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Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
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Des. Antônio da Cunha Ribas
Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
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Des. Celso Rotoli de Macedo
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Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
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Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
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13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMARA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL ISOLADSOLADSOLADSOLADSOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Rubens Oliveira Fontoura
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍVELVELVELVELVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Bonejos Demchuk - Presidente
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des.
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 642

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos do Acórdão nº
10.139 do colendo Conselho da Magistratura e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 153852/
2005, resolve

R E M O V E R

pelo critério de promoção, MÁRCIO BARRIM BANDEIRA,
do cargo de Escrivão do Crime da Comarca de entrância inter-
mediária de Matinhos, para o cargo de Escrivão do Crime, classe
I, nível E-4, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Regi-
onal de Piraquara, da Comarca de entrância final da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 641

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 125778/2006, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 734/2005, na parte referente à designação de PAU-
LO ALFREDO RIBAS TOLEDO, para exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.

II - D E S I G N A R

RENATA ELIZABETE FUENTES TOLEDO, para exercer a
função de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa, pelo prazo de dois (02)
anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos arti-
gos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 20 de julho de 2006.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE

2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 668

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 167731/2004, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 95/2004, na parte referente à designação de GA-
BRIEL VELOSO DE ARAÚJO para exercer a função de Juiz
Leigo Remunerado junto ao Juizado Especial Cível  e Criminal
da Comarca de Goioerê.

Curitiba, 20 de julho de 2006.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE

2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 672

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 129389/2006, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 590 de 27 de junho de 2006, na parte referente à
prorrogação da designação do servidor MARCELO BOR-
BA JACOMASSI, para prestar serviços, sem prejuízo de
sua lotação, junto à Divisão de Autuação e Registro de Pro-
cessos Cíveis do Departamento Judiciário, bem como da
designação de ELIEZER DE ANDRADE SANTOS, então
ocupante de cargo em comissão, procedida pela Portaria
supracitada.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  680

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  SUSPENDER
as férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba, 27 de julho de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  710

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  SUSPENDER
as férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba,  1º de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 711

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 11113/2006, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 110 de 8 de fevereiro de 2006, a fim de
que da mesma passe a constar que a suspensão das férias de
ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA, servidora do Tribunal
de Justiça, ora ocupante de cargo em comissão, ocorreu no dia
10 de janeiro de 2006, restando 29 (vinte e nove) dias a usu-
fruir oportunamente, e não como figurou.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 715

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 53079/2006, resolve

D E S I G N A R

a servidora ROSELY DO CARMO COLUSSI, Oficial de Justi-
ça do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Pato Bran-
co, ora à disposição em caráter provisório, da Direção do Fó-
rum do Foro Central desta Capital, para prestar serviços junto a
21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, mantendo sua designação para prestar ser-
viços junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal do Foro
Central desta Comarca.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 716

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 75715/2006, resolve

C O N C E D E R

a FÁTIMA APARECIDA PADILHA, Distribuidor, Contador,
Partidor, Avaliador Judicial e Depositário Público da Comarca
de Arapoti, 30 (trinta) dias de licença de licença para tratamen-
to de saúde, em prorrogação, a partir de 15 de maio de 2006,
nos termos do artigo 153 da Lei 14.277/2003 (Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado) e Seção II do Capítulo
X da Lei Estadual nº 6174/1970 (Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná).

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 729

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 141035/2006, resolve

D E S I G N A R

PAULO ALEXANDRE VERBOSKI, servidor do Tribunal de
Justiça, para, em substituição a Soili Rigoni, administrar o Fundo
Rotativo da Comarca de Guarapuava, autorizando-o, ainda, a
movimentar nas agências do Banco Itaú, conta corrente do re-

ferido Fundo.

Curitiba, 7 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 732

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123732/2006, resolve

L O T A R

REGINA HELENA ARAUJO FONTAINHA DE FREITAS, ser-
vidora do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembargador
Hamilton Mussi Corrêa, com eficácia a partir da respectiva
publicação, ficando, em conseqüência, revogadas suas lotação
e designação anteriores.

Curitiba, 8 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 712

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 124432/2006, resolve

R E V O G A R

a partir de 3 de julho de 2006, a Portaria nº 174/2004 -T.A., na
parte referente a designação de LUIZ EDISON BALDI, servi-
dor do Tribunal de Justiça, para exercer as funções de chefe do
Serviço de Atendimento do Centro de Transporte.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 731

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve C O N C E D E R
trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às) ocu-
pantes de cargo em comissão do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as), de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 8 de agosto de 2006
 TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

 

servidor(a) alusivas a partir de dias 
restantes protocolo 

JULIANA MATTOS FAY 
 

2006 
 

11/7/2006 
 

22 
 

135023/2006 
 

GILDA MARIA NASCIMENTO DE 
MACEDO 
 

2002 
 

10/7/2006 
 

16 
 

136911/2006 
 

MARIA LIGIA NARDI 
 

2004 
 

14/7/2006 
 

11 
 

137052/2006 
 

EMERSON GONÇALVES 
 

2006 
 

11/7/2006 
 

29 
 

133876/2006 
 

LEONILDA KUEHNE 
 

2005 
 

14/7/2006 
 

19 
 

135799/2006 
 

  

 

servidor(a) alusivas a partir de dias 
restantes protocolo 

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO 
 

2006 
 

28/7/2006 
 

19 
 

140457/2006 
 

FERNANDA TAVARES 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

27 
 

138885/2006 
 

FERNANDA DE ARAÚJO 
 

2006 
 

22/7/2006 
 

25 
 

141908/2006 
 

THELMA CHARLES MALAFAIA 
PARANAGUÁ 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

28 
 

141347/2006 
 

ROSELIZ PATITUCCI 
 

2006 
 

24/7/2006 
 

16 
 

141616/2006 
 

PAULO ROBERTO ALTHEIA DE MELLO 
 

2003 
 

28/7/2006 
 

5 
 

143919/2006 
 

  

 
Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

EDUARDO CAMPELLO DIPP 
 

  2005 
 

7/8/2006 
 

147375/2006 
 

EDUARDO CAMPELLO DIPP 
 

2006 
 

6/9/2006 
 

147374/2006 
 

MARIA TERESA PEREIRA PALUDZYSZYN 
 2006 1/9/2006 147699/2006 

MARGARETE CHALLELA 
 2005 11/9/2006 146256/2006 

SHEILA BETINA RADLOFF 
 2006 1/9/2006 147221/2006 

LÍDIA CLEMENT FIGUEIRA MOUTINHO 
 2006 5/9/2006 144405/2006 

 

Secretaria

PORTARIA Nº 718

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolo nº 179276/2004,
resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/1970.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis DENISE DA SILVA WILKE, MAURO BORGES
DE MACEDO e ROBERTO CARLOS NUNES DE PAULA, para,
sob a presidência da primeira, comporem comissão a fim de dar
cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servidora
MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
MAURO RIBEIRO BORGES

Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº  1507-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 142.856/
2006, resolve “ad referendum” do egrégio Ór-
gão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de julho do ano em
curso, as férias alusivas ao 1º período de 2006, do Desembar-
gador ANTONIO DA CUNHA RIBAS, membro deste Tribunal
de Justiça, concedidas pelo item “I” da Portaria nº 1451-D.M.,
de 28/07/2006, assegurando-lhe o direito de usufruir os 06 (seis)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1508-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.150/2006, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N V O C A R

o Desembargador EDSON LUIZ VIDAL PINTO, membro des-
te Tribunal de Justiça, para compor o “quorum” de julgamento
da Sessão Extraordinária da 11ª Câmara Cível em Composição
Integral, na sessão do dia 17 de julho do ano em curso, em
decorrência da ausência justificada dos Desembargadores Má-
rio Rau, Eraclés Messias e Antonio da Cunha Ribas.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1509-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.146/2006, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N V O C A R

o Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA,
membro deste Tribunal de Justiça, para compor o “quorum” de
julgamento da Sessão Extraordinária da 11ª Câmara Cível em
Composição Integral, na sessão do dia 31 de julho do ano em
curso, em decorrência da ausência justificada dos Desembarga-
dores Mário Rau, Eraclés Messias e Antonio da Cunha Ribas.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    1510-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.957/2006, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N V O C A R

o Desembargador FERNANDO WOLFF BODZIAK, membro
deste Tribunal de Justiça, para integrar o “quorum” de julga-
mento da Ação Rescisória nº 0271297-2, na condição de vogal,
na Décima Quarta Câmara Cível, em Composição Integral, na
sessão do dia 31 de julho do ano em curso.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1511-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 142.114/2006, resolve

D E S I G N A R

os Doutores ALBINO JACOMEL GUÉRIOS e LILIAN RO-
MERO, Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau, para
compor o “quorum” de julgamento da 5ª Câmara Cível em Com-
posição Integral, na sessão do dia 25 de julho do ano em curso,
no Processo de Agravo Regimental nº 356.739-1/01, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é agravante o Ministério Público do Estado do Paraná, em
decorrência do impedimento do Desembargador José Marcos
de Moura e das férias concedidas ao Desembargador Antonio
Lopes de Noronha.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
 TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1512-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.145/2006, resolve

D E S I G N A R

o Doutor JOÃO DOMINGOS KUSTER PUPPI, Juiz de Direi-
to Substituto de Segundo Grau, para compor o “quorum” de
julgamento da 1ª Câmara Criminal em Composição Integral, na
sessão do dia 27 de julho do ano em curso, no Processo de
Revisão Criminal nº 164356-3, da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Paranavaí, em decorrência da ausência justificada do Juiz
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de Direito Substituto de Segundo Grau convocado, Doutor
Antonio Loyola Vieira.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1513-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 143.125/2006, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LAERTES FERREIRA GOMES, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, para compor o “quorum” de julgamen-
to da 1ª Câmara Criminal em Composição Integral, na sessão
do dia 20 de julho do ano em curso, no Processo de Conflito de
Competência nº 338162-2, da Comarca de Maringá, em decor-
rência da ausência justificada do Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau convocado, Doutor Antonio Loyola Vieira.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
 TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1514-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 128.596/2006, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 1506-D.M., de 07/08/2006, a fim de que
nela passe a constar que a designação do Doutor FERNANDO
CESAR ZENI, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, é
para atuar nos autos em trâmite na 11ª Câmara Cível deste Tri-
bunal de Justiça, e não como ali figurou.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1515-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.139/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CLAUDIA CATAFESTA, Juíza de Direito da Co-
marca de Mamborê, a se afastar de suas funções nos dias 30 de
junho e 14 de julho do ano em curso, para, sem ônus ao Poder
Judiciário, participar do “II CURSO REGIONAL DE ATUALI-
ZAÇÃO PARA MAGISTRADOS”, na cidade de Umuarama/PR.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº   1516-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 142.118/2006, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, Juíza Substi-
tuta da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Francis-
co Beltrão:
 - dias 24 e 27/07/2006 – Vara Cível e Anexos da Comarca de
DOIS VIZINHOS, em decorrência de encontrar-se vago o car-
go de titular;
- dia 25/07/2006 - Comarca de REALEZA, em decorrência das
férias do titular, Dr. Luiz Valério dos Santos;

II - Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Subs-
tituto da 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Goioe-
rê:
 - dias 18 e 20/07/2006 - Comarca de UBIRATÃ, em decorrên-
cia das férias da titular, Dra. Aline Passos Baioni;
  - dia 27/07/2006 - Comarca de CAMPINA DA LAGOA, em
decorrência das férias do titular, Dr. LUIZ GUSTAVO FABRIS;

III - Doutor JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, Juiz Substi-
tuto da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Palmas:
  - período de 03 a 28/07/2006 - Comarca de PINHÃO, em de-
corrência das férias do titular, Dr. Mauro Monteiro Mondin;

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1517-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 132.612/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora LÍDIA MATIKO MAEJIMA, Juíza de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, a se afastar de suas
funções nos dias 09, 10 e 11 de agosto do ano em curso, para,
sem ônus ao Poder Judiciário, participar do “IX CONGRESSO
BRASILEIRO DE IDENTIFICAÇÃO, PERÍCIAS PAPILOS-
CÓPICA E NECROPAPILOSCÓPICA”, na cidade de Porto
Velho/RO.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1518-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.135/2006, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutora MYCHELLE PACHECO CINTRA, Juíza Substitu-
ta da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo
Mourão:
- dias 21, 24, 25 e 26/07/2006 - Comarca de PEABIRU, em
decorrência das    férias da titular, Dra. Diocélia da Graça Mes-
quita Favaro;

II - Doutor MARCELO PIMENTEL BERTASSO, Juiz Substi-
tuto da 50ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umuara-
ma:
- dia 01/08/2006 - Comarca de ALTO PIQUIRI, em decorrên-
cia das férias da titular, Dra. Anne Regina Mendes.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1519-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.132/2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANA PAULA BECKER, Juíza de Direito da Comar-
ca de Piraí do Sul, 08 (oito) dias de licença por motivo de fale-
cimento de pessoa da família, a partir de 23 de julho do ano em
curso, de acordo com o artigo 97, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1520-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.141/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Telêmaco Borba, licen-
ça para tratamento de saúde no dia 28 de julho do ano em cur-
so, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o arti-
go 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1521-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 81.085/
2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assis Chateaubri-
and, 07 (sete) dias de licença por motivo de doença em pessoa
da família, em prorrogação, a partir de 13 de maio do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1522-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.160/2006, resolve

C O N C E D E R

a Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, 02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a partir de 13 de julho do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1523-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 146.152/2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Bandeirantes, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 29 de ju-
nho do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, com-
binado com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    1524-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 128.571/2006, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, abaixo nominados, para atuarem nos autos adiante
citados:

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    1525-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 131.182/2006, resolve

D E S I G N A R

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1526-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 131.089/2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 180 (cento e oitenta) dias, os efeitos da Portaria nº
0023-D.M., de 05/01/2006 em seu item “16”, assim como a de
nº 0022-D.M., de 05/01/2006 em seu item “17”, que re-ratifi-
cou a de nº 1830-D.M. - I, de 30/11/2005 em seu item “17”,
referente a designação da Doutora LARISSA ALVES GOMES,
Juíza Substituta da 21ª Seção Judiciária, com sede na Comarca

de Bandeirantes, para funcionar nos processos citados na referida
Portaria, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1527-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 138.323/2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 180 (cento e oitenta) dias, os efeitos da Portaria nº 0023-
D.M., de 05/01/2006 em seu item “09”, assim como a de nº 0022-
D.M., de 05/01/2006 em seu item “10”, que re-ratificou a de nº
1830-D.M.- I, de 30/11/2005 em seu item “10”, referente a de-
signação da Doutora TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, à
época Juíza Substituta da 31ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Ibaiti, para funcionar nos processos citados na referida
Portaria, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1528-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 140.350/2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos do item “27” da Portaria
nº 1830-D.M., de 30/11/2005, que designou o Doutor WEN-
DEL FERNANDO BRUNIERI, Juiz Substituto da 34ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Ivaiporã, para funcionar
nos autos nela transcritos, em trâmite pela 2ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1529-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112.756/2006, resolve

I - R E V O G A R

o item “b” da Portaria nº 0536-D.M., de 1º/04/2006, que desig-
nou a Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para atuar nos
autos de Processo Crime nº 2002.139-9, onde figura como réu
CLODOMIRO MARAFIGO DA SILVA, em trâmite pelo mes-
mo Foro Reginal, em virtude do impedimento da titular, Dou-
tora Joseane Ferreira Machado Lima.

II - D E S I G N A R

para esse mister, o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
Juiz de Direito da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 09 de agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

  Magistrado Discriminação 
a) RUY ALVES HENRIQUES 

FILHO, 
dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Foro 
Regional de Piraquara  

nº 808/2006, em que são partes Roberto 
Nobuo Taniguchi e George Soares 
Rodrigues, em trâmite pela Vara Cível e 
Anexos do mesmo Foro Regional, em 
decorrência do impedimento do titular, Dr. 
Aldemar Sternadt 

b) HAROLDO DEMARCHI 
MENDES, 
dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Foro 
Regional de Pinhais  

de Conversão de Separação Judicial em 
Divórcio nº 648/2006, em que é requerente 
E. C. M. S. e requerido A. S., em trâmite 
pela Vara de Família do mesmo Foro 
Regional, em decorrência da suspeição da 
titular, Drª Márcia Regina Hernandez de 
Lima 

c) LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, 
da Vara Cível e Anexos do 
Foro Regional de Colombo  

de Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 
2006.1498-6, em que é requerente Josy 
Coligni Árcega, em trâmite pela Vara 
Criminal e Anexos do mesmo Foro 
Regional, em decorrência da suspeição da 
titular, Drª Mila Aparecida Alves da Luz 

 

  Magistrado Discriminação 
a) SIMONE CHEREM 

FABRÍCIO DE MELO,  
Juíza de Direito da 3ª Vara 
de Família do Foro Central 
da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

no período de 02 a 31/07/2006, atender o 
Núcleo de Conciliação das Varas de 
Família deste Foro Central, durante as 
férias da Doutora Joeci Machado Camargo, 
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do 
mesmo Foro  

b) HUMBERTO GONÇALVES 
BRITO, 
Juiz de Direito Substituto 
da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos de Rescisão de Contrato nº 
529/1996, em que figuram como credor 
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo 
Ltda. (Posto Horizonte), e devedora Shell 
Brasil S.A., em trâmite pela 18ª Vara Cível 
do Foro Central da mesma comarca, em 
decorrência da suspeição do titular, Dr. 
Carlos Eduardo Andersen Espínola 

c) DELCIO MIRANDA DA 
ROCHA, 
Juiz de Direito Substituto 
da 12ª Seção Judiciária da 
Comarca de Londrina 

a partir de 01/06/2006, atender os casos 
urgentes da 11ª Seção Judiciária, até a 
assunção do Juiz de Direito Substituto da 
mencionada Seção Judiciária 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 559

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de serviço 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 144287/2006,
resolve

C O N C E D E R

a IZABEL DE LIMA, servidora deste Tribunal de Justiça, 120
(cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir de 4 de julho
de 2006, de acordo com o artigo 34, inciso XI, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  560

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-

Departamento
Administrativo
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TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 1º de agosto de 2006.
 ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  563

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o parágrafo único,
do artigo 247, da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 2 de agosto de 2006.
 ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 569

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO  ES-
TADO DO PARANÁ,  no  uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, tendo em
vista a duplicidade de atos  e o contido no protocola-
do sob nº 132034/2006, resolve

T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 531 de 14 de julho de 2006, na parte
referente à suspensão da licença especial do servidor FAUSTI-
NO ELIAS DOS SANTOS FILHO, referente ao qüinqüênio
compreendido entre 23/5/2001 e 22/5/2006.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 573

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 44367/2006,
resolve

 I - T R A N S F E R I R

para o dia 3 de julho de 2006, o início das férias concedidas
pela Ordem de Serviço nº 436/2006, a MAURO TAVARES,
servidor deste Tribunal de Justiça.

II - S U S P E N D E R

as férias supramencionadas,  por necessidade do serviço e a
partir de 5 de julho de 2006,  restando 28 (vinte e oito) dias a
usufruir oportunamente.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  583

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de licen-
ça especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 4 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  584

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER  a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba,  4 de agosto de 2006.
 ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  585

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba,  4 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  587

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o parágrafo único,
do artigo 247, da Lei nº 6174/1970:

Curitiba,  4 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  588

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

Curitiba,  4 de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  561

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

 Curitiba,  1º de agosto de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

 

servidor(a) nº de 
dias alusivas a partir de protocolo 

RAPHAEL PAIVA PEREIRA 
 

15 
 

2005 
 

7/8/2006 
 

133168/2006 
 

JOSE CARLOS CARVALHO DIAS 
JUNIOR 
 

5         
29 

 

2004         
2005 

 

3/8/2006 
8/8/2006 

 

142437/2006 
 

MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA 
 

29 
 

2006 
 

1º/8/2006 
 

142592/2006 
 

VALKIRIA LINHARES KAVIATKOSKI 
 

29 
 

2003 
 

1º/8/2006 
 

144206/2006 
 

GILDO ANTONIO DE SOUZA 
 

17 
 

2006 
 

31/7/2006 
 

144524/2006 
 

ROSANGELA SCHONE 
 

13 
 

2004 
 

17/7/2006 
 

144566/2006 
 

JOSE DOUGLAS MARTINS 
 

11 
 

2001 
 

17/7/2006 
 

144556/2006 
 

BENEDITO PEDRO DOS SANTOS 
CLEMENTE 
 

16 
 

2006 
 

18/7/2006 
 

139029/2006 
 

VENÍCIO JOSE DUARTE 
 

29 
 

2005 
 

24/7/2006 
 

140056/2006 
 

MARILENE FERREIRA NUNES DA 
SILVA 
 

29 
 

2006 
 

1º/8/2006 
 

139085/2006 
 

ALCEU DE OLIVEIRA MARTINS 
 

20 
 

2004 
 

10/7/2006 
 

139386/2006 
 

LUIZ ROBERTO RIBAS AFFONSO 
DA COSTA 
 

29 
 

2002 
 

1º/8/2006 
 

140559/2006 
 

JOSE HOMERO RODRIGUES DA 
SILVA 
 

29 
 

1998 
 

25/7/2006 
 

140027/2006 
 

SOLANGE ROESSLE 
 

29 
 

2005 
 

24/7/2006 
 

135466/2006 
 

IEDA MARIA FRANCO DE GODOY 
 

29 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

117968/2006 
 

JOSE HENRIQUE CESÁRIO 
PEREIRA 
 

29 
 

2002 
 

7/8/2006 
 

143389/2006 
 

MARCIA CRISTINA DA SILVA KUNZ 
 

7 
 

2005 
 

31/7/2006 
 

143591/2006 
 

SANTINA FERREIRA 
 

16 
 

2006 
 

31/7/2006 
 

142613/2006 
 

JAUDET CURY FILHO 
 

29 
 

2006 
 

31/7/2006 
 

142134/2006 
 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA 
BERTOLDI 
 

15 
 

2004 
 

31/8/2006 
 

141881/2006 
 

RONALDO CLAUDINO DA SILVA 
 

13 
 

2006 
 

24/7/2006 
 

140722/2006 
 dias 

LUIZ EDISON BALDI 
 

29 
 

2005 
 

1º/8/2006 
 

141258/2006 
 

DANIELLE CÂMARA DELATTRE 
PERES 
 

17 
 

2001 
 

1º/9/2006 
 

145135/2006 
 

  

 
servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 

ELIO JOÃO ANTUNES 
 

1º/8/2006 
 

30/3/1998 a 29/3/2003 
 

139393/2006 
 

VERA LÚCIA CASTILHO DA SILVA 
GALDINO 
 

1º/8/2006 
 

26/9/1997 a 25/9/2002 
 

138587/2006 
 

ROSELI TEREZINHA ALEXIUS FRARI 
 

14/8/2006 
 

26/12/1995 a 25/12/2000 
 

138898/2006 
 

  

 
servidor(a) nº de dias qüinqüênio/ decênio a partir de protocolo 

JOYCE MARGUE SILVA 
 

26 
 

29/1/1998 a 28/1/2003 
 

3/8/2006 
 

146323/2006 
 

ROSELI MASCHIO 
 

57 
 

12/5/1996 a 11/5/2001 
 

1º/8/2006 
 

145333/2006 
 

  

 

servidor(a) concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio a partir de dias 

restantes protocolo 

EDNA DE JESUS 
IMOSKI 
 

O.S.529/2006 
 

11/7/2001 a 
10/7/2006 

 

31/7/2006 
 

69 
 

146202/2006 
 

MARCOS SIQUEIRA 
DE AMORIM 
 

O.S.490/2006 
 

29/10/1997 a 
28/10/2002 

 

31/7/2006 
 

30 
 

145730/2006 
 

REYNALDO BASSO 
FILHO 
 

O.S. 455/2006 
 

13/1/1998 a 
12/1/2003 

 

19/7/2006 
 

55 
 

146634/2006 
 

JAQUELINE 
TERESINHA 
MENDES ARAUJO 
 

O.S. 478/2006 
 

9/11/1994 a 
8/11/1999 

 

24/7/2006 
 

70 
 

147195/2006 
 

CLECY BEVILAQUA 
DA SILVEIRA 
 

O.S. 465/2006 
 

22/1/1994 a 
21/1/1999 

 

27/7/2006 
 

69 
 

147273/2006 
 

ROBERTO JOSE 
GAIDA 
 

O.S. 393/2006 
 

1º/4/1997 a 
30/9/2001 

 

24/7/2006 
 

71 
 

147192/2006 
 

HUMBERTO 
FAGUNDES 
TINOCO 
 

O.S. 551/2006 
 

11/4/2000 a 
10/4/2005 

 

24/7/2006 
 

48 
 

146558/2006 
 

  

 

servidor(a) nº de 
dias alusivas a partir de protocolo 

HELOISA BERTOLI BRAGA 
 

13 
 

1999 
 

1º/9/2006 
 

146882/2006 
 

NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO 
 

20 
 

2001 
 

1º/8/2006 
 

146219/2006 
 

GISELE LUCIANA FERNANDES NUNES 
 

29 
 

1996 
 

7/8/2006 
 

146294/2006 
 

GILMAR MONTEIRO LOPES 
 

26 
 

2004 
 

1º/8/2006 
 

146582/2006 
 

CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA 
JURGENS 
 

29 
 

2003 
 

7/8/2006 
 

146217/2006 
 

KATIA CRISTINI MORAES 
 

21 
 

2006 
 

7/8/2006 
 

146551/2006 
 

LILIANE MACIEL 
 

15 
 

2000 
 

24/7/2006 
 

146760/2006 
 

MARIA DA PENHA REPOSSI 
 

29 
 

2006 
 

1º/8/2006 
 

123989/2006 
 

  

 
servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 

CACILDA MARIA HOFFMANN 
 

25/9/2006 
 

15/7/2001 a 14/7/2006 
 

144564/2006 
 

DANIEL JOSE DE SOUZA 
 

1º/9/2006 
 

2/1/1991 a 1º/1/1996 
 

144560/2006 
 

  

 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARIA APARECIDA FRANCO DE MACEDO LEÃO 
 

11 
 

25/7/2006 
 

147853/2006 
 

GILBERTO GOMES NEGRAO JUNIOR 
 

30 
 

2/8/2006 
 

148267/2006 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
PATRICIA TERESINHA DA SILVA 
 

30 
 

29/7/2006 
 

146201/2006 
 

IVONE APARECIDA SOARES 
 

60 
 

27/7/2006 
 

146203/2006 
 

NIVALDO MATOSO DOS SANTOS 
 

30 
 

30/7/2006 
 

146205/2006 
 

JOÃO CARLOS CHUBA 
 

60 
 

31/7/2006 
 

146208/2006 
 

ROBERTO JOSE OTTMANN 
 

10 
 

24/7/2006 
 

146204/2006 
 

MARCIA PERPETUA DE MOURA SERENA VIEIRA 
 

60 
 

30/7/2006 
 

146209/2006 
 

LUCAS WESLEY LIMA PRADAL 
 

15 
 

11/7/2006 
 

137988/2006 
 

MARIO ANTONIO LEONARDI 
 

30 
 

19/7/2006 
 

141290/2006 
 

SAMUEL CORREIA DE LUNA 
 

30 
 

22/7/2006 
 

147855/2006 
 

 

em pessoa da família (artigos 208, inciso V e 237) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
ZENAIDE VIEIRA SOARES 
 

15 
 

31/7/2006 
 

146207/2006 
 

THAIS ELIANE KLUG 
 

27 
 

22/7/2006 
 

147854/2006 
 

 

 
em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
ELZA MARIA BARBOSA 
 

15 
 

4/7/2006 
 

135633/2006 
 

JERMINA RODRIGUES DA SILVA DETZEL 
 

15 
 

24/7/2006 
 

142636/2006 
 

ELIANE SIMERMANN MAZZO 
 

15 
 

24/7/2006 
 

142635/2006 
 

MARCELO MACHADO DE CAMARGO 
 

30 
 

19/7/2006 
 

142634/2006 
 

ROSEMARI NOVELLETTO COSTA ROSA 
 

15 
 

24/7/2006 
 

142632/2006 
 

ELIZABETH CRISTINA CORDEIRO ARAÚJO 
MOLTENI 
 

13 
 

14/7/2006 
 

142633/2006 
 

CLAITON CORSI RODRIGUES 
 

30 
 

10/7/2006 
 

142637/2006 
 

THAIS FRANCOISE GUSSO 
 

20 
 

26/7/2006 
 

142638/2006 
 

LEONICE KLUG 
 

15 
 

18/7/2006 
 

139044/2006 
 

ROSANGELA PITELLA MEGER 
 

10 
 

18/7/2006 
 

139042/2006 
 

CELIA MARIA MUNIZ REBACK 
 

5 
 

13/7/2006 
 

139047/2006 
 

ANA LUIZA LIMA DOS SANTOS 
 

30 
 

20/7/2006 
 

141286/2006 
 

INECIA LUIZA DA SILVA 
 

7 
 

21/7/2006 
 

141288/2006 
 

MARILENE MEGER 
 

30 
 

17/7/2006 
 

144289/2006 
 

ROSI MARIA MATROS 
 

30 
 

25/7/2006 
 

144284/2006 
 

OLAIR JOSE DA SILVA 
 

8 
 

11/7/2006 
 

144291/2006 
 

 
em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
TEREZINHA FRANCISCA BOM 
 

90 
 

10/7/2006 
 

139557/2006 
 

JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER 
 

90 
 

24/7/2006 
 

144296/2006 
 

LEONARDO ANTONIO 
 

90 
 

28/7/2006 
 

144286/2006 
 

NEWTON  PEREIRA 
 

90 
 

24/7/2006 
 

144294/2006 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
NEI RODRIGUES 
 

90 
 

25/7/2006 
 

144285/2006 
 

NIVAIR MACHADO DE FARIA 
 

90 
 

12/7/2006 
 

141289/2006 
 

IOLANDA CARRANO ZANLUTI 
 

10 
 

19/7/2006 
 

139043/2006 
 

CLAUDIO FILA 
 

60 
 

20/7/2006 
 

142639/2006 
 

LETÍCIA MESQUITA ROCHA SCHAUREN 
 

30 
 

22/6/2006 
 

130497/2006 
 

BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO 
 

30 
 

25/7/2006 
 

138536/2006 
 

 
 

em pessoa da família, em prorrogação (artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARY HILDA DE SOUZA 
 

9 
 

6/7/2006 
 

130832/2006 
 

MARCELO MARQUES 
 

15 
 

7/7/2006 
 

139046/2006 
 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

303/08/2006ANTONIO WILSON DE QUEIROZ JUCA113618/2005

303/08/2006CAMILA MARIA SILVA DE CRISTO PEREIRA113596/2005

303/08/2006CLAUDIA ROSA ALBERINI113501/2005

303/08/2006GIANE MACHADO113608/2005

303/08/2006IGOR DE OLIVEIRA RECH113603/2005

303/08/2006LINCOLN ROZARIO MARCHINI113595/2005

303/08/2006MAITE NAMUR113610/2005

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 3 de Agosto de 2006

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

303/08/2006ELIZABETH DE BARROS DO EGITO61482/2003

331/07/2006GILDA MARINA HERINGER76074/2003

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 3 de Agosto de 2006

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

113618/2005 ANTONIO WILSON DE QUEIROZ JUCA 08/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113596/2005 CAMILA MARIA SILVA DE CRISTO PEREIRA 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113501/2005 CLAUDIA ROSA ALBERINI 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113608/2005 GIANE MACHADO 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113603/2005 IGOR DE OLIVEIRA RECH 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113595/2005 LINCOLN ROZARIO MARCHINI 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

113610/2005 MAITE NAMUR 03/08/2006OFICIAL JUDICIARIO

Curitiba, 8 de Agosto de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Nome CargoProtocolo Data do despacho

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

61482/2003 ELIZABETH DE BARROS DO EGITO 08/08/2006Escrivão do Crime

76074/2003 GILDA MARINA HERINGER 31/07/2006Escrivão DO TRIBUNAL DO JURI-FINAL

Curitiba, 8 de Agosto de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Nome CargoProtocolo Data do despacho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 91.335/2006
DESPACHO: (CONVITE Nº 30/2006) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 146, por mim rubricadas, da Comissão de Aber-
tura e Julgamento de Convites;
II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (aquisição e instalação de persianas), observadas as dis-
posições legais, à empresa DL KARAM COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA., pelo valor
total de R$ 9.783,01  (nove mil, setecentos e oitenta e três reais
e um centavo); III – Publique-se; IV – Ao Centro de Apoio Ad-
ministrativo ao Funrejus, para emissão da nota de empenho; Em,
09 de agosto de 2006. Des. TADEU MARINO LOYOLA COS-
TA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO Nº 165.693/2005

Senhor Presidente:

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência , nesta data, o
presente expediente.
Em 09 de agosto de 2006.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 392 usque 401, por
mim rubricadas, constantes da ata do Pregão Presencial nº 23/
2006;
II – CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente proce-
dimento (aquisição de mobiliário padrão), observadas as dis-
posições legais, à empresa: MARTINUCCI DO BRASIL
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA., para os seguintes
itens, com os respectivos valores globais: item 01 pelo valor de
R$ 15.101,80 (quinze mil, cento e um reais e oitenta centavos);
item 02, pelo valor de R$ 11.644,00 (onze mil, seiscentos e
quarenta e quatro reais); item 03, pelo valor de R$ 1.197,00
(um mil, cento e noventa e sete reais); item 04, pelo valor de
R$ 1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais); item 05, pelo
valor de R$ 9.734,00 (nove mil, setecentos e trinta e quatro
reais); item 06, pelo valor de R$ 1.008,00 (um mil e oito reais);
item 07, pelo valor de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e qua-
renta reais); item 08, pelo valor de R$ 67.184,00 (sessenta e sete
mil, cento e oitenta e quatro reais); item 09, pelo valor de R$
2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais); item 10, pelo valor de
R$ 18.810,00 (dezoito mil, oitocentos e dez reais); item 11, pelo
valor de R$ 854,00 (oitocentos e cinqüenta e quatro reais); item
12, pelo valor de R$ 2.233,00 (dois mil duzentos e trinta e três
reais); item 13, pelo valor de R$ 2.038,50 (dois mil, trinta e oito
reais e cinqüenta centavos); item 14, pelo valor de R$ 8.385,00
(oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais); item 15, pelo valor
de R$ 634,00 (seiscentos e trinta e quatro reais); item 16, pelo
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); item 17, pelo valor de R$
10.230,00 (dez mil, duzentos e trinta reais), tendo em vista os
valores unitários consignados pelas empresas na  Ata de Sessão
Pública do certame acostada às fls. 392 usque 401;
III – Publique-se;
IV – Ao FUNREJUS para emissão de nota de empenho.

Em 09 de  agosto de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

        DESPACHOS DO PRESIDENTE DEPARTAMEN-
TO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO  Nº  300/2006
PROTOCOLO Nº   165.690/2005
INTERESSADO: Diretor do Departamento do Patrimônio.
DESPACHO: I – Considerando o contido no termo de retifica-
ção de fls. 113/114, firmado pela Comissão de Julgamento de
Licitações nas modalidades de Tomada de Preços e Concorrên-
cia, ACOLHO a decisão de retificação do valor a ser empenha-
do à empresa BRYLKOWSKI E KONDAGESKI LTDA., ven-
cedora do procedimento licitatório na modalidade de Tomada
de Preços sob nº 08/2006, no anexo III – Móveis sob medida,
uma vez que a medida linear excedente relativa ao item 15 do
Edital, proposta pela empresa, não gerou qualquer prejuízo à
licitação e atende plenamente o objeto licitado; II – Ao FUN-
REJUS para as providencias cabíveis; III – Publique-se. Em,
03 de agosto de 2006. (Presidente)
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Adriana Mandim Theodoro de Mello 1265 0364667-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0003 0357308-0

0013 0358039-4
0245 0359448-7
0316 0358974-8
0479 0357001-6
0520 0357325-1

Adriana Pereira dos Santos 1991 0365785-2
Adriana Teixeira de F. Nassar 0024 0359138-6
Adriana Zilio Maximiano 0464 0359163-9
Adriana de Alcântara 1898 0364639-1
Adriana de Aquino 1367 0358720-0
Adriane Guasque 1740 0366204-6
Adriane Piechnik Barros 1289 0364980-3
Adriano Barbosa 1091 0357828-7
Adriano Borgonovo Goulart 0717 0358855-8
Adriano Daleffe 0715 0358514-2

1235 0358737-5
Adriano Henrique Pinheiro 1460 0366230-6
Adriano Kazuo Goto 0672 0363386-1
Adriano Marroni 1428 0358223-6

1526 0358315-9
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 1289 0364980-3

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

Adriano Moro Bittencourt 1554 0365212-4
Adriano Muniz Rebello 1024 0360233-3

1077 0357924-4
1193 0357905-9
1559 0357664-3

Adriano Pimentel Marcovici 1104 0365965-0
Adriano Tissiani Pereira da Silva 0750 0361686-8
Adroaldo José Gonçalves 0963 0359179-7
Adyr Sebastião Ferreira 0702 0358599-5

1180 0357809-2
Adyr Tacla Filho 2027 0365136-9

2053 0365140-3
2102 0365150-9

Afonso Mariá Bueno 1559 0357664-3
Afonso Proenço Branco Filho 1204 0364837-7
Ahmad Abdallah 1372 0360092-2
Ailton Martins da Costa 1883 0357895-8
Air Paulo Luz 0978 0364574-5
Airton Keiji Ueda 1050 0357627-0

1939 0359927-3
Airton Luiz Padilha 0978 0364574-5
Airton Passos de Souza 1043 0359007-6

1273 0366123-6
1467 0358445-2

Airton Peasson 1475 0360142-7
Airton Savio Vargas 1873 0358091-4
Airton Vida 0836 0365286-4

1716 0359405-2
Alício Fernandes Gracioli 0646 0358627-4
Alaercio Cardoso 0746 0359074-7

1044 0359068-9
Alaide Rodrigues Baliero 1236 0359032-9
Alan Mesniki 0057 0358722-4
Albary Zilli 1325 0358792-6
Alber James Moreno Salzedas 0778 0358955-3

0946 0359126-6
Alberi F Ribeiro 1291 0365397-2
Alberto Abraão Vagner da Rocha 1323 0358166-6
Alberto Contar 0653 0360115-0
Alberto Melhado Ruiz 1200 0359509-5
Alberto Olivetti 2001 0365243-9
Alberto Rodrigo Patino Vargas 0278 0358709-1

0733 0358736-8
0744 0358765-9

Alberto Silva Gomes 1450 0359128-0
Albino José de Boni 1633 0357914-8
Alceu Antonio Swarowski 2031 0365809-7
Alceu Bodot 1703 0365546-5
Alceu Conceição Machado Filho 1971 0366032-0
Alceu Fernandes Cenatti 2160 0364787-2
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 1449 0358695-2
Alceu Hauari 2116 0365421-3
Alceu Rodrigues Chaves 0562 0358946-4

0729 0357575-1
1682 0364847-3

Alceu Schwegler 0013 0358039-4
0036 0364972-1
0107 0365234-0

Alceu Taques de Macedo 1686 0365933-8
Alceu Waldir Schultz 0191 0357652-3

1068 0359776-6
Alcides Aparecido Ferraz 1851 0360248-4
Alcides Caetano Vieira 0392 0359554-0
Alcides Pavan Corrêa 0939 0365787-6

1048 0365108-5
Aldair Trova de Oliveira 0679 0357702-8

0717 0358855-8
Aldamira Geralda de Almeida 1166 0358612-3
Aldimar Alves V. Silva 0890 0365112-9

0895 0365956-1
Aldo Henrique Faggion 1803 0357912-4
Alencar Leite Agner 1552 0360222-0
Alessandra Emmanuella R. Martins 0913 0357756-6
Alessandra Gaspar Berger 0781 0359215-8

0920 0359508-8
Alessandra Noemi Spoladore 1929 0364857-9
Alessandra Pancera 1148 0365472-0
Alessandra Schuta 0411 0357641-0
Alessandra Sprea Petri 1175 0365091-5
Alessandro Bellani 1041 0358703-9
Alessandro Cesar T. Junqueira 1902 0357483-8

1927 0364603-1
Alessandro Donizethe Souza Vale 0996 0366054-6

1469 0358739-9
Alessandro Edison M. Migliozzi 1356 0365178-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0005 0357393-9

0006 0357485-2
0007 0357498-9
0008 0357541-5
0031 0360101-6
0039 0357360-0
0041 0357436-9
0042 0357446-5
0044 0357529-9
0075 0357356-6
0077 0357512-4
0080 0357585-7
0113 0357354-2
0117 0357504-2
0118 0357591-5
0125 0358391-9
0140 0360177-0
0149 0357401-6
0151 0357509-7
0152 0357545-3
0185 0357383-3
0187 0357475-6
0188 0357517-9
0189 0357584-0
0190 0357602-3
0198 0358352-2
0221 0357382-6
0222 0357456-1

0224 0357528-2
0236 0358358-4
0237 0358409-6
0259 0357338-8
0260 0357366-2
0261 0357450-9
0262 0357516-2
0264 0357578-2
0287 0360081-9
0297 0357379-9
0298 0357458-5
0299 0357470-1
0300 0357522-0
0337 0357406-1
0338 0357515-5
0340 0357573-7
0362 0360118-1
0370 0357359-7
0372 0357443-4
0375 0357558-0
0383 0358367-3
0397 0359979-7
0407 0357368-6
0408 0357416-7
0409 0357462-9
0410 0357531-9
0443 0357321-3
0444 0357398-4
0445 0357482-1
0446 0357499-6
0447 0357538-8
0456 0358364-2
0480 0357302-8
0481 0357389-5
0484 0357554-2
0508 0360192-7
0521 0357355-9
0523 0357502-8
0794 0365464-8
0940 0356830-3
1244 0365004-2
1531 0359385-5

Alessandro Moreira do Sacramento 1835 0360060-0
Alessandro Rafael B. d. Alexandre 0849 0365114-3
Alessandro Ravazzani 0906 0366049-5

1251 0365946-5
Alessandro de Gasparo Pinto 1169 0358971-7
Alex Adamczik 1877 0357562-4
Alex Fernando Dal Pizzol 0804 0364903-6
Alex Mangolin 0759 0358934-4
Alexander Roberto Alves Valadão 0416 0358172-4

0431 0359929-7
Alexander Vieira 0739 0366333-2

1532 0360099-1
Alexandre Alberto Giunta Borges 0692 0365135-2
Alexandre Almeida Rocha 0606 0357687-6

1161 0365172-5
Alexandre Almeida de Oliveira 2165 0365268-6
Alexandre Arnone 1663 0364622-6
Alexandre Arseno 1689 0357695-8

1694 0359340-6
Alexandre Barbosa da Silva 0292 0364753-6

0349 0358545-7
0553 0364820-2
1822 0359154-0

Alexandre Brandão Amaral 1497 0364874-0
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 1450 0359128-0
Alexandre Coelho Vieira 2076 0365161-2
Alexandre França Coelho 0096 0359053-8
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 0366 0365239-5
Alexandre José Zakovicz 1052 0358224-3
Alexandre José de Pauli Santana 0086 0358111-1

0319 0359409-0
Alexandre Lincoln C. d. Carvalho 0557 0358003-4
Alexandre Loyola de O. Abbas 1751 0359202-1
Alexandre Martins 1709 0357950-4
Alexandre Nelson Ferraz 1080 0358926-2

1839 0366296-4
1972 0180841-7/03

Alexandre Postiglione Bührer 0747 0359401-4
0882 0364996-1

Alexandre Pydd 0004 0357328-2
Alexandre Rumiatto 1281 0359274-7
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 1009 0364891-1
Alexandre Torres Vedana 1467 0358445-2
Alexandre Toscano de Castro 1511 0359117-7
Alexandre Vittorello 1007 0359468-9
Alexandre Wagner Nester 0677 0366284-4
Alexandre Zolet 1914 0365115-0
Alexandre da Silva Magalhães 0573 0357733-3
Alexandre da Silva Moraes 1050 0357627-0
Alexandro Taqueo Koyama 1962 0365926-3
Alfredo Antonio Canever 1098 0359211-0
Alfredo Gomes de Moraes 0821 0365146-5
Alfredo Leoncio Dias Neto 2109 0363367-6
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 1814 0364865-1
Ali Aiache Junior 0632 0359472-3
Aline Borges Leal 1808 0359573-5
Aline Celli Martins 1175 0365091-5
Aline Mara Lustoza Fedato 0833 0364844-2

2073 0364341-6
Almerindo Pereira 0788 0358511-1
Almir Rodrigues Sudan 1462 0357289-0

1559 0357664-3
1673 0358521-7

Aloysio Vilarino dos Santos 0776 0358582-0
Alquiles Lenharo 1346 0358466-1

1347 0358487-0
Altemar Barreiros Hartin 1017 0357969-3
Altenar Aparecido Alves 0223 0357464-3

0226 0357720-6
0249 0360069-3

Altevir Comar 1596 0357925-1

Altevir Lucas Hartin Junior 1017 0357969-3
Altino Freire Filho 1241 0360165-0
Altivo Augusto Alves Meyer 0003 0357308-0

0085 0358107-7
0097 0359261-0
0293 0365570-1
0313 0358551-5
0520 0357325-1

Altivo José Seniski 1609 0365806-6
Aluisio Pires de Oliveira 1167 0358740-2
Alvadir Fachin 2134 0364611-3
Alvaro Américo da Silva Barbosa 0758 0358706-0
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 2033 0362971-6
Alvaro Manoel Furlan 1585 0359439-8
Álvaro Pedro Junior 2076 0365161-2
Álvaro Pinheiro Bressan 1659 0359359-5
Álvaro Ribeiro Dias 0181 0365954-7
Álvaro Schenato 1616 0358419-2
Alvino Aparecido Filho 1113 0359212-7
Alysson Burko Chicalski 1490 0358958-4
Alziro da Motta Santos Filho 0769 0356964-4
Amanda Cremonesi 1177 0357370-6
Amarilis Vaz Cortesi 1026 0365222-0

1028 0366315-4
Amauri Ferreira 0921 0359883-6
Amauri Paulo Constantini 0865 0365167-4
Ana C. C. Barroso 1009 0364891-1
Ana Carla Paiva Vicencio 1556 0365937-6
Ana Carolina de Moraes Alves 1165 0358114-2
Ana Celestina Pires Rodrigues 1371 0359504-0
Ana Cláudia Finger 1377 0365568-1

1637 0359004-5
1657 0358804-1
1697 0359523-5
1713 0358965-9
1785 0358761-1

Ana Cláudia Rhodem 1220 0364988-9
Ana Claudia Neves Rennó 0016 0358213-0

0017 0358218-5
0048 0357992-2
0092 0358575-5
0108 0365305-4
0129 0358616-1
0158 0358198-8
0208 0359932-4
0242 0358941-9
0612 0359220-9
0620 0365350-9
0788 0358511-1
1710 0358144-0
1711 0358148-8

Ana Estela Vieira Navarro 0025 0359207-6
0148 0357330-2
0535 0358323-1

Ana Fábia Ribas de Oliveira 1408 0358595-7
Ana Heloísa Zagonel Negrão 1008 0360045-3
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 1108 0358370-0

1241 0360165-0
Ana Lúcia Bohmann 0047 0357990-8

0052 0358225-0
0078 0357544-6
0083 0357995-3
0133 0358847-6
0134 0359245-6
0235 0358250-3
0331 0365005-9
0342 0357923-7
0367 0366150-3
0427 0359122-8
0461 0358842-1
0494 0358471-2

Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 0942 0358395-7
1154 0358593-3

Ana Lúcia Costa 0639 0365345-8
Ana Lúcia Ikenaga Warnecke 0677 0366284-4
Ana Luisa Absy 1517 0365510-5
Ana Luiza Manzochi 1079 0358618-5
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 1538 0366191-4
Ana Olimpia Michelan 1276 0357747-7
Ana Paula Delgado de Souza 1861 0359148-2
Ana Paula Finger 1377 0365568-1

1637 0359004-5
1650 0357351-1
1657 0358804-1
1697 0359523-5
1713 0358965-9
1785 0358761-1

Ana Paula Garcia Marchante 0800 0364578-3
0818 0364607-9
0831 0364592-3
0842 0364627-1
1983 0364565-6
2022 0364122-1
2024 0364570-7
2074 0364581-0
2083 0365755-4
2084 0364576-9
2099 0364618-2
2110 0364563-2
2111 0364588-9
2123 0364560-1
2159 0364631-5

Ana Paula Gouveia 2008 0364155-0
Ana Paula Iankilevich 0051 0358210-9
Ana Paula Kretzschmar e Conti 0601 0359674-7
Ana Paula Magalhães 1023 0359517-7

1055 0364977-6
Ana Paula Rocha e Silva 1818 0357298-9
Ana Paula Silva de V. Lara 1744 0357736-4
Ana Paula Vezzaro Lago 0666 0358723-1
Ana Paula Wollstein 1163 0357440-3
Ana Vitoria Mandim Theodoro 1265 0364667-5
Analucia Livoratti Oliva 1642 0360125-6
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Ananias Cézar Teixeira 1137 0357784-0
Anders Frank Schattenberg 0527 0357869-8
Anderson Carraro Hernandes 1868 0365987-6
Anderson Daniel Moser 1608 0365668-6

1914 0365115-0
Anderson Douglas Gali Falleiros 0973 0359028-5
Anderson Douglas Moleri 2003 0365378-7
Anderson Hataqueiama 1156 0359001-4

1197 0358577-9
1882 0357611-2

Anderson Lovato 1126 0358699-0
Anderson Paulo de Lima 0404 0365865-5

1855 0350974-6
Anderson Pizzólio Lucas 1320 0357305-9
Anderson Reny Heck 1545 0358726-2
Anderson Rodrigues 2061 0366363-0
Anderson de Azevedo 1054 0358571-7

1561 0358159-1
Anderson de Oliveira Miskalo 1732 0359113-9
André Abreu de Souza 1515 0364624-0

1781 0357839-0
André Acássio Barbosa 0777 0358795-7
André Augusto Gonçalves Vianna 1929 0364857-9
André Constant Dickstein 0995 0365097-7
André Eduardo Queiroz 2025 0364768-7
André Feofiloff 1818 0357298-9
André Gustavo Martins G. Farias 1684 0365738-3
André Gustavo Vallim Sartorelli 0276 0358614-7

0335 0357372-0
1962 0365926-3

André Gustavo de Souza 1121 0357710-0
1165 0358114-2

André José Minghini de Campos 0972 0358678-1
André Luiz Bauml Tesser 1918 0357681-4
André Luiz Bonat Cordeiro 1889 0360052-8

1971 0366032-0
André Luiz Calvo 1182 0358229-8
André Luiz C. d. Albuquerque 1801 0357469-8
André Luiz Giudicissi Cunha 1561 0358159-1

1646 0365363-6
1777 0365356-1

André Luiz Gonçalves Salvador 0802 0364682-2
0879 0363942-9

André Luiz Polimeni Massi 1550 0359838-1
André Luiz Ramos de Camargo 1017 0357969-3
André Renato Miranda Andrade 0003 0357308-0

0087 0358181-3
0520 0357325-1

André Vinícius Beck Lima 1307 0359228-5
André Zanquetta Vitorino 0784 0366194-5
Andréa Carboni Barato 0594 0358655-8

0597 0358879-8
0667 0358914-2
0705 0358922-4

Andréa Cordeiro dos Santos 1463 0357615-0
Andréa Cristina Maia da Silva 1062 0358505-3

1898 0364639-1
1899 0364700-5

Andréa Maria Campos de M. d. Cruz 0724 0365284-0
Andréia Cristina Marques Campana 2091 0365059-7

2155 0365674-4
Andréia Ricci Silva Carvalho 0806 0365127-0
Andre Diniz Affonso da Costa 1128 0358894-5
Andre dos Santos Damas 0804 0364903-6

1260 0359500-2
Andrea Fabiana Pussi 0723 0364709-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 0674 0365383-8
Andresa Cristina Scatamburgo 1847 0359251-4
Andressa Jarletti Gonçalves 1653 0357999-1

1655 0358464-7
1741 0366285-1
1922 0359534-8

Andressa Rabello Ferreira 1299 0357494-1
Andressa Rosa 0334 0357335-7
Andrey Herget 1341 0356411-8

1916 0357319-3
Andreza Cristina Mantovani 1575 0356762-0
Andreza Cristina Stonoga 1627 0365223-7
Andrezza Maria Beltoni 1463 0357615-0

1622 0359996-8
Andrigo Oliveira Marcolino 1430 0358704-6
Ane Patricia Chemin Branco 1249 0365778-7
Angélica Brum Bassanetti Spina 0955 0357753-5
Angélica Duarte Martinski 0087 0358181-3
ângela Aparecida Derengoski 1313 0365293-9
Angela Dorotéia Coradette da Rosa 1154 0358593-3
Ângela Maria Marcelo 1263 0360046-0
Angelica Oliveira Santos 0922 0360002-8

1592 0365795-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 1168 0358760-4

1972 0180841-7/03
Ângelo Alberto Menegati Boschi 1230 0356550-0
Ângelo José Martins de Mattos 1722 0365669-3
Angelo José Rodrigues do Amaral 0854 0364798-5
Angelo Pilatti Junior 0828 0366345-2
Anna Carolina R. e. S. Moleirinho 0765 0360202-8
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 1049 0365541-0

1795 0365582-1
Anna Paola Soares Quadros 0267 0357900-4
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 1232 0357819-8
Annete Cristina de Andrade Gaio 0757 0358301-5

0773 0358049-0
0920 0359508-8
0968 0358117-3

Antônio Ernesto de Lima 1635 0358621-2
Antônio Furquim Xavier 2124 0364698-0
Antônio Pellizzetti 0797 0365855-9
Antônio Tarcísio Matté 1192 0357631-4
Antenor Camili Penteado 1368 0359000-7
Antonia Regina Carazai Budel 1679 0359579-7
Antonina Maria Casini 1255 0358376-2
Antonio Augusto Castanheira Neia 1312 0364979-0

1949 0359402-1

Antonio Camargo Junior 1539 0356700-0
Antonio Carlos Almendra 1535 0365006-6
Antonio Carlos Alves Pereira 1211 0358626-7
Antonio Carlos Bonet 1327 0359094-9
Antonio Carlos Cantoni 1019 0358669-2
Antonio Carlos Coelho Mendes 1338 0365680-2
Antonio Carlos Efing 1500 0366219-7
Antonio Carlos Gabriel 0735 0360036-4
Antonio Carlos Guimarães Taques 1947 0359186-2
Antonio Carlos Guiraud Santos 1891 0364887-7
Antonio Carlos Lopes 0958 0358083-2
Antonio Carlos Lucchesi 1335 0365231-9
Antonio Carlos Maciel X. Vianna 0792 0364566-3
Antonio Carlos Mendes Alcântara 1878 0357622-5
Antonio Carlos Monteiro 0708 0360149-6

0913 0357756-6
Antonio Carlos Taques de Macedo 1686 0365933-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0614 0359331-7

0622 0366069-7
Antonio Carlos do Amaral 0616 0359457-6
Antonio Celso C. d. Albuquerque 1204 0364837-7
Antonio Celso de O. Figueiredo 0778 0358955-3

0946 0359126-6
Antonio Cláudio Rocha 0281 0359044-9
Antonio Dilson Pereira 1518 0366146-9
Antonio Elson Sabaini 1303 0358635-6
Antonio Francisco Sega 0829 0363500-1
Antonio Francisco de Souza Filho 2144 0366381-8
Antonio Geraldo Scupinari 1706 0356714-4

1976 0365765-0
Antonio Gomes da Silva Júnior 2026 0365036-4
Antonio Guilherme de A. Portugal 0717 0358855-8

0817 0365910-5
Antonio Henrique A. R. d. Mello 0829 0363500-1
Antonio Henrique Marsaro Junior 0742 0358443-8
Antonio José da Luz Amaral Filho 1780 0357803-0
Antonio Krokosz 1638 0359262-7
Antonio Martins Correia Junior 1258 0359124-2
Antonio Martins Neto 2135 0364914-9
Antonio Minoru Ashakura 1736 0360216-2
Antonio Moris Cury 0577 0358436-3

0899 0364971-4
Antonio Osvaldo Pascuti 1385 0358048-3
Antonio Pereira do Lago 1474 0360075-1
Antonio Ramalho Xavier 0983 0357836-9

1939 0359927-3
Antonio Rodrigues Simões 1923 0359562-2
Antonio Saonetti 1315 0365579-4
Antonio Sbano 1495 0360134-5
Antonio Sbano Júnior 0956 0357798-4
Antonio Sergio Palu Filho 1204 0364837-7
Antonio Tavares Bueno 2003 0365378-7
Antonio Vanderli Moreira 0670 0360013-1
Antonio Walmik Araújo Marcal 0659 0366158-9
Aparecida Ingrácia da Silva 0727 0356561-3
Aparecida Maria de Oliveira 0935 0360089-5
Aparecida Neiva Ormelez 1370 0359270-9
Aparecido Domingos Errerias Lopes 0988 0359029-2

0997 0357444-1
1164 0357524-4

Aparecido Romão Matias Fernandes 0497 0358632-5
1506 0358565-9
1508 0358681-8
1510 0359081-2
1546 0358984-4
1598 0358731-3
1620 0359084-3
1747 0358677-4

Aquile Anderle 0595 0358673-6
Ardemio Dorival Mucke 1082 0359226-1

1893 0365437-1
Argemiro Garcia Júnior 0585 0365404-2
Ari Bernardi 2142 0365936-9
Ari Carlos Cantele 0013 0358039-4

0036 0364972-1
0107 0365234-0

Ari Wagner Coelho 1296 0365914-3
Ariane Dias Teixeira L. da Motta 1101 0360033-3
Arinaldo Bittencourt 1065 0358901-5

1694 0359340-6
Aristeu Pereira Borges 1364 0357724-4
Aristides Alberto Tizzot França 0727 0356561-3

1519 0366336-3
1655 0358464-7
1800 0357025-6
1921 0358168-0
1936 0358770-0

Arivaldir Gaspar 1521 0357619-8
Arley de Oliveira Gonçalves 0930 0358202-7
Arlindo Ferreira Freitas 1074 0357409-2
Arlindo José Dias 1150 0357620-1
Arlindo Menezes Molina 1065 0358901-5
Armando Garcia Garcia 1042 0358902-2

1094 0358646-9
Armando Gracioli 0646 0358627-4
Armando Mauri Spiacci 0933 0359137-9
Armando Silva Bretas 1319 0357304-2
Armando de Souza Santana Junior 1259 0359416-5
Arnaldo Moro Filho 0629 0358541-9
Arni Deonildo Hall 0556 0357954-2

0574 0357971-3
0590 0357726-8
0591 0357903-5
0625 0357832-1
0626 0357976-8
0644 0357922-0
0662 0357892-7
0663 0357964-8
0696 0357608-5
0697 0357867-4
0698 0357986-4

Arno Apolinário Junior 1757 0364654-8
Arno Jung 0164 0358657-2

Arnoldo Ignacio Giavarina 1447 0358427-4
Arthur Henrique Kampmann 1041 0358703-9

1481 0365999-6
1819 0358112-8
1936 0358770-0
1945 0358607-2
1980 0316373-1/01

Artur Humberto Piancastelli 1186 0359321-1
Artur Pereira Alves Junior 1633 0357914-8
Artur de Abreu 0713 0366288-2
Ary Bracarense Costa Junior 0571 0357350-4

1809 0360136-9
1850 0360159-2
1863 0360074-4
1905 0358125-5
1910 0360148-9
1911 0360329-4
1912 0360346-5

Ary da Silva Filho 0761 0359411-0
Ary de Souza Oliveira Júnior 0252 0360234-0
Augustinho da Silva 1779 0366086-8
Augusto José Bittencourt 0376 0357639-0

1025 0364735-8
1027 0365692-2

Augusto Pastuch de Almeida 1397 0364747-8
Aureliano Pernetta Caron 1783 0358399-5
Aureo Stupp 1199 0359130-0
Aureo Vinhoti 1032 0359156-4
Aurimar José Turra 1396 0364597-8
Auro Almeida Garcia 1117 0364744-7
Barbara Gonzales Lucas 0180 0365656-6
Beatriz Santi 1063 0358609-6
Beatriz Schiebler 1005 0359297-0

1766 0358489-4
Beatriz Seidel Casagrande 0798 0365977-0
Beatriz Terezinha da Silveira 0352 0358752-2
Benedito José de Oliveira 0982 0357658-5
Benedito de Paula 0857 0365625-1
Benigno Cavalcante 1845 0358456-5
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0790 0359264-1

0926 0357604-7
0974 0359425-4

Berenice Muller da Silva 0015 0358192-6
0232 0358075-0

Bernadete Gomes de Souza 0148 0357330-2
0163 0358620-5
0211 0359992-0
0490 0358179-3
0491 0358193-3
0558 0358271-2
0568 0365262-4
0635 0360860-0
0649 0358980-6
0722 0360198-9

Bernardo Duarte Almeida Fonseca 1285 0359576-6
1748 0358682-5

Bernardo Strobel Guimarães 0604 0365728-7
0657 0365728-7

Betina Treiger Grupenmacher 0051 0358210-9
Bianca Pereira Diomedes 1776 0364666-8
Blas Gomm Filho 1472 0359389-3

1477 0364848-0
1771 0359341-3
1900 0365202-8

Boris Antonio Baitala 0797 0365855-9
Brasil Paraná de Cristo II 1387 0358690-7

1844 0358377-9
Braulino Bueno Pereira 0476 0364839-1

0542 0359155-7
Braulio Belinati Garcia Perez 1430 0358704-6

1575 0356762-0
1613 0357625-6
1658 0359349-9
1670 0357773-7
1745 0357930-2
1750 0359014-1
1754 0360133-8
1759 0365491-5
1784 0358718-0

Braulio Roberto Schmidt 1814 0364865-1
Braz Ramos Broietti 1992 0365886-4
Brazilio Bacellar Neto 1919 0357738-8

1944 0358113-5
Bruno Luis Marques Hapner 0292 0364753-6
Bruno Noronha Bergonse 0622 0366069-7

0716 0358608-9
Bruno Pedalino 1059 0357838-3

1847 0359251-4
Bruno Sacani Sobrinho 1956 0187806-6/01
Byara D'tassis Pires 1217 0360120-1

1240 0360088-8
1264 0360251-1
1286 0360151-6
1331 0360185-2
1351 0360246-0
1373 0360123-2
1414 0360195-8

Cássia Denise Franzói 1755 0360892-2
Célia Aparecida Zanatta 0970 0358613-0
Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 0378 0357918-6

0525 0357590-8
César Augusto Brotto 0490 0358179-3

1315 0365579-4
César Aurélio Cintra 0808 0365372-5
César Felix Ribas 1378 0365681-9
César Maurício Zanluchi 0441 0356801-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 1026 0365222-0
Cínthia Parpineli 1908 0359581-7
Cíntia Shigueta Fecchio d. Santos 2038 0364817-5
Caio Augusto Miranda Ramos 1397 0364747-8
Caio Carmello Rocha Lobo 0559 0358286-3
Camila Prado Regadas Treglia 0729 0357575-1
Camila Simões Martins 1553 0364707-4

Camilo de Toni 0276 0358614-7
Caprice Andretta Chechelaky 0601 0359674-7
Carina Marini 1164 0357524-4
Carla Angélica Heroso Gomes 0330 0364834-6
Carla Barusso Medaglia Haesbaert 1685 0365922-5
Carla Regina Cortes Taborda 1367 0358720-0
Carlo Renato Borges 1547 0359023-0
Carlos Abrão Celli 0726 0366101-0
Carlos Alberto Araújo Rovel 1864 0364732-7

1885 0358220-5
1937 0358797-1

Carlos Alberto Bezerra 1726 0357640-3
Carlos Alberto Bozio 0742 0358443-8
Carlos Alberto Costa Machado 1584 0359026-1
Carlos Alberto Farion de Aguiar 1497 0364874-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 1132 0364861-3

1397 0364747-8
1513 0360112-9
1694 0359340-6

Carlos Alberto Forbeck de Castro 1671 0357849-6
Carlos Alberto Frank 1312 0364979-0
Carlos Alberto Gomes Lemos 0620 0365350-9
Carlos Alberto Guimarães Amaral 1820 0358986-8
Carlos Alberto Lopes 2143 0365957-8
Carlos Alberto Moreira de Mello 1504 0357882-1
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0695 0366397-6
Carlos Alberto Salgado 1038 0358110-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 0941 0357952-8
Carlos Alexandre Lima de Souza 0392 0359554-0

0985 0358297-6
Carlos Alexandre Lorga 1181 0358097-6
Carlos Antônio Lesskiu 0422 0358746-4
Carlos Augusto Antunes 0183 0356793-5

0316 0358974-8
0479 0357001-6

Carlos Augusto Marinoni 1405 0357659-2
1782 0358160-4

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0317 0359039-8
Carlos Augusto de Camargo Pasqual 0470 0360109-2
Carlos Duarte Junior 1176 0365331-4
Carlos Eduardo Boiça M. d. Moura 1014 0357618-1
Carlos Eduardo Mayerle Treglia 0898 0366263-5
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 1952 0365811-7
Carlos Eduardo Sardi 1688 0357272-5
Carlos Fernando Correa de Castro 1588 0364593-0
Carlos Fernando Uzelotto 0983 0357836-9
Carlos Frederico Reina Coutinho 1020 0359062-7

1032 0359156-4
Carlos Frederico Viana Reis 1006 0359435-0

1054 0358571-7
Carlos Gustavo G. d. C. T. Heck 1201 0359746-8
Carlos Henrique Schiefer 0681 0358344-0

1523 0357834-5
Carlos Henrique Zimmermann 1900 0365202-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 0634 0360227-5

0690 0360085-7
1167 0358740-2
1387 0358690-7
1511 0359117-7
1801 0357469-8

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 0792 0364566-3
1100 0359886-7

Carlos José Dal Piva 0924 0366237-5
Carlos José de Oliveira Mattos 1589 0364981-0
Carlos Ladimir Esteves 1567 0359050-7
Carlos Leal Szczepanski Junior 1101 0360033-3

1242 0364751-2
Carlos Marcelo S Bocalon 1563 0358457-2
Carlos Pioli 1035 0360247-7
Carlos Pzebeowski 0070 0364590-9

1914 0365115-0
Carlos Raitani 1825 0363119-0
Carlos Renato Cunha 0027 0359876-1

0201 0358664-7
0217 0365402-8
0280 0358841-4
0359 0359905-7
0389 0358832-5
0424 0358816-1
0427 0359122-8
0477 0365531-4
0601 0359674-7

Carlos Roberto Felin Ribeiro 1163 0357440-3
Carlos Roberto G. Ekermann 2059 0365740-3
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 2016 0365338-3
Carlos Roberto Jakimiu 1190 0357217-4
Carlos Roberto Menosso 1305 0359011-0
Carlos Roberto Scalassara 0332 0365417-9

1143 0358884-9
Carlos Vanderlei Muhlstedt 1876 0365366-7
Carlos Victor Brune 1587 0360228-2
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 1770 0359115-3

1932 0365124-9
Carlos Zucoloto Junior 0854 0364798-5
Carmela Manfroi Tissiani 0440 0365860-0
Carmem Iris Parellada 1972 0180841-7/03
Carmen Lúcia Villaça de Verón 1111 0358658-9

1521 0357619-8
1765 0358239-4
1977 0320047-5/01

Carmen das Graças Silva Marins 1123 0358103-9
1247 0365373-2

Carolina Erzinger Peixer 1649 0366059-1
Carolina Fernandes de Paula 1008 0360045-3
Carolina Freiria Tsukamoto 0628 0358302-2
Carolina Lucena Schussel 0349 0358545-7
Carolina Mizuta 0478 0365762-9
Carolina Pimentel 1138 0358208-9
Carolina Socha de Souza 0248 0359955-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 2175 0364850-0
Caroline Paludetto Pascuti 0206 0359263-4

1324 0358531-3
Caroline Thon 1477 0364848-0
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1826 0364821-9
Caroline da Costa Kamaroski 1463 0357615-0
Cassia Maria Silva 1203 0364670-2
Cassiano Cesar dos Santos 0801 0364652-4

1998 0364668-2
2050 0364929-0

Cassiano Eskildssen 2021 0366241-9
Cassiano Luiz Iurk 0781 0359215-8

0920 0359508-8
Cassiano Ricardo Bettes 0145 0366081-3
Cassiano Ricardo Régis 0745 0358928-6
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0701 0358256-5
Celina Galeb Nitschke 1938 0359111-5
Celito Lucas 0862 0364777-6
Celso Aparecido Ribas Bueno 0029 0359944-4

0102 0359958-8
0138 0359950-2
0172 0359945-1
0209 0359960-8
0306 0357909-7
0360 0359949-9
0365 0364529-0
0395 0359953-3
0432 0359957-1
0433 0359959-5
0438 0364684-6
0469 0359969-1
0546 0359942-0

Celso Hideo Makita 0780 0359040-1
1705 0366340-7

Celso José da Silva 1302 0358594-0
Celso José de Lima 1797 0365661-7
Celso Lucinda 0584 0359537-9
Celso Piratelli 0762 0359452-1

1004 0359108-8
1160 0360224-4

Celso Souza Guerra Júnior 1959 0366248-8
Celso Vedolim Teixeira 1182 0358229-8
Celso Zamoner 0001 0353996-4

0241 0358851-0
0256 0365029-9
0351 0358674-3
0382 0358234-9
0576 0358292-1
0943 0358604-1

Celso da Silva Labres 2004 0365415-5
Cesar Antonio da Cunha 1552 0360222-0
Cesar Augusto Moreno 1134 0366294-0
Cesar Augusto Praxedes 1098 0359211-0
Cesar Augusto Scalassara 1143 0358884-9
Cesar Augusto Terra 1113 0359212-7

1138 0358208-9
1949 0359402-1

Cesar Augusto de Mello e Silva 1021 0359098-7
Cesar Bessa 0607 0357848-9
Cesar Eduardo Misael de Andrade 1049 0365541-0

1112 0358982-0
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 0371 0357363-1
Cesar Zerbini de Araújo 0866 0365413-1

2016 0365338-3
Cezar Augusto Cordeiro Machado 1971 0366032-0
Cezar Eduardo Ziliotto 1519 0366336-3

1682 0364847-3
Cezar Ferrari 1134 0366294-0
Cezar Paulo Lazzarotto 2065 0364656-2
Charles Miguel dos Santos Tavares 0932 0358823-6

1384 0357742-2
Charles Pagnosi 1866 0365263-1
Charles Parchen 1107 0358287-0
Christian Schramm Jorge 1888 0359521-1
Christian Trevisan Wendling 0702 0358599-5

1193 0357905-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 1804 0358136-8
Christianne Regina L. Posfaldo 0003 0357308-0

0013 0358039-4
0071 0365393-4
0085 0358107-7
0116 0357488-3
0245 0359448-7
0316 0358974-8
0374 0357534-0
0479 0357001-6
0520 0357325-1

Cibele Fernandes Dias 0872 0365206-6
1189 0365557-8

Cibele Koehler 0281 0359044-9
Cibelle Diana Mapelli 0086 0358111-1

0239 0358672-9
0568 0365262-4
0649 0358980-6

Cicero Braz Portugal 1266 0365000-4
Cicero Ciro Simonini Junior 1420 0365551-6
Cicero Jose Albano 1627 0365223-7

1898 0364639-1
Cidio Severino 0586 0365878-2
Cimir Biscaia Carneiro 1367 0358720-0
Cinara Stock dos Santos 1725 0357525-1
Cinthia Alferes Chueire 1029 0357821-8
Cirineu Dias 1323 0358166-6
Cirlene Librelato Santos 0220 0357277-0

0302 0357633-8
0376 0357639-0

Ciro Alberto Piasecki 1962 0365926-3
Ciro Bruning 1032 0359156-4

1090 0357461-2
Cláudia Akemi Mito Furtado 1492 0359313-9
Cláudia Mara Padilha 1190 0357217-4
Cláudia Pacini Barbosa 1663 0364622-6
Cláudia Regina Lima 1165 0358114-2
Cláudia Viginotti Milanes 1227 0366013-5
Cláudio Evandro Stefano 0851 0365358-5
Cláudio Gastão da Rosa Filho 2082 0365718-1
Cláudio Marcelo Baiak 0937 0364729-0

1030 0358732-0
Cláudio Melo Colaço 1231 0357594-6
Cláudio Roberto Padilha 0975 0359572-8
Cláudio Sérgio Balekian 0994 0364920-7
Cláudio Soccoloski 0005 0357393-9

0008 0357541-5
0117 0357504-2
0187 0357475-6
0198 0358352-2
0204 0359059-0
0237 0358409-6
0261 0357450-9
0298 0357458-5
0340 0357573-7

Clóris de Fátima Campestrini 1455 0360107-8
1805 0358322-4
1806 0358329-3
1807 0358331-3

Clóvis Mottin 1060 0357860-5
1288 0364823-3

Claércio Carlos Larsen 0744 0358765-9
Claiton Luis Bork 1223 0365349-6

1224 0365451-1
1248 0365445-3
1269 0365435-7
1292 0365450-4
1314 0365353-0
1336 0365441-5
1376 0365444-6
1399 0365427-5
1419 0365449-1

Claro Américo Guimarães Sobrinho 1475 0360142-7
Claudemir Capocci 0392 0359554-0
Claudemir Gomes Gonçalves 0809 0365978-7
Claudemir Molina 0179 0365290-8

0929 0358035-6
Claudia Canzi 0720 0359585-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 1194 0358139-9

1195 0358145-7
Claudinéia Aparecida de Miranda 2146 0364944-7
Claudine Aparecido Terra 1233 0358280-1
Claudio Akihito Ito 0305 0357885-2
Claudio Freitas Mallmann 1145 0359090-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 1712 0358290-7

1864 0364732-7
Claudio Mariani Berti 1132 0364861-3

1671 0357849-6
Claudio Melchioretto 1880 0364900-5
Claudio Merten 0002 0356930-8

0009 0357855-4
0014 0358085-6
0018 0358305-3
0026 0359510-8
0028 0359936-2
0037 0356950-0
0038 0356994-2
0049 0358043-8
0053 0358242-1
0061 0359248-7
0063 0359522-8
0073 0357187-1
0074 0357213-6
0084 0358029-8
0090 0358439-4
0101 0359923-5
0111 0356995-9
0126 0358408-9
0135 0359550-2
0146 0356942-8
0150 0357496-5
0155 0357919-3
0157 0358090-7
0184 0357207-8
0186 0357433-8
0195 0358066-1
0199 0358441-4
0207 0359919-1
0219 0357198-4
0231 0358070-5
0234 0358174-8
0238 0358415-4
0246 0359856-9
0258 0357203-0
0265 0357595-3
0274 0358407-2
0283 0359790-6
0295 0356914-4
0296 0357228-7
0301 0357600-9
0308 0358056-5
0309 0358157-7
0310 0358252-7
0321 0359872-3
0333 0356992-8
0344 0358034-9
0358 0359552-6
0368 0356959-3
0369 0357342-2
0379 0357980-2
0391 0359235-0
0393 0359558-8
0406 0357215-0
0420 0358411-6
0421 0358437-0
0423 0358769-7
0428 0359255-2
0442 0356933-9
0454 0358189-9
0465 0359513-9
0467 0359940-6
0487 0357872-5
0489 0358102-2
0492 0358311-1

0504 0359935-5
0518 0356924-0
0519 0357141-5
0528 0357898-9
0531 0358096-9
0544 0359526-6

Claudio Pisconti Machado 1763 0357727-5
Claudio Pizzatto 1435 0359650-7
Claudio Roberto Magalhães Batista 1465 0357793-9
Claudio de Lara Junior 1999 0364939-6
Claudiomar Aparecido Andreazi 0739 0366333-2
Claudiomir Fonseca Vincensi 0556 0357954-2

0574 0357971-3
0590 0357726-8
0591 0357903-5
0626 0357976-8
0644 0357922-0
0662 0357892-7
0663 0357964-8
0697 0357867-4
0698 0357986-4

Claudir José Schwarz 1504 0357882-1
Clea Mara Luvizotto 1632 0357754-2
Cleber Augusto de L. Evangelista 1997 0364641-1
Cleber Eduardo Albanez 1991 0365785-2
Cleber da Silva Barbosa 0243 0358957-7
Cleber de Paula Balzaneli 1290 0365162-9
Cleci Maria Dartora 1282 0359371-1
Clecius Alexandre Duran 0213 0360252-8

0490 0358179-3
0582 0359288-1
0635 0360860-0
0722 0360198-9

Cleide Rosecler Kazmierski 1970 0309007-1/02
Cleide de Oliveira 0767 0365269-3

1796 0365598-9
Cleiton Machado de Arruda 1228 0366105-8
Clelio Toffoli Junior 1029 0357821-8
Cleofas Viana de Moraes 1856 0358078-1
Cleusa Braga Franquini 1319 0357304-2
Cleuza Aparecida Valerio 1091 0357828-7
Cleuza Keiko Higachi Reginato 1920 0358133-7
Cleverson Ivan Merlo 1234 0358606-5
Cleverson José Gusso 0700 0358244-5
Cleverson Marcel Colombo 0723 0364709-8

1768 0358778-6
Cleverson Von Linsingen 1977 0320047-5/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 0718 0358932-0
Clovis Augusto Veiga da Costa 1869 0366257-7
Consuelo Guasque 1740 0366204-6
Crestiane Andréia Zanrosso 0553 0364820-2
Cris Caroline Fontana 0959 0358488-7
Crismacleyton Pamplona 1838 0365754-7
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1849 0360031-9

1852 0365412-4
1909 0359665-8

Cristiane Carreiro Pereira 0512 0365389-0
0513 0365684-0
0514 0365707-8
0516 0365732-1
0517 0365735-2

Cristiane Cavalieri 1457 0365088-8
Cristiane L Castro 1219 0364712-5
Cristiane Maria Haggi Favero 0034 0364288-4

0035 0364487-7
0068 0364306-7
0105 0364133-4
0106 0364299-7
0142 0364136-5
0143 0364399-2
0144 0365457-3
0176 0364292-8
0177 0364477-1
0214 0364236-0
0215 0364257-9
0216 0364432-2
0242 0358941-9
0253 0364179-0
0254 0364223-3
0255 0364447-3
0291 0364402-4
0312 0358459-6
0327 0364175-2
0328 0364261-3
0329 0364427-1
0363 0364137-2
0364 0364393-0
0400 0364050-0
0401 0364182-7
0402 0364396-1
0436 0364230-8
0437 0364426-4
0474 0364264-4
0475 0364448-0
0510 0364275-7
0511 0364470-2
0551 0364295-9
0552 0364489-1
0554 0365821-3

Cristiane de Oliveira Azim 1629 0366074-8
1770 0359115-3

Cristianne Gonzaga Natal 2069 0365526-3
Cristiano Augusto V. Calixto 1355 0365018-6
Cristiano Santiago Utrabo 0070 0364590-9
Cristina Hatschbach Maciel 0455 0358303-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 0931 0358791-9
Cristina de Lima Assaf 0178 0365071-3

0242 0358941-9
0620 0365350-9

Cybele de Fatima Oliveira 1210 0358611-6
Cynthia Maria Aparecida de Pina 1193 0357905-9
Débora Eliane Calari Nunes 0836 0365286-4
Dagmar Pimenta Hannouche 1566 0359046-3

Dagoberto Azevedo Bueno Filho 1297 0366279-3
Daiane Maria Bissani 0757 0358301-5

0781 0359215-8
0795 0365468-6
0935 0360089-5
0940 0356830-3
1970 0309007-1/02

Dalton Antonio Schultz Gabardo 1467 0358445-2
Dalton José Borba 1518 0366146-9
Daniel Hachem 1100 0359886-7

1375 0365277-5
1442 0366332-5
1463 0357615-0
1487 0358420-5
1500 0366219-7
1512 0359467-2
1530 0359071-6
1531 0359385-5
1536 0365446-0
1562 0358321-7
1579 0358351-5
1721 0365208-0
1888 0359521-1
1919 0357738-8

Daniel Jarola Scriptore 1203 0364670-2
Daniel Lourenço Barddal Fava 1891 0364887-7
Daniel Messias Mendes 1675 0358895-2
Daniel Prates 1672 0358261-6

1684 0365738-3
Daniel Scaramella Moreira 1647 0365807-3

1648 0365807-3/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 1010 0364896-6
Daniela Brum da Silva 1771 0359341-3
Daniela Flávia Miranda 0804 0364903-6
Daniela Machado 1107 0358287-0

1151 0358010-9
Daniela Pazinatto 1559 0357664-3
Daniela Riani 1033 0359488-1
Daniela Ruth Cabral Espinheira 1695 0359342-0

1787 0358945-7
Daniele Cristina U. Bittencourt 0618 0360241-5
Daniele Dias dos Reis 0951 0365439-5
Daniele Neves Popika 0981 0366270-0

1715 0359380-0
Daniele Potrich Lima das Portas 1583 0358744-0
Daniele de Oliveira Casara 1217 0360120-1

1240 0360088-8
1264 0360251-1
1286 0360151-6
1331 0360185-2
1351 0360246-0
1373 0360123-2
1414 0360195-8

Danieli Cristina Marcon 1253 0357345-3
Daniella Leticia Broering 1001 0358586-8

1013 0357426-3
1023 0359517-7
1081 0358963-5
1096 0358819-2
1099 0359219-6
1125 0358601-0
1129 0359165-3
1131 0359926-6
1150 0357620-1
1158 0359449-4
1159 0360023-7
1175 0365091-5
1192 0357631-4
1201 0359746-8
1973 0323562-9/01

Danielle Christianne da Rocha 1409 0358767-3
Danielle Raquel Hachmann 1647 0365807-3

1648 0365807-3/01
Danilo Emilio Bernartt 0768 0365913-6
Danilo Kazuo Machado Miyazaki 0779 0359033-6
Danilo Moura Scriptore 1086 0364614-4

1203 0364670-2
1262 0359685-0

Danilo Moura Seraphim 0880 0364197-8
Danilo Schiefer 0256 0365029-9
Dante Manoel Proença Júnior 1513 0360112-9

1615 0358005-8
Daphnis Lelex Pacheco Júnior 1802 0357577-5
Darci Heerdt 0404 0365865-5
Darci José Finger 1438 0364649-7
Dario Becker Paiva 0930 0358202-7

1337 0365677-5
1828 0365519-8

Dario Genari 1234 0358606-5
Dario Nogueira de Campos 1564 0358776-2
Daryene Maria Genari 1234 0358606-5
Davi Pontarolo 2107 0365876-8
Davi de Paula Quadros 1856 0358078-1
David Antonio Baduy 1324 0358531-3
David Daniel Lopes 2134 0364611-3
David Schnaid 0776 0358582-0
Dayana Tedeschi de Abreu 2032 0366371-2
Dayro Genari 1464 0357730-2
Debora Regina Ferreira 1225 0365527-0
Deborah Francielle M. C. Machado 0989 0359085-0

2073 0364341-6
Decio Antonio Segretti 1413 0360004-2
Deise Lacerda 0730 0357672-5
Deise Samara Warken de Souza 1107 0358287-0
Delfim Suemi Nakamura 0213 0360252-8

0490 0358179-3
1666 0365766-7

Delma Sanae Caetano Ota 1909 0359665-8
Delvani Alves Leme 0232 0358075-0
Dely Dias das Neves 1092 0358100-8

1128 0358894-5
1186 0359321-1

Demétrius Coelho Souza 0607 0357848-9
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Demetrio Cesar Tonon 0966 0357519-3
Demian de Oliveira Brita 1342 0357568-6
Denis Gradowski Rodrigues 1918 0357681-4
Denis Okamura 0999 0358171-7
Denise Numata Nishiyama Panisio 1696 0359518-4
Denise Sampaio Coelho Ferraz 0751 0365044-6
Denise Teixeira Rebello Rigatto 1108 0358370-0
Denize Heuko 1564 0358776-2
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 1053 0358418-5
Diego Arturo Resende Urresta 1104 0365965-0
Diego Martins Caspary 0928 0357817-4

0963 0359179-7
Diego Rafael Richter 0743 0358470-5
Diego Rubens Gottardi 1823 0359257-6

1913 0364826-4
1920 0358133-7
1924 0360093-9
1934 0365995-8

Dimas Castro da Silva 1380 0365961-2
Dino Costacurta 1122 0357751-1
Diogo Marconi Lucchesi 1335 0365231-9
Diogo Matté Amaro 0225 0357654-7

0949 0360100-9
1824 0360090-8

Diogo Saldanha Macorati 0636 0364658-6
Diogo Sangalli 0939 0365787-6
Dionei Schenfeld 1880 0364900-5
Dionizio Lubave Dudek 1088 0366335-6

1725 0357525-1
Dirce de Paula Mion 2007 0366347-6
Dirceu Alberto da Silva 2023 0364525-2
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0888 0366092-6

1445 0357958-0
Dirceu Bernardi Junior 0936 0360230-2
Dirceu Venâncio de Paula 2101 0364890-4
Divaldo Espiga 2080 0365611-7
Divonsir Borba Cortes Filho 1865 0364838-4
Divonsir Taborda Mafra 2107 0365876-8
Djalma Antonio Muller Garcia 0899 0364971-4
Djalma Sigwalt 0174 0360143-4
Djanir Pedro Palmeira 1825 0363119-0
Domingos José Perfetto 1666 0365766-7
Donizetti Antonio Zilli 0687 0359036-7
Donizetti de Oliveira 2051 0364940-9
Doraci Polo Martins Fernandes 1757 0364654-8
Dorimar Cleber Targa Pereira 2098 0363263-3
Dorival Paduan Hernandes 1858 0358504-6
Doroteu Trentini Zimiani 1203 0364670-2
Douglas Augusto Macowski 1295 0365895-3
Douglas Bonaldi Maranhão 0820 0364893-5
Douglas Galvão Vilardo 0434 0360210-0

0672 0363386-1
1953 0204017-5/02

Douglas Moreira Nunes 1452 0359305-7
Douglas dos Santos 1547 0359023-0
Dulce Maria Gawloski 1741 0366285-1
Durcília Silva 2096 0365968-1
Durval Rosa Neto 0603 0365653-5

0640 0365653-5
1473 0359484-3

Edemilson Cesar de Oliveira 1740 0366204-6
1960 0365145-8

Edemilson Pinto Vieira 1584 0359026-1
Éder Fabrilo Rosa 0911 0357486-9
Eder Gorini 1503 0357804-7

1705 0366340-7
Ederaldo Soares 1526 0358315-9

1601 0358904-6
1618 0358987-5
1659 0359359-5
1727 0358104-6

Ederson Ribas Basso e Silva 0033 0360271-3
0251 0360225-1
1378 0365681-9

Edgar Lenzi 1062 0358505-3
1218 0360259-7
1898 0364639-1
1899 0364700-5

Edigardo Maranhão Soares 1458 0365534-5
Edilson Jair Casagrande 1738 0366163-0
Edilson Luiz Zimiani Cabral 1203 0364670-2
Edison Canesin Junior 1764 0357940-8
Edison Roberto Massei 1454 0359816-5
Edith Olga Petsch 1222 0365275-1
Edmar José Chagas 0655 0365370-1

0844 0364754-3
Edmar Luiz Costa Junior 1105 0357656-1
Edmeire Aoki Sugeta 0532 0358131-3
Edmilson Nogima 1143 0358884-9
Edmundo Pereira Bittencourt 0381 0358126-2

0389 0358832-5
0530 0358014-7

Edna Maria Moura da Silva 1638 0359262-7
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 1881 0365281-9
Edni de Andrade Arruda 1605 0360128-7
Edson Alves da Cruz 1443 0357675-6
Edson Antonio Ormindo Fagundes 0817 0365910-5
Edson Aparecido Stadler 1402 0366278-6

2142 0365936-9
Edson Carlos Pereira de Sa 0562 0358946-4
Edson Donisete Vieira do Carmo 1663 0364622-6
Edson Evangelista da Silva 1108 0358370-0
Edson Isfer 1824 0360090-8
Edson José Vianna 1276 0357747-7
Edson Luiz Amaral 0715 0358514-2
Edson Luiz Martins 0754 0356553-1
Eduardo Amaral Pompeo 1037 0358092-1
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 0071 0365393-4
Eduardo Bastos de Barros 1502 0357421-8
Eduardo Bruning 1032 0359156-4

1090 0357461-2
1865 0364838-4

Eduardo José Guastini Rocha 1497 0364874-0

Eduardo Luiz Goffi Junior 1957 0365101-6
Eduardo Munhoz da Cunha 1172 0359474-7
Eduardo Oleinik 0147 0357172-0

0426 0359054-5
0502 0359473-0

Eduardo Pena de Moura França 1855 0350974-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 1882 0357611-2
Eduardo Ribeiro Neto 0730 0357672-5
Eduardo Vida Leal Filho 0777 0358795-7
Edval Monteiro Rodrigues 1008 0360045-3
Edvaldo Luiz da Rocha 0988 0359029-2
Edward Rocha de Carvalho 2104 0365494-6
Edy Paal 1189 0365557-8
Egidio Munareto 1563 0358457-2
Egon Bockmann Moreira 0604 0365728-7

0657 0365728-7
Elaine Cristine de C. Miranda 0812 0364510-1
Elaine Marcela Martins L. Jorge 0580 0359017-2
Elaine Mendonça Crivelini 0318 0359266-5

0548 0359981-7
Elaine Samira Pope da Silva 1981 0363597-4
Elaine Silvana de Souza 2104 0365494-6
Elaine de Fátima Costa 1734 0359781-7
Elayne Auxiliadora de Freitas 1457 0365088-8
Élcio Luiz Kovalhuk 1443 0357675-6

1505 0358140-2
1515 0364624-0
1554 0365212-4
1627 0365223-7
1687 0366180-1
1729 0358435-6
1781 0357839-0
1947 0359186-2

Eleni Juliato Piovesan 0688 0359114-6
Eleni Ribas Freire 0848 0365096-0
Elenita Ignez Bodaneze 1505 0358140-2
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0707 0359825-4

1036 0357635-2
1341 0356411-8

Eliane Bonetti Gomes 1341 0356411-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0164 0358657-2
Elias Ed Miskalo 1732 0359113-9
Elias Henrique da Silva Souza 1990 0365411-7
Elidio de Marco Leal da Silva 0704 0358784-4
Eliete Aparecida Kovalhuk 1687 0366180-1
Elion Pontecitelle Junior 1078 0358226-7
Elionora Harumi Takeshiro 1842 0357906-6
Elirani de Sousa Chinaglia 1262 0359685-0
Eliria Maria Specia Rosa 0302 0357633-8

0376 0357639-0
Elisângela Sponholz de Souza 2028 0365241-5
Elisabeth Cavalcante de Oliveira 0861 0364416-8
Elisandre Maria Beira 1111 0358658-9

1521 0357619-8
1765 0358239-4
1977 0320047-5/01

Elisangela Florêncio 1758 0365326-3
Elise Aparecida Medeiros 0796 0365753-0
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 1396 0364597-8
Elizângela Maria Nogozeki 1547 0359023-0
Elizabeth Bezerra Lopes Murakami 0225 0357654-7

0411 0357641-0
Elizabeth Rao 0775 0358522-4
Elizangela Maria Matioski 0731 0357811-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 0318 0359266-5

0416 0358172-4
0431 0359929-7
0548 0359981-7
1311 0364741-6

Eliziane Cristina Maluf 1608 0365668-6
Ellen Patricia Chini 0034 0364288-4

0035 0364487-7
0068 0364306-7
0105 0364133-4
0106 0364299-7
0142 0364136-5
0143 0364399-2
0176 0364292-8
0177 0364477-1
0214 0364236-0
0215 0364257-9
0216 0364432-2
0253 0364179-0
0254 0364223-3
0255 0364447-3
0291 0364402-4
0327 0364175-2
0328 0364261-3
0329 0364427-1
0363 0364137-2
0364 0364393-0
0400 0364050-0
0401 0364182-7
0402 0364396-1
0436 0364230-8
0437 0364426-4
0474 0364264-4
0475 0364448-0
0510 0364275-7
0511 0364470-2
0551 0364295-9
0552 0364489-1

Elmer da Silva Marques 1742 0356996-6
1759 0365491-5

Eloa Regina Bittencourt R. Pinto 2070 0365620-6
Eloi Antonio Pozzati 1791 0359698-7
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0103 0360155-4

0170 0359743-7
0192 0357718-6
0325 0360194-1
0507 0360028-2
0549 0360111-2
1360 0365685-7

Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 1147 0360051-1
Elson Lemucche Tazawa 1027 0365692-2
Elson de Almeida Ribas Filho 1808 0359573-5

1876 0365366-7
Elton Alaver Barroso 1861 0359148-2
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0701 0358256-5
Elton Luiz de Carvalho 1025 0364735-8

1027 0365692-2
Elvio Flávio de Freitas Leonardi 0953 0357287-6
Élvio Renato Severo 1946 0358796-4
Elvis Bittencourt 0376 0357639-0

1025 0364735-8
1135 0357297-2
1191 0357400-9

Elza Maria do Nascimento Timo 1935 0366254-6
Emília Moribe Nakadomari 2105 0365612-4
Emanoel Silveira de Souza 1400 0365665-5
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0952 0366325-0

1488 0358617-8
1591 0365433-3
1700 0360147-2

Emanuela Catafesta 1259 0359416-5
1928 0364612-0

Emerson Bacelar Marins 0593 0358615-4
Emerson Carlos dos Santos 1452 0359305-7
Emerson Ernani Woyceichoski 0747 0359401-4

0804 0364903-6
Emerson José do Couto 1066 0358907-7
Emerson Lautenschlager Santana 1815 0365587-6

1852 0365412-4
1901 0357381-9

Emerson Lopes de Siqueira 0765 0360202-8
Emerson Mestrinelli Ferreira 0911 0357486-9
Emerson Nicolau Kulek 1994 0366233-7

2060 0366239-9
2086 0364873-3

Emerson Reginaldo Raimundo 0226 0357720-6
1738 0366163-0

Emilia Daniela Chuery 1789 0359327-3
Emiliano Humberto Della Costa 1496 0364636-0

1733 0359431-2
Emily Karime Uba Nassar 0024 0359138-6
Emma Aparecida Guazzelli 2104 0365494-6
Emmanuel Augusto de O. Carlos 1051 0358009-6
Enéas Jeferson Melnisk 0838 0365616-2
Eneias de Souza Reis 1209 0358308-4
Eni Domingues 1134 0366294-0
Enimar Pizzatto 1660 0359577-3
Enio Nakamura Oku 0671 0360157-8
Ênio Ribas Júnior 0709 0365049-1
Enio Roberto Murara 1318 0365963-6

1326 0358978-6
Enir Becker 0720 0359585-5
Eraldo Lacerda Junior 0970 0358613-0

1212 0358799-5
1257 0358818-5
1309 0360127-0
1310 0363989-2
1348 0358668-5

Erasmo Felipe Arruda Junior 1519 0366336-3
Eric Garmes de Oliveira 0601 0359674-7

1034 0360199-6
1712 0358290-7
1804 0358136-8
1832 0358751-5
1836 0360117-4
1838 0365754-7
1850 0360159-2
1863 0360074-4
1884 0358116-6
1897 0357692-7
1940 0360064-8
1941 0360215-5

Eric Rodrigues Moret 0512 0365389-0
0514 0365707-8
0515 0365715-0
0798 0365977-0

Erica Antunes Pereira 2038 0364817-5
Érica Hikishima Fraga 1753 0359453-8
Erica Martoni 1383 0356164-4
Erickson Diotalevi 0592 0358432-5

1530 0359071-6
Érika Ehara 1813 0364836-0

1816 0365844-6
1868 0365987-6

Erivaldo Carvalho Lucena 2029 0365603-5
Erlon Antonio Medeiros 1916 0357319-3
Ernani Ori Harlos Júnior 1095 0358749-5
Ernesto Alessandro Tavares 1086 0364614-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 0974 0359425-4
Eros Gradowski Junior 1918 0357681-4
Eros Sowinski 0330 0364834-6

0334 0357335-7
Eroulths Cortiano Junior 0575 0358062-3
Estefania Maria de Q. Barboza 0782 0365266-2

1965 0168215-3/02
1970 0309007-1/02

Estevão Lourenço Corrêa 1709 0357950-4
Estevão Ruchinski 0218 0365514-3

1538 0366191-4
Estevam Capriotti Filho 0899 0364971-4
Euclides de Lima Júnior 1793 0364662-0
Eugênio Luciano Pravato 1557 0357497-2
Eugenio Sobradiel Ferreira 0482 0357481-4
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0664 0358163-5

0684 0358649-0
Eurolino Sechinel dos Reis 2132 0364140-9
Eustáquio Reis de Mendonça 1268 0365384-5
Eustáquio de Oliveira Júnior 1795 0365582-1
Evandro Cesar Mello de Oliveira 0675 0365770-1
Evandro Limongi Marques de Abreu 1045 0359364-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0695 0366397-6

0928 0357817-4

1425 0356690-9
1431 0358807-2
1460 0366230-6
1542 0357946-0
1578 0358123-1

Evellyn Dal Pozzo Yugue 0712 0366232-0
Everaldo Carlos dos Santos 2137 0365025-1
Evilásio de Carvalho Junior 0426 0359054-5
Evio Marcos Cilião 0947 0359229-2
Ewaldino Pinto Macedo 1243 0364814-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 1628 0365850-4
Ezilio Henrique Manchini 0646 0358627-4
Fábio André Martins Zakseski 1958 0365943-4
Fábio Aparecido Franz 0799 0363502-5

1094 0358646-9
1746 0358245-2

Fábio Bertoglio 1791 0359698-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 0079 0357571-3

0412 0357757-3
0638 0365257-3

Fábio César Teixeira 0055 0358398-8
0089 0358393-3
0166 0358831-8
0230 0358000-3
0348 0358400-3
0380 0357988-8
0384 0358404-1
0387 0358624-3
0459 0358557-7
0498 0358728-6
0530 0358014-7
0532 0358131-3
0564 0359310-8
0788 0358511-1

Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 0870 0365019-3
0950 0365219-3

Fábio Fernandes Leonardo 1111 0358658-9
Fábio Fernandes Neves Benfatti 0381 0358126-2

0683 0358549-5
Fábio Giuliano Bordin 1169 0358971-7
Fábio Henrique Ribeiro 2001 0365243-9
Fábio Hiromori Gomes 1979 0223368-9/03
Fábio Leandro dos Santos 1976 0365765-0
Fábio Lineu Leal Antunes 0478 0365762-9

1258 0359124-2
1812 0364758-1

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 1628 0365850-4
1962 0365926-3

Fábio Marcelo Labatut Bini 0024 0359138-6
0975 0359572-8

Fábio Pacheco Guedes 0774 0358248-3
1714 0359019-6

Fábio Roberto Kampmann 0165 0358667-8
Fábio Rogério Hardt 0464 0359163-9
Fábio Tavares Torquato 0736 0363144-3
Fábio Teixeira 0907 0366164-7
Fábio Yoshiharu Araki 0501 0359314-6
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 0472 0360255-9

1210 0358611-6
Fátima Denise Fabrin 1548 0359377-3
Fabíola Ernlund Salaverry 1454 0359816-5

1784 0358718-0
Fabíola Lukianou 1477 0364848-0
Fabíola Pavoni José Pedro 0656 0365497-7
Fabíola Rosa Ferstemberg 1128 0358894-5
Fabíola de Almeida Zanetti 0772 0357686-9
Fabian Marcelo Garcia 1001 0358586-8

1150 0357620-1
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 0983 0357836-9
Fabiana Batista de O. Pedrozo 0602 0364733-4
Fabiana Lúcia Kamei 1681 0364845-9
Fabiana Silveira 1903 0357877-0

1904 0357883-8
Fabiane Gimenez N. Praxedes 1098 0359211-0
Fabiane Norah Schnaid 0776 0358582-0
Fabiano André Ferreira 0711 0365918-1

0944 0358686-3
0961 0358692-1

Fabiano Freitas Minardi 1558 0357661-2
Fabiano Jorge Stainzack 0971 0358652-7

1970 0309007-1/02
Fabiano Neves Macieywski 1137 0357784-0
Fabiano Rezende 0916 0358266-1
Fabiano Tomazeli 1829 0366025-5
Fabio Alexandre Sombrio 1155 0358625-0
Fabio André Chedid Silvestre 0701 0358256-5
Fabio Luis Franco 1437 0360152-3
Fabio Maurício P. Ligmanovski 1839 0366296-4
Fabio Napoli Martins 0440 0365860-0
Fabio Ramos de Carvalho 1390 0359404-5
Fabio Roberto Gusso 0464 0359163-9
Fabiula Maroso Pelanda 1435 0359650-7
Fabrício Almeida Carraro 0846 0365083-3
Fabrício Massi Salla 0639 0365345-8

1284 0359544-4
Fabrício Tapxure Scaramuzza 1733 0359431-2
Fabrício Verdolin de Carvalho 1156 0359001-4
Fabrício Zilotti 1528 0359045-6

1672 0358261-6
1684 0365738-3

Fabrício Zipperer 1874 0360065-5
Fabricia Kutne Reder 0180 0365656-6
Fabricio Coimbra Chesco 1578 0358123-1
Fabrizzio Matte Dossena 0170 0359743-7
Faride Maluf Buissa de Lara 2098 0363263-3
Felipe Barrionuevo Costa 1322 0357581-9
Felipe Soares Vargas 1264 0360251-1

1351 0360246-0
Fernão Justen de Oliveira 0677 0366284-4
Fernanda Americo Duarte 1151 0358010-9
Fernanda Andreazza 0839 0365637-1
Fernanda Coronado F. Marques 0048 0357992-2

0129 0358616-1
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0999 0358171-7
1019 0358669-2
1106 0357939-5
1109 0358373-1
1121 0357710-0
1152 0358283-2
1165 0358114-2

Fernanda Fernandes 1421 0365817-9
Fernanda Pires Alves 1075 0357565-5
Fernanda Prugner 0668 0359436-7
Fernanda Ribeirete de Souza 1122 0357751-1

1462 0357289-0
Fernanda Willie Posniak 1100 0359886-7

1145 0359090-1
1198 0358876-7

Fernando Almeida de Oliveira 0543 0359499-4
Fernando Aloysio Maciel Welter 1071 0365169-8
Fernando Boberg 2124 0364698-0

2131 0365989-0
Fernando Borges Mânica 0665 0358182-0

0680 0357901-1
Fernando César Resta Antunes 2048 0364582-7
Fernando Celso Torres 1957 0365101-6
Fernando Cesar Martins Borges 0982 0357658-5
Fernando Cesar Rocco 1805 0358322-4

1806 0358329-3
1807 0358331-3

Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0501 0359314-6
1026 0365222-0
1028 0366315-4

Fernando Grecco Beffa 0429 0359506-4
0889 0363923-4

Fernando Henrique Cardoso 1221 0365205-9
1289 0364980-3
1312 0364979-0
1415 0364054-8
1722 0365669-3

Fernando José Mesquita 0025 0359207-6
0148 0357330-2

Fernando Luiz De Nadai Wrobel 0595 0358673-6
Fernando Martins da Silva 0679 0357702-8
Fernando Munhoz Ribeiro 1012 0366225-5
Fernando Muniz Santos 1104 0365965-0
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 0731 0357811-2
Fernando Onesko 2058 0365704-7
Fernando Paulo Moretti 1948 0359338-6
Fernando Ribas 1953 0204017-5/02
Fernando Schiafino Souto 0732 0358650-3

0734 0359132-4
0741 0357623-2
0786 0357621-8
0969 0358156-0

Fernando Silva Gonçalves 1284 0359544-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0921 0359883-6

1368 0359000-7
Fernando de Miranda Granzoti 0145 0366081-3
Fernando de Paula Xavier 0934 0359230-5

1002 0358675-0
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 1255 0358376-2
Filipe Alves da Mota 1032 0359156-4

1057 0339814-5
1075 0357565-5
1096 0358819-2

Firmino de Paula Santos Lima 0165 0358667-8
Flávia Cardoso Meneghetti 2082 0365718-1
Flávia Cristiane Machado 0714 0366326-7

1734 0359781-7
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 0726 0366101-0
Flávia Santin 1776 0364666-8
Flávio Cesar Carniatto 1231 0357594-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0692 0365135-2
Flávio Ramos 1799 0365970-1
Flaviano Belinati Garcia Perez 1849 0360031-9

1852 0365412-4
1909 0359665-8

Flaviano Henrique Martins Rosada 0110 0351064-9
Flavie Daniele Esteves Stacechen 0069 0364507-4

0505 0359943-7
Flavio Bueno 0599 0359346-8

0645 0358270-5
Flavio Dionisio Bernartt 0768 0365913-6
Flavio José Brondani 1812 0364758-1
Flavio José Penso 1656 0358629-8
Franciele Aparecida Romero Santos 1422 0365828-2
Franciely Rita Viel 1613 0357625-6

1658 0359349-9
Francine Ricardo 0303 0357670-1

0448 0357688-3
0496 0358603-4
1761 0366303-4

Francisco Aguilera Filho 0239 0358672-9
Francisco Carlos Ribeiro 0815 0365341-0
Francisco Carlos Souza Junior 1270 0365564-3
Francisco Deradi 1511 0359117-7
Francisco Eduardo de Oliveira 1828 0365519-8
Francisco Elias Silvestre 1066 0358907-7
Francisco Ferraz Batista 0918 0358817-8
Francisco Gonçalves Andreoli 0606 0357687-6
Francisco Leite da Silva 0067 0360113-6

0304 0357723-7
Francisco Lopes 0772 0357686-9

2166 0365423-7
Francisco Paulo Smitek Sobieray 0517 0365735-2
Francislaine Guidoni 0427 0359122-8
Frank G. K. Borges 1176 0365331-4
Frederico Augusto K. Pereira 1353 0364004-8
Frederico Valdomiro Slomp 0054 0358381-3

0196 0358152-2
0282 0359444-9
0398 0360139-0
0413 0357947-7

Fuad Salim Naji 0608 0358020-5
0631 0359056-9

0699 0358206-5
Gabriel Braga Farhat 1140 0358561-1
Gabriel Nogueira Salum 1188 0360265-5
Gabriel Placha 0692 0365135-2
Gabriel Soares Janeiro 0613 0359323-5
Gabriel Veloso de Araújo 1444 0357763-1

1541 0357549-1
1568 0359392-0
1580 0358416-1
1612 0357489-0
1631 0357610-5
1708 0357476-3

Gabriel de Araújo Lima 1889 0360052-8
Gabriela Rodrigues Conto 1366 0358580-6
Gabriela de Paula Soares 0050 0358138-2

0773 0358049-0
0962 0358951-5

Gamalher Corrêa Junior 1272 0365950-9
Gamalher Correa 1272 0365950-9
Gastão Schefer Filho 0005 0357393-9

0006 0357485-2
0008 0357541-5
0031 0360101-6
0039 0357360-0
0041 0357436-9
0042 0357446-5
0044 0357529-9
0075 0357356-6
0076 0357427-0
0080 0357585-7
0113 0357354-2
0114 0357405-4
0117 0357504-2
0118 0357591-5
0125 0358391-9
0151 0357509-7
0152 0357545-3
0159 0358330-6
0185 0357383-3
0187 0357475-6
0188 0357517-9
0221 0357382-6
0222 0357456-1
0224 0357528-2
0237 0358409-6
0260 0357366-2
0261 0357450-9
0262 0357516-2
0273 0358403-4
0287 0360081-9
0297 0357379-9
0298 0357458-5
0299 0357470-1
0337 0357406-1
0338 0357515-5
0370 0357359-7
0372 0357443-4
0407 0357368-6
0409 0357462-9
0410 0357531-9
0443 0357321-3
0444 0357398-4
0447 0357538-8
0480 0357302-8
0481 0357389-5
0484 0357554-2
0508 0360192-7
0521 0357355-9
0523 0357502-8
0957 0358074-3

Gastão Schefer Neto 1531 0359385-5
Gebron Montalverne Basileu Lopes 0748 0359485-0
Gecé Soares Chaise 1486 0358227-4
Gelson Barbieri 1735 0360169-8
Generoso Horning Martins 0713 0366288-2
Genesio Nailor Finger 1471 0359118-4

1501 0357402-3
Geni Salete Ostrowski 0011 0357974-4

0124 0358217-8
0268 0357920-6
0488 0357984-0
0493 0358374-8
0536 0358383-7

Geni Werka 1928 0364612-0
Genilson Pereira 0939 0365787-6
Genoveva Freire D'Aquino 1968 0365714-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0556 0357954-2

0574 0357971-3
0590 0357726-8
0591 0357903-5
0626 0357976-8
0644 0357922-0
0662 0357892-7
0663 0357964-8
0697 0357867-4
0698 0357986-4
0754 0356553-1

George Pestana Dantas 1118 0365229-9
1636 0358638-7

Geraldo Alberti 2098 0363263-3
Geraldo Manjinski Junior 0624 0356758-6
Geraldo Martins Ferreira 1420 0365551-6
Gerci Franceschi de Almeida Braga 1246 0365238-8
Geremias Washington do E. Santo 1993 0365958-5
Germano Laertes Neves 0714 0366326-7
Geroldo Augusto Hauer 0169 0359669-6
Gerson Luiz Graboski de Lima 1878 0357622-5
Gerson Luiz Wenzel 1173 0359535-5
Gerson Massignan Mansani 0918 0358817-8
Gerusa Linhares 1145 0359090-1

1162 0356296-1
1172 0359474-7

Gessimar Ferreira Soares 2153 0365608-0

Getúlio Pereira 2138 0365426-8
Geverson Anselmo Pilati 1558 0357661-2
Giancarlo Almeida Feiteira 1792 0360132-1
Giancarlo Lopes Brandão 1828 0365519-8
Giane Lopes Tsuruta 1015 0357928-2
Giani Lanzarini da Rosa Lima 1595 0357649-6

1760 0365829-9
Gianny Vaneska Gatti Felis 0589 0357674-9
Gil Cesar Dantas Bruel 0907 0366164-7
Gilberto Adriane da Silva 1005 0359297-0

1493 0359489-8
1787 0358945-7
1937 0358797-1

Gilberto Ferreira da Silva 2068 0365386-9
Gilberto Gaeski 0932 0358823-6
Gilberto Gemin da Silva 0787 0358412-3
Gilberto Gomes de Lima 1334 0364885-3
Gilberto Jachstet 1401 0365856-6
Gilberto Julio Sarmento 0733 0358736-8

2163 0365182-1
Gilberto Justino Ferreira 0555 0357850-9
Gilberto Nagasawa Tanaka 0434 0360210-0
Gilberto Nalon Gonzaga 1146 0359878-5
Gilberto Pedriali 1499 0365837-1
Gilberto Stinglin Loth 1890 0360140-3

1949 0359402-1
1980 0316373-1/01

Gilberto Tadeu Dombroski 1938 0359111-5
Gilceo Jair Klein 1146 0359878-5
Gilmar Jeferson Paludo 0803 0364854-8
Gilmar Kuhn 0603 0365653-5

0640 0365653-5
Gilmar Pavesi 0732 0358650-3

0786 0357621-8
Gilson José dos Santos 0067 0360113-6

0304 0357723-7
Gilvan Antonio Dal Pont 1204 0364837-7
Gilvano Colombo 2103 0365376-3
Giovana Christie Favoretto 1464 0357730-2

1670 0357773-7
1759 0365491-5

Giovane Moisés Marques dos Santos 1628 0365850-4
Giovani Andreoli 0449 0357771-3
Giovani Webber 1149 0357471-8
Giovani de Oliveira Serafini 1129 0359165-3

1158 0359449-4
Giovanna Prince de Melo 0790 0359264-1
Gisele Bolonhez 1954 0365442-2
Gisele Cristina Mendonça 0947 0359229-2
Gisele Maria Reis 2005 0365463-1
Gisele Oliveira Parchen 2052 0365042-2
Gisele Soares 0713 0366288-2

1187 0360167-4
Gisele Soler Consalter 1443 0357675-6

1505 0358140-2
Gisele Theodoro Martins 1852 0365412-4
Gisele Vieira da Silva 1977 0320047-5/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 0050 0358138-2

0752 0365078-2
0781 0359215-8
0782 0365266-2
0794 0365464-8
0920 0359508-8
0940 0356830-3
0948 0359408-3
0971 0358652-7
1970 0309007-1/02

Gislaine Antunes de Lima 0865 0365167-4
Gislaine Ruiz Guilhen 1032 0359156-4
Gislaine de Carvalho 1890 0360140-3
Gislene Almeida Barrozo 0960 0358527-9

1618 0358987-5
Gissiane Cristine Chromiec 1885 0358220-5
Gizelle de Assis 1033 0359488-1

1834 0359717-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0006 0357485-2

0007 0357498-9
0039 0357360-0
0041 0357436-9
0042 0357446-5
0044 0357529-9
0075 0357356-6
0076 0357427-0
0077 0357512-4
0080 0357585-7
0113 0357354-2
0114 0357405-4
0118 0357591-5
0125 0358391-9
0149 0357401-6
0151 0357509-7
0152 0357545-3
0159 0358330-6
0185 0357383-3
0188 0357517-9
0189 0357584-0
0190 0357602-3
0221 0357382-6
0222 0357456-1
0224 0357528-2
0236 0358358-4
0259 0357338-8
0260 0357366-2
0262 0357516-2
0264 0357578-2
0273 0358403-4
0299 0357470-1
0300 0357522-0
0337 0357406-1
0370 0357359-7
0372 0357443-4
0375 0357558-0
0383 0358367-3

0397 0359979-7
0407 0357368-6
0409 0357462-9
0410 0357531-9
0443 0357321-3
0444 0357398-4
0445 0357482-1
0446 0357499-6
0447 0357538-8
0456 0358364-2
0480 0357302-8
0484 0357554-2
0521 0357355-9
0523 0357502-8

Gláucia Maria Ascoli 0109 0366318-5
0318 0359266-5
0416 0358172-4
0548 0359981-7
0595 0358673-6

Glaucius Ghebur 1150 0357620-1
Glauco Humberto Bork 1223 0365349-6

1224 0365451-1
1248 0365445-3
1269 0365435-7
1292 0365450-4
1314 0365353-0
1336 0365441-5
1376 0365444-6
1399 0365427-5
1419 0365449-1

Glauco Iwersen 1057 0339814-5
1188 0360265-5

Glauco Luciano Ramos 0132 0358833-2
0197 0358254-1

Glauco Salvati Pinto 0826 0365640-8
Glauco Sanson da Silva 0845 0364952-9

1946 0358796-4
Glenda Gonçalves Gondim 1083 0359337-9
Gorgon Nóbrega 1602 0359119-1
Graciane Vieira Lourenço 0316 0358974-8
Graciela Iurk Marins 1433 0359426-1

1434 0359432-9
Graciella Baranoski 1023 0359517-7

1159 0360023-7
Graziella Zappalá G. Liberatti 1979 0223368-9/03
Grazielly Palinger Androchechen 1271 0365834-0
Grazziela Picanço de Seixas Borba 1186 0359321-1
Gregório Arthur Thanes Montemor 1089 0353995-7
Greice Adriana Simões 1150 0357620-1
Greice Gabriela da Silva 1868 0365987-6
Guido Henrique Souto 0732 0358650-3

0734 0359132-4
0741 0357623-2
0786 0357621-8
0969 0358156-0

Guilherme Borba Vianna 0245 0359448-7
1800 0357025-6

Guilherme Daloce Castanho 1534 0364608-6
Guilherme Di Luca 1887 0359021-6
Guilherme Frazão Nadalin 1781 0357839-0
Guilherme Henrique K. Pereira 1353 0364004-8
Guilherme Manna Rocha 0608 0358020-5

0914 0357829-4
Guilherme Moreira Rodrigues 1238 0359800-7
Guilherme Régio Pegoraro 1115 0359455-2
Guilherme Russomano Hentschel 0485 0357748-4
Guilherme Zorato 0429 0359506-4

0439 0364810-6
0613 0359323-5

Guilherme de Salles Gonçalves 1957 0365101-6
Gustavo Aydar de Brito 1042 0358902-2

1735 0360169-8
Gustavo Berto Roça 1150 0357620-1
Gustavo Henrique Dietrich 0440 0365860-0
Gustavo Justus do Amarante 1247 0365373-2
Gustavo Lessa Neto 1333 0364825-7
Gustavo Lorenzi de Castro 1004 0359108-8
Gustavo Masina 0009 0357855-4

0014 0358085-6
0018 0358305-3
0020 0358486-3
0037 0356950-0
0049 0358043-8
0053 0358242-1
0061 0359248-7
0073 0357187-1
0084 0358029-8
0101 0359923-5
0111 0356995-9
0135 0359550-2
0146 0356942-8
0150 0357496-5
0155 0357919-3
0184 0357207-8
0195 0358066-1
0234 0358174-8
0238 0358415-4
0265 0357595-3
0275 0358498-3
0283 0359790-6
0296 0357228-7
0308 0358056-5
0309 0358157-7
0310 0358252-7
0344 0358034-9
0379 0357980-2
0385 0358500-8
0393 0359558-8
0406 0357215-0
0420 0358411-6
0421 0358437-0
0423 0358769-7
0442 0356933-9
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0454 0358189-9
0458 0358474-3
0467 0359940-6
0487 0357872-5
0489 0358102-2
0495 0358477-4
0528 0357898-9
0531 0358096-9
0537 0358493-8
0544 0359526-6

Gustavo Pedron da Silveira 1926 0364600-0
Gustavo de Camargo Hermann 1006 0359435-0
Hélio Francisco Freitas 1153 0358417-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 0996 0366054-6

1719 0360189-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0608 0358020-5

0617 0359922-8
0631 0359056-9
0699 0358206-5
1142 0358786-8

Heitor Henrique Pedroso 0736 0363144-3
Helder Eduardo Vicentini 0752 0365078-2
Helder Masquete Calixti 0675 0365770-1
Helen Kátia Silva Cassiano 0345 0358151-5

1157 0359199-9
1306 0359112-2
1601 0358904-6

Helen Rose Nery 1107 0358287-0
Helena Dias Barbar 1328 0359265-8
Heleno Galdino Lucas 1022 0359395-1
Helio Camilo de Almeida 1141 0358648-3
Heloísa Helena Benato 1182 0358229-8
Heloisa Haas 1950 0360145-8
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 0153 0357851-6

0243 0358957-7
Henoch Gregório Buscariol 1111 0358658-9

1521 0357619-8
1765 0358239-4
1977 0320047-5/01

Henrique Agostinho da Rocha 1064 0358865-4
Henrique Ehlers Silva 0795 0365468-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 1593 0366227-9

1683 0365575-6
1791 0359698-7

Henrique Lauriano de Souza 0936 0360230-2
Henrique Wiliam Bego Soares 0439 0364810-6
Herculano Pereira Lima Filho 0763 0360034-0
Heroldes Bahr Neto 1040 0358700-8

1137 0357784-0
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 0225 0357654-7

0411 0357641-0
Homero Matias 1599 0358762-8
Homero Rasbold 0910 0365407-3
Horacio Fernandes Negrão Filho 2127 0365152-3
Horacio Monteschio 0961 0358692-1
Hugo José Rodrigues de Souza 0109 0366318-5
Hugo Miranda Mendes da Silva 2034 0364549-2

2106 0365709-2
Humberto Felix Silva 0870 0365019-3

0950 0365219-3
Humberto Theodoro Junior 1265 0364667-5
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 1000 0358444-5

1113 0359212-7
Ibere Eduardo Sasso 1490 0358958-4
Ida Regina Pereira 0609 0358368-0

1957 0365101-6
Idelanir Ernesti 1915 0365979-4
Ideraldo José Appi 1016 0357944-6
Iglenio Luiz Schwerz 1786 0358916-6
Igo Iwant Losso 1686 0365933-8
Igor Filus Ludkevitch 1116 0360237-1
Igor Silva de Lima 1543 0358105-3

1544 0358304-6
Ijair Vamerlatti 1166 0358612-3

1211 0358626-7
Ilcemara Farias 1274 0366307-2
Illio Boschi Deus 0829 0363500-1

2085 0364842-8
Ilvo Nei da Silva 1424 0365992-7
Inajá Maria C. Vianna Silvestre 1143 0358884-9
Inayá de Castro Marchi 1755 0360892-2
Indianara Farias de Camargo 1299 0357494-1

1349 0359078-5
Ingrid Kuntze 1093 0358558-4
Iolando Marciano Rodrigues 0629 0358541-9
Ira Neves Jardim 1333 0364825-7
Iran Roberto Brzezinski 1297 0366279-3
Irece Nascimento Trein 1842 0357906-6

1903 0357877-0
Iria Emilia Evangelista Bezerra 1735 0360169-8
Irina Moreira da Fonseca 1528 0359045-6

1672 0358261-6
1684 0365738-3

Irineo Ruaro 1653 0357999-1
Irineu Antonio Bertan 1365 0357805-4
Irineu Codato 1543 0358105-3

1544 0358304-6
Irineu Galeski Junior 0854 0364798-5

1301 0357833-8
1701 0364832-2

Irineu Palma Pereira 1288 0364823-3
Isabela Christine Dal Bó Lima 0853 0365606-6

2118 0365607-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0925 0355155-1

1965 0168215-3/02
Isabela Mansur Sperandio 1140 0358561-1
Isabela Quelhas Moreira 1085 0363950-1
Isabella Cabral Kistner 0719 0359009-0
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 1449 0358695-2

1689 0357695-8
Islei Cezar Dominguez 1339 0365858-0

1572 0365217-9
1874 0360065-5

Ismael Martinez 0899 0364971-4
Israel Massaki Sonomiya 1456 0364831-5
Itamar Marcos de Oliveira 1779 0366086-8
Iuri Ferrari Coccicov 0752 0365078-2

0783 0365586-9
0920 0359508-8

Ivan Ariovaldo Pegoraro 0693 0365584-5
0743 0358470-5
0775 0358522-4
1115 0359455-2
1233 0358280-1

Ivan Carlos Mendes 2010 0364663-7
Ivan José Silveira 0941 0357952-8
Ivan Lauro Simiano 0825 0365600-4
Ivan Luiz Goulart 1065 0358901-5
Ivan Martins Tristão 1205 0365249-1

1239 0360037-1
1499 0365837-1

Ivan Ribas 0876 0365690-8
Ivan Sergio Tasca 1844 0358377-9
Ivan Xavier Vianna Filho 1358 0365593-4
Ivan de Azevedo Gubert 1830 0366329-8
Ivanir Fontana 0170 0359743-7
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 1782 0358160-4
Ivo Dyniewicz 0725 0365846-0
Ivo Ericsson Camargo de Lima 0392 0359554-0
Ivo Henrique Bairros 1074 0357409-2
Ivo Santos Júnior 0650 0359549-9
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0687 0359036-7
Ivomar César de Almeida 0809 0365978-7
Ivone Fatima Freitas 1454 0359816-5
Ivone Mansur 0881 0364827-1
Ivone Struck 1854 0365905-4

1915 0365979-4
Ivorli Francisco Tibes da Silva 1360 0365685-7
Izabel Sanches Ferreira 0921 0359883-6
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 1425 0356690-9
Izalvi Barreto da Silva 0806 0365127-0
Júlio Cesar Dalmolin 1316 0365801-1

1431 0358807-2
1432 0358809-6
1451 0359134-8
1468 0358637-0
1470 0358944-0
1476 0364621-9
1480 0365772-5
1494 0359532-4
1507 0358622-9
1509 0358909-1
1520 0356460-1
1533 0360122-5
1536 0365446-0
1541 0357549-1
1542 0357946-0
1549 0359568-4
1578 0358123-1
1585 0359439-8
1586 0359587-9
1587 0360228-2
1594 0357376-8
1595 0357649-6
1603 0359442-5
1604 0359529-7
1607 0364985-8
1625 0363811-9
1637 0359004-5
1639 0359419-6
1643 0364704-3
1649 0366059-1
1657 0358804-1
1661 0359657-6
1664 0364643-5
1668 0356504-8
1669 0357411-2
1699 0359645-6
1707 0357404-7
1708 0357476-3
1713 0358965-9
1723 0366019-7
1726 0357640-3
1729 0358435-6
1737 0365872-0
1745 0357930-2
1756 0364625-7
1760 0365829-9
1767 0358702-2
1772 0359542-0
1773 0359582-4
1790 0359652-1
1798 0365869-3

Júlio Cesar Ribas Boeng 0643 0357792-2
1124 0358461-6

Júlio Cesar Sprenger Ribas 0729 0357575-1
Júlio Cesar de Oliveira 1047 0360206-6
Jaceguay F. d. L. Ribas 0659 0366158-9

1556 0365937-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 2104 0365494-6
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 1400 0365665-5
Jackson Roberto Morais Alves 1289 0364980-3
Jackson Sondahl de Campos 1819 0358112-8
Jafte Carneiro Fagundes da Silva 1550 0359838-1
Jaime Dias de Oliveira Júnior 1077 0357924-4

1193 0357905-9
1569 0359586-2
1590 0365063-1

Jaime Jacir Guzzo 1555 0365721-8
Jaime Javorski 0549 0360111-2
Jaime Oliveira Penteado 1039 0358467-8
Jair Antônio Wiebelling 1426 0357893-4

1431 0358807-2
1432 0358809-6
1436 0360144-1
1451 0359134-8

1468 0358637-0
1470 0358944-0
1494 0359532-4
1507 0358622-9
1509 0358909-1
1520 0356460-1
1533 0360122-5
1541 0357549-1
1549 0359568-4
1585 0359439-8
1586 0359587-9
1587 0360228-2
1594 0357376-8
1595 0357649-6
1604 0359529-7
1637 0359004-5
1639 0359419-6
1649 0366059-1
1650 0357351-1
1651 0357678-7
1657 0358804-1
1668 0356504-8
1669 0357411-2
1707 0357404-7
1708 0357476-3
1713 0358965-9
1723 0366019-7
1726 0357640-3
1729 0358435-6
1745 0357930-2
1767 0358702-2
1772 0359542-0
1773 0359582-4
1799 0365970-1

Jair Aparecido Dela Coleta 1364 0357724-4
Jair Aparecido Zanin 0766 0364486-0

1444 0357763-1
1568 0359392-0
1580 0358416-1
1612 0357489-0
1631 0357610-5

Jair Batista do Nascimento 1928 0364612-0
Jair Ferreira Goncalves 1383 0356164-4
Jair Lima Gevaerd Filho 1148 0365472-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 1021 0359098-7

1514 0362958-3
1539 0356700-0

Jairo Schimitt Kreusch 0892 0365380-7
Jairo Schimtt Kreusch 2174 0365489-5

2176 0365499-1
Jairo Tadeo de Morais Filho 1577 0357556-6

1615 0358005-8
1691 0358276-7

Jakson Roberto Paschoal 2100 0364808-6
James Marques Machado 0002 0356930-8

0009 0357855-4
0014 0358085-6
0026 0359510-8
0028 0359936-2
0038 0356994-2
0049 0358043-8
0053 0358242-1
0063 0359522-8
0074 0357213-6
0084 0358029-8
0090 0358439-4
0091 0358499-0
0126 0358408-9
0127 0358484-9
0155 0357919-3
0157 0358090-7
0162 0358481-8
0186 0357433-8
0195 0358066-1
0199 0358441-4
0200 0358503-9
0207 0359919-1
0219 0357198-4
0231 0358070-5
0234 0358174-8
0246 0359856-9
0258 0357203-0
0274 0358407-2
0295 0356914-4
0301 0357600-9
0308 0358056-5
0309 0358157-7
0310 0358252-7
0321 0359872-3
0333 0356992-8
0344 0358034-9
0358 0359552-6
0368 0356959-3
0369 0357342-2
0379 0357980-2
0391 0359235-0
0428 0359255-2
0454 0358189-9
0465 0359513-9
0487 0357872-5
0492 0358311-1
0504 0359935-5
0518 0356924-0
0519 0357141-5
0528 0357898-9
0531 0358096-9

Jamil Ibrahim Tawil Filho 0072 0366406-0
Jamil Josepetti Junior 1021 0359098-7

1514 0362958-3
1539 0356700-0

Janaina Fim Alves Dias 1022 0359395-1
Janaina Rovaris 1554 0365212-4

1729 0358435-6

Janaina Theulen Zagonel 1981 0363597-4
Janceline Labegalini 1458 0365534-5
Jane Castanha 2098 0363263-3
Jane Glaucia Angeli Junqueira 1754 0360133-8
Janete Aparecida de Oliveira 1634 0358190-2
Janete Maria Claser Silva 0901 0366012-8
Janice Ana Pieniak 0373 0357508-0
Janine Ledoux Krobel 1287 0364689-1
Jaqueline Lobo da Rosa 1083 0359337-9

1624 0360212-4
Jaqueline Zanon 1191 0357400-9
Jaquiline Lazzaretti 1176 0365331-4
Jayro Roque Zanchet 1520 0356460-1

1668 0356504-8
Jean Anderson Albuquerque 1386 0358590-2
Jean Carlo de Almeida 0950 0365219-3
Jean Fernando Pontin 2057 0365688-8
Jean Mauricio de Silva Lobo 1719 0360189-0
Jeaneth Nunes Stefaniak 1886 0358519-7
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 1726 0357640-3
Jeferson Luiz Lucaski 0965 0360240-8

0986 0358318-0
Jeferson Luiz Matias 1871 0357493-4
Jeferson Luiz Pichetti 1162 0356296-1

1362 0357425-6
Jeferson Ribeiro 0829 0363500-1
Jefferson Augusto de Paula 0857 0365625-1
Jefferson Douglas Bertolotti 1254 0357966-2
Jefferson Ferreira Figueiredo 1013 0357426-3

1135 0357297-2
Jefferson Isaac João Scheer 0567 0364811-3

0608 0358020-5
0725 0365846-0

Jefferson Lima Aguiar 0522 0357407-8
1321 0357414-3
1833 0359075-4
1840 0357547-7

Jefferson Sakai Pinheiro 0996 0366054-6
Jefferson do Carmo Assis 1843 0358327-9
Jeniffer Glass Silva 0709 0365049-1
Jerônimo Francisco Neto 1418 0365270-6
Jesus Alves Soares 0439 0364810-6
Jesus Soares Martins 1795 0365582-1
João Alberto Bugno da Cruz 2044 0365689-5
João Alberto Graça 2127 0365152-3
João Alci Oliveira Padilha 1919 0357738-8
João Anastácio da Silva 0579 0358983-7
João Antônio Dabrowski 1927 0364603-1
João Aparecido Michelin 1478 0364965-6
João Augusto Martins Filho 0416 0358172-4

0728 0357490-3
João Augusto Martins Neto 0416 0358172-4
João Batista Athanásio 0015 0358192-6

2026 0365036-4
João Batista dos Anjos 1130 0359237-4

1830 0366329-8
João Batista dos Santos 1989 0365197-2

2151 0365394-1
João Bosco Brito da Luz 1613 0357625-6
João Caetano Sandrini 1606 0360203-5
João Candido Michalski 1965 0168215-3/02
João Carlos Coas Júnior 1254 0357966-2
João Carlos Flor Júnior 1327 0359094-9
João Carlos Lozeski Filho 1429 0358482-5
João Carlos Poletto 0303 0357670-1

0448 0357688-3
0496 0358603-4

João Casemiro Wielewicki 1338 0365680-2
João Casillo 0192 0357718-6
João Dionysio Rodrigues Neto 0953 0357287-6
João Domingos Cardoso 1415 0364054-8
João Domingos Tonello 0302 0357633-8
João Eder Cornelian 0565 0360102-3
João Edson Lancas Caputo 1499 0365837-1
João Eliseu Costa Sabec 0998 0357766-2
João Eugenio F. d. Oliveira 1727 0358104-6
João Francisco Torres 1640 0359445-6
João Francisco de Farias Santos 1534 0364608-6
João Gonçalves de Oliveira 1565 0359006-9
João Henrique Portela 0603 0365653-5

0640 0365653-5
0659 0366158-9

João Hortmann 1847 0359251-4
João Inácio Cordeiro 1394 0360160-5
João Ivan Borges de Lima 1832 0358751-5
João Leonelho Gabardo Filho 1113 0359212-7

1645 0365321-8
1820 0358986-8
1837 0365558-5
1949 0359402-1
1980 0316373-1/01

João Lopes de Oliveira 0092 0358575-5
João Lucidoro Ribeiro 0628 0358302-2
João Luiz Arzeno da Silva 1954 0365442-2
João Luiz Martins Esteves 0012 0358015-4

0021 0358562-8
0064 0359911-5
0100 0359917-7
0119 0357856-1
0123 0358134-4
0137 0359902-6
0156 0357991-5
0171 0359912-2
0247 0359915-3
0263 0357553-5
0277 0358647-6
0284 0359861-0
0285 0359937-9
0307 0357997-7
0319 0359409-0
0322 0359939-3
0354 0358835-6
0357 0359232-9
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0394 0359899-4
0414 0357998-4
0418 0358359-1
0419 0358369-7
0430 0359920-4
0452 0358013-0
0466 0359874-7
0503 0359898-7
0535 0358323-1
0538 0358662-3
0545 0359892-5
1956 0187806-6/01

João Luiz Stefaniak 1886 0358519-7
João Manoel Grott 1217 0360120-1

1240 0360088-8
1264 0360251-1
1331 0360185-2
1351 0360246-0
1414 0360195-8

João Marcelo Ribeiro 1626 0364987-2
João Maria Ferreira de Deus 2006 0365835-7
João Maria de Góes Júnior 2042 0364937-2
João Morais do Bonfim 1245 0365214-8
João Pereira da Silva Junior 0750 0361686-8
João Raimundo F. M. Pereira 1570 0364880-8
João Rocio de Freitas 1271 0365834-0
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 0232 0358075-0
João Sérgio Rausis 1769 0358981-3
João Tavares de Lima 0119 0357856-1

0357 0359232-9
1284 0359544-4

João Tavares de Lima Filho 0639 0365345-8
João de Paula Xavier 2137 0365025-1
Joana D'arc Ferraz do P. Martins 2107 0365876-8
Joana D´arc Fernandes Youssef 0989 0359085-0
Joao Eduardo Fonseca 1060 0357860-5
Joaquim Carlos Barbosa 0942 0358395-7
Joaquim José Grubhofer Rauli 1803 0357912-4
Joaquim José Pereira Filho 2128 0365192-7
Joaquim José de Camargo 0666 0358723-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0904 0366380-1
Jocelani Pinzon 1698 0359553-3
Joceyr de Carvalho Guilherme 2039 0364872-6

2112 0364924-5
Joel Antonio Bettega Junior 1237 0359267-2
Joel Geraldo Coimbra 0903 0366373-6

1985 0364762-5
Joel Pedro Tulio 1249 0365778-7
Joel Travas Braga 1478 0364965-6
Jomar Berton 0916 0358266-1
Jonas Borges 0782 0365266-2

0925 0355155-1
0962 0358951-5
0971 0358652-7
1439 0364976-9
1686 0365933-8
1963 0366175-0
1964 0366195-2
1966 0366090-2
1967 0366215-9
1969 0366222-4
1970 0309007-1/02

Jonatas Pirkiel 1069 0360173-2
Jonathas Cesar dos Santos 0779 0359033-6
Jones Mario de Carli 0816 0365711-2
Jorge Abrão Faiad Neto 0948 0359408-3
Jorge Costa 0880 0364197-8
Jorge Durval da Silva 0906 0366049-5

1251 0365946-5
Jorge Haruo Nishiyama Júnior 1098 0359211-0
Jorge Luis Nunes 2108 0366369-2
Jorge Luiz Borges 2119 0365796-5
Jorge Luiz Garret 0920 0359508-8
Jorge Luiz Martins 1465 0357793-9

1743 0357465-0
Jorge Wadih Tahech 1202 0360063-1
Jorge Washington N. d. S. Filho 0270 0358108-4
José Adriano Malaquias 0690 0360085-7
José Airton Gonçalves 0361 0359986-2
José Alberto Dietrich Filho 0440 0365860-0
José Amaro 0824 0365400-4
José Anacleto Abduch Santos 0561 0358743-3

0631 0359056-9
0642 0357588-8

José Anderson Schlemper 0587 0366268-0
José Antonio André 0158 0358198-8
José Antonio Faria de Brito 1196 0358200-3
José Antonio Marçal R. Bchara 0929 0358035-6
José Antonio Vale 1469 0358739-9
José Antonio Valle Machado 1736 0360216-2

1774 0360043-9
José Antonio de Andrade Alcântara 1099 0359219-6

1125 0358601-0
1131 0359926-6
1142 0358786-8
1973 0323562-9/01

José Ari Nunes 2093 0365572-5
José Augusto Araújo de Noronha 0557 0358003-4

1115 0359455-2
1122 0357751-1
1130 0359237-4
1172 0359474-7
1226 0365866-2
1377 0365568-1
1457 0365088-8
1462 0357289-0
1468 0358637-0
1513 0360112-9
1522 0357690-3
1537 0365797-2
1570 0364880-8
1577 0357556-6
1614 0357927-5

1615 0358005-8
1649 0366059-1
1691 0358276-7
1733 0359431-2

José Augusto Marcondes de Moura 1014 0357618-1
José Augusto M. d. M. Júnior 1014 0357618-1
José Bruno de Azevedo Oliveira 1001 0358586-8

1150 0357620-1
José Carlos Branco Júnior 0922 0360002-8
José Carlos Busatto 0512 0365389-0

0513 0365684-0
0514 0365707-8
0515 0365715-0
0516 0365732-1
0517 0365735-2
0762 0359452-1
0798 0365977-0
1103 0365533-8

José Carlos Claudino da Silva 0858 0365736-9
José Carlos Dias Neto 1525 0358135-1

1851 0360248-4
José Carlos Farina 2114 0365302-3
José Carlos Laranjeira 1273 0366123-6
José Carlos Leite Júnior 1554 0365212-4
José Carlos Marques 1448 0358438-7

1774 0360043-9
José Carlos Pantaleão Ribeiro 0676 0366177-4
José Carlos Pereira 1359 0365683-3
José Carlos Piaia 0748 0359485-0
José Carlos Ragiotto 2097 0366084-4
José Carlos Sabatke Saboia 1447 0358427-4

1484 0357750-4
1532 0360099-1

José Carlos da Rocha 0756 0357844-1
José Carlos do Carmo 0734 0359132-4
José Cesar Valeixo Neto 1067 0359189-3
José Cicero Celestino 0943 0358604-1
José Cid Campelo 0227 0357781-9

0569 0365337-6
0694 0365973-2
1976 0365765-0

José Cid Campelo Filho 0569 0365337-6
0694 0365973-2

José Claudio Del Claro 0770 0357423-2
José Cordeiro dos Santos 1535 0365006-6
José Cunha Garcia 1000 0358444-5

1037 0358092-1
1298 0357252-3

José Dantas Loureiro Neto 1641 0360050-4
José Dias de Souza Júnior 0145 0366081-3
José Edineudes Batista 1323 0358166-6
José Eduardo Grittes Manzochi 0641 0366064-2
José Eduardo Moreno Maestrelli 2080 0365611-7
José Eduardo Quintas de Mello 0926 0357604-7
José Eduardo Vuolo 1721 0365208-0
José Eli Salamacha 1446 0358279-8

1498 0365521-8
1763 0357727-5

José Elmo Alvares Linhares 1588 0364593-0
José Eloi Souza Leal 2137 0365025-1
José Francisco Cunico Bach 0737 0364478-8

1880 0364900-5
José Francisco Pereira 0723 0364709-8

1065 0358901-5
1717 0359578-0

José Guilherme Barbosa Leite 1270 0365564-3
José Guilherme Duarte Silva 1500 0366219-7
José Henrique Nedel 1282 0359371-1
José Heriberto Micheleto 0714 0366326-7
José Ivan Guimarães Pereira 1427 0357931-9

1651 0357678-7
1778 0365971-8

José Laurindo Silva 0664 0358163-5
José Leocádio de Camargo 0689 0359167-7
José Leocadio Lustosa dos Santos 0373 0357508-0
José Losso Filho 1461 0366310-9
José Luis Jacobucci Farah 0983 0357836-9
José Luiz Ramuski 1654 0358236-3
José Luiz Stefaniak 1886 0358519-7
José Luiz Teleginski 2113 0365171-8
José Márcio Rolim de Toledo 0570 0356833-4
José Macias Nogueira Júnior 2046 0365780-7
José Madson dos Reis 1175 0365091-5
José Manoel Garcia Abelardino 1206 0356219-4
José Marçal Antonio Caonetto 0194 0358011-6

0740 0356546-6
José Marcelo de Jesus 0572 0357439-0
José Maria Corrêa 0951 0365439-5
José Maria da Silva 1239 0360037-1
José Maria do Couto 1066 0358907-7
José Mauricio Gnata Telles 1084 0360204-2
José Miguel Gimenez 0759 0358934-4
José Olinto Nercolini 1140 0358561-1

1179 0357530-2
José Oscar Silva 0324 0360079-9
José Oswaldo Moroti 1215 0359127-3
José Paulo Damaceno Pereira 1486 0358227-4
José Paulo Granero Pereira 1132 0364861-3
José Pedro de Paula Soares 0422 0358746-4
José Renacir Marcondes 1448 0358438-7
José Renato Monteiro do Rosário 0648 0358787-5
José Roberto Balan Nassif 1401 0365856-6

1523 0357834-5
José Roberto Cavalcanti 0645 0358270-5
José Roberto Marcondes 0539 0358824-3
José Roberto Sperandio 1140 0358561-1
José Rodrigo Sade 1976 0365765-0
José Secundino de Oliveira Filho 1332 0364613-7
José Subtil de Oliveira 0115 0357455-4
José Tadeu de Almeida Brito 1683 0365575-6
José Teodoro Alves 2167 0365645-3
José Valnir Zambrim 1265 0364667-5
José Valter Rodrigues 1073 0366144-5

1085 0363950-1
1325 0358792-6

José Vicente Ferreira 1004 0359108-8
José Xavier Silva 1374 0364982-7
José da Costa Valim Neto 0813 0364815-1
José de Alencar Soares Cordeiro 0933 0359137-9
José de Paula Xavier 0885 0365724-9
José do Carmo Badaró 1259 0359416-5

1285 0359576-6
José dos Santos 0589 0357674-9

0779 0359033-6
0958 0358083-2

Josafá Antonio Lemes 1020 0359062-7
1067 0359189-3

Jose Luis Dias da Silva 1675 0358895-2
Jose Samuel Nercolini 1849 0360031-9
Joseane Cristina Rodrigues 1559 0357664-3
Joseane Luzia Silva 0585 0365404-2

1514 0362958-3
Joselia Aparecida Kuchler 1170 0359076-1
Josemar Vidal de Oliveira 0641 0366064-2

0965 0360240-8
0986 0358318-0
1183 0358659-6

Joseval Jorge Pedroso de Moraes 1766 0358489-4
Josiane Aparecida Piurcoski 1548 0359377-3
Josiane Borges 1074 0357409-2

1545 0358726-2
Josiane Maria de Oliveira Branco 0701 0358256-5
Josiane Rolim de Moura 1441 0365919-8
Josimar Diniz 0431 0359929-7
Josmar Gomes de Almeida 1875 0364737-2
Jossimar Ioris 0827 0365833-3

0850 0365159-2
Juares Ferreira Silva 0990 0359454-5
Juarez Bortoli 1288 0364823-3

1870 0357457-8
Juarez José da Silva 1988 0365164-3
Juarez Lopes França 1279 0358733-7
Juarez Xavier Kuster 1495 0360134-5
Juarez dos Santos Junior 2090 0365001-1
Jubrail Romeu Arcenio 1677 0359322-8
Juliana Barbar de C. Antunes 0872 0365206-6
Juliana Derviche Guelfi 0605 0357586-4
Juliana Ferreira Soares 1834 0359717-7
Juliana Françoise Zugel Flores 1253 0357345-3
Juliana Góes Militão da Silva 1187 0360167-4
Juliana Haluch de Bastos 0006 0357485-2

0007 0357498-9
0039 0357360-0
0041 0357436-9
0042 0357446-5
0044 0357529-9
0075 0357356-6
0076 0357427-0
0077 0357512-4
0080 0357585-7
0113 0357354-2
0114 0357405-4
0118 0357591-5
0125 0358391-9
0149 0357401-6
0151 0357509-7
0152 0357545-3
0159 0358330-6
0185 0357383-3
0188 0357517-9
0189 0357584-0
0190 0357602-3
0221 0357382-6
0222 0357456-1
0224 0357528-2
0236 0358358-4
0259 0357338-8
0260 0357366-2
0261 0357450-9
0262 0357516-2
0264 0357578-2
0273 0358403-4
0299 0357470-1
0300 0357522-0
0337 0357406-1
0370 0357359-7
0372 0357443-4
0375 0357558-0
0383 0358367-3
0397 0359979-7
0407 0357368-6
0409 0357462-9
0410 0357531-9
0443 0357321-3
0444 0357398-4
0445 0357482-1
0446 0357499-6
0447 0357538-8
0456 0358364-2
0480 0357302-8
0484 0357554-2
0521 0357355-9
0523 0357502-8

Juliana Kuriu 0204 0359059-0
Juliana Pires Gonçalves 0366 0365239-5
Juliana Silva Vieira 0989 0359085-0
Juliana Werlang 1604 0359529-7

1661 0359657-6
Juliana de Almeida Velinças 0330 0364834-6
Juliane Zancanaro 1369 0359225-4
Juliano Huck Murbach 1959 0366248-8
Juliano Lago 0650 0359549-9
Juliano Marcelo Germano 0765 0360202-8
Juliano Rebonato Bona 1674 0358771-7
Juliano Ricardo Tolentino 1377 0365568-1

1471 0359118-4

1657 0358804-1
1697 0359523-5
1713 0358965-9
1785 0358761-1

Juliano Tomanaga 0560 0358630-1
1123 0358103-9
1581 0358550-8
1582 0358556-0

Juliano de Brito Neitzke 1358 0365593-4
Julienne Perozin Garofani 0956 0357798-4
Julio Assis Gehlen 0527 0357869-8
Julio Augusto de Oliveira Guzzi 0718 0358932-0
Julio Barbosa Lemes Filho 1583 0358744-0
Julio Cezar Correia Gomes 2154 0365648-4
Julio Cezar Nalin Salinet 0933 0359137-9

1337 0365677-5
1828 0365519-8

Julio Cezar Rodrigues 1063 0358609-6
Julio Goes Militão da Silva 0599 0359346-8

1187 0360167-4
Jurandi Felipes 1283 0359460-3
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0993 0360209-7

1046 0360042-2
1178 0357452-3

Jusilei Soleide Matick 0598 0359268-9
Jussara de Barros Amorim Araújo 1695 0359342-0
Kátia Schlenker Rovaris 1642 0360125-6
Karem Oliveira 0203 0358970-0
Karen Dala Rosa 1622 0359996-8
Karenine Popp 0926 0357604-7
Karimen Melo Weiss Liu 1363 0357642-7
Karin Loize Holler Mussi Bersot 0976 0359900-2

1576 0357533-3
Karina Alessandra de Souza 1250 0365839-5
Karina Correa de Freitas 2011 0364675-7
Karina Locks 0288 0360184-5

0441 0356801-2
Karina Lopes Costa Migliorini 1477 0364848-0
Karina Maria Mehl 1267 0365260-0
Karine Cristina Costa 1823 0359257-6

1913 0364826-4
1934 0365995-8

Karinne Rocha Czeck dos Santos 1961 0364883-9
Karl Gustav Kohlmann 1482 0366130-1

1931 0364916-3
Karla Maria Trevizani 1071 0365169-8

1148 0365472-0
Kathia Lisane Boehs 2078 0365328-7
Katia Naomi Yamada 0178 0365071-3

0242 0358941-9
0703 0358636-3
0991 0359466-5

Katia Pacheco 1219 0364712-5
Katya Maria Alves Hermisdorff 0600 0359561-5
Kelli Bernadete da S. Matievicz 0682 0358472-9
Kelly Cristina Worm 1196 0358200-3

1481 0365999-6
1528 0359045-6
1632 0357754-2
1780 0357803-0

Kelly Regina Pavani Vulpini 0174 0360143-4
Kennya Ruiz Coutinho 2038 0364817-5
Kerly Cristina Cordeiro 1717 0359578-0
Kiara Cristina Dias Pereira 1216 0359434-3
Klaus Schnitzler 1466 0358215-4

1518 0366146-9
1573 0366001-5
1685 0365922-5
1731 0359091-8

Kleber Cazzaro 0565 0360102-3
Kleber Roytiman Ferreira 1874 0360065-5
Kleber Veltrini Tozzi 1932 0365124-9
Krishina de Oliveira Volpe 0934 0359230-5
Krystyna Helena Bonone 0592 0358432-5
Léia Fernanda de Souza Ritti 1978 0306424-0/01
Lúcio Clovis Pelanda 1840 0357547-7
Laércio Schon Riska 1716 0359405-2
Lacir Guarenghi 0981 0366270-0

1073 0366144-5
Laercio Benedito Levandoski 0378 0357918-6

0525 0357590-8
Laercio Fondazzi 0434 0360210-0
Laercion Antonio Wrubel 1025 0364735-8

1027 0365692-2
1250 0365839-5

Lamartine Nunes de Sousa 1052 0358224-3
Lana Meiri Navarro 1718 0359952-6

1907 0358995-7
Larissa Leite 0868 0366009-1

0886 0365880-2
2172 0363865-7
2178 0365149-6

Laudinéia de Moura da Silva 1834 0359717-7
Laura Isabel Nogarolli 0692 0365135-2
Laura Rosa da Fonseca 0191 0357652-3

0206 0359263-4
Lauredson dos Santos 1521 0357619-8
Lauri João Zamboni 1721 0365208-0
Lauri Trentini 0652 0360110-5
Lauro Baldi da Silva 2070 0365620-6
Lauro Caversan Júnior 1163 0357440-3
Lauro Fernando Zanetti 1265 0364667-5

1456 0364831-5
1644 0365104-7
1673 0358521-7
1688 0357272-5
1704 0365929-4
1752 0359256-9

Lauro Henrique Luna dos Anjos 1935 0366254-6
Laury Lucir Geremia 1488 0358617-8
Leandra Cavalcante Blasque 0695 0366397-6
Leandro Ambrósio Alfieri 0639 0365345-8

1061 0358158-4
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Leandro Camargo Martins 0648 0358787-5
Leandro Isaías Campi de Almeida 0201 0358664-7

0235 0358250-3
0241 0358851-0
1000 0358444-5
1298 0357252-3

Leandro José Cabulon 0553 0364820-2
Leandro Luiz Kalinowski 0986 0358318-0
Leandro Luiz Zangari 0680 0357901-1
Leandro Onesti Peixoto 2162 0365139-0
Leandro Ramos Gouvea 1213 0358994-0
Leandro Ricardo Zeni 0995 0365097-7

1629 0366074-8
Leandro Souza Rosa 0817 0365910-5
Leandro Zanetti 0232 0358075-0

1416 0364696-6
Leandro de Faveri 2049 0364701-2

2158 0364571-4
Leandro de Quadros 1471 0359118-4

1637 0359004-5
1657 0358804-1
1697 0359523-5
1713 0358965-9
1785 0358761-1

Lecir Maria Scalassara 0997 0357444-1
1112 0358982-0

Leirson de Moraes Mücke 1082 0359226-1
Lelis Vieira dos Santos 1768 0358778-6
Leocir João Ródio 0349 0358545-7

1095 0358749-5
1471 0359118-4
2148 0365031-9

Leonardo César Vanhões 0779 0359033-6
Leonardo Della Costa 1496 0364636-0
Leonardo Santos B. Nogueira 1477 0364848-0

1826 0364821-9
Leonardo Xavier Roussenq 1062 0358505-3
Leonardo da Costa 0872 0365206-6

1189 0365557-8
1573 0366001-5

Leonardo de Almeida Zanetti 1758 0365326-3
Leonardo de Camargo Martins 0649 0358980-6

0780 0359040-1
Leondina Alice Mion Pilati 1558 0357661-2
Leonel Eduardo de Araújo 1281 0359274-7

1662 0360119-8
Leonel Trevisan Júnior 1491 0359175-9

1544 0358304-6
1548 0359377-3
1741 0366285-1

Leonel da Rosa Vieira 1388 0359161-5
Leontamar Valverde Pereira 0840 0365899-1
Leopoldo Antonio Sokolowski 2142 0365936-9
Leopoldo Pizzolato de Sá 1174 0360245-3

1662 0360119-8
Letícia Carniel Perdigão Maia 2056 0365461-7
Leticia D'Alecio 0788 0358511-1
Leticia de Souza Baddauy 1979 0223368-9/03
Lia Correia Bessa 0022 0358827-4

0343 0357989-5
0703 0358636-3

Liana Maria Taborda Ramos Torres 1583 0358744-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0211 0359992-0

0239 0358672-9
0345 0358151-5
0491 0358193-3
1883 0357895-8

Libiamar de Souza 0746 0359074-7
Lidia Adelia Vilella Borges 1752 0359256-9
Ligia Socreppa 0099 0359563-9
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 1171 0359418-9
Liliam Aparecida de J. D. Santo 1930 0364899-7
Lilian Acras Fanchin 0099 0359563-9

0169 0359669-6
0539 0358824-3

Lilian Ono 1381 0366127-4
Lilian Renata de Almeida Torquato 1385 0358048-3
Lilian Rute Cotrim de Souza 0580 0359017-2
Lilian de Farias Benedet 1266 0365000-4
Liliane Gruhn Pagani 1628 0365850-4

1962 0365926-3
Lilliana Maria Ceruti 0700 0358244-5

1318 0365963-6
Lincoln Ferreira de Barros 2171 0365466-2
Lincoln Lourenço Macuch 1120 0357453-0

1579 0358351-5
Lincoln Thiago Calixto 0773 0358049-0
Lineu Eduardo Spagolla 1853 0365862-4
Lisandra Fagundes Feltran 1866 0365263-1
Lisandro Telles de Camargo 2030 0365790-3
Lisbel Jorge de Oliveira 1189 0365557-8
Lisienne do Rocio de Mello Maron 0002 0356930-8

0009 0357855-4
0014 0358085-6
0018 0358305-3
0020 0358486-3
0026 0359510-8
0028 0359936-2
0037 0356950-0
0038 0356994-2
0049 0358043-8
0053 0358242-1
0061 0359248-7
0063 0359522-8
0073 0357187-1
0074 0357213-6
0084 0358029-8
0090 0358439-4
0091 0358499-0
0101 0359923-5
0126 0358408-9
0127 0358484-9
0135 0359550-2

0146 0356942-8
0150 0357496-5
0155 0357919-3
0157 0358090-7
0162 0358481-8
0184 0357207-8
0186 0357433-8
0195 0358066-1
0199 0358441-4
0200 0358503-9
0207 0359919-1
0219 0357198-4
0231 0358070-5
0234 0358174-8
0238 0358415-4
0246 0359856-9
0258 0357203-0
0265 0357595-3
0274 0358407-2
0275 0358498-3
0283 0359790-6
0295 0356914-4
0296 0357228-7
0301 0357600-9
0308 0358056-5
0309 0358157-7
0310 0358252-7
0321 0359872-3
0344 0358034-9
0358 0359552-6
0368 0356959-3
0369 0357342-2
0379 0357980-2
0385 0358500-8
0391 0359235-0
0393 0359558-8
0406 0357215-0
0420 0358411-6
0421 0358437-0
0423 0358769-7
0428 0359255-2
0442 0356933-9
0454 0358189-9
0458 0358474-3
0465 0359513-9
0467 0359940-6
0487 0357872-5
0489 0358102-2
0492 0358311-1
0495 0358477-4
0504 0359935-5
0518 0356924-0
0519 0357141-5
0528 0357898-9
0531 0358096-9
0537 0358493-8
0544 0359526-6

Lisimar Valverde Pereira 0004 0357328-2
Lizeth Sandra Ferreira Detros 1134 0366294-0
Loriane Leisli Azevedo 0902 0366093-3
Lorival Damaso da Silveira 2077 0365253-5
Lorival Favoretto 1352 0360580-7

1357 0365254-2
Lorival de Souza 0616 0359457-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 1064 0358865-4
Lourdes Bernardete B. Rivaroli 2000 0365186-9
Lourenco Pereira Borges 2009 0364174-5
Lourival Caetano 0174 0360143-4

1088 0366335-6
Lourival Lino de Sousa 0992 0360040-8
Lourival Raimundo dos Santos 0674 0365383-8
Lourivaldo da Silva Júnior 1417 0365224-4
Luís Daniel Alencar 0092 0358575-5
Luís Enrique Bruno Servilha 0030 0359973-5

0032 0360264-8
0066 0359978-0
0104 0360275-1
0139 0359976-6
0141 0360278-2
0173 0359974-2
0175 0360231-9
0212 0360223-7
0250 0360130-7
0289 0360273-7
0290 0360276-8
0326 0360267-9
0396 0359975-9
0399 0360272-0
0435 0360263-1
0471 0360205-9
0473 0360277-5
0506 0359970-4
0509 0360258-0
0547 0359972-8
0550 0360269-3
0630 0359038-1

Luís Fernando de Camargo Hasegawa 1015 0357928-2
1581 0358550-8
1582 0358556-0

Luís Henrique D. Escarmanhani 0571 0357350-4
1809 0360136-9
1850 0360159-2
1863 0360074-4
1905 0358125-5
1910 0360148-9
1912 0360346-5

Luana Steinkirch de Oliveira 0478 0365762-9
Luci Raymundo Damázio 0642 0357588-8

0665 0358182-0
2059 0365740-3

Luciana Andretta Molin 1565 0359006-9
Luciana Aparecida T. d. Almeida 1072 0366091-9
Luciana Jordão da Motta Armiliato 0841 0364339-6

Luciana Maria Figurski 0837 0365580-7
Luciana Marques Mendonça 0088 0358296-9

1802 0357577-5
Luciana Noto 0203 0358970-0
Luciana Perez Guimarães da Costa 1621 0359415-8
Luciana Sezanowski 1854 0365905-4
Luciana Sgarbi 1813 0364836-0

1816 0365844-6
1868 0365987-6

Luciana de Andrade Amoroso 1766 0358489-4
Luciane A. d. A. M. Totsugui 1879 0364867-5
Luciane Castilhos Arnold 1431 0358807-2

1460 0366230-6
Luciane Pendek Fogaça 1340 0366100-3
Luciano Braga Cortes 1658 0359349-9

1788 0359088-1
Luciano Carlos Franzon 1061 0358158-4

1443 0357675-6
Luciano Hinz Maran 0562 0358946-4

0729 0357575-1
1682 0364847-3

Luciano Morais e Silva 1914 0365115-0
Luciano Salimene 0030 0359973-5

0289 0360273-7
0290 0360276-8
0326 0360267-9
0396 0359975-9
0399 0360272-0
0506 0359970-4
0547 0359972-8
0550 0360269-3

Luciano Soares Pereira 1959 0366248-8
Luciano Teixeira Odebrecht 0991 0359466-5
Luciano Tinoco Marchesini 0701 0358256-5
Luciene das Graças Teider 1784 0358718-0
Lucius Marcus Oliveira 0013 0358039-4

0036 0364972-1
Lucyane Laforga Ferrari 0532 0358131-3
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0411 0357641-0
Ludemir Kleber Moser 0860 0365823-7
Ludovico Albino Savaris 0731 0357811-2

0972 0358678-1
1527 0358324-8

Luir Ceschin 0674 0365383-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 0684 0358649-0

0713 0366288-2
Luis Carlos Antonio 1216 0359434-3
Luis Carlos Barreto 1972 0180841-7/03
Luis Carlos Batista 1161 0365172-5
Luis Carlos Migliavacca 1088 0366335-6
Luis Carlos de Sousa 1473 0359484-3
Luis Claudio Fritzen 1330 0359525-9
Luis Eduardo Mikowski 1440 0365038-8

1466 0358215-4
1518 0366146-9
1556 0365937-6
1571 0364999-2
1573 0366001-5
1623 0360197-2
1685 0365922-5
1731 0359091-8
1776 0364666-8

Luis Felipe Lemos Machado 1611 0357070-1
Luis Fernando Lopes de Oliveira 0874 0365418-6
Luis Fernando Nadolny Loyola 1624 0360212-4
Luis Fernando Stolle Biscaia 1446 0358279-8

2042 0364937-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 0915 0357953-5

0954 0357352-8
0962 0358951-5
1970 0309007-1/02

Luis Guilherme Pegoraro 0016 0358213-0
0017 0358218-5
1710 0358144-0
1711 0358148-8

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0615 0359361-5
0635 0360860-0

Luis Henrique Grimaldi 1379 0365802-8
Luis Marcelo Schneider 2037 0364803-1
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0405 0356796-6
Luis Oscar Six Botton 1443 0357675-6

1505 0358140-2
1515 0364624-0
1554 0365212-4
1627 0365223-7
1629 0366074-8
1687 0366180-1
1729 0358435-6
1781 0357839-0
1947 0359186-2

Luis Otávio Lemes de Toledo 1823 0359257-6
Luis Plinio Teles 0746 0359074-7

1044 0359068-9
Luiz Alberto Barboza 0497 0358632-5

0633 0360182-1
0691 0360193-4

Luiz Alberto Domingues Galvão 0721 0360135-2
Luiz Alberto Yokomizo 2147 0364993-0
Luiz Alceu Gomes Bettega 0924 0366237-5

1895 0365756-1
1943 0365751-6

Luiz Alexandre Barbosa 0572 0357439-0
0785 0357318-6

Luiz Alfredo R. A. Marzochi 1896 0357580-2
Luiz Almeida Rocha 1161 0365172-5
Luiz Antônio Costa F. Filho 0851 0365358-5
Luiz Antonio Ormianin 0863 0364809-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 0641 0366064-2

0965 0360240-8
0986 0358318-0
1183 0358659-6

Luiz Antonio de Souza 1788 0359088-1
Luiz Assi 0989 0359085-0

1007 0359468-9
1118 0365229-9

Luiz Bresolin 0753 0365761-2
0894 0365725-6
0968 0358117-3

Luiz Carlos Biaggi 0429 0359506-4
0889 0363923-4

Luiz Carlos Caldas 0624 0356758-6
Luiz Carlos Fernandes Domingues 1103 0365533-8
Luiz Carlos Gulka 1848 0359300-2
Luiz Carlos Javoschy 0767 0365269-3

1796 0365598-9
1841 0357904-2

Luiz Carlos Marques Arnaut 1147 0360051-1
Luiz Carlos Pasqual 2055 0365348-9
Luiz Carlos Piloto 1841 0357904-2
Luiz Carlos Provin 1136 0357561-7

1313 0365293-9
Luiz Carlos Raimundo 2124 0364698-0
Luiz Carlos da Rocha 1068 0359776-6

1472 0359389-3
1641 0360050-4
1653 0357999-1
1655 0358464-7
1741 0366285-1
1922 0359534-8

Luiz Carlos de Carvalho 0109 0366318-5
0128 0358602-7
0318 0359266-5
0416 0358172-4
0431 0359929-7
0548 0359981-7

Luiz Cesar Ribeiro 1278 0358600-3
Luiz Cezar Martins Castanheiro 1315 0365579-4
Luiz Cezar Verbinski 1105 0357656-1
Luiz Cezar Viana Pereira 2172 0363865-7
Luiz Cláudio Sebrenski 0807 0365339-0
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 1152 0358283-2
Luiz Claudio Falarz 0845 0364952-9
Luiz Claudio Nunes Lourenço 2034 0364549-2

2089 0364936-5
Luiz Eduardo Martins Berger 0603 0365653-5

0640 0365653-5
Luiz Eduardo da Silva 1948 0359338-6

2077 0365253-5
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 0257 0365332-1

0366 0365239-5
Luiz Ernani da Silva Filho 0286 0359963-9
Luiz Felipe Haj Mussi 1619 0359022-3
Luiz Felipe Jansen de M. Nodari 0793 0365304-7

1278 0358600-3
1825 0363119-0

Luiz Fernando Baldi 0335 0357372-0
1962 0365926-3

Luiz Fernando Brusamolin 1511 0359117-7
1597 0358191-9
1690 0357955-9
1693 0358948-8
1715 0359380-0

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0501 0359314-6
1026 0365222-0
1028 0366315-4

Luiz Fernando Dietrich 0566 0360150-9
0578 0358763-5
0583 0359531-7
0610 0358750-8
0647 0358780-6
0651 0359560-8
0669 0359622-3
0686 0358905-3
1529 0359052-1
1676 0359149-9
1730 0358915-9
1802 0357577-5

Luiz Fernando Küster 1229 0366141-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 1558 0357661-2

1576 0357533-3
Luiz Fernando Matias 0512 0365389-0

0513 0365684-0
0514 0365707-8
0515 0365715-0
0516 0365732-1
0517 0365735-2

Luiz Fernando Montagnieri Serafim 1908 0359581-7
Luiz Fernando Nacli Bastos 0601 0359674-7
Luiz Fernando Pozza 1817 0357190-8
Luiz Fernando Schlichta 0660 0357668-1
Luiz Francisco Ferreira 2152 0365493-9
Luiz Gil de Almeida 1504 0357882-1

1512 0359467-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 1450 0359128-0
Luiz Guilherme Meyer 0472 0360255-9
Luiz Guilherme Muller Prado 1335 0365231-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0708 0360149-6

1034 0360199-6
1804 0358136-8
1810 0360226-8
1835 0360060-0
1836 0360117-4
1862 0359993-7
1884 0358116-6
1897 0357692-7
1925 0360239-5
1940 0360064-8
1941 0360215-5

Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0557 0358003-4
1130 0359237-4
1172 0359474-7
1457 0365088-8
1537 0365797-2
1570 0364880-8
1577 0357556-6
1649 0366059-1
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1691 0358276-7
Luiz Lopes Barreto 0056 0358642-1

0947 0359229-2
1227 0366013-5

Luiz Losso 1686 0365933-8
Luiz Octávio Paiva 0810 0363585-4
Luiz Otávio Góes 0006 0357485-2

0007 0357498-9
0031 0360101-6
0044 0357529-9
0076 0357427-0
0077 0357512-4
0080 0357585-7
0114 0357405-4
0117 0357504-2
0118 0357591-5
0140 0360177-0
0149 0357401-6
0152 0357545-3
0159 0358330-6
0187 0357475-6
0189 0357584-0
0190 0357602-3
0198 0358352-2
0236 0358358-4
0259 0357338-8
0261 0357450-9
0262 0357516-2
0264 0357578-2
0273 0358403-4
0287 0360081-9
0298 0357458-5
0300 0357522-0
0340 0357573-7
0372 0357443-4
0375 0357558-0
0383 0358367-3
0397 0359979-7
0408 0357416-7
0409 0357462-9
0410 0357531-9
0445 0357482-1
0446 0357499-6
0456 0358364-2
0484 0357554-2
0508 0360192-7
0794 0365464-8
0940 0356830-3
0957 0358074-3
1531 0359385-5

Luiz Pegoraro 0683 0358549-5
Luiz Pereira da Silva 1428 0358223-6

1489 0358821-2
1523 0357834-5

Luiz Ricardo Ghelere 0098 0359344-4
1846 0359093-2

Luiz Rodrigues Wambier 1330 0359525-9
1542 0357946-0

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0158 0358198-8
1577 0357556-6

Luiz Saint-clair Mansani 0984 0358212-3
Luiz Sebastiao Favero 1260 0359500-2
Luiz Sergio Ferreira Mucelin 0561 0358743-3
Luiz Sganzella Lopes 1493 0359489-8
Luzia Adriana Costa 1043 0359007-6
Luzia Besen 0145 0366081-3
Lydio Antonio Amorim 0615 0359361-5
Márcia Cristina Mileski 1003 0358861-6
Márcia Cristina da Silva 0439 0364810-6
Márcia Loreni Gund 1426 0357893-4

1431 0358807-2
1432 0358809-6
1436 0360144-1
1451 0359134-8
1468 0358637-0
1470 0358944-0
1476 0364621-9
1494 0359532-4
1507 0358622-9
1509 0358909-1
1520 0356460-1
1533 0360122-5
1541 0357549-1
1549 0359568-4
1585 0359439-8
1586 0359587-9
1587 0360228-2
1594 0357376-8
1595 0357649-6
1597 0358191-9
1603 0359442-5
1604 0359529-7
1615 0358005-8
1637 0359004-5
1639 0359419-6
1649 0366059-1
1657 0358804-1
1669 0357411-2
1707 0357404-7
1708 0357476-3
1713 0358965-9
1723 0366019-7
1726 0357640-3
1729 0358435-6
1745 0357930-2
1756 0364625-7
1767 0358702-2
1772 0359542-0
1773 0359582-4
1799 0365970-1

Márcia Paula Bonamigo 1494 0359532-4
1699 0359645-6
1772 0359542-0

1790 0359652-1
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 1102 0365210-0
Márcia Severina Badaró 1259 0359416-5

1285 0359576-6
Márcio Alexandre Cavenague 1039 0358467-8

1060 0357860-5
1082 0359226-1

Márcio Antonio Sasso 1726 0357640-3
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 1388 0359161-5
Márcio Augusto de Souza Ruiz 1785 0358761-1
Márcio Keiji Sato 0585 0365404-2
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0194 0358011-6

0527 0357869-8
Márcio Pereira da Silva 1492 0359313-9
Márcio Ricardo Martins 0659 0366158-9
Márcio Romano 1953 0204017-5/02
Márcio Tadeu Brunetta 1184 0359135-5
Mário Dittrich Bilieri 1556 0365937-6
Mário Gura 0987 0358711-1
Mário Masahar Suzuki 2069 0365526-3
Mário Rogério Dias 1416 0364696-6
Mário Sérgio Rocha 2161 0364926-9
Míriam Peron Pereira Curitati 1138 0358208-9
Mônica Dalmolin 1316 0365801-1

1476 0364621-9
1480 0365772-5
1536 0365446-0
1542 0357946-0
1578 0358123-1
1607 0364985-8
1625 0363811-9
1643 0364704-3
1664 0364643-5
1737 0365872-0
1756 0364625-7
1798 0365869-3

Mônica Ferreira Mello Biora 0995 0365097-7
1060 0357860-5

Magali Schemberger Schafranski 1635 0358621-2
Magno Alexandre Silveira Batista 0960 0358527-9
Maisa Carla Orcioli 1185 0359293-2
Majeda Denize Mohd Popp 0245 0359448-7
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0796 0365753-0

0957 0358074-3
Manif Antonio Torres Julio 1847 0359251-4
Manoel Bráulio dos Santos 0302 0357633-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 0699 0358206-5

0725 0365846-0
Manoel Francisco de Sousa Neto 1702 0364983-4
Manoel Giovani Abelha 2015 0365180-7
Manoel Henrique Maingue 0013 0358039-4

0097 0359261-0
0245 0359448-7
0293 0365570-1
0313 0358551-5
0415 0358044-5

Manoel José Lacerda Carneiro 0605 0357586-4
Manoel Monteiro de Andrade 1179 0357530-2

2177 0364908-1
Manuela Rosa de Castilho 0282 0359444-9

0611 0359061-0
Manuela de Carvalho Sanches 1457 0365088-8
Mara Alice Gonçalves 0706 0359282-9
Mara Lucia das Dores Dri 2072 0366023-1
Mara Rúbia Costa Neto 1203 0364670-2
Mara do Rocio Simioni 1202 0360063-1
Marcel Queiroz Linhares 1588 0364593-0
Marcel Souza de Oliveira 1547 0359023-0

1977 0320047-5/01
Marcela Leila R. d. S. Vales 0789 0358896-9
Marcela Milczewski Batista 1465 0357793-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0611 0359061-0

0689 0359167-7
1970 0309007-1/02

Marceli Carrano 0005 0357393-9
0008 0357541-5
0117 0357504-2
0187 0357475-6
0198 0358352-2
0237 0358409-6
0297 0357379-9
0298 0357458-5
0338 0357515-5
0340 0357573-7
0408 0357416-7
0481 0357389-5

Marcelino Francisco A. Trucillo 1018 0358259-6
Marcello Roberto Lombardi 2095 0365630-2
Marcello Taborda Ribas 0232 0358075-0
Marcelo Afonso Name 0032 0360264-8

0066 0359978-0
0104 0360275-1
0139 0359976-6
0141 0360278-2
0173 0359974-2
0175 0360231-9
0212 0360223-7
0250 0360130-7
0435 0360263-1
0471 0360205-9
0473 0360277-5
0509 0360258-0

Marcelo Agamenon Goes de Souza 1053 0358418-5
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 1537 0365797-2
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0764 0360163-6
Marcelo Baldassarre Cortez 1089 0353995-7

1201 0359746-8
Marcelo Barzotto 1872 0357816-7
Marcelo Buczek Bittar 0776 0358582-0
Marcelo Cesar Maciel 0252 0360234-0
Marcelo Clemente Bastos 1083 0359337-9
Marcelo Dal Pont Gazola 1169 0358971-7
Marcelo Fernandes Polak 0839 0365637-1

Marcelo Gaia 0734 0359132-4
Marcelo George Ferrari 2045 0365701-6
Marcelo Giovanini 0239 0358672-9
Marcelo Gutervil 0019 0358378-6

0040 0357373-7
0046 0357866-7
0081 0357783-3
0112 0357333-3
0120 0357870-1
0154 0357861-2
0160 0358387-5
0193 0357881-4
0228 0357806-1
0229 0357875-6
0266 0357794-6
0336 0357378-2
0341 0357841-0
0347 0358390-2
0371 0357363-1
0377 0357858-5
0450 0357807-8
0451 0357961-7
0486 0357830-7
0526 0357810-5
0534 0358211-6

Marcelo Jiran Queiroz 0787 0358412-3
Marcelo José Araujo 0704 0358784-4
Marcelo José Ciscato 1175 0365091-5
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0960 0358527-9

1618 0358987-5
Marcelo Locatelli 1849 0360031-9

1872 0357816-7
Marcelo Lupoli Guissoni 0834 0364922-1

1826 0364821-9
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 1484 0357750-4
Marcelo Menezes F. C. Castagin 1460 0366230-6
Marcelo Navarro de Morais 0841 0364339-6
Marcelo Ortolani Cardoso 1384 0357742-2
Marcelo Pacheco Pirolo 1908 0359581-7
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 1764 0357940-8
Marcelo Pineze Pereira 0808 0365372-5
Marcelo Pinto Sancandi 0595 0358673-6

0598 0359268-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 1384 0357742-2
Marcelo Sergio Pereira 1002 0358675-0

1426 0357893-4
Marcelo Souza Lopes 1156 0359001-4
Marcelo Stival 0654 0364492-8

1619 0359022-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 1809 0360136-9

1810 0360226-8
1835 0360060-0
1861 0359148-2
1905 0358125-5
1910 0360148-9
1925 0360239-5

Marcelo Trindade de Almeida 1954 0365442-2
Marcelo Vardânega Ribeiro 1237 0359267-2
Marcelo Vieira de Paula 0745 0358928-6
Marcelo de Bortolo 1016 0357944-6
Marcelo de Lima Castro Diniz 0211 0359992-0
Marcelo de Souza Teixeira 1107 0358287-0
Marcia Cristina Stier Stacechen 0627 0358289-4
Marcia Eliza de Souza 0749 0360138-3
Marcia Nakagawa Rampazzo 0059 0358834-9

0060 0358850-3
0093 0358670-5
0130 0358680-1
0167 0358848-3
0240 0358836-3
0305 0357885-2
0353 0358812-3
0355 0358849-0
0356 0359151-9
0425 0358840-7
0453 0358072-9
0460 0358794-0
0463 0359141-3
0499 0358828-1
0500 0358845-2
0540 0358829-8
0588 0357630-7

Marcia Regina Lopes da Costa 1053 0358418-5
Marcia Regina Rodacoski 0174 0360143-4
Marcia Regina dos Santos 1524 0357911-7
Marcia Rodrigues Dias 1681 0364845-9
Marcia Zanin 1273 0366123-6
Marcia da Silva Paisana 0470 0360109-2
Marcio Antonio Batista da Silva 0735 0360036-4
Marcio Ayres de Oliveira 0745 0358928-6

1870 0357457-8
Marcio Berbet 1122 0357751-1
Marcio Diniz Fancelli 0320 0359501-9

0361 0359986-2
Marcio Guiss Rausis 1375 0365277-5
Marcio Luis Piratelli 1011 0365717-4
Marcio Luiz Niero 0633 0360182-1

1728 0358320-0
Marcio Miatto 1543 0358105-3
Marcio Rogerio Depolli 1430 0358704-6

1464 0357730-2
1575 0356762-0
1613 0357625-6
1658 0359349-9
1670 0357773-7
1724 0356984-6
1745 0357930-2
1750 0359014-1
1754 0360133-8
1784 0358718-0

Marcione Pereira dos Santos 1849 0360031-9
Marcius Nadal Matos 1047 0360206-6

1171 0359418-9

1201 0359746-8
Marco Antônio Fagundes Cunha 1551 0359901-9

1613 0357625-6
Marco Antônio Gomes de Oliveira 1571 0364999-2
Marco Antônio Grott 1264 0360251-1

1351 0360246-0
Marco Antônio Pereira Soares 0998 0357766-2

1209 0358308-4
Marco Antônio de Souza 0757 0358301-5

0954 0357352-8
1332 0364613-7

Marco Antonio Dias Lima Castro 1078 0358226-7
Marco Antonio Gonçalves Valle 0270 0358108-4

0332 0365417-9
1644 0365104-7

Marco Antonio Michna 0392 0359554-0
1210 0358611-6

Marco Antonio Moreira da C. Costa 1478 0364965-6
Marco Antonio Padovani 1146 0359878-5
Marco Antonio Ribas 0770 0357423-2
Marco Antonio de A. Campanelli 0131 0358825-0

0427 0359122-8
0533 0358132-0
0558 0358271-2
1474 0360075-1
1645 0365321-8

Marco Antonio de Lima 0619 0364572-1
Marco Aurélio Barato 0107 0365234-0

0136 0359590-6
0900 0365734-5

Marco Aurélio C. Marcondes 1019 0358669-2
Marco Aurélio Ceranto 1474 0360075-1
Marco Aurélio Grespan 1704 0365929-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0103 0360155-4

0507 0360028-2
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0976 0359900-2
Marco Aurelio Rodrigues Morey 1687 0366180-1
Marco Denilson Meulam 1586 0359587-9
Marcos Alves Veras Nogueira 0392 0359554-0
Marcos André da Cunha 0482 0357481-4

0904 0366380-1
Marcos Antônio Gralha 0685 0358710-4
Marcos Antônio Lucas de Lima 1437 0360152-3
Marcos Antônio Nunes da Silva 1242 0364751-2

1602 0359119-1
Marcos Antonio Barbosa 0645 0358270-5

1318 0365963-6
2047 0366266-6

Marcos Antonio Capellazzi 0719 0359009-0
Marcos Antonio Fernandes 0600 0359561-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0927 0357612-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 1490 0358958-4
Marcos Antonio Piola 1795 0365582-1
Marcos Antonio Ribeiro 0557 0358003-4
Marcos Aurélio Mathias D Ávila 1780 0357803-0
Marcos Bueno Gomes 1610 0366314-7
Marcos C. Costa da Silva 2020 0366002-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 1499 0365837-1

1566 0359046-3
1692 0358539-9

Marcos Graboski 1938 0359111-5
Marcos José Chechelaky 0601 0359674-7
Marcos José de Lima Urbaneja 2021 0366241-9
Marcos Leate 0693 0365584-5

0775 0358522-4
1115 0359455-2
1306 0359112-2

Marcos Luis Sanches 0217 0365402-8
Marcos Renan Salvati 0768 0365913-6

1931 0364916-3
Marcos Roberto Boeing 1365 0357805-4
Marcos Roberto Gomes da Silva 1564 0358776-2
Marcos Rodrigo de Oliveira 1049 0365541-0
Marcos Rogério de Souza 1600 0358782-0
Marcos Sergio Jakiemin Martins 1030 0358732-0

1789 0359327-3
Marcos Sung Il Jo 0325 0360194-1
Marcos Ton Ramos 0543 0359499-4
Marcos Vieira de Camargo 0843 0364723-8
Marcos Vinícius Belasque 1015 0357928-2
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0502 0359473-0

1786 0358916-6
Marcos Vinicius Rosin 0783 0365586-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0749 0360138-3

1141 0358648-3
Marcus Aurélio Liogi 1428 0358223-6

1489 0358821-2
1523 0357834-5
1728 0358320-0

Marcus Bechara Sanchez 1390 0359404-5
Marcus Jair Carraro 0252 0360234-0

0279 0358826-7
0593 0358615-4

Marcus Venicio Cavassin 0726 0366101-0
1957 0365101-6

Marcus Vinícius Bossa Grassano 0071 0365393-4
Marcus Vinícius Cabulon 1133 0364984-1

1401 0365856-6
Marcus Vinícius Nascimento Burko 1283 0359460-3
Marcus Vinicius Brunetti 1553 0364707-4
Margarete Ana Casaril da Fontoura 1430 0358704-6
Margarete Estang Portela 0678 0357430-7
Margarida Sathler 0623 0366111-6

1207 0357349-1
1252 0357265-0
1275 0357740-8
1406 0357779-9

Maria Adilia Gouveia 2008 0364155-0
Maria Adriana Pereira 1429 0358482-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 1045 0359364-6

1560 0357741-5
1622 0359996-8

Maria Ana Dubrini dos Santos 1668 0356504-8



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 1515151515

Maria Angélica Gaspar Pioli 1035 0360247-7
Maria Angélica Gonçalves 0967 0357716-2
Maria Angela Keiko Taira 1080 0358926-2
Maria Aparecida de Paula L. Rech 1604 0359529-7

1656 0358629-8
1661 0359657-6

Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 0917 0358790-2
Maria Cecília S. Soares 0680 0357901-1
Maria Christina de Freitas Ramos 0025 0359207-6

0034 0364288-4
0035 0364487-7
0068 0364306-7
0105 0364133-4
0106 0364299-7
0142 0364136-5
0143 0364399-2
0176 0364292-8
0177 0364477-1
0179 0365290-8
0214 0364236-0
0215 0364257-9
0216 0364432-2
0253 0364179-0
0254 0364223-3
0255 0364447-3
0291 0364402-4
0327 0364175-2
0328 0364261-3
0329 0364427-1
0352 0358752-2
0363 0364137-2
0364 0364393-0
0400 0364050-0
0401 0364182-7
0402 0364396-1
0436 0364230-8
0437 0364426-4
0474 0364264-4
0475 0364448-0
0476 0364839-1
0510 0364275-7
0511 0364470-2
0551 0364295-9
0552 0364489-1

Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 1961 0364883-9
Maria Conceição da Motta 1022 0359395-1

1174 0360245-3
Maria Dolores Morales Sanches 0067 0360113-6

0304 0357723-7
Maria Edília Camargo Jablonski 1394 0360160-5
Maria Edionil Ramos 1199 0359130-0
Maria Elizabeth Jacob 0010 0357874-9

0012 0358015-4
0021 0358562-8
0022 0358827-4
0023 0358843-8
0027 0359876-1
0043 0357507-3
0047 0357990-8
0052 0358225-0
0055 0358398-8
0058 0358830-1
0059 0358834-9
0060 0358850-3
0062 0359477-8
0064 0359911-5
0078 0357544-6
0082 0357949-1
0083 0357995-3
0089 0358393-3
0093 0358670-5
0094 0358838-7
0100 0359917-7
0108 0365305-4
0121 0357962-4
0122 0357994-6
0130 0358680-1
0133 0358847-6
0134 0359245-6
0137 0359902-6
0156 0357991-5
0161 0358478-1
0166 0358831-8
0167 0358848-3
0168 0359180-0
0171 0359912-2
0182 0366066-6
0202 0358837-0
0205 0359146-8
0208 0359932-4
0230 0358000-3
0240 0358836-3
0247 0359915-3
0263 0357553-5
0271 0358129-3
0272 0358241-4
0277 0358647-6
0284 0359861-0
0285 0359937-9
0307 0357997-7
0311 0358355-3
0314 0358694-5
0315 0358839-4
0322 0359939-3
0339 0357560-0
0342 0357923-7
0343 0357989-5
0346 0358230-1
0348 0358400-3
0350 0358559-1
0351 0358674-3
0353 0358812-3
0354 0358835-6

0355 0358849-0
0356 0359151-9
0359 0359905-7
0367 0366150-3
0380 0357988-8
0382 0358234-9
0384 0358404-1
0386 0358564-2
0387 0358624-3
0388 0358688-7
0390 0358846-9
0394 0359899-4
0414 0357998-4
0418 0358359-1
0419 0358369-7
0425 0358840-7
0430 0359920-4
0452 0358013-0
0453 0358072-9
0457 0358384-4
0459 0358557-7
0460 0358794-0
0461 0358842-1
0463 0359141-3
0466 0359874-7
0477 0365531-4
0483 0357501-1
0494 0358471-2
0498 0358728-6
0499 0358828-1
0500 0358845-2
0503 0359898-7
0524 0357505-9
0529 0357987-1
0538 0358662-3
0540 0358829-8
0541 0358844-5
0545 0359892-5
1228 0366105-8
1381 0366127-4

Maria Fernanda Simões Bellei 0771 0357603-0
0981 0366270-0
1715 0359380-0
1731 0359091-8
1873 0358091-4

Maria Filomena Martins Pestana 1119 0357391-5
Maria Helena Abdanur M. d. Santos 0977 0360041-5
Maria Inah Ferreira Pepe 1238 0359800-7
Maria Ines Przybysz de Paula 0955 0357753-5
Maria José Heckert 0632 0359472-3
Maria José Stanzani 1634 0358190-2
Maria José de Araújo Boaro 2169 0365863-1
Maria Jussara Fonseca 1996 0364541-6

2002 0365359-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 1330 0359525-9
Maria Lúcia Ribeiro Morando 1879 0364867-5

1951 0365777-0
Maria Lúcia Stroparo 1122 0357751-1

1462 0357289-0
1513 0360112-9
1522 0357690-3

Maria Laurete de Souza Chagas 0844 0364754-3
Maria Luiza Baccaro 1742 0356996-6

1759 0365491-5
Maria Luiza Souza Duarte 1033 0359488-1
Maria Mercedes Uba 0769 0356964-4
Maria Misue Murata 0904 0366380-1
Maria Oliveta Albano Pasqual 0470 0360109-2
Maria Regina Discini 0637 0364957-4
Maria Regina Vizioli 1894 0365448-4
Maria Regina Zárate Nissel 0987 0358711-1

1115 0359455-2
1172 0359474-7
1457 0365088-8
1468 0358637-0
1537 0365797-2
1570 0364880-8
1649 0366059-1
1691 0358276-7

Maria Salete Rodrigues de Melo 0673 0364089-1
Maria Zeli Andreazza 1253 0357345-3
Maria Zelia de O. e. Oliveira 0661 0357707-3
Maria da Graça Mendes Passos 0243 0358957-7
Maria das Graças Ribeiro de Melo 1854 0365905-4
Maria de Fátima S. Cesconetto 0725 0365846-0
Maria de Lourdes Poeiras Assunção 1881 0365281-9
Maria de Lourdes Rodrigues 1986 0365089-5
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 1064 0358865-4
Maria do Carmo Winnik 1286 0360151-6

1373 0360123-2
Mariana Andreola de C. Silva 1071 0365169-8
Mariana Gamba Marzochi 0601 0359674-7

1034 0360199-6
1804 0358136-8
1833 0359075-4
1836 0360117-4
1850 0360159-2
1863 0360074-4
1884 0358116-6
1896 0357580-2
1897 0357692-7
1940 0360064-8
1941 0360215-5

Mariangela P. d. A. Medeiros 1003 0358861-6
Marianna Gomes F. d. Mendonça 0939 0365787-6
Mariano Antonio Cabello Cipolla 1890 0360140-3

1892 0364997-8
1930 0364899-7

Marilda de Luca Furtado 1479 0365666-2
Marilena Indira Winter 0638 0365257-3

1204 0364837-7
Marilise Teixeira 0192 0357718-6
Marilza Matioski 1069 0360173-2

Marina Angelica Assis Z. Furlan 1585 0359439-8
Marina Bastos da Porciuncula 0872 0365206-6

1189 0365557-8
Marina Bueno de Cerqueira Leite 0638 0365257-3
Marina Michel de Macedo 1026 0365222-0

1028 0366315-4
Marinete Violin 0573 0357733-3
Marino Morgato 1805 0358322-4

1806 0358329-3
1807 0358331-3

Marins Artiga da Silva 1355 0365018-6
Mario Espedito Ostrovski 0252 0360234-0

0691 0360193-4
Mario Hélio Lourenço de A. Filho 1046 0360042-2
Mario Masahar Suzuki 1986 0365089-5
Mario Rocha Filho 1037 0358092-1

1194 0358139-9
1195 0358145-7

Marion Aranha Pacheco Muggiati 1073 0366144-5
Marisa da Silva Sigulo 0148 0357330-2

0163 0358620-5
0211 0359992-0
0239 0358672-9
0417 0358264-7
0490 0358179-3
0491 0358193-3
0558 0358271-2
0568 0365262-4
0635 0360860-0
0649 0358980-6
0722 0360198-9

Marise Bini Elias 1222 0365275-1
Marise Lao 0015 0358192-6
Marissol Jesus Filla 1469 0358739-9
Maristela Ferrer Garcia Salvador 0923 0360690-8
Mariz Mendes May 1170 0359076-1

1318 0365963-6
Marizabel do Rocio D. Piazon 1449 0358695-2
Mark Giuliani Krás Borges 1176 0365331-4
Marlene de Castro Mardegam 0983 0357836-9
Marli Terezinha D'avila Cargnin 0024 0359138-6

0051 0358210-9
0057 0358722-4
0095 0359016-5
0455 0358303-9

Marli Terezinha Pereira 0711 0365918-1
Marlon do Nascimento Barbosa 1957 0365101-6
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0839 0365637-1
Marly Aparecida Pereira Fagundes 1247 0365373-2

1758 0365326-3
Marly Martin Silva 0903 0366373-6
Marta Botti Capellari 0618 0360241-5
Marta Dias de França 0750 0361686-8
Martim Francisco Ribas 0011 0357974-4

0019 0358378-6
0029 0359944-4
0054 0358381-3
0065 0359946-8
0069 0364507-4
0102 0359958-8
0124 0358217-8
0138 0359950-2
0160 0358387-5
0172 0359945-1
0196 0358152-2
0209 0359960-8
0210 0359967-7
0248 0359955-7
0268 0357920-6
0269 0358002-7
0286 0359963-9
0306 0357909-7
0323 0359954-0
0347 0358390-2
0360 0359949-9
0365 0364529-0
0395 0359953-3
0398 0360139-0
0413 0357947-7
0432 0359957-1
0433 0359959-5
0438 0364684-6
0449 0357771-3
0468 0359941-3
0469 0359969-1
0488 0357984-0
0493 0358374-8
0505 0359943-7
0534 0358211-6
0536 0358383-7
0546 0359942-0

Martin Rosa Camacho 0136 0359590-6
Martinho Carlos de Souza 2079 0365396-5
Mateus Quaresma da C. C. Vergara 1154 0358593-3
Matheus Gabriel R. d. Almeida 0805 0365070-6

0898 0366263-5
Mathusalem Rosteck Gaia 0734 0359132-4
Maurício Beleski de Carvalho 1354 0364596-1
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 1405 0357659-2
Maurício Eduardo Fioranelli 1051 0358009-6
Maurício Gonçalves Pereira 0429 0359506-4

0889 0363923-4
Maurício Swinka Bevilacqua 1599 0358762-8
Maurício Vieira 1291 0365397-2
Maurício de Lacerda Loures 1502 0357421-8
Maureen Daisy Redondo Machado 0563 0359144-4
Maurici Antonio Ruy 0612 0359220-9
Mauricio Feldmann de Schnaid 1018 0358259-6

1031 0359042-5
1846 0359093-2

Mauricio Flavio Magnani 1498 0365521-8
Mauricio José F. Q. Teixeira 0944 0358686-3
Mauricio Kavinski 1511 0359117-7

1597 0358191-9
1715 0359380-0

Mauricio Mussi Correa 1198 0358876-7
Mauricio Oliniski König 1382 0366300-3
Mauricio Ribeiro Losso 0770 0357423-2
Mauricio Tosin Mercer 1652 0357835-2
Mauricio de Oliveira Carneiro 0756 0357844-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0019 0358378-6

0040 0357373-7
0046 0357866-7
0112 0357333-3
0120 0357870-1
0154 0357861-2
0160 0358387-5
0193 0357881-4
0228 0357806-1
0229 0357875-6
0269 0358002-7
0336 0357378-2
0341 0357841-0
0347 0358390-2
0371 0357363-1
0377 0357858-5
0449 0357771-3
0450 0357807-8
0451 0357961-7
0486 0357830-7
0526 0357810-5
0534 0358211-6

Mauro Alexandre Araújo Kraismann 0462 0359064-1
Mauro Aparecido 0964 0359548-2
Mauro Cristiano Morais 0153 0357851-6

0455 0358303-9
Mauro Cury Filho 1715 0359380-0

1873 0358091-4
Mauro Fonseca de Macedo 1010 0364896-6
Mauro João Sales de A. Maranhão 0792 0364566-3
Mauro Luiz Taborda Rocha 0667 0358914-2

0705 0358922-4
Mauro Moro Serafini 0131 0358825-0

0427 0359122-8
0533 0358132-0

Mauro Sérgio Guedes Nastari 0566 0360150-9
0578 0358763-5
0583 0359531-7
0610 0358750-8
0647 0358780-6
0651 0359560-8
0669 0359622-3
0686 0358905-3
0981 0366270-0
1529 0359052-1
1540 0357432-1
1676 0359149-9
1715 0359380-0
1730 0358915-9
1731 0359091-8
1873 0358091-4

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0034 0364288-4
0035 0364487-7
0068 0364306-7
0105 0364133-4
0106 0364299-7
0142 0364136-5
0143 0364399-2
0144 0365457-3
0176 0364292-8
0177 0364477-1
0214 0364236-0
0215 0364257-9
0216 0364432-2
0242 0358941-9
0253 0364179-0
0254 0364223-3
0255 0364447-3
0291 0364402-4
0327 0364175-2
0328 0364261-3
0329 0364427-1
0363 0364137-2
0364 0364393-0
0400 0364050-0
0401 0364182-7
0402 0364396-1
0436 0364230-8
0437 0364426-4
0474 0364264-4
0475 0364448-0
0510 0364275-7
0511 0364470-2
0551 0364295-9
0552 0364489-1
0620 0365350-9

Mauro Vignotti 1564 0358776-2
Mauro Zarpelão 1526 0358315-9

1601 0358904-6
1618 0358987-5

Max Humberto Recuero 1058 0357434-5
1081 0358963-5

Maybi Francielle P. B. Moreira 1955 0365773-2
Maykon Jonatha Richter 0743 0358470-5
Maylin Maffini 1590 0365063-1

1821 0359120-4
Melina Breckenfeld Reck 1305 0359011-0
Melissa Egashira 1646 0365363-6

1777 0365356-1
Melissa Loyola Mistrongue 0973 0359028-5
Melquisedec de Carvalho 0320 0359501-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 1617 0358428-1
Merhej Najm Neto 2035 0364632-2

2036 0364651-7
Messias Queiroz Uchôa 1092 0358100-8
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 2133 0364325-2
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Michel Aron Platchek 1857 0358401-0
Michel Koialainski Barbosa 0243 0358957-7
Michel Laureanti 1020 0359062-7
Michel Risso 0901 0366012-8
Michele Franco Domingos 0888 0366092-6
Michelle Caroline Stutz Toporoski 1082 0359226-1
Mieko Ito 1944 0358113-5
Miguel Adolfo Kalabaide 1045 0359364-6
Miguel Ângelo Aranega Garcia 0671 0360157-8
Miguel Antonio Slowik 1263 0360046-0
Miguel Cabrera Kauam 1777 0365356-1
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 1184 0359135-5
Miguel Luiz Conte 0784 0366194-5

1293 0365650-4
1297 0366279-3

Miguel Nelson Silva França 1879 0364867-5
Miguel Nicolau Júnior 0859 0365767-4
Miguel Ramos Campos 0655 0365370-1
Milca Virgínia Nunes da Silva 0749 0360138-3
Milene Cetinic 1372 0360092-2
Milton José Ferreira 1923 0359562-2
Milton Luiz Cleve Küster 0995 0365097-7

1006 0359435-0
1039 0358467-8
1057 0339814-5
1060 0357860-5
1082 0359226-1
1095 0358749-5
1144 0358900-8
1177 0357370-6
1188 0360265-5
1197 0358577-9

Miriam Angela Cavalheiro 0688 0359114-6
Mirian Alves 0721 0360135-2
Mirian Aparecida dos Santos 0760 0359170-4
Mirian Regina Lopes Carvalho 1994 0366233-7

2060 0366239-9
2086 0364873-3

Miriane Malucelli Royer 0773 0358049-0
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 1268 0365384-5
Moaci Mendes Leite 1059 0357838-3
Moacir Luiz Gusso 0556 0357954-2

0574 0357971-3
0590 0357726-8
0591 0357903-5
0625 0357832-1
0626 0357976-8
0644 0357922-0
0662 0357892-7
0663 0357964-8
0696 0357608-5
0697 0357867-4
0698 0357986-4

Moacir de Melo 0673 0364089-1
Moacyr Corrêa Neto 1048 0365108-5
Moises Zanardi 0854 0364798-5
Moises de Godoy 0417 0358264-7

1906 0358585-1
Monica Franco Bresolin 1494 0359532-4

1699 0359645-6
1772 0359542-0
1790 0359652-1

Moyses Grinberg 1440 0365038-8
1667 0366334-9
1739 0366173-6
1749 0358814-7
1926 0364600-0

Mozara Côas Thomé 1196 0358200-3
1528 0359045-6

Mozart Pizzatto Andreoli 1830 0366329-8
Mozarte de Quadros 1029 0357821-8
Munir Abagge 1449 0358695-2

1689 0357695-8
1818 0357298-9

Muriel Gonçalves Martynychen 1148 0365472-0
Murilo Celso Ferri 0952 0366325-0

1591 0365433-3
1700 0360147-2

Murilo Zanetti Leal 1972 0180841-7/03
Nájoa Regina Jaber Hasan 0728 0357490-3
Nadia Hommerschag Nora 1037 0358092-1
Nadia Regina de Carvalho Mikos 1917 0357617-4
Nalinle M. A. O. Alencar 0927 0357612-9

0944 0358686-3
Nalinle M A O Alencar 0711 0365918-1
Nanci Terezinha Zimmer 1064 0358865-4
Narciso Ferreira 0994 0364920-7
Natacha Machado Ferreira 1904 0357883-8
Natalicio Vieira Umbelino 2062 0364216-8
Nataniel Ricci 0643 0357792-2

0959 0358488-7
Nedson Rogério O. d. Nascimento 1178 0357452-3
Neide Aparecida Martins Silva 1380 0365961-2
Neimar Batista 0072 0366406-0
Neliton Pereira 0056 0358642-1
Nelmon José da Silva Júnior 2120 0365988-3
Nelson Anciutti Bronislawski 2058 0365704-7
Nelson Antonio Gomes Junior 1619 0359022-3
Nelson Castanho Mafalda 0008 0357541-5

0297 0357379-9
0338 0357515-5
0408 0357416-7
0481 0357389-5

Nelson Couto de Rezende Júnior 1814 0364865-1
Nelson João Klas Junior 1294 0365676-8

1329 0359413-4
Nelson João Schaikoski 0233 0358173-1
Nelson Meurer Junior 2129 0365502-3
Nelson Paschoalotto 0601 0359674-7

1034 0360199-6
1485 0357857-8
1712 0358290-7
1720 0364816-8

1804 0358136-8
1832 0358751-5
1836 0360117-4
1838 0365754-7
1850 0360159-2
1862 0359993-7
1863 0360074-4
1884 0358116-6
1897 0357692-7
1902 0357483-8
1911 0360329-4
1912 0360346-5
1927 0364603-1
1940 0360064-8
1941 0360215-5

Nelson Schiavon Rachinski 1922 0359534-8
Nelson Walter da Silva 0738 0365428-2
Nerei Alberto Bernardi 0761 0359411-0
Nereu de Oliveira 1198 0358876-7
Neri Luiz Cenzi 1162 0356296-1

1282 0359371-1
1817 0357190-8

Nerilda Bittencourt Vendrame 0376 0357639-0
Neudi Fernandes 1056 0365406-6
Newton Bueno Lacerda 1300 0357697-2
Newton Zacarias do Amaral Brandão 1564 0358776-2
Ney Brodbeck May 1170 0359076-1
Ney Pinto Varella Neto 0914 0357829-4

1562 0358321-7
1695 0359342-0
1765 0358239-4
1908 0359581-7

Nicodemos Ribeiro de C. Filho 1417 0365224-4
Nilberto Rafael Vanzo 1703 0365546-5
Nilo Norberto Nesi 1555 0365721-8
Nilson Gonçalves Costa 0653 0360115-0

1421 0365817-9
Nilson Urquiza Monteiro 1812 0364758-1
Nilto Sales Vieira 1654 0358236-3

1698 0359553-3
Nilton Alves de Souza 2018 0365917-4
Nilton Cezar Magurna de Menezes 1144 0358900-8
Nilton Luiz Pacheco Loures 1074 0357409-2
Nilton Roberto da Silva Simão 1108 0358370-0
Nilza Sallete Ferreira da Silva 0050 0358138-2
Nivaldo Antonio Fondazzi 1134 0366294-0
Nivaldo Migliozzi 1867 0365782-1
Noecio Maia Laranjeira 1263 0360046-0
Noedi Bittencourt Martins 0592 0358432-5
Noeli de Souza Machado 0682 0358472-9
Noemi Terezinha Vianna Marchiori 2067 0365308-5
Norberto Trevisan Bueno 1242 0364751-2
Odacyr Carlos Prigol 0979 0364978-3

0981 0366270-0
1073 0366144-5

Odair Mario Bordini 1139 0358501-5
Odair Saboia Cordeiro 1415 0364054-8
Odenir Dias de Assunção 1040 0358700-8

1260 0359500-2
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0001 0353996-4
Odir Antônio Gotardo 0855 0364860-6
Odorico Tomasoni 1090 0357461-2

1592 0365795-8
Oksana Paludzyszyn Meister 0979 0364978-3

0981 0366270-0
Olavo David Junior 2063 0364301-2
Oldemar Mariano 1105 0357656-1

1436 0360144-1
1455 0360107-8
1533 0360122-5
1557 0357497-2
1594 0357376-8
1718 0359952-6
1742 0356996-6

Olimpio Estorillio 1831 0358538-2
Olindo de Oliveira 0678 0357430-7
Oliveira Martins dos Reis 1901 0357381-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 1629 0366074-8
Omar Abes Salle 0846 0365083-3
Omar José Baddauy 1979 0223368-9/03
Omires Pedroso do Nascimento 0330 0364834-6

1120 0357453-0
Oriana Rodrigues Smiguel 1223 0365349-6

1224 0365451-1
1248 0365445-3
1269 0365435-7
1292 0365450-4
1314 0365353-0
1336 0365441-5
1376 0365444-6
1399 0365427-5
1419 0365449-1

Orildo Volpin 1671 0357849-6
Orival Correa de Siqueira 1411 0359311-5

1483 0356558-6
1613 0357625-6
1630 0357390-8
1670 0357773-7
1762 0357478-7

Orlando Amorim 1329 0359413-4
Orlando Anzoategui Júnior 1491 0359175-9

1750 0359014-1
Orley Wilson Pacheco 0592 0358432-5
Oséias Martins Barboza 1081 0358963-5
Oscar Ivan Prux 1506 0358565-9

1508 0358681-8
1510 0359081-2
1546 0358984-4
1598 0358731-3
1620 0359084-3
1747 0358677-4

Oscar João Mugnol 0147 0357172-0
0750 0361686-8

Oscar do Nascimento 1031 0359042-5
Osiris Viana Xavier 1328 0359265-8
Osli de Souza Machado 1845 0358456-5
Osmael Lysenko 0835 0365235-7
Osmar Alfredo Kohler 0227 0357781-9
Osmar Alves Guelfi 0605 0357586-4
Osmar Araújo Soares 0993 0360209-7
Osmar Cardoso Rolim 0619 0364572-1
Osmar Codolo Franco 1649 0366059-1
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 1041 0358703-9
Osmar José Serraglio 1086 0364614-4
Osmar Martins Blanco 1114 0359259-0
Osmar Moreira 1092 0358100-8
Osmar Nodari 0793 0365304-7

1278 0358600-3
1825 0363119-0

Osni Batista Padilha 2066 0365248-4
2149 0365179-4

Osni da Silva 0609 0358368-0
1951 0365777-0

Osnildo Pacheco Júnior 0918 0358817-8
Osvaldo Calizario 0869 0366247-1

0878 0366243-3
Osvaldo Damião Veiga Filho 0739 0366333-2

1532 0360099-1
Osvaldo Faria do Carmo 1197 0358577-9
Oswaldo Luiz Maia 0823 0365247-7
Otavio Just 0741 0357623-2
Otelio Renato Baroni 0959 0358488-7
Othelo Dilon Castilhos 1501 0357402-3

1703 0365546-5
Otto Carlos Pohl 1170 0359076-1
Ozimo Costa Pereira 2093 0365572-5
Péricles Araújo G. d. Oliveira 1593 0366227-9

1683 0365575-6
1791 0359698-7
1979 0223368-9/03

Patrícia Adachi Diamante 1141 0358648-3
Patrícia Cavequia 0992 0360040-8
Patrícia Dittrich Ferreira 1271 0365834-0
Patrícia Einhardt Meulam 1603 0359442-5
Patrícia Kubaski de Araújo 1026 0365222-0

1028 0366315-4
Patrícia Piekarczyk 1063 0358609-6
Patrícia Rohn 0906 0366049-5

1251 0365946-5
1268 0365384-5
1860 0358998-8

Patrícia Strobel Piazzeta 0679 0357702-8
Patrícia Tomazeli 0362 0360118-1
Patricia Danielle C. d. Cruz 2043 0365354-7
Patricia Domingues Nymberg 1124 0358461-6
Patricia Francisco de Souza 1038 0358110-4

1058 0357434-5
1185 0359293-2

Patricia Roque Carbonieri 1011 0365717-4
Patricia Schimidt 1182 0358229-8
Patricia da Cruz Biscola 0724 0365284-0
Patricia de Fátima Lemes Bach 1880 0364900-5
Patrick Roberto Gasparetto 0905 0366291-9
Paula Cristina Dias 1803 0357912-4
Paula Cristina Gimenes Teodoro 1021 0359098-7
Paula Cristina Pamplona de Araújo 1246 0365238-8
Paula Regina Gasparetto 1884 0358116-6
Paula Schmitz de Schmitz 0335 0357372-0

1962 0365926-3
Paula da Silva Machado 1188 0360265-5
Paulino Andreoli 1830 0366329-8
Paulino Cesar Gaspar 1837 0365558-5
Paulo Afonso Ferreira Silveira 1955 0365773-2
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0933 0359137-9
Paulo Anchieta da Silva 1127 0358892-1
Paulo Antonio Pinto Couto 1157 0359199-9
Paulo Arcoverde Nascimento 1200 0359509-5

1420 0365551-6
Paulo Armando Caetano de Oliveira 1928 0364612-0
Paulo Augusto Grube 0294 0366052-2
Paulo César de Lara 1839 0366296-4
Paulo Cesar Gradela Filho 1012 0366225-5
Paulo Cesar Braga Menescal 1084 0360204-2

1171 0359418-9
Paulo Cesar Bulotas 1024 0360233-3

1548 0359377-3
Paulo Cesar Chanan Silva 1692 0358539-9
Paulo Cesar Gonçalves Valle 1644 0365104-7
Paulo Cesar Tieni 0542 0359155-7
Paulo Cesar Voltolini 1001 0358586-8
Paulo Cezar Cenerino 1160 0360224-4
Paulo Cortellini 0637 0364957-4
Paulo Dequech 1859 0358910-4
Paulo Edson Franco 0746 0359074-7

1044 0359068-9
Paulo Eduardo Calgaro 1573 0366001-5
Paulo Franzotti de Souza 1602 0359119-1
Paulo Gomes Junior 0912 0357739-5
Paulo Grott Filho 1264 0360251-1

1351 0360246-0
Paulo Guilherme Pfau 1783 0358399-5
Paulo Henrique Frank Junior 0732 0358650-3
Paulo Henrique Petrocini 1609 0365806-6
Paulo Hiroshi Kimura 0923 0360690-8

1681 0364845-9
Paulo José Gozzo 1466 0358215-4
Paulo José Loebens 2087 0364884-6
Paulo Madeira 0711 0365918-1

0927 0357612-9
0944 0358686-3
0961 0358692-1

Paulo Maingue Neto 0169 0359669-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 0225 0357654-7

0949 0360100-9
1824 0360090-8

Paulo Nobuo Tsuchiya 0043 0357507-3

0062 0359477-8
0094 0358838-7
0115 0357455-4
0161 0358478-1
0178 0365071-3
0182 0366066-6
0197 0358254-1
0339 0357560-0
0483 0357501-1
0524 0357505-9
0581 0359031-2
0706 0359282-9
1956 0187806-6/01

Paulo Nogueira Pizzo 1542 0357946-0
Paulo Osternack Amaral 0677 0366284-4
Paulo Renato Lopes Raposo 1579 0358351-5
Paulo Reneu Simões dos Santos 1600 0358782-0
Paulo Ribeiro Júnior 1383 0356164-4
Paulo Roberto Barbieri 1433 0359426-1

1434 0359432-9
1548 0359377-3
1551 0359901-9
1572 0365217-9
1674 0358771-7
1706 0356714-4
1732 0359113-9
1741 0366285-1
1751 0359202-1
1755 0360892-2
1769 0358981-3

Paulo Roberto Belo 0990 0359454-5
Paulo Roberto Campos Vaz 0909 0365980-7
Paulo Roberto Chiquita 1757 0364654-8
Paulo Roberto Domingos Chaék 2124 0364698-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 0567 0364811-3

0677 0366284-4
Paulo Roberto Ferreira Silveira 1170 0359076-1
Paulo Roberto Hoffmann 0741 0357623-2

0769 0356964-4
Paulo Roberto Jensen 1218 0360259-7

1311 0364741-6
Paulo Roberto Lopes 0906 0366049-5
Paulo Roberto Luviseti 1459 0365976-3

1574 0366402-2
Paulo Roberto Marques Hapner 0292 0364753-6
Paulo Roberto Marques de Macedo 1010 0364896-6
Paulo Roberto Messas Ruiz 1210 0358611-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0050 0358138-2

0757 0358301-5
0773 0358049-0
0920 0359508-8
0962 0358951-5

Paulo Roberto Pires 1298 0357252-3
1350 0360035-7

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0245 0359448-7
Paulo Roberto de A. T. Júnior 1415 0364054-8
Paulo Roberto dos Santos 0655 0365370-1

0844 0364754-3
1720 0364816-8

Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 1581 0358550-8
Paulo Sérgio Guedes 0045 0357569-3

0225 0357654-7
0411 0357641-0

Paulo Sérgio Monteiro Baloussier 1751 0359202-1
Paulo Sérgio Piasecki 0814 0365201-1

0822 0365201-1
1524 0357911-7

Paulo Sérgio Rodrigues 1907 0358995-7
2124 0364698-0

Paulo Sérgio Rosso 0403 0365246-0
Paulo Sérgio Sena 1793 0364662-0
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 0741 0357623-2
Paulo Sérgio Winckler 0767 0365269-3

0979 0364978-3
1151 0358010-9
1796 0365598-9
1876 0365366-7

Paulo Sergio Nowacki 1917 0357617-4
Paulo Shiro Yamashita 1215 0359127-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0024 0359138-6
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0183 0356793-5
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 1641 0360050-4
Paulo Walter Hoffmann 0741 0357623-2
Paulo Yves Temporal 1917 0357617-4
Paulo de Barros 1061 0358158-4
Pedro Fermino Luiz 0627 0358289-4
Pedro Henrique Souza 1574 0366402-2
Pedro Henrique Xavier 1071 0365169-8

1148 0365472-0
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0373 0357508-0

0376 0357639-0
Pedro Jacob Ianesko 1250 0365839-5
Pedro João Adriano 1282 0359371-1
Pedro Marcio Grabicoski 1201 0359746-8
Pedro Orides di Domenico 0945 0358713-5
Pedro Paulo Mattiuzzi 1375 0365277-5
Pedro Paulo Pedrosa 0775 0358522-4
Pedro Roberto Neto 1694 0359340-6
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0096 0359053-8
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 0136 0359590-6

0675 0365770-1
0900 0365734-5

Pedro Vieira Cesar 1831 0358538-2
Pedro Vinha 0096 0359053-8
Pedro de Alcântara Soares Bicudo 1869 0366257-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0071 0365393-4
Percio Alves da Silva 2122 0366096-4
Peter Amaro de Sousa 2134 0364611-3
Peterson Zancanella 1588 0364593-0
Petrucio Guerra 1933 0365748-9
Petrus Emile Abib Abib 1556 0365937-6
Plácidio Basilio Marcal Neto 0324 0360079-9
Plínio Luiz Bonança 1173 0359535-5
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Plinio Aloisio Bach 1249 0365778-7
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 1845 0358456-5
Priscila Antoniazzi Calomeno 0079 0357571-3

0479 0357001-6
Priscila Melo Chagas 0192 0357718-6
Priscila do Nascimento Sebastião 1538 0366191-4
Régis Alan Bauli 0992 0360040-8
Régis Grittem Zultanski 1691 0358276-7
Rafael Augusto Silva Domingues 0292 0364753-6

0349 0358545-7
0553 0364820-2

Rafael Baroni 0220 0357277-0
0376 0357639-0

Rafael Boff Zarpelon 0965 0360240-8
1438 0364649-7

Rafael Eduardo Bernartt 0768 0365913-6
Rafael Ferreira Xalão 0896 0366083-7
Rafael Gonçalves Nunes 1844 0358377-9
Rafael Gonçalves Rocha 1151 0358010-9
Rafael Luis Nadaline 0870 0365019-3

0950 0365219-3
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos 1342 0357568-6
Rafael Nogueira da Gama 1100 0359886-7

1145 0359090-1
1161 0365172-5
1162 0356296-1
1172 0359474-7
1198 0358876-7
1301 0357833-8

Rafael Scabeni 1616 0358419-2
Rafael Schier Guerra 1623 0360197-2

1680 0360061-7
Rafaela Stall Leite 1560 0357741-5
Raimundo Fermino dos Santos 0278 0358709-1
Ralph Durval Moreira de Souza 1363 0357642-7
Ramiro de Lima Dias 1025 0364735-8

1027 0365692-2
Ramon de Medeiros Nogueira 1932 0365124-9
Raphael Carneiro da Rocha Filho 0995 0365097-7
Raphael Dias Sampaio 0579 0358983-7

1356 0365178-7
Raphael Lacerda Garcia 1221 0365205-9
Raquel Boechat Luppi 0966 0357519-3

1059 0357838-3
Raquel Cabrera Borges 1634 0358190-2
Raquel Costa de Souza 0334 0357335-7
Raquel Regina Bento Farah 1975 0365245-3
Raul Maia Chapaval 1137 0357784-0
Raul da Gama e Silva Lück 0002 0356930-8

0009 0357855-4
0014 0358085-6
0018 0358305-3
0020 0358486-3
0026 0359510-8
0028 0359936-2
0037 0356950-0
0049 0358043-8
0053 0358242-1
0061 0359248-7
0063 0359522-8
0073 0357187-1
0074 0357213-6
0084 0358029-8
0090 0358439-4
0091 0358499-0
0101 0359923-5
0111 0356995-9
0126 0358408-9
0127 0358484-9
0135 0359550-2
0146 0356942-8
0150 0357496-5
0155 0357919-3
0157 0358090-7
0162 0358481-8
0184 0357207-8
0186 0357433-8
0195 0358066-1
0199 0358441-4
0200 0358503-9
0207 0359919-1
0219 0357198-4
0231 0358070-5
0234 0358174-8
0238 0358415-4
0246 0359856-9
0258 0357203-0
0265 0357595-3
0274 0358407-2
0275 0358498-3
0283 0359790-6
0295 0356914-4
0296 0357228-7
0301 0357600-9
0308 0358056-5
0309 0358157-7
0310 0358252-7
0321 0359872-3
0333 0356992-8
0344 0358034-9
0358 0359552-6
0368 0356959-3
0369 0357342-2
0379 0357980-2
0385 0358500-8
0391 0359235-0
0393 0359558-8
0406 0357215-0
0420 0358411-6
0421 0358437-0
0423 0358769-7
0428 0359255-2
0442 0356933-9

0454 0358189-9
0458 0358474-3
0465 0359513-9
0467 0359940-6
0487 0357872-5
0489 0358102-2
0492 0358311-1
0495 0358477-4
0504 0359935-5
0518 0356924-0
0519 0357141-5
0528 0357898-9
0531 0358096-9
0537 0358493-8
0544 0359526-6

Reges José Reimann 0412 0357757-3
Regilda Miranda Heil 0707 0359825-4
Regina Aparecida Campos 1389 0359295-6
Regina Célia Cardoso A. d. Assis 0557 0358003-4
Regina Celia Grande Messias 0791 0360249-1
Regina Cristina F. d. L. Vieira 0023 0358843-8

0088 0358296-9
0121 0357962-4
0122 0357994-6
0132 0358833-2
0168 0359180-0
0205 0359146-8
0314 0358694-5
0388 0358688-7
0390 0358846-9
0529 0357987-1
0533 0358132-0
0541 0358844-5

Regina Maria Tonni Mugnol 0750 0361686-8
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 1984 0364644-2
Reginaldo Mazzetto Moron 2117 0365474-4
Reginaldo Monticelli 1205 0365249-1

1418 0365270-6
Reinaldo Chaves Rivera 0415 0358044-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 1100 0359886-7

1487 0358420-5
1512 0359467-2
1530 0359071-6
1531 0359385-5
1579 0358351-5

Reinaldo Ignacio Alves 0964 0359548-2
1811 0364619-9

Reinaldo Mirico Aronis 1123 0358103-9
Reinol Elias Júnior 2075 0364599-2
Rejane Okano Rillo 0319 0359409-0
René Ariel Dotti 1071 0365169-8
Renan Adaime Duarte 1497 0364874-0
Renan Maciel Brasil 1293 0365650-4

1843 0358327-9
Renata Antunes Garcia 1042 0358902-2
Renata Cristina Wagner Pancheniak 1700 0360147-2
Renata Dequech 1157 0359199-9
Renata Kawassaki Siqueira 0311 0358355-3

0350 0358559-1
Renata Maria Cândido 0689 0359167-7
Renata de Nadai Wrobel 0595 0358673-6
Renato Azevedo dos S. Oliveira 1189 0365557-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0677 0366284-4

2104 0365494-6
Renato Fernandes Silva Junior 0785 0357318-6
Renato Galvão Carrillo 1932 0365124-9
Renato Golba 1522 0357690-3

1770 0359115-3
Renato Lacroix Leal 1046 0360042-2
Renato Martins Lopes 0967 0357716-2
Renato Nelson Muller 2017 0365641-5
Renato Oliveira de Araújo 0788 0358511-1
Renato Ribeiro Schmidt 1126 0358699-0
Renato Rodrigues Filho 1311 0364741-6
Renato Serpa Silverio 1288 0364823-3
Renato Tavares Yabe 0098 0359344-4

1846 0359093-2
Renato Vargas Guasque 1740 0366204-6
Rene José Stupak 1743 0357465-0

2081 0365618-6
Reno Carneiro da Silva 0829 0363500-1
Reny Angelo Pastre 1545 0358726-2

1660 0359577-3
Reynaldo Esteves 1352 0360580-7
Ricardo Alberto Escher 0819 0364688-4

2130 0365705-4
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0572 0357439-0
Ricardo Barros de Assis 1459 0365976-3

1574 0366402-2
1611 0357070-1

Ricardo Costa Maguetas 0970 0358613-0
Ricardo Dilon Castilhos 1501 0357402-3

1584 0359026-1
Ricardo Domingues Brito 1000 0358444-5
Ricardo Hildebrand Seyboth 1896 0357580-2
Ricardo Kifer Amorim 1659 0359359-5

1727 0358104-6
Ricardo Lucas Calderón 0980 0365251-1
Ricardo Luiz de Oliveira 1932 0365124-9
Ricardo Mussi Pereira Paiva 1012 0366225-5
Ricardo Pavão Tuma 0288 0360184-5
Ricardo Pinto Manoera 1815 0365587-6
Ricardo Prezutti 1512 0359467-2
Ricardo Rodolfo Born 1556 0365937-6
Ricardo Zanello 0919 0358931-3
Ricardo de Abreu Arambul 1255 0358376-2
Ricardo de Oiveira Campelo 0095 0359016-5

0317 0359039-8
Ricardo dos Santos Abreu 0950 0365219-3
Rita Perondi 1534 0364608-6
Rita de Cassia Maistro 0010 0357874-9

0058 0358830-1
0098 0359344-4

0179 0365290-8
0202 0358837-0
0272 0358241-4
0315 0358839-4
0346 0358230-1
0386 0358564-2
0457 0358384-4
0560 0358630-1

Rita de Cassia Ribeiro 1453 0359556-4
Rivaldo Ribeiro 0672 0363386-1
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0571 0357350-4

0902 0366093-3
Roberto Almeida da Silva 1136 0357561-7
Roberto Altheim 0485 0357748-4
Roberto Antonio Busato 1105 0357656-1
Roberto Brzezinski Neto 0868 0366009-1

0886 0365880-2
2172 0363865-7
2178 0365149-6

Roberto Carlos Sottile 0630 0359038-1
Roberto Cezar Pinto 1516 0364967-0
Roberto Chincev Albino 1072 0366091-9

1718 0359952-6
1907 0358995-7

Roberto Ferreira Filho 1810 0360226-8
1835 0360060-0
1836 0360117-4
1884 0358116-6
1940 0360064-8

Roberto Krobel 1287 0364689-1
Roberto Lopes Silvestri 1955 0365773-2
Roberto Marcelino Duarte 1392 0360029-9
Roberto Moreira Lins Pastl 1803 0357912-4
Roberto Pedro Ribeiro de Castro 0244 0359354-0
Roberto Trigueiro Fontes 1695 0359342-0

1787 0358945-7
Roberto Villa Verde Fahrion 0485 0357748-4

1188 0360265-5
Roberto de Mello Severo 1427 0357931-9
Roberto dos Santos 0904 0366380-1
Roberval Butaccini 1366 0358580-6
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 2104 0365494-6
Robson Carlos Biscoli 1076 0357889-0
Robson Ferreira da Rocha 1593 0366227-9
Robson Julian Berguio Martin 1974 0364573-8
Rodolfo de Jesus Fermino 0811 0363646-2
Rodolpho Eric Moreno Dalan 0710 0365301-6

2143 0365957-8
Rodrigo Alberto Crippa 1962 0365926-3
Rodrigo Augusto Bego Soares 0439 0364810-6
Rodrigo Bettega Ressetti 0835 0365235-7

2088 0364925-2
2092 0365199-6

Rodrigo Brum Silva 1078 0358226-7
Rodrigo Dolfini 1724 0356984-6
Rodrigo Garcia Salmazo 0513 0365684-0

0515 0365715-0
0516 0365732-1
0762 0359452-1
1103 0365533-8

Rodrigo Guimarães 0575 0358062-3
Rodrigo José Mendes Antunes 0621 0365994-1

0830 0364061-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0773 0358049-0

0962 0358951-5
0968 0358117-3

Rodrigo Mendes dos Santos 0003 0357308-0
0085 0358107-7
0097 0359261-0
0116 0357488-3
0313 0358551-5
0374 0357534-0
0520 0357325-1

Rodrigo Ramatis Lourenço 1445 0357958-0
Rodrigo Shirai 0204 0359059-0
Rodrigo Silvestri Marcondes 1144 0358900-8

1177 0357370-6
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 0181 0365954-7

1517 0365510-5
1639 0359419-6

Rodrigo Xavier Leonardo 1091 0357828-7
1398 0365382-1

Rodrigo de Andrade Alves Batista 1692 0358539-9
Rodrigo de Morais Soares 1834 0359717-7
Rogério Bueno Elias 0558 0358271-2

1645 0365321-8
Rogério Dante de Oliveira Junior 1198 0358876-7
Rogério Feres Gil 1839 0366296-4
Rogério Oscar Botelho 0903 0366373-6

1985 0364762-5
2064 0364411-3

Rogério Steinemann Dumke 1324 0358531-3
Roger Oliveira Lopes 0050 0358138-2

0753 0365761-2
0772 0357686-9
0912 0357739-5
0925 0355155-1
0954 0357352-8
1965 0168215-3/02

Roger Striker Trigueiros 0564 0359310-8
0588 0357630-7
0601 0359674-7

Rogeria Dotti Dória 1071 0365169-8
Rogerio Dal Pra 1114 0359259-0
Rogerio Dyniewicz 1606 0360203-5
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 0659 0366158-9
Rogerio Pellegrini 2139 0365515-0
Romara Costa Borges 1854 0365905-4

1942 0360771-8
Romeu Beligni Filho 0871 0365094-6
Romeu Denardi 0668 0359436-7

0685 0358710-4
0742 0358443-8

1567 0359050-7
Romeu Saccani 0086 0358111-1

0319 0359409-0
Romulo Augusto Fernandes Martins 0820 0364893-5

2073 0364341-6
Ronald Roesner Junior 1100 0359886-7
Ronaldo Antônio Botelho 1985 0364762-5
Ronaldo Antonio Botelho 0688 0359114-6

0903 0366373-6
2064 0364411-3

Ronaldo Correa Martins 1875 0364737-2
Ronaldo Gomes Neves 0178 0365071-3

0242 0358941-9
0559 0358286-3
0620 0365350-9
0623 0366111-6
0991 0359466-5
1110 0358553-9
1180 0357809-2

Ronaldo Gusmão 0702 0358599-5
0706 0359282-9
0788 0358511-1
1110 0358553-9
1652 0357835-2

Ronaldo José e Silva 0682 0358472-9
1036 0357635-2

Ronaldo Lima Machado 1235 0358737-5
Ronaldo Schubert 1208 0357662-9
Rone Marcos Brandalize 0660 0357668-1
Ronici Malu Veiga Brandalize 0660 0357668-1
Ronnie Kohler 0227 0357781-9
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 1104 0365965-0
Rosânea Elizabeth Ferreira 1882 0357611-2
Rosa Daum Machado 0405 0356796-6
Rosaldo Jorge de Andrade 0726 0366101-0

1957 0365101-6
Rosane Michels 1303 0358635-6
Rosane Pombo 0472 0360255-9
Rosangela Khater 0096 0359053-8

1000 0358444-5
Rosangela Lascosk Biscaia 2041 0364931-0

2042 0364937-2
Rosangela Maria Lucinda Nunes 0584 0359537-9
Rosangela de Fatima Jacomini 1404 0357539-5
Rosanna di Luca Melani 0915 0357953-5
Roseane Riesel 1090 0357461-2

1592 0365795-8
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0110 0351064-9
Rosemeira da Silva Stockmanns 1855 0350974-6
Rosi Mary Martelli 0050 0358138-2
Rosiane Aparecida Martinez 1821 0359120-4

1887 0359021-6
1909 0359665-8
1950 0360145-8

Rosiane Carvalho Schulman 1183 0358659-6
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 0316 0358974-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0136 0359590-6

0192 0357718-6
0252 0360234-0
0429 0359506-4
0507 0360028-2
0900 0365734-5
0902 0366093-3
1360 0365685-7
1962 0365926-3

Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 1942 0360771-8
Roxana Ligia Hakim Araújo 1753 0359453-8
Rubens Alexandre da Silva 2094 0365626-8
Rubens Carlos Bittencourt 1517 0365510-5
Rubens José Novakoski F. Velloza 0257 0365332-1

0366 0365239-5
Rubens Madini 1854 0365905-4

1915 0365979-4
Rubens Rossini Filho 1906 0358585-1
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 1693 0358948-8
Rui Carlos Aparecido Picolo 1035 0360247-7
Rui Santos de Sá 1174 0360245-3

1662 0360119-8
Rui da Fonseca 1011 0365717-4

2072 0366023-1
Ruth de Godoy Machado Nogara 0755 0357477-0
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 1356 0365178-7
Sérgio Angelo Parizotto 1430 0358704-6
Sérgio Botto de Lacerda 0071 0365393-4

0617 0359922-8
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 1945 0358607-2
Sérgio José Villela Baroncini 1647 0365807-3

1648 0365807-3/01
Sérgio Luiz Fernandes 1792 0360132-1

1882 0357611-2
Sérgio Luiz Piloto Wyatt 1583 0358744-0
Sérgio Manoel Masteck Ramos 0931 0358791-9
Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 1914 0365115-0
Sérgio Paulo França de Almeida 1487 0358420-5
Sérgio Pereira Diniz Botinha 1296 0365914-3
Sérgio Ricardo Tinoco 1600 0358782-0
Sérgio Ruy Barroso de Mello 1175 0365091-5
Sérgio Simão Dias 0218 0365514-3

0294 0366052-2
0553 0364820-2

Sérgio Verissimo de O. Filho 0082 0357949-1
0131 0358825-0
0271 0358129-3
0559 0358286-3
0706 0359282-9

Sílvia Assunção Davet Alves 1208 0357662-9
1212 0358799-5
1214 0359055-2
1215 0359127-3
1256 0358605-8
1257 0358818-5
1279 0358733-7
1280 0358968-0
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1299 0357494-1
1308 0359516-0
1309 0360127-0
1327 0359094-9
1348 0358668-5
1349 0359078-5
1391 0359498-7
1403 0356804-3
1404 0357539-5
1410 0359073-0
1412 0359505-7

Sílvia Fátima Soares 0392 0359554-0
1210 0358611-6

Sílvio Binhara 1229 0366141-4
Sílvio Hemerson Guerra 0244 0359354-0
Sônia Regina Dias Barata 0148 0357330-2

0163 0358620-5
0558 0358271-2

Sadi Meine 0128 0358602-7
Saionara Stadler de Freitas 1264 0360251-1

1351 0360246-0
Salazar Barreiros Júnior 1483 0356558-6

1630 0357390-8
1762 0357478-7
1822 0359154-0
1857 0358401-0

Salvador Fernando Salvia 1875 0364737-2
Samia Maruch Massud Amin 1596 0357925-1

1678 0359478-5
Samir Braz Abdalla 0563 0359144-4
Samir Naouaf Halabi 1005 0359297-0
Samir Thomé 1848 0359300-2
Samir Thome Filho 0123 0358134-4
Samira Calixto Peijó 1154 0358593-3
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0950 0365219-3
Samuel Ferreira Xalão 0896 0366083-7
Samuel Torquato 0736 0363144-3

1965 0168215-3/02
Sandra Amaral Marcondes 0539 0358824-3
Sandra Bernadete Geara Cardoso 1876 0365366-7
Sandra Cristina Pereira Braga 0577 0358436-3
Sandra Jussara Kuchnir 1714 0359019-6
Sandra Jussara Richter 0685 0358710-4
Sandra Mara Albach 2012 0364919-4
Sandra Mara Garcia J. Vieira 1317 0365882-6
Sandra Mara Marafon da Silva 0282 0359444-9

0611 0359061-0
Sandra Matsubara 1247 0365373-2
Sandra Negri Cogo 1033 0359488-1
Sandra Regina Rocha Vargas 0567 0364811-3
Sandra Regina Rodrigues 0736 0363144-3
Sandra Regina de Souza Takahashi 2106 0365709-2

2145 0364756-7
2156 0365678-2

Sandro Gilbert Martins 0079 0357571-3
0479 0357001-6

Sandro Henrique Trovão 0911 0357486-9
Sandro Luiz Kzyzanoski 1039 0358467-8
Sandro Luiz Werlang 1822 0359154-0
Sandro Panisio 1696 0359518-4
Sandro Pinheiro de Campos 0793 0365304-7
Sandro Vicentini 0479 0357001-6
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0145 0366081-3
Sandy Pedro da Silva 1392 0360029-9
Sania Stefani 0331 0365005-9
Santiago Losso 1686 0365933-8

1908 0359581-7
Santino Ruchinski 0218 0365514-3

0553 0364820-2
Santino Sagais 0771 0357603-0
Santos Vieira Ramos de Azevedo 0712 0366232-0
Sara Nunes Ferreira Wahl 0065 0359946-8

0210 0359967-7
0323 0359954-0
0468 0359941-3
0673 0364089-1

Saulo Bonat de Mello 1137 0357784-0
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 1295 0365895-3
Scheila Farias 0984 0358212-3
Scheila Macedo de Souza 1771 0359341-3
Sebastião Cezario Abrahão 0871 0365094-6
Sebastião Cyrino Neto 1535 0365006-6
Sebastião Garcia Neto 0919 0358931-3
Sebastião Gomes de Souza 1150 0357620-1
Sebastião Maria Martins Neto 0784 0366194-5

1293 0365650-4
1297 0366279-3
1382 0366300-3

Sebastião Seiji Tokunaga 0628 0358302-2
1978 0306424-0/01

Sebastião Serra Zanette 1746 0358245-2
Sebastião Vergo Polan 0917 0358790-2

1278 0358600-3
Sebastião da Silva Ferreira 1492 0359313-9

1812 0364758-1
Sebastião de Oliveira Cesar 1108 0358370-0
Selemara Berckembrock F. Garcia 1117 0364744-7
Selma Gonçalves Heraki 0191 0357652-3

1068 0359776-6
Selma Pereira 1228 0366105-8
Sergio Antonio Meda 0163 0358620-5

0491 0358193-3
1489 0358821-2

Sergio Barros da Silva 0431 0359929-7
Sergio Bond Reis 1149 0357471-8
Sergio Carlos Marinho das Chagas 1044 0359068-9
Sergio Eduardo da Silva 1641 0360050-4
Sergio Luiz Peixer 1621 0359415-8
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0781 0359215-8
Sergio Roberto Losso 1461 0366310-9

1665 0365503-0
Sergio Toscano de Oliveira 0792 0364566-3
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 1147 0360051-1

Sergio Wilson Maldonado 0312 0358459-6
Settimo Pierotti 0758 0358706-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 1644 0365104-7

1704 0365929-4
Sheila Doroty Miranda Ribeiro 1486 0358227-4
Shirley Faetthe de A. Karigyo 0672 0363386-1
Shirley Monteiro Munhoz 0933 0359137-9
Shirley Pagnosi 1866 0365263-1
Shiroko Numata 1678 0359478-5

1696 0359518-4
Sibele Aparecida C. Ferreira 1455 0360107-8
Sidinei Cândido de Almeida 1000 0358444-5
Sidinei Roque Cichocki 1656 0358629-8
Sidnei Gilson Dockhorn 1690 0357955-9
Sidney Antunes de Oliveira 1332 0364613-7
Sidney Martins 0660 0357668-1

0712 0366232-0
Silmar Ferreira Ditrich 0040 0357373-7

0046 0357866-7
0081 0357783-3
0112 0357333-3
0120 0357870-1
0154 0357861-2
0193 0357881-4
0228 0357806-1
0229 0357875-6
0266 0357794-6
0336 0357378-2
0341 0357841-0
0371 0357363-1
0377 0357858-5
0450 0357807-8
0451 0357961-7
0486 0357830-7
0526 0357810-5

Silmara Regina Lamboia 1413 0360004-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 1386 0358590-2
Silvana Aparecida Pedroso 0622 0366069-7
Silvana Denise Lobato 2140 0365522-5
Silvana Eleutério 1322 0357581-9
Silvana Mendes Helmes 0732 0358650-3

0786 0357621-8
0791 0360249-1
0969 0358156-0

Silvana de Mello Gusso 1076 0357889-0
Silvane Erdmann Buczak 1909 0359665-8
Silvestre Dias dos Reis 0951 0365439-5
Silvia de Lima Moura 0178 0365071-3
Silviani Iwerson Barone 1208 0357662-9

1212 0358799-5
1214 0359055-2
1215 0359127-3
1256 0358605-8
1257 0358818-5
1279 0358733-7
1299 0357494-1
1308 0359516-0
1327 0359094-9
1343 0357719-3
1344 0357721-3
1345 0357725-1
1348 0358668-5
1349 0359078-5
1391 0359498-7
1403 0356804-3
1404 0357539-5
1410 0359073-0
1412 0359505-7

Silvino Janssen Bergamo 0580 0359017-2
Silvio Alexandre Fazolli 1575 0356762-0
Silvio André Brambila Rodrigues 1642 0360125-6
Silvio Batista 1898 0364639-1
Silvio Benjamin Alvarenga 0670 0360013-1
Silvio Cesar de Bettio 1138 0358208-9
Silvio Espindola 1189 0365557-8
Silvio Henrique Marques Júnior 0672 0363386-1
Silvio Nagamine 1472 0359389-3
Silvio Oliveira da Silva 2100 0364808-6
Silvio Otavio dos Santos Bonone 1859 0358910-4
Silvio Roratto 1158 0359449-4

1159 0360023-7
Silvio Silva 1088 0366335-6
Simon Gustavo Caldas de Quadros 1029 0357821-8
Simone Andreatti e Silva 1014 0357618-1
Simone Confessor Castilho 2125 0365008-0

2126 0365012-4
Simone Kohler 0015 0358192-6

0267 0357900-4
Simone Maria Monteiro Fleig 1595 0357649-6

1760 0365829-9
Simone Pacheco de Oliveira 0192 0357718-6
Simone Rita Zibetti de Souza 1361 0366134-9
Simone Soares Pereira 1236 0359032-9
Solange Candida Wuicik 0973 0359028-5
Solange Tissot 0994 0364920-7
Solange da Silva Machado 1317 0365882-6
Solange do Rocio Walter 1811 0364619-9
Sonia Aparecida Yadomi 0581 0359031-2
Sonia Ramira Steff 0977 0360041-5
Sonny Brasil de Campos Guimarães 1062 0358505-3

1744 0357736-4
Soraia Araújo Pinholato 1127 0358892-1
Soraya Faltin 1775 0364610-6

1794 0364876-4
Soraya Saad Lopes 0403 0365246-0
Stela Marlene Schwerz 0774 0358248-3

1039 0358467-8
1408 0358595-7

Sueli Aparecida Quimie Miyamoto 1368 0359000-7
Sueli Cristina Galleli 1265 0364667-5

1644 0365104-7
Sueli Cristina Galleli Campos 1704 0365929-4
Suely Aparecida Morro Chamilete 1393 0360116-7

Susana Valéria Galhera 1186 0359321-1
Suzana Valenza Manocchio 0774 0358248-3

1714 0359019-6
Suzane Chamecki Alencar 1995 0363456-8

2115 0365390-3
2170 0366109-6

Suzane Olivete Sega Canhete 0594 0358655-8
0597 0358879-8
0667 0358914-2
0705 0358922-4
1304 0358693-8

Suzel Cristiane Koialanskas 1181 0358097-6
Suzinaira de Oliveira Villela 1763 0357727-5
Tânia Cristina de Paula Somariva 0567 0364811-3
Tânia Mara Sbano Witkowski 1495 0360134-5
Tânia Maria das Neves Gapski 0912 0357739-5
Tânia Valéria de Oliveira 0056 0358642-1

0947 0359229-2
1227 0366013-5

Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0681 0358344-0
Tadeu Kurpiel Júnior 0596 0358801-0

1479 0365666-2
Tadeu Oliva Kurpiel 1479 0365666-2
Tadeu Teixeira Neto 1982 0364418-2
Tania Mara Garcia Costa 1206 0356219-4
Tatiana Burigo 1442 0366332-5
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 0729 0357575-1

1453 0359556-4
1467 0358445-2
1540 0357432-1
1679 0359579-7
1680 0360061-7
1748 0358682-5

Tatiana Messias da Silva 1355 0365018-6
Tatiana Piasecki Kaminski 1576 0357533-3

1669 0357411-2
1707 0357404-7

Tatiana Richetti 0911 0357486-9
Tatiana Schmidt Manzochi 0980 0365251-1

1009 0364891-1
Tatiana Valesca Vroblewski 1808 0359573-5
Tatiana Yukie Ito 1979 0223368-9/03
Telma Rosana de Lima 1488 0358617-8
Telson José Fernandes 1320 0357305-9
Teresa Leite Pereira Hauari 2116 0365421-3
Teresinha Depubel Dantas 1118 0365229-9

1636 0358638-7
Teresinha de Jesus Hass 1952 0365811-7
Tereza Cristina B. Marinoni 0136 0359590-6

0192 0357718-6
0429 0359506-4
0900 0365734-5
0902 0366093-3
1360 0365685-7
1962 0365926-3

Tereza Cristina M. Massaneiro 1423 0365877-5
Terezinha Neide Anselmi Taboza 1097 0358969-7
Terleine Ines de Lima Schenkel 1395 0364499-7
Teruo Jorge Hirano 2071 0365629-9
Thadeus Palka 0646 0358627-4
Thais Regina Mylius Monteiro 1928 0364612-0
Thaisa Cristina Cantoni 1019 0358669-2

1106 0357939-5
1109 0358373-1

Theóquito Amador 0982 0357658-5
Thelma Hayashi Akamine 0170 0359743-7

0192 0357718-6
0507 0360028-2
1360 0365685-7

Thiago Fernando Gregório 2152 0365493-9
Tiago Correa da Silva 1456 0364831-5
Tiago Dorneles Dutra 1534 0364608-6
Tibiriça Messias 0603 0365653-5

0640 0365653-5
1473 0359484-3
1886 0358519-7

Tirone Cardozo de Aguiar 1350 0360035-7
Tobias de Macedo 1481 0365999-6

1632 0357754-2
Tomás Salotti Buchaim 0779 0359033-6
Tony Alves 0568 0365262-4
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 1006 0359435-0
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 1877 0357562-4
Ubirajara A do Nascimento 1757 0364654-8
Ulysses de Mattos 0040 0357373-7

0046 0357866-7
0112 0357333-3
0120 0357870-1
0154 0357861-2
0193 0357881-4
0228 0357806-1
0229 0357875-6
0336 0357378-2
0341 0357841-0
0377 0357858-5
0450 0357807-8
0451 0357961-7
0486 0357830-7
0526 0357810-5

Umberto Giotto Neto 1869 0366257-7
Urbano Vila da Silva 1319 0357304-2
Vânya Senegalia Morete Spagolla 1853 0365862-4
Vadeir José Pereira 1992 0365886-4
Vainer Ricardo Prato 1452 0359305-7

1523 0357834-5
Valéria Caramuru Cicarelli 1080 0358926-2

1665 0365503-0
1860 0358998-8
1972 0180841-7/03

Valéria Cristina Hauari 2116 0365421-3
Valéria Evencio de Carvalho 0908 0365638-8
Valéria Gasparin 0914 0357829-4

1695 0359342-0

1765 0358239-4
Valério Alvarenga M. d. Castro 1226 0365866-2
Valdecir Carlos Trindade 1108 0358370-0

1153 0358417-8
1677 0359322-8

Valdecir Mileski 0594 0358655-8
0667 0358914-2
0705 0358922-4

Valdecir Pagani 1203 0364670-2
Valdemar Reinert 0883 0365086-4

1425 0356690-9
Valderi Mendes Vilela 0570 0356833-4
Valdinei Aparecido Marcossi 1279 0358733-7
Valdir José Romanini Júnior 0938 0364986-5
Valdir Judai 2167 0365645-3
Valdir Julio Ulbrich 0024 0359138-6

1325 0358792-6
Valdir Lemos de Carvalho 1229 0366141-4
Valdir Stédile 0877 0366046-4
Valdir Vanzin 1119 0357391-5
Valdomir Mandaliti 0623 0366111-6

1228 0366105-8
1381 0366127-4

Valiana Wargha Calliari 0584 0359537-9
0661 0357707-3

Valmir Brito de Moraes 1050 0357627-0
Valmor Antonio Padilha Filho 0717 0358855-8
Valquiria Bassetti Prochmann 0608 0358020-5
Valter Botan 0223 0357464-3

0226 0357720-6
0249 0360069-3

Valterlei Aparecido da Costa 1608 0365668-6
Vanderlei Carlos Sartori 1025 0364735-8

1027 0365692-2
Vanderlei Diniz da Luz 0614 0359331-7
Vanderlei Lanz 1553 0364707-4

1853 0365862-4
Vanderlei Luis Wildner 0978 0364574-5
Vanessa Abu-Jamra de Castro 1397 0364747-8

1513 0360112-9
Vanessa Amaro Candido 0361 0359986-2
Vanessa Cenzi Farias 1162 0356296-1
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 1398 0365382-1
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1823 0359257-6
Vanessa Padilha Catossi 1617 0358428-1
Vanessa Schiefer 0226 0357720-6

0249 0360069-3
1523 0357834-5

Vanessa Volpi Bellegard 0731 0357811-2
Vanessa das Neves Picouto Zolin 1272 0365950-9
Vanessa de Mattos Moreno 0980 0365251-1
Vania Regina Manesso 1116 0360237-1
Vania Regina Silveira Queiroz 0787 0358412-3
Vania de Fatima Cesar Luiz 1386 0358590-2
Vantuir Amilson Guimarães 1884 0358116-6
Veridiana Perin 2150 0365346-5
Vicente Paula Santos 0854 0364798-5

1301 0357833-8
Vicente de Paula Marques Filho 1499 0365837-1

1871 0357493-4
Victor Daniel Moretti 1307 0359228-5
Victor Geraldo Jorge 1527 0358324-8

1694 0359340-6
Victorio Alves da Silva 0634 0360227-5
Vilma Carla Lima de Souza 0985 0358297-6
Vilma Thomal 1077 0357924-4

1207 0357349-1
1214 0359055-2
1232 0357819-8
1252 0357265-0
1256 0358605-8
1275 0357740-8
1280 0358968-0
1308 0359516-0
1343 0357719-3
1344 0357721-3
1345 0357725-1
1391 0359498-7
1403 0356804-3
1406 0357779-9
1410 0359073-0
1412 0359505-7
1525 0358135-1

Vilson Antonio Beber 1117 0364744-7
Vilson Donizeti Galvão 2121 0366053-9

2136 0364934-1
Vilson Osmar Martins Junior 0858 0365736-9
Vinícius da Silva Borba 0867 0365687-1
Vinicios Moro Conque 0490 0358179-3

1315 0365579-4
Vinicius Antônio Gaffuri 1250 0365839-5
Vinicius Antônio Ianoski Laskoski 1371 0359504-0
Vinicius Ayres Torres 1654 0358236-3
Vinicius Buligon 0905 0366291-9
Vinicius Carvalho Fernandes 0607 0357848-9
Vinicius Feracin Laureano 1337 0365677-5
Vinicius S Buzatto Pereira 1303 0358635-6
Vinicius Teodoro de Oliveira 1460 0366230-6
Vinya Mara Anderes Dzievieski 1740 0366204-6

1960 0365145-8
Virgínia Toniolo Zander 0690 0360085-7
Virgilio Cesar de Melo 0045 0357569-3

0065 0359946-8
0210 0359967-7
0323 0359954-0
0468 0359941-3
0673 0364089-1
1891 0364887-7

Vital Cassol da Rocha 1288 0364823-3
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 1875 0364737-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 1916 0357319-3
Vitor Hugo Nachtygal 0945 0358713-5

1272 0365950-9



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 1919191919

1400 0365665-5
Vitor Hugo Pires 2019 0365997-2
Vitor Hugo Scartezini 2051 0364940-9

2063 0364301-2
2070 0365620-6

Vitor Leal 1972 0180841-7/03
Vivian Caroline Castellano 1377 0365568-1
Viviana Bianconi 0841 0364339-6
Viviane Burger Balarotti 1335 0365231-9
Viviane Stadler Fagundes 1087 0365221-3

1829 0366025-5
1917 0357617-4

Vladimir José Rambo 1097 0358969-7
1116 0360237-1

Vlamir Antonio da Silva 1614 0357927-5
Wadson Nicanor Peres Gualda 0110 0351064-9
Wagner Azevedo Chaves 0740 0356546-6
Wagner Cardeal Oganauskas 1084 0360204-2

1789 0359327-3
Wagner Munaretto 1563 0358457-2
Wagner Rodrigues Gonçalves 0462 0359064-1
Wagner de Oliveira Barros 0582 0359288-1
Waldemar Allegretti 0923 0360690-8
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 0109 0366318-5
Walderi Santos da Silva 0576 0358292-1
Waldir Figueiredo Reccanello 1202 0360063-1
Waldomiro Carvalho Grade 0092 0358575-5
Waldur Trentini 0902 0366093-3
Walkyria Sckudlarek Côas 1254 0357966-2
Walmor Floriano Furtado 1479 0365666-2
Walmor Junior da Silva 1444 0357763-1

1517 0365510-5
1568 0359392-0
1612 0357489-0
1631 0357610-5

Walter Antonio Costa de T. Valle 1953 0204017-5/02
Walter Barbosa Bittar 0621 0365994-1

0830 0364061-3
0832 0364805-5

Walter Brunetta Filho 1266 0365000-4
Walter Espiga 1080 0358926-2

1503 0357804-7
1877 0357562-4

Walter José Mathias Júnior 1440 0365038-8
1466 0358215-4
1518 0366146-9
1556 0365937-6
1571 0364999-2
1573 0366001-5
1623 0360197-2
1685 0365922-5
1731 0359091-8
1776 0364666-8

Walter Ronaldo Basso 0897 0366108-9
Wanderley Pavan 0982 0357658-5

1139 0358501-5
Wanderson Moreira Eliziário 0522 0357407-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 0316 0358974-8

0949 0360100-9
Washington Mansur Sperandio 1140 0358561-1
Welynton José Franqui 1343 0357719-3

1344 0357721-3
1345 0357725-1

Werner Aumann 1469 0358739-9
Weslei Vendruscolo 0033 0360271-3

0251 0360225-1
0361 0359986-2

Wilian Zendrini Buzingnani 1070 0364165-6
1485 0357857-8
1569 0359586-2

William Cantuária da Silva 1881 0365281-9
William James Pereira 1717 0359578-0
William Ken Iti Takano 2168 0365695-3
Willians Franklin Lira dos Santos 1793 0364662-0
Wilmaley Campos Fazzano 1277 0357863-6
Wilson André Neres 0800 0364578-3

0818 0364607-9
0831 0364592-3
0842 0364627-1
1983 0364565-6
2022 0364122-1
2024 0364570-7
2074 0364581-0
2083 0365755-4
2084 0364576-9
2099 0364618-2
2110 0364563-2
2111 0364588-9
2123 0364560-1
2159 0364631-5

Wilson Garcia 2054 0365170-1
Wilson José Assunpção 1636 0358638-7
Wilson Naldo Grube Filho 0294 0366052-2
Wilson Roberto Raitani 1825 0363119-0
Wilson Trinkel 1411 0359311-5
Wilton Vicente Paese 1442 0366332-5
Wolmir Cardoso de Aguiar 0863 0364809-3
Yara Sueli Lang 1168 0358760-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0753 0365761-2

0757 0358301-5
0795 0365468-6
0935 0360089-5

Yoshihiro Miyamura 0203 0358970-0
Zacarias Quintanilha 0555 0357850-9

1277 0357863-6
Zamir Alberto Lacerda Martini 0678 0357430-7
Zani Dalton Farah 2003 0365378-7
Zaqueu Sutil de Oliveira 0115 0357455-4

0280 0358841-4
0424 0358816-1
0764 0360163-6

Zelia Meireles Escouto 0740 0356546-6
Zelindo Tibola 2141 0365670-6

Zenimara Ruthes Cardoso 0926 0357604-7

_____1ª Câmara Cível  _______________________________

1º Processo   0353996-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000802 Declaratória. Apelante: Geni da Silva Dias,
Geraldo Jacomel, Genir Irene Zandona, Izolina Maria de Mo-
raes Masseis, Irineu Marques da Silva, Izabel Cristina Angelo
Ferreira, Instituto Irmas da Sepraracao, Izete Maria Rodrigues,
Izaltino Batista Paiva, João Evangelista dos Santos e Outros,
Joaquim Vasques, José Carlos Nascimento, José Rodrigues da
Silva, Jorge Imada, José Rodrigues de Oliveira, Josival Cassia-
no da Silva, José Lucena, José Lembi, José Cirilo de Jesus,
José Manoel de Souza. Advogado: Odilon Alexandre Silveira
Marques Pereira. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Celso Zamoner. Apelante: Município de Londrina. Advogado:
Celso Zamoner. Apelado: Geni da Silva Dias, Geraldo Jaco-
mel, Genir Irene Zandona, Izolina Maria de Moraes Masseis,
Irineu Marques da Silva, Izabel Cristina Angelo Ferreira, Insti-
tuto Irmas da Sepraracao, Izete Maria Rodrigues, Izaltino Ba-
tista Paiva, João Evangelista dos Santos e Outros, Joaquim Vas-
ques, José Carlos Nascimento, José Rodrigues da Silva, Jorge
Imada, José Rodrigues de Oliveira, Josival Cassiano da Silva,
José Lucena, José Lembi, José Cirilo de Jesus, José Manoel de
Souza. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

2º Processo   0356930-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000758 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

3º Processo   0357308-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000455 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Farmácia
e Drogaria Nissei Ltda.. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer,
Rodrigo Mendes dos Santos. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

4º Processo   0357328-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200300000092 Embargos a Execução. Apelan-
te: Pedreira Lusa Ltda. Advogado: Lisimar Valverde Pereira.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

5º Processo   0357393-9   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000461 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: José da Silva. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

6º Processo   0357485-2   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000392 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Deonisio Santino
Bock Mayer. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Rodrigues

7º Processo   0357498-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000420 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José Neres de Oli-
veira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

8º Processo   0357541-5   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000517 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano, Nelson Castanho Mafalda. Apelado: Francisco Edi-
val Leoncio. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues

9º Processo   0357855-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000796 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

10º Processo   0357874-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000765 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Pedro
Simionato Tenã. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

11º Processo   0357974-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001864 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ulhi-
ane Aparecida Savi, Clarita L Adam Lazier, Osvaldo Antonio
Podgurski. Advogado: Geni Salete Ostrowski. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor: Des. Sérgio Rodrigues

12º Processo   0358015-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001179 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Hir-
ma Orlandini Stivanelli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

13º Processo   0358039-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044525 Mandado de Segu-
rança. Assistente: Casa Viscardi Ltda.. Advogado: Alceu Schwe-
gler, Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele. Apelante:
Coordenador da Receita do Estado do Paraná, Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado:
Casa Viscardi Ltda.. Advogado: Alceu Schwegler, Lucius Mar-
cus Oliveira, Ari Carlos Cantele. Apelado: Coordenador da
Receita do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingue, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues

14º Processo   0358085-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000518 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

15º Processo   0358192-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400042558 Declaratória. Ape-
lante: Antonio Angelo Gapski, Sadão Hirayama, João Pedro
Paes, Emilio Lech, Vicente Rodrigues de Andrade, José Morei-
ra da Silva, Alexandre Cordeiro Leal, João Luiz Haiduk, Dio-
nisio Kaminski, Honorio Oscar Pires, Francisco Wenceslau
Taborda, Ludovico Ziomek, Jose Klemba, Tereza de Jesus de
Andrade, Maria de Lourdes Cunha, Tadeu Oaska, João Maria
Leal, Leonarda Haiduk, Zygmunt Kujawa, Augusto Bertoti,
Antonio Albani Russi, Luiz Antonio Machado Ferreira. Advo-
gado: João Batista Athanásio. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Berenice Muller da Silva,
Marise Lao. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

16º Processo   0358213-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001254 Medida Cautelar. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Banco
Bcn Sa. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor: Des. Sérgio Rodrigues

17º Processo   0358218-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000081 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Banco Bcn
Sa. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Distribuição por De-
pendência em27/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues

18º Processo   0358305-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000865 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

19º Processo   0358378-6   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000473 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria Lourdes Machnicki. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba, Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues

20º Processo   0358486-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000823 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

21º Processo   0358562-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001120 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ed-
son Baptista da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes

22º Processo   0358827-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000257 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Benedito
Berto Nogueira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

23º Processo   0358843-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000547 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: José Fernandes Filho. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

24º Processo   0359138-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100000124 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Cerealista Palmeira Ltda.. Advogado: Emily
Karime Uba Nassar, Adriana Teixeira de Freitas Nassar, Fábio
Marcelo Labatut Bini. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Marli Terezinha D'avila Cargnin, Valdir Julio Ulbrich,
Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelado: Cerealista Palmeira Ltda..
Advogado: Emily Karime Uba Nassar, Adriana Teixeira de Frei-
tas Nassar, Fábio Marcelo Labatut Bini. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila Cargnin, Val-
dir Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues

25º Processo   0359207-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000994 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Ape-
lado: Sebastião Mariano Obici. Advogado: Ana Estela Vieira
Navarro, Fernando José Mesquita. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

26º Processo   0359510-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000618 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

27º Processo   0359876-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001217 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Heron-
dina Silvestre Nagai. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

28º Processo   0359936-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000761 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

29º Processo   0359944-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001409 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Sori-
ano Muncinelli. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

30º Processo   0359973-5   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000643 Repetição de Indébito. Apelante:
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Wilson Casatte. Advogado: Luciano Salimene. Apelado: Muni-
cípio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Wilson Casatte.
Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

31º Processo   0360101-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária:200400000594 Declaratória. Apelan-
te: Ivanilda de Fátima de Paula. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Ape-
lado: Município de Campo Magro. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

32º Processo   0360264-8   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000550 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Luiz Severino Cordeiro. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ulysses Lopes

33º Processo   0360271-3   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000509 Embargos a Execução. Apelante: Umatex -
Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Ederson Ribas Basso e Sil-
va. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

34º Processo   0364288-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001414 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Antonio Rodrigues Costa. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

35º Processo   0364487-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001282 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Edivaldo Loureiro Bexiga. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes

36º Processo   0364972-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600029224 Mandado de Segu-
rança. Agravante: H. M. P. C. Ltda. . Advogado: Alceu Schwe-
gler, Ari Carlos Cantele, Lucius Marcus Oliveira. Agravado: D.
G. R. E. P. . Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Ulysses Lopes

37º Processo   0356950-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000732 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

38º Processo   0356994-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000617 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron.
Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio
Merten, James Marques Machado. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

39º Processo   0357360-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000408 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Valmor Antonio
Maria. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

40º Processo   0357373-7   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001623 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Noemia Corrêa. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

41º Processo   0357436-9   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000419 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Carlos Alberto Pa-
checo dos Santos. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

42º Processo   0357446-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000457 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Ivo Paes de Arruda.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer
Filho. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

43º Processo   0357507-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001139 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Ellen
Rebeca de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

44º Processo   0357529-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000497 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Solange Aparecida
Verza dos Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Rébo-
li, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

45º Processo   0357569-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000756 Mandado de Segurança. Apelante:
Andaimes Versátil Equipamentos Para Construção Civil Ltda,
Versátil Elevadores Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo.
Apelado: Município de Pinhais. Advogado: Paulo Sérgio Gue-
des. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Administração e Fi-
nanças de Pinhais. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

46º Processo   0357866-7   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001961 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Marcilia Gonçalves de Jesus. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

47º Processo   0357990-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001221 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Orlando
da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Re-
visor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

48º Processo   0357992-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000866 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Lucimar
Marques Colabianque. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Rec.Adesivo: Lucimar Marques Colabianque. Advoga-
do: Fernanda Coronado F. Marques. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

49º Processo   0358043-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000856 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

50º Processo   0358138-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400042550 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabrie-
la de Paula Soares. Apelante: Amilton Antonio Rodrigues, João
Gonçalves Martins Neto, Maria Joana Nogueira de Lima, Nel-

sa Carmen Mendes Valdir, Sebastião Rosa da Silveira, Joaqui-
na Afonso Gonsalves, Adriana Fuchner Paitach, Ernani Gon-
çalves Fuchner, Carlos Alberto Fuchner, Antonio Leonel dos
Santos. Advogado: Rosi Mary Martelli, Nilza Sallete Ferreira
da Silva. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Amilton Antonio Rodri-
gues, João Gonçalves Martins Neto, Maria Joana Nogueira de
Lima, Nelsa Carmen Mendes Valdir, Sebastião Rosa da Silvei-
ra, Joaquina Afonso Gonsalves, Adriana Fuchner Paitach, Er-
nani Gonçalves Fuchner, Carlos Alberto Fuchner, Antonio Leo-
nel dos Santos. Advogado: Rosi Mary Martelli, Nilza Sallete
Ferreira da Silva. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

51º Processo   0358210-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300024974 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila
Cargnin. Apelado: Oftalmoclínica Curitiba Sc Ltda. Advoga-
do: Betina Treiger Grupenmacher, Ana Paula Iankilevich. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

52º Processo   0358225-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000656 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Maria
Augusta Silva de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Rec.Adesivo: Maria Augusta Silva de Oliveira. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

53º Processo   0358242-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000674 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende

54º Processo   0358381-3   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001857 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Irene
de Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo:
Irene de Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

55º Processo   0358398-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001217 Repetição de Indébito. Apelante: Soraia Barino
Carvalho. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

56º Processo   0358642-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000282 Indenização. Apelante: Chocolates Garoto SA.
Advogado: Neliton Pereira. Apelado: Marly de Rossi. Advoga-
do: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

57º Processo   0358722-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300002604 Anulatória. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila
Cargnin. Apelado: Espólio de Alaor Gilberto Averaldo Galhar-
do. Interessado: Lucila do Rocio Cardoso Galhardo (viúva).
Advogado: Alan Mesniki. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

58º Processo   0358830-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000924 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Elio
Anesio Reis. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

59º Processo   0358834-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000527 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Hilda Martins de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

60º Processo   0358850-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000862 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Francisco Marques da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

61º Processo   0359248-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000783 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal S/a. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

62º Processo   0359477-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000757 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: João
Francisco de Miranda. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

63º Processo   0359522-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000481 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

64º Processo   0359911-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000644 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: José
Andrioli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

65º Processo   0359946-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001284 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Elias
Kulicheski. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes
Ferreira Wahl. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende

66º Processo   0359978-0   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000613 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Ivone Maria de Lima. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

67º Processo   0360113-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000436 Repetição de Indébito. Apelante: Jose Vicente
de Souza, Edevaldo Jesoel Caetano, Elza Rodrigues, Carlos
Roberto de Souza, Vitorio Gonçalves dos Santos, Domingos
Marcondes Aguiar, José Pereira do Nascimento, Jaime de Oli-
veira, Wilson Martins dos Santos, Cecilia Pedrosa Sardinha
Feliciano, José Lourenço de Souza. Advogado: Maria Dolores
Morales Sanches, Francisco Leite da Silva. Apelante: Municí-
pio de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado:
Jose Vicente de Souza, Edevaldo Jesoel Caetano, Elza Rodri-
gues, Carlos Roberto de Souza, Vitorio Gonçalves dos Santos,
Domingos Marcondes Aguiar, José Pereira do Nascimento, Jai-
me de Oliveira, Wilson Martins dos Santos, Cecilia Pedrosa
Sardinha Feliciano, José Lourenço de Souza. Advogado: Maria
Dolores Morales Sanches, Francisco Leite da Silva. Apelado:
Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

68º Processo   0364306-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001105 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: João Caram Sobrinho. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

69º Processo   0364507-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001618 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelante: Flávie
Daniele Esteves Stacechen. Advogado: Flavie Daniele Esteves
Stacechen. Apelado: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Apelado: Cirley Terezinha Guérios,
Edson Antonio Kasteller, Miguel Porn, Olga Zielinski Vargas
(maior de 60 anos). Advogado: Flavie Daniele Esteves Stace-
chen. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

70º Processo   0364590-9   Agravo de Instrumento
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  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000711 Reparação de Danos. Agravante: Serbake &
Frehser Comércio de Veículos Ltda. - Me. Advogado: Carlos
Pzebeowski. Agravado: Carlos Alberto Carneiro Leão Traub.
Advogado: Cristiano Santiago Utrabo. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

71º Processo   0365393-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600001588 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Hussmann do Brasil Ltda. Advogado: Mar-
cus Vinícius Bossa Grassano, Eduardo Ayres Diniz de Olivei-
ra. Agravado: Diretor da Coodenadoria Regional da Receita do
Estado do Paraná, Delegado da 8ª Delegacia Regional do Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

72º Processo   0366406-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000366 Mandado de Segurança. Agravante: Adram Sa
Indústria e Comércio. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho,
Neimar Batista. Agravado: Chefe da Agência de Rendas da
Receita Estadual do Paraná Em Apucarana. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

73º Processo   0357187-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000769 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

74º Processo   0357213-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000402 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

75º Processo   0357356-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000486 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Linda Aparecida de
Andrade Montes. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

76º Processo   0357427-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000345 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José
Batista Galvão. Advogado: Gastão Schefer Filho, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

77º Processo   0357512-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000463 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Eva Neves Vieira.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

78º Processo   0357544-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001244 Repetição de Indébito. Apelante: Francisco
Lucindo Nunes. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi

79º Processo   0357571-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300001445 Mandado de Segurança. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná, Chefe da Agencia de
Rendas Estadual de Pinhais. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Apelado: Cr Almeida Sa - Engenharia de Obras. Advo-
gado: Priscila Antoniazzi Calomeno, Sandro Gilbert Martins.

Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

80º Processo   0357585-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000415 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Atenor Bernardino
de Sena. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

81º Processo   0357783-3   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001349 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Eliana Boiko Roe-
pke. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

82º Processo   0357949-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000867 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Keiko Tashiro. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

83º Processo   0357995-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000069 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Judite
Martins Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

84º Processo   0358029-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000587 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

85º Processo   0358107-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000407 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Farmácia e
Drogaria Nissei Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos,
Altivo Augusto Alves Meyer. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni

86º Processo   0358111-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000677 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli.
Apelado: Casa Viscardi Sa Comércio e Importação. Advogado:
Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana. Rec.Adesivo:
Casa Viscardi Sa Comércio e Importação. Advogado: Romeu
Saccani, Alexandre José de Pauli Santana. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

87º Processo   0358181-3   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400042453 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito da 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Autor: Icatu Comércio, Exportação e Im-
portação Ltda. Advogado: Angélica Duarte Martinski. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda Andrade.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

88º Processo   0358296-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000885 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Joel da Luz, Masuo Oda, Stefano Sikorski Filho. Ad-
vogado: Luciana Marques Mendonça. Rec.Adesivo: Joel da Luz,
Masuo Oda, Stefano Sikorski Filho. Advogado: Luciana Mar-
ques Mendonça. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

89º Processo   0358393-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001219 Repetição de Indébito. Apelante: Sebastião Vi-
eira dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:

Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

90º Processo   0358439-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000491 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

91º Processo   0358499-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000817 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: James Marques Machado. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

92º Processo   0358575-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000915 Declaratória. Apelante: Toyo Sen I do Brasil
Indústria e Comércio Textil Ltda. Advogado: João Lopes de
Oliveira, Luís Daniel Alencar, Waldomiro Carvalho Grade.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Ne-
ves Rennó. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Rennó. Apelado: Toyo Sen I do Brasil Indústria
e Comércio Textil Ltda. Advogado: João Lopes de Oliveira,
Luís Daniel Alencar, Waldomiro Carvalho Grade. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

93º Processo   0358670-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000839 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Kenji Tanahashi. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

94º Processo   0358838-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001083 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Paulo
Elias de Carvalho. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

95º Processo   0359016-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400026286 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha D'avila Cargnin. Apelado: Vanda de Castro Gutierrez.
Advogado: Ricardo de Oiveira Campelo. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

96º Processo   0359053-8   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000258 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Ana Cruz Ltda.. Advogado: Rosangela Khater, Pedro
Rodrigo Khater Fontes. Apelado: Crea Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia. Advogado: Pedro Vinha,
Alexandre França Coelho. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

97º Processo   0359261-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400026289 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado: Al-
tivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

98º Processo   0359344-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000765 Declaratória. Apelante: Retrovisa Audiovisuais
S/c Ltda. Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghe-
lere. Apelado: Municipio de Londrina. Advogado: Rita de Cas-
sia Maistro. Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Rita
de Cassia Maistro. Apelado: Retrovisa Audiovisuais S/c Ltda.
Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

99º Processo   0359563-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300001565 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-

do: Lilian Acras Fanchin. Apelado: Sonae Distribuição Brasil
Sa. Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

100º Processo   0359917-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000033 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Maria Oliveira dos Reis. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

101º Processo   0359923-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000510 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

102º Processo   0359958-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000932 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Luiz
Carlos Supren. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

103º Processo   0360155-4   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000247 Embargos a Execução. Apelante: Tuca Bairros
Indústria de Bebidas Ltda. Advogado: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

104º Processo   0360275-1   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000236 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Maria Foschiani de Carvalho. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

105º Processo   0364133-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001502 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Regina Bernardi de Jesus, Marisa B.
de Jesus. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi

106º Processo   0364299-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001496 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Raimundo Pereira Santos. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni

107º Processo   0365234-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000205 Execução Fiscal. Agravante: Attack do Brasil
Indústria e Comércio de Aparelhos de Som Ltda. Advogado:
Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi

108º Processo   0365305-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001083 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Jair
Domiciano da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi

109º Processo   0366318-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000696 Embargos a Execução. Agravante: Albino
Bracht, Celene Klippel Bracht. Advogado: Waldemar Ernesto
Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues de Souza. Agravado: Fa-
zenda Pública do Município de Foz do Iguaçú. Advogado: Gláu-
cia Maria Ascoli, Luiz Carlos de Carvalho. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

110º Processo   0351064-9   Apelação Cível

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000652 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Marialva. Advogado: Flaviano
Henrique Martins Rosada. Apelado: Jose Roberto dos Santos
Areas. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary
Silgueiro Amado Peres Gualda. Interessado: Walter Ribeiro da
Silva. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

111º Processo   0356995-9   Apelação Cível
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  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000855 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cec-
coni

112º Processo   0357333-3   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002317 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Oscar Rodrigues. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

113º Processo   0357354-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000501 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Vanessa Cristina
Ferreira. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cec-
coni

114º Processo   0357405-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000459 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Alte-
mar Teixeira. Advogado: Gastão Schefer Filho, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

115º Processo   0357455-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000538 Repetição de Indébito. Apelante: Carlos Alber-
to de Lima, Carlos Alberto Ribeiro Martins, Carlos Alberto
Soares, Carlos Canuto dos Santos, Carlos Coimbra dos Santos,
Carlos Dirceu Cervejeira, Cc Gouveia e Cia Ltda, Cicero Alves
de Oliveira, Cílio das Graças Silva, Ciro Canuto Gouveia. Ad-
vogado: Zaqueu Sutil de Oliveira, José Subtil de Oliveira. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya. Apelado: Carlos Alberto de Lima, Carlos Alberto Ribei-
ro Martins, Carlos Alberto Soares, Carlos Canuto dos Santos,
Carlos Coimbra dos Santos, Carlos Dirceu Cervejeira, Cc Gou-
veia e Cia Ltda, Cicero Alves de Oliveira, Cílio das Graças
Silva, Ciro Canuto Gouveia. Advogado: Zaqueu Sutil de Oli-
veira, José Subtil de Oliveira. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

116º Processo   0357488-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000411 Executivo Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina
Leandro Posfaldo. Apelado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Desª Dulce Maria Cecconi

117º Processo   0357504-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000515 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: João Ciunek. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

118º Processo   0357591-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000409 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Gilberto Zatta. Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

119º Processo   0357856-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000297 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: João Tava-
res de Lima. Advogado: João Tavares de Lima. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

120º Processo   0357870-1   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002166 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Teodosio Pereira dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil,

Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

121º Processo   0357962-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001207 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina
Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Madalena Martins
de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

122º Processo   0357994-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000769 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Durvalino da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

123º Processo   0358134-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001098 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Pa-
tricia Aquino Salvi, Jose Vanildo Marcussi, Edson Ferrari, Jan-
dira Psibelsky, Divonsir Garcia Tudisco, Lasara Viana dos San-
tos. Advogado: Samir Thome Filho. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

124º Processo   0358217-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000889 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Noe-
mia Faustino (maior de 60 anos), Augusto Polovani (maior de
60 anos), Osni Libmann, Frederico Libmann Neto, Rubens Oto-
car Petry (maior de 60 anos). Advogado: Geni Salete Ostro-
wski. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

125º Processo   0358391-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000418 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Jacir Antonio Ri-
beiro de Lima. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

126º Processo   0358408-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000598 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

127º Processo   0358484-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000560 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: James Marques Machado. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

128º Processo   0358602-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000238 Condenatória. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carva-
lho. Apelado: Cláudio Neumann. Advogado: Sadi Meine. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

129º Processo   0358616-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000975 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: An-
tônio Macedo de Almeida. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

130º Processo   0358680-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001077 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Braulino Pinto de Morais. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

131º Processo   0358825-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000941 Repetição de Indébito. Apelante: Orlando Sil-
va. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro
Moro Serafini. Apelado: Município de Londrina. Advogado:

Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Orlando Silva. Advogado: Marco Antonio de Andrade
Campanelli, Mauro Moro Serafini. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

132º Processo   0358833-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000934 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Ronaldo Ribeiro Silva. Advogado: Glauco Luciano
Ramos. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

133º Processo   0358847-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000606 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: José Do-
nizete da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

134º Processo   0359245-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001091 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Eliane Cordeiro dos Santos. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cec-
coni

135º Processo   0359550-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000559 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

136º Processo   0359590-6   Apelação Cível

  Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000114 Embargos a Execução. Apelante: Anderson Fran-
zoi. Advogado: Martin Rosa Camacho. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta, Marco Aurélio Barato, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

137º Processo   0359902-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000645 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Dirce
Martins da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

138º Processo   0359950-2   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001400 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria Aparecida Pecini Batista Francisco. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

139º Processo   0359976-6   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000703 Repetição de Indébito. Apelante:
Luiz Carlos Morete. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apela-
do: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Luiz Carlos
Morete. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

140º Processo   0360177-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária:200400000274 Declaratória. Apelan-
te: Sergio Belemer Ferreira. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Apelado: Município de Cam-
po Magro. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

141º Processo   0360278-2   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000620 Repetição de Indébito. Apelante:
Roberto Carlos Sottile. Advogado: Marcelo Afonso Name. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Rober-
to Carlos Sottile. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

142º Processo   0364136-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001061 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Joaquim de Salles. Distribuição Au-

tomática em25/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

143º Processo   0364399-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001234 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Izaira Bergano Giovaninete. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues

144º Processo   0365457-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001363 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto. Agravado: Moacir Tirollo. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

145º Processo   0366081-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200500000649 Embargos a Execução. Agravante:
American Glass Products do Brasil Ltda. Advogado: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti,
Cassiano Ricardo Bettes, José Dias de Souza Júnior. Agravado:
União Federal. Advogado: Luzia Besen. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

146º Processo   0356942-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000586 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

147º Processo   0357172-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000767 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Cascavel. Advogado: Eduardo
Oleinik. Apelado: Antonio Olindino Steinbach. Advogado: Os-
car João Mugnol. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

148º Processo   0357330-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001213 Embargos a Execução. Apelante: Golden Place
Bingo Eletrônico Ltda.. Advogado: Fernando José Mesquita,
Ana Estela Vieira Navarro. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo, Sônia Regina Dias Barata. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

149º Processo   0357401-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000281 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bo-
zzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Dirceu Paulista dos San-
tos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

150º Processo   0357496-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000634 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

151º Processo   0357509-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000416 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Ademir Antunes
Rodrigues. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gas-
tão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

152º Processo   0357545-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000279 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Aurino Viana La-
ranjeira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

153º Processo   0357851-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600086950 Declaratória. Ape-
lante: Antonio Fernando de Azevedo, Astrid Rosmand Viola,
Elaine Magaly Viola de Azevedo, Regina Maria Ciola de Aze-
vedo, João Helder Mottin, Victor Hugo Salinas Burgos, João
Alberto Dias Batista, Geraldo Tramujas de Azevedo, Jurema
de Fátima Mottim Dias Batista, Carmen Lucia de Azevedo e
Mello. Advogado: Mauro Cristiano Morais. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oliveira de So-
ares Corvello. Apelado: Antonio Fernando de Azevedo, Astrid
Rosmand Viola, Elaine Magaly Viola de Azevedo, Regina Ma-
ria Ciola de Azevedo, João Helder Mottin, Victor Hugo Salinas
Burgos, João Alberto Dias Batista, Geraldo Tramujas de Aze-
vedo, Jurema de Fátima Mottim Dias Batista, Carmen Lucia de
Azevedo e Mello. Advogado: Mauro Cristiano Morais. Apela-
do: Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares Corvello. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

154º Processo   0357861-2   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001597 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Amazonas Ferreira de Lima. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes

155º Processo   0357919-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000776 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes

156º Processo   0357991-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000810 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Jo-
aquim Moreira Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

157º Processo   0358090-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000407 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

158º Processo   0358198-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000184 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
Maria de Fátima Ribeiro, Maria Conceição Martins, Maria
Aquino de Almeida, Antonio Aquino de Almeida, Claudemir
dos Anjos, João Carlos Alves Chaves, Antonio Urbano Santos,
Guilherme Beltrame. Advogado: José Antonio André, Luiz
Rodrigues da Rocha Filho. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

159º Processo   0358330-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000458 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Haroldo Woituch.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Luiz Otávio Góes. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

160º Processo   0358387-5   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000402 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: José
Veiga Filho. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marce-
lo Gutervil. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses
Lopes

161º Processo   0358478-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000803 Repetição de Indébito. Apelante: José Guisleri.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

162º Processo   0358481-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000815 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: James Marques Machado. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

163º Processo   0358620-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000337 Embargos do Devedor. Apelante: Makroquími-
ca Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sônia Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

164º Processo   0358657-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000315 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier. Apelado: Atp Tecnologia e Produtos Sa.
Advogado: Arno Jung. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

165º Processo   0358667-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000130 Anulatória. Apelante: Município de Paulo Fron-
tin. Advogado: Fábio Roberto Kampmann. Apelado: Espólio
de Italia Scaramella. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

166º Processo   0358831-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001214 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Abadia
Maria de Freitas Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

167º Processo   0358848-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000508 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Sebastião Nunes de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

168º Processo   0359180-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000515 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: José Roberto da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

169º Processo   0359669-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800040047 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Sadia Frigobras Sa Indústria e Comércio. Advo-
gado: Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

170º Processo   0359743-7   Apelação Cível

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000129 Embargos de Terceiro. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Ro-
drigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine. Apelado: Jorge
Luiz Knapik. Advogado: Ivanir Fontana, Fabrizzio Matte Dos-
sena. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

171º Processo   0359912-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001038 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ju-
randir Bento Martins. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende

172º Processo   0359945-1   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001406 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: João
de Castilho Neto. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

173º Processo   0359974-2   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000481 Repetição de Indébito. Apelante:
Terezinha Aparecida Modos Bastos. Advogado: Marcelo Afon-
so Name. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelante: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Ape-
lado: Terezinha Aparecida Modos Bastos. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

174º Processo   0360143-4   Apelação Cível

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200300000280 Cobrança. Apelante: Antonio Carlos
de Lima. Advogado: Kelly Regina Pavani Vulpini. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura da Estado do Paraná - Faep. Advogado: Lourival
Caetano, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

175º Processo   0360231-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000458 Repetição de Indébito. Apelante:
Joaquim Manoel Anselmo. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Joa-
quim Manoel Anselmo. Advogado: Marcelo Afonso Name. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende

176º Processo   0364292-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001152 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Vicente Marcos Cavalhares de Pai-
va. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende

177º Processo   0364477-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001294 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Lupercio Pozetto Filho. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende

178º Processo   0365071-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000745 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: João
Paulo Ossamu Nakanishi, Sizuyo Nakanishi, Dalva Bueno Pe-
reira Yamashita. Advogado: Katia Naomi Yamada, Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Silvia de Lima Moura.
Rec.Adesivo: João Paulo Ossamu Nakanishi, Sizuyo Nakanishi,
Dalva Bueno Pereira Yamashita (maior de 60 anos). Advogado:
Katia Naomi Yamada, Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf, Silvia de Lima Moura. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes

179º Processo   0365290-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001183 Execução Fiscal. Agravante: Naide Aparecida
Misael Izzo. Advogado: Claudemir Molina. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos,
Rita de Cassia Maistro. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

180º Processo   0365656-6   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000147 Execução Fiscal. Impetrante: Zander Martinez
Lucas. Advogado: Barbara Gonzales Lucas, Fabricia Kutne
Reder. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca
de Maringá. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

181º Processo   0365954-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000183 Anulatória. Agravante: Banco Fiat Sa. Advoga-
do: Rodrigo Valente Giublin Teixeira, Álvaro Ribeiro Dias.
Agravado: Município de Ibaiti. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

182º Processo   0366066-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000931 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Bene-
dito Martins Costa (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses
Lopes

_____2ª Câmara Cível  ________________________________

183º Processo   0356793-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000678 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Apelado: Itaba - Industria de Tabaco Brasileira Ltda.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

184º Processo   0357207-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000729 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional

Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias

185º Processo   0357383-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000346 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José Wilson Gon-
çalves de Melo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Silvio Dias

186º Processo   0357433-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000594 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

187º Processo   0357475-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000464 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: Elisabeth Mari dos Santos. Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Sche-
fer Filho. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

188º Processo   0357517-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000500 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Eliane Padilha.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer
Filho. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

189º Processo   0357584-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000234 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Jussara Rodrigues
de Almeida. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

190º Processo   0357602-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000393 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Deomar de Oliveira
Neves. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

191º Processo   0357652-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400026096 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Laura Rosa da Fonseca. Apelado: Roprossel Roupas Pro-
fissionais e Serigrafia Ltda. Advogado: Alceu Waldir Schultz,
Selma Gonçalves Heraki. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Silvio Dias

192º Processo   0357718-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000040 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Akamine, Elpidio Rodri-
gues Garcia Junior, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Santa Clara Indústria
de Pasta e Papel Ltda.. Advogado: Priscila Melo Chagas, Si-
mone Pacheco de Oliveira, João Casillo, Marilise Teixeira.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

193º Processo   0357881-4   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000739 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Anilda Stresser Caldas. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Silvio Dias

194º Processo   0358011-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana



2424242424 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300040627 Anulatória. Apelan-
te: Paraná Ecologia e Paisagismo Ltda. Advogado: José Marçal
Antonio Caonetto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcio Luiz Ferreira da Silva. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Silvio Dias

195º Processo   0358066-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000525 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

196º Processo   0358152-2   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001315 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Jorge
Andreiv. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo:
Jorge Andreiv. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

197º Processo   0358254-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000267 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Luiz
Sadahiko Nakanishi. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

198º Processo   0358352-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000466 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: Antonio Ribeiro. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Silvio Dias

199º Processo   0358441-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000753 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

200º Processo   0358503-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000446 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: James Marques Machado. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Silvio Dias

201º Processo   0358664-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000545 Declaratória. Apelante: Angelina Jandyra Gra-
di. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cu-
nha. Apelado: Angelina Jandyra Gradi. Advogado: Leandro Isa-
ías Campi de Almeida. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

202º Processo   0358837-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001196 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Jonas
de Camargo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias

203º Processo   0358970-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300000990 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira. Apelado:
Companhia Produtores de Armazéns Gerais. Advogado: Yoshihi-
ro Miyamura, Luciana Noto. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

204º Processo   0359059-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000053 Embargos a Execução. Apelante:
Massa Falida de Vidraçaria Cometa do Paraná. Advogado: Ro-
drigo Shirai, Juliana Kuriu. Apelado: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias

205º Processo   0359146-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001107 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Júlio Marcelino Aleicleri.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Silvio Dias

206º Processo   0359263-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025582 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Trorion Sa. Advogado: Caroline Paludetto Pas-
cuti. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Estado do Para-
ná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

207º Processo   0359919-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000460 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

208º Processo   0359932-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000862 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Fran-
cisco Dias de Almeida. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

209º Processo   0359960-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001128 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Dio-
nisio Cerri. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

210º Processo   0359967-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001222 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Atrac-
cion Comércio de Confecções Ltda.. Advogado: Virgilio Cesar
de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
visor: Des. Silvio Dias

211º Processo   0359992-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000767 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, Ber-
nadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: B.
Veronesi e Cia. Ltda.. Advogado: Marcelo de Lima Castro Di-
niz. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

212º Processo   0360223-7   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000671 Repetição de Indébito. Apelante:
Irma Siqueri Olivieri. Advogado: Marcelo Afonso Name. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Irma
Siqueri Olivieri. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson

213º Processo   0360252-8   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000305 Embargos a Execução. Apelante: Pvc Brazil
Indústria de Tubos e Conexões Ltda. Advogado: Delfim Suemi
Nakamura. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
visor: Des. Silvio Dias

214º Processo   0364236-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001082 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Cassio Leite Machado. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon

215º Processo   0364257-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001466 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: José de Arimateia Saraiva. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

216º Processo   0364432-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001149 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Thereza Pelucia Roberto. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson

217º Processo   0365402-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000973 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Valterli-
ce Amorin de Farias (maior de 60 anos). Advogado: Marcos
Luis Sanches. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

218º Processo   0365514-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000069 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Agrava-
do: Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Santino Ruchinski,
Estevão Ruchinski. Distribuição por Prevenção em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

219º Processo   0357198-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000684 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

220º Processo   0357277-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000665 Embargos a Execução. Apelante: Comercial
Destro Ltda. Advogado: Rafael Baroni. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Cascavel. Advogado: Cirlene Librelato
Santos. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

221º Processo   0357382-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000082 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José Pereira da Cruz.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

222º Processo   0357456-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000499 Declaratória. Apelante: M. S. J. P. .
Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch
de Bastos. Apelado: C. F. S. C. . Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

223º Processo   0357464-3   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000390 Declaratória. Apelante: Município de
Tuneiras do Oeste. Advogado: Valter Botan. Apelado: Maria
Marlene Alecio Brun, Mauro Coelho, Nilce Maria de Souza,
Odilon Batista, Olivia Carlos Roberto, Orlando Martins Bote-
lho, Orlando Tavares Lopes, Osmar Martins Botelho, Paulo
Tenorio de Barros, Pedro Pereira Gomes de Andrade. Advoga-
do: Altenar Aparecido Alves. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Re-
visor: Des. Valter Ressel

224º Processo   0357528-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000404 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Eduardo Jadach.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer
Filho. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

225º Processo   0357654-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000593 Mandado de Segurança. Apelante:
Excelência Recursos Humanos Ltda., Mr Recursos Humanos
Ltda., Perphill Administração de Estágios S/c Ltda.. Advoga-
do: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Ape-
lado: Chefe da Fiscalização do Iss do Município de Pinhais,
Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth Bezerra Lopes Mu-
rakami. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-

ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

226º Processo   0357720-6   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000388 Declaratória. Apelante: Município de
Tuneiras do Oeste. Advogado: Valter Botan. Apelado: Alaíde
Ferreira de Paula, Benedito Amaro da Luz, Berto Lourenço
Furlan, Claudemir Aparecido Colonhez Bonano, Devarci Gar-
cia Lifanti, Donizete Guimarães, Doralice Correia de Mattos
Martins, João Ferreira da Cruz, José Farias de Galvão, Marce-
lo da Silva, Rose Meire da Silva Gonçalves, Silvio Claudino da
Silva, Teresa Fernandes da Silva Takafusi. Advogado: Altenar
Aparecido Alves, Vanessa Schiefer, Emerson Reginaldo Rai-
mundo. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

227º Processo   0357781-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200021562 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Apelante: Joel
Macedo Soares Pereira Junior, Neide Lúcia Giacomassi Perei-
ra. Advogado: José Cid Campelo. Apelado: Joel Macedo Soa-
res Pereira Junior, Neide Lúcia Giacomassi Pereira. Advogado:
José Cid Campelo. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

228º Processo   0357806-1   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002140 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Victor Choida. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Res-
sel

229º Processo   0357875-6   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001228 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Osmar Biranoski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Valter Ressel

230º Processo   0358000-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000382 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Alcides
Ribeiro da Rocha, Maria Salete, Luverci Teixeira de Lima,
Antônio Fantause, Luiza Pucci, Lazara Helena da Silva, Maria
Borges Silva, Iris Nunes Batista, Pedro Donizeti Amaro, Odete
de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

231º Processo   0358070-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000494 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

232º Processo   0358075-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200100000361 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Campina Grande do Sul. Advogado: João Rodrigo Stin-
ghen Alvarenga, Leandro Zanetti. Apelado: Maria Abreu de
Medeiros, Ademar Marques, Dulce Gbur Salgueiro dos Santos,
Joaqum F. de Almeida, Roseli Maria da Luz Gbur, Maria Bore-
ck Oliveira, José Donizete do Carmo, Abilio Ribeiro de Faria,
Josino Cazuza dos Santos, Irene Tkacz, Ricardo Donisete de
Oliveira, Rubisval Batista, Marli de Lima Pereira, Francisco
Caetano Rosenente, Santina da Luz Baggio, João de Oliveira,
Milton Adelar Padilha, Sebastião Padilha, José Faustino do
Carmo, Antonio Pereira de Melo. Advogado: Marcello Taborda
Ribas. Interessado: Companhia Paranaense de Energia - Copel,
Copel Distribuição Sa. Advogado: Delvani Alves Leme, Bere-
nice Muller da Silva. Distribuição por Prevenção em2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Valter Ressel

233º Processo   0358173-1   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300024727 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba. Autor:
Maxidata Tecnologia e Informática Ltda. Advogado: Nelson
João Schaikoski. Réu: Secretário Municipal de Finanças da
Prefeitura Municipal de Curitiba. Distribuição Automática em
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27/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Valter Ressel

234º Processo   0358174-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000622 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter
Ressel

235º Processo   0358250-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000629 Repetição de Indébito. Apelante: Sivaldo Joa-
quim Siriaco. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Sivaldo Joaquim Siriaco. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Valter Ressel

236º Processo   0358358-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000495 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Dirlene Machado.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

237º Processo   0358409-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000473 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Marceli Carrano, Cláudio
Soccoloski. Apelado: Adair Francisco de Lima. Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

238º Processo   0358415-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000513 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

239º Processo   0358672-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000616 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Sil-
va Sigulo, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Cibelle Diana
Mapelli. Apelado: Paulo Aguilera Campos. Advogado: Marce-
lo Giovanini, Francisco Aguilera Filho. Distribuição Automáti-
ca em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

240º Processo   0358836-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000562 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Adão Thomaz do Nascimento. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

241º Processo   0358851-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000106 Repetição de Indébito. Apelante: Valmir Brugo
da Silveira. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Ape-
lado: Valmir Brugo da Silveira. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Res-
sel

242º Processo   0358941-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000132 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
Maria Fernanda Fontana Schlieper, Carlos João Schlieper Fi-
lho. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada,
Cristina de Lima Assaf. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.

Valter Ressel

243º Processo   0358957-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500027290 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Heloisa He-
lena de Oliveira de Soares Corvello. Apelado: Massa Falida de
Fábrica Dowal S/a. Advogado: Michel Koialainski Barbosa,
Maria da Graça Mendes Passos, Cleber da Silva Barbosa Sín-
dico da Massa Falida. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

244º Processo   0359354-0   Reexame Necessário

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000007 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Goioerê. Autor: Orival Malagutti,
Fidelcino Novaes da Silva, José Antonio Ferreira da Costa, José
Benedito de Oliveira, Gerson Antonio dos Santos, Comercial
Bandeirantes do Oeste Ltda., Isabel da Conceição Kuasne da
Silva, Edílson Vinagre de Lima, Mercado Center. Advogado:
Sílvio Hemerson Guerra. Réu: Município de Quarto Centená-
rio. Advogado: Roberto Pedro Ribeiro de Castro. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

245º Processo   0359448-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002040 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado: Mirolato Comércio Exteri-
or Ltda.. Advogado: Guilherme Borba Vianna, Paulo Roberto
Ribeiro Nalin, Majeda Denize Mohd Popp. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Revisor: Des. Valter Ressel

246º Processo   0359856-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000767 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

247º Processo   0359915-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000673 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Jose
Messias Vieira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

248º Processo   0359955-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400002308 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Apo-
lonia Pluta. Advogado: Carolina Socha de Souza. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

249º Processo   0360069-3   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000386 Declaratória. Apelante: Município de
Tuneiras do Oeste. Advogado: Valter Botan. Apelado: Benedi-
ta do Nascimento Borges, Braz Ballestero Camacho, Elizeu
Ferreira de Melo, Espedito Cavalcante de Oliveira, Francisca
Maria de Souza, Francisco Ferreira Braz, Gesse Alves de Ara-
újo, Hamilton Correa, Inês Iani dos Santos, João Joaquim de
Aguiar, Jordão de Freitas Candelária. Advogado: Altenar Apa-
recido Alves, Vanessa Schiefer. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

250º Processo   0360130-7   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000593 Repetição de Indébito. Apelante:
Maurilio Cotulio. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Maurilio Cotulio.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

251º Processo   0360225-1   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000059 Embargos a Execução. Apelante: Umatex - Umu-
arama Têxtil Ltda. Advogado: Ederson Ribas Basso e Silva. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei
Vendruscolo. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

252º Processo   0360234-0   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-

ria:200400000525 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maci-
el, Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelante: J J S Transportes Ltda. Advogado: Mario Espedito
Ostrovski, Ary de Souza Oliveira Júnior. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maci-
el, Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelado: J J S Transportes Ltda. Advogado: Mario Espedito
Ostrovski, Ary de Souza Oliveira Júnior. Distribuição Automá-
tica em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

253º Processo   0364179-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001057 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Silvana Clara Maistro Machado Melo.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

254º Processo   0364223-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001206 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Edilon Catarinhuk. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira

255º Processo   0364447-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001223 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Carlos Jesus da Costa. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira

256º Processo   0365029-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000364 Declaratória. Apelante: José Furtado Leite (mai-
or de 60 anos). Advogado: Danilo Schiefer. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel

257º Processo   0365332-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000091 Embargos a Execução. Agravante: Banco Fiat
Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Rubens José
Novakoski Fernandes Velloza. Agravado: Município de Paloti-
na. Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

258º Processo   0357203-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000541 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

259º Processo   0357338-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000403 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Juliana Haluch de Bastos,
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Pedro Ferreira Ca-
margo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

260º Processo   0357366-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000505 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Sirlei Bonfim Si-
mões. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

261º Processo   0357450-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000974 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Juliana
Haluch de Bastos. Apelado: Nilson Marcos Padilha. Advoga-

do: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gas-
tão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

262º Processo   0357516-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000395 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Alaize Constantina
Kozanda Ferreira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

263º Processo   0357553-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001184 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Leo-
nora Lima de Assis. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

264º Processo   0357578-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000068 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Paulo Honorio dos
Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

265º Processo   0357595-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000905 Declaratória. Apelante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul da
Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional Sa.
Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

266º Processo   0357794-6   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001947 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rosilda Ruppel.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

267º Processo   0357900-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300040826 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Rede Ferroviaria Federal SA. Advogado: Anna
Paola Soares Quadros. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Simone Kohler. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

268º Processo   0357920-6   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001609 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ira-
cema T Borba Muller. Advogado: Geni Salete Ostrowski. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

269º Processo   0358002-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400002410 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Edith
Matozo Woynarowski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

270º Processo   0358108-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000704 Cobrança. Apelante: Confederaçao Nacional da
Agricultura - Cna, Federaçao da Agricultura do Estado do Pa-
rana - Faep, Sindicato Rural de Londrina. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Apelado: Luiz Toshio Ueda. Advo-
gado: Jorge Washington Nobrega de Salles Filho. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

271º Processo   0358129-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000418 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
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lado: Antonio Correia Soares, Dorival Morales, Adolfo da Sil-
va, Maria José da Silva, Antonio Benedito da Silva, Benedito
Aparecido Marques, Kenji Tanahashi, Edite Santos da Silva,
Moises Olegario dos Santos, Janete Lemes Vitor. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

272º Processo   0358241-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000693 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Luiz
Carlos Ribeiro da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos Ribeiro da Silva. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

273º Processo   0358403-4   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000344 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José Guilherme.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Luiz Otávio Góes. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

274º Processo   0358407-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000749 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

275º Processo   0358498-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000897 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

276º Processo   0358614-7   Reexame Necessário

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000313 Mandado de Segurança. Autor: Espólio de Luiz
Caselani. Advogado: Camilo de Toni. Réu: Lucio Carlos da Silva
Macedo, Clarice Munaro Della Justina. Advogado: André Gus-
tavo Vallim Sartorelli. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

277º Processo   0358647-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001109 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Paulo
Isamu Shiraishi. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

278º Processo   0358709-1   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000440 Embargos a Execução. Apelante: José Bis-
po de Araújo. Advogado: Raimundo Fermino dos Santos. Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Alberto Rodrigo Patino Vargas. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira

279º Processo   0358826-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:199900000083 Embargos de Terceiro. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro. Apelado: Jauneval de
Oms, Theodureto Odorico Bueno Franco. Advogado: Ademir
Flor. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

280º Processo   0358841-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000523 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Angelo
Toshiyuki Takahara, Antonio Augusto Domingues, Antonio
Carlos Zanata, Antonio Damasio, Anezio Dias, Antonio de Oli-
veira, Antonio Felisberto Rodrigues, Antonio Geronimo da Sil-
va, Antonio Lopes Bazzo, Antonio Luiz Lopes Bazzo. Advoga-
do: Zaqueu Sutil de Oliveira. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

281º Processo   0359044-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400001592 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Ape-
lado: Maersk Brasil (brasmar) Ltda. Advogado: Antonio Cláu-
dio Rocha. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

282º Processo   0359444-9   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001944 Declaratória. Apelante: Município de Paula
Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho, Sandra Mara
Marafon da Silva. Apelado: Evani Brantl Cortellini. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Evani Brantl
Cortellini. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

283º Processo   0359790-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000789 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

284º Processo   0359861-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000674 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Maria de Lourdes Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

285º Processo   0359937-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000660 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Jose
dos Santos da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

286º Processo   0359963-9   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001372 Declaratória. Apelante: Município de Ge-
neral Carneiro. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado:
Esther Ferreira Gomes. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Esther Ferreira Gomes. Advogado: Luiz Ernani
da Silva Filho. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

287º Processo   0360081-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária:200400000595 Declaratória. Apelan-
te: Francisco de Assis. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Apelado:
Município de Campo Magro. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

288º Processo   0360184-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000113 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks. Apelado: Glapinski
Glapinski & Cia Ltda. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

289º Processo   0360273-7   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000639 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antônio Rodrigues de Oliveira. Advogado:
Luciano Salimene. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

290º Processo   0360276-8   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000652 Repetição de Indébito. Apelante:
Antonio Higino dos Santos. Advogado: Luciano Salimene. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Anto-
nio Higino dos Santos. Advogado: Luciano Salimene. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

291º Processo   0364402-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001378 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: João Batista de Melo. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

292º Processo   0364753-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Medida Cautelar. Agravante: Nova Cascavel
Distribuidora de Alimentos e Embalagens Ltda, Grupo Nova
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Sérgio Antônio Ter-
res. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto
Marques Hapner. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva Domingues.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

293º Processo   0365570-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600029739 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Agravado: D M Construtora de Obras Ltda. Ad-
vogado: Altivo Augusto Alves Meyer. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

294º Processo   0366052-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000201 Execução Fiscal. Agravante: Agrícola Sperafi-
co Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Paulo Augusto
Grube. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Simão Dias. Distribuição por Prevenção em 31/
07/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

295º Processo   0356914-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000404 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

296º Processo   0357228-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000507 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

297º Processo   0357379-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000469 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda,
Marceli Carrano. Apelado: Sebastião Cândido de Oliveira.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

298º Processo   0357458-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000520 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: Luiz Carlos Zaleski. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Fi-
lho. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

299º Processo   0357470-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000467 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Darça Calixta de
Jesus Carvalho. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

300º Processo   0357522-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000474 Embargos a Execução. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José
Luiz da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Luiz Otávio Góes. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

301º Processo   0357600-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000420 Declaratória. Apelante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul da
Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional Sa.
Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

302º Processo   0357633-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000723 Embargos a Execução. Apelante: Alfredo Ira-

puan Maba. Advogado: João Domingos Tonello. Apelado: Fa-
zenda Pública do Município de Cascavel. Advogado: Manoel
Bráulio dos Santos, Eliria Maria Specia Rosa, Cirlene Librela-
to Santos. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

303º Processo   0357670-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000697 Declaratória. Apelante: Luiz Paulo Becker, José
Jaime Araujo, Inácio Vicente Liesenfeld, Gabriel do Rosário,
João da Silva, José Samuel Neto, José Pereira de Lima, Jair
Luiz Ravissão, José Leal da Silva, João Nicolau Hoffmann,
Osvaldo Trindade da Fonseca, José Storchio, José Barbosa de
Souza, Ivo Antonio Cavallini, Joel de Oliveira, Paulo Pereira
Pinto, João Carlos Jank, Irineu Camilo Hammes, Jaime Carlos
Hinterholz, Wellington Dalla Costa Bortolini. Advogado: Fran-
cine Ricardo, Adair José Altíssimo. Apelado: Município de
Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Municí-
pio de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

304º Processo   0357723-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000423 Repetição de Indébito. Apelante: Lourenço Eloi
da Silva, Antonio Caetano, Nivaldo Salerno, José Martins, José
Carlos Bildhauer, Renato Serafim Correia, José Salerno, Jair
José Bertolette, Sueli de Pelle Amaral. Advogado: Maria Dolo-
res Morales Sanches, Francisco Leite da Silva. Apelante: Mu-
nicípio de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Ape-
lado: Lourenço Eloi da Silva, Antonio Caetano, Nivaldo Saler-
no, José Martins, José Carlos Bildhauer, Renato Serafim Cor-
reia, José Salerno, Jair José Bertolette, Sueli de Pelle Amaral.
Advogado: Maria Dolores Morales Sanches, Francisco Leite
da Silva. Apelado: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson
José dos Santos. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

305º Processo   0357885-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000617 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Miguel Ayres. Advogado: Claudio Akihito Ito. Distribuição por
Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

306º Processo   0357909-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000407 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: João
Veneser Scrock. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

307º Processo   0357997-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001238 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Di-
ozino Firmino da Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

308º Processo   0358056-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000803 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

309º Processo   0358157-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000533 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

310º Processo   0358252-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000532 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

311º Processo   0358355-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001399 Repetição de Indébito. Apelante: Edinaldo Al-
ves de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

312º Processo   0358459-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000767 Embargos a Execução. Apelante: Banco Mer-
cantil de São Paulo SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria
Haggi Favero. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA.
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Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

313º Processo   0358551-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500000360 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Comércio de Medicamentos Maeoka
Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Men-
des dos Santos. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

314º Processo   0358694-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000603 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Vilma Ferreira de Aguiar. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

315º Processo   0358839-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000901 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Floris-
valdo Leonardo Nalin. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

316º Processo   0358974-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300024373 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy. Apelado: Crystal Administração de Sho-
pping Centers Ltda.. Advogado: Wania Maria Barbosa de Je-
sus, Graciane Vieira Lourenço, Rosilaine Aparecida Balbo Afon-
so. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

317º Processo   0359039-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400004047 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Gutierrez Paula Munhoz SA Construção Civil.
Advogado: Ricardo de Oiveira Campelo. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

318º Processo   0359266-5   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000243 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Gláu-
cia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Apela-
do: Cladir Albino Moscon. Advogado: Elaine Mendonça Cri-
velini. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

319º Processo   0359409-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000031 Declaratória. Apelante: Casa Viscardi SA Co-
mércio e Importacao, Mary Lourdes Ribeiro Lacôrte. Advoga-
do: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana, Rejane
Okano Rillo. Apelado: Município de Londrina. Advogado: João
Luiz Martins Esteves. Apelante: Município de Londrina. Ad-
vogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Casa Viscardi SA
Comércio e Importacao, Mary Lourdes Ribeiro Lacôrte. Advo-
gado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana, Reja-
ne Okano Rillo. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

320º Processo   0359501-9   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000868 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Cianorte. Advogado: Marcio Diniz Fan-
celli. Apelado: Américo Rikio Tanaka. Advogado: Melquise-
dec de Carvalho. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

321º Processo   0359872-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000415 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

322º Processo   0359939-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000661 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Ape-
lado: Manoel Cecílio. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Sil-
vio Dias

323º Processo   0359954-0   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001278 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Leila
Regina Reichardt. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara
Nunes Ferreira Wahl. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

324º Processo   0360079-9   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000147 Declaratória. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Claudio Campanaro
Braga, Jisé Sicero de Aguiar, Antonio Faranha Braga, Sueli
Gonçalves. Advogado: Plácidio Basilio Marcal Neto. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias

325º Processo   0360194-1   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000536 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Gar-
cia Junior. Apelado: Izoraide Bedin Otaki. Advogado: Marcos
Sung Il Jo. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

326º Processo   0360267-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000650 Repetição de Indébito. Apelante:
Messias Ribeiro da Silva. Advogado: Luciano Salimene. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Messi-
as Ribeiro da Silva. Advogado: Luciano Salimene. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias

327º Processo   0364175-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001115 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Julio Cezar da Costa Leite. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias

328º Processo   0364261-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001618 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Cicero Correia de Araujo. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias

329º Processo   0364427-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001176 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Espólio de Joaquim José Luciano.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

330º Processo   0364834-6   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300000499 Repetição de Indébi-
to. Remetente: Juiz de Direito da2ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Curitiba. Autor: Hilton Avelino Machado (maior
de 60 anos), João Francisco da Silva Neto (maior de 60 anos),
Manuel Cicero da Silva (maior de 60 anos), Romildo Antunes
Pereira, Iraide Aparecida de Araujo, Maria Ceconi, Hilda Ma-
ria de Oliveira, Ivette Henequem Dranka (maior de 60 anos),
Jose Aparecido da Cruz, Maria Silva Santana Silvino. Advoga-
do: Carla Angélica Heroso Gomes, Omires Pedroso do Nasci-
mento, Juliana de Almeida Velinças. Réu: Município de Curiti-
ba. Advogado: Eros Sowinski. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

331º Processo   0365005-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000562 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Apareci-
da Chaves dos Santos Vieira (maior de 60 anos). Advogado:
Sania Stefani. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

332º Processo   0365417-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000349 Execução Fiscal. Agravante: Aeroclube de Lon-
drina. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Silvio Dias

333º Processo   0356992-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000623 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

334º Processo   0357335-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199600020331 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski.
Apelado: Adelita Gonzales Martinez Denipote. Advogado: An-
dressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

335º Processo   0357372-0   Apelação Cível

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000453 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi, Paula Schmitz de Sch-
mitz, André Gustavo Vallim Sartorelli. Apelado: Milton Luiz
Muczfeldt, Sidnei Vicente Muczfeldt. Advogado: Ademar da
Silva. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

336º Processo   0357378-2   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002065 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Roberto Wengryen. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

337º Processo   0357406-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000406 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Antonio Camargo.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

338º Processo   0357515-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000476 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda,
Marceli Carrano. Apelado: Gelson Morais. Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

339º Processo   0357560-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001199 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: There-
za Bolo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

340º Processo   0357573-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000489 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli
Carrano. Apelado: David Zielcko. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

341º Processo   0357841-0   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002433 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Cezar Fernando Esmanhoto. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

342º Processo   0357923-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000470 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Lauro
Arantes. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

343º Processo   0357989-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001186 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Odete Au-
gusta Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revi-
sor: Des. Antônio Renato Strapasson

344º Processo   0358034-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000451 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santan-
der Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Ma-
sina, James Marques Machado. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

345º Processo   0358151-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199100000092 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Qua-
resma. Apelado: Marcia Helena de Castro Bassaroto. Advoga-
do: Helen Kátia Silva Cassiano. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

346º Processo   0358230-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000795 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Julio
Aizawa (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

347º Processo   0358390-2   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400002013 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Dir-
ce Wollinger. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Mar-
celo Gutervil. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapas-
son

348º Processo   0358400-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000800 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Nilson
Moreira Pinho. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

349º Processo   0358545-7   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000099 Embargos a Execução. Apelante: Valdecir
Pedro Galvão. Advogado: Leocir João Ródio. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

350º Processo   0358559-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001398 Repetição de Indébito. Apelante: José Urbano
Farias. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Município
de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

351º Processo   0358674-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001253 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: João Carlos
Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

352º Processo   0358752-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000746 Embargos a Execução. Apelante: Jumbo Ali-
mentos Ltda. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Apela-
do: Município de Londrina. Advogado: Maria Christina de Frei-
tas Ramos. Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapas-
son

353º Processo   0358812-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000586 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
José Maria de Sousa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel

354º Processo   0358835-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000601 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Iria
Ferlin Guerra. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel

355º Processo   0358849-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000813 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Olimpio Francisco dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

356º Processo   0359151-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001070 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Alda Alves Cintra Azevedo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

357º Processo   0359232-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000407 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
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na. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Wajdi
Ibrahim el Haouli. Advogado: João Tavares de Lima.
Rec.Adesivo: Wajdi Ibrahim el Haouli. Advogado: João Tava-
res de Lima. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

358º Processo   0359552-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000807 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

359º Processo   0359905-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001213 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: José de
Carvalho. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

360º Processo   0359949-9   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001095 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Jane-
te Maciel. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

361º Processo   0359986-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000692 Declaratória. Apelante: Etiknorte - Industria e
Comercio de Etiquetas e Acessorios do Vestuario Ltda. Advo-
gado: José Airton Gonçalves. Apelado: Fazenda Publica do
Municipio de Cianorte. Advogado: Marcio Diniz Fancelli, Adil-
son Stiguivits Lima, Vanessa Amaro Candido. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Val-
ter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

362º Processo   0360118-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária:200300001106 Declaratória. Apelan-
te: Assis José dos Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Município de Campo Magro. Advogado: Pa-
trícia Tomazeli. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon

363º Processo   0364137-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001519 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Rita Caetano Teixeira. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel

364º Processo   0364393-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001072 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Fertonani e Cia Ltda. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Valter Ressel

365º Processo   0364529-0   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000431 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Arno
Krug (maior de 60 anos). Advogado: Celso Aparecido Ribas
Bueno. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

366º Processo   0365239-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000551 Embargos a Execução. Agravante: Banco
General Motors Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Gi-
rotto, Rubens José Novakoski Fernandes Velloza, Alexandre
Gottlieb Lindenbojm, Juliana Pires Gonçalves. Agravado: Mu-
nicípio de Palotina. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Valter Ressel

367º Processo   0366150-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001242 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Justinia-
no Medeiros dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

_____  3ª Câmara Cível  _______________________________

368º Processo   0356959-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000475 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Munir

Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

369º Processo   0357342-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000474 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

370º Processo   0357359-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000394 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Nilson Januario.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

371º Processo   0357363-1   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001250 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Silmar Ferreira Di-
trich. Apelado: Maria da Luz Lima. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque

372º Processo   0357443-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000472 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Everaldo Mendes
da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ma-
nassés de Albuquerque

373º Processo   0357508-0   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000743 Embargos a Execução. Apelante: Tuiuti Espor-
te Clube. Advogado: José Leocadio Lustosa dos Santos. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advogado:
Pedro Ivo Melo de Oliveira, Janice Ana Pieniak. Apelado: Tuiuti
Esporte Clube. Advogado: José Leocadio Lustosa dos Santos.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advoga-
do: Pedro Ivo Melo de Oliveira, Janice Ana Pieniak. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Manassés de Albuquerque

374º Processo   0357534-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000469 Executivo Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina
Leandro Posfaldo. Apelado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

375º Processo   0357558-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000460 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Ivone Rufino dos
Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

376º Processo   0357639-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000664 Embargos a Execução. Apelante: João Destro.
Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt, Rafael
Baroni, Nerilda Bittencourt Vendrame. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Cascavel. Advogado: Pedro Ivo Melo de
Oliveira, Cirlene Librelato Santos, Eliria Maria Specia Rosa.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

377º Processo   0357858-5   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000627 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Alcidia das Graças de Paula Bueno. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ma-
nassés de Albuquerque

378º Processo   0357918-6   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000454 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia Huk
Distéfano Gracia. Apelado: Zilda Baptista Bruginski. Advoga-
do: Laercio Benedito Levandoski. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

379º Processo   0357980-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000701 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

380º Processo   0357988-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000867 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Maria das
Dores de Moura. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Manassés de Albuquerque

381º Processo   0358126-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000017 Repetição de Indébito. Apelante: Prefeitura
Municipal de Tamarana. Advogado: Fábio Fernandes Neves
Benfatti. Apelado: Raimundo Maciel de Alencar. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque

382º Processo   0358234-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000450 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Nilton Louza-
da (maior de 60 anos), José Guaiumi, Moacir Gutierrez de Bon-
fim, Daissi Aparecida Boralli, Marcia Aparecida da Silva, Se-
bastião José Rocha, Barnardo Fajardo Quinteiro (maior de 60
anos), Marinalva Greff da Silva, Neusa de Almeida Silva, Da-
niel Adriano da Silva Garcia. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

383º Processo   0358367-3   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000402 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Silvestre Carraro.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

384º Processo   0358404-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001070 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Juarez
Alves de Sena. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque

385º Processo   0358500-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000680 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque

386º Processo   0358564-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000983 Repetição de Indébito. Apelante: Elizabeth Pe-
ron. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

387º Processo   0358624-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001248 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Luiz Arwin
Betti. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

388º Processo   0358688-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000866 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Adelina Ferreira da Costa. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

389º Processo   0358832-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000569 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: João
Yoshiteru Toda. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt.
Rec.Adesivo: João Yoshiteru Toda. Advogado: Edmundo Pe-
reira Bittencourt. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

390º Processo   0358846-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000551 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Julia Maria Barros. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

391º Processo   0359235-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000841 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal S/a. Advogado: James Marques Machado, Claudio Mer-
ten. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

392º Processo   0359554-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000356 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Advogado: Marcos Alves Veras Noguei-
ra, Claudemir Capocci, Carlos Alexandre Lima de Souza, Alci-
des Caetano Vieira. Apelado: Cohapar Cia de Habitacao do
Paraná. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Ivo Ericsson Camar-
go de Lima, Marco Antonio Michna. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ma-
nassés de Albuquerque

393º Processo   0359558-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000677 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Manassés de Albuquerque

394º Processo   0359899-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000620 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ra-
imundo Ferreira Torres. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto

395º Processo   0359953-3   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001253 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Sil-
vestre Tomczyk. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

396º Processo   0359975-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000641 Repetição de Indébito. Apelante:
Dorival Amâncio. Advogado: Luciano Salimene. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Dorival Amâncio.
Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

397º Processo   0359979-7   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000076 Declaratória. Autor: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Réu: Alessandro Luiz da Sil-
va. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

398º Processo   0360139-0   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001347 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Claure
de Fátima Ferreira. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Claure de Fátima Ferreira. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 31/07/2006.
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Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

399º Processo   0360272-0   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000646 Repetição de Indébito. Apelante:
Francisco Elias Gonçalves. Advogado: Luciano Salimene. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Fran-
cisco Elias Gonçalves. Advogado: Luciano Salimene. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

400º Processo   0364050-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001230 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Souza e Takahashi Ltda. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

401º Processo   0364182-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001151 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Valdenir Aparecido de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

402º Processo   0364396-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001196 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Argermiro Alfredo da Silva. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

403º Processo   0365246-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:199900000144 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Agravado: Massa Falida de Setti Alimentos Ltda. Advogado:
Soraya Saad Lopes. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

404º Processo   0365865-5   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000791 Declaratória. Apelante: Neuza Maria de Souza
(maior de 60 anos). Advogado: Darci Heerdt. Apelado: Fazen-
da Pública do Município de Ouro Verde do Oeste. Advogado:
Anderson Paulo de Lima. Rec.Adesivo: Fazenda Pública do
Município de Ouro Verde do Oeste. Advogado: Anderson Pau-
lo de Lima. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

405º Processo   0356796-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200000041432 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: L.c. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

406º Processo   0357215-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000730 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

407º Processo   0357368-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000124 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Joanir Machado dos
Santos. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

408º Processo   0357416-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400001186 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Marceli Carrano, Nelson Cas-
tanho Mafalda. Apelado: João Marques dos Santos Neto. Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

409º Processo   0357462-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000487 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Marilene Ianhaki
Coraiola. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

410º Processo   0357531-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000278 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Agnaldo Rodrigues
de Macedo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

411º Processo   0357641-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000747 Mandado de Segurança. Apelante: Rh
Global Trabalho Temporário Ltda., Rh Global Consultoria e
Assessoria Ltda.. Advogado: Alessandra Schuta, Lucyanna Jo-
ppert Lima Lopes. Apelado: Chefe de Fiscalização do Iss do
Município de Pinhais, Município de Pinhais. Advogado: Heu-
ler de Oliveira Reis Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Eliza-
beth Bezerra Lopes Murakami. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith

412º Processo   0357757-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200200001002 Declaratória. Apelante: Mefrana Ele-
tromecanica Ltda. Advogado: Reges José Reimann. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Ape-
lado: Mefrana Eletromecanica Ltda. Advogado: Reges José
Reimann. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

413º Processo   0357947-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001151 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Joa-
na Terezinha Afonso Ferreira. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Rec.Adesivo: Joana Terezinha Afonso Ferreira. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith

414º Processo   0357998-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001183 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: José
Mariano Dias. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

415º Processo   0358044-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025097 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Bosca Distribuidora de Asfaltos Sa, T.b.
Transportadora de Betumes Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves
Rivera. Rec.Adesivo: Bosca Distribuidora de Asfaltos Sa, T.b.
Transportadora de Betumes Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves
Rivera. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

416º Processo   0358172-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000168 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Gláu-
cia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Ale-
xander Roberto Alves Valadão. Apelado: Edinaldo dos Santos.
Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins
Neto. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

417º Processo   0358264-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000012 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado:
Fenix Comercio e Industria de Brita Ltda. Advogado: Moises
de Godoy. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

418º Processo   0358359-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001181 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Dolores Ximeni do Nascimento. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

419º Processo   0358369-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000462 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Be-
nedito de Oliveira Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

420º Processo   0358411-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000590 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

421º Processo   0358437-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000773 Embargos a Execução. Apelante: Prefeitura
Municipal de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander
Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

422º Processo   0358746-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800040066 Anulatória. Apelan-
te: Villa Ricca Promoções de Eventos Artísticos Ltda. Advoga-
do: José Pedro de Paula Soares. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Apelado: Villa Ricca
Promoções de Eventos Artísticos Ltda. Advogado: José Pedro
de Paula Soares. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Carlos Antônio Lesskiu. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith

423º Processo   0358769-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000762 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

424º Processo   0358816-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000550 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Osvaldo
Caldarelli Neto, Paulo Teixeira Sant'ana, Paulo Serafim da Sil-
va, Pedro Baldaquim, Pedro Devanir Favarin, Pedro da Silva
Machado, Pedro Venceslau da Silva, Rivaldo José da Paz, Ru-
bens Dias Martins, Roberto Alcantara Cortêz. Advogado: Za-
queu Sutil de Oliveira. Distribuição por Prevenção em
28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

425º Processo   0358840-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000526 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
José Carlos Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

426º Processo   0359054-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000772 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Cascavel. Advogado: Eduardo
Oleinik. Apelado: Inácio Leoncio Dalla-corte. Advogado: Evi-
lásio de Carvalho Junior. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.
Paulo Habith

427º Processo   0359122-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000323 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha, Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Osmario Augusto da Silva. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini, Fran-
cislaine Guidoni. Rec.Adesivo: Osmario Augusto da Silva.
Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro
Moro Serafini, Francislaine Guidoni. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

428º Processo   0359255-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000526 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal S/a. Advogado: James Marques Machado, Claudio Mer-
ten. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

429º Processo   0359506-4   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000860 Embargos a Execução. Apelante: A Bersani
Confecções. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Fernan-
do Grecco Beffa, Luiz Carlos Biaggi. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Rosilda

Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

430º Processo   0359920-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000662 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Mario Basilio Leite. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

431º Processo   0359929-7   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000570 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Vala-
dão. Apelado: Arquimino Joaquim do Carmo, Eladio Roberto
dos Santos, Elias Neves, Jolly Emi de Oliveira, Magno Carrera
Felipe. Advogado: Sergio Barros da Silva, Josimar Diniz. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

432º Processo   0359957-1   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001408 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Tere-
sa Taborda. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

433º Processo   0359959-5   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001422 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Jamir
Camargo. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

434º Processo   0360210-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000429 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laercio Fon-
dazzi. Apelado: Concentro Marcas Ltda. Advogado: Gilberto
Nagasawa Tanaka. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

435º Processo   0360263-1   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000704 Repetição de Indébito. Apelante: José
Steiger Filho. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Steiger Filho.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

436º Processo   0364230-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001110 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Giuliana Bassi. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

437º Processo   0364426-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001707 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: José Antônio de Araújo. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

438º Processo   0364684-6   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500001254 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: José
Colhaço (maior de 60 anos). Advogado: Celso Aparecido Ri-
bas Bueno. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

439º Processo   0364810-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800001142 Executivo Fiscal. Agravante: Admir Nabhan.
Advogado: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares,
Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Augusto Bego Soares. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gui-
lherme Zorato. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello

440º Processo   0365860-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200600000207 Declaratória. Agravante: Cas-
cavel Máquinas Agrícolas Sa. Advogado: Fabio Napoli Mar-
tins, Carmela Manfroi Tissiani, José Alberto Dietrich Filho,
Gustavo Henrique Dietrich. Agravado: Município de Assis
Chateaubriand. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello

441º Processo   0356801-2   Apelação Cível
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  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000056 Embargos a Execução. Apelante: Minera-
ção Lagoa Bonita Socavão Ltda. Advogado: César Maurício
Zanluchi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Karina Locks. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

442º Processo   0356933-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000908 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
S/a. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

443º Processo   0357321-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000503 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Rita Novak. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

444º Processo   0357398-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000019 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Manoel Paschoal.
Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

445º Processo   0357482-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000014 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Benedito Ribeiro.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

446º Processo   0357499-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000231 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Maria Helena dos
Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

447º Processo   0357538-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000399 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Sirlei Teresinha de
Andrade Leal. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

448º Processo   0357688-3   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000770 Declaratória. Apelante: Manoel Messias dos
Santos, Lindaura Barboza da Silva, Armando Sperotto, Cleide
Bueno, Luiz Barilli, Milton Cunha de Souza, Maria da Luz
Campos, Lauri Stertz, Luiz Domiciano Gomes, Maria Apareci-
da Beserra de Souza. Advogado: Francine Ricardo, Adair José
Altíssimo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

449º Processo   0357771-3   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001012 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: José
Dolennei. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani
Andreoli. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

450º Processo   0357807-8   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001200 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Adelino Ribeiro Souza. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza

de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

451º Processo   0357961-7   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002494 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Nilton Augusto Langner. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto

452º Processo   0358013-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001118 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ni-
ceia Rodrigues Paulino. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

453º Processo   0358072-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000524 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Helis Piller. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

454º Processo   0358189-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000377 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

455º Processo   0358303-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900019683 Declaratória. Ape-
lante: Elextrolux Brasil Ltda. Advogado: Mauro Cristiano Mo-
rais. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha D'avila Cargnin, Cristina Hatschbach Maciel. Apelado:
Elextrolux Brasil Ltda. Advogado: Mauro Cristiano Morais.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
D'avila Cargnin, Cristina Hatschbach Maciel. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

456º Processo   0358364-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000512 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: João Batista Gon-
dro. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

457º Processo   0358384-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001071 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Juliano
Zanin Rojas Ganlam. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Ha-
bith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

458º Processo   0358474-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000819 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto

459º Processo   0358557-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001212 Repetição de Indébito. Apelante: Eliel Martins
da Rocha. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

460º Processo   0358794-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000564 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Alcebiades da Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

461º Processo   0358842-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000577 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Idalino
de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

462º Processo   0359064-1   Reexame Necessário

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000603 Mandado de Segurança. Autor: Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda. Advogado: Mauro
Alexandre Araújo Kraismann. Réu: Secretário Municipal de
Finanças de Janiópolis. Advogado: Wagner Rodrigues Gonçal-
ves. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

463º Processo   0359141-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001086 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakaga-
wa Rampazzo. Apelado: Noêmia de Fátima Galbero. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

464º Processo   0359163-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000031 Embargos a Execução. Apelante:
Auto Peças Bom Jesus Ltda. Advogado: Fábio Rogério Hardt,
Fabio Roberto Gusso. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Zilio Maximiano. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

465º Processo   0359513-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000429 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Ha-
bith. Revisor: Des. Munir Karam

466º Processo   0359874-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000619 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ede-
mio Nunes Sant'ana. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

467º Processo   0359940-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000578 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam

468º Processo   0359941-3   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001388 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Gi-
ancarlo Strle. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes
Ferreira Wahl. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

469º Processo   0359969-1   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000154 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ge-
tulio Alvino Silva. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

470º Processo   0360109-2   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000270 Declaratória. Apelante: Município de
Cruzeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Apela-
do: Adão Pereira, Marcos Roberto Sales, Roberto Carlos da
Silva, Mauro José Duarte, Jorge Francisco de Sales, Orlando
Becker Junior, José Miguel dos Santos, Dorvilio João Minelli,
Renato Ferreira da Silva, Jurandir Severo do Nascimento, José
Francisco da Silva, Iraci dos Santos. Advogado: Carlos Augus-
to de Camargo Pasqual, Maria Oliveta Albano Pasqual. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

471º Processo   0360205-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000033 Repetição de Indébito. Apelante:
Jairo Gonçalves. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Jairo Gonçalves.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

472º Processo   0360255-9   Apelação Cível

  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000214 Repetição de Indébito. Apelante: Município de

Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Ape-
lado: Oswaldo Cristiano Fioque, Lurdes Neves da Silva San-
tos, Jorge Nogueira, João Nogueira. Advogado: Luiz Guilher-
me Meyer, Rosane Pombo. Rec.Adesivo: Oswaldo Cristiano
Fioque, Lurdes Neves da Silva Santos, Jorge Nogueira, João
Nogueira. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith

473º Processo   0360277-5   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000706 Repetição de Indébito. Apelante:
Joana de Jesus Ferreira. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Joa-
na de Jesus Ferreira. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

474º Processo   0364264-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001584 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Olivaldo Batista da Silva. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

475º Processo   0364448-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001611 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lo-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Luciano Ferreira Mendes. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

476º Processo   0364839-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000689 Execução Fiscal. Agravante: Jackson Venturi-
ni. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith

477º Processo   0365531-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001393 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Nesio
Inserilo (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

478º Processo   0365762-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000016 Executivo Fiscal. Agravante: All América Lati-
na Logística do Brasil Sa. Advogado: Carolina Mizuta, Luana
Steinkirch de Oliveira. Agravado: Município de Arapoti. Advo-
gado: Fábio Lineu Leal Antunes. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Paulo Habith

479º Processo   0357001-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500000272 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy. Apelante: Cr Almeida S/a Engenharia e
Construções. Advogado: Priscila Antoniazzi Calomeno, San-
dro Vicentini, Sandro Gilbert Martins. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado:
Cr Almeida S/a Engenharia e Construções. Advogado: Priscila
Antoniazzi Calomeno, Sandro Vicentini, Sandro Gilbert Mar-
tins. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

480º Processo   0357302-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000401 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Benedito José Go-
mes. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Sche-
fer Filho. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

481º Processo   0357389-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000519 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda,
Marceli Carrano. Apelado: Moacir José Ida. Advogado: Gastão
Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

482º Processo   0357481-4   Apelação Cível
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  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000290 Mandado de Segurança. Apelante: Transfallei-
ro Transportes Ltda. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cu-
nha. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

483º Processo   0357501-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000073 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Jandira
Maria Garcia. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

484º Processo   0357554-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000504 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Iracema dos Santos
da Cruz. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

485º Processo   0357748-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000496 Embargos a Execução. Apelante:
Transportes Róglio Ltda. Advogado: Roberto Villa Verde Fahri-
on, Guilherme Russomano Hentschel. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Roberto Altheim. Rec.Adesivo: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

486º Processo   0357830-7   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002159 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Tereza Domingues de Souza. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

487º Processo   0357872-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000794 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio
de Mello

488º Processo   0357984-0   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000888 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Mari
Terezinha da Silva, Francisco Roberto Angeli, Antonio Xavier
Paes, Antonio Metelski, Edson Ferreira. Advogado: Geni Sale-
te Ostrowski. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

489º Processo   0358102-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000722 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

490º Processo   0358179-3   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000433 Embargos a Execução. Apelante: Ibitrans
Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.. Advogado: Delfim Su-
emi Nakamura, César Augusto Brotto, Vinicios Moro Conque.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

491º Processo   0358193-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000384 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Me-
llo Quaresma, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Si-
gulo. Apelado: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.. Advo-
gado: Sergio Antonio Meda. Distribuição Automática em

27/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

492º Processo   0358311-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000690 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

493º Processo   0358374-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000887 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: José
Ribeiro, Osvaldo Valori, Cidalina Nepomuceno Teodoro, José
Antonio Ruiz, Valmir José Ferreira. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

494º Processo   0358471-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001225 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Benedito
André. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

495º Processo   0358477-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000788 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

496º Processo   0358603-4   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000774 Declaratória. Apelante: Maria Helena Vigo,
Alderino Rodrigues da Silva, Zelia Raizer Dallago (maior de
60 anos), Pedro Danilo Junges (maior de 60 anos), Willi Rei-
nold Lazai, Iria Noemia Vigano, Adao Mateus Borges de Ca-
margo, Silvio Saracini Sobrinho, Ivaldino Francisco Chiodelli,
Mauren Schulz, Celso Luiz Bernerdes, Isaias Luis dos Santos,
Marli Walke Hutt, Mariza Feitoza Lima, Romildo Jose da Sil-
va, Anita Aparecida Prochinski, Ariberto Reolon, Antonio Car-
doso, Miguel Severino de Souza. Advogado: Francine Ricardo,
Adair José Altíssimo. Apelado: Municipio de Toledo. Advoga-
do: João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Municipio de Toledo.
Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

497º Processo   0358632-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000320 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza.
Apelado: Indústria e Comércio de Bebidas Quéfren Ltda. Ad-
vogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

498º Processo   0358728-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001255 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Luiz Carlos Antonieto. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio
de Mello

499º Processo   0358828-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000584 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Yoshiaki Yamashita. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

500º Processo   0358845-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000615 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Juvenal Rodrigues da Rocha. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

501º Processo   0359314-6   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-

ria:200500000585 Embargos a Execução. Apelante: Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advogado:
Fábio Yoshiharu Araki. Apelado: Município de Palotina. Advo-
gado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fernando
Casagrande Pereira. Distribuição por Prevenção em 01/08/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

502º Processo   0359473-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000519 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
ranpa - Faep. Advogado: Eduardo Oleinik. Apelado: Vilson
Redivo. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

503º Processo   0359898-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000672 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Olan-
tina Ferreira de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

504º Processo   0359935-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000546 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Machado. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

505º Processo   0359943-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000641 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Adri-
ana Contim. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

506º Processo   0359970-4   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000645 Repetição de Indébito. Apelante: José
Florisvaldo Nunes. Advogado: Luciano Salimene. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Florisvaldo
Nunes. Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

507º Processo   0360028-2   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000758 Embargos a Execução. Apelante: Tuca Bairros
Indústria de Bebidas Ltda. Advogado: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Thelma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia
Junior, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

508º Processo   0360192-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária:200500000012 Declaratória. Apelan-
te: Antonio Soares da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Apela-
do: Município de Almirante Tamandé. Distribuição Automáti-
ca em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Dimas Ortencio de Mello

509º Processo   0360258-0   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000524 Repetição de Indébito. Apelante: José
Camargo Franco. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Camargo Fran-
co. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

510º Processo   0364275-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001193 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Oldair Cogorne. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

511º Processo   0364470-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001331 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-

drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: João Alves da Silva. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

512º Processo   0365389-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000308 Execução Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Car-
reiro Pereira, Eric Rodrigues Moret. Agravado: Município de
Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

513º Processo   0365684-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000305 Execução Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Car-
reiro Pereira, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Município
de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Distribui-
ção por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

514º Processo   0365707-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000303 Executivo Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Eric Rodri-
gues Moret, Cristiane Carreiro Pereira. Agravado: Município
de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Distribui-
ção por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

515º Processo   0365715-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000304 Execução Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Rodrigo Gar-
cia Salmazo, Eric Rodrigues Moret. Agravado: Município de
Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Distribuição
por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

516º Processo   0365732-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000306 Execução Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Car-
reiro Pereira, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Município
de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Distribui-
ção por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

517º Processo   0365735-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000307 Execução Fiscal. Agravante: Empresa de Trans-
portes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Car-
reiro Pereira, Francisco Paulo Smitek Sobieray. Agravado:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias.
Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral

518º Processo   0356924-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000436 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

519º Processo   0357141-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000629 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne
do Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

520º Processo   0357325-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000403 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Farmácia
e Drogaria Nissei Ltda.. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer,
Rodrigo Mendes dos Santos. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

521º Processo   0357355-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000498 Declaratória. Apelante: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Maria Helena No-
gueira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão
Schefer Filho. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

522º Processo   0357407-8   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000325 Declaratória. Apelante: Município de Goio-
erê. Advogado: Wanderson Moreira Eliziário. Apelado: João
Gomes da Fonseca. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

523º Processo   0357502-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200400000490 Declaratória. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bas-
tos. Apelado: Tania Izabel dos Santos. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

524º Processo   0357505-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000064 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Itamar
das Neves. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

525º Processo   0357590-8   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000122 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia
Huk Distéfano Gracia. Apelado: Antônio Sanson Santos. Ad-
vogado: Laercio Benedito Levandoski. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

526º Processo   0357810-5   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002431 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Adelino Domingos Pereira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

527º Processo   0357869-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044647 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Apelante: Phytoderm Botica de Produtos Magistrais Ltda.
Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira
da Silva. Apelado: Phytoderm Botica de Produtos Magistrais
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schatten-
berg. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

528º Processo   0357898-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000691 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

529º Processo   0357987-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000802 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Cristiana de Paula Queiroz. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

530º Processo   0358014-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000906 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Paulo José
de Souza. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

531º Processo   0358096-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000482 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

532º Processo   0358131-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001169 Repetição de Indébito. Apelante: Antônio Lau-
rentino da Silva (maior de 60 anos), Odair Cruz (maior de 60
anos), Ildefonso Massaaki Kamogawa. Advogado: Lucyane
Laforga Ferrari, Edmeire Aoki Sugeta. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Antônio
Laurentino da Silva, Odair Cruz, Ildefonso Massaaki Kamoga-
wa. Advogado: Lucyane Laforga Ferrari, Edmeire Aoki Suge-
ta. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

533º Processo   0358132-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001126 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Demerval Vicente de Novaes. Advogado: Marco An-
tonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

534º Processo   0358211-6   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000445 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Santa
Bormann. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

535º Processo   0358323-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000326 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Ba-
obá Administradora S/a, Jatobá Agrícola Ltda., Igapó Adminis-
tradora de Consórcios Ltda., Igapó S/a Veículos, Máquinas e
Equipamentos, Odilon Bertin Fuganti, Silvio Tanferri Filho.
Advogado: Ana Estela Vieira Navarro. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

536º Processo   0358383-7   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001370 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Afonso
Lopes Nepomuceno, Eliar Celso Jacomony, João Gonçalves da
Maia Sobrinho, Fair Play Viedeo Loterias Ltda, Rogério de Lara.
Advogado: Geni Salete Ostrowski. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

537º Processo   0358493-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000892 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Bando Santander Maridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

538º Processo   0358662-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001135 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Al-
celmo Cotarelli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

539º Processo   0358824-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900041614 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Lilian Acras Fanchin. Apelado: Telecomunicações do Para-
ná Sa - Telepar. Advogado: José Roberto Marcondes, Sandra
Amaral Marcondes. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral

540º Processo   0358829-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000560 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado:
Almir Trevisan. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque

541º Processo   0358844-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000527 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Benedicto dos Santos Vicente. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

542º Processo   0359155-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000849 Embargos do Devedor. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Espólio de
Dorival Gomes Pereira. Advogado: Braulino Bueno Pereira.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

543º Processo   0359499-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400003847 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Mezzadria Participações e Administração Ltda..
Advogado: Marcos Ton Ramos. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelado: Me-
zzadria Participações e Administração Ltda.. Advogado: Mar-
cos Ton Ramos. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Fernando Almeida de Oliveira. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

544º Processo   0359526-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000483 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul
da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

545º Processo   0359892-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000647 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Be-
nedito Braz. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

546º Processo   0359942-0   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000451 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Alti-
vir Lemes Madureira. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bue-
no. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral

547º Processo   0359972-8   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000634 Repetição de Indébito. Apelante:
Fabiano Yamaho. Advogado: Luciano Salimene. Apelado: Mu-
nicípio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Fabiano Yamaho.
Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

548º Processo   0359981-7   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000269 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Gláu-
cia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Apela-
do: Inez Pitol Rissi. Advogado: Elaine Mendonça Crivelini.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

549º Processo   0360111-2   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000129 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Gar-
cia Junior. Apelado: Francisco Presa. Advogado: Jaime Javor-
ski. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

550º Processo   0360269-3   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000647 Repetição de Indébito. Apelante:
Aparecido Randoli. Advogado: Luciano Salimene. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno

Servilha. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Aparecido Randoli.
Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

551º Processo   0364295-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000407 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Ceramica Casa Branca Ltda. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

552º Processo   0364489-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001474 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: José Kuniyochi. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

553º Processo   0364820-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000165 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexan-
dre Barbosa da Silva, Leandro José Cabulon, Rafael Augusto
Silva Domingues. Agravado: Rimafra Supermercado Ltda. Ad-
vogado: Santino Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

554º Processo   0365821-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001175 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Agravado: José
Sabino Messias. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

_____  4ª Câmara Cível  _______________________________

555º Processo   0357850-9   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:199300000364 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Felix de Souza Lima,
Ernestina Tavares Lima, Maristela de Souza Lima. Advogado:
Gilberto Justino Ferreira (Curador Especial). Apelado: Estan-
cia Hidrotermal de Campo Mourão. Advogado: Zacarias Quin-
tanilha. Apelado: Marli Mirian de Souza Lima. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

556º Processo   0357954-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000557 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Hilário de Souza Pinto, Anildo Teles Ribeiro, Juraci Basso,
Artemio Antunes Sacramento, Lindomar Nogueira. Advogado:
Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudi-
omir Fonseca Vincensi. Apelado: Município de São Jorge do
Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Hilário de Sou-
za Pinto, Anildo Teles Ribeiro, Juraci Basso, Artemio Antunes
Sacramento, Lindomar Nogueira. Advogado: Arni Deonildo
Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca
Vincensi. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

557º Processo   0358003-4   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200200000802 Reparação de Danos. Apelante: Valteir de
Oliveira. Advogado: Regina Célia Cardoso Andrade de Assis.
Apelado: All - América Latina Logística do Brasil S.a.. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto. Apelado: Município de Sarandi. Advogado:
Marcos Antonio Ribeiro, Alexandre Lincoln Cobra de Carva-
lho. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

558º Processo   0358271-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001065 Ressarcimento. Apelante: Izaura Rosa Pereira
de Lima. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli,
Rogério Bueno Elias. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sônia Re-
gina Dias Barata. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

559º Processo   0358286-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000655 Ordinária. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelado: Vera
Lúcia Ferraciolli Silva. Advogado: Caio Carmello Rocha Lobo,
Ronaldo Gomes Neves. Rec.Adesivo: Vera Lúcia Ferraciolli
Silva. Advogado: Caio Carmello Rocha Lobo, Ronaldo Gomes
Neves. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

560º Processo   0358630-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000706 Indenização. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Deycon Co-
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mércio e Representações Ltda. Advogado: Juliano Tomanaga.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

561º Processo   0358743-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400003661 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto
Abduch Santos. Apelado: Flávio Ferreira Machado. Advogado:
Luiz Sergio Ferreira Mucelin. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

562º Processo   0358946-4   Reexame Necessário

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200100000411 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Sociedade Bio Medica Hospitalar Ltda. Ad-
vogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Réu:
Prefeito Municipal de Guaratuba. Advogado: Edson Carlos
Pereira de Sa. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

563º Processo   0359144-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200023311 Nulidade. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Redondo
Machado. Apelado: Antônio Batista do Prado Júnior. Advoga-
do: Samir Braz Abdalla. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

564º Processo   0359310-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000859 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Municipio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixei-
ra. Apelado: Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de
Londrina. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Rec.Adesivo:
Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Londrina.
Advogado: Roger Striker Trigueiros. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

565º Processo   0360102-3   Apelação Cível

  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000155 Mandado de Segurança. Apelante: Maria Pereira
de Castro, Doralice da Silva Santos. Advogado: João Eder Cor-
nelian. Apelado: Secretária Municipal de Educação de Barbosa
Ferraz, Prefeito Municipal de Barbosa Ferraz. Advogado: Kle-
ber Cazzaro. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

566º Processo   0360150-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000929 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Eliana Angi da Silva.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

567º Processo   0364811-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600046652 Declaratória. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Paula Cristiane
Marcante. Advogado: Tânia Cristina de Paula Somariva, San-
dra Regina Rocha Vargas. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

568º Processo   0365262-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001199 Declaratória. Agravante: Claudia Maria Curot-
to Alves. Advogado: Tony Alves. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Bernadete Gomes de Sou-
za, Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

569º Processo   0365337-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044361 Ação Civil Pública.
Agravante: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Campelo Filho,
José Cid Campelo. Agravado: Ministério Púbico do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

570º Processo   0356833-4   Apelação Cível

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000229 Mandado de Segurança. Apelante: Durval Nas-
cimento. Advogado: Valderi Mendes Vilela. Apelado: Secreta-
ria de Administração do Município de Bandeirantes. Advoga-
do: José Márcio Rolim de Toledo. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

571º Processo   0357350-4   Apelação Cível
  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:

200000001031 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apela-
do: Sergio Roberto Cavalim. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Apelante: Ser-
gio Roberto Cavalim. Advogado: Luís Henrique Delgado Es-
carmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

572º Processo   0357439-0   Reexame Necessário

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000300 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Goioerê. Autor: José Lopes Rodrigues.
Advogado: José Marcelo de Jesus. Réu: Município de Goioerê.
Advogado: Luiz Alexandre Barbosa, Ricardo Amaral Gomes
Fernandes. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

573º Processo   0357733-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000766 Mandado de Segurança. Apelante: Ghisleni
Guazzi Massali. Advogado: Alexandre da Silva Magalhães.
Apelado: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Ma-
rinete Violin. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

574º Processo   0357971-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000574 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Bronilde Wirth Koch, Clarice Sabadin Nicoladelli, Ana Rita
Rodrigues Ficagna, Mareli Gorete Zuffo, Sirlei Fátima Bonetti
Bezerra. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado: Muni-
cípio de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso.
Apelado: Bronilde Wirth Koch, Clarice Sabadin Nicoladelli,
Ana Rita Rodrigues Ficagna, Mareli Gorete Zuffo, Sirlei Fáti-
ma Bonetti Bezerra. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

575º Processo   0358062-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100022146 Cobrança. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Apela-
do: Maria Aparecida Pereira dos Santos. Advogado: Rodrigo
Guimarães. Rec.Adesivo: Maria Aparecida Pereira dos Santos.
Advogado: Rodrigo Guimarães. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

576º Processo   0358292-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000270 Embargos a Execução. Apelante: Joaquim Bet-
ti. Advogado: Walderi Santos da Silva. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

577º Processo   0358436-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300001733 Indenização. Apelan-
te: José Fernandes Ferreira de Matos. Advogado: Sandra Cris-
tina Pereira Braga. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Antonio Moris Cury. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

578º Processo   0358763-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000933 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Dalila Machado. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automáti-
ca em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

579º Processo   0358983-7   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000572 Mandado de Segurança. Apelante:
Madison Luis da Silva Guilherme. Advogado: João Anastácio
da Silva. Apelado: Presidente da Câmara dos Vereadores do
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Raphael Dias Sam-
paio. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

580º Processo   0359017-2   Reexame Necessário

  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000441 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Colorado. Autor: Silei
de Alencar Narciso. Advogado: Lilian Rute Cotrim de Souza.
Réu: Prefeito Municipal de Lobato. Advogado: Silvino Janssen
Bergamo, Elaine Marcela Martins Lopes Jorge. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

581º Processo   0359031-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:

200400001133 Revisional. Apelante: Aubner Lyra Junior, Be-
nedito Luiz, Otávio Keniti Satake, Renata Maria Faune Szen-
cuck, Ricardo Martins, Rui Manuel Ribeiro da Silva, Rosane
Milani Manganotti, Sandra Maria Jorge de Aquino, Sonia Izil-
da da Rocha. Advogado: Sonia Aparecida Yadomi. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

582º Processo   0359288-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000428 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Apelado: Karine
Zimpiva. Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

583º Processo   0359531-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001770 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Anto-
nio Sansão. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

584º Processo   0359537-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária:200200001176 Declaratória. Apelante: Elia
Matsue Tanaka D'agnoluzzo. Advogado: Celso Lucinda, Rosan-
gela Maria Lucinda Nunes. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Valiana Wargha Calliari. Apelado: Elia Matsue Tanaka
D'agnoluzzo. Advogado: Celso Lucinda, Rosangela Maria Lucin-
da Nunes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha
Calliari. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

585º Processo   0365404-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000265 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
Der. Advogado: Joseane Luzia Silva. Agravado: José Carlos
Amaro Barbosa. Advogado: Argemiro Garcia Júnior, Márcio
Keiji Sato. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

586º Processo   0365878-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000073 Ação Civil Pública. Agravante: Eric Tadeu
Alves. Advogado: Cidio Severino. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

587º Processo   0366268-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000673 Mandado de Segurança. Agravante: Evandro
Andreazzi. Advogado: José Anderson Schlemper. Agravado:
15º Sub Divisão Policial de Cascavel Na Pessoa do Delegado
Antonio Donizete Botelho. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

588º Processo   0357630-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001220 Cobrança. Apelante: Adriana Wust Penteado,
Antonio Tadeu Ribas Sisti, Fabiana Lenardão, Lucimar Vetto-
ri, Mabel Silva Xavier, Márcio Adriano Porfírio da Silva, Ma-
ria Denise Philippsen, Mara Ferreira Ribeiro, Mariliza Bernar-
di Caram, Messias Donisete de Souza, Mirian Aparecida Cor-
netta, Pedro Afonso Figueiredo, Pedro Batista de Oliveira, Ro-
gério Prudêncio Lampe, Rosangela Lampe Menezes, Sandra
Aparecida de Oliveira Bavia, Sergio Hajime Ogawa, Solange
Aparecida Marques de Lima. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros. Apelado: Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

589º Processo   0357674-9   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199200000128 Desapropriação. Apelante: Agropecuária Cepaza
Ltda. Advogado: José dos Santos. Apelado: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Gianny Vaneska Gatti
Felis. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

590º Processo   0357726-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000558 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Juarez Basso, Antonio Bassani, Alfeu Caranhato, Gerson Au-
ler, Odi Rebonatto. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Ape-
lado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Apelado: Juarez Basso, Antonio Bassani, Alfeu Cara-
nhato, Gerson Auler, Odi Rebonatto. Advogado: Arni Deonildo
Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca
Vincensi. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

591º Processo   0357903-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000559 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Ary Carniel Schneiker, João Perin, José Zanir de Souza, Nel-
son Agostini, Laury Michaelsen. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincen-
si. Apelado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado:
Moacir Luiz Gusso. Apelado: Ary Carniel Schneiker, João Pe-
rin, José Zanir de Souza, Nelson Agostini, Laury Michaelsen.
Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

592º Processo   0358432-5   Reexame Necessário

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000066 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Norberto de Paula Pinto. Advogado: Erick-
son Diotalevi. Réu: Municipio de Guaratuba. Advogado: Krys-
tyna Helena Bonone, Noedi Bittencourt Martins. Réu: Instituto
de Previdência de Guaratuba Ipg. Advogado: Orley Wilson
Pacheco. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

593º Processo   0358615-4   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000532 Indenização. Apelante: Lourival das Graças
Souza, Javerson Ferreira Miranda. Advogado: Emerson Bace-
lar Marins. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair
Carraro. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

594º Processo   0358655-8   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000424 Cobrança. Apelante: Município de Faxinal.
Advogado: Suzane Olivete Sega Canhete. Apelado: Antonio
Batista Liduário. Advogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni
Barato. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

595º Processo   0358673-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000124 Reclamação. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Marcelo Pinto Sancandi, Gláucia Maria
Ascoli. Apelado: Luiz Ribeiro. Advogado: Renata de Nadai
Wrobel, Aquile Anderle, Fernando Luiz De Nadai Wrobel. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

596º Processo   0358801-0   Reexame Necessário

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000391 Mandado de Segurança. Remetente:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de São Mateus do
Sul. Autor: Miguel de Freitas Padilha. Advogado: Tadeu Kur-
piel Júnior. Réu: Prefeito Municipal de Antonio Olinto. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

597º Processo   0358879-8   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000036 Ordinária de Cobrança. Apelante: Marcilio Ce-
sar Vicente, Aurélio Machado de Oliveira. Advogado: Andréa
Carboni Barato. Apelado: Município de Faxinal. Advogado:
Suzane Olivete Sega Canhete. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes

598º Processo   0359268-9   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200100000055 Cobrança. Apelante: Margit Rosane Bokor-
ni. Advogado: Jusilei Soleide Matick. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Marcelo Pinto Sancandi. Apelado:
Margit Rosane Bokorni. Advogado: Jusilei Soleide Matick.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Marcelo Pinto
Sancandi. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

599º Processo   0359346-8   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200022881 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Cesar Antonio Zanella, Elisabetha
Catarina Franz Zanella, Marcos Ostrowski Valduga, Odair Fer-
reira da Silva. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

600º Processo   0359561-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000158 Ordinária. Apelante: Município de Três Barras
do Paraná. Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Apelado:
Salete de Fátima Brand. Advogado: Katya Maria Alves Her-
misdorff. Rec.Adesivo: Salete de Fátima Brand. Advogado:
Katya Maria Alves Hermisdorff. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

601º Processo   0359674-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
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200300000097 Declaratória. Apelante: Autarquia Municipal de
Saúde - Ams. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelante: Ban-
co Industrial e Comercial S/a. Advogado: Mariana Gamba Mar-
zochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelan-
te: Paraná Banco S/a. Advogado: Ana Paula Kretzschmar e
Conti, Luiz Fernando Nacli Bastos. Apelante: Banco Rural S/
a. Advogado: Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta Che-
chelaky. Apelado: Wellington Soares de Mello. Advogado: Ro-
ger Striker Trigueiros. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

602º Processo   0364733-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600001307 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Transpauli Transportes Florestais Ltda. Ad-
vogado: Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo. Agravado: Dire-
tor Geral do Detran - Departamento Estadual de Trânsito, Di-
retor do Der - Departamento de Estradas de Rodagens. Distri-
buição por Prevenção em25/07/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

603º Processo   0365653-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000347 Ação Civil Pública. Agravante: Rubens de Geus
Fegert, Sheila Folda Fegert. Advogado: Tibiriça Messias, Dur-
val Rosa Neto (Curador Especial). Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Adjair Fernando Buturi,
Marcia Regina Martins Buturi. Advogado: Gilmar Kuhn, Luiz
Eduardo Martins Berger. Interessado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: João Henrique Portela. Distribuição por Preven-
ção em28/07/2006. Redistribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin, Desª Regina Afonso
Portes

604º Processo   0365728-7   Correição Parcial (Cam-Cv)

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000702 Ação Civil Pública. Requerente: Caminhos do
Paraná Sa. Advogado: Egon Bockmann Moreira, Bernardo Stro-
bel Guimarães. Requerido: Juiz de Direito da Comarca da Lapa.
Distribuição por Prevenção em28/07/2006. Redistribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

605º Processo   0357586-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200000020312 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro. Apelado: Cainara Maria Kra-
mer Goulart, Alberto Jorge Huck, Diego Alberto Huck, Yanima
Huck. Advogado: Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guel-
fi. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

606º Processo   0357687-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000031 Ação Popular. Apelante: Ney da Nóbrega Ri-
bas. Advogado: Alexandre Almeida Rocha. Apelado: Altamir
Sanson. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

607º Processo   0357848-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200300000229 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Cambé. Advogado: Demétrius Coelho
Souza. Apelado: Maria Helena Janolio Pauluki. Advogado:
Cesar Bessa, Vinicius Carvalho Fernandes. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

608º Processo   0358020-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025110 Ordinária. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Associação dos Servido-
res da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita - Asse-
facre. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Fuad Salim
Naji, Guilherme Manna Rocha. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

609º Processo   0358368-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:199700000494 Desapropriação. Apelante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Ida Regina Pereira. Apelado: Clóvis de Salles Correa, Odete de
Lapa Correa. Advogado: Osni da Silva. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

610º Processo   0358750-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000883 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Cláudia Luciane Go-

mes. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

611º Processo   0359061-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100000013 Ressarcimento. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Apelado: Município de Antonina, Município de
Assis Chateaubriand, Município de Barbosa Ferraz, Município
de Bituruna, Município de Boa Esperança, Município de Bom
Sucesso do Sul, Município de Campo Bonito, Município de
Capitão Leônidas Marques, Município de Catanduvas, Muni-
cípio de Corbélia, Município de Cruz Machado, Município de
Enéas Marques, Município de Engenheiro Beltrão, Município
de Esperança Nova, Município de Fenix, Município de Fer-
nandes Pinheiro, Município de Formosa do Oeste, Município
de General Carneiro, Município de Goioere, Município de
Guaíra, Município de Honório Serpa, Município de Imbituva,
Município de Lapa, Município de Luiziana, Município de Ma-
ripá, Município de Medianeira, Município de Missau, Municí-
pio de Paranaguá, Município de Paula Freitas, Município de
Paulo Frontin, Município de Pinhão, Município de Pien, Muni-
cípio de Prudentópolis, Município de Quarto Centenário, Mu-
nicípio de Rancho Alegre D'oeste, Município de Rio Azul,
Município de Rio Negro, Município de Rosário do Ivaí, Muni-
cípio de Santa Lúcia, Município de São João do Ivaí, Municí-
pio de União da Vitória. Advogado: Manuela Rosa de Castilho,
Sandra Mara Marafon da Silva. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

612º Processo   0359220-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000363 Indenização. Apelante: Aparecida Gomes de
Campos. Advogado: Adércio Francisco de Souza. Apelado:
Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado:
Maurici Antonio Ruy. Apelado: Município de Londrina. Advo-
gado: Ana Claudia Neves Rennó. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

613º Processo   0359323-5   Apelação Cível

  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200100000333 Indenização. Apelante: Maria de Fátima da
Silva Batista. Advogado: Gabriel Soares Janeiro. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

614º Processo   0359331-7   Reexame Necessário

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000094 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Bandeirantes. Autor: Fer-
nando Fabrício Pagliaci. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna. Réu: Prefeito do Município de Santa Amélia - Pr.
Advogado: Vanderlei Diniz da Luz. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

615º Processo   0359361-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000198 Declaratória. Apelante: Ademilson Rogerio dos
Santos, Airton Jose Coelho, Aldo Andrade e Silva, Antonio
Bonk, Antonio Carlos Campos, Carlos Frederico de Oliveira,
Claudomiro Moreira, Dacio Antonio Benassi, Dirk Claudio
Ahrens, Edson Marcio de Siqueira, Francisco de Assis e Silva
(maior de 60 anos), Francisco Paulo Chaimsohn, Gabriel Fer-
reira, Henrique Valdevino Gomes da Cruz, Inez Marly Maliski,
Ireneu Apim, Joao Caetano Pinto (maior de 60 anos), Joao Eloir
Braga, Jorge Luiz Silvestre, Jose Alfredo Batista dos Santos,
Jose Augusto Adaghinari Olzewski, Jose Carlos Pereira, Jose
Devair Lucio de Almeida, Jose Osires Wolff, Jose Pinheiro da
Silva, Leonel Hass, Lidia das Neves (maior de 60 anos), Luci-
mar Laurindo Sousa, Luiz Henrique dos Santos Carlos, Marco
Antonio Stancik, Maria Iracema Batista, Marley Martins de
Oliveira, Mauri Della Bernarda, Miguel Ferreira, Miguel Li-
zandro Kobilarz, Miguel Vicente da Silva, Moacyr Jose de Lima
(maior de 60 anos), Nilcea Macedo dos Santos, Noel Luiz Fer-
reira, Orlando de Matos, Pedro Lavair Mariano, Raimundo
Nonato Sousa, Raniere Ramos Nogueira, Roger Daniel de Sou-
za Milleo, Sebastiao Eloir Peres, Silvio Hass, Sirlei Tavares
Hass, Valdecir Barchaki, Vicente Parabocz, Waldecy Alves de
Miranda. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apela-
do: Instituto Agronomo do Parana - Iapar. Advogado: Lydio
Antonio Amorim. Distribuição Automática em2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

616º Processo   0359457-6   Apelação Cível

  Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200100000407 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Rubens
Paes de Mello. Advogado: Antonio Carlos do Amaral. Apela-
do: Município do Salto do Itararé. Advogado: Lorival de Sou-
za. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

617º Processo   0359922-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400024982 Ordinária. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Apela-
do: Associação dos Servidores da Secretaria da Fazenda e Coor-

denação da Receita - Assefacre. Advogado: Haroldo Alves Ri-
beiro Junior. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

618º Processo   0360241-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000437 Cobrança. Apelante: Aparecido Barbosa Pires,
José Mariano, Sérgio Longo. Advogado: Marta Botti Capellari.
Apelado: Município de Maringá. Advogado: Daniele Cristina
Ubiali Bittencourt. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

619º Processo   0364572-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000021 Indenização. Agravante: Waldomiro Wojcikie-
vicz, Elizabete Aparecida Ferreira de Lima Wpjcikievicz, Mi-
guel Ariel Wojcikievicz. Advogado: Marco Antonio de Lima,
Osmar Cardoso Rolim. Agravado: Afonso Celso Alves de Melo,
Hospital Cristo Rei, Município de Quitandinha. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

620º Processo   0365350-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000558 Declaratória. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto. Agravado: Ademar Soto Clavisso, Paulo César Cla-
visso, Nádia Maria Garbulha, Iraci Ferreira Clavisso, Antonio
Paulo Mancino, Ademir Toshio Oschiro, Alessandra Nunes Ci-
pullo, Amélia Tsukamoto Miyabara, Ari Pires de Oliveira, Gil-
désio David Bianchi, Gines Parra Mansano, Jaime da Silva Maia,
José da Costa Zuba, Luiz Carlos Dale Vedone Jacob's, Luiz
Fernando Silva, Manoel de Oliveira, Mara Sueli Clavisso, Ma-
ria Inês Mickus, Maria José Soares Oliveira, Maria Botelho,
Nelson Toshio Miyabara, Neusa Mancino Rossini, Ricardo Ale-
xandre dos Santos, Rubens Luiz Pereira, Shoraia de Castro,
Sílvia de Castro, Sueli de Castro, Tania Regina Clavisso Perei-
ra, Yasuaki Tsukamoto, Jurandir Canuto de Medeiros, João de
Castro Filho, João de Castro, Maria de Lourdes Mancino, Edna
Xavier dos Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Maria Alves Mar-
tins, Sidália Alves Lima, Helena Pistori, Adélia Zanon Ridão,
Depósito de Materiais Para Construção Gohas Ltda, Uniatel -
União Administradora de Móveis e Telefones Ltda, Pistori e
Lima Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto
Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf. Interessado: Sercontel
Sa - Telecomunicações. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

621º Processo   0365994-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000073 Ação Civil Pública. Agravante: Neuradir
Prevelato Colinete. Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes,
Walter Barbosa Bittar. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Desª Anny Mary Kuss

622º Processo   0366069-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000308 Ação Civil Pública. Agravante: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: An-
tônio Carlos Salles Belinati, Gino Azzolini Neto, Wilson Man-
delli, Eduardo Alonso de Oliveira, José Mohamed Janene,
Mauro Maggi, Nelson Takeo Kohatsu, Edson Alves da Cruz,
Julio Aparecido Bittencourt, Mecânica Três Marcos, Antônio
Marcos Caetano, Cassimiro Zavierucha " Carlos Júnior". Dis-
tribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

623º Processo   0366111-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000558 Declaratória. Agravante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Valdomir Mandaliti, Margarida Sath-
ler. Agravado: Ademar Soto Clavisso, Paulo César Clavisso,
Nádia Maria Garbulha, Iraci Ferreira Clavisso, Antônio Paulo
Mancino, Ademir Toshio Ochiro, Alessandra Nunes Cipullo,
Amélia Tsukamoto Miyabara, Ari Pires de Oliveira, Gildésio
David Bianchi, Gines Parra Mansano, Jaime da Silva Maia,
José da Costa Zuba, Luiz Carlos Dale Vedove Jacob`s, Luiz
Fernando Silva, Manoel de Oliveira, Mara Sueli Clavisso, Ma-
ria Inês Mickus, Maria José Soares Oliveira, Marta Botelho,
Nelson Toshio Miyabara, Neusa Mancino Rossini, Ricardo Ale-
xandre dos Santos, Rubens Luiz Pereira, Shoraia de Castro,
Sílvia de Castro, Sueli de Castro, Tânia Regina Clavisso Perei-
ra, Yasuaki Tsukamoto, Jurandir Canuto de Medeiros, João de
Castro Filho, João de Castro, Maria de Lourdes Mancino, Edna
Xavier dos Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Maria Alves Mar-
tins, Sidália Alves Lima, Helena Pistori, Adélia Zanon Ridão,
Depósito de Materiais Para Construção Gohas Ltda, Uniatel
União Administradora de Imóveis e Telefones Ltda, Pistori e
Lima Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Distribuição por
Prevenção em 01/08/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

624º Processo   0356758-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500000507 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Apelado: Clóvis Ferreira Bueno. Advogado: Geraldo Manjinski
Junior. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

625º Processo   0357832-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000561 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Volmar Antônio Pelozo, Valdecir da Silva Barros, Darci Alci-
des Roloff, Antônio Roberto Lobas. Advogado: Arni Deonildo
Hall. Apelado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado:
Moacir Luiz Gusso. Apelado: Volmar Antônio Pelozo, Valdecir
da Silva Barros, Darci Alcides Roloff, Antônio Roberto Lobas.
Advogado: Arni Deonildo Hall. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

626º Processo   0357976-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000576 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Natalino Schmoller, Valdir Antônio Parcianello, Valentin Sch-
moller, Melânia Salete Pissatto, Marileudes Pagnussat Caron,
Norita Kempner, João Antônio dos Santos. Advogado: Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir
Fonseca Vincensi. Apelado: Município de São Jorge do Oeste.
Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Natalino Schmoller,
Valdir Antônio Parcianello, Valentin Schmoller, Melânia Sale-
te Pissatto, Marileudes Pagnussat Caron, Norita Kempner, João
Antônio dos Santos. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

627º Processo   0358289-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199700027587 Condenatória. Ape-
lante: Município de Ortigueira. Advogado: Pedro Fermino Luiz.
Apelado: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná - Codapar. Advogado: Marcia Cristina Stier Stacechen.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

628º Processo   0358302-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000466 Indenização. Apelante: Alexandre Teixeira Dias.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Carolina Freiria Tsuka-
moto. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: João Lucidoro Ribeiro. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

629º Processo   0358541-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300000112 Indenização. Apelan-
te: Pedro José Schetinger Júnior, Eleni Marta Kluge. Advoga-
do: Iolando Marciano Rodrigues. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Arnaldo Moro Filho. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

630º Processo   0359038-1   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000201 Mandado de Segurança. Apelante:
Antônio Alves Farias. Advogado: Roberto Carlos Sottile. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

631º Processo   0359056-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300024644 Condenatória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos. Apelado: Adão Israel do Nascimento, Ademir Pereira das
Chagas, Adilair Pedra de Melo, Alir Angelo Lupatini, Alvi Souza
Teixeira, Antonio Altivir Gaio Scarante, Apolinário Cordeiro
Jéz, Ataide Alberto Ziele, Celita Ferreira, Charles Jeam Pizzo-
lo Tavares, Clarice de Souza Santos, Creuza Vieira de Amorin
dos Santos, Deonizio Firman, Élio José dos Santos Rocha, Ex-
cellentino Antonio Tomazini Junior, Gilson Lapchenski, Irecil-
se Drongek, Isoil de Souza Batista, Janete Endler da Luz, João
Batista de Oliveira, Jorge Luiz Tobias, José Aloir Rodrigues,
José Carlos Mota, José Lourival Taschner Corrêa, José Nagibe
Pereira, Juarez Edgard Venier Mazur, Laura Skodowski Cielu-
sinsky, Lindamir Cordeiro Franco Scarante, Luciano Santos
Carvalho, Luiz Augusto Muhlenhoff, Mauro Pedro Dias, Muri-
lo Manoel dos Santos, Osnildo Cireneu Paes, Paulo César Al-
ves Prestes, Reginaldo Muller, Roberto Carlos de Paula Miran-
da, Rogério Gonçalves, Salim Bergamo Ricarte, Sidnei José
Paes, Silvio Antonio Celli Fontana, Tabajara Chaves, Valdomi-
ro Trentin, Vera Lucia Bomfim, Vera Lucia dos Santos Ribeiro,
Vilmar Ferreira de Queiroz, Vilson Santos, Zirozaul Luiz Mar-
condes. Advogado: Fuad Salim Naji, Haroldo Alves Ribeiro
Junior. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

632º Processo   0359472-3   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000634 Declaratória. Apelante: Aparecido Pedro Sarzi.
Advogado: Maria José Heckert. Apelado: município de marum-
bi. Advogado: Ali Aiache Junior. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

633º Processo   0360182-1   Reexame Necessário
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  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000333 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Wurky Produtos Têxteis Ltda. Advogado:
Marcio Luiz Niero. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Al-
berto Barboza. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

634º Processo   0360227-5   Apelação Cível

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000252 Mandado de Segurança. Apelante: Frederico
Bittencourt Hornung. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Apelado: Município de Reserva. Interessado: Larissa
Ciumachevicz, Noemi Soares de Oliveira. Advogado: Victorio
Alves da Silva. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho

635º Processo   0360860-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000429 Declaratória. Apelante: Antônio Bigaran, An-
tônio Donizetti da Costa, Aparecido de Souza, Bernadete Apa-
recida Périco Coelho, Clarindo Camilo de Oliveira, Donizetti
Mendes de Carvalho, Eneovaldo Abucarub, Franc Rom de Oli-
veira, Haroldo Siqueira de Oliveira, Irma Manfré Francisco,
João Dirceu de Jesus, Joel de Andrade, José Antônio Gervásio,
José Carlos Martins, José Rausis de Deus, Leodir Izidoro Jero-
nimo, Lourenço Gonçalves, Márcio Luiz Santana, Maria Anto-
nia Ferreira, Mario Pimenta Veiga, Marisa Neira, Pedro Costa,
Pedro Donizetti da Silva, Valmir Ribeiro dos Reis. Advogado:
Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Clecius Alexandre
Duran, Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

636º Processo   0364658-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600029643 Obrigação de Fazer.
Agravante: José Fernandes Diniz. Advogado: Diogo Saldanha
Macorati. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

637º Processo   0364957-4   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600000001 Portaria. Impetrante:
Paulo Cortellini, Maria Regina Discini. Advogado: Paulo Cor-
tellini, Maria Regina Discini. Impetrado: Juízes de Direito Subs-
titutos da1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

638º Processo   0365257-3   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:199900001477 Indenização. Apelante: Espólio de Carlos
Ihle, Espólio de Lydia Blitzkow Ihle. Advogado: Marilena In-
dira Winter. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marina
Bueno de Cerqueira Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto. Apelado:
Espólio de Carlos Ihle, Espólio de Lydia Blitzkow Ihle. Advo-
gado: Marilena Indira Winter. Apelado: Estado do Paraná, De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite, Fábio Bertoli
Esmanhotto. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

639º Processo   0365345-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000599 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina, Secretário Municipal de Obras. Advogado: Ana
Lúcia Costa. Agravado: V. D. Loteadora Ltda. Advogado: Le-
andro Ambrósio Alfieri, João Tavares de Lima Filho, Fabrício
Massi Salla. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin

640º Processo   0365653-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000347 Ação Civil Pública. Agravante: Rubens de Geus
Fegert, Sheila Folda Fegert. Advogado: Tibiriça Messias, Dur-
val Rosa Neto (Curador Especial). Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Adjair Fernando Buturi,
Marcia Regina Martins Buturi. Advogado: Gilmar Kuhn, Luiz
Eduardo Martins Berger. Interessado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: João Henrique Portela. Distribuição por Preven-
ção em28/07/2006. Redistribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin, Desª Regina Afonso
Portes

641º Processo   0366064-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500045411 Cobrança. Agravan-
te: Condomínio Conjunto Residencial Santa Efigênia Iii. Ad-
vogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Agravado: Compa-
nhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado:
Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira. Agra-
vado: Airton Bobato. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____  5ª Câmara Cível  _______________________________

642º Processo   0357588-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200000000051 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos. Apelado: Francisca Matias da Silva, Perci Bordgnon Filho,
Robercy Bordgnon. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

643º Processo   0357792-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100036995 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Francisco do Espirito Santo
Silvestre, Enedina Aparecida Pimentel. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Na-
taniel Ricci. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Na-
taniel Ricci. Apelado: Francisco do Espirito Santo Silvestre,
Enedina Aparecida Pimentel. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

644º Processo   0357922-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000136 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
João Carniel. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado:
Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Apelado: João Carniel. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincen-
si. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

645º Processo   0358270-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900033416 Reparação de Danos.
Apelante: Rosangela Aparecida Ortiz. Advogado: Marcos An-
tonio Barbosa, José Roberto Cavalcanti. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

646º Processo   0358627-4   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000274 Ação Monitória. Apelante: Município de Bor-
razópolis. Advogado: Ezilio Henrique Manchini. Apelado: Lu-
ciano Ferreira Dutra. Advogado: Thadeus Palka, Armando Gra-
cioli, Alício Fernandes Gracioli. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

647º Processo   0358780-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001812 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Edivaldo Ferreira Leal.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

648º Processo   0358787-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200300000392 Ordinária de Cobrança. Apelante: Câmara
Municipal de Palmas. Advogado: Leandro Camargo Martins.
Apelado: Associação das Câmaras Municipais do Sudoeste do
Paraná Microrregião14 - Acamsop. Advogado: José Renato
Monteiro do Rosário. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

649º Processo   0358980-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001037 Indenização. Apelante: Alexandre Cesar San-
tos de Santana. Advogado: Leonardo de Camargo Martins. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

650º Processo   0359549-9   Reexame Necessário

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000658 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Irineu Comann, Lourenço Antônio Rodri-
gues Figueira, João Valdecir Comann, Alexandre Luiz Bordig-
non. Advogado: Ivo Santos Júnior. Réu: Município de Francis-
co Beltrão. Advogado: Juliano Lago. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

651º Processo   0359560-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000887 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Cris-
tiane Martins Ferreira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

652º Processo   0360110-5   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000392 Mandado de Segurança. Apelante: Maria Apa-
recida de Souza, Alisangela Maria Herrero. Advogado: Lauri
Trentini. Apelado: Prefeito Municipal de Indianopolis. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

653º Processo   0360115-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000542 Ação Civil Pública. Apelante: Adeam Associa-
ção Brasileira de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Con-
tar. Apelado: Raul Piccinin. Advogado: Nilson Gonçalves Cos-
ta. Apelante: Raul Piccinin. Advogado: Nilson Gonçalves Cos-
ta. Apelado: Adeam Associação Brasileira de Defesa Ambien-
tal. Advogado: Alberto Contar. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

654º Processo   0364492-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600000963 Ação Popular. Agra-
vante: Luiz Cesar Ribeiro Semeniuk. Advogado: Marcelo Sti-
val. Agravado: Roberto Requião de Mello e Silva, Hermas Bran-
dão, Orlando Pessuti. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

655º Processo   0365370-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002281 Condenatória. Ape-
lante: Ivonete Maria Rosinski, José Soares de Lima (maior de
60 anos), Rogério Henrique da Costa. Advogado: Paulo Rober-
to dos Santos, Edmar José Chagas. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

656º Processo   0365497-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600046831 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Silvana Fantin Mildemberg. Advogado: Fa-
bíola Pavoni José Pedro. Agravado: Comandante Geral da Po-
lícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

657º Processo   0365728-7   Correição Parcial (Cam-Cv)

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000702 Ação Civil Pública. Requerente: Caminhos do
Paraná Sa. Advogado: Egon Bockmann Moreira, Bernardo Stro-
bel Guimarães. Requerido: Juiz de Direito da Comarca da Lapa.
Distribuição por Prevenção em28/07/2006. Redistribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

658º Processo   0365794-1   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300041409 Anulatória. Autor:
Alecsandro de Andrade Cavalcante. Advogado: Adel El-Tasse.
Réu: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

659º Processo   0366158-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000469 Desapropriação. Agravante: Município de Pon-
ta Grossa. Advogado: Márcio Ricardo Martins, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik
Araújo Marcal. Agravado: Maria Ivone Zanni de Araújo, Bea-
triz Maria de Araújo. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

660º Processo   0357668-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025370 Declaratória. Ape-
lante: Jairo Amauricio Kruger. Advogado: Rone Marcos Bran-
dalize, Ronici Malu Veiga Brandalize. Apelado: Urbs Cia de
Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fer-
nando Schlichta. Interessado: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

661º Processo   0357707-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044070 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari. Apelado: Patricia Dinoze-
te Lopes Szcspanski. Advogado: Maria Zelia de Oliveira e Oli-
veira. Interessado: Nadir Loiola Nogueira Bianchi. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

662º Processo   0357892-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000259 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Vilmar José de Freitas. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Ape-
lado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Apelado: Vilmar José de Freitas. Advogado: Arni Deo-
nildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fon-
seca Vincensi. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

663º Processo   0357964-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000134 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Darci Tomaz da Silva. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Ape-
lado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Apelado: Darci Tomaz da Silva. Advogado: Arni Deo-
nildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fon-
seca Vincensi. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

664º Processo   0358163-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025238 Indenização. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e
Scheer. Apelado: José Laurindo Silva. Advogado: José Laurin-
do Silva. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

665º Processo   0358182-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199500013462 Ordinária. Apelante:
Alvary Moreira Branco, Anezio de Jesus Costa, Amaro Ermi-
nio dos Santos. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

666º Processo   0358723-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200100000329 Indenização. Apelante: Município de Pal-
mas. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago. Apelado: Anselmo
Fortunati Sobrinho. Advogado: Joaquim José de Camargo. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

667º Processo   0358914-2   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000169 Cobrança. Apelante: Eveli Cavalheiro de Bon-
fim Taborda. Advogado: Andréa Carboni Barato, Valdecir Mi-
leski. Apelado: Município de Faxinal. Advogado: Suzane Oli-
vete Sega Canhete, Mauro Luiz Taborda Rocha. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

668º Processo   0359436-7   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000151 Reparação de Danos. Apelante: Edson Alberto
Araújo Frois, Marlene Santo Machado. Advogado: Fernanda
Prugner. Apelado: Município de Santa Helena. Advogado: Ro-
meu Denardi. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

669º Processo   0359622-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000912 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Ivani
Grosbelli. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

670º Processo   0360013-1   Reexame Necessário

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000432 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Silvio Benja-
min Alvarenga. Réu: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão

671º Processo   0360157-8   Apelação Cível

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000059 Mandado de Segurança. Apelante: Ediney Mar-
celo dos Santos. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia.
Apelado: Vanderley Zacarias Ferreira, Mesa Diretora da Câ-
mara do Município de São Sebastião da Amoreira. Advogado:
Enio Nakamura Oku. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

672º Processo   0363386-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000247 Repetição de Indébito. Apelante: Admir Ama-
ral, Antonio Carlos da Silva, Anedino Fernandes de Oliveira,
Alcides Adão (maior de 60 anos), Alcides Lopes dos Santos
(maior de 60 anos), Alcindo Rocha de Almeida, Almira Alves
Moreira (maior de 60 anos), Altimar Peccato, Ana Lúcia Evan-
gelista, André de Aquino, Ana Arvelino de Souza, Antonio Bento
Nogueira, Anesio Vicente Mota, Antonio Duarte Coutinho,
Antonio Ferreira Lima, Antonio Gonçalves dos Santos, Anto-
nio Miguel da Silva, Antonio Morais, Antonio Nicácio da Sil-
va, Antonio Rodrigues da Silva, Aparecida Gonçalves Montei-
ro, Aparecido Damião da Costa, Armando Sales Gomes, Anto-
nio Raimundo Pereira, Barbara Villas Boas, Benedito Adão dos
Reis, Benedito Malachias, Comercial de Generos Alimentícios
Cianorte Ltda, Celso Alves dos Santos, Cesario Lucca, Cícero
Silva Santos, Cláudio Horwat, Darcy Berbert de Andrade, Da-
vid Panes Barbosa, Didival Polo, Dirceu de Souza, Dirce de
Moura Silva, Edinaldo Bispo Vieira, Edir Callegari, Elza Melo
Cardozo, Francisco Afonso Tavares, Francisco Mariano da Sil-
va, Geraldo Candido, Geruza Santos da Silva, Gilberto L. Tei-
xeira, Gilberto Carlos Custódio, Geraldo Gonçalves, Hermó-
genes A. C. Neto, Herminio Maroto, Irineu Bergamaschi, Irene
Luiz Trentin, Idalina Oliveira do Rosário, Ivaldo Melo Rodri-
gues, Isabel Bosas da Luz, João Sales de Abreu, João Rui Vile-
la, João Fernandes, João Ozório de Oliveira, José Alves de Oli-
veira, José Aparecido Pereira, José Aparecido dos Santos, José
Cornélio dos Santos, José Gonçalves Barbosa, José Carlos An-
tunes, José Francisco de Araujo Neto, José Carlos dos Santos,
José Carlos Torrecilhas, José Torrecilhas, José Vieira dos San-
tos, José Aparecido Ferreira, José L. Schneider, José Pupim,
José Bezerra do Monte, José Alves Barbosa, José Porfírio de
Souza, Jovenito Soares da Silva, João Brito de Farias, João
Antonio Pereira da Silva, João dos Santos, Joana Hermilia Ga-
briel Maiolino, Jaime S. Larini, Kazuo Sukekava, Lauro de
Souza Ribeiro, Luiz Antonio Romano, Lucilia Sabion da Fon-
seca, Luiz Vinci, Luiz Antonio Schiavão, Laércio Nerillo, Luiz
Carlos Marcato, Manoel Wilmar de Oliveira, Mauro Sérgio M.
Pereira, Marlene Siqueira Queiroz, Márcio André Paganini,
Mário Bassetto, Maria do Carmo de Brito, Maria das Virgens
Santos, Mauriza Alves da Costa, Maria Rosa Alves de Melo,
Manoel Xavier Rosa, Miralda Alcântara Santos, Milton Herpi-
ch, Maria Norma Loch, Natália Ramos, Nair Bertoline, Natal
Cardoso, Nelson Paulo de Oliveira, Oliveiro Luiz Barbosa,
Olanda Meurer, Orlando Candido Oliveira, Orlando Fialho,
Orandir Gonçalves, Olivio Penteado, Pedro Antonio da Silva,
Pedro Tochio, Paulo Cezar Bessani, Roberto Giuliano Cecca-
to, Raimundo da Silva, Rosa Takae Sato da Costa, Sandra H.
M. Pereira, Sonia Figueiredo de Lima, Sérgio Vanderlinde, Ta-
ras Balan (maior de 60 anos), Terezinha F. Kussuda, Terezinha
Maria Maia de Souza (maior de 60 anos), Vadi Bolonheis, Va-
lentim Aparecido Tramarim, Veronica Refundini, Waldemar
Casari (maior de 60 anos), Waldomiro Aparecido Pullito Can-
toni. Advogado: Rivaldo Ribeiro, Shirley Faetthe de Andrade
Karigyo. Apelante: Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo, Silvio Henrique Marques Júnior. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques
Júnior, Douglas Galvão Vilardo. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Adriano Kazuo Goto. Ape-
lado: Admir Amaral, Antonio Carlos da Silva, Anedino Fernan-
des de Oliveira, Alcides Adão (maior de 60 anos), Alcides Lo-
pes dos Santos (maior de 60 anos), Alcindo Rocha de Almeida,
Almira Alves Moreira (maior de 60 anos), Altimar Peccato, Ana
Lúcia Evangelista, André de Aquino, Ana Arvelino de Souza,
Antonio Bento Nogueira, Anesio Vicente Mota, Antonio Duar-
te Coutinho, Antonio Ferreira Lima, Antonio Gonçalves dos
Santos, Antonio Miguel da Silva, Antonio Morais, Antonio Ni-
cácio da Silva, Antonio Rodrigues da Silva, Aparecida Gonçal-
ves Monteiro, Aparecido Damião da Costa, Armando Sales
Gomes, Antonio Raimundo Pereira, Barbara Villas Boas, Be-
nedito Adão dos Reis, Benedito Malachias, Comercial de Ge-
neros Alimentícios Cianorte Ltda, Celso Alves dos Santos, Ce-
sario Lucca, Cícero Silva Santos, Cláudio Horwat, Darcy Ber-
bert de Andrade, David Panes Barbosa, Didival Polo, Dirceu
de Souza, Dirce de Moura Silva, Edinaldo Bispo Vieira, Edir
Callegari, Elza Melo Cardozo, Francisco Afonso Tavares, Fran-
cisco Mariano da Silva, Geraldo Candido, Geruza Santos da
Silva, Gilberto L. Teixeira, Gilberto Carlos Custódio, Geraldo
Gonçalves, Hermógenes A. C. Neto, Herminio Maroto, Irineu
Bergamaschi, Irene Luiz Trentin, Idalina Oliveira do Rosário,
Ivaldo Melo Rodrigues, Isabel Bosas da Luz, João Sales de
Abreu, João Rui Vilela, João Fernandes, João Ozório de Oli-
veira, José Alves de Oliveira, José Aparecido Pereira, José Apa-
recido dos Santos, José Cornélio dos Santos, José Gonçalves
Barbosa, José Carlos Antunes, José Francisco de Araujo Neto,
José Carlos dos Santos, José Carlos Torrecilhas, José Torreci-
lhas, José Vieira dos Santos, José Aparecido Ferreira, José L.
Schneider, José Pupim, José Bezerra do Monte, José Alves
Barbosa, José Porfírio de Souza, Jovenito Soares da Silva, João
Brito de Farias, João Antonio Pereira da Silva, João dos San-
tos, Joana Hermilia Gabriel Maiolino, Jaime S. Larini, Kazuo
Sukekava, Lauro de Souza Ribeiro, Luiz Antonio Romano,

Lucilia Sabion da Fonseca, Luiz Vinci, Luiz Antonio Schiavão,
Laércio Nerillo, Luiz Carlos Marcato, Manoel Wilmar de Oli-
veira, Mauro Sérgio M. Pereira, Marlene Siqueira Queiroz,
Márcio André Paganini, Mário Bassetto, Maria do Carmo de
Brito, Maria das Virgens Santos, Mauriza Alves da Costa, Ma-
ria Rosa Alves de Melo, Manoel Xavier Rosa, Miralda Alcân-
tara Santos, Milton Herpich, Maria Norma Loch, Natália Ra-
mos, Nair Bertoline, Natal Cardoso, Nelson Paulo de Oliveira,
Oliveiro Luiz Barbosa, Olanda Meurer, Orlando Candido Oli-
veira, Orlando Fialho, Orandir Gonçalves, Olivio Penteado,
Pedro Antonio da Silva, Pedro Tochio, Paulo Cezar Bessani,
Roberto Giuliano Ceccato, Raimundo da Silva, Rosa Takae Sato
da Costa, Sandra H. M. Pereira, Sonia Figueiredo de Lima,
Sérgio Vanderlinde, Taras Balan (maior de 60 anos), Terezinha
F. Kussuda, Terezinha Maria Maia de Souza (maior de 60 anos),
Vadi Bolonheis, Valentim Aparecido Tramarim, Veronica Re-
fundini, Waldemar Casari (maior de 60 anos), Waldomiro Apa-
recido Pullito Cantoni. Advogado: Rivaldo Ribeiro, Shirley
Faetthe de Andrade Karigyo. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

673º Processo   0364089-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400001587 Ação Civil Pública. Agravante: J & O Rava-
nello Ltda, Oscar Rananello. Advogado: Virgilio Cesar de Melo,
Moacir de Melo, Maria Salete Rodrigues de Melo, Sara Nunes
Ferreira Wahl. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
José Marcos de Moura

674º Processo   0365383-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600014096 Indenização. Agra-
vante: Companhia Pinheiro Indústria e Comércio. Advogado:
Lourival Raimundo dos Santos. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir Ceschin.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura

675º Processo   0365770-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000702 Mandado de Segurança. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Agra-
vado: Leonor Masquete Calixti. Advogado: Helder Masquete
Calixti, Evandro Cesar Mello de Oliveira. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

676º Processo   0366177-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000234 Ação Civil Pública. Agravante: Delfino
Marques da Silva. Advogado: José Carlos Pantaleão Ribeiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura

677º Processo   0366284-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600046781 Ordinária. Agravan-
te: Serviço Social do Comércio - Sesc - Administração Regio-
nal do Paraná. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Paulo Roberto Ferreira Motta. Agravado: Cto - Construtora
Técnica de Obras Civis Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oli-
veira, Alexandre Wagner Nester, Ana Lúcia Ikenaga Warnecke,
Paulo Osternack Amaral. Distribuição por Prevenção em 01/
08/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

678º Processo   0357430-7   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000256 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hernedilena
Rios do Nascimento. Advogado: Olindo de Oliveira, Margare-
te Estang Portela. Apelado: Município de Guarapuava. Advo-
gado: Zamir Alberto Lacerda Martini. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

679º Processo   0357702-8   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400043704 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Centro de Formaçao
de Condutores Fagundes Ltda. Advogado: Fernando Martins
da Silva. Réu: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Patrícia Strobel Piazze-
ta, Aldair Trova de Oliveira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

680º Processo   0357901-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044865 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Bor-
ges Mânica. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná. Advoga-
do: Maria Cecília S. Soares. Apelado: Etelvina Terezinha Vian-
na Schraier. Advogado: Leandro Luiz Zangari. Distribuição por
Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

681º Processo   0358344-0   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:

199900000520 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Apelado: Maria Marta Kve-
tik Pinto, Olmirio Subtil Pinto, José Jorge Kvetik Filho, Dora-
lice Frazão da Cruz Kvetik, Gilda Madalena Santiago, Verone-
te Kvetik, Antonio Kvetik Neto, Terezinha Kvetik, Pedro Dani-
el Kvetik, Sonia Maria dos Santos Kvetik, Maria Lucia Kvetik
dos Santos, Antonio Aparecido Rodrigues dos Santos, Miguel
Gualberto Kvetik, Marley Aparecida Kvetik, João Marcos Kve-
tik, Paulo Fabio Kvetik, Marcia Regina de Oliveira Kvetik,
Francisco Antonio Kvetik. Advogado: Carlos Henrique Schie-
fer. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

682º Processo   0358472-9   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199800000412 Desapropriação. Apelante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ronaldo José
e Silva. Apelante: Delair Pinzon, Fátima Maria Pinzon, Co-
mercinta Zancanaro Pinzon. Advogado: Noeli de Souza Ma-
chado, Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

683º Processo   0358549-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000336 Reintegração em Cargo Público. Apelante:
Municipio de Tamarana. Advogado: Fábio Fernandes Neves
Benfatti. Apelado: Djalma Ceccatto Junior. Advogado: Luiz
Pegoraro. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra

684º Processo   0358649-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900041835 Declaratória. Ape-
lante: Ricardo José Fajardo Mendonça. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eu-
nice Fumagalli Martins e Scheer. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

685º Processo   0358710-4   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000098 Indenização. Apelante: Heller Eduardo Tu-
ratto. Advogado: Marcos Antônio Gralha. Apelado: Município
de Santa Helena. Advogado: Romeu Denardi, Sandra Jussara
Richter. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

686º Processo   0358905-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001002 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Maria-
na da Luz Ribeiro Wiersbycki. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra

687º Processo   0359036-7   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000082 Ação Monitória. Apelante: Município de São
Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Apela-
do: Lidermédica Comércio Atacadista de Produtos Médicos
Ltda. Advogado: Donizetti Antonio Zilli. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

688º Processo   0359114-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200500000064 Ação Civil Pública. Apelante: Moa-
cir Piovesan. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho. Apelante:
Wilian Machado Pinto. Advogado: Eleni Juliato Piovesan, Mi-
riam Angela Cavalheiro. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

689º Processo   0359167-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025956 Indenização. Apelan-
te: Joacir dos Santos. Advogado: Renata Maria Cândido, José
Leocádio de Camargo. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

690º Processo   0360085-7   Apelação Cível

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000203 Ordinária. Apelante: Município de Reserva.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Laer-
tes Garabeli de Souza. Advogado: Virgínia Toniolo Zander, José
Adriano Malaquias. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

691º Processo   0360193-4   Reexame Necessário

  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000265 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz

de Direito. Autor: Valmor Pedro Dresch. Advogado: Mario Es-
pedito Ostrovski. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Al-
berto Barboza. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

692º Processo   0365135-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000334 Nulidade. Agravante: Município de Curiúva.
Advogado: Alexandre Alberto Giunta Borges. Agravado: Inter-
national Paper - Comércio de Papel e Participações Arapoti Ltda.
Advogado: Gabriel Placha, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Laura Isabel Nogarolli. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

693º Processo   0365584-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000707 Mandado de Segurança. Agravante: Janis Regi-
na Messias Gonzáles, Pet Imagem Diagnóstico Veterinário Ltda.
Advogado: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Agravado:
Prefeito Municipal de Londrina, Grente de Concessão de Ati-
vidades Economicas. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

694º Processo   0365973-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400001476 Ação Civil Pública.
Agravante: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Campelo Filho,
José Cid Campelo. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Giovani Gionédis, Dominó Holdings Sa.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

695º Processo   0366397-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600001814 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Natalia Conrado Ribeiro. Advogado: Leandra
Cavalcante Blasque. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

696º Processo   0357608-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000565 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Carmen Marise Priamo, Carmen Spagnollo, Marise Frances-
chini, Maritania Dambros Sehnen, Ines Deon, Selvino Guerino
Dartora. Advogado: Arni Deonildo Hall. Apelado: Município
de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apela-
do: Carmen Marise Priamo, Carmen Spagnollo, Marise Fran-
ceschini, Maritania Dambros Sehnen, Ines Deon, Selvino Gue-
rino Dartora. Advogado: Arni Deonildo Hall. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

697º Processo   0357867-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000135 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
Adão de Abreu. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado:
Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Apelado: Adão de Abreu. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincen-
si. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

698º Processo   0357986-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000560 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelante:
José Dell Osbel, Celestino Ivar Eckert, Rui Cayser, Edgar Tho-
mé, Otto Ortmar Roloff. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi.
Apelado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir
Luiz Gusso. Apelado: José Dell Osbel, Celestino Ivar Eckert,
Rui Cayser, Edgar Thomé, Otto Ortmar Roloff. Advogado: Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir
Fonseca Vincensi. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

699º Processo   0358206-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044901 Ordinária. Apelante:
Adriano Balliana Betinardi, Alexandre Antonio Saad Gebran
Neto, Anilson Jardelino de Souza Conteratto, Beatriz Helena
Sottile França, Carolina Dinacir Grochka, Celina Regina Chy-
bior, Clara Lucia Chybior, Dea Carlota Mion Queiroz, Fernan-
do Silveira Picheth (maior de 60 anos), Gilson Davesac Senna,
Hamilton Rodrigues, Humberto Cardoso da Cunha, Ilstor Mar-
tin, Irena Mokrzycki, Josemar Malucelli de Moraes Calegari,
Leon Grupenmacher, Legia Antunes Barbosa, Luvercy Rodri-
gues Filho, Manoel de Jesus Martins, Marcos Cesar Amaral
Patruni, Marcos Souza, Maria Leticia Fagundes, Mauro Far-
nocchia, Mery Moraes dos Santos da Rosa, Miguel Zacharias
Sobrinho, Moacir Francisco Anacleto, Nelson Castor Junior,
Nicolau Malluf Dabul Junior, Paulino Pastre, Paulo de Tarso
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Braga Leitão, Paulo Roberto Muzzillo Carneiro, Priscylla Ma-
ria Kaled Camelo, Ronaldo da Silva Valente, Rosane Mary
Mobius, Tania Maria Zanier, Tereza Maria dos Santos (maior
de 60 anos), Tereza Zanger Tissi, Veninha Barcelos Prates,
Wagner Luiz do Nascimento, Espólio de Vitor Geha, Maria
Geha, Yvone Bordignon de Morais. Advogado: Fuad Salim Naji,
Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Revisor: Des. Leonel Cunha

700º Processo   0358244-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200100000771 Desapropriação. Apelante:
Massa Falida de Popasa Potinga Papéis Sa. Advogado: Lilliana
Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Apelado: Sanepar Cia de Sanea-
mento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

701º Processo   0358256-5   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025892 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba. Autor:
Gilberto Espinosa, Odislei Paraná Silva, Joelson do Pilar Cruz,
Fernando Paulo de Mattos, Vitor Armando Valentin, João Ro-
drigues da Silva, Osman Valdes Pinto. Advogado: Fabio André
Chedid Silvestre. Réu: Diretor Presidente do Iap - Instituto
Ambiental do Paraná. Advogado: Luciano Tinoco Marchesini,
Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil Ru-
tkowski. Réu: Presidente da Copel - Companhia Paranaense de
Energia Elétrica. Advogado: Josiane Maria de Oliveira Branco.
Réu: Presidente da Cagepar - Companhia de Águas de Parana-
guá. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

702º Processo   0358599-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000039 Reparação de Danos. Apelante: Izabel Cristina
Barbosa Urbaneja. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Chris-
tian Trevisan Wendling. Apelado: Caixa de Assistência Apo-
sentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advogado: Ronal-
do Gusmão. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

703º Processo   0358636-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000275 Indenização. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Comaves Industria
e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Katia Naomi Yama-
da. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

704º Processo   0358784-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300003343 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Elidio de Marco Leal da Silva. Advogado: Eli-
dio de Marco Leal da Silva. Apelado: Conselho Estadual de
Trânsito - Cetran/pr. Advogado: Marcelo José Araujo.
Aut.Coatora: Presidente do Conselho Estadual de Trânsito -
Cetran/pr. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

705º Processo   0358922-4   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000142 Cobrança. Apelante: Marcelo Werner Goes.
Advogado: Andréa Carboni Barato, Valdecir Mileski. Apelado:
Município de Faxinal. Advogado: Suzane Olivete Sega Canhe-
te, Mauro Luiz Taborda Rocha. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

706º Processo   0359282-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000820 Mandado de Segurança. Apelante: Terezinha
Angelo. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Apelado: Munici-
pio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Sérgio
Verissimo de Oliveira Filho. Apelado: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advogado:
Ronaldo Gusmão. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

707º Processo   0359825-4   Apelação Cível

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000132 Indenização. Apelante: Ismael Sarturi. Advo-
gado: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda Miranda
Heil. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

708º Processo   0360149-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200400001002 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Alaerce Josefina Benati Martins. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Apelado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss. Advogado: Antonio Carlos Monteiro. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

709º Processo   0365049-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000729 Ação Civil Pública. Agravante: Fundiplac
Chumbos e Placas Ltda. Advogado: Ênio Ribas Júnior, Jeniffer
Glass Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira

710º Processo   0365301-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000603 Ordinária. Agravante: Guilherme Afonso Lar-
sen Barros. Advogado: Rodolpho Eric Moreno Dalan. Agrava-
do: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

711º Processo   0365918-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000296 Mandado de Segurança. Agravante: Muni-
cípio de Wenceslau Braz. Advogado: Fabiano André Ferreira,
Paulo Madeira, Nalinle M A O Alencar. Agravado: Danielle
Maluf Ayub. Advogado: Marli Terezinha Pereira. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

712º Processo   0366232-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500028059 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Paulo Afonso Schmidt, Urbs - Urbanização
de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Evellyn Dal Pozzo
Yugue. Agravado: Nelci Ribeiro Cubas. Advogado: Santos Vi-
eira Ramos de Azevedo. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

713º Processo   0366288-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000420 Mandado de Segurança. Agravante: Gilmar
Delson Bender. Advogado: Generoso Horning Martins, Gisele
Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Agrava-
do: Nei Renê Schuck. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

714º Processo   0366326-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029702 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Agravado:
Espólio de Darci Ranucci. Advogado: José Heriberto Michele-
to, Germano Laertes Neves. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

715º Processo   0358514-2   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400043487 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito da 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Autor: Construtora Castilho Sa. Advoga-
do: Adriano Daleffe. Réu: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Paraná - Der/pr. Advogado: Edson Luiz Amaral. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

716º Processo   0358608-9   Reexame Necessário

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000128 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí. Autor: Antonio
Honorio dos Santos. Advogado: Bruno Noronha Bergonse. Réu:
Prefeito Municipal de São Sebastião da Amoreira. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

717º Processo   0358855-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000966 Indenização. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Aldair Trova
de Oliveira, Valmor Antonio Padilha Filho, Adriano Borgono-
vo Goulart. Apelado: Marcos Cesar Augusto. Advogado: Anto-
nio Guilherme de Almeida Portugal. Rec.Adesivo: Marcos Ce-
sar Augusto. Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portu-
gal. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

718º Processo   0358932-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200400000042 Cobrança. Apelante: Jucilaine Vitor da Sil-
va Marques. Advogado: Julio Augusto de Oliveira Guzzi. Ape-
lado: Município de Santana do Itararé. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

719º Processo   0359009-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000874 Declaratória. Apelante: Município de Marin-
gá. Advogado: Marcos Antonio Capellazzi. Apelado: Hele-
na Maria Rodrigues Cardoso Costa. Advogado: Isabella Ca-
bral Kistner. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima

720º Processo   0359585-5   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200000000192 Declaratória. Apelante: Luiz Fernando Da-
vid Brandão. Advogado: Enir Becker. Apelado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

721º Processo   0360135-2   Apelação Cível

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000157 Cautelar Inominada. Apelante: Ibema Indústria
Brasileira de Madeiras Sa. Advogado: Mirian Alves. Apelado:
Município de Ibema. Advogado: Luiz Alberto Domingues Gal-
vão. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

722º Processo   0360198-9   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000227 Mandado de Segurança. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Bernadete
Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná (Substituto Processual). Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

723º Processo   0364709-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000453 Obrigação de Fazer. Agravante: Hidroingá Po-
ços Artesianos Ltda. Advogado: José Francisco Pereira, Cle-
verson Marcel Colombo. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Advogado: Andrea Fabiana Pussi. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

724º Processo   0365284-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000322 Mandado de Segurança. Agravante: Simone
Aparecida Gervazone Felipe. Advogado: Patricia da Cruz Bis-
cola, Andréa Maria Campos de Melo da Cruz. Agravado: Mu-
nicípio de Paranavaí. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Leonel Cunha

725º Processo   0365846-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600046702 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Gui-
lherme Silvério Júnior. Advogado: Maria de Fátima Silveira
Cesconetto, Ivo Dyniewicz. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

726º Processo   0366101-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200500000518 Desapropriação. Agravante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Flávia Lucia Moscal de Britto Mazur, Marcus Venicio Cavas-
sin, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Hugo Creplive. Ad-
vogado: Carlos Abrão Celli. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

_____  6ª Câmara Cível  _______________________________

727º Processo   0356561-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029095 Cobrança. Apelante: Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França.
Apelado: Carlos Antonio Pereira. Advogado: Aparecida Ingrá-
cia da Silva. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

728º Processo   0357490-3   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000085 Prestação de Contas. Apelante: Raymond
Assaad El Sarraf. Advogado: João Augusto Martins Filho. Ape-
lado: Claiton da Silva Santos, Celso Fagundes, Sonia Pujol dos
Santos. Advogado: Nájoa Regina Jaber Hasan. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart

729º Processo   0357575-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001424 Obrigação de Fazer. Apelante: Sueli de Andra-
de. Advogado: Júlio Cesar Sprenger Ribas. Apelante: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Kalko Tur-
queti Cunha Barreto, Camila Prado Regadas Treglia. Apelante:
Laca Imóveis Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu
Rodrigues Chaves. Apelado: Sueli de Andrade. Advogado: Jú-
lio Cesar Sprenger Ribas. Apelado: Banco Banestado Sa, Ban-
co Itaú SA. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto,
Camila Prado Regadas Treglia. Apelado: Laca Imóveis Ltda.
Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

730º Processo   0357672-5   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000117 Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora S/a -
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado:
Deise Lacerda. Apelado: Rosania Beatriz de Mello. Advogado:

Eduardo Ribeiro Neto. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

731º Processo   0357811-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000057 Ordinária. Apelante: Ecad Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Sa-
varis, Elizangela Maria Matioski. Apelado: Magazin Chamuna
Ltda, Chamma Issa Abdullah, Madhat Issa Abdullah. Advoga-
do: Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo, Vanessa Volpi Be-
llegard. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

732º Processo   0358650-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000540 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Sou-
to, Guido Henrique Souto. Apelado: Eonir Barcellos. Advoga-
do: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi, Paulo Henrique
Frank Junior. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

733º Processo   0358736-8   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000396 Ordinária. Apelante: Maria da Conceição
Alves (maior de 60 anos). Advogado: Gilberto Julio Sarmento.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Alberto Rodrigo Patino Vargas. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart

734º Processo   0359132-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000516 Ordinária. Apelante: Sebastião Cassemiro Paes
de Oliveira. Advogado: José Carlos do Carmo, Marcelo Gaia,
Mathusalem Rosteck Gaia. Apelante: Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Sebastião Cassemiro Paes
de Oliveira. Advogado: José Carlos do Carmo, Marcelo Gaia,
Mathusalem Rosteck Gaia. Apelado: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

735º Processo   0360036-4   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200100000326 Anulação de Ato Jurídico. Apelante:
Edison Mário Gestinari, Solange Monteiro Gestinari. Advoga-
do: Marcio Antonio Batista da Silva. Apelado: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

736º Processo   0363144-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000824 Obrigação de Fazer. Apelante: Pedro Chalus.
Advogado: Fábio Tavares Torquato, Samuel Torquato. Apela-
do: Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia. Advogado:
Sandra Regina Rodrigues, Heitor Henrique Pedroso. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

737º Processo   0364478-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000444 Anulatória. Agravante: Maria Francisca Klosi-
enki. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Agravado: Asso-
ciação dos Cronistas Esportivos do Paraná. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

738º Processo   0365428-2   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200072791 Rescisão de Contrato. Autor: Sebastião Gon-
çalves dos Santos Neto. Advogado: Nelson Walter da Silva.
Réu: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

739º Processo   0366333-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000602 Embargos de Terceiro. Agravante: Antonio Lino
da Silva Filho. Advogado: Claudiomar Aparecido Andreazi.
Agravado: Amaury Renato Moreira. Advogado: Osvaldo Da-
mião Veiga Filho, Alexander Vieira. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

740º Processo   0356546-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001209 Rescisão de Contrato. Apelante: Rosana Leo-
poldo Alves. Advogado: José Marçal Antonio Caonetto. Apela-
do: Alice Tacasse Ribeiro (maior de 60 anos), José Ribeiro Fi-
lho (maior de 60 anos). Advogado: Wagner Azevedo Chaves,
Zelia Meireles Escouto. Distribuição Automática em2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

741º Processo   0357623-2   Apelação Cível
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  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Sou-
to, Guido Henrique Souto. Apelado: Sebastião Benoni Ribas,
Carlos Antonio Mascarenhas, Osnildo Molina, Epaminondas
Xavier de Barros, Nicolau Nusda, João Rutka, Antonio Nicoli-
ni, Celestino Ferreira de Souza. Advogado: Paulo Sérgio Trigo
Roncaglio, Paulo Roberto Hoffmann, Paulo Walter Hoffmann,
Otavio Just. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

742º Processo   0358443-8   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000425 Ação de Depósito. Apelante: Mario Luzani.
Advogado: Romeu Denardi. Apelante: Cooperativa Agroindus-
trial Lar. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior, Carlos
Alberto Bozio. Apelado: Mario Luzani. Advogado: Romeu
Denardi. Apelado: Cooperativa Agroindustrial Lar. Advogado:
Antonio Henrique Marsaro Junior, Carlos Alberto Bozio. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

743º Processo   0358470-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001037 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Loteadora Porto Fino. Advogado: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro. Apelado: Silvia Regina de Oliveira. Advoga-
do: Maykon Jonatha Richter, Diego Rafael Richter. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

744º Processo   0358765-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária:200400000692 Declaratória. Remetente: J.
D. . Apelante: I. N. S. S. I. . Advogado: Alberto Rodrigo Patino
Vargas. Apelado: E. E. S. . Advogado: Claércio Carlos Larsen.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

745º Processo   0358928-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000880 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Valdir Pereira.
Advogado: Cassiano Ricardo Régis, Marcelo Vieira de Paula.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

746º Processo   0359074-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000190 Ação Monitória. Apelante: O Vulcão de Marin-
gá Tecidos Ltda. Advogado: Luis Plinio Teles, Alaercio Cardo-
so, Paulo Edson Franco. Apelado: Companhia de Tecidos Nor-
te de Minas - Coteminas. Advogado: Libiamar de Souza.
Rec.Adesivo: Companhia de Tecidos Norte de Minas - Cotemi-
nas. Advogado: Libiamar de Souza. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

747º Processo   0359401-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000439 Cobrança. Apelante: Renato Antonio Dalago,
Maria das Graças Dalago. Advogado: Alexandre Postiglione
Bührer. Apelado: Constantino Comninos Filho. Advogado:
Emerson Ernani Woyceichoski. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

748º Processo   0359485-0   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude
e Anexos. Ação Originária:199900000004 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Braulio Ruhkopf Pepes. Advogado: José Carlos
Piaia. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Ad-
vogado: Gebron Montalverne Basileu Lopes. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

749º Processo   0360138-3   Reexame Necessário

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200300000469 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito da2ª Vara de Família da Co-
marca de Londrina. Autor: Margarida Aparecida Rorato. Advo-
gado: Marcos de Queiroz Ramalho. Réu: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza de Souza, Mil-
ca Virgínia Nunes da Silva. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

750º Processo   0361686-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000669 Ordinária. Apelante: Carlos Alberto Bonatto,
Celia Aparecida Bonatto. Advogado: João Pereira da Silva Ju-
nior, Adriano Tissiani Pereira da Silva. Apelado: Camilo de Leles
Gazineu Junior, Mary Josefa Senn Gazineu, Cleysson de Leles
Gazineu. Advogado: Oscar João Mugnol, Regina Maria Tonni
Mugnol, Marta Dias de França. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha

751º Processo   0365044-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000795 Cautelar Inominada. Agravante: Walter Rizo.

Advogado: Denise Sampaio Coelho Ferraz. Agravado: Luiz
Camargo Antunes. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

752º Processo   0365078-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400003395 Previdenciária. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferra-
ri Coccicov. Apelado: Claudete da Conceição Ferreira (maior
de 60 anos). Advogado: Helder Eduardo Vicentini. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

753º Processo   0365761-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002643 Restituição. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Apelado: Alfredo Janoski (maior de 60 anos), Dilma
Kalckmann Janoski (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Bre-
solin. Rec.Adesivo: Alfredo Janoski (maior de 60 anos), Dilma
Kalckmann Janoski (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Bre-
solin. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

754º Processo   0356553-1   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200500000012 Previdenciária.
Apelante: Maria Bitencourt dos Santos. Advogado: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Edson Luiz Martins. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

755º Processo   0357477-0   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200300000062 Previdenciária. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Manoel Alves dos Santos.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Ruth de Godoy Machado Nogara. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

756º Processo   0357844-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000624 Obrigação de Fazer. Apelante: Agiliza Equipa-
mentos Rodoviários Ltda. Advogado: Mauricio de Oliveira
Carneiro. Apelado: Norpave Veículos Ltda. Advogado: José
Carlos da Rocha. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

757º Processo   0358301-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500044743 Restituição. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelado: Gislaine Correia Viana. Advogado:
Marco Antônio de Souza. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

758º Processo   0358706-0   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200500000375 Embargos a Execução.
Apelante: Hospital Nossa Senhora da Saúde. Advogado: Alva-
ro Américo da Silva Barbosa. Apelado: Londricir - Comércio
de Material Hospitalar Ltda. Advogado: Settimo Pierotti. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

759º Processo   0358934-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000351 Rescisão de Contrato. Apelante: Willian Paes
da Silva. Advogado: Alex Mangolin. Apelado: Santa Alice Ter-
raplanagem Pavimentação Sc Ltda. Advogado: José Miguel
Gimenez. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

760º Processo   0359170-4   Reexame Necessário

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000073 Mandado de Segurança. Remetente: Dr. Juiz de
Direito. Autor: João Luiz dos Santos. Advogado: Mirian Apa-
recida dos Santos. Réu: Ilustre Coordenador do Colegiado do
Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes do Departamento
de História da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

761º Processo   0359411-0   Apelação Cível

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200300000238 Cobrança. Apelante: Município de
Boa Vista da Aparecida. Advogado: Ary da Silva Filho. Apela-
do: Nercy Granel, Nercy Granel - Me. Advogado: Nerei Alber-
to Bernardi. Apelado: Domingos Antonio Signorini. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

762º Processo   0359452-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000942 Declaratória. Apelante: Braz Comércio e Dis-
tribuição de Gás Ltda.. Advogado: Celso Piratelli. Apelado: Cia
Ultragaz S/a. Advogado: José Carlos Busatto, Rodrigo Garcia
Salmazo. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

763º Processo   0360034-0   Apelação Cível

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000211 Alvara. Apelante: Vilson Antunes. Advogado:
Herculano Pereira Lima Filho. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

764º Processo   0360163-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200400001031 Previdenciária. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Marcelo Aranda Garcia de Souza. Apelante: João do Carmo
Nogueira. Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira. Apelado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcelo
Aranda Garcia de Souza. Apelado: João do Carmo Nogueira.
Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

765º Processo   0360202-8   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000209 Ação Monitória. Apelante: Virgolino Manoel
Guerra Moleirinho. Advogado: Anna Carolina Ribeiro e Souza
Moleirinho. Apelado: Carlos Manuel Guerra Moleirinho. Ad-
vogado: Juliano Marcelo Germano, Emerson Lopes de Siquei-
ra. Rec.Adesivo: Carlos Manuel Guerra Moleirinho. Advoga-
do: Juliano Marcelo Germano, Emerson Lopes de Siqueira.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

766º Processo   0364486-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000035 Execução. Agravante: Roseli Gonçalves Vaz da
Costa. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Agravado: Armando
Anibal Modica, Rosa Zeni Módica. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

767º Processo   0365269-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200500000602 Revisão de Contrato. Agravante:
Wanderlei Ramos. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agrava-
do: G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda, Astra Empreendimentos Imobiliários Ltda, Adriana Bica-
lho. Advogado: Luiz Carlos Javoschy, Cleide de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

768º Processo   0365913-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000410 Ordinária. Agravante: Sérgio Foga-
ça da Silva. Advogado: Marcos Renan Salvati. Agravado: Pro-
lotes Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rafael
Eduardo Bernartt, Flavio Dionisio Bernartt, Danilo Emilio Ber-
nartt. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

769º Processo   0356964-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000361 Anulatória. Apelante: Pedro Ivo Mello da Sil-
va. Advogado: Maria Mercedes Uba. Apelado: Ilse da Costa.
Advogado: Alziro da Motta Santos Filho. Apelado: Alvacy Loi-
zete Figueiredo. Advogado: Paulo Roberto Hoffmann. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

770º Processo   0357423-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000150 Redibitória. Apelante: Irma Ribeiro da Cruz
Costa, Augusto Costa. Advogado: José Claudio Del Claro. Ape-
lante: Gerson Ferreira dos Santos, Maria de Fatima Mota Fer-
reira dos Santos. Advogado: Mauricio Ribeiro Losso. Apelado:
Irma Ribeiro da Cruz Costa, Augusto Costa. Advogado: José
Claudio Del Claro. Apelado: Gerson Ferreira dos Santos, Ma-
ria de Fatima Mota Ferreira dos Santos. Advogado: Mauricio
Ribeiro Losso. Apelado: Astrogildo Gobbo. Advogado: Marco
Antonio Ribas. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti

771º Processo   0357603-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000373 Rescisão de Negócio Jurídico. Apelante: Bras-
lote Loteamentos Brasileiros Ltda.. Advogado: Santino Sagais.
Apelante: Valdelice Batista. Advogado: Maria Fernanda Simões

Bellei. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

772º Processo   0357686-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200100000571 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanet-
ti. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Paulo Irineu Guasti.
Advogado: Francisco Lopes. Interessado: Rodrigo Luis Guasti,
Vanessa Guasti. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti

773º Processo   0358049-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400026131 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Marili Lorusso. Advogado: Lincoln Thiago
Calixto. Apelado: Diretor Presidente do Paranaprevidência,
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de An-
drade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de
Paula Soares. Apelado: Eufélia Leocádia de Freitas, Talisa Ja-
nete de Freitas. Advogado: Miriane Malucelli Royer. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

774º Processo   0358248-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001147 Ação Monitória. Apelante: Moosmayer Equi-
pamentos Madeireiros Ltda. Advogado: Fábio Pacheco Gue-
des, Suzana Valenza Manocchio. Apelado: Stemmann Indus-
tria e Comercio Ltda. Advogado: Stela Marlene Schwerz. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

775º Processo   0358522-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000569 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Apelante: Associaçao dos Funcionarios do Nobile Hotel.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro Paulo
Pedrosa. Apelado: Claudio de França Alves Representado(a).
Advogado: Elizabeth Rao (Curador Especial). Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

776º Processo   0358582-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária: Co-
minatória. Apelante: Ana Lucia Moraes de Oliveira. Advoga-
do: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Apelado: Univer-
sidade de São Paulo Escola de Engenharia de São Carlos Eesc.
Advogado: Marcelo Buczek Bittar, Aloysio Vilarino dos San-
tos. Apelante: Universidade de São Paulo Escola de Engenha-
ria de São Carlos Eesc. Advogado: Marcelo Buczek Bittar, Aloy-
sio Vilarino dos Santos. Apelado: Ana Lucia Moraes de Olivei-
ra. Advogado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

777º Processo   0358795-7   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000034 Busca e Apreensão. Apelante: Mav Indústria e
Comércio de Bonés e Malhas Ltda. Advogado: André Acássio
Barbosa. Apelado: L. C. Ferreira e Cia Ltda. Advogado: Eduar-
do Vida Leal Filho. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Prestes Mattar

778º Processo   0358955-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200400002520 Previdenciária. Apelante: Nelci Bap-
tista Silva. Advogado: Antonio Celso de Oliveira Figueiredo.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Alber James Moreno Salzedas. Apelado: Nelci Baptista Sil-
va. Advogado: Antonio Celso de Oliveira Figueiredo. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Alber
James Moreno Salzedas. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Prestes Mattar

779º Processo   0359033-6   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000908 Ação Monitória. Apelante: Erley Cesar
Cassaro. Apelado: Sandra Sueli Cassaro. Advogado: Jonathas
Cesar dos Santos, José dos Santos. Apelado: Indio Produtos
Óticos. Advogado: Leonardo César Vanhões, Danilo Kazuo
Machado Miyazaki, Tomás Salotti Buchaim. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

780º Processo   0359040-1   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000192 Cobrança. Apelante: Fiel - Comércio e Expor-
tação de Café e Cereais Ltda. Advogado: Celso Hideo Makita.
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Apelado: Antonio Silvio Agustini, Benedita Felix Darago, Be-
nedito Rodrigues dos Santos, Carlos Roberto de Angelo, Car-
melina Bernini Bianchini, Celso Benedito Bonini, Cícero do
Couto, Cleonice de Miranda Bianchini, Dirceu Fachina, Edi-
valdo Damasceno Silva, Emerson Evandro Zulian, Felix Zam-
bianco, Francisco Guilhen Caceres Filho, Henrique Fernando
Pegoraro, Hilda Maria Bianchini Caserta, Ismael Gouveia Luiz,
José Aderigio do Couto, José Antonio Darago, Luiz Carlos Pe-
res, Luiz Fernandes Romagnole, Marcio Romagnollo, Marcos
Rogerio Correa, Maria de Fatima Fachina, Maugar Romagnoli,
Milton do Couto, Moacir Zambianco, Neuro Gouveia Luiz,
Otavio Bolognini, Pedro Deolino Polizello, Sergio Aparecido
Boldrin, Sergio Luiz Barozzi Mastelari. Advogado: Leonardo
de Camargo Martins. Rec.Adesivo: Antonio Silvio Agustini,
Benedita Felix Darago, Benedito Rodrigues dos Santos, Carlos
Roberto de Angelo, Carmelina Bernini Bianchini, Celso Bene-
dito Bonini, Cícero do Couto, Cleonice de Miranda Bianchini,
Dirceu Fachina, Edivaldo Damasceno Silva, Emerson Evandro
Zulian, Felix Zambianco, Francisco Guilhen Caceres Filho,
Henrique Fernando Pegoraro, Hilda Maria Bianchini Caserta,
Ismael Gouveia Luiz, José Aderigio do Couto, José Antonio
Darago, Luiz Carlos Peres, Luiz Fernandes Romagnole, Mar-
cio Romagnollo, Marcos Rogerio Correa, Maria de Fatima Fa-
china, Maugar Romagnoli, Milton do Couto, Moacir Zambian-
co, Neuro Gouveia Luiz, Otavio Bolognini, Pedro Deolino Po-
lizello, Sergio Aparecido Boldrin, Sergio Luiz Barozzi Maste-
lari. Advogado: Leonardo de Camargo Martins. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

781º Processo   0359215-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002999 Ordinária. Apelante:
Luiz Fernando Ribeiro Peixoto. Advogado: Sergio Ney Cuéllar
Tramujas. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio. Apelado: Paranaprevidência. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani, Alessandra Gaspar Berger, Cassi-
ano Luiz Iurk. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

782º Processo   0365266-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002239 Ordinária. Agravan-
te: Paulina Verboski, João Verboski Sobrinho, Basílio Verboski.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Agravado: Paraná
Previdencia. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

783º Processo   0365586-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200100000248 Cobrança. Agravante: Paranáprevidência.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Agravado: Luiz Gonzaga
Rosin. Advogado: Marcos Vinicius Rosin. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite

784º Processo   0366194-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000221 Ação Monitória. Agravante: Claudio Franco de
Macedo Filho. Advogado: André Zanquetta Vitorino. Agrava-
do: João Liro de Albuquerque. Advogado: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

785º Processo   0357318-6   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000348 Ação Monitória. Apelante: Coopermibra -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Renato
Fernandes Silva Junior. Apelado: Emídio José Marciano. Ad-
vogado: Luiz Alexandre Barbosa. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

786º Processo   0357621-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000520 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Sou-
to, Guido Henrique Souto. Apelado: José Guimarães Martins.
Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Rec.Adesivo: José Guimarães Martins. Advogado: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

787º Processo   0358412-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000743 Alvara. Apelante: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Gilberto Gemin da Silva. Apelado: Pedro Tofano
Junior. Advogado: Vania Regina Silveira Queiroz, Marcelo Ji-
ran Queiroz. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Idevan Lopes

788º Processo   0358511-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000406 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Ronaldo Gus-

mão, Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Employer Organiza-
ção de Recursos Humanos Ltda.. Advogado: Renato Oliveira
de Araújo, Leticia D'Alecio, Almerindo Pereira. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor:
Des. Idevan Lopes

789º Processo   0358896-9   Reexame Necessário

  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000122 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Alex Alves Soares Representado(a). Def.Dativo:
Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales. Aut.Coatora: Secreta-
ria Municipal de Educaçao e Cultura de Terra Roxa - Pr. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Revisor: Des. Idevan Lopes

790º Processo   0359264-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200500000115 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelan-
te: Monica Nunes Watanabe. Advogado: Giovanna Prince de
Melo. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. Prestes Mattar

791º Processo   0360249-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000641 Previdenciária. Apelante: Elias Almeida de Ara-
ujo. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Regina Celia
Grande Messias. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

792º Processo   0364566-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000983 Ordinária. Agravante: Fernando Augusto Mello
Guimarães. Advogado: Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna,
Sergio Toscano de Oliveira. Agravado: Maria do Rocio Prado.
Advogado: Mauro João Sales de Albuquerque Maranhão, Car-
los Joaquim de Oliveira Franco. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

793º Processo   0365304-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000932 Revisão de Contrato. Agravante: Marcos Ro-
berto do Nascimento. Advogado: Sandro Pinheiro de Campos.
Agravado: Passo Norte Engenharia Ltda. Advogado: Osmar
Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari. Distribuição Au-
tomática em26/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

794º Processo   0365464-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400001776 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio. Apelado: Ertha Kuster dos Santos (maior de
60 anos). Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Rec.Adesivo: Ertha Kuster dos Santos (maior de
60 anos). Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salva-
tore Antonio Astuti

795º Processo   0365468-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002791 Declaratória. Ape-
lante: Aparecido Franco (maior de 60 anos). Advogado: Henri-
que Ehlers Silva. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Dai-
ane Maria Bissani. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

796º Processo   0365753-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100000881 Cobrança. Apelante:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Zu-
leide Camargo (maior de 60 anos). Advogado: Elise Aparecida
Medeiros. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

797º Processo   0365855-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001270 Declaratória. Agravante: Eduardo Ferreira de
Miranda. Advogado: Boris Antonio Baitala. Agravado: Sigilo -
Serviço de Informações Ltda. Advogado: Antônio Pellizzetti.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti

798º Processo   0365977-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000240 Declaratória. Agravante: Sindicato de Hotéis,
Restaurantes, Bares, Casas Noturnas e Similares do Litoral do
Paraná - Sindilitoral. Advogado: Beatriz Seidel Casagrande.
Agravado: Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares, e Simila-
res de Curitiba - Sindotel. Advogado: José Carlos Busatto, Eric
Rodrigues Moret. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar

_____1ª Câmara Criminal  _____________________________

799º Processo   0363502-5   Apelação Crime (det)

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000082 Ação Penal. Apelante: José Lopes Perei-
ra. Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

800º Processo   0364578-3   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001004
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Ederson Carvalho (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante, Wilson
André Neres. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

801º Processo   0364652-4   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000505 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Edson Nascimento Caetano. Ad-
vogado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

802º Processo   0364682-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000003482 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Deizelu Rodrigues. Def.Dativo:
André Luiz Gonçalves Salvador. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

803º Processo   0364854-8   Apelação Crime

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000013609 Ação Penal. Apelante: Samuel Lino da Hora
(Réu Preso), Wagner Luiz dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Gilmar Jeferson Paludo. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

804º Processo   0364903-6   Correicao Parcial (Cam-Cr)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000019528 Ação Penal. Requerente: Paulo dos San-
tos Semkiw (Assistente de Acusação). Advogado: Emerson Er-
nani Woyceichoski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando
Dal Pizzol, Daniela Flávia Miranda. Requerido: Juiz de Direi-
to da Comarca de Ponta Grossa1ª Vara Criminal. Interessado:
Estela dos Santos Àvila (Réu Preso), Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Teresinha Semkiw dos San-
tos, Antônio Marcos dos Santos Semkiw. Advogado: Emerson
Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernan-
do Dal Pizzol, Daniela Flávia Miranda. Distribuição por Pre-
venção em25/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

805º Processo   0365070-6   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000131895 Ação Penal. Apelante: Geraldo Oscar de Moura
(Réu Preso). Advogado: Matheus Gabriel Rodrigues de Almei-
da. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

806º Processo   0365127-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000024 Ação Penal. Recorrente: Marcelo dos Santos
Klein (Réu Preso). Advogado: Andréia Ricci Silva Carvalho.
Recorrente: Edson Lukachinski (Réu Preso). Def.Dativo: Izal-
vi Barreto da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

807º Processo   0365339-0   Apelação Crime (det)

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:2002000006129 Ação Penal. Apelante: Elizeu do Amaral
Ribeiro. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

808º Processo   0365372-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000005 Ação Penal. Recorrente: Sérgio dos Santos Gui-
marães (Réu Preso). Advogado: Marcelo Pineze Pereira, César
Aurélio Cintra. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

809º Processo   0365978-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200600000084 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-

te: Ivomar César de Almeida (advogado), Claudemir Gomes
Gonçalves (advogado). Paciente: Luiz Carlos Novacki (Réu
Preso). Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

810º Processo   0363585-4   Apelação Crime

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000050 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Laércio de Souza. Advogado: Luiz
Octávio Paiva. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Telmo Cherem

811º Processo   0363646-2   Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito

  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000010 Ação Penal. Recorrente: Antônio Sérgio Perei-
ra dos Santos (Medida de Segurança). Advogado: Rodolfo de
Jesus Fermino. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira

812º Processo   0364510-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000065 Ação Penal. Recorrente: Wellington Fran-
cisco Teixeira Sugahara (Réu Preso), Weliton Barbosa de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Dativo: Elaine Cristine de Carvalho
Miranda. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira

813º Processo   0364815-1   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:1997000000033 Ação Penal. Apelante: Benedito
Rodrigues Martins. Def.Dativo: José da Costa Valim Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Viei-
ra. Revisor: Des. Telmo Cherem

814º Processo   0365201-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000075990 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Paulo Sérgio Piasecki (advogado). Paciente: An-
derson Luiz de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática
em26/07/2006. Redistribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Telmo Cherem, Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

815º Processo   0365341-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000020 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: João Maria de Paula. Def.Dativo:
Francisco Carlos Ribeiro. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

816º Processo   0365711-2   Apelação Crime (det)

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200300000027 Ação Penal. Apelante: Lauderi Miranda de
Morais. Advogado: Jones Mario de Carli. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

817º Processo   0365910-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200200000038 Queixa Crime. Recorrente: Vanda
Maria Muriel. Advogado: Leandro Souza Rosa. Recorrente:
Sueli Aparecida Machado Novaes Nogueira. Advogado: Anto-
nio Guilherme de Almeida Portugal, Edson Antonio Ormindo
Fagundes. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza

818º Processo   0364607-9   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001005
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Leandro da Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante, Wilson
André Neres. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Telmo Cherem

819º Processo   0364688-4   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2003000000939 Ação Penal. Apelante: David Go-
mes (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem. Revi-
sor: Des. Jesus Sarrão

820º Processo   0364893-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000015189 Ação Penal. Recorrente: Rodrigo Peruci Ma-
ximo Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Romulo Augusto Fer-
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nandes Martins, Douglas Bonaldi Maranhão. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

821º Processo   0365146-5   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:1993000000257 Ação Penal. Apelante: Vilson Kirchein.
Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

822º Processo   0365201-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000075990 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Paulo Sérgio Piasecki (advogado). Paciente: An-
derson Luiz de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática
em26/07/2006. Redistribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Telmo Cherem, Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

823º Processo   0365247-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Criminal. Impetrante:
Oswaldo Luiz Maia (advogado). Paciente: Márcia Regina Ja-
blonski (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Telmo Cherem

824º Processo   0365400-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000037860 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Juliano
Ferraz Dias. Advogado: José Amaro. Distribuição por Preven-
ção em27/07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

825º Processo   0365600-4   Apelação Crime

  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000043 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar Vidal (Réu
Preso), Noel Fermino (Réu Preso), Josni Antonio Antunes (Réu
Preso). Advogado: Ivan Lauro Simiano. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

826º Processo   0365640-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
199100000088 Ação Penal. Impetrante: Glauco Salvati Pinto
(advogado). Paciente: Evaldo Goetten de Morais (Réu Preso).
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Telmo
Cherem

827º Processo   0365833-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:1994000001530 Ação Penal. Recorrente: Gercino Moro-
rós da Silva. Def.Dativo: Jossimar Ioris. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

828º Processo   0366345-2   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:1999000000851 Ação Penal. Apelante: Loridi Gonçalves
Tabora. Advogado: Angelo Pilatti Junior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

829º Processo   0363500-1   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara Privativa do1ª Tribunal do Júri.
Ação Originária:1997000075870 Ação Penal. Apelante: Setembri-
no José Nórdio (Réu Preso). Advogado: Reno Carneiro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Maria Cardozo Crovador. Advogado: Jeferson Ribeiro, Illio Boschi
Deus, Antonio Francisco Sega, Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

830º Processo   0364061-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária:200400000004 Ação Penal. Apelante: Neuradir Pre-
velato Colinete. Advogado: Walter Barbosa Bittar, Rodrigo José
Mendes Antunes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Jesus Sarrão

831º Processo   0364592-3   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001187
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Sidnei Pacheco Procó-
pio (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchan-
te, Wilson André Neres. Distribuição Automática em2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

832º Processo   0364805-5   Apelação Crime

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000000141 Ação Penal. Apelante: Alceu Nascimento do
Rosário. Advogado: Walter Barbosa Bittar. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos

Marques

833º Processo   0364844-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000001104 Ação Penal. Recorrente: Diógenes Guerra Es-
teves (Réu Preso). Def.Dativo: Aline Mara Lustoza Fedato.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Dióge-
nes Guerra Esteves (Réu Preso). Def.Dativo: Aline Mara Lus-
toza Fedato. Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

834º Processo   0364922-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000038034 Ação Penal. Impetrante: Marcelo Lupoli Guis-
soni (advogado). Paciente: Diego Silva Sampaio (Réu Preso).
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Jesus
Sarrão

835º Processo   0365235-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:2004000011630 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrido: Adriano Castilho. Advoga-
do: Rodrigo Bettega Ressetti, Osmael Lysenko. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

836º Processo   0365286-4   Apelação Crime (det)

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000056 Ação Penal. Apelante: Sergio Arcaro. Advoga-
do: Airton Vida, Débora Eliane Calari Nunes. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 28/07/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

837º Processo   0365580-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
198300000015 Ação Penal. Impetrante: Luciana Maria Figur-
ski (advogado). Paciente: Miguel de Melo (Réu Preso). Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

838º Processo   0365616-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200600000031 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Enéas Jeferson Melnisk (advogado). Paciente: Maicon Dou-
glas Martins Cordo (Réu Preso), Alex Silva Maciel (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

839º Processo   0365637-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200500000093 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Dorival Evangelista da
Costa, Fábio Zandonadi, Flávio Oscar Paulert. Advogado: Mar-
lus Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza, Marcelo
Fernandes Polak. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão

840º Processo   0365899-1   Apelação Crime (det)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria:1999000041607 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Josailton Souza Pinheiro. Ad-
vogado: Leontamar Valverde Pereira. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

841º Processo   0364339-6   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000351 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Antonio Domingos Ramos de
Jesus. Advogado: Marcelo Navarro de Morais, Viviana Bian-
coni, Luciana Jordão da Motta Armiliato. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Campos Marques

842º Processo   0364627-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001264
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Fabio Barbosa de Al-
cantara (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Wilson André Neres. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Campos Marques

843º Processo   0364723-8   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000010477 Ação Penal. Recorrente: Vinicius Rodrigues
da Silva, Vinicius Ringwald. Advogado: Marcos Vieira de Ca-
margo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Campos
Marques

844º Processo   0364754-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000243 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Edmar José Chagas (advogado), Paulo Roberto dos Santos (ad-
vogado). Paciente: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advo-
gado: Maria Laurete de Souza Chagas. Distribuição por Pre-
venção em25/07/2006. Relator: Des. Campos Marques

845º Processo   0364952-9   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: Vara Privativa do1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária:1994000018177 Ação Penal. Apelante: Reginaldo
José Lisboa dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio
Falarz. Apelante: Dinei Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Glauco
Sanson da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

846º Processo   0365083-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000034870 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jhanival-
do Zanin. Advogado: Omar Abes Salle, Fabrício Almeida Car-
raro. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Campos Marques

847º Processo   0365092-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200600000074 Ação Penal. Impetrante: Ademir Pruden-
cio da Silva (advogado). Paciente: José Costa (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Campos
Marques

848º Processo   0365096-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:1994000000089 Ação Penal. Recorrente: José Ro-
berto Idalino. Def.Dativo: Eleni Ribas Freire. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Campos Marques

849º Processo   0365114-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária:2001000006043 Ação Penal. Apelante: Rodrigo
Batista Walczak (Réu Preso). Def.Dativo: Ademar Volanski,
Alessandro Rafael Bertoldo de Alexandre. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto
Luiz Sponholz

850º Processo   0365159-2   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000036058 Ação Penal. Apelante: Jair dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto
Luiz Sponholz

851º Processo   0365358-5   Apelação Crime (det)

  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000055 Queixa Crime. Apelante: Antônio Chiodelli.
Advogado: Luiz Antônio Costa Fernandes Filho. Apelado:
Mauro Lúcio Rodrigues. Advogado: Cláudio Evandro Stefano.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Campos Mar-
ques

852º Processo   0365458-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:200400000078 Ação Penal. Impetrante: Adalgir Carlos
Comunello (advogado). Paciente: Ademar de Oliveira (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator:
Des. Campos Marques

853º Processo   0365606-6   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000333
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Adelson Gonçalves da
Silva (Réu Preso). Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Cam-
pos Marques

_____2ª Câmara Criminal  ____________________________

854º Processo   0364798-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000026478 Ação Penal. Recorrente: Maurício Kalache.
Advogado: Vicente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Iri-
neu Galeski Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná, Valdir Rossi. Advogado: Moises Zanardi, Angelo
José Rodrigues do Amaral. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero

855º Processo   0364860-6   Apelação Crime

  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000024 Ação Penal. Apelante: Revíglio Thomé. Advo-
gado: Odir Antônio Gotardo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

856º Processo   0365113-6   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000124 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

857º Processo   0365625-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000079465 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Jefferson Augusto de Paula (advogado), Benedito de Paula
(advogado). Paciente: Edson Luiz Rocha (Réu Preso). Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

858º Processo   0365736-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000042090 Ação Penal. Impetrante: José Carlos Clau-
dino da Silva (advogado), Vilson Osmar Martins Junior (advo-
gado). Paciente: Rafael Zaveruka Ceve (Réu Preso). Distribui-
ção por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

859º Processo   0365767-4   Apelação Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:1995000000021 Ação Penal. Apelante: Elizabethe de Fati-
ma Maia Kerniski, Claudiney Pereira. Advogado: Miguel Ni-
colau Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

860º Processo   0365823-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000081389 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Ludemir Kleber Moser (advogado). Paciente: Genilson
Marques Bezerra (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero

861º Processo   0364416-8   Apelação Crime (det)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria:2005000009260 Ação Penal. Apelante: Alan Nagel Garra-
za. Def.Público: Elisabeth Cavalcante de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. João Kopytowski

862º Processo   0364777-6   Apelação Crime

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000019 Ação Penal. Apelante: Miguel Iaczinski. Advo-
gado: Celito Lucas. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

863º Processo   0364809-3   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000004 Representação. Apelante: D. H. M. C.  (Inter-
no). Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar, Luiz Antonio Or-
mianin. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Prevenção em
27/07/2006. Relator: Des. João Kopytowski

864º Processo   0364833-9   Notícia Crime (Cam)

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000006752 Termo Circunstanciado. Noticiado: Hus-
sein Bakri. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. João Kopytowski

865º Processo   0365167-4   Apelação Crime (det)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2004000001023 Ação Penal. Apelante: José Carlos Mar-
celino. Advogado: Gislaine Antunes de Lima, Amauri Paulo
Constantini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. João
Kopytowski

866º Processo   0365413-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000081249 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: Daniel Apa-
recido dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. João Kopytowski

867º Processo   0365687-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000033069 Habeas Corpus. Impetrante: Vinícius da Silva
Borba (advogado). Paciente: Regina Maria Amancio. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. João Kopyto-
wski

868º Processo   0366009-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000090 Ação Penal. Impetrante: Roberto Brzezinski
Neto (advogado), Larissa Leite (advogado). Paciente: Vilmar
Salante (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. João Kopytowski

869º Processo   0366247-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000084361 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Osvaldo Calizario (advogado). Paciente: Paulo Rogério Lima
(Réu Preso). Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero
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870º Processo   0365019-3   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200600000118 Apuração de Ato Infracional. Impe-
trante: Humberto Felix Silva (advogado), Rafael Luis Nadaline
(advogado), Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro (advogado).
Paciente: J. M. S.  (Interno), J. M. S. (Interno). Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

871º Processo   0365094-6   Apelação Crime

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200000000018 Ação Penal. Apelante: Marcílio de Mora-
es. Advogado: Sebastião Cezario Abrahão. Apelante: Sinoir
Daniel. Advogado: Romeu Beligni Filho. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero

872º Processo   0365206-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000034551 Ação Penal. Impetrante: Leonardo da
Costa (advogado). Paciente: Yasser Jomaa, Bassen Jomaa. Ad-
vogado: Cibele Fernandes Dias, Juliana Barbar de Carvalho
Antunes, Marina Bastos da Porciuncula. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

873º Processo   0365360-5   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000135 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto

874º Processo   0365418-6   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000001602 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Maicon Anilton Borges. Ad-
vogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero

875º Processo   0365540-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Impetrante:
Cleverson Modesto de Melo. Paciente: Edson Rosa Fernandes
(Réu Preso). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

876º Processo   0365690-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2006000008803 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Carlos da Silva
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

877º Processo   0366046-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200500000070 Ação Penal. Impetrante: Valdir Stédile (ad-
vogado). Paciente: Sérgio Augusto da Silva, Neuza Mari Ne-
chele. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto

878º Processo   0366243-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000084370 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Osvaldo Calizario (advogado). Paciente: Helio Matos Pi-
nheiro (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

879º Processo   0363942-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000034896 Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz Jorge
Bolognesi (Réu Preso). Advogado: André Luiz Gonçalves Sal-
vador, Abraham Lincoln de Souza. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

880º Processo   0364197-8   Apelação Crime

  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000016 Queixa Crime. Apelante: Oscar Rejo.
Def.Dativo: Jorge Costa. Apelado: Ricardo Alexandre Leal de
Oliveira. Advogado: Danilo Moura Seraphim. Interessado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des.
João Kopytowski

881º Processo   0364827-1   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200600000005 Medida Sócio-Edu-
cativa. Apelante: E. B. N.  (Interno). Def.Dativo: Ivone Man-
sur. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

882º Processo   0364996-1   Apelação Crime (det)

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária:200000000048 Ação Penal. Apelante: Lucia-
na Hornns Duarte. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-

ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros

883º Processo   0365086-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000064034 Ação Penal. Impetrante: Valdemar Reinert (ad-
vogado). Paciente: Dalmo Aparecido da Silva (Réu Preso), Joel
José Borba (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
26/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

884º Processo   0365549-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Impetrante:
Hermíno Carlos Teles. Paciente: Cenóbio Eduardo Jaime Rive-
ro (Réu Preso). Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Noeval de Quadros

885º Processo   0365724-9   Apelação Crime

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000020 Ação Penal. Apelante: Eloil José Menon Zi-
mermann (Réu Preso). Def.Dativo: José de Paula Xavier. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. João Kopytowski

886º Processo   0365880-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000091 Ação Penal. Impetrante: Roberto Brzezinski
Neto (advogado), Larissa Leite (advogado). Paciente: Juliano
Garcia (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

887º Processo   0365947-2   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000151 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Noeval
de Quadros

888º Processo   0366092-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária:2006000005499 Ação Penal. Impetrante:
Dirceu Augustinho Zanlorenzi (advogado), Michele Franco
Domingos (advogado). Paciente: João Maria de Paula Coelho
(Réu Preso). Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Noeval de Quadros

889º Processo   0363923-4   Apelação Crime

  Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000105 Justificação Judicial. Apelante: Argeu Carraro
(Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçal-
ves Pereira, Fernando Grecco Beffa. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Noeval de Quadros

890º Processo   0365112-9   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200000000022 Medida Sócio-Educativa. Apelante:
M. P. E. P. . Apelado: R. P. . Advogado: Aldimar Alves V. Silva.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

891º Processo   0365357-8   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000131 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

892º Processo   0365380-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Impetrante:
Osias S. Ienzen, Jairo Schimitt Kreusch (advogado). Paciente:
Hsu Keng Wei (Réu Preso). Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

893º Processo   0365544-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Impetrante:
Hélio Uchida. Paciente: Luiz Carlos Maceno (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

894º Processo   0365725-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200600001037 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Luiz Bresolin (advogado). Paciente: Ma-
rio Coradin Junior (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

895º Processo   0365956-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200200000022 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: José Aparecido Ri-
beiro. Advogado: Aldimar Alves V. Silva. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo

896º Processo   0366083-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originá-

ria:2006000012223 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Samuel Ferreira Xalão (advogado), Rafael Ferreira Xalão
(advogado). Paciente: Adenil Martins (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Lidio José Roto-
li de Macedo

897º Processo   0366108-9   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200600000137 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Walter Ronaldo Basso (advogado). Paciente: A. I.
D.  (Interno), I. I. D. (Interno). Distribuição por Prevenção em
01/08/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

898º Processo   0366263-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200600001400 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida (advoga-
do), Carlos Eduardo Mayerle Treglia (advogado). Paciente:
Katiane dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

_____  Órgão Especial  ________________________________

899º Processo   0364971-4   Suspensão de Execução

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600046601 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Município de Curitiba. Advogado: Djalma
Antonio Muller Garcia, Antonio Moris Cury, Estevam Capriot-
ti Filho. Interessado: Ismael Martinez. Advogado: Ismael Mar-
tinez. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

900º Processo   0365734-5   Suspensão de Execução

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000036 Ordinária. Requerente: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco
Aurélio Barato. Interessado: Luiz Aparecido Lima. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em28/07/2006. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa

901º Processo   0366012-8   Suspensão de Tutela Antecipada

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000508 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reque-
rente: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Cascavel Ipmc. Advogado: Michel Risso. Inte-
ressado: Mikhail Tibes Soares. Advogado: Janete Maria Claser
Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 31/07/2006.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

902º Processo   0366093-3   Suspensão de Liminar

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000227 Ordinária. Requerente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Loriane Leisli Azevedo, Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Interessado: Maria Claudete Maroneze.
Advogado: Waldur Trentini. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 31/07/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa

903º Processo   0366373-6   Suspensão de Liminar

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000906 Mandado de Segurança. Requerente: Câmara
Municipal de Maringá. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Interessado:
Marly Martin Silva. Advogado: Marly Martin Silva. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 01/08/2006. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

904º Processo   0366380-1   Suspensão de Execução

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000569 Mandado de Segurança. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto, Maria Misue Murata. Interessado: Jo-
sefa Pereira Duque de Lima, Maria Bernhardine Hemme, Ed-
son Luiz Palácio, Marilena Aparecida Cremoneze Ghelere,
Deiny Augusto Mantovani, Nielice da Rocha Camargo, Norma
Giocondo Kerber, Fátima de Jesus de Assunção Spricigo. Ad-
vogado: Roberto dos Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 01/08/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa

905º Processo   0366291-9   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1808462 Agravo de Instrumento. Impetrante: Neri José Ferrei-
ra, José Fernandes da Silva, Terezinha Hellmann, Valdir Fel-
trin, Ozeias Sousa da Silva, Getúlio Silva, Iracema Cerilo Bar-
bosa, Valdecir Antonio Vizzoto. Advogado: Patrick Roberto
Gasparetto, Vinicius Buligon. Impetrado:1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

906º Processo   0366049-5   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:200600015044 Lei. Impetrante:
Airton Ari da Rocha, Antônio Carlos Salles, Alvacir Fernandes
Pereira, Augusto Tadao Hirata, Abelardo Motter, Aparecida
Ayaco Yoshimoto Morishita, Altair Araldi, Atos Parolim Cec-
catto, Antônio João Manfio, Beatriz Hissae Hirata, Clementina
Packer, Dirceu Klein, Dalmir Mexico Martins, Daniel Lucio

Santos Cordeiro, Denise Medeiros Accioly, Ernesto Knauer,
Ernesto Luiz de Assis Pereira, Iva Leonir Lucht, Ivanir Fran-
cisca Callegari, José Euclides de Souza, José Kazu Morishita,
Jeronimo Ramos Neiva de Lima, José Luiz Azambuja Mader,
José Amilcar de Lucca, Karlo Josip Pertschi, Luiz Carlos Mi-
randa, Leonildo Brustolin, Lucides Agostini Perelles, Leika
Puczynski, Maria Aparecida Pavim Cordeiro, Marli Claudete
Bonin C. Alves, Maria José Fernandes Naime, Maria Lúcia de
Oliveira Bond, Maria Emilia Alcantara Kluppel, Neusa Maria
Sbalchiero, Nair Correa de Campos, Orlando Ravazzani Juni-
or, Ondina de Matos Santos, Paulo Elis Borelli Pruss, Suzete
Matias de Faria, Vera Lucia Kulicz Semchechen, Wilson Mer-
lo Posnik. Advogado: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn, Jor-
ge Durval da Silva, Paulo Roberto Lopes. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência
- Serviço Social Autônomo. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

907º Processo   0366164-7   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:200200013666 Lei. Impetrante:
Adelino Alves da Silva, Agostinho Carlos Bernardi de Souza,
Antonio Raul Macedo Loyola, Aramis Meyer Costa, Carlos
Ayala Aquino, Dorocy Guariza, Hélio Gomes da Silva, Issao
Omoto, Ladislau Modkovski, Lineu Borges de Macedo, Lineu
Rômulo Tortatto, Linor Fernando Carignano, Martin Roeder,
Nadir Chaiben, Nelson Guimarães, Nelson Kaoru Maruno, Ney
Pompeo Machado, Pedro Akishino, Renato Talamini, Renê José
Segalla, Rubens Suplicy Ferreira do Amaral, Ruy Del Claro,
Solon Rodrigues, Victor Lima Engelhardt, Wilson Ribeiro de
Souza. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Relator Convocado: Des. Campos Marques

908º Processo   0365638-8   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:200600000001 Edital. Impetran-
te: Lúcio Flávio Luttembarck Batalha. Advogado: Valéria Even-
cio de Carvalho, Adalgiza Mara Corrêa. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

909º Processo   0365980-7   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Paranavaí. Ação Originária:200200009136 Resolu-
ção. Impetrante: Everaldo Tatinha Avelar da Silva, Ady Zaca-
rkin, Edmilson Donizete Botéquio, José Galvão, Lauro Macha-
do, Milton Hipólito dos Santos Filho, Nivaldo Dolvino Garcia,
Romeu Luiz Bogoni, Aparecido Vieira, Fábio Ferreira de Sou-
za. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha

910º Processo   0365407-3   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000031 Lei Municipal. Autor: Câmara Municipal de
Morretes. Advogado: Homero Rasbold. Interessado: Municí-
pio de Morretes. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_____  7ª Câmara Cível  _______________________________

911º Processo   0357486-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000230 Repetição de Indébito. Apelante: Cotel - Co-
mercial e Tecnica de Eletricidade Ltda. Advogado: Éder Fabri-
lo Rosa, Sandro Henrique Trovão, Tatiana Richetti. Apelado:
Rogerio de Souza Phelippe, Valeria dos Santos Phelippe. Ad-
vogado: Emerson Mestrinelli Ferreira. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

912º Processo   0357739-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400001468 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Althair Teixeira de Faria. Advogado: Tânia Maria
das Neves Gapski. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Paulo Gomes Junior. Apelado: Altha-
ir Teixeira de Faria. Advogado: Tânia Maria das Neves Gapski.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Gomes Junior. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

913º Processo   0357756-6   Reexame Necessário

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000114 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd..
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Santa Izabel do Ivaí.
Autor: Gasparino Gomes Sobrinho. Advogado: Alessandra
Emmanuella Rodrigues Martins. Réu: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Antonio Carlos Monteiro.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

914º Processo   0357829-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000962 Ordinária. Apelante: Fernando Macedo Guima-
rães. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Apelado: Fernando
Minouro Ida. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gas-
parin. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

915º Processo   0357953-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200300024380 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Maria
Regina da Graça, Petronilha Lopes Lessa, Arlinda Maia Fa-
gundes, Antônia D da Silva, Regina Helena Weiss de França,
Doralina da Silva, Herondina G Santos, Juracy da Motta Mi-
randa, Henrique Garcia Cavani, Agenir de Freits da Graça, Lucy
Ferreira Juracy, Aglair Macedo Alves, Denise Maria Amador
dos Santos, Ercília Ribeiro das Almas, Maria dos Santos, Ana
Elizabeth Ferreira da Costa, Maria Borba Lacerda, Izaura Cor-
deiro Iaszewski, Dilma Correa de Araújo, Alice de Oliveira
Pereira, Selma Sellmer Lopes, Lídia Pinheiro Marques, Ana
Garcia Kirtschig, Elisete Pires Santos, maurynelle cristina pi-
res fernandes. Advogado: Rosanna di Luca Melani. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

916º Processo   0358266-1   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000316 Ação Monitória. Apelante: Valdecir Reverso.
Advogado: Jomar Berton. Apelado: Demétrius Augusto
Iwankiw. Advogado: Fabiano Rezende. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

917º Processo   0358790-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
199900000013 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Candida Pi-
res Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: João Hellwig Cardoso.
Advogado: Sebastião Vergo Polan. Rec.Adesivo: João Hellwig
Cardoso. Advogado: Sebastião Vergo Polan. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

918º Processo   0358817-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000323 Ordinária. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia S/a. Advogado: Francisco Ferraz Batista. Apelado: Alan
Edward Ramsey Cannel. Advogado: Osnildo Pacheco Júnior,
Gerson Massignan Mansani. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

919º Processo   0358931-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200500000497 Alvara. Apelante: Caixa
Econômica Federal - Cef. Advogado: Ricardo Zanello. Apela-
do: Ovidio Pereseni. Advogado: Sebastião Garcia Neto. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

920º Processo   0359508-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500000236 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Jor-
ge da Luz. Advogado: Jorge Luiz Garret. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

921º Processo   0359883-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000193 Rescisão de Contrato. Apelante: Débora do
Rocio Correia Barbosa. Advogado: Izabel Sanches Ferreira,
Amauri Ferreira. Apelado: Petrobrás Distribuidora Sa. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Interessado: Esquilo
Auto Posto Ltda, Belmiro do Nascimento Oliveira, Zenita Te-
rezinha Freitas de Oliveira. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

922º Processo   0360002-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:200200000241 Ação Monitória. Apelante: Produtos Ali-
mentícios Pejor Ltda.. Advogado: José Carlos Branco Júnior. Ape-
lado: Gráfica Capital Ltda.. Advogado: Angelica Oliveira Santos.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

923º Processo   0360690-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000121 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Espólio de Mauro Meneguetti. Advogado: Paulo Hiroshi
Kimura. Apelado: Massa Falida do Frigorífico Nacional de El-
dorado Importação e Exportação Ltda. Advogado: Maristela
Ferrer Garcia Salvador. Interessado: Waldemar Allegretti Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Waldemar Allegretti. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

924º Processo   0366237-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200600000394 Carta Precatória. Agravante: Distribuidora Neslo
de Veículos Ltda. Advogado: Luiz Alceu Gomes Bettega. Agra-
vado: Nestor Pires, Bruno Alberto Boff, Celso Araújo Pinto,
Mauro Luiz Milane. Advogado: Carlos José Dal Piva. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler

925º Processo   0355155-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400043647 Ordinária. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Ro-
ger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Leonora Rogal Car-
raro. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Leonora Rogal
Carraro. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

926º Processo   0357604-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200400000115 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Be-
nila Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Pascoal Mendes Ramos.
Advogado: José Eduardo Quintas de Mello, Zenimara Ruthes
Cardoso, Karenine Popp. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

927º Processo   0357612-9   Apelação Cível

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000349 Prestação de Contas. Apelante: Antonio Con-
tim. Advogado: Nalinle M. A. O. Alencar, Paulo Madeira. Ape-
lado: Jose Francisco da Silva. Advogado: Marcos Antonio Fer-
reira Bueno. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeter-
co Junior

928º Processo   0357817-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000070 Cobrança. Apelante: Funbep - Fundo de Pen-
são Multipatrocinado. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Eduardo Slisinski. Advogado: Diego Martins
Caspary. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeter-
co Junior

929º Processo   0358035-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000142 Declaratória. Apelante: Fadlo Sahyun, Imobili-
aria Natal Sc Ltda. Advogado: José Antonio Marçal Romeiro
Bchara. Apelado: Roberto Roncarati, Marcimara Morais Ron-
carati. Advogado: Claudemir Molina. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior

930º Processo   0358202-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000721 Indenização. Apelante: Rio Dourado Represen-
tações de Seguro Sc Ltda. Advogado: Dario Becker Paiva. Ape-
lado: Royal & Sunalliance Seguros Brasil Sa. Advogado: Adal-
berto Maia Vilar, Arley de Oliveira Gonçalves. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

931º Processo   0358791-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400003688 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas. Apelado: Caroline de Fátima Helpa. Advo-
gado: Sérgio Manoel Masteck Ramos. Distribuição Automáti-
ca em 31/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

932º Processo   0358823-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000447 Declaratória. Apelante: Luciano Cavalheiro
Dall'acqua. Advogado: Gilberto Gaeski. Apelado: Uniodonto
de Curitiba - Cooperativa Odontológica. Advogado: Charles
Miguel dos Santos Tavares. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.

Antenor Demeterco Junior

933º Processo   0359137-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000536 Indenização. Apelante: José Cezário da Rocha
Junior. Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Apelante:
Luisa Losi Coutinho Mendes. Advogado: Julio Cezar Nalin
Salinet. Apelante: Otávio Cesário Pereira Neto. Advogado: Paulo
Afonso Magalhaes Nolasco, Armando Mauri Spiacci. Apelado:
Raimundo Nunes da Rocha, Neuza Guerreiro da Rocha. Advo-
gado: Shirley Monteiro Munhoz. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

934º Processo   0359230-5   Reexame Necessário

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000228 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito da
Comarca de Peabiru. Autor: Suely Rodrigues Carvalho. Advo-
gado: Fernando de Paula Xavier. Réu: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Krishina de Oliveira Volpe.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

935º Processo   0360089-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200000622 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Glacyr Andrade de Oliveira. Advogado: Apa-
recida Maria de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissa-
ni. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

936º Processo   0360230-2   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000468 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Maringá - Sicredi. Advogado: Dirceu Bernardi
Junior. Apelado: Edmir Franco de Ramos. Advogado: Henri-
que Lauriano de Souza. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

937º Processo   0364729-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000477 Declaratória. Agravante: José de Assis
Pereira, Julia Aparecida Santos Pereira. Advogado: Cláudio
Marcelo Baiak. Agravado: Carlos Moritz Vicente Gomes, Lili
Helene Gomes. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes

938º Processo   0364986-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200600000178 Acidente do Trabalho. Agravante: Sandra Regi-
na dos Santos. Advogado: Valdir José Romanini Júnior. Agrava-
do: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

939º Processo   0365787-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000209 Cominatória. Agravante: Montaury Pimenta
Machado & Lioce Sc Ltda. Advogado: Alcides Pavan Corrêa,
Marianna Gomes Furtado de Mendonça. Agravado: Vilson San-
tini. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes

940º Processo   0356830-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002639 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane
Maria Bissani. Apelado: Raphael Scrok (maior de 60 anos).
Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Rec.Adesivo: Raphael Scrok (maior de 60 anos). Advoga-
do: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler

941º Processo   0357952-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001173 Declaratória. Apelante: Empreendimentos Imo-
biliários Paraíso Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da
Silva. Apelado: Wilson Hack. Advogado: Ivan José Silveira.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

942º Processo   0358395-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001117 Obrigação de Fazer. Apelante: Betânia Alves
Pereira. Advogado: Joaquim Carlos Barbosa. Apelado: Unopar
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ana Lúcia
Boneto Ciappina Laffranchi. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Re-

lator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

943º Processo   0358604-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária: Re-
visão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Francisco Xavi-
er Coutinho, Jose Pialarice. Advogado: José Cicero Celestino.
Apelado: Municipio de Londrina. Advogado: Celso Zamoner.
Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Celso Zamoner.
Apelado: Francisco Xavier Coutinho, Jose Pialarice. Advoga-
do: José Cicero Celestino. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

944º Processo   0358686-3   Apelação Cível

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000415 Prestação de Contas. Apelante: Distribuidora
Pitangueiras de Produtos Agropecuários. Advogado: Mauricio
José Fernandes Queiroz Teixeira. Apelado: José Henrique Ze-
lazowski. Advogado: Paulo Madeira, Fabiano André Ferreira,
Nalinle M. A. O. Alencar. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

945º Processo   0358713-5   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200000000043 Rescisão de Contrato. Apelante: Eletel - Pro-
jetos e Obras Elétricas. Advogado: Pedro Orides di Domenico.
Apelado: Fouad Center New Time Yky Comércio de Manufa-
turados Ltda. Advogado: Vitor Hugo Nachtygal. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler

946º Processo   0359126-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200400001230 Previdenciária. Apelante: Iracilio
Antonio Felipak. Advogado: Antonio Celso de Oliveira Figuei-
redo. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Alber James Moreno Salzedas. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler

947º Processo   0359229-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000588 Ação Monitória. Apelante: Ancora Assessoria
Empresarial Sc Ltda. Advogado: Evio Marcos Cilião, Gisele
Cristina Mendonça. Apelado: Casa Viscardi Sa Comércio e
Importação. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes
Barreto. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz

948º Processo   0359408-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800038640 Cobrança. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelado: Aracy Souza Araújo (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jorge Abrão Faiad Neto. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

949º Processo   0360100-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000024 Execução. Apelante: Átila Imóveis Ltda. Advo-
gado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro.
Apelado: Gilberto Afonso Paulin, Léa Fraiz Alves. Advogado:
Wania Maria Barbosa de Jesus. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

950º Processo   0365219-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000259 Revisão de Contrato. Agravante: Abenur José
Santiago, Vera Lúcia Lucas Santiago. Advogado: Fábio Fana-
sievicz Gomes Pinheiro, Humberto Felix Silva, Rafael Luis
Nadaline. Agravado: J. A. Baggio Construções Ltda.. Advoga-
do: Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh
Abreu, Jean Carlo de Almeida. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

951º Processo   0365439-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000715 Revisional. Agravante: Indústrias Romi Sa.
Advogado: José Maria Corrêa. Agravado: Tornearia Mecânica
Nca Ltda. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos
Reis. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

952º Processo   0366325-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000824 Ação Monitória. Agravante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va. Agravado: Mercearia Flana Ltda, Adriana de Fátima Zotto.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

953º Processo   0357287-6   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000126 Adjudicação Compulsória. Apelante: Fer-
nando Palma Lázaro, Simone Cristina Carrasco Lázaro, Ricar-
do Luiz Bragaglia, Fabiane Palma Lázaro Bragaglia. Advoga-
do: Elvio Flávio de Freitas Leonardi. Apelado: Construções
Civis Filla Ltda., Espólio de Ampélio Filla. Advogado: João
Dionysio Rodrigues Neto. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

954º Processo   0357352-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000365 Restituição. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Sueli Lopes Mora-
les. Advogado: Marco Antônio de Souza. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

955º Processo   0357753-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária:200400000880 Declaratória. Apelante: R.
A. S. . Advogado: Maria Ines Przybysz de Paula. Apelante: I.
N. S. S. I. . Advogado: Angélica Brum Bassanetti Spina. Apela-
do: R. A. S. . Advogado: Maria Ines Przybysz de Paula. Apela-
do: I. N. S. S. I. . Advogado: Angélica Brum Bassanetti Spina.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler

956º Processo   0357798-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200100000654 Reivindicatória. Apelante: Rosette
Georgette Vandierendonck, Roeland Joris Mortier. Advogado:
Julienne Perozin Garofani. Apelado: Valdecir Vieira de Paula,
Carolina Mocelin. Advogado: Antonio Sbano Júnior. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

957º Processo   0358074-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400042645 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Curitiba - Ipmc.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Flores
Kohler - Maior de 60 Anos. Advogado: Luiz Otávio Góes, Gas-
tão Schefer Filho. Rec.Adesivo: Flores Kohler - Maior de 60
Anos. Advogado: Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

958º Processo   0358083-2   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000337 Busca e Apreensão. Apelante: Wilson Sala.
Advogado: Antonio Carlos Lopes. Apelado: Luiz Gomes, Ma-
ria Alves Gomes. Advogado: José dos Santos. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

959º Processo   0358488-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200200000454 Medida Cautelar. Apelante:
Roberto Adamoski. Advogado: Otelio Renato Baroni, Cris Ca-
roline Fontana. Apelado: João Carlos Creplive. Advogado:
Nataniel Ricci. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

960º Processo   0358527-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001308 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz Xavier
Ferreira Junior, Suely Xavier Ferreira. Advogado: Marcelo Leal
de Lima Oliveira, Gislene Almeida Barrozo. Apelado: Plano-
llar Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Magno
Alexandre Silveira Batista. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

961º Processo   0358692-1   Apelação Cível

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000389 Consignação em Pagamento. Apelante: Rita de
Cássia Belloni Mafra, João Edson Belloni Mafra, Caio Belloni
Mafra. Advogado: Horacio Monteschio. Apelado: Inpacel In-

dustria de Papel Arapoti Ltda.. Advogado: Paulo Madeira, Fa-
biano André Ferreira. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler

962º Processo   0358951-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400026548 Ordinária. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela
de Paula Soares. Apelado: Antonio Leovergildo dos Santos.
Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Antonio Leovergildo
dos Santos. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

963º Processo   0359179-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000925 Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Segu-
ridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Apelado:
Divair Croisfett. Advogado: Diego Martins Caspary. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira

964º Processo   0359548-2   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000283 Busca e Apreensão. Apelante: Jovina Mei-
res da Silva Furlanetti. Advogado: Reinaldo Ignacio Alves.
Apelado: Almir Ferreira da Silva. Advogado: Mauro Apareci-
do. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler

965º Processo   0360240-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200001099 Ordinária. Apelante:
Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct.
Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oli-
veira, Jeferson Luiz Lucaski. Apelado: Edite Augusta dos San-
tos, Elizabeth Francisca dos Santos, Helingtonn Francisco dos
Santos, Eliel Francisco dos Santos. Advogado: Rafael Boff
Zarpelon. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler

966º Processo   0357519-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200200001950 Mandado de Segurança. Apelante:
Diretor Geral do Curso e Colégio João Paulo Ii. Advogado:
Demetrio Cesar Tonon. Apelado: Camila Caroline Graciano
Representado(a), Bruno Roberto Graciano (assistido(a)). Ad-
vogado: Raquel Boechat Luppi. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

967º Processo   0357716-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000768 Obrigação de Fazer. Apelante: Aloysio Gon-
çalves. Advogado: Maria Angélica Gonçalves. Apelado: Mar-
cos Hass Mallmann. Advogado: Renato Martins Lopes. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

968º Processo   0358117-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400025903 Restituição. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelado: Elisabete Edi Wendt, Octaviano Bor-
dejaco (maior de 60 anos), Sandra Mara Marconcin. Advoga-
do: Luiz Bresolin. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

969º Processo   0358156-0   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000671 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Teófilo dos Santos. Advo-
gado: Silvana Mendes Helmes. Rec.Adesivo: Teófilo dos San-
tos. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Re-
visor: Des. Guilherme Luiz Gomes

970º Processo   0358613-0   Reexame Necessário

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200500000812 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Remetente: Juiz de Direito da Vara da In-
fância, Juventude e Anexos da Comarca de Paranavaí. Autor:
Telma Chaves de Souza Orsi. Advogado: Ricardo Costa Ma-
guetas, Eraldo Lacerda Junior. Réu: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Célia Aparecida Zanatta. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Fran-

cisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

971º Processo   0358652-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400000987 Ordinária. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: Amilton João de
Lara. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Amilton João de
Lara. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

972º Processo   0358678-1   Apelação Cível

  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000119 Consignação em Pagamento. Apelante: Escri-
tório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advogado:
Ludovico Albino Savaris. Apelado: Município de Ribeirão Cla-
ro. Advogado: André José Minghini de Campos. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

973º Processo   0359028-5   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000069 Ordinária. Apelante: Berman Sa - Engenha-
ria e Construções. Advogado: Adilson Luis Ferreira, Solange
Candida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Apelado: Jose-
mar Oliveira de Queiroz. Advogado: Anderson Douglas Gali
Falleiros. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

974º Processo   0359425-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200500000097 Acidente do Trabalho. Apelante: Aparecida
Maria de Lima Siqueira da Cruz. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

975º Processo   0359572-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200073517 Ação Monitória. Apelante: Lourival Menezes
Ferreira Filho. Advogado: Fábio Marcelo Labatut Bini. Apela-
do: Rubens Rodrigues de Oliveira. Advogado: Cláudio Rober-
to Padilha. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

976º Processo   0359900-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000183 Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Van-
derlei de Souza. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almei-
da. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

977º Processo   0360041-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001414 Resolução de Contrato. Apelante: Luiz Carlos
Costa Reis (maior de 60 anos), Olinda Reis (maior de 60 anos).
Advogado: Sonia Ramira Steff. Apelado: Construtora Incorpo-
radora e Administradora Concorde Ltda. Advogado: Maria He-
lena Abdanur Mendes dos Santos. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

978º Processo   0364574-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000755 Medida Cautelar. Agravante: Sierra Móveis Ltda.
Advogado: Airton Luiz Padilha, Vanderlei Luis Wildner, Air
Paulo Luz. Agravado: Eletrópolis Comercial Ltda. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz

979º Processo   0364978-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000865 Revisional. Agravante: Carlos André Ferreira
da Silva, Uziel Fogaça Ribeiro, Nilton César Munis, Léia Ma-
ria de Lima Munis, Sandro Carneiro de Carvalho, Jair Carneiro
de Carvalho, Érica Terezinha Munis. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Imóveis Bassoli Ltda., Alô Imóveis Ltda..
Advogado: Oksana Paludzyszyn Meister, Odacyr Carlos Pri-
gol. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz

980º Processo   0365251-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001276 Cobrança. Agravante: Luci Marostega Zibetti.
Advogado: Ricardo Lucas Calderón. Agravado: Amaggi Cons-
truções Ltda. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa
de Mattos Moreno. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

981º Processo   0366270-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000502 Revisão de Contrato. Agravante: Mario Góis
de Azevedo, Maria de Lurdes de Pádua Azevedo, Nilva Melo,
Sirilo Melo, Wilma de Fátima Lima. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves
Popika. Agravado: Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Lacir Gua-
renghi, Oksana Paludzyszyn Meister, Odacyr Carlos Prigol.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz

_____  8ª Câmara Cível  _______________________________

982º Processo   0357658-5   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000706 Indenização. Apelante: Hannover International
Seguros S/a. Advogado: Wanderley Pavan. Apelante: Via Rapi-
da Transportes e Turismo Ltda. Advogado: Benedito José de
Oliveira. Apelado: Francisca Fatima da Silva Matos, Daniela
Amanda Matos (assistido(a)), Luana da Silva Matos
Representado(a). Advogado: Fernando Cesar Martins Borges.
Interessado: Jair Honorato da Silva. Advogado: Theóquito
Amador. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas

983º Processo   0357836-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000337 Indenização. Apelante: Sidney dos Santos. Ad-
vogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza. Apelado: Cocamar Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: Carlos Fernando Uzelotto, Antonio Ramalho
Xavier, José Luis Jacobucci Farah. Apelado: Employer - Orga-
nização de Recursos Humanos. Advogado: Carlos Fernando
Uzelotto. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Des. José Simões Teixeira

984º Processo   0358212-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000424 Ressarcimento. Apelante: Confiança Companhia
de Seguros. Advogado: Luiz Saint-clair Mansani. Apelado: Acir
Hortiz Lins. Advogado: Scheila Farias. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

985º Processo   0358297-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000593 Cobrança. Apelante: Manoel Luiz Zanette, Nilza
Figueiredo Zanette, Alexandre Figueiredo Zanette. Advogado:
Carlos Alexandre Lima de Souza. Apelado: Condomínio Resi-
dencial Sandra Regina. Advogado: Vilma Carla Lima de Sou-
za. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

986º Processo   0358318-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400002124 Cobrança de Condo-
minio. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Caiuá I -
V. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Apelado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba -cohab - Ct. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Jeferson
Luiz Lucaski. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

987º Processo   0358711-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021785 Indenização. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Jamile
Shargawi Maciel. Advogado: Mário Gura. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira

988º Processo   0359029-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000335 Cobrança. Apelante: Prudential do Brasil Se-
guro de Vida. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Apelado: Maria Nilva Serrato Tsuzuki. Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas

989º Processo   0359085-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000408 Declaratória. Apelante: Mundial Indústria e
Comércio de Balanças Ltda. Advogado: Joana D´arc Fernan-
des Youssef, Juliana Silva Vieira, Deborah Francielle Mesquita
Cleve Machado. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advoga-
do: Luiz Assi. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. José Simões Teixeira

990º Processo   0359454-5   Apelação Cível

  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000143 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Rogério
Maciel, Louvanir Maciel. Advogado: Paulo Roberto Belo. Ape-
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lado: Felix Myszka, Vitória Pereira Myska. Advogado: Juares
Ferreira Silva. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

991º Processo   0359466-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000781 Indenização. Apelante: Instituto Filadélfia de
Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi
Yamada. Apelado: Patrícia Fernandes Vieira, Gustavo Fernan-
des Vieira. Advogado: Luciano Teixeira Odebrecht. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. José Simões Teixeira

992º Processo   0360040-8   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200200000635 Indenização. Apelante: Eduardo Reigota
Rosa. Advogado: Régis Alan Bauli. Apelado: Produtora e Co-
mercial Agrícola Arapongas Ltda. Advogado: Lourival Lino de
Sousa, Patrícia Cavequia. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. José Simões
Teixeira

993º Processo   0360209-7   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000502 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa. Advo-
gado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Luzia Elizia
Ferrari Alberto. Advogado: Osmar Araújo Soares. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. José Simões Teixeira

994º Processo   0364920-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000871 Medida Cautelar. Agravante: Associação Evan-
gélica de Londrina. Advogado: Narciso Ferreira, Solange Tis-
sot. Agravado: Elaine Gavetti. Advogado: Cláudio Sérgio Ba-
lekian. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

995º Processo   0365097-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000656 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Raphael Carneiro da Rocha Fi-
lho, André Constant Dickstein. Agravado: Levi José Zeni, Ro-
berto Netzel. Advogado: Leandro Ricardo Zeni. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

996º Processo   0366054-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000472 Declaratória. Agravante: Edras Reily Pacola,
Verônica Isabela Quantd. Advogado: Jefferson Sakai Pinheiro.
Agravado: Lucélia do Rocio Simões, Vanessa Aparecida Simões
de Faria, João Batista Faria Junior, Dayane Maria Faria. Advo-
gado: Alessandro Donizethe Souza Vale. Interessado: Condo-
mínio Edifíco Rio Tibagi. Advogado: Hamilton Schmidt Costa
Filho. Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

997º Processo   0357444-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000504 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Apelado: Clau-
dinei José de Oliveira, Claudinéia Divina de Oliveira de Frei-
tas. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Rec.Adesivo: Claudi-
nei José de Oliveira, Claudinéia Divina de Oliveira de Freitas.
Advogado: Lecir Maria Scalassara. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Macedo Pacheco

998º Processo   0357766-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000366 Indenização. Apelante: Belecenter Cosméticos
Ltda. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares. Apelante: Edna
Alves Rodrigues de Souza. Advogado: Marco Antônio Pereira
Soares. Apelado: Orlando de Oliveira Junior, Felipe Leite Ri-
beiro. Advogado: João Eliseu Costa Sabec. Apelado: Yara de
Souza Silva. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares.
Rec.Adesivo: Orlando de Oliveira Junior, Felipe Leite Ribeiro.
Advogado: João Eliseu Costa Sabec. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor:
Des. Macedo Pacheco

999º Processo   0358171-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000903 Cobrança. Apelante: Santander Seguros S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Sebasti-
ão de Oliveira, Maria Aparecida dos Santos Oliveira. Advoga-
do: Denis Okamura. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1000º Processo   0358444-5   Apelação Cível

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200200000177 Indenização. Apelante: Vera Alice Fernan-
des Representando Seu(s) Filho(s), Mariana Aparecida Sacco

Representado por sua mãe, Juliana Aparecida Sacco. Advoga-
do: Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de Al-
meida, José Cunha Garcia. Apelante: Mecano Fabril Ltda.,
Walter Strobel. Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domin-
gues Brito, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Apelado: Vera Alice
Fernandes Representando Seu(s) Filho(s), Mariana Aparecida
Sacco Representado por sua mãe, Juliana Aparecida Sacco.
Advogado: Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi
de Almeida, José Cunha Garcia. Apelado: Mecano Fabril Ltda.,
Walter Strobel. Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domin-
gues Brito, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Re-
visor: Des. Macedo Pacheco

1001º Processo   0358586-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000687 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior. Apelado: Fabiano Ferreira do Nascimento. Advogado:
Fabian Marcelo Garcia, Paulo Cesar Voltolini, José Bruno de
Azevedo Oliveira. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Mace-
do Pacheco

1002º Processo   0358675-0   Apelação Cível

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000098 Reparação de Danos. Apelante: Viação Mou-
rãoense Ltda. Advogado: Marcelo Sergio Pereira. Apelado:
Maria Aparecida Carnevale. Advogado: Fernando de Paula
Xavier. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira

1003º Processo   0358861-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000929 Indenização. Apelante: Jose Mascaro Garcia
Molina, Beatriz de Silos Ferraz Garcia Molina. Advogado:
Márcia Cristina Mileski. Apelado: Serasa Centralizacao de Ser-
viços dos Bancos SA. Advogado: Mariangela Pernomian de
Araújo Medeiros. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo

1004º Processo   0359108-8   Apelação Cível

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000318 Indenização. Apelante: Luiz de Sant'ana.
Advogado: José Vicente Ferreira. Apelado: Multibrás Sa Ele-
trodomésticos. Advogado: Celso Piratelli, Gustavo Lorenzi de
Castro. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

1005º Processo   0359297-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000455 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf
Halabi. Apelado: Ronaldo José da Silva Rosa. Advogado: Gil-
berto Adriane da Silva. Rec.Adesivo: Ronaldo José da Silva
Rosa. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1006º Processo   0359435-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000232 Reparação de Danos. Apelante: Editino Pereira
dos Santos, Terezinha Gonçalves Diniz. Advogado: Carlos Fre-
derico Viana Reis. Apelado: Trevo Seguradora S/a. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Gustavo de Camargo Hermann, Tra-
jano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1007º Processo   0359468-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000685 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil Sa.
Advogado: Luiz Assi. Apelado: Sérgio Antonio Roman Borges.
Advogado: Alexandre Vittorello. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1008º Processo   0360045-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000692 Indenização. Apelante: Sidnei Marcelino Ma-
chado. Advogado: Edval Monteiro Rodrigues. Apelado: Dayse
do Rocio Soares da Silva. Advogado: Carolina Fernandes de
Paula. Apelado: Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Ana He-
loísa Zagonel Negrão. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Mace-
do Pacheco

1009º Processo   0364891-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000857 Medida Cautelar. Agravante: Francisco José de
Arimathea Gugik. Advogado: Alexandre Tadeu Ribeiro Barbo-
sa. Agravado: Nádia Ferreira Gugik. Advogado: Tatiana Sch-
midt Manzochi, Ana C. C. Barroso. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1010º Processo   0364896-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001176 Indenização. Agravante: Indústria e Comércio
de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda. Advogado: Mauro Fonse-
ca de Macedo, Paulo Roberto Marques de Macedo. Agravado:

Antonio Felix dos Santos. Advogado: Daniel de Oliveira Go-
doy Junior, Abner Pereira da Silva. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

1011º Processo   0365717-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000070 Indenização. Apelante: Braselina de Araújo
Soares (maior de 60 anos). Advogado: Rui da Fonseca. Apela-
do: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Advogado: Marcio Luis Piratelli, Patricia Roque Carbo-
nieri. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

1012º Processo   0366225-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000561 Indenização. Agravante: Marielson
Aparecido de Almeida. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Pai-
va, Paulo Cesar Gradela Filho. Agravado: Comece Indústria e
Comércio de Aço Ltda. Advogado: Fernando Munhoz Ribeiro.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira

1013º Processo   0357426-3   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000281 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Carmem
Correa Dias. Advogado: Jefferson Ferreira Figueiredo.
Rec.Adesivo: Carmem Correa Dias. Advogado: Jefferson Fer-
reira Figueiredo. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

1014º Processo   0357618-1   Apelação Cível

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000148 Reparação de Danos. Apelante: Marilene
Pereira Chaves. Advogado: Simone  Andreatti e Silva. Apela-
do: Espólio de Euclydes Perão. Advogado: José Augusto Mar-
condes de Moura, José Augusto Marcondes de Moura Júnior,
Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1015º Processo   0357928-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000683 Indenização. Apelante: Mariclei Ferro Belchi-
or. Advogado: Giane Lopes Tsuruta, Marcos Vinícius Belas-
que. Apelado: Rubi Comércio de Calçados Ltda. Advogado:
Luís Fernando de Camargo Hasegawa. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Re-
visor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1016º Processo   0357944-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001233 Cobrança. Apelante: Adriane Souza Villela.
Advogado: Marcelo de Bortolo. Apelado: Condomínio Edifí-
cio Garagem Automática Requião. Advogado: Ideraldo José
Appi. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

1017º Processo   0357969-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026907 Reparação de Danos. Apelante: Companhia
Brasileira de Distribuição. Advogado: André Luiz Ramos de
Camargo. Apelado: Vera Lúcia Fernandes Trotta Telles. Advo-
gado: Altevir Lucas Hartin Junior, Altemar Barreiros Hartin.
Rec.Adesivo: Vera Lúcia Fernandes Trotta Telles. Advogado:
Altevir Lucas Hartin Junior, Altemar Barreiros Hartin. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1018º Processo   0358259-6   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000045 Reparação de Danos. Apelante: Edney
Aparecida Iancoski Domingues. Advogado: Mauricio Feldmann
de Schnaid, Adolfo Feldmann de Schnaid. Apelante: Banco
Finasa S/a. Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo.
Apelado: Edney Aparecida Iancoski Domingues. Advogado:
Mauricio Feldmann de Schnaid, Adolfo Feldmann de Schnaid.
Apelado: Banco Finasa S/a. Advogado: Marcelino Francisco
Alonso Trucillo. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

1019º Processo   0358669-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000910 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/
a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Bazi-
lio Egidio Chagas. Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa
Cristina Cantoni, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

1020º Processo   0359062-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000482 Embargos a Execução. Apelante: Daniela Dal-
ma Marques. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho.

Apelado: Condomínio Edifício Alto da Rua Xv. Advogado: Jo-
safá Antonio Lemes, Michel Laureanti. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1021º Processo   0359098-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000733 Declaratória. Apelante: Viação Jóia Ltda. Ad-
vogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gime-
nes Teodoro. Apelado: Construtora e Imobiliária Expansão Ltda,
Mr Byte Informática e Telecomunicações Ltda. Advogado: Ja-
mil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Rec.Adesivo: Construtora e Imobiliária Expansão Ltda, Mr Byte
Informática e Telecomunicações Ltda. Advogado: Jamil Jose-
petti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1022º Processo   0359395-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000413 Cobrança. Apelante: Alcindo Martins Bardi.
Advogado: Heleno Galdino Lucas, Janaina Fim Alves Dias.
Apelado: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo -
Cosesp. Advogado: Maria Conceição da Motta. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1023º Processo   0359517-7   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000365 Cobrança. Apelante: Santander Seguros.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães.
Apelado: Maria Paulina Rocha. Advogado: Graciella Baranoski.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1024º Processo   0360233-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000398 Indenização. Apelante: Renato Luiz de Olivei-
ra Costa. Advogado: Paulo Cesar Bulotas. Apelado: Banco Pa-
namericano Sa. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

1025º Processo   0364735-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000828 Reparação de Danos. Agravante: Transporta-
dora Juriti Ltda. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori, Elton Luiz
de Carvalho. Agravado: Viação Nossa Senhora de Medianeira
Ltda. Advogado: Laercion Antonio Wrubel, Ramiro de Lima
Dias. Agravado: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Elvis Bit-
tencourt, Augusto José Bittencourt. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

1026º Processo   0365222-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034093 Reparação de Danos. Agravante: Patricia Ku-
baski de Araújo. Advogado: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Agravado: Bertoldi & Filhos Ltda.. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Marina Michel de Macedo. Interessado: Sindicato do Comér-
cio Varejista de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas
de Conveniência do Estado do Paraná - Sindicombustíveis/pr..
Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Patrícia Kubaski de Araújo.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

1027º Processo   0365692-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000742 Reparação de Danos. Agravante: Viação Nossa
Senhora de Medianeira Ltda. Advogado: Laercion Antonio
Wrubel, Ramiro de Lima Dias. Agravado: Transportadora Juri-
ti Ltda. Advogado: Elton Luiz de Carvalho, Elson Lemucche
Tazawa, Vanderlei Carlos Sartori. Agravado: Hsbc Seguros
Brasil Sa. Advogado: Augusto José Bittencourt. Distribuição
por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

1028º Processo   0366315-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034093 Ordinária. Agravante: Sindicato do Comércio
de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniên-
cia do Estado do Paraná - Sindicombustíveis. Advogado: Ama-
rilis Vaz Cortesi, Patrícia Kubaski de Araújo. Agravado: Ber-
toldi & Filhos Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Marina Michel de
Macedo. Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho

1029º Processo   0357821-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000674 Indenização. Apelante: Aparecido Custodio da
Silva. Advogado: Cinthia Alferes Chueire, Clelio Toffoli Juni-
or. Apelado: Mozarte de Quadros. Advogado: Mozarte de Qua-
dros, Simon Gustavo Caldas de Quadros. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
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visor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1030º Processo   0358732-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001217 Cobrança. Apelante: Rauly Anísio Mendes, Iara
Maria Fuganti Mendes. Advogado: Marcos Sergio Jakiemin
Martins. Apelado: Condomínio Edifício Anhanguera. Advoga-
do: Cláudio Marcelo Baiak. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa

1031º Processo   0359042-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000524 Reparação de Danos. Apelante: Geraldo Picot-
ti. Advogado: Mauricio Feldmann de Schnaid, Adolfo Feldmann
de Schnaid. Apelado: Abílio Manoel da Silva, Flávio Dantas
Ferreira Canário. Advogado: Oscar do Nascimento. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1032º Processo   0359156-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000122 Cobrança. Apelante: Rafael Diogo dos Santos.
Advogado: Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti, Carlos Frede-
rico Reina Coutinho. Apelado: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Gislaine Ruiz Gui-
lhen, Eduardo Bruning. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Guimarães da Costa

1033º Processo   0359488-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001803 Indenização. Apelante: Brasil Transportes In-
termodal Ltda.. Advogado: Maria Luiza Souza Duarte, Daniela
Riani. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Gizelle de
Assis. Apelado: Takoã Porã Confecções Ltda.. Advogado: San-
dra Negri Cogo. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

1034º Processo   0360199-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000133 Embargos a Execução. Apelante: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Mariana Gamba Marzochi, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Nelcy
Bittencourt de Miranda, Comércio de Peças Funilaria Altir Ltda.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
visor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1035º Processo   0360247-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000067 Indenização. Apelante: Mercedes Servera Del-
ci. Advogado: Carlos Pioli, Maria Angélica Gaspar Pioli. Ape-
lado: Sônia Maria dos Santos. Advogado: Rui Carlos Apareci-
do Picolo. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho

1036º Processo   0357635-2   Apelação Cível

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000155 Indenização. Apelante: Orival Paes. Advogado:
Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Ronaldo José e Sil-
va. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1037º Processo   0358092-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000671 Indenização. Apelante: Vagner Rogel de Oli-
veira. Advogado: José Cunha Garcia. Apelante: Tv Indepen-
dência Norte do Paraná Ltda. Advogado: Eduardo Amaral Pom-
peo. Apelado: Regiane Eleoterio de Oliveira Rocha. Advoga-
do: Mario Rocha Filho, Nadia Hommerschag Nora. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Macedo Pache-
co. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1038º Processo   0358110-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000287 Reparação de Danos. Apelante: Benedito Pe-
dro da Fonseca. Advogado: Carlos Alberto Salgado. Apelado:
Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de
Souza. Apelante: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Patri-
cia Francisco de Souza. Apelado: Benedito Pedro da Fonseca.
Advogado: Carlos Alberto Salgado. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1039º Processo   0358467-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000021 Indenização. Apelante: Irb Brasil Resseguros
SA. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apelante: Companhia
Brasileira de Distribuição. Advogado: Stela Marlene Schwerz.
Apelante: Unibanco Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Apelado: Ruy Carlos de
Oliveira Viotti. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski.
Rec.Adesivo: Ruy Carlos de Oliveira Viotti. Advogado: San-
dro Luiz Kzyzanoski. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. cargo vago

(Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho

1040º Processo   0358700-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000374 Cobrança. Apelante: Walter Luiz Soltes. Advo-
gado: Odenir Dias de Assunção. Apelado: Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada Sa. Advogado: Heroldes Bahr
Neto. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1041º Processo   0358703-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001062 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Alessandro Bellani, Osmar Hélcias Schwartz Júni-
or. Apelado: Maria Carmen Mattana Sequinel. Advogado: Ar-
thur Henrique Kampmann. Rec.Adesivo: Maria Carmen Mat-
tana Sequinel. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1042º Processo   0358902-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000664 Anulatória. Apelante: Unimed de Londrina Co-
opertaiva de Trabalho Médico. Advogado: Renata Antunes
Garcia, Armando Garcia Garcia. Apelado: Leonildo Canassa.
Advogado: Gustavo Aydar de Brito. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

1043º Processo   0359007-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000307 Indenização. Apelante: Hospital e Maternidade
Santa Brígida, Maurício Palmeira Checchia. Advogado: Luzia
Adriana Costa. Apelante: Sueli Gonçalves Habitzreuter. Advo-
gado: Airton Passos de Souza. Apelado: Hospital e Maternida-
de Santa Brígida, Maurício Palmeira Checchia. Advogado: Lu-
zia Adriana Costa. Apelado: Sueli Gonçalves Habitzreuter.
Advogado: Airton Passos de Souza. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

1044º Processo   0359068-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000499 Indenização. Apelante: Givaldo Bento de An-
drade. Advogado: Sergio Carlos Marinho das Chagas. Apelan-
te: Mogno Comércio de Calçados Ltda. Advogado: Luis Plinio
Teles, Alaercio Cardoso, Paulo Edson Franco. Apelado: Gival-
do Bento de Andrade. Advogado: Sergio Carlos Marinho das
Chagas. Apelado: Mogno Comércio de Calçados Ltda. Advo-
gado: Luis Plinio Teles, Alaercio Cardoso, Paulo Edson Fran-
co. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1045º Processo   0359364-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000277 Indenização. Apelante: Sérgio Augusto dos San-
tos. Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide, Evandro Limongi
Marques de Abreu. Apelado: Losango Promoções de Vendas
Ltda.. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1046º Processo   0360042-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000380 Cobrança. Apelante: Dionizio Gomes da Silva.
Advogado: Mario Hélio Lourenço de Almeida Filho, Renato
Lacroix Leal. Apelado: Vera Cruz Seguradora SA. Advogado:
Juscelino Kubitschek de Oliveira. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

1047º Processo   0360206-6   Apelação Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000065 Reparação de Danos. Apelante: Viação Ci-
dade de Castro Ltda. Advogado: Júlio Cesar de Oliveira. Ape-
lado: Silmara de Almeida. Advogado: Marcius Nadal Matos.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Mace-
do Pacheco

1048º Processo   0365108-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000401 Cobrança. Agravante: Condomínio Edifício
Monte Negro. Advogado: Moacyr Corrêa Neto, Alcides Pavan
Corrêa. Agravado: Laércio Almeida Junior, Regina Maria Ri-
bas Miranda Almeida. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

1049º Processo   0365541-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000071 Exceção de Incompetência. Agravante: Auto-
trac Comércio e Telecomunicações Sa. Advogado: Cesar Eduar-
do Misael de Andrade. Agravado: Empresa de Transportes Tor-
lim Ltda. Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira, Anna Lúcia
da Motta Pacheco Cardoso de Mello. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

1050º Processo   0357627-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000133 Reparação de Danos. Apelante: Sidnei Peres
Sant'anna. Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da
Silva Moraes. Apelado: Simone Aparecida Campanerute Retu-
ci. Advogado: Airton Keiji Ueda. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1051º Processo   0358009-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027221 Indenização. Apelante: Julivar Fermino Graci-
olli. Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos. Ape-
lante: Fibra Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado:
Maurício Eduardo Fioranelli. Apelado: Julivar Fermino Graci-
olli. Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos. Apela-
do: Fibra Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Mau-
rício Eduardo Fioranelli. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1052º Processo   0358224-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000969 Cobrança. Apelante: Lamartine Nunes de Sou-
sa. Advogado: Lamartine Nunes de Sousa. Apelante: Condomí-
nio Edifício Iramaya. Advogado: Alexandre José Zakovicz.
Apelado: Lamartine Nunes de Sousa. Advogado: Lamartine
Nunes de Sousa. Apelado: Condomínio Edifício Iramaya. Ad-
vogado: Alexandre José Zakovicz. Distribuição por Prevenção
em27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Fi-
lho

1053º Processo   0358418-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000181 Indenização. Apelante: Silmara Carneiro Lobo.
Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina
Lopes da Costa. Apelado: Maria Sueli Costa Moura. Advoga-
do: Marcelo Agamenon Goes de Souza. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1054º Processo   0358571-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001128 Reparação de Danos. Apelante: Marcos Bobro-
ff Maluf. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Apelado: Ana
Claudia Maistro Bornal, Terezinha Mazanelo Maistro. Advo-
gado: Anderson de Azevedo. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

1055º Processo   0364977-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000275 Cobrança. Agravante: Edson Suardi dos San-
tos. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Agravado: Sul Amé-
rica Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Adilson de Castro
Junior, Ana Paula Magalhães. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1056º Processo   0365406-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000478 Embargos a Arrematação. Agravante: Welling-
ton Martins, Ana Teresa Gusso Martins. Advogado: Neudi Fer-
nandes. Agravado: Condomínio do Edifício La Mirada. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho

_____  9ª Câmara Cível  _______________________________

1057º Processo   0339814-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001512
Consignação em Pagamento. Apelante: Sul América Seguro Saú-
de Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster.
Apelado: Edson Barg. Advogado: Filipe Alves da Mota. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1058º Processo   0357434-5   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000383 Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional
de Seguros Sa. Advogado: Patricia Francisco de Souza. Apela-
do: Rosalina Elias da Silva. Advogado: Max Humberto Recue-
ro. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1059º Processo   0357838-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000462 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Romão
Sessak. Advogado: Raquel Boechat Luppi, Bruno Pedalino.
Apelado: Vicentini Imóveis Sc Ltda, Jose Albano Vicentini.
Advogado: Moaci Mendes Leite. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Des. Edvino Bochnia

1060º Processo   0357860-5   Apelação Cível
  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000431 Reparação de Danos. Apelante: Real Previdên-
cia e Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Môni-
ca Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague. Ape-
lante: Expresso Pavan Ltda. Advogado: Joao Eduardo Fonseca.
Apelado: João Lemes Batista. Advogado: Clóvis Mottin. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1061º Processo   0358158-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000038 Declaratória. Apelante: Paulo de Barros. Advo-
gado: Paulo de Barros. Apelado: Condomínio Edifício
Greenfield's. Advogado: Luciano Carlos Franzon. Apelado:
Massa Falida de Construtora W. Dias Ltda. Advogado: Lean-
dro Ambrósio Alfieri. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

1062º Processo   0358505-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000848 Obrigação de Fazer. Apelante: Clinipam - Clí-
nica Paranaense de Assistência Médica Ltda.. Advogado: Ed-
gar Lenzi, Andréa Cristina Maia da Silva. Apelado: Gustavo
Pinheiro Lima. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1063º Processo   0358609-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001197 Cobrança. Apelante: C. R. V. F. . Advogado:
Beatriz Santi, Patrícia Piekarczyk. Apelado: M. R. M. . Advo-
gado: Julio Cezar Rodrigues. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1064º Processo   0358865-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000933 Reparação de Danos. Apelante: Odemir Azeve-
do Pessoa. Advogado: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira. Ape-
lado: Vivo - Tele Centro-oeste Celular Participaçoes S/c. Ad-
vogado: Nanci Terezinha Zimmer, Henrique Agostinho da Ro-
cha, Louise Rainer Pereira Gionedis. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

1065º Processo   0358901-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000208 Indenização. Apelante: Jonas José de Oliveira.
Advogado: Ivan Luiz Goulart. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Francisco Pereira, Arinaldo Bittencourt, Ar-
lindo Menezes Molina. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

1066º Processo   0358907-7   Apelação Cível

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000113 Indenização. Apelante: Clailton Cleber Men-
des. Advogado: Francisco Elias Silvestre. Apelado: Aldo Nu-
nes dos Reis. Advogado: José Maria do Couto, Emerson José
do Couto. Rec.Adesivo: Aldo Nunes dos Reis. Advogado: José
Maria do Couto, Emerson José do Couto. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1067º Processo   0359189-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000059 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Josafá Antonio Lemes. Apelado: Patricia Salomão.
Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Rec.Adesivo: Patricia
Salomão. Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1068º Processo   0359776-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000724 Indenização. Apelante: Wilson Teixeira dos
Santos Filho. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Gua-
raci Joarez Abreu. Advogado: Alceu Waldir Schultz, Selma
Gonçalves Heraki. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

1069º Processo   0360173-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000030 Cobrança de Condominio. Apelante: Condomí-
nio Edifício Nicole I. Advogado: Marilza Matioski. Apelado:
Luiz Fernando Colnaghi Ribeiro. Advogado: Jonatas Pirkiel.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

1070º Processo   0364165-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000454 Reparação de Danos. Agravante: Ítalo Cianca.
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Agravado: Banco Itaú
Sa. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

1071º Processo   0365169-8   Agravo de Instrumento
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  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000366 Obrigação de Fazer. Agravante: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropo-
litana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier,
Karla Maria Trevizani, Mariana Andreola de Carvalho Silva.
Agravado: Clínica Cardiológyca C. Costantini Sc Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Fernando Aloysio
Maciel Welter. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1072º Processo   0366091-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000270 Indenização. Agravante: Nutriara
Alimentos Ltda. Advogado: Luciana Aparecida Tozzatto de
Almeida. Agravado: Puriagro Comércio de Produtos Agrope-
cuários. Advogado: Roberto Chincev Albino. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

1073º Processo   0366144-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
199600017629 Execução de Sentença. Agravante: José Ramos.
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati. Agravado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol.
Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

1074º Processo   0357409-2   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000362 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Ivo Henrique Bairros, Josiane Borges. Apelado: Ari
dos Santos Nascimento. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Lou-
res, Arlindo Ferreira Freitas. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

1075º Processo   0357565-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000485 Cobrança. Apelante: Odinei Rogerio Mira. Ad-
vogado: Filipe Alves da Mota. Apelado: Condominio Residen-
cial Bologna. Advogado: Fernanda Pires Alves. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1076º Processo   0357889-0   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199900000454 Reparação de Danos. Apelante: Ar-
mando Angelo Cantelli. Advogado: Silvana de Mello Gusso.
Apelado: Cia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Robson Car-
los Biscoli. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

1077º Processo   0357924-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000485 Indenização. Apelante: Pedrina Aparecida Gou-
lart. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Banco Panamericano
Sa. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior, Adriano Muniz
Rebello. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1078º Processo   0358226-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000387 Indenização. Apelante: Ronaldo Cosmo da Sil-
va Amortecedores. Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco
Antonio Dias Lima Castro. Apelado: Sadielco Diesel Eletrica
Comercial Ltda. Advogado: Elion Pontecitelle Junior.
Rec.Adesivo: Sadielco Diesel Eletrica Comercial Ltda. Advo-
gado: Elion Pontecitelle Junior. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

1079º Processo   0358618-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000028 Indenização. Apelante: Maria Cecília da Silva
Wysotchanski. Advogado: Ana Luiza Manzochi. Apelado: Trans-
berta - Transportadora Ltda.. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1080º Processo   0358926-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000335 Indenização. Apelante: Banco General Motors
S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz, Maria Angela Keiko Taira. Apelado: E. Garcia Comer-
cio de Veiculos Ltda. Advogado: Walter Espiga. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1081º Processo   0358963-5   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000484 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa.
Advogado: Oséias Martins Barboza, Daniella Leticia Broering.
Apelado: Ivonete da Aparecida Pontes Pinheiro. Advogado: Max
Humberto Recuero. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Edvino Bochnia

1082º Processo   0359226-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000862 Cobrança. Apelante: Ary Martins. Advogado:
Ardemio Dorival Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Apelado:
Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Márcio Alexandre Cavenague, Michelle Caroline Stutz To-
poroski. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1083º Processo   0359337-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000212 Reparação de Danos. Apelante: J Toledo da
Amazonia Industria e Comércio de Veículos Ltda. Advogado:
Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa. Apelado:
José Ronaldo de Avellar. Advogado: Marcelo Clemente Bastos.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1084º Processo   0360204-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000686 Ressarcimento. Apelante: Wanderlei da Silva
Lemos. Advogado: José Mauricio Gnata Telles. Apelado: Bra-
desco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal,
Wagner Cardeal Oganauskas. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1085º Processo   0363950-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001324 Reparação de Danos. Apelante: Eurico Messias
Lacerda, Nivaldo Albano. Advogado: Isabela Quelhas Morei-
ra. Apelado: Vera Zenaide Leite. Advogado: José Valter Rodri-
gues. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1086º Processo   0364614-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000020 Reparação de Danos. Agravante: Construtora
Valente Ltda. Advogado: Ernesto Alessandro Tavares, Osmar
José Serraglio. Agravado: Condomínio Residencial Uirapurú.
Advogado: Danilo Moura Scriptore. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1087º Processo   0365221-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600079206 Indenização. Agravante: Christiane Rodrigues
de Souza. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Agravado:
Banco Santander Sa. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1088º Processo   0366335-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000413 Execução de Título Judicial. Agravante: Luiz
Martins. Advogado: Lourival Caetano, Silvio Silva. Agravado:
Companhia União de Seguros Gerais. Advogado: Dionizio Lu-
bave Dudek, Luis Carlos Migliavacca. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

1089º Processo   0353995-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000046 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a.. Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Edgar Soares da
Rocha. Advogado: Gregório Arthur Thanes Montemor. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

1090º Processo   0357461-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001323 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Eduardo Bruning.
Apelado: Doraci Ivanete Tissi Pereira. Advogado: Odorico To-
masoni, Roseane Riesel. Rec.Adesivo: Doraci Ivanete Tissi
Pereira. Advogado: Odorico Tomasoni, Roseane Riesel. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

1091º Processo   0357828-7   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200200000332 Reparação de Danos. Apelante: Janete Co-
donho. Advogado: Cleuza Aparecida Valerio. Apelado: So-
ciedade Radio Emissora Paranaense Sa, Televisão Cultura
de Maringá Ltda. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adri-
ano Barbosa. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

1092º Processo   0358100-8   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000126 Ressarcimento. Apelante: Anézio Bernucci, Luiz
Carlos Crippa. Advogado: Messias Queiroz Uchôa, Osmar
Moreira. Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a. Advogado:
Dely Dias das Neves. Apelado: Anézio Bernucci, Luiz Carlos
Crippa. Advogado: Messias Queiroz Uchôa, Osmar Moreira.
Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a. Advogado: Dely Dias
das Neves. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1093º Processo   0358558-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001481 Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Ma-
ritana. Advogado: Ingrid Kuntze. Apelado: Rui Cesar Mansur.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci

1094º Processo   0358646-9   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000439 Declaratória. Apelante: Fernanda Busigna-
ni Fronja. Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelante: Uni-
med de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Armando Garcia Garcia. Apelado: Fernanda Busignani Fronja.
Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelado: Unimed de Lon-
drina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Armando
Garcia Garcia. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

1095º Processo   0358749-5   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000367 Cobrança. Apelante: Ademir Ferreira. Ad-
vogado: Leocir João Ródio. Apelado: Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros. Advogado: Ernani Ori Harlos Júnior, Milton
Luiz Cleve Küster. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

1096º Processo   0358819-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Wal-
demar Antunes de Lima. Advogado: Filipe Alves da Mota. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

1097º Processo   0358969-7   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000737 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Ricardo
Rogério Bock, Vera Lúcia Bueno Bock. Advogado: Vladimir
José Rambo. Apelado: Jeferson Michael Hutmann. Advogado:
Terezinha Neide Anselmi Taboza. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1098º Processo   0359211-0   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000254 Indenização. Apelante: José Gomes de Souza.
Advogado: Jorge Haruo Nishiyama Júnior, Fabiane Gimenez
Nishiyama Praxedes. Apelado: Comércio de Gêneros Alimen-
tícios Ariluz Ltda.. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Cesar
Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fernandes. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

1099º Processo   0359219-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000924 Cobrança. Apelante: Raysa Franciele Souza
Cunha, Sarva Kiran Babu, Sarva Madhurima, Janete Ilibrante,
Stefan Frederic Chepak Representado(a). Advogado: José An-
tonio de Andrade Alcântara. Apelado: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelante: Sulina Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leti-
cia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Raysa Franci-
ele Souza Cunha, Sarva Kiran Babu, Sarva Madhurima, Janete
Ilibrante, Stefan Frederic Chepak Representado(a). Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1100º Processo   0359886-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000536 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama, Fernanda Willie Posniak. Apelado: Espólio de Luiz
Carlos Bianquetti Folador, Joezete Folador. Advogado: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

1101º Processo   0360033-3   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000415 Cobrança. Apelante: Luiz Gustavo Rocha
Representado(a). Advogado: Ariane Dias Teixeira L. da Motta.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szcze-
panski Junior. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1102º Processo   0365210-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001222 Indenização. Agravante: Rita de Cassia Rodri-

gues. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Agra-
vado: Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda (lojas Re-
novar). Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci

1103º Processo   0365533-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000573 Indenização. Agravante: Engemix Sa, José Car-
los Martins. Advogado: José Carlos Busatto, Rodrigo Garcia
Salmazo. Agravado: Eucir Florencio Dias. Advogado: Luiz
Carlos Fernandes Domingues. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1104º Processo   0365965-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000246 Indenização. Agravante: Francisco Eduardo
Manassés. Advogado: Fernando Muniz Santos, Diego Arturo
Resende Urresta, Adriano Pimentel Marcovici. Agravado: An-
drea Aparecida Rodrigues Stele. Advogado: Roque Sérgio
D'Andréa Ribeiro da Silva. Distribuição por Prevenção em 31/
07/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1105º Processo   0357656-1   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000308 Embargos de Terceiro. Apelante: Osmair Ma-
rins, Clarice de Toledo Marins. Advogado: Luiz Cezar Verbinski.
Apelado: Bamerindus Cia de Seguros. Advogado: Edmar Luiz
Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1106º Processo   0357939-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000873 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros SA.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Monica
Lopes Gomes. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

1107º Processo   0358287-0   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000204 Indenização. Apelante: Publicar do Brasil Lis-
tas Telefonicas Ltda. Advogado: Charles Parchen, Daniela
Machado. Apelante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de
Souza. Apelado: Taisa Zanetti Leal. Advogado: Helen Rose
Nery. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

1108º Processo   0358370-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000641 Indenização. Apelante: Tabelionato Gonçalves.
Advogado: Sebastião de Oliveira Cesar. Apelado: Companhia
de Habitação de Londrina - Cohab-ld. Advogado: Denise Tei-
xeira Rebello Rigatto, Valdecir Carlos Trindade, Edson Evan-
gelista da Silva. Apelado: Vera Maria Canziani Silveira. Advo-
gado: Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira. Apelado: Sebasti-
ão Salviano de Oliveira, Joana da Silva Salviano. Advogado:
Nilton Roberto da Silva Simão. Rec.Adesivo: Sebastião Salvi-
ano de Oliveira, Joana da Silva de Oliveira. Advogado: Nilton
Roberto da Silva Simão. Interessado:2ºofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Londrina. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1109º Processo   0358373-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000832 Cobrança. Apelante: Santander Seguros SA.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Arnaldo
Farias de Marceno. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

1110º Processo   0358553-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001276 Obrigação de Fazer. Apelante: Caixa de Assis-
tência Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advo-
gado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Sociedade Evangelica Bene-
ficente de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Inte-
ressado: Hospital da Mulher S/c Ltda. Advogado: Adolfo Luis
de Souza Góis. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

1111º Processo   0358658-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000719 Declaratória. Apelante: Global Village Tele-
com Gvt. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lú-
cia Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Apela-
do: Vanderlei Suzze. Advogado: Fábio Fernandes Leonar-
do. Rec.Adesivo: Vanderlei Suzze. Advogado: Fábio Fer-
nandes Leonardo. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1112º Processo   0358982-0   Apelação Cível
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  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000518 Embargos a Execução. Apelante: Geni Canassa
Sfaciotte. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade. Ape-
lado: Liberty Paulista de Seguros. Advogado: Lecir Maria Sca-
lassara. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci

1113º Processo   0359212-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000263 Reparação de Danos. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Cesar Augusto Terra. Apelado: Victor
Mercelo Burgos. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Apelan-
te: Victor Mercelo Burgos. Advogado: Alvino Aparecido Filho.
Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho
Gabardo Filho, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Cesar Augusto
Terra. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci

1114º Processo   0359259-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000113 Reparação de Danos. Apelante: Fisioclínica
Santos e Alves Ltda, Zélia Maria dos Santos. Advogado: Os-
mar Martins Blanco. Apelado: Rodovini Transportes Rodoviá-
rios Ltda. Advogado: Rogerio Dal Pra. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1115º Processo   0359455-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000394 Indenização. Apelante: Santander Brasil Segu-
ros S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel. Apelado: Joana Aranda Locateli. Advo-
gado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Ré-
gio Pegoraro. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

1116º Processo   0360237-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000329 Cobrança. Apelante: Icatu Hartford Seguros Sa.
Advogado: Vania Regina Manesso, Igor Filus Ludkevitch. Ape-
lado: Ivan Antonio da Silva. Advogado: Vladimir José Rambo.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1117º Processo   0364744-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000194 Ordinária. Agravante: Sementes Sojamil Ltda,
Dotrasa Silos e Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Auro Almei-
da Garcia, Vilson Antonio Beber. Agravado: Coodetec Coope-
rativa Central de Pesquisa Agrícola, Or Melhoramentos de Se-
mentes Ltda. Advogado: Selemara Berckembrock Ferreira Gar-
cia. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

1118º Processo   0365229-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000888 Ação Monitória. Agravante: Hsbc Seguros Bra-
sil Sa. Advogado: Luiz Assi. Agravado: Rieri Indústria e Co-
mércio de Calçados Ltda. Advogado: Teresinha Depubel Dan-
tas, George Pestana Dantas. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

1119º Processo   0357391-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000638 Indenização. Apelante: Comércio de Ferro e Aço
Cotuvel Ltda. Advogado: Valdir Vanzin. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Filomena Martins Pestana. Apela-
do: Comércio de Ferro e Aço Cotuvel Ltda. Advogado: Valdir
Vanzin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Filo-
mena Martins Pestana. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

1120º Processo   0357453-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000532 Indenização. Apelante: José Roberto dos San-
tos. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento. Apelado: Adri-
ane Baciquett. Advogado: Lincoln Lourenço Macuch. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1121º Processo   0357710-0   Apelação Cível

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000017 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Lindalva
Claro dos Santos, Jose Pereira, Ceuda da Conceição de Olivei-
ra, Maria Aparecida da Costa Inácio, Lourdes da Silva Rosa.
Advogado: André Gustavo de Souza. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

1122º Processo   0357751-1   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-

ria:200000000311 Indenização. Apelante: Fininvest Sa Negó-
cios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Lúcia Stroparo, Fernanda Ribeirete de Souza. Apelado:
Edilson Abrantes de Campos. Advogado: Marcio Berbet. Inte-
ressado: Dismar Distrribuidora Maringá de Eletrodomesticos
Ltda. Advogado: Dino Costacurta. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

1123º Processo   0358103-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000287 Reparação de Danos. Apelante: T. F. M. S. , T.
A. S. Representado(a), L. A. S. Representado(a). Advogado:
Carmen das Graças Silva Marins. Apelado: E. C. , F. M. T..
Advogado: Juliano Tomanaga. Interessado: H. S. (. S. . Advo-
gado: Reinaldo Mirico Aronis. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

1124º Processo   0358461-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000104 Embargos a Execução. Apelante: Issa Youssef,
Hanna Asber. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Apelado:
Condomínio Edifício Dona Leonor de Campos. Advogado: Pa-
tricia Domingues Nymberg. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

1125º Processo   0358601-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001130 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: José Nunes Delfino, Ofélia Rodrigues Nunes Del-
fino. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho

1126º Processo   0358699-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000910 Reparação de Danos. Apelante: Dulciliane Apa-
recida Ongaro. Advogado: Anderson Lovato. Apelado: Trans-
porte Coletivo Glória Ltda. Advogado: Renato Ribeiro Schmi-
dt. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

1127º Processo   0358892-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000047 Indenização. Apelante: Regina Maria Amâncio.
Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Apelado: Salvador Fran-
cisco de Oliveira Neto. Advogado: Paulo Anchieta da Silva.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1128º Processo   0358894-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000348 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, Andre Diniz Affonso da
Costa. Apelado: Amadeu Bressan e Cia Ltda, Edigar Moreira
Nogueira. Advogado: Dely Dias das Neves. Rec.Adesivo: Ama-
deu Bressan e Cia Ltda, Edigar Moreira Nogueira. Advogado:
Dely Dias das Neves. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

1129º Processo   0359165-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000195 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Agnaldo José
dos Santos, Deise Neves de Lima, Lucia Tauscher Schafaschek,
Maria Joceli Moreira. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

1130º Processo   0359237-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000277 Reparação de Danos. Apelante: Jairo José Iop,
Luiz Fernando Iop. Advogado: João Batista dos Anjos. Apela-
do: All - América Latina Logística do Brasil Sa. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vi-
dal Pinto. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho

1131º Processo   0359926-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001435 Ordinária de Cobrança. Apelante: Renata Bal-
duíno de Sá. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara.
Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering. Apelado: Renata Balduíno de Sá. Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara. Apelante: Liberty Paulista
Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

1132º Processo   0364861-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001069 Reparação de Danos. Agravante: Rosi Degge-
rone, Antonio Gilberto Deggerone. Advogado: Carlos Alberto

Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado: Istela
Márcia Moraes Souza. Advogado: José Paulo Granero Pereira.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

1133º Processo   0364984-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000619 Ordinária. Agravante: Christiano Aparecido Stu-
chi. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon. Agravado: Unimed
de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

1134º Processo   0366294-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000402 Indenização. Agravante: Editora Central Ltda.,
Roberto Silva, Henri Jean Viana Junior. Advogado: Nivaldo
Antonio Fondazzi. Agravado: Itair Aparecido de Lima. Advo-
gado: Cesar Augusto Moreno, Lizeth Sandra Ferreira Detros,
Eni Domingues, Cezar Ferrari. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

_____10ª Câmara Cível  _______________________________

1135º Processo   0357297-2   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000068 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Ad-
vogado: Elvis Bittencourt. Apelado: Clara Fidelis Sividoni.
Advogado: Jefferson Ferreira Figueiredo. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes

1136º Processo   0357561-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000166 Cobrança. Apelante: Chubb do Brasil Compa-
nhia de Seguros. Advogado: Roberto Almeida da Silva. Apela-
do: Veicar Transportes Ltda. Advogado: Luiz Carlos Provin.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Ma-
ranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Luiz Lopes

1137º Processo   0357784-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000276 Indenização. Apelante: Izaias de Paula Xavier.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Izaias de Paula Xavier. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Luiz Lopes

1138º Processo   0358208-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200023108 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Martinho Faust. Advogado: Carolina Pimentel.
Apelado: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul. Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Apelado: Serasa
Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Míriam
Peron Pereira Curitati, Cesar Augusto Terra. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Revisor: Des. Luiz Lopes

1139º Processo   0358501-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000036 Indenização. Apelante: Agf Brasil Seguros Sa.
Advogado: Wanderley Pavan. Apelado: Emília Gambini Antu-
nes. Advogado: Odair Mario Bordini. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Luiz Lopes

1140º Processo   0358561-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000708 Reparação de Danos. Apelante: Luis Antonio
Telles. Advogado: Gabriel Braga Farhat. Apelado: Set - Socie-
dade Educacional Tuiuti Ltda. Advogado: José Roberto Spe-
randio, Washington Mansur Sperandio, Isabela Mansur Spe-
randio. Apelado: Hannover International Seguros S/a. Advoga-
do: José Olinto Nercolini. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor:
Des. Luiz Lopes

1141º Processo   0358648-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000131 Reparação de Danos. Apelante: Iran Sabatine
Moreira. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Ada-
chi Diamante. Apelado: Alison Jonas Gonçalves. Advogado:
Helio Camilo de Almeida. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

1142º Processo   0358786-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001265 Cobrança. Apelante: Angelina Luiza Pedroso

Neves. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Apela-
do: Bradesco Seguros SA. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro
Junior. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes

1143º Processo   0358884-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000980 Indenização. Apelante: Solange da Silva. Ad-
vogado: Edmilson Nogima, Cesar Augusto Scalassara, Carlos
Roberto Scalassara. Apelado: J. L. Assis Imoveis S/c Ltda. Ad-
vogado: Inajá Maria C. Vianna Silvestre. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Revisor: Des. Luiz Lopes

1144º Processo   0358900-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001514 Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton
Luiz Cleve Küster. Apelado: Viação Castelo Branco Ltda. Ad-
vogado: Nilton Cezar Magurna de Menezes. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes

1145º Processo   0359090-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000868 Cobrança. Apelante: Sônia Regina Santos de
Almeida. Advogado: Claudio Freitas Mallmann. Apelado: Bra-
desco Vida e Previdência Sa. Advogado: Rafael Nogueira da
Gama, Gerusa Linhares, Fernanda Willie Posniak. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes

1146º Processo   0359878-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000070 Responsabilidade Civil. Apelante: Paulo Dani-
lo Baptista Martins. Advogado: Gilceo Jair Klein. Apelado:
Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga, Marco
Antonio Padovani. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des.
Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va

1147º Processo   0360051-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000657 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Apareci-
do Frederico Marcola. Advogado: Elsa Cristina Almeida da Silva
Cerqueira Galvão. Apelado: Eliana Gonçalves Leite. Advoga-
do: Sergio Wanderley Alves de Oliveira, Luiz Carlos Marques
Arnaut. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes

1148º Processo   0365472-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001087 Declaratória. Agravante: Centro de Oncologia
do Paraná, Clínica de Oncologia e Quimioterapia Paraná Sc
Ltda ( Inter Rad), Ictr - Instituto do Câncer e Transplante Sc
Ltda, Instituto Halsted Ltda, Iop - Produtos e Serviços de Qui-
mioterapia Ltda, Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos Socie-
dade Simples Ltda, Oncopar - Clínica de Oncologia Sc Ltda,
Associação das Clínicas de Oncologia do Paraná. Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera. Agravado: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique
Xavier, Muriel Gonçalves Martynychen, Karla Maria Treviza-
ni. Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes

1149º Processo   0357471-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001201 Indenização. Apelante: Osvaldo Sonda Junior.
Advogado: Giovani Webber. Apelante: Ademir Batista dos San-
tos. Advogado: Sergio Bond Reis. Apelado: Osvaldo Sonda
Junior. Advogado: Giovani Webber. Apelado: Ademir Batista
dos Santos. Advogado: Sergio Bond Reis. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

1150º Processo   0357620-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000686 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior, Greice Adriana Simões. Apelado: Eva Aparecida Mar-
tins de Lara Domingues. Advogado: José Bruno de Azevedo
Oliveira, Arlindo José Dias, Sebastião Gomes de Souza, Gus-
tavo Berto Roça, Glaucius Ghebur, Fabian Marcelo Garcia.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes

1151º Processo   0358010-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200300001464 Ressarcimento. Apelante: Sonae Dis-
tribuição Brasil S/a. Advogado: Daniela Machado, Fernanda
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Americo Duarte, Rafael Gonçalves Rocha. Apelado: Eliane
Soares Constantino. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

1152º Processo   0358283-2   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000532 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora do Bra-
sil Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Rosemeiry Aline dos Santos, Jonatan dos Santos Felipetto.
Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

1153º Processo   0358417-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000959 Indenização. Apelante: Manoel Alves Pinheiro
Filho. Advogado: Hélio Francisco Freitas. Apelado: Aliceu
Choucino. Advogado: Valdecir Carlos Trindade. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta

1154º Processo   0358593-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000595 Indenização. Apelante: Diogo Sallum Daher.
Advogado: Samira Calixto Peijó, Angela Dorotéia Coradette
da Rosa, Mateus Quaresma da C. Coelho Vergara. Apelado:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda.. Advogado:
Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Distribuição Automá-
tica em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

1155º Processo   0358625-0   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000609 Indenização. Apelante: Alessandra dos San-
tos Silva Bremm. Advogado: Fabio Alexandre Sombrio. Apela-
do: Patricia Maria Pessôa Vinhas de Bazano. Advogado: Abner
Wandemberg Rabelo. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1156º Processo   0359001-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028053 Cobrança. Apelante: Ildefonsa Alegre Soares.
Advogado: Marcelo Souza Lopes. Apelante: Hdi Seguros Sa.
Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Anderson Hataquei-
ama. Apelado: Ildefonsa Alegre Soares. Advogado: Marcelo
Souza Lopes. Apelado: Hdi Seguros Sa. Advogado: Fabrício
Verdolin de Carvalho, Anderson Hataqueiama. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1157º Processo   0359199-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000747 Indenização. Apelante: Helio Zanelli de Souza.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Comércio e
Indústrias Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Renata Dequech,
Paulo Antonio Pinto Couto. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1158º Processo   0359449-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000714 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Tereza de Jesus da Costa, Maria Salete Miran-
da, Sandra Natalia Ferreira da Silva, Pedro Enoel de Jesus Fer-
reira, Antonio Clair de Jesus Ferreira, Jose de Jesus Ferreira,
Antonio Carlinhos de Jesus Ferreira. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Roratto. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

1159º Processo   0360023-7   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000734 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros SA.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Luiz Clair So-
ares, Clarice de Fátima Magalski Soares, Maria Aparecida Vi-
eira de Oliveira, Doraci Pereira. Advogado: Graciella Baranoski,
Silvio Roratto. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

1160º Processo   0360224-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000786 Reparação de Danos. Apelante: Almir Grave-
na. Advogado: Celso Piratelli. Apelante: Serviço Autáquico de
Obras e Pavimentação. Advogado: Paulo Cezar Cenerino. Ape-
lado: Almir Gravena. Advogado: Celso Piratelli. Apelado: Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Paulo Cezar Cenerino. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

1161º Processo   0365172-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000725 Exibição de Documentos. Agravante: Bradesco
Saúde S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Agravado:
Arno Herbert Weiss. Advogado: Alexandre Almeida Rocha, Luiz
Almeida Rocha, Luis Carlos Batista. Distribuição Automática
em 26/07/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

1162º Processo   0356296-1   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000239 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Apela-
do: Vilmo Ortolan, Olanda Roberti Ortolan. Advogado: Vanes-
sa Cenzi Farias, Neri Luiz Cenzi. Apelante: Vilmo Ortolan,
Olanda Roberti Ortolan. Advogado: Vanessa Cenzi Farias, Neri
Luiz Cenzi. Apelado: Admilson Invernizzi. Advogado: Jefer-
son Luiz Pichetti. Apelante: Vilmo Ortolan, Olanda Roberti
Ortolan. Advogado: Vanessa Cenzi Farias, Neri Luiz Cenzi.
Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama, Gerusa Linhares. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1163º Processo   0357440-3   Apelação Cível

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:200200000194 Indenização. Apelante: Vera Lucia Pe-
reira dos Santos. Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro Ca-
versan Júnior. Apelado: José Hoffmann. Advogado: Carlos
Roberto Felin Ribeiro. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1164º Processo   0357524-4   Apelação Cível

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000178 Cobrança. Apelante: Adriana Ferreira
Campos. Advogado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Ma-
rini. Apelante: Sul America Cia Nacional de Seguros Sa. Advo-
gado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Apelado: Adriana
Ferreira Campos. Advogado: Adriana Aparecida Martinez, Ca-
rina Marini. Apelado: Sul America Cia Nacional de Seguros
Sa. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

1165º Processo   0358114-2   Apelação Cível

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000368 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/
a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Cláudia Regina
Lima, Ana Carolina de Moraes Alves. Apelado: João do Carmo
de Mendonça, Laurinda da Silva. Advogado: André Gustavo de
Souza. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

1166º Processo   0358612-3   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200000000400 Reparação de Danos. Apelante: Elio Biff
Pasini, Leoelcio Biff Pasini. Advogado: Ijair Vamerlatti. Ape-
lado: Dany Antonio Vitorassi, Maria Aparecida Candido de
Souza. Advogado: Aldamira Geralda de Almeida. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ronald Schulman.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1167º Processo   0358740-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000802 Indenização. Apelante: Mercado Martins Pas-
sos Ltda.. Advogado: Aluisio Pires de Oliveira. Apelado: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

1168º Processo   0358760-4   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000440 Ressarcimento. Apelante: Royal & Sunalli-
ance Companhia de Seguros. Advogado: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari. Apelado: Estrela Administradora de Transportes
Ltda.. Advogado: Yara Sueli Lang. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes

1169º Processo   0358971-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000640 Indenização. Apelante: Walter Donizeth Pinto,
Sidnéia Aparecida Vera Cruz Pinto. Advogado: Alessandro de
Gasparo Pinto. Apelado: Celso Saucedo Domingues. Advoga-
do: Marcelo Dal Pont Gazola, Fábio Giuliano Bordin. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

1170º Processo   0359076-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000719 Ressarcimento. Apelante: Garante Serviços de
Cobranças S/c Ltda.. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler,
Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May. Apelado: Servifone
Multitelefonia Ltda.. Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo Ro-
berto Ferreira Silveira. Apelado: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Almenara. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman

1171º Processo   0359418-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000591 Cobrança. Apelante: Marcos Ubirajara da Sil-
va. Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado: Bra-
desco Seguros SA. Advogado: Marcius Nadal Matos, Paulo
Cesar Braga Menescal. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.

Luiz Osorio Moraes Panza

1172º Processo   0359474-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001038 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Ape-
lante: Samuel Marcos dos Santos, Sandro Rogério dos Santos,
Adriana Mara dos Santos, João Acácio da Veiga, Vilson Carlos
Veiga, Luiza Maria Veiga. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha. Apelante: Delara Brasil S.a. - (delara Transportes Ltda).
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Gerusa Linhares. Apelado: Samuel Marcos dos Santos, Sandro
Rogério dos Santos, Adriana Mara dos Santos, João Acácio da
Veiga, Vilson Carlos Veiga, Luiza Maria Veiga. Advogado:
Eduardo Munhoz da Cunha. Apelado: Delara Brasil S.a. - (de-
lara Transportes Ltda). Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza

1173º Processo   0359535-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000474 Embargos de Terceiro. Apelante: Cristiane Adé-
lia Becker, Tatiana Muller Bettinelli. Advogado: Plínio Luiz
Bonança. Apelado: Joelci Luiz da Silva Machado. Advogado:
Gerson Luiz Wenzel. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes

1174º Processo   0360245-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000944 Embargos a Execução. Apelante: Marli Nunes
da Costa. Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de
Sá. Apelado: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo -
Cosesp. Advogado: Maria Conceição da Motta. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ronald Schulman.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1175º Processo   0365091-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000626 Indenização. Agravante: Itaú Seguros Sa. Ad-
vogado: Sérgio Ruy Barroso de Mello, Daniella Leticia Broe-
ring. Agravado: Ademir Pilla. Advogado: Marcelo José Cisca-
to, Alessandra Sprea Petri, Aline Celli Martins. Agravado: Ro-
deo Country Bar Ltda. Advogado: José Madson dos Reis. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

1176º Processo   0365331-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000055 Indenização. Agravante: Di Domênico, In-
dústria, Exportação e Importação Ltda. Advogado: Frank G. K.
Borges, Mark Giuliani Krás Borges, Carlos Duarte Junior. Agra-
vado: Itamarati Indústria de Compensados Ltda. Advogado:
Jaquiline Lazzaretti. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1177º Processo   0357370-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000603 Cobrança. Apelante: Executivos Seguros Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Mar-
condes. Apelado: Osmar Debona, Kelly Debona, Alcione De-
bona. Advogado: Amanda Cremonesi. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Wilde de Lima Pugliese

1178º Processo   0357452-3   Apelação Cível

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000169 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Rui
Aparecido Cardoso. Advogado: Nedson Rogério Oliva do Nas-
cimento. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Nilson Mizuta

1179º Processo   0357530-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000140 Embargos a Execução. Apelante: Itau Segu-
ros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Sandro An-
tonio Gadenz. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1180º Processo   0357809-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000766 Indenização. Apelante: André Arrabal, Cartó-
rio Arrabal - 3 º Ofício de Notas de Londrina. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Apelado: Vicente Martins Netto, Maria Lú-
cia Mastroantonio Martins. Advogado: Ronaldo Gomes Neves.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1181º Processo   0358097-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:

200400027402 Declaratória. Apelante: Nicole Bodnar. Advo-
gado: Suzel Cristiane Koialanskas. Apelado: Fernando Keiki
Ozahata. Advogado: Carlos Alexandre Lorga. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

1182º Processo   0358229-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200100000465 Indenização. Apelante: Espó-
lio de Dilson Sanson, Rosemari Robassa Sanson (inventarian-
te) (maior de 60 anos), Douglas Sanson, Neuzeli da Graça
Schultz Sanson, Diva Sanson Silveira, Luiz Fernando Silveira
(maior de 60 anos), Dirce Luiza Galassini, Agenor Galassini
(maior de 60 anos). Advogado: Patricia Schimidt, Celso Vedo-
lim Teixeira, Heloísa Helena Benato. Apelante: Cidadela Sa.
Advogado: André Luiz Calvo. Apelado: Espólio de Dilson San-
son, Rosemari Robassa Sanson (inventariante) (maior de 60
anos), Douglas Sanson, Neuzeli da Graça Schultz Sanson, Diva
Sanson Silveira, Luiz Fernando Silveira (maior de 60 anos),
Dirce Luiza Galassini, Agenor Galassini (maior de 60 anos).
Advogado: Patricia Schimidt, Celso Vedolim Teixeira, Heloísa
Helena Benato. Apelado: Cidadela Sa. Advogado: André Luiz
Calvo. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1183º Processo   0358659-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200500000183 Cobrança. Apelante:
Condomínio do Conjunto Residencial Moradias Bandeirantes.
Advogado: Rosiane Carvalho Schulman. Apelado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba. Advogado: Josemar Vidal de
Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago. Distribuição Automáti-
ca em 31/07/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

1184º Processo   0359135-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200200000450 Indenização. Apelante: Luis
Fontana, Eva Gonçalves da Rocha. Advogado: Miguel Gustavo
Lopes Kfouri. Apelante: Município de Campo Largo. Advoga-
do: Márcio Tadeu Brunetta. Apelado: Luis Fontana, Eva Gon-
çalves da Rocha. Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri.
Apelado: Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Ta-
deu Brunetta. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1185º Processo   0359293-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000486 Indenização. Apelante: Fabiano da Silva. Ad-
vogado: Maisa Carla Orcioli. Apelado: Irmaos Muffato e Cia
Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza. Apelante: Irma-
os Muffato e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza.
Apelado: Fabiano da Silva. Advogado: Maisa Carla Orcioli.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1186º Processo   0359321-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000141 Ressarcimento. Apelante: Bamerindus Compa-
nhia de Seguros. Advogado: Dely Dias das Neves. Apelado:
Ruiz Comercio de Materiais de Construçao Ltda. Advogado:
Artur Humberto Piancastelli. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba,
Susana Valéria Galhera. Apelado: Ruiz Comercio de Materiais
de Construçao Ltda. Advogado: Artur Humberto Piancastelli.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta

1187º Processo   0360167-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001353 Indenização. Apelante: Algaci Ormário Tulio.
Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão
da Silva. Apelado: App - Sindicato dos Trabalhadores Em Edu-
cação Pública No Estado do Paraná. Advogado: Gisele Soares.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

1188º Processo   0360265-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000259 Ordinária de Cobrança. Apelante: Agreste Ali-
mentos Ltda. Advogado: Paula da Silva Machado, Gabriel No-
gueira Salum, Roberto Villa Verde Fahrion. Apelado: Sul Amé-
rica Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese

1189º Processo   0365557-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000152 Indenização. Agravante: Rafael Valdomiro Greca
de Macedo. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula, Cibele Fernandes Dias. Agravado: Grupo de Co-
municação Três Sa. Advogado: Renato Azevedo dos Santos
Oliveira, Edy Paal, Lisbel Jorge de Oliveira, Silvio Espindola.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta

1190º Processo   0357217-4   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199700000438 Reparação de Danos. Apelante: Gru-
po Laticínios Cruzeiro do Oeste Ltda. Advogado: Carlos Ro-
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berto Jakimiu. Apelante: Antonio Bassi. Advogado: Cláudia
Mara Padilha. Apelado: Grupo Laticínios Cruzeiro do Oeste
Ltda. Advogado: Carlos Roberto Jakimiu. Apelado: Antonio
Bassi. Advogado: Cláudia Mara Padilha. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Re-
visor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

1191º Processo   0357400-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000722 Exibição de Documentos. Apelante: Rádio e
Televisão Taroba Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Apelado:
Ireno Kenautt. Advogado: Jaqueline Zanon. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

1192º Processo   0357631-4   Apelação Cível

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:200400000257 Indenização. Apelante: Embratel Empre-
sa Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Ederson
Wendt. Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

1193º Processo   0357905-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000338 Indenização. Apelante: Banco Panamericano Sa.
Advogado: Adriano Muniz Rebello, Cynthia Maria Aparecida
de Pina, Jaime Dias de Oliveira Júnior. Apelado: Ary José Cor-
reia. Advogado: Christian Trevisan Wendling. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1194º Processo   0358139-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001001 Indenização. Apelante: Luiza Delfina Rubo
Anderlin, Anésio Anderlin, Leonilda Anderlin Garcia, Leonice
Anderlin. Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apela-
do: Artiteto Industria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda,
Abelardo Dias Delfino. Advogado: Mario Rocha Filho. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

1195º Processo   0358145-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000630 Indenização. Apelante: Espólio de Lucini An-
derlin. Interessado: Leonilda Anderlin Garcia (inventariante).
Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apelado: Artiteto
Industria e Comercio de Artefatos de Cimento Ltda, Abelardo
Dias Delfino. Advogado: Mario Rocha Filho. Distribuição por
Dependência em 01/08/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

1196º Processo   0358200-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001250 Indenização. Apelante: Danilo de Lima. Advo-
gado: José Antonio Faria de Brito. Apelado: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mozara Côas Thomé, Kelly
Cristina Worm. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

1197º Processo   0358577-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000146 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/
a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueia-
ma. Apelado: Diana Siqueira Bosso. Advogado: Osvaldo Faria
do Carmo. Rec.Adesivo: Diana Siqueira Bosso. Advogado:
Osvaldo Faria do Carmo. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

1198º Processo   0358876-7   Apelação Cível

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200100000236 Indenização. Apelante: José Delfino Go-
mes. Advogado: Nereu de Oliveira. Apelado: Kleber Wesley
Vargas. Advogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério Dante de
Oliveira Junior. Apelado: Bradesco Seguros Sa. Advogado:
Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Willie Posniak. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese

1199º Processo   0359130-0   Apelação Cível

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000053 Embargos a Arrematação. Apelante: Espólio de
Paulo Koss, Espólio de Anna Pideleski Koss. Advogado: Maria
Edionil Ramos. Apelado: João Karpinski. Advogado: Aureo
Stupp. Interessado: Pedro Koss (inventariante). Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

1200º Processo   0359509-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000573 Indenização. Apelante: Madalosso & Barranco
Ltda. Advogado: Alberto Melhado Ruiz. Apelado: Jean Paulo
Martins Hirota. Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento.
Rec.Adesivo: Jean Paulo Martins Hirota. Advogado: Paulo Ar-

coverde Nascimento. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

1201º Processo   0359746-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000500 Ordinária. Apelante: Sulina Seguradora, Hsbc
Seguros Brasil S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior. Apelante: Cia de Seguros Gralha Azul.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Carlos Gustavo Gar-
cia de Castro Trompowsky Heck. Apelado: Ademir de Paula
Fonseca, Amarilde Aparecida Stadler Fonseca, Ataide Mazaro,
Marcia Regina Lopes Mazaro, Eloir da Silva, Dalila do Rosa-
rio Correa da Silva. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro
Marcio Grabicoski. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald
Schulman

1202º Processo   0360063-1   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000280 Declaratória. Apelante: Unimed Guarapuava -
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Jorge Wadih Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello. Apelado: Evanilde Rossoni
Maciel. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

1203º Processo   0364670-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000409 Cobrança. Agravante: Condomínio Residencial
Uirapuru. Advogado: Danilo Moura Scriptore, Daniel Jarola
Scriptore. Agravado: Benedito Antonio da Silva. Advogado:
Edilson Luiz Zimiani Cabral, Valdecir Pagani, Doroteu Trenti-
ni Zimiani, Cassia Maria Silva, Mara Rúbia Costa Neto. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese

1204º Processo   0364837-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001225 Indenização. Agravante: Auto Viação Nossa
Senhora do Carmo Ltda. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Ma-
rilena Indira Winter. Agravado: José Isaltino de Carvalho, Do-
raci Carvaho. Advogado: Antonio Sergio Palu Filho, Gilvan
Antonio Dal Pont. Interessado: Cia de Seguros Minas Brasil.
Advogado: Afonso Proenço Branco Filho, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

1205º Processo   0365249-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000991 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
Maurício Martins Tristão. Advogado: Ivan Martins Tristão.
Agravado: Noé Martins da Silva, Marlene Martins da Silva,
Luciano Martins da Silva, Adriano Martins da Silva. Advoga-
do: Reginaldo Monticelli. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

_____11ª Câmara Cível  ______________________________

1206º Processo   0356219-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000297 Separação. Apelante: C. C. M. P. . Advogado:
José Manoel Garcia Abelardino. Apelado: F. A. P. . Advogado:
Tania Mara Garcia Costa. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

1207º Processo   0357349-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001154 Reparação de Danos. Apelante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler. Apelado:
Angelina Salvador, Antonio Aristeu Turini, Antonio Biscaro
Filho, Antonio Vieira do Nascimento, Aparecida Claudete Ba-
ratto Ferreira, Benedito Alvim Albuquerque, Carlos Alberto
Cara, Célia Regina Pereira de Souza, Cirineu Gloor, Clarice de
Siqueira Pontes. Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau

1208º Processo   0357662-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001451 Declaratória. Apelante: Abelardo José dos San-
tos, Helio Teodoro da Silva (assistido(a)), Ailton Natalino Sil-
verio, Alvir Becker, Benedito Domingues Ferreira, Dolores
Schwarzbach Saraiva, Elaine Fadel Sotto Navarro, Elias João
Fadel, Estefania Andruchov, Francisca Ferreira de Andrade,
Irene Rodrigues Nogueira Santos, Izabel Monteiro de Oliveira,
João Maria Alves, Maria Aparecida Ruggeri, Marilda Suss,
Marilu Basso, Necolina Santos de Lima, Terezinha de Jesus
Alves dos Anjos, Tutomu Taniguchi, Wilson Dias de Oliveira.
Advogado: Ronaldo Schubert. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1209º Processo   0358308-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000164 Ordinária de Cobrança. Apelante: Ademilson
Bezerra da Silva, Suzana Maria Teruel Silveira da Silva, Dal-

monir Martins Sobrinho, Lourdes Mazetti Martins. Advogado:
Eneias de Souza Reis. Apelado: J. K. Imóveis Ltda. Advogado:
Marco Antônio Pereira Soares. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

1210º Processo   0358611-6   Apelação Cível

  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000210 Retificação. Apelante: Cohapar Cia de Habita-
cao do Paraná. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Marco
Antonio Michna, Sílvia Fátima Soares, Paulo Roberto Messas
Ruiz. Apelado: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zam-
berlan Cordeiro da Silva. Apelado: João Vieira da Silva, Indús-
tria e Comércio de Café Monte Belo. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

1211º Processo   0358626-7   Apelação Cível

  Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000311 Revisional de Alimentos. Apelante: A. A. . Ad-
vogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: A. V. A. . Advogado: Anto-
nio Carlos Alves Pereira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

1212º Processo   0358799-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001404 Declaratória. Apelante: Aparecida de Oliveira.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1213º Processo   0358994-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000622 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
D. T. M.  Representado(a). Advogado: Leandro Ramos Gou-
vea. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: R. L. M. . Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

1214º Processo   0359055-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000015 Declaratória. Apelante: Ivanete Bonini, Ivanor
Alves Padilha, Jonas Pinheiro Pinto Filho, Jose Roberto Mala-
quias, Jose Valdo Bento Gois, Juvercina Sirino Prina, Leonice
Ines de Oliveira Silva, Marcio de Matos Lima, Marlene Zaca-
nini, Matias Ivanoski. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani
Iwerson Barone. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1215º Processo   0359127-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000632 Declaratória. Apelante: Ivete Veloso de Olivei-
ra, Vandir Sanches, Adauto Avanzo, Cristina Harue Tamashiro
Mizuta, Luciana Maria Recco Bitencourt, Marli Poloni Zuco-
lotto, Patricia Karla Zucolotto Ramos, Marilene Zucoloto, Maria
de Lourdes Pereira, Wilson Ribeiro Brandão. Advogado: Paulo
Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1216º Processo   0359434-3   Apelação Cível

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000086 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: R. S. . Advogado: Luis Carlos Antonio,
Kiara Cristina Dias Pereira. Apelado: M. P. E. P. . Interessado:
V. F. P. . Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1217º Processo   0360120-1   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000441 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara D'tassis
Pires. Apelado: Lauri Cesar Ribeiro, Gerssi Laurentino Xavier,
Tadeu Ribeiro dos Santos, Isaias Soares de Oliveiras, Maria de
Araujo Costa, Tibagi Motos Ltda. Advogado: João Manoel Grott.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

1218º Processo   0360259-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001118 Embargos a Execução. Apelante: Washington
Luiz Oliveira Campos. Advogado: Paulo Roberto Jensen.
Apelado: Pamper - Comércio de Madeiras e Transportes
Ltda. Advogado: Edgar Lenzi. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Mário Rau

1219º Processo   0364712-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500004270 Alimentos. Agravante: J. R. M. . Advogado:
Katia Pacheco. Agravado: H. D. M. , G. D. M.. Advogado: Cris-
tiane L Castro. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

1220º Processo   0364988-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção.
Ação Originária:200500007997 Adoção. Agravante: E. M. , C.
B. D.. Advogado: Ana Cláudia Rhodem. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1221º Processo   0365205-9   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000611 Alimentos. Autor: V. C. C. . Advogado: Rapha-
el Lacerda Garcia, Fernando Henrique Cardoso. Réu: A. O. C.
C.  Representado(a). Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

1222º Processo   0365275-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200600000140 Separação. Agravante: D. A. S. .
Advogado: Marise Bini Elias. Agravado: M. A. G. S. . Advoga-
do: Edith Olga Petsch. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1223º Processo   0365349-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000442 Ordinária. Agravante: Alberto Aplevicz. Advo-
gado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco
Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

1224º Processo   0365451-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000443 Ordinária. Agravante: Antônio Scrok. Advoga-
do: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco Hum-
berto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1225º Processo   0365527-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001770 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: J. C.
. Advogado: Debora Regina Ferreira. Agravado: M. C. L. . Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

1226º Processo   0365866-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200027428 Ordinária. Agravante: Ebate Construtora Ltda.
Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro. Agravado:
All - América Latina Logistica do Brasil Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1227º Processo   0366013-5   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200600000604 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Tânia Valéria de Oliveira (advo-
gado), Luiz Lopes Barreto (advogado), Cláudia Viginotti Mila-
nes (advogado). Paciente: O. C.  (Réu Preso). Aut.Coatora: J.
D.2. V. F. A. T. C. L. . Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1228º Processo   0366105-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000093 Declaratória. Agravante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Cleiton Machado de Arruda, Valdomir
Mandaliti, Selma Pereira. Agravado: Celestino Neves. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1229º Processo   0366141-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200100000648 Dissolução. Agravante: K. A. G. . Advogado:
Sílvio Binhara. Agravado: J. P. S. . Advogado: Luiz Fernando
Küster, Valdir Lemos de Carvalho. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

1230º Processo   0356550-0   Apelação Cível

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000532 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: O. R. M. . Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi.
Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1231º Processo   0357594-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001801 Embargos a Execução. Apelante: M. P. E. P. ,
E. T. S. F.. Advogado: Flávio Cesar Carniatto. Apelado: M. L.
T. S. , R. L. T. S.. Advogado: Cláudio Melo Colaço. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

1232º Processo   0357819-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000079 Declaratória. Apelante: José da Silva Barbosa,
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Josefa do Nascimento Paulo, Leoni Lupke Espin, Lisias Sidnei
Miranda, Lucilene Montanher, Maria Aparecida da Cruz, Ma-
ria Aparecida de Souza, Marilza Aparecida da Silva, Midori
Nakassugui. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Global Villa-
ge Telecom Ltda. Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1233º Processo   0358280-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000601 Embargos do Devedor. Apelante: Lydia Sotrati
Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Claudine Aparecido
Terra. Apelado: Sidney Tobias Curti. Advogado: Ivan Arioval-
do Pegoraro. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Cunha Ribas

1234º Processo   0358606-5   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária: Partilha/sobrepartilha. Apelante: J. L. .
Advogado: Cleverson Ivan Merlo. Apelado: S. M. D.
Representado(a). Curador: M. O. D. . Advogado: Daryene Maria
Genari, Dario Genari. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1235º Processo   0358737-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000189 Indenização. Apelante: Valdir de Paula Furtado
Junior. Advogado: Ronaldo Lima Machado. Apelado: Auto Posto
de Serviços Colônia Nova Orleans Ltda, Auto Posto de Servi-
ços Gênova Ltda. Advogado: Adriano Daleffe. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1236º Processo   0359032-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200400001238 Revisional de Alimentos. Apelante:
D. F. . Advogado: Alaide Rodrigues Baliero. Apelado: L. V. B.
F.  Representado(a). Advogado: Simone Soares Pereira. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1237º Processo   0359267-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001099 Ação de Despejo. Apelante: Maria Ivoni Ker-
ber, Jehad Ali Shargawi. Advogado: Marcelo Vardânega Ribei-
ro. Apelado: Maria Amorim da Silva Mafra. Advogado: Joel
Antonio Bettega Junior. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1238º Processo   0359800-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
199000000759 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: S. P. D. C. . Advogado: Guilherme Mo-
reira Rodrigues. Apelado: S. S.  Representado(a). Advogado:
Maria Inah Ferreira Pepe. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1239º Processo   0360037-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200500001762 Execução. Apelante: G. A. B. B. C.
Representado(a). Advogado: Ivan Martins Tristão. Apelante: J.
A. C. . Advogado: José Maria da Silva. Distribuição Automáti-
ca em28/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1240º Processo   0360088-8   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000427 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Byara D'tassis Pires, Daniele de Oliveira
Casara. Apelado: Élson Gonçalves Miranda, Antonio Simoco-
vski, Antonio Taborda Rocha, Jorge Antonio da Silva, José
Ademir Almeida, João Maria de Paula Pinto, Valdilau Martins
Pedroso. Advogado: João Manoel Grott. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1241º Processo   0360165-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200500001180 Mandado de Segurança. Apelante: E.
S.2. O. R. I. L. . Advogado: Ana Lúcia Arruda dos Santos Sil-
veira. Apelado: A. F. F. . Advogado: Altino Freire Filho. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1242º Processo   0364751-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000351 Ação Renovatória. Apelante: Delfina Gusi da
Costa, Olinda Maria Gusi. Advogado: Norberto Trevisan Bue-
no. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Antônio
Nunes da Silva, Carlos Leal Szczepanski Junior. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1243º Processo   0364814-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001591 Dissolução. Agravante: J. R. S. . Advogado:
Ewaldino Pinto Macedo. Agravado: I. A. , N. A. S.
Representado(a), E. A. S. Representado(a). Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1244º Processo   0365004-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000315 Ordinária. Agravante: Homero Luiz Reboli,
Leonirdes Franco da Silva, Adair Baglioli, Izabel Zavadzki,
Edemilson Eliseu Ferreira, Izabel Eliane de Oliveira, Palmen-
dio Lopes, Celso José Pietroski, Servino dos Santos, Celso do
Nascimento Faria, Sergio Luiz Bonatto. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1245º Processo   0365214-8   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035248 Arrolamento. Autor: M. R. A. C. . Advogado:
João Morais do Bonfim. Réu: S. E. M. S.  (maior de 60 anos).
Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1246º Processo   0365238-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001353 Exoneração de Alimentos. Agravante: T. C. A. .
Advogado: Paula Cristina Pamplona de Araújo. Agravado: M.
C. M. A. . Advogado: Gerci Franceschi de Almeida Braga. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Cunha Ri-
bas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1247º Processo   0365373-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000054 Dissolução/reconhecimento de Sociedade.
Agravante: A. C. S. . Advogado: Marly Aparecida Pereira Fa-
gundes, Carmen das Graças Silva Marins. Agravado: M. L. M.
. Advogado: Gustavo Justus do Amarante, Sandra Matsubara.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1248º Processo   0365445-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000448 Ordinária. Agravante: Ayrton Jonsson. Advo-
gado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco
Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1249º Processo   0365778-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003242 Separação. Agravante: V. S. B. . Advogado: Ane
Patricia Chemin Branco, Joel Pedro Tulio. Agravado: J. Z. B. .
Advogado: Plinio Aloisio Bach. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1250º Processo   0365839-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000188 Embargos de Terceiro. Agravante: João Paulo
Benassi Carvalho. Advogado: Pedro Jacob Ianesko, Karina Ales-
sandra de Souza. Agravado: Maria de Lourdes Betiate. Advo-
gado: Laercion Antonio Wrubel, Vinicius Antônio Gaffuri. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Cunha Ri-
bas

1251º Processo   0365946-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001893 Revisional de Alimentos. Agravante: F. C. .
Advogado: Patrícia Rohn, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval
da Silva. Agravado: A. F. L. C.  Representado(a). Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1252º Processo   0357265-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000033 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Margarida Sathler. Apelado: Ezequiel
Mauricio de Souza, Fabio Mello da Silva, Helio Branco, Ilma
Camargo Araujo, Iria Alves Barbosa, Ivone Aparecida Rossa-
nezi Sanches, Ivone Maria Miranda, Ivonete Selister Marchesi,
João Luiz Fernandes, José Carlos de Souza. Advogado: Vilma
Thomal. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1253º Processo   0357345-3   Apelação Cível

  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200300000001 Declaratória. Apelante: V. G. L. , M. L.
L., M. B. L.. Advogado: Danieli Cristina Marcon. Apelado: I.
R. S. . Advogado: Maria Zeli Andreazza, Juliana Françoise Zugel
Flores. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1254º Processo   0357966-2   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária:200400000156 Separação.

Apelante: F. G. . Advogado: Walkyria Sckudlarek Côas, João
Carlos Coas Júnior. Apelado: C. V. G. . Advogado: Jefferson
Douglas Bertolotti. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas

1255º Processo   0358376-2   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200300000365 Alimentos. Apelante: A. S.  (assistido(a)),
A. S. (assistido(a)), A. S. (assistido(a)). Advogado: Fidelis Can-
guçu Rodrigues Junior, Ricardo de Abreu Arambul. Apelado:
A. M. S. . Advogado: Antonina Maria Casini. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Cunha Ribas. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

1256º Processo   0358605-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000810 Declaratória. Apelante: Aureni de Castro e Sou-
za, Celia Gloeden Bottan, Durival Donadoni, Fernando Santia-
go, Idevaldo Fantin (maior de 60 anos), Ines Bortolucci Pleul,
Isaias Ferreira, Joana Estevam Flausino, Joao Batista da Silva,
Jose Alvaro Nogueira. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Bra-
sil Telecom S/a. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Sil-
viani Iwerson Barone. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas

1257º Processo   0358818-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001248 Declaratória. Apelante: Maria Sirema Narcizo.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1258º Processo   0359124-2   Apelação Cível

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200200000022 Guarda e Responsabilidade de Menor. Ape-
lante: M. C. . Advogado: Antonio Martins Correia Junior. Ape-
lado: M. A. G. . Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1259º Processo   0359416-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000653 Reparação de Danos. Apelante: Apolar Imóveis
Ltda. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Ba-
daró. Apelado: Luíza Kiyoko Kanashima. Advogado: Armando
de Souza Santana Junior, Emanuela Catafesta. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Cunha Ribas

1260º Processo   0359500-2   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária:200500000593 Conversão de
Separação em Divorcio. Apelante: L. C. A. . Advogado: Andre
dos Santos Damas. Apelado: M. O. . Advogado: Luiz Sebastiao
Favero, Odenir Dias de Assunção. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas

1261º Processo   0359559-5   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000369 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: M. P. E. P. . Apelado: H. G. . Interessado: C. A. G. S.
. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1262º Processo   0359685-0   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200300000239 Separação. Ape-
lante: E. L. P. . Advogado: Danilo Moura Scriptore. Apelado:
V. T. S. P. . Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Cunha Ribas. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

1263º Processo   0360046-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001886 Embargos a Execução. Apelante: N. M. L. .
Advogado: Miguel Antonio Slowik, Noecio Maia Laranjeira.
Apelado: F. P. L.  Representado(a), R. P. L. Representado(a).
Advogado: Ângela Maria Marcelo. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas

1264º Processo   0360251-1   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000369 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Felipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira
Casara, Byara D'tassis Pires. Apelado: João Lucas de Melo,
Carlos Roberto Ramos, Dirceu Cabral, Neli Nori Silva, Ademir
Castanha de Souza, Ivan José Ocanha, Maria dos Santos Almei-
da, Katia Simone de Almeida, Eliseu Ferreira. Advogado: Paulo
Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas, João Manoel Grott,
Marco Antônio Grott. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1265º Processo   0364667-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000884 Cobrança. Agravante: Banco Banestado Sa,
Banestado Leasing - Arrendamento Mercantil, Banco Itaú Sa.
Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José
Valnir Zambrim. Agravado: Murillo Espínola de Oliveira Lima.
Advogado: Humberto Theodoro Junior, Adriana Mandim The-
odoro de Mello, Ana Vitoria Mandim Theodoro. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1266º Processo   0365000-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000216 Exceção de Incompetência. Agravante: Loure-
na Zabot Genovez. Advogado: Walter Brunetta Filho, Lilian de
Farias Benedet. Agravado: Milles Zaniolo Bertagnoli, Daniela
Zaniolo Bertagnoli, Frederico Zaniolo Bertagnoli, Franco Za-
niolo Bertagnoli. Advogado: Cicero Braz Portugal. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1267º Processo   0365260-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500004096 Alimentos. Agravante: D. S. M.
Representado(a), D. E. S. M. Representado(a), M. E. S. M.
Representado(a). Advogado: Karina Maria Mehl. Agravado: D.
M. . Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias

1268º Processo   0365384-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001544 Revisional de Alimentos. Agravante: O. S. .
Advogado: Patrícia Rohn. Agravado: C. S. . Advogado: Eustá-
quio Reis de Mendonça, Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias

1269º Processo   0365435-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000447 Ordinária. Agravante: José Hamilton de Paula.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glau-
co Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1270º Processo   0365564-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000418 Reintegração de Posse. Agravante: Shell Brasil
Ltda. Advogado: Francisco Carlos Souza Junior, José Guilher-
me Barbosa Leite. Agravado: Auto Posto Espelho D'Água. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias

1271º Processo   0365834-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000789 Cautelar Inominada. Agravante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Patrí-
cia Dittrich Ferreira. Agravado: Antônio Ferreira de Souza.
Advogado: João Rocio de Freitas, Grazielly Palinger Andro-
chechen. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias

1272º Processo   0365950-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária:200600000600 Alimentos. Agravante: M. B.
P.  Representado(a). Advogado: Vanessa das Neves Picouto
Zolin, Vitor Hugo Nachtygal. Agravado: J. N. M. P. . Advoga-
do: Gamalher Correa, Gamalher Corrêa Junior. Distribuição por
Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1273º Processo   0366123-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001197 Ação de Despejo. Agravante: Rosy de Oliveira
Fi. Advogado: Airton Passos de Souza. Agravado: Polloshop
Participações e Empreendimentos Ltda. Advogado: José Car-
los Laranjeira, Marcia Zanin. Distribuição por Prevenção em
31/07/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1274º Processo   0366307-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000088 Separação Consensual. Agravante:
M. M. S. B. , J. T. B.. Advogado: Ilcemara Farias. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1275º Processo   0357740-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000148 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Margarida Sathler. Apelado: Aguinal-
do Pereira Lima, Antônio Kerche Menezes, Aparecida Solange
Tavares, Arinda Luiza Quintiliano de Brito, Cleide Luci Alves
Fabiano, Cyrus Hiroshi Sasaki, Dalci André de Souza, Denice
Aparecida Alves. Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1276º Processo   0357747-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000685 Embargos a Execução. Apelante: Beatriz Cal-
deira Olchenski. Advogado: Edson José Vianna. Apelado: Ter-
ra Nostra Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ana
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Olimpia Michelan. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

1277º Processo   0357863-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

  Comarca: Maringá. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária:200400000727 Mandado de Segurança. Reme-
tente: J. D. . Apelante: M. L. R. , A. A. R., E. S. B.. Advogado:
Zacarias Quintanilha. Apelante: C. M. D. C. A. C. , C. E. P. E.
C. T.2.. Apelado: S. M. C. B. , F. S. S., D. M. S.. Advogado:
Wilmaley Campos Fazzano. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

1278º Processo   0358600-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000156 Ação de Despejo. Apelante: Evaristo Miguel
Blaskovski. Advogado: Osmar Nodari, Luiz Felipe Jansen de
Mello Nodari. Apelado: Federal Alimentos Ltda, Thiago Pi-
ckius, Leocadio Jose Pickius, Selma Skowronski Pickius. Ad-
vogado: Luiz Cesar Ribeiro, Sebastião Vergo Polan. Apelante:
Federal Alimentos Ltda, Thiago Pickius, Leocadio Jose Pickius,
Selma Skowronski Pickius. Advogado: Luiz Cesar Ribeiro, Se-
bastião Vergo Polan. Apelado: Evaristo Miguel Blaskovski.
Advogado: Osmar Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Noda-
ri. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1279º Processo   0358733-7   Apelação Cível

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000098 Declaratória. Apelante: I. B. B.  (maior de
60 anos), C. N. O. (maior de 60 anos), C. G. P., P. C. M., A. A.
S. (maior de 60 anos), E. V. P. S., L. F. A., J. M. S., N. P. C., R.
G. N.. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi, Juarez Lopes
França. Apelado: B. T. S. . Advogado: Sílvia Assunção Davet
Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

1280º Processo   0358968-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000911 Declaratória. Apelante: Olivio Marcussi, Ota-
vio Amancio, Paula Augusta da Cunha Bacelar, Paulo Donizet-
ti Nicoletti, Paulo Sergio Salsa, Rita da Silva Tolentino, Roseli
Maria Biazin Pilegi, Rosely Rosa de Oliveira, Rubens dos San-
tos Silva, Tereza Rodrigues Fernandes, Ivete Miranda Passos.
Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

1281º Processo   0359274-7   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200300000183 Ação de Meação. Apelante: J. C. F. .
Advogado: Alexandre Rumiatto. Apelado: R. L. . Advogado:
Leonel Eduardo de Araújo. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

1282º Processo   0359371-1   Apelação Cível

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000394 Indenização. Apelante: Clarice de Freitas
Noronha. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Cleci Maria Dartora.
Apelado: Servic Serviços Administrativos Ltda.. Advogado:
Pedro João Adriano, José Henrique Nedel. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1283º Processo   0359460-3   Apelação Cível

  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000108 Declaratória. Apelante: Gilmarte Rubens De-
llanora. Advogado: Marcus Vinícius Nascimento Burko. Ape-
lado: Valdomiro Bello. Advogado: Jurandi Felipes. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1284º Processo   0359544-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200400003109 Embargos a Execução. Apelante: E.
T. A. M. , E. C. M. T.. Advogado: Fernando Silva Gonçalves.
Apelante: E. F. T. . Advogado: João Tavares de Lima, Fabrício
Massi Salla. Apelado: E. T. A. M. , E. C. M. T.. Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Apelado: E. F. T. . Advogado: João
Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla. Distribuição por Pre-
venção em25/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1285º Processo   0359576-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001302 Embargos. Apelante: Hugo Cini Sa Indústria de
Bebidas e Conexos. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró. Apelado: Itajui Engenharia de Obras Ltda.
Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Distribuição por
Prevenção em 01/08/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1286º Processo   0360151-6   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000496 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara D'tassis
Pires. Apelado: Gessi Pereira Ferraz, Jose Newton Teixeira de

Souza, Joao Maria Ramos, Alacir Pinheiro Muller, Jose Carlos
Costa, Ozelia Macedo da Silva, Sueli Meneguite. Advogado:
Maria do Carmo Winnik. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

1287º Processo   0364689-1   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
199200001844 Alteração de Clausula. Autor: J. G. D. . Advo-
gado: Roberto Krobel, Janine Ledoux Krobel. Réu: J. G. D. J. ,
R. B. D.. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação

1288º Processo   0364823-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500004076 Execução. Agravante: O. P. C. . Advogado:
Renato Serpa Silverio. Agravado: J. M. P. C.  Representado(a),
J. C. M. P. C. Representado(a). Advogado: Clóvis Mottin, Iri-
neu Palma Pereira, Juarez Bortoli, Vital Cassol da Rocha. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

1289º Processo   0364980-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600001552 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Walter Petz. Advogado: Jackson Roberto
Morais Alves, Fernando Henrique Cardoso. Agravado: Copel
Distribuição S/a.. Advogado: Adriane Piechnik Barros, Adria-
no Mattos da Costa Ranciaro. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1290º Processo   0365162-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600002048 Cautelar Inominada.
Agravante: Melissa Paranhos Guandaline. Advogado: Cleber
de Paula Balzaneli. Agravado: Copel Distribuidora S/a. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

1291º Processo   0365397-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000760 Exceção de Incompetência. Agravante: Rosela
Elisabeth Albuquerque Annoni. Advogado: Maurício Vieira.
Agravado: Sérgio Quadros Albuquerque, Ruth Camargo Albu-
querque, Débora Aparecida Vieira Albuquerque Ribas, Lucia-
no Vieira Albuquerque, Tânia Maria Albuquerque. Advogado:
Alberi F Ribeiro. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1292º Processo   0365450-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000451 Ordinária. Agravante: Antenem Otmar Martins.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glau-
co Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

1293º Processo   0365650-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação
Originária:200100001068 Embargos a Execução. Agravante:
Cleirecy Werneck Brasil, Renan Maciel Brasil. Advogado: Re-
nan Maciel Brasil. Agravado: João Pedro Barberi, Telma Reja-
ne Borcath Barberi. Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião
Maria Martins Neto. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1294º Processo   0365676-8   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003215 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Nelson João Klas Junior (advogado). Paciente: M. J. F. .
Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

1295º Processo   0365895-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002637 Alimentos. Apelante: J. F. C.  Representado(a).
Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Apelado: M. O. C.
. Advogado: Douglas Augusto Macowski. Apelado: M. P. F. .
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1296º Processo   0365914-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200600000585 Separação. Agra-
vante: G. H. S. P. . Advogado: Ari Wagner Coelho, Sérgio Pe-
reira Diniz Botinha. Agravado: J. V. R. P. . Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1297º Processo   0366279-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001291 Arrolamento. Agravante: Célia Franco. Advo-

gado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Agra-
vado: Espólio de Nelson Roseira Gomes. Interessado: Juliane
Brasil Soldati. Advogado: Iran Roberto Brzezinski. Interessa-
do: Paulo Roberto Roseira Gomes. Advogado: Dagoberto Aze-
vedo Bueno Filho. Interessado: Noslen Roseira Gomes, Orlan-
do Brasil Soldati Junior. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1298º Processo   0357252-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001198 Ordinária. Apelante: Ghislaine Teixeira. Advo-
gado: José Cunha Garcia, Leandro Isaías Campi de Almeida.
Apelante: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Pau-
lo Roberto Pires. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1299º Processo   0357494-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000643 Revisão de Contrato. Apelante: Luciana Tere-
zinha Filla, Pedro Suota, Antonia Ferreira da Silva, Ines Gre-
bos, Maria Vitória Pellanda Ziomek. Advogado: Indianara Fa-
rias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira. Apelado: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia As-
sunção Davet Alves. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1300º Processo   0357697-2   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000462 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: N. M. L. . Advogado: Newton Bueno
Lacerda. Apelado: A. V. T.  Representado(a). Interessado: M.
P. E. P. . Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1301º Processo   0357833-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026634 Declaratória. Apelante: Sonae Distribuição Bra-
sil Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Apelado: Bouti-
que do Café Ltda. Advogado: Irineu Galeski Junior, Vicente
Paula Santos. Rec.Adesivo: Boutique do Café Ltda. Advogado:
Irineu Galeski Junior, Vicente Paula Santos. Distribuição Au-
tomática em26/07/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

1302º Processo   0358594-0   Apelação Cível

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000247 Anulação de Casamento. Apelante: M. R. B. .
Advogado: Celso José da Silva. Apelado: J. A. B. . Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Des. Eraclés Messias

1303º Processo   0358635-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000336 Indenização. Apelante: Gonçalves Assessoria
de Vendas Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini, Vinicius S
Buzatto Pereira. Apelado: Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas
Ltda. Advogado: Rosane Michels. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

1304º Processo   0358693-8   Apelação Cível

  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199300000222 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: C. A. M. . Advogado: Suzane Olivete Sega
Canhete. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interes-
sado: C. L. S. (. , O. O. S.. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1305º Processo   0359011-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000394 Cobrança. Apelante: Luciana Borgia. Advoga-
do: Carlos Roberto Menosso. Apelante: Complexo de Ensino
Superior do Brasil Ltda. Advogado: Melina Breckenfeld Reck.
Apelado: Luciana Borgia. Advogado: Carlos Roberto Menos-
so. Apelado: Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
Advogado: Melina Breckenfeld Reck. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Mário Rau

1306º Processo   0359112-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001097 Embargos a Execução. Apelante: Henrique Ni-
edziejko. Advogado: Marcos Leate. Apelado: Wilson Quintei-
ro Reis, Judite Aparecida Batilani Reis. Advogado: Helen Ká-
tia Silva Cassiano. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1307º Processo   0359228-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Ação de Despejo. Apelante: José Luis Leman-
zuk. Advogado: André Vinícius Beck Lima. Apelado: Adelar
Bertolucci, Adyles E.g. Bertolucci. Advogado: Victor Daniel
Moretti. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1308º Processo   0359516-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000056 Declaratória. Apelante: Joel Garcia Duarte, Ju-
randir Queiroga Neto, Juvanildo Luiz da Silva, Luiz Antonio
Gobbi, Luzia Aparecida de Souza Regassi, Marcio Douglas

Rissato Maia, Maria Aparecida da Silva, Maria Aparecida Freire,
Maria Corete Pedroso, Maria de Lourdes dos Anjos da Concei-
ção. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1309º Processo   0360127-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001237 Declaratória. Apelante: Miquelina Micaloski.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

1310º Processo   0363989-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000100 Repetição de Indébito. Agravante: Geraldo Cae-
tano. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Mário Rau

1311º Processo   0364741-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001108 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Tar-
cisio Pinho Ohde. Advogado: Renato Rodrigues Filho. Agrava-
do: Flávia Pinho Ohde. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Paulo Roberto Jensen. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Mário Rau

1312º Processo   0364979-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001744 Dissolução. Agravante: S. T. F. . Advogado:
Fernando Henrique Cardoso. Agravado: C. S. S. R. .
Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia, Carlos Alber-
to Frank. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Mário Rau

1313º Processo   0365293-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200600001524 Busca e Apreensão de Menor. Agra-
vante: J. C. S. . Advogado: ângela Aparecida Derengoski. Agra-
vado: R. E. R. . Advogado: Luiz Carlos Provin. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Mário Rau

1314º Processo   0365353-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000471 Ordinária. Agravante: João Adalberto Maravi-
eski. Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork,
Glauco Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Mário Rau

1315º Processo   0365579-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000644 Execução de Título Judicial. Agravante: Mar-
celo José da Silva. Advogado: Antonio Saonetti, Luiz Cezar
Martins Castanheiro. Agravado: Viena Empreendimentos e Par-
ticipações Sociedade Ltda, Cityshop Administradora de Bens
Sociedade Ltda. Advogado: César Augusto Brotto, Vinicios
Moro Conque. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Mário Rau

1316º Processo   0365801-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000072 Declaratória. Agravante: Nivaldir Vasques. Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado:
Tim Sul. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Mário Rau

1317º Processo   0365882-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200600001071 Separação. Agravante: E. P. S. . Ad-
vogado: Sandra Mara Garcia Julionel Vieira. Agravado: J. M.
C. . Advogado: Solange da Silva Machado. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Mário Rau

1318º Processo   0365963-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000617 Rescisão de Contrato. Agravante: H. R. Costa
Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Agra-
vado: Teledata Informações e Tecnologia Ltda. Advogado: Enio
Roberto Murara, Mariz Mendes May, Marcos Antonio Barbo-
sa. Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des.
Mário Rau

_____12ª Câmara Cível  _______________________________

1319º Processo   0357304-2   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200100000569 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: F. O. S. . Advogado: Ur-
bano Vila da Silva. Apelado: M. T. S. F. . Advogado: Cleusa
Braga Franquini, Armando Silva Bretas. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Clayton Camargo
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1320º Processo   0357305-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:199800000865 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. G. . Ad-
vogado: Telson José Fernandes. Apelado: M. J. M.
Representado(a). Advogado: Anderson Pizzólio Lucas. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1321º Processo   0357414-3   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000071 Ação de Despejo. Apelante: Supermercados
Daimaru Ltda, Sumie Hatakeyama Tanaka, Marcia Ayako Ta-
naka, Daiji Tanaka. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Apela-
do: Massa Falida de Comercial Marques Ltda. Advogado: Ad-
mir Viana Pereira. Interessado: Júlio Martins Queiroga Síndico
da Massa Falida. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto

1322º Processo   0357581-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199800003195 Ação Monitória. Apelante: Action Sa.
Advogado: Silvana Eleutério. Apelante: Sergio Ricardo de Souza
Fernandes da Cunha. Advogado: Felipe Barrionuevo Costa.
Apelado: Action Sa. Advogado: Silvana Eleutério. Apelado:
Sergio Ricardo de Souza Fernandes da Cunha. Advogado: Feli-
pe Barrionuevo Costa. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

1323º Processo   0358166-6   Apelação Cível

  Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000197 Rescisão de Contrato. Apelante: Aparecido
Martineli. Advogado: Cirineu Dias, José Edineudes Batista.
Apelado: Adail Zeidel. Advogado: Alberto Abraão Vagner da
Rocha. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1324º Processo   0358531-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000643 Alimentos. Apelante: R. I. U. . Advogado: Ca-
roline Paludetto Pascuti, Rogério Steinemann Dumke. Apela-
do: M. U. . Advogado: David Antonio Baduy. Distribuição por
Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1325º Processo   0358792-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001012 Cobrança. Apelante: Moacir Tosin. Advogado:
José Valter Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich. Apelado: Madelub
Ltda.. Advogado: Albary Zilli. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

1326º Processo   0358978-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000669 Ressarcimento. Apelante: Roberto Tanner. Ad-
vogado: Enio Roberto Murara. Apelado: Alfa Gesso e Decora-
ções. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1327º Processo   0359094-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027598 Declaratória. Apelante: Maria Lucia Chaves
Vieira. Advogado: João Carlos Flor Júnior, Antonio Carlos
Bonet. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assun-
ção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1328º Processo   0359265-8   Apelação Cível

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000048 Habilitação. Apelante: Maria Rosilda da Luz
Kovanei. Advogado: Helena Dias Barbar. Apelado: Espólio de
Balduino Hornung. Interessado: Delair Antunes Hornung (in-
ventariante). Advogado: Osiris Viana Xavier. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1329º Processo   0359413-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100000422 Exoneração de Alimentos. Apelante: J. J. C. .
Advogado: Nelson João Klas Junior. Apelado: M. G. V. P. .
Advogado: Orlando Amorim. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

1330º Processo   0359525-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000510 Ação de Sonegados. Apelante: M. R. L. B. .
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Con-
ceição de Medeiros. Apelado: E. R. B. F. . Advogado: Luis
Claudio Fritzen. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

1331º Processo   0360185-2   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000435 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara D'tassis
Pires. Apelado: Joselana Sensava Carvalho, Regina de Fatima
Gabriel Magnone, Valter Taborda Rocha, Vera Lucia de Almei-
da, Tarciso Jose Martins, Tony Roberto de Oliveira, Manoel
Antunes de Lima. Advogado: João Manoel Grott. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1332º Processo   0364613-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000226 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: E. L. O. . Advogado: José Secundino de Oliveira Filho,
Sidney Antunes de Oliveira. Agravado: B. B. C.
Representado(a). Advogado: Marco Antônio de Souza. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

1333º Processo   0364825-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000715 Cominatória. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ira Neves Jardim.
Agravado: Vera Regina Sálvia Vaz. Advogado: Gustavo Lessa
Neto. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1334º Processo   0364885-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000794 Embargos a Execução. Agravante: A. J. L. .
Advogado: Gilberto Gomes de Lima. Agravado: R. S. L.
Representado(a). Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto

1335º Processo   0365231-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001414 Ação de Despejo. Agravante: Willian Haj Mus-
si. Advogado: Diogo Marconi Lucchesi, Antonio Carlos Luc-
chesi. Agravado: Nassibe Kadri. Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Viviane Burger Balarotti. Distribuição por Pre-
venção em26/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1336º Processo   0365441-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000479 Ordinária. Agravante: Francisco Paz de Andra-
de. Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork,
Glauco Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

1337º Processo   0365677-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000222 Interdição. Agravante: A. C. G. C. . Advogado:
Vinicius Feracin Laureano. Agravado: A. C. G. C. F. . Advoga-
do: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker Paiva. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1338º Processo   0365680-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000456 Separação. Agravante: I. C. M. O. . Ad-
vogado: João Casemiro Wielewicki. Agravado: G. T. B. . Advo-
gado: Antonio Carlos Coelho Mendes. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1339º Processo   0365858-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000840 Alvara. Agravante: Ervina Felipe. Advogado:
Islei Cezar Dominguez. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1340º Processo   0366100-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200600000264 Interdição. Agravante: M.
A. F. P. . Advogado: Luciane Pendek Fogaça. Agravado: J. S. F.
. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

1341º Processo   0356411-8   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200300001012 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. B. D. .
Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes (Curador Espe-
cial). Apelado: G. A. R.  Representado(a). Advogado: Eliane
Bonetti Gomes, Andrey Herget. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

1342º Processo   0357568-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000244 Ação de Despejo. Apelante: Audio Video Cen-
ter Ltda.. Advogado: Rafael Mazzer de Oliveira Ramos. Apela-
do: Neyde Reichert Morais da Silva. Advogado: Demian de
Oliveira Brita. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1343º Processo   0357719-3   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000013 Declaratória. Apelante: Jose Alves de Sou-
za, Jose Bernardo de Carvalho, José Luiz Brunelli, Jose Sebas-
tião da Silva, Leide Pronsate Rossato, Lucineia de Lara Surdi-
no, Luiz Antonio Fragoso, Luiz Carlos Raimundo da Silva, Luzia
Saraiva, Mara dos Santos Oliveira Floriano. Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwer-
son Barone, Welynton José Franqui. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1344º Processo   0357721-3   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000101 Declaratória. Apelante: José dos Reis Silva,
Jose Wanderley Fatori, Luci Maria do Nascimento, Luiz Pedro
Ferreira, Marco Antonio da Cruz, Fabio Cesar Pacanhela
(assistido(a)), Moacyr Fernandes de Souza, Osvaldina Regi-
natto Betinelli, Rute Rodrigues da Rocha Hayassaka. Advoga-
do: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telcom S/a. Advogado: Sil-
viani Iwerson Barone, Welynton José Franqui. Distribuição por
Prevenção em 01/08/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto

1345º Processo   0357725-1   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000014 Declaratória. Apelante: Pedro Quadros, Rosa
Doralice Bordon, Rosemeire de Oliveira da Silva, Sandra Re-
gina Floriano, Simone Aparecida Pontes, Vagner Pereira Ferto-
nani, Valdelice Benedita Ferreira Lopes, Valdir Souza Freitas,
Valdirene Resende Senegalhe, Vandete Juvencio dos Santos
Sabatine. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom
S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Welynton José Fran-
qui. Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1346º Processo   0358466-1   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:199900000033 Alimentos. Apelante: F. Y. M. M.  Repre-
sentado por sua mãe. Advogado: Alquiles Lenharo. Apelado:
A. M. M. F. . Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1347º Processo   0358487-0   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:199900000032 Alimentos. Apelante: F. Y. M. M.  Repre-
sentado por sua mãe. Advogado: Alquiles Lenharo. Apelado:
A. M. M. F. . Distribuição por Prevenção em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1348º Processo   0358668-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001273 Declaratória. Apelante: Joanicio Jose Camers.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1349º Processo   0359078-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000951 Revisão de Contrato. Apelante: Ines Pilato Kla-
mas, Maia Eunice Barbosa Afornalli, Antonio Rocha Gon-
çalves Mendes, Miguel Barbosa. Advogado: Indianara
Farias de Camargo. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

1350º Processo   0360035-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001257 Declaratória. Apelante: Luzia de Souza Felici-
ano, Conceição Coelho Crispiniano, Tereza de Lima Andrade,
Miguel Archanjo Gonçalves, Leonil Silva, Avelino Ferreira
Godoi, Barbara de Godoi Silva, Joaquim Geraldo Mendes, Di-
ogo Agostinho Pinto. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires. Apelante: Sercomtel SA Telecomunicações. Ad-
vogado: Paulo Roberto Pires. Apelado: Luzia de Souza Felici-
ano, Conceição Coelho Crispiniano, Tereza de Lima Andrade,
Miguel Archanjo Gonçalves, Leonil Silva, Avelino Ferreira
Godoi, Barbara de Godoi Silva, Joaquim Geraldo Mendes, Di-
ogo Agostinho Pinto. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1351º Processo   0360246-0   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000442 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Byara D'tassis Pires, Daniele de Oliveira
Casara, Felipe Soares Vargas. Apelado: Valdevino Ferreira de
Melo, Idbrando de Jesus Pupo. Advogado: Paulo Grott Filho,
Saionara Stadler de Freitas, João Manoel Grott, Marco Antô-
nio Grott. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1352º Processo   0360580-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000247 Alimentos. Apelante: M. R. W. . Advogado:
Reynaldo Esteves. Apelado: S. R. W. . Advogado: Lorival Fa-
voretto. Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1353º Processo   0364004-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600079111 Inventário. Agravante: Artur Bernardino Bote-
lho. Advogado: Guilherme Henrique Kuramoto Pereira, Frede-
rico Augusto Kuramoto Pereira. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1354º Processo   0364596-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000337 Arbitramento de Honorários. Agravante:
Mello Santos Advogados S/c.. Advogado: Maurício Beleski de
Carvalho. Agravado: Heloisa Ferraz de Camargo Magalhães.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

1355º Processo   0365018-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária:200600000363 Busca e
Apreensão de Menor. Agravante: D. B. . Advogado: Tatiana
Messias da Silva, Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto. Agra-
vado: D. R. M. . Advogado: Marins Artiga da Silva. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1356º Processo   0365178-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000028 Exibição de Documentos. Agravan-
te: José de Mello Coelho. Advogado: Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi. Agravado: Laerte Prodossimo Trombini, Patri-
cia Marcia Trombini, Renato Trombini, Laertes Trombini, Sir-
ley Márcia Prodossimo Trombini, Osvaldo Issami Minami,
Cecília Kazue Minami, Takeshi Minami. Advogado: Ruy Schim-
melpfeng Sampaio, Raphael Dias Sampaio. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1357º Processo   0365254-2   Medida Cautelar

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000247 Exoneração de Alimentos. Requerente: S. R.
W. . Advogado: Lorival Favoretto. Requerido: M. R. W. . Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1358º Processo   0365593-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001271 Alimentos. Agravante: E. P. D.  Representado(a).
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agravado: S. F. R. D. .
Advogado: Juliano de Brito Neitzke. Distribuição por Preven-
ção em27/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1359º Processo   0365683-3   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000082 Alimentos. Impetrante: José Carlos Pereira (ad-
vogado). Paciente: A. G. L. . Aut.Coatora: J. D. C. B. . Distri-
buição por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des. Ivan Bor-
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toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1360º Processo   0365685-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000114 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Aka-
mine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado:
Luciano Martins Araújo. Advogado: Ivorli Francisco Tibes da
Silva. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto

1361º Processo   0366134-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200600000544 Ação de Despejo. Agravante:
Oswaldo Mendonça Luz. Advogado: Simone Rita Zibetti de
Souza. Agravado: Alceu de Paula Ramos. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1362º Processo   0357425-6   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000335 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Thais
Cláudia de Almeida Representado(a), Tamara Heloisa de Al-
meida Representado(a). Advogado: Jeferson Luiz Pichetti. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1363º Processo   0357642-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200300000052
Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelante: J. N. B. . Ad-
vogado: Ralph Durval Moreira de Souza. Apelado: A. M. U. .
Advogado: Karimen Melo Weiss Liu. Interessado: A. C. U. B.
Representado(a), N. U. B. Representado(a). Distribuição Au-
tomática em26/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1364º Processo   0357724-4   Apelação Cível

  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000047 Revisional de Alimentos. Apelante: A. A.
S. . Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta. Apelado: B. R. D.
S.  Representado(a). Advogado: Aristeu Pereira Borges. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1365º Processo   0357805-4   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200300000712 Cobrança. Apelante: Mario Dorival Zaupa,
Valéria Cristina de Souza Zaupa. Advogado: Irineu Antonio
Bertan. Apelado: Severino Belarmino Filho. Advogado: Mar-
cos Roberto Boeing. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1366º Processo   0358580-6   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200400000602 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: M. P. E. P. . Apelado: W. M. V. . Advogado: Gabriela
Rodrigues Conto, Roberval Butaccini. Interessado: W. R. V.
(assistido(a)), T. O. V. Representado(a). Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

1367º Processo   0358720-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001573 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: É. T. . Advogado: Carla Regina Cortes Taborda, Adriana de
Aquino. Apelado: J. M. . Advogado: Cimir Biscaia Carneiro.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1368º Processo   0359000-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000902 Cobrança. Apelante: Petrobras Distribuidora SA.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Apelado: Es-
pólio de Waldomiro Gayer Junior, Therezinha Valentini Gayer.
Advogado: Antenor Camili Penteado, Sueli Aparecida Quimie
Miyamoto. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1369º Processo   0359225-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002641 Adoção. Apelante: T. L. P. R. . Advogado: Juli-
ane Zancanaro. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1370º Processo   0359270-9   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200400000273 Partilha/sobrepartilha. Apelante:
Sueli Aparecida Cestari Bettin. Advogado: Aparecida Neiva
Ormelez. Apelado: Francisco Bettin. Distribuição Automática

em 31/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

1371º Processo   0359504-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300003379 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: R. R.
S. . Advogado: Ana Celestina Pires Rodrigues. Apelado: N. A.
C. . Advogado: Vinicius Antônio Ianoski Laskoski. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1372º Processo   0360092-2   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200300000725 Alimentos. Ape-
lante: S. D. B. , R. C., R. C.. Advogado: Milene Cetinic. Apela-
do: R. A. C. . Advogado: Ahmad Abdallah. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1373º Processo   0360123-2   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000497 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Byara D'tassis Pires, Daniele de Oliveira
Casara. Apelado: Maria Bobek Meneguite, Sonia Oliveira Ma-
cedo, Joao Genuir Voltl, Janira Vieira Betim, Euclides Floren-
cio de Miranda, Agenor da Silva Prestes, Jose Antonio da Cos-
ta. Advogado: Maria do Carmo Winnik. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

1374º Processo   0364982-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200600000634 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Elza Oda Xavier Silva. Advogado: José Xa-
vier Silva. Agravado: Copel - Companhia de Energia Elétrica
do Paraná. Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo

1375º Processo   0365277-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000287 Ação de Despejo. Agravante: Geni Gelbcke
Gomes. Advogado: Marcio Guiss Rausis, Daniel Hachem. Agra-
vado: Fundação Weiss-scarpa. Advogado: Pedro Paulo Mattiu-
zzi. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo

1376º Processo   0365444-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000468 Ordinária. Agravante: Gilmar Scherer. Advoga-
do: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco Hum-
berto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo

1377º Processo   0365568-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000888 Exceção de Incompetência. Agravante: Gené-
sio Finger Advocacia Sc, Espólio de Genésio Nailôr Finger.
Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Ana Cláudia Finger, Ana
Paula Finger. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros Sa, Unibanco Leasing Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Vivian Caroline Castellano. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo

1378º Processo   0365681-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200600000527 Destituição/Sus-
pensão de Patrio Poder. Agravante: D. R. C. . Advogado: César
Felix Ribas, Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: J. C. .
Distribuição por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo

1379º Processo   0365802-8   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200200000102 Separação. Autor: A.
C. S. S. . Advogado: Luis Henrique Grimaldi. Réu: A. C. B. .
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1380º Processo   0365961-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001040 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: C. B. P. . Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide Apareci-
da Martins Silva. Agravado: A. R. . Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Clayton Camargo

1381º Processo   0366127-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000319 Declaratória. Agravante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Valdomir Mandaliti, Lilian Ono. Agra-
vado: Maria Silvia Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo

1382º Processo   0366300-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000958 Cobrança. Agravante: Cleia Maria Gomes Schi-
ochet. Advogado: Mauricio Oliniski König. Agravado: Nova
Curitiba Imóveis Ltda.. Advogado: Sebastião Maria Martins
Neto. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo

1383º Processo   0356164-4   Apelação Cível

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:199900000144 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. . Apelado: H. S. . Advo-
gado: Jair Ferreira Goncalves. Apelado: M. V. S. A.
Representado(a). Interessado: J. S. A. , M. J. S.. Advogado:
Erica Martoni, Paulo Ribeiro Júnior. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1384º Processo   0357742-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002552 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: M. F. S. . Advogado: Marcelo Ortolani Cardoso. Apelado:
L. F. G. S. . Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares,
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1385º Processo   0358048-3   Apelação Cível

  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000336 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: A. O. P. . Advogado: Antonio Osvaldo Pascuti. Apelado:
M. V. F. S. . Advogado: Lilian Renata de Almeida Torquato.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1386º Processo   0358590-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000999 Ação de Despejo. Apelante: Jairo Eduardo Win-
che Pedro. Advogado: Jean Anderson Albuquerque. Apelado:
Renato Ramos Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado: Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Vania de Fatima Cesar Luiz. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1387º Processo   0358690-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000544 Cobrança. Apelante: Leite & Lopes Ltda. Ad-
vogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Ausi do
Brasil Sa. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1388º Processo   0359161-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003172 Embargos a Execução. Apelante: G. R. M. .
Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Apelado: M. M. B. . Advo-
gado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1389º Processo   0359295-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002817 Produção Antecipada de Provas. Apelante: L.
M. N. V. . Advogado: Regina Aparecida Campos. Apelado: L.
H. V. . Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

1390º Processo   0359404-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000741 Cobrança de Honorários. Apelante: Tele Celu-
lar Sul Participações Sa. Advogado: Marcus Bechara Sanchez.
Apelado: Leme, Gonçalves, Heer e Carvalho - Advocacia. Ad-
vogado: Fabio Ramos de Carvalho. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1391º Processo   0359498-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000031 Declaratória. Apelante: Hilda dos Reis de Oli-
veira Sabatine, Idalina Moreira da Silva, Idalina Zelinda Sa-
voldi, Ignez Correia Gonçalves (maior de 60 anos), Ivaldo Melo
Rodrigues, Izaias Ribeiro, Jair Pedro de Assis, Jesus da Silva,
Joaquim Pinheiro Montalvão, Jose Bivanco. Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assun-
ção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1392º Processo   0360029-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do

Trabalho. Ação Originária:200600001426 Partilha/sobreparti-
lha. Apelante: V. A. G. . Advogado: Roberto Marcelino Duarte.
Apelado: J. L. C. . Advogado: Sandy Pedro da Silva. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1393º Processo   0360116-7   Apelação Cível

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000097 Destituição. Apelante: V. L. J. . Advogado: Su-
ely Aparecida Morro Chamilete. Apelado: M. P. E. P. . Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari

1394º Processo   0360160-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000278 Indenização. Apelante: Vera Lúcia Camargo
Jablonski. Advogado: Maria Edília Camargo Jablonski. Apela-
do: Eva Fontana. Advogado: João Inácio Cordeiro. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1395º Processo   0364499-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001088 Revisional de Alimentos. Agravante: M. F. .
Advogado: Terleine Ines de Lima Schenkel. Agravado: J. M. C.
F. , S. R. M. C. Representando Seu(s) Filho(s). Distribuição
por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1396º Processo   0364597-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária:200600000097 Exoneração de
Alimentos. Agravante: D. D. O. . Advogado: Aurimar José Tur-
ra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Agravado: L. M. H. .
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1397º Processo   0364747-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
199900022785 Reparação de Danos. Agravante: Maggiore
Comércio A Varejo de Combustíveis Ltda. Advogado: Vanessa
Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto Farracha de Castro. Agra-
vado: Shell do Brasil. Advogado: Caio Augusto Miranda Ra-
mos, Augusto Pastuch de Almeida. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1398º Processo   0365382-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001103 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Condomínio Edifício Atem. Advogado: Rodrigo Xavier Leo-
nardo. Agravado: Geovane de Oliveira Malta, Juscelino Fer-
nando Zilio. Advogado: Vanessa Maria Falavinha Frohlich.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1399º Processo   0365427-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000487 Ordinária. Agravante: Rodolfo Leczko. Advo-
gado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco
Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

1400º Processo   0365665-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:199500000038 Separação. Agravante: L. Z. . Advo-
gado: Vitor Hugo Nachtygal. Agravado: G. A. Z. . Advogado:
Emanoel Silveira de Souza, Jackson Daniel Barbosa Ribeiro.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1401º Processo   0365856-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200600001358 Alimentos. Agravante: A. P. S. . Ad-
vogado: Marcus Vinícius Cabulon, José Roberto Balan Nassif.
Agravado: P. L. C. . Advogado: Gilberto Jachstet. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

1402º Processo   0366278-6   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária:200400000930 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (ad-
vogado). Paciente: K. D.  (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D.
2. V. F. A. T. C. P. G. . Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1403º Processo   0356804-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000801 Declaratória. Apelante: Rita Ribeiro (maior de
60 anos), Rosalina Gomes da Cruz (maior de 60 anos), Rubens
Alves Ramos, Rubens Aparecido Paulino, Rubens Rosa, San-
dra de Morais Bonini, Selma Gomes Tessaro, Sonja Odet Tei-
xeira (maior de 60 anos), Tereza Henrique Rodrigues Ferreira,
Vera Lucia Gabriel, Vlademir Cruz de Brito. Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwer-
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son Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

1404º Processo   0357539-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000558 Declaratória. Apelante: José Ferreira dos Reis,
José Gregório da Silva, José Marins de Oliveira, José Roberto
Fenerich, Julieta da Fonseca Borges, Laércio Turra, Laudirce
Moreti, Lucas Rodrigues de Souza, Lucia Helena da Silva, Luiz
Carlos Fedrigo, Luiz Sergio de Oliveira, Lurdes Camargo Silva
Martins, Manoel de Almeida Filho, Manoel Ferreira de Carva-
lho, Maria Aparecida Paim Paiva, Maria Belfort Sparapan, Maria
Edir Cardoso, Maria de Lourdes Narciso Agostinho, Maria de
Souza Alcangelo, Maria Neide Teodoro Bozelhe. Advogado:
Rosangela de Fatima Jacomini. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto

1405º Processo   0357659-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000903 Ação de Despejo. Apelante: Maurício Andrés
Machuca Flores. Advogado: Maurício Dalbaran de Castro Ri-
bas. Apelado: Sverdi Propagação e Cultura. Advogado: Carlos
Augusto Marinoni. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1406º Processo   0357779-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000167 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Margarida Sathler. Apelado: Edna Apa-
recida Martins Vidotti, Edson Henrique, Elena Aparecida Ca-
raro Luptowicz, Eliane Laurentino da Silva, Elza Aparecida
Teixeira, Geraldo Francisco da Silva, Haroko Taneno Manoel,
Helena Kuniko Kawasaki, Ilza dos Passos Marcolino. Advoga-
do: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1407º Processo   0358176-2   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000278 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: M. P. E. P. . Interessado: R. M. C. , I. F. P. C.. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

1408º Processo   0358595-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000016 Ação de Despejo. Apelante: Companhia Brasi-
leira de Distribuição. Advogado: Stela Marlene Schwerz. Ape-
lado: Comércio de Flores Três Irmãos Ltda. Advogado: Ana
Fábia Ribas de Oliveira. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1409º Processo   0358767-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100026228 Arrolamento. Apelante: A. W. O. (.  (maior de
60 anos), M. E. W. O., M. W. O.. Advogado: Danielle Christi-
anne da Rocha. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1410º Processo   0359073-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000172 Declaratória. Apelante: Alice Correa Kinno,
Benedito Nunes Pereira, Edith Lima dos Santos, Elisabeth Hei-
demann Rocha de Oliveira Ruiz, Jair Lino, João Alonso, José
Antonio Ferreira, Lenir Martins Lima, Oliria Genaro Antonio,
Reginaldo Hidebrande. Advogado: Vilma Thomal. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves,
Silviani Iwerson Barone. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1411º Processo   0359311-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000943 Cobrança de Alugueres. Apelante: João Carlos
Schnitzer, Alair Aparecida Matiak. Advogado: Orival Correa
de Siqueira. Apelado: Marcelo Fredo Anderson. Advogado:
Wilson Trinkel. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1412º Processo   0359505-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000091 Declaratória. Apelante: Claudio Alves Siquei-
ra, Cleide Garcia Campos, Edna Golembievsk, Eni Cardoso

Santiago, Helena Pereira da Silva (maior de 60 anos), Horacio
Ishida, Iolanda Kovaltchuk, João Sidney Caetano da Silva, Jose
Larcio da Silva, Jose Lima de Souza (maior de 60 anos), Valde-
nir Pontes de Aguiar. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silvi-
ani Iwerson Barone. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1413º Processo   0360004-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200500000055 Embargos do Devedor. Apelante: J.
D. O. . Advogado: Decio Antonio Segretti. Apelado: E. M. O. ,
M. J. D. O.. Advogado: Silmara Regina Lamboia. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto

1414º Processo   0360195-8   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000439 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara D'tassis
Pires. Apelado: Francelina Mendes da Rosa, Dirce de Jesus
Ribas Silva, José Lopes Pereira, Jose Carlos de Morais, Hugo
Ess, Manoel Antunes de Lima, Sebastião dos Santos. Advoga-
do: João Manoel Grott. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1415º Processo   0364054-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500001173 Alimentos. Agravante: S. G. M. A. .
Advogado: Fernando Henrique Cardoso, João Domingos Car-
doso. Agravado: G. O. M. A.  Representado(a). Advogado: Odair
Saboia Cordeiro, Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1416º Processo   0364696-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200600000265 Alimentos. Agravante: R. T. .
Advogado: Leandro Zanetti. Agravado: J. F. T.  Representado(a).
Advogado: Mário Rogério Dias. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1417º Processo   0365224-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200400000136 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: E. P. A. . Advogado: Louri-
valdo da Silva Júnior. Agravado: R. R.  Representado(a). Ad-
vogado: Nicodemos Ribeiro de Camargo Filho. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1418º Processo   0365270-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000585 Ação de Despejo. Agravante: Marcelo Sanches
Benevenuto, Thaís Madalena Gazoli da Silva. Advogado: Re-
ginaldo Monticelli. Agravado: Aparecida de Fátima Gil Ima-
mura. Advogado: Jerônimo Francisco Neto. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1419º Processo   0365449-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000485 Ordinária. Agravante: José Elisio Camlofski.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glau-
co Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1420º Processo   0365551-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000752 Reintegração de Posse. Agravante: Espólio de
Ismael de Oliveira. Advogado: Geraldo Martins Ferreira. Agra-
vado: Maria Cristina Tonelli. Advogado: Paulo Arcoverde Nas-
cimento, Cicero Ciro Simonini Junior. Distribuição Automáti-
ca em28/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1421º Processo   0365817-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:200600000651 Alimentos. Agravan-
te: M. J. F. L. . Advogado: Nilson Gonçalves Costa. Agravado:
K. P. L.  Representado(a). Advogado: Fernanda Fernandes.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1422º Processo   0365828-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:200600001524 Retificação de Registro Civil. Agra-
vante: Gidalvo Rodrigues da Silva. Advogado: Franciele Apa-
recida Romero Santos. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1423º Processo   0365877-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200600001268 Separação. Agravan-
te: L. R. M. R. M. F. M. . Advogado: Tereza Cristina Moreira
Massaneiro. Agravado: L. P. F. M. . Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1424º Processo   0365992-7   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000280 Revisional de Alimentos. Autor: A. J. G. . Ad-
vogado: Ilvo Nei da Silva. Réu: W. F. G.  Representado(a), R.
W. G. Representado(a), J. H. G. Representado(a). Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto

_____13ª Câmara Cível  _______________________________

1425º Processo   0356690-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900042205 Declaratória. Ape-
lante: Fabio Henrique Ribeiro. Advogado: Valdemar Reinert.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Izabelle Margaretta S L Turkiewi-
cz. Apelado: Fabio Henrique Ribeiro. Advogado: Valdemar
Reinert. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabelle Margaretta S L
Turkiewicz. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1426º Processo   0357893-4   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000260 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Marcelo Sergio Pereira. Apelado: Dis-
moben Comércio de Moveis e Eletrodomesticos Ltda. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo:
Dismoben Comércio de Moveis e Eletrodomesticos Ltda. Ad-
vogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier

1427º Processo   0357931-9   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000330 Embargos a Execução. Apelante: Organização
Keide Importação e Exportação de Café e Cereais Ltda, Agro-
pecuária Campos Novos Ltda, Cleber Abrahão Keide, Amauri
Abrahão Keide. Advogado: Roberto de Mello Severo. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pe-
reira. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1428º Processo   0358223-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000006 Ordinária de Cobrança. Apelante: Vinicola
Guaravera Ltda. Advogado: Adriano Marroni. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira
da Silva. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1429º Processo   0358482-5   Apelação Cível

  Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000028 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: João Carlos Lozeski Filho. Apelado: Madeireira
Carlos Saturnino Ltda, Madeireira Remonta Ltda, Vilson Anto-
nio Weigert, Iracema da Rosa Weigert. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1430º Processo   0358704-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000080 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Yoshie Koyama,
Hilário Marcos Koyama, Márcio Flávio Koyama, Gislene Koya-
ma. Advogado: Margarete Ana Casaril da Fontoura, Sérgio
Angelo Parizotto. Distribuição Automática em2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1431º Processo   0358807-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000692 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold. Apelado: Geraldo Pereira Filho. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1432º Processo   0358809-6   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000671 Prestação de Contas. Apelante: Ardoino Ja-
cob Somensi. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1433º Processo   0359426-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:221800032001 Cautelar Inominada.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Odair Block. Advogado: Graciela Iurk Marins.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1434º Processo   0359432-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200100022185 Nulidade. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ape-
lado: Odair Block. Advogado: Graciela Iurk Marins. Distribui-
ção por Dependência em 01/08/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1435º Processo   0359650-7   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000461 Embargos a Execução. Apelante: Arcenio
Kochem, Olanda Kochem. Advogado: Fabiula Maroso Pelan-
da. Apelado: Claudio Pizzatto. Advogado: Claudio Pizzatto.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1436º Processo   0360144-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000218 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Manoel de Souza Luz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1437º Processo   0360152-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000327 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Fabio Luis Franco. Apelado: Silveira e Ar-
ruda Ltda, Alzira Spinardi de Arruda, Dilene de Castro Silveira
Olivério. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier

1438º Processo   0364649-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001158 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Maria de Lourdes Albano. Advogado: Rafael Boff Zarpelon.
Agravado: Planosul Administração e Assessoria Ao Mercado
de Capitais Sc Ltda. Advogado: Darci José Finger. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1439º Processo   0364976-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600079201 Ordinária. Agravante: Maria da Graça Campos
Medeiros, Rita de Cássia Medeiros, Iroquês Gabriel Campos
Medeiros, Hilda Campos Medeiros. Advogado: Jonas Borges.
Agravado: Banco Bradesco S/a.. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1440º Processo   0365038-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Embargos a Execução. Agravante: Santiago
Sandoval Junior, Regelda do Rocio Mega. Advogado: Moyses
Grinberg. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Dis-
tribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar

1441º Processo   0365919-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030355 Revisão de Contrato. Agravante: Gilberto Luiz
Tavares. Advogado: Josiane Rolim de Moura. Agravado: Ba-
merindus Em Liquidação Extrajudicial. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1442º Processo   0366332-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001145 Execução. Agravante: Banco Bradesco S/a..
Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Wilton Vicente Paese,
Tatiana Búrigo. Advogado: Wilton Vicente Paese, Tatiana Bu-
rigo. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar

1443º Processo   0357675-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000172 Ordinária. Apelante: Jzk Construções Ltda..
Advogado: Edson Alves da Cruz. Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz
Kovalhuk, Gisele Soler Consalter. Apelado: Anésia de Castro
Marques Silva, Luiz Antonio da Silva, Geny Yuko Shigueoka,
Paulo Takao Shigueoka, Tomotada Aoki, Maria Morisue Aoki,
Antonio Carlos de Oliveira Joaquim, Rosemary Matsunaga Jo-
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aquim. Advogado: Luciano Carlos Franzon. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

1444º Processo   0357763-1   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000467 Declaratória. Apelante: Jose Donizete Mar-
ques. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio
de Lima. Apelado: Coagel - Agroindustria Cooperativa Ltda.
Advogado: Walmor Junior da Silva. Rec.Adesivo: Banco do
Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1445º Processo   0357958-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200100000010 Declaratória. Apelante: Dalla
Bona, Ribas & Cia Ltda. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlo-
renzi. Apelado: Massa Falida de Max Nutri - Comércio e Ser-
viço de Alimentação Ltda. Advogado: Rodrigo Ramatis Lou-
renço. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1446º Processo   0358279-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000343 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Cia Se-
curitizadora de Creditos Financeiros. Advogado: José Eli Sala-
macha. Apelado: Pupo & Abreu Ltda Me, Rosa Myrian Pupo
de Abreu. Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1447º Processo   0358427-4   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000658 Revisional. Apelante: Búzios Indústria e Co-
mércio de Espumas Ltda.. Advogado: Arnoldo Ignacio Giavari-
na. Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: José Car-
los Sabatke Saboia. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves

1448º Processo   0358438-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000108 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: José Carlos Marques. Apelado: O. S. Borges
e Borges Ltda, Antonio Sergio Borges, Elaine Cristina Mendes
Borges, Onofre Sebastião Borges. Advogado: José Renacir
Marcondes. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1449º Processo   0358695-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000034 Indenização. Apelante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima.
Apelado: Pizzaria Hermel Ltda.. Advogado: Alceu Gabriel Mi-
queloto Barbosa, Marizabel do Rocio Domingues Piazon. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1450º Processo   0359128-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000698 Revisão de Contrato. Apelante: Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Apelado: Denise de
Oliveira. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina

1451º Processo   0359134-8   Apelação Cível

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000668 Prestação de Contas. Apelante: Edson Roberto
Smaniotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

1452º Processo   0359305-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000332 Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Vainer Ricardo Prato. Apelado: Liara Stankiewicz.
Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos San-
tos. Apelante: Liara Stankiewicz. Advogado: Douglas Moreira
Nunes, Emerson Carlos dos Santos. Apelado: Banco do Brasil
SA, Bb Administradora de Cartoes S/a. Advogado: Vainer Ri-
cardo Prato. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1453º Processo   0359556-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000127 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Apelado: Iracema Aparecida Santos. Advogado: Rita de Cassia
Ribeiro. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1454º Processo   0359816-5   Apelação Cível

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-

nária:200100000663 Ordinária. Apelante: Marcelo dos Passos
Freitas. Advogado: Edison Roberto Massei, Ivone Fatima Frei-
tas. Apelante: Banco do Esrado do Paraná S/a. Advogado: Fa-
bíola Ernlund Salaverry. Apelado: Marcelo dos Passos Freitas.
Advogado: Edison Roberto Massei, Ivone Fatima Freitas. Ape-
lado: Banco do Esrado do Paraná S/a. Advogado: Fabíola Ern-
lund Salaverry. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1455º Processo   0360107-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000239 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Paulo Zacarias dos Santos. Advogado: Clóris de Fátima Cam-
pestrini, Sibele Aparecida Campestrini Ferreira. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1456º Processo   0364831-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200300000905 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Ali-
ce dos Reis Pancaldi. Advogado: Israel Massaki Sonomiya.
Agravado: Banco Itaú S/a.. Advogado: Lauro Fernando Zanet-
ti, Tiago Correa da Silva. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

1457º Processo   0365088-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000608 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Es-
tado de São Paulo Sa - Banespa. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Manuela de Carvalho Sanches. Agra-
vado: Nelson Furlanetto Junior. Advogado: Cristiane Cavalie-
ri, Elayne Auxiliadora de Freitas. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

1458º Processo   0365534-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000463 Mandado de Segurança. Agravante: João
Antônio Cronemberger Pires. Advogado: Edigardo Maranhão
Soares, Janceline Labegalini. Agravado: Oficial Designado de
Registro de Imóveis da Comarca de Teixeira Soares. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Domingos Rami-
na

1459º Processo   0365976-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000452 Medida Cautelar. Agravante: Umupetro Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Paulo Ro-
berto Luviseti, Ricardo Barros de Assis. Agravado: Chevron
Brasil Ltda (texaco). Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina

1460º Processo   0366230-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000171 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold. Agravado: andrea da costa macedo, Vania Maria
da Costa Macedo,12 Tabelionato de Notas de Curitiba/pr - Ta-
belionato Macedo. Advogado: Adriano Henrique Pinheiro,
Marcelo Menezes Fernandes Caires Castagin, Vinicius Teodo-
ro de Oliveira. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

1461º Processo   0366310-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000358 Revisional. Agravante: Adir José Visentin Sele-
me, Rosemari de Fatima Pimpão Seleme, José Adir Pimpão
Seleme. Advogado: José Losso Filho, Sergio Roberto Losso.
Agravado: Cooperativa de Crédito Terceiro Planalto - Sicredi
Terceiro Planalto. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina

1462º Processo   0357289-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000204 Revisão de Contrato. Apelante: Fininvest Sa /
negócios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Lúcia Stroparo, Fernanda Ribeirete de Souza. Ape-
lado: Vicente Zanini Ferrer. Advogado: Almir Rodrigues Su-
dan. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1463º Processo   0357615-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026115 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Maria Helena da
Silva Matos. Advogado: Andréa Cordeiro dos Santos, Andre-
zza Maria Beltoni, Caroline da Costa Kamaroski. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Domingos Ramina

1464º Processo   0357730-2   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000089 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Apelado: Ademir Pedro Genari. Advogado: Dayro
Genari. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.

Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1465º Processo   0357793-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000550 Embargos do Devedor. Apelante: Julio Neme &
Cia Ltda, Julio Cesar Marques Neme. Advogado: Jorge Luiz
Martins. Apelado: Pereira e Conti Ltda. Advogado: Claudio
Roberto Magalhães Batista, Marcela Milczewski Batista. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Domingos Ramina

1466º Processo   0358215-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000751 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler, Walter
José Mathias Júnior. Apelado: Luciano José Pereira da Cruz,
Sinclair Aparecida Pereira da Cruz. Advogado: Paulo José Go-
zzo. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1467º Processo   0358445-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199200013948 Ordinária. Apelante:
Banco Banestado Sa - Crédito Imobiliário. Advogado: Dalton
Antonio Schultz Gabardo, Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado: Formaco Decorama -
Construções, Comércio, Indústria Ltda. Advogado: Airton Pas-
sos de Souza. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1468º Processo   0358637-0   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000439 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco União
de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Oscar Tartaro.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Oscar Tartaro. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1469º Processo   0358739-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000917 Declaratória. Apelante: Leonardo Czarny. Ad-
vogado: Alessandro Donizethe Souza Vale, José Antonio Vale.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marissol Jesus Filla,
Werner Aumann. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1470º Processo   0358944-0   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000679 Prestação de Contas. Apelante: Borracharia
Estrelão Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Unibanco S/
a. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier

1471º Processo   0359118-4   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000531 Cautelar Inominada. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo
Tolentino, Genesio Nailor Finger. Apelado: Tarcísio José Cen-
tenaro. Advogado: Leocir João Ródio. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

1472º Processo   0359389-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000770 Ordinária. Apelante: Santander Brasil Adminis-
tradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Blas Gomm
Filho. Apelante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado:
Blas Gomm Filho. Apelado: Paulo Cesar Cardoso Braga. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Domingos Ramina

1473º Processo   0359484-3   Apelação Cível

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000149 Embargos a Execução. Apelante: L S Fuza
Móveis - Me - Fi. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado:
Madeireira Fanchin Ltda. Advogado: Durval Rosa Neto, Tibi-
riça Messias. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina

1474º Processo   0360075-1   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000064 Declaratória. Apelante: J Stevanato e Cia Ltda.
Advogado: Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do
Lago. Apelado: Basf Sa. Advogado: Marco Aurélio Ceranto,

Marco Antonio de Andrade Campanelli. Apelante: Basf Sa.
Advogado: Marco Aurélio Ceranto, Marco Antonio de Andra-
de Campanelli. Apelado: J Stevanato e Cia Ltda. Advogado:
Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do Lago. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Domingos Ramina

1475º Processo   0360142-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000257 Embargos a Execução. Apelante: Raphael f
Greca e Filhos Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães So-
brinho. Apelado: Dataprom Equipamentos e Serviços de Infor-
matica Industrial Ltda. Advogado: Airton Peasson. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

1476º Processo   0364621-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000343 Prestação de Contas. Agravante: A. J. N. Tei-
xeira e Cia Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1477º Processo   0364848-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000714 Medida Cautelar. Agravante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Caroline Thon, Blas Gomm Filho. Agravado: Fer-
nando Migliorini Neto. Advogado: Karina Lopes Costa Migli-
orini, Fabíola Lukianou. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1478º Processo   0364965-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000206 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Camila Miyzaki de Oliveira Representado(a), Felipe Miyazaki
de Oliveira Representado(a). Advogado: Joel Travas Braga.
Agravado: Zenildo Margraff Muller. Advogado: Marco Anto-
nio Moreira da Cruz Costa, João Aparecido Michelin. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1479º Processo   0365666-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000371 Embargos de Terceiro. Agravante: Dimon do
Brasil Tabacos Ltda. Advogado: Walmor Floriano Furtado,
Marilda de Luca Furtado. Agravado: Maria Olivia Kozowski.
Advogado: Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1480º Processo   0365772-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200600000389 Revisão de Contrato. Agravante: Jean Cesar
Pata. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Bradesco Sa - Administradora de Cartões de Créditos.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1481º Processo   0365999-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000118 Declaratória. Agravante: Hsbc Bank Barsil S/a
- Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de
Macedo. Agravado: Packfilm Representações Comerciais Ltda,
Hermes Luiz da Rosa. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1482º Processo   0366130-1   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199800000844 Ação de Depósito. Impetrante: Karl
Gustav Kohlmann (advogado). Paciente: Valdete Ribeiro Pru-
dêncio. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Colombo, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier

1483º Processo   0356558-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000126 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Kenji
Toma, Maria Luiza Toma. Advogado: Orival Correa de Siquei-
ra. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Sala-
zar Barreiros Júnior. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

1484º Processo   0357750-4   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200200000922 Ação Monitória. Apelante: Magossil In-
dustria e Comercio de Moveis Ltda, Jacídio da Silva, Antonio
Donizete Souza, Milton Gomes. Advogado: Marcelo Maschio
Cardozo Chaga. Apelado: Banco América do Sul SA. Advoga-
do: José Carlos Sabatke Saboia. Distribuição Automática em
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27/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes

1485º Processo   0357857-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000120 Prestação de Contas. Apelante: Cifra Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Nelson Pascho-
alotto. Apelante: Vania Marta da Silva. Advogado: Wilian Zen-
drini Buzingnani. Apelado: Cifra Sa - Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Va-
nia Marta da Silva. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1486º Processo   0358227-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000165 Embargos a Execução. Apelante: Leosir José
Dallastra. Advogado: Gecé Soares Chaise. Apelado: Ezilda
Bueno de Almeida. Advogado: Sheila Doroty Miranda Ribeiro,
José Paulo Damaceno Pereira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes

1487º Processo   0358420-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001032 Nulidade. Apelante: Sony Cortese Caneparo,
Luiz Augusto dos Anjos. Advogado: Sérgio Paulo França de
Almeida. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

1488º Processo   0358617-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001375 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apela-
do: Luci Preiss dos Santos. Advogado: Laury Lucir Geremia,
Telma Rosana de Lima. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

1489º Processo   0358821-2   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000619 Embargos a Arrematação. Apelante:
Renato Tavares, Neusa Endoh Ougo Tavares. Advogado: Ser-
gio Antonio Meda. Apelado: Fertilizantes Mitsui S/a - Indús-
tria e Comércio. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Perei-
ra da Silva. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1490º Processo   0358958-4   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000208 Ordinária. Apelante: Aurea Matni Araújo. Ad-
vogado: Ibere Eduardo Sasso, Alysson Burko Chicalski. Apela-
do: Zeagro Comercial Agrícola Ltda.. Advogado: Marcos An-
tonio Maier Carvalho. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1491º Processo   0359175-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200000020834 Condenatória. Ape-
lante: Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior.
Apelado: Antonio Shiuji Yasunaka. Advogado: Orlando Anzo-
ategui Júnior. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1492º Processo   0359313-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000584 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Santa-
der Noroeste Sa. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Már-
cio Pereira da Silva. Apelado: Jamil Janene. Advogado: Cláu-
dia Akemi Mito Furtado. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes

1493º Processo   0359489-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000992 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes. Apela-
do: Maria Pelagia Dombroscki. Advogado: Gilberto Adriane
da Silva. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1494º Processo   0359532-4   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-

nária:200500000081 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco Bre-
solin. Apelado: Clinica de Radiologia Santa Teresa SC Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1495º Processo   0360134-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200200000834 Embargos a Execução. Apelan-
te: Albino Filla. Advogado: Juarez Xavier Kuster. Apelado:
Banco Itaú. Advogado: Tânia Mara Sbano Witkowski, Antonio
Sbano. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1496º Processo   0364636-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000459 Prestação de Contas. Agravante: Marcia Hele-
na Doetzbacher. Advogado: Leonardo Della Costa, Emiliano
Humberto Della Costa. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

1497º Processo   0364874-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027964 Cobrança. Agravante: Acindar Indústria Argen-
tina de Aceros Sa - Arcelos. Advogado: Renan Adaime Duarte,
Alexandre Brandão Amaral. Agravado: Aços Finos Novo Hori-
zonte Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farion de Aguiar, Eduardo
José Guastini Rocha. Distribuição por Prevenção em2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

1498º Processo   0365521-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:199900000662 Embargos a Execução. Agravante: Terezi-
nha Magdal - Poder Judiciário Cartório de Protesto, Regina
Mary Girardello, Maurício Flávio Magnani. Advogado: Mauri-
cio Flavio Magnani. Agravado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: José Eli Salamacha. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

1499º Processo   0365837-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000594 Embargos a Execução. Agravante: Fernando
Alves da Cruz, Edson Alves da Cruz. Advogado: Ivan Martins
Tristão, Vicente de Paula Marques Filho. Agravado: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Gilberto Pedriali, João Edson Lancas
Caputo, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

1500º Processo   0366219-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001386 Revisão de Contrato. Agravante: Marcelo Dalla-
zem - Me, Marcelo Dallazem. Advogado: Antonio Carlos Efing,
José Guilherme Duarte Silva. Agravado: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Daniel Hachem. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes

1501º Processo   0357402-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000542 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Genesio Nailor Finger. Apelado: Ricardo
Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos. Advogado: Othelo
Dilon Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1502º Processo   0357421-8   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000117 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda. Advogado:
Eduardo Bastos de Barros. Apelado: Odilon Casagrande, Ro-
bert Ferter, Maria Tereza Camargo Ferter. Advogado: Maurício
de Lacerda Loures. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1503º Processo   0357804-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000763 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Walter Espiga. Apelado: José Carlos
Lima. Advogado: Eder Gorini. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

1504º Processo   0357882-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000635 Embargos a Execução. Apelante: Orlando Otto
Thá. Advogado: Claudir José Schwarz. Apelado: Nivahir de
Oliveira Cunha. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello,
Luiz Gil de Almeida. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1505º Processo   0358140-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001580 Condenatória. Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, Gisele Soler Consalter. Apelado: Geraldo Buss, Elza de
Oliveira Buss. Advogado: Elenita Ignez Bodaneze. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1506º Processo   0358565-9   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000308 Embargos a Execução. Apelante: Comercial de
Bebidas Pontal Ltda, Francisco Carlos Campos de Oliveira.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Ban-
co Bradesco Sa. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1507º Processo   0358622-9   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000678 Prestação de Contas. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil
SA. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1508º Processo   0358681-8   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000311 Embargos a Execução. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Tika Ltda, Francisco Carlos Campos de Oliveira.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1509º Processo   0358909-1   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000675 Prestação de Contas. Apelante: Denise Pi-
res Smaniotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

1510º Processo   0359081-2   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000307 Embargos a Execução. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Ipanema Ltda, Francisco Carlos Campos de Olivei-
ra. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1511º Processo   0359117-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000179 Indenização. Apelante: Isferros Comércio de
Artefatos de Couro Ltda. Advogado: Carlos Humberto Fernan-
des Silva. Apelante: Única Factoring Ltda. Advogado: Francis-
co Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Apelado: Isferros
Comércio de Artefatos de Couro Ltda. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Apelado: Única Factoring Ltda. Advo-
gado: Francisco Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Apela-
do: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Mauricio Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1512º Processo   0359467-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000311 Revisão de Contrato. Apelante: Roberto Meire-
les, Maria José Meireles. Advogado: Luiz Gil de Almeida, Ri-
cardo Prezutti. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1513º Processo   0360112-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900069370 Revisão de Contrato. Apelante: Unicard Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Dante Manoel Proença Júnior, Maria Lúcia Stroparo. Apelado:
Dionéia Saldanha Almeida. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1514º Processo   0362958-3   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000202 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho. Apelado: Marcos Battisti Archer, Luiz
Nicoleti. Advogado: Joseane Luzia Silva. Distribuição Auto-

mática em26/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1515º Processo   0364624-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000567 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Sou-
za. Agravado: Simoni de Fátima Nascimento, Stela Maris Rampi.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

1516º Processo   0364967-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pato Branco. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000393 Embargos a Execução. Agravante: A. L. Faé
Gráfica Editora & Representações Ltda.. Curador: Airton José
Alberton. Agravado: G. G. S. Comércio de Papéis Ltda.. Advo-
gado: Roberto Cezar Pinto. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1517º Processo   0365510-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200600000268 Exibição de Documentos. Agravante: Ban-
co Santander Meridional Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giu-
blin Teixeira, Ana Luisa Absy. Agravado: Lirio Maggioni. Ad-
vogado: Rubens Carlos Bittencourt, Walmor Junior da Silva.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

1518º Processo   0366146-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000791 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Agravado: Marco Antonio Busnardo. Advogado:
Antonio Dilson Pereira, Dalton José Borba. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1519º Processo   0366336-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000112 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França. Agravado: Anita Pasini. Advogado: Ce-
zar Eduardo Ziliotto, Erasmo Felipe Arruda Junior. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

_____14ª Câmara Cível  _______________________________

1520º Processo   0356460-1   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200300000316 Prestação de Contas. Ape-
lante: Eulete Ines Francener e Cia Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jayro Roque Zanchet.
Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1521º Processo   0357619-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000143 Prestação de Contas. Apelante: Credicard Ban-
co S/a. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre
Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Bernardo
Emilio Schroeder Junior. Advogado: Arivaldir Gaspar, Laured-
son dos Santos. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima

1522º Processo   0357690-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000338 Revisão de Contrato. Apelante: Fininvest Sa
Negócios de Varejo, Banco Fininvest Sa. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Maria Lúcia Stroparo. Apelado:
Marcia Alessandra de Souza. Advogado: Renato Golba.
Rec.Adesivo: Marcia Alessandra de Souza. Advogado: Renato
Golba. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

1523º Processo   0357834-5   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000268 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da
Silva, Vainer Ricardo Prato. Apelado: Madenatto Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda., Jaime Miguel Bombonatto, Lau-
reci Canceli Bombonatto, Jamerson Cancelli Bombonatto, Maria
Rosana Souza Bombonatto. Advogado: Carlos Henrique Schi-
efer, José Roberto Balan Nassif, Vanessa Schiefer. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1524º Processo   0357911-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 5757575757

marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária:200200000859 Cobrança. Apelante: N. D.
Dalavalle Recuperadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo
Sérgio Piasecki. Apelado: A. Guerra Sa Implementos Rodoviá-
rios. Advogado: Marcia Regina dos Santos. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1525º Processo   0358135-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000412 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado: Antonio
Gonçalves da Cruz, Antonio Pedrão, Djalma Campaner, Domi-
ano Benedicto, Francisco Alves da Silva, Genésio Martinussi,
Iracy Nazareth de Oliveira, Ignes da Pauli Arruda, Luiz Lucas
da Silva, Nelson Geraldo Netto Bloch, Olívio Campaner, Dur-
valina D'agosta Campaner, Paulo Packo, Tomokazu Okuda,
Satoko Sagawara Otuka. Advogado: Vilma Thomal. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Sai-
to. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1526º Processo   0358315-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000612 Embargos. Apelante: Banco Bandeirantes SA.
Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelante: Bazo-
car Indústria e Comércio de Tintas Ltda, Bazo Comercial de
Tintas Ltda, Marcos Luiz Bazo, Angelo Sérgio Bazo. Advoga-
do: Adriano Marroni. Apelado: Banco Bandeirantes SA. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Bazocar In-
dústria e Comércio de Tintas Ltda, Bazo Comercial de Tintas
Ltda, Marcos Luiz Bazo, Angelo Sérgio Bazo. Advogado: Adri-
ano Marroni. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1527º Processo   0358324-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026020 Consignação em Pagamento. Apelante: Agua
Mineral Frescale Ltda, Ailton das Graças Stival, Sandro Stival.
Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelante: Jadir Pedro Setti.
Advogado: Ludovico Albino Savaris. Apelado: Jadir Pedro Setti.
Advogado: Ludovico Albino Savaris. Apelado: Agua Mineral
Frescale Ltda, Ailton das Graças Stival, Sandro Stival. Advo-
gado: Victor Geraldo Jorge. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima

1528º Processo   0359045-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000801 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Mozara Côas Thomé, Kelly Cristina
Worm. Apelado: Bárbara Simoni Mello Trevisani. Advogado:
Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

1529º Processo   0359052-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000956 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Maria
Peres do Nascimento. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nasta-
ri. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1530º Processo   0359071-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000007 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Apelante: Sergio Luiz Lopes. Advogado: Erick-
son Diotalevi. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Dani-
el Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Ser-
gio Luiz Lopes. Advogado: Erickson Diotalevi. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1531º Processo   0359385-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000174 Execução. Apelante: Daniel Costa Junior, Elai-
ne Andrea Moro Costa. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Schefer Neto, Luiz Otávio Góes. Apelante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Apelado: Daniel Costa Junior, Elaine An-
drea Moro Costa. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Rébo-
li, Gastão Schefer Neto, Luiz Otávio Góes. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima

1532º Processo   0360099-1   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200300000179 Revisional. Apelante: Luiz Sussumo Fu-
timoto. Advogado: Osvaldo Damião Veiga Filho, Alexander
Vieira. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: José
Carlos Sabatke Saboia. Apelante: Banco Sudameris Brasil SA.

Advogado: José Carlos Sabatke Saboia. Apelado: Luiz Sussu-
mo Futimoto. Advogado: Osvaldo Damião Veiga Filho, Ale-
xander Vieira. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

1533º Processo   0360122-5   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000378 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Apelado: Tavares e Silvestre Ltda. - Me. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin.
Rec.Adesivo: Tavares e Silvestre Ltda. - Me. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1534º Processo   0364608-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001484 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Agra-
vante: Ary Feranti. Advogado: Guilherme Daloce Castanho,
João Francisco de Farias Santos. Agravado: Matosul Agroin-
dustrial Ltda. Advogado: Rita Perondi, Tiago Dorneles Dutra.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito

1535º Processo   0365006-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:199500000210 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Chirlei Terezina Reck, Erminda Maria Segabinazzi Reck.
Advogado: José Cordeiro dos Santos. Agravado: Paulina Bar-
bosa Ferreira, Deuzeni Barbosa Ferreira Biadola, Rogério Can-
tuário Ferreira, Lucinez Barbosa Ferreira de Azevedo, Deuzi-
mar Barbosa Ferreira Moreira, Djony Cantuário Ferreira. Ad-
vogado: Antonio Carlos Almendra, Sebastião Cyrino Neto. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1536º Processo   0365446-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000310 Prestação de Contas. Agravante: Arion Murilo
Annunziato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmo-
lin. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Da-
niel Hachem. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito

1537º Processo   0365797-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000790 Revisão de Contrato. Agravante: Unicard Ban-
co Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Agravado: Roberto Paulo Hanke. Advogado: Marcelo An-
tonio Ohrenn Martins. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1538º Processo   0366191-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000863 Medida Cautelar. Agravante: Fernando Cezar
Mazeto. Advogado: Estevão Ruchinski, Priscila do Nascimen-
to Sebastião, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Interessado: Moinho Carlos Guth Sa. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1539º Processo   0356700-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000608 Revisional de Alimentos. Apelante: Fanhani &
Cia Ltda. Advogado: Antonio Camargo Junior. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1540º Processo   0357432-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001062 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Apelado: Severino Ernesto de Souza, Adair Fátima Oliveira de
Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1541º Processo   0357549-1   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000293 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Apelado: Pedro Sanches Aguera. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebe-
lling. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres

1542º Processo   0357946-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:

200400027493 Medida Cautelar. Apelante: Eufrasia Teixeira
Gallo. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Paulo Nogueira Pizzo, Luiz Rodrigues
Wambier. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres

1543º Processo   0358105-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000647 Embargos a Execução. Apelante: Jose Schietti,
Jose Eduardo Scoppeta Schietti. Advogado: Irineu Codato, Igor
Silva de Lima. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo Sa.
Advogado: Marcio Miatto. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

1544º Processo   0358304-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000850 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or. Apelado: Massa Falida de Equipe - Distribuição de Medica-
mentos, Comércio e Representações Ltda, José Schietti, José
Eduardo Scoppetta Schietti, Carlos Alberto Schietti de Giáco-
mo. Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1545º Processo   0358726-2   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000092 Embargos de Terceiro. Apelante: Danielli
Teixeira da Rocha. Advogado: Josiane Borges. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Reny Angelo Pas-
tre, Anderson Reny Heck. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

1546º Processo   0358984-4   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000312 Embargos a Execução. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Itapema Ltda, Francisco Carlos Campos de Olivei-
ra. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1547º Processo   0359023-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001112 Revisão de Contrato. Apelante: Arno Cesario
Pereira Neto. Advogado: Marcel Souza de Oliveira. Apelado:
Banco Lloyds Tsb Sa. Advogado: Carlo Renato Borges, Dou-
glas dos Santos, Elizângela Maria Nogozeki. Rec.Adesivo:
Banco Lloyds Tsb Sa. Advogado: Carlo Renato Borges, Dou-
glas dos Santos, Elizângela Maria Nogozeki. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1548º Processo   0359377-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000198 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Leonel Trevisan Júnior, Fátima Denise Fabrin, Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Esa Basika Magazine Comércio de
Confecções Ltda., Saulo Rocha David, Elídio Palma Fernan-
des. Advogado: Paulo Cesar Bulotas, Josiane Aparecida Piur-
coski. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres

1549º Processo   0359568-4   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000667 Prestação de Contas. Apelante: Terraplana-
gem Santo Expedito Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1550º Processo   0359838-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000035 Embargos a Execução. Apelante: Indusmoda
Industria de Modas Ltda. Advogado: André Luiz Polimeni Mas-
si. Apelado: Transportadora Itapemirim Sa. Advogado: Jafte
Carneiro Fagundes da Silva. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Re-
visor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

1551º Processo   0359901-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900041498 Consignação em Pa-
gamento. Apelante: Sirlene Maria Machado. Advogado: Marco
Antônio Fagundes Cunha. Apelado: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz

Conv. Fernando Antonio Prazeres

1552º Processo   0360222-0   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000158 Embargos a Execução. Apelante: Mario Yosio
Endo. Advogado: Alencar Leite Agner. Apelado: Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (em Liquidação). Ad-
vogado: Cesar Antonio da Cunha. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

1553º Processo   0364707-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000606 Declaratória. Agravante: Ruralsystem Represen-
tação de Equipamentos Agrícolas Ltda. Advogado: Vanderlei
Lanz, Camila Simões Martins. Agravado: Identech - Next In-
dústria e Comércio de Produtos Eletrônicas Ltda. Advogado:
Marcus Vinicius Brunetti. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1554º Processo   0365212-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000693 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Agravado: José
Luiz da Cunha. Advogado: José Carlos Leite Júnior, Adriano
Moro Bittencourt. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1555º Processo   0365721-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000924 Execução. Agravante: Valdir Maffioletti.
Advogado: Nilo Norberto Nesi. Agravado: Cooperativa Agrí-
cola Mista Duovizinhense Ltda - Camdul. Advogado: Jaime Jacir
Guzzo. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1556º Processo   0365937-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000160 Ordinária. Agravante: Antonio Marcos Roma-
nini, Jacira Isabel Puzzi Romanini. Advogado: Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas, Ricardo Rodolfo Born, Petrus
Emile Abib Abib, Mário Dittrich Bilieri. Agravado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior, Ana Carla Paiva Vicencio. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1557º Processo   0357497-2   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000003 Prestação de Contas. Apelante: Reginal-
do Marcelo Sartori. Advogado: Eugênio Luciano Pravato. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1558º Processo   0357661-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000443 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Leondina Alice Mion Pilati, Fabiano Freitas
Minardi, Geverson Anselmo Pilati. Apelado: Jamal Munir Bark.
Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

1559º Processo   0357664-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000561 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a. Advogado: Adriano Muniz Rebello, Joseane Cris-
tina Rodrigues, Afonso Mariá Bueno. Apelado: José Ednaldo
Mendes dos Santos. Advogado: Almir Rodrigues Sudan, Dani-
ela Pazinatto. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1560º Processo   0357741-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001362 Revisão de Contrato. Apelante: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Apelado: Suman Gaertner. Advogado: Rafaela Stall
Leite. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres

1561º Processo   0358159-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000055 Embargos a Execução. Apelante: Jr Inox Equi-
pamentos Para Supermercados Ltda.. Advogado: André Luiz
Giudicissi Cunha. Apelado: Gerdau Açominas S/a. Advogado:
Anderson de Azevedo. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido
Döbeli

1562º Processo   0358321-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001252 Revisional. Apelante: Kléber de Araújo. Advo-
gado: Ney Pinto Varella Neto. Apelado: Banco Alvorada S. A..
Advogado: Daniel Hachem. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1563º Processo   0358457-2   Apelação Cível

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000188 Prestação de Contas. Apelante: Noeli Alves
Bazanella. Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Egidio Munareto, Wagner
Munaretto. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1564º Processo   0358776-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000457 Embargos a Execução. Apelante: Marlon Kos-
ter. Advogado: Dario Nogueira de Campos, Newton Zacarias
do Amaral Brandão. Assistente: Salimi Leila Nahra. Advoga-
do: Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Denize Heuko. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

1565º Processo   0359006-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000206 Embargos a Execução. Apelante:
Santília Augusta de Oliveira. Advogado: João Gonçalves de
Oliveira. Apelado: Analice Vallin de Souza. Advogado: Lucia-
na Andretta Molin. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido
Döbeli

1566º Processo   0359046-3   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200100000082 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Devair de Santana. Advogado: Dagmar Pimenta Hannouche.
Apelado: Bb Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconce-
llos. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1567º Processo   0359050-7   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000218 Embargos a Execução. Apelante: Romeu De-
nardi. Advogado: Romeu Denardi. Apelado: Leonor Paludo.
Advogado: Carlos Ladimir Esteves. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor:
Des. Guido Döbeli

1568º Processo   0359392-0   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000464 Declaratória. Apelante: Silvani do Carmo
Marques. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Apelado: Coagel - Agroindustrial Cooperativa
Ltda.. Advogado: Walmor Junior da Silva. Rec.Adesivo: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir
Antonio de Lima. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1569º Processo   0359586-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000421 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Carlos
Zendrini. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Apelado:
Banco Panamericano S/a. Advogado: Jaime Dias de Oliveira
Júnior. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1570º Processo   0364880-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000661 Revisão de Contrato. Agravante: Unicard Ban-
co Múltiplo S/a.. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Agravado: Celia Regina Vieira Beckert Torres de Miranda.
Advogado: João Raimundo Formighieri Machado Pereira. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres

1571º Processo   0364999-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001359 Embargos a Execução. Agravante: Elenir de
Fátima Basso. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira.
Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Ma-
thias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1572º Processo   0365217-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:

200500001179 Revisional. Agravante: Banco Itaú S/a.. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Carlos Alberto de
Paulo Ribas. Advogado: Islei Cezar Dominguez. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1573º Processo   0366001-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001272 Ordinária. Agravante: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler. Agravado: Sergio Luiz Wolker. Advogado: Leonar-
do da Costa, Paulo Eduardo Calgaro. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1574º Processo   0366402-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000798 Medida Cautelar. Agravante: Umu-
petro Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Ri-
cardo Barros de Assis, Pedro Henrique Souza, Paulo Roberto
Luviseti. Agravado: Chevron Brasil Ltda ( Texaco). Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res

1575º Processo   0356762-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000241 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli. Apelado: Maria Olimpia de Oliveira. Advogado: Silvio
Alexandre Fazolli, Andreza Cristina Mantovani. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1576º Processo   0357533-3   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200300000281 Declaratória. Apelante: Eva Tumiski. Advo-
gado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Apelado: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot,
Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1577º Processo   0357556-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000223 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Jairo Tadeo de Morais Filho, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Edinir Braz
Tonon. Advogado: Luiz Rodrigues da Rocha Filho. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pin-
to. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1578º Processo   0358123-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001341 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Roberto Carlos
Corti. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

1579º Processo   0358351-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000181 Declaratória. Apelante: Altamir Franceschi,
Rosemeri Bittencourt Franceschi. Advogado: Paulo Renato
Lopes Raposo, Lincoln Lourenço Macuch. Apelante: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Apelado: Altamir Franceschi, Rosemeri Bit-
tencourt Franceschi. Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo,
Lincoln Lourenço Macuch. Apelado: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

1580º Processo   0358416-1   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000472 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir An-
tonio de Lima. Apelado: Cafeeira Franzo Ltda.. Advogado: Jair
Aparecido Zanin. Distribuição Automática em2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

1581º Processo   0358550-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000041 Ordinária. Apelante: Pedro Luiz Basso. Advo-
gado: Juliano Tomanaga. Apelado: L&s Fomento Mercantil
Ltda. Advogado: Luís Fernando de Camargo Hasegawa. Ape-
lante: L&s Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Luís Fernando
de Camargo Hasegawa. Apelado: Pedro Luiz Basso. Advoga-
do: Juliano Tomanaga. Apelado: Jabur Pneus Sa. Advogado:

Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1582º Processo   0358556-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000375 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: L &s Fomento Mercatil Ltda. Advogado: Luís Fernando
de Camargo Hasegawa. Apelado: Pedro Luiz Basso. Advoga-
do: Juliano Tomanaga. Distribuição por Dependência em 01/
08/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1583º Processo   0358744-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000442 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Daniele Potri-
ch Lima das Portas. Apelado: Hilda Maria Lorenço. Advogado:
Sérgio Luiz Piloto Wyatt, Liana Maria Taborda Ramos Torres.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

1584º Processo   0359026-1   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000617 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Mer-
cantil de São Paulo SA. Advogado: Ricardo Dilon Castilhos.
Apelado: Eroni Gousseau. Advogado: Carlos Alberto Costa
Machado, Edemilson Pinto Vieira. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1585º Processo   0359439-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000025 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan, Al-
varo Manoel Furlan. Apelado: Dorigan Indústria e Comércio
de Equipamentos Musicais Ltda. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1586º Processo   0359587-9   Apelação Cível

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000021 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marco Denilson Meulam. Apelado: Deise
Valmini. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1587º Processo   0360228-2   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200300000545 Prestação de Contas. Ape-
lante: Baltazar Antonio Ribeiro. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Carlos Victor Brune. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1588º Processo   0364593-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200600000177 Medida Cautelar. Agravante: Sociedade
Michelin de Participações - Industria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D'Avila Oli-
veira, Peterson Zancanella. Agravado: Pneucamp Comércio de
Pneus Ltda. Advogado: Marcel Queiroz Linhares, José Elmo
Alvares Linhares. Distribuição Automática em2 5 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1589º Processo   0364981-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200600000759 Declaratória. Agravante: Elizabeth
Knupp. Advogado: Carlos José de Oliveira Mattos. Agravado:
Banco Santander Brasil S/a.. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1590º Processo   0365063-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000441 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Pana-
mericano Sa. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior. Apela-
do: Marli Cleuzadir Keppen de Souza. Advogado: Maylin Ma-
ffini. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima

1591º Processo   0365433-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000083 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel

Vitor Canedo da Silva. Agravado: Effetti Móveis Ltda, José
César Grande. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

1592º Processo   0365795-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária: Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Antonio Manoel Felisbino,
Ivone Felisbino. Advogado: Odorico Tomasoni, Roseane Rie-
sel. Agravado: Mauro Tarantini. Advogado: Angelica Oliveira
Santos. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima

1593º Processo   0366227-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000514 Constitutiva Negativa. Agravante: Darcy Bevi-
láqua, Vanderley Inês Johann Beviláqua. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Robson Ferreira da Rocha, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: C. Vale - Coopera-
tiva Agroindustrial. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1594º Processo   0357376-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000558 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Veicar Transportes Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

1595º Processo   0357649-6   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200200000557 Prestação de Contas. Ape-
lante: Reinhart Leo Ratke. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Giani
Lanzarini da Rosa Lima. Distribuição por Prevenção em
27/07/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1596º Processo   0357925-1   Apelação Cível

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000398 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Altevir Comar. Apelado: Otto Guilherme Bauermeis-
ter. Advogado: Samia Maruch Massud Amin. Apelante: Otto
Guilherme Bauermeister. Advogado: Samia Maruch Massud
Amin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Altevir Comar. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1597º Processo   0358191-9   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000379 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: Clauri Santos de Souza. Advogado: Már-
cia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Clauri Santos de Souza. Advo-
gado: Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1598º Processo   0358731-3   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000309 Embargos a Execução. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Tika Ltda, Francisco Carlos Campos de Oliveira.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1599º Processo   0358762-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001088 Declaratória. Apelante: Rotta's Confecções Ltda.
Advogado: Homero Matias. Apelado: Ferrecker Engenheiros
Mecanicos Associados Ltda. Advogado: Maurício Swinka Be-
vilacqua. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1600º Processo   0358782-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000297 Embargos de Terceiro. Apelante: Lino Destro
& Cia Ltda. Advogado: Paulo Reneu Simões dos Santos, Sér-
gio Ricardo Tinoco. Apelado: Rosa Baratto. Advogado: Mar-
cos Rogério de Souza. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1601º Processo   0358904-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000089 Revisional. Apelante: Aerosul Express Cargas
Aereas Ltda. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ederal-
do Soares, Mauro Zarpelão. Interessado: Dorival Fabri. Advo-
gado: Helen Kátia Silva Cassiano. Rec.Adesivo: Unibanco
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1602º Processo   0359119-1   Apelação Cível
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  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001352 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva, Paulo
Franzotti de Souza. Apelado: Celso Kujode Sunaga, Maria Ra-
mos Sunaga. Advogado: Gorgon Nóbrega. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

1603º Processo   0359442-5   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000447 Indenização. Apelante: Milton Roque Ed-
ler. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Patrícia Einhardt
Meulam. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1604º Processo   0359529-7   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000083 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang. Apelado: Rovaris e Cia Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1605º Processo   0360128-7   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000266 Cobrança. Apelante: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Edni de Andrade Arruda. Apelado: A. Goulart &
Cia Ltda, Aldo Goulart. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1606º Processo   0360203-5   Apelação Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200200000152 Embargos a Execução. Apelante: Haroldo
Ney Jaime Goolkate. Advogado: João Caetano Sandrini. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyni-
ewicz. Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1607º Processo   0364985-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200600000391 Indenização. Agravante:
Edson Barbosa Angnes. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mô-
nica Dalmolin. Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil S/a. - Ban-
co Múltiplo, Serasa - Centralização dos Serviços Bancários.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Guido
Döbeli

1608º Processo   0365668-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:200400000104 Carta Precatória. Agravante: Pedro Lu-
cas Brito, Jair Perboni. Advogado: Eliziane Cristina Maluf.
Agravado: Eifler & Muller Ltda - Me. Advogado: Anderson
Daniel Moser, Valterlei Aparecido da Costa. Interessado: Dis-
tribuição de Produtos Alimentícios Vendart Ltda, Caiubi Mo-
reira, Smain Joel Moreira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

1609º Processo   0365806-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000778 Revisão de Contrato. Agravante: André Luis
Camacho F I. Advogado: Altivo José Seniski, Paulo Henrique
Petrocini. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li

1610º Processo   0366314-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000794 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Milton Sérgio Julião Amatuzzi. Advogado: Marcos Bueno Go-
mes. Agravado: Adir Carraro, Auto Mecânica R-3 Ltda. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li

_____15ª Câmara Cível  ______________________________

1611º Processo   0357070-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000482 Declaratória. Apelante: Alisul Alimentos Sa.
Advogado: Luis Felipe Lemos Machado. Apelado: Hélcio Be-
lini. Advogado: Ricardo Barros de Assis. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1612º Processo   0357489-0   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000462 Declaratória. Apelante: Jose Antonio Pava-
neli. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio
de Lima. Apelado: Coagel - Agroindustrial Cooperativa Ltda.
Advogado: Walmor Junior da Silva. Rec.Adesivo: Banco do
Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1613º Processo   0357625-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000008 Embargos a Execução. Apelante: Cleomar José
Sbardelotto, Isabel Rosemari Spinelli Sbardelotto. Advogado:
Orival Correa de Siqueira, Marco Antônio Fagundes Cunha,
João Bosco Brito da Luz. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Franciely Rita Viel. Apelado: Cleomar José Sbar-
delotto, Isabel Rosemari Spinelli Sbardelotto. Advogado: Ori-
val Correa de Siqueira, Marco Antônio Fagundes Cunha, João
Bosco Brito da Luz. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Franciely Rita Viel. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1614º Processo   0357927-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000730 Revisão de Contrato. Apelante: Marcimino An-
tonio Queiroz. Advogado: Vlamir Antonio da Silva. Apelante:
Fininvest Sa Negócios de Varejo. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha. Apelado: Marcimino Antonio Queiroz. Advo-
gado: Vlamir Antonio da Silva. Apelado: Fininvest Sa Negóci-
os de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1615º Processo   0358005-8   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000257 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Dante Manoel Proença Júnior, Jairo Tadeo de
Morais Filho. Apelado: Claudomiro da Silva Campos. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Claudomiro da Silva
Campos. Advogado: Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1616º Processo   0358419-2   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000123 Prestação de Contas. Apelante: Nelson Luiz da
Costa. Advogado: Rafael Scabeni. Apelante: Banco Banestado
Sa. Advogado: Álvaro Schenato. Apelado: Nelson Luiz da Cos-
ta. Advogado: Rafael Scabeni. Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Álvaro Schenato. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1617º Processo   0358428-1   Apelação Cível

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000359 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Fucam
Equipamentos Agroindustriais Ltda, Antonio Rômulo Miche-
lato, Ozelina Antonia Zanetti Michelato. Advogado: Vanessa
Padilha Catossi. Rec.Adesivo: Fucam Equipamentos Agroin-
dustriais Ltda, Antonio Rômulo Michelato, Ozelina Antonia
Zanetti Michelato. Advogado: Vanessa Padilha Catossi. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1618º Processo   0358987-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000487 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelan-
te: Fernando Consolin Scaff. Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira, Gislene Almeida Barrozo. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado:
Fernando Consolin Scaff. Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira, Gislene Almeida Barrozo. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1619º Processo   0359022-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000754 Embargos a Execução. Apelante: Orlando Bi-
vanco, Suely Cruz Bivanco, Casa da Cozinha Móveis Ltda.
Advogado: Marcelo Stival, Luiz Felipe Haj Mussi. Apelado:
La Citta Construção Civil Ltda. Advogado: Nelson Antonio
Gomes Junior. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1620º Processo   0359084-3   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000306 Embargos a Execução. Apelante: Disbemar Dis-
tribuidora de Bebidas Maringá Ltda, Francisco Carlos Campos
de Oliveira. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1621º Processo   0359415-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199900018862 Ação Monitória.
Apelante: Kenzzo Koketsu, Masumi Koketsu. Advogado: Ser-
gio Luiz Peixer. Apelado: Rio Paraná Companhia Securitiza-

dora de Créditos Financeiros. Advogado: Luciana Perez Gui-
marães da Costa. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1622º Processo   0359996-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000981 Revisão de Contrato. Apelante: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda.. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Apelado: Ivonete Contini Menegotto. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala Rosa. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1623º Processo   0360197-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001221 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Apelante: Elilson Degan Zagabria, Silmara
Gurski Zagabria. Advogado: Rafael Schier Guerra. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior. Apelado: Elilson Degan Zagabria,
Silmara Gurski Zagabria. Advogado: Rafael Schier Guerra.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1624º Processo   0360212-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400001084 Embargos a Execução. Apelante:
Valverde Tratores Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny
Loyola. Apelado: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1625º Processo   0363811-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000511 Prestação de Contas. Agravante: Roberto Luiz
de Souza de Freitas. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

1626º Processo   0364987-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000638 Ordinária. Agravante: Edileuza Nunes de Oli-
veira. Advogado: João Marcelo Ribeiro. Agravado: Nivaldo Luiz
Scremim. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi

1627º Processo   0365223-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000451 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Cicero Jose Albano. Agravado:
Mario Brandalize Filho. Advogado: Andreza Cristina Stonoga.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi

1628º Processo   0365850-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200600000278 Embargos a Execução. Agravante: Coo-
perativa de Economia e Crédito Mútuo dos Profissionais da
Área da Saúde de Francisco Beltrão - Unicred. Advogado: Fá-
bio Luiz Santin de Albuquerque, Liliane Gruhn Pagani. Agra-
vado: Laurentino Krasnia Risso. Advogado: Ewerton Lineu
Barreto Ramos, Giovane Moisés Marques dos Santos, Ademir
Avelino João Rossetto. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

1629º Processo   0366074-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001047 Ordinária. Agravante: Paulo Roberto Fiedler,
Tattica Assessoria Em Comércio Exterior Ltda. Advogado: Le-
andro Ricardo Zeni. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Hora-
cio Rodrigues Ferraz. Agravado: Abn Amro Real Sa. Advoga-
do: Cristiane de Oliveira Azim. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1630º Processo   0357390-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000245 Embargos a Execução. Apelante: João Stefano
Matos Bubna. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Apelado:
Banco do Estado do Paraná. Advogado: Salazar Barreiros Júni-
or. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1631º Processo   0357610-5   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000468 Declaratória. Apelante: Davi Gomes da Sil-
va. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Coagel - Agro-
industrial Cooperativa Ltda.. Advogado: Walmor Junior da Sil-

va. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Gabriel Veloso
de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Rec.Adesivo: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1632º Processo   0357754-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000190 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de Mace-
do. Apelante: Romeu Fressato, Celia Menin, Antonio Celso
Menin, Luiz Fernando Busnardo, Cinderela Maria Busnar-
do, Ana Paula Busnardo, Maria Fernando Busnardo, Luiz
Fernando Busnardo, Jose Romeu Cresto Sobrinho, Walde-
mar Oswaldo Bianco. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Ke-
lly Cristina Worm, Tobias de Macedo. Apelado: Romeu Fres-
sato, Celia Menin, Antonio Celso Menin, Luiz Fernando
Busnardo, Cinderela Maria Busnardo, Ana Paula Busnardo,
Maria Fernando Busnardo, Luiz Fernando Busnardo, Jose
Romeu Cresto Sobrinho, Waldemar Oswaldo Bianco. Advo-
gado: Clea Mara Luvizotto. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1633º Processo   0357914-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000029 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Amé-
rica do Sul SA. Advogado: Artur Pereira Alves Junior. Apela-
do: Obra Prima Comercio de Marmores e Granitos Ltda, Ger-
son Gonçalves de Oliveira, Nair Gonçalves de Oliveira. Advo-
gado: Albino José de Boni. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

1634º Processo   0358190-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000886 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco de Cré-
dito Real de Minas Gerais SA. Advogado: Maria José Stanzani.
Apelado: Anísia Moreira Pimentel Kimura. Advogado: Raquel
Cabrera Borges, Janete Aparecida de Oliveira. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1635º Processo   0358621-2   Apelação Cível

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000368 Embargos a Execução. Apelante: Madalena Krik
Guil. Advogado: Magali Schemberger Schafranski. Apelado:
Espigão Hortifrutigranjeira Ltda. Advogado: Antônio Ernesto
de Lima. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1636º Processo   0358638-7   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000542 Exibição de Documentos. Apelante: Terezi-
nha Ivonete Weber. Advogado: Teresinha Depubel Dantas, Ge-
orge Pestana Dantas. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural
Vale do Piquiri - Sicredi. Advogado: Wilson José Assunpção.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1637º Processo   0359004-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000707 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de
Quadros. Apelado: Badotti Alimentos Ltda. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1638º Processo   0359262-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000464 Ordinária de Cobrança. Apelante: Marli Kffuri
Stocco. Advogado: Antonio Krokosz. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Multiplo. Advogado: Edna Maria Moura da
Silva. Apelado: Marli Kffuri Stocco. Advogado: Antonio
Krokosz. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Multiplo.
Advogado: Edna Maria Moura da Silva. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1639º Processo   0359419-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000379 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: Rodrigo Valente
Giublin Teixeira. Apelado: Eliane Pereira da Silva. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1640º Processo   0359445-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000473 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: João
Francisco Torres. Advogado: João Francisco Torres. Apelado:
Laticínios Dois Vizinhos Ltda.. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia
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1641º Processo   0360050-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária: Declarató-
ria. Apelante: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Paulo
Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha. Ape-
lado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Sergio Eduardo
da Silva, José Dantas Loureiro Neto. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1642º Processo   0360125-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001424 Declaratória. Apelante: Jazmin Import Ltda.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker
Rovaris. Apelado: Sancor do Brasil Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Analucia Livoratti Oliva. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1643º Processo   0364704-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000374 Prestação de Contas. Agravante: Nilton L Gue-
dini Me. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco Bradesco Sa. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1644º Processo   0365104-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000414 Revisão de Contrato. Agravante: Wilson de Assis
Dinis. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Paulo Ce-
sar Gonçalves Valle. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cris-
tina Galleli. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho

1645º Processo   0365321-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000607 Indenização. Apelante: Agajan Antonio Der
Bedrossian (maior de 60 anos). Advogado: Rogério Bueno Eli-
as, Marco Antonio de Andrade Campanelli. Apelado: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho.
Rec.Adesivo: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leo-
nelho Gabardo Filho. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1646º Processo   0365363-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Medida Cautelar. Agravante: F. L. S. Indústria
e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: Melissa Egashira,
André Luiz Giudicissi Cunha. Agravado: Erplasti Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1647º Processo   0365807-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000086 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Pedro da Cruz Machado, Sílvia Guenola Ferreira Men-
des. Advogado: Daniel Scaramella Moreira, Sérgio José Villela
Baroncini. Agravado: Sinval Ferreira da Silva. Advogado: Da-
nielle Raquel Hachmann. Distribuição por Prevenção em 01/
08/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1648º Processo   0365807-3/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3658073
Execução para Entrega de Coisa Incerta.  Agravante: Pedro da
Cruz Machado, Sílvia Guenola Ferreira Mendes.  Advogado:
Daniel Scaramella Moreira, Sérgio José Villela Baroncini.
Agravado: Sinval Ferreira da Silva.  Advogado: Danielle Ra-
quel Hachmann. Agravante: Pedro da Cruz Machado, Sílvia
Guenola Ferreira Mendes. Advogado: Daniel Scaramella Mo-
reira, Sérgio José Villela Baroncini. Agravado: Sinval Ferreira
da Silva. Advogado: Danielle Raquel Hachmann. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 01/08/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1649º Processo   0366059-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200300000318 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger Peixer, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.
Agravado: Dércio Aloisio Mallmann. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco, Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1650º Processo   0357351-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000643 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ana Paula Finger. Apelado: Vls Materiais Pedago-
gicos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

1651º Processo   0357678-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000110 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Or-
quisia Comercio de Medicamentos Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling. Rec.Adesivo: Orquisia Comercio de Medica-

mentos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

1652º Processo   0357835-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000201 Anulatória. Apelante: Massa Falida de Equipe -
Distribuição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda.
Advogado: Mauricio Tosin Mercer. Apelado: Caixa de Asistên-
cia, Aposentadoria e Pensões dos Servidores de Londrina -
Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

1653º Processo   0357999-1   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199700000832 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Irineo Ruaro. Apelante: Trans-
portes Sefugal Ltda, Claudino Galvan, Jonesmar Galvan. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves.
Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Irineo Ruaro. Ape-
lado: Transportes Sefugal Ltda, Claudino Galvan, Jonesmar
Galvan. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti
Gonçalves. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi

1654º Processo   0358236-3   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: Embargos a Execução. Apelante: Maria Xavier Eber-
le Me, Maria Xavier Eberle, Izidoro Eberle. Advogado: José
Luiz Ramuski, Vinicius Ayres Torres. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Maria Xavier
Eberle Me, Maria Xavier Eberle, Izidoro Eberle. Advogado:
José Luiz Ramuski, Vinicius Ayres Torres. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

1655º Processo   0358464-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800040286 Embargos do Deve-
dor. Apelante: José Valêncio Maciel de Almeida. Advogado:
Andressa Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

1656º Processo   0358629-8   Apelação Cível

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000342 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech. Ape-
lante: Clair José Parizoto, Valdomiro Parizotto. Advogado: Si-
dinei Roque Cichocki, Flavio José Penso. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Apelado: Clair José Parizoto, Valdomiro Parizotto. Advogado:
Sidinei Roque Cichocki, Flavio José Penso. Distribuição por
Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1657º Processo   0358804-1   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000203 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de
Quadros, Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Benacchio e Cia
Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

1658º Processo   0359349-9   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000502 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Franciely Rita Viel. Apelado: Maria José de Le-
mos Becker, Waldir Luiz Becker, Andréa Cristina de Lemos
Becker, Célio Silva, Maria Ramos dos Santos Silva, Benedito
José Dias, Francisca Ribeiro Dias, Benedito Aparecido Mar-
tins, Vanilda Pader Penteado Martins, José Lemos de Assis,
Neusa Aparecida da Silva Assis, Nadino Moreira dos Santos,
Maria Niuza da Silva Santos. Advogado: Luciano Braga Cor-
tes. Rec.Adesivo: Maria José de Lemos Becker, Waldir Luiz
Becker, Andréa Cristina de Lemos Becker, Célio Silva, Maria
Ramos dos Santos Silva, Benedito José Dias, Francisca Ribei-
ro Dias, Benedito Aparecido Martins, Vanilda Pader Penteado
Martins, José Lemos de Assis, Neusa Aparecida da Silva Assis,
Nadino Moreira dos Santos, Maria Niuza da Silva Santos. Ad-
vogado: Luciano Braga Cortes. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1659º Processo   0359359-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000678 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim.
Apelado: Miria Lorenzato Almeida dos Santos. Advogado: Ál-
varo Pinheiro Bressan. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. João

Domingos Kuster Puppi

1660º Processo   0359577-3   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:199800000348 Embargos do Devedor. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda, Vittélio Rubert, Gilberto Rubert, Joarcy Pe-
dro Spessatto. Advogado: Enimar Pizzatto. Apelado: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Reny Angelo Pastre. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1661º Processo   0359657-6   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200400000853 Prestação de Contas. Apelante: Eletroshop
Comercial Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria
Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana Werlang. Apelado: Ele-
troshop Comercial Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

1662º Processo   0360119-8   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200500000221 Embargos de Terceiro.
Apelante: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: Rui Santos de Sá,
Leopoldo Pizzolato de Sá. Apelado: Edilson Batista dos San-
tos, Sueli Aparecida Precinotto dos Santos. Advogado: Leonel
Eduardo de Araújo. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

1663º Processo   0364622-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:200600000314 Medida Cautelar. Agravante: Irio Cas-
sol. Advogado: Edson Donisete Vieira do Carmo, Alexandre
Arnone, Cláudia Pacini Barbosa. Agravado: Hildebrando An-
tonio. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo

1664º Processo   0364643-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000591 Cobrança. Agravante: Cristiane Dea. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Ford
Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1665º Processo   0365503-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000196 Revisão de Contrato. Agravante: Vanderlei Apa-
recido Machado. Advogado: Sergio Roberto Losso. Agravado:
Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo

1666º Processo   0365766-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:199200000391 Execução de Título Extrajudicial. Agravan-
te: Indústria e Comércio de Plásticos Menina Ltda. Advogado:
Delfim Suemi Nakamura. Agravado: Spp Nemo - Comercial
Exportadora Sa. Advogado: Domingos José Perfetto. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1667º Processo   0366334-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000635 Declaratória. Agravante: Rubens Alberto Olsen.
Advogado: Moyses Grinberg. Agravado: Banco Itaú S/a.. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo

1668º Processo   0356504-8   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200300000277 Prestação de Contas. Ape-
lante: Ristile Bressan. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Maria Ana Dubrini dos Santos. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Jayro Roque Zanchet. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1669º Processo   0357411-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200400000053 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Hilgert
Butzge Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1670º Processo   0357773-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000880 Embargos a Execução. Apelante: Mario Koga,
Maria Leonir Koga. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depo-
lli, Giovana Christie Favoretto, Braulio Belinati Garcia Perez.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1671º Processo   0357849-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000032 Embargos a Execução. Apelante: Faisa - Festu-
gato Agro Industrial Ltda, Flavio Azambuja Marder, Maria Eli-
sa Andrade Festugato. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de
Castro, Claudio Mariani Berti. Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Orildo
Volpin. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1672º Processo   0358261-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001295 Indenização. Apelante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Apela-
do: Joel Ribeiro dos Santos. Advogado: Daniel Prates. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1673º Processo   0358521-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000071 Revisional. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Ng Mix Concreto e Ar-
gamassa Ltda. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1674º Processo   0358771-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000125 Nulidade. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Wilton Vicente Paese.
Advogado: Juliano Rebonato Bona. Rec.Adesivo: Wilton Vi-
cente Paese. Advogado: Juliano Rebonato Bona. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1675º Processo   0358895-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001013 Declaratória. Apelante: Sifra Fomento Comer-
cial Sa. Advogado: Jose Luis Dias da Silva. Apelado: Huss-
mann do Brasil Ltda. Advogado: Daniel Messias Mendes. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1676º Processo   0359149-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001622 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Israel Rodrigues Mar-
ques, Josiane de Paula Marques. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1677º Processo   0359322-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000254 Embargos de Terceiro. Apelante: Maria Cristi-
na Cortes Borges Pinto. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Apelado: Replaex Resinas Plasticas Extrudadas Ltda. Advoga-
do: Jubrail Romeu Arcenio. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1678º Processo   0359478-5   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200200000428 Exibição de Documentos. Apelante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Shiroko Numata. Apelado: Casa de
Saúde Dr. João Lima. Advogado: Samia Maruch Massud Amin.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1679º Processo   0359579-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Ação Originária:199900041558 Embargos a
Execução. Apelante: Sebastião Renato Furtado. Advogado:
Antonia Regina Carazai Budel. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo

1680º Processo   0360061-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001009 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado:
Carlos Alberto Cobbo, Marines Vieira Cobbo. Advogado: Ra-
fael Schier Guerra. Rec.Adesivo: Carlos Alberto Cobbo, Mari-
nes Vieira Cobbo. Advogado: Rafael Schier Guerra. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1681º Processo   0364845-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000672 Embargos a Arrematação. Agravante: Ricardo
Assaf. Advogado: Marcia Rodrigues Dias, Fabiana Lúcia Ka-
mei. Agravado: Osmar Pereira. Advogado: Paulo Hiroshi Ki-
mura. Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior
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1682º Processo   0364847-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000576 Declaratória. Agravante: Formel Pa-
raná Locadora Ltda. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto. Agra-
vado: Mainhouse Construções Civis Ltda. Advogado: Alceu
Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1683º Processo   0365575-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000377 Constitutiva Negativa. Agravante: Osmar
Tadashi Okubo, Mutsumi Clara Takano Okubo, André Marcos
Takeshi Okubo, Ana Helena de Moraes Ghion Okubo, Anna
Okubo, Tsutomu Massuda, Laurinda Endo Massuda, Roberto
Ryuiti Koike, Jacqueline Koike, Seiichiro Koike, Fumiko Koi-
ke, Fábio Tomio Maeda, Marisa Kikuti Maeda, Rosário Osako,
Dircéia Osako, Rodney Noriyuki Koike. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do Bra-
sil Sa. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior

1684º Processo   0365738-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000453 Execução. Agravante: Joel Ribeiro dos Santos.
Advogado: Daniel Prates, André Gustavo Martins Gomes Fari-
as. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Fabrício Zilotti,
Irina Moreira da Fonseca. Distribuição por Prevenção em 01/
08/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1685º Processo   0365922-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000621 Execução. Agravante: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Agravado: Luiz Carlos Medaglia Haesbaert, Delci
Terezinha Alves Haesbaert, Luiz Carlos Medaglia Haesbaert
Junior. Advogado: Carla Barusso Medaglia Haesbaert. Distri-
buição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior

1686º Processo   0365933-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000819 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luiz Jakobowski. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Antonio
José de Carvalho dos Santos. Advogado: Santiago Losso, Luiz
Losso, Igo Iwant Losso. Interessado: Clara Dalla Costa. Advo-
gado: Alceu Taques de Macedo, Antonio Carlos Taques de
Macedo. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior

1687º Processo   0366180-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000120 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Ko-
valhuk. Agravado: Irineu Ponchecoski. Advogado: Marco Au-
relio Rodrigues Morey. Agravado: Máximo Alfredo Assinelli
Sobrinho. Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

1688º Processo   0357272-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000653 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Rena-
to José Scarpelli de Lacerda, Eliane de Fátima Fujarra Lacer-
da. Advogado: Carlos Eduardo Sardi. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1689º Processo   0357695-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001306 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen
M. Lima. Apelante: Leontina Mion Guariza. Advogado: Ale-
xandre Arseno. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Mu-
nir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima. Apelado:
Leontina Mion Guariza. Advogado: Alexandre Arseno. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1690º Processo   0357955-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000931 Revisão de Contrato. Apelante: Alexandre do
Espírito Santo. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn. Apelado:
Abn Amro S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1691º Processo   0358276-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000442 Exibição de Documentos. Apelante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Ma-

ria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais Filho. Apela-
do: Dirce Aparecida de Oliveira. Advogado: Régis Grittem
Zultanski. Rec.Adesivo: Dirce Aparecida de Oliveira. Advoga-
do: Régis Grittem Zultanski. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1692º Processo   0358539-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000388 Embargos a Execução. Apelante: Cofel Comer-
cial de Ferragens Ltda. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos, Rodrigo de Andrade Alves Batista.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1693º Processo   0358948-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000030 Indenização. Apelante: Maritssa do Rocio Vida.
Advogado: Rubert Antônio Reccanello Lisboa. Apelado: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apela-
do: Maritssa do Rocio Vida. Advogado: Rubert Antônio Recca-
nello Lisboa. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1694º Processo   0359340-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001076 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Victor Geraldo Jorge, Pedro Roberto Neto,
Arinaldo Bittencourt. Apelado: Paulo Henrique Mion Guariza.
Advogado: Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1695º Processo   0359342-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001030 Revisional. Apelante: Bankboston Banco Múl-
típlo Sa. Advogado: Jussara de Barros Amorim Araújo, Daniela
Ruth Cabral Espinheira, Roberto Trigueiro Fontes. Apelado:
França Felipe Abrahão Filho. Advogado: Ney Pinto Varella
Neto, Valéria Gasparin. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1696º Processo   0359518-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000402 Embargos a Arrematação. Apelante: Clam -
Conselho Londrinense de Assistência À Mulher. Advogado:
Adolfo Luis de Souza Góis. Apelado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Pani-
sio, Sandro Panisio. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1697º Processo   0359523-5   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000081 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ana Cláudia Finger, Ana Paula Finger, Leandro de
Quadros, Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Anor Freitag.
Advogado: Ademar Antonio Rodio. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1698º Processo   0359553-3   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199900000213 Embargos a Execução. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Helmuth Eckert Ka-
minski, Edith Kaminski, Guilherne Kaminski. Advogado: Jo-
celani Pinzon. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1699º Processo   0359645-6   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000076 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco Bre-
solin. Apelado: Industria e Comercio de Moveis Costaneira Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1700º Processo   0360147-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000552 Embargos a Execução. Apelante: Ímpar Comer-
cio de Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Renata Cris-
tina Wagner Pancheniak. Apelado: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1701º Processo   0364832-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000769 Revisional. Agravante: Mariza Fernandes Tei-
xeira Menao. Advogado: Irineu Galeski Junior. Agravado: Banco

Finasa Sa. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo

1702º Processo   0364983-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000602 Exibição de Documentos. Agravante: Eliézer
Manoel de Sousa. Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto.
Agravado: Banco Itaú S/a.. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1703º Processo   0365546-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000159 Embargos a Execução. Agravante: Balcão Ser-
viços Temporários Ltda. Advogado: Alceu Bodot. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Othe-
lo Dilon Castilhos, Nilberto Rafael Vanzo. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1704º Processo   0365929-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000718 Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho, Sueli Cristina Galleli Campos. Agravado: José da Sil-
va Fiuza Junior. Advogado: Marco Aurélio Grespan. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo

1705º Processo   0366340-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:199700000337 Execução de Título Extrajudicial. Agravan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Eder Gorini. Agravado: Copragel Comercial
de Produtos Agrícolas Emerenciano Ltda., Natael Emerencia-
no. Advogado: Celso Hideo Makita. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

_____16ª Câmara Cível  _______________________________

1706º Processo   0356714-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000433 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Takaaki Yonekura, Irene
Matsuko Yonekura. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Takaaki Yonekura, Irene Matsuko Yonekura. Advo-
gado: Antonio Geraldo Scupinari. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1707º Processo   0357404-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000179 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Edson Rober-
to Bertucci. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1708º Processo   0357476-3   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000295 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Apelado: Goio Diesel Petróleo Ltda. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin. Rec.Adesivo: Goio Diesel Petróleo Ltda. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1709º Processo   0357950-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000662 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lou-
renço Corrêa. Apelado: Mario Antônio Leonardi. Advogado:
Alexandre Martins. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1710º Processo   0358144-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001270 Medida Cautelar. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Banco
Bcn Sa. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Distribuição por
Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1711º Processo   0358148-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000076 Ordinária. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Banco Bcn
SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1712º Processo   0358290-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000717 Ordinária. Apelante: Fináustria Companhia de
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Almir Bittencourt
Silva. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1713º Processo   0358965-9   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000190 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de
Quadros, Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Benacchio e Cia
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1714º Processo   0359019-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200001470 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Moosmayer Esquipamentos Medeireiros Ltda.
Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio.
Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1715º Processo   0359380-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000772 Revisão de Contrato. Apelante: Reginaldo Dias
de Avila. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury
Filho, Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika.
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Mauricio Kavinski. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1716º Processo   0359405-2   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000109 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa Mista
Agropecuária Witmarsum Ltda. Advogado: Laércio Schon
Riska. Apelado: Waldomiro Stadler. Advogado: Airton Vida
(Curador Especial). Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1717º Processo   0359578-0   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000772 Embargos a Execução. Apelante: Cooperativa
de Crédito Rural de Produtores de Cana do Vale do Ivaí - Sicre-
di. Advogado: William James Pereira. Apelado: Francisco Cor-
deiro Junior, Maria de Lima Cordeiro. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Kerly Cristina Cordeiro. Distribuição Automáti-
ca em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1718º Processo   0359952-6   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000011 Cautelar. Apelante: Doriane Albino
Ferreira. Advogado: Roberto Chincev Albino, Lana Meiri Na-
varro. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Oldemar Mariano. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1719º Processo   0360189-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000334 Embargos a Execução. Apelante: Ailton Anto-
nio Breda, Josil Ribas Andrade. Advogado: Jean Mauricio de
Silva Lobo. Apelado: Ln Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1720º Processo   0364816-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000188 Revisional. Agravante: Banco Bradesco S/a..
Advogado: Nelson Paschoalotto. Agravado: Luciano Niero.
Advogado: Paulo Roberto dos Santos. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1721º Processo   0365208-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000543 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Banco Bradesco S/a.. Advogado: Daniel Hachem. Agra-
vado: C. S. Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda..
Advogado: Lauri João Zamboni, José Eduardo Vuolo. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
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Rolanski

1722º Processo   0365669-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000667 Medida Cautelar. Agravante: José Carlos Dias
Santos. Advogado: Ângelo José Martins de Mattos, Fernando
Henrique Cardoso. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1723º Processo   0366019-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000528 Prestação de Contas. Agravante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Agravado: Dja-
ne Figueredo de Farias. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1724º Processo   0356984-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000505 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Palestra
Comercial Importadora e Exportadora de Cereais e Madeiras
Ltda.. Advogado: Rodrigo Dolfini. Apelado: Banco Itaú Sa.
Advogado: Marcio Rogerio Depolli. Distribuição por Preven-
ção em27/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1725º Processo   0357525-1   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000914 Embargos a Execução. Apelante: Caixa Econô-
mica Federal. Advogado: Dionizio Lubave Dudek. Apelante:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Dionizio Lubave
Dudek. Apelado: Kanto 4 Modas Ltda, Marlene dos Reis, Otto
dos Reis. Advogado: Cinara Stock dos Santos. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1726º Processo   0357640-3   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200300000282 Prestação de Contas. Ape-
lante: Sílvio Sackser. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Carlos
Alberto Bezerra, Márcio Antonio Sasso. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1727º Processo   0358104-6   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000589 Exibição de Documentos. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer
Amorim. Apelado: Fábio Francisco Fernandes. Advogado: João
Eugenio Fernandes de Oliveira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1728º Processo   0358320-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000750 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Marcus Aurélio Liogi. Apelante: Freunden
Indústria e Comércio de Móveis Ltda.. Advogado: Marcio Luiz
Niero. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcus Auré-
lio Liogi. Apelado: Freunden Indústria e Comércio de Móveis
Ltda.. Advogado: Marcio Luiz Niero. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1729º Processo   0358435-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000036 Prestação de Contas. Apelante: Mozart Placas
e Painéis Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Unibanco - União
dos Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Janaina Rovaris, Élcio Luiz Kovalhuk. Distribuição Automáti-
ca em26/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1730º Processo   0358915-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001607 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Luiz Carlos Alves de
Paula. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1731º Processo   0359091-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000752 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus
Schnitzler. Apelante: Claudineia Antunes de Oliveira. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fernanda Simões
Bellei. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado:
Claudineia Antunes de Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei. Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1732º Processo   0359113-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001052 Embargos do Devedor. Apelante: Claimor Nas-
cimento Dambroski. Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson
de Oliveira Miskalo. Apelante: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo

1733º Processo   0359431-2   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000981 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Fabrício Tapxure Scaramuzza, José
Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Rozangela de Oliveira
Veríssimo. Advogado: Emiliano Humberto Della Costa. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1734º Processo   0359781-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000224 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Flávia Cristiane Machado. Apelante: Pitymar Comér-
cio de Tecidos Ltda, Lausimar Carlos Miotto, Juçara Cecília
Miotto, Flavio Antonio Miotto, Tania Mara Prestes Miotto.
Advogado: Elaine de Fátima Costa. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Apelado: Pitymar
Comércio de Tecidos Ltda, Lausimar Carlos Miotto, Juçara
Cecília Miotto, Flavio Antonio Miotto, Tania Mara Prestes
Miotto. Advogado: Elaine de Fátima Costa. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1735º Processo   0360169-8   Apelação Cível

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000041 Declaratória. Apelante: Cervejaria Zanni Ltda.
Advogado: Gustavo Aydar de Brito. Apelante: Holcim Brasil
SA. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Be-
zerra. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1736º Processo   0360216-2   Apelação Cível

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:200500000038 Embargos do Devedor. Apelante: Ge-
nesio Magnoni Bortoli. Advogado: Antonio Minoru Ashakura.
Apelado: Hari Thoele. Advogado: José Antonio Valle Macha-
do. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1737º Processo   0365872-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000692 Prestação de Contas. Agravante: Campos Ver-
des Distribuidora e Transportadora Ltda - Me. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Itaú SA.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho

1738º Processo   0366163-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000364 Declaratória. Agravante: Arlindo Dutra Furta-
do. Advogado: Edilson Jair Casagrande, Emerson Reginaldo
Raimundo. Agravado: Banco do Brasil Sa. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho

1739º Processo   0366173-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000548 Revisão de Contrato. Agravante: Gislaine Be-
zerra Souza Tourinho, Luiz Anselmo Merlin Tourinho. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Agravado: Banco do Estado do Paraná
Sa - Banestado. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1740º Processo   0366204-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000731 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
José Alaertes Silveira, Jeanine Moro Conforto Silveira, Otávio
Aquira Mori. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Ede-
milson Cesar de Oliveira. Agravado: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Renato Vargas Guasque, Adriane Guasque, Consuelo
Guasque. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho

1741º Processo   0366285-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001521 Execução. Agravante: Rosalina de Oliveira Ar-
ruda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gon-
çalves, Dulce Maria Gawloski. Agravado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior.
Interessado: Luiz Carlos Siqueira, Lenira do Amaral Avi Si-
queira Gusso. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1742º Processo   0356996-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000291 Revisão de Contrato. Apelante: Osvaldo Zano-
lo. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advo-
gado: Oldemar Mariano. Apelado: Osvaldo Zanolo. Advogado:
Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Oldemar
Mariano. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski

1743º Processo   0357465-0   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000385 Embargos do Devedor. Apelante: Cifal Comér-
cio Decoração e Representações Ltda. Advogado: Rene José
Stupak. Apelante: João Pedro Elias Bacila. Advogado: Jorge
Luiz Martins. Apelado: Cifal Comércio Decoração e Represen-
tações Ltda. Advogado: Rene José Stupak. Apelado: João Pe-
dro Elias Bacila. Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1744º Processo   0357736-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001265 Declaratória. Apelante: Luiz Eduardo Ceccato
de Lima. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara.
Apelado: Sudameris Administradora de Cartão de Crédito e
Serviços Sa. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1745º Processo   0357930-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001198 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli. Apelado: Jatay Contabil SC Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1746º Processo   0358245-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000357 Cobrança. Apelante: Baterlon Comércio de
Baterias Londrina Ltda. Advogado: Sebastião Serra Zanette.
Apelado: José Carlos Gozzo. Advogado: Fábio Aparecido Franz.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1747º Processo   0358677-4   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000310 Embargos a Execução. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Tika Ltda, Francisco Carlos Campos de Oliveira.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1748º Processo   0358682-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031595 Declaratória. Apelante: Rui Carlos Machado de
Souza, Walderez Correia M. Machado de Souza. Advogado:
Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado:
Rui Carlos Machado de Souza, Walderez Correia M. Machado
de Souza. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1749º Processo   0358814-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001488 Embargos a Execução. Apelante: Jaqueline Ba-
sendowski. Advogado: Moyses Grinberg. Apelado: Banco do
Estado do Paraná Sa. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1750º Processo   0359014-1   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000017 Embargos a Execução. Apelante: Olir Cima,
Nadir Berticelli Cima. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior.
Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Marcio Rogerio
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski

1751º Processo   0359202-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001443 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Roberto
Jair Risden, Marcia Carvalho e Silva. Advogado: Paulo Sérgio
Monteiro Baloussier, Alexandre Loyola de Oliveira Abbas.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo

Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1752º Processo   0359256-9   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000262 Indenização. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Francisco
Walter Marena Junior. Advogado: Lidia Adelia Vilella Borges.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1753º Processo   0359453-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000657 Ação Monitória. Apelante: Calixto Antônio
Hakim Neto. Advogado: Roxana Ligia Hakim Araújo. Apela-
do: Hsbc Bank Brasil Sa. Advogado: Érica Hikishima Fraga.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1754º Processo   0360133-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000554 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Carlos Alberto Junquei-
ra Moretto. Advogado: Jane Glaucia Angeli Junqueira. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1755º Processo   0360892-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001516 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Maria
Madalena Bedin. Advogado: Cássia Denise Franzói, Inayá de
Castro Marchi. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski

1756º Processo   0364625-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000344 Prestação de Contas. Agravante: A. J. N. Tei-
xeira e Cia Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco do Brasil Sa.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

1757º Processo   0364654-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500000145 Embargos a Execução. Agravante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Paulo Roberto
Chiquita, Arno Apolinário Junior, Ubirajara A do Nascimento.
Agravado: Franzoi e Franzoi Ltda - Atualmente Massa Falida.
Advogado: Doraci Polo Martins Fernandes. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1758º Processo   0365326-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000271 Cobrança. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Rubens Pereira (maior
de 60 anos), Regina Maria da Silva Pereira. Advogado: Marly
Aparecida Pereira Fagundes, Elisangela Florêncio. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1759º Processo   0365491-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000662 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Giovana Chris-
tie Favoretto. Agravado:2 W Distribuidora de Eletrodomésti-
cos Ltda. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva
Marques. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio

1760º Processo   0365829-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000163 Prestação de Contas. Agravante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lanza-
rini da Rosa Lima. Interno: Luis Caetano Alegretti. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1761º Processo   0366303-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000176 Revisão de Contrato. Agravante: João Hélio
Altíssimo. Advogado: Adair José Altíssimo, Francine Ricardo.
Agravado: Hsbc Bank Múltiplo S/a.. Distribuição por Preven-
ção em 01/08/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1762º Processo   0357478-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000932 Embargos a Execução. Apelante: Berenice de
Mattos Gonçalves. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Salazar Bar-
reiros Júnior. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima
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1763º Processo   0357727-5   Apelação Cível

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000396 Declaratória. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela.
Apelado: Nahor Cordeiro. Advogado: Claudio Pisconti Macha-
do. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1764º Processo   0357940-8   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000015 Declaratória. Apelante: Cimara Castro de Oli-
veira. Advogado: Edison Canesin Junior. Apelado: Neusa Ba-
tista da Silva. Advogado: Marcelo Paulo Sautchuk Marchi. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

1765º Processo   0358239-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000766 Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston
Banco Multiplo Sa. Advogado: Elisandre Maria Beira, Henoch
Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón. Apelado:
Renato Antenor da Costa. Advogado: Ney Pinto Varella Neto,
Valéria Gasparin. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Shiroshi Yendo

1766º Processo   0358489-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001670 Revisional. Apelante: Carlos Valentin Puhl,
Nelma Galvão Puhl. Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Mo-
raes. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Beatriz Schiebler, Luciana de Andrade Amoroso. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1767º Processo   0358702-2   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000672 Prestação de Contas. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1768º Processo   0358778-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000651 Revisão de Contrato. Apelante: Auto Posto
Guadalupe Ltda., Valdomiro Aparecido Pinheiro, Reni Salles
Pinheiro. Advogado: Cleverson Marcel Colombo. Apelante:
Banco Mercantil Finasa S/a. Advogado: Lelis Vieira dos San-
tos. Apelado: Auto Posto Guadalupe Ltda., Valdomiro Apareci-
do Pinheiro, Reni Salles Pinheiro. Advogado: Cleverson Mar-
cel Colombo. Apelado: Banco Mercantil Finasa S/a. Advoga-
do: Lelis Vieira dos Santos. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1769º Processo   0358981-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001030 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Stylo Mó-
veis e Decorações Ltda. Advogado: João Sérgio Rausis.
Rec.Adesivo: Stylo Móveis e Decorações Ltda. Advogado: João
Sérgio Rausis. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1770º Processo   0359115-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000471 Revisão de Contrato. Apelante: Hélio Cezar
Botelho Campos. Advogado: Renato Golba. Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim,
Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1771º Processo   0359341-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001198 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Scheila Macedo
de Souza. Apelado: Kamille Alves Cunha. Advogado: Daniela
Brum da Silva. Rec.Adesivo: Kamille Alves Cunha. Advogado:
Daniela Brum da Silva. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo

1772º Processo   0359542-0   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000082 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Monica Franco Bresolin, Márcia Paula Bona-
migo. Apelado: Alceu Bulgarelli. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1773º Processo   0359582-4   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000669 Prestação de Contas. Apelante: Terraplana-

gem Santo Expedito Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Bra-
desco Sa. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1774º Processo   0360043-9   Apelação Cível

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária:200300000182 Embargos a Execução. Apelante: Me-
toka Comércio de Cestas Básicas Ltda, Alceu Antonio Zadine-
llo, Salete Zamo Vargas Zadinello, Jonas Hamilton Graciano
dos Santos, Marinete Fátima dos Santos. Advogado: José Anto-
nio Valle Machado. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
José Carlos Marques. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: José Carlos Marques. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1775º Processo   0364610-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600079158 Revisão de Contrato. Agravante: Ozevaldo Car-
deal de Magalhães, Soraia Rose de Magalhães. Advogado: So-
raya Faltin. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros Sa. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1776º Processo   0364666-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001383 Ordinária. Agravante: Maria Aparecida Giuli-
angeli Sarzi, Antonio Constantino Sarzi. Advogado: Flávia San-
tin, Bianca Pereira Diomedes. Agravado: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski.
Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo

1777º Processo   0365356-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000503 Medida Cautelar. Agravante: F. L. S. Indústria
e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: Melissa Egashira,
André Luiz Giudicissi Cunha, Miguel Cabrera Kauam. Agra-
vado: Erplasti Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do

1778º Processo   0365971-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000406 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Wanderley Soares de Lima. Advogado: Ademir Penha. Agrava-
do: Banco Bradesco Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Perei-
ra. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo

1779º Processo   0366086-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000422 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Ivo Hemkemeier. Advogado: Itamar Marcos de Oliveira.
Agravado: I Riedi & Cia Ltda. Advogado: Augustinho da Silva.
Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo

1780º Processo   0357803-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200023640 Revisional. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm. Apelado:
Cleto de Almeida Gonçalves Junior, Flávia Matos de Almeida
Gonçalves. Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho,
Marcos Aurélio Mathias D Ávila. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1781º Processo   0357839-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000106 Embargos de Terceiro. Apelante: Maria da Gra-
ça Pacheco Cunha Pereira. Advogado: Guilherme Frazão Na-
dalin. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André
Abreu de Souza. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1782º Processo   0358160-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021778 Embargos a Execução. Apelante: Petrobras Dis-
tribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Ape-
lado: Paulo Celso Barbosa, Delilde do Carmo Barbosa. Advo-
gado: Carlos Augusto Marinoni. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1783º Processo   0358399-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023081 Repetição de Indébito. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Guilherme Pfau. Apelado: Ni-
valdo Corrêa de Souza. Advogado: Aureliano Pernetta Ca-
ron. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1784º Processo   0358718-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000283 Reparação de Danos. Apelante: Spadiesel
Distribuidora de Auto Peças Ltda, Antonio Carlos Marques,
Onofre Antonio de Fatima Paquetto. Advogado: Luciene das
Graças Teider. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Fa-
bíola Ernlund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1785º Processo   0358761-1   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000063 Anulatória. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Ana Paula Finger, Juliano Ricardo Tolentino, Lean-
dro de Quadros, Ana Cláudia Finger. Apelado: Mohamad Kas-
sem Ahmad. Advogado: Márcio Augusto de Souza Ruiz. Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1786º Processo   0358916-6   Apelação Cível

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000116 Embargos a Execução. Apelante: Fernando Au-
gusto Baccin. Advogado: Iglenio Luiz Schwerz. Apelado: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschiro-
lli. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio

1787º Processo   0358945-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001173 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Roberto Tri-
gueiro Fontes, Daniela Ruth Cabral Espinheira. Apelado: Jure-
ma Mendes Lino. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1788º Processo   0359088-1   Apelação Cível

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200400000292 Embargos do Devedor. Apelante:
Luciano Braga Cortes. Advogado: Luciano Braga Cortes. Ape-
lado: Bamerindus SA Participações e Empreendimentos. Ad-
vogado: Luiz Antonio de Souza. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1789º Processo   0359327-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000102 Revisional. Apelante: Omir Miranda. Advoga-
do: Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Crefisa Sa Credito
Financiamento e Investimentos. Advogado: Marcos Sergio Jaki-
emin Martins, Emilia Daniela Chuery. Apelante: Crefisa Sa
Credito Financiamento e Investimentos. Advogado: Marcos
Sergio Jakiemin Martins, Emilia Daniela Chuery. Apelado: Omir
Miranda. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1790º Processo   0359652-1   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200500000080 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco Bre-
solin. Apelado: Industria e Comercio de Moveis Costaneira Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1791º Processo   0359698-7   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000093 Embargos a Execução. Apelante: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira. Advogado: Péricles Araújo Gra-
cindo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eloi An-
tonio Pozzati. Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1792º Processo   0360132-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000567 Declaratória. Apelante: Alceu Breda e Cia Ltda.
Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Apelado: Unilever Bestfoo-
ds Brasil Ltda. Advogado: Giancarlo Almeida Feiteira. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1793º Processo   0364662-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000364 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Josmai Roberto de Oliveira. Advogado: Willians Franklin Lira
dos Santos, Euclides de Lima Júnior. Agravado: Paulo Sérgio
Sena. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1794º Processo   0364876-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000745 Revisão de Contrato. Agravante: Ozevaldo Car-
deal de Magalhães. Advogado: Soraya Faltin. Agravado: Ame-
rican Express do Brasil Tempo & Cia. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1795º Processo   0365582-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000172 Execução por Quantia Certa. Agravante: San-
dra Cristina Caetano Moleirinho, Andrea Caetano Moleirinho,
Daniela Caetano Moleirinho. Advogado: Jesus Soares Martins,
Anna Lúcia da Motta Pacheco Cardoso de Mello. Agravado:
Frigorífico Central Ltda. Advogado: Marcos Antonio Piola,
Eustáquio de Oliveira Júnior. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1796º Processo   0365598-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000859 Revisão de Contrato. Agravante: G. Laffitte In-
corporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Leila Regi-
na Ribas Schumann, Hilton Ari Schumann, Luci Lourdes Ri-
bas, Antônio Carlos Ribas, Jandira Kaiz Ferreira Ribas, Adeli-
nor Kimita de Paula, Darcy Ribas de Paula, Wilson Vedolin,
Célia Maria Vedolin, Roque João Wünsch, Regina Maria Ve-
dolin Wünsch, Cesar Vedolin, Kareen Lemoine Vedolin. Advo-
gado: Cleide de Oliveira, Luiz Carlos Javoschy. Agravado: Isac
Batista da Luz, Elizabete Couto Luz, Valdinei Ferreira da Luz.
Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Distribuição por Prevenção
em 01/08/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1797º Processo   0365661-7   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001406 Sustação de Protesto. Autor: Raul Luiz Sfredo.
Advogado: Celso José de Lima. Réu: Pamper Comércio de
Madeiras Ltda. Distribuição Automática em28/07/2006. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1798º Processo   0365869-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200600000391 Prestação de Contas. Agravante: José To-
madon. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1799º Processo   0365970-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária:200500000704 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Flávio Ra-
mos. Agravado: Gervásio Antonio Blau. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

_____17ª Câmara Cível  _______________________________

1800º Processo   0357025-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199600001484 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Transportes Lara Ltda. Advogado: Guilherme
Borba Vianna. Apelado: Banestado Leasing SA Arrendamento
Mercantil. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Distri-
buição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1801º Processo   0357469-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000987 Usucapião. Apelante: Roseni da Rosa
Bueno Trindade. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Apelado: Fadel Kalluf (substituído). Advogado: André Luiz
Cavalcanti de Albuquerque. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1802º Processo   0357577-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000476 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelante:
Kallas Moto Ltda.. Advogado: Daphnis Lelex Pacheco Júnior.
Apelado: João Moraes - Incapaz Representado(a). Curador:
Valdemor Moraes. Advogado: Adércio Francisco de Souza,
Luciana Marques Mendonça. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1803º Processo   0357912-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000165 Pedido de Falência. Apelante: Gerdau S/a. Ad-
vogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, Roberto Moreira Lins
Pastl. Apelante: Gomfer Comércio de Ferro e Aço Ltda.. Advo-
gado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion. Apelado:
Gerdau S/a. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, Roberto
Moreira Lins Pastl. Apelado: Gomfer Comércio de Ferro e Aço
Ltda.. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1804º Processo   0358136-8   Apelação Cível
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  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000046 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi, Christiani Maria
Sartori Barbosa. Apelado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1805º Processo   0358322-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000849 Habilitação de Crédito. Apelante: Renato Galli
da Silva, Roberto Galli da Silva, Espólio de Maria Conceição
Galli da Silva. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado:
Roberto Petry (administrador da Insolvência Civil). Advogado:
Marino Morgato. Apelado: José Alberto Tieppo. Advogado:
Clóris de Fátima Campestrini. Distribuição por Prevenção em
01/08/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1806º Processo   0358329-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000161 Habilitação de Crédito. Apelante: Renato Galli
da Silva, Espólio de Maria Conceição Galli da Silva, Roberto
Galli da Silva. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado:
Roberto Petry (administrador da Insolvência Civil). Advogado:
Marino Morgato. Apelado: José Alberto Tieppo. Advogado:
Clóris de Fátima Campestrini. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

1807º Processo   0358331-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000160 Habilitação de Crédito. Apelante: Renato Galli
da Silva, Roberto Galli da Silva, Espólio de Maria Conceição
Galli da Silva. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado:
Roberto Petry (administrador da Insolvência Civil). Advogado:
Marino Morgato. Apelado: José Alberto Tieppo. Advogado:
Clóris de Fátima Campestrini. Distribuição por Prevenção em
01/08/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1808º Processo   0359573-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001395 Busca e Apreensão. Apelante: Jader Fernando
Lima. Advogado: Elson de Almeida Ribas Filho. Apelado: Banco
Dibens S/a. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Aline Bor-
ges Leal. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

1809º Processo   0360136-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000324 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Mair Benathar Fernandes, José Carlos Rego Morais,
Eidi Hamazono. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1810º Processo   0360226-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000695 Embargos a Execução. Apelante: João Celso
Naujorks, Sumico M. Ono. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Ape-
lado: João Celso Naujorks, Sumico M. Ono. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1811º Processo   0364619-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000141 Declaratória. Agravante: Gualter Luiz Ferreira.
Advogado: Solange do Rocio Walter. Agravado: Luis Francis-
co Davansso. Advogado: Reinaldo Ignacio Alves. Distribuição
por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1812º Processo   0364758-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000103 Exceção de Incompetência. Agravante: Luiz
Carlos Pinto, Thiago Cipriano Pinto. Advogado: Fábio Lineu
Leal Antunes, Flavio José Brondani. Agravado: Balzagril Agrí-
cola - Indústria Comércio e Transportes Ltda. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

1813º Processo   0364836-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000152 Depósito. Agravante: Bv Financeira S/a. C.f.i..
Advogado: Érika Ehara, Luciana Sgarbi. Agravado: Claudio
Cipriano. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1814º Processo   0364865-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000337 Resolução de Contrato. Agravante: Perci

Indústria de Móveis Ltda. Advogado: Braulio Roberto Schmi-
dt. Agravado: Serrarias Campos de Palmas Sa. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Nelson Couto de Rezende Jú-
nior. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1815º Processo   0365587-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000871 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana. Agravado: Valéria Cristina Fiorini
Detoni. Advogado: Ricardo Pinto Manoera. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra

1816º Processo   0365844-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000164 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Érika
Ehara, Luciana Sgarbi. Agravado: José Nogueira de Lima. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1817º Processo   0357190-8   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000315 Depósito. Apelante: Frigoeste - Frigorífico Su-
doeste. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi. Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Lauri Caetano da Silva

1818º Processo   0357298-9   Apelação Cível

  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000160 Reintegração de Posse. Apelante: Algemira
Nhoatto Candeu. Advogado: Munir Abagge, André Feofiloff.
Apelado: Geônedes Silva Zanetti. Advogado: Ana Paula Rocha
e Silva. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1819º Processo   0358112-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001122 Declaratória. Apelante: Sueli Ferreira Bello
Vieira. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Apelado: Banco
Maxinvest Sa. Advogado: Jackson Sondahl de Campos. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1820º Processo   0358986-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001287 Rescisão de Contrato. Apelante: Marconi Mou-
sinho Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Guimarães Ama-
ral. Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil Sa. Advoga-
do: João Leonelho Gabardo Filho. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1821º Processo   0359120-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001485 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Bv Financeira Sa. Advogado: Rosiane Apa-
recida Martinez. Apelado: Everly Gonçalves dos Santos. Ad-
vogado: Maylin Maffini. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1822º Processo   0359154-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000499 Revisão de Contrato. Apelante: Salazar Barrei-
ros Júnior. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Apela-
do: Jacob Alfredo Stoffels Kaefer. Advogado: Sandro Luiz
Werlang. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1823º Processo   0359257-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000396 Depósito. Apelante: Francis Maurer. Advoga-
do: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Apela-
do: Finaustria Companhia de Crédito Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa. Apelante:
Finaustria Companhia de Crédito Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanessa Ma-
ria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa. Apelado: Fran-
cis Maurer. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Cu-
rador Especial). Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

1824º Processo   0360090-8   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:199900000970 Reintegração de Posse. Apelante: Rozana
Debetim, Vilma Debetim. Advogado: Paulo Maurício da Ro-
cha Turra, Diogo Matté Amaro. Apelado: Itajubao Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1825º Processo   0363119-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199800000404 Usucapião Extraordinário. Apelan-
te: Abelardo Oliveira de Souza (maior de 60 anos), Otilia Bru-
da de Oliveira Souza (maior de 60 anos). Advogado: Osmar
Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari. Apelado: Henio
Nunes, Danielle Nunes, Gladis de Freitas. Advogado: Wilson
Roberto Raitani, Carlos Raitani. Apelado: Jacqueline Fianda-
nesse da Silva, Rafael Fiandanesse da Silva. Advogado: Djanir
Pedro Palmeira. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1826º Processo   0364821-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000532 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santan-
der Brasil S/a.. Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira. Agravado: Rafael Diehl. Advogado:
Marcelo Lupoli Guissoni. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1827º Processo   0365232-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000646 Exoneração de Fiança. Agravante: Amiris Dias
Figueira, Rute César Figueira. Advogado: Adolfo Luis de Sou-
za Góis. Agravado: Tarraf Administração de Consórcios Sc Ltda.
Advogado: Adalberto Alves Filho. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1828º Processo   0365519-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000614 Ordinária. Agravante: Maria Aparecida Madu-
reira. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker Pai-
va. Agravado: Luciana Adário, Regina Adelaide Adário, Solan-
ge Adário. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira, Giancar-
lo Lopes Brandão. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1829º Processo   0366025-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000473 Reintegração de Posse. Agravante: Gelson Eu-
genio. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Agravado: Hafil
Empreendimentos Ltda. Advogado: Fabiano Tomazeli. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner

1830º Processo   0366329-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200200038366 Falência. Agravante:
D. F. A. Ltda. . Advogado: Ivan de Azevedo Gubert. Agravado:
C. F. Ltda. . Advogado: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos,
Mozart Pizzatto Andreoli. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1831º Processo   0358538-2   Apelação Cível

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200000000444 Reivindicatória. Apelante: Celia do Ro-
cio Rocha. Advogado: Olimpio Estorillio. Apelado: Divonira
Cristina Torres Kudri Mehl, Waldemar Mehl Filho. Advogado:
Pedro Vieira Cesar. Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Vicente Misurelli

1832º Processo   0358751-5   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000173 Cautelar. Apelante: Cifra S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Flávio Romario Borges Ber-
riel. Advogado: João Ivan Borges de Lima. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Vicente Misurelli

1833º Processo   0359075-4   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200400000105 Ação de Depósito. Apelante: Helmuth Weiss
Filho. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Mariana Gamba Marzochi. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1834º Processo   0359717-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001661 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Gizelle de Assis. Apelante: Estrela Dourada Trans-
portes. Advogado: Laudinéia de Moura da Silva. Apelado: Cláu-
dio Fernandes Baranhuke. Advogado: Rodrigo de Morais Soa-
res, Juliana Ferreira Soares. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Vicente Misurelli

1835º Processo   0360060-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000107 Embargos a Execução. Apelante: Neivaldo An-
tonio Esperança, Aluizio Fernandes de Oliveira Mendes. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Neivaldo Antonio Esperança, Aluizio Fernandes de
Oliveira Mendes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Te-

sheiner Cavassani. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente
Misurelli

1836º Processo   0360117-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000023 Embargos a Execução. Apelante: João Batista
Colomeno, Orlando Correa de Oliveira. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado:
João Batista Colomeno, Orlando Correa de Oliveira. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Mar-
zochi. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1837º Processo   0365558-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000760 Revisional. Agravante: Jurandir Lovato. Advo-
gado: Paulino Cesar Gaspar. Agravado: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos

1838º Processo   0365754-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001278 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pam-
plona, Eric Garmes de Oliveira. Agravado: Claudionor da Silva
Rocha. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1839º Processo   0366296-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001147 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Michelle Anne da Silva Ribeiro. Advogado: Rogério Feres Gil,
Fabio Maurício Pacheco Ligmanovski. Agravado: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz. Agrava-
do: Blokton Empreendimentos Comerciais Sa. Advogado: Pau-
lo César de Lara. Distribuição Automática em 01/08/2006. Re-
lator: Des. Renato Naves Barcellos

1840º Processo   0357547-7   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200500000161 Ação Monitória. Apelante: Marcio Osvaldo
da Silva. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Apelado: Equagril
Equipamentos Agricolas Ltda. Advogado: Lúcio Clovis Pelan-
da. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kess-
ler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met

1841º Processo   0357904-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001054 Reintegração de Posse. Apelante: Joel Tomaz
Berbeki, Rosangela da Silva Berbeki. Advogado: Luiz Carlos
Piloto. Apelado: Irmãos Aládio e Cia. Ltda.. Advogado: Luiz
Carlos Javoschy. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. cargo vago (Des.
Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet

1842º Processo   0357906-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001372 Declaratória. Apelante: Citibank Leasing Sa
Arrendamento Mercantil. Advogado: Elionora Harumi Takeshi-
ro. Apelado: Luiz Fernando Laurindo. Advogado: Irece Nasci-
mento Trein. Rec.Adesivo: Luiz Fernando Laurindo. Advoga-
do: Irece Nascimento Trein. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. cargo
vago (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

1843º Processo   0358327-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000031 Busca e Apreensão. Apelante: Heckel Werneck
Brasil. Advogado: Renan Maciel Brasil. Apelado: União Ad-
ministradora de Consórcios Ltda.. Advogado: Jefferson do Car-
mo Assis. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator:
Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dilmar
Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

1844º Processo   0358377-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000205 Produção Antecipada de Provas. Apelante: No-
ruega Assessoria Imobiliária Ltda.. Advogado: Brasil Paraná
de Cristo II, Ivan Sergio Tasca. Apelado: Microsoft Corporati-
on. Advogado: Rafael Gonçalves Nunes. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1845º Processo   0358456-5   Apelação Cível

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:200200000677 Embargos de Terceiro. Apelante: Bb -
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Leasing Sa. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: Noeli Eidelwein. Advogado: Be-
nigno Cavalcante. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

1846º Processo   0359093-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000576 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Manoel Garcia. Advogado: Mauricio Feldmann de Schnaid.
Apelado: Antônio Sávio Filho. Advogado: Renato Tavares Yabe,
Luiz Ricardo Ghelere. Interessado: Ana Matilde Espacini Gar-
cia (inventariante). Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

1847º Processo   0359251-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000450 Falência. Apelante: Ipiranga Comercial Quími-
ca S/a. Advogado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Ipiranga Comercial Química S/a. Advogado: João Hortmann,
Manif Antonio Torres Julio. Apelado: Maximum Indústria e
Comércio de Lubrificantes Ltda.. Advogado: Bruno Pedalino,
Andresa Cristina Scatamburgo. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1848º Processo   0359300-2   Apelação Cível

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200200000314 Interdito Proibitório. Apelante: Diaman-
tino Batistel. Advogado: Luiz Carlos Gulka. Apelado: Luiz
Carlos Jamur. Advogado: Samir Thomé. Distribuição Automá-
tica em28/07/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1849º Processo   0360031-9   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000015 Busca e Apreensão. Apelante: bv Financei-
ra SA Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Mar-
celo Locatelli, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez. Apelado: Simone José Macedo. Advogado:
Jose Samuel Nercolini, Marcione Pereira dos Santos. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1850º Processo   0360159-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000547 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: José Pas-
coal Pires Maciel. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1851º Processo   0360248-4   Apelação Cível

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000302 Reintegração de Posse. Apelante: Banestado
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: José Carlos
Dias Neto. Apelado: Casquel Agrícola e Industrial Sa, Adalgi-
so Antonio Silva Casquel, Thereza de Jesus Silva Casquel.
Advogado: Alcides Aparecido Ferraz. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1852º Processo   0365412-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000333 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Flaviano Belinati Garcia Perez,
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Sérgio Luiz Gon-
çalves. Advogado: Gisele Theodoro Martins (Curador Especi-
al). Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Vi-
cente Misurelli

1853º Processo   0365862-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000620 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Jorge
Usukura, Sadaya Usukura, Julie Yurie Usukura. Advogado: Li-
neu Eduardo Spagolla, Vânya Senegalia Morete Spagolla. Agra-
vado: Adriana Lopes dos Santos. Advogado: Vanderlei Lanz.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Vicente
Misurelli

1854º Processo   0365905-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000448 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski,
Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado: Tarciso Santos
Tavares. Advogado: Rubens Madini, Ivone Struck. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Vicente Misure-
lli

1855º Processo   0350974-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000429 Rescisão de Contrato. Apelante: Edson Caeta-
no da Silva. Advogado: Rosemeira da Silva Stockmanns. Ape-
lado: Omni Sa - Crédito, Financiamento e Inventimento. Advo-
gado: Eduardo Pena de Moura França. Apelado: Conexão Veí-
culos. Advogado: Anderson Paulo de Lima. Distribuição Auto-

mática em26/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Misurelli

1856º Processo   0358078-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000950 Reintegração de Posse. Apelante: Aurora Ri-
beiro da Rocha. Advogado: Cleofas Viana de Moraes. Apela-
do: Rogério de Paula Quadros, Vasti Beneti de Paula Quadros.
Advogado: Davi de Paula Quadros. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Vicente Misurelli

1857º Processo   0358401-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000688 Embargos de Terceiro. Apelante: Banestado
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Salazar Bar-
reiros Júnior. Apelado: Elma Terezinha Rigotte. Advogado:
Michel Aron Platchek. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Misurelli

1858º Processo   0358504-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000515 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná. Advogado: Dorival Paduan Hernandes. Apela-
do: Isabela Gasparini. Advogado: Ademir Simões. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1859º Processo   0358910-4   Apelação Cível

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200200000569 Reintegração de Posse. Apelante: Irak de
Souza Machado. Advogado: Silvio Otavio dos Santos Bonone.
Apelado: Espólio de Paulo José Buso. Advogado: Paulo De-
quech. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1860º Processo   0358998-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001342 Ação de Depósito. Apelante: Cesar Fernando
Ferreira. Advogado: Patrícia Rohn. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Ce-
sar Fernando Ferreira. Advogado: Patrícia Rohn. Apelado: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1861º Processo   0359148-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000460 Cobrança. Apelante: Volkswagen Leasing Sa -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani. Apelado: Hildeberto Sutana. Advogado: Elton Alaver Bar-
roso, Ana Paula Delgado de Souza. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1862º Processo   0359993-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000043 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consor-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Fahd Hadad, Francisco Leite da Silva, Luiz Tadeu Barros Pe-
reira, Oscar Inacio Martini, Luiz Iraja Ferraz, Avelino Zanchi,
Presib - Comercio e Industria de Materiais Para Construçao
Ltda, Ito Grave, Andrelino Sebastiao da Silva, Lenita Leite,
Ilmo Eraldo Schwarz. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1863º Processo   0360074-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000487 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Maurilio
Correia Pinto, Adivaldo Rosa de Sacos Embalagens. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Es-
carmanhani. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Bar-
cellos

1864º Processo   0364732-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:200600000101 Ordinária. Agravante: Zilon Ramos de Cas-
tilhos. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Agra-
vado: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1865º Processo   0364838-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001042 Execução. Agravante: Mário Cimbalista Juni-
or. Advogado: Eduardo Bruning. Agravado: Marcos Leal Bri-
oschi. Advogado: Divonsir Borba Cortes Filho. Distribuição
por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva

1866º Processo   0365263-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000031 Reintegração de Posse. Agravante: Ernani Ro-
mero Fontoura. Advogado: Lisandra Fagundes Feltran. Agra-

vado: Marcia Regina Fontoura. Advogado: Shirley Pagnosi,
Charles Pagnosi. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1867º Processo   0365782-1   Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200000019864 Habilitação de Cré-
dito. Impetrante: Nivaldo Migliozzi. Advogado: Nivaldo Mi-
gliozzi. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva

1868º Processo   0365987-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200500000794 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa C. F. I.. Advogado: Érika Ehara, Luciana Sgarbi. Agra-
vado: Antonio de Almeida Rodrigues. Advogado: Anderson
Carraro Hernandes, Greice Gabriela da Silva. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva

1869º Processo   0366257-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500077557 Reintegração de Posse. Agravante: José Carlos
da Silva. Advogado: Pedro de Alcântara Soares Bicudo, Clovis
Augusto Veiga da Costa. Agravado: Sociedade Eunice Weaver
do Paraná. Advogado: Umberto Giotto Neto. Distribuição Au-
tomática em 01/08/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1870º Processo   0357457-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001404 Reparação de Danos. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira. Apelado: Isaque Leal. Advogado: Juarez Bortoli.
Rec.Adesivo: Isaque Leal. Advogado: Juarez Bortoli. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1871º Processo   0357493-4   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000615 Cobrança. Apelante: Antonio Carlos Pin-
celli. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho. Apelado:
Mario Marino. Advogado: Jeferson Luiz Matias. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1872º Processo   0357816-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000749 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
Sa. Advogado: Marcelo Locatelli. Apelado: Comércio de Bate-
rias Carli Ltda. Advogado: Marcelo Barzotto. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1873º Processo   0358091-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000408 Ordinária. Apelante: Jaime Silvino da Cruz.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fernanda Si-
mões Bellei, Mauro Cury Filho. Apelante: A. W. Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Airton Savio Vargas.
Apelado: Jaime Silvino da Cruz. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho.
Apelado: A. W. Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advoga-
do: Airton Savio Vargas. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler).
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1874º Processo   0360065-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000989 Rescisão de Contrato. Apelante: Paulo Zago-
nel, Gessy do Pillar Proenca Zagonel. Advogado: Fabrício Zi-
pperer. Apelado: Enedina Barcelos Cordeiro. Advogado: Kle-
ber Roytiman Ferreira, Islei Cezar Dominguez. Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1875º Processo   0364737-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000487 Embargos de Terceiro. Agravante: Comercial
Destro Ltda. Advogado: Josmar Gomes de Almeida. Agravado:
Maria Barbara Gomes, Marcelo Alberto Gomes. Advogado:
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk, Ronaldo Correa Martins, Sal-
vador Fernando Salvia. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1876º Processo   0365366-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação

Originária:200400001176 Revisão de Contrato. Agravante:
Vania Cantarini Arceno. Advogado: Paulo Sérgio Winckler.
Agravado: Master Incorporações e Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. Advogado: Sandra Bernadete Geara Cardoso, Car-
los Vanderlei Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho. Distri-
buição Automática em27/07/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

_____18ª Câmara Cível  _______________________________

1877º Processo   0357562-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001259 Embargos de Terceiro. Apelante: Alessandro
Rotunno. Advogado: Alex Adamczik, Ubaldo Conceição Papa
e Bogado. Apelado: Cintia Soledade de Souza. Advogado: Walter
Espiga. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

1878º Processo   0357622-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000041 Busca e Apreensão. Apelante: Antonio do Nas-
cimento. Advogado: Antonio Carlos Mendes Alcântara, Ger-
son Luiz Graboski de Lima. Apelado: João Luiz Castilho Filho.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1879º Processo   0364867-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001189 Revisão de Contrato. Agravante: Investiterras
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Maria Lúcia
Ribeiro Morando, Luciane Aparecida de Abreu Manfron Tot-
sugui. Agravado: Eduardo Almeida Christo. Advogado: Miguel
Nelson Silva França. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1880º Processo   0364900-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001466 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Agra-
vante: Murilo Cruz, Nicodemus da Silva. Advogado: José Fran-
cisco Cunico Bach, Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Le-
mes Bach. Agravado: Ataide Ferreira Guerra, Divair Costa.
Advogado: Claudio Melchioretto. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1881º Processo   0365281-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000408 Imissão de Posse. Agravante: Francisca Palacio
Bezerra. Advogado: William Cantuária da Silva. Agravado:
Marinalva dos Santos Marques, Antonio Marcos da Silva. Ad-
vogado: Edna Zilá Jóia Correia e Silva, Maria de Lourdes Po-
eiras Assunção. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

1882º Processo   0357611-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800000242 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Consórcio Nasser Sc Ltda. Advogado: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Sul América Bandeirante
Seguros Sa. Advogado: Anderson Hataqueiama, Rosânea Eli-
zabeth Ferreira. Apelado: Síndico da Massa Falida do Consór-
cio Nasser Sc Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1883º Processo   0357895-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000531 Busca e Apreensão. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Apelado:
Ailton Martins da Costa. Advogado: Ailton Martins da Costa.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho

1884º Processo   0358116-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000224 Embargos a Execução. Apelante: Maria José
Oliveira Petry, Antonio Aparecido Seraphim. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi, Van-
tuir Amilson Guimarães, Paula Regina Gasparetto. Apelado:
Maria José Oliveira Petry, Antonio Aparecido Seraphim. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba
Marzochi, Vantuir Amilson Guimarães, Paula Regina Gaspa-
retto. Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1885º Processo   0358220-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001227 Revisão de Contrato. Apelante: Francisco Agos-
tinho Alves Valente. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec.
Apelado: Bv Financeira Sa C.f.i. Advogado: Carlos Alberto
Araújo Rovel. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. cargo vago
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(Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho

1886º Processo   0358519-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000521 Usucapião Extraordinário. Apelante: João Luiz
Stefaniak, Janeth Nunes Stefaniak. Advogado: João Luiz Stefa-
niak, Jeaneth Nunes Stefaniak, José Luiz Stefaniak. Apelado:
Luiz Lourenço. Advogado: Tibiriça Messias (Curador Especi-
al). Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1887º Processo   0359021-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001564 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Rosiane
Aparecida Martinez. Apelado: Jandira Gomes Pereira. Advo-
gado: Guilherme Di Luca (Defensor Público). Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1888º Processo   0359521-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199800038625 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Lanchonete Ism Ltda.
Advogado: Christian Schramm Jorge. Rec.Adesivo: Lanchone-
te Ism Ltda. Advogado: Christian Schramm Jorge. Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1889º Processo   0360052-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000771 Embargos de Terceiro. Apelante: Plásticos do
Paraná Ltda. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Apelado: Hsa
Sistemas, Assessoria Empresarial Sc Ltda. Advogado: André
Luiz Bonat Cordeiro. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho

1890º Processo   0360140-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000482 Consignação em Pagamento. Apelante: Irene de
Fatima Carneiro. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipo-
lla. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto
Stinglin Loth, Gislaine de Carvalho. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1891º Processo   0364887-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000727 Prestação de Contas. Agravante: Anna Louise
Johanna Mueller. Advogado: Antonio Carlos Guiraud Santos.
Agravado: Maria do Céu Miguel Mueller, Henriette Ingrid Chris-
tina Mueller Gebert. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Dani-
el Lourenço Barddal Fava. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1892º Processo   0364997-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000792 Revisão de Contrato. Agravante: Cleverson Pau-
lus. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado:
Banco Abn Amro Real Sa. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1893º Processo   0365437-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000488 Imissão de Posse. Agravante: Carlos Alberto
Pereira de Jesus. Advogado: Ardemio Dorival Mucke. Agrava-
do: Maria Goretti Bezerra da Silva. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1894º Processo   0365448-4   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200500001161 Busca e Apreensão. Impetrante:
Maria Regina Vizioli (advogado). Paciente: Izaias José Rodri-
gues. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Nova Esperança. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1895º Processo   0365756-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000555 Busca e Apreensão. Agravante: Araucaria Ad-
ministradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Luiz Alceu
Gomes Bettega. Agravado: Claudio Antenor Pereira de Lima.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

1896º Processo   0357580-2   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000160 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Mariana Gamba Marzochi, Luiz Alfredo Ro-
drigues Alves Marzochi. Apelado: Estacao de Aguas Minerais
Vale das Araucarias Ltda. Advogado: Ricardo Hildebrand Sey-
both. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1897º Processo   0357692-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000738 Embargos a Execução. Apelante: Jose Cassoli
Sobrinho, Barbara Cardoso. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Mariana Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Mariana Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: Jose Cassoli Sobrinho, Barbara Car-
doso. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1898º Processo   0364639-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:199900000745 Cobrança. Agravante: Araumed Pres-
tadora de Serviços Médicos Sc Ltda. Advogado: Edgar Lenzi.
Agravado: Ariovaldo Luiz Cardoso de Souza. Advogado: Sil-
vio Batista, Cicero Jose Albano, Adriana de Alcântara. Interes-
sado: Clinipam - Clínica Paranaense de Assistência Médica.
Advogado: Andréa Cristina Maia da Silva. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa

1899º Processo   0364700-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000745 Ordinária de Cobrança. Agravante: Clinipam -
Clínica Paranaense de Assistência Médica Ltda. Advogado:
Andréa Cristina Maia da Silva. Agravado: Ariovaldo Luiz Car-
doso de Souza, Araumed - Prestadora de Serviços Médicos Sc
Ltda. Advogado: Edgar Lenzi. Distribuição por Dependência
em25/07/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa

1900º Processo   0365202-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000695 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santan-
der Brasil S/a.. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos Henrique
Zimmermann. Agravado: Jairo Constantino de Oliveira. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Guimarães da
Costa

1901º Processo   0357381-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana. Apelado: Sidimar Pereira da Sil-
va. Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Apelante: Sidimar
Pereira da Silva. Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Apela-
do: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1902º Processo   0357483-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200300000691 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Finaustria Companhia de Crédito e Investimento. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto, Alessandro Cesar Torquato Junquei-
ra. Apelado: João Maria de Lima. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1903º Processo   0357877-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100071967 Declaratória. Apelante: Abn Amro Arrendamento
Mercantil Sa. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: Silas Al-
berto Ferreira. Advogado: Irece Nascimento Trein. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1904º Processo   0357883-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300075247 Rescisão de Contrato. Apelante: A. A. A. M. S.
. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: S. A. F. . Advogado:
Natacha Machado Ferreira. Distribuição por Dependência em
27/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1905º Processo   0358125-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000027 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Valter Seigui Shimabukuro, João Kenjiro Hirooka.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1906º Processo   0358585-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000994 Rescisão de Contrato. Apelante: Vasconcellos
Comércio de Bicicletas Ltda. Advogado: Moises de Godoy.

Apelado: Condomínio Center Sul Shopping. Advogado: Rubens
Rossini Filho. Distribuição Automática em27/07/2006. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

1907º Processo   0358995-7   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200100000648 Reintegração de Posse. Apelante:
Antonia Aparecida Pançan. Advogado: Lana Meiri Navarro,
Roberto Chincev Albino. Apelado: Lineu de Arruda Pestana.
Advogado: Paulo Sérgio Rodrigues. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

1908º Processo   0359581-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000091 Obrigação de Fazer. Apelante: Manuel do Nas-
cimento Carrilho Carvalho, Maria de Lourdes Diogo Moraes
Pregal Carvalho. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpine-
li. Apelante: Antonio Alves de Amorim, Clea Joana Dea de
Amorim. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo, Luiz Fernando
Montagnieri Serafim. Apelado: Antônio César Maina. Advoga-
do: Ney Pinto Varella Neto. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1909º Processo   0359665-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000960 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bmg S/a.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Belinati
Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apelado: Luci-
ano da Luz Bueno Ramos. Advogado: Delma Sanae Caetano
Ota, Silvane Erdmann Buczak. Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1910º Processo   0360148-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000032 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Antonio Amadeu Marques de Paula, Belmiro Paiva
Filho. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1911º Processo   0360329-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000870 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consor-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Jair Dominici, Antenor Antonio da Silva. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior. Distribuição por Prevenção em 01/08/
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1912º Processo   0360346-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000013 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consor-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luis Henrique Delgado Escar-
manhani. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1913º Processo   0364826-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001400 Depósito. Agravante: Bv Financeira S/a. Cfi.
Advogado: Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Agra-
vado: Genesio Moreschi Neto. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1914º Processo   0365115-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200600000288 Falênc ia .  Agravante :
Aquiles Romeu Vaz da Silva. Advogado: Carlos Pzebeo-
wski, Anderson Daniel Moser. Agravado: Emerson de
Oliveira Castro Kroetz, José Nelson Leal dos Santos.
Advogado: Luciano Morais e Silva, Alexandre Zolet,
Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz. Interessado: Cyz
Consultoria Financeira, Cláudio Thadeu Cyz, Adelir Suzuki.
Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida

1915º Processo   0365979-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000020 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Agravado: Maria
Antonia Sambulski. Advogado: Ivone Struck, Rubens Madini.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1916º Processo   0357319-3   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000071 Usucapião Extraordinário. Apelante: C. F. , J.
F.. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal. Apelado: R. D.
R. . Advogado: Erlon Antonio Medeiros, Andrey Herget. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1917º Processo   0357617-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001106 Reintegração de Posse. Apelante: Marcia Pe-
reira Serpa. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Apelado:
Laura Aparecida de Alfredo. Advogado: Paulo Yves Temporal,
Paulo Sergio Nowacki, Nadia Regina de Carvalho Mikos. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1918º Processo   0357681-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400021342 Falência. Apelante:
Mrm Mineração Ltda. Advogado: André Luiz Bauml Tesser,
Eros Gradowski Junior, Denis Gradowski Rodrigues. Apelado:
Construtora Avallon Ltda. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1919º Processo   0357738-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:200400018233 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem.
Apelado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado: Moinho Graciosa
Ltda. Advogado: João Alci Oliveira Padilha. Rec.Adesivo:
Moinho Graciosa Ltda. Advogado: João Alci Oliveira Padilha.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1920º Processo   0358133-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000995 Busca e Apreensão. Apelante: B.v. Financeira
Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelante: Claudir
Rolim Subtil. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Reginato.
Apelado: B.v. Financeira Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens
Gottardi. Apelado: Claudir Rolim Subtil. Def.Público: Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1921º Processo   0358168-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000027 Depósito. Apelante: Mario Agostinho Coelho
Pinto. Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho (Curador
Especial). Apelado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Aristi-
des Alberto Tizzot França. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

1922º Processo   0359534-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200400000902 Interdito Proibitório. Apelan-
te: Sindicato dos Metalúrgicos da Grande Curitiba. Advogado:
Andressa Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha. Apelado:
Braffemam - Fábrica Brasileira de Máquinas e Artefatos Meta-
lúrgicos Ltda.. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski. Distri-
buição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1923º Processo   0359562-2   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000031 Usucapião. Apelante: Luiz Piana. Advogado:
Antonio Rodrigues Simões. Apelado: Espólio de Gavino Pia-
na, Rosa Mobílio. Advogado: Milton José Ferreira. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1924º Processo   0360093-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000368 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa
Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelado: Luci Candi-
da Depetris. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

1925º Processo   0360239-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000325 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Angelo Bottan, Caiuá Transportes Rodoviários Ltda..
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
visor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1926º Processo   0364600-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600001062 Medida Cautelar. Agravante: Vals-
tagna Pré-moldados Ltda. Advogado: Gustavo Pedron da Sil-
veira. Agravado: Odiléia Cogrossi dos Santos. Advogado: Moy-
ses Grinberg. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Cláudio de Andrade

1927º Processo   0364603-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:200600000221 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Leão Federmann. Advogado: João Antônio Dabrowski. Agra-
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vado: Banco Bradesco S/a.. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Alessandro Cesar Torquato Junqueira. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1928º Processo   0364612-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200600000502 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Volvo (brasil) S/a.. Advogado: Geni Werka, Thais Regina
Mylius Monteiro, Paulo Armando Caetano de Oliveira. Agra-
vado: Coralplac Compensados Ltda.. Advogado: Emanuela
Catafesta, Jair Batista do Nascimento. Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1929º Processo   0364857-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000440 Embargos de Terceiro. Agravante: Aparecido
Capocci. Advogado: André Augusto Gonçalves Vianna. Agra-
vado: Banco Finasa Sa. Advogado: Alessandra Noemi Spola-
dore. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

1930º Processo   0364899-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação
Originária:200600000583 Busca e Apreensão. Agravante: Sue-
ly Terezinha da Cruz Camargo. Advogado: Mariano Antonio
Cabello Cipolla. Agravado: Omni S/a. - Cfi. Advogado: Liliam
Aparecida de Jesus Del Santo. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1931º Processo   0364916-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600001001 Reintegração de Posse. Agravante:
Marcos Luiz Costa. Advogado: Marcos Renan Salvati. Agrava-
do: Leonice Pires da Silva. Advogado: Karl Gustav Kohlmann.
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Cláudio
de Andrade

1932º Processo   0365124-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000300 Reivindicatória. Agravante: Paulo Roberto Cor-
deiro Ribas. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Gal-
vão Carrillo. Agravado: Gustavo Aires da Silva, Ieda Apareci-
da dos Santos Silva. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Cláudio de
Andrade

1933º Processo   0365748-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:200600000800 Reintegração de Posse. Agravante:
Orlei Warmeling de Freitas. Advogado: Petrucio Guerra. Agra-
vado: Milton dos Santos. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1934º Processo   0365995-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000011 Depósito. Agravante: Bv Financeira S/a - Cfi.
Advogado: Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Agra-
vado: Jacinto Jungles. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade

1935º Processo   0366254-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000454 Reintegração de Posse. Agravante: Companhia
Tecidos Santanense. Advogado: Lauro Henrique Luna dos An-
jos, Elza Maria do Nascimento Timo. Agravado: Laupet Con-
fecções Ind. Com. Ltda.. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1936º Processo   0358770-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000892 Declaratória. Apelante: Banco Volkswagen Sa.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Thiago
Mattana Sequinel. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet

1937º Processo   0358797-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000428 Indenização. Apelante: Paulo Cesar Frisso.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Bv Financeira
Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler).
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1938º Processo   0359111-5   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria:200100000387 Manutenção de Posse. Apelante: Ferroviá-
rio Esporte Clube. Advogado: Gilberto Tadeu Dombroski. Ape-

lado: Rede Ferroviária Federal Sa - Em Liquidação Extrajudi-
cial. Advogado: Celina Galeb Nitschke, Marcos Graboski. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dilmar
Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

1939º Processo   0359927-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000338 Rescisão de Contrato. Apelante: Dygran Con-
fecções Ltda. Advogado: Airton Keiji Ueda. Apelado: Marli
Dalfovo Me. Advogado: Antonio Ramalho Xavier. Distribui-
ção Automática em 01/08/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kess-
ler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met

1940º Processo   0360064-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000528 Embargos a Execução. Apelante: Daniel de Lima
Neto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana
Gamba Marzochi. Apelado: Daniel de Lima Neto. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apela-
do: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet

1941º Processo   0360215-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000036 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

1942º Processo   0360771-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000569 Cautelar. Apelante: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Romara Costa Borges. Apelado: Helcio Sgobero Filho,
João Antonio Sgobero. Advogado: Rosselio Maurcus Spíndola
de Oliveira. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. cargo
vago (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

1943º Processo   0365751-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000399 Busca e Apreensão. Agravante: Araucária Ad-
ministradora de Consóricos Sc Ltda. Advogado: Luiz Alceu
Gomes Bettega. Agravado: Daniella Ribeiro dos Santos. Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho

1944º Processo   0358113-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:199700000006 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil Sa. Advogado:
Mieko Ito. Apelante: Massa Falida de Sa Curtume Curitiba.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil Sa. Advogado: Mieko Ito. Apelado: Massa Falida
de Sa Curtume Curitiba. Advogado: Brazilio Bacellar Neto.
Interessado: Brazilio Bacellar Neto. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kess-
ler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1945º Processo   0358607-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001704 Declaratória. Apelante: Eliane Gomes Holan-
da. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Apelado: Banco
Lloyds Tsb S/a. Advogado: Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lo-
bato. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida

1946º Processo   0358796-4   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000211 Reintegração de Posse. Apelante: Lizete Migli-
oli, Jorge Obialski da Silva. Advogado: Élvio Renato Severo.
Apelado: Odair Antônio Graunke, Zuleika Castanha Graunke,
Henrique Halluch Neto, Edenilze Halluch. Advogado: Glauco
Sanson da Silva. Distribuição Automática em 31/07/2006. Re-
lator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1947º Processo   0359186-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001220 Ordinária. Apelante: Luiz Cordeiro. Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Taques. Apelado: Bozano Simon-
sen Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Élcio Luiz
Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler).
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1948º Processo   0359338-6   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:200200000080 Declaratória. Apelante: C. I. F. , A. A. F., C.
I. F. C. L.. Advogado: Luiz Eduardo da Silva. Apelado: A. D. T.
. Advogado: Fernando Paulo Moretti. Distribuição por Preven-
ção em 31/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar
Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1949º Processo   0359402-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000544 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Cesar Augusto
Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Apelado: Ivo Fernandes
Lessa. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia (Cura-
dor Especial). Distribuição Automática em 01/08/2006. Rela-
tor: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1950º Processo   0360145-8   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000021 Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa - Cfi.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez. Apelado: Josmar Che-
leski. Advogado: Heloisa Haas. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1951º Processo   0365777-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000742 Declaratória. Agravante: Rosimeri Cavalcanti
de Moura. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Agrava-
do: Carlos Eduardo de Lara Correa. Advogado: Osni da Silva.
Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

1952º Processo   0365811-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000211 Reintegração de Posse. Agravante: Agropecuá-
ria Taquara Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Rocha Mezzadri.
Agravado: Sigfried Epp. Advogado: Teresinha de Jesus Hass.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

_____  3ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1953º Processo   0204017-5/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2040175 Anulatória.  Apelante: Município de Maringá.  Advo-
gado: Márcio Romano, Douglas Galvão Vilardo, Walter Anto-
nio Costa de Toledo Valle.  Apelado: Caetano Agrário Beltran
Cervantes.  Advogado: Fernando Ribas. Embargante: Caetano
Agrário Beltran Cervantes. Advogado: Fernando Ribas. Em-
bargado: Município de Maringá. Advogado: Márcio Romano,
Douglas Galvão Vilardo, Walter Antonio Costa de Toledo Val-
le. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral

_____  4ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1954º Processo   0365442-2   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 945128 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Autor: Piergiorgio Colombo. Advogado: Marcelo
Trindade de Almeida, Gisele Bolonhez, João Luiz Arzeno da
Silva. Réu: Estado do Paraná. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

1955º Processo   0365773-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Anderson Frey, Sidnei Berezovski.
Advogado: Maybi Francielle Panizio Brogliatto Moreira, Ro-
berto Lopes Silvestri, Paulo Afonso Ferreira Silveira. Impetra-
do: Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

1956º Processo   0187806-6/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
1878066 Declaratória.  Apelante: Município de Londrina.  Ad-
vogado: João Luiz Martins Esteves.  Apelado: Protec Advoca-

cia e Consultoria S/c. Ltda., Bruno Sacani Sobrinho.  Advoga-
do: Bruno Sacani Sobrinho. Embargante: Protec Advocacia e
Consultoria S/c. Ltda., Bruno Sacani Sobrinho. Advogado: Bru-
no Sacani Sobrinho. Embargado: Município de Londrina. Ad-
vogado: João Luiz Martins Esteves, Paulo Nobuo Tsuchiya.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

1957º Processo   0365101-6   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3539471 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Município de Mandaguaçú. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves, Fernando Celso Torres, Eduardo Luiz Goffi
Junior, Marlon do Nascimento Barbosa. Impetrado: Desembar-
gador Rosene Arão de Cristo Pereira - 5ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Companhia de Sa-
neamento do Paraná Sa - Sanepar. Advogado: Marcus Venicio
Cavassin, Ida Regina Pereira, Rosaldo Jorge de Andrade. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

1958º Processo   0365943-4   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Daphne Thá de Reinhardt. Advogado:
Fábio André Martins Zakseski. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná Unioeste. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

1959º Processo   0366248-8   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Maanain Distribuidora de Carnes Ltda.
Advogado: Juliano Huck Murbach, Luciano Soares Pereira,
Celso Souza Guerra Júnior. Impetrado: Presidente do Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná Fundepar, Secre-
tário de Estado da Educação, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, Diretor do Departamento de Adminis-
tração de Materiais da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, Pregoeiro da Central de Pregões do Departa-
mento de Administração de Materiais da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____  5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1960º Processo   0365145-8   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Carlos Eduardo Ferreira de Lima. Ad-
vogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Edemilson Cesar de
Oliveira. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura

1961º Processo   0364883-9   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Iara Maria Scandelari Maziero. Advo-
gado: Maria Cibeli Corrêa Ribeiro, Karinne Rocha Czeck dos
Santos. Impetrado: Diretora do Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da Previ-
dência Seap. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima

1962º Processo   0365926-3   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:200600000054 Mandado de Segurança. Impetrante: Ke-
tlyn Lucyani Olenka. Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Ale-
xandro Taqueo Koyama, Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz
Santin de Albuquerque, Liliane Gruhn Pagani. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paula Schmitz de Schmitz, Luiz Fernando Baldi, An-
dré Gustavo Vallim Sartorelli, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

_____  6ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1963º Processo   0366175-0   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Leonir Brun Rodrigues (maior de 60
anos), Acyr Honório (maior de 60 anos), Luiza dos Santos Zer-
miani (maior de 60 anos), Archimedes Adão (maior de 60 anos),
Cilina de Barros Gradowski (maior de 60 anos), Horminda
Magalhães de Lima (maior de 60 anos), Izabel Cavalcante Mika
(maior de 60 anos), Natália Adão (maior de 60 anos), Francisca
de Souza (maior de 60 anos), Suzana Halucke (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Distribuição Automáti-
ca em 01/08/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

1964º Processo   0366195-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Leonardo Kava (maior de 60 anos),
Judite de Souza Rosa (maior de 60 anos), Aroldo dos Santos
Diniz (maior de 60 anos), Adil Gonçalves dos Santos (maior de
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60 anos), Nelde Ruwer Martins (maior de 60 anos), Alcy Mi-
guel Pedroso (maior de 60 anos), Adilson Mário Belich de Melo,
Vera Lucia Conceição Cesckin, Cassemiro Victor Jeziorowski.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

1965º Processo   0168215-3/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1682153 Ordinária.  Autor: Marfisa
Bradamante Cersosimo Bianchi (maior de 60 anos).  Advoga-
do: João Candido Michalski.  Réu: Estado do Paraná.  Advoga-
do: Isabela Cristine Martins Ramos.  Réu: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo.  Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Em-
bargante: Marfisa Bradamante Cersosimo Bianchi (maior de
60 anos). Advogado: João Candido Michalski. Embargado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Embargado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes, Samuel Torquato, Estefania
Maria de Queiroz Barboza. Distribuição Automática em 01/08/
2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

1966º Processo   0366090-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cirlene dos Santos Palhares, Araci dos
Santos Palhares (maior de 60 anos), Ana Wysykowski (maior
de 60 anos), Eva Poletto Enik, Lígia Muraro (maior de 60 anos),
Dario Antônio Senk (maior de 60 anos), Alois Jarko (maior de
60 anos), Wilson Mário Pereira (maior de 60 anos), Decire de
Almeida Ribas (maior de 60 anos), Pedro Vicente Mechelotto
(maior de 60 anos), Osmario França (maior de 60 anos), José
Gomes de Souza (maior de 60 anos), Sérgio Mendes (maior de
60 anos), Geraldo Aparecido Sandrini (maior de 60 anos), Henry
Mayrhofer (maior de 60 anos), Duque Wilson Cores (maior de
60 anos), Tarcílio Honório (maior de 60 anos), Oscar Antônio
Klos, Analdo Dias (maior de 60 anos), Wilson Ferreira Barreto
de Oliveira (maior de 60 anos), Lidia Plucheg (maior de 60
anos), Valdomiro Meister (maior de 60 anos), Elzio Rodrigues
dos Santos (maior de 60 anos), Simeão Moreira de Souza (mai-
or de 60 anos), Leonor Borba Bello (maior de 60 anos), Alcebí-
ades Estevam de Souza (maior de 60 anos), Altair Agostinho
Piloto (maior de 60 anos), Luiz Gonzaga Rodrigues (maior de
60 anos), Leonir Faria (maior de 60 anos), Glazy Piazzetta
Cunha (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar

1967º Processo   0366215-9   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Olívia Jorge Silva (maior de 60 anos),
Maria Estela Cortiano (maior de 60 anos), Lady de Oliveira
Martinez (maior de 60 anos), Arlay Pedroso (maior de 60 anos),
João Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar

_____  7ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1968º Processo   0365714-3   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Alexandre Padilha Painhas, Ângela
Cerchiaro Paulus, Carlos Abel Fiorucci, Edson Luiz Almeida
Tizzot, Gilmar Gonçalves, Gustavo Jiran Queiroz, Ida Maria
Muller (maior de 60 anos), José Paulo Scirea, Lucia Kiyomi
Noguti, Marco Antônio Presa, Marli Pazini, Osvaldir de Sou-
za, Rejane Gonçalves Cordeiro, Rene Pereira de Castro, Rita
de Cássia Pinto Arantes, Rosa Aparecida Pavim dos Santos,
Roseli Pampuch, Sidnei Vicentin, Suely Vieira Santos. Advo-
gado: Genoveva Freire D'Aquino. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis: Estado do
Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

1969º Processo   0366222-4   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Geny Perini Repinoski (maior de 60
anos), Amaro Adriano Valentim (maior de 60 anos), Ionice Braga
da Cruz, Adir Gonçalves (maior de 60 anos), Rolin Fulgêncio
da Cruz (maior de 60 anos), Irene Dovai, Helena Kinar Cava
(maior de 60 anos), Walfrido Gottlicher (maior de 60 anos),
Clemente Marczaokoski (maior de 60 anos), Verônica Cava Ader
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Distri-
buição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler

1970º Processo   0309007-1/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3090071 Ordinária.  Remetente: Juiz
de Direito.  Apelante: Estado do Paraná.  Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio.  Apelante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo.  Advogado: Daiane Maria

Bissani, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack.  Apelado: Rubens Jansen (maior de 60 anos).  Advo-
gado: Jonas Borges. Embargante: Rubens Jansen (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Embargado: Estado do Para-
ná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio. Embargado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.
Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

1971º Processo   0366032-0   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Altiva Silva Taborda Ribas (maior de
60 anos), Aracy Jansen, Antônio de Ramos Cordeiro (maior de
60 anos), Epaminondas Ramos (maior de 60 anos), José Eugê-
nio de Souza (maior de 60 anos), Marinez Bastos, Nelson Speltz
(maior de 60 anos), Noêmia Xavier de Ataíde (maior de 60
anos), Sérgio de Almeida (maior de 60 anos), Silvestre
Sdroyewski (maior de 60 anos), Urutides Borges (maior de 60
anos). Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Concei-
ção Machado Filho, Cezar Augusto Cordeiro Machado. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz

_____  8ª Câmara Cível em Composição Integral  ____________

1972º Processo   0180841-7/03   (Ext. TA) Embargos Infrin-
gentes Cível (Gr/CInt.)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária:
1808417 Cobrança.  Apelante: Marítima Seguros S. A..  Advo-
gado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Luis
Carlos Barreto.  Apelado: Antônio Mário Gomes.  Advogado:
Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal.  Interessado: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil.  Advogado: Angelino Luiz Ramalho
Tagliari. Embargante: Antônio Mário Gomes. Advogado: Vitor
Leal, Murilo Zanetti Leal. Embargado: Marítima Seguros S.
A.. Advogado: Carmem Iris Parellada, Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli, Luis Carlos Barreto. Interes-
sado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

_____10ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1973º Processo   0323562-9/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:22ª Vara Cível. Ação Originária: 3235629
Pedido de Antecipação de Tutela.  Apelante: Leônidas Moro
Conke Júnior, Noeli de Fátima Stachewicz Guiraud Moro
Conke.  Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara.  Ape-
lado: Cia de Seguros Previdência do Sul.  Advogado: Daniella
Leticia Broering.  Apelante: Cia de Seguros Previdência do Sul.
Advogado: Daniella Leticia Broering.  Apelado: Leônidas Moro
Conke Júnior, Noeli de Fátima Stachewicz Guiraud Moro
Conke.  Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Em-
bargante: Cia de Seguros Previdência do Sul. Advogado: Dani-
ella Leticia Broering. Embargado: Leônidas Moro Conke Júni-
or, Noeli de Fátima Stachewicz Guiraud Moro Conke. Advoga-
do: José Antonio de Andrade Alcântara. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Re-
visor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

_____11ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1974º Processo   0364573-8   Exceção de Suspeição Cível (Gr/
CInt)

  Comarca: Maringá. Vara:2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária:200600000671 Exceção de Suspei-
ção. Excipiente: L. H. L. . Advogado: Robson Julian Berguio
Martin. Excepto: J. D.2. V. F. A. T. M. . Distribuição por Pre-
venção em25/07/2006. Relator: Des. Mário Rau

_____12ª Câmara Cível em Composição Integral  __________

1975º Processo   0365245-3   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária: 3072984
Agravo de Instrumento. Autor: C. D. S. A. . Advogado: Raquel
Regina Bento Farah. Réu: D. E. A. Z. . Distribuição Automáti-
ca em27/07/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1976º Processo   0365765-0   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária: 3638359
Agravo de Instrumento. Impetrante: L. H. S. M. . Advogado:
José Rodrigo Sade, José Cid Campelo. Impetrado: D. M. A.
1. C. C. T. J. E. P. . Litis: E. M. M. M.  Representado(a), V. M.
M. Representado(a). Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Fá-
bio Leandro dos Santos. Distribuição Automática em 31/07/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

_____13ª Câmara Cível em Composição Integral  _________
1977º Processo   0320047-5/01   Embargos Infringentes Cível

(Gr/CInt.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 3200475
Apelação Civel.  Apelante: Ueslen Pereira Bittencourt.  Advo-
gado: Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen.
Apelado: Credicard Banco Sa.  Advogado: Gisele Vieira da Sil-
va, Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Henoch Gregório Buscariol. Embargante: Credicard Banco S/
A. Advogado: Gisele Vieira da Silva, Elisandre Maria Beira,
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol.
Embargado: Ueslen Pereira Bittencourt. Advogado: Marcel
Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

_____15ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1978º Processo   0306424-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 3064240 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Banco do Brasil SA.  Advogado: Sebastião Sei-
ji Tokunaga.  Apelado: Agropecuária Tacumã Ltda.  Advogado:
Léia Fernanda de Souza Ritti (Curador Especial). Embargante:
Agropecuária Tacumã Ltda. Advogado: Léia Fernanda de Sou-
za Ritti (Curador Especial). Embargado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

_____16ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1979º Processo   0223368-9/03   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:2233689 Revisão de Contrato.  Apelante: Comerci-
al de Pneus Transamérica Ltda.  Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Tatiana Yukie
Ito.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Advogado: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy, Graziella Zappalá Giu-
ffrida Liberatti.  Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Omar José Baddauy, Leticia de Souza
Baddauy, Graziella Zappalá Giuffrida Liberatti. Embargado:
Comercial de Pneus Transamérica Ltda. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Tatiana
Yukie Ito. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

_____18ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1980º Processo   0316373-1/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Cível. Ação Originária: 3163731 De-
claratória.  Apelante: Rosangela Aparecida Vasconcelos.  Ad-
vogado: Arthur Henrique Kampmann.  Apelado: Banco Abn
Amro Real Sa.  Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Em-
bargante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Stin-
glin Loth, João Leonelho Gabardo Filho. Embargado: Rosan-
gela Aparecida Vasconcelos. Advogado: Arthur Henrique Kam-
pmann. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

_____  3ª Câmara Criminal  _____________________________

1981º Processo   0363597-4   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:1ª Vara Criminal.
Ação Originária:2005000019790 Ação Penal. Apelante: Clei-
ton Félix dos Santos (Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen
Zagonel, Elaine Samira Pope da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Men-
des Silva

1982º Processo   0364418-2   Apelação Crime

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000027369 Ação Penal. Apelante: Aparecido José de Oli-
veira. Advogado: Tadeu Teixeira Neto. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Mendes Silva

1983º Processo   0364565-6   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001511
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Vitorino dos Santos de
Campos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Wilson André Neres. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1984º Processo   0364644-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000403 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ivan Delfino de Paula. Advoga-
do: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler, Reginaldo Luiz Sampaio
Schisler. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

1985º Processo   0364762-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000103 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Ronaldo Antônio Botelho (advogado), Joel Geraldo Coimbra
(advogado), Rogério Oscar Botelho (advogado). Paciente: Clo-
vis Nalin da Silva (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1986º Processo   0365089-5   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2002000000546 Ação Penal. Apelante: Marcos An-
tonio Biaco. Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues, Mario
Masahar Suzuki. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. Mendes Silva

1987º Processo   0365160-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Valter Gomes Clein (em seu favor -
réu preso). Distribuição Automática em26/07/2006. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

1988º Processo   0365164-3   Apelação Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária:200500000062 Ação Penal. Apelante: Leonir Weiss
Gomes (Réu Preso). Advogado: Juarez José da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Mendes Silva

1989º Processo   0365197-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria:200500001119 Comutação de Penas. Recorrente: Claude-
mir Ferreira da Silva (Réu Preso). Advogado: João Batista dos
Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios

1990º Processo   0365411-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000111 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Elias Henrique da Silva Souza (advogado). Paciente: Ivan Ri-
beiro do Nascimento (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em27/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1991º Processo   0365785-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000077616 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cleber Eduardo Albanez (advogado), Adriana Pereira dos San-
tos (advogado). Paciente: Wagner Pereira de Aguiar (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios

1992º Processo   0365886-4   Apelação Crime

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000034 Ação Penal. Apelante: Nivaldo José de
Souza. Def.Dativo: Vadeir José Pereira. Advogado: Braz Ra-
mos Broietti. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Mendes Silva

1993º Processo   0365958-5   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:199900000443 Ação Penal. Apelante: Jefferson Schmae-
decke. Advogado: Geremias Washington do Espírito Santo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Revisor: Des. Mendes Silva

1994º Processo   0366233-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000075 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado), Emerson Nicolau
Kulek (advogado). Paciente: Ezequiel Vieira Marinho (Réu
Preso). Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios

1995º Processo   0363456-8   Recurso de Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria:200300000762 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente:
José do Carmo Silveira Júnior (Réu Preso). Advogado: Suzane
Chamecki Alencar. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Marques Cury

1996º Processo   0364541-6   Apelação Crime
  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000128200 Ação Penal. Apelante: Marcos Adão Sieiro.
Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

1997º Processo   0364641-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000406 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Eliandro Luiz Araujo. Advoga-
do: Cleber Augusto de Lima Evangelista. Distribuição Auto-
mática em25/07/2006. Relator: Des. Marques Cury

1998º Processo   0364668-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000286 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Pedro Vartolo Alessi Gatto. Ad-
vogado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automática
em 26/07/2006. Relator: Des. Marques Cury

1999º Processo   0364939-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007408 Ação Penal. Impetrante: Claudio de Lara Ju-
nior (advogado). Paciente: Anézio dos Santos (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Marques
Cury

2000º Processo   0365186-9   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015643 Ação Penal. Apelante: Ademir Rodrigues da
Costa (Réu Preso). Advogado: Lourdes Bernardete Beltrami
Rivaroli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

2001º Processo   0365243-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000097569 Ação Penal. Impetrante: Fábio Henrique Ri-
beiro (advogado), Alberto Olivetti (advogado). Paciente: An-
dré Vieira Dalcomuni (Réu Preso), Anderson Cândido da Silva
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Marques Cury

2002º Processo   0365359-2   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000129211 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Márcio Roberto da Luz.
Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelante: Márcio Rober-
to da Luz. Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi

2003º Processo   0365378-7   Apelação Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000002919 Ação Penal. Apelante: Dirceu Bauer (Réu
Preso). Advogado: Zani Dalton Farah. Apelante: Almir Ribeiro
Silvério (Réu Preso). Advogado: Anderson Douglas Moleri.
Apelante: Luciane de Fátima Alexandrino Pereira (Réu Preso).
Def.Dativo: Antonio Tavares Bueno. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
27/07/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

2004º Processo   0365415-5   Apelação Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:2005000015360 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Fernando Siqueira Cortes (Réu
Preso). Advogado: Celso da Silva Labres. Distribuição Auto-
mática em27/07/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes

2005º Processo   0365463-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000057976 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Gisele Maria Reis (advogado). Paciente: Marcelo Lourenço de
Faria (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Marques Cury

2006º Processo   0365835-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
1994000009682 Ação Penal. Impetrante: João Maria Ferreira
de Deus (advogado). Paciente: dirce da silva. Distribuição Au-
tomática em28/07/2006. Relator: Des. Marques Cury

2007º Processo   0366347-6   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000038856 Ação Penal. Apelante: Jacinto Vicente de Frei-

tas (Réu Preso). Advogado: Dirce de Paula Mion. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 01/08/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi

2008º Processo   0364155-0   Apelação Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000172 Ação Penal. Apelante: Valfrido Paulo de
Melo (Réu Preso). Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria
Adilia Gouveia, Ana Paula Gouveia. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios

2009º Processo   0364174-5   Apelação Crime

  Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000012 Ação Penal. Apelante: Maria Helena Fernandes
(Réu Preso), Gelson Rodrigo Gomes (Réu Preso). Advogado:
Lourenco Pereira Borges. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em26/07/2006. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

2010º Processo   0364663-7   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000377 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alzir Marcos Ribeiro. Advoga-
do: Ivan Carlos Mendes. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

2011º Processo   0364675-7   Apelação Crime

  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000124 Ação Penal. Apelante: Fabiano Bento Leite
(Réu Preso). Advogado: Karina Correa de Freitas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

2012º Processo   0364919-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000000411 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Sandra Mara Albach (advogado). Paciente: Luiz Carlos
Cordeiro Bonfim (Réu Preso). Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

2013º Processo   0365052-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Impetrante: Luiz
Fernando Aparecido de Oliveira (em seu favor - réu preso).
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Rogério
Kanayama

2014º Processo   0365103-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000226 Ação Penal. Recorrente: Gilseu Duarte
(Réu Preso). Def.Dativo: Ademilson dos Reis. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

2015º Processo   0365180-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600028704 Ação Penal. Impetrante: Manoel Giovani Abe-
lha (advogado). Paciente: Douglas Rafael Moreira Graciano
(Réu Preso), Tiago Fernandes Vieira (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em26/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma

2016º Processo   0365338-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000082375 Ação Penal. Apelante: Willian Miranda Silvei-
ra (Réu Preso). Advogado: Cesar Zerbini de Araújo. Apelante:
Luiz Celso Tortura (Réu Preso). Advogado: Carlos Roberto Gon-
çalves Ekermann. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

2017º Processo   0365641-5   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000007996 Ação Penal. Apelante: Maciel de Jesus
(Réu Preso). Advogado: Renato Nelson Muller. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios

2018º Processo   0365917-4   Apelação Crime

  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000054 Ação Penal. Apelante: Antonio José Rodrigues
Neto (Réu Preso). Def.Dativo: Nilton Alves de Souza. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios

2019º Processo   0365997-2   Habeas Corpus Crime
  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200500000037 Ação Penal. Impetrante: Vitor Hugo Pires (ad-
vogado). Paciente: Maria de Lourdes de Araújo Lima (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Rogério Kanayama

2020º Processo   0366002-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200500000315 Unifi-
cação de Penas. Recorrente: Uziel Pinto Ferreira (Réu Preso).
Advogado: Marcos C.  Costa da Silva. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

2021º Processo   0366241-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000185 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marcos José de Lima Urbaneja (advogado), Cassiano Eskil-
dssen (advogado). Paciente: Bruno Sudério Sabadin (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Rogério Kanayama

2022º Processo   0364122-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000104
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Adelano Alves de Mora-
es (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante,
Wilson André Neres. Distribuição por Prevenção em2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

2023º Processo   0364525-2   Apelação Crime

  Comarca: Campo Mourão. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária:200000000035 Ação Penal. Apelante: Gesiel Ramos dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Dirceu Alberto da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

2024º Processo   0364570-7   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000743
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Ronaldo Batista Cordei-
ro (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante,
Wilson André Neres. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

2025º Processo   0364768-7   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2003000008581 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Kátia Maria dos Santos.
Def.Dativo: André Eduardo Queiroz. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

2026º Processo   0365036-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000077322 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
João Batista Athanásio (advogado), Antonio Gomes da Silva
Júnior (advogado). Paciente: Cleonice Segatelli (Réu Preso).
Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

2027º Processo   0365136-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000010830 Ação Penal. Impetrante: Adyr Tacla Filho (ad-
vogado). Paciente: Alcides Antonio de Oliveira (Réu Preso).
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

2028º Processo   0365241-5   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2004000006440 Ação Penal. Apelante: João Maria
de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Elisângela Sponholz de
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Revisor: Des. Rogério Kanayama

2029º Processo   0365603-5   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2002000031972 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Giovane de Oliveira Serafi-
ni. Advogado: Erivaldo Carvalho Lucena. Apelante: Giovane
de Oliveira Serafini. Advogado: Erivaldo Carvalho Lucena.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Rogério Kanayama

2030º Processo   0365790-3   Apelação Crime

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000059 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: João Maria Hartcopff (Réu Pre-

so). Def.Dativo: Lisandro Telles de Camargo. Apelante: João
Maria Hatcopff (Réu Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de
Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi. Revisor: Des. Rogério Kanayama

2031º Processo   0365809-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000040 Ação Penal. Impetrante: Alceu Antonio Swaro-
wski (advogado). Paciente: Cristóvão Ruthes (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em28/07/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

2032º Processo   0366371-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200300000079 Ação Penal. Impetrante: Dayana Tedes-
chi de Abreu (advogado), Fernanda Tedeschi Abreu. Paciente:
Cláudio Roberto Pires (Réu Preso). Distribuição Automática
em 01/08/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

2033º Processo   0362971-6   Apelação Crime

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000201 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Razoto dos
Santos. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor:
Des. Marques Cury

2034º Processo   0364549-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000175 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ve-
ronica Soares dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio
Nunes Lourenço, Hugo Miranda Mendes da Silva. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva

2035º Processo   0364632-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000326 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: André Luiz de Oliveira. Advoga-
do: Merhej Najm Neto. Distribuição por Prevenção em
27/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva

2036º Processo   0364651-7   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000325 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Marcio Gonçalves de Oliveira.
Advogado: Merhej Najm Neto. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva

2037º Processo   0364803-1   Apelação Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000001491 Ação Penal. Apelante: Sidnei Meier.
Def.Dativo: Luis Marcelo Schneider. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

2038º Processo   0364817-5   Apelação Crime

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001515 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Alécio Caetano da Silva (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Cíntia Shigueta Fecchio dos Santos, Kennya
Ruiz Coutinho, Erica Antunes Pereira. Apelante: Alécio Caeta-
no da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Cíntia Shigueta Fecchio
dos Santos, Kennya Ruiz Coutinho, Erica Antunes Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva.
Revisor: Des. Marques Cury

2039º Processo   0364872-6   Apelação Crime

  Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200400000013 Ação Penal. Apelante: Marcos da Silva.
Advogado: Joceyr de Carvalho Guilherme. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

2040º Processo   0364927-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000083 Ação Penal. Impetrante: Joacir Antonio Tramon-
tini (em seu favor - réu preso). Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva

2041º Processo   0364931-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000011626 Ação Penal. Impetrante: Rosangela Las-
cosk Biscaia (advogado). Paciente: Jeferson de Souza Cruz (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator:
Des. Mendes Silva

2042º Processo   0364937-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000011626 Ação Penal. Impetrante: Rosangela Las-
cosk Biscaia (advogado). Paciente: Carlos Willian de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia, João
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Maria de Góes Júnior. Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva

2043º Processo   0365354-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2806748
Habeas Corpus. Impetrante: Patricia Danielle Claudino da Cruz
(advogado). Paciente: Osvaldo Martins Neves (Réu Preso).
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Mendes
Silva

2044º Processo   0365689-5   Apelação Crime

  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Inácio Preussler. Def.Dativo: João
Alberto Bugno da Cruz. Distribuição Automática em2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury

2045º Processo   0365701-6   Apelação Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:2005000018734 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Nancy Michele Vazquez (Réu
Preso). Advogado: Marcelo George Ferrari. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor:
Des. Marques Cury

2046º Processo   0365780-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200300000007 Ação Penal. Impetrante: José Macias No-
gueira Júnior (advogado). Paciente: Osvaldo Pedroso de Quei-
roz (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 / 2 0 0 6 .
Relator: Des. Mendes Silva

2047º Processo   0366266-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000075320 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Marcos Antonio Barbosa (advogado). Paciente: Fábio Mendes
Dias (Réu Preso). Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Mendes Silva

_____  4ª Câmara Criminal  _____________________________

2048º Processo   0364582-7   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:1998000002437 Ação Penal. Apelante: Fernando Irala
Ortigoza. Advogado: Fernando César Resta Antunes. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em25/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

2049º Processo   0364701-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000192 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: La-
ércio Pommerening. Advogado: Leandro de Faveri. Distribui-
ção por Prevenção em25/07/2006. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2050º Processo   0364929-0   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000379 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Rodrigues da Silva. Advo-
gado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição por Prevenção
em25/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2051º Processo   0364940-9   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000013617 Ação Penal. Apelante: Rivelino José Correa
(Réu Preso). Advogado: Donizetti de Oliveira, Vitor Hugo Scar-
tezini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

2052º Processo   0365042-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000032566 Ação Penal. Impetrante: Gisele Oliveira Par-
chen (advogado), Paloma Comarella Dipp. Paciente: José Ro-
berto de Sousa (Réu Preso). Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2053º Processo   0365140-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000027171 Ação Penal. Impetrante: Adyr Tacla Filho (ad-
vogado). Paciente: Abedeson da Silva Sousa (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2054º Processo   0365170-1   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000026640 Ação Penal. Apelante: Anderson Luiz de Aze-
vedo (Réu Preso). Advogado: Wilson Garcia. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção

em27/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

2055º Processo   0365348-9   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000049980 Ação Penal. Apelante: Amauri Portela de Lima
(Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em27/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

2056º Processo   0365461-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Letícia Carniel Perdigão Maia (advo-
gado). Paciente: Fernando Lourenço da Silva (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2057º Processo   0365688-8   Apelação Crime

  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200600000020 Ação Penal. Apelante: Zildo Donizete da
Silva (Réu Preso), Franciele Aparecida Lemes (Réu Preso).
Advogado: Jean Fernando Pontin. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

2058º Processo   0365704-7   Apelação Crime

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000060 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Marinho (Réu
Preso). Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski, Fernando
Onesko. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Ro-
gério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

2059º Processo   0365740-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000051455 Ação Penal. Impetrante: Carlos Roberto G.
Ekermann (advogado). Paciente: Luciano Frederico Mocelin
(Réu Preso). Advogado: Luci Raymundo Damázio. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2060º Processo   0366239-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000076 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado), Emerson Nicolau
Kulek (advogado). Paciente: Dirceu Alfredo da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente

2061º Processo   0366363-0   Recurso de Agravo

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000325 Execução de Pena. Recorrente: Leandro Leski
(Réu Preso). Advogado: Anderson Rodrigues. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 01/08/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2062º Processo   0364216-8   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária:199700000004 Ação Penal. Apelan-
te: Joel Roberto Ferreira Borcate (Réu Preso). Def.Dativo:
Natalicio Vieira Umbelino. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 6 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

2063º Processo   0364301-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000806 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Darci Pinho. Advogado: Vitor
Hugo Scartezini, Olavo David Junior. Distribuição Automática
em25/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

2064º Processo   0364411-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000102739 Ação Penal. Apelante: Jussara Barbosa Coe-
lho. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Bo-
telho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

2065º Processo   0364656-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000303 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Elias Aguiar da Silva. Advogado:
Cezar Paulo Lazzarotto. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

2066º Processo   0365248-4   Apelação Crime
  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022455 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Aldrey Fernando dos Santos (Réu
Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha. Distribuição Auto-
mática em26/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Re-
visor: Des. Luiz Zarpelon

2067º Processo   0365308-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000006088 Ação Penal. Impetrante: Noemi Terezinha Vi-
anna Marchiori (advogado). Paciente: José Timóteo (Réu Pre-
so), Itamar da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

2068º Processo   0365386-9   Apelação Crime

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:199500000255 Ação Penal. Apelante: Onofre Hercula-
no Pereira. Advogado: Gilberto Ferreira da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em27/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon

2069º Processo   0365526-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2005000004794 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Fla-
gr.. Impetrante: Cristianne Gonzaga Natal (advogado), Mário
Masahar Suzuki (advogado). Paciente: Paulo Marcelo Moraes
(Réu Preso). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Des. Antônio Martelozzo

2070º Processo   0365620-6   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000112 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Cristiano Trindade (Réu Preso).
Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Wagner Magalhães
Rauta (Réu Preso). Advogado: Lauro Baldi da Silva. Apelado:
Edson Izidoro (Réu Preso). Def.Dativo: Eloa Regina Bitten-
court Ramos Pinto. Distribuição Automática em 01/08/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2071º Processo   0365629-9   Apelação Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:1999000000148 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Anaíses Meire dos San-
tos. Advogado: Teruo Jorge Hirano. Distribuição Automática
em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

2072º Processo   0366023-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000018914 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Rui da Fonseca (advogado). Paciente: Itacil Costa (Réu Pre-
so). Advogado: Mara Lucia das Dores Dri. Distribuição Auto-
mática em 31/07/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

2073º Processo   0364341-6   Apelação Crime

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200400000079 Ação Penal. Apelante: Ederson de Carva-
lho. Advogado: Romulo Augusto Fernandes Martins, Deborah
Francielle Mesquita Cleve Machado, Aline Mara Lustoza Fe-
dato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula

2074º Processo   0364581-0   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001359
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Rodolfo dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante, Wilson
André Neres. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Luiz Zarpelon

2075º Processo   0364599-2   Apelação Crime

  Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200200000014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Alex Costa da Silva, Carlos Eduar-
do Martins da Silva. Advogado: Reinol Elias Júnior. Distribui-
ção Automática em25/07/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

2076º Processo   0365161-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000078914 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impe-
trante: Álvaro Pedro Junior (advogado), Alexandre Coelho Vi-
eira (advogado). Paciente: Joel César Falcão Juk (Réu Preso).
Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Luiz
Zarpelon

2077º Processo   0365253-5   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000073678 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Rodeiro de Assis. Advoga-
do: Lorival Damaso da Silveira. Apelado: Carlos Alberto Amé-
rico dos Reis (Réu Preso). Advogado: Luiz Eduardo da Silva.
Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Luiz

Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2078º Processo   0365328-7   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:2006000000675 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Leonardo Henrique San-
tos, Luciano dos Santos Oliveira. Advogado: Kathia Lisane
Boehs. Distribuição por Prevenção em28/07/2006. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2079º Processo   0365396-5   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária:2002000000392 Ação Penal. Apelan-
te: Leandro Pereira de Oliveira. Def.Dativo: Martinho Carlos
de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2080º Processo   0365611-7   Apelação Crime

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:200500000035 Ação Penal. Apelante: Guilherme Soares
de Souza (Réu Preso). Advogado: José Eduardo Moreno Maes-
trelli. Apelante: Irineu de Lucca (Réu Preso). Advogado: Di-
valdo Espiga. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2081º Processo   0365618-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000021 Ação Penal. Impetrante: Rene José Stupak (ad-
vogado). Paciente: Dirceu Maciel Augustinhak (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des. Luiz
Zarpelon

2082º Processo   0365718-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000080453 Ação Penal. Impetrante: Cláudio Gastão da
Rosa Filho (advogado), Flávia Cardoso Meneghetti (advoga-
do). Paciente: Fernando Faria (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

2083º Processo   0365755-4   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001062
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Heitor Luciano Abadi
Viana (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Wilson André Neres. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

2084º Processo   0364576-9   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001516
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Souza da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante,
Wilson André Neres. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2085º Processo   0364842-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Criminal.
Ação Originária:2006000018027 Pedido de Relaxamento de
Prisão. Impetrante: Illio Boschi Deus (advogado). Paciente:
Geandro Ricardo Ribeiro (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em25/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2086º Processo   0364873-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000012568 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado), Emerson Nico-
lau Kulek (advogado). Paciente: Jayme Monteiro Amorim Ju-
nior (Réu Preso). Advogado: Abedo Sabra Bhay. Distribuição
Automática em25/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2087º Processo   0364884-6   Apelação Crime

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000000240 Ação Penal. Apelante: Valdecir de Araújo.
Def.Dativo: Paulo José Loebens. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antô-
nio Martelozzo

2088º Processo   0364925-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:2ª Vara Criminal. Impetrante:
Rodrigo Bettega Ressetti (advogado). Paciente: Rogério Au-
gusto Gonçalves (Réu Preso). Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2089º Processo   0364936-5   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000450 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Al-
bari Rosa dos Santos. Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lou-
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renço. Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro

2090º Processo   0365001-1   Apelação Crime

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária:2002000000473 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdenir Goulart.
Def.Dativo: Juarez dos Santos Junior. Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

2091º Processo   0365059-7   Apelação Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200600000019 Ação Penal. Apelante: Natalino Mei-
ra (Réu Preso), Inivaldo Aparecido de Oliveira (Réu Preso).
Advogado: Andréia Cristina Marques Campana. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em27/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

2092º Processo   0365199-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:2005000020119 Ação Penal. Impetrante: Rodrigo Bettega
Ressetti (advogado). Paciente: Regina Celi Schroeder (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Ro-
nald Juarez Moro

2093º Processo   0365572-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária:2006000006045 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Ozimo Costa Pereira (advogado), José
Ari Nunes (advogado). Paciente: Claudinei Marinho do Nasci-
mento (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 8 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2094º Processo   0365626-8   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000003869 Ação Penal. Apelante: Fernando da Sil-
va Constâncio (Réu Preso). Def.Dativo: Rubens Alexandre da
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

2095º Processo   0365630-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:1ª Vara Criminal.
Ação Originária:2006000021249 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcello Roberto Lombardi (advogado).
Paciente: Allan Philippi Rodrigues (Réu Preso). Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

2096º Processo   0365968-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria:200500000813 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Carlos Eduardo Ferreira de Lima (Réu Preso). Advoga-
do: Durcília Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

2097º Processo   0366084-4   Apelação Crime

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200100000033 Ação Penal. Apelante: Wagner Santana
Rocha (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Ragiotto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 31/07/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

2098º Processo   0363263-3   Apelação Crime

  Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000001 Ação Penal. Apelante: Esmeralda dos Santos
Buissa (Assistente de Acusação), Maria de Lurdes dos Santos
(Assistente de Acusação). Advogado: Dorimar Cleber Targa
Pereira, Faride Maluf Buissa de Lara. Apelado: Antônio Mar-
cos de Souza Rosa, Carlos Alexandre Pereira da Silva.
Def.Dativo: Geraldo Alberti. Apelado: Irosvaldo de Araújo,
Marcelo Pereira Ortiz. Def.Dativo: Jane Castanha. Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em27/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente

2099º Processo   0364618-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000961
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Genival José do Carmo
Sobrinho (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Wilson André Neres. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2100º Processo   0364808-6   Apelação Crime

  Comarca: Capanema. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200300000044 Ação Penal. Apelante: Carlos Filipi-
aki Junior (Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira da Silva, Jak-
son Roberto Paschoal. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convoca-

do: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2101º Processo   0364890-4   Apelação Crime

  Comarca: Paranaguá. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000002380 Ação Penal. Apelante: Nélio Roberto Mendes
Ferreira (Réu Preso). Advogado: Dirceu Venâncio de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em26/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente

2102º Processo   0365150-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:2ª Vara Criminal.
Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Leandro
Luiz Ferreira (Réu Preso). Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2103º Processo   0365376-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600001088 Pedido de Livramento Condicional. Impetran-
te: Gilvano Colombo (advogado), Catarina B. Colombo. Paci-
ente: Alexsandro Batista Candido (Réu Preso). Distribuição
Automática em27/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2104º Processo   0365494-6   Apelação Crime

  Comarca: Umuarama. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria:200100000182 Ação Penal. Apelante: Elaine Silvana de
Souza. Advogado: Elaine Silvana de Souza. Apelante: Francis-
co Tanus Bustelo. Advogado: Edward Rocha de Carvalho, Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho, Renato Cardoso de Almei-
da Andrade. Apelante: Gilson Alfredo de Souza. Advogado:
Elaine Silvana de Souza. Apelante: Irineu Raposo Franco. Ad-
vogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Apelante:
Milton Estevanin. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente

2105º Processo   0365612-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000302 Ação Penal. Impetrante: Emília Moribe Naka-
domari (advogado). Paciente: Alexandre Soares Padilha (Réu
Preso). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula

2106º Processo   0365709-2   Apelação Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000199 Ação Penal. Apelante: Willian Oliveira
Aguiar (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza
Takahashi, Hugo Miranda Mendes da Silva. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

2107º Processo   0365876-8   Recurso de Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000207 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Adriano José Teixeira (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Joana D'arc Ferraz do Prado Martins,
Divonsir Taborda Mafra, Davi Pontarolo. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

2108º Processo   0366369-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000028987 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Jorge Luis Nunes (advogado). Paciente: Fernando Fer-
reira de França (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/
08/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula

_____  5ª Câmara Criminal  _____________________________

2109º Processo   0363367-6   Apelação Crime

  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200200000024 Ação Penal. Apelante: José Estevam do
Amaral. Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto, Abelardo Evan-
gelista de Faria. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2110º Processo   0364563-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001351
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Sandro Miller Martins
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante,
Wilson André Neres. Distribuição por Prevenção em2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2111º Processo   0364588-9   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000680

Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Adriano Leoncio Men-
des (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchan-
te, Wilson André Neres. Distribuição Automática em2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2112º Processo   0364924-5   Apelação Crime

  Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200300000021 Ação Penal. Apelante: Antonio Ferreira da
Silva. Def.Dativo: Joceyr de Carvalho Guilherme. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em26/07/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2113º Processo   0365171-8   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000012312 Ação Penal. Apelante: Leonardo dos
Santos Moreira (Réu Preso). Def.Dativo: José Luiz Teleginski.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2114º Processo   0365302-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200600000087 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: José Carlos Farina (advogado). Paciente: Ju-
lio Francisco de Lima (Réu Preso). Distribuição Automática
em26/07/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2115º Processo   0365390-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:2ª Vara de Execuções Penais. Impetrante: José
do Carmo Silveira Júnior. Paciente: Delmar Rocio do Rosário
(Réu Preso), Ademar Costa (Réu Preso). Advogado: Suzane
Chamecki Alencar. Distribuição Automática em 2 7 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2116º Processo   0365421-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:200600001198 Comunicação/prisão em Flagrante. Impetran-
te: Teresa Leite Pereira Hauari (advogado), Valéria Cristina
Hauari (advogado). Paciente: Abdir dos Santos (Réu Preso),
Darlei Duarte de Paula (Réu Preso). Advogado: Alceu Hauari.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes

2117º Processo   0365474-4   Apelação Crime

  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000035 Ação Penal. Apelante: Alessandra Pinheiro da
Silva (Réu Preso). Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2118º Processo   0365607-3   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:200600000870 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Daiane da Silva (Réu Preso).
Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima. Distribuição Auto-
mática em 01/08/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2119º Processo   0365796-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000059324 Ação Penal. Impetrante: Jorge Luiz Borges
(advogado). Paciente: Rodrigo Okopny (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des

2120º Processo   0365988-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000014390 Ação Penal. Apelante: João Albino de Olivei-
ra, Alexandro Ferreira de Oliveira (Réu Preso), Claudinei de
Almeida Rodrigues, Wilson Perpétuo de Almeida Rodrigues.
Advogado: Nelmon José da Silva Júnior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/
07/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

2121º Processo   0366053-9   Apelação Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000067814 Ação Penal. Apelante: Daniele Regina da Sil-
va Mariano (Réu Preso). Advogado: Vilson Donizeti Galvão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 01/08/2006. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2122º Processo   0366096-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000071251 Ação Penal. Impetrante: Percio Alves da Silva
(advogado), Jefferson Ricardo G. Andrade. Paciente: Diego
Sabino dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
01/08/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

2123º Processo   0364560-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001515

Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Júlio Cesar de Souza
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante,
Wilson André Neres. Distribuição por Prevenção em2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

2124º Processo   0364698-0   Apelação Crime

  Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000030 Ação Penal. Apelante: Otair Teodoro Fernan-
des (Réu Preso). Advogado: Fernando Boberg, Paulo Sérgio
Rodrigues. Apelante: Valtezir Candido Fortunato (Réu Preso).
Advogado: Luiz Carlos Raimundo. Apelante: Jair Amário (Réu
Preso). Def.Dativo: Antônio Furquim Xavier. Apelante: Rubens
Edgar Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Paulo Roberto Domingos
Chaék. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2125º Processo   0365008-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000002376 Ação Penal. Impetrante: Simone Confessor
Castilho (advogado). Paciente: Ben Hur Ribeiro Leal (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em25/07/2006. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad

2126º Processo   0365012-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000002376 Ação Penal. Impetrante: Simone Confessor
Castilho (advogado). Paciente: Maria Rosa Malaguias da Cos-
ta (Réu Preso). Distribuição Automática em25/07/2006. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad

2127º Processo   0365152-3   Apelação Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:199800000224 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdecir de Paula. Ad-
vogado: João Alberto Graça, Horacio Fernandes Negrão Filho.
Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2128º Processo   0365192-7   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000075255 Ação Penal. Apelante: Francisco Rodrigues dos
Santos. Advogado: Joaquim José Pereira Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em27/07/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2129º Processo   0365502-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária:2006000007610 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Nelson Meurer Junior (advoga-
do). Paciente: Sigmar Julio Lang (Réu Preso). Distribuição
Automática em28/07/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

2130º Processo   0365705-4   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2002000000694 Ação Penal. Apelante: Jonas da Sil-
va (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 31/07/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2131º Processo   0365989-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000053 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Fernando Boberg (advogado). Paciente: Eder Rodrigues
Possetti (Réu Preso). Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

2132º Processo   0364140-9   Apelação Crime

  Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200000000010 Ação Penal. Apelante: Antônio de Freitas.
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

2133º Processo   0364325-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária:200600000417 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Recorrido: Eder Oliveira dos Santos. Advogado:
Michael Liromi Zampronio Miyazaki. Distribuição Automática em
25/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2134º Processo   0364611-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
2003000048866 Ação Penal. Apelante: Clodoaldo Marques de
Almeida. Advogado: Alvadir Fachin, David Daniel Lopes, Pe-
ter Amaro de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

2135º Processo   0364914-9   Apelação Crime

  Comarca: Maringá. Vara:1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000030505 Ação Penal. Apelante: Adilson David de Si-
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queira (Réu Preso). Advogado: Antonio Martins Neto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

2136º Processo   0364934-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000038344 Ação Penal. Impetrante: Vilson Donizeti Gal-
vão (advogado), César Augusto Galvão. Paciente: Everton
Melquiades (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
25/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2137º Processo   0365025-1   Apelação Crime

  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000039 Ação Penal. Apelante: Tancredo Boreck (Réu
Preso). Advogado: José Eloi Souza Leal. Apelante: Ronicler
Kulkamp Ricken (Réu Preso). Advogado: João de Paula Xavi-
er. Apelante: Eder Soubier (Réu Preso). Def.Dativo: Everaldo
Carlos dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes

2138º Processo   0365426-8   Apelação Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2004000000620 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Carlos Luciano Ferreira.
Advogado: Getúlio Pereira. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

2139º Processo   0365515-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023772 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rogerio Pellegrini (advogado). Paciente: Paulo Ricardo Gon-
çalves Ferreira (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

2140º Processo   0365522-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000060268 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Silvana Denise Lobato (advogado). Paciente: Jeronimo de Oli-
veira Lisboa (Réu Preso), Valdecir de Castro (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

2141º Processo   0365670-6   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018769 Ação Penal. Apelante: Vanei Neves do Santos
(Réu Preso), João Batista de Oliveira (Réu Preso), Maria Ba-
tista de Oliveira Santos (Réu Preso). Advogado: Zelindo Tibo-
la. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em28/07/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

2142º Processo   0365936-9   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2005000004318 Ação Penal. Apelante: Adão Alves Xa-
vier (Réu Preso). Advogado: Leopoldo Antonio Sokolowski.
Apelante: Abelardo João Kluch. Advogado: Edson Aparecido
Stadler. Apelante: Jorge Marcel Soliz. Def.Dativo: Ari Bernar-
di. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 31/07/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

2143º Processo   0365957-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000026038 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Carlos Alberto Lopes (advogado), Rodolpho Eric Moreno Da-
lan (advogado). Paciente: Célio Alexandre da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em28/07/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

2144º Processo   0366381-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2006000000314 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Antonio Francisco de Souza Filho (advogado). Pa-
ciente: Arnaldo dos Santos Cirino (Réu Preso). Distribuição
Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo

2145º Processo   0364756-7   Apelação Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000038 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Cleonir José Westphal (Réu
Preso). Advogado: Sandra Regina de Souza Takahashi. Ape-
lante: Cleonir José Westphal (Réu Preso). Advogado: Sandra
Regina de Souza Takahashi. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

2146º Processo   0364944-7   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000635 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fa-
biano Belloni Nunes. Advogado: Claudinéia Aparecida de Mi-
randa. Distribuição por Prevenção em25/07/2006. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-

vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2147º Processo   0364993-0   Apelação Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:1997000000070 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: José Carlos Cordeiro
de Castro. Def.Dativo: Luiz Alberto Yokomizo. Distribuição
Automática em26/07/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

2148º Processo   0365031-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200600000146 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Leocir João Ródio (advogado). Paciente: Luiz Carlos de
Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em 2 5 / 0 7 /
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho

2149º Processo   0365179-4   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000106690 Ação Penal. Apelante: Rosangela Ferreira (Réu
Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

2150º Processo   0365346-5   Apelação Crime

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200400000067 Ação Penal. Apelante: Eder Cristiano
Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Veridiana Perin. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em28/07/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

2151º Processo   0365394-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria:200400002079 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Dorlei Marcos Martinez (Réu Preso). Advogado: João
Batista dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2152º Processo   0365493-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2006000000454 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Luiz Francisco Ferreira (advogado). Paciente: Clau-
demir Santos da Silva (Réu Preso). Advogado: Thiago Fernan-
do Gregório. Distribuição Automática em28/07/2006. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2153º Processo   0365608-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200600000132 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Gessimar Ferreira Soares (advogado). Paciente:
Paulo Marques de Carvalho (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em28/07/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho

2154º Processo   0365648-4   Apelação Crime (det)

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária:2002000000481 Ação Penal. Apelan-
te: Valcir Machado da Silveria Pinto. Advogado: Julio Cezar
Correia Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2155º Processo   0365674-4   Apelação Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:200200000148 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Sérgio Roberto Homem.
Advogado: Andréia Cristina Marques Campana. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

2156º Processo   0365678-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200500000177 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Junio Marcos Torrão
Nunes. Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi. Distri-
buição Automática em28/07/2006. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho

2157º Processo   0366070-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001020
Pedido de Livramento Condicional. Impetrante: Wallison Bru-
no Pinheiro Silveira. Paciente: Ciro Ananias Dantas (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 01/08/2006. Relator: Desª

Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2158º Processo   0364571-4   Recurso de Agravo

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária:200600000296 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cin-
tia Francielle Barbosa (Réu Preso). Advogado: Leandro de Fa-
veri. Distribuição Automática em26/07/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2159º Processo   0364631-5   Recurso de Agravo

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001006
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Olivio Flor (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante, Wilson André
Neres. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2160º Processo   0364787-2   Apelação Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:200300000020 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Josemar dos Santos (Réu
Preso). Def.Dativo: Alceu Fernandes Cenatti. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho

2161º Processo   0364926-9   Apelação Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária:2006000014581 Ação Penal. Apelante: Otávio Es-
chionato Filho (Réu Preso). Advogado: Mário Sérgio Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em27/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho

2162º Processo   0365139-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária:2006000005790 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Leandro Onesti Peixoto (advogado). Pacien-
te: Fernanda Yumiko Matsubara (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

2163º Processo   0365182-1   Apelação Crime

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Valdeci de Oliveira. Advogado:
Gilberto Julio Sarmento. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2164º Processo   0365195-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária:2001000004094 Ação
Penal. Impetrante: João Santos Fertonani (em seu favor - réu
preso). Distribuição por Prevenção em26/07/2006. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2165º Processo   0365268-6   Apelação Crime

  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:200300000016 Ação Penal. Apelante: Alexandre Machado
Goes (Réu Preso). Def.Dativo: Alexandre Almeida de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em28/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho

2166º Processo   0365423-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007017 Ação Penal. Impetrante: Francisco Lopes (ad-
vogado). Paciente: Esdras Sibaldeli Rodrigues (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em27/07/2006. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

2167º Processo   0365645-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000181 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: José Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (ad-
vogado). Paciente: Michel Robson Gimeni (Réu Preso), Cristi-
ano Tahira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
27/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

2168º Processo   0365695-3   Apelação Crime

  Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000008 Ação Penal. Apelante: Cristiano Oliveira Cy-
priano (Réu Preso), Helio Camargo (Réu Preso). Advogado:
William Ken Iti Takano. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

2169º Processo   0365863-1   Apelação Crime
  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-

nária:200500000156 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Adair José da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Maria José de Araújo Boaro. Apelante: Adair
José da Silva (Réu Preso). Advogado: Maria José de Araújo
Boaro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 01/08/2006. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho

_____1ª Câmara Criminal em Composição Integral  _________

2170º Processo   0366109-6   Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:199800000045 Ação Penal. Requerente: Delmar Rocio
do Rosário (Réu Preso). Advogado: Suzane Chamecki Alencar.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

2171º Processo   0365466-2   Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

  Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000084 Ação Penal. Requerente: Eliane de Fátima Wa-
shington Nichalls. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 31/07/2006. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Campos Marques

2172º Processo   0363865-7   Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:199700000081 Ação Penal. Requerente: Olgierde Mala-
nowski. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite, Luiz
Cezar Viana Pereira. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em25/07/2006. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

_____2ª Câmara Criminal em Composição Integral  __________

2173º Processo   0365658-0   Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2006000006029 Inquérito Policial. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Ponta Grossa do Juizado Especial. Sus-
citado: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa da Terceira
Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná, Nilva Maria de Almeida. Distribuição Automática em
31/07/2006. Relator: Des. João Kopytowski

2174º Processo   0365489-5   Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: Busca e Apreensão. Impetrante: Maria Auxiliadora Bor-
ges Hsu. Advogado: Jairo Schimtt Kreusch. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de União da Vitória Vara Criminal. Inte-
ressado: Hsu Keng Wei. Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

2175º Processo   0364850-0   Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000024 Ação Penal. Requerente: Hamilton do Russio
Galeto. Advogado: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em25/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. João Kopytowski

2176º Processo   0365499-1   Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: Busca e Apreensão. Impetrante: Célia Jane Serrato Jai-
me. Advogado: Jairo Schimtt Kreusch. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de União da Vitória Vara Criminal. Interessa-
do: Cenóbio Eduardo Jaime Rivero. Distribuição Automática
em28/07/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

2177º Processo   0364908-1   Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária:2004000033650 Ação Penal. Impetrante: José Gildásio
Ribeiro. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 3ª Vara Criminal.
Distribuição Automática em27/07/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

_____  3ª Câmara Criminal em Composição Integral  ________

2178º Processo   0365149-6   Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria:2006000061639 Busca e Apreensão. Impetrante: Wander-
ley da Paixão Martins. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curi-
tiba Vara de Inquéritos Policiais. Distribuição Automática em
26/07/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

_____  4ª Câmara Criminal em Composição Integral  ________
2179º Processo   0366075-5   Revisão Criminal de Acórdão
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(CInt)

  Comarca: Cascavel. Vara:2ª Vara Criminal. Ação Originária:
198500000159 Ação Penal. Requerente: João Altivo de Andra-
de (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 31/07/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

_____  5ª Câmara Criminal em Composição Integral  _________

2180º Processo   0365488-8   Revisão Criminal de Sentença
(CInt)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
198000000089 Ação Penal. Requerente: Raymond Amaral Ca-
margo (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
28/07/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

2181º Processo   0365371-8   Revisão Criminal de Sentença
(CInt)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
199500973030 Ação Penal. Requerente: Raymond Amaral Ca-
margo (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
27/07/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 25 de Julho de 2006 à 31 de
Julho de 2006.

Curitiba, 01 de Agosto de 2006.

Des. Moacir Guimarães
  1º Vice-Presidente

Diretoria do Departamento Judiciário

Relação No.2006.06973

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luciane Cristina Borges da Cruz 001 0353188-2
Nelson João Klas 001 0353188-2
Nelson João Klas Junior 001 0353188-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:   0353188-2   Carta Rogatória Civel

. Protocolo:2006/96782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária:199800002023 Divórcio. Rogante: J. D. 4. V.
F. F. C. C. R. M. C.. Rogado: P. J. H. E.. Interessado: J. C. F..
Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas Junior, Lucia-
ne Cristina Borges da Cruz. Interessado: M. P.. Despacho:

A fim de garantir o efetivo cumprimento da presente Carta Ro-
gatória, intimem-se os procuradores do interessado para darem
atendimento ao contido no artigo 5 do Protocolo Adicional a
Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias. Em 7 de
agosto de2006 Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/08/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06970

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Márcia Luzia Jokowiski 001 0353147-1
Marcello Pereira Costa 001 0353147-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0353147-1   Apelação Cível

. Protocolo:2006/66159. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária:200300001033 Anulatória. Apelante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Márcia Luzia Jokowiski. Apelado: Jairo Oguido.
Advogado: Marcello Pereira Costa. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Tratando-se de Recurso de Apelação em face da sen-
tença proferida nos autos de ação de anulação de multas -
conforme se depreende dos termos constantes da petição
inicial de fls. 02/13 e da sentença de fls. 69 e 70 -, a com-
petência para apreciar o presente recurso é das 4ª e 5ª
Câmaras Cíveis, competentes para julgar "demais ações
e recursos, em que figure como parte pessoa jurídica de
direito público ou respectivas autarquias, fundações de
direito público e entidades paraestatais", de acordo com
o que dispõe o artigo 88, inciso II, letra "i", do Regi-
mento Interno deste Tribunal, alterado pela Resolução
nº10/2005.2. DEVOLVO os autos à Divisão Cível, para
os devidos fins. 3. INTIMEM-SE. Curitiba, 1 0  d e
julho de2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA
I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/08/2006

Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06969

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 023 0356884-1

027 0357382-6
028 0357456-1
029 0357528-2
030 0358409-6

Amauri Garcia Miranda 009 0350591-7
Celso Piratelli 014 0355782-8
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 002 0343179-0/01

003 0343272-6/01
Cláudio Soccoloski 022 0356882-7

023 0356884-1
030 0358409-6

Claudio Merten 011 0354878-5
015 0355912-6
017 0356418-7
024 0357060-5
026 0357207-8

Cristiane Maria Haggi Favero 034 0364179-0
035 0364547-8

Diogo Sangalli 013 0354964-6
Douglas Galvão Vilardo 014 0355782-8
Ellen Patricia Chini 034 0364179-0

035 0364547-8
Eraldo Lacerda Junior 022 0356882-7
Fabio Cezar Leria 013 0354964-6
Gastão Schefer Filho 023 0356884-1

027 0357382-6
028 0357456-1
029 0357528-2
030 0358409-6

Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 027 0357382-6
028 0357456-1
029 0357528-2

Gustavo Masina 012 0354957-1
015 0355912-6
017 0356418-7
024 0357060-5
026 0357207-8

James Marques Machado 011 0354878-5
Juliana Haluch de Bastos 023 0356884-1

027 0357382-6
028 0357456-1
029 0357528-2

Laercio Fondazzi 014 0355782-8
Lia Correia Bessa 010 0354192-0
Lisienne do Rocio de Mello Maron 011 0354878-5

015 0355912-6
017 0356418-7
024 0357060-5
026 0357207-8

Luiz Ernani da Silva Filho 008 0349449-1
Luiz Otávio Góes 023 0356884-1
Marceli Carrano 022 0356882-7

030 0358409-6
Marcello Taborda Ribas 022 0356882-7
Marcelo Gutervil 001 0343153-6

002 0343179-0/01
003 0343272-6/01
004 0343700-5/01
005 0343971-4/01
006 0345399-0/01
007 0345811-1/01
016 0356047-8
018 0356592-8
020 0356769-9
021 0356781-5
025 0357145-3

Maria Christina de Freitas Ramos 034 0364179-0
035 0364547-8

Maria Elizabeth Jacob 010 0354192-0
019 0356753-1
031 0358694-5
032 0358837-0
033 0358839-4

Marlon Luiz Menegotto 021 0356781-5
Martim Francisco Ribas 008 0349449-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 002 0343179-0/01

003 0343272-6/01
006 0345399-0/01
007 0345811-1/01
013 0354964-6
021 0356781-5
025 0357145-3

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 034 0364179-0
035 0364547-8

Nelson Castanho Mafalda 022 0356882-7
Paulo Nobuo Tsuchiya 019 0356753-1
Raul da Gama e Silva Lück 011 0354878-5

012 0354957-1
015 0355912-6
017 0356418-7
024 0357060-5
026 0357207-8

Regina Cristina F. d. L. Vieira 031 0358694-5
Rita de Cassia Maistro 032 0358837-0

033 0358839-4
Silmar Ferreira Ditrich 001 0343153-6

002 0343179-0/01
003 0343272-6/01
004 0343700-5/01
005 0343971-4/01
006 0345399-0/01
007 0345811-1/01
016 0356047-8
018 0356592-8
020 0356769-9
021 0356781-5

025 0357145-3
Ulysses de Mattos 006 0345399-0/01

007 0345811-1/01
025 0357145-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0343153-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16056. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002032 Declaratória. Apelante: Município
de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Ra-
imundo Jacumasso. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 18/19, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Alega ainda que, é possível a instituição da taxa
de iluminação pública pelos municípios com base no art. 145
de C.F. e que tal artigo constitucional permite que a Lei Orgâ-
nica e o Código Tributário Municipal disciplinem o tema. Afir-
ma estarem presentes os requisitos da especificidade e divisibi-
lidade no referido serviço prestado ao contribuinte sendo que o
CTM (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, seção XI,
artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica (art. 110 "caput" e inciso
II), dispõem legalmente a respeito da cobrança da aludida taxa.
No tocante aos honorários advocatícios, requer sua diminuição
pelo fato de serem propostas milhares de ações como esta, com
o mesmo objeto, e ainda, sua fixação em percentual sobre o
valor da condenação, alegando que o valor determinado pela
decisão pode onerar excessivamente a Fazenda Pública. Por
fim, pediu a reforma da sentença e provimento do recurso in-
terposto. O apelado ofereceu contra-razões às fls. 49/53, pe-
dindo pelo desprovimento do feito e majoração da verba hono-
rária. A Procuradoria Geral de Justiça se manifestou às fls. 70 a
73, opinando pelo conhecimento e parcial provimento do re-
curso interposto pelo ente público municipal. É o relatório.
Decido. Presentes os pressupostos e requisitos de admissibili-
dade1 conheço da apelação. No tocante a preliminarmente ale-
gada nulidade processual, em decorrência da não intervenção
do representante do Ministério Público no caso, não é de se dar
razão a municipalidade. Isto porque, a manifestação do "Par-
quet" ocorreu, e consta às fls. 55 a 59 e ainda, em 2º grau, às
fls. 70 a 73. Ademais, impende observar que não há na causa
interesse público primário a justificar a essencialidade da in-
tervenção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas
interesse patrimonial de pessoa jurídica de direito público in-
terno, que com aquele não se confunde. Vejamos as seguintes
decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUES-
TÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA -
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno
319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SE-
GUNDO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência de intimação
do parquet para oferecimento de razões finais restou suprida
pela intervenção do Ministério Público em segundo grau, não
havendo nulidade do julgamento, ante a inexistência de preju-
ízo às partes. Recurso Especial não conhecido. (STJ - RESP
533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU
02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há o que se falar em
nulidade processual na questão em foco. Também não merece
guarida o apelo no que toca à alegada legalidade e conseqüente
constitucionalidade da cobrança de taxa de iluminação públi-
ca. Ora, sabe-se que taxa e contribuição são tributos que pos-
suem fatos geradores diversos, não se confundindo um com
outro. Dispõe o art. 145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua disposição." Neste mesmo sentido
é a disposição do art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art.
77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição." Da mesma forma, estão expressamente
estabelecidas no texto legal quais as hipóteses de incidência
das contribuições. Assim, incabível a cobrança de taxa a título
de iluminação pública. Afinal, não se olvide que referido servi-
ço atinge igualmente a todos os que transitam pelas vias públi-
cas, inexistindo meios de se individualizar quanto foi utilizado
por cada um dos contribuintes. Deste modo, não havendo como
se estabelecer uma divisão dos serviços prestados, é certo que
a taxa se afigura como instrumento inadequado ao custeio da

prestação do referido serviço, cabendo ao Município se valer
de outra espécie de tributo para tal fim. Ademais, impende ob-
servar que a questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança
dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada
pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº
670, "verbis": Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se
manifestou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO
PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER
POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA
AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVI-
DO. I-"O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ.
277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi,
j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
QUE CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTI-
TUIR OS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍ-
TULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO
EM JULGADOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC,
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando "...ma-
nifestamente inadmissível, improcedente ... em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior").
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/
01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se,
portanto, como efetivamente descabida a exação mediante taxa,
vez que ausentes os requisitos da divisibilidade e especificida-
de da iluminação pública. Logo, cobrados valores de forma in-
devida, possível a repetição do indébito com fulcro no artigo
165 do CTN. Todavia, a alegação da municipalidade de que o
valor fixado na sentença a título de despesas processuais e ho-
norários advocatícios podem onerar em demasia a Fazenda
Pública, procede. Se considerarmos que neste tipo de ação os
valores da condenação são baixos, penso estar correta a fixa-
ção em valor determinado, como se observa na sentença. Po-
rém, sabe-se que ações como esta aparecem no judiciário aos
milhares, grande parte delas sob o patrocínio do mesmo advo-
gado, merecendo guarida a alegação do apelante, devendo o
valor da condenação em honorários ser diminuído para o valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme precedentes desta
Câmara. No tocante ao pedido de majoração da verba de su-
cumbência feito pelo advogado do contribuinte em suas con-
tra-razões, não é de se conhecer. Isto porque, a via correta para
tal pedido é o recurso de apelação ou ainda o recurso adesivo.
Assim, não conheço do pedido feito nas contra-razões. Destar-
te, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria em
parte Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso,
dando-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, para que tão somente seja dimi-
nuído o valor da condenação em honorários advocatícios, de
acordo com os fundamentos expostos. Curitiba, 24 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS, Relator

0002 . Processo/Prot:   0343179-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/121680. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343179000 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Irati.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer.  Apelado: Antonio Carlos M. Santos.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls. 63/71) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 74/76) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: "Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte" (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). "A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração" (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
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demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) po-
deria, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à repeti-
ção da quantia paga indevidamente ao município, ora embar-
gante. Ainda, em casos como o em análise, na qual há possibi-
lidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da demanda,
como litisconsortes, o número elevado de litigantes poderia com-
prometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa (art.
46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigiar a econo-
mia processual. De igual forma, a alegada omissão concernen-
te à necessidade de intervenção do Ministério Público na pre-
sente demanda também inexiste, eis que a decisão é precisa ao
concluir pela desnecessidade da participação do agente minis-
terial em ações patrimoniais ajuizadas contra a Fazenda Públi-
ca. (fls. 64) Não se verifica, portanto, nenhuma omissão, mas
contrariedade da vontade de uma das partes com a interpreta-
ção que faz dos fatos, circunstância que não autoriza alteração
por meio dos embargos de declaração. Dessa forma, se o pen-
samento do embargante é no sentido de que a decisão infringiu
o disposto em norma legal ou constitucional deve buscar sua
reforma em outra instância, através de recurso diverso. Por fim,
quanto ao pretendido pré-questionamento, o Superior Tribunal
de Justiça já definiu: "não se exige que o acórdão recorrido
faça citação explicita dos dispositivos legais envolvidos, bas-
tando a menção às matérias referentes a tais preceitos legais."
(EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p.
109). III - Diante do exposto, rejeito os embargos de declara-
ção. IV - Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de 2006. Péricles
Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0003 . Processo/Prot:   0343272-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/111981. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343272600 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Irati.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer.  Apelado: João Bendoski Neto.  Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. Alega a ocorrência de omissão, pois a
decisão embargada não se pronunciou quanto à: existência ou
não de prejuízo ao erário municipal diante da multiplicidade de
custas e despesas processuais decorrentes da interposição de
diversas ações individuais com o mesmo objeto, quando seria
menos dispendioso a proposição de ações, pelos contribuintes,
em litisconsórcio; obrigatoriedade de intervenção do Ministé-
rio Público em primeira instância, em razão da alegação inci-
dental de inconstitucionalidade e da existência de interesse da
administração pública municipal na solução do litígio. II - Ine-
xistem os apontados defeitos na decisão recorrida, sendo que o
recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada. As omissões apontadas só exis-
tem na interpretação do embargante, pois a decisão monocráti-
ca resolveu juridicamente as questões apresentadas para julga-
mento, sendo óbvio que o não acatamento da tese de uma das
partes não pode ser elevado à condição de situação omissa. No
que se refere ao primeiro tópico do recurso, cumpre consignar
que, embora a decisão não tenha feito referência à possibilida-
de de admissão, em litisconsórcio, de diversas demandas indi-
viduais, circunstância esta que, no entender do embargante, lhe
seria menos onerosa, o pleito de redução dos honorários de
sucumbência, mesmo que por outros fundamentos, foi atendi-
do, motivo pelo qual descabida é a oposição dos presentes
embargos de declaração, ante a ausência de omissão. Neste sen-
tido, norteia-se a jurisprudência: "Desde que os fundamentos
adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o jul-
gador não está obrigado a rebater, um a um os argumentos uti-
lizados pela parte" (RSTJ 151/229, citado por Theotonio Ne-
grão, Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). "A nulidade do
julgamento por omissão tem por pressuposto a necessidade de
a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fundamentação da
conclusão a que chegou independe do enfrentamento dos dis-
positivos legais citados pela parte, inexiste omissão sanável
através de embargos de declaração" (STJ, 4ª T, REsp 88.365-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conheceram, v.u.,
DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a demanda ti-
vesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este seria facultati-
vo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) poderia, isola-
damente ou em conjunto, pleitear o direito à repetição da quan-
tia paga indevidamente ao município, ora embargante. Ainda,
em casos como o em análise, na qual há possibilidade de haver
diversas pessoas no pólo ativo da demanda, como litisconsor-
tes, o número elevado de litigantes poderia comprometer a rá-
pida solução do litígio ou dificultar a defesa (art. 46, parágrafo
único, do CPC), ao invés de prestigiar a economia processual.
De igual forma, a alegada omissão concernente à necessidade
de intervenção do Ministério Público na presente demanda tam-
bém inexiste, eis que a decisão é precisa ao estabelecer que "a
ausência de participação do Ministério Público em primeiro
grau encontra-se suprida com a manifestação do Promotor de
Justiça após o oferecimento das contra-razões, razão pela qual
não há que se falar em nulidade processual, ainda mais quando
verificada a inocorrência de prejuízo às partes." Não se verifi-
ca, portanto, nenhuma omissão, mas contrariedade da vontade
de uma das partes com a interpretação que faz dos fatos, cir-
cunstância que não autoriza alteração por meio dos embargos
de declaração. Dessa forma, se o pensamento do embargante é
no sentido de que a decisão infringiu o disposto em norma le-
gal ou constitucional deve buscar sua reforma em outra instân-
cia, através de recurso diverso. Por fim, quanto ao pretendido
pré-questionamento, o Superior Tribunal de Justiça já definiu:
"não se exige que o acórdão recorrido faça citação explicita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais." (EDResp. n° 186.039/
RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p. 109). III - Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração. IV - Intimem-se.

Curitiba, 17 de julho de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pe-
reira Juiz Relator

0004 . Processo/Prot:   0343700-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/120928. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343700500 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Irati.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.  Apelado:
Antonio Lorenço Alves.  Advogado: Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Rena-
to Strapasson. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. MUNICÍPIO DE IRATI ingressou com Embargos de Decla-
ração em face da decisão de fls. 63/71, que deu parcial provi-
mento ao recurso do Município. Alega, em síntese, o seguinte:
- que não se vislumbrou, na fundamentação do acórdão, a aná-
lise do artigo 82,III, CPC; - que também nada se falou sobre
prejuízo ao erário em face da multiplicidade de custas e hono-
rários; - que devem ser sanadas as omissões. 2. Não há falar-se,
"data venia", em omissão. A uma porque pretende-se, em ver-
dade, rediscutir as questões postas. Entendo inocorrente a apon-
tada omissão, na medida em que o acórdão embargado se en-
contra suficientemente fundamentado acerca de todas as ques-
tões postas. Ao contrário do que aduz o embargante, não é ne-
cessária a menção expressa dos dispositivos legais suscitados
na apelação, vez que o "decisum" recorrido examinou a maté-
ria em sua completude. Além do mais, "'o órgão judicial, para
expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários so-
bre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua funda-
mentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo
que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio'
(STJ - 1ª Turma, REsp nº. 169.073-SP-AgRg, rel. Min. José
Delgado)". (Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil
Anotado, 36ª ed., pág. 628). E a duas porque expressa a mani-
festação acerca da desnecessidade de intervenção do Ministé-
rio Público. A fundamentação do acórdão, de qualquer modo,
se subsume à consideração acerca de mencionadas disposições
legais. REJEITO OS EMBARGOS. Curitiba, 18 de julho de
2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator

0005 . Processo/Prot:   0343971-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/121672. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343971400 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Iratí.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.  Apelado:
Julia Albuquerque Markoviec.  Advogado: Marcelo Gutervil.
Embargante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls. 62/69) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 72/74) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: "Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte" (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). "A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração" (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) po-
deria, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à repeti-
ção da quantia paga indevidamente ao município, ora embar-
gante. Ainda, em casos como o em análise, na qual há possibi-
lidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da demanda,
como litisconsortes, o número elevado de litigantes poderia com-
prometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa (art.
46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigiar a econo-
mia processual. De igual forma, a alegada omissão concernen-
te à necessidade de intervenção do Ministério Público na pre-
sente demanda também inexiste, eis que a decisão é precisa ao
estabelecer que "a ausência de participação do Ministério Pú-
blico em primeiro grau encontra-se suprida com a manifesta-
ção do Promotor de Justiça após o oferecimento das contra-
razões, razão pela qual não há que se falar em nulidade proces-
sual, ainda mais quando verificada a inocorrência de prejuízo
às partes." (fls. 63) Não se verifica, portanto, nenhuma omis-

são, mas contrariedade da vontade de uma das partes com a
interpretação que faz dos fatos, circunstância que não autoriza
alteração por meio dos embargos de declaração. Dessa forma,
se o pensamento do embargante é no sentido de que a decisão
infringiu o disposto em norma legal ou constitucional deve bus-
car sua reforma em outra instância, através de recurso diverso.
Por fim, quanto ao pretendido pré-questionamento, o Superior
Tribunal de Justiça já definiu: "não se exige que o acórdão re-
corrido faça citação explicita dos dispositivos legais envolvi-
dos, bastando a menção às matérias referentes a tais preceitos
legais." (EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ
08.05.2000, p. 109). III - Diante do exposto, rejeito os embar-
gos de declaração. IV - Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de
2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0006 . Processo/Prot:   0345399-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/121658. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345399000 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Irati.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos.  Apelado: Paulo Volski.  Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls. 62/71) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 74/76) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: "Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte" (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). "A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração" (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) po-
deria, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à repeti-
ção da quantia paga indevidamente ao município, ora embar-
gante. Ainda, em casos como o em análise, na qual há possibi-
lidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da demanda,
como litisconsortes, o número elevado de litigantes poderia com-
prometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa (art.
46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigiar a econo-
mia processual. De igual forma, a alegada omissão concernen-
te à necessidade de intervenção do Ministério Público na pre-
sente demanda também inexiste, eis que a decisão é precisa ao
concluir pela desnecessidade da participação do agente minis-
terial em ações patrimoniais ajuizadas contra a Fazenda Públi-
ca. (fls. 63) Não se verifica, portanto, nenhuma omissão, mas
contrariedade da vontade de uma das partes com a interpreta-
ção que faz dos fatos, circunstância que não autoriza alteração
por meio dos embargos de declaração. Dessa forma, se o pen-
samento do embargante é no sentido de que a decisão infringiu
o disposto em norma legal ou constitucional deve buscar sua
reforma em outra instância, através de recurso diverso. Por fim,
quanto ao pretendido pré-questionamento, o Superior Tribunal
de Justiça já definiu: "não se exige que o acórdão recorrido
faça citação explicita dos dispositivos legais envolvidos, bas-
tando a menção às matérias referentes a tais preceitos legais."
(EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p.
109). III - Diante do exposto, rejeito os embargos de declara-
ção. IV - Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de 2006. Péricles
Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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ção Cível

. Protocolo: 2006/121694. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345811100 Apelação Civel.  Apelante: Muni-
cípio de Irati.  Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos.  Apelado: Jorge Henrique de Matos.  Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-

ção por ele interposto. (fls. 63/69) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 72/74) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: "Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte" (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). "A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração" (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) po-
deria, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à repeti-
ção da quantia paga indevidamente ao município, ora embar-
gante. Ainda, em casos como o em análise, na qual há possibi-
lidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da demanda,
como litisconsortes, o número elevado de litigantes poderia com-
prometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa (art.
46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigiar a econo-
mia processual. De igual forma, a alegada omissão concernen-
te à necessidade de intervenção do Ministério Público na pre-
sente demanda também inexiste, eis que a decisão é precisa ao
estabelecer que "a ausência de participação do Ministério Pú-
blico em primeiro grau encontra-se suprida com a manifesta-
ção do Promotor de Justiça após o oferecimento das contra-
razões, razão pela qual não há que se falar em nulidade proces-
sual, ainda mais quando verificada a inocorrência de prejuízo
às partes." (fls. 64) Não se verifica, portanto, nenhuma omis-
são, mas contrariedade da vontade de uma das partes com a
interpretação que faz dos fatos, circunstância que não autoriza
alteração por meio dos embargos de declaração. Dessa forma,
se o pensamento do embargante é no sentido de que a decisão
infringiu o disposto em norma legal ou constitucional deve bus-
car sua reforma em outra instância, através de recurso diverso.
Por fim, quanto ao pretendido pré-questionamento, o Superior
Tribunal de Justiça já definiu: "não se exige que o acórdão re-
corrido faça citação explicita dos dispositivos legais envolvi-
dos, bastando a menção às matérias referentes a tais preceitos
legais." (EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ
08.05.2000, p. 109). III - Diante do exposto, rejeito os embar-
gos de declaração. IV - Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2006/52899. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000664 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Rec.Adesivo: Osvaldo Vanderlei Cardozo. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Apelado: Osvaldo Vanderlei Car-
dozo. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls.) contra sentença (fls.
53/55) que julgou procedente ação declaratória de inexistência
de obrigação tributária (taxa de iluminação pública) c/c repeti-
ção de indébito para o fim de, "reconhecendo a inconstitucio-
nalidade da lei municipal que institui a cobrança da taxa de
iluminação pública, declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativamente ao período anterior ao ano de 2003 e conde-
nar o requerido à repetição dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetarianente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado" da
decisão, mais custas processuais e honorários advocatícios de
R$ 80,00. 2. Em suas razões recursais (fls. 58/61) alega o Mu-
nicípio apelante, em suma, que: a) há conexão entre esta ação e
outras ajuizadas com o mesmo objeto, tendo em vista o dispos-
to nos arts. 102 e 103 do CPC; b) os honorários advocatícios
foram fixados em valor excessivo, devendo ser reduzidos, por-
que a repetição do indébito somada à sucumbência "trás gran-
de onerosidade ao erário", colocando em risco a continuidade
de serviços públicos essenciais; c) a decisão que declara a in-
constitucionalidade de Lei Municipal não produz efeitos "ex
tunc", isto é, não tem efeito retroativo, não cabendo, por isso, a
repetição do indébito. Pede, ao final, o provimento do recurso
com a reforma da sentença "para o fim específico de determi-
nar a conexão dos processos, julgando pela improcedência da
ação, isentar o Município de custas processuais, reduzir o va-
lor dos honorários, bem como e principalmente, determina que
os efeitos da sentença se operem somente a partir do ajuiza-
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mento da ação ... não atingindo atos pretéritos". 3. O apelado
recorre adesivamente (fls. 79/87), pugnando pela inconstituci-
onalidade da COSIP, alegando que com o advento da EC 39/
2002, o Município votou a mesma lei da TIP, mas com a deno-
minação de "Contribuição", logo, continuou a cobrar tributo
com o mesmo vício insanável de Taxa. Portanto, o Município
deverá restituir o valor do indébito. E, por fim, quer a majora-
ção dos honorários advocatícios em R$ 300,00. 4. Ambos os
recursos foram contra-arrazoados (fls. 64/67 e 78/83) 5. A dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo desprovi-
mento de ambos os recursos e, quanto ao apelo adesivo, pelo
parcial conhecimento (fls. 100/103). D E C I D O. 1. Os recur-
sos versam sobre matérias conhecidas e reiteradas nesta Corte
e, por isso, comportam apreciação monocrática desde logo, nos
termos do art. 557 do CPC. 2. DA APELAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO Versa sobre conexão, honorários advocatícios e efeitos da
sentença. 2.1. Da conexão. Embora sabido que há inúmeras
ações versando sobre o mesmo objeto, com partes diferentes,
não prospera a pretensão do apelante de ver o julgamento anu-
lado para reconhecer suposta conexão, com o retorno dos autos
para julgamento simultâneo com ações ainda pendentes de de-
cisão. O art. 103 do CPC diz que "reputam-se conexas duas ou
mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de
pedir". É, em princípio, o caso dos autos, porque existem inú-
meras ações idênticas em trâmite perante o mesmo juízo. A in-
tenção da lei é evitar a existência de decisões conflitantes. Mas
também revela a preocupação em dar maior efetividade à pres-
tação jurisdicional, com julgamento simultâneo de lides idênti-
cas. Bem por isso que, em cada caso, deverá o Magistrado de-
cidir sobre a conveniência da "reunião" das ações, porque isso,
ao invés de otimizar a prestação jurisdicional, pode inviabili-
zá-la, dado o grande número de ações ou partes envolvidas.
Como se sabe, a reunião, por conexão, não é obrigatória1, tan-
to que o art. 105 do CPC fala que o juiz "pode" ordenar a reu-
nião das ações, não se tratando de norma de observância obri-
gatória para todas as hipóteses. No caso, agiu com acerto a
ilustre Magistrada, porque a realidade dá conta da existência
de centenas de ações que, se reunidas para julgamento simultâ-
neo, "dificultaria o trâmite, manuseio e posterior execução da
sentença, em afronta ao princípio da celeridade processual" (f.
53). Além do mais, é bem de ver que o Magistrado também
pode limitar o litisconsórcio facultativo "quando este comprome-
ter a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa" (CPC, art.
46, parágrafo único). Por isso é que nesta Câmara, em aprecia-
ção de caso idêntico, oriundo de União da Vitória, já se decidiu
que "... a reunião de todos os processos que questionam a co-
brança da taxa de iluminação, pelo elevado número de ações,
inviabiliza a prestação jurisdicional" (Apelação Cível nº
0302972-5, decisão monocrática proferida em 24.08.2005, Rel.
Des. Lauro Laertes de Oliveira). Por outro lado, o "perigo" da
existência de decisões conflitantes é praticamente "nulo", por-
que o assunto versado nos autos refere-se a tema já pacificado,
inclusive por meio de Súmula (670, do STF). Isso também é
um indicativo da desnecessidade da reunião dos processos, como
quer o apelante. Por fim, se um dos processos já foi julgado,
como é o caso, não há mais que se falar em reunião dos proces-
sos, nos termos da Súmula 235 do STJ: "A conexão não deter-
mina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado". Por
tais razões, ao não admitir a conexão, a decisão recorrida por-
tou-se em conformidade com o entendimento deste Tribunal.
2.2. Dos honorários advocatícios O Município pleiteia a redu-
ção do valor. Foram fixados em R$ 80,00, com base no art. 20,
§ 4º, do CPC, que dispõe que a fixação deve ser feita "consoan-
te apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíne-
as "a", "b" e "c" do parágrafo anterior". Vista a questão isola-
damente, não haveria motivo para a redução, mas o caso apre-
senta particularidade que não pode passar desapercebida. É que
são muitas as ações propostas individualmente sobre o mesmo
assunto, uma cópia da outra, e, por isso, esta Câmara passou a
levar em conta esse fato e a diminuir o valor dessa verba, em-
bora em alguns casos anteriores tenham sido mantidos os valo-
res fixados nesses parâmetros. Desde a sessão realizada em
21.03.2006, ao julgar a Apelação Cível nº 0326963-8, relatada
pelo Des. Lauro Laertes de Oliveira, cujo quorum integrei, a
Câmara passou a limitar os honorários advocatícios fixados nas
ações de repetição de indébito de taxa de iluminação pública,
em razão da grande quantidade de ações, quase sempre patro-
cinadas pelos mesmos advogados. Nesse julgamento restou
consignado que "a lide não demonstra complexidade, o tempo
decidido para sua solução foi mínimo, o trabalho desenvolvido
pelas partes foi modesto, mesmo porque o feito dispensou dila-
ção probatória, além do que do que a matéria encontra-se paci-
fica nos Tribunais. Sopesando todos esses elementos, a quantia
fixada em R$ 100,00 (cem reais) revela-se excessiva, impon-
do-se sua redução para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Não se pode
olvidar que a procuradora do autor patrocina inúmeras ações,
portanto, no conjunto, obterá remuneração digna pelo trabalho
desenvolvido, sem ônus demasiado para os cofres públicos".
Não estou a dizer que o profissional da advocacia não merece
remuneração condigna, merece sim. É que, em casos que tais, a
remuneração adequada dá-se pela multiplicação de ações iguais,
em que, uma vez elaborada a primeira petição inicial, as de-
mais passam a ser cópias, apenas com adaptação dos dados do
autor, não exigindo grande trabalho a ponto de justificar hono-
rários elevados, onerando demasiadamente o erário público
municipal, numa situação que, de certo modo, beneficiou a
comunidade, já que ninguém quer ter suas vias públicas na es-
curidão, ainda mais em tempos de tanta violência e inseguran-
ça. Já restou dito em outro julgamento que em hipóteses como
estas "tem-se a impressão de que não é a parte que está se ser-
vindo do advogado para fazer valer seus direitos, mas o advo-
gado que está se servindo do direito da parte para ganhar hono-
rários, tornando o ônus do Município com a demanda várias
vezes maior com os honorários do que com os direitos reclama-
dos"2. Por tais razões, reduzo a verba honorária para R$ 50,00
(cinqüenta reais). 2.3. Dos efeitos da sentença. Quer o Municí-
pio que seja atribuído à sentença efeitos ex nunc. Sem razão.
Ao contrário do que ele sustenta, a repetição refere-se aos pa-
gamentos feitos nos últimos cinco anos, contados do ajuiza-
mento da ação (respeitado o disposto na EC 39/2002 e legisla-
ção municipal nela fundada, além, evidentemente, do prazo
prescricional). E em casos como este, é pacífico o entendimen-
to de que a declaração de inconstitucionalidade pela via de

defesa, ou incidental (controle difuso), tem efeitos "ex tunc",
isto é, retroage até o "nascimento" da lei, conforme lição de
José Afonso da Silva3, ao tratar da eficácia da sentença em tais
casos: "No que tange ao caso concreto, a declaração surte efei-
tos ex tunc, isto é, fulmina a relação jurídica fundada na lei
inconstitucional desde o seu nascimento". Por isso é que nesta
Câmara já se decidiu que "a declaração de inconstitucionalida-
de pela via de defesa fulmina a relação jurídica decorrente da
lei viciada desde seu nascimento. Com efeito, a eficácia da sen-
tença fica limitada ao caso concreto, porém, opera de forma
retroativa em relação às partes envolvidas no litígio" (Decisão
monocrática proferida na apelação nº 0302972-5, citada linhas
atrás). Na mesma linha, confira-se a decisão monocrática4 pro-
ferida na apelação cível nº 0297.595-3: "Quanto aos efeitos da
sentença que declarou incidentalmente a inconstitucionalidade
da legislação municipal referente à taxa de iluminação pública,
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme em reco-
nhecer a inconstitucionalidade retroativa dos preceitos ataca-
dos, impondo-se, conseqüentemente, a repetição dos valores
pagos indevidamente. Nessa decisão, o eminente relator cita
precedente do STF, com a seguinte ementa: "LEI MUNICIPAL.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CON-
TROLE DIFUSO. EFEITO EX NUNC. INADMISSIBILIDA-
DE. Não se aplica o efeito ex nunc à declaração de inconstitu-
cionalidade em processo de controle difuso" (STF, 1ª Turma,
RE 345416 AgR/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso). Portanto, em mais
este ponto, sem razão o apelante. 3. DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR Quer a declaração de inconstitucionalidade da
COSIP e a majoração dos honorários advocatícios para R$
300,00. 3.1. Da COSIP Neste ponto, o recurso não merece co-
nhecimento, por se tratar de inovação recursal. Em sede recur-
sal, não pode o apelado alterar o pedido e ou trazer novos fun-
damentos para requerer a modificação da sentença. A inovação
em sede recursal impede o Tribunal conhecer de matéria não
alegada na petição inicial. No caso, a inicial não tratou da COSIP
e, por isso, a sentença também não se pronunciou sobre o as-
sunto. Não se trata, portanto, de matéria suscitada e discutida
no processo (art. 515, § 1º do CPC), nem tampouco de ques-
tões anteriores à sentença (art. 516, CPC), de sorte que não
cabe ao Tribunal se pronunciar a respeito. Por isso, andou bem
o representante do Ministério Público ao dizer que o autor ao
"insurgir-se contra a exigência da Contribuição para Custeio
de Iluminação Pública (COSIP) extravasa os limites do pedido
inicial, introduzindo inovação, inadmissível em sede recursal".
(fls. 101). Nesse sentido, o entendimento deste Tribunal: "APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE E NULIDADE DE CHEQUE - INOPONIBILIDADE
DE EXCEÇÕES PESSOAIS AO TERCEIRO PORTADOR DE
BOA FÉ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA
MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA ORIGEM
DO TÍTULO - MATÉRIA NOVA NÃO SUBMETIDA AO EXA-
ME DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E DESPROVIDO NESSA PARTE". (Ap. Cível nº
324445-7 - Ac. nº 3418 - 15ª CCv. - Rel. Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia, DJ 24/03/06). "Apelação Cível. Ação cau-
telar de sustação de protesto. Ação declaratória de nulidade de
título cumulada com indenização por danos morais. Procedên-
cia. Insurgência quanto à condenação em danos morais. Inova-
ção recursal. Não conhecimento do pedido. Cerceamento de
defesa... . 1. É defeso às partes inovar nos pedidos quando da
apelação. Arts. 128 e 515 do Código de Processo Civil." (Ap.
Cível nº 322.740-9 - Ac. 3440 - 15ª CCv.- Rel. Juiz Conv. Luiz
Carlos Gabardo, DJ 24/03/06). 3.2. Dos honorários advocatíci-
os. Descabida a pretensão do autor em aumentar a verba hono-
rária. A questão já foi examinada na apelação do Município, na
qual foi pleiteada e acolhida a redução do valor fixado na senten-
ça. Portanto, trata-se de matéria já decidida. 4. Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso do Município, reduzindo a verba
honorária para R$ 50,00, e, conheço em parte do recurso adesi-
vo, e nessa parte, julgo prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 24
de julho de 2006. Des. VALTER RESSEL Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 09/11) contra sentença
(fls. 06/08) que julgou extinta execução fiscal por ausência de
interesse processual, ante o valor irrisório reclamado. A execu-
ção veio calcada em CDA relativa a impostos e taxas (ISS e
alvará), no valor de R$ 266,23 (dez/2005). Por entender que se
trata de valor irrisório, e que os encargos processuais ficarão
em torno de R$ 300,00, a MM.ª Juíza "a quo" concluiu pela
inexistência de interesse processual. Em seu entendimento, não
se visualiza qualquer benefício aos cofres públicos, antes pre-
juízo, já que a "Administração Pública teria que desembolsar
valores acima do pretendido para efetuar a presente cobrança"
(f. 06). 2. Em suas razões recursais alega o Município apelante,
em suma, que: a) no caso, só arcará com o pagamento de custas
ao final, "isto se for considerado vencido" (f. 10); b) existindo
inscrição em dívida ativa, não pode "deixar de propor a ação
dentro do qüinqüídio legal para cobrança, pois ultrapassado
este prazo a dívida torna-se prescrita..." (f. 10); c) deve preva-
lecer a supremacia e indisponibilidade do interesse público,
sendo que o direito "não faculta ao agente público o poder para
escolher entre cumprir e não cumprir" referido interesse, do
qual é apenas um "servo" (f. 11). Pede, ao final, o provimento
do recurso com a reforma da sentença e o retorno dos autos à
origem para o prosseguimento do feito. 3. O recurso foi recebi-
do e remetido a este Tribunal. Decido. 1. O recurso comporta
julgamento e provimento de imediato, na forma prevista no §
1º-A, do art. 557 do CPC. Isso porque a decisão recorrida está
em manifesto confronto com normas legais aplicáveis à espé-
cie, a começar pela Lei Maior, ao extinguir, "ex-officio", a exe-
cução fiscal do Município por reputar ausente o "interesse pro-
cessual" tão só em função do valor do crédito tributário. Ao

dizer que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV), a Constituição
Federal está a garantir o acesso do jurisdicionado ao Judiciário
sem limitação de valor pecuniário do seu direito. Somente ao
titular do direito é que cabe decidir acerca da conveniência ou
não em buscar a tutela jurisdicional, em razão do valor que se
lhe possa atribuir (e isso quando se trata de direitos disponí-
veis). A lei específica que regulamenta as execuções fiscais
(6.830/80) também não limita a cobrança a um valor mínimo.
Ao contrário, fala em "qualquer valor" (art. 2º, § 1º). O Código
Tributário Nacional, em seu art. 141, diz que "O crédito tribu-
tário regularmente constituído somente se modifica ou extin-
gue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos
previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas,
sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua
efetivação ou as respectivas garantias". E a Constituição Fede-
ral, em seu art. 150, § 6º, diz ainda que anistia ou remissão de
tributos só pode ser concedida mediante lei específica. No mes-
mo sentido, o art. 172 do CTN. Conclui-se disso que somente
lei específica é que pode impedir que a Fazenda execute seus
créditos tributários, independentemente do seu valor. E, no caso,
não há lei1 dispondo sobre isso no âmbito do Município recor-
rente. 2. O assunto já é bastante conhecido neste Tribunal. Desta
2ª Câmara, confira-se: "Não pode o Judiciário, mesmo por ana-
logia a leis de outros entres tributantes, decretar, de ofício, a
extinção da ação de execução fiscal, ao simples argumento de
que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisório, não compen-
sando sequer as despesas da execução, porquanto, tratando-se
de crédito tributário regularmente lançado, o direito é indispo-
nível (art. 141 do CTN), somente podendo ser remitido à vista
de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º da CF
e art. 172 do CTN)" (Apelação Cível 0311170-0, de Maringá -
6ª Vara, rel. Des. A. Renato Strapasson) 3. No mesmo sentido,
decidiu monocraticamente o ilustre Des. Ruy Cunha Sobrinho,
integrante da 1ª Câmara Cível deste Tribunal: "APELAÇÃO
CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DECLARADA PELO PRIMEIRO
GRAU. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSIBILIDADE. DECI-
SÃO REFORMADA" (Apelação Cível 310.502-8, decisão da-
tada de 29.09.2005). 3.1. De integrantes de outras Câmaras
especializadas na matéria, confiram-se as decisões monocráti-
cas, proferidas nos seguintes recursos (todos oriundos da Co-
marca de São Miguel do Iguaçu): - Apelação 0350.622-7, Rel.
Manasses de Albuquerque, julgada em 30.06.2006; - Apelação
0350.620-3 - Rel. Paulo Habith, julgada em 12.07.2006; - Ape-
lação 350.619-0, Rel. Munir Karan, julgada em 04.07.2006; -
Apelação 350.617-6, Rel. Silvio Dias, julgada em 30.06.2006.
4. Ainda, há que se considerar que o fato de os créditos parece-
rem de valores irrisórios, individualmente, não afasta, por si
só, o interesse da Fazenda Municipal em cobrá-los, já que no
conjunto, as inúmeras execuções extintas por esse motivo por
certo que montam importância considerável, que pode ter mui-
to significado para a consecução dos fins políticos municipais,
inclusive de ordem constitucional, como aplicação de recursos
em saúde e educação. E mais: com a devida vênia, não vinga o
argumento de que a extinção é necessária por economia, para
se evitar um ônus maior que o benefício que se busca. Não há
nenhum dado estatístico ou científico a corroborar tal entendi-
mento, isto é, que a execução representa ônus maior à Fazenda
que o não ajuizamento dela. E, por fim, é possível antever que
o entendimento da decisão apelada pode incentivar a inadim-
plência: todos os devedores de pequenos valores poderiam dei-
xar de pagar na certeza de que não sofreriam nenhuma ação
judicial de cobrança. 5. À vista do exposto, com base no que
autoriza o art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para cassar a decisão apelada e determinar o processa-
mento da execução. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Des. VALTER RESSEL Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo
apelado em Ação de Repetição de Indébito, determinando que
o Município réu procedesse a restituição, dos valores pagos
pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no período da
vigência e eficácia da Lei Municipal n°7.303/97, acrescidos de
correção monetária, observado o INPC, contado do efetivo de-
sembolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe
de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado da
sentença. Determinou que a apuração do valor a ser restituído
se fará mediante realização de liquidação de sentença confor-
me disposição dos artigos 604 e 614, II do CPC. Condenou o
apelante ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios no valor de R$50,00 (cinqüenta reais), com fulcro
no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Mu-
nicípio de Londrina pedindo a reforma da sentença ante a au-
sência de prova do pagamento realizado, o que acarreta a inép-
cia da inicial e a impossibilidade de repetição dos valores pre-
tendidos pelo apelado. Sustenta ainda a impossibilidade de a
decisão ser ilíquida, já que o apelado tinha condições de juntar
os comprovantes de tudo o que achava ter pago a maior. Alegou
também a constitucionalidade da taxa de iluminação pública já
que se trata de taxa economicamente necessária por servir de
fonte de custeio dos serviços utilizados pelo contribuinte e por
estar imbuída de especificidade e divisibilidade, o que implica
na impossibilidade da repetição do indébito, tendo em vista a
legalidade da cobrança, com fulcro no inciso I do art. 165 do
CTN. Aduziu que desconhecer a prescrição qüinqüenal contra
a Fazenda Pública com base nos efeitos "ex tunc" da declara-
ção de inconstitucionalidade não se afigura como correto, de-
vendo o prazo prescricional ser contado a partir da efetivação
do pagamento do tributo tido como indevido. Pré-questionou
os artigos 333, I, 283, 396 e 604 do CPC; o art. 145, §2º da
Constituição Federal; os arts. 156, I, 165, I e 168, I do Código

Tributário Nacional e art. 11, §1º da Lei 1060/50. O apelado
não ofereceu contra-razões, conforme certidão de fls. 79. Ma-
nifestou-se o d. Promotor de Justiça tão somente pela remessa
do recurso a esta Corte (fl. 80). É o relatório. Decido. Presen-
tes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1 conheço
do recurso. Alega o apelante que o autor não carreou à inicial,
documentos comprobatórios do efetivo pagamento da taxa de
iluminação pública, o que conduziria à inépcia da inicial. Sem
razão, porém, o recorrente. É entendimento pacífico desta Câ-
mara de que nas ações que visam à repetição do indébito decor-
rente do pagamento da taxa de iluminação pública, não precisa
o contribuinte instruir a petição inicial com todos os compro-
vantes de pagamento. É suficiente que o requerente comprove
sua condição de contribuinte, o que foi feito mediante a apre-
sentação do documento de fl. 08, que consiste em fatura de luz
em nome do autor, referente ao período de cobrança indevida
da taxa de iluminação pública. Neste sentido: TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DA TAXA. DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O
RECONHECIMENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO. INDISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR
- Ap. Civ. 289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes
Aniceto, DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresen-
tação de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. RECURSO
IMPROVIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofen-
sa há aos arts. 283 e 396 do CPC. Outrossim, irrelevante a ale-
gação de que não há prova de que os valores foram efetivamen-
te pagos pelo autor. Ora, em regra, a inscrição junto à Copel é
de responsabilidade do consumidor, o que conduz à conclusão
de que é o titular da conta que arca com seu pagamento. Desta
forma, não tendo a municipalidade desconstituído tal alegação,
presume-se ter sido a autora a contribuinte da taxa de ilumina-
ção pública, não havendo infringência ao art. 333, I do CPC.
Ademais, o não pagamento da referida taxa, conduziria à inter-
rupção da prestação do serviço, pois não se olvide que o tributo
é cobrado no corpo da conta de luz. Assim, tem-se que o fato
de não ter o autor carreado aos autos os comprovantes de reco-
lhimento da taxa de iluminação pública não induz à inépcia da
inicial, mesmo porque a apuração dos valores a serem restituí-
dos se fará em liquidação de sentença, na forma do art. 604 do
CPC, mediante demonstrativos elaborados pela Copel, vez que
é esta a responsável pela arrecadação do tributo "sub judice".
Neste diapasão: Em demanda de repetição de indébito, vê-se
que não é indispensável a juntada de todos os comprovantes de
lançamento junto à inicial, ou tampouco a planilha de cálculo
do débito a ser apurado, desde que fique demonstrado, por qual-
quer meio, o lançamento do imposto, sendo que a eventual fi-
xação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liquida-
ção da sentença, nos termos do artigo 604 do Código de Pro-
cesso Civil. (TJPR - Ap. Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Melhor
sorte não merece o apelo no que toca à alegada constituciona-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública. Ora, a taxa e
contribuição são tributos que possuem fatos geradores diver-
sos, não se confundindo um com outro. Afinal, dispõe o art.
145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de po-
lícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos à sua disposição." Neste mesmo sentido é a disposição do
art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art. 77 - As taxas co-
bradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe-
los Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a
utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
Assim, tem-se que, para que a cobrança de taxa se revista de
constitucionalidade, é necessário que o serviço prestado ou posto
à disposição do contribuinte seja específico e divisível, o que
não ocorre com a iluminação pública. Afinal, o referido servi-
ço atinge igualmente a todos os que transitam pelas vias públi-
cas, inexistindo meios de se individualizar quanto foi utilizado
por contribuinte. Deste modo, não havendo como se estabele-
cer uma divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se
afigura como instrumento inadequado ao custeio da prestação
do referido serviço, cabendo ao Município se valer de outra
espécie de tributo para tal fim. Ademais, a questão relativa à
inconstitucionalidade da cobrança dos serviços de iluminação
pública mediante taxa foi sumulada pelo Supremo Tribunal
Federal, com a edição do enunciado nº 670, "verbis": Súm. 670
- O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa. Neste mesmo sentido já se manifestou reitera-
damente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER CO-
BRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL IN-
DIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-"O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
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tor a negar seguimento ao recurso quando "...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no próprio artigo 165
do Código Tributário Nacional. Em relação aos efeitos "ex tunc"
produzidos pela sentença condenatória em questão, tem-se que
não há desacerto na aplicação dos mesmos. Da decisão extrai-
se que a lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de ilu-
minação pública foi declarada inconstitucional, isto é, desde
que surgiu não poderia ter gerado qualquer conseqüência no
mundo jurídico. Pois bem, respeitando-se o prazo prescricio-
nal de cinco anos para cobrança do indébito, não há óbice al-
gum para a repetição de todos os valores pagos indevidamente,
até mesmo porque o controle de constitucionalidade difuso,
como efetuado no presente caso, atinge somente às partes do
processo, razão pela qual os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar todos os direitos atingi-
dos. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - RE-
PETIÇÃO - DEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
AO EFETIVO PAGAMENTO - DOCUMENTO LAVRADO
PELO PRÓPRIO ENTE RESPONSAVEL PELA COBRANÇA
- JUROS E CORREÇÃO - EFEITOS DA SENTENÇA - EX
TUNC - HONORÁRIOS - ALTERADOS - RECURSO ADESI-
VO - INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO ADVO-
GADO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO. (...) 5. "Não se aplica o efeito ex nunc à
declaração de inconstitucionalidade em processo de controle
difuso". (STF, Primeira Turma, Ministro César Peluso, Ag.
390688/RJ). Apelação cível parcialmente provida. Recurso ade-
sivo não conhecido. Grifei (TJPR, 12ªCC, AC 299465-8, Rel.
Des. Paulo Cezar Bellio, julgado em 10/02/2006, DJ 7057).
Sendo assim, impossível pensar que a decisão em tela possa
produzir seus efeitos "ex nunc". Contudo, assiste razão ao re-
corrente no tocante à prescrição qüinqüenal, nos termos dos
artigos 156, I e 168 do CTN, tendo em vista que nada constou
a esse respeito quando da sentença proferida. Ora, de fato a
restituição é devida, todavia desde que respeitado o prazo pres-
cricional de 05 anos aplicável ao caso, contados retroativamente
a partir do ajuizamento da ação, excluído o período em que a
cobrança foi efetuada, legitimamente, a título de contribuição
para custeio de serviço de iluminação pública. Assim, devem
ser restituídos todos os valores pagos indevidamente pelo con-
tribuinte, compreendidos entre o período de agosto de 1999 a
dezembro de 2002. Não há, pelas razões acima colocadas, qual-
quer ofensa aos artigos pré-questionados (artigos 333, I, 283,
396 e 604 do CPC; o art. 145, §2º da Constituição Federal e
art. 165, I do Código Tributário Nacional), tendo sido devida-
mente reformada a sentença no tocante à aplicação dos arts.
156, I e 168, I do CTN. Por fim, quando ao art. 11, §1º da Lei
1060/50, tem-se que o mesmo aplica-se ao caso em tela ante a
gratuidade processual deferida ao autor. Contudo, não houve
ofensa ao mesmo, tendo sido a verba honorária fixada em valor
adequado, conforme precedentes desta Corte e dentro dos limi-
tes determinados pela lei da assistência judiciária gratuita. Des-
tarte, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria
em parte a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento
já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recur-
so para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, com fulcro no
art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil e art. 140, inc.
XXI do Regimento Interno deste Tribunal, reconhecendo a pres-
crição qüinqüenal aplicável ao caso, a fim de determinar que a
restituição dos valores pagos indevidamente se dê no período
compreendido entre agosto de 1999 a dezembro de 2002. Curi-
tiba, 14 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator
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1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ em face, inicialmente, do BANCO SUL BRA-
SILEIRO S/A e, depois, do BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O executado apresen-
tou Embargos à Execução alegando ausência de notificação do
lançamento do tributo; que a CDA que instrui a execução é
omissa quanto à identificação da origem do débito, não fazen-
do menção alguma ao imóvel em relação ao qual estaria sendo
cobrado o suposto débito e que há ocorrência da prescrição da
ação de execução fiscal, uma vez que decorreu o prazo de cin-
co anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a
citação do devedor. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ impug-
nou-os às fls. 27/35 argüindo, primeiramente, que o Fisco Mu-
nicipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, cumprindo sempre duas
das três modalidades de notificação de lançamento e que, por-
tanto, há uma presunção de certeza quanto à existência do di-
reito de crédito da Fazenda Pública e liquidez da prestação
devida; que a CDA se apresenta revestida de todos os requisi-
tos constantes no artigo 2º, da Lei n. º 6.830/80; que não resta-
ram prescritos os créditos tributários, visto que o ajuizamento
da ação deu-se muito antes de consumada a prescrição e em
prazo hábil para a expedição de mandado de citação e seu efe-
tivo cumprimento e que a demora na efetivação da citação não
foi causada pelo exeqüente, mas por motivos inerentes ao me-
canismo da Justiça. O Ministério Público opinou pela inocor-
rência da prescrição intercorrente e pugnou pela requisição do
processo administrativo fiscal subseqüente ao lançamento do

crédito executado. O MM. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca
de Paranaguá julgou procedente o pedido constante nos Em-
bargos à Execução, declarando a nulidade da Certidão de Dívi-
da Ativa por falta de liquidez e certeza, extinguindo a Execu-
ção Fiscal. Condenou o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais). O MUNICÍPIO DE PARA-
NAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzindo, basicamente, o se-
guinte: - que o crédito foi regularmente constituído, consoante
comprova Certidão expedida pelos senhores Secretário Muni-
cipal da Fazenda e Diretor do Departamento de Arrecadação
Imobiliária, declaratória do efetivo lançamento do tributo; - que
houve a notificação ao sujeito passivo da referida obrigação
tributária, dando-lhe a oportunidade de defesa administrativa,
mediante impugnação de lançamento, a qual não foi formaliza-
da pelo contribuinte; - que o Fisco Municipal procedeu sempre
a regular notificação do lançamento do IPTU a todos os sujei-
tos passivos, por meio de edital afixado na sede da Prefeitura, e
também pela notificação direta dos mesmos, através da entrega
de aviso-recibo, este que serve como guia de pagamento, satis-
fazendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa; - que
se trata o apelado de sucessor do contribuinte originário, BAN-
CO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi fatos dos quais não pode-
ria ter participado, eis que ocorridos anteriormente à referida
operação sucessória. - que houve ofensa pelo juízo "a quo" aos
artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei n. º 6.830/80, ao
inverter o ônus da prova; - que a regular inscrição em dívida
ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência de cré-
dito da Fazenda Pública e liquidez da prestação devida, a qual
não restou contestada por prova inequívoca pelo apelado; - que
se presume o recebimento da notificação do lançamento do
imposto pelo contribuinte através do correio, mediante aviso-
recibo, visto que tal procedimento é comum quando se trata de
IPTU; - que caberia ao embargante demonstrar com a inicial
dos embargos que não houve a referida notificação, pois assim
não o fazendo, presume-se que ela existiu. Vieram as contra-
razões (fls. 60/80) pleiteando o desprovimento do recurso. É o
relatório. 2. É de se dar provimento, e desde logo, ao recurso
do Município. Aduz que sempre procedeu a regular notificação
do lançamento do tributo a todos os contribuintes. De fato, tal
argüição não é desarrazoada, na medida em que, tratando-se de
lançamento de débitos de IPTU, além de costumeira a ativida-
de do Fisco, o próprio contribuinte, em regra, tem ciência da
obrigação do pagamento anual. Aliás, o fato do BANCO SAN-
TANDER não ter, eventualmente, recebido a notificação, não
quer dizer não tenha isso ocorrido em relação ao BANCO SUL
BRASILEIRO. De qualquer modo, como dispõe o artigo 204,
do CTN : "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Pará-
grafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passi-
vo ou terceiro a que se aproveite". Dessa forma, caberia ao
contribuinte afastar a presunção da notificação do lançamento
do imposto, mediante prova idônea, cujo ônus era seu, e do
qual não se desincumbiu. Vale, enfim, e é relevante ao menos
até prova em contrário, o que restou certificado pelo Municí-
pio às fls. 36. Vejamos o entendimento, a propósito, do Superi-
or Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IPTU - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - EFEITO INFRINGEN-
TE. 1. Restou claro no julgado que não houve infringência aos
arts. 142 e 145 do CTN, porque cabia ao contribuinte afastar a
presunção de que foi notificado para pagamento do IPTU. 2.
Inexiste contradição em aplicar-se o art. 333, II do CPC, embo-
ra a prova seja de difícil (mas não impossível) produção. 3.
Recurso que busca o efeito infringente do julgado. 4. Embar-
gos de declaração rejeitados. Trata-se, na hipótese dos autos,
de cobrança de IPTU, cujo lançamento é feito de oficio pelo
Fisco Municipal. A notificação deste lançamento ao contribu-
inte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço
do imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem
ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi en-
tregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança,
pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Caberia ao
recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não rece-
beu pelo Correio o carnê de cobrança (embora dificil a produ-
ção de tal prova), o que não ocorreu neste feito. (...) Além dis-
so, é interessante acrescentar que é devido o pagamento anual
do IPTU, obrigação da qual tem ciência o contribuinte. Assim,
pelo princípio da boa-fé, caberia ao mesmo, acaso não recebes-
se o carnê para pagamento, procurar o Fisco a fim de evitar os
efeitos da mora" (Resp n.º 168035/SP, Segunda Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 25/02/2002). "TRIBUTÁRIO. IPTU.
LANÇAMENTO EFETIVADO ENTREGA DO CARNÊ AO
CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ATUALI-
ZAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL. SÚMULA 160/
STJ. ÔNUS DA PROVA. 1. Em relação ao recebimento do car-
nê de IPTU, já decidiu a Turma: "A notificação deste lança-
mento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-
se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser
pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a
notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando
com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicial-
mente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, com-
provar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança (em-
bora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste
feito". (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eliana Calmon DJU de
24.09.01). 2. "É defeso, ao município, atualizar o IPTU, medi-
ante decreto, em percentual superior ao índice oficial de corre-
ção monetária" (Súmula 160/STJ). 3. Cabe ao contribuinte o
ônus da prova de demonstrar que a correção monetária extra-
polou a simples atualização, para que fosse possível elidir a
presunção de certeza e liquidez inerentes ao título executivo.
Precedentes. 4. Recurso especial improvido" ( Resp n.º 715133/
PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 22/08/2005).
Deste Tribunal: "COBRANÇA DE IPTU. FALTA DE NOTIFI-
CAÇÃO PARA LANÇAMENTO. REQUISITOS DA CERTI-
DÃO DA DÍVIDA ATIVA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. EMOLUMENTOS. MAJORAÇÃO DO IPTU POR LEI.
NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO DO IBRAC POR
UNANIMIDADE; E DO MUNICÍPIO DE IBEMA POR MAI-
ORIA. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. (...) No caso específico do IPTU a notificação

ocorre com o envio ao contribuinte do carnê para realização do
pagamento nas datas dos vencimentos, quando houver parcela-
mento, ou na data do pagamento à vista, geralmente com des-
conto. Assim, considera-se o contribuinte devidamente notifi-
cado do lançamento do imposto pelo simples envio pelo cor-
reio do carnê para pagamento, como acontece na maioria das
cidades. Ademais, qualquer proprietário de imóvel sabe que no
começo do ano deverá providenciar o pagamento do IPTU, o
que então dizer de uma empresa que tem todo um controle dos
impostos a pagar. A simples alegação da falta de notificação
para esta espécie de imposto não basta para desconstituir o tí-
tulo e, conseqüentemente, sua execução" (Apelação Cível e
Reexame Necessário n. º 203622-2, Rel Des. Joatan Marcos de
Carvalho, 1ª Câmara Cível-TA, publicação em 01/08/2003).
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA DE OFÍCIO NÃO
CONHECIDA - VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ART. 475, CPC - NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍ-
VIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ÔNUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE - FALHA NÃO COMPROVA-
DA - CDA EFICAZ (...) - RECURSO DESPROVIDO - SEN-
TENÇA MANTIDA AINDA QUE POR OUTROS FUNDA-
MENTOS. (...) 2. A irregularidade da notificação do lançamento
tributário deve ser provada pelo contribuinte. Não se desin-
cumbindo o mesmo, satisfatoriamente, de seu ônus, mantém-se
a presunção de validade da CDA. (...)" (Apelação Cível e Ree-
xame Necessário n. º 218811-2, Rel. Des. Prestes Mattar, 6ª
Câmara Cível-TA, publicação em 02/05/2003). Desta mesma
Câmara tem-se, já, de caso análogo, decisão no mesmo senti-
do, como se vê da Apelação n. º 355515-7, Rel. Des. Lauro
Laertes, julgamento em 10/07/2006. Pelo exposto, com fulcro
no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, para julgar im-
procedentes os Embargos à Execução, condenando o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20 % (vinte por cento) sobre o valor
do débito, o que abrange os dois feitos (embargos e execução).
Curitiba, 24 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator

0012 . Processo/Prot:   0354957-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76992. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000870 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advo-
gado: Gustavo Masina. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ em face, inicialmente, do BANCO SUL BRA-
SILEIRO S/A e, depois, do BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O executado apresen-
tou Embargos à Execução alegando ausência de notificação do
lançamento do tributo; que a CDA que instrui a execução é
omissa quanto à identificação da origem do débito, não fazen-
do menção alguma ao imóvel em relação ao qual estaria sendo
cobrado o suposto débito e que há ocorrência da prescrição da
ação de execução fiscal, uma vez que decorreu o prazo de cin-
co anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a
citação do devedor. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ impug-
nou-os às fls. 27/35 argüindo, primeiramente, que o Fisco Mu-
nicipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, cumprindo sempre duas
das três modalidades de notificação de lançamento e que, por-
tanto, há uma presunção de certeza quanto à existência do di-
reito de crédito da Fazenda Pública e liquidez da prestação
devida; que a CDA se apresenta revestida de todos os requisi-
tos constantes no artigo 2º, da Lei n. º 6.830/80; que não resta-
ram prescritos os créditos tributários, visto que o ajuizamento
da ação deu-se muito antes de consumada a prescrição e em
prazo hábil para a expedição de mandado de citação e seu efe-
tivo cumprimento e que a demora na efetivação da citação não
foi causada pelo exeqüente, mas por motivos inerentes ao me-
canismo da Justiça. O Ministério Público opinou pela inocor-
rência da prescrição intercorrente e pugnou pela requisição do
processo administrativo fiscal subseqüente ao lançamento do
crédito executado. O MM. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca
de Paranaguá julgou procedente o pedido constante nos Em-
bargos à Execução, declarando a nulidade da Certidão de Dívi-
da Ativa por falta de liquidez e certeza, extinguindo a Execu-
ção Fiscal. Condenou o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais). O MUNICÍPIO DE PARA-
NAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzindo, basicamente, o se-
guinte: - que o crédito foi regularmente constituído, consoante
comprova Certidão expedida pelos senhores Secretário Muni-
cipal da Fazenda e Diretor do Departamento de Arrecadação
Imobiliária, declaratória do efetivo lançamento do tributo; - que
houve a notificação ao sujeito passivo da referida obrigação
tributária, dando-lhe a oportunidade de defesa administrativa,
mediante impugnação de lançamento, a qual não foi formaliza-
da pelo contribuinte; - que o Fisco Municipal procedeu sempre
a regular notificação do lançamento do IPTU a todos os sujei-
tos passivos, por meio de edital afixado na sede da Prefeitura, e
também pela notificação direta dos mesmos, através da entrega
de aviso-recibo, este que serve como guia de pagamento, satis-
fazendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa; - que
se trata o apelado de sucessor do contribuinte originário, BAN-
CO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi fatos dos quais não pode-
ria ter participado, eis que ocorridos anteriormente à referida
operação sucessória. - que houve ofensa pelo juízo "a quo" aos
artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei n. º 6.830/80, ao
inverter o ônus da prova; - que a regular inscrição em dívida
ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência de cré-
dito da Fazenda Pública e liquidez da prestação devida, a qual
não restou contestada por prova inequívoca pelo apelado; - que
se presume o recebimento da notificação do lançamento do
imposto pelo contribuinte através do correio, mediante aviso-
recibo, visto que tal procedimento é comum quando se trata de
IPTU; - que caberia ao embargante demonstrar com a inicial
dos embargos que não houve a referida notificação, pois assim

não o fazendo, presume-se que ela existiu. Vieram as contra-
razões (fls. 60/80) pleiteando o desprovimento do recurso. É o
relatório. 2. É de se dar provimento, e desde logo, ao recurso
do Município. Aduz que sempre procedeu a regular notificação
do lançamento do tributo a todos os contribuintes. De fato, tal
argüição não é desarrazoada, na medida em que, tratando-se de
lançamento de débitos de IPTU, além de costumeira a ativida-
de do Fisco, o próprio contribuinte, em regra, tem ciência da
obrigação do pagamento anual. Aliás, o fato do BANCO SAN-
TANDER não ter, eventualmente, recebido a notificação, não
quer dizer não tenha isso ocorrido em relação ao BANCO SUL
BRASILEIRO. De qualquer modo, como dispõe o artigo 204,
do CTN : "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Pará-
grafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passi-
vo ou terceiro a que se aproveite". Dessa forma, caberia ao
contribuinte afastar a presunção da notificação do lançamento
do imposto, mediante prova idônea, cujo ônus era seu, e do
qual não se desincumbiu. Vale, enfim, e é relevante ao menos
até prova em contrário, o que restou certificado pelo Municí-
pio às fls. 36. Vejamos o entendimento, a propósito, do Superi-
or Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IPTU - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - EFEITO INFRINGEN-
TE. 1. Restou claro no julgado que não houve infringência aos
arts. 142 e 145 do CTN, porque cabia ao contribuinte afastar a
presunção de que foi notificado para pagamento do IPTU. 2.
Inexiste contradição em aplicar-se o art. 333, II do CPC, embo-
ra a prova seja de difícil (mas não impossível) produção. 3.
Recurso que busca o efeito infringente do julgado. 4. Embar-
gos de declaração rejeitados. Trata-se, na hipótese dos autos,
de cobrança de IPTU, cujo lançamento é feito de oficio pelo
Fisco Municipal. A notificação deste lançamento ao contribu-
inte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço
do imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem
ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi en-
tregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança,
pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Caberia ao
recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não rece-
beu pelo Correio o carnê de cobrança (embora dificil a produ-
ção de tal prova), o que não ocorreu neste feito. (...) Além dis-
so, é interessante acrescentar que é devido o pagamento anual
do IPTU, obrigação da qual tem ciência o contribuinte. Assim,
pelo princípio da boa-fé, caberia ao mesmo, acaso não recebes-
se o carnê para pagamento, procurar o Fisco a fim de evitar os
efeitos da mora" (Resp n.º 168035/SP, Segunda Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 25/02/2002). "TRIBUTÁRIO. IPTU.
LANÇAMENTO EFETIVADO ENTREGA DO CARNÊ AO
CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ATUALI-
ZAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL. SÚMULA 160/
STJ. ÔNUS DA PROVA. 1. Em relação ao recebimento do car-
nê de IPTU, já decidiu a Turma: "A notificação deste lança-
mento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-
se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser
pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a
notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando
com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicial-
mente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, com-
provar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança (em-
bora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste
feito". (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eliana Calmon DJU de
24.09.01). 2. "É defeso, ao município, atualizar o IPTU, medi-
ante decreto, em percentual superior ao índice oficial de corre-
ção monetária" (Súmula 160/STJ). 3. Cabe ao contribuinte o
ônus da prova de demonstrar que a correção monetária extra-
polou a simples atualização, para que fosse possível elidir a
presunção de certeza e liquidez inerentes ao título executivo.
Precedentes. 4. Recurso especial improvido" ( Resp n.º 715133/
PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 22/08/2005).
Deste Tribunal: "COBRANÇA DE IPTU. FALTA DE NOTIFI-
CAÇÃO PARA LANÇAMENTO. REQUISITOS DA CERTI-
DÃO DA DÍVIDA ATIVA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. EMOLUMENTOS. MAJORAÇÃO DO IPTU POR LEI.
NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO DO IBRAC POR
UNANIMIDADE; E DO MUNICÍPIO DE IBEMA POR MAI-
ORIA. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. (...) No caso específico do IPTU a notificação
ocorre com o envio ao contribuinte do carnê para realização do
pagamento nas datas dos vencimentos, quando houver parcela-
mento, ou na data do pagamento à vista, geralmente com des-
conto. Assim, considera-se o contribuinte devidamente notifi-
cado do lançamento do imposto pelo simples envio pelo cor-
reio do carnê para pagamento, como acontece na maioria das
cidades. Ademais, qualquer proprietário de imóvel sabe que no
começo do ano deverá providenciar o pagamento do IPTU, o
que então dizer de uma empresa que tem todo um controle dos
impostos a pagar. A simples alegação da falta de notificação
para esta espécie de imposto não basta para desconstituir o tí-
tulo e, conseqüentemente, sua execução" (Apelação Cível e
Reexame Necessário n. º 203622-2, Rel Des. Joatan Marcos de
Carvalho, 1ª Câmara Cível-TA, publicação em 01/08/2003).
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA DE OFÍCIO NÃO
CONHECIDA - VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ART. 475, CPC - NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍ-
VIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ÔNUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE - FALHA NÃO COMPROVA-
DA - CDA EFICAZ (...) - RECURSO DESPROVIDO - SEN-
TENÇA MANTIDA AINDA QUE POR OUTROS FUNDA-
MENTOS. (...) 2. A irregularidade da notificação do lançamento
tributário deve ser provada pelo contribuinte. Não se desin-
cumbindo o mesmo, satisfatoriamente, de seu ônus, mantém-se
a presunção de validade da CDA. (...)" (Apelação Cível e Ree-
xame Necessário n. º 218811-2, Rel. Des. Prestes Mattar, 6ª
Câmara Cível-TA, publicação em 02/05/2003). Desta mesma
Câmara tem-se, já, de caso análogo, decisão no mesmo senti-
do, como se vê da Apelação n. º 355515-7, Rel. Des. Lauro
Laertes, julgamento em 10/07/2006. Pelo exposto, com fulcro
no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, para julgar im-
procedentes os Embargos à Execução, condenando o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
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catícios, estes fixados em 20 % (vinte por cento) sobre o valor
do débito, o que abrange os dois feitos (embargos e execução).
Curitiba, 20 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator

0013 . Processo/Prot:   0354964-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71284. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000127 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Ipiranga. Advogado: Diogo Sangalli. Apelado: Geni
de Avila Lopes. Advogado: Fabio Cezar Leria, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
GENI DE AVILA LOPES em face do MUNICÍPIO DE IPI-
RANGA, cuja demanda refere-se à ilegalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de tributo divisí-
vel e específico, bem como a restituição dos valores pagos in-
devidamente pela autora. O MM. Juiz da Vara Cível da Comar-
ca de Ipiranga julgou procedente a presente ação, declarando a
inexistência de obrigação tributária da autora relativa à Taxa
de Iluminação Pública, condenando o requerido à repetição do
tributo indevidamente recolhido nos últimos cinco anos, devi-
damente corrigido pelo INPC, a partir de cada pagamento e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, con-
tados a partir do trânsito em julgado da sentença, bem como,
que se abstenha a qualquer tempo, da cobrança de aludida taxa,
da forma em que está instituída e cobrada, sob pena de multa
cominatória. Por fim, condenou o Município ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
80,00 (oitenta reais). O Município de Ipiranga, inconformado
com a decisão, apelou, alegando o seguinte: - que a decisão da
sentença "a quo" merece reforma; - que a Taxa de iluminação
Pública preenche os requisitos de especificidade e divisibilida-
de; - que as taxas são revestidas de legalidade no momento em
que o serviço que visam custear não apenas são, concreta e
imediatamente, pelo contribuinte utilizado, mas também quan-
do colocados à sua disposição, para uso mediato e indireto; -
que o Poder Público pode determinar específica e individual-
mente o "quantum" de iluminação pública que cada estabeleci-
mento ou residência utiliza, ainda que em medida potencial; -
que seja declarada a prescrição dos valores compreendidos en-
tre fevereiro de 1998 e fevereiro de 1999; - que se deve refor-
mar a sentença quanto ao índice oficial a ser aplicado para a
correção monetária e os juros moratórios, os quais devem ser
fixados de forma mais benéfica à Fazenda Pública Municipal,
visando preservar os cofres públicos. O prazo para apresenta-
ção das contra-razões transcorreu "in albis". É o relatório. 2. É
de se negar seguimento ao recurso. Com efeito, pacificou-se a
jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-se, pri-
meiramente, do Supremo Tribunal Federal: "(...) Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)" (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, "verbis": "O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA".
E deste Tribunal: "APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)" (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Não há que
se falar em omissão quanto à prescrição do direito de restitui-
ção dos valores compreendidos entre fevereiro de 1998 e feve-
reiro de 1999, uma vez que, retroagindo-se 5 (cinco) anos da
data da propositura da ação, tem-se que a repetição começará a
se dar em março de 1999. Assim é como deve ser compreendi-
da a sentença, que condenou o requerido à repetição de indébi-
to arrecadado ilegalmente à título de taxa, "nos últimos cinco
anos", eis que estes "últimos anos" devem ser contados a partir
do ajuizamento da ação. No que tange ao índice oficial para
correção monetária e os juros moratórios decidiu corretamente
o juízo "a quo": "(...), posto que os juros de mora devam ser de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º, do
CTN, contados a partir do trânsito em julgado da sentença,
conforme súmula 188 do STJ. A correção monetária deve se
dar pelo INPC, a partir da data do recolhimento do tributo (sú-
mula 162 do STJ)". Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, porque manifestamente inadmissí-
vel e em confronto com o entendimento dos Tribunais, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO DO RÉU. Curitiba, 18 de ju-
lho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Rela-
tor
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I. O Município de Maringá recorre da sentença que julgou pro-
cedente, em parte, os pedidos deduzidos pelos autores em ação
de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação públi-
ca. O douto juízo sentenciante conclui pela extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito em relação à Copel, ante a sua
ilegitimidade passiva "ad causam", com a condenação do mu-
nicípio apelante na restituição dos valores pagos, a título de
taxa de iluminação pública no período de 14-2-2000 a 23-12-
2002 com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir de
cada pagamento indevido e juros de mora de 12% ao ano, a
partir do trânsito em julgado. Honorários compensados na pro-
porção de 50% para cada litigante. Aduz o Município que a
decisão de primeiro grau afronta os artigos 282, inc. IV e 396
do Código de Processo Civil, na medida em que se afigura im-
prescindível a juntada dos documentos que comprovem o pa-
gamento do tributo durante o período a ser repetido; o ônus da
prova compete aos autores, a taxa de iluminação pública foi
instituída com base na competência outorgada ao Município
pela Constituição Federal, bem como, nos parâmetros do art.
77 do CTN, não há pois que se falar em inconstitucionalidade
ou ilegalidade; toda comunidade dispõe do o serviço de ilumi-
nação pública. Recurso recebido em seu duplo efeito. Não houve
resposta pelo apelado. II - Em primeiro lugar, o contribuinte
não precisa instruir o pedido inicial com todos os comprovan-
tes de pagamento da taxa. Este tribunal tem entendido, e nesse
sentido há reiteradas decisões, no sentido de que a juntada de
comprovante de pagamento do tributo, ainda que apenas um,
desde que do período de vigência da lei que institui o tributo é
suficiente. Isso porque basta que o autor prove a sua condição
de contribuinte, no mais, não há óbice na apuração do valor a
ser repetido em liquidação de sentença. Nesse sentido: "APE-
LAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUI-
ZAMENTO DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE
AUSENTES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM "UTI
UNIVERSI". RECURSO DESPROVIDO. A comprovação de
que a Companhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa
de iluminação pública juntamente com a fatura de luz é sufici-
ente à propositura da demanda." (TJPR - Apelação Cível nº
288.196-1, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, julgamento 20-6-2005). Nessas condições, não hou-
ve nenhuma violação dos artigos 282, inc. IV e 396 do Código
de Processo Civil. Não se pode olvidar, ainda, que na nova
sistemática do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao
cumprimento da sentença, cumpre ao juiz requisitar dados em
poder do devedor ou de terceiro para que se realize a liquida-
ção (Art. 475-B, § 1º). III. No que se refere à possibilidade de
remuneração do serviço de iluminação pública por meio de taxa,
os tribunais tem posicionamento pacífico no sentido de que tal
serviço não pode ser remunerado por taxa, porque a espécie
tributária, nesse caso, padece do vício de inconstitucionalidade
em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. Não se cogita, na iluminação pública, de um serviço
específico ou singular, prestado "uti singuli", mas, ao contrá-
rio, de um serviço prestado "uti universi", haja vista não se
tratar de uma utilização individual ou mensurável, entendimento
este já sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: "O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa",
bem como aplicado aos seguintes julgados: "CONSTITUCIO-
NAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG . 1. - Ilegitimidade da taxa,
dado que o serviço de iluminação pública é um serviço destina-
do à coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli.
2. - Precedentes do STF. 3. - Agravo não provido". (STF - RE-
AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) "CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - 1. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 3. - Agravo não provido." (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03) Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: "... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta." (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005) "A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição" (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão

legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente." (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005) Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da
taxa em questão, nasce para o contribuinte o direito ao imedia-
to ressarcimento, com base no art. 165 do CTN, haja vista a
ausência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação, cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade. Por
fim, deixo de conhecer do reexame necessário nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 475 do CPC, pois que o valor dado à causa
(R$ 1.500,00) não atinge os 60 salários mínimos necessários
para seu conhecimento. V - Diante do exposto, nego seguimen-
to ao recurso, com lastro no art. 557 do CPC, e não conheço do
reexame necessário. VI - Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS -
IPTU -ARTIGO 34 DA LEI N. º 6.830/80 - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 50 ORTN's - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ em face do BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O
executado apresentou Embargos à Execução alegando ausên-
cia de notificação do lançamento do tributo; que a CDA que
instrui a execução é omissa quanto à identificação da origem
do débito, não fazendo menção alguma ao imóvel em relação
ao qual estaria sendo cobrado o suposto débito e que há ocor-
rência da prescrição da ação de execução fiscal, uma vez que
decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a citação do devedor. O MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ impugnou-os às fls. 27/35 argüindo, pri-
meiramente, que o Fisco Municipal procedeu sempre a regular
notificação do lançamento do IPTU a todos os sujeitos passi-
vos, cumprindo sempre duas das três modalidades de notifica-
ção de lançamento e que, portanto, há uma presunção de certe-
za quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública
e liquidez da prestação devida; que a CDA se apresenta reves-
tida de todos os requisitos constantes no artigo 2º, da Lei n. º
6.830/80; que não restaram prescritos os créditos tributários,
visto que o ajuizamento da ação deu-se muito antes de consu-
mada a prescrição e em prazo hábil para a expedição de man-
dado de citação e seu efetivo cumprimento e que a demora na
efetivação da citação não foi causada pelo exeqüente, mas por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. O Ministério Pú-
blico opinou pela inocorrência da prescrição intercorrente e
pugnou pela requisição do processo administrativo fiscal sub-
seqüente ao lançamento do crédito executado. O MM. Juiz da
1ª. Vara Cível da Comarca de Paranaguá julgou procedente o
pedido constante nos Embargos à Execução, declarando a nuli-
dade da Certidão de Dívida Ativa por falta de liquidez e certe-
za, extinguindo a Execução Fiscal. Condenou o Município ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzin-
do, basicamente, o seguinte: - que o crédito foi regularmente
constituído, consoante comprova Certidão expedida pelos se-
nhores Secretário Municipal da Fazenda e Diretor do Departa-
mento de Arrecadação Imobiliária, declaratória do efetivo lan-
çamento do tributo; - que houve a notificação ao sujeito passi-
vo da referida obrigação tributária, dando-lhe a oportunidade
de defesa administrativa, mediante impugnação de lançamen-
to, a qual não foi formalizada pelo contribuinte; - que o Fisco
Municipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, por meio de edital afixa-
do na sede da Prefeitura, e também pela notificação direta dos
mesmos, através da entrega de aviso-recibo, este que serve como
guia de pagamento, satisfazendo ao princípio do contraditório
e da ampla defesa; - que se trata o apelado de sucessor do con-
tribuinte originário, BANCO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi
fatos dos quais não poderia ter participado, eis que ocorridos
anteriormente à referida operação sucessória. - que houve ofensa
pelo juízo "a quo" aos artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei
n. º 6.830/80, ao inverter o ônus da prova; - que a regular ins-
crição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à
existência de crédito da Fazenda Pública e liquidez da presta-
ção devida, a qual não restou contestada por prova inequívoca
pelo apelado; - que se presume o recebimento da notificação
do lançamento do imposto pelo contribuinte através do cor-
reio, mediante aviso-recibo, visto que tal procedimento é co-
mum quando se trata de IPTU; - que caberia ao embargante
demonstrar com a inicial dos embargos que não houve a referi-
da notificação, pois assim não o fazendo, presume-se que ela
existiu. Vieram as contra-razões (fls. 60/83) pleiteando o des-
provimento do recurso. É o relatório. 2. É de se negar segui-
mento ao recurso do Município. Primeiramente, cumpre escla-
recer quanto ao fato do cabimento do Recurso de Apelação em
tal questão. Dispõe o "caput" do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80
que "das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão
embargos infringentes e de declaração". Pacífico é o entendi-
mento para tal questão. Vejamos: "PROCESSUAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50
ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICAÇÃO DO
REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 1. Recurso Es-
pecial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas
fiscais com valor inferior à alçada estipulada no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo
art. 475, II, do CPC. 2. As jurisprudências desta Corte Superior

e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no
sentido de que só cabe recurso de apelação se o valor da dívi-
da, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cin-
qüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal (...). 3. É
inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o
regime especial endereçado às causas de alçada. 4. Preceden-
tes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.
5. Recurso não provido" (Resp n.º 413677/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ - 13/05/2002). "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PROCESSO EXTINTO -
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI Nº
6.830/80 - CINQÜENTA (50) ORTNs - AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTO NECESSÁRIO PARA COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO
UNÂNIME. O artigo 34 da Lei de Execução Fiscal estabelece
que, se o valor da dívida, na data da distribuição, for igual ou
inferior a cinqüenta OTN's, só serão admitidos embargos in-
fringentes e de declaração. Ao contrário, se o valor da execu-
ção for superior ao limite estabelecido no dispositivo legal
mencionado, admite-se a interposição do recurso de apelação"
(Agravo de Instrumento n.º 171949-9, Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha, julgamento em 13/07/2006). Dessa forma, deve-
se verificar se o valor da causa na data da distribuição é supe-
rior ou igual a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal (ORTN). Sendo inferior, o recurso cabível não será o de
apelação. A posição majoritária da jurisprudência é de que 50
ORTN's equivale a 283,43 UFIR's. No caso em questão, verifi-
ca-se que o valor da causa em janeiro de 1997 era de R$ 101,36
(fl. 02). Conforme a tabela da UFIR, o índice de conversão
para reais em janeiro de 1997 equivale a 0,9108. Multiplican-
do-se o valor de 283,43 UFIR's por tal índice tem-se o valor de
alçada como sendo de R$ 258,14. Deste modo, tomando como
base o cálculo demonstrado às fls. 84, o valor da causa corrigi-
do monetariamente, acrescido de juros de mora, multa e encar-
gos legais é menor que o valor de alçada, portanto, inferior a 50
ORTN's. Assim sendo, não deve ser conhecido o Recuso de
Apelação nos termos do artigo 34 da Lei n.º 6.830/80. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
Curitiba, 17 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, §4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a ocor-
rência de nulidade processual decorrente da ausência de parti-
cipação do Ministério Público no feito, requerendo a observân-
cia do prazo prescricional, levando em conta a data da promul-
gação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito, susten-
ta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública, "uma
vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos da especificidade e a divisibilidade do serviço oferecido
para sua comodidade". Ao final, pugna pela redução dos hono-
rários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. O representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo não
provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça após o
oferecimento das contra-razões, razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o Juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
"REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO." (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado "uti singuli", mas, ao contrário, de um serviço
prestado "uti universi", haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
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pelo Supremo Tribunal Federal: "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa", bem como apli-
cado aos seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido". (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). "CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido." (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: "... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta." (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). "A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição" (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente." (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). "APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida" (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a Jurispru-
dência deste Tribunal: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida." (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). "APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2. De-

vida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do CTN,
no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao contri-
buinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse de
majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se benefi-
ciar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de co-
nhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal almeja
satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este tem
direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a im-
possibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido."
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a "inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, imposta a autora pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ela os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título". Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado
na sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, §
4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o Juízo singular. Em tal circunstância o Magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: "PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido." (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243). "PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido." (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, urge esclarecer que o Juízo "a
quo" não atendeu à equidade necessária para a fixação dos ho-
norários, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar
complexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória
e participação em audiência, limitando-se o Advogado à elabo-
ração tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - A apelada, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração do valor arbitrado, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que "apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta" (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: "Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269" (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que a fixação do índice de correção monetária foi feita, pelo
Juiz de primeiro grau, nos exatos termos em que foi pleiteado
pelo apelado nessas contra-razões, o que importaria em seu não
conhecimento, caso fosse veiculado em meio processual ade-
quado. De conseguinte, com base nos fundamentos acima ex-

postos, deixo de conhecer do pedido formulado pela recorrida
em sede de contra-razões. IV - Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao
recurso interposto pelo Município de Irati, tão-somente para
reduzir o valor devido a título de honorários advocatícios, ne-
gando-lhe seguimento quanto aos demais tópicos. V - Intimem-
se. Curitiba, 26 de julho de 2006. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS -
IPTU -ARTIGO 34 DA LEI N. º 6.830/80 - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 50 ORTN's - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ em face do BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O
executado apresentou Embargos à Execução alegando ausên-
cia de notificação do lançamento do tributo; que a CDA que
instrui a execução é omissa quanto à identificação da origem
do débito, não fazendo menção alguma ao imóvel em relação
ao qual estaria sendo cobrado o suposto débito e que há ocor-
rência da prescrição da ação de execução fiscal, uma vez que
decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a citação do devedor. O MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ impugnou-os às fls. 27/35 argüindo, pri-
meiramente, que o Fisco Municipal procedeu sempre a regular
notificação do lançamento do IPTU a todos os sujeitos passi-
vos, cumprindo sempre duas das três modalidades de notifica-
ção de lançamento e que, portanto, há uma presunção de certe-
za quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública
e liquidez da prestação devida; que a CDA se apresenta reves-
tida de todos os requisitos constantes no artigo 2º, da Lei n. º
6.830/80; que não restaram prescritos os créditos tributários,
visto que o ajuizamento da ação deu-se muito antes de consu-
mada a prescrição e em prazo hábil para a expedição de man-
dado de citação e seu efetivo cumprimento e que a demora na
efetivação da citação não foi causada pelo exeqüente, mas por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. O Ministério Pú-
blico opinou pela inocorrência da prescrição intercorrente e
pugnou pela requisição do processo administrativo fiscal sub-
seqüente ao lançamento do crédito executado. O MM. Juiz da
1ª. Vara Cível da Comarca de Paranaguá julgou procedente o
pedido constante nos Embargos à Execução, declarando a nuli-
dade da Certidão de Dívida Ativa por falta de liquidez e certe-
za, extinguindo a Execução Fiscal. Condenou o Município ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzin-
do, basicamente, o seguinte: - que o crédito foi regularmente
constituído, consoante comprova Certidão expedida pelos se-
nhores Secretário Municipal da Fazenda e Diretor do Departa-
mento de Arrecadação Imobiliária, declaratória do efetivo lan-
çamento do tributo; - que houve a notificação ao sujeito passi-
vo da referida obrigação tributária, dando-lhe a oportunidade
de defesa administrativa, mediante impugnação de lançamen-
to, a qual não foi formalizada pelo contribuinte; - que o Fisco
Municipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, por meio de edital afixa-
do na sede da Prefeitura, e também pela notificação direta dos
mesmos, através da entrega de aviso-recibo, este que serve como
guia de pagamento, satisfazendo ao princípio do contraditório
e da ampla defesa; - que se trata o apelado de sucessor do con-
tribuinte originário, BANCO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi
fatos dos quais não poderia ter participado, eis que ocorridos
anteriormente à referida operação sucessória. - que houve ofensa
pelo juízo "a quo" aos artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei
n. º 6.830/80, ao inverter o ônus da prova; - que a regular ins-
crição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à
existência de crédito da Fazenda Pública e liquidez da presta-
ção devida, a qual não restou contestada por prova inequívoca
pelo apelado; - que se presume o recebimento da notificação
do lançamento do imposto pelo contribuinte através do cor-
reio, mediante aviso-recibo, visto que tal procedimento é co-
mum quando se trata de IPTU; - que caberia ao embargante
demonstrar com a inicial dos embargos que não houve a referi-
da notificação, pois assim não o fazendo, presume-se que ela
existiu. Vieram as contra-razões (fls. 60/83) pleiteando o des-
provimento do recurso. É o relatório. 2. É de se negar segui-
mento ao recurso do Município. Primeiramente, cumpre escla-
recer quanto ao fato do cabimento do Recurso de Apelação em
tal questão. Dispõe o "caput" do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80
que "das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão
embargos infringentes e de declaração". Pacífico é o entendi-
mento para tal questão. Vejamos: "PROCESSUAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50
ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICAÇÃO DO
REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 1. Recurso Es-
pecial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas
fiscais com valor inferior à alçada estipulada no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo
art. 475, II, do CPC. 2. As jurisprudências desta Corte Superior
e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no
sentido de que só cabe recurso de apelação se o valor da dívi-
da, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cin-
qüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal (...). 3. É
inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o
regime especial endereçado às causas de alçada. 4. Preceden-
tes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.
5. Recurso não provido" (Resp n.º 413677/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ - 13/05/2002). "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PROCESSO EXTINTO -

VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI Nº
6.830/80 - CINQÜENTA (50) ORTNs - AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTO NECESSÁRIO PARA COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO
UNÂNIME. O artigo 34 da Lei de Execução Fiscal estabelece
que, se o valor da dívida, na data da distribuição, for igual ou
inferior a cinqüenta OTN's, só serão admitidos embargos in-
fringentes e de declaração. Ao contrário, se o valor da execu-
ção for superior ao limite estabelecido no dispositivo legal
mencionado, admite-se a interposição do recurso de apelação"
(Agravo de Instrumento n.º 171949-9, Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha, julgamento em 13/07/2006). Dessa forma, deve-
se verificar se o valor da causa na data da distribuição é supe-
rior ou igual a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal (ORTN). Sendo inferior, o recurso cabível não será o de
apelação. A posição majoritária da jurisprudência é de que 50
ORTN's equivale a 283,43 UFIR's. No caso em questão, verifi-
ca-se que o valor da causa em novembro de 1995 era de R$
216,76 (fl. 84). Conforme a tabela da UFIR, o índice de con-
versão para reais em novembro de 1995 equivale a 0,7952. Mul-
tiplicando-se o valor de 283,43 UFIR's por tal índice tem-se o
valor de alçada como sendo de R$ 225,38. Assim, o valor da
causa na época (R$ 216,76) é menor do que o valor de alçada
(R$ 225,38), portanto, inferior a 50 ORTN's. Nessas condições,
mostra-se incabível o Recurso de Apelação nos termos do arti-
go 34 da Lei n.º 6.830/80. Pelo exposto, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO. Curitiba, 18 de julho de 2006.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fl. 25/26, a ser apurado de acordo
com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 "caput" e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 46/50, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. É o relatório. Decido. Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade1 conheço da
apelação. No tocante a preliminarmente alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, a manifestação do "Parquet" ocorreu, e
consta às fls. 52 a 56. Ademais, impende observar que não há
na causa interesse público primário a justificar a essencialida-
de da intervenção do Ministério Público, vez que a ação reflete
apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, que com aquele não se confunde. Vejamos a se-
guinte decisão: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE -
QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FAL-
TA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MAN-
TIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. In-
terno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapas-
son, j. 30.05.2006). Deste modo, não há o que se falar em nuli-
dade processual na questão em foco. No que se refere à alega-
da prescrição qüinqüenal, percebe-se na sentença que o d.
Magistrado "a quo" a observou e no tocante à alegada permis-
são da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002 verifica-se na
sentença claramente que a restituição dos valores será devida
durante o período que a cobrança foi feita por taxa, excluindo-
se, portanto, o período que foi feita por contribuição, ou seja, a
partir de janeiro de 2003 com o advento da referida Emenda.
Dispõe o art. 168, I do CTN: "Art. 168 - O direito de pleitear a
restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165,
da data da extinção do crédito tributário." Ainda alega que, o
período de restituição devido seria, observando-se a prescrição
qüinqüenal, a partir da data de sua citação. Neste tópico tam-
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bém não é de se dar guarida ao apelo, visto que, ocorrida à
citação, seus efeitos retroagem à data da distribuição. Assim,
deve haver a restituição dos valores indevidamente pagos nos 5
anos antecedentes ao ajuizamento da ação, excluídos os perío-
dos em que a cobrança foi feita mediante contribuição, em con-
formidade com a Emenda Constitucional 39. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO
EXTRA PETITA - QUESTIONAMENTO DA COBRANÇA DO
IPTU - COMBATE A INCÊNDIO - INCIDÊNCIA RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COLETA DE LIXO -
CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA - DEVIDA A RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO
- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4.
No limite da prescrição qüinqüenal, a contar da data do ajuiza-
mento da demanda, devem ser restituídos os valores pagos in-
devidamente. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMEN-
TE PROVIDA. (TJPR - Ap. Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa.
Rosana Fachin, DJ 28/04/2006). Também não merece guarida
o apelo no que toca à alegada legalidade e conseqüente consti-
tucionalidade da cobrança de taxa de iluminação pública. Ora,
sabe-se que taxa e contribuição são tributos que possuem fatos
geradores diversos, não se confundindo um com outro. Dispõe
o art. 145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição." Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição." Da mesma forma, estão expressamente esta-
belecidas no texto legal quais as hipóteses de incidência das
contribuições. Assim, incabível a cobrança de taxa a título de
iluminação pública. Afinal, não se olvide que referido serviço
atinge igualmente a todos os que transitam pelas vias públicas,
inexistindo meios de se individualizar quanto foi utilizado por
cada um dos contribuintes. Deste modo, não havendo como se
estabelecer uma divisão dos serviços prestados, é certo que a
taxa se afigura como instrumento inadequado ao custeio da pres-
tação do referido serviço, cabendo ao Município se valer de
outra espécie de tributo para tal fim. Ademais, impende obser-
var que a questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança
dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada
pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº
670, "verbis": Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se
manifestou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO
PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER
POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA
AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVI-
DO. I-"O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ.
277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi,
j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
QUE CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTI-
TUIR OS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍ-
TULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO
EM JULGADOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC,
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando "...ma-
nifestamente inadmissível, improcedente ... em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior").
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/
01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se,
portanto, como efetivamente descabida a exação mediante taxa,
vez que ausentes os requisitos da divisibilidade e especificida-
de da iluminação pública. Logo, cobrados valores de forma in-
devida, possível a repetição do indébito com fulcro no artigo
165 do CTN. Salienta-se que a fatura de fls. 11 juntada aos
autos é datada de período posterior á EC. 39/2002, porém o
extrato de pagamento das contas de energia elétrica do contri-
buinte juntado às fls. 25/26 comprova sua condição de legiti-
mado para propor a ação, estando dentro do período em discus-
são, ou seja, quando a cobrança era feita por taxa. Todavia, a
alegação da municipalidade de que o valor fixado na sentença
a título de despesas processuais e honorários advocatícios po-
dem onerar em demasia a Fazenda Pública, procede. Se consi-
derarmos que neste tipo de ação os valores da condenação são
baixos, penso estar correta a fixação em valor determinado,
como se observa na sentença. Porém, sabe-se que ações como
esta aparecem no judiciário aos milhares, grande parte delas
sob o patrocínio do mesmo advogado, merecendo guarida a ale-
gação do apelante, devendo o valor da condenação em honorá-
rios ser diminuído para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
conforme precedentes desta Câmara. No tocante ao pedido de
majoração da verba de sucumbência feito pelo advogado do
contribuinte em suas contra-razões, não é de se conhecer. Isto
porque, a via correta para tal pedido é o recurso de apelação ou
ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do pedido feito
nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a pretensão do
recorrente contraria em parte Jurisprudência dominante desta
Corte e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Fede-
ral, conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento, com
fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para
que tão somente seja diminuído o valor da condenação em ho-
norários advocatícios, de acordo com os fundamentos expos-
tos. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator
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1. Trata-se de Ação Sumária de Repetição de Indébito movida
por FLORISVALDO VERDINELLI em face do MUNICÍPIO
DE LONDRINA, cujo pleito refere-se à decretação de incons-
titucionalidade e ilegalidade da cobrança de Taxa de Ilumina-
ção Pública, por não se tratar de tributo divisível e específico,
bem como a devida restituição. O Ministério Público propug-
nou pela procedência parcial do pedido para o efeito de decla-
rar a inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública e condenar o réu à restituição do montante pago pelas
referidas taxas, observando-se a prescrição qüinqüenal. O MM.
Juiz da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina julgou parcial-
mente procedente o pedido para declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública até dezembro de
2002, condenando o réu à restituição dos valores pagos indevi-
damente pelo autor a partir de 15 de dezembro de 1999, acres-
cida de correção monetária a partir de cada pagamento e de
juros moratórios a contar do trânsito em julgado da sentença.
Por fim, condenou o requerido ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios arbitrados em R$ 200,00. O Município
de Londrina, inconformado com a decisão, apelou alegando,
basicamente, o seguinte: - que a autora não anexou aos autos
cópia dos comprovantes de pagamento dos tributos que seriam
indevidos; - que, assim, deixou de juntar documentos indispen-
sáveis à propositura da ação, conforme determina o artigo 283
do Código de Processo Civil; - que nem sempre o contribuinte
que consta da fatura (contribuinte de direito) é aquele que paga
o tributo nela descrito, já que muitas vezes é o contribuinte de
fato quem o faz; - que a cobrança da taxa de iluminação públi-
ca é constitucional, sendo indevida a pleiteada restituição; -
que o cálculo do valor eventualmente devido não pode ser feito
em liquidação de sentença, pois tal procedimento somente é
permitido nos casos em que não for possível, desde logo, deter-
minar o valor ou o objeto da condenação; - que, além do mais,
a base de cálculo de referida cobrança, não é a mesma de im-
posto; - que a cobrança de taxa de iluminação pública é legal e
constitucional e atende satisfatoriamente a especificidade e di-
visibilidade do serviço, sendo incabível a restituição do tribu-
to; - que a parte apelada se beneficiou dos serviços prestados
ou colocados à disposição pelo Município, sendo justo que o
custo seja por ele suportado; - que em casos de assistência judi-
ciária gratuita, o valor da condenação em honorários não pode
ultrapassar a 15% do valor da condenação. Prequestiona, en-
fim, os artigos 1º e 3º do Decreto 20.910/32, artigo 2º do De-
creto Lei 4.597/42, os artigos 333, inciso I, 283, 396, 604, to-
dos do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da CF/88,
165, I do Código Tributário Nacional e artigo 11, § 1º, da Lei
1.060/50. Vieram as contra-razões (fls. 64/68) pleiteando o
desprovimento do recurso. O Ministério Público reiterou a
manifestação de fl. 38/43. É o relatório. 2. É de se dar parcial
provimento ao Recurso. Com efeito, pacificou-se a jurispru-
dência a respeito da matéria em questão. Veja-se, primeiramente,
do Supremo Tribunal Federal: "(...) Taxa de iluminação públi-
ca - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como
fato gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário)" (AI
501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-
2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enunciado 670,
"verbis": " O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO
PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA". E deste
Tribunal: "APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRI-
BUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGA-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECI-
FICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma base de
cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e incons-
titucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é devida
a restituição dos valores pagos, não caracterizando enriqueci-
mento ilícito (...)" (Apelação Cível nº. 286648-2, Des. Luiz
Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta Câmara, e
no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo em. Des.
Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por exemplo,
das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Anota, aliás, a pro-
pósito da preliminar suscitada no recurso, que "não precisa o
contribuinte instruir a petição inicial com todos os comprovan-
tes de pagamento, basta que demonstre sua qualidade de con-
tribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular, aliás, não há que
se falar em contribuinte de fato ou de direito, uma vez que a
inscrição junto à Copel é de responsabilidade do consumidor,
por isso, presume-se que o titular da conta junto à Companhia
é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e quanto a este
fato, inexiste prova em sentido contrário. O tema já foi enfren-
tado neste colegiado. "APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCUMENTOS HÁBEIS
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO INDEVIDO.
CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQÜE-
NAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDA-
MENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DIVISIBI-
LIDADE E ESPECIFICIDADE AUSENTES NOS SERVIÇOS,
QUE SE REALIZAM "UTI UNIVERSI". RECURSO DESPRO-
VIDO. A comprovação de que a Companhia de Energia vem
efetuando a cobrança da taxa de iluminação pública juntamen-
te com a fatura de luz é suficiente à propositura da demanda"
(TJPR - Apelação Cível nº. 288.196-1, 11ª. Câmara Cível, re.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005).
Em terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser re-
petido em liquidação de sentença. Embora se revele possível a
liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-
se do consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha con-
sigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos.
Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada

das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel. Em quarto lugar, pacificou-se a jurisprudência deste
Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de
que a chamada taxa de iluminação pública tem fato gerador
próprio de imposto, uma vez que não se trata de serviço públi-
co específico e divisível, daí porque a ilegalidade da sua co-
brança". Se assim é, não há falar-se em infringência às normas
legais pré-questionadas. Quanto aos honorários, deve-se levar
em conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, portanto, en-
tendo razoável arbitrá-los no valor certo de R$ 50,00 (soma
que está sendo mantida por esta Câmara em casos idênticos),
diante da existência de diversas ações iguais a esta, de nenhu-
ma complexidade, propostas nesse Município, inclusive pelos
mesmos Procuradores. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil, porque em confronto com juris-
prudência dominante dos Tribunais, DOU PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO, apenas para reduzir a verba honorá-
ria, nos termos postos. Curitiba, 24 de julho de 2006. ANTO-
NIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta aos autores pelo Có-
digo Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI,
art. 281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o
Município a restituir os valores recolhidos a título de taxa de
iluminação pública nos últimos 5 anos, contados da distribui-
ção do pedido, conforme relação de fls. 55/60, a ser apurado de
acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de cor-
reção monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das
datas dos pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de
mora de 1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença (Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN).
Também condenou o apelante ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos ter-
mos do art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Muni-
cípio de Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade proces-
sual em virtude da ausência de participação do Ministério Pú-
blico Estadual no caso. Também alega que, é possível a insti-
tuição da referida taxa pelos municípios com base no art. 145
de C.F. e que tal artigo constitucional permite que a Lei Orgâ-
nica e o Código Tributário Municipal disciplinem o tema. Afir-
ma estarem presentes os requisitos da especificidade e divisibi-
lidade no referido serviço prestado aos contribuintes sendo que
o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, seção XI,
artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica (art. 110 "caput" e inciso
II), dispõem legalmente a respeito da cobrança da aludida taxa.
No tocante aos honorários advocatícios, requer sua diminuição
pelo fato de serem propostas milhares de ações como esta, com
o mesmo objeto, e ainda, sua fixação em percentual sobre o
valor da condenação, alegando que o valor determinado pela
decisão pode onerar excessivamente a Fazenda Pública. Por
fim, pediu a reforma da sentença e provimento do recurso in-
terposto. Os apelados ofereceram contra-razões às fls. 79/83,
pedindo pelo desprovimento do feito e majoração da verba ho-
norária. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e re-
quisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocante
a preliminarmente alegada nulidade processual, em decorrên-
cia da não intervenção do representante do Ministério Público
no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto porque, a
manifestação do "Parquet" ocorreu, e consta às fls. 85 a 89.
Ademais, impende observar que não há na causa interesse pú-
blico primário a justificar a essencialidade da intervenção do
Ministério Público, vez que a ação reflete apenas interesse pa-
trimonial de pessoa jurídica de direito público interno, que com
aquele não se confunde. Vejamos a seguinte decisão: REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SUMULADA -
NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel.
Des. Antonio Renato Strapasson, j. 30.05.2006). Deste modo,
não há o que se falar em nulidade processual na questão em
foco. Também não merece guarida o apelo no que toca à alega-
da legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobrança
de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e contri-
buição são tributos que possuem fatos geradores diversos, não
se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Constitui-
ção Federal: "Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposi-
ção." Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do Código
Tributário Nacional: "Art. 77 - As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição." Da mesma for-
ma, estão expressamente estabelecidas no texto legal quais as
hipóteses de incidência das contribuições. Assim, incabível a
cobrança de taxa a título de iluminação pública. Afinal, não se
olvide que referido serviço atinge igualmente a todos os que
transitam pelas vias públicas, inexistindo meios de se individu-
alizar quanto foi utilizado por cada um dos contribuintes. Des-

te modo, não havendo como se estabelecer uma divisão dos
serviços prestados, é certo que a taxa se afigura como instru-
mento inadequado ao custeio da prestação do referido serviço,
cabendo ao Município se valer de outra espécie de tributo para
tal fim. Ademais, impende observar que a questão relativa à
inconstitucionalidade da cobrança dos serviços de iluminação
pública mediante taxa foi sumulada pelo Supremo Tribunal
Federal, com a edição do enunciado nº 670, "verbis": Súm. 670
- O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa. Neste mesmo sentido já se manifestou reitera-
damente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER CO-
BRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL IN-
DIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-"O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando "...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
No que tange ao pedido da municipalidade para que o valor
fixado na sentença a título de honorários advocatícios seja re-
duzido ou ainda fixado em percentual sobre o valor da conde-
nação, não é de se dar guarida no caso em questão. Isto porque
o posicionamento da Câmara é no sentido de que os honorários
sejam fixados em valor determinado, sendo que se pacificou o
entendimento de que R$ 50,00 seria a quantia adequada quan-
do a ação fosse proposta por apenas um autor. Porém, neste
caso os autores são em número de cinco, o que possibilitaria
que a verba honorária fosse fixada em valor mais alto. Todavia,
pelo fato de também não ser o caso de majoração da verba de
sucumbência, mantenho a condenação fixada em sentença no
valor de R$ 120,00. No tocante especificamente ao pedido de
majoração da verba de sucumbência feito pelo advogado dos
contribuintes em suas contra-razões, não é de se conhecer. Isto
porque, a via correta para tal pedido é o recurso de apelação ou
ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do pedido feito
nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a pretensão do
recorrente contraria Jurisprudência dominante desta Corte e
entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, co-
nheço do recurso, para negar-lhe seguimento, com fulcro no
art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
JOÃO LAU E OUTROS em face do MUNICÍPIO DE IRATI,
cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade e
ilegalidade da cobrança e a inexistência de obrigação tributária
do autor relativa à Taxa de Iluminação Pública, por não se tra-
tar de tributo divisível e específico, bem como à respectiva res-
tituição paga indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos. O MM.
Juiz da Vara Única da Comarca de Irati julgou procedente o
pedido inicial declarando a inexistência da obrigação tributária
relativa à taxa de iluminação pública, condenando o réu à repe-
tição das quantias pagas a título de iluminação pública nos úl-
timos cinco anos, corrigida monetariamente pela média entre o
INPC/IGP-DI, a partir das datas do pagamento indevido, e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença, e, por fim, condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ar-
bitrados em R$ 120,00. O Município de Irati, inconformado
com a decisão, apelou às fls. 74/80, alegando o seguinte: - que
o processo é nulo por ausência de participação do Ministério
Público; - que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública não é
ilegal; - que o serviço de iluminação pública é divisível e espe-
cífico; - que os honorários advocatícios devem ser fixados em
percentual sobre o valor da condenação. Vieram as contra-ra-
zões do autor (fls. 83/87) pleiteando o desprovimento do recur-
so do Município. O Ministério Público pugnou pelo conheci-
mento e desprovimento do recurso. É o relatório. 2. É de se
negar seguimento ao recurso. Em primeiro lugar, não há que se
falar em nulidade do processo por ausência de intervenção do
Ministério Público. Com efeito, e em situação semelhante, a
1ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada entendeu desneces-
sária tal intervenção. Trata-se do Acórdão 6430, cuja ementa é
a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERESSE PATRIMO-
NIAL DA FAZENDA PÚBLICA - DESNECESSIDADE. Des-
necessária a intervenção do Ministério Público em ação patri-
monial, ou de indenização, contra a Fazenda Pública. Nem é a
simples presença da Entidade que impõe a respectiva manifes-
tação". Reitero, por oportunas, as considerações transcritas no
corpo do Acórdão, "verbis": "Trata-se de indenização de ver-
bas a que faz jus a servidora municipal, inicialmente autuada
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como sendo de reclamação trabalhista sobre valores desconsi-
derados pela Prefeitura. Esta Câmara já teve oportunidade de
manifestar-se a respeito ao julgar a Ap. Cível 82.541-8, onde
foi Relator o em. Juiz MÁRIO RAU, que citou Acórdão do
STF mencionando que deve o julgador, no exame de cada caso,
identificar a existência ou não de interesse público. Tal matéria
é similar ao caso em questão uma vez que envolve, fundamen-
talmente, o interesse patrimonial do Município. Theotonio Ne-
grão (CPC Anotado - 26ª ed., pág. 135) informa que tem sido
exigida a intervenção do MP EM AÇÃO PATRIMONIAL CON-
TRA A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO a seu ver
sem necessidade. Aliás, diz ser desnecessária essa intervenção
"EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A FAZENDA DO
ESTADO", como, a respeito, decidiu o STJ no RESP 51-SE -
Rel. Min. Vicente Cernichiaro (Theotonio - mesma obra e pág.).
E cita inúmeros outros julgados do próprio STF, verbis: "O
INTERESSE PÚBLICO NÃO SE IDENTIFICA COM O DA
FAZENDA PÚBLICA, MESMO PORQUE ESTA É REPRE-
SENTADA POR SEU PROCURADOR E SE BENEFICIA DO
DISPOSTO NO ART. 475-II e III". No RE 86.328-PR informa
o Sr. Min. Décio Miranda que "a qualidade da parte também
não acarreta a presença do 'custos legis' porque, se a simples
presença da Fazenda Pública num dos pólos da relação proces-
sual devesse atrai-la, o legislador processual certamente o teria
mencionado expressamente, tal a amplitude da ocorrência, com
a crescente presença do Estado nas lides forenses". Da mesma
forma no RE 91.180-MG, e ainda no de n. 96.899-ES onde
transcreve, o Sr. Min. Neri da Silveira, parecer da própria PRO-
CURADORIA GERAL DA JUSTIÇA no sentido de que, na hi-
pótese, que a esta se assemelha, "FALTA O IMPRESCINDÍ-
VEL PRESSUPOSTO PÚBLICO". E que "A PREFEITURA,
NA AÇÃO PROPOSTA, ATUOU ATRAVÉS PROCURADOR
PRÓPRIO E JAMAIS POSTULOU QUALQUER INTERVE-
NIÊNCIA DO MP, POIS OS INTERESSES ESTÃO ADSTRI-
TOS EXCLUSIVAMENTE AO SETOR PATRIMONIAL DA
MUNICIPALIDADE". Foi o que aqui também ocorreu, de modo
a reforçar ainda mais a posição que se está a tomar. Outros
julgados constam, enfim, das anotações feitas por Theotonio,
do STJ, destacando-se, apenas, o da RT 671 210 (pág. 135) de
seguinte teor: "NÃO CABE AO MP, COMO FISCAL DA LEI,
VELAR PELOS INTERESSES DAS PESSOAS JURÍDICAS
DE DIREITO PÚBLICO. MAS PELA CORRETA APLICAÇÃO
DA LEI, E MUITO MENOS SUPRIR AS OMISSÕES DOS
PROCURADORES DE TAIS ENTIDADES. A CF, EM SEU
ART. 129, IX, PARTE FINAL, VEIO EXPRESSAMENTE
PROIBIR A DEFESA E A CONSULTORIA DE ENTES PÚ-
BLICOS POR PARTE DE MEMBRO DO 'PARQUET". Quan-
to à discussão acerca da legalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública, tampouco merece, o recurso, provimento.
Com efeito, pacificou-se a jurisprudência a respeito da matéria
em questão. Veja-se, primeiramente, do Supremo Tribunal Fe-
deral: "(...) Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/
2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador prestação de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribunte: precedente (RE
233.332, Galvão, Plenário)" (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumu-
lada consoante enunciado 670, "verbis": "O SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO
MEDIANTE TAXA". E deste Tribunal: "APELAÇÃO - REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...)
1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não
atender aos requisitos de especificidade e divisibilidade, e por-
que possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do
STF. 2. Sendo ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de
iluminação pública, é devida a restituição dos valores pagos,
não caracterizando enriquecimento ilícito (...)" (Apelação Cí-
vel nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em
26/08/2005). Nesta Câmara, e no mesmo sentido, estão os jul-
gados proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes de Oliveira con-
soante se infere, por exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e
303770-5. Correto, enfim, o arbitramento dos honorários con-
siderando que são 5 (cinco) os autores, nesta ação. Pelo expos-
to, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO. Curitiba, 21 de julho de 2006.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de ilegalidade de cobrança
cumulada com Retição de Indébito movida por FRANCISCO
CARLOS DA SILVA em face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à ilegalidade da cobrança
de Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de tributo di-
visível e específico, bem como à respectiva restituição. O MM.
Juiz da 1a. Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais julgou parcialmente procedente o pedido inicial, decla-
rando a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, determinando a repetição dos valores
cobrados indevidamente em favor do requerente, no período
compreendido entre 05/11/1999 e 26/12/2002, por força da pres-
crição, corrigidos pelo INPC e juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão. Por
fim, condenou o requerido ao pagamento de custas e honorários
advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor a
restituir. O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, incon-
formado com a decisão, apelou alegando, basicamente, o seguinte:
- que o serviço de iluminação pública é específico e divisível; -

que a taxa instituída pelo Município é legal e constitucional; -
que não houve prova cabal capaz de comprovar a não utilização
do serviço prestado ou que a prestação não fosse a contento; -
que se ao final for mantida a sentença, a devolução dos valores
deverá se restringir aos valores efetivamente pagos e comprova-
dos com a exordial; - que a condenação do apelante à totalidade
das custas processuais não deve prosperar, uma vez que a sen-
tença julgou procedente em parte os pedidos da autora; - que as
partes deveriam arcar recíproca e proporcionalmente com as des-
pesas processuais e os honorários advocatícios; - que os honorá-
rios advocatícios devem ser arbitrados em seu percentual míni-
mo, podendo este percentual ser menor do que o mínimo previs-
to no artigo 20, § 3º do CPC; - que os efeitos da referida decisão
devem ser suspensos, com a conseqüente inversão do ônus da
sucumbência. O prazo para apresentação das contra-razões trans-
correu "in albis". É o relatório. 2. O recurso do Município, ex-
cetuando-se a insurgência acerca das custas processuais e dos
honorários advocatícios, não deve ser conhecido, como tam-
bém o reexame necessário. Analisando a peça recursal verifi-
ca-se que, em quase sua totalidade, não passa de mera repeti-
ção dos argumentos e considerações da resposta apresentada às
fls. 15/29. Ora, o Recurso de Apelação não demonstrou as ra-
zões de inconformismo em face da procedência do pedido.
Apenas e tão-somente, cuidou de repetir as citações feitas na
contestação. Portanto, não há impugnação à decisão recorrida,
resultando disso a ausência de pressuposto extrínseco do ape-
lo, nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil. O não conhecimento se impõe porque incumbe ao recor-
rente motivar suas considerações recursais, inclusive informan-
do, de forma clara, quais são os fatos e fundamentos jurídicos
quanto à decisão de 1º. grau de jurisdição. Ao agir assim, pos-
sibilita a revisão da decisão, bem como a resposta adequada da
recorrida, e a delimitação da atividade jurisdicional do Tribu-
nal. Dessa forma, deixando o recorrente de declinar o porquê
do seu pleito de re-análise da decisão, impõe-se o reconheci-
mento do descumprimento do princípio da dialeticidade. Se-
gundo nota de Theotonio Negrão, "in" CPC Anotado, 35ª ed.,
pág. 562: "O CPC (arts. 514 e 515) impõe às partes a observân-
cia da forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelató-
rio. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à
sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa
de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório
monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal ati-
tude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afasta-
do. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos
da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das
razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em
outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados ante-
riormente não são por demais suficientes, sendo necessário o
ataque específico à sentença (grifo não no original). Proceden-
do dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do
Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competên-
cia recursal originária do Tribunal. "As razões do recurso ape-
latório são deduzidos a partir do provimento judicial recorrido,
e devem profligar os argumentos deste, insubstituíveis (as ra-
zões) pela simples referência a atos processuais anteriores, quan-
do a sentença inexistia, ainda. Impende, ademais, que o Tribu-
nal "ad quem", pelos fundamentos, se aperceba, desde logo, de
quais as razões efetivamente postas, pelo apelante, acerca do
novo julgamento que lhe seja mais favorável" (RSTJ 54/192)".
E conforme a 9ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada: "RE-
CURSO - APELAÇÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
MOTIVAÇÃO - "FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREI-
TO" DA IRRESIGNAÇÃO - AUSÊNCIA - MERO PEDIDO
DE REFORMA DO JULGADO, SEM ENFRENTAMENTO,
UMA A UMA, DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA
DECISÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO - CPC,
ART. 514, INC. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a simples-
mente pedir a reforma do julgado, sem enfrentar, objetivando
infirmar, uma a uma, as razões de decidir postas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal. III - (...)"
(Acórdão nº. 4018, rel. Juiz Rabello Filho). Especificamente
em relação à insurgência do Município contra a fixação dos
ônus sucumbenciais, tendo em vista que neste ponto não é mera
transcrição da peça contestatória, merece ser conhecida a ape-
lação. Quanto à sucumbência, a decisão não merece reforma,
já que a autora decaiu de parte mínima do pedido (valores atin-
gidos pela prescrição qüinqüenal), devendo o Município arcar
integralmente com as custas processuais. No que concerne,
enfim, aos honorários advocatícios, o M.M Juiz fixou-os ade-
quadamente, atendendo de modo satisfatório os termos do arti-
go 20, § 4º do CPC. Tendo em vista o valor a ser repetido con-
forme documento juntado aos autos, entendo inaplicável a re-
gra do reexame necessário. Pelo exposto, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, ao tempo em que conheço
em parte do recurso voluntário e não conheço do reexame ne-
cessário, NEGO SEGUIMENTO à apelação. Curitiba, 20 de
julho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Re-
lator
0023 . Processo/Prot:   0356884-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82612. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001445 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Sao
Jose dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Juliana Ha-
luch de Bastos. Apelado: Marcio da Silva. Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedente em parte o pedido deduzido em Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito ajuizada pelo
apelado contra o apelante, para declarar a inconstitucionalida-

de e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública até
o dia 26 de dezembro de 2002, determinando a condenação do
requerido, ora apelante, a restituir os valores pagos ao apelado,
observado o prazo prescricional qüinqüenal, devidamente cor-
rigidos pelo INPC e juros moratórios de 1% ao mês (artigo 161,
§1º do CTN), cujos valores deverão ser apurados em liquida-
ção de sentença.  Condenou ainda o apelante, ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios de
15% sobre o valor a restituir. O Município de São José dos
Pinhais interpôs recurso de apelação alegando em resumo que
o serviço de iluminação pública beneficia potencialmente a to-
dos os munícipes e, ao mesmo tempo, beneficia de forma espe-
cífica e determinada os proprietários dos imóveis servidos di-
retamente por esta prestação municipal. Afirmou que a genera-
lidade é inerente a toda e qualquer ação da administração mu-
nicipal que vise ao interesse público. Aduziu que a cobrança da
taxa de iluminação pública é constitucionalmente prevista, sendo
sua exigência perfeitamente legal e albergada pela legislação
municipal e pelo Código Tributário Nacional, bem como que a
Lei municipal, a qual instituiu a cobrança de referida taxa, é
constitucional e deve ser aplicada ao caso em tela.   Alegou ser
indevida a decisão no que diz respeito à suspensão da cobrança
da já referida taxa, vez que a mesma, a partir de dezembro de
2002 passou a ser contribuição para o custeio de iluminação
pública. No que se refere à determinação de restituição dos
valores indevidamente pagos, aduziu que não há nos autos pro-
va cabal no sentido de comprovar a não utilização do serviço
ou que este não tenha sido prestado a contento. Ainda, afirmou
que o apelado carreou aos autos somente algumas faturas de
conta de luz, razão pela qual, se for mantida a sentença, a de-
volução dos valores deve se restringir aos valores comprovada-
mente pagos. Por fim, insurgiu-se contra a condenação ao pa-
gamento total das custas processuais e honorários advocatíci-
os, vez que a sentença julgou procedente em parte os pedidos
do autor, sendo o caso de aplicação do art. 21, "caput" do CPC.
Alternativamente, pugnou pela redução da verba honorária. O
apelado, não obstante regularmente intimado, deixou de apre-
sentar contra-razões, conforme certidão de fls. 75. É o relató-
rio. Decido. 2) - Presentes os pressupostos e requisitos de ad-
missibilidade do recurso . Afirma a municipalidade ser indevi-
da a repetição do indébito, sob o fundamento de que estão pre-
sentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do servi-
ço, o que legitima a cobrança da taxa de iluminação pública.
Suas alegações, porém, não merecem guarida. Ora, dispõe o
art. 145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição." Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição." Assim, tem-se que, para que a cobrança de
taxa se revista de constitucionalidade, é necessário que o servi-
ço prestado ou posto à disposição do contribuinte seja específi-
co e divisível, o que não ocorre com a iluminação pública. Afi-
nal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a to-
dos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios de
se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos contri-
buintes, seja no que se refere aos transeuntes, seja no que se
refere aos proprietários dos imóveis lindeiros. Deste modo, não
havendo como se estabelecer uma divisão dos serviços presta-
dos, é certo que a taxa se afigura como instrumento inadequa-
do ao custeio da prestação do referido serviço, cabendo ao
Município se valer de outra espécie de tributo para tal fim.
Ademais, a questão relativa à inconstitucionalidade da cobran-
ça dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi sumu-
lada pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enuncia-
do nº 670, "verbis": Súm. 670 - O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo sen-
tido já se manifestou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO
CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE
NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO
SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFEN-
SA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPRO-
VIDO. I-"O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ.
277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi,
j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
QUE CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTI-
TUIR OS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍ-
TULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO
EM JULGADOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC,
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando "...ma-
nifestamente inadmissível, improcedente ... em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior").
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/
01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-
se como efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez
que ausentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da
iluminação pública.  Outrossim, alegou o apelante que o apela-
do não carreou à inicial documentos comprobatórios do efetivo
pagamento da taxa de iluminação pública. Sem razão, porém, o
recorrente. É entendimento pacífico desta Câmara o de que nas
ações que visam à repetição do indébito decorrente do paga-
mento da taxa de iluminação pública, não precisa o contribuin-
te instruir a petição inicial com todos os comprovantes de pa-
gamento. É suficiente que o requerente comprove sua condição
de contribuinte, o que foi feito mediante a apresentação do
documento de fls. 13, que consiste na fatura de luz em nome do
autor. Neste sentido: TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA. DO-
CUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O RECONHECI-
MENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IN-
DISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - Ap. Civ.
289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes Aniceto,
DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofensa há
ao art. 283 do CPC. O fato de não ter o autor carreado aos
autos todos os comprovantes de recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública não induz à inépcia da inicial, mesmo porque a
apuração dos valores a serem restituídos se fará em liquidação
de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC, mediante de-
monstrativos elaborados pela Copel, vez que é esta a responsá-
vel pela arrecadação do tributo "sub judice". Neste diapasão:
Em demanda de repetição de indébito, vê-se que não é indis-
pensável a juntada de todos os comprovantes de lançamento
junto à inicial, ou tampouco a planilha de cálculo do débito a
ser apurado, desde que fique demonstrado, por qualquer meio,
o lançamento do imposto, sendo que a eventual fixação do quan-
tum a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação da senten-
ça, nos termos do artigo 604 do Código de Processo Civil. (TJPR
- Ap. Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Neste tópico impende sali-
entar que, muito embora tenha constado no julgado acima refe-
rência ao artigo 604 do CPC, o mesmo encontra-se revogado
pela Lei 11.232/2005 que alterou o CPC quanto à liquidação
de sentença. Contudo, a previsão do artigo revogado foi repeti-
da, em igual teor, pelo artigo 475-B, razão pela qual a funda-
mentação deste despacho permanece hígida, apenas alterando-
se os artigos em questão. Por fim, no que se refere aos ônus
sucumbenciais, tem-se que razão não assiste ao apelante quan-
do pretende seja reconhecida a sucumbência recíproca. Ora, do
dispositivo da sentença apelada se extrai que foi o pedido de-
duzido pelo autor julgado procedente, sendo que o ilustre ma-
gistrado "a quo" apenas limitou o período cujos valores deve-
rão ser restitídos - qual seja aquele compreendido entre 09 de
dezembro de 1998 até 26 de dezembro de 2002 - em face da
prescrição quinquenal. Destarte, tem-se que houve decaimento
mínimo por parte do autor, afigurando-se escorreita a sentença
quando determinou que o Município arcasse com os ônus su-
cumbenciais em sua integralidade. No pertinente à verba hono-
rária, denota-se que o d. magistrado "a quo" arbitrou os hono-
rários advocatícios em favor do patrono do autor em 15% sobre
o valor da condenação. O Município recorrente pugna pela re-
dução da condenação, com a aplicação de percentual inferior
ao disposto no § 3º do artigo 20 do CPC. É fato que nos presen-
tes autos a condenação recai sobre valor indeterminado, que
somente será determinado em sede de liquidação de sentença.
Assim, tendo em vista que a Fazenda Pública restou vencida,
entendo que o caso seria de aplicação do § 4º do art. 20 do
CPC, com a fixação dos honorários em valor determinado.
Considerando-se, porém que o Município se limita a pleitear a
redução do percentual aplicado, penso que a fixação deve ser
mantida, em observância ao trabalho desenvolvido pelo patro-
no do autor, contudo, limitado ao teto máximo de R$ 50,00
(cinqüenta reais), para que não se onere excessivamente os co-
fres da Fazenda Pública, face ao elevado número de ações se-
melhantes. Destarte, tendo em vista que a pretensão do apelan-
te contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendi-
mento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do
recurso para negar-lhe seguimento, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento
Interno deste Tribunal. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. SIL-
VIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0024 . Processo/Prot:   0357060-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78409. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000521 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück, Lisienne do Rocio de Mello Maron. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Gustavo Masina,
Claudio Merten. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ em face, inicialmente, do BANCO SUL BRA-
SILEIRO S/A e, depois, do BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O executado apresen-
tou Embargos à Execução alegando ausência de notificação do
lançamento do tributo; que a CDA que instrui a execução é
omissa quanto à identificação da origem do débito, não fazen-
do menção alguma ao imóvel em relação ao qual estaria sendo
cobrado o suposto débito e que há ocorrência da prescrição da
ação de execução fiscal, uma vez que decorreu o prazo de cin-
co anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a
citação do devedor. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ impug-
nou-os às fls. 27/35 argüindo, primeiramente, que o Fisco Mu-
nicipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, cumprindo sempre duas
das três modalidades de notificação de lançamento e que, por-
tanto, há uma presunção de certeza quanto à existência do di-
reito de crédito da Fazenda Pública e liquidez da prestação
devida; que a CDA se apresenta revestida de todos os requisi-
tos constantes no artigo 2º, da Lei n. º 6.830/80; que não resta-
ram prescritos os créditos tributários, visto que o ajuizamento
da ação deu-se muito antes de consumada a prescrição e em
prazo hábil para a expedição de mandado de citação e seu efe-
tivo cumprimento e que a demora na efetivação da citação não
foi causada pelo exeqüente, mas por motivos inerentes ao me-
canismo da Justiça. O Ministério Público opinou pela inocor-
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rência da prescrição intercorrente e pugnou pela requisição do
processo administrativo fiscal subseqüente ao lançamento do
crédito executado. O MM. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca
de Paranaguá julgou procedente o pedido constante nos Em-
bargos à Execução, declarando a nulidade da Certidão de Dívi-
da Ativa por falta de liquidez e certeza, extinguindo a Execu-
ção Fiscal. Condenou o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais). O MUNICÍPIO DE PARA-
NAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzindo, basicamente, o se-
guinte: - que o crédito foi regularmente constituído, consoante
comprova Certidão expedida pelos senhores Secretário Muni-
cipal da Fazenda e Diretor do Departamento de Arrecadação
Imobiliária, declaratória do efetivo lançamento do tributo; - que
houve a notificação ao sujeito passivo da referida obrigação
tributária, dando-lhe a oportunidade de defesa administrativa,
mediante impugnação de lançamento, a qual não foi formaliza-
da pelo contribuinte; - que o Fisco Municipal procedeu sempre
a regular notificação do lançamento do IPTU a todos os sujei-
tos passivos, por meio de edital afixado na sede da Prefeitura, e
também pela notificação direta dos mesmos, através da entrega
de aviso-recibo, este que serve como guia de pagamento, satis-
fazendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa; - que
se trata o apelado de sucessor do contribuinte originário, BAN-
CO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi fatos dos quais não pode-
ria ter participado, eis que ocorridos anteriormente à referida
operação sucessória. - que houve ofensa pelo juízo "a quo" aos
artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei n. º 6.830/80, ao
inverter o ônus da prova; - que a regular inscrição em dívida
ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência de cré-
dito da Fazenda Pública e liquidez da prestação devida, a qual
não restou contestada por prova inequívoca pelo apelado; - que
se presume o recebimento da notificação do lançamento do
imposto pelo contribuinte através do correio, mediante aviso-
recibo, visto que tal procedimento é comum quando se trata de
IPTU; - que caberia ao embargante demonstrar com a inicial
dos embargos que não houve a referida notificação, pois assim
não o fazendo, presume-se que ela existiu. Vieram as contra-
razões (fls. 60/83) pleiteando o desprovimento do recurso. É o
relatório. 2. É de se dar provimento, e desde logo, ao recurso
do Município. Primeiramente, cumpre esclarecer quanto ao fato
do cabimento do Recurso de Apelação em tal questão. Dispõe
o "caput" do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80 que "das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e
de declaração". Dessa forma, deve-se verificar se o valor da
causa na data da distribuição é superior ou igual a 50 Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). Sendo inferi-
or, o recurso cabível não será o de apelação. A posição majori-
tária da jurisprudência é de que 50 ORTN's equivale a 283,43
UFIR's. No caso em questão, verifica-se que o valor da causa
em novembro de 1995 era de R$ 263,79 (fl. 84). Conforme a
tabela da UFIR, o índice de conversão para reais em novembro
de 1995 equivale a 0,7952. Multiplicando-se o valor de 283,43
UFIR's por tal índice tem-se o valor de alçada como sendo de
R$ 225,38. Assim, o valor da causa na época (R$ 263,79) é
maior do que o valor de alçada (R$ 225,38), portanto, superior
a 50 ORTN's. Nessas condições, mostra-se cabível o Recurso
de Apelação nos termos do artigo 34 da Lei n. º 6.830/80. Quanto
ao mérito, aduz o Município que sempre procedeu a regular
notificação do lançamento do tributo a todos os contribuintes.
De fato, tal argüição não é desarrazoada, na medida em que,
tratando-se de lançamento de débitos de IPTU, além de costu-
meira a atividade do Fisco, o próprio contribuinte, em regra,
tem ciência da obrigação do pagamento anual. Aliás, o fato do
BANCO SANTANDER não ter, eventualmente, recebido a no-
tificação, não quer dizer não tenha isso ocorrido em relação ao
BANCO SUL BRASILEIRO. De qualquer modo, como dispõe
o artigo 204, do CTN : "A dívida regularmente inscrita goza da
presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. Parágrafo único. A presunção a que se refere este
artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a car-
go do sujeito passivo ou terceiro a que se aproveite". Dessa
forma, caberia ao contribuinte afastar a presunção da notifica-
ção do lançamento do imposto, mediante prova idônea, cujo
ônus era seu, e do qual não se desincumbiu. Vale, enfim, e é
relevante ao menos até prova em contrário, o que restou certi-
ficado pelo Município às fls. 36. Vejamos o entendimento, a
propósito, do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
IPTU - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO
- EFEITO INFRINGENTE. 1. Restou claro no julgado que não
houve infringência aos arts. 142 e 145 do CTN, porque cabia
ao contribuinte afastar a presunção de que foi notificado para
pagamento do IPTU. 2. Inexiste contradição em aplicar-se o
art. 333, II do CPC, embora a prova seja de difícil (mas não
impossível) produção. 3. Recurso que busca o efeito infringen-
te do julgado. 4. Embargos de declaração rejeitados. Trata-se,
na hipótese dos autos, de cobrança de IPTU, cujo lançamento é
feito de oficio pelo Fisco Municipal. A notificação deste lança-
mento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-
se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser
pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a
notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando
com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicial-
mente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, com-
provar que não recebeu pelo Correio o carnê de cobrança (em-
bora dificil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste
feito. (...) Além disso, é interessante acrescentar que é devido o
pagamento anual do IPTU, obrigação da qual tem ciência o
contribuinte. Assim, pelo princípio da boa-fé, caberia ao mes-
mo, acaso não recebesse o carnê para pagamento, procurar o
Fisco a fim de evitar os efeitos da mora" (Resp n.º 168035/SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/02/2002).
"TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO EN-
TREGA DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO
PRESUMIDA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DO
IMÓVEL. SÚMULA 160/STJ. ÔNUS DA PROVA. 1. Em rela-
ção ao recebimento do carnê de IPTU, já decidiu a Turma: "A
notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando,
apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comu-
nicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acór-

dão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contri-
buinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-
la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para
afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o
carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o
que não ocorreu neste feito". (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eli-
ana Calmon DJU de 24.09.01). 2. "É defeso, ao município, atu-
alizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao ín-
dice oficial de correção monetária" (Súmula 160/STJ). 3. Cabe
ao contribuinte o ônus da prova de demonstrar que a correção
monetária extrapolou a simples atualização, para que fosse
possível elidir a presunção de certeza e liquidez inerentes ao
título executivo. Precedentes. 4. Recurso especial improvido" (
Resp n.º 715133/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma,
DJ 22/08/2005). Deste Tribunal: "COBRANÇA DE IPTU. FAL-
TA DE NOTIFICAÇÃO PARA LANÇAMENTO. REQUISITOS
DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. EMOLUMENTOS. MAJORAÇÃO DO IPTU
POR LEI. NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO DO
IBRAC POR UNANIMIDADE; E DO MUNICÍPIO DE IBE-
MA POR MAIORIA. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. (...) No caso específico do IPTU a
notificação ocorre com o envio ao contribuinte do carnê para
realização do pagamento nas datas dos vencimentos, quando
houver parcelamento, ou na data do pagamento à vista, geral-
mente com desconto. Assim, considera-se o contribuinte devi-
damente notificado do lançamento do imposto pelo simples
envio pelo correio do carnê para pagamento, como acontece na
maioria das cidades. Ademais, qualquer proprietário de imóvel
sabe que no começo do ano deverá providenciar o pagamento
do IPTU, o que então dizer de uma empresa que tem todo um
controle dos impostos a pagar. A simples alegação da falta de
notificação para esta espécie de imposto não basta para des-
constituir o título e, conseqüentemente, sua execução" (Apela-
ção Cível e Reexame Necessário n. º 203622-2, Rel Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho, 1ª Câmara Cível-TA, publicação em
01/08/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA DE
OFÍCIO NÃO CONHECIDA - VALOR INFERIOR A 60 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - ART. 475, CPC - NULIDADE DA CER-
TIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
- ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE - FALHA NÃO
COMPROVADA - CDA EFICAZ (...) - RECURSO DESPRO-
VIDO - SENTENÇA MANTIDA AINDA QUE POR OUTROS
FUNDAMENTOS. (...) 2. A irregularidade da notificação do
lançamento tributário deve ser provada pelo contribuinte. Não
se desincumbindo o mesmo, satisfatoriamente, de seu ônus,
mantém-se a presunção de validade da CDA. (...)" (Apelação
Cível e Reexame Necessário n. º 218811-2, Rel. Des. Prestes
Mattar, 6ª Câmara Cível-TA, publicação em 02/05/2003). Des-
ta mesma Câmara tem-se, já, de caso análogo, decisão no mes-
mo sentido, como se vê da Apelação n. º 355515-7, Rel. Des.
Lauro Laertes, julgamento em 10/07/2006. Pelo exposto, com
fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, para julgar
improcedentes os Embargos à Execução, condenando o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20 % (vinte por cento) sobre o valor
do débito, o que abrange os dois feitos (embargos e execução).
Curitiba, 24 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 24/25, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 "caput" e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 44/48, pedindo pelo desprovimento do feito e

majoração da verba honorária. É o relatório. Decido. Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade1 conheço da
apelação. No tocante a preliminarmente alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, a manifestação do "Parquet" ocorreu, e
consta às fls. 50/54. Ademais, impende observar que não há na
causa interesse público primário a justificar a intervenção do
Ministério Público, vez que a ação reflete apenas interesse pa-
trimonial de pessoa jurídica de direito público interno, que com
aquele não se confunde. Vejamos o posicionamento da Câma-
ra: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-
9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). Assim, não há o que se falar em nulidade na ques-
tão em foco. No que se refere à alegada prescrição qüinqüenal,
percebe-se na sentença que o d. Magistrado "a quo" a observou
e no tocante a alegada permissão da cobrança da taxa a partir
da EC. 39/2002 verifica-se na sentença claramente que a resti-
tuição dos valores será devida durante o período que a cobran-
ça foi feita por taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi
feita por contribuição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com
o advento da referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN:
"Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses
dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito
tributário." Ainda alega que, o período de restituição devido
seria, observando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data
de sua citação. Neste tópico também não é de se dar guarida ao
apelo, visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à
data da distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valo-
res indevidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuiza-
mento da ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi
feita mediante contribuição, em conformidade com a Emenda
Constitucional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIO-
NAMENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A IN-
CÊNDIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREI-
TO À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS
VIAS PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DE-
VIDA A RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da pres-
crição qüinqüenal, a contar da data do ajuizamento da deman-
da, devem ser restituídos os valores pagos indevidamente. APE-
LAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR
- Ap. Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ
28/04/2006). Também não merece guarida o apelo no que toca
à alegada legalidade e conseqüente constitucionalidade da co-
brança de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e
contribuição são tributos que possuem fatos geradores diver-
sos, não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da
Constituição Federal: "Art. 145 - A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição." Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: "Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição." Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, "ver-
bis": Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando "...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Salienta-se que a fatura de fls. 09 juntada aos autos é datada de
período posterior á EC. 39/2002, porém o extrato de pagamen-

to das contas de energia elétrica da contribuinte juntado às fls.
24/25 comprova sua condição de legitimado para propor a ação,
estando dentro do período em discussão, ou seja, quando a co-
brança era feita por taxa. Todavia, a alegação da municipalida-
de de que o valor fixado na sentença a título de despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios podem onerar em demasia a
Fazenda Pública, procede. Se considerarmos que neste tipo de
ação os valores da condenação são baixos, penso estar correta
a fixação em valor determinado, como se observa na sentença.
Porém, sabe-se que ações como esta aparecem no judiciário
aos milhares, grande parte delas sob o patrocínio do mesmo
advogado, merecendo guarida a alegação do apelante, devendo
o valor da condenação em honorários ser diminuído para o va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme precedentes desta
Câmara. No tocante ao pedido de majoração da verba de su-
cumbência feito pelo advogado do contribuinte em suas con-
tra-razões, não é de se conhecer. Isto porque, a via correta para
tal pedido é o recurso de apelação ou ainda o recurso adesivo.
Assim, não conheço do pedido feito nas contra-razões. Destar-
te, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria em
parte Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso,
dando-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, para que tão somente seja dimi-
nuído o valor da condenação em honorários advocatícios, de
acordo com os fundamentos expostos. Curitiba, 18 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS -
IPTU -ARTIGO 34 DA LEI N. º 6.830/80 - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 50 ORTN's - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ em face do BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O
executado apresentou Embargos à Execução alegando ausên-
cia de notificação do lançamento do tributo; que a CDA que
instrui a execução é omissa quanto à identificação da origem
do débito, não fazendo menção alguma ao imóvel em relação
ao qual estaria sendo cobrado o suposto débito e que há ocor-
rência da prescrição da ação de execução fiscal, uma vez que
decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a citação do devedor. O MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ impugnou-os às fls. 27/35 argüindo, pri-
meiramente, que o Fisco Municipal procedeu sempre a regular
notificação do lançamento do IPTU a todos os sujeitos passi-
vos, cumprindo sempre duas das três modalidades de notifica-
ção de lançamento e que, portanto, há uma presunção de certe-
za quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública
e liquidez da prestação devida; que a CDA se apresenta reves-
tida de todos os requisitos constantes no artigo 2º, da Lei n. º
6.830/80; que não restaram prescritos os créditos tributários,
visto que o ajuizamento da ação deu-se muito antes de consu-
mada a prescrição e em prazo hábil para a expedição de man-
dado de citação e seu efetivo cumprimento e que a demora na
efetivação da citação não foi causada pelo exeqüente, mas por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. O Ministério Pú-
blico opinou pela inocorrência da prescrição intercorrente e
pugnou pela requisição do processo administrativo fiscal sub-
seqüente ao lançamento do crédito executado. O MM. Juiz da
1ª. Vara Cível da Comarca de Paranaguá julgou procedente o
pedido constante nos Embargos à Execução, declarando a nuli-
dade da Certidão de Dívida Ativa por falta de liquidez e certe-
za, extinguindo a Execução Fiscal. Condenou o Município ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzin-
do, basicamente, o seguinte: - que o crédito foi regularmente
constituído, consoante comprova Certidão expedida pelos se-
nhores Secretário Municipal da Fazenda e Diretor do Departa-
mento de Arrecadação Imobiliária, declaratória do efetivo lan-
çamento do tributo; - que houve a notificação ao sujeito passi-
vo da referida obrigação tributária, dando-lhe a oportunidade
de defesa administrativa, mediante impugnação de lançamen-
to, a qual não foi formalizada pelo contribuinte; - que o Fisco
Municipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, por meio de edital afixa-
do na sede da Prefeitura, e também pela notificação direta dos
mesmos, através da entrega de aviso-recibo, este que serve como
guia de pagamento, satisfazendo ao princípio do contraditório
e da ampla defesa; - que se trata o apelado de sucessor do con-
tribuinte originário, BANCO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi
fatos dos quais não poderia ter participado, eis que ocorridos
anteriormente à referida operação sucessória. - que houve ofensa
pelo juízo "a quo" aos artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei
n. º 6.830/80, ao inverter o ônus da prova; - que a regular ins-
crição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à
existência de crédito da Fazenda Pública e liquidez da presta-
ção devida, a qual não restou contestada por prova inequívoca
pelo apelado; - que se presume o recebimento da notificação
do lançamento do imposto pelo contribuinte através do cor-
reio, mediante aviso-recibo, visto que tal procedimento é co-
mum quando se trata de IPTU; - que caberia ao embargante
demonstrar com a inicial dos embargos que não houve a referi-
da notificação, pois assim não o fazendo, presume-se que ela
existiu. Vieram as contra-razões (fls. 60/83) pleiteando o des-
provimento do recurso. É o relatório. 2. É de se negar segui-
mento ao recurso do Município. Primeiramente, cumpre escla-
recer quanto ao fato do cabimento do Recurso de Apelação em
tal questão. Dispõe o "caput" do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80
que "das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão
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embargos infringentes e de declaração". Pacífico é o entendi-
mento para tal questão. Vejamos: "PROCESSUAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50
ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICAÇÃO DO
REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 1. Recurso Es-
pecial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas
fiscais com valor inferior à alçada estipulada no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo
art. 475, II, do CPC. 2. As jurisprudências desta Corte Superior
e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no
sentido de que só cabe recurso de apelação se o valor da dívi-
da, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cin-
qüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal (...). 3. É
inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o
regime especial endereçado às causas de alçada. 4. Preceden-
tes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.
5. Recurso não provido" (Resp n.º 413677/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ - 13/05/2002). "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PROCESSO EXTINTO -
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI Nº
6.830/80 - CINQÜENTA (50) ORTNs - AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTO NECESSÁRIO PARA COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO
UNÂNIME. O artigo 34 da Lei de Execução Fiscal estabelece
que, se o valor da dívida, na data da distribuição, for igual ou
inferior a cinqüenta OTN's, só serão admitidos embargos in-
fringentes e de declaração. Ao contrário, se o valor da execu-
ção for superior ao limite estabelecido no dispositivo legal
mencionado, admite-se a interposição do recurso de apelação"
(Agravo de Instrumento n.º 171949-9, Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha, julgamento em 13/07/2006). Dessa forma, deve-
se verificar se o valor da causa na data da distribuição é supe-
rior ou igual a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal (ORTN). Sendo inferior, o recurso cabível não será o de
apelação. A posição majoritária da jurisprudência é de que 50
ORTN's equivale a 283,43 UFIR's. No caso em questão, verifi-
ca-se que o valor da causa em janeiro de 1997 era de R$ 66,40
(fl. 02). Conforme a tabela da UFIR, o índice de conversão
para reais em janeiro de 1997 equivale a 0,9108. Multiplican-
do-se o valor de 283,43 UFIR's por tal índice tem-se o valor de
alçada como sendo de R$ 258,14. Desse modo, tomando como
base o cálculo demonstrado às fls. 84, o valor da causa corrigi-
do monetariamente, acrescido de juros de mora, multa e encar-
gos legais é menor que o valor de alçada, portanto, inferior a 50
ORTN's. Assim sendo, incabível o Recuso de Apelação nos ter-
mos do artigo 34 da Lei n.º 6.830/80. Pelo exposto, com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. Curitiba, 26 de ju-
lho de 2006. Des. ANTONIO RENATO STRAPASSON, Rela-
tor
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Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000082 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: José Pereira da Cruz. Advogado: Gastão Schefer Fi-
lho, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisóriosdo reexame necessário e nega seguimento ao apelo.

  I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou a restituir ao Autor os valores pagos a título de taxa
de iluminação pública nos cinco anos anteriores ao ajuizamen-
to da ação até 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinan-
do ainda, que sobre a importância apurada venha a incidir juros
moratórios de 1% ao mês e que esses valores deverão ser apu-
rados em liquidação de sentença. Enfim, condenou-o ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em 15% sobre o valor a ser restituído. (f. 53/58).  Sustenta
o Apelante a inobservância ao art. 283 do CPC; argumenta pela
legalidade da cobrança da taxa ante sua natureza específica e
divisível pois que, mesmo em via pública, o serviço prestado
beneficia individualmente o contribuinte, razão pela qual não é
devida a restituição dos valores pagos, requerendo, ao final, a
condenação recíproca e proporcional nas custas processuais e
honorários advocatícios, consoante com o disposto no art. 21
do CPC. (f. 60/70). Recebido o recurso em ambos os efeitos (f.
71), o Autor não apresentou contra-razões e o Ministério Pú-
blico pronunciou-se pela manutenção da sentença (fls. 74/79).
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: "O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa", cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: "CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido". (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: "... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta." (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-

ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de "taxa de iluminação pública", sendo
impertinente a alegação de que a ausência de prova do paga-
mento implica na improcedência da demanda. Não se pode
duvidar que o Apelado tenha efetivado os pagamentos, porque
se não o fizesse o fornecimento de energia elétrica seria cessa-
do, quando ocorresse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo,
a apresentação das faturas na fase de liquidação da sentença,
conforme entendimento já exarado: "Em terceiro lugar, inexis-
te óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente não assiste razão ao
Apelante quanto ao pedido de distribuição proporcional das
despesas processuais e honorários advocatícios, visto que o
Apelado foi atendido plenamente em seu pedido (apesar do texto
da sentença), pois a inicial fez ressalva à prescrição e não soli-
citou pretensão contra a COSIP. Quanto ao valor atribuído aos
honorários advocatícios, apesar do juízo não estar adstrito aos
limites percentuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas cau-
sas em que vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimen-
to para a observância de percentual da condenação, para o caso,
sendo apropriada a quantia fixada na sentença, a qual não se
revela excessiva, como predominantemente vem decidindo este
Tribunal: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1. DO ARTI-
GO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGA-
TORIEDADE. 1. ... 3. "É adequada, no caso, a verba honorária
fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos tribu-
nais superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
(ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto ao reexame necessá-
rio, resta observar que à causa foi dado o valor de R$ 300,00, o
qual não atinge os 60 salários mínimos necessários para o seu
conhecimento. III - Diante do exposto, não conheço do reexa-
me necessário e nego seguimento ao apelo, com lastro no art.
557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, visto que as razões encontram-se em
confronto não só com a Jurisprudência dominante desta Corte,
mas também do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou a restituir à Autora os valores pagos a título de taxa
de iluminação pública nos cinco anos anteriores ao ajuizamen-
to da ação até 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinan-
do ainda, que sobre a importância apurada venha a incidir juros
moratórios de 1% ao mês e que esses valores deverão ser apu-
rados em liquidação de sentença. Enfim, condenou-o ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em 15% sobre o valor a ser restituído. (f. 60/65). Sustenta
o Apelante a inobservância ao art. 283 do CPC; argumenta pela
legalidade da cobrança da taxa ante sua natureza específica e
divisível pois que, mesmo em via pública, o serviço prestado
beneficia individualmente o contribuinte, razão pela qual não é
devida a restituição dos valores pagos, requerendo, ao final, a
condenação recíproca e proporcional nas custas processuais e
honorários advocatícios, consoante com o disposto no art. 21
do CPC. (f. 67/77). Recebido o recurso em ambos os efeitos (f.
78), a Autora não apresentou contra-razões e o Ministério Pú-
blico pronunciou-se pela manutenção da sentença (fls. 81/86).
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: "O serviço de ilumina-

ção pública não pode ser remunerado mediante taxa", cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: "CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido". (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: "... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta." (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para a contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de "taxa de iluminação pública", sendo
impertinente a alegação de que a ausência de prova do paga-
mento implica na improcedência da demanda. Não se pode
duvidar que a Apelada tenha efetivado os pagamentos, porque
se não o fizesse o fornecimento de energia elétrica seria cessa-
do, quando ocorresse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo,
a apresentação das faturas na fase de liquidação da sentença,
conforme entendimento já exarado: "Em terceiro lugar, inexis-
te óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente não assiste razão ao
Apelante quanto ao pedido de distribuição proporcional das
despesas processuais e honorários advocatícios, visto que a
Apelada foi atendida plenamente em seu pedido (apesar do texto
da sentença), pois a inicial fez ressalva à prescrição e não soli-
citou pretensão contra a COSIP. Quanto ao valor atribuído aos
honorários advocatícios, apesar do juízo não estar adstrito aos
limites percentuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas cau-
sas em que vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimen-
to para a observância de percentual da condenação, para o caso,
sendo apropriada a quantia fixada na sentença, a qual não se
revela excessiva, como predominantemente vem decidindo este
Tribunal: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1. DO ARTI-
GO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGA-
TORIEDADE. 1. ... 3. "É adequada, no caso, a verba honorária
fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos tribu-
nais superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
(ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto ao reexame necessá-
rio, resta observar que à causa foi dado o valor de R$ 300,00, o
qual não atinge os 60 salários mínimos necessários para o seu
conhecimento. III - Diante do exposto, não conheço do reexa-
me necessário e nego seguimento ao apelo, com lastro no art.
557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, visto que as razões encontram-se em
confronto não só com a Jurisprudência dominante desta Corte,
mas também do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Valter Ressel. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
riosdo reexame necessário e nega seguimento ao apelo.

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou a restituir ao Autor os valores pagos a título de taxa
de iluminação pública nos cinco anos anteriores ao ajuizamen-
to da ação até 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinan-
do ainda, que sobre a importância apurada venha a incidir juros
moratórios de 1% ao mês e que esses valores deverão ser apu-

rados em liquidação de sentença. Enfim, condenou-o ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em 15% sobre o valor a ser restituído. (f. 86/91). Sustenta
o Apelante a inobservância ao art. 283 do CPC; argumenta pela
legalidade da cobrança da taxa ante sua natureza específica e
divisível pois que, mesmo em via pública, o serviço prestado
beneficia individualmente o contribuinte, razão pela qual não é
devida a restituição dos valores pagos, requerendo, ao final, a
condenação recíproca e proporcional nas custas processuais e
honorários advocatícios, consoante com o disposto no art. 21
do CPC. (f. 93/103). Recebido o recurso em ambos os efeitos
(f. 104), o Autor não apresentou contra-razões e o Ministério
Público pronunciou-se pela manutenção da sentença (fls. 107/
112). II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte,
a taxa de iluminação pública padece do vício da inconstitucio-
nalidade em virtude de sua incompatibilidade material com o
art. 145, inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de exis-
tência e validade das taxas, a divisibilidade e especificidade
dos serviços efetivamente prestados, ou colocados à disposi-
ção do contribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é obje-
to da Súmula nº 670 do Supremo Tribunal Federal: "O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa",
cujo teor tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados,
dos quais destaca-se o seguinte: "CONSTITUCIONAL - TRI-
BUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍ-
PIO DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. -
Precedentes do STF. III. - Agravo não provido". (STF - RE-
AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: "... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta." (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de "taxa de iluminação pública", sendo
impertinente a alegação de que a ausência de prova do paga-
mento implica na improcedência da demanda. Não se pode
duvidar que o Apelado tenha efetivado os pagamentos, porque
se não o fizesse o fornecimento de energia elétrica seria cessa-
do, quando ocorresse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo,
a apresentação das faturas na fase de liquidação da sentença,
conforme entendimento já exarado: "Em terceiro lugar, inexis-
te óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente não assiste razão ao
Apelante quanto ao pedido de distribuição proporcional das
despesas processuais e honorários advocatícios, visto que o
Apelado foi atendido plenamente em seu pedido (apesar do texto
da sentença), pois a inicial fez ressalva à prescrição e não soli-
citou pretensão contra a COSIP. Quanto ao valor atribuído aos
honorários advocatícios, apesar do juízo não estar adstrito aos
limites percentuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas cau-
sas em que vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimen-
to para a observância de percentual da condenação, para o caso,
sendo apropriada a quantia fixada na sentença, a qual não se
revela excessiva, como predominantemente vem decidindo este
Tribunal: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1. DO ARTI-
GO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGA-
TORIEDADE. 1. ... 3. "É adequada, no caso, a verba honorária
fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos tribu-
nais superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
(ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto ao reexame necessá-
rio, resta observar que à causa foi dado o valor de R$ 300, o
qual não atinge os 60 salários mínimos necessários para o seu
conhecimento. III - Diante do exposto, não conheço do reexa-
me necessário e nego seguimento ao apelo, com lastro no art.
557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, visto que as razões encontram-se em
confronto não só com a Jurisprudência dominante desta Corte,
mas também do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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0030 . Processo/Prot:   0358409-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/85057. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000473 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marceli Carrano, Cláudio Soccoloski. Apelado: Adair Francis-
co de Lima. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gas-
tão Schefer Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Res-
sel. Despacho:  do reexame necessário e nega seguimento ao
apelo.

  I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou a restituir ao Autor os valores pagos a título de taxa
de iluminação pública nos cinco anos anteriores ao ajuizamen-
to da ação até 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinan-
do ainda, que sobre a importância apurada venha a incidir juros
moratórios de 1% ao mês e que esses valores deverão ser apu-
rados em liquidação de sentença. Enfim, condenou-o ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em 15% sobre o valor a ser restituído. (f. 53/58). Sustenta
o Apelante a inobservância ao art. 283 do CPC; argumenta pela
legalidade da cobrança da taxa ante sua natureza específica e
divisível pois que, mesmo em via pública, o serviço prestado
beneficia individualmente o contribuinte, razão pela qual não é
devida a restituição dos valores pagos, requerendo, ao final, a
condenação recíproca e proporcional nas custas processuais e
honorários advocatícios, consoante com o disposto no art. 21
do CPC. (f. 60/71). Recebido o recurso em ambos os efeitos (f.
72), o Autor não apresentou contra-razões e o Ministério Pú-
blico pronunciou-se pela manutenção da sentença (fls. 75/80).
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: "O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa", cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: "CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido". (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: "... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta." (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de "taxa de iluminação pública", sendo
impertinente a alegação de que a ausência de prova do paga-
mento implica na improcedência da demanda. Não se pode
duvidar que o Apelado tenha efetivado os pagamentos, porque
se não o fizesse o fornecimento de energia elétrica seria cessa-
do, quando ocorresse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo,
a apresentação das faturas na fase de liquidação da sentença,
conforme entendimento já exarado: "Em terceiro lugar, inexis-
te óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente não assiste razão ao
Apelante quanto ao pedido de distribuição proporcional das
despesas processuais e honorários advocatícios, visto que o
Apelado foi atendido plenamente em seu pedido (apesar do texto
da sentença), pois a inicial fez ressalva à prescrição e não soli-
citou pretensão contra a COSIP. Quanto ao valor atribuído aos
honorários advocatícios, apesar do juízo não estar adstrito aos
limites percentuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas cau-
sas em que vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimen-
to para a observância de percentual da condenação, para o caso,
sendo apropriada a quantia fixada na sentença, a qual não se
revela excessiva, como predominantemente vem decidindo este
Tribunal: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1. DO ARTI-
GO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-

ÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGA-
TORIEDADE. 1. ... 3. "É adequada, no caso, a verba honorária
fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos tribu-
nais superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
(ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto ao reexame necessá-
rio, resta observar que à causa foi dado o valor de R$ 300,00, o
qual não atinge os 60 salários mínimos necessários para o seu
conhecimento. III - Diante do exposto, não conheço do reexa-
me necessário e nego seguimento ao apelo, com lastro no art.
557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, visto que as razões encontram-se em
confronto não só com a Jurisprudência dominante desta Corte,
mas também do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0031 . Processo/Prot:   0358694-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90596. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000603 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Vilma Ferreira de Aguiar.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pela
apelada em ação de repetição de indébito ajuizada contra o
apelante, declarando a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública em momento anterior
ao advento da Emenda Constitucional n.º39/2002, condenando
o Município a restituir a contribuinte as verbas indevidamente
cobradas a título da referida taxa, devidamente corrigidas des-
de o recolhimento e acrescidas de juros a contar do trânsito em
julgado da sentença, observada a prescrição qüinqüenal. Tam-
bém condenou o apelante ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, no equivalente a 15% sobre o valor
da condenação (art. 20, §3º e §4º, do CPC). Inconformado, in-
surge-se o Município de Londrina pedindo a nulidade da sen-
tença ante a falta de participação do "parquet" e também a au-
sência de prova do pagamento realizado e a impossibilidade da
decisão ser ilíquida, diz ainda que a condenação em custas ju-
diciais deva ser proporcionais para cada parte. Registra tam-
bém, que o período de lançamento do tributo é menor do que o
momento que houve condenação. Alegou a constitucionalidade
da taxa de iluminação pública com base nos artigos 77 e 79 do
CTN e art. 145, II da CF. Como conseqüência alegou também a
impossibilidade da repetição do indébito, com fulcro no inciso
I do art. 165 do CTN. Pré-qüestionou os artigos 333, I, 283,
396 e 604 do CPC; o art. 145, §2º da Constituição Federal; os
arts. 165, I do Código Tributário Nacional. Por fim, pediu a
reforma da sentença. O apelado ofereceu contra-razões às fls.
70/75, pugnando pelo desprovimento do apelo. É o relatório.
Decido. Presentes os pressupostos e requisitos de admissibili-
dade1 conheço do recurso. No tocante a alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, impende observar que não há na causa
interesse público primário a justificar a essencialidade da in-
tervenção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas
interesse patrimonial de pessoa jurídica de direito público in-
terno, que com aquele não se confunde. Vejamos a seguinte
decisão: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO
SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PAR-
TICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-
9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). Deste modo, não há o que se falar em nulidade
processual na questão em foco. No que se refere aos documen-
tos, diferente do alegado pelo Município apelante, mostra-se
desnecessária a juntada dos comprovantes de pagamento da taxa
de iluminação pública. Isto porque se a apelada não efetuasse
regularmente os pagamentos o fornecimento de energia elétri-
ca seria cortado pelo inadimplemento. Incontroversa a condi-
ção da apelada de sujeito passivo do tributo, a apresentação
das faturas mostra-se necessária tão somente para fins de liqui-
dação de sentença, onde será elaborado cálculo a partir de his-
tórico fornecido pela COPEL, até porque não seria razoável
exigir-se do consumidor/contribuinte que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Neste
sentido: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DU-
RANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação pu-
blica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilidade e
especificidade, e porque possui a mesma base de calculo do
IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-

ção conhecida e provida parcialmente." (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). "(...) ine-
xiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05) AGRAVO. DECISÃO ISOLADA
DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JUN-
TADA DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DO
TRIBUTO. DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DESTE TRIBUNAL. Configurando-se dominante o
entendimento deste Tribunal no sentido de ser desnecessária a
juntada de todos os comprovantes de pagamentos para a propo-
situra da ação de repetição de indébito, os quais somente serão
exigidos por ocasião da liquidação da sentença, correta a deci-
são monocrática que, neste tópico, negou seguimento ao recur-
so, nos termos do art. 557 do CPC.(TJPR, 2ª Câmara Cível
Acórdão 25960, Agravo0315792-2/01, Relator Juiz Pericles
Bellusci de Batista Pereira). A liquidação, no caso, se dará com
fulcro no art. 475-B do Código de Processo Civil, a partir de
histórico da COPEL, juntado às fls. 19 dos autos, não merecen-
do acolhida também o recurso na parte que alega que a senten-
ça não poderia ser ilíquida. Importante observar que, muito
embora tenha constado no recurso e na jurisprudência acima
exposta referência ao artigo 604 do CPC, o mesmo encontra-se
revogado pela Lei 11.232/2005, que alterou o Código quanto à
liquidação de sentença. Contudo, a previsão do artigo revoga-
do foi repetida, em igual teor, pelo art. 475-B, razão pela qual
a fundamentação deste despacho permanece hígida, apenas al-
terando-se os artigos em questão. Deve-se afastar, portanto, a
alegação do recorrente de que a sentença deveria ser pela im-
procedência dos pedidos ante a ausência de juntada dos com-
provantes, bem como da impossibilidade de que tal decisão fosse
ilíquida - vez que possível a liquidação por cálculos. Todavia, a
alegação da municipalidade de que a condenação não observou
o período devido para restituição, procede. Verifica-se que as
fls. 19, o histórico de informações de unidades consumidas,
comprova pagamentos feitos pela contribuinte entre agosto de
2001 e dezembro de 2002. Sendo assim, o período a ser restitu-
ído é o que efetivamente foi comprovado. Melhor sorte não
merece o apelo no que toca à alegada constitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública. Ora, não se olvide que
taxa e contribuição são tributos que possuem fatos geradores
diversos, não se confundindo um com outro. Afinal, dispõe o
art. 145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição." Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição." Assim, da mesma forma, estão expressamente
estabelecidas no texto legal quais as hipóteses de incidência
das contribuições. Ademais, impende observar que a questão
relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços de
iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, "verbis":
Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se manifes-
tou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-"O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando "...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no próprio artigo 165
do CTN. Não há, pelas razões acima colocadas, qualquer ofen-
sa aos artigos pré-questionados (artigos 333, I, 283, 396 e 604
do CPC; o art. 145, §2º da Constituição Federal; os arts. 165, I
do Código Tributário Nacional). Destarte, tendo em vista que a
pretensão do apelante, contraria em parte a Jurisprudência do-
minante desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo
Tribunal Federal, conheço do recurso para dar-lhe parcial pro-
vimento, com fulcro no art. 557, § 1º- A do Código de Processo
Civil, para restringir o período de restituição dos valores pagos
pela contribuinte de acordo com o histórico de fls.19 juntado
aos autos. Curitiba, 31 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericun-
do Fernandes DIAS Relator
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. Protocolo: 2006/88490. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001196 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelado: Jonas de Camargo. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação Sumária de Repetição de Indébito movida
por JONAS DE CAMARGO em face do MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, cujo pleito refere-se à declaração de inconstituciona-
lidade e ilegalidade da cobrança relativa à Taxa de Iluminação
Pública, por não se tratar de tributo divisível e específico, bem
como à respectiva restituição. O Ministério Público opinou pela
parcial procedência da ação (fls. 44/49). O MM. Juíza da 9ª.
Vara Cível da Comarca de Londrina julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública no período de março
de 2000 a dezembro de 2002, condenando o réu à repetição das
quantias pagas a tal título, que deverão ser corrigidas de acordo
a tabela da contadoria judicial a partir do desembolso, acresci-
das de correção monetária a partir do pagamento indevido e de
juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da sentença. Por fim, condenou o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% do valor da condenação. O MUNICÍPIO DE LON-
DRINA apelou (fls. 62/76), aduzindo, em resumo, o seguinte: -
que a parte apelada não comprovou, através da juntada dos com-
provantes, o efetivo pagamento da Taxa em questão; - que, as-
sim, deixou de juntar documentos indispensáveis à propositura
da ação, conforme determinam os artigos 283 do Código de
Processo Civil; - que o cálculo do valor eventualmente devido
não pode ser feito em liquidação de sentença, pois tal procedi-
mento somente é permitido nos casos em que não for possível
desde logo determinar o valor ou o objeto da condenação; - que
a cobrança de taxa de iluminação pública é legal e constitucio-
nal sendo incabível a restituição do tributo; - que tais serviços,
ainda que em via pública, beneficiam individualmente o con-
tribuinte, quando executados ao longo de seu imóvel, o que
traduz sua característica específica e divisível. O prazo para
apresentação das contra-razões transcorreu "in albis". É o rela-
tório. 2. É de se negar seguimento ao recurso. Com efeito, pa-
cificou-se a jurisprudência a respeito da matéria em questão.
Veja-se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: "(...)
Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ile-
gitimidade por ter como fato gerador prestação de serviço ines-
pecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser refe-
rido a determinado contribunte: precedente (RE 233.332, Gal-
vão, Plenário)". (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada conso-
ante enunciado 670, "verbis": "O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIAN-
TE TAXA". E deste Tribunal: "APELAÇÃO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTI-
TUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de especificidade e divisibilidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Sendo ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de ilu-
minação pública, é devida a restituição dos valores pagos, não
caracterizando enriquecimento ilícito (...)". (Apelação Cível nº.
286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/
2005). Nesta Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados
proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante
se infere, por exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-
5. Anota, aliás, a propósito da preliminar suscitada na defesa,
que "não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com
todos os comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua
qualidade de contribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular,
aliás, não há que se falar em contribuinte de fato ou de direito,
uma vez que a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do
consumidor, por isso, presume-se que o titular da conta junto à
Companhia é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e
quanto a este fato, inexiste prova em sentido contrário. O tema
já foi enfrentado neste colegiado. "APELAÇÃO CÍVEL. DE-
CLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCU-
MENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO QUINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO
DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE AUSEN-
TES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM "UTI UNIVER-
SI". RECURSO DESPROVIDO. A comprovação de que a Com-
panhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à
propositura da demanda" (TJPR - Apelação Cível nº. 288.196-
1, 11ª. Câmara Cível, re. Des. José Maurício Pinto de Almeida,
julgamento 20-6-2005). Em terceiro lugar, inexiste óbice à apu-
ração do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embo-
ra se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel. Em quarto lugar, pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a chamada taxa de iluminação
pública tem fato gerador próprio de imposto, uma vez que não
se trata de serviço público específico e divisível, daí porque a
ilegalidade da sua cobrança". Pelo exposto, com fulcro no arti-
go 557, do Código de Processo Civil, porque em confronto com
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jurisprudência dominante dos Tribunais e em virtude de enten-
dimento prevalente nesta Câmara, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso. Curitiba, 01 de agosto de 2006. DES. ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON, Relator
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. Protocolo: 2006/88497. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000901 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelado: Florisvaldo Leonardo Nalin. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo
apelado em ação de repetição de indébito, declarando a ilegali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública nas faturas de
consumo de energia elétrica, no período de março de 2000 a
março de 2002. Determinou a restituição dos valores desem-
bolsados pelo ora apelado, que deverão ser corrigidos de acor-
do com a tabela da contadoria judicial da Comarca de Londrina
a partir do desembolso, acrescidos de juros moratórios de 1%
ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão, de acordo
com a Súmula 188 do STJ. Condenou ainda o apelante ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 20% sobre o valor da condenação, com fulcro no art.
20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de Lon-
drina pedindo a reforma da sentença ante a ausência de prova
do pagamento realizado e a impossibilidade da decisão ser ilí-
quida. Alegou que o necessário para a cobrança do tributo é a
existência do serviço público específico, como é o caso da ilu-
minação pública, sendo permitida tal cobrança com base no
art. 77 e art. 79 do CTN e do art. 145, II da CF. Alegou também
a impossibilidade da repetição do indébito com fulcro no inci-
so I do art. 165 do CTN e conseqüente possibilidade de co-
brança da referida taxa. Pré-qüestionou os artigos 333, I, 283,
396 e 604 do CPC; o art. 145, §2º da Constituição Federal; os
arts. 165, I e 168, I do Código Tributário Nacional. Por fim,
pediu a reforma da sentença. O apelado deixou de oferecer
contra-razões, conforme se verifica pela certidão de fls. 79. É o
relatório. Decido. Presentes os pressupostos e requisitos de
admissibilidade1 conheço do recurso de apelação interposto
pelo Município. Diferente do alegado pelo Município apelan-
te, mostra-se desnecessária a juntada dos comprovantes de pa-
gamento da taxa de iluminação pública. Isto porque se o apela-
do não efetuasse regularmente os pagamentos o fornecimento
de energia elétrica seria cortado pelo inadimplemento. Incon-
troversa a condição do apelado de sujeito passivo do tributo, a
apresentação das faturas mostra-se necessária tão somente para
fins de liquidação de sentença, onde será elaborado cálculo a
partir de histórico fornecido pela COPEL, até porque não seria
razoável exigir-se do consumidor/contribuinte que mantenha
consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco)
anos. Neste sentido: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBU-
TÁRIO. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECES-
SIDADE DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO.
COMPROVAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE.
RESTITUIÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDI-
ÇÃO DE POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANU-
TENÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É des-
necessária a comprovação de pagamento de todas as taxas du-
rante o processo de conhecimento, sendo apenas essencial na
fase de liquidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de ilumi-
nação publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisi-
bilidade e especificidade, e porque possui a mesma base de
calculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando con-
denada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem
ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC,
com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua dimi-
nuição para 10% sobre o valor da condenação, em se tratando
de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas
prova documental preexistente, e que teve solução com o jul-
gamento antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio
da assistência judiciária, basta a declaração da condição de
pobreza da parte, não sendo necessária a prova dessa condição.
5. Apelação conhecida e provida parcialmente." (TJPR - 12ª C.
Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). "(...)
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação
de sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma
do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e
neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª
C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, in DJ 19.10.05) AGRAVO. DECISÃO ISOLADA
DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JUN-
TADA DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DO
TRIBUTO. DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DESTE TRIBUNAL. Configurando-se dominante o
entendimento deste Tribunal no sentido de ser desnecessária a
juntada de todos os comprovantes de pagamentos para a propo-
situra da ação de repetição de indébito, os quais somente serão
exigidos por ocasião da liquidação da sentença, correta a deci-
são monocrática que, neste tópico, negou seguimento ao recur-
so, nos termos do art. 557 do CPC.(TJPR, 2ª Câmara Cível
Acórdão 25960, Agravo0315792-2/01, Relator Juiz Pericles
Bellusci de Batista Pereira) A liquidação, no caso, se dará com
fulcro no art. 475-B do Código de Processo Civil, a partir de
histórico da COPEL, juntado às fls. 38 dos autos, não merecen-
do acolhida também o recurso na parte que alega que a senten-
ça não poderia ser ilíquida. Importante observar que, muito

embora tenha constado no recurso e na jurisprudência acima
exposta referência ao artigo 604 do CPC, o mesmo encontra-se
revogado pela Lei 11.232/2005, que alterou o Código quanto à
liquidação de sentença. Contudo, a previsão do artigo revoga-
do foi repetida, em igual teor, pelo art. 475-B, razão pela qual
a fundamentação deste despacho permanece hígida, apenas al-
terando-se os artigos em questão. Deve-se afastar, portanto, a
alegação do recorrente de que a sentença deveria ser pela im-
procedência dos pedidos ante a ausência de juntada dos com-
provantes, bem como da impossibilidade de que tal decisão fosse
ilíquida - vez que possível a liquidação por cálculos. Melhor
sorte não merece o apelo no que toca à alegada constituciona-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública. Ora, não se
olvide que taxa e contribuição são tributos que possuem fatos
geradores diversos, não se confundindo um com outro. Afinal,
dispõe o art. 145 da Constituição Federal: "Art. 145 - A União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do
poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos à sua disposição." Neste mesmo sentido é a
disposição do art. 77 do Código Tributário Nacional: "Art. 77 -
As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atri-
buições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição." Assim, da mesma forma, estão expressamente
estabelecidas no texto legal quais as hipóteses de incidência
das contribuições. Ademais, impende observar que a questão
relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços de
iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, "verbis":
Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se manifes-
tou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-"O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa." (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando "...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no próprio artigo 165
do CTN. Não há, pelas razões acima colocadas, qualquer ofen-
sa aos artigos pré-questionados (artigos 333, I, 283, 396 e 604
do CPC, art. 145, §2º, da C.F., e artigos 165, I e 168, I do
CTN). Destarte, tendo em vista que a pretensão do recorrente
contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento
já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recur-
so para, no mérito, negar-lhe seguimento com fulcro no art.
557 "caput", de acordo com os fundamentos apresentados. Cu-
ritiba, 31 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator
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. Protocolo: 2006/135910. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001057 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Silvana Clara
Maistro Machado Melo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - O Município de Londrina interpôs agravo de instrumento,
com pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ativo,
contra a decisão que determinou sua intimação para antecipar
as custas relativas às despesas com o transporte dos oficiais de
justiça. Em suas razões, o Município argumenta que está dis-
pensado do pagamento das despesas de diligências do oficial
de justiça, em especial porque dispõe de linhas regulares de
transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a antecipação
de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de Normas da
Corregedoria de Justiça, através do provimento n. 48/03, o item
9.4.8.2, estabelecendo que "o oficial de justiça deverá realizar
as respectivas diligências independentemente de antecipação
de despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo ou quando indispensável o trans-
porte" como é o caso da Comarca de Londrina, onde foi pro-
posta a ação. Por fim, sustenta que, ainda que fosse demonstra-
da tal necessidade, o que não ocorreu, deve-se verificar se tais
despesas são realmente necessárias, especificando o "quantum"
necessário para a prática do ato, o que não fora feito pelo juízo
"a quo". II - O artigo 525, inciso I do CPC instituiu a obrigato-
riedade da juntada de cópia da decisão agravada na petição de
agravo de instrumento. No caso, deixou o agravante de anexar
aos autos cópia desta decisão objeto do presente agravo, cir-
cunstância esta que impossibilita seu conhecimento, segundo o
entendimento estabelecido pela Jurisprudência deste Tribunal:
AGRAVO INTERNO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
QUE, COM BASE NO ART. 557 DO CPC, NEGOU SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA -
IMPOSSIBILIDADE DE SE CONHECER DOS EXATOS TER-
MOS DA DECISÃO RECORRIDA -OBRIGATORIEDADE DE
INSTRUIR-SE CORRETAMENTE O AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RECURSO IMPROVIDO. Não deve ser conhecido
o recurso de agravo de instrumento quando, no momento de
sua interposição, fizer desacompanhar-se dos documentos obri-
gatórios previstos no art. 525, inciso I, do CPC, fato este que
impossibilita o exato entendimento do recurso. (Acórdão 3467,
18ª CC, Agravo n. 351109-3/01, Rel. Rubens Oliveira Fontou-
ra, DJ 05/07/06). DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
- ART. 557, § 1º, DO CPC - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
- AUSÊNCIA DA CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA - NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO - INOBSERVÂNCIA DO ART.
525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A teor
do disposto no inciso I, do art. 525, I, a cópia da decisão agra-
vada e certidão da intimação da decisão, são documentos de
instrução obrigatória do recurso. "É INDISPENSÁVEL O
TRASLADO de todas as peças obrigatórias à formação do agra-
vo, importando a ausência de quaisquer delas no não conheci-
mento do recurso, sendo responsabilidade do agravante zelar
pela completa formação do instrumento". (Acórdão n. 56, 1ª
CC Suplementar, Agravo n. 326024-6/01, DJ 13/03/06). III -
Nestas condições, o recurso não reúne condições de ser admiti-
do, em virtude do não preenchimento dos pressupostos de ad-
missibilidade em regularidade formal, evidenciados no artigo
525, inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual nego
seguimento ao presente agravo, com base no artigo 557 da
mesma lei. IV - Intime-se e posteriormente arquivem-se os au-
tos. Curitiba, 26 de julho de 2006. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator

0035 . Processo/Prot:   0364547-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135599. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000373 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Loteadora Tupy
Sc. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I. Município de Londrina interpõe agravo de instrumento con-
tra decisão que, nos autos de Execução Fiscal movida pelo
mesmo contra Loteadora Tupy S/C, acolheu parcialmente a
Exceção de Pré-Executividade, para reconhecer a prescrição
da ação para cobrança de crédito tributário referente ao exercí-
cio de 1999, autorizando o prosseguimento da execução em
relação a outro crédito tributário, relativo ao exercício de 2000.
Alega que a prescrição não pode ser alegada em sede de exce-
ção de pré-executividade de execução fiscal. Somente em em-
bargos, com a prévia garantia do juízo e que admite dilação
probatória, é que poderia haver tal discussão. No que se refere
à prescrição, argumenta que essa não ocorreu, vez que, apesar
do crédito cobrado ser referente ao exercício de 1999, foi cons-
tituído em 11/06/1999 (data do vencimento sem impugnação
do contribuinte) e inscrito em dívida ativa em 31/12/1999 (cer-
tidão de fl. 12), momento em que o prazo prescricional foi sus-
penso, nos termos do art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, por 180
dias. Assim, o despacho que ordenou a execução ocorreu den-
tro do prazo legal (06/01/2005). II. De início, afasta-se o argu-
mento de impossibilidade da interposição de Exceção de Pré-
Executividade, em sede de Execução Fiscal, visto ser possível,
nessa via, argüir tudo o que possa ser conhecido de ofício pelo
Juiz, bem como aquilo que não dependa de dilação probatória,
como a prescrição. Neste sentido, destaca-se a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: "(...) As matérias passíveis de
serem alegadas em exceção de pré-executividade não são so-
mente as de ordem pública, mas também todos os fatos modifi-
cativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que com-
provados de plano, sem necessidade de dilação probatória. (...)
É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de ex-
ceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por pro-
va documental inequívoca constante dos autos ou apresentada
juntamente com a petição." (REsp 754308/SP. SEGUNDA
TURMA, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 04/08/2005, DJ
03.10.2005, p. 226) "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
A prescrição do crédito tributário, embora não possa ser decla-
rada ex officio pelo julgador, vem sendo incluída no rol das
matérias que podem ser discutidas por meio da exceção de pré-
executividade ou, ainda, por petição apresentada pelo executa-
do quando lhe é dado falar nos autos. Ressalve-se, no entanto,
que somente será possível analisar a ocorrência da prescrição
se essa constatação não exigir dilação probatória, caso em que
será necessária a oposição de embargos do devedor.2. Agravo
regimental improvido". (AgRg no Ag nº 629593/RJ, Primeira
Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 17/03/2005, in DJU
04.04.2005, p. 191). Quanto à alegada inexistência da prescri-
ção, por aplicação da suspensão do prazo prescricional previs-
ta no art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, também não assiste razão
ao Agravante, pois, consoante posicionamento dominante des-
ta Corte, tal dispositivo legal, por constar em lei ordinária, não
se aplica aos débitos tributários, como decorrência lógica do
art. 146, III, "b", da CF, que assim dispõe: "Art. 146. Cabe à
Lei Complementar: III - estabelecer normas gerais em matéria
de legislação tributária, especialmente sobre: "b" - obrigação,
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;" A res-
peito, oportuna a transcrição do seguinte julgado: "Tributário.
Processo Civil. Execução fiscal. Inscrição em dívida ativa. Sus-
pensão do prazo de prescrição. Previsto pela Constituição Fe-
deral que somente lei complementar disporá sobre prescrição e
decadência, prevalece o disposto no Código Tributário Nacio-
nal e não o previsto na Lei de Execução Fiscal que é de nature-
za ordinária. Entendimento da 1ª Sessão do Superior Tribunal
de Justiça. Referência legislativa: Constituição Federal, artigo
146, inciso III, alínea b; Código Tributário Nacional, artigo 174
e Lei nº 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 3º". (Acórdão n. 24529,
1ª CC, Rel. Ulysses Lopes, publicado em 20/09/2004, DJ 6708,

526, f. 229/235, TJ/PR). Com o mesmo entendimento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça tem se manifestado: "PROCESSO CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
- ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS)
- NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRI-
BUTÁRIAS - SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO
CONCRETO. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF
deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art.
174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o con-
dão de interromper a prescrição. 2. A norma contida no art. 2º,
§ 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida
ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou
até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias,
porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei com-
plementar, no caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de
cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário
e a citação pessoal do exeqüente, ocorre a prescrição. 4. Inapli-
cável ao caso concreto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a
execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional. 5.
Recurso especial improvido". (REsp 708227 / PR, Rel. Min.
ELIANA CALMON, T2 - SEGUNDA TURMA, julgado em 06/
12/2005, publicado no DJ em 19.12.2005 p. 355). Deste modo,
sendo inaplicável a suspensão prevista na Lei de Execução Fis-
cal ao caso em tela, e restando configurado o lapso temporal
superior a 5 anos entre o vencimento do crédito tributário (11/
06/1999, conforme certidão de fl. 12) e o despacho que orde-
nou a citação do executado (06/01/2005, fl. 14), resta liquida-
da a pretensão executiva pela prescrição. Ademais, mesmo que
se adote a tese de que o prazo teria sido interrompido com a
propositura da demanda, que se deu no dia 30 de dezembro de
2004 (fl. 11), a prescrição igualmente restaria configurada, vez
que esta se perfez em junho deste mesmo ano, quando comple-
tou cinco anos do vencimento do crédito tributário objeto da
presente controvérsia. Para a conclusão desta decisão, despre-
za-se o equívoco cometido pelo juízo de primeiro grau, refe-
rente ao termo inicial do prazo prescricional, que é o dia do
vencimento do tributo, e não o primeiro dia do ano seguinte
(operação verificada para fins de decadência, e não prescri-
ção). III. Nestas condições, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao agravo, continuando a execução da
verba remanescente. IV - Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de
2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/08/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06971

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 011 0344940-3

025 0352382-6
030 0357167-9
031 0357355-9
032 0357359-7
033 0357443-4
035 0357558-0

Alexander Roberto Alves Valadão 020 0348970-7
Ana Claudia Neves Rennó 017 0346721-6

024 0349815-5
Ana Lúcia Bohmann 026 0353994-0
Anderson Douglas Gali Falleiros 004 0335289-6
Anderson Paulo de Lima 012 0345217-3

013 0345343-8
Antonio Vanderli Moreira 020 0348970-7
Arni Deonildo Hall 005 0337792-6
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0175031-8/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 003 0325296-8
Celso Aparecido Ribas Bueno 018 0347221-5
Celso Zamoner 039 0358234-9
Cesar Edward Abbate Sosa 020 0348970-7
Christine A. R. R. Levandoski 002 0316690-7
Cristiane Maria Haggi Favero 045 0364050-0

046 0364182-7
Djalma Sigwalt 047 0345746-9
Edmeire Aoki Sugeta 037 0358131-3
Edmundo Pereira Bittencourt 029 0356692-3

036 0358126-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 020 0348970-7
Ellen Patricia Chini 045 0364050-0

046 0364182-7
Everaldo Bughi 004 0335289-6
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0337792-6
Fábio César Teixeira 015 0346296-8

016 0346511-0
028 0356640-9
037 0358131-3
042 0358404-1

Fábio Fernandes Neves Benfatti 036 0358126-2
Fábio Ricardo Moreli 003 0325296-8
Frederico Valdomiro Slomp 010 0344072-0

021 0349343-4
022 0349597-2

Gastão Schefer Filho 025 0352382-6
031 0357355-9
032 0357359-7
033 0357443-4

Geni Salete Ostrowski 041 0358383-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 030 0357167-9

031 0357355-9
032 0357359-7
033 0357443-4
035 0357558-0

Gláucia Maria Ascoli 020 0348970-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0175031-8/01
Jefferson Lima Aguiar 004 0335289-6
João Augusto Martins Neto 020 0348970-7
João Luiz Martins Esteves 043 0358662-3
João Morais do Bonfim 047 0345746-9
José Carlos Jorge Stadler 002 0316690-7
José Luiz Nunes da Silva 024 0349815-5
José Pereira de Moraes Neto 001 0175031-8/01
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Juliana Haluch de Bastos 030 0357167-9
031 0357355-9
032 0357359-7
033 0357443-4
035 0357558-0

Juliano Lago 005 0337792-6
Juliano Meneguzzi de Bernert 044 0361897-1
Leila Cuellar 001 0175031-8/01
Luís Enrique Bruno Servilha 019 0347869-5
Lucyane Laforga Ferrari 037 0358131-3
Luiz Antonio de Souza 047 0345746-9
Luiz Carlos de Carvalho 020 0348970-7
Luiz Ernani da Silva Filho 023 0349750-9
Luiz Otávio Góes 011 0344940-3

030 0357167-9
033 0357443-4
035 0357558-0

Marcelo Afonso Name 019 0347869-5
Marcelo Gutervil 002 0316690-7

006 0342956-3
007 0342978-9
008 0343195-4
009 0343627-1
014 0345456-0
027 0356041-6
038 0358211-6

Marcia Regina Rodacoski 047 0345746-9
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 004 0335289-6
Maria Christina de Freitas Ramos 045 0364050-0

046 0364182-7
Maria Elizabeth Jacob 015 0346296-8

016 0346511-0
017 0346721-6
026 0353994-0
028 0356640-9
034 0357505-9
039 0358234-9
040 0358249-0
042 0358404-1
043 0358662-3

Marli Terezinha D'avila Cargnin 025 0352382-6
Martim Francisco Ribas 010 0344072-0

018 0347221-5
021 0349343-4
022 0349597-2
023 0349750-9
038 0358211-6
041 0358383-7

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 002 0316690-7
014 0345456-0
038 0358211-6

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 045 0364050-0
046 0364182-7

Nelson Castanho Mafalda 011 0344940-3
Noeme Francisco Siqueira 003 0325296-8
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0175031-8/01
Olivarde Francisco da Silva 003 0325296-8
Patricia Mara Guimarães 012 0345217-3

013 0345343-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 034 0357505-9
Raul José Prolo 005 0337792-6
Sérgio Verissimo de O. Filho 029 0356692-3

040 0358249-0
Silmar Ferreira Ditrich 006 0342956-3

007 0342978-9
008 0343195-4
009 0343627-1
014 0345456-0
027 0356041-6

Ulysses de Mattos 014 0345456-0
Walter Poppi 003 0325296-8
Wanderson Moreira Eliziário 004 0335289-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0175031-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo:2006/18426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
175031800 Apelação Civel e Reexame Necessario.  Remeten-
te: Juiz de Direito.  Apelante: Estado do Paraná.  Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.  Apelado: Antonio
Moisés de Oliveira.  Advogado: José Pereira de Moraes Neto,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos San-
tos Saldanha.  Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Mili-
tar do Paraná. Embargante: Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

I. Acolho o parecer da douta P.G.J. para indeferir o pedido de
fls. 188/189.  II. Int.

0002 . Processo/Prot:   0316690-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142356. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000216 Declaratória. Apelante:
Leodoro Ferreira Alves. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil. Apelado: Muinicípio de Rebouças.
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: Município de Rebouças. Advo-
gado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: Leodoro Ferreira Alves. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação da sentença
prolatada nos autos da Ação de Repetição de Indébito, que jul-
gou procedente o pedido inicial e condenou o réu, Município
de Rebouças, a restituir os valores cobrados a título de taxa de

iluminação pública nos últimos 5 anos, com incidência de cor-
reção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês. Condenou o
réu ainda ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, estes fixados em 10% do valor do débito. 2. Não se
conformando, interpôs LEODORO FERREIRA ALVES recur-
so de apelação, requerendo a reforma da sentença quanto ao
valor da verba honorária fixada, requerendo seja majorada para
um valor entre R$ 500,00 e R$ 2.000,00. É o relatório. DECI-
DO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação interposta. 2. O recurso, concessa venia
do entendimento do ilustrado Juiz sentenciante, merece parcial
provimento. 3. A insurgência do apelante, com o presente re-
curso, resulta da condenação do Município de Rebouças ao
pagamento da verba honorária arbitrada pelo Juízo singular em
10% do valor do débito. 4. Inobstante a verba honorária fixada
venha justificada no grande número de feitos idênticos patroci-
nados pelo procurador do autor, tendo o mesmo objeto e causa
de pedir, bem como frente à simplicidade da demanda e do
trabalho profissional realizado, devo consignar que nas causas
de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que
não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e
nas execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios
devem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º. do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º., mas aos critérios
neste previstos. Contudo, a verba honorária há de ser feita ba-
seada em critérios que guardem a mínima correspondência com
a responsabilidade assumida pelo advogado, em quantia razoá-
vel que embora não penalize severamente o vencido, também
não seja aviltante, sob pena de violação ao princípio da justa
remuneração do trabalho profissional. Com efeito, a presente
demanda é uma de milhares propostas por diversos munícipes,
objetivando a repetição de indébito tributário, representado pela
Taxa de Iluminação Pública, diversificando, tão somente, os
valores pretendidos a título de indébito. Permanecendo o jul-
gado de primeira instância na forma em que foi lançado, a re-
muneração pelo trabalho profissional realizado neste processo
representará inexpressiva remuneração ao procurador da recor-
rente que, consoante o teor das decisões proferidas, vem obten-
do sucesso nas ações ajuizadas. Anoto que o arbitramento leva-
do a efeito pelo douto Juízo singular, no valor de 10% do valor
do débito mostra-se ínfimo, frente às circunstâncias e peculia-
ridades que envolvem o caso, ferindo assim a lógica do razoá-
vel, não guardando legítima correspondência com o valor do
benefício patrimonial perseguido na demanda, razão pela qual
proponho a sua majoração para a importância de R$80,00 (oi-
tenta reais), provendo em parte a pretensão recursal. Assim faço,
dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono da apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção, impondo-se a fixação dos hono-
rários em valor certo como forma de adequar a verba honorária
ao montante que o seu próprio cliente aferirá com a ação. Nes-
te sentido, esta Corte já consolidou entendimento, em especial
esta Colenda Câmara, através de diversos julgados análogos. 5.
Forte em tais argumentos, dou parcial provimento, liminarmente,
ao recurso, para arbitrar os honorários advocatícios em R$80,00
(oitenta reais). 6. Intimem-se. Curitiba, 31 de julho de 2006.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIG-
NADO

0003 . Processo/Prot:   0325296-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/215999. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000183 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima
de Souza, Fábio Ricardo Moreli, Noeme Francisco Siqueira.
Agravado: Rc Barbieiro & Cia Ltda.. Advogado: Walter Poppi,
Olivarde Francisco da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. JU-
ÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO. Não há que se conhecer de agravo de instru-
mento intempestivo. Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Agravo de Instrumento nº. 0325296-8, Maringá, 6ª Vara Cí-
vel, em que figuram como Agravante Município de Maringá, e
como Agravado RC Barbieiro & Cia Ltda. RELATÓRIO. In-
conformado com o despacho1 que indeferiu a conexão, deter-
minando a suspensão do feito e, posteriormente, o arquivamen-
to provisório dos autos, requer a reforma da decisão e o normal
processamento da execução fiscal. Juntou documento de fls.
06/23. Deu-se o processamento do recurso. O eminente Juiz da
causa manteve a decisão agravada e comunicou o cumprimento
do art. 526, do CPC. Em pronunciamento de fls. 42/44, o D.
Procurador do Ministério Público do Estado do Paraná mani-
festou-se pelo não conhecimento do recurso, dada sua flagran-
te intempestividade. É o relatório, em síntese. DECIDO. O
Recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Município
de Maringá, não comporta conhecimento, pois padece de re-
quisito de admissibilidade, posto que intempestivo. Com efei-
to, o réu foi intimado do despacho interlocutório por meio do
Diário da Justiça (fl. 22), publicado em 02.06.2005, quinta-
feira, tendo o prazo para eventual recurso iniciado-se em
08.06.2005 (quarta-feira). Considerando que Município de
Maringá é privilegiado pelo prazo em dobro (artigo 188 do CPC)
e possuía 20 (vinte) dias para recorrer, o prazo recursal se en-
cerrou no dia 27 de junho (quarta-feira). Contudo, o presente
recurso foi protocolado apenas no dia 07 de dezembro de 2005,
ou seja, 5 (cinco) meses e 10 dias após o término do prazo
recursal, tornando-o, assim, intempestivo. Nestas condições,
com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, por manifestamente
inadmissível, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento. Publique-se. Intimem-se Curitiba, 03 de agosto de 2006.
PAULO HABITH Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA, CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE
19.12.02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMU-
LA 670 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRA-
DOS DE FORMA EXCESSIVA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO, LIMINARMENTE. I. A cobrança indevida da
taxa de iluminação pública enseja a sua restituição ao contri-
buinte lesado, mormente porque representa locupletamento ilí-
cito. II. Somente a partir da vigência da Emenda Constitucio-
nal n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à
cobrança de contribuição para custeio dos serviços de ilumina-
ção pública, mediante previsão em lei específica. III. Os servi-
ços de iluminação pública quando não são prestados de forma
individual e específica, tornando impossível mensurar o custo
do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou daquele
contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa.
IV. Diante do fato do advogado ter ajuizado dezenas de causas
idênticas, evitando a formação de litisconsórcio e, frente aos
ditames legais de que se deve observar nas causas de pequeno
valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções
embargadas ou não, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo
20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado aos limites per-
centuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios neste previs-
tos, deve ser minorada a verba estabelecida. VISTOS ETC.; 1.
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença que,
nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedi-
do, declarando a inexistência de relação tributária referente ao
período de1998 a 2002 e condenando o Município à repetição
dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação. Condenou o Município ainda, ao pagamento dos honorá-
rios de advogado, arbitrados em 10%, incidente sobre a repeti-
ção, com fulcro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo
Civil. 2. Inconformado interpôs o Município o presente recur-
so de apelação, levantando em preliminar a nulidade do feito,
ante a inapropriada declaração de inconstitucionalidade de lei.
No mérito, diz que a cobrança da taxa está revestida de legali-
dade e constitucionalidade. Propugna pela redução da verba
honorária imposta, salientando tratar-se de valor excessivo, que
não obedece aos critérios impostos pelo art.20, § 4º do CPC. 3.
O apelado apresentou contra-razões, propugnando pelo não
provimento do recurso. 4. O douto representante ministerial
manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do recur-
so. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática merece sofrer pequeno reparo, tão-só,
quanto aos honorários advocatícios arbitrados. Senão vejamos.
3. Inicialmente enfrento a preliminar que sustenta que nulidade
da sentença, em face da declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública. Como é sabido, o controle de constitucionalidade das
leis é exercido de duas maneiras: de forma concentrada (via de
ação) e de forma difusa (via de exceção). Do escólio de ALE-
XANDRE MORAES extrai-se: "[...] O controle difuso carac-
teriza-se ,principalmente,pelo fato de ser exercitável somente
perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder
Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário
deverá solucioná-lo e para tanto,incidentalmente ,deverá anali-
sar a inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo."
(CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124).
Destarte, a partir do momento em que o órgão jurisdicional
declara incidenter tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo, desfaz-se desde a sua edição, o ato declarado in-
constitucional e os efeitos dele advindos. Anote-se que o obje-
tivo da medida ajuizada foi o de atacar o ato administrativo
específico, ou seja, com o sentido de atacar a lei municipal de
efeitos concretos e, segundo afirma HELY LOPES MEIREL-
LES (in Mandado de Segurança e Ação Popular, 7ª. ed., 1980,
São Paulo, RT, pág.14), por leis e decretos de efeitos concretos
"entendem-se aqueles que trazem em si mesmos o resultado
específico pretendido", como se verifica na espécie dos autos,
pois, "tais leis ou decretos nada têm de normativos; são atos de
efeitos concretos, revestindo a forma imprópria de lei ou de-
creto, por exigências administrativas. Não contêm mandamen-
tos genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de con-
duta, atuam concreta e imediatamente como qualquer ato ad-
ministrativo de efeitos individuais e específicos, razão pela qual
se expõem ao ataque pelo mandado de segurança." O objeto da
medida, em verdade, não é a declaração de inconstitucionali-
dade da lei em si, mas sim, resolver uma relação jurídica mate-
rial que, envolvendo a aplicação de uma lei (Lei Municipal),
sua validade é contestada frente a Constituição Federal, fazen-
do-se assim, necessário decidir a questão deduzida em Juízo.
Vê-se, desta forma, que a inconstitucionalidade pode ser apre-
ciada, via exceção, por qualquer órgão do Poder Judiciário,
individual ou coletivo, comum ou especial, caracterizando o
que se chama método difuso, limitando-se, sua decisão, ao caso
em litígio, pois a coisa julgada está adstrita às partes nele en-
volvidas (inter partes), ou seja, o decisum invalidará apenas o
ato hostilizado, deixando íntegra a norma tida como ilegal ou
inconstitucional. O autor, através da inicial apresentada, indi-
cou, em concreto, a violação de direito líquido e certo, por ile-
galidade emanada do Poder Público. Conclui-se, pois, no sen-
tido de ser possível e viável a declaração da inconstitucinalida-
de da norma ofensora. 4. No mérito, pretende o recorrente ain-
da, a reforma do decisum, sustentando a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública. Sem razão o apelante. Con-

cessa venia dos argumentos expendidos, o entendimento do
douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta
Corte revisora como acima afirmado, no sentido de que tal co-
brança não pode persistir, haja vista ser sua prestação impossí-
vel de individualização. O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os "(...)
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da potenci-
alidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modali-
dades de utilização deve ser ele específico e divisível. É preci-
so que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos
nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o ser-
viço público (específico e divisível). Desta maneira, a especifi-
cidade e a divisibilidade são características que devem estar
necessariamente presentes para que se autorize a cobrança dos
serviços públicos por meio de taxas; isto independentemente
da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação públi-
ca não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilida-
de e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, de-
vendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Mu-
nicípio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo
não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)" (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Aliás, a matéria, inclusive
está sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa". (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente, específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisí-
vel, o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuin-
te. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o ser-
viço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autô-
nomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema
HELY LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização." (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
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de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: "TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO."
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: "Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos". (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág.243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática. 6. Não procede o incon-
formismo do recorrente com relação a ausência de comprovan-
tes de pagamento, o que inviabilizaria a restituição. Com efei-
to, a não apresentação de todos os comprovantes de pagamento
juntamente com a inicial não conduz a extinção do feito, posto
que tais documentos não são indispensáveis a propositura da
demanda, sendo sim, imprescindíveis somente por ocasião da
oportuna liquidação de sentença. O autor já provou, através
das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança inde-
vida do tributo em questão, restando apenas a apuração do quan-
tum em fase de liquidação de sentença. 7. Por outro lado, a
insurgência do município apelante, relativamente a condena-
ção, ao pagamento da verba honorária arbitrada pelo Juízo sin-
gular em 10% (dez reais), merece acolhimento. Justifica-se a
minoração da verba, diante do grande número de feitos idênti-
cos em trâmite, tendo o mesmo objeto e causa de pedir, bem
como frente à simplicidade da demanda e do trabalho profissi-
onal realizado. Com efeito, a presente demanda é uma de deze-
nas propostas por diversos munícipes, objetivando a repetição
de indébito tributário, representado pela Taxa de Iluminação
Pública, diversificando, tão somente, os valores pretendidos a
título de indébito. Contudo, é cediço que a fixação da verba
honorária há de ser feita baseada em critérios que guardem a
mínima correspondência com a responsabilidade assumida pelo
advogado, em quantia razoável que, embora não penalize seve-
ramente o vencido, também não seja aviltante, sob pena de vi-
olação do princípio da justa remuneração do trabalho profissi-
onal. Por tais motivos, entendo que a verba deva ser arbitrada
em R$80,00 (oitenta reais), pois, assim permanecendo, a remu-
neração pelo trabalho profissional realizado neste processo,
somado aos demais de que se tem notícia, inobstante pareça
inexpressivo isoladamente, representa enorme remuneração ao
procurador que, consoante o teor das decisões proferidas, vem
obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a
aparente miserabilidade da verba ora fixada. Anoto que o arbi-
tramento levado a efeito, não se mostra ínfimo, frente às cir-
cunstâncias e peculiaridades que envolvem o caso, não ferindo
assim a lógica do razoável, guardando legítima correspondên-
cia com o valor do benefício patrimonial perseguido na deman-
da, observando-se que em nome da eqüidade não se pode tor-
nar a sucumbência em fonte de enriquecimento sem causa.
Dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono do apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção impõe-se a fixação dos honorári-
os em valor certo como forma de adequar a verba honorária ao
montante que o seu próprio cliente aferirá com a ação. Ressal-
te-se que a formação de litisconsórcio não dificultaria a defesa,
haja vista que os direitos pleiteados derivam do mesmo funda-
mento de fato e de direito. Por outro lado, tivesse o advogado
da autora promovido uma ação com vários litisconsortes, auxi-
liaria na celeridade da prestação jurisdicional, considerando a
enorme quantidade de feitos que todos os dias chegam para
julgamento. 8. Forte nos elementos de convicção delineados,
dou parcial provimento ao apelo do Município, liminarmente,
tão somente para alterar a verba honorária arbitrada, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que no
mérito, o recurso está em confronto com jurisprudência domi-
nante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 9. Intime-se. Cu-
ritiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR DESIGNADO
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Vistos, I. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo
Município de Francisco Beltrão, em face da sentença proferida
nos Autos de Ação Anulatória de Lançamento Fiscal c/c Resti-
tuição do Indébito, sob nº 61/2005, que julgou procedentes os
pedidos para reconhecer a inconstitucionalidade das taxas de
combate à incêndio e limpeza e conservação de vias e logra-
douros públicos, nos exercícios de 2000 a 2003. Em face da
sucumbência recíproca, condenou o Município ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento)

do valor da condenação. Irresignado, o Município de Francisco
Beltrão pugna pela declaração de constitucionalidade da co-
brança das taxas de limpeza e conservação pública e combate a
incêndio, já que estão atrelados a serviços postos à disposição
do contribuinte. Colaciona diversos julgados que respaldam a
tese defendida. Além disso, requer a concessão a aplicação do
princípio da legitimidade do ato administrativo, e, alternativa-
mente, a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre
o valor da causa. Foram apresentadas contra-razões ao recurso
(fls. 119/122). A douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu
parecer no sentido de que o recurso seja conhecido e desprovi-
do (fls. 142/144). É o relatório. II. O presente feito comporta
análise imediata por parte deste Relator, consoante prerrogati-
va inserta no art. 557, caput, do Código de Processo, Civil,
dispensando-se a análise pelo Colegiado. No que concerne a
cobrança das taxas, a jurisprudência já se manifestou reitera-
damente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da
cobrança das taxas de combate a incêndio e conservação da via
pública pelos Municípios, por se tratarem de serviço inespecí-
fico, não mensurável, indivisível e insuscetível de referir-se a
determinado contribuinte, devendo ser custeado por meio do
produto da arrecadação dos impostos gerais. Assim, a hipótese
de incidência da taxa é a necessidade de estar relacionada a
uma atividade estatal, específica para determinado contribuin-
te, nos termos do que dispõe o art. 145, inc. II, da Constituição
Federal. Ocorre que não é qualquer tipo de serviço público que
pode ser tributado mediante taxa, mas apenas aqueles serviços
públicos específicos e divisíveis, de tal sorte que, neste mo-
mento, torna-se imprescindível definir este tipo de serviço.
Desse modo, os serviços públicos, sempre que forem gerais, ou
seja, uti universi, prestados a todos os cidadãos ou a toda a
comunidade indistintamente, estamos diante de um serviço pú-
blico geral, que não pode ser custeado mediante a cobrança de
taxa. Neste contexto englobam-se os serviços de iluminação
pública, segurança pública, combate a incêndio, limpeza e con-
servação de vias públicas, já que, nestes casos, não é prestado
a determinado contribuinte especificamente, ou seja, "compre-
ende as atividades dirigidas a procurar uma utilidade genérica
aos cidadãos uti universi, sem possibilidade de distinguir a quan-
tidade de utilidade que cada cidadão obtém."1. Desta forma, é
manifesta a inconstitucionalidade da cobrança das taxas de
combate a incêndio e limpeza e conservação de via pública,
como reiteradamente já se decidiu: "APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO E LIMPEZA PÚBLICA
- ILEGALIDADE DA COBRANÇA. As taxas de limpeza e
conservação de vias públicas e de combate a incêndio são ile-
gais por não corresponderem a serviços específicos e divisí-
veis. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO." (Apela-
ção Cível nº 317.622-3, 1ª Câmara Cível, Acórdão 26.520, Rel.
Des. Sérgio Rodrigues). "TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE LANÇAMENTO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO, DE CON-
SERVAÇÃO DE LOGRADOURO E DE LIMPEZA PÚBLICA
- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVI-
DUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RE-
DUÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 20, §§ 3.º E 4.º DO CPC -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A taxa tem como
fato gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização,
efetiva ou potencial, de serviço público divisível e específico.
Se os serviços são uti universi, isto é, prestados indistintamen-
te a todos os cidadãos, é vedado o seu custeio mediante taxa, já
que ausente o caráter específico e divisível exigido pela legis-
lação. 2. Os serviços de limpeza pública, de conservação de
logradouros e de combate a incêndio não podem ser remunera-
dos mediante taxa, uma vez que não configuram serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição." (Apelação Cível nº 320.195-6, 3ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Munir Karam). No que se refere a insurgência do
Apelante, quanto a fixação dos honorários advocatícios, enten-
de-se que a r. sentença também não merece qualquer reparo.
Isto porque o Autor obteve êxito na totalidade dos pedidos, e
ainda, considerando os valores envolvidos na presente deman-
da (fls. 03) não merece acolhida a tese de que os honorários
foram fixados em valor excessivo. Ademais, o art. 20, §3º, do
Código de Processo Civil, refere-se especificamente a percen-
tual sobre o valor da condenação, e não, sobre o valor da causa,
como pretende a Apelante. Além disso, é de se ressaltar que
levando em consideração a natureza da causa, o tempo de ser-
viço, a complexidade da matéria envolvida e o lugar da presta-
ção do serviço, entende-se que a fixação mostra-se correta e
hábil a bem remunerar o patrono da parte. III. Ante o exposto,
com base no disposto no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se,
na totalidade, a r. sentença. IV. Publique-se e intimem-se. Curi-
tiba, 07 de agosto de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. AUSÊNCIA DA INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OCORRÊNCIA.
SUPRIMENTO PELA INTERVENÇÃO DO PARQUET POS-
TERIOR A SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula 670
do STF) 2. "(...) I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o

crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) 3. A intervenção do Ministério Público
posterior a sentença, tanto em primeiro quanto em segundo grau
supre a questão referente a participação do mesmo no proces-
so. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0342956-3, de Irati, Vara Única, onde figuram como apelan-
te: MUNICÍPIO DE IRATI e, como apelado: ELCIO KUC.
RELATÓRIO Na Ação Declaratória de Inexistência de Obriga-
ção Tributária C/C Repetição do Indébito que Elcio Kuc ajui-
zou em face do Município de Irati, o MM. Juiz de Direito da
Vara Única de Irati, em fls. 32/35, julgou procedentes os pedi-
dos iniciais, declarando a inexistência da obrigação tributária
relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo
Código Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção
XI, art. 281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o
Município a restituir os valores recolhidos a título de taxa de
iluminação pública nos últimos 5 anos, contados da distribui-
ção do pedido, a ser apurado de acordo com o disposto no art.
604, do CPC, acrescidos de correção monetária pela média do
INPC + IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos
(Súmula 162, STJ), e juros de mora de 1% ao mês desde o
trânsito em julgado da sentença (Súmula nº. 188do STJ e art.
167, § único, CTN). Também condenou o apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos termos do art. 20, §4º
do CPC. MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de apelação
(fls.38/44), requerendo preliminarmente, a nulidade processu-
al em virtude da ausência de participação do Ministério Públi-
co Estadual no caso. Requer caso não seja a preliminar suscita-
da, que seja reformada a sentença julgando-se improcedentes
os pedidos do apelado em razão da legalidade na cobrança da
taxa de iluminação pública, e ainda pela ausência dos requisi-
tos legais para restituição de indébito. E em caso de não acolhi-
mento dos pedidos anteriores, pede-se o provimento parcial do
presente apelo para reformar a sentença no tocante aos honorá-
rios advocatícios. O apelado ofereceu contra-razões às fls. 48/
52, pedindo pelo desprovimento do feito e majoração da verba
honorária. Em pronunciamento de fls. 69/72, o Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná manifestou-se pelo parcial provi-
mento à apelação, com vista a que os honorários advocatícios
sejam reduzidos para 10% do valor a ser restituído. É o relató-
rio. DECIDO Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço da apelação interposta e da resposta ofereci-
da. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL Faz-se necessário fi-
xar que a devolução da quantia arrecadada ilegalmente deverá
cingir-se aos valores não atingidos pela prescrição qüinqüenal
prevista no art. 168, I do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados: I- nas hipóteses
dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito
tributário;" Assim, extrai-se do texto legal que o apelante só
terá obrigação da devolução das quantias recebidas, em des-
conformidade com a lei, até cinco anos antes do ajuizamento
da ação de repetição de indébito. Ressalte-se, neste sentido,
que o Superior Tribunal de Justiça vem utilizando como termo
a quo do prazo prescricional para a repetição do indébito a data
do pagamento do tributo: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TCLLP. TIP. PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS DO
IPTU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO. PA-
GAMENTO INDEVIDO. ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCI-
SO I, DO CTN. I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO. [...] 1. A contagem do prazo prescricional
qüinqüenal tem início com a extinção do crédito tributário, que
se dá com o pagamento, a teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o
168, I, do CTN, sendo exceção a tal regra somente os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, que não é o caso dos
autos. [...]" (STJ/SP - AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min.
DENISE ARRUDA. DJ. 11/04/2005) Ou seja, considerando que
o Município cobrou a referida até o mês de 12/2002, serão res-
tituídos pelo Município apenas os valores pagos nos cinco anos
anteriores a esta data. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO No tocante a preliminarmente alega-
da nulidade processual, em decorrência da não intervenção do
representante do Ministério Público no caso, não é de se dar
razão a municipalidade. Isto porque, a manifestação do Par-
quet ocorreu, e consta às fls. 52 a 56 e ainda, em 2º grau, às fls.
67 a 70. Ademais, impende observar que não há na causa inte-
resse público primário a justificar a essencialidade da interven-
ção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas inte-
resse patrimonial de pessoa jurídica de direito público interno,
que com aquele não se confunde. Vejamos as seguintes deci-
sões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO
SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PAR-
TICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-
9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SE-
GUNDO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência de intimação
do parquet para oferecimento de razões finais restou suprida
pela intervenção do Ministério Público em segundo grau, não
havendo nulidade do julgamento, ante a inexistência de preju-
ízo às partes. Recurso Especial não conhecido. (STJ - RESP
533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU
02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há o que se falar em
nulidade processual na questão em foco. LEGALIDADE DA

COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Quan-
to à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança
não pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.1 O
artigo 79, do Código Tributário Nacional, define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que "podem ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo
os "suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização o serviço deve ser específico e divisí-
vel. O artigo 77, do Código Tributário Nacional, não estabele-
ce, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É pre-
ciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos
nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o ser-
viço público (específico e divisível). Desta maneira, a especifi-
cidade e a divisibilidade são características que devem estar
necessariamente presentes para que se autorize a cobrança dos
serviços públicos por meio de taxas; isto independentemente
da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação públi-
ca não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilida-
de e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, de-
vendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Mu-
nicípio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
STF: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-
vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF
dispõe: "O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa". Ressalta-se que nem mesmo a Emenda
Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobran-
ça de taxa de iluminação pública efetuada em momento anteri-
or a sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa,
autorizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio
do serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, ins-
titutos estes absolutamente distintos. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto ao valor da
verba honorária fixada em R$120,00 sobre o valor da condena-
ção. A sentença merece reforma neste ponto. A fixação dos
honorários advocatícios nas causas como o presente, deve ser
baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que a
sentença deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa apreci-
ação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíne-
as "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código de Processo
Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a
pequena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada em R$ 80,00
(oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS - MAJO-
RAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DESPROVIDO E DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...) fixação dos ho-
norários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta reais). (AC
nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Munir
Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA ESPE-
CIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$ 50,00
PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS MORA-
TÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - INVIABILI-
DADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO CTN, COM
INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DO MUNI-
CÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº 0287707-0,
17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Helton Jorge).
Apelo parcialmente provido. Face o exposto, com base na ju-
risprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal
e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso interposto
pelo Município de Irati, tão somente para fixar os honorários
advocatícios em R$80,00 (oitenta reais) e observar a prescri-
ção qüinqüenal, mantendo-se no mais, a r.sentença. Publique-
se e intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO HABI-
TH Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. AUSÊNCIA DA INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OCORRÊNCIA.
SUPRIMENTO PELA INTERVENÇÃO DO PARQUET POS-
TERIOR A SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula 670
do STF) 2. "(...) I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) 3. A intervenção do Ministério Público
posterior a sentença, tanto em primeiro quanto em segundo grau
supre a questão referente a participação do mesmo no proces-
so. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0342978-9, de Irati, Vara Única, onde figuram como apelan-
te: MUNICÍPIO DE IRATI e, como apelado: SÉRGIO CUTS.
RELATÓRIO Na Ação Declaratória de Inexistência de Obriga-
ção Tributária C/C Repetição do Indébito que Sérgio Cuts ajui-
zou em face do Município de Irati, o MM. Juiz de Direito da
Vara Única de Irati, em fls. 31/34, julgou procedentes os pedi-
dos iniciais, declarando a inexistência da obrigação tributária
relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo
Código Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção
XI, art. 281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o
Município a restituir os valores recolhidos a título de taxa de
iluminação pública nos últimos 5 anos, contados da distribui-
ção do pedido, a ser apurado de acordo com o disposto no art.
604, do CPC, acrescidos de correção monetária pela média do
INPC + IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos
(Súmula 162, STJ), e juros de mora de 1% ao mês desde o
trânsito em julgado da sentença (Súmula nº. 188 do STJ e art.
167, § único, CTN). Também condenou o apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos termos do art. 20, §4º
do CPC. MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de apelação
(fls.37/43), requerendo preliminarmente, a nulidade processu-
al em virtude da ausência de participação do Ministério Públi-
co Estadual no caso. Requer caso não seja a preliminar suscita-
da, que seja reformada a sentença julgando-se improcedentes
os pedidos do apelado em razão da legalidade na cobrança da
taxa de iluminação pública, e ainda pela ausência dos requisi-
tos legais para restituição de indébito. E em caso de não acolhi-
mento dos pedidos anteriores, pede-se o provimento parcial do
presente apelo para reformar a sentença no tocante aos honorá-
rios advocatícios. O apelado ofereceu contra-razões às fls. 47/
51, pedindo pelo desprovimento do feito e majoração da verba
honorária. Em pronunciamento de fls. 68/71, o Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná manifestou-se pelo parcial provi-
mento à apelação, com vista a que os honorários advocatícios
sejam reduzidos para 10% do valor a ser restituído. É o relató-
rio. DECIDO Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço da apelação interposta e da resposta ofereci-
da. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL Faz-se necessário fi-
xar que a devolução da quantia arrecadada ilegalmente deverá
cingir-se aos valores não atingidos pela prescrição qüinqüenal
prevista no art. 168, I do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados: I- nas hipóteses
dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito
tributário;" Assim, extrai-se do texto legal que o apelante só
terá obrigação da devolução das quantias recebidas, em des-
conformidade com a lei, até cinco anos antes do ajuizamento
da ação de repetição de indébito. Ressalte-se, neste sentido,
que o Superior Tribunal de Justiça vem utilizando como termo
a quo do prazo prescricional para a repetição do indébito a data
do pagamento do tributo: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TCLLP. TIP. PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS DO
IPTU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO. PA-
GAMENTO INDEVIDO. ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCI-
SO I, DO CTN. I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO. [...] 1. A contagem do prazo prescricional
qüinqüenal tem início com a extinção do crédito tributário, que
se dá com o pagamento, a teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o
168, I, do CTN, sendo exceção a tal regra somente os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, que não é o caso dos
autos. [...]" (STJ/SP - AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min.
DENISE ARRUDA. DJ. 11/04/2005) Ou seja, considerando que
o Município cobrou a referida até o mês de 12/2002, serão res-
tituídos pelo Município apenas os valores pagos nos cinco anos
anteriores a esta data. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO No tocante a preliminarmente alega-
da nulidade processual, em decorrência da não intervenção do
representante do Ministério Público no caso, não é de se dar
razão a municipalidade. Isto porque, a manifestação do Par-
quet ocorreu, e consta às fls. 52 a 56 e ainda, em 2º grau, às fls.
67 a 70. Ademais, impende observar que não há na causa inte-
resse público primário a justificar a essencialidade da interven-

ção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas inte-
resse patrimonial de pessoa jurídica de direito público interno,
que com aquele não se confunde. Vejamos as seguintes deci-
sões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO
SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PAR-
TICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-
9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SE-
GUNDO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência de intimação
do parquet para oferecimento de razões finais restou suprida
pela intervenção do Ministério Público em segundo grau, não
havendo nulidade do julgamento, ante a inexistência de preju-
ízo às partes. Recurso Especial não conhecido. (STJ - RESP
533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU
02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há o que se falar em
nulidade processual na questão em foco. LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Quan-
to à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança
não pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.1 O
artigo 79, do Código Tributário Nacional, define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que "podem ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo
os "suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização o serviço deve ser específico e divisí-
vel. O artigo 77, do Código Tributário Nacional, não estabele-
ce, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É pre-
ciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos
nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o ser-
viço público (específico e divisível). Desta maneira, a especifi-
cidade e a divisibilidade são características que devem estar
necessariamente presentes para que se autorize a cobrança dos
serviços públicos por meio de taxas; isto independentemente
da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação públi-
ca não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilida-
de e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, de-
vendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Mu-
nicípio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
STF: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-
vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF
dispõe: "O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa". Ressalta-se que nem mesmo a Emenda
Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobran-
ça de taxa de iluminação pública efetuada em momento anteri-
or a sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa,
autorizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio
do serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, ins-
titutos estes absolutamente distintos. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto ao valor da
verba honorária fixada em R$120,00 sobre o valor da condena-
ção. A sentença merece reforma neste ponto. A fixação dos
honorários advocatícios nas causas como o presente, deve ser
baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que a
sentença deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa apreci-
ação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíne-
as "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código de Processo
Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a
pequena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada em R$ 80,00
(oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS - MAJO-
RAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DESPROVIDO E DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...) fixação dos hono-
rários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta reais). (AC nº.0317102-
6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Munir Karam). TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA ESPECIFICIDADE -IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SUMU-

LA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$ 50,00 PARA r$ 80,00 -
REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO
MÊS PARA 0,5% AO MÊS - INVIABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO §1° DO ART.161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA -
RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - RECURSO DO MUNICÍPIO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. (AC nº 0287707-0, 17ª Câmara Cível,
Rel. Desembargador Mário Helton Jorge). Apelo parcialmente
provido. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e
sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos ter-
mos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou pro-
vimento parcial ao recurso interposto pelo Município de Irati,
tão somente para fixar os honorários advocatícios em R$80,00
(oitenta reais) e observar a prescrição qüinqüenal, mantendo-se
no mais, a r.sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 27
de julho de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. AUSÊNCIA DA INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OCORRÊNCIA.
SUPRIMENTO PELA INTERVENÇÃO DO PARQUET POS-
TERIOR A SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula 670
do STF) 2. "(...) I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) 3. A intervenção do Ministério Público
posterior a sentença, tanto em primeiro quanto em segundo grau
supre a questão referente a participação do mesmo no proces-
so. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0343195-4, de Irati, Vara Única, onde figuram como apelan-
te: MUNICÍPIO DE IRATI e, como apelado: AGIDALMO PA-
CHECO DO BONFIN. RELATÓRIO Na Ação Declaratória de
Inexistência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébi-
to que Agidalmo Pacheco do Bonfin ajuizou em face do Muni-
cípio de Irati, o MM. Juiz de Direito da Vara Única de Irati, em
fls. 30/33, julgou procedentes os pedidos iniciais, declarando a
inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública, imposta ao autor pelo Código Tributário do Muni-
cípio de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, seção
XI, art. 284). Ainda condenou o Município a restituir os valo-
res recolhidos a título de taxa de iluminação pública nos últi-
mos 5 anos, contados da distribuição do pedido, a ser apurado
de acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de
correção monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das
datas dos pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de
mora de 1% ao mês desde o trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$120,00 (cento e vinte re-
ais), nos termos do art. 20, §4º do CPC. MUNICÍPIO DE IRA-
TI interpôs recurso de apelação (fls.35/41), requerendo preli-
minarmente, a nulidade processual em virtude da ausência de
participação do Ministério Público Estadual no caso. Requer
caso não seja a preliminar suscitada, que seja reformada a sen-
tença julgando-se improcedentes os pedidos do apelado em ra-
zão da legalidade na cobrança da taxa de iluminação pública, e
ainda pela ausência dos requisitos legais para restituição de
indébito. E em caso de não acolhimento dos pedidos anterio-
res, pede-se o provimento parcial do presente apelo para refor-
mar a sentença no tocante aos honorários advocatícios. O ape-
lado ofereceu contra-razões às fls. 45/49, pedindo pelo despro-
vimento do feito e majoração da verba honorária. Em pronun-
ciamento de fls. 66/69, o Ministério Público do Estado do Pa-
raná manifestou-se pelo parcial provimento à apelação, com
vista a que os honorários advocatícios sejam reduzidos para
10% do valor a ser restituído. É o relatório. DECIDO Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da ape-
lação interposta e da resposta oferecida. DA PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL Faz-se necessário fixar que a devolução da
quantia arrecadada ilegalmente deverá cingir-se aos valores não
atingidos pela prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I do
Código Tributário Nacional, in verbis: "Art. 168. O direito de
pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos contados: I- nas hipóteses dos incisos I e II do art.
165, da data da extinção do crédito tributário;" Assim, extrai-
se do texto legal que o apelante só terá obrigação da devolução
das quantias recebidas, em desconformidade com a lei, até cin-
co anos antes do ajuizamento da ação de repetição de indébito.
Ressalte-se, neste sentido, que o Superior Tribunal de Justiça
vem utilizando como termo a quo do prazo prescricional para a
repetição do indébito a data do pagamento do tributo: "TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TCLLP. TIP. PROGRESSIVI-
DADE NAS ALÍQUOTAS DO IPTU. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. TERMO A QUO. PAGAMENTO INDEVIDO.
ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCISO I, DO CTN. I - O prazo
de cinco anos para pleitear a repetição tributária é contado da
data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja,
na hipótese dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo,
a teor do disposto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. II -

Agravo regimental improvido." (STJ, 1ª T AgRg no RESP
512340/RJ, Ministro Francisco Falcão DJ 17.12.2004) "PRO-
CESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO
INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...] 1.
A contagem do prazo prescricional qüinqüenal tem início com
a extinção do crédito tributário, que se dá com o pagamento, a
teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o 168, I, do CTN, sendo
exceção a tal regra somente os tributos sujeitos a lançamento
por homologação, que não é o caso dos autos. [...]" (STJ/SP -
AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min. DENISE ARRUDA.
DJ. 11/04/2005) Ou seja, considerando que o Município co-
brou a referida até o mês de 12/2002, serão restituídos pelo
Município apenas os valores pagos nos cinco anos anteriores a
esta data. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO No tocante a preliminarmente alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, a manifestação do Parquet ocorreu, e
consta às fls. 52 a 56 e ainda, em 2º grau, às fls. 67 a 70. Ade-
mais, impende observar que não há na causa interesse público
primário a justificar a essencialidade da intervenção do Minis-
tério Público, vez que a ação reflete apenas interesse patrimo-
nial de pessoa jurídica de direito público interno, que com aquele
não se confunde. Vejamos as seguintes decisões: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SUMULADA -
NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel.
Des. Antonio Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO
CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA IN-
TERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO
GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBI-
LIDADE - A ausência de intimação do parquet para ofereci-
mento de razões finais restou suprida pela intervenção do Mi-
nistério Público em segundo grau, não havendo nulidade do
julgamento, ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso
Especial não conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste
modo, não há o que se falar em nulidade processual na questão
em foco. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA Quanto à legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifi-
cado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.1 O artigo 79, do Código Tributário Nacio-
nal, define serviços púbicos específicos como sendo aqueles
que "podem ser destacados em unidades autônomas de inter-
venção, de utilidade ou de necessidade públicas", e serviços
públicos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários". Desneces-
sária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do Código
Tributário Nacional, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) Esse serviço
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa
de iluminação pública efetuada em momento anterior a sua
entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou,
apenas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço
de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Requer a reforma da sentença quanto ao valor da verba honorá-
ria fixada em R$120,00 sobre o valor da condenação. A senten-
ça merece reforma neste ponto. A fixação dos honorários advo-
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catícios nas causas como o presente, deve ser baseada no § 4°
do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a Fazenda Pública,
também é causa de pequeno valor, pelo que a sentença deve ser
reformada nesse ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com
base nos critérios estabelecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do §
3° do artigo 20 do Código de Processo Civil (considerando o
grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a
verba advocatícia deve ser fixada em R$ 80,00 (oitenta reais).
Neste sentido: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POS-
SIBILIDADE - HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO
DO MUNICÍPIO DESPROVIDO E DO AUTOR PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - (...) fixação dos honorários advocatícios
para R$ 80,00 (oitenta reais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara
Cível, Rel. Desembargador Munir Karam). TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA IN-
DIVIDUALIZAÇÃO E DA ESPECIFICIDADE -INCONSTI-
TUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SUMULA 670
STF - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$ 50,00 PARA r$ 80,00 - REDU-
ÇÃO DA TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
PARA 0,5% AO MÊS - INVIABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO §1° DO ART.161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - RE-
CURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - RECURSO DO MUNICÍPIO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. (AC nº 0287707-0, 17ª Câmara Cí-
vel, Rel. Desembargador Mário Helton Jorge). Apelo parcial-
mente provido. Face o exposto, com base na jurisprudência
pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribu-
nal, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Municí-
pio de Irati, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em R$80,00 (oitenta reais) e observar a prescrição qüinqüenal,
mantendo-se no mais, a r.sentença. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO HABITH Desembarga-
dor Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. AUSÊNCIA DA INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OCORRÊNCIA.
SUPRIMENTO PELA INTERVENÇÃO DO PARQUET POS-
TERIOR A SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula 670
do STF) 2. "(...) I - O prazo de cinco anos para pleitear a repe-
tição tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) 3. A intervenção do Ministério Público
posterior a sentença, tanto em primeiro quanto em segundo grau
supre a questão referente a participação do mesmo no proces-
so. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0343627-1, de Irati, Vara Única, onde figuram como apelan-
te: MUNICÍPIO DE IRATI e, como apelado: SANDRO DO-
MINGUES PEREIRA. RELATÓRIO Na Ação Declaratória de
Inexistência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébi-
to que Sandro Domingues Pereira ajuizou em face do Municí-
pio de Irati, o MM. Juiz de Direito da Vara Única de Irati, em
fls. 30/33, julgou procedentes os pedidos iniciais, declarando a
inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública, imposta ao autor pelo Código Tributário do Muni-
cípio de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, seção
XI, art. 284). Ainda condenou o Município a restituir os valo-
res recolhidos a título de taxa de iluminação pública nos últi-
mos 5 anos, contados da distribuição do pedido, a ser apurado
de acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de
correção monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das
datas dos pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de
mora de 1% ao mês desde o trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), nos termos do art. 20, §4º do CPC. MUNICÍPIO DE IRA-
TI interpôs recurso de apelação (fls.36/42), requerendo preli-
minarmente, a nulidade processual em virtude da ausência de
participação do Ministério Público Estadual no caso. Requer
caso não seja a preliminar suscitada, que seja reformada a sen-
tença julgando-se improcedentes os pedidos do apelado em ra-
zão da legalidade na cobrança da taxa de iluminação pública, e
ainda pela ausência dos requisitos legais para restituição de
indébito. E em caso de não acolhimento dos pedidos anterio-
res, pede-se o provimento parcial do presente apelo para refor-
mar a sentença no tocante aos honorários advocatícios. O ape-
lado ofereceu contra-razões às fls. 46/50, pedindo pelo despro-
vimento do feito e majoração da verba honorária. Em pronun-
ciamento de fls. 67/70, o Ministério Público do Estado do Pa-
raná manifestou-se pelo parcial provimento à apelação, com
vista a que os honorários advocatícios sejam reduzidos para
10% do valor a ser restituído. É o relatório. DECIDO Presentes

os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da ape-
lação interposta e da resposta oferecida. DA PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL Faz-se necessário fixar que a devolução da
quantia arrecadada ilegalmente deverá cingir-se aos valores não
atingidos pela prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I do
Código Tributário Nacional, in verbis: "Art. 168. O direito de
pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos contados: I- nas hipóteses dos incisos I e II do art.
165, da data da extinção do crédito tributário;" Assim, extrai-
se do texto legal que o apelante só terá obrigação da devolução
das quantias recebidas, em desconformidade com a lei, até cin-
co anos antes do ajuizamento da ação de repetição de indébito.
Ressalte-se, neste sentido, que o Superior Tribunal de Justiça
vem utilizando como termo a quo do prazo prescricional para a
repetição do indébito a data do pagamento do tributo: "TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TCLLP. TIP. PROGRESSIVI-
DADE NAS ALÍQUOTAS DO IPTU. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. TERMO A QUO. PAGAMENTO INDEVIDO.
ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCISO I, DO CTN. I - O prazo
de cinco anos para pleitear a repetição tributária é contado da
data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja,
na hipótese dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo,
a teor do disposto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. II -
Agravo regimental improvido." (STJ, 1ª T AgRg no RESP
512340/RJ, Ministro Francisco Falcão DJ 17.12.2004) "PRO-
CESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO
INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...] 1.
A contagem do prazo prescricional qüinqüenal tem início com
a extinção do crédito tributário, que se dá com o pagamento, a
teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o 168, I, do CTN, sendo
exceção a tal regra somente os tributos sujeitos a lançamento
por homologação, que não é o caso dos autos. [...]" (STJ/SP -
AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min. DENISE ARRUDA.
DJ. 11/04/2005) Ou seja, considerando que o Município co-
brou a referida até o mês de 12/2002, serão restituídos pelo
Município apenas os valores pagos nos cinco anos anteriores a
esta data. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO No tocante a preliminarmente alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, a manifestação do Parquet ocorreu, e
consta às fls. 52 a 56 e ainda, em 2º grau, às fls. 67 a 70. Ade-
mais, impende observar que não há na causa interesse público
primário a justificar a essencialidade da intervenção do Minis-
tério Público, vez que a ação reflete apenas interesse patrimo-
nial de pessoa jurídica de direito público interno, que com aquele
não se confunde. Vejamos as seguintes decisões: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SUMULADA -
NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel.
Des. Antonio Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO
CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA IN-
TERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO
GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBI-
LIDADE - A ausência de intimação do parquet para ofereci-
mento de razões finais restou suprida pela intervenção do Mi-
nistério Público em segundo grau, não havendo nulidade do
julgamento, ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso
Especial não conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste
modo, não há o que se falar em nulidade processual na questão
em foco. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA Quanto à legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifi-
cado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.1 O artigo 79, do Código Tributário Nacio-
nal, define serviços púbicos específicos como sendo aqueles
que "podem ser destacados em unidades autônomas de inter-
venção, de utilidade ou de necessidade públicas", e serviços
públicos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários". Desneces-
sária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do Código
Tributário Nacional, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.

SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) Esse serviço
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa
de iluminação pública efetuada em momento anterior a sua
entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou,
apenas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço
de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Requer a reforma da sentença quanto ao valor da verba honorá-
ria fixada em R$120,00 sobre o valor da condenação. A senten-
ça merece reforma neste ponto. A fixação dos honorários advo-
catícios nas causas como o presente, deve ser baseada no § 4°
do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a Fazenda Pública,
também é causa de pequeno valor, pelo que a sentença deve ser
reformada nesse ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com
base nos critérios estabelecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do §
3° do artigo 20 do Código de Processo Civil (considerando o
grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a
verba advocatícia deve ser fixada em R$ 80,00 (oitenta reais).
Neste sentido: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POS-
SIBILIDADE - HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO
DO MUNICÍPIO DESPROVIDO E DO AUTOR PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - (...) fixação dos honorários advocatícios
para R$ 80,00 (oitenta reais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara
Cível, Rel. Desembargador Munir Karam). TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA IN-
DIVIDUALIZAÇÃO E DA ESPECIFICIDADE -INCONSTI-
TUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SUMULA 670
STF - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$ 50,00 PARA r$ 80,00 - REDU-
ÇÃO DA TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
PARA 0,5% AO MÊS - INVIABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO §1° DO ART.161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - RE-
CURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - RECURSO DO MUNICÍPIO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. (AC nº 0287707-0, 17ª Câmara Cí-
vel, Rel. Desembargador Mário Helton Jorge). Apelo parcial-
mente provido. Face o exposto, com base na jurisprudência
pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tri-
bunal, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Muni-
cípio de Irati, tão somente para fixar os honorários advocatíci-
os em R$80,00 (oitenta reais) e observar a prescrição qüinqüe-
nal, mantendo-se no mais, a r.sentença. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO HABITH Desembar-
gador Relator

0010 . Processo/Prot:   0344072-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20144. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001483 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: João Lipinski. Advogado: Frederico Valdomi-
ro Slomp. Rec.Adesivo: João Lipinski. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APE-
LAÇÃO CÍVEL: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. LE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. CONEXÃO.
INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE PELA VIA DIFUSA. EFEITO "EX TUNC" DA SEN-
TENÇA. NEGADO SEGUIMENTO. APELAÇÃO ADESIVA:
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IM-
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20, §4º DO
CPC. NEGADO SEGUIMENTO. Taxa só é devida quando tem
como hipótese de incidência serviços públicos específicos e
divisíveis, rejeitando a cobrança de taxa vinculada a serviços
públicos genéricos e não divisíveis. Vistos, relatados e discuti-
dos estes autos de Apelação Cível nº 0344072-0, de União da
Vitória, Vara Cível, onde figuram como apelante: MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA, como apelante adesivo: JOÃO LI-
PINSKI e, como apelados: OS MESMOS. RELATÓRIO. Na
Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c
Repetição de Indébito que João Lipinski ajuizou em face do
Município de União da Vitória, o MM. Juíza de Direito da Vara
Cível de União da Vitória, em fls. 74/77, julgou procedente o
pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei
Municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, declarando a inexistência de relação tributária referente
ao período anterior a 2003 e condenando o Município à repeti-
ção dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamen-
to da ação, com exclusão dos valores pagos a partir de janeiro
de 2003, corrigidos monetariamente (pelo INPC) desde os res-
pectivos desembolsos e acrescidos de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado desta
decisão (Súmula nº. 188, STJ). Condenou o Município, ainda,
no pagamento dos honorários do advogado, arbitrados em R$
80,00 (oitenta reais). Não se conformando, interpôs o Municí-
pio de União da Vitória o presente recurso de apelação fls. 79/

82, pleiteando a reunião de processos, eis que para que ocorra
conexão basta haver identidade do pedido. Pede, ainda, pela
redução das custas e honorários advocatícios. Alega, por fim,
que a sentença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da
ação (ex nunc). João Lipinski adentrou com Apelação Adesiva
adesivo, fls. 87/95, requerendo que a repetição de indébito seja
dos últimos 05 (cinco) anos antes do ajuizamento da ação, até a
data em que for exigido o tributo em questão, ficando vedado o
direito de o requerido continuar exigindo COSIP, bem como a
majoração dos honorários advocatícios para R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Foram apresentadas contra-razões a apelação (fls.
85/86) e ao recurso adesivo (fls. 96/101) ambos pelo não provi-
mento dos recursos. A douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.
119/122) manifestou-se pelo conhecimento do recurso princi-
pal e conhecimento parcial do apelo adesivo. No mérito, opi-
nou pelo improvimento de ambos. É o relatório. DECIDO. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recur-
sos. APELAÇÃO A questão da constitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, já encontra assentamento
pacificado nos Tribunais. Taxa só é devida quando tem como
hipótese de incidência serviços públicos específicos e divisí-
veis, rejeitando a cobrança de taxa vinculada a serviços públi-
cos genéricos e não divisíveis. Neste sentido: 1."As taxas de
iluminação pública, limpeza e conservação pública, têm como
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, sen-
do ilegal a cobrança mediante taxa" (TJPR-Ap.Cív.2778476-
Ac.180-11ªCC-Rel. José Maurício Pinto de Almeida-D.J-
16.03.05)" DA CONEXÃO Pleiteia o apelante a reunião de
processos eis que para que ocorra conexão basta à identidade
do pedido. Em que pese seja suficiente para que ocorra a cone-
xão a identidade do pedido ou da causa de pedir, a reunião de
processos deve ocorrer sempre que haja clara possibilidade de
decisões interlocutórias. No entanto, a matéria ora debatida
encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tribunais, o que
ilide decisões contraditórias. Ademais, a conexão não é regra
cogente. O artigo 105 do Código de Processo Civil deixa ao
juiz certa margem de discricionariedade na avaliação da inten-
sidade de conexão, na da gravidade resultante da contradição
de julgados, e, até, na determinação da oportunidade da reu-
nião dos processos. (STJ-4ª Turma, Resp 5.270-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 11.02.92) Assim, é concedida ao juiz
liberdade para decidir acerca da necessidade da reunião de pro-
cessos, fundamentalmente, quando não há risco de decisões con-
traditórias. DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. Existem dois meios de controle de cons-
titucionalidade das leis: o controle via de exceção e o controle
via de ação. No caso dos autos, fez-se uso do controle difuso
de constitucionalidade da Lei Municipal, que instituiu e regu-
lamentou a Taxa de Iluminação Pública no Município de União
da Vitória. A técnica do controle difuso ou, ainda, do controle
por via de exceção é assim denominada exatamente porque
permite a análise prévia da adequação do ato normativo à Cons-
tituição. Melhor explicando, antes de o juiz apreciar a questão
principal - no caso a repetição de indébito - deverá se manifes-
tar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionali-
dade da legislação municipal. Desta forma, nas palavras de
Alexandre de Moraes: "O controle difuso caracteriza-se, prin-
cipalmente, pelo fato de ser exercitável somente perante um
caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim, pos-
to um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá solucioná-lo e
para tanto, incidentalmente, deverá analisar a inconstituciona-
lidade ou não da lei ou ato normativo". A partir do momento
em que o órgão jurisdicional declara "incidenter tantum" a in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por forma da
prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da sentença ope-
ram-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento da
ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalidade
da lei municipal opera efeitos "ex tunc" e não "ex nunc", razão
pela qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. Por
fim, em relação à redução ou majoração das custas e honorári-
os advocatícios, deixo para apreciar tal quando da análise da
Apelação Adesiva. APELAÇÃO ADESIVA Inicialmente, rati-
fico com o D. Procurador do Ministério Público do Estado do
Paraná, que em seu parecer opinou pelo conhecimento parcial
do apelo adesivo, pelas seguintes razões: "(...)verifica-se que o
apelo adesivo do autor ao insurgir-se contra a exigência da
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública (COSIP),
extravasa os limites do pedido inicial, introduzindo inovação,
inadmissível em sede recursal. A despeito de ter-se elencado
pretensão de abstenção de cobrança futura, tal requerimento
referia-se unicamente à taxa já afastada, não apresentando qual-
quer fundamento que atacasse a legitimidade da contribuição
recém instituída. A nova argumentação em sede de apelação,
atacando a constitucionalidade de tributo diverso, colide fron-
talmente com os corolários básicos do sistema processual
posto.(...)"(fl.120) Em relação à repetição de indébito, referen-
te aos últimos 05 (cinco) anos antes do ajuizamento da ação,
até a data em que for exigido o tributo em questão, não merece
prosperar a alegação do autor. É claro e correto o posiciona-
mento da Juíza de 1º grau, o qual julgou: "(...) condenar o re-
querido à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003". DA MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS A fixação dos honorários advocatícios nas causas como
o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor, pelo que a sentença não deve ser reformada nesse
ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base nos crité-
rios estabelecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo
20 do Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo
do profissional, natureza e a pequena importância da causa,
bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba advo-
catícia deve ser mantida em R$ 80,00 (oitenta reais). Neste
sentido: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
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DE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSI-
BILIDADE - HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO
DO MUNICÍPIO DESPROVIDO E DO AUTOR PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - (...) fixação dos honorários advocatícios
para R$ 80,00 (oitenta reais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara
Cível, Rel. Desembargador Munir Karam). TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA IN-
DIVIDUALIZAÇÃO E DA ESPECIFICIDADE -INCONSTI-
TUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SUMULA 670
STF - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$ 50,00 PARA r$ 80,00 - REDU-
ÇÃO DA TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
PARA 0,5% AO MÊS - INVIABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO §1° DO ART.161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - RE-
CURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - RECURSO DO MUNICÍPIO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. (AC nº 0287707-0, 17ª Câmara Cí-
vel, Rel. Desembargador Mário Helton Jorge). Face o exposto,
com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso de Apelação interposto pelo Município de União da
Vitória e à Apelação Adesiva interposta pelo autor. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO HABITH
Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. COMPENSAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. NEGADO SEGUI-
MENTO. 1. "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa." (Súmula 670 do STF) Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0344940-3,
do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, 1ª Vara Cível, onde figuram
como apelante: o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
e, como apelado: DAVI DO VALLE. RELATÓRIO. Na Ação
Declaratória de Repetição de Indébito que Davi do Valle ajui-
zou em face do Município de São José dos Pinhais, o MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
fls. 63/66, julgou procedente o pedido inicial, declarando a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da TIP, determi-
nando que cesse de imediato tal cobrança, condenando o re-
querido a restituir os valores cobrados indevidamente em favor
da requerente, observado o prazo prescricional, devidamente
corrigido. Condenou, ainda, o Município no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor a restituir. O Município de São
José dos Pinhais interpôs Embargos Declaratórios (fls. 59/71),
os quais pré-questionam a Contribuição para o Custeio da Ilu-
minação Pública prevista no artigo 149 da CF, sendo esses aco-
lhidos e julgados parcialmente procedentes (fls. 73), restrin-
gindo o prazo qüinqüenal para a restituição do indevidamente
pago a título de TIP até o dia 26.12.2002. Município de São
José dos Pinhais interpôs recurso de apelação (fls. 77/86), ale-
gando ser legal a referida Taxa de Iluminação Pública quanto a
sua especificidade e divisibilidade, existindo aspectos legais
para a cobrança do tributo e a impossibilidade de devolução
dos valores. Requerendo, ao final, a reciprocidade dos honorá-
rios advocatícios e sua redução. O Ministério Público, em seu
parecer de fls. 100/102, opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do apelo. É o relatório. DECIDO Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA Quanto à legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifi-
cado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.1 O artigo 79, do Código Tributário Nacio-
nal, define serviços púbicos específicos como sendo aqueles
que "podem ser destacados em unidades autônomas de inter-
venção, de utilidade ou de necessidade públicas", e serviços
públicos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários". Desneces-
sária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do Código
Tributário Nacional, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-

tado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES CO-
BRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER APURA-
DOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSER-
VADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral, indivisível, não podendo ser
mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos im-
postos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pública
devem ser apuradas em liquidação de sentença por artigos. 3.
No caso concreto, a declaração da inconstitucionalidade da lei
municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição atinge os
valores indevidamente cobrados desde a incidência da norma,
respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível 222903-4, TA/
PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo Ribas, j.
08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: "O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa". Res-
salta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002
prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação
pública efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor,
haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a insti-
tuição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação
pública, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente
distintos. Vale ressaltar que no caso sub judice, a pretensão
refere-se até dezembro de 2002, portanto, período anterior a
vigência da citada legislação que criou a contribuição, então
denominada de taxa. DA SUCUMBÊNCIA Princípio da sucum-
bência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se tanto
no aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão em
debate na ação, observado os pedidos e respectivas resistências
impostas, aplicando-se eqüitativamente a proporcionalidade e
reciprocidade. A sentença tratou a questão da sucumbência com
destacado zelo, imparcialidade e perfeito senso de justiça, de-
vendo ser mantida. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Requer a reforma da sentença quanto ao valor da verba honorá-
ria fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação. A
sentença não merece reforma neste ponto. A fixação dos hono-
rários advocatícios nas causas como o presente, deve ser base-
ada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que a
sentença não deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como, o trabalho
realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada
em 10% (dez por cento). Neste sentido: REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA nº
670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO
MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161
DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM
PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECE-
DENTES. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Precedentes. 2. De
acordo com o § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacio-
nal, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. "É adequa-
da, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ain-
da que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor."(TAPR. 14ª Câmara Cível.
Rel.Jucimar Novochadlo. AC.296239-6) APELAÇÃO CÍVEL
(Nº 2). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. -
Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os hono-
rários advocatícios quando se verifica a existência de deman-
das repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio
ativo facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. AC295.470-7) Face o exposto, com base
na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal
Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de ape-

lação interposto pelo Município de São José dos Pinhais. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO
HABITH Desembargador Relator
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. Protocolo: 2006/28483. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000259 Declaratória. Apelante:
Anezio de Souza, Alcides José de Lima, Aldino Fantinel, Alva-
ro da Silva, Amadeus Vicente dos Santos, Antonio Marques,
Antonio Ferreira dos Santos, Antonio Paulino de Oliveira, Ar-
lindo Mario Scalon, Carlos Sibioni, Celina Celia Martins Viga-
no. Advogado: Patricia Mara Guimarães. Apelado: Município
de São Pedro do Iguaçu. Advogado: Anderson Paulo de Lima.
Rec.Adesivo: Município de São Pedro do Iguaçu. Advogado:
Anderson Paulo de Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ PEDIDO LIMINAR.
APELAÇÃO: DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE PELA VIA DIFUSA. POSSIBILIDADE. EFEITO "EX
TUNC" DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL. RECURSO PROVIDO. APELAÇÃO ADE-
SIVA: PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO ADESIVO PRO-
VIDO. 1. "(...) I - O prazo de cinco anos para pleitear a repeti-
ção tributária é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do
efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I,
c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido."
(STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Fal-
cão DJ 17.12.2004) Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 0345217-3, de Toledo, 1ª Vara Cível, onde
figuram como apelante: ANEZIO DE SOUZA E OUTROS,
como apelante adesivo: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO
IGUAÇU e, como apelados: OS MESMOS. RELATÓRIO. Na
Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito c/ Pedido Liminar
que Anezio de Souza e outros ajuizaram em face do Município
de São Pedro do Iguaçu, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Toledo, em fls. 123/131, julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial, declarando a ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública no Município de Toledo e atribuir à
sentença efeitos "ex nunc", convalidando assim a cobrança da
taxa de iluminação pública recolhidas com fulcro na legislação
municipal então vigente. Condenou o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais). Não se conformando, interpôs
Anezio de Souza e outros, recurso de apelação (fls. 132/142),
requerendo a reforma parcial da sentença. Expõe que o magis-
trado "a quo" declarou a inconstitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública atribuindo efeito "ex nunc" à sen-
tença, quando os efeitos a serem atribuídos são "ex tunc", tra-
tando-se de atos nulos com declaração incidental de inconsti-
tucionalidade, retroagindo ao réu da devolução dos valores des-
pendidos indevidamente a título de TIP, nos últimos 5 (cinco)
anos que antecederam a petição inicial, com correção monetá-
ria e juros legais. MUNICÍPIO DE TOLEDO ofereceu contra-
razões (fls. 143/146), pelo desprovimento do recurso interpos-
to. Na mesma ocasião, interpôs recurso adesivo (fls. 147/152),
requerendo a reforma da sentença para que seja reconhecido o
presente recurso adesivo, para o fim de reformar a sentença,
excluindo o Município de Toledo da condenação dos honorári-
os advocatícios ou que seja o valor reduzido em 50% (cinqüen-
ta por cento), que seria exatamente 10% (dez por cento) sobre
o valor de eventual proveito econômico. A parte autora ofere-
ceu contra-razões (fls. 155/159) ao recurso adesivo, pleiteando
o desprovimento recursal. No parecer do Ministério Público do
Estado do Paraná, fls. 180/184, pronunciou-se pelo conheci-
mento e provimento da apelação interposta pelo autor e pelo
conhecimento e desprovimento do recurso adesivo. É o relató-
rio. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais, conheço da apelação interposta, do recurso adesivo e
das respostas oferecidas. APELAÇÃO. DOS EFEITOS DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Existem
dois meios de controle de constitucionalidade das leis: o con-
trole via de exceção e o controle via de ação. No caso dos au-
tos, fez-se uso do controle difuso de constitucionalidade da Lei
Municipal, que instituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação
Pública no Município de União da Vitória. A técnica do contro-
le difuso ou, ainda, do controle por via de exceção é assim
denominada exatamente porque permite a análise prévia da
adequação do ato normativo à Constituição. Melhor explican-
do, antes de o juiz apreciar a questão principal - no caso a
repetição de indébito - deverá se manifestar acerca da questão
prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legislação
municipal. Desta forma, nas palavras de Alexandre de Moraes:
"O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário. Assim, posto um litígio em Juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo". A partir do momento em que o órgão jurisdici-
onal declara "incidenter tantum" a inconstitucionalidade da lei
ou ato normativo, desfaz-se, desde sua edição, o ato declarado
inconstitucional e os efeitos dele advindos. Por conseguinte, o
controle difuso exercido no presente caso desconstitui a lei
municipal instituidora da taxa de iluminação desde sua origem.
Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores pagos tão
somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação, por forma da prescrição qüinqüenal. Portanto,
os efeitos da sentença operam-se de modo a atingir fatos preté-
ritos ao ajuizamento da ação. Assim, a declaração incidental de
inconstitucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc e
não ex nunc, razão pela qual procede a tese sustentada pelo
insurgente. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Faz-se neces-
sário fixar que a devolução da quantia arrecadada ilegalmente
deverá cingir-se aos valores não atingidos pela prescrição qüin-
qüenal prevista no art. 168, I do Código Tributário Nacional, in
verbis: "Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados: I- nas hi-
póteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do

crédito tributário;" Assim, extrai-se do texto legal que o ape-
lante só terá obrigação da devolução das quantias recebidas,
em desconformidade com a lei, até cinco anos antes do ajuiza-
mento da ação de repetição de indébito. Ressalte-se, neste sen-
tido, que o Superior Tribunal de Justiça vem utilizando como
termo a quo do prazo prescricional para a repetição do indébito
a data do pagamento do tributo: TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TCLLP. TIP. PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS
DO IPTU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTS. 165, INCISO I, E 168, IN-
CISO I, DO CTN. I - O prazo de cinco anos para pleitear a
repetição tributária é contado da data em que se considera ex-
tinto o crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a
data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art.
168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental impro-
vido. (STJ, 1ª T AgRg no RESP 512340/RJ, Ministro Francisco
Falcão DJ 17.12.2004) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO. [...] 1. A contagem do prazo prescricional
qüinqüenal tem início com a extinção do crédito tributário, que
se dá com o pagamento, a teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o
168, I, do CTN, sendo exceção a tal regra somente os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, que não é o caso dos
autos. [...](STJ/SP - AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min.
DENISE ARRUDA. DJ. 11/04/2005) Ou seja, considerando que
o Município cobrou a referida até o mês de 12/2002, serão res-
tituídos pelo Município apenas os valores pagos nos cinco anos
anteriores a esta data. APELAÇÃO ADESIVA. DA REDUÇÃO
DOS HONORÁRIOS. A sentença merece reforma neste ponto.
A fixação dos honorários advocatícios nas causas como o pre-
sente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de
ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor, pelo que a sentença deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em R$ 80,00 (oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONO-
RÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DES-
PROVIDO E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...)
fixação dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador
Munir Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA
ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$
50,00 PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - IN-
VIABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO
CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUIN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº
0287707-0, 17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Hel-
ton Jorge). Portanto, ficam fixados em R$ 80,00 (oitenta reais)
os honorários advocatícios. Face o exposto, com base na juris-
prudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e
deste Tribunal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso de Apelação para o
fim de que seja atribuído efeito "ex tunc" e sejam restituídos
aos autores, de forma atualizada, os valores pagos nos últimos
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, ressaltando
que a declaração de inconstitucionalidade deve ser limitada a
20 de dezembro de 2002 e, ainda com base no artigo 557, §1º-
A, do Código de Processo Civil dou provimento à Apelação
Adesiva, para o fim de fixar os honorários advocatícios em R$
80,00 (oitenta reais). Publique-se e intimem-se. Curitiba, 27 de
julho de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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. Protocolo: 2006/26632. Comarca: Toledo. Vara:2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200500000275 Declaratória. Apelante: Nel-
son Batista de Andrade, Neri da Silva, Olegario dos Santos,
Raimunda Xavier dos Santos, Rudi Adão Kafer, Silso Lopes,
Valdir Cardoso dos Santos, Vanderlei Molina Clemente, Vera
Lúcia de Souza, Pedrina da Silva Santos, Pedro Bastos, Espó-
lio de Edson Pedro Antes, Sebastiana Galvão Merlo, Sebastião
Batista de Padua, Simão Furtuoso dos Santos, Zeno Rech. Ad-
vogado: Patricia Mara Guimarães. Apelado: Município de São
Pedro do Iguaçu. Advogado: Anderson Paulo de Lima. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-LIDADE - CONTROLE
DIFUSO - EFEITOS "EX TUNC". PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - POSSIBILIDADE. EXIBIÇÃO DE DEMONSTRATI-
VO DE VALORES - INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Trata-se de
apelação cível da r. sentença1 que, em ação de repetição de
indébito, interposta por Nelson Batista de Andrade e Outros
em face do Município de São Pedro do Iguaçu, julgou parcial-
mente procedente o pedido inicial para o fim de: a) declarar a
inconstitucionalidade do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº
1.760/93 que instituíram a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública no Município de Toledo; b) atribuir à sentença efeitos
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ex nunc, ou seja, a partir do aforamento da ação, convalidando
assim a cobrança das importâncias cobradas a título de ilumi-
nação pública com base da legislação municipal então vigente.
Condenou ainda o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitrou em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) tendo em vista a natureza do trabalho realizado
e ausência de instrução o que fez com fundamento no artigo
20, parágrafo 4º do CPC. Deixou de ordenar a remessa dos
autos ao tribunal ad quem em face do valor da condenação ser
inferior a sessenta (60) salários mínimos o que fez com funda-
mento no artigo 475, parágrafo 2º do CPC. Inconformado, Nel-
son Batista de Andrade e Outros recorrem2 alegando, em sínte-
se: a) que o MM Juiz a quo atribuiu efeitos ex nunc à sentença,
ou seja, não retroativos ao período de vigência da TIP e que,
em declaração de inconstitucionalidade pelo controle difuso,
ao julgador resta declarar efeitos ex tunc ao julgado; b) que
seja condenado o município a exibir um demonstrativo dos va-
lores arrecadados no período em questão. Devidamente intima-
do, o apelado não apresentou suas contra-razões de recurso. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se3 pelo co-
nhecimento e parcial procedência do recurso dos contribuin-
tes, para o fim de atribuir eficácia ex tunc à decisão, reconhe-
cendo os efeitos retroativos da ilegalidade do ato, determinan-
do a restituição dos valores indevidamente cobrados a título de
Taxa de Iluminação Pública, respeitando o prazo prescricional.
É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim,
DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557, do Código de
Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando deso-
bstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação juris-
dicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública pelos municípios", tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde
foram julgados milhares de ações idênticas a esta. Do efeito da
declaração de inconstitucionalidade - controle difuso. "In casu",
fez-se uso do controle difuso de constitucionalidade da Lei
Municipal, que instituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação
Pública no Município de Toledo. Como sabido a técnica do
controle difuso ou, ainda, do controle por via de exceção per-
mite a análise prévia da adequação do ato normativo à Consti-
tuição, isto é, antes do juiz apreciar a questão principal - no
caso a repetição de indébito - deverá se manifestar acerca da
questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legis-
lação municipal. Desta feita, declarada, no caso concreto, a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo desfaz-se, entre
as partes envolvidas no processo, desde a sua origem, o ato
declarado inconstitucional, juntamente com todas as conseqü-
ências dele derivadas, uma vez que os atos inconstitucionais
são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia jurídica,
alcançando a declaração de inconstitucionalidade da lei, inclu-
sive, os atos pretéritos com base nela praticado, ou seja, ope-
rando-se efeitos "ex tunc". Por conseguinte, o controle difuso
exercido no presente caso desconstitui a lei municipal institui-
dora da taxa de iluminação desde sua origem. O sujeito passivo
tem direito, independentemente de prévio protesto, à restitui-
ção total ou parcial do tributo pago indevidamente, seja qual
for a modalidade do seu pagamento (art. 165 do CTN). Contu-
do o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo de
cinco anos, contados, como no caso, da data da extinção do
crédito tributário, nos termos do artigo 168 do CTN: "Art. 168.
O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;"
Tratando-se de repetição de indébito aplica-se o artigo 168 do
Código Tributário Nacional e não o artigo 174 do mesmo di-
ploma. De igual forma, a regra inserta no § único, inciso I deste
último artigo, de que a prescrição se interrompe pela citação
pessoal feita ao devedor, é inaplicável ao caso. De outro lado,
como regra geral, dispõe o artigo 219, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil que "a interrupção da prescrição retroagirá à data
da propositura da ação". Por sua vez, por força do artigo 156,
inciso I do Código Tributário Nacional, o pagamento figura
como uma das hipóteses de extinção do crédito tributário. Sen-
do assim, o próprio Código Tributário Nacional concede o pra-
zo de 5 anos para que o contribuinte pleiteie a repetição de
indébito do tributo a partir do pagamento até o ajuizamento da
ação. Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça
paranaense: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AUDÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - NÃO COMPARECI-
MENTO DO AUTOR - EFEITOS - INEXISTÊNCIA DE SAN-
ÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU -
NULIDADE NÃO CARACTERIZADA - REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR. TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA
DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA - SÚMULA N. 670, SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - OBRIGATO-
RIEDADE - PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO À PARTE RELE-
VANTE DO PEDIDO - PROCEDÊNCIA PARCIAL E NÃO
TOTAL - REFORMA DA SENTENÇA - REDISTRIBUIÇÃO
DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. 1. O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição (Súm. n.
670, STF). 2. A cobrança de taxa de iluminação pública, sem
amparo legal, enseja a restituição ao contribuinte lesado, mor-
mente porque representa locupletamento ilícito. 3. Prescreve o
direito à restituição de tributos pagos indevidamente, no tocan-
te ao período antecedente a 5 (cinco) anos da propositura da
ação repetitória. 4. Se a sentença excluiu período relevante do

pedido de restituição, por força da prescrição, é parcial e não
total a procedência do pleito, tal a ensejar sucumbência recí-
proca. 5. Devem ser preservados os honorários advocatícios,
como arbitrados em primeiro grau, quando há inteira adequa-
ção entre o valor fixado e a realidade circunstancial apurada
nos autos. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO E DESPROVIMENTO DO ADESIVO4 Assim, a
prescrição do indébito tributário é de 05 anos contados do pa-
gamento indevido do tributo até o ajuizamento da ação. Da
condenação do município a exibir um demonstrativo dos valo-
res arrecadados no período em questão. No que tange à alega-
ção dos apelantes de condenação o município a exibir um de-
monstrativo dos valores arrecadados em determinado período,
tal questão não pode ser apreciada por este Tribunal, eis que
não fez parte do pedido inicial da autora, nem mesmo da res-
posta apresentada pelo Município, pelo que não foi objeto da r.
sentença recorrida. Conhecer desse aspecto do recurso, além
de importar em julgamento extra petita, importaria em supres-
são de instância, violando o princípio do duplo grau de jurisdi-
ção. DECISÃO: Ex positis, dou parcial provimento ao recurso
de apelação, a fim de determinar o efeito "ex tunc" para a r.
decisão, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal, o
que faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC,
pelos fundamentos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 31
de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Desembar-
gador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO EM PRIMEIRO
GRAU - SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO DA PRO-
CURADORIA EM SEGUNDO GRAU - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - SÚMULA 670 DO STF
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.Trata-se de apelação cível
da r. sentença que, em ação declaratória de inexistência de obri-
gação tributária c/c repetição de indébito, interposta pelo con-
tribuinte em face do Município de Irati, julgou procedente o
pedido inicial, declarando a inexistência da obrigação tributá-
ria relativa à taxa de iluminação pública, imposta a autora pelo
Código Tributário Municipal, e condenou o réu a restituir a ela
os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados
da distribuição do pedido, conforme relação de fls. 23/24, a ser
apurado de acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC a par-
tir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de mora de
1% ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença. (Súmula
188 do STJ e art. 167§ único do CTN).Como consequência, o
Município também foi condenado ao pagamento das custas e
honorários advocatícios arbitrados em R$ 120,00, com funda-
mento no artigo 20,§ 4 do CPC.Irresignado, Município de Ira-
ti apelou alegando em síntese: a) da ausência de participação
do Ministério Público; b) da legalidade e o fundamento legal
da cobrança da taxa; c) necessidade da redução da importância
arbitrada a titulo de honorários advocatícios. Devidamente
intimado, o apelado apresentou suas contra-razões de recurso a
fls. 44/48, pugnando pelo desprovimento do recurso.
A Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo co-
nhecimento do recurso da municipalidade e parcial provimen-
to. É o relatório. Os autos vieram
conclusos Em sendo assim, DECIDO: A nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por ou-
tro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, dispensando a manifestação do órgão colegiado, cabendo
agravo da referida decisão.No entanto, frise-se que, quando
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal
condenará o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2
do mencionado dispositivo.No caso dos autos, o julgamento
monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a "impossibi-
lidade de cobrança da taxa de iluminação pública", tornou-se
pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na pre-
sente CORTE DE JUSTIÇA e no EXTINTO TRIBUNAL DE
ALÇADA, onde foram julgados milhares de  ações idênticas a
esta.Presentes os requisitos de admissibilidade (adequação, tem-
pestividade e preparo), não há obstáculo ao conhecimento dos
recursos.Por motivos de prejudicialidade, prefacialmente, pas-
so a análise do recurso interposto pela municipalidade. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Quanto à verba honorária
fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 120,00, pugna o Município
pela redução dos mesmos. Na verdade, contraria o bom senso e
os ditames da justiça a pretensão de que os honorários advoca-
tícios venham a ser fixados em um montante igual ou maior o
proveito econômico perseguido pelo autor, bem como o valor
atribuído à causa. Em diversas ações idênticas a esta, me posi-
cionei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta reais) a
título de honorários advocatícios, no entanto, é adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que
de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa

porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor. Mudei o meu posicionamento, em face
das centenas de ações movidas pelo mesmo profissional em
face do Município, com idêntica causa de pedir e pedido e le-
vando em consideração o grau de zelo do profissional, a natu-
reza e importância da causa, o trabalho apresentado e o tempo
exigido para o seu serviço, passando a fixar em 10% sobre o
valor da condenação. O então Juiz ROGÉRIO COELHO, hoje
Desembargador, muito bem analisou a questão por ocasião do
julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação unânime
na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, "in litteris": "... é razoável se interpretar que existe uma
verdadeira inversão de valores no desejo do profissional de re-
ceber, em uma quantidade muito grande de demandas iguais,
honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois o direi-
to desta deixa de ser o foco principal da ação, como sempre
deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado que re-
presentam, apenas, uma conseqüência do direito obtido. Tem-
se a impressão de que não é a parte que está se servindo do
advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado que
está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. Assim, no caso em exame,
deve ser alterada a verba honorária para 10% do valor da con-
denação, seguindo apenas os ditames do bom senso e da justi-
ça. DECISÃO Ex positis, dou provimento parcial ao recurso de
apelação do Município de Irati, a fim de alterar a condenação
da verba honorária para 10% do valor da condenação, que faço
com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados. Curitiba, 18 de julho de 2006 DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO SATISFATÓRIOS - LIQUIDA-
ÇÃO DA SENTENÇA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POS-
SIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. RECURSO
ADESIVO - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO
PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em
ação de repetição de indébito, interposta por Luiz Alfeu Silves-
tre em face do Município de Londrina, julgou procedentes os
pedidos, em atendimento à regra do art. 145, II da Constituição
Federal, para reconhecer a inconstitucionalidade incidental e
declarar a ilegalidade da taxa de iluminação pública com fun-
damento na Lei Municipal n. 7303/97; determinar que o réu
promova a repetição dos valores pagos pelo contribuinte autor,
para todos os fins, valores que deverão receber correção mone-
tária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Ane-
xos de Londrina contados em cada pagamento e juros de mora
de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado da sentença,
nos termos da Súmula n. 188 do STJ e art. 1º. Da Lei n. 6899/
81, relativos ao período de JAN/01 e DEZ/02. Como consequ-
ência, condenou o réu a pagar as custas do processo e honorá-
rios advocatícios no importe de 10% sobre o valor da repeti-
ção, com base no § 4º, art. 20 do CPC. Inconformado, Municí-
pio de Londrina, recorre alegando em síntese: a) da ausência
de prova do pagamento realizado e, conseqüente improcedên-
cia do pedido; b) da impossibilidade de decisão ilíquida; c) da
constitucionalidade da taxa de iluminação pública; d) da im-
possibilidade de restituição do valores cobrados; d) da impos-
sibilidade do benefício da assistência judiciária gratuita. Re-
correu adesivamente, Luiz Alfeu Silvestre, pela majoração do
honorários advocatícios, com fundamento no art. 20, § 4º do
CPC. Devidamente intimados ambos os apelados apresentaram
suas contra-razões de recurso, pugnando pelo desprovimento
do recurso da parte adversa. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento tan-
to da apelação como do recurso adesivo. É o relatório. Os autos
vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por ou-
tro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, dispensando a manifestação do órgão colegiado, cabendo
agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que, quando

manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal
condenará o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2?
do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o julgamento
monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a "taxa de
iluminação pública" cobrada pelos municípios, tornou-se pací-
fica, tanto nos tribunais superiores, como na presente Corte de
Justiça e no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. DA AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE PAGAMENTO Pleiteia o Município apelante o reco-
nhecimento da carência de ação por falta de interesse, ante a
ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja repe-
tição se pretende. Dentre as condições da ação está o interesse
de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e ade-
quação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os com-
provantes de pagamento somente passarão a ser essenciais quan-
do da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valo-
res eventualmente pagos indevidamente. Assim, a comprova-
ção pelo autor, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A -
Copel, vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública
juntamente com a fatura de luz, é suficiente à propositura da
demanda. Considerando que os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior, temos os seguintes julgados desta Corte de Alçada:
Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss;
Acórdão nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar;
Acórdão nº 14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ronald Schul-
man. DA DECISÃO ILIQUIDA Da mesma forma, não procede
a alegação do Município de Londrina no sentido de que a sen-
tença proferida revela-se ilíquida ao definir que os valores a
serem restituídos deverão ser apurados em liquidação de sen-
tença, desatendendo a regra do art. 333, I, do Código de Pro-
cesso Civil, pois não haveria comprovação por parte da autora
de que efetivamente fez os pagamentos da taxa. Isso porque,
tal como acertadamente constou da r. sentença, o valor a ser
restituído deverá ser apurado em liquidação de sentença, opor-
tunidade em que deverão os interessados apresentar todos os
comprovantes do pagamento indevido. A ausência de apresen-
tação de todas as faturas de energia elétrica devidamente quita-
das, nas quais estaria incluída a taxa de iluminação pública,
não é indispensável para o reconhecimento do direito à repeti-
ção do indébito, não havendo violação ao art. 333, I, do Código
de Processo Civil. Tal documentação será necessária quando
da liquidação de sentença. Não procede a alegação de que me-
receria reforma a r. sentença por ser ilíquida. Isso porque, o
que a lei veda ao juiz é proferir sentença ilíquida quando o
autor tiver formulado pedido certo (artigo 459, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil). Tal não ocorre no presente
caso, em que a própria inicial contém requerimento de futura
liquidação de sentença para apuração do valor a ser repetido.
Ademais, somente o autor detém legitimidade para suscitar a
nulidade da sentença ilíquida, uma vez que nenhum prejuízo
advém para o réu. Nesse sentido a jurisprudência: "Segundo a
jurisprudência desta Corte, não estando o Juiz convencido da
procedência da extensão do pedido certo formulado pelo autor,
pode reconhecer-lhe o direito, remetendo as partes para a liqui-
dação. Interesse recursal em argüir a nulidade da decisão res-
trito ao demandante. Incidência da súmula nº 83-STJ."(STJ, 4ª
Turma, REsp 162.194-SP, Rel. Min. Barros Monteiro DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, de-
termina que: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição." Este mesmo código, em seu
artigo 79, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que podem "ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas" e serviços
públicos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários". É de pou-
ca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse senti-
do, já decidiu a extinta Corte de Alçada: "REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO
SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUAN-
TUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a
um benefício que se estende a todos os munícipes indistinta-
mente, carecendo dos requisitos da especificidade e da divisi-
bilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa pela
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prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos arrecada-
dos pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de ilumi-
nação pública deverão ser apuradas em liquidação de sentença,
por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito." (TA-
PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1, julga-
do pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln
Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consoli-
dado o entendimento de que a referida taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como
restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel.
Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA RESTITUIÇÃO
DE VALORES Alega o Município apelante o descabimento da
restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, sob pena de enriquecimento ilícito dos apelados, que
teriam usufruído do serviço prestado, devendo prevalecer o in-
teresse público sobre o particular. Não assiste razão ao recor-
rente, pois diante da fundamentação acima, reconhecendo a ile-
galidade da remuneração do serviço de iluminação pública
mediante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a repeti-
ção de indébito com base no art. 165 do Código Tributário
Nacional: "Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do
tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalva-
do o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I -
cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da
natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetiva-
mente ocorrido;" DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA O benefício da Justiça Gratuita constitui garantia constitu-
cional prevista no artigo 5º, inciso LXXIV da Magna Carta que
compreende a assistência jurídica integral e gratuita aos que
não possuem recursos financeiros. Com efeito, a simples afir-
mação do interessado de que não está em condições de pagar as
taxas judiciárias sem prejuízo de seu próprio sustento ou de
sua família, é suficiente, até prova em contrário, para o deferi-
mento do benefício da Justiça Gratuita. A dicção do artigo 4º,
da Lei 1.060/50, é clara: "Art. 4º. A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. § 2º.
(...)" Embora o artigo 5º, inciso LXXIV, da Magna Carta, fale
em comprovação da insuficiência de recursos, não há que se
falar em revogação do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, uma vez
que a Constituição Federal veio para ampliar esse direito e não
restringi-lo, em especial visa este dispositivo facilitar a todos o
acesso a justiça. Segundo o ensinamento ALEXANDRE DE
MORAES: "A Constituição Federal, ao prever o dever do Esta-
do em prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos, pretende efetivar di-
versos outros princípios constitucionais, tais como a igualda-
de, devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, prin-
cipalmente, pleno acesso à Justiça" (in Constituição do Brasil
Interpretada, Editora: Atlas, 2002, p. 440). Consigne-se, por
oportuno, o pronunciamento do SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL ao analisar a recepção do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50
pela Constituição Federal: "A garantia da CF 5º LXXIV - assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos - não revogou a de assistência judiciária
gratuita da L 1060, de 1950, aos necessitados, certo que, para
obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interes-
sado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo
sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma
infraconstitucional põe-se ademais, dentro do espírito da Cons-
tituição, que deseja que seja facilitado o acesso a todos à justi-
ça (CF 5º XXXV)" - (STF, 2ª Turma, RE 205746-1/RS, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJU 28.02.1997). Nesse mesmo sentido,
é uníssono o posicionamento do eg. SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: "PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE MOVIDA POR ESPÓLIOS - JUSTIÇA
GRATUITA - DEFERIMENTO - LEI Nº 1.060/50, ART. 2º -
EXEGESE - I. O verdadeiro propósito da Lei nº 1.060/50 é o
de assegurar o acesso ao Judiciário para aqueles que, em razão
da humildade de suas condições econômicas, não têm como
arcar com as custas e despesas judiciais para o exercício da sua
cidadania, em que se compreende o amplo acesso ao Judiciá-
rio. II. Destarte, improcede a interpretação literal dada ao art.
2o do citado diploma legal, de que o Espólio, por não ser pes-
soa física, e possuir caráter transitório, está à margem do bene-
fício da gratuidade, o qual a ele se estende, desde que verifica-
da a situação de reduzido monte, originário das parcas posses
de pessoas humildes. III. (...). IV. Recurso conhecido e provi-
do". (STJ - RESP 98454 - RJ - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior - DJU 23.10.2000 - p. 142). E ainda, no mesmo
sentido, o extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, assim tinha se
manifestado: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AGRAVANTE
QUE, NA INICIAL DA AÇÃO MONITÓRIA, AFIRMA NÃO
POSSUIR CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO
PROCESSO - REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE ACOR-
DO COM A LEI 1.060/50 - CONHECIMENTO DO JUÍZO DA
EXISTÊNCIA DE BEM IMÓVEL EM NOME DA EMBAR-
GANTE, QUE NÃO É PROVA DA SUA CONDIÇÃO ECO-
NÔMICA A POSSIBILITAR A SATISFAÇÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS- LEGITIMIDADE PARA CONTESTAR O
PEDIDO QUE COMPETE SOMENTE A PARTE ADVERSA -

DEFERIMENTO DA BENESSE QUE SE EXIGE - AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. Para que seja concedido o bene-
fício da justiça gratuita basta a declaração do beneficiado de
que não pode arcar com as despesas processuais, sem que isso
prejudique o seu sustento ou o sustento de sua família, não
havendo necessidade de qualquer outra prova de sua impossi-
bilidade (AI no 201.831-3, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, 6ª. CC,
14.11.02). E ainda, um julgado de minha relatoria: "agravo de
instrumento. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AFIRMAÇÃO DE
CARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO.
Demandantes, ainda que em litisconsórcio ativo, que aleguem
serem carecedores de recursos financeiros, afirmando não po-
derem suportar com o pagamento das custas processuais, sem
prejuízo do sustento próprio e das famílias, fazem jus à gratui-
dade, até prova em contrário, conforme artigo 4º, § 1º, da Lei
nº 1060/50. recurso provido." - (AI no 240.279-1, 8ª CC, Rel.
Juiz DIMAS ORTÊNCIO DE MELO, 25/11/03). O deferimen-
to da gratuidade judiciária não implica em exigir o estado de
penúria ou miséria absoluta do requerente, basta o prejuízo do
sustento próprio ou da família. Desta forma, a existência de
mínima condição econômica não afasta o direito ao benefício,
ainda mais que nos autos está ausente prova que evidencie sua
atual possibilidade financeira de ingressar em juízo. O RECUR-
SO ADESIVO A verba honorária deve guardar verdadeira rela-
ção com o proveito econômico obtido pelo autor, não devendo
ser majorado os honorários advocatícios. Ademais, a matéria,
já foi objeto de inúmeras discussões, sendo de entendimento
majoritário do extinto Tribunal de Alçada do Paraná a fixação
da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, a teor
do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º, ambos do Código de
Processo Civil. Assim, no caso em exame, deve ser mantida a
verba honorária fixada pelo Juízo sentenciante. DECISÃO: Ex
positis, nego provimento a ambos os recursos, mantendo-se ín-
tegra a r. sentença, o que faço com fulcro no artigo 557, caput
e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO Des. Relator
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PROCESSUAL CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO SUMÁRIA DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO: NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE. INSCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 670 DO STF. AUSÊNCIA DE PROVA. DESNECESSI-
DADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PAGAMEN-
TO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA MANTIDA.
NEGADO SEGUIMENTO. APELAÇÃO ADESIVA: HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS.
NEGADO SEGUIMENTO. 1. "O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula 670 do
STF) Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0346511-0, de Londrina, 1ª Vara Cível, onde figuram como
apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA, como apelante adesi-
vo: ELIZEU RAIMUNDO DE LOIOLA e, como apelados: OS
MESMOS. RELATÓRIO. Na Ação Sumária de Repetição de
Indébito que Elizeu Raimundo de Loiola e outros ajuizaram em
face do Município de Londrina, o MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Londrina, em fls. 49/54, julgou procedente o
pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade inciden-
tal e declarar a ilegalidade na cobrança da taxa de iluminação
pública e determinar que o réu promova a repetição dos valores
gastos pelo contribuinte autor, de mar/00 a dez/02, acrescidos
de correção monetária e juros de mora. Condenou o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da repetição.
Não se conformando, interpôs o Município de Londrina, recur-
so de apelação (fls. 56/68), sustentando a ausência de compro-
vação de pagamento do tributo, legalidade e constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública e questiona a concessão do
benefício da assistência judiciária. ELIZEU RAIMUNDO DE
LOIOLA ofereceu contra-razões (fls. 69/73), pelo desprovimen-
to do recurso interposto. Na mesma ocasião, interpôs recurso
adesivo (fls. 74/76), pleiteando a majoração da verba honorá-
ria. O Município ofereceu contra-razões (fls. 79/83) ao recurso
adesivo, pleiteando o desprovimento recursal. No parecer do
Ministério Público do Estado do Paraná, fls. 95/97, pronun-
ciou-se pelo conhecimento e desprovimento dos recursos inter-
postos. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta, do
recurso adesivo e das respostas oferecidas. APELAÇÃO LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. Quanto à legalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, mantenho o posicionamento, já pacificado, de
que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua prestação
impossível de individualização. O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. 1 O artigo 79, do CTN, define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que "podem ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os "sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da potenci-
alidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modali-
dades de utilização o serviço deve ser específico e divisível. O
artigo 77, do CTN, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são

características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado pelo STF e pelo Tribunal de Justiça: CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRI-
BUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALI-
DADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu
provida parcialmente e apelação do autor prejudicada. (TJPR,
12ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo,
Ap. Civ. 269984-9) Esse serviço envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado, portanto, indivisível.
A Súmula 670 do STF dispõe: "O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa". Ressalta-se que
nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se
para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública efe-
tuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista
que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de
contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública,
não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distin-
tos. AUSÊNCIA DE PROVA. Analisando a alegação da ausên-
cia de prova de pagamento realizado, não merece prosperar.
Como pode ser observado na inicial, o apelado anexou à peti-
ção inicial (fls. 08) fatura fornecida pela Copel que informa o
valor pago a título de Taxa de Iluminação Pública. Ao pagar a
fatura correspondente ao consumo de energia elétrica para a
Copel, a autora, obrigatoriamente também pagava a Taxa de
iluminação Pública, portanto, a referente fatura é a prova que a
apelada era contribuinte do tributo, sendo o réu obrigado a res-
tituir esses valores. Nesse sentido: DIREITO CONSTITUCIO-
NAL E TRIBUTÁRIO. IPTU - REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO RE-
FERENTE À COBRANÇA DE IPTU PROGRESSIVO, TAXAS
DE COLETA DE LIXO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS. (...) 4. PRO-
CESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM CONTRA-
RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA, NA PETIÇÃO
INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À PROPO-
SITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COMPROVANTES DE
LANÇAMENTO). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM
GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE PODE SER APRECI-
ADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES QUE NÃO SÃO ES-
SENCIAIS POR NÃO SEREM INERENTES ÀS CONDIÇÕES
DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. IN-
DEFERIMENTO DA PRETENSÃO. 4.2 A exigência do artigo
283 do Código de Processo Civil se refere aos documentos que
dizem respeito às condições da ação e pressupostos processu-
ais. Não se exige a juntada, na inicial, de documentos que fa-
çam prova dos fatos constitutivos do direito do autor (preten-
são deduzida - mérito), pois a prova desses fatos é ônus do
autor que se sujeita à possível improcedência da ação. 4.3 Em
ação declaratória de ilegalidade de cobrança de tributo, cumu-
lado com repetição de indébito, não é indispensável a juntada
dos comprovantes de lançamento, desde que fique demonstra-
do, por qualquer meio, o lançamento do imposto, sendo que a
eventual fixação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto
de liquidação da sentença. (TAPR, Ac. nº 17426, 1ª CC, Rel
Juiz, hoje Desembargador, MARCOS DE LUCA FACHIN, j.
27.05.2003). DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Alega o apelante que o recorrido não deve ser beneficiado pela
assistência judiciária gratuita, uma vez que sequer anexou qual-
quer documentação que comprove a insuficiência de seus re-
cursos. Como pode ser observado a Lei n.º 1.060/50 dispõe:
"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagas as custas do processo." No
caso, verifica-se que a petição inicial consignou expressa pos-
tulação do autor de concessão de assistência judiciária sob esse
fundamento legal. Aliás, é entendimento dominante no Superi-
or Tribunal de Justiça, verbis: "A concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do es-
tado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera infor-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido ser
formulado na petição inicial ou no curso do processo." (RESP
469594/RS, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
30.06.2003). "A assistência judiciária gratuita pode ser pleitea-
da a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de ne-
cessitado. É suficiente a simples afirmação do estado de pobre-
za para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a
pretensão, se tiver fundadas razões." (RESP 463231/RS, 5ª
Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU de 16.12.2002). Con-
clui-se, dessa forma, pela manutenção do benefício da justiça
gratuita. RECURSO ADESIVO DA MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS A sentença não merece reforma neste ponto. A fi-
xação dos honorários advocatícios nas causas como o presente,
deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto. As-

sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sentido: REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS
EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO
ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO
CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não con-
figura serviço público específico e divisível prestado ao contri-
buinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. "É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor."(TAPR. 14ª Câ-
mara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo. AC.296239-6) APELA-
ÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. - Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da cau-
sa os honorários advocatícios quando se verifica a existência
de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do litis-
consórcio ativo facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel.
Maria Aparecida Blanco de Lima. AC295.470-7) Face o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
perior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso de Apelação e ao recurso adesivo. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 02 de agosto de 2006. DES. PAULO HABI-
TH, Relator.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - CARÊN-
CIA DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DOS VALORES
DEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANTIDOS -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADE-
SIVO: MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - DESPRO-
VIDO Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em ação
de repetição de indébito, interposta por Edivaldo de Souza em
face do Município de Londrina, julgou procedente, para decla-
rar a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública nas
faturas de consumo de energia do autor, determinando que o
réu promova a repetição dos valores gastos pelo contribuinte,
estes valores deverão receber correção monetária pelo índice
fornecido pelo Ofício do Distribuidor e anexos de Londrina
contados de cada pagamento e juros de mora de 1% ao mês,
contados do trânsito em julgado da sentença, relativos aos perí-
odos de FEV, MAR, e ABR/00, JUL/00 a DEZ/00, OUT/01 A
FREV/02, com relação à inscrição n.3621745, na forma da pla-
nilha de fls. 52 e ao período de FEV/00 a DEZ/02, inclusive,
com relação a inscrição n. 2846546. Como consequência, con-
denou o réu no pagamento das custas e despesas processuais e
em honorários advocatícios à patrona do autor, que foram fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação. Inconformado, Mu-
nicípio de Londrina, recorre alegando em síntese: a) da ausên-
cia de prova do pagamento realizado. Conseqüente improce-
dência do pedido; b) da constitucionalidade da taxa de ilumi-
nação pública, e conseqüente impossibilidade da repetição dos
valores devidos; c) da repetição de indébito d) que os honorári-
os advocatícios sejam distribuídos reciprocamente. Recorreu
Adesivamente, Edivaldo de Souza, pela majoração dos honorá-
rios advocatícios, conforme o previsto no art. 20, § 4 CPC.
Devidamente intimados, os apelados apresentaram contra-ra-
zões, pugnando pelo desprovimento do recurso da parte adver-
sa. A Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhe-
cimento e desprovimento dos recursos interpostos. É o relató-
rio. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A
nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que,
quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
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tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa prevista
no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o julga-
mento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a "taxa
de iluminação pública" cobrada pelos municípios, tornou-se
pacífica, tanto nos tribunais superiores, como na presente Cor-
te de Justiça e no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julga-
dos milhares de ações idênticas a esta. DA AUSÊNCIA DE
PROVA DE PAGAMENTO Pleiteia o Município apelante o
reconhecimento da carência de ação por falta de interesse, ante
a ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja re-
petição se pretende. Dentre as condições da ação está o interes-
se de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e
adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os
comprovantes de pagamento somente passarão a ser essenciais
quando da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos
valores eventualmente pagos indevidamente. Assim, a compro-
vação pelo autor, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A
- Copel, vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública
juntamente com a fatura de luz, é suficiente à propositura da
demanda. Considerando que os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior, temos os seguintes julgados desta Corte de Alçada:
Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss;
Acórdão nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar;
Acórdão nº 14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ronald Schul-
man. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O Código Tributário Nacional, em
seu artigo 77, determina que: "As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição." Este mesmo có-
digo, em seu artigo 79, define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que podem "ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas" e
serviços públicos divisíveis como sendo os "suscetíveis de uti-
lização, separadamente, por parte de cada um dos usuários". É
de pouca importância à discussão a respeito da potencialidade
ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização
possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de
utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77
do Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóte-
ses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
não podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser supor-
tados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o
entendimento que vem sendo adotado, de forma predominante,
por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
este respeito: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse senti-
do, já decidiu a extinta Corte de Alçada: "REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO
SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUAN-
TUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a
um benefício que se estende a todos os munícipes indistinta-
mente, carecendo dos requisitos da especificidade e da divisi-
bilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa pela
prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos arrecada-
dos pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de ilumi-
nação pública deverão ser apuradas em liquidação de sentença,
por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito." (TA-
PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1, julga-
do pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln
Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consoli-
dado o entendimento de que a referida taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como
restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel.
Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). REPETIÇÃO DE
INDÉBITO Alega o Município apelante o descabimento da res-
tituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação públi-
ca, sob pena de enriquecimento ilícito dos apelados, que teri-
am usufruído do serviço prestado, devendo prevalecer o inte-
resse público sobre o particular. Não assiste razão ao recorren-
te, pois diante da fundamentação acima, reconhecendo a ilega-

lidade da remuneração do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de
indébito com base no art. 165 do Código Tributário Nacional:
"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o de-
vido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocor-
rido;" DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Quanto à verba
honorária fixada pelo MM. Juiz a quo em 10% da condenação,
pugna o Município para que a sucumbência seja recíproca, uma
vez que foi reconhecida a prescrição de parte dos valores pa-
gos. Ocorre que, conforme salientou a MM Juíza de primeiro
grau, os apelados decaíram de parte mínima do pedido, o que
não implica em sucumbência parcial, a teor do que dispõe o
art. 20, p. único, do Código de Processo Civil. Assim, escorrei-
ta a decisão quanto à condenação do apelante quando os ônus
sucumbenciais. O RECURSO ADESIVO A verba honorária deve
guardar verdadeira relação com o proveito econômico obtido
pelo autor, não devendo ser majorado os honorários advocatí-
cios. Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões,
sendo de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o
valor da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o
§ 4º, ambos do Código de Processo Civil. Assim, no caso em
exame, deve ser mantida a verba honorária fixada pelo Juízo
sentenciante. DECISÃO: Ex positis, nego provimento aos re-
cursos, mantendo-se a r. sentença, o que faço com fulcro no
artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima
delineados. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator
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Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. INEXISTÊNCIA DE
CONEXÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE PELA VIA DIFUSA. EFEITO "EX TUNC" DA SENTEN-
ÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE
FIXADOS. NEGADO SEGUIMENTO. 1. "O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa." (Sú-
mula 670 do STF) Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0347221-5, de União da Vitória, Vara Cível,
onde figuram como apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA e, como apelado: EDUARDO SONNENSTRAHL.
RELATÓRIO. Na Ação Declaratória de Inexistência de Obri-
gação Tributária c/c Repetição de Indébito que Eduardo Son-
nenstrahl ajuizou em face do Município de União da Vitória, o
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de União da Vitória, em fls.
53/55, julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo a in-
constitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarando a inexistência de
relação tributária referente ao período anterior a 2003 e conde-
nando o Município à repetição dos valores pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos va-
lores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetaria-
mente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acres-
cidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir
do trânsito em julgado desta decisão (Súmula nº. 188, STJ).
Condenou o Município, ainda, no pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$ 80,00 (oitenta reais). Não se
conformando, interpôs o Município de União da Vitória o pre-
sente recurso de apelação (fls. 57/60), pleiteando a reunião de
processos, eis que para que ocorra conexão basta haver identi-
dade do pedido. Pede, ainda, pela redução das custas e honorá-
rios advocatícios. Alega, por fim, que a sentença só operaria
efeitos a partir do ajuizamento da ação (ex nunc). A D. Procu-
radoria Geral de Justiça (fls. 79/81) manifestou-se pelo conhe-
cimento e improvimento do recurso. É o relatório. DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do ape-
lo. A questão da constitucionalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, já encontra assentamento pacificado nos
Tribunais. Taxa só é devida quando tem como hipótese de inci-
dência serviços públicos específicos e divisíveis, rejeitando a
cobrança de taxa vinculada a serviços públicos genéricos e não
divisíveis. Neste sentido: 1. "As taxas de iluminação pública,
limpeza e conservação pública, têm como fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, sendo ilegal a cobrança
mediante taxa" (TJPR-Ap.Cív.2778476-Ac.180-11ªCC-Rel. José
Maurício Pinto de Almeida-D.J-16.03.05)" DA CONEXÃO.
Pleiteia o apelante a reunião de processos eis que para que ocorra
conexão basta à identidade do pedido. Em que pese seja sufici-
ente para que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da
causa de pedir, a reunião de processos deve ocorrer sempre que
haja clara possibilidade de decisões interlocutórias. No entan-
to, a matéria ora debatida encontra-se pacificada na jurispru-
dência dos Tribunais, o que ilide decisões contraditórias. Ade-
mais, a conexão não é regra cogente. O artigo 105 do Código
de Processo Civil deixa ao juiz certa margem de discricionari-
edade na avaliação da intensidade de conexão, na da gravidade
resultante da contradição de julgados, e, até, na determinação
da oportunidade da reunião dos processos. (STJ-4ª Turma, Resp
5.270-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 11.02.92) Assim, é
concedida ao juiz liberdade para decidir acerca da necessidade
da reunião de processos, fundamentalmente, quando não há risco
de decisões contraditórias. DA REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS. A sentença não merece reforma neste ponto. A fixação
dos honorários advocatícios nas causas como o presente, deve

ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida
a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que
a sentença não deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como, o trabalho
realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada
em R$ 80,00 (oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORÁ-
RIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DES-
PROVIDO E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...)
fixação dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador
Munir Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA
ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$
50,00 PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - IN-
VIABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO
CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUIN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº
0287707-0, 17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Hel-
ton Jorge). DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. Existem dois meios de controle de cons-
titucionalidade das leis: o controle via de exceção e o controle
via de ação. No caso dos autos, fez-se uso do controle difuso
de constitucionalidade da Lei Municipal, que instituiu e regu-
lamentou a Taxa de Iluminação Pública no Município de União
da Vitória. A técnica do controle difuso ou, ainda, do controle
por via de exceção é assim denominada exatamente porque
permite a análise prévia da adequação do ato normativo à Cons-
tituição. Melhor explicando, antes de o juiz apreciar a questão
principal - no caso a repetição de indébito - deverá se manifes-
tar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionali-
dade da legislação municipal. Desta forma, nas palavras de
Alexandre de Moraes: "O controle difuso caracteriza-se,
principalmente, pelo fato de ser exercitável somente perante
um caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim,
posto um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá solucioná-
lo e para tanto, incidentalmente, deverá analisar a inconstituci-
onalidade ou não da lei ou ato normativo". A partir do momen-
to em que o órgão jurisdicional declara "incidenter tantum" a
inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por forma da
prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da sentença ope-
ram-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento da
ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalidade
da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, razão pela
qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. Face o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
perior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso interposto pelo Município de União da Vitória. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. PAULO
HABITH Desembargador Relator
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VISTOS ETC.; RELATÓRIO 1. O MUNICÍPIO DE CORNÉ-
LIO PROCÓPIO e o autor apelaram da sentença proferida em
ação de repetição de indébito (autos n.º 489/2004), que julgou
procedente o pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o
réu à restituição dos valores indevidamente pagos, devidamen-
te corrigidos pela média entre o INPC e o IGP-DI e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados em 15% (dez por cento) sobre o valor a
ser restituído. 2. Inconformado com a r. decisão, o autor inter-
pôs recurso de apelação, por entender que os honorários advo-
catícios devem ser fixados com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil (fls. 102/108). 3. A Muni-
cipalidade apresentou suas contra - razões às fls. 110/114. 4.
Município de Cornélio Procópio apelou, argüindo, preliminar-
mente, ilegitimidade de parte, uma vez que não houve compro-
vação que o autor é contribuinte do tributo. No mérito, afirmou
a ausência de provas quanto aos pagamentos realizados. De-
fendeu a constitucionalidade da taxa de iluminação pública,
posto que referente a serviço público potencial que atende aos
requisitos da especificidade e divisibilidade exigidos pelo arti-
go 145, II, Constituição Federal, o que legitima a sua exigên-
cia. 5. O autor deixou de apresentar contra - razões. 6. Vindo
os autos a esta Corte, digna Procuradoria Procuradoria de Jus-
tiça opinou pela reforma da sentença, com vista à extinção do
processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267,

inciso VI, Código de Processo Civil. DECIDO: 1. A r. decisão
recorrida se encontra amparada na Súmula n.º 670 do STF e em
jurisprudência pacífica do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, conforme se infere a seguir: "Súmula 670, do STF: O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". A súmula retrata jurisprudência já reiterada sobre a
matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa
de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de servi-
ço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de
ser referido a determinado contribuinte. Em recente decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma:
"Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilumi-
nação pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois,
no que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a
controvérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimi-
da pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto. (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): "O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa." (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel.
Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05).
Confiram-se ainda os seguintes precedentes: "CONSTITUCI-
ONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-LI-
DADE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço pú-
blico específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ,
Plenário. II. - Agravo não provido." (AI 408014 AgR/MG, Se-
gunda Turma, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/
03). É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
a tributação dos serviços públicos por meio de taxas, indepen-
dentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumi-
nação pública, assim, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149 da CF, pode-
se afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição
especial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais,
interventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio,
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública,
RDDT 95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, compe-
tência para a instituição de contribuição, e não taxa, privile-
giou a pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicio-
nalmente em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços es-
pecíficos e divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma
taxa pela prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo
Roberto Lyrio Pimenta, "A Emenda Constitucional nº 39 pode-
ria modificar o perfil das contribuições especiais - ao autorizar
a instituição de uma contribuição distinta do modelo normativo
descrito no caput do artigo 149 - conduta que não pode ser
acoimada de inconstitucional. Tais atos normativos não viola-
ram qualquer cláusula pétrea, sendo, portanto, válidos." (Con-
tribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública,
RDDT 95/108, ago/2003). Os Municípios, na instituição de con-
tribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, te-
rão, necessariamente, que observar as garantias da anteriorida-
de, irretroatividade e da anterioridade mínima, essa após a EC
nº 42/03. Não há, pois, como pretenderem cobrar a contribui-
ção relativamente aos meses ou anos anteriores ao início da sua
incidência, nem como pretenderem que incida imediatamente,
na data da publicação. A contribuição terá que ser instituída em
um ano, através da publicação da respectiva lei instituidora,
para que a sua incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do
ano seguinte, gerando, então, daí para diante, a obrigação pe-
cuniária para o contribuinte cada vez que ocorrer o fato gera-
dor. Não se pode invocar a anterioridade especial relativamen-
te à contribuição municipal de iluminação pública. Isto porque
a anterioridade especial prevista no artigo 196, §6ª. da CF, diz
respeito, exclusivamente, às contribuições da seguridade soci-
al. A contribuição de iluminação pública, diferentemente, sub-
mete-se à anterioridade do exercício, prevista no artigo 150,
III, b, CF, e, se instituída ou majorada após a EC nº 42/03,
também à anterioridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 2.
Relativamente à preliminar alçada pelo Município de Cornélio
Procópio, referente à ilegitimidade ativa, atesto, desde já, que
a mesma não prospera. Os documentos de fls. 13 e 14 compro-
vam que o pagamento das importâncias a serem restituídas foi
feito pelo autor, sendo ele efetivamente o contribuinte, no perí-
odo pleiteado, do tributo que se pretende ver restituído. Afasto,
pois, a preliminar e passo à análise do mérito recursal. 3. No
que se refere à insurgência quanto ao afastamento da repetição
do indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 165. O sujeito passi-
vo tem direito, independentemente de prévio protesto, à resti-
tuição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do
seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162,
nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de
tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação
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tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais
do fato gerador efetivamente ocorrido". Há jurisprudência rei-
terada deste Tribunal em igual sentido, valendo citar o seguinte
acórdão como paradigma: "APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado". (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em
12-07-05). 4. Não há que se falar em enriquecimento sem cau-
sa do contribuinte em decorrência da restituição, pois esta é
medida de rigor, que atende, inclusive, ao princípio da morali-
dade administrativa. A pretendida não repetição de tais valores
atenta contra o senso comum de justiça e honestidade. Pautan-
do-se a atuação administrativa dentro da estrita legalidade, a
devolução da verba cobrada ilegalmente do contribuinte é me-
dida imprescindível para que se preserve, inclusive, a seguran-
ça jurídica nas relações entre o fisco e o contribuinte. 5. Sendo
indevida a cobrança, cabível a restituição dos valores pagos
nos últimos cinco anos, ou seja, observada a prescrição qüin-
qüenal, e o indébito há de ser corrigido monetariamente a par-
tir do pagamento indevido (Súm. 162 do STJ), incidindo, a par-
tir do trânsito em julgado (Súm. 188 do Superior Tribunal de
Justiça), juros de mora no patamar de 1% ao mês. Cabível a
condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono do autor, pois a sucumbência é aferida
objetivamente (AC n°268721-8, 2ª Câm. Cív., Rel. Juiz Silvio
Dias, J. 13/10/2004). 6. Também é inegável haver comprova-
ção do pagamento das importâncias a serem restituídas, em ra-
zão dos documentos de fls. 13 e 14, que informam ser o autor
efetivamente o contribuinte, no período retroativo de cinco anos
contados da citação, sendo que o complemento de outros paga-
mentos efetuados poderá, se necessário, ser comprovado no
momento da liquidação, conforme entendimento jurispruden-
cial desta Corte: "AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO
RECOLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). Não há iliqüidez do
pedido, pois a determinação do quantum depende, tão-somen-
te, da realização de cálculo aritmético (art. 604 do CPC). 7. No
tocante aos honorários advocatícios, ao julgar procedente o
pedido, o MM. Juiz sentenciante os arbitrou em 15% (quinze
por cento) sobre o valor a ser repetido. Esta Câmara tem se
posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos honorári-
os advocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de
iluminação pública. Com efeito, na fixação dos honorários ad-
vocatícios, o juiz tem de atender àquilo que se passou na lide e
foi por ele verificado. (CAHALI, Yussef Said, Honorários Ad-
vocatícios, 3ª edição, São Paulo: RT, 1997, p. 458). Como re-
gra geral, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública,
o juiz toma por base o artigo 20, §4º, do Código de Processo
Civil, que consagra o princípio eqüitativo para fixação quanti-
tativa. Assim, nessas causas, a verba honorária deve ter como
parâmetro valorativo o disposto no artigo 20, §4º, do Código
de Processo Civil, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior, quais sejam: o grau de zelo do profissional,
o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
par ao seu serviço (§3º). THEOTONIO NEGRÃO elucida a
atuação do magistrado quando da fixação dos honorários com
base no mencionado artigo, §4º: "Nos casos do §4º, o julgador,
ao fixar os honorários, não está adstrito às percentagens míni-
ma e máxima previstas no §3º, devendo, entretanto, atender
aos critérios estabelecidos nas letras a, b e c." (in, Código de
Processo Civil, 33ª edição, São Paulo: Saraiva, 2002, p. 133).
NELSON NERY JUNIOR, por sua vez, ao tratar da fixação
eqüitativa, preleciona: "O critério da equidade deve ter em conta
o justo, não vinculado à legalidade. Fixar honorários por equi-
dade não significa, necessariamente, modicidade". (Código de
Processo Civil Comentado, 6ª edição, São Paulo: RT, 2002, p.
314). Também, neste sentido: "Nas causas em que não haja
condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de
forma eqüitativa pelo juiz, nos termos do §4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, não ficando adstrito o juiz aos limi-
tes percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios neste
previstos". (REsp nº 226.030/SP, 4ª Turma, Relator Min. SÁL-
VIO DE FIGUEIREDO, DJU: 16/11/1999, p. 216). É de se
reconhecer a baixa complexidade da causa, dado o reiterado
posicionamento dos Tribunais Pátrios pela sua procedência, o
que não demanda atenção demasiada e trabalho excessivo do
patrono do autor, tratando-se de mera repetição de fundamen-
tos repisados inúmeras vezes em Juízo. Ressalte-se, ainda, a

possibilidade de formação de litisconsórcio ativo. Assim, não
se tratando de demanda complexa ou de valores elevados, a
ponderação de tais aspectos justifica a fixação dos honorários
advocatícios no valor estipulado na sentença. 8. Forte nos ele-
mentos de convicção delineados, nego provimento, liminarmen-
te, ao apelo do Município de Cornélio Procópio, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que o recurso está
em confronto com jurisprudência dominante nesta Corte e Sú-
mula do Excelso STF. Curitiba, 28 de julho de 2006.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIG-
NADO
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO
CONHECIMENTO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDU-
ALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - JUROS MORATÓRIO E PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - NÃO CONHECIEMNTO - HONORÁRIOS
MANTIDOS - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA
PARTE CONHECIDA NEGADO PROVIMENTO. Trata-se de
apelação cível da r. sentença que, em ação de repetição de in-
débito, interposta por Vera Lúcia da Aparecida Bonfim e Ou-
tros em face do Município de Foz do Iguaçu, julgou procedente
a pretensão inicial para condenar a parte ré a restituir aos auto-
res os valores cobrados a título de taxa de iluminação pública
anteriores a data do ajuizamento da presente ação, devidamen-
te corrigido pelo índice do INPC/IBGE, a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês do tran-
sito em julgado da presente, observando o prazo qüinqüenal da
revogação da Lei Municipal 1.209/84, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença por artigos. Como consequência, tendo
os autores decaído de parte mínima do pedido, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 10%, com base no artigo 20, § 4º c/
c §3º do CPC. Inconformado, o Município de Foz do Iguaçu
recorre argumentando o seguinte: a) da legalidade da taxa de
iluminação pública; b) existência de base e fundamentação ju-
rídica para instituir contribuição para o custeio do serviço de
iluminação pública (CIP); c) que os juros moratórios na repeti-
ção de indébito são devidos à partir do trânsito em julgado da
sentença; d) do prazo prescricional qüinqüenal; e) que os ho-
norários devem ser fixados em razão da sucumbência recípro-
ca. Os apelados, devidamente intimados, apresentaram suas
contra-razões, pugnando pelo desprovimento do recurso da parte
adversa. A Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo
conhecimento e desprovimento do recurso interposto. É o rela-
tório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado, cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se
que, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa
prevista no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos,
o julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre
a "taxa de iluminação pública" cobrada pelos municípios, tor-
nou-se pacífica, tanto nos tribunais superiores, como na pre-
sente Corte de Justiça e no extinto Tribunal de Alçada, onde
foram julgadas milhares de ações idênticas a esta. Em sendo
assim, preliminarmente. DA CIP Quanto às alegações do Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu, no que concerne à Contribuição para
Custeio da Iluminação Pública, instituída pela Lei nº 2.725/02,
não foi objeto da inicial, eis que, nesta, os pedidos de declara-
ção de inconstitucionalidade e de repetição de indébito restrin-
giram-se à Taxa de Iluminação Pública, exação diversa da ins-
tituída pela Lei citada acima, ferindo os artigos 128 e 460 do
Código de Processo Civil, impossibilitando assim, o conheci-
mento deste assunto. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
O serviço de iluminação pública envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado. O Código Tributário
Nacional, em seu artigo 77, determina que: "As taxas cobradas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
Este mesmo código, em seu artigo 79, define serviços púbicos
específicos como sendo aqueles que podem "ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas" e serviços públicos divisíveis como sendo os
"suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários". É de pouca importância à discussão a respei-
to da potencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal,

embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização, o serviço deve ser específico e
divisível. O artigo 77 do Código Tributário Nacional não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. É este o entendimento que vem sendo adota-
do, de forma predominante, por esta Corte e pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito: "CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) Nesse sentido, ainda: "AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PA-
GAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊN-
CIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE -
AFASTAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
- HONORÁRIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO." (Ac. 327.865-1, rel. Munir Karam, julg. 30/
05/06, 3ºCC, TJ/PR) Inegável, portanto, estar consolidado o
entendimento de que a referida taxa de iluminação pública -
em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação
de serviço não específico, imensurável, indivisível e insuscetí-
vel de ser referido a determinado contribuinte, como restou as-
sentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar
Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DOS JUROS MORATÓRIOS
O pedido da apelante para que os juros moratórios somente
sejam cobrados a partir do trânsito em julgado da sentença, não
merece ser conhecido visto que já foi concedido na sentença.
DA PRESCRIÇÃO Aduz o apelante que a repetição deve ater-
se ao prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 174 do
CTN. Aqui também falta interesse recursal ao apelante, por-
quanto o MM. Juiz, ao determinar a restituição dos valores que
o autor pagou a título de taxa de iluminação pública -TIP, limi-
tou-a ao período não atingido pela prescrição qüinqüenal. Vale
dizer: a restituição atingirá apenas os pagamentos de TIP efetu-
ados dentro dos últimos cinco anos, anteriores ao ajuizamento
da ação, que, no caso, restringe-se ao período de março de 1999
a dezembro de 2002, já que a ação foi ajuizada em setembro de
2004 e, a partir de 2003, a cobrança passou a ser autorizada
pela Constituição, em seu artigo 149-A (EC 39, de 19.12.2002).
DOS HONORÁRIOS Requer o apelante que os honorários ad-
vocatícios sejam compensados em razão da sucumbência recí-
proca, tal pedido não merece provimento, uma vez que o
Contribuinte foi vencedor em todos os pedidos. Conforme o
disposto no artigo 20, caput: "A sentença condenará o vencido
a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios..." Nesse sentido, a verba honorária não deve ser
modificada, mantendo a r. sentença. DECISÃO: Ex positis,
conheço em parte do recurso e na parte conhecida nego segui-
mento o apelo do Município de Foz do Iguaçu, mantendo a r.
sentença no mais, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e
§ 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados. Intimem-
se. Curitiba, 25 de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Des. Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS
AÇÕES - CENTENAS DE AÇÕES - REJEIÇÃO ANTE A IN-
VIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂMITE E EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - INCONFORMISMO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DO EFEITO "EX TUNC" DENTRO DO CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO - ARGUMENTO
DEZARRAZOADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ALTERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. RECURSO ADESIVO - RECIPROCIDADE
SUCUMBENCIAL INOCORRENTE - ARTIGO 500, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
349.343-4, da Vara Cível de União da Vitória, em que é apelan-
te Município de União da Vitória, e apelada Leamar de Fátima
Brolini. RELATÓRIO Trata-se de apelação cível da r. sentença
que, em ação declaratória de inexistência tributária cumulada
com repetição de indébito, interposta por LEAMAR DE FÁTI-
MA BROLINI em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA, julgou procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a
inconstitucionalidade da lei municipal que institui a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarar a inexistência da obri-

gação tributária relativamente ao período anterior ao ano de
2003 e condenar o requerido à repetição dos valores pagos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da presente decisão (Súmula 188/STJ). Ficou esti-
pulado que os valores deverão ser apurados através de liquida-
ção de sentença, a partir dos extratos que serão fornecidos pela
Copel. Como conseqüência, condenou o Município ao paga-
mento de honorários advocatícios, que foram arbitrados em R$
80,00 (oitenta reais). O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA apresentou o presente recurso demonstrando seu inconfor-
mismo apenas quanto as seguintes questões: a) a presente de-
manda deveria ter sido reunida com as demais ações em trâmite
no juízo singular que tinham idêntica causa de pedir; b) a verba
honorária (R$ 80,00) deve ser reduzida, porquanto perfaz o
montante de 16% sobre o valor atribuído à causa; c) a declara-
ção de inconstitucionalidade da legislação municipal deve ter
efeitos "ex nunc". Devidamente intimado, o apelado interpôs
recurso adesivo, onde aduziu que: a) mesmo após a EC/39, o
município continua a exigir taxa de iluminação pública, mas
com o nome de contribuição e, independente do nome que se
dê ao tributo, sua cobrança continua sendo ilegal, devendo a
repetição do indébito ser dos últimos cinco anos antes do ajui-
zamento da ação até a data em que o município continua a exi-
gir o tributo; b) que os honorários advocatícios devem ser ma-
jorados para no mínimo R$ 300,00. Ambas as partes contra
arrazoaram os recursos. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo conhecimento do recurso principal e co-
nhecimento parcial do recurso adesivo e não provimento de
ambos. É o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo as-
sim, DECIDO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública pelos municípios", tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA,
onde foram julgados milhares de ações idênticas a esta. Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade (adequação, tempesti-
vidade e preparo), não há obstáculo ao conhecimento dos re-
cursos. DA PRETENDIDA CONEXÃO Sem razão o recorren-
te. Como bem salientado no r. parecer Ministerial, bem como
na Sentença, torna-se inviável o processamento em conjunto
dos inúmeros feitos existentes na Comarca, o que certamente
dificultaria o trâmite, manuseio e a execução de sentença. Ade-
mais, não houve indicação nos autos, por parte do recorrente,
de quais ações seriam conexas à presente, providência impres-
cindível no caso. Ao contrário, a municipalidade limitou-se a
mencionar a existência de outras demandas similares sem, con-
tudo, individualiza-las. Por certo, diante da inviabilidade do
pedido, não havia outro caminho ao Juízo senão rejeita-lo. As-
sim, não merece provimento o pleito. DO EFEITO ATRIBUÍ-
DO AO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DIFU-
SO À partida, imperioso salientar que a questão posta ao exa-
me a esta eg. Corte não está afeta a apreciação da inconstituci-
onalidade da lei municipal; controle este realizado em sede "a
quo", e não impugnado pelo apelante em sede recursal. O que,
de conseguinte, impede sua apreciação como assim prescinde
da aplicação do art. 97 da Carta Magna, cuja dicção atua como
verdadeira condição de eficácia da própria declaração jurisdi-
cional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. No
entanto, como observei acima e consoante se extrai limpida-
mente das razões do recurso interposto pelo agente público não
se apreciará neste momento a constitucionalidade ou inconsti-
tucionalidade da lei municipal, mas simplesmente a possibili-
dade de atribuir à decisão que lhe declarou inconstitucional o
efeito retroativo ("ex tunc"), consoante realizado pelo magis-
trado sentenciante. Neste mister, deixo de observar as disposi-
ções atinentes à cláusula de reserva de plenário, posto que não
irei me manifestar acerca da constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo municipal, mas unicamen-
te pronunciar-me a respeito do efeito passível de ser atribuído à
decisão advinda do controle de constitucionalidade "incidenter
tantum". Como sabido, a técnica do controle difuso ou, ainda,
do controle por via de exceção permite a análise prévia da ade-
quação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do juiz
apreciar a questão principal - no caso a repetição de indébito -
deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. Desta feita, de-
clarada, no caso concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo desfaz-se, entre as partes envolvidas no processo,
desde a sua origem, o ato declarado inconstitucional, junta-
mente com todas as conseqüências dele derivadas, uma vez que
os atos inconstitucionais são nulos e, portanto, destituídos de
carga de eficácia jurídica, alcançando a declaração de inconsti-
tucionalidade da lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela
praticado. Aliás, quanto os efeitos retroativos (ex tunc) ocorri-
dos entre as partes no controle difuso a doutrina e a jurispru-
dência são uníssonas, porquanto a única possibilidade legal que
permite ao Poder Judiciário, através de "quorum" qualificado,
em mudar o momento dos efeitos das decisões é prevista no
controle concentrado de constitucionalidade através da Lei fe-
deral 9.868/99, hipótese esta diversa do presente caso. Por con-
seguinte, o controle incidental exercido no caso concreto des-
constitui a lei municipal instituidora da taxa de iluminação desde
sua origem. Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores
pagos tão somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, por força da prescrição qüinqüenal.
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Quanto à verba ho-
norária, fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 80,00 (oitenta re-
ais), pugna o Município seja reduzida. Na verdade, contraria o
bom senso e os ditames da justiça a pretensão de que os hono-
rários advocatícios venham a ser fixados em um montante igual
ou maior o proveito econômico perseguido pelo autor, bem como
o valor atribuído à causa. Em diversas ações idênticas a esta,
me posicionei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta
reais) a título de honorários advocatícios, no entanto, é ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. O então Juiz ROGÉRIO COE-
LHO, hoje Desembargador, muito bem analisou a questão por
ocasião do julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação
unânime na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, "in litteris": "... é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. Assim, no caso em exame,
deve ser alterada a verba honorária para 10% do valor da con-
denação, seguindo apenas os ditames do bom senso e da justi-
ça. DO RECURSO ADESIVO No que respeita ao recurso ade-
sivo interposto pelo autor, conclui-se que o mesmo não tem
condições de ser conhecido. Ocorre que essa modalidade re-
cursal somente tem cabimento quando vencidos autor e réu.
Vale dizer, na exata dicção do artigo 500, do Código de Proces-
so Civil, há que haver reciprocidade de sucumbência, o que
não se verifica na espécie. Nesse sentido, confira-se a seguinte
jurisprudência: "RECURSO ADESIVO - AUMENTO DA VER-
BA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART. 500 - NÃO
CONHECIMENTO. Não cabe recurso adesivo quando não há
mútua sucumbência (STJ, 3ª Turma, REsp. nº 5548/RJ., Rel.
Min. DIAS TRINDADE, D.J.U. 1º/07/1991, p. 9.190)." (TJPR,
Ac. nº 8470 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa, D.J. 18/
03/2002). Da fundamentação do referido aresto, o qual, por
sua adequação ao caso em tela, destaca-se a seguinte passa-
gem: "(...) o ensinamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL: o
primeiro requisito (...) que a lei exige para que a parte possa,
sob forma adesiva, recorrer, é que, no processo, fiquem venci-
dos autor e réu (...), além do que, o recurso adesivo fica limita-
do, em seu cabimento, às hipóteses de sucumbência recíproca
em sentenças que ensejem a apelação (...) (CPC Comentado,
Forense, 4ª ed., p. 146). Não destoa o entendimento jurispru-
dencial: Recurso Adesivo. Requisito. Sucumbência recíproca.
Inocorrência, na espécie. Recurso não conhecido. (RJTJESP
90/396.) Não cabe recurso adesivo quando não há mútua su-
cumbência. (STJ, 3ª Turma, REsp. 5.548/RJ, Rel. Min. Dias
Trindade, D.J.U. 01/07/1991, p. 9.190.) Se inocorre sucum-
bência recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do
seu pressuposto mais característico. (STJ, 4ª Turma, REsp.
6.488/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D.J.U. 11/
11/1991, p. 16.149). Não ocorrendo, pois, sucumbência recí-
proca, o aumento da verba honorária só poderia ser examinado
através do recurso competente em tempo hábil, e não pelo ade-
sivo. Destarte, não comporta conhecimento o recurso adesivo,
por ser incabível sua interposição quando não há sucumbência
recíproca, como no caso dos presentes autos. DECISÃO Ex
positis, dou provimento parcial ao recurso de apelação do Mu-
nicípio de União da Vitória, a fim de alterar a condenação da
verba honorária para 10% do valor da condenação, e não co-
nheço do recurso adesivo, o que faço com fulcro no artigo 557,
caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Curitiba, 24 de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Desembargador Relator

0022 . Processo/Prot:   0349597-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/44999. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001876 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Deair Padilha de Souza. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Deair Padilha de Souza. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS
AÇÕES - CENTENAS DE AÇÕES - REJEIÇÃO ANTE A IN-
VIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂMITE E EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - INCONFORMISMO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DO EFEITO "EX TUNC" DENTRO DO CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO - ARGUMENTO

DEZARRAZOADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ALTERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. RECURSO ADESIVO - RECIPROCIDADE
SUCUMBENCIAL INOCORRENTE - ARTIGO 500, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
349.597-2, da Vara Cível de União da Vitória, em que é apelan-
te Município de União da Vitória, e apelada Deair Padilha de
Souza. RELATÓRIO Trata-se de apelação cível da r. sentença
que, em ação declaratória de inexistência tributária cumulada
com repetição de indébito, interposta por DEAIR PADILHA
DE SOUZA em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA, julgou procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a
inconstitucionalidade da lei municipal que institui a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativamente ao período anterior ao ano de
2003 e condenar o requerido à repetição dos valores pagos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da presente decisão (Súmula 188/STJ). Ficou esti-
pulado que os valores deverão ser apurados através de liquida-
ção de sentença, a partir dos extratos que serão fornecidos pela
Copel. Como conseqüência, condenou o Município ao paga-
mento de honorários advocatícios, que foram arbitrados em R$
80,00 (oitenta reais). O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA apresentou o presente recurso demonstrando seu inconfor-
mismo apenas quanto as seguintes questões: a) a presente de-
manda deveria ter sido reunida com as demais ações em trâmite
no juízo singular que tinham idêntica causa de pedir; b) a verba
honorária (R$ 80,00) deve ser reduzida, porquanto perfaz o
montante de 16% sobre o valor atribuído à causa; c) a declara-
ção de inconstitucionalidade da legislação municipal deve ter
efeitos "ex nunc". Devidamente intimado, o apelado interpôs
recurso adesivo, onde aduziu que: a) mesmo após a EC/39, o
município continua a exigir taxa de iluminação pública, mas
com o nome de contribuição e, independente do nome que se
dê ao tributo, sua cobrança continua sendo ilegal, devendo a
repetição do indébito ser dos últimos cinco anos antes do ajui-
zamento da ação até a data em que o município continua a exi-
gir o tributo; b) que os honorários advocatícios devem ser ma-
jorados para no mínimo R$ 300,00. Ambas as partes contra
arrazoaram os recursos. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo conhecimento do recurso principal e co-
nhecimento parcial do recurso adesivo e não provimento de
ambos. É o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo as-
sim, DECIDO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública pelos municípios", tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA,
onde foram julgados milhares de ações idênticas a esta. Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade (adequação, tempesti-
vidade e preparo), não há obstáculo ao conhecimento dos re-
cursos. DA PRETENDIDA CONEXÃO Sem razão o recorren-
te. Como bem salientado no r. parecer Ministerial, bem como
na Sentença, torna-se inviável o processamento em conjunto
dos inúmeros feitos existentes na Comarca, o que certamente
dificultaria o trâmite, manuseio e a execução de sentença. Ade-
mais, não houve indicação nos autos, por parte do recorrente,
de quais ações seriam conexas à presente, providência impres-
cindível no caso. Ao contrário, a municipalidade limitou-se a
mencionar a existência de outras demandas similares sem, con-
tudo, individualiza-las. Por certo, diante da inviabilidade do
pedido, não havia outro caminho ao Juízo senão rejeita-lo. As-
sim, não merece provimento o pleito. DO EFEITO ATRIBUÍ-
DO AO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DIFU-
SO À partida, imperioso salientar que a questão posta ao exa-
me a esta eg. Corte não está afeta a apreciação da inconstituci-
onalidade da lei municipal; controle este realizado em sede "a
quo", e não impugnado pelo apelante em sede recursal. O que,
de conseguinte, impede sua apreciação como assim prescinde
da aplicação do art. 97 da Carta Magna, cuja dicção atua como
verdadeira condição de eficácia da própria declaração jurisdi-
cional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. No
entanto, como observei acima e consoante se extrai limpida-
mente das razões do recurso interposto pelo agente público não
se apreciará neste momento a constitucionalidade ou inconsti-
tucionalidade da lei municipal, mas simplesmente a possibili-
dade de atribuir à decisão que lhe declarou inconstitucional o
efeito retroativo ("ex tunc"), consoante realizado pelo magis-
trado sentenciante. Neste mister, deixo de observar as disposi-
ções atinentes à cláusula de reserva de plenário, posto que não
irei me manifestar acerca da constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo municipal, mas unicamen-
te pronunciar-me a respeito do efeito passível de ser atribuído à
decisão advinda do controle de constitucionalidade "incidenter
tantum". Como sabido, a técnica do controle difuso ou, ainda,
do controle por via de exceção permite a análise prévia da ade-
quação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do juiz
apreciar a questão principal - no caso a repetição de indébito -
deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. Desta feita, de-
clarada, no caso concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo desfaz-se, entre as partes envolvidas no processo,
desde a sua origem, o ato declarado inconstitucional, junta-
mente com todas as conseqüências dele derivadas, uma vez que

os atos inconstitucionais são nulos e, portanto, destituídos de
carga de eficácia jurídica, alcançando a declaração de inconsti-
tucionalidade da lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela
praticado. Aliás, quanto os efeitos retroativos (ex tunc) ocorri-
dos entre as partes no controle difuso a doutrina e a jurispru-
dência são uníssonas, porquanto a única possibilidade legal que
permite ao Poder Judiciário, através de "quorum" qualificado,
em mudar o momento dos efeitos das decisões é prevista no
controle concentrado de constitucionalidade através da Lei fe-
deral 9.868/99, hipótese esta diversa do presente caso. Por con-
seguinte, o controle incidental exercido no caso concreto des-
constitui a lei municipal instituidora da taxa de iluminação desde
sua origem. Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores
pagos tão somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, por força da prescrição qüinqüenal.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Quanto à verba ho-
norária, fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 80,00 (oitenta re-
ais), pugna o Município seja reduzida. Na verdade, contraria o
bom senso e os ditames da justiça a pretensão de que os hono-
rários advocatícios venham a ser fixados em um montante igual
ou maior o proveito econômico perseguido pelo autor, bem como
o valor atribuído à causa. Em diversas ações idênticas a esta,
me posicionei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta
reais) a título de honorários advocatícios, no entanto, é ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. O então Juiz ROGÉRIO COE-
LHO, hoje Desembargador, muito bem analisou a questão por
ocasião do julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação
unânime na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, "in litteris": "... é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. Assim, no caso em exame,
deve ser alterada a verba honorária para 10% do valor da con-
denação, seguindo apenas os ditames do bom senso e da justi-
ça. DO RECURSO ADESIVO No que respeita ao recurso ade-
sivo interposto pelo autor, conclui-se que o mesmo não tem
condições de ser conhecido. Ocorre que essa modalidade re-
cursal somente tem cabimento quando vencidos autor e réu.
Vale dizer, na exata dicção do artigo 500, do Código de Proces-
so Civil, há que haver reciprocidade de sucumbência, o que
não se verifica na espécie. Nesse sentido, confira-se a seguinte
jurisprudência: "RECURSO ADESIVO - AUMENTO DA VER-
BA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART. 500 - NÃO
CONHECIMENTO. Não cabe recurso adesivo quando não há
mútua sucumbência (STJ, 3ª Turma, REsp. nº 5548/RJ., Rel.
Min. DIAS TRINDADE, D.J.U. 1º/07/1991, p. 9.190)." (TJPR,
Ac. nº 8470 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa, D.J. 18/
03/2002). Da fundamentação do referido aresto, o qual, por
sua adequação ao caso em tela, destaca-se a seguinte passa-
gem: "(...) o ensinamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL: o
primeiro requisito (...) que a lei exige para que a parte possa,
sob forma adesiva, recorrer, é que, no processo, fiquem venci-
dos autor e réu (...), além do que, o recurso adesivo fica limita-
do, em seu cabimento, às hipóteses de sucumbência recíproca
em sentenças que ensejem a apelação (...) (CPC Comentado,
Forense, 4ª ed., p. 146). Não destoa o entendimento jurispru-
dencial: Recurso Adesivo. Requisito. Sucumbência recíproca.
Inocorrência, na espécie. Recurso não conhecido. (RJTJESP
90/396.) Não cabe recurso adesivo quando não há mútua su-
cumbência. (STJ, 3ª Turma, REsp. 5.548/RJ, Rel. Min. Dias
Trindade, D.J.U. 01/07/1991, p. 9.190.) Se inocorre sucum-
bência recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do
seu pressuposto mais característico. (STJ, 4ª Turma, REsp.
6.488/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D.J.U. 11/
11/1991, p. 16.149). Não ocorrendo, pois, sucumbência recí-
proca, o aumento da verba honorária só poderia ser examinado
através do recurso competente em tempo hábil, e não pelo ade-
sivo. Destarte, não comporta conhecimento o recurso adesivo,
por ser incabível sua interposição quando não há sucumbência
recíproca, como no caso dos presentes autos. DECISÃO Ex
positis, dou provimento parcial ao recurso de apelação do Mu-
nicípio de União da Vitória, a fim de alterar a condenação da
verba honorária para 10% do valor da condenação, e não co-
nheço do recurso adesivo, o que faço com fulcro no artigo 557,
caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Curitiba, 24 de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Desembargador Relator

0023 . Processo/Prot:   0349750-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54331. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000475 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Antônio Cechin Sobrinho. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo: Antônio Cechin Sobrinho.
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-

rios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS
AÇÕES - CENTENAS DE AÇÕES - REJEIÇÃO ANTE A IN-
VIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂMITE E EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - INCONFORMISMO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DO EFEITO "EX TUNC" DENTRO DO CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO - ARGUMENTO
DEZARRAZOADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ALTERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. RECURSO ADESIVO - RECIPROCIDADE
SUCUMBENCIAL INOCORRENTE - ARTIGO 500, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
349.750-9, da Vara Cível de União da Vitória, em que é apelan-
te Município de União da Vitória, e apelado Antonio Cechin
Sobrinho. RELATÓRIO Trata-se de apelação cível da r. sen-
tença que, em ação declaratória de inexistência tributária cu-
mulada com repetição de indébito, interposta por ANTONIO
CECHIN SOBRINHO em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO
DA VITÓRIA, julgou procedente o pedido inicial, para, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da lei municipal que institui
a cobrança da taxa de iluminação pública, declarar a inexistên-
cia da obrigação tributária relativamente ao período anterior ao
ano de 2003 e condenar o requerido à repetição dos valores
pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com
exclusão dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigi-
dos monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos desem-
bolsos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão (Súmula 188/STJ). Fi-
cou estipulado que os valores deverão ser apurados através de
liquidação de sentença, a partir dos extratos que serão forneci-
dos pela Copel. Como conseqüência, condenou o Município ao
pagamento de honorários advocatícios, que foram arbitrados
em R$ 80,00 (oitenta reais). O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA apresentou o presente recurso demonstrando seu in-
conformismo apenas quanto as seguintes questões: a) a presen-
te demanda deveria ter sido reunida com as demais ações em
trâmite no juízo singular que tinham idêntica causa de pedir; b)
a verba honorária (R$ 80,00) deve ser reduzida, porquanto per-
faz o montante de 16% sobre o valor atribuído à causa; c) a
declaração de inconstitucionalidade da legislação municipal
deve ter efeitos "ex nunc". Devidamente intimado, o apelado
interpôs recurso adesivo, onde aduziu que: a) mesmo após a
EC/39, o município continua a exigir taxa de iluminação públi-
ca, mas com o nome de contribuição e, independente do nome
que se dê ao tributo, sua cobrança continua sendo ilegal, de-
vendo a repetição do indébito ser dos últimos cinco anos antes
do ajuizamento da ação até a data em que o município continua
a exigir o tributo; b) que os honorários advocatícios devem ser
majorados para no mínimo R$ 300,00. Ambas as partes contra
arrazoaram os recursos. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo conhecimento do recurso principal, pelo
conhecimento parcial do recurso adesivo e não provimento de
ambos. É o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo as-
sim, DECIDO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública pelos municípios", tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA,
onde foram julgados milhares de ações idênticas a esta. Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade (adequação, tempesti-
vidade e preparo), não há obstáculo ao conhecimento dos re-
cursos. DA PRETENDIDA CONEXÃO Sem razão o recorren-
te. Como bem salientado no r. parecer Ministerial, bem como
na Sentença, torna-se inviável o processamento em conjunto
dos inúmeros feitos existentes na Comarca, o que certamente
dificultaria o trâmite, manuseio e a execução de sentença. Ade-
mais, não houve indicação nos autos, por parte do recorrente,
de quais ações seriam conexas à presente, providência impres-
cindível no caso. Ao contrário, a municipalidade limitou-se a
mencionar a existência de outras demandas similares sem, con-
tudo, individualiza-las. Por certo, diante da inviabilidade do
pedido, não havia outro caminho ao Juízo senão rejeita-lo. As-
sim, não merece provimento o pleito. DO EFEITO ATRIBUÍ-
DO AO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DIFU-
SO À partida, imperioso salientar que a questão posta ao exa-
me a esta eg. Corte não está afeta a apreciação da inconstituci-
onalidade da lei municipal; controle este realizado em sede "a
quo", e não impugnado pelo apelante em sede recursal. O que,
de conseguinte, impede sua apreciação como assim prescinde
da aplicação do art. 97 da Carta Magna, cuja dicção atua como
verdadeira condição de eficácia da própria declaração jurisdi-
cional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. No
entanto, como observei acima e consoante se extrai limpida-
mente das razões do recurso interposto pelo agente público não
se apreciará neste momento a constitucionalidade ou inconsti-
tucionalidade da lei municipal, mas simplesmente a possibili-
dade de atribuir à decisão que lhe declarou inconstitucional o
efeito retroativo ("ex tunc"), consoante realizado pelo magis-
trado sentenciante. Neste mister, deixo de observar as disposi-
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ções atinentes à cláusula de reserva de plenário, posto que não
irei me manifestar acerca da constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo municipal, mas unicamen-
te pronunciar-me a respeito do efeito passível de ser atribuído à
decisão advinda do controle de constitucionalidade "incidenter
tantum". Como sabido, a técnica do controle difuso ou, ainda,
do controle por via de exceção permite a análise prévia da ade-
quação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do juiz
apreciar a questão principal - no caso a repetição de indébito -
deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. Desta feita, de-
clarada, no caso concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo desfaz-se, entre as partes envolvidas no processo,
desde a sua origem, o ato declarado inconstitucional, junta-
mente com todas as conseqüências dele derivadas, uma vez que
os atos inconstitucionais são nulos e, portanto, destituídos de
carga de eficácia jurídica, alcançando a declaração de inconsti-
tucionalidade da lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela
praticado. Aliás, quanto os efeitos retroativos (ex tunc) ocorri-
dos entre as partes no controle difuso a doutrina e a jurispru-
dência são uníssonas, porquanto a única possibilidade legal que
permite ao Poder Judiciário, através de "quorum" qualificado,
em mudar o momento dos efeitos das decisões é prevista no
controle concentrado de constitucionalidade através da Lei fe-
deral 9.868/99, hipótese esta diversa do presente caso. Por con-
seguinte, o controle incidental exercido no caso concreto des-
constitui a lei municipal instituidora da taxa de iluminação desde
sua origem. Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores
pagos tão somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, por força da prescrição qüinqüenal.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Quanto à verba ho-
norária, fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 80,00 (oitenta re-
ais), pugna o Município seja reduzida. Na verdade, contraria o
bom senso e os ditames da justiça a pretensão de que os hono-
rários advocatícios venham a ser fixados em um montante igual
ou maior o proveito econômico perseguido pelo autor, bem como
o valor atribuído à causa. Em diversas ações idênticas a esta,
me posicionei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta
reais) a título de honorários advocatícios, no entanto, é ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. O então Juiz ROGÉRIO COE-
LHO, hoje Desembargador, muito bem analisou a questão por
ocasião do julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação
unânime na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, "in litteris": "... é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. Assim, no caso em exame,
deve ser alterada a verba honorária para 10% do valor da con-
denação, seguindo apenas os ditames do bom senso e da justi-
ça. DO RECURSO ADESIVO No que respeita ao recurso ade-
sivo interposto pelo autor, conclui-se que o mesmo não tem
condições de ser conhecido. Ocorre que essa modalidade re-
cursal somente tem cabimento quando vencidos autor e réu.
Vale dizer, na exata dicção do artigo 500, do Código de Proces-
so Civil, há que haver reciprocidade de sucumbência, o que
não se verifica na espécie. Nesse sentido, confira-se a seguinte
jurisprudência: "RECURSO ADESIVO - AUMENTO DA VER-
BA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART. 500 - NÃO
CONHECIMENTO. Não cabe recurso adesivo quando não há
mútua sucumbência (STJ, 3ª Turma, REsp. nº 5548/RJ., Rel.
Min. DIAS TRINDADE, D.J.U. 1º/07/1991, p. 9.190)." (TJPR,
Ac. nº 8470 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa, D.J. 18/
03/2002). Da fundamentação do referido aresto, o qual, por
sua adequação ao caso em tela, destaca-se a seguinte passa-
gem: "(...) o ensinamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL: o
primeiro requisito (...) que a lei exige para que a parte possa,
sob forma adesiva, recorrer, é que, no processo, fiquem venci-
dos autor e réu (...), além do que, o recurso adesivo fica limita-
do, em seu cabimento, às hipóteses de sucumbência recíproca
em sentenças que ensejem a apelação (...) (CPC Comentado,
Forense, 4ª ed., p. 146). Não destoa o entendimento jurispru-
dencial: Recurso Adesivo. Requisito. Sucumbência recíproca.
Inocorrência, na espécie. Recurso não conhecido. (RJTJESP
90/396.) Não cabe recurso adesivo quando não há mútua su-
cumbência. (STJ, 3ª Turma, REsp. 5.548/RJ, Rel. Min. Dias
Trindade, D.J.U. 01/07/1991, p. 9.190.) Se inocorre sucum-
bência recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do
seu pressuposto mais característico. (STJ, 4ª Turma, REsp.
6.488/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D.J.U. 11/
11/1991, p. 16.149). Não ocorrendo, pois, sucumbência recí-
proca, o aumento da verba honorária só poderia ser examinado
através do recurso competente em tempo hábil, e não pelo ade-
sivo. Destarte, não comporta conhecimento o recurso adesivo,
por ser incabível sua interposição quando não há sucumbência
recíproca, como no caso dos presentes autos. DECISÃO Ex
positis, dou provimento parcial ao recurso de apelação do Mu-
nicípio de União da Vitória, a fim de alterar a condenação da
verba honorária para 10% do valor da condenação, e não co-

nheço do recurso adesivo, o que faço com fulcro no artigo 557,
caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Curitiba, 24 de julho de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - CARÊN-
CIA DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DOS VALORES
DEVIDA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -APLICABILIDA-
DE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Trata-se
de apelação cível da r. sentença que, em ação de repetição de
indébito, interposta por Maria José Justina e Renato Ramos
Pavarina em face do Município de Londrina, julgou proceden-
tes os pedidos, pelas partes autoras formulados, determinando
que o réu proceda a restituição dos valores pagos pelas partes
autoras a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da Lei retro, conforme documentos de fls.
66/68, acrescidos de correção monetária, observado o INPC,
contada do efetivo desembolso de cada parcela, além dos juros
de mora, no importe de 1% ao mês, estes contados a partir do
trânsito em julgado desta decisão.Determinou que a liquidação
dos valores devidos deverão se orientar pelo disposto nos arti-
gos 604 e 614, inciso II, do CPC. Como consequ-
ência, condenou o réu no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e em honorários advocatícios à patrona do autor, que
foram fixados em 15% sobre o valor a ser restituído.
Inconformado, Município de Londrina, recorre alegando em
síntese: a) da ausência de prova do pagamento realizado. Con-
seqüente improcedência do pedido; b) da constitucionalidade
da taxa de iluminação pública, e conseqüente impossibilidade
da repetição dos valores devidos; c) da repetição de indébito d)
para que seja declarada a prescrição parcial. Devidamente inti-
mado, o apelado apresentou suas contra-razões de recurso. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimen-
to e provimento parcial, para o fim de reconhecer do prazo
prescricional quinquenal. É o relatório. Os autos vieram con-
clusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado, cabendo agravo da
referida decisão. No entanto, frise-se que, quando manifesta-
mente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condena-
rá o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2? do men-
cionado dispositivo. No caso dos autos, o julgamento mono-
crático se impõe, vez que a discussão sobre a "taxa de ilumina-
ção pública" cobrada pelos municípios, tornou-se pacífica, tanto
nos tribunais superiores, como na presente Corte de Justiça e
no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julgados milhares
de ações idênticas a esta. DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PA-
GAMENTO Pleiteia o Município apelante o reconhecimento
da carência de ação por falta de interesse, ante a ausência de
comprovantes de pagamento dos valores cuja repetição se pre-
tende. Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que
consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual
se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liqui-
dação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventu-
almente pagos indevidamente. Assim, a comprovação pelo au-
tor, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel, vem
fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública juntamente
com a fatura de luz, é suficiente à propositura da demanda.
Considerando que os comprovantes de pagamento serão efeti-
vamente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior.
Nesse sentido, de minha relatoria: "AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA -- ALEGAÇÃO DE AUSENCIA DOS REQUISSITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO - POSSIBILIDADE - TAXA SELIC - APLICA-
ÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Código de Processo
Civil confere ao Relator poderes para negar provimento a re-
cursos se a decisão estiver em manifesto acordo com súmula ou
com jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tri-
bunal Superior. II. São dispensáveis ao ajuizamento da ação
visando a repetição do indébito referente à taxa de iluminação
pública todos os comprovantes de pagamento, desde que acom-
panhe a inicial prova da titularidade da conta em que feita a
cobrança. Tais comprovantes poderão ser juntados posterior-
mente, na fase de liquidação, a fim de apurar-se o quantum
debeatur." (Agr. Inominado 326.993-6/01, data julg. 02/05/06,
3ªCC, TJ/PR) DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O ser-
viço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,

não podendo ser individualizado. O Código Tributário Nacio-
nal, em seu artigo 77, determina que: "As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição." Este
mesmo código, em seu artigo 79, define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que podem "ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas" e serviços públicos divisíveis como sendo os "sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários". É de pouca importância à discussão a respeito
da potencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal, em-
bora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização, o serviço deve ser específico e
divisível. O artigo 77 do Código Tributário Nacional não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. É este o entendimento que vem sendo adota-
do, de forma predominante, por esta Corte e pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito: "CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) Nesse sentido, ainda: "AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PA-
GAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊN-
CIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE -
AFASTAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
- HONORÁRIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO." (Ac. 327.865-1, rel. Munir Karam, julg. 30/
05/06, 3ºCC, TJ/PR) Inegável, portanto, estar consolidado o
entendimento de que a referida taxa de iluminação pública -
em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação
de serviço não específico, imensurável, indivisível e insuscetí-
vel de ser referido a determinado contribuinte, como restou
assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Il-
mar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO Alega o Município apelante o descabimento da restitui-
ção dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
sob pena de enriquecimento ilícito dos apelados, que teriam
usufruído do serviço prestado, devendo prevalecer o interesse
público sobre o particular. Não assiste razão ao recorrente, pois
diante da fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da
remuneração do serviço de iluminação pública mediante taxa,
perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de indébito
com base no art. 165 do Código Tributário Nacional: "Art. 165.
O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;" DA
PRESCRIÇÃO O sujeito passivo tem direito, independentemen-
te de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo
pago indevidamente, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento (art. 165 do CTN). Contudo o direito de pleitear a resti-
tuição extingue-se no prazo de cinco anos, contados, como no
caso, da data da extinção do crédito tributário, nos termos do
artigo 168 do CTN: "Art. 168. O direito de pleitear a restitui-
ção extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data
da extinção do crédito tributário;" Tratando-se de repetição de
indébito aplica-se o artigo 168 do Código Tributário Nacional
e não o artigo 174 do mesmo diploma. De igual forma, a regra
inserta no § único, inciso I deste último artigo, de que a pres-
crição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, é
inaplicável ao caso. De outro lado, como regra geral, dispõe o
artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil que "a interrupção
da prescrição retroagirá à data da propositura da ação". Por sua
vez, por força do artigo 156, inciso I do Código Tributário Na-
cional, o pagamento figura como uma das hipóteses de extin-
ção do crédito tributário. Sendo assim, o próprio Código Tribu-
tário Nacional concede o prazo de 5 anos para que o contribu-
inte pleiteie a repetição de indébito do tributo a partir do paga-
mento até o ajuizamento da ação. Nesse sentido, a jurisprudên-
cia do extinto Tribunal de Alçada: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. COMPROVANTES DE
PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RESTITUI-
ÇÃO DE VALORES. Recurso desprovido. .... 2- "A teor do §
1º do art. 219 do CPC, "a interrupção da prescrição retroagirá à
data da propositura da ação". Inocorreu, portanto, no caso con-
creto, a prescrição do direito de pleitear a restituição do
indébito."(STJ, 1ª Turma, AGRESP 492042 / SC, Rel. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI) 3- O serviço de iluminação pú-
blica é de caráter geral e indivisível, devendo ser custeado pe-
los impostos arrecadados de todos e não através de taxa, pois
esta só pode ser cobrada por serviço público específico e divi-
sível. 4- Perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de
indébito com base no art. 165 do Código Tributário Nacional.
(TAPR - Oitava Câmara Cível - Rel. Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima - Apelação Cível n.º 260.799-4 - julgado

em 31/08/2004) Assim, a prescrição do indébito tributário é de
05 anos contados do pagamento indevido do tributo até o ajui-
zamento da ação. DECISÃO: Ex positis, dou provimento par-
cial ao recurso de apelação, a fim de determinar a aplicação da
prescrição qüinqüenal conforme fundamentação acima e, man-
tendo-se no mais a r. sentença, o que faço com fulcro no artigo
557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima deline-
ados. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO Des. Relator

0025 . Processo/Prot:   0352382-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/69788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000395 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila Cargnin. Apela-
do: Arlindo Lucinda. Advogado: Gastão Schefer Filho, Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de reexame necessário e apelação
cível interposta em face da sentença que, nos autos da Ação
Declaratória c/c Repetição de Indébito, julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o Município à repetição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, acresci-
dos de correção monetária e juros de 0,5% ao mês, a partir do
trânsito em julgado da decisão. Condenou o Município, ainda,
ao pagamento dos honorários de advogado, arbitrados em
R$400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no §4º., do artigo
20 do Código de Processo Civil. 2. Inconformado, interpôs o
Município de Curitiba o presente recurso de apelação, tão so-
mente, com relação a verba honorária arbitrada na sentença
recorrida, pugnando pela redução para o percentual de 10%
sobre o valor da condenação. 3. O apelado apresentou contra-
razões. 4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo conhecimento e provimento do recurso
de apelação. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, conheço do apelo interposto e deixo
de conhecer do recurso oficial, diante do que dispõe o §2º., do
artigo 475 do CPC. 2. O recurso de apelação, concessa venia
do entendimento do ilustrado Juiz sentenciante, merece parcial
provimento. Senão vejamos. 3. A insurgência do apelante, com
o presente recurso, resulta da condenação do Município de
Curitiba ao pagamento da verba honorária arbitrada pelo Juiz
singular em R$400,00. A matéria ventilada neste processo é
por demais conhecida desta Corte, não envolvendo maiores
questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de de-
mandas idênticas, porém, formada por litisconsortes ativos. Na
espécie, estendo razoável a pretensão em minorar a verba ho-
norária com aplicação do §4º, do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, para arbitrá-la em R$80,00 (oitenta reais), tendo
em vista o critério de fixação correto para ações como a da
espécie. Anoto que a presente demanda é uma de centenas pro-
postas por diversos munícipes, objetivando a repetição de in-
débito tributário, representado pela Taxa de Iluminação Públi-
ca, diversificando, tão somente, os valores pretendidos a título
de indébito. É cediço que a fixação da verba honorária há de
ser feita baseada em critérios que guardem a mínima corres-
pondência com a responsabilidade assumida pelo advogado,
em quantia razoável que, embora não penalize severamente o
vencido, também não seja aviltante, sob pena de violação do
princípio da justa remuneração do trabalho profissional. A fi-
xação dos honorários de advogado no valor acima referido de-
verá remunerar o trabalho profissional realizado neste proces-
so, bem como somado aos demais de que se tem notícia; vê-se
que o montante arbitrado, inobstante inexpressivo visto isola-
damente, representará enorme remuneração ao procurador do
recorrente que, consoante o teor das decisões proferidas, vem
obtendo sucesso nas ações que ajuizou, o que faz desaparecer a
aparente miserabilidade da verba fixada. O valor arbitrado tam-
bém não se mostra ínfimo, frente às circunstâncias e peculiari-
dades que envolvem o caso, não ferindo assim a lógica do razo-
ável, guardando legítima correspondência com o valor do be-
nefício patrimonial perseguido na demanda, observando-se que
em nome da eqüidade não se pode tornar a sucumbência em
fonte de enriquecimento sem causa. Dadas as peculiaridades
do caso, em que o patrono do apelado optou por ingressar com
centenas de ações de pequeno valor sem se preocupar com os
custos (pessoais e materiais) que poderiam advir desta sua op-
ção, impõe-se a fixação dos honorários em valor certo como
forma de adequar a verba honorária ao montante que o seu pró-
prio cliente aferirá com a ação. 4. Forte em tais argumentos,
não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento,
liminarmente, ao recurso de apelação cível, para o fim de fixar
a verba honorária em R$80,00 (oitenta reais). 5. Intime-se.
Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIX-
TO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/63908. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001119 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: João Felix Bezerra. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; RELATÓRIO  1. Trata-se de recurso de apela-
ção cível, em face da respeitável sentença singular prolatada
nos autos de Ação de Repetição de Indébito que julgou proce-
dente em parte o pedido formulado em inicial, condenando o
Município apelante a restituir os valores cobrados a título de
taxa de iluminação pública, a ser apurado em liquidação, ob-
servado o prazo prescricional qüinqüenal. Condenou o réu ain-
da, ao pagamento das custas processuais e dos honorários de
advogado, estes fixados em 15% (quinze por cento), sobre o
valor da condenação. 2. Irresignado, o Município de Londrina
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apela, propugnando pela reforma integral da decisão monocrá-
tica, sustentando a ausência de prova do pagamento devido por
parte do autor, salientando que a permissão para produzir a
prova do pagamento da taxa exigida, para momento posterior,
só é permitida nos casos em que não for possível determinar
desde logo o objeto da condenação. No mérito, diz que a co-
brança da taxa está revestida de legalidade e constitucionalida-
de. Propugnou pelo provimento do apelo. 3. O recurso deixou
de ser contra-arrazoado. 4. O Ministério Público pronunciou-
se às fls.73. É o relatório. II. VOTO E SUA FUNDAMENTA-
ÇÃO 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais, conheço da apelação cível manejada. 2. A respeitável sen-
tença monocrática não deverá sofrer ressalvas nesta Corte revi-
sora. 3. Primeiramente, não procede o inconformismo do ape-
lante com relação a ausência de comprovantes de pagamento,
fato que inviabilizaria a restituição pretendida. Com efeito, a
não apresentação de todos os comprovantes de pagamento jun-
tamente com a inicial não conduz à extinção do feito, posto
que tais documentos não são indispensáveis para a propositura
da demanda, sendo imprescindíveis por ocasião da liquidação
de sentença. O autor já provou, através das faturas acostadas,
que foi sujeito passivo da cobrança indevida do tributo em ques-
tão, restando apenas a apuração do quantum, que se dará na
fase de liquidação de sentença. 4. Quanto ao mérito, pretende o
Município apelante, a reforma da decisão, sustentando a lega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Sem razão o
recorrente. Concessa venia dos argumentos expendidos, o en-
tendimento do douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já
pacificado nesta Corte revisora, no sentido de que tal cobrança
não pode persistir, haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O
artigo 79 do CTN define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públi-
cas", e serviços públicos divisíveis como sendo os "(...) susce-
tíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários". Desnecessária a discussão a respeito da potenciali-
dade ou não da utilização do serviço, vez que embora a utiliza-
ção possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalida-
des de utilização deve ser ele específico e divisível. É preciso
que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nu-
cleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo Ex-
celso STF: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (Extinto TAPR, Ree-
xame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado pela
7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto,
Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Aliás, a matéria inclusive está
sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa". (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-

to a sua disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente, específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisí-
vel, o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuin-
te. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o ser-
viço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autô-
nomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema
HELY LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização." (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: "TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO."
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: "Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos". (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág.243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5. Por
fim, quanto a verba honorária fixada em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da repetição caberia adequação, contudo não
houve recurso neste sentido. 6. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, nego provimento, liminarmente, ao recurso de
apelação cível manejado pelo Município, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, eis que os argumentos do
apelo e do recurso adesivo estão em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 7.
Intimem-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/78991. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002079 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Silvestre
Tchmola. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação cível inter-
posto pelo MUNICÍPIO DE IRATI, em face da respeitável sen-
tença singular, prolatada nos autos de Ação Declaratória de
Inexistência de Obrigação Tributária, cumulada com Repeti-
ção de Indébito, que julgou procedente o pedido inicial e con-
denou o réu a restituir os valores cobrados a título de taxa de
iluminação pública nos últimos cinco anos, com incidência de
correção monetária pela média entre o INPC e IGP-DI, a partir
dos desembolsos indevidos e juros de mora de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou o réu, ain-
da, ao pagamento das custas processuais e dos honorários de
advogado, estes fixados em R$120,00 (cento e vinte reais), com
fulcro no §4º., do artigo 20 do CPC. 2. Irresignado, o Municí-
pio de Irati apelou, levantando em preliminar a nulidade do
feito, diante da ausência de intervenção do representante mi-
nisterial. No mérito, aduz que a taxa de iluminação pública é
constitucional e foi cobrada com fundamento nos art. 284 e
290, do CTM e art. 145, II, da Constituição Federal. Pugnou
pelo provimento do apelo ou, não sendo este o entendimento, a
redução dos honorários advocatícios. 3. O apelado apresentou
contra-razões. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação cível
manejada. 2. A respeitável sentença monocrática deverá ser
modificada em parte, tão somente, quanto ao arbitramento dos
honorários advocatícios, permanecendo íntegra em todos os
demais termos, anotando-se que toda a matéria debatida e deci-
dida no processado encontra entendimento já sedimentado nes-
ta Corte, por força de reiteradas decisões proferidas, não mere-
cendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Pretende o recor-
rente, primeiramente, a nulidade do feito, diante da ausência
de intervenção do Ministério Público. Não procede a prelimi-
nar. Com a manifestação ministerial às fls. 50/54, não há que
se falar em ausência de intervenção do Ministério Público em
primeiro grau de jurisdição. Relativamente a alegada prescri-
ção qüinqüenal, igualmente, nada há para ser discutido, posto

que a sentença singular fez observar o referido prazo. 4. No
mérito, pretende o Município recorrente a reforma do decisum,
sustentando a legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública e a redução da verba honorária fixada. Com razão ape-
nas parcial o Município apelante. Concessa venia dos argu-
mentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve
ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como aci-
ma afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários." Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."

(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Finalizando, a verba honorária fixada em R$120,00
(cento e vinte reais) sobre o valor da condenação não se justifi-
ca, a uma, diante do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código
de Processo Civil. A duas, porque baseada em critérios que não
guardam correspondência com a responsabilidade assumida pelo
advogado, sendo que a quantia poderá penalizar severamente o
vencido, como também ser aviltante, pois viola o princípio da
justa remuneração do trabalho profissional. Vê-se que o mon-
tante arbitrado não considerou as circunstâncias e peculiarida-
des que envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajui-
zadas por contribuintes, tendo como patrono o mesmo procura-
dor que, por amor a economia processual e celeridade, poderia
ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica do razo-
ável, não guardando legítima correspondência com o valor do
benefício patrimonial perseguido em cada uma das demandas.
Em que pese a matéria ventilada neste processo seja por de-
mais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores
questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de de-
manda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o va-
lor arbitrado a título de honorários advocatícios, tendo em vis-
ta que apenas uma autora integrou a lide, o que por certo irá
repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por tais mo-
tivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00 (oi-
tenta reais), pois assim permanecendo a remuneração pelo tra-
balho profissional realizado neste processo, somado às deze-
nas de que se tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isola-
damente, representa enorme remuneração ao procurador que,
consoante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso
nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabi-
lidade da verba ora fixada, tudo em consonância com antece-
dentes deste Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20
do Código de Processo Civil  6. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, dou parcial provimento, liminarmente, ao ape-
lo do Município, nos termos do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que o recurso está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 7.
Intime-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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VISTOS ETC.; RELATÓRIO 1. Trata-se de recurso de apela-
ção cível e recurso adesivo, em face da respeitável sentença
singular prolatada nos autos de Ação de Repetição de Indébito
que julgou procedente em parte o pedido formulado em inicial,
condenando o Município apelante a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação pública, a ser apurado em
liquidação, observado o prazo prescricional qüinqüenal. Con-
denou o réu ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários de advogado, estes fixados em 15% (quinze por cen-
to), sobre o valor da condenação. 2. Irresignado, o Município
de Londrina apela, propugnando pela reforma integral da deci-
são monocrática, sustentando a ausência de prova do pagamen-
to devido por parte do autor, salientando que a permissão para
produzir a prova do pagamento da taxa exigida, para momento
posterior, só é permitida nos casos em que não for possível
determinar desde logo o objeto da condenação. No mérito, diz
que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e constitu-
cionalidade. Insurgiu-se contra os honorários advocatícios ar-
bitrados. Propugnou pelo provimento do apelo e transcreveu
dispositivos legais para fins de prequestionamento. 3. O recur-
so foi contra-arrazoado e, dentro do prazo legal, o autor recor-
reu adesivamente, postulando a majoração da verba honorária
arbitrada. 4. O Ministério Público pronunciou-se às fls.97/98.
É o relatório. II. VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO 1. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço
da apelação cível manejada e do recurso adesivo interposto. 2.
A respeitável sentença monocrática deverá sofrer pequena res-
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salva nesta Corte revisora, tão somente, quanto ao arbitramen-
to dos honorários advocatícios, permanecendo íntegra nos de-
mais termos. 3. Primeiramente, não procede o inconformismo
do apelante com relação a ausência de comprovantes de paga-
mento, fato que inviabilizaria a restituição pretendida. Com
efeito, a não apresentação de todos os comprovantes de paga-
mento juntamente com a inicial não conduz à extinção do feito,
posto que tais documentos não são indispensáveis para a pro-
positura da demanda, sendo imprescindíveis por ocasião da li-
quidação de sentença. O autor já provou, através das faturas
acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança indevida do tri-
buto em questão, restando apenas a apuração do quantum, que
se dará na fase de liquidação de sentença. 4. Quanto ao mérito,
pretende o Município apelante, a reforma da decisão, susten-
tando a legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública.
Sem razão o recorrente. Concessa venia dos argumentos ex-
pendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser man-
tido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no sentido de
que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua prestação
impossível de individualização. O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os
"(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (Extinto TAPR, Ree-
xame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado pela
7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto,
Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Aliás, a matéria inclusive está
sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa". (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente, específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisí-
vel, o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuin-
te. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o ser-
viço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autô-
nomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema

HELY LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização." (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: "TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO."
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: "Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos". (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág.243). Pa-
cificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, correta a determinação
de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos va-
lores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se im-
põe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5. Por outro
lado, quanto a verba honorária fixada em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da repetição não se justifica, a uma, diante do
que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. A
duas, porque baseada em critérios que não guardam correspon-
dência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sendo
que a quantia poderá penalizar severamente o vencido, como
também ser aviltante, pois viola o princípio da justa remunera-
ção do trabalho profissional. Vê-se que o montante arbitrado
não considerou as circunstâncias e peculiaridades que envol-
vem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por con-
tribuintes da Comarca de Londrina, tendo como patrono o mes-
mo procurador que, por amor a economia processual e celeri-
dade, poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a
lógica do razoável, não guardando legítima correspondência
com o valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma
das demandas. Em que pese a matéria ventilada neste processo
seja por demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo
maiores questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento
de demanda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo que a verba
deva ser alterada para R$80,00 (oitenta reais), pois, assim per-
manecendo, a remuneração pelo trabalho profissional realiza-
do neste processo, somado aos centenas de que se tem notícia,
inobstante pareça inexpressivo isoladamente, representa enor-
me remuneração ao procurador que, consoante o teor das deci-
sões proferidas, vem obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o
que faz desaparecer a aparente miserabilidade da verba ora fi-
xada, tudo em consonância com antecedentes deste Tribunal e
com o que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo
Civil 6. Relativamente ao recurso adesivo, diante do que restou
decidido acima, quando da apreciação do apelo do Município,
consistente no arbitramento dos honorários advocatícios, a ques-
tão está prejudicada. 7. Forte nos elementos de convicção deli-
neados, dou parcial provimento, liminarmente, ao recurso de
apelação cível manejado pelo Município e julgo prejudicado
recurso adesivo, nos termos do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que os argumentos do apelo e do recurso adesi-
vo estão em confronto com jurisprudência dominante nesta Corte
e Súmula do Excelso STF. 8. Intimem-se. Curitiba, 31 de julho
de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
DESIGNADO
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V i s t o s. ROQUE RODRIGUES e o MUNICÍPIO DE LON-
DRINA interpuseram recursos de Apelação Cível contra a r.
decisão proferida em ação de repetição de indébito (autos n.º
613/2004), que julgou parcialmente procedente o pedido inici-
al, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública até dezembro de 2002, condenando o
réu à restituição dos valores indevidamente pagos desde 14 de
julho de 1999, acrescidas de juros de mora a contar do trânsito
em julgado (súmula 188, do STJ) e correção monetária a partir
de cada pagamento. Em razão do princípio da sucumbência,
condenou o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais).
Inconformado com a r. decisão, Roque Rodrigues, requer o afas-
tamento da prescrição qüinqüenal. O Município de Londrina,

por sua vez, alega que o Apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, não havendo qual-
quer previsão para o diferimento da prova para a fase de liqui-
dação. Afirma que o julgamento é ultra petita haja vista que
não houve pedido de declaração de inconstitucionalidade da
referida Lei Municipal, requer o reconhecimento da sucumbên-
cia recíproca. Aduz que a taxa de iluminação pública é consti-
tucional e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79, do
CTN e art. 145, II, da Constituição Federal. As partes apresen-
taram contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame
comporta análise imediata por parte deste Relator, consoante
prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Primeiramente, observo que o apelo do Autor não
merece provimento. Isto porque, o presente caso trata de repe-
tição de tributo indevidamente pago, o que demanda a aplica-
ção cogente do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Naci-
onal. Quanto ao recurso interposto pelo Município de Londri-
na, tem-se que a r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa". Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (STF - RE n.º
438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Assim, uma vez evidenciada a inconstituciona-
lidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à ausência de comprovação do pagamento das impor-
tâncias a serem restituídas, o recurso também não merece ser
provido, em razão de que o documento de fls. 08 comprova a
situação de contribuinte do Apelado, sendo que a totalidade
dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada no momento
da liquidação. Outrossim, tem-se que, a determinação do quan-
tum depende tão-somente da realização de cálculo aritmético,
a ser apurado em liquidação de sentença, quando então serão
apresentados os elementos necessários à verificação do valor
do indébito. Insurge-se ainda, o Município alegando que a sen-
tença é ultra petita na medida em que, declarou inconstitucio-
nal a lei municipal sem que para tanto houvesse pedido neste
sentido. Neste tópico, também não possui respaldo a pretensão
do Município de Londrina, pois da leitura das razões esposa-
das pelo Apelado em sua peça exordial, constata-se, invaria-
velmente, que a fundamentação está lastreada na inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Ademais,
também pelos argumentos muito bem lançados pelo douto juiz
a quo constata-se que a declaração de inconstitucionalidade é
conseqüência lógica e inequívoca dos fundamentos da senten-
ça, bem como da procedência do pedido. No que tange a distri-
buição dos ônus de sucumbência, observa-se que o Autor de-
caiu de parte mínima do pedido, razão pela qual não há que se
falar em sucumbência recíproca, a teor do disposto no parágra-
fo único do art. 21 do Código de Processo Civil. Ante o expos-
to, pela jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tribu-
nal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos,
mantendo a sentença em sua integralidade. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 28 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0030 . Processo/Prot:   0357167-9   Apelação Cível e Reexame
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. Protocolo: 2006/85020. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000477 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi,
Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Mario dos Santos (maior
de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho:

 1- Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Autuação
deste Tribunal para devida retificação, a fim de que conste o
Reexame Necessário (fls. 70).  2 - Com decisão em separado.

V i s t o s. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em
ação declaratória cumulada com repetição de indébito (autos
n.º 477/2004), que julgou parcialmente procedente o pedido
inicial, declarando a inconstitucionalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública e condenando o réu à restituição dos
valores indevidamente pagos no período compreendido entre
30/04/1999 a 26/12/2002, corrigidos pelo INPC e juros de mora
de 1% ao mês. Em razão do princípio da sucumbência, conde-
nou o réu ao pagamento da integralidade das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação. Inconformado com a r. sentença,
o Município de São José dos Pinhais recorre, sustentando a
legalidade da Taxa de Iluminação Pública, eis que preenche
todos os requisitos legais aptos a exigência do tributo, o que
impossibilita a devolução dos valores. Sustenta, ainda, a falta
de documentos indispensáveis à propositura da ação e a neces-
sidade das partes arcarem recíproca e proporcionalmente com
as despesas e honorários advocatícios, bem como, requer a re-
dução da verba honorária fixada. O Apelado não apresentou
contra-razões. Em síntese, é o relatório. A questão posta em

exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa". A jurisprudência já se manifestou reiterada-
mente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da co-
brança de taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se
tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, deven-
do ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Mello decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): "O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa."
(grifei)..." (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Me-
llo. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o
seguinte precedente: "APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado". (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). No que se refere à insurgência
quanto ao afastamento da repetição do indébito, entende-se que
não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à ausência de comprovação do pagamento das impor-
tâncias a serem restituídas, o recurso também não merece ser
provido, em razão de que os documentos de fls. 13/25 infor-
mam a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a totali-
dade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada no
momento da execução, conforme entendimento jurisprudenci-
al desta Corte: "AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RE-
COLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: "Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Insurge-se, ainda o Apelante, pleiteando
o reconhecimento da sucumbência recíproca. Contudo, no pre-
sente caso, o Apelado requereu em sua petição inicial a repeti-
ção dos valores, ressalvada a prescrição e, sendo a sentença,
neste mesmo sentido, deve a parte vencida arcar com a integra-
lidade das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios. Na fixação dos honorários advocatícios, entende-se que,
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribu-
nal e do Superior Tribunal de Justiça é uníssona sobre a maté-
ria dizendo que: "...Os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que
determinam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pú-
blica os honorários serão fixados consoante apreciação eqüita-
tiva do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da
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prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu
serviço." (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel.
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-
07-05). "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. CABIMENTO. REEXAME DO VALOR ARBITRA-
DO. SÚMULA 07/STJ. 1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º,
do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,
o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
2. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indica-
dos no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de
20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é
concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu ca-
put. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.
3. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do
valor fixado a título de honorários, já que o exame das circuns-
tâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe,
necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos,
atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Sú-
mula 389/STF. 4. Recurso especial não conhecido." (REsp
821.141/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p.
325). Desta forma, dou provimento parcial ao recurso para fi-
xar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de
acordo com os valores comumente fixados por esta egrégia
Câmara, tendo em vista as peculiaridades do presente feito.
Considerando a vigência da Súmula 188 do STJ determino, de
ofício, que os juros de mora incidirão a partir do trânsito em
julgado da sentença. Por fim, deixo de conhecer do reexame
necessário, uma vez que o direito controvertido nos autos, não
ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e portanto,
não está sujeito ao duplo grau de jurisdição, nos exatos termos
do art. 475, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, dei-
xo de conhecer do reexame necessário e nos termos do artigo
557, § 1º-A, dou provimento parcial ao recurso interposto pelo
Município de São José dos Pinhais, tão-somente para fixar os
honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais), bem como,
de ofício, determino a incidência dos juros de mora conforme
dispõe a Súmula 188 do STJ. Publique-se e intimem-se. Curiti-
ba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/84642. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000498 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Maria Helena Nogueira. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em
ação declaratória cumulada com repetição de indébito (autos
n.º 498/2004), que julgou parcialmente procedente o pedido
inicial, declarando a inconstitucionalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública e condenando o réu à restituição dos
valores indevidamente pagos no período compreendido entre
30/04/1999 a 26/12/2002, corrigidos pelo INPC e juros de mora
de 1% ao mês. Em razão do princípio da sucumbência, conde-
nou o réu ao pagamento da integralidade das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação. Inconformado com a r. sentença,
o Município de São José dos Pinhais recorre, sustentando a
legalidade da Taxa de Iluminação Pública, eis que preenche
todos os requisitos legais aptos a exigência do tributo, o que
impossibilita a devolução dos valores. Sustenta, ainda, a falta
de documentos indispensáveis à propositura da ação e a neces-
sidade das partes arcarem recíproca e proporcionalmente com
as despesas e honorários advocatícios, bem como, requer a re-
dução da verba honorária fixada. A Apelada não apresentou
contra-razões. Em síntese, é o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa". Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo..." (STF - RE
n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-
05. DJ: 01-08-05). No que se refere à insurgência quanto ao
afastamento da repetição do indébito, entende-se que não me-
rece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalida-
de da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quan-
to à ausência de comprovação do pagamento das importâncias
a serem restituídas, o recurso também não merece ser provido,
em razão de que o documento de fls. 13 informa a situação de
contribuinte da Apelada, sendo que a totalidade dos pagamen-
tos efetuados poderá ser comprovada no momento da execu-

ção. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se manifes-
tou em questão análoga, decidindo que: "Caderneta de poupan-
ça. Ação ordinária para o recebimento de diferenças de corre-
ção monetária. Extratos das contas de poupança. 1. Os extratos
das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao
ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das con-
tas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda. 2. Recur-
so especial não conhecido. (REsp 146734/PR, Rel. Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TUR-
MA, julgado em 15.09.1998, DJ 09.11.1998 p. 88) No que tan-
ge a distribuição dos ônus de sucumbência, observa-se que a
Autora decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual não
há que se falar em sucumbência recíproca, a teor do disposto
no parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil. Na
fixação dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. Desta forma, dou provimento parcial ao
recurso para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais) de acordo com os valores comumente fixados por
esta egrégia Câmara, tendo em vista as peculiaridades do pre-
sente feito. Considerando a vigência da Súmula 188 do STJ
determino, de ofício, que os juros de mora incidirão a partir do
trânsito em julgado da sentença. Por fim, deixo de conhecer do
reexame necessário, uma vez que o direito controvertido nos
autos, não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos
e portanto, não está sujeito ao duplo grau de jurisdição, nos
exatos termos do art. 475, do Código de Processo Civil. Ante o
exposto, deixo de conhecer do reexame necessário e nos ter-
mos do artigo 557, § 1º-A, dou provimento parcial ao recurso
interposto pelo Município de São José dos Pinhais, tão-somen-
te para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta
reais), bem como, de ofício, determino a incidência dos juros
de mora conforme dispõe a Súmula 188 do STJ. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/85033. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000394 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Nilson Januario. Advogado: Gastão Schefer Filho,
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/
12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA
670 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRA-
DOS DE FORMA EXCESSIVA E CONTRÁRIO AOS DITA-
MES LEGAIS (CPC, §4º., ARTIGO 20). RECURSO QUE
CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO
ARTIGO 557 DO CPC. APELO PARCIALMENTE PROVI-
DO, LIMINARMENTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO. I. Somente a partir da vigência da Emenda Cons-
titucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autoriza-
dos à cobrança de contribuição para custeio dos serviços de
iluminação pública, mediante previsão em lei específica. II. Os
serviços de iluminação pública quando não são prestados de
forma individual e específica, tornando impossível mensurar o
custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou
daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a tí-
tulo de taxa. III. Diante do fato do advogado ter ajuizado deze-
nas de causas idênticas, evitando a formação de litisconsórcio
e, frente ao fato de que se deve observar que nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos, a verba honorária arbitrada deve ser modifica-
da. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação cível em
face da respeitável sentença singular, prolatada nos autos de
Ação de Declaratória, cumulada com Repetição de Indébito,
que julgou procedente em parte o pedido formulado em inicial,
condenando o Município apelante a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação pública entre o período fiscal
de abril de 1999 a dezembro de 2002, acrescidos de correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês. Condenou
o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de advogado, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação. 2. Irresignado, o Município apela, propugnando pela
reforma integral da decisão monocrática, sustentando que a
cobrança da taxa está revestida de legalidade e constitucionali-
dade. Pleiteia a modificação da verba honorária arbitrada. Pro-
pugnou pelo provimento do apelo. 3. O recurso não foi contra-
arrazoado. É o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação cível
manejada e deixo de conhecer do recurso oficial, diante do que
prescreve o §2º., do art.475 do Código de Processo Civil. 2. A
r. sentença monocrática deverá sofrer pequena ressalva, tão
somente, quanto aos honorários advocatícios fixados e, no mais,
permanecer íntegra em todos os seus termos, não reclamando
sofrer ressalva nesta Corte revisora o seu mérito, anotando-se
que toda a matéria debatida e decidida no processado encontra
entendimento já sedimentado neste Tribunal, por força de rei-
teradas decisões proferidas, não merecendo maiores digressões.
Senão vejamos. 3. Não procede o inconformismo do recorrente
com relação ao mérito da demanda. Concessa venia dos argu-
mentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve
ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como aci-
ma afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas

as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários." Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 4. Finalizando, a verba fixada em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação não se justifica, a uma, diante
do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que não guardam corres-
pondência com a responsabilidade assumida pelo advogado,
sendo que a quantia poderá penalizar severamente o vencido,
como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa re-
muneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante ar-
bitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca, tendo como patrono o mesmo pro-
curador que, por amor a economia processual e celeridade,
poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica
do razoável, não guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma das
demandas. Em que pese a matéria ventilada neste processo seja
por demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo
maiores questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento
de demanda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo não ser
razoável o valor arbitrado a título de honorários advocatícios,
tendo em vista que apenas uma autora integrou a lide, o que por
certo, irá repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por
tais motivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00
(oitenta reais), pois, assim permanecendo, a remuneração pelo
trabalho profissional realizado neste processo, somado a deze-
nas de que se tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isola-
damente, representa enorme remuneração ao procurador que,
consoante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso
nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabi-
lidade da verba ora fixada, tudo em consonância com antece-
dentes deste Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20
do Código de Processo Civil. 5. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, deixo de conhecer do reexame necessário e dou
parcial provimento, liminarmente, ao recurso de apelação cí-
vel, tão somente, com relação ao arbitramento da verba hono-
rária, pois no mérito o apelo está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF, tudo
em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Intime-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/
12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA
670 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRA-
DOS DE FORMA EXCESSIVA E CONTRÁRIO AOS DITA-
MES LEGAIS (CPC, §4º., ARTIGO 20). RECURSO QUE
CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO
ARTIGO 557 DO CPC. APELO PARCIALMENTE PROVI-
DO, LIMINARMENTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO. I. Somente a partir da vigência da Emenda Cons-
titucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autoriza-
dos à cobrança de contribuição para custeio dos serviços de
iluminação pública, mediante previsão em lei específica. II. Os
serviços de iluminação pública quando não são prestados de
forma individual e específica, tornando impossível mensurar o
custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou
daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a tí-
tulo de taxa. III. Diante do fato do advogado ter ajuizado deze-
nas de causas idênticas, evitando a formação de litisconsórcio
e, frente ao fato de que se deve observar que nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos, a verba honorária arbitrada deve ser modifica-
da. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação cível em
face da respeitável sentença singular, prolatada nos autos de
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Ação de Declaratória, cumulada com Repetição de Indébito,
que julgou procedente em parte o pedido formulado em inicial,
condenando o Município apelante a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação pública entre o período fiscal
de abril de 1999 a dezembro de 2002, acrescidos de correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês. Condenou
o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de advogado, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação. 2. Irresignado, o Município apela, propugnando pela
reforma integral da decisão monocrática, sustentando que a
cobrança da taxa está revestida de legalidade e constitucionali-
dade. Pleiteia a modificação da verba honorária arbitrada. Pro-
pugnou pelo provimento do apelo. 3. O recurso não foi contra-
arrazoado. É o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação cível
manejada e deixo de conhecer do recurso oficial, diante do que
prescreve o §2º., do art.475 do Código de Processo Civil. 2. A
r. sentença monocrática deverá sofrer pequena ressalva, tão
somente, quanto aos honorários advocatícios fixados e, no mais,
permanecer íntegra em todos os seus termos, não reclamando
sofrer ressalva nesta Corte revisora o seu mérito, anotando-se
que toda a matéria debatida e decidida no processado encontra
entendimento já sedimentado neste Tribunal, por força de rei-
teradas decisões proferidas, não merecendo maiores digressões.
Senão vejamos. 3. Não procede o inconformismo do recorrente
com relação ao mérito da demanda. Concessa venia dos argu-
mentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve
ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como aci-
ma afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários." Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua

disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 4. Finalizando, a verba fixada em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação não se justifica, a uma, diante
do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que não guardam corres-
pondência com a responsabilidade assumida pelo advogado,
sendo que a quantia poderá penalizar severamente o vencido,
como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa re-
muneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante ar-
bitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca, tendo como patrono o mesmo pro-
curador que, por amor a economia processual e celeridade,
poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica
do razoável, não guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma das
demandas. Em que pese a matéria ventilada neste processo seja
por demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo
maiores questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento
de demanda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo não ser
razoável o valor arbitrado a título de honorários advocatícios,
tendo em vista que apenas uma autora integrou a lide, o que por
certo, irá repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por
tais motivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00
(oitenta reais), pois, assim permanecendo, a remuneração pelo
trabalho profissional realizado neste processo, somado a deze-
nas de que se tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isola-
damente, representa enorme remuneração ao procurador que,
consoante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso
nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabi-
lidade da verba ora fixada, tudo em consonância com antece-
dentes deste Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20
do Código de Processo Civil. 5. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, deixo de conhecer do reexame necessário e dou
parcial provimento, liminarmente, ao recurso de apelação cí-
vel, tão somente, com relação ao arbitramento da verba hono-
rária, pois no mérito o apelo está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF, tudo
em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Intime-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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V i s t o s. O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação de repeti-
ção de indébito (autos n.º 64/2004), que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública até dezembro
de 2002, condenando o réu à restituição dos valores indevida-

mente pagos desde 30 de junho de 1999, acrescidas de juros de
mora a contar do trânsito em julgado (súmula 188, do STJ) e
correção monetária a partir de cada pagamento. Em razão do
princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
200,00 (duzentos reais). Inconformado com a r. decisão, o
Município de Londrina alega que o Apelado não comprovou o
pagamento dos valores que pretende sejam restituídos, não ha-
vendo qualquer previsão para o diferimento da prova para a
fase de liquidação. Aduz que a taxa de iluminação pública é
constitucional e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79,
do CTN e art. 145, II, da Constituição Federal, requer o afasta-
mento da repetição do indébito e a redução dos honorários ad-
vocatícios. Prequestiona, ainda, os artigos 333, I, 283, 396, 604
do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da Constituição
Federal, artigo 165, I, do Código Tributário Nacional, artigo
11, § 1º, da Lei 1060/50, artigo 2º do Decreto-Lei 4597/42 e
artigos 1º e 3º do Decreto 20910/32. É o relatório. A questão
posta em exame comporta análise imediata por parte deste Re-
lator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: Súmula 670: "O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa". Ademais, a jurisprudência já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. Em recente decisão monocráti-
ca o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma: "... Sus-
tenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no
que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a con-
trovérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Jul-
gado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Assim, uma vez evidenciada
a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a co-
brança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito
mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tri-
butário Nacional. Quanto à ausência de comprovação do paga-
mento das importâncias a serem restituídas, o recurso também
não merece ser provido, em razão de que o documento de fls.
13 comprova a situação de contribuinte do Apelado, sendo que
a totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada
no momento da liquidação. Outrossim, tem-se que, a determi-
nação do quantum depende tão-somente da realização de cál-
culo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença, quando
então serão apresentados os elementos necessários à verifica-
ção do valor do indébito. No que tange a distribuição dos ônus
de sucumbência, observa-se que o Autor decaiu de parte míni-
ma do pedido, razão pela qual não há que se falar em sucum-
bência recíproca, a teor do disposto no parágrafo único do art.
21 do Código de Processo Civil. Na fixação dos honorários
advocatícios, entende-se que, vencida a Fazenda Pública, apli-
ca-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
A jurisprudência deste Tribunal é uníssona sobre a matéria di-
zendo que: "...Os honorários advocatícios devem ser fixados
atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que
determinam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pú-
blica os honorários serão fixados consoante apreciação eqüita-
tiva do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da
prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu
serviço." (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel.
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-
07-05). Desta forma, dou provimento parcial ao recurso inter-
posto, para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais) de acordo com os valores comumente fixados por
esta egrégia Câmara. Por fim, a respeito do prequestionamen-
to, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendimento
de que "é desnecessária a manifestação explícita da Corte de
origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcio-
nal (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix Ficher. J.
23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)". Ante o exposto, pela
jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Fede-
ral e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso inter-
posto pelo Município de Londrina, tão-somente para fixar os
honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais), manten-
do-se, no mais, a r. sentença. Publique-se e intimem-se. Curiti-
ba, 28 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/
12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA
670 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRA-
DOS DE FORMA EXCESSIVA E CONTRÁRIO AOS DITA-
MES LEGAIS (CPC, §4º., ARTIGO 20). RECURSO QUE

CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO
ARTIGO 557 DO CPC. APELO PARCIALMENTE PROVI-
DO, LIMINARMENTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO. I. Somente a partir da vigência da Emenda Cons-
titucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autoriza-
dos à cobrança de contribuição para custeio dos serviços de
iluminação pública, mediante previsão em lei específica. II. Os
serviços de iluminação pública quando não são prestados de
forma individual e específica, tornando impossível mensurar o
custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou
daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a tí-
tulo de taxa. III. Diante do fato do advogado ter ajuizado deze-
nas de causas idênticas, evitando a formação de litisconsórcio
e, frente ao fato de que se deve observar que nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos, a verba honorária arbitrada deve ser modifica-
da. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação cível em
face da respeitável sentença singular, prolatada nos autos de
Ação de Declaratória, cumulada com Repetição de Indébito,
que julgou procedente em parte o pedido formulado em inicial,
condenando o Município apelante a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação pública entre o período fiscal
de abril de 1999 a dezembro de 2002, acrescidos de correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês. Condenou
o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de advogado, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação. 2. Irresignado, o Município apela, propugnando pela
reforma integral da decisão monocrática, sustentando que a
cobrança da taxa está revestida de legalidade e constitucionali-
dade. Pleiteia a modificação da verba honorária arbitrada. Pro-
pugnou pelo provimento do apelo. 3. O recurso não foi contra-
arrazoado. É o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação cível
manejada e deixo de conhecer do recurso oficial, diante do que
prescreve o §2º., do art.475 do Código de Processo Civil. 2. A
r. sentença monocrática deverá sofrer pequena ressalva, tão
somente, quanto aos honorários advocatícios fixados e, no mais,
permanecer íntegra em todos os seus termos, não reclamando
sofrer ressalva nesta Corte revisora o seu mérito, anotando-se
que toda a matéria debatida e decidida no processado encontra
entendimento já sedimentado neste Tribunal, por força de rei-
teradas decisões proferidas, não merecendo maiores digressões.
Senão vejamos. 3. Não procede o inconformismo do recorrente
com relação ao mérito da demanda. Concessa venia dos argu-
mentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve
ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como aci-
ma afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários." Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
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145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 4. Finalizando, a verba fixada em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação não se justifica, a uma, diante
do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que não guardam corres-
pondência com a responsabilidade assumida pelo advogado,
sendo que a quantia poderá penalizar severamente o vencido,
como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa re-
muneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante ar-
bitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca, tendo como patrono o mesmo pro-
curador que, por amor a economia processual e celeridade,
poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica
do razoável, não guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma das
demandas. Em que pese a matéria ventilada neste processo seja
por demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo
maiores questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento
de demanda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo não ser
razoável o valor arbitrado a título de honorários advocatícios,
tendo em vista que apenas uma autora integrou a lide, o que por
certo, irá repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por
tais motivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00
(oitenta reais), pois, assim permanecendo, a remuneração pelo
trabalho profissional realizado neste processo, somado a deze-
nas de que se tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isola-
damente, representa enorme remuneração ao procurador que,
consoante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso
nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabi-
lidade da verba ora fixada, tudo em consonância com antece-
dentes deste Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20
do Código de Processo Civil. 5. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, deixo de conhecer do reexame necessário e dou

parcial provimento, liminarmente, ao recurso de apelação cí-
vel, tão somente, com relação ao arbitramento da verba hono-
rária, pois no mérito o apelo está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF, tudo
em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Intime-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/
12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA
670 DO STF. DESNECESSIDADE DE JUNTAREM-SE TO-
DOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO NO PROCES-
SO DE CONHECIMENTO, OS QUAIS SOMENTE SERÃO
IMPRESCINDÍVIES POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA
SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA DENTRO
DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO ART. 20, §4º. DO CPC,
MÁXIME PORQUE A DEMANDA FOI AJUIZADA POR UM
ÚNICO AUTOR, CIRCUNSTÂNCIA QUE IRÁ REPERCU-
TIR NA VERBA A QUE FAZ JUS O SEU PATRONO. RE-
CURSO QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF.
EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVI-
DO LIMINARMENTE. I. Somente a partir da vigência da
Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municí-
pios autorizados à cobrança de contribuição para custeio dos
serviços de iluminação pública, mediante previsão em lei espe-
cífica. II. Os serviços de iluminação pública quando não são
prestados de forma individual e específica, tornando impossí-
vel mensurar o custo do serviço posto à disposição exclusiva-
mente deste ou daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua
cobrança a título de taxa. VISTOS ETC; I. RELATÓRIO 1.
Trata-se de recurso de apelação cível, em face da respeitável
sentença singular prolatada nos autos de Ação de Repetição de
Indébito que julgou procedente o pedido formulado em inicial,
condenando o Município apelante a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação pública, acrescidos de corre-
ção monetária pelo mesmo índice empregado pelo Município
na atualização de seus créditos tributários e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado,
observado o prazo prescricional qüinqüenal. Condenou o réu
ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários
de advogado, estes fixados em R$100,00 (cem reais). 2. Irre-
signado, o Município de Londrina apela, propugnando pela re-
forma integral da decisão monocrática, sustentando a ausência
de prova do pagamento devido por parte do autor, salientando
que a permissão para produzir a prova do pagamento da taxa
exigida, para momento posterior, só é permitida nos casos em
que não for possível determinar desde logo o objeto da conde-
nação. No mérito, diz que a cobrança da taxa está revestida de
legalidade e constitucionalidade. Pleiteia a modificação da verba
honorária arbitrada e indica dispositivos que entende terem sido
ofendidos pela decisão, objetivando o prequestionamento. Pro-
pugnou pelo provimento do apelo. 3. O recurso foi contra-arra-
zoado. 4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça exarou parecer, opinando pelo parcial provimento do recur-
so. É o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço da apelação cível maneja-
da. 2. A r. sentença monocrática deverá permanecer íntegra em
todos os seus termos, não reclamando sofrer ressalva nesta Corte
revisora, anotando-se que toda a matéria debatida e decidida
no processado, encontra entendimento já sedimentado nesta
Corte, por força de reiteradas decisões proferidas, não mere-
cendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Não procede o
inconformismo do recorrente com relação a ausência de com-
provantes de pagamento, o que inviabilizaria a restituição. Com
efeito, a não apresentação de todos os comprovantes de paga-
mento juntamente com a inicial não conduz a extinção do feito,
posto que tais documentos não são indispensáveis a propositu-
ra da demanda, sendo sim, imprescindíveis somente por oca-
sião da oportuna liquidação de sentença. O autor já provou,
através das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da co-
brança indevida do tributo em questão, restando apenas a apu-
ração do quantum em fase de liquidação de sentença. 4. Quan-
to ao mérito pretende o recorrente a reforma do decisum, sus-
tentando a legalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca. Sem razão o apelante. Concessa venia dos argumentos ex-
pendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser man-
tido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como acima afir-
mado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir, haja
vista ser sua prestação impossível de individualização. O servi-
ço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários". Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os

serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003) "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03) Aliás, a matéria, inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". (Súmula n.º. 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002, pres-
tou-se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação públi-
ca efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo contra-
prestacional, posto que vinculado a uma prestação estatal espe-
cífica em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de
serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O ser-
viço público remunerado pela taxa tem que ser concomitante-
mente, específico e divisível. Específico é o serviço público
que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível, o
que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Des-
tarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço pú-
blico seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação." (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág.141/142). Assim, tanto a doutrina como a
jurisprudência dominante, apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.

Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos". (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág.243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Igualmente, falece razão ao recorrente quanto a seu
inconformismo relativamente a verba honorária imposta, com
a devida vênia da posição do douto Procurador de Justiça. Em
que pese a matéria ventilada neste processo seja por demais
conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores questi-
onamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de demanda
envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios, tendo em vista que
apenas um autor integrou a lide, o que por certo, irá repercutir
no numerário a que faz jus o causídico. 6. Forte nos elementos
de convicção delineados, nego, liminarmente, provimento ao
recurso de apelação cível, mantendo a respeitável sentença sin-
gular, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
eis que em confronto com jurisprudência dominante nesta Cor-
te e Súmula do Excelso STF. 7. Intime-se. Curitiba, 31 de julho
de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
DESIGNADO
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V i s t o s. ANTONIO LAURENTINO DA SILVA e OUTROS e
o MUNICÍPIO DE LONDRINA interpuseram recursos de Ape-
lação Cível contra a r. decisão proferida em ação de repetição
de indébito (autos n.º 1169/2004), que julgou procedente o pe-
dido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores indevidamente pagos, acrescidas de juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula
188, do STJ) e correção monetária pelo índice fornecido pelo
Ofício Distribuidor e Anexos de Londrina, nos seguintes ter-
mos: para Antonio Laurentino da Silva os valores pagos de março
de 2000 a dezembro de 2002; para Odair Cruz os valores pagos
de março de 2000 a março de 2002 e, para Ildefonso Massaki
Kamogawa os valores pagos de março de 2000 a dezembro de
2002. Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da repetição. Inconformados
com a r. decisão, os Autores pleiteiam a majoração dos honorá-
rios advocatícios. O Município de Londrina, por sua vez, alega
que os Apelados não comprovaram o pagamento dos valores
que pretendem sejam restituídos, não havendo qualquer previ-
são para o diferimento da prova para a fase de liquidação. Aduz
que a taxa de iluminação pública é constitucional e foi cobrada
com fundamento nos art. 77 e 79, do CTN e art. 145, II, da
Constituição Federal, portanto requer o afastamento da repeti-
ção do indébito. Prequestiona, ainda, os artigos 333, I, 283,
396, 604 do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da Cons-
tituição Federal e artigos 165, I, 168, I, do Código Tributário
Nacional, artigo 1º, do Decreto 20910/32, artigos 2º, 3º e 4º do
Decreto 4597/42 e artigo 39, § 4º, da Lei 9250/95. É o relató-
rio. A questão posta em exame comporta análise imediata por
parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557
do Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: Súmula 670: "O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa". A jurisprudência já se manifes-
tou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibi-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Muni-
cípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, devendo ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse..." (STF - RE n.º
438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). No que se refere à insurgência quanto ao afasta-
mento da repetição do indébito, entende-se que não merece
acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos
do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à au-
sência de comprovação do pagamento das importâncias a se-
rem restituídas, o recurso também não merece ser provido, em
razão de que os documentos de fls. 29/80 informam a situação
de contribuinte dos Apelados, sendo que a totalidade dos paga-
mentos efetuados poderá ser comprovada no momento da exe-
cução. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se mani-
festou em questão análoga, decidindo que: "Caderneta de pou-
pança. Ação ordinária para o recebimento de diferenças de cor-
reção monetária. Extratos das contas de poupança. 1. Os extra-
tos das contas de poupança não são documentos indispensáveis
ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das
contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda. 2.
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Recurso especial não conhecido. (REsp 146734/PR, Rel. Mi-
nistro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 15.09.1998, DJ 09.11.1998 p. 88)
Ademais, tem-se que a determinação do quantum depende tão-
somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, quando então serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito, que
abrangerá os valores indevidamente pagos pelos Autores, tal
como determina a sentença prolatada. Quanto ao prequestiona-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendi-
mento de que "é desnecessária a manifestação explícita da Corte
de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo
excepcional".(STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Fe-
lix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.). No que
tange à majoração dos honorários advocatícios, a r. sentença
merece reforma, tendo em vista que, vencida a Fazenda Públi-
ca, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, razão pela qual os honorários devem ser arbitrados em
valor fixo e não no percentual sobre o valor da condenação, ou
sobre o valor da causa. A jurisprudência deste Tribunal é unís-
sona sobre a matéria dizendo que: "...Os honorários advocatí-
cios devem ser fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do
art. 20, do CPC, que determinam que nas causas em que for
vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do
profissional, o local da prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o seu serviço." (Acórdão n.º 1196. Décima
Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Julgado em 12-07-05). Assim, com base nos valores
comumente fixados por esta Câmara em casos semelhantes,
entendo que o apelo interposto pelos Autores merece provi-
mento a fim de que os honorários advocatícios sejam fixados
em R$ 80,00 (oitenta reais). Ante o exposto, pela jurisprudên-
cia pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Federal e deste
Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso de apelação interposto
pelo Município de Londrina, e conheço e dou provimento, na
forma do art. 557, § 1º-A do CPC, ao recurso interposto pelos
Autores para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais). Publique-se e intimem-se. Curitiba, 01 de agosto
de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Re-
lator
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Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 445/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo 'INPC', a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais). Incon-
formado com a r. decisão, o Município recorre alegando que
deve ser acolhida a pretensão de conexão dos processos e que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é exacerbado
em face do valor atribuído à causa, pleiteando, ainda, a isenção
ao pagamento de custas. Aduz que a repetição de indébito deve
ser afastada a fim de não onerar os cofres públicos e que os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade devem ser futu-
ros, ou seja, ex nunc. A Autora não apresentou contra-razões. É
o relatório. A questão posta em exame comporta análise imedi-
ata por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no
artigo 557 do Código de Processo Civil. O Município de União
da Vitória requer seja acolhida a pretensão de conexão entre os
diversos processos visando à declaração de inconstitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública, já que possu-
em o mesmo objeto e causa de pedir. Acerca deste tema, im-
prescindível salientar que a conexão não é regra cogente, por-
tanto cabe ao magistrado decidir acerca da necessidade da reu-
nião de processos, fundamentalmente, quando não há risco de
decisões contraditórias. Ressalte-se que a matéria ora debatida
encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tribunais, o que
ilide decisões contraditórias. Insurge-se, ainda, o Município
alegando que a decisão de inconstitucionalidade da Lei Muni-
cipal deveria ter seus efeitos 'ex nunc'. Sobre o tema vale dizer
que o controle de constitucionalidade da Lei Municipal, reali-
zado no caso em apreço, é difuso, de tal sorte que a sua apreci-
ação é condição sine qua non para o bom deslinde da demanda,
sendo que, "no sistema difuso - a chamada via de defesa ou
exceção -, a alegação de inconstitucionalidade surge inciden-
talmente em um processo judicial, podendo ser invocada no
curso de uma ação submetida à apreciação dos tribunais, sendo
discutida na medida em que seja relevante para a solução do
caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa forma, defe-
rida a qualquer órgão judicante - individual, coletivo, comum e
especial."1 Assim, por esta sistemática, qualquer juiz pode de-
clarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de qualquer ato
normativo do Poder Público, mas esta decisão possui efeitos
somente entre as partes, e por raciocínio lógico, retroativos à
data da propositura da ação. A propósito: "O sistema difuso
tem por característica a existência de partes que litigam acerca
do objeto litigioso da ação; a declaração de inconstitucionali-
dade é sempre tomada incidenter tantum (incidentalmente), na

motivação da sentença, sendo claro que a retroatividade da de-
cisão de inconstitucionalidade é o único meio de se atender ao
pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso, a retroati-
vidade da decisão de inconstitucionalidade para o caso é sua
nota característica. (...) não se conceberia a inconstitucionali-
dade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação jurídica
em seu nascedouro."2 Portanto, não merece acolhida a preten-
são do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos de
forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do indé-
bito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez evi-
denciada a inconstitucionalidade da lei municipal que instituiu
a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indé-
bito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isenção ao
pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer dis-
positivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a remunerar o patrono da Apelada,
tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
premo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso, mantendo a r. sentença em sua totalidade. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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querque. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DIREITO CONSTITUCIONAL. FISCAL E TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIO-
NAL N.º 39, DE 19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE. SÚMULA 670 DO STF. INCONSTITUCIONALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE DE JUNTAREM-
SE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO, OS QUAIS SOMENTE
SERÃO IMPRESCINDÍVIES POR OCASIÃO DA LIQUIDA-
ÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE FORMA MODERADA E ATENDENDO
AOS DITAMES LEGAIS (CPC, §4º., ARTIGO 20). RECUR-
SO QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXE-
GESE DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVIDO
LIMINARMENTE. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. I.
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Deve-se observar que nas causas de pequeno valor, nas de va-
lor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios são fixados de forma eqüitati-
va pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC, não fi-
cando adstrito o magistrado aos limites percentuais estabeleci-
dos no §3º, mas aos critérios neste previstos. VISTOS ETC; I.
RELATÓRIO 1. Trata-se de recurso de apelação cível inter-
posto pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, em face da respeitá-
vel sentença singular prolatada nos autos de Ação de Repetição
de Indébito que julgou procedente o pedido inicial e condenou
o réu, Município de Londrina, a restituir os valores cobrados a
título de taxa de iluminação pública decorrente da Lei Munici-
pal nº. 7303/97, declarada inconstitucional, com incidência de
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Condenou o
réu ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os de advogado, estes fixados em 10%, incidente sobre o valor
da repetição, com fulcro no §4º., do artigo 20 do CPC. 2. Irre-
signado, o Município de Londrina apela, asseverando que a
apelada não comprovou o pagamento dos valores que pretende
sejam restituídos, não havendo qualquer previsão para o defe-
rimento da prova para a fase de liquidação. Aduz que a taxa de
iluminação pública é constitucional e foi cobrada com funda-
mento nos art. 77 e 79, do CTN e art. 145, II, da Constituição
Federal em Lei Municipal. 3. O Apelado apresentou contra-
razões e, no prazo legal interpôs recurso adesivo, buscando a
majoração dos honorários advocatícios. 4. O Ministério Públi-
co exarou parecer às fls.97/101 e fls. 51/52. É o relatório. II.
DECIDO 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço da apelação cível manejada e do recurso ade-
sivo. 2. A r.sentença monocrática não deverá sofrer ressalvas
nesta Corte Revisora, ao contrário, deverá permanecer íntegra
em todos os seus termos, anotando-se que toda a matéria deba-
tida e decidida no processado, encontra entendimento já sedi-
mentado nesta Corte, por força de reiteradas decisões proferi-
das, não merecendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Não
procede o inconformismo do apelante com relação a ausência
de comprovantes de pagamento, o que inviabilizaria a restitui-
ção. Com efeito, a não apresentação de todos os comprovantes
de pagamento juntamente com a inicial não conduz a extinção
do feito, posto que tais documentos não são indispensáveis a
propositura da demanda, sendo sim, imprescindíveis somente
por ocasião da oportuna liquidação de sentença. O autor já pro-

vou, através das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da
cobrança indevida do tributo em questão, restando apenas a
apuração do quantum em fase de liquidação de sentença. 4.
Pretende o recorrente a reforma do decisum, sustentando a le-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Sem razão
o apelante. Concessa venia dos argumentos expendidos, o en-
tendimento do douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já
pacificado nesta Corte revisora como acima afirmado, no sen-
tido de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que "(...) podem ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas", e serviços públicos divisíveis como
sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte
de cada um dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito
da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez que
embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização deve ser ele específico e divisí-
vel. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois
elementos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efeti-
va) e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira,
a especificidade e a divisibilidade são características que de-
vem estar necessariamente presentes para que se autorize a co-
brança dos serviços públicos por meio de taxas; isto indepen-
dentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumi-
nação pública não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. É este o entendimento adotado por esta Corte
e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) "REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(Extinto TAPR, Reexame Necessário e Apelação Cível n.º
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Ali-
ás, a matéria, inclusive está sumulada no Excelso Tribunal: "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". (Súmula n.º. 670 do STF). Ressalte-se que nem
mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002, prestou-se para
convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada
em momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que
além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contri-
buição para o custeio do serviço de iluminação pública, não a
cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos. Ob-
serve-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do Sistema
Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art. 145, inci-
so II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- taxas, em ra-
zão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, pres-
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição. III-[...]" Ao
comentar sobre referido artigo PINTO FERREIRA ensina que
"(...) deve existir uma ralação básica entre a obrigação fiscal
paga pelo indivíduo e o serviço especial e mensurável que lhe é
prestado pela coletividade pública", salientando que "(...) o fato
gerador da taxa é justamente a prestação de serviço ao contri-
buinte, de natureza específica ou potencial, ou ainda a com-
pensação feita pelo indivíduo ao ente público por lhe haver
provocado uma despesa especial, determinada e mensurável por
ato ou fato seu. Caso não tenha havido relação, caso a taxa não
tenha este caráter de contraprestação e de benefício concedido
a um determinado grupo de indivíduos que usufruem de uma
vantagem especial, ela não é realmente uma taxa, foge a uma
enquadração dentro da categoria jurídica da taxa." (in COMEN-
TÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992,
5º volume, pág.275). Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Códi-
go Tributário Nacional que as taxas têm como fato gerador o
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização efetiva ou
potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Dessume-se daí, que a
taxa é um tributo contraprestacional, posto que vinculado a uma
prestação estatal específica em favor do contribuinte. É cobra-
da pela prestação de serviços públicos ou pelo exercício do
poder de polícia. O serviço público remunerado pela taxa tem
que ser concomitantemente, específico e divisível. Específico
é o serviço público que pode ser decomposto em unidades au-
tônomas. Divisível, o que pode ser adjudicado individualmente
ao contribuinte. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa
quando o serviço público seja prestado uti singuli, ou seja, uni-
dades autônomas entregues a usuários diferenciados. A respei-
to do tema HELY LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente
a conjugação desses dois requisitos - especificidade e divisibi-
lidade - aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a
imposição da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa
pelo calçamento de via pública ou pela iluminação de logra-
douro público, que não configuram serviços específicos, nem
divisíveis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli,
do mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativa-
mente aos transportes urbanos postos a disposição dos usuári-
os, por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito

da compulsoriedade de utilização." (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: "TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO."
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: "Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos". (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág.243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática. 5. Quanto a verba hono-
rária fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da repe-
tição, a mesma se justifica, a uma, porque atendeu o que dis-
põem os §§3º. e 4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que guardam correspon-
dência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sendo
que a quantia não penalizar severamente o vencido, como tam-
bém não é aviltante, pois não viola o princípio da justa remune-
ração do trabalho profissional. Vê-se que o montante arbitrado
considerou as circunstâncias e peculiaridades que envolvem o
caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por contribuin-
tes da Comarca de Londrina, tendo como patrono o mesmo pro-
curador, não ferindo a lógica do razoável e guardando legítima
correspondência com o valor do benefício patrimonial perse-
guido, anotando-se que a ação foi proposta em litisconsórcio.
6. Por fim, o recurso adesivo resta prejudicado, diante do que
restou decidido quanto aos honorários advocatícios na apela-
ção do Município. 7. Forte nos elementos de convicção deline-
ados, nego provimento, liminarmente, ao recurso de apelação
cível manejado pelo Município e, julgo prejudicado o recurso
adesivo, também liminarmente nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil, eis que os argumentos do apelo e do
recurso adesivo estão em confronto com jurisprudência domi-
nante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 8. Intime-se. Cu-
ritiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR DESIGNADO
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V i s t o s. MARIA CANDIDO CORREIA interpôs recurso de
Apelação contra a r. decisão proferida em ação de repetição de
indébito (autos n.º 889/2004), que julgou improcedente o pedi-
do inicial, decretando a extinção do processo com base no arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão do
princípio da sucumbência, condenou a Autora ao pagamento
da integralidade das custas processuais e honorários advocatí-
cios, arbitrados estes em R$ 50,00 (cinquenta reais) (fls. 49/
50). Inconformada com a r. decisão, a Apelante pleiteia a refor-
ma da decisão que julgou extinta a presente demanda. O Muni-
cípio apresentou contra-razões (fls. 60/62). Em síntese é o re-
latório. A questão posta em exame, comporta análise imediata
por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art.
557, caput, do Código de Processo Civil. Inicialmente, é preci-
so frisar que, a princípio, não há necessidade de que o magis-
trado dê qualquer provimento jurisdicional para que a Autora
consiga da Copel comprovantes acerca dos pagamentos reali-
zados ou de sua condição de contribuinte, já que em relação a
essas informações não pesa qualquer restrição ou sigilo. As-
sim, haveria necessidade dessa intervenção unicamente se a
empresa se recusasse a fornecê-las. Verificando a documenta-
ção trazida aos autos, constata-se que a Autora não se desin-
cumbiu do ônus de comprovar a condição de contribuinte da
taxa de iluminação pública, cuja repetição se postula nos au-
tos. Veja-se que para efeitos de comprovação da legitimidade
da Apelante, foi acostada aos autos a fatura de fls. 08 cujo ven-
cimento se deu em abril de 2004, o qual não demonstra o lan-
çamento da taxa de iluminação pública. Aludido documento,
portanto, não atingiu a finalidade de comprovar a legitimidade
da Autora para o ajuizamento da ação. Assim, apesar de não se
exigir, nas lides desta natureza, a juntada de todos os compro-
vantes dos pagamentos indevidos (ou mesmo a apresentação
dos demonstrativos fornecidos pela empresa arrecadadora) na
fase de conhecimento, permitindo-se a sua apresentação em fase
de liquidação, é certo que a condição de contribuinte deveria
restar induvidosa desde o início, sob pena de comprometer a
legitimidade para a causa. Por esta razão, bastava a comprova-
ção da condição de contribuinte com a juntada de uma única
fatura que estivesse dentro do período em que foi recolhida a
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taxa de iluminação pública e não, a contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - COSIP. Portanto, ausente a
comprovação da existência de vínculo jurídico-tributário du-
rante o período de cobrança da TIP, não há que se falar em
continuidade da ação, eis que a Autora não se desincumbiu do
ônus de comprovar documentalmente a relação que na inicial
afirmara existir, não valendo, para tanto, a fatura relativa à
COSIP. Nesse sentido, o seguinte precedente da 1ª Câmara Cí-
vel: "APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA TAXA. IRRELE-
VÂNCIA. OFÍCIO RESPONDIDO PELA COPEL INFOR-
MANDO A INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO ENTRE AS PAR-
TES. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO DA AÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ALTERA-
ÇÃO DA SENTENÇA, DE OFÍCIO, UNICAMENTE PARA
QUE SEJA EXTINTA A AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em que pese o entendimento
jurisprudencial assentado na Corte no sentido de possibilitar o
ajuizamento de ação de repetição do indébito, nos casos de
taxa de iluminação pública, sem os comprovantes de quitação
do tributo, não se pode falar em prosseguimento da demanda,
quando devidamente comprovado pela companhia de energia
elétrica a inexistência de vínculo jurídico-tributário com a con-
tribuinte. 2. A não comprovação da relação tributária havida
entre as partes acarreta a extinção da ação, sem apreciação do
mérito, ante a falta de uma das condições para o seu ajuiza-
mento." (AC 315.818-1, Rel. Des.ª Dulce Maria Cecconi, DJ
05.05.2006). No entanto, em que pese a análise expendida pelo
Juiz acerca do indeferimento do pleito, o efeito devolutivo do
recurso permite o exame, de ofício, de matéria de ordem públi-
ca, podendo a ilegitimidade ser reconhecida a qualquer tempo
e grau de jurisdição. Diante da ausência de provas, é imperioso
reconhecer a ilegitimidade da Autora para a interposição da
referida ação, causa determinante para a extinção do processo,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
CPC. Ante o exposto, com base na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal, nos termos do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so e, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0041 . Processo/Prot:   0358383-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86397. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001370 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Afonso Lopes Nepomuceno, Eliar Celso Jaco-
mony, João Gonçalves da Maia Sobrinho, Fair Play Viedeo
Loterias Ltda, Rogério de Lara. Advogado: Geni Salete Ostro-
wski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 1370/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo 'INPC', a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 70,00 (setenta reais). Incon-
formado com a r. decisão, o Município recorre alegando que
deve ser acolhida a pretensão de conexão dos processos e que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é exacerbado
em face do valor atribuído à causa, pleiteando, ainda, a isenção
ao pagamento de custas. Aduz que a repetição de indébito deve
ser afastada a fim de não onerar os cofres públicos e que os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade devem ser futu-
ros, ou seja, ex nunc. Os Autores não apresentaram contra-ra-
zões. É o relatório. A questão posta em exame comporta análi-
se imediata por parte deste Relator, consoante prerrogativa in-
serta no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. O
Município de União da Vitória requer seja acolhida a pretensão
de conexão entre os diversos processos visando à declaração
de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir. Acerca
deste tema, imprescindível salientar que a conexão não é regra
cogente, portanto cabe ao magistrado decidir acerca da neces-
sidade da reunião de processos, fundamentalmente, quando não
há risco de decisões contraditórias. Ressalte-se que a matéria
ora debatida encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tri-
bunais, o que ilide decisões contraditórias. Insurge-se, ainda, o
Município alegando que a decisão de inconstitucionalidade da
Lei Municipal deveria ter seus efeitos 'ex nunc'. Sobre o tema
vale dizer que o controle de constitucionalidade da Lei Muni-
cipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal sorte que a
sua apreciação é condição sine qua non para o bom deslinde da
demanda, sendo que, "no sistema difuso - a chamada via de
defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionalidade surge
incidentalmente em um processo judicial, podendo ser invoca-
da no curso de uma ação submetida à apreciação dos tribunais,
sendo discutida na medida em que seja relevante para a solu-
ção do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa forma,
deferida a qualquer órgão judicante - individual, coletivo, co-
mum e especial."1 Assim, por esta sistemática, qualquer juiz
pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de qual-
quer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão possui
efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico, retroa-
tivos à data da propositura da ação. A propósito: "O sistema
difuso tem por característica a existência de partes que litigam
acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de inconstitu-
cionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidentalmen-

te), na motivação da sentença, sendo claro que a retroatividade
da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se aten-
der ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso, a
retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro."2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a remunerar o patrono dos Apela-
dos, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apelação cível em face
da respeitável sentença singular, prolatada nos autos de Ação
de Repetição de Indébito, que julgou procedente o pedido for-
mulado em inicial, declarando a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, condenando o Município apelante a res-
tituir os valores cobrados a título de taxa de iluminação públi-
ca, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao
mês, a contar do trânsito em julgado da sentença. Condenou o
réu ainda ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os de advogado, estes fixados em R$40,00 (quarenta reais). 2.
Irresignado, o Município de Londrina apela, propugnando pela
reforma da decisão monocrática, sustentando a ausência de pro-
va do pagamento devido por parte da autora. No mérito, diz
que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e constitu-
cionalidade. Prequestiona, ainda, os artigos 333, I, 283, 396,
604 do Código de Processo Civil, artigo 145, §2º da Constitui-
ção Federal, artigos 165, I e 168, I, do Código Tributário Naci-
onal, artigo 1º do Decreto 20.910/32, artigos 2º, 3º e 4º do De-
creto 4597/42 e artigo 39, §4ª da Lei 9.250/95. Propugnou pelo
provimento do apelo. 3. O recurso não foi contra-arrazoado. É
o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais, conheço da apelação cível manejada. 2. A
respeitável sentença monocrática deverá permanecer íntegra em
todos os seus termos, diante da judiciosa solução dada a lide.
3. Em primeiro lugar, não procede o inconformismo do apelan-
te com relação a ausência de comprovantes de pagamento, fato
que inviabilizaria a restituição pretendida. Com efeito, a não
apresentação de todos os comprovantes de pagamento junta-
mente com a inicial não conduz à extinção do feito, posto que
tais documentos não são indispensáveis para a propositura da
demanda, sendo imprescindíveis por ocasião da liquidação de
sentença. O autor já provou, através das faturas acostadas, que
foi sujeito passivo da cobrança indevida do tributo em questão,
restando apenas a apuração do quantum, que se dará na fase de
liquidação de sentença. 4. Em segundo lugar, quanto ao mérito,
pretende o Município apelante a reforma da decisão, susten-
tando a legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública.
Sem razão o recorrente. Concessa venia dos argumentos ex-
pendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser man-
tido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no sentido de
que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua prestação
impossível de individualização. O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os
"(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários." Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXA-

ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)" (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03). Aliás, a matéria inclusive
está sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula n.º
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível
o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte.
Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço
público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação." (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como
a jurisprudência dominante apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados. 5. Forte em tais argumentos, nego provimento, limi-
narmente, ao recurso de apelação cível do Município, em con-
formidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, eis
que os argumentos do apelo estão em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. Curi-
tiba, 31 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/90586. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001135 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves. Apelado: Alcelmo Cotarelli. Advogado: Maria
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Amaral. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em ação de repe-
tição de indébito (autos n.º 1135/2004), que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o
réu à restituição dos valores indevidamente pagos, observada a
vigência da Emenda Constitucional 39/2002, acrescido de cor-
reção monetária e juros de mora, a partir do trânsito em julga-
do, observada a prescrição qüinqüenal. Em razão do princípio
da sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
da condenação. Inconformado com a r. decisão, o Município
de Londrina alega que o Apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, não havendo qual-
quer previsão para o diferimento da prova para a fase de liqui-
dação. Aduz que a taxa de iluminação pública é constitucional
e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79, do CTN e art.
145, II, da Constituição Federal, portanto requer o afastamento
da repetição do indébito. Prequestiona, ainda, os artigos 333, I,
283, 396, 604 do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da
Constituição Federal, artigos 156, I, 165, I e 168, I, do Código
Tributário Nacional e artigo 11, § 1º, da Lei 1060/50. O Apela-
do apresentou contra-razões (fls. 57/61). É o relatório. A ques-
tão posta em exame comporta análise imediata por parte deste
Relator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: Súmula 670, do STF: "O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa". Ademais, a jurispru-
dência já se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reco-
nhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação
pública pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, devendo ser custeado por meio do pro-
duto da arrecadação dos impostos gerais. Em recente decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma:
"... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo... (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de
Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). No que se refere à
insurgência quanto ao afastamento da repetição do indébito,
entende-se que não merece acolhida, pois uma vez evidenciada
a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a co-
brança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito
mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tri-
butário Nacional. Quanto à ausência de comprovação do paga-
mento das importâncias a serem restituídas, o recurso também
não merece ser provido, em razão de que o documento de fls.
07 informa a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a
totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada
no momento da execução. A propósito, o Superior Tribunal de
Justiça já se manifestou em questão análoga, decidindo que:
"Caderneta de poupança. Ação ordinária para o recebimento de
diferenças de correção monetária. Extratos das contas de pou-
pança. 1. Os extratos das contas de poupança não são docu-
mentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez prova-
da a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamen-
to da demanda. 2. Recurso especial não conhecido. (REsp
146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998, DJ
09.11.1998 p. 88) Ademais, tem-se que a determinação do quan-
tum depende tão-somente da realização de cálculo aritmético,
a ser apurado em liquidação de sentença, quando então serão
apresentados os elementos necessários à verificação do valor
do indébito, que abrangerá os valores indevidamente pagos pelo
Autor, tal como determina a sentença prolatada. Quanto ao pre-
questionamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu
entendimento de que "é desnecessária a manifestação explícita
da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria
debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamen-
to, basta à implícita discussão da matéria impugnada no apelo
excepcional (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix
Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)". Ante o ex-
posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso interposto pelo Município
de Londrina, mantendo-se a r. sentença em sua integralidade.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Momento
Engenharia de Construção Civil Ltda. Advogado: Juliano Me-
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1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por MOMEN-
TO ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. contra
ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, porque
teve indeferido, administrativamente, pedido de quitação de
débitos tributários (ICMS), com redução/dispensa de multa e
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juros, mediante utilização de precatório não pago pelo Estado
do Paraná, com base no § 2º do art. 78 do ADCT, acrescido
pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 30. 2. Sustenta, em
apertada síntese, que o ato atacado viola direito líquido e certo
e, ainda, se constitui em ofensa a diversos princípios constitu-
cionais inerentes à Administração Pública. 3. Requer, assim, a
concessão de liminar determinando que a autoridade coatora:
a) aprecie o pedido da impetrante com a aplicação dos benefí-
cios do artigo 1o, § 1o, da Lei Estadual nº 14.976/2005, sem
qualquer restrição à utilização dos valores referentes às parce-
las não liquidadas de precatório; b) emita Certidão Positiva de
Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do
CTN, enquanto durar a apreciação do pedido de quitação. 4. A
concessão de liminar em mandado de segurança, sabe-se, de-
manda sejam demonstrados, de plano, a relevância dos funda-
mentos e o receio de ineficácia do provimento final. 4.1. Não
há perigo da demora, já que se a ordem for concedida ao final a
medida ainda será eficaz. 4.2. Por outro lado, no que tange ao
pedido de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negati-
va, não há nos autos prova da recusa em fornecê-la. 5. Indefiro,
portanto, a liminar. 6. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para prestar as informações. 7. Depois, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-se. Curitiba,
13 de julho de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que "o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte" como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: "EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo." (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70)." (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). "DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça."
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: "[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-

prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]" Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na "Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça". Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: "No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)" . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
27 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO

0046 . Processo/Prot:   0364182-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135009. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001151 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Valdenir Apa-
recido de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que "o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte" como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: "EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo." (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-

LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70)." (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). "DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça."
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: "[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]" Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na "Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça". Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: "No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)" . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
27 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0047 . Processo/Prot:   0345746-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26616. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000066 Cobrança. Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Sindicato Rural de Laran-
jeiras do Sul. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Luiz Antonio de Souza. Apelado: Tadeu Mileski. Ad-
vogado: João Morais do Bonfim. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/08/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06954
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0307255-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138401. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000445 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: presidente da câmara municipal de guarapuava.
Advogado: Helena Lanzini Losso. Agravado: antônio carlos
koppe. Advogado: Maurício Gavanski. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois "A regra do art.
542 do CPC é inaplicável aos recursos especiais interpostos
contra decisões interlocutórias proferidas em mandado de se-
gurança." (EDcl no REsp 270.080/SP; Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins; 2ª Turma; j. 19.08.03; DJU 28.10.03, p. 248).
Dê-se imediato processamento do recurso de fls. 273-285. Pu-
blique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0316077-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/82930. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 316077400
Agravo de Instrumento.  Agravante: Real Factoring Fomento
Mercantil Ltda.  Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher,
Davi Deutscher Filho.  Agravado: Joel Malucelli.  Advogado:
Mauricio Souza Bochnia.  Agravado: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER.  Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Joel Samways Neto, Luir Ceschin, An-
drea Margarethe A. de Miranda, João de Barros Torres
Representado(a). Advogado: Juliana Gonçalves Pupo. Embar-
gante: Real Factoring Fomento Mercantil Ltda. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, uma vez que
foi interposto contra decisão proferida nos autos de ação de
execução de título judicial, hipótese que não se subsome à pre-
visão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: "Cuidan-
do-se de recurso especial proveniente de decisão interlocutória
proferida no curso de execução de título judicial, configura-se
indevida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas
as hipóteses taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo
Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Tur-
ma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato
processamento ao recurso de fls.153-157. Publique-se. Curiti-
ba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0319858-1   Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2005/190672. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000371 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado:
Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Rosana Almeida Bis-
po. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, uma vez que
foi interposto contra decisão proferida nos autos de ação de
execução de título judicial, hipótese que não se subsome à pre-
visão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: "Cuidan-
do-se de recurso especial proveniente de decisão interlocutória
proferida no curso de execução de título judicial, configura-se
indevida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas
as hipóteses taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo
Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Tur-
ma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato
processamento ao recurso de fls.111-121. Publique-se. Curiti-
ba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot:   0320190-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190674. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000370 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado:
Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Vera Lucia Alves de
Souza Vettor. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, uma vez que
foi interposto contra decisão proferida nos autos de ação de
execução de título judicial, hipótese que não se subsome à pre-
visão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: "Cuidan-
do-se de recurso especial proveniente de decisão interlocutória
proferida no curso de execução de título judicial, configura-se
indevida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas
as hipóteses taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo
Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Tur-
ma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato
processamento ao recurso de fls.119-129. Publique-se. Curiti-
ba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot:   0331448-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/27344. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000313 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina
Galleli. Agravado: Albino Pelisson, Antonia Maria Flaviano
Pelissari, André Augusto Pelissari, Ellen Regina Pelissari, Mô-
nica Marcelle Pelissari, Jaqueline Carla Pelissari, Claudio de
Sousa, Isabel Alves Barruenco, João Paulo Delfino Agostinho,
Josefina Goulart de Almeida, Mario Aparecido da Motta, Oder-
val Ribeiro Soares, Vitor Luiz Delfino Agostinho. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Defiro o pedido de fl. 104, pois o recurso especial não deve
ficar retido nos autos, uma vez que foi interposto contra deci-
são proferida nos autos de ação de execução de título judicial,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça: "Cuidando-se de recurso especial pro-
veniente de decisão interlocutória proferida no curso de execu-
ção de título judicial, configura-se indevida a respectiva reten-
ção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxativas do art.
542, §3º, do Código de Processo Civil" (REsp 776.611/SP; rel.
Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005; DJU
01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato processamento ao recurso
de fls.104-115. Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0340776-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/88919. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 340776700 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Banco Banestado Sa.  Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Agravado: Augustinha Fernandes Mendonça, Maria Luzia Gar-
din Nagaya.  Advogado: Álvaro Gilberto Polizelli, Josuilson
Silva Alves. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli
Cristina Galleli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Defiro o pedido de fl. 79, pois o recurso especial não deve ficar
retido nos autos, uma vez que foi interposto contra decisão pro-
ferida nos autos de ação de execução de título judicial, hipóte-
se que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do Código
de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: "Cuidando-se de recurso especial proveniente
de decisão interlocutória proferida no curso de execução de
título judicial, configura-se indevida a respectiva retenção, por-
quanto não caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542,
§3º, do Código de Processo Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min.
Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p.
571). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls.79-93.
Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0340784-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/88921. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 340784900 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Banco Banestado Sa.  Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, Sueli Cristina Galleli, José Valnir Zambrim, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Fran-
cisco Duarte Conte.  Agravado: Afifi Zaidan Pitella, Camila
Galindo de Almeida Pinto, Dorival Jorge Junior, Deise Luci

Garla Jorge.  Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida,
Sidinei Cândido de Almeida. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Defiro o pedido de fl. 99, pois o recurso especial não deve ficar
retido nos autos, uma vez que foi interposto contra decisão pro-
ferida nos autos de ação de execução de título judicial, hipóte-
se que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do Código
de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: "Cuidando-se de recurso especial proveniente
de decisão interlocutória proferida no curso de execução de
título judicial, configura-se indevida a respectiva retenção, por-
quanto não caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542,
§3º, do Código de Processo Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min.
Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p.
571). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls.99-113.
Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0344897-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/88916. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 344897700 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Banco Banestado Sa.  Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Agravado: Toshihiko Tan, Ikuko Sakiyama Tan, Lincoln Toshio
Tan.  Advogado: Jorge Brandalize, Alessandro Brandalize, Lauro
Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Des-
pacho:

Defiro o pedido de fl. 89, pois o recurso especial não deve ficar
retido nos autos, uma vez que foi interposto contra decisão pro-
ferida nos autos de ação de execução de título judicial, hipóte-
se que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do Código
de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: "Cuidando-se de recurso especial proveniente
de decisão interlocutória proferida no curso de execução de
título judicial, configura-se indevida a respectiva retenção, por-
quanto não caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542,
§3º, do Código de Processo Civil" (REsp 776.611/SP; rel. Min.
Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p.
571). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls.89-103.
Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0009 . Processo/Prot:   0183641-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/121495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000008 Sindicância. Impetrante: Sindicato dos Delega-
dos de Polícia do Estado do Paraná - SIDEPOL, Cláudio Mar-
ques Garcia. Advogado: Beatriz de Almeida. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Segurança Pública. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Fernando Borges
Mânica. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

À parte adversa para se manifestar sobre os documentos junta-
dos, no prazo legal.  Intime-se.

0010 . Processo/Prot:   0306572-1/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/146584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 306572102
Embargos de Declaração.  Embargante: Associação dos Esta-
belecimentos de Serviços Funerários dos Municípios da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.  Advogado: Geraldo Mocellin.
Embargante: Associação dos Estabelecimentos de Serviços
Funerários dos Municípios da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Advogado: Geraldo Mocellin. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados...  Nada há para ser aclarado a título de
omissão ou contradição. O agravo de instrumento foi julgado
pelo Acórdão de fls. 232/240, não se podendo, agora, procla-
mar a perda de seu objeto, de modo que os pleitos de fls. 252 e
257 somente poderiam, como foram, ser apreciados e decidi-
dos como desistência dos anteriores embargos de declaração
n.º 306.572-1/02 (fls. 245/249).  Ficam, por isso, rejeitados
estes embargos de declaração, registrados sob n.º 306.572-1/
03 (fls. 260/262).  Intimem-se. Oportunamente ao arquivo. Cu-
ritiba, 04.08.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Se-
gundo Grau.

0011 . Processo/Prot:   0359472-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/91520. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000634 Declaratória. Apelan-
te: Aparecido Pedro Sarzi. Advogado: Maria José Heckert. Ape-
lado: município de marumbi. Advogado: Ali Aiache Junior. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Da análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso de
apelação, depreende-se que o mesmo não perfaz o requisito do
preparo. Veja-se que o artigo 511 do Código de Processo Civil
é claro ao estabelecer que no ato da interposição do recurso
deve ser comprovado o respectivo preparo: "Art. 511. No ato
de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclu-

sive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." Ali-
ás, o preparo deve ser concomitante à interposição do recurso
de apelação. Sobre o tema, anota Theotonio Negrão, in Código
de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Saraiva,
35ª edição, p. 552, nota de rodapé 1a: "Sedimentou-se a juris-
prudência no STJ no sentido de que é intempestivo o preparo
feito após a interposição do recurso:´A nova redação do art.
511 do CPC é muito clara ao determinar que o recorrente com-
provará no ato da interposição do recurso o respectivo preparo.
Concretamente, o recurso preparado após a interposição, ainda
que dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto, eis
que assim impõe a parte final do mesmo artigo.´(STJ - Corte
Especial, REsp 105.669-RS, rel. Min. Menezes Direito, j.
16.4.97, negaram provimento, 10 votos a 7, DJU 3.11.97, p.
56.203)." Outrossim, o apelante não é beneficiário da justiça
gratuita, e também não faz o pedido de assistência judiciária
em sede recursal. Dessa forma, é inarredável concluir pela de-
serção do recurso de apelação (ausência de preparo), não po-
dendo ser apreciado. Diante do exposto, deixo de conhecer o
presente recurso, negando-lhe seguimento. Intime-se e comu-
nique-se ao eminente juiz da causa. Curitiba, 04 de agosto de
2006. MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0012 . Processo/Prot:   0359640-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/93124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000993 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Vanusa dos Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despa-
cho:

1. Manifeste-se a apelante, querendo, sobre a preliminar argüi-
da pelo apelado (f. 90/105) no prazo de cinco (5) dias. 2. Após,
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 07 de
agosto de 2006. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Re-
lator

0013 . Processo/Prot:   0362097-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130056. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000069 Ação de Improbidade. Agra-
vante: Delta Tecnologia e Consultoria Sc Ltda, Tadeu Belnoski.
Advogado: Julio Cesar Brotto, Francisco Zardo. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que decretou a indisponibilidade dos bens dos recorrentes. 2.
O agravo é manifestamente inadmissível, por estar deficiente-
mente instruído. Observa-se dos autos que os agravantes dei-
xaram de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que determina
a juntada, com as peças recursais, da certidão de intimação da
decisão agravada, para que se possa verificar a tempestividade
do recurso. A certidão que se encontra nos autos, à f. 157, está
incompleta, pois não indica a data da efetiva publicação do
despacho agravado. Ou seja, apenas certificou que os procura-
dores "deram-se por intimados", mas não quando efetivamente
os agravantes foram intimados da decisão impugnada, o que,
evidentemente, nenhuma prova pode fazer a respeito do cum-
primento do requisito imposto pela lei processual, que é obri-
gatório e indispensável, como vêm decidindo reiteradamente
os tribunais. Assim, a certidão trazida pelos agravantes é in-
completa e insuficiente, na medida em que não certifica a data
da efetiva publicação ou, ao menos, que até aquela data a dili-
gência ainda não tinha sido cumprida, não se prestando, por-
tanto, ao fim pretendido e exigido pela legislação processual
civil em vigor. Ressalte-se, ainda, que não se pode aqui invocar
a tempestividade presumida, pois a decisão agravada foi profe-
rida em 01.04.2004 (f. 135) e o recurso protocolizado somente
em 10.07.2006 (f. 03), ou seja, muito além do prazo previsto
no art. 522, do CPC. Dessa forma, verifica-se que os agravan-
tes não cumpriram o ônus que lhes cabia, qual seja, o da forma-
ção completa do instrumento, pois deixaram de juntar aos au-
tos cópia de peça obrigatória, em desatendimento ao disposto
no art. 525, I, do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao
recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifes-
tamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 07 de agosto de
2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0014 . Processo/Prot:   0366111-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142622. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Declaratória. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Valdomir Man-
daliti, Margarida Sathler. Agravado: Ademar Soto Clavisso,
Paulo César Clavisso, Nádia Maria Garbulha, Iraci Ferreira
Clavisso, Antônio Paulo Mancino, Ademir Toshio Ochiro, Ales-
sandra Nunes Cipullo, Amélia Tsukamoto Miyabara, Ari Pires
de Oliveira, Gildésio David Bianchi, Gines Parra Mansano,
Jaime da Silva Maia, José da Costa Zuba, Luiz Carlos Dale
Vedove Jacob`s, Luiz Fernando Silva, Manoel de Oliveira, Mara
Sueli Clavisso, Maria Inês Mickus, Maria José Soares Oliveira,
Marta Botelho, Nelson Toshio Miyabara, Neusa Mancino Ros-
sini, Ricardo Alexandre dos Santos, Rubens Luiz Pereira, Sho-
raia de Castro, Sílvia de Castro, Sueli de Castro, Tânia Regina
Clavisso Pereira, Yasuaki Tsukamoto, Jurandir Canuto de Me-
deiros, João de Castro Filho, João de Castro, Maria de Lourdes
Mancino, Edna Xavier dos Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Ma-
ria Alves Martins, Sidália Alves Lima, Helena Pistori, Adélia
Zanon Ridão, Depósito de Materiais Para Construção Gohas
Ltda, Uniatel União Administradora de Imóveis e Telefones
Ltda, Pistori e Lima Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Diante da decisão singular, que determinou a reto-
mada do trâmite processual da Ação Declaratória de Nulidade
de Ato Jurídico, ante o esgotamento do prazo de suspensão de
um ano previsto no art. 265, § 5º do CPC, bem como, o interes-

se dos autores no prosseguimento das ações coletivas, recorre a
agravante visando à reforma do decisum. É o breve relato, pas-
so à decisão: Analisando o presente instrumento para o fim de
se verificar a presença dos requisitos exigidos pela lei proces-
sual com relação aos documentos obrigatórios que devem inte-
grá-lo, observou-se que não foram juntados aos autos todos os
instrumentos procuratórios outorgados aos advogados dos agra-
vados, deixando de dar integral cumprimento ao disposto no
seu artigo 525, inciso I, do CPC. É de se destacar que o pólo
ativo da demanda originária é composto por uma pluralidade
de partes, ou seja, trata-se de um litisconsórcio ativo, fazendo-
se necessário constar nestes autos todas as cópias das procura-
ções dos integrantes da demanda principal, sob pena de não ser
conhecido o recurso. Compulsando os autos vislumbramos a
precariedade da instrução do recurso, pois não foram traslada-
dos aos autos os instrumentos de mandato que outorgam pode-
res para os procuradores dos agravados: Edna Xavier dos San-
tos, Jurandir Canuto de Medeiros, Neusa Mancino Rossini,
Shoraia de Castro, Manoel de Oliveira e Luis Fernando Silva,
não tendo a agravante comprovado de que ditas procurações
não integravam os autos principais, o que era de sua responsa-
bilidade, visto que, a juntada de peças obrigatórias do agravo é
atribuição do agravante, não se admitindo a apresentação delas
após a protocolização deste. " É ônus do agravante a formação
do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de al-
gumas das peças obrigatórias, deverá o relator lhe negar segui-
mento (art. 557 do CPC, descabida diligência para anexação de
algumas de tais peças" (1ª conclusão do CETARS). Assim, não
é possível se admitir o seguimento do recurso contra apenas
aos agravados, dos quais constam o traslado das referidas pro-
curações no presente instrumento, pois o decisum a quo, que
foi objeto do recurso em questão, decidiu na causa no mesmo
sentido para todos os integrantes da relação processual no pólo
ativo. "PROCESSO CIVIL - INEXISTÊNCIA DE PEÇAS PARA
INSTRUIR O AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AD-
VOGADO DO AGRAVADO, DAS CONTRA-RAZÕES E DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
Se a agravante não cuidou de juntar cópia das mencionadas
peças, o não-conhecimento do agravo de instrumento é medida
que se faz necessária. Ao contrário do alegado pela parte, a
contraminuta, por si só, não supre a irregularidade resultante
da ausência do mandado procuratório. Ausência de elementos
seguros que justifiquem a contagem em dobro do prazo em oca-
sião de litisconsórcio ativo. Incidência da Súmula 288/STF.
Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 311598 / SP,
Ministro Franciulli Netto, 2ª Turma, julg. 19/12/2003, DJ
17.05.2004). Diante do exposto, por não ter a agravante cum-
prido com um dos requisitos exigidos pelo art. 525, inciso I, do
CPC, não conheço do presente Agravo de Instrumento, ao qual
não foram acostadas todas as procurações outorgadas ao patro-
no de todos os agravados, portanto, deficientemente instruído,
o que faço nos permissivos termos do artigo 557, da legislação
processual civil. Determino, outrossim, seja o feito baixado do
registro de pendências de julgamento deste Relator, para os
devidos fins. Intimem-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Desª
ANNY MARY KUSS Relatora

Vista ao(s) Apelante(s) - para, querendo, impugnar os embar-
gos infringentes opostos por ROMILDO PAULINO PEREIRA
( JG) - Prazo : 15 dias

0015 . Processo/Prot:   0325753-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/164814. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Declaratória. Apelante:
Instituto Agronomico do Paraná Iapar. Advogado: Lydio Anto-
nio Amorim. Apelado: Romildo Paulino Pereira. Advogado: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Apelante: Romildo Paulino Pe-
reira. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado:
Instituto Agronomico do Paraná Iapar. Advogado: Lydio Anto-
nio Amorim. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Motivo:
para, querendo, impugnar os embargos infringentes opostos por
ROMILDO PAULINO PEREIRA ( JG)

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 09/08/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06962

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 003 0345506-5
Beno Fraga Brandão 001 0153133-3
Fábio de Almeida Braga 001 0153133-3
Fernanda Pederneiras 001 0153133-3
José Luiz Pancotte 002 0345483-7
Julio Cesar Brotto 001 0153133-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0153133-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0345483-7

003 0345506-5
Paulodir José Zanette 001 0153133-3
Rogeria Dotti Dória 001 0153133-3
Vanessa Volpi Bellegard 002 0345483-7

Vista ao(s) Advogado (s) - PARA APRESENTAÇÃO DE CON-
TESTAÇÃO

0001 . Processo/Prot:   0153133-3   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/9791. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000873 Declaratória. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fer-
nanda Pederneiras, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Beno Fraga Brandão. Réu: Nedir de Bortoli. Advogado:
Paulodir José Zanette. Réu: Nelson Euclides Garbim. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Motivo: PARA APRESENTAÇÃO
DE CONTESTAÇÃO. Vista Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva (PR023282)
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Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5  dias

0002 . Processo/Prot:   0345483-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033648 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Vanessa Volpi Bellegard. Apelado: Sebastião Piccioli.
Advogado: José Luiz Pancotte. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5  dias

0003 . Processo/Prot:   0345506-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/21523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031588 Embargos a Execução. Apelante:
Maria das Graças Godinho Saldanha. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 09/08/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06959

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Minor Uema 016 0342096-2
Alexander Roberto Alves Valadão 018 0345291-9

019 0345291-9/01
Alexandre Wagner Nester 026 0366284-4
Amin José Hannouche 003 0125009-1
Ana Carlota de Almeida 011 0332624-3
Ana Lúcia Ikenaga Warnecke 026 0366284-4
André Luís Santos Valadão 012 0333982-4
Angela Corrêa 015 0340423-1
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 009 0324029-3/01
Arlete Bastos 016 0342096-2
Arni Deonildo Hall 021 0357248-9

022 0357608-5
Beno Fraga Brandão 001 0153133-3
Bernardo Strobel Guimarães 024 0365728-7
Braulio Roberto Schmidt 013 0336894-1/01

014 0336894-1/02
Cândido Francisco de Oliveira 005 0170990-2/01

006 0170990-2/02
Carlos Abrão Celli 025 0366101-0
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 027 0366397-6
Carlos Leal Szczepanski Junior 018 0345291-9

019 0345291-9/01
Carlos Pereira Gonçalves 012 0333982-4
Christian Augusto Costa Beppler 009 0324029-3/01
Cláudio Cesar Pinto 004 0149622-6/02
Cleverson José Gusso 015 0340423-1
Dagmar Pimenta Hannouche 003 0125009-1
Daniel Müller Martins 007 0177463-8
Denio Leite Novaes Junior 019 0345291-9/01
Douglas Leonardo Costa Maia 011 0332624-3
Egon Bockmann Moreira 010 0327991-6/02

024 0365728-7
Eliane de Paula 016 0342096-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 018 0345291-9

019 0345291-9/01
Eroulths Cortiano Junior 013 0336894-1/01

014 0336894-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 027 0366397-6
Fábio de Almeida Braga 001 0153133-3
Fernão Justen de Oliveira 026 0366284-4
Fernanda Pederneiras 001 0153133-3
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 015 0340423-1

025 0366101-0
Geraldo José da Rosa 017 0344672-0
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0342820-8
Gisele Mara Freitas 012 0333982-4
Gláucia Maria Ascoli 018 0345291-9

019 0345291-9/01
Iran Roberto Brzezinski 003 0125009-1
Izabela Cristina Rücker Curi 004 0149622-6/02
Jaime Jacir Guzzo 008 0311499-0
Jean Gustavo dos Santos 011 0332624-3
João Ricardo Cunha de Almeida 005 0170990-2/01

006 0170990-2/02
José Carlos Cal Garcia Filho 007 0177463-8
José Leocádio de Camargo 016 0342096-2
José Luiz Pancotte 020 0345483-7
José Olinto Nercolini 012 0333982-4
José Secundino de Oliveira Filho 012 0333982-4
Josildo Vaz Santos 003 0125009-1
Julio Cesar Brotto 001 0153133-3
Leandra Cavalcante Blasque 027 0366397-6
Luiz Fernando Baldi 017 0344672-0
Luiz Fernando Dietrich 023 0359622-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 016 0342096-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0153133-3
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 011 0332624-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 020 0345483-7
Marcos João Rodrigues Salamunes 005 0170990-2/01

006 0170990-2/02
Marcus Venicio Cavassin 025 0366101-0
Marlisa Dias Pinto 003 0125009-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 023 0359622-3
Miguel Angelo Salgado 009 0324029-3/01
Moacir Luiz Gusso 021 0357248-9

022 0357608-5
Patrícia Safini Gama 007 0177463-8
Paulo Osternack Amaral 026 0366284-4

Paulo Roberto Ferreira Motta 026 0366284-4
Paulodir José Zanette 001 0153133-3
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 005 0170990-2/01

006 0170990-2/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 026 0366284-4
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 007 0177463-8
Rogeria Dotti Dória 001 0153133-3
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0366101-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 017 0344672-0
Rudemar Tofolo 008 0311499-0
Saulo de Meira Albach 010 0327991-6/02
Tatiana Alessandra Espíndola 007 0177463-8
Tereza Cristina B. Marinoni 017 0344672-0
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0342820-8
Vanessa Volpi Bellegard 020 0345483-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0153133-3   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/9791. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000873 Declaratória. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fer-
nanda Pederneiras, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Beno Fraga Brandão. Réu: Nedir de Bortoli. Advogado:
Paulodir José Zanette. Réu: Nelson Euclides Garbim. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00111064

Reconsidero o desp. antereior. Como nesta oportunidade des-
pachei em petição formulada em nome de Nelson Euclides
Garbim, onde pede vista dos autos para oferecimento de con-
testação, o requerimento da autora resta prejudicado. Int. Em
24.07.06. Dr. Roberto de Vicente. Juiz Convocado (Reg. Exc.)
- Relator.

0002 . Processo/Prot:   0342820-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400022533 Ordinária. Apelante: Nelson Augunstinczjtk.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00141316

Tendo em vista que, ao negar seguimento ao recurso e ao inde-
ferir o pedido de reconsideração, exauri a prestação jurisdicio-
nal, o presente pedido deve ser dirigido ao Exm. Sr. Desembar-
gador Presidente deste Tribunal de Justiça.  Int.  Em 02/08/
2006.  Juiz Convocado Eduardo Sarrão,  Relator.

0003 . Processo/Prot:   0125009-1   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2002/75268. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000378 Ação Monitória. Autor: Ogue-
des Fonseca Zamarian. Advogado: Iran Roberto Brzezinski,
Josildo Vaz Santos. Réu: Sempratas Comercial Agrícola Ltda.
Advogado: Marlisa Dias Pinto. Litis Passivo: Edison Zamari-
an, Dercy Zamarian Cobo, Zuleica Zamarian Brusiani. Advo-
gado: Amin José Hannouche, Dagmar Pimenta Hannouche. In-
teressado: Nelson Zamarian. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Em razão da procedência dos pleitos formulados por Ogue-
des Fonseca Zamarian, bem como do trânsito em julgado dos
recursos interpostos por Sempratas Comercial Agrícola Ltda,
defiro o pedido de levantamento do quantum referente à multa
depositada por ocasião da propositura da ação (fls.252). II -
Desta maneira, autorizo a Chefe da Divisão Cível a tomar to-
das as providências necessárias à expedição do alvará de le-
vantamento. Intime-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006.
DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0149622-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/102654. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 149622601 Embargos de Declaração.
Embargante: Brasil Telecom SA.  Advogado: Izabela Cristina
Rücker Curi. Advogado: Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc.  Homologo a transação.  Baixa ao juízo de origem
para posterior extinção e arquivamento. Intimem-se.  Curitiba,
27 de julho de 2006. Dr. Albino Jacomel Guérios. Juiz Relator
Convocado.

0005 . Processo/Prot:   0170990-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/107414. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 170990200 Apelação Civel.  Apelante: Companhia
de Cimento Itambé.  Advogado: João Ricardo Cunha de Almei-
da, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, Cândido Francisco de
Oliveira.  Apelado: Agostinho Filla, Albino Filla, Massa Falida
de Transportes Recalan Ltda, Massa Falida de Nalacer Comér-
cio de Materiais Para Construção Ltda.  Advogado: Marcos João
Rodrigues Salamunes.  Apelante: Agostinho Filla, Albino Filla,
Massa Falida de Transportes Recalan Ltda, Massa Falida de
Nalacer Comércio de Materiais Para Construção Ltda.  Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes.  Apelado: Compa-
nhia de Cimento Itambé.  Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, Cândido Francis-

co de Oliveira.  Interessado: Antônio Cesar Maluche Síndico
da Massa Falida. Embargante: Agostinho Filla, Albino Filla,
Massa Falida de Transportes Recalan Ltda, Massa Falida de
Nalacer Comércio de Materiais Para Construção Ltda. Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Ambos os embargantes pretendem seja dado efeitos infringen-
tes aos seus recursos.  Assim, intime-se-os para responder aos
embargos de declaração e, após, voltem para julgamento, quando
deverão ser incluídos em pauta.  Em 17/07/2006. Juiz Convo-
cado Roberto de Vicente, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0170990-2/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/108555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 170990200 Apelação Civel.  Apelante: Companhia
de Cimento Itambé.  Advogado: João Ricardo Cunha de Almei-
da, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, Cândido Francisco de
Oliveira.  Apelado: Agostinho Filla, Albino Filla, Massa Falida
de Transportes Recalan Ltda, Massa Falida de Nalacer Comér-
cio de Materiais Para Construção Ltda.  Advogado: Marcos João
Rodrigues Salamunes.  Apelante: Agostinho Filla, Albino Filla,
Massa Falida de Transportes Recalan Ltda, Massa Falida de
Nalacer Comércio de Materiais Para Construção Ltda.  Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes.  Apelado: Compa-
nhia de Cimento Itambé.  Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, Cândido Francis-
co de Oliveira.  Interessado: Antônio Cesar Maluche Síndico
da Massa Falida. Embargante: Companhia de Cimento Itambé.
Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vas-
concelos Hollanda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Ambos os embargantes pretendem seja dado efeitos infringen-
tes aos seus recursos.  Assim, intime-se-os para responder aos
emb argos de declaração e, após, voltem para julgamento, quan-
do deverão ser incluídos em pauta.   Em 17/07/2006. Juiz Con-
vocado Roberto de Vicente, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0177463-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/71815. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200100000183 Indenização. Apelante:
Régis Ayrton Lermen. Advogado: Ricardo Ruy Franco de Ma-
cedo Filho. Apelado: Rádio Difusora Siriema Ltda.. Advoga-
do: José Carlos Cal Garcia Filho, Tatiana Alessandra Espíndo-
la, Patrícia Safini Gama, Daniel Müller Martins. Rec.Adesivo:
Rádio Difusora Siriema Ltda.. Advogado: José Carlos Cal Gar-
cia Filho, Tatiana Alessandra Espíndola, Patrícia Safini Gama,
Daniel Müller Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Despacho:

1. Encontrando-se presentes os pressupostos de admissibilida-
de, dos embargos infringentes apostos as fls. 1.311 à 1.322,
proceda-se a sua distribuição, observado o parágrafo único do
artigo 86 do Regimento Interno deste Tribunal. 2. Intimem-se.
Curitiba, 04 de agosto de 2006. DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0311499-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/132425. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000132 Reparação de
Danos. Apelante: Município de São Jorge D'Oeste, Luis Rai-
mundo Corti. Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Apelado: Darci
Siebel. Advogado: Rudemar Tofolo. Rec.Adesivo: Darci Sie-
bel. Advogado: Rudemar Tofolo. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Despacho:

V I S T O. I - Compulsando os autos, observou-se a ausência de
representação processual (procuração), do advogado do ape-
lante (Município de São Jorge D'oeste). Nas petições de f. 123,
125/148, 192, 226/227, 230/248 atuou como advogado do Ape-
lante o Doutor Jaime Jacir Guzzo1, entretanto, na petição de f.
198/202 (contra-razões ao recurso adesivo) atuou o Doutor
Moacir Luiz Gusso que não possui procuração nos autos. II -
Assim, intime-se o apelante (Município de São Jorge D'oeste)
para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representa-
ção processual, diante da petição de f. 198/202. III - Após o
decurso do prazo com ou sem a devida regularização processu-
al, voltem conclusos.  Intime-se. Curitiba, 02 de agosto 2006.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira , Relator.

0009 . Processo/Prot:   0324029-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/103380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 3240293 Agravo de Instrumento.  Agravante: Copel
Distribuição S.a..  Advogado: Miguel Angelo Salgado.  Agra-
vado: Fls Tecnologia Ltda.  Advogado: Anne Elize Puppi Sta-
nislawczuk, Christian Augusto Costa Beppler. Embargante: Fls
Tecnologia Ltda. Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ).
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

Tratando-se de embargos de declaração com evidente preten-
são de obter efeito modificativo do julgado, entendo de deter-
minar que se proceda a intimação da parte embargada, a CO-
PEL DISTRIBUIÇÃO S/A, para, querendo, contra-arrazoar, no
prazo de 10 (dez) dias. Int. Em, 01-Agosto-2.006. Juiz Convo-
cado LUIZ A. BARRY, Relator.

0010 . Processo/Prot:   0327991-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/120970. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 327991600
Agravo de Instrumento.  Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Saulo de Meira Albach.  Agravado: Visão Publici-
dade Ltda.  Advogado: Egon Bockmann Moreira. Embargante:
Visão Publicidade Ltda. Advogado: Egon Bockmann Moreira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ).
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista que o madado de segurança já foi julgado pelo
ilustre magistrado de primeiro grau, que concedeu a ordem, o
presente recurso de agravo de instrumento e, em consequência,
os embargos de declaração opostos contra o acórdão de fls.
500/515, por meio do qual foi dado provimento ao agravo, res-
taram prejudicados.  Isto posto, julgo prejudicados os embar-
gos de declaração.  Int.  Em 31/07/2006. Juiz EDUARDO SAR-
RÃO, Relator

0011 . Processo/Prot:   0332624-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/33742. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 198000000430 Desapropriação.
Agravante: Loteamento Upiá Ltda. Advogado: Ana Carlota de
Almeida, Jean Gustavo dos Santos. Agravado: Município de
Marialva. Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia, Márcia
Aparecida de Jesus Pitta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS   A agravante, pela petição de fls. 108/111, postula a
declaração de nulidade da publicação da decisão do relator,
por meio da qual foi negado seguimento ao presente recurso
agravo de instrumento (fls. 97/101). Argumenta, em síntese, a
"nulidade da publicação em comento, decorrente da omissão
da transcrição do nome do causídico responsável pelo acompa-
nhamento do feito nesta Instância, em inegável prejuízo à Re-
corrente e à sua imagem profissional" (fl. 111). Sem embargo
das razões da recorrente, o pedido não pode ser acolhido. Pela
decisão de fls. 97/101, o eminente Desembargador Antonio
Lopes de Noronha, que tanto honra e dignifica esta Corte, ne-
gou seguimento ao presente recurso pela ausência de peça es-
sencial à apreciação do mérito - manifestação do Ministério
Público em primeiro grau, anterior à decisão agravada de f.
452-TJ. Segundo aduz a recorrente, embora tal decisão tenha
sido publicada no Diário da Justiça de 21 de junho de 2006
(Certidão de f. 104), na publicação constaram apenas os nomes
dos advogados subscritores do recurso, Dr. Jean Gustavo dos
Santos e Dra Ana Carlota de Almeida, não constando o nome
do Dr. João Amaro de Faria Filho, que seria, segundo alega a
recorrente, o advogado que também acompanha a ação nesta
instância. Tal fato, entretanto, não pode justificar o deferimen-
to do pedido da recorrente, vez que, além de na petição recur-
sal não ter constado o nome do Dr. João Amaro de Faria Filho
- fato que impossibilitou que a intimação também fosse a ele
dirigida, pois não havia nada nos autos demonstrando que tam-
bém patrocinava os interesses da agravante -, a agravante se-
quer postulou que a intimação fosse feita no nome do mencio-
nado causídico. A respeito da questão, mostra-se oportuna a
transcrição da nota 18 ao art. 236, do "Código de Processo Ci-
vil e Legislação Processual em Vigor", de Theotonio Negrão,
verbis: "Não há necessidade de serem intimados todos os advo-
gados da mesma parte; basta que seja intimado um só. Assim:
"Não havendo designação prévia e expressa do nome do advo-
gado que receberia as publicações e sendo vários os advogados
constituídos, será válida a intimação quando constar da publi-
cação o nome de apenas um deles" (STJ, 3ª Turma, AI 406130-
SP-AGRG, Rel. Min. Menezes Direito, j. 26.3.02, negaram pro-
vimento, v. u., DJU 6.5.02, p. 292)." (35ª edição, Editora Sa-
raiva, 2003, pág. 302). Vê-se, diante do que foi exposto, que o
pedido formulado na petição de fls. 108/111 não pode ser defe-
rido. Isto posto, indefiro o pedido para que seja declarada a
nulidade da publicação da decisão por meio da qual foi negado
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. Intimem-se.
Curitiba, 1º de agosto de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.

0012 . Processo/Prot:   0333982-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/188280. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200001262 Reparação de Danos. Ape-
lante: Jeizo da Veiga França. Advogado: Gisele Mara Freitas,
Carlos Pereira Gonçalves, André Luís Santos Valadão. Apela-
do: Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olin-
to Nercolini. Apelado: Município de Guaraqueçaba. Advoga-
do: José Secundino de Oliveira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Baixem os autos à origem para que, nos termos do parecer de f.
181, o Município de Guaraqueçaba seja intimado da sentença
e, se por ventura desejar, possa interpor recurso de apelação.
Int. Em 01/08/2006.  Juiz Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

0013 . Processo/Prot:   0336894-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/100350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 336894100
Apelação Civel.  Apelante: Estado do Paraná.  Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior.  Apelado: Luiz Carlos da Silva.  Advoga-
do: Braulio Roberto Schmidt.  Rec.Adesivo: Luiz Carlos da
Silva.  Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Despacho:

1. Luiz Carlos da Silva e o Estado do Paraná opuseram embar-
gos declaratórios contra a decisão monocrática que negou se-
guimento à apelação interposta pelo referido ente público e ao
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recurso adesivo da parte adversa, com fundamento nos artigos
557 e 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Sustenta-
ram que a decisão é omissa ao não conhecer da matéria versada
no processo em sede de reexame necessário. É o relatório. 2.
Não obstante os argumentos expendidos pelas partes, verifica-
se que a decisão hostilizada não apresenta em seu contexto
nenhuma das hipóteses em que caberia a oposição dos declara-
tórios. O posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça é no sentido de que devem os embargos de declaração se
ater, exclusivamente, aos limites impostos pelos artigos 535 e
536 do Código de Processo Civil, cabendo ao embargante, ao
denunciar o vício, proceder à indicação dos pontos omissos e
das partes inconciliáveis existentes na decisão impugnada. "Art.
535 - Cabem embargos de declaração quando: I - houver na
sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribu-
nal". "Art. 536 - Os embargos serão opostos, no prazo de cinco
(5) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação
do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujei-
tos a preparo". No presente caso, a decisão embargada se limi-
tou a analisar os pressupostos legais para o conhecimento ou
não dos recursos, não se fazendo menção ao reexame necessá-
rio por não ter sido efetuada a correspondente autuação, ante o
equívoco do magistrado de primeira instância que não determi-
nou o encaminhamento dos autos a este Tribunal de Justiça
conforme determina o artigo 475, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, não há que se falar em omissão, posto que
todos os fundamentos necessários para o não conhecimento dos
recursos foram abordados e o cabimento ou não do reexame
necessário não tem correlação com a matéria versada no deci-
sum. Nesse sentido é a jurisprudência: "DIREITO ADMINIS-
TRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, DO CPC - INEXISTÊNCIA - VIOLAÇÃO À LEGIS-
LAÇÃO FEDERAL - NECESSIDADE DE REEXAME DE
FATO E DE CLÁUSULA CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDA-
DE - QUITAÇÃO - Se a Corte a quo, ao apreciar recurso de
apelação, dirimiu, de forma motivada, as questões suscitadas
que lhe foram submetidas, a rejeição dos embargos de declara-
ção subseqüentemente opostos, por ausência da omissão apon-
tada, não se constitui ofensa ao preceito inscrito no art. 535, II,
do CPC. (...)" (STJ, RESP 316638/RJ, 2ª T., Rel. Min. João
Otávio de Noronha, DJU 15/3/2004. Os destaques não cons-
tam do original). "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS
VÍCIOS INDICADOS NO ART. 535 DO CPC - REAPRECIA-
ÇÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE -
Não há, nas razões dos embargos, sequer indicação de qual-
quer omissão, contradição ou obscuridade da decisão atacada.
(...)" (STJ, EERESP 565897/RS, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 25/2/2004. Os destaques não constam do origi-
nal). 3. Assim, os embargos declaratórios opostos pelo Estado
do Paraná e Luiz Carlos da Silva não devem ser acolhidos, ten-
do em vista a inexistência de omissão na decisão impugnada. 4.
Entretanto, considerando que houve equívoco do magistrado
de primeira instância, determino que seja autuado e registrado
o processo como reexame necessário, cabível nos termos do
artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-
se. 6. Após o registro e autuação do feito como reexame neces-
sário, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 1º de agosto de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA, RELATOR.

0014 . Processo/Prot:   0336894-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/104347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 336894100
Apelação Civel.  Apelante: Estado do Paraná.  Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior.  Apelado: Luiz Carlos da Silva.  Advoga-
do: Braulio Roberto Schmidt.  Rec.Adesivo: Luiz Carlos da
Silva.  Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Embargante: Luiz
Carlos da Silva. Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

1. Luiz Carlos da Silva e o Estado do Paraná opuseram embar-
gos declaratórios contra a decisão monocrática que negou se-
guimento à apelação interposta pelo referido ente público e ao
recurso adesivo da parte adversa, com fundamento nos artigos
557 e 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Sustenta-
ram que a decisão é omissa ao não conhecer da matéria versada
no processo em sede de reexame necessário. É o relatório. 2.
Não obstante os argumentos expendidos pelas partes, verifica-
se que a decisão hostilizada não apresenta em seu contexto
nenhuma das hipóteses em que caberia a oposição dos declara-
tórios. O posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça é no sentido de que devem os embargos de declaração se
ater, exclusivamente, aos limites impostos pelos artigos 535 e
536 do Código de Processo Civil, cabendo ao embargante, ao
denunciar o vício, proceder à indicação dos pontos omissos e
das partes inconciliáveis existentes na decisão impugnada. "Art.
535 - Cabem embargos de declaração quando: I - houver na
sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribu-
nal". "Art. 536 - Os embargos serão opostos, no prazo de cinco
(5) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação
do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujei-
tos a preparo". No presente caso, a decisão embargada se limi-
tou a analisar os pressupostos legais para o conhecimento ou
não dos recursos, não se fazendo menção ao reexame necessá-
rio por não ter sido efetuada a correspondente autuação, ante o
equívoco do magistrado de primeira instância que não determi-
nou o encaminhamento dos autos a este Tribunal de Justiça
conforme determina o artigo 475, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, não há que se falar em omissão, posto que
todos os fundamentos necessários para o não conhecimento dos
recursos foram abordados e o cabimento ou não do reexame
necessário não tem correlação com a matéria versada no deci-
sum. Nesse sentido é a jurisprudência: "DIREITO ADMINIS-
TRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, DO CPC - INEXISTÊNCIA - VIOLAÇÃO À LEGIS-
LAÇÃO FEDERAL - NECESSIDADE DE REEXAME DE

FATO E DE CLÁUSULA CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDA-
DE - QUITAÇÃO - Se a Corte a quo, ao apreciar recurso de
apelação, dirimiu, de forma motivada, as questões suscitadas
que lhe foram submetidas, a rejeição dos embargos de declara-
ção subseqüentemente opostos, por ausência da omissão apon-
tada, não se constitui ofensa ao preceito inscrito no art. 535, II,
do CPC. (...)" (STJ, RESP 316638/RJ, 2ª T., Rel. Min. João
Otávio de Noronha, DJU 15/3/2004. Os destaques não cons-
tam do original). "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS
VÍCIOS INDICADOS NO ART. 535 DO CPC - REAPRECIA-
ÇÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE -
Não há, nas razões dos embargos, sequer indicação de qual-
quer omissão, contradição ou obscuridade da decisão atacada.
(...)" (STJ, EERESP 565897/RS, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 25/2/2004. Os destaques não constam do origi-
nal). 3. Assim, os embargos declaratórios opostos pelo Estado
do Paraná e Luiz Carlos da Silva não devem ser acolhidos, ten-
do em vista a inexistência de omissão na decisão impugnada. 4.
Entretanto, considerando que houve equívoco do magistrado
de primeira instância, determino que seja autuado e registrado
o processo como reexame necessário, cabível nos termos do
artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-
se. 6. Após o registro e autuação do feito como reexame neces-
sário, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 1º de agosto de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA, RELATOR.

0015 . Processo/Prot:   0340423-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60543. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500002030 Desapropria-
ção. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Cleverson José Gusso, Angela Corrêa, Flávia
Lucia Moscal de Britto Mazur. Agravado: Odemir Garbuio,
Maria Eidezir Garbuio Gaio, Rogé Gaio, Margarida Ivanil Si-
mião, Dione Simião, José Jahir Garbuio, Rosely Mehl Amân-
cio Garbuio, Maria Eledir Garbuio, Irene Fontana Garbuio.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Despacho:

I - Reitere-se o ofício.  II - Vindo a resposta, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.  Int.  Em 31/02/06.
Juiz EDUARDO SARRÃO - Relator

0016 . Processo/Prot:   0342096-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5583. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000404 Ordinária. Apelante: Joel Jan-
tara, Ailton Antonio Dadona. Advogado: Adriano Minor Uema,
Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo.
Apelado: Município de Palmeira. Advogado: Eliane de Paula,
Arlete Bastos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTO.  APELAÇÃO CÍVEL. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍ-
PIO DA DIALETICIDADE. CÓPIA INTEGRAL DA PEÇA
EXORDIAL. AUSÊNCIA DE ATAQUE AOS FUNDAMEN-
TOS ESPECÍFICOS DA SENTENÇA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. Pelo princípio da dialeticidade, na peça recursal
devem ser declinados os fundamentos de fato e de direito de
sua contrariedade, ou seja, deve conter fundamentos de fato e
de direito que venham embasar o inconformismo dos recorren-
tes. 2.. Da análise das razões recursais, constatou-se que se
limitaram a reproduzir a argumentação que já fora desenvolvi-
da na petição inicial, não enfrentando, objetivamente, os fun-
da-mentos enunciados pela sentença. Apelação não conhecida.
1. Pela sentença proferida na ação ordinária (autos nº 404/2001),
promovida por Joel Jantara e Ailton Antonio Dadona em face
do Município de Palmeira, o Juízo singular repeliu o pedido
inicial, condenando os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, com as ressalvas da Lei
1.050/60. A parte autora manifestou esta apelação, sustentando
que após sete anos exercendo o cargo para o qual foram cha-
mados em decorrência de concurso público, com a decisão do
Municípios foram rebaixados aos cargos anteriores e tiveram
seus vencimentos diminuídos, o que lhes causou enormes pre-
juízos e que não tiveram culpa pelo erro ocorrido na convoca-
ção dos aprovados, razão pela qual possuem direito adquirido à
serem reintegrados ao cargo. Argumentaram ainda a ofensa ao
princípio constitucional da irredutibilidade do salário, prote-
ção constitucional ao direito adquirido e por fim, requereram a
antecipação dos efeitos da tutela. Recebido o recurso, o Muni-
cípio ofereceu resposta, pugnando pela confirmação da senten-
ça. Manifestou-se a Promotoria de Justiça pela reforma da sen-
tença. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
não conhecimento do apelo tendo em vista ser mera repetição
das alegações contidas na inicial, o que feriu o princípio da
dialeticidade ou, em caso de conhecimento do recurso, pelo
provimento da apelação. 2. As questões postas para reexame
encontram análise imediata por parte do relator, tornando dis-
pensável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperativida-
de do 'caput' do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste
sentido já se posicionou a jurisprudência: "Esta disposição per-
mite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, des-
de que manifestamente improcedente (p. ex., recurso manifes-
tado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada)." O
artigo 557 em comento, na sua redação anterior à Lei nº 9.756/
98, tratava somente do agravo de instrumento. Mas o legisla-
dor, atento aos problemas dos tribunais pátrios no tocante à
celeridade da prestação jurisdicional, alterou a redação do arti-
go 557 (Lei nº 9.756/98) estendendo os poderes do Relator para
o julgamento de outros recursos por decisão monocrática. A
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR elucidou a questão: "Na
redação anterior, a norma se referia apenas ao agravo, mas, na
redação atual, a regra alcança todo e qualquer recurso. Nas
hipóteses mencionadas no caput, pode o relator, em qualquer
tribunal, indeferir o processamento de qualquer recurso". Do
escólio de THEOTÔNIO NEGRÃO se extrai que tal dispositi-
vo se refere "a qualquer recurso (agravo de instrumento, apela-
ção ou embargos infringentes), inclusive reclamação (JTJ 182/

269)". 3. A apelação não reúne condições de ultrapassar o juízo
de admissibilidade, tendo em vista que os apelantes não aten-
deram ao que prescreve o inciso II do artigo 514 do Código de
Processo Civil. Em outras palavras copiaram a petição inicial
ipsis litteris sem acrescentar argumento novo, ou, pelo menos,
apontando uma razão para a reforma da sentença. Dessa forma,
os apelantes não observaram o chamado Princípio da Dialetici-
dade, pelo qual na peça recursal devem ser declinados os fun-
damentos de fato e de direito de sua contrariedade, ou seja,
deve conter fundamentos de fato e de direito que venham em-
basar o inconformismo dos recorrentes. Exige-se, então, que as
razões recursais devem conter tais requisitos, quais sejam, as
alegações e motivos que ensejaram o recurso, a causa que o
ensejou, bem como o pedido de nova decisão. Assim, devem os
apelantes atacar a sentença com argumentos, deixando explíci-
to o que realmente entendem correto com fundamento na deci-
são recorrida. Neste sentido ensinou Nelson Nery Júnior: "As
razões do recurso são elementos indispensáveis a que o tribu-
nal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial." Não resta dúvida que, neste caso,
não está presente tal pressuposto de admissibilidade recursal.
A orientação jurisprudencial segue neste sentido: RECURSO.
APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. MOTIVA-
ÇÃO. "FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO" DA IR-
RESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA. MERA REPETIÇÃO DAS ALE-
GAÇÕES JÁ DEDUZIDAS EM PRIMEIRO GRAU, SEM
ENFRENTAMENTO DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS
NA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. CPC,
ART. 514, INC. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. [...]".
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça orienta-se neste senti-
do: "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. OMISSÃO DOS
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO E O PEDIDO
DE NOVA DECISÃO. I O art. 514 do CPC preceitua que a
apelação deverá conter além dos nomes e qualificação das par-
tes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova
decisão. Assim, afigura-se correto o decisum atacado que não
conheceu do recurso que apenas reiterou os argumentos exara-
dos na exordial." "PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA DI-
ALETICIDADE. Se o recurso, qualquer que seja, não pugna a
decisão recorrida, padece de defeito a favorecer seu não co-
nhecimento, seu não seguimento ou a declaração de sua inép-
cia. Aplicação do princípio da dialeticidade." O parecer da D.
Procuradoria Geral de Justiça opinou acertadamente no mesmo
sentido, pelo não conhecimento do apelo. Por tais motivos e
considerando que o recurso não preenche os requisitos de ad-
missibilidade, dele não se conhece, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 03 de agos-
to de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0017 . Processo/Prot:   0344672-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/23558. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000084 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Marineusa Ambrosi Ferri. Advogado: Geraldo José
da Rosa. Apelado: Estado do Paraná, Chefe do Núcleo Regio-
nal de Educação de Pato Branco. Advogado: Luiz Fernando
Baldi, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de recurso de apelação, com pedido li-
minar, interposto por Marineusa Ambrosi Ferri, contra a res-
peitável sentença proferida nos autos de Mandado de Seguran-
ça sob nº 84/2205, da 1ª Vara Cível de Pato Branco, que negou
a segurança pleiteada, a fim de que a autoridade apontada como
coatora - Sr. Chefe do Núcleo Regional da Educação de Pato
Branco -, atribuísse à impetrante a carga horária máxima per-
mitida de 44 (quarenta e quatro) horas/aula semanais, para mi-
nistrar aulas de Geografia de 5ª a 8ª séries do Ensino Funda-
mental e séries do ensino médio, no Município de Chopinzinho
(fls. 106/112). Aduz a presença dos requisitos para a concessão
da liminar, quais sejam: o fumus boni juris, consistente nas
conseqüências advindas de um ensino inapto, tratando-se, in-
clusive, de uma questão de ordem pública e ofensa às disposi-
ções encartadas no Estatuto da Criança e do Adolescente; e o
periculum in mora, uma vez que o ato impugnado já lhe causou
prejuízos econômicos incalculáveis e danos à comunidade de
alunos, notadamente, porque o processo está em trâmite há mais
de 08 (oito) meses. Pugna pela concessão do efeito suspensivo-
ativo ao presente recurso e, ao final, que este seja integralmen-
te provido, a fim de que seja reformada a respeitável sentença.
2. Em sede de análise sumária, depreende-se dos argumentos
articulados pela apelante, corroborados com os documentos
anexados aos autos, que não estão configurados os pressupos-
tos necessários à concessão da liminar pleiteada, qual seja, a
concessão do efeito suspensivo-ativo (antecipação dos efeitos
da tutela recursal) ao recurso de apelação. Isto acontece por-
que não há elementos suficientes a demonstrar a alegada defi-
ciência no ensino público na região de Pato Branco, pela nega-
tiva de concessão da carga horária requerida pela apelante. Ins-
ta ressaltar, por outro lado, que o periculum in mora, um dos
requisitos primordiais da liminar, é inverso, isto é, a concessão
da liminar pleiteada, autorizando a apelante à obtenção da car-
ga máxima permitida de horas-aula na disciplina de Geografia,
poderá acarretar ao apelado lesão grave e de difícil reparação,
caso o recurso de apelação não seja provido, pois os valores
percebidos pela apelante, em razão das aulas ministradas, po-

derão não lhe ser restituídos. Estando ausente o periculum in
mora, faz-se desnecessário analisar o fumus boni juris, haja
vista que ambos os requisitos necessitam estar presentes para a
concessão da liminar. 3. Logo, ausentes os requisitos necessá-
rios, indefiro o almejado efeito suspensivo-ativo. Intimem-se.
Curitiba, 02 de agosto de 2006. DES. MARCOS MOURA, RE-
LATOR.

0018 . Processo/Prot:   0345291-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75024. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000193 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Febraban - Federação Brasileira dos Bancos.
Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior. Agravado: Prefeito
Municipal de Foz do Iguaçú. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia
Maria Ascoli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

VISTOS. FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos, por
meio da petição de f. 298, postulou a reconsideração da deci-
são de fls. 255/258, por meio da qual o eminente Des. Antônio
Lopes de Noronha, então relator, indeferiu o seu pedido para
que fosse atribuído efeito suspensivo ao presente recurso de
agravo de instrumento. Argumenta, para tanto, que, como ha-
via afirmado, sérios são os riscos de que seus associados so-
fram lesão grave e de difícil reparação, tanto que o Município
de Foz do Iguaçu já procedeu à inscrição em dívida ativa os
valores referentes às autuações do Banco Bradesco S/A, no
importe de R$ 681.024,00. Em que pese o respeito devido ao
argumento do recorrente, para que, liminarmente, seja atribuí-
do efeito suspensivo ao recurso, é necessária a conjugação de
dois requisitos - relevância da fundamentação e risco de dano
irreparável ou de difícil reparação. No caso em apreço, como
constou da decisão que o recorrente busca alterar, as alegações
contidas na petição recursal não seriam relevantes. Portanto, a
demonstração de que seus associados correm risco de serem
multados e de verem os respectivos valores serem inscritos em
dívida ativa, por si só, não permite a reconsideração da decisão
por meio da qual foi indeferido o pedido para que se atribuísse
efeito suspensivo ao presente recuso de agravo de instrumento.
Isto posto, indefiro o pedido de reconsideração. Intimem-se.
Curitiba, 20 de julho de 2006. Juiz Convocado EDUARDO
SARRÃO, Relator.

0019 . Processo/Prot:   0345291-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/88683. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 345291900 Agravo de Instrumento.
Agravante: Febraban - Federação Brasileira dos Bancos.  Ad-
vogado: Carlos Leal Szczepanski Junior.  Agravado: Prefeito
Municipal de Foz do Iguaçú.  Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia
Maria Ascoli. Embargante: Febraban - Federação Brasileira dos
Bancos. Advogado: Denio Leite Novaes Junior. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Despacho:

VISTOS. FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos opôs
embargos de declaração contra a decisão de fls. 255/258, por
meio da qual o eminente Des. Antônio Lopes de Noronha inde-
feriu o seu pedido para que fosse atribuído efeito suspensivo
ao presente recurso de agravo de instrumento. Sustenta que,
em razão da decisão ora embargada, que não atribuiu efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento que interpôs
contra a decisão de primeiro grau de jurisdição, "os Bancos
associados ao embargante foram notificados para pagamento
das multas que somam atualmente o importe de R$ 4.418.960,00
(quatro milhões, quatrocentos e dezoito mil, novecentos e ses-
senta centavos)" (SIC) (f. 272), situação que demonstra, de modo
inequívoco, a presença dos requisitos, previstos no art. 558 do
Código de Processo Civil, para que o efeito suspensivo pleite-
ado seja deferido. Aduz, também, que, ao contrário do entendi-
mento exposto na decisão embargada, "é pacífico que a regula-
mentação do funcionamento bancário (inclusive fixação de tem-
po de atendimento) não é de interesse local" (f. 273). Afirma,
ainda, que "a lei utilizada para lavratura do auto de infração e
imposição de multa sequer foi regulamentada por lei comple-
mentar conforme manda a Lei Maior, não se podendo exigir,
dos filiados da Impetrante, as obrigações nela contidas. (art.
192 da CRFB)" (f. 273). Os embargos de declaração, em que
pese o respeito devido aos argumentos expostos pelo embar-
gante, não podem ser acolhidos, e isso porque a decisão embar-
gada não é omissa e não contém contradição ou obscuridade,
tanto que o próprio embargante não aponta qualquer omissão,
contradição ou obscuridade na decisão agravada, limitando-se
a trazer argumentos que, no seu entender, justificariam a sua
reforma. Vê-se, diante disso, que o embargante, em verdade,
busca que o seu pedido para que se atribua efeito suspensivo ao
presente recurso seja novamente apreciado. A discussão a res-
peito do acerto ou equívoco da decisão embargada, ou seja, se
seria, ou não, o caso de deferir-se o pedido para fosse atribuído
efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, não pode
ser travada em embargos de declaração, que, nos termos do art.
535 do Código de Processo Civil, têm por fim suprir omissão e
sanar contradição ou obscuridade. Vê-se, diante disso, que a
rejeição dos presentes embargos é medida que se impõe. Isto
posto, rejeito os presentes embargos de declaração. Intimem-
se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Juiz Convocado EDUARDO
SARRÃO, Relator.

0020 . Processo/Prot:   0345483-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033648 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Vanessa Volpi Bellegard. Apelado: Sebastião Piccioli.
Advogado: José Luiz Pancotte. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
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V I S T O. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. EMBARGOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CON-
TAGEM PRO RATA TEMPORIS. Formada a lide para averi-
guação dos valores devidos, não há mais que se falar na atuali-
zação de forma pro rata temporis, uma vez que os débitos judi-
ciais devem ser atualizados por índice específico, não se comu-
nicando com os índices de correção da poupança. Apelação
desprovida. 1. Da sentença1 proferida nos embargos (autos nº
33648) oferecidos pelo Banco do Brasil S A na execução de
título judicial (autos nº 32754) que lhe promoveu Sebastião
Piccioli, a qual repeliu a pretensão deduzida, brotou esta ape-
lação, manejada pelo ente financeiro. Na sua ótica a atualiza-
ção monetária deveria ser efetuada de forma pro rata temporis,
porquanto se compreender a totalidade do mês, fica evidente o
enriquecimento dos poupadores em detrimento do apelante, na
medida em que aqueles estariam ganhando correção monetária
integral antes de completados o período para a correção, ou
seja trinta dias. Para julgar como o fez, o Juízo singular enten-
deu que uma coisa é a correção do débito judicial, representa-
do pelo título judicial depositado e outra coisa, totalmente di-
versa é a correção na caderneta de poupança, haja vista que
uma não guarda qualquer relação com a outra. Recurso regu-
larmente processado. 2. As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, tornando dispen-
sável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade
do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido já se posicionou a doutrina de ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY e NELSON NERY JUNIOR: "O sistema per-
mite ao relator, como juiz preparador do recurso de competên-
cia do colegiado, que decida como entender necessário, de acor-
do com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que
a norma reformada quer é a economia processual, com a facili-
tação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir
tudo, desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mé-
rito, sempre sob o controle do colegiado a que pertence, órgão
competente para decidir, de modo definitivo, sobre a admissi-
bilidade e mérito do recurso. O relator pode conceder a anteci-
pação dos efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou,
rectius, tutela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo
ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer
do recurso (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recur-
so (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,
porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de
agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o
agravo que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O
cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer de-
cisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC
557 § 1º, sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento
interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,
infralegal".2 Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO
lecionou: "Em suma, pode o relator admitir ou não o recurso,
proferindo juízo negativo ou positivo de admissibilidade, como
também julgar o mérito do recurso, para prover ou não o recur-
so por manifesta improcedência, o que em tudo equivale a juí-
zo negativo de mérito, de não provimento do recurso."3. Da
mesma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: "Esta disposição permite que o relator
aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifesta-
mente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra juris-
prudência pacífica, embora não sumulada)".4 A matéria estam-
pada nos autos não encerra qualquer dificuldade, pois a sem
razão do apelante é de primeira evidência. A questão afeta à
contagem da correção foi brilhantemente esmiuçada pelo Juiz
monocrático, que assim sacramentou: "Cumpre esclarecer, de
início, que, melhor examinando a questão, não há que se falar
em atualização de forma 'pro-rata temporis', tal como sustenta-
do pelo embargante, já que ele, na verdade, confunde a atuali-
zação dos débitos judiciais com a da conta poupança, esta últi-
ma totalmente estranha ao âmbito da execução. Com efeito, o
que se está a executar é o título judicial e não o capital deposi-
tado na conta poupança. Como se sabe, uma coisa é a correção
do débito judicial, aqui representado pelo título judicial do ca-
pital depositado; outra, totalmente diversa, é a correção na ca-
derneta de poupança, posto que uma não guarda qualquer rela-
ção com a outra."5 Aliás, como ainda lembrou a decisão ataca-
da, o próprio título judicial exeqüendo conferiu aos apelados a
correção dos valores devidos na seguinte razão: junho de 1987
- 26,06%; janeiro de 1989 - 42,72%, carreado aos demais me-
ses, como índice, o IPC, na seguinte razão: fevereiro de 1989 -
10,14%; março de 1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%,
maior de 1990 - 7,87%; e fevereiro de 1991 - 21,87%. Neste
mesmo sentido já decidiu este Tribunal de Justiça, posiciona-
mento do qual não divergiu o Superior Tribunal de Justiça:
Apelação Cível- Ação de Cobrança - Correção de caderneta de
Poupança nos períodos de junho/87, janeiro/89. Alegação de
ilegitimidade passiva ad causam. Inocorrência. Prescrição Vin-
tenária. Art. 178, CC/1. Incidência do IPC como fator de corre-
ção monetária. Diferença devida. Recurso desprovido por una-
nimidade. 6 PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRI-
ÇÃO. ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA.
PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE. 1. A correção
monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e
janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC,
sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação
de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de
caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. A correção
dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser
realizada pelo BTNF. 3. Possibilidade de cumulação dos ex-
purgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos reti-
dos. 4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provi-
do. 7 Como se observa, não assiste razão ao apelante, quanto à
incidência de correção pro rata temporis. Por todas estas ra-
zões, nega-se provimento ao recurso de apelação, para o fim de
manter, na íntegra, a sentença atacada, inclusive com relação
aos ônus sucumbenciais, tudo nos termos da fundamentação
supra. Intimem-se. Curitiba, 27 de julho de 2006. Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator.

0021 . Processo/Prot:   0357248-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82703. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara

Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000518 Ordinária de
Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Clarice Ma-
dalena Schmitt Augustin, Claudete Maria Sabadin Tedesco,
Elenilce Camillo Parcianello, Elizete Aparecida Parzianello,
Elvida Glienke. Advogado: Arni Deonildo Hall. Apelado: Mu-
nicipio de Sao Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho:

V I S T O. I - Compulsando os autos, observou-se a ausência de
representação processual (procuração), do advogado do apela-
do (Município de São Jorge do Oeste). Na petição de f. 63/70
atuou como advogado do Município de São Jorge do Oeste o
Doutor Jaime Jacir Guzzo1 e na petição f. 93 em diante atuou o
Doutor Moacir Luiz Gusso. II - Assim, intime-se o apelado
(Município de São Jorge do Oeste) para que no prazo de 10
(dez) dias, regularize a sua representação processual a partir da
petição de f. 93. III - Após o decurso do prazo com ou sem a
devida regularização processual, abra-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça.  Intime-se. Curitiba, 02 de agosto 2006.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira , Relator.

0022 . Processo/Prot:   0357608-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/84866. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000565 Cobrança.
Apelante: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moa-
cir Luiz Gusso. Apelante: Carmen Marise Priamo, Carmen Spag-
nollo, Marise Franceschini, Maritania Dambros Sehnen, Ines
Deon, Selvino Guerino Dartora. Advogado: Arni Deonildo Hall.
Apelado: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir
Luiz Gusso. Apelado: Carmen Marise Priamo, Carmen Spag-
nollo, Marise Franceschini, Maritania Dambros Sehnen, Ines
Deon, Selvino Guerino Dartora. Advogado: Arni Deonildo Hall.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho:

V I S T O. I - Compulsando os autos, observou-se a ausência de
representação processual (procuração), do advogado do ape-
lante 1 (Município de São Jorge do Oeste). Na petição de f. 33/
40 atuou como advogado do Município de São Jorge do Oeste
o Doutor Jaime Jacir Guzzo1 e na petição f. 55/56 em diante
atuou o Doutor Moacir Luiz Gusso. II - Assim, intime-se o ape-
lante 1 (Município de São Jorge do Oeste) para que no prazo de
10 (dez) dias, regularize a sua representação processual a partir
da petição de f. 55/56. III - Após o decurso do prazo com ou
sem a devida regularização processual, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.  Intime-se. Curitiba, 02 de agos-
to de 2006. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira , Relator.

0023 . Processo/Prot:   0359622-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/93121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000912 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Ivani Grosbelli. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

Vistos, etc. O Ilustre Desembargador Leonel Cunha, na quali-
dade de relator dos agravos de instrumento sob nos 0307415-5
e 0308843-3, que possuem a mesma causa de pedir, proferiu
decisão em todos eles. De acordo com o artigo 106 do Código
de Processo Civil, "correndo em separado ações conexas pe-
rante juízes que têm a mesma competência territorial, conside-
ra-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar". Por
sua vez, duas ou mais ações são conexas quando houver identi-
dade de objeto ou de causa de pedir (artigo 103 do Código de
Processo Civil). Humberto Theodoro Junior, na obra "Curso de
Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual
Civil e Processo de Conhecimento", volume I, 25ª edição, Edi-
tora Forense, 1998, Rio de Janeiro, p. 180, assim se manifesta
sobre a conexão: "O que caracteriza a conexão entre as várias
causas é a identidade parcial dos elementos da lide deduzida
nos diversos processos. (...) A segunda forma de conexão é a
que se baseia na identidade de causa petendi que ocorre quan-
do as várias ações tenham por fundamento o mesmo fato jurídi-
co." No caso em tela, confrontando-se a causa de pedir dos
agravos supra citados com a causa de pedir desta ação (todos
versam sobre habilitação de crédito em ação civil pública pro-
posta pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadão - IPDC), conclui-se pela sua identidade, induzindo à
sua conexão com a ação ora analisada. Com isso, está prevento
o Ilustre Desembargador Leonel Cunha. Assim sendo, com base
nos artigos 103 e 106, ambos do Código de Processo Civil,
remetam-se os presentes autos à Seção de Distribuição, para
que os encaminhe ao Ilustre Desembargador Relator. Intimem-
se. Curitiba, 02 de agosto de 2006. DES. MARCOS MOURA,
RELATOR.

0024 . Processo/Prot:   0365728-7   Correição Parcial (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/143108. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000702 Ação Civil Pública. Reque-
rente: Caminhos do Paraná Sa. Advogado: Egon Bockmann Mo-
reira, Bernardo Strobel Guimarães. Requerido: Juiz de Direito
da Comarca da Lapa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS. Caminhos do Paraná S/A ingressa com a presente
correição parcial contra o Dr. Juiz de Direito da Comarca da
Lapa, a fim de que, dando-se cumprimento a decisão exarada
nos autos de recurso de Agravo de Instrumento nº 322.969-4,
de lavra da eminente Desa Regina Afonso Portes, por meio da
qual Sua Excelência suspendeu o trâmite da ação civil pública
nº 702/2005, seja determinado o desentranhamento, dos autos
da mencionada ação, de tudo que neles foi juntado após às fls.
388, bem como proibida a prática de qualquer ato processual

até o julgamento definitivo do recurso do agravo de instrumen-
to. Como o requerente busca, por meio da presente correição
parcial, o cumprimento da decisão exarada no recurso de Agra-
vo de Instrumento nº 322.969-4, por meio da qual a eminente
relatora sorteada, Desa Regina Afonso Portes, que tanto honra
e dignifica este Tribunal de Justiça, determinou a suspensão do
trâmite da ação civil pública nº 702/2005, os presentes autos,
por força da prevenção prevista na primeira parte do art. 137
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, deveriam ter
sido distribuídos à eminente Desa Regina Afonso Portes. A pri-
meira parte da mencionada dispositivo regimental dispõe: "Art.
137 - A distribuição de mandado de segurança, de mandado de
injunção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso torna
preventa a competência do Relator para todos os demais recur-
sos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução
referentes ao mesmo processo..." Tratando-se a presente cor-
reição parcial de incidente oriundo da ação na qual já foi exa-
rada decisão impugnada por recurso de agravo de instrumento
distribuído à Desa Regina Afonso Portes, e estando ela preven-
ta para apreciar os demais incidentes oriundos da mesma ação,
impõe-se a redistribuição dos autos à eminente desembargado-
ra. Isto posto, determino a redistribuição dos presentes autos à
ilustre Desa Regina Afonso Portes. Intimem-se. Curitiba, 01 de
agosto de 2006. Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO,  Rela-
tor.

0025 . Processo/Prot:   0366101-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143205. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000518
Desapropriação. Agravante: Companhia de Saneamento do Pa-
raná - Sanepar. Advogado: Flávia Lucia Moscal de Britto Ma-
zur, Marcus Venicio Cavassin, Rosaldo Jorge de Andrade. Agra-
vado: Hugo Creplive. Advogado: Carlos Abrão Celli. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR, aforou Ação de Desapropriação, com pedido limi-
nar, em face de HUGO CREPLIVE e sua mulher, a fim de ser
imitida na posse de área de terra declarada de interesse social e
utilidade pública. Para tanto, propôs o depósito de R$
304.001,00 (trezentos e quatro mil e um reais) (fls. 26/29). 2)
O Réu impugnou o valor ofertado (fls. 143/148 e 155/158),
razão pela qual foi determinada a realização de laudo provisó-
rio de avaliação (f. 170). 3) Apresentado o laudo de avaliação
(fls. 229/298), o Sr. Perito indicou o valor provisório de R$
611.950,00 (seiscentos e onze mil e novecentos e cinqüenta
reais), requerendo o Réu a intimação da SANEPAR para efetu-
ar a complementação do depósito (fls. 302/305); a Autora, por
sua vez, manifestou-se sobre o laudo judicial e juntou parecer
do seu Assistente Técnico, que aponta o valor devido como
sendo R$ 488.550,00 ( fls. 317/333). 4) O despacho de f. 314
acolheu o pedido do Réu, sendo a Autora intimada em
24.04.2006 para complementar o depósito (f. 334), sem que
tenha se manifestado a respeito (f. 334-verso). 5) Oportuniza-
da vista dos autos ao Ministério Público, este pugnou pela inti-
mação pessoal do representante legal da requerente, a fim de
que fosse efetuado o depósito da complementação do valor, no
prazo de 48 horas, sob pena do cometimento de crime de deso-
bediência (f. 335-verso), o que foi deferido (f. 336). 6) Contra
este despacho agrava a Autora SANEPAR. Afirma que antes
mesmo que tivesse se manifestado sobre o laudo de avaliação
provisória, o Réu-Agravado já tinha peticionado requerendo a
complementação do valor e, "atendendo ao requerimento, o
digno representante do Ministério Público apresentou seu pa-
recer, às fls. 312-verso: ' Pela intimação pessoal do represen-
tante legal da requerente, para que, dentro do prazo de 48 ho-
ras, cumpra o determinado no r. despacho de fls. 291, sob pena
do cometimento de crime de desobediência, previsto no art.
330, do Código Penal"(f. 4). 7) Alega que "a complementação
imediata só seria de fato devida se a agravante estivesse já na
posse do imóvel ou se tivesse renovado o pedido de liminar de
imissão" (f. 5, com destaque no original), concluindo ser seu
direito decidir "a conveniência de ser imitida na posse imedia-
tamente, através do depósito prévio ou aguardar a sentença" (f.
05), afirmando que "A agravante, considerando o alto valor
apurado na avaliação, não tem mais o interesse na imissão na
posse, pois, embora urgente, considerou-se prejudicial ao erá-
rio depositar o dobro do valor oferecido e, futuramente ter que
pagar os juros compensatórios a partir da imissão (conforme o
art. 15-A do Decreto nº 3.365/41)" (f. 6, com destaque no ori-
ginal). 8) Aduz que a lesão grave ou de difícil reparação é evi-
dente, pois, não há respaldo jurídico para que seja determinado
o depósito do valor complementar, se a agravante não está na
posse do imóvel. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso ou, sendo outro o entendimento, a conversão deste em
agravo retido. É o relatório FUNDAMENTAÇÃO Não obstan-
te os argumentos da Agravante, é evidente o equívoco do recur-
so tal como formulado, haja vista que não se volta contra a
ordem de complementação do depósito, mas sim contra a deci-
são que, após a inércia da SANEPAR em cumprir aquela or-
dem, bem como a ausência da interposição de qualquer recur-
so, abriu vista ao Ministério Público e, acatando o parecer des-
te, determinou a intimação pessoal do representante legal da
empresa. Analisando as cópias juntadas, constata-se que, logo
após a apresentação do laudo de avaliação prévia (fls. 229/298),
o Réu-Agravado requereu a intimação da SANEPAR para efe-
tuar a complementação do depósito (fls. 302/305). O despacho
de fls. 314 determinou a intimação da Autora-Agravante para
complementar o depósito ("Intime-se o requerente para com-
plementação. Em 29/03/.2006" (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira- MM. Juíza de Direito"), sendo publicado no
Diário da Justiça nº 7104, de 24/04/06, iniciando-se o prazo
recursal em 28/04/06, inclusive (Acórdão nº 5540 do Conselho
da Magistratura), f. 334. Na publicação consta o nome da Ad-
vogada da Agravante, Dra. Ângela Correa. Este é, inequivoca-
mente, o despacho com conteúdo decisório que causou a lesão
grave ou de difícil reparação alegada pela Agravante, pois de-
terminou o depósito do valor complementar. Vale ressaltar que
a publicação do referido despacho ocorreu após a manifesta-
ção da Autora-Agravante sobre o laudo de avaliação e a junta-

da do parecer do seu Assistente Técnico, que indicou o valor
do imóvel como sendo R$ 488.550,00 (fls. 317/333), e não
apenas R$ 304.001,00 que foram depositados (f. 205). Logo,
ainda que a Agravante não concordasse com o valor indicado
pelo Sr. Perito (R$ 611.950,00), não poderia desconsiderar que,
segundo o parecer do seu próprio Assistente Técnico, ainda era
devida uma complementação de R$ 184.549,00. Assim, não
sendo mais do seu interesse a imediata imissão na posse do
imóvel, incumbia a ela justificar ao Juízo a quo a mudança de
posição, haja vista que na inicial requereu a liminar em caráter
de urgência (art. 15 do Decreto Lei nº 3.365/41). Porém, se-
gundo a certidão datada de 22/05/06 (f. 334-verso), decorreu o
prazo legal sem manifestação das partes. E, diante da ausência
de recurso contra o despacho, foi dada vista ao Ministério Pú-
blico (f. 335), que opinou pela intimação pessoal do represen-
tante legal da Autora, a fim de que a ordem fosse cumprida, sob
pena de cometimento de crime de desobediência; o despacho
ora agravado, simplesmente deferiu o requerimento ministeri-
al, conforme já mencionado acima. E, considerando que a or-
dem para a complementação do depósito foi dada, inequivoca-
mente, por meio do despacho publicado em 24/04/06 (f. 334),
impõe-se reconhecer a preclusão temporal, restando inviabili-
zada a insurgência da Agravante somente contra o segundo des-
pacho que reafirmou a ordem contida no primeiro. Ainda que
assim não fosse, o longo lapso temporal decorrido entre a ine-
quívoca ciência da Agravante quanto à determinação para que
o depósito fosse complementado (24.04.06) e a data de sua in-
surgência contra tal fato (27/07/06) já evidencia que não há
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que justifi-
que o efeito suspensivo pleiteado, tampouco a necessidade de
afastar a preclusão temporal (se ainda não tivesse ocorrido),
circunstância que autorizaria conversão do agravo de instru-
mento em agravo retido. ANTE O EXPOSTO, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a
este agravo de instrumento, prejudicado ante a preclusão havi-
da. Intimem-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006. Desembarga-
dor LEONEL CUNHA, Relator.

0026 . Processo/Prot:   0366284-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046781 Ordinária. Agravante: Serviço Social do Comér-
cio - Sesc - Administração Regional do Paraná. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira
Motta. Agravado: Cto - Construtora Técnica de Obras Civis
Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner
Nester, Ana Lúcia Ikenaga Warnecke, Paulo Osternack Amaral.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Serviço Social do Comér-
cio - SESC - Administração Regional do Paraná, nos autos sob
nº 46.781, de Ação Ordinária, na qual contende com a Constru-
tora CTO, agravada, os termos do contrato para edificação de
obra em Foz do Iguaçu, em trâmite perante o MM. Juízo de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Insurge-se o agravante (SESC) contra o respeitável
despacho de fls. 402/404-TJ, que deferiu o pedido de tutela
antecipada para o fim de suspender, até o julgamento final da
ação principal, os "efeitos do ato que tiver rescindido o contra-
to de obra nº 020/04", aos seguintes argumentos: a) falta pouco
para a conclusão da obra; b) a obrigação da agravada em reali-
zar serviços extraordinários, exigidos pelo agravado; c) a resis-
tência do agravante em formalizar novo termo aditivo para abar-
car os serviços extras; d) todas as alegações traçadas na inicial
da ação originária restariam esvaziadas caso rescindido o con-
trato em questão; e) o fato da obra estar quase pronta tornaria
inviável celebrar novo contrato com outra empresa, o que acar-
retaria maiores gastos, havendo prejuízo ao interesse público;
e, finalmente, f) a existência do periculum in mora, eis que o
contrato estava para ser rescindido. Aduz estarem presentes os
requisitos para a concessão da liminar. O fumus boni juris res-
taria configurado pelos seguintes fatos: a) ofensa ao princípio
do juiz natural, que seria o da Vara Cível, e não da Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas; b) conseqüente nu-
lidade da decisão proferida por Juízo relativamente incompe-
tente; c) ausência da verossimilhança das alegações da agrava-
da, rebatendo o articulado na inicial da ação originária, adu-
zindo que: c.1) eventuais diferenças quantitativas deveriam ser
orçadas pela licitante/agravada, pois se tratava de empreitada
por preço global; c.2) a proposta elaborada pela agravada de-
veria conter os valores dos "serviços extraordinários", uma vez
que eles estavam previstos no edital de licitação e no contrato;
c.3) caso a agravada recebesse pelos "serviços extraordinári-
os", sua proposta seria a penúltima, não tendo vencido a licita-
ção; c.4) não houve medição da 12ª parcela e do aditivo nº 3
porque os serviços não foram totalmente concluídos, sendo que
o contrato não permite pagamento parcial, apenas integral; c.5)
ainda que tais serviços tivessem sido concluídos, deveria a agra-
vada encaminhar pedido formal de medição, conforme avença-
do; c.6) não existe a planilha B alegada pela agravada, estando
todos os quantitativos previstos no edital; c.7) não foi executa-
do serviço fora do previsto no contrato e no aditivo; c.8) exis-
tindo os créditos extras que a agravada menciona ter direito,
não poderia deixar de concluir a obra, pois a exceção do con-
trato não cumprido não lhe socorre, eis que se trata de empresa
particular; c.9) eventuais valores devidos não poderiam ser
obtidos em sede de tutela antecipada; c.10) ocorrência de frau-
de no processo licitatório; e c.11) a existência de estatuto lici-
tatório próprio do agravante. Por sua vez, o periculum in mora
consistiria no fato do agravante, que presta relevantes serviços
sociais, nunca ter se estabelecido em Foz do Iguaçu. Pugna
pela concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de ins-
trumento e, ao final, que este seja integralmente provido, a fim
de que seja reformada a respeitável decisão hostilizada. 2. O
artigo 522 do Código de Processo Civil, em sua nova redação,
determinada pela Lei nº 11.187/2005, dispõe claramente que
"das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
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vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação (...)". Ou
seja, apenas quando se verificar, no caso concreto, a possibili-
dade da decisão agravada vir a causar à parte lesão grave e de
difícil reparação é que se terá situação em que cabível o agravo
de instrumento. No mesmo sentido, prevê o artigo 527, inciso
II, do Código de Processo Civil: "Art. 527. Recebido o agravo
de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o rela-
tor: (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo reti-
do, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da cau-
sa;" (grifo nosso) Ora, na hipótese em tela não se verifica a
ocorrência de fato iminente e potencialmente lesivo ao agra-
vante. O simples fato de haver demora na sua instalação na
cidade de Foz do Iguaçu não induz a afirmar a ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação. Isto porque o SESC nunca
esteve presente naquela cidade até este momento, o que não
comprova a sua premente necessidade de ser ali instalado. Em
situação semelhante, assim decidiu o Eminente Desembarga-
dor Presidente desta Câmara, Antonio Lopes de Noronha: "(...)
Determinam os artigos 522 e 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187,
de 19 de outubro de 2005: 'Art. 522. Das decisões interlocutó-
rias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento'. 'Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converte-
rá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa' (Os destaques não
constam do original). Dessa forma, a legislação processual ci-
vil passou a dispor que, das decisões interlocutórias não susce-
tíveis de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação, ca-
berá a conversão do agravo para a forma retida, sendo que tal
providência poderá ser tomada pelo relator do recurso, quando
não verificado o requisito da urgência. Assim, o processo será
remetido ao juízo da causa e, por conseguinte, ficará apensado
ao principal. A regra geral, portanto, é a da interposição do
agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional
de urgência ou quando for inadmissível a apelação e nos casos
relativos aos efeitos em que esta é recebida. Acerca da possibi-
lidade da conversão do agravo de instrumento em agravo reti-
do, devem ser destacados os 'Comentários à Lei Nº 11.187, de
19 de outubro 2005: agravos de instrumento e retido' de Ale-
xandre Langaro, publicado no Juris Síntese Nº 56 - out/nov de
2005: 'Trocando em miúdos: o agravo de instrumento da Lei nº
11.187, de 19 de outubro de 2005, será sempre processado com
o deferimento do efeito suspensivo (positivo ou negativo) ou
da tutela antecipada recursal, por meio de medida liminar. Ine-
xistindo os requisitos da verossimilhança do direito do agra-
vante, o risco de dano grave e o receio de lesão séria e difícil
reparação não será o caso do deferimento do efeito suspensivo
e nem da tutela antecipada recursal e, por efeito conseqüencial,
de agravo de instrumento, e sim de agravo retido'. Cabe ressal-
tar que a antiga redação dada ao artigo 527, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, já previa a possibilidade da conversão do
agravo de instrumento em retido, quando não se vislumbrasse a
necessidade de provisão jurisdicional de urgência. No presente
caso, o agravante não apresentou qualquer alegação hábil a de-
monstrar qual seria o risco de lesão grave ou de difícil repara-
ção, nem mesmo pediu a concessão de efeito suspensivo ao
recurso. (...) 3. Diante do exposto e tendo em vista o disposto
no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com a
nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005, converto o presen-
te agravo de instrumento em agravo retido e determino que se
proceda, oportunamente, a remessa dos autos ao juízo de ori-
gem, para apensamento ao processo principal." (Agravo de Ins-
trumento nº 0349016-2 - Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha
- 5ª Câmara Cível - Julg. em 17.05.2006). 3. Pelos motivos
expostos e com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código
de Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento
em agravo retido, remetendo os autos ao MM. Juiz da causa.
Intime-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. DES. MARCOS
MOURA, RELATOR.

0027 . Processo/Prot:   0366397-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001814 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Natalia Conra-
do Ribeiro. Advogado: Leandra Cavalcante Blasque. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Banco BANESTADO S/A
demonstra irresignação contra a decisão (fls. 33/34 - TJPR)
prolatada na execução de título judicial (autos nº 1814/2006)
promovida pela agravada e outros, que determinou a intimação
dos advogados do agravante/executado, via Diário da Justiça,
para pagar a condenação em 15 (quinze) dias, sob pena do pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 475-J, do Código de
Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.232/2005. Alega, em
suas razões recursais, que a decisão deve ser reformada, pois a
execução da sentença iniciou-se em fevereiro de 2006, antes
da entrada em vigor da Lei nº 11.232/2005 (23/06/2006). Asse-
vera que, caso não seja esse o entendimento, mesmo que se
aplique referida lei, o advogado não pode ser intimado para
cumprir obrigação que cabe exclusivamente a parte, ainda mais
se o título judicial que embasa a execução consiste em senten-
ça proferida em ação coletiva, sendo, nessa hipótese, necessá-
ria a citação do executado, de acordo com o art. 475-N, pará-

grafo único, do Código de Processo Civil. Assim, requer a con-
cessão de efeito suspensivo, a fim de suspender o processa-
mento da execução até o julgamento do presente recurso, defi-
nindo qual o rito processual a ser observado pela exeqüente,
evitando a aplicação da multa de 10% (dez por cento), prevista
no art. 475-J, do Código de Processo Civil. Ao final, postula
pelo provimento do presente agravo, a fim de reformar a deci-
são agravada, para reconhecer que a execução da sentença ini-
ciada pela agravada siga as regras do processo de execução do
Livro II do Código de Processo Civil (arts. 652 e seguintes) ou,
caso não seja esse o entendimento, que o executado seja citado
e não apenas intimado para cumprir a sentença, na forma exem-
plificativa estabelecida no art. 475-N, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil. Num juízo provisório, indefiro o pedi-
do de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, uma vez que
não se mostram presentes os requisitos para a concessão do
mesmo (artigo 558, do Código de Processo Civil), pois, em
princípio, não há qualquer irregularidade na decisão agravada,
vez que a época em que foi proferida já estava em vigor a nova
regra processual trazida pela Lei nº 11.232/2005, a qual possui
aplicação imediata, bem como o art. 475-N, parágrafo único,
do Código de Processo Civil não excepciona a hipótese retrata-
da nos autos. Ademais, também não se vislumbra perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação ao agravante, vez que este é
devedor, conforme título executivo judicial. Assim, indefiro o
pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.
Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intime a agravada, para os
fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício requisitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Após prestadas as informações e a resposta da agravada,
encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 02 de agosto de 2006. Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, Relator.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 09/08/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06964
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0352739-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/64116. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000002 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito da
Comarca de Pato Branco - Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos. Autor: Domingos Dallagnol. Advogado:
Roséli Pinheiro Ferrarini. Réu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Edson Luiz Martins, Osvaldo Betin
Boareto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Reexame Necessário da r. sentença de
fls. 137/141, proferida na Ação de Concessão de Benefício Pre-
videnciário com Pedido de Tutela Antecipada n.º 02/2003, ajui-
zada por Domingos Dallagnol contra o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, que julgou procedente a ação, conde-
nando "(...) o Requerido a conceder e pagar ao autor o benefí-
cio previdenciário de auxílio doença no percentual máximo
correspondente devido por incapacidade total para o trabalho
desde a data de 26 de fevereiro de 2002, enquanto persistir a
incapacidade, corrigido monetariamente desde aquela data, e
com juros legais contados a partir da citação (...)." (fls. 141)
Condenou ainda, o Requerido ao pagamento das custas do pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consoante o artigo 20,
§3º do Código de Processo Civil. O Autor Domingos Dallagnol
opôs Embargos de Declaração às fls. 143/144, alegando omis-
são da r. sentença no que diz respeito ao pedido liminar de
tutela antecipada para fins de obtenção do benefício previden-
ciário de auxílio-doença na sua integralidade. Tais embargos
foram acolhidos às fls. 148/149, para deferir: "(...) a antecipa-
ção de tutela, determinando que o Réu inicie imediatamente o
pagamento ao Autor do benefício do auxílio doença, devendo
fazê-lo enquanto persistir a incapacidade." (fls. 149). Desta
decisão, houve interposição de Agravo de Instrumento (fls. 153/
159), cujo relator, o eminente Des. Marcos de Luca Fanchin,
em despacho de fls. 162/163, negou seguimento ao recurso ante
a falta de preparo. Devidamente intimados, apenas o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS apresentou recurso de Ape-
lação (fls. 145/147), que em juízo prévio de admissibilidade,
não foi recebido pela Magistrada a quo (fls. 164), ao argumen-
to de ausência de preparo. Isto posto: Inicialmente, verifica-se
que r. sentença versa sobre condenação contra o Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS, autarquia federal, e, portanto,
submetida ao duplo grau de jurisdição, conforme o artigo 475,
inciso I do Código de Processo Civil. Contudo, o citado artigo
prevê uma exceção em seu § 2º, nas hipóteses em que "(...) a
condenação, ou direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)". Para a fixa-
ção do parâmetro a ser utilizado no referido artigo, a jurispru-
dência tem entendido que, em se tratando de sentença conde-
natória líquida, considera-se o valor a que foi o Poder Público
por ela condenado. Por outro lado, quando não tiver natureza
condenatória ou quando for ilíquida, deve ser observado o va-
lor da causa atualizado até a data de sua prolação. Neste senti-
do, esta relatoria assim já decidiu: "APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - DESNECESSIDADE DA SEN-
TENÇA SER SUBMETIDA AO REEXAME NECESSÁRIO -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRI-

OS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL) - (...) Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, as
ações cujo valor dado à causa seja inferior a sessenta (60) salá-
rios mínimos. RECURSO DESPROVIDO. REEXAME NECES-
SÁRIO NÃO CONHECIDO." (Acórdão n.º 15.943 - Sexta
Câmara Cível. Unânime. D.J. 28/04/06) Esta Sexta Câmara
Cível também concluiu deste modo, em caso semelhante, a sa-
ber: "APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO EM FACE
O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
(...) NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA.
APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E NESSA PARTE
IMPROVIDA. 1. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-
se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela
condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quan-
do for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado
até a data de sua prolação. (Resp n.º 723394/RS, Rel. Nilson
Naves, DJ de 14.11.05); (...)" (Acórdão n.º 15880 - Sexta Câ-
mara Cível. Rel. Des. SÉRGIO ARENHART. Unânime. D.J.
07/04/2006) O Colendo Superior Tribunal de Justiça ao se pro-
nunciar a respeito da matéria, assentou que: "AGRAVO REGI-
MENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUL-
GAMENTO MONOCRÁTICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFI-
CA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO.
CABIMENTO. ART. 475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA.
VALOR DA CAUSA. Encontra-se assente nesta Corte, confor-
me preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente recurso quando este for manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário
à jurisprudência dominante no Tribunal. Não é cabível o reexa-
me necessário quando a condenação, ou o direito controverti-
do, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-
mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não
do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa,
devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental des-
provido." (AgRg no REsp 572.777 - Quinta Turma. Rel. Min.
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. Unânime. D.J. 14/11/2005)
No presente caso, a condenação do Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS ao pagamento do benefício previdenciário,
postulado pelo Autor, é de valor incerto, pois, trata-se de sen-
tença de condenação ilíquida, devendo ser utilizado o valor
atribuído a causa como parâmetro para verificar a necessidade
de reexaminar de ofício a matéria. Assim, verifica-se a desne-
cessidade da sentença ser submetida ao reexame necessário,
pois, o valor dado à causa na petição inicial, em 30 de agosto
de 2002, foi de R$ 1.000,00 (hum mil reais). À época, o salário
mínimo era de R$ 200,00 (duzentos reais), o qual multiplicado
por 60 (sessenta), totaliza R$ 12.000,00 (doze mil reais). Por-
tanto, incabível a Remessa para reexame. Ante o exposto, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se se-
guimento ao presente Reexame Necessário, porque manifesta-
mente inadmissível. Intime-se e sejam os autos devolvidos ao
d. Juízo de origem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. IDE-
VAN LOPES Relator

0002 . Processo/Prot:   0366649-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000110 Ordinária. Agravante: Ivo Coene,
Maria Suzete Stasiak Coene. Advogado: Lisimar Valverde Pe-
reira. Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliários Sc Ltda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto por Ivo Coene e Maria Suzete Sta-
ziak Coene contra decisão de fls. 66, proferida nos autos de
Ação Ordinária de Revisão de Cláusula Contratual nº 110/06,
por eles ajuizada contra a AW Empreendimentos Imobiliários
S.C. Ltda., que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, ao
entendimento de que não havia prova suficiente da verossimi-
lhança das alegações a justificar tal medida. Nas razões recur-
sais (fls. 04/63), pugnam pela concessão de efeito suspensivo
ativo para impedir que a Recorrida inscreva os seus nomes nos
cadastros de restrição ao crédito, sob o fundamento de que "(...)
estando o contrato de compra e venda sendo discutido qual-
quer atitude de negativar os nomes dos autores/agravantes é
indevido, o que a Jurisprudência é unânime a respeito.", e tam-
bém, para que sejam mantidos na posse do imóvel, objeto do
instrumento particular de compromisso de compra e venda, ao
argumento de que "(...) o imóvel hoje serve de moradia dos
agravantes e de seus familiares, o que se não deferido tal pedi-
do, a qualquer momento poderá sofrer uma medida de imissão
de posse, o que ao presente caso é totalmente indevido e preju-
dicial aos agravantes (...)", sob pena de causar aos Recorrentes
lesão grave e de difícil reparação. Para demonstrar a verossi-
milhança de suas alegações os Agravantes transcrevem quase
que integralmente a petição inicial e sustentam, que a prova
inequívoca está consubstanciada nos documentos juntados, quais
sejam, jornais da época de celebração do contrato e o laudo
técnico de avaliação das prestações, que são suficientes a com-
provar o superfaturamento da imobiliária Recorrida na venda
dos imóveis. Defende a aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor e a ocorrência de desequilíbrio contratual, com cláu-
sulas excessivas e onerosas, motivo pelo qual pretende a revi-
são destas. Por fim, requer o provimento do recurso. Isto posto:
Da prévia análise do conteúdo destes autos, por entender que
restaram configurados, em sede de cognição sumária, a indis-
pensável coexistência dos requisitos autorizadores da suspen-
sividade almejada e sendo relevante a fundamentação, conce-
do o pleiteado efeito suspensivo ativo, tão somente, para que a
Agravada se abstenha de inscrever o nome dos Recorrentes nos
cadastros restritivos de crédito. II - Requisite-se informações
ao Dra. Juíza da causa, inclusive quanto ao ingresso da Agra-
vada na lide, encaminhando cópia da procuração outorgada ao
Advogado, caso haja representação nos autos, a serem presta-
das em 10 (dez) dias. III - Após, voltem conclusos. Curitiba, 04
de agosto de 2006. IDEVAN LOPES Relator

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06952 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de França 007 0339034-7
Adriano Antonio Bertolin 014 0307661-7
Adriano Muniz Rebello 033 0338313-9
Afonso Proenço Branco Filho 035 0348569-4
Airton Passos de Souza 015 0309358-3
Alaor Gregório de Oliveira 028 0335955-5
Alcirley Canedo da Silva 034 0338992-0
Alessandro Donizethe Souza Vale 005 0336252-3
Alexandre Bilieri 031 0337939-9
Alexandre César da Silva 014 0307661-7
Amaury Chagas Coutinho Júnior 008 0339808-7
Aníbal Bim 021 0329500-3
Ana Cristina Granato Rossi 010 0182287-1
André Luís França de Narde 032 0338097-0
André Mello Souza 003 0317897-0
Andre Diniz Affonso da Costa 020 0322898-0
Antonio Carlos Pereira 009 0343841-1
Antonio Geraldo Scupinari 020 0322898-0
Antonio Luiz Pereira Júnior 008 0339808-7
Aparecido José da Silva 022 0329699-5
Arivaldo Moreira da Silva 034 0338992-0
Aulo Augusto Prato 012 0303536-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0330247-8
Carolina Tagliari 011 0182341-0
Caroline Garcete 023 0330247-8
Celso Antonio Rossi 009 0343841-1
Cesar Bessa 012 0303536-3
Claudia Luciana C. d. Trotta 013 0307635-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 017 0310058-5
Cristina Polli Bitencourt 007 0339034-7
Dicesar Beches Vieira Júnior 025 0330936-0
Doris Maria Baptistella Werka 025 0330936-0
Eduardo Amaral Pompeo 024 0330568-2
Eduardo José Pereira Neves 024 0330568-2
Elizete Regina Augusto 014 0307661-7
Ellen Mosquetti 008 0339808-7
Eloi Tambosi 035 0348569-4
Elvis Ianezkowski 004 0325204-0
Enelmo Zago 014 0307661-7
Eric Garmes de Oliveira 022 0329699-5
Fabíola Rosa Ferstemberg 020 0322898-0
Fabrício Tapxure Scaramuzza 023 0330247-8
Fabrício Verdolin de Carvalho 018 0312160-8
Faride Maluf Buissa de Lara 023 0330247-8
Fernanda Coronado F. Marques 027 0334198-6
Fernanda Willie Posniak 025 0330936-0
Fernando Estevão Deneka 017 0310058-5
Gabriel Grube Nery de Lima 036 0348937-2
Geórgia Bordin Jacob 007 0339034-7
Geraldo Pegoraro Filho 021 0329500-3
Glaucia Iria Vieira C. Capello 024 0330568-2
Glauco Iwersen 025 0330936-0

030 0337394-0
Guilherme Mussi 013 0307635-7
Hamilton Schmidt Costa Filho 005 0336252-3
Helio Domingos 028 0335955-5
Idamara Rocha Ferreira 015 0309358-3
Izabela Cristina Rücker Curi 016 0310047-2
Jaime Dias de Oliveira Júnior 033 0338313-9
Jean Carlos Neri 006 0337556-0
Jefferson Sakai Pinheiro 005 0336252-3
João Antonio Baptistella 025 0330936-0
João Casillo 003 0317897-0
João Ivan Borges de Lima 006 0337556-0
José Augusto Araújo de Noronha 023 0330247-8
José Carlos Cal Garcia Filho 029 0337018-5
José Claudio Siqueira 016 0310047-2
José Dorival Perez 015 0309358-3
José Nazareno Goulart 033 0338313-9
José Roberto Spina 029 0337018-5
Josué Corrêa Fernandes 004 0325204-0
Kelly Cristina Worm 031 0337939-9
Kleber Cazzaro 004 0325204-0
Leandro Galli 002 0315549-1
Lecir Maria Scalassara 026 0331583-3
Leonardo Xavier Roussenq 010 0182287-1
Liana Claudia Borges Paulino 024 0330568-2
Libiamar de Souza 001 0314117-5
Luciana Hernandes Quintana 016 0310047-2
Luciana Maria Klossoski 033 0338313-9
Luciana Perez Guimarães da Costa 015 0309358-3
Lucimar de Paula 013 0307635-7
Luis Carlos Barreto 018 0312160-8
Luis Carlos Migliavacca 019 0314422-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 004 0325204-0
Luiz Carlos da Rocha 007 0339034-7
Luiz Carlos da Silva 018 0312160-8
Luiz Roberto Werner Rocha 013 0307635-7
Márcia Cristina Marcondes Zinser 036 0348937-2
Márcio Antonio Sasso 024 0330568-2
Mário Mourão 010 0182287-1
Maciéo Cataneo 004 0325204-0
Marcelo Afonso Name 027 0334198-6
Marcelo Crissanto Mallin 018 0312160-8
Marcelo de Oliveira Busato 014 0307661-7
Marcos Caldas Martins Chagas 016 0310047-2
Marcos Luciano de Araújo 004 0325204-0
Maria José Tavora Gil Belem 008 0339808-7
Maurício José Morato de Toledo 012 0303536-3
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Miguel Angelo Aranega Garcia 012 0303536-3
Milton Luiz Cleve Küster 025 0330936-0

030 0337394-0
Mozara Côas Thomé 031 0337939-9
Nelson Paschoalotto 022 0329699-5
Orlando Alexandrino 026 0331583-3
Paola Damo Comel 004 0325204-0
Patrícia Schmidt Siloto 017 0310058-5
Patricia Corrêa Gobbi 015 0309358-3
Paula Nogara Guerios 008 0339808-7
Paulo Cesar Braga Menescal 017 0310058-5
Petrus Tybur Júnior 002 0315549-1
Rafael Nogueira da Gama 025 0330936-0
Raquel de Andrade Krause 010 0182287-1
Renata de Souza Poleti 017 0310058-5
Renato Ribeiro Schmidt 035 0348569-4
Ricardo Dilon Castilhos 019 0314422-1
Sérgio Cunha da Silva 032 0338097-0
Sidney Martins 035 0348569-4
Simone Zonari Letchacoski 003 0317897-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 010 0182287-1
Stela Marlene Schwerz 025 0330936-0
Tarcisio Araújo Kroetz 023 0330247-8
Tatiana Alessandra Espíndola 029 0337018-5
Tobias Fernando Madureira 017 0310058-5
Ubiratan Guimarães Teixeira 016 0310047-2

020 0322898-0
Vinicius Carvalho Fernandes 012 0303536-3
Wagner Cardeal Oganauskas 017 0310058-5
Waldemeriton Negrão de Oliveira 011 0182341-0
Waldemeriton Negrão de O. Junior 011 0182341-0
Werner Aumann 024 0330568-2
Wilson Jeronimo Comel 004 0325204-0
Yara Bruniera 030 0337394-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0314117-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200000000703 Indenização. Agravante: Kuala Sa  .
Advogado: Libiamar de Souza  . Agravado: Ministério Público
, João Farias das Chagas. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0315549-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200024324 Cobrança. Agravante: Eduardo Cabane Olivei-
ra  , Desireé Beatriz Bara Mattei de Cabane Oliveira. Advoga-
do: Petrus Tybur Júnior  . Agravado: Condominio Edificio Ál-
varo Borges  . Advogado: Leandro Galli  . Relator: Des. Mace-
do Pacheco

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0317897-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000034282 Declaratória. Agravante: Erondina Maria de
Azevedo  . Advogado: André Mello Souza  , João Casillo, Si-
mone Zonari Letchacoski. Agravado: Saúde Ideal - Planos de
Saúde da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba
. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0325204-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000107 Indenização. Agravante: Edson Laskos  . Advo-
gado: Luiz Alberto de Oliveira Lima  , Marcos Luciano de Ara-
újo, Elvis Ianezkowski, Maciéo Cataneo. Agravado: Hospital
Bom Jesus  . Advogado: Wilson Jeronimo Comel  , Paola Damo
Comel. Agravado: Márcio Longo  . Advogado: Josué Corrêa
Fernandes  , Kleber Cazzaro. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0336252-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000322 Cobrança. Agravante: Edras Reily Pacola  ,
Verônica Isabela Quandt. Advogado: Jefferson Sakai Pinheiro
. Agravado: Condomínio Edifício Rio Tibagi  . Advogado: Ha-
milton Schmidt Costa Filho  . Agravado: Lucélia do Rocio Si-
mões  , Espólio de João Batista Faria. Advogado: Alessandro
Donizethe Souza Vale  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0337556-0

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000147 Reparação de Danos. Agravante: Mariceu In-
dustria de Roupas Infantis  , Celma de Assis Rossato - Me,
Celma de Assis Rossato & Cia Ltda. Advogado: Jean Carlos
Neri  . Agravado: Ana Cristina Moreira  . Advogado: João Ivan
Borges de Lima  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0339034-7

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200600000250 Obrigação de Fazer. Agravante: Nos-

sa Saúde Operadora de Planos Privados de Assistência À Saú-
de Ltda  . Advogado: Luiz Carlos da Rocha  , Adriana de Fran-
ça. Agravado: Daniel José Gaideski  . Advogado: Cristina Polli
Bitencourt  , Geórgia Bordin Jacob. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0339808-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000624 Medida Cautelar. Agravante: Irmãos Thá Sa -
Construções, Indústria e Comércio  . Advogado: Paula Nogara
Guerios  . Agravado: Condomínio Edifício Curitiba Trade Cen-
ter  . Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior  , Amaury Chagas
Coutinho Júnior, Ellen Mosquetti, Maria José Tavora Gil Be-
lem. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0343841-1

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200200000073 Indenização. Agravante: Humberto de
Lima Barbosa  , Maria Ângela Bello Barbosa. Advogado: Cel-
so Antonio Rossi  . Agravado: Nilton José Rodrigues de Olivei-
ra  . Advogado: Antonio Carlos Pereira  . Relator: Des. Macedo
Pacheco

Apelação Cível

0010 . Processo:   0182287-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000640 Responsabilidade Civil. Apelante: Banco Co-
mercial e de Investimento Sudameris Sa  . Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães  , Leonardo Xavier Roussenq,
Mário Mourão. Apelado: Luciano Leocádio Simões da Silva  .
Advogado: Raquel de Andrade Krause  , Ana Cristina Granato
Rossi. Apelante: Luciano Leocádio Simões da Silva  . Advoga-
do: Raquel de Andrade Krause  , Ana Cristina Granato Rossi.
Apelado: Banco Comercial e de Investimento Sudameris Sa  .
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães  , Leonardo
Xavier Roussenq, Mário Mourão. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0011 . Processo:   0182341-0

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000334 Indenização. Apelante: Semeato Armas Indús-
tria e Comércio Ltda  . Advogado: Carolina Tagliari  . Apelado:
Metalúrgica Halley Ltda  . Advogado: Waldemeriton Negrão
de Oliveira  , Waldemeriton Negrão de Oliveira Junior. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira

Apelação Cível

0012 . Processo:   0303536-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000269 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Jorge Hau-
ly  . Advogado: Miguel Angelo Aranega Garcia  , Aulo Augusto
Prato. Apelado: Londrina Norte Editora Comunicação e Ma-
rketing Ltda. (folha Norte)  . Advogado: Cesar Bessa  , Maurí-
cio José Morato de Toledo, Vinicius Carvalho Fernandes. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões
Teixeira

Apelação Cível

0013 . Processo:   0307635-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000049 Indenização. Apelante: Edhmar Cunico  , Edio-
mar Cunico Fatuch. Advogado: Claudia Luciana Ceccatto de
Trotta  , Guilherme Mussi. Apelado: Sociedade Paranaense de
Cultura  . Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha  , Lucimar de
Paula. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira

Apelação Cível

0014 . Processo:   0307661-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001387 Reparação de Danos. Apelante: Antonio Orlan-
do de Lima  , Adalton de Lima, Adão dos Santos de Lima, Eva
Aparecida de Lima, Andrea Cristina de Lima. Advogado: Mar-
celo de Oliveira Busato  , Alexandre César da Silva, Adriano
Antonio Bertolin. Apelado: Aldenir Pasa  . Def.Público: Elize-
te Regina Augusto  . Apelado: Valdomiro Pasa  . Advogado:
Enelmo Zago  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0015 . Processo:   0309358-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000792 Ordinária. Apelante: Elias Araújo Cleto  . Ad-
vogado: Airton Passos de Souza  . Apelado: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros  . Advogado:
Luciana Perez Guimarães da Costa  , José Dorival Perez, Patri-
cia Corrêa Gobbi, Idamara Rocha Ferreira. Relator: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Re-
visor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0016 . Processo:   0310047-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000340 Reparação de Danos. Apelante: Bar-
tolomeu Sanches  , Santina Terezinha Sancches. Advogado: José
Claudio Siqueira  . Apelante: Alfa Seguros e Previdência SA  .
Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi  , Luciana Hernandes
Quintana. Apelante: Flay Comércio e Representações Ltda  .
Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira  , Marcos Caldas Mar-
tins Chagas. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

Apelação Cível

0017 . Processo:   0310058-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000233 Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional
de Seguros SA  . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal  ,
Wagner Cardeal Oganauskas, Patrícia Schmidt Siloto. Apela-
do: Victor Zaleuski  , Lourdes Ribeiro. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco  , Tobias Fernando Madureira, Fer-
nando Estevão Deneka, Renata de Souza Poleti. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0018 . Processo:   0312160-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001070 Cobrança. Apelante: Acyr Ramos  . Advogado:
Fabrício Verdolin de Carvalho  . Apelado: Federal de Seguros
SA  . Advogado: Luiz Carlos da Silva  , Marcelo Crissanto
Mallin, Luis Carlos Barreto. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0019 . Processo:   0314422-1

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000479 Ressarcimento. Apelante: Gilberto Volpato  .
Advogado: Luis Carlos Migliavacca  . Apelado: Unimed de
Cascavel - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  . Advogado:
Ricardo Dilon Castilhos  . Relator: Des. José Simões Teixeira.
Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0020 . Processo:   0322898-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000386 Reparação de Danos. Apelante: Localiza Rent
A Car S/a  . Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira  . Apelan-
te: Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais  . Advoga-
do: Fabíola Rosa Ferstemberg  , Andre Diniz Affonso da Costa.
Apelado: Josefa Duarte dos Santos  , Sebastiana Coutinho Du-
arte dos Santos. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari  . Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0021 . Processo:   0329500-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000033 Indenização. Apelante: Ivanilde Aparecida Se-
vila Franco  . Advogado: Geraldo Pegoraro Filho  . Apelado:
Sergio Lima Foz Rodrigues  . Advogado: Aníbal Bim  . Relator:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Arno Gustavo Kno-
err). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0022 . Processo:   0329699-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000743 Indenização. Apelante: Banco Fiat SA  . Advo-
gado: Nelson Paschoalotto  , Eric Garmes de Oliveira. Apela-
do: Suely Cristina Milani  , Cristina Milani Boamorte. Advoga-
do: Aparecido José da Silva  . Relator: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas (Des. Arno Gustavo Knoerr). Revisor: Des. José
Simões Teixeira

Apelação Cível

0023 . Processo:   0330247-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001308 Indenização. Apelante: Banco Santander Brasil
. Advogado: Fabrício Tapxure Scaramuzza  , José Augusto Ara-
újo de Noronha, Caroline Garcete, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado: Celso de Sales
Fonseca  . Advogado: Faride Maluf Buissa de Lara  . Apelante:
Celso de Sales Fonseca  . Advogado: Faride Maluf Buissa de
Lara  . Apelado: Banco Santander Brasil  . Advogado: Caroline
Garcete  , Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, José Augusto Araújo de Noronha, Fabrício Tapxure
Scaramuzza. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des.
Arno Gustavo Knoerr). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0024 . Processo:   0330568-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000278 Indenização. Apelante: Bb Administradora de

Cartões de Crédito Sa  . Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves  , Werner Aumann, Márcio Antonio Sasso, Eduardo Amaral
Pompeo, Liana Claudia Borges Paulino. Apelado: Alonso Mi-
nhano Marim Júnior  . Advogado: Glaucia Iria Vieira Cintra
Capello  . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des.
Arno Gustavo Knoerr). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0025 . Processo:   0330936-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100023503 Indenização. Apelante: Irb Brasil Resseguros
SA  . Advogado: Doris Maria Baptistella Werka  , João Antonio
Baptistella. Apelado: Maria de Lourdes da Costa  . Advogado:
Dicesar Beches Vieira Júnior  . Litis Passivo: Unibanco Segu-
ros S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Glauco Iwer-
sen. Litis Passivo: Bcn - Seguros S/a  . Advogado: Rafael No-
gueira da Gama  , Fernanda Willie Posniak. Apelante: Compa-
nhia Brasileira de Distribuição - Supermercados Extra  . Advo-
gado: Stela Marlene Schwerz  . Apelado: Maria de Lourdes da
Costa  . Advogado: Dicesar Beches Vieira Júnior  . Apelante:
Bcn Seguradora S/a  . Advogado: Rafael Nogueira da Gama  ,
Fernanda Willie Posniak. Apelado: Maria de Lourdes da Costa
. Advogado: Dicesar Beches Vieira Júnior  . Apelante: Uniban-
co Aig Seguros S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  ,
Glauco Iwersen. Apelado: Maria de Lourdes da Costa (maior
de 60 anos). Advogado: Dicesar Beches Vieira Júnior  .
Rec.Adesivo: Maria de Lourdes da Costa (maior de 60 anos).
Advogado: Dicesar Beches Vieira Júnior  . Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0026 . Processo:   0331583-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000269 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros SA  . Advo-
gado: Orlando Alexandrino  . Apelado: José Antônio Rink  ,
Aparecida Valdete Dena Rink. Advogado: Lecir Maria Scalas-
sara  . Rec.Adesivo: José Antônio Rink  , Aparecida Valdete
Dena Rink. Advogado: Lecir Maria Scalassara  . Relator: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Arno Gustavo Knoerr).
Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0027 . Processo:   0334198-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000051 Cobrança. Apelante: Francisco Corda
(maior de 60 anos), Ismenia Prudente Corda (maior de 60 anos).
Advogado: Marcelo Afonso Name  . Apelado: Hsbc Seguros
(brasil) Sa  . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  .
Rec.Adesivo: Hsbc Seguros (brasil) Sa  . Advogado: Fernanda
Coronado F. Marques  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0028 . Processo:   0335955-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho.   Ação Originária: 199800000416 Indenização por Per-
das e Danos. Apelante: Maria Lúcia da Costa  . Advogado: Ala-
or Gregório de Oliveira  . Apelado: João Delicoli  . Advogado:
Helio Domingos  . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

Apelação Cível

0029 . Processo:   0337018-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
199500000121 Ordinária. Apelante: Clube Atletico Paranaen-
se  . Advogado: José Carlos Cal Garcia Filho  , Tatiana Ales-
sandra Espíndola. Apelado: Ana Maria Spina  . Advogado: José
Roberto Spina  . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

Apelação Cível

0030 . Processo:   0337394-0

Comarca: Siqueira Campos.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200200000208 Embargos a Execução. Apelante: Caixa Se-
guradora S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Glauco
Iwersen. Apelado: Ivone da Silva Castilho  , Izadora Castilho.
Advogado: Yara Bruniera  . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0031 . Processo:   0337939-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000435 Indenização. Apelante: Maria Isabel de Almei-
da Camilo  . Advogado: Alexandre Bilieri  . Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo  . Advogado: Kelly Cristina
Worm  , Mozara Côas Thomé. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo  . Advogado: Kelly Cristina Worm  , Mozara
Côas Thomé. Apelado: Maria Isabel de Almeida Camilo  . Ad-
vogado: Alexandre Bilieri  . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível
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0032 . Processo:   0338097-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000704 Indenização. Apelante: Agro Ara In-
dustria e Comercio de Alimentos Ltda.  . Advogado: André Luís
França de Narde  . Apelado: Rosmari Talevi Pedroso da Cruz  ,
Rui Antunes da Cruz. Advogado: Sérgio Cunha da Silva  . Re-
lator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da
Silveira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0033 . Processo:   0338313-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001451 Reparação de Danos. Apelante: Pedro Clarete
de Gouveia  . Advogado: José Nazareno Goulart  , Luciana
Maria Klossoski. Apelado: Panamericano Administradora de
Cartões de Crédito Sc Ltda  . Advogado: Adriano Muniz Rebe-
llo  , Jaime Dias de Oliveira Júnior. Relator: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0034 . Processo:   0338992-0

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000058 Indenização. Apelante: Nereu Amâncio de Car-
valho  . Advogado: Alcirley Canedo da Silva  . Apelado: Bunge
Fertilizantes Sa  . Advogado: Arivaldo Moreira da Silva  . Rela-
tor: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Sil-
veira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0035 . Processo:   0348569-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900001398 Ordinária. Apelante: Mário Alves da Silva  .
Advogado: Eloi Tambosi  . Apelado: Auto Viação Santo Antô-
nio Ltda  . Advogado: Renato Ribeiro Schmidt  . Interessado:
Urbs - Urbanização de Curitiba S.a  . Advogado: Sidney Mar-
tins  . Interessado: Companhia de Seguros Minas Brasil  . Ad-
vogado: Afonso Proenço Branco Filho  . Relator: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0036 . Processo:   0348937-2

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000112 Cobrança. Apelante: José Aparecido da Costa
, Maria da Salete Grube Nery de Lima. Advogado: Gabriel Grube
Nery de Lima  . Apelado: Condomínio Residencial St. Goar  .
Advogado: Márcia Cristina Marcondes Zinser  . Relator: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06953 e 2006.06943 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 9ª Câmara Cível
em Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 17/
08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 031 0355918-8
Alessandro Elísio C. d. Souza 022 0351169-9
Alexandre João Barbur Neto 005 0171019-6
Altair Cesar Ramos dos Santos 029 0354953-3
Anderson Hataqueiama 011 0329763-0
André Gustavo de Souza 015 0342378-9
Antonio Ramalho Xavier 011 0329763-0
Aparecido Domingos Errerias Lopes 013 0341330-5
Beatriz Grossi Maia 004 0355094-3
Benedito José de Oliveira 027 0353894-5
Carmen Lucia Bueno Turra 023 0351442-3
Carmen Roberta Franco 007 0176629-2
Catanduva Serpa Sá 002 0177539-7
Celso Paulo da Costa 027 0353894-5
Celso Tozzi Filho 030 0354965-3
Daniella Leticia Broering 031 0355918-8
Dely Dias das Neves 021 0349396-5

034 0358100-8
Eduardo Bruning 010 0327866-8
Eduardo Duarte Ferreira 004 0355094-3
Edvaldo Luiz da Rocha 014 0341592-5

026 0353772-4
Elcio José Melhem 023 0351442-3
Eliana de F. P. d. A. L. d. Silva 002 0177539-7
Elida Cristina Mandadori 021 0349396-5
Eliziane Cristina Maluf 007 0176629-2
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel 015 0342378-9
Fernanda Coronado F. Marques 030 0354965-3

032 0356318-2
033 0357939-5
035 0358373-1

Fernanda Prevedello Busato 010 0327866-8
Fernanda Zanelatto Domingues 001 0181578-3/02
Giovani de Oliveira Serafini 031 0355918-8
Glaucio Hashimoto 021 0349396-5
Henrique Zanuzzo Carneiro 020 0348483-9
Igor da Silva Schmeiske 019 0348264-4

Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 018 0347604-4
Isabel de Fátima Szary Herber 006 0176076-1
Ivo Men 011 0329763-0
Ivo Nowacki 008 0321648-6
Jair Moscardini 025 0353565-9
Jean Carlo de Almeida 009 0324285-1
João Casillo 005 0171019-6
João Soares dos Reis 001 0181578-3/02
José Carlos Dias Neto 015 0342378-9
José Cordeiro dos Santos 016 0344051-1
José Olinto Nercolini 029 0354953-3
José Roberto Dutra Hagebock 025 0353565-9
Juarez Bortoli 022 0351169-9
Julio César Piuci Castilho 002 0177539-7
Lecir Maria Scalassara 013 0341330-5
Leticia Pellegrino da Rocha 025 0353565-9
Luciany Michelli P. d. Santos 012 0340009-1
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 032 0356318-2
Luiz Fernando Brusamolin 007 0176629-2
Luiz Henrique Zanelatto 005 0171019-6
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 028 0353936-8
Marcelo Baldassarre Cortez 014 0341592-5
Marcelo Conceição Andretta 019 0348264-4
Marcelo Nowacki 008 0321648-6
Marcelo Vanzelli 018 0347604-4
Marcio Ayres de Oliveira 001 0181578-3/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 009 0324285-1
Marcus Ely Soares dos Reis 001 0181578-3/02
Maria Carolina Boni 007 0176629-2
Maria Helena Jammal Almeida 002 0177539-7
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 028 0353936-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 008 0321648-6
Maxwell Mendes Oliveira 017 0345794-5
Meire Regina de Faria P. Fontes 012 0340009-1
Melvis Muchiuti 017 0345794-5
Messias Queiroz Uchôa 034 0358100-8
Milton Luiz Cleve Küster 011 0329763-0
Munir Guerios Filho 007 0176629-2
Neliton Pereira 016 0344051-1
Nelson Antonio Gomes Junior 024 0353437-0
Nilce Regina Tomazeto Vieira 008 0321648-6
Nilzo Antônio Roda da Silva 006 0176076-1
Odecio Luiz Peralta 001 0181578-3/02
Orlando Alexandrino 014 0341592-5

026 0353772-4
Osmar Moreira 034 0358100-8
Pedro Henrique Xavier 004 0355094-3
Pedro Rodrigo Khater Fontes 012 0340009-1
Rafael Schier Guerra 019 0348264-4
Rene Mario Pache 003 0348618-2
Ricardo Lucas Calderón 028 0353936-8
Rodrigo Dolfini 001 0181578-3/02
Rosânea Elizabeth Ferreira 011 0329763-0
Rosane Pabst Caldeira 001 0181578-3/02
Rosiane Carvalho Schulman 024 0353437-0
Silvio Roratto 031 0355918-8
Simone Zonari Letchacoski 005 0171019-6
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 007 0176629-2
Thaisa Cristina Cantoni 033 0357939-5

035 0358373-1
Theóquito Amador 027 0353894-5
Valéria Caramuru Cicarelli 020 0348483-9
Valeria Suzana Ruiz 022 0351169-9
Vitor Cesar Bonvino 002 0177539-7
Wanderlei de Paula Barreto 012 0340009-1

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo:   0181578-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária: 1815783
Ordinária.  Apelante: Banco BMC SA.  Advogado: Marcio Ayres
de Oliveira, Odecio Luiz Peralta, Rodrigo Dolfini.  Apelado:
Elias Marcondes Guimarães.  Advogado: Marcus Ely Soares
dos Reis, João Soares dos Reis, Fernanda Zanelatto Domin-
gues.  Apelante: Elias Marcondes Guimarães.  Advogado: Mar-
cus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis, Fernanda Zane-
latto Domingues.  Apelado: Banco BMC SA.  Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira, Odecio Luiz Peralta, Rodrigo Dolfini.
Embargante: Elias Marcondes Guimarães  . Advogado: Rosane
Pabst Caldeira  , Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos
Reis, Fernanda Zanelatto Domingues. Embargado: Banco BMC
SA  . Advogado: Marcio Ayres de Oliveira  , Odecio Luiz Peral-
ta, Rodrigo Dolfini. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0177539-7

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 199600000065 Carta Precatória. Agravante: Alciones
Edson Fontana  , Maria Elizete Oliveira Teixeira Fontana. Ad-
vogado: Catanduva Serpa Sá  . Agravado: Rodobens Adminis-
tração e Promoções Ltda  . Advogado: Vitor Cesar Bonvino  ,
Eliana de Fátima Pires de Albuquerque Lopes da Silva, Maria
Helena Jammal Almeida, Julio César Piuci Castilho. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0348618-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400027644 Alvara. Agravante: Josiane Marchiori  , Emily
Marchiori Ramos. Advogado: Rene Mario Pache  . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0355094-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000624 Obrigação de Fazer. Agravante: Maureen Loui-
se de Oliveira  . Advogado: Beatriz Grossi Maia  , Eduardo
Duarte Ferreira. Agravado: Unimed Regional de Curitiba - So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba Ltda  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  . Relator:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0005 . Processo:   0171019-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000247 Reparação de Danos. Apelante: Diamantino
Ferreira Morgado  . Advogado: Luiz Henrique Zanelatto  . Ape-
lado: Curitiba Flat SC Ltda  . Advogado: Alexandre João Bar-
bur Neto  , Simone Zonari Letchacoski, João Casillo. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho

Apelação Cível

0006 . Processo:   0176076-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001081 Prestação de Contas. Apelante: Paulo Roberto
Foggiatto Roda  . Advogado: Nilzo Antônio Roda da Silva  .
Apelado: Condomínio Edifício Sam Marino I,II,III  . Advoga-
do: Isabel de Fátima Szary Herber  . Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0007 . Processo:   0176629-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000069560 Ordinária. Apelante: Cidadela SA  . Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin  , Carmen Roberta Franco, Tatiana
Feio de Lemos Gerhard. Apelado: João Vicente de Paula  .
Advogado: Munir Guerios Filho  , Maria Carolina Boni, Elizi-
ane Cristina Maluf. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0008 . Processo:   0321648-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000158 Responsabilidade Civil. Apelante: Ivo Nowa-
cki  , Marcelo Nowacki. Advogado: Ivo Nowacki  , Marcelo
Nowacki. Apelado: Priscila do Nascimento Sebastião  . Advo-
gado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira  , Nilce Regina To-
mazeto Vieira. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0009 . Processo:   0324285-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001353 Embargos do Devedor. Apelante: Jose Valencio
Maciel de Almeida  . Advogado: Marco Antônio Fagundes Cu-
nha  . Apelado: Condomínio Edifício Palas Athena  . Advoga-
do: Jean Carlo de Almeida  . Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0010 . Processo:   0327866-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200200000635 Ação Regressiva. Apelante: Porto
Seguro Cia de Seguros Gerais  . Advogado: Eduardo Bruning  .
Apelado: Tadeu Antonio Trevisan  . Advogado: Fernanda Pre-
vedello Busato  . Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0011 . Processo:   0329763-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000611 Ressarcimento. Apelante: Ilda Sant' Anna Zakir
, Ilda Mani Zakir. Advogado: Ivo Men  . Apelado: Cosesp -
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo  . Advogado:
Rosânea Elizabeth Ferreira  , Anderson Hataqueiama, Milton
Luiz Cleve Küster. Apelado: Contrel Construções Ltda  . Advo-
gado: Antonio Ramalho Xavier  . Apelante: Cosesp - Compa-
nhia de Seguros do Estado de São Paulo  . Advogado: Rosânea
Elizabeth Ferreira  , Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cle-
ve Küster. Apelado: Contrel Construções Ltda  . Advogado:
Antonio Ramalho Xavier  . Apelado: Ilda Sant' Anna Zakir  ,
Ilda Mani Zakir. Advogado: Ivo Men  . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille Grandinetti)

Apelação Cível

0012 . Processo:   0340009-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000580 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul  . Advogado: Luciany Michelli Pereira dos Santos
, Wanderlei de Paula Barreto. Apelado: Deolinda Cândida dos
Santos Afonso  . Advogado: Pedro Rodrigo Khater Fontes  ,
Meire Regina de Faria Palla Fontes. Rec.Adesivo: Deolinda
Cândida dos Santos Afonso  . Advogado: Pedro Rodrigo Kha-
ter Fontes  , Meire Regina de Faria Palla Fontes. Relator: Des.

José Augusto Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille Grandinetti)

Apelação Cível

0013 . Processo:   0341330-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000742 Cobrança. Apelante: Edson Piler  . Advogado:
Lecir Maria Scalassara  . Apelado: Bradesco Seguros SA  .
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes  . Apelante:
Bradesco Seguros SA  . Advogado: Aparecido Domingos Erre-
rias Lopes  . Apelado: Edson Piler  . Advogado: Lecir Maria
Scalassara  . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0014 . Processo:   0341592-5

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000032 Cobrança. Apelante: Rosa Maria de Jesus  .
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha  . Apelado: Sul America
Cia Nacional de Seguros Sa  . Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez  , Orlando Alexandrino. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0015 . Processo:   0342378-9

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000082 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/
a.  . Advogado: José Carlos Dias Neto  , Fátima Barroti de Sá
Dias Rangel. Apelado: Jose Benedito de Carvalho  , Maria Eva
Mota Carvalho. Advogado: André Gustavo de Souza  . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0016 . Processo:   0344051-1

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000157 Indenização. Apelante: Chocolates Ga-
roto S/a  . Advogado: Neliton Pereira  . Apelado: Sirlei Brunet-
ta - Me  . Advogado: José Cordeiro dos Santos  . Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0017 . Processo:   0345794-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200200000138 Reparação de Danos. Apelante: Argemiro
João Magri  . Advogado: Melvis Muchiuti  . Apelado: Expresso
Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda  . Advogado: Maxwell Men-
des Oliveira  . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Euge-
nio Achille Grandinetti)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0347604-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800001093 Cobrança de Condominio. Apelante: Espólio de
Calixto Domingos  , Espólio de Syria João Domingos. Advoga-
do: Marcelo Vanzelli  . Apelado: Condomínio Edifício Jaú  .
Advogado: Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier  . Relator: Des.
Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0019 . Processo:   0348264-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400076169 Embargos a Execução. Apelante: Eduardo José
Moralles Ribeiro  , Daniella Guimarães Lopes Ribeiro. Advo-
gado: Rafael Schier Guerra  , Marcelo Conceição Andretta.
Apelado: Condomínio Edifício Residence Versailles  . Advoga-
do: Igor da Silva Schmeiske  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Eugenio Achille Grandinetti). Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

Apelação Cível

0020 . Processo:   0348483-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001174 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa  .
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli  . Apelado: Sirley Apa-
recida Cardoso  . Advogado: Henrique Zanuzzo Carneiro  .
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0021 . Processo:   0349396-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000317 Cobrança. Apelante: Paulo Rodrigues Montei-
ro  , Maria do Carmo Monteiro. Advogado: Elida Cristina Man-
dadori  . Apelante: Espólio de Albino Puzi  . Advogado: Glau-
cio Hashimoto  . Apelado: Companhia de Seguros Phenix de
Porto Alegre  . Advogado: Dely Dias das Neves  . Interessado:
Alice Stela de Souza Puzi (inventariante)  , Rosa Justini Puzi.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille
Grandinetti)
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Apelação Cível

0022 . Processo:   0351169-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000987 Indenização. Apelante: Intelig Telecomunica-
ções Ltda  . Advogado: Valeria Suzana Ruiz  , Alessandro Elí-
sio Chalita de Souza. Apelante: Jurandir Santos da Silva  . Ad-
vogado: Juarez Bortoli  . Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0023 . Processo:   0351442-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000347 Indenização. Apelante: Noemi Terezinha
Klukeskonski Mews  . Advogado: Elcio José Melhem  . Apela-
do: Claudete Tochetto Farah  . Advogado: Carmen Lucia Bue-
no Turra  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eu-
genio Achille Grandinetti). Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0024 . Processo:   0353437-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001528 Cobrança de Condominio. Apelante: Luiz Ce-
sar de Castro  . Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior  .
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Moradias Coto-
lengo I - Portal da Cidade  . Advogado: Rosiane Carvalho Schul-
man  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0025 . Processo:   0353565-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000428 Cobrança. Apelante: Gerson Loureiro dos San-
tos  , Regina Maris Barbosa Lima Vianna. Advogado: Leticia
Pellegrino da Rocha  . Apelado: Condomínio Edifício Salda-
nha  . Advogado: José Roberto Dutra Hagebock  , Jair Moscar-
dini. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0026 . Processo:   0353772-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000440 Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional
de Seguros  . Advogado: Orlando Alexandrino  . Apelado: Kons-
tanty Szydlowski  . Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha  . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto Go-
mes Aniceto). Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0027 . Processo:   0353894-5

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000021 Indenização. Apelante: Dilceia Sembarski Pic-
nosca  . Advogado: Celso Paulo da Costa  . Apelado: Olidio
Vaz Primo  . Advogado: Theóquito Amador  . Interessado: Hos-
pital e Maternidade Santa Helena Ltda  . Advogado: Benedito
José de Oliveira  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Eugenio Achille Grandinetti). Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

Apelação Cível

0028 . Processo:   0353936-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000088 Cautelar Inominada. Apelante: Everson Delfi-
no de Moura  , Flávia Geórgia Quaesner Toledo. Advogado:
Mara Rita de Cássia Arias Quaesner  . Apelado: Germana Lour-
des Costa Gomes  . Advogado: Ricardo Lucas Calderón  , Ma-
ria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt. Relator: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille Grandinetti). Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0029 . Processo:   0354953-3

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200200000222 Indenização. Apelante: Almerindo Justino Ri-
beiro (maior de 60 anos). Advogado: Altair Cesar Ramos dos
Santos  . Apelado: Jesus Manoel Pinto Camargo  . Advogado:
José Olinto Nercolini  . Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0030 . Processo:   0354965-3

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200500000125 Cobrança. Apelante: Real Seguros SA  . Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Ivo Rossi-
galli  . Advogado: Celso Tozzi Filho  . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0031 . Processo:   0355918-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500033645 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a
. Advogado: Adilson de Castro Junior  , Daniella Leticia Broe-

ring. Apelado: Valdemir de Lima  , Joseane Motta da Luz. Ad-
vogado: Silvio Roratto  , Giovani de Oliveira Serafini. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0032 . Processo:   0356318-2

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000567 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora do Bra-
sil Sa  . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado:
Lucilene Geraldo  , Neuza Geraldo do Santos, Florisvaldo Ge-
raldo, Juarez Geraldo, Jurandir Aparecido Geraldo. Advogado:
Luiz Claudio Egydio de Carvalho  . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0033 . Processo:   0357939-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000873 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros SA
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Moni-
ca Lopes Gomes  . Advogado: Thaisa Cristina Cantoni  . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0034 . Processo:   0358100-8

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000126 Ressarcimento. Apelante: Anézio Bernucci  ,
Luiz Carlos Crippa. Advogado: Messias Queiroz Uchôa  , Os-
mar Moreira. Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  . Advo-
gado: Dely Dias das Neves  . Apelado: Anézio Bernucci  , Luiz
Carlos Crippa. Advogado: Messias Queiroz Uchôa  , Osmar
Moreira. Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  . Advogado:
Dely Dias das Neves  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patituc-
ci (Des. Eugenio Achille Grandinetti)

Apelação Cível

0035 . Processo:   0358373-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000832 Cobrança. Apelante: Santander Seguros SA  .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Arnal-
do Farias de Marceno  . Advogado: Thaisa Cristina Cantoni  .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06942 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 001 0342688-0

002 0342688-0/01
Adriana Aparecida Martinez 031 0357524-4
Adriana Espíndola Corrêa 006 0357708-0
Alcione Luiz Parzianello 016 0260005-7
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0253826-5
Alessandro Otavio Yokohama 012 0253033-0
Alexandre Hellender de Quadros 016 0260005-7
Aluisio Pires de Oliveira 033 0358740-2
Ana Lúcia França 013 0253119-5
Ana Paula Wollstein 029 0357440-3
Anassílvia S Antunes Arrechea 005 0356416-3
Antonio Carlos Gabriel 015 0256023-6
Antonio Celestino Toneloto 003 0327226-4

015 0256023-6
Aparecido Domingos Errerias Lopes 031 0357524-4
Ary Cezario Junior 022 0350079-6
Carina Marini 031 0357524-4
Carlos Alexandre Lorga 032 0358097-6
Carlos Eduardo Lessa de Lima 008 0173897-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 016 0260005-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 033 0358740-2
Carlos Leopoldo Gruber 025 0354171-1
Carlos Roberto Felin Ribeiro 029 0357440-3
Carlos Roberto Steuck 018 0266705-6
Carlos Werzel 020 0274155-1
Cláudio Xavier Petryk 013 0253119-5
Clóvis Cardoso 022 0350079-6
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 019 0268328-7
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 026 0354925-9
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 023 0350453-2
Denilson Gonzaga Barreto 001 0342688-0

002 0342688-0/01
Dib Kfouri Neto 007 0358885-6
Diogo Matté Amaro 004 0349146-5
Eduardo Munhoz da Cunha 034 0359474-7
Élcio Kovalhuk 019 0268328-7
Ernani Portes 008 0173897-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0349146-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 010 0244173-0
Fábio Z. C. Silva 012 0253033-0
Fabiola Sfaier 004 0349146-5
Flávia Zettler Gruber 025 0354171-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 015 0256023-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 003 0327226-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0244173-0

023 0350453-2
Gerusa Linhares 028 0356296-1

034 0359474-7

Gilberto Stinglin Loth 025 0354171-1
Gilson João Goulart Júnior 006 0357708-0
Gleidel Barbosa Leite Junior 013 0253119-5
Haroldo Cesar Nater 025 0354171-1
Ivan Lapolli Filho 019 0268328-7
Ivo Pericles Caldas 020 0274155-1
Jackson Gladston Nicolodi 024 0353387-5
Jeferson Luiz Pichetti 028 0356296-1
Joaquim Tramujas Neto 019 0268328-7
José Augusto Araújo de Noronha 013 0253119-5

034 0359474-7
José Cid Campelo 006 0357708-0
José Francisco Cunico Bach 021 0282992-9
José Günther Menz 023 0350453-2
José Rodrigo Sade 006 0357708-0
Jose Queiroz Teixeira 011 0247281-9
Juscelino Kubitschek de Oliveira 030 0357452-3
Koohiti Kussima 015 0256023-6
Lauro Caversan Júnior 029 0357440-3
Leontamar Valverde Pereira 013 0253119-5
Leuremar Anderson Talamini 013 0253119-5
Lisimar Valverde Pereira 013 0253119-5
Luis Oscar Six Botton 019 0268328-7
Luiz Antonio Cunha 027 0355991-7
Luiz Fernando Martins Bonette 026 0354925-9
Luiz Guilherme Muller Prado 027 0355991-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 014 0253826-5
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 034 0359474-7
Luiz Roberto Laynes Kracik 021 0282992-9
Luiz Rodrigues Wambier 004 0349146-5
Márcio Alexandre Cavenague 001 0342688-0

002 0342688-0/01
Márcio Caceres Astigarraga 025 0354171-1
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0342688-0

002 0342688-0/01
Magaly Simone Menz Guzzo 023 0350453-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0253826-5
Maria Regina Zárate Nissel 034 0359474-7
Marilei Lombardi Contador 017 0262105-0
Marino Reneu Dresch 008 0173897-8
Mario Marcondes Lobo 019 0268328-7
Maurício José F. Q. Teixeira 011 0247281-9
Miguel Antonio Slowik 013 0253119-5
Miguel Bruno 012 0253033-0
Milton Luiz Cleve Küster 001 0342688-0

002 0342688-0/01
Mirian Montenegro Angelin Ramos 003 0327226-4
Nataniel Ricci 017 0262105-0
Nedson Rogério O. d. Nascimento 030 0357452-3
Neri Luiz Cenzi 028 0356296-1
Neudi Fernandes 003 0327226-4
Paulo Angelin Ramos 003 0327226-4
Paulo Maurício da Rocha Turra 004 0349146-5
Plinio Luiz Bonança 021 0282992-9
Rafael Nogueira da Gama 028 0356296-1

034 0359474-7
Rafael da Costa Contador 017 0262105-0
René Ariel Dotti 014 0253826-5
Ricardo Mussi Pereira Paiva 024 0353387-5
Roberto Ferreira Filho 014 0253826-5
Rodrigo Corona Menegassi 016 0260005-7
Rodrigo Longo 009 0228699-9
Rogéria Dotti Doria 014 0253826-5
Sandra Mara Marafon da Silva 009 0228699-9
Sayro Mark Martins Caetano 003 0327226-4
Sergio Barros da Silva 018 0266705-6
Suzel Cristiane Koialanskas 032 0358097-6
Tarcísio Araújo Kroetz 016 0260005-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0349146-5
Vanessa Cenzi Farias 028 0356296-1
Vivian Caroline Castellano 013 0253119-5
William Stremel Biscaia da Silva 020 0274155-1

Apelação Cível

0001 . Processo:   0342688-0

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000411 Reparação de Danos. Apelante: Valdomiro Aiem
, Lázaro Inácio de Souza. Advogado: Denilson Gonzaga Barre-
to  , Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Apelado: Real Previ-
dência & Seguros Sa  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  ,
Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague.
Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0342688-0/01

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
342688000 Apelação Civel.  Apelante: Valdomiro Aiem, Láza-
ro Inácio de Souza.  Advogado: Denilson Gonzaga Barreto,
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Apelado: Real Previdên-
cia & Seguros Sa.  Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mô-
nica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague. Em-
bargante: Valdomiro Aiem  , Lázaro Inácio de Souza. Advoga-
do: Denilson Gonzaga Barreto  . Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0327226-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900001363 Cobrança. Agravante: Arthur Augusto de An-
drade Ennes  . Advogado: Sayro Mark Martins Caetano  , Neu-
di Fernandes. Agravado: Condomínio Edifício Maison Maria
Illy  . Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos  , Paulo
Angelin Ramos. Agravado: Chm Construção Civil Ltda  . Inte-
ressado: Banco Itaú S/a  . Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto  , Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Relator: Juiza

Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0349146-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600029854 Execução Provisória. Agravante: Phonesul -
Comérciode Equipamentos e Terminais Telefônicos Ltda  ,
Mauro Fregonese. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra
, Diogo Matté Amaro, Fabiola Sfaier. Agravado: Brasil Tele-
com Sa, Sucessora da Telepar - Telecomunicação do Paraná  .
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier  , Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0356416-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000431 Indenização. Agravante: Diógenes de Castro  .
Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea  . Agravado: Barigui
São José  , Fiat do Brasil Sa. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0357708-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001397 Embargos a Execução. Agravante: João Antô-
nio Ramon  , Arilda Leopoldina Scarante Ramon. Advogado:
Gilson João Goulart Júnior  , Adriana Espíndola Corrêa. Agra-
vado: Espólio de Hermínia Rolim Lupion  , Espólio de Moysés
Wille Lupion de Troya. Advogado: José Rodrigo Sade  , José
Cid Campelo. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0358885-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000556 Obrigação de Fazer. Agravante: Marlene Silga
Teixeira Muller  . Advogado: Dib Kfouri Neto  . Agravado:
Unimed - Cooperativa de Trabalho Médico de Londrina  . Re-
lator: Des. Nilson Mizuta

(Ext. TA) Apelação Cível

0008 . Processo:   0173897-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000846 Embargos de Terceiro. Apelante: Marino Reneu
Dresch  . Advogado: Marino Reneu Dresch  . Apelado: Espólio
de Onóssio de Souza  . Advogado: Ernani Portes  , Carlos Eduar-
do Lessa de Lima. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0228699-9

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000015 Indenização. Apelante: Inbrapinus Indústria
Brasileira de Pinus Ltda  . Advogado: Sandra Mara Marafon da
Silva  . Apelado: Darci Ferreira dos Santos  , Mario Ferreira
dos Santos, Luzia Gonçalves dos Santos, Marvina Ferreira
Gonçalves dos Santos, Ivo Pereira dos Santos, Maria da Con-
ceição Santos. Advogado: Rodrigo Longo  . Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo:   0244173-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200100000223 Cobrança. Apelante: Claudino Maieski  ,
Jair Rodrigues Dias, Maicon Augusto Crestani, Miguel Baroni,
Nonde Nelson Lavorati, Valdir Dezen. Advogado: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi  . Apelante: Município de Francisco
Beltrão  . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos  . Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0011 . Processo:   0247281-9

Comarca: Arapoti.Vara: .   Ação Originária: 9900000391 Inde-
nização. Apelante: Daniel de Paula  . Advogado: Maurício José
Fernandes Queiroz Teixeira  , Jose Queiroz Teixeira. Apelado:
Ministério Público  . Interessado: Maria Aparecida de Almeida
, Veronica de Oliveira, Vera Lúcia de Oliveira, Mara Regina de
Oliveira, Mateus de Oliveira, Josiane de Oliveira. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de
Luca Fanchin)

Apelação Cível

0012 . Processo:   0253033-0

Comarca: Altônia.Vara: .   Ação Originária: 200000000270 Co-
brança. Apelante: Furlesa Construção e Saneamento Ltda  .
Advogado: Alessandro Otavio Yokohama  , Miguel Bruno. Ape-
lado: Município de Altônia  . Advogado: Fábio Z. C. Silva  .
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des.
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Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0013 . Processo:   0253119-5

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000375 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda.  , Unibanco- União de Bancos
Brasileiros S/a. Advogado: Vivian Caroline Castellano  , José
Augusto Araújo de Noronha, Miguel Antonio Slowik, Cláudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França. Apelante: Nilson Roberto
Stefanichan  . Advogado: Lisimar Valverde Pereira  , Gleidel
Barbosa Leite Junior, Leontamar Valverde Pereira, Leuremar
Anderson Talamini. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Apelação Cível

0014 . Processo:   0253826-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000407 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda  . Advogado: René Ariel Dotti  , Rogéria Dotti Doria,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Apelado: Paulo Afonso de Camargo  , Hélio Faria Júni-
or, Félix Cabral Nunes, Coriolano Soares Filho. Advogado:
Roberto Ferreira Filho  , Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0015 . Processo:   0256023-6

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000083 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
S/a  , Itaucard Financeira S/a - Crédito Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Antonio Celestino Toneloto  , Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr., Antonio Carlos Gabriel. Apelado:
Zilda Romero  . Advogado: Koohiti Kussima  . Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de
Luca Fanchin)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0260005-7

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000135 Indenização. Apelante: Volnir do Pilar  . Advo-
gado: Alcione Luiz Parzianello  , Rodrigo Corona Menegassi.
Apelante: Daimlerchrysler do Brasil Ltca  . Advogado: Alexan-
dre Hellender de Quadros  , Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos
de Luca Fanchin)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo:   0262105-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9600000709 Indenização.
Apelante: Município de Curitiba  . Advogado: Nataniel Ricci  .
Apelado: Luiz Carlos de Matos  . Advogado: Rafael da Costa
Contador  , Marilei Lombardi Contador. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0266705-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000162 Ordinária. Apelante: Sindicato dos Professores
do Estado do Paraná - Sinpropar  . Advogado: Carlos Roberto
Steuck  . Apelado: Sinprofoz - Sindicato dos Professores de
Ensino Superior e Escolas Particulares de Foz do Iguaçu e Re-
gião  . Advogado: Sergio Barros da Silva  . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0268328-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000325 Cobrança. Apelante: Fibra S/a  . Advogado: Luis
Oscar Six Botton  , Élcio Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodoro
da Silva. Apelante: Sul Terminais de Armazéns Gerais Ltda  .
Advogado: Mario Marcondes Lobo  , Ivan Lapolli Filho, Joa-
quim Tramujas Neto. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0020 . Processo:   0274155-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000458 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Expresso Princesa dos Campos S/a  . Advogado: Carlos
Werzel  . Rec.Adesivo: Roseli Aparecida Machado  , Caroline
Iasminy Sovinski Machado, Diego Augusto Sovinski Macha-
do. Advogado: William Stremel Biscaia da Silva  , Ivo Pericles
Caldas. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin).
Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0021 . Processo:   0282992-9

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000407 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Apelante:
Espólio de João Maria da Silva  . Advogado: José Francisco
Cunico Bach  , Plinio Luiz Bonança. Apelado: Luiz Roberto
Laynes Kracik  . Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik  .
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0022 . Processo:   0350079-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200200000334 Indenização. Apelante: Giansan Mulinet
, Irene Fernandes Sall Orsoletta. Advogado: Clóvis Cardoso  .
Apelado: Oraide Aparecida Stael Weitbrecht  , Luciano Weit-
brecht, Caroline Weitbrecht, Cristiano Weitbrecht. Advogado:
Ary Cezario Junior  . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0023 . Processo:   0350453-2

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000032 Indenização. Apelante: Onofre Sko-
reck  . Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi  . Apelado:
Sadia S/a  . Advogado: Danielle Hidalgo C. de Albuquerque
Korndorfer  , Magaly Simone Menz Guzzo, José Günther Menz.
Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald
Schulman). Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0353387-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200300001258 Indenização. Apelante: Hannover
International Seguros Sa  . Advogado: Jackson Gladston Nico-
lodi  . Apelado: Roberto Gomes  . Advogado: Ricardo Mussi
Pereira Paiva  . Rec.Adesivo: Roberto Gomes  . Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva  . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Des. Ronald Schulman). Revisor Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arque-
lau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0025 . Processo:   0354171-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200400000148 Indenização. Apelante: Astral Cien-
tífica Comércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me  . Ad-
vogado: Haroldo Cesar Nater  . Apelante: Bradesco Seguros
SA  . Advogado: Flávia Zettler Gruber  , Márcio Caceres Asti-
garraga, Carlos Leopoldo Gruber. Apelante: Varig Logística S.
A.  . Advogado: Gilberto Stinglin Loth  . Apelado: Astral Cien-
tífica Comércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me  . Ad-
vogado: Haroldo Cesar Nater  . Apelado: Bradesco Seguros SA
. Advogado: Márcio Caceres Astigarraga  , Flávia Zettler Gru-
ber, Carlos Leopoldo Gruber. Apelado: Varig Logística S. A.  .
Advogado: Gilberto Stinglin Loth  . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman). Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0354925-9

Comarca: Mallet.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000068 Indenização. Apelante: Silvestre Gabriel Przy-
busz  , Márcio Silva Laba, Wanda Inês Gorzkowski Przybysz,
Anderson Cácio Kovalki, Paulo Juliano Choma, Guizélia Ivo-
ne Almeida Wronski, Marcos Parubocz, Cláudio Raimundo
Kovalski Kaminski. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonet-
te  . Apelado: Tadeu Stefaniak  , Radio Clube de Mallet Ltda.
Advogado: Daniela Vanessa Tomelin Flenik  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman).
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0027 . Processo:   0355991-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001239 Cobrança. Apelante: Inglesa Incorporaçoes e
Participaçoes de Bens S/c Ltda  . Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado  . Apelado: Condominio Edificio Downtown  .
Advogado: Luiz Antonio Cunha  . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0028 . Processo:   0356296-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000239 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros SA  .
Advogado: Rafael Nogueira da Gama  , Gerusa Linhares. Ape-
lado: Vilmo Ortolan  , Olanda Roberti Ortolan. Advogado: Va-
nessa Cenzi Farias  , Neri Luiz Cenzi. Apelante: Vilmo Ortolan
, Olanda Roberti Ortolan. Advogado: Vanessa Cenzi Farias  ,
Neri Luiz Cenzi. Apelado: Admilson Invernizzi  . Advogado:
Jeferson Luiz Pichetti  . Apelante: Vilmo Ortolan  , Olanda
Roberti Ortolan. Advogado: Vanessa Cenzi Farias  , Neri Luiz
Cenzi. Apelado: Bradesco Seguros SA  . Advogado: Rafael
Nogueira da Gama  , Gerusa Linhares. Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0029 . Processo:   0357440-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200200000194 Indenização. Apelante: Vera Lucia Perei-
ra dos Santos  . Advogado: Ana Paula Wollstein  , Lauro Caver-
san Júnior. Apelado: José Hoffmann  . Advogado: Carlos Ro-
berto Felin Ribeiro  . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0357452-3

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000169 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa
. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apelado: Rui
Aparecido Cardoso  . Advogado: Nedson Rogério Oliva do
Nascimento  . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0031 . Processo:   0357524-4

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000178 Cobrança. Apelante: Adriana Ferreira
Campos  . Advogado: Adriana Aparecida Martinez  , Carina
Marini. Apelante: Sul America Cia Nacional de Seguros Sa  .
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes  . Apelado:
Adriana Ferreira Campos  . Advogado: Adriana Aparecida Mar-
tinez  , Carina Marini. Apelado: Sul America Cia Nacional de
Seguros Sa  . Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes  .
Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald
Schulman)

Apelação Cível

0032 . Processo:   0358097-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400027402 Declaratória. Apelante: Nicole Bodnar  . Advo-
gado: Suzel Cristiane Koialanskas  . Apelado: Fernando Keiki
Ozahata  . Advogado: Carlos Alexandre Lorga  . Relator: Des.
Nilson Mizuta

Apelação Cível

0033 . Processo:   0358740-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000802 Indenização. Apelante: Mercado Martins Pas-
sos Ltda.  . Advogado: Aluisio Pires de Oliveira  . Apelado:
Carlos Humberto Fernandes Silva  . Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva  . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Mora-
es Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0034 . Processo:   0359474-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001038 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros SA  .
Advogado: Rafael Nogueira da Gama  , Gerusa Linhares. Ape-
lante: Samuel Marcos dos Santos  , Sandro Rogério dos Santos,
Adriana Mara dos Santos, João Acácio da Veiga, Vilson Carlos
Veiga, Luiza Maria Veiga. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha  . Apelante: Delara Brasil S.a. - (delara Transportes Ltda)
. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  , Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado:
Bradesco Seguros SA  . Advogado: Rafael Nogueira da Gama  ,
Gerusa Linhares. Apelado: Samuel Marcos dos Santos  , San-
dro Rogério dos Santos, Adriana Mara dos Santos, João Acácio
da Veiga, Vilson Carlos Veiga, Luiza Maria Veiga. Advogado:
Eduardo Munhoz da Cunha  . Apelado: Delara Brasil S.a. -
(delara Transportes Ltda)  . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha  , Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Ronald Schulman)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/08/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06949

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano José Valente 001 0172989-7
Adriano Pimentel Marcovici 009 0365965-0
Afonso Proenço Branco Filho 005 0310408-5
Alexandre João Barbur Neto 004 0323131-4
Antonio Celso C. d. Albuquerque 005 0310408-5
Antonio Emerson Martins 007 0355214-5
Antonio Moris Cury 005 0310408-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 001 0172989-7
Carmem Iris Parellada 011 0366462-8
Carolina Pimentel 004 0323131-4
Cláudio Marcelo Baiak 005 0310408-5
Diego Arturo Resende Urresta 009 0365965-0
Dionizio Lubave Dudek 010 0366335-6
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0310408-5
Douglas Galvão Vilardo 001 0172989-7
Edgar David Gusso 005 0310408-5
Edgard Cavalcanti de A. Neto 005 0310408-5
Eduardo Biacchi Gomes 008 0363344-3
Fernando Muniz Santos 009 0365965-0
Flávio Vilmar da Silva 012 0174674-9
Guilherme Luiz Sandri 008 0363344-3
Hylisângela Salgado Foresti 002 0318655-6
Iolando Munhoz Júnior 006 0338883-6/01
João Carlos Flor 002 0318655-6
João Paulo Bettega de A. Maranhão 003 0322217-5

Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 001 0172989-7
José Antonio de Andrade Alcântara 006 0338883-6/01
José Olinto Nercolini 004 0323131-4
Juliano Arlindo Clivatti 002 0318655-6
Karina S. de Oliveira 007 0355214-5
Laercio Fondazzi 001 0172989-7
Lara Cristina Vaine T. Fonseca 001 0172989-7
Leoni José Galli 012 0174674-9
Lourival Caetano 010 0366335-6
Luis Carlos Migliavacca 010 0366335-6
Luiz Fernando Schlichta 005 0310408-5
Magali Leonídia Giacomassi 005 0310408-5
Manoel Moreira de Godoy 012 0174674-9
Marcelo Marquardt 003 0322217-5
Marcelo Zanon Simão 005 0310408-5
Marcos Wengerkiewicz 002 0318655-6
Maria Aparecida Rodrigues Alves 001 0172989-7
Maria Fernanda Simões Bellei 003 0322217-5
Maria Ines Dias 004 0323131-4
Marlos Gaio 002 0318655-6
Michele Suckow 012 0174674-9
Noeme Francisco Siqueira 001 0172989-7
Patrick Gai Mercer 003 0322217-5
Renato Ribeiro Schmidt 005 0310408-5
Roberto Carlos Bossoni Moura 002 0318655-6
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 009 0365965-0
Rosa Maria Purificação V. Luz 001 0172989-7
Sidney Martins 005 0310408-5
Silvio Silva 010 0366335-6
Suzete de Fatima Branco Guerra 007 0355214-5
Vivian da Costa Giardino 006 0338883-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0172989-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/26640. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000326 Divisão e Demarc. de Ter-
ras Particulares. Agravante: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia
Fonzar Guiomar. Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares,
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Maria Aparecida Rodrigues
Alves, Lara Cristina Vaine Tavares Fonseca. Agravado: Espó-
lio de Geraldo Neves da Luz, Nadir Arruda da Luz, Oswaldo
Neves da Luz, Rosa Maria Purificação Valente Luz, Armando
Neves da Luz, Maria de Lourdes Santiago Luz, Danilo Arruda
da Luz, Vania Silvia Merlin Baggio Luz. Advogado: Adriano
José Valente, Rosa Maria Purificação Valente Luz. Interessa-
do: Município de Maringa. Advogado: Laercio Fondazzi, Dou-
glas Galvão Vilardo, Noeme Francisco Siqueira. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Despacho:

O recurso especial deve ficar retido nos autos. Isto porque foi
interposto contra acórdão que manteve decisão proferida em
sede de ação divisória de bens. E, de acordo com a recente
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as questões nele
veiculadas não comportam exceção à regra de retenção previs-
ta no § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil (inépcia da
inicial, cf. AgRg na MC 3604/SP; discussão acerca de produ-
ção de provas, com o exame da indivisibilidade dos bens, cf.
REsp 435.417/RR e REsp 602.771/RJ e nulidade do acórdão
por violação do art. 535 do CPC, cf. EDcl na MC 8827 e MC
7569). Publique-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0318655-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/187415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001410 Indenização. Agravante: Auto Via-
ção Nossa Senhora da Luz Ltda. Advogado: Marcos Wengerki-
ewicz, Juliano Arlindo Clivatti, Hylisângela Salgado Foresti.
Agravado: Marcus Tarcísio da Rocha Gonçalves de Jesus
Representado(a), Ademir José Gonçalves de Jesus, Marcus Se-
bastião Adriano Rocha, Dalva Adaminski Adriano Rocha. Ad-
vogado: João Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura,
Marlos Gaio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Kopytowski. Despacho:

O recurso especial e o recurso extraordinário não devem ficar
retidos, pois interpostos contra acórdão que confirmou a deci-
são que julgou deserto o recurso de apelação. Nestes casos, a
retenção dos recursos causaria prejuízo irremediável à parte,
eis que não haveria oportunidade posterior para a reiteração
das razões recursais. Portanto, afasto a aplicação do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Dê-se imediato processa-
mento aos recursos (fls. 120-127 e fls. 137-143). Publique-se.
Curitiba, 01 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0322217-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000694 Indenização. Agravante: Marcelo
Butenas Piluski. Advogado: Marcelo Marquardt, Patrick Gai
Mercer. Agravado: Deonildes Maciel. Advogado: Maria Fer-
nanda Simões Bellei. Interessado: Hospital das Nações Ltda.
Advogado: João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Despacho:

Marcelo Butenas Piluski insurge-se, através de agravo regimen-
tal, contra a decisão que determinou a retenção do recurso es-
pecial de fls.549-574. Inviável o conhecimento do recurso como
agravo regimental, eis que, ao exercer o juízo de admissibilida-
de de recursos dirigidos às Cortes Superiores, e ao deliberar
sobre incidentes eventualmente suscitados durante a tramita-
ção dos mesmos, "não está (...) o Presidente da Corte "a quo"
representando o Tribunal a que pertence, mas, no exercício dessa
competência, se submete ele à hierarquia do Supremo Tribunal
Federal", donde não ser cabível "agravo regimental para a Cor-
te a que pertence o Presidente (...)" (Agravo de Instrumento nº
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135.938-DF, rel. Min. Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638).
Neste sentido, aliás, firmou-se a jurisprudência do Órgão Es-
pecial desta Corte de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/
03, de Curitiba, acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre ou-
tros). A própria estrutura do processamento do agravo regimen-
tal - ao exigir que quando não ocorra a reconsideração pela
autoridade prolatora, a irresignação deva ser submetida à con-
sideração do Órgão Julgador competente para conhecer do re-
curso em que foi proferida a decisão agravada - está a reforçar
a interpretação supra. Nestas condições, recebo o recurso como
pedido de reconsideração. A decisão atacada não merece refor-
ma. Com efeito, já se solidificou a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso especial inter-
posto contra decisão que trata de produção de prova deve per-
manecer retido. No caso em exame, o acórdão recorrido confir-
mou a inversão do ônus da prova e, conseqüentemente, a res-
ponsabilidade do recorrente de arcar com o pagamento de ho-
norários periciais. Esta matéria não comporta exceção à regra
prevista no art. 542, §3º do Código de Processo Civil, confor-
me a recente manifestação do Superior Tribunal de Justiça: "Em
tema de inversão do ônus da prova, o recurso especial interpos-
to contra acórdão em agravo de instrumento está sujeito ao co-
mando legal que determina a retenção." (Ag 766.945; rel. Min.
Humberto Gomes de Barros; DJU 09.06.2006). Assim sendo,
mantenho a decisão objurgada. Publique-se. Curitiba, 01 de
agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0004 . Processo/Prot:   0323131-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/160461. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001666 Cobrança. Apelante: Auto Viação
Redentor Ltda. Apelado: Ivan Rein Neto. Advogado: Maria Ines
Dias, Carolina Pimentel, Alexandre João Barbur Neto. Interes-
sado: Hannover International Seguros Sa. Advogado: José Olinto
Nercolini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00146704

Rec. hj. J. Consoante as anotações dos registros computacio-
nais, resulta prejudicado o pleito. Int. Ctba, 07/08/2006.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:   0310408-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/127793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400022963 Indenização. Apelante: Leonildas Gonçalves
Klos (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Zanon Simão,
Cláudio Marcelo Baiak. Apelado: Transporte Coletivo Glória
Ltda. Advogado: Renato Ribeiro Schmidt. Apelado: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti
de Albuquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que, Afonso Proenço Branco Filho. Apelante: Companhia de
Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albu-
querque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afon-
so Proenço Branco Filho. Apelante: Transporte Coletivo Gló-
ria Ltda. Advogado: Renato Ribeiro Schmidt. Apelado: Leonil-
das Gonçalves Klos (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo
Zanon Simão, Cláudio Marcelo Baiak. Interessado: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury. Interessado: URBS - Urba-
nização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Magali
Leonídia Giacomassi, Luiz Fernando Schlichta. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Edvino Bochnia. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00143507

= DESPACHO = 1. Junte-se 2. A sentença que condena alguém
a pagamento de prestação consistente em dinheiro ou coisa vale
como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição
deve ser feita conforme o artigo 167, inciso I, da Lei 6.015/73
- LRP. Inscrita a hipoteca, os bens do devedor passam a garan-
tir, de forma privilegiada, a futura execução. O efeito de hipo-
teca judiciária decorre da própria sentença condenatória, mas,
para que possa valer contra terceiros, é preciso que seja especi-
alizada (individualizados os bens) e inscrita no registro imobi-
liário. Consoante o mestre Moacyr Amaral Santos: "É a hipote-
ca judiciária um efeito secundário das sentenças condenatóri-
as, que condenam o réu no pagamento de uma prestação, con-
sistente em dinheiro ou em coisa, que segue, automaticamente,
ao efeito condenatório. Constitui-se independentemente de pe-
dido da parte e de declaração expressa na sentença pelo juiz.
Do só fato de haver sentença condenatória resulta, por força de
lei, hipoteca judiciária sobre os bens imóveis do condenado, e,
assim, o poder do autor de fazer inscrevê-la mediante simples
mandado do juiz." Noutra passagem, comentando o disposto
no art. 466, par. ún., III, do CPC, esclarece o douto Jurista: "III
- ainda quando o credor possa promover a execução provisória
da sentença (CPC, art. 466, par. ún., III). Deste inciso resulta:
1.º) a produção da hipoteca judiciária não depende do trânsito
em julgado da sentença; 2.º) o credor, embora tenha condições
de promover a execução provisória (CPC, arts. 587 a 590 e
521), poderá preferir valer-se da hipoteca judiciária." (Primei-
ras linhas de direito processual civil, 16. ed., São Paulo, Sarai-
va, 1997, vol. 3, n. 723, p. 36.) 3. Nos presentes autos, indiscu-
tível a incidência do artigo 466 do CPC, mesmo sendo possível
a execução provisória da sentença. Contudo, inexiste, em nos-
so sistema processual, a penhora da hipoteca judiciária, como
pleiteia o peticionário. Por conseguinte, diante da obscuridade
do pedido, impossível sua apreciação. 4. Intime-se. Curitiba,
31 de julho de 2006. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0006 . Processo/Prot:   0338883-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/139256. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 338883600 Apelação Civel.  Apelante: Arzenir An-
drade da Anunciação.  Advogado: José Antonio de Andrade
Alcântara.  Apelado: Paraná Cia de Seguros.  Advogado: Iolan-
do Munhoz Júnior, Vivian da Costa Giardino. Embargante:
Paraná Cia de Seguros. Advogado: Iolando Munhoz Júnior.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Considerando o acordo noticiado firmado entre as partes, bai-
xem os autos à origem para apreciar o pedido retro. Intimem-
se.  Em, 02.08.06. Des. José Aniceto.

0007 . Processo/Prot:   0355214-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001525 Cobrança. Agravante: Arnoldo Fran-
cisco Treuk. Advogado: Suzete de Fatima Branco Guerra (De-
fensor Público). Agravado: Condomínio Conjunto Habitacio-
nal Jardim Nova Europa I e Ii. Advogado: Antonio Emerson
Martins, Karina S. de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Arnaldo Francisco Treuk agrava da decisão proferida nos autos
de Ação de Sumária de Cobrança nº 1.525/2002 proposta por
Condomínio Conjunto Habitacional Jardim Nova Europa I e II,
mediante a qual o douto Magistrado singular revogou a decisão
que havia recebido o recurso de apelação. Despacho exarado
nos seguintes termos: "1. Compulsando os autos verifico que a
decisão de fl. 127 esta equivocada em seu conteúdo porquanto
o prazo para a interposição do recurso de apelação exauriu-se
no dia 25 de novembro de 2005, consoante decisão de fl. 117.
2. Assim, revogo a decisão de fl. 127, e determino, de conseqü-
ência, seja certificado o transito em julgado da sentença de fls.
101/108. (...)" 1 Assevera o Agravante, em síntese, que: a) é
beneficiário da assistência judiciária bem como assistido por
Defensor Público ensejando, assim, procedimentos distintos de
contagem de prazo e de intimação, formalidades descumpridas
no trâmite dos presentes autos; b) a juíza deixou de realizar a
intimação pessoal do defensor, no termos do artigo 5º, § 5º da
Lei 1060/50; c) a decisão de fls. 133, revogando a decisão an-
terior de fls. 127, denegou o seguimento do recurso de apela-
ção, contudo não houve a intimação pessoal do defensor; d) os
Defensores Públicos estão assoberbados de trabalho o que os
impossibilita de cumprir os prazos, sendo necessário aplicar ao
caso em discussão a previsão do artigo 265, V c/c 507 do Códi-
go de Processo Civil; e) a Defensora Pública que o patrocina
encontrava-se com excesso de trabalho o que impossibilitava
cumprir com os prazos, em decorrência do acúmulo de serviço;
f) o magistrado não pode inovar no processo após conceder
duplo efeito ao recurso, uma vez que deve submetê-lo à apreci-
ação da instância Superior; g) seja eximido do ônus da sucum-
bência decorrente do processo. Pleiteia, ao final, a concessão
de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. II. Di-
ante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde das in-
formações do Juízo monocrático) e da existência de entendi-
mento sedimentado a respeito, aprecio o mérito, de plano, va-
lendo-me da faculdade da norma inscrita no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil. Preliminar - Falta de interesse
recursal Em primeiro lugar, quanto ao pedido de isenção dos
ônus sucumbenciais, o recurso não merece ser conhecido ante
a flagrante falta de interesse recursal. E isto porque a pretensão
do Agravante foi expressamente acolhida pelo MM. Juiz ao
deferir o benefício da assistência judiciária ao réu, como se
depreende da decisão proferida em 20 de janeiro de 2006 (fls.
119-TJ). Nesse sentido: "(...) A fim de que possa o interessado
socorrer-se do recurso, é fundamental que possa antever algum
interesse na utilização deste caminho. À semelhança do que
acontece com o interesse de agir (condição da ação), que en-
globa a adequação da via eleita (traduzida, em termos de recur-
sos, pela noção de cabimento, como visto), é necessário que o
interessado possa vislumbrar alguma utilidade na veiculação
do recurso, utilidade esta que somente possa ser obtida através
da via recursal (necessidade). A fim de preencher o requisito
'utilidade', será necessário que a parte (ou o terceiro) interessa-
da em recorrer, tenha sofrido algum prejuízo jurídico em de-
corrência da decisão judicial, ou ao menos que esta não tenha
satisfeito plenamente a pretensão exposta - (uma vez que, sen-
do vencidos autor e réu, ambos terão interesse em recorrer).
Em relação à 'necessidade', esta estará presente se, por outro
modo, não for possível resolver a questão, alterando-se ou su-
plantando-se o prejuízo verificado".2 Destaque-se, outrossim,
que a decisão ora agravada (fls 125-TJ - proferida em 18 de
abril de 2006) não revogou a concessão da justiça gratuita, ra-
zão pela qual tal benefício se mantém. Desse modo, não há
interesse recursal ao agravante uma vez que é beneficiário da
assistência judiciária e, portanto, a exigibilidade da condena-
ção em despesas processuais fica suspensa, nos termos do arti-
go 12 da lei 1060/50. Do Agravo Trata-se de agravo de instru-
mento em face da decisão, fls. 125 - TJ, que, verificando in-
tempestividade do recurso de apelação, revogou a decisão que
havia recebido o recurso (fls. 119-TJ) e determinou a certifica-
ção do transito em julgado da sentença. O agravante, não obs-
tante a correta citação nos autos originais, conforme aviso de
recebimento fls. 90-TJ, deixou de comparecer a audiência pre-
liminar, fls. 93-TJ, oportunidade na qual deveria apresentar sua
contestação. Ato contínuo foi prolatada sentença julgando pro-
cedente o pedido, conforme se depreende do excerto da deci-
são juntado pela agravante em fls. 97/100, a qual foi publicada
em cartório no dia 26 de outubro de 2005, certidão de fls. 97. A
questão de fundo do presente recurso cinge-se em definir qual
o termo "a quo" para o início da contagem do prazo recursal ao
réu revel. A revelia implica várias conseqüências ao réu, dentre
as quais a da fluência dos prazos independentemente de inti-
mação, segundo inteligência do artigo 322 do Código de Pro-
cesso Civil "contra o revel correrão os prazos independente-
mente de intimação ....". Nesse sentido segue a doutrina: "As-
sim, o Código de Processo Civil prevê uma série de conseqüên-
cia advindas do não oferecimento de contestação eficaz e tem-
pestiva. Trata-se, em realidade, de verdadeiras "sanções" apli-
cadas ao demandado ausente, decorrentes do descumprimento

do ônus processual que lhe é imposto por lei. Os efeitos mais
graves decorrentes da revelia são: a) a presunção de veracidade
dos fatos articulados pelo autor; b) o transcurso dos prazos in-
dependentemente de intimação (art. 322), e c) a possibilidade
de julgamento antecipado da lide (art. 330, II)." Deste modo,
contra o revel é desnecessária a intimação sobre os atos prati-
cados fluindo os prazos desde o momento em que o ato se tor-
nou público, ou seja, desde o momento em que houve a publi-
cação da decisão judicial. Nesse sentido o Superior Tribunal de
Justiça, em decisão da Corte Especial, assim se posicionou:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECI-
AL. PROCESSO CIVIL. REVELIA. TERMO "A QUO" PARA
RECORRER DA SENTENÇA. PUBLICAÇÃO EM CARTÓ-
RIO. EXEGESE DO ART. 322 dO CPC. ITERATIVOS PRE-
CEDENTES. O v. acórdão embargado, lavrado pela colenda
Quinta Turma deste Sodalício, por unanimidade, entendeu que
não merecia reparo o entendimento da Corte de origem, à luz
do disposto no artigo 322 do CPC, no sentido de que o prazo
para o revel recorrer da sentença se inicia com a sua publicação
em cartório, e não a partir de sua publicação da imprensa ofici-
al. Com efeito, a norma processual supra referida estabelece
que contra o réu contumaz "correrão os prazos, independente-
mente de intimação", razão pela qual tanto a jurisprudência
recente deste Sodalício quanto a doutrina têm sido favoráveis à
tese esposada no v. acórdão embargado. Nesse sentido, os co-
mentários de Luiz Rodrigues Wambier in "Curso Avançado de
Processo Civil", vol. 1, 3ª ed., p. 439, Joel Dias Figueira Júni-
or, "Comentários ao Código de Processo Civil", Tomo II, São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 389/390, dentre
outros. Dessa forma, mesmo nas hipóteses em que a sentença
não for proferida em audiência, e houver sua publicação na
imprensa oficial para a parte regularmente representada nos
autos, a contagem do prazo para interposição de recurso contra
o referido ato do juiz, para o revel, terá início com a sua publi-
cação em cartório. Precedentes: REsp 549.919/MG, Rel. Min.
José Delgado, DJU 20.10.2003; REsp 318.381/MG, Rel. Min.
Aldir Passarinho Júnior, DJU 01.09.2003; REsp 399.704/PR,
Rel. Min. Luiz Fux, DJU 04.11.2002, e REsp 236.421/DF, Rel.
Min. Barros Monteiro, DJU 19.11.2001. Embargos de diver-
gência conhecidos e improvidos."3 Não é outro o entendimen-
to adotado pelo nosso Egrégio Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
REVELIA - CONTAGEM PRAZO EM CARTÓRIO INDEPEN-
DENTE DE INTIMAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. O prazo recursal para o revel é conta-
do a partir da publicação da sentença em Cartório (artigo 322
do Código de Processo Civil)." 4 Como o agravante é revel o
prazo para interpor recurso de apelação iniciou-se com a publi-
cação da sentença, efetivada através da entrega da decisão no
cartório, realizada no dia 26 de outubro de 2005, conforme
demonstrar a certidão do Sr. Escrivão de fls. 100-TJ. Desse
modo, assegurando o prazo em dobro (30 dias) para a interpo-
sição do recurso, por se tratar de réu assistido por defensor
público, o termo final para a interposição recursal findou-se
em 25 de novembro de 2005, momento em que se operou o
trânsito em julgado da decisão. Ademais, como bem destacou a
douta magistrada, em sua decisão de fls. 109-TJ, a constituição
de Defensor Público para representar o réu nos autos não inter-
rompe ou restitui o prazo para manifestação. "A sua superveni-
ente representação por Defensor Público não tem o condão de
interroper ou mesmo restituir tal prazo, valendo relembrar que
a contagem de prazo em dobro à Defensoria Pública independe
de pronunciamento judicial, porquanto expressamente prevista
em lei (art. 5, § 5º, Lei 1060/50 e item 2.8.6, do CN). Note-se,
ainda, que mesmo contado o prazo em dobro o prazo recursal
ao Réu, esse se escoaria em 25/novembro/2005, daí a intem-
pestividade de eventual recurso interposto após essa data." Por
fim, contrariamente ao que assevera o agravante, ao juiz singu-
lar compete realizar o juízo provisório de admissibilidade do
recurso, sendo-lhe assegurado reexaminar os pressupostos de
admissibilidade do recurso após a apresentação das contra-ra-
zões, segundo inteligência do artigo 518, parágrafo único do
Código de Processo Civil. Nesse sentido segue a doutrina: "O
juízo positivo de admissibilidade, isto é, o ato do juiz que rece-
be a apelação, é retratável. ... Depois de apresentada as contra-
razões, o juiz poderá reexaminar a admissibilidade do recurso
e, convencendo-se de que o recorrido tem razão quanto à preli-
minar, poderá voltar atrás e, modificando sua decisão anterior,
deixar de receber o recurso, indeferindo o processamento." 5
Portanto, como o agravante interpôs o recurso de apelação em
20 de dezembro de 2005, ou seja, após o trânsito em julgado da
decisão, que se efetivou em 25 de novembro de 2005, correta a
decisão a quo em não admitir o processamento da apelação em
face da intempestividade do recurso. Para arrematar Egas Mo-
niz de Aragão revela que: "A primeira conseqüência que a lei
aponta, de serem os prazos contínuos, é o seu vencimento inde-
pendente de qualquer manifestação do juiz. (...) Decorrido o
prazo, está automaticamente verificada a preclusão temporal,
que atinge o ápice com relação ao recurso contra a sentença de
mérito, podendo implicar, concomitantemente, a coisa julgada,
formal e material. A preclusão é um dos efeitos da inércia da
parte, acarretando a perda da faculdade de praticar o ato pro-
cessual (...)" 6 Os demais argumentos de natureza material, sem
embargo de sua relevância na seara político-institucional, não
elidem o fluir dos prazos processuais, não podendo para tal fim
ser considerada justa a causa alegada para que o Juiz lhe devol-
va o prazo. III. Assim, com força no disposto no artigo 557, §
1º-A, do diploma processual civil, em face da ausência de inte-
resse recursal acerca da questão relativa à isenção dos ônus
sucumbenciais, nego seguimento ao recurso de agravo, neste
tópico; e, no mais, como restou demonstrado que o recurso de
apelação foi interposto fora do prazo legal, nego provimento
ao presente recurso de agravo de instrumento, mantendo inal-
terada a decisão singular que revogou a decisão que havia rece-
bido o recurso de apelação. Intimem-se Curitiba, 14 de junho
de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembarga-
dora Relatora

0008 . Processo/Prot:   0363344-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000760 Medida Cautelar. Agravante: Anto-

nio Carlos Antunes Correa. Advogado: Eduardo Biacchi Go-
mes, Guilherme Luiz Sandri. Agravado: Condomínio Edifício
Credireal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

Informa o agravante através de petição atravessada nos presen-
tes autos (fls. 129/132-TJ), ter protocolado junto ao juízo de
origem, pedido de desistência da Medida Cautelar nº 760/2006.
Diante do exposto, nos termos do artº. 529 do Código de Pro-
cesso Civil, considero prejudicado o presente Agravo de Ins-
trumento. Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo de
origem. Arquive-se. Curitiba, 03 de agosto de 2.006 SERGIO
LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0009 . Processo/Prot:   0365965-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000246 Indenização. Agravante: Francisco
Eduardo Manassés. Advogado: Fernando Muniz Santos, Diego
Arturo Resende Urresta, Adriano Pimentel Marcovici. Agrava-
do: Andrea Aparecida Rodrigues Stele. Advogado: Roque Sér-
gio D'Andréa Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:

1.- Insurge-se o agravante Francisco Eduardo Manassés, con-
tra decisão do d. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de Curitiba, nos autos nº 246/2006 de Ação de Inde-
nização, ajuizada pela agravada Andréa Aparecida Rodrigues
Stele, na qual indeferiu a conversão do rito sumário em ordiná-
rio (fls. 194/195-TJ). 2.- O recurso de agravo de instrumento
está devidamente instruído com as peças obrigatórias previstas
na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preencher os
requisitos de admissibilidade, trata de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, conforme dis-
põe o artº. 527, inc II do CPC, com redação dada pela Lei nº
11187 de 19/10/2005, defiro o seu processamento. 3.- Alega o
agravante da necessidade e da possibilidade de conversão do
rito sumário para o rito ordinário, pra que possa exercer a defe-
sa em plenitude, denunciando a lide a empresa ALL - América
latina Logística (fls. 02/17-TJ). 4. - Os argumentos contidos
neste recurso de agravo de instrumento e os documentos que
acompanham não demonstram, nem possibilitam, nesta opor-
tunidade a verificação dos requisitos para concessão efeito sus-
pensivo a decisão atacada, qual seja, a presença do "fummus
boni iuris" e o "periculum in mora", o que não ocorre neste
caso, não estando demonstrada a urgência da medida. 5. - A
princípio, em cognição sumária, não há reparos ao despacho
do d. Juízo "a quo", posto que o agravante não demonstrou
sequer de forma precária, a existência do "periculum in mora"
que pudesse sustentar a concessão de efeito suspensivo àquela
decisão. Assim, acolho para processamento o presente agravo
de instrumento, sem no entanto atribuir-lhe o pleiteado efeito
suspensivo. 6. - Intime-se a agravada Andréa Aparecida Rodri-
gues Stele na forma do art. 527, inc. V do Código de Processo
Civil, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender conveniente, e mani-
festar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do mes-
mo texto de Lei. 8. - Cumpridas as diligências, ou vencidos os
prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 03 de agosto de 2.006.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0010 . Processo/Prot:   0366335-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/140608. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000413 Execução de Título Judi-
cial. Agravante: Luiz Martins. Advogado: Lourival Caetano,
Silvio Silva. Agravado: Companhia União de Seguros Gerais.
Advogado: Dionizio Lubave Dudek, Luis Carlos Migliavacca.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Despacho:  Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido
liminar interposto por Luiz Martins, contra decisão proferida
nos autos de Execução de Título Judicial nº 413/1994, da Vara
Cível da Comarca de Realeza, que indeferiu o pedido de subs-
tituição da penhora realizada sobre veículos, pela penhora "on
line" dos ativos financeiros que eventualmente detenha a agra-
vada. Pleiteia o agravante pela concessão do efeito ativo ao
recurso a fim de se determinar o bloqueio sobre numerário ou
outros investimentos financeiros de titularidade da agravada,
até o valor da execução, e, ao final, o provimento do recurso,
com a reforma da referida decisão. 2. Recebo o recurso, eis que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. No entanto,
indefiro a concessão do efeito ativo requerido, posto que, a
meu ver, em cognição sumária, não vislumbro perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ao direito do agravante que justi-
fique a concessão da liminar requerida até pronunciamento fi-
nal da colenda Câmara. Os argumentos apresentados pelo agra-
vante não são relevantes a ponto de determinar a imediata con-
cessão de liminar, já que, ao contrário do alegado, ausentes se
encontram o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", requi-
sitos estes necessários à concessão do efeito pleiteado. Assim,
em princípio, indefiro a concessão do efeito ativo pleiteado.
Ressalto ainda que a presente decisão tem caráter provisório.
3. Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão solicitan-
do informações, bem como a respeito do cumprimento do dis-
posto no artigo 526, do Código de Processo Civil, pelo agra-
vante. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil, intime-se pessoalmente a agravada para apresentar res-
posta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças que entender
convenientes. 5. Intimem-se. Curitiba, 02 de agosto de 2006.
DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0011 . Processo/Prot:   0366462-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000877 Reparação de Danos. Agravante:
Aldo Isidoro, Aldo Isidoro Junior. Advogado: Carmem Iris Pare-
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llada. Agravado: Elizabete Martins Dembicki, Thiago Martins
Dembicki. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. I. Aldo Isidoro e Aldo Isidoro Júnior agravam da deci-
são proferida na ação de reparação de danos (autos nº 877/
2006) proposta contra Elizabete Martins Dembicki e Thiago
Martins Dembicki, mediante a qual o douto Magistrado singu-
lar indeferiu o pedido de assistência judiciária. Despacho exa-
rado nos seguintes termos: "Em permanecendo o interesse na
isenção de custas e taxa, e para melhor apreciar o pedido de
gratuidade de justiça, esclareçam os autores a respectiva fonte
atual de renda, comprovando-se com documento atual, bem
como esclareça o respectivo causídico se patrocina a causa de
forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários ad-
vocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso contrário, e
no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funre-
jus e pagamento das custas processuais" Asseveram os Recor-
rentes, em síntese, que fazem jus ao benefício da assistência
judiciária gratuita por não dispor de condições financeiras de
arcar com as despesas do processo e honorários advocatícios
sem prejuízo próprio e de seu família. Aduzem, outrossim, que
preenchem os pressupostos elencados na Lei 1.050/60 para a
concessão da justiça gratuita. II. Diante da clareza da matéria
em exame (a qual prescinde das informações do Juízo mono-
crático) e da existência de entendimento sedimentado a respei-
to, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculdade da
norma inscrita no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Trata-se de ação de reparação de danos por ato ilícito, na
qual o benefício da assistência judiciária gratuita pleiteado pe-
los Agravantes foi indeferido. Depreende-se da peça recursal
que os Agravantes afirmam não dispor de recursos para fazer
frente às despesas do processo sem prejuízo de seu sustento e
de sua família, fls. 25/26-TJ. Não satisfeito com esta declara-
ção, o Juízo" a quo" determinou que os Agravantes esclareçam
sobre a fonte de renda atual de seu sustento, bem como sobre a
forma de contratação do patrono da causa, sob pena de indefe-
rimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Ocorre
que, consoante estatuído no artigo 4º, da Lei 1.060/50, sufici-
ente para a concessão da assistência judiciária gratuita é a afir-
mação existente nos autos acerca do estado de pobreza dos autor.
Existindo prova capaz de afastar a presunção legal de veraci-
dade da referida declaração, tal benefício deixa de ser conferi-
do. No caso presente, porém, inexiste demonstração em con-
trário, pelo que a afirmação do Agravante há de ser considera-
da suficiente. Nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
AÇÃO DE REVISÃO DE SALDO CREDOR C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - PLEITO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDE-
FERIMENTO NO RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
NECESSIDADE DE SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO
DE MISERABILIDADE, SENDO DESNECESSÁRIA A SUA
COMPROVAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 1.060/50 -
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. 01.- Para que seja
concedido o benefício da justiça gratuita basta a declaração do
requerente que não pode arcar com as custas e despesas pro-
cessuais, sem que isso prejudique seu sustento ou o de sua fa-
mília, posto que milita em seu favor a presunção de veracidade
da afirmativa, não havendo necessidade de qualquer outra pro-
va de sua impossibilidade. 02.- Restando presentes os requisi-
tos exigidos na Constituição Federal de 1988 e na Lei n.º 1.060/
50, adicionado à garantia constitucional fundamental do amplo
acesso à Justiça, impõe-se a concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO." 2 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE PO-
BREZA - PROVA - DESNECESSIDADE. A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo".3 "... I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte
aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. II - Deferimento da gratui-
dade, garantia assegurada constitucionalmente aos economica-
mente hipossufi-cientes (Constituição, art. 5o, LXXIV), não
exige que a parte demonstre que o advogado não está sendo por
ela remunerado. III - Enquanto a justiça gratuita isenta de des-
pesas processuais e condenação em honorários advocatícios, a
assistência judiciária, mais ampla, enseja também o patrocínio
por profissional habilitado".4 (g.n.) Há que se ressaltar, ou-
trossim, que entendimento diverso estaria a afrontar o texto
constitucional que, na busca da concretização da garantia do
acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV), determina a presta-
ção de assistência jurídica integral e gratuita àqueles que não
dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º, LXXXIV). É bem
verdade que o estado de miserabilidade ora afirmado pode ser
afastado mediante prova em contrário ou mesmo cessar, em
virtude da alteração da condição econômica das partes. No
momento em que cessar (ou ficar efetivamente comprovado não
existir) o estado de pobreza ora aventado, o benefício pode ser
afastado. Por ora, no entanto, enquanto persistir a presunção
de veracidade da declaração de pobreza (a qual cessa apenas
mediante prova suficiente em contrário) a não concessão da
assistência judiciária gratuita estaria a obstar o acesso do Re-
corrente à Justiça, circunstância esta que não pode ser corrobo-
rada por esta Corte Revisora. III. Assim, tendo os Agravantes
preenchido os requisitos legais (consoante determinados pelo
artigo 4º, da Lei 1.060/50) para a obtenção do benefício asse-
gurado pela Constituição Federal (artigo 5º, inciso LXXXIV)
e, com força no disposto no artigo 557, § 1º-A, do diploma
processual civil, dou provimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, para o fim de conceder-lhe a assistência judici-
ária gratuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. RO-
SANA AMARA GIRARDI FACHIN, Desembargadora Relato-
ra.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0012 . Processo/Prot:   0174674-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37626. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001172 Extinção de Condominio. Apelan-
te: Gisela de Azevedo Guedes, Ivan Carlos Guimarães Guedes.
Advogado: Manoel Moreira de Godoy. Apelado: Clarice Maria
de Azevedo Cubas. Advogado: Michele Suckow, Leoni José
Galli, Flávio Vilmar da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Designado: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Gisela de
Azevedo Guedes e Ivan Carlos Guimarães Guedes contra o v.
Acórdão nº 2668, da Colenda Nona Câmara Cível desta Corte,
através do qual, por maioria de votos, negou-se provimento à
apelação cível manifestada pelos ora embargantes, mantendo-
se, conseqüentemente, a sentença proferida nos autos da ação
de extinção de condomínio pela venda da coisa comum que
ajuizaram em face de Clarice Maria de Azevedo Cubas. O re-
curso não pode ser admitido. Ocorre que os embargos só têm
cabimento "quando o acórdão não unânime houver reformado,
em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado
procedente a ação rescisória (...)", conforme a dicção do artigo
530, do Código de Processo Civil, o que não é o caso, pois,
como se dito, a sentença, por maioria de votos, foi mantida.
Diante do exposto, termos dos arts. 530 e 531, do Código de
Processo Civil, deixo de admitir o recurso. Intimem-se. Curiti-
ba, 03 de agosto de 2006. DES. MARCO ANTONIO DE MO-
RAES LEITE RELATOR

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/08/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06896

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos José Dal Piva 001 0349623-7
Eliane Cristina de Lima 001 0349623-7

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0349623-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89227. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200600000196
Separação. Agravante: J. C.. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Agravado: C. S. P. C.. Advogado: Eliane Cristina de Lima. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. C., con-
tra a decisão proferida pelo MMº Juiz da Vara de Família, In-
fância e Juventude de Toledo que, nos autos da ação de separa-
ção judicial litigiosa que lhe move C. S. P. C., fixou o paga-
mento de alimentos provisórios em 02 (dois) salários mínimos
em favor da filha do casal, diante da presumida necessidade,
bem como arbitrou em 01 (um) salário mínimo os provisórios
em favor da mulher, em razão das dificuldades em perceber
valores oriundos do comércio, considerando, ainda, o estado
de beligerência instaurado entre as partes, de forma a dar maior
auxílio no sustento da casa e da filha. 2. Argumenta, em suas
razões, que: a) a decisão não foi baseada em parâmetros legais,
no que tange ao binômio necessidade x capacidade, mas sim
em suposições maliciosamente lançadas nos autos; b) a agrava-
da também é sócia da panificadora e está exercendo o seu di-
reito sem qualquer interferência do réu, assim, por ser empre-
sária, não há como perceber "pensão alimentícia"; c) o balanço
de 2004 e 2005 da empresa constitui prova material de que ela
vem passando por dificuldades ou que percebe parcos recur-
sos, não lhe possibilitando arcar com o pagamento de R$
1050,00 a título de pensão alimentícia; d) em nenhum momen-
to a agravada afirmou não estar mais exercendo atividades na
empresa, possuindo ela dupla intenção: receber pensão e per-
manecer dentro da empresa, não pagamento suas contas, para,
na seqüência, por o réu na cadeia, por falta de pagamento da
pensão fixada; e) a autora sente-se traída e expõe seu "ego feri-
do" de forma a prejudicar o réu, a qualquer custo, nem que para
isso tenha que inventar fatos, visando induzir em erro este juí-
zo; f) a pensão alimentícia não pode confundir-se com fonte de
renda extra ou "aposentadoria precoce" à mãe dos credores de
alimentos, muito menos servir como "punição" por suposta exis-
tência de amante do agravante; g) a agravada não está preocu-
pada com a pensão, em si, mas em "penalizar" o agravante, por
algo que sequer teve culpa; h) a condição de vida da Srª Car-
mem e dos filhos não foi alterada, fato é que não estão passan-
do por necessidades, sendo, portanto, imperiosa a redefinição
do encargo alimentar, por absoluta incapacidade de poder cum-
prir o estipulado, pois uma vez mantida a decisão não caberá
outra saída senão fechar o estabelecimento comercial, princi-
pal meio de sustento do casal. Pede, ao final, a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso, e, reforma da decisão que deter-
minou o pagamento de três salários mínimos a título de alimen-
tos à agravada. 3. O art. 527, inc. II, do CPC, com redação dada
pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006,
dispõe, in verbis: "Art. 527 (...) II - converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos rela-
tivos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando re-
meter os autos ao juiz da causa". Verifica-se que o caso em
análise se enquadra na primeira exceção trazida pela regra aci-
ma transcrita, tornando-se incabível, portanto, a conversão deste
em sua forma retida. Isto porque, em virtude da irreversibilida-
de dos alimentos, na forma como fixados pelo juiz singular,
não se justifica aguardar o julgamento final da lide. Desta for-
ma, recebo o presente recurso como agravo de instrumento,
passando, na seqüência, à análise do efeito suspensivo. 4. Em
sede de cognição sumária, não se vislumbra, prima facie, a pre-
sença dos pressupostos autorizadores para conceder o efeito

pleiteado, na forma dos artigos 527, inciso III, e 558, do Códi-
go de Processo Civil. Consoante se depreende dos termos da
petição de agravo, não restou demonstrada, de forma concreta
e objetiva, uma situação efetivamente de risco que, em tese,
aponte para o surgimento de lesão grave ou de difícil reparação
aos direitos do agravante, caso não sejam suspensos os efeitos
da decisão recorrida no presente momento. Destarte, não lo-
grou êxito em comprovar o recorrente sua incapacidade finan-
ceira, nem tampouco a total impossibilidade de arcar com o
pagamento da pensão provisoriamente fixada. Pelo contrário,
limitou-se, quase que exclusivamente, em sua peça recursal, a
levantar questão acerca dos fatos causadores da separação do
casal, bem como insurgiu-se exaustivamente na forma dos pro-
visionais fixados em um salário mínimo para a mulher, esque-
cendo-se assim do ponto cerne da questão. Dessa feita, não
cabe ao julgador, na decisão que concede/denega efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, exaurir a análise do mérito
do litígio, mas somente aquilatar a presença dos requisitos para
a concessão do mencionado efeito, o que inocorre no caso pre-
sente. Efetivamente, denota-se que ao fixar os alimentos provi-
sionais o magistrado de primeiro grau ponderou razoavelmente
as necessidades prementes da agravada, "considerando o esta-
do de beligerência instaurado entre as partes" (fls. 134/138-
TJ), que narra dificuldades em perceber valores oriundos do
comércio mantido pelo casal, situação esta que o agravante não
logrou êxito em desconfigurar, pelo menos, em sede sumária.
Vale transcrever ensinamentos do mestre Yussef Said Cahali,
em sua obra "Dos Alimentos", 4ª Edição, Editora Revista dos
Tribunais, p. 852, que se encaixam perfeitamente ao caso:
"...mesmo quando tiver de fixá-los com base apenas nos docu-
mentos que instruem a inicial, deve o magistrado, além de re-
dobrar-se em prudência para evitar possíveis danos irrepará-
veis, dada a irrestituibilidade dos mesmos, tomar em conta, ex
vi do disposto no art. 400 do CC, as necessidades do alimentá-
rio e os recursos da pessoa obrigada, presente, ainda, a circuns-
tância de que a prestação alimentar não deve ser fonte de enri-
quecimento do beneficiário..." Ademais, levando-se em conta
que o valor dos alimentos provisórios destina-se a suprir as
necessidades básicas do alimentado, enquanto se comprova atra-
vés da instrução da demanda os reais ganhos daquele que tem o
dever de pagar e as reais necessidades daquele que recebe a
pensão alimentícia, vê-se que tal assertiva restou preenchida
no caso. 5 - Sendo assim, INDEFIRO o pedido de concessão
do efeito suspensivo. 6 - Oficie-se ao MMº Juiz de Direito para
que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, deta-
lhadamente. 7 - Intime-se a agravada para responder, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. 8 - Após, dê-se vista a d. Procu-
radoria Geral de Justiça. 9. Autorizo o sr. chefe de seção, a
subscrever os atos de ofício, para integral cumprimento desta
decisão. Curitiba, 26 de maio de 2006. Juiz José Laurindo de
Souza Netto Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 09/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06966

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ellis Ernani Cechelero 001 0356360-6
Juliano Valente 001 0356360-6
Luiz Carlos da Rocha 001 0356360-6
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 001 0356360-6
Rodrigo Ghesti 001 0356360-6
Sunamita Lindsay Coelho 001 0356360-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0356360-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001162 Ordinária. Agravante: Pluma Con-
forto e Turismo Ltda, Roger Mansur Teixeira, Reginaldo Man-
sur Teixeira. Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergia-
ni, Luiz Carlos da Rocha, Sunamita Lindsay Coelho, Juliano
Valente. Agravado: Banco Volkswagen Sa. Advogado: Rodrigo
Ghesti. Agravado: Volkswagen do Brasil Ltda. Advogado: Ellis
Ernani Cechelero. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00150395

Junte-se. Efetivamente assiste razão a peticionária, pois este
agravo fora distribuído já na vigência da Resolução n. 02/2006
do Órgão Especial, de maneira que incide o disposto no pará-
grafo 1 do art. 3 e não o "caput", que vedou a redistribuição dos
efeitos anteriores. Portanto, determino que os autos sejam re-
distribuidos ao em. Des. Fernando Vidal de Oliveira, da 17ª
Câmara Cível, competente para o julgamento deste recurso.
Intimem-se as partes, cientes de que o processo será retirado da
pauta de julgamento da 13 Câmara Cível. Em, 08/08/06.  Des.
Domingos Ramina - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 09/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06967

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anníbal Wust do Nascimento Gaya 001 0352216-7
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0352216-7
José Antonio de Andrade Alcântara 001 0352216-7
Leoberto Luís Bazzaneze 001 0352216-7
Nilberto Rafael Vanzo 001 0352216-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0352216-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61043. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000062 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Nil-

berto Rafael Vanzo. Apelado: Nelson Bazzaneze. Advogado:
Leoberto Luís Bazzaneze, José Antonio de Andrade Alcântara,
Anníbal Wust do Nascimento Gaya. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Vista Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza
(SP133091)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 09/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06968

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adaiana Franciscatto de Pizzol 003 0337497-6
Alexander Vieira 011 0366333-2
Alexandre Loyola Porzycki 013 0366682-0
Andréa Gomes 006 0356470-7
Anníbal Wust do Nascimento Gaya 005 0352216-7
Arthur Henrique Kampmann 010 0365999-6
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0181443-5
Claudio Antonio Canesin 003 0337497-6
Claudiomar Aparecido Andreazi 011 0366333-2
Daniel Henning 015 0366999-0
Daniela Ramos Figueira 003 0337497-6
Dirce Maria Martins 017 0367485-5
Evandro Lúcio Pereira de Souza 005 0352216-7
Francisco Edras Vieira 002 0220306-7
Giani Lanzarini da Rosa Lima 004 0350094-3
Gilberto Adriane da Silva 012 0366616-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 014 0366760-9
Iracildo Pereira de Carvalho 003 0337497-6
Júlio Cesar Dalmolin 004 0350094-3

009 0365772-5
Jair Antônio Wiebelling 004 0350094-3
Jaqueline Lobo da Rosa 006 0356470-7
José Antonio de Andrade Alcântara 005 0352216-7
José Francisco Pereira 007 0361480-6
José Muhi Magó 001 0181443-5
José Roberto Della T. Trautwein 015 0366999-0
Julian Miguel Volpato Mereles 013 0366682-0
Kelly Cristina Worm 010 0365999-6
Laercio Ademir dos Santos 017 0367485-5
Lauro Fernando Zanetti 016 0367045-1
Leoberto Luís Bazzaneze 005 0352216-7
Luciana Esteves Marrafão 014 0366760-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 018 0313676-5
Luiz Fernando Coelho da Cunha 016 0367045-1
Márcia Loreni Gund 004 0350094-3
Mônica Dalmolin 009 0365772-5
Marcia dos Santos Barão 006 0356470-7
Marcio Rogerio Depolli 001 0181443-5
Marilda de Luca Furtado 008 0365666-2
Miguel Fernando Rigoni 004 0350094-3
Nilberto Rafael Vanzo 005 0352216-7
Osvaldo Damião Veiga Filho 011 0366333-2
Péricles Araújo G. d. Oliveira 014 0366760-9
Patricia Domingues Nymberg 015 0366999-0
Paulo Roberto Barbieri 012 0366616-6

013 0366682-0
Ricardo Donald Pereira 007 0361480-6
Roberta Junqueira Victorelli 003 0337497-6
Roberto de Oliveira Guimarães 002 0220306-7
Rosney Massarotto de Oliveira 014 0366760-9
Simone Maria Monteiro Fleig 004 0350094-3
Sueli Cristina Galleli 016 0367045-1
Tadeu Kurpiel Júnior 008 0365666-2
Tadeu Oliva Kurpiel 008 0365666-2
Tobias de Macedo 010 0365999-6
Vanessa Alves Cota 016 0367045-1
Walmor Floriano Furtado 008 0365666-2
Wilson Barufaldi 003 0337497-6
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 001 0181443-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0181443-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102375. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000813 Imissão de Posse. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli, José Muhi Magó. Agrava-
do: Marcelo José Ramos. Advogado: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos e examinados... O processo principal foi extinto com
resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC (fls.
229/241). Por isso, forte no art. 140, inc. XXV, do RITJPR,
pela perda do seu objeto, julgo extinto este procedimento re-
cursal. P.R.I. Oportunamente ao arquivo. Curitiba, 08.08.06 Juiz
Conv. Dr. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Relator

0002 . Processo/Prot:   0220306-7   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2002/166518. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000145 Busca e Apreensão.
Autor: Maércio Jacob Schroeder. Advogado: Francisco Edras
Vieira. Réu: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda..
Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Réu: Ejoel Pereira
de Oliveira. Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral (extinto
TA). Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho:

 I - Defiro o pedido de fls. 418, com carga dos autos aos procu-
radores do autor pelo prazo de 10 (dez) dias. II - Também, de-
firo a liberação dos valores depositados à título de depósito
recursal, mediante expedição de alvará para levantamento do
depósito, nos termos do art. 494 do Código de Processo Civil.
III - Intimem-se. Curitiba, 08 de agosto de 2.006. D'Artagnan
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Serpa Sá Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:   0337497-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207839. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000133 Embargos a Execução.
Apelante: Agromariana Produtos Agrícolas Ltda, Marcelo Lo-
pes da Silva, Adriana Violada Lopes. Advogado: Adaiana Fran-
ciscatto de Pizzol, Wilson Barufaldi. Apelado: Milenia Agro
Ciências Sa. Advogado: Daniela Ramos Figueira, Iracildo Pe-
reira de Carvalho, Claudio Antonio Canesin, Roberta Junquei-
ra Victorelli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Considerando os termos do acordo celebrado entre as partes
nestes autos (fls. 245/250), levando à extinção do processo e
desistência recursal, é de ser o aludido acordo homologado,
como homologado tenho, a fim de que surtam os seus jurídicos
e legais efeitos. 2. Remetam-se os autos ao Juízo de origem
com as diligências necessárias, diante da prejudicialidade do
recurso interposto. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de agosto de
2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0004 . Processo/Prot:   0350094-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47709. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000111 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigo-
ni, Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lanzarini da Rosa Lima.
Apelado: Vilmar Decker. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

Numa abordagem dos autos, observa-se que, a despeito da pe-
tição, requerendo o recebimento do presente recurso de apela-
ção1, as ilustres advogadas - Dra. Simone Monteiro Fleig e
Dra. Giani Lanzarini da Rosa Lima, deixaram de assinar as
razões do recurso2. Todavia, em que pese tenha o juízo a quo
recebido o presente apelo3, sem assinatura das procuradoras
do réu nas referidas razões, trata-se de mera irregularidade for-
mal, passível de ser sanada. De conformidade com a jurispru-
dência mais recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
atento ao princípio da instrumentalidade, deve-se oportunizar
o suprimento do vício, ora constatado, com a intimação da par-
te. Neste sentido: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DA ASSINATURA DO ADVOGADO NA APELA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE SANÁVEL NAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS (...) I - O recurso interposto perante as instânci-
as ordinárias mediante petição sem a assinatura do advogado
não é, a priori, inexistente, sendo cabível a abertura de oportu-
nidade à parte recorrente para sanar tal falha. Precedentes (...)"
4 Dessa forma, converto o feito em diligência, para determinar
a intimação do apelante - Banco do Brasil S/A., para que as
nobres procuradoras, no prazo de 10 (dez) dias, procedam a
necessária assinatura nas razões do recurso interposto, a fim de
sanar a irregularidade. Intimem-se. Curitiba, 04 de agosto de
2006. Des. Milani de Moura - Relator

0005 . Processo/Prot:   0352216-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61043. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000062 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Nil-
berto Rafael Vanzo. Apelado: Nelson Bazzaneze. Advogado:
Leoberto Luís Bazzaneze, José Antonio de Andrade Alcântara,
Anníbal Wust do Nascimento Gaya. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:

Defiro o pedido de vista dos autos, constante de fls. 107, pelo
prazo de 5 (cinco) dias.  Intime-se.  Em 7 de agosto de 2.006.
Des. Duarte Medeiros - Relator

0006 . Processo/Prot:   0356470-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79285. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200007410 Carta Precatória. Apelante: Jose
Campos de Andrade, Maria Helena de Lima Andrade. Advoga-
do: Marcia dos Santos Barão. Apelado: Juril de Placido e Silva
Carnasciali (maior de 60 anos). Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa, Andréa Gomes. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Nos termos do parágrafo único do artigo 135 do Código de
Processo Civil, averbo a minha suspeição nestes autos. Em sendo
assim, devolva-se o feito à Seção de Distribuição para a devida
redistribuição, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 136
do RITJ.  Intimem-se. Curitiba, 08 de agosto de 2006. Juiz Conv.
Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0007 . Processo/Prot:   0361480-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/95321. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000659 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Francisco Pe-
reira. Apelado: Jurema Jorge (maior de 60 anos). Advogado:
Ricardo Donald Pereira, José Francisco Pereira. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

 Oficie-se o juízo recorrido, requisitando o envio de cópias fi-
éis da sentença proferida na ação principal (autos nº 546/2.004)
e do eventual acórdão que a confirmou, como também das pro-
curações conferidas aos patronos das partes, no prazo de 5 (cin-
co) dias, para o que fica o Sr. Chefe da Seção autorizado a
subscrever o expediente respectivo.  Em 7 de agosto de 2.006.
Des. Duarte Medeiros - Relator

0008 . Processo/Prot:   0365666-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/141023. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000371 Embargos de Terceiro.
Agravante: Dimon do Brasil Tabacos Ltda. Advogado: Walmor
Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Agravado: Maria
Olivia Kozowski. Advogado: Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kur-
piel Júnior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de efeito suspensivo, interposto por Dimon do Brasil Tabacos
Ltda., em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da Vara
Única de Rio Negro, proferida nos autos de n.º 371/2004, que
em despacho saneador, afastou as alegações preliminares sus-
citadas pelo ora agravante, de ilegitimidade ativa da agravada e
de coisa julgada, deferindo, ainda, a produção de prova teste-
munhal (f. 16/17-TJ). E, para tanto, o agravante sustenta que a
agravada está subordinada aos efeitos da coisa julgada operada
do processo executivo, uma vez que possui legitimidade con-
corrente para suscitar a impenhorabilidade do bem de família,
ressaltando que o devedor, ao suscitar a questão da impenhora-
bilidade, o fez em nome da família. Afirma que, nada obstante
a agravada ostente a qualidade de terceiro, no tocante à relação
jurídica processual, não se pode concluir que seja também ter-
ceiro no tocante à relação jurídica material. Enfatiza, ainda, o
não cabimento dos embargos de terceiro e a ausência de inte-
resse processual e de legitimidade ativa à agravada, uma vez
que inexistiu omissão do titular do bem. Insurge-se, também,
contra o deferimento da produção de provas, asseverando ser
inútil a prova testemunhal, porquanto a penhora atingiu apenas
parte do imóvel, preservando a meação da agravada, não se
tratando de pequena propriedade, já que supera um módulo rural,
excluindo-se, assim, da proteção da Lei n.° 8.009/90. Ao argu-
mento de que os embargos de terceiro possuem caráter eminen-
temente protelatório, pugna pela concessão de efeito suspensi-
vo à r. decisão agravada, e, ao final, pela sua reforma, acolhen-
do-se as preliminares suscitadas de coisa julgada material e
ausência de interesse processual, julgando extinto os embar-
gos, ou, então, seja indeferida a produção da prova testemu-
nhal. É o relatório. Em conformidade com a nova sistemática
do agravo de instrumento, estatuída pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, o referido recurso tem cabimento nas hi-
póteses em que a r. decisão interlocutória causar à parte, lesão
grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida
(artigo 522, do CPC). A regra geral, porém, é de que contra as
decisões interlocutórias é cabível o recurso de agravo na moda-
lidade retida. E, na hipótese dos autos, em uma análise sumária
das razões declinadas pelo agravante, não vislumbramos que a
r. decisão combatida possa causar risco de lesão grave e de
difícil reparação, a fim de viabilizar o processamento do agra-
vo de instrumento, de forma que, a conversão do presente re-
curso na sua forma retida é medida imperativa. Isto porque, ao
requerer a concessão do almejado efeito suspensivo, o agra-
vante não demonstrou, de forma concreta, a presença do requi-
sito ora em análise. Limitou-se apenas a pleitear a suspensão
do feito, ao fundamento de que o embargos opostos possuem
caráter protelatório, sem, todavia, trazer alguma prova concre-
ta de que existe este perigo de dano. De fato. No que diz res-
peito a ocorrência de coisa julgada, ausência de legitimidade
ativa e ausência de interesse processual, o agravante não de-
monstrou a urgência ou o perigo de lesão grave ou de difícil
reparação. O seu alegado direito, aliás, não está em situação de
risco, já que a execução encontra-se garantido pela penhora.
Ademais, tais questões podem ser alegadas a qualquer tempo, e
serem reconhecidas de ofício, já que envolvem matéria de or-
dem pública, e, por isso, poderão ser reapreciadas ao final. De
outro lado, no tocante às provas, convém acrescentar que o
Magistrado é o destinatário da prova e apenas a ele cabe avali-
ar a necessidade ou não da produção da prova testemunhal. É o
Juiz da causa que possui melhor possibilidade de avaliar quais
as circunstâncias que demandam dilação probatória, para o
deslinde da controvérsia. E, na hipótese em exame, não é pos-
sível vislumbrar qualquer lesão grave ou de difícil reparação
que possa causar a produção da aludida prova. Calha aqui, por
oportuna, a lembrança de Ernane Fidélis dos Santos, que co-
mentando a reforma ocorrida no Código de Processo Civil, prin-
cipalmente no atinente ao recurso de agravo, leciona que: "Le-
são grave ou de difícil reparação, na verdade, tem sentido pro-
cessual, se bem possa ter referência com o próprio direito ma-
terial, sendo considerada como tal quando a não-realização do
ato ou sua prática puderem trazer prejuízos concretos ao pro-
cesso ou ao exercício de direito material da parte. Não haverá,
em princípio, lesão grave ou de difícil reparação se a prova
pericial for indeferida, ou se determinada testemunha for rejei-
tada, ou se o juiz negar a extinção do processo por abandono,
ou se não reconhecer perempção, litispendência ou coisa julga-
da, porque, se afinal provido o agravo, o efeito da decisão sim-
plesmente passa a ser prejudicial da sentença". (As Reformas
de 2005 e 2006 do Código de Processo Civil. 2ª ed. Saraiva,
2006). Portanto, em um primeiro momento, não se percebe a
urgência no caso, ou qualquer risco de que a r. decisão comba-
tida cause à parte lesão grave e de difícil reparação. Em sendo
assim, com fundamento no art. 527, inciso II, do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido, remetendo os autos ao MM. Juiz da causa. Curi-
tiba, 04 de agosto de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier -
Relator

0009 . Processo/Prot:   0365772-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142241. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000389 Revisão de Con-
trato. Agravante: Jean Cesar Pata. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Mônica Dalmolin. Agravado: Bradesco Sa - Adminis-
tradora de Cartões de Créditos. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão

de suspensivo, interposto por Jean César Pata, em face da deci-
são da ilustre Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, proferida nos autos de ação revisional de con-
trato c/c pedido de tutela antecipada n.° 389/2006, que indefe-
riu o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando a
intimação do agravado para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais (fls. 18/20-TJ). Em aperta síntese, sustenta, prelimi-
narmente, a tempestividade do recurso interposto, e, no mérito,
alega que nos termos do artigo 7º, da Lei n.° 1.060/50, o Escri-
vão não possui legitimidade para impugnar o pedido do benefi-
cio de assistência judiciária gratuita. Combate o fundamento
declinado pela ilustre julgadora monocrática, no interlocutório
recorrido, afirmando que, o fato de ser empresário ou consti-
tuir advogado particular não pode ser óbice para a concessão
da benesse pretendida, uma vez que a legislação de regência
estabelece como único critério para deferimento do pedido, a
afirmação nos próprios autos de que não está em condições de
suportar o pagamento das custas do processo e honorários do
advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Destaca, ain-
da, que a presunção de pobreza faz prova juris tantum de vera-
cidade, e não pode ser indeferida pelo julgador, sob pena de
restringir a garantia constitucional de acesso à Justiça. Assim
sendo, considerando estarem presentes os requisitos autoriza-
dores, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, seu integral provimento, revogando a r. decisão singu-
lar, concedendo-lhe em definitivo as benesses da assistência
judiciária gratuita. É o relatório. Salvo melhor juízo, nos pare-
ce que a pretensão do agravante merece acolhida, pois a r. de-
cisão combatida é incompatível com o disposto no artigo 4.º,
da Lei Federal n.º 1.060/50, e com a interpretação jurispruden-
cial predominante do Superior Tribunal de Justiça. O mencio-
nado dispositivo legal prescreve que: "A parte gozará dos be-
nefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família." Portanto, força é reconhe-
cer que a afirmação da necessidade, encontrada às fls. 38, da
ação originária, é o suficiente para a concessão do benefício da
gratuidade da justiça. Nesse sentido, exaustiva e reiteradamen-
te, têm decidido este egrégio Tribunal: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO - PLEITO REQUERENDO A
REFORMA DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR COM CUSTAS
DA AÇÃO SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO -
ACOLHIMENTO - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO
- DECISÃO MODIFICADA - RECURSO PROVIDO. Basta a
afirmação da parte, dando conta de sua impossibilidade de pa-
gar custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou
de sua família, para que se conceda o benefício da assistência
judiciária". (TJPR - Acórdão n.° 2644 - Agravo de Instrumento
n.° 342023-9 - 9ª Câmara Cível - Rel.: Edvino Bochnia - Publ.:
23/06/2006). "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACESSO GRATUITO
À JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO (ART. 5º,
LXXIV). DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ESCRITÓRIO DE ADVO-
CACIA QUE PATROCINA DEZENAS DE AÇÕES SEME-
LHANTES, SEMPRE SOB AGASALHO DA GRATUIDADE.
COMPORTAMENTO PROFISSIONAL QUE DEVE SER IN-
VESTIGADO PELO ÓRGÃO DE CLASSE, INCLUSIVE POR
PROVOCAÇÃO DO MAGISTRADO. QUESTÃO QUE NÃO
PODE PREJUDICAR A PARTE QUE PRETENDE O BENE-
FÍCIO. RECURSO PROVIDO. 1. "A Constituição Federal re-
cepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formu-
lada mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade
da respectiva comprovação ...." (REsp 200390 - SP - 5ª T. -
Rel. Min. Edson Vidigal - DJU 04.12.2000 - p. 00085). (...)".
(TJPR - Acórdão n.° 3185 - Agravo de Instrumento n.° 334379-
1 - 13ª Câmara Cível - Rel.: Des. Airvaldo Stela Alves - Publ.:
23/06/2006). Vale ressaltar, ainda, a interpretação do colendo
Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO
PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/
50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação de que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade
da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte,
pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo su-
ficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Re-
curso especial conhecido e provido". (REsp 400.791/SP, Rel.
Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado
em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). "Processual civil. Agra-
vo nos embargos de declaração no agravo de instrumento. As-
sistência judiciária gratuita. Pedido perante o tribunal. Possibi-
lidade. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. Prejudicia-
lidade afastada. - É admissível, nas instâncias de origem, a for-
mulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase
do processo. Precedentes. - A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.
Negado provimento ao agravo. (AGEDAG 728.657/SP, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
06.04.2006, DJ 02.05.2006 p. 314). "PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -
SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante enten-
dimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade
da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é
suficiente para o deferimento do benefício da assistência judi-
ciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder aos recor-
rentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita". (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge Scar-
tezzini, Quarta Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006
p. 362). Ademais disso, a garantia constitucional de amplo aces-
so ao Poder Judiciário deve se sobrepor a eventual dúvida exis-
tente quanto à situação de penúria alegada pelo agravante. Ali-

ás, analisando a questão, esse egrégio Tribunal já decidiu, com
extrema propriedade, que " ... diante do contido no art. 5º,
XXXV e LXXIV, da CF, havendo dúvida a respeito da situação
de penúria alegada, deve-se decidir em favor do interessado,
dando-lhe assistência integral." 1 (TJPR - AI 144647-3 - 4.ª C.
Cív. Rel. Des. Wanderley Resende - J. em 19/11/2003). Desta
forma, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça
não deve prevalecer, já que, do contrário, estaríamos afrontan-
do ao princípio constitucional do acesso à Justiça. Por fim,
convém lembrar, ainda, na eventualidade de insubsistência de
tal afirmação, a parte adversa poderá apresentar impugnação,
já que é a parte interessada para tanto. Ademais disso, nada
impede que, diante das circunstâncias fáticas, desconfiando da
existência de situação de pobreza, o juiz exija do requerente a
comprovação desta condição. A exigência da prova, porém, in-
cumbe à parte e não ao escrivão. Entretanto, nesta circunstân-
cia, deve ser respeitado o princípio do contraditório, conforme
autoriza a legislação em regência, em seus artigos 7º e 8º. Em
hipótese que guarda certa semelhança, nesse mesmo sentido, o
colendo Superior Tribunal de Justiça, já proclamou que: "PRO-
CESSO CIVIL - GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI 1.060/50).
1. A presunção contida no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à
declaração de pobreza, dispensa o requerente de comprovação.
2. Possibilidade de exigir-se prova quando assim o entender o
magistrado, ou quando houver impugnação da parte contrária.
3. O juiz pode, de ofício, exigir comprovação, se não se satis-
fez com a mera afirmação. 4. Recurso especial provido". (REsp
465.966/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 09.12.2003, DJ 08.03.2004 p. 211). Ressalte-se,
porém, que nada impede a revogação deste benefício, desde
que constatada a presença de indícios nos autos de que a parte
disponha de recursos para arcar com as despesas do processo,
mas, como já enfatizado, deve ser respeitado o contraditório e
a ampla defesa, com produção de prova, pela parte interessada.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1.º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de ins-
trumento, ao efeito de conceder a almejada assistência judiciá-
ria gratuita ao agravante,  Intime-se. Curitiba, 07 de agosto de
2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0010 . Processo/Prot:   0365999-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142612. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000118 Declaratória. Agravante: Hsbc Bank
Barsil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Tobias de Macedo. Agravado: Packfilm Representações Comer-
ciais Ltda, Hermes Luiz da Rosa. Advogado: Arthur Henrique
Kampmann. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de suspensivo, interposto por HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, em face da decisão da ilustre Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, proferida nos autos de ação declaratória de
nulidade de cláusulas contratuais c/c repetição de indébito e
concessão de tutela antecipada n.° 118/2006, que deferiu a an-
tecipação de tutela determinando a exclusão do nome dos agra-
vados junto aos cadastros de restrição ao crédito, em relação
aos débitos decorrentes dos contratos de conta corrente e mú-
tuo, sob pena de cominação de multa diária de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) (fls. 24/26-TJ). Sustenta que os agravados con-
testaram parcialmente o débito contraído, apresentando pare-
cer técnico contábil que demonstra a existência de débito no
valor de R$ 5.382,52 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais
e cinqüenta e dois centavos), quantia esta que se apresenta in-
controversa, mas que não foi depositada em Juízo. Destaca que
o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no
sentido de que, para concessão da tutela antecipada, devem estar
presentes três elementos, quais sejam, a existência de uma ação
ajuizada pelo devedor contestando parcial ou integralmente o
débito; a demonstração de que a contestação da cobrança este-
ja amparada na aparência do bom direito e jurisprudência dos
Tribunais Superiores; e que, na hipótese de contestação parcial
do débito, seja efetuado o depósito da quantia incontroversa,
ou a prestação de caução idônea. Realça que os agravados anu-
íram com os termos do contrato, utilizando-se, reiteradamente,
dos limites de créditos concedidos, impugnando, em sua peça
inicial, supostas ilegalidades, deixando, todavia, de demons-
trá-las de forma efetiva, utilizando-se de laudo técnico que não
atende as cláusulas contratuais. Requer a reforma da r. decisão
singular, afirmando que inexistiu efetiva demonstração de que
a cobrança de valores do agravado é indevida, ou, sucessiva-
mente, a manutenção da liminar condicionada ao depósito do
valor apontado como incontroverso. Afirma que o Código de
Defesa do Consumidor não impede a inscrição do nome dos
devedores nos cadastros de inadimplentes, não podendo, as-
sim, ser considerado abusivo o registro, mesmo porque consti-
tui exercício regular do dever funcional. Sustentando a admis-
sibilidade da via processual, pugna pelo provimento do recur-
so, ao efeito de que seja revogada a decisão que determinou a
imediata exclusão dos nomes dos agravados nos cadastros de
restrição ao crédito, ou, sucessivamente, a manutenção da r.
decisão condicionada ao depósito em juízo da parcela incon-
troversa. É o relatório. Insurge-se o recorrente, exclusivamen-
te, contra a r.decisão singular que deferiu o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, formulado pelos ora agravados, con-
substanciado na determinação de abstenção de registro ou reti-
rada do nome destes dos cadastros de restrição ao crédito. Esta
discussão, aos que nos figura, está a autorizar a aplicação do
disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo
Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98, e permite
ao Relator dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com a Súmula ou jurisprudên-
cia dominante do próprio Tribunal ou de Tribunal superior, dis-
pensando, assim, a manifestação do colegiado. Desta forma, o
mérito do presente recurso pode ser apreciado através de deci-
são monocrática. Isso porque, ao nosso entender, a r. decisão
hostilizada está em descompasso com a interpretação jurispru-
dencial dominante deste egrégio Tribunal, assim como do co-
lendo Superior Tribunal de Justiça. Todavia, à partida, insta
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salientar que, sem embargo da nomenclatura equivocada, de
antecipação da tutela, o pedido dos agravados teria, na realida-
de, a característica de medida acautelatória de direito, já que
estes pretendem, com o não apontamento de seus nomes nos
órgãos de restrição ao crédito, evitar danos de difícil repara-
ção. A despeito da utilização da terminologia inadequada, há
que se aplicar o princípio da fungibilidade, autorizando-se a
apreciação do pedido, mesmo porque, o artigo 273, parágrafo
7°, introduzido pela Lei n.° 10.444/02, consagra o sincretismo
da função jurisdicional. Assim sendo, passamos vistas à insur-
gência recursal. Neste tocante, há que se ressaltar que o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, o
Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 43, não veda a
inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao
crédito, se configurada a inadimplência. Contudo, ao devedor
é assegurado, também, de outro lado, obstar esta inscrição, o
que será averiguado em cada caso concreto. Para tanto, devem
estar presentes três elementos: a) que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. (Superior Tribunal de Justiça, REsp.
527.618-RS, Min. César Asfor Rocha, DJU de 24.11.03). So-
bre este assunto, o colendo Superior Tribunal de Justiça assim
proclama: "Tutela antecipada. Registro em cadastro negativo.
Precedente da Segunda Seção. 1. Nos termos de precedente da
Segunda Seção são exigidos três requisitos para que se defira
pedido de vedação da inscrição de nome do devedor em cadas-
tro negativo: "a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado" (REsp nº 527.618/RS, Relator o Ministro Cesar Rocha,
Segunda Seção, DJ de 24/11/03). Não preenchidos os requisi-
tos é de se indeferir o pedido de tutela antecipada. 2. Recurso
especial não conhecido". (REsp 656.558/SP, Rel. Ministro Car-
los Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
16.03.2006, DJ 26.06.2006 p. 133). "CIVIL. PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO
LIMINAR DE EXIBIÇÃO DE CONTRATO E EXTRATOS
QUE ORIGINARAM O DÉBITO. INDEFERIMENTO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356
DO STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDA-
DE. (...) 3. Conforme orientação da Segunda Seção desta Cor-
te, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ainda que a
dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão
de tutela antecipada para impedir o registro de inadimplentes
nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o
devedor, demonstrando efetivamente que a contestação do dé-
bito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente
à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. Requisitos ausentes na hipótese
dos autos. Precedentes: REsps. 527.618-RS, 557.148-SP,
541.851-SP, Rel. Min. César Asfor Rocha; REsp. 610.063-PE,
Rel. Min. Fernando Gonçalves; REsp. 486.064-SP, Rel. Min.
Humberto Gomes De Barros).". (REsp 822.617/SP, Rel. Mi-
nistro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 16.05.2006,
DJ 12.06.2006 p. 495). Trilhando a mesma orientação, este
Tribunal de Justiça orienta que: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
DECISÃO QUE NEGOU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA CANCELAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVE-
DOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
NECESSIDADE DE QUE O PEDIDO ESTEJA ACOMPANHA-
DO DO DEPÓSITO DA QUANTIA INCONTROVERSA -
DECISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO A conces-
são da antecipação de tutela destinada a cancelar a inclusão do
nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito está con-
dicionada à efetivação do depósito da quantia incontroversa.
Assim, entendendo o juiz "a quo" que os requisitos necessários
à concessão da antecipação de tutela não estavam preenchidos,
não se revela possível ao Tribunal modificá-la, devendo ser
mantida a decisão agravada". (TJPR - Acórdão n.° 2867 - Agra-
vo de Instrumento n.° 324312-3 - 9ª Câmara Cível - Rel.: José
Augusto Gomes Aniceto - Data publ.: 21/07/2006). "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO BANCÁRIO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ANTE-
CIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - INSCRIÇÃO/MA-
NUTENÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE UM
DOS REQUISITOS PARA A DETERMINAÇÃO DA EXCLU-
SÃO OU PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. 1. A vedação da inscrição/manutenção do
nome nos órgãos restritivos de crédito só é permitida na ocor-
rência de três requisitos concomitantes, quais sejam, discussão
judicial do débito, demonstração de que a contestação da co-
brança indevida é verossímil e apóia-se em jurisprudência con-
solidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de
Justiça e, por fim, o depósito do valor incontroverso ou a pres-
tação de caução idônea". (TJPR - Acórdão n.° 72 - Agravo de
Instrumento n.° 326619-5 - 2ª Câmara Cível Suplementar - Rel.:
Luis Espíndola - Data publ.: 26/05/2006). Como se vê, o ajui-
zamento de ação discutindo o débito não constitui, por si só,
em medida para impedir a inscrição, devendo também ser veri-
ficada a presença dos requisitos acima mencionados. Nesse
contexto, e apurando-se a hipótese em exame, há que se consi-
derar satisfeitos os requisitos elencados, se autorizado o depó-
sito. Pois, ao ajuizarem a ação declaratória, os agravados ex-
pressamente pugnaram pelo depósito da quantia que entendiam
devida, qual seja, do valor incontroverso. Entretanto, a ilustre
julgadora singular não acatou o requerimento para o depósito,
autorizando, tão somente, a retirada do nome dos agravados do
rol de inadimplentes, sob pena de incidência de multa diária.

Neste tocante, portanto, força é reconhecer o equívoco da r.
decisão singular, haja vista, que a contestação do débito está
amparada em bom direito, principalmente no que diz respeito à
cobrança de juros capitalizados, prática refutada pelo ordena-
mento jurídico, e que se ajusta à jurisprudência dos Tribunais
Superiores. Ainda, existe uma ação, discutindo toda a relação
firmada entre os litigantes, e os agravantes manifestaram, de
forma inequívoca, a intenção de efetuar o pagamento da quan-
tia que entendem ser efetivamente devida. Assim, nada obstan-
te este valor tenha sido apresentado unilateralmente pelos de-
vedores, é tido como incontroverso, o que é suficiente para o
deferimento do pedido de retirada ou abstenção de registro dos
nomes nos cadastros de inadimplentes. Portanto, diante das
considerações expostas, e com fulcro no artigo 557, parágrafo
1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presen-
te agravo de instrumento, a fim de condicionar o impedimento
ou abstenção do registro do nome dos devedores nos cadastros
de inadimplentes, ao depósito da quantia incontroversa, apon-
tada na inicial de ação declaratória. Intime-se. Curitiba, 07 de
agosto de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator
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Antonio Lino da Silva Filho ingressou com agravo de instru-
mento em relação à decisão do Juiz de Direito Substituto da
Vara Cível da Comarca de Cianorte, proferida nos autos sob nº
602/2.006, de embargos de terceiro, por ele dirigidos contra o
arresto realizado numa ação de execução de título extrajudici-
al, promovida numa execução direcionada por Amaury Renato
Moreira contra MS Comércio de Couros Ltda., através da qual
indeferiu o seu pedido de liminar, para lhe ser restituída uma
máquina de enxugar e estirar couros, modelo EX-30, marca
Seiko, nº de série E04010X, que foi judicialmente apreendida,
pelas razões constantes de fls. 22. Nas respectivas razões de
recurso, destacou o agravante, em síntese, que a decisão afron-
tada laborou em evidente equívoco, uma vez que a máquina em
apreço é de sua legítima propriedade, pois que a adquiriu da
firma executada, pelas vias regulares, em 30 de dezembro de
2.005, e veio a simultaneamente a entregá-la para aquela em-
presa, a título de arrendamento, por meio de um "instrumento
particular de compromisso de venda e compra de maquinário
cumulado com arrendamento de maquinário", solenizado na-
quela mesma oportunidade, mediante o pagamento de um valor
mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), por tal arrendamento,
hipótese em que se justifica que dito bem lhe seja de pronto
restituído, pois que integra o seu patrimônio e não se mostra
passível de responder por dívidas da responsabilidade daquela
empresa arrendatária, situação essa que lhe ocasiona notórios e
evidentes prejuízos, que não pode dele ser sumariamente des-
pojado, havendo, na espécie, tanto a presença do "fumus boni
juris" quanto do "periculum in mora", eis que a máquina arren-
dada foi removida para a cidade de Arapongas, a qual pode
sofrer danificações, por se tratar de um bem frágil, em vista do
que pugnou para que, em caráter liminar, lhe seja o mesmo
restituído, ficando depositado em suas mãos, como fiel deposi-
tário, dando-se, ao final, acolhida ao seu pleito, para que o
decisório singular seja reformado, provendo-se o seu recurso,
restando confirmada a liminar em tela. Estabelecidas essas con-
siderações iniciais, deve ser ressaltado que o presente recurso
se ressente de requisito formal indispensável, cujo descumpri-
mento, por parte do agravante, autoriza que a ele seja negado
seguimento, já nesta fase, pela sua evidente inadmissibilidade.
De fato, este recurso se mostra deficientemente instruído, visto
que a falta de peças dos autos principais inviabiliza que se pos-
sa analisar adequadamente a controvérsia que nele foi instau-
rada, em especial porque não se faz ele acompanhar de cópias
da petição inicial dos embargos de terceiro e da diligência de
arresto levada a efeito pelo Oficial de Justiça, para que se saiba
qual a íntegra do pleito que foi nele formulado, através daque-
les embargos, como também o conteúdo, por inteiro, do ato
processual que é questionado, de sorte a mostrar em que condi-
ções foi o arresto concretizado, quais os bens que dele foram
alvo e quem foi nomeado como fiel depositário, a par de se
saber também as razões que efetivamente levaram o meirinho a
proceder ao arresto em questão, em consonância com o dispos-
to no artigo 653, e seu parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Esses documentos, por óbvio, são de total relevância para
se aferir das questões fáticas que serviram de fundamento para
o ingresso do presente recurso, inclusive para se poder aquila-
tar da pertinência dos requisitos do "fumus boni juris" e do
"periculum in mora" que foram expostos pelo agravante, de
sorte a propiciar a perspectiva de lhe conferir o efeito suspensi-
vo ativo que é pretendido, e mesmo para ensejar a análise acu-
rada da situação em que se deu tal arresto, apta a eventualmen-
te dar embasamento à acolhida do pleito recursal. Assim, a do-
cumentação já referida, que não foi juntada nos autos, está in-
cluída entre as peças que necessariamente deveriam acompa-
nhar o recurso, as quais, embora não sejam documentos de exi-
bição obrigatória (art. 525, I, do CPC), se mostram indispensá-
veis para permitir o julgamento adequado do agravo de instru-
mento, pelo que com elas deveriam estar agregadas à inicial,
cuja falta gera o não-conhecimento do mesmo, por instrução
deficiente. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, na
atualidade, sedimentou o ponto de vista de que: "Agravo de
instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia. 1. A ausência de peça essencial
ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a com-
preensão do agravo, impondo o seu não-conhecimento." (Ac.
da Corte Especial, de 2/6/2.004, no EREsp nº 449.486/PR -
Embargos de Divergência no Recurso Especial 2003/0050029-
3, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in DJU de 6/9/
2.004, pág. 155). Essa orientação tem sido seguida também pelas
diversas Turmas daquele Tribunal, especialmente pela 2ª Tur-
ma (Ac. un. de 22/2/2.005, no AgRg no Agravo 396.501/PR -
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2001/0085797-

1, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, in DJU de 28/3/2.005,
pág. 234), pela 4ª Turma (Ac. un. de 16/8/2.005, no REsp nº
750.007/MG, rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 5/9/
2.005, pág. 433), pela 5ª Turma (Ac. un. de 5/5/2.005, no AgRg
no REsp nº 679.920/MG, rel. Min. Felix Fischer, in DJU de 1º/
7/2.005, pág. 612) e pela 6ª Turma (Ac. un. de 21/10/2.004, no
AgRg no REsp nº 575.907/SP, rel. Min. Paulo Gallotti, in DJU
de 9/02/2.005, pág. 227). Por outro lado, o mesmo órgão judi-
cante destaca que, pelo rigorismo formal do recurso, não se
pode permitir a conversão do julgamento em diligência, para a
juntada da(s) peça(s) necessária(s) faltante(s), que deve(m) es-
tar contida(s) com aquelas que compreendem o rol de docu-
mentos que instruem o agravo de instrumento. Sobre esse tema,
aliás, em recente decisão, concluiu aquele mesmo órgão judi-
cante que: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NE-
CESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. 1. Está pacificado na Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça
essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afe-
ta a compreensão do agravo, cuja formação é de responsabili-
dade da parte, não cabendo a conversão do processo em dili-
gência, seja nas instâncias ordinárias seja nesta Corte. 2. Ainda
que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às dis-
posições regimentais no tocante à demonstração analítica do
dissenso pretoriano. 3. Agravo regimental não provido." (Ac.
un. da Corte Especial, de 16/3/2.005, no AgRg no EREsp
114678/SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 1999/0072038-5,
rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 4/4/2.005, pág. 156).
Por conseguinte, descumprida pelo agravante a formalidade já
mencionada, que se constitui, repita-se, em pressuposto inafas-
tável tendente a validar a regularidade do presente recurso, sob
pena de sua inadmissibilidade, com esteio nos artigos 527, in-
ciso I, e 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil, lhe
nego seguimento. Comunique-se, de imediato, o juízo recorri-
do, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, para o que
fica o Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever o expediente
respectivo. Intimem-se e, oportunamente, sejam estes autos
encaminhados ao juízo de origem. Curitiba, 8 de agosto de
2.006. Des. Duarte Medeiros - Relator
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Banco Banestado S.A., em face da de-
cisão do ilustre Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, proferi-
da nos autos de ação de repetição de indébito n.º 1303/2005,
que deferiu o pedido de inversão do ônus da prova. (fls. 140/
144/TJ). O agravante afirma, em sua peça recursal, que a inver-
são do ônus da prova constitui medida extrema, e somente pode
ser deferida quando demonstrados os requisitos legais de ve-
rossimilhança das alegações e hipossuficiência. Assevera que,
se não delimitado o ponto onde reside a verossimilhança, o
benefício deve ser indeferido. Sustenta que as alegações fáti-
cas, como a capitalização de juros, não restaram evidenciadas,
realçando, ainda, que os cálculos apresentados pelos agrava-
dos não podem servir como meio de prova, uma vez que elabo-
rados unilateralmente. Alega também que os agravados não são
hipossuficientes, porque se encontram assistidos por advoga-
dos especializados além de técnico, e que os documentos ne-
cessários para a realização do cálculo são de fácil apresentação
e estão acostados aos autos. Argumentando que poderá ser com-
pelido a efetuar o depósito dos honorários periciais, o que cau-
sará gastos injustos, pugna pela concessão de efeito suspensivo
ao recurso. Por fim, requer o integral provimento ao agravo, ao
efeito de anular a r. decisão singular, ou, então, que seja refor-
mada, determinando a não inversão do ônus da prova, manten-
do-se, então, a regra prevista no artigo 333, do Código de Pro-
cesso Civil. É o relatório. Segundo dicção do artigo 557 do
Código de Processo Civil "o relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribu-
nal Superior". Desta forma, tendo em vista a matéria posta à
discussão no presente recurso, ao que nos parece, é possível a
aplicação do aludido dispositivo da legislação processual civil,
permitindo a análise do mérito, mediante decisão monocrática.
Isso porque, a r. decisão hostilizada está em descompasso com
a interpretação jurisprudencial dominante deste egrégio Tribu-
nal e do Superior Tribunal de Justiça, que admite a concessão
de inversão do ônus probatório se presentes os requisitos exigi-
dos pelo artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, quais sejam, a verossimilhança das alegações deduzidas
e a hipossuficiência do consumidor. De fato. Na hipótese ver-
tente, em que pese o entendimento declinado pelo agravante,
entendo que estão configurados os pressupostos necessários para
autorizar a pretendida inversão do ônus da prova. Pois, as ale-
gações deduzidas pelos agravados são verossímeis, aparentan-
do ser a expressão da verdade real, uma vez que a relação ne-
gocial existente é tipicamente de adesão. Convém observar que
a exigência do verossímil não conduz à obrigatoriedade de com-
provação de sua veracidade, mas sim, de plausibilidade da ale-
gação, a ser extraída do contexto dos autos. E, pelo que se infe-
re dos autos, o agravante incidiu nos cálculos juros capitaliza-
dos, consubstanciada pela utilização da Tabela Price cuja lega-
lidade é objeto de controvérsia. Aliás, no que diz respeito á
capitalização de juros, a legislação regente tem sua constituci-
onalidade discutida. Tal circunstância, por si só, conduz ao re-
conhecimento da verossimilhança das alegações dos agrava-
dos, pelo que, incumbe ao banco agravante comprovar a legali-

dade das cláusulas contratuais por ele redigidas e se os encar-
gos cobrados guardam consonância com a lei. Assim sendo, o
fato de o cálculo ter sido elaborado unilateralmente pelos de-
vedores não tem o condão de afastar a verossimilhança da ale-
gação dos agravados. Por outro turno, resta caracterizada, tam-
bém, a hipossuficiência dos agravados em relação ao banco
agravante, haja vista que este último detém maior grau de in-
formação no que diz respeito aos produtos e serviços que dis-
ponibiliza no mercado. Diante disso, é inegável que o agravan-
te possui condições técnicas, no que diz respeito à dilação pro-
batória muito superior aos agravados, já que possui o domínio
acerca dos lançamentos de encargos efetuados e, bem assim,
toda a documentação relativa à relação contratual travada entre
os litigantes, inclusive os contratos de abertura de conta cor-
rente. Acerca da hipossuficiência, calha citar a definição dada
por Rizzato Nunes, que, com propriedade, assevera que: "Mas
hipossuficiência, para fins da possibilidade de inversão do ônus
da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informati-
vo do produto e do serviço, de suas propriedades, de seu funci-
onamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de contro-
le ... Por isso, o reconhecimento da hipossuficiência do consu-
midor para fins de inversão do ônus da prova não pode ser visto
como forma de proteção ao mais "pobre". Ou, em outras pala-
vras, não é por ser "pobre" que deve ser beneficiado com a
inversão do ônus da prova, até porque a questão da produção
da prova é processual, e a condição econômica do consumidor
diz respeito ao direito material". (NUNES, Rizzatto. Comentá-
rios ao Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Saraiva,
2005. p. 133). Portanto, a hipossuficiência não guarda relação
ao fato de a parte estar assistida por advogado ou contador,
mas sim, relacionada à falta de informações. Desta forma, con-
siderando a situação em exame, forçoso reconhecer a hipossu-
ficiência dos agravantes no respeitante à relação contratual em
comento. Neste sentido, é a manifestação deste egrégio Tribu-
nal de Justiça, conforme se pode aferir dos seguintes preceden-
tes: CONTRATO. AÇÃO REVISIONAL. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA
HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES. RECURSO DESPROVIDO. 1. A hipossuficiência do
consumidor, pessoa física, em face da instituição bancária, é
presumida. 2. Como doutrina Rizzato Nunes, hipossuficiência,
para fins da possibilidade de inversão do ônus da prova, tem
seu significado amplo, no sentido de desconhecimento técnico
e informativo do produto e do serviço. Assim, mesmo no caso
de o consumidor ter grande capacidade econômica, a inversão
do ônus da prova deve ser feita na constatação de sua hipossu-
ficiência (técnica e de informação) ("Comentários ao Código
de Defesa do Consumidor, Saraiva, p. 124 ). 3. A verossimi-
lhança deve ser aferida, pelo juízo de plausibilidade do conteú-
do persuasivo das questões deduzidas pelo consumidor, condi-
zente com a realidade dos fatos, e onde possa firmar sua opi-
nião de ser provável a versão por ele apresentada. (Órgão Jul-
gador: 13ª C. Cível - Agravo de Instrumento n.° 323670-6 -
Acórdão n.° 3164, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - Data julga-
mento: 07/06/2006). PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - CDC - APLICABILIDADE - RELAÇÃO DE
CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESEN-
ÇA DE UM DOS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII, DA LEI Nº
8.078/90 - HIPOSSUFICIÊNCIA - MEDIDA QUE NÃO TEM
O CONDÃO DE OBRIGAR O FORNECEDOR A ARCAR
COM OS CUSTOS DA PROVA REQUERIDA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE. 1. Justa a inversão do ônus da prova
quando presente um dos requisitos previstos no art. 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor: verossimilhança ou
hipossuficiência do consumidor. (...).(Órgão Julgador: 16ª C.
Cível - Agravo de Instrumento n.° 315796-0 - Acórdão n.° 2417
- Relator: Maria Mercis Gomes Aniceto - Data julgamento: 22/
02/2006). Agravo interno. Negativa de seguimento a agravo de
instrumento. Ação revisional de cartão de crédito cumulada com
repetição de indébito e reparação de danos. Liminar. Absten-
ção do agravante de incluir o nome do devedor nos órgãos de
restrição ao crédito. Presença dos requisitos para sua conces-
são. Inversão do ônus da prova. Hipossuficiência da agravada e
verossimilhança das alegações. Possibilidade. (...) 2. É adequada
a inversão do ônus probatório quando presentes os requisitos
de verossimilhança das alegações ou hipossuficiência da parte,
conforme o disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor. 3. Agravo conhecido e não-provido. (Órgão Jul-
gador: 15ª C. Cível - Agravo n.° 328328-7/01 - Acórdão n.°
3565 - Relator: Luiz Carlos Gabardo - Data julgamento: 08/03/
2006). Assim sendo, sem embargo de eventual discussão acer-
ca da necessidade da presença de apenas um dos requisitos ou
se estes devem ser cumulados, observamos na hipótese verten-
te que ambos os requisitos estão presentes. Ademais, vale acres-
centar que o fato de os agravados possuírem os extratos relati-
vos à movimentação das contas, colacionando-os nos autos, não
tem o condão de afastar a possibilidade de inversão do ônus da
prova, haja vista que estes documentos não se mostram sufici-
entes para o deslinde da ação revisional das cláusulas contratu-
ais. Portanto, a hipótese dos autos envolve exceção à regra do
ônus probatório, inserta no artigo 333, do Código de Processo
Civil que, por isso, não deve ser aplicada. Por fim, no respei-
tante à alegação do agravante de que está na iminência de so-
frer prejuízo, através da intimação para depósito dos honorári-
os periciais, também não serve de amparo para o acolhimento
da pretensão recursal, haja vista que a decisão combatida in-
verteu tão somente o ônus da prova, mas não o ônus financeiro.
No entanto, com a inversão, o agravante sofrerá as conseqüên-
cias da não produção da prova, já que tem interesse em provar
que a pretensão dos agravados não deve ser recepcionada. A
propósito do tema, o Superior Tribunal de Justiça assim orien-
ta: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova.
Perícia. Precedentes da Corte. 1. O benefício da assistência
judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são in-
compatíveis. 2. A simples inversão do ônus da prova, no siste-
ma do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação
de custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as
conseqüências decorrentes de sua não-produção. (...) 4. Recur-
so especial conhecido e provido". (REsp 639.534/MT, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Segunda Seção, jul-
gado em 09.11.2005, DJ 13.02.2006 p. 659) Direito do consu-
midor. Contrato bancário.Ação de revisão. Inversão do ônus da
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prova. Perícia. Responsabilidade pelo custeio das despesas de-
correntes de sua produção. I. A inversão do ônus da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as despe-
sas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre aque-
la as conseqüências processuais advindas de sua não produção.
II. Código de Defesa do Consumidor, art.6º, VIII, e Lei nº. 1.060/
50, art. 3º, V. Recurso especial conhecido e provido. (REsp
402.399/RJ, Rel. Ministro Antônio De Pádua Ribeiro, Terceira
Turma, julgado em 29.03.2005, DJ 18.04.2005 p. 304). Em vista
disso, e diante da ausência dos requisitos dos autorizadores,
com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifesta-
mente improcedente. Intime-se e remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa. Curitiba, 04 de agosto de 2006.
Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0013 . Processo/Prot:   0366682-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000153 Ação Monitória. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Icl Lo-
gística Transportes Internacionais Ltda, Valmir Gonçalves, Mara
Terezinha Guimarães Gonçalves. Advogado: Alexandre Loyo-
la Porzycki, Julian Miguel Volpato Mereles. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S.A., em
face da decisão do ilustre Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
proferida nos autos de ação revisional de contrato n.º 153/2006,
que deferiu o pedido de inversão do ônus da prova. (fls. 111/
115/TJ). O agravante sustenta, em sua peça recursal, a inapli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor à operação fir-
mada entre as partes, porque celebrada com pessoa jurídica que
se utilizou dos valores aferidos para incremento de sua ativida-
de empresarial. Assim, ao seu entender, a empresa agravada
não atua como destinatária final do produto fornecido, não po-
dendo ser classificada como consumidora final. Assevera, ain-
da, não estarem presentes os requisitos para autorizar a inver-
são do ônus probatório, salientando que os documentos neces-
sários para verificação do acerto ou não das cobranças foram
acostados aos autos e que os agravados não são hipossuficien-
tes. Alega, também, que para aferir os valores cobrados é sufi-
ciente a realização de cálculos aritméticos, sendo dispensável
a inversão. Argumentando que poderá ser compelido a efetuar
o depósito dos honorários periciais, o que causará gastos injus-
tos, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. Por
fim, requer o integral provimento ao agravo, ao efeito de anu-
lar a r. decisão singular, ou, então, que seja reformada, deter-
minando a não inversão do ônus da prova, mantendo-se, então,
a regra prevista no artigo 333, do Código de Processo Civil. É
o relatório. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
determina expressamente que a petição de agravo de instru-
mento deve ser obrigatoriamente instruída com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos procuradores do agravante e do agrava-
do. Portanto, o translado de peças obrigatórias é atribuição da
própria parte, assim como outras peças que o agravante enten-
der necessárias para o julgamento da questão. E, da detida aná-
lise dos autos, verifica-se que o agravante não cumpriu com
este encargo, deixando de instruir o presente recurso com todas
as peças indispensáveis. Analisando-se as peças que instruem o
presente recurso, verifica-se que não foi instruído com cópia
do instrumento de mandato do agravante. Consequentemente,
não é possível comprovar se foram investidos poderes ao subs-
critor do agravo, Dr. Paulo Roberto Barbieri, para representar
o banco agravante em Juízo. Nem se cogite, por outro lado, que
o documento de fls. 19 (f. 05/numeração do Juízo) legitima a
atuação do ilustre advogado, pois, seu nome não consta no rol
de constituídos. Ademais, na petição de recurso foi noticiada a
existência da procuração, às fls. 05 e verso, todavia, nada consta
no verso do aludido documento. Tão pouco, constam nos autos
qualquer instrumento de substabelecimento, outorgado ao subs-
critor do recurso. Não há, portanto, como se inferir se o subs-
critor da peça recursal detém poderes para representar a parte
agravante. Por conseqüência, força é reconhecer que o agra-
vante não cumpriu com a regra disposta no inciso I, do artigo
525, do Código de Processo Civil, cuja inobservância acarreta
a negativa de seguimento do agravo de instrumento. A propósi-
to do tema ora em debate, confira-se o entendimento proclama-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SÚMULA 182/STJ. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. 1. Não havendo impugnação ao fundamento da decisão
ora agravada relativo à ausência da cópia das contra-razões de
recurso especial ou certidão atestando sua não-apresentação,
revela-se inviável o agravo regimental. Aplicação do princípio
consolidado na Súmula 182 do STJ. 2. Por outro lado, a juris-
prudência desta Corte é pacífica no sentido de que o instru-
mento de procuração ou substabelecimento firmado, autorizando
os advogados a atuar em nome do agravado, é peça obrigatória
na formação do instrumento. 3. Na ausência de tal peça, nos
autos de origem, cumpre ao agravante juntar aos autos de agra-
vo de instrumento certidão expedida pela instância a quo que
ateste sua falta. 4. Agravo regimental a que se nega provimen-
to. (AgRg no Ag 629.526/DF, Rel. Ministra DENISE ARRU-
DA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.06.2005, DJ
01.08.2005 p. 327) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ROL DO §1.º FALTA
DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO
DA AGRAVANTE. INSUBSISTÊNCIA DO SUBSTABELECI-
MENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LEGÍ-
TIMA OUTORGA DE PODERES. 1. A procuração da agra-
vante é peça essencial à formação do instrumento de agravo, de
modo a viabilizar a sua formação. 2. O traslado do substabele-
cimento não subsiste por si só, por isso que, é indispensável
apresentar a procuração outorgada ao advogado substabelecen-
te, para comprovar a legítima outorga de poderes. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AgRg no AG 584694/MG, 1.ª

Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 03.02.2005, DJ 28.02.2005).
Trilhando a mesma orientação, este egrégio Tribunal já procla-
mou que: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - FALTA DE JUNTADA DE PROCU-
RAÇÃO ORIGINÁRIA - INSUFICIÊNCIA DE JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO - EXIGÊNCIA EXPRESSA DO
ART. 525, I, DO CPC - PRECEDENTES DO STF E DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO. A imperatividade da regra
insculpida no artigo 525, do CPC, não deixa brechas para ila-
ções, sendo dever da parte Agravante a completa instrução do
instrumento com as peças obrigatórias elencadas no inciso I,
dentre elas, as procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado e não só os substabelecimentos outorgan-
do poderes aos subscritores do recurso. (TJPR - Acórdão n.°
2975 - Agravo de Instrumento n.° 338357-1 - Órgão Julg.: 16ª
Câmara Cível - Rel.: Luis Espíndola - Data publ.: 30/06/2006).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO
OUTORGADO AOS SUBSCRITORES DA PEÇA RECUR-
SAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. A
falta da cópia do substabelecimento outorgado aos procurado-
res do agravante leva ao não conhecimento do recurso, pois é
peça obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código
de Processo Civil. (TJPR - Acórdão n.° 5739 - Agravo Regi-
mental Cível n.° 328737-6/01 - Órgão Julg.: 7ª Câmara Cível -
Rel.: Luiz Sérgio Neiva de L Vieira - Data publ.: 02/06/2006).
Por outro lado, não há que se admitir eventual complementa-
ção do instrumento, pois, de acordo com o sistema processual
em vigor, o agravante deve promover a juntada das peças obri-
gatórias no momento de sua interposição, sob pena de preclu-
são consumativa. Nesse rumo, confira-se a orientação da Déci-
ma Câmara Cível: AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA
DE JUNTADA DE TODAS AS PROCURAÇÕES OUTORGA-
DAS AO ADVOGADO PELOS AGRAVANTES. AUSÊNCIA
DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA AGRAVADA. INS-
TRUÇÃO DEFICIENTE. FUNDAMENTOS INABALADOS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A ausência de
peça tida por obrigatória, no ato de interposição do agravo,
redunda na deficiência da formação do instrumento do recurso
e autoriza que o Relator, em decisão monocrática, negue segui-
mento ao mesmo (art. 557 do CPC), sem que se cogite ofereci-
mento de oportunidade para sanação do defeito ou mesmo acei-
tação de posterior complementação, porquanto preclusa a prá-
tica do aludido ato. (Agravo n.° 0347862-6/01 - Acórdão n.°
3798 - 10ª Câmara Cível - Rel.: Wilde de Lima Pugliese - Data
publ.: 23/06/2006). Desta forma, diante da ausência de peça
obrigatória, arrolada no artigo 525, do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com
fundamento no artigo 557, do mesmo diploma legal. Intime-se.
Curitiba, 04 de agosto de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xa-
vier - Relator
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. Protocolo: 2006/145697. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000349 Constitutiva Ne-
gativa. Agravante: Sílvio Roberto Zamora, Mário Luiz Bailo,
Osvaldo Bailo. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Olivei-
ra, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa.
Advogado: Rosney Massarotto de Oliveira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
concessão de efeito suspensivo, interposto por Sílvio Roberto
Zamora, Mário Luiz Bailo e Osvaldo Bailo, em face da decisão
da ilustre Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cam-
po Mourão, proferida nos autos n.° 349/2005, que não acolheu
a impugnação ao valor dos honorários periciais (f. 19/TJ). Para
tanto, os agravantes narram ter ajuizado ação constitutiva-ne-
gativa de nulidade de cláusulas em cédulas de crédito rural,
cumulada com ação declaratória de prorrogação de dívida em
decorrência de frustração de safra, demonstrando que sofreram
prejuízos na safra 2004/2005, fazendo jus à prorrogação com-
pulsória do débito. Realçam que, em audiência, foi saneado o
feito, determinando a realização de prova pericial, todavia, in-
deferindo a inversão do ônus da prova. Contra esta decisão, os
agravantes interpuseram agravo retido. Em seguimento, rela-
tam que foi determinada a apresentação dos honorários perici-
ais, tendo apresentado impugnação, a qual não foi acolhida, o
que deu ensejo à interposição do presente recurso. Sustentam a
necessidade de redução dos honorários periciais, argumentan-
do que os valores requeridos pelos peritos estão além da sua
capacidade financeira, uma vez que sofreram frustração de sa-
fras. Enfatizam que os laudos versarão sobre uma única maté-
ria, qual seja, os contratos de crédito com garantias hipotecári-
as e pignoratícias, e a frustração de safra, afirmando, também,
que a perícia contábil requerida objetiva a comprovação da
ocorrência de anatocismo. Ressaltam não ser justo terem que
suportar "com a perícia contábil nos valores apresentados para
responder questionamentos que em nada interferem no objeti-
vo da prova para o qual foi requerida a sua produção" (f. 10).
Asseveram, ainda, que o SESCAP/PR fixa o valor da hora téc-
nica para trabalhos de perícias judiciais entre R$ 137,00 (cento
e trinta e sete reais) a R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco
reais), e que o perito julga serem necessárias 13 (treze) horas
de trabalho para conclusão do laudo, quando, na realidade, o
trabalho não exigiria mais que 08 (oito) horas. Por esta razão,
ao seu entender, o valor real da perícia não pode ultrapassar o
montante de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Argu-
mentam, ainda, que a despeito do indeferimento da inversão do
ônus probatório, têm direito à facilitação de sua defesa judici-
al, afirmando, também, que o ônus da não produção da prova
pericial deve recair sobre a cooperativa agravada, reputando-
se, assim, comprovada a alegação dos agravantes de ocorrência
de anatocismo. Pugnam, assim, pela reforma da r. decisão com-
batida, com a redução dos honorários periciais, determinando-
se, ainda, à cooperativa agravada, caso opte por não efetuar o
pagamento da perícia, o ônus da sua não realização, presumin-
do-se verdadeira a alegação de anatocismo. Requerem, mais, a
concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de evitar a

obrigação de pagamento imediato dos honorários periciais e,
diante de eventual recolhimento, serem considerados desisten-
tes da prova requerida, o que, ao seu entender, incorrerá em
cerceamento de defesa. Pleiteiam, por fim que as publicações
sejam realizadas em nome do advogado Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira. É o relatório. Em sede de cognição sumária e
não exauriente vislumbra-se estarem presentes, na hipótese
vertente, os pressupostos necessários à concessão do almejado
efeito suspensivo ao recurso. De fato. A relevância da funda-
mentação se faz presente pelos argumentos esgrimidos pelos
agravantes, e que sustentam que os honorários periciais não
estariam compatíveis com a finalidade da prova. Por outro lado,
depreende-se também a existência do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, pois, o não cumprimento da
decisão agravada, com a ausência do depósito da verba devida
a título de honorários periciais, incorrerá no indeferimento da
prova pericial e o julgamento antecipado da lide. Nestas condi-
ções, estando plenamente configuradas as hipóteses indispen-
sáveis a autorizar a concessão do efeito suspensivo, defiro o
pedido liminar formulado, ao efeito de desobrigar os agravan-
tes a efetuarem o pagamento dos honorários periciais no prazo
estipulado pelo despacho hostilizado, até decisão final deste
recurso. Defiro, igualmente, o requerimento formulado para que
as publicações sejam realizadas em nome do advogado Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira. Expeça-se ofício ao juízo a
quo requisitando informações, na forma estabelecida no artigo
527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intime-se a agra-
vada para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma
legal. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Car-
los Xavier - Relator

0015 . Processo/Prot:   0366999-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/147790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001138 Ação Monitória. Agravante: Digi-
cor Sc Ltda. Advogado: Patricia Domingues Nymberg, José
Roberto Della Tonia Trautwein. Agravado: Medclin - Clínica
da Mulher. Advogado: Daniel Henning. Interessado: Márcio
Augusto de Freitas. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I- Por tempestivo e atendendo aos requisitos do artigo 525 do
CPC, recebo o presente recurso. II- Solicite-se, por ofício, in-
formações ao MM. Juiz da causa. III- Na forma do art. 527,
inc. III do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias,
apresentar sua resposta. IV- Intimem-se. Curitiba, 08 de agosto
2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0016 . Processo/Prot:   0367045-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/146786. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000625 Medida Cautelar. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Sue-
li Cristina Galleli, Vanessa Alves Cota. Agravado: Marcos Du-
arte da Silva, Liliane Zacarias e Silva. Advogado: Luiz Fernan-
do Coelho da Cunha. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo Banco Itaú S/A em face de Marcos
Duarte da Silva e Liliane Zacarias e Silva, contra o despacho
de fls. 40/41-TJ, proferido nos autos da medida cautelar nº 625/
2006, pelo qual se lhe determinou que se abstenha de efetuar
qualquer retenção ou débito automático na conta corrente dos
autores, ora agravados, de quantia relativa aos salários por eles
percebidos, estabelecendo a multa de R$2.000,00 em caso de
descumprimento da liminar. Pleiteia a reforma da decisão ao
argumento de que existe expressa pactuação entre as partes para
débitos das parcelas originárias de empréstimos decorrentes de
operações realizadas pelo próprio agravado e não poderia tomá-
los sem a sua autorização, não ocorrendo abuso na referida
contratação. Igualmente entende que o procedimento adotado
não se confunde com penhora dos proventos porque esta é ve-
dada por lei. Ao final almeja que lhe seja permitido continuar
debitando os valores referentes aos empréstimos realizados pelos
agravados, ou seja reduzida a multa para valor compatível ao
caso. 2. Em juízo de cognição sumária, verifica-se que se en-
contram presentes os requisitos necessários à concessão parci-
al do almejado efeito suspensivo ao recurso. A relevância da
fundamentação (fumus boni iuris) se faz presente, não obstante
deva ser observado o princípio constitucional de proteção ao
salário. Assim é porque o depósito do salário em conta corrente
não desnatura seu caráter alimentar, de modo que a instituição
financeira não pode reter integralmente seu valor, vez que tal
procedimento fere os princípios constitucionais dispostos nos
artigos 5º, inciso LIV e 7º, inciso X, da Constituição Federal.
Todavia, não se pode eximir os agravados do cumprimento de
suas obrigações, notadamente, em princípio, porque os descon-
tos em conta corrente alusivos aos empréstimos bancários fo-
ram livremente contratados pelas partes, inexistindo, por outro
lado, vedação legal acerca do procedimento em questão. Por-
tanto, deve haver a continuidade dos descontos relativos aos
empréstimos contraídos, no percentual máximo de 30% (trinta
por cento) dos valores dos vencimentos mensais dos agravados
depositados na conta corrente. Diante do exposto, com fulcro
no artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro em parte o
almejado efeito suspensivo, com caráter ativo, mas limitando-
se os descontos em até 30% (trinta por cento) dos vencimentos
mensais de cada um dos agravados, até o pronunciamento final
da Câmara. 3 Comunique-se ao Juiz de origem a concessão
parcial do efeito suspensivo-ativo, bem assim, solicitem-se in-
formações, inclusive quanto ao disposto no art. 526 do CPC. 4.
Intimem-se os agravados para, querendo, oferecerem resposta
ao recurso, no prazo legal (art. 527,inciso V, do CPC). Curiti-
ba, 07 de agosto de 2006. Des. Angelo Zattar - Relator

0017 . Processo/Prot:   0367485-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149153. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000486 Execução para entrega
de Coisa Certa. Agravante: Ornamax Ornamentos Máximos

Ltda. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Agravado: Jorge
Maluf. Advogado: Dirce Maria Martins. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Insurge-se a agravante contra a decisão que, nos autos de
execução para entrega de coisa certa promovida pelo agravado,
rejeitou embargos de declaração opostos pela executada e de-
terminou o imediato cumprimento ao mandado de imissão de
posse sobre o imóvel em favor do exeqüente. Em seu longo
arrazoado a recorrente insiste em que, não obstante a rejeição
dos dois embargos declaratórios oferecidos à decisão que de-
terminou a sua citação para satisfazer a obrigação, cominando-
lhe multa diária para a hipótese de atraso no adimplemento dessa
obrigação, o juízo da causa não apreciou a petição da ora agra-
vante pela qual foi oferecido o imóvel em depósito (cfr. fls. 90/
94) dos autos originais), a fim de que pudesse apresentar em-
bargos, na forma dos artigos 622, 737, II e 738, II do Código de
Processo Civil. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo a este
recurso e, ao final, o seu provimento. 2. Admito o recurso sob a
forma de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática
se enquadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de
Processo Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/
05. 3. Igualmente entendo que há relevância na fundamentação
expendida pelo recorrente, haja vista que o depósito do imóvel
litigioso não foi reduzido a termo para ensejar o oferecimento
dos embargos do devedor (art. 738, II, CPC), por não ter sido
apreciada a referida petição. Por isso, atribuo efeito suspensi-
vo ao presente recurso. 4. Comunique-se ao d. Juízo de origem
para as informações pertinentes em dez dias. Intime-se o agra-
vado para responder ao recurso em igual prazo. Curitiba, 02 de
agosto de 2006. Des. Domingos Ramina - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0018 . Processo/Prot:   0313676-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/134919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000828 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Perphill Recursos Humanos Ltda. Advogado: Luis
Fernando Nadolny Loyola. Apelado: Fortes & Schmeppendahl.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
313.676-5, da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em é apelante PERPHILL
RECURSOS HUMANOS LTDA. e apelada FORTES & SCH-
MEPPENDAHL LTDA. I - RELATÓRIO Pela sentença recor-
rida, extinguiu-se o processo de execução de título extrajudici-
al, com fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, porque a exeqüen-
te, ora apelante, deixou de efetuar o preparo das custas proces-
suais (fl. 153). Em suas razões recursais, a apelante aduz que a
intimação ocorreu na pessoa da Sra. Rute Varela, que não é sua
representante legal e muito menos possui poderes para receber
intimações em seu nome; que o juízo não está garantido, im-
pondo-se a suspensão do processo e a remessa dos autos ao
arquivo e que a extinção do processo por abandono da causa
depende de requerimento da parte contrária, no caso a apelada,
consoante estabelece a Súmula 240 do STJ. Requer, por isso, a
cassação da sentença e o prosseguimento da execução (fls. 156/
162). Sem contra-razões (fl. 165). É o relatório. II - A DECI-
SÃO E SEUS FUNDAMENTOS Inaplicável à espécie a Súmu-
la 240 do STJ porque a apelada não se fez representar nos au-
tos (STJ, 4.ª Turma, REsp. n.º 297.201/MG., Relator Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira e TJPR, 3.ª Câmara Cível, ApCv.
n.º 152.652-9, Relator Juiz Abraham Lincoln Calixto). A inti-
mação da apelante, no entanto, foi realizada na pessoa da Sra.
Rute Varela, que não faz parte do seu quadro societário e nem
possui poderes para representá-la, consoante demonstra o con-
trato social acostado às fls. 06/21. É pacífica a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça sobre ser imprescindível, para
a extinção do processo pelo abandono da causa, a intimação
pessoal válida (3.ª Turma, REsp. n.º 57.091/MT., Relator Mi-
nistro Eduardo Ribeiro; 1.ª Turma, RMS. n.º 5.402/SP., Relator
Ministro Humberto Gomes de Barros; 6.ª Turma, REsp. n.º
109.950/MG., Relator Ministro William Patterson; 2.ª Turma,
REsp. n.º 59.087/SP., Relator Ministro Adhemar Maciel; 6.ª
Turma, REsp. n.º 56.098/RJ., Relator Ministro Anselmo Santi-
ago e 3.ª Turma, REsp. n.º 205.177/SP., Relatora Ministra Nancy
Andrighi. III - DISPOSITIVO Nessas condições, com fulcro
no art. 557, § 1.º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para
cassar a sentença recorrida e determinar o prosseguimento da
execução. P.R.I. Curitiba, 07.08.06 Juiz Conv. Dr. Adalberto
Jorge Xisto Pereira - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 09/08/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06972

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 005 0366191-4
Angelica Oliveira Santos 003 0365795-8
Barbara Sutter 007 0366330-1
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0366780-1
Celso Augusto Milani Cardoso 013 0366858-4
Consuelo Guasque 014 0366898-8
Eder Gorini 007 0366330-1
Eduardo Teixeira da Silveira 008 0366395-2
Elizandro Marcos Pellin 009 0366617-3
Enio Medeiros Filho 011 0366667-3
Eros Santos Carrilho 008 0366395-2
Estevão Ruchinski 005 0366191-4
Fábio Bertoglio 001 0347652-0/01
Helin Teologides Rocha 010 0366620-0
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 001 0347652-0/01

006 0366227-9
Jaime Jacir Guzzo 002 0365721-8
Jair Aparecido Dela Coleta 013 0366858-4
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Joel Gonçalves de Lima Júnior 008 0366395-2
Jorge Luiz de Melo 001 0347652-0/01
Katiane Fátima Pellin 009 0366617-3
Kelly Cristina Worm 011 0366667-3
Klaus Schnitzler 004 0366001-5
Leonardo da Costa 004 0366001-5
Leonel Trevisan Júnior 010 0366620-0
Luis Eduardo Mikowski 004 0366001-5
Lutero de Paiva Pereira 012 0366780-1
Maisa Carla Orcioli 009 0366617-3
Marcio Rogerio Depolli 012 0366780-1
Marcos Cesar das Chagas Lima 014 0366898-8
Nilo Norberto Nesi 002 0365721-8
Odorico Tomasoni 003 0365795-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 001 0347652-0/01

006 0366227-9
Paulo Antonio Barca 001 0347652-0/01
Paulo Cesar Chanan Silva 007 0366330-1
Paulo Eduardo Calgaro 004 0366001-5
Paulo Roberto Barbieri 010 0366620-0
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 012 0366780-1
Priscila do Nascimento Sebastião 005 0366191-4
Renato Vargas Guasque 014 0366898-8
Robson Ferreira da Rocha 006 0366227-9
Roseane Riesel 003 0365795-8
Vinicius Moraes Chagas Lima 014 0366898-8
Wagner Pereira Bornelli 012 0366780-1
Walter José Mathias Júnior 004 0366001-5
Wilson José Andersen Ballão 008 0366395-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0347652-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/99590. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 347652000 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: João Aloísio Lenhardt, Dulce Maria Simon Lenhardt.
Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Berto-
glio, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.  Agravado: Banco
Itaú Sa.  Advogado: Jorge Luiz de Melo, Paulo Antonio Barca.
Agravante: João Aloísio Lenhardt, Dulce Maria Simon Lenhar-
dt. Advogado: Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo Inomina-
do, previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil,
interposto por João Aloísio Lenhardt e Outro contra a decisão
monocrática de fls. 200/205-TJ que, com base no artigo 557,
"caput" do mesmo diploma, negou seguimento ao agravo de
instrumento interposto por ser contrário ao entendimento do-
minante do Superior Tribunal de Justiça. Em suas razões, alega
a agravante que ao contrário do que ficou decidido, o recurso
de agravo de instrumento está amparado em jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal
Federal, sobre a nulidade da capitalização mensal de juros,
nulidade da cláusula que não estabeleceu a correção monetária
pela variação do preço mínimo do produto, substituição de en-
cargos em caso de inadimplemento, de cobrança de multa mo-
ratória. Sustenta, ainda, que houve prestação de caução real
para o deferimento da liminar, conforme o entendimento con-
signado na decisão ora agravada. Por fim, pede o provimento
do recurso para que seja dado regular prosseguimento ao agra-
vo de instrumento. É o relatório. Decido. Cuida-se de recurso
de agravo inominado, previsto no artigo 557, §1º, do Código de
Processo Civil, interposto por João Aloísio Lenhardt e Outro
contra a decisão monocrática de fls. 200/205-TJ, em que pre-
tende a reforma da decisão agravada por considerar que o agra-
vo de instrumento encontra amparo no entendimento dominan-
te do Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque oferecida
caução real, o que autorizaria a concessão da liminar pleiteada
na ação cautelar. O artigo 557, "caput", do Código de Processo
Civil, autoriza que o Relator, monocraticamente, julgue os re-
cursos que lhe forem distribuídos, quando manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados, ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. No
recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de
Processo Civil, cabe ao recorrente, tão somente, questionar a
aplicação das regras que permitem ao Relator julgar monocra-
ticamente o recurso, na forma antes mencionada. Não é possí-
vel, portanto, enfrentar-se diretamente o mérito do recurso que
foi julgado monocraticamente pelo Relator. Em caso de acolhi-
mento do agravo interno, será designada nova data para o jul-
gamento do recurso principal. Essa é a posição da jurisprudên-
cia: 109006694 - AGRAVO INOMINADO - CONTRATO DE
ADESÃO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO PODE SER
AFASTADA QUANDO DIFICULTAR A DEFESA DO CON-
SUMIDOR - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA CÂMARA
ESPECIALIZADA - PODERES DO RELATOR - ART. 557 E
PARÁGRAFOS DO CPC - O relator negará seguimento a re-
curso que contrarie jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar provimento a
recurso que afronte Súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.
Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso. Recur-
so não conhecido, com aplicação de multa. (TAPR - AG
0263558-5/01 - (209867) - Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 20.08.2004) 109006696 - AGRAVO
INOMINADO - RECURSO - PODERES DO RELATOR - PRO-
VIMENTO OU DESPROVIMENTO POR DECISÃO ISOLA-
DA - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E
PARÁGRAFOS DO CPC - NÃO CONHECIMENTO - 1. O
relator negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Superio-
res e poderá dar provimento a recurso cuja tese se ampare em
Súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agravo
interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar de-
monstrar que o caso concreto não admitia a decisão isolada,

pena de não conhecimento do recurso. Inservível para tal fina-
lidade a invocação de orientação superada na jurisprudência da
Câmara Especializada. 3. Se o agravo é manifestamente inad-
missível ou infundado, aplica-se a multa prevista no art. 557 §
2º do CPC, ocorrendo isso quando o recorrente se insurge con-
tra entendimento pacífico da Câmara Especializada e do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Recurso não conhecido, com aplica-
ção de multa. (TAPR - AG 0259951-7/01 - (209872) - Londri-
na - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR
20.08.2004) No caso em exame, cumpria ao agravante demons-
trar que o agravo de instrumento interposto não encontrava óbice
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse inten-
to logrou êxito, de modo que é de rigor o exercício do juízo de
retratação, operado nos termos do artigo 557, §1º, do Código
de Processo Civil. Conforme declinado na decisão ora agrava-
da, com amparo no artigo 273 do Código de Processo Civil, o
Superior Tribunal de Justiça tem exigido a presença concomi-
tante dos seguintes elementos para impedir que se efetue o re-
gistro do nome nos cadastros restritivos de crédito, a saber: a) a
existência de ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência total ou parcial do débito; b) a existência de efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do STF ou do STJ; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incon-
troversa. Neste sentido: "CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. JUROS. LIMITAÇÃO
(12% A.A). IMPOSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO NO CADAS-
TRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. PREVISÃO LEGAL. LI-
CITUDE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 306-STJ. TEMAS PA-
CIFICADOS. (...) II. O mero ajuizamento de ação revisional
de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à
inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, ca-
bendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juí-
zo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que
deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o de-
ferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das" (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). III. (...) IV. Agravo improvi-
do". (STJ, AgRg no REsp 805036 / RS ; AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0210127-0, Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 22.05.2006 p. 217)
Observa-se, todavia, que o pedido vazado no agravo de instru-
mento, objetivamente, não contraria esse entendimento. De fato,
o pedido de reforma da decisão do Juízo "a quo" que indeferiu
a liminar para a exclusão do nome do agravante de cadastros de
proteção ao crédito, embora esteja desacompanhado de depósi-
to das parcelas incontroversas, encontra-se amparado na pres-
tação de caução real idônea, consistente no imóvel referido às
fls. 55/56, avaliado em valor condizente com a dívida a ser
discutida em ação revisional, como se vê às fls. 57-TJ. Natural-
mente que a suficiência da caução prestada, e a investigação da
presença dos demais requisitos necessários à concessão da li-
minar, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
referido, merecerá a necessária investigação no julgamento do
mérito do agravo de instrumento. Porém, o simples ofereci-
mento de caução idônea como pressuposto do deferimento da
liminar para exclusão do nome do agravante de cadastros de
proteção ao crédito, autoriza o regular processamento do agra-
vo de instrumento, de modo que seja julgado em definitivo pela
Câmara. Em vista disso, exercendo o juízo de retratação, revo-
go a decisão de fls. 200/205-TJ, para que seja dado regular
seguimento ao agravo de instrumento. Intime-se a parte agra-
vada na pessoa de seus advogados para que, no prazo de 10
(dez) dias, responda. Comprove a parte agravada, querendo, o
cumprimento pelo agravante do disposto no "caput" do artigo
526 do Código de Processo Civil. Dê-se ciência ao MM. Juiz
da causa, o qual poderá prestar as informações pertinentes, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 31 de julho de 2006.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

0002 . Processo/Prot:   0365721-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/141047. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000924 Execução. Agra-
vante: Valdir Maffioletti. Advogado: Nilo Norberto Nesi. Agra-
vado: Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda - Ca-
mdul. Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:

I) Valdir Maffioletti interpõe o presente agravo de instrumento
contra decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível de Francisco Beltrão que, nos autos da Execução por
Quantia Certa nº 924/2005, movida por Cooperativa Agrícola
Mista Duovizinhense Ltda - CAMDUL, determinou que o exe-
cutado assinasse o termo de depósito, tornando-se depositário
compulsório dos bens penhorados. II) A concessão de efeito
suspensivo em Agravo de Instrumento constitui exceção, e so-
mente deve ser concedida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente,
vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558
do Código de Processo Civil, razão porque defiro o pedido de
efeito suspensivo, sem prejuízo de posterior análise. III) Noti-
fique-se o juízo de origem para que sejam prestadas as infor-
mações que entender necessárias. IV) Comprove o Agravante
ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no
prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender
convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527

do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as providências
mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 31 de julho de 2006.
Des. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0365795-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: Execução de Título Extrajudicial. Agravante: An-
tonio Manoel Felisbino, Ivone Felisbino. Advogado: Odorico
Tomasoni, Roseane Riesel. Agravado: Mauro Tarantini. Advo-
gado: Angelica Oliveira Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Presentes os requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. Cuida-se de
recurso de Agravo de Instrumento interposto por Antonio Ma-
noel Felisbino e Outro contra a r. decisão reproduzida às fls.
70-TJ, proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial
sob nº 1221/2005, ajuizada por Mauro Tarantini contra o ora
agravante, a qual, dentre outros comandos, indeferiu o pedido
de substituição do bem anteriormente nomeado à penhora, com
fundamento no artigo 3º, Inciso VII, da Lei nº 8009/90, que
excepciona o benefício da impenhorabilidade às execuções de
obrigações decorrentes de fiança concedida em contrato de lo-
cação, determinando o prosseguimento da execução. Em suas
razões de recurso, os agravantes relatam que o recorrido pro-
move contra os agravantes uma Execução de Título Extrajudi-
cial, autuada sob nº 1221/2005, em trâmite na 14ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, representada por um contrato de locação onde os executa-
dos, ora agravantes, figuraram como fiadores. Informam que
foram citados e, para garantir a execução, equivocadamente
ofereceram à penhora o imóvel que utilizam para sua residên-
cia. Constatado o engano, requereram antes mesmo da mani-
festação do agravado a substituição do bem dado em garantia
por outro imóvel também de sua propriedade constituído de
uma área rural de 20 hectares, no valor da garantia, avaliado
em R$ 82.644,00. O credor discordou da substituição alegando
que bem imóvel inicialmente indicado é de mais fácil aliena-
ção. O Juízo de primeiro grau exarou decisão pela não aceita-
ção do pedido formulado pelos agravantes. Também alegam
que a decisão agravada merece reforma e sustentam que con-
forme orientação da jurisprudência, a execução deve se pro-
cessar pela forma menos gravosa e onerosa à parte executada.
Continuam afirmando que a substituição não causará prejuízo
ao agravado, uma vez que o bem ofertado é de propriedade dos
recorrentes e sem qualquer ônus e que foi adquirido em 2003,
anexando documentos. Por fim, requerem que o presente re-
curso seja conhecido e provido para reformar in totum a deci-
são agravada a fim de determinar a substituição do bem dado
em garantia à execução, substituindo-se o imóvel inicialmente
oferecido em garantia por se tratar de residência dos agravan-
tes e de sua família pelo imóvel ofertado às fls. 62-64-TJ. Di-
ante da ausência de pedido de suspensividade, uma vez que é
tempestivo e está instruído com as peças obrigatórias, autorizo
o processamento do presente agravo de instrumento. Intime-se
a parte agravada para que, querendo, ofereça contra-razões, no
prazo de 10 dias. Requisitem-se informações ao Juízo "a quo".
Intimem-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. MARIA APARECI-
DA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

0004 . Processo/Prot:   0366001-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001272 Ordinária. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júni-
or, Klaus Schnitzler. Agravado: Sergio Luiz Wolker. Advoga-
do: Leonardo da Costa, Paulo Eduardo Calgaro. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento que se volta contra deci-
são interlocutória, às fls. 184/191, que rejeitou as preliminares
de ilegitimidade passiva e de inépcia da inicial, além de deter-
minar a inversão do ônus da prova e deferir a produção de pro-
va pericial. II - Antes de deliberar sobre a conversão para a
modalidade de retido, ou mesmo sobre a hipótese de julgamen-
to, nos termos do art. 557 do CPC, é prudente ouvir o agrava-
do.  III - Expeça-se Ofício ao Juízo do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba - 3ª Vara Cível, solici-
tando a comunicação de possível retratação da decisão agrava-
da, facultando-lhe a apresentação de eventuais informações
necessárias, em especial o cumprimento, pelo agravante, da regra
do art. 526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias (art.
527, inciso IV, do mesmo Código). IV - Intimem-se, pelo Diá-
rio Oficial, a parte agravante e a parte agravada, para que esta
responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
V, do mesmo Código). V - Após, conclusos. Curitiba, 04 de
agosto de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado
Relator

0005 . Processo/Prot:   0366191-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000863 Medida Cautelar. Agravante: Fer-
nando Cezar Mazeto. Advogado: Estevão Ruchinski, Priscila
do Nascimento Sebastião, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Interessado: Moinho Carlos Guth
Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FERNAN-
DO CEZAR MAZETO contra o despacho da MM. Juíza da 6ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos nº 863/2006 de Ação Cautelar Ino-
minada movida em face de BANCO DO BRASIL S/A, por via
do qual indeferiu o pedido liminar (fl. 53-TJ) para excluir o seu
nome dos cadastros do SERASA, conforme segue: "A liminar

pleiteada não pode ser deferida por este juízo, ao menos neste
momento e sem antes ser apreciada a Assistência requerida pelo
ora Autor junto à 5ª Vara Cível (autos 178/06). Em sendo aceita
a assistência o presente feito haverá que ser remetido àquela
Vara. A alegação de que não há identidade de objeto entre os
feitos não pode ser admitida. Como já afirmei em despacho
anterior, há indícios de que tenha havido erro quanto ao núme-
ro do contrato e da agência, mas que a dívida é única e referen-
te a discussão existente junto a 5ª Vara Cível. O ora Requerente
não nega seja avalista da devedora em relação a débito igual ou
próximo do valor da dívida anotada. Assim, e se houver erro
quanto a dados caberá a correção destes e não a simples exclu-
são da anotação". Alega o agravante que o seu nome foi inscri-
to no SERASA (fl. 28-TJ) em decorrência de aval à empresa
Moinho Carlos Guth S/A, no Contrato de Financiamento nº
1368504, que teria sido firmado na agência 4319 (situada em
Negreiros - SP). Como jamais assinou contrato naquela agên-
cia, pediu esclarecimentos ao réu a respeito, porém não obteve
qualquer resposta. A empresa Moinho Carlos Guth S/A ajuizou
ação cautelar inominada (autos nº 812/2006) de caráter inci-
dental à Ação de Revisão de Contratos e Mútuos Bancários c/c
Repetição de Indébito (autos nº 178/2006) contra o banco agra-
vado perante a 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, objetivando discutir acerca
da restrição lhe imposta de crédito decorrentes de cédulas de
crédito industrial nº 40/00047-8 e nº 21/00576-1, e para ex-
cluir seu nome do cadastro de inadimplentes. A liminar pleite-
ada foi negada (fl. 39-TJ) porque os requerentes (Fernando
Cezar Mazeto e Betina Guth Mazeto) não ocupavam o pólo
ativo da ação principal e os números das cédulas de crédito
industrial objeto da ação principal não coincidiam com o nú-
mero do contrato anotado no cadastro restritivo do SERASA.
O autor não ocupava o pólo ativo da ação principal e requereu
a participação como assistente litisconsorcial. Naquela ação
cautelar incidental discutem-se as CCI´S nºs 40/00047-8 e 21/
00576-1, firmados na agência nº 3404-5, enquanto que nesta
cautelar discute-se o contrato de financiamento nº 1368504,
firmado na agência nº 4319, situada em Negreiros (SP). A ação
revisional já movida na 5ª. Vara Cível foi para discutir encar-
gos abusivos dos contratos de financiamento, enquanto que a
outra ação principal a ser proposta na 6ª. Vara Cível é para
discutir a inexistência do contrato de financiamento nº 1368504.
A fundamentação apresentada na decisão recorrida de existên-
cia de indícios de erro no número do contrato e da agência, não
pode prevalecer porque contradiz o entendimento dado na ação
cautelar nº 812/2006 da 5ª Vara Cível, que negou a liminar por
falta de identificação entre os números dos contratos avaliza-
dos e das agências indicadas na ação revisional com os daque-
les fornecidos pelo SERASA. Assim, pleiteou a concessão de
tutela antecipada recursal e, ao final, torná-la definitiva para
excluir o nome do agravante dos cadastros do SERASA. O re-
curso interposto, por ser tempestivo, estar instruído com as peças
obrigatórias e preparado, merece apreciação. Do exame das
fundamentações e documentos apresentados, denota-se que a
tutela antecipada pleiteada neste recurso para determinar des-
de logo a exclusão do nome do agravante dos cadastros do
SERASA, não enseja deferimento nesta oportunidade por se
apresentar temerária. Isto porque, sem a manifestação do agra-
vado (Banco do Brasil S/A), nada leva a um seguro convenci-
mento de que a alegação apresentada pelo agravante seja ve-
rossímil. Ademais, pelo fato do banco agravado não responder
a solicitação de informação (fl. 41-TJ) não enseja a concluir
também que o contrato financiamento nº 1368504 junto à agên-
cia 4319, de Negreiros-SP, não existe. Os motivos acima, são
mais do que suficientes para indeferir a antecipação da tutela
pleiteada. Para possibilitar melhor averiguação, necessária se
faz a citação do banco agravado para a sua manifestação. Por
outro lado, diante da possibilidade dos autos serem encami-
nhado à 5ª Vara Cível, concedo efeito suspensivo ao recurso
nesta parte, para determinar que se aguarde até final julgamen-
to do presente recurso, que é de rápida tramitação. Dê-se ciên-
cia desta decisão à MM. Juíza da 6ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e, em especi-
al, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações em
relação ao que dispõe o art. 526 do CPC. Deixo de intimar a
agravada em razão desta não estar ainda integrada à relação
processual. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subs-
crever o ofício. Intime-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des.
CELSO SEIKITI SAITO Relator

0006 . Processo/Prot:   0366227-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143570. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000514 Constitutiva Negativa.
Agravante: Darcy Beviláqua, Vanderley Inês Johann Bevilá-
qua. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Robson
Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agra-
vado: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

Vistos e examinados. Encontrando-se presentes os requisitos
de admissibilidade recursal, recebo o presente recurso de Agravo
de Instrumento. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
por Darcy Beviláqua e Outro contra a r. decisão reproduzida às
fls. 49-TJ, extraída dos autos de Ação Constitutiva-Negativa
de Cláusulas de Escritura Pública de Confissão de Dívida de
Notas Promissórias Rurais, cumulada com Declaratória de Pror-
rogação de Dívida em decorrência de Frustração de Safra, com
pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela sob nº 516/2006,
movida pela agravante contra C. Vale - Cooperativa Agroin-
dustrial, a qual indeferiu o pedido de antecipação de tutela por
considerar que não estava presente a prova inequívoca apon-
tando para o reconhecimento da verossimilhança do direito in-
vocado. A mesma decisão ainda ponderou que a prestação de
caução não implica na concessão inexorável da medida pleite-
ada, concluindo ser dever do juiz verificar a presença dos re-
quisitos autorizadores. Determinou, ainda, a citação da reque-
rida para apresentação de resposta no prazo legal. Em suas ra-
zões, os agravantes relatam que ingressaram com Ação Consti-
tutiva Negativa de Cláusulas de Escritura Pública de Confissão
de Dívida de Notas Promissórias Rurais, cumulada com Decla-
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ratória de Prorrogação de Dívida em decorrência de Frustração
de Safra, com pedido de Antecipação de Tutela para declarar o
Direito dos Autores à Prorrogação do Vencimento de seu Con-
trato. Informam que definiram o objeto da ação descrevendo a
Escritura Pública e demonstrando específica e detalhadamente
onde repousa cada uma das nulidades majoradas do débito jun-
to à agravada, juntou diversos documentos comprobatórios do
conjunto fático-jurídico aduzido na inicial da ação e, ampara-
dos na verossimilhança das alegações e no perigo de dano irre-
parável, pleitearam a antecipação de tutela nos termos já men-
cionados, pedido que foi indeferido pela decisão ora agravada.
Sustentam que o recurso deve ser recebido na forma de instru-
mento, nos termos na nova redação do artigo 522 do Código de
Processo Civil, sob o argumento de que a decisão agravada pode
lhes causar lesão grave e de difícil reparação com a possível
expropriação de seus produtos agrícolas já colhidos, cujo pro-
duto da venda seria indispensável para a continuidade da pro-
dução de grãos e pagamento dos demais credores, o que lhe
causaria um grande prejuízo mesmo na hipótese de saírem ven-
cedores na demanda. Os recorrentes mencionam que o MM.
Juiz de Primeiro Grau indeferiu o pedido de tutela antecipada
por entender que não havia prova inequívoca a ensejar o reco-
nhecimento da verossimilhança do direito invocado. Argumen-
tam que os agravantes são agricultores que necessitam de cré-
dito para continuidade de sua atividade para a subsistência e
que a agravada exigiu a emissão de notas promissórias para
cobrir os insumos adquiridos pelos agravantes, deixando de fazer
representar seu crédito pelas duplicatas de compra e venda
mercantil, o que entende violar os artigos 1º e 2º da Lei 5474/
68. Também argumentam que ante a ausência de rentabilidade
dos recorrentes com as sucessivas safras e alegando necessitar
urgentemente da antecipação dos efeitos da tutela para decla-
rar o direito dos agravantes à prorrogação de sua escritura pú-
blica de confissão de dívida o que viabilizará o pagamento da
dívida a real capacidade dos recorrentes, requerem a tutela an-
tecipada por entender que estão presentes os requisitos autori-
zadores para a concessão da medida, quais sejam, a prova ine-
quívoca e a verossimilhança. Asseveram que os ora recorrentes
não são devedores contumazes, alegando que sempre honraram
suas obrigações nas datas dos vencimentos, mesmo diante de
todas as dificuldades, mas que diante do longo período de esti-
agem, iniciado em 2004, a produtividade foi muito baixa. Ain-
da aduzem que a política cambial do governo federal influen-
ciou no agravamento da situação dos agricultores, concluindo,
assim, ter ocorrido fator de imprevisão que não permitiu o cum-
primento da obrigação na data avençada e que deveria ser leva-
da em consideração no presente caso na descaracterização da
mora e no direito de prorrogação compulsória do vencimento
da dívida, pois alegam que instaurou uma excessiva onerosida-
de a relação contratual e invocando as leis 7843/89 e 4929/65
combinadas com o MCR 2.6.9; aplicação do princípio da boa
fé objetiva; existência de cobrança excessiva de juros morató-
rios; ocorrência de estiagem; aplicação da teoria da quebra da
base do negócio jurídico; Código Defesa do Consumidor. Se-
guem dizendo que a concessão da tutela antecipada não trará
nenhum prejuízo a agravada e que o contrato em discussão é
perfeitamente prorrogável em função da ausência de rentabili-
dade e dos baixos preços de mercado das safras de 2004/2005 e
2005/2006; que o devedor conduziu seu empreendimento com
zelo e lisura; e que a prova inequívoca estaria nos contratos
que demonstram cobranças ilegais majoradas e reportagens da
imprensa demonstrando a baixa dos preços. Com relação à ve-
rossimilhança, argumentam que estaria demonstrada nos docu-
mentos constante dos autos em conjunto com os acontecimen-
tos dos últimos meses e com a legislação substantiva civil, con-
cluindo, assim, que estariam presentes os requisitos autoriza-
dores para a concessão da tutela requerida. Sustentam, ainda, o
produto da venda é indispensável para continuidade da sua ati-
vidade de produção de grãos e pagamento dos demais credores
e que a concessão da tutela antecipada não ocasionará a irre-
versibilidade da medida, pois alega que as obrigações poderi-
am ser consideradas vencidas extraordinariamente. Destacam,
também,, que numa manifestação de boa fé, os agravantes ofe-
receram caução de bem imóvel representada pela Fazenda Ser-
ro Alto com 310,74 al., localizada em Amambaí/MS, avaliada
em R$ 6.211.404,00. Por fim, requerem o provimento do pre-
sente recurso para o fim de declarar o direito dos agravantes à
prorrogação de seu contrato devido a frustração de safra e de
rentabilidade, bem como a conseqüente inexigibilidade do títu-
lo mediante prestação de caução real de bem imóvel até o des-
linde da Ação Constitutiva Negativa cumulada com Ação De-
claratória. Requerem, ainda, a concessão de efeito ativo ao re-
curso e que as demais intimações sejam feitas exclusivamente
em nome de Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Sempre que
existir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação ao agravante durante o processamento do re-
curso ou mesmo de comprometimento da efetividade da deli-
beração final da Câmara, justifica-se a atribuição de efeito ati-
vo. Por se tratar de uma discussão complexa e dependente de
demonstração técnica da verossimilhança das alegações dos
agravantes, especialmente quanto às lesões graves e de difícil
reparação que pretende prevenir, os requisitos autorizadores da
concessão da tutela não estão claramente demonstrados, fato
que por ora impede o acolhimento do pedido. Por estas razões,
indefiro o pedido de efeito ativo ao presente recurso. Sendo
tempestivo e estando instruído com as peças obrigatórias, auto-
rizo o processamento do presente agravo de instrumento. Inti-
me-se a parte agravada para que, querendo, ofereça contra-ra-
zões, no prazo de 10 dias. Requisitem-se informações ao Juízo
"a quo". Deve o Departamento Judiciário observar quanto as
publicações referentes ao presente recurso, o requerimento for-
mulado em fls. 38-TJ, parte final. Intimem-se. Curitiba, 01 de
agosto de 2006. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

0007 . Processo/Prot:   0366330-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142594. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000523 Embargos a Execução.
Agravante: Gf Cobranças Ltda, Éder Gorini. Advogado: Eder
Gorini. Agravado: Instituição Comunitária de Crédito de Lda -
Casa do Empreendedor. Advogado: Barbara Sutter, Paulo Ce-
sar Chanan Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:

Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por GF Cobranças Ltda e Outro, contra o des-
pacho proferido pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, nos autos de Embargos à Execução sob n.º 523/2006,
interpostos pelos agravantes contra a Instituição Comunitária
de Crédito LDA - Casa do Empreendedor, ora agravada, da
decisão reproduzida às fls. 25-TJ que indeferiu os Benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita aos recorrentes, sob o argu-
mento de que os autores poderiam suportar as despesas sem
prejuízo de suas atividades regulares, diante da pluralidade de
autores e pelo fato de um deles ser pessoa jurídica e o outro
advogado, condições estas que afastariam a miserabilidade con-
templada pela Lei nº 1060/50. Em suas razões, os agravantes
requereram preliminarmente pela concessão dos Benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, alegando que um dos agravan-
tes seria pessoa jurídica inativa há mais de dois anos e o outro
seria advogado proprietário de modesto escritório profissional
na cidade de Londrina que estaria sem condições de arcar com
as custas judiciais sem prejuízo do próprio sustento. Alegam,
em síntese, que os embargos foram opostos à Execução de Tí-
tulo Extrajudicial, promovida pela agravada contra os agravan-
tes, com a finalidade de excluir excessos do valor executado,
sob o argumento de que estariam sendo cobradas cláusulas con-
tratuais consideradas abusivas pelo ordenamento jurídico. As-
severam que o Inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal
garante ao cidadão direito a ampla defesa e ao contraditório.
Aduz, também, que o Inciso LXXIV, do mesmo artigo supra
citado, garante a todos o acesso ao Judiciário, inclusive por
meio da assistência judiciária gratuita àqueles que necessita-
rem, nos termos da Lei 1.060/50. Desta maneira, entendem que
a decisão agravada não poderia negar a gratuidade da justiça
aos agravantes, mormente quando os postulantes seriam em-
presa inativa e advogado. Por fim, requereram a concessão de
efeito suspensivo até que o presente recurso seja julgado por
esta Câmara, uma vez que entende que a decisão agravada pode
causar lesão grave e de impossível reparação. Sempre que exis-
tir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de di-
fícil reparação ao agravante durante o processamento do recur-
so ou mesmo de comprometimento da efetividade da delibera-
ção final da Câmara, justifica-se a atribuição de efeito suspen-
sivo. No caso em tela, a possibilidade de dano grave e de difícil
reparação não se mostra presente, pois não trouxeram os agra-
vantes evidências da condição financeira adversa ou demons-
tração da iminência de lesão de difícil reparação em conseqü-
ência da decisão agravada, limitando-se a manifestar de forma
genérica que a manutenção da decisão agravada pode impossi-
bilitar a apreciação dos seus embargos. Por estas razões, inde-
firo o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente
recurso. Sendo tempestivo e estando instruído com as peças
obrigatórias, autorizo o processamento do presente agravo de
instrumento. Intime-se a parte agravada para que, querendo,
ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisite-se infor-
mações ao Juízo "a quo". Intimem-se. Curitiba, 03 de agosto de
2006. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Rela-
tora

0008 . Processo/Prot:   0366395-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000688 Carta de Sentença. Agravante: Gus-
tos Exclusivos Sa. Advogado: Eros Santos Carrilho, Joel Gon-
çalves de Lima Júnior. Agravado: Frischmanns Magazin Sa.
Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da
Silveira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Encontrando-se presentes os requisitos
de admissibilidade recursal, recebo o presente recurso de Agravo
de Instrumento. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
por Gustos Exclusivos S/A contra a r. decisão reproduzida às
fls. 72-TJ proferida nos autos de Carta de Sentença sob nº 688/
2006 extraída da Ação Ordinária de Nulidade de Título Cambi-
al cumulada com Indenização por Perdas e Danos sob nº 264/
1999 apensa a Medida Cautelar de Sustação de Protesto sob nº
142/1999, movidas pela agravada Frischmanns Magazin S/A
contra o ora agravante, a qual considerou necessária na execu-
ção provisória da sentença a prestação de caução dupla, quais
sejam, depósito em dinheiro de importância correspondente às
custas do processo e honorários do advogado do executado, no
montante mínimo de R$ 9.000,00; e caução idônea, na forma
do artigo 827 do Código de Processo Civil, no montante de R$
40.784,48. Em suas razões, os agravantes sustentam que o re-
curso deve ser recebido na forma de instrumento, nos termos
do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, pelo fato da
decisão agravada ser posterior a sentença e poder causar lesão
grave e de difícil reparação a recorrente, bem como a terceiros
de boa-fé que negociarem com a agravada, alegando que esta-
riam sendo induzidas em erro, pois não teriam conhecimento
da inadimplência contumaz da recorrida. Relata o agravante
que foi proferida decisão na Ação Cautelar de Protesto, segui-
da de Ação Anulatória de Cambial proposta pela agravada con-
tra o agravante, que a agravada adquiriu mercadorias da agra-
vante mediante o saque da letra de câmbio no valor de US$
19.827,17 com vencimento para 30 dias após o embarque. Não
paga a letra de câmbio, foi a mesma apontada a protesto no 2º
Ofício de Protesto de Curitiba sendo que a agravada obteve a
sustação do protesto através de liminar. Posteriormente, infor-
ma a agravante, foi proferida sentença julgando improcedente
tanto a ação cautelar quanto a ação anulatória de título cambi-
al. Contra esta decisão a agravada interpôs recurso de apelação
já julgado e desprovido e recurso especial e extraordinário, sen-
do o primeiro admitido sem efeito suspensivo e o segundo não
admitido. Narra também que foi extraída carta de sentença dos
autos remetidos ao STJ, porém o MM. Juiz condicionou a ex-
pedição da comunicação ao Cartório de Protesto sobre a revo-
gação da liminar à prestação de caução dupla, o que ensejou
primeiramente embargos declaratórios e, agora, o presente re-
curso de agravo de instrumento. Alega que a decisão agravada

induz em erro o Cartório, vez que mantém suspenso o protesto
sem que exista liminar para tanto, argumentando, também, ser
pacífico o entendimento de que julgada improcedente a caute-
lar de sustação de protesto, ficaria ipso facto sem efeito a limi-
nar antes deferida, pois a mesma teria efeito ex tunc, nos mol-
des da Súmula 405 do STF referente ao Mandado de Seguran-
ça.. Pondera que tanto a ação anulatória principal como a cau-
telar foram, no mérito, julgadas improcedentes, nos termos do
artigo 269, Inciso I, razão pela qual haveria perda do objeto da
liminar eventualmente concedida na cautelar e que não seria o
caso da aplicação do artigo 808, Inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Assevera que a decisão agravada pretende exigir
da agravante caução dupla para não manter em erro o Ofício de
Protesto, o que não teria amparo legal, pois pelo fato das ações
terem sido julgadas improcedentes não haveria honorários ao
advogado da autora e que os artigos 588, Inciso III, e 835 do
Código de Processo Civil, invocados pela decisão agravada,
não teriam aplicação na espécie porque que a simples expedi-
ção de ofício ao Cartório de Protesto noticiando a revogação
da liminar não implica em execução provisória de sentença.
Aduz também, que o protesto de título cambial é um ato extra-
judicial, anterior a execução judicial ou cobrança do título e
que independe de sentença, com a finalidade de constituir em
mora o devedor, salientando, ainda, que não há necessidade de
prestar caução para o protesto de letra de câmbio, nos termos
do artigo 44 da Lei Uniforme. Sustenta, ainda, que o protesto
não causa qualquer dano ao devedor, vez que tal ato apenas
faria prova formal da ausência de pagamento cambial. Alega,
quanto ao artigo 835 do Código de Processo Civil invocado
pela decisão agravada, que o mesmo teria aplicação quando a
empresa estrangeira for autora da ação, o que entende não ser o
caso dos autos. Por fim, requer a concessão de tutela antecipa-
da, em sede de agravo de instrumento, com a finalidade de que
seja expedir ofício ao Cartório de protesto noticiando a revoga-
ção da liminar por entender que estão presentes os seus requi-
sitos, quais sejam, prova inequívoca consubstanciada na im-
procedência da ação cautelar e principal que seria suficiente
para tornar sem efeito a liminar anteriormente deferida e na
inaplicabilidade na hipótese dos autos dos artigos invocados
pela decisão agravada; e o perigo de lesão grave e de difícil
reparação pelo fato da ausência de protesto impedir o ajuiza-
mento de futura execução quando entende que tal medida de-
veria ser tomada independente de caução e, ainda, salientando
que tal fato pode induzir terceiro de boa fé que não teriam co-
nhecimento da inadimplência contumaz da agravada. Sempre
que existir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave
e de difícil reparação ao agravante durante o processamento do
recurso ou mesmo de comprometimento da efetividade da deli-
beração final da Câmara, justifica-se a concessão da tutela an-
tecipada. No caso em tela, a agravante não demonstra de forma
suficiente e clara a natureza e extensão da lesão que sofreria e
que pretende evitar com a antecipação de tutela requerida. Por
outro lado, a concessão da antecipação teria repercussões irre-
versíveis na eventualidade do Colegiado vir a confirmar a deci-
são agravada no julgamento do recurso, fato que prejudicaria a
efetividade do provimento. Por estas razões, indefiro o pedido
de tutela antecipada. Sendo tempestivo e estando instruído com
as peças obrigatórias, autorizo o processamento do presente
agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para que,
querendo, ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisi-
tem-se informações ao Juízo "a quo". Intimem-se. Curitiba, 02
de agosto de 2006. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

0009 . Processo/Prot:   0366617-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144426. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000805 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Alessandro Victorelli. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin, Katiane Fátima Pellin. Agravado: Decio
de Oliveira Silva Bicudo. Advogado: Maisa Carla Orcioli. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Despacho:

I) Alessandro Victorelli interpõe o presente agravo de instru-
mento contra decisão proferida pela MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível de Londrina que, nos autos da Execução de Tí-
tulo Extrajudicial nº 805/2000, movida por Décio de Oliveira
Silva Bicudo, determinou a penhora de crédito (alugueres) em
mãos de terceiros. II) A concessão de efeito suspensivo em
Agravo de Instrumento constitui exceção, e somente deve ser
concedida quando presentes, de forma induvidosa, os pressu-
postos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se a
ocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558 do Código de
Processo Civil, razão porque defiro o pedido de efeito suspen-
sivo, sem prejuízo de posterior análise. III) Notifique-se o juí-
zo de origem para que sejam prestadas as informações que en-
tender necessárias. IV) Comprove o Agravante ter cumprido o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V) Intime-
se o Agravado para, querendo, responder no prazo de 10 dias,
facultando a juntada de peças que entender convenientes, ob-
servado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil. VI) Cumpridas as providências mencionadas,
voltem conclusos. Curitiba, 3 de agosto de 2006. GLADEMIR
VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0010 . Processo/Prot:   0366620-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001498 Execução. Agravante: Carlos Ro-
berto Alves de Camargo. Advogado: Helin Teologides Rocha.
Agravado: Banco Banestado Sa.. Advogado: Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS
ROBERTO ALVES DE CAMARGO em face da decisão profe-
rida pela MM. Juíza da 6ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, lançada nos autos
nº 1498/2005 de Execução Hipotecária, lhe movida pelo BAN-
CO BANESTADO S/A, por via da qual, acolheu parcialmente
a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, para o

efeito de determinar que o processo aguarde a apuração do va-
lor efetivamente devido pelo mutuário, subsistindo apenas o
arresto já procedido. Alega o agravante, que em 22/11/1999,
ajuizou ação revisional em face do agravado junto à 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba (autos 21.903/2001),
a fim de expurgar a capitalização de juros pela Tabela Price, a
forma ilegal de amortização da dívida e a aplicação da TR como
índice de correção monetária. Com o deferimento da liminar,
passou a depositar em juízo as prestações do financiamento e
em 12/03/2002 a ação foi julgada parcialmente procedente.
Desta decisão, ambas as partes interpuseram recurso de apela-
ção, sendo que a 2ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alça-
da negou provimento ao recurso do banco agravado, mantendo
o afastamento da capitalização de juros e da Tabela Price, e
deu provimento ao seu recurso para afastar a TR como índice
de correção monetária e determinar que a amortização da dívi-
da fosse feita antes da correção do saldo devedor. O banco in-
terpôs recurso especial, o qual foi julgado parcialmente proce-
dente para manter a TR como índice de correção. A decisão do
STJ transitou em julgado em 21/06/2004, e quando baixados os
autos à vara de origem, promoveu a execução da sentença fi-
nal. Alega que em dezembro/2005, após o trânsito em julgado
da revisional, foi surpreendido com citação judicial emanada
da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba em razão do ajuiza-
mento pelo banco agravado de execução hipotecária do mesmo
contrato já definitivamente revisto. O agravado promoveu ain-
da o arresto de seu imóvel. Em razão disso, apresentou exceção
de pré-executividade em face da coisa julgada material do títu-
lo que embasa a execução hipotecária, requerendo a extinção
da execução sem julgamento do mérito, ou então que fosse de-
clarada nula a execução, por se basear em título incerto, ilíqui-
do e inexigível, já que alterado suas cláusulas e valores. Re-
quereu ainda o levantamento do arresto no imóvel e a condena-
ção do agravado por litigância de má-fé. Ressalta que o mesmo
título que embasa a ação revisional que está sendo objeto de
execução junto à 3ª Vara da Fazenda Pública, é o mesmo que
embasa a execução promovida junto à 6ª Vara Cível. Que o
contrato foi definitivamente revisto e alterado em ação revisio-
nal, tendo a decisão, inclusive, transitado em julgado. O banco
agravado, demonstrando absoluta má-fé, apresenta valores ori-
ginais como legitimamente devidos. Não há qualquer mora do
agravante a ensejar novamente a execução, pois quando do ajui-
zamento da revisional passou a depositar em conta judicial as
parcelas vincendas. A execução hipotecária abusivamente pro-
movida pelo banco tem como pleito o vencimento antecipado
do total da dívida por suposta inadimplência. O título carece de
exigibilidade e por isso o processo executivo deve ser extinto
sem julgamento do mérito. Inexiste paridade entre as quantias
supostamente devidas, apuradas em demonstrativo pelo banco
e aquelas devidas com o expurgo das cláusulas contratuais que
previam o que foi alterado por decisão transitada em julgado.
O título que se executa não presta a liquidar créditos cujos va-
lores já são declarados em sentença final. Requer seja o banco
condenado a indenizar-lhe, na forma do artigo 18, § 2º do CPC.
Alega que requereu a suspensão da execução até a decisão da
exceção oposta e não a suspensão da execução até definição de
valores na ação revisional já julgada. Em face do princípio da
causalidade, o banco deu causa à instauração do processo e,
portanto, deve arcar com as conseqüências decorrentes. Re-
quer a condenação do banco nas custas e honorários advocatí-
cios em 20% sobre o valor da causa. Pleiteou a concessão do
efeito suspensivo ao recurso, para oportunamente na aprecia-
ção do mérito, reformar a decisão agravada. 2. O recurso mere-
ce ser conhecido por ser tempestivo, estar instruído com as peças
obrigatórias e preparado. 3. A Lei nº 11.187/05, publicada em
20 de outubro de 2005, que passou a vigorar a partir de 19 de
janeiro do corrente ano, alterou substancialmente o regime do
recurso de agravo contras as decisões interlocutórias. Pela nova
redação conferida ao artigo 522 do Código de Processo Civil, o
agravo passou a ser, em regra, retido, só podendo ser de instru-
mento quando a decisão agravada puder causar ao agravante
lesão grave e de difícil reparação, nas hipóteses de não recebi-
mento da apelação e nos relativos aos efeitos com que a mesma
é recebida. No caso, não se vislumbra a possibilidade da deci-
são agravada causar de imediato, lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante. Entretanto, levando-se em consideração a
relevância dos argumentos despendidos nas razões recursais, é
suscetível de ocasionar prejuízos se convertido em agravo reti-
do, porque a sua apreciação ocorrerá somente por ocasião do
julgamento de eventual recurso de apelação. Desta forma, re-
cebo o recurso na modalidade de instrumento, que conta com
rápida tramitação, deixando, todavia, de atribuir-lhe o almeja-
do efeito suspensivo. 4. Oficie-se ao Juízo prolator do despa-
cho agravado, requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento pelo agravante do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. 5. Na forma do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil, intime-se o agravado para, querendo, em 10
(dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar
cópias das peças que entender necessárias. 6. Autorizo o ilustre
Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Intimem-se.
Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des. CELSO SEIKITI SAITO
Relator

0011 . Processo/Prot:   0366667-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000727 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristi-
na Worm. Agravado: Luiz Aristides Guilhem de Salles. Advo-
gado: Enio Medeiros Filho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos etc... I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do Doutor Juiz "a quo" que deferiu a antecipa-
ção de tutela, determinando ao requerido que se abstenha de
incluir o nome da autora nos cadastros restritivos de crédito ou
providencie a sua exclusão. Alegou, em síntese, que a decisão
agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência pací-
fica do STJ. II - Antes de deliberar sobre a conversão para a
modalidade de retido, ou mesmo sobre a hipótese de julgamen-
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to, nos termos do art. 557 do CPC, é prudente ouvir o agrava-
do. III - Expeça-se Ofício ao Juízo do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - 21ª Vara Cível, solici-
tando a comunicação de possível retratação da decisão agrava-
da, facultando-lhe a apresentação de eventuais informações ne-
cessárias, em especial o cumprimento, pelo agravante, da regra
do art. 526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias (art.
527, inciso IV, do mesmo Código). IV - Intimem-se, pelo Diá-
rio Oficial, a parte agravante e a parte agravada, para que esta
responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
V, do mesmo Código). V - Após, conclusos. Curitiba, 03 de
agosto de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado
Relator

0012 . Processo/Prot:   0366780-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145179. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000024 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Módulo Propaganda Ltda, Elói Michels,
Neiva Senger Michels. Advogado: Lutero de Paiva Pereira,
Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MÓDULO
PROPAGANDA LTDA, ELÓI MICHELS e NEIVA SENGER
MICHELS contra o despacho do MM. Juiz da 1ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, nos autos nº 24/2006 de Execução de
Título Extrajudicial lhes movida por BANCO ITAÚ S/A, por
via do qual indeferiu o pedido de extinção da execução (fl. 53-
TJ) em sede de exceção de pré-executividade, conforme segue:
"Indefiro a exceção apresentada pois a Cédula de Crédito Ban-
cário apresentado é título executivo que atende o disposto no
art. 585, I e II do CPC, não se caracterizando como crédito
rotativo em conta corrente, como alega a Excipiente, e se for
uma espécie de 'confissão de dívida', eventuais ilegalidades
deverão ser discutidas via embargos, como pacificado na juris-
prudência. Vejamos: CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA. AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO. INCORPORAÇÃO DOS
TÍTULOS ANTERIORES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. DIVERGÊNCIA CONFIGURADA - 1. Configurada a
divergência diante de resultado díspar em situação em tudo se-
melhante, tem passagem o recurso de embargos de divergência
ensejando a pacificação da jurisprudência no âmbito da Seção
de Direito Privado. 2. A escritura de confissão de dívida, em-
bora ressalve, expressamente, que de novação não se trata e
mencione os títulos originários, que incorpora, não juntados na
inicial, é título hábil para a execução, podendo a omissão, se
for o caso, ser suprida e melhor examinada a defesa deduzida
pela via dos embargos de devedor. 3. Embargos de divergência
conhecidos e desprovidos. (STJ - EAG 357375 - AL - 2ª S. -
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 10.11.2003 -
p. 00152)". Com a invocação da Súmula 233 do STJ, sustentam
os agravantes que a Cédula de Crédito Bancário apresentada
não serve como título executivo, devendo por isso a decisão
agravada ser reformada para extinguir o processo de execução.
Não foi pleiteado efeito suspensivo ao recurso. O recurso in-
terposto, por ser tempestivo, estar instruído com as peças obri-
gatórias e preparado, merece apreciação. Dê-se ciência desta
decisão ao MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
e em especial para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informa-
ções em relação ao que dispõe o art. 526 do CPC. Intime-se o
agravado para, querendo, ofertar resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Autorizo o Ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício. Intime-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des. CELSO
SEIKITI SAITO Relator

0013 . Processo/Prot:   0366858-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/146574. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000017
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ivo Hauer. Advo-
gado: Jair Aparecido Dela Coleta. Agravado: Frigorífico Péro-
la do Norte Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
do Doutor Juiz "a quo" que determinou que o arrematante pro-
videnciasse o depósito do valor do bem adjudicado, já que exis-
tem dívidas com as Fazendas Públicas. II - Sustenta o agravan-
te que a decisão nega o seu direito de crédito sem razão, pois
inexiste execução fiscal contra o agravado com penhora no
imóvel adjudicado, sendo o agravante credor único. III - Con-
forme o artigo 527, III, do Código de Processo Civil, concede-
se, liminarmente, a suspensão da decisão apenas para o fim de
desincumbir o agravante do depósito do valor do bem adjudi-
cado, até julgamento final por esta Câmara, já que relevante a
argumentação expendida (ser o agravante o único credor com
penhora sobre o imóvel) e presente o dano irreparável ou de
difícil reparação (obrigação do depósito do valor do bem ape-
sar de ser o único credor com penhora). IV - Expeça-se Ofício
ao Juízo da Comarca de Santo Antônio da Platina - Vara Cível
e Anexos, solicitando a comunicação de possível retratação da
decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de eventuais
informações necessárias, em especial o cumprimento, pelo agra-
vante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de 10
(dez) dias (art. 527, inciso IV, do mesmo Código). Ainda, in-
forme o Doutor Juiz, detalhadamente, sobre a existência de dí-
vidas com as Fazendas Públicas. V - Intimem-se, pelo Diário
Oficial, a parte agravante e a parte agravada, para que esta res-
ponda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso V,
do mesmo Código). VI - Após, conclusos. Curitiba, 04 de agos-
to de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado Rela-
tor

0014 . Processo/Prot:   0366898-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/146577. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 199600000248 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Katiba Fadel. Advogado: Marcos

Cesar das Chagas Lima, Vinicius Moraes Chagas Lima. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: Renato Vargas Guas-
que, Consuelo Guasque. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Katiba Fadel contra a decisão proferida
pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Castro, nos autos de
Execução de Título Extrajudicial sob n.º 248/96, movida pelo
banco agravado contra a empresa Merkat Engenharia e Empre-
endimentos Ltda, Maurício Fonseca Fadel e a ora agravante
Katiba Fadel, decisão reproduzida às fls. 209/210-TJ. A deci-
são recorrida rejeitou os embargos de declaração com efeito
modificativo interpostos pela agravante relativamente ao des-
pacho que indeferiu o pedido de nulidade da penhora devido a
alegada impenhorabilidade do imóvel de matrícula 14960 do
CRI de Castro, o qual serviria de moradia para a agravante e
sua família. Em suas razões, a agravante relata que a MM. Ju-
íza entendeu que a executada não possuiria interesse em pleite-
ar a nulidade da penhora pelo fato de residir na África e não
mais integrar a entidade familiar que reside no imóvel, consi-
derando que a magistrada teria sido induzida ao erro pelo teor
confuso de uma certidão aposta aos autos originais em fls. 169
verso. Afirma que apenas trabalha na África, onde permanece
alguns períodos e que nestes períodos de ausência o seu ex-
marido permanece no imóvel em que a agravante reside com
seus filhos, esclarece que embora identificado por dois núme-
ros prediais, trata-se de um único imóvel. Entendendo que existe
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à família com
o prosseguimento do ato expropriatório, a agravante requer a
atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. Sempre
que existir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave
e de difícil reparação ao agravante durante o processamento do
recurso ou mesmo de comprometimento da efetividade da deli-
beração final da Câmara, justifica-se a atribuição de efeito sus-
pensivo. No caso em tela, os elementos dos autos apontam que
a agravante e sua família estão sujeitos à possibilidade de dano
grave e de difícil reparação caso ocorra o praceamento do bem,
situação que também poderá comprometer a efetividade de even-
tual decisão favorável por parte da Câmara julgadora. Por estas
razões, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso, até o julgamento final do recurso. Sendo tem-
pestivo e estando instruído com as peças obrigatórias, autorizo
o processamento do presente agravo de instrumento. Intime-se
a parte agravada para que, querendo, ofereça contra-razões, no
prazo de 10 dias. Requisite-se informações ao Juízo "a quo".
Intimem-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06489 e 2006.06477 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Eduardo Queiroz 006 0345375-0
Ayrton Lopes da Silva 007 0349503-0
Carlos Alberto Maliza 012 0343182-7
Carlos Massaiti Higuti 017 0344637-1
Carlos Sequeira Martins 011 0338994-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0175473-6
Dalmy Margarete Milleo 002 0353942-6
Davi Pontarolo 002 0353942-6
Dulcinea de Souza Schmidlin 015 0308841-9
Emerson Azevedo Calixto 016 0308941-4
Gilson Bonato 008 0310708-0
Iolanda Correia de Oliveira 013 0343935-8
José Roberto Loureiro 018 0348456-2
Juliana Góes Militão da Silva 021 0354125-9
Julio Goes Militão da Silva 021 0354125-9
Liciane Priscila Gelenski 015 0308841-9
Lucia Maria Beloni Correa Dias 014 0344325-6
Luiz Gustavo de Andrade 015 0308841-9
Marcio Beruski 020 0352764-8
Maria Jussara Fonseca 003 0346920-9
Maria Lucia Zanzarini 018 0348456-2
Martinho Carlos de Souza 015 0308841-9
Mauro Dalarme 018 0348456-2
Osvaldo Calizario 005 0358729-3
Renato Salim Elmor 004 0358402-7
Roberto Carlos Bueno 019 0348515-6
Rogério Oscar Botelho 016 0308941-4
Ronaldo Antonio Botelho 016 0308941-4
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 002 0353942-6
Susan Emily Iancoski Soeiro 015 0308841-9
Valmir Ribeiro 009 0322118-7
Wagner Brussolo Pacheco 012 0343182-7
Wilson Ribeiro Júnior 010 0327762-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0175473-6

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
199900000036 Ação Penal. Requerente: Juan Ignácio Caryaga
Y Caryaga (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen  . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:

Des. Campos Marques

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0353942-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001039 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Pedrinho Antônio Lamp (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok  , Davi Pontarolo, Dalmy Mar-
garete Milleo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná  . Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0346920-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2000000111589 Ação Penal. Recorrente: João Alberto Hass
Dambroso (Réu Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca  .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:   0358402-7

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200500000159 Ação Penal. Recorrente: Taylor Patrick dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Renato Salim Elmor  . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:   0358729-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000014170 Ação Penal. Recorrente: Leandro Benites (Réu
Preso). Advogado: Osvaldo Calizario  . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo:   0345375-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2003000009731 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito
da Comarca de Foz do Iguacu  . Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Réu: Balduino da Rosa Antunes Moreira  .
Def.Dativo: André Eduardo Queiroz  . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso Crime Ex Officio

0007 . Processo:   0349503-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única.   Ação
Originária: 200400000074 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito da Comarca de Fazenda Rio Grande  . Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Réu: Luiz Czelusniak  .
Def.Dativo: Ayrton Lopes da Silva  . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0310708-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000088471 Ação Penal. Recorrente: Itamar Rodrigues da
Silva  . Def.Dativo: Gilson Bonato  . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Vicente Misurelli

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0322118-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000011599 Ação Penal. Recorrente: Ari-
valdo Ricardo Torquato  . Advogado: Valmir Ribeiro  . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0327762-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 199800000217 Ação Penal. Recorrente: Sonia Shaniuk  .
Def.Dativo: Wilson Ribeiro Júnior  . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Vicente Misurelli

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0338994-4

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2000000000119 Ação Penal. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  , Milton Pereira da Silva.
Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins  . Relator: Des. Campos
Marques

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo:   0343182-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000064 Ação Penal. Recorrente: João Bosco Fontes
Barbosa  . Advogado: Carlos Alberto Maliza  , Wagner Brusso-
lo Pacheco. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo:   0343935-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199500000107 Ação Penal. Recorrente: Valci An-
tônio Meneginski  . Def.Dativo: Iolanda Correia de Oliveira  .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo:   0344325-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
1997000012565 Ação Penal. Recorrente: Wilson de Jesus Sá  ,
Cleber de Jesus Sá, Vanderlei da Silva Sá. Advogado: Lucia
Maria Beloni Correa Dias  . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0015 . Processo:   0308841-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Delitos de Trânsito.   Ação Origi-
nária: 2004000035537 Ação Penal. Apelante: Osmar Hertl  .
Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin  , Martinho Carlos de
Souza, Susan Emily Iancoski Soeiro, Luiz Gustavo de Andra-
de, Liciane Priscila Gelenski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi (Des. Gil Trotta Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0016 . Processo:   0308941-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000016223 Ação Penal. Apelante: Reja-
ne Gauer Navarrete  . Advogado: Ronaldo Antonio Botelho  ,
Rogério Oscar Botelho. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná  . Ass.Acusação: Edson Luis Lucas  , Ana Maria
Correia Lucas. Advogado: Emerson Azevedo Calixto  . Rela-
tor: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
(cargo vago - Des. Gil T. Telles)). Revisor: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

Apelação Crime (det)

0017 . Processo:   0344637-1

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000048 Ação Penal. Apelante: Hélio Martins Pires  .
Def.Dativo: Carlos Massaiti Higuti  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0018 . Processo:   0348456-2

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000015 Ação Penal. Apelante: Alcides Galdino Neto  .
Advogado: Mauro Dalarme  , José Roberto Loureiro, Maria
Lucia Zanzarini. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0019 . Processo:   0348515-6

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 2005000000045 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Bruno José da Costa  .
Def.Dativo: Roberto Carlos Bueno  . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Apelação Crime (det)

0020 . Processo:   0352764-8

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200100000019 Ação Penal. Apelante: Édino Aparecido Pe-
reira  . Def.Dativo: Marcio Beruski  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0021 . Processo:   0354125-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.   Ação Origi-
nária: 2002000017012 Ação Penal. Apelante: Cleusa Scatolin
. Advogado: Julio Goes Militão da Silva  , Juliana Góes Militão
da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Divisão de
Processo Crime



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 121121121121121

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06874 e 2006.06873 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Bacilla Munhoz da Rocha 014 0347056-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0276523-7
Elvio Flávio de Freitas Leonardi 012 0341746-3
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 012 0341746-3
Iso Vieira de Medeiros 010 0336009-2
Jorge da Silva Giulian 009 0329888-2
José Cicero de Oliveira 008 0328688-8
José Orivaldo de Oliveira 004 0306605-5
Luis Carlos Simionato Júnior 002 0343911-8
Maria Luiza Cavalcante Nishimura 007 0327656-2
Maurício de Santa Cruz Arruda 003 0328506-1
Nívia Aparecida H. d. Silva 006 0308440-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 003 0328506-1
Reginaldo Mazzetto Moron 011 0340275-5
Ricardo Lievore 002 0343911-8
Wanderley Stevanelli 005 0327643-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0276523-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9700000061 Ação Penal. Requerente: Cleber Augusto da Silva
(Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen  .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo:   0343911-8

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000039 Ação Penal. Requerente: Josmário da Silva
Mendes (Réu Preso). Advogado: Ricardo Lievore  , Luis Car-
los Simionato Júnior. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de
Macedo)

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0003 . Processo:   0328506-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000059592 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da 5a
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba  . Suscitado: Juiz de Direito da 1a Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba  . Interessado: Alberto Shinozaki  . Advogado:
Osmann de Santa Cruz Arruda  , Maurício de Santa Cruz Arru-
da. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0004 . Processo:   0306605-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000107252 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Emerson Juk da Cunha (Réu Pre-
so). Advogado: José Orivaldo de Oliveira  . Apelante: Emerson
Juk da Cunha (Réu Preso). Advogado: José Orivaldo de Olivei-
ra  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0005 . Processo:   0327643-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000036 Ação Penal. Apelante: Flávio Aparecido da
Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0006 . Processo:   0308440-2

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200400000040 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto dos
Santos  . Def.Dativo: Nívia Aparecida Hanthorne da Silva  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo:   0327656-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000089 Ação Penal. Apelante: Saimon Adilan La-
vagnolli  . Advogado: Maria Luiza Cavalcante Nishimura  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:

Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0008 . Processo:   0328688-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000016560 Ação Penal. Apelante: Antonio Salles Galbi  .
Advogado: José Cicero de Oliveira  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0009 . Processo:   0329888-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2002000009071 Ação Penal. Apelante: Idvani Valeria
Sena de Souza Grabarsch  . Advogado: Jorge da Silva Giulian  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Idvani Va-
leria Sena de Souza Grabarsch  . Advogado: Jorge da Silva Giu-
lian  . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0010 . Processo:   0336009-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Apelante: Carlos Sérgio Marson
Jonasson  . Advogado: Iso Vieira de Medeiros  . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de
Quadros. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles))

Apelação Crime

0011 . Processo:   0340275-5

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000008 Ação Penal. Apelante: Maria de Lourdes Farias
. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime (det)

0012 . Processo:   0341746-3

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200300000195 Ação Penal. Apelante: José Lourenço
da Rocha  . Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes  ,
Elvio Flávio de Freitas Leonardi. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de Quadros

Denúncia Crime (Cam)

0013 . Processo:   0158504-2

Comarca: Matinhos.   Ação Originária: 200400001127 Proce-
dimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Denunciado: Francisco Carlim dos Santos
. Relator: Des. Waldomiro Namur.

   *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0014 . Processo:   0347056-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.   Ação
Originária: 200500000399 Ação Penal. Apelante: T. M. R.  (In-
terno), C. A. S. (Interno). Advogado: Ana Bacilla Munhoz da
Rocha  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06874 e 2006.06873 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Bacilla Munhoz da Rocha 014 0347056-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0276523-7
Elvio Flávio de Freitas Leonardi 012 0341746-3
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 012 0341746-3
Iso Vieira de Medeiros 010 0336009-2
Jorge da Silva Giulian 009 0329888-2
José Cicero de Oliveira 008 0328688-8
José Orivaldo de Oliveira 004 0306605-5
Luis Carlos Simionato Júnior 002 0343911-8
Maria Luiza Cavalcante Nishimura 007 0327656-2
Maurício de Santa Cruz Arruda 003 0328506-1
Nívia Aparecida H. d. Silva 006 0308440-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 003 0328506-1
Reginaldo Mazzetto Moron 011 0340275-5
Ricardo Lievore 002 0343911-8
Wanderley Stevanelli 005 0327643-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0276523-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9700000061 Ação Penal. Requerente: Cleber Augusto da Silva
(Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen  .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo:   0343911-8

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000039 Ação Penal. Requerente: Josmário da Silva
Mendes (Réu Preso). Advogado: Ricardo Lievore  , Luis Car-
los Simionato Júnior. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de
Macedo)

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0003 . Processo:   0328506-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000059592 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da 5a
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba  . Suscitado: Juiz de Direito da 1a Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba  . Interessado: Alberto Shinozaki  . Advogado:
Osmann de Santa Cruz Arruda  , Maurício de Santa Cruz Arru-
da. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0004 . Processo:   0306605-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000107252 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Emerson Juk da Cunha (Réu Pre-
so). Advogado: José Orivaldo de Oliveira  . Apelante: Emerson
Juk da Cunha (Réu Preso). Advogado: José Orivaldo de Olivei-
ra  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0005 . Processo:   0327643-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000036 Ação Penal. Apelante: Flávio Aparecido da
Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0006 . Processo:   0308440-2

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200400000040 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto dos
Santos  . Def.Dativo: Nívia Aparecida Hanthorne da Silva  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo:   0327656-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000089 Ação Penal. Apelante: Saimon Adilan La-
vagnolli  . Advogado: Maria Luiza Cavalcante Nishimura  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0008 . Processo:   0328688-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000016560 Ação Penal. Apelante: Antonio Salles Galbi  .
Advogado: José Cicero de Oliveira  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0009 . Processo:   0329888-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2002000009071 Ação Penal. Apelante: Idvani Valeria
Sena de Souza Grabarsch  . Advogado: Jorge da Silva Giulian  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Idvani Va-
leria Sena de Souza Grabarsch  . Advogado: Jorge da Silva Giu-
lian  . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0010 . Processo:   0336009-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Apelante: Carlos Sérgio Marson
Jonasson  . Advogado: Iso Vieira de Medeiros  . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de
Quadros. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-

ter Puppi (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles))

Apelação Crime

0011 . Processo:   0340275-5

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000008 Ação Penal. Apelante: Maria de Lourdes Farias
. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime (det)

0012 . Processo:   0341746-3

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200300000195 Ação Penal. Apelante: José Lourenço
da Rocha  . Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes  ,
Elvio Flávio de Freitas Leonardi. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. Noeval de Quadros

Denúncia Crime (Cam)

0013 . Processo:   0158504-2

Comarca: Matinhos.   Ação Originária: 200400001127 Proce-
dimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Denunciado: Francisco Carlim dos Santos
. Relator: Des. Waldomiro Namur.

   *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0014 . Processo:   0347056-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.   Ação
Originária: 200500000399 Ação Penal. Apelante: T. M. R.  (In-
terno), C. A. S. (Interno). Advogado: Ana Bacilla Munhoz da
Rocha  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06955 e 2006.06799 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dirce de Paula Mion 002 0277574-8
Edson Vieira Abdala 002 0277574-8
Fernando Augusto Dissenha 001 0282920-3
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 002 0277574-8

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0282920-3

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200000000013 Ação Penal. Requerente: Adir Liriano
Prestes Ribas (Réu Preso). Def.Dativo: Fernando Augusto Dis-
senha  . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0002 . Processo:   0277574-8

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400088223 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Ligia Borges Cabral (Réu Preso),
Fernanda Palhano Ortiz. Advogado: Edson Vieira Abdala  .
Apelado: Sidiney Oliveira da Silva  . Def.Público: Lucia Ita-
mara Faria Hoffmann Shiraishi  , Dirce de Paula Mion. Apelan-
te: Ligia Borges Cabral (Réu Preso). Advogado: Edson Vieira
Abdala  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06955 e 2006.06799 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dirce de Paula Mion 002 0277574-8
Edson Vieira Abdala 002 0277574-8
Fernando Augusto Dissenha 001 0282920-3
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 002 0277574-8

Revisão Criminal (Gr)
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0001 . Processo:   0282920-3

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200000000013 Ação Penal. Requerente: Adir Liriano
Prestes Ribas (Réu Preso). Def.Dativo: Fernando Augusto Dis-
senha  . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0002 . Processo:   0277574-8

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400088223 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Ligia Borges Cabral (Réu Preso),
Fernanda Palhano Ortiz. Advogado: Edson Vieira Abdala  .
Apelado: Sidiney Oliveira da Silva  . Def.Público: Lucia Ita-
mara Faria Hoffmann Shiraishi  , Dirce de Paula Mion. Apelan-
te: Ligia Borges Cabral (Réu Preso). Advogado: Edson Vieira
Abdala  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06583 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Masakazu Kawamura 022 0304945-6
Alberto Alves Rocha 015 0336062-9
Alicio Dias de Oliveira 016 0338418-9
Altino Remy Gubert Junior 004 0350152-0
Ana Paula Garcia Marchante 002 0314933-9
Angelo Pilatti Neto 007 0308286-8
Antonio Carlos de Carvalho 011 0326938-5
Arlindo Vieira dos Santos 017 0339251-8
Carlos Sequeira Martins 018 0339653-2

019 0341221-1
Hélio Ivan Veiga 008 0308925-0
Humberto Felix Silva 003 0345744-5
João Alves da Cruz 012 0329652-2
Jorge Augusto Martins Szczypior 005 0306755-0

010 0321217-1
José Valdecir Cavalini 030 0330129-5
Juarez José da Silva 006 0306882-2
Kennya Ruiz Coutinho 029 0328940-3
Leandro de Faveri 014 0334292-9
Luiz Antonio Serenato 027 0326646-2
Marcio Jose Polido 016 0338418-9
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 012 0329652-2
Maria Jussara Fonseca 001 0326873-9
Mauricio Machado Fernandes 005 0306755-0
Natalino Bariviera 028 0328236-4
Nedson Rogério O. d. Nascimento 023 0312346-8
Paulo Celso Costa 016 0338418-9
Rafael Luis Nadaline 021 0303249-5

025 0314287-2
Renata de Souza Poleti 008 0308925-0
Ronei Ederson Rodrigues 013 0330744-2
Rosana Maria Vidolin Marques 026 0315393-9
Sandra Regina de Souza Takahashi 009 0312874-7

020 0328950-9
Valdemiro Facin Lanzarin 008 0308925-0
Vitor Hugo Scartezini 024 0313229-6
Wanderley Stevanelli 017 0339251-8
Wilson André Neres 002 0314933-9

Apelação Crime

0001 . Processo:   0326873-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000080623 Ação Penal. Apelante: Marcos Rubens Mo-
desto (Réu Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca  . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des.
Rogério Coelho

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0314933-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200500000824
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ari Bartiziki
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante  ,
Wilson André Neres. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0345744-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001709 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Mauro Sérgio Fernandes (Réu Preso). Def.Público: Hum-
berto Felix Silva  . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Rogério Coelho

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0350152-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2006000001450 Remição de Pena. Recorrente: Cle-
omar Cordeiro dos Santos (Réu Preso). Advogado: Altino Remy
Gubert Junior  . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0005 . Processo:   0306755-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2004000031526 Ação Penal. Apelante: André Guedes
Gama (Réu Preso), Hilário Pereira Leite (Réu Preso).
Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior  , Mauricio Ma-
chado Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Antônio
Martelozzo

Apelação Crime

0006 . Processo:   0306882-2

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000061 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: José Antonio Bolsoni (Réu Pre-
so). Advogado: Juarez José da Silva  . Apelante: José Antonio
Bolsoni (Réu Preso). Advogado: Juarez José da Silva  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0007 . Processo:   0308286-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000027 Ação Penal. Apelante: Alexsandro Antonio Vaz
(Réu Preso), Clédio Rogério Neuhaus (Réu Preso), Edinei Fa-
cin (Réu Preso), Emerson Luiz Ferreira da Silva (Réu Preso),
Sérgio Luiz de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Angelo Pilat-
ti Neto  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0008 . Processo:   0308925-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000015603 Ação Penal. Apelante: Anderson Johni
Trindade (Réu Preso). Def.Dativo: Renata de Souza Poleti  .
Apelante: Graciele de Paula Rosa (Réu Preso). Advogado: Val-
demiro Facin Lanzarin  . Apelante: Angela de Paula Rosa (Réu
Preso). Advogado: Hélio Ivan Veiga  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0009 . Processo:   0312874-7

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000081 Ação Penal. Apelante: David Honorato
de Chaves (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza
Takahashi  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio
Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo:   0321217-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2004000037842 Ação Penal. Apelante: Patrícia Gonçal-
ves dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Mar-
tins Szczypior  . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0011 . Processo:   0326938-5

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000027 Ação Penal. Apelante: Nelson Bárbara (Réu
Preso). Def.Dativo: Antonio Carlos de Carvalho  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0012 . Processo:   0329652-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200500000013 Ação Penal. Apelante: Edson Teixeira
Alves (Réu Preso). Advogado: João Alves da Cruz  , Marcos
Aurélio Rodrigues da Costa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0013 . Processo:   0330744-2

Comarca: Iporã.   Ação Originária: 200500000016 Ação Penal.
Apelante: Weverton Felipe dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Ronei Ederson Rodrigues  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des.
Rogério Coelho

Apelação Crime

0014 . Processo:   0334292-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000152 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Apelado: Laércio Pommerening (Réu
Preso). Def.Dativo: Leandro de Faveri  . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0015 . Processo:   0336062-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000002 Ação Penal. Apelante: Rauli Amaro (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Alberto Alves Rocha  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0016 . Processo:   0338418-9

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000031 Ação Penal. Apelante: João Osvaldecir Braga
(Réu Preso). Advogado: Marcio Jose Polido  . Apelante: Van-
derlei dos Santos Siqueira (Réu Preso). Def.Dativo: Alicio Dias
de Oliveira  . Apelante: Márcio Serafim (Réu Preso). Advoga-
do: Paulo Celso Costa  . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná  . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0017 . Processo:   0339251-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000150 Ação Penal. Apelante: Ubirajara Maurício
(Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli  , Arlindo Viei-
ra dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coe-
lho

Apelação Crime

0018 . Processo:   0339653-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000541 Ação Penal. Apelante: An-
derson Rafael Mosconi (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Se-
queira Martins  . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério
Coelho

Apelação Crime

0019 . Processo:   0341221-1

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000029 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Márcio Sérgio
de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins  .
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Recurso de Agravo

0020 . Processo:   0328950-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000041 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Recorrido: Elisângela Zandi Ra-
malho  . Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi  . Re-
lator: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0021 . Processo:   0303249-5

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500035962 Ação Penal. Apelante: Marcelo dos Santos Al-
meida  . Advogado: Rafael Luis Nadaline  . Apelado: Ministé-
rio Público  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0022 . Processo:   0304945-6

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Milton Gonçalves Godinho  . Def.Dativo: Afonso
Masakazu Kawamura  . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0023 . Processo:   0312346-8

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200200000014 Ação Penal. Apelante: Carlos Eduardo
Bocutti  . Def.Dativo: Nedson Rogério Oliva do Nascimento  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0024 . Processo:   0313229-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000589 Ação Penal. Apelante: Emerson de Souza Gon-
çalves  . Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini  . Apelado: Minis-

tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0025 . Processo:   0314287-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000090856 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Sidimar da Luz de Barros  .
Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline  . Relator: Des. Rogério Co-
elho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0026 . Processo:   0315393-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000011736 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Paulo Jusek  .
Def.Dativo: Rosana Maria Vidolin Marques  . Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0027 . Processo:   0326646-2

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos.   Ação Originária: 199700000085 Ação Penal. Ape-
lante: Liziane Aparecida da Silva  . Def.Dativo: Luiz Antonio
Serenato  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0028 . Processo:   0328236-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2000000000020 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Adilson Bar-
bosa  . Def.Dativo: Natalino Bariviera  . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0029 . Processo:   0328940-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000019 Ação Penal. Apelante: Pedro Moreira dos San-
tos  . Def.Dativo: Kennya Ruiz Coutinho  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0030 . Processo:   0330129-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000014796 Ação Penal. Apelante: Lourival Vieira dos
Santos  . Def.Dativo: José Valdecir Cavalini  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Rogério Coelho

Departamento Judiciário  Emetido em 09/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06875 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 17/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alailson Gaska 004 0323984-5
Antonio Guilherme de A. Portugal 014 0343947-8
Antonio Henrique Marsaro Junior 010 0318965-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0358875-0

002 0358880-1
Celso Homero de Souza 005 0329453-9
Darci Cândido de Paula 012 0337344-0
Darcy Nadal 009 0247522-5
Emerson Nicolau Kulek 006 0330319-9
Fernando José Curi Staben 005 0329453-9
Humberto Felix Silva 003 0341084-8
José Leocádio de Camargo 001 0358875-0

002 0358880-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 001 0358875-0

002 0358880-1
Mirian Regina Lopes Carvalho 006 0330319-9
Neida Peil de Oliveira 011 0324942-1
Nilton Ribeiro de Souza 013 0341866-0
Odair Cordeiro dos Santos 007 0347841-7
Sandra Mara Hinata 012 0337344-0

Habeas Corpus Crime

0001 . Processo:   0358875-0

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2006000001663 Ação Penal. Impetrante: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo (advogado), José Leocádio de Ca-
margo (advogado), Caroline Lopes dos Santos Coen (advoga-
do). Paciente: Maria Nascimento da Silva (Réu Preso). Rela-
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tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Habeas Corpus Crime

0002 . Processo:   0358880-1

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2006000001663 Ação Penal. Impetrante: Caroline
Lopes dos Santos Coen (advogado), José Leocádio de Camar-
go (advogado), Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado).
Paciente: Paulo Sérgio Pereira da Silva (Réu Preso). Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0341084-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200300000016 Unificação de Penas. Recorrente: Élcio Ro-
berto dos Dantos (Réu Preso). Advogado: Humberto Felix Sil-
va  . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0004 . Processo:   0323984-5

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000050 Ação Penal. Apelante: Adelson Francisco (Réu
Preso). Advogado: Alailson Gaska  . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0005 . Processo:   0329453-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2004000010286 Ação Penal. Apelante: Francisco Carlos
Pacheco (Réu Preso). Advogado: Fernando José Curi Staben  .
Apelante: Daniel Franco Pereira (Réu Preso). Advogado: Cel-
so Homero de Souza  . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0006 . Processo:   0330319-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000009344 Ação Penal. Apelante: Alex Costa Agostinho
(Réu Preso). Advogado: Mirian Regina Lopes Carvalho  , Emer-
son Nicolau Kulek. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0007 . Processo:   0347841-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000018548 Ação Penal. Apelante: Flávio Ferreira de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Odair Cordeiro dos Santos  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0351252-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2006000016067 Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Recorrido: Claudemir
Carneiro Antunes  . Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Apelação Crime

0009 . Processo:   0247522-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200100000086 Ação Penal. Apelante: Wagner Saraiva
Perez  . Def.Dativo: Darcy Nadal  . Apelado: Ministério Públi-
co  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0318965-7

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200400000086 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Emerson Márcio Fer-
reira de Oliveira  . Def.Dativo: Antonio Henrique Marsaro Ju-
nior  . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revi-
sor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0011 . Processo:   0324942-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000045660 Ação Penal. Apelante: Juarez Eneias Sebasti-
ão dos Santos  . Def.Público: Neida Peil de Oliveira  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de

Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0012 . Processo:   0337344-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000034443 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Raimundo Menezes do Nasci-
mento  . Advogado: Sandra Mara Hinata  , Darci Cândido de
Paula. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revi-
sor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0013 . Processo:   0341866-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000027928 Ação Penal. Apelante: Adil-
son Martins  , Daniel Martins. Advogado: Nilton Ribeiro de
Souza  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0014 . Processo:   0343947-8

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200500000062 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Apelado: Israel Pereira de Andrade
. Def.Dativo: Antonio Guilherme de Almeida Portugal  . Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06935

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 003 0175341-9/01

004 0175341-9/02
Alessandra Ferreira Martins 003 0175341-9/01

004 0175341-9/02
Ana Claudia Neves Rennó 012 0333270-9/02
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 007 0306533-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0306533-4/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0108795-8/03
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 007 0306533-4/01
Caroline Thon 011 0332947-1/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0108795-8/03
Débora Franco de Godoy 005 0182485-7/02
Dulce Maria Gawloski 006 0298605-8/02
Fábio Teixeira 001 0108795-8/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0108795-8/03

005 0182485-7/02
Gelsi Francisco Accadrolli 009 0332375-5/01
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0108795-8/03
Gisele Soares 002 0157720-2/02
João de Barros Torres 002 0157720-2/02
Jorge Luiz de Oliveira Lara 007 0306533-4/01
José Alves Machado 007 0306533-4/01
José do Carmo Badaró 008 0330658-1/01
Julienne Perozin Garofani 008 0330658-1/01
Leonardo Santos B. Nogueira 011 0332947-1/01
Lincoln Lourenço Macuch 006 0298605-8/02
Luciana Marassi 013 0335701-7/02
Luiz Carlos da Rocha 006 0298605-8/02
Márcia Severina Badaró 008 0330658-1/01
Marcus Vinicius Ginez da Silva 011 0332947-1/01
Maria Elizabeth Jacob 010 0332753-9/02

012 0333270-9/02
Marino Silva 005 0182485-7/02
Melina Breckenfeld Reck 003 0175341-9/01

004 0175341-9/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 010 0332753-9/02
Paulo Renato Lopes Raposo 006 0298605-8/02
Paulo Ricardo Schier 003 0175341-9/01

004 0175341-9/02
Paulo Sergio Ivanoski 006 0298605-8/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 010 0332753-9/02

012 0333270-9/02
Rogel Martins Barbosa 013 0335701-7/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0108795-8/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0108795-8/03

005 0182485-7/02
Samuél Machado de Miranda 007 0306533-4/01
Stevão Alexandre Accadrolli 009 0332375-5/01
Vanete Steil Villatori 007 0306533-4/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0108795-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105756. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1087958 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Eunice Aparecida da Silva, Helena Paes de Oliveira, Roberto
Balthazar, Eudoxio dos Santos, Flaviano Costa Mendes, Nes-
tor Artigas de Faria, Celia Terezinha Marchesini. Advogado:
Fábio Teixeira, Gil Cesar Dantas Bruel. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0157720-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104836. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1577202 Apelação Civel. Recor-
rente: Natal Luiz Ceresoli. Advogado: João de Barros Torres.
Recorrido: Maria Clarice Cubas. Advogado: Gisele Soares.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0175341-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1753419
Mandado de Segurança. Recorrente: Instituto de Estudos de
Protestos - Seção Paraná. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira.
Recorrido: ASSEJEPAR - Associação dos Serventuários da Jus-
tiça do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Ricardo Schier,
Melina Breckenfeld Reck, Alessandra Ferreira Martins. Inte-
ressado: Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0175341-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/110218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1753419
Mandado de Segurança. Recorrente: Instituto de Estudos de
Protestos - Seção Paraná. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira.
Recorrido: ASSEJEPAR - Associação dos Serventuários da Jus-
tiça do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Ricardo Schier,
Melina Breckenfeld Reck, Alessandra Ferreira Martins. Inte-
ressado: Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0182485-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/92514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1824857
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Alice Lopes da
Costa. Advogado: Marino Silva. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0298605-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112474. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2986058 Apelação Civel. Recorrente:
Buffet Du Batel Ltda. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo, Lincoln Lourenço Macuch. Recorrido:
Luiz Antonio Amaral Neves. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Dulce Maria Gawloski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0306533-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3065334
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-PR. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Jorge Luiz
de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves
Machado, Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Interessado: En-
tel Estudos Tecnicos Ltda. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot:   0330658-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 3306581 Apelação Civel. Recorrente: Jorge Miguel
Ajuz. Advogado: Julienne Perozin Garofani. Recorrido: Bacoc-
cini Arquitetura Ltda, Bacoccini Participações e Empreendi-
mentos Ltda, Luiz Augusto Souza Netto Bacoccini, Sabrina
Danielle Slompo. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaró. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0332375-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/95408. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3323755 Apelação Civel. Recorrente:
Curtidora Caioa Ltda. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli,
Stevão Alexandre Accadrolli. Recorrido: Emílio Picioli. Advo-
gado: Stevão Alexandre Accadrolli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0332753-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102150. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3327539 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Paulo Nobuo Tsuchiya. Recorrido: Luiz Batista
Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0332947-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99674. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3329471 Apelação Civel. Recorrente:
Adriana Bannwart, Carlos Cesar de Marques Martins, Walter
Martins Junior. Advogado: Marcus Vinicius Ginez da Silva.
Recorrido: Banco do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advo-
gado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0333270-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102146. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3332709 Apelação Civel. Recorrente:

Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Maria Al-
ves Barbosa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0335701-7/02   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2006/104889. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3357017 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Banco Santander Meridional. Advogado: Luciana
Marassi. Recorrido: Frederico Chalbaud Biscaia Junior. Advo-
gado: Rogel Martins Barbosa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06940

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 010 0317070-9/02
Alexandre Torres Vedana 004 0272922-4/02
Alexandre Wagner Nester 009 0313081-6/01
Álvaro Augusto Costa Nunes 003 0180973-4/02
Ana Paula Furiatti de Oliveira 009 0313081-6/01
Arlindo Menezes Molina 019 0330546-6/01
Bernadete Gomes de Souza 003 0180973-4/02
Bruno Pedalino 010 0317070-9/02
Carlos Alberto Stoppa 019 0330546-6/01
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 006 0306464-4/01

007 0306522-1/01
Carlos Roberto Scalassara 017 0328759-2/02
Cybele de Fatima Oliveira 015 0325479-7/02
Dulce Esther Kairalla 001 0156124-6/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0324644-0/02
Fabíola de Almeida Zanetti 003 0180973-4/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0156124-6/03
Jair Antônio Wiebelling 020 0334097-4/01
João Batista Valim 018 0329846-4/01
João Luiz Martins Esteves 017 0328759-2/02
Jorge Luiz de Oliveira Lara 006 0306464-4/01

007 0306522-1/01
José Alves Machado 006 0306464-4/01

007 0306522-1/01
José Augusto Rodrigues Formigoni 003 0180973-4/02
Leonardo de Almeida Zanetti 013 0324644-0/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 011 0318485-4/02

012 0318485-4/03
Ligia Socreppa 001 0156124-6/03
Luciano Cesar Lunardelli 019 0330546-6/01
Luis Eduardo Mikowski 018 0329846-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 013 0324644-0/02
Marcio Antonio Batista da Silva 019 0330546-6/01
Marco Antonio Guimarães 002 0177139-7/02
Marcos André da Cunha 008 0306745-4/02
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 002 0177139-7/02
Maria Elizabeth Jacob 005 0303572-9/02

014 0324982-5/02
016 0327253-1/02
017 0328759-2/02

Mario Geraldo Costa Barrozo 013 0324644-0/02
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 002 0177139-7/02
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 017 0328759-2/02
Murilo Zanetti Leal 011 0318485-4/02

012 0318485-4/03
Nataniel Ricci 002 0177139-7/02
Nelson Rodrigues de A. Junior 015 0325479-7/02
Oseas Santos 011 0318485-4/02

012 0318485-4/03
Regina Cristina F. d. L. Vieira 014 0324982-5/02
Robson Roberto Seerig 004 0272922-4/02
Rogério Nunes de Oliveira 013 0324644-0/02
Ronaldo Gusmão 017 0328759-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0156124-6/03
Sérgio Veríssimo de O. Filho 005 0303572-9/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 016 0327253-1/02
Sílvia Fátima Soares 015 0325479-7/02
Samuél Machado de Miranda 006 0306464-4/01

007 0306522-1/01
Saulo de Meira Albach 002 0177139-7/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 013 0324644-0/02
Sidney Martins 009 0313081-6/01
Sidney Samuel Meneguetti 008 0306745-4/02
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0177139-7/02
Sueli Cristina Galleli 013 0324644-0/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 004 0272922-4/02
Tatiana Piasecki Kaminski 020 0334097-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0324644-0/02
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0180973-4/02
Thais Aranda Barrozo 013 0324644-0/02
Vanete Steil Villatori 006 0306464-4/01

007 0306522-1/01
Walter José Mathias Júnior 018 0329846-4/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0156124-6/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/191869. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1561246 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Recorrido: Sonae Distribuição Brasil SA. Advo-
gado: Ligia Socreppa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0177139-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1771397
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Municipio
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de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mat-
tos, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Nataniel Ricci, Saulo de
Meira Albach, Silvio André Brambila Rodrigues. Recorrido:
Farmácia Danafarma Ltda. Advogado: Marco Antonio Guima-
rães. Interessado: Secretário de Saúde do Município de Curiti-
ba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0180973-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83305. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1809734 Apelação Civel. Recorren-
te: Afonso Garcia Gonzales. Advogado: José Augusto Rodri-
gues Formigoni, Álvaro Augusto Costa Nunes. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Al-
meida Zanetti, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Bernade-
te Gomes de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0272922-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104382. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2729224 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana. Recorrido: Marcelo Giovani
Tulio, Valéria Cristina Maciel Tulio. Advogado: Robson Ro-
berto Seerig. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0303572-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101392. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3035729 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Sérgio Veríssimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Cláudio Clóvis Pieroli. Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0306464-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/54399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3064644
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLARORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Interessado: CONS-
TRURORA TRIUNFO LTDA. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot:   0306522-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3065221
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLARORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Interessado: URBA-
LON PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA. Advogado: Vanete
Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0306745-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89510. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3067454 Apelação Civel. Recorrente:
Onivaldo Nani. Advogado: Sidney Samuel Meneguetti. Recor-
rido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos
André da Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0313081-6/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/94088. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3130816
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Urbs - Ur-
banização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula
Furiatti de Oliveira. Recorrido: Fernão Justen de Oliveira. Ad-
vogado: Alexandre Wagner Nester. Interessado: Presidente do
Conselho Estadual de Trânsito - Cetran, Diretor Geral de Trân-
sito do Município de Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0010 . Processo/Prot:   0317070-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60430. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3170709 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Faiçal Jannani. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis.
Recorrido: Luiz Antônio Barreiro. Advogado: Bruno Pedalino.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0318485-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88718. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3184854 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hethe Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ose-
as Santos, Leonilda Zanardini Dezevecki. Recorrido: Banco Itaú
Sa. Advogado: Murilo Zanetti Leal. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0318485-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/88723. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3184854 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hethe Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ose-
as Santos, Leonilda Zanardini Dezevecki. Recorrido: Banco Itaú
Sa. Advogado: Murilo Zanetti Leal. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0324644-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90434. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3246440 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanet-
ti, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Ayako Kato
Hishinuma, Iveth Setsuko Hishinuma, Mirtes Atsuko Hishinu-
ma, Celina Taiko Hishinuma Silva, Hélio Yoshiaki Hishinuma.
Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogério Nunes de
Oliveira, Thais Aranda Barrozo. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0324982-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100084. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3249825 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Maria de Lourdes da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0325479-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66722. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3254797 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advo-
gado: Sílvia Fátima Soares, Cybele de Fatima Oliveira. Recor-
rido: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Nelson Rodrigues de Almeida Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0327253-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101288. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3272531 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Joaquim Ribeiro. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0328759-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101064. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3287592 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão, Carlos Roberto Scalassara, Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto. Recorrido: Jovelina Londolfo Souza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0018 . Processo/Prot:   0329846-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 3298464 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Recorrido: Darcy Caron Alves, Maria da Conceição
Esmanhoto Alves. Advogado: João Batista Valim. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0330546-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93685. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3305466 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alber-
to Stoppa, Marcio Antonio Batista da Silva, Arlindo Menezes
Molina. Recorrido: Oseias Sepulveda Martine. Advogado: Lu-
ciano Cesar Lunardelli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0334097-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104089. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3340974 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Recorri-
do: Carlos Ercego. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06947

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Fábia Ribas de Oliveira 004 0296771-9/02

005 0296771-9/03
Ana Paula Wollstein 018 0321383-0/02
Aristides Alberto Tizzot França 010 0303635-1/02
Aureo Vinhoti 019 0324158-9/03
Berenice Antunes Muller 011 0304620-4/02

012 0304620-4/03
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 015 0306470-2/01
Carlos Zucoloto Junior 008 0301707-4/02

009 0301707-4/03
Carmen Sílvia Marcon G. d. Borba 006 0298800-3/02

007 0298800-3/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 023 0341019-1/01

024 0341140-1/01
025 0341713-4/01
026 0343780-3/01

Cláudio Soccoloski 011 0304620-4/02
012 0304620-4/03

Claudio Müller Pareja 008 0301707-4/02
009 0301707-4/03

Cristiane Boros Sampaio 013 0304704-5/02
014 0304704-5/03

Damasceno Mauricio da R. Junior 011 0304620-4/02
012 0304620-4/03

Djalma Sigwalt 021 0330488-9/02
Edimara Soares de Souza 020 0329789-4/02
Eliete Aparecida Fillus 013 0304704-5/02

014 0304704-5/03
Elisa Gehlen 001 0183847-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0321383-0/02
Filipe Alves da Mota 019 0324158-9/03
Gabriel Antonio Soares F. Junior 004 0296771-9/02

005 0296771-9/03
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 011 0304620-4/02

012 0304620-4/03
Helio Eduardo Richter 002 0259885-8/02

003 0259885-8/03
Inger Kalben Silva 011 0304620-4/02

012 0304620-4/03
Irineu Galeski Junior 008 0301707-4/02

009 0301707-4/03
Izabella Crispilio 006 0298800-3/02

007 0298800-3/03
Júlio Cesar Dalmolin 022 0331599-1/01
Jacqueline Maria Moser 013 0304704-5/02

014 0304704-5/03
Jair Antônio Wiebelling 022 0331599-1/01
João de Barros Torres 013 0304704-5/02

014 0304704-5/03
Joice Kormann Beraldi 019 0324158-9/03
Jorge Luiz de Oliveira Lara 015 0306470-2/01
José Alves Machado 015 0306470-2/01
José Eli Salamacha 021 0330488-9/02
Lauro Caversan Júnior 018 0321383-0/02
Libiamar de Souza 020 0329789-4/02
Luis Renato Carvalho Pinto 023 0341019-1/01
Márcia Loreni Gund 022 0331599-1/01
Mafuz Antonio Abrão 010 0303635-1/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 006 0298800-3/02

007 0298800-3/03
Marcelo Gutervil 016 0319226-9/03

017 0319226-9/04
Marcia Regina Rodacoski 021 0330488-9/02
Marcia dos Santos Barão 001 0183847-1/02
Margareth Aparecida Breus 021 0330488-9/02
Marili da Luz Ribeiro Taborda 006 0298800-3/02

007 0298800-3/03
Martim Francisco Ribas 023 0341019-1/01

024 0341140-1/01
025 0341713-4/01
026 0343780-3/01

Nemo Eloy Vidal Neto 001 0183847-1/02
Nicole Cristina Abrão Caron 010 0303635-1/02
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0303635-1/02
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 019 0324158-9/03
Paulo Cesar de Holanda Guerra 002 0259885-8/02

003 0259885-8/03
Paulo Henrique Carrano Santos 004 0296771-9/02

005 0296771-9/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 004 0296771-9/02

005 0296771-9/03
Regina Maria Bacellar T. d. Silva 011 0304620-4/02

012 0304620-4/03
Renato Salim Elmor 020 0329789-4/02
Ronaldo M Cosate 002 0259885-8/02

003 0259885-8/03
Rosangela Martins Fonseca 006 0298800-3/02

007 0298800-3/03
Samuél Machado de Miranda 015 0306470-2/01
Silmar Ferreira Ditrich 016 0319226-9/03

017 0319226-9/04
Simone Kohler 008 0301707-4/02

009 0301707-4/03
Tatiana Piasecki Kaminski 022 0331599-1/01
Thaís Amoroso Paschoal 018 0321383-0/02
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 001 0183847-1/02
Ulysses de Mattos 016 0319226-9/03

017 0319226-9/04
Vanete Steil Villatori 015 0306470-2/01
Vicente Paula Santos 008 0301707-4/02

009 0301707-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0183847-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73122. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 183847101 Exceção de Suspeição. Recorrente: J.
C. A.. Advogado: Marcia dos Santos Barão, Elisa Gehlen. Re-
corrido: P. H. R. L. D.. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto,
Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0259885-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66143. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2598858 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter, Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra. Recorrido: Denise Pires da Silva. Advogado:
Ronaldo M Cosate. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0259885-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/66150. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2598858 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter, Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra. Recorrido: Denise Pires da Silva. Advogado:
Ronaldo M Cosate. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0296771-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73762. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2967719 Apelação Civel. Recorrente:
Referência Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo Hen-
rique Carrano Santos, Gabriel Antonio Soares Freire Junior,
Ana Fábia Ribas de Oliveira. Recorrido: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0296771-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73761. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2967719 Apelação Civel. Recorrente:
Referência Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo Hen-
rique Carrano Santos, Gabriel Antonio Soares Freire Junior,
Ana Fábia Ribas de Oliveira. Recorrido: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0298800-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104674. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2988003 Apelação Civel. Recorrente:
American Express do Brasil Tempo & Cia. Advogado: Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Iza-
bella Crispilio, Rosangela Martins Fonseca. Recorrido: Ana
Clara Garmendia. Advogado: Carmen Sílvia Marcon Garmen-
dia de Borba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0298800-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/104680. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2988003 Apelação Civel. Recorrente:
American Express do Brasil Tempo & Cia. Advogado: Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Iza-
bella Crispilio, Rosangela Martins Fonseca. Recorrido: Ana
Clara Garmendia. Advogado: Carmen Sílvia Marcon Garmen-
dia de Borba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0301707-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88807. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3017074 Apelação Civel. Recorrente: Andréa Bordin Jacob
Santos, Jussara Maria da Motta Ribeiro, Ricardo Augusto de
Leão, Cresus de Coutinho Camargo, Cesar Augusto Chagas,
Abraão Dely, Irio das Chagas Lima, Patricia Lazzarotto, João
Geraldo Lazzarotto, Sinval Zaidane Lobato Machado. Advoga-
do: Irineu Galeski Junior, Vicente Paula Santos, Carlos Zuco-
loto Junior, Claudio Müller Pareja. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0301707-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/88811. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3017074 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Andréa Bordin Jacob Santos, Jussara Maria da Motta Ribeiro,
Ricardo Augusto de Leão, Cresus de Coutinho Camargo, Cesar
Augusto Chagas, Abraão Dely, Irio das Chagas Lima, Patricia
Lazzarotto, João Geraldo Lazzarotto, Sinval Zaidane Lobato
Machado. Advogado: Irineu Galeski Junior, Vicente Paula San-
tos, Carlos Zucoloto Junior, Claudio Müller Pareja. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0303635-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98904. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3036351 Apelação Civel. Recorrente: Tudo
Novo Representação Comércio de Arte e Decoração Ltda, Cris-
tiane Canet Mocellin, Mario Álvaro Réa, Maria Helena Canet.
Advogado: Nicole Cristina Abrão Caron, Mafuz Antonio Abrão.
Recorrido: Banco Bamerindus S/a - Em Liquidação Extrajudi-
cial. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro
Osdival Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0304620-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100462. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 3046204 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Glaucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Cláudio Soccoloski. Recorrido: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller,
Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Mauricio
da Rocha Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0304620-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/100468. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 3046204 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Glaucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Cláudio Soccoloski. Recorrido: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller,
Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Mauricio
da Rocha Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0304704-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73341. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 3047045 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hussein Zraik. Advogado: Jacqueline Maria Moser,
João de Barros Torres. Recorrido: Juarez de Lima, Maria Júlia
Vicente de Lima Borba. Advogado: Cristiane Boros Sampaio,
Eliete Aparecida Fillus. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0304704-5/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73347. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 3047045 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hussein Zraik. Advogado: Jacqueline Maria Moser,
João de Barros Torres. Recorrido: Juarez de Lima, Maria Júlia
Vicente de Lima Borba. Advogado: Cristiane Boros Sampaio,
Eliete Aparecida Fillus. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0306470-2/01   Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2006/72337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3064702
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VALETE STEIL VILLATORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER/PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Interessado: CONS-
TRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA.. Advogado: Car-
los Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil Villatori. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0319226-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89273. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3192269 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Recorrido: Nadia Tracz. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0319226-9/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/89276. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3192269 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Recorrido: Nadia Tracz. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0321383-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3213830 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal. Recorrido: Débora Carolina Dorigo Barão,
Juliana Dorigo Barão, Marina Luzia Dorigo Barão, Daisi Tere-
zinha Dorigo Barão. Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro
Caversan Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0324158-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110056. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 3241589 Apelação Civel. Recorrente: Deonilson da
Costa Lopes. Advogado: Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti.
Recorrido: Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Osmar Hélci-
as Schwartz Júnior, Joice Kormann Beraldi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0329789-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105058. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3297894 Apelação Civel. Recorrente:
Heliotec Importação e Comércio Ltda. Advogado: Edimara
Soares de Souza, Libiamar de Souza. Recorrido: Valter de Go-
doy Machado. Advogado: Renato Salim Elmor. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0330488-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/81929. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3304889 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de Ti-
bagi. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski,
Margareth Aparecida Breus. Recorrido: Neodi Erdemann. Ad-
vogado: José Eli Salamacha. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0022 . Processo/Prot:   0331599-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104093. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3315991 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Recorrido: Rovane Luiz Edinger Tadiotto. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0341019-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103273. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3410191 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas, Luis Renato Carvalho Pinto. Recorrido: Orita Fur-
lan Tereski. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0341140-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93750. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3411401 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Maria Joana Ferreira da Luz. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0341713-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99320. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3417134 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Guisela Moraz Jacoboski. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0343780-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103249. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3437803 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Eni Ribas Bueno. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06950

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Augusto Loper 008 0292566-2/01

009 0292566-2/02
Alexandre Nelson Ferraz 023 0334439-2/02
Alexandre Torres Vedana 007 0288430-8/01
Alfredo Antonio Canever 024 0335485-8/01
Alfredo Lincoln Pedroso 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Altevir Comar 005 0242234-0/02
Alziro da Motta Santos Filho 005 0242234-0/02
Angelo Giovanni Leoni 014 0306420-2/03
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0256993-3/02
Carla Margot Machado Seleme 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0304809-5/02
Carlos Freire Faria 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Cesar Antonio da Cunha 011 0301398-5/02

012 0301398-5/03
Cesar Augusto Praxedes 024 0335485-8/01
Christian Marcello Mañas 006 0256993-3/02
Christine A. R. R. Levandoski 020 0330571-9/01

021 0330571-9/02
Cláudio Roberto Padilha 023 0334439-2/02
Cleber Tadeu Yamada 024 0335485-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Cristina Hatschbach Maciel 008 0292566-2/01

009 0292566-2/02
Daniele Araújo Agner 011 0301398-5/02

012 0301398-5/03
Daniele C. d. O. C. Slivinski 002 0169219-5/02
Daniele Neves Popika 013 0304809-5/02
Douglas Rogério Leite 010 0295526-0/02
Eduardo Chamecki 006 0256993-3/02
Erika Paula de Campos 002 0169219-5/02
Eros Sowinski 008 0292566-2/01

009 0292566-2/02
Fabiula Schmidt 001 0155377-3/03
Felipe Augusto de M. Calvet 014 0306420-2/03
Florindo Marcos Pedrão 016 0319021-4/02
Francisco Ferreira Claudino 017 0324146-9/02

018 0324146-9/03
Geraldo Roberto C. V. d. Silva 016 0319021-4/02
Graciane Vieira Lourenço 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Hélio Pereira Cury Filho 013 0304809-5/02
Jamil Ibrahim Tawil Filho 002 0169219-5/02
João Matiak Slonik 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
João Pereira 017 0324146-9/02

018 0324146-9/03
José Laercio Chelski 006 0256993-3/02
Juarez Castilho 017 0324146-9/02

018 0324146-9/03
Jubrail Romeu Arcenio 016 0319021-4/02
Kleber Antonio Toffalini Ferreira 017 0324146-9/02

018 0324146-9/03
Laercio Benedito Levandoski 020 0330571-9/01

021 0330571-9/02
Leomir Binhara de Mello 014 0306420-2/03
Leticia Daniele M. d. M. Lima 014 0306420-2/03
Libiamar de Souza 017 0324146-9/02

018 0324146-9/03
Luiz Fernando Dietrich 022 0331589-5/01
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 001 0155377-3/03
Marcelo Caron Baptista 014 0306420-2/03
Marcia Regina Rodacoski 020 0330571-9/01

021 0330571-9/02
Marcione Pereira dos Santos 024 0335485-8/01
Maria Elizabeth Jacob 015 0315106-6/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 013 0304809-5/02
Miguel Hilu Neto 014 0306420-2/03
Nemesio Esteban Perez Miqueiro 010 0295526-0/02
Paula Roberta Pires 007 0288430-8/01
Paulo Sérgio Winckler 022 0331589-5/01
Piratan Araújo Filho 019 0327823-3/03
Regina Cristina F. d. L. Vieira 015 0315106-6/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Renato José Borgert 019 0327823-3/03
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 019 0327823-3/03
Roberto Cezar Vaz da Silva 016 0319021-4/02
Rodrigo A. Sanchez 008 0292566-2/01

009 0292566-2/02
Rosangela Vaz dos Santos 005 0242234-0/02
Sidnei Machado 006 0256993-3/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 007 0288430-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04
Ubirajara Costódio Filho 014 0306420-2/03
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0334439-2/02
Vinícius Moro Conque 008 0292566-2/01

009 0292566-2/02
Vital Ribeiro de Almeida Filho 014 0306420-2/03
Waldemiro Meister Neto 010 0295526-0/02
Wania Maria Barbosa de Jesus 003 0170944-0/03

004 0170944-0/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0155377-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110556. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1553773 Apelação Civel. Recorrente:
Marcia da Silva. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo. Recorrido: Telepar Celular SA. Advogado: Fabiula
Schmidt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0169219-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692195 Apelação Civel. Recorrente: Mirian Dai-
tchmann Daldegan. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Re-
corrido: Massa Falida de Thá Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Erika Paula de Campos. Interessado: Clemenceau
Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado: Daniele
Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0170944-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101650. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1709440
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Ubi-
rajara Ayres Gasparin. Recorrido: Companhia de Automóveis
Slaviero. Advogado: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo
Lincoln Pedroso, Graciane Vieira Lourenço. Interessado: Pre-
sidente da Copel Distribuição SA. Advogado: João Matiak Slo-
nik, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0170944-0/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/101655. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1709440
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Ubi-
rajara Ayres Gasparin. Recorrido: Companhia de Automóveis
Slaviero. Advogado: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo
Lincoln Pedroso, Graciane Vieira Lourenço. Interessado: Pre-
sidente da Copel Distribuição SA. Advogado: João Matiak Slo-
nik, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0242234-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104719. Comarca: Uraí. Ação Originária:
2422340 Apelação Civel. Recorrente: Antonio Carlos Geraldo,
Márcia Nogueira Geraldo. Advogado: Alziro da Motta Santos
Filho, Altevir Comar. Recorrido: Maria de Jesus da Silva, Pe-
dro Marques da Silva ( Espólio ). Advogado: Rosangela Vaz
dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0256993-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85374. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis.
Ação Originária: 2569933 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: José Laercio Chelski, Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Recorrido: Solange de Castro Oliveira. Advogado: Eduardo
Chamecki, Sidnei Machado, Christian Marcello Mañas. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0288430-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93428. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2884308 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana. Recorrido: Rogério Thimóteo,
Adriana Carvalho da Rocha. Advogado: Paula Roberta Pires.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0292566-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100371. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2925662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Cristina
Hatschbach Maciel. Recorrido: Xenofonte Macedo Xavier Vi-
llanueva. Advogado: Alexandre Augusto Loper, Rodrigo A.
Sanchez, Vinícius Moro Conque. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0292566-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/100374. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2925662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Cristina
Hatschbach Maciel. Recorrido: Xenofonte Macedo Xavier Vi-
llanueva. Advogado: Alexandre Augusto Loper, Rodrigo A.
Sanchez, Vinícius Moro Conque. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0295526-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105060. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2955260 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Jesus Pereira Martins, Condomínio Flat Guaratuba.
Advogado: Douglas Rogério Leite. Recorrido: Sérgio Luiz
Amaral Lozovey. Advogado: Waldemiro Meister Neto, Neme-
sio Esteban Perez Miqueiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0301398-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90293. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3013985 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ana Paula Kawakami. Advogado: Daniele Araújo
Agner. Recorrido: Cooperativa Agricola de Cotia-cooperativa
Central. Advogado: Cesar Antonio da Cunha. Interessado: Rio-
suke Kawakami, Masanori Okamoto, Shunji Maeda. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0301398-5/03   Recurso Extraordinário

Cível

. Protocolo: 2006/90263. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3013985 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ana Paula Kawakami. Advogado: Daniele Araújo
Agner. Recorrido: Cooperativa Agricola de Cotia-cooperativa
Central. Advogado: Cesar Antonio da Cunha. Interessado: Rio-
suke Kawakami, Masanori Okamoto, Shunji Maeda. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0304809-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104356. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 3048095 Apelação Civel. Recorrente:
Samuel Cardoso da Silva, Leni Barros da Silva, Rubens Cle-
mente, Fátima Cândida Francisco, Márcia Soares da Silva.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Daniele Neves Po-
pika. Recorrido: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0306420-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/54763. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3064202 Agravo de Instrumento. Recorrente: Phi-
lip Morris Brasil SA. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ubirajara
Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Recorrido: Neide dos
Santos Chaves. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Leticia
Daniele Machado de Mello Lima, Angelo Giovanni Leoni, Fe-
lipe Augusto de Magalhães Calvet, Vital Ribeiro de Almeida
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0315106-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102139. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3151066 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Vergilio Ferreira (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0319021-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110195. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3190214 Apelação Civel. Recor-
rente: José Paulucci, Santa Paulucci Felice, Antonia Paulucci,
Avelina Paulucci Baccarini, Eliseu Paulucci, Pedrinho Pauluc-
ci, Ruth Bassi Paulucci, Pierina Polidori Paulucci. Advogado:
Jubrail Romeu Arcenio. Recorrido: Hélio Ferreira de Lima.
Advogado: Roberto Cezar Vaz da Silva, Geraldo Roberto Cor-
rêa Vaz da Silva, Florindo Marcos Pedrão. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0324146-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66026. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3241469 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Kuala S/a (nova Denominação Social de
Artex S/a). Advogado: Libiamar de Souza, Juarez Castilho.
Recorrido: Joaquim Arnoldo de Souza. Advogado: João Perei-
ra, Kleber Antonio Toffalini Ferreira, Francisco Ferreira Clau-
dino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0324146-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/66029. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3241469 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Kuala S/a (nova Denominação Social de
Artex S/a). Advogado: Libiamar de Souza, Juarez Castilho.
Recorrido: Joaquim Arnoldo de Souza. Advogado: João Perei-
ra, Kleber Antonio Toffalini Ferreira, Francisco Ferreira Clau-
dino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0327823-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3278233 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cen-
tro Século Xxi Sa. Advogado: Piratan Araújo Filho. Recorrido:
Raul Alberto Dantas Junior, Eduardo Caetano Dantas, Nelson
Luiz Dantas, Nadyr Elisabeth. Advogado: Renato José Borgert,
Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot:   0330571-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86381. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3305719 Apelação Civel. Recorrente:
Confederaçao Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da
Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de
Palmeira. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Edemir Corradi. Advogado: Laercio Benedito Levandoski,
Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0330571-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86374. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3305719 Apelação Civel. Recorrente:
Confederaçao Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da
Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de
Palmeira. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Edemir Corradi. Advogado: Laercio Benedito Levandoski,
Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0331589-5/01   Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2006/90271. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 3315895 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Cleverson Gonçalves de Quadros, So-
lange Gonçalves de Quadros. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Recorrido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0334439-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/105013. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 3344392 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Recorrido: Dercy Lima das Neves. Ad-
vogado: Cláudio Roberto Padilha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0335485-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109569. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3354858 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Alcindo Franchetti. Advogado: Marcione Pe-
reira dos Santos, Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Pra-
xedes. Recorrido: Bunge Alimentos Sa. Advogado: Cleber Ta-
deu Yamada. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06951

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Antunes da Costa 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
André Luiz Liechoscki 006 0308901-0/02
André Mello Souza 006 0308901-0/02
Antônio Carlos São João 001 0169203-7/02

002 0169203-7/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0169203-7/02

002 0169203-7/03
Denise T. Back 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0301216-8/01
João Casillo 006 0308901-0/02
Lauri Trentini 001 0169203-7/02
Luiz Celso Dalprá 005 0301216-8/01
Mariane Koefender 005 0301216-8/01
Marly de Cassia M. F. Regiani 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
Michel Koialainski Barbosa 005 0301216-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
Murilo Cleve Machado 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 006 0308901-0/02
Riccardo Bertotti 002 0169203-7/03
Rodrigo Silvestri Marcondes 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04
Samir Naouaf Halabi 006 0308901-0/02
Silvio Felipe Guidi 006 0308901-0/02
Simone Zonari Letchacoski 006 0308901-0/02
Thaís Helena Alves Rossa 006 0308901-0/02
Zuldemar Souza Q. d. Sant'anna 003 0298690-7/02

004 0298690-7/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot:   0169203-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39408. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1692037 Apelação Civel. Recorrente:
Leurye Douglas Mazzotti, Edna Aparecida Zanini, Lorayne
Adriana Mazzotti Minuci, Osvaldo Sidnei Minuci, Laryssa
Andrea Mazzotti, Márcio Braga Alves da Silva, Lorena An-
dressa Mazzotti. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior,
Antônio Carlos São João. Recorrido: Dionísio Mazzotti. Advo-
gado: Lauri Trentini. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0169203-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91435. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1692037 Apelação Civel. Recorrente:
Dionísio Mazzotti. Advogado: Riccardo Bertotti. Recorrido:
Leurye Douglas Mazzotti, Edna Aparecida Zanini, Lorayne
Adriana Mazzotti Minuci, Osvaldo Sidnei Minuci, Laryssa
Andrea Mazzotti, Márcio Braga Alves da Silva, Lorena An-
dressa Mazzotti. Advogado: Antônio Carlos São João, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0298690-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/207165. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2986907 Apelação Civel. Recorrente:
Mercur S/a.. Advogado: Ademar Antunes da Costa, Denise T.
Back. Recorrido: Mariza de Fátima Kreginski. Advogado: Zul-
demar Souza Quadros de Sant'anna, Marly de Cassia Meneses
França Regiani. Recorrido: Unibanco Aig Seguros S/a.. Advo-
gado: Murilo Cleve Machado, Rodrigo Silvestri Marcondes,
Milton Luiz Cleve Küster. Complemento:  (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CORRIDO UNIBANCO EM CARTÓRIO

0004 . Processo/Prot:   0298690-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36877. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara

Cível. Ação Originária: 2986907 Apelação Civel. Recorrente:
Mariza de Fátima Kreginski. Advogado: Zuldemar Souza Qua-
dros de Sant'anna, Marly de Cassia Meneses França Regiani.
Recorrido: Mercur S/a.. Advogado: Ademar Antunes da Costa,
Denise T. Back. Recorrido: Unibanco Aig Seguros S/a.. Advo-
gado: Murilo Cleve Machado, Rodrigo Silvestri Marcondes,
Milton Luiz Cleve Küster. Complemento:  (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECORRIDO UNIBAN-
CO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0005 . Processo/Prot:   0301216-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89733. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3012168 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Mariane Koefender. Recorrido: Massa Falida de Irmãos
Valenza Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa. Recor-
rido: Luiz Carlos Valenza, Renato Cilio Valenza. Advogado:
Luiz Celso Dalprá. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0308901-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105052. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3089010 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
merindus do Brasil S A, em liquidação extrajudicial. Advoga-
do: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Samir Naouaf Halabi,
Thaís Helena Alves Rossa. Recorrido: Paulo Roberto da Silva
Representado(a). Advogado: Silvio Felipe Guidi, André Luiz
Liechoscki. Recorrido: Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão S A, Maria Batista Galvão, Nelson Batista
Torres Galvão, Cássia Susana Missau Galvão, Espólio de Nel-
son Torres Galvão. Advogado: André Mello Souza, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06956

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 014 0301642-8/01
Alcindo Lima Neto 012 0298483-2/01
Alexandre Fidalski 001 0160899-7/02
Ana Claudia Neves Rennó 019 0310174-4/02
Ana Claudia Piraja Bandeira 013 0300159-4/01
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 006 0173667-0/02
André Guilherme Zaia 007 0217872-1/02
Aparecido José da Silva 005 0170048-3/01
Ari Alves Pereira 015 0303096-4/01
Arinaldo Bittencourt 015 0303096-4/01
Arlindo Menezes Molina 015 0303096-4/01
Augusto Prolik 010 0284184-5/01
Carlos Alberto Stoppa 008 0280171-2/02

009 0281810-8/02
Carlos Antonio Lesskiu 009 0281810-8/02

010 0284184-5/01
Carlos Augusto M. V. d. Costa 010 0284184-5/01
Carlos Murilo Paiva 008 0280171-2/02

009 0281810-8/02
Cesar Augusto Gavron 016 0303375-0/02

017 0303375-0/03
Claudia Cristina Fiorini 013 0300159-4/01
Claudine Camargo Manenti 008 0280171-2/02

009 0281810-8/02
010 0284184-5/01

Claudio Antonio Ribeiro 006 0173667-0/02
Cynthia Garcez Rabello 001 0160899-7/02
Daniel Hachem 011 0290787-3/02
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 004 0168185-0/01
Dirceu Bernardi Junior 005 0170048-3/01
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 007 0217872-1/02
Eduardo José Pereira Neves 009 0281810-8/02
Fernanda Machado de Noronha 012 0298483-2/01
Flávia Cristiane Machado 004 0168185-0/01
Flavio Zanetti de Oliveira 010 0284184-5/01
Frederico Augusto K. Pereira 012 0298483-2/01
Gabriel Maccagnani Carazzai 011 0290787-3/02
Giovan Vendruscolo 003 0167803-9/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0167803-9/02
Guilherme Henrique K. Pereira 012 0298483-2/01
Helena Maria Regis Araujo 016 0303375-0/02

017 0303375-0/03
Heloisa Guarita Souza 010 0284184-5/01
Henrique Ribeiro 011 0290787-3/02
Hyperides Zanello Neto 009 0281810-8/02
Janice Keller 007 0217872-1/02
João Batista dos Anjos 007 0217872-1/02
João Henrique Portela 014 0301642-8/01
João Nanito Adams Filho 002 0162262-8/01
Joe Tennyson Velo 006 0173667-0/02
José Gonzaga Soriani 015 0303096-4/01
José Marega 015 0303096-4/01
Jose Machado de Oliveira 010 0284184-5/01
Josiane Burdini Margonato 013 0300159-4/01
Josmar Gomes de Almeida 018 0303792-1/02
Katia Cristine Pucca 005 0170048-3/01
Leomir Binhara de Mello 018 0303792-1/02
Leticia Daniele M. d. M. Lima 018 0303792-1/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0167803-9/02
Luis Gustavo Barreto Ferraz 016 0303375-0/02

017 0303375-0/03
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 008 0280171-2/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 008 0280171-2/02

009 0281810-8/02
Luiz Mário Sacchi 004 0168185-0/01
Márcia Gomes Guimarães 014 0301642-8/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 015 0303096-4/01

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0167803-9/02
Marcelo Cesar Maciel 002 0162262-8/01
Marcelo Sampaio Soares 004 0168185-0/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 018 0303792-1/02
Marcos de Oliveira Moreira 016 0303375-0/02

017 0303375-0/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0173667-0/02
Maria Elizabeth Jacob 019 0310174-4/02
Mariana Silva Marquezani 005 0170048-3/01
Paula Leandra Baladeli 015 0303096-4/01
Paulino Andreoli 007 0217872-1/02
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 018 0303792-1/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 019 0310174-4/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0167803-9/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0280171-2/02
Pedro Castelli 003 0167803-9/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 019 0310174-4/02
Roberto Marques Soares 004 0168185-0/01
Roberval Ritter Von Jelita 011 0290787-3/02
Rodrigo Guimarães 006 0173667-0/02
Rosangela do Socorro Alves 003 0167803-9/02
Samantha de Mascarenhas Sade 003 0167803-9/02
Simone Kohler 010 0284184-5/01
Simone Martins Sebastiao 010 0284184-5/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 007 0217872-1/02
Teresinha de Jesus Hass 011 0290787-3/02
Thiago Faria 007 0217872-1/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0173667-0/02
Vanelis Marceli Mucelin 016 0303375-0/02

017 0303375-0/03
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 004 0168185-0/01
Vera Lucia Mosterio Demario 014 0301642-8/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 003 0167803-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0160899-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/171501. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1608997 Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Móveis Je-
pan Ltda. Advogado: Alexandre Fidalski. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Ra-
bello. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a admissão sumaria-
mente decretada. Publique-se. Atendidas as formalidades le-
gais, subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Curitiba, 7 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:   0162262-8/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/162145. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 1622628 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel. Recorrido: Furnas
Centrais Elétricas SA. Advogado: João Nanito Adams Filho.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso extraordiná-
rio intentado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:   0167803-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/122699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1678039
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Recorrido: Terezinha
Menezes da Luz. Advogado: Pedro Castelli, Samantha de Mas-
carenhas Sade, Giovan Vendruscolo. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial examinado. Pu-
blique-se e prossiga-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0168185-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1681850 Apelação Civel. Recorrente: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Advoga-
do: Flávia Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola.
Recorrido: Waldir Yassuo Kamakura, Sky Digital Ltda. Advo-
gado: Diana Soraia Tabalipa Pimentel (Curador Especial). Re-
corrido: Sergio Kamakura. Advogado: Roberto Marques Soa-
res, Marcelo Sampaio Soares, Luiz Mário Sacchi. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot:   0170048-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/193835. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1700483
Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Tecidos R Mansur
Ltda. Advogado: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca.
Recorrido: S R Tristão e Companhia Ltda. Advogado: Apareci-
do José da Silva, Mariana Silva Marquezani. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-

pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 02 de agosto de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0173667-0/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/27481. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1736670
Apelação Civel. Recorrente: Arineide Frisseli de Oliveira, Eli-
éser Cabral, Lúcia Czerniak da Costa, Monika Weiss. Advoga-
do: Rodrigo Guimarães, Claudio Antonio Ribeiro, Anamaria
Bueno Ribeiro Guimarães. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a denegação sumari-
amente decretada. Publique-se Curitiba, 04 de agosto de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0217872-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50725. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 2178721 Apelação Civel. Recorrente: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul. Advogado: Edegard Augus-
to Cruzzara Lessnau, André Guilherme Zaia, Janice Keller, Thi-
ago Faria. Recorrido: Viomar Bastos, Ana Maria Dias Abdala.
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João
Batista dos Anjos. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 07 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot:   0280171-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/114675. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
280171200 Embargos a Execução. Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Carlos Murilo Paiva. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Claudine Camargo Manenti. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 1º de agosto de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0281810-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/151426. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2818108 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Claudine Camar-
go Manenti, Carlos Antonio Lesskiu, Hyperides Zanello Neto.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 4 de agosto de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0284184-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/114309. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2841845 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos Antonio Lesskiu, Si-
mone Martins Sebastiao, Claudine Camargo Manenti.
Rec.Adesivo: Banestado Vclube S/c. Advogado: Flavio Zanetti
de Oliveira, Augusto Prolik, Jose Machado de Oliveira, Heloi-
sa Guarita Souza. Despacho:

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para conhe-
cer do agravo de instrumento e, desde logo, negar seguimento
ao recurso especial (CPC, arts. 544, §3º e 557, caput). Intime-
se. Brasília (DF), 11 de abril de 2005. Ministro Teori Albino
Zavascki Relator" (STJ/decisões monocráticas, in DJU de
02.05.05). Diante do exposto, nego seguimento ao presente re-
curso especial, por força do que dispõem os verbetes nºs 7 e 83
da Súmula do STJ. RECURSO ESPECIAL CÍVEL ADESIVO
Nº 284.184-5/01 Deixo de realizar o juízo prévio de admissibi-
lidade do recurso interposto por Banestado S/A (fls. 1401-1415),
tendo em vista o que dispõe o artigo 500, inciso III, do Código
de Processo Civil, que subordina a sorte da admissibilidade do
recurso adesivo à do principal. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0290787-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/217503. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2907873 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Henrique Ribeiro. Recorrido: Ana Dubow Palma, Paula Mara
de Assis Palma. Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Te-
resinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 31 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot:   0298483-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213660. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2984832 Apelação Civel. Recorrente:
Zaqueu da Cunha Duarte. Advogado: Fernanda Machado de
Noronha, Frederico Augusto Kuramoto Pereira, Guilherme
Henrique Kuramoto Pereira. Recorrido: A.w. Empreendimen-
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tos Imobiliários Ltda. Advogado: Alcindo Lima Neto. Despa-
cho:

Diante do exposto, e forte na aplicação da Súmula 126-STJ,
DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo recurso especial de
fls. 294-298, interposto por Zaqueu da Cunha Duarte em face
do v. acórdão unânime de fls. 289-291. Publique-se. Curitiba,
02 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot:   0300159-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/24008. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3001594 Apelação Civel. Recorrente:
Santa Casa de Misericórcia de Maringá - Hospital e Maternida-
de Maria Auxiliadora, Banco de Sangue Dom Bosco, Antonio
Carlos Pupulin, Sanderland José Tavares, Sérgio Ricardo Fri-
gério. Advogado: Ana Claudia Piraja Bandeira, Josiane Burdi-
ni Margonato. Recorrido: Nerci Maria Rodrigues. Advogado:
Claudia Cristina Fiorini. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. Des. Moa-
cir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0014 . Processo/Prot:   0301642-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16740. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016428 Apelação Civel. Recorrente:
Nilton Luiz Ferreira. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recor-
rido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Por-
tela. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot:   0303096-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/142258. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3030964 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, José
Marega, José  Gonzaga Soriani. Recorrido: Reinaldo Henrique
da Silva. Advogado: Ari Alves Pereira, Paula Leandra Baladeli.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 2 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0303375-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51057. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 3033750 Apelação Civel. Re-
corrente: Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advo-
gado: Marcos de Oliveira Moreira, Vanelis Marceli Mucelin,
Luis Gustavo Barreto Ferraz. Recorrido: Jaime Inoue. Advoga-
do: Helena Maria Regis Araujo. Recorrido: Daira Neves da
Fonseca. Advogado: Cesar Augusto Gavron. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, fi-
cando em conseqüência prejudicado o pleito de concessão de
efeito suspensivo. Publique-se. Curitiba, 2 de agosto de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0303375-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/51064. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 3033750 Apelação Civel. Re-
corrente: Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advo-
gado: Marcos de Oliveira Moreira, Vanelis Marceli Mucelin,
Luis Gustavo Barreto Ferraz. Recorrido: Jaime Inoue. Advoga-
do: Helena Maria Regis Araujo. Recorrido: Daira Neves da
Fonseca. Advogado: Cesar Augusto Gavron. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0303792-1/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/20721. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3037921 Apelação Civel. Recorrente: Si-
derurgica Barra Mansa S/a. Advogado: Paulo Guilherme de
Mendonça Lopes, Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio
Gomes de Oliveira. Recorrido: Edson Carlos Douvan Aguiar.
Advogado: Leticia Daniele Machado de Mello Lima, Leomir
Binhara de Mello. Despacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, DENEGO seguimento
aos recursos interpostos. Publique-se. Curitiba, 7 de agosto de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDENTE.

0019 . Processo/Prot:   0310174-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4267. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3101744 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Ana Claudia Neves
Rennó. Recorrido: Santo Martines Rino. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea "a", sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea "c", conforme autoriza a Súmula 292 do STF.
Publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06957

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 016 0317355-7/02
Adriana Eliza Federiche 013 0308314-7/02
Adriana Laporta Cardinali 013 0308314-7/02
Alberto José Giaretta 006 0194456-7/04
Alessandra Miyuki Dote 013 0308314-7/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 009 0265278-0/01
André Abreu de Souza 015 0314179-5/02
Andreia Cristina Bagatin 017 0327991-6/01
Ary Bracarense Costa Júnior 007 0200550-9/02
Beatriz Osternack Rezende 010 0266229-1
Carlos Abrão Celli 001 0168890-6/01

002 0168890-6/01
Carlos Natal Giaretta 006 0194456-7/04
Cleverson Marinho Teixeira 010 0266229-1
Daisy Lucy Dezan Silveira 001 0168890-6/01

002 0168890-6/01
Edinaldo Sergio Candeo 008 0231220-9/02
Egon Bockmann Moreira 017 0327991-6/01
Élcio Luiz Kovalhuk 015 0314179-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
014 0313980-4/02

Fabrício Massi Salla 008 0231220-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0168890-6/01

002 0168890-6/01
Gilberto Adriane da Silva 014 0313980-4/02
Gilberto Jacob 013 0308314-7/02
Idelanir Ernesti 006 0194456-7/04
João Tavares de Lima Filho 008 0231220-9/02
Joelcio Santos Madureira 010 0266229-1
Jonny Jeferson Madureira 010 0266229-1
José Eduardo Victória 006 0194456-7/04
Lorena M. Domingos 010 0266229-1
Luciane Castilhos Arnold 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Luis Henrique D. Escarmanhani 007 0200550-9/02
Luis Oscar Six Botton 015 0314179-5/02
Luiz Cesar Taborda Alves 009 0265278-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Márcio Alexandre Cavenague 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Mônica Mine Yao 014 0313980-4/02
Marcelo de Souza Teixeira 010 0266229-1
Marcio Luis Piratelli 012 0298311-1/02
Marco Aurelio Guimarães 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0168890-6/01

002 0168890-6/01
Maria Ivanir da Luz S. Silverio 016 0317355-7/02
Maria José Faustino 008 0231220-9/02
Mauro Cezar Abati 012 0298311-1/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 015 0314179-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Milton Teodoro da Silva 009 0265278-0/01
Miriam Persia de Souza 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Murilo Cleve Machado 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Natasha de Sá Gomes 013 0308314-7/02
Neuza Maria Gati Ferreira 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Newton Roberto Teixeira de Castro 016 0317355-7/02
Odécio Aparecido Trevisan 007 0200550-9/02
Odair Cirine 008 0231220-9/02
Ormilo Henington Portilho Bentes 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Paulo José Giaretta 006 0194456-7/04
Raquel Cristina Baldo 016 0317355-7/02
Raquel Mendonça Wenceslau 013 0308314-7/02
Renato Serpa Silverio 016 0317355-7/02
Rodrigo Parreira 008 0231220-9/02
Rogério Veras 009 0265278-0/01
Roland Hasson 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Rosemery Brenner Dessotti 012 0298311-1/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0168890-6/01

002 0168890-6/01
Sani Cristina Guimarães 013 0308314-7/02
Saulo de Meira Albach 017 0327991-6/01
Sergio Barros da Silva 005 0182997-2/02
Silvio Espindola 011 0296936-0/01

018 0296936-0/01
Silvio Jacintho Ferreira 010 0266229-1
Tânia Maria Casseri Rindeika 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 003 0174106-6/02

004 0174106-6/03
Vera Lucia Oliveira Daller 012 0298311-1/02
Wilson Luiz de Assis T. Júnior 013 0308314-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0168890-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/153924. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1688906 Apelação Civel. Recor-
rente: Espólio de Paulino Joaquim Slomp. Advogado: Carlos
Abrão Celli, Daisy Lucy Dezan Silveira. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Converto o feito em diligência, com o envio dos autos ao digno
Juízo de origem, para que sejam atendidas as providências su-

geridas pela douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 30 de março de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot:   0168890-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/153924. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1688906 Apelação Civel. Recor-
rente: Espólio de Paulino Joaquim Slomp. Advogado: Carlos
Abrão Celli, Daisy Lucy Dezan Silveira. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Espólio de Paulino Joaquim Slomp insurge-se, através de agra-
vo regimental, contra o despacho que deferiu a realização de
diligência requerida pelo Ministério Público. Inviável o conhe-
cimento do recurso como agravo regimental, eis que, ao exer-
cer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às Cortes
Superiores, e ao deliberar sobre incidentes eventualmente sus-
citados durante a tramitação dos mesmos, "não está (...) o Pre-
sidente da Corte a quo representando o Tribunal a que perten-
ce, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à hie-
rarquia do Supremo Tribunal Federal", donde não ser cabível
"agravo regimental para a Corte a que pertence o Presidente
(...)" (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min. Moreira
Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, aliás, firmou-se a
jurisprudência do Órgão Especial desta Corte de Justiça (Agra-
vo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba, acórdão nº 4.618,
DJE de 1º.4.96, entre outros). A própria estrutura do processa-
mento do agravo regimental - ao exigir que quando não ocorra
a reconsideração pela autoridade prolatora, a irresignação deva
ser submetida à consideração do Órgão Julgador competente
para conhecer do recurso em que foi proferida a decisão agra-
vada - está a reforçar a interpretação supra. Contudo, recebo o
recurso como pedido de reconsideração do despacho de fl. 354,
o qual acolho parcialmente, para determinar, tão-somente, que
sejam prestados esclarecimentos sobre o extravio da petição, e
localizada, não podendo o Judiciário se furtar a decidir sobre o
recurso nela contido, seja submetida à consideração do digno
Juízo de origem, competente para receber e processar recurso
de apelação (artigos 514 e 518, ambos do Código de Processo
Civil). Quanto ao recurso especial interposto à decisão que não
conheceu da apelação do espólio de Paulino Joaquim Slomp,
deverá permanecer sobrestado, uma vez que não se apresenta a
possibilidade de sobrevirem decisões conflitantes. Publique-
se. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0174106-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149725. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1741066 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ma-
ria Carmen Schetino de Lima. Advogado: Roland Hasson, Ugo
Ulisses Antunes de Oliveira, Marco Aurelio Guimarães. Recor-
rido: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciane Castilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Tânia Maria Casseri Rindeika.
Despacho:

Inviável o conhecimento dos agravos regimentais, eis que, ao
exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às
Cortes Superiores, e, ao deliberar sobre incidentes eventual-
mente suscitados durante a tramitação dos mesmos, "não está
(...) o Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a que
pertence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele
à hierarquia do Supremo Tribunal Federal", donde não ser ca-
bível "agravo regimental para a Corte a que pertence o Presi-
dente (...)" (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min.
Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial desta Corte de
Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba, acór-
dão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre outros). A própria estrutura
do processamento do agravo regimental ( ao exigir, na hipótese
de inocorrência de reconsideração pela autoridade prolatora,
que a irresignação deva ser submetida à consideração do Órgão
Julgador competente para conhecer do recurso em que foi pro-
ferida a decisão agravada ( está a reforçar a interpretação su-
pra. Além disso, dispõe expressamente o artigo 544 do Código
de Processo Civil que "Não admitido o recurso extraordinário
ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo
de dez (10) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso." Diante do ex-
posto, por inadequados, não conheço dos agravos regimentais.
Publique-se. Curitiba, 1º de agosto de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0174106-6/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/149729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1741066 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ma-
ria Carmen Schetino de Lima. Advogado: Roland Hasson, Ugo
Ulisses Antunes de Oliveira, Marco Aurelio Guimarães. Recor-
rido: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciane Castilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Tânia Maria Casseri Rindeika.
Despacho:

Inviável o conhecimento dos agravos regimentais, eis que, ao
exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às
Cortes Superiores, e, ao deliberar sobre incidentes eventual-
mente suscitados durante a tramitação dos mesmos, "não está
(...) o Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a que
pertence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele
à hierarquia do Supremo Tribunal Federal", donde não ser ca-
bível "agravo regimental para a Corte a que pertence o Presi-
dente (...)" (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min.
Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial desta Corte de
Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba, acór-
dão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre outros). A própria estrutura

do processamento do agravo regimental ( ao exigir, na hipótese
de inocorrência de reconsideração pela autoridade prolatora,
que a irresignação deva ser submetida à consideração do Órgão
Julgador competente para conhecer do recurso em que foi pro-
ferida a decisão agravada ( está a reforçar a interpretação su-
pra. Além disso, dispõe expressamente o artigo 544 do Código
de Processo Civil que "Não admitido o recurso extraordinário
ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo
de dez (10) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso." Diante do ex-
posto, por inadequados, não conheço dos agravos regimentais.
Publique-se. Curitiba, 1º de agosto de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0182997-2/02   Medida Cautelar (Cr)

. Protocolo: 2006/129480. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1829972 Recurso em Sentido
Estrito. Requerente: Valdemir da Silva Almeida. Advogado:
Sergio Barros da Silva. Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Despacho:

Promova o autor a juntada dos documentos indispensáveis à
propositura da ação, sob pena de indeferimento. Prazo: 10 dias.
Intimem-se. Curitiba, 08 de agosto de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0194456-7/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/121038. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1944567 Declaratória de Extinção de
Obrigação. Recorrente: Ovetril -óleos Vegetais Treze Tílias
Ltda. Advogado: Paulo José Giaretta, Alberto José Giaretta,
Carlos Natal Giaretta. Recorrido: Banfort - Banco Fortaleza S/
a. Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Despa-
cho:

Tendo em vista o pleito (fl.546) no sentido de que sejam confe-
ridos efeitos infringentes aos embargos declaratórios ora inter-
postos, intime-se preliminarmente Ovetril - Óleos Vegetais Treze
Tílias Ltda. para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco
(5) dias, sobre as alegações contidas no aludido recurso. Opor-
tunamente, voltem conclusos. Curitiba, 3 de agosto de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0200550-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/212912. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005509 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Rosa da Costa. Advogado: Odécio Aparecido Trevisan.
Recorrido: Panificadora Crismar Ltda, Manoel Odécio de Frei-
tas. Advogado: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani. Despacho:

Inviável o conhecimento do agravo, eis que, ao exercer o juízo
de admissibilidade de recursos dirigidos às Cortes Superiores,
e ao deliberar sobre incidentes eventualmente suscitados du-
rante a tramitação dos mesmos, "não está (...) o Presidente da
Corte a quo representando o Tribunal a que pertence, mas, no
exercício dessa competência, se submete ele à hierarquia do
Supremo Tribunal Federal", donde não ser cabível "agravo re-
gimental para a Corte a que pertence o Presidente (...)" (Agra-
vo de Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min. Moreira Alves, in
RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, aliás, firmou-se a jurispru-
dência do Órgão Especial desta Corte de Justiça (Agravo Regi-
mental nº 31.017-8/03, de Curitiba, acórdão nº 4.618, DJE de
1º.4.96, entre outros). A própria estrutura do processamento do
agravo regimental - ao exigir que quando não ocorra a reconsi-
deração pela autoridade prolatora, a irresignação deva ser sub-
metida à consideração do Órgão Julgador competente para co-
nhecer do recurso em que foi proferida a decisão agravada -
está a reforçar a interpretação supra. Além disso, dispõe ex-
pressamente o artigo 544, do Código de Processo Civil que
"Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial,
caberá agravo de instrumento, no prazo de dez (10) dias, para o
Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Jus-
tiça, conforme o caso." Diante do exposto, por inadequado,
não conheço do agravo. Publique-se. Curitiba, 03 de agosto de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0231220-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157206. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2312209 Apelação Civel. Recorrente:
Tv Cabo Resistência S/c Ltda.. Advogado: Rodrigo Parreira,
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Recorrido:
Amb - Telecomunicações Ltda.. Advogado: Maria José Fausti-
no, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo. Despacho:

Cuida-se de embargos declaratórios opostos por TV Cabo Re-
sistência S/C Ltda., em face da decisão desta Vice-Presidência
que, ao proferir o juízo de admissibilidade previsto no artigo
542 (§ 1º) do Código Processual Civil, denegara seguimento ao
recurso especial encartado a fls. 557-573, em face de sua mani-
festa intempestividade. Pugna-se pela reforma do decisum em-
bargado, suscitando ditos embargos a atribuição de efeitos in-
fringentes, por motivo de força maior a comprometer o prazo
oferecido no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, em virtude da ocor-
rência de greve nos Correios do dia 14 a 23.09.2005 que com-
prova através da fotocópia de fl. 615. Insusceptível, a meu sen-
tir, os presentes embargos de lograr êxito, na medida em que,
consoante remansosa jurisprudência do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, o motivo impeditivo da realização do ato ju-
dicial deve ser invencível, inafastável, incumbindo ao interes-
sado produzir a comprovação de tal circunstância para que seja
configurada a justa causa, com fundamento no artigo 183 do
estatuto processual civil, sendo que a ocorrência de movimento
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grevista nos Correios não é considerada como tal pela colenda
Corte Superior de Justiça. Nesse sentido a orientação daquele
emérito Sodalício, ipsis litteris: "A embargante alega que o re-
curso foi enviado via fax no dia 22.08.2005 e que no dia
23.08.2005 foi postado o original, que só foi protocolado neste
Tribunal no dia 31.08.2005, em decorrência da greve dos fun-
cionários dos Correios. Conforme consignei na decisão embar-
gada, "A tempestividade de recurso interposto no Superior Tri-
bunal de Justiça é aferida pelo registro no protocolo da Secre-
taria e não pela data da entrega na agência do correio." (Súmu-
la 216). Nossa jurisprudência entende que a greve dos correios
não constitui justa causa capaz de afastar a intempestividade
do recurso. Veja-se, a propósito: "AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Sen-
do a tempestividade de recurso interposto perante o Superior
Tribunal de Justiça aferida pela data do protocolo da petição na
secretaria da Corte, não se configura como justa causa a ocor-
rência de greve na Empresa dos Correios para a interposição
tardia do recurso. 2. Agravo regimental a que se nega provi-
mento." (AgRg no AgRg no Ag 517.053/GALLOTTI); "RE-
CURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTI-
VIDADE. GREVE. JUSTA CAUSA. PROVA NOS AUTOS.
ARTIGO 183, CPC. 1. Decorrido o prazo sem a comprovação
de justa causa, extingue-se o direito de praticar o ato (artigo
183, CPC). 2. Relativamente às formas de interposição do re-
curso, não é da lei que a parte possa fazê-lo de forma postal,
sendo ininvocável, portanto, como justa causa, que se ligue ao
funcionamento dos Correios e Telégrafos. 3. Divergência juris-
prudencial não demonstrada. 4. Recurso não conhecido. "(REsp
109.083/CARVALHIDO). Rejeito os embargos de declaração"
(Edcl nos Edcl no AR no AI nº 686.464-SP, Ministro Relator
Humberto Gomes de Barros, in D.J.U. de 01.02.2006). Os em-
bargos de declaração devem, todavia, atender aos requisitos
previstos no artigo 535 do diploma processual, de sorte que,
inexistindo qualquer dos vícios ali esposados, já que os argu-
mentos da embargante não afetam o fundamento de decisão
increpada, não ensejam assim a reforma pretendida, pois, trata-
se, na verdade de situação totalmente diversa da previsão legal.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração sub exa-
men. Publique-se. Curitiba, 1º de agosto de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0265278-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/5618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2652780 Apelação Civel. Recorrente: Cle-
verson Marcos do Prado, Ruth Candido Wenceslau do Prado.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar
Taborda Alves, Rogério Veras. Recorrido: Evanildo de Olivei-
ra, Cristiane Aparecida Piezzoti de Oliveira. Advogado: Milton
Teodoro da Silva. Despacho:

1. Inviável o processamento do presente agravo regimental, eis
que, ao exercer o juízo de admissibilidade de recursos ordiná-
rios, especiais e extraordinários, e ao deliberar sobre inciden-
tes eventualmente suscitados durante a tramitação dos mesmos,
"não está (...) o Presidente da Corte a quo representando o Tri-
bunal a que pertence, mas, no exercício dessa competência, se
submete ele à hierarquia do Supremo Tribunal Federal", donde
não ser cabível "agravo regimental para a Corte a que pertence
o Presidente (...)" (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel.
Min. Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, ali-
ás, firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial desta Corte
de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba,
acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre outros). 2. Ressalte-se
que, nos casos de não-admissão do apelo especial, como na
hipótese dos autos, o recurso cabível é o "agravo de instrumen-
to, no prazo de dez (10) dias, (...) para o Superior Tribunal de
Justiça (...)" (art.544, CPC). 3. Publique-se . Curitiba, 3 de agos-
to de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0266229-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96255. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001040 Embargos a Execução.
Apelante: Demeterco & Cia Ltda. Advogado: Cleverson Mari-
nho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Beatriz Osternack
Rezende, Lorena M. Domingos. Rec.Adesivo: Joelcio Santos
Madureira. Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jefer-
son Madureira, Silvio Jacintho Ferreira. Apelado: Os Mesmos,
Pedro Ubirajara Martins. Advogado: Silvio Jacintho Ferreira.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Despacho:

Diante do pedido formulado por procurador com poder especí-
fico para o fim (fls. 284/285), homologo a desistência do pro-
cedimento recursal. Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0296936-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26840. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2969360 Apelação Civel. Recorrente:
Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Murilo Cleve Machado, Miriam Persia de Souza, Már-
cio Alexandre Cavenague, Neuza Maria Gati Ferreira. Recorri-
do: Flávio Ize Júnior - Me. Advogado: Silvio Espindola. Re-
corrido: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Ormilo Hening-
ton Portilho Bentes. Despacho:

I - Verifica-se que a recorrente continua representada pelos pro-
curadores relacionados à fl. 255; II - dê-se prosseguimento com
publicação da decisão que negou seguimento ao recurso espe-
cial (fl. 279); III - publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0298311-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218637. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2983111 Apelação Civel. Recorrente:
Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico. Advo-
gado: Marcio Luis Piratelli, Mauro Cezar Abati, Vera Lucia

Oliveira Daller. Recorrido: Luiz Fernando de Sena. Advogado:
Rosemery Brenner Dessotti. Despacho:

Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico mani-
festa tempestivos embargos declaratórios (fls. 478/482) ao des-
pacho exarado por esta Presidência (fls. 473/475), o qual ne-
gou seguimento ao recurso especial por ela interposto, alegan-
do a existência de omissão porque "a r. decisão embargada,
data máxima vênia, não levou em consideração que o Recurso
Especial foi interposto com base, também, no art. 105, letra
"a", da CF/88, "(...)", assim como a contrariedade ao art. 535
do CPC, em razão da rejeição dos embargos de declaração an-
teriormente ofertados."(fl. 482). Inexistente a omissão aponta-
da, não comporta acolhimento os presentes embargos. Com efei-
to, a decisão combatida dispôs que "a decisão vergastada não
se afastou do entendimento reiterado e recente manifestado pela
Corte Superior, fazendo incidir o óbice sumular 83/STJ" (fl.
473). Ora, é por todos sabido que a finalidade do Superior Tri-
bunal de Justiça é uniformizar a aplicação das leis, para que
não haja decisões conflitantes sobre o mesmo tema. Assim, tendo
a decisão ora embargada sustentado que a matéria já foi apreci-
ada pela instância excepcional no mesmo sentido que o aresto
combatido, de maneira reiterada e recente, "aplica-se à espé-
cie, consequentemente, o enunciado da Súmula 83 deste Soda-
lício: "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." Vale ressaltar que "esta súmula também
se aplica aos recursos especiais fundados na letra 'a' do permis-
sivo constitucional" (Ag 135.461/RS, Relator Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, DJ 18.8.1997).Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 584.836/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NET-
TO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.09.2005, DJ
26.05.2006 p. 244, grifos meus) Vale ressaltar que a decisão
combatida, relativa ao especial, adotou posicionamento da Corte
Superior, em relação a abusividade de cláusulas contratuais
presentes no plano de saúde, conforme julgados colacionados,
retratando tão-somente o entendimento jurisprudencial hodier-
namente vivenciado pelo STJ, sendo que nada impede a Coo-
perativa embargante de interpor, nos termos do art. 544 da lei
processual civil, o competente recurso de agravo de instrumen-
to àquele Tribunal, para que se reavaliem os argumentos adota-
dos, visto tratar-se, aqui, de um juízo prévio de admissibilida-
de. Para arrematar, com relação a lei 9656/98, não pode agora
pretender a insurgente que se aprecie a "questão importantíssi-
ma" (fl. 480), eis que não foi a mesma mencionada no acórdão
sujeito ao especial, e muito menos foi aberta a sua discussão
nos declaratórios anteriormente opostos, faltando o requisito
indispensável do prequestionamento. Outrossim, o fato da ora
embargante ter oposto embargos de declaração com o objetivo
de prequestionar a matéria a ser submetida ao exame da Supe-
rior Instância, não induz que tal segmento deve ser apreciado
pelo Colegiado, até porque pode aquele órgão julgador manter
seu entendimento motivado em outros fundamentos, ou seja,
tem-se que observar os limites impostos pelo art. 535, II, da Lei
Processual Civil, não servindo para realizar um pós-questiona-
mento e forçar o ingresso do apelo especial. Diante do exposto,
não havendo omissão a ser suprida no decisum impugnado, re-
jeito os presentes embargos declaratórios. Publique-se. Curiti-
ba, 1º de agosto de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0308314-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40394. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3083147 Apelação Civel. Recorrente:
GONÇALVES & TORTOLA LTDA. Advogado: Adriana Eliza
Federiche, Raquel Mendonça Wenceslau, Gilberto Jacob, Wil-
son Luiz de Assis Teixeira Júnior, Natasha de Sá Gomes. Re-
corrido: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S/A. Advogado: Sani Cristina Guimarães, Adriana
Laporta Cardinali, Alessandra Miyuki Dote. Despacho:

Diante do pedido formulado por procuradora com poder espe-
cífico para o fim (fls. 22 e 81), homologo a desistência do pro-
cedimento recursal. Publique-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0313980-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 3139804 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao. Recorrido: Fernando Guajara Greem-
barg. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Despacho:

Compulsando os autos e analisando detidamente o presente re-
curso especial, observo que o mesmo dirige-se contra decisão
que manteve a inversão do ônus da prova. Esta matéria não
comporta exceção à regra prevista no art. 542, §3º, do Código
de Processo Civil, de acordo a jurisprudência já consolidada
do Superior Tribunal de Justiça: "Em tema de inversão do ônus
da prova, o recurso especial interposto contra acórdão em agra-
vo de instrumento está sujeito ao comando legal que determina
a retenção." (Ag 768.343; rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros; DJU 01.08.2006). Idem: Ag 766.945; AgRg no Ag 548349/
RJ; AgRg na Pet 1977/SP; entre outros. Assim, atento ao posi-
cionamento pacífico do STJ, determino que o presente recurso
fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração, na for-
ma do artigo 542, §3º, do Código de Processo Civil. Baixem os
autos ao Juízo de origem para serem apensados aos autos prin-
cipais. Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0314179-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3141795 Agravo de Instrumento. Recorrente: Uni-
banco - União dos Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza.
Recorrido: Maysa do Rocio Costa. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Despacho:

I. Diante do pedido formulado por procuradores com poder
específico para o fim (fl. 53 e 20/25), homologo a desistência
do procedimento recursal; II. cumpridas as formalidades legais,
baixem; III. publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0317355-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 3173557 Agravo de Instrumento. Recorrente: João
Carlos de Novaes, Maria Anilda de Novaes. Advogado: Raquel
Cristina Baldo. Recorrido: Condomínio Edifício Matterhorn.
Advogado: Renato Serpa Silverio, Aírton Cesar Hintz, Maria
Ivanir da Luz Serpa Silverio, Newton Roberto Teixeira de Cas-
tro. Despacho:

Diante do pedido formulado por procuradora com poder espe-
cífico para o fim (fl. 632), homologo a desistência do procedi-
mento recursal. Publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0327991-6/01   Medida Cautelar

. Protocolo: 2006/118610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3279916
Agravo de Instrumento. Requerente: Visão Publicidade Ltda.
Advogado: Egon Bockmann Moreira, Andreia Cristina Baga-
tin. Requerido: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de
Meira Albach. Despacho:  Descrição: Despachos do Vice-pre-
sidente.

Não há que se falar em perda de objeto pois o recurso especial
sequer foi interposto. Recebo o pedido de folhas 631 como
pediso de desistência e o homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso. Publique-se. Intime-se. Oportunamente, com o trânsito
em julgado, arquive-se. Curitiba, 08 de agosto de 2006. Dês.
Moacir Guimarães 1º Vice- Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0296936-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26840. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2969360 Apelação Civel. Recorrente:
Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Murilo Cleve Machado, Miriam Persia de Souza, Már-
cio Alexandre Cavenague, Neuza Maria Gati Ferreira. Recorri-
do: Flávio Ize Júnior - Me. Advogado: Silvio Espindola. Re-
corrido: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Ormilo Hening-
ton Portilho Bentes. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1ª
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 09/08/2006

Relação No. 2006.06965

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgiza Mara Corrêa 009 0292822-5/01
Ailton Nunes da Silva 012 0301109-8/01

013 0301769-4/01
Alberto Silva Gomes 008 0291817-0/02
Alexandre Torres Vedana 006 0282275-3/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 008 0291817-0/02
Ana Claudia Neves Rennó 014 0302719-8/01
Andressa Rabello Ferreira 016 0306475-7/01
Antonio Roque Gomes do Amaral 005 0267416-8/01
Ardêmio Dorival Mücke 007 0288458-6/01
Assis Gomes do Amaral 005 0267416-8/01
Celso Terêncio 019 0312058-3/03
Claudia Alexandra Trippia 001 0213890-3/04

002 0213890-3/05
Daniel Hachem 017 0306776-9/01

021 0332383-7/01
Daniele Jungles de Carvalhio 003 0256291-4/02
Dicesar Beches Vieira 015 0303144-5/01
Dicesar Beches Vieira Júnior 015 0303144-5/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 012 0301109-8/01

013 0301769-4/01
Ed Nogueira de Azevedo Junior 019 0312058-3/03
Emerson Luís de Melo 003 0256291-4/02
Fábio César Teixeira 018 0310494-1/02
Fábio Ricardo Morelli 004 0260446-8/02
Fabíola Barroso Mascarenhas 007 0288458-6/01
Graciela Iurk Marins 001 0213890-3/04

002 0213890-3/05
Guilherme Kloss Neto 008 0291817-0/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 017 0306776-9/01
Igor Silva de Lima 020 0327579-0/02
Indianara Farias de Camargo 016 0306475-7/01
Irineu Codato 020 0327579-0/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 007 0288458-6/01
João Boaventura de Cristo 015 0303144-5/01
João Henrique Portela 012 0301109-8/01

013 0301769-4/01
Jorge Evencio de Carvalho 001 0213890-3/04

002 0213890-3/05
José Augusto Araújo de Noronha 004 0260446-8/02
Juliana Derviche Guelfi 010 0296327-1/02

011 0296327-1/03
Leonel Trevisan Júnior 016 0306475-7/01
Luis Fernando P. d. Q. Loviat 009 0292822-5/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0291817-0/02
Márcia Gomes Guimarães 012 0301109-8/01

Mônica Ferreira Mello Biora 005 0267416-8/01
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 019 0312058-3/03
Marciley da Silva Gavioli 006 0282275-3/02
Maria Elizabeth Jacob 014 0302719-8/01

018 0310494-1/02
Miguel Cavali Miranda 003 0256291-4/02
Milton Luiz Cleve Küster 005 0267416-8/01
Nilto Sales Vieira 021 0332383-7/01
Norberto Trevisan Bueno 010 0296327-1/02

011 0296327-1/03
Osmar Alves Guelfi 010 0296327-1/02

011 0296327-1/03
Oswaldo Telles 021 0332383-7/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 014 0302719-8/01
Paulo Roberto Barbieri 016 0306475-7/01
Peterson Muziol Morosko 005 0267416-8/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 017 0306776-9/01
Rene Andrade Guerra 015 0303144-5/01
Ricardo Cremonezi 019 0312058-3/03
Rodrigo Ferreira Zidan 015 0303144-5/01
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 020 0327579-0/02
Sílvio Henrique Marques Júnior 004 0260446-8/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 003 0256291-4/02

006 0282275-3/02
Valdemar Bernardo Jorge 010 0296327-1/02

011 0296327-1/03
Valeria Evencio de C. Pudeulko 009 0292822-5/01
Vanessa Ribas Vargas 013 0301769-4/01
Vera Lucia Mosterio Demario 012 0301109-8/01

013 0301769-4/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0213890-3/04

002 0213890-3/05
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0213890-3/04

002 0213890-3/05
Vivian Caroline Castellano 004 0260446-8/02
Viviane Bernardo Jorge 010 0296327-1/02

011 0296327-1/03
Winicius Rubele Valenza 008 0291817-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0213890-3/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25276. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2138903003 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Instituto de Roentgendiagnóstico S/c, Gentil Moreira
Trippia Neto, Delvir Terezinha Piva Trippia. Advogado: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Claudia Alexandra Trippia, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Recorri-
do: Francisca dos Santos Ferreira Lima. Advogado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial ora interpostos. Curitiba, 2 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:   0213890-3/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/25282. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2138903 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Instituto de Roentgendiagnóstico S/c, Gentil Moreira
Trippia Neto, Delvir Terezinha Piva Trippia. Advogado: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Claudia Alexandra Trippia, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Recorri-
do: Francisca dos Santos Ferreira Lima. Advogado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial ora interpostos. Curitiba, 2 de agosto de 2006.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:   0256291-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/25373. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2562914 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto. Recorrido: José Eduardo Sperandio, Elizabeth Maria To-
deschini Sperandio. Advogado: Emerson Luís de Melo, Miguel
Cavali Miranda, Daniele Jungles de Carvalhio. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula no 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0260446-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/176678. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2604468 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fininvest S.a. - Negócios de Varejo. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano. Re-
corrido: Fazenda Pública do Município do Maringá. Advoga-
do: Fábio Ricardo Morelli, Sílvio Henrique Marques Júnior.
Despacho:

Diante do exposto, com apoio no enunciado das súmulas 7 e 83
do STJ, nego seguimento ao recurso especial ora interposto.
Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0005 . Processo/Prot:   0267416-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4894. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2674168 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Peterson Muziol Morosko. Re-
corrido: Joaquim Carlos Garcia. Advogado: Assis Gomes do
Amaral, Antonio Roque Gomes do Amaral. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
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Curitiba, 02 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0282275-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16181. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2822753 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre
Torres Vedana. Recorrido: Marinês Toccolini Calizario. Advo-
gado: Marciley da Silva Gavioli. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0288458-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/196071. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2884586 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fabíola
Barroso Mascarenhas. Recorrido: Wilson José Barbosa. Advo-
gado: Ardêmio Dorival Mücke. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 2 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0291817-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30799. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2918170 Apelação Civel. Recorrente:
Rosadieme Fonseca Abreu Colle. Advogado: Winicius Rubele
Valenza, Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto. Recorrido: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa.
Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Go-
mes. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot:   0292822-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3019. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2928225 Apelação Civel. Recorrente:
Carci Indústria e Comércio de Aparelhos Cirúrgicos e Ortopé-
dicos Ltda. Advogado: Luis Fernando Pereira de Queiroz Lovi-
at. Recorrido: Engemed Comércio de Equipamentos Médicos
Ltda. Advogado: Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko, Adal-
giza Mara Corrêa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 3 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot:   0296327-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/29296. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2963271 Apelação Civel. Recorrente:
Zenair dos Santos Pires. Advogado: Norberto Trevisan Bueno.
Recorrido: Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado:
Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Recorrido: Edi-
son Luiz Almeida Tizzot. Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Viviane Bernardo Jorge. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário ora interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de agosto
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0011 . Processo/Prot:   0296327-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/31460. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2963271 Apelação Civel. Recorrente:
Zenair dos Santos Pires. Advogado: Norberto Trevisan Bueno.
Recorrido: Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado:
Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Recorrido: Edi-
son Luiz Almeida Tizzot. Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Viviane Bernardo Jorge. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário ora interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de agosto
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0012 . Processo/Prot:   0301109-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216954. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3011098 Apelação Civel. Recorrente:
João Lesteschuki. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorri-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Dione Isabel Rocha Ste-
phanes, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot:   0301769-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216955. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3017694 Apelação Civel. Recorrente:
Julia Batista da Rosa. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas
Vargas, João Henrique Portela, Dione Isabel Rocha Stephanes,
Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot:   0302719-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/226874. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3027198 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó. Recorrido: Adir José Bueno. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial, fican-
do submetido à apreciação da Corte Superior o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo. Publique-se. Curitiba, 07 de agos-
to de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0303144-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/19934. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3031445 Apelação Civel. Recorrente: São
Lucas Transportes Rodoviários Ltda.. Advogado: Dicesar Be-
ches Vieira, Rene Andrade Guerra, Dicesar Beches Vieira Jú-
nior. Recorrido: Consórcio Ica/cpc/etesco. Advogado: João
Boaventura de Cristo. Interessado: Vinha Transportes Pesados
Ltda.. Advogado: Rodrigo Ferreira Zidan. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 3 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0306475-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3064757
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado:
Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Eustáquio José Brand, Lourdes Jordão Brand. Advogado: Indi-
anara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula no 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0306776-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 3067769 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sil-
vana Léa Fetter, Homero Felini Pasquetti, Maria Luiza Caldas.
Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Recorrido: Banco
Bradesco S/A. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0310494-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35440. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104941 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Fábio César Teixeira. Recorrido: Airton José de Azevedo. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot:   0312058-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/33668. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 3120583 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: joaquim cândido pereira. Advogado: Celso Te-
rêncio. Recorrido: madeireira bandeirante ltda.. Advogado: Ed
Nogueira de Azevedo Junior, Marcelo Maschio Cardozo Cha-
ga, Ricardo Cremonezi. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES, 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0327579-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98955. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3275790 Apelação Civel. Recorrente:
Hakme - Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Iri-
neu Codato, Igor Silva de Lima. Recorrido: Jal Representações
Ltda. Advogado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:   0332383-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104668. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3323837 Apelação Civel. Recorrente:
Darcy Ribeiro de Andrade (maior de 60 anos), Lenira Santos
de Andrade. Advogado: Oswaldo Telles. Recorrido: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Nilto Sales Vieira. Des-
pacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Departamento Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 18/08/2006 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2006.06731 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 18/08/2006 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 002 0356543-5/01

008 0315248-9
Alessandra Gaspar Berger 008 0315248-9
Alexsander Roberto Alves Valadão 004 0275596-6/01
Arinaldo Bittencourt 005 0181597-8/01
Arni Deonildo Hall 012 0323196-5
Arthur Henrique Kampmann 009 0324635-1
Cassiano Luiz Iurk 008 0315248-9
Cesar Edward Abbate Sosa 004 0275596-6/01
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0326530-9
Daiane Maria Bissani 008 0315248-9
Edgar Kindermann Speck 005 0181597-8/01
Eduardo José Pereira Neves 005 0181597-8/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0326530-9

004 0275596-6/01
Fábio Martins Pereira 006 0310212-9/01

007 0322033-9/01
Fabiano Jorge Stainzack 008 0315248-9
Gabriela de Paula Soares 009 0324635-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 012 0323196-5
Gláucia Maria Ascoli 003 0326530-9
Helder Eduardo Vicentini 005 0181597-8/01
Íria Regina Marchiori 008 0315248-9
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 004 0275596-6/01
Jefferson Isaac João Scheer 010 0352118-6
João Alberto Marchiori 012 0323196-5
João Augusto Martins Filho 004 0275596-6/01
João Augusto Martins Neto 004 0275596-6/01
Joel Geraldo Coimbra 001 0307122-5
José Carlos Martins Pereira 006 0310212-9/01

007 0322033-9/01
José Cid Campelo 002 0356543-5/01
José Cid Campelo Filho 002 0356543-5/01
José Roberto de Souza 011 0357254-7
Luiz Afonso Miguel 005 0181597-8/01
Luiz Carlos do Nascimento 007 0322033-9/01
Manoel Henrique Maingue 003 0326530-9
Marcelo Garcia Lauriano Leme 009 0324635-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0324635-1
Raul José Prolo 012 0323196-5
Rogério Oscar Botelho 001 0307122-5
Ronaldo Antonio Botelho 001 0307122-5
Sérgio Botto de Lacerda 003 0326530-9

009 0324635-1
010 0352118-6

Selma Pereira 006 0310212-9/01
Silmar Ferreira Ditrich 005 0181597-8/01
Sonny Stefani 005 0181597-8/01
Tirone Cardozo de Aguiar 006 0310212-9/01

007 0322033-9/01
Valquiria Bassetti Prochmann 010 0352118-6
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 010 0352118-6

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo:   0307122-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 70150 Acórdão. Impetrante:
Leonício Miguel Antônio de Farias  . Advogado: Ronaldo An-
tonio Botelho  , Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho.
Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo Regimental Cível

0002 . Processo:   0356543-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 356543500 Mandado de Segu-
rança.  Impetrante: José Joaquim Guimarães da Costa.  Advo-
gado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho.  Impetrado:
Desembargador Relator do Mandado de Segurança Nº 355761-
9. Agravante: José Cichocki Neto  . Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira  . Relator: Des. Ângelo Zattar

Mandado de Segurança (OE)

0003 . Processo:   0326530-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 200500005310 Decreto. Impe-
trante: Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Elizeu Lucia-
no de Almeida Furquim  , Gláucia Maria Ascoli. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná  , Secretário de Estado da
Fazenda. Advogado: Manoel Henrique Maingue  , Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná  . Advogado: Manoel Henrique Main-
gue  , Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto de
Lacerda. Relator: Des. Ângelo Zattar

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0004 . Processo:   0275596-6/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
2755966 Apelação Civel e Reexame Necessario. Suscitante:
Décima Sétima Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná  . Interessado: Júlio Cesar Queiroz  . Advogado: João
Augusto Martins Neto  , João Augusto Martins Filho. Interes-
sado: Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim  , Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Relator: Des. Ulysses Lopes

Duvida de Competência (OE)

0005 . Processo:   0181597-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 1815978
Apelação Civel. Suscitante: Desembargadora Regina Afonso
Portes - 4ª Câmara Cível  . Suscitado: Desembargador Milani
de Moura - 13ª Câmara Cível  . Interessado: Joanito Irineu Zan-
lorenzi  , João Carlos Camargo, Gabriel Machinski, Frieda
Boyko, Emilie Ione Iantas, Emilia Niemes, Elison Cabral da
Silva, Edimar Silva, Eduardo Mudre. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich  . Interessado: Banco do Brasil SA  . Advogado: Ed-
gar Kindermann Speck  , Helder Eduardo Vicentini, Luiz Afon-
so Miguel, Arinaldo Bittencourt, Eduardo José Pereira Neves,
Sonny Stefani. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Duvida de Competência (OE)

0006 . Processo:   0310212-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
3102129 Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz Convocado
Eduardo Sarrão - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná  . Suscitado: Desembargador Rafael Augusto
Cassetari - 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná  . Interessado: Sercomtel S/a - Telecomunicações  .
Advogado: Selma Pereira  , Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Interessado: Teófilo Coelho  , Ivone Santos
rodrigues da Costa, Donizete Aparecido de Souza Cruz, Izaias
Balbino Martins, Cícereo de Oliveira Guedes, Iris de Lourdes
dos Santos, Izabel Teixeira Rosa, Tereza Gonçalves Dias, An-
tônio Trovão Pinha, Manoel Marques da Silva Irmão, Ivanete
de Souza Braga, Osvaldo José Frasson, Abel Agapito de Frei-
tas, Jehu Agapito de Freitas, Selma Aparecida Maran de Oli-
veira, Edison Roberto Lopes, Orlando de Cássio Califante,
Aparecida Giroti da Silva, Josefa Sarabia Rifal Massena, José
Leonildo Agostinho, Pedro Raboni, Elias Inácio da Silva, Pau-
lo Cesar Prazares, José Carlos Ito, Senhorinha Moreira, Joceir
Alves de Oliveira, Cleusa Francisca Ribeiro, Antônia Nivalda
Palharini. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar  . Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Duvida de Competência (OE)

0007 . Processo:   0322033-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
3220339 Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz Convocado
Eduardo Sarrão - 5ª Câmara Cível  . Suscitado: Juiz Convocado
Roberto de Vicente - 11ª Câmara Cível  . Interessado: Teofilo
Coelho  , Ivone Santos Rodrigues da Costa, Donizete Apareci-
do de Souza Cruz, Izaias Balbino Martins, Cícero de Oliveira
Guedes, Iris de Lourdes dos Santos, Izabel Teixeira Rosa, Te-
reza Gonçalves Dias, Antônio Trovão Pinha, Manoel Marques
da Silva Irmão, Ivanete de Souza Braga, Osvaldo José Frasson,
Abel Agapito de Freitas, Jehu de Lima Júnior, Edison Roberto
Lopes, Orlando de Cassio Califante, Aparecida Giroti da Silva,
Josefa Sarabia Rifal Massena, José Leonildo Agostinho, Pedro
Raboni, Elias Inácio da Silva, Paulo Cesar Prazares, José Car-
los Ito, Senhorinha Moreira, Joceir Alves de Oliveira, Cleusa
Francisca Ribeiro, Antônia Nivalda Palharini. Advogado: Tiro-
ne Cardozo de Aguiar  . Interessado: Sercomtel S/a - Teleco-
municações  . Advogado: José Carlos Martins Pereira  , Luiz
Carlos do Nascimento, Fábio Martins Pereira. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo:   0315248-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 2002051531574 Protocolo. Im-
petrante: João Cazarim de Oliveira  . Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira  , Íria Regina Marchiori. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná  , Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo  . Advogado: Daiane Maria Bissani  , Alessandra
Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Daiane Maria Bissani, Fa-
biano Jorge Stainzack. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo:   0324635-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 517 Decreto. Impetrante: Tere-
zinha Wacelkoski Kmita  . Advogado: Marcelo Garcia Lauria-
no Leme  , Arthur Henrique Kampmann. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  . Litis Passivo:
Estado do Paraná  . Advogado: Gabriela de Paula Soares  ,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacer-
da. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Mandado de Segurança (OE)

0010 . Processo:   0352118-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 200600000001 Edital. Impe-
trante: Homero Figueiredo Lima e Marchese  . Advogado: Vi-

Processos do
Órgão Especial
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tor Acir Puppi Stanislawczuk  . Impetrado: Presidente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná  . Litis Passivo: Estado
do Paraná  . Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann  , Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Mandado de Segurança (OE)

0011 . Processo:   0357254-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 200600014346 Protocolo. Im-
petrante: Leandro José de Souza  . Advogado: José Roberto de
Souza  . Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná  . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0012 . Processo:   0323196-5

Comarca: Francisco Beltrão.   Ação Originária: 200500000002
Resolução. Autor: Diretório Municipal de Francisco Beltrão
do Partido dos Trabalhadores - Pt  . Advogado: Raul José Prolo
, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Inte-
ressado: Câmara Municipal de Francisco Beltrão  . Advogado:
João Alberto Marchiori  . Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação

Autos de Investigação Criminal (OE)

0013 . Processo:   0314821-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 2002000084275 Processo Cri-
me. Requerido: Fernando Ferreira de Moraes - Juiz de Direito.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Corregedoria da Justiça

PROVIMENTO Nº 102/06

“Altera o item 12.2.5.1, no Capítulo 12, Seção 2 do
Código de Normas”.

O Desembargador CARLOS HOFFMANN, Corre-
gedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o contido na Resolução nº 1.682
e na Circular nº 2.313, ambas do Banco Central do Brasil, que
traz novas hipóteses de vedação de protesto de cheques devol-
vidos, através da alínea nº 35;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das
normas vigentes ao disposto na alínea nº 35;

CONSIDERANDO os relevantes fatos relatados e
analisados no protocolizado nº. 2004.0169089-0/0;

R E S O L V E:

I – Alterar o item 12.5.2.1, no Capítulo 12, Seção 2
do Código de Normas, passando a constar a seguinte redação:

“12.5.2.1 – Não poderão ser apontados ou protesta-
dos cheques furtados, roubados, extraviados ou sem confirma-
ção do recebimento do talonário pelo correntista, devolvidos
pelo banco sacado com fundamento na alínea •áB•â números
20, 25, 28, 29, 30 e 35 das Circulares 2.655/93 e 3.050/2001 do
BACEN, salvo no caso de aval ou endosso.”

II – O presente Provimento entra em vigor na data da
sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 08 de agosto de 2006.

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 03 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 220/06
Protocolo nº 136736/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de:

Nome: Construtora e Incorporadora de Imóveis Paixão Ltda.
CNPJ: nº 03.066.168/0001-98

Nome: Wanderlei da Paixão Martins
CPF: nº 615.956.089-15

Finalmente, na hipótese de ser encontrado algum bem
essa Serventia deverá comunicar imediatamente à Vara Federal
e Juizado Especial Federal da Comarca de Pato Branco – Pr.,
com endereço à Rua Itacolomi, nº 710 – CEP 85501-240 (Au-
tos de Comunicação de Prisão em Flagrante nº
2006.70.12.000577-7), nos termos do item 2.15.2.2 do Código

de Normas desta Corregedoria, com redação dada pelo Provi-
mento nº 69 de 23.08.05, publicado no Diário da Justiça nº
6943, de 29.08.05.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mrr

Curitiba, 03 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 223/06
Protocolo nº 132603/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Cláudio Vilas Boas Furini
RG: nº 1.282.491/PR

Nome: Gilberto Akira Cascardo Hito
CPF: nº 577.485.199-00
RG: nº 3.484.127-6-Pr.

Finalmente, na hipótese de ser encontrado algum bem
essa Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de
Direito da Comarca de Tomazina, com endereço à Pça.
Tenente.J.J. Ribeiro, s/n – CEP 86560-000 (Autos de Ação Ci-
vil Pública nº 302/05), nos termos do item 2.15.2.2 do Código
de Normas desta Corregedoria, com redação dada pelo Provi-
mento nº 69 de 23.08.05, publicado no Diário da Justiça nº
6943, de 29.08.05.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mrr

Curitiba, 04 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 224/06
Protocolo nº 140778/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
adquiridos a partir do ano de 2000, em nome da seguinte pes-
soa:

Nome: Adalberto Testa Netto
CPF: nº 549.224.021-87
RG: nº 20690622959097 - GO

Finalmente, na hipótese de ser encontrado algum bem
essa Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo Fede-
ral da 2ª Vara de Cuiabá - MT, com endereço à Av. Rubens de
Mendonça, nº 4888, Cuiabá – CEP nº 78050-910 (Autos de
Petição Criminal Diversa nº 2006.5496-9), nos termos do item
2.15.2.2 do Código de Normas desta Corregedoria, com reda-
ção dada pelo Provimento nº 69 de 23.08.05, publicado no Di-
ário da Justiça nº 6943, de 29.08.05.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mrr

Curitiba, 04 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 225/06
Protocolo nº 137.851/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de:

Nome: Valdomiro Luiz Bertassi
CPF: nº 367.699.018-20
RG: 9.055.813/SP

Nome: Onofre Antonio Tartalia
CPF: nº 049.001.158-60
RG: 13.603.406/SP

Nome: Luiz Carlos Vieira de Andrade
CPF: nº 071.715.608-72
RG: 2.856.710/SP

Nome: Antonio Carlos da Silva
CPF: nº 723.232.568-15
RG: 5.072.118/SP

Nome: Luis Rogério de Moares Rego e Silva
CPF: nº 118.504.898-74

Nome: Supra Participação e Administração Ltda
CNPJ: nº 62.204.631/0001-80

Finalmente, na hipótese de ser encontrado algum bem
essa Serventia deverá comunicar imediatamente à 3ª Vara Cí-
vel da Comarca de Jundiaí – SP., com endereço à Rua Barão de
Jundiaí, nº 1093 – CEP 13.200-002 (Autos de Ação Civil Pú-
blica nº 2018/99), nos termos do item 2.15.2.2 do Código de
Normas desta Corregedoria, com redação dada pelo Provimen-
to nº 69 de 23.08.05, publicado no Diário da Justiça nº 6943,
de 29.08.05.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mrr

Curitiba, 03 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 226/06
Protocolo nº 137845/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de:

Nome: Comércio de Roupas Feitas Jango Ltda.
CNPJ: nº 80046386/0001-01
Nome: Luis Carlos Cunha
CPF: nº 863526609-91

Finalmente, na hipótese de ser encontrado algum bem
essa Serventia deverá comunicar imediatamente à 1ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa – Pr., com endereço à Rua Valério
Ronchi, nº 150 – CEP 84030-320 – Ponta Grossa – Pr. (Autos
de Execução Fiscal nº 203/05), nos termos do item 2.15.2.2 do
Código de Normas desta Corregedoria, com redação dada pelo
Provimento nº 69 de 23.08.05, publicado no Diário da Justiça
nº 6943, de 29.08.05.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mrr

Curitiba, 04 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 228/06
Protocolo nº 140.860/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
CPF: 369.293.959-00
RG: 1.182.771-3- Pr

Nome: LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA
CPF: 230.838.599-53
RG: 1.374.549-8

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO PRÓ-CIDADÃO-IBIDEC
CNPJ: 03.675.447/0001-59

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem,
essa Serventia deverá comunicar imediatamente a Vara Cível
da Comarca de Palotina, com endereço na Rua XV de Novem-
bro, nº 1.170, PALOTINA, CEP 85.950-000 (autos de Ação
Civil Pública nº 544/2005), nos termos do item 2.15.2.2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
fcp

Curitiba, 04 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 229/06
Protocolo nº 140.864/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome da seguinte pessoa:

Nome: JOSÉ GERALDO DA SILVA
CPF: 014.410.941-72

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem,
essa Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de
Direito da Vara das Fazendas Públicas da Comarca de Hidro-
lândia, com endereço na Avenida Goiânia, nº 965, HIDROLÂN-
DIA - GO, CEP 75.340-000 (autos de Ação Civil Pública nº
058/2006), nos termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
fcp

Curitiba, 03 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 230/06
Protocolo nº 105.115/06

Senhor Juiz,

Recomendo a Vossa Excelência que, não sendo pos-
sível a aplicação dos arts. 57 e 58 do Regulamento do Serviço
Auxiliar da Infância e Juventude – SAI, seja observado o que
dispõe o artigo 5º, inciso IV, da lei nº 8.662, de 7 de junho de
1993.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito
da Comarca de
fcp

Curitiba, 03 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 235/06
Protocolo nº 135.057/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: MANOEL KUBA
CPF: 121.211.008-06
RG: 5.948.876-7- Pr

Nome: OSWALDO MARTINS
CPF: 004.295.389-87
RG: 4.104.247 – Pr

Nome: CONSTRUTORA BEFFA LTDA.
CNPJ: 01.295.338/0001-80

Nome: MARCOS LUIZ BEFFA
CPF: 524.427.649-0

Nome: JOÃO CARLOS HARTEKOF
CPF: 662.665.649-04m
RG: 4.905.82-9 – Pr

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem,
essa Serventia deverá comunicar imediatamente a Vara

Cível da Comarca de Guaíra, com endereço na Rua
Bandeirantes, s/n, GUAÍRA, CEP 85.980-000 (autos de Ação
Civil Pública nº 111/2005), nos termos do item 2.15.2.2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
fcp

Curitiba, 04 de agosto de 2006.

Ofício-Circular nº 238/06
Protocolo nº 137001-5/06

Senhor Agente Delegado,

Comunico o furto de 2.880 (dois mil oitocentos e
oitenta) selos de autenticidade emitidos pela Funarpen, página
inicial BQE00732, página final BQE00791, além dos carimbos
de reconhecimento de firma, autenticação, identificação dos
escreventes e da inscrição do CNPJ/MF do 1º Tabelionato de
notas de Francisco Beltrão, titular Iracema Miranda.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito
aka
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Divisão do Conselho da
Magistratura

EDITAL DE CHAMAMENTO À PROMOÇÃO
PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO DAS COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTER-
MEDIÁRIA E FINAL.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Presidente deste Tribunal de
Justiça, nos autos de Provimento de Cargo n° 2005.224992-7/0
– CM  e em conformidade com o artigo 52 do Regulamento dos
Concursos para Provimento por Ingresso, Remoção, Promoção
e Permuta dos Cargos de Serventuários e Funcionários da Jus-
tiça (Acórdão nº 9910, publicado no Diário da Justiça nº 6912,
de 15 de julho de 2005), no uso de suas atribuições legais,

F A Z   S A B E R   aos ocupantes do cargo de
Auxiliar de Cartório de entrância inicial e intermediária deste
Estado que estará aberto, no período de 14 a 23 de agosto de
2006, o prazo de recebimento de pedidos de PROMOÇÃO
para provimento dos cargos de AUXILIAR DE CARTÓRIO
das comarcas de entrância intermediária e final, abaixo relaci-
onadas:

Os pedidos deverão ser entregues no Protocolo-Ge-
ral deste Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça – 4º andar –
Centro Cívico).

Para habilitar-se os candidatos deverão observar o
constante no Acórdão 9910/CM, publicado no Diário da Justi-
ça nº 6912, de 15 de julho de 2005 – Regulamento dos Con-
cursos para Provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção
e Permuta, dos cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça (disponível no site www.tj.pr.gov.br/cgj).

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias
do mês de agosto de dois mil e seis. (04.08.2006).-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, ______________________ (Bel. Rute Pires de
Oliveira), Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Di-
visão de Apoio ao Conselho da Magistratura – Corregedoria-
Geral da Justiça, digitei e imprimi o presente Edital.-.

Eu, _______________________ (Bel. Denise R.
Santos), Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistra-
tura, conferi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. José Alvacir
Guimarães), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral
da Justiça em substituição, o subscrevi.-.-

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça/PR

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA
DE AUXILIAR DE CARTÓRIO Nº 179/2006 CM/CGJ DA
COMARCA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA DE
FRANCISCO BELTRÃO.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Presidente deste Tribunal de
Justiça, nos autos de Provimento de Cargo - Servidores n°
2005.224.992-7/0 e em conformidade com o artigo 139 do Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado,

F A Z   S A B E R   aos ocupantes do cargo de
Auxiliar de Cartório de entrância intermediária (referente
ao chamamento à Remoção) e inicial (referente ao chama-
mento à Promoção) deste Estado que estará aberto, no período
de 15 a 24 de agosto de 2006, o prazo de recebimento de pedi-
dos de remoção e de promoção por ANTIGÜIDADE para pre-
enchimento de 01 (um) cargo de AUXILIAR DE CARTÓ-
RIO da Comarca de entrância intermediária de Francisco Bel-
trão.

Os pedidos de promoção somente serão apreciados
nas seguintes hipóteses:

· não tendo sido registrado nenhum pedido de remo-
ção; e

· tendo restado frustrada a remoção.

Os pedidos de remoção e de promoção deverão ser
entregues no Protocolo-Geral deste Tribunal de Justiça (Palá-
cio da Justiça – 4º andar – Centro Cívico).

Para se habilitar os candidatos deverão observar o
constante no Acórdão 9910/CM, publicado no Diário da Justi-
ça nº 6912, de 15 de julho de 2005 – Regulamento dos Con-
cursos para provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção
e Permuta, dos cargos de serventuários e funcionários da
Justiça (disponível no site http://www.tj.pr.gov.br/cgj).

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de agosto de dois mil e seis (08.08.2006).

Eu, _____________________ (Bel. Rute Pires de
Oliveira), Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Di-

EDITAL 
Nº 

COMARCA 
Entrância 

Nº DE 
CARGOS 

CRITÉRIO 

30 
FOZ DO IGUAÇU 

Final 
04 Merecimento 

31 
UNIÃO DA VITÓRIA 

Intermediária 
01 Merecimento 

32 
CAMPO MOURÃO 

Intermediária 
01 Merecimento 

33 
PATO BRANCO 

Intermediária 
01 Merecimento 

34 
PITANGA 

Intermediária 
01 Antigüidade 

35 
SÃO MATEUS DO SUL 

Intermediária 
01 Merecimento 

visão de Apoio ao Conselho da Magistratura – Corregedoria-
Geral da Justiça, digitei e imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, _______________________ (Bel. Denise R.
Santos), Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistra-
tura, conferi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. José Alvacir
Guimarães), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral
da Justiça em substituição, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça/PR

 Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 027/2006
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........:2004.0003363-8/0 - Ação Originária -
0000.2003294-1/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BONITO TURISMO E VIAGENS
LTDA
ADVOGADO............:JOAO DE CASTRO FILHO
ITACIR JOSE ROCKENBACH
RECORRIDO...........:PAULO LEANDRO CONSON GOLONO
ADVOGADO............:MARIA JOSE FAUSTINO
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
VENDA DE PASSAGEM AÉREA - ALEGAÇÃO DE GARAN-
TIA DE EMPREGO E MORADIA EM OUTRO PAÍS - AU-
SÊNCIA DE PROVA DO VÍNCULO ENTRE A EMPRESA DE
TURISMO E O TERCEIRO CONTRATANTE - PROPAGAN-
DA ENGANOSA OU VÍCIO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
NÃO CARACTERIZADAS - RECURSO PROVIDO. 09. As-
sim, não tendo o autor se desincumbido do ônus a ele imposto
pelo art. 333, I do Código de Processo Civil, o voto é pelo
provimento do recurso interposto para o fim de ser julgada im-
procedente a pretensão inicial.Vencedora a recorrente, incabí-
vel sua condenação ao pagamento das verbas de sucumbência
na forma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O recorrido vencido,
excetuada a hipótese de litigância de má-fé, não será condena-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios” (Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados
Especiais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p.
302).), facultando-se o levantamento dos valores recolhidos a
título de preparo na forma do art. 26 da Resolução 01/2005 do
CSJEs. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento nos termos do item 09 acima.
Acórdão..: 15249 Livro..: 309 Páginas..: 72 a 74

002 RECURSO.........: 2005.0006250-4/2 - Ação Originária -
0000.2004243-4/6
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........:HOFNI GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO MORENO
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
SYLMARA PAULA SENHORINI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. SENTENÇA QUE RECONHECEU QUE A INS-
CRIÇÃO OCORREU CONCOMITANTEMENTE COM A
DATA DO VENCIMENTO DA DÍVIDA. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMOU A SENTENÇA. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS MANEJADOS COM FINALIDADE MODIFICATIVA
FUNDADO NA ADOÇÃO DE PRESSUPOSTO FÁTICO ER-
RÔNEO POR AMBAS AS DECISÕES. POSSIBILIDADE JU-
RÍDICA. ACOLHIMENTO. AFASTAMENTO DA
CONDENAÇÃO.Viável o acolhimento dos embargos declara-
tórios para, conferindo-lhes efeito modificativo, corrigir equí-
voco no julgamento do recurso, notadamente quando a decisão
embargada foi lançada a partir de pressuposto fático
errôneo.Uma vez acolhidos os embargos declaratórios, deve ser
provido o recurso inominado, para o fim de afastar a condena-
ção da ré/recorrente em danos morais, eis que não comprovada
a tese exordial de que o autor teve o seu nome indevidamente
lançado no rol dos devedores inadimplentes.EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juizes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos de-
claratórios, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15097 Livro..: 302 Páginas..: 116 a 122

003 RECURSO.........: 2005.0006431-4/0 - Ação Originária -
0000.2004182-9/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: RUBENS DE CASTRO CAMPOS
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
RECORRIDO...........: CARLOS ANTONIO PITTOM
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - conduta do requerido que extrapola a esfera
do exercício regular de um direito para atingir a honra e ima-
gem pessoal do autor - DANO MORAL CARACTERIZADO -
RECURSO DESPROVIDO. Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se o
recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador do recorrido

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15248 Livro..: 309 Páginas..: 69 a 71

004 RECURSO.........: 2005.0006495-7/0 - Ação Originária -
0000.0020042-8/0
COMARCA.............: Pinhais
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: ADRIANO HENRIQUE GOHR
AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........: MARCOS ANTONIO TAVARES DA
ROSA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA
ANA MARIA TERESA DE ANDRADE E SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - LINHA TELEFÔNICA
NÃO CONTRATADA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ENUNCIADOS 08 E 28 DA
TURMA - MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.12. Transportando
tais ensinamentos para o caso concreto, e levando-se em conta
especialmente o período em que persistiu o registro negativo e
o efeito pedagógico da medida, bem como os patamares que
vem sendo adotados por esta Turma em casos análogos, pro-
põe-se a redução da indenização para a quantia de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais), atualizada monetariamente e acres-
cida de juros de mora na razão de 1% ao mês a partir desta
decisão.Parcialmente vencida a recorrente, impõe-se sua con-
denação ao pagamento de 40% (quarenta por cento) das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor do autor, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação ora modificado.DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provi-
mento nos termos do item 12 acima.
Acórdão..: 14946 Livro..: 294 Páginas..: 246 a 248

005 RECURSO.........: 2006.0000052-9/0 - Ação Originária -
0000.0020045-9/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: JOSÉ PEDRO MESSIAS RIBEIRO
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. GRADUA-
ÇÃO DA INVALIDEZ. PROVA. INVIABILIDADE NOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA QUE SE
RECONHECE.Inexistindo prova hábil capaz de demonstrar o
grau de invalidez da vítima do acidente automobilístico, e ten-
do em vista que a produção desta prova não é compatível com
os limites do art. 35 da Lei 9.099/95, porquanto há a necessida-
de de se realizar perícia médica no autor, deve o presente pro-
cesso ser extinto, sem julgamento de mérito, a teor do artigo
51, inciso II da aludida Lei, eis que reclama prova complexa,
cuja produção é, como se disse, inviabilizada no sistema dos
Juizados Especiais.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juizes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e provê-lo, para o fim de extinguir o presente processo,
nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15096 Livro..: 302 Páginas..: 112 a 115

006 RECURSO.........: 2006.0000056-6/1 - Ação Originária -
0000.0020047-8/8
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: HELIO GIOVANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providosDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14968 Livro..: 295 Páginas..: 61 a 63

007 RECURSO.........: 2006.0000074-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-8/0
COMARCA.............: Xambrê
RECORRENTE..........: DIRCEU CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO............: GILSON LUIZ DA SILVA
RECORRIDO...........: JONAS JOSÉ FIGUEREDO
ADVOGADO............: VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZA-
TO
KELLY CRISTINA MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
COMPRA DE VEÍCULO - TRANSFERÊNCIA JUNTO AO
DETRAN - OBRIGAÇÃO DO ADQUIRENTE - AUTOR QUE
CUMPRIU O ÔNUS PROBATÓRIO QUE LHE IMPÕE O ART.

333, I DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. Sentença manti-
da por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95),
condenando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor do recorrido na razão de R$ 300,00 (art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil, c/c art. 55 da Lei 9.099/95), ressalvadas,
contudo, as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15247 Livro..: 309 Páginas..: 67 a 68

008 RECURSO.........: 2006.0000115-0/1 - Ação Originária -
0002.0032222-6/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: CARLA MAFFEI
ADVOGADO............: MARCELO MIGUEL CONRADO
INTERESSADO.........: RAQUEL BOSSLE
ADVOGADO............: EMILIANA SILVA SPERANCETTA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. (1) ACÓRDÃO QUE RE-
JEITA O RECURSO CONFIRMANDO A SENTENÇA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. PRERROGATIVA INSTITUÍ-
DA PELO ART. 46 DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
OMISSÃO INEXISTENTE. (2) CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS. ARBITRAMENTO NÃO EXPRESSAMENTE MO-
TIVADO NO ACÓRDÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PARA O FIM DE JUSTIFICAR
AQUELE ARBITRAMENTO. Nos termos do previsto no art.
46 da Lei n° 9.099/95, o acórdão lançado em face de recurso
aforado no âmbito dos Juizados Especiais pode se limitar à
confirmação da sentença recorrida por seus próprios fundamen-
tos. Reportando-se, pois, aos fundamentos da sentença, não há
que se falar em omissão do acórdão - por ausência de
motivação.Tendo o acórdão se limitado a tão somente estipular
o valor da condenação em honorários advocatícios, devem ser
acolhidos os embargos declaratórios para o fim de - suprindo
aquela omissão - serem detalhadas as razões do arbitramento
daquela verba em 20% sobre o valor da condenação.No caso,
tal arbitramento, efetuado com espeque no art. 55, segunda parte,
da Lei dos Juizados Especiais, deveu-se pelo fato de que a con-
denação imposta à ré/recorrente, lançada a título de danos mo-
rais, ficou restrita a R$1.000,00, ou seja, o advogado da autora/
recorrida perceberá apenas R$200,00 por sua atuação no pro-
cesso, o que se mostra até mesmo aquém do que merecia aque-
le causídico, eis que o mesmo formalizou a petição inicial, par-
ticipou da audiência conciliatória e da audiência de instrução e
julgamento, ocasião em que impugnou a contestação e o pedi-
do contraposto manifestado pela ré. Foram levados em consi-
deração, portanto, os critérios assinalados no art. 20, § 3º e
suas alíneas, do CPC. Estas, as razões para o arbitramento da
verba honorária de sucumbência disposta no acórdão
embargado.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.DECISÃO: Face ao expos-
to, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e acolher parcialmente os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15095 Livro..: 302 Páginas..: 110 a 111

009 RECURSO.........: 2006.0000188-2/0 - Ação Originária -
0000.0020046-1/3
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........: RAFAEL BODNAR
ADVOGADO............: KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO
TÂNIA DIAS DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SÉRGIO KRUK
ADVOGADO............: PEDRO KUASNEI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANOS CAUSADOS POR ANIMAIS EM
PLANTAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO PROPRI-
ETÁRIO QUE SE PRESUME - INTELIGÊNCIA DO ART. 936
DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO PROVIDO. 12. Propõe-se,
assim, o provimento do recurso interposto para o fim de julgar-
se procedente o pedido inicial, condenando-se o requerido ao
pagamento de indenização em favor do autor no valor de R$
900,00 (novecentos reais), atualizada monetariamente pelos
índices oficiais a partir do ajuizamento da ação e acrescida de
juros de mora na razão de 1% ao mês a partir da
citação.Vencedor o recorrente, incabível sua condenação ao
pagamento das verbas de sucumbência na forma do art. 55 da
Lei 9.099/95 (“O recorrido vencido, excetuada a hipótese de
litigância de má-fé, não será condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios” (Ricardo Cunha
Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis, 4ª
ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 302)), facultando-se o
levantamento dos valores recolhidos a título de preparo na for-
ma do art. 26 da Resolução 01/2005 do CSJEs. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento
nos termos do item 12 acima.
Acórdão..: 15246 Livro..: 309 Páginas..: 64 a 66

010 RECURSO.........: 2006.0000203-6/1 - Ação Originária -
0000.2005235-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: SANTANDER BANESPA SEGUROS
S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
INTERESSADO.........: NILTO BEKER
ADVOGADO............: MARIA ANGELICA GONCALVES
ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. (1) COMPE-
TÊNCIA JURISDICIONAL. (2) TERMO INICIAL DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS QUAN-
TO À INDENIZAÇÃO DEFERIDA AO AUTOR E À VERBA
HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÕES INOCOR-



132132132132132 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

RENTES. EMBARGOS REJEITADOS.A tese de incompetên-
cia dos Juizados Especiais para o processamento da ação foi
rejeitada fundamentadamente, consoante assinalado na ementa
do acórdão, não havendo, pois, omissão sobre esse tema.De
igual sorte, não ocorreu omissão no acórdão quanto aos termos
iniciais da correção monetária e dos juros de mora incidentes
sobre a verba indenizatória dos danos materiais na medida em
que o acórdão, ao confirmar a sentença por seus próprios fun-
damentos, na forma prevista no art. 46 da Lei dos Juizados
Especiais, ratificou o entendimento lançado em primeiro grau
sobre esses temas: correção monetária a contar do ajuizamento
da ação e juros de mora a contar da citação (f. 56).De igual
modo, inocorreu omissão no acórdão quanto aos termos inici-
ais da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre
a verba honorária, eis que foi esta arbitrada sobre o valor da
condenação, na forma disposta no art. 55, segunda parte, da
Lei dos Juizados Especiais.EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 15094 Livro..: 302 Páginas..: 108 a 109

011 RECURSO.........: 2006.0000399-5/0 - Ação Originária -
0002.0031610-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MAIRA TITO
ADVOGADO............: MAIRA TITO
RECORRIDO...........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
LOURIVAL BARAO MARQUES
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
VIAGEM AÉREA - VIOLAÇÃO DE BAGAGEM E SUBTRA-
ÇÃO DE BENS - AUTORA QUE NÃO SE DESINCUMBE
DO ART. 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NA-
TUREZA DOS BENS QUE, DE ACORDO COM CLÁUSULA
CONTRATUAL, EXIGIRIA ACOMODAÇÃO EM BAGAGEM
DE MÃO - RECURSO DESPROVIDO. Sentença mantida, con-
denando-se a recorrente vencida ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do procurador
da recorrente na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.
Acórdão..: 15245 Livro..: 309 Páginas..: 61 a 63

012 RECURSO.........: 2006.0000443-0/0 - Ação Originária -
0000.2005381-7/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS MORENO SAPATA
ADVOGADO............: EDSON MITSUO TIUJO
GLAUCIO HASHIMOTO
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. FORNECIMEN-
TO DE ENERGIA ELÉTRICA INTERROMPIDA. 1) INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PROVA COMPLEXA.
TESE REJEITADA. 2) APLICAÇÃO DA RESPONSABILIDA-
DE SUBJETIVA. TESE AFASTADA. RELAÇÃO DE CON-
SUMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 3) AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. TESE
IMPROCEDENTE. SENTENÇA CONFIRMADA.1)Há que se
admitir a competência dos Juizados Especiais para o julgamen-
to de casos como o presente, pois a prova aqui exigida não
deve ser classificada como prova complexa, mas sim, prova
técnica que pode ser produzida mediante a apresentação de
parecer técnico, na forma prevista no art. 35 da LJE.2)Enunciado
nº 28 desta Turma Recursal: “Nas relações de consumo, a res-
ponsabilidade dos concessionários de serviço público é objeti-
va, mesmo quando fundada em ato omissivo (CDC, artigo 22,
parágrafo único).”3)Restando demonstrado o nexo de causali-
dade entre o fato (queda de energia) e o dano (queima do eleva-
dor), tendo em vista a interrupção do fornecimento de energia
pela concessionária ré, evidente a responsabilidade civil desta
empresa, notadamente quando inexiste provas do alegado caso
fortuito e força maior por ela sustentado.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Posto isso, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Pelo exposto, propõe-se o conheci-
mento e o desprovimento do recurso, para o fim de que seja
mantida a r. sentença monocrática, de lavra do insigne Juiz
Humberto Luiz Carapunarla, e condenada a recorrida no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono do autor, os quais propõe-se sejam fixados
em 20% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na
forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15093 Livro..: 302 Páginas..: 100 a 107

013 RECURSO.........: 2006.0000448-9/1 - Ação Originária -
0000.2005119-5/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: MARIA JOSÉ TUCHINSKI
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz

obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providosDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15150 Livro..: 306 Páginas..: 85 a 87

014 RECURSO.........: 2006.0000495-8/1 - Ação Originária -
0000.2004555-9/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA APARECIDA VICENTE FER-
REIRA GOMES
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14966 Livro..: 295 Páginas..: 55 a 57

015 RECURSO.........: 2006.0000536-4/0 - Ação Originária -
0000.2002322-0/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RICARDO BASTOS DE REZENDE
ADVOGADO............: ALDO CEZAR MAKIOLKE
RECORRIDO...........: PEDRO AMÉRICO CAVALCANTI
ADVOGADO............: ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR
CARLA REGINA PRADO FOGACA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. SERVIÇOS MÉDICOS. CHEQUE DADO
PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS E NÃO
COMO CHEQUE CAUÇÃO. SERVIÇOS RESTRITOS À VI-
SITAS AO PACIENTE, EIS QUE NÃO COMPROVADA A
INTERVENÇÃO CIRÚRGUCA ALEGADA PELO MÉDICO
EXEQÜENTE. SENTENÇA DE ACOLHIMENTO PARCIAL
DOS EMBARGOS CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.O exeqüente visa a execução de cheque de-
volvido por contra-ordem de pagamento, tendo o executado
oferecido embargos à execução alegando tratar-se, aquele che-
que, de título emitido para caucionar a intervenção cirúrgica
cardiológica de urgência que se fazia necessária na pessoa do
executado, motivo pelo qual, deve ser repelida a
execução.Alegou ainda o embargante que concordara em efe-
tuar o pagamento das visitas profissionais efetuadas pelo exe-
qüente, ao preço da tabela da AMB, porém o exeqüente não
concordou com o valor ofertado (R$235,00).A sentença reco-
nheceu que o cheque foi dado em pagamento dos serviços pres-
tados pelo exeqüente, e não como cheque caução, contrarian-
do, neste ponto, as alegações do embargante. De outro lado, a
sentença também reconheceu que a atuação profissional do
embargado ficou restrita às visitas que fez ao embargante, cujo
preço, à mingua de prova em sentido contrário, cuja prova es-
tava a cargo do médico/embargado (que não juntou a tabela da
AMB), deve ficar limitado ao valor reconhecido como devido
pelo Plano de Saúde do embargante, nos termos de relatório
por este encaminhado aos autos (f. 168),Recorre o embargado/
exeqüente, objetivando seja admitida a execução em todos os
seus termos.Considerando-se as provas dos autos, destacada-
mente o documento de f. 36-37, emitido pela Fundação SIS-
TEL de Seguridade Social, que registra que a intervenção ci-
rúrgica na pessoa do embargante foi feita através de outros
médicos (Drs. Samuel Silva da Silva, Luciano Alves Façanha e
Osney Marques Moura), bem como o documento de f. 168,
emitido pelo Plano de Saúde Bradesco então acionado pelo
embargante, que deferiu o pagamento dos honorários médicos
ao embargado na ordem de R$235,00, cujo valor corresponde-
ria a 100% dos procedimentos médicos efetivados pelo embar-
gado, deve ser confirmada a sentença que autorizou a execução
limitadamente a este valor (R$235,00), sem olvidar que o em-
bargado efetivamente não acostou a Tabela da AMB e não pro-
vou ter realizado a aventada intervenção cirúrgica na pessoa do
embargante. Nestas condições, deve a sentença - que acolheu
parcialmente os embargos do devedor - ser confirmada por seus
próprios fundamentos. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, confirmando-se a r. sentença re-
cursada, de lavra do insigne Juiz LUIZ SÉRGIO SWIECH, por
seus próprios fundamentos (LJE, art. 46), nos termos do voto
do relator, condenando-se o recorrente no pagamento das des-
pesas processuais e em honorários advocatícios do patrono do
recorrido, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
execução (LJE, art. 55 c/c art. 20, § 4º, do CPC).
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016 RECURSO.........: 2006.0000543-0/0 - Ação Originária -
0000.0020024-5/7
COMARCA.............: Irati
RECORRENTE..........: JOSÉ GIL
ADVOGADO............: MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
RECORRIDO...........: MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
RECORRENTE..........: MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA

RECORRIDO...........: JOSÉ GIL
INTERESSADO.........: SERGIO AGOSTINHO DRESCH
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DE NULIDADE DE PROTESTO CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AR-
GÜIÇÃO DE ABUSIVIDADE DO INSTRUMENTO CON-
TRATUAL QUE EMBASA O TÍTULO OBJETO DE PROTES-
TO - EXECUÇÃO DO MESMO TÍTULO NA ESFERA CÍ-
VEL - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PARA VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEL CONEXÃO
PROCESSUAL.Diante do exposto, o voto é, por ora, pela con-
versão do julgamento em diligência a fim de que seja oficiada a
9ª Vara Cível desta Capital solicitando informações sobre o atual
andamento dos autos de execução sob nº 1469/2002, em que
figuram como partes Mega Assessoria e Cobrança Ltda. e José
Gil, bem como sobre a interposição de embargos ou exceção de
pré-executividade, e a remessa de cópias das iniciais respecti-
vas e de eventuais decisões de mérito já prolatadas.DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em converter o julgamento em diligência nos
termos da fundamentação.
Acórdão..: 15160 Livro..: 306 Páginas..: 149 a 152

017 RECURSO.........: 2006.0000766-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/7
COMARCA.............: Pérola
RECORRENTE..........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: LOURIVAL BARAO MARQUES
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
RECORRIDO...........: PAULO NUNES SABINO DE SOUZA
ADVOGADO............: RODRIGO CALIANI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - IDENTIFICAÇÃO E RETIRADA DE BA-
GAGEM EM VIAGEM AÉREA - SITUAÇÃO FÁTICA EM-
BASADORA DA CAUSA DE PEDIR QUE NÃO AUTORIZA
INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO - FEITO QUE NÃO
COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA DECLARAR A NULIDA-
DE DO DECISUM. 16. Deste modo, ausentes os requisitos do
art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor e do art. 330,
I do Código de Processo Civil, o voto é pela declaração de
nulidade da decisão de fls. 40-42 e, por conseqüência, da r.
sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à origem
para a devida instrução do feito. 17. Ante o resultado do julga-
mento, propõe-se ainda seja afastada a multa imposta à recor-
rente em sede de embargos de declaração.Vencedora a recor-
rente, incabível sua condenação ao pagamento das verbas de
sucumbência na forma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O recorrido
vencido, excetuada a hipótese de litigância de má-fé, não será
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios” (Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos
Juizados Especiais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva,
2002, p. 302)), facultando-se o levantamento dos valores reco-
lhidos a título de preparo nos moldes do art. 26 da Resolução
01/2005 do CSJEs. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos dos itens 16 e
17 acima.
Acórdão..: 15244 Livro..: 309 Páginas..: 58 a 60

018 RECURSO.........: 2006.0000892-2/0 - Ação Originária -
0000.0002002-5/1
COMARCA.............: Ibiporã
REQUERENTE..........: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO...........: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE IBIPORÃ
INTERESSADO.........: VALDEMILSON BARRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
CORREIÇÃO PARCIAL. AÇÃO PENAL PÚBLICA. TRÁFI-
CO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA QUE DESCLASSI-
FICA A IMPUTAÇÃO DO DELITO DE TRÁFICO PARA O
DE USO DE ENTORPECENTES, PORÉM, QUE DEIXA DE
DOSAR A PENA. RÉU NÃO LOCALIZADO PARA OS FINS
DA TRANSAÇÃO PRECONIZADA NO ART. 76 DA LEI DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. OFERECIMENTO DE NOVA DE-
NÚNCIA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO NO BOJO DOS
MESMOS AUTOS. RECEBIMENTO DESSA DENÚNCIA
COM A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO PRES-
CRICIONAL COM LASTRO NO ART. 366 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NU-
LIDADE DO PROCESSO A PARTIR DO RECEBIMENTO DA
NOVA DENÚNCIA. NÃO ACOLHIMENTO PELO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU. ALEGAÇÃO DE INVERSÃO TUMUL-
TUÁRIA DO PROCESSO. DECISÃO LANÇADA SOB A
ÉGIDE DO RITO COMUM E NÃO DO RITO DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO COLEN-
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.Em grau de recurso, a competência da Turma
Recursal está restrita à revisão dos atos dos Juízes dos Juizados
Especiais. No caso em apreço, a questionada decisão foi lança-
da por Juiz Criminal de Vara Única, que detém, portanto, com-
petência tanto para os processos do rito comum, como para os
do rito dos Juizados Especiais. No entanto, o procedimento
adotado por aquele magistrado está fulcrado nas disposições
do Código de Processo Penal. Nestas condições, a análise da
presente correição parcial somente pode ser efetuada pelo co-
lendo Tribunal de Justiça do Estado.CORREIÇÃO PARCIAL
NÃO CONHECIDA.DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer da correição parcial, com restituição dos autos ao co-
lendo Tribunal de Justiça do Estado.
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019 RECURSO.........: 2006.0000895-8/0 - Ação Originária -
0000.0200310-0/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CLEUSA VERISSIMO THOM
ADVOGADO............: ALAN MACHADO LEMES

DIRCEU GALDINO
VALERIA SILVA GALDINO
RECORRIDO...........: MARTIN BERTO DE SOUZA
ADVOGADO............: MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - ACOR-
DO HOMOLOGADO EM AUDIÊNCIA - ASSUNÇÃO DA
DÍVIDA POR UM DOS DEVEDORES INCONTROVERSA -
DEFINIÇÃO DO PÓLO PASSIVO - ILEGITIMIDADE DA
RECORRENTE - RECURSO PROVIDO. 12. Propõe-se, as-
sim, o provimento do recurso interposto para o fim de, acolhi-
da a preliminar de ilegitimidade passiva da recorrente para a
execução, julgar procedentes os embargos por ela deduzidos e,
por conseqüência, extinto o processo de execução quanto a ela
com fulcro no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Civil.Vencedora a recorrente, incabível sua condenação ao pa-
gamento das verbas de sucumbência na forma do art. 55 da Lei
9.099/95 (“O recorrido vencido, excetuada a hipótese de liti-
gância de má-fé, não será condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios” (Ricardo Cunha Chi-
menti, Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis, 4ª ed.
atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 302)), facultando-se o le-
vantamento dos valores recolhidos a título de preparo na forma
do art. 26 da Resolução 01/2005 do CSJEs. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso nos termos do
item 12 acima.
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020 RECURSO.........: 2006.0000917-4/0 - Ação Originária -
0000.0020044-9/9
COMARCA.............: Campina Grande do Sul
RECORRENTE..........: JOSE WILSON SILVEIRA
ADVOGADO............: AILDO CATENACCI
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL‘LIN
RECORRIDO...........: CENTRO ESP. BENEF. UNIÃO DO
VEGETAL -N. SÃO COSMO SÃO DAMIÃO
ADVOGADO............: RICARDO ZAPALA WETTER
RECORRENTE..........: CENTRO ESP. BENEF. UNIÃO DO
VEGETAL -N. SÃO COSMO SÃO DAMIÃO
RECORRIDO...........: JOSE WILSON SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO - COLHEITA DA PROVA ORAL QUE ANTECEDE
O OFERECIMENTO DE RESPOSTA PELO RÉU - NULIDA-
DE CARACTERIZADA - RECURSO DO AUTOR PROVIDO
E RECURSO DO RÉU PREJUDICADO. 13. Diante da inob-
servância desta ordem, portanto, propõe-se o provimento do
recurso do autor para o fim de ser declarada a nulidade da au-
diência realizada (tão só quanto à colheita da prova oral) e da
sentença proferida, determinando-se o retorno dos autos à ori-
gem para renovação da instrução probatória, ouvindo-se as par-
tes e a mesma testemunha já arrolada.DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer de ambos os recursos e dar provimento ao recurso
do autor, nos termos do item 13 acima, com prejuízo da apreci-
ação do recurso do requerido.
Acórdão..: 15242 Livro..: 309 Páginas..: 52 a 54

021 RECURSO.........: 2006.0000959-1/0 - Ação Originária -
0002.0001553-8/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EUGENIO RODRIGUES DE ATHAY-
DE
ADVOGADO............: ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO
RODRIGUES
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS
RECORRIDO...........: APARECIDO MONTEIRO DE ARAÚ-
JO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DA HIPÓTESE DO ART. 53, § 4º DA LEI 9.099/95 -
EXTINÇÃO ANULADA - RECURSO PROVIDO. 06. O voto,
portanto, é pelo provimento do recurso inominado para o fim
de declarar nula a sentença de fls. 44 e determinar o regular
processamento da execução.Vencedor o recorrente, incabível
sua condenação ao pagamento das verbas de sucumbência na
forma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O recorrido vencido, exce-
tuada a hipótese de litigância de má-fé, não será condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios”
(Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados Espe-
ciais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 302)),
facultando-se o levantamento dos valores recolhidos a título de
preparo na forma do art. 26 da Resolução 01/2005 do CSJEs.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so nos termos do item 06 acima.
Acórdão..: 15241 Livro..: 309 Páginas..: 50 a 51

022 RECURSO.........: 2006.0001032-6/0 - Ação Originária -
0000.0200470-4/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JULIANO ALMEIDA GROSSI
ADVOGADO............: ALVARO MANOEL FURLAN
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
RECORRIDO...........: MR BYTE INFORMÁTICA E TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA
STAR BYTE - ROCHA & CORTES LTDA.
ADVOGADO............: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
- CHEQUES DADOS EM PAGAMENTO DO NEGÓCIO JU-
RÍDICO CELEBRADO ENTRE AS PARTES OBJETO DE
EXECUÇÃO NO JUÍZO CÍVEL - PENHORA PENDENTE DE
CUMPRIMENTO - CONEXÃO PROCESSUAL CARACTE-



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 133133133133133

RIZADA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE EXTINGUIU
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR FUN-
DAMENTOS DIVERSOS. Ante o resultado do julgamento, na
forma do art. 55 da Lei 9.099/95, deixa-se de proferir condena-
ção nas verbas de sucumbência, facultando-se ao recorrente o
levantamento dos valores recolhidos a título de preparo con-
forme art. 26 da Resolução 01/2005 do CSJEs. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso inominado interposto e,
de ofício, alterar os fundamentos para extinção do processo
sem julgamento de mérito.
Acórdão..: 15240 Livro..: 309 Páginas..: 46 a 49

023 RECURSO.........: 2006.0001044-0/0 - Ação Originária -
0000.0200562-0/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: DOMINGOS MOREIRA DO NASCI-
MENTO
ELIANE MARIA DA ROSA
ADVOGADO............: SEBASTIÃO DA COSTA GUIMA-
RÃES
RECORRIDO...........: EDUARDO AUGUSTO GIANNINI
ADVOGADO............: MÁRCIO ROGÉRIO COSTA LUCAS
HUGO SCHIANTI ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
COBRANÇA - CITAÇÃO E INTIMAÇÃO VÁLIDAS - RE-
VELIA CORRETAMENTE DECRETADA - CHEQUE PRES-
CRITO - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E
DOS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE O CRÉDITO
- DESNECESSIDADE DE INTERPELAÇÃO - AUSÊNCIA DE
SOLIDARIEDADE PASSIVA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 14. Propõe-se, deste modo, o provimento parcial
do recurso interposto tão só para que a condenação dos reque-
ridos limite-se ao débito correspondente aos títulos de sua emis-
são: R$ 4.239,10 para o requerido Domingos Moreira do Nas-
cimento e R$ 866,57 para a requerida Eliane Maria da Rosa,
mantidos os critérios de incidência da correção monetária e
dos juros moratórios na forma estabelecida em sentença.Sendo
mínimo o êxito recursal, impõe-se a condenação dos recorren-
tes ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do procurador do recorrido na razão de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, ressalvadas,
no entanto, as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50.Ante o
resultado do julgamento, incabível a condenação dos recorren-
tes nas penas da litigância de má-fé. DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 14 acima.
Acórdão..: 15239 Livro..: 309 Páginas..: 43 a 45

024 RECURSO.........: 2006.0001076-7/0 - Ação Originária -
0000.0020054-5/1
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........: OGENILTO JOSE DA SILVA PRATES
- ME
ADVOGADO............: FERNANDO ESTEVAO DENEKA
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
COBRANÇA - ALEGAÇÃO DE SALDO CREDOR NO PA-
GAMENTO DE DÍVIDA - PROVA DA QUITAÇÃO - ÔNUS
DO DEVEDOR (ART. 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL) - RECURSO PROVIDO. 09. O voto, portanto, é pelo
provimento do recurso interposto para o fim de ser julgada im-
procedente a pretensão inicial, por não ter o autor cumprido o
disposto no art. 333, I do Código de Processo Civil.Vencedora
a recorrente, incabível sua condenação ao pagamento das ver-
bas de sucumbência na forma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O
recorrido vencido, excetuada a hipótese de litigância de má-fé,
não será condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios” (Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e
Prática dos Juizados Especiais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 302)), facultando-se o levantamento dos va-
lores recolhidos a título de preparo na forma do art. 26 da Re-
solução 01/2005 do CSJEs. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do item 09
acima.
Acórdão..: 15237 Livro..: 309 Páginas..: 39 a 40

025 RECURSO.........: 2006.0001118-5/0 - Ação Originária -
0000.0200415-0/2
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: ALBERTO LUIS JORIS
ADVOGADO............: EVERTON BOGONI
RECORRIDO...........: GERVASIO FINGER
ADVOGADO............: EGBERTO FANTIN
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMBARGOS À EXECUÇÃO - HIPÓTESES TAXATIVAS DO
ART. 52, IX DA LEI 9.099/95 - NULIDADE DE CITAÇÃO
NÃO CARACTERIZADA - ENUNCIADOS 07 DA TURMA E
05 DO FONAJE - RECURSO DESPROVIDO. Sentença man-
tida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95),
condenando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor do recorrido na razão de 10% (dez) por cento sobre o valor
atualizado da execução. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15238 Livro..: 309 Páginas..: 41 a 42

026 RECURSO.........: 2006.0001279-2/1 - Ação Originária -
0000.2004793-9/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: CARLA PENKAL SPREA
ADVOGADO............: MARAN CARNEIRO DA SILVA
INTERESSADO.........: AMAURI CEZAR ALBINI
ADVOGADO............: LEONARDO RIBAS LOVO

OLINTO LOURENCO GAERTNER RIBAS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CON-
TRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. As hipóteses via-
bilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão. Embargos rejeitados.DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 15151 Livro..: 306 Páginas..: 88 a 91

027 RECURSO.........: 2006.0001317-3/2 - Ação Originária -
0000.0020046-9/9
COMARCA.............: Apucarana
EMBARGANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
CLEBER RICARDO BALLAN
WILLIAN MARCONDES SANTANA
INTERESSADO.........: VALDIR BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO............: EZILIO HENRIQUE MANCHINI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRE-QUESTIONAMEN-
TO. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA EM PRI-
MEIRO GRAU. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCI-
ONAIS DA LEGALIDADE, DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. INOCORRENTES OS MOTIVOS LEGI-
TIMADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EM-
BARGOS REJEITADOS.Devem ser rejeitados os embargos
declaratórios quando não verificadas as hipóteses que lhes au-
torizam, a saber, obscuridade, contradição, omissão ou dúvida
na decisão embargada (LJE, art. 48), mas que se limitam a pre-
questionar temas de direito constitucional, como a suscitação
de ofensa aos princípios da legalidade, do contraditório e da
ampla defesa por parte do julgamento embargado.EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do Juiz
Relator.
Acórdão..: 15092 Livro..: 302 Páginas..: 98 a 99

028 RECURSO.........: 2006.0001411-2/0 - Ação Originária -
0000.0020047-1/3
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........: ARLÊNIO JOSÉ BOAROLLI
ADVOGADO............: IVO PALUDO
RECORRIDO...........: UNIGUAÇU- UNIÃO DE ENSINO
SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: RECURSO INTERPOSTO EM FACE DE DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL - CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE RECURSAL: CABIMENTO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.Vencido o recorrente, impõe-se sua condenação
ao pagamento das custas processuais na forma do art. 55 da Lei
9.099/95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
interposto.
Acórdão..: 15236 Livro..: 309 Páginas..: 37 a 38

029 RECURSO.........: 2006.0001426-2/0 - Ação Originária -
0000.0020035-4/0
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........: NERI GUEDES
ADVOGADO............: ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR
CARLOS ALBERTO BOZIO
SADI MEINE
RECORRIDO...........: CALCARIO ROMA LTDA
ADVOGADO............: AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EXECUÇÃO E AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO - DUPLI-
CATA - REQUISITOS DO ART. 15 DA LEI 5.478/68 ATEN-
DIDOS - ART. 333, II DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.Propõe-se, deste modo, o desprovimento do
recurso interposto, condenando-se o recorrente vencido ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do recorrido na razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da execução. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15235 Livro..: 309 Páginas..: 35 a 36

030 RECURSO.........: 2006.0001519-7/3 - Ação Originária -
0000.2005450-6/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: EDMON FELIPE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-

providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14945 Livro..: 294 Páginas..: 243 a 245

031 RECURSO.........: 2006.0001687-0/0 - Ação Originária -
0002.0051049-0/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COTRANS, COMERCIO, TRANS-
PORTE E LOCAÇÕES DE VEICULOS S/A
ADVOGADO............: ABNER PEREIRA DA SILVA
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
RECORRIDO...........: MARCOS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: DALMI MARIA DE OLIVEIRA
OSMANN DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MUDANÇA
DE PISTA SEM AS CAUTELAS NECESSÁRIAS - LESÃO
CORPORAL GRAVE - DANO MORAL CARACTERIZADO
- RECURSO DESPROVIDO.Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se o
recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador do recorrido
no valor equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.
Acórdão..: 15084 Livro..: 302 Páginas..: 1 a 3

032 RECURSO.........: 2006.0001873-1/1 - Ação Originária -
0000.0020055-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM SA
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: AURORA FRIGO ROMBOSKI
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14950 Livro..: 295 Páginas..: 7 a 9

033 RECURSO.........: 2006.0001885-6/1 - Ação Originária -
0000.2005145-7/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: ONEIDE ROMBOSKI
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14988 Livro..: 295 Páginas..: 121 a 123

034 RECURSO.........: 2006.0001896-9/0 - Ação Originária -
0000.0200513-9/2
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........: VALDIR PIRES GONÇALVES
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO...........: PLANALTO DO NORTE MADEIRAS
LTDA.
ADVOGADO............: RENATO AFONSO RIBEIRO
NILTON FLAVIO RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DANO MO-
RAL E DANO ESTÉTICO - POSSIBILIDADE DE CUMULA-
ÇÃO DAS INDENIZAÇÕES QUANDO, EMBORA DECOR-
RENTES DO MESMO FATO, ASSENTADAS EM CAUSAS
AUTÔNOMAS - RECURSO DESPROVIDO. Sentença manti-
da por seus próprios fundamentos, condenando-se o recorrente
vencido ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios ao patrono do recorrido na razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, ressalvadas, no
entanto, as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15234 Livro..: 309 Páginas..: 33 a 34

035 RECURSO.........: 2006.0001906-0/1 - Ação Originária -
0000.2005120-1/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO.........: PAULO EKIZO FUKAI
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14987 Livro..: 295 Páginas..: 118 a 120

036 RECURSO.........: 2006.0001945-2/1 - Ação Originária -
0000.2005391-8/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOSE MARIO DA ROCHA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14990 Livro..: 295 Páginas..: 127 a 129

037 RECURSO.........: 2006.0001981-9/1 - Ação Originária -
0000.2005423-9/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: WILSON DE LIMA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14952 Livro..: 295 Páginas..: 13 a 15

038 RECURSO.........: 2006.0001993-3/1 - Ação Originária -
0000.2005540-7/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA AFONSO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14951 Livro..: 295 Páginas..: 10 a 12

039 RECURSO.........: 2006.0002005-8/1 - Ação Originária -
0000.2005536-5/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: PAULO CLAUDINO DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14994 Livro..: 295 Páginas..: 139 a 141

040 RECURSO.........: 2006.0002007-1/1 - Ação Originária -
0000.2005492-9/8
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COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: DORALICE RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14955 Livro..: 295 Páginas..: 22 a 24

041 RECURSO.........: 2006.0002021-2/1 - Ação Originária -
0000.0200578-2/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: ZENILDA SILVINO DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14999 Livro..: 295 Páginas..: 154 a 156

042 RECURSO.........: 2006.0002044-0/1 - Ação Originária -
0000.0200551-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: REINALDO CABRAL FERNANDES
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14962 Livro..: 295 Páginas..: 43 a 45

043 RECURSO.........: 2006.0002048-7/0 - Ação Originária -
0000.2005373-8/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PLACINO TEODORO DA SILVA JU-
NIOR
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
CÍVEL - OBRIGAÇÃO DE EFETUAR A BAIXA DE TÍTULO
PROTESTADO APÓS O PAGAMENTO - RESPONSABILI-
DADE, EM TESE, DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 43 DO CDC - ANÁLISE ARTIGO 26
DA LEI 9.492/97 - ANÁLISE DO CASO CONCRETO EM
RAZÃO DE VERIFICAR-SE A BOA-FÉ OBJETIVA DAS
PARTES - PRÁTICA DE ATO ILÍCITO - DANO MORAL -
VALORAÇÃO. Recurso Inominado Conhecido e Provido. 1 -
O artigo 26 da Lei 9.492/97 permite a qualquer interessado
solicitar o cancelamento do registro de protesto mediante apre-
sentação do documento protestado ou de carta de anuência do
credor. Há que se ressaltar que o dispositivo não exclui o cre-
dor da possibilidade de solicitar o cancelamento. Por outro lado,
o artigo 43, § 3.º do Código de Defesa do Consumidor vem
sendo interpretado de forma a considerar-se existir um dever
legal do credor corrigir os dados e cadastros do consumidor em
caso de modificação da situação jurídica das partes, ou seja, há
obrigação do credor de comunicar aos cadastros o eventual
pagamento de débito. 2 - A obrigação do credor de efetuar a
baixa de anotações em serviços de proteção ao crédito é pacífi-
ca na jurisprudência. Já com relação à extensão do artigo 43, §
3.º do CDC também aos protestos, há muita controvérsia. Im-
portante é ressaltar que o artigo 26 da Lei 9.492/97 apenas faz
referência à forma pela qual se permite o cancelamento, não
indicando se haveria uma obrigação para alguma das partes.3 -
Impossível negar que de nada adianta o credor apenas comuni-
car ao serviço de proteção ao crédito, cuja anotação tenha sido
feita a seu pedido, sobre o pagamento, pois os notários forne-
cem relação dos protestos às entidades representativas de in-
dústria e comércio e outras vinculas à proteção ao crédito. 4 -
Recentes decisões do STJ, embora não se manifestem clara-
mente sobre a obrigatoriedade do credor efetuar o cancelamen-

to do título após o pagamento, estão a reformar os acórdãos
que consideram que há obrigação para o devedor. O argumento
é de que há obrigatoriedade de retirada do nome do consumi-
dor dos cadastros de proteção ao crédito. Ao que parece, o STJ
entendeu que manter o nome do devedor no Cartório de Protes-
to corresponde, na prática, a manter a restrição, na medida que
as informações dos Cartórios são repassadas aos órgãos de pro-
teção ao crédito.5 - A obrigatoriedade, em tese, da instituição
financeira em levantar as restrições não exclui a necessidade
de observar-se cada caso em concreto, com especial ótica so-
bre a boa-fé objetiva das partes, pois se estas acordam determi-
nadas práticas para o período pós-negocial, devem agir de for-
ma a não frustrar a leal expectativa da outra parte. Se o devedor
cria junto ao credor uma real confiança e expectativa de que
efetuará o cancelamento, não há como se exigir que o credor
realize tal baixa, na medida em que qualquer interessado pode
promovê-la. Tal situação deve ficar devidamente comprovada
pelo réu, pois se trata de fato extintivo do direito do autor. 6 -
Inexistindo prova de que havia uma legítima expectativa de
que o devedor faria o cancelamento, não se demonstrando se-
quer a entrega de carta de anuência, é ilícita a omissão do cre-
dor em relação à baixa do protesto.7 - O dano moral deve se
fixado também levando em consideração a situação em concre-
to, especialmente que o devedor também tinha a possibilidade
legal de efetuar o cancelamento.DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer do recurso inominado e dar provimento, nos termos do voto.
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044 RECURSO.........: 2006.0002053-9/1 - Ação Originária -
0000.0200526-5/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
EMBARGANTE..........: EZEQUIAS DOS SANTOS OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
REGINA MENSCH
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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045 RECURSO.........: 2006.0002072-9/0 - Ação Originária -
0000.0020032-9/0
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
RECORRENTE..........: DEANIR CELESTINO DA SILVA
ADVOGADO............: MARGARETH BERTONCELLO
RECORRIDO...........: RICHARDE DO PRADO
LEANDRO RICARDO DO PRADO
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
MARTINHO CARLOS DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - NECESSI-
DADE DE PERÍCIA MÉDICA PARA AVALIAÇÃO DA EX-
TENSÃO DA LESÃO E SUA INFLUÊNCIA NA ATIVIDADE
PROFISSIONAL E COTIDIANA DO AUTOR - PROVA COM-
PLEXA QUE NÃO PODE SER REALIZADA NOS LIMITES
DO ART. 35 DA LEI 9.099/95 - INCOMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO ESPECIAL DECLARADA DE OFÍCIO (ART. 51, II
DO MESMO DIPLOMA LEGAL). 06. Em se tratando de pro-
va complexa, já que sua realização extrapola os limites do art.
35 da Lei nº 9.099/95, deve ser reconhecida a incompetência
do Juizado Especial para processamento da ação (art. 51, II do
mesmo diploma legal). Vencedor o recorrente, incabível sua
condenação ao pagamento das verbas de sucumbência na for-
ma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O recorrido vencido, excetua-
da a hipótese de litigância de má-fé, não será condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios”
(Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados Espe-
ciais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 302)),
facultando-se o levantamento dos valores recolhidos a título de
preparo na forma do art. 26 da Resolução 01/2005 do CSJEs.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, de ofício, julgar extinto o processo
sem julgamento de mérito nos termos do item 06 acima.
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046 RECURSO.........: 2006.0002080-6/0 - Ação Originária -
0000.2005561-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: DILMA FELIZ ALMEIDA
DANIEL FELIZ
NILSON FELIZ
IRACEMA FELIZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT -INDENIZAÇÃO POR MORTE - VEÍCULO COLE-
TIVO DE TRANSPORTE - ENUNCIADOS DESTA TURMA

RECURSAL - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO DA COTA
PARTE CABÍVEL A HERDEIRO NÃO REPRESENTADO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo mínimo o êxito recursal, impõe-se a conde-
nação da recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da parte recor-
rida na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inter-
posto e dar-lhe parcial provimento nos termos da fundamenta-
ção.
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047 RECURSO.........: 2006.0002097-0/1 - Ação Originária -
0000.0200555-5/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
INTERESSADO.........: CLEONICE KUNZ DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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048 RECURSO.........: 2006.0002119-6/1 - Ação Originária -
0000.0200537-2/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
INTERESSADO.........: EDSON SANTANA
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14949 Livro..: 295 Páginas..: 4 a 6

049 RECURSO.........: 2006.0002120-0/1 - Ação Originária -
0000.2005210-9/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: LOURDES ISOLDI HEGELE
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14959 Livro..: 295 Páginas..: 34 a 36

050 RECURSO.........: 2006.0002158-8/0 - Ação Originária -
0000.0200411-3/9
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS
RECORRIDO...........: IVETE FERREIRA DA COSTA DOS
SANTOS
IVONETE DA COSTA DE AGUIAR
LUIZ FERREIRA DA COSTA NETO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT -ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da recorrida
na razão de 20% (vinte) por cento sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15225 Livro..: 308 Páginas..: 191 a 192

051 RECURSO.........: 2006.0002220-0/1 - Ação Originária -
0000.0200597-4/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu

EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO.........: ROSALINA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14971 Livro..: 295 Páginas..: 70 a 72

052 RECURSO.........: 2006.0002267-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-9/0
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............: GILBERTO JOSÉ VERONA
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: MARCINAREI FANTINEL
ADVOGADO............: ROSEMAR ANGELO MELO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
MORTE. 1) ILEGITIMIDADE ATIVA DE UM SÓ CÔNJUGE
PARA PLEITEAR O VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO. 2)
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊN-
CIA DE PROVA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA NO VALOR TOTAL. 3) VINCULA-
ÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNI-
MO. POSSIBILIDADE. 4) CORREÇÃO MONETÁRIA. PE-
DIDO DE FIXAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. NÃO FIXAÇÃO NA SENTENÇA. FALTA DE INTE-
RESSE RECURSAL. DATA DE INÍCIO. SENTENÇA PARCI-
ALMENTE REFORMADA.1. Tratando-se de caso de morte
de filho, e figurando os pais como herdeiros, não é parte legíti-
ma para pleitear o valor total da indenização devida um só dos
cônjuges, mormente não se tendo notícia sobre o regime de
casamento. 2. Sendo a parte plenamente capaz e estando a pro-
va ao seu alcance, não cabe ao juízo produzi-la, em observân-
cia ao artigo 333, inciso II do CPC, não havendo que se falar
em cerceamento de defesa. Hipótese em que não foi atendido
pedido de expedição de ofício da parte. 3. Não havendo prova
do pagamento da indenização, forçosa a condenação da segu-
radora no valor total devido. 4. Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos (Enunciado 17 da TRU/PR). 5. Não há interesse re-
cursal na fixação de um determinado índice de correção mone-
tária se a sentença não adentrou nesta questão, limitando-se a
determinar, genericamente, a incidência de correção monetá-
ria.6. Não havendo pagamento, deve a correção monetária in-
cidir a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do
CPC.Recurso conhecido e parcialmente provido.De conseqü-
ência, havendo sucumbência parcial do recorrente, condeno-o
ao pagamento de metade das custas e despesas processuais,
assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da recorrida, os quais fixo em 20% do valor da condenação,
nos termos do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/
95.DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e
Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acor-
do com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julga-
mento.
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053 RECURSO.........: 2006.0002309-5/2 - Ação Originária -
0000.0200510-0/4
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: RODONORTE CONCESSIONÁRIAS
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL JAZAR ALBERGE
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
INTERESSADO.........: ROGERIO FERNANDO MACEDO
ADVOGADO............: ALESSANDRA HARUMI MATSUBA-
RA COUTINHO TAKAHASHI
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
WALTER LUIS CARNELOSSI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DE-
SERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo na decisão monocrática omissão, obscuridade e
contradição, deve os embargos declaratórios ser rejeitados.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 15016 Livro..: 295 Páginas..: 250 a 253

054 RECURSO.........: 2006.0002358-8/0 - Ação Originária -
0000.0200571-0/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JAIME ALVES DA COSTA
ADVOGADO............: LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES
RECORRIDO...........: WANDERLEI RODRIGUES SILVA
ADVOGADO............: WANDERLEI RODRIGUES SILVA
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JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - TREVO -
VEÍCULO QUE, PROVINDO DE ESTRADA SECUNDÁRIA,
ADENTRA EM RODOVIA SEM OS CUIDADOS NECESSÁ-
RIOS - EXCESSO DE VELOCIDADE DO AUTOR NÃO
COMPROVADO E IRRELEVANTE PARA DEFINIÇÃO DA
CULPA - RECURSO DESPROVIDO.Sentença mantida por seus
próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-
se o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do procurador do recorri-
do na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.
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055 RECURSO.........: 2006.0002404-6/1 - Ação Originária -
0000.2005639-3/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ANDRE CICARELLI DE MELO
ADVOGADO............: ANDRE CICARELLI DE MELO
INTERESSADO.........: JUIZ RELATOR LUCIANO CAMPOS
DE ALBUQUERQUE
LOJA DE MALHAS CLIMAX LTDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CON-
TRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. As hipóteses via-
bilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão. Embargos rejeitados.DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos
do voto do relator.
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056 RECURSO.........: 2006.0002420-0/1 - Ação Originária -
0000.0200510-0/2
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: APARECIDO JOSÉ BRITO
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providosDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14969 Livro..: 295 Páginas..: 64 a 66

057 RECURSO.........: 2006.0002424-8/1 - Ação Originária -
0000.0200510-0/1
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: OSVALDO LOPES DA CRUZ
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15000 Livro..: 295 Páginas..: 157 a 159

058 RECURSO.........: 2006.0002473-0/1 - Ação Originária -
0000.2005536-6/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: WAGNER ALBERTO SUTILE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.

Acórdão..: 14977 Livro..: 295 Páginas..: 88 a 90

059 RECURSO.........: 2006.0002478-0/1 - Ação Originária -
0000.2004174-7/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
INTERESSADO.........: LUIZ WLODARCZYK
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14989 Livro..: 295 Páginas..: 124 a 126

060 RECURSO.........: 2006.0002479-1/1 - Ação Originária -
0000.2005111-5/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: FRANCISCO RIBEIRO NEVES
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14986 Livro..: 295 Páginas..: 115 a 117

061 RECURSO.........: 2006.0002482-0/1 - Ação Originária -
0000.0200561-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CATARINA MARIANI
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14975 Livro..: 295 Páginas..: 82 a 84

062 RECURSO.........: 2006.0002496-8/1 - Ação Originária -
0000.2005144-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: JESUS IGLESIAS ALVAREZ
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14976 Livro..: 295 Páginas..: 85 a 87

063 RECURSO.........: 2006.0002497-0/1 - Ação Originária -
0000.2005119-3/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: IRES MARIA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes

ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14961 Livro..: 295 Páginas..: 40 a 42

064 RECURSO.........: 2006.0002509-5/1 - Ação Originária -
0000.2005130-5/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: ARINO CARDOSO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14974 Livro..: 295 Páginas..: 79 a 81

065 RECURSO.........: 2006.0002524-8/1 - Ação Originária -
0000.0200597-9/6
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: INES LIZZONI JOURIS
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
INTERESSADO.........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA DE AZEVEDO
ELVIS BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e
rejeitados.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15153 Livro..: 306 Páginas..: 95 a 97

066 RECURSO.........: 2006.0002556-4/1 - Ação Originária -
0000.2005537-3/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14960 Livro..: 295 Páginas..: 37 a 39

067 RECURSO.........: 2006.0002653-9/1 - Ação Originária -
0000.0020057-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO.........: FRANCISCO DE ASSIS CABRAL DA
SILVA
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14973 Livro..: 295 Páginas..: 76 a 78

068 RECURSO.........: 2006.0002683-1/1 - Ação Originária -
0000.0020057-9/2
COMARCA.............: Dois Vizinhos
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: MARIA HELENA DA SILVA BITEN-
CORTT
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14980 Livro..: 295 Páginas..: 97 a 99

069 RECURSO.........: 2006.0002699-3/1 - Ação Originária -
0000.2005552-9/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: SEBASTIÃO GOMES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14979 Livro..: 295 Páginas..: 94 a 96

070 RECURSO.........: 2006.0002701-0/1 - Ação Originária -
0000.2005208-2/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: JOAO RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14993 Livro..: 295 Páginas..: 136 a 138

071 RECURSO.........: 2006.0002702-2/1 - Ação Originária -
0000.2005567-7/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ONOFRE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14978 Livro..: 295 Páginas..: 91 a 93

072 RECURSO.........: 2006.0002734-9/1 - Ação Originária -
0000.2005529-1/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: NEUSA APARECIDA MARTINS
MURBAK
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14981 Livro..: 295 Páginas..: 100 a 102

073 RECURSO.........: 2006.0002748-7/0 - Ação Originária -
0000.0200410-8/6
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COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: NEUSA AGUILAR PICANÇO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. PAGAMENTO FEITO QUE, À ÉPOCA, REPRESEN-
TVA VALOR SUPERIOR AOS 40 SALÁRIOS MÍNIMO. PRE-
TENSÃO RESSARCITÓRIA QUE SE AFASTA. SENTENÇA
REFORMADA.Se o valor pago administrativamente pela se-
guradora correspondeu à quantia que, inclusive, superou os 40
salários mínimos, nada mais existe a se indenizar a autora. Re-
curso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 15159 Livro..: 306 Páginas..: 146 a 148

074 RECURSO.........: 2006.0002766-5/1 - Ação Originária -
0000.2005255-3/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: FILEMON BAEZ LESCANO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14996 Livro..: 295 Páginas..: 145 a 147

075 RECURSO.........: 2006.0002782-0/1 - Ação Originária -
0000.2005502-9/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: APARECIDA DE PAIVA BRITTO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14985 Livro..: 295 Páginas..: 112 a 114

076 RECURSO.........: 2006.0002821-2/1 - Ação Originária -
0000.2005263-9/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: ODOLIR CARLOS DE GRANDIS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14967 Livro..: 295 Páginas..: 58 a 60

077 RECURSO.........: 2006.0002839-8/1 - Ação Originária -
0000.2005144-6/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: OTILIA JANDIRA RODRIGUES DA
SILVA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14958 Livro..: 295 Páginas..: 31 a 33

078 RECURSO.........: 2006.0002871-7/1 - Ação Originária -
0000.2005208-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: TANIA IRENE RICHTER MIGUEL
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
AMAURY PEREIRA ROSA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14998 Livro..: 295 Páginas..: 151 a 153

079 RECURSO.........: 2006.0002873-0/1 - Ação Originária -
0000.2005110-9/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO.........: CARMITA LIMA DA SILVA
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14963 Livro..: 295 Páginas..: 46 a 48

080 RECURSO.........: 2006.0002880-6/1 - Ação Originária -
0000.2005114-2/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: CLAIR INES MARTINS
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14964 Livro..: 295 Páginas..: 49 a 51

081 RECURSO.........: 2006.0002897-0/1 - Ação Originária -
0000.2005572-4/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA
DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providosDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14970 Livro..: 295 Páginas..: 67 a 69

082 RECURSO.........: 2006.0002910-0/1 - Ação Originária -
0000.2005103-7/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: LUIZ CARLOS GOMES
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz

obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14972 Livro..: 295 Páginas..: 73 a 75

083 RECURSO.........: 2006.0002913-5/1 - Ação Originária -
0000.0020055-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CLEVERSON ROCHA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14956 Livro..: 295 Páginas..: 25 a 27

084 RECURSO.........: 2006.0002916-0/1 - Ação Originária -
0000.0200572-4/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: JOSE HONORIO DA COSTA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14995 Livro..: 295 Páginas..: 142 a 144

085 RECURSO.........: 2006.0002926-1/1 - Ação Originária -
0000.0020057-5/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CANISIO HAMMES
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14965 Livro..: 295 Páginas..: 52 a 54

086 RECURSO.........: 2006.0002932-5/1 - Ação Originária -
0000.0200596-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: VALDIR GARBIN
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14957 Livro..: 295 Páginas..: 28 a 30

087 RECURSO.........: 2006.0002937-4/1 - Ação Originária -
0000.2005111-6/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: HELENO INÁCIO DIAS
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-

tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14991 Livro..: 295 Páginas..: 130 a 132

088 RECURSO.........: 2006.0002948-7/1 - Ação Originária -
0000.2005111-3/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: BENEDITA ALEXANDRE DE SOU-
ZA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14953 Livro..: 295 Páginas..: 16 a 18

089 RECURSO.........: 2006.0002953-9/1 - Ação Originária -
0000.0020056-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
INTERESSADO.........: RITA DE CACIA BERNARDI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14954 Livro..: 295 Páginas..: 19 a 21

090 RECURSO.........: 2006.0002984-3/1 - Ação Originária -
0000.2005254-9/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO...... . . .: ELIDA APARECIDA ROLON
DREHER
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14992 Livro..: 295 Páginas..: 133 a 135

091 RECURSO.........: 2006.0002997-0/1 - Ação Originária -
0000.2005411-9/7
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: REGINA APARECIDA MARÇAL
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providosDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15149 Livro..: 306 Páginas..: 82 a 84

092 RECURSO.........: 2006.0003007-0/1 - Ação Originária -
0000.2005208-0/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
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LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: MARIA JOSELIA GESSI
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14948 Livro..: 295 Páginas..: 1 a 3

093 RECURSO.........: 2006.0003019-5/0 - Ação Originária -
0000.0200539-6/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: LEONEL JOAO BETTIN
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15021 Livro..: 296 Páginas..: 123 a 152

094 RECURSO.........: 2006.0003020-0/1 - Ação Originária -
0000.0200547-9/6
COMARCA.............: Toledo
EMBARGANTE..........: ADELINO PEDRO RIOS
ADVOGADO............: EDUARDO LUIZ BUSSATTA
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
INTERESSADO.........: CESAR DANIEL NARDI
ADVOGADO............: NILDO VALENTIN DA COSTA

JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE JULGA
DESERTO RECURSO INOMINADO DIANTE DO PREPA-
RO INCOMPLETO DA TAXA JUDICIÁRIA - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 511, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - RESO-
LUÇÃO 01/2005 DO CSJES - SUCUMBÊNCIA CARACTE-
RIZADA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos nos termos da funda-
mentação.
Acórdão..: 15222 Livro..: 308 Páginas..: 171 a 172

095 RECURSO.........: 2006.0003021-1/0 - Ação Originária -
0000.0200539-8/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: MARIA INEZ MICHELS
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15028 Livro..: 297 Páginas..: 87 a 116

096 RECURSO.........: 2006.0003028-4/0 - Ação Originária -
0002.0042478-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: NOSSA SAÚDE-OPERADORA PLA-
NOS PRIVADOS ASSIST. À SÁUDE LTDA.
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS DA ROCHA
ADRIANA DE FRANCA
SILVIO NAGAMINE
RECORRIDO...........: TEREZA REBETCHUK CASTRO
ADVOGADO............: ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
PLANO DE SAÚDE - VIGÊNCIA E LIMITES DO CONTRA-

TO - DESPESAS MÉDICAS ALCANÇADAS PELA COBER-
TURA E NÃO PAGAS - DIREITO A RESSARCIMENTO RE-
CONHECIDO - RECURSO DESPROVIDO.Propõe-se, assim,
a manutenção da r. decisão recorrida, condenando-se a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do procurador da parte autora na razão de
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.
Acórdão..: 15221 Livro..: 308 Páginas..: 168 a 170

097 RECURSO.........: 2006.0003029-6/1 - Ação Originária -
0000.0200581-2/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
INTERESSADO.........: AMINE BARIZI TARABAINE
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14983 Livro..: 295 Páginas..: 106 a 108

098 RECURSO.........: 2006.0003033-6/1 - Ação Originária -
0000.2005130-6/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: DARCI SCHEFFER DE BARROS
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 14984 Livro..: 295 Páginas..: 109 a 111

099 RECURSO.........: 2006.0003092-0/0 - Ação Originária -
0000.0020046-7/9
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: FORD MOTOR COMPANY LTDA
ADVOGADO............: ELLIS ERNANI CECHELERO
MARCIA MAKISHI
NANCI COMINETTI CORREA
RECORRIDO...........: DIOGINES PICINATO - FI
ADVOGADO............: ADAO FERNANDES DA SILVA
INTERESSADO.........: BIGGER VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI
ALDINA PAGANI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA E EXTENSÃO
DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS. PROVA PERICIAL QUE SE
FAZ NECESSÁRIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
RECONHECIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA RÉ AFAS-
TADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. 1.Assentando-se a lide na questão em torno da exis-
tência e extensão dos prejuízos sofridos pela autora em razão
do tempo em que ficou sem poder utilizar do seu caminhão,
imprescindível se mostra, para a solução do impasse, a produ-
ção de prova de considerável complexidade, sendo, em razão
disso, incompetente os Juizados Especiais Cíveis.2.Não havendo
elementos à se poder afirmar que a ré intentou, maliciosamen-
te, alterar a verdade dos fatos, excluída deve ser a pena a ela
aplicada por litigância de má-fé.Recurso conhecido e
provido.Dessarte, proponho seja acolhida a preliminar suscita-
da pela recorrente para o fim de, reconhecendo a incompetên-
cia do juízo, julgar extinto este processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 3º e 51, II da Lei nº9. 099/95, man-
tendo-se, entretanto, a condenação da autora às penas por liti-
gância de má-fé. Sem custas e honorários (art.55 da Lei 9099/
95).DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15158 Livro..: 306 Páginas..: 141 a 145

100 RECURSO.........: 2006.0003104-5/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/6
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JOÃO PADOVANI NETTO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDA-
DE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊN-
CIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS
DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. 1.
Nas ações individualmente propostas contra empresa de telefo-
nia - visando à declaração da ilegalidade da cobrança da assi-
natura básica mensal e a repetição dos valores pagos àquele
título pelo consumidor -, incogitável o afastamento da compe-
tência jurisdicional dos Juizados Especiais em face da natureza
das provas a serem produzidas, pois não podem estas serem
consideradas complexas, eis que cingem-se a uma questão de
direito (legalidade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição
de indébito, este, documentalmente aferível.2. A ação indivi-
dualmente proposta contra empresa de telefonia - visando à
declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor - pode ser julgada pela Justiça Estadual, eis que a rela-
ção jurídica de direito material em discussão se estabeleceu
entre o contratante daqueles serviços (autor) e a empresa con-
tratada (ré). Trata-se, pois, de típica relação de consumo, havi-
da entre o usuário e a prestadora dos serviços; logo, não há
necessidade de integração ao processo da agência reguladora
de telefonia no país (ANATEL) para atuar como litisconsorte
passiva.3. Ademais, estando o objeto do feito adstrito à legali-
dade da cobrança daquela tarifa e à eventual repetição dos va-
lores pagos pelo consumidor, isto é, não havendo qualquer dis-
cussão acerca do contrato de concessão firmado entre a Admi-
nistração Pública e a empresa de telefonia, não há que se falar
em competência da Justiça Federal, quer pela qualidade das
partes, quer em razão da matéria. 4. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.5. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.6. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.7. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.8. Não versando
a demanda em exame sobre fato do produto ou serviço, inapli-
cável o prazo prescricional previsto no art. 27 do Código de
Defesa do Consumidor, devendo ser considerado o prazo gené-
rico de 10 (dez) anos insculpido no art. 205 do Código Civil de
2002.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr
Reis Junior manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o desprovimento do apelo, condena-
se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
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101 RECURSO.........: 2006.0003114-6/0 - Ação Originária -
0000.0020053-2/1
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO DA SILVA COSTA
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DECISÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA.
JUSTIÇA ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA.
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO GENÉRICO DE
DEZ ANOS. Não há que se cogitar da nulidade da decisão pro-
ferida em sede de embargos de declaração na medida em que
nada foi disposto acerca da violação a dispositivos da Lei Ge-
ral de Telecomunicações ou do abatimento do ICMS incidente
sobre a assinatura básica em sede de contestação. Nem tam-
pouco deixou de ser enfrentado o pedido de manifestação da
recorrida no que se refere à manifestação da ANATEL quanto
ao seu interesse no feito, já que ele foi implicitamente afastado
no tópico que tratou da inexistência de vínculo entre a ANA-
TEL e o consumidor. 2. Nas ações individualmente propostas
contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilegali-
dade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos
valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável o
afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Especi-
ais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
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gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.3. A ação individualmente proposta contra em-
presa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da co-
brança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.4. Ademais, estando o objeto do
feito adstrito à legalidade da cobrança daquela tarifa e à even-
tual repetição dos valores pagos pelo consumidor, isto é, não
havendo qualquer discussão acerca do contrato de concessão
firmado entre a Administração Pública e a empresa de telefo-
nia, não há que se falar em competência da Justiça Federal,
quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria. 5.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.6. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.7.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.8. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.9. Não versando a demanda em exame sobre
fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo prescricional
previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, de-
vendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez) anos ins-
culpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação su-
pra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.Tendo em
vista o desprovimento do apelo, condena-se a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15030 Livro..: 297 Páginas..: 148 a 180

102 RECURSO.........: 2006.0003124-7/0 - Ação Originária -
0000.2005355-9/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os

Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15031 Livro..: 297 Páginas..: 181 a 206

103 RECURSO.........: 2006.0003161-5/0 - Ação Originária -
0000.2005100-1/4
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: IMOBILIARIA GAUCHA LTDA
HERMES KUCINSKI
ADVOGADO............: SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO
EDSON LUIZ MASSARO
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN
RECORRIDO...........: ORILDE MARIA CEMBRANI
ADVOGADO............: ROLDAO FAZZOLARI
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. 1) PRELIMINARES DE INCOM-
PETÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. 2) RECORREN-
TE QUE, COM BASE EM CONTRATO PARTICULAR DO
QUAL NÃO PARTICIPOU, OUTORGA ESCRITURA PÚBLI-
CA DE COMPRA E VENDA À COMPRADOR INADIM-
PLENTE. NEGLIGÊNCIA RECONHECIDA. SENTENÇA
MANTIDA. 1.A impossibilidade da intervenção de terceiros
(denunciação à lide) nos Juizados Especiais não é causa para a
extinção do processo, mas sim de possibilitar o oportuno ajui-
zamento da ação regressiva em face do denunciado.2.Afasta-se
a alegada prescrição da ação indenizatória em razão de não ter
ocorrido o prazo prescricional respectivo. 3.Seja porque o con-
trato particular de compra e venda não registrado opera somen-
te efeitos obrigacionais para as partes contratantes, seja porque
o preço, que constitui elemento essencial do contrato de com-
pra e venda, não foi pago, justificando, assim, a incidência do
art. 1.130 do CCB/1916 e seja porque negligenciou a recorren-
te em, antes de proceder a outorga da escritura, deixar de certi-
ficar-se do integral cumprimento do contrato, outro caminho
não há para seguir senão o de manter a sentença de procedên-
cia do pedido inicial.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei nº9.099/95 deve
ser o recorrente condenado ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 15061 Livro..: 300 Páginas..: 128 a 132

104 RECURSO.........: 2006.0003166-4/0 - Ação Originária -
0000.2005463-2/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FILOMENA RAIMUNDO SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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105 RECURSO.........: 2006.0003232-4/0 - Ação Originária -
0000.2005260-6/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
ELISANDRA GAIO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: PAULO CEZAR MEDEIROS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. Ressalve-se que o
Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto divergente, por en-
tender que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se
de legalidade.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
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106 RECURSO.........: 2006.0003258-7/0 - Ação Originária -
0000.0020051-5/7
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: EDSON FERNANDES
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DECISÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA.
JUSTIÇA ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA.
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO GENÉRICO DE
DEZ ANOS. Não há que se cogitar da nulidade da decisão pro-
ferida em sede de embargos de declaração na medida em que
nada foi disposto acerca da violação a dispositivos da Lei Ge-
ral de Telecomunicações ou do abatimento do ICMS incidente
sobre a assinatura básica em sede de contestação. Nem tam-
pouco deixou de ser enfrentado o pedido de manifestação da

recorrida no que se refere à manifestação da ANATEL quanto
ao seu interesse no feito, já que ele foi implicitamente afastado
no tópico que tratou da inexistência de vínculo entre a ANA-
TEL e o consumidor. 2. Nas ações individualmente propostas
contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilegali-
dade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos
valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável o
afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Especi-
ais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.3. A ação individualmente proposta contra em-
presa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da co-
brança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.4. Ademais, estando o objeto do
feito adstrito à legalidade da cobrança daquela tarifa e à even-
tual repetição dos valores pagos pelo consumidor, isto é, não
havendo qualquer discussão acerca do contrato de concessão
firmado entre a Administração Pública e a empresa de telefo-
nia, não há que se falar em competência da Justiça Federal,
quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria. 5.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.6. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.7.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.8. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.9. Não versando a demanda em exame sobre
fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo prescricional
previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, de-
vendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez) anos ins-
culpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação su-
pra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.Tendo em
vista o desprovimento do apelo, condena-se a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15045 Livro..: 299 Páginas..: 61 a 93

107 RECURSO.........: 2006.0003323-5/0 - Ação Originária -
0000.2005552-1/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SILVIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
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deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15034 Livro..: 298 Páginas..: 1 a 26

108 RECURSO.........: 2006.0003343-7/0 - Ação Originária -
0000.2005687-7/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: JORGINA DE ANDRADE BATISTA
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - NEXO ENTRE ACIDENTE E MORTE - VALOR DA
INDENIZAÇÃO - ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.Na forma do art. 55 da
Lei 9.099/95 condeno a recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono da recorrida, os quais fixo em 20% do valor da
condenação.DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso in-
terposto e negar-lhe provimento nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 15219 Livro..: 308 Páginas..: 156 a 158

109 RECURSO.........: 2006.0003400-8/0 - Ação Originária -
0000.0200412-0/7
COMARCA.............: Apucarana
IMPETRANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
SANDRA ANCELANI DO PRADO
AURELIO CANCIO PELUSO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO.........: MARIA DA PIEDADE COSTA SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - DESERÇÃO - PREPARO
COM VALOR INCOMPLETO - DENEGAÇÃO DA ORDEM.O
recurso só pode ser considerado regular quando aviado no tem-
po, isto é, no prazo assinalado pela lei, além disso, pelo modo
próprio, ou seja, petição escrita, sob o patrocínio de advogado
habilitado, com as razões, o pedido, o preparo completo no
prazo determinado e a resposta do recorrido, se intimado o fi-
zer, revelando-se deserto o recurso, cujo preparo efetivado foi
sonegado pelo recorrente.ORDEM DENEGADADECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, sob a Presidência de
J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DENEGAR A
ORDEM ao Mandado de Segurança, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata
do julgamento.
Acórdão..: 15199 Livro..: 308 Páginas..: 51 a 55

110 RECURSO.........: 2006.0003406-9/0 - Ação Originária -
0000.2005511-9/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: OLIVIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são

norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15025 Livro..: 297 Páginas..: 1 a 26

111 RECURSO.........: 2006.0003409-4/0 - Ação Originária -
0000.2005121-7/5
COMARCA.............: Cascavel
APELANTE............: PEDRO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO............: MARCELO NAVARRO DE MORAIS
VIVIANA BIANCONI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. AMEAÇA. ART. 147 DO CÓDIGO PENAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE CONVERTIDA EM PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
APELAÇÃO DO RÉU. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. INOCORRENTES CAUSAS ISENTIVAS
DO CRIME. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, por seus pró-
prios fundamentos, a sentença condenatória, porquanto lastre-
ada em provas da autoria e da materialidade do crime e porque
inexistentes causas isentivas da punibilidade.RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, acatando o pro-
nunciamento da douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e
negar provimento ao recurso, confirmando-se a sentença recur-
sada, de lavra da insigne Juíza JAQUELINE ALLIEVI, por seus
próprios fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da Lei
dos Juizados Especiais, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15091 Livro..: 302 Páginas..: 96 a 97

112 RECURSO.........: 2006.0003413-4/0 - Ação Originária -
0000.2005970-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MARCO ANTONIO DE LIMA
ANTONIO ERNESTO DE LIMA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO DE LIMA
ANTONIO ERNESTO DE LIMA
RECORRIDO...........: LORI JOSE PSCEVOZNIKI
VILTE SALETE PANIZ PSCEVOZNIKI
ADVOGADO............: ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS
NEVES
MARCIO PASCHENDA NEVES
BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE HONORÁRIOS.
DEMORA QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RESPEC-
TIVO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. REMUNERAÇÃO
INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. Não havendo demons-
tração de justa causa para a demora no ajuizamento das ações
pela qual foram os advogados recorrentes contratados, direito
possuem os contratantes de rescindirem o contrato de honorá-
rios, sem pagamento de remuneração alguma.Recurso conheci-
do e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento ao mesmo, mantendo na ín-
tegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto. Des-
sarte, mantida a sentença deve-se, com base no art. 55 da Lei
nº9099/95, condenar os recorrentes ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, não
havendo que se falar em justiça gratuita, eis que o recolhimen-
to das custas promovidas pelos recorrentes afasta a condição
de carência financeira viabilizadora dos benefícios da Lei 1.060/
50, sem conta que ficou até mesmo prejudicado dito pedido.
Acórdão..: 15117 Livro..: 304 Páginas..: 67 a 70

113 RECURSO.........: 2006.0003414-6/0 - Ação Originária -
0000.0200234-2/5
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DENISE CANOVA
RECORRIDO...........: MARYLENE DOMIT DRAGINSKI
ADVOGADO............: MAURICIO FERNANDO OTTO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. 1) SENTENÇA ILÍQUIDA. CO-
MANDO QUE DEPENDE DE MERO CÁLCULO ARITMÉ-
TICO. PRELIMINAR QUE SE AFASTA. 2) CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA. MEDIDOR DEFEITUOSO. RESTI-
TUIÇÃO COM BASE NA MÉDIA DE GASTOS. 3) JUROS E

CORREÇÃO. ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1.Não é ilíquida a sentença que emitir
comando condenatório cujo valor a ser perquirido depende de
mero cálculo aritmético.2.Constatado o defeito no aparelho de
medição de consumo de energia elétrica e, por decorrência, a
cobrança indevida por parte ré, devida se mostra a restituição
dos valores pagos à maior, tendo em conta a média mensal de
consumo.3.A correção monetária possui como termo inicial a
data de cada pagamento indevido e os juros moratórios con-
tam-se da citação.Recurso conhecido e desprovido.Vistos, Re-
latados e Discutidos estes Autos de Recurso Inominado nº
2006.3414-6/0 oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca
de União da Vitória.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto. Mantida a sentença, acrescida, porém, dos escla-
recimentos acima expostos, com base no art. 55 da Lei nº9.099/
95 deve ser a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condena-
ção.
Acórdão..: 15115 Livro..: 304 Páginas..: 34 a 37

114 RECURSO.........: 2006.0003428-4/0 - Ação Originária -
0000.0200540-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: DIRCE GONÇALVES REZENDE
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15055 Livro..: 300 Páginas..: 1 a 21

115 RECURSO.........: 2006.0003435-0/0 - Ação Originária -
0000.2005124-4/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: SANDRA MARCIA BAPTISTA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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116 RECURSO.........: 2006.0003437-3/0 - Ação Originária -
0000.0200598-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ELIZABET PETROSKI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos



140140140140140 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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117 RECURSO.........: 2006.0003445-0/0 - Ação Originária -
0000.0200539-1/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: DENAIR DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-

tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15035 Livro..: 298 Páginas..: 27 a 56

118 RECURSO.........: 2006.0003450-2/0 - Ação Originária -
0000.2005255-9/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO...........: GENI RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. Ressalve-se que o
Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto divergente, por en-
tender que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se
de legalidade.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15036 Livro..: 298 Páginas..: 57 a 85

119 RECURSO.........: 2006.0003459-9/0 - Ação Originária -
0000.0200422-1/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: KIYOSHI INADA
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR

TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA. 1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura
básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade. 3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97. 4.
Outrossim, a exigência de tarifa independentemente da utiliza-
ção ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa
do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos. 5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré. 6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade. Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar o recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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120 RECURSO.........: 2006.0003462-7/0 - Ação Originária -
0000.2005552-3/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LUCIO ALMEIDA ARRUDA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-

natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar o recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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121 RECURSO.........: 2006.0003463-9/0 - Ação Originária -
0000.0020051-6/0
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALVARO DOS SANTOS MACIEL
RECORRIDO...........: VANESSA EDUARDA DE SOUZA
CHAGAS
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
EDMAR JOSE CHAGAS
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) REVELIA. IRRELEVÂNCIA
DIANTE DA ANÁLISE FÁTICA E JURÍDICA FEITA PELO
JUIZ SENTENCIANTE. 2) FALHA NO SERVIÇO DE TELE-
FONIA. CADASTRAMENTO INDEVIDO DE NÚMERO,
COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS, BLOQUEIO DOS
SERVIÇOS E DESCASO NO ATENDIMENTO DO CONSU-
MIDOR. DANO MORAL. EXISTÊNCIA. VALOR. MANU-
TENÇÃO. 3) ADITAMENTO DO PEDIDO INICIAL ANTES
DA CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE DIANTE DA AU-
SÊNCIA DE INSUGÊNCIA. ART. 264 DO CPC. SENTENÇA
CONFIRMADA. 1.A insurgência recursal recai sobre sentença
que condenou a ré a uma indenização equivalente à 07 salários
mínimos à título de danos morais em razão da falha no serviço
da ré. Em recurso, alega a ré a ausência de revelia, de ilícito e
dano moral, bem como a impossibilidade de aditamento da ini-
cial após a citação.2.A sentença merece ser integralmente man-
tida. Vejamos:3.Ainda que revel não fosse a ré, tal questão se
tornou irrelevante diante do fato do digno magistrado não ter
se escorado na presunção de veracidade dos fatos alegados na
inicial para emitir seu julgado, ao contrário, examinou e reba-
teu as questões formuladas na defesa.4.O dano moral houve.
Na inicial especificados foram todos os vários protocolos rela-
tivos à reclamação formulada pela autora, reclamação esta que,
entretanto, somente foi atendida após o ajuizamento da ação,
sendo, outrossim, patente a falha do serviço da ré que, além de
fornecer incorreto “DDD” para a autora, bloqueou a linha em
razão do não pagamento de fatura que, frise-se, indevidamente
foi emitida. A falha do serviço (ilícito) é, pois, evidente.5.
Malgrado duvidoso tenha sido o momento da ciência da ré acerca
da liminar, é entendimento desta Turma Recursal que a falha
nos serviço das empresas de telefonias, quando indicadora de
evidente descaso para com o usuário e geradora de empecilho/
impedimento ao uso do aparelho móvel é, por si só, causa de
transtorno e aborrecimento pessoal (abalo moral) passível de
reparação pecuniária. O valor, quantificado em R$2.100,00, não
se mostrou elevado.6.Nos termos do art. 264 do CPC “feita a
citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de
pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas
partes, salvo as substituições permitidas por lei”. Gifei. In casu,
o aditamento ocorreu antes da contestação, não tendo havido,
por parte da recorrente, oportuna insurgência quanto àquela
pretensão que, por isso, tornou-se legítima.Recurso conhecido
e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos
constantes na ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.
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122 RECURSO.........: 2006.0003467-6/0 - Ação Originária -
0000.2005510-2/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NUBIA MOURA DA SILVA ALMEI-
DA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
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“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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123 RECURSO.........: 2006.0003468-8/0 - Ação Originária -
0000.0020048-4/2
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........: TEREZINHA DE JESUS MELO CU-
NHA
ADVOGADO............: RAPHAEL DIAS SAMPAIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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124 RECURSO.........: 2006.0003470-4/0 - Ação Originária -
0000.0200411-7/8
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: NATALINO FELIX MACHADO
TEREZINHA DE PAULA BATISTA
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
RECORRENTE ADESIVO..: NATALINO FELIX MACHADO
TEREZINHA DE PAULA BATISTA
RECORRIDO ADESIVO...: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. A) RECURSO ADE-
SIVO - NÃO CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA TAXATI-
VIDADE. B) RECURSO PRINCIPAL - COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO. NULI-
DADE. INOCORRÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA DE TA-
RIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SER-

VIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO GENÉRI-
CO DE DEZ ANOS. 1. A Lei dos Juizados Especiais (n.º 9.099/
95) não contemplou em seu texto legal o recurso adesivo, de
modo que, por força do princípio da taxatividade, não pode ele
ser conhecido.2. Nas ações individualmente propostas contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável o afastamento
da competência jurisdicional dos Juizados Especiais em face
da natureza das provas a serem produzidas, pois não podem
estas serem consideradas complexas, eis que cingem-se a uma
questão de direito (legalidade da cobrança da tarifa) e à even-
tual repetição de indébito, este, documentalmente aferível.3.
Não há que se cogitar da nulidade da decisão proferida em sede
de embargos de declaração na medida em que nada foi disposto
acerca da violação a dispositivos da Lei Geral de Telecomuni-
cações ou do abatimento do ICMS incidente sobre a assinatura
básica em sede de contestação. Nem tampouco deixou de ser
enfrentado o pedido de manifestação da recorrida no que se
refere à manifestação da ANATEL quanto ao seu interesse no
feito, já que ele foi implicitamente afastado no tópico que tra-
tou da inexistência de vínculo entre a ANATEL e o consumi-
dor. 4. A ação individualmente proposta contra empresa de te-
lefonia - visando à declaração da ilegalidade da cobrança da
assinatura básica mensal e a repetição dos valores pagos àque-
le título pelo consumidor - pode ser julgada pela Justiça Esta-
dual, eis que a relação jurídica de direito material em discussão
se estabeleceu entre o contratante daqueles serviços (autor) e a
empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica relação de
consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos serviços;
logo, não há necessidade de integração ao processo da agência
reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atuar como
litisconsorte passiva.5. Ademais, estando o objeto do feito ads-
trito à legalidade da cobrança daquela tarifa e à eventual repe-
tição dos valores pagos pelo consumidor, isto é, não havendo
qualquer discussão acerca do contrato de concessão firmado
entre a Administração Pública e a empresa de telefonia, não há
que se falar em competência da Justiça Federal, quer pela qua-
lidade das partes, quer em razão da matéria. 6. Em que pese a
existência de diversos critérios utilizados pela doutrina e juris-
prudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica
mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.7. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.8. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.9. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.10. Não versando a demanda em exame sobre fato do pro-
duto ou serviço, inaplicável o prazo prescricional previsto no
art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser con-
siderado o prazo genérico de 10 (dez) anos insculpido no art.
205 do Código Civil de 2002.RECURSO ADESIVO NÃO
CONHECIDO.RECURSO PRINCIPAL CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso adesivo e em conhecer do recurso princi-
pal e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Tendo em vista o desprovimento do apelo, conde-
na-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
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125 RECURSO.........: 2006.0003477-7/0 - Ação Originária -
0000.0020062-3/8
COMARCA.............: Pitanga
IMPETRANTE..........: JOAO OLIVIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO............: MANOEL BORBA DE CAMARGO
INTERESSADO.........: PAULO CEZAR CASTAGNOLI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PITANGA
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
HERMANN HENKE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO DA TUTE-
LA - POSSIBILIDADE NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS
- DECISÃO QUE NÃO SE REVELA TERATOLÓGICA - DE-
NEGAÇÃO DA ORDEM. A antecipação da tutela é cabível
nos Juizados Especiais Cíveis, tratando-se de medida que se
coaduna perfeitamente com os modernos princípios de celeri-
dade da prestação jurisdicional com justa distribuição do ônus
da demora processual entre as partes. São cabíveis a tutela acau-
telatória e a antecipatória em sede dos Juizados Especiais Cí-
veis, em caráter incidental. (II Encontro Nacional dos Coorde-
nadores de Juizados Especiais, Cuiabá, dezembro de 1997) É
compatível com o rito estabelecido pela Lei nº 9.099/95 a tute-
la antecipatória a que alude o art. 273 do Código de Processo
Civil. (Enunciado nº 06, do 1o EMJERJ) Decisão que, em an-
tecipação de tutela determinou o bloqueio da transferência de
veículo perante o Detran em razão de garantia da satisfação de
obrigação pelo Impetrante, é medida acautelatória facultada ao
Juízo, que não se revela teratológica. Denegada a
ordem.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-

nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, sob a Pre-
sidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DENEGAR A ORDEM ao Mandado de Segurança, por unani-
midade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15198 Livro..: 308 Páginas..: 43 a 50

126 RECURSO.........: 2006.0003483-0/0 - Ação Originária -
0000.2005144-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ZALMIR TRENTO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15040 Livro..: 298 Páginas..: 164 a 193

127 RECURSO.........: 2006.0003499-2/0 - Ação Originária -
0000.2005392-2/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IRACI DA SILVA CAMPOS CARVA-
LHO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A

SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do relator.Tendo em vista o substancial pro-
vimento do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pa-
gamento das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda
parte, da LJE.
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128 RECURSO.........: 2006.0003500-8/0 - Ação Originária -
0000.2005144-8/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CARLOS NETTO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
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do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15100 Livro..: 302 Páginas..: 169 a 198

129 RECURSO.........: 2006.0003501-0/0 - Ação Originária -
0000.0200539-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MAJED MOHAMAD RAHAL
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15111 Livro..: 303 Páginas..: 214 a 243

130 RECURSO.........: 2006.0003525-9/0 - Ação Originária -
0000.2005131-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LAERCIO TELES GUSMAO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE

MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ile-
galidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Tendo em vista o desprovimento do apelo, conde-
na-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15113 Livro..: 304 Páginas..: 1 a 29

131 RECURSO.........: 2006.0003533-6/0 - Ação Originária -
0000.2005131-2/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSE MARIA D’ALESSANDRO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-

tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Tendo em vista o desprovimento do apelo, conde-
na-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15116 Livro..: 304 Páginas..: 38 a 66

132 RECURSO.........: 2006.0003534-8/0 - Ação Originária -
0000.0200561-1/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA MADALENA RODRIGUES
PAES
ADVOGADO............: ALEXANDRE STURION DE PAULA
MALVER GERMANO DE PAULA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, p0or unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15119 Livro..: 304 Páginas..: 75 a 100

133 RECURSO.........: 2006.0003535-0/0 - Ação Originária -
0000.2005103-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: JOSE ROMANO

ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15123 Livro..: 304 Páginas..: 114 a 142

134 RECURSO.........: 2006.0003540-1/0 - Ação Originária -
0000.0200530-3/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: VERA ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
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culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15130 Livro..: 304 Páginas..: 172 a 201

135 RECURSO.........: 2006.0003542-5/0 - Ação Originária -
0000.0200516-7/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: OSNI ANASTACIO BUENO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15133 Livro..: 304 Páginas..: 213 a 238

136 RECURSO.........: 2006.0003570-4/0 - Ação Originária -
0000.0020057-2/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-

LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CRISTIANE REGATTIERI SCHISLER
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15098 Livro..: 302 Páginas..: 123 a 152

137 RECURSO.........: 2006.0003576-5/0 - Ação Originária -
0000.0200538-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALINY PALMEIRA VIDAL
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,

este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15134 Livro..: 304 Páginas..: 239 a 268

138 RECURSO.........: 2006.0003583-0/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/7
COMARCA.............: Carlópolis
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: ANTONIO TADEU CUNHA
DEFENSOR DATIVO.....: JORGE COSTA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA. LESÕES COR-
PORAIS E AMEAÇA. ARTS. 129 CAPUT E 147 DO CÓDI-
GO PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. APELAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS EM RELAÇAO AO DELITO DE LESÕES
CORPORAIS, MAS NÃO SUFICIENTEMENTE COMPRO-
VADAS EM RELAÇÃO AO CRIME DE AMEAÇA. SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE REFORMADA.Inexistindo provas su-
ficientes da materialidade e autoria do delito de ameaça, não
há que se condenar o réu em face dessa acusação.No entanto, a
materialidade do crime de lesões corporais pode ser tomada
indiretamente, como no caso, em que foi juntada declaração
médica indicando que a vítima, submetida a análise clínica no
dia aos fatos indicados na denúncia, apresentava edemas e equi-
moses em várias partes do corpo, que devem ser consideradas
como lesões de natureza leve, notadamente à vista da inexis-
tência de específico laudo pericial.Nestas condições, deve ser
provido parcialmente o recurso do Ministério Público para o
fim de ser condenado o réu pela prática do delito de lesões
corporais, confirmando-se, outrossim, a sua absolvição quanto
ao crime de ameaça, neste caso, por insuficiência da
prova.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15090 Livro..: 302 Páginas..: 91 a 95

139 RECURSO.........: 2006.0003587-8/0 - Ação Originária -
0000.0020052-1/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOANA TERRES DE OLIVEIRA FER-
NANDES
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA

RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15135 Livro..: 305 Páginas..: 1 a 30

140 RECURSO.........: 2006.0003595-5/0 - Ação Originária -
0000.0020056-0/7
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............: JAIR FELIPES
JURANDI FELIPES
JOSÉ EMÍLIO BRUNO AMBROSIO
RECORRIDO...........: ELIDA APARECIDA CRUZ DIAS
VERA CRUZ DE FATIMA
ADVOGADO............: ELISANGELA CRUZ FARIA
WASHINGTON FRAGOSO VERAS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E
VERÃO - DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDITADO NO
MÊS DE JUNHO DE 87 E O IPC - LEGITIMIDADE PASSI-
VA DO BANCO - ENUNCIADO 20 DA TURMA - PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA - CONTAS COM DATA DE ANIVERSÁ-
RIO ANTERIOR AO DIA 15 - JURISPRUDÊNCIA DAS COR-
TES SUPERIORES - RECURSO DESPROVIDO.Vencido o
recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
das recorridas, os quais fixo em 20% do valor da condenação,
com base no art. 55 da Lei 9.099/95.DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento nos
termos da fundamentação, ressalvado o entendimento do Dr.
Jurandyr Reis Junior quanto a prescrição dos juros remunera-
tórios.
Acórdão..: 15217 Livro..: 308 Páginas..: 142 a 145

141 RECURSO.........: 2006.0003615-8/0 - Ação Originária -
0000.2005170-5/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO............: IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO
LAURO BRACARENSE FILHO
IRINA DE OLIVEIRA FERNANDES
RECORRIDO...........: LUCIANO TRINDADE CARBUNCK
ADVOGADO............: CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CONTRATAÇÃO
POR TERCEIRO FRAUDADOR. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPRUDÊNCIA E NEGLI-
GÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA. RESPONSABILIDADE
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CIVIL RECONHECIDA. DANO MORAL CARACTERIZA-
DO. VALOR DA CONDENAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA.1)Responde civilmente a empresa de telefonia quan-
do efetua contratação sem tomar as cautelas devidas, dando
ensejo à ocorrência de fraude por terceira pessoa e culminando
em prejuízo ao reclamante. 2)A indevida inscrição do nome de
uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por débito que ela
não responde, enseja a indenização por dano moral, aplicando-
se, ao caso, o enunciado nº08 da TRU: “ É presumida a exis-
tência de dano moral, nos casos de protesto de título e inscri-
ção e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”.3)O grau de culpa da ré e a necessidade de dar mais
eficácia à condenação, eis que a anterior restou inócua para o
fim preventivo, justifica a manutenção da condenação fixada
pelo juiz sentenciante. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Dessarte o voto é pela integral manutenção da sentença e pela
condenação da recorrente ao pagamento das custas e honorári-
os, estes arbitrados em 20%(vinte por cento) por cento sobre o
valor atualizado da condenação. É este o voto que proponho.
Acórdão..: 15121 Livro..: 304 Páginas..: 105 a 110

142 RECURSO.........: 2006.0003616-0/0 - Ação Originária -
0000.2005261-3/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: REGINALDO FRANCISCO CIQUI-
NATO
ADVOGADO............: SUSANA TOMOE YUYAMA
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT
RECORRIDO...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARTÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PEDIDO CONTRAPOSTO ALME-
JANDO A COBRANÇA DOS DÉBITOS CONSTANTES NAS
FATURAS TELEFÔNICAS. PEDIDO PRINCIPAL JULGADO
IMPROCEDENTE E ACOLHIMENTO DO CONTRAPOSTO.
1) CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA, VEZ QUE A
PRÓPRIA RECORRENTE PLEITEOU PELO JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. 2) ADICIONAL DE DESLO-
CAMENTO. PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA VÁ-
LIDA. 3) PEDIDO CONTRAPOSTO FORMULADO POR
PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MAN-
TIDA PELOS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS
(ART.46 DA LEI 9099/95). 1.A insurgência recursal recai so-
bre sentença que julgou improcedente o pedido inicial e aco-
lheu o pedido contraposto formulado pela concessionária ré
pois, segundo arrazoado, teria ocorrido cerceamento de defesa,
a ré não poderia formular pedido contraposto e, por fim, por-
que existiria dúvidas acerca da validade das ligações que se
pretende cobrar do autor.2.A sentença merece ser confirmada
pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/
95, eis que bem examinou a questão posta em apreço, aplican-
do corretamente o direito.3.Não houve cerceamento de defesa,
seja porque foi o próprio autor, ora recorrente, quem pediu o
julgamento antecipado da lide (fl.69), seja porque, nos termos
do art. 33 da Lei 9099/95 pode o juiz indeferir a produção das
provas que entenda não ser necessária para a elucidação da
matéria. In casu, não se fazia necessária a especificação das
ligações constantes nas faturas questionadas pois, além delas
não terem sido impugnadas na inicial - eis que se questionou
somente a ausência de previsão contratual - , admitiu o autor
que esteve em Araçatuba e lá efetuou várias ligações. 4.“É ad-
missível pedido contraposto no caso de ser a parte ré pessoa
jurídica”(Enunciado 31 do FONAJE) sendo, de conseqüência,
escorreita a condenação imposta ao autor, seja porque os servi-
ços foram prestados, seja porque o contrato firmado entre as
partes (fl.105 - cláusula sexta) alberga a cobrança dos adicio-
nais deslocamento.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos constantes na
ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95 fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação, ob-
servando-se aqui o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 15120 Livro..: 304 Páginas..: 101 a 104

143 RECURSO.........: 2006.0003629-6/0 - Ação Originária -
0000.2005128-9/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ODAIR SONEGATTI
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da

tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15136 Livro..: 305 Páginas..: 31 a 59

144 RECURSO.........: 2006.0003635-0/0 - Ação Originária -
0000.0200590-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOEL GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15137 Livro..: 305 Páginas..: 60 a 88

145 RECURSO.........: 2006.0003640-1/0 - Ação Originária -
0000.2005167-9/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: LUCIANO TRINDADE CARBUNCK
ADVOGADO............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
RECORRIDO...........: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO............: IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO
LAURO BRACARENSE FILHO
CARLOS WISLAND SAMWAYS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ARBITRA-
DO. REINCIDÊNCIA E CONEXÃO DE FEITOS. MAJORA-
ÇÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIA. SENTENÇA REFORMA-
DA. RECURSO PROVIDO. Para a fixação do dano moral,
necessário tomar como critério de aferição, além da gravidade
do fato e grau de culpa da ré, também a situação financeiro-
econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não pro-
porcionar, por um lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. A inobservância destes critérios enseja a alteração do
valor da condenação, in casu, para maior.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Dessarte, proponho seja reformada a sentença para o fim de
majorar a indenização para R$6.000,00(seis mil reais), corrigi-
dos e crescidos de juros de mora à contar da data desta sessão
de julgamento. Sem custas e honorários(art.55 da Lei 9099/
95).
Acórdão..: 15118 Livro..: 304 Páginas..: 71 a 74

146 RECURSO.........: 2006.0003641-3/0 - Ação Originária -
0000.0020032-5/9
COMARCA.............: Manoel Ribas
IMPETRANTE/ADVOGADO.: CLAUDEMIR MOLINA
PACIENTE............: LUIZ CARLOS HERNANDES AZO
MOMPIAN
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO.........: JUDITH RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO............: DULCILENE DE FATIMA RODRI-
GUES BRAMBILLA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
HABEAS CORPUS - DEPOSITÁRIO INFIEL - BENS APE-
NHADOS - PERECIMENTO - FATO DA NATUREZA Se o
bem depositado pereceu em razão de fato da natureza, imprevi-
sível e inevitável, não é lícito considerar-se infiel o depositá-
rio, nem decretar-lhe a prisão.ORDEM
CONCEDIDA.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e CONCEDER A ORDEM, para afastar a ameaça de
prisão impugnada, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15206 Livro..: 308 Páginas..: 90 a 97

147 RECURSO.........: 2006.0003648-6/0 - Ação Originária -
0000.0200515-9/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: RICARDO SOARES PESSOA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus

de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15138 Livro..: 305 Páginas..: 89 a 114

148 RECURSO.........: 2006.0003671-6/0 - Ação Originária -
0000.0020053-8/1
COMARCA.............: São Mateus do Sul
RECORRENTE..........: JOAO MARCOS DA ROSA
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR JAVORSKI TO-
POROWICZ
RECORRIDO...........: MARVEL LAZZARI
ADVOGADO............: FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE COBRANÇA. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DO
PEDIDO. REVELIA. INTERPRETAÇÃO DA NULIDADE EM
FAVOR DA PARTE REQUERIDA. RECONHECIMENTO.
PROCESSO SEM DESCRIÇÃO LÓGICA DO TRÂMITE E
DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO PARA ANULAR O FEITO DESDE O TER-
MO INICIAL.Assim, o voto é pelo conhecimento e provimento
do recurso, para reconhecer a nulidade do feito ab initio (fls.
02), determinando-se à Secretaria para que reduza novamente
a termo o pedido do autor, designando posteriormente nova data
para repetição do ato pelo MM. Juiz de primeiro grau. DECI-
SÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15015 Livro..: 295 Páginas..: 244 a 249

149 RECURSO.........: 2006.0003672-8/0 - Ação Originária -
0000.0020058-9/4
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
APELANTE............: MARIA GOMES BRAGA
ADVOGADO............: MARCIO LUIZ BONADIO
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
APELADO.............: THIAGO MARIANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: RODRIGO AUGUSTO BEGO SOA-
RES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME CONTRA HONRA. IN-
JÚRIA (ART. 140 DO CP). QUEIXA-CRIME. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO.
INFRAÇÃO PENAL NÃO CONFIGURADA. QUEIXA-CRI-
ME REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.A injúria, crime
contra honra, demanda o elemento subjetivo do tipo concer-
nente à vontade de ofender a honra de outrem. Nessa perspec-
tiva, estando ausentes, no caso em testilha, o animus injurian-
di, há que se ter como atípicos os fatos dados como delituosos
imputados ao Querelado, confirmando-se a sentença prolatada
em primeira instância, que rejeitou a queixa-crime com funda-
mento no art. 43, inciso I do CPP.Recurso conhecido e negado
provimento.Condenação em custas e honorários.O Voto é no
sentido de CONHECER a Apelação e NEGAR PROVIMEN-
TO, condenando a Recorrente no pagamento das custas e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezen-
tos reais).DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR - Vogal e
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, sob a Presidência
de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 15201 Livro..: 308 Páginas..: 59 a 73

150 RECURSO.........: 2006.0003676-5/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/5
COMARCA.............: Tomazina
APELANTE............: PEDRO VICENTE GONÇALVES MEN-
DES
DEFENSOR DATIVO.....: CHARLES VANZELLI NICOLAU
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DESACATO - PRAZO INFERIOR A DOIS ANOS ENTRE A
DATA DO FATO E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E
ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICA-
ÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - PRO-
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VA DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA - AFIRMAÇÃO
DE QUE O CONSELHO TUTELAR DE PINHALAO NÃO
VALE NADA, REALIZADA NO CALOR DE DISCUSSAO
QUANDO O APELANTE TEVE, COM FORÇA POLICIAL,
REALIZADA A BUSCA E APREENSAO DE FILHO MENOR,
QUE FUGIU DA GUARDA DA MÃE E QUERIA PERMA-
NECER COM O MESMO, EM HORÁRIO PREVIAMENTE
ACORDADO ENTRE AS PARTES - FATO QUE NÃO CON-
FIGURA DOLO ESPECÍFICO DE DENEGRIR A IMAGEM
DA VÍTIMA. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.O
fato ocorreu em data de 27 de abril de 2003, a denúncia foi
recebida em data de 03 de dezembro de 2003, a sentença foi
publicada em data de 24 de outubro de 2005, portanto, qual-
quer dos lapsos de tempo é inferior a dois anos. A condenação
é inferior a um ano, com prescrição em dois anos, motivo pelo
qual não ocorreu a prescrição, ainda que na modalidade deno-
minada retroativa.Testemunhas presenciais confirmam a afir-
mação realizada pelo Apelante, no transcorrer de busca e apre-
ensão de filho, que fugiu da guarda da mãe e desejava perma-
necer em companhia do pai, com o auxílio de policiais, durante
o prazo que acordaram para que a criança permanecesse na
guarda do pai.Ausência de dolo específico. Cita
precedentes.Apelação a que se dá provimento.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA -
Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e EDGARD FER-
NANDO BARBOSA - Vogal, sob a Presidência de J. S. FA-
GUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO
ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15204 Livro..: 308 Páginas..: 80 a 86

151 RECURSO.........: 2006.0003704-5/0 - Ação Originária -
0000.0020046-0/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: VIRLANDE MACHADO FONTOURA
ADVOGADO............: JEAN CARLOS MACHADO
JOSELICE BAUTITZ
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. TELEFONIA. 1) LEGITIMIDADE PASSI-
VA DA CONCESSIONÁRIA RESPONSÁVEL PELA ANOTA-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, AINDA
QUE OS DADOS CADASTRAIS DO AUTOR TENHAM SIDO
REPASSADOS PELA OPERADORA LOCAL. INCIDÊNCIA
DO ART. 25, §1º DO CDC. 2) INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE
DO ATO RECONHECIDO. 3) DANO MORAL PRESUMIDO
(ENUNCIADO Nº08 DA TRU). 4) VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. MANUTENÃO SENTENÇA PARCIALMENTE CON-
FIRMADA.1. Sendo a recorrente responsável pela inscrição
do nome do autor junto aos órgãos de proteção, é ela parte
legítima para responder a ação indenizatória decorrente desta
anotação, situação esta que não é alterada pelo fato dos dados
cadastrais do autor terem sido repassados pela operadora de
telefonia local. Incidência, ainda, do art. 25, §1º do CDC.2.
Inexistindo vínculo obrigacional entre as partes, causa legítima
não existe à justificar a inscrição nos órgãos de proteção ao
crédito, sendo que os riscos decorrentes dos erros de desinfor-
mações cadastrais entre as empresas de telefonia local e nacio-
nal devem ser suportadas também por aquela que, aproveitan-
do-se do cadastro, envia, sem maiores cuidados, o nome de
suposto usuário àqueles órgãos supra citados. 3. “ É presumida
a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos”( Enunciado nº08); 4. Mantém-se o valor do
dano moral, quando fixado de forma razoável e proporcional
ao abalo e ao grau de culpa da ré. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Dessarte, mantida a sentença, deve ser a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20%(vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art.55 da Lei nº9.099/95.
Acórdão..: 15132 Livro..: 304 Páginas..: 206 a 212

152 RECURSO.........: 2006.0003708-2/0 - Ação Originária -
0000.0020052-4/6
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO............: ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
DANIELA FAJARDO TRINTIN
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
RECORRIDO...........: MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA
ADVOGADO............: ROBERTO LAZARO MACHADO DOS
REIS
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO
DEOLINDO ANTONIO NOVO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. MINORAÇÃO UNILATERAL
DE CRÉDITO PELO GRUPO DE CONSÓRCIO. INOCOR-
RÊNCIA. EQUIVOCO DO CONSORCIADO AO ACREDITAR
QUE O VALOR DE SEU CRÉDITO ERA SUPERIOR SEM
EFETUAR OS DESCONTOS RELATIVOS À TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FUNDO DE RESERVA. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15014 Livro..: 295 Páginas..: 239 a 243

153 RECURSO.........: 2006.0003726-0/0 - Ação Originária -
0000.0020055-4/5

COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: OSVALDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: SAMUEL SILVATI
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO
RECORRIDO...........: ROBERLEI DIAS FIGUEIREDO
ADVOGADO............: GLAUCIO MIAKI
MARCELA MENDES STICANELLA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRO-
VA QUE APONTA PARA A CULPA DO RECORRENTE. DE-
FEITO NO VEÍCULO. OBSTRUÇÃO DA PISTA DE ROLA-
MENTO. FALHA NO DEVER DE SINALIZAR AOS DEMAIS
USUÁRIOS DA PISTA. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS(ART.46 DA LEI
9099/95). 1.Trata o feito de ação indenizatória por acidente de
trânsito onde, segundo o autor, teria o réu desrespeitado o de-
ver de bem sinalizar o fato de encontrar-se com seu veículo
defeituoso parado sobre a pista de rolamento, situação esta ge-
radora da colisão e dos prejuízos que pretende reparação. Pela
sentença, o pedido foi julgado procedente. Recorre a ré questi-
onando a culpa pelo evento.2.A sentença merece ser confirma-
da pelos próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.
46 da Lei 9099/95, eis que bem examinou estes fatos, aplican-
do corretamente o direito ao caso.3.Nem poderia ser diferente.
A prova dos autos, particularmente o Boletim de Ocorrência
(fls.11/15) e o depoimento das testemunhas (fls.33/35) indica,
sem margens para dúvida, que o veículo Ford F1000 do recor-
rente estava, no período noturno, parado sob a pista de rola-
mento em razão de defeito mecânico, sem, contudo, sinalizar
adequadamente este fato, eis que a mera juntada de galhos de
árvore é - e foi - insuficiente para prevenir o acidente. Desta
negligente conduta, decorreu a colisão com o veículo do autor
e os prejuízos que este agora pretende ser reparado.4.Para arre-
matar, urge citar: “Em hipótese nenhuma se admite que um ve-
ículo pare sobre a pista de rolamento, por onde outros veículos
devem passar. Tal ocorrendo, em razão de acidente, falha me-
cânica ou quebra, o condutor deverá retirar o veículo imediata-
mente do local e leva-lo para o acostamento ou para fora do
fluxo do trânsito, sinalizando convenientemente o local para
que tal circunstância possa ser percebida e visualizada pelos
demais condutores. Essa ocupação do acostamento também deve
ser breve e em caráter excepcional. Se em razão da ocupação
irregular da pista ou do acostamento advier acidente, ademais
da falta disciplinar, o agente causador deverá ser responsabili-
zado civilmente pelos danos que causar a terceiros” (RUI STO-
CO , in Tratado de Responsabilidade Civil, fls. 1471).Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos constantes na ementa.Mantida a sentença, com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o réu/recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios devidos ao patrono do autor, estes arbitrados em 20%(vin-
te por cento) sobre o valor atualizado da condenação, condena-
ção esta suspensa em razão do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/
50.
Acórdão..: 15131 Livro..: 304 Páginas..: 202 a 205

154 RECURSO.........: 2006.0003731-2/0 - Ação Originária -
0002.0032346-5/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: NEIDE MARIA PONTES
ADVOGADO............: ROSIMEIRI GOMES BASILIO
ERIKA PAULA DE CAMPOS
JULIANA OSORIO JUNHO
RECORRIDO...........: NILVA DE CARVALHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA “CAUSA DEBENDI”. QUESTIONAMENTO SOLUCIO-
NÁVEL ATRAVÉS DE PRODUÇÃO DE PROVAS. INVIABI-
LIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SEN-
TENÇA ANULADA. Não sendo o caso de revelia, somente se
autoriza o julgamento antecipado da lide quanto a questão con-
trovertida for unicamente de direito ou, sendo de direito e de
fato, este não mais depender de provas em audiência. Sentença
que se anula para, dando continuidade ao feito, se designar
audiência de instrução e julgamento.Recurso conhecido e pro-
vido para o fim de se anular a sentença.DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso para, no mérito, anular a sentença pro-
ferida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15129 Livro..: 304 Páginas..: 168 a 171

155 RECURSO.........: 2006.0003736-1/0 - Ação Originária -
0000.0020043-3/7
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
APELANTE............: PAULO JOSE RODRIGUES
ADVOGADO............: WILTON SILVA LONGO
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRAVENÇÃO PENAL.
PROCESSO PENAL. BARULHO EXCESSIVO. PERTURBA-
ÇÃO DA TRANQUILIDADE ALHEIA. AUSÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO. PERÍCIA DESNECESSÁRIA. PROVA ORAL
SUFICIENTEMENTE APTA A CONVENCER O MAGISTRA-
DO. CORRETA FIXAÇÃO DE DUAS PENAS SUBSTITUTI-
VAS ALTERNATIVAS. AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO A AUDIÊNCIA. NULIDADE NÃO DECRETADA VEZ
QUE AUSENTE PREJUÍZO PARA O APELANTE. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Responde pela infra-
ção contravencional o proprietário de veículo que voluntaria-
mente produz excesso de ruídos causadores de perturbação da
tranqüilidade alheia. A prova oral coligida é robusta no sentido
da anormalidade do uso de aparelho de som pelo Apelante, em
horário noturno, em franca violação ao sossego e da tranqüili-
dade de seus vizinhos, subsumindo-se a sua conduta no tipo
penal descrito na denúncia, mostrando-se desnecessária a pro-
va pericial. A decisão monocrática atendeu aos desígnios do

art. 59 do Código Penal, expondo, de forma concreta, as razões
que ensejaram a dosar a pena no mínimo legal, reconhecendo,
no exame da culpabilidade, a menor censurabilidade e repro-
vabilidade da conduta do Apelante, mostrando-se justificada a
fixação da pena base no mínimo legal. O art. 44 do Código
Penal condiciona a substituição da pena privativa de liberdade
em restritiva de direitos ao preenchimento dos requisitos ali
arrolados, nos quais o Apelante se enquadra, pois as circuns-
tâncias judiciais lhes são favoráveis, indicam que a substitui-
ção seja suficiente a exercer o caráter pedagógico que a repri-
menda se destina. A ausência do Ministério Público não ocasi-
onou prejuízo ao Apelante e é certo que a produção da prova
oral também não decorreu de ato que lhe cause prejuízo. Apelo
conhecido e não providoDECISÃO: ACORDAM os Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Para-
ná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JUNIOR - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
Ata do julgamento.
Acórdão..: 15220 Livro..: 308 Páginas..: 159 a 167

156 RECURSO.........: 2006.0003752-6/0 - Ação Originária -
0000.0020056-6/9
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........: TIM SUL S.A
ADVOGADO............: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........: LEANDRO PIEREZAN
ADVOGADO............: CLAUDIA PIZZATTO
CLAUDIO PIZZATTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. CONSUMIDOR. PLANO DE TELEFONIA CELULAR.
INTERPRETAÇÃO DA OFERTA. VALORES COBRADOS
PELA EMPRESA DE TELEFONIA MÓVEL QUE SE MOS-
TRAM ADEQUADOS E LICITOS. REFORMA DA SENTEN-
ÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O FEITO. O caso em
exame demonstra que houve equivoco do consumidor na inter-
pretação da oferta veiculada, eis que incongruente que a opera-
dora permitisse somente ligações VC-1 para celulares de sua
base e liberasse o uso para de outras operadoras fora da base de
sua atuação. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISDÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15013 Livro..: 295 Páginas..: 234 a 238

157 RECURSO.........: 2006.0003757-5/0 - Ação Originária -
0000.0020053-5/8
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS PASQUALINI
CARLOS FREIRE FARIA
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
RECORRIDO...........: APARECIDO SEBASTIAO BORBA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA. PAGAMENTOS EFETUADOS
PELO CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA RÉ QUE CON-
SIDERA DITOS PAGAMETNOS NO CÁLCULO DO DÉBI-
TO DEVIDO. NOVA COMPENSAÇÃO INDEVIDA. SEN-
TENÇA REFORMADA. Indevida se mostra a determinação de
compensação dos valores pagos pelo consumidor se, para a
obtenção do saldo devedor, ditos valores já teriam sido devida-
mente abatidos.Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento
ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15128 Livro..: 304 Páginas..: 165 a 167

158 RECURSO.........: 2006.0003765-2/0 - Ação Originária -
0000.2005131-3/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ELIZODETE SILVEIRA GUSMÃO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada

cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15139 Livro..: 305 Páginas..: 115 a 143

159 RECURSO.........: 2006.0003770-4/0 - Ação Originária -
0000.2005253-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CLAUDIA LUCIA PENNO ISRAEL
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
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SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15140 Livro..: 305 Páginas..: 144 a 172

160 RECURSO.........: 2006.0003789-1/0 - Ação Originária -
0000.2005252-2/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: AGOSTINHO ALVES
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15141 Livro..: 305 Páginas..: 173 a 201

161 RECURSO.........: 2006.0003792-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-9/9
COMARCA.............: Guaíra
APELANTE............: PAULO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO............: LUIZ CLAUDIO NUNES LOUREN-
CO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL PÚBLICA. USO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE. ART. 16 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. APELAÇÃO E PRO-
NUNCIAMENTO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA PRO-
PONDO A DECRETAÇÃO DA NULIDADE DO PROCESSO.
CITAÇÃO INOCORRENTE. SENTENÇA CASSADA.O réu
foi denunciado e condenado - à revelia - por crime de porte de
substância entorpecente. No entanto, recorre sua defesa dativa
alegando ter havido nulidade processual quanto ao ato citató-
rio, eis que foi considerado citado por meio de carta (f. 41 e
47), a qual não fora por ele recebida. Quanto ao mérito, aduziu
a douta defesa outorgada ao acusado que não estaria compro-
vada a prática do delito, o qual deveria ser considerado prescri-
to e impunível, dado ao princípio da insignificância.A Procura-
doria de Justiça pronunciou-se pelo acolhimento da tese de
nulidade do processo sustentada pela defesa nomeada ao

réu.Com efeito, flagrante a nulidade do processo a partir da
citação, eis que, como se extrai dos avisos de recebimento de f.
41 e 47, não foi a pessoa do acusado quem os recebeu, o que
inviabilizou o seu interrogatório e a sua plena defesa no
processo.Nestas condições, acatando-se o pronunciamento mi-
nisterial, deve ser decretada a nulidade do processo a partir da
citação, que deverá ser novamente tentada, prosseguindo-se a
ação até seus ulteriores termos, ficando prejudicada a análise
das demais teses recursais.RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO PARA O FIM DE SER DECRETADA A NULIDADE
DO PROCESSO A PARTIR DA CITAÇÃO -
INCLUSIVE.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, cassando-se a sentença e decretando-se a nulidade do
processo a contar da citação, inclusive, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 15089 Livro..: 302 Páginas..: 89 a 90

162 RECURSO.........: 2006.0003793-1/0 - Ação Originária -
0000.2005112-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: WALDEMIR ELEUTERIO LUCHIS
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.Tendo em vista o provimento apenas
parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pagamento de
metade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.É o voto. DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Ju-
nior manifestou voto divergente, por entender que a cobrança
da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15142 Livro..: 305 Páginas..: 202 a 231

163 RECURSO.........: 2006.0003795-5/0 - Ação Originária -
0000.0200547-7/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS BERTHER
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15143 Livro..: 305 Páginas..: 232 a 257

164 RECURSO.........: 2006.0003799-2/0 - Ação Originária -
0000.2005254-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: EDUARDO MOREIRA
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de

prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do relator.Tendo em vista o substancial pro-
vimento do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pa-
gamento das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda
parte, da LJE.
Acórdão..: 15052 Livro..: 299 Páginas..: 203 a 222

165 RECURSO.........: 2006.0003802-1/0 - Ação Originária -
0000.0200573-6/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CESAR DE AZEVEDO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Tendo em vista o desprovimento do apelo, conde-
na-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.É o voto. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior
manifestou voto divergente, por entender que a cobrança da
tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
Acórdão..: 15148 Livro..: 306 Páginas..: 53 a 81

166 RECURSO.........: 2006.0003807-0/0 - Ação Originária -
0000.0020061-1/0
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: RUBIANE NEIZER
ADVOGADO............: DARLENE COSTA NEIZER
ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INOVA-
ÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DEFEITO DE APA-
RELHO CELULAR. DANOS MORAIS. INOCORÊNCIA.
MERO DISSABOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS
MORAIS. Não se admite a inovação de matéria em grau recur-
sal (art. 517 do CPC). A eventual demora na devolução de apa-
relho celular que apresentou defeito e a impossibilidade de uti-
lização dos serviços de telefonia não autoriza indenização por
dano moral, por se tratar apenas de mera frustração, máxime
quando dos autos não se extrai que houve abalo psicológico,
transtornos de ordem física, mental ou à personalidade da par-
te, além de humilhação, constrangimento ou vexame. RECUR-
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SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
Diante de todo o exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15012 Livro..: 295 Páginas..: 227 a 233

167 RECURSO.........: 2006.0003817-1/0 - Ação Originária -
0000.2005225-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANTONIO GONÇALVES
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o desprovimento do
apelo, condena-se a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
parte adversa, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15050 Livro..: 299 Páginas..: 178 a 197

168 RECURSO.........: 2006.0003819-5/0 - Ação Originária -
0000.0200540-8/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ARLINDO VOLPATO
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,

este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15069 Livro..: 300 Páginas..: 198 a 218

169 RECURSO.........: 2006.0003821-1/0 - Ação Originária -
0000.2005164-2/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: AUGUSTO ANTUNES DE LIMA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº
85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL.
INAPLICABILIDADE.1. Nas ações individualmente propos-
tas contra empresa de telefonia - visando à declaração da ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição
dos valores pagos àquele título pelo consumidor -, incogitável
o afastamento da competência jurisdicional dos Juizados Espe-
ciais em face da natureza das provas a serem produzidas, pois
não podem estas serem consideradas complexas, eis que cin-
gem-se a uma questão de direito (legalidade da cobrança da
tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documental-
mente aferível.2. Constituem-se juridicamente possíveis os pe-
didos de declaração de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica e de repetição dos valores despendidos a tal guisa, na
medida em que o ordenamento jurídico brasileiro admite que o
Poder Judiciário decida acerca da legalidade de determinada
cobrança, ainda que perpetrada com espeque em ato normativo
expedido por agência reguladora, sem que isso signifique inge-
rência na Administração Pública.3. Em que pese a existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência
de tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é
prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts.
39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da
tarifa de assinatura viola os princípios da modicidade das tari-
fas e da universalização dos serviços públicos.7. Considerando
que a competência para legislar acerca de prescrição incumbe
privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.

64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. Ressalve-se que o
Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto divergente, por en-
tender que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se
de legalidade.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15017 Livro..: 296 Páginas..: 1 a 29

170 RECURSO.........: 2006.0003825-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-1/2
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: SIVONEI MAURO HASS
ADRIANA DE PAULA BARATTO
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO...........: JAIR MOREIRA
ADVOGADO............: JAVEL JAIME VALERIO
DANIELA MELZ NARDES
ALCEU GERALDO GATELLI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. 1) RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA. ENUNCIADO Nº28 DA TRU. 3) CASO FORTUITO OU
FORÇA MAIOR. EXCLUDENTES NÃO VERIFICADAS. 4)
RISCOS DA ATIVIDADE. ÔNUS DA PRESTADORA DO
SERVIÇO. 5) PROVAS SUFICIENTES DEMONSTRADORAS
DO NEXO CAUSAL ENTRE A FALHA NO SERVIÇO E O
DANO OCORRIDO. DEVER DE INDENIZAR QUE SE IM-
PÕE. SENTENÇA MANTIDA.1. A responsabilidade civil do
Estado, considerada pela teoria do risco administrativo, con-
duz a pessoa jurídica de direito público, e agora também as de
direito privado prestadoras de serviços públicos, à reparação
do dano sofrido pelo particular por conduta da administração,
segundo o princípio da repartição eqüitativa dos ônus e encar-
gos públicos a todos da sociedade, num sentido de socialização
dos prejuízos oriundos daquela conduta, pois “se, em tese, to-
dos se beneficiam das atividades da Administração, todos [re-
presentados pelo Estado] devem compartilhar do ressarcimen-
to dos danos que essas atividades causam a alguém”. Incidên-
cia do Enunciado nº28 da TRU.3. A demora no restabeleci-
mento do fornecimento da energia elétrica afasta o reconheci-
mento do caso fortuito ou força maior como excludente do de-
ver de reparar. 4. Tem a concessionária recorrente a obrigação
de prestar um serviço de qualidade, sendo descabida a tentativa
de transferir os riscos do negócio aos usuários do serviço que,
frise-se, já pagam pelo mesmo. 5. Os juros de mora são de 1%
ao mês, contados da citação.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, mantendo na íntegra a r.
sentença recorrida, nos exatos termos do voto. Dessarte, man-
tida a sentença deve-se, com base no art. 55 da Lei nº9099/95,
condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 15127 Livro..: 304 Páginas..: 157 a 164

171 RECURSO.........: 2006.0003826-0/0 - Ação Originária -
0000.0200599-8/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LUCIO JOSE DUARTE NETTO
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida

“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15018 Livro..: 296 Páginas..: 30 a 59

172 RECURSO.........: 2006.0003837-3/0 - Ação Originária -
0000.0200410-4/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LUIZ ANTONIO BRAIDO
ADVOGADO............: HILARIO ORLANDI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. 1) TRANSFERÊNCIA DE LINHA. RESPON-
SABILIDADE PELAS FATURAS DO ADQUIRENTE REVEL.
2) LEGITIMIDADE DA RECORRENTE RECONHECIDA. 3)
FATOS NOVOS TRAZIDOS EM RECURSO. IMPOSSIBILI-
DADE. 4) JULGAMENTO ULTRA PETITA. AUSÊNCIA. 5)
PEDIDO CONTRAPOSTO E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PRE-
TENSÃO AFASTADA. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS (ART.46
DA LEI 9099/95). 1.A insurgência recursal recai sobre senten-
ça que reconheceu a obrigação do primeiro reclamado quanto
às faturas telefônicas vencidas em setembro e outubro de 2004
e declarou, relativamente ao autor, inexigível referidos
débitos.2.A sentença merece ser confirmada pelos próprios fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem
examinou a questão posta em apreço, aplicando corretamente o
direito.3.Com efeito, a legitimidade passiva da recorrente é
evidente e decorre do fato de ser ela a credora dos débitos aqui
questionados, os quais sustenta o autor serem inexigíveis em
relação à sua pessoa.4.No mais, indicou o autor na inicial o
número do protocolo, o dia em que realizou a reclamação e o
nome da atendente , não tendo a recorrente, acerca destes fa-
tos, feito específica impugnação (art.302 c/c art.334 do CPC),
já que se limitou a dizer que não foi contatada e que “não apon-
tou sequer os números do protocolo”(fl.20), não podendo ela
vir agora, somente em recurso, trazer uma nova “realidade dos
fatos”, frente à preclusão ocorrida. Assim, é de se ter por verí-
dico o contato feito pelo autor pedindo o cancelamento da li-
nha, decorrendo daí os efeitos jurídicos inerentes a tal
cancelamento.5.Outrossim, na exata medida em que se reco-
nheceu o cancelamento da linha e o seu posterior uso pelo pri-
meiro réu, por certo que deve ser este o responsável pelo paga-
mento das faturas. Ademais, a relação jurídica existente entre
os réus decorre, não somente do seu reconhecimento judicial-
mente feito, mas em razão da situação fática verificada, qual
seja, o efetivo uso do terminal após o cancelamento pedido
pelo autor, ainda que formal contrato inexistisse entre eles.6.
Não houve decisão ultra petita. Pediu o autor a declaração de
inexigibilidade da dívida. Este pedido foi reconhecido, sendo
possível ao juiz a fixação, ex officio, de multa para o descum-
primento de obrigação de fazer e não fazer(art.461, §4º do
CPC).7.Pelas razões retro expostas, afastado deve ser o pedido
contraposto, não havendo, outrossim, indicativo algum da pre-
sença das hipóteses descritas no art.17 do CPC a viabilizar a
condenação por litigância de má-fé.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos cons-
tantes na ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa
.
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173 RECURSO.........: 2006.0003849-8/0 - Ação Originária -
0000.0020046-7/1
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
RODRIGO PARREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
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RECORRIDO...........: JAIR FERREIRA
ADVOGADO............: CLAUDIO PAVAN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CORRETO VALOR
ARBITRADO. JUROS E CORREÇÃO. TERMO INICIAL.
ALTERAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. 1.Para a fixação do dano moral, necessário tomar como
critério de aferição, além da gravidade do fato, também a situ-
ação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuida-
do de não proporcionar, por um lado, um valor que para o autor
se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enri-
quecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibi-
tório que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o
agente ofensor. A observância destes critérios enseja a manu-
tenção do valor da condenação. 2.Tratando-se de arbitramento
de dano moral, a correção monetária e juros moratórios con-
tam-se data da quantificação definitiva da indenização, in casu,
da data da sentença.Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto. Dessarte, salvo quanto ao termo inicial dos juros e
correção monetária, a sentença deve ser mantida em seu res-
tante. No mais, e com base no art. 55 da Lei nº9099/95, deve
ser a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor atualizado da causa, dado o mínimo
êxito recursal obtido.
Acórdão..: 15253 Livro..: 309 Páginas..: 88 a 90

174 RECURSO.........: 2006.0003868-8/0 - Ação Originária -
0000.0200418-2/2
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: ATILA CESAR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO............: LEONEL EDUARDO DE ARAUJO
RECORRIDO...........: CONDOMINIO RESIDENCIAL IBIZA
ADVOGADO............: VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ELE-
MENTOS PARA SUA CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA. SEN-
TENÇA MANTIDA.Para a configuração da fraude à execução
mister que, além da litispendência e do eventus damni, presen-
te também esteja o elemento ético scientia fraudis, ou seja,“ é
preciso que se demonstre a ciência certa ou presumível do com-
prador quanto à pendência de demanda e a insolvência do de-
vedor, conseqüente da alienação”. In casu, não há prova da
insolência e da scientia fraudis.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Com base no art. 55 da Lei nº9099/95 deve ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa.
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175 RECURSO.........: 2006.0003869-0/0 - Ação Originária -
0000.2005659-9/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA CANOVAS FI-
ORAVANTE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 1)
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA. ARGÜIÇÃO PROCEDENTE. 2) PRO-
VA TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA JURISDI-
CIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, pelos próprios funda-
mentos, a sentença que decidiu pela incompetência dos Juiza-
dos Especiais em face do litisconsórcio passivo necessário de
pessoa jurídica de direito público, no caso, o Município de
Londrina, assim como pela necessidade de prova complexa para
a liquidação da pretendida restituição de valores intentada pelo
autor, como ficara acertadamente reconhecido pelo julgador
monocrático. LJE, arts. 8º e 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Considerando-se o desprovimento do
apelo, devem as custas processuais serem suportadas pela re-
corrente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do
patrono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade.
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176 RECURSO.........: 2006.0003883-0/0 - Ação Originária -
0000.2005312-9/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
CARINA PESCAROLO
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
ELVIS BITTENCOURT
REGIS PANIZZON ALVES
RECORRIDO...........: J.R. MIKULIS

ADVOGADO............: EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL
JOCELIA MARA MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - ENDOSSO-MANDA-
TO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR E DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - ENUNCIADO Nº 08 DESTA TUR-
MA RECURSAL - DANO MORAL CARACTERIZADO -
QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - RECURSO 1
NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE E DESER-
ÇÃO E RECURSO 2 DESPROVIDO. Vencidos ambos os re-
correntes, impõe-se sua condenação ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor do autor na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação (art. 55 da Lei 9.099/95). DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná em, por unanimidade de vo-
tos: a) não conhecer do recurso interposto por Banco Bradesco
S/A porque intempestivo e deserto e b) conhecer do recurso
interposto por Irmãos Muffato e Cia Ltda e, no mérito, negar-
lhe provimento.
Acórdão..: 15215 Livro..: 308 Páginas..: 126 a 128

177 RECURSO.........: 2006.0003889-1/0 - Ação Originária -
0000.0020041-0/9
COMARCA.............: Campina Grande do Sul
RECORRENTE..........: PANAMERICANO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
AFONSO MARIA BUENO
ABEL ANTONIO REBELLO
RECORRIDO...........: CLOTILDE CEZIMBRA BARCELLOS
ADVOGADO............: ELERSON GALIOTTO
JEFFERSON ROSA CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL CARACTERI-
ZADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO REDUZIDO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 9. Transportando tais
critérios para o caso em apreço e levando-se em consideração:
a) o valor da prestação (R$ 230,13); b) o fato de algumas delas
terem sido pagas com atraso; c) o efeito pedagógico da medida
e d) o valor arbitrado pela Turma em casos análogos, propõe-se
a redução da indenização para o valor de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a data desta
decisão.Nos termos da Súmula 326 do STJ, impõe-se a conde-
nação do recorrente ao pagamento da integralidade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor da autora, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da condenação ora modificado. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provi-
mento nos termos do item 09 acima.
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178 RECURSO.........: 2006.0003891-8/0 - Ação Originária -
0000.2005232-7/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JACKSON LUIS PIRES FERREIRA
ADVOGADO............: RAQUEL BENITEZ KRUGER
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CONSUELO GUASQUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DÉBITO DEVIDAMENTE QUI-
TADO. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO PROTESTO E ANO-
TAÇÃO NO SERASA. ILEGALIDADE. DANO MORAL PRE-
SUMIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ainda que se de-
fenda a tese de que era do devedor a obrigação de levantar o
protesto, negar não se pode que isso somente é viabilizado caso
tenha o credor lhe ofertado a carta de anuência. 2. Ainda que a
anotação junto a outros órgãos de proteção ao crédito tenha
também se dado em razão do convênio entre o Cartório de Pro-
testo e ditos órgãos, persiste a obrigação de baixa do fornece-
dor, na exata medida em que dito convênio foi criado única e
exclusivamente em benefício das empresas conveniadas e seus
associados, as quais, justamente por isso, devem assumir o ris-
cos inerentes à tais contratações, não sendo demasiado lembrar
que constitui infração penal a conduta de deixar de corrigir
informações sobre o consumidor nos cadastros restritivos de
crédito(art.73 do CDC).3. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(Enunciado nº08).4. Para a fixação do dano moral, necessário
tomar como critério de aferição, além da gravidade do fato,
também a situação financeiro-econômica dos litigantes, sem-
pre com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um valor
que para o autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja
uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ain-
da, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção pecu-
niária perante o agente ofensor.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por maioria de votos, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto, fi-
cando vencida a Dra. Letícia Marina Conte, que vota pelo não
provimento do recurso.
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179 RECURSO.........: 2006.0003900-8/0 - Ação Originária -
0002.0051000-7/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SAFRA LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM
RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA BRANDÃO
LUIZ ANTONIO SORIANO
RECORRIDO...........: DANIEL HOLZMANN COIMBRA

ADVOGADO............: FERNANDO AUGUSTO DISSENHA
LEUCIMAR GANDIN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA. 1) NULIDADE DA SENTENÇA.
TESE AFASTADA. 2) QUESTÕES DE MÉRITO. INSURGÊN-
CIA RECURSAL QUE SE RESUME À REPRODUZIR INTE-
GRALMENTE A PEÇA DE DEFESA. AUSÊNCIA DE RE-
QUSITO FORMAL ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA. 1.A sentença bem analisou a questão
posta em apreço, não tendo o julgador obrigação alguma de
referi-se aos documentos juntados aos autos ou, rebater, um a
um dos fundamentos expostos, quanto já encontrou razões su-
ficientes para a formação de seu convencimento e, se menção
não fez ao pedido contraposto, é porque decorre logicamente
do comando de procedência do pedido inicial, a improcedência
daquele. Nulidade que se afasta.2.Nas razões recursais o recor-
rente deve apresentar, objetivamente, os motivos que justifica-
riam a existência de erro de procedimento ou de julgamento na
sentença, à ensejar, assim, a nova decisão pleiteada. A mera
reprodução literal da contestação como razões recursais e, por-
tanto, sem constar fundamento específico para a reforma da
sentença, importa em ausência de requisito essencial do recur-
so, impedindo o seu conhecimento.Recurso parcialmente co-
nhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer par-
cialmente do recurso e, na parte conhecida, negar provimento
ao mesmo, nos exatos termos do voto. Dessarte, somente co-
nhecido em parte do recurso, e não sendo nesta parte provido,
com base no art. 55 da Lei nº9.099/95 deve ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor atualizado da causa.
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180 RECURSO.........: 2006.0003902-1/0 - Ação Originária -
0000.2005658-1/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GENI MONTEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 1)
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA. ARGÜIÇÃO PROCEDENTE. 2) PRO-
VA TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA JURISDI-
CIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, pelos próprios funda-
mentos, a sentença que decidiu pela incompetência dos Juiza-
dos Especiais em face do litisconsórcio passivo necessário de
pessoa jurídica de direito público, no caso, o Município de
Londrina, assim como pela necessidade de prova complexa para
a liquidação da pretendida restituição de valores intentada pelo
autor, como ficara acertadamente reconhecido pelo julgador
monocrático. LJE, arts. 8º e 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Considerando-se o desprovimento do
apelo, devem as custas processuais serem suportadas pela re-
corrente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do
patrono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade.
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181 RECURSO.........: 2006.0003906-9/0 - Ação Originária -
0000.2005243-9/4
COMARCA.............: Cascavel
APELANTE............: GEVERSON BARIZON GRACIANO
ADVOGADO............: ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
JULIANE BUBLITZ FERREIRA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
APELAÇÃO - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - INTEMPES-
TIVIDADE - ARTIGO 82, § 1º DA LEI Nº 9.099/95 - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. DECISÃO: Acordam os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso nos termos da fundamentação.
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182 RECURSO.........: 2006.0003911-0/0 - Ação Originária -
0000.2005628-7/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA LUCIA DO CARMO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A

SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe
parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalva-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura bási0ca reveste-se de legalidade.Tendo em vista o subs-
tancial provimento do recurso, deixa-se de condenar o recor-
rente ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art.
55, segunda parte, da LJE.
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183 RECURSO.........: 2006.0003921-1/0 - Ação Originária -
0000.2005660-6/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ELENA MATIAS DE CARVALHO DA
SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: ELENA MATIAS DE CARVALHO DA
SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
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de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de ELENA MATIAS DE
CARVALHO DA SILVA, nos termos da fundamentação supra-
expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior mani-
festou voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa
de assinatura básica reveste-se de legalidade.Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso inomina-
do interposto pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da recorrida, os quais devem ser fixa-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, a teor do disposto no art. 55 da LJE.
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184 RECURSO.........: 2006.0003923-5/0 - Ação Originária -
0000.2005626-2/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CAETANO PENHA MARTINS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: CAETANO PENHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a

necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.Do exposto, propõe-se o conhe-
cimento e o desprovimento do recurso inominado interposto
pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da parte recorrida, os quais devem ser fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do
disposto no art. 55 da LJE. Propõe-se, ainda, o conhecimento e
provimento parcial do recurso inominado interposto por CAE-
TANO PENHA MARTINS, reformando-se a r. sentença ver-
gastada para o fim de que seja declarada a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”, bem como o direito do
autor/recorrente à restituição dos valores integrais cobrados a
tal título a partir da citação, de forma simples, cuja cobrança
deverá ser feita em processo de conhecimento autônomo, im-
pondo-se à empresa de telefonia o dever de se abster de efetuar
novas cobranças, sob pena de pagamento de multa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento, nos termos da
fundamentação supra-expendida.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de CAETANO PENHA
MARTINS, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.
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185 RECURSO.........: 2006.0003926-0/0 - Ação Originária -
0000.2005657-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PATRICIA FATIMA DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: PATRICIA FATIMA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-

trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de PATRICIA FATIMA
DA SILVA, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.Do exposto, propõe-se o co-
nhecimento e o desprovimento do recurso inominado interpos-
to pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
do patrono da recorrida, os quais devem ser fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do
disposto no art. 55 da LJE.
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186 RECURSO.........: 2006.0003927-2/0 - Ação Originária -
0000.2005634-9/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LAERCIO CONSOLINI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: LAERCIO CONSOLINI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de LAERCIO CONSOLI-
NI, nos termos da fundamentação supra-expendida. Ressalve-
se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto divergente,
por entender que a cobrança da tarifa de assinatura básica re-
veste-se de legalidade.Do exposto, propõe-se o conhecimento
e o desprovimento do recurso inominado interposto pela SER-
COMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte recorrida, os quais devem ser fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do disposto
no art. 55 da LJE.
Acórdão..: 15042 Livro..: 298 Páginas..: 228 a 261

187 RECURSO.........: 2006.0003928-4/1 - Ação Originária -
0002.0041007-1/4
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
JULIO AUGUSTO GERELUS
CRISTINA KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
AGRAVADO............: CLEVERSON WEIBER
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AGRAVO - ART. 557 DO CPC. PREPARO. INSUFICIÊNCIA.
RECURSO INTERPOSTO APÓS A ENTRADA EM VIGOR
DA RESOLUÇÃO Nº 01/2005 DO CJES/PR. DESERÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA DO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
AMPLA VEICULAÇÃO DO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 560/
2005 QUE MAJOROU O VALOR DA TAXA JUDICIÁRIA.
DESACOLHIMENTO FACE AO PRINCÍPIO DE QUE NIN-
GUEM PODE ALEGAR QUE DESCONHECE A LEI. ERRO
DA SECRETARIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Não
tendo o recorrente preparado seu recurso inominado de forma
suficiente, demonstra-se correta a decisão monocrática que nega
seguimento ao apelo. Outrossim, referido decisão encontra-se
em consonância com a Jurisprudência deste TRU. O Decreto
Judiciário nº 560/2005 foi corretamente publicado em Diário
Oficial e, em conseqüência, adentrou ao mundo jurídico, não
podendo as partes alegar que desconhecem a lei (art. 3º da
LICC). Alegação de erro da secretaria na informação dos valo-
res a serem recolhidos prescinde de provas, sob pena de ser
tido que o recolhimento decorreu de equívoco da parte a arcar
com os ônus decorrentes da deserção. AGRAVO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
cível e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Juiz Relator.
Acórdão..: 15011 Livro..: 295 Páginas..: 220 a 226

188 RECURSO.........: 2006.0003952-6/0 - Ação Originária -
0000.0020057-8/3
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........: GENESIO JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO............: CATANDUVA SERPA SA
RECORRIDO...........: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO ACIDENTÁRIA. PRETENSÃO À APOSENTADORIA.
INSS. EXTINÇÃO DO PROCESSO DECRETADA COM
BASE NO ART. 8º DA LEI 9099/95. SENTENÇA CONFIR-
MADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMEN-
TOS (ART.46 DA L.J.E). 1.A insurgência recursal recai sobre
sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mé-
rito em razão da ré, neste feito, ser pessoa jurídica de direito
público. O recorrente, entretanto, defende a tese de que as ações
acidentárias podem ser ajuizadas na Justiça Comum. 2.A sen-
tença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem examinou a ques-
tão posta em apreço, aplicando corretamente o direito.3.Com
efeito, o art. 8º da Lei 9.099/95 veda expressamente que figure
como parte perante os Juizados Especiais a pessoa jurídica de
direito público, in casu, o INSS, e tal vedação, ao contrário do
que sugere o recorrente, não admite ressalvas ou exceções, ain-
da que possa tramitar nas Varas Cíveis - mas não nos Juizados
Especiais - a ação visando a concessão de benefício previden-
ciário. Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da causa, condenação esta suspensa em
razão do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 15124 Livro..: 304 Páginas..: 143 a 145

189 RECURSO.........: 2006.0003953-8/0 - Ação Originária -
0000.0020063-7/4
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: TEREZINHA FEYER DE MATTOS
NASCIMENTO
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INCAPACIDADE PERMANENTE EM GRAU MÁ-
XIMO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS
FATOS EM CONTESTAÇÃO - ARTS. 302 E 334, III DO CPC
- INDENIZAÇÃO DEVIDA EM SEU VALOR INTEGRAL -
ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL - RECURSO DES-
PROVIDO. Diante do exposto, o voto é pelo desprovimento do
recurso interposto, condenando-se a recorrente vencida ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
ao patrono da parte recorrida, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenação, na forma do art. 55
da Lei 9.099/95.DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 15211 Livro..: 308 Páginas..: 112 a 114

190 RECURSO.........: 2006.0003956-3/0 - Ação Originária -
0000.0200561-1/6
COMARCA.............: Toledo
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RECORRENTE..........: JATI - SERVIÇOS COMERCIO E IM-
PORTAÇÃO DE AÇOS LTDA.
ADVOGADO............: RONALDO LUIZ BARBOZA
JORGE ABUD SIMAN
RECORRIDO...........: TOLEOESTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO............: CLOVIS FELIPE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANU-
TENÇÃO INDEVIDA DE PROTESTO. CONJUNTO PROBA-
TÓRIO SUFICIENTE A COMPROVAR OS DANOS SOFRI-
DOS. INDENIZAÇÃO. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA
MANTIDA. Conjunto probatório dos autos a comprovar a ocor-
rência do dano moral, consistente na manutenção indevida de
protesto em desfavor do recorrido mesmo após o pagamento do
débito. Valor arbitrado que se mostra adequado na hipótese em
razão das condições das partes litigantes. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do re-
curso, é de se condenar a recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados
em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação,
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo,
o trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico.DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 15010 Livro..: 295 Páginas..: 214 a 219

191 RECURSO.........: 2006.0003959-9/0 - Ação Originária -
0000.2005558-5/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: WALDIRENE TOME
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
FABIO TOME SOARES
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: LUIS GUILHERME PEGORARO
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E
VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - INCORPORAÇÃO
AO CAPITAL QUE DESCARACTERIZA SUA NATUREZA
ACESSÓRIA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JURISPRU-
DÊNCIA MAJORITÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO.Sendo vencedora a recor-
rente, descabida a condenação nas verbas de sucumbência, na
forma do art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer do recurso interposto e dar-lhe provimento nos termos da
fundamentação, ressalvado o entendimento contrário do Dr.
Edgard Fernando Barbosa.
Acórdão..: 15210 Livro..: 308 Páginas..: 108 a 111

192 RECURSO.........: 2006.0003963-9/0 - Ação Originária -
0000.2005609-0/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOSE ARMELINDO DA MATA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: JOSE ARMELINDO DA MATA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra em-
presa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da co-
brança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-

da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de JOSE ARMELINDO
DA MATA, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto
divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura
básica reveste-se de legalidade.Do exposto, propõe-se o co-
nhecimento e o desprovimento do recurso inominado interpos-
to pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
do patrono da parte recorrida, os quais devem ser fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a
teor do disposto no art. 55 da LJE.
Acórdão..: 15041 Livro..: 298 Páginas..: 194 a 227

193 RECURSO.........: 2006.0003965-2/0 - Ação Originária -
0000.2005397-5/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: DOLORES MOURA
ADVOGADO............: VICTOR DANIEL MORETTI
ROSANI ROTTA MORETTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 2) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 3) SALÁRIO MÍ-
NIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 4) VIOLAÇÃO AO DI-
REITO DE PROPRIEDADE E DEVIDO PROCESSO LEGAL.
DESCABIMENTO. 5) HERDEIRA. PROVA DA QUALIDA-
DE EXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95).1. Trata-se
de recurso contra sentença que reconheceu o direito da parte
autora ao recebimento do seguro obrigatório, com o que dis-
corda o recorrente, que alega: a) a necessidade de prévio pro-
cesso administrativo; b) a competência do CNSP para normati-
zar as operações de seguro, sendo vedado a utilização do salá-
rio mínimo como índice de correção monetária e d) no restante,
a existência de violação ao direito de propriedade e devido pro-
cesso legal, bem como a condição de herdeira da autora.2. A
sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei 9099/95. 3. A prévia conclusão do
processo administrativo, com a juntada de documentos solici-
tados pela seguradora, não é óbice legal ao ajuizamento desta
demanda, até porque é garantia constitucional o acesso irrestri-
to ao Judiciário visando a defesa de direitos.4. Os documentos
juntado pela autora bem demonstram sua qualidade de
herdeira(fl.36). O ônus da prova contrária é do réu (art.333, II)
que, porém, dele não se desincumbiu.5. “Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18).6. “Não é inconstituci-
onal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos” (Enunciado 17). 7. O julgado, ademais,
muito distante está de atentar contra o direito de propriedade
ou contra o devido processo legal, ao contrário, está a garantir
a aquisição da propriedade por quem dela tem direito, in casu,
a parte recorrida, garantindo, outrossim, a adequada aplicação
da lei reguladora da matéria controvertidaRecurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos cons-
tantes na ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
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194 RECURSO.........: 2006.0003973-0/0 - Ação Originária -
0000.2003245-5/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
EXCIPIENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIANA MARIA NUNES
EXCEPTO.............: JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - JUIZ RELATOR DA TURMA
RECURSAL ÚNICA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - EXCEÇÃO REJEITADA. DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar a exceção.
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195 RECURSO.........: 2006.0003976-5/0 - Ação Originária -
0000.0200554-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: IVO PEGORETTI ROSA
LEONARDO ROBERTI URIOSTE
DELY DIAS DAS NEVES
RECORRIDO...........: ELBIRON PEREIRA PORTO
ADVOGADO............: WALTER PEREIRA PORTO
INTERESSADO.........: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............: MARIA REGINA ZARATE NISSEL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - INFORMAÇÃO PÚBLICA ERRÔNEA
CONSTANTE DE CADASTRO DO SERASA - ART. 14 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DANO MORAL
CARACTERIZADO - ENUNCIADO Nº 08 DESTA TURMA
RECURSAL - REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
ARBITRADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 10.
Deste modo, dando-se ênfase ao caráter pedagógico da medi-
da, propõe-se sua redução para o valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora
a partir desta decisão.Nos termos da Súmula 326 do STJ, im-
põe-se a condenação do recorrente ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do procurador do autor, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da condenação ora modifi-
cado. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-
lhe parcial provimento nos termos do item 10 acima.
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196 RECURSO.........: 2006.0003981-7/0 - Ação Originária -
0000.2005377-9/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: VALERIA ELEONORA GORSKI DA
SILVA
ADVOGADO............: FABIO MOREIRA CONSTANTINO
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ERRO MATERIAL - ENUNCIADOS DESTA TUR-
MA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso in-
terposto e dar-lhe provimento parcial nos termos da
fundamentação.Sendo mínimo o êxito recursal, condena-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do procurador dos recorridos na ra-
zão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
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197 RECURSO.........: 2006.0003982-9/0 - Ação Originária -
0000.0200411-4/6
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........: CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: AGUINALDO APARECIDO DA CRUZ
ADVOGADO............: JOAO ANTONIO SANTA ROSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. AUMENTO DO VALOR DO
PEDIDO EM SEDE DE CONTRA-RAZÕES. IMPOSSIBILI-
DADE. QUITAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIREITO
À COMPLEMENTAÇÃO. VINCULAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO CONFORME GRAU DE
INVALIDEZ. LIMITAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO
DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS.
IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTEN-
ÇA MANTIDA.1.Não é possível aumentar o valor do pedido
em sede de contra-razões, pois nos termos do art. 515 do CPC,
o juízo de segundo grau só pode conhecer da matéria que foi
objeto de impugnação no recurso.2.Nos termos do Enunciado
19 da TRU/PR, o recibo de quitação passado pelo beneficiário
à seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebi-
mento de diferença do valor da cobertura.3.Não é inconstituci-
onal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos (Enunciado 17 da TRU/PR). 4.Nas inde-
nizações por invalidez permanente, o valor devido do seguro
obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.
Precedentes.5.A correção monetária deve incidir a partir do
pagamento a menor, nos termos da Súmula 43 do STJ.6.Recurso
conhecido e improvido.De conseqüência, havendo sucumbên-
cia da recorrente, condeno-a ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, assim como ao pagamento de honorários ad-
vocatícios ao patrono da recorrida, os quais fixo em 20% do
valor da condenação, nos termos do art. 55, segunda parte da
Lei 9.099/95.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior -
Vogal, Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de
J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PRO-

VIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
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198 RECURSO.........: 2006.0004000-7/0 - Ação Originária -
0000.0020062-5/3
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES
RECORRIDO...........: HAMILTON ALVES
ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZE-
VEDO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADO-
RA INTEGRANTE DO CONVÊNIO E DESNECESSIDADE
DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 2) LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. 3) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 4) SALÁRIO
MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 5) VALOR DA CON-
DENAÇÃO, REDUÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.1. Trata-se de recurso contra sentença que re-
conheceu o direito da parte autora ao recebimento do seguro
obrigatório, com o que discorda o recorrente, que alega: a) a
ilegitimidade de parte e descabimento da pretensão frente à
quitação dada quando do pagamento efetuado, quitação esta
que retiraria o interesse de agir do reclamante; b) a competên-
cia do CNSP para normatizar as operações de seguro, sendo
vedado a utilização do salário mínimo como índice de correção
monetária e c) no restante, questiona o correto valor que ainda
seria devido.2. Salvo no tocante ao valor da condenação, deve
ser integralmente mantida a sentença em seu restante(art.46 da
Lei 9099/95), isto porque:3. “O beneficiário do seguro obriga-
tório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora integran-
te do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o com-
plemento de indenização paga a menor, ainda que o pagamento
anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa”(Enunciado
26).4. “O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à segu-
radora não impede o ajuizamento de ação para recebimento de
diferença do valor da cobertura” (Enunciado 19).5. “Nas inde-
nizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18).5. “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17). 7. O valor
da condenação, como acima dito, deve ser reduzido. Pelo que
consta dos autos já houve o pagamento de R$10.300,00, sendo,
portanto, somente devida a diferente entre este valor e os
R$12.000,00 devidos à época, ou seja, R$1.700,00(um mil e
setecentos reais), cumprindo aqui salientar que não é responsa-
bilidade da recorrente se parte do valor anteriormente pago foi
destinado à funerária, eis que tal encargo deve ser suportado
pelos autores. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo para reduzir o valor
da condenação, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida
a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recor-
rente condenado ao pagamento de 50% das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
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199 RECURSO.........: 2006.0004002-0/0 - Ação Originária -
0000.0020054-3/0
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: WALDEMAR GAVA
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E
VERÃO - DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDITADO NOS
MESES DE JANEIRO DE 89 E JUNHO DE 87 E O IPC -
LEGITIMIDADE PASSIVA DO RECORRENTE NA CONDI-
ÇÃO DE SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Vencido
o recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios em favor do patro-
no da parte autora, os quais fixo em 20% do valor da condena-
ção, com base no art. 55 da Lei 9.099/95.DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 15205 Livro..: 308 Páginas..: 87 a 89

200 RECURSO.........: 2006.0004008-1/0 - Ação Originária -
0000.0020054-3/2
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ROSA GIACOMINI MERLO
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO.
COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. LIMITAÇÃO



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 151151151151151

PARA CAUSAS DE VALOR ATÉ QUARENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. CUMULAÇÃO DE AÇÕES QUE ULTRAPASSAM
ESTE VALOR. POSSIBILIDADE. BANCO BAMERINDUS.
HSBC BANK BRASIL. LEGITIMIDADE.Os juizados especi-
ais cíveis estaduais são competentes para o julgamento de cau-
sas de valor até quarenta salários mínimos, tratando-se de com-
petência absoluta em razão da matéria (causas de menor
complexidade).Nos termos dos art. 39 da Lei 9.099/95, é inefi-
caz a sentença condenatória no valor que exceder este teto.É
possível a cumulação de ações referentes a diferenças de crédi-
to de correção monetária de poupanças diversas, ainda que seus
valores somem mais que quarenta salários mínimos. O HSBC
Bank Brasil S/A sucedeu o Banco Bamerindus do Brasil S/A no
que se refere aos direitos e obrigações decorrentes dos contra-
tos de poupança firmados perante este, seja por força das trans-
ferências notórias de ativos e passivos havidas entre essas em-
presas (não havendo, no caso, prova da não assunção da dívi-
da), seja por força da teoria da aparência, a proteger a boa-fé
dos consumidores. Logo, é parte legítima para figurar nas ações
que buscam o ressarcimento das correções monetárias não cre-
ditadas pelo segundo.Recurso parcialmente provido.De conse-
qüência, havendo sucumbência mínima da recorrida, condeno
o Recorrente ao pagamento de 20% (vinte por cento) das custas
e despesas processuais, assim como ao pagamento de honorári-
os advocatícios ao patrono do Recorrido, os quais fixo em 20%
do valor da diferença entre o valor pretendido e o da condena-
ção em relação a poupança nº 1048.114147-0, nos termos do
artigo 55, segunda parte da Lei nº 9.099/95.DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa
- Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
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201 RECURSO.........: 2006.0004011-0/0 - Ação Originária -
0000.2005608-4/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA DOLORES DA ROSA DE
FREITAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: MARIA DOLORES DA ROSA DE FREI-
TAS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,

do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de MARIA DOLORES
DA ROSA DE FREITAS, nos termos da fundamentação supra-
expendida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior mani-
festou voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa
de assinatura básica reveste-se de legalidade.Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso inomina-
do interposto pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da recorrida, os quais devem ser fixa-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, a teor do disposto no art. 55 da LJE.
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202 RECURSO.........: 2006.0004013-3/0 - Ação Originária -
0000.2005657-5/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GENI MONTEIRO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: GENI MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de GENI MONTEIRO,
nos termos da fundamentação supra-expendida. Ressalve-se que
o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou voto divergente, por
entender que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-
se de legalidade.Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso inominado interposto pela SER-
COMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
recorrida, os quais devem ser fixados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, a teor do disposto no art.
55 da LJE.
Acórdão..: 15024 Livro..: 296 Páginas..: 221 a 254

203 RECURSO.........: 2006.0004014-5/0 - Ação Originária -
0000.2002173-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: KARINA ANDREA LAILLA BRAZ
ADVOGADO............: SANDRA VIEIRA SUHOGUSOFF
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
DANOS MORAIS. RECUSA DE RECEBIMENTO DE CHE-
QUE DE OUTRO ESTADO. DANO NÃO CONFIGURADO.
EXCESSO NA FORMA DE TRATAMENTO COM O CON-
SUMIDOR. INOCORRÊNCIA. MERO ABORRECIMENTO.
SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDEN-
TE O FEITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Não
existe previsão legal que obrigue o estabelecimento a efetuar
venda mediante pagamento com cheque de outros estados. In-
suficiência de provas contundentes que assegurem a ocorrên-
cia de excessos no tratamento com o consumidor. Fato caracte-
rizado como mero dissabor sofrido, recurso provido para refor-
mar sentença monocrática, julgando improcedente o
feito.Destarte, o voto é pelo conhecimento e provimento do
recurso, para reformar a decisão monocrática, julgando impro-
cedente o feito. DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 15009 Livro..: 295 Páginas..: 208 a 213

204 RECURSO.........: 2006.0004020-9/0 - Ação Originária -
0000.0200613-0/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA
ADVOGADO............: VANESSA C. MAIA VASQUES MON-
TAGNER
EDUARDO FERREIRA LOPES
BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA
RECORRIDO...........: JOÃO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO............: SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC - LINHA
TELEFÔNICA NÃO CONTRATADA - RESPONSABILIDA-
DE DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE TELEFO-
NIA - ENUNCIADOS DA TURMA - RECURSO
DESPROVIDO.Vencido o recorrente, impõe-se sua condena-
ção ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do procurador do autor na razão de 20% (vin-
te por cento) sobre o valor da condenação (art. 55 da Lei 9.099/
95). DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.
Acórdão..: 15203 Livro..: 308 Páginas..: 77 a 79

205 RECURSO.........: 2006.0004024-6/0 - Ação Originária -
0000.2005631-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SEBASTIANA DA SILVA BARROS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: SEBASTIANA DA SILVA BARROS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-

sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e
dar parcial provimento ao recurso II, de SEBASTIANA DA
SILVA BARROS, nos termos da fundamentação supra-expen-
dida. Ressalve-se que o Juiz Jurandyr Reis Junior manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Do exposto, propõe-se o
conhecimento e o desprovimento do recurso inominado inter-
posto pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os do patrono da recorrida, os quais devem ser fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do
disposto no art. 55 da LJE.
Acórdão..: 15043 Livro..: 299 Páginas..: 1 a 34

206 RECURSO.........: 2006.0004025-8/0 - Ação Originária -
0000.0002004-2/5
COMARCA.............: São João do Triunfo
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
DENISE CANOVA
PATRICIA DITTRICH FERREIRA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO...........: CASEMIRO WARPCHOVSKI
ADRIANO JANIAKI WARPCHOVSKI
ALMIR WARPCHOVSKI
ADVOGADO............: LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA LEVANDOSKI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. SE-
CAGEM DE FUMO EM ESTUFA ELÉTRICA. INTERRUP-
ÇÃO TEMPORÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDA DE
PARTE DO PRODUTO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL. PROVA PERICIAL COMPLEXA. INAPLICABI-
LIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. ALEGAÇÃO DE
FORÇA MAIOR PARA AFASTAR A RESPONSABILIDADE.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. TEORIA DO RISCO ADMINIS-
TRATIVO. NÃO EXLUIDA. VALOR DA CONDENAÇÃO
COMPATÍVEL. 1) A prova pericial é desnecessária para o des-
linde da questão em debate e a matéria não se mostra comple-
xa, sendo competente o Juizado Especial para seu exame. 2)
No caso em tela, a relação jurídica havida entre as partes se
submete as normas do Código de Defesa do Consumidor, haja
vista que nela há fornecedor (artigo 3º) e consumidor (artigo
2º). 3) É parte legítima para figurar no pólo ativo de reparação
de danos, o proprietário de estufa elétrica, titular do ponto de
luz que teve a energia elétrica interrompida, causando-lhe pre-
juízos. 4) Em contrato de fornecimento de energia elétrica, de-
verá à fornecedora responder pelos danos materiais ao usuário,
mesmo quando incidir condições climáticas adversas se, no caso,
houve injustificável demora daquela empresa em restabelecer
o fornecimento. 5) A responsabilidade da concessionária de
serviços públicos é objetiva, conforme a Carta magna. 6) Ana-
lisadas as condições objetivas e subjetivas do caso, incabível a
redução ou isenção do valor da condenação, pois que, devida-
mente demonstrados os danos sofridos pelo reclamante. Recur-
so conhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do
recurso, é de se condenar a recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados
em 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissi-
onal e o tempo despendido pelo causídico.DECISÃO: Diante
de todo o exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15008 Livro..: 295 Páginas..: 200 a 207
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207 RECURSO.........: 2006.0004046-1/0 - Ação Originária -
0000.2005608-0/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ANTONIO FRANCISCO NETO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 1)
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA. ARGÜIÇÃO PROCEDENTE. 2) PRO-
VA TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA JURISDI-
CIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, pelos próprios funda-
mentos, a sentença que decidiu pela incompetência dos Juiza-
dos Especiais em face do litisconsórcio passivo necessário de
pessoa jurídica de direito público, no caso, o Município de
Londrina, assim como pela necessidade de prova complexa para
a liquidação da pretendida restituição de valores intentada pelo
autor, como ficara acertadamente reconhecido pelo julgador
monocrático. LJE, arts. 8º e 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Considerando-se o desprovimento do
apelo, devem as custas processuais serem suportadas pelo re-
corrente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do
patrono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que o recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade.
Acórdão..: 15063 Livro..: 300 Páginas..: 149 a 153

208 RECURSO.........: 2006.0004058-6/0 - Ação Originária -
0000.0020056-5/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............: WILSON CARLOS KUHN
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
FLAVIO FRANCIULLI
RECORRIDO...........: LEIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA RELATIVA A JUNHO DE 1987 [PLANO BRESSER] E A
JANEIRO DE 1989 [PLANO VERÃO]. 1) ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA RECORRENTE E PRESCRIÇÃO. TESES AFAS-
TADAS. 2) DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR. IRRE-
TROATIVIDADE DA NORMA POSTERIOR QUE ALTERA
O ÍDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.. SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS(ART.46 DA
LEI 9099/95).1.Pretende a autora com esta demanda a cobran-
ça de o recebimento das diferenças existentes no crédito de
rendimentos em sua contas poupança ocorridas em junho de
1987 e janeiro de 1989. Pela sentença o pedido foi julgado
procedente. Inconformado com este julgamento o reclamado
interpôs recurso onde alega, em resenha, a ilegitimidade de parte
e prescrição, a regularidade de seu proceder, porquanto escora-
do estava no sistema legal vigente, ora em que também salien-
tar a inexistência do direito adquirido, dada as características
do contrato realizado.2.Deve a sentença ser integralmente man-
tida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos (art.46 da Lei
9099/95), até porque é matéria já pacificada perante os Tribu-
nais e esta Turma Recursal. De fato:3.Inexiste ilegitimidade
passiva da instituição financeira nas ações com pretensão dire-
cionada à restituição das diferenças de correção monetárias
aplicadas nas cadernetas de poupança, porque pacífico está que
“ pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimida-
de passiva ad causam para as ações que objetivas a atualização
das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurga-
do pelos Planos Bresser e Verão” (Superior Tribunal de Justi-
ça, no julgamento do RESP 235.903-CE- 4ªT, Min. Aldir Pas-
sarinho - DOU 4.4.02). Tal questão, aliás, é objeto do enuncia-
do nº20 desta TRU.4.É vintenário o prazo prescricional para a
cobrança das diferenças de correção monetária, pois, “a corre-
ção monetária, por se tratar de simples atualização da moeda
aviltada pela inflação, integra o próprio capital. Por isso mes-
mo, tem-se como inaplicável na espécie, o prazo prescricional
previsto no art. 178, § 10º, inc. III, do Código Civil” . 5.“Inici-
ada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que
altere o índice de correção incidente sobre tal modalidade de
investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo inci-
dência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situa-
ções jurídicas já constituídas.”.6.Por conseguinte, o recorrido/
poupador tem direito à correção das contas de poupança no
percentual de 42,72% - descontado, no caso sob exame, o per-
centual já creditado pela instituição bancária/ recorrente -, do
mês de janeiro de 1989, a título de IPC, eis que detinha, à épo-
ca, conta anterior à primeira quinzena de janeiro de 1989. O
mesmo devendo ocorrer com o período de junho de 1987, refe-
rente ao Plano Bresser, cujo índice deve ser de 26,06%, tam-
bém se descontando o percentual já creditado.Recurso conhe-
cido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos constantes na ementa.Mantida a sentença, com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualiza-
do da condenação.
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209 RECURSO.........: 2006.0004059-8/0 - Ação Originária -
0000.2004241-2/0

COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA
RECORRIDO...........: MARIZE CARDOZO BRITTO
ADVOGADO............: RICARDO CECCON BARREIROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONSÓRCIO DE BEM MÓVEL. 1) RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO APÓS O
TRIGÉSIMO DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO. 2)
CORREÇÃO. VARIAÇÃO DO PREÇO DO BEM. 3) REDU-
TOR CONTRUAL. NÃO INCIDÊNCIA. ENUNCIADO nº02
DA TRU. 1. “ A devolução dos valores pagos pelo consorciado
desistente e/ou excluído pelas administradoras de consórcio
deverá ser feita em até 30 dias, após o encerramento do
grupo”(Enunciado nº1); 2. É devida a devolução dos valores
pagos ao consorciado desistente, corrigido na mesma forma em
que eram corrigidas as parcelas, ou seja, tendo em conta os
mesmos percentuais empregados na variação valorativa do
bem.3. “Não cabe a utilização do redutor contratual, à título de
cláusula penal, nos contratos de consórcio(art.52, parágrafo 2º
do Código de Defesa do Consumidor)”. Enunciado nº02 da
TRU.Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria,
dar provimento parcial ao mesmo, nos exatos termos do voto,
ficando vencida a Dra. Leticia Marina Conte, a qual entende
dever a correção ser feita pelos índices oficiais.Considerando a
pequena extensão do êxito do recurso interposto, fica a ré con-
denada ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20%(vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação(art.55 da Lei 9099/95).
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210 RECURSO.........: 2006.0004065-1/0 - Ação Originária -
0000.2005596-1/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GENEROSA AMARAL SILVA INDIO
DO BRASIL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 1)
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA. ARGÜIÇÃO PROCEDENTE. 2) PRO-
VA TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA JURISDI-
CIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, pelos próprios funda-
mentos, a sentença que decidiu pela incompetência dos Juiza-
dos Especiais em face do litisconsórcio passivo necessário de
pessoa jurídica de direito público, no caso, o Município de
Londrina, assim como pela necessidade de prova complexa para
a liquidação da pretendida restituição de valores intentada pelo
autor, como ficara acertadamente reconhecido pelo julgador
monocrático. LJE, arts. 8º e 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Considerando-se o desprovimento do
apelo, devem as custas processuais serem suportadas pela re-
corrente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do
patrono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade.
Acórdão..: 15066 Livro..: 300 Páginas..: 183 a 187

211 RECURSO.........: 2006.0004070-3/0 - Ação Originária -
0000.2004130-9/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MARLI DALFOVO
ADVOGADO............: MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI
RECORRIDO...........: BENTO CORTEZ CALIN
ADVOGADO............: ADEMIR GIMENES GONCALVES
SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE VENDA E COM-
PRA DE VEÍCULO QUE FAZ LEI ENTRE AS PARTES - PRO-
VA DOCUMENTAL - CHEQUES ENTREGUES COMO PRO-
MESSA DE PAGAMENTO QUE FORAM SUSTADOS - DE-
FEITO NO VEÍCULO QUE NÃO FOI IMPUGNADO - RE-
CURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.Nestas con-
dições, o Voto é no sentido de CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, condenando o Recorrido a
pagar a Recorrente o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais) corrigido monetariamente a partir do dia 17 de abril
de 2004, mais R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) corri-
gido monetariamente a partir do dia 30 de abril de 2004, acres-
cido de juros a partir da citação, deduzindo o valor de R$
1.000,00 (mil reais) a partir do dia 08 de abril de 2004, corrigi-
do monetariamente e acrescido de juros a partir da citação.
Considerando mínima a sucumbência, pagará 20% (vinte por
cento) das custas e 20% (vinte por cento) do valor de R$
1.000,00 (mil reais), acrescido de juros e correção monetária
na forma da condenação, a título de honorários, nos termos do
artigo 55, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.

S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNI-
OR - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, sob
a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por unani-
midade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
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212 RECURSO.........: 2006.0004072-7/0 - Ação Originária -
0000.2005600-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LEONILCE BARBOSA SOARES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: LEONILCE BARBOSA SOARES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimen-
to ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e dar parcial provimento
ao recurso II, de LEONILCE BARBOSA SOARES, nos termos
do voto do relator.Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso inominado interposto pela SER-
COMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
recorrida, os quais devem ser fixados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, a teor do disposto no art.
55 da LJE.
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213 RECURSO.........: 2006.0004080-4/0 - Ação Originária -
0000.2004663-5/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOZIANE CRISTINA TINEU
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
WILSON MAINGUE NETO
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA

RECORRIDO...........: POLYANA DOMINGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: HELOISA GONCALVES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. PEDIDO DE REFORMA DO JUL-
GADO EM RELAÇÃO APENAS A LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LO PARA LOCOMOÇÃO DA RECORRIDA SOB O FUNDA-
MENTO DE NÃO RESTAR PROVADO QUE SE TRATA DE
VEÍCULO UTILIZADO PARA O TRABALHO - FUNDA-
MENTO DIVERSO DA LOCAÇÃO NO PEDIDO - DOCU-
MENTOS NÃO IMPUGNADOS - JURISPRUDÊNCIA CITA-
DA QUE NÃO SE COADUNA COM O CASO POSTO EM
JULGAMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.Nestas condições, o Voto é no sentido de CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para
manter o comando condenatório, diante da sucumbência, paga-
rá a Recorrente as custas processuais e honorários advocatícios
em 20% (vinte por cento) do valor da condenação em relação a
locação do veículo, nos termos do artigo 55, da Lei dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais.DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
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214 RECURSO.........: 2006.0004085-3/0 - Ação Originária -
0002.0052201-3/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA
ADVOGADO............: PAULA ROBERTA PIRES
LUCIANO DE SOUZA CASTELANI
RECORRIDO...........: ELIZIO BARBOSA GOMES
ADVOGADO............: SAMIR MATTAR ASSAD
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRO-
VA QUE APONTA PARA A CULPA DA RÉ. PRESENÇA.
DANOS EMERGENTES. ORÇAMENTO QUE O COMPRO-
VA. LUCROS CESSANTES. ART.6º DA LEI 9099/95. REDU-
ÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. 1.Tra-
ta o feito de ação indenizatória por acidente de trânsito onde,
segundo o autor, teria o preposto da ré colidido na parte dian-
teira do seu veículo. Pela sentença, o pedido foi julgado proce-
dente, ficando a ré condenada ao pagamento dos prejuízos con-
sistentes nos danos emergentes (R$620,00) e lucros cessantes
(R$6.600,00). Recorre a ré questionando a culpa e os danos
invocados. 2.Relativamente à culpa pelo evento e à existência
e extensão dos danos emergentes, a sentença merece ser confir-
mada pelos próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem examinou estes fatos, apli-
cando corretamente o direito ao caso, até porque a conjunto
probatório bem dá conta de que a colisão deu-se por culpa do
preposto da ré, enquanto o veículo do autor estava parado (fls.17/
20), tendo o reclamante, ainda, juntado aos autos o orçamento
de fl.23 evidenciando a extensão das avarias tidas no veículo,
documento este que não fora oportunamente impugnado na
defesa, como igualmente não foi sua condição de proprietário
do veículo (art.302 c/c art.334 do CPC).3.Doutra banda, a ver-
são apresentada na defesa, que expressa um fato impeditivo do
direito do autor (art.333, II do CPC), não restou demonstrada.
4.Quanto aos lucros cessantes, porém, ressalvas merece a sen-
tença, eis que inexiste aqui elementos para se poder afirmar
que teve o autor um prejuízo na extensão invocada, máxime
porque demonstrado restou que o autor também se utilizou de
veículos de terceiros para trabalhar (fl.17). Assim, à despeito
de ser certo o prejuízo, diante da profissão do autor(acessor de
cobrança comissionado) e da impossibilidade de utilizar nor-
malmente do veículo por considerável tempo, prudente se faz
invocar o art. 6º da Lei 9099/95 e arbitrar, à título de lucros
cessantes, uma indenização de R$600,00(seiscentos reais).
Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provimen-
to ao mesmo, somente para reduzir o valor da indenização à
título de lucros cessantes, nos exatos termos constantes na
ementa.Diante da extensão do êxito do recurso, não há que se
falar em recorrente vencido e, por decorrência, em ônus de
sucumbência(art.55 da Lei 9099/95).
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215 RECURSO.........: 2006.0004090-5/0 - Ação Originária -
0000.0200466-1/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ADAO PEDRO BARBOSA
ADVOGADO............: MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DELCINO JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: NILDA MARIA DE OLIVEIRA ME-
LITO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABALROAMENTO NA
PARTE TRASEIRA. CAUSA PRIMÁRIA DECORRENTE DA
MUDANÇA DE PISTA PELO VEÍCULO DO RECORRENTE
QUE NEGLIGENTE E IMPERITAMENTE ATRAVESSOU AS
PISTAS DE ROLAMENTO, IMPEDINDO A CORRENTE DE
TRÁFEGO DO RECORRIDO. SENTENÇA MANTIDA. Ex-
traindo-se do conjunto probatório que a causa primária do aci-
dente foi a mudança imprudente e imperita pelo condutor do
veículo do recorrente, é de ser atribuída a ele a culpa pelo aci-
dente. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar o recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho pro-
fissional e o tempo despendido pelo causídico, observado, to-
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davia, o pedido de assistência judiciária.DECISÃO: Diante de
todo o exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15007 Livro..: 295 Páginas..: 194 a 199

216 RECURSO.........: 2006.0004092-9/0 - Ação Originária -
0000.2005628-4/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimen-
to ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e dar parcial provimento
ao recurso II, de JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR, nos ter-
mos do voto do relator.Do exposto, propõe-se o conhecimento
e o desprovimento do recurso inominado interposto pela SER-
COMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
recorrida, os quais devem ser fixados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, a teor do disposto no art.
55 da LJE.
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217 RECURSO.........: 2006.0004098-0/0 - Ação Originária -
0000.2005588-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TADEU GOZIK
ADVOGADO............: ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA
EDGAR LENZI
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI
RECORRIDO...........: FABIO BICHELS CACHOEIRA

ADVOGADO............: IVAN ROBERTO BASSETTI
GERALDO DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: THEMAR ROCIO MARTINS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRO-
VA QUE APONTA PARA A CULPA DO RECORRENTE, O
QUAL TERIA DESRESPEITADO SEMÁFORO. DANOS
EMERGENTES. DOCUMENTOS QUE O COMPROVAM.
LUCROS CESSANTES. ART.6º DA LEI 9099/95. MANUTEN-
ÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 1.Trata o feito de ação inde-
nizatória por acidente de trânsito onde, segundo o autor, teria o
ré desrespeitado o semáforo e colidido em sua motocicleta. Pela
sentença, o pedido foi julgado procedente, ficando a ré conde-
nada ao pagamento dos prejuízos consistentes nos danos emer-
gentes (R$721,00) e lucros cessantes (R$280,00). Recorre a ré
questionando a culpa e os danos invocados. 2.A sentença me-
rece ser confirmada pelos próprios e jurídicos fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem examinou
estes fatos, aplicando corretamente o direito ao caso.3.Nem
poderia ser diferente. A prova dos autos, particularmente o de-
poimento das testemunhas oculares do evento (fl.59) indica,
sem margens para dúvida, que o veículo Blaser do recorrente
cruzou o sinal vermelho, atingindo a motocicleta do autor. Desta
negligente conduta decorreram os prejuízos ao autor, o qual,
por isso, deve ser devidamente reparado.4.Quanto aos danos
emergentes, os documentos de fls.27/32, bem o demonstram.
Os lucros cessantes, por sua vez, foram bem arbitrados
(R$280,00) e, à despeito de inexistir robusta prova acerca da
extensão dos mesmos, é certo que ele existiu, haja vista que
teve o autor que ficar hospitalizado por 7(sete) dias, sem nesse
período, auferir rendas como vidraceiro. Tal condenação, de
mais a mais, escoara-se igualmente nos termos do art. 6º da Lei
9099/95. Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o réu/recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios devidos ao patrono do autor, estes arbi-
trados em 20%(vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.
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218 RECURSO.........: 2006.0004102-0/0 - Ação Originária -
0000.2005588-0/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MOACIR CAVALARI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 1)
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA. ARGÜIÇÃO PROCEDENTE. 2) PRO-
VA TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA JURISDI-
CIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, pelos próprios funda-
mentos, a sentença que decidiu pela incompetência dos Juiza-
dos Especiais em face do litisconsórcio passivo necessário de
pessoa jurídica de direito público, no caso, o Município de
Londrina, assim como pela necessidade de prova complexa para
a liquidação da pretendida restituição de valores intentada pelo
autor, como ficara acertadamente reconhecido pelo julgador
monocrático. LJE, arts. 8º e 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Considerando-se o desprovimento do
apelo, devem as custas processuais serem suportadas pelo re-
corrente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do
patrono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que o recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade.
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219 RECURSO.........: 2006.0004110-8/0 - Ação Originária -
0000.0200542-4/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO
ADVOGADO............: EGYDIO MARQUES DIAS NETTO
RECORRIDO...........: PEDRO KOLACHINSKI
ADVOGADO............: EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CÍVEL - ADVOGADO - DEVER DE DILIGÊNCIA E ATEN-
ÇÃO AO CLIENTE - INDENIZAÇÃO. A obrigação do advo-
gado em relação à atuação profissional é de meio e não de re-
sultado. A obrigação decorrente do contrato de prestação de
serviços não se resume aos atos praticados no processo. Decor-
re diretamente do princípio da boa-fé objetiva negocial a obri-
gação de informar o cliente sobre o andamento da causa, estan-
do à disposição, dentro de um critério de razoabilidade e res-
peitadas as cláusulas referentes à prestação do serviço, para
esclarecer a situação do processo patrocinado. Recurso conhe-
cido e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar a recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissional e
o tempo despendido pelo causídico.DECISÃO: Diante de todo
o exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
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220 RECURSO.........: 2006.0004127-1/0 - Ação Originária -
0000.2005628-0/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FABIANO BENTO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: FABIANO BENTO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.Do exposto, propõe-se o conhe-
cimento e o desprovimento do recurso inominado interposto
pela SERCOMTEL S/A, condenando-se a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da recorrida, os quais devem ser fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do disposto
no art. 55 da LJE. Propõe-se, ainda, o conhecimento e provi-
mento parcial do recurso inominado interposto por FABIANO
BENTO, reformando-se a r. sentença vergastada para o fim de
que seja declarada a ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica mensal”, bem como o direito do autor/recorrente à resti-
tuição dos valores integrais cobrados a tal título a partir da ci-
tação, de forma simples, cuja cobrança deverá ser feita em pro-
cesso de conhecimento autônomo, impondo-se à empresa de
telefonia o dever de se abster de efetuar novas cobranças, sob
pena de pagamento de multa no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento, nos termos da fundamentação supra-
expendida.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso I, da SER-
COMTEL S/A, e dar parcial provimento ao recurso II, de FA-
BIANO BENTO, nos termos do voto do relator.
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221 RECURSO.........: 2006.0004135-9/0 - Ação Originária -
0000.2005137-1/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais

RECORRENTE..........: SUELI TEREZINHA MONTANARIM
SERGIO DAVI MONTANARIN
ADVOGADO............: JAMES WAHL
RECORRIDO...........: MASTER CORPUS COMERCIAL DE
CONCHOES LTDA (ORTOMAX CONCHOES)
ADVOGADO............: ILDE HELENA GURKEWICZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CONSUMIDOR. MÁ QUALIDADE DO PRODUTO. DEVO-
LUÇÃO POR NÃO ADAPTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI
DO CONSUMIDOR. DANO MATERIAL NÃO CARACTE-
RIZADO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar a recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho
profissional e o tempo despendido pelo causídico.DECISÃO:
Diante de todo o exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recur-
so, nos exatos termos do voto.
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222 RECURSO.........: 2006.0004137-2/0 - Ação Originária -
0000.2004346-8/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ANTONIO MARCOS FERNANDES
ADVOGADO............: ALMERI PEDRO DE CARVALHO
RECORRIDO...........: HELENA FALCAO BRANDAO COR-
TES
ADVOGADO............: CELI MAYUMI FURUKAWA
INTERESSADO.........: CARLOS HENRIQUE GOBBO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RECURSO
QUE PRETENDE A MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
FIXAÇÃO QUE NÃO LEVA SOMENTE EM CONSIDERA-
ÇÃO A DOR DA VÍTIMA DO ACIDENTE QUE TEVE DE
SER INTERNADA, MAS TAMBÉM AS REPERCUSSÕES DO
CASO E AS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONOMICAS DAS PAR-
TES, ALÉM DO CUNHO PENALIZADOR DA MEDIDA.
VALOR FIXADO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. A
fixação do valor de danos morais não deve levar somente em
consideração a intensidade da dor moral sofrida pela vítima,
que inclusive no caso em comento é incontestável, pois teve de
ser internado em razão do acidente, mas é necessário que o juiz
verifique as repercussões advindas dos fatos, e em especial, as
condições sócio-econômicas das partes, para evitar-se enrique-
cimento ilícito ou perda do efeito inibitório. Neste prisma, ana-
lisadas as condições sociais dos litigantes, o valor se demons-
tra adequado. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar o recorrente ao pagamento das custas processu-
ais, observado, todavia o pedido de assistência judiciária. Dei-
xo de arbitrar honorários advocatícios, em face de ausência de
apresentação de contra-razões pelo causídico da parte recorri-
da. DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15004 Livro..: 295 Páginas..: 178 a 182

223 RECURSO.........: 2006.0004148-5/0 - Ação Originária -
0000.0200564-2/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: MAYCON KEITH MATZENBACHER
ADVOGADO............: LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZEN-
BACHER
RECORRIDO...........: EMILIO MIGUEL VOSS
ADVOGADO............: ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. NULIDADE DA SEN-
TENÇA. DESACOLHIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL A
COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO SINISTRO. DANOS
MORAIS CONSISTENTES EM ESCORIAÇÕES E ABALO
PSICOLÓGICO PELO ACIDENTE. A fundamentação sucinta,
não se confunde com ausência de fundamentação, máxime quan-
do o julgador faz menção aos seus elementos de convicção,
mormente em sede de Juizados Especiais onde o magistrado
pauta-se pela informalidade e simplicidade. Cumpre ao magis-
trado valorar a prova testemunhal, formando sua convicção. É
de se manter condenação por danos morais decorrentes do aci-
dente em que o motociclista é arremessado de seu veículo, além
das escoriações decorrentes do evento. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do re-
curso, é de se condenar a recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados
em 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito, nos
termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o
trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico.DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
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224 RECURSO.........: 2006.0004156-2/0 - Ação Originária -
0000.0020051-9/7
COMARCA.............: Arapoti
RECORRENTE..........: JAN W. BUITELAAR
ADVOGADO............: MARIO MASSON NOGUEIRA
RECORRIDO...........: MARIA VALERIA REGUEIRA BUR-
GOS
ADVOGADO............: NALINLE MARIA APARECIDA O.
ALENCAR SANTOS ROMERO
PAULO MADEIRA
FABIANO ANDRÉ FERREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DE POSSE
DE SERVIDÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA COM FI-
XAÇÃO DE MULTA NO CASO DE DESCUMPRIMENTO
DO COMANDO JUDICIAL. RECURSO INOMINADO QUE
SE REPORTA AOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO. INVIA-
BILIDADE. NECESSIDADE DE EXPOSIÇÃO DE FUNDA-
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MENTOS JURÍDICOS DA INSURGÊNCIA À SENTENÇA.
MULTA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. Impres-
cindível ao recuso inominado que o recorrente demonstre seu
inconformismo com a sentença tecendo argumentos jurídicos a
demonstrar a necessidade de reforma, não podendo reportar-se
à sua contestação. Possível a fixação de pena de multa para o
caso de descumprimento do comando da sentença. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.Considerando o desprovimen-
to do recurso, é de se condenar o recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbi-
trados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissi-
onal e o tempo despendido pelo causídico.DECISÃO: Acor-
dam os integrantes desta Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15002 Livro..: 295 Páginas..: 166 a 171

225 RECURSO.........: 2006.0004164-0/0 - Ação Originária -
0000.0020054-8/7
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........: ADENISIO PIRES LIBANO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
ILDEBERTO DE SANTANA
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
GREICE ADRIANA SIMÕES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE. PERÍCIA DESNE-
CESSÁRIA. VALOR DEVIDO PROPORCIONAL À SEQUE-
LA. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA.1. Juntando-se aos autos documento expe-
dido pelo Instituto Médico Legal do Estado dando conta da
lesão sofrida pelo autor, desnecessária se mostra a realização
da prova pericial, impondo-se, de consequência, a manutenção
da competência dos Juizados Especiais para a apreciação da
matéria relativa ao seguro obrigatório. 2. Não sendo o caso de
invalidez total de membro ou função, adequado se mostra a
fixação da indenização em percentual proporcional à debilida-
de verificada.3. A situação fática não impõe a aplicação da
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados, para
fins de determinação do valor máximo indenizável, isto porque
descabido se mostra o desrespeito à norma hierarquicamente
superior, como o é a Lei nº 6.194/74, em obediência à resolu-
ções de inquestionável inferioridade hierárquica. 4. “Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos” (Enunciado 17). Recurso conhe-
cido e parcialmente provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 15173 Livro..: 307 Páginas..: 57 a 62

226 RECURSO.........: 2006.0004170-3/0 - Ação Originária -
0000.0000200-6/5
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO............: HELLINSON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: NATALIA CONRADO RIBEIRO
ADVOGADO............: LEANDRA C. BLASQUE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. BANCO BA-
MERINDUS. HSBC BANK BRASIL. LEGITIMIDADE. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. A legitimidade para
responder pelas diferenças de de correção monetária originári-
as dos creditamentos incorretos havidos nas contas poupanças
nos meses de junho de 1.987 e janeiro de 1.989 é do banco
depositário. Enunciado nº 20 desta Turma.O HSBC Bank Bra-
sil S/A sucedeu o Banco Bamerindus do Brasil S/A no que se
refere aos direitos e obrigações decorrentes dos contratos de
poupança firmados perante este, seja por força das transferên-
cias notórias de ativos e passivos havidas entre essas empresas
(não havendo, no caso, prova da não assunção da dívida), seja
por força da teoria da aparência, a proteger a boa-fé dos consu-
midores. Logo, é parte legítima para figurar nas ações que bus-
cam o ressarcimento das correções monetárias não creditadas
pelo segundo.A mera resistência do banco em matéria de ex-
purgos inflacionários nas contas poupanças, através da devida
contestação, configura exercício legítimo de seu direito consti-
tucional à ampla defesa e ao acesso à justiça, não configurando
litigância de má-fé.Recurso parcialmente provido.De conseqü-
ência, havendo sucumbência mínima do recorrido, condeno o
recorrente ao pagamento de das custas e despesas processuais,
assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no do recorrido, os quais fixo em 20% do valor da condenação,
nos termos do artigo 55, segunda parte da Lei nº 9.099/95.DE-
CISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15184 Livro..: 307 Páginas..: 151 a 160

227 RECURSO.........: 2006.0004183-0/0 - Ação Originária -
0000.0200549-8/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: EDSON ANTONIO BOITO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15057 Livro..: 300 Páginas..: 43 a 63

228 RECURSO.........: 2006.0004187-7/0 - Ação Originária -
0000.2005179-6/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR LOPES
ADVOGADO............: HERCULES LUIZ
FERNANDO CHIN FEI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
SEGURO. INDENIZAÇÃO ACIDENTÁRIA. INVALIDEZ
PERMANENTE. EXIGÊNCIA ILEGAL DA SEGURADORA
QUE O SEGURADO FOSSE APOSENTADO POR INVALI-
DEZ. PAGAMENTO DO CAPITAL À ÉPOCA DO SINISTRO.
COBRANÇA DE DIFERENCA RELATIVA AO CAPITAL ATU-
AL. SENTENÇA MANTIDA. Tendo a seguradora exigido ile-
galmente do segurado que este fosse aposentado por invalidez
pelo INSS para que procedesse ao pagamento, requisito não
exigido no contrato, deve arcar com as conseqüências de refe-
rida exigência, que foi o aumento do capital segurado durante
os quatro anos de demora no deferimento do pedido de aposen-
tadoria. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar a recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor atualizado da condenação, nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o traba-
lho profissional e o tempo despendido pelo
causídico.DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 15001 Livro..: 295 Páginas..: 160 a 165

229 RECURSO.........: 2006.0004191-7/0 - Ação Originária -
0002.0051203-0/2
COMARCA.............: Curitiba

RECORRENTE..........: JOSE PEDRO GONÇALVES
ADVOGADO............: RAFAELLO ROSS
CELSO HANKE CAMARGO
CRISTIANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO
RECORRIDO...........: MARCOS DIONISIO ROSSI BORGUE-
ZANI
ADVOGADO............: GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE DESPEJO. CITAÇÃO DO CÔNJUGE QUE NÃO
FIGUROU NO CONTRATO DE LOCAÇÃO. DESNECESSI-
DADE. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95).1.A insurgência recursal
recai sobre sentença que decretou o despejo do réu, isto por-
que, segundo arrazoado, haveria nulidade do processo por au-
sência de citação da cônjuge do reclamado. 2.A sentença mere-
ce ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do
art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem examinou a questão posta
em apreço, aplicando corretamente o direito.3.Ademais, tendo
sido o contrato de locação firmado somente pelo cônjuge va-
rão, já que prova alguma existe no sentido de que a sua esposa
também tenha participado daquela relação contratual, é dispen-
sável a citação da mulher para a ação de despejo. À esse respei-
to urge citar: “ A alegação de nulidade da sentença por não ter
havido citação da cônjuge do inquilino não pode prevalecer. A
uma em face da preclusão. A duas por não figurar a esposa do
Apelante como locatária no contrato. A três por ser ela a parte
legitima para argüir a nulidade. Ademais, deixando, o locatá-
rio, de pagar os alugueres devidos, acolhido deve ser o pedido
de despejo” (1ª Câmara Cível (extinto TA) - Processo: 0109516-
1 - Relator: Antônio Renato Strapasson - Julgamento: 07/10/
1997). Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação, obrigação esta suspensa
em razão do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 15172 Livro..: 307 Páginas..: 54 a 56

230 RECURSO.........: 2006.0004192-9/0 - Ação Originária -
0000.0020051-8/7
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IVAN CARVALHO MARTINS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO
DESPROVIDO.Vencida a recorrente, impõe-se sua condena-
ção ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do procurador da parte recorrida na razão de
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. DECI-
SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Junior
que, no mérito, dá provimento integral ao recurso.
Acórdão..: 15202 Livro..: 308 Páginas..: 74 a 76

231 RECURSO.........: 2006.0004196-6/0 - Ação Originária -
0000.2005301-4/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
REGIS PANIZZON ALVES
EDDY CLEBBER DALSSOTO
RECORRIDO...........: J.R. MIKULIS
ADVOGADO............: JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL
INTERESSADO.........: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO............: CONSUELO GUASQUE
RENATO VARGAS GUASQUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - ENDOSSO-MANDA-
TO -LEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR E DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - ENUNCIADO Nº 08 DESTA TUR-
MA RECURSAL - DANO MORAL CARACTERIZADO -
QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - RECURSO DES-
PROVIDO. Vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do autor na razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação (art. 55 da Lei
9.099/95). DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15200 Livro..: 308 Páginas..: 56 a 58

232 RECURSO.........: 2006.0004202-0/0 - Ação Originária -
0000.0200549-0/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ANA PAULA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-

NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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233 RECURSO.........: 2006.0004205-6/0 - Ação Originária -
0000.0020024-2/8
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: MARIA DE FATIMA THEODORO
ADVOGADO............: MARCOS DE CASTRO ALVES
CAROL SILVA DE CASTRO ALVES
RECORRIDO...........: JOSE PEREIRA
ADVOGADO............: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
PAULO MARCOS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. NEGÓCIO DE ORIGEM. VÍCIO. AUSÊNCIA. EXECU-
TIVIDADE MATIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. Estando
em execução um título executivo extrajudicial que, por nature-
za, possui presunção legal de certeza, liquidez e exigibilidade,
somente a robustez de prova em contrário pode invalidá-lo,
prova esta à cargo da parte Embargante, já que é seu o ônus de
demonstrar a ocorrência de qualquer causa impeditiva, modifi-
cativa, ou extintiva do direito creditício do Embargado. Inexis-
tindo tais provas, como ocorre no caso em apreço, impossível a
invalidação daquele título.Recurso conhecido e desprovido.Com
base no art. 55 da Lei nº9099/95 deve ser o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da causa no processo de execução, condena-
ção esta suspensa em razão do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/
50.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15171 Livro..: 307 Páginas..: 50 a 53

234 RECURSO.........: 2006.0004218-2/0 - Ação Originária -
0000.0200578-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO...........: ELIANE MARIA JUNG
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
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ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15170 Livro..: 307 Páginas..: 34 a 49

235 RECURSO.........: 2006.0004220-9/0 - Ação Originária -
0000.2005261-7/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ROMARIO CANDIDO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados

Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. DECISÃO: Tendo em vista
o provimento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente
ao pagamento de metade das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15048 Livro..: 299 Páginas..: 136 a 156

236 RECURSO.........: 2006.0004227-1/0 - Ação Originária -
0000.0200537-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOSE GERVASIO PAULUS
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15047 Livro..: 299 Páginas..: 115 a 135

237 RECURSO.........: 2006.0004234-7/0 - Ação Originária -
0000.0020053-6/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: APPARECIDA RODRIGUES PACHE-
LLI
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-

dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15046 Livro..: 299 Páginas..: 94 a 114

238 RECURSO.........: 2006.0004245-0/0 - Ação Originária -
0000.2005178-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ISABEL IRENE WEIRICH
ADVOGADO............: FABIANA CALDEIRA CARBONI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os

princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15080 Livro..: 301 Páginas..: 172 a 192

239 RECURSO.........: 2006.0004254-9/0 - Ação Originária -
0000.0200535-3/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: GENETE DA SILVA ESPINDOLA BOFF
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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240 RECURSO.........: 2006.0004255-0/0 - Ação Originária -
0000.2005634-3/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA IRENE TRINDADE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
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ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARATÓRIO DE
DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RESTIUIÇÃO DE
VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCI-
EDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO
MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS -
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15183 Livro..: 307 Páginas..: 147 a 150

241 RECURSO.........: 2006.0004257-4/0 - Ação Originária -
0000.2005116-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LACI SOUZA PEDROSO
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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242 RECURSO.........: 2006.0004259-8/0 - Ação Originária -

0000.2005111-7/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIZA POTIER
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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243 RECURSO.........: 2006.0004268-7/0 - Ação Originária -
0000.2005566-6/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PATRICIA REGINA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: PATRICIA REGINA SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica

relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CON-
CESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIM-
PLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUAN-
TUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1.
Em que pese a existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve cor-
responder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO II CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimen-
to ao recurso I, da SERCOMTEL S/A, e dar parcial provimento
ao recurso II, de PATRICIA REGINA SILVA, nos termos do
voto do relator.Do exposto, propõe-se o conhecimento e o des-
provimento do recurso inominado interposto pela SERCOMTEL
S/A, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono da recorrida,
os quais devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da causa, a teor do disposto no art. 55 da LJE.
Acórdão..: 15076 Livro..: 301 Páginas..: 85 a 108

244 RECURSO.........: 2006.0004278-8/0 - Ação Originária -
0000.0200539-3/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ANA STEMPECOSQUI KAFKA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º

9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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245 RECURSO.........: 2006.0004279-0/0 - Ação Originária -
0000.2005265-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIA RITA BECEGATO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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246 RECURSO.........: 2006.0004287-7/0 - Ação Originária -
0000.2005143-8/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
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MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ENY SENHORINHA CARNEIRO SOU-
TO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15073 Livro..: 301 Páginas..: 22 a 42

247 RECURSO.........: 2006.0004290-5/0 - Ação Originária -
0000.0200548-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLAUDECIR CASEMIRO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina

e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15072 Livro..: 301 Páginas..: 1 a 21

248 RECURSO.........: 2006.0004300-7/0 - Ação Originária -
0000.0020057-2/3
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: HELLINSON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: JOAO RUBENS GAISSLER WOLFF
ADVOGADO............: LEANDRA C. BLASQUE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. BANCO BA-
MERINDUS. HSBC BANK BRASIL. LEGITIMIDADE. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. A legitimidade para
responder pelas diferenças de de correção monetária originári-
as dos creditamentos incorretos havidos nas contas poupanças
nos meses de junho de 1.987 e janeiro de 1.989 é do banco
depositário. Enunciado nº 20 desta Turma.O HSBC Bank Bra-
sil S/A sucedeu o Banco Bamerindus do Brasil S/A no que se
refere aos direitos e obrigações decorrentes dos contratos de
poupança firmados perante este, seja por força das transferên-
cias notórias de ativos e passivos havidas entre essas empresas
(não havendo, no caso, prova da não assunção da dívida), seja
por força da teoria da aparência, a proteger a boa-fé dos consu-
midores. Logo, é parte legítima para figurar nas ações que bus-
cam o ressarcimento das correções monetárias não creditadas
pelo segundo.A mera resistência do banco em matéria de ex-
purgos inflacionários nas contas poupanças, através da devida
contestação, configura exercício legítimo de seu direito consti-
tucional à ampla defesa e ao acesso à justiça, não configurando
litigância de má-fé.Recurso não provido.De conseqüência, ha-
vendo sucumbência mínima do recorrido, condeno o recorren-
te ao pagamento de das custas e despesas processuais, assim
como ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do
recorrido, os quais fixo em 20% do valor da condenação, nos
termos do artigo 55, segunda parte da Lei nº 9.099/95.DECI-
SÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15182 Livro..: 307 Páginas..: 137 a 146

249 RECURSO.........: 2006.0004313-3/0 - Ação Originária -
0000.0002006-4/3
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........: MILDES APARECIDA TUCUNDUVA
SUZUKI
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, nega seguimento ao recurso, por entender

legal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de presta-
ção de serviço telefônico.
Acórdão..: 15226 Livro..: 308 Páginas..: 193 a 208

250 RECURSO.........: 2006.0004317-0/0 - Ação Originária -
0000.2005131-8/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: GENI CORREA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15169 Livro..: 307 Páginas..: 18 a 33

251 RECURSO.........: 2006.0004320-9/0 - Ação Originária -
0000.0200569-0/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: NOEMA MALDONADO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,

ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15060 Livro..: 300 Páginas..: 112 a 127

252 RECURSO.........: 2006.0004323-4/0 - Ação Originária -
0000.2005157-0/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARINES APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15071 Livro..: 300 Páginas..: 240 a 260

253 RECURSO.........: 2006.0004325-8/0 - Ação Originária -
0000.0020055-4/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LINDIVAL LOPES
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
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mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
Acórdão..: 15284 Livro..: 310 Páginas..: 139 a 160

254 RECURSO.........: 2006.0004328-3/0 - Ação Originária -
0000.2005160-1/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ROSANA MARIA FERREIRA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15062 Livro..: 300 Páginas..: 133 a 148

255 RECURSO.........: 2006.0004329-5/0 - Ação Originária -
0000.0200565-0/8

COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VINICIUS WILLIAN BISSOQUI
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15197 Livro..: 308 Páginas..: 38 a 42

256 RECURSO.........: 2006.0004334-7/0 - Ação Originária -
0000.2005117-3/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES
MONTAGNER
ADVOGADO............: FABIANA CAROLINA GALEAZZI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15147 Livro..: 306 Páginas..: 37 a 52

257 RECURSO.........: 2006.0004343-6/0 - Ação Originária -
0000.0200549-3/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LAERCIO MARCOS DA COSTA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA

COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15070 Livro..: 300 Páginas..: 219 a 239

258 RECURSO.........: 2006.0004347-3/0 - Ação Originária -
0000.0200578-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SOELI MARIA REINKE
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.

Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO:Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
Acórdão..: 15281 Livro..: 310 Páginas..: 107 a 128

259 RECURSO.........: 2006.0004351-3/0 - Ação Originária -
0000.2005256-8/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: GILMAR ANTUNES VIEIRA
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15146 Livro..: 306 Páginas..: 21 a 36

260 RECURSO.........: 2006.0004353-7/0 - Ação Originária -
0000.2005219-8/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VITOR CLEBER DE MORAES VIEI-
RA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
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dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15195 Livro..: 308 Páginas..: 22 a 26

261 RECURSO.........: 2006.0004355-0/0 - Ação Originária -
0000.0200677-5/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
RECORRIDO...........: LUCINDA MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT -ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da recorrida
na razão de 20% (vinte) por cento sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 15194 Livro..: 308 Páginas..: 20 a 21

262 RECURSO.........: 2006.0004358-6/0 - Ação Originária -
0000.2005627-2/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ELVIRA CANDIDA DA SILVA RIBEI-
RO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARATÓRIO DE
DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RESTIUIÇÃO DE
VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCI-
EDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO
MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS -
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15181 Livro..: 307 Páginas..: 133 a 136

263 RECURSO.........: 2006.0004362-6/0 - Ação Originária -
0000.0020055-6/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: WALDEMAR SCARPINI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15180 Livro..: 307 Páginas..: 118 a 132

264 RECURSO.........: 2006.0004366-3/0 - Ação Originária -
0000.0020055-3/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: GERALDO SANCHES
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
AMAURY PEREIRA ROSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-

ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.-
Acórdão..: 15232 Livro..: 309 Páginas..: 16 a 30

265 RECURSO.........: 2006.0004368-7/0 - Ação Originária -
0000.2005258-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LEO HOEPERS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15231 Livro..: 309 Páginas..: 1 a 15

266 RECURSO.........: 2006.0004369-9/0 - Ação Originária -
0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: JOSE NELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
ANA CLEUSA DELBEN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste nulidade da sentença. Fun-
damentação sucinta, não se confunde com ausência de funda-
mentação, mormente em sede de Juizados Especiais onde o
magistrado, pela informalidade que nele reina, encontra-se dis-
pensado do labor de extensos arrazoados, bastando, segundo o
texto da lei, a menção aos elementos de convicção do juiz.2.
Inexiste litisconsórcio passiva com a Anatel. Ademais, pacifi-
cado esta perante esta TRU que: “o Juizado Especial Estadual
é competente para julgamento das ações que versam sobre a
legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”( Enunci-
ado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibilização do serviço de
telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à justificar a
cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto, natureza
contratual. 4.A contratação da prestação de um serviço, mor-
mente quando formalizado por contrato de adesão e envolven-
do relação de consumo, pressupõe para a sua validade e eficá-
cia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de modo a
facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu conteúdo e
extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefonia, a assinatura
básica, que igualmente envolve uma parte do preço pago pelo
usuário em razão do custo do sistema que diz a reclamada pos-
suir deveria, justamente por isso, estar devidamente esclareci-
da na avença. Isso, porém, não há e não fora demonstrado. In-
cidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC. Inci-
dência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O princípio da boa-
fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/95,
justificam a fixação da data da citação como marco inicial para
os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. Incidên-
cia do Enunciado nº 32.b desta TRU. Recurso conhecido e par-
cialmente provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso
e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 15145 Livro..: 306 Páginas..: 6 a 20

267 RECURSO.........: 2006.0004372-7/0 - Ação Originária -
0000.0200590-3/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: OSNI JOSE ROSA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36.Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da

ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15190 Livro..: 307 Páginas..: 235 a 239

268 RECURSO.........: 2006.0004376-4/0 - Ação Originária -
0000.2005659-1/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LUZIA MATIOLLI LONGUI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.Deve, assim, ser
mantida a sentença. Considerando-se o desprovimento do ape-
lo, devem as custas processuais serem suportadas pela recor-
rente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do pa-
trono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. É o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15144 Livro..: 306 Páginas..: 1 a 5

269 RECURSO.........: 2006.0004379-0/0 - Ação Originária -
0000.2005565-3/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOVENTINA DE MELO SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: JOVENTINA DE MELO SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) COMPETÊNCIA
DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL RECONHECIDA.
ENUNCIADO 32 DA TRU. 2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOS-
TOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”.
NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO
CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º
DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AU-
SÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBILITAR UMA CONDE-
NAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVO-
LUÇÃO EM DOBRO. ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO
AFASTADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.“O
Juizado Especial Estadual é competente para julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatu-
ra básica mensal”(Enunciado nº32 da TRU).2.O custo de dis-
ponibilização do serviço de telefonia não caracteriza efetivo
serviço prestado à justificar a cobrança da tarifa básica, assu-
mindo ela, portanto, natureza contratual. 3.A contratação da
prestação de um serviço, mormente quando formalizado por
contrato de adesão e envolvendo relação de consumo, pressu-
põe para a sua validade e eficácia que suas respectivas cláusu-
las sejam redigidas de modo a facilitar ao usuário uma fácil
compreensão de seu conteúdo e extensão. Tratando-se de con-
trato de telefonia, a assinatura básica, que igualmente envolve
uma parte do preço pago pelo usuário em razão do custo do
sistema que diz a reclamada possuir deveria, justamente por
isso, estar devidamente esclarecida na avença. Isso, porém, não
há e não fora demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III,
46 e 54, §3º do CDC. 4.O princípio da boa-fé objetiva, somado
aos termos do art. 6º da Lei nº9099/95, justificam a fixação da
data da citação como marco inicial para os reflexos da declara-
ção de ilegalidade da cobrança.5.Considerando o termo inicial
dos efeitos da declaração de ilegalidade e, principalmente, a
ausência de suporte seguro à viabilizar uma condenação líqui-
da, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda, ser autoriza-
da a restituição de indébito.6.A presença de engano justificável

afasta a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo
único do CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 15157 Livro..: 306 Páginas..: 124 a 140

270 RECURSO.........: 2006.0004380-4/0 - Ação Originária -
0000.2004176-7/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ROBERTA MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15156 Livro..: 306 Páginas..: 108 a 123

271 RECURSO.........: 2006.0004381-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-3/2
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO MARCOS SOARES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO PRAZO GENÉRICO DE DEZ
ANOS. 1. Nas ações individualmente propostas contra empre-
sa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica mensal e a repetição dos valores pagos
àquele título pelo consumidor -, incogitável o afastamento da
competência jurisdicional dos Juizados Especiais em face da
natureza das provas a serem produzidas, pois não podem estas
serem consideradas complexas, eis que cingem-se a uma ques-
tão de direito (legalidade da cobrança da tarifa) e à eventual
repetição de indébito, este, documentalmente aferível.2. Cons-
tituem-se juridicamente possíveis os pedidos de declaração de
ilegalidade da cobrança da assinatura básica e de repetição dos
valores despendidos a tal guisa, na medida em que o ordena-
mento jurídico brasileiro admite que o Poder Judiciário decida
acerca da legalidade de determinada cobrança, ainda que per-
petrada com espeque em ato normativo expedido por agência
reguladora, sem que isso signifique ingerência na Administra-
ção Pública.3. Em que pese a existência de diversos critérios
utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa
e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tari-
fa, vez que se trata de um serviço público secundário (comerci-
al), delegado a particulares e de utilização espontânea.4. Por se
tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobran-
ça deve corresponder a uma efetiva prestação do serviço tele-
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fônico, não se justificando a sua exigência pelo simples direito
conferido ao usuário de fruir continuamente do serviço, até
porque os serviços públicos são norteados pelo princípio da
continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção do sistema de
telefonia cabe às próprias concessionárias, haja vista o princí-
pio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo
único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa
independentemente da utilização ou não do serviço é prática
vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50,
IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa de
assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Não versando a de-
manda em exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável
o prazo prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa
do Consumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de
10 (dez) anos insculpido no art. 205 do Código Civil de
2002.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ten-
do em vista o desprovimento do apelo, condena-se a recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do
art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15088 Livro..: 302 Páginas..: 68 a 88

272 RECURSO.........: 2006.0004383-0/0 - Ação Originária -
0000.2004173-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO...........: OLIMPIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
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273 RECURSO.........: 2006.0004384-1/0 - Ação Originária -
0000.2005564-8/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ELIANE APARECIDA XAVIER
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: ELIANE APARECIDA XAVIER
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO I. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COM-
PETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO GENÉRICO DE DEZ ANOS. Nas ações individual-
mente propostas contra empresa de telefonia - visando à decla-
ração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal e
a repetição dos valores pagos àquele título pelo consumidor -,
incogitável o afastamento da competência jurisdicional dos Jui-
zados Especiais em face da natureza das provas a serem produ-
zidas, pois não podem estas serem consideradas complexas, eis
que cingem-se a uma questão de direito (legalidade da cobran-
ça da tarifa) e à eventual repetição de indébito, este, documen-
talmente aferível.2. A ação individualmente proposta contra
empresa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos valores
pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada pela
Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito material
em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles servi-
ços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de típica
relação de consumo, havida entre o usuário e a prestadora dos
serviços; logo, não há necessidade de integração ao processo
da agência reguladora de telefonia no país (ANATEL) para atu-
ar como litisconsorte passiva.3. Não versando a demanda em
exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável o prazo
prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de 10 (dez)
anos insculpido no art. 205 do Código Civil de 2002.RECUR-
SO I CONHECIDO E DESPROVIDORECURSO II. NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS

CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DE-
CLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA
SIMPLES E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO
QUANTUM DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔ-
NOMA.1. Em que pese a existência de diversos critérios utili-
zados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e ta-
rifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas de
telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa,
vez que se trata de um serviço público secundário (comercial),
delegado a particulares e de utilização espontânea.2. Por se
tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobran-
ça deve corresponder a uma efetiva prestação do serviço tele-
fônico, não se justificando a sua exigência pelo simples direito
conferido ao usuário de fruir continuamente do serviço, até
porque os serviços públicos são norteados pelo princípio da
continuidade.3. Ademais, o ônus de manutenção do sistema de
telefonia cabe às próprias concessionárias, haja vista o princí-
pio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo
único, da Lei n.º 9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa
independentemente da utilização ou não do serviço é prática
vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50,
IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa de
assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.5. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no
art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valores pa-
gos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de forma sim-
ples e somente a partir da data da citação da ré.6. Malgrado
reconhecido e declarado o direito de repetição do indigitado
encargo, a sua cobrança deverá ser feita em processo de conhe-
cimento autônomo, tendo em vista a proibição de prolação de
sentença ilíquida dos Juizados Especiais (art. 38, parágrafo
único, LJE), bem como a necessidade de se averiguar a ocor-
rência do pagamento da tarifa de assinatura mês a mês e, even-
tualmente, a vigência do contrato de prestação de serviço. RE-
CURSO II CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso I, da SER-
COMTEL S/A, e dar parcial provimento ao recurso II, de ELI-
ANE APARECIDA XAVIER, nos termos do voto do relator.Do
exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do re-
curso inominado interposto pela SERCOMTEL S/A, condenan-
do-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da recorrida, os quais de-
vem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atua-
lizado da causa, a teor do disposto no art. 55 da LJE.
Acórdão..: 15087 Livro..: 302 Páginas..: 44 a 67

274 RECURSO.........: 2006.0004386-5/0 - Ação Originária -
0000.0020051-3/0
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ORLANDO BARBOZA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. ASSINATURA BÁSICA. SERVI-
ÇO DE TELEFONIA. 1) COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. 2) AUSÊNCIA DE INÉP-
CIA DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉ-
RICO. 3) IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INO-
CORRÊNCIA. 4) ILEGALIDADE DA “TARIFA DE ASSINA-
TURA BÁSICA”. 5) IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSA-
ÇÃO DE VALORES NELA INCLUSOS. 6) ILIQUIDEZ DA
SENTENÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nos
termos do Enunciado 32 da Turma Recursal, os Juizados Espe-
ciais Cíveis Estaduais são competentes para o julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da ‘assinatura
básica mensal”.Nos casos de pedido de devolução de valores
referentes à “tarifa de assinatura” dos serviços de telefonia,
não é possível à parte determinar, no momento do ajuizamento
da ação, a extensão dos danos causados, pois a tarifa ainda está
sendo cobrada. Desta forma, plenamente possível a realização
de pedido genérico, nos termos do art. 14, §2º da Lei 9.099/95,
não havendo que se falar em inépcia da inicial.Não havendo lei
que vede pedido de declaração de ilegalidade da cobrança da
“tarifa de assinatura básica”, e nem pedido de devolução dos
valores pagos, tem-se como juridicamente possíveis os pedidos
do autor.Nas questões processuais e materiais diretamente re-
lacionadas à legalidade da cobrança dos valores referentes à
assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-se os enun-
ciados 32.a, b e c da Turma Recursal.Os pulsos a que tem direi-
to o consumidor como decorrência do pagamento da “tarifa de
assinatura básica” têm natureza de amostra grátis, nos termos
do art. 39, inciso III e §único da Lei 8.078/90, pelo que a em-
presa de telefonia não tem direito à compensação.Nos termos
do Enunciado 32.c desta Turma, não sendo o pedido líquido,
somente os pedidos de cunho declaratório do autor devem ser
acolhidos, pois o pedido genérico de devolução, embora juridi-
camente possível, implica em sentença ilíquida, inadmitida no
âmbito dos Juizados Especiais (art. 52, I da Lei 9.099/95).Re-
curso parcialmente provido.DECISÃO: ACORDAM os Magis-
trados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
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COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA LUCIA DE LIMA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.Deve, assim, ser
mantida a sentença. Considerando-se o desprovimento do ape-
lo, devem as custas processuais serem suportadas pela recor-
rente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do pa-
trono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. É o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
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276 RECURSO.........: 2006.0004388-9/0 - Ação Originária -
0000.2005143-9/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: APARECIDA NICOLI DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.

Acórdão..: 15086 Livro..: 302 Páginas..: 23 a 43

277 RECURSO.........: 2006.0004389-0/0 - Ação Originária -
0000.0020051-3/1
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DEVANIR OSTOLIN
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 37. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 37 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
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278 RECURSO.........: 2006.0004390-5/0 - Ação Originária -
0000.2005511-2/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA SALETE LOURENÇO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator.
Acórdão..: 15085 Livro..: 302 Páginas..: 4 a 22

279 RECURSO.........: 2006.0004391-7/0 - Ação Originária -
0000.0020051-2/9
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SEBASTIAO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
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TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO PRAZO GENÉRICO DE DEZ
ANOS. 1. Nas ações individualmente propostas contra empre-
sa de telefonia - visando à declaração da ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica mensal e a repetição dos valores pagos
àquele título pelo consumidor -, incogitável o afastamento da
competência jurisdicional dos Juizados Especiais em face da
natureza das provas a serem produzidas, pois não podem estas
serem consideradas complexas, eis que cingem-se a uma ques-
tão de direito (legalidade da cobrança da tarifa) e à eventual
repetição de indébito, este, documentalmente aferível.2. Cons-
tituem-se juridicamente possíveis os pedidos de declaração de
ilegalidade da cobrança da assinatura básica e de repetição dos
valores despendidos a tal guisa, na medida em que o ordena-
mento jurídico brasileiro admite que o Poder Judiciário decida
acerca da legalidade de determinada cobrança, ainda que per-
petrada com espeque em ato normativo expedido por agência
reguladora, sem que isso signifique ingerência na Administra-
ção Pública.3. Em que pese a existência de diversos critérios
utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa
e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tari-
fa, vez que se trata de um serviço público secundário (comerci-
al), delegado a particulares e de utilização espontânea.4. Por se
tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobran-
ça deve corresponder a uma efetiva prestação do serviço tele-
fônico, não se justificando a sua exigência pelo simples direito
conferido ao usuário de fruir continuamente do serviço, até
porque os serviços públicos são norteados pelo princípio da
continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção do sistema de
telefonia cabe às próprias concessionárias, haja vista o princí-
pio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo
único, da Lei n.º 9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa
independentemente da utilização ou não do serviço é prática
vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50,
IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa de
assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Não versando a de-
manda em exame sobre fato do produto ou serviço, inaplicável
o prazo prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa
do Consumidor, devendo ser considerado o prazo genérico de
10 (dez) anos insculpido no art. 205 do Código Civil de
2002.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ten-
do em vista o desprovimento do apelo, condena-se a recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do
art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 15083 Livro..: 301 Páginas..: 235 a 255

280 RECURSO.........: 2006.0004393-0/0 - Ação Originária -
0000.2005629-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOSE FRANCISCO MARÇAL
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.Deve, assim, ser
mantida a sentença. Considerando-se o desprovimento do ape-
lo, devem as custas processuais serem suportadas pela recor-
rente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do pa-
trono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. É o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 15154 Livro..: 306 Páginas..: 98 a 102

281 RECURSO.........: 2006.0004394-2/0 - Ação Originária -
0000.0200548-3/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: HUSSEIN MOHAMAD ABBAS
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-

bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15277 Livro..: 310 Páginas..: 87 a 91

282 RECURSO.........: 2006.0004395-4/0 - Ação Originária -
0000.2005146-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ALVADE NATALICIO STEMPECOS-
QUI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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283 RECURSO.........: 2006.0004397-8/0 - Ação Originária -
0000.0020049-0/6
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SALETE MILHEIRO VANZELLA
ADVOGADO............: FRANCISCO VANZELLA

JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.9. Malgrado reco-
nhecido e declarado o direito de repetição do indigitado encar-
go, a sua cobrança deverá ser feita em processo de conheci-
mento autônomo, tendo em vista a proibição de prolação de
sentença ilíquida dos Juizados Especiais (art. 38, parágrafo
único, LJE), bem como a necessidade de se averiguar a ocor-
rência do pagamento da tarifa de assinatura mês a mês e, even-
tualmente, a vigência do contrato de prestação de serviço. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Res-
tando vencido o Relator.DECISÃO:Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação supra-expendida.
Ressalvando-se que este Juiz Relator manifestou voto diver-
gente, por entender que a cobrança da tarifa de assinatura bási-
ca reveste-se de legalidade.
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284 RECURSO.........: 2006.0004398-0/0 - Ação Originária -
0000.0200528-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ERNESTO KELLER
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a

ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
Acórdão..: 15271 Livro..: 310 Páginas..: 23 a 44

285 RECURSO.........: 2006.0004399-1/0 - Ação Originária -
0000.2005462-8/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LUZIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARATÓRIO DE
DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RESTIUIÇÃO DE
VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCI-
EDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO
MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS -
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15228 Livro..: 308 Páginas..: 224 a 227

286 RECURSO.........: 2006.0004401-9/0 - Ação Originária -
0000.0200590-5/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: LUCIELE DE FATIMA GIACOMONI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15227 Livro..: 308 Páginas..: 209 a 223

287 RECURSO.........: 2006.0004402-0/0 - Ação Originária -
0000.2005254-1/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DELCIA DE SOUZA CEZAR
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
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AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15223 Livro..: 308 Páginas..: 173 a 187

288 RECURSO.........: 2006.0004405-6/0 - Ação Originária -
0000.2005177-5/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: SUELY DA FATIMA CATAFESTA
ADVOGADO............: FABIANA CALDEIRA CARBONI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15287 Livro..: 310 Páginas..: 171 a 175

289 RECURSO.........: 2006.0004407-0/0 - Ação Originária -
0000.0020048-5/4
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO...........: IVAN LUIZ MONTEMEZZO
CLEODETE TAVARES
ADVOGADO............: SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre os autores e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito dos autores à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15286 Livro..: 310 Páginas..: 166 a 170

290 RECURSO.........: 2006.0004408-1/0 - Ação Originária -
0000.0020053-6/9
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: MARIA HLATKI BESERRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. ASSINATURA BÁSICA. SERVI-
ÇO DE TELEFONIA. 1) COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. 2) AUSÊNCIA DE NULI-
DADE NA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. 3) ILEGALIDADE DA “TARIFA DE ASSINATURA
BÁSICA”. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nos ter-
mos do Enunciado 32 da Turma Recursal, os Juizados Especi-
ais Cíveis Estaduais são competentes para o julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da ‘assinatura
básica mensal”.Não há que se falar em nulidade da sentença
por falta de fundamentação se o juízo de primeira instância
analisa fundamentadamente todos as questões postas pela par-
te, pois, conforme fartos precedentes jurisprudenciais, o ma-
gistrado não está obrigado a afastar todos os argumentos utili-
zados pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão
sob outros fundamentos.Nas questões processuais e materiais
diretamente relacionadas à legalidade da cobrança dos valores
referentes à assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-
se os enunciados 32.a, b e c da Turma Recursal.Recurso parci-

almente provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis
Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por maioria de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, ressalvado o entendi-
mento do Dr. Jurandyr Reis Junior que, no mérito, entende ser
legal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de presta-
ção de serviço telefônico.
Acórdão..: 15193 Livro..: 308 Páginas..: 1 a 19

291 RECURSO.........: 2006.0004411-0/0 - Ação Originária -
0000.0200522-4/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: GERARDO GRACCO
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em co-
nhecer do recurso e, no mérito, por maioria dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos da fundamentação supra-expendida. Res-
salvando-se que este Juiz Relator manifestou voto divergente,
por entender que a cobrança da tarifa de assinatura básica re-
veste-se de legalidade.Tendo em vista o substancial provimen-
to do recurso, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
Acórdão..: 15269 Livro..: 310 Páginas..: 1 a 19

292 RECURSO.........: 2006.0004412-1/0 - Ação Originária -
0000.0020053-4/5
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........: RADIO INGAMAR LTDA
ADVOGADO............: MILTON APARECIDO MARTINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, nega provimento ao recurso, por entender
legal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de presta-
ção de serviço telefônico.
Acórdão..: 15192 Livro..: 307 Páginas..: 244 a 259

293 RECURSO.........: 2006.0004415-7/0 - Ação Originária -
0000.2005529-2/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ROBERTO CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN

JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) COMPETÊNCIA
DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL RECONHECIDA.
ENUNCIADO 32 DA TRU. 2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOS-
TOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”.
NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO
CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º
DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AU-
SÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBILITAR UMA CONDE-
NAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVO-
LUÇÃO EM DOBRO. ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO
AFASTADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.“O
Juizado Especial Estadual é competente para julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatu-
ra básica mensal”(Enunciado nº32 da TRU).2.O custo de dis-
ponibilização do serviço de telefonia não caracteriza efetivo
serviço prestado à justificar a cobrança da tarifa básica, assu-
mindo ela, portanto, natureza contratual. 3.A contratação da
prestação de um serviço, mormente quando formalizado por
contrato de adesão e envolvendo relação de consumo, pressu-
põe para a sua validade e eficácia que suas respectivas cláusu-
las sejam redigidas de modo a facilitar ao usuário uma fácil
compreensão de seu conteúdo e extensão. Tratando-se de con-
trato de telefonia, a assinatura básica, que igualmente envolve
uma parte do preço pago pelo usuário em razão do custo do
sistema que diz a reclamada possuir deveria, justamente por
isso, estar devidamente esclarecida na avença. Isso, porém, não
há e não fora demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III,
46 e 54, §3º do CDC. 4.O princípio da boa-fé objetiva, somado
aos termos do art. 6º da Lei nº9099/95, justificam a fixação da
data da citação como marco inicial para os reflexos da declara-
ção de ilegalidade da cobrança.5.Considerando o termo inicial
dos efeitos da declaração de ilegalidade e, principalmente, a
ausência de suporte seguro à viabilizar uma condenação líqui-
da, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda, ser autoriza-
da a restituição de indébito.6.A presença de engano justificável
afasta a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo
único do CDC). Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, dar parcial provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
Acórdão..: 15168 Livro..: 307 Páginas..: 1 a 17

294 RECURSO.........: 2006.0004416-9/0 - Ação Originária -
0000.2005262-7/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: TEREZA SACCOMORI HASS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15285 Livro..: 310 Páginas..: 161 a 165

295 RECURSO.........: 2006.0004417-0/0 - Ação Originária -
0000.0020053-4/6
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........: RADIO INGAMAR LTDA
ADVOGADO............: MILTON APARECIDO MARTINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus

de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao expos0to, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em co-
nhecer do recurso e, no mérito, por maioria dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos da fundamentação supra-expendida. Res-
salvando-se que este Juiz Relator manifestou voto divergente,
por entender que a cobrança da tarifa de assinatura básica re-
veste-se de legalidade.Tendo em vista o substancial provimen-
to do recurso, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
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296 RECURSO.........: 2006.0004421-0/0 - Ação Originária -
0000.0020045-1/8
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: MARIA ANA BARROS NETO POLI-
DO
ADVOGADO............: ROBERTO NOBORU IAMAGURO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
nulidade da sentença. Fundamentação sucinta, não se confun-
de com ausência de fundamentação, mormente em sede de Jui-
zados Especiais onde o magistrado, pela informalidade que nele
reina, encontra-se dispensado do labor de extensos arrazoados,
bastando, segundo o texto da lei, a menção aos elementos de
convicção do juiz.2. Inexiste litisconsórcio passiva com a Ana-
tel. Ademais, pacificado esta perante esta TRU que: “o Juizado
Especial Estadual é competente para julgamento das ações que
versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibiliza-
ção do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço pres-
tado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 4.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.7.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
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297 RECURSO.........: 2006.0004422-2/0 - Ação Originária -
0000.2005588-6/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NEIDE ANDRELLO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARATÓRIO DE
DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RESTIUIÇÃO DE
VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCI-
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EDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO
MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS -
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 15191 Livro..: 307 Páginas..: 240 a 243

298 RECURSO.........: 2006.0004423-4/0 - Ação Originária -
0000.0200563-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARLENE RAMOS CARVALHO
ADVOGADO............: REGINA MENSCH
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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299 RECURSO.........: 2006.0004426-0/0 - Ação Originária -
0000.2005258-9/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JUVENILA DE FATIMA SCHULZ
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO

JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15166 Livro..: 306 Páginas..: 231 a 246

300 RECURSO.........: 2006.0004431-1/0 - Ação Originária -
0000.0020045-1/6
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: REGINA GOLEMBA FERREIRA
ADVOGADO............: ROBERTO NOBORU IAMAGURO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. SUSPENSÃO DO
FEITO. LIMINAR DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. CONFLI-
TO DE COMPETENCIA NO STJ JULGADO E DESACOLHI-
DO COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA
PROVA. JUSTIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS.
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NATUREZA JU-
RÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIO-
NÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO
DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES.
PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANA-
TEL E ART. 206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICA-
BILIDADE. VOTO VENCIDO.1. Não há que se falar em sus-
pensão do feito diante de liminar concedido em conflito de
competência no STJ, quando referido processo já foi julgado,
inclusive sendo desprovido.2. O Juizado Especial Estadual é
competente para julgamento das ações que versam sobre a le-
galidade da cobrança da assinatura básica mensal (Enunciado
nº 32 da TRU).3. O pedido é juridicamente possível, não sendo
vedada a análise da legalidade da cobrança de tarifa básica pelo
Judiciário, dada à garantia constitucional de acesso a este Po-
der em situação de lesão ou ameaça à lesão de direito.4. Em
que pese à existência de diversos critérios utilizados pela dou-
trina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatu-
ra básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.5. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.6.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei nº
9.472/97.7. Ademais, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.8. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)9. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,

do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Restando vencido o Relator.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer do recurso e para afastar as
preliminares argüidas e, no mérito, por maioria de votos, dar-
lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação supra-
expendida. Ressalvando-se que este Juiz Relator manifestou
voto divergente, por entender que a cobrança da tarifa de assi-
natura básica reveste-se de legalidade.Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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301 RECURSO.........: 2006.0004432-3/0 - Ação Originária -
0000.2005118-9/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JORCINEI MACHADO
LUIZ CARLOS TONSE
ADVOGADO............: JOSE ADRIANO MALAQUIAS
VIRGINIA TONIOLO ZANDER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº 9.099/95 . 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.“O Jui-
zado Especial Estadual é competente para julgamento das ações
que versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura bási-
ca mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).2.O custo de disponibi-
lização do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço
prestado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 3.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Aplicação do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
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302 RECURSO.........: 2006.0004433-5/0 - Ação Originária -
0000.0200571-8/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DALCI MARGARIDA CROZETTA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.1. Nas ações in-
dividualmente propostas contra empresa de telefonia - visando
à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura básica
mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo con-
sumidor -, incogitável o afastamento da competência jurisdici-
onal dos Juizados Especiais em face da natureza das provas a
serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-

culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 50, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.7. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 42, parágrafo único, do CDC, a repetição dos valo-
res pagos pelo consumidor sob tal rubrica deve ocorrer de for-
ma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8. Considerando que
a competência para legislar acerca de prescrição incumbe pri-
vativamente à União (art. 22, I, CF), e que a demanda posta
não guarda qualquer relação com a ação de enriquecimento sem
causa, inaplicáveis os prazos prescricionais insculpidos no art.
64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no art. 206, § 3º, IV,
do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator. Tendo em vista o provi-
mento apenas parcial do apelo, condena-se a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.
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303 RECURSO.........: 2006.0004435-9/0 - Ação Originária -
0000.2005259-3/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JORGE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
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0000.2005264-9/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIA FRANCISCA MONTEIRO DOS
SANTOS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
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305 RECURSO.........: 2006.0004440-0/0 - Ação Originária -
0000.2005265-4/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MATIAS VIEIRA BRANDAO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
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306 RECURSO.........: 2006.0004441-2/0 - Ação Originária -
0000.0020048-4/2
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO............: MERCIA RIBEIRO
THAIS ANDREIA KUNZ
CRISTIANE GABRIEL PACHECO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre os autores e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
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307 RECURSO.........: 2006.0004445-0/0 - Ação Originária -
0000.2005110-3/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LEONIDES ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da
universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
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308 RECURSO.........: 2006.0004451-3/0 - Ação Originária -
0000.0020047-5/6
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: FRANCISCA GOMES
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. ASSINATURA BÁSICA. SERVI-
ÇO DE TELEFONIA. 1) COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. 2) AUSÊNCIA DE NULI-
DADE NA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. 3) ILEGALIDADE DA “TARIFA DE ASSINATURA
BÁSICA”. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nos ter-
mos do Enunciado 32 da Turma Recursal, os Juizados Especi-
ais Cíveis Estaduais são competentes para o julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da ‘assinatura
básica mensal”.Não há que se falar em nulidade da sentença
por falta de fundamentação se o juízo de primeira instância
analisa fundamentadamente todos as questões postas pela par-
te, pois, conforme fartos precedentes jurisprudenciais, o ma-
gistrado não está obrigado a afastar todos os argumentos utili-
zados pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão
sob outros fundamentos.Nas questões processuais e materiais
diretamente relacionadas à legalidade da cobrança dos valores
referentes à assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-
se os enunciados 32.a, b e c da Turma Recursal.Recurso parci-
almente provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis
Junior - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Presi-

dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por maioria de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, ressalvado o entendi-
mento do Dr. Jurandyr Reis Junior que, no mérito, entende ser
legal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de presta-
ção de serviço telefônico.
Acórdão..: 15189 Livro..: 307 Páginas..: 216 a 234

309 RECURSO.........: 2006.0004453-7/0 - Ação Originária -
0000.2005113-6/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ENIO TERCIO ZUBEK
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15164 Livro..: 306 Páginas..: 201 a 216

310 RECURSO.........: 2006.0004455-0/0 - Ação Originária -
0000.2005111-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: NORBERTO APARECIDO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15251 Livro..: 309 Páginas..: 80 a 84

311 RECURSO.........: 2006.0004459-8/0 - Ação Originária -
0000.2005145-6/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIA GERLING
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15250 Livro..: 309 Páginas..: 75 a 79

312 RECURSO.........: 2006.0004460-2/0 - Ação Originária -
0000.0020047-5/7
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SUELI VERISSIMO DE JESUS
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação, a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” e a determinação para que a ré se abstenha da cobrança
na fatura vincenda no mês seguinte à decisão (saliente-se que a
recorrente carece de interesse recursal quanto ao valor da mul-
ta arbitrada), reconhecer o direito da autora à devolução dos
valores pagos a este título somente a partir da data da citação,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês desde cada desembolso, observadas, quanto à liqui-
dação, as razões expostas. Sendo relevante o êxito recursal,
deixa-se de proferir condenação nas verbas de sucumbência,
conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos do item
36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Ju-
nior que, no mérito, dá provimento integral ao recurso.
Acórdão..: 15257 Livro..: 309 Páginas..: 107 a 111

313 RECURSO.........: 2006.0004462-6/0 - Ação Originária -
0000.0020063-2/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ELVIO LEGNANI
ADVOGADO............: NAJLA SILVA FARES
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: BRUNO AUGUSTO DO NASCIMEN-
TO
LUCIANA KARLA DE MENEZES MEDEIROS
KARINA MANARIN DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CONSUMIDOR. SEGURO DE AUTOMÓVEL. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. PERÍODO DE REPAROS DE AVARIAS DO
VEÍCULO. AUSÊNCIA DE COBERTURA PELA SEGURA-
DORA. RESTITUIÇÃO PROPORCIONAL DO PRÊMIO
CORRESPONDENTE A ESSE PERÍODO. SEGURADORA
QUE CONCEDE DESCONTO NO PAGAMENTO DA FRAN-
QUIA EM RAZÃO DO LONGO PERÍODO DO CONSERTO
DO VEÍCULO. COMPENSAÇÃO EFETUADA. JUÍZO DE
JUSTIÇA E EQUIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
LJE. IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO.Ao conce-
der ao segurado um desconto de R$ 400,00 no pagamento da
franquia, face à demora no conserto de seu veículo, temos que
o segurado já foi ressarcido pela demandada por eventual
inadimplemento contratual, mormente se observado que tal
desconto corresponde ao valor aproximado de 50% (cinqüenta
por cento) do prêmio para renovação do seguro, ou seja, equi-
vale a quase 6 meses de cobertura securitária, tempo muito su-
perior ao solicitado no presente feito pelo recorrente.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: ACORDAM os Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr
Reis Junior - vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.De conseqüência, tendo-se em vista o des-
provimento do recurso, há que se condenar a recorrente ao pa-
gamento das custa processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono do recorrido, estes no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 55
da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 15188 Livro..: 307 Páginas..: 210 a 215

314 RECURSO.........: 2006.0004463-8/0 - Ação Originária -
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0000.0020047-5/9
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: WANDRE CARDOSO DOS ANJOS
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
nulidade da sentença. Fundamentação sucinta, não se confun-
de com ausência de fundamentação, mormente em sede de Jui-
zados Especiais onde o magistrado, pela informalidade que nele
reina, encontra-se dispensado do labor de extensos arrazoados,
bastando, segundo o texto da lei, a menção aos elementos de
convicção do juiz.2. Inexiste litisconsórcio passiva com a Ana-
tel. Ademais, pacificado esta perante esta TRU que: “o Juizado
Especial Estadual é competente para julgamento das ações que
versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibiliza-
ção do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço pres-
tado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 4.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.7.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 15163 Livro..: 306 Páginas..: 185 a 200

315 RECURSO.........: 2006.0004469-9/0 - Ação Originária -
0000.0020049-3/6
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROBSON SGOBERO
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
nulidade da sentença. Fundamentação sucinta, não se confun-
de com ausência de fundamentação, mormente em sede de Jui-
zados Especiais onde o magistrado, pela informalidade que nele
reina, encontra-se dispensado do labor de extensos arrazoados,
bastando, segundo o texto da lei, a menção aos elementos de
convicção do juiz.2. Inexiste litisconsórcio passiva com a Ana-
tel. Ademais, pacificado esta perante esta TRU que: “o Juizado
Especial Estadual é competente para julgamento das ações que
versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibiliza-
ção do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço pres-
tado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 4.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.7.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,

ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 15162 Livro..: 306 Páginas..: 169 a 184

316 RECURSO.........: 2006.0004470-3/0 - Ação Originária -
0000.0020056-5/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOANA TERRES DE OLIVEIRA FER-
NANDES
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15161 Livro..: 306 Páginas..: 153 a 168

317 RECURSO.........: 2006.0004476-4/0 - Ação Originária -
0000.0020047-6/1
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EUNICE GUEDES DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. ASSINATURA BÁSICA. SERVI-
ÇO DE TELEFONIA. 1) COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. 2) AUSÊNCIA DE NULI-
DADE NA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. 3) ILEGALIDADE DA “TARIFA DE ASSINATURA
BÁSICA”. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nos ter-
mos do Enunciado 32 da Turma Recursal, os Juizados Especi-
ais Cíveis Estaduais são competentes para o julgamento das
ações que versam sobre a legalidade da cobrança da ‘assinatura
básica mensal”.Não há que se falar em nulidade da sentença
por falta de fundamentação se o juízo de primeira instância
analisa fundamentadamente todos as questões postas pela par-
te, pois, conforme fartos precedentes jurisprudenciais, o ma-
gistrado não está obrigado a afastar todos os argumentos utili-
zados pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão
sob outros fundamentos.Nas questões processuais e materiais
diretamente relacionadas à legalidade da cobrança dos valores
referentes à assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-
se os enunciados 32.a, b e c da Turma Recursal.Recurso parci-
almente provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JUNIOR - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
por maioria de votos, de acordo com o Voto do Relator, ressal-
vado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Junior que, no méri-
to, entende ser legal a cobrança da “assinatura básica” no con-
trato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15187 Livro..: 307 Páginas..: 191 a 209

318 RECURSO.........: 2006.0004479-0/0 - Ação Originária -

0000.2005129-2/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ODAIR SONEGATTI
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito do autor à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15255 Livro..: 309 Páginas..: 96 a 100

319 RECURSO.........: 2006.0004481-6/0 - Ação Originária -
0000.0200540-5/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: WALTER RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15186 Livro..: 307 Páginas..: 176 a 190

320 RECURSO.........: 2006.0004483-0/0 - Ação Originária -
0000.0200559-8/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SEBASTIAO DE OLIVEIRA ANTUNES
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA JU-
RISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. NE-
CESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INO-
CORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFO-
NIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ART. 64 DA
RESOLUÇÃO Nº 85/98 DA ANATEL E ART. 206, § 3º, IV,
DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. VOTO VENCI-
DO.1. O Juizado Especial Estadual é competente para julga-
mento das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da
assinatura básica mensal (Enunciado nº 32 da TRU).2. O pedi-
do é juridicamente possível, não sendo vedada a análise da le-
galidade da cobrança de tarifa básica pelo Judiciário, dada à
garantia constitucional de acesso a este Poder em situação de
lesão ou ameaça à lesão de direito.3. Em que pese à existência
de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência
para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” co-
brada pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui na-
tureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público
secundário (comercial), delegado a particulares e de utilização
espontânea.4. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma efetiva presta-
ção do serviço telefônico, não se justificando a sua exigência
pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente
do serviço, até porque os serviços públicos são norteados pelo
princípio da continuidade.5. Ademais, o ônus de manutenção
do sistema de telefonia cabe às próprias concessionárias, haja
vista o princípio da livre iniciativa e a regra contida no art. 83,
parágrafo único, da Lei nº 9.472/97.6. Ademais, a exigência de
tarifa independentemente da utilização ou não do serviço é prá-
tica vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e
50, IV e § 1º), sendo certo também que o valor atual da tarifa
de assinatura viola os princípios da modicidade das tarifas e da

universalização dos serviços públicos.7. Considerando-se a
ausência de má-fé na cobrança da “assinatura básica mensal”,
e tendo em vista o contido no art. 42, parágrafo único, do CDC,
a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples, e não em dobro. (PROVIDO)8.
Considerando que a competência para legislar acerca de pres-
crição incumbe privativamente à União (art. 22, I, CF), e que a
demanda posta não guarda qualquer relação com a ação de en-
riquecimento sem causa, inaplicáveis os prazos prescricionais
insculpidos no art. 64 da Resolução nº 85/98 da ANATEL e no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Restando venci-
do o Relator.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso e para afastar as preliminares argüidas e, no mérito,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, nos termos
da fundamentação supra-expendida. Ressalvando-se que este
Juiz Relator manifestou voto divergente, por entender que a
cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de
legalidade.Tendo em vista o provimento apenas parcial do ape-
lo, condena-se a recorrente ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.
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321 RECURSO.........: 2006.0004496-6/0 - Ação Originária -
0000.2005109-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DULCELICE ROSA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
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322 RECURSO.........: 2006.0004497-8/0 - Ação Originária -
0000.2005108-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARLENE BENEDITA ALVES
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,



166166166166166 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15254 Livro..: 309 Páginas..: 91 a 95

323 RECURSO.........: 2006.0004499-1/0 - Ação Originária -
0000.2005225-5/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SHYRLEY GUERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15185 Livro..: 307 Páginas..: 161 a 175

324 RECURSO.........: 2006.0004502-0/0 - Ação Originária -
0000.0200538-9/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MIGUEL NUNES
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15179 Livro..: 307 Páginas..: 103 a 117

325 RECURSO.........: 2006.0004506-8/0 - Ação Originária -
0000.0020047-6/0
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ROSELI APARECIDA DO CARMO
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação, a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” e a determinação para que a ré se abstenha da cobrança
na fatura vincenda no mês seguinte à decisão (saliente-se que a
recorrente carece de interesse recursal quanto ao valor da mul-
ta arbitrada), reconhecer o direito da autora à devolução dos
valores pagos a este título somente a partir da data da citação,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês desde cada desembolso, observadas, quanto à liqui-
dação, as razões expostas. Sendo relevante o êxito recursal,
deixa-se de proferir condenação nas verbas de sucumbência,
conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos do item
36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Ju-
nior que, no mérito, dá provimento integral ao recurso.
Acórdão..: 15276 Livro..: 310 Páginas..: 82 a 86

326 RECURSO.........: 2006.0004520-9/0 - Ação Originária -
0000.0200511-9/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: HENRIQUE NERES DE OLIVEIRA
NETO
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;

2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15110 Livro..: 303 Páginas..: 77 a 213

327 RECURSO.........: 2006.0004525-8/0 - Ação Originária -
0000.0200526-2/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIA INEZ GAZZONE ARAUJO
ADVOGADO............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas. Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15275 Livro..: 310 Páginas..: 77 a 81

328 RECURSO.........: 2006.0004540-0/0 - Ação Originária -
0000.2005119-1/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: IRACI BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO............: ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-

tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15108 Livro..: 303 Páginas..: 27 a 42

329 RECURSO.........: 2006.0004549-7/0 - Ação Originária -
0000.2005274-7/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ARZILIA DA SILVEIRA ALVES
ADVOGADO............: ALEX DISARZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15274 Livro..: 310 Páginas..: 72 a 76

330 RECURSO.........: 2006.0004554-9/0 - Ação Originária -
0000.2005274-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ANA PAULA ALVES CAPELANI
ADVOGADO............: ALEX DISARZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15178 Livro..: 307 Páginas..: 88 a 102

331 RECURSO.........: 2006.0004562-6/0 - Ação Originária -
0000.2005117-8/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: TATIANA RICOTT VALENTE RIBEI-
RO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-

MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15272 Livro..: 310 Páginas..: 45 a 49

332 RECURSO.........: 2006.0004572-7/0 - Ação Originária -
0000.0020049-3/8
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALVARO LUIZ JARDINETE BARBO-
SA
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
nulidade da sentença. Fundamentação sucinta, não se confun-
de com ausência de fundamentação, mormente em sede de Jui-
zados Especiais onde o magistrado, pela informalidade que nele
reina, encontra-se dispensado do labor de extensos arrazoados,
bastando, segundo o texto da lei, a menção aos elementos de
convicção do juiz.2. Inexiste litisconsórcio passiva com a Ana-
tel. Ademais, pacificado esta perante esta TRU que: “o Juizado
Especial Estadual é competente para julgamento das ações que
versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibiliza-
ção do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço pres-
tado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 4.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.7.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 15107 Livro..: 303 Páginas..: 11 a 26

333 RECURSO.........: 2006.0004585-3/0 - Ação Originária -
0000.2005262-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SERGIO JOSE MERIGHE
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do
Relator, ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr Reis Juni-
or que, no mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 15177 Livro..: 307 Páginas..: 73 a 87
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334 RECURSO.........: 2006.0004588-9/0 - Ação Originária -
0000.0020053-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARISETE NUNES DE AVELAR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15288 Livro..: 310 Páginas..: 176 a 180

335 RECURSO.........: 2006.0004613-3/0 - Ação Originária -
0000.2005425-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SELMA FARIAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto. Deve, assim, ser man-
tida a sentença. Considerando-se o desprovimento do apelo,
devem as custas processuais serem suportadas pela recorrente,
que arcará ainda com os honorários advocatícios do patrono da
reclamada, estes a serem fixados no importe de 15% (quinze
por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda parte, da
Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da regra contida
no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita (nº 1.060/
50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da gratuida-
de. É o voto que proponho.
Acórdão..: 15106 Livro..: 303 Páginas..: 6 a 10

336 RECURSO.........: 2006.0004615-7/0 - Ação Originária -
0000.2005588-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: EGÍDIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO CUMU-
LADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - INTE-
RESSE DO MUNICÍPIO DECORRENTE DA PRÓPRIA NA-
TUREZA DA OBRIGAÇÃO CUJO CUMPRIMENTO SE PRE-
TENDE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - ART.
8º E 51, IV DA LEI 9.099/95 - INCOMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO ESPECIAL - PRECEDENTES DA TURMA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO. Em face do
exposto o voto é pelo conhecimento e desprovimento do recur-
so interposto, condenando-se o recorrente vencido ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida, os quais fixo em 15% sobre o valor
da causa, ressalvadas as disposições do artigo 12 da Lei 1.060/
50.DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 15270 Livro..: 310 Páginas..: 20 a 22

337 RECURSO.........: 2006.0004616-9/0 - Ação Originária -
0000.2005608-2/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ALBERTO JOSE DE MOURA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto. Deve, assim, ser man-
tida a sentença. Considerando-se o desprovimento do apelo,
devem as custas processuais serem suportadas pela recorrente,
que arcará ainda com os honorários advocatícios do patrono da
reclamada, estes a serem fixados no importe de 15% (quinze
por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda parte, da
Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da regra contida
no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita (nº 1.060/
50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da gratuida-
de. É o voto que proponho.
Acórdão..: 15105 Livro..: 303 Páginas..: 1 a 5

338 RECURSO.........: 2006.0004618-2/0 - Ação Originária -
0000.2005574-9/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: EDNA MARIA GIROTO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto. Deve, assim, ser man-
tida a sentença. Considerando-se o desprovimento do apelo,
devem as custas processuais serem suportadas pela recorrente,
que arcará ainda com os honorários advocatícios do patrono da
reclamada, estes a serem fixados no importe de 15% (quinze
por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda parte, da
Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da regra contida
no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita (nº 1.060/
50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da gratuida-
de. É o voto que proponho.
Acórdão..: 15104 Livro..: 302 Páginas..: 247 a 251

339 RECURSO.........: 2006.0004624-6/0 - Ação Originária -
0000.2005597-6/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: DIRCEU VICENTE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO CUMU-
LADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - INTE-
RESSE DO MUNICÍPIO DECORRENTE DA PRÓPRIA NA-
TUREZA DA OBRIGAÇÃO CUJO CUMPRIMENTO SE PRE-
TENDE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - ART.
8º E 51, IV DA LEI 9.099/95 - INCOMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO ESPECIAL - PRECEDENTES DA TURMA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO. Em face do
exposto o voto é pelo conhecimento e desprovimento do recur-
so interposto, condenando-se o recorrente vencido ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida, os quais fixo em 15% sobre o valor
da causa, ressalvadas as disposições do artigo 12 da Lei 1.060/
50. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 15268 Livro..: 309 Páginas..: 247 a 249

340 RECURSO.........: 2006.0004629-5/0 - Ação Originária -
0000.2005113-2/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLEDIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-

MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO :Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15266 Livro..: 309 Páginas..: 223 a 227

341 RECURSO.........: 2006.0004648-5/0 - Ação Originária -
0000.0020048-2/4
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FUMICO SATO
URIEL GONÇALVES PEREIRA
ROSINEIA MARIA MARQUES
VICENTE ROSA DOS SANTOS
ELISA DE FATIMA OLIVEIRA
REGIS APARECIDO BOSQUI
SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS
ORIDES TORRES RUIZ
ANTONIO REX REBERTE
ADVOGADO............: TIRONE CARDOZO DE AGUIAR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) NULIDADE DA
SENTEÇA E INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. PRELIMINARES AFASTADAS. 2) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Inexiste
nulidade da sentença. Fundamentação sucinta, não se confun-
de com ausência de fundamentação, mormente em sede de Jui-
zados Especiais onde o magistrado, pela informalidade que nele
reina, encontra-se dispensado do labor de extensos arrazoados,
bastando, segundo o texto da lei, a menção aos elementos de
convicção do juiz.2. Inexiste litisconsórcio passiva com a Ana-
tel. Ademais, pacificado esta perante esta TRU que: “o Juizado
Especial Estadual é competente para julgamento das ações que
versam sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”( Enunciado nº 32 da TRU).3.O custo de disponibiliza-
ção do serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço pres-
tado à justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela,
portanto, natureza contratual. 4.A contratação da prestação de
um serviço, mormente quando formalizado por contrato de ade-
são e envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua
validade e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigi-
das de modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de
seu conteúdo e extensão. 5.Tratando-se de contrato de telefo-
nia, a assinatura básica, que igualmente envolve uma parte do
preço pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a
reclamada possuir deveria, justamente por isso, estar devida-
mente esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora
demonstrado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º
do CDC. Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.6.O prin-
cípio da boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei
nº9099/95, justificam a fixação da data da citação como marco
inicial para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobran-
ça. Incidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.7.Considerando
o termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, prin-
cipalmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma con-
denação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 15103 Livro..: 302 Páginas..: 231 a 246

342 RECURSO.........: 2006.0004656-2/0 - Ação Originária -
0000.2005257-9/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: LEONIR VITORASSI
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-

ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15102 Livro..: 302 Páginas..: 215 a 230

343 RECURSO.........: 2006.0004660-2/0 - Ação Originária -
0000.0200572-6/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARINA DA SILVA BRUNING
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15263 Livro..: 309 Páginas..: 170 a 174

344 RECURSO.........: 2006.0004662-6/0 - Ação Originária -
0000.0020052-9/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARISETE NUNES DE AVELAR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO :Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
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recurso.
Acórdão..: 15261 Livro..: 309 Páginas..: 143 a 147

345 RECURSO.........: 2006.0004663-8/0 - Ação Originária -
0000.2005297-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: SILVIA TORRES
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15101 Livro..: 302 Páginas..: 199 a 214

346 RECURSO.........: 2006.0004665-1/0 - Ação Originária -
0000.2004177-5/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: WALDIRENE DE SOUZA
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUN-
CIADO 32 DA TURMA RECURSAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 36. Propõe-se, finalmente, com fulcro tam-
bém no art. 6º da Lei 9.099/95, o provimento parcial do recurso
interposto com o fim de, mantendo-se a procedência parcial da
ação e a declaração de ilegalidade da cobrança da “assinatura
básica” no contrato de prestação de serviço telefônico celebra-
do entre o autor e a ré: a) condenar a requerida a se abster da
cobrança na fatura vincenda no mês seguinte à presente deci-
são, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (a multa aqui,
com vistas a se adequar as demais decisões da Turma e em se
tratando de obrigação de não fazer, deverá incidir a cada even-
tual cobrança indevida) e b) reconhecer o direito da autora à
devolução dos valores pagos a este título somente a partir da
data da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde cada desembolso, observadas,
quanto à liquidação, as razões expostas.Sendo relevante o êxi-
to recursal, deixa-se de proferir condenação nas verbas de su-
cumbência, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do item 36 acima, ressalvado o entendimento do Dr. Ju-
randyr Reis Junior que, no mérito, dá provimento integral ao
recurso.
Acórdão..: 15260 Livro..: 309 Páginas..: 138 a 142

347 RECURSO.........: 2006.0004674-0/0 - Ação Originária -
0000.2004176-8/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CHRISTINA MARIANA BIAZONI
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) PRELIMINARES
DE IMPOSSIBILIADDE JURÍDICA DO PEDIDO E DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADAS;
2) AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CARACTERIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRA-
TUAL. FALHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4)
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS A POSSIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA.
REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 5) DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
ENGANO JUSTIFICÁVEL. PEDIDO AFASTADO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”(
Enunciado nº 32 da TRU), não havendo nesta demanda impos-
sibilidade jurídica do pedido. 2.O custo de disponibilização do
serviço de telefonia não caracteriza efetivo serviço prestado à
justificar a cobrança da tarifa básica, assumindo ela, portanto,
natureza contratual. 3.A contratação da prestação de um servi-
ço, mormente quando formalizado por contrato de adesão e
envolvendo relação de consumo, pressupõe para a sua validade
e eficácia que suas respectivas cláusulas sejam redigidas de
modo a facilitar ao usuário uma fácil compreensão de seu con-
teúdo e extensão. 4.Tratando-se de contrato de telefonia, a as-
sinatura básica, que igualmente envolve uma parte do preço
pago pelo usuário em razão do custo do sistema que diz a recla-
mada possuir deveria, justamente por isso, estar devidamente
esclarecida na avença. Isso, porém, não há e não fora demons-
trado. Incidência dos artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC.
Incidência do Enunciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da
boa-fé objetiva, somado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/
95, justificam a fixação da data da citação como marco inicial
para os reflexos da declaração de ilegalidade da cobrança. In-
cidência do Enunciado nº 32.b desta TRU.6.Considerando o
termo inicial dos efeitos da declaração de ilegalidade e, princi-
palmente, a ausência de suporte seguro à viabilizar uma conde-
nação líquida, é de se afastar a pretensão de, nesta demanda,
ser autorizada a restituição de indébito. Incidência do Enunci-
ado nº32.c desta TRU.7.A presença de engano justificável afasta
a pretensão de devolução em dobro(art.42, parágrafo único do
CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimida-
de, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 15099 Livro..: 302 Páginas..: 153 a 168

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ABEL ANTONIO REBELLO 177 2006.0003889-1/0
ABNER PEREIRA DA SILVA 031 2006.0001687-0/0
ADAO FERNANDES DA SILVA 099 2006.0003092-0/0
ADEMILSON DOS REIS 157 2006.0003757-5/0
ADEMIR GIMENES
GONCALVES 211 2006.0004070-3/0
ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO 015 2006.0000536-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 151 2006.0003704-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 198 2006.0004000-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 225 2006.0004164-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 032 2006.0001873-1/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0001885-6/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 041 2006.0002021-2/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 042 2006.0002044-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 044 2006.0002053-9/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 047 2006.0002097-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 048 2006.0002119-6/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 049 2006.0002120-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 051 2006.0002220-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 059 2006.0002478-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 060 2006.0002479-1/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 061 2006.0002482-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 062 2006.0002496-8/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 063 2006.0002497-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 064 2006.0002509-5/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 067 2006.0002653-9/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 068 2006.0002683-1/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 070 2006.0002701-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 074 2006.0002766-5/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 076 2006.0002821-2/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 077 2006.0002839-8/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 078 2006.0002871-7/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 079 2006.0002873-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 080 2006.0002880-6/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 082 2006.0002910-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 083 2006.0002913-5/1

ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 084 2006.0002916-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 085 2006.0002926-1/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 086 2006.0002932-5/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 087 2006.0002937-4/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 088 2006.0002948-7/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 089 2006.0002953-9/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 090 2006.0002984-3/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 092 2006.0003007-0/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 093 2006.0003019-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 095 2006.0003021-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 097 2006.0003029-6/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 098 2006.0003033-6/1
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 105 2006.0003232-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 114 2006.0003428-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 115 2006.0003435-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 116 2006.0003437-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 117 2006.0003445-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 118 2006.0003450-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 126 2006.0003483-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 128 2006.0003500-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 129 2006.0003501-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 130 2006.0003525-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 131 2006.0003533-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 133 2006.0003535-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 134 2006.0003540-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 136 2006.0003570-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 137 2006.0003576-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 139 2006.0003587-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 143 2006.0003629-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 144 2006.0003635-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 158 2006.0003765-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 159 2006.0003770-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 160 2006.0003789-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 162 2006.0003793-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 164 2006.0003799-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 165 2006.0003802-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 167 2006.0003817-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 168 2006.0003819-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 169 2006.0003821-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 171 2006.0003826-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 172 2006.0003837-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 227 2006.0004183-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 232 2006.0004202-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 234 2006.0004218-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 235 2006.0004220-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 236 2006.0004227-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 237 2006.0004234-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 238 2006.0004245-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 239 2006.0004254-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 241 2006.0004257-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 242 2006.0004259-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 244 2006.0004278-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 245 2006.0004279-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 246 2006.0004287-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 247 2006.0004290-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 250 2006.0004317-0/0
ADRIANA CHRISTINA

DE CASTILHO ANDREA 251 2006.0004320-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 252 2006.0004323-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 253 2006.0004325-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 254 2006.0004328-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 255 2006.0004329-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 256 2006.0004334-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 257 2006.0004343-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 258 2006.0004347-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 259 2006.0004351-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 260 2006.0004353-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 263 2006.0004362-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 264 2006.0004366-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 265 2006.0004368-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 267 2006.0004372-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 270 2006.0004380-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 272 2006.0004383-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 276 2006.0004388-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 281 2006.0004394-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 282 2006.0004395-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 283 2006.0004397-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 284 2006.0004398-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 286 2006.0004401-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 287 2006.0004402-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 288 2006.0004405-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 289 2006.0004407-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 294 2006.0004416-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 298 2006.0004423-4/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 299 2006.0004426-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 302 2006.0004433-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 303 2006.0004435-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 304 2006.0004437-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 305 2006.0004440-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 306 2006.0004441-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 307 2006.0004445-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 309 2006.0004453-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 310 2006.0004455-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 311 2006.0004459-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 316 2006.0004470-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 318 2006.0004479-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 319 2006.0004481-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 320 2006.0004483-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 321 2006.0004496-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 322 2006.0004497-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 323 2006.0004499-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 324 2006.0004502-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 326 2006.0004520-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 327 2006.0004525-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 328 2006.0004540-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 329 2006.0004549-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 330 2006.0004554-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 331 2006.0004562-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 333 2006.0004585-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 334 2006.0004588-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 340 2006.0004629-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 342 2006.0004656-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 343 2006.0004660-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 344 2006.0004662-6/0
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ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 345 2006.0004663-8/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 346 2006.0004665-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 347 2006.0004674-0/0
ADRIANA DE FRANCA 096 2006.0003028-4/0
ADRIANA DE PAULA
BARATTO 170 2006.0003825-9/0
ADRIANA MARTINS
DE FARIAS REBECCHI 010 2006.0000203-6/1
ADRIANO HENRIQUE GOHR 004 2005.0006495-7/0
ADRIANO KAZUO GOTO 012 2006.0000443-0/0
ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA 233 2006.0004205-6/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 177 2006.0003889-1/0
ADRIANO TISSIANI PEREIRA
DA SILVA 208 2006.0004058-6/0
AFONSO MARIA BUENO 177 2006.0003889-1/0
AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR 015 2006.0000536-4/0
AILDO CATENACCI 020 2006.0000917-4/0
ALAN MACHADO LEMES 019 2006.0000895-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 290 2006.0004408-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2006.0000056-6/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2006.0000448-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2006.0002420-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2006.0002424-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2006.0002997-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2006.0003104-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2006.0003114-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2006.0003258-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2006.0003463-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 147 2006.0003648-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 163 2006.0003795-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 166 2006.0003807-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2006.0003849-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 230 2006.0004192-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 249 2006.0004313-3/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 271 2006.0004381-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 274 2006.0004386-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 277 2006.0004389-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 279 2006.0004391-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 291 2006.0004411-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 292 2006.0004412-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 295 2006.0004417-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 300 2006.0004431-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 308 2006.0004451-3/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 312 2006.0004460-2/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 314 2006.0004463-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 315 2006.0004469-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 317 2006.0004476-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 325 2006.0004506-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 332 2006.0004572-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 341 2006.0004648-5/0
ALCEU GERALDO GATELLI 170 2006.0003825-9/0
ALDINA PAGANI 099 2006.0003092-0/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 015 2006.0000536-4/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 030 2006.0001519-7/3
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 036 2006.0001945-2/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 037 2006.0001981-9/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 038 2006.0001993-3/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 039 2006.0002005-8/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 040 2006.0002007-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 058 2006.0002473-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 066 2006.0002556-4/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 069 2006.0002699-3/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 071 2006.0002702-2/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 072 2006.0002734-9/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 075 2006.0002782-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 081 2006.0002897-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 102 2006.0003124-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 104 2006.0003166-4/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 107 2006.0003323-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 110 2006.0003406-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 120 2006.0003462-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 122 2006.0003467-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 127 2006.0003499-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 175 2006.0003869-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 180 2006.0003902-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 182 2006.0003911-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 183 2006.0003921-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 184 2006.0003923-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 185 2006.0003926-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 186 2006.0003927-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA

KLAGENBERG 192 2006.0003963-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 201 2006.0004011-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 202 2006.0004013-3/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 205 2006.0004024-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 207 2006.0004046-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 210 2006.0004065-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 212 2006.0004072-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 216 2006.0004092-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 218 2006.0004102-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 220 2006.0004127-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 240 2006.0004255-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 243 2006.0004268-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 262 2006.0004358-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 268 2006.0004376-4/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 269 2006.0004379-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 273 2006.0004384-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 275 2006.0004387-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 278 2006.0004390-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 280 2006.0004393-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 285 2006.0004399-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 293 2006.0004415-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 297 2006.0004422-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 335 2006.0004613-3/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 336 2006.0004615-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 337 2006.0004616-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 338 2006.0004618-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 339 2006.0004624-6/0
ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI 053 2006.0002309-5/2
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 152 2006.0003708-2/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 209 2006.0004059-8/0
ALEX DE ANDRADE
DE OLIVEIRA 019 2006.0000895-8/0
ALEX DISARZ 329 2006.0004549-7/0
ALEX DISARZ 330 2006.0004554-9/0
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 176 2006.0003883-0/0
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 231 2006.0004196-6/0
ALEXANDRE STURION
DE PAULA 132 2006.0003534-8/0
ALIÇAR MOHAMAD
MANNAH GHOTME 097 2006.0003029-6/1
ALIÇAR MOHAMAD
MANNAH GHOTME 114 2006.0003428-4/0
ALIÇAR MOHAMAD
MANNAH GHOTME 129 2006.0003501-0/0
ALIÇAR MOHAMAD
MANNAH GHOTME 136 2006.0003570-4/0
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 222 2006.0004137-2/0
ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO
RODRIGUES 021 2006.0000959-1/0
ALVARO CARNEIRO
DE AZEVEDO 223 2006.0004148-5/0
ALVARO DOS SANTOS MACIEL 121 2006.0003463-9/0
ALVARO MANOEL FURLAN 022 2006.0001032-6/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 088 2006.0002948-7/1
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 130 2006.0003525-9/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 139 2006.0003587-8/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 158 2006.0003765-2/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 162 2006.0003793-1/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 168 2006.0003819-5/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 171 2006.0003826-0/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 252 2006.0004323-4/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 310 2006.0004455-0/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 316 2006.0004470-3/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 319 2006.0004481-6/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 320 2006.0004483-0/0
AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO 331 2006.0004562-6/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 029 2006.0001426-2/0
AMAURY PEREIRA ROSA 078 2006.0002871-7/1
AMAURY PEREIRA ROSA 264 2006.0004366-3/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO

BIASONE FERNANDEZ 059 2006.0002478-0/1
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 078 2006.0002871-7/1
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 264 2006.0004366-3/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 270 2006.0004380-4/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 272 2006.0004383-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 281 2006.0004394-2/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 347 2006.0004674-0/0
ANA CLEUSA DELBEN 266 2006.0004369-9/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 096 2006.0003028-4/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 213 2006.0004080-4/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 296 2006.0004421-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 300 2006.0004431-1/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 003 2005.0006431-4/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 032 2006.0001873-1/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 033 2006.0001885-6/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 060 2006.0002479-1/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 062 2006.0002496-8/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 079 2006.0002873-0/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 080 2006.0002880-6/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 086 2006.0002932-5/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 087 2006.0002937-4/1
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 241 2006.0004257-4/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 311 2006.0004459-8/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 328 2006.0004540-0/0
ANA MARIA TERESA DE
ANDRADE E SILVA 004 2005.0006495-7/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 124 2006.0003470-4/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 147 2006.0003648-6/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 163 2006.0003795-5/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 003 2005.0006431-4/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 032 2006.0001873-1/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 033 2006.0001885-6/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 060 2006.0002479-1/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 062 2006.0002496-8/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 079 2006.0002873-0/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 080 2006.0002880-6/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 086 2006.0002932-5/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 087 2006.0002937-4/1
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 241 2006.0004257-4/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 311 2006.0004459-8/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 328 2006.0004540-0/0
ANDRE CICARELLI
DE MELO 055 2006.0002404-6/1
ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA 217 2006.0004098-0/0
ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM 179 2006.0003900-8/0
ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS NEVES 112 2006.0003413-4/0
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 228 2006.0004187-7/0
ANELISE CHAIBEN 315 2006.0004469-9/0
ANELISE CHAIBEN 332 2006.0004572-7/0
ANGELICA KOYAMA TANAKA 135 2006.0003542-5/0
ANGELICA KOYAMA TANAKA 147 2006.0003648-6/0
ANGELICA KOYAMA TANAKA 163 2006.0003795-5/0
ANTONIO ALVES DE JESUS 106 2006.0003258-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 046 2006.0002080-6/0
ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN 208 2006.0004058-6/0
ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO 050 2006.0002158-8/0
ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO 073 2006.0002748-7/0
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 153 2006.0003726-0/0
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 112 2006.0003413-4/0
ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR 029 2006.0001426-2/0
ANTONIO MANOEL
DE ALBUQUERQUE 346 2006.0004665-1/0
ANTONIO SIQUEIRA
RODRIGUES 198 2006.0004000-7/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 050 2006.0002158-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 005 2006.0000052-9/0
AURELIO CANCIO PELUSO 004 2005.0006495-7/0
AURELIO CANCIO PELUSO 027 2006.0001317-3/2
AURELIO CANCIO PELUSO 109 2006.0003400-8/0
AYRTON LOPES DA SILVA 005 2006.0000052-9/0
BENEDITO MARCOS DUARTE

BARBOSA 204 2006.0004020-9/0
BRUNA MARINA MENEGALE
BOGUCHESKI 112 2006.0003413-4/0
BRUNO AUGUSTO
DO NASCIMENTO 313 2006.0004462-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 048 2006.0002119-6/1
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 059 2006.0002478-0/1
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 270 2006.0004380-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 272 2006.0004383-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 289 2006.0004407-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 346 2006.0004665-1/0
CARINA PESCAROLO 176 2006.0003883-0/0
CARLA REGINA PRADO
FOGACA 015 2006.0000536-4/0
CARLOS AGUSTINHO
TAGLIARI 131 2006.0003533-6/0
CARLOS ALBERTO BOZIO 029 2006.0001426-2/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 156 2006.0003752-6/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 004 2005.0006495-7/0
CARLOS FREIRE FARIA 157 2006.0003757-5/0
CARLOS FREIRE FARIA 170 2006.0003825-9/0
CARLOS FREIRE FARIA 187 2006.0003928-4/1
CARLOS FREIRE FARIA 206 2006.0004025-8/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA
DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK 052 2006.0002267-7/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO
TROMPOWSKY HECK 261 2006.0004355-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 003 2005.0006431-4/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 032 2006.0001873-1/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 033 2006.0001885-6/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 060 2006.0002479-1/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 062 2006.0002496-8/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 079 2006.0002873-0/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 080 2006.0002880-6/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 087 2006.0002937-4/1
CARLOS HENRIQUE ROCHA 241 2006.0004257-4/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 311 2006.0004459-8/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 328 2006.0004540-0/0
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR 176 2006.0003883-0/0
CARLOS WISLAND SAMWAYS 145 2006.0003640-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 142 2006.0003616-0/0
CAROL SILVA DE CASTRO
ALVES 233 2006.0004205-6/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 046 2006.0002080-6/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 108 2006.0003343-7/0
CATANDUVA SERPA SA 188 2006.0003952-6/0
CELI MAYUMI FURUKAWA 222 2006.0004137-2/0
CELSO HANKE CAMARGO 229 2006.0004191-7/0
CESAR AUGUSTO MORENO 002 2005.0006250-4/2
CHARLES EMMANUEL
PARCHEN 203 2006.0004014-5/0
CHARLES VANZELLI NICOLAU 150 2006.0003676-5/0
CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN 103 2006.0003161-5/0
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO
ROCHA LEVANDOSKI 206 2006.0004025-8/0
CLAITON LUIS BORK 135 2006.0003542-5/0
CLAITON LUIS BORK 147 2006.0003648-6/0
CLAITON LUIS BORK 163 2006.0003795-5/0
CLAUDEMIR MOLINA 146 2006.0003641-3/0
CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS 012 2006.0000443-0/0
CLAUDIA PIZZATTO 156 2006.0003752-6/0
CLAUDIA REGINA LIMA 261 2006.0004355-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 308 2006.0004451-3/0
CLAUDIA REGINA LIMA 312 2006.0004460-2/0
CLAUDIA REGINA LIMA 314 2006.0004463-8/0
CLAUDIA REGINA LIMA 317 2006.0004476-4/0
CLAUDIA REGINA LIMA 325 2006.0004506-8/0
CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA
DE AZEVEDO 065 2006.0002524-8/1
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO 024 2006.0001076-7/0
CLAUDIO PAVAN 173 2006.0003849-8/0
CLAUDIO PIZZATTO 156 2006.0003752-6/0
CLEBER RICARDO BALLAN 027 2006.0001317-3/2
CLEVERTON LORDANI 141 2006.0003615-8/0
CLEVERTON LORDANI 145 2006.0003640-1/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 190 2006.0003956-3/0
CONSUELO GUASQUE 178 2006.0003891-8/0
CONSUELO GUASQUE 231 2006.0004196-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI 006 2006.0000056-6/1
CRISTIANE GABRIEL PACHECO 306 2006.0004441-2/0
CRISTIANO ALBUQUERQUE
DE CARVALHO 229 2006.0004191-7/0
CRISTINA KAKAWA 187 2006.0003928-4/1
DALILA MARIA CRISTINA
DE SOUZA PAZ 022 2006.0001032-6/0
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 031 2006.0001687-0/0
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR 031 2006.0001687-0/0
DANIELA BITTENCOURT LOPES
DA SILVA 005 2006.0000052-9/0
DANIELA FAJARDO TRINTIN 152 2006.0003708-2/0
DANIELA MACHADO 203 2006.0004014-5/0
DANIELA MELZ NARDES 170 2006.0003825-9/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 301 2006.0004432-3/0
DANIELLA LETICIA BROERING 005 2006.0000052-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 151 2006.0003704-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 198 2006.0004000-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 225 2006.0004164-0/0
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DARLENE COSTA NEIZER 166 2006.0003807-0/0
DELY DIAS DAS NEVES 195 2006.0003976-5/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 176 2006.0003883-0/0
DENISE CANOVA 113 2006.0003414-6/0
DENISE CANOVA 206 2006.0004025-8/0
DENISE MARICI OLTRAMARI
TASCA 199 2006.0004002-0/0
DENISE MARICI OLTRAMARI
TASCA 200 2006.0004008-1/0
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA 266 2006.0004369-9/0
DEOLINDO ANTONIO NOVO 152 2006.0003708-2/0
DIRCEU GALDINO 019 2006.0000895-8/0
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA 005 2006.0000052-9/0
DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES
BRAMBILLA 146 2006.0003641-3/0
DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN 045 2006.0002072-9/0
EDDY CLEBBER DALSSOTO 231 2006.0004196-6/0
EDGAR LENZI 217 2006.0004098-0/0
EDMAR JOSE CHAGAS 121 2006.0003463-9/0
EDSON DEMARCH
DOS SANTOS 215 2006.0004090-5/0
EDSON LUIZ MASSARO 103 2006.0003161-5/0
EDSON MITSUO TIUJO 012 2006.0000443-0/0
EDUARDO FERREIRA LOPES 204 2006.0004020-9/0
EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA 219 2006.0004110-8/0
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 094 2006.0003020-0/1
EGBERTO FANTIN 025 2006.0001118-5/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 074 2006.0002766-5/1
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 076 2006.0002821-2/1
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 090 2006.0002984-3/1
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 105 2006.0003232-4/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 118 2006.0003450-2/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 159 2006.0003770-4/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 160 2006.0003789-1/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 164 2006.0003799-2/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 235 2006.0004220-9/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 245 2006.0004279-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 259 2006.0004351-3/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 265 2006.0004368-7/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 287 2006.0004402-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 294 2006.0004416-9/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 299 2006.0004426-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 303 2006.0004435-9/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 304 2006.0004437-2/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 305 2006.0004440-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 333 2006.0004585-3/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR 342 2006.0004656-2/0
EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO 219 2006.0004110-8/0
ELERSON GALIOTTO 177 2006.0003889-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 041 2006.0002021-2/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 042 2006.0002044-0/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 047 2006.0002097-0/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 051 2006.0002220-0/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 082 2006.0002910-0/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 083 2006.0002913-5/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 089 2006.0002953-9/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 093 2006.0003019-5/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 095 2006.0003021-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 098 2006.0003033-6/1
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 115 2006.0003435-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 116 2006.0003437-3/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 128 2006.0003500-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 133 2006.0003535-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 144 2006.0003635-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 165 2006.0003802-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 169 2006.0003821-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 227 2006.0004183-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 232 2006.0004202-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA

VELHO 234 2006.0004218-2/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 239 2006.0004254-9/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 244 2006.0004278-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 246 2006.0004287-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 247 2006.0004290-5/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 250 2006.0004317-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 253 2006.0004325-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 254 2006.0004328-3/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 257 2006.0004343-6/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 258 2006.0004347-3/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 260 2006.0004353-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 263 2006.0004362-6/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 267 2006.0004372-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 276 2006.0004388-9/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 282 2006.0004395-4/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 284 2006.0004398-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO 286 2006.0004401-9/0
ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA 166 2006.0003807-0/0
ELISANDRA GAIO 105 2006.0003232-4/0
ELISANDRA GAIO 118 2006.0003450-2/0
ELISANGELA CRUZ FARIA 140 2006.0003595-5/0
ELIZETI REGINA BUZZO
PETRY 100 2006.0003104-5/0
ELIZETI REGINA BUZZO
PETRY 271 2006.0004381-6/0
ELIZETI REGINA BUZZO
PETRY 274 2006.0004386-5/0
ELIZETI REGINA BUZZO
PETRY 277 2006.0004389-0/0
ELIZETI REGINA BUZZO
PETRY 279 2006.0004391-7/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 099 2006.0003092-0/0
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS 043 2006.0002048-7/0
ELOISA MARIA MENDONCA
AVELAR 068 2006.0002683-1/1
ELVIS BITTENCOURT 065 2006.0002524-8/1
ELVIS BITTENCOURT 176 2006.0003883-0/0
EMERSON CARLOS DA SILVA
PUGLIA 209 2006.0004059-8/0
EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI 176 2006.0003883-0/0
EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI 231 2006.0004196-6/0
EMILIANA SILVA
SPERANCETTA 008 2006.0000115-0/1
ERIKA FERNANDA RAMOS 100 2006.0003104-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 101 2006.0003114-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 106 2006.0003258-7/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 119 2006.0003459-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 123 2006.0003468-8/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 124 2006.0003470-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 135 2006.0003542-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 147 2006.0003648-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 163 2006.0003795-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 296 2006.0004421-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 300 2006.0004431-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 308 2006.0004451-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 325 2006.0004506-8/0
ERIKA PAULA DE CAMPOS 154 2006.0003731-2/0
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 196 2006.0003981-7/0
EVANDRO CESAR MELLO
DE OLIVEIRA 056 2006.0002420-0/1
EVANDRO CESAR MELLO
DE OLIVEIRA 057 2006.0002424-8/1
EVANDRO CESAR MELLO
DE OLIVEIRA 101 2006.0003114-6/0
EVERTON BOGONI 025 2006.0001118-5/0
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 027 2006.0001317-3/2
FABIANA CALDEIRA CARBONI 238 2006.0004245-0/0
FABIANA CALDEIRA CARBONI 288 2006.0004405-6/0
FABIANA CAROLINA
GALEAZZI 256 2006.0004334-7/0
FABIANA MARIA NUNES 194 2006.0003973-0/0
FABIANO ANDRÉ FERREIRA 224 2006.0004156-2/0
FABIO MOREIRA CONSTANTINO196 2006.0003981-7/0
FABIO TOME SOARES 191 2006.0003959-9/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 053 2006.0002309-5/2
FABIULA SCHMIDT 156 2006.0003752-6/0
FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA 010 2006.0000203-6/1
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 052 2006.0002267-7/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 073 2006.0002748-7/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 197
2006.0003982-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 301 2006.0004432-3/0
FERNANDA AMERICO
DUARTE 203 2006.0004014-5/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 014 2006.0000495-8/1
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 046 2006.0002080-6/0
FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 108 2006.0003343-7/0
FERNANDO AUGUSTO
DISSENHA 179 2006.0003900-8/0
FERNANDO CESAR JAVORSKI
TOPOROWICZ 148 2006.0003671-6/0
FERNANDO CHIN FEI 228 2006.0004187-7/0
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 024 2006.0001076-7/0
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 099 2006.0003092-0/0
FERNANDO MADUREIRA 024 2006.0001076-7/0
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE
MOREIRA 229 2006.0004191-7/0
FLAVIO FRANCIULLI 208 2006.0004058-6/0
FLORIANO YABE 269 2006.0004379-0/0
FRANCELISE ALVES MORKING 249 2006.0004313-3/0
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES 148 2006.0003671-6/0
FRANCISCO VANZELLA 283 2006.0004397-8/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 014 2006.0000495-8/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2006.0001519-7/3
FRANCO ANDREY FICAGNA 036 2006.0001945-2/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2006.0001981-9/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 038 2006.0001993-3/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2006.0002005-8/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2006.0002007-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2006.0002473-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0002556-4/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 069 2006.0002699-3/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2006.0002702-2/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 072 2006.0002734-9/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 075 2006.0002782-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 081 2006.0002897-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 132 2006.0003534-8/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 175 2006.0003869-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 180 2006.0003902-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 182 2006.0003911-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 183 2006.0003921-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 184 2006.0003923-5/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 185 2006.0003926-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 186 2006.0003927-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 192 2006.0003963-9/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 201 2006.0004011-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 202 2006.0004013-3/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 205 2006.0004024-6/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 207 2006.0004046-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 210 2006.0004065-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 212 2006.0004072-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 216 2006.0004092-9/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 218 2006.0004102-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 220 2006.0004127-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 240 2006.0004255-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 243 2006.0004268-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 262 2006.0004358-6/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 268 2006.0004376-4/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 269 2006.0004379-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 273 2006.0004384-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 280 2006.0004393-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 297 2006.0004422-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 336 2006.0004615-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 337 2006.0004616-9/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 338 2006.0004618-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 339 2006.0004624-6/0
GERALDO DE OLIVEIRA 217 2006.0004098-0/0
GILBERTO JOSÉ VERONA 052 2006.0002267-7/0
GILSON LUIZ DA SILVA 007 2006.0000074-4/0
GILSON VICENTE VENANCIO
DE ANDRADE 199 2006.0004002-0/0
GILSON VICENTE VENANCIO
DE ANDRADE 200 2006.0004008-1/0
GILSON VICENTE VENANCIO
DE ANDRADE 248 2006.0004300-7/0
GLAUCIO HASHIMOTO 012 2006.0000443-0/0
GLAUCIO MIAKI 153 2006.0003726-0/0
GLAUCO HUMBERTO BORK 135 2006.0003542-5/0
GLAUCO HUMBERTO BORK 147 2006.0003648-6/0
GLAUCO HUMBERTO BORK 163 2006.0003795-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 030 2006.0001519-7/3
GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2006.0001945-2/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2006.0001981-9/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 038 2006.0001993-3/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2006.0002005-8/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2006.0002007-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2006.0002473-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2006.0002556-4/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 2006.0002699-3/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2006.0002702-2/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2006.0002734-9/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 075 2006.0002782-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 081 2006.0002897-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 102 2006.0003124-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 104 2006.0003166-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 107 2006.0003323-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 110 2006.0003406-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 120 2006.0003462-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 122 2006.0003467-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 127 2006.0003499-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 175 2006.0003869-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 180 2006.0003902-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 182 2006.0003911-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 183 2006.0003921-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 184 2006.0003923-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 185 2006.0003926-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 186 2006.0003927-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 192 2006.0003963-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 201 2006.0004011-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 202 2006.0004013-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 205 2006.0004024-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 207 2006.0004046-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 210 2006.0004065-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 212 2006.0004072-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 216 2006.0004092-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 218 2006.0004102-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 220 2006.0004127-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 240 2006.0004255-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 243 2006.0004268-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 262 2006.0004358-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 268 2006.0004376-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 269 2006.0004379-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 273 2006.0004384-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 275 2006.0004387-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 278 2006.0004390-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 280 2006.0004393-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 285 2006.0004399-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 293 2006.0004415-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 297 2006.0004422-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 335 2006.0004613-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 336 2006.0004615-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 337 2006.0004616-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 338 2006.0004618-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 339 2006.0004624-6/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 108 2006.0003343-7/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 046 2006.0002080-6/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 108 2006.0003343-7/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 196 2006.0003981-7/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 225 2006.0004164-0/0
GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA 229 2006.0004191-7/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 012 2006.0000443-0/0
HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT 142 2006.0003616-0/0
HELDER MASQUETE CALIXTI 056 2006.0002420-0/1
HELDER MASQUETE CALIXTI 057 2006.0002424-8/1
HELDER MASQUETE CALIXTI 101 2006.0003114-6/0
HELLINSON EDUARDO ALVES 226 2006.0004170-3/0
HELLINSON EDUARDO ALVES 248 2006.0004300-7/0
HELOISA GONCALVES
DA SILVA 213 2006.0004080-4/0
HENRIQUE AGOSTINHO
DA ROCHA 142 2006.0003616-0/0
HERCULES LUIZ 228 2006.0004187-7/0
HERMANN HENKE 125 2006.0003477-7/0
HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER 099 2006.0003092-0/0
HILARIO ORLANDI 172 2006.0003837-3/0
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 023 2006.0001044-0/0
ILDE HELENA GURKEWICZ 221 2006.0004135-9/0
ILDEBERTO DE SANTANA 225 2006.0004164-0/0
INDALECIO GOMES NETO 234 2006.0004218-2/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 035 2006.0001906-0/1
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 063 2006.0002497-0/1
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 077 2006.0002839-8/1
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 084 2006.0002916-0/1
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 092 2006.0003007-0/1
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 117 2006.0003445-0/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 134 2006.0003540-1/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 302 2006.0004433-5/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 307 2006.0004445-0/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 309 2006.0004453-7/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 322 2006.0004497-8/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 324 2006.0004502-0/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 326 2006.0004520-9/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 340 2006.0004629-5/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 343 2006.0004660-2/0
IRINA DE OLIVEIRA
FERNANDES 141 2006.0003615-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 301 2006.0004432-3/0
ITACIR JOSE ROCKENBACH 001 2004.0003363-8/0
IVAN CARVALHO MARTINS 230 2006.0004192-9/0
IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO 141 2006.0003615-8/0
IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO 145 2006.0003640-1/0
IVAN ROBERTO BASSETTI 217 2006.0004098-0/0
IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA 013 2006.0000448-9/1
IVO HENRIQUE BAIRROS 093 2006.0003019-5/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 095 2006.0003021-1/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 114 2006.0003428-4/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 116 2006.0003437-3/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 117 2006.0003445-0/0
IVO PALUDO 028 2006.0001411-2/0
IVO PEGORETTI ROSA 195 2006.0003976-5/0
IVONE PAVATO BATISTA 016 2006.0000543-0/0
IVONE PAVATO BATISTA 016 2006.0000543-0/0
JAIR FELIPES 140 2006.0003595-5/0
JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO 022 2006.0001032-6/0
JAMES WAHL 221 2006.0004135-9/0
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 022 2006.0001032-6/0
JAVEL JAIME VALERIO 170 2006.0003825-9/0
JEAN CARLOS MACHADO 151 2006.0003704-5/0
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI 103 2006.0003161-5/0
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 177 2006.0003889-1/0
JOAO ANTONIO SANTA ROSA 197 2006.0003982-9/0
JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 086 2006.0002932-5/1
JOAO DE CASTRO FILHO 001 2004.0003363-8/0
JOAO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR 208 2006.0004058-6/0
JOCELIA MARA MARTINS 176 2006.0003883-0/0
JORGE ABUD SIMAN 190 2006.0003956-3/0
JORGE COSTA 138 2006.0003583-0/0
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JOSE ADRIANO MALAQUIAS 301 2006.0004432-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 010 2006.0000203-6/1
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 195 2006.0003976-5/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 044 2006.0002053-9/1
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 141 2006.0003615-8/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 298 2006.0004423-4/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 327 2006.0004525-8/0
JOSE CARLOS DA COSTA
PEREIRA 225 2006.0004164-0/0
JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR 231 2006.0004196-6/0
JOSÉ EMÍLIO BRUNO
AMBROSIO 140 2006.0003595-5/0
JOSE PASTORE 068 2006.0002683-1/1
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 156 2006.0003752-6/0
JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA 012 2006.0000443-0/0
JOSELICE BAUTITZ 151 2006.0003704-5/0
JOSIANE BORGES 032 2006.0001873-1/1
JOSIANE BORGES 041 2006.0002021-2/1
JOSIANE BORGES 044 2006.0002053-9/1
JOSIANE BORGES 049 2006.0002120-0/1
JOSIANE BORGES 061 2006.0002482-0/1
JOSIANE BORGES 062 2006.0002496-8/1
JOSIANE BORGES 064 2006.0002509-5/1
JOSIANE BORGES 076 2006.0002821-2/1
JOSIANE BORGES 077 2006.0002839-8/1
JOSIANE BORGES 078 2006.0002871-7/1
JOSIANE BORGES 080 2006.0002880-6/1
JOSIANE BORGES 083 2006.0002913-5/1
JOSIANE BORGES 084 2006.0002916-0/1
JOSIANE BORGES 087 2006.0002937-4/1
JOSIANE BORGES 092 2006.0003007-0/1
JOSIANE BORGES 093 2006.0003019-5/0
JOSIANE BORGES 095 2006.0003021-1/0
JOSIANE BORGES 105 2006.0003232-4/0
JOSIANE BORGES 114 2006.0003428-4/0
JOSIANE BORGES 115 2006.0003435-0/0
JOSIANE BORGES 116 2006.0003437-3/0
JOSIANE BORGES 117 2006.0003445-0/0
JOSIANE BORGES 118 2006.0003450-2/0
JOSIANE BORGES 126 2006.0003483-0/0
JOSIANE BORGES 128 2006.0003500-8/0
JOSIANE BORGES 129 2006.0003501-0/0
JOSIANE BORGES 130 2006.0003525-9/0
JOSIANE BORGES 131 2006.0003533-6/0
JOSIANE BORGES 133 2006.0003535-0/0
JOSIANE BORGES 134 2006.0003540-1/0
JOSIANE BORGES 136 2006.0003570-4/0
JOSIANE BORGES 137 2006.0003576-5/0
JOSIANE BORGES 139 2006.0003587-8/0
JOSIANE BORGES 143 2006.0003629-6/0
JOSIANE BORGES 144 2006.0003635-0/0
JOSIANE BORGES 158 2006.0003765-2/0
JOSIANE BORGES 159 2006.0003770-4/0
JOSIANE BORGES 160 2006.0003789-1/0
JOSIANE BORGES 162 2006.0003793-1/0
JOSIANE BORGES 164 2006.0003799-2/0
JOSIANE BORGES 165 2006.0003802-1/0
JOSIANE BORGES 167 2006.0003817-1/0
JOSIANE BORGES 168 2006.0003819-5/0
JOSIANE BORGES 169 2006.0003821-1/0
JOSIANE BORGES 171 2006.0003826-0/0
JOSIANE BORGES 172 2006.0003837-3/0
JOSIANE BORGES 227 2006.0004183-0/0
JOSIANE BORGES 232 2006.0004202-0/0
JOSIANE BORGES 234 2006.0004218-2/0
JOSIANE BORGES 235 2006.0004220-9/0
JOSIANE BORGES 236 2006.0004227-1/0
JOSIANE BORGES 237 2006.0004234-7/0
JOSIANE BORGES 238 2006.0004245-0/0
JOSIANE BORGES 239 2006.0004254-9/0
JOSIANE BORGES 241 2006.0004257-4/0
JOSIANE BORGES 242 2006.0004259-8/0
JOSIANE BORGES 244 2006.0004278-8/0
JOSIANE BORGES 245 2006.0004279-0/0
JOSIANE BORGES 246 2006.0004287-7/0
JOSIANE BORGES 247 2006.0004290-5/0
JOSIANE BORGES 250 2006.0004317-0/0
JOSIANE BORGES 251 2006.0004320-9/0
JOSIANE BORGES 252 2006.0004323-4/0
JOSIANE BORGES 253 2006.0004325-8/0
JOSIANE BORGES 254 2006.0004328-3/0
JOSIANE BORGES 255 2006.0004329-5/0
JOSIANE BORGES 256 2006.0004334-7/0
JOSIANE BORGES 257 2006.0004343-6/0
JOSIANE BORGES 258 2006.0004347-3/0
JOSIANE BORGES 259 2006.0004351-3/0
JOSIANE BORGES 260 2006.0004353-7/0
JOSIANE BORGES 263 2006.0004362-6/0
JOSIANE BORGES 264 2006.0004366-3/0
JOSIANE BORGES 265 2006.0004368-7/0
JOSIANE BORGES 267 2006.0004372-7/0
JOSIANE BORGES 270 2006.0004380-4/0
JOSIANE BORGES 272 2006.0004383-0/0
JOSIANE BORGES 276 2006.0004388-9/0
JOSIANE BORGES 281 2006.0004394-2/0
JOSIANE BORGES 282 2006.0004395-4/0
JOSIANE BORGES 283 2006.0004397-8/0
JOSIANE BORGES 284 2006.0004398-0/0
JOSIANE BORGES 286 2006.0004401-9/0
JOSIANE BORGES 287 2006.0004402-0/0
JOSIANE BORGES 288 2006.0004405-6/0
JOSIANE BORGES 289 2006.0004407-0/0
JOSIANE BORGES 294 2006.0004416-9/0
JOSIANE BORGES 298 2006.0004423-4/0
JOSIANE BORGES 299 2006.0004426-0/0

JOSIANE BORGES 302 2006.0004433-5/0
JOSIANE BORGES 303 2006.0004435-9/0
JOSIANE BORGES 304 2006.0004437-2/0
JOSIANE BORGES 305 2006.0004440-0/0
JOSIANE BORGES 306 2006.0004441-2/0
JOSIANE BORGES 307 2006.0004445-0/0
JOSIANE BORGES 309 2006.0004453-7/0
JOSIANE BORGES 310 2006.0004455-0/0
JOSIANE BORGES 311 2006.0004459-8/0
JOSIANE BORGES 316 2006.0004470-3/0
JOSIANE BORGES 318 2006.0004479-0/0
JOSIANE BORGES 319 2006.0004481-6/0
JOSIANE BORGES 320 2006.0004483-0/0
JOSIANE BORGES 321 2006.0004496-6/0
JOSIANE BORGES 322 2006.0004497-8/0
JOSIANE BORGES 323 2006.0004499-1/0
JOSIANE BORGES 324 2006.0004502-0/0
JOSIANE BORGES 326 2006.0004520-9/0
JOSIANE BORGES 327 2006.0004525-8/0
JOSIANE BORGES 328 2006.0004540-0/0
JOSIANE BORGES 329 2006.0004549-7/0
JOSIANE BORGES 330 2006.0004554-9/0
JOSIANE BORGES 331 2006.0004562-6/0
JOSIANE BORGES 333 2006.0004585-3/0
JOSIANE BORGES 334 2006.0004588-9/0
JOSIANE BORGES 340 2006.0004629-5/0
JOSIANE BORGES 342 2006.0004656-2/0
JOSIANE BORGES 343 2006.0004660-2/0
JOSIANE BORGES 344 2006.0004662-6/0
JOSIANE BORGES 345 2006.0004663-8/0
JOSIANE BORGES 346 2006.0004665-1/0
JOSIANE BORGES 347 2006.0004674-0/0
JULIANA OSORIO JUNHO 154 2006.0003731-2/0
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 181 2006.0003906-9/0
JULIANO TOMANAGA 043 2006.0002048-7/0
JULIO AUGUSTO GERELUS 187 2006.0003928-4/1
JURANDI FELIPES 140 2006.0003595-5/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 189 2006.0003953-8/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 193 2006.0003965-2/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 196 2006.0003981-7/0
KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA 228 2006.0004187-7/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 313 2006.0004462-6/0
KARINE PEREIRA 006 2006.0000056-6/1
KARINE PEREIRA 056 2006.0002420-0/1
KARINE PEREIRA 057 2006.0002424-8/1
KARINE PEREIRA 091 2006.0002997-0/1
KARINE PEREIRA 292 2006.0004412-1/0
KARINE PEREIRA 295 2006.0004417-0/0
KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI 195 2006.0003976-5/0
KELLY CRISTINA MARTINS 007 2006.0000074-4/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 088 2006.0002948-7/1
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 126 2006.0003483-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 130 2006.0003525-9/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 131 2006.0003533-6/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 139 2006.0003587-8/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 158 2006.0003765-2/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 162 2006.0003793-1/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 168 2006.0003819-5/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 171 2006.0003826-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 242 2006.0004259-8/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 251 2006.0004320-9/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 252 2006.0004323-4/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 310 2006.0004455-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 316 2006.0004470-3/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 319 2006.0004481-6/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 320 2006.0004483-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA 331 2006.0004562-6/0
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO 009 2006.0000188-2/0
LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI 206 2006.0004025-8/0
LAURO BRACARENSE FILHO 141 2006.0003615-8/0
LAURO BRACARENSE FILHO 145 2006.0003640-1/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 043 2006.0002048-7/0
LEANDRA C. BLASQUE 226 2006.0004170-3/0
LEANDRA C. BLASQUE 248 2006.0004300-7/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 191 2006.0003959-9/0
LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA 043 2006.0002048-7/0
LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI 043 2006.0002048-7/0
LEONARDO RIBAS LOVO 026 2006.0001279-2/1
LEONARDO ROBERTI URIOSTE 195 2006.0003976-5/0
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO174 2006.0003868-8/0
LEONIDAS SALAMAIA
PINHEIRO 011 2006.0000399-5/0
LEONIDAS SALAMAIA
PINHEIRO 017 2006.0000766-7/0
LESLIMEIRE TUCUNDUVA
SUZUKI 249 2006.0004313-3/0

LEUCIMAR GANDIN 179 2006.0003900-8/0
LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA 223 2006.0004148-5/0
LINDOMAR ALVES JUNIOR 266 2006.0004369-9/0
LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS 002 2005.0006250-4/2
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 003 2005.0006431-4/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 143 2006.0003629-6/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 167 2006.0003817-1/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 237 2006.0004234-7/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 318 2006.0004479-0/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 323 2006.0004499-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 142 2006.0003616-0/0
LOURIVAL BARAO MARQUES 011 2006.0000399-5/0
LOURIVAL BARAO MARQUES 017 2006.0000766-7/0
LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACHER 223 2006.0004148-5/0
LUCIANA KARLA DE MENEZES
MEDEIROS 313 2006.0004462-6/0
LUCIANO DE SOUZA
CASTELANI 214 2006.0004085-3/0
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR 233 2006.0004205-6/0
LUIS GUILHERME PEGORARO 191 2006.0003959-9/0
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI
SIMONI 217 2006.0004098-0/0
LUIZ ANTONIO SORIANO 179 2006.0003900-8/0
LUIZ APARECIDO HOAICK
RODRIGUES 054 2006.0002358-8/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 2006.0003028-4/0
LUIZ CARLOS PASQUALINI 157 2006.0003757-5/0
LUIZ CLAUDIO NUNES
LOURENCO 161 2006.0003792-0/0
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 045 2006.0002072-9/0
MAIRA TITO 011 2006.0000399-5/0
MALVER GERMANO DE PAULA 132 2006.0003534-8/0
MANOEL BORBA DE CAMARGO125 2006.0003477-7/0
MARAN CARNEIRO DA SILVA 026 2006.0001279-2/1
MARCELA MENDES
STICANELLA 153 2006.0003726-0/0
MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO 191 2006.0003959-9/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 197 2006.0003982-9/0
MARCELO AUGUSTO
DA SILVA FONTES 345 2006.0004663-8/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 050 2006.0002158-8/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 073 2006.0002748-7/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 197 2006.0003982-9/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 261 2006.0004355-0/0
MARCELO COELHO DA SILVA 034 2006.0001896-9/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 215 2006.0004090-5/0
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 213 2006.0004080-4/0
MARCELO MIGUEL CONRADO 008 2006.0000115-0/1
MARCELO NAVARRO
DE MORAIS 111 2006.0003409-4/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI 211 2006.0004070-3/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 141 2006.0003615-8/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 145 2006.0003640-1/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 298 2006.0004423-4/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 327 2006.0004525-8/0
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 152 2006.0003708-2/0
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 209 2006.0004059-8/0
MARCIA MAKISHI 099 2006.0003092-0/0
MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA 149 2006.0003672-8/0
MARCIO LUIZ BONADIO 149 2006.0003672-8/0
MARCIO PASCHENDA NEVES 112 2006.0003413-4/0
MÁRCIO ROGÉRIO COSTA
LUCAS 023 2006.0001044-0/0
MARCIUS NADAL MATOS 016 2006.0000543-0/0
MARCO ALEXANDRE
DE SOUZA SERRA 019 2006.0000895-8/0
MARCO ANTONIO DE LIMA 112 2006.0003413-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 046 2006.0002080-6/0
MARCOS DE CASTRO ALVES 233 2006.0004205-6/0
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 124 2006.0003470-4/0
MARCOS RIBERTO VOLPATO 091 2006.0002997-0/1
MARGARETH BERTONCELLO 045 2006.0002072-9/0
MARI KAKAWA 206 2006.0004025-8/0
MARIA ANGELICA GONCALVES 010 2006.0000203-6/1
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO152 2006.0003708-2/0
MARIA JOSE FAUSTINO 001 2004.0003363-8/0
MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS 121 2006.0003463-9/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL010 2006.0000203-6/1
MARIA REGINA ZARATE NISSEL195 2006.0003976-5/0
MARIO MASSON NOGUEIRA 224 2006.0004156-2/0
MARLI SALETE PASTORE 068 2006.0002683-1/1
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 045 2006.0002072-9/0
MAURICIO FERNANDO OTTO 113 2006.0003414-6/0
MAURICIO MACHADO
FERNANDES 137 2006.0003576-5/0
MAURICIO MACHADO
FERNANDES 236 2006.0004227-1/0
MAURICIO MACHADO
FERNANDES 255 2006.0004329-5/0
MERCIA RIBEIRO 306 2006.0004441-2/0
MICHELLY ALBERTI 033 2006.0001885-6/1
MICHELLY ALBERTI 047 2006.0002097-0/1

MICHELLY ALBERTI 059 2006.0002478-0/1
MICHELLY ALBERTI 070 2006.0002701-0/1
MICHELLY ALBERTI 086 2006.0002932-5/1
MICHELLY ALBERTI 089 2006.0002953-9/1
MICHELLY ALBERTI 093 2006.0003019-5/0
MICHELLY ALBERTI 095 2006.0003021-1/0
MICHELLY ALBERTI 098 2006.0003033-6/1
MICHELLY ALBERTI 114 2006.0003428-4/0
MICHELLY ALBERTI 115 2006.0003435-0/0
MICHELLY ALBERTI 116 2006.0003437-3/0
MICHELLY ALBERTI 117 2006.0003445-0/0
MICHELLY ALBERTI 128 2006.0003500-8/0
MICHELLY ALBERTI 129 2006.0003501-0/0
MICHELLY ALBERTI 130 2006.0003525-9/0
MICHELLY ALBERTI 131 2006.0003533-6/0
MICHELLY ALBERTI 133 2006.0003535-0/0
MICHELLY ALBERTI 134 2006.0003540-1/0
MICHELLY ALBERTI 136 2006.0003570-4/0
MICHELLY ALBERTI 137 2006.0003576-5/0
MICHELLY ALBERTI 139 2006.0003587-8/0
MICHELLY ALBERTI 143 2006.0003629-6/0
MICHELLY ALBERTI 144 2006.0003635-0/0
MICHELLY ALBERTI 158 2006.0003765-2/0
MICHELLY ALBERTI 159 2006.0003770-4/0
MICHELLY ALBERTI 160 2006.0003789-1/0
MICHELLY ALBERTI 162 2006.0003793-1/0
MICHELLY ALBERTI 164 2006.0003799-2/0
MICHELLY ALBERTI 165 2006.0003802-1/0
MICHELLY ALBERTI 167 2006.0003817-1/0
MICHELLY ALBERTI 168 2006.0003819-5/0
MICHELLY ALBERTI 169 2006.0003821-1/0
MICHELLY ALBERTI 171 2006.0003826-0/0
MICHELLY ALBERTI 172 2006.0003837-3/0
MICHELLY ALBERTI 227 2006.0004183-0/0
MICHELLY ALBERTI 232 2006.0004202-0/0
MICHELLY ALBERTI 235 2006.0004220-9/0
MICHELLY ALBERTI 236 2006.0004227-1/0
MICHELLY ALBERTI 237 2006.0004234-7/0
MICHELLY ALBERTI 238 2006.0004245-0/0
MICHELLY ALBERTI 239 2006.0004254-9/0
MICHELLY ALBERTI 241 2006.0004257-4/0
MICHELLY ALBERTI 242 2006.0004259-8/0
MICHELLY ALBERTI 244 2006.0004278-8/0
MICHELLY ALBERTI 245 2006.0004279-0/0
MICHELLY ALBERTI 246 2006.0004287-7/0
MICHELLY ALBERTI 247 2006.0004290-5/0
MICHELLY ALBERTI 250 2006.0004317-0/0
MICHELLY ALBERTI 251 2006.0004320-9/0
MICHELLY ALBERTI 252 2006.0004323-4/0
MICHELLY ALBERTI 253 2006.0004325-8/0
MICHELLY ALBERTI 254 2006.0004328-3/0
MICHELLY ALBERTI 255 2006.0004329-5/0
MICHELLY ALBERTI 256 2006.0004334-7/0
MICHELLY ALBERTI 257 2006.0004343-6/0
MICHELLY ALBERTI 258 2006.0004347-3/0
MICHELLY ALBERTI 259 2006.0004351-3/0
MICHELLY ALBERTI 260 2006.0004353-7/0
MICHELLY ALBERTI 263 2006.0004362-6/0
MICHELLY ALBERTI 264 2006.0004366-3/0
MICHELLY ALBERTI 265 2006.0004368-7/0
MICHELLY ALBERTI 267 2006.0004372-7/0
MICHELLY ALBERTI 276 2006.0004388-9/0
MICHELLY ALBERTI 281 2006.0004394-2/0
MICHELLY ALBERTI 282 2006.0004395-4/0
MICHELLY ALBERTI 283 2006.0004397-8/0
MICHELLY ALBERTI 284 2006.0004398-0/0
MICHELLY ALBERTI 286 2006.0004401-9/0
MICHELLY ALBERTI 287 2006.0004402-0/0
MICHELLY ALBERTI 288 2006.0004405-6/0
MICHELLY ALBERTI 298 2006.0004423-4/0
MICHELLY ALBERTI 299 2006.0004426-0/0
MICHELLY ALBERTI 302 2006.0004433-5/0
MICHELLY ALBERTI 303 2006.0004435-9/0
MICHELLY ALBERTI 304 2006.0004437-2/0
MICHELLY ALBERTI 305 2006.0004440-0/0
MICHELLY ALBERTI 306 2006.0004441-2/0
MICHELLY ALBERTI 307 2006.0004445-0/0
MICHELLY ALBERTI 309 2006.0004453-7/0
MICHELLY ALBERTI 310 2006.0004455-0/0
MICHELLY ALBERTI 311 2006.0004459-8/0
MICHELLY ALBERTI 316 2006.0004470-3/0
MICHELLY ALBERTI 318 2006.0004479-0/0
MICHELLY ALBERTI 319 2006.0004481-6/0
MICHELLY ALBERTI 320 2006.0004483-0/0
MICHELLY ALBERTI 321 2006.0004496-6/0
MICHELLY ALBERTI 322 2006.0004497-8/0
MICHELLY ALBERTI 323 2006.0004499-1/0
MICHELLY ALBERTI 324 2006.0004502-0/0
MICHELLY ALBERTI 326 2006.0004520-9/0
MICHELLY ALBERTI 327 2006.0004525-8/0
MICHELLY ALBERTI 328 2006.0004540-0/0
MICHELLY ALBERTI 329 2006.0004549-7/0
MICHELLY ALBERTI 330 2006.0004554-9/0
MICHELLY ALBERTI 331 2006.0004562-6/0
MICHELLY ALBERTI 333 2006.0004585-3/0
MICHELLY ALBERTI 334 2006.0004588-9/0
MICHELLY ALBERTI 340 2006.0004629-5/0
MICHELLY ALBERTI 342 2006.0004656-2/0
MICHELLY ALBERTI 343 2006.0004660-2/0
MICHELLY ALBERTI 344 2006.0004662-6/0
MICHELLY ALBERTI 345 2006.0004663-8/0
MICHELLY ALBERTI 347 2006.0004674-0/0
MILTON APARECIDO
MARTINI 292 2006.0004412-1/0
MILTON APARECIDO
MARTINI 295 2006.0004417-0/0
MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER 228 2006.0004187-7/0
NAJLA MARIA ZERAIK
DA COSTA PEREIRA 225 2006.0004164-0/0
NAJLA SILVA FARES 313 2006.0004462-6/0
NALINLE MARIA APARECIDA
O. ALENCAR SANTOS ROMERO 224 2006.0004156-2/0
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NANCI COMINETTI CORREA 099 2006.0003092-0/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO 215 2006.0004090-5/0
NILDO VALENTIN DA COSTA 094 2006.0003020-0/1
NILTON FLAVIO RIBEIRO 034 2006.0001896-9/0
OCTAMYR JOSÉ TELLES
DE ANDRADE JR. 261 2006.0004355-0/0
ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO 053 2006.0002309-5/2
OLDEMAR MARIANO 199 2006.0004002-0/0
OLDEMAR MARIANO 200 2006.0004008-1/0
OLDEMAR MARIANO 226 2006.0004170-3/0
OLDEMAR MARIANO 248 2006.0004300-7/0
OLINTO LOURENCO
GAERTNER RIBAS 026 2006.0001279-2/1
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR 181 2006.0003906-9/0
OSMANN DE OLIVEIRA 031 2006.0001687-0/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 113 2006.0003414-6/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 206 2006.0004025-8/0
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 065 2006.0002524-8/1
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 176 2006.0003883-0/0
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 231 2006.0004196-6/0
PAULA ROBERTA PIRES 214 2006.0004085-3/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 014 2006.0000495-8/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 030 2006.0001519-7/3
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 036 2006.0001945-2/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 037 2006.0001981-9/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 038 2006.0001993-3/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 039 2006.0002005-8/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 040 2006.0002007-1/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 058 2006.0002473-0/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 066 2006.0002556-4/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 069 2006.0002699-3/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 071 2006.0002702-2/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 072 2006.0002734-9/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 075 2006.0002782-0/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 081 2006.0002897-0/1
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 102 2006.0003124-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 104 2006.0003166-4/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 107 2006.0003323-5/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 110 2006.0003406-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 120 2006.0003462-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 122 2006.0003467-6/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 127 2006.0003499-2/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 132 2006.0003534-8/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 175 2006.0003869-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 180 2006.0003902-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 182 2006.0003911-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 183 2006.0003921-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 184 2006.0003923-5/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 185 2006.0003926-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 186 2006.0003927-2/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 192 2006.0003963-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 201 2006.0004011-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 202 2006.0004013-3/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 205 2006.0004024-6/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 207 2006.0004046-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 210 2006.0004065-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 212 2006.0004072-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 216 2006.0004092-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 218 2006.0004102-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 220 2006.0004127-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 240 2006.0004255-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 243 2006.0004268-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 262 2006.0004358-6/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 268 2006.0004376-4/0

PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 269 2006.0004379-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 273 2006.0004384-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 275 2006.0004387-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 278 2006.0004390-5/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 280 2006.0004393-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 285 2006.0004399-1/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 293 2006.0004415-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 297 2006.0004422-2/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 335 2006.0004613-3/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 336 2006.0004615-7/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 337 2006.0004616-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 338 2006.0004618-2/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 339 2006.0004624-6/0
PAULO MADEIRA 224 2006.0004156-2/0
PAULO MARCOS
DE OLIVEIRA 233 2006.0004205-6/0
PAULO ROBERTO
DOS SANTOS 121 2006.0003463-9/0
PAULO SERGIO MECCHI 201 2006.0004011-0/0
PAULO SERGIO MECCHI 205 2006.0004024-6/0
PAULO SERGIO MECCHI 212 2006.0004072-7/0
PAULO SERGIO MECCHI 216 2006.0004092-9/0
PAULO SERGIO MECCHI 220 2006.0004127-1/0
PAULO SERGIO MECCHI 337 2006.0004616-9/0
PAULO SERGIO MECCHI 339 2006.0004624-6/0
PEDRO ANTONIO COELHO
DE SOUZA FURLAN 094 2006.0003020-0/1
PEDRO KUASNEI 009 2006.0000188-2/0
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 016 2006.0000543-0/0
RAFAEL JAZAR ALBERGE 053 2006.0002309-5/2
RAFAELLO ROSS 229 2006.0004191-7/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 123 2006.0003468-8/0
RAQUEL BENITEZ KRUGER 178 2006.0003891-8/0
RAQUEL GONCALVES
JOSEPETTI 022 2006.0001032-6/0
REGINA MARIA BUENO
BACELLAR TEODORO
DA SILVA 157 2006.0003757-5/0
REGINA MENSCH 044 2006.0002053-9/1
REGINA MENSCH 298 2006.0004423-4/0
REGINA MENSCH 327 2006.0004525-8/0
REGIS PANIZZON ALVES 176 2006.0003883-0/0
REGIS PANIZZON ALVES 231 2006.0004196-6/0
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 035 2006.0001906-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 042 2006.0002044-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 048 2006.0002119-6/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 051 2006.0002220-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 060 2006.0002479-1/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 063 2006.0002497-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 067 2006.0002653-9/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 074 2006.0002766-5/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 079 2006.0002873-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 082 2006.0002910-0/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 085 2006.0002926-1/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 088 2006.0002948-7/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 090 2006.0002984-3/1
RENATA MONTEIRO
DE ANDRADE 097 2006.0003029-6/1
RENATO AFONSO RIBEIRO 034 2006.0001896-9/0
RENATO TAVARES YABE 182 2006.0003911-0/0
RENATO TAVARES YABE 184 2006.0003923-5/0
RENATO TAVARES YABE 186 2006.0003927-2/0
RENATO TAVARES YABE 192 2006.0003963-9/0
RENATO TAVARES YABE 207 2006.0004046-1/0
RENATO TAVARES YABE 210 2006.0004065-1/0
RENATO TAVARES YABE 218 2006.0004102-0/0
RENATO TAVARES YABE 262 2006.0004358-6/0
RENATO TAVARES YABE 273 2006.0004384-1/0
RENATO TAVARES YABE 297 2006.0004422-2/0
RENATO TAVARES YABE 336 2006.0004615-7/0
RENATO TAVARES YABE 338 2006.0004618-2/0
RENATO VARGAS GUASQUE 231 2006.0004196-6/0
RICARDO CECCON
BARREIROS 209 2006.0004059-8/0
RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI 091 2006.0002997-0/1
RICARDO ZAPALA WETTER 020 2006.0000917-4/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 199 2006.0004002-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 200 2006.0004008-1/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 226 2006.0004170-3/0
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 048 2006.0002119-6/1
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 049 2006.0002120-0/1

ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 061 2006.0002482-0/1
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 064 2006.0002509-5/1
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 067 2006.0002653-9/1
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 070 2006.0002701-0/1
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 085 2006.0002926-1/1
ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA 189 2006.0003953-8/0
ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA 193 2006.0003965-2/0
ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA 196 2006.0003981-7/0
ROBERTO LAZARO MACHADO
DOS REIS 152 2006.0003708-2/0
ROBERTO NOBORU IAMAGURO296 2006.0004421-0/0
ROBERTO NOBORU IAMAGURO300 2006.0004431-1/0
RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA
BRANDÃO 179 2006.0003900-8/0
RODRIGO AUGUSTO BEGO
SOARES 149 2006.0003672-8/0
RODRIGO CALIANI 017 2006.0000766-7/0
RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA 005 2006.0000052-9/0
RODRIGO PARREIRA 173 2006.0003849-8/0
ROGERIO ANDREOTTI
ERRERIAS 050 2006.0002158-8/0
ROLDAO FAZZOLARI 103 2006.0003161-5/0
RONALDO LUIZ BARBOZA 190 2006.0003956-3/0
ROSANI ROTTA MORETTI 193 2006.0003965-2/0
ROSEMAR ANGELO MELO 052 2006.0002267-7/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 154 2006.0003731-2/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 189 2006.0003953-8/0
SADI MEINE 029 2006.0001426-2/0
SAMIR MATTAR ASSAD 214 2006.0004085-3/0
SAMUEL SILVATI 153 2006.0003726-0/0
SANDRA ANCELANI
DO PRADO 109 2006.0003400-8/0
SANDRA MARIA DO
NASCIMENTO GONCALVES SILVA100 2006.0003104-5/0
SANDRA MARIA DO
NASCIMENTO GONCALVES SILVA271 2006.0004381-6/0
SANDRA MARIA DO
NASCIMENTO GONCALVES SILVA274 2006.0004386-5/0
SANDRA MARIA DO
NASCIMENTO GONCALVES SILVA277 2006.0004389-0/0
SANDRA MARIA DO
NASCIMENTO GONCALVES
SILVA 279 2006.0004391-7/0
SANDRA MELISSA
DE MEDEIROS 021 2006.0000959-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 002 2005.0006250-4/2
SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2006.0000056-6/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2006.0000448-9/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2006.0002420-0/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2006.0002424-8/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2006.0002997-0/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2006.0003104-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2006.0003459-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2006.0003463-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 135 2006.0003542-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 166 2006.0003807-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 173 2006.0003849-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2006.0004192-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 249 2006.0004313-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 271 2006.0004381-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 274 2006.0004386-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 277 2006.0004389-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 279 2006.0004391-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 291 2006.0004411-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 292 2006.0004412-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 295 2006.0004417-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 308 2006.0004451-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 312 2006.0004460-2/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 314 2006.0004463-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 315 2006.0004469-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 317 2006.0004476-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 325 2006.0004506-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 332 2006.0004572-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 341 2006.0004648-5/0
SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA 289 2006.0004407-0/0
SANDRA VIEIRA SUHOGUSOFF 203 2006.0004014-5/0
SANTOS VIEIRA RAMOS
DE AZEVEDO 198 2006.0004000-7/0
SEBASTIÃO DA COSTA
GUIMARÃES 023 2006.0001044-0/0
SELMA PEREIRA VALERIO 240 2006.0004255-0/0
SELMA PEREIRA VALERIO 243 2006.0004268-7/0
SELMA PEREIRA VALERIO 280 2006.0004393-0/0
SERGIO LUIZ MOREIRA
DOS SANTOS DAL‘LIN 020 2006.0000917-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 123 2006.0003468-8/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 126 2006.0003483-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 266 2006.0004369-9/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 290 2006.0004408-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 294 2006.0004416-9/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 091 2006.0002997-0/1
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO 043 2006.0002048-7/0
SIBELE APARECIDA
CAMPESTRINI 211 2006.0004070-3/0
SIDINEI CANDIDO
DE ALMEIDA 191 2006.0003959-9/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 100 2006.0003104-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 101 2006.0003114-6/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 106 2006.0003258-7/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 119 2006.0003459-9/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 123 2006.0003468-8/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 124 2006.0003470-4/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 135 2006.0003542-5/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 147 2006.0003648-6/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 163 2006.0003795-5/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 230 2006.0004192-9/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 266 2006.0004369-9/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 271 2006.0004381-6/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 274 2006.0004386-5/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 277 2006.0004389-0/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 279 2006.0004391-7/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 290 2006.0004408-1/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 296 2006.0004421-0/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 308 2006.0004451-3/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 312 2006.0004460-2/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 314 2006.0004463-8/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 315 2006.0004469-9/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 317 2006.0004476-4/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 325 2006.0004506-8/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 332 2006.0004572-7/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 341 2006.0004648-5/0
SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO 103 2006.0003161-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 266 2006.0004369-9/0
SILVIANI IWERSON BARONE 290 2006.0004408-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 291 2006.0004411-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 308 2006.0004451-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 325 2006.0004506-8/0
SILVIO NAGAMINE 096 2006.0003028-4/0
SIMONE COSTA MEISTER 119 2006.0003459-9/0
SIMONE COSTA MEISTER 291 2006.0004411-0/0
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA191 2006.0003959-9/0
SIRLENE DE AGUIRRE
VARGAS 204 2006.0004020-9/0
SIVONEI MAURO HASS 170 2006.0003825-9/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 142 2006.0003616-0/0
SYLMARA PAULA SENHORINI 002 2005.0006250-4/2
TÂNIA DIAS DOS SANTOS 009 2006.0000188-2/0
TATIANE ABDALLA NEME 006 2006.0000056-6/1
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 100 2006.0003104-5/0
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 271 2006.0004381-6/0
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 274 2006.0004386-5/0
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 277 2006.0004389-0/0
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 279 2006.0004391-7/0
THAIS ANDREIA KUNZ 306 2006.0004441-2/0
THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS 046 2006.0002080-6/0
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 341 2006.0004648-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 011 2006.0000399-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 017 2006.0000766-7/0
VALDECY SCHÖN 125 2006.0003477-7/0
VALDEMIR AMÉRICO
CAMOZZATO 007 2006.0000074-4/0
VALERIA SILVA GALDINO 019 2006.0000895-8/0
VANDERLEI CARLOS SARTORI 174 2006.0003868-8/0
VANDIRA COSER 065 2006.0002524-8/1
VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER 204 2006.0004020-9/0
VICTOR DANIEL MORETTI 193 2006.0003965-2/0
VILMAR COZER 065 2006.0002524-8/1
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 301 2006.0004432-3/0
VIVIAN QUIMELLI ROSA 187 2006.0003928-4/1
VIVIANA BIANCONI 111 2006.0003409-4/0
WALTER LUIS CARNELOSSI 053 2006.0002309-5/2
WALTER PEREIRA PORTO 195 2006.0003976-5/0
WANDERLEI RODRIGUES
SILVA 054 2006.0002358-8/0
WASHINGTON FRAGOSO
VERAS 140 2006.0003595-5/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 004 2005.0006495-7/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 027 2006.0001317-3/2
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 109 2006.0003400-8/0
WILSON CARLOS KUHN 208 2006.0004058-6/0
WILSON MAINGUE NETO 213 2006.0004080-4/0
WILTON SILVA LONGO 155 2006.0003736-1/0
YURI MARCOS DOS SANTOS
SILVA 155 2006.0003736-1/0
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 126/2006 - PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. RENATO BRAGA BETTEGA .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. FERNANDO
SWAIN GANEM.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO KAZUO GOTO 0016 070382/2000
ADYR TACLA FILHO 0025 073364/2002
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0030 073858/2002
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 0036 074744/2003
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEI 0045 075682/2004
ALESSANDRO RAVAZZANI 0061 078094/2005
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA 0045 075682/2004
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS 0064 078246/2005
ALMERINDA FEIJO S.RAFFO ROD 0039 075090/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 0034 074438/2003
AMORY RIBEIRO PIRES 0020 072734/2002
ANA BARBARA GROSS 0050 076472/2004
ANA ELIETE BECKER MACARINI 0020 072734/2002
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0039 075090/2003
ANA LUISA V. ABSY 0051 076534/2004
ANASSILVIA S. ANTUNES ARREC 0007 067253/1998

0008 067484/1998
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0069 079098/2006
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE 0028 073559/2002
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 0010 068338/1999
ANDREA VERANO PONTES 0029 073726/2002
ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO 0025 073364/2002
ANGELA ESSER 0019 072562/2002

0019 072562/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0026 073379/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0037 074872/2003
ARLINDO MENEZES MOLINA 0011 069298/1999
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0057 077286/2005
AURELIO FERREIRA GALVAO 0011 069298/1999
BEATRIZ C. DE MIRANDA 0004 064656/1996
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 0011 069298/1999
BERENICE DA APARECIDA GOMES 0054 076668/2004
BLAS GOMM FILHO 0051 076534/2004
CARLA MARIA LEWEK DE QUEIRO 0002 056694/1988
CARLOS ALBERTO STOPPA 0011 069298/1999
CARLOS MURILO PAIVA 0011 069298/1999
CARLYLE POPP 0007 067253/1998

0008 067484/1998
0052 076579/2004

CELIO LUCAS MILANO 0010 068338/1999
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0069 079098/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0043 075530/2003

0049 076380/2004
CIBELE FERNANDES DIAS KNOER 0014 069658/2000
CLARICE AMELIA MARTINS C. T 0011 069298/1999
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 0016 070382/2000
CONCEICAO ANGELICA R. CONTE 0050 076472/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA L 0024 073272/2002

0031 073916/2003
0044 075596/2004

DALVA FERREIRA CAMARGO 0002 056694/1988
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0039 075090/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0007 067253/1998

0008 067484/1998
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0002 056694/1988
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0010 068338/1999
EDSON SHOITI FUGIE 0011 069298/1999
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR 0050 076472/2004
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0011 069298/1999
ELISA GEHLEN 0052 076579/2004
ELISANGELA FERNANDES 0067 079080/2006
ELISON LUIZ CALEGARI 0048 076370/2004
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA F 0041 075218/2003
EMANUEL MASCACARENHAS PADIL 0022 072970/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0042 075436/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0028 073559/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0009 067766/1998
ERALDO LUIZ KUSTER 0050 076472/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERREIR 0063 078240/2005
FABIANA SILVEIRA 0003 062068/1994
FABIO LUIS ANTONIO 0068 079086/2006
FABIO SPAGNOLLI 0011 069298/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0033 074082/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA PE 0024 073272/2002

0031 073916/2003
0044 075596/2004

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0035 074666/2003
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA DO 0010 068338/1999
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0016 070382/2000
GABRIEL ANGELO LUVISON 0034 074438/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0043 075530/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0052 076579/2004
GUILHERME RODRIGUES 0065 078654/2006
HELIO DOMINGOS 0053 076622/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0034 074438/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 0032 074070/2003
IZABELLA CRISPILIO 0064 078246/2005

JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0005 066588/1998
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA 0050 076472/2004
JOAO CASILLO 0011 069298/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0043 075530/2003

0049 076380/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0061 078094/2005
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILH 0052 076579/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0010 068338/1999
JOSE CID CAMPELO 0041 075218/2003
JOSE CID CAMPELO FILHO 0041 075218/2003
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0002 056694/1988
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 0015 070206/2000

0021 072858/2002
0055 077216/2005

JOSE LUIS OLIVEIRA DE SOUZA 0007 067253/1998
0008 067484/1998

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0016 070382/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 056694/1988
JOVINO TERRIN 0011 069298/1999
JULIANO MICHELS FRANCO 0032 074070/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0002 056694/1988
JUSSARA ROSA FLORES 0002 056694/1988
KARINE CRISTINA DA COSTA 0036 074744/2003
LAURO CORREA DE MIRANDA JUN 0004 064656/1996
LEANDRO GALLI 0060 077950/2005
LEILA MIRANDA 0002 056694/1988
LEONARDO DA COSTA 0014 069658/2000
LILIAM AP. DE JESUS DEL SAN 0063 078240/2005
LIRIANE LOVATO 0002 056694/1988
LUCIANA BERRO 0016 070382/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0023 073000/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0034 074438/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO 0002 056694/1988
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0045 075682/2004
LUIZ EDUARDO CHOMA 0047 076158/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 052246/1984

0002 056694/1988
0028 073559/2002
0033 074082/2003
0058 077508/2005

LUZIA ADRIANA COSTA 0027 073484/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0064 078246/2005
MAGNUS CARAMORI 0029 073726/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0007 067253/1998

0008 067484/1998
0052 076579/2004

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0046 075844/2004
0058 077508/2005

MARCELO FABIANO GRESKIV 0029 073726/2002
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0052 076579/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0029 073726/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0022 072970/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0064 078246/2005
MARILZA MATIOSKI 0054 076668/2004
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0014 069658/2000
MARIZ MENDES MAY 0001 052246/1984

0048 076370/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS 0051 076534/2004
MAX FERREIRA 0035 074666/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0038 075072/2003

0038 075072/2003
0040 075100/2003

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0064 078246/2005
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0022 072970/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0001 052246/1984
MURILO CELSO FERRI 0006 066886/1998

0042 075436/2003
NAYARA ADRIANE ROSA DE ALME 0043 075530/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0062 078210/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0067 079080/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0066 079068/2006

0070 079246/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0037 074872/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 073726/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 0037 074872/2003
PATRICIA ROHN 0061 078094/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0070 079246/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0003 062068/1994
PAULO MACARINI 0020 072734/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0041 075218/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0007 067253/1998

0008 067484/1998
0052 076579/2004

PAULO SERGIO WINCKLER 0043 075530/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0030 073858/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0020 072734/2002
PLINIO LUIZ BONANCA 0057 077286/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0059 077772/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0066 079068/2006
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0069 079098/2006
REGINA APARECIDA CAMPOS 0047 076158/2004
RENATO AZEVEDO DOS SANTOS O 0014 069658/2000
RENATO GOLBA 0056 077252/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0012 069418/1999
RODRIGO GHESTI 0064 078246/2005
RODRIGO LEMOS MOREIRA 0041 075218/2003
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZC 0061 078094/2005
ROGERIO POPLADE CERCAL 0025 073364/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0024 073272/2002

0031 073916/2003
0044 075596/2004

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0018 071854/2001
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 0039 075090/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0063 078240/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0017 070482/2000
SILVIO ESPINDOLA 0014 069658/2000
SIMARA ZONTA 0032 074070/2003
SIMONE LONGO 0005 066588/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0013 069654/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 069298/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0010 068338/1999
SUZANA BONAT 0059 077772/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0019 072562/2002

0019 072562/2002
TATIANE ACHCAR 0063 078240/2005
VICENTE HIGINO NETO 0030 073858/2002
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0057 077286/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0016 070382/2000

1.-COBRANCA (SUMARIO)-52246/1984-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA X JORGE
AUGUSTO BRAZNIK - Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se quanto ao cumprimento do acordo fls. 110/111. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e MARIZ MENDES MAY.

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-56694/1988-CONDOMI-
NIO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV X ZULMI-
RA MACHADO - Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CARLA MARIA LEWEK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e EDENAN
MARTINEZ BASTOS,DALVA FERREIRA
CAMARGO,JUSSARA ROSA FLORES,LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO,JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,LIRIANE
LOVATO,JULIO CESAR CAPRONI,LEILA MIRANDA.

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62068/1994-BAN-
CO HOLANDES S/A X REGINALDO MORAES RODRI-
GUES - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão supra. - Adv(s).PAULO GUILHERME
PFAU, FABIANA SILVEIRA.

4.-INVENTARIO-64656/1996-DAISY WALDT CORDEIRO X
ALTAMIR ALBERTI CORDEIRO - Aguardando retirar o for-
mal de partilha extraido as fls. 162 v. - Adv(s).BEATRIZ C. DE
MIRANDA, LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR.

5.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-66588/1998-EMPRESA
DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A. X RITA
CALEGARI DA SILVA E OUTRO. - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão supra. -
Adv(s).JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, SIMONE LON-
GO.

6.-DEPOSITO-66886/1998-BANCO BRADESCO S/A X RA-
FAEL PIZZATTO - Intime-se a parte requerente para promover
querendo o cumprimento do julgado. - Adv(s).MURILO CEL-
SO FERRI.

7.-CAUTELAR INOMINADA-67253/1998-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA X AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Intime-se a parte interessada a fim de que antecipe as
custas referente ao desarquivamento do processo R$ 7,00. -
Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRE-
CHEA e JOSE LUIS OLIVEIRA DE SOUZA.

8.-DECLARATORIA-67484/1998-CEJEN ENGENHARIA
LTDA X AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Inti-
me-se a parte interessada a fim de que antecipe as custas rela-
tivas ao desarquivamento do processo R$ 7,00. -
Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRE-
CHEA e JOSE LUIS OLIVEIRA DE SOUZA.

9.-COBRANCA (SUMARIO)-67766/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM BOTANICO X LIDIA MACARIO DE
SOUZA BARROS - Intime-se a parte requerente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).ENIO
ROBERTO MURARA.

10.-MONITORIA-68338/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A X LUCIANO WASILIEWISKI - Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, JOSE CARLOS ALVES SILVA, EDIMAR POR-
TELA MARCONDES, FREDERICO AUGUSTO VIEIRA
DOLABELLA, ANDREA NUNES DE ALMEIDA e CELIO
LUCAS MILANO.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-69298/1999-SAGEL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a
petição de fls. 163/164, apresentada pelo Sr. Perito. -
Adv(s).JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
e JOVINO TERRIN,ARLINDO MENEZES
MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE,CARLOS ALBERTO
STOPPA,CARLOS MURILO PAIVA,CLARICE AMELIA
MARTINS C. TEIXEIRA,EDSON SHOITI FUGIE,EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES,FABIO SPAGNOLLI.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69418/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
ROGERIO ANTONIO MARCHIORO - Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidão supra. -
Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

13.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-69654/2000-SZNI-
TER ADMIN E PARTIC LTDA (Rep p/NUCHYN SZNITER)
X ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA - - Adv(s).SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e .

14.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69658/2000-MARGARI-
TA ELIZABETH PERICAS SANSONE X GRUPO COMUNI-
CACAO TRES S/A - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).LEONARDO
DA COSTA, MARINA BASTOS PORCIUNCULA, CIBELE
FERNANDES DIAS KNOERR e RENATO AZEVEDO DOS
SANTOS OLIVEIRA,SILVIO ESPINDOLA.

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70206/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C

LTDA X RAUL DOS SANTOS DORNELLES - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão
supra. - Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-70382/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X IRENE
DE JESUS SANTOS - Intime-se a parte interessada do prazo
de 10 dias para retirada dos autos em carga conforme pedido de
fls. 25. - Adv(s).JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO,
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, ADRIANO KAZUO
GOTO e FREDERICO MOREIRA CAMARGO.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70482/2000-JA-
MARI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
REGINALDO RODRIGUES - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).SIDNEY
MARCOS MIRANDA.

18.-COBRANCA (SUMARIO)-71854/2001-CONJUNTO RE-
SID MORADIAS S JOAO DEL REY V-COND XIV X VAL-
DENIDE MARIA PAES DE LIRA e Outro - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão supra.
- Adv(s).ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72562/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X GILBERTO LUIZ STANISLA-
WCZUK - Intime-se a parte autora dos termos da contestação
da Curadora Especial de fls. 91(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER.

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72734/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A X SILVIA SEVERGNINI
e Outros - Conta de Custas R$ 15,40 - Adv(s).PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES.

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72858/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X EDUARDO MORAES - Intime-se a parte requerente
para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

22.-COBRANCA (SUMARIO)-72970/2002-COMISSARIA
PANAMERICANA ADMIN DE IMOVEIS LTDA e Outro X
INTERBRAZIL SEGURADORA S/A - Intime-se a parte re-
querente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e EMANUEL MASCA-
CARENHAS PADILHA,MOACYR ALVARO DE SOUZA.

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73000/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A X SORAYA SUGAYAMA - Remetam-se
os autos ao arquivo provisorio até eventual manifestação de
parte interessada, com exclusão do relatório forense mensal. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI.

24.-DEPOSITO-73272/2002-CONTINENTAL BANCO S/A X
EMERSON INACIO CAVIGLIONI - Intime-se a parte autora
para manifestar ante os termos da contestação de fls. 75/78 da
curadora especial. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.

25.-COBRANCA (SUMARIO)-73364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MANCHESTER X FABIO AREIAS LOSS e Outro
- Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao. -
Adv(s).ADYR TACLA FILHO, ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO e ROGERIO POPLADE CERCAL.

26.-COBRANCA (SUMARIO)-73379/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA X NILSON DA SILVA - Intime-
se a parte interessada a fim de que antecipe as custas relativas
ao desarquivamento do processo no importe de R$ 7,00 -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS.

27.-COBRANCA (SUMARIO)-73484/2002-HOSPITAL MA-
TERNIDADE SANTA BRIGIDA S/A X ALEXANDRA PATRI-
CIA DE OLIVEIRA e Outro - Intime-se a parte requerente para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LUZIA ADRIANA COSTA.

28.-COBRANCA (SUMARIO)-73559/2002-CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA - CONDOMINIO II X JOSE ED-
GARD CHIURATTO FILHO - Intime-se a parte requerente para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73726/2002-BAN-
CO DIBENS S/A X MARIM VICENTE DA SILVA - Intime-se
a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI.

30.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73858/2002-CLAUDIO
LUIZ GONCALVES RIBEIRO X JURANDIR DE FREITAS
OLIVEIRA - Intime-se a parte requerente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).PEDRO EUC-
LIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO e ALAN ALBER-
TO DE SOUSA.

31.-DEPOSITO-73916/2003-BV FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTO X MARIZA ALVES CARLOT-
TO - Intime-se a parte autora para manifestar-se ante os termos
da contestação da curadora as fls. 63/66. - Adv(s).FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74070/2003-
BANCO RURAL S/A X CEZAR JUARES LOPES e Outro -
Conta de Custas R$ 24.31 - Adv(s).IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
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FRANCO.

33.-COBRANCA (SUMARIO)-74082/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTEBELLO X ADILSON RODRIGUES
BONAN - Conta de Custas R$ 13,30 - Adv(s).FERNANDA
PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

34.-COBRANCA (SUMARIO)-74438/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X LA-
ERCIO SCARAVONATTO - Remetam-se os autos ao arquivo
provisorio até eventual manifestação de parte interessada, com
exclusão do relatório forense mensal. - Adv(s).LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRI-
EL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI.

35.-COBRANCA (SUMARIO)-74666/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CORRIENTES X EMILIANO BOCHNIA MA-
CHADO e Outros - Conta de Custas R$ 13.81 - Adv(s).MAX
FERREIRA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74744/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X VANDEIR PEREIRA MARTINS
- Intime-se a parte requerente para que efetue o pagamento das
custas relativas ao desarquivamento do processo no importe de
R$ 7,00. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH.

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74872/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X RICARDO PAULINO DA SILVA -
Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de cinco dias. - Adv(s).OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR.

38.-COBRANCA (SUMARIO)-75072/2003-COMPLEXO DE
ENSINO DO BRASIL X ANDERSON MORAIS LOPES - In-
time-se a parte requerente para promover querendo a execução
do julgado. - Adv(s).MELINA BRECKENFELD RECK.

39.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75090/2003-JACIRA VEI-
GA LIBRETTI X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A e Outro - (sentença em resumo) - ISTO POSTO, julgo impro-
cedente o pedido inicial. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
800,00 a teor do que dispoe o art. 20 paragrafo 4º do CPC. -
Adv(s).SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, ALMERINDA
FEIJO S.RAFFO RODRIGUES e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,ANA FLAVIA DE LARA MEHL.

40.-COBRANCA (SUMARIO)-75100/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL X CASSIO SANTOS FA-
RIAS - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão supra e oficio retro. - Adv(s).MELINA BRE-
CKENFELD RECK.

41.-INVENTARIO-75218/2003-ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA X JOSE CARLOS GOMES CARVALHO - Ofi-
cie-se a Receita Federal conforme requerido no item IV letra c.
Atendendo ao contido no parecer de fls. 663/667, encaminhem-
se as cópias relacionadas no item IV aos orgãos ali indicados
na forma requerida. Após sobre referido parecer, manifestem-
se as partes atendendo as solicitações feitas pelo Ministerio
Público. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, RODRIGO LEMOS MOREIRA, JOSE CID CAMPE-
LO, PAULO ROBERTO JENSEN, JOSE CID CAMPELO FI-
LHO, CESAR AUGUSTOI GUIMARAES PEREIRA.

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75436/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A X RESTAURANTE E GALETERIA
ROCHA LTDA - Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI.

43.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75530/2003-JOAO AR-
CANJO DE OLIVEIRA X SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERV DOS BANCOS S/A - (sentença em resumo) - Isto posto,
o presente feito deve ser julgado extinto sem resolução do me-
rito por ilegitimidade de parte passiva, com base no art. 267,
inc. VI, do CPC. Condeno o autor no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios no valor de R$ 400,00
a teor do que dispõe o art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Custas na
forma da lei. Oportunamente de-se baixa na distribuição. Após,
arquuvem-se os autos. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER,
NAYARA ADRIANE ROSA DE ALMEIDA e CESAR AUGUS-
TO TERRA,GILBERTO STINGLIN LOTH,JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75596/2004-BAN-
CO FINASA S/A X SUSIMARY CORTS GONCALVES - Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se quanto ao cumpri-
mento do acordo. - Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75682/2004-
JANUARIO KUASNEY X BELO MARTELINHO FUNILA-
RIA LTDA e Outro - Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de carta precatoria.
- Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES, LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES.

46.-COBRANCA (SUMARIO)-75844/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA X ANA MARIA
DA COSTA DRUMOND - Intime-se a parte requerente para
dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. -
Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-76158/2004-NILTON RO-
BERTO BARBOSA X ELETRO COMERCIAL MEDRADO
LTDA - Defiro o pedido retro. Aguarde-se a realização da audi-
encia designada nos autos de nº 76.321 em apenso. -

Adv(s).REGINA APARECIDA CAMPOS e LUIZ EDUARDO
CHOMA.

48.-COBRANCA (SUMARIO)-76370/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TOWER CLUB HOUSE X NEY BRODECK MAY
e Outro - (sentença em resumo) - ISTO POSTO, julgo proce-
dente o pleito do autor, condenando os reus ao pagamento das
taxas de condominio mencionadas na planilha de fls. 50, acres-
cidas de correção monetaria a partir do vencimento pelos indi-
ces do TJPR (DEC. 1.544/95), juros de mora de 1% ao mes de
forma simples e multa de 2% sobre o total inadimplido. Conde-
no os requeridos ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor do debito. -
Adv(s).ELISON LUIZ CALEGARI e MARIZ MENDES MAY.

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76380/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X EDIVALDO VIEIRA DA ROSA
- Conta de Custas R$ 17,50 - Adv(s).CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

50.-COBRANCA (SUMARIO)-76472/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB X REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - O feito comporta julga-
mento antecipado. Indefrio a produção de prova pericial, tendo
em vista que a seguradora não apresentou quaisquer indicios
sobre o suposto superfaturamento capaz de balizar a realização
de uma pericia de extrema complexidade em face da extensa
prova documental encartada nos autos e tambem pela duvidosa
eficacia dos seus resultados. Outrossim, o cerne do litigio fun-
da-se nas questões de direito.Conta de Custas R$ 219,55 -
Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE,
ANA BARBARA GROSS e EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND.

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76534/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A X EDSON ALVES - Conta de
Custas R$ 12.60 - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA
V. ABSY, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

52.-DECLARATORIA-76579/2004-KOMPATSCHER & CIA.
LTDA X UNIANDRADE - ASSOCIACAO DE
ENS.IMACULADA CONCEICAO - Intime-se a parte interes-
sada para que providencie o pagamento de custas referente ao
desarquivamento do processo no importe de R$ 7,00. -
Adv(s).GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN e JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO,MARCIA DOS SANTOS BARAO,ELISA GEHLEN.

53.-ARROLAMENTO-76622/2004-MAURICIO CORREIA e
Outro X SUELI CANTARELLI CORREIA - (Sentença em re-
sumo) Homologada a partilha. - Adv(s).HELIO DOMINGOS.

54.-COBRANCA (SUMARIO)-76668/2004-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA X JOSE PAULO LAURINDO -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao de fls. 80. -
Adv(s).BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO,
MARILZA MATIOSKI.

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77216/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
X LEANDRO DONDA - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

56.-COBRANCA (SUMARIO)-77252/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES X JOR-
GE TADEU SKORA e Outro - Conta de Custas R$ 21,00 -
Adv(s).RENATO GOLBA.

57.-COBRANCA (SUMARIO)-77286/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GUAPORE I X ADALBERTO IDELBRAN-
DO KOVALIK TRZASKACZ - (sentença em resumo) - ISTO
POSTO, julgo PROCEDENTE o pleito do autor, condenando o
reu ao pagamento das taxas de condominio mencionadas na
inicial, acrescidas de correção monetaria a partir do vencimen-
to pelo indice do TJPR dEC. 1.544/95, juros de mora de 1% ao
mes de foma simples e multa de 20% sobre o total inadimplido
até o advento do Novo Código Civil, quando esntão esta será
reduzida para 2%. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor do debito. - Adv(s).PLINIO LUIZ BONANCA e
ARTUR GABRIEL FERREIRA,WALKYRIA LACERDA AR-
LANT.

58.-COBRANCA (SUMARIO)-77508/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II X EDUARDO
SOINSKI - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão supra. - Adv(s).MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

59.-MONITORIA-77772/2005-CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S/C LTDA X RODOBELO TRANSPORTES CAR-
GAS PERECIVEIS LTDA - Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).PLINIO
ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT.

60.-MONITORIA-77950/2005-ELBER INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - EPP X ROSICLEIDE VILA ROSA - Intime-
se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv(s).LEANDRO GALLI.

61.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-78094/2005-
MARIO DIOGENES POPLADE e Outro X MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA - Intime-se a parte requerente para provi-
denciar a postagem da carta de citação. - Adv(s).PATRICIA
ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA
SILVA, RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ.

62.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78210/2005-ODIR
SANTOS X FABIO DE SOUZA CAMARGO e Outros - Tendo
em vista a entrega das chaves do imovel objeto da lide, resta

prejudicado o cumprimento do mandado de despejo anterior-
mente expedido. Defiro o pedido de levantamento das chaves
na forma requerida, lavrando-se o respectivo termo. Expeça-se
alvara se necessario para a devolução dos valores recolhidos
pelo autor para o cumprimento do mandado de despejo. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78240/2005-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X ALEXANDRE ALVES CORREA - (Sentenca em resu-
mo) - ISTO POSTO, julgo procedente o pedido inicial, a fim de
consolidar definitvamente a propriedade e a posse plena do
veiculo apreendido em mãos da autora condenar o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 500,00 a teor do que dispoe o paragrafo 4º do art. 20 do
CP. Transitada em julgado, autorizo a venda do bem, devendo a
autora comprovar nos autos a regularidade da transação assim
como a expedição de oficio ao DETRAN/CIRETRAN, deter-
minando a transferencia de propriedade do veiculo a quem a
autora indicar. - Adv(s).LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA, TATIANE ACHCAR.

64.-COBRANCA (SUMARIO)-78246/2005-CREDICARD
BANCO S/A X JOEL FRISCHMANN HOLLMANN - Intime-
se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
IZABELLA CRISPILIO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI.

65.-ALVARA-78654/2006-JOANNA D’ARC COLOMBO CA-
VALCANTE e Outro X - (Sentença em resumo) Deferido o
alvará. - Adv(s).GUILHERME RODRIGUES.

66.-ALVARA JUDICIAL.-79068/2006-ROSELI DE CAMAR-
GO e Outros X - (Sentença em resumo) Deferido o alvará. -
Adv(s).RAFAEL TADEU MACHADO, NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA.

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-79080/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A X INDUSTRIAS PEDRO N PIZZATTO LTDA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de carta precatória. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES.

68.-INVENTARIO-79086/2006-ARISTIDES DOS SANTOS
FILHO e Outros X MARISA SPONHOLZ DOS SANTOS -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv(s).FABIO LUIS ANTONIO.

69.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-79098/2006-INSTI-
TUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REG.DO PR (IEL/PR) X
JOSE CARLOS GOMES DE CARVALHO JUNIOR - Cite-se o
inventariante para, no prazo de 05 dias, responder ao presente
incidente. (art. 996 do CPC). - Adv(s).CESAR AUGUSTO
GUIMARAES PEREIRA, RAFAEL WALLBACH SCHWIND,
ANDRE GUSKOW CARDOSO, JOSE CID CAMPELO.

70.-ALVARA JUDICIAL.-79246/2006-ESPÓLIO DE ROSA
TONETT X - (Sentença em resumo) Deferido o alvará. -
Adv(s).PAULO CESAR BULOTAS, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Arrolamento – FRANCISCO MATIAS MISKE X LUIZA
EMILIA ALOISE MISKE – Valor R$ 616,00 – Adv. Mario
Gura

2- Execução por quantia certa – BANCO HONDA S/A X
JOÃO MOUSINUO RODRIGUES – Valor R$ 616,00 –
Adv. Nelson Paschoalotto

3- Revisional – ELOINA LASCOSKI DE ANDRADE X BAN-
CO BRADESCO S/A – Valor R$ 164,50 – Adv. Edson J.
Silva

4- Busca e Apreensão – CONSEG ADM. DE CONSÓRCIOS
LTDA X MARIA AURELICE L. TAKAMOTO – Valor R$
616,00 – Adv. Plinio Roberto da Silva

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 161/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
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1.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS (RITO ORDINÁRIO)-400/1987-LUIMAR MARCHIO-
RI CORDEIRO X EPAMINONDAS FARIA DE M. FILHO -
MARIO DUARTE PRATES e Outros - Sobre o contido na pe-
tição de fls. 303, manifestem-se os interessados no prazo de
cinco dias. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,LUIZ CARLOS
FABRIS,ALMIR JOS COMANDULLI,MARIO DUARTE PRA-
TES.

2.-AÇÃO DE DESPEJO-547/1988-JUAREZ CARLOS RA-
MON X ABIB SIMAO - A parte interessada, para que efetue o
deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51. - Adv(s).ALTEVIR CARUSO, IGO
IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e .

3.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-627/1995-CONDOMINIO EDIFICIO VALENÇA
X MARIA DE LOURDES C. S. GOMES e Outro - ZELIA G.
OLIVEIRA - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).JOSE CARLOS BUSATTO e GEORGE BUENO
GOMM.

4.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1451/1996-CONDOMINIO MORADIAS AU-
GUSTA XII X JUSTINO BUENO DOS SANTOS - Analisando
os presentes autos, constata-se que o devedor ainda não foi
citado.Considerando, ainda, a entrada em vigor da nova lei de
execução, determino seja o réu intimado pessoalmente, no en-
dereço constante de fls. 206, para que proceda ao pagamento
do valor da condenação no prazo de quinze dias, sob pena de
ser acrescido multa de 10%. Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, expeça-se mandado de intimação. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA SANTI-
NA DE OLIVEIRA e .

5.-AÇÃO MONITÓRIA-1165/1997-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A X WILSON ROBERTO MARCIAL - Intime-
se, para os fins requeridos no item 2 de fls. 211, fazendo-se
constar que o valor da quota pertencente ao executado deverá
ser apurado na forma prevista no art. 1031, do Código Civil.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, JOAO LUIZ
MARTINS DE MELLO e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL,Não
Cadastrado.

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1362/1997-CARLOS MAU-
RICIO DARIZ X ADILSON LUIZ SERBAKE - Sobre a mani-
festação apresentada anteriormente, diga o credor em cinco dias.
- Adv(s).DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA,DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA,RODRIGO RAMATIS LOURENÇO.

7.-AÇÃO MONITÓRIA-433/1998-H.S.A. SISTEMAS, ASSES-
SORIA E GESTAO EMPRESARIAL X RAFES-INCORPORA-
ÇOES E CONSTRUÇOES LTDA - plasticos do paraná ltda -
Depreque-se a inquirição da testemunha residente em Marin-
gá. Expeçam-se cartas de intimação das tesemunhas residentes
nesta Capital. NO mais, intime-se a réq para que apresente os
quesitos que pretende sejam esclarecidos pelo perito na audi-
encia. Após, voltem-me conclusos. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-

riormente. - Adv(s).DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVA-
ES FALCO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e WALTER
TOFFOLI,RITA DE CASSIA ALVES.

8.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1293/1998-ARY MYLA e
Outros X HAIDAR SOBHI OMAR e Outro - Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO.

9.-AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-578/2000-JOSE RIBEI-
RO DA SILVA X PEDRO FEITOSA LIMA - Isto posto, conhe-
ço dos presentes embargos, mas decido pela improcedencia dos
mesmos, pelas razões acima expostas. - Adv(s).MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK e CICERO ALESSANDRO
GUERIOS,ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS.

10.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-899/2000-SANDRA REGINA
CENIZ e Outros X SIMATEL TELECOMUNICACOES LTDA
e Outros - Assim, indefiro o requerimento de nulidade da cita-
ção e do processo. Posto isso, rejeito os pedidos formulados
pelo devedor na exceção de pré-executividade, para determi-
nar o regular prosseguimento da execução, em todos os seus
termos. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA, ARNALDO
FORTES ALCANTARA FILHO, ADEMAR SERAFIM JUNI-
OR e DANTE PARISI,VALMIR BERNARDO
PARISI,ROBERTA SANDOVAL FRANÇA.

11.-AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-1015/2000-
OSCAR MORITZ X LAZARA MARIA DA SILVA - Conside-
rando a entrada em vigor da nova lei de execução, intime-se o
autor, na pessoa de seu ilustre procurador, por meio do Diário
da Justiça, para que proceda ao pagamento do valor da conde-
nação no prazo de quinze dias, sob pena de ser acrescido multa
de 10%. - Adv(s).HAROLDO CESAR NATER, SANDRA
SOTO NATER e NELSON BELTZAC JUNIOR.

12.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-199/2001-B.B. ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO S.A X LUIS CARLOS RODRIGUES ES-
PINDOLA - Aguarde-se a rsposta do oficio encaminhado a
Receita Federal na forma requerida anteriormente. -
Adv(s).LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO DE
FREITAS MINARDI e .

13.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1181/2001-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MAURICIO PIZA-
TO - Defiro o sobrestamento da presente demanda pelo prazo
de trinta dias na forma postulada. Decorrido o prazo, deverá o
autor dar regular andamento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e .

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1364/2001-
JOSE WASELEWISKI JUNIOR X GASTAO MENDES e Ou-
tro - Sobre o contido na petição de fls. 374/375, manifestem-se
os devedores, no prazo de cinco dias. - Adv(s).FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e VANIA ELYR DE LARA.

15.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1415/2001-COMERCIAL AFG LTDA - ME X S.R. SEIXAS
SIQUEIRA LTDA. - ME - Remetam-se, pois, os auto a conta-
doria judicial, a fim de que seja apurado o valor atual da dupli-
cata cujo protesto se pretende ver cancelado, com observancia
do disposto no primeiro parágrafo do item anterior. Feito o cal-
culo, intime-se a autora pra que efetue o depósito, em juizo, do
valor que houver sido apurado, sem o que substira incólume o
protesto. As partes, sobre a conta geral. R$ 6.424,00. -
Adv(s).TEOFILO L. SANTOS NETO, JOAO BATISTA DOS
ANJOS e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA,FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1496/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X MAM COM. DE
PROD. ALIMENT. REPRES. COMERCIAIS LTDA e Outro -
o prazo de cinco dias pra que o credo de prosseguimento ao
feito. - Adv(s).PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e .

17.-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-4/2002-
BANCO BRADESCO S.A. X GERBER CEZAR MINTE - Ao
credor para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 70,00, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-156/2002-
AUTENTICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA X A.
GUIMARAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA e Outro - Sobre a informação do sr. avaliador, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. - Adv(s).IVORLI TI-
BES e GUILHERME MANNA ROCHA,HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR.

19.-AÇÃO DE DESPEJO-389/2002-JAYME CANET JUNIOR
X JUPTER - COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Aguar-
da-se retirada de carta de sentença expedida. - Adv(s).ADILSON
GABARDO e Marco Antonio de Oliveira,ELENA ALMADA
T. DE MORAES.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-424/2002-CRECHE DA
IGREJA AMBIENTAL (CREIA) X PERCIDES PERES e Ou-
tros - Isto posto, conheço dos presentes embargos, com o fim
de acolher parcialmente o requerimento de flçs. 340/342, cor-
rigindo o erro material existente na r. sentença e, tambem, jul-
gar os embargos interpostos as fls. 332/339 improcedentes, pelas
razões acima expostas. - Adv(s).PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e CARLOS
JUAREZ WEBER,HUGO ZANELLATO,MARCELO RORA-
TO CHICONELLI.

21.-AÇÃO MONITÓRIA-439/2002-BOVICARNES COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA X JOAO BALDUINO - Oficie-
se ao Banco Bradesco, determinando seja procedido o bloqueio
dos valores existentes na conta do devedor, até o limite do va-
lor da execução, comunicando-se o Juizo em seguida. -
Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e .

22.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-701/
2002-SO MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
X ESPOLIO DE ROBERTO RODRIGUES JUNIOR e Outro -
Inicialmente, antes de determinair a expedição de alvará em
favor dos procuradores do autor, determinio seja o réu intima-
do pra que se manifeste em cinco dias acerca do requerimento
de fls. 286/287. Após, voltem-me conclusos. - Adv(s).ALVARO
PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ANTO-
NIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUG e MARIVAL
CARVALHAL SANTOS,MARIA ELVIRA
JUNQUEIRA,ANDREA GOMES.

23.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1230/2002-COOPERATIVA HABITACIONAL
VILA DO PROFESSOR - COHAV X CINI CONSTRUCOES
LTDA - Aguarde-se a realização da audiencia designada. -
Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA B. BITTEN-
COURT T. RIBAS e ROBERLEI ALDO QUEIROZ,SERGIO
VIRMOND LIMA PICHETTO.

24.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-67/2003-SIVALDO DE
SOUZA X SUPERMERCADO CONDOR LTDA - Cumpra o
V. acórdão. - Adv(s).CELIA ROSA HERINGER DITTMAR,
ARLYVAN PROPBST e MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA,MARCIA GALEAZZI CAXAMBU,PRYSCILLA
ANTUNES DA MOTA PAES.

25.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-160/2003-
EDUARDO MACEDO BACELLAR e Outro X NATALINA
DEL CIELO CONSTANTINO - A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO e Marcos Montenegro de Oliveira.

26.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-162/2003-BANCO
FINASA S/A X MARCELO TAKAO HARA - Oficie-se a Re-
ceita Federal solicitando informações acerca do atual endereço
do embargado, na forma postulada. - Adv(s).CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e .

27.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-271/2003-ASSOCIACAO
DE ENSINO VERSALHES X HAXI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - Sobre o regular prosseguimento da
presente demanda, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. - Adv(s).MARCELO JOSE VIANNA TULIO, FAIGA
DAYENA GRANDO, ELISA GEHLEN, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO e AMILTON FERREIRA DA
SILVA,ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO,MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA.

28.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-296/2003-BANCO FINASA S/A X
WALKIRIA MAGALHAES RIBEIRO - A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e .

29.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-307/2003-BONO E OLIVEIRA LTDA X SO-
NAE - DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. - Adv(s).JOSE ALZAMORA NETO e
RODRIGO PEREIRA DIAS.

30.-INCIDENTE DE FALSIDADE-431/2003-LUIZ ADAL-
BERTO GRUBBA X NADIA DE OLIVEIRA - Arquivem-se os
autos, com as anotações necessárias, inclusive na distribuição.
- Adv(s).LUIZ GUILHERME LEITE e JOAO CARLOS DE
MACEDO,DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO.

31.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-468/2003-QUIELSE CRISOSTOMO DA SIL-
VA X TERRA ENGENHARIA EM MINERACAO S/C LTDA -
Avoquei. Para fins de reajuste da pauta, redesigno a instrução
para o dia 14/05/2007 as 14:00 horas. Observo que não haverá
pejuizos, poios as partes serão intimadas nas pessoas de seus
advogados conforme acordado em fls. 190, via publicação. Tam-
bem acordaram os ilustres advogados, por ocasião daquela au-
diencia, que as testemunhas compareção independentemente
de intimação (idem ibidem). Comuniquem-se as partes, obser-
vando-se o acima disposto, por meio agil. - Adv(s).ANDERSON
ARRIVABENE, LUCIANE BORCATH e SIDNEY ADILSON
GMACH.

32.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-545/
2003-CLAUDETE DE FATIMA ALBINO e Outros X FUN-
BEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e Outro
- Sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, digam as par-
tes no prazo comum de dez dias. - Adv(s).Joelcio Flaviano Ni-
els e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI.

33.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-577/2003-PEDRA MENDES DE OLIVEIRA X
AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA - HANNOVER
INTERNACIONAL SEGUROS S/A - Aguarda-se retirada de
alvará expedido. - Adv(s).ALEXANDRE TADEU RIBEIRO
BARBOSA, CARL HEINZ LEICHSENRING, HOMERO MA-
TIAS e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

34.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-637/2003-JUSSARA APARECIDA ANTUNES
X J R JEANS LTDA - JACSK’S JEANS - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
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importam em R$ 672,00, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. - Adv(s).ANTONIO KROKOSZ e MARCOS NE-
VES QUIRINO.

35.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-679/2003-LUCAS
MELLO FEIX ACESSORIOS LTDA X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Cite-se o requerido para, em cin-
co dias, apresentar as contas pleiteadas na inicial ou contestar
a ação, com as advertencias dos art. 285 c/c 915, § 1º e 3º,
ambos do CPC. Comprovado o recolhimento das custas de ofi-
cial de justiça, expeça-se mandado. - Adv(s).FABIANO NE-
VES e .

36.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-721/2003-BANCO
FINASA S/A X JOSE CARLOS DE LIMA - Ciencia ao interes-
sado face o retorno negativo do AR de fls. 62. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-874/2003-
VL - SEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGU-
ROS VID X ROSA DOBRZYNSKI DE LARA - Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 72. - Adv(s).DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ e SUE N. DA SILVA,ELEUTERIO
J. DE MELLO.

38.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-969/2003-NORA NEI SANTOS
PERES X A FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - Avoquei. Impõe-se chamar o feito a ordem. Existem
petições que estão a impedir o normal encaminhamento do fei-
to, o pque não acresce a efetiva prestação jurisdicional, causa
tumulto processual e perda de precioso tempo. A ré A Formula
Ltda requereu pericia conforme fls. 126 e 268. A autora, de
fato, não requereu prova pericial. Ve-se que a pericia, correta-
mente requerida pela ré, é imprecindivel ao deslinde do feito.
Fora nomeada uma primeira perita, que apresentou sua propos-
ta em valor referente a agosto de 2005 (fls. 322, que a ré consi-
derou excessivo (fls. 337). Não sem esforço, pois é dificial
encontrar profissional qualificado e disposto a funcionar como
perito, foi nomeada uma segunda perira, que apresenou então
sua proposta, em junho de 2006 (fls. 345/346). A Formuila Ltda,
concordou com o valor. De fato, o valor é bastante reazoável,
de modo que arbitro os honorários periciais em 2.144,00, con-
forem proposto. Todavia, não há mais como postergar o enca-
minhamento do feito: a inicial data de 2002. A proposta da pri-
meira perita data de agosto de 2005. Logo, considerando tudo
o que foi acima exposto, e a necesidade da prova técnica, inti-
me-se a ré ao depósito dos honorários da Sra. Perita em cinco
dias, impreterivelmente. Feito o depósito, initme-se de pronto
a sra. perita, Dra. Duniamar de Almeida Domit Wypych, ai íni-
cio dos trabalhos. - Adv(s).MARILIA ZAMONER e SAMIRA
NABBOUH ABREU,RICARDO DOS SANTOS ABREU.

39.-AÇÃO REIVINDICATÓRIA-1133/2003-PENELOPE AU-
TOMAR GAMA e Outros X MARIA TEREZA BARREIROS
SOZZO - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
autora em ambos os efeitos. Intime-se a ré para que responda
aos termos do recuros no prazo legal. - Adv(s).PAULO RO-
BERTO RAZZOLINI, ANA CARLA HARMATIUK MATOS,
FABIO GIL ANACLETO e JOAO DOMINGOS
CARDOSO,FERNANDO HENRIQUE CARDOSO,JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES.

40.-AÇÃO DE DEPÓSITO-1245/2003-BANCO DIBENS S/A.
X EMERSON MACHADO - Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham os autos conclusos para
deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. - Adv(s).SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e NELSON JOAO SCHAIKOSKI,MELISSA BURATTO
SCHAIKOSKI.

41.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1420/2003-DINALVA GUI-
MARAES FROTA CORDEIRO X BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Renove-se o prazo de cinco dias para que as partes deem
atendimento ao contido na certidão de fls. 191 verso. -
Adv(s).CLAUDIA LOPES BORIO, ALEXANDRE FREDERI-
CO B. SCHWARTZ e Alexandre Nelson Ferraz,VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1578/2003-
CASA CONEXAO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA X
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. - Adv(s).MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
GORGON NOBREGA e ALCEU RODRIGUES
CHAVES,LUCIANO HINZ MARAN.

43.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-39/2004-MARIA SUELY RO-
DRIGUES DE ALMEIDA X FINANCEIRA ALFA S/A. - Aguar-
de-se a decisão do recurso interposto, na forma requerida ante-
riormente. - Adv(s).MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE
ALMEID e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI,MONICA MINE YAO.

44.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-160/2004-MAURICIO ANTU-
NES RODRIGUES X FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENT - De ciencia ao autor do contido no
expediente de fls. 255/256. - Adv(s).LUCIANE LAWIN, MAY-
LIN MAFFINI e NELSON PASCHOALOTTO.

45.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-414/2004-ANDRE DRAGHI X MARIA DA GLO-
RIA DE MEDEIROS - Sobre o contido na petição de fls. 206/

207, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ROBERLEI ALDO QUEIROZ e MARCO ANTONIO
LANGER.

46.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-808/2004-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
X MAURICIO ANTUNES RODRIGUES - Aguarde-se o cum-
primento do despacho proferido as fls. 251 dos autos em apen-
so. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e LUCIANE LAWIN.

47.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-899/2004-CONDOMINIO CENTRO HABITACI-
ONAL NOVO MUNDO X JOSE ANTONIO DE AQUINO -
Expeça-se carta com AR/MP a ser dirigida ao endereço forne-
cido anteriormente pela parte autora. Nos termos do artigo 19
do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada ante-
cipar as despesas para posterior expedicao do ato determinado
anteriormente. - Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .

48.-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-1085/2004-JOEL ROS-
SETO SCHELELA X JAIR POLONI - Considerando a entrada
em vigor da nova lei de execução, intime-se o embargante, na
pessoa de seu ilustre procurador, por meio do Diário da Justi-
ça, para que proceda ao pagametno do valor da condenação no
prazo de quinze dias, sob pena de ser acrescido multa de 10%.
- Adv(s).IVETE DA CONCEIÇAO BORBA e IVO
GOMES,LEANDRO GALLI.

49.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1089/2004-ARMARINHOS POLAK LTDA X
PHENIX SEGURADORA S.A. - IRB - BRASIL RESSEGU-
ROS S/A - Sobre a proposta de honorarios periciais, que im-
portam em R$ 12.000,00, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. - Adv(s).ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,ANDERSON HATAQUEIAMA.

50.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-
1225/2004-MULTISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A e Outros X LUIZ OTAVIO B. C. RODRIGUES
FI - Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi-
ça, expeça-se mandado de despejo na forma postulada as fls.
90/92. - Adv(s).EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN,JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1300/2004-BAN-
CO BMC S/A X PEDRO CEZAR LOPES - Arquivem-se os
autos com as anotações de estilo, inclusive na distribuição; -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e .

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1341/2004-HAMILTON
LACERDA SUPLICY JUNIOR e Outro X BANCO ITAU S/A
- As partes para que informem o atual andamento dos autos de
agravo de instrumento sob nº 332817-8 em tramite perante o
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Após, vol-
tem-me conclusos. - Adv(s).PATRICIA GOMES IWERSEN,
ALBENA MARIA FERREIRA DE MEDEIROS e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

53.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1368/2004-VALDECIR BORGES DA ROCHA e
Outro X OFICIAL DO 4º OF. DE REG. CIVIL E 16º TABALI-
ONATO e Outro - Ao interessado para que efetue a antecipa-
cao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquiva-
mento dos autos. - Adv(s). e NELSON JOAO KLAS,NELSON
JOAO KLAS JUNIOR.

54.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-228/2005-MARCELO ZANON
SIMAO X CENETEL COMERCIO DE HEADSETS LTDA -
Avoquei. Melhor analisando o autuado, denota-se que a maté-
ria é de Direito, não havendo necessidade de oitiva de testemu-
nha em audiencia. Suspendo pois a instrução agendada. Comu-
niquem-se as aprtes por meio agil. Intimem-se ada suspensão e
a que, querendo, apresentem as partes razões finais por memo-
riais, no prazo autonomo e sucessivo de de quinze dias. -
Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e VICENTE DE PAU-
LO ESTEVEZ VIEIRA,FABIANO BRACKMANN.

55.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-258/2005-RAQUEL FERNANDES X HORMO-
CENTRO-LAB.DE DOSAGEM HORM.E ANALISES CLINIC.
- Aguarde-se a realização da audiencia designada. -
Adv(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, MARLIZE IZU-
TA DE LIMA e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN,DANIELLE ANNE PAMPLONA,PRISCILA
C. BARBIERO PIMENTEL.

56.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-444/2005-DAVI DE MATTOS X BARIGUI
VEICULOS LTDA. e Outro - Cuida-se de ação de indenização
movida por DAVI DE MATROS, em face de BARIGUI VEI-
CULOS LTDA. e FIAT AUTOMÓVEIS LTDA. A designação
de audiência de conciliação e saneamento seria inócua, na me-
dida em que os requerimentos de fls. 125/126 e 127/128, evi-
denciam que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei
por realizar o saneamento em gabinete. Passo a analisar as pre-
liminares levantadas. Não assiste razão a ré, quanto a alegação
de ilegitimidade ativa. In casu, pela leitura da inicial verifica-
se que a autora não está à pleitear direito alheio em nome pró-
prio, eis que pretende o recebimento de indenização em seu
próprio nome, em que pese constar no documento do veículo
nome de terceiro. Logicamente, que o autor não tem legitimi-
dade para pleitear direitos relativos ao veículo, por exemplo, o
conserto, pois, encontra-se em nome da empresa “DANI
TRANSPORTE LTDA.- ME”. Todavia, o autor não está pleite-
ando direitos relativos ao veículo, mas sim, o recebimento da
indenização pelos danos que sofreu decorrente do acidente,
quais sejam, despesas médicas e lucros cessantes, estes corres-
pondentes ao que deixou de auferir durante sua convalescên-
cia. Assim, patente é a legitimidade do autor, para pleitear a

indenização que entende devido, decorrente do acidente ocor-
rido com o veículo. Melhor sorte não socorre a ré, quanto a
alegação de ilegitimidade passiva. Considerando o sistema de
comercialização de automóvel, através de concessionárias au-
torizadas, são solidariamente responsáveis o fabricante e o co-
merciante que aliena o veículo. Tratando-se de responsabilida-
de solidária, a demanda pode ser direcionada contra qualquer
dos co-obrigados, a escolha do consumidor, mormente quando,
ciente dos defeitos de fabricação. Portanto, não há que se falar
em ilegitimidade da ré BARIGUI para presente demanda. Não
havendo outras preliminares a serem analisadas e irregularida-
des a serem sanadas, declaro saneado o processo, uma vez que
concorrem as condições da ação e os pressupostos processuais,
sendo legítimas as partes e regular a representação processual.
PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos controver-
tidos: a)Existência de vícios ou defeitos de fabricação no veí-
culo; b)Eventual responsabilidade das rés pelos defeitos no
veículo; c)As causas da ocorrência do acidente; d)O valor dos
rendimentos do autor; e)Ocorrência de danos morais e materi-
ais e seu valor; DAS PROVAS Defiro a produção da prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas. Defiro ainda a produção da
prova pericial requerida pela ré Fiat Automóveis, a fim de veri-
ficar eventual defeito de fabricação no veículo, nomeando como
perito o Dr. CARLOS SIMÃO MORO (FONE- 3376-0562),
sob o compromisso de seu grau. Formulem as partes, no prazo
de cinco (5) dias, a quesitação e indiquem, querendo, assisten-
tes técnicos. Após, intime-se o expert para formular a proposta
de honorários no prazo de cinco (5) dias. Os honorários perici-
ais, deverão ser pagos pela ré FIAT
AUTOMÓVEIS.Oportunamente será designada audiência de
instrução e julgamento. (despacho na íntegra). -
Adv(s).RENATO DE OLIVEIRA e THAIS BRAGA
BERTASSONI,ARNALDO CONCEIÇAO JUNIOR.

57.-MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-
474/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/A X TEREZA
VIEIRA MACHADO - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ANA LUISA
V. ABSY, BLAS GOMM FILHO e .

58.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-506/2005-ALVARO SAMUEL
SAMPAIO e Outros X IMOVEIS BASSOLI LTDA. - Cite-se o
réu para querendo, apresente contestação no prazo legal, com
as advertencias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
de citação AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação ex-
pedida. - Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e .

59.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
548/2005-AGROPECUARIA SAO LUIS DO PURUNA S.A.
X JUAREZ BABY SPONHOLZ - Manifeste-se a parte autora
sobre o contidfo em fls. 143/144. - Adv(s).JAMES HENRIQUE
CASTRO DE SOUZA e JOSE DEVANIR FRITOLA.

60.-ALVARA JUDICIAL-612/2005-ANA PAULA SCHUSTER
X - Aguarda-se retirada de alvará judicial expedido. -
Adv(s).LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI e .

61.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-618/2005-CONSTRUTORA
CASTILHO S/A X GRUGER GRUPOS GERADORES LTDA
- Avoquei. Para fins de reajuste da pauta, redesigno a instrução
para o dia 09/05/2007 as 14:00 horas. Observo que não haverá
prejuízos, pois as partes não haviam, ainda, deligenciado, sal-
vo fls. 35, quanto aos atos referentes a realização da audiencia
(fl. 30, verso, 31, 32 e 32 verso). Comuniquem-se as aprttes
por meio agil. Intimem-se deste as partes a que promovam, in-
clusive, as diligencias para a realização da audiencia. -
Adv(s).MABEL FLORIO REAL, DANIELA BRUM DA SIL-
VA e ANTONIO BASSI.

62.-AÇÃO DE DESPEJO-638/2005-IVANIR MOSELIN X
GILVANI MAI - Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 1.200,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. - Adv(s).CARMEN LUCIA DA ROCHA, MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM e SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS,LAWANA D. S. P. DE CAMPOS.

63.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-718/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ANATERRA
X SERGIO FERNANDES - Considerando a entrada em vigor
da alteração do CPC introduzida pel Lei nº 11.232/2005, deter-
mino a intimação do réu, na pessoa de seu advogado, pelo Di-
ário da Justiça, para que cumpra espontaneamente a sentença
no prazo de quinze dias, promovendo o pagametno da conde-
nação na forma requerida as fls. 55/72, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do dispos-
to no art. 475-J do CPC. - Adv(s).ILDE HELENA GURKEWI-
CZ e .

64.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-735/2005-BANCO DIBENS S/A X
MAURILIO MARINHO DA SILVA JUNIOR - Sobre o interes-
se no cumprimento da sentença, manifeste-s o autor em cinco
dias. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI e .

65.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-869/2005-CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE
DE MONACO X SIMONE RAIA - A parte autora para que
manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 57. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

66.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-979/2005-CREDICARD BANCO S/A X RALF
BREPOHL - Rejeito a impugnação a estimativa de honorários
apresentada pelo perito, por se mostrar a proposta compatível
com a natureza e a complexidade do trabalho a ser realizado
pelo “expert’’. Assim, fixo os honorários periciais em R$
1.800,00, os quais deverão ser recolhidos em duas parcelas.
Intime-se o réu para que efetue o deposito da preimeira parcela

no prazo de cinco dias. O remanescente deverá ser depositado
no prazo de cinco dias. Efetuado o depósito, intime-pse o peri-
to para que de inicio aos trabalhos, observando-se o art. 431-A
do CPC. - Adv(s).MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA e
JULIO CESAR DALMOLIN.

67.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1060/
2005-EDIZILDA DA HORA DE MELO X POLLOSHOP -
PART. E EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre a proposta
apresentada pela autora, manifeste-se a ré, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
WAGNER SELEME POSSEBON e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA.

68.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1197/2005-
GERDAU ACOMINAS S/A X D. GUARIZA E FILHOS LTDA
- Oficie-se aos órgãos indicados anteriormente solicitando in-
formações acerca do atual endereço dos devedores. Indefiro o
requerimento de expedição de oficio a Receita Federal, uma
vez que não há prova, nos autos, de que a exequente empreen-
deu todas as diligencias que estavam ao seu alcance no sentido
de localizar bens passiveis de serem excutidos, não se podendo
olvidar que a requisição de informes da Receita Federal é pro-
videncia a ser adotada somente em ultimo caso. Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato de-
terminado anteriormente. - Adv(s).JOYCE MAUS MISCHUR
e .

69.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1325/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO X
ROSANGELA APARECIDA AFFORNALLI - Aguarde-se a
juntada do original da carta precatória expedida anteriormente.
Após, voltem-me conclusos. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e .

70.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO (RITO
ORDINÁRIO)-1348/2005-DIOGO BIASUZ DAHLKE X ELI-
ANE REGINA GOMES - Aguarda-se a retirada de oficios ex-
pedidos. - Adv(s).LUZIA APARECIDA FAVETTA e .

71.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1362/2005-BAN-
CO ITAU S/A X GIOVANI ZAMPIER DA SILVA - Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 47/49. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .

72.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1384/2005-ALPHA SAN CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA. X BRADESCO - BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. - Considerando o
tablaho a ser desenvolvido, aliado a ausencia de impugnação
das partes, fixo o valor da verba honora´ria em R$ 2.680,00,
valor este que remunera condignamente o trabalho a ser presta-
do peloperito. Acrescento que, o valor apresentado pelo perito,
encontra-se dentro dos padrões praticados neste juizo para este
tipo de perícia, além de ser compatível com a resolução 11/
2004, que dispõe sobre a tabela orientativa de honorarios peri-
ciais. O valor acima deverá ser pago pela autora, em duas par-
celas, devendo a primeira ser paga no prazo de cinco dias e as
demais em trinta dias sucessivamente. Intiems-e o réu para,
querendo, produzir a prova pericial, promova o depósito da
primeira parcela. - Adv(s).IVO BERNARDINO CARDOSO e
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA.

73.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-
1472/2005-SHOPPING ESTACAO LIMITADA X L. R FEL-
DHAUS - F.I. - Expeça-se nova carta de citação na forma re-
querida as fls. 49. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Pro-
cesso Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas
para posterior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).SANDRO MANSUR GIBRAN, LEONEL VINICIUS
JAEGER BETTI JUNIOR, ROBERTO CATALANO BOTE-
LHO FERRAZ e .

74.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-11/2006-LUCIMARI DE JESUS X NOBRE SE-
GURADORA S/A - Sobre o interesse no regular prosseguimen-
to da presente demanda, manifeste-se a aprte autora no prazo
de cinco dias, promovendo a retirada e encaminhamento da carta
de citação. - Adv(s).FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, GIO-
VANI DE O. SERAFINI e .

75.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-46/
2006-INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES X MAS-
TEC BRASIL S/A - Ciencia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 104 - Adv(s).JORGE GOMES ROSA NETO,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e .

76.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-127/2006-BAN-
CO FINASA - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X GRA-
FICA EDITORA IMPREMEART LTDA - Oficie-se a Receita
Federal solicitando informações acerca do endereço da repre-
sentante legal da ré, na forma postulada anteriormente. -
Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e .

77.-ALVARA JUDICIAL-128/2006-ANDREIA DE CASSIA
PEGUIM SOUZA e Outro X - Aguarde-se a juntada do cheque,
conforme mencionado na certidão de fls. 49 verso. -
Adv(s).JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FER-
NANDES LEONARDO e .

78.-AÇÃO MONITÓRIA-183/2006-INSTITUTO DE TECNO-
LOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO - LACTEC X ME-
TAVISION INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA. - Sobre a proposta de acordo apresen-
ta pela parte autora, intime-se a ré para que se manifeste em
cinco dias. - Adv(s).GIOVANI ZILLI e ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO,REGIANE CAPELEZZO.

79.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-185/2006-BANCO
ITAU S.A. X NILSON GONCALVES DA CRUZ - Ciência ao
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interessado, em face do expediente de fls.38. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

80.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-202/
2006-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A X JOAO ROBERTI - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO e .

81.-AÇÃO ORDINÁRIA-211/2006-GRASITO FABRIS e Ou-
tro X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES DE CURITIBA-UNIMED CURI e
Outro - Sobre a manifestação apresentada pela parte autora,
diga a parte ré em cinco dias. Em havendo concordancia, deter-
mino que, contados e preparados, voltem-me conclusos. -
Adv(s).LUIZ CARLOS FABRIS, LUIZ CARLOS FABRIS e
PEDRO HENRIQUE XAVIER.

82.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-259/2006-LINDAMIR EMMA LIDIA BAHL X
BRASIL TELECOM S/A - Ciente do recurso interposto. Aguar-
de-se o pedido de informações do órgão competente. -
Adv(s).CLAUDIA REJANE NODARI e .

83.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-262/
2006-IVETE COSTA FERREIRA DE ANDRADE X ADELI-
NA PARIZE PIZATTO - Aguarda-se retirada de carta de adju-
dicação expedida.- Adv(s).SEBASTIAO M. MARTINS NETO
e .

84.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/2006-
PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA X AMAMBAI
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA e Outros - Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 36/37. - Adv(s).OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e .

85.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-353/2006-CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MAT-
TOS X BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - Este juizo tem
entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50
quem, ao invés de se valer dos serviços que a Defensora Públi-
ca disponibiliza as pessoas carentes de recursos financeiros,
contrata advogado, para ver patrocinados os seus interesses em
juizo, haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe
que o respectivo beneficio não esteja em condições de suportar
o pagametno das custas do processo e dos honorários de advo-
gado, sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art.
4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de
advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso,
pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí por-
que cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita
comprovar que os serviços de advocacia que contratou lhe es-
tão sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa compro-
vação, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais e
funrejus, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -
Adv(s).CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS e .

86.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-414/2006-ELAINE BATISTA
CARDOSO e Outro X GAMA LAR INVESTIMENTOS E
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Sobre a contestacao e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIANO
BRACKMANN e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

87.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-495/2006-FILINTO JOSE
SOVIERZOSKI X ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR -
Recebo os embargos para discussao, ficando suspensa a execu-
cao. Intime-se o embargado para impugnacao, querendo, no
prazo legal, sob pena de prosseguimento. - Adv(s).CLEBER
MARCONDES e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO.

88.-ALVARA JUDICIAL-496/2006-ANTONIA SIRLEI REBE-
LLATTO e Outros X - Intime-se a requerente para que promo-
va o recolhimento dos tributos devidos, no prazo de dez dias.
Após, voltem-me conclusos. - Adv(s).AFONSO NOVAK e .

89.-ALVARA JUDICIAL-596/2006-IGNEZ ROMAN OSORIO
X - Defiro, por ora, os beneficios da justiça gratuita. Converto
o feito em diligencias. Intime-se o advogado da parte autora
para que provedencie a juntada aos autos de concordancia ex-
pressa dos dois filhos do casal (fls. 11). - Adv(s).JULIANA
GEMIM LOEPER e .

90.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-612/2006-ANTONIO VICENTE FRANCISCO e
Outro X VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Diante do expos-
to, defiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela, no sentido
de determinar a Seguradora ré que promova o depósito judicial
do valor inicialmente indicado pelo Autos, a título de comple-
mentação do pagamento referente ao Seguro Obrigatório
DPVAT, no prazo de dez dias, sob pena de ser-lhe aplicada
multa diária de R$ 1.000,00 em casdo de descumprimento da
ordem judicial. Designo o dia 20 de junho de 2007 as 14:00
horas, para a realização da laudiencia prevista no art. 277 do
CPC. Cite-se o réu, na pessoa de seu representante - art. 12,
inciso VI - com antecedencia mínima de dez dias - art. 277 -
pra comparecer na audiencia supra designada, oportunidade em
que não obtida a conciliação deverá apresentar sua resposta
aos termos da presente, sob as penas da lei - art. 277, § 2º e art.
278, todos da Lei Processual Civil. — Aguarda-se retirada de
carta de citação e intimação expedida. - Adv(s).JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA e .

91.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-653/
2006-IDA RODRIGUES RACIOPPE X DILCEU RACIOPPE
- A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao ne-
gativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).FRANCISCO DOS SANTOS, JONEY DOS SANTOS
e .

92.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-744/2006-CONCRESSIL - INDÚSTRIA DE
ALAMBRADOS E TELAS LTDA X EDITORA BRASILEIRA
DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL - Admito a emenda da
petição inicial de fls. 19/23. Posto isso, indenfiro a liminar de
tutela específica pleiteada. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA
e .

93.-INVENTÁRIO-775/2006-RUTH LUITZ e Outros X MA-
RIO ORST LUITZ - Reporto-me ao item II do despacho profe-
rido as fls. 30. - Adv(s).JORGE ALVES DE BRITO e .

94.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-861/2006-8 º OFÍCIO DE
NOTAS DE CURITIBA - TABELIONATO FERREIRA e Ou-
tro X CONDOMINIO EDIFICIO AGUIA DE HAIA e Outro -
Considerando que o pedido deve ser certo e determinado, emen-
dem os autores a petição inicial, no prazo de dez dias, decli-
nando a importancia que desejam receber , a título de indeniza-
ção dos danos materiais que alegam ter sofrido e quais, exeta-
mente, os prejuizos que a verba se destinará a repassar. -
Adv(s).GERALDO DONI JUNIOR e .

95.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
877/2006-CONCRESSIL - INDÚSTRIA DE ALAMBRADOS
E TELAS LTDA X EDITORA BRASILEIRA DE PUBLICI-
DADE EMPRESARIAL - Presentes os requisitos ensejadores
da tutela cautelar, defiro, liminarmente, a sustação do protesto
do título apontado na notificação inclusa a inicial. Oficie-se ao
cartório de protesto de título competente determinando a susta-
ção do protesto, ficando desde já o Sr. Edno Francisco Ribeiro
autorizado a subcrever o ofício. Concedo o prazo de cinco dias
pra que a autora presta caução real ou fidejussória. Efetivada
medida, cite-se a requerida para contestar em cinco dias, com
as advertencias legais. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e .

96.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-878/2006-EMPÓRIO COMÉR-
CIO DE ARTIGOS ÓTICOS LTDA. e Outro X BANCO DO
BRASIL S.A. - Considerando o posicionamento do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal de Alçada
deste Estado, expressados nos julgados abaixo transcritos, no
sentido de que, estando em discussão o débito, injustificado se
mostra a inscrição ou manutenção do nome do pretenso deve-
dor nos cadastros dos órgãos de restrição ao crédito, defiro em
parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim
de determinar que o réu se abstenha de inscrever o nome dos
auotes nos cadastros dos órgãos de restrição ao crédito, estrita-
mente em relação ao contrato descrito na inicial, sob pena de
sofrer sanção pecuniária de R$ 100,00 por dia, ou, em já tendo
ocorrido a inscrição do nome dos autores nos cadastros dos
órgãos de restrição ao crédito, que providencie sua exclusão,
no prazo de dez dias, sob pena de sofrer sanção pecuniária no
mesmo valor supra consignado, até final julgamento da presen-
te demanda ou eventual revogação da presente decisão. Quanto
ao pedido para oque o Banco exiba todos os contratos havidos
entre as partes, e extratos, entendo que cabe a instituição ban-
cária fornecer tais elementos, outrogando-lhe para tanto prazo
de 30 dias. Quanto ao pedido de inversão do onus da prova que
consta de fls. 21, a parte autora fundamenta o pleito na “facili-
dade do banco requeirdo apresentar documentos”. Com a devi-
da venia, tal nada tem a ver com a respectiva disposição do
Código de Defesa do Consumidor. Para que haja a inversão,
tem que estar presetne a verossimilhança ou a hipossuficien-
cia. A parte autora sequer indica em que residiriam tais ele-
mentos. Vistosamente, não há como dar guarida a este pedido,
que resta indeferido. Quanto ao pedido de restituição de todos
os títulos entregues em carteira de desconto, fls. 20, tal pleito é
por demais vago. E a ação é de revisão de contrato, e não de
obrigação de fazer. Quando falamos em antecipar os efeitos da
tutela, falamos do provimento final, de mérito, perseguido.
Logo,neste nível de cognição, não se releva adequada a medida
ao procedimento. Oficiem-se os órgãos de proteção ao crédito
(Serasa e afisn) para ciencia da presente. No mais, observando
o acima exposto, desde já determino cite-se conforem requer.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK, ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO e .

97.-ALVARÁ JUDICIAL-896/2006-IDALINA MENDES DA
SILVA X - Ante a situação que consta da inicial, defiro as be-
nesses da justiça gratuita. Vistas a Promotoria. -
Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS
SANTOS e .

98.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-904/
2006-DENIA MARIA LOBATO FLIZIKOWSKI X SOFIA
GRALEWSKA LOBATO - Nomeio inventariante a herdeira
Denia Maria Lobato Flizikowski, independentemente de com-
promisso . Considerando que a requerente é a unica herdeira da
falecida, determino seja intimada para que no prazo de cinco
dias compareça em Cartório para firmar o auto de adjudicação.
Após, contados e preparados, voltem-me concluso para homo-
logação. - Adv(s).PAULO ROBERTO F. PEREIRA e .

99.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-905/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ANA KA-
RENINA X DEJALMA VALERIO GHELEM e Outros - Con-
cedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial,
atribuindo valor a causa de acordo com o disposto no art. 260
do CPC. Após, efetuado o complemento das custas e taxa judi-
ciária (Funrejus), voltem conclusos. - Adv(s).BEATRIZ SAN-
TI e .

100.-AÇÃO MONITÓRIA-908/2006-INDAIAÇO COMÉRCIO
DE FERRO E AÇO LTDA. X M. BAZANI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. - Os documentos que instruem a inicial
dão respaldo à pretensão monitória deduzida pelo credor, ra-
zão pela qual defiro a expedição do competente mandado de
pagamento, no valor descrito na inicial, no prazo de quinze

dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do artigo 1102,
“b” e “c” do CPC (Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a título
de honorários advocatícios o percentual de 10% sobre o valor
da dívida, ficando deles isento o réu, caso pague a quantia indi-
cada no prazo acima apontado. Expeça-se carta com AR/MP.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).SHEILA CA-
ROL CHRIST e .

101.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-909/2006-COMPENSADOS PAZE-
LLO LTDA X BANCO DO BRASIL S/A - Assim, consideran-
do que a autora não se enquadra nas hipóteses, que devem estar
presentes cumulativamente, indefiro o requerimento de justiça
gratuita formulado. Posto isso, concedo o prazo de trinta dias
para o pagamento das custas processuais e taxa judiciária (Fun-
rejus), nos termos do art. 257 do CPC. - Adv(s).RENATO GOL-
BA e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 139/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMAR DA SILVA COELHO 0016 000069/1996
ADEMILSON DE MAGALHAES 0054 000775/2004
ADILSON LUIS FERREIRA 0046 000932/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0024 000910/1999

0062 000203/2006
ADRIANO BARBOSA OAB 33.023 0061 001177/2005
AIRTON SAVIO VARGAS 0011 000423/0000
ALDO JOSE DE PAULA 0012 001041/1987
ALEXANDRE DITZEL FARACO 0049 001595/2003
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0037 001485/2001

0050 000284/2004
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA 0036 001478/2001
AMABILON DALCOMUNI 0003 000415/0000
ANA CHISTINA GONÇALVES DE P 0059 000469/2005
ANA LUCIA FRANCA 0018 000562/1998
ANA MARIA CITTI 0037 001485/2001
ANA PAULA S.DE VASCONCELLOS 0032 000548/2001
ANDRE LUIZ CALVO 0028 001003/2000
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 0002 000414/0000

0002 000414/0000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0015 000819/1995
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE 0024 000910/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0056 001345/2004
ANDREIA CANDIDO VITOR 0005 000417/0000
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0009 000421/0000
ANDYARA MARIA DA GRAÇA F M 0022 000574/1999
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATR 0038 000014/2002
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUD 0028 001003/2000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0065 000819/2006
ANTONIO CALOS BOTINO DOURAD 0030 000361/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINT 0044 000267/2003
ANTONIO DILSON PEREIRA 0041 001301/2002
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQ 0018 000562/1998
ANTONIO VICENTE DA FONTOURA 0048 001593/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0021 000217/1999
AQUILE ANDERLE 0004 000416/0000
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKUR 0022 000574/1999
ARNO JUNG 0029 001083/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0056 001345/2004
BABYTON PASETTI 0036 001478/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0030 000361/2001

0042 001463/2002
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0054 000775/2004
BRAZILIO BACELLAR NETO 0052 000536/2004
CARLA FERNANDES ARAUJO MEHL 0018 000562/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0030 000361/2001
CARLOS ALBERTO GROLLI 0025 000952/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS SILVA 0036 001478/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0049 001595/2003
CARLOS GUILHERME CAVALCANTI 0064 000614/2006
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUN 0023 000814/1999

0035 001281/2001
CARLOS MAZZA FILHO 0026 001026/1999
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0059 000469/2005
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0005 000417/0000
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS 0040 000838/2002
CARMEN ESTER ROMERO BONNEVI 0018 000562/1998
CARMEN LUCIA VILLACA DE VER 0030 000361/2001
CAROLINA CORREIA GARCIA CAR 0030 000361/2001
CAROLINA DE FATIMA DE SOUZA 0030 000361/2001
CELIA MARIA IOMBRILLER 0055 001293/2004
CESAR AUGUSTO DA SILVA PERE 0056 001345/2004
CEZAR EUCLIDES MELLO 0016 000069/1996
CHARLES NAZARENO OLIVEIRA 0031 000445/2001
CIRO BRUNING 0039 000269/2002

CLARICE MARIA DAL COMUNE 0003 000415/0000
CLAUDIA BUENO GOMES 0030 000361/2001
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0022 000574/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0018 000562/1998
CRISTIANE BORTOLINI OAB/PR 0035 001281/2001
CRISTIANE GROCHOWSKI 0018 000562/1998
CRISTIANE REGINA BORTOLINI 0023 000814/1999
DANIEL HACHEM 0023 000814/1999

0030 000361/2001
DANIELA MACHADO 0054 000775/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0065 000819/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0060 000939/2005
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0021 000217/1999
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0023 000814/1999
DAVISON SILVA 0016 000069/1996
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SI 0050 000284/2004

0050 000284/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0023 000814/1999
DENISE LUNELLI MARCONDES 0014 000238/1995
DENISE MARTINS OLIVEIRA 0015 000819/1995
DIEGO MARTINS CASPARY 0048 001593/2003
DJONATHAN DEBUS 0045 000315/2003
DORIS MARIA BAPTISTELLA WER 0030 000361/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0024 000910/1999
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQ 0064 000614/2006
EDSON SILVERIO CABRAL 0030 000361/2001
EDUARDO GARCIA BRANCO 0030 000361/2001
EGYDIO MARQUES DIAS NETO 0039 000269/2002
ELAINE CRISTINA DA SILVA 0057 001346/2004
ELCIO KOVALHUK 0065 000819/2006
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0043 000207/2003
ELIANE SALDAN OAB 34069 0056 001345/2004
ELIANI GARCIES CHOTI 0039 000269/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0030 000361/2001
ELIZEU GARDIN 0016 000069/1996
ENILDO DEL PINO 0025 000952/1999
ERENI INES CASARIN 0017 000795/1997

0017 000795/1997
ERNANI HARLOS JUNIOR 0048 001593/2003
EROS GIL PETERS 0044 000267/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0023 000814/1999

0035 001281/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0034 001063/2001

0045 000315/2003
0049 001595/2003

EZEQUIAS LOSSO 0040 000838/2002
FABIANA DE SOUZA RAMOS 0029 001083/2000
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0048 001593/2003
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0026 001026/1999
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0020 001251/1998
FERNANDA BLASIO PEREZ 0042 001463/2002
FERNANDA SCHOSSLAND 0038 000014/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0035 001281/2001
FLAVIO CARDOSO GAMA 0023 000814/1999
FRANCISCO CARLOS GAIGA-OABR 0056 001345/2004
GABRIEL DE FREITAS MELRO MA 0054 000775/2004
GABRIELA ROVERI 0036 001478/2001
GELSON AREND 0017 000795/1997

0017 000795/1997
GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIR 0056 001345/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0051 000351/2004
GERSON WISTUBA 0012 001041/1987
GISELE SOLER CONSALTER 0065 000819/2006
GIZELLE DE ASSIS 0035 001281/2001
GLAUCO SANSON DA SILVA 0059 000469/2005
GUILHERNE DALOCE CASTANHO 0030 000361/2001
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 0056 001345/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0030 000361/2001
HELIO KRAWCZUK 0059 000469/2005
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL 0030 000361/2001
HERICK PAVIN 0030 000361/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0023 000814/1999
IDELANIR ERNESTI 0019 000961/1998
IDERALDO ILSON FERREIRA 0041 001301/2002
IGO IWANT LOSSO 0040 000838/2002
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0055 001293/2004
IRINEU JOSE PETERS 0044 000267/2003
IRINEU PETERS 0044 000267/2003
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0052 000536/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERR 0029 001083/2000
IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMM 0043 000207/2003
IVO GOMES 0055 001293/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0039 000269/2002
IZABEL MARTINS DE CAMPOS 0030 000361/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0045 000315/2003
IZABELLE M.SEMIGUEM L.TURKI 0049 001595/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0051 000351/2004
JANAINA BORDIN REMOR 0030 000361/2001
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0037 001485/2001
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0046 000932/2003
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0024 000910/1999

0024 000910/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0023 000814/1999

0035 001281/2001
JOAO NELSON KINAL 0033 000639/2001
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PER 0018 000562/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0046 000932/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0046 000932/2003
JORGE CLARO BADARO 0033 000639/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0030 000361/2001
JOSE CARLOS ROSA 0017 000795/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0033 000639/2001

0042 001463/2002
0055 001293/2004

JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 000445/2001
0039 000269/2002

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0010 000422/0000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0052 000536/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0024 000910/1999
JOSICLER VIEIRA BECKERT MAR 0029 001083/2000
JULIANA DE BARROS BLEY GALL 0055 001293/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 000119/1988
JURAMIS TEIXEIRA 0018 000562/1998
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KARINE CRISTINA DA COSTA 0006 000418/0000
0007 000419/0000

KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0030 000361/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0030 000361/2001
KELLY CRISTINA WORM 0060 000939/2005
LAURO ANTONIO SCHEDELER GON 0050 000284/2004
LEANDRO GALLI 0055 001293/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 000361/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 0001 000330/0000
LINEU EDISON TOMASS OAB/PR. 0057 001346/2004
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0053 000568/2004
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0001 000330/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONTOU 0029 001083/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0030 000361/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0020 001251/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0055 001293/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0008 000420/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0024 000910/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0030 000361/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0065 000819/2006
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0024 000910/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LU 0027 000153/2000

0043 000207/2003
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MAR 0047 001025/2003
LUIZ CARLOS PROENÇA 0053 000568/2004
LUIZ CESAR TREVISAN 0041 001301/2002
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0015 000819/1995

0021 000217/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000910/1999
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0055 001293/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0035 001281/2001
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0016 000069/1996
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA 0052 000536/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0045 000315/2003
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0043 000207/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0046 000932/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0014 000238/1995
MARCELO CARON BAPTISTA 0051 000351/2004
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0023 000814/1999
MARCELO MENDONÇA DE OLIVEIR 0044 000267/2003
MARCIA MARCONCIN 0050 000284/2004
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0031 000445/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0055 001293/2004
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0023 000814/1999
MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPO 0054 000775/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0032 000548/2001
MARCOS BUENO GOMES 0030 000361/2001
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0030 000361/2001
MARCOS LUIZ BERTONI 0002 000414/0000

0002 000414/0000
MARIA DE LOURDES CARDON REI 0033 000639/2001
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0015 000819/1995

0027 000153/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0060 000939/2005
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0025 000952/1999
MARIANNA PARANA REZENDE 0058 000044/2005
MARILANE TON RAMOS 0023 000814/1999
MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 0054 000775/2004
MARIO SERGIO DE ARAUJO COST 0037 001485/2001
MARTA REGINA BEDIN 0067 000879/2006
MAURICIO KAVINSKI 0015 000819/1995
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0066 000821/2006
MAURO CURY FILHO 0060 000939/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0060 000939/2005
MELISSA EGASHIRA 0002 000414/0000

0002 000414/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0018 000562/1998
MIGUEL CABRERA 0002 000414/0000

0002 000414/0000
MIGUEL HILU NETO 0051 000351/2004
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0030 000361/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 001593/2003
MONICA LIMA DE NORONHA 0025 000952/1999
MOZARA COAS THOME 0060 000939/2005
NEY ROSA BITTENCOURT 0012 001041/1987
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0030 000361/2001

0042 001463/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0054 000775/2004
PATRICIA MACUCH 0054 000775/2004
PATRICIA MICHELI FOLADOR WA 0066 000821/2006
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0034 001063/2001
PAULA MALTZ 0054 000775/2004
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0039 000269/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0030 000361/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0030 000361/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0019 000961/1998
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0063 000391/2006

0063 000391/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0021 000217/1999
PEDRO SCUDELLARI FILHO 0044 000267/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0024 000910/1999

0024 000910/1999
PRICILA SATIE FUGITA 0044 000267/2003
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQU 0064 000614/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0021 000217/1999
RAFAEL MOSELE 0012 001041/1987
REGINA SAYURI NAKAMORI 0059 000469/2005
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECK 0020 001251/1998
RICARDO DE CARVALHO APRIGLI 0054 000775/2004
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0016 000069/1996
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0048 001593/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0033 000639/2001
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0013 000119/1988
ROBERTO PORTO FARINON 0059 000469/2005
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0049 001595/2003
RODRIGO SHIRAI 0052 000536/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0048 001593/2003
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI 0059 000469/2005
ROGERIO DE PAULA ALVES 0059 000469/2005
ROGERIO GONCALVES THOME 0032 000548/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 0058 000044/2005
ROSANA HORNE OAB/PR 16860 0047 001025/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0014 000238/1995

RUBENS SILVA 0004 000416/0000
SAMIR THOME 0032 000548/2001
SAMUEL MARTINS 0036 001478/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000562/1998
SANTIAGO LOSSO 0040 000838/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0054 000775/2004
SILVANA MARTA GOMES DA SILV 0018 000562/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0038 000014/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0039 000269/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0046 000932/2003
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0022 000574/1999
TALITA MAIA DAL LAGO 0038 000014/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0049 001595/2003
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0045 000315/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0042 001463/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0055 001293/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0055 001293/2004
TOBIAS DE MACEDO 0060 000939/2005
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0020 001251/1998
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0051 000351/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA 0054 000775/2004
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA D 0030 000361/2001
VERA DIAS GOMES 0017 000795/1997
VERA LUCIA SOANO 0030 000361/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0040 000838/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0034 001063/2001
WALDIR LESKE 0012 001041/1987
WALTER BORGES CARNEIRO 0056 001345/2004
WALTER TOFFOLI 0058 000044/2005
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 0052 000536/2004
WILTON ROVERI 0036 001478/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0029 001083/2000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE S 0047 001025/2003

1.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-330/0-CARLOS MELA-
RA FILHO X ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS E UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LISEMAR VALVERDE PE-
REIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e .

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-414/0-LUIZ FERNANDO
PEREIRA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEI-
ROS S.A. - Petição inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MARCOS LUIZ BERTONI,
MELISSA EGASHIRA, MIGUEL CABRERA e .

3.-ALVARA JUDICIAL-415/0-CELIA REGINA GUMZ LIMA
X - Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).AMABILON DAL-
COMUNI, CLARICE MARIA DAL COMUNE e .

4.-ARROLAMENTO-416/0-LUCILIA MINCEWICZ e Outros
X JOSE MINCEWICZ - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).AQUILE ANDERLE, RUBENS SILVA e .

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-417/0-ALEX DA-
NIEL KREMER X WAL-MART BRASIL LTDA - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, ANDREIA CANDIDO VITOR e .

6.-BUSCA E APREENSAO-418/0-BANCO ITAU S.A (BOA
VISTA/SP) X PAULO SERGIO DOS SANTOS - Petição inici-
al que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA
e .

7.-BUSCA E APREENSAO-419/0-BV FINANCEIRA S/A - CFI
X LUCIANO PACHACO - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

8.-BUSCA E APREENSAO-420/0-BANCO BRADESCO S.A
(SP.) X RIPKA & CRISTO COMERCIO DE MOVEIS E AR-
TIGOS DE DECORAÇAO LTDA - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

9.-DECLARATORIA-421/0-PAULO LAZARINI GOMES e
Outro X BANCO ITAU CREDITO IMOBILIARIO - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA e .

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-422/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL X LORETE
GEHA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e .

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-423/0-LUIZ
ANTONIO ENGEL X JOSE FERREIRA - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e .

12.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1041/1987-MARIO
BATISTA DA SILVA X ISDRALIT S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO - Ficam as partes cientes de que a perícia foi marca-
da para o dia 11/09/2006 às 14:30 horas, na Av Vicente Macha-

do 2962 - Campina do Siqueira - Fone: 32436434. -
Adv(s).WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA, RAFAEL
MOSELE e NEY ROSA BITTENCOURT,ALDO JOSE DE
PAULA.

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-119/1988-BAN-
CO REAL S/A X FIARE IND.COMER.ROUPAS LTDA e Ou-
tros - Manifeste(m) o(s) autor(es) acerca da resposta do ofício
da Delegacia da Receita Federal que encontra-se arquivado junto
a esta Serventia em pasta própria, por determinação contida na
Portaria SRF nº 580 de 12/06/2001. - Adv(s).JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e ROBERTO GONCALVES MARTINS.

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-238/1995-HELIO TESTO-
NI X CARLOS ALBERTO PARREIRA GOULART - Sobre o
retorno da carta precatória diga o autor. - Adv(s).MAFUZ AN-
TONIO ABRAO e DENISE LUNELLI
MARCONDES,ROSANE VIDA CANFIELD.

15.-ORDINARIA-819/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A
X GLAUCO ALBERTO FERNANDES GOMES DOS SAN-
TOS e Outro - Desp. de fls. 404: “ Inicialmente, manifestem-se
as partes acerca da conta geral de fls. 401/403. Intimem-se.” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DENISE
MARTINS OLIVEIRA,MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA.

16.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-69/1996-MARIO
ROSA X MARIO ROSA e Outros - Sobre a resposta do ofício
de fls. 423/426, manifeste-se o autor. - Adv(s).DAVISON SIL-
VA, LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e ADELMAR DA SIL-
VA COELHO,CEZAR EUCLIDES MELLO,RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO,ELIZEU GARDIN.

17.-ARROLAMENTO-795/1997-CESAR AUGUSTO COR-
REIA DE LIMA X JULIO CESAR CORREIA DE LIMA (ES-
POLIO) - Sent. de fls. 170: “ Homologo, por sentença, para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens
deixados pelo faJecimento de Julio César Correia de Lima, uma
vez concordes todos os herdeiros, maiores e capazes, nos ter-
mos da petição de fis. 156/159, ressalvados eventuais direitos
de terceiros, erros e/ou omissões. O arbitramento dos honorári-
os cabível ao profissional que que atuou neste feito deverá ob-
servar o procedimento próprio, não podendo de plano arbitra-
dos neste. Recolhido o imposto “causa mortis”, expeça-se o
respectivo formal de partilha. P.R.I. - Adv(s).JOSE CARLOS
ROSA, ERENI INES CASARIN, GELSON AREND e ERENI
INES CASARIN,GELSON AREND,VERA DIAS GOMES.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-562/1998-RENATO VAL-
MASSONI PINHO X THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON S.A - Desp. de fls. 857: “ Defiro o pedido de vista
dos autos fora do Cartório (fls. 856), contudo, limito o prazo
em dez dias. Intimem-se. - Adv(s).JOAO RAIMUNDO
F.MACHADO PEREIRA, ANTONIO GLENIO F.M.DE AL-
BUQUERQUE, SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, CAR-
LA FERNANDES ARAUJO MEHL e CLAUDIO XAVIER
PETRYK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,SANDRA JUSSARA
KUCHNIR,ANA LUCIA FRANCA,CRISTIANE
GROCHOWSKI,JURAMIS TEIXEIRA,CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE.

19.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-961/1998-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A X ELETRONAVE INDUSTRIA ELE-
TRONICA DE AERONAVES LTDA e Outro - Desp. de fls.
348: “ Manifestem-se as partes acerca da conta geral de fls.
345/347. Intimem-se. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e PAU-
LO SERGIO IVANOSKI.

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1251/1998-ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A e Ou-
tro X CARLOS EDUARDO ALVES CODEIRO - Desp. de fls.
175: “ I-Anote-se (fls. 160). II-Manifeste-se a exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o expediente de fls. 162/163. -
Adv(s).RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO, LUCIANA OLICSHEVIS e FABRIZIO
NICOLAI MANCINI.

21.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-217/1999-TERE-
ZINHA ESMERALDA MASSANBANI X ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A - Sobre o retorno da carta
precatória manifeste-se o autor. - Adv(s).APARECIDO JOSE
DA SILVA e PEDRO PAULO PAMPLONA,DANIELLE ANNE
PAMPLONA,RAFAEL FADEL BRAZ,LUIZ FERNANDO
BRUSSAMOLIN.

22.-DESPEJO-574/1999-ESPOLIO DE JOAO REGIS FAS-
BENDER TEIXEIRA X MARIA APARECIDA DE ALBUR-
QUERQUE - Desp. de fls. 532: “ Sigam os autos à contadoria
para acertamento das dívidas e créditos reciprocadamente con-
siderados. Int.” - Adv(s).ARLETE T.DE ANDRADE KU-
MAKURA, ANDYARA MARIA DA GRAÇA F M TEIXEIRA
e CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA.

23.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-814/1999-GLAU-
DES ZEM X BANCO BRADESCO S.A (SP.) - Desp. de fls.
919: “ Manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias, acerca
do interesse no cumprimento da sentença, devendo, sendo o
caso, cumprir o disposto no art. 475-A e §§ do CPC. -
Adv(s).MARCILEY DA SILVA GAVIOLI e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,FLAVIO CARDOSO GAMA,CRISTIANE REGINA
BORTOLINI,EVANDRO LUIS PEZOTI,JOAO LEONEL
ANTOCHESKI,DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT,DANIEL HACHEM.

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-910/1999-PAULO DE OLI-
VEIRA MAIA e Outro X DORIS ROGGE MARTY - Desp. de
fls. 353: “ Informe o procurador da embargada o atual endere-

ço de sua constituinte. Prazo de cinco dias. - Adv(s).ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ,LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER,ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ,JEFFERSON SAKAI PINHEIRO,PETRUS TYBUR
JUNIOR,PETRUS TYBUR JUNIOR,JEFFERSON SAKAI PI-
NHEIRO.

25.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-952/1999-ANTONIA
YOLE ARAUJO RIBEIRO X JOSILIANE MENDES DOS
SANTOS e Outros - Desp. de fls. 496: “ Deve observar o cre-
dor que o cumprimento da sentença se dá conforme os disposi-
tivos do artigo 475 do CPC, pelo que indefiro o pedido de blo-
queio de valores. Deve-se, ainda, atentar para o fato de não ter
havido substituição do pólo ativo da ação, quer pelo espólio,
quer pelos herdeiros, restando suspenso o processo de acordo
com o artigo 265, I do CPC. Int.” - Adv(s).MARIA ZILA COR-
REA VEIGA e MONICA LIMA DE NORONHA,ENILDO DEL
PINO,CARLOS ALBERTO GROLLI.

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1026/1999-LIANE FRA-
RE GRACIA X ROGERIO DE PAULA KINGERSKI DE OLI-
VEIRA - Sobre a resposta do ofício de fls. 285, manifeste-se o
autor. - Adv(s).FABRICIO PASSOS AZEVEDO e CARLOS
MAZZA FILHO.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2000-EDSON CALE-
GARI X BANCO DO BRASIL S.A. - Desp. de fls. 521: Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu procurador judicial (via im-
prensa Oficial) para que noprazo de 15 dias efetue o pagamen-
to da quantia fixada na sentença de fls. 460 (art. 475,J do CPC)
, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% .” -
Adv(s).MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

28.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1003/2000-SOLAN-
GE HELENA VARELA DE ARAUJO e Outro X CIDADELA
S.A - Desp. de fls. 286: “ Discordando o credor da substituição
do bem oferecido à penhora, indefiro o pleito de fls. 262/263.
Ao credor para requer o que entender pertinente. Intimem-se. -
Adv(s).ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL e ANDRE
LUIZ CALVO.

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1083/2000-TRANS-
PORTES DELLA VOLPE S/A COMERCIO E INDUSTRIA X
CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e Outros - Desp. de fls.
188: “ Em cumprimento ao que dispõe o artigo 685 do CPC,
faculto a manifestação do devedor em face do pedido de ampli-
ação da penhora. Int.” - Adv(s).JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
FABIANA DE SOUZA RAMOS e ARNO JUNG,LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA,WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR.

30.-ORDINARIA-361/2001-ARTHUR FRANCISCO PE-
TROSKI X BANESTADO ADMIN,DE CARTAO DE CREDI-
TO LTDA e Outros - Desp. de fls. 1068: “ Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JA-
NAINA BORDIN REMOR, VANESSA ABUJAMRA FARRA-
CHA DE CASTRO, CAROLINA DE FATIMA DE SOUZA
ALVES e LUIS FERNANDO DIETRICH,IZABEL MARTINS
DE CAMPOS,DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA,LUCIA ROSSETTO THEODORO,MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR,DANIEL HACHEM,OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ,BEATRIZ
SCHIEBLER,JORGE GOMES ROSA NETO,EDSON SILVE-
RIO CABRAL,VERA LUCIA SOANO,ANTONIO CALOS
BOTINO DOURADO,KARINE SIMONE POFAHL
WEBER,CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY
SUTO TROMBELI,HENOCH GREGORIO
BUSCHARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE VIEI-
RA SILVA,EDUARDO GARCIA BRANCO,CAROLINA COR-
REIA GARCIA CARON,CLAUDIA BUENO GOMES,PAULO
SERGIO GUEDES,GUILHERNE DALOCE
CASTANHO,MARCOS BUENO GOMES,HERICK
PAVIN,MARCOS DOS SANTOS MARINHO,PAULO RO-
BERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

31.-DECLARATORIA-445/2001-ELZA PEPLOW e Outro X
WILMA RAMOS COELHO - Fica o requerente intimado a re-
tirar alvará no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCIA REGI-
NA NUNES DE SOUZA VALEIX e CHARLES NAZARENO
OLIVEIRA,JOSE OLINTO NERCOLINI.

32.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN - Deve o autor recolher as cus-
tas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00l, no prazo de
cinco dias. - Adv(s).MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA
PAULA S.DE VASCONCELLOS LARA e SAMIR
THOME,ROGERIO GONCALVES THOME.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2001-PAULO CESAR
PEREIRA LIMA X JOSE RIVA SOBRINHO - Desp. de fls.
310: “ Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo
prazo de cinco dias. Indefiro o pedido de suspensão do feito até
julgamento do Agravo de Instrumento interposto perante o STJ,
posto que este não tem o condão de suspender o feito. Inti-
mem-se. - Adv(s).RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT e JOSE DO CARMO
BADARO,JORGE CLARO BADARO,JOAO NELSON KI-
NAL.

34.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1063/2001-MULTI-
TRAVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X BANCO ITAU
S/A - (SP/PÇA) - Sobre a manifestação do Perito de fls. 1719/
1724, digam as partes, no prazo legal. - Adv(s).WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMIDT SILOTO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1281/2001-JOAO BOS-
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CO DA SILVEIRA VIDAL e Outro X BRADESCO BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS - Manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias acerca da proposta de honorários do Perito
no valor de R$500,00. - Adv(s).FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e CRISTIANE
BORTOLINI OAB/PR 25.676,EVANDRO LUIS
PEZOTI,JOAO LEONEL ANTOCHESKI,CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR,GIZELLE DE ASSIS.

36.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1478/2001-ADRIA
ALIMENTOS DO BRASIL LTDA X FARTURA ALIMENTAR
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Manifeste-se o
autor acerca da resposta do ofício. - Adv(s).WILTON ROVE-
RI, GABRIELA ROVERI, CARLOS ALEXANDRE DIAS SIL-
VA, SAMUEL MARTINS e BABYTON
PASETTI,ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO.

37.-PRESTACAO DE CONTAS-1485/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VANEZIA PALACE X SILVANA SILVA FERREI-
RA DA COSTA e Outro - Manifeste-se o autor acerca das res-
postas dos ofícios. - Adv(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ
e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO,ANA MARIA
CITTI,MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA.

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14/2002-DELMA
ZAIDAM PEREIRA X EMERENTINO MOREIRA DA CRUZ
NETO - Sobre as respostas dos ofícios manifeste-se o autor. -
Adv(s).ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE,FERNANDA
SCHOSSLAND,TALITA MAIA DAL LAGO.

39.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e Outro X MARLI HITOMI HAGI e
Outro - Sobre a proposta de honorários do Perito manifestem-
se as partes (fls. 337). - Adv(s).PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETO e CIRO
BRUNING,IVONE TEREZINHA RANZOLIN,ELIANI GAR-
CIES CHOTI,JOSE OLINTO NERCOLINI,SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-838/2002-VINICIUS DE
ANDRADE MENDES X INSTITUTO GERAL DE ASSIT
SOCIAL EVANGELICA IGASE - Sobre o retorno da carta pre-
catória, manifestem-se os interessados. - Adv(s).VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e CARMEM LUCIA SILVEIRA
RAMOS,IGO IWANT LOSSO,EZEQUIAS
LOSSO,SANTIAGO LOSSO.

41.-INVENTARIO-1301/2002-WILSON MENTA JUNIOR X
ESPOLIO DE ROZA MENTA e Outro - Ante o retorno da carta
precatória, manifeste-se o autor. - Adv(s).ANTONIO DILSON
PEREIRA, IDERALDO ILSON FERREIRA, LUIZ CESAR
TREVISAN e .

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1463/2002-AU-
GUSTO BELLINI FILHO X HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls. 547: “Nos termos do disposto
no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es), na pessoa de
seu procurador judicial (via imprensa Oficial) para que no pra-
zo de 15 dias efetue o pagamento da quantia fixada na sentença
de fls. 208/215, devidamente atualizada conforme informado
pelo credor às fls. 546 (R$900,00), caso não efetue no prazo
estipulado, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 3 de
julho de 2006.” - Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO e OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,BEATRIZ
SCHIEBLER,THAIS HELENA ALVES ROSSA
OABPR33903,FERNANDA BLASIO PEREZ.

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/2003-HA-
BIB AL-HANNA e Outros X MIGUEL ABRAO SERVI JUNI-
OR e Outros - Desp. de fls. 401: “ Ao credor diante dos novos
documentos encartados pelo devedor. Intimem-se.” -
Adv(s).LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO e ELDES MARTINHO
RODRIGUES,IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING,Não
Cadastrado.

44.-DECLARATORIA-ORDINARIA-267/2003-JRC - CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA X DAMA-PEL COM.E DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS LTDA - Ficam as partes cientes de que
foi marcado o dia 21/08/2006 às 14:15 horas, para inquirição
das testemunhas arroladas junto ao Juízo deprecado de Guaru-
lhos/SP, conforme contido no ofício de fls. 104. -
Adv(s).ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO/17023 e IRI-
NEU PETERS,EROS GIL PETERS,IRINEU JOSE
PETERS,PEDRO SCUDELLARI FILHO,MARCELO MEN-
DONÇA DE OLIVEIRA,PRICILA SATIE FUGITA.

45.-DECLARATORIA-315/2003-WILSON PEREIRA e Outros
X FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
- Decisão de fls. 943/946: “ Tratam os presentes de ação decla-
ratória promovida por Wilson Pereira e outros contra o FUN-
BEP FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO e que foi
julgada procedente para os seguintes fins: DECLARAR: a) o
direito de os autores que não tenham atingido os requisitos de
elegibilidade, a efetuarem a transferência de suas reservas para
outra entidade de previdência complementar; b) o çumprimen-
to da carência de dez (10) anos, pelos autores; e) ser inaplicá-
vel, aos autores, carência de mais três (03) anos. Foi igualmen-
te determinado que o réu se abstivesse de exigir dos autores
referida carência. Em grau de apelação a decisão foi mantida,
havendo apenas pequena alteração no que tange à compensabi-
lidade dos honorários advocaticios. Pretendendo o cumprimento
da sentença os autores a citação do réu para pagamento da divi-
da que foi calculada em 5.190,984,28 (cinco ilhões e cento e
noventa mil e novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito
centavos). Determinou o juízo o cumprimento da sentença com
fbndamento no atual artigo 475-J do CPC. Desta decisão o réu
embargou de declaração aduzindo que a nova lei somente po-
deria ser aplicada aos casos em que ainda não tivesse iniciado
a execução (cumprimento da sentença), o que não é o caso, já

que quando do trânsito em julgado a nova lei não estava vigen-
te e ao tempo do pedido de execução a lei velha é que vigia.
Narra ser ilíquida a sentença na medida em que os eventuais
valores da reserva matemática somente poderias ser obtidos
através de liquidação de sentença e por fim, que a condenação
envolve obrigação de fazer, não tendo os exeqüentes indicado
a entidade para a qual os valores deveriam ter sido transferi-
dos. Como o despacho que ordenou o çumprimento da senten-
ça é omisso em relação a tais pontos, requereu a apreciação da
matéria controvertida. É o breve relato. Os embargos de decla-
ração foram opostos tempestivamente e embora guardem cará-
ter de defesa incidental ao cumprimento da sentença não se
pode negar que há questões que efetivamente devem ser deci-
das imediatamente, sob pena de grave prejuízo e insegurança
jurídica aos litigantes. A questão da aplicação da lei nova pro-
cessual, como determinou o despacho embargado, o foi devi-
damente, já que embora o pedido de execução fosse feito ainda
com base na lei revogada, a apreciação do pedido se deu já na
vigência da nova lei, em momento em que ainda não havia sido
sequer determinada a citação do devedor para efetuar o paga-
mento em 24:00 horas. Não me parece plausível adotar-se o
procedimento executivo vetusto em detrimento da aplicação da
nova lei já que esta vigia no momento em que o juízo determi-
nou o cumprimento da sentença. A questão da liquidação de
sentença, alegação plausível, perde relevo na medida em que o
devedor não foi condenado ao pagamento de quantia certa.
Como referido acima a sentença DECLAROU o direito de os
autores que não tenham atingido os requisitos de elegibilidade,
a efetuarem a transferência de suas reservas para outra entida-
de de previdência complementar; o cumprimento da carência
de dez (10) anos, pelos autores; ser inaplicável, aos autores,
carência de mais três (03) anos. Logo, com razão o réu quando
afirma que a execução era de obrigação de fazer e que deveria
consistir da transferência de reservas para outra entidade, a qual
sequer foi mencionada pelos autores. Enfim, o procedimento
do artigo 475-J não pode ser adotado no presente por ausência
de condenação do devedor ao pagamento de quantia líquida e
certa. Somente em relação à verba de sucumbência, já com a
devida compensação, é que se poderia adotar o procedimento
em questão.Diante do exposto, acolho os presentes embargos
de declaração para o fim de revogar o despacho de fis. 928 e
indeferir o pedido de cumprimento da sentença nos moldes re-
queridos na petição de fis. 868/876. Intimem-se. -
Adv(s).DJONATHAN DEBUS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

46.-PRESTACAO DE CONTAS-932/2003-SUNSHINE COR-
TINAS E PERSIANAS LTDA e Outro X LUIZ THADEU CHI-
BIOR - Desp. de fl. 296: “ Ante a concordância no parcelamen-
to dos honoráiros periciais, intime-se o réu para no prazo de
cinco dias efetue o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais. Efetuado os depósitos, intime-seo Sr. Perito para dar
início aos trabalhos, dando-lhe ciênia que terá 30 dias para
entregar o laudo. Intimem-se.” - Adv(s).ADILSON LUIS FER-
REIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA e JOEL OLIVEIRA
SANTOS,JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,JOCELINO AL-
VES DE FREITAS.

47.-INDENIZACAO - SUM.-1025/2003-IVONETE IRENE
FINKLER X MAGAZINE LUIZA S/A - DEsp. de fls. 243:
Conforme decisão prolatada ‘sa fls. 166/167 foi deferida a pro-
dução de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 75/76 e 114.
Para tanto foi expedida carta precatória à Comarca de Casca-
vel/PR. Devolvida a deprecata, requer, a autora, prazo para
apresentação de alegações finais ) fl. 242). Compulsando a car-
ta precatória (fls. 216/240) verifico terem sido inquiridas so-
mente as testemunhas Lucilene Batista Pereira e Edenilson
Cardoso de Amedino. Assim, digam as partes, no prazo de cin-
co dias, acerca do interesse na produção das demais provas
deferidas. Intimem-se. Após, voltem conclusos para aprecia-
ção do pleito de fls. 280/281.. Intimem-se. -
Adv(s).ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANTANNA e
ROSANA HORNE OAB/PR 16860,LUIZ ALEXANDRE LI-
PORONI MARTINS.

48.-COBRANCA - ORDINARIO-1593/2003-LUCIA MARIA
STULP X CAIXA SEGURADORA S/A - Ficam as partes cien-
tes de que a perícia foi marcada para o dia 21/08/2006 Às 14:30
horas na Av. Vicente Machado, 2962 - Campina do Siqueira,
fone 32436434 ** deve a requerente comparecer munida de
todos os documentos e exames pertinentes à patologia alega-
da.” - Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS-
TRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,ERNANI HARLOS
JUNIOR,RODRIGO SILVESTRI MARCONDES.

49.-INDENIZACAO - SUM.-1595/2003-RUBENS VICENTE
LOBASSO X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Fica o requeri-
do intimado a retirar ofício para postagem. -
Adv(s).ALEXANDRE DITZEL FARACO, RODRIGO COSTE-
NARO CAVALI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,IZABELLE M.SEMIGUEM
L.TURKIEWICZ.

50.-INVENTARIO-284/2004-TEREZA DE JESUS ALVES X
ANGELO SERGIO ESMANHOTTO (ESPOLIO) - Desp. de
fls. 599: “ Nomeio Ângelo André Emanhotto inventariante dos
bens do espólio de Angelo Sergio Esmanhotto, que deverá, no
prazo de cinco dias firmar o compromisso legal. Intimem-se. -
Adv(s).DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA, MARCIA
MARCONCIN, LAURO ANTONIO SCHEDELER GONÇAL-
VES, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

51.-INDENIZACAO - ORDINARIA-351/2004-MARCO AN-
TONIO VENDRAMETTO X ESPOLIO DE ORLANDO OTTO
KAESEMODEL e Outro - Desp. de fls. 813: “ Decidindo o
ac´rdão do Egrégio Tribunal de Justiça pela manutenção do

despacho agravado (fls. ) cumpra-se integralmente a decisão
de fls. 778. ( todos os herdeiros do falecido deverão regularizar
a representação processual no prazo de dez dias). -
Adv(s).JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e MIGUEL HILU NETO,UBIRAJARA
COSTODIO FILHO,MARCELO CARON BAPTISTA.

52.-COBRANCA - ORDINARIO-536/2004-B.R.J. CONSTRU-
COES CIVIS LTDA X SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA. - Sobre a correspondencia devolvida de fls.
483, manifeste-se o autor. - Adv(s).BRAZILIO BACELLAR
NETO, RODRIGO SHIRAI, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COS-
TA e JOSE ROBERTO SPERANDIO,ISABELA MANSUR
SPERANDIO,WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

53.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-568/2004-CEZAR
FERNANDO DA CRUZ X JORGE IOSHIO IKEDA - Desp. de
fls. 532: “ Reitere-se por derradeiro a intimação do autor para
manifestar-se acerca da proposta de honorários periciais. Ante
a proposta de parcelamento dos honoráiros periciais de fls. 530,
intime-se o Senhor Perito para no prazo de cinco dias manifes-
tar-se. Intimem-se.” - Adv(s).LUIZ CARLOS PROENÇA e LI-
RIAM SEXTO BRUSCH.

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-775/2004-VERA LUCIA
DA SILVA NASCIMENTO X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A e Outro - Ficam as partes cientes de que a perícia foi
remarcada para o dia 15 de AGOSTO DE 2006 às 09:00 da
manhã. ** O perito solicita confirmação das partes.” -
Adv(s).SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA e BIANCA PEREIRA
DIOMEDES,DANIELA MACHADO,PABLO PUGLIESE
CASTELLANI,MARCO ANTONIO BEZERRA
CAMPOS,GABRIEL DE FREITAS MELRO
MAGADAN,PAULA MALTZ,PATRICIA
MACUCH,RICARDO DE CARVALHO
APRIGLIANO,MARINELLA DI GIORGIO
CARUSO,ADEMILSON DE MAGALHAES.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2004-TITO RODRI-
GUES JUNIOR e Outro X COCCIOLI COMERCIAL LTDA -
Desp. de fls. 251: “ Aguarde-se a realização da audiência de-
signada (fls. 203). Intimem-se,” - Adv(s).JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
PAULIV BADARO, CELIA MARIA IOMBRILLER e LEAN-
DRO GALLI,IVO GOMES,JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI,LUIZ FERNANDO MOSCARDI.

56.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1345/2004-AUTO
POSTO ARIMATEA LTDA X SHELL BRASIL LTDA - Sobre
a proposta de honorários do Perito no valor de R$9.000,00,
manifestem-se as partes.” - Adv(s).FRANCISCO CARLOS
GAIGA-OABRS-36954, CESAR AUGUSTO DA SILVA PE-
RES e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO,WALTER BORGES
CARNEIRO,GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,GEORGE
RODRIGUES DE OLIVEIRA,ELIANE SALDAN OAB 34069.

57.-INDENIZACAO POR DANOS-1346/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO PAULO II X IMPERMEABILIZADORA
CURITIBANA LTDA - Fica o autor intimado a depositar os
honorários do Perito no prazo legal. - Adv(s).LINEU EDISON
TOMASS OAB/PR.15.828 e ELAINE CRISTINA DA SILVA.

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2005-RAFES CORPO-
RAÇOES E INCORPORAÇOES LTDA X FLAVIO GONZA-
LES - Decisão de fls. 278/279: Flavio Gonzales ingressou com
embargos de declaração em face da sentença proferida neste
feito aduzindo que erroneamente constou do julgado não ter
havido impugnação ao “fax” acostado às fis. 210 e que houve
conftisão na disposição dos honorários advocaticios. Vez que
tempestivos, recebo os presentes embargos. Com relação à fal-
ta de impugnação ao fax com razão o embargante, já que efeti-
vamente não o reconheceu com valor probatório. Logo, deve
ser alterada a fúndamentação da sentença no que diz respeito
ao reconhecimento do “fax”, sem alteração do resultado da
demanda em vista das demais provas produzidas e que corro-
boraram o documento impugnado. Com relação ao arbitramen-
to dos honorários advocaticios não verifico dúvida ou diver-
gência a ser aclarada através dos presentes.O embargado res-
ponderá por honorários da ordem de 10% sobre a diferença
entre o valor pretendido na execução e o valor fixado, enquan-
to o embargante arcará com honorários da ordem de 10% sobre
o valor da execução (evidentemente com a redução determina-
da nos embargos), compensando-se tais a teor do que dispõe o
artigo 21 do CPC. Evidentemente, tendo sucumbido em maior
grau, o embargado/exeqüente terá um ônus superior ao do em-
bargante. Diante do exposto acolho os presentes embargos de
declaração para os fins supra referidos, P.R.I. - Adv(s).WALTER
TOFFOLI e ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR,MARIANNA PARANA REZENDE.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-469/2005-IZIDORO AMO-
RIM e Outro X CARLOS EDUARDO CURY DE SOUZA -
Sobre a contestação diga o embargante no prazo de dez dias. -
Adv(s).GLAUCO SANSON DA SILVA e ROBERTO PORTO
FARINON,ROGERIO DE PAULA ALVES,CARLOS PEREI-
RA GONCALVES,ROGACIANO SARAIVA DE
OLIVEIRA,REGINA SAYURI NAKAMORI,HELIO
KRAWCZUK,ANA CHISTINA GONÇALVES DE POLI.

60.-REVISAO DE CONTRATO - SUMARIA-939/2005-DA-
NIEL DE OLIVEIRA VIANA X BANCO LLOYDS TSB S/A -
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários do
Perito no valor de R$1.672,00. - Adv(s).MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e
MOZARA COAS THOME,TOBIAS DE MACEDO,KELLY
CRISTINA WORM.

61.-USUCAPIÃO-1177/2005-AQUILINO BARBOSA e Outro

X MASSAICHI HIROMORI e Outros - Manifeste-se o autor
acerca do contido no ofício de fls. 374. - Adv(s).ADRIANO
BARBOSA OAB 33.023 e .

62.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-203/2006-VALNI-
CE NATALINA FRAZATTO e Outro X CARLOS EDUARDO
MOREIRA DEL CLARO e Outros - Manifeste-se o autor acer-
ca das correspondencias devolvidas. - Adv(s).ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e .

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-391/2006-BUY
CASH FOMENTO MERCANTIL S.A X OFFICE SOLUÇOES
CORPORATIVAS LTDA. e Outros - Desp. de fls. 319: “ Ofi-
cie-se a Receita Federal e BACEN solicitando tão somente o
endereço do executado, caso conste em seus cadastros. Inti-
mem-se. ** Deve o exequente recolher as custas de expedição
no valor de R$14,00.” - Adv(s).PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e .

64.-ALVARA JUDICIAL-614/2006-LUCELIA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE X SEBASTIAO CARLOS CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE (ESPOLIO) - Desp. de fls. 35: “ Uma
vez que a sentença foi proferida o juízo cumpriu seu ofício,
sendo defeso alterá-la, salvo nas hipóteses do artigo 463 do
CPC. Diante do exposto, indefiro o pedido de alteração do jul-
gado, contudo, não havendo no caso decisão de mérito, não
havendo que se falar em coisa julgada material, poderá o inte-
ressado renovar o pedido nos moldes por fim requeridos, justi-
ficando a necessidade do valor que pretende o levantamento.
Int.” - Adv(s).EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, CAR-
LOS GUILHERME CAVALCANTI, RAFAEL CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE e .

65.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-819/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUID.EXTRAJ X
ARIETE CORREA e Outro - Desp. de fls. 41: “ Ante o valor
atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo,
faculto a emenda da inicial, no prazo de dez dias, a fim de
adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.” - Adv(s).LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KO-
VALHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, GISE-
LE SOLER CONSALTER e .

66.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-821/2006-MON-
TANHA, ALCANTARA E ADVOGADOS ASSOCIADOS X
TELET S/A (PORTO ALEGRE) - Desp. de fls. 66: “ I-Trata-se
de ação de Recisão de Contrato. Requer a autora que seja a ré
obstada de incluir o seu nome junto a Órgãos de Proteção ao
Crédito. II-Todavia, o pedido inicial é inépto em relação à ine-
xigibilidade do débito. III-Destarte, faculto a emenda, no prazo
de dez dias, devendo apontar os débitos sobre os quais pende
inexigibilidade, esclarecendo, ainda, acerca da utilização dos
serviços da ré após a notificação encartada às fls. 53/57. Inti-
me-se.” - Adv(s).MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF e .

67.-RESTAURACAO DE AUTOS-879/2006-ELZIRA FAVA-
RO COCCHIERI X MARIO COCCHIERI (ESPOLIO) - Desp.
de fls. 17: “ ITENS: I- Intime-se a requerente e a Senhora Car-
mela Carminatti para, no prazo de dez dias, regularizare a re-
presentação. IV- Autentique-se o atestado de óbito de Mario
Cocchieri (fls. 76). V- Citem-se todos os interessados, no caso
os herdeiros, para os termos da presente restauração de autos e,
para, querendo, contestar o pedido, em cinco dias, cabendo-
lhes exibir as cópias, contrafés e demais reproduções dos atos
e documentos que porventura detiverem. - Adv(s).MARTA
REGINA BEDIN e .

68.-INDENIZACAO POR DANOS-331/0-CELIA REGINA
HEITZWEBEL GULIN X LUCIANA DE FREITAS SANTOS
- Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).CARLYLE POPP e .

69.-COBRANCA - ORDINARIO-329/0-LEONE COSTA MA-
LHEIROS e Outros X HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 145/2006

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO
JUIZ DE DIREITO: DR. EDUARDO NOVACKI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0004 000318/1995
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0072 001308/2005
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0067 001216/2005
ALBERTO SILVA GOMES 0101 000304/2006
ALESSANDRA LILIAM DE OLIV 0092 000138/2006
ALEX LUNARDELLI VALENTE 0077 001437/2005

0103 000328/2006
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0035 001207/1999

0052 000270/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0051 001497/2002
ALEXANDRE STADLER CORREA 0106 000824/2006
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA 0043 000100/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0036 001230/1999
AMARILIS VAZ CORTESI 0067 001216/2005
ANA CAROLINA ALMEIDA RIBE 0060 000041/2005
ANA ELIETE BECKER MARCARI 0031 000136/1999
ANA LUISA CARON 0008 000915/1995
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ANA PAULA MAGALHÃES 0004 000318/1995
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0046 000328/2002
ANA PAULA VIANA BARMANN 0083 000042/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0096 000205/2006
ANAMARIA JORGE BATISTA 0062 000719/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 0018 000292/1998
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0099 000256/2006
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0013 000821/1996
ANDREIA CANDIDA VITOR 0007 000857/1995
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0018 000292/1998
ANTONIO BUENO 0002 034857/1986
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0087 000069/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0009 001132/1995

0021 000758/1998
0057 000140/2004

ANTONIO GLENIO F M DE ALB 0029 000012/1999
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0037 001242/1999
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0021 000758/1998
ARLEIDE REGINA OGLIARI GA 0071 001307/2005
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0100 000257/2006
AUREO VINHOTI 0073 001340/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0043 000100/2002
BIANCA MERES SILVA 0060 000041/2005
BLAS GOMM FILHO 0005 000520/1995

0077 001437/2005
0103 000328/2006

BRENO MARQUES DA SILVA 0098 000253/2006
BRUNO CIPOLLARI MESSIAS 0073 001340/2005
CAMILA PREIS VARASCHIN 0089 000075/2006

0096 000205/2006
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0082 000029/2006
CARLOS FREDERICO REINA CO 0073 001340/2005

0074 001348/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0103 000328/2006
CARLOS NARCY DA SILVA MEL 0087 000069/2006
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0049 000870/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0007 000857/1995
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE V 0047 000662/2002
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0060 000041/2005
CASSIA MARIA DUARTE CORRE 0073 001340/2005
CASSIARA FINGER VARELA 0087 000069/2006
CELIO DE MELO ALMADA FILH 0015 000465/1997
CELIO PRADO GONCALVES 0008 000915/1995
CELSO ARAUJO GUIMARAES 0037 001242/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0065 001210/2005
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0096 000205/2006
CICERO JOSE ALBANO 0018 000292/1998
CISTINA FELICIO DRUMMOND 0051 001497/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0068 001229/2005
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0028 001453/1998
CRISTIANE BOROS SAMPAIO 0093 000161/2006
CRISTIANE DE ARAGÃO DOMIN 0059 001535/2004
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0051 001497/2002
CRISTINA TRENTO 0060 000041/2005
CRISTY HADDAD FIGUEIRA 0092 000138/2006
DANIEL ALCANTARA SOARES 0097 000248/2006
DANIEL HACHEM 0010 001388/1995

0062 000719/2005
DANIEL SANTOS BORIN 0096 000205/2006
DANIELE DE BONA 0064 001205/2005

0083 000042/2006
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0039 000951/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0102 000312/2006
DARIO BORGES DE LIZ NETO 0070 001275/2005
DAURIANE LOUREIRO 0070 001275/2005
DECIO FERREIRA DE BRITO 0040 001227/2000
DEFENSORIA PUBLICA 0068 001229/2005
DELOA MULLER 0054 000483/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0064 001205/2005

0083 000042/2006
DIOGO MATTE AMARO 0025 001230/1998

0053 000339/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0045 000295/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0077 001437/2005
EDSON ISFER 0034 000706/1999
EDSON SILVERIO CABRAL 0043 000100/2002
EDUARDO MARTINS FRANCO 0085 000064/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0018 000292/1998
ELEIZA CAMARGO COELHO 0099 000256/2006
ELIANE MARIA MARQUES 0080 001513/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0018 000292/1998
ELOISA BEDIN 0051 001497/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0063 001163/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 001196/1998

0036 001230/1999
0056 001593/2003
0088 000071/2006

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0032 000345/1999
FABIANA DE FREITAS 0051 001497/2002
FABIO AMARAL ROCHA 0100 000257/2006
FABIO PACHECO GUEDES 0049 000870/2002
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0099 000256/2006
FABRICIO KAVA 0088 000071/2006
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0060 000041/2005
FERNANDA DOS SANTOS LORET 0052 000270/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0090 000079/2006
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0051 001497/2002
FERNANDO JOSE DINIZ 0073 001340/2005
FERNANDO LUIZ PEREIRA 0064 001205/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0073 001340/2005
FLAVIO LEMOS DE OLIVEIRA 0015 000465/1997
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0086 000065/2006
FORTUNATO JOSE GUEDES 0049 000870/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 0038 000853/2000
GABRIEL PLACHA 0014 001212/1996
GELSON BARBIERI 0038 000853/2000
GERALDO MOCELLIN 0023 001180/1998
GERCINO BETT JUNIOR 0093 000161/2006
GIANCARLO AMPESSAN 0060 000041/2005
GIORDANO SANTOS RECH 0032 000345/1999
GLENDA GONCALVES GONDIM 0014 001212/1996
GUIDO JOSE DOBELI 0002 034857/1986
GUILHERME AMINTAS 0028 001453/1998

GUILHERME CORDEIRO NETO 0051 001497/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0015 000465/1997
HELOISE MARIA HILU PRESIA 0060 000041/2005
IDELANIR ERNESTO 0042 001299/2001
ILDEFONSO J. CESCHIN 0067 001216/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0045 000295/2002
IRAE CRISTINA HOLETZ 0014 001212/1996
IRIA EMILIA E BEZERRA 0038 000853/2000
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0070 001275/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0024 001196/1998
JAMIL NABOR CALEFFI 0106 000824/2006
JAMILLE GUILHERME MIRANDA 0060 000041/2005
JANAINA ROVARIS 0018 000292/1998
JANDER LUIS CATARIN 0043 000100/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0014 001212/1996
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0013 000821/1996
JOAO CARLOS DE ARAUJO 0091 000082/2006
JOAO CARLOS DE MACEDO 0041 000139/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0065 001210/2005
JOHNSON SADE 0037 001242/1999
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0094 000203/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0043 000100/2002
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0012 000772/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 000041/2005
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0062 000719/2005
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0072 001308/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0099 000256/2006
JOSE ROBERTO PRADO DE ALM 0087 000069/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0006 000601/1995
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 0095 000204/2006
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0069 001255/2005
JULIANA GEMIN LOEPER 0050 001293/2002
JULIANA MUHLMANN 0096 000205/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0022 000870/1998

0036 001230/1999
JULIO BROTTO 0008 000915/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 0103 000328/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0064 001205/2005

0083 000042/2006
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0060 000041/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0047 000662/2002
KLAUS SCHNITZLER 0095 000204/2006
LAISA DARIO FAUSTINO DIAS 0051 001497/2002
LEANDRO GALLI 0069 001255/2005
LEO C DE OLIVEIRA 0005 000520/1995
LEONARDO BICA DE FREITAS 0075 001351/2005
LEONARDO CICHELLA 0015 000465/1997
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0064 001205/2005

0083 000042/2006
LEONEL STEVAM FILHO 0058 000439/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 000295/2002
LEOVEGILDO R DE SOUZA JUN 0042 001299/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0043 000100/2002
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0048 000850/2002
LINEU ROQUE STERTZ 0026 001338/1998
LISANE CRISTINA CONTE 0014 001212/1996
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0092 000138/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0019 000396/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0003 000588/1993
LUIS CARLOS VIEIRA 0105 000693/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0095 000204/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0018 000292/1998
LUIZ ALFREDO BOARETO 0051 001497/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0073 001340/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE 0034 000706/1999
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0096 000205/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0053 000339/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0042 001299/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000821/1996

0028 001453/1998
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0052 000270/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0059 001535/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0101 000304/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0032 000345/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 001196/1998
MADIAN LUANA BORTOLOZZI 0051 001497/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0030 000131/1999
MAGDA REJANE CRUZ R DOS S 0076 001392/2005
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0096 000205/2006
MALISSA ACHCAR CAPRIGLION 0032 000345/1999
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 0034 000706/1999
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0084 000060/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0032 000345/1999
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0078 001461/2005
MARCELO CARON BAPTISTA 0087 000069/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0104 000395/2006
MARCELO DE BORTOLO 0073 001340/2005
MARCIA PUNTEL DE ALMEIDA 0015 000465/1997
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0014 001212/1996
MARCO JULIANO FELIZARDO 0103 000328/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0046 000328/2002
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0051 001497/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0100 000257/2006
MARGARETE DOS SANTOS 0052 000270/2003
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0021 000758/1998
MARIA AMELIA MACEDO AMARA 0051 001497/2002
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0060 000041/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0005 000520/1995
MARIA CLAUDIA KRODEL RECH 0007 000857/1995
MARIA HELENA LAZOF 0034 000706/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 000041/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0043 000100/2002
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0016 000932/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0030 000131/1999
MARINA TALAMINI 0024 001196/1998
MARISOL BENTO MERINO 0078 001461/2005
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0079 001483/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0005 000520/1995

0077 001437/2005
0099 000256/2006
0103 000328/2006

MAURO VIGNOTTI 0073 001340/2005
MAYRON VENDRAME MAGRINI 0079 001483/2005

MELINA BRECKENFELD RECK 0055 001258/2003
MIGUEL HILU NETO 0087 000069/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0064 001205/2005
MONICA DALMOLIN 0103 000328/2006
MURILO CELSO FERRI 0063 001163/2005
MYCHELLE FORTUNATO 0051 001497/2002
NEIMAR BATISTA 0066 001215/2005
NELISSA ROSA MENDES 0063 001163/2005
NESTOR TEODORO DA SILVA 0012 000772/1996

0033 000504/1999
ODOLAR DE PAULA 0001 028848/1980
OLIVAR CONEGLIAN 0037 001242/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0043 000100/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0036 001230/1999
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0037 001242/1999
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0077 001437/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0097 000248/2006
OTONIEL PEREIRA DOS REIS 0044 000232/2002
PATRICIA N M DO AMARAL TO 0064 001205/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0028 001453/1998
PAULO MACARINI 0031 000136/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0025 001230/1998

0053 000339/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000295/2002
PAULO SERGIO FRANCO 0005 000520/1995
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0100 000257/2006
PAULO VINICIUS DE LIMA 0012 000772/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0031 000136/1999
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0001 028848/1980
PEDRO PAULO PAMPLONA 0039 000951/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0013 000821/1996
PIRATAN ARAUJO FILHO 0061 000538/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0016 000932/1997

0031 000136/1999
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0051 001497/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0020 000621/1998

0067 001216/2005
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0051 001497/2002
REGINALDO ANTONIO KOGA 0017 001256/1997
REGIS FERNANDO FERREIRA 0101 000304/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0062 000719/2005
RENATA CALZADA BORGES TOL 0051 001497/2002
RENATO KANAYAMA 0081 001515/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0051 001497/2002
ROBERTO FADE 0067 001216/2005
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0040 001227/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0011 000359/1996
RODRIGO CORREA E CASTRO 0087 000069/2006
RODRIGO GHESTI 0030 000131/1999
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0077 001437/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0103 000328/2006
ROGER PENSUTTI 0043 000100/2002
ROGERIO DISTEFANO 0081 001515/2005
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0021 000758/1998
ROMEU ALVES CORDEIRO 0022 000870/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 0054 000483/2003
ROSELY PENHA PEREIRA 0031 000136/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0097 000248/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0020 000621/1998
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0037 001242/1999
SANDRO MANSUR GIBRAN 0051 001497/2002
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0041 000139/2001
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0051 001497/2002
SERGIO SCHULZE 0096 000205/2006
SILVANA DAS GRACAS BORBA 0076 001392/2005
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0104 000395/2006
STEPHANIE ZAGO DE CARVALH 0059 001535/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0049 000870/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C 0090 000079/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0089 000075/2006

0096 000205/2006
0102 000312/2006

TATIANE PARZIANELLO 0066 001215/2005
TERESA CRISTINA DE SOUZA 0073 001340/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 001196/1998
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0032 000345/1999
THOME TEXEIRA DE MENDONCA 0044 000232/2002
TOM BRENNER 0005 000520/1995
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0087 000069/2006
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0092 000138/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0059 001535/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0022 000870/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0064 001205/2005

0083 000042/2006
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0051 001497/2002
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0062 000719/2005
VILMA DE ALMEIDA 0043 000100/2002
VINICIUS KLEIN 0062 000719/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0027 001407/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0095 000204/2006
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0015 000465/1997

1. ACAO DE INTERDICAO - 28848/1980 - IDILIA LOPES
LEITE x IGMAR LEITE -Intime-se o curador nomeado, pesso-
almente, conforme solicitado na cota ministerial de fl. 182. -
Advs. ODOLAR DE PAULA e PEDRO PAULO MATTIUZZI.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO - 34857/1986 - RESTAURAN-
TE MACCHIAROLLI LTDA x AUTO ELETRICA BRASILIA
LTDA -DESPACHO DE FL. 87: Intime-se o Dr. Antonio Bue-
no para vir receber o saldo existente na conta como forma de
amortizar o crédito de seus honorários. DESPACHO DE FL.
89: Renove-se a intimação de fl. 87. No silêncio, retornem os
autos ao arquivo. -Advs. GUIDO JOSE DOBELI e ANTONIO
BUENO.

3. ACAO ORDINARIA - 588/1993 - ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO ECAD x CUTIVELLE HOTEIS LTDA
E OUTROS -Defiro (fl. 369). Intime-se o Exequente para que
antecipe as custas do Sr. Avaliador na forma pretendida em fl.
362. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

4. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 318/1995 - LUCINEI

ALVES x AGIP LIQUIGAS S/A e outro -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 855vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA MAGALHÃES.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 520/1995 -
BANCO BOZANO SIMONSEN S/A x BELKA ADUBOS E
DEFENSIVOS LTDA e outro -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da carta precatória de fls. 176-263. -Advs. LEO
C DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAU-
LO SERGIO FRANCO, TOM BRENNER, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO.

6. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 601/1995 - SERGIO
LUIZ MADALONI x ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA
-A petição de fls. 516-517 está apócrifa. Intime-se o Requeren-
te para que a regularize. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

7. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 857/1995 - SOELI
NIEPSUY DE BARROS e outros x OSLEG INSTALACOES
ELETRICAS HIDRAULICAS LTDA -Intime-se a Requerente
para que junte aos autos extrato atualizado da conta poupança
vinculada ao Juízo em seu nome. -Advs. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, MARIA CLAUDIA KRODEL RECH e ANDREIA
CANDIDA VITOR.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 915/1995 -
ARQUIBALDO COSTA VALENTE x JUSTINO DA SILVA -
Defiro (fl. 182). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifes-
tação da parte interessada. -Advs. JULIO BROTTO, ANA LU-
ISA CARON e CELIO PRADO GONCALVES.

9. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1132/1995 - CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO
LUIS MARQUES TORRENS -Ao preparo das custas no valor
de R$255,94 (duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e
quatro centavos) do Sr. Contador. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1388/1995
- BANCO BRADESCO S/A x RUBENS ACLESIO SIMAO e
outro -Esclareça o exequente se, com o petitório de fl. 296,
presente a extinção da execução. -Adv. DANIEL HACHEM.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 359/1996
- BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x
CLS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA
e outros -Antecipar custas para expedição de intimação. -Adv.
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA.

12. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 772/1996 - AUTO POS-
TO TEXBELL LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA -Intime-se o exequente para que providencie
pelo andamento do feito. -Advs. JOSE ALCEU DE OLIVEI-
RA, NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 821/1996
- JOAO ANELINO PIMENTEL x DOROTEIA DA SILVA AN-
DRETTA -Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO.

14. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1212/
1996 - RASERA & CIA LTDA x CHAMPION PAPEL E CE-
LULOSE LTDA - ... Após, intime-se a Requerida-Exequente
para que providencie pelo andamento do feito, com a retirada
dos ofícios expedidos em fls. 249-250, providenciando seu pro-
tocolo junto ao órgão competente. Outrossim, ante o levanta-
mento efetuado, deverá apresentar o cálculo atualizado do dé-
bito. -Advs. IRAE CRISTINA HOLETZ, JAQUELINE LOBO
DA ROSA, LISANE CRISTINA CONTE, GLENDA GONCAL-
VES GONDIM, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e GABRI-
EL PLACHA.

15. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 465/1997 - MASSA
FALIDA DE J COHEN EMPREEND COM E REPRES LTDA
x ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intimem-
se novamente as partes para que se manifestem. -Advs. FLA-
VIO LEMOS DE OLIVEIRA, MARCIA PUNTEL DE ALMEI-
DA BARACHO, CELIO DE MELO ALMADA FILHO, WI-
LLIAM MOREIRA CASTILHO, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR e LEONARDO CICHELLA.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 932/1997
- RAFAEL COSTA CONTADOR x FAISAL BRAHIM -Intime-
se o exequente, pessoalmente para que providencie pelo anda-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Advs. MARILEI LOMBARDI CONTADOR e RAFAEL COS-
TA CONTADOR.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1256/1997
- EDILSON YUTAKA SAKAGUCHI x INCOEXMA IND E
COM EXP DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 56vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. REGINALDO
ANTONIO KOGA.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 292/1998
- UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x
DOMINGOS MARTINS DE SOUZA e outro -Retirar ofícios
de fls. 152-158. -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, CICERO JOSE ALBA-
NO, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e JANAINA ROVA-
RIS.

19. ACAO ORDINARIA - 396/1998 - ARI CARLOS CANTE-
LE x SODEPA SOCIEDADE DE EMP PUBLIC E PARTICI-
PACOES S/A -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 299-303. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA.

20. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 621/1998 - LOMA-
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RIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A -Informe o procurador da re-
querente o atual endereço de sua contituinte. -Advs. ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG e RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN.

21. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 758/1998 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CASTANHEIRA x CARLOS EDUARDO FER-
REIRA MOTA -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de Ava-
liação de fl. 143. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAU-
ER.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 870/1998
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x TREBELLE CO-
MERCIO IMP E EXP DE TECIDOS LTDA e outros -Uma vez
que o Executado discorda do laudo, porém não apresenta fun-
damentações e nem comprovação de que o laudo está irregular,
não há necessidade do Sr. Avaliador fundamentar o laudo uma
vez que dele dverá conter “I-a descrição dos bens, com os seus
característicos, e a indicação do estado que se encontram; II-o
valor dos bens”. Assim, cabe ao impugnante comprovar suas
alegações, o que não ocorreu no presente feito. Portanto, aco-
lho o laudo de avaliação de fls. 193-194 e fl. 198. Requisitem-
se as certidões a que alude o item 5.8.8.2 o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Com as respostas, agendem-
se datas para a alienação. Deve o credor apresentar o cálculo
atualizado do débito. Diligências necessárias. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS e ROMEU ALVES CORDEIRO.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1180/1998 - NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x DIRMA OLIVEIRA LIMA e ou-
tro -Antecipar custas para expedição de citação. -Adv. GERAL-
DO MOCELLIN.

24. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1196/1998 - LUIZ
CARLOS DE LIMA x BANCO REAL S/A -Intime-se a exe-
quente para que providencie pelo andamento do feito. -Advs.
MARINA TALAMINI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

25. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1230/1998 - SOLAN-
GE CRUZ ANDRAUS x TORREBLANCA CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolução e juntada da Carta de fls. 177-178. -Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO.

26. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1338/1998 - CONDO-
MINIO EDIFICIO GUARANI x AGOSTINHO CARNEIRO DA
SILVA e outro -Ao preparo das custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

27. OPOSICAO - 1407/1998 - HENEDINA DE REZENDE
RIBEIRO x LIDIONOR ANTONIO RIBEIRO e outros -Inti-
mem-se os Requerentes para que atendam o solicitado na cota
ministerial de fl. 279. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES.

28. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1453/1998 - CONJUN-
TO MORADIAS ITATIAIA V x SONIA RODRIGUES ATAY-
DE -A penhora já foi lavrada (fl. 203) e a certidão para averba-
ção da penhora já foi expedida (fl. 203). Assim, intime-se a
executada, por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Diligênci-
as necessárias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, PATRICIA PIEKARCZYK
e GUILHERME AMINTAS.

29. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 12/1999 - IVES FONSECA DA SILVA NETO e outro x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Intimem-se os Embar-
gantes para que providenciem pelo andamento do feito. -Adv.
ANTONIO GLENIO F M DE ALBUQUERQUE.

30. ACAO DE DEPOSITO - 131/1999 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO BOSCO ALFAIA DIAS -Retirar ofício de fl.
204. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e RODRIGO GHESTI.

31. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 136/1999
- EXAL ADM DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA
x BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Oficie-se o Banco Itaú S/A para que este informe o
valor depositado. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. RAFAEL COSTA
CONTADOR, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MARCARINI KOEH-
LER e ROSELY PENHA PEREIRA.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 345/1999
- ADUBOS BOUTIN LTDA x JORGE LUIZ MARAFIGO DA
SILVA -Informe o Exequente se com o levantamento pretendi-
do dará quitação ao presente ou se ainda há débitos, juntando,
neste caso, o cálculo atualizado do débito. Após, voltem para
apreciação do pedido de fl. 321. -Advs. LUIZ ROBERTO
RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, MALISSA ACHCAR CAPRIGLIONE,
EVELISE ZAMPIER DA SILVA e GIORDANO SANTOS
RECH.

33. ACAO REVOCATORIA - 504/1999 - ROBERTO CAR-
LOS MORO x NOEL TRACZ e outros -Retirar Carta Precató-
ria de fl. 327. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 706/1999
- BANCO DO BRASIL S/A x R MANCINI E CIA LTDA e
outros -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ...
2. Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 76-80, que se regerá pelas cláu-
sulas e condições nele contidas. 3. Via de consequência, julgo

extinto o processo, com julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. 4. Arqui-
vem-se com as baixas e comunicações necessárias. P.R.I. -Advs.
MARIA HELENA LAZOF, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANO-
EL EDUARDO A CAMARGO E GOMES e EDSON ISFER.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1207/1999
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x MEDICAMENTOS FARMALAF LTDA e outro -Deve
a exequente apresentar cálculo atualizado. -Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA.

36. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1230/1999 - EUCLIDES DE CRISTO e outro x BANCO ITAU
S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 530-540 em ambos
os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e AMANDO BARBOSA LEMES.

37. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1242/1999 - MAR-
CIO WESCHER CONDESSA e outros x DIONISIO SERENA
NETO e outros -Defiro (fl. 906). Intime-se o Sr. Comissário
para que se manifeste. Antecipar custas para expedição de inti-
mação do Sr. Comissário. -Advs. CELSO ARAUJO GUIMA-
RAES, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CO-
NEGLIAN, JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO - 853/2000 - VALTER CO-
RONA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 304-331. -Advs. FREDERICO
KORNDORFER NETO, GELSON BARBIERI e IRIA EMI-
LIA E BEZERRA.

39. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 951/2000 - REUTER
COMERCIO DE JOIAS LTDA x PORTFOLIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA -Manifeste-se o autor sobre
o depósito de fl. 188. Ao preparo das custas e alvará no valor
de R$22,60 (vinte e dois reais e sessenta centavos). -Advs.
DANIELLE ANNE PAMPLONA e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA.

40. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1227/2000 - LUIZ
GASTAO MERLIN DE CAMARGO e outros x DANILO COS-
TENARO -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
carta precatória de fls. 177-193. -Advs. ROBERTO ZANDA-
VALI CARNASCIALI e DECIO FERREIRA DE BRITO.

41. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 139/2001 - JULIO SIMAO x MARIA TEREZA CABRAL DE
MAGALHAES M DE ARAUJO -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Advs. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS
e JOAO CARLOS DE MACEDO.

42. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1299/2001 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ
FERNANDO COMEGNO -Defiro (fl. 248). Aguarde-se no ar-
quivo provisório na forma pretendida. -Advs. IDELANIR ER-
NESTO, LUIZ FERNANDO COMEGNO e LEOVEGILDO R
DE SOUZA JUNIOR.

43. ACAO MONITORIA - 100/2002 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VALVERDE ADVOGADOS AS-
SOCIADOS e outro -Por derradeira tentativa e deligência quanto
a produção de prova manifeste-se o Sr. Perito quanto a possibi-
lidade de parcelamento. Com a resposta, intime-se para depó-
sito, em até cinco dias. -Advs. EDSON SILVERIO CABRAL,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES
ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL
SCHATZ, JANDER LUIS CATARIN, VILMA DE ALMEIDA,
ROGER PENSUTTI, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI
e AMANDA CRISTHINA ALMEIDA.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/2002 - PETRONILIO
PEREIRA DOS SANTOS x GM LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 149-152. -Advs. OTONIEL PEREIRA DOS REIS
e THOME TEXEIRA DE MENDONCA JUNIOR.

45. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 295/2002 - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A x ELIANE IVETE WAL -Ao preparo das custas
de ambos os processos no valor de R$682,26 (seiscentos e oi-
tenta e dois reais e vinte e seis centavos). -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO.

46. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 328/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RO-
DRIGUES -Manifeste-se a parte interessada sobre o teor da
certidão de fl. 136, bem como da juntada dos ofícios de fls.
137-138. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

47. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 662/2002
- LEURIS LUIZ CONTE x BANCO DE BOSTON S.A -Como
já decidido em fls. 327, deve o renunciante comprovar que ci-
entificou o requerente da renúncia dos poderes outorgados, nos
termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. -Advs. CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROM-
BELI.

48. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 850/2002 - SCHULTZ
TRANSPORTES LTDA - ME x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Retirar alvará de fl. 239, com prazo de
validade. -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO.

49. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 870/2002
- MARCIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Deve
o exequente apresentar cálculo atualizado. -Advs. FABIO PA-

CHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES e CARLOS ROBERTO CARDOSO
JACINTO.

50. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1293/
2002 - MAURICIO CHEMIN x CONDOMINIO EDIFICIO
VERONA -Retirar ofício de fl. 347. -Adv. JULIANA GEMIN
LOEPER.

51. ACAO CONDENATORIA (ORD) - 1497/2002 - BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA. x TELE CELULAR SUL
PARTICIPACOES S/A e outros -Recebo o recurso de apelação
de fls. 593-617 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida
para contra-razões. -Advs. VICENTE DO PRADO TOLEZA-
NO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO, FERNAN-
DA MAROTTI DE MELLO, CISTINA FELICIO DRUM-
MOND DE CASTRO, LAISA DARIO FAUSTINO DIAS, ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES, FABIANA DE FREITAS, ELOISA BEDIN, CRIS-
TIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, MYCHELLE FORTUNA-
TO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA
DOS SANTOS FERRAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO,
SANDRO MANSUR GIBRAN, MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ, REGIANE BINHARA ESTURILIO, MADIAN LUA-
NA BORTOLOZZI, LUIZ ALFREDO BOARETO e MARIA
AMELIA MACEDO AMARAL.

52. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 270/2003 - DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
TRANSPORTES CARGO NORTE LTDA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 123-124. -Advs. MARGARE-
TE DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA,
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e FERNANDA DOS
SANTOS LORETO.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS e outros -Aguarde-se o prazo da intimação retro.
Decorrido o prazo, sirva o presente de mandado para a intima-
ção pessoal do procurador detentor da carga dos autos para que
os restitua, em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e
apreensão. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO.

54. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 483/2003 - BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO x
CESAR SILVA -Manifeste-se o Embargado. -Advs. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e DELOA MULLER.

55. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1258/2003 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PAULO ROBER-
TO ZANICOTTI -Deve o autor falar o depósito de fl. 113. Ao
preparo das custas e alvará no valor de R$18,10 (dezoito re-
ais). -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1593/2003
- BANCO ITAU S/A x POSTEPAR IND. ART. DE CONCRE-
TO PARANA LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 61vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

57. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 140/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x DAITIMORE DO-
NAIRE e outro - Tendo em vista que não há mais tempo hábil
para citação da Requerida, transfiro a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), para o dia 29 de setembro de 2006, às 14:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 139. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

58. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 439/2004 - LUIZ
CLAUDIO SURUGI GUIMARAES e outro x GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI -Retirar ofícios de fls. 196-198. -Adv.
LEONEL STEVAM FILHO.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1535/2004
- MK PUBLICITA PRODUCOES PUBLIC E PROPAGANDA
LTDA x BLESSED GOSPEL COMERCIO DE CD LTDA -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 76vº, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FER-
NANDO KUSTER, CRISTIANE DE ARAGÃO DOMINGUES
e STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO.

60. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 41/2005 - CLAUDIO
NEI DOS REIS x SANTANDER NOROESTE LEASING AR-
REND MERCANTIL S.A - ... Sendo assim, deverá o item “2”
do Dispositivo da sentença de fls. 93/100, passar a ser lido da
seguinte maneira: 2. “2. Outrossim, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
nos termos do disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Proces-
so Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, ao conteú-
do econômico da demanda, à importância e à natureza da cau-
sa, bem como ao tempo e trabalho exigidos. Os honorários ad-
vocatícios deverão ser acrescidos de juros de 1% ao mês e cor-
reção monetária pelo índice INPC, a partir do trânsito em jul-
gado da demanda.” Desta forma, pela fundamentação acima
exposta, recebo os embargos opostos e os acolho em parte, de-
terminando que o item “2” do Dispositivo passe a ser lido com
a redação acima descrita. P.r.i. -Advs. GIANCARLO AMPES-
SAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
CAROLINA DAL PRA CAMPOS, CRISTINA TRENTO, JA-
MILLE GUILHERME MIRANDA, BIANCA MERES SILVA,
ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO, FABRICIO TAPXU-
RE SCARAMUZZA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
HELOISE MARIA HILU PRESIAZNIUK, KAROLYNE CRIS-

TINA ALBINO QUADRI e CAROLINA ERZINGER PEIXER.

61. ALVARA JUDICIAL - 538/2005 - THIAGO MOURAO
ARAUJO x MARIA CLAUDIA MARINONI MOURAO -Reti-
rar alvará de fl. 37, com prazo de validade. -Adv. PIRATAN
ARAUJO FILHO.

62. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 719/2005 - JOSE CLAUDIO DEL CLARO x BANCO BRA-
DESCO S/A -Para que possa ser analisado o pedido de cone-
xão, deve o Embargante juntar certidão em que conste o obje-
to, as partes e a data do despacho inaugural da demanda trami-
tante perante a 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, bem como sua fase atual. -Advs. VICTOR BENGHI
DEL CLARO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO, VINICIUS
KLEIN, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e ANAMARIA JORGE BATISTA.

63. ACAO MONITORIA - 1163/2005 - BANCO BRADESCO
S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 75vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e NELISSA ROSA MENDES.

64. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1205/2005 -
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCOS ANTONIO DE SOUZA -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 63. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, PATRICIA N M DO AMARAL TOLEDO PIZA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUIZ PEREIRA,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA .

65. ACAO DE DEPOSITO - 1210/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERALDO SOARES FALCAO -Defiro a conver-
são da presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depó-
sito. ... Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

66. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1215/2005 - NEISI
MARIA CASTELHANO x JEAN CARLOS CORREIA -Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 62-67 no efeito devolutivo (Lei
nº 8.245/91, art. 58, V). Vista a parte recorrida para contra-
razões. -Advs. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATIS-
TA.

67. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1216/2005 - POSTO DE GASOLINA 39 LTDA x ALDO JOSE
VIANNA HERNANDES e outro -O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, por tratar de matéria que não
demanda produção de prova em audiência, nos termos do arti-
go 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e prepa-
ro. -Advs. ILDEFONSO J. CESCHIN, RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, AIRTON PEDRO DOS SANTOS, ROBERTO
FADE e AMARILIS VAZ CORTESI.

68. ALVARA JUDICIAL - 1229/2005 - MARIA KRACHINSKI
e outros x JOAO LINO BUENO -Defiro (fl. 74). Intime-se na
forma pretendida. Antecipar custas para expedição de intima-
ção pessoal. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO.

69. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1255/2005 - JOSE
JORGE DEQUECHE x UMARO DJALO -Manifeste-se sobre
a certidão de fl. 59, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e JULIANA DE BARROS BLEY GALLI.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1275/2005
- MERTENS GRAFICA E EDITORA LTDA x ALHO SUL
EMPACOTAMENTO E COMERCIO DE ALHO LTDA -Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fl. 60, do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO
BORGES DE LIZ NETO e DAURIANE LOUREIRO.

71. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1307/2005 - JOSE SANTOS AMORIM x PEDRO RIBEIRO
VIDAL -Intime-se o Requerente para que providenciem pelo
andamento do feito. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI GAN-
DAL.

72. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1308/2005 -
GUNTHER NEVES PINHEIRO e outro x MARCIO MARAG-
NO ZAMBRAIM e outro -Retirar ofícios de fls. 142-144. -
Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS.

73. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1340/2005 - HAMBURG
SUDAMERIKANISCHE D GESELLCHAFT KG x LE CUL-
TIVE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Como decidido
em fls. 199, faz-se necessária a oitiva do representante legal da
requerente. Defiro a expedição de carta precatória para a oitiva
do representante legal da requerente. Ao preparo das custas para
expedição de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze re-
ais). -Advs. TERESA CRISTINA DE SOUZA, FERNANDO
JOSE DINIZ, BRUNO CIPOLLARI MESSIAS, CASSIA MA-
RIA DUARTE CORREIA, MAURO VIGNOTTI, MARCELO
DE BORTOLO, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e LUIZ AN-
TONIO DUARESKI.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1348/2005
- CARRIER VEICULOS LTDA x EMPENHO CONSTRUTO-
RA LTDA e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios
de fls. 51-57. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO.

75. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1351/2005 - AGROPE-
CUARIA SAO VICENTE LTDA x OZIEL BARBOSA DE FI-
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GUEIREDO -Intime-se a Requerente, pessoalmente, para que
providencie pelo andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. LEONARDO BICA
DE FREITAS REZENDE.

76. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1392/2005 - LOU-
RENCO EUSTAQUIO SERAFIM BORBA x VILMA MENE-
GUEL e outro -Manifestem-se sobrre a necessidade de desig-
nação de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o
caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível concili-
ar, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo da pertinência das mesmas. -Advs. SILVANA DAS GRA-
CAS BORBA PLUGGE e MAGDA REJANE CRUZ R DOS
SANTOS.

77. ACAO ORDINARIA - 1437/2005 - RUY TABORDA RI-
BEIRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Manifestem-
se as partes. -Advs. EDIVALDO MERCER GONCALVES,
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA, BLAS GOMM FILHO,
ALEX LUNARDELLI VALENTE, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1461/2005 - MARIA APA-
RECIDA MERINO e outro x GIZE ALVES PIRES DE MORA-
ES -Defiro a reabertura de prazo para que a requerente se ma-
nifeste sobre a contestação. Ao preparo das custas para expedi-
ção de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e MARISOL BENTO
MERINO.

79. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1483/2005 - SOCI-
EDADE OPERARIA E RECREATIVA PINHEIRINHO x JOAO
DA PIEDADE CARNEIRO -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 88vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI e MAYRON VENDRAME MAGRINI.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1513/2005
- SEVENO ALEXANDRE DE BRITO RUPPEL x ARCOBRAS
- ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA. -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 66vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

81. ACAO DE USUCAPIAO - 1515/2005 - JOSEPHINA DO
NASCIMENTO e outros x -O Tribunal Regional Eleitoral não
mais atende a requisições de endereço no interesse de ação cí-
vel. Indefiro, pois, o pedido de fl. 76 a isso referente. Defiro a
expedição do ofício a Receita Federal. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
ROGERIO DISTEFANO e RENATO KANAYAMA.

82. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 29/2006 - JOSE ADE-
MIR RICARDO PEREIRA e outro x OTAVIO BOTTAMEDI -
Intime-se o requerido para que providencie os atos necessários
à citação da litisdenunciada. Antecipar custas para expedição
de citação da litisdenunciada. -Adv. CARISI MARA ARPINI
MIGUEL.

83. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 42/2006 - ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDE-
CIR BELMIRO DA SILVA -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 37vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA .

84. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 60/2006 -
NANCY DE SOUZA CARVALHO x SHOPPING VIDA SU-
PER MAGAZINE LTDA -Retirar Carta Precatória de fl. 108. -
Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO.

85. ALVARA JUDICIAL - 64/2006 - MARIA GLACI BOR-
GES PRADO x OSVAIL PRADO (ESPOLIO) -Oficie-se ao 2º
Distribuidor solicitando informações a respeito da abertura de
Inventário em nome de OSVAIL PRADO. Anote-se na forma
pretendida em fl. 21. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. EDUARDO MAR-
TINS FRANCO.

86. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 65/2006 -
HUGO MARIO MARIN SOLIS e outro x BANCO ITAU S/A -
Intimem-se os Requerentes para que cumpram integralmente o
determinado em fl. 52, sob pena de cancelamento da distribui-
ção da presente. -Adv. FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE.

87. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 69/2006 - CLAUDIO
CAPUTO APOLLARO x KRAFT FOODS BRASIL S/A - Uma
vez que o Requerido já apresentou sua alegações na contesta-
ção não há necessidade do mesmo ser ouvido, bastando, a ou-
vida das testemunhas arroladas. Outrossim, o depoimento das
partes em nada poderá esclarecer os pontos controvertidos. -
Advs. CARLOS NARCY DA SILVA MELLO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, JOSE ROBERTO PRADO DE AL-
MEIDA, CASSIARA FINGER VARELA, RODRIGO CORREA
E CASTRO, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 71/
2006 - BANCO ITAU S/A x AMAURI PEREIRA -Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00
(duzentos reais) através de guia. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA.

89. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 75/
2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVEST x ANGELIS DO COUTO RODRIGUES -Reti-
rar ofícios de fls. 41-43. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN.

90. EXECUCAO HIPOTECARIA - 79/2006 - BANCO ITAU

S.A x HIROYASU MORI e outro -Retirar ofícios de fls. 81-82.
-Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

91. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
82/2006 - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA x EMPI-
LHACAR ASSIT TEC DE MAQUINAS EMPILHADEIRAS -
Intime-se a requerente para que compareça em cartório para
assinar o termo de caução, para que se manifeste sobre a con-
testação apresentada e para que proponha a ação principal, sob
pena de revogação da liminar e extinção do feito. -Adv. JOAO
CARLOS DE ARAUJO.

92. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 138/2006 - ANGELA
APARECIDA DOMINGOS DA SILVA x DOUGLAS ROSSI
BORGES -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 45.
-Advs. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR, CRISTY HAD-
DAD FIGUEIRA, ALESSANDRA LILIAM DE OLIVEIRA e
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL GARCIA.

93. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 161/2006
- DJF COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Ante os documentos jun-
tados em fls. 154-194, dê-se ciência aos Requerentes. -Advs.
GERCINO BETT JUNIOR e CRISTIANE BOROS SAMPAIO.

94. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 203/2006 - OSNIL-
TO RICARDO ROSA ME x BANCO ITAU S/A -Retirar Carta
de fl. 82. -Adv. JORGE ABRAO FAIAD NETO.

95. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 204/2006 - SILVIA CARMEN COLLINI DA CRUZ x BAN-
CO BANESTADO S/A -Informe-se que a decisão agravada foi
mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido no arti-
go 526 do Código de Processo Civil. Prossiga-se na forma de-
terminada em fl. 38. -Advs. JUAREZ CORREA DE OLIVEI-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

96. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 205/
2006 - BANCO PANAMERICANO S/A x ROSANA NUNES
GARCIA -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no
valor de R$200,00 (duzentos reais) através de guia. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VA-
RASCHIN, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHL-
MANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA e MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 248/2006 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x BANCO
BANESTADO S/A -Manifeste-se o Requerente. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e DANIEL ALCANTARA SOARES.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 253/2006
- FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x CLA-
RICE SENIGALIA SILVESTRE e outro -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fl. 40. -Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA.

99. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
256/2006 - AKEMI RICIOLI x BRADESCO SEGUROS S/A -
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar de matéria de direito que não demanda produção de pro-
va em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil. À conta e preparo. -Advs. JOSE MADSON
DOS REIS, ELEIZA CAMARGO COELHO, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

100. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 257/2006 - TERRA-
RUM ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA x MMC INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAR LTDA e outro -Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de designação de audiência de conciliação, tra-
zendo aos autos , sendo o caso, proposta concreta de acordo.
Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. -Advs.
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, FABIO AMARAL
ROCHA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

101. ACAO MONITORIA - 304/2006 - OESP MIDIA LTDA x
WISDOM NET FRANCHISING LTDA -Retirar a Carta Preca-
tória de fl. 147. -Advs. REGIS FERNANDO FERREIRA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES.

102. ACAO DE DEPOSITO - 312/2006 - BANCO DIBENS S/
A x WESLEY MARTINS BATISTA -Retirar ofício de fl. 51. -
Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

103. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 328/2006 - CE-
SAR SUARDI NETO x BANCO SANTANDER S/A -Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de designação de audiên-
cia de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta
concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinên-
cia das mesmas. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN, BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN, MARCO JULIANO FELIZARDO,
ALEX LUNARDELLI VALENTE, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO - 395/2006 - ELENILSON
BATISTA DE CARVALHO x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA -Manifestem-se as partes sobre a ne-

cessidade de designação de audiência de conciliação, trazendo
aos autos, sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sen-
do possível conciliar, indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. -Advs. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER e MARCELO CLEMENTE
BASTOS.

105. ARROLAMENTO SUMARIO - 693/2006 - LUIS CAR-
LOS VIEIRA e outros x SUELY SONIA VIEIRA (ESPOLIO) -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... 4. Ante o
exposto, homologo por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a partilha apresentada em fl. 07-14 des-
tes autos de Arrolamento dos bens deixados por SUELY SO-
NIA VIEIRA. 5. Contadas e pagas as custas, recolhido o valor
relativo ao imposto incidente e após a verificação pela Fazenda
Pública, expeça-se o respectivo Formal de Partilha em favor
dos Requerentes, ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. A se-
guir, arquivem-se os autos. -Adv. LUIS CARLOS VIEIRA.

106. ARROLAMENTO SUMARIO - 824/2006 - ERNESTO
FELIPE MULLER e outros x ZULKA ANTUNES MULLER -
Vistos e examinados, etc ... Decido. ... 5. Ante o exposto, ho-
mologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls. 04-05 destes autos de Arrolamen-
to dos bens deixados por ZULKA ANTUNES MULLER. 6.
Contadas e pagas as custas, recolhido o valor relativo ao im-
posto incidente e após a verificação pela Fazenda, expeça-se o
competente Formal de Partilha em favor dos herdeiros, ressal-
vados direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se os au-
tos. -Advs. JAMIL NABOR CALEFFI e ALEXANDRE STA-
DLER CORREA.
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PEDRO HENRIQUE XAVIER 0079 001353/2005
PEDRO LOPES 0047 001311/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0060 001246/2004
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0046 001010/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0027 001373/2001
REGINA A.CAMPOS 0077 001304/2005
RENATO LUIZ FERNANDES FIL 0001 004291/1969
RENATO SERPA SILVERIO 0055 000594/2004
RICARDO N. RAVEDUTTI SANT 0049 000174/2004
RICARDO RODOLFO BORN 0062 001491/2004
RICARDO ROSETTI PIVA 0092 000436/2006
RICHARD PAUL SCOSSIG 0032 000649/2002
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0100 000591/2006
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0018 000015/2001
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0005 000141/1996
ROBSON DA COSTA SANTOS 0044 000573/2003
ROBSON ZANETTI 0034 001289/2002
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0062 001491/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0023 000855/2001
ROGERIO VERAS 0051 000389/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0021 000308/2001
SADI BONATTO 0027 001373/2001
SAMUEL MARTINS 0010 000759/1998
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0048 000029/2004
SANDRA REGINA SBORZ 0031 000564/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0097 000521/2006
SERGIO GERAB 0027 001373/2001
SERGIO SCHULZE 0012 000898/1998
SERGIO VULPINI 0041 000388/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0009 001315/1997
SILVIO NAGAMINE 0024 000896/2001

SILVIO RORATO 0063 001517/2004
0083 000029/2006

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0074 001098/2005
SIONARA PEREIRA 0032 000649/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0072 000864/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000894/1998

0012 000898/1998
0020 000256/2001
0028 001401/2001
0038 000300/2003

TATIANE BERGER 0055 000594/2004
THAIS PORTUGAL 0031 000564/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0064 001526/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000990/2003

0066 000475/2005
VANETE S. VILLATORE 0023 000855/2001
VANIA MASSAMBANI 0100 000591/2006
VINICIUS KOBNER 0073 000890/2005
VITORIO KARAN 0071 000817/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0042 000403/2003
WALTER DAMASIO MASSONI 0010 000759/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0074 001098/2005
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0010 000759/1998
WALTER SPENA DE MACEDO 0037 000241/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0017 001050/2000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0098 000529/2006

1. ORDINARIA-4291/1969-ELIAS J. CURI x VELLOSO &
CAMARGO S/A-Desp. de fls.2332...INtime-se o executado a
se manifestar acerca do petitório juntado às fls. 2323/2327 e
2329/2331. Int. -Advs. JOSE CID CAMPELO, KLEBER CA-
ZZARO, OCTAVIO ALADIO VAZ, JOSUE CORREA FER-
NANDES, JOSE RODRIGO SADE, RENATO LUIZ FERNAN-
DES FILHO, DIRCEU PERTUZATTI, EDUARDO ROCHA
VIRMOND e GUILHERME RODRIGUES-.

2. ORDINARIA-895/1987-JUDITE LINA DA SILVA x PRE-
FEITURA MUN.DE VITORINO-Desp. de fls.413...O fax jun-
tado refere-se a exordial dos embargos do deveodr em apenso
sob nº 581/06. Assim, desentranhe-o. Int. -Advs. JOSE ANTO-
NIO VALE, IZABELLE M. S. TURKIEWICZ, MAURICIO
VITOR LEONE DE SOUZA, DANIELA BISS PEREIRA
LIMA, MAURICIO VITOR DE SOUZA, ANTONIO CARLOS
PERIOTO e ALCIDES BITENCOURT PEREIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULO-105/1989-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x RICARDO G.A.VALENTE E OUTRO- Digam
as partes acerca do cálculo de fls. 89/90. -Advs. ELCIO LUIZ
KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA RO-
VARIS-.

4. SUMARIA DE COBRANÇA-398/1993-BONAFITE FIAN-
CAS LOCATICIAS x FABIO DA SILVEIRA SCHLICHTING-
Parte dispositiva da sentença de fls.93/97: Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos , somente para o
fim de condenar o réu ao pagamento da importância de Cr$
19.581.937,71 (dezenove milhões, quinhentos e oitenta e um
mil, novencentos e trinta e sete cruzeiros e setenta e um centa-
vos), conforme recibos de fls.30 e 31, com correção monetária
pela variação do INPC/IGP-DI desde os dias em que ocorreram
cada um dos pagamentos e com juros moratórios de meio por
cento ao mês e depois da vigência do novo CC (janeiro de 2003)
em um por cento ao mês, tudo até data do efetivo cumprimento
da sentença. Diante da sucumbência mínima da autora, conde-
no o réu ao pagamento integral das custas judiciais e honorári-
os advocatícios, estes últimos que arbitro em 10% sobre o va-
lor da condenação haja vista que a demanda não exigiu maiores
esforços. P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e CLAIRE
LOTTICI-.

5. REPARACAO DE DANOS-141/1996-WALDOMIRO CU-
THMA x ANDREZA IACONO e outro-Desp. de fls.432...Defiro
a penhora do bem indicado pelo credor no petitório de fls. 431.
Desentranhe-se o mandado e oficie-se ao Detran para averba-
ção. Intime-se o devedor da penhora. Itn. Ao exequente para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$80,00.
-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, LUIS ANTONIO
MONTANHA e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-1319/1996-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO BOZANO SI-
MONSEN S.A-Desp. de fls.605...Intime-se o devedor, via
DJPR, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. Int. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LEO C. DE OLIVEIRA, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-.

7. MONITORIA-118/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
AGRO COMERCIAL CHICO MACA LTDA. e outros-Desp.
de fls.250...Diante dos documentos de fls. 243/249 que notici-
am a incorporação do Banco Bandeirantes S/A ao Unibanco -
União dos Bancos brasileiros S/A, retifique-se a autuação, re-
gistro e distribuição, devendo constar no pólo ativo da presente
demanda ‘Unibanco - UNião de Bancos Brasileiros S/A’. Defi-
ro a penhora ‘on line’ porque mesmo após inúmeras diligências
o exequente não localizou bens passíveis de constrição em nome
dos executados. Determino que o Escrevente devidamente au-
torizado efetive o bloqueio no ‘site’ do Banco Central do Bra-
sil, certificando-se. INt. Desp. de fls.264...Cumpra-se o despa-
cho de fls. 251. Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ARMANDO BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO e JANAINA ROVARIS-.

8. EXECUCAO DE TITULO-129/1997-BANCO BRADESCO
S/A x COOPERLAT COM. DISTR.DE
PROD.ALIMENT.LACTEOS LTDA e outro- Manifestem-se as
partes acerca do cálculo de fls. 180/181. -Advs. DANIEL HA-

CHEM e AUREO SIMOES JUNIOR-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-1315/1997-O.B. BOLICE-
NHO AGENCIA DE TURISMO LTDA. x MASTERPLAN S/
A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.-Parte dispositi-
va da r. sentença de fls109/113... Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os embargos para o fim de reconhecer a impossibili-
dade jurídica da execução do contrato exeqüendo. Condeno a
embargada ao pagamento das custas processuais e honorários
que arbitro em R$5.000,00 (cinco mil reais) haja vista que a
demanda não exigiu maiores esforços, não se permitindo, po-
rém, fixação inferior diante do valor econômico da pretensão.
A referida quantia será corrigida monetariamente pela variação
do INPC/IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. P.R.I.
-Advs. EDUARDO VARELA GARCIA e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-.

10. COBRANÇA-759/1998-CAOME DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x DIRCE BUENO MONTEIRO &
CIA. LTDA.- Manifestem-se as partes acerca do retorno da carta
precatória. -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, GUILHERME J. T.
DE FREITAS, SAMUEL MARTINS, WALTER DAMASIO
MASSONI e PAULO CAMILO DE GODOY-.

11. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-894/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x ALVINO ALVES
DA SILVA JUNIOR- Cumpra-se o exequente o determinado no
item ‘b’ da parte dispositiva da sentença de fls. 108.-Advs.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-898/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEREU
ALVES-Sentença de fls.164: Vistos e examinados estes autos
de Ação de Reintegração de Posse convertida em Rescisão
Contratual, em que é autor Unibanco Leasing S/A - Arrenda-
mento Mercantil e réu Nereu Alves. Homologo, por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de
desistência de fls. 163. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, revogando a liminar an-
teriormente concedida. Contados e preparados, lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, LUCIANA
BERRO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES-.

13. MONITORIA-968/1998-BANCO ITAU S/A. x RODRI-
GUES DECORAÇOES LTDA. e outro- Manifeste-se o exe-
quente acerca do prosseguimento do feito. -Advs. DANIEL
HACHEM, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-.

14. EXECUCAO DE TITULO-53/1999-MASSA FALIDA DE
BANCO ARAUCARIA S/A FLS. 139 x MANOEL ANTONIO
MUNHOZ DA ROCHA e outro- Ao autor, manifeste-se sobre a
resposta do ofício de fls..143/149-Adv. JAIR RIBEIRO-.

15. EXECUCAO DE TITULO-1467/1999-BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S/A. x JOSE ADEMIR PEREGO e
outro-Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 50-verso, bem como para efetuar o prepa-
ro das custas complementares no valor de R$60,00. -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO, IRINEU
PETERS, EROS GIL PETERS e IRINEU JOSE PETERS-.

16. INDENIZACAO ORD.-1022/2000-EUDES ROBERTO
DOS SANTOS e outro x ORGANIZAÇAO MEDICA CLI-
NIHAUER LTDA.- Ao autor, para oferecer memoriais no dia
31/08/2006 às 14:00 horas, e para intimação da realização de
audiência de leitura de sentença no dia 22/09/2006 às 16:00
horas.-Advs. ANDREA SIMONE SIWEK, ADYR S. FERREI-
RA, ANTONIO JESUS MARÇAL ROMEIRO BCHARA, DA-
NIELLE ROCHANE MARÇAL R. BCHARA, JOSE HERI-
BERTO MICHELETO e GERMANO LAERTES NEVES-.

17. MONITORIA-1050/2000-MEGA CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x UADIL RIECHI FILHO-Manifeste-se o au-
tor ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 90/92. -Advs.
ARNO JUNG e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-15/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MOZART x ALVARO NEY MACHADO-Par-
te dispositiva da sentenca de fls. 59/61: ... Ex positis e tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para con-
denar o réu Alvaro Ney Machado, a pagar ao autor, Condomí-
nio Residencial Mozart, o importe relativo às contribuições
condominiais referentes aos meses de julho a agosto e novem-
bro do ano de 2000, conforme demonstrativo de débito de fls.
27 Fica consignado que o valor nominal de cada uma das par-
celas vencida deverá sofrer a incidência dos encargos previstos
no artigo 35 da Convenção. Pela aplicação do princípio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor
da condenação devidamente atualizado. P.R.I. -Adv. RITA DE
CASSIA RIBEIRO-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-JOSE ADEMIR
PEREGO e outro x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO
S/A.-Desp. de fls.222...Expeça-se alvará coforme requerido às
fls. 220, medinate termo de quitação. INtimem-se os exquentes
José Ademir Perego e outros a se manifestarem sobre eventual
interesse do prosseguimento do feito. Cumpra-se o item ‘2’ do
despacho de fls. 219, expedindo-se mandado executivo para a
citação de José Ademir Perego e Julio Toshigi Hara. Int. -Advs.
IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PE-

TERS, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER e MARCELO ANTONIO THEODORO-

20. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-256/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JORGE LUIZ SACHUK-Sen-
tença de fls. 112: Vistos e examinados estes autos de busca e
apreensão de nº 256/01, em que requerente BANCO PANA-
MERICANO S/A e requerido JORGE LUIZ SACHUK. Trata-
se de pedido de busca e apreensão de automóvel, objeto de
alienação fiduciária, no qual figura o autor como credor fiduci-
ário. Concedida liminar de busca e apreensão do bem, que não
foi apreendido, motivo pelo qual se requereu a conversão em
ação de depósito. Citado o réu por edital, oferecida defesa atra-
vés de Curador Especial que sustentou a impossibilidade da
prisão civil. O autor pediu desistência do processo. Passo a
decidir. O pedido de desistência formulado pelo autor não cau-
sa nenhum prejuízo ao réu, considerando que não houve apre-
ensão do bem e se pediu sua prisão, tendo se limitado a ilustre
Curadora Especial em somente sustentar a impossibilidade de
sua aplicação. Diante do exposto, homologo o pedido de desis-
tência com fundamento no preceituado no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Intimadas as partes, pessoalmente a ilustre Curadora
Especial, arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e CLAIRE LOTTI-
CI-.

21. SUMARIA DE COBRANÇA-308/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x
MAURICIO DE ASSIS FRADE e outro-Sentença de fl.199:
Vistos e examinados estes autos de Ação Sumária de Cobrança,
ora em face de execução Condomínio do Conjunto Residencial
Marechal Rondon e executao Maurício de Assis Frade. O exe-
qüente noticiou às fls. 198 que com o depósito efetuado pelo
devedor às fls. 195, a obrigação a que se refere os autos, relati-
va ao período de setembro/00 a setembro/02, se encontra satis-
feita podendo ser extinta a execução. Diante do exposto, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Código Processo Civil. Expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada. Pagas as custas remanescentes, façam-se
todas as necessárias anotações e comunicações, inclusive na
distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

22. RESCISAO CONTRATUAL-357/2001-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x GERALDO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros-Desp. de fls.140...Expeça-se
mandado de reintegração de posse conforme requerido à fl. 139.
Int. Ao autor para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$80,00. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-855/2001-FLOEMA EMPRE-
ENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x FOMENTO FACTO-
RING LTDA e outro-Sentença de de fl. 312: Visto examinados
estes autos de Ação Declaratória, em fase de execução de sen-
tença, sob o nº 855/01, em que é exeqüente Floema Empreen-
dimentos Florestais Ltda. e executados Formento Factoring Ltda.
e Serralheria Maringá Ltda. Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls.308/310), nestes autos. Em conseqüência, tendo o referido
acordo efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso, em relação ao executado Fomento Factoring Ltda., com
julgamento de mérito, na forma do art.269, III do Código de
Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na referida tran-
sação, custas e honorários advocatícios. Expeça-se alvará con-
forme à fl. 308/309. Pagas as custas remanescentes pelo execu-
tado Fomento Factoring Ltda., conforme item 4 do acordo, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações
e comunicações necessárias. A presente ação continua em rela-
ção ao executado Serralheria Maringá Ltda. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Sentença de fl.314: Homologo a renúncia
ao prazo recursal. Intime-se o exeqüente sobre o prossegui-
mento do feito em relação ao executado Serralheria Maringá
Ltda. Int. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, DANTE PA-
RISI, VANETE S. VILLATORE e RODRIGO DA ROCHA
ROSA-.

24. ORDINARIA-896/2001-CION CONSTRUÇOES E IN-
CORPORAÇOES LTDA x LIZETE ALVES DE MELO e ou-
tro-Parte dispositiva da sentença de fl.176/178: Diante do ex-
posto, condeno os réus ao pagamento de indenização no valor
apurado pelo perito judicial, ou seja, R$ 49.327,33 (quarenta e
nove mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos),
importância qie será corrigida pelo índice e taxa de juros indi-
cada na sentença (fls.72), isso desde a data em que confeccio-
nado o laudo (20/03/2006) até efetivo cumprimento da senten-
ça. Incabível nova condenação em honorários diante da preca-
riedade da impugnação do laudo apresentada pelos réus. P.R.I.
-Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE OLIV, JU-
LIANA KURIU, IRAE CRISTINA HOLETZ e MAURO CURY
FILHO-.

25. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1201/2001-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x MARIA DE FATIMA FRAGOSO METRING-Desp. de f.
143...Defiro a expedição do oficio requerido a fl. 112. À avali-
açaõ como requer a fl. 112. INt. Manifeste-se a autora acerca
da avaliação do bem de fls. 144 (R$500,00). -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-1372/2001-CELSO LIND-
NER x ESP.MARCOS KNOPFHOLZ-Desp. de fls.152...Intime-
se o ilustre procurador do embargante acerca do item 02 de fls.
147. Int. -Advs. GERALDO JASINSKI JUNIOR, ANDREA
SERKEZ, PAULA CARDOSO, GIOVANNA P. DE MELO,
JULIANE TOLEDO S. ROSSA, GEORGIJ SEREDA, MARIO
BELTRAMIN JUNIOR e DAVI DEUTSCHER-.

27. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1373/2001-CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
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SIL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outro-Desp. de
fls.186...Deve a Escrivania desentranhar o petitório de fls. 157,
pois não pertence à estes autos. Intime-se o exequente a se
manifestar acerca da Carta precatória juntada às lfs. 158/185.
Int. -Advs. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO,
RAFAEL MACHADO ALVES e SERGIO GERAB-.

28. BUSCA E APREENSAO-1401/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A x PAULO ROBERTO DE SOUZA-Desp. de f.
102... À conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Escriva-
nia a conclusão do feito para sentençae após. voltem conclu-
sos. Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$34,30. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e CLAIRE LOTTICI-.

29. EXECUCAO DE TITULO-1421/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x RG MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e outros-
Manifeste-se o exequente acerca do decurso do prazo de sus-
pensão deferido a f. 124.-Adv. DANIEL HACHEM-.

30. SUMARIA DE COBRANÇA-234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ROBSON A.DE SOUZA-Desp. de
fls.153...Quando se expede o mandado de citação a que se re-
fere o art. 652 do CPC, não sendo localizado o devedor, imedi-
atamento o Sr. Oficial de Justiça deve dar cumprimento ao de-
terminado no preceito subsequente, arresto de bens (art. 653).
Deve o Sr. Oficial de Justiça, portanto, cumrpir integralmente
o mandado. Int. Ao autor para antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$40,00. -Adv. MARILZA MATIOSKI-
.

31. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-564/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
OZIMARA DA FATIMA CORREA MACHADO-Manifeste-se
o autor ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 113/115.
-Advs. CARLA FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL e
SANDRA REGINA SBORZ-.

32. MONITORIA-649/2002-NEREU MIGUEL JOSE e outro x
ERICLEIA MARIA CONCEICAO-Desp. de fls.86...Tendo em
vista que os oficios de fls. 79 e 80 não informaram as agências
em que o executado possui conta, oficie-se aos referidos ban-
cos, solicitando tal informação, pois sem as agências o sistema
Bacen Jud não bloqueia os valores. Int. Ao autor para antecipar
as custas para expedição dos oficios no valor de R$14,00. -
Advs. RICHARD PAUL SCOSSIG, NEVECINIO RAMOS
VANDERLEY JUNIOR e SIONARA PEREIRA-.

33. EXECUCAO DE TITULO-1037/2002-CESAR RUBENS
ZIMMER x GIAZE TELECOMUNICACAO E PROMOCOES
LTDA e outros-Ao autor, para retirar ofícios de fls. 132. -Advs.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e JONAS
BORGES-.

34. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1289/2002-AMIL-
TON ATTILIO CELLI x CLEVERSON ZANETTI e outro-Desp.
de fls.158...Pela derradeira vez, intime-se a exequente a dar
cumprimento ao item 4 do despacho de fls. 137 juntando aos
autos a memória atualizada do débito. Int. -Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, ROBSON ZANETTI, CLAIRE LOTTICI
e FABIANA PEDROZO-.

35. EXECUCAO DE TITULO-1417/2002-DALTHON BOS-
SE x SUNCORP CONSTR.E INCORPORACOES LTDA-Desp.
de fls.158... Defiro o levantamento da penhora, conforme re-
querido à fl. 156/157. Expeça-se ofício como requer. Int. Ao
autor, para retirar ofício de fls. 159. -Advs. JULIO A.GEHLEN
e JOAO ALCI O. PADILHA-.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-193/2003-GO-
MES DA CUNHA & CIA LTDA x DENISE MARIA GUIMA-
RAES-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos
oficios de fls. 160/168. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, MARIA GOMES SAMPAIO e MARGARETH MOU-
ZINHO DE O. LUPATINI-.

37. DECLARATORIA SUMARIA-241/2003-ALESSANDRA
MORIKAVA KERTELT x RAFES INCORP.E CONSTRUÇO-
ES LTDA-Desp. de fls.335...Defiro a expedição de alvará con-
forme requerido à fl. 326. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentar contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias. Int. A procuradora da requerida para retirar alvará de
fls. 336. -Advs. WALTER SPENA DE MACEDO, CLAUDIA
PICOLO e FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA-.

38. BUSCA E APREENSAO-300/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x EDINAR ALVES DE MOURA-Manifeste-se o
autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
133-VERSO. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

39. BUSCA E APREENSAO-335/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x AUGUSTO CHIQUIM-Parte
dispositiva da sentenca de fls. 116/120: ... Ex positis, e tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para con-
denar o réu, Augusto Chiquim, a restituir, em 24 horas, ao au-
tor, o veículo marca Ford/KA, ano/mod. 98/99, chassi
9BFZZZGDAWB640079 ou depositar em juízo o seu equiva-
lente em dinheiro, que poderá ser o valor da dívida em aberto
se esta for menor, sob pena de prisão de até um ano como depo-
sitário fiel. Pela aplicação do princípio da sucumbência conde-
no o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo atendendo o valor e grau de
complexidade da causa, o zelo profissional e o local e tempo
exigidos para a realização do serviço (artigo 20, § 4º Código de
Processo Civil), arbitro em R$800,00 (oitocentos reais). PRI -
Advs. FABIANO ROESNER e CLAIRE LOTTICI-.

40. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-367/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x OSCAR MOREIRA-Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 94. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE

OLIVEIRA-.

41. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-388/2003-KARLA
RUBIA GENTILE x PARANALISE- LAB. DE PARASITOLO-
GIA E ANALISES CLINI e outro-Desp. de fls.237...A autora é
beneficiária da assistência judiciária. Ademais, de acordo com
o item 5.8.1.1 do CN, as custas iniciais da execução de setnen-
ça devem ser incluídas na conta geral. ‘....’.Cumnpra-se o des-
pacho de fls. 233. int. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLES-
SE, JONAS BORGES, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA
P. VULPINI DE MORAES-.

42. INDENIZACAO ORD.-403/2003-FERNANDO ARANTES
x BANCO CACIQUE S/A-Desp. de fl.257... Cite-se o execu-
tado para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear bens
à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tan-
tosbens quantos bastem à garantia da execuçao. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
R$1.000,00 (um mil reais). Deve o exequente antecipar as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para poste-
rior expedição de mandado, bem como as custas de execução
no valor de R$609,00 - prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIGAL
PINTO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, DENISE KUNG
BRUEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e CAMILE
SANTOS DE SOUZA-.

43. INDENIZACAO SUM.-445/2003-ADEMAR GABARDO
x FERNANDO SIMAS FILHO-Desp. de fls.149....:1. Consi-
derando que a manifestação do exeqüente às fls. 147/148 é di-
vergente daquela de fls.81/84, intime-se para manifestação. 2.
Nos termos do artigo 125, IV do Código de Processo Civil,
designo audiência de conciliação para o dia 27/09/06 às 15:45
horas. 3. Nesta audiência deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir, munidos de propostas con-
cretas tendentes a buscar a composição. 4. Nesta audiência, em
não sendo obtida a conciliação, será determinado as providên-
cias necessárias à continuação do feito. 5. Int. -Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e FERNANDO
SIMAS FILHO-.

44. SUMARIA DE COBRANÇA-573/2003-
COND.EDIF.CAPITAO RODRIGO x ALBERTO LEMOS
HOLTZ e outro-Manifeste-se o autor ante a juntada das respos-
tas dos oficios de fls. 89/90. -Advs. ELIANE APARECIDA
ROCHA, ROBSON DA COSTA SANTOS, APARECIDO SO-
ARES ANDRADE, CARLOS JUAREZ WEBER e GERSON
TIMM-.

45. ORDINARIA-990/2003-ROBERTO JORGE DE LIMA x
ABN-AMRO REAL S.A-Desp. de fls.285...Não há provas da
alegada restrição. A tutela antecipada foi concedida exclusiva-
mente para o débito referente ao presente processo. Assim, com-
prove o autor que a restrição a que se refere à petição de fls.
284 está vinculada diretamente a liminar deferida. Int. -Advs.
AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

46. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1010/2003-MARCE-
LO CHARLES PEREIRA x BANCO REAL S/A-Sentenca de
f.132: Vistos e examinados estes autos de Indenização por Da-
nos Morais, ora em face de cumprimento da sentença, em que
são partes Banco ABN Amro Real S/A e Marcelo Charles Pe-
reira. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo efetivado pelas partes, conforme as condições
constantes às fls. 130/131. Determino a suspensão do feito até
o efetivo cumprimento do acordo (10.07.06), qua deverá ser
noticiado nos autos. P.R.I. -Advs. PATRICIA JAREK PEREI-
RA, RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA A.
NOGUEIRA-.

47. MONITORIA-1311/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x GILSON BORTOLUZZI- Deliberação de fsl.
125...Antes de tudo deverá a escrivania esclarecer a razão pela
qual o despacho de fls. 124, proferido e recebido em devolução
no dia 23/05/2006, não foi objeto de publicação. Considerando
que não houve o cumprimento do despacho, inviável se mostra
a realização da audiência já que o requerido não foi intimado.
Dinate disto, redesigno audiência para o dia 12 de SETEM-
BRO de 2005 às 14.30 horas, devendo ser cumprido no que
couber o despacho de fls. 119/120, cuja publicação deverá ser
certificada. Partes presentes por intimadas. Desp. de
fls.134...Defiro a juntada do petitório de fls. 129/133. Intime-
se o agravado para apresentar contra-razões em 10 dias. Após,
voltem conclusos para a manutenção ou reconsideração da de-
cisão agravada. Int. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA,
JOAO CARLOS MARTINS, FERNANDO MUNHOZ RIBEI-
RO e PEDRO LOPES-.

48. REPARACAO DE DANOS-29/2004-LORIVAL DOS SAN-
TOS RAMOS x MAURO CESAR SIMIAO-Desp. de fls.171...
Deve a Escrivania intimar as partes conforme solicitado no ofí-
cio juntado à fls. 167, bem como, encaminhar fotocópia da con-
testação e das procurações à Vara Cível da Comarca de Araucá-
ria. Tendo em vista o petitório de fl. 170 aguarde-se a audiên-
cia designada para o dia 23.08.2006 às 14:30 horas. Int. -Advs.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, ALCEU RENATO
JACOBS e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

49. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-174/2004-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SID-
NEI PAZZA-Parte dispositiva da r. sentença de fls.72/77....Di-
ante do exposto: a) julgo parcialmente procedente o pedido para
o fim de condenar o Reú ao pagamento do equivalente em di-
nheiro, assim entendido como correspondente ao valor de mer-
cado do automóvel descrito na inicial, valor este que não será
exigido se o valor do débito, o denominado ‘saldo devedor em
aberto’ for inferior ao primeiro valor, quando então pagará o
menor deles; b) caberá à autora, quando pedir a execução da

sentença, demonstrar os dois valores, prevalecendo o de menor
valor; c) condeno o Réu ao pagamento das custas judiciais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação haja vista que a demanda não exigiu maiores es-
forços. P.R.I. -Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO e RICAR-
DO N. RAVEDUTTI SANTOS-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-205/2004-IRINEU BU-
CHE e outros x RG ADM. E INCORPORADORA DE BENS
LTDA-Desp. de fls. 447... Cumpra-se conforme solicitado no
ofício de fls.446 pelo Juiz de Direito do Foro Regional da Fa-
zenda Rio Grande. Int. Desp. de fls. 450... Especifiquem as
partes as provas que desejam produzir, justificando sua finali-
dade e pertinência, bem como eventual interesse na audiência a
que se refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-
.

51. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-389/2004-BAN-
CO ALVORADA S.A. FLS 61 x CARLOS ROBERTO FER-
NANDO JENSEN e outro-Desp. de fls.122...Tendo em vista a
certidão de fls. 112, defiro a reabertura de prazo ao exequente.
Aguarde-se o encaminhamento do documento original pelo Tri-
bunal de Justiça do Paraná. Int. -Advs. DANIEL HACHEM,
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROGERIO
VERAS-.

52. ALIENACAO DE COISA COMUM-439/2004-LEONES
RODRIGUES DA SILVEIRA x CELSO LUIS REICHEL- À
parte interessada para cumprir providência do item 5.8.9, II, do
CNCJC; ‘no caso de imóveis; a) requisitam-se certidões enga-
tivas das Fazendas Publicas do Estado e do Municipio; b) de-
termina-se o recolhimento do imposto de transmissão inter vi-
vos, após o decurso do prazo de vinte e quatro (24) horas, cer-
tificando-se se houve ou não o pedido de remição; c) realiza-se
ou atualiza-se o cálculo; d) pagas as custas... -Advs. OSVAL-
DO CICERO WRONSKI e MARCELO LUIZ DA ROSA SAN-
TOLIN-.

53. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-535/2004-GIL-
MAR DOMINGOS GIROTTO x LEDA SILVIA BATISTA
SOARES e outros-Desp. de fls.71...Intime-se o devedor, via
DJPR, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. Int. -Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-.

54. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-537/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO ZAMBON ZIMER-
MANN-Parte dispositiva da sentenca de fls. 83/89: ... Ex posi-
tis e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para condenar o réu, Marcelo Zambon Zimer-
mann, a pagar ao autor o importe equivalente ao valor de mer-
cado do bem financiado, que poderá ser o valor da dívida em
aberto se esta for menor. Pela aplicação do princípio da sucum-
bência e considerando que o autor decaiu de parte mínima do
pedido, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atuali-
zado da condenação. PRI. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOSE CARLOS CLAU-
DINO DA SILVA-.

55. DECLARATORIA-594/2004-GERSON LUIZ OLIVEIRA
x ATIVOS S/A - CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FIN.-Parte dispositiva da r. sentença de fls.133/140....Diante
do exposto, julgo procedentes os pedidos para o fim de decla-
rar que já decorreu o prazo de 05(cinco) anos para que perma-
necesse a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção
ao crédito com relação à dívida de R$ 1.217,65 a que se refere
a primeira inscrição de fls. 14 e declarar que são indevidas as
duas inscrições promovidas pela ré nos valores indicados na
certidão de fls. 23 (R$ 15.565,15 e R$3.215,07) e ainda aquela
no valor de R$ 6.265,68 indicado na certidão de fls.14, razão
pela qual se ratifica a tutela antecipada anteriormente concedi-
da. Julgo também procedente o pedido de indenização para o
fim de condenar a ré ao pagamento de indenização no valor de
R$6.000,00 (seis mil reais), importância que será acrescida de
juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela vari-
ação do INPC/IGP-DI desde o dia da indevida inscrição (09/
11/2003) até efetivo cumprimento de sentença. Condeno ainda
a ré ao pagamento das custas judiciais e honorários que arbitro
em 10% sobre o valor da condenação haja vista que a demanda
não exigiu maiores esforços. P.R.I. -Advs. RENATO SERPA
SILVERIO, TATIANE BERGER, FLAVIO PENTEADO GE-
ROMINI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

56. EXECUCAO DE TITULO-608/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x ACOS METAIS TIETE COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA-Desp. de fls.79...A citação por edital é medida de
exceção e, para tanto, devem ser esgotados todos os meios pos-
siveis de localização do requerido. Nesse sentido, determino
que se proceda a citação dos executados no endereço indicado
às fls. 41. int. Ao exequente para antecipar as custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$60,00. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NE-
LISSA ROSA MENDES-.

57. INDENIZACAO ORD.-699/2004-IVETE LORUSSO x
BANCO ITAU S/A-Desp. de fls.134...Sobre a contestação e
documentos juntados pelo réu às fls. 70/133, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Advs. ALCEU GIESE,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

58. EXECUCAO DE TITULO-708/2004-JAHYR TONETTI x
DEVINCER MIGUEL e outro-Sentença de fls.66... Vistos e
examinados estes autos de Execução de Título Extrajudicial,
em que é exeqüente Jahryr Tonetti e executados Devincer Mi-
guel e Márcia Regina Gomes Miguel. Homologo, para que pro-

duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado entre o
exeqüente e o primeiro executado, conforme as condições cons-
tantes às fls.61/62. Defiro o pedido de suspensão do feito até o
efetivo cumprimento do acordo, que deverá ser noticiado nos
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Int. -Advs. JOAO
HENRIQUE DA SILVA, DJONATHAN DEBUS e CLAUDIO
OLIVER DOS SANTOS-.

59. BUSCA E APREENSAO-982/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO RODRIGUES DOS
SANTOS-Desp. de fls.67...Expeça-se alvará para levantamen-
to da quantia referente às custas do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme solicitado às fls. 66. Int. A Sr.Karian Lacerda Sother para
retirar oficio de levantamento de fls. 68. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

60. EXECUCAO DE TITULO-1246/2004-JOSE CARLOS
ALMEIDA x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR e outro-Ao autor,
manifeste-se sobre os cálculos do contador de fls. 62, e para
pagamento de custas ao escrivão de R$14,70. -Adv. PIRATAN
ARAUJO FILHO-.

61. RESCISAO CONTRATUAL-1269/2004-LUIZ MITSURU
BANCHO x CAIXA FORTE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA-Sentenca de fl. 133: Vistos examinados estes
Autos de Rescisão Contratual, sob o nº 1269/04, em que é au-
tor Luiz Mitsuru Bancho e réu Caixa Forte Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 128/
129), nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo
efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o proces-
so, com resolução de mérito, na forma do art.269, III, Código
de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na referida
transação, custas e honorários advocatícios. Pagas as custas
remanescentes pelo executado, conforme acordo, arquivem-se
com baixa na distribuicao. P.R.I. -Advs. CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, MONICA
ZINELLI DA SILVEIRA e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR-.

62. SUMARIA DE COBRANÇA-1491/2004-HABIPAR AS-
SESSORIA, HABITACAO E ADM DE CONDOMINIOS x
EDUARDO SOINSKI-Desp. de fls.146...Aguarde-se a decisão
do agravo de instrumento. Int. -Advs. ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER, ANDRE LUIZ
PONTAROLLI, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, DIVA DE
PAIVA ALVES, RICARDO RODOLFO BORN, JACEGUAY
F. DE LAURINDO RIBAS e AUGUSTO CARLOS CARRA-
NO CAMARGO-.

63. EXECUCAO DE TITULO-1517/2004-EDNA DA SILVA
ROSA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Desp. de
fls.168... Intimem-se os exequëntes para efetuar o pagamento
das custas iniciais e Funrejus, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Int. -Advs.
SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

64. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1526/2004-LINK
IDIOMAS LTDA x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA Ao requerido para efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$31,94. -Advs. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI, ANE GONÇALVES DE RESENDE, TIHANA
GUIMARAES PESSOA e OTTO JOAO LYRA NETO-.

65. DECLARATORIA-399/2005-RITA DE CASSIA LIMA RI-
BEIRO x AVON COSMETICOS LTDA- Deliberação de fls.
99...Verifica-se que os Procuradores da ré não foram intimados
para a presente audiência, circunstância que, diante do despa-
cho de fls. 82/83, impede o julgamento do processo no estado
em que se encontra. Deverá a escrivania esclarecer a razão pela
qual a publicação de fls. 89/90 não foi feita de forma adequa-
da. Isto porque o defeito no cumprimento no despacho causa
prejuizo desnecessário ao andamento do processo e contribui
para a pecha de morosidade que é atribuida ao Poder Judiciá-
rio. Redesigno audiência para o dia 25 de OUTUBRO de 2006
às 14;30 horas. Defiro o pedido da autora para que seu depoi-
mento se de através de carta precatória, que deverá ser expedi-
da. INtime-se a requerida, inclusive para manifestar-se sobre a
devolução das cartas de intimação das testemunhas que arro-
lou. Revogo o último parágrafo de despacho de fsl. 83, já que
indevidamente atribuiu à autora a obrigação da juntada de co-
pias legiveis dos documentos de fls. 70/75. Assim sendo, cabe-
rá á ré e no a autora, tal encargo. Partes presentes por intima-
das. Publique-se para fins de intimação da ré. Nada mais. A
parte requerida para antecipar as custas para expedição da car-
ta precatória no valor de R$83,50, bem como se manifeste acerca
da devolução das cartas de citação juntadas as fls. 91/96. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e JEFFERSON
R. R. ZANETI-.

66. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-475/2005-WIL-
MAR ABREU DE SOUZA x NOSSA CAIXA NOSSO BAN-
CO-Desp. de fls.73....:1. Para audiência de tentativa de conci-
liação designo o dia 05/10/06 às 13:30 horas. 2. Consigne-se
no mandado que as partes deverão se fazer representar por pro-
curadores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso,
propostas concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3.
Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação, será sane-
ado o processo com a apreciação das questões processuais pen-
dentes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessárias ao deslinde do feito. 4. Defiro o pedido de
fls. 72, no que diz respeito ao item ‘1’ do pedido de fls. 64. 5.
Mantenho o indeferimento do item ‘2’, pelas razões expostas
no despacho de fls. 70. 6.Int. -Advs. MOACIR TADEU FUR-
TADO, MARIA CLARINDA M. FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

67. SUMARIA DE COBRANÇA-541/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL CURITIBA x MARIA DA IMACULADA
CONCEICAO LORENCI FIGUEIREDO-Parte dispositiva da
r. sentença de fls.75/80....Ex positis e tudo mais que dos autos
consta: a) julgo parciamente procedente o pedido, para conde-
nar a ré, Maria Imaculada Conceição Lorenci Figueiredo, a pagar
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ao autor, Condomínio Edifício Porta Curitiba o importe relati-
vo às contribições condominiais vencidas a partir de 08.04.04,
bem como aquelas que vencerem no curso da lide bem (artigo
290 do Código de Processo Civil) ,cujos importes nominais, a
partir de seus respectivos vencimentos deverão ser corrigidos
monetariamente segundo Dec. Lei 1544/95 e acrescidos de ju-
ros moratórios de 1% a.m. e multa moratória de 20% até a cota
vencida em janeiro de 2003, reduzindo-se esta a 2% a partir da
cota vencida em fevereiro de 2003; b) julgo improcedente o
pedido contraposto. Pela aplicação do princípio da sucumbên-
cia (artigo 21 do Código de Processo Civil) e considerando que
cada litigante foi em parte vencedor e vencido, serão recíproca
e proporcionalmente compensados entre ambos as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios , arcando a ré 80% e a auora
com 20%. Fixo honorários advocatícios, para ambos os advo-
gados, em 10% do valor atualizado da condenação, determina-
do a observância do que dispõe a súmula 306 do STJ. .P.R.I. -
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR-.

68. RESCISAO CONTRATUAL-588/2005-SOLIMAN TA-
MAN x OTAVIO ANDRE MASSARO MARRAN-Parte dispo-
sitiva da r. sentença de fls 112/116... Ex positis e tudo mais que
dos autos consta, confirmo a antecipação dos efeitos da tutela
de fls.27 e julgo procedente o pedido para declarar a rescisão
do contrato de compra e venda verbal havido entre as partes,
consolidando, em definitivo a posse do bem objeto da lide, ve-
ículo VW Passat, placas ARG 4411, nas mãos do autos., Pela
aplicação do princípio da sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissi-
onal e o local e tempo exigidos para a realização do serviço
(artigo 20, § 4º Código de Processo Civil), fixo em R$3.000,00
(três mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
IRAE CRISTINA HOLETZ e ELIEZER CASTRO DE QUEI-
ROZ-.

69. MONITORIA-680/2005-ANDREIA PINHO MULLER
CANDIDO x JOAO CARLOS CORREA- Manifeste-se o autor
acerca da devolução da carta precatória de fls. 40/41. -Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-.

70. EXECUCAO DE TITULO-708/2005-SUCESSO ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ ANTONIO BA-
GGIO-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos
oficios de fls.45. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER e PA-
TRICIA LUCIANE DE CARVALHO-.

71. DECLARATORIA-817/2005-EDSON ROBERTO DE AL-
MEIDA TORRES e outros x PAULO DE ALMEIDA TORRES
e outros-Desp. de fls.36...Intime-se pessoalmente o autor para,
no prazo de quarenta e oito (48.00) horas, impusionar o feito,
efetuando o pagamento das custas para expedição da carta pre-
catória, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III, §1º). Int. Ao
autor para retirar carta precatória expedida a f. 36-verso. -Adv.
VITORIO KARAN-.

72. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-864/2005-DANI-
ELA ZANUNCINI x BANCO ITAU S/A- Decisão Intelocutá-
ria 01. Com sentença em separado em relação ao Banco Itaú S/
A. 02. Dainclusão do Banco Banestado S/A. Determino a in-
clusão do Banco BAnestado S/A. Determino a inclusão do Ban-
co Banestado S/A no pólo passivo de ambas sa demandas. Re-
tifique-se a autuação, registro e distribuição. 03. Decisão sobre
o pedido de inversão do ônus da prova. i) Entre as partes houve
uma relação de consumo. Entre as partes (autora e Banco Ba-
nestado S/A) foi celebrado um ‘contrato por instrumento parti-
cular de compra e venda, mútuo com obrigações e hipoteca e
quitação parcial com desliguamento’, mediante o pagamento
de prestações. O contrato foi celebrado em 28.01.99. Vem se
pacificando em todos os tribunais o entendimento de que o CDC
se aplica aos contratos bancários, inclusive nso financiamentos
imobiliários. Esse tipo de financiamento se faz através de con-
trato de adesão, como bem analisado por Antonio Carlos Efing,
inclusive os regiso pelo chamado ‘sistema hipotecário (SH):
‘...’. ii)A inversão do ónus da prova. Defiro o pedido de inver-
são do ónus da prova requerido na inicial com fundamento no
disposto no art. 6°, inciso VIII do CDC. Antigamente seguia o
entendimento de que a decisão sobre inversão do ónus probató-
rio deveria ser analisada no próprio corpo da sentença. Ocorre
que cada dia ganha mais vulto a posição diversa, previamente o
juiz deve decidir a questão, a fim de que as partes não sejam
tomadas de surpresa. Conforme a decisão judicial sobre a ques-
tão é que as partes se posicionarão sobre as provas que preten-
derão produzir. É a posição, dentre outros, de JOSÉ ROGÉRIO
CRUZ E TUCCI que cita precedentes jurisprudenciais nesse
sentido, dentre os decisão do TJSP, na qual foi relator o emi-
nente processualista ANTÓNIO CAB MARCATO: “Conside-
rando que as partes não podem ser surpreendidas, ao final, com
um provimento desfavorável decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova desfavorável decorrente da inexistência
ou da insuficiência da prova que, por força da inversão deter-
minada na sentença, estaria a seu cargo, parece mais justa e
condizente com as garantias do devido processo legal a orien-
tação segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a necessidade de
provas e deferir a produção daquelas que entenda pertinentes,
explicitar quais serão objeto de inversão”.É também o entendi-
mento do magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZATTO
NUNES2. A matéria deve, então, ser analisada no presente ins-
tante processual. É o que passarei a fazer. iii) A deveora é hi-
possuficiente em relação ao credor. A inversão do ónus da pro-
va pode ocorrer, como bem ressaltado por NELSON NERY
JÚNIOR3, em duas situações distintas, em hipóteses alternati-
vas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando for
verossímil sua alegação.Vejamos se a consumidora é hipossu-
ficiente. A hipossuficiência se revela na situação de superiori-
dade evidente do fornecedor em relação ao consumidor. A ques-
tão é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto que
resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE 4: “Ocorrendo,
assim, situação de manifesta posição de superioridade do for-
necedor em relação ao consumidor, de que decorra a conclusão
de que é muito mais fácil ao fornecedor provar a sua alegação,
poderá o juiz proceder à inversão do ónus da prova”. Cita ain-

da o mencionado autor trecho da tese de mestrado apresentada
por Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP: “A hipossu-
ficiência, característica integrante da vulnerabilidade, demonstra
uma diminuição de capacidade do consumidor, não apenas no
aspecto económico, mas a social, de informações, de educa-
ção, de participação, de associação, entre outros”. E acrescen-
ta: “Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar tanto
aquele que apresente alegações verossímeis como aqueles ou-
tros que, apesar de não verossímeis suas alegações, sejam hi-
possuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência” (sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZATO NUNES5 também
ressalta que a “hipossufíciência” relaciona-se com o fato for-
necedor deter o poder de conhecimento técnico do contrato:
“Mas hipossufíciência, para fins de possibilidade de inversão
do ónus da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e
informativo do produto e do serviço, de suas propriedades, de
seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais
de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das características do vício etc”. Da mesma
forma entende o processualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A hipossufíciência aí preconizada,
com já tivemos oportunidade de afirmar, não diz com aspecto
de natureza económica, mas com o monopólio da informação.
Note-se que a clássica regra da distribuição do ónus da prova,
no âmbito das relações de consumo, poderia tornar-se injusta
pelas dificuldades da prova de culpa do produtor ou fornece-
dor, em razão da disparidade de armas com que conta o consu-
midor para enfrentar a parte melhor informada. É evidente que
o consumidor, em muitas hipóteses, não tem acesso às infor-
mações sobre as quais recairia todo o seu esforço para a prova
do fato ou fatos componentes da causa de pedir”. Pois bem. Na
espécie houve uma relação de consumo consubstanciada num
contrato de financiamento imobiliário. Trata-se de um contrato
complexo, que tem provocado intrincadas disputas judiciais no
Brasil. Inclusive constantemente acompanhamos na imprensa
a queixa dos mutuários que pagam inúmeras prestações mas o
saldo devedor do contrato evolui de tal maneira que redunda
num preço maior que o do próprio imóvel. Tratando-se de um
contrato complexo é claro que o poder de informações, de co-
nhecimento técnico da avença, pertence ao banco e não aos
consumidores, ora embargantes, que desconhecem tecnicamente
o funcionamento desse tipo de contrato. Inclusive no caso con-
creto há uma cláusula que prevê o reajuste pela ‘Tabela Price’,
tendo o devedor dito que isso representa capitalização, enquanto
o banco diz que não. Por aí já se vê que caberá o banco, que
detém o poder de informação, comprovar ao juízo que a inci-
dência da ‘Tabela Price’ não representa capitalização. O autor,
consumidor, é hipossuficiente em relação ao banco no sentido
de ser vulnerável em virtude de não dispor de todo o poder de
informação do complexo contrato que firmaram. Daí por que
nesses casos, como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a
inversão, quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os
fatos do que o consumidor haja vista a posição de superiorida-
de técnica do primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade
técnica do consumidor pessoa física em relação ao autor é in-
discutível. O fato não passou desapercebido por uma das mai-
ores especialistas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES6:
“O princípio da vulnerabilibidade do consumidor está disposto
no art. 4°, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulnerabilidade
pode ser técnica, jurídica (como é o caso do consumidor pes-
soa física ou do profissional liberal frente a uma instituição
bancária ou financeira) ou fática”.’...’
A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no Agravo
de Instrumento de nº 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisão por mim proferida de inversão do ônus
da prova numa ação declaratória ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de ‘leasing’. Transcrevo trecho da de-
cisão: “Quanto a hipossuficiência, está ela bem configurada,
pois a agravante detém os meios de demonstrar quais as razões
que levaram afixação das cláusulas com as quais não concorda
o mutuário. Neste caso, analisando a questão sob o ângulo da
hipossuficiência, trata-se de circunstâncias técnicas (e não só
económicas), que levam à inversão do ónus”. A terceira foi pro-
ferida na Agravo de Instrumento de nº. 183.342-1, Quarta Câ-
mara Cível do TA/PR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Ca-
margo, na qual foi mantida decisão por mim proferida numa
ação de revisão de contrato de arrendamento mercantil. A deci-
são era a seguinte:”Defiro o pedido de inversão do ónus da
prova já que a jurisprudência inclusive do STJ vem se pacifi-
cando que se aplica o CDC aos contratos bancários, bem como
os de arrendamento mercantil. O autor é hipossuficiente na
condição de que ele não tem condições de conhecer todas as
formas de, cálculo, oupré-fixação dos encargos financeiros, cuja
explicação cabe ao ora requerido”. Merece ainda destaque a
seguinte decisão proferida pelo Primeiro tribunal de Alçada Civil
de São Paulo, 11.ª Câmara, processo n.º 0943757-6, j. 07/08/
2000, Relator Juiz Urbano Ruiz: ‘...’. O próprio STJ tem ga-
rantida a inversão do ônus da prova nos contratos bancários,
como se lê nas decisões abaixo transcritas: “Processo Civil.
Agravo no Agravo de Instrumento. Inversão do ónus da prova.
- Caracterizada a relação de consumo, sendo hipossuficiente o
consumidor, poderá o julgador inverter o ónus da prova” 9 Ag.Rg
no Agravo de Instrumento n° 331.442-RJ, Terceira Turma, Re-
latora Ministra Nancy Andrighi, agravante Banco ABN Amro
Real S/A, j. 29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor.
Prova. Juntada. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu
a juntada de cópia de contrato e de extraio bancário, atendendo
aos princípios da inversão do ónus da prova e da facilitação da
defesa do direito do consumidor em Juízo. Ari. 6°, VIII, do
CDC. Art. 381. do CPC. Exclusão da multa do art. 538 do CPC.
Recurso conhecido e provido” C 264.083-RS, Quarta Turma,
Relator Min.Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.05.2001). iv) Deci-
são. Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão do
ónus da prova com fundamento no disposto no artigo 6°, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 03. Intimem-se para
infomar se pretendem produzir provas, justificando sua neces-
sidade e pertinência. 04. Translade-se cópia da presente deci-
são para os autos em apenso. 05. Int.
Parte dispositiva da sentença de fls. 203/206... Diante do aci-
ma exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, inciso VI, 2.ª figura, do Código Processo
Civil, em relação ao réu Banco Itaú S/A. Lancem-se baixas,

inclusive na distribuição, em relação ao réu Banco Itaú S/A,
façam-se anotações e comunicações necessárias. Condeno o
autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios do
réu, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), que deverá corri-
gida monetariamente pela variação do INPC/IGP-DI até o dia
do efetivo pagamento. Observe-se, contudo, o contigo no arti-
go 12 da Lei n.º 1060/50. Translade-se cópia da presente deci-
são para os autos em apenso. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. -Advs. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA PARUCKER-

73. EXECUCAO DE TITULO-890/2005-DINAH LUNARDE-
LLI SALOMON x CAIXA SEGUROS S.A-Desp. de fls.76 ver-
so... Manifeste-se a credora sobre a explicação dada pela deve-
dora. Int. -Advs. CAIO ANTONIETTO, VINICIUS KOBNER
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

74. EXECUTIVA HIPOTECARIA-1098/2005-BANCO ITAU
S/A x ARY FREDERICO SCHMIDT e outro-Desp. de
fls.97...Oficie-se ao Cartório da 4ª Vara Cível desta COmarca
solicitando o repasse da quantia mencionada na certidão de fls.
90. Dê-se vista dos autos ao executado, pelo prazo de 10 (dez)
dias, conforme determinado no item 03 do despacho de fls. 94.
Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-.

75. ANULATORIA-1106/2005-NEY JOSE VIEIRA DE ME-
LLO x PORTOCRED e outro-Desp. de fls.179/180...Da preli-
minar de carência de ação por falta de interesse de agir. O inte-
resse de agir se consubstancia na conjugação do binômio utili-
dade/necessidade de um provimento judicial, fato que a priori
se verificam na presente ação, é dizer o autor busca através do
judiciário pretensão que lhe foi negada nas vias administrati-
vas, negativa esta que não tem o condão de impedir a instaura-
ção de uma lide. Sobre tema, NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY esclarecem; ‘...’. Por tais razões,
rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir. Da preli-
minar de ilegitimidade passiva alegada pela Portocred. A re-
querida Portocred sustenta que é parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da presente demanda, tendo em vista que o con-
trato foi celebrado com o Banco Cacique e não com ela. Entre-
tanto, a própria Portocred afirma que é um agente autorizado
que presta serviços de cientes, mas alega que nos contratos de
financiamento que celebra constam infomações sobre a ré. As-
sim, a sua ilegitimidade ou não para responder o presente feito
é questão que somente poderá ser analisada após a instrução
probatória. Da prova pericial médica. O pedido principal for-
mulado nos presentes autos é o de anulação do contrato, ao
argumento de que o autor possui reduzida capacidade de dis-
cernimento. Se for constatado que o autor é relativamente inca-
paz, o contrato poderá ser anulável. Assim, no tocante ao pedi-
do principal,. não cabe a inversão do ônus da prova, pois a
capacidade ou não do autor é fato constitutivo do seu direito.
Defiro a realização de pricia medica requerida pelo autor. Para
a realização da pericia, nomeio perita a Dra. Maria Amelia Fer-
reira Tavares, a qual deverá ser notificada a informar se aceita
o encargo e formular proposta de honorários, que serão pagos
ao final pelos réus, se estess forem vencidos na demanda, ten-
do em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Inti-
mem-se as partes para oferecimento de quesitos no prazo de 10
dias e para, querendo, indicarem assistente técnico. Apresenta-
da a proposta de honorários periciais, manifestem-se as partes.
Int. -Advs. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ANA CRIS-
TINA ANGULSKI, ANNA LUIZA PUPO CABRAL, MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA, BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-.

76. EXECUCAO DE TITULO-1115/2005-JOSE SCHLAPAK
x FERNANDA MARIA MAGIERO ROCCON e outro-Desp.
de fls.66...O bloqueio de valores através do sistema BACEN-
JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas
que o executado matenha em qualquer instituição financeira e
que possua saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma
mesma execução pode gerar inúmeros bloqueios em diversos
bancos, criando verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medi-
da de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos do exe-
cutado, entendo necessária a solicitação de informações às ins-
tuições financeiras, cujas respostas indicarão de forma precisa
as contas que possuam saldos suficientes À garantia da execu-
ção. Assim, no dia 12.07.2006 solicitei informações a respeito
de eventuais saldos que o executado possua atraves do SISTE-
MA BACENJUD, sendo a ocorrência registrada sob o nº
2006034679. Após as respostas pelas instiuições financeiras,
diga o exequente. Int. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN e ANDRE GUILHERME ZAIA-.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2005-VANDERLEI
VICENTE THOMAZ e outro x BANCO ITAU S.A-1.Desp. de
fls.235/245...Com sentença em separado em relação ao Banco
Itaú S/A. Determino a inclusão do Banco Banestado S/A no
pólo passivo de ambas as demandas. Retifique-se a autuação,
registro e distribuição. Da legitimidade ativa dos autores. DIz
o réu que os autores não ostentam legitimidade para integrar o
polo ativa da lide porque o contrato cuja revisão pretendem foi
originalmente frimado com Celso Freitas Junior e Venância Jesus
de Freitas, sendo, posteriormente transferido por estes aos au-
tores, sem qualquer anuência da instituição financeira. Assim,
sustentando não manter qualquer relação juridica com os auto-
res, pede a extinção do processo sem julgamento de mérito. A
preliminar deve ser rejeitada. Sempre foi expressiva a utiliza-
ção dos denominados ‘contratos de gaveta’, envolvendo a com-
pra e venda de imóveis financiados pelo SFH. E, diante da uti-
lização em larga esclada da referida prática e dos inumeros pro-
blemas de ordem legal dai decorrentes, inviável se mostra sua
ignorância pelo Poder Judiciário. Assim, ainda que os denomi-
nados ‘gaveteiros’ não mantenham relação juridica com a insti-
tuição financeira que concedeu o empréstimo imobiliário, o certo
é que através dos contratos de cessõa/transferência adquiriram
direitos que não podem ficar sem qualquer proteção. As regras
do SFH, como meio de garantir o direito constitucional à mora-
dia, vieram justamente para amparar os interesses daqueles que

pretendem adquirir a casa própria, possuindo função nitidamente
social. Desta forma as pessoas que, na maior parte das vezes,
imbuidas de boa-fé, assumiram financiamento pactuados por
outremn não merecem o desamparo. Por fim, deve ser ressalta-
do que a ‘transferencia informal’ dos contratos nenhum prejui-
zo causa ao agente financeiro, visto que a garantia do paga-
mento do debito - hipoteca do imóvel - continua higida. Por
tudo isto, é de ser reconhecida a legitimidade dos autores para
revisão do contrato em questão. Este, aliás, é o posicionamen-
teo majoritário da jurisprudência; ‘...’. Decisão sobre o pedido
de inversão do onus da prova. Entre as partes houve relação
relação de consumo. Entre os cedentes e o Banco Banestado S/
A foi celebrado um ‘um contrato por instrumento particular de
compra e venda e mutuo com obrigações e hipoteca’, mediante
o pagamento de prestações. O contrato foi celebrado em
01+12+89. Posteriormente, em 24.06.92, os cedentes e os au-
tores celebraram um ‘...’, referente ao imovel objeto do contra-
to celebrado com o Banco Banestado S/A. Vem se pacificando
em todos tribunais o entendimento de que o CDC se aplica aos
contratos bancários, inclusive nos financeiros imobiliários. Esse
tipo de financiamento se faz através de contrato de adesão, como
bem analisado por ANTONIO CARLOS EFING, inclusive os
regidos pelo chamado ‘sistema hipotecário (SH)’; ‘...’. É o en-
tendimento do extinto TA/PR. Em ação ordinário de revisão de
contrato imobiliário; ‘...’. É bem vedade que o contrato foi fir-
mado em momento anterior à vigência do CDC. Contudo, como
as normas deste são de ordem publica, embora respeitando o
ato juridico perfeito, aplicando-se de imediato sobre os efeitos
do contrato, verificando as consequencias decorrentes de sua
incidência no desdobramento da relação contratual. Neste sen-
tido, o julgado da 5ª Câmara Civel do Extinto Tribunal de Al-
çada; ‘...’. A inversão do ónus da prova. Defiro o pedido de
inversão do ónus da prova requerido na inicial com fundamen-
to no disposto no art. 6°, inciso VIII do CDC. Antigamente
seguia o entendimento de que a decisão sobre inversão do ónus
probatório deveria ser analisada no próprio corpo da sentença.
Ocorre que cada dia ganha mais vulto a posição diversa, previ-
amente o juiz deve decidir a questão, a fim de que as partes não
sejam tomadas de surpresa. Conforme a decisão judicial sobre
a questão é que as partes se posicionarão sobre as provas que
pretenderão produzir. É a posição, dentre outros, de JOSÉ
ROGÉRIO CRUZ E TUCCI que cita precedentes jurispruden-
ciais nesse sentido, dentre os decisão do TJSP, na qual foi rela-
tor o eminente processualista ANTÓNIO CAB MARCATO:
“Considerando que as partes não podem ser surpreendidas, ao
final, com um provimento desfavorável decorrente da inexis-
tência ou da insuficiência da prova desfavorável decorrente da
inexistência ou da insuficiência da prova que, por força da in-
versão determinada na sentença, estaria a seu cargo, parece mais
justa e condizente com as garantias do devido processo legal a
orientação segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a necessidade
de provas e deferir a produção daquelas que entenda pertinen-
tes, explicitar quais serão objeto de inversão””É também o en-
tendimento do magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZAT-
TO NUNES2 O autor é hipossuficiente em relação ao réu. A
inversão do ónus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado
por NELSON NERY JÚNIOR3, em duas situações distintas,
em hipóteses alternativas? quando o consumidor for hipossufi-
ciente ou quando for verossímil sua alegação.Vejamos se o
Autor, consumidor, é hipossuficiente. A hipossuficiência se re-
vela na situação de superioridade evidente do fornecedor em
relação ao consumidor. A questão é bem analisada por um dos
autores do Anteprojeto que resultou no atual CDC, KAZUO
WATANABE 4? “Ocorrendo, assim, situação de manifesta po-
sição de superioridade do fornecedor em relação ao consumi-
dor, de que decorra a conclusão de que é muito mais fácil ao
fornecedor provar a sua alegação, poderá o juiz proceder à in-
versão do ónus da prova”. Cita ainda o mencionado autor tre-
cho da tese de mestrado apresentada por Cecília Matos à Fa-
culdade de Direito da USP? “A hipossuficiência, característica
integrante da vulnerabilidade, demonstra uma diminuição de
capacidade do consumidor, não apenas no aspecto económico,
mas a social, de informações, de educação, de participação, de
associação, entre outros”. E acrescenta ? “ Pretendeu o Código
de Defesa do Consumidor tutelar tanto aquele que apresente
alegações verossímeis como aqueles outros que, apesar de não
verossímeis suas alegações, sejam hipossuficientes e vulnerá-
veis, segundo assim entenda o julgador com base em suas re-
gras de experiência” (sublinhei). O magistrado paulista LUIZ
ANTÓNIO RIZZA1 NUNES5 também ressalta que a “hipos-
sufíciência” relaciona-se com o fato fornecedor deter o poder
de conhecimento técnico do contrato? “Mas hipossufíciência,
para fins de possibilidade de inversão do ónus da prova, tem
sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto
e do serviço, de suas propriedades, de seu funcionamento vital
e/ou intrínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos
que podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das
características do vício etc”. Da mesma forma entende o pro-
cessualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189).
“A hipossufíciência aí preconizada, com já tivemos oportuni-
dade de afirmar, não diz com aspecto de natureza económica,
mas com o monopólio da informação. Note-se que a clássica
regra da distribuição do ónus da prova, no âmbito das relações
de consumo, poderia tornar-se injusta pelas dificuldades da
prova de culpa do produtor ou fornecedor, em razão da dispari-
dade de armas com que conta o consumidor para enfrentar a
parte melhor informada. É evidente que o consumidor, em mui-
tas hipóteses, não tem acesso às informações sobre as quais
recairia todo o seu esforço para a prova do fato ou fatos com-
ponentes da causa de pedir”. Pois bem. Na espécie houve uma
relação de consumo consubstanciada num contrato de adesão,
como o próprio autor afirma, há complexidade para a definição
dos encargos devidos. Como se percebe, é o autor quem detém
o poder de informação dos contratos. Daí por que nesses casos,
como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão,
quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que
o consumidor haja vista a posição de superioridade técnica do
primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relação ao autor é indiscutível. O
fato não passou desapercebido por uma das maiores especialis-
tas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES6 ? “O princí-
pio da vulnerabilibidade do consumidor está disposto no art.
4°, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulnerabilidade pode ser
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técnica, jurídica (como é o caso do consumidor pessoa física
ou do profissional liberal frente a uma instituição bancária ou
financeira) enfática”. A questão da hipossufíciência técnica foi
ber analisada no aresto a seguir transcrito? Tribunal de Justiça
de São Paulo - PROVA -?< Inversão do ónus - Reconhecimento
da condição de hipossuficiência técnica da autora -Circunstân-
cia que se caracteriza pela diminuição da capacidade compro-
batória, ocasionada pela completa ausência ou pela marcada
dificuldade de obtenção de dados, elementos, enfim informa-
ções que possam balizar a avaliação a respeito da natureza, da
materialização, do tempo, da quantidade da qualidade, da utili-
dade, da extensão, da abrangendo, das consequências da rela-
ção de consumo que se estabeleceu entre o consumidor e o
fornecedor ou prestador do serviço - Inteligência da regra do
artigo 6°, VIII do Código de Defesa do Consumidor - Recurso
não provido. (Agravo de Instrumento n. 147.813-4 - São Paulo
- 10aCâmara de Direito Privado - Relator? Souza Jose-I4.03.00-
V. U.) A posição de vulnerabilidade do consumidor num con-
trato de adesão, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude
dos consumidores não deterem o domínio do conhecimento téc-
nico-científico do contrato, em conformidade com o que aqui
está sendo exposto, foi referendado em três decisões recentes
proferidas pelo E. TAPR. A primeira decisão foi proferida pé Ia
2 “Câmara Cível no Agravo de Instrumento de n° 164.417-1,
maioria de votos, referente a uma ação de embargos à execução
de contrato bancário, sendo Relatora a Juíza Rosana Fachin.j.
08/11/2000. Transcrevo trecho do voto vencedor: “Para tanto,
pertinente é a transcrição das assertivas de PAULO LUIZ NETO
LOBO a indicar que, desde o momento da celebração do con-
trato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto de adesão, tal como
o ora em tela, é marcante? O aderente encontra-se na situação
de parte mais fraca por não compartilhar do poder de predispor
as condições gerais. A debilidade fálica ao aderente decorre de
fatores adicionais que não podem ser desprezados? normalmen-
te, não se apercebe das condições que lhe são desfavoráveis,
por estarem disseminadas no texto extenso ou compacto do
contrato ou do documento preliminar; ou por estarem redigidas
em termos técnicos; ou por estarem impressas em caracteres
minúsculos, induzindo a desnecessidade da leitura; ou por não
dispor de tempo para ler ou refletir; ou por confiar pura e sim-
plesmente no conteúdo equitativo do texto”. De fato, tratando-
se de contrato de adesão, resta evidente a hipossuficiência dos
Agravados, os quais, além de não disporem de toda a documen-
tação necessária, não detêm domínio do conhecimento técni-
co-financeiro e mesmo equipe especializada para o exame das
cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o beneficio da in-
versão do ónus probatório, portanto, implicaria na ofensa aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório”.
A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no Agravo
de Instrumento de n° 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisão por mim proferida de inversão do ónus
da prova numa ação declaratôria ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de “ leasing”, ou em caso análogo ao
presente. Transcrevo trecho da decisão? “Quanto a hipossufici-
ência, está ela bem configurada, pois a agravante detém os meios
de demonstrar quais as razões que levaram afixação das cláu-
sulas com as quais não concorda o mutuário. Neste caso, anali-
sando a questão sob o ângulo da hipossuficiência, trata-se de
circunstâncias técnicas (e não só económicas), que levam à in-
versão do ónus”. A terceira foi proferida no Agravo de Instru-
mento de n° 183.342-1, Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/
10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual foi mantida de-
cisão por mim proferida numa ação de revisão de contrato de
arrendamento mercantil. A decisão era a seguinte? “Defiro o
pedido de inversão do ónus da prova já que a jurisprudência
inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica o CDC aos
contratos bancários, bem como os de arrendamento mercantil.
O autor é hipossuficiente na condição de que ele não tem con-
dições de conhecer todas as formas de, cálculo, oupré-fixação
dos encargos financeiros, cuja explicação cabe ao ora requeri-
do”. Constou no erudito voto proferido pelo eminente Juiz Re-
lator? “De fato, tratando-se de contrato de adesão, resta evi-
dente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de não dis-
por de toda a documentação necessária, não detém domínio do
conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equipe especi-
alizada para o exame das cláusulas contratuais, estabelecidas
unilateralmente e cuja compreensão pressupõe o conhecimen-
to, também, da legislação própria. Ocorrendo, assim, situação
de manifesta posição de superioridade do fornecedor em rela-
ção ao consumidor, de que decorra a conclusão de que é muito
mais fácil ao fornecedor provar sua alegação, deverá o juiz pro-
ceder a inversão do ónus da prova”. O próprio STJ tem garan-
tido a inversão do ónus da prova nos contratos bancários, como
se lê nas decisões abaixo transcritas ? “Processo Civil. Agravo
no Agravo de Instrumento. Inversão do ónus da prova. - Carac-
terizada a relação de consumo, sendo hipossuficiente o consu-
midor, poderá o julgador inverter o ónus da prova” 9 Ag.Rg no
Agravo de Instrumento n° 331.442-RJ, Terceira Turma, Rela-
tora Ministra Nancy Andrighi, agravante Banco ABN Amro Real
S/A, j. 29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Prova.
Juntada. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a jun-
tada de cópia de contrato e de extraio bancário, atendendo aos
princípios da inversão do ónus da prova e da facilitação da
defesa do direito do consumidor em Juízo. Ari. 6°, VIII, do
CDC. Art. 381. do CPC. Exclusão da multa do art. 538 do CPC.
Recurso conhecido e provido” C 264.083-RS, Quarta Turma,
Relator Min.Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.05.2001). Decisão.
Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão do ónus
da prova com fundamento no disposto no artigo 6°, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor. Intimem-se as partes da
presente decisão, bem como a informar se possuem provas a
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Int. Parte
dispositiva da sentença.246...Diante do exposto, julgo extinto
o feito, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso
VI, 2ª figura, do CPC, emm relação ao réu Banco Itaú S/A.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, em relação ao réu
Banco Itaú S/A, façam-se as anotações e comunicações neces-
sárias. Condeno os autores ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios do réu, que fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais), que deverá corrigida monetariametne pela variação do
INPC/IPC-DI até o dia do efetivo pagamento. P.R.I. -Advs.
REGINA A.CAMPOS, ANDREA AP. PINTO, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

78. OBRIGACAO DE FAZER-1305/2005-AUTO POSTO CRI-
ANCA LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO-Desp. de fls.147....:1. Para audiência de tentativa
de conciliação designo o dia 19/10/06 às 14:00 horas. 2. Con-
signe-se no mandado que as partes deverão se fazer representar
por procuradores com poderes para transigir, trazendo, se for o
caso, propostas concretas no sentido da obtenção da concilia-
ção. 3. Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação,
será saneado o processo com a apreciação das questões proces-
suais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e deferi-
mento das provas necessárias ao deslinde do feito. 4. Int. -Advs.
PAULO JOSE GOZZO, KLEBER FARIA MASCARENHAS e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-.

79. OBRIGACAO DE FAZER-1353/2005-YASSUHARU FU-
JIMOTO e outro x UNIMED CURITIBA - SOCIE. DE SERV.
MEDICOS-Sentença de fls.256: Vistos e examinados estes au-
tos de Ação de Obrigação de Fazer ,sob o nº1353/05, em que é
autor Yassuharu Fujimoto e Márcia Itsuko Fugimoto Tayami-
chi e réu Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda. Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes (fls.254/255), nestes autos. Em conseqüência,
tendo o referido acordo efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios.
Pagas as custas remanescentes pelo requerente, conforme item
4 do acordo, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ADRIANO HENRIQUE
PINHEIRO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DANIEL KRU-
GER MONTOYA-.

80. ORDINARIA-1414/2005-LUIZ ANTONIO PELLEGRINO
e outro x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA-
Desp. de fls.202...Cumpra-se o item 02 da decisão de fls. 196.
O feito comporta julgamento antecipado, por se tratar de maté-
ria unicamente de direito, conforme artigo 330, inciso I, do
CPC.À conta e preparo. Int. Desp. de fls. 206...À conta e
preparo,conforme determinado no despacho de fls. 202. Int. A
parte autora para efetuar o preparo das custas no valor de
R$13,05. -Advs. LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

81. -1442/2005-BANESTADO - BANCO DO BANESTADO
DO ESTADO DO PARANA x NERY JOSE THOME e outro-
Ao autor, manifeste-se sobre as respostas dos ofícios de fls.36/
38. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

82. SUMARIA DE COBRANÇA-28/2006-EDITORA O ESTA-
DO DO PARANA S.A x JORNAL FOLHA DO BACACHERI
LTDA- Parte dispositiva da sentença de fls.106/108: ... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de condenar
o réu ao pagamento da importância de R$ 4.884,67 (quatro mil,
oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), que
será corrigida monetariamente pela variação do INPC/IGP-DI
desde a data do ajuizamento e com acréscimo de juros de 1%
(um por cento) ao mês contados da citação até o dia do efetivo
pagamento. Condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, já que a demanda não exigiu maiores esforços.
P.R.I. -Advs. PATRICIA D.NYMBERG e JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN-.

83. SUMARIA DE COBRANÇA-29/2006-DIVA BOCK AN-
DRADE e outros x NOBRE SEGURADORA S.A-Sentenca de
f. 28: Vistos e examinados estes autos de Ação de Cobrança,
sob o n.º 29/06 em que é requerente Diva Block Andrade e
outros e requerida Nobre Seguradora S/A. Homologo, por sen-
tença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 27,
nestes autos. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem resolução de mérito, na forma do art.267, VIII do Có-
digo de Processo Civil. Pagas as custas, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-.

84. EXECUCAO DE TITULO-137/2006-ADEMILAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.A e outro x NELSON
IVERSON SCHREDERHORF-Desp. de fls.85... Consideran-
do que o executado não foi intimado da data da audiência de
conciliação que já se realizou, redesigno audiência de concili-
ação para o dia 15/09/06 às 15:30 horas. Indefiro o pedido de
anulação dos atos processuais por ausência de alegação de qual-
quer prejuízo. Int. -Advs. CLAUDIA PICOLO e FABIANA
BASSETTI DE SOUZA LIMA-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-178/2006-MOINHO CAR-
LOS GUTH S.A x BANCO DO BRASIL S.A-Desp. de
fls.302...Sobre o pedido de assistência formulado às fls. 299/
301, manifeste-se o réu. Int. -Advs. ESTEVAO RUCHINSKI e
MIGUEL FERNANDO RIGONI-.

86. OBRIGACAO DE FAZER-261/2006-JOAO BATISTA SO-
ARES DE LIMA x BANCO BANESTADO S.A-Desp. de
fls.129...Sobre a contestação e documentos juntados pelo réu
às fls. 109/128, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias.
Int. -Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-.

87. EXECUTIVA-317/2006-BANCO DO BRASIL S.A x BRI-
CONN CONSTRUTORA LTDA e outros-Desp. de
fls.131....Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de constrição de bens suficientes à garantia da
execução. em caso de penhora sobre bens imóveis deverá o Sr.
Oficial de Justiça promover a intimação do cônjuge do execu-
tado. Defiro os benefícios do artigo 172, §2º do CPC no cum-
primento das diligências pelo oficial de Justiça. 2. Caso não
haja pagamento e sejam nomeados bens à penhora , diga o exe-

quente. Em havendo concordância com a nomeação, aterme-se
a mesma e após aguarde-se o decurso do prazo de embargos. 3.
Decorrido o prazo “in albis”, diga o exequente. 4. Para o caso
de pronto pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo
os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil reais). 5
Int. e dil. necessárias. Ao exequente para antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 240,00. -Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-322/2006-CESAR SUARDI
NETO x BANCO UNIBANCO SA-Desp. de fls.18...Intime-se
o Sr. Oficial de Justiça a devolver o mandado devidametne cum-
prido em 48 horas, sob pena de sanção administrativa. Int. Ao
autor para efetuar o preparo das custas complementares no va-
lor de R$40,00. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e MONI-
CA DALMOLIN-.

89. EXECUCAO DE TITULO-382/2006-NELI BUCKO TU-
FFI e outro x SIDNEY WAGNER MOREIRA-Desp. de
fls.30...Avoquei. Vistos e examinados....,Homologo por senten-
ça, para que produza seus efeitos juridicos e legais o pedido de
fls. 23, como pedido de desistência. Em consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do ar-
tigo 267, inciso VIII, do CPC, em relação aos executados MA-
RIA DO CARMO WAGNER MOREIRA e LAUDELINO MO-
REIRA. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações e comunicações necessárias. P.R.I. Cite-se o execu-
tado SIDNEY WAGNER MOREIRA, conforme determinado
Às fls. 26. Int. Manifeste-se o exequente acerca da certidão
negativa do Sr.Oficial de Justiça de fls. 32-verso. -Adv. OTA-
VIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUN-.

90. MONITORIA-406/2006-IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA DE FATIMA CAN-
DIDA-Desp. de fls.30...Cite-se, conforme solicitado às fls. 29,
com as advertências do despacho de fls. 22. Int. Ao autor para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$60,00.
-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

91. SUMARIA DE COBRANÇA-433/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x CRISTINO BARBOSA OS SAN-
TOS-Manifeste-se a autora sobre a certidão de fls.40 (a audi-
encia designada para o dia de hoje deixou de realizar ante a
ausência das partes, bem como de seus procuradores). -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

92. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-436/2006-ANTONIO
CARLOS SA DO REGO FILHO x BANCO BRADESCO S/A-
Desp. de fls.87...A questão da litigância de má-fé será analisa-
da quando da prolação da sentença. Não é caso de aplicar-se
nova multa, mas sim, majoração daquela anteriormente deferi-
da. Desta forma, tendo em vista o contido no artigo 461, §6º,
do CPC, determino que a multa seja majorada para R$3.500,00
(três mil e quinhentos reais). INtime-se o réu a cumprir inte-
gralmente a liminar concedida às fls. 36/40. INt. Manifeste-se
o autor sobre o contido na petição e documentos de fls. 88/93.
Após, será apreciado o pedido de reconsideração do despacho
que determinou a aplicação de multa e da posterior majoração.
Int. -Advs. RICARDO ROSETTI PIVA e PAULO FRANZOT-
TI DE SOUZA-.

93. ARROLAMENTO-459/2006-GENESIO RIMUALO DA
SILVA x ESP.JORGE RIMUALO DA SILVA e outro-Desp. de
fls.38...Ante a inexistência de interesses de menores e incapa-
zes defiro o pedido de fls. 37. Aguarde-se o recolhimento do
imposto ‘causa mortis’, e após expedido o Formal de Partilha,
arquivem-se os autos. INt. -Adv. LAERCIO FERREIRA COE-
LHO-.

94. MONITORIA-481/2006-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x BIOSTORE LABORATO-
RIO DE MANIPULACAO LTDA-Desp. de fls.121... CIte-se
conforme requer à fls. 55. Int. Ao autor para antecipar as custas
postais no valor de R$ 17,00. -Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO-.

95. REVISIONAL DE CONTRATO-504/2006-ZAIDIR REBE-
CHI x CARTAO BIG BANCO FININVEST S.A-Desp. de
fls.96...Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05
dias. Int. -Advs. MARCELO CHEDID e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

96. ALVARA-519/2006-GENESIO RIMUALO DA SILVA x -
Sentença de fls.07...Vistos, etc... Considerando serem os her-
deiros maiores e capazes, e todos de acordo, defiro o pedido e
determino a expedição dos alvarás autorizando o inventariante
Genésio Rimualdo da Silva, a representar os referidos espolios
no sentido de levantar os valores existentes nas contas acima
mencionadas, com os acréscimos que houver, podendo reque-
rer e assinar o que for necessário, dar e receber quitação, inde-
pendente de prestar contas. Pagas as custas. P.R.I. Desp. de fls.
09...Ante a inexistência de interesses de menores e incapazes,
defiro o pedido de fls. 08. Expeçam-se os alvarás e oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Int. -Adv. LAERCIO FERREIRA
COELHO-.

97. OBRIGACAO DE FAZER-521/2006-ELIANE DO ROCIO
MENDES x ANDERSON ANTONIO MENDES-Desp. de
fls.73...Cumpra-se a cota ministerial de fls. 72. Int. -Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

98. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-529/2006-DO-
NIZETE LOPES RUIZ x LINDOIA COMERCIO DE PAPEL
LTDA-Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 36-verso. -Advs. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO e ANNA MARIA ZANELLA-.

99. EMBARGOS DO DEVEDOR-581/2006-MUNICIPIO DE
VITORINO x JUDITE LINA DA SILVA-Desp. de fls.21...Deve
o embargante comprovar a segurança do Juízo. Itn. -Adv. MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-591/2006-CORAÇA DE

OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x
BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls..416..Sobre a contesta-
ção e documentos juntados pelo réu às fls. 387/415, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Advs. VANIA MAS-
SAMBANI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e RITA DE CAS-
SIA CORREA VASCONCELOS-.

101. BUSCA E APREENSAO-634/2006-BANCO ITAÚ S.A x
IVONETE DOS SANTOS-Sentença de fls. 20: Vistos e exami-
nados estes autos de Ação de Busca e Apreensão com Pedido
de Medida Liminar, em que é requerente Banco Itaú S/A e re-
querida Ivonete dos Santos. Homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos juridicos e legais, o pedido de fls. 19, como
pedido de desistência. Em consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, revogando a liminar an-
teriormente concedida. Contados e preparados, lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-658/2006-CAIXA SEGU-
RADORA S.A x DINAH LUNARDELLI SALOMON-Parte
dispositiva da r. sentença de fls.56/57.... Diante do exposto,
rejeito os embargos por intempestividade. Custas pela embar-
gante. P.R.I. -Advs. MONICA MELLO F. BIORA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-681/2006-SEMENGE S.A
- ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x JOSE CID CAM-
PELO-Desp. de fls.140...Intime-se o embargante para se mani-
festar sobre a impugnação e os documentos juntados. Int. -Advs.
GUILHERME RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND e JOSE CID CAMPELO-.

104. CAUTELAR-812/2006-MOINHO CARLOS GUTH S/A
e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Desp. de fls.61/62...Di-
zem os requerentes que ajuizaram ação revisional de contrato
em face do requerido e que a despeito da relação negocial entre
amos esta sub judice, este promoveu a negativação de seu nome
junto aos cadastros de restrição ao crédito. Na ação principal
diz que foram praticadas várias abusividades que merecem ser
revistas à luz do CODECON, sejam; a) anatocismo, juros abu-
sivos, comissão de permanência em dédulas de crédito e em
índices superiores às taxas de mercado,multas acima de 2%.
Afirmando que a negativação está a causar abalo em seu crédi-
to, pugnaram pelo concessão de liminar visando a exclusão de
seus nomes dos cadastros restritivos. Para a concessão da limi-
nar pleiteada, conforme afirma JOsé Carlos Moreira, impres-
cindível a existência do fumus boni iuris, ou seja, juízo de pro-
babilidade acerca do direito alegado e do periculum in mora,
convicção de que na falta do pronto socorro jurisdicional, o
referido direito sofreria lesão irremediável ou de dificil repara-
ção. In casu, a liminar não merece deferimento. A uma porque
as restrições a que se referem os requerentes dizem respeito a
Fernando Cezar Mazeto (fls.30/32), entretanto este a tampou-
co Betina Guth Mazeto não são partes na ação principal. A duas
porque a petição de fls. 59/60 não logrou êxito em comprovar
que os os contratos mencionados nas restrições estejam entre
aqueles que são objeto da revisão. A três porque não houve
qualquer explicação plausível para a questão referente à diver-
gência no número da agência que deu origem à restrição. Por
fim, o bem oferecido à caução não veio acompanhado de avali-
ação e também porque possui ônus hipotecário. Assim, indefi-
ro a liminar pleiteada. Cite-se para em 15 dias apresentar con-
tetação com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Int.
Ao autor para antecipar as custas para citação no valor de
R$17,00. -Advs. ESTEVAO RUCHINSKI e MIGUEL FER-
NANDO RIGONI-.

105. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1)EXECUÇÃO DE TÍTULO - CELSO HANKE CAMARGO
X NELSON KLUME NIEMCZENWSKI , no valor de R$157,50
+ R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:ANDREZA
CRISTINA STONOGA
2)REVISÃO DE CONTRATO - ARABIAN DISTRIBUIDO-
RA E TRANSPORTADORA DE PETROLEO LTDA X BAN-
CO BRADESCO S.A, no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:EVANDRA ROSO; REGINA DA
COSTA SALGUEIRINHO
3)BUSCA E APREENSÃO -HSBC BANK BRASIL S/A X
RODRIGO O. BUENO DE SIQUEIRA , no valor de R$609,00
+ R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:IONÉIA
ILDA VERONEZE
4)DESPEJO -DEISE MARIA GOMES BALIEIRO X CLACE-
LUX COM. VISUAL LTDA- ME , no valor de R$609,00 +
R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR
5)EXECUÇÃO DE TÍTULO -CASSOL PRÉ-FABRICADOS
LTDA X SANEMAT CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO , no
valor de R$609,00 + R$120,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.:GELSON BARBIERI; IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA BARBIERI
6)COBRANÇA -VIA ROXO REPRESENTAÇÕES LTDA X
DANONE LTDA , no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU
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ACYR ROGERIO CALÇADO 0108 000653/2006
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0061 000998/2004
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ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0086 000261/2006
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ALTIVO JOSE SENISKI 0007 000628/1998
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0045 000449/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0084 000134/2006
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ANDRE ALQUIMIM CORDEIRO 0099 000772/2006
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ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0036 001416/2001
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 0041 001484/2002
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0090 000358/2006
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0003 001073/1996
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0025 000840/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0070 000973/2005
ANNA KAROLINA KOIALANSKAS 0097 000703/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0010 001308/1998
ANTONIO DILSON PEREIRA 0027 001393/2000
ANTONIO GLENIO FARIA MARC 0047 000661/2003
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0071 000988/2005
ANTONIO NUNES NETO 0059 000757/2004
APARECIDO ALBINO DECHICE 0015 000842/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0007 000628/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0056 000628/2004
BERENICE APARECIDA GOMES 0093 000543/2006
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0088 000325/2006
CARLOS CESAR LESSKIU 0083 000113/2006
CARLOS EDRIEL POLZIN 0064 001291/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0009 000712/1998
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0046 000605/2003
CARLYLE POPP 0003 001073/1996
CELSO HILGERT JUNIOR 0017 001108/1999
CESAR AUGUSTO TERRA - PRO 0011 000011/1999
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0091 000495/2006
CICERO JOSE ALBANO 0028 000101/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0040 001182/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0018 001149/1999
CLEA MARA LUVIZOTTO 0054 000400/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0067 000696/2005
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0055 000475/2004
CRISTINA NAPOLI MADUREIRA 0090 000358/2006
CRYSTIANE LINHARES 0075 001254/2005
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0015 000842/1999
DANIEL HACHEM 0004 001355/1996
DANIELE DE BONA 0037 000034/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0060 000882/2004
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0065 000070/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0037 000034/2002
DIONEI SCHENFELD 0084 000134/2006
DIONISIO OLICSHEVIS 0085 000166/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0012 000088/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0092 000509/2006
EDISON FOGACA DA SILVA 0103 000912/2006
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0028 000101/2001
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0002 000350/1996
ELIANE SORAY S. POLZIN 0064 001291/2004
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0007 000628/1998
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PAULO SERGIO SILVERIA 0007 000628/1998
PAULO SERGIO WINCKLER 0067 000696/2005
PAULO VINICIUS DE CASTRO 0104 000913/2006
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0031 000769/2001
PENELOPE BOZZA 0052 001709/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0033 000799/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0049 000979/2003
REGINA CARLA PEREIRA BERG 0058 000744/2004
RENATA MANGUEIRA DE SOUZA 0014 000810/1999
RICARDO SAMPAIO 0101 000877/2006
ROBSON ZANETTI 0044 000312/2003
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0073 001124/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0021 001364/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 001096/2004
RUY ZOCH RODRIGUES 0098 000713/2006
SAFIRA ORCATTO MERELLES D 0052 001709/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0069 000894/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0014 000810/1999
SANTIAGO LOSSO 0040 001182/2002
SANTINO SAGAIS 0051 001591/2003
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0101 000877/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0078 001339/2005
SERGIO MACHADO TERRA 0102 000904/2006
SERGIO SAYAO LOBATO 0036 001416/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0083 000113/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0019 001299/1999
SUZANA BONAT 0033 000799/2001
SUZEL HAMAMOTO 0097 000703/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0034 000984/2001

0060 000882/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0105 000650/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0069 000894/2005
URSULA ANDREA RAMOS 0003 001073/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 000816/2002

0082 000057/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0037 000034/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0029 000336/2001
VANISE MELGAR TALAVERA 0048 000880/2003
VERA LUCIA SCHREINER 0028 000101/2001
VIVIANE CAROLINE CASTELLA 0065 000070/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0072 001091/2005

0092 000509/2006
WALTER MELO NASCIMENTO JU 0068 000793/2005
WELLINGTON SILVEIRA 0038 000121/2002

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/1995-BAN-

CO BANORTE S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outros-Aguardando retirada da carta precatoria. -Adv.
LACIR GUARENGHI-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VENTURA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro- Apresente o credor,
no prazo de cinco dias, cálculo atualizado do débito. Após, ofi-
cie-se para bloqueio ressalvando que não poderá ser bloqueado
valores de pensão, aposentadoria ou salário. Esclareça o credor
qual o meio da penhora tendo em vista que as agências notici-
adas nas fls. 221/222, pertencem a outro estado. Int. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-1073/1996-FLAVIO LIS-
TON x GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO
S/A-Aguardando retirada da carta precatoria. -Advs. CARLY-
LE POPP, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e URSULA AN-
DREA RAMOS-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1355/1996-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x GUSMALHA COMERCIO DE MA-
LHAS E ARMARINHOS LTDA e outro-Manifeste o autor so-
bre a resposta da Copel. -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-236/1998-CRYSTAL
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA x
ASTAIL CARID MENDES DOS SANTOS e outro-Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCOS MATTIOLI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-ALBER-
TO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR-Diga o
autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

7. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-628/1998-
TRANSPORTES ROSSATO S/A x PIERINO GOTTI, INDUS-
TRIA DE IMPLEMENTOS RODOV.MEC.- Ciência às partes
a cópia do agravo juntado aos autos. Int. - -Advs. ELIEZER
CASTRO QUEIROZ, PAULO SERGIO SILVERIA, MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, ALTIVO JOSE SENISKI e ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-670/1998-CARLOS AL-
BERTO NAUAICK x MARVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-Diga o autor sobre o prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias. -Advs. MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA LIMA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-712/1998-ASFAL-
TOS VITORIA LTDA x PASSAUNA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-Aguardando retirada da carta precatoria. -Advs.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEI-
RO FLERSCHFRESSER, JENIFER L.WEBER CASAGRAN-
DE, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x MARIA HELENA MEIREJE DE PAULA e
outro-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-11/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ADILSON RAMOS
PINTO-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

12. BUSCA E APREENSAO-88/1999-CARLOS ALBERTO DA
COSTA x WALTRUDES BAGGENSTOSS- Conforme ofício
de fl. 151, foram designados os dias 13/09/06, às 14:00 horas
para a 1ª praça/leilão e o dia 27/09/06, às 14:00 horas, para a 2ª
praça, devendo o autor providenciar o pagamento das despesas
de publicação dos editais, diretamente ao Leiloeiro Público
Oficial Ronaldo Siewert (fone: 047-3026-1615), na precatória
distribuída para a 1ª Vara da Comarca de São Francisco do Sul
- SC. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-.

13. RESTAURACAO DE AUTOS-332/1999-LBE LOCADO-
RA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA x ROGERIO
DA MATA MACHADO e outro- Preparadas eventuais custas
remanescentes, defiro o pedido de fls. 449 e suspendo o anda-
mento do processo pelo prazo de 360 dias. antenham-se os au-
tos em Cartório. Int. -Advs. MARIA INEZ ARAUJO DE
ABREU, MARCIO MERKL e ODENIR BERNARDI-.

14. ORDINARIA-810/1999-ANCORA AUTO VEICULOS
LTDA e outros x BANCO FORD S/A e outros- Indefiro o pedi-
do de vistas em razão de que o prazo é comum às partes. Entre-
tanto, e ante as ponderações, concedo às partes mais 15 (quin-
ze) dias, de prazo para que se manifestem acerca do laudo pe-
ricial. Int. -Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GUILHERME KLOSS NETO, RENATA
MANGUEIRA DE SOUZA, SANDRO MANSUR GIBRAN,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-.

15. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO-842/1999-CO-
TRANS COMERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA
x VIVIANE DE ALMEIDA ROSA- Efetivamente o despacho
de fl. 319 está equivocado, razão pela qual revogo-o. Intime-se
a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, atender o contido
a fl. 300, sob as penas do artigo 601 do CPC. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. Int.-Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA,
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR e APARECIDO
ALBINO DECHICE-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-901/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAMON PORTO-
Apresentada procuração, defiro o pedido de vista requerida nas
fls. 47, pelo prazo de cinco dias, mediante as cautelas legais.
Int.-Adv. - FREDERICO MOREIRA CAMARGO.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1108/1999-ROSANGE-
LA SCHWENING KALINOWISKI x CARLOS CESAR CUS-
MANICH e outros-Tendo em vista as modificações introduzi-
das no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-se
a parte devedora para cumprimento voluntário da sentença, no
orazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10 prevista no artigo 475, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Int. -Advs. CELSO HILGERT JUNIOR, MILTON GAR-
CIA, GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-.

18. USUCAPIAO-1149/1999-JOSE IRIO KINAKI x DUOMO
INDUSTRIA DE ACRILICO E FIBRA DE VIDRO LTDA-
Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte o compro-
vante de propriedade do veículo já com a transferência deter-
minado no ofício de fls. 271. Int. -Advs. CLAUDINEI BELA-
FRONTE e EUCLIDES FACCHI-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-1299/1999-AUGUSTO
PRIMIERI x PAULO SCHEIDEMANTEL e outro- Tendo em
vista as modificações introduzidas no Código de Processo Ci-
vil pela Lei nº 11.232/05, intime-se a parte para que amolde
sua pretensão no prazo de cinco dias. Int. -Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1360/1999-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIME LAU-
RO GARCIA- Apresentada procuração defiro o pedido de vis-
ta, requerida nas fls. 35, pelo prazo de cinco dias, mediante as
cautelas legais. Int. -Adv. FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO-.

21. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1364/1999-ANGELA
CRISTINA MACEDONIO x ANTONIO VENDRAMI MALU-
CELLI- Defiro o pedido de vista por mais dez dias, mediante
as cautelas legais. Int. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1375/1999-TEREZA
NONATO DOS SANTOS x CLINICA DE REPOUSO CURI-
TIBA-Tendo em vista as modificações introduzidas no Código
de Processo Civil pela Lei nº 11.232/05, intime-se a parte para
que amolde sua pretensão no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-.

23. PAULIANA-1454/1999-NIZAR NOUMEH x JULIO CE-
SAR ROSA ILHA e outro- Anote-se a renúncia. Aguarde-se em
cartório por 10 dias a constituição de novo procurador. -Adv.
WALLACE E. T. BARROS, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO- 1105/98.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-148/2000-A.F. REPARA-
DORA DE CHASSI LTDA x NEW HOME MUDANCAS E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA- Defiro o pedido de fls.
169/170. Desentranhe-se o mandado desde que comprovado o
recolhimento das custas devidas. Int. -Adv. ODILON MEN-
DES JUNIOR-.

25. BUSCA E APREENSAO-840/2000-BANCO ITAU S/A x
ARLINDO FERREIRA-Aguardando retirada da carta precato-
ria. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

26. BUSCA E APREENSAO/EXECUCAO-942/2000-FINASA
S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WIL-
SON SALVADOR FERREIRA- Aguarde-se em cartório o pros-
seguimento do processo por 180 dias, como requerido nas fls.
181. Escoado o prazo de suspensao, sobre o prosseguimento
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1393/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
ASTIR CLOSS e outro-Aguardando retirada da carta precato-
ria. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-.

28. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-101/2001-MAS-
SA FALIDA DE MOTORAUTO LTDA x PETROSOLVE S.A.
DERIVADOS DE PETROLEO e outro-Tendo em vista o conti-
do no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para
que no prazo de 05 (cinco) dias manifestem eventual interesse
na celebraçao de acordo, especificando, em caso contrario, as
provas que pretendem produzir. A Dra. Curadora Especial. Vol-
tem-me para saneamento ou julgamento do processo no estado
em que se encontra. Int. - -Advs. EGBERTO PEREIRA JUNI-
OR, VERA LUCIA SCHREINER, MARCOS ALBERTO PI-
COLI-SINDICO e CICERO JOSE ALBANO- 1357/00.

29. ORDINARIA C/ TUTELA-336/2001-NAIR HUNIKA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Concedo a autora o
prazo de cinco dias para que se manifeste sobre o contido nas
fls. 883 e seguintes. Int. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e
FERNANDO O. CABRAL BARRIONUEVO-.

30. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-762/2001-RE-
NATO AYRES RIBEIRO e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Ciência ao requerido a petição e docu-
mentos de fls.667/693, juntados pelo autor. Int. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

31. MONITORIA-769/2001-DAVID COWAL x UNIMED SE-
GURADORA S/A-Aguardando retirada da carta precatoria. -
Adv. PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR-.

32. COBRANCA-782/2001-EDIFICIO VERONA I x LUCIA-
NE CAMARA SOBREIRO e outro-Diga o autor sobre o pros-
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seguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

33. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-799/2001-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOAO TADEU TENORIO NETO-Diga o autor sobre o pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-.

34. IMISSAO DE POSSE-984/2001-BANCO ITAU S/A x ILSE
OYA e outro- Não encontrei nos documentos de fls. 94/96 cer-
tidão de trânsito em julgado. Renovo o prazo para atendimen-
to. Int. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO e
JOAO BATISTA VALIM-164/99.

35. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1265/2001-BAN-
CO ITAU S/A x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA-Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

36. BUSCA E APREENSAO-1416/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x EMERSON DUNKER-Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
-Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO SAYAO
LOBATO-.

37. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-34/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x SANDRA REGINA GAVLOSKI-Diga o
autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA
VIANA BARMANN, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

38. PERDAS E DANOS-121/2002-FOS FLUID OPERATION
SYSTEM COMERCIO E REP. LTDA x TIM TELEPAR CE-
LULAR- Diga o credor, no prazo de cinco dias, se o acordo foi
cumprido. Int. -Advs. WELLINGTON SILVEIRA e FABIULA
SCHMIDT-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-816/2002-AGROPECUA-
RIA MOROCO LTDA x BANCO DE LA PROVINCIA DE
BUENOS AIRES-Anote-se (fls. 546). Postas em prática as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. ACACIO PERIN, FABIO
LUIS ANTONIO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI- 489/02.

40. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1182/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x COMERCIO
DE ROUPAS E CALCADOS VITORIA LTDA- Defiro o pedi-
do de fls. 141. Oficie-se desde que comprovado o recolhimento
da taxa devida. Int. -Advs. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-1484/2002-WAP DO BRA-
SIL LTDA x FERLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA e
outros-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. -Advs. ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA e FREDERICO R. RIBEIRO LOURENCO-.

42. INTERDICAO-163/2003-EDITA VIDALIA ORTIGOZA
LOBO x SERGIO ORTIGOZA LOBO- A autora para prosse-
guimento do feito, comprovando a publicação dos editais. Int.-
Advs. MARCO AURELIO DE LIMA JR e LUIR CESCHIN-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-287/2003-WALTER
BECKERT x NADIM ABRAO ANDRAUS-Ciente da interpo-
siçao do agravo noticiado nas fls.216 e seguintes. Mantenho a
decisao atacada porque não vejo motivos para reconsideraçao.
Aguarde-se em cartorio por 30 dias pedido de informação. Ci-
ência as partes o ofício do Egrégio Tribunal de Justiça Int. - -
Advs. EMIDIO BUENO MARQUES e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-.

44. CANCELAMENTO DE PROTESTO-312/2003-BOR-
CHERT E CIA LTDA x CELSO PEDRO PICCOLI- Ciência às
partes a resposta da 3ª Vara Cível. Int. -Advs. ROBSON ZA-
NETTI e PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-.

45. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-449/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ADEBAI
HERREIRA GALHARDO- Ciência ao autor a devolução da
precatória. Int.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - proi-
bido e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

46. INDENIZACAO-605/2003-JOAQUIM ALBERTO GOMES
DE OLIVEIRA x MVA PARTICIPACOES S/A-Tendo em vista
as modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para cumprimento
voluntário da sentença, no orazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa de 10 prevista no artigo 475, inciso I, do
Código de Processo Civil. Int. -Adv. CARLOS RODRIGO BI-
AGGI DE OLIVEIRA-.

47. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-661/2003-FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO x ILKA ISFER
ZARDO- Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do
Sr. Perito, no prazo de 5 dias. Int. -Advs. JOEL KRA-
VTCHENKO e ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES
ALBU-.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-880/2003-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SE-
NAC x ERIS LUIZA FELINI-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-979/2003-DER-
QUIN - IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
JUSSARA MARIA BERTONCELLO-Aguardando retirada da
carta precatoria. -Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-

VALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1421/2003-
LOUIS MARCUS x MARIA MARGARETE ARAUJO e ou-
tros- Ciência ao autor a devolução da precatória. Int. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-.

51. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1591/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO DONA SINHA x LEILA MARIZA GERE-
MIA-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. SANTINO SAGAIS-.

52. ORDINARIA COBRANCA/EXECUCAO-1709/2003-LUIZ
HENRIQUE MENDES DE MORAIS x VERA CRUZ ASSES-
SORIA E CONSULTORIA LTDA-Aguardando retirada da car-
ta precatoria. -Advs. SAFIRA ORCATTO MERELLES DO
PRADO e PENELOPE BOZZA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-62/2004-MARCO ANTONIO
LACERDA x JOSE CARDOSO- A controvérsia reside na ori-
gem dos títulos executados. Defiro a prova oral requerida pelo
embargante. Designo audiência de instrução e julgamento para
a data de 01/03/2007, às 14:00 horas. O rol de testemunhas
deverá ser apresentado com antecedência de 20 dias da data da
audiência, com obsentância do disposto no artigo 407 do CPC.
Intimem-se as partes, com as advertências necessárias, e as tes-
temunhas arroladas. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e JOSE CARDOSO-
329/03.

54. ORDINARIA-400/2004-MIGUEL ROBERTO MOURE e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, GEVERSON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALI-
CE MION PILATI-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-475/2004-CONSTANCIA
PEREIRA NERY x BANCO BANORTE S/A- Aguarde-se a
audiencia designada no despacho de fl. 52, quando serao colhi-
dos os depoimentos pessoais das partes na forma do item 1 de
fl. 44. Após, será deprecado para oitiva das testemunhas que a
parte Embargante arrolou á fl. 55. Int. -Advs. CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE e LACIR GUARENGHI-1083/99.

56. DECLARATORIA DE NULIDADE-628/2004-ALEXAN-
DRINA APARECIDA DE CAMARGO e outro x MADELCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 3.500,00. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN
e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

57. ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2004-NEIVA SA-
LAETE HABECK x EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS S/C LTD e outro-O pleito de citação por edital
somente srá possível, após esgotados todos os meios para loca-
lização da Requerida. Portanto, expeçam-se ofícios aos órgãos
de praxe para tal mister. Aguardando retirada do(s) oficio(s). -
Adv. NELSON KNOB-.

58. INDENIZACAO-744/2004-SUPRI PRINT SUPRIMENTOS
DE INFORMACITCA E PAPELARI x MARILSA DO ROCIO
CRIPPA- A ré alegou incompetência da justiça estadual para o
julgamento do feito, uma vez que a competência seria da justi-
ça do trabalho. No entanto, näo lhe assiste razão, pois a presen-
te ação trata de indenização por ato ilicito e não por danos
decorrentes de acidente de trabalho ou da relação trabalhista.
Por esta razão, rejeito a alegação de incompetência absoluta e
mantenho a competência deste Juízo. Quanto à preliminar de
inépcia da inicial, também resta indeferida, uma vez que o pe-
dido e a causa de pedir são claros, sendo que a ausência de
valor exato quanto à extensão dos danos näo enseja inépcia,
até porque, se for o caso, estes poderão ser verificados durante
a instrução, sob a luz do contraditório, razão pela qual a alega-
ção de impossibilidade de defesa rião pode ser aceita. A con-
trovérsia no presente processo restringe-se à existência de da-
nos materiais e morais, se houve ato ilicito perpetrado pela ré e
se há lucros cessantes. A ré alegou incompetência da justiça
estadual para o julgamento do feito, uma vez que a competên-
cia seria da justiça do trabalho. No entanto, näo lhe assiste ra-
zão, pois a presente ação trata de indenização por ato ilicito e
não por danos decorrentes de acidente de trabalho ou da rela-
ção trabalhista. Por esta razão, rejeito a alegação de incompe-
tência absoluta e mantenho a competência deste Juízo. Quanto
à preliminar de inépcia da inicial, também resta indeferida, uma
vez que o pedido e a causa de pedir são claros, sendo que a
ausência de valor exato quanto à extensão dos danos näo ense-
ja inépcia, até porque, se for o caso, estes poderão ser verifica-
dos durante a instrução, sob a luz do contraditório, razão pela
qual a alegação de impossibilidade de defesa rião pode ser aceita.
A controvérsia no presente processo restringe-se à existência
de danos materiais e morais, se houve ato ilicito perpetrado
pela ré e se há lucros cessantes. Defiro a realizacao de prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena
de confissão e testemunhas a serem arroladas. Quanto à prova
pericial contabil requerida pela autora, deverá indicar especi-
almente a necessidade e utilidade de tal prova. Apos esta provi-
dencia, sera analisda a pertinencia da prentensão; oportuna-
mente, será designada audiencia de instrucao e julgamento. Int.
Diligencias necessárias. -Advs. PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA, REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI e PATRI-
CIA TOSTES POLI-.

59. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-757/2004-ELISABE-
TE PEREIRA REIS VASCONCELOS BARRETO CAMINHA
x CONDOMINIO EDIFICIO SAO PEDRO- Considerando que
a discussão no presente processo refere-se à cobrança de mul-
tas e não ao valor cobrado mensalmente pelo Condomínio, o
qual é incontroverso, defiro o levantamento dos valores até esta
data depositados em Juízo. Outrossim, ante a incontrovérsia no
que tange as despesas condominiais, autorizo a autora, a partir
desta data, a efetuar o pagamento diretamente ao réu, uma vez
que estas não são objeto da ação, tão somente a multa que Ihe
foi aplicada. Expeça-se alvará para levantamento do valor de-

positado. Intimem-se. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA e ANTONIO NUNES NETO-.

60. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-882/2004-SUELI
DE OLIVEIRA FORMIGA e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Tendo em vista a inversão do onus da
prova deferida pela Superior Instancia, faculto ás partes que
especifiquem as provas que pretendem produzir, uma vez que
reconhecida a hipossuficiencia dos autores. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias.-Advs. MARLOS GAIO, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-.

61. ORDINARIA-998/2004-DEMETRIUS NICHELE MACEI
e outro x JACIR DOMINGOS CAVASSOLA- Condedo as par-
te o prazo de dez dias para que apresentem memorial, inician-
do o prazo pela parte autora. Int.-Advs. ADRIANA RIOS ME-
NEGHIN, NEIMAR BATISTA e MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-.

62. BUSCA E APREENSAO-1096/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC E INVEST x GINESIO FAJARDO SIL-
VEIRA- Vistos, etc. Assim, para obstar a procedência do pedi-
do na presente açäo, a ùnica providência possível seria a purga
da mora de acordo com os encargos contratados, providência
que não se verificou. Entendo, pois, que ante a ausência de
qualquer depósito por parte do Requerido, a ação deve prospe-
rar. Ante o exposto, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/
65, com a nova redaçäo dada pelo artigo 1° do Decreto Lei n°
911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando rescin-
dido o contrato e consolidando nas mäos do Requerente o do-
mínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva. Condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios que, na forma
do parágrafo 4° do artigo 20, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Cumpra-se, no que
for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-.

63. BUSCA E APREENSAO-1110/2004-BANCO ITAU S/A x
GERALDO PEREIRA JAPECANGA-Aguardando retirada da
carta precatoria. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

64. MONITORIA-1291/2004-RUDEGON - REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS x NELSON DOS SAN-
TOS PONTE-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. ELI-
ANE SORAY S. POLZIN e CARLOS EDRIEL POLZIN-.

65. REPARACAO DE DANOS-70/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. V x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se o réu a
dar integral cumprimento ao despacho saneador, juntado aos
autos tambem os documentos que constem quais as pessoas
autorizadas pelo condominio a assinar os cheques, no prazo de
dez dias. Após, manifeste-se o autor sobra os documentos jun-
toados ás fls. 1140/1691. Intimem-se. Diligencias necessarias.
-Advs. GERSON LUIZ WENZEL, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, VIVIANE CAROLINE CASTELLANO e
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-.

66. BUSCA E APREENSAO-654/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x EDMILSON MEURER-
Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

67. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-696/2005-HER-
MELINO FILAKOSKI e outros x MAYORCA PARTICIPACO-
ES E ADMINISTRACAO LTDA e outros-Recebo o agravo re-
tido de fls. 381 e seguintes como agravo retido. Anote-se na
autuaçao, conforme determina o Codigo de Normas. A parte
agravada para responder, no prazo do artigo 523, paragrafo 2º
do Codigo de Processo Civil. Int. - -Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-.

68. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-793/2005-CBV CONS-
TRUTORA LTDA x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-
Vistos, etc. Assim, e estando referida cláusula em estrita obser-
vância a le gislação aplicável à espécie, não pode ser
desconsiderada, a fun de possibilitar ao excipiente a escolha
do foro,
devendo prevalecer o foro de eleição. Diante do exposto, deixo
de acolher
a exceção oposta, para o fim de declarar a competência deste
Juízo para conhecer o processar a ação monitória. Publique-se.
Registre-se e Intimem-
se.-Advs. WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR e GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO-387/05.

69. REVISAO DE CONTRATO-894/2005-CLAUDIO MUND
CARREIRAO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Aguarde-se a realizacao da audiencia já designada. Int.-
Advs. MARCELO LUIZ DREHER, SAMIR NAOUAF HALA-
BI, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO-.

70. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-973/2005-HABITA-
SUL DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIOS S/A x MH
AGRICOLA LTDA- Ante a concessão de efeito suspensivo ao
agravo interposto, aguarde-se por 180 dias a decisão. Int.-Advs.
JULIO CESAR TRICOT SANTOS e ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO-561/05.

71. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-988/2005-MARIAN-
GELA NUNES GUIMARAES x RAQUEL CRISTINA TANU-
RI SANTANA-Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença. -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, JODETE DE
SENA MARIA SOBRINHO CAMPO e ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO-.

72. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1091/2005-LUIZ

CARLOS FERNANDES DE FRANCA x BANCO ITAU S/A -
Cumpra-se o despacho de fl. 167. A vista do contido na decisão
de fls. 163 a 165, encaminhem-se os estes autos ao Juízo da 13ª
Vara Cível desta Capital, como requerido. Int.-Advs. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

73. ORDINARIA C/ TUTELA-1124/2005-JOSE DOMINGOS
SCARPELINI x PARANA BANCO SA- Ciência às partes a
resposta da 11ª Vara Cível. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA e RODRIGO NICOLETTI ALVES-.

74. BUSCA E APREENSAO-1150/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EXPEDITO BATISTA DO NASCIMEN-
TO-Aguardando retirada da carta precatoria. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
ROMUALDO DA SILVA-Manifeste o autor sobre a resposta
da Brasil Telecom. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

76. DECLARATORIA DE NULIDADE-1255/2005-PAULO
SERGIO BARBOSA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Alega o requerido preliminarmente a inépcia da
petição inicial, tendo em vista a entrada em vigor da Lei 10.931
de 02 de agosto de 2004, onde menciona que o autor deverá
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais
aquelas que pretende controverter não havendo qualquer men-
ção a esse ponto na inicial, sustentando que os mutuários se-
quer juntaram planilha demonstrativa dos valores que enten-
dem devidos. A preliminar não merece acolhimento, isto por-
que, o autor pretende a revisão do contrato para o fim de che-
gar ao valor devido, sem as cláusulas que considera abusive o
que somente se verificará após perícia técnica. Impossibilidade
jurídica do pedido: Sustenta que o plano contratado é o Novo
Plano de Financiamento Light, sendo impossível substituição
pelo Plano de Equivalência Salarial conforme pretendido pelos
autores. Observando o contrato firmado entre as partes, de fato
o plano contratado é o NPFL/TP e, conforme a Medida Provi-
sória n°2.223 de 04/09/2001 e Lei 10.931/2004, há vedação de
alteração de planos, mas isto não implica em impossibilidade
jurídica do pedido, pois este consiste na revisão das clasulas
contratuais, o que fica impedido é a substituição de planos e
não a revisão do contrato. Por tais motivos, afasto a preliminar.
Ilegitimidade passiva para responder pelos valores do seguro:
O seguro relativo ao presente contrato não foi contratado dire-
tamente pelo autor com seguradora de sua escolha, é vinculado
ao contrato de financiamento e, como não há relação jurídica
entre o mutuário e a seguradora não há que se falar em legitimi-
dade passiva desta para integrar o pólo passivo. Da Aplcabili-
dade do Código de Defesa de Consumidor. No que respeita a
aplicação do Código de Defesa do consumidor às relações fir-
madas com instituições financeiras, sem razão o requerido. A
Lei 8.078/90, incluiu expressamente no artigo 3°, § 2°, as ins-
tituições financeiras e bancárias, entre as que prestam serviços,
objeto da relação de consumo que vincula o prestador de servi-
ço (“qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,mediante remuneração, inclusive as de natureza ban-
cária, financeira, de crédito e
securitária”), ao consumidor (“toda pessoa fisica ou jurídica
que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinarário final” - art 29.
Neste sentido:
“... O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
bancários em geral ante a existência de relação de consumo
entre a instituição financeira eo seu cliente...” (STJ - RESP
331005 - RS - 3* T. - Rel. Mín. Carlos Alberto Menezes Direi-
to - DJU 02.06.2003 - p. 00295) “... A jurisprudência desta
Corte é pacífica no sentido de ser aplicável o CDC aos contrat
neanos, por serem expressamente definidas como prestado s de
serviç .” (STJ - A A 480269 - RS - 3" T. - Rel. Min. An onio de
Pádua iro - DJ 15.09.2003 - p. 00316). Ademais, a matéria res-
tou decidida de forma definitiva através da súmula 297 do STJ,
a qual dispõe? “O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituiçôes financeiras.” Assim, o presente feito há que
ser decidido em observância aos princípios previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor. Da prova pericial Requer o autor
prazo para a realização de laudo pericial, tendo em vista que o
Banco requerido juntou a planilha de evolução do fmanciamen-
to. Ocorre que a realização do laudo de forma unilateral não
pode ser usada como prova nos autos, devendo ser nomeado
perito de confiança deste juízo. Assim sendo esclareça o Autor
se tem intenção de realização de prova pericial, a qual deve ser
determinada por este juízo e realizada sob o crivo do contradi-
tório. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MOYSES
GRINBERG-935/05.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-1335/2005-GERSON
MARIO ROSSETTO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-SISTEL-Aguardando retirada da carta preca-
toria. -Adv. JOSE BASILIO GUERRART-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1339/2005-GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI x JOSE GERALDO DE NO-
VAES- Manifeste-se o executado sobre o termo de conversão
de arresto em penhora de fl. 76.-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-1252/05.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1385/2005-GIL-
BERTO FERNANDES KUJAVSKY x MARCOS ANTONIO
PELANDA-Aguardando retirada da carta precatoria. -Adv.
JOAO INACIO CORDEIRO-.

80. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-1405/2005-
HUGO PERETTI & CIA LTDA x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A- Tendo em vista que a decisao que concedeu a
tutela antecipada foi mantida em sede de agravo de instrumen-
to deixo de receber a peticao de fls. 363 e seguintes,denominada
de Embargos de Declaração. Eventual omissao haveria que ser
arquida em segundo grau. Ademais, as questoes levantadas em
nada modificam o entendimento deste Juizo. A notificacao de
entrega contendo data equivocada, fora repetidas dando a Re-
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querida ciencia do equivoco (fls. 390/391). Tendo em vista o
contido na sumula 150 do STJ, remetam-se os autos a Justiça
Federal a fim de que seja decidida a questao referente ao pedi-
do de assistencia contido ás fls. 346/349. Int. -Advs. JULIO
BROTTO e MARCOS GRABOSKI-.

81. EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e
outro-Manifeste o autor sobre a resposta da Vivo e Copel. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

82. DECLARATORIA C/TUTELA-57/2006-SALETE MARIA
STACHERA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Efetivamen-
te a contestação é intempestiva, pois conforme se verifica a
f.60, verso, o AR foi juntado aos autos em 20/4/2006 e em 27/
04/2006 o procurador do réu juntou procuração aos autos, sen-
do certo que tinha conhecimento do prazo. Além disso, compe-
tia a ele requer eventual certidão de impossibilidade de acesso
aos autos para comprovar o alegado. Desentranhe-se a contes-
tação. Tendo em vista o contido no artigo 331 do CPC, deter-
mino que as partes sejam intimadas para que, em 05 (cinco)
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação. Não ha-
vendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 (cinco) dias,
esclareçam de forma pormenorizada, quais as prova pretendem
produzir, justificando a finalidade e pertinência, sob pena de
indeferimento. Intimem e. Diligências necessárias. -Advs. JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEHETTO, JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

83. REVISAO DE CONTRATO-113/2006-ESQUADRIBEM
IND E COM DE METAIS FERROSOS E NAO x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A-Tendo em vista o contido no art.
331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 05 (cinco) dias manifestem eventual interesse na cele-
braçao de acordo, especificando, em caso contrario, as provas
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Int. - -Advs.
CARLOS CESAR LESSKIU, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

84. REPARACAO DE DANOS-134/2006-TEREZINHA DE
SOUZA E SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Tendo em vista o
contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes
para que no prazo de 05 (cinco) dias manifestem eventual inte-
resse na celebraçao de acordo, especificando, em caso contra-
rio, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para sanea-
mento ou julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Int. - -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIO-
NEI SCHENFELD e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

85. MONITORIA-166/2006-SERVICO SOCIAL ANTONOMO
PARANA TECNOLOGIA-SIMEPAR x HELIODINAMICA S/
A-Aguardando retirada da carta precatoria. -Adv. DIONISIO
OLICSHEVIS-.

86. DECLARATORIA-261/2006-KAUPAR PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x GENI LIMA BERMAN e
outro-Manifeste o autor sobre a resposta da Copel e devolucao
do AR. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-1396/05.

87. REVISAO DE CONTRATO-303/2006-AUGUSTO CAR-
LOS BATISTA DE OLIVEIRA x PREVI-CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONA. DO BCO BR-Tendo em vista o
contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes
para que no prazo de 05 (cinco) dias manifestem eventual inte-
resse na celebraçao de acordo, especificando, em caso contra-
rio, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para sanea-
mento ou julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Int. - -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, FABIANO FREITAS MINARDI, GEVERSON
ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE MION PILATI-.

88. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-325/2006-JOAO LUIZ
DAVINO x ESP. YOSHIMASSA MARUISHI-Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. -Adv.
CARLOS ALBERTO BARBOSA- 36/04.

89. ORDINARIA-347/2006-VALDEMAR FLORENCIO x
BRASIL TELECOM S/A-Tendo em vista o contido no art. 331,
paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo
de 05 (cinco) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as provas que pre-
tendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento
do processo no estado em que se encontra. Int. - -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
IZABELA RUCKER CURI-.

90. PRESTACAO DE CONTAS-358/2006-FABIANO DE
LARA NATAL x BANCO DO BRASIL S/A-Tendo em vista o
contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes
para que no prazo de 05 (cinco) dias manifestem eventual inte-
resse na celebraçao de acordo, especificando, em caso contra-
rio, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para sanea-
mento ou julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Int. - -Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ e CRISTINA NA-
POLI MADUREIRA DA SILVEIRA-.

91. ORDINARIA C/ TUTELA-495/2006-VIVIANE RIBAS
GONCALVES PASINI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A- Recebo a emenda apresentada às fls. 34/37. Indefiro a
tutela antecipada pleiteada por não satisfeitos os requisitos le-
gais. Pela documentação trazida aos autos não verifico verossi-
milhança nas alegações da autora. Verifico que para cálculo da
prestação devidas o requerido utilizou-se do sistema price de
amortização, com parcelas fixas, juros descrescentes e amorti-
zação crescente (doc. de fls. 20/22). A autora, por sua vez, não
quitou nenhuma das parcelas assumidas e não de dispõe a de-
positar o valor que entende devido. O Sistema price de, digo,
não implica em capitalização. E, estando em aberto todas as
parcelas não há indícios de cobrança de juros em sua forma
composta. Cite-se a requerida para, querendo, e no prazo de 15

(quinze) dias apresente contestação. Cientifiquem-se-a dos efei-
tos da revelia. Apresentada contestação, intime-se a autora para
manifestação. Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as despesas com custas de postagem ou diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CEZAR EDUARDO ZILI-
OTTO-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-509/2006-NELSON JESUS
PEREIRA MARTINS e outro x BANCO ITAU S/A-Oficie-se
ao Eminente Relator do agravo de instrumento nº 358581-3,
para dizer que mantive a decisao atacada por seus proprios fun-
damentos, bem assim informar que a parte agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. No mais, cumpra-se a decisão
atacada visto que não foi concedido efeito suspensivo. Intimem-
se. - -Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-1541/
04.

93. COBRANCA-543/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS ITATIAIA XI x ROSI RUFINA DA SILVA-Diga
o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-585/2006-PAVIN
& PAVIN x JULIANO VICENTE VENETE ELIAS-Aguardan-
do retirada da carta precatoria. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH
e GIORDANO SANTOS RECH-.

95. BUSCA E APREENSAO-597/2006-BANCO BRADESCO
S.A x MACROCAR COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

96. INDENIZACAO-628/2006-ALDONIR DE LIMA VIEIRA
x DORNELLES CORRETORA DE SEGUROS e outro-Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
-Adv. GERALDO MOCELLIN-.

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-703/2006-OSMAR
FERREIRA DIAS - GESSOS x VALDIR MENDES CARDO-
SO- A pretensão de fls. 20 não pode ser deferida. Não é possí-
vel a regularização do títulos após proposta a execução. Assim,
faculto ao autor a emenda à inicial, no que respeita ao polo
ativo, sob pena de não recebimento da inicial. Int. -Advs. SU-
ZEL HAMAMOTO e ANNA KAROLINA KOIALANSKAS
BRANCO-.

98. ORDINARIA C/ TUTELA-713/2006-PAMPAPAR S/A -
SERV. DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC x BRASIL
TELECOM S/A e outro-Oficie-se ao Eminente reltor do agra-
vo, informando que foi apresentada exceção de incompetencia.
Cumpra o despacho de fl. 1982, segunda parte. Int. Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. -
Advs. RUY ZOCH RODRIGUES, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

99. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-772/2006-ZOTTIS
HOTEL E TURISMO LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO S/
A-Cite(m)-se o(s) devedor(es) para o pagamento na forma do
disposto nos artigos 652 e seguintes do CPC. Para o caso de
pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10% (dez
por cento), sobre o valor do débito. Expeça-se mandado execu-
tivo , depois de recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Defiro as prerrogativas do inciso 2º, do artigo 172 do Código
de Processo Civil. Int. Manifeste-se a parte autora sobre a peti-
cao de fls. 5346/5351. -Advs. FERNANDO T. ISHIKAWA,
JOSE ADERLI DE SOUZA, ANDRE ALQUIMIM CORDEI-
RO e LUCIANE ALVES BARRETO-.

100. DECLARATORIA DE NULIDADE-832/2006-ESP.
AMAURY ANTONELLO e outro x CARMEN DIAS PESTA-
NA-Intime-se a autora a trazer aos autos documento do veículo
em questão de modo a demonstrar a data de aquisição, se ocor-
rida no período de vigência da união estável. Tendo em vista
que o imóvel em questão fora adquirido no período de união
estável reconhecido em primeiro e segundo grau, entre o de
cujus e a requerida, defiro a providência reclamada para o fim
de torná-lo indisponível, inclusive para resguardar interesses
de terceiros, até decisão final deste feito. Expeça-se o necessá-
rio ofício ao RI. Cite-se a requerida para, querendo e no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar contestação. Cientifique-se dos
efeitos da revelia. Apresentada esta, manifeste-se a autora. Após,
dê-se vista ao Ministério Público. Aguardando retirada da carta
de citação e oficio. -Adv. MARTINE ANNE GHISLAINE JA-
DOUL- 328/03.

101. OBRIGACAO DE FAZER-877/2006-PIAZETTA E BO-
EIRA ADVOCACIA EMPRESARIAL e outro x MARCOS
WENGERKIEWICZ- Pretendem os autores liminar a fim de
determinar que o requerido se abstenha de pleitear participa-
ção em honorarios advocaticios em processos no qual possui
procuração, por ter participado da primeira requerida. È fato
incontrovertido que o requerido está a pleitear junto a justiça
do Trabalho relação de emprego com os autores no periodo em
que atuou, de estagiario à advogado, em feitos de clientes dos
mesmos. Entretanto, referida reclamação trabalhista, julgada
parcialmente procedente em 1º e 2º graus, encontra-se penden-
te de recurso ao TST. Assim, nao pode este juizo, em sede de
liminar, admitindo a reclamacao empregaticia e indevida o pleito
de participacao em verba honoraria como premio pela angaria-
ção de novos clientes, impedir o requerido de pleitear nos fei-
tos em que possui procuracao. Ademais, nao trouxeram as au-
toras a relacao de tais feitos, o que tornaria a decisao por de-
mais genericas e nao alcançaria, do menor no primeiro momen-
to, o fim almejado. Ainda, nao é demais lembrar que basta as
autoras, noticiando em cada feito a saida do requeridoda em-
presa, informar aos juizos onde os feitos tramitam, que este
nao mais tem poderes a atuar ao levantar valores. Port tais
motivos, indefiro a liminar pleiteada. Intimem-se os autores a
informar-se, ante o indeferimento da liminar possuem interesse

no seguimento do feito.-Advs. SEBASTIAO ANTUNES FUR-
TADO e RICARDO SAMPAIO-.

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-904/2006-14 BRA-
SIL TELECOM CELULAR S/A x PAMPAPAR S/A - SERV.
DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC-Recebo a Exceção
de Incompetencia e suspenso a ação principal. Intime-se o ex-
cepto para, em dez dias, apresentar impugnação. Int. -Advs.
PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO e SERGIO MACHA-
DO TERRA-713/06.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2006-JOSE ROGERIO
CORDEIRO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Recebo os embargos para discussão e, em consequência,
suspendo a execução no que respeita ao veículo objeto deste
feito. Certifique-se. Cite-se o Embargado para, querendo e no
prazo de 10 (dez) dias, apresente contestação. Cientifique-se-o
dos efeitos da revelia. Após, intime-se o embargante para ma-
nifestação. Posteriormentes será apreciado o pedido de limi-
nar. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-
165/97.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-913/2006-WILSON RO-
BERTO HERNANDES GARCIA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-Recebo os embargos para discussão e, em
consequência, suspendo a execução no que respeita ao veículo
objeto deste feito. Certifique-se. Intime-se, digo, cite-se o em-
bargado para contestar no prazo de 10 (dez) dias, cientifican-
do-o dos efeitos da revelia. A liminar pleiteada será apreciada
após apresentada a contestação e decorrido o prazo para o em-
bargante se manifestar. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao in-
teressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. PAULO VI-
NICIUS DE CASTRO-165/97.

105. BUSCA E APREENSAO-650/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORLANDO BENTO
DE AZEVEDO-Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

106. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-651/2006-BAN-
CO HONDA S/A x MARCEL MURILO PERLY-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-652/2006-DIRCE TERE-
ZINHA PIRES DO PRADO e outros x -*** INFORMAR O
NOME DO EMBARGADO. ***Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. FABIANO
MILANI PIECHNIK-.

108. SUSTACAO DE PROTESTO-653/2006-MARCIA CRIS-
TINA CEBULSKI e outros x MARCOS APARECIDO BONI-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - CASO TENHA EFETU-
ADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. ACYR ROGERIO CALÇADO-.
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TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0025 001359/2001
THELMA CARDOSO DE ALMEIDA 0031 000403/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0009 000071/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0065 000067/2005

0068 000332/2005
0075 001225/2005

Valeria Caramuru Cicarell 0081 001423/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0083 000118/2006
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0034 000697/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0081 001423/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0064 001199/2004

0099 002890/2006
VANESSA QUEIROZ 0085 000150/2006
VANESSA TAVARES 0026 001400/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0060 000680/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0016 000678/2000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0087 000383/2006
VIVIANE BERNARDO JORGE 0068 000332/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0019 000458/2001
WELLINGTON TORRES COSENZA 0010 000108/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0012 000907/1999
WLADIMIR DANESE ALIMARI 0031 000403/2002

1. Execução de Título Extrajudicial-1341/1996-CLESSI GE-
REMIA x ANA RITA RUMIATO e outros-”1-Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls.442. 2-Int. (Intime-se a parte inte-
ressada para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04 ). -Advs. OSMAR NODARI, ALCEU BODOT, CE-
SAR SORIA DE ANUNCIACAO e LIZEU NORA RIBEIRO-.

2. BUSCA E APREENSÃO-341/1997-SASSE CIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS x KGL CONFECCOES LTDA- “1-
Ainda que seja possível a execução por quantia certa na ação
de depósito, esta somente se torna possível após, a intimação
do devedor para entrega do bem ou seu equivalente em dinhei-
ro. Outrossim, a execução deverá ser feita tomando-se por base
o valor do bem e não da dívida, que neste caso é superior ao
valor do bem. 2- Outrossim, o fato dos débitos do veículo supe-
rarem o seu valor não justifica a supressão da intimação previs-
ta no art. 904 do CPC. 3- Em relação ao pedido de inclusão da
Sra. Sandra Siomara Borba no pólo passivo, reitero os termos
do despacho de fls. 211. 4- Manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 5- Int.”-Advs. BABYTON PASETI e
JEAN CARLOS CAMOZATO-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-986/1997-JOSE TENORIO
COSTA E S/M x RODMAR FERRAO LOPES E MARIA
G.G.LOPES-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Adv.
NELSON SCARPIN JUNIOR-.

4. ORDINÁRIA-1222/1997-LACELOCKER
REPRES.COMERCIAIS LTDA x BANCO BAMERINDUS S/
A-” 1- Em vista da nova sistemática do cumprimento da sen-
tença, regulamentada pela Lei nº 11.232/2005, quando o deve-
dor for condenado ao pagamento de quantia certa e quando o
valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
cumprimento da sentença deverá ser feito na forma do artigo
475-J da lei processual. 2- Assim, intime-se a parte ré para cum-
prir o disposto na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetu-
ando o pagamento do valor devido à parte autora. 3- Em caso
de não cumprimento no prazo estabelecido, ao montante da
condenação será acrescido de multa do percentual de 10% (dez)
por cento, seguindo a execução nos termos no artigo 475-J e
seguintes do Código de Processo Civil. “-Advs. Orlando Anzo-
ategui Junior, Luiz Oscar Six Botton e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ-.

5. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1349/1997-INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI-”...2- Após, determino a intimação da parte
ré, na forma do art. 475-J do CPC, para que pague a importân-
cia apontada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de impo-
sição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to.”-Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, KELLY CRISTINE HAAS, GELSON AREN-
DT, JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, OGI-
ER ALBERGE BUCHI, PAULO LEANDRO DIETER, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-.

6. SUMARISSIMA-208/1998-JULIO DE SOUZA x ALESSAN-
DRO SANTOS LAFFITTE- “1- Tendo em vista a notícia do
falecimento do autor, determino a suspensão do processo para
devida regularização processual, nos termos do art. 265, I do
CPC. 2- Intime-se a viúva Marlei de Fátima da Silva Medeiros
para que informe sobre a abertura de inventário ou, e caso ne-
gativo, qualifique os demais herdeiros para comporem o pólo
ativo desta demanda, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Int.”-Advs.

JOAO ALFREDO COOPER, PAULO SERGIO SENA, ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-
.

7. BUSCA E APREENSÃO-1286/1998-BANCO FIAT S.A. x
PAULO CESAR RIBEIRO- “1-Deve a parte autora apresentar,
no prazo de 05 dias, planilha atualizada do débito, descontan-
do o valor obtido com a venda do bem. 2-Int.”-Advs. CRYSTI-
ANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1355/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x JOSE ANTO-
NIO THOALDO e outro-Manifeste-se o autor sobre o contido
na certidão de fls.382: ( ... que a resposta do oficio expedido a
Receita Federal, sob o nº1947/2006, encontra-se juntada em
pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiz de Di-
reito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando
ciencia do conteúdo do oficio somente os ADVOGADOS devi-
damente habilitados nos autos.) -Advs. DECIO FERREIRA DE
BRITO, ROBERTO Z. CARNASCIALI, SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e OS-
NIR MAYER-.

9. BUSCA E APREENSÃO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x ROBERTO APARECIDO BARBOSA- “1-Deixo de re-
ceber o recurso adesivo de fls.455/459, pelo fato de ser deserto
(art.511 do CPC). 2-Oportunamente, cumpra-se o item 3 do
despacho de fls.453. 3-Int.”-Advs. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI,
EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON
MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, BENE-
DITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MARIA ALZENE NO-
GUEIRA, ROGERIO GUIMARAES OLIVEIRA e HEROLDES
BAHR NETO-.

10. USUCAPIAO-108/1999-LUIZ RENATO CAVALHEIRO e
outros x -Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.285/287, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. WELLINGTON TORRES CO-
SENZA e ENIO LUIZ COSTA-.

11. COBRANÇA - SUMÁRIA-825/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA PALMIRA x NEY ALCANTARA INFANTE
VIEIRA e outro-”Deve a parte executada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 31,87 - 303,60
VRCs.” -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e IRAE CRIS-
TINA HOLETZ-.

12. INDENIZACAO - ORDINARIA-907/1999-ACG-ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x COMEXSUD - COMERCIO INTER-
NACIONAL LTDA E OUTRA-Manifestacao no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas
para expedição dos oficios). -Advs. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA, SERGIO TERNUS, Mauro Cury Filho, Eu-
genio de Lima Braga, LUCIANA GRANDO PADILHA, EURI-
CO ORTIS DE LARA FILHO e IVAIR CARLOS DA SILVA-.

13. INVENTARIO-933/1999-ANA MARIA PALHANO BATIS-
TA x LAUDELINO CORREIA BATISTA- “1-Tendo em vista
que a parte autora é beneficiária de justiça gratuita, remeta-se
os autos a Sra.Contadora para a elaboração do cálculo. 2-Int.
(Manifeste-se a parte interessada quanto ao cálculo de fls.195).”-
Advs. ACIR GERALDO PELLANDA, JOSE TORTATO SO-
BRINHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JUVE-
NAL ANTONIO DA COSTA-.

14. Execução de Título Extrajudicial-1471/1999-MANOEL
HENRIQUE DE MATOS x ATLANTA CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA- “Tratam os autos de execução de título ju-
dicial, em que Manoel Henrique de Matos move em face de
Atlanta Car Comércio de Veículos Ltda. No curso do processo,
as partes transigiram, requerendo a suspensão do processo até
final cumprimento do acordo (fls. 85/86). Às fls. 94, a parte
exequente noticia o descumprimento do acordo e requer o pros-
seguimento da execução, acrescida da cláusula penal contida
no acordo. Às fls. 100 foi homologado o acordo. Às fls. 102/
104 foi constituído novo procurador pela parte exequente. O
feito teve seu normal seguimento até a manifestação de fls. 180/
181, em que a antiga procuradora do exequente noticia que
foram efetuados pagamentos em sua conta, relativos ao acordo
acostado às fls. 85/86 e que, na época, os mesmos não puderam
ser identificados, requerendo a consignação dos valores depo-
sitados em sua conta perante este Juízo, uma vez que o exe-
quente não concordou em receber os valores para abatimento
na conta Geral. Intimado para se manifestar, o exequente regis-
tra que não concorda com a consignação requerida pela ex-
procuradora e que está formalizando representação junto ao
T.E.D. da OAB/PR. Requer ainda o prosseguimento da execu-
ção com a designação de datas para hasta pública. É o relató-
rio. Observa-se dos autos que a contradição essencial é em re-
lação ao recebimento ou não de parcela pactuada no acordo de
fls. 102/104 pela ex procuradora do exequente. Cabe esclare-
cer que desavenças desta ordem devem ser discutidas em pro-
cedimento próprio. Outrossim, faculto a peticionaria de fls. 180/
181, a depositar em juízo o valor por ela recebido, devidamen-
te atualizado, para abatimento da conta geral, no prazo de 05
dias. Decorrido o prazo, com ou sem depósito, baixem os autos
à contadoria judicial para atualização do cálculo, dizendo após
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, voltem
para designação das hastas públicas. Int.”-Advs. ROSANA VI-
DOLIN MARQUES, MAURICIO VIEIRA e SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI-.

15. Execução de Título Extrajudicial-93/2000-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO BERNAR-
DO ALVES- “1-Diante da incorporação noticiada na petição e
documentos de fls.96/103, promova-se a alteração do pólo ati-
vo da demanda, passando a constar UNIBANCO-UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS. 2-Procedam-se as anotações de pra-
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xe, inclusive junto ao cartório distribuidor. 3-Para a análise do
pedido de fls.91, promova o exequente a juntada do demons-
trativo de débito atualizado da dívida, no prazo de 05 (cinco)
dias. 4-Int.”-Advs. Luiz Oscar Six Botton e Elcio Luiz Kova-
lhuk-.

16. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-678/2000-JUA-
REZ GALVAO PEREIRA e outro x NYPASE REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros-”1- Sobre o contido ás
fls. 272/283, manifeste-se o exequente no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int.”-Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, ROALD
AMUDSEN GOMES, VICENTE PAULA SANTOS e IRINEU
GALESKI JUNIOR-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1201/2000-RO-
MILDO VOSS CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-”1- Uma vez que a pro-
curação apresentada pelos executados às fls. 25 não outorga
poderes especiais para transigir, providenciem os embargantes
a regularização de sua representação processual. 2- Após, con-
tados e preparados, voltem para homologação. 3- Int.”-Advs.
CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU,
Luiz Oscar Six Botton, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, SERGIO RODRIGUES PRATES e ROBSON FER-
NANDO SANTOS-.

18. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-362/2001-FINANCEI-
RA ALFA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x LUIZ
RUPPEL BITTENCOURT FILHO-Manifestacao no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as
custas para a expedição do ofício). -Advs. JAILSON ALVES
DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e FERNANDO
JOSE CURI STABEN-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-458/2001-DIOGE-
NES PEREIRA DE CAMPOS x Banco Itau S/A - Credito Imo-
biliario-”1- Recebo os recursos de apelação, fls. 391/397 e 399/
419, em ambos os efeitos. 2- Intimem-se as partes recorridas
para contra - arrazoarem, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-
se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4- Int.”-Advs. Orlando Anzoategui Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luis
Eduardo MIkowski e WALTER MATHIAS JUNIOR-.

20. INDENIZACAO - ORDINARIA-525/2001-TRANSPOR-
TES LAU LTDA x JOACIR BROGNOLI- “1- Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória. 2- Int.”-Adv. GENESIO TA-
VARES-.

21. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-572/2001-HEN-
RIQUE RICHETTI JUNIOR x VALDECIR DO PRADO-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- Acolho em parte o pedido de fls.
160/163; uma vez que não houve a intimação da parte devedo-
ra para que proceda ao cumprimento da sentença, conforme
determina o artigo 475-J do CPC, não é possível a quebra de
seu sigilo fiscal. 2- Outrossim, expeça-se ofício conforme re-
querido no item “c” de fls. 163. 3- Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de
R$ 7,00). -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO AN-
DREOLI, Joao Batista dos Anjos, TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO, PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR e OSNI
MARCOS LEITE-.

22. Execução de Título Extrajudicial-651/2001-MERCADO DO
SERRALHEIRO LTDA x OK INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE FERRO LTDA- “1- Manifeste-se a parte exe-
qüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender necessário ao
seu regular andamento. 2- Não havendo manifestação, remeta-
se os autos ao arquivo provisório, conforme determinado no
despacho de fls. 90. 3- Int.”-Adv. Alessandro Donizethe Souza
Vale-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-679/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G. ITAU x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve mani-
festação da parte autora). -Advs. Carlos Alberto Araujo Rovel
e ROMILDO NUNES FERREIRA-.

24. INDENIZACAO - ORDINARIA-1153/2001-GELCI DEZA-
NETTE FRANZON x ELIZEU JOSE GENESKI E OUTRA-
”1- Considerando que a segunda requerida foi devidamente ci-
tada (fls. 156), intime-se-a para que se manifeste sobre o pedi-
do de desistência, no prazo de 05 dias. 2- Havendo concordân-
cia, inclusive por ausência de manifestação, contados e prepa-
rados, voltem para extinção. 3- Int.”-Advs. ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS, CLEBER EDUARDO ALBANEZ, MAR-
CELE DE ALMEIDA RODRIGUES e SIONARA PEREIRA-.

25. INDENIZACAO - ORDINARIA-1359/2001-RONY MA-
RIA MENEGHEL PERCICOTI x PAULO SERGIO LOIACO-
NO BETTES-SENTENÇA PROFERIDA: (...) Dispositivo de
fls.425/426 - “...Isto posto, julgo extinto o rpocesso principal
sem análise de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do
Código de Processo Civil (CC, 1916, art.1.030). Condeno a
autora no pagamento das custas processuais, honorários perici-
ais e honorários advocatícios ao patrono do réu, os quais, con-
siderando os elementos norteadores contidos no art.20, § 4° do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
devidamente corrigido, considerando, para tanto, a natureza da
causa e o trabalho efetivamente exigido. - Dispositivo de fls.427/
428 -”...Isto posto, com base no artigo 267, inciso VI do Códi-
go de Processo Civl, julgo extinto o processo de denunciação
da lide proposta por Paulo Sérgio Loiacono Bettes em face de
Rural Seguradora S/A, sem análise de mérito, ante a falta de
interesse de agir por parte do denunciante. Com fulcro no arti-
go 20, § 4º do Código de Processo Civil, condeno o denuncian-
te a pagar honorários advocatícios em favor do patrono da de-
nunciada os quais arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), ten-

do em vista a complexidade da causa, o lugar de prestação dos
serviços, bem como o trabalho desenvolvido pelos causídicos.
P.R.I. -Advs. TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, RA-
CHEL REGINA BENTO FARAH, MARCELO M. CONRA-
DO, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, Claudio Xavier
Petryk, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRAN-
CA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e Rodrigo Ferreira-.

26. Execução de Título Extrajudicial-1400/2001-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x LET S ADMINISTRACAO
E PARTICIPACAO- “1- Diante do contido na petição de fls.
147, manifeste-se o executado.2- Int.”-Advs. OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, Sandro
Wilson Pereira dos Santos , VANESSA TAVARES e JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA-.

27. COBRANÇA - SUMÁRIA-1415/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIO LIVING CENTER x ELZA RODRIGUES
NOVAES-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs.
Luiz Fernando de Queiroz, CRISTIANA INDRELE CECON e
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

28. DEPOSITO-1517/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES. x IMELIO BONA JUNIOR-In-
time-se o autor quanto ao ofício de fls.186, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Perez, LORIVAL CAMARGO SANTOS e
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-.

29. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-49/2002-VALTER PRA-
DO DOS SANTOS CALCADOS ROUPAS E AC.INFAN x
JOSE LUIZ SILVERIO FRANCA ME-”1- Em face da nova
sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde
23/06/2006, determino a intimação da parte ré, na forma do art.
475-J do CPC, para que pague a importância apontada às fls.
150, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.”-Advs.
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS B.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
IVANISE NEIVA DOZORETZ KORNELHUK, NATACHA
MACHADO FERREIRA, MARCELO RUPOLO e SHIRLEY
ROSANA DE MORAES-.

30. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-55/2002-ESPO-
LIO DE ERNESTO STACHEWSKI e outro x THEODORO
BULLOWS- “1-Indefiro o pedido de fls.82/83, posto que o
pedido de isenção para o pagamento do imposto deve ser re-
querido diretamente perante a Fazenda Pública Estadual, sen-
do prescindível a intervenção deste juizo. 2-Int.”-Adv. BEA-
TRIZ SANTI-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-403/2002-LUIZ AMELIO
BURGARELLI x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A- “1-Em
face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005 em
vigor desde 23/06/2006, manifeste-se a parte embargante apre-
sentando memória de cálculo discriminada e atualizada, de acor-
do com o disposto no art.475-B do Código de Processo Civil.
2-Nada sendo requerido no prazo de 06 (seis) meses, arquive-
se com as baixas de estilo, na forma do art.475-J, § 5°, do CPC.
3-Int.”-Advs. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCIO CHIEROT-
TI VENDAS, SOLANGE APARECIDA DANELUCI TOMA-
ZINI, JOSE CARLOS SIMOES, THELMA CARDOSO DE
ALMEIDA SILVA, WLADIMIR DANESE ALIMARI, EMER-
SON DOS SANTOS, AGNES OLIVEIRA MENEZES e FATI-
MA REGINA AUGUSTO CARDOSO CIMID-.

32. Execução de Título Extrajudicial-463/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA. e outros-Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão de fls.116: ( ... que a resposta do oficio expedido a
Receita Federal, sob o nº1935/2006, encontra-se juntada em
pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiz deDirei-
to, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ci-
encia do conteúdo do oficio somente os ADVOGADOS devi-
damente habilitados nos autos.) -Adv. Daniel Hachem-.

33. INVENTARIO-542/2002-DOLORES MARIA CORDEIRO
e outros x AMAURY GOOD CORDEIRO-DESPACHO PRO-
FERIDO: “1- Com o intuito de evitar eventual alegação de nu-
lidade, cumpra-se o despacho de fls. 101. 2- Int. “(Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

34. ORDINARIA C/C TUTELA-697/2002-ANTONIO SERGIO
FARIAS E OUTROS x SINDICATO DOS TRAB. IND. DE
ALIM. DE FRANCISCO e outros-Manifeste-se a parte autora
quanto ao retorno do Ar de fls.485/486, no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, CICERO VIEIRA DE ARAUJO e VANDERLEI
CARLOS SARTORI JUNIOR-.

35. SUMARISSIMA-1193/2002-RAIMUNDO NONATO SAN-
TOS x MAURO JOSE TAVARES e outro- “1- Em vista da nova
sistemática do cumprimento da sentença, regulamentada pela
Lei nº 11.232/2005, quando o devedor for condenado ao paga-
mento de quantia certa e quando o valor da condenação depen-
der apenas de cálculo aritmético, o cumprimento da sentença
deverá ser feito na forma do artigo 475-J da lei processual. 2-
Assim, intime-se a parte ré para cumprir o disposto na senten-
ça, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do
valor devido ao autor. 3- Em caso de não cumprimento no pra-
zo estabelecido, ao montante da condenação será acrescido de
multa do percentual de 10% (dez) por cento, seguindo a execu-
ção nos termos no artigo 475-J e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. 4- No mesmo prazo deve cumprir o disposto no
artigo 475-Q do codex processual, efetuando o pagamento dos

valores a título de prestação alimentícia na conta indicada pelo
autor, conforme o aludido no parágrafo primeiro do referido
artigo. 5- Int.”-Advs. ANDREA SABBAGA DE MELO, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RICARDO
RAMIRES, ANTONIO RODOLFO HANAUER e MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-.

36. CIVIL PUBLICA-1273/2002-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANCO DO BRASIL-
“1-Dê-se ciência a parte autora sobre a informação trazida as
fls.841. 2-Após, aguarde-se a realização da perícia. 3-Int.”-
Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, GLAUCIO
CEZAR SILVA MOLINO, ARLINDO MENEZES MOLINA e
MIGUEL FERNANDO RIGONI-.

37. INTERDICAO-97/2003-TERESA SOTTOMAIOR BINI x
CARLA PATRICIA SOTTOMAIOR BINI- “...Diante do expos-
to, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo as
contas prestadas, arquive-se. Intime-se.”-Advs. FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e JOSE RICARDO PEDROSO-.

38. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-159/2003-VERA
LUCIA DA ROCHA BENTO x OSNI DA COSTA ROSA e ou-
tro- 1- Indefiro o pedido de fls. 156/157, posto que a intimação
que se refere é para comparecimento em audiência com o fim
precípuo de depoimento pessoal, que é ato personalíssimo e,
portanto, a intimação deve ser na pessoa do depoente. 2- Int. -
Advs. Luiz Dias e AMAURI CEZAR JOHNSSON-.

39. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-249/2003-ESPO-
LIO DE ALBERTO MAIA DE FREITAS GUIMARAES x JOSE
REINALDO PIRES JUNIOR- SENTENÇA PROFERIDA: (...)
Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil, julgo improcedente esta Ação de Reparação
de Danos ajuizada por Espólio de Alberto aia de Freitas Gui-
marães em face de José Reinaldo Pires Junior. Em atenção ao
princípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), considerando, para tanto, a natureza
da causa, a necessidade de instrução e o trabalho efetivamente
realizado pela advogada do requerido, o que faço como fulcro
no art. 20, 4º do Código de Processo Civil. P.R.I.-Advs. LUCI-
ANE MAINARDES PINHEIRO e FLAVIA REIS PAGNOZZI-
.

40. ORDINÁRIA-385/2003-ELMA CARON SANTOS x BAN-
CO BANESTADO S/A- “Manifestem-se as partes quanto a
petição e documento de fls.209.”-Advs. ADILSON AMARO
ALVES, JOSIANE STELMASCHUK MENARIM, CARLOS
AURELIO MENARIM, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN-.

41. EXECUCAO FORCADA-389/2003-MAURICIO BORGES
BUENO x LUIZ CARLOS VAZ- “Manifestem-se as partes
quanto a conta geral de fls.141/142 no valor de R$ 53.591,10).”-
Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-.

42. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-469/2003-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x MARCOS VINICIUS ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA e outro-DESPACHO PROFERIDO: “1-
Defiro o pedido de fls. 205/206; expeça-se ofício ao Bradesco,
informando um número de conta vinculada a este Juízo, para
que seja transferido o valor bloqueado naquele Banco. 2- Ex-
peça-se ofício à Receita Federal, conforme requerido, proce-
dendo com a resposta de acordo com a determinação da Corre-
gedoria Geral da Justiça. 3- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 02 ofício no valor de R$ 14,00).
-Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LUCIANA MARIA
SAAD, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CLELIO TOFFOLI
JUNIOR-.

43. INDENIZACAO - ORDINARIA-729/2003-JOCIANE APA-
RECIDA HUK x PAULO TADEU POLI-SENTENÇA PROFE-
RIDA: “1-Levando-se em conta a justificativa apresentada
(fls.378), fato confirmado pela funcionária do Cartório Maria
Helena Marcon, revogo o despacho de fls.371, para o fim de
isentar a testemunha do pagamento das despesas para realiza-
ção da audiência. “(...) Ante ao exposto, nos termos do artigo
269, inciso I do Código de Processo Civil, improcedente a ação
de Indenização por Danos morais e Materiais proposta por Jo-
siane Aparecida Huck em face de Paulo Tadeu Poli. Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais, com fulcro
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a complexidade da
causa, o lugar de prestação dos serviços, bem como o trabalho
realizado pelos advogados do réu, suspendendo, contudo, a
exigibilidade de tais encargos, haja vista ser a autora benefici-
ária da assist~encia judiciária gratuita - fls. 194 e 289 (Lei 1.060/
50, art. 12). P.R.I. -Advs. PAULO ALFREDO RIBAS TOLE-
DO, RENATA ELIZABETE FUENTES e OSCAR MASSIMI-
LIANO MAZUCO GODOY-.

44. ORDINARIA C/C TUTELA-754/2003-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZIA GARO-
FALO-Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.111/120, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e
RODRIGO DOLFINI-.

45. SUMARIA - COBRANCA-782/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALBANY x FABIO DE ALMEIDA BITTENCOURT-
“...Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo parcialmente procedente esta ação de cobrança pelo rito
sumário, movida por Condomínio Edifício Albany contra Fá-
bio de Almeida Bittencourt, condenando o requerido no paga-
mento das taxas de condomínio relativas aos meses de abril de
2002 a fevereiro de 2003, com vencimentos em 10.05.2002,
10.06.2002, 10.08.2002, 10.11.2002, 10.12.2002 e 10.03.2003,

mais as que se vencerem no curso desta ação até o trânsito em
julgado desta sentença (Código de Processo Civil, art. 290),
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios à
razão de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 4.591/
64, em ambos os casos, a partir da data da dos respectivos ven-
cimentos, e com a incidência de multa de 10% (dez por cento),
quanto às parcelas vencidas até a entrada em vigor do Código
Civil de 2002, a partir daí, incidindo o percentual de 2% (dois
por cento), nos termos do art. 1.336, §1º, do referido diploma.
Ainda, condeno o requerido no pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor da condenação, levando em conta, principalmente, a na-
tureza singela da causa, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.”-Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

46. MONITÓRIA-883/2003-LOCARALPHA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x ANNA CHRISTINA ROCHA LOUREN-
CO-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de
fls.33/34, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. STELA MARLE-
NE SCHWERZ, JERRY CAROLLA e FIORAVANTE LAURI-
MAR GOUVEIA-.

47. DEMOLITORIA-972/2003-ESPOLIO DE NILTON RUI
BARCIK x SINDICATO DOS MOTORISTAS RODOV. DO
EST. DO PARANA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as despesas postais) -
Advs. HEROLDES BAHR NETO e ELEVIR DIONYSIO
NETO-.

48. ORDINARIA C/C TUTELA-1131/2003-RAMELK COS-
METICOS LTDA - ME x Brasil Telecom S/A.-SENTENÇA
PROFERIDO: (...) Isto posto, com fulcro no inciso I do artigo
269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente a Ação
de Reparação de danos proposta por Remelk Cosméticow Ltda-
ME em face da Brasil Telecom S/A, por inexistir ato ilícito
praticado por esta que deságue no direito da autora em pleitear
danos morais. Pelo princípio da sucumbência, condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do patrono da ré, os quais, com fulcro no art. 20,
§ 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), tendo em vista a complexidade da causa, o local de
prestação dos serviços e o trabalho realizado pelos advogados.
P.R.I.-Advs. MARLOS AUGUSTO MELEK, Ana Paula Do-
mingues dos Santos e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

49. IMISSAO DE POSSE-1171/2003-EUNICE DE OLIVEI-
RA TORTELLI x ERIKA YURI HOFF-Intime-se o autor quan-
to ao ofício de fls.101, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. CIR-
SO TEODORO DA SILVA e Josiane Fruet Bettini Lupion-.

50. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1237/2003-
MARIA MARGARETE BECKER ONOFRE DE ALMEIDA
ME x BANCO UNIBANCO S/A- SENTENÇA PROFERIDA:-
(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
contido nesta acao Revisional de Valores Contratuais c/c e apli-
cação do artigo 940 do Código Civil, em que é autora Maria
Margarete Becker Onofre de Almeida ME e réu Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A, a fim de: a) julgar extinto o proces-
so sem resolução do mérito no que se refere aos pedidos de
revisão da cláusula de comissão de permanência e cláusula que
estipula a taxa de limite, com fundamento no art. 267, VI, do
Código de Defesa do Consumidor; b) julgar, também, extinto o
processo sem resolução de mérito no que se refere ao pedido
genérico de Revisão de “taxas” e ao requerimento de limitação
de juros 1,5% ao mês, conforme art. 267, IV, do Diploma Pro-
cessual Civil; c) reconhecer a validade das cláusulas de emis-
são de Nota Promissória e Saque de Letra de Câmbio (cláusula
6), determinar a aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor e o recálculo do contrato sub judice, aplicando-se juros
simples ao invés de capitalizados, multa moratória de 2% man-
tendo-se o percentuall de 1% ao mês para a aplicação dos juros
moratórios, bem como condenando-se o réu à restituição da
CPMF cobrada indevidamente e no pagamento em dobro das
quantias em dobro das quantias indevidamente cobradas a mais
da autora, após a devida compensação com eventual saldo de-
vedor, devendo ser o cálculo realizado em liquidação de sen-
tença por arbitramento. Tendo em vista o contido 21 do Código
de Processo Civil, deverão as partes arcar com os ônus da su-
cumbência (custas processuias e honorários advocatícios) na
proporção de 50% cada uma. Com base no artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios
em R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista a complexidade
da causa, o lugar de prestação dos serviços, e principalmente, o
trabalho realizado pelos advogados das partes, devendo ser
obedecida a proporcionalidade já fixada. P.R.I. -Advs. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, Luiz Oscar Six Botton, Andre Abreu de Sou-
za, Elcio Luiz Kovalhuk, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

51. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1386/2003-
ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A- “1- Diante do exposto na petição de fls.
794/798, foram respondidos os quesitos apresentados pelas
partes que estavam incompletos. 2- Realizada a prova pericial,
deferida com exclusividade, dou por encerrada a instrução do
feito. 3- Fixo o prazo comum de 20 (vinte) dias para apresenta-
ção de memoriais, que deverão ser entregues em cartório no
último dia do prazo. 4- Após, contados e preparados, voltem
conclusos. 5- Int.”-Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA,
CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, FREDERICO AUGUS-
TO LOPES DE OLIVEIRA, IVAN SZABELIN DE SOUZA,
RODRIGO LAYNES MILLA, Roberto Trigueiro Fontes, DA-
NIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e ANA CAROLINNE
LIMA DA SILVA-.

52. INVENTARIO-1460/2003-LUIZA NOGUEIRA DA SILVA
x ANTONIO MANOEL DA SILVA- “...2-Após, tome-se por
termo. (Assinar termo).”-Advs. ALCIONE BASTOS RIBAS e
ELIZABETH BERTINATO-.
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53. ORDINARIA C/C TUTELA-1535/2003-PROBIOTICA
PRODUTOS NATURAIS LTDA. x NUTRILATINA LABORA-
TORIOS LTDA.- “1- Providencie a escrivania a formação de
novo volume. 2- Recebo o recurso de apelação, fls. 287/300,
em ambos os efeitos. 3- Intime-se a parte recorrida para contra
- arrazoar, querendo, no prazo legal. 4- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 5-
Int.”-Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, JOSAFA
ANTONIO LEMES e JOSE CARLOS TINOCO SOARES-.

54. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1536/2003-CLEONICE
MOREIRA FORTES x BANCO MERCANTIL FINASA S/A-
”1- Diante do contido na petição de fls. 231/232, dê-se ciência
à parte ré da data designada para a inquirição da testemunha da
parte autora. 2- Int. (...29.08.2006 as 09 horas...).”-Advs. AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e LEONARDO MECENI-.

55. RESCISAO DE CONTRATO-144/2004-ROSANGELA DE
LIMA WHITTLE x SAMPDORIA VEICULOS E PECAS LTDA
e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1-Cumpra-se o Venerando
Acórdão; manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito.2-Int. -Advs. ANA
PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FERREIRA, LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e
ROBERTO CARLOS GOLDMAN-.

56. DEPOSITO-234/2004-FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ELOESIO ALENCAR MATI-
AS-”1-Defiro o pedido de fls.104; expeça-se carta de citação.
2-Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04).” -Advs. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e Diego Rubens Gottardi-.

57. Execução de Título Extrajudicial-236/2004-CONSTRUTO-
RA PAVISAN LTDA. x SABATKE TERRAPLANAGEM
LTDA. e outro-DESPACHO PROFERIDO: “1- Diante da aná-
lise dos documentos contidos nos autos, verifica-se a sucessão
da empresa executada, em que a exeqüente requer a inclusão
da sucessora no pólo passivo da demanda. 2- A irregularidade
demonstrada na dissolução da executada, e a constituição de
nova empresa com o claro intuito de evitar que as dívidas da
executada sejam sanadas, demonstra ato atentatório por parte
dos sócios da executada. 3- Assim, prezando pela busca de uma
garantia dos direitos do credor, inclua-se no pólo passivo da
execução a sucessora da executada, NOVA ROTA LTDA. 4-
Procedam-se as anotações de praxe, inclusive junto ao Cartó-
rio Distribuidor. 5- Cite-se a parte devedora para que efetue o
pagamento no prazo de 24 horas, ou ofereça bens à penhora,
sob pena de realizar-se sobre bens suficientes à realização do
crédito. 6- Para o caso de pronto pagamento ou não ofereci-
mento de embargos, honorários em 10% (dez por cento). 7-
Int.”(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).-Advs. ANA LU-
CIA CABEL LIMA, RENATA REBELO LIMA, ADILSON
LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-.

58. OBRIGACAO DE FAZER-609/2004-VALDINEI RICAR-
DO SILVA x MELLO AUTOMOVEIS-SENTENÇA PROFE-
RIDA: (...) Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil, julgo improcedente a presente
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Dano MOral
proposta por Valdinei Ricardo Silva em face de JJL Comércio
de Veículos Ltda. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais com fulcro no
§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), tendo em vista a complexidade da causa,
o lugar da prestação dos serviços, bem como o trabalho desen-
volvido pelo advogado do réu. Em razão de que o autor é bene-
ficiário de assistência judiciária (fls. 40), a verba de sucum-
bência será devida na forma do artigo 12 da Lei n.º 1.061/50.
P.R.I.-Advs. PAULO EDUARDO GUEDES, CLAUDIO OLI-
VER DOS SANTOS, JEFFERSON BARBOSA, GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e EL-
DES MARTINHO RODRIGUES-.

59. USUCAPIAO-628/2004-BERNARD DI SCALA e outros x
ANDRE JULIEN DI SCALA e outro- “Manifestem-se as par-
tes quanto a certidão de fls.163. (Data da audiência - 01/03/
2007 as 14 horas e 30 minutos).”-Advs. NELSON SCHIAVON
RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, MARCOS
PUPPI RACHINSKI, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-.

60. ORDINARIA C/C TUTELA-680/2004-PATRICIA PENZ x
BANCO DO BRASIL S/A- “1- Em face do depósito efetuado
às fls. 245, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Indefiro o pedido de fls. 247/248, tendo em vista que a
petição veio desacompanhada de qualquer comprovação da ale-
gada inscrição. 3- Int. “-Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-.

61. MONITÓRIA-705/2004-BANCO ITAU S/A x ESCAPA-
MENTOS PORTAO LTDA.-SENTENÇA PROFERIDA: (...)
Isto posto, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os presentes
embargos monitórios propostos por Escapamentos Portão Ltda.
em face do Banco itaú S/A, somente para o fim de declarar que
o débito seja recalculado aplicando-se juros simples na evolu-
ção da dívida. tendo em vista que o embargado deciau de parte
mínima de seu pedido (somente quanto à capitalização de ju-
ros), deverá a embargante arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios em sua integralidade (parágrafo único
do artigo 21 do CPC). Com base no § 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), tendo em vista a complexi-

dade da causa, o lugar de prestação dos serviços, bem como o
trabalho realizado pelos patronos do embargado. Transitado em
julgado a presente decisão, cumpridas as formalidades legasi, e
havendo crédito a ser recebido pelo autor embargado, intime-
se o mesmo para que atualize o valor em conformidade com a
presente decisão conforme o artigo 604 e, após seja a ré embar-
gante citada nos moldes dos artigos 222 e 652, todos do Código
de Processo Civil, a fim de se dar continuidade ao processo,
em conformidade com o § 3º do artigo 1.102c do Código de
Processo Civil. P.R.I. -Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS
REIS-.

62. Execução de Título Extrajudicial-921/2004-Banco ABN
AMRO REAL S/A x ROSANGELA TOLFO GUSI-Manifesta-
cao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não
foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. Luiz
Fernando Brusamolin-.

63. RESTAURACAO DE AUTOS-952/2004-FUNBEP FUN-
DO DE PENSãO MULTIPATROCINADO x GILMAR ZAN-
DONA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs.
JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG
DE SOUSA e OTTO JOAO LYRA NETO-.

64. BUSCA E APREENSÃO-1199/2004-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x WILLIAN MENDES CORREIA-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foram retira-
dos os oficios). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, Diego Rubens Got-
tardi e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

65. SUSTACAO DE PROTESTO-67/2005-RODOLATINA
LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A-SENTENÇA PROFERIDA: (...)
Isto posto, com esteio no artigo 796 e sguintes do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por Ro-
dolatina Logística Transportes e Serviços Ltda. em face de Pe-
trobrás Distribuidora S.A., para o fim de sustar definitivamente
as duplicatas levadas a protestos e trazidas às fls. 20/23, con-
formando a liminar anteriormente deferida (fls. 33). Condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
tendo em vista a complexidade da causa, o local de prestação
do srviço, bem como o trabalho realizado pelos advogados da
autora. Após o trânsito em julgado da presente decisão, ofi-
cie—se aos tabelionatos de protestos respectivos, a fim de que
procedam as baixas definitivas dos títulos. P.R.I. -Advs. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, CAROLINE RODRIGUES DA
SILVA e Fernando Wilson Rocha Maranhao-.

66. INVENTARIO-188/2005-IVONE BORGES e outros x
ANGELINA BORGES DE SOUZA-Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação
da inventariante). -Advs. Andre Gusthavo Martins Gomes Fa-
rias e Daniel Prates-.

67. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-193/2005-AMARILDO
RAMALHO DE PAULA e outros x Brasil Telecom S/A.- “1-
Diante do contido na petição e documentos de fls. 203/207,
verifica-se que a patrona dos autores esteve realmente impossi-
bilitada de comparecer à audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa. 2- Assim, sobre a contestação e documentos de
fls. 137/198, manifeste-se a parte autora no prazo legal. 3- Após,
voltem para demais deliberações. 4- Int.”-Advs. GLAUCIA
CAMARGO ASSUNCAO, Ana Paula Domingues dos Santos e
Alberto Rodrigues Alves-.

68. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-332/2005-RODOLATI-
NA LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A-SENTENÇA PROFERIDA:
(...) Isto posto, com baso no artigo 269, inciso I do Código de
Processo Civil, julgo procedentes os pedidos formulados por
Rodolatina Logística Transportes e Serviços Ltda em face de
Petrobrás Distribuidora de Combustíveis S.A., para o fim de
declarar inexistentes os débitos oriundos das duplicatas n.º
746451001, 725115001, 741948001 e 720777001, condenan-
do a ré ainda, a pagar, a título de danos morais, a quantia de R4
40.000,00(quarenta mil reais) e, em face da ocorrência de per-
das e danos, o valor de R4 89.352,00 (oitenta e nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e dois reais), devendo tais quantias ser acres-
cidas de correção monetária pela média do INPC+IGP-DI e
juros legais de 1% ao mês a incidirem a partir da citação até a
data do efetivo pagamento (CPC, art. artigo 219). Condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, com base no artigo 20, § 3º do Código de Processo
Civil, fixo em 12% sobre o valor da condenação devidamente
atualizada, tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de
prestação dos serviços, o trabalho realizado pelos advogados e
atento ao fato de que a demanda fora julgada antecipadamente.
P.R.I.-Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO,
CAROLINE RODRIGUES DA SILVA, RITA DE CASSIA
HOSTINS FREHSE e Fernando Wilson Rocha Maranhao-.

69. BUSCA E APREENSÃO-506/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOSIANE DAS GRACAS RAMOS-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifes-
tação da parte autora). -Adv. Andre Luiz Bauml Tesser-.

70. COBRANÇA - SUMÁRIA-519/2005-ROSANE RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x SULINA SEGURADORA S/
A-SENTENÇA PROFERIDA: (...) Ante ao exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido contido nesta ação de cobrança ajuizada
por Rosane Rodrigues de Oliveira, Ana de Lourdes Machado
de Oliveira, Pedro Raimundo Siqueira e Lucia Rodrigues Si-
queira contra Sulina Seguradora S/A, com o efeito de condenar
a ré no pagamento da diferença entre o que foi pago e quarenta
salários mínimos no ano de 2003, corrigidos monetariamente

pelo INPC a partir da data em que deveria ter sido efetuado o
pagamento, acrescidos de juros de mora à razão legal (1% ao
mês - art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN),
contados a partir da citação. Pelo princípio da sucumbência,
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
fixo os honorários advocatícios em 15% do valor da condena-
ção, considerando a natureza da causa, o grau de zelo do pro-
fissional, o trabalho realizadado pelo advogado, o tempo exigi-
do para o seu serviço e julgamento antecipado da causa, nos
termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Advs. Silvio Rorato, Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra
Danieli dos Santos e Adilson de Castro Junior-.

71. BUSCA E APREENSÃO-669/2005-BANCO OURINVEST
S/A x ALEXSANDRO GMACH-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEU-
SA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e Liliam Apa-
recida de Jesus Del Santo-.

72. SUMARIA - COBRANCA-747/2005-CREDICARD BAN-
CO S/A x APARECIDA DE FATIMA EGEA HAMESTER-
“Manifestem-se as partes quanto a petição e documentos de
fls.195/196.”-Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, IZABELLA CRISPILO, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO, Denise Regina Ferrarini e SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-.

73. INTERDICAO-855/2005-MARILISA DUARTE TYBOR x
WILLIAN ALEXANDRE TYBOR- “Manifestem-se as partes
quanto a petição e documentos de fls.107. (... perícia...para o
dia 18/09/2006 as 18;30 no endereço...).”-Adv. CRISTIANO
CEZAR SANFELICE-.

74. Execução de Título Extrajudicial-1013/2005-TRANSPOR-
TADORA ZIMMER LTDA x SATCO TRADING S/A-DESPA-
CHO PROFERIDO:”1-Defiro o pedido de fls. 164, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 81 e, proceda-se a penhora dos valo-
res depositados na conta indicada, até o limite da execução. 2-
Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. CRISTI-
ANO LISBOA YAZBEK, JOSE CARLOS CARVALHO e
CLAUDIO ROBERTO PADILHA-.

75. MONITÓRIA-1225/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A x RODOLATINA LOGISTICA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA-SENTENÇA PROFERIDA: (...) Isto posto,
com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, haja
vista a ausência de interesse processual por parte da autora,
posto que os títulos cobrados já foram devidamente pagos pela
ré, ora embargante. Condeno a autora-embargada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fulcro no artigop 20, § 4º do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando-se em conta a
complexidade da causa, o lugar da prestação dos serviços, o
trabalho realizado pelo advogado e atento para o fato que a
demanda sequer alcançou as vias instrutórias. P.R.I. -Advs.
Fernando Wilson Rocha Maranhao e VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE-.

76. Execução de Título Extrajudicial-1292/2005-LUCAS
EDUARDO LAKOMY x VALBER ADRIANI TUELHER e
outro-DESPACHO PROFERIDO:1- Em melhor análise dos
autos, verifico, em conformidade com os documentos de fls.
45/51, que consta erro material em relação ao nome do primei-
ro executado, uma vez que na petição inicial, autuação e de-
mais documentos consta VALTER ADRIANI TUELHER, onde
deveria constar VALBER ADRIANI TUELHER.2- Assim sen-
do, retifique-se a autuação, bem como os assentos dos autos,
informando, também, ao Cartório Distribuidor do ocorrido. 3-
Após, cumpra-se o despacho de fls. 85. 4- Int. - Despacho de
fls.85 - “1-Apesar de não apresentar o número correto do CPF
da parte autora, expeça-se novo ofício a Receita Federal, con-
forme solicitado as fls.82/83, observando o número do CPF
indicado as fls.45. 2-Em relação ao pedido de expedição de
ofício a fim de averiguar a existência de bens em nome do fia-
dor, somente será possível depois de esgotados todos os outros
meios e diligências existentes a disposição da parte exequente
para a localização de bens em nome da executada. 3-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e GABRIEL JOCK
GRANADO-.

77. INVENTARIO-1318/2005-MARIA DE FATHIMA DA
COSTA SANTINI TELES x ATHOS GUALDINO SANTINI-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.
(Não foram pagas as despesas postais) -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SANTINI TELES-.

78. ALVARÁ JUDICIAL-1321/2005-LUCIANA CRISTINA
FLORES BEREZA e outros x MIGUEL BEREZA- “Tratam os
autos de Alvará Judicial proposto por Luciana Cristina Flores
Bereza e outros, para o fim de levantamento da quantia deposi-
tada em conta poupança nº 128.467-2, Agencia 0998 e a quan-
tia referente a apólice de seguro de vida nº 415/0020/0013439/
02. Às fls. 24/25 foi deferido a expedição dos alvarás, tendo a
decisão transitado em julgado em 26/06/2006 (fls. 28). Às fls.
29/30 foram expedidos os respectivos alvarás, sendo os mes-
mos retirados em 13/07/2006 (fls. 31). Ocorre que a autora vem
através da petição acostada às fls. 32, requerer esclarecimentos
sobre a quantia a ser paga a cônjuge e as demais herdeiras,
requerendo ainda que a decisão sobre a partilha acompanhe os
alvarás já expedidos. Observo que o pedido tem por finalidade
precípua a manifestação do Juízo em relação a forma de presta-
ção de contas, uma vez que a decisão que deferiu os pedidos de
alvará já transitou em julgado. Desta forma, considerando que
a possibilidade do cônjuge concorrer com os descendentes como

herdeira, em caso de regime parcial de bens, resume-se à hipó-
tese de não haver a aquisição de bens na constância do casa-
mento, o que não é o caso do inventário em processamento, de
modo que a divisão dos valores percebidos através dos alvarás
concedidos deverá ser feita da seguinte forma? 50% em favor
da viúva Meeira e, os outros 50% em favor das herdeiras me-
nores, na proporção de 25% para cada uma. Int.”-Advs. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA e
MARINHO LUIZ PRADO-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1346/2005-AGIL-
BERT MADEIRA E DERIVADOS S/A x RAQUEL AGILBERT
THOMAL e outro- “1-Mantenho a decisão agravada por seus
proprios fundamentos. 2-Aguarde-se por 30 (trinta) dias o pe-
dido de informações. 3-Int.”-Advs. GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET, Andre Gusthavo Martins Gomes Farias e Da-
niel Prates-.

80. BUSCA E APREENSÃO-1415/2005-BANCO FINASA S/
A x CICERO FERNANDES DE LIMA- “1- Intime-se o procu-
rador da parte autora, via Diário da Justiça, para que informe o
atual endereço de seu cliente, no prazo de 05 dias. 2- Int.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, Andre Luiz Bauml Tesser e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

81. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1423/2005-
FASA - FORNECEDORA DE ACESSORIOS LTDA x BAN-
CO RURAL-”1-O processo está em ordem, as partes são legiti-
mas e estão representadas, sendo o pedido juridicamente possí-
vel, pelo que o declaro saneado. A preliminar, por se confundir
com o mérito, será apreciada quando do julgamento do feito. 2-
A controvérsia reside em se auferir a existência ou não de co-
brança execessiva de juros e encargos pela parte ré. 3-É enten-
dimento pacífico em nosso Tribunais ser perfeitamente aplica-
vél o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários
e, levando-se em conta a verossimilhança dos fatos alegados na
petição inicial e a contestação demonstram a relação jurídica
existente entre as partes, mormente levando-se em conta que
os contratos da natureza que se pretende discutir guardam co-
brança de juros e encargos que, em tese, quando todos os ele-
mentos de prova estiverem no processo, podem se apresentar
como indevidamente execessivos e onerosos, ainda mais por-
que em contratos tais o consumidor não é suficientemente es-
clarecido pelas instituições bancárias, estando em posição des-
favorável caracterizando um desequilibrio contratual, consta-
tando-se sua hipossuficiência técnica, determino a inversão do
ônus da prova (CPC, art.33 e CDC, art.6°, inc. VII). 4-Como
foi requerida a produção de prova pericial, nomeio como perito
judicial o Sr.Roberto Feracin independentemente de prestação
de compromisso (CPC, art.422). 5-As partes poderão apresen-
tar quesitos e constituir assistentes técnicos, no prazo de 5 (cin-
co) dias (CPC, art.421, § 1°, I e II), intimando-se, em seguida,
o Sr.Perito para apresentar proposta de honorários, que deve-
rão ser suportados pelo autor, em conformidade com o Enunci-
ado n° 34 do Centro de Debates e Pesquisas do extinto Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná - “ A inversão do ônus da
prova não tem o condão de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto,
sofre as consequencias processuais de sua não produção). 6-
Apresentada proposta, pronunciem-se as partes. Havendo acei-
tação - depositados os honorários que poderão ser levantados
pelo Sr.Perito - , deverão ser iniciados os trabalhos técnicos.
Juntado o laudo técnico - que deverão ser realizado no prazo
de 30 (trinta) dias - intimem-se as partes para sobre ele se ma-
nifestar em 10 (dez) dias. 7-Os assistentes técnicos poderão
oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10 (dez) dias, após
a apresentação do laudo, independentemente de intimação (CPC,
art.433, parágrafo único). 8-Dil.Necessárias.” -Advs. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MO-
RENO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e Valeria Caramu-
ru Cicarelli-.

82. ALVARÁ JUDICIAL-71/2006-EDITH MARTINS DE AN-
DRADE FURTADO x ANTONIO ALBUQUERQUE FURTA-
DO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Adv. SO-
NIA MARIA MALUF DA SILVA-.

83. ORDINÁRIA-118/2006-GETI-EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS E IMOBILIARIOS S/A x HIBRA SIMIONI DE
CAMARGO-DESPACHO PROFERIDO. (...) 2- Após, em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada aaudiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, § 3º, doCPC. 4-Int. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ANA CAROLI-
NA JAMUR DUBAS, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA, RUI CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA-.

84. DEPOSITO-132/2006-BANCO DAIMLER CHRYSLER S/
A x ADRIANA PAINN BEGOLF-DESPACHO PROFERI-
DO:”1- Defiro o pedido de fls. 58/59; expeça-se ofício à Re-
ceita Federal, solicitando o atual endereço da requerida. 2- Int.”
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. Nelson Paschoalotto
e Eric Garmes De Oliveira-.

85. INVENTARIO-150/2006-SOILY ANTUNES GRIGOLET-
TI x PEDRO CANDIDO ANTUNES e outros-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidao de fls.69. (Nao foi assinado o
termo).” -Adv. VANESSA QUEIROZ-.

86. ALVARÁ JUDICIAL-268/2006-CIRIA GOMES DA COS-
TA e outros x LOURIVAL GOMES DA COSTA-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi
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retirado o alvará). -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREI-
RA-.

87. Execução de Título Extrajudicial-383/2006-TELELISTAS
(REGIAO 2) LIMITADA x WILLIAN PAULINO BEZERRA-
DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 07 ofícios no valor de R$ 49,00).
-Advs. CAROLINA Mª G.DE SA RIBEIRO REFATTI, AFFON-
SO ALIPIO PERNET DE AGUIAR, LEONORA CRISTINA
DOS S.CORREA NETTO, MAGALY DA SILVA VIANA, SAN-
DRO GASPAR AMARAL, ANGELA MARIA MARCELO e
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

88. MONITÓRIA-398/2006-RICARDO VIEIRA DOS SAN-
TOS x ERNESTO HOEPERS-”1- Primando pelos princípios
da celeridade e economia processual, acolho o pedido de con-
versão do feito para o monitório. 2- Promova a escrivania as
anotações e alterações de costume, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor. 3- Cite-se a parte ré para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. 4- Conste da citação
advertência no sentido de que se não forem oferecidos embar-
gos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de pleno direito títu-
lo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. 5- Int.(Intime-se
a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. ANDREIA PEREIRA ZANE-
LA-.

89. COBRANÇA - SUMÁRIA-567/2006-PARQUE RESIDEN-
CIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO 16 x MARIA DE
LOURDES DIAS CHAVES-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Emerson Luiz
Vello e Flaviano Christian Pucci do Nascimento-.

90. EMBARGOS DE TERCEIRO-595/2006-João Antônio Opu-
chkevich x Lúcia Helena Furtunato Gonçalves e outro- “1-Tome-
se por termo a caução. (Assinar termo).”-Advs. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e MAURICIO
ANDRADE DO VALE-.

91. COBRANCA - ORDINARIA-673/2006-JOAQUIM FER-
NANDO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA x BANCO BRADES-
CO S/A-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.66/80. -Advs. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS, Murilo Celso Ferri e Nelissa Rosa Mendes-.

92. COBRANÇA - SUMÁRIA-738/2006-Condomínio Edifício
Residencial Aeté x Maria Dolores de Fraga e outro-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as despesas postais) -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

93. BUSCA E APREENSÃO-750/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCO BRASILEIROS x Jocely Aparecida Damasco-
Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.
( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS
BORIN, JULIANA MUHLMANN, MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA
KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA
VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CRISTIANI
DANI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB, KA-
TIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, MARIZA HELSDIN-
GEN, SONIA REGINA CUNHA BREIDE, OLIVER JANDER
COSTA PEREIRA, JARDEL JIME VICENTE e CAROLINE
CARLESSO-.

94. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-770/2006-
MARCIANA SCHARBERLE x BANCO GENERAL MOTORS
S/A-”Defiro por ora a assistência judiciária. Trata-se de ação
revisional, em que pleiteia a requerente, em sede de tutela an-
tecipatória, o depósito do valor pago a maior referente à dife-
rença paga a maior das primeiras oito parcelas menos as presta-
ções em atraso, mais o depósito das parcelas vincendas, men-
salmente, no importe que entende devidas; sua manutenção na
posse do veículo objeto do contrato; exclusão de seu nome dos
bancos de dados do SERASA, SCPC e similares. Anote-se de
início que, com exceção da manutenção de posse, como adian-
te será ilustrado, as providências têm feição cautelar, podendo
ser conhecidas tendo em vista o que dispõe o art. 273, §7º, do
CPC, demandando, para tanto, sejam reconhecidos na causa os
requisitos que lhe são próprios - fumus boni juris e periculum
in mora. Muito embora os requisitos da tutela cautelar sejam
mais brandos do que os da tutela antecipada, a plausibilidade
objetiva da pretensão de mérito que induz o reconhecimento do
“fumus boni juris” não equivale a mero exercício de retórica.
Antes disso, é preciso que existam argumentos válidos, ampa-
rados em evidências mínimas, que permitam aferir a aparência
de bom direito, indicativa da procedência da pretensão de mé-
rito. No caso, pelos mesmos aspectos antes referidos, assim
não é possível concluir, pois que nada sustenta válida ou razo-
avelmente a pretensão inicial, por ora amparada em aspectos
teóricos que não servem aos fins colimados. Ainda, o memorial
de cálculo que acompanha a inicial, embora formulado por pro-
fissional competente, explicita que foram utilizados os índices
solicitados pelo patrono da parte (fl. 33), caracterizando-se mero
recálculo do débito, sacrificando voluntariamente os termos do
contrato. A isso acresce oportuna orientação jurisprudencial,
aplicável ao caso, recomendando que o deferimento de medi-
das como as requeridas devem vir amparados em melhores e
suficientes elementos, diga-se, decorrendo a posição tribunalí-
cia do abuso quanto à utilização da tutela de urgência, que em
sua essência deve atender a situações de perigo concreto, es-
tando seu deferimento amparado em elementos igualmente pon-

deráveis. E assim, para que o avanço legislativo e da inclinação
jurisprudencial mais liberal, não sirva a abusos ou postulações
cujo objetivo se restrinja à obtenção da liminar, evitando os
transtornos próprios da inscrição, como se vê com certa fre-
qüência, embora não se afirme ser exatamente este o caso dos
autos. A propósito, é de oportunidade citar? CIVIL. SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL
DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A re-
cente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos ju-
ros remuneratórios e da comissão de permanência (REsp’s ns.
271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência
com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamen-
te, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos
de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus
débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse
impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o pru-
dente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada
caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos? a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. (STJ -
RESP 527.618 - 2ª Séc. - Min. CESAR ASFOR ROCHA - j. 22/
10/2003 - DJ 24/11/2003 - p. 214). Por conseqüência do já
dito, e, tendo em vista ainda que não há comprovação de que o
nome da autora tenha sido inscrito nos cadastros restritivos de
crédito, indefiro o pedido. Quanto ao pedido contido na alínea
“a2” de fl. 25, trata-se de diligência a ser efetivada pela própria
parte; aliás, eventual conexão só pode ser aferida casuistica-
mente, eis que, conquanto figurem nos pólos as mesmas partes,
as ações podem versar sobre pedido e causa de pedir que não
guardem relação. No que concerne ao pedido liminar de manu-
tenção de posse, não se enquadra na tutela cautelar, mas, sim,
reside em antecipar os próprios efeitos da sentença, eis que,
para que se cogite de seu deferimento, é necessário antes reco-
nhecer a ilegalidade, nulidade ou abuso no contrato, o que en-
volve exame da questão de fundo. Efetivamente, o deferimento
aqui demanda reconhecimento de prova inequívoca que con-
vença sobre a verossimilhança das alegações iniciais, aliada
ainda a qualquer das hipóteses dos incisos I e II do art. 273 do
CPC. Embora o conceito de prova inequívoca não seja absolu-
to, exige-se prova robusta que permita reconhecer de plano,
mesmo que a exame prévio, a afirmada lesão de direito. No
caso, isso não se verifica; deveras, memorial de cálculo apre-
sentado, e que estaria a evidenciar a lesão de direito, sacrifica
voluntariamente o contrato, como já dito, propondo nova fór-
mula de cálculo no mais das vezes amparada em questões ain-
da dependentes de definição na sentença e objeto de controvér-
sia jurisprudencial, quando a parte ainda não efetuou nem mes-
mo o capital (8 de 48 parcelas). Não há, assim, evidência con-
creta sobre violação de direito, que possa ser reconhecida de
plano, sendo de se destacar, mais, que o caso envolve medida
que importa em efetiva restrição a direito da parte adversa, de
tal forma, não bastando a só existência da ação discutindo o
débito, como na hipótese anterior alusiva aos cadastros restriti-
vos, já que esses cadastros servem de mero meio auxiliar do
comércio, sendo evidente a distinção das hipóteses tratadas.
Enfim, a medida pretendida equivaleria, substancialmente, a
suprimir do credor fiduciário ação que se lhe disponibiliza a
legislação específica, de modo que e se instaurado o procedi-
mento de busca e apreensão, nada obsta, aliás recomenda, que
nos autos respectivos busque o devedor ver atendida eventual
pretensão e permanecer como depositário do bem, conforme se
vê autorização na jurisprudência. Embora constitua hipótese
de exceção, que a princípio contraria os próprios termos da lei
especial, parece hipótese menos esdrúxula do que deferir a li-
minar aqui, nos termos pretendidos, obliterando o direito de
ação do credor fiduciário. Contudo, no que concerne ao depó-
sito do valor pago a maior referente à diferença paga a maior
das primeiras oito parcelas menos as prestações em atraso, mais
o depósito das parcelas vincendas, defiro a consignação de
ambos, no importe que entende devidos a autora, conforme o
cálculo que acompanha a inicial (fl. 33/37 e 39), devendo ob-
servar a parte o procedimento estabelecido na legislação pro-
cessual civil vigente (CPC, arts. 890 e seguintes). No entanto,
assevero que o depósito pleiteado tem efeito liberatório ape-
nas, forrando parcialmente a autora dos efeitos da mora, eis
que não se trata da parcela incontroversa, ou seja, aquela pac-
tuada entre as partes no contrato celebrado. Para a audiência
de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 01/11/
2006 as 10 horas e 40 minutos. Cite-se na forma requerida,
observando as prescrições legais (CPC arts. 285 e 319), no caso
de omissão observando o que dispõe o art. 222, , alínea “f” do
CPC. Observe-se o contido no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o reque-
rido que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial. No mesmo prazo para oferecimento de defesa,
responda o requerido ao pedido contido na alínea “h2” de fl.
27, sobre a exibição dos documentos ali referidos. (Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs. FERNANDO RODRIGUES e
MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

95. ORDINÁRIA-771/2006-RIO TIBAGI EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA e outro x MILENA MANCI-
NI DOS SANTOS e outro-”1- Citem-se os requeridos para , no
prazo de 15 (quinze) dias, ofereçam resposta, sob pena de se-
rem admitidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(art. 285 e 319 do CPC). 2- Observe-se o contido na alínea “f”
do Art. 222 do Código de Processo Civil. 3- Int. (Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -

Portaria 1/04 ). -Advs. NEY ROSA BITTENCURT, PAULO
ROBERTO SCHEFFEL, JOSE DALTON FERRAZ DE OLI-
VEIRA e MIRIAM ROSANE T. PEREIRA-.

96. USUCAPIAO-839/2006-GEOVANI DE BASTOS SANTOS
e outro x CASA BLINDER LTDA.-DESPACHO PROFERIDO:
“1-De acordo com a orientação jurisprudencial pertinente e, de
modo a evitar incorrer em nulidade, antes de determinar a cita-
ção do réu certo por edital, impõe-se a realização de diligênci-
as no sentido de sua localização; para tanto, oficie-se as con-
cessionárias de serviços públicos locais e a Receita Federal,
solicitando informações sobre o endereço do requerido. 2-Após,
voltem para o despacho ordinatório da citação. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 06 ofícios no
valor de R$ 42,00). -Adv. ACIR FILIPAKE-.

97. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-846/2006-JOAQUIM
RODRIGUES x - “1-Defiro a assistência judiciária. 2-Citem-
se, na forma requerida, para, no prazo de 15 dias, apresentarem
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. 3-Citem-se por mandado, no endereço
referido as fls.06, a Srª Anna Albini Schier e Nilsa Schier, pro-
prietário do imóvel em questão, e a segunda filha, bem como,
por edital, eventuais interessados, com prazo de 30 dias, obser-
vando o art.942 do CPC. 4-Cumpra-se o disposto no art.943 do
Código de Processo Civil. 5-Intime-se o representante do Mi-
nistério Público. 6-Int.”(Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.(Certifico, que para a expedição do edital, faz-se necessá-
rio elaboração deminuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral daJustiça).-Advs. GUILHER-
ME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AU-
GUSTO KURAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES COR-
REA-.

98. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-847/2006-OSVALDO
RODRIGUES x - “1-Defiro a assistência judiciária. 2-Citem-
se, na forma requerida, para, no prazo de 15 dias, apresentarem
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. 3-Citem-se por mandado, no endereço
referido as fls.06, a Srª Anna Albini Schier e Nilsa Schier, pro-
prietário do imóvel em questão, e a segunda filha, bem como,
por edital, eventuais interessados, com prazo de 30 dias, obser-
vando o art.942 do CPC. 4-Cumpra-se o disposto no art.943 do
Código de Processo Civil. 5-Intime-se o representante do Mi-
nistério Público. 6-Int.”(Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.(Certifico, que para a expedição do edital, faz-se necessá-
rio elaboração deminuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral daJustiça). -Advs. GUILHER-
ME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AU-
GUSTO KURAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES COR-
REA-.

99. BUSCA E APREENSÃO-2890/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x MARIA LUIZA SOUZA-Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 441,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE
BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-.

100. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-2891/2006-
OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x RO-
SILDA KLIMEKI e outro-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

101. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-2892/2006-
OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CE-
LIO DE JESUS NEVES-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

102. INTERDITO PROIBITORIO-2893/2006-MARIA ROSI-
LI FRANCA x SONIA REGINA MOLINARI CORREIA-Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. CLINIO L L LYRA e LEANDRO JOAO LYRA-
.

103. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2894/2006-POR-
TO COMERCIAL LTDA. x BANCO BRADESCO - LEASING
S.A. - ARREND. MERCANTIL-Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Adv. EMERSON
ARTHUR ESTEVAM-.
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GENI WERKA 0112 000650/2006
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0028 000231/2001
GEORGIJ SEREDA 0088 001053/2005
GERMANO LAERTES NEVES 0042 000512/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0086 001010/2005
GILSON GOULART JUNIOR 0103 000210/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0081 000595/2005

0113 000653/2006
0123 000864/2006

GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 0068 001159/2004
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0064 001042/2004
GISELE CRISTINA MENDONCA 0083 000834/2005
GISELLE MIRANDA RATTON SI 0122 000822/2006
GIZELLE DE ASSIS 0010 000576/1997
GRACIELA I. MARINS 0007 000592/1996
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0071 001412/2004
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0057 000175/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0060 000386/2004

0066 001104/2004
GUILHERME KLOSS NETO 0057 000175/2004
GUILHERME LUIZ SANDRI 0002 000769/1990
GUILHERME MANNA ROCHA 0051 000211/2003
GUILHERME TOMIZAWA 0092 001301/2005
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0115 000726/2006
HELENA CRISTINA FERREIRA 0099 000063/2006
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0004 000366/1995
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0104 000257/2006
HILTON RICARDO PROBST 0079 000301/2005
IDELANIR ERNESTI 0039 000386/2002
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0042 000512/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0087 001026/2005
ITALO VAMPI GIORA 0024 001137/2000
IVAN GONCALVES MARTINS 0028 000231/2001
IVAN RIBAS 0022 000597/2000
IVO GOMES 0085 000879/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0016 000743/1998
IZABEL CRISTHINA ROCHA MA 0041 000490/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0062 000975/2004
JAKSON HOHARA MENDES 0035 000030/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0025 000157/2001
JANAINA MARIA MENDES 0031 001000/2001
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0066 001104/2004
JEFERSON WEBER 0035 000030/2002
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0003 000458/1993

0008 000927/1996
0013 001484/1997

JOAO ALFREDO COOPER 0031 001000/2001
JOAO BATISTA BENETI 0071 001412/2004
JOAO BATISTA KLEIN 0042 000512/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 0058 000195/2004
JOAO CARLOS REQUIAO 0060 000386/2004
JOAO CASILLO 0019 000966/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0010 000576/1997
JOAO MARTINS 0092 001301/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0084 000858/2005
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0020 001282/1999
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0104 000257/2006
JOSE CARLOS BUSATO 0011 000786/1997
JOSE CID CAMPELO 0015 000273/1998
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0107 000427/2006
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0019 000966/1999
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0042 000512/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0105 000317/2006

JOSE OLINTO NERCOLINI 0066 001104/2004
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 0015 000273/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0009 000120/1997

0020 001282/1999
JULIANA DIAS DE PAULA CAS 0069 001174/2004
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0055 000884/2003
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0082 000696/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0062 000975/2004

0097 001453/2005
0100 000127/2006

KAREN DALA ROSA 0061 000465/2004
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0043 000616/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0026 000221/2001
LAERCIO A. DOS SANTOS 0029 000285/2001
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0054 000872/2003
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0085 000879/2005
LEANDRO CESAR ATAIDES 0017 001430/1998
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0056 001280/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0019 000966/1999
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0010 000576/1997
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0063 001038/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0019 000966/1999
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0089 001146/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0042 000512/2002

0128 000830/2006
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0036 000037/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 0106 000423/2006
LUCIANO SOARES PEREIRA 0026 000221/2001
LUCIO PALMA DA FONSECA 0001 000215/1990
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0061 000465/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 001430/1998

0042 000512/2002
0053 000594/2003
0074 001474/2004

LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000458/1993
LUIS FERNANDO DIETRICH 0041 000490/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0097 001453/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 001484/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0092 001301/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0054 000872/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0107 000427/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0017 001430/1998

0042 000512/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000927/1996

0013 001484/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0012 000799/1997
LUIZ GUILHERME STEFFENS 0018 000736/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0023 000828/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0033 001421/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 000512/2002

0062 000975/2004
0100 000127/2006

LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 0060 000386/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0048 001109/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0083 000834/2005
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0031 001000/2001
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0003 000458/1993

0013 001484/1997
MARCELO DE BORTOLO 0085 000879/2005
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0108 000454/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0038 000125/2002
MARCELO MARTINS 0020 001282/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0054 000872/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000828/2000
MARCIA L. GUND 0062 000975/2004
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0038 000125/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0075 001485/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0080 000493/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0053 000594/2003
MARCO ANTONIO ZAITER 0065 001058/2004
MARCOS AURELIO CARNELOZZI 0063 001038/2004
MARCOS VINICIUS FERNANDES 0063 001038/2004
MARCUS FABRÍCIUS COSME CA 0125 000876/2006
MARIA DE FATIMA SILVA 0040 000470/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0004 000366/1995
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0084 000858/2005

0116 000729/2006
MARIA LORETE BIERNASKI 0009 000120/1997

0056 001280/2003
MARIANA CARNEIRO 0127 000916/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 000464/1996

0048 001109/2002
MARILZA MATIOSKI 0032 001007/2001
MARLI T.D AVILA CARGNIN 0003 000458/1993
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0104 000257/2006
MAURICIO DE PAULA SOARES 0038 000125/2002
MAURICIO KAVINSKI 0017 001430/1998
MAURO CURY FILHO 0084 000858/2005

0116 000729/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0084 000858/2005

0116 000729/2006
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0027 000227/2001
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0003 000458/1993
MONICA DALMOLIN 0100 000127/2006
MURILO CELSO FERRI 0099 000063/2006
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0111 000576/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000464/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0094 001414/2005

0095 001428/2005
0096 001430/2005

NEMO ELOY VIDAL NETO 0104 000257/2006
NEUDI FERNANDES 0031 001000/2001
NEUSA GRUBER 0053 000594/2003
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0069 001174/2004
NILTON D. FENSTERSEIFER 0027 000227/2001
ORLANDO JOSÉ CORSO 0127 000916/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0011 000786/1997
OSNYR MAYER 0043 000616/2002
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0068 001159/2004
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0019 000966/1999
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0107 000427/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0003 000458/1993

0008 000927/1996

PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0055 000884/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0038 000125/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0057 000175/2004
PEDRO ARTUR DA FONSECA LO 0024 001137/2000
PEDRO ERLICHMAN 0024 001137/2000
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0017 001430/1998

0042 000512/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0003 000458/1993

0008 000927/1996
0013 001484/1997

PRISCILA SEGALA 0060 000386/2004
PRISCILLA CRISTIANE BARBI 0040 000470/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0125 000876/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0025 000157/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0026 000221/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0093 001325/2005
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0101 000156/2006
RENATO GALVAO CARRILO 0041 000490/2002
RICARDO DE ABREU ERMINIO 0001 000215/1990
RICARDO HENRIQUE WEBER 0115 000726/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0041 000490/2002
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0015 000273/1998
ROBERTA A. MARTINEZ P. FR 0060 000386/2004
ROBERTA HORN TROIAN 0127 000916/2006
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0031 001000/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0024 001137/2000
RODRIGO CARAMORI PETRY 0019 000966/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0069 001174/2004
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0018 000736/1999
RODRIGO GHESTI 0048 001109/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0111 000576/2006
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0063 001038/2004
ROGERIO VERAS 0028 000231/2001
ROMAO GOLAMBIUK 0053 000594/2003
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0103 000210/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0024 001137/2000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0009 000120/1997
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0075 001485/2004
RUBENS CORREA 0004 000366/1995
RUY ANTONIO LOPES 0025 000157/2001
SADI BONATTO 0025 000157/2001
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0031 001000/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0072 001416/2004
SANTINO SAGAIS 0116 000729/2006
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0029 000285/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0001 000215/1990
SERGIO MELLO ARAUJO 0039 000386/2002
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0066 001104/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0046 000982/2002
SHIRLEI GEORGES BARRAK DE 0007 000592/1996
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0031 001000/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0007 000592/1996
SILVIO RORATO 0081 000595/2005

0098 001454/2005
0113 000653/2006

SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0078 000208/2005
0120 000797/2006

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0066 001104/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0019 000966/1999
SOLANGE RODRIGUES DA SILV 0024 001137/2000
STELIO MACHADO 0118 000776/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0054 000872/2003
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0042 000512/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0017 001430/1998

0086 001010/2005
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0106 000423/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0042 000512/2002

0062 000975/2004
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0104 000257/2006
VALDEMAR REINERT 0030 000527/2001
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0038 000125/2002
VANESSA TAVARES 0019 000966/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0059 000277/2004
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0007 000592/1996
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0119 000796/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0053 000594/2003

0074 001474/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0060 000386/2004
WILSON BENINI 0057 000175/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0034 001559/2001
WILSON DE OLIVEIRA 0067 001151/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0014 000053/1998
WINICIUS RUBELE VALENZA 0057 000175/2004
ZELIA G. OLIVEIRA 0069 001174/2004

1. DEPOSITO-215/1990-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
JORGE AUGUSTO MORAIS MARTINS FILHO- Retornem
ao arquivo provisório.-Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES,
LUCIO PALMA DA FONSECA e RICARDO DE ABREU ER-
MINIO-.

2. ARROLAMENTO-769/1990-HILDA ZAVASKI TREITNY
x ESPOLIO DE SERGIO ZAVASKI e outros- Inclua-se na au-
tuação e registros, que o presente inventário será dos bens dei-
xados por Sérgio Zavaski, Pedro Zavaski e Maria Dubeski Za-
vaski. Nomeio a Sra. Hilda Zavaski Treitny para o cargo de
inventariante,a quem tenho por compromissada. Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 168/
169 o que faço com fundamento no artigo 1031 caput do CPC.
Transitada em julgado, e comprovado o recolhimento dos im-
postos de transmissão devidos, expeça-se formal de partilha.-
Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e EDUARDO BIACHI
GOMES-.

3. EXECUCAO-458/1993-ESP. DE LAURA SCHAFFER BE-
CKER x IOANIS EVANGELOS MARKOU-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. LUIS FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARLI T.D AVILA CARGNIN, MARA SILVIA ALVES
FERNANDES, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABA-
NI, PATRICIA PIEKARCZYK, PETRUS TYBUR JUNIOR e
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-366/1995-ANTONIO VIEI-

RA DE SOUSA E OUTROS x ALBERTO GOMES DOS SAN-
TOS- Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias.-Advs. RUBENS CORREA, HENRIQUE JAIME ZU-
LIAN, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

5. ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES LTDA-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI e FERNANDO O REILLY CABRAL
BARRINUEVO-.

6. MONITORIA-464/1996-NELSON WENDT & CIA LTDA x
RODOLFO MIRANDA HOFFMANN- Aguarde-se por sessen-
ta dias, conforme pleiteado. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK
e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-592/1996-ALFREDO DE CAS-
TRO x VILA VELHA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
e outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. SHIRLEI GEORGES BARRAK DE CAS-
TRO, SIDNEY MARCOS MIRANDA, GRACIELA I. MARINS
e VICTOR A. A. BOMFIM MARINS-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/1996-ESP. DE
MARIA JOSE FRANCA DA COSTA x DMITRI LICHTVAN e
outro- Manifeste-se a parte exequente.-Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO e PETRUS TYBUR JUNIOR-.

9. COBRANCA (SUMARISS)-120/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ILHA DA MADEIRA x LADISTONE RUIZ GAR-
CIA- Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias.-Advs. MARIA LORETE BIERNASKI, ROSELI MA-
RIA MODESTO DE MELO KRUG e JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION-.

10. BUSCA E APREENSAO-576/1997-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO
EDUARDO GOUVEIA DE RAMOS-Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CARINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVI-
LAN VERA, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA DE LARA
MEHL-.

11. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-786/1997-RESTAU-
RANTE PILATTI LTDA x FAST FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA e outro- Manifestem-se as partes sobre o
v. acórdão.-Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, EDSON
FOGACA DA SILVA, JOSE CARLOS BUSATO e DULCINEIA
DE SOUZA SCHMIDLIM-.

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-799/1997-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x COMERCIAL AGRO-
PECUARIA SANTA ROSA LTDA-... Manifeste-se o requeren-
te, impulsionando o feito. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERO SILVA GOMES-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/1997-
MARIA THEREZA LANGER x PEDRO CELSO STIER e ou-
tro- Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FERNANDES,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, PETRUS
TYBUR JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

14. BUSCA E APREENSAO-53/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x IATAMIR DE PAULA- Aguarde-se em ar-
quivo provisório manifestação da parte interessada.-Adv. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-CAR-
LOS ABRAO CELLI x RICARDO CERQUEIRA LEITE-Inti-
me-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. JOSE
CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO e
JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038-.

16. DECLARATORIA-743/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ALDIR ROTH- Aguarde-se em arquivo pro-
visório conforme pleiteado.-Advs. CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e
EDUARDO BRUNING-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-1430/1998-ODINEI ROGE-
RIO MIRA x CIDADELA S.A-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, AU-
REO VINHOTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LEANDRO CESAR ATAIDES, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, PEDRO RODERJAN REZENDE - OAB 36792,
TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-.

18. ORDINARIA-736/1999-BREMETUR AGENCIA DE TU-
RISMO LTDA x MUNDO DE GRAMADO
COM.,TURISMO,LAZER E ENTRETERIMEN-Intime-se o
requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
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normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. RO-
DRIGO CARDOSO FURLAN e LUIZ GUILHERME STE-
FFENS-.

19. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-966/1999-IVO LUIZ
BOSCHETTI x BANCO HSBC - BAMERINDUS S/A- Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls.
251/252. -Advs. CLEBER MARCONDES, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LEONARDO BUSARE-
LLO ARNIZAUT, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNAN-
DO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RO-
DRIGO CARAMORI PETRY, CHRISTIAN SCHRAMM JOR-
GE, BERNARDO STROBEL GUIMARES, ANA CLAUDIA
LOYOLA DA ROCHA, BEATRIZ SCHIEBLER, ELIANE
MARCIA LASS STANKVICZ e PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI-.

20. COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outro-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção.
Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -
Advs. JORGE MARCELO DUARTE CORREA, MARCELO
MARTINS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

21. MONITORIA-346/2000-BANCO ITAU S.A x EURICO
HENRIQUE CARVALHO JUNIOR- Defiro o pedidod e vista
dos autos por cinco dias.-Advs. DANIEL HACHEM e DULCI-
NEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-597/2000-NEIDELINA RI-
NALDI x INDUSTRIA ALIMENTICIA DE CHOCOLATES
CASEIROS e outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR e IVAN RIBAS-.

23. DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Concedo
mais dez dias, conforme pleiteado às fls.688. -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA e outros-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP),
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tinção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17,00. -Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
PEDRO ARTUR DA FONSECA LOBO, PEDRO ERLICH-
MAN, EMERSON DEL RE, SOLANGE RODRIGUES DA
SILVA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, ITALO VAM-
PI GIORA e CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY-.

25. COBRANCA (SUMARISS)-157/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PARK AVENUE x SERGIO AUGUSTO SIERAKO-
WSKI e outro- Requeiram as partes o que entender de direito
em cinco dias.-Advs. RUY ANTONIO LOPES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO, SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

26. REINT. POSSE C/ LIMINAR-221/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x ANTONIO GOMES DA
SILVA- Requeiram as partes o que entender de direito em cin-
co dias.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PE-
REIRA, DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA e CRISTIANO
JOSE BARATTO-.

27. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-227/2001-GIL-
MAR EDUARDO DE MARCHI x TRANSPORTADORA GI-
OVANELLA LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu ad-
vogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito
espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J
“caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo
requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, realizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo
primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. ALIPIO SANTOS LEAL
NETO, ELCIO RICARDO DE MIRANDA, MEURIS JOAO
CARON CASSOU e NILTON D. FENSTERSEIFER-.

28. MONITORIA-231/2001-CM GASES DO BRASIL LTDA
x CLEA DE FATIMA INZEWIARK- Retirar carta de adjudica-
ção.-Advs. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGERIO VE-
RAS e GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-.

29. INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GONCAL-
VES JURKEVYTHZ x ESPOLIO DE ADMAR JURKE-
VYTHZ- Aos interessados, diante do contido às fls. 221. -Advs.
SELMAR OSORIO DA FONSECA, LAERCIO A. DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELLI NICOLAU-.

30. DECLARATORIA-527/2001-SIDNEY COUTINHO JUNI-
OR x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S.C LTDA e
outro- Retirar ofício.-Advs. ANDREZA CRISTINA STONO-
GA e VALDEMAR REINERT-.

31. DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES RIBEIRO e outros-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. JOAO ALFREDO
COOPER, JANAINA MARIA MENDES, JOAO ALFREDO

COOPER, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY
BASTOS MARCONDES, ROBINSON LUIZ BENVENUTTI
PEREIRA, NEUDI FERNANDES, SANDRA MARA MARA-
FON DA SILVA e MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

32. COBRANCA (SUMARISS)-1007/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GLECI ELVIRA
RIBEIRO DE DEUS- Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. MARILZA MATIOSKI, ADRI-
ANO NOGUEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1421/2001-JA-
BUR PNEUS S.A. x BENITO SIMONETTI e outro- Requeira
a parte exequente o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

34. RESCISAO DE CONTRATO-1559/2001-CLAUDIO LUC-
CISANO e outro x CIDADELA S.A.-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA e ESTEVAO RUCHINSKI-.

35. COBRANCA (SUMARISS)-30/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x ADRI-
ANA VARASKIN FERREIRA- Retirar ofício.-Advs. JAKSON
HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-.

36. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-37/2002-BANK-
BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JOSE ANTONIO CAMPOLIM MEREGE- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-.

37. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-52/2002-JEFFER-
SON LUIZ PULNER x CONSORCIO NACIONAL TEVECAR-
Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Deposi-
tar custas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -Advs.
FABIANO LOPES e ANTONIO GUSMAO DA COSTA-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x ALPHA LA-
BORATORIO DO PARANA LTDA-Intime-se o requerente pes-
soalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00. -Advs. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, PAULO AFONSO DA MOTTA RI-
BEIRO, MARCIA PICANCO PROCKMANN, MARCELO
LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ANDREA MENDONCA
ACOSTINI-.

39. REEMBOLSO DAS DESPESAS UTEIS-386/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x
JUREMA DE ASSIS ARRUDA-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. IDELANIR
ERNESTI e SERGIO MELLO ARAUJO-.

40. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-470/2002-MA-
CROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA x TRANSPORTADORA
VENTO NORTE LTDA- providenciar o atual endereço da par-
te autora.-Advs. CRISTINA MILANI MISAEL ANDRADE,
PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO e MARIA DE FATIMA
SILVA-.

41. REVISAO DE CONTRATO-490/2002-JOAO BINI e outro
x RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Faculto às partes o prazo de dez dias, individuais e sucessivos,
para apresentação de alegações finais, iniciando-se pela pate
autora. Após, preparadas as custas, voltem para sentença.-Advs.
RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS e
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

42. OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEINERT
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA e outro-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme
pleiteado.-Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO
BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES NEVES, INA JO-
SEANE OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ANDRE LUIZ CALVO, PEDRO RO-
DERJAN REZENDE - OAB 36792, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

43. ORDINARIA-616/2002-LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN- Manifeste-se a parte
autora acerca do contido às fls. 117/118.-Advs. CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR, OSNYR MAYER e KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS-.

44. DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK x CINTYA
NARA MASSUQUETO- Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-
.

45. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-781/2002-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x BMP SIDERURGIA S/A- Requeiram as par-
tes o que entender de direito em cinco dias.-Advs. ADRIANA
ALVES e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

46. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-982/2002-STAR OVER
VIAGENS E TURISMO LTDA x TELEFONICA PUBLICIDA-
DE E INFORMACAO LTDA- Retirar carta precatória.-Adv.
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE OLI-
VEIRA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -

Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

48. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1109/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREEND. TRANSP.
LOCACAO-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado,
através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito esponta-
neamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput”
do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requeri-
mento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, rea-
lizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo pri-
meiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de quinze dias. -Advs. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO
GHESTI, ADEL EL TASSE e AHMAD MOHAMAD EL TAS-
SE-.

49. MONITORIA-1193/2002-BANCO ITAU S/A x CLAUDIO
LEONARDO MIKA- Aguarde-se em arquivo provisório mani-
festação da parte interessada.-Advs. DANIEL HACHEM e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

50. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1259/2002-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
CARLOS GOMES-... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

51. COBRANCA (SUMARIA)-211/2003-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x VILMA MARCIA MA-
DEIRA PARRON- Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
GUILHERME MANNA ROCHA e FUAD SALIM NAJI-.

52. MONITORIA-241/2003-BANCO ITAU S/A x CICALBRAS
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outro-
Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado.-Adv.
DANIEL HACHEM-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2003-SIDNEY
PINHEIRO e outro x BANCO ITAU S/A e outro-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN, FABIOLA SFAIER, ROMAO
GOLAMBIUK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, NEUSA GRUBER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-872/2003-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMB. LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A.- Intime-se a parte requerida,
diante do contido às fls. 1157 e seguintes.-Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ADRIANA ESTIGARA, CAROLINE GARCETE
RAMOS e LAURA ISABEL NOGAROLLI-.

55. MANUTENCAO DE POSSE-884/2003-MARIA CHRIS-
TINA GONCALVES TESSLER x CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER e outro- Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 30.05.07 às 15:00 horas. provi-
denciar o solicitado às fls. 334.-Advs. PATRICIA YAMASAKI
TEIXEIRA, JULIANE MIRELA BERTUZZI e APARECIDO
SOARES DE ANDRADE-.

56. COBRANCA (SUMARIA)-1280/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ELENICE DE FA-
TIMA DOS SANTOS MARCELINO-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. MARIA LORE-
TE BIERNASKI, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e ANDRE-
ZZA CRISTINA STONOGA-.

57. COBRANCA (ORDINARIA)-175/2004-C.O.P.L. x
S.P.A.M.S.L.- Prosseguindo-se a execução de forma definitiva
e caucionado o juízo, até julgamento definitivo, em sede recur-
sal, dos embargos opostos, defiro o pedido de levantamento do
numerário penhorado, em favor da credora. Expeça-se alvará.
Manifeste-se, no mais, a exequente, sobre o prosseguimento do
feito. Aos interessados acerca do contido na certidão de fls.
237.-Advs. GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE AS-
SIS GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L. DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, GUILHER-
ME BROTO FOLLADOR, CIRLEI RABONI e WILSON BE-
NINI-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outro x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Adv. JOAO CARLOS HEINZEN-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELEZER PEDRO LANCONI-Intime-
se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da
carta precatoria, mediante certidao expedida pelo juizo depre-
cado. -Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-.

60. ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/2004-FILOMENA
BURDZINSKI SZNERK x MELISSATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA e outro- Retirar carta de intimação.-Advs.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ALINE CRISTINA COLETO, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN

PIANA, ROBERTA A. MARTINEZ P. FRANCA, CARLOS
HENRIQUE DE MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE
G.ACUNHA, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, PRISCILA SEGALA e EDGARD CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE NETO-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/2004-ELI-
ZABETH JENSEN INKOTE x SILVIA FRANCISCA HENK-
LEIN-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. KAREN DALA ROSA e LUIGI BOEI-
RA LOCATELLI-.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-975/2004-JOSE LINO DE
OLIVEIRA FILHO x BANCO BANESTADO S/A- Requeira a
parte exequente o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

63. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1038/2004-
VICTORIO POLETTO ADM. E PARTICIPACAO LTDA x
MIRIS MOZZILLI DE FREITAS- Renove-se a intimação da
parte requerida, para providenciar o solicitado as fls. 257 em
cinco dias.-Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, MARCOS
AURELIO CARNELOZZI, MARCOS VINICIUS FERNAN-
DES BASSO e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-.

64. REINTEGRACAO DE POSSE-1042/2004-VLADEMR
DONIZETE DO CARMO e outro x PHILIP BUENO KHOU-
RI- Retirar carta de intimação.-Advs. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO, GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA,
CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA DOS
SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

65. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1058/2004-MOACIR
JOSE GRUNITZKY x ANTONIO MASAHARU SATO- Dili-
gencie-se conforme pleiteado às fls. 77/78. Providenciar o so-
licitado às fls. 80.-Advs. CRISTIANO LUSTOSA e MARCO
ANTONIO ZAITER-.

66. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1104/2004-JOSE
CLODOALDO DE ANDRADE e outros x AUTO VIACAO
CAPITAL DO OESTE LTDA- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
ALINE CRISTINA COLETO, JOSE OLINTO NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1151/2004-
CAMPESTRE DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICI-
OS LTDA x EDCESAR DE MARCHI JULIO-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Adv. WILSON DE OLI-
VEIRA-.

68. MONITORIA-1159/2004-ARMARINHOS PARANA SAN-
TA CATARINA LTDA x MERCADINHO DE ALIMENTOS
JOCIVAL LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. GIOVANKA ASTETE S. DE
PAULA e PABLO JOSE DE BARROS LOPES-.

69. REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1174/2004-ROMU-
LO AUGUSTO BAUMEL x TELEMAR COMUNICACOES
S/A- Tão logo preparadas as custas,voltem conclusos.-Advs.
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR, ALEXANDRE GON-
CALVES M. RODRIGUES, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, JULIANA DIAS DE PAULA CASTRO, ANNA CAROLI-
NA DINIZ NOGUEIRA, CYBELE OLIVEIRA E SOUZA DE
GOUVEA e ZELIA G. OLIVEIRA-.

70. INVENTARIO-1226/2004-ALMIR LUIZ LASS CORDEI-
RO x ESPOLIO DE KATHIA REGINA CHEZANOSKI COR-
DEIRO- Aos interessados acerca do cálculo de fls. 133. -Advs.
FABIO CIUFFI e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-.

71. INDENIZACAO-1412/2004-MARIA APARECIDA BE-
NETTI e outro x IMOBILIARIA SOLAR LTDA e outros-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -
Advs. JOAO BATISTA BENETI, EDUARDO BRUNING, GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, FLAVIA DO ROCIO
ANDRADE MOREIRA, DIEGO ANTONIO CARDOSO DE
ALMEIDA e ALEXANDRE TOMASCHITZ-.

72. INDENIZACAO-1416/2004-PAULINHO VIDAL e outro
x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

73. EXECUCAO-1469/2004-DEVANIR MARTINS x HERMES
ALVES DE PAULA- Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

74. EXECUCAO DE HIPOTECA-1474/2004-BANCO ITAU
S/A x ANIBAL ADAO WILINSKI e outro- Manifeste-se a par-
te exequente.-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

75. BUSCA E APREENSAO-1485/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OTOMAR WILLI KNELVES- Manifeste-se o re-
querente, diante do contido às fls. 91 e seguintes.-Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, FIORAVAN-
TE BUCH NETO e DENISE ROSAS NUNES-.

76. COBRANCA (SUMARIA)-104/2005-SILVIO SILVA JU-
NIOR x BARIGUI PISCINAS LTDA e outro- Recolhida a taxa
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devida, expeça-se o competente edital com prazo de trinta dias.-
Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-.

77. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-134/2005-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA- Vistos,
etc... julgo parcialmente procedente a presente demanda, de-
terminando que a requerida pague a quantia representativa do
valor do bem devidamente atualizado e corrigido desde a pro-
positura da ação, ou da dívida, também atualizada, devendo ser
apurada, em processo de liquidação de sentença, qual a opção
mais favorável à requerida. Declaro ainda a impossibilidade da
prisão civil da ora requerida, pelas razões já expostas na funda-
mentação. Face a sucumbência mínima do autor, condeno a ré
no pagamento das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador do autor os quais fixo em R$ 1.000,00,
com fundamento no artigo 20, ... Compulsando os autos, vê-se
que o petitório de fls. 173/175 refere-se aos autos anexos a este
feito, qual seja, autos 313/2006. Assim, e tendo em vista que
nas ações embora anexas, a parte possui procuradores diver-
sos, desentranhe-se os referidos documentos para juntá-los aos
autos 313/2006.-Advs. FABIANA SILVEIRA e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-208/2005-PATRICIA SEY-
BOTH x FRANCESCO ANTONIO IGNELZI-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. ALCEU
BOLLIS, EDUARDO FORVILLE e SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-301/2005-ONESIMO SOA-
RES x VOLPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA- Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e HIL-
TON RICARDO PROBST-.

80. BUSCA E APREENSAO-493/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROGERIO DOS SANTOS-Intime-se o requerente pessoal-
mente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

81. COBRANCA (ORDINARIA)-595/2005-VANIR APARECI-
DA DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. SILVIO RORA-
TO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

82. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-696/2005-RODRIGO
FONTOURA DRESCHER x EMBRATEL EMP. BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES e outro-Intime-se a parte au-
tora para comprovar em cinco dias, a remessa da carta de cita-
ção por si retirada.-Advs. JULIANO MARQUES DE SOUZA
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

83. MONITORIA-834/2005-ESFERATUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x ANCORA COMPANY TOUR LTDA- Re-
tirar cartas de intimação.-Advs. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, EVIO MARCOS CILIAO e GISELE CRISTINA
MENDONCA-.

84. REVISAO DE CONTRATO-858/2005-ADRIANE KLEIN
FACHIN e outros x DUCK IMOVEIS LTDA- Para realização
da perícia, nomeio como perito do juízo o Dr. Antonio Fernan-
do Azevedo, sob a fé do seu grau. Intimem-se as partes para
formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, JOAO PAULO BOMFIM e
AMARILDO PEDRO GULIN-.

85. OBRIGACAO DE FAZER-879/2005-BANCO MERCAN-
TIL S.A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x THK EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros- Retirar
ofício.-Advs. CELSO ALEXANDRE FERRAZ FRANCO,
EDUARDO PAIXÃO, ADANEUZA FIGUEIREDO LOPES
XAVIER, IVO GOMES, LAWRENCE WENGERKIEWICZ
BORDIGNON, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCE-
LO DE BORTOLO-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2005-CARLOS AL-
BERTO DE MEDEIROS TEIXEIRA e outro x BANCO BA-
NESTADO S.A- Aguarde-se conforme determinado às fls. 162.
-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO-.

87. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1026/2005-RO-
SANGELA DE FATIMA RODRIGUES DE ASSUMPCAO x
BANCO ITAU S.A e outro- Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, a postagem das cartas de citação por si
retiradas.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-.

88. ARROLAMENTO-1053/2005-ARLETE CARDOSO LO-
CATELLI e outros x ESPOLIO DE ARI AMILTON LOCATE-
LLI-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv.
GEORGIJ SEREDA-.

89. BUSCA E APREENSAO-1146/2005-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DEJAQUINES
FONTES-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu
patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito
horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de extin-
ção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17,00. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

90. ALVARA JUDICIAL-1208/2005-SONIA REGINA ALVES
DE MORAES e outro x -Intime-se o requerente pessoalmente

(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00. -Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-.

91. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1229/2005-CEN-
TRAL DE PRODUCAO DIGITAL LTDA x CONTROL BRA-
SIL IMP. EXP. EQUP. COMP. GRAFICA LTDA-Intime-se o
requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -Adv. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI-.

92. COBRANCA (ORDINARIA)-1301/2005-CLEONICE DO
ROCIO BIELEN x HSBC SEGUROS- Intimem-se as partes
acerca do contido às fls. 185 (designado o dia 12.09.06 às 16:00
horas na rua Conselheiro Laurindo, 490, Edifício Master Town,
para realização da perícia).-Advs. JOAO MARTINS, GUI-
LHERME TOMIZAWA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON
GONSALVES ARAUJO e CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1325/2005-VIDA SEGURA-
DORA S.A e outro x ROBERTO JOSE NARDINO- Intimem-
se as partes acerca do contido às fls. 123. -Advs. RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e FELIPE ALVES DA
MOTA-.

94. PROTESTO JUDICIAL-1414/2005-BANCO ITAU S.A x
JOSEMAR ARAUJO BONATTO- Retirar ofícios.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

95. PROTESTO JUDICIAL-1428/2005-BANCO ITAU S.A x
ANTONIO CARLOS LOPES-Intime-se o requerente pessoal-
mente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

96. PROTESTO JUDICIAL-1430/2005-BANCO ITAU S.A x
EDILSON MATOS NOVAK e outro- Retirar ofício e autos.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-1453/2005-ANTONIO HEN-
RIQUE BEZERRA x BANCO UNIBANCO S.A- Recebo o
agravo de fls. 214 e seguintes, devendo permanecer retido nos
autos. Abra-se vista à parte contrária para contra razões, que-
rendo no prazo legal.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, FER-
NANDO CLEVE GOES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

98. COBRANCA (SUMARIA)-1454/2005-NEUSA MARIA
SOARES DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção.
Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$ 51,00. -
Adv. SILVIO RORATO-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2006-IMPERIA FACTO-
RING E FOMENTO LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S.A- Manifeste-se o banco embargado em cinco dias.-Advs.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-127/2006-VALTER CAMPOS
x BANCO ITAU S.A-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias... -Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN, MONICA DALMOLIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

101. CANCELAMENTO DE PROTESTO-156/2006-MARIA
DE FATIMA BRAGA x CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S.A - SERASA e outros- Encaminhem-se os
autos à r. Justiça Federal - Seção Judiciária do estado do Para-
ná, a quem compete conhecer e julgar a presente demanda. Até
a ratificação ou alteração da decisão inaugural, fica suspenso
seu cumprimento. Promovema-se as anotações e comunicações
necessárias.-Adv. RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO-.

102. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-175/2006-MARIO
FERNANDO GLASER x CLAUDENIR VOLPE-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-.

103. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-210/2006-ESPOLIO
DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI x ANTONIO RIBEIRO
BRANDAO- No acordo de fls. 27/28 há expressa previsão de
sua executividade, razão pela qual não há como se prosseguir
com a ação de despejo.-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JU-
NIOR e GILSON GOULART JUNIOR-.

104. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-257/2006-JOSE
CAMPOS DE ANDRADE x NEMO ELOY VIDAL NETO-Ci-
ente da interposicao do recurso. Mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos. Com a solicitacao de informa-
coes, oficie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo
da copia do agravo de instrumento. -Advs. JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, HENRY ANDERSEN NAVARETTE,
MATHIEU BERTRAND STRUCK, NEMO ELOY VIDAL
NETO e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO-.

105. BUSCA E APREENSAO-317/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREIA MAR-
QUES VIEIRA DINIZ-Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-.

106. EMBARGOS DE TERCEIRO-423/2006-SANDRO AL-

TAIR DE OLIVEIRA x M.M. ARRUDA E CIA LTDA e outro-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. ALEXANDRE CHEMIM, ERLON DE FARIA PI-
LATI, DANIEL TANAKA, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS,
LUCIANA DRIMEL DIAS, ALEXANDRE CHEMIM e TATI-
ANY ZANATTA SALVADOR-.

107. COBRANCA (ORDINARIA)-427/2006-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORACOES IMOB. LTDA x THE-
REZINHA DE JESUS SCHOETTGE e outros-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. CLEIDE DE OLI-
VEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH-.

108. RESTITUICAO DE VALORES-454/2006-PRODUTORA
DE CAL COLOMBO LTDA x LINCOMAK IMPORTADORA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA- Retire-se da pauta a
audiência designada e após, preparadas as custas, voltem con-
clusos.-Advs. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS
PRESTES MOREIRA KARAM-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO-521/2006-RUBENS BUIS-
SA e outro x BANCO BRADESCO S.A-Recebo a apelação
apenas no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
FARIDE MALUF BUISSA DE LARA e DANIEL HACHEM-.

110. ALVARA JUDICIAL-572/2006-ZULEIDE SOARES VEI-
GA e outros x - Retirar alvará.-Adv. CLAUDENIR DE AL-
MEIDA TEIXEIRA-.

111. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-576/2006-SOLID
INTERNATIONAL LTDA x TIM SUL S.A-Ciente da interpo-
sicao do recurso. Mantenho a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos. Com a solicitacao de informacoes, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da copia do
agravo de instrumento. -Advs. CELIO HENRIQUE MAGA-
LHAES ROCHA, RODRIGO RAMATIS LOURENCO e NAI-
LOR AYMORE OLSEN NETO-.

112. BUSCA E APREENSAO-650/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S.C LTDA x PANORAMA PARTICIPACOES
LTDA- Retirar autos.-Adv. GENI WERKA-.

113. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-653/2006-
SERGIO DOMINGOS DOS SANTOS x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP),
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tinção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17,00. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-694/2006-VICTOR WA-
SZCZYNSKYJ x CONDOMINIO EDIFICIO PARC CHAM-
PAGNAT-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
ALEXANDRE MARCOS GOHR e BEATRIZ SANTI-.

115. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-726/2006-FRAN-
CISCO DE ASSIS CRUZ x BMG- BANCO DE MINAS GE-
RAIS S/A- A astreinte somente poderá ser exigida após a com-
provação da citação e nos autos não há nenhuma prova de que
ela tenha ocorrido.-Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER e
GUSTAVO ALBERTO WEBER-.

116. REVISAO DE CONTRATO-729/2006-EZIEL DE OLI-
VEIRA ROCHA e outro x BRASLOTES LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/
2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e SANTINO SAGAIS-.

117. INVENTARIO-773/2006-JOÃO FREDERICO FICAGNA
e outro x ESPÓLIO DE ISIDORO GONÇCALVES DE OLI-
VEIRA- Como requer às fls. 15/16. lavre-se termo de inventa-
riante. Após às primeiras declarações no prazo de vinte dias.
Assinar termo de compromisso.-Adv. ADYR TACLA FILHO-.

118. IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-776/2006-CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI x MARGARETH ALENCAR
ROMERO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e STELIO MACHADO-.

119. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/2006-
UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO x SERGIO JOSÉ
SCALASSARA e outro-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-.

120. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-797/2006-JAIME
LERNER e outros x EUGENIO ROSA DA SILVA-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

121. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-806/2006-MARY DA-

NIELLE MACHADO DA SILVA x SIND. DOS TRAB. EM
EMPRESAS DE COM. PORTAIS DO PR e outro-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA e DENISE MARTINS AGOSTINI-.

122. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2006-
NORCONSIL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x ROGÉRIO DO
ESPÍRITO SANTO e outro- Acolho a petição de fls. 24 e se-
guintes e documentos a ela acostados como emenda a inicial.
Em cinco dias, apresente a exequente o original dos títulos que
permanecerão no cofre da escrivania. Após, cite-se com as ad-
vertências de praxe.-Adv. GISELLE MIRANDA RATTON SIL-
VA-.

123. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-864/2006-
CECILIA FERMINO CANELA x NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S/A-Defiro por ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita à parte autora. Designo audiência de tentativa de
conciliação, apresentação de defesa e saneamento, para o dia
09.02.07 às 14:00 horas. Cite-se o réu, com as advertências
previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
diário da justiça para comparecer à audiência. Retirar carta de
citação e intimação.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

124. COBRANCA (SUMARIA)-873/2006-GEOCONTROL
LTDA x ANGELS-BRASIL DESENVOLVIMENTO E PARTI-
CIPAÇÃO LTDA-Designo audiência de tentativa de concilia-
ção, apresentação de defesa e saneamento, para o dia 06.10.06
às 15:20 horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no
artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via diário da
justiça para comparecer à audiência. Providenciar o solicitado
às fls. 72.-Adv. DANIELLE ZANOLI GONÇALVES-.

125. COBRANCA (SUMARIA)-876/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x LUIZ SILVA CRUZ-Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 09.02.07 às 14:20 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Providenciar o solicitado às fls. 35.-Advs. MAR-
CUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT-.

126. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-892/2006-CRISTI-
ANO MIN BOK YOO x BANCO LLOYDS TSB S/A- ... sendo
assim, defiro o pedido, apenas para vedar a inscrição do nome
do promovente nos órgãos de proteção ao crédito, com base no
contrato objeto da revisional. A mesma sorte não lhe assiste no
respeitante à manutenção de posse do bem em suas mãos, já
que o Decreto Lei 911/69 assegura ao credor o direito de ação,
ademais,constitucionalmente reconhecido, não havendo como
se impedir o acesso à justiça. Entretanto, o réu deverá ser inti-
mado para que, desejando ingressar com a busca e apreensão, a
distribua por dependência neste juízo, quando o pedido de de-
pósito poderá ser reapreciado, caso reformulado. ... retirar car-
ta de citação.-Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA-.

127. BUSCA E APREENSAO-916/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x AMERILOG LOGÍS-
TICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS- ... defiro
a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-
Advs. FLAVIO LAURI BECHER GIL, MARIANA CARNEI-
RO, ORLANDO JOSÉ CORSO, ROBERTA HORN TROIAN
e CLAUDIO GUILHERME TESHEINER-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-830/2006-ECORA S.A
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E REC. DE ATIVOS x CA-
SEMIRO RATAICZYK e outro-Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

129. INDENIZACAO - ORDINARIA-831/2006-MARLENE
MARIA KICHEL DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO
S.A-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER-.

130. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-832/2006-THIAGO
RODRIGUES PEREIRA e outro x BANCO ITAU S.A-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609.00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
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ANDREA HERTEL MALUCELLI 0125 000672/2004
ANISIO DOS SANTOS 0139 001320/2004
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0022 001250/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 0011 000947/1991
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0076 000277/2002
ARNALDO FERREIRA MULLER 0115 000248/2004
AUREO VINHOTI 0097 000811/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0049 000093/1999
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0053 000543/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0015 000628/1995
CARLOS ALBERTO FRANCK 0106 001423/2003

0164 000867/2005
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0050 000221/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0166 000877/2005
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0113 000243/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0096 000726/2003

0128 000745/2004
0138 001291/2004

CEZAR EDMUNDO ECKSTEIN 0173 001127/2005
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0036 001218/1997
CLAUDIA R. NODARI 0150 000443/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0121 000414/2004
CLAUDIO MELO COLACO 0169 001033/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0165 000871/2005
DAIANA ALLESSI 0183 000411/2006
DANIEL HACHEM 0020 000821/1996

0099 001080/2003
DANIEL PRATES 0141 001432/2004
DARCI JOSE FINGER 0160 000675/2005
DICESAR BECHES VIEIRA 0120 000403/2004
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0186 000567/2006
DJALMA A. MULLER GARCIA 0109 000048/2004
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0188 000629/2006
ELMIRA MULLER 0040 000523/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0029 000606/1997

0038 000037/1998
0045 001401/1998
0112 000222/2004
0123 000603/2004

FABIOLA SCHMIDT 0098 000867/2003
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0070 000630/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0055 000938/1999
FLAVIO WARUMBY LINS 0062 000188/2001
GABRIEL BRAGA FARHAT 0054 000913/1999
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0001 000329/1969
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0052 000470/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0063 000242/2001
HOMERO MATIAS 0027 000313/1997
IDERALDO JOSE APPI 0083 001098/2002

0140 001357/2004
INGRID KUNTZE 0081 000968/2002
IVAN RIBAS 0127 000689/2004
IVONE STRUCK 0032 000947/1997
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0124 000662/2004
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0100 001110/2003
JOAO HENRRIQUE DA SILVA 0023 001420/1996
JOEL KRAVTCHENKO 0056 000997/1999
JONAS BORGES 0102 001218/2003
JOSE DERETTI NETTO 0037 001344/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0026 000218/1997

0104 001353/2003
JOSE MAURICIO G. TELLES 0108 000046/2004
JOSIANE DALLA COSTA 0051 000395/1999
JUAREZ BORTOLI 0077 000369/2002
JULIANA PERELLES 0174 001137/2005
JULIANA PETCHEVIST 0175 001269/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0006 000813/1989

0021 000918/1996
0024 000075/1997

KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0059 000695/2000
KARINA CRISITNA DA COSTA 0079 000868/2002
LAURO BARROS BOCCACIO 0185 000470/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0152 000477/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0064 000296/2001
LINEU A. DALARMI JÚNIOR 0147 000233/2005
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0078 000401/2002
LUCI R. DAMAZIO 0090 000045/2003

0118 000375/2004
LUCIA ANA LAZOF 0176 001455/2005
LUCYANA LIMA LOPES FATUCH 0010 000739/1990
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0025 000173/1997

0095 000670/2003
0137 001261/2004

LUIZ BRESOLIN 0135 001216/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0190 000688/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0155 000551/2005
LUIZ CARLOS PINHEIRO DE C 0048 000079/1999
LUIZ CELSO BRANCO 0043 000777/1998
LUIZ EDUARDO CHOMA 0074 000055/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000141/2000
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0159 000661/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000406/1993
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0142 000019/2005
LUIZ FERNANDO M. SERAFIM 0131 000860/2004
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0042 000746/1998
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0039 000207/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0126 000675/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0105 001387/2003
MANOEL C. DAHER 0179 000318/2006
MARCEL K. FERREIRA DA COS 0101 001216/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0129 000786/2004
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0016 000783/1995

MARCIA REGINA NUNES DE S. 0033 000959/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0047 001559/1998

0060 001164/2000
0082 001022/2002
0103 001310/2003
0117 000356/2004
0154 000517/2005
0158 000640/2005
0168 001004/2005

MARCO ANTONIO ANDRAUS 0184 000434/2006
MARCO ANTONIO MARCONCIN 0041 000710/1998
MARGARETH ZANARDINI 0003 009083/1976
MARIA ADRIANA PEREIRA 0069 000602/2001
MARIA INES DIAS 0157 000636/2005
MARIA LIZIANE MACHADO BRU 0134 001055/2004
MARIO AYRES DE OLIVEIRA 0153 000516/2005
MARLY DE CASSIA MENESES F 0136 001236/2004
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0144 000123/2005
MAURICIO DE P. SOARES GUI 0071 001238/2001
MAURO CURY FILHO 0146 000219/2005
MIEKO ITO 0089 000038/2003
MUMIR BAKKAR 0017 000474/1996

0017 000474/1996
MUNIR ABAGGE 0017 000474/1996
NEIMAR BATISTA 0177 000209/2006
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0167 000937/2005
NELSON KUHN DENES 0086 001404/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0002 006290/1974
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0163 000797/2005
OLIVIO FERRAZ 0075 000109/2002
ORIBES MUSSI CORREA 0013 000119/1995
OSMAR ALFREDO KOHLER 0088 000031/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0148 000291/2005
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0030 000669/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0087 001500/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 001512/2001
PEDRO MACARINI 0004 000580/1988
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000483/1995
REGINA A. CAMPOS 0067 000372/2001

0178 000221/2006
REINALDO JOSE ANDREATTA 0031 000720/1997
RENATO DE OLIVEIRA 0114 000245/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0143 000065/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0094 000590/2003
ROBSON OCHIAIA PADILHA 0111 000136/2004
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0172 001126/2005
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0170 001040/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0162 000779/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0151 000471/2005
SANDRA MARA PEREIRA 0046 001423/1998
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0092 000168/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 0044 001157/1998

0084 001254/2002
0145 000204/2005

SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0187 000571/2006
0189 000632/2006

SERGIO HENRIQUE TEDESCH 0007 000105/1990
SERGIO SAYAO LOBATO 0005 000448/1989
SIDNEY PAGNOSI 0065 000320/2001
SILVIO BINHARA 0085 001336/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0034 001000/1997

0149 000431/2005
TADEU LUKA 0180 000340/2006
TALES DE SODRE E MACEDO 0122 000540/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C 0068 000411/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0066 000369/2001
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0119 000394/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0182 000372/2006
WILIAM MOREIRA CASTILHO 0061 000181/2001
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0161 000775/2005
WILLIAN OZORIO 0009 000557/1990
WILSON CANDIDO W. JUNIOR 0171 001048/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0072 001377/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 0008 000433/1990

0058 000649/2000

1. ARROLAMENTO-329/1969-ANAIR BOEHM x OTTO
BOEHM-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL-.

2. ARROLAMENTO-6290/1974-ANTONIO CARLOS DE SI-
QUEIRA e outro x SARA NOGUEIRA AVILA LEME-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. NEWTON JOSE DE
SISTI-.

3. INVENTARIO-9083/1976-VERONICA G. DE SOUZA x
FABRICIANO C. DE SOUZA-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MARGARETH ZANARDINI-.

4. PROTESTO-580/1988-JOSE VANZELLA x LUIZ FERNAN-
DO SICA QUADRADO E SUA ESPOSA-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. PEDRO MACARINI-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-448/1989-UNIBANCO
-UNIAO DE BANCOS BRAS S A x C.R.ALMEIDA S A-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SERGIO SAYAO
LOBATO-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-813/1989-JOSE CLEMENTE
KREUSCH e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-.

7. INVENTARIO-105/1990-IRENE BERG TEDESCHI x
ACYR BENEDITO TEDESCHI-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. SERGIO HENRIQUE TEDESCH-.

8. INVENTARIO-433/1990-VIVIANE LAPORTE MACIORO
x EULER MERLIN FILHO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-.

9. INVENTARIO-557/1990-THEREZA WOSCH BAUDE x
ALEIXO BAUDE-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. WILLIAN OZORIO-.

10. ALVARA-739/1990-MARIA DELURDS CALIARI FON-
SACA x NARCISO FRANCISCO CALIARI e outro-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUCYANA LIMA LOPES
FATUCHE-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-947/1991-
COND.CONJ.RESIDENCIAL CURITIBA x ARGENTINA DA
SILVA CORREIA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

12. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1993-RENI
LOURDES WALTER x DIRCEU SILVEIRA BUENO e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

13. ACAO DE INDENIZACAO-po-119/1995-IGNACIO GIU-
SEPPE LAUREANTI x SEL HERZ EMPREEND.IMOBIL.
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ORIBES
MUSSI CORREA-.

14. ORDINARIA-483/1995-ANTONIO JOSE DE SA DOURA-
DO x DISTRIBUIDORA REGIONAL DE METAIS LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

15. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-628/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x TUPAM DE AGUIAR BOR-
GES e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

16. ACAO ANULATORIA-po-783/1995-ANIBELA BERTAG-
NOLI PIRES x CEZAR LUIZ RODRIGUES TULIO e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO-.

17. ARROLAMENTO-474/1996-NEWTON SOUZA COR-
REIA FILHO x MANSETA LOHSE CORREA-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. MUNIR ABAGGE-.

17. ARROLAMENTO-474/1996-NEWTON SOUZA COR-
REIA FILHO x MANSETA LOHSE CORREA-Assim, conce-
do a autora o prazo de dez dias para fazer a referida prova, sob
pena de indeferimento da exordial. -Adv. MUMIR BAKKAR-
.

17. ARROLAMENTO-474/1996-NEWTON SOUZA COR-
REIA FILHO x MANSETA LOHSE CORREA-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. MUMIR BAKKAR-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-821/1996-BANCO
BRADESCO S.A x MASSILON DE OLIVEIRA ASTARITA E
OUT-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. DANIEL
HACHEM-.

21. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-918/1996-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DENTAPAR-CLIN.PARAN.DE
ASSIST.ODONT-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

22. INVENTARIO-1250/1996-MAGALI SALIN ABRAHAO x
ESP. DE ELIAS ABRAHAO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES-.

23. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1420/1996-LASTRO
CORRET. DE MERCADORIAS LTDA x JOSE MAURO BAR-
GAS BRUNATTI-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JOAO HENRRIQUE DA SILVA-.

24. ORDINARIA-75/1997-CARMEN GOMES x COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

25. ACAO DE COBRANCA-po-173/1997-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ESP. DE
NELSON MITSUO HARA e outros-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-218/1997-ROGERIO
CECONELLO x ADEMIR DE OLIVEIRA LIMA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

27. ACAO REGRESSIVA-ps-313/1997-COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x JORNAL INDUSTRIA E COMER-
CIO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. HOMERO
MATIAS-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/1997-CITIBANK
N.A x DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS N.A ZANLORENZI
LTDA e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA-.

29. ACAO DE COBRANCA-ps-606/1997-EDIFICIO BARAO
DOS CAMPOS GERAIS x LEO PIVA e outro-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

30. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA 2K LTDA e
outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-.

31. RESSARCIMENTO-ps-720/1997-BAMERINDUS COM-
PANHIA DE SEGUROS x MAURO SIZENANDO-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. REINALDO JOSE AN-
DREATTA-.

32. ACAO DE COBRANCA-ps-947/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SHEFFIELD x IVONE STRUCK-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. IVONE STRUCK-.

33. ACAO MONITORIA-959/1997-SONIA DE SOUZA-
VEST.M.E-FLERCARI COM.E CONF.ROUPAS x N.A.M.
IND E COM EXPORTACAO DE CONFECCOES LTDA-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIA REGINA
NUNES DE S.VALEIXO-.

34. DECLARATORIA-po-1000/1997-MIRLEI DE OLIVEIRA
x MORISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1101/1997-CITIBANK
N.A x A.P. GASPARIN E CIA. LTDA e outros-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. ADRIANA D AVILA DE OLI-
VEIRA-.

36. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x ONOFRE SILVESTRE e ou-
tro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CLAUDIA
MARA WEISS BELEM-.

37. DECLARATORIA-po-1344/1997-MARIONET PRESEN-
TES E CONFECCOES LTDA x DARCIE REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JOSE DERETTI NETTO-.

38. ACAO DE COBRANCA-ps-37/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I-CONDOM.I x LOACIR
FERNANDES DOS SANTOS e outro-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-207/1998-MASSA FALIDA
BOSCA S.A TRANSP. E REPRESENTACOES e outro x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON-.

40. ACAO DE INDENIZACAO-po-523/1998-JOSE DOMIN-
GUES x TRANSPORTES BUSIN LTDA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. ELMIRA MULLER-.

41. INVENTARIO-710/1998-MARCO ANTONIO MARCON-
CIN x ANTONIO RICARDO MARCONCIN e outro-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCO ANTONIO MAR-
CONCIN-.

42. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-746/1998-MARIA DE
LOURDES FREITAS DRESSLER x AMELIA RODRIGUES
TULIO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ-.

43. SUSTACAO DE PROTESTO-777/1998-L.C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PERFIL S.A
-ALUMINIO PARA ARQUITETURA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ CELSO BRANCO-.

44. USUCAPIAO-1157/1998-MISAME COM.IND.PART.E
FOMENTO COMERCIAL S.A x -Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-.

45. ACAO DE COBRANCA-ps-1401/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID.FERNANDO DE NORONHA x RUBENS
PINTO DE LARA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

46. ACAO DE DESPEJO-1423/1998-IRMANDADE SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CURITIBA x ALLYSSON
LUIZBURIGO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
SANDRA MARA PEREIRA-.

47. RESCISAO DE CONTRATO-po-1559/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
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SILVA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-79/1999-BANCO
PANAMERICANO x MARCO AURELIO DE BRITO SAN-
TOS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ CAR-
LOS PINHEIRO DE CAMPOS-.

49. ACAO DE INDENIZACAO-po-93/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INTERPRAIS TRANS-
PORTES LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
BEATRIZ SCHIEBLER-.

50. ACAO DE COBRANCA-ps-221/1999-SENAI SERVICOS
NAC. DE APREND. INDL. DEP. NACIONAL x CIKEL CO-
MERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-.

51. ACAO DE DESPEJO-395/1999-JAIME LERNER x MAN-
FREDO HAEUSER-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JOSIANE DALLA COSTA-.

52. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-470/1999-MASSA
FALIDA CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
x PAULO RONALDO DA SILVA-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. GUSTAVO LEAL CICARELLI-.

53. ACAO DE COBRANCA-po-543/1999-CONSBRAS S/A
DESENVOLVIMENTO URBANO x ITAJUI ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA.-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA-.

54. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-913/1999-JUAREZ
MORAES ZALESKI x COPARTEL ADM. DE TELEFONES
LTDA e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
GABRIEL BRAGA FARHAT-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-938/1999-HENRIQUE
OLIVA NETO e outro x BANCO DO BRASIL-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO-.

56. ORDINARIA-997/1999-EDEME CONSTRUCOES CIVIS
PLANEJAMENTO LTDA x MASSA FALIDA ENGEDRIL
ENGENHARIA LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

57. ORDINARIA-141/2000-JOAO CARLOS SANTOS DA SIL-
VA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

58. ORDINARIA-649/2000-EDSON ANTONIO HEUPA e ou-
tro x CIDADELA S/A-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-.

59. ACAO DE NULIDADE-po-695/2000-JOSE RODOLFO
COSTA MEHL e outro x BANCO BRADESCO S.A-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES-.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2000-BAN-
CO BMC S.A x ALEXANDRE PAVANATTI-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
.

61. INVENTARIO-181/2001-CLEONICE PINHEIRO LACER-
DA e outros x ESP. DE OVANDE POPLOSKI-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. WILIAM MOREIRA CASTI-
LHO-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-188/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HENRI
GONZALEZ MARINHO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-.

63. ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

64. OBRIGACAO DE FAZER-po-296/2001-CARLOS JOSE
VENTURA e outro x INVEST EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

65. DECLARATORIA-po-320/2001-GODOY INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA x TECELAGEM SAO PAULO
R.H.TEXTIL-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
SIDNEY PAGNOSI-.

66. DEPOSITO-369/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
PAULO GONCALVES DE ARAUJO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

67. RESC.COMPR.COMP/VEND.REINT-ps-372/2001-JOAO
CARLOS PORTES e outro x GERALDO JOSE PEREIRA-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. REGINA A. CAM-
POS-.

68. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2001-BANCO
BANESTADO S.A x LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. TATIANA
KALKO TURQUETI C BARRETO-.

69. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-602/2001-GERALDI-
NE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-.

70. INVENTARIO-630/2001-ROSEMARI DO ROCIO BEN-
VENUTTI x ESP. DE JANDYRA LO. BENVENUTTI e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA-.

71. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1238/2001-ZIMMER
IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA x
ERIK CELSO CONDE LUNDGREN-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. MAURICIO DE P. SOARES GUIMA-
RAES-.

72. ACAO DE DESPEJO-1377/2001-AYRES AFONSO FOR-
SELINI x OSVALDO LUIZ FERRENTI e outro-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-.

73. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1512/2001-AFONSO
CELSO ALVES CAMARGO E GOMES x MT SUIRILED
COMERCIO DE CONFECCOES e outro-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

74. ACAO DE DESPEJO-55/2002-ANNA DANYLCZUK
BOCHONKO x DIVANIR SIMOES JÚNIOR-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA-.

75. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-109/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDUARDO
ARTURO VILA THOMAS e outro-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. OLIVIO FERRAZ-.

76. RESCISAO DE CONTRATO-po-277/2002-FIBRA LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS AN-
TONIO ANSELMO GUIMARAES-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

77. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2002-ENRIQUE
DANTE MARCHETTO x MARIA JOSE SIDNEY GAMBAL-
LE-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JUAREZ
BORTOLI-.

78. ARROLAMENTO-401/2002-AFIFE NASSUR CORDEI-
RO x ESP. DE EUCLIDES ALVES CORDEIRO-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LOURDES BERNADETE
B. RIVAROLI-.

79. ARROLAMENTO-868/2002-ALAIDE MALUCELLI PE-
DROZA x ESP. GARCEZ DE SOUZA PEDROZA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. KARINA CRISITNA DA
COSTA-.

80. ACAO DE DESPEJO-959/2002-IVALDIR BASTOS KLUG
x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

81. ACAO DE COBRANCA-ps-968/2002-CONDOMINIO
MORADIAS PIRINEUS II II x ARIOSVALDO RAMOS e ou-
tro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. INGRID
KUNTZE-.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2002-BAN-
CO ITAU S/A x THAIS IANAE DE ALMEIDA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

83. ACAO DE COBRANCA-ps-1098/2002-CONDOMINIO
EIDFICIO VILA NOVA x ESP. DE AROLDO DA ROCHA
CORDEIRO e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

84. USUCAPIAO-1254/2002-DEZANIR ANTUNES e outro x
ESP.DE ANGELO FAVRETTO e outros-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-.

85. RESCISAO DE CONTRATO-po-1336/2002-ESP. DE MI-
CHAEL FINKIEL e outro x MASSUQUETO ONSTRUTORA
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SILVIO
BINHARA-.

86. ARROLAMENTO-1404/2002-SUELI PIEKARSKI e ou-

tros x ESP. DE CZESLAWA PIEKARSKI e outro-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. NELSON KUHN DENES-
.

87. INT. PRESCRICAO-1500/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAQUELINE ALVES DE PAULA e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO GUILHERME
PFAU-.

88. ACAO DE DESPEJO-31/2003-MILTON ANTONIO PA-
ROLIN e outro x COMERCIO DE AUTOMOVEIS IPANEMA
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. OSMAR
ALFREDO KOHLER-.

89. BUSCA E APREENSAO-cautelar-38/2003-GUILLERMO
ENRIQUE ARRIAGADA BRICENO x ELETROMETALLUR
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MIEKO
ITO-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-po-45/2003-MARLUS RAY-
MUNDO DAMAZIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUCI R. DAMA-
ZIO-.

91. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-97/2003-GM LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO DA
SILVA FRAGA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

92. INVENTARIO-168/2003-LAURA DANIELSKI x ESP.DE
OSVALDO DANIELSKI-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

93. INVENTARIO-485/2003-RACHEL DE CARLI MACHA-
DO e outro x ESP.DE ILURDES C. DE CARLI e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA-.

94. INVENTARIO-590/2003-ALIPIO MAGALHAES MACI-
EL e outros x ESP.DE SEILVIA MAGALHAES MACIEL-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RENATO SERPA
SILVERIO-.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-670/2003-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x SILVIA APA-
RECIDA FAVERO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

96. DEPOSITO-726/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ERHARDT LATZKE-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

97. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-811/2003-CARRIER
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x NOVO TYROL EVEN-
TOS IMOBILIARIOS-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. AUREO VINHOTI-.

98. REVISIONAL DE CONTRATO-867/2003-MARCIA DO
ROCIO PAOLINI x TELEPAR CELULAR S.A-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. FABIOLA SCHMIDT-.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2003-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA SONIA SANTOS-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. DANIEL HACHEM-.

100. ARROLAMENTO-1110/2003-JOSE MARIA PORTUGAL
DE MACEDO x ESP.DE JOSE RICARDO BRITO DE MA-
CEDO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE-.

101. INVENTARIO-1216/2003-ALFREDO WALLBACH x
ESP. DE RUBENS SANTOS WALLBACH-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. MARCEL K. FERREIRA DA COS-
TA-.

102. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/2003-TRANS-
VALTER LTDA e outro x JOSE SOUZA CORREIA-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JONAS BORGES-.

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1310/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CLADEMIR BOMBONATO-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

104. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1353/2003-LEAN-
DRO DIAS DE SOUZA x ELIZEU PROCHNO e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-.

105. ACAO DE COBRANCA-ps-1387/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x RITA DE CAS-
SIA AGUILLAR MAGNANI-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-.

106. INTERDICAO-1423/2003-JOSE VICENTE DE SOUZA
x MARIANO VICENTE DE SOUZA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

107. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1538/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE DA SILVA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

108. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2004-TRIUN-
FANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x TENTACAO CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE MAURICIO G. TEL-
LES-.

109. USUCAPIAO-48/2004-MAURO RODRIGUES x ANTO-
NIO PEREIRA DE BARROS-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-.

110. DEPOSITO-56/2004-HSBC BANK BRASIL S/A x SER-
GIO RICARDO PROCOPIO DE SA MIRANDA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-.

111. ACAO DE DESPEJO-136/2004-LIBERIO MARTINS x
CLAUDIMARA EVA DORO e outros-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. ROBSON OCHIAIA PADILHA-.

112. ACAO DE COBRANCA-ps-222/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-.

113. INVENTARIO-243/2004-VIVIANE PEDROSO DOS
SANTOS e outro x ESP. DE WALDEMAR NETO DOS SAN-
TOS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-.

114. INVENTARIO-245/2004-OTAVIO HALAMA x ESP. DE
ANA GBUR e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

115. ACAO DE COBRANCA-po-248/2004-LOBAS ASSES-
SORIA FINANCEIRA LTDA x CARLOS ROBERTO PINHEI-
RO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-.

116. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-274/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAURICIO DO AMARAL-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

117. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-356/2004-BAN-
CO ITAU S/A x GILSON AUGUSTO NEIVA ALVES-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

118. EXECUCAO-375/2004-ADRIANNE REGINA BRUNINI
x JOSE EDUARDO LISBOA JUNIOR-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. LUCI R. DAMAZIO-.

119. INVENTARIO-394/2004-MARCOS JOSE NEVES x ESP.
DE JOSE DAMASIO NEVES-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH-.

120. DECLARATORIA-po-403/2004-PAULA MAIA BERBE-
RI x ALVANIR LUIZ MUNARETTO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

121. ORDINARIA-414/2004-ELIZABETH PELEGRINI x
BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-
.

122. REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-540/2004-DE-
CORVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. TALES DE SODRE E MACEDO-.

123. ACAO DE COBRANCA-ps-603/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FREI MIGUEL x JOSE RUBENS WITIUK e ou-
tro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-.

124. ACAO DE INDENIZACAO-po-662/2004-JUCIMAR
SANTANA x EXPRESSO PRINCESA DOS SANTOS S.A-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-.

125. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-672/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FIN E INVESTIMENTO x
DATERO BORBA QUADROS-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.
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126. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-675/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FIN E INVESTIMENTO x
VALDEMAR DA SILVA-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

127. ACAO DE INDENIZACAO-po-689/2004-VALDECIR
APARECIDO BAMBOLIM x ELIZABETH POSSELT-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. IVAN RIBAS-.

128. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-745/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARIA LUIZA BAGGIO ARTI-
MONTE-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

129. ARROLAMENTO-786/2004-MURILO SOUSA DE ME-
NESES x ESP. DE AMIR DE MENEZES-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-.

130. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-842/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x MARCO AURELIO DE CASTRO-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-.

131. ACAO MONITORIA-860/2004-RECAPADORA KRA-
MES FREITAS LTDA x JOSE VANZUITA-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO M. SERAFIM-
.

132. ACAO DE COBRANCA-po-923/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TOUR DE LA VILLE BLOCO x FAISAL BRAHIM
e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AMAB-
ILON DALCOMUNI-.

133. INVENTARIO-978/2004-MIGUEL CALLUF NETO e
outro x ESP. DE MUNIR CALLUF-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

134. USUCAPIAO-1055/2004-HILDA DE LIMA FERREIRA
x -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARIA
LIZIANE MACHADO BRUM-.

135. INTERDICAO-1216/2004-BENEDITA CUBAS OTTO x
MARCOS ANTONIO OTTO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. LUIZ BRESOLIN-.

136. ARROLAMENTO-1236/2004-MAGDALENA STTA-
PPUNG SCHULLER x ESP. DE ROSA JULIA TRUTTA-
MANN-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARLY
DE CASSIA MENESES F.REGIANI-.

137. ACAO MONITORIA-1261/2004-DISTRIBUIDORA NEL-
SO DE VEICULOS LTDA x EDUARDO CECCATTO-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

138. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1291/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x LUIS HENRIQUE LANGER-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

139. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1320/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x KSC BRASIL TECHNOLOGIES LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ANISIO DOS
SANTOS-.

140. ACAO DE COBRANCA-ps-1357/2004-COND. ED. GA-
RAGEM AUTOMATICA REQUIAO x NICANOR RAMOS
FILHO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-.

141. INVENTARIO-1432/2004-ELISANGELA DE FATIMA
CAMPANHA KOJIMA e outro x ESP. DE MARCIO YUKI
KOJIMA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
DANIEL PRATES-.

142. EXECUCAO-19/2005-BANCO BANESTADO S/A x JU-
AREZ NASSUR CORDEIRO e outro-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBU-
QUERQUE-.

143. EXECUCAO HIPOTECARIA-65/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A. x AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

144. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-123/2005-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA TEREZINHA GOMES-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

145. USUCAPIAO-204/2005-ROSELY APARECIDA BITTEN-
COURT x -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-.

146. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-219/2005-DANI-
EL MARTINS e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

147. ALVARA-233/2005-LUIZ CELSO BORNANCIN JUNI-
OR e outros x ESP. DE AQUINIO BORNANCIM e outro-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LINEU A. DA-
LARMI JÚNIOR-.

148. ACAO DE COBRANCA-ps-291/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA GLACY x WILAND KOGLIN e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. OSVALDO CI-
CERO WRONSKI-.

149. ACAO DE NULIDADE-po-431/2005-ERNANI LEOPOL-
DO ANDRADE JUNIOR x GULHERME AUGUSTO STRAUB
DA CUNHA PINTO e outros-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-.

150. ACAO DE INDENIZACAO-po-443/2005-EMPORIUM
BEAUTY TRATAMENTO DE BELEZA LTDA - ME x CA-
RID CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CLAUDIA R. NODARI-.

151. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2005-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A. x BOIFRIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA-ME e outros-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

152. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-477/2005-BANCO
BANESTADO S/A x GIOMAR CONDE-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

153. DEPOSITO-516/2005-BANCO ITAU S/A x ROSA DO
ROCIU MACHADO DA SILVA-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MARIO AYRES DE OLIVEIRA-.

154. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x LIDIA DOLINSKI CAJUK-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

155. ACAO DEC.NULIDADE ATO JUR.-ps-551/2005-EMA-
NUELE PFEIFFER e outro x AEROMIDIA PUBLICIDADE
LTDA e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

156. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-611/2005-LA VAL-
LE DO BRASIL LTDA x MINIMERCADO SIRVA-SE LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI-.

157. ARROLAMENTO-636/2005-CLEBERTON LUIZ ALVES
DUARTE x ESP. DE EURIDES ALVES DUARTE e outro-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARIA INES DIAS-
.

158. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-640/2005-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL- GP.ITAU x
MANOEL SIDNEI NEVES-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

159. ACAO DE DESPEJO-661/2005-MILTON PEIXOTO DE
ALENCAR x PEDRO PAULO GONZALES-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-
.

160. ARROLAMENTO-675/2005-NELSON SANTOS e outros
x EPS. DE MERCEDES DA LUZ SANTOS-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

161. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-775/2005-LIQUI-
MOBIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BRASIL
TELECOM CELULAR S/A-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. WILLIAM MOREIRA CASTILHO-.

162. RESTAURACAO DE AUTOS-779/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x DEOSELIA
DA CRUZ BRITTO DOMINGUES-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

163. RESTITUICAO-797/2005-ERICA DE LIMA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-.

164. INTERDICAO-867/2005-APARECIDA MARGARIDA
DE ALMEIDA x RAYMUNDA NONATA DE SOUZA-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCK-.

165. ORDINARIA-871/2005-ISABEL C. PINTARELLI FIA-
LHO x VIVIAN MEDEIROS DE SOUZA E OUTROS-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,

sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

166. EMBARGOS DE TERCEIRO-877/2005-LEONIDAS PI-
NHEIRO DE BRITO e outro x BCN LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

167. ARROLAMENTO-937/2005-ANITA DE CASTRO AL-
VES x ESP. DE JOSE BENEDITO ALVES-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

168. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1004/2005-UNI-
BANCO - S/A x CARLOS HENRIQUE ALVES-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

169. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2005-RECAPA-
DORA DE PNEUS BR LTDA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
CLAUDIO MELO COLACO-.

170. ACAO MONITORIA-1040/2005-QUALITUBOS ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA x CONSTRUTORA PINHAO
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-.

171. ACAO DE COBRANCA-ps-1048/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x GUALBER-
TO INOCENCIO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. WILSON CANDIDO W. JUNIOR-.

172. INVENTARIO-1126/2005-ANDREA RODRIGUES STE-
LE x ESP. DE VINICIUS STELE-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO
SILVA-.

173. ARROLAMENTO-1127/2005-VERA REGINA PRINCE
GOMES e outros x ESP. DE MARIO ARTHUR CORREA
GOMES-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CE-
ZAR EDMUNDO ECKSTEIN-.

174. USUCAPIAO-1137/2005-CATARINA ALVES DOS SAN-
TOS x MIGUEL NASSER FILHO-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. JULIANA PERELLES-.

175. ACAO DE DESPEJO-1269/2005-GRACIETE CABRAL
CHAVES x D. CAMARGO RECURSOS HUMANOS LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JULIANA PE-
TCHEVIST-.

176. ARROLAMENTO-1455/2005-DENISE BUENO DO
ROSARIO e outros x ESPOLIO DE ADARIO BUENO DO
ROSARIO e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

177. ACAO DE DESPEJO-209/2006-ANDREA GATTINI x
SEA-SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. NEI-
MAR BATISTA-.

178. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-221/2006-NILTON
ROBERTO BARBOSA x RAFAEL CAPELETO-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. REGINA A. CAMPOS-.

179. ARROLAMENTO-318/2006-ALEXANDRE DO PRADO
e outro x ESPOLIO DE MARIA REGINA CESCHIN DO PRA-
DO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MANOEL
C. DAHER-.

180. DECL.INEXIS.REL.JURID.-ps-340/2006-ESPOLIO DE
JAN LUKA e outro x WILMA ALVES GOVEIA e outros-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. TADEU LUKA-.

181. ARROLAMENTO-343/2006-JOSE MOLTENI FILHO e
outros x WSPOLIO DE NAZIRA MACIEL MOLTENI-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRE DORF-
MUND MOLTENI-.

182. MEDIDA CAUTELAR-372/2006-AUTO CRED FACTO-
RING LTDA x FIRENZE COMERCIO DE TECIDOS LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. VITAL CASSOL
DA ROCHA-.

183. ARROLAMENTO-411/2006-VERA REGINA DA PAU-
LA NOGUEIRA x ESPOLIO DE ERNANI DE PAULA-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. DAIANA ALLESSI-.

184. USUCAPIAO-434/2006-MARIA DE LURDES GONTAZ
x -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS-.

185. ACAO DE DESPEJO-470/2006-URSULA SPRENGEL x
JPR OFICINA MECANICA LTDA-Restituir os autos em Car-

torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

186. ARROLAMENTO-567/2006-IRENE THEREZINHA CHI-
CHOSKI e outros x ESPOLIO DE MIHAI NICOLAE-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. DIDIMO MIGUEL DAL-
LEDONE-.

187. INVENTARIO-571/2006-BENEDITA ALEXANDRE
SOARES RUBIK e outros x ESPOLIO DE CESAR LUIZ RI-
BIK-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SEBASTI-
AO RAMOS SOBRINHO-.

188. ACAO DE INDENIZACAO-po-629/2006-SEBASTIAO
DE SOUZA FILHO x EMPRESA GONTIJO TRANSPORTES
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-.

189. USUCAPIAO-632/2006-REINALDO CRUZ x LEONI-
DES PRINCIVAL e outro-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-.

190. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-688/2006-PONTU-
AL BRASIL PETROLEO LTDA x AUTO POSTO SANCHES
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-.
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CLEIDE DE OLIVEIRA OAB.38 0092 000168/2006
CLEUSA K.HIGACHI REGINATO 0095 000239/2006
CLEUSA MARIA GIARETTA 0012 000887/1998
CLEUZA JURASZEK 0017 000017/2000
CLEVERSON JOSE GUSSO-OAB. 0075 001111/2005
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0010 000176/1998
CREUZA CARVALHO SADDI-OAB 0115 000786/2006
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 0009 001303/1997
CRISTIANE R.CLETO MELUSSO 0108 000585/2006
DANIEL HACHEM 0003 001371/1995

0033 000521/2002
0047 000443/2003

DARIANE M.MARTINELLI-3612 0012 000887/1998
DEISI LACERDA 0083 001486/2005
DEMETRIO BERENHULKA-OAB-1 0054 001108/2003
DEMETRIO MARUCH N.DA SILV 0088 000019/2006
DENISE REGINA FERRARINI 0070 000350/2005
DENISE SCHREDERHOF 0021 000819/2001
DES. TADEU MARINO LOYOLA 0041 000050/2003
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0058 000312/2004
DIOGO MATTE AMARO 30596/P 0056 001280/2003
DOUGLAS DOS SANTOS-OAB.22 0126 000028/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0015 001106/1999
EDGARD POLCHLOPEK 0007 000319/1997
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0084 001490/2005
EDUARDO BRUNING-36554 0031 000176/2002
EDUARDO TALAMINI 0011 000321/1998
ELCIO KOVALHUK 0014 000613/1999
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0014 000613/1999
ELISABETH DALVA M. SCHWAR 0001 000210/1994
ELIZABETH NASS ANDERLE 35 0075 001111/2005
EMERSON R.DA SILVA - 0009 001303/1997
ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10 0071 000587/2005
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0007 000319/1997
ERNANI BODZIOK 0085 001494/2005
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0030 000012/2002
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0079 001228/2005
FABRICIO COIMBRA CHESCO O 0079 001228/2005
FABRICIO V.DE CARVALHO-OA 0058 000312/2004
FELIPE ARAUJO PUPO 39526/ 0078 001208/2005
FELIPE BARRIONEUVO COSTA 0056 001280/2003
FERNANDA F. MAFRA 0073 001018/2005
FERNANDA LOPES MARTINS-OA 0114 000753/2006
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0007 000319/1997
FERNANDO CESAR FERREIRA 0129 000033/0000
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0082 001298/2005
FLAVIA BALSAN POZZOBON-OA 0076 001198/2005

0077 001204/2005
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0055 001125/2003
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 0020 000407/2001
GEORGIJ SEREDA 7725 0067 000024/2005
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 001106/1999
GERALDO MOCELLIN-OAB.1271 0103 000531/2006
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0051 000736/2003
GERMANO DE SORDI BATISTA 0076 001198/2005
GERMANO LAERTES NEVES 225 0075 001111/2005
GERSON L.DE OLIVEIRA-14.8 0062 000406/2004
GESSIVALDO O.MAIA-OAB/E 0 0074
001019/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0030 000012/2002
GILBERTO D. BRITO 0120 000916/2006
GILBERTO GAESKI 21.838/PR 0080 001256/2005
GIOVANI DE O.SERAFINI-OAB 0102 000528/2006
GLAUCE VIANNA - OAB-32.23 0111 000656/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28 0090 000038/2006
HAMILTON SCHMIDT C.FILHO- 0017 000017/2000
HEITOR WOLF JUNIOR-OAB.97 0001 000210/1994
IDERALDO JOSE APPI-OAB- 2 0125 000027/0000
IDERALDO JOSE APPI-OAB.22 0085 001494/2005
INES ESTANISLAVA PUCCI- 2 0087 001544/2005
IRA NEVES JARDIM 0001 000210/1994
IVAN X.VIANNA FILHO-OAB.2 0041 000050/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0031 000176/2002
IZABELLA CRISPILIO 0070 000350/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0035 000880/2002
JACKSON ROBERTO M.ALVES-O 0082 001298/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0026 001146/2001
JANAINA ROVARIS 0014 000613/1999
JERONIMO GRECHINSKI-OAB.1 0085 001494/2005
JIVAGO KLEIN GARCIA 35905 0075 001111/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0049 000630/2003
JOAO CASILLO-OAB.3903 0023 000821/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25 0042 000081/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0013 001037/1998
JOAO LIGOCKI-OAB.5615 0081 001297/2005
JOAO PAULO BOMFIM 20952/P 0074 001019/2005
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0121 000931/2006
JOAQUIM J.PEREIRA FILHO-O 0074 001019/2005
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 000210/1994
JORGE CLARO BADARO 0037 000923/2002
JORGE LUIZ GARRET 0060 000382/2004
JORGE LUIZ MOHR 0051 000736/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB- 0043 000203/2003

0053 001038/2003
JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO 0017 000017/2000
JOSE CID CAMPELO-OAB.1897 0001 000210/1994
JOSE DO CARMO BADARO-OAB. 0023 000821/2001

0037 000923/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0075 001111/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO- 0057 001497/2003
JOSE MARIO TAFURI-OAB.203 0101 000415/2006
JOSE WALTER RODRIGUES-OAB 0104 000549/2006
JOSIANE FRUET B.LUPION-CU 0061 000387/2004
JULIO CESAR RIBEIRO-OAB.2 0072 000783/2005
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0075 001111/2005
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0075 001111/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0099 000373/2006
KELLY CRISTINA WORM - 29. 0028 001517/2001
LAERCIO R. MATTANA CAROLL 0017 000017/2000
LARISSA A. PEREIRA-OAB.38 0071 000587/2005
LEIRSON DE M.MUCKE-OAB.36 0066 001238/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000645/2003

LEONEL V.J.BETTI JUNIOR-O 0086 001537/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0122 000024/0000
LIZEU N. RIBEIRO 0005 000484/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0018 000204/2000

0063 000518/2004
LUCIANE MACHADO-OAB.20393 0069 000216/2005
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0009 001303/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH-OA 0036 000885/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0017 000017/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000613/1999

0089 000033/2006
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0128 000032/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0127 000031/0000
LUIZ C.COELHO DA CUNHA-OA 0018 000204/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 0025 000888/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0008 001243/1997
LUIZ CARLOS DA SILVA 0025 000888/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0039 001289/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB- 0092 000168/2006
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB-23 0088 000019/2006
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0044 000293/2003
LUIZ FRANCISCO M.LOPES 0006 000271/1997
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0112 000707/2006
LUIZ RENATO P.SANTA RITA- 0090 000038/2006
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI- 0031 000176/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 3265 0126 000028/0000
MAGDA EGGER-OAB/PR.25731 0070 000350/2005
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.7 0034 000820/2002
MARCAL JUSTEN FILHO 0011 000321/1998
MARCELO A.ANGIOLETTI-OAB. 0079 001228/2005
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0007 000319/1997
MARCELO FLORES - 37498 0020 000407/2001
MARCELO JOSE CISCATO-OAB. 0061 000387/2004
MARCELO MARQUARDT - 34331 0070 000350/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 15 0017 000017/2000
MARCELO OLIVA MURARA-2280 0039 001289/2002
MARCELO RICARDO S.MARCELI 0097 000291/2006
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0105 000558/2006
MARCIA S. BADARO-OAB.1447 0037 000923/2002
MARCOS ALVES DA SILVA OAB 0048 000463/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0007 000319/1997
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0024 000823/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0018 000204/2000
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0006 000271/1997
MARIANA G.CARNIEL-OAB.322 0114 000753/2006
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0034 000820/2002
MARIO SERGIO ESPERETTA-OA 0089 000033/2006
MARIZ MENDES MAY 0094 000238/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS-23. 0009 001303/1997
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0011 000321/1998
MAURICIO KAVINSKI 0014 000613/1999
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0067 000024/2005
MAURICIO VIEIRA-OAB. 2096 0038 001067/2002
MAURO CURY FILHO-OAB.1843 0081 001297/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM-OAB 0101 000415/2006
MAURO L.GUIMARAES FILHO 2 0056 001280/2003
MICHELLE FORTUNATO 0017 000017/2000
MIEKO ITO-OAB.6187/PR 0032 000294/2002

0106 000567/2006
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-O 0030 000012/2002
MIGUEL LUIZ CONTE-OAB.493 0130 000034/0000
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0070 000350/2005
MIRIAN MONTENEGRO A.RAMOS 0052 000771/2003
MOACIR DE CASTRO FARIA 0033 000521/2002
MURILO CELSO FERRI 0039 001289/2002
NAIR VENTURA 0018 000204/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0060 000382/2004
NELSON BELTZAC JR.-OAB.13 0028 001517/2001
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.1 0009 001303/1997
NEUDI FERNANDES-OAB.25051 0044 000293/2003
ODORICO TOMASONI-OAB.2170 0038 001067/2002
OLDEMAR MARIANO 0068 000135/2005
ORIVAL LAURINDO 0064 000847/2004
OSCAR GUISS-5773 0096 000271/2006
OSIRIS JURASZEKZ 0017 000017/2000
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0062 000406/2004
OSMANN DE OLIVEIRA-OAB.2 0096 000271/2006
OSWALDO HORONGOZO 0086 001537/2005
PATRICK G. MERCER 0070 000350/2005
PAULO CESAR B. MENESCAL 0113 000741/2006
PAULO DEQUECH-OAB- 3043-P 0055 001125/2003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0054 001108/2003
PAULO HENRIQUE XAVIER-OAB 0104 000549/2006
PAULO KNESEBECK.OAB-22783 0078 001208/2005
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0056 001280/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000645/2003
PAULO ROBERTO PINTO 0017 000017/2000
PAULO SERGIO SENA 0017 000017/2000
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0091 000143/2006

0118 000895/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0104 000549/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0071 000587/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0123 000025/0000
RAFAEL FURTADO MADI 32688 0076 001198/2005
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0119 000909/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0051 000736/2003
RANDAL CAETANO DE OLIVEIR 0077 001204/2005
RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDE 0061 000387/2004
RAQUEL PEROTTONI 0064 000847/2004
RENATO BRUNO FUHRMANN 105 0046 000442/2003
RENATO DACILIO FLORES 502 0042 000081/2003
RENATO SERPA SILVERIO 231 0023 000821/2001
RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.P 0022 000820/2001
RICARDO RAMIRES 0057 001497/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO- 0005 000484/1996
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0005 000484/1996
ROBERTO N.B.POMPEO FILHO- 0010 000176/1998
ROBERTO YAMASHITA-OAB.300 0080 001256/2005
RODOLFO GARDINI FAGUNDES- 0079 001228/2005
RODRIGO GHESTI 0034 000820/2002

0070 000350/2005
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0062 000406/2004
RODRIGO VIDAL 29.107 0019 000188/2001

ROMUALDO PAESE 0003 001371/1995
RONALDO LIMA MACHADO 0069 000216/2005
ROSEANE RIESEL-OAB.36734 0038 001067/2002
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0072 000783/2005
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0071 000587/2005
ROSSANA Mª. V. ZANELLA-OA 0098 000313/2006
RUBYO DANILLO BRITO DOS S 0049 000630/2003
RUI PORTUGAL BACELLAR 0011 000321/1998
SALETE STAFFEN-OAB- 25.66 0087 001544/2005
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0004 000014/1996
SANDRO BALDUINO MORAIS-OA 0065 000987/2004
SAYRO M.M.CAETANO - 32721 0044 000293/2003
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0130 000034/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0051 000736/2003
SERGIO ANTONIO CAVET 0010 000176/1998
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0091 000143/2006
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0059 000341/2004
SERGIO SAYAO LOBATO 0118 000895/2006
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0023 000821/2001
SILVENEI DE CAMPOS-OAB.30 0073 001018/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO-OA 0073 001018/2005
SILVIO BRAMBILA 0011 000321/1998
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0027 001303/2001
STEFAN K.GILDEMEISTER -OA 0097 000291/2006
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0073 001018/2005
TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB. 0012 000887/1998

0026 001146/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0110 000629/2006
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0045 000333/2003

0093 000232/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0035 000880/2002
TERENCE KELLER 0027 001303/2001
TERESA CRISTINA M.M.PORTE 0001 000210/1994
TEREZA CRISTINA MARIA P. 0001 000210/1994
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0087 001544/2005
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0028 001517/2001
ULA CARLOS DE MELO 0065 000987/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0019 000188/2001
VALERIA CALIANI 0029 001635/2001
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0116 000868/2006
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0094 000238/2006
VITAL CASSOL DA ROCHA-OAB 0068 000135/2005
VITOR CESAR BONVINO 34357 0008 001243/1997
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-O 0056 001280/2003
WILSON ZAPPA. PERITO 0011 000321/1998

1. USUCAPIAO-210/1994-JOAO MARIA DE GODOI x ESTE
JUIZO-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. TERESA
CRISTINA M.M.PORTELA, IRA NEVES JARDIM, JOSE CID
CAMPELO-OAB.1897, TEREZA CRISTINA MARIA P. POR-
TELA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, ELISA-
BETH DALVA M. SCHWARTZ e HEITOR WOLF JUNIOR-
OAB.9726-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERVICENTRO CACI-
QUE LTDA & OUTROS-1-A parte autora para dar prossegui-
mento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção).
2-Diligencias Necessarias. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS 11709-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1371/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOFRAN VEICULOS LTDA e outro-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 176, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Advs. DANIEL HACHEM e ROMU-
ALDO PAESE-.

4. DECLARATORIA-14/1996-ADEMIR CONDUTA, ELIAS
GUIMARAES E GEOVANI ROSSI x DOITTO KRAINSKI.-
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Advs. ARLETE A.BELNIAKI SAR-
TORI-17617 e SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

5. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-484/1996-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifesta-
cao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-262-2096, ROBERTO EURICO SCH-
MIDT JUNIOR e LIZEU N. RIBEIRO-.

6. ORDINARIA-271/1997-LUCIANA LUIZA BENEDETO
BENDER x AMIL SEGURADORA S/A-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. CARLOS ALBERTO M.MELO-FAX-233-9878,
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS e LUIZ FRANCISCO
M.LOPES-.

7. REVISAO CONTRATUAL-319/1997-DESAFIO LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x BBVA LEASING BRASIL S/A
ARREND. MERCANTIL- Defiro pedido de suspensão pelo
prazo de 180 dias, aguarde-se no arquivo provisorio a manifes-
tação da parte interessada. Diligencias necessárias. -Advs. AL-
CEU MACHADO FILHO, ERIDSON POMPEU DA SILVA,
EDGARD POLCHLOPEK, MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA, FERNANDO AUGUSTO SPERB, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-OAB-5403 e ALCEU MACHADO FILHO-
.ap.63/1997

8. REINTEGRACAO DE POSSE-1243/1997-DIBENS LEA-
SING S.A x COOPERLAT COM.DIST.PRODUTOS LACTE-
OS LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 418,
em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. VITOR CESAR
BONVINO 34357/SP e LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-
13832-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-1303/1997-CIA ITAULEA-
SING ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x FABRIMOL
EQUIP.DE ESCRITORIO LTDA-1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extin-
ção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS-23.858, CRISMACLEYTON PAMPLOMA,
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.108911/SP., LUCIUS

MARCUS DE OLIVEIRA e EMERSON R.DA SILVA —.

10. ORDINARIA-176/1998-SILVESTRE DANELHUK x SER-
GIO ANTONIO CAVET- 1.Intime-se o autor para dar prosse-
guimento ao feito. 2.Intimem-se. -Advs. CLEVERSON SOU-
ZA DA SILVA, SERGIO ANTONIO CAVET e ROBERTO
N.B.POMPEO FILHO-OAB.21527-.

11. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-321/1998-DORIVAL
PICCOLI x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO
FILHO;JAIRO C.ARAUJO.-Recebo o recurso de apelação de
fls. 5941/6104, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte
Contrária, para as contra razoes no prazo legal. Diligencias
necessárias. -Advs. RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO
BRAMBILA, WILSON ZAPPA. PERITO, CESAR AUGUS-
TO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, AN-
DRE GUSKOW CARDOSO, ALEXANDRE WAGNER NES-
TER, MARCAL JUSTEN FILHO e MAURICIO DE
P.S.GUIMARAES-OAB.14392-.

12. BUSCA E APREENSAO-887/1998-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x CARLOS CESAR VIEIRA DE
GOES-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 78, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA, DARIANE M.MARTINELLI-36120 e TATIANA
V.VROBLEWSKI-OAB.27293-.

13. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1037/1998-CIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. x PEDRO CONCEICAO LIMA-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo,
em cinco dias -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA-OAB.17556
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-16948-.

14. DESPEJO-613/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
GILVANIR CALIXTO VERNILLO e outro-A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Advs. MAURICIO KAVINSKI, ELCIO KOVA-
LHUK , ANDRE ABREU DE SOUZA , ELIETE APARECIDA
KOVALHUK , JANAINA ROVARIS , CICERO JOSE ALBA-
NO , ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB.
20812-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1106/1999-BORDADOS &
CONFECCOES HAAMIAH LTDA x BANCO ITAU S/A- 1.Di-
ante da certidão supra, remetam-se os autos ao Egregio tribu-
nal de Justiça, com as homenagens deste juizo. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-.ap.606/1999

16. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1304/1999-
DIST.MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA
JERUSALEM LTDA- Defiro pedido de suspensão pelo prazo
de 60 dias. Diligencias necessárias. -Adv. ALEXANDRE F. DA
SILVA 23.966-.

17. ANULACAO DE ATO JURIDICO-17/2000-TRENA SER-
VICO DE TERRAPLANAGEM & PAVIMENTACAO LTDA x
RICARDO SLAVIERO e outros- Aguarde-se no arquivo provi-
sorio a manifestação da parte interessada. Diligencias necessá-
rias. -Advs. HAMILTON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948,
ANA LUCIA FRANCA, PAULO ROBERTO PINTO, LAER-
CIO R. MATTANA CAROLLO, A.M. CARMEM ZANCHI,
OSIRIS JURASZEKZ, CLEUZA JURASZEK, JOSE ABRAO
ALUX SOBRINHO, PAULO SERGIO SENA, LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA, MARCELO MARQUES MUNHOZ 15328,
MICHELLE FORTUNATO e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-
OAB-5879-.

18. MONITORIA-204/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x IRMAOS OKIMOTO LTDA e outros-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 327, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. AFFONSO PERNET, NAIR VENTURA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÉDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIAN-
NA e LUIZ C.COELHO DA CUNHA-OAB.8322-.

19. DECLARATORIA-188/2001-ASSOCIACAO P/DES.DA
MULHER DE CTBA-BANCO DA MULHER x N.T.C. PRO-
PAGANDA LTDA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a ma-
nifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. CARLY-
LE POPP-15.356, RODRIGO VIDAL 29.107, URSULLA AN-
DREA RAMOS e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-.

20. BUSCA E APREENSAO-407/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO ARNALDO MELNIK- In-
time-se o requerente para apresentar a minuta do edital em dis-
quete, tendo em vista que o disquete apresentado e menciona-
do na petição de fls. 144, nao contem a minuta do edital. -
Advs. GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e MARCELO
FLORES - 37498-.

21. INTERDICAO-819/2001-ZENILDA ANDRADE SILVA
GOMES x JANETE JOSÉ DA SILVA-A parte interessada para
retirar o edital, mandado e certidão em cinco(05) dias, bem
como conferir o referido expediente. -Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF-.

22. ORDINARIA-820/2001-JOSE MAURICIO PERUSSOLO
x RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-1- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessári-
as. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307 e RICAR-
DO F.DE ARAUJO(DEF.PUBLICA)-.

23. MONITORIA-821/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA- 1.
Ensejou-se os presentes embargos de declaração afirmando-se
que a decisão de fls. 311-312 teria sido omissa por não versar
sobre a intempestividade da impugnação à nomeação de bens a
penhora feita pelo exeqüente. A publicação para o exeqüente
manifestar-se acerca da nomeação teria ocorrido em 19 de abril
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de 2005, sendo que a impugnação foi protocolada em 25 de
abril de 2006. Requereu a análise sobre a tempestividade da
impugnação. Este é o contido nos embargos. 2. Recebo os em-
bargos, uma vez que tempestivos. Razão cabe ao executado.
Realmente a parte exeqüente foi intimada para, em cinco dias,
se manifestar sobre a nomeação de bens à penhora em 19/04/05
(v. fls. 231). A impugnação só foi protocolada em 25/04/06.
Deste modo, tal impugnação foi intempestiva, devendo-se aco-
lher os embargos opostos. 3. Ante ao exposto ACOLHO os
embargos opostos, declarando intempestiva a impugnação fei-
ta pela parte exeqüente. 4. No tocante ao agravo de instrumen-
to ensejado pela parte exeqüente, mantenho a decisão atacada
pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o pedido de in-
formações. 5. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO-OAB.14.471, RENATO SERPA SILVERIO 23142/PR, AIR-
TON CESAR HINTZ, SILVANA E. RIBEIRO - OAB.29052 e
JOAO CASILLO-OAB.3903-.

24. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-823/2001-LAMI-
NORT IND.COM. DE LAMINAS S/A x STRONG JUNÇÃO
DE LAMINAS LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 117, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY-.ap.1077/2001

25. RESSARCIMENTO-888/2001-AXA SEGUROS BRASIL
S/A x UNIVIDAS REPRES.COMERCIO E SEGUROS LTDA-
A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS BAR-
RETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

26. BUSCA E APREENSAO-1146/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDIO MANOEL FERREIRA-Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls. 84, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO 24730/PR,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629, TATIANA
V.VROBLEWSKI-OAB.27293 e ANGELA ESSER 30467-.

27. USUCAPIAO-1303/2001-EDGAR CLOVIS ASSINI e ou-
tro x ESTE JUIZO-A parte interessada para retirar o edital, em
cinco(05) dias, bem como conferir o referido expediente. -Advs.
ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG, SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO SCHLLE e TERENCE KEL-
LER-.

28. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1517/2001-DENIL-
SA ARAUJO DO PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO-Digam as partes quanto ao Laudo Pericial, no
prazo de dez (10) dias. -Advs. NELSON BELTZAC JR.-
OAB.13083, KELLY CRISTINA WORM - 29.066/PR e TOBI-
AS DE MACEDO 21667/PR-.

29. MONITORIA-1635/2001-FIGUEROA E ANDRADE
LTDA(DUE DESIGN + COMUNICACOES x HOMEOPATIA
DR. WALDOMIRO PEREIRA-LAB.FARMACEUTICA-l. Di-
ante da nova redação do CPC, em relação as execuções de sen-
tença, revogo o despacho de fls. 205, Intime-se o devedor para
pagar a quantia apresentada pelo credor no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 2. Diante do decurso do prazo e como nao houve pa-
gamento da divida, deverá ser acrescidos ao calculo de 10% a
titulo de multa, bem como, antecipadas as custas do oficial de
justiça, pelo credor, seja expedido mandado de penhora e ava-
liação (CPC, art, 475-J). 3. Do auto de penhora e de avaliação,
será imediatamente intimado o executado, na pessoa de seu
advogado, ou na falta deste, o seu representante legal, ou pes-
soalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Na
impossibilidade do oficial de justiça proceder a avaliação do
bem penhorado, volte concluso para nomeação de avaliador. 5.
Diligências necessárias. -Advs. VALERIA CALIANI, ANTO-
NIO CARLOS EFING-OAB/PR.16.870 e CHRISTIAN BOR-
TOLOTTO-.

30. COBRANCA-12/2002-BANCO DO BRASIL x OPC TUR
OPER.PAR.DE CONGRESSOS E TURISMO LTDA e outros-
1.Diante da certidão supra, intime-se o credor para indicar bens
passiveis de constrição. 2.Diligencias necessárias -Advs. GE-
VERSON ANSELMO PILATI, EVANDRO LIMONGI MAR-
QUES DE ABREU e MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-
OAB.35315-.

31. COBRANCA-176/2002-FERTIRICO COM.DE FERTILI-
ZANTES LTDA e outro x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
653, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI-4979, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
CIRO BRUNING-OAB.20336 e EDUARDO BRUNING-
36554-.

32. USUCAPIAO-294/2002-ARAIZ DE OLIVEIRA RODRI-
GUES x LUIZ CELSO BRANCO e outro-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. SAU-
LO DE MEIRA ALBACH

33. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-521/2002-BANCO
BRADESCO S/A x RUDI BOMN e outro-1.Manifeste-se o autor
quanto o retorno da carta precatoria, em cinco dias. 2.Diligên-
cias necessárias. -Advs. DANIEL HACHEM e MOACIR DE
CASTRO FARIA-.ap.1637/2001

34. BUSCA E APREENSAO-820/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADRIANA CLARICE KRAUS E/OU
SAN,BRASILEIRA- 1.Intimem-se as partes para, em cinco dias,
indicarem as provas que pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. Deixo
de intimar as partes para se manifestarem acerca de uma pro-
posta de conciliação, uma vez que a procuradora da parte re
nao tem poderes para tanto. 2.Intimem-se pessoalemnte a Cu-
radora Especial acerca do teor do presente despacho. 3.Inti-
mem-se. -Advs. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731 e RODRIGO GHESTI-.

35. MONITORIA-880/2002-BANCO BANESTADO S/A x R

LENHART PLASTICOS LTDA e outro-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 236, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-OAB-18175-.

36. DECLARATORIA-885/2002-CLAUDIA REGINA DA SIL-
VA SOARES x REAL VISA INTERNATIONAL CARD- Mani-
feste-se o requente quanto o deposito de fls. 318/319 no valor
de R$ 10.719,55, em cinco dias. -Advs. BERNARDO R CKER
e LUIS FERNANDO DIETRICH-OAB.20899-.

37. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-923/2002-ANGE-
LA BAGGIO LORENZ x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 121, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Advs. JORGE CLARO BADARO,
JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471, MARCIA S. BA-
DARO-OAB.14471 e CELIA MARIA IOMBRILLER-.

38. MONITORIA-1067/2002-TECIDOS FANE DE MARIA
FATIMA CLARO ME x MJC PEREIRA / SOLEMIO CON-
FECCOES LTDA e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs.
ODORICO TOMASONI-OAB.21707, ROSEANE RIESEL-
OAB.36734 e MAURICIO VIEIRA-OAB. 20967-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-1289/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LT e outro
x BANCO BRADESCO S/A- 1.Tendo em vista que foi decla-
rada a falencia da empresa autora, somente o representante da
massa falida deverá ser intimado para manifestar-se nos pre-
sentes autos. 2.Deste modo, intime-se o representante da mas-
sa falida para se manifestar acerca da petição do sr. Perito de
fls. 499/500. 3.Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO,
AYRTON CORREA ROSA-FAX-253-7874, MARCELO OLI-
VA MURARA-22806 e MURILO CELSO FERRI-.

40. RESCISAO DE CONTRATO-1555/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO VELOSO
DE ARAUJO-A parte autora para comparecer em Cartório para
conferência e retirada da carta precatória expedida, bem como
providenciar as copias necessárias para instrui-la, no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB.30890PR-.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS-50/2003-CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTICA x CARTÓRIO DA 10º VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA-1.Ciente da prestação de con-
tas referente ao mês de julho de 2006, apresentado as fls. 13.647-
14.534. 2.Diligências necessárias. -Advs. IVAN X.VIANNA
FILHO-OAB.22368-.

42. ORDINARIA-81/2003-FRANCIS ROBERTO FERRONA-
TO x BANCO BRADESCO SA-1- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. ALMIR LAMIN-10281, RENATO DACILIO FLORES
5025 e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730-.

43. COBRANCA-203/2003-BANCO DO BRASIL x TW AR
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA- -1.Defiro a suspen-
são, por 10 dias. 2.Diligencias necessárias. Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-OAB-17.624-.

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/2003-REGINA
ESTER DE MELO x CIDADELA S/A-1- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessári-
as. -Advs. NEUDI FERNANDES-OAB.25051/PR, SAYRO
M.M.CAETANO - 32721 e LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB.
21.777-.

45. EMBARGOS DE TERCEIROS-333/2003-LINDOLFO
CARLOS GONCALVES e outro x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Defiro os pedidos contantes as
fls. 194, oficie-se e intime-se como requerido. Diligencias ne-
cessárias. “Intime-se o requerente para retirar o oficio e carta
de intimação, em cinco dias”. -Advs. TATIANE PARZIANE-
LLO-OAB.32013/PR e AIRTON SAVIO VARGAS OAB/
PR.14455-.ap.790/1996

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-442/2003-ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA e outro x ESTACAS BENAPAR
LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 136, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. ANTONIO FRANCISCO
MOLINA, RENATO BRUNO FUHRMANN 10512 e ALES-
SANDRO D.SOUZA VALE-OAB.26791-.ap.229/1995

47. REVISAO DE DEBITO-443/2003-CINTIA MENEZES
MACENO x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- 1.Registre-se para sentença e depois voltem conclusos
para decisão. 2.Intimem-se. -Advs. ALEXANDRA FISTAROL
- 27906, CHARLES M.DOS SANTOS TAVARES 27146 e
DANIEL HACHEM-.

48. APURACAO DE HAVERES-463/2003-TANIA JULIA FI-
DALMA MADERNA RIBAS TASSINARI x SONIA LILIANA
EMILIA VIRGINA MADERNA RIBAS- 1.Tome-se por termo,
as primeiras declarações. 2.Diligencias necessárias. “Intime-se
o inventariante para assinar o termo de primeiras declarações
fls. 161, em cinco dias”. -Advs. ANTONIO F.CORREA ATHAY-
DE-OAB.8227 e MARCOS ALVES DA SILVA OAB.22936-.

49. ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-630/2003-NELZA FARIA
DE ARAÚJO x JAIME ANTONIO IOP e outros-l. Intime-se o
devedor para pagar a quantia apresentada pelo credor no prazo
de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este prazo e não havendo o
pagamento da dívida, deverá ser acrescido ao cálculo de 10% a
título de multa, bem como, antecipadas as custas do oficial de
justiça, pelo credor, seja expedido mandado de penhora e ava-
liação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto de penhora e de avaliação,
será imediatamente intimado o executado, na pessoa de seu
advogado, ou na falta deste, o seu representante legal, ou pes-
soalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Na

impossibilidade do oficial de justiça proceder a avaliação do
bem penhorado, volte concluso para nomeação de avaliador. 5.
Diligências necessárias. -Advs. RUBYO DANILLO BRITO
DOS SANTOS e JOAO BATISTA DOS ANJOS-ap.257/2000.

50. MONITORIA-645/2003-BANCO BANESTADO S/A x
MANO AUTO PECAS- Defiro pedido de vistas pelo prazo le-
gal. Anote-se fls. 127. Diligencias necessárias. -Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. COBRANCA-736/2003-VICENTE DE OLIVEIRA GUI-
MARAES x BRADESCO SEGUROS SA-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. JORGE LUIZ MOHR, SEBASTIAO VERGO
POLAN, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA-.

52. COBRANCA-771/2003-CONDOMINIO EDIFICIO CIDA-
DE CANÇÁO x MARLENE VIEIRA SOUZA-2. Decorrido este
prazo e não havendo o pagamento da dívida, deverá ser acres-
cido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como, antecipa-
das as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. -Advs. MI-
RIAN MONTENEGRO A.RAMOS-18665 e BEATRIZ
DRANKA V.PESSOA-.

53. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1038/2003-BAN-
CO DO BRASIL x SEVERINO ADAUTO BARBOSA-A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-
17.624-.

54. SOBREPARTILHA-1108/2003-MARIA CRISTINA MER-
LIN MORGENSTERN e outro x DONALDE MERLIN e ou-
tros- 2. Decorrido este prazo e não havendo o pagamento da
dívida, deverá ser acrescido ao cálculo de 10% a título de mul-
ta, bem como, antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo
credor, seja expedido mandado de penhora e avaliação (CPC,
art. 475-J). 3. Do auto de penhora e de avaliação, será imedia-
tamente intimado o executado, na pessoa de seu advogado, ou
na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do
oficial de justiça proceder a avaliação do bem penhorado, volte
concluso para nomeação de avaliador. 5. Diligências necessá-
rias. -Advs. DEMETRIO BERENHULKA-OAB-13822, AU-
RACYR A. MOURA CORDEIRO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e AURACYR A. MOURA CORDEIRO-.

55. COBRANCA-1125/2003-TIBIRICA FATUCH LEAL x
ALCEMIR DE SOUZA- 1.Dando cumprimento a decisão do
Acordão, e evitando-se novas alegações de cerceamento de
defesa, intimem-se as partes para em cinco dias, indicarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as. 2.No mesmo
prazo e sem prejuizo do item supra, deve a parte autora juntar
copia do verso do cheque cobrado, como determinado no ar-
cordão. 3.Intimem-se. -Advs. PAULO DEQUECH-OAB- 3043-
PR e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-10.416-.

56. OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e outro x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-
Diligencias Necessarias. -Advs. WILLIAN MUSSAK MON-
TEIRO-OAB-22.676, MAURO L.GUIMARAES FILHO 20700/
PR, FELIPE BARRIONEUVO COSTA 29102/PR, PAULO
MAURICIO ROCHA TURRA 14477/PR e DIOGO MATTE
AMARO 30596/PR-.

57. INDENIZATÓRIA-1497/2003-ADAO RAKSA x ALR-
ESCRITORIO IMOBILIARIO-I-Arrematação em hasta publi-
ca, designo o dia 05/09/2006, as 14:30, por preço não inferior
avaliação. II- Expeça-se edital. Intime-se e afixe-se, conforme
art. 686, $ 3º do CPC. III- Intime-se o devedor, por mandado,
art. 687, par. 5º, do CPC. (A parte interessada para retirar e
conferir o edital em cinco dias). -Advs. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-OAB- 23931 e RICARDO RAMIRES-.

58. EMBARGOS DE TERCEIROS-312/2004-GUILHERME
JOSE SANGOI x NELSON WRUBLESKI-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. FABRICIO V.DE CARVALHO-OAB.28857 e
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-.AP.407/1996

59. COBRANCA-341/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x KLEBER MEGIAS MILANI-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-.

60. REVISAO CONTRATUAL-382/2004-CELSO OKUMA x
LUIZ RICARDO ALMEIDA COSTA-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 110, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773 e
JORGE LUIZ GARRET-.

61. DECLARATORIA DE NULIDADE-387/2004-IVAM POR-
TELA CAMPOS x LAMITEX IND.COM. DE LAMINAS LTDA
e outros- Intime-se a requerida Brasil Factoring para querendo
manifeste-se quanto os oficios, em cinco dias. -Advs. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR-OAB.13003, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA-OAB.31414, RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDES-
19532, BLAS GOMM FILHO-OAB.4.919, MARCELO JOSE
CISCATO-OAB.24654, ALESSANDRA SPREA PETRI e JO-
SIANE FRUET B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

62. MONITORIA-406/2004-MAURICIO MINHOTO x EROS

LEONEL VILLANOVA- 1. Tratam os presentes autos de ação
monitória ajuizada por Maurício Minhoto em face de Eros Leo-
nel Villanova. Julgado improcedente os embargos opostos foi
constituído título executivo judicial em favor do embargado,
no valor de R$ 36.000,00. Citado para pagar o executado indi-
cou a penhora imóvel cujo valor era menor ao devido em razão
da condenação. Indeferida a indicação feita pelo executado (fls.
122), sendo efetivada a penhora sobre os bens imóveis descri-
tos nas matrículas n°2572 e 2574, ambas da 6º Circunscrição
do Registro Imobiliário. Na petição de fls. 130/133 insurge-se
o executado contra a penhora realizada, sustentando em sínte-
se que referidos imóveis estariam albergados pelo disposto no
art. 1° da Lei 8.009/90. Determinado que comprovasse a quali-
dade de bem de família do imóvel penhorado (v. fls. 147) o
executado não trouxe aos autos qualquer documento hábil para
confirmar as suas alegações. 2.De fato, dá análise dos docu-
mentos juntados aos autos e das afirmações do executado pode-
se inferir que referidos imóveis, além de não serem os únicos
bens de propriedade do executado, não servem, como por ele
próprio confessado (v. fls. 153) não reside em nenhum dos dois
imóveis. o art. 5º da lei 8.009/90 é claro ao estipular que consi-
dera-se residencia um unico imovel utilizado pelo casal para
moradia permanente, o que nao é o caso dos autos, posto que, o
executado possui mais de um imovel e os imoveis penhorados
nao são ultilizados como moradia do casal. 3.Diante do expos-
to, mantenho a penhora realizada as fls. 123. 4.Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. GERSON L.DE OLIVEIRA-
14.845, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA e RODRIGO
TAGLIARI HELBLING OAB.30310-.

63. MONITORIA-518/2004-BANCO SUDAMERIS S.A x
AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA.-Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS-.

64. USUCAPIAO-847/2004-MARIA IZABEL BAIL DOS SAN-
TOS x - 1.Compulsando os autos denota-se que a autora apesar
de devidamente intimada nao atendeu aos pedidos feitos pelo
Municipio de Curitiba na petição de fls. 86/87. 2.Deste modo,
manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias, atendendo o
disposto na petição retro mencionada. 3.Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Advs. ORIVAL LAURINDO e RAQUEL
PEROTTONI-.

65. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-987/2004-DENISE
MADRUGA GOULART x IBI ADM.E PROMOTORA LTDA-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. CELIO VITOR
BETINARDI-OAB-31.195, ULA CARLOS DE MELO e SAN-
DRO BALDUINO MORAIS-OAB.16902-.

66. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1238/2004-RUTH GO-
MES PEREIRA x MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKI
GRUBER e outro- 1. O patrono da requerente pleiteia seja fi-
xado, no momento da intimação para que se realize o pagamen-
to espontâneo, percentual a título de honorários advocatícios.
Contudo, não assiste-lhe razão. 2. O artigo 475-J do Código de
Processo Civil prevê que em caso de condenação ao pagamen-
to de quantia certa ou já fixada em liquidação de sentença, em
não havendo o pagamento espontâneo no prazo de 15 dias, in-
cidirá multa de 10%. As modificações introduzidas pela nova
lei estipulam o prazo de quinze dias para que o devedor pague
espontaneamente, ou caso assim não proceda, incidirá multa
de 10%. Na sistemática anterior, não havia um prazo estipula-
do para o cumprimento espontâneo e em caso de não haver
pronto pagamento, exigindo-se a interposição da ação de exe-
cução, a quantia devida era majorada em 10%, a título de ho-
norários advocatícios, não havendo, contudo, incidência de
multa. Deste modo, entende este magistrado que consoante dis-
posto nas novas alterações, a parte devedora terá, após devida-
mente intimada prazo de quinze dias para pagar espontanea-
mente, caso assim não o faça, incidirá multa de 10% alem do
percentual devido a titulo de honorarios advocaticios, pois, se
fara necessário o ajuizamento da ação de execução. 3.Diante
do exposto, com fulcro no art. 475-J do CPC, intime-se a parte
devedora para no prazo de quinze dias pagar espontaneamente,
sob pena de incidencia de multa de 10% alem de honorarios
advocaticios. 4.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs.
LEIRSON DE M.MUCKE-OAB.36054 e ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-OAB.9530-.

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24/2005-M.M. LU-
DERS & CIA LTDA x ANTONIO CARLOS SPRENGER e
outro- 1.Digam as partes acerca da conta apresentada as fls.
167/168. 2.Intimem-se. -Advs. GEORGIJ SEREDA 7725 e
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-.

68. OBRIGACAO DE FAZER-135/2005-JANETE LEMES DA
FONSECA x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO-
Subam os presentes autos ao Egregio tribunal de Justiça, com
as homenagens deste juizo. -Advs. VITAL CASSOL DA RO-
CHA-OAB.19765 e OLDEMAR MARIANO-.ap.1561/2003

69. COBRANCA-216/2005-CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TA BARBARA x LUIZ ANTONIO BASTOS ORTIZ-l. Diante
do decurso do prazo e como nao houve pagamento da divida,
acresça-se ao calculo 10% a titulo de multa, bem como, anteci-
padas as custas do oficial de justiça, pelo credor, expeça-se
mandado de penhora e avaliação(CPC, art. 475-J). 2. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 4. Diligências necessárias. -Advs.
CLAUDIO MELO COLACO-8612, RONALDO LIMA MA-
CHADO, ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA e LUCIA-
NE MACHADO-OAB.20393-.

70. MONITORIA-350/2005-CREDICARD BANCO S/A x
HANNE LORE BEYER DORNBUSCH- 1.Como nao ha pedi-
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do de produção de provas determino o registro para sentença.
Após conclusos para decisão. 2.Intimem-se. -Advs. MAGDA
EGGER-OAB/PR.25731, IZABELLA CRISPILIO, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI, DENISE REGI-
NA FERRARINI, MARCELO MARQUARDT - 34331 e PA-
TRICK G. MERCER-.

71. RESOLUTORIA CONTRATUAL-587/2005-ROGER AL-
BERTO CLETO MELLUSO x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA e outros- 1.Diante da confir-
mação do autor quanto ao interesse na pericia, intime-se o para
depositar os honorarios do perito, em 05 dias. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE
4.972, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, ERALDO LUIZ
KUSTER-OAB.10704, LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299 e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-783/2005-RENATO ZAGO-
NEL x BANCO FINASA S/A-Recebo o recurso de fls. 180/
206, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. As contra-
razoes.Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR RIBEIRO-
OAB.26566 e ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29945-.

73. ORDINARIA-1018/2005-NILZA GOULART DA VEIGA
x BANCO ITAU S/A- 1.Intime-se a parte autora para informar
se realmente pretende produzir prova pericial, salientando que
se a resposta for positiva deverá arcar com os honorarios do sr.
perito, ressalta-se ainda que houve deferimento da inversão do
onus da prova, cabendo, portanto, ao reu desconstituir os fatos
alegados na inicial. 2.Intimem-se. -Advs. SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO-OAB.37030, SILVENEI DE CAMPOS-
OAB.30506, TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803
e FERNANDA F. MAFRA-.

74. RESCISAO DE CONTRATO-1019/2005-SIRLEI DAS
GRACAS R.DESOUZA A.DOS SANTOS e outros x ADIR
MILESKI-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. JOA-
QUIM J.PEREIRA FILHO-OAB.37170, GESSIVALDO
O.MAIA-OAB/E 09968 e JOAO PAULO BOMFIM 20952/PR-
.

75. INDENIZACAO-1111/2005-MARIA TOMELIN x SALVA
SERV.MED.EMERGENCIA SC.LTDA(ECCOSALVA)-Digam
as partes, quanto a proposta dos honorários do perito no valor
de R$ 4.500,00, em cinco dias. -Advs. CLEVERSON JOSE
GUSSO-OAB. 29075, JOSE HERIBERTO MICHELETO
15383/PR, GERMANO LAERTES NEVES 22566/PR, KAIO
MURILO SILVA MARTINS 35907/PR, JIVAGO KLEIN GAR-
CIA 35905/PR, KAIO MURILO SILVA MARTINS 35907/PR,
ADRIANA LEONARDI DA L. RAMOS.25163 e ELIZABE-
TH NASS ANDERLE 35898-.

76. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1198/2005-MARIA
APARECIDA FLORES e outro x JULIO CESAR CALDAS
ALVIM DE OLIVEIRA- 1.Intime-se a parte autora para se
manifestar acerca da petição de fls. 465/466 e documentos em
anexo. 2.Intimem-se. -Advs. FLAVIA BALSAN POZZOBON-
OAB.28029, CARLOS A.J.DUQUE-ESTRADA JR.8909.,
RAFAEL FURTADO MADI 32688/PR e GERMANO DE SOR-
DI BATISTA 39201/PR-.

77. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1204/2005-ROD-
NEY ROQUE FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS x ELEV
MANUTENCAO COM.DE ELEVADORES LTDA- 1. O exe-
qüente apresentou petição (v.fls. 93-97) afirmando que teria
sido intimado para indicar bens do executado passíveis de pe-
nhora. Suas diligências restaram infrutíferas, achando- se ape-
nas um veículo antigo. Com isso sustenta que houve abuso da
personalidade jurídica, requerendo a desconsideração da mes-
ma, conforme estatui o ordenamento civil. 2. Com todo respei-
to a tese levantada pelo exeqüente, esta não pode prosperar. O
art. 50 do Novo Código Civil é claro ao
indicar os casos em que se possa deferir a desconsideração da
personalidade jurídica. O abuso de personalidade jurídica ca-
racterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patri-
monial são os únicos casos em que se pode deferir tal medida.
O fundamento do exeqüente é a falta de bens em nome da exe-
cutada, hipótese não versada no dispositivo legal. Não restou
comprovada a má-fé, ou qualquer abuso da pessoa jurídica, em
sendo assim, não há como se
deferir o pedido do exeqüente. A mera falta de bens gera outros
direitos ao exeqüente, como requerer a falência da empresa
executada, no entanto, de forma alguma permite o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica. 3. Ante o exposto
INDEFIRO o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré. 4.
Intimem-se. -Advs. FLAVIA BALSAN POZZOBON-
OAB.28029 e RANDAL CAETANO DE OLIVEIRA 231320SP-
.

78. INVENTARIO-1208/2005-ESMAEL MANDU GAIA e
outros x AMERICA MANDU GAIA e outro- Atenda-se a pro-
moção ministerial de fls. 120/121. Diligencias necessárias. -
Advs. AMAURI MARTINI SEBASTIAO-322-2939, FELIPE
ARAUJO PUPO 39526/PR e PAULO KNESEBECK.OAB-
22783/PR-.

79. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1228/2005-NELSINDA
SERPA GRIEBELER x BANESTADO S/A- Subam os presen-
tes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as homenagens
deste juizo. -Advs. MARCELO A.ANGIOLETTI-OAB.27133,
RODOLFO GARDINI FAGUNDES-OAB.26835, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO COIMBRA
CHESCO OAB 32.224-.

80. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1256/2005-ELIZABE-
TE DE LIMA RIEPING x CLINICA DENTARIA CURITIBA
S/C LTDA- 1.tendo em vista a inercia do requerido declaro
PRECLUSA a oportunidade para produção de prova pericial.
2.Intimem-se as partes para informarem se ainda pretendem
produzir provas em audiencia. 3.Intimem-se. -Advs. ROBER-

TO YAMASHITA-OAB.30006 e GILBERTO GAESKI 21.838/
PR-.

81. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1297/2005-SO-
NIA APARECIDA CARDOSO DE SA x SUCEMA ADM.
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- 1.Diante do decur-
so de prazo para o executado, intime-se a parte exequente, para
no prazo de 05 dias indicar bens passiveis de penhora. 2.Dili-
gencias necessárias. -Advs. MAURO CURY FILHO-
OAB.18436/PR e JOAO LIGOCKI-OAB.5615-.

82. REVISIONAL DE CONTRATO-1298/2005-FORTUNATO
SALVALAGGIO FILHO x BANCO ITAU S/A- 1.Diante da
certidão supra, intime-se novamente o banco requerido, para
no prazo de 05 dias, juntar aos autos os documentos solicitados
pelo Sr. Perito, salientando que o onus da prova corre contra a
sua pessoa, tendo em vista que houve inversão do onus da pro-
va (despacho de fls. 122/124). 2.Diligencias necessárias. -Advs.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 36953/PR e JACKSON
ROBERTO M.ALVES-OAB.34667-.ap.714/2005

83. INVENTARIO-1486/2005-ODETE SANTOS LIMA x
JOAO MARTINS- Intime-se o inventariante para dar atendi-
mento a cota ministerial de fls. 56. Diligencias necessárias. -
Adv. DEISI LACERDA -.

84. CURATELA-1490/2005-LISIS AMARAL x PATRICIA
AMARAL-Defiro pedidos de fls. 71, expeça-se mandado, edi-
tais e oficios como requerido. Com relação a publicação dos
editais, tal diligencia compete a autora. Intimem-se. “A parte
interessada para retirar o edital,mandado e certidão, em cin-
co(05) dias, bem como conferir o referido expediente”. -Adv.
EDSON ANTONIO LENZI FILHO-OAB.38722-.

85. COBRANÇA (SUMµRIA)-1494/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA ESMERALDA x MARIANE WIE-
DERKEHR GRECHINSKI e outro-Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.- -Advs. IDERALDO JOSE APPI-OAB.22.339,
ERNANI BODZIOK e JERONIMO GRECHINSKI-
OAB.10962-.

86. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1537/2005-SHOPPING
ESTAÇAO LIMITADA x L.B. COMERCIO DE JOIAS E RE-
LOGIOS LTDA- 1.Recebo o agravo, devendo o mesmo perma-
necer retido nos autos. 2.Sobre o agravo, manifeste-se o agra-
vado, em 05 dias. -Advs. LEONEL V.J.BETTI JUNIOR-
OAB.38479 e OSWALDO HORONGOZO-.

87. COBRANCA-1544/2005-ANTONIO VALDECI RODRI-
GUES e outros x FUNBEP-FUNDO DE PARTICIPACAO
MULTIPATROCINADO- 1.No despacho de fls. 509/510 res-
tou consignado que a parte re deveria proceder ao pagamento
dos honorarios do sr. perito. Deste modo, intime-se o reu para
efetuar o deposito dos valores devidos. 2.Intimem-se. -Advs.
INES ESTANISLAVA PUCCI- 26201, SALETE STAFFEN-
OAB- 25.662 e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

88. DESPEJO-19/2006-JOSE VERENKA x BENEDITO COS-
TA- Manifeste-se o autor acerca do petitorio de fls. 48/49, no
prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ CARLOS
SLONIK-OAB-23529 e DEMETRIO MARUCH N.DA SILVA-
32563-.

89. BUSCA E APREENSAO-33/2006-BANCO HONDA S/A x
JOAO BATISTA DOS SANTOS-A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Advs. MARIO SERGIO ESPERETTA-OAB.82490 e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

90. BUSCA E APREENSAO-38/2006-BANCO ITAU S/A x
AGUINALDO DIAS DA SILVA-Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.- -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28222-
A e LUIZ RENATO P.SANTA RITA-OAB.29096-.

91. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-143/2006-BANCO
FINASA S/A x HELSI ROCIO SILVEIRA DO NASCIMEN-
TO-Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Advs.
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-OAB.34062-A e PEDRO FRA-
TUCCI SAVORDELLI-OAB.38675-.

92. COBRANCA-168/2006-IRMAOS ALADIO & CIA.LTDA.
x CARLOS ALBERTO VOLACO FERRAO e outro-A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA
OAB.38037/PR e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB-13355-.

93. APURACAO DE HAVERES-232/2006-IMOBILIARIA
2000 x ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e outro- Ante-
cipadas as custas, desentranhe-se o mandado como requerido.
Diligencias necessárias. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-
OAB.32013/PR-.

94. INTERDICAO-238/2006-ELISA NEVES KOSLOVSKI x
LUCINERIA APARECIDA DOS SANTOS- 1. Eliza Neves
Koslovski, devidamente identificada e representada, ingressou
com ação de interdição em face de Lucineria Aparecida dos
Santos, já qualificado, alegando que a
interditanda esteve sob a responsabilidade da Sra. Julieta das
Neves Koslovski, mãe da requerente, desde a infância. Com a
morte da Sra. Julieta a requerente, representando a interditan-
da, teria ingressado, perante a Paraná Previdência, com um
pedido de pensão por morte. Em perícia perante aquele órgão
do poder estatal constatou-se que a interditanda não possui ca-
pacidade para a prática dos atos da vida civil, em decorrência
de ser portadora de um distúrbio de ordem psíquica. Ao final
requereu os beneficios da justiça gratuita, bem como a conces-
são de liminar para declarar a requerente como curadora da
interditanda. Foram juntados os documentos explicando a rela-
ção entre a requerente e a interditanda (v.fls. 27-104).
O Representante do Ministério Público proferiu parecer no sen-
tido de se deferir a liminar a pleiteada. E isto, em suma, o con-

tido nos autos. 2. Cabe deferimento à liminar requerida. Cons-
tata-se pelo documento de fls. 14-17 que realmente a interdi-
tanda possui um distúrbio de ordem psíquica, não tendo capa-
cidade para os atos da vida civil. Neste diapasão averigua-se a
verossimilhança das alegações em relação à doença de ordem
mental. O documento de fls. 29 comprova ser a requerente fi-
lha da Sra. Julieta, a qual cuidou da interditanda por longo pe-
ríodo de tempo, demonstrando-se, assim, o vinculo existente
entre a requerente e a interditanda. O perigo em se esperar a
tutela final constata-se pelo fato de que o benefício em nome
da interditanda pode ser cortado, em face da falta de certidão
atualizada da curatela. Assim sendo, não resta outra sorte se-
não a concessão da liminar, declarando ELIZA NEVES KOS-
LOVSKI como curadora provisória de LUCINERIA APARE-
CIDA DOS SANTOS, para movimentação dos proventos rela-
tivos à pensão, devendo a curadora prestar o devido compro-
misso. Para audiencia de interrogatorio designo o dia 06/10/06
as 14:30 horas. Cite-se o (a) interditado (a) para comparecer a
solenidade, na forma da Lei. Intime-se o (a) Requerente para
promover o comparecimento do (a) interditado (a). Ciencia ao
curador de Justiça. Encerrado o interrogatorio, encaminhem-se
os autos a(o) Dr. (a) Promotor (a) de justiça, para requerer o
que lhe aprouver. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias.-Advs.
VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA e MARIZ MENDES
MAY-.

95. USUCAPIAO-239/2006-MARIA SANTOS DOS REIS x
HERDEIROS DE EURICO CESAR DE ALMEIDA- 1.Intime-
se a parte autora para atender a promoção ministerial. 2.Dili-
gencias necessárias. -Adv. CLEUSA K.HIGACHI REGINATO
(DEF.PUB)-.

96. EMBARGOS A ARREMATACAO-271/2006-HORACIO
RODRIGUES SOBRINHO x ATENAS MATERIAL DE CONS-
TRUCAO LTDA- 1.Intime-se o embargado para apresentar suas
contra-razoes no prazo de quinze dias. Após subam os autos
para o E. tribunal de Justiça. 2.Intimem-se. -Advs. OSMANN
DE OLIVEIRA-OAB.2928 e OSCAR GUISS-5773-.ap.700/
1997

97. COBRANCA-291/2006-SUEVERJON IND. E COMERCIO
DE TECELAGEM LTDA x BIG ALVES COM. DE MOVEIS E
MERC.SINISTRADAS LTDA- 1. A autora ensejou a presente
ação suntando ter comprado da ré um lote de 23.913 Kg de
carne bovina, pelo valor de R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil
reais), revendendo parte do lote para a empresa Supramais Com.
de Gêneros Alimentícios Ltda. Ao entregar a carne notou-se
que a mesma estaria imprópria para o
consumo, sendo integralmente devolvida para a ré, a qual teria
vendido o lote para uma nova empresa - DSP Distribuidora Sul
Paraná Ltda - repassando cheques da negociação para a parte
autora. Após o exposto requereu a condenação da ré ao paga-
mento do saldo restante,
representado pelo valor de R$ 33.133,95 (Trinta e três mil cen-
to e trinta e três reais e noventa e cinco centavos). A ré apresen-
tou contestação (v.fls. 26-32) argüindo preliminarmente inép-
cia da inicial por falta de documento necessário, senão a falta
do contrato social constitutivo da empresa ré. No mérito afir-
mou que a empresa ré foi mera intermediária do negócio pactu-
ado entre a autora e a empresa Wagner Reguladora de Sinistros
Ltda. O valor correto da venda foi de R$ 79.584,26 (Setenta e
nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis cen-
tavos),
cobrando como comissão o valor de R$ 6.415,74 (Seis mil qua-
trocentos e quinze reais e setenta e quatro centavos). Sustentou
que a parte autora não demonstrou em nenhum momento que
realmente a carne estaria imprópria para o consumo. Afirma
que a atividade da requerida é a compra e venda de bens sinis-
trados, assim sendo passíveis de algum defeito. Relata que não
procede a alegação de que teria revendido o lote de carne para
a empresa DSP Distribuidora Sul Paraná Ltda. Na verdade a
requerida teria intermediado tal venda, repassando os cheques
para a autora. Em sendo assim, requereu o acolhimento da pre-
liminar ou ao final a improcedência da ação. A autora impug-
nou a contestação (v.fls. 37- 40) negando a versão apresentada
pela ré, reiterando os argumentos e pedidos postos na inicial. É
isto, em suma, o contido nos autos. 2. Sem possibilidade de
conciliação, passa-se ao saneamento do feito.
A ré argüiu preliminarmente a inépcia da inicial, por faltar do-
cumentos necessário para representação processual. Tal preli-
minar fica prejudicada a partir do momento em que a autora
junta às fls. 57-61 cópia autenticada de seu contrato social,
regularizando totalmente sua representação. Assim sendo, dei-
xo de apreciar a preliminar, uma vez que suprida a falha que
permitiu sua argüição. Julgo o feito SANEADO. Defino como
pontos controvertidos: tipo de
relação jurídica entre as partes, se apenas de intermediação ou
efetivamente de compra e venda; condição da carne entregue,
se realmente estragada ou não; e por fim, quais os valores en-
volvidos nas negociações entre as partes. Para tanto defiro a
produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal do representante legal da
empresa da autora e a oitiva de testemunhas. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 05/12/06 as 09:00 ho-
ras. Rol de testemunhas deverá ser juntado no prazo improrro-
gável de trinta dias. Indefiro a produção de produção de prova
documental, uma vez que os documentos necessários já deveri-
am ter sido juntados na petição inicial ou na peça de defesa. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. STEFAN
K.GILDEMEISTER -OAB/PR.4022, MARCELO RICARDO
S.MARCELINO 24686 e CHARLES MIGUEL S.TAVARES
27146/PR-.

98. INVENTARIO-313/2006-HEITOR ANTONIO WANDEM-
BRUK x LEDA MARIA CARVALHO WANDEMBRUCK- Jun-
tadas as guias de recolhimento dos tributos faculto as partes a
formulação do pedido de quinhão. Após o despacho de delibe-
ração da partilha abra-se vistas ao partidor para lancamento do
esboço, seguindo-se nova manifestação dos interessados. -Adv.
ROSSANA Mª. V. ZANELLA-OAB.31768-.

99. BUSCA E APREENSAO-373/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x OLIVIA DOS SANTOS FERNANDES-Manifes-

te-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-OAB.30832-.

100. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/2006-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JUA-
REZ JOSE MACHADO- Antecipadas as custas, defiro pedido
de fls. 44, desentranhe-se o mandado para cumprimento no
endereço indicado e oficie-se como requerido. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-OAB.31119-
.

101. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-415/2006-OSNI
CERCAL x SAUDE IDEAL-IRMAND.STª CASA DE MISE-
RICORDIA-CTBA- 1.Como nao ha possibilidade de concilia-
ção, nem mesmo pedido de produção de provas, registre-se para
sentença e depois voltem conclusos para decisão. 2.Intimem-
se. -Advs. JOSE MARIO TAFURI-OAB.20318, MAURO JU-
NIOR SERAPHIM-OAB.17670 e CLAYTON FERNADES DE
CARVALHO-.

102. CONSIGNACAO DE CHAVES-528/2006-SELMA STRE-
LOW HESSLER e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A-
1.Diante da certidão supra, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de justiça, com as homenagens deste juizo. 2.Diligen-
cias necessárias. -Advs. GIOVANI DE O.SERAFINI-
OAB.19567 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-531/2006-GE-
RALDO MOCELIN x HELIO HAMILTON CARDOSO-Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. GERALDO MOCELLIN-
OAB.12711-.

104. IMPUGNACAO-549/2006-CONDOMINIO
EDIF.CARLOS DE CARVALHO x S.TEIG INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA- 1.Ensejaram-se os presentes embar-
gos de declaração afirmando-se que a decisão de fls.14-15 te-
ria sido omissa por nao versar sobre a sucumbencia em relação
as custas processuais. É isto, em suma, o contido nos autos.
2.Recebo os embargos, uma vez que tempestivos. Razão cabe
ao impugnante. realmente a sentença que decidiu a presente
impugnação ao valor da causa em nada versou sobre o paga-
mento de eventuais custas. Como o impugnado foi sucumben-
te, e nao teve razão em seus argumentos, deverá ser condena-
dop ao pagamento das custas processuais. 3.Ante ao exposto
ACOLHO o pedido posto nos embargos, condenando o impug-
nado ao pagamento das custas processuais. 4.Intimem-se. -Advs.
JOSE WALTER RODRIGUES-OAB.15319, PAULO HENRI-
QUE XAVIER-OAB.6511 e PEDRO HENRIQUE XAVIER-
ap.1234/2005.

105. BUSCA E APREENSAO-558/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERGINIA MARA PEDROSO- 1.Intime-se nova-
mente o autor para que no prazo improrrogavel de cinco dias
cumpra o disposto no despacho de fls. 29. 2.Intimem-se. Dili-
gencias necessárias. “ Defiro pedido de fls. 25, aguarde-se por
05 dias a apresentação dos originais de fls. 26/28. Diligencias
necessárias”. -Adv. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-
A-.

106. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-567/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x GESSO
NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outro-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justi-
ça, em cinco(05) dias.- -Adv. MIEKO ITO-OAB.6187/PR-.

107. COBRANÇA (SUMµRIA)-568/2006-SERVICO PRO-
CONDOMINO S/C. LTDA x JOSE ANTONIO SCORSIN-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. BERENICE
A.GOMES RIBEIRO-OAB.37952-.

108. COBRANÇA (SUMµRIA)-585/2006-CRISTIANE REGI-
NA CLETO MELLUSO x FELICIA SIEMSEN KARAYAN-
NOPOULOS-A parte autora para retirar a CARTA de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias neces-
sárias para instrui-la no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIA-
NE R.CLETO MELUSSO-OAB.17274-.

109. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-590/2006-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x DIVANZIR LECZ-ME-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. CARLOS FRE-
DERICO R. COUTINHO-.

110. BUSCA E APREENSAO-629/2006-UNIBANCO-UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS SA x WANDERLEY DA SIL-
VA VAKIUTI-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293-.

111. CURATELA-656/2006-SARA DE OLIVEIRA x SANDRA
MARIA DE OLIVEIRA- Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifestação da parte interessada. Diligencias necessárias. -
Adv. GLAUCE VIANNA - OAB-32.231-.

112. INDENIZACAO-707/2006-L.M PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA e outro x AZUL SEGUROS S/A-Manifeste-
se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco
dias -Adv. LUIZ MARCIO F. RIBAS-.

113. RESSARCIMENTO-741/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x GREEN REEFERS ASA-A parte autora para retirar a CAR-
TA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as
copias necessárias para instrui-la no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO CESAR B. MENESCAL-.

114. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-753/2006-
TRIUNFANTE PARANÁ ALIMENTOS LTDA x WEDSON
RIBEIRO-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. FER-
NANDA LOPES MARTINS-OAB.23903 e MARIANA
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G.CARNIEL-OAB.32260-.

115. ALVARA-786/2006-LUCILIA BRITO DA ROCHA x O
JUIZO-A parte interessada para retirar o alvará em cinco(05)
dias. -Adv. CREUZA CARVALHO SADDI-OAB.14011-.

116. ALVARA-868/2006-FANNY LEMOS ABU-JAMRA x O
JUIZO-Defiro pedido de dispensa do prazo recursal, expeça-se
alvará. Diligencias necessárias. “A parte interessada para reti-
rar o alvará em cinco(05) dias”. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE
CASTRO-.

117. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-886/2006-ROSALDO
THÁ x EDMUNDO NASCIMENTO-A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
bem como retirar a carta de citação, conforme certidão de fls.
39, em cinco dias. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-OAB/
PR.5264-.

118. REVISIONAL DE CONTRATO-895/2006-HELSI ROCIO
SILVEIRA DO NASCIMENTO x BANCO SAFRA S/A- 1. A
autora ajuizou a presente ação de revisão contratual alegando
em síntese que o contrato de alienação fiduciária celebrado com
a ré esta eivado de irregularidades. Requer a concessão de li-
minar no sentido de deferir o depósito dos valores devidos, que
deverão ser recalculados por contador judicial, bem como, a
suspensão da ação de depósito, autos em apenso n°143/2006.
2. Dá análise dos autos denota-se não ser possível a concessão
da liminar nos moldes pleiteados pela requerente, isto porque,
a mera alegação de que existem irregularidades no contrato,
não traduzem-se em verossimilhança do seu direito, requisito
exigido pelo art. 273 do CPC. Tampouco, é possível a suspen-
são da ação de depósito, pois, o simples fato de ter sido ajuiza-
da ação revisional não é motivo suficiente para que seja aquela
demanda suspensa. Ressalva-se ainda, que acaso deferida a
suspensão da ação de depósito estaria se ferindo o direito cons-
titucional da ré de buscar o poder judiciário. 3. Diante do ex-
posto, INDEFIRO o pedido de liminar requerido pela autora.
4. Defiro o pedido de justiça gratuita. 5. Para a audiência, a
que deverão comparecer as partes, designo o dia 31/10/06 as
09:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasião será tentada a con-
ciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Não de
obtendo conciliação, seguir-se-a, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for.
6.Cite-se a parte re, ficando ela cinete de que seu nao compare-
cimento a audiencia, ou a sua presença sem oferta de defesa,
por intermedio e acompanhada de advogado, implicara sendo o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. -Advs. PEDRO FRATUCCI SA-
VORDELLI-OAB.38675 e SERGIO SAYAO LOBATO-.ap.143/
2006

119. DECLATORIA CUMULADA-909/2006-ARISTIDES DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S.A- 1.A parte autora
ajuizou a presente ação visando o reconhecimento da inexigi-
bilidade da cobrança da taxa básica de terminal telefônico, pug-
nando pela concessão de tutela antecipada no sentido de ser
autorizada sua inexigibilidade imediata. 2.Em sede de cogni-
ção sumária, não se vislumbra presente o risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, na medida em que, a parte autora
sempre pode arcar com estas custas de tarifa básica, sendo que,
caso ao final do processo seja reconhecido o seu direito, pode-
rá reaver estes valores cobrados indevidamente, salientando que
a parte ré trata-se de uma empresa sólida, não havendo, por ora
qualquer indícios que terá dificuldade de devolver os valores
pagos indevidamente ao final do processo, razão porque, IN-
DEFIRO a tutela antecipada. 3.Desde já, reconheço a aplicabi-
lidade do CDC aos contratos de serviço telefônico, e com bas e
no artigo 6° , incisoVIII do CDC, por encontrar-se presente a
verossimilhança nas alegações e a aparente hipossuficiência da
parte autora, INVERTO o ônus da prova. 4.Para a audiência, a
que deverão comparecer as partes, designo a data de 31/10/06
as 10:30 horas (CPC, art. 277). 5.Nessa ocasião será tentada a
conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanha-
da de advogado. 6.Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 7. Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compa-
recimento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa,
por intermedio e acompanhada de advogado, implicara, sendo
o caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, §
2º, 285 e 319). 8.A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. 9.Diligencias necessárias. -Advs. ANTONIO SILVA
DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA-.

120. ORDINARIA-916/2006-GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A e outro-
1.A parte autora ingressou com a presente ação ordinaria, vi-
sando o recebimento da indenização do DPVAT pela morte do
genitor dos autores. Pugnam liminarmente pelo deposito dos
valores devidos. 2.Da analise dos autos, denota-se que a parte
autora deverá emendar a inicial, na medida em que falta pedido
final. A autora requer a procedencia da ação, porem, deixar de
constar de forma expressa sua pretensão final. Outrossim, de-
verá retificar o valor da causa, de forma a constar o valor pre-
tendido a titulo de indenização e deverá adequar o pedido ao
rito sumario, em face do valor da causa. 3.Diligencias necessá-
rias. -Adv. GILBERTO D. BRITO-.

121. ALVARA-931/2006-NAHYR SCROCARO DAS CHA-
GAS LIMA x FLAVIO DAS CHAGAS LIMA-A parte interes-
sada para retirar o alvará em cinco(05) dias. -Adv. JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA -ap.1080/2005.

122. BUSCA E APREENSAO-24/0-OMINI S/A - C.F.I. x -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo

periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 322,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

123. BUSCA E APREENSAO-25/0-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x ANA CLAUDIA CAMPELO BARBO-
SA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial
pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

124. MONITORIA-26/0-MERCADINHO MOURÃOENSE
LTDA x ROSANGELA DE SOUZA-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 427,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
ANA MARIA SILVERIO LIMA-17933-.

125. COBRANÇA (SUMµRIA)-27/0-CONDOMINIO EDIF.
BRITÂNIA x PAULO CESAR HOROCHOSKI e outro-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 364,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-OAB-
22.339-.

126. MONITORIA-28/0-HSBC BANK BRASIL S/A - BCO
MULTIPLO x WALDIR BISSOLI e outro-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS-OAB.22966 e LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES 32654-B-.

127. BUSCA E APREENSAO-31/0-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIO LTDA x ODERLEI BORTOLINI-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 206,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6881-.

128. BUSCA E APREENSAO-32/0-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIO LTDA x OSCAR BACKES-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-.

129. INTERDICAO-33/0-MARLENE DE SIQUEIRA x -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. FERNANDO CESAR FERREIRA
DE SOUZA-.

130. COBRANCA-34/0-WALDIR JOSE MUSSI e outro x ATI-
LA IMOVEIS LTDA-EPP-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. MIGUEL LUIZ
CONTE-OAB.4932, e SEBASTIAO M. MARTINS NETO
14978-.

131. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-36/0-MARCELO
JOSE CISCATO x EDSON MARCOLINO BARBOSA-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 227,50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEI-
XEIRA-.

132. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-37/0-JESUS
CARLOS SOARES e outro x BANCO BRADESCO S.A.-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 290,50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ANA PAULA WOLLTEIN-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

RELAÇÃO Nº143 /2006 - 11ª VARA CæVEL
JUIZES DE DIREITO
Luciane R.C. Ludovico
Antonio Franco F. da Costa Neto

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-601/1989-
COND CONJ MORADIAS COTOLENGO II x ADMIR DOS
SANTOS PADILHA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. MARIZ
MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
MOEMA REFFO S. MANZOCHI, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-467/1993-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x OLGA JO-
NAS GEHRING-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. ADILSON LUIS
FERREIRA, MARCELO A. TABORDA e JENIERI POLAC-
CHINI-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-486/1995-BANCO ALFA DE
ARRENDAMENTO MERCATIL x PIMENTA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA- Manifeste-se a parte sobre a certi-
dao expedida as fls.153, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL

SCHATZ, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e RICARDO
JOSE LOPES-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-823/1996-CONJ MORADIAS
IRACEMA COND I x CARLOS ROOSEVELT FROTA- Com
a interposiçao de agravo de instrumento contra decisao que
negou seguimento ao recurso especial, aguarde-se no arquivo
ulterior manifestaçao. Int. -Advs. MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, NADIENE XA-
VIER VOLINO MARTINS, MOEMA REFFO S. MANZOCHI,
RONNI FRATTI e CLAIRE LOTTICI-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x ESPOLIO DE HELDIR VILLANOVA- Defiro.
(fls.430). Oficie-se na forma requerida. Retirar oficio. Int. -
Advs. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJA-
MRA e JOSE DO CARMO BADARO-.

6. REPARACAO DE DANOS-370/1999-MARIA ORIETE
GOMES x CONSUELO BECHIR- Na forma do artigo 791,
inciso III, do CPC, suspendo o processo de execuçao. Reme-
tam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no boletim mensal
de movimento forense. Intimem-se. -Advs. MARIZA CARLA
GUIS CARDOSO, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-.

7. ORDINARIA-568/1999-IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA SILCOR LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVESTI-
MENTO S/A- Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as par-
tes. INt. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE FRANÇA, AMARILIO
HERMES LEAL VASCONCELLOS e RAFAEL JAEGER AN-
DRADE-.

8. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1386/1999-CLAU-
DIO FRANCO DE MACEDO FILHO x BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A- MARCO ANTONIO ANDRAUS,
DIRCIORI RUTHES Vistos e examinados...JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial, restando de consequencia revoga-
da a liminar inicialmnete concedida. Diante do principio da
sucumbencia, condeno o autor no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, a vista da pouca com-
plexidade da causa, mas atendendo ao grau de zelo profissio-
nal demonstrado e o tempo exigido para o serviço, fixo em
R$1.500,00, o que faço com apoio no disposto pelo art.20, §4º
do CPC. P.R.I. -Advs. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA
e DANIEL HACHEM-.

9. DESPEJO-1389/1999-OLIMPIO FRANCISCO PETRY x
MARCOS ROBERTO CASSOTTI- Mnaifeste-se o requernete
sobre o cumprimento do oficio no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ e
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-.

10. REPARACAO DE DANOS-801/2000-ALCIDES NASCI-
MENTO e outro x LANCHILE- Intime-se a requerida para cum-
primento do item a as fls.406, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% no valor da condenaçao. Int. -Advs. RAFAEL
FERREIRA FILIPPIN, ENRICO MIGUEL NICHETTI, OS-
VALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1365/2000-
SENFF PARATI S/A x COMPANHIA SULINA DE PREVIDEN-
CIA E SEGUROS- Digam as partes se houve formalizaçao in-
tegral do acordo. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO PEI-
XOTO, JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS e MARCOS
JOSE ABBUD-.

12. INDENIZACAO-9/2001-CELIA MARIA GOMES x UNI-
BANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-Fica o(a)
executado devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes o valor de R$183,35 (a escri-
vania). Intimem-se. -Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO, AMA-
RILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE, DANIEL ANDRADE DO VALE, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, REGIS TO-
CACH, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-91/2001-COND CONJ RES
ATENAS II COND IV x MARCILIO ALVES DIAS-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, FLORESBA PAIM
VIEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-392/2001-PAULO SER-
GIO BARROSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Vistos e examinados...Isto posto, casso as liminares concedi-
das (tanto na cautelar quanto da revisional) e julgo extinto ambos
os feitos, independentemente do merito, o que faço com fulcro
no artigo 2677, inciso IV, do CPC e demais dispositivos aplica-
veis a especie, condenando o autor no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios ao procurador do reu,
que fixo em R$1.000,00 (artigo 20, §4º do CPC), atento ao
grau de zelo, a natureza e importancia das causas, trabalho re-
alizado e tempo despendido para o seu serviço. P.R.I. Certifi-
que-se o desfecho nos autos de açao cautelar nº162/2001, em
apenso. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, LUCIANO VALERIO, DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODO-
RO e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

15. INDENIZACAO-814/2001-CARLA RYMSZA x BANCO
BRADESCO S/A e outros- Vistos e examinados..JULGO PRO-

CEDENTE o pedido inicial, para condenar os reus, solidaria-
mente, no pagamento das indenizaçoes fixadas no corpo desta
decisao, e ainda, julgo procedente a litisdenunciaçao proposta
para condenar o litisdenunciado a ressarcir o denunciante, de
tudo quanto foi por ele despendido em razao da presnete con-
dençao, ex vi do disposto pelo art.76 do CPC. Diante do princi-
pio da sucumbencia, condeno os reus no pagamenbto d as cus-
tas processuais e nos honorarios advocaticios que, a vista da
pouca complexidade da causa, mas atendendo ao grau de zelo
profissional demonstrado e o tempo exigido para o serviço, fixo
em 15% do valor da condenaçao, o que faço com apopio no
disposto pelo art.20, §3º do CPC. Identicamente, por que ven-
cido o denunciado na lide secundaria, devera ele arcar com as
cistas atinentes e condeno ele tmabem no pagamento dos hono-
rarios advocaticios adversos, que nos mesmos termos acima
ponderados, fixo em 10% sobre o valoir da condenaçao do de-
nunciante por esta demanda. P.R.I. -Advs. CELSO ALVES
FERREIRA FILHO, CHRISTIANE DE F. ALVES FERREIRA,
ANDREA CARLA H. TRIPPIA, ALMERINDA FEIJO SAN-
TOS R RODRIGUES, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CRISTIA-
NE BORTOLINI, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
TALES MORAIS DA COSTA e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

16. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1174/2001-PANIFICADO-
RA NIERI LTDA x TETRA PAK LTDA e outro- Vistos e
examinados...Tendo em vista o contido na petiçao de fls.375/
376, julgo extinta a presnete execuçao, o que faço com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC e demais disposiçoews aplica-
veis a especie. Custas na forma da lei. De-se as baixas de esti-
lo. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. VICTOR AL-
BERTO AZI BONFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS,
VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, GIORGIA PAULA MESQUITA, FERNANDO
TRIZOLINI, JOSE GUSTAVO DA SILVA, AURELIO CAN-
CIO PELUSO, WILLIAN MARCONDES SANTANA e SAN-
DRA REGINA MIRANDA SANTOS-.

17. INVENTARIO-1177/2001-ARLETE APARECIDA DE
ALMEIDA ALVES e outros x IVAN DE SANTA CRUZ AL-
VES-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. FAURLLIM
NAREZI, PAULO ROBERTO NAREZI, CLAUDIA LUCIA-
NA CECCATTO DE TROTTA e CASSIANO ANTUNES TA-
VARES-.

18. ORDINARIA-1247/2001-MARIA HELENA LISBOA DOS
SANTOS x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA- Des-
pacho de fls.139: Avoquei os autos. Considerando a duplicai-
dade de atos designados para o mesmo dia e sendo impossivel
a cumulaçao pratica dos mesmos, redesigno a audiencia de ins-
truçao e julgamento anteriormente marcada nos autos para o
dia 22/01/2007, as 14h30min. Int. -Advs. ELIO G GUAREZI,
ELIANE SAPORSKI, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO
SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN e GUILHER-
ME CASTANHO-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-1254/2001-FLEXUS IND E
COM DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no
mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -
Advs. CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOISNKI, NAO-
TO YAMASAKI, MOACYR ALVARO DE SOUZA e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-1510/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES FELIZARDO DE
SOUZA e outros-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$80,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

21. ACAO DE CUMPRIMENTO-64/2002-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC E DISTR ECAD x RADIO EXCLUSIVA
FM LTDA TRANSAMERICA LIGHT- Vistos e
examinados...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇAO DO MERITO ante a perda do objeto da demanda, por
causa superveniente a sua propositura. Diante do principio da
sucumbencia e em observancia ao principio da causalidade,
condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, a vista da pouca complexidade da
causa, mas atendendo ao grau de zelo profissional demonstra-
do, fixo em R$1.000,00, o que faço com apoio no disposto pelo
art.20, §4º do CPC. P.R.I. -Advs. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS EDUAR-
DO NICOLETTI CAMILLO-.

22. INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outro- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
condenar a re, no pagamento das indenizaçoes fixadas no cor-
po desta decisao desta decisao, e ainda, julgo procedente a li-
tisdenunciaçao postulada, para condenar a litisdenunciada a
ressarcir a denuhnciante, nos limites da apolice contratada, tudo
quanto for por ela despendido em razao da presnete condena-
çao, ex vi do disposto pelo art.76 do CPC. Diante do principio
da sucumbencia, condeno a re no pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorarios advocaticios adveross que, a vista de
complexidade da causa e do grau de zelo profissional demons-
trado, fixo em 20% do valor da condenaçao, o que faço com
apoio no disposto pelo art.20, §3º do CPC. Igualmente, por que
vencida da lide secundaria, condeno a denunciada no pagamento
das custas correspondentes e nos honorartios advocaticios da
denunciante, os quais fixo em 10% do valor limite da apolice,
considerando o tempo e o trabalho exigido do causidico, a na-
tureza e a complexidade da causa. P.R.I. -Advs. MAJEDA
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DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
JAIR MOSCARDINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CARLA SIMONE EBINER-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-395/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE GREVILLE x ANUAR FAICAL FI-
LHO-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$347,20 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-
se. -Advs. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, WILLIAN VAN ERVEN e WILIAN FER-
NANDO T. FRANCA BORGES-.

24. REPARACAO DE DANOS-574/2002-JULIO CESAR COS-
TA CAETANO x EDSON PIZZATTO FARIAS- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido
inicial, para condenar a reu no pagamento de indenizaçao por
danos morais, no montante fixado no corpo desta decisao, cor-
rigidos monetariamente pelo INPC e com juros legais de mora,
ambos a paritr da sentença e tambem, de lucros cessantes, no
valor correspondente a oito salarios minimos vigentes ao tem-
po dos fatos, o qual devera ser correspondente a oito salarios
minimos vigentes ao tempo dos fatos, o qual devera ser corrigi-
do monetariamente pela media do INPC/IBGE e acrescidos de
juros de mora de 0.5% a.m ate 11/01/2003, e, a partir de entao,
a ordem de 1% a.m, de conformidade com o que dispoe o art.406
do CPC. Diante do principio da sucumbencia, e tendo o autor
decaido de parte expressiva do pedido, determino pro rata, na
proporçao de 50% para cada parte, das custas processuais e
nos honorarios advocaticios adversos que fixo para cada parte
em 15% sobre o valor da condenaçao, atendendo a complexi-
dade media da causa, o tempo e trabalho exigido dos causidi-
cos para o serviço, tudo com base no que dispoe o art.20, §3º
do CPC. Como houve sucubencia reciproca, aplicavel ao caso
a compensaçao prevista no art.21 do CDC. P.R.I. -Advs. OS-
VALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, DANIELA CHAM-
BERLAIN, CICERO PORTUGAL, PAULINO PASTRE (PE-
RITO), CRISTIANA HELENA S REIS e SHIRLEY ROSANA
DE MORAES-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-608/2002-
BANCO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA
e outro-Em cinco dias, informe o exequente se houve ou nao o
encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.366. Intimem-se. -Advs.
OKSANDRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e MAR-
CIA REGINA CARNEIRO VILLAçA-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-802/2002-
DIGICOR S/C LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA- Sobre a certidao de fls.263, verso, ma-
nifeste-se a Exequente. Int. -Advs. JULIO BROTTO, EDUAR-
DO PIERRI, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOT-
TI, LILIANTE CRISTINA VIANA e DANIEL HENNING-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1057/2002-
LUCIA IZABEL SUZIN x PORTARE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros-Fica o(a) exequente novamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. LOLINNA CHAN-.

28. DEPOSITO-1281/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ERCULES WILIAN DA LUZ- Fica o banco requerente intima-
do para retirar o edital expedido as fls.79. Int.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

29. MONITORIA-315/2003-BANCO LUSO BRASILEIRO S/
A x ANTONIO DE SOUZA NETTO e outro- Vistos e
etc...JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes dos
embarogs ao mandado monitorio, (...), para o efeito de consti-
tuir, de pleno direito, o titulo executivo judicial em favor do
Banco Luso Brasileiros S/A, nos termos do art.1102c, do CPC,
com redaçao que lhe foi dada pela Lei º11232/2005. Condeno
os embargantes no pagamento das custas e despesas do proces-
so e nos honorarios advocaticios da parte contraria, este sfixa-
dos em R$1.500,00, levando em consideraçao a simplicidade
da materia, o tempo da demanda e o trabalho dos profissionais
para a soluçao do litigio, tudo nos termos do artigo 20, §4º, do
CPC. Registre-se por fim, que o cumprimento da determinaçao
judicial devera observar as prescriçoes do art.475-I do CPC,
acrescido pela Lei nº11232/2005. P.R.I. -Advs. PAULO DE
SOUZA CAMPOS FILHO, LUIZ FERNANDO DIETRICH e
ANTONIO DE SOUZA NETTO-.

30. RESOLUAO DE CONTRATO-674/2003-MM INCORPO-
RAOES S/C LTDA e outros x CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA
e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS-.

31. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-751/2003-ADE-
MIR LORENCETTI x BANCO ITAU S/A e outro-Fica o(a)
Banco Requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, providencie os documentos solicitados pelo Sr. Perito.
Intimem-se. -Advs. WALERIA CHIBIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-850/2003-EDILTON PA-
RANHOS MARREIRO x BANCO FIAT- Recebo a apelaçao
(fls.186/204) no duplo efeito. Intime-se a aprte apelada para
responder, no prazo de quinze dias. Certifique-se conforme dis-
posiçao do Cogido de Normas. Intime-se. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, RONALDO LIMA MACHADO e LU-
CIANE MACHADO-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-933/2003(apenso aos autos
930/2003)-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO e ou-
tros x MAURI BRASIL IND COM E IMPORTACAO LTDA-
Fica o(a) embargante novamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$10,50
(a Escrivania). Intimem-se. -Advs. JOAO PAULO BOMFIM,

CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER, RICARDO
LUIS MAHLMEISTER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ e SANDRO RAFAEL
BONATTO-.

34. BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON LUIS ALVES-Em cinco dias, informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls.56. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R
PASSOLD-.

35. DESPEJO-1445/2003-JANDYRA BORSATO BONAT x
WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA e outro- Sobre a proposta
acostada as fls.315, manifeste-se o Sr. Perito. Int. -Advs. FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO NETO,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALEXANDRE CHEMIM
e PATRICIA CHEMIN-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1524/2003-
TANIA REGINA CATANEO FAGUNDES e outro x JOSE
MANUEL FERNANDES e outros-Em cinco dias, informe o
exequente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls.140. Intimem-se. -Advs. EDER MAURICIO RIGONI,
MARIA AURORA SILVEIRA TEPEDINO, GENESIO SELLA
e FABRICIO COSTA SELLA-.

37. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1566/2003-BAN-
CO ITAU S/A x RENE LUIZ RONTSCHCKY- Na forma do
artigo 791, inciso III, do CPC, suspendoi o processo de execu-
çao. Remetam-se os autos ao arquiuvo, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimento forense. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

38. DEPOSITO-6/2004-BANCO BMG S/A x VINICIUS
SFEIR- Intime-se, novamente, a procuradora do reu (Dra. Li-
gia) para, no prazo improrrogavel de vinte e quatro horas, dar
cumprimento ao contido no terceiro paragrafo da deliberaçao
de fls.146, sob pena de reputar-se o reu revel (art.13, inciso II,
do CPC). Int. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
LIGIA REGINA SPRICIDO-.

39. BUSCA E APREENSAO-74/2004-BANCO BRADESCO
S/A x HAUER CONSTRUÇOES CIVIS LTDA- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial contido
nesta açao de busca e apreensao, (...), para determinar a busca
e aprensao do bem objeto do contrato, a fim de consolida-lo
definitivamente na posse e propriedade do veiculo em favor do
autor, para que proceda nos termos do art. 2º do Decreto-Lei
nºª911/69 e demais dispositivos inerentes a especie. Pela su-
cumbencia, condeno a requerida no pagmento das custas pro-
cessuasi e honorarios adversos, que em vista do disposto no
art.20, §4º, do CPC, em R$800,00, para tanto considerando a
natureza e baixa complexidade da causa, a desncessidade de
instruçao e o tempo e trabalho efetivamente exigido para o ser-
viço. Transitada em julgado, junte o autor memoria de calculo
atualizada do valor da divida e comporvante da venda extraju-
dicial, para a verificaçao de eventual saldo a ser restituido em
favor da requerida. P.R.I. -Advs. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM, ALCEU RODRIGUES
CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-.

40. ANULATORIA-113/2004(apenso aos autos 1116/2002)-
ROMECILDO DELLA TONIA x OLIVECENTER EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO- Vistos e examinados...JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar a nulidade dos
titulos relacionados nos autos, bem assim os seus respectivos
protestos, e para condenar o reu no pagamento da indenizaçao
fixada no corpo desta decisao, a titulo de danos morais supor-
tados pelo requerente, restando prejudicado o pedido de liti-
gancia de ma-fe requerido pelo reu. Diante do principio da su-
cumbencia, condeno o reu no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que, a vista da pouca complexi-
dade da causa, mas atendendo ao grau de zelo profissional de-
monstrado e o tempo exigido para o serviço, fixo em
R$2.000,00, oq eu faço com apoio no disposto pelo art.20, §4º
do CPC. P.R.I. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA e FERNANDA DOS SANTOS
LORETO-.

41. CAUTELAR INOMINADA-192/2004-NICLAUSE JOSE-
PHINO FERREIRA x LUIZ CARLOS BRERO- Vistos e etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos juridi-
cos e kegais (CPC, art.158, paragrafo unico), a desistencia re-
querida as fls.91, julgando, de consequencia, extinto o presne-
te processo, com fundamento no artigo 267, incico VIII do CPC.
Eventuais custas, pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessari-
as. P.R.I. -Advs. CINTIA FERNANDES DE SOUZA, ANDREA
CRISTINA SWIATOVSKI e MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004(apenso aos autod
167/2002)-AMAURI CRUZ SANTOS x LUIZ GUILHERME
GOMES MUSSI- Comprove aos autos o autor/embargante o
deposito das duas parcelas faltantes dos honorarios periciais,
no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO,
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI
GAMA e DANIEL MULLER MARTINS-.

43. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-391/2004-SER-
GIO GROSSMANN x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Fica o autor intimado para que em cinco dias de-
posite os honorarios, sob pena de preclusao do direito de pro-
duzir tal prova. Int. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO, OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, BEA-
TRIZ SCHIEBLER e IVONE TEREZINHA JUNG-.

44. BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO FINASA S/A
x LEOPOLDO MILEZUK JUNIOR-Em cinco dias, informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls.79. Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-

TA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA-.

45. ORDINARIA-869/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outro x GILMAR CELSO SANTOS e outros-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. ELIZABETH BERTINATO, MARCELO MACIOSKI e
CLEVERSON GOMES DA SILVA-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-972/2004-HELIO ALBER-
TO MURARA x BANCO BANESTADO S/A-Face as impug-
naçoes retro, intime-se o Sr. Perito para que, em dez dias, ma-
nifeste-se e/ou complemente o laudo, se for o caso. Intime-se. -
Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

47. BUSCA E APREENSAO-1396/2004-BANCO BMC S/A x
MIGUEL ARQUIMEDES RICHTER- Intimne-se o autor para
devolver em cartortio a carat precatoria (fls.21 verso). Conta-
dos e preparados, voltem para sentença. Int. -Advs. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO DAROS-.

48. MONITORIA-1510/2004-SCA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA x CYNTHIA LUCIANNE P BIAZETTO- Vistos e
examinados...Isto posto, julgo extinto o presnete feito, inde-
pendentemente do merito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso III do CPC, condenando a autora no pagamento das cus-
tas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. SIL-
VANA M GIACOMINI WERNER-.

49. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-52/2005-SOCIEDA-
DE DE RADIOLOGIA DO PARANA x BRADESCO SAUDE
S/A- Vistos e examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial. Diante da sucumbencia, codneno a parte autora no
pagamento das custas do processo e nos honorarios advocatici-
os adversos, os quais, nos termos do artigo 20, §4º do CPC,
fixo em R$1.500,00, diante do grau de zelo do causidico, bem
como a natureza e a importancia da causa, atendendo inclusive
o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. ANTONIO LUIZ
BUENO BARBOSA, ANDREA MARIA SOARES QUADROS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POS-
NIAK, GERUSA LINHARES e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-.

50. DEPOSITO-168/2005-BANCO ITAU S/A x WALDEMAR
GOMES DOS SANTOS- Vistos e examinados...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido contido nesta açao de busca e apreensao
convertida em deposito (...), determinando que o requerido en-
tregue o bem deescrito na inicial, ou seu equivalente em di-
nheiro no prazo de 24 horas. Consignop que o equivalente em
dinheiro corresppnde ao saldo devedor em aberto, em vista dos
elementos norteadores contidos no art.20, §4º, do CPC, fixo
em R$800,00 para tabto considerando a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instruçao e o trabalho efetivamente
exigido. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, AN-
GELO JOSE MARTINS DE MATTOS e FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO-.

51. DECLARATORIA-288/2005-FRANCISCO CASTORINO
NERES e outros x BRASIL TELECOM S/A- Vistos e
examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Pelo
principio da sucumbencia, condeno os autores no pagamento
das custas processuais e honorarios adversos que, em vista da
pouca complexidade da causa, mas atendendo o grau de zelo
profissional demonstrado e lugar e o tempo exigido para o ser-
viço, fixo em R$1.500,00, o que faço com apoio no disposto
pelo art.20, §4º do CPC. Int. -Advs. PETRUCIO GUERRA,
SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA ASSUNCAO DA-
VET ALVES-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/2005-
TOPBEL COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SERGIO
LUIZ DOS SANTOS- Indefrio o pedido retro porque nao fo-
ram esgotados todos os meios possiveis de localizaçao do exe-
cutado. Manifeste-se no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LEO-
BERTO ESMERIO PEREIRA-.

53. INDENIZACAO-581/2005(apenso aos autos 487/2004)-
GERSON FRANCISCO DA SILVA x SUPERMERCADOS
SUPERPAO-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em
cinco dias, indique, o ADVOGADO MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e DIRCIORI RUTHES atual endereço de ,GERSOSN
FRANCISCO DA SILVA,. Intimem-se. -Advs. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, MARCOS SUNG IL JO e MARCOS
ANTONIO BETTEGA-.

54. INDENIZACAO-672/2005-ALVARO HENRIQUE DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x HOSPITAL E MATERNIDADE
ANGELINA CARON-Ficam as partes devidamente intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de ho-
norarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo
prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs.
CLAUDIA REJANE NODARI e ANTONIO C. C. ALBU-
QUERQUE-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-698/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PLATINA x CENTRONIC SEGURANÇA ELETRO-
NICA COM LTDA CENTURION- Retirar carta de intimaçao
reevelopada. Int. -Advs. MOZART ALBUQUERQUE BRITES
e MONICA XAVIER GAMA VALLIM-.

56. INVENTARIO-766/2005-ANTONIO ROSA DO AMARAL
e outros x ESPOLIO DE PEDRO ANTONIO CATARINA e
outro-Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o
encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.48. Intimem-se. -Advs.
ODAIR SABOIA CORDEIRO e PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA TELES JR-.

57. REPARACAO DE DANOS-781/2005-GEORGE WILSON

MELCO x SALVA SERVIÇOS MEDICOS DE EMERGENCIA
S/C LTDA e outros- Cumpra-se integralmnete o despacho de
fls.186, no prazo de dez dias. Int. -Advs. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA, JAQUELINE LOBO DA ROSA, LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO e JOSE HERIBERTO MICHELETO-.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR-896/2005(apenso aos autos
584/1992)-PEDRO VIRGINIO GASPARINI x CONDOMINIO
DO EDIFICIO TIJUCAS- Vistos e examinados...JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido nos embar-
gos, tao somente para determinar a reduçao da penhira, nos
termos expostos no corpo desta decisao. Pela sucumbencia,
considerando que o embargado decaiu de parte insignificante
do pedido, condeno o embargante no pagamento de 100% do
valor das custas processuais e honorarios advocaticios adveros
que, a vista da pouca complexidade da cuasa, mas atendendo
ao grau de zelo profissional demonstrado e o t4empo exigido
parqa o serviço, fixo em R$500,00, o que faço com apoio no
disposto pelo art.20, §4º, do CPC. P.R.I. -Advs. VINICIUS A.
GASPARINI, ASCANIO MIRO MEDEIROS, GRACIANE
VIEIRA LOURENçO e JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES-.

59. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-936/2005-BANCO
ITAU S/A x EDUARDO DA SILVA- Vistos e examinados...Isto
Posto, confirmo a liminar inicialmente deferida,a para o fim de
julgar procedente o pedido, com fulcro nbo artigo 3º do Decre-
to-Lei 911/69 e demais disposiçoes aplicaveis a especie, con-
denando o reu no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios que fixo em R$300,00 (trezentos reais- art.20,
§4º do CPC), atento ao grau de zelo, a natureza e importancia
da causa, trabalho realizado e tempo despendido para o seu
serviço. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e DANIELE DE BONA-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1020/2005-
TUBOS PONTA GROSSA LTDA x DALTRE CONSTRUÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Sobre a petiçao retro e
documentos, manifeste-se a exequente (art.398, do CPC). Inti-
me-se. -Advs. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e CICERO BRAZ
PORTUGAL-.

61. BUSCA E APREENSAO-1250/2005-BANCO FINASA S/
A x MARIA HELENA SILVEIRA BARRETO-Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLA-
VIO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

62. INVENTARIO-1275/2005-MARGARIDA RITA DOS SAN-
TOS e outros x JOSE CUSTODIO DOS SANTOS- Vistos e
etc. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o presente arrolamento do bem deixado por Jose Custodio
dos Santos, adjudicando o bem nele descrito (fls.06/08) em fa-
vor do herdeiro Joao de Matos dos Santos, em face da renuncia
manifestada pelos demais sucessores (*fls.77/78), salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC,
art.1031, §1º). Apos a comprovaçao do pagamento dos impo-
sots causa mortis e inter vivos (incidentes em face da cessao),
devidamente verifcado pela Fazenda Publica, expeça-se a carta
de adjudicaçao, pagas as custas indicentes e remanescentes, se
hoouver. P.R.I. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA-.

63. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1341/2005-MAR-
COS DOMENICO SERRATO x JOSE ENIO PERACHI- Vis-
tos e etc...julgo extinto o presnete processo, sem resoluçao do
merito, por ausencia de uma das condiçoes da açao, qual seja a
possibilidade juridica, nos termos do artigo 267, inciso Vi, do
CPC, seguindo-o no mesmo prasso o feitro de impugnaçao ao
valor da causa (autos nº309/2006) em razao de seu carater aces-
sorio e peola perda do objeto. Pelo principio da sucumbencia,
condeno o autor, no pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do apragrafo 3º,
do artigo 20, CPC, arbitro em R$500,00, diante da singeleza da
causa, do tempo e do serviço exigido pelo advogado, os quais
subordinados aos termos do artigo 12 da Lei nº1060/50, em
funçao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita que ora
concedo. P.R.I. -Advs. MAURICIO RIBAS e LAURI JOAO
ZAMBONI-.

64. ARROLAMENTO-1353/2005-TERESINHA ROJO e outro
x SEGUNDO PEDRO ROJO- Retirar formal de partilha. Inti-
me-se. -Adv. KELLEN KENOR RAMOS-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1473/2005(apenso aos autos
791/1999)-BANCO RURAL S/A x LUCIANA GUERINO E
OUTRO-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cin-
co dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo deposi-
tem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-21/2006-
BANCO ITAU S/A x RAMON DEL FRESNO GIMENEZ e
outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Advs. INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

67. COBRANCA-26/2006-NEIVA DOS SANTOS e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido na inicial des-
ta açao de cobrança, (...), para condenar a requerida no paga-
mento da diferença entre as indenizaçoes securitarias efetiva-
mente pagas e os valores que eram devidos aos autores, confor-
me exposto acima, tudo corrigido monetariamente pelo INPC,
desde a data do pagamento a menor e acrescidos de juros de
1% ao mes a partir da citaçao (art.406 do Codigo Civil). Con-
deno a requerida, ainda, no pagamento das custas do processo
e honorarios advocaticios que, considerando os elementos norte-
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aodres contidos no art.20, §3º do CPC, fixo em 15% sobre o
valor da condenaçao, devidamente corrigido, para tanto, consi-
derando a natureza singela da causa, o julgamento antecipado,
a desnecessidade de instruçao e o trabalho efetivamente exigi-
do. P.R.I. -Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

68. COBRANCA-30/2006-PAULO CEZAR TORRES SANTA
CARARINA e outros x NOBRE SEGURADORA S/A- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE o pedidpo contido na
inicial desta açao de cobrança, (...), para condenar a requerida
no pagamento da diferença entre as indenizaçoes securitarias
efetivamente pagas e os valores que eram devidso aos autores,
conforme exposto acima, tudo corrigido monetariamente pelo
INPC, desde a data do pagamento a menor e acrescidos de ju-
ros de 1% ao mes a aprtir da citaçao (art.406 do CC). Condeno
a requerida, ainda, no pagamento das custas do processo e ho-
norarios advocaticios que, considerando os elementos nortea-
dores contidos no art.20, §3º, do CPC, fixo em 15% sobre o
valor da condenaçao, devidamente corrigidoi, para tantpo, con-
siderando a natureza da causa, o julgamento antecipado, a des-
necessidade de instruçao e o trabalho efetivamente exigido.
P.R.I. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

69. DECLARATORIA-63/2006-LIVIA RAIZER MENDES x
VERA LUCIA PEDROZA CUMAN- Vistos e etc. A decisao
que deixou de conceder a tutela antecipada (fls.12) deve ser
conservada, eis que os documentos trazidos a colaçao pela au-
tora em nada auxiliam ou justificam a deliberaçao ja exarada,
razao pela qual a mantenho por seus proprios fundamentos.
Note-se ademais, que o acordo celebrado entre as partes nos
autos de execuçao (nº848/2003) que tramitaram perante a 3ª
vara civel, mediante o qual, segundo a autora, foi-lhe dada ple-
na quitaçao dos titulos apontados na exordaiul, deixou de abar-
car exatamente o cheque de nº011143 que agora pretende ela a
exclusao das anotaçoes negativadoras de credito, de modo que
o pedido de tutela emergencial deve ser indeferido, porque au-
sente a verossimilhança das alegaçoes. Defrio a inclusao no
polo passivo da empresa VL - SEG Adm. E Corretora de Segu-
ros de Vida S/C Ltda, devendo ser feitas as anotaçoes e comu-
nicaçoes necessarias, inclsuive perante o Cartorio Distribui-
dor. E face da exiguidade de tempo para o cumprimento da
diligencia citatorias, redesigno a audiencia conciliatoria para o
dia 30 de agosto de 2006 as 09:00 horas (CPC, art.277). Retirar
cartas de citaçao. Int. -Adv. LIVIA RAIZER MENDES-.

70. RESSARCIMENTO-67/2006-ITAU SEGUROS S/A x
ADRIANDO ORSOLIN- Vistos e etc. Homologo por sentença
o acordo firmado ebntre as partes as fls.92/93, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Consequentemente julgo extinto
o processo, com resoluçao do merito, o que faço com esteio no
art.269, III do CPC. Eventuais custas, na forma pactuada. Re-
gistre-se, por fim, que a suspensao requerida as fls.93, deve ser
interpretada para fins de evntual execuçao de sentença, por-
quanto nao ha como se dar prosseguimento a demanda origina-
ria apos a transaçao efetivada entre as partes, mesmo na hipo-
tese que esta nao tenha diso homologada judicialmnete- inteli-
gencia do art.849 do CC vigente. P.R.I. -Adv. FABRICIO VER-
DOLIM DE CARVALHO-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-90/2006-FLAVIA PINHO
OHDE x BANCO SANTANDER S/A- Sobre a proposta do reu
(fls.259/260), manifeste-se a autora. Intime-se. -Advs. VALE-
RIA GASPARIN, NEY PINTO VARELLA NETO, BLAS
GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE-136/2006-NAIR MAURI-
CIO DE SOUZA x MM INCORPORACOES S/C LTDA- Cien-
cia as partes da data da pericia designada para o dia 25/08/
2006 as 08h00min a Rua Brigadeiro Franco, 3904, prximo a
Av. Kennedy . Fone 3332-3939. Intime-se. -Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-.

73. EMBARGOS DE TERCEIROS-199/2006(apenso aos au-
tos 917/2005)-MURILO LOPES BUCHMANN x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A-Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.76/85, manifeste-se o embargante, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA e MARCOS AUGUSTO MALUCELI-.

74. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-214/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x FLAVIO PINTO BOLLIGER e outro-
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

75. ALVARA-218/2006-ONDINA CAMARGO ROCHA x JU-
VENAL CORREIA DA ROCHA- Vistos e etc...defrio o pedido
inicialmente formulado, para i efeito de autorizar Ondina Ca-
margo Rocha a proceder ao levantamento da importancia exis-
tente na conta bancaria nº7.653.727-5m da agencia nº1219-0
do Banco Bradesco em nome do de cujus, dispensando-a da
prestaçao de contas. Transitada em julgado e pagas as custas
remanescentes, expeça-se alvara, no prazo de 60 dias. Oportu-
namente, lançadas as baixas necessarias, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I. -Adv. MARCIA DE FATIMA MORO DE
OLIVEIRA-.

76. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-309/2006(apen-
so aos autos 1341/2005)-ENIO JOSE PERACCHI x MARCOS
DOMENICO SERRATO- Cumpra-se o teim2 da deliberaçao
de fls.15. Int. Com a extinçao do processo principal, o presente
incidente pode ser objeto, de modo que determino o ser conse-
quente arquivamento. Int. -Advs. LAURI JOAO ZAMBONI e
MAURICIO RIBAS-.

77. SUSTAÇAO DE PROTESTO-321/2006-ACOMIX x JC
GOLFETTI E CIA LTDA- Fica o autor intimado para que de
regular andamento ao feito, firmando o respectivo termo de
cauçao 9fls.25), sob pene de cessaçao da eficacia da liminar

inicialmente deferida. Intime-se. -Adv. AMADEU ALICE NET-
TO-.

78. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-338/2006-CLAUDIO
FABIANO BERTOLDI x GRUPO HOEPERS-Vistos e etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as parte as fls.36/37, e,
consequentemente, julgo extinto o feito, o que faço com fulcro
no art.269, III, do CPC. Custas e honorarios na forma avenaç-
da. Expeça-se o competente alvara de levantamento da impor-
tanbcia depositada a fls.16, em favor do reu (item 3, f. 37).
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARCELO M. BER-
TOLDI-.

79. ARROLAMENTO-347/2006-CATARINA AFORNALI STI-
VAL e outros x JOAO STIVAL-Em cinco dias, informe o re-
querente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de
fls.72. Intimem-se. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL-.

80. EXECUÇAO JUDICIAL-530/2006(apenso aos autos 972/
2004)-BANCO BANESTADO S/A x HELIO ALBERTO MU-
RARA e outro- Cumpra-se integralmente a deliberaçao retro.
Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE-.

81. ARROLAMENTO-538/2006-MARIA JOSE COSTA BA-
LARDINI e outros x ESPOLIO DE DIRCEU BALARDINI-
Vistos e examinados...Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha a imigavel celce-
brada nestes autos de arrolamento de bens sob nº538/2006, em
razao do falecimento de Dirceu Balardini, ressalvados erros ou
omissoes e eventuais direitos de terceiros. Comporvado o pa-
gamento de todos os tributos, cuja verificaçao incumbe a Fa-
zenda Publica, expeça-se Formal de Partila. Custa na forma da
lei. P.R.I. Oprotunamente, arquive-se. -Adv. TALITA COSTA
REBELLO-.

82. BUSCA E APREENSAO-691/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x JULIO CESAR GARBELLOTTI- Homologo por
sentença a desistencia noticiada as fls.21, e, de consequencia,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito com funda-
mento no artigo 267, VIII, do CPC. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes ne-
cessarias. P.R.I. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

83. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-742/2006-MAR-
CO ANTONIO DE OLIVERIA FATUCH e outro x ANNA PAU-
LA MARCHIORI PINTO e outro- Intime-se para juntada de
procuraçao ou reconhecimento de firma dos segundos transi-
gentes e anuentes. Intime-se, ainda, para esclarecer o pedido
de suspensao visto que pelas clausulas do intrumento de tran-
saçao, a intençao das partes e a homologaçao de acordo, que
implica na extinçao do processo (art.269, inciso III, do CPC).
Int. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS
SERGIO JAKIEMIM MARTINS-.

84. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-771/2006-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x EDILSON PEREI-
RA e outro-Vistos e etc...A liminar postulada nao merece defe-
rimento. (...). indefiro o requerimento de retomada liminar do
imovel, devdendo a parte requerente aguardar o devido proces-
so çlegal para obter a tuteçla jurisdicional almejada. Citem-se
os reus, ate ops 05 dias subsequentes a intimaçao dos autores,
para resppnder a açao no prazo de 15 dias, nos termos do que
dispoem os arts.930 e 931 do CPC, constando ainda as adver-
tencias legais de praxe. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. CLEIDE DE OLI-
VEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

85. DECLARAÇAO DE CREDITO-789/2006-JAIR PILONI x
JOAIR ROSSETTO SCHELELA e outros- Indefrio o pleito de
antecipaçao dos efeitos da tutela jurisdicional deduzido na ini-
cial, por nao vislumbrar a possibilidade de vir o autor a sofrer
prejuizo irreparavel ou de dificil reparaçao, pela ausencia do
deposito imediato de percentual dos encargos locaticios que
entende ter ele direito a receber, relativo as fraçoes ideais dos
imoveis adquiridos. Ainda sob o aspecto do receio fundado de
dano irreparavel ou de dificil reparaçao, veja-se que o sentido
do pedido de tutela emergencial buscado pelo autor mostra-se
desvirtuado, ja que naop demonstrou sequer a condiçao teme-
raria da solvabilidade dos demais comunheiros (mediante cer-
tidoes do Cartorio Distribuidor e de Protestos em que se verifi-
que a existencia de açoes judiciais e protestos em face dos reus),
o que, em tese, possibilitaria a providencia em questao. Citem-
se os reus, conforme requerido, constando da ordem as adver-
tencias legais. Retirar cartas de citaçao. Intime-se. -Adv. LE-
ANDRO GALLI-.

86. INTERDICAO-819/2006-ZANETE TICIANI x IVO RO-
DRIGUES- Defiro os beneficios da assitencia judiciaria gra-
tuita. Para a realizaçao do interrogatorio designo a data de 29
de setembro de 2006 as 14h45min. Cite-se o interditando, in-
clusive para comparecimento a solenidade (CPC, art.1181), fi-
cando ele ciente de que o prazo de cinco dias, a partir desta
audiencia, podera apresentar impugnaçoes ao pedido (CPC,
art.1182). Intime-se a parte autora, por meio de sua procurado-
ra. Outrossim, intime-se o digno representante do Ministerio
Publico. Intime-se. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PIN-
TO-.

87. BUSCA E APREENSAO-877/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ERNANI HIRT MARIANO-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$469,00. In-
timem-se. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MEIRE GAR-
CIA Y TARRUFI-.

88. RESOLUAO DE CONTRATO-878/2006-JOAO CARLOS
ALBACH BUENO x FUTULARE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO

O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-882/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MDI ADMINISTRAÇAO E TREI-
NAMENTO EM SAUDE LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

90. INVENTARIO-883/2006-ROSIMARI ROSI RATHMANN
MARTINEZ e outros x ESPOLIO DE OSMAR ANTONIO
MARTINEZ-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. HANS-
LILIAN CORREIA CRUZ -.

91. RESCISAO DE CONTRATO-884/2006-DUARTE E DIAS
LTDA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Intimem-se. -Advs. MARCEL AUGUSTO FARHA
CABETE e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-.
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1. ANTECIPACAO DE TUTELA-14987/1995-JACYRA DOM-
BROSKI x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
e outros- Manifete-se a credora acerca do contido às fls. 618/
649, no pazo de 10 dias. -Advs. JOAO ALFREDO COOPER,
MARCELO JOSE CISCATO, ROSANA GELENSKI, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, FABIO ANDRE WEILLER, ELVIO
RENATO SEVERO, ADILSON MENAS FIDELIS, MARCO
AURELIO CARNEIRO, SIMONE DECOREGIO MIKETEN,
ANA CELIA PIRES C.LOURENÇAO e ROSEMERI FERREI-
RA SILVA-.

2. DECLARATORIA-17334/1997-MULLER IND.E COM.DE
MOVEIS LTDA x GM LEASING S/A ARREND.MERC.- Acer-
ca dos pedidos de vista dos autps pela subscritora da petição de
fls. 273/274, ficadeferido tão somente vistas em Cartório, pos-
sibilitada a extração de fotocópias. Mantendo a autora interes-
se no prosseguiemtno do feito, retornem para sentença. Inti-
mem-se. -Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, JO-
CLER JEFERSON PROCOPIO, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, RAQUEL WOLLERT, ESTEVAO RUCHINSKI, CARLA
FABIANA EVERS, DEISI LACERDA e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17908/1997-
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x PROTER-
MA ENGª DE AR CONDICIONADO LTDA-Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 245,00. -Advs. JAIR
RIBEIRO, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADAILTON
BARROS BITTENCOURT-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19128/1998-GA-
BRIEL TAUFIK NAME x AIRTON BERNARDO ROVEDA e
outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Advs. CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, MAR-
TIM F.RIBAS, PAULO ROBERTO JENSEN e ADRIANO PIC-
COLI CELISNKI-.

5. DESPEJO-20748/1999-MARCO ANTONIO MOREIRA DA
CRUZ COSTA e outro x ODONTO-SAUDE ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LTDA e outros- Acitação por edital só
poderá ser realizada após esgotadas todas as tentativas cabíveis
para a localização do endereço dos executados. Int. -Advs.
LEANDRO GALLI, FELIPE BALECHE NETO, JULIO CE-
SAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-.

6. INDENIZACAO-21770/2000-GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outro x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE LARA
e outro- Prossiga-se até penhora de valor suficiente para garan-
tia daexecução. -Advs. EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, VICEN-
TE PAULA SANTOS e CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22576/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO DYBAX- Acerca da
carta precatória de fls. 181/189, manifestem-se as partes. -Advs.
MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

8. INDENIZACAO-23390/2001-PAULUAL MIRANDA FILHO
e outros x CHEVALIER INCORP.E CONSTR.LTDA-Diga o
autor sobre o ofício de fl. 666/674. -Advs. LUIZ CARLOS
GULKA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES
MORAIS DA COSTA-.

9. NULIDADE-23904/2002-EDSON SILVA DE ARAUJO x
EGON HAROLD FERENCZ e outros-Os presentes autos re-
tornaram do Tribunal de Justiça. -Advs. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ
NORBERT WIELER, FRANK RICHARD FAST e MIGUEL
CESAR SETIM-.

10. BUSCA E APREENSAO-24012/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x RESGATE ASSESSORIA
MEDICA- Defiro a suspensão. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA
e TATIANA MAZALLI-.

11. INVENTARIO-24153/2002-LUIZ ROBERTO ROCHA DE
SOUZA e outros x ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA DE SOU-
ZA e outro-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 40,00. -Advs. IVO ERICSSON CAMARGO DE
LIMA, LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, LUIR CESCHIN, MAURICIO OLINISKI KO-
NIG e ZELIO OLINISKI-.

12. SEQUESTRO-24293/2002-IND.DE MADEIRAS SAO
PEDRO LTDA x REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA- Desentranhem-se as petições de fls. 628/640, fls. 648/
654 e fls. 657/662, juntando-se nos autos n.º 24.423/02, autos
onde foi prolatada a sentença homologatória. Após, ante a in-
sistência de Vicente Pugliese & Advogados Associados, inti-
mem-se as devedoras nos autos n.º 24.423/2002 para os fins
pleiteados às fls. 662. Int. intimem-se -Advs. VIRGILIO CE-
SAR DE MELLO, MARTIM F.RIBAS, ROGERIO LUIS STA-
SIAK, PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO, IVO GO-
MES, LUCIANE MARIA CAMPESATTO, CLINIO L.L.LYRA,
VICENTE REINALDO T.PUGLIESI e IVO GOMES-.

13. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24405/2002-CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x LINCOLM
MARCELO T DOS SANTOS-Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. GUSTAVO SAL-

DANHA SUCHY, CARLA LETICIA REDIN, VITOR RENA-
TO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

14. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24423/2002-IND.DE
MADEIRAS SAO PEDRO LTDA x REVAL REFLORESTA-
DORA VALE AZUL LTDA- Indefiro os pedidos de pagamento
formulados às fls. 2.495/2.496, fls. 2.504/2.505 e fls. 2.511,
eis que tais pedidos não encontram amparo legal, pois ainda
não se iniciou a fase exexutória neste feito e não é possível
determinar o sobrestamento, sob pena de violação ao direito
constitucional de ação por parte do escritório de advocacia Vi-
cente Pugliesi & Associados que participou do referido acordo.
Se a empresa THK e a empresa Indústrias São Pedro desejam
se eximir do cumprimento da obrigação contraída às fls. 2.458/
2.461 deverão se valer de ação própria para tal feito ou aguar-
dar a fase executória da sentença para que aleguem o que en-
tendenrem cabível, momento processual próprio para tal finali-
dade. Nesta fase processual não pode o Juízo apreciar a maté-
ria alegada às fls. 2.495/2.496, fls. 2.504/2.505 e fls. 2.511.
Informe o escritório de advocacia subscritor da petição de fls.
2.487.2.488 se tem interesse no prosseguimento do feito. Em
caso positivo, deverá requerer o que entender cabível. Int. -
Advs. VIRGILIO CESAR DE MELLO, MARTIM F.RIBAS,
ROGERIO LUIS STASIAK, LUCIANE MARIA CAMPESAT-
TO, CLINIO L.L.LYRA, VICENTE REINALDO T.PUGLIESI,
IVO GOMES e MARCO TULIO BRAGA-.

15. COBRANCA (ORD)-24828/2002-EMPRESA BRAS.DE
TELECOMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x TUIUTI EDU-
CATION NETWORK DO BRASIL S/C LTDA- Não havendo
possibilidade de composição e não tendo as partes interesse na
produção de outras provas, posto que a autora pediu o julga-
mento antecipado e a ré não se manifestou nos autos, contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. -
Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELA LETICIA
BROERING e JOSE ROBERTO SPERANDIO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros- Ante o contido
às fls. 352/357, manifestem-se os interessados. -Advs. LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE REZEN-
DE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUARDO PAHL,
JURACI BARBOSA SOBRINHO, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES, ALESSANDRA BOTELHO E DOS SANTOS e
MARCELO RAYES-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25107/2002-
JUVENCIO INDIO DE OLIVEIRA x LUIS CARLOS CICCA-
RINO- Conclusão do despacho de fls. 111...Para apreciação do
pedido de fls. 102, junte o executado cópia do documento de
identidade. Int. -Advs. FELIPE CAZUO AZUMA, ANA CA-
ROLINA GALHARDO CURY e GILBERTO VILAS BOAS-.

18. BUSCA E APREENSAO-25141/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELINO SANTIAGO LEITE- Ante
o contido às fls. 123 e fls. 125, contados e preparados, voltem
os autos conclusos para sentença. Int. -Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-25216/2003-ESPOLIO DE
MEYRE JOSIANE STRANO PEREIRA e outro x LUCIMAR
DE MATTOS e outro- Conclusão do despacho de fls. 247...Desta
feita, não se encontrando implantado neste serventia, nem tam-
pouco estando habilitada esta magistrada no convênio, não há
como ser atendido o requerimento do exequente. Intimem-se. -
Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUS-
TO SIMON JUNIOR e FERNANDO FERREIRA ELIAS-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25256/2003-ANTO-
NIO CLAUDIO NARDELLI x BANCO PANAMERICANO S/
A- Em que pese o acordo entabuulado entre as partes não tenha
previsto expressamente a liberação do veículo, ambas as partes
deram quitação de todo e qualquer direito relativo ao contrato
em discussão. Além disto, foi o banco requerido intimado di-
versasvezes, inclusive pessoalmente, para liberação do bem,
sem qualquer atendimento ou impugnação ao pleito do autor.
Dito isto, atenda-se o requerimento de fl. 198, oficiando-se na
forma requerida. Após, arquive-se. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA-Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 80,00. -Advs. JOSE SPINOLA FRANCO e
MANOEL CARLOS DA SILVA-.

22. BUSCA E APREENSAO-25498/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x SANDRO ANTONIO WA-
NES DOS SANTOS- Conclusão do despacho de fls. 99...defi-
ro a produção da prova testemunhal e documetal, a fim de que
as partes comprovem a fraude alegada e o indispensável depó-
sito do valor em favor do revendedor. Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo dia 27 de setembro, às 14:30 horas.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 20
dias a contar da publicaçao deste despacho. Intimem-se. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GONZAGA STREHL-.

23. INVENTARIO-25564/2003-FRANCISCA THEREZA DE
ASSIS VALENTINI e outros x ESPOLIO DE ZEMIRA VA-
LENTINI BIRON- Ante o contido na petição de fls. 213/215,
manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. -Advs.
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRA-
DE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-25622/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x CLEMENTINA KREDENS e outro- Junte-se
cópia da sentença e acórdão nestes aitos, aos autos de execu-
ção em apenso. Após, ao Sr. Contador, para cálculo integral do
débito principal e despesas processuais em ambos os feitos, o

que deverá ser juntado aos autos de execução, com a remessa
destes embargos ao arquivo, certificand-se naquele feito. Inti-
mem-se. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ANGELA
RIBEIRO VILLATORE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

25. ORDINARIA-25730/2003-EDIMISSO NUNES DA SILVA
e outros x SCPC/SEPROC SERV.CENTRAL DE PROT.AO
CREDITO e outro- Intimem-se os executados, na pessoa de
seus procuradores, para no prazo de quinze dias, efetuar o pa-
gamento do débito no valor de R$ 1.231,30, sob pena de multa
de 10%. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, WALDIR
CARNEIRO FRANÇA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA e DANIELLE CRISTINE T.WELDT-.

26. SUMARIA DE COBRANÇA-25964/2003-
COND.MORADIAS ITATIAIA V x ELIZAB DA SILVA CHA-
VES e outro-Deposite a parte exeqüente, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 142,50. -Advs. NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFER-
SON LUIZ LUCASKI-.

27. DECLARATORIA-26088/2003-LEONARDO CZARNY x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Justiça. -Advs. JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETE S. VALE, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA e CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-26404/2003-
COND.ED.MURAMARES x ELIZABETH REGINA SILVEI-
RA DA MOTA-Deposite a parte exeqüente, as custas do Ofici-
al de Justiça: R$ 40,00. -Advs. CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-.

29. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26484/2003-MARCE-
LO HAMMERSCHMIDT RIBEIRO ME e outro x B V FINAN-
CEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST.- Não estando possibi-
litado o acordo entre as partes e não havendo outras provas a
serem produzidas nos autos, voltem conclusos para decisão.
Intimem-se. -Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, KARINE
CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA-.

30. INDENIZACAO-27140/2004-DIEGO FERNANDES DOU-
RADO x BC CARD-ADM.DE CARTOES DOS BANCOS
COOPERATIVOS e outro- Subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça. -Advs. VALDECY SCHON e KEITI REGINA
DO VALE-.

31. MONITORIA-27372/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x ULGUIM & CIA.LTDA ME e outros- Acerca
dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -Advs. VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, CARLOS ANTONIO LESSKIU e CAR-
LOS CESAR LESSKIU-.

32. DESPEJO-27378/2004-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x FEDATTO,FEDATTO,ALBAN & CIA.LTDA-
Considerando que os valores depositados pertencerem à parte
autora e não aos seus procuradores, nos termos da cláusula 14,
parágrafo 1º, do acordo entabulado entreas aprtes, expeça-se
alvará na forma requerida. Intimem-se. -Advs. ROBSON IVAN
STIVAL, FRANCIELE STIVAL e JUAREZ XAVIER KUSTER-
.

33. COBRANCA (SUM)-27812/2004-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x AUGUSTINHO PIRES DA SILVA-
Conclusão da sentença de fls. 89/91...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, a fim de conde-
nar o requerido no pagamento de R$ 5.159,70, atualizados em
02/09/2004, acrescido correção pela média do INPC/IGP e ju-
ros de mora de 1% ao mês, até a data do efetivo pagamento.
Condeno o réu, ainda, no pagamento dasdespesas processuais
e honorários advocatícios em favor do aptrono do autor, que
fixo, para os fins do aert. 20, parágrafo 3º, do CPC, em 10%
sobre o valor da condenação,levando em consideração a natu-
reza da ação e o fato de ter sido julgada antecipadamente. P.R.I.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

34. ORDINµRIA DE COBRANÇA-27964/2004-ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ACOS FINOS
NOVO HORIZONTE LTDA- Ante a decisão de fls. 244/246,
com a concessão do efeito suspensivo, aguarde-se o julgamen-
to do agravo. Cumpra-se o despacho de fls. 239. -Advs. RE-
NAN ADAIME DUARTE, ALEXANDRE BRANDAO AMA-
RAL, MARCELO KRUEL M.DO CANTO, MARCELO ADA-
IME DUARTE, CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

35. BUSCA E APREENSAO-28081/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AMAZON-OMNIA
COM.IMPORT.E EXPORTACAO LTDA-Diga o autor sobre o
ofício de fl.93/95. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-
.

36. EXECUCAO DE HIPOTECA-28179/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ HERLEY ROCHA CAXAMBU e ou-
tro- Conclusão do despacho de fls. 161...Recebo a exceção de
pré-executividade de fsl. 86/160. Manifeste-se o exequente
quanto à referida axceção e documentos no prazo de 10 dias. A
presente exceção não tem efeitos suspensivos, motivo pelo qual
não é possível determinar o trancamento do feito ou o recolhi-
mento do mandado de penhora, até porque já foi efetuado ar-
resto neste feito. Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

37. PROTESTO CONTRA ALIEN. BENS-28365/2005-
SIND.DOS EMPREGADOS NO COM.DE HOTELEIRO E
SIM. x JOSE SOARES SILVEIRA e outro- O pedido de fls.
468/474 no que diz respeito ao arresto deverá ser formulado
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nos autos n.º 28.675/2005, não podendo ser apreciado neste
feito, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 470, item “c”.
Informem os requeridos se concordam com o pedido de arqui-
vamento dos autos formulado às fls. 489. Int. -Advs. TRICIA-
NA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BUGALHO PIOLI, RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, ADRIANA WENK,
MAYCOLN SOSTAG DE CAMARGO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA e KATIA
GROCHENTZ FERNANDES-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28406/2005-
LUIS CARLOS FERNANDES-ME x INDUSTRIAS LANGER
LTDA- O pediodo de desconsideração da personalidae jurídica
daexecutada somente poderá ser deferido se comprovada efeti-
vamente a ausência de bens em seu nome. Assim, junte a exe-
quente certidão imobiliária e do Detran comprovando a inexis-
tência de qualquer bem em nome dadevedora. Int. -Advs. SAN-
TIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e RENATO
DE CASTRO CAMPOS-.

39. SUMARIA-28430/2005-COND.ED.BEETHOVEN x AN-
DRESA MARIA PEREIRA SCARAMUSSA- Conclusão da sen-
tença de fls. 50/52... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor na inicial, para o fim de conde-
nar a requerida no pagamento de R$ 1.632,36 corrigido pela
média do INPC/IGP a partir de fevereiro de 2005, acrescido de
juros de mora de 1% ao mês e multa moratória de 2%. Condeno
a requerida, ainda, no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono do autor, que fixo,
para os fins do art. 20, parágrafo 3º do CPC, em 10% sobre o
valor da condenação, levando em consideração a naturezada
ação, o zelo do ilustre profissional e o fato da aão ter sido jul-
gada antecipadamente. P.R.I. /-Adv. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS-.

40. SUMARIA DE COBRANÇA-28460/2005-
COND.RES.ARUANDA x OSCAR MARTINS e outro-Intime-
se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimen-
to. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

41. INVENTARIO-28470/2005-DIVA DE SOUZA GEREMI-
AS e outro x ESPOLIO JEREMIAS DOS SANTOS- Ante o
contido na petição de fls. 105, manifeste-se a inventariante no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE GAMBINI PEREI-
RA-.

42. DESPEJO-28487/2005-R.SPRENGEL PARTIC.E
EMPR.LTDA x RENIVALDO GUEDES e outro-Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. SAULO
DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

43. REPARACAO DE DANOS-28614/2005-ASS.DOS
COLAB.DA LIGA PR.DE COMB.AO CANCER x JOVANIA
RODRIGUES- Intime-se a autora para conhecimento da peti-
ção de fls. 395/398 e apresentação da documentação ali descri-
ta, no prazo de 30 dias. Intimem-se. -Advs. ADILSON SIQUEI-
RA DA SILVA, LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA, JULIO
CESAR RIBEIRO e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

44. ARROLAMENTO-28665/2005-FATIMA SENA DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE EDIVALDO SENA DE OLI-
VEIRA- Conclusão do despacho de fls. 94...Assim, devem os
herdeiros se abster de turbar o exercício do direito de habita-
ção do qual é titular a viúva Luzia. Alvará para fins de averba-
ção do direito real de habitação será expedido quando do julga-
mento da partilha neste feito, motivo pelo qual postergo a apre-
ciação do alvará pleiteado à fls. 92. Int. -Advs. ELIETE APA-
RECIDA FILLUS, CRISTIANE BOROS SAMPAIO, TOMAZ
DA CONCEIÇAO, EMIR BARANHUK CONCEIÇAO e HEN-
DERSON V.B.BARANIUK-.

45. MEDIDA CAUTELAR-28675/2005-SIND.DOS
EMPREG.NO COM.HOTELEIRO E SIM.DE CURITIBA x
JOSE SOARES SILVEIRA e outro- Manifeste-se o Sr. Oficial
de Justiça wuanto ao contido às fls. 318/319. Int. -Advs. TRI-
CIANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

46. SUMARIA DE COBRANÇA-28764/2005-COND.ED.ANA
x GRAZIELLE VALERIA DE ANDRADE- Ante o depósito de
fls. 126, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
Advs. JOAO HORTMANN, SIMONE CERETTA LIMA, PAU-
LO CESAR BULOTAS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-.

47. DESPEJO-28795/2005-ADALMACIANA MARTINS SOR-
BELLO x ALBERTO MESSINA e outros- Intime-se o autor
para retirar o edital de citação para publicação e afixação. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

48. BUSCA E APREENSAO-28842/2005-BV FINANCEIRA
S/A x DIRLEI TEREZINHA MOREIRA SAUTCHUK- Defiro
a suspensão. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

49. SUMARIA DE COBRANÇA-28856/2005-
COND.CONJ.RES.MORADIAS UBATUBA II x MARCUS
EURICO GIACOMASSI- Junte o autor o contrato de cobrança
das taxas condominiais firmados com a Administradora corres-
pondente ao período do inadimplemento, no prazo de 20 dias.
Intimem-se. -Advs. BERENICE DA A.GOMES RIBEIRO e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

50. SUMARIA DE COBRANÇA-28956/2005-ANNA RIBAS
KNOPIK x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1) Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

51. SUMARIA DE COBRANÇA-28986/2005-
COND.ED.SAINT MAURICE x MARIA EUGENIA
M.TRAMUJAS- Conclusão do despacho de fls. 62...Assim,

deverá o condomínio autor regularizar o pólo passivo da lide,
constando a requerida apenas como representante do espólio
do falecido proprietário do bem. Intimem-se. -Advs. HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-.

52. BUSCA E APREENSAO-29080/2005-BANCO DIBENS S/
A x EVERTON LUIZ DA COSTA-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

53. BUSCA E APREENSAO-29284/2005-BANCO ITAU S/A
x EMANUEL MARTINS DA ROSA- Intime-se o autor a reti-
rar o edital de citação para publicação e afixação. -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

54. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-29302/2005-JOAO
MARIA DE JESUS SILVEIRA e outro x ESPOLIO DE MAU-
RICIO DONALDO GIRARDELLO-Esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos,
para verificação da necessidade de designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Advs. TATIANA NATAL, SILMARA
DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES, DANIELI JULIANA
CORREA e ARLETE TEREZINHA DE A.KUMAKURA-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-29322/2005-DIBENS LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x S.B.H
CONSTRUTORA LTDA- Ante a certidão de fls. 81, diga o autor.
-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

56. BUSCA E APREENSAO-29323/2005-BV FINANCEIRA
S/A-CRED.FINANC.E INVEST. x VALDEMIRO FRANCA-
Diga o autor sobre o ofício de fl. 56. -Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ,
CRISTIANE BELINATI G.LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

57. BUSCA E APREENSAO-29324/2005-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDREI RANCIA-
RIO-Acerca da contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. -Advs. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RENATA AL-
MEIDA LEITE-.

58. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29474/2005-ALBER-
TO SANTAMARIA IGLESIAS e outro x CIRO CECCATTO-
Considerando que dois são os autores, esclareça o requerido
acerca da possibilidade de se colher o depoimento pessoal ape-
nas daquele que se encontra no Brasil, evitando a procrastina-
ção do feito, ante a notícia de que Alberto Iglesias retirna a este
País no próximo ano. Intimem-se. -Advs. LUCIA ANA LAZOF
e INGRID DE MATTOS-.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-29645/2006-JOAO
CESAR FERNANDES PESSOA x CLUBE CURITIBANO-
Defiro a devolução do prazo.-Advs. LEVI ROCHA, ROGE-
RIO FERNANDO DA SILVA, -.

60. INDENIZACAO-29668/2006-MARIA DE LOURDES
MARTINS x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- Conclusão
do despacho de fls. 32...Considerando que a autora nega qualer
vínculo contratual com a requerida e que não khe é possível
afzer prova negativa, DEFIRO o pedido de antecipação da tu-
tela, a fim de determinar a requerida que retire o nome da auto-
ra dos cadastros de inadimplentes, no prazo de 48 horas, sob
pen de multa diária de R$ 200,00. Cite-se, ainda, para que apre-
sente contestação no prazo legal, sob pena de revelia. Intimem-
se. -Adv. AMARILDO L. LOPES-.

61. ORDINARIA-29762/2006-JOSE FELIX SASS x FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-
Apresente a requeridaa documentação requerida às fls. 328, no
prazo de 30 dias. Intimem-se. -Advs. NIVALDO MIGLIOZZI,
BEATRIZ SEIDEL CASAGRANDE, FERNANDO SCHIAFI-
NO SOUTO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-.

62. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-29808/2006-MARIA
APARECIDA DA SILVA x EURICO COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA- Restando impossibilitado o acordo entre as
partes e não tendo elas interesse na produção de outras provas
nos autos, voltem conclusos para decisão. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA e LILIAN CRISTINA WEN-
DLER DA R.POMBO-.

63. BUSCA E APREENSAO-29845/2006-BV FINANCEIRA
S/A x RICARDO DOS SANTOS-Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

64. ANULATORIA-29856/2006-EDILSON LUIZ WAMLING
FILHO x DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA
PUCPR-Acerca da contestação apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -Advs.
EDILSON LUIZ WARMLING, CARLOS EDUARDO VANIN
KUKLIK, GUSTAVO KLIEMANN SCARPARI e EDUARDO
LAVER-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29901/2006-
MARIA ONDINA PEREIRA x IVETE TEREZINHA DURAU
DE ALMEIDA- Antes de apreciar aexceção de fls. 19/24, in-
forme a executada em que fase processual se encontra a ação
de nulidade em trâmite perante a 3ª Vara Cível desta Capital,
juntando documento hábil neste sentido. Int. -Advs. RODRI-
GO VINICIUS S.CARDOSO, ALESSANDRO DIAS PRESTES
e MARGARETH ZANARDINI-.

66. COBRANCA (ORD)-29917/2006-SEBASTIAO GERAL-

DO DE SOUZA x MANOEL ALVES DA SILVA-Intime-se o
requerido para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER, MARCELO RICARDO DE
SOUZA MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES-.

67. SUMARIA DE COBRANÇA-29926/2006-LUCIMAR DA
CRUZ MENDES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS- Apresente a autora proposta concreta nos autos. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

68. DECLARATORIA-29942/2006-IZELIA INEZ GIRARDE-
LLO REISER x - Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido
pelo autor àa fls. 139.-Advs. RICARDO ANTONIO BALES-
TRA, LIZEU NORA RIBEIRO.

69. COBRANCA (SUM)-29944/2006-COND.ED.LEONOR
M.FRANCO x OSCAR PREIS JUNIOR- Considerando o pe-
dido de designação de audiência conciliatória pelo requerido,
sem oposição do autor, designo dia 06 de setembro, às 13:45
horas, para nova tentativa de conciliação entre as partes. Inti-
mem-se. -Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA e PAULO CESAR BULOTAS-.

70. ORDINARIA DECLARATORIA-29966/2006-CLINICA
JOSE CARLOS DE MIRANDA x PIQUETUR PASSAGENS
E TURISMO LTDA- Ante a designação de audiência para o dia
17/08/06, às 13:40 horas, para oitiva das testemunhas arrola-
das pela requerida, manifestem-se as partes acerca do ofício de
fls. 114. -Advs. IGUACIMIR G.FRANCO, JULIANO MI-
CHELS FRANCO, SIMARA ZONTA, ESTACIO AIRTON
ALVES MORAES, CLAUDIO MUSSALLAM e PERCIO FA-
RINA-.

71. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29998/2006-ACYR
ROGERIO CALCADO x ABN AMRO BANK - BANCO REAL
S/A-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Advs. ACYR ROGERIO CALCADO, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

72. ORDINARIA-30008/2006-PERFIL CONST.CIVIL E
EMPR.IMOB.LTDA x VILSON ANTONIO PINTO- Informe o
autor se o requerido desocupou voluntariamente o imóvel. -
Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, EMMANOEL AS-
CHIDAMINI DAVID e RAUL SOLHEID-.

73. DESPEJO-30020/2006-JUANA NAVARRO MINER x
MARISA FERREIRA-Esclareçam as partes acerca da possibi-
lidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Advs. PAULO ROBERTO MACHADO e
ALAN MESNIK-.

74. MONITORIA-30027/2006-IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x NILSON BATISTA-Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 60,00. -
Advs. MARCELO LUIZ DREHER e VALKIRIA DE LIMA
GASQUES-.

75. MONITORIA-30031/2006-MARCELO MARTINS DOS
SANTOS x OSMAIR VERAS DE SOUSA-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-.

76. INTERDICAO-30057/2006-CLAUDIO LUIS FERREIRA
x ELIZETE DA SILVA- Intime-se op Curador Provisório para
comparecer pessoalmente em Juízo para assinar o termo de
Curador Provisório. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

77. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-30128/2006-JOSMAR
PRUSSAK e outro x ROBERTO MORONI-Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta
nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Advs. ANDRESSA
BOLSI, AMAURI SILVA TORRES, MARCIA YOSHIE ISHI-
KAWA e KARINA PAWLOWSKI-.

78. BUSCA E APREENSAO-30138/2006-BANCO HONDA S/
A x ADRIANA PAINN BEGOLF-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARIO SERGIO
SPERETTA-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-30162/2006-EVANDRO
LUIS FORTE x MARIA WOLHKE MEYER- Acercados docu-
mentos juntados, manifeste-se a embargada, no prazo de cinco
dias. -Advs. SAMIR BRAZ ABDALLA, BENEDITO CORREA
BRAZ, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS-.

80. EXECUCAO DE HIPOTECA-30268/2006-BANCO ITAU
S/A x CLÁUDIO MARCHAND KRUGER e outro- Conside-
rando que o executado é patrociado pelo Dr. Eliseu Luciano de
Almeida Furquim, irmão desta magistrada, declaro meu impe-
dimento para atuar neste feito, por força do artigo 134, IV, do
CPC. Remetam-se os autos ao douto Juiz Substituto. Intimem-
se. -Advs. LUIZ EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNIT-
ZLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, ELISEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN
e ADRIANO PICCOLI CELISNKI-.

81. ORDINARIA-30322/2006-MARIA MARGARETH BAR-
BISAN x BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO-Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO M.GODOY-.

82. ARROLAMENTO-30370/2006-VICTORIA CAVALSKI

VOLTOLINI x ESPÓLIO DE ORLANDO VOLTOLINI- A do-
ação da meação em favor dos herdeiros com reserva de usufru-
to vitalício deve ser feita através de escritura pública. Lavre-se
termo de renúncia conforme requerido à fl. 38. -Adv. SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO-.

83. INDENIZACAO-30480/2006-TIRE LIRE COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA x BANCO ITAU S/A-Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. DANIEL PRATES-.

84. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-30481/2006-POSTO
VALLADARENSE LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação. -Advs. ANA PAULA CARRANO
S.QUADROS BARROS, LUIZ ROBERTO ROMANO e LU-
CIELENE CORREA LIMA ROMANO-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30491/2006-
POLLOSHOP PARTICIP. E EMPREENDIM. LTDA x LAVAN-
DERIA DO MOMENTO LTDA-Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Advs. MARCIA ZA-
NIN e JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

86. DECLARATORIA-30494/2006-THEREZINHA CARVA-
LHO DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A-Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprove a parte
autora a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda. -Advs. MARCELO AUGUS-
TO ANGIOLETTI e RODOLFO GARDINI FAGUNDES-.
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1. CAUTELAR INOMINADA-17945/0-JOFRAN VEICULOS
LTDA x GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A e outro-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.406,00. -Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR, CEL-
SO CINTRA MORI, WALTER BORGES CARNEIRO, CAR-
LOS VITOR M. DE LOYOLA, AIRTON CESAR HINTZ,
ANTONIO JOSE L C MONTEIRO e FERNANDO B PENTE-
ADO DE CASTRO-.

2. ORDINARIA-18102/0-LUCAS E DIDYK LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A-Ao preparo das custas em execução no va-
lor de R$.444,34, mais a atualização.Int. -Advs. PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALE
BRAGA ARAUJO-.

3. SUSTACAO DE PROTESTO-18237/0-URBANA SERVI-
COS DE REFEICOES LTDA x OUROCLIN ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA-Ao preparo das custas em exe-
cução no valor de R$.208,50 mais a atualização bem como o
processo de nº.18.415 - no valor de R$.166,20, mais a
atualização.Int. -Advs. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE e RITA
DE CASSIA RIBEIRO-.

4. EXECUCAO-18364/0-BANCO BOAVISTA S/A x PLINIO
DIRCKSEN e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$.174,3, R$.8,50. -Advs. DANIEL
HACHEM e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

5. SUSTACAO DE PROTESTO-18931/0-OCIDENTAL PE-
TROLEO LTDA x MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA-Ao preparo das custas em execução no valor de
R$.341,45, mais a atualização.Int. -Advs. CARLOS JUAREZ
WEBER, ARARINAN KOSOP, DOMINGOS CAPORRINO
NETO e MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-.

6. EXECUCAO-19514/0-ELIEL MAGALHAES LEANDRO x
JO HITO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-Ao preparo
das custas em execução no valor de R$.334,35, mais a
atualização.Int. -Advs. CICERO BERLIN DE MOURA COR-
DEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e
JOSUE DYONIZIO HECKE-.

7. INDENIZACAO-22031/0-VANILDO ALVES x ALPS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Ao preparo das
custas em execução no valor de R$.526,31,mais a
atualização.Int. -Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-.

8. -22378/0-CIA.ITAU LEASING DE ARREN. MERCAN. -
GRUPO LTDA x MARIA ELISABETE A ANTOSZCEZEN-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$.609,00. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-23516/0-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LABOR. FARMA. LTDA x PAHSE
2 ADVERTISING MARKETING, PROMOTION LTDA-APEN-
SO AOS AUTOS Nº.33.496 - Republico esse despacho de fl.83,
por não ter sido publicado na integra o que faço agora.Recebo
o recurso de apelaçao no efeito devolutivo (art.520, inciso V,
do CPC). A apelada para, contra-arrazoar o recurso, querendo
no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. ALEXANDRE FIDAL-
SKI, JOSE ROQUE TAMBELINI, CARLA ANDREA TAM-
BELINI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, ALMIR TADEU
BOTELHO, ANTONIO CARLOS EFING e PAULO SOARES
BRANDAO.

10. COBRANCA ORDINARIA-23647/0-A MARITIMA SEGU-
ROS S/A x MANOEL FERNANDO AMORIM-Ao preparo das
custas em execução no valor de R$.460,43, mais a
atualização.Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA, CAR-
MEN IRIS PARELLADA NICOLODI e RONY MARCOS DE
LIMA-.

11. MEDIDA CAUTELAR-28706/0-LUIZ MICHEL GAMBA-
LI x HSBC BANK BRASIL S/A-Ao preparo das custas em exe-
cução no valor de R$.87,72 e do apenso de nº.28.908 - no valor
de R$.102,15, mais a atualização.Int. -Advs. GLANCO SAN-
SON SILVA, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM-.

12. REVISAO DE CONTRATO-28796/0-CARLOS ALBER-
TO NOBREGA e outro x BANCO BANESTADO S/A- O pedi-
do de suspensão da execução, e proposta de pagamento parce-
lado da divida deve ser apresentado peranta o juizo da
execução.Assim, expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada á fl.284 em favor do depositante.Cumpra-se o
despacho de fl.280.Int. -Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR,

PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

13. ORDINARIA-29942/0-NOEMIA DE MORAES LEITE x
BANCO MAXINVEST S/A-Ao preparo das custas em execu-
ção no valor de R$.410,10, mais a atualização.Int. -Advs. ALE-
XANDRE AUGUSTA GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE-
.

14. INDENIZACAO-30473/0-EDSON ERNI TRENTINI x
BALAROTI COMERCIO DE MAT. DE CONST. LTDA.-Ao
preparo das custas em execução no valor de R$.178,54, mais a
atualização.Int. -Advs. MARCELO KINTZEL GRACIANO e
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

15. DEPOSITO-30623/0-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLEI-
DE BATISTA DE OLIVEIRA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. KARINE CRISTINE
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

16. EXECUCAO-30740/0-MARIA IGNES FRIGO BARRIS x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSOS (art.794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, HELDER
EDUARDO VICENTINI e EDGAR KINDERMANN SPECK-
.

17. EXECUCAO-30810/0-GERMANO FELINI SANTIN x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaço-
es de estilo.P.R.I. -Advs. GILBERTO FRANZEN e FABIO
SPAGNOLLI-.

18. DECLARATORIA-30811/0-SEBASTIAO DE MATOS x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ao Sr. Escrivao para execu-
tar suas custas, querendo, valor a pagar R$ 232,91.-Advs. LU-
CIMAR DE PAULA e FABIANA SILVEIRA-.

19. DESPEJO-30829/0-FUNDACAO CASA DO ESTUDAN-
TE UNIVERSITARIO DO PARANA x MAULEN HENRIQUE
FERREIRA SILVA-Ao preparo das custas em execução no va-
lor de R$.228,41, mais a atualização.Int. -Adv. OSIRES CAR-
BONI-.

20. ORDINARIA-30841/0-CARLOS FERNANDO DOS SAN-
TOS LIMA x EDITORA TRES LTDA.-Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as
nossas homenagens. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS,
CLAUDIO MULLER PAREJA, JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

21. EXECUCAO-30872/0-HILARIA ZOLNIER e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaço-
es de estilo.P.R.I. -Advs. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e
NEUSA MARIA GARANTESKI-.

22. EXECUCAO-31032/0-ADILSON PAULO SMANIOTTO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do paga-
mento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO
STONOGA-.

23. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31071/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO HABITACIONAL MORUMBI III x FRAN-
CISCO JOAO LOPES e outro-Ao preparo das custas em exe-
cução no valor de R$.118,30, mais a atualização.Int. -Advs.
MARTA SUZY WAGNER e ROSANA CRISTINA KRUPP-.

24. REVISAO DE CONTRATO-31343/0-CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO x BANCO ITAU S/A- Não havendo mais provas a
serem produzidas, declaro encerrada a instrução processual e
faculto as partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas
alegações finais, através da apresentação de memoriais, res-
pectivamente no prazo de 10 (dez) dias a iniciar-se pelos
autores.Int. -Advs. ANA PAULA ANDRADE LOPES, PAULO
MANUEL DE S.B. VALERIO e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

25. SUMARISSIMA-31561/0-CLAUDIA ALEXANDRA DOS
SANTOS x GAZETA DO POVO-Ao preparo das custas em
execução no valor de R$.113,15, mais a atualização.Int. -Advs.
ELIZEU MENDES DA SILVA, MARCELO DE BORTOLO e
MARCOS CESAR VINHOTI-.

26. EXECUCAO-31572/0-BENILDES DA SILVA PEREIRA e
outros x BANCO DO BRASIL-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-.

27. ORDINARIA-31762/0-HELENA FRANCA PEDRUSSI x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaço-
es de estilo.P.R.I. -Advs. JOAO RODRIGO S.ALVARENGA,
NORBERTO BONAMIN JUNIOR, LUIZ EDUARDO
V.LEONE, THAIS ALARCON DE ALBUQUERQUE, FABRI-
CIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

28. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31959/0-EDIFICIO
VERONA I E II x ANTONIO EDENIR KOSLOWSKI JUNI-
OR e outro- (...) Posto isso, julgo procedente o pedido formu-
lado por Edificio Verona I e II em face de Antônio Edenir Kos-
lowski Junior e Suzanne Dobignies Santos, para condená-los
ao pagamento das taxas condominais vencidas e mais as que se

vencerem no curso desta ação, corrigidos monetariamente (mé-
dia do INPC-IGP), e acrescidas de juros de 1% e multa na for-
ma da Convenção (até o advento do novo Código Civil quanto,
então, a multa deve ser aplicada no percentual de 2%) a contar
da data do vencimento de cada obrigação.Condeno os réus, ain-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
ticios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção, tendo em vista a natureza da matéria e o tempo exigido par
ao serviço (artigo 20, paragrafo 3º, do CPC).P.R.I. -Advs. JE-
FERSON WEBER e HENRIQUE EHLERS SILVA-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-32035/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ESPOLIO DE LUIZ MORAES BREVES E OUTROS-
Cumpra-se o despacho de fl.60.Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça. - Int. Advs. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CESAR PONTE,
ARNALDO APARECIDO CORACAO e ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

30. DEPOSITO-32135/0-BANCO ITAU S/A x EDISON ANI-
BAL SANTOS DIOGO-Defiro parcilamente o pedido de fl.45.A
parte interessada retirar os oficios (7). -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

31. EXECUCAO HIPOTECARIA-32587/0-BANCO BANES-
TADO S/A x PAULO ROBERTO MARQUES DE ARAUJO e
outro-A parte interessada retirar os oficios (8).Ao preparo das
das custas do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32954/0-MARIA
REGINA FERREIRA x MARIA WANDA GONCALVES- Sus-
pendo o processo (art.265, I, c/c art.791, II, ambos do
CPC).Promova a exequente a habilitação, nos termos do
art.1.055, e ss., do CPC.Int. -Advs. DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES e EROS GRADOWSKI JUNIOR-.

33. SUSTACAO DE PROTESTO-33328/0-SARA MARIA
ROVEDA DA FONTOURA BASTOS x CASSOL MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA- A autora, através do seu pro-
curador constituido (fl.16), foi intimada várias vezes a se ma-
nifestar sobre o prosseguimento do feito e se manteve
silente.Trata-se, pois, de abandono da causa, eis que a autora
deixou de promover atos processuais que lhe competiam (arti-
go 267, inciso III, do CPC).Ante o exposto, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais.Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo; certifique-
se.P.R.I. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

34. DEPOSITO-33530/0-BANCO OURINVEST S/A. x SA-
DRAQUE GOES DE PAULA- (...) Posto isso, julgo proceden-
te o pedido, para, de consequência, determinar a oportuna ex-
pedição de mandado para que o réu, em 24 (vinte e quatro)
horas, proceda á entrega do bem ou consigne o seu equivalente
em dinheiro, compreendido este como o valor do bem, desde
que não seja superior ao débito.Sucumbente o réu, condeno-o
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
ticios, que, considerando a fragilidade da causa - questão sim-
ples e de fácil solução - o tempo decorrido entre o ajuizamento
da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais
de 1 (um) ano -, o trabalho e a organização do advogado, fixo
em R$.400,00 (quatrocentos reais) a teor do que dispõe o art.20,
paragrafo 4º, do Código de Processo Civil.Oportunamente, ex-
peça-se o competente mandado.P.R.I. Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.-Advs. TATIANE ACHCAR e LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-33734/0-ROSA WOSNY x
VALDONI LEOCLIDES VALENTE DE CAPOS- Decline a
autora em que circunstância fora, segundo alega, induzida em
erro.Int. -Adv. JOEL XAVIER VALLIN-.

36. DECLARATORIA-33801/0-ATTRIUM PISOS E COLCHO-
ES LTDA-ME. x GLOBAL TELECOM S/A.-Ao preparo das
custas no valor de R$.8,40. -Advs. JULIANO LAGO SEBBEN,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e IVANA RIBEI-
RO DE SOUZA MARCON-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33811/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A. x RPM COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA. - ME.-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

38. ORDINARIA-33825/0-PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR x IRMAOS THA S.A. CONSTRUÇOES E
COMERCIO-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Parana. -Advs. ROSSANA MOREIRA GOMES e ADRIA-
NA RIOS MENEGHIN-.

39. EXECUCAO DE SENTENCA-33828/0-LUIZ ALBERTO
STEVANATO e outro x BANCO DO BRASIL S.A.-Ante a no-
ticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. MARLI SAN-
TOS-.

40. EXECUCAO-33867/0-WALDIR JOSE DARNIAN e outros
x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Advs. EDGAR INGRACIO DA SILVA,
SOELI INGRACIO SIMOES e LUIZ FERNANDO Z TORRES-
.

41. ORDINARIA-33906/0-CELIO MERLO e outro x ABACO
PARTICIPAÇOES LTDA.- Para os fins do item II, de fl.261,
intimem-se os autores pessoalmente, pena de indeferimento.Int.
-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

42. SUMARISSIMA-33909/0-CARLOS CESAR RAINETT x
MORO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA.- (...) Posto isso, julgo
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procedente o pedido inicial do autor para condenar a Ré ao
pagamento do valor constante da carta de crédito - R$.11.842,67
(onze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete
centavos) -, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, até o
advento do Novo Código Civil (12/01/03), para a partir dai
contá-los á taxa de 1% ao mês (art.406), conforme disposto na
Jornada 20 do STJ, e correção monetária (decreto 1544/95), a
partir da data da concessão do crédito. Condeno, ainda, a Ré ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa e a desnecessidade de produção
probatória, fixo em 10% sobre o valor da condenação, tendo
em vista a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço
(art.20, paragrafo 3º, do CPC).P.R.I. - Advs. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO,
RODRIGO CIPRIANO DOS S. RISOLIA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, GI-
OVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, A.M. CARMEN ZANCHI e PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-33957/0-LUCIANO BELLI-
NI NETO e outros x MAURICIO PEREIRA DA SILVA- (...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o
réu a prestar as contas solicitadas pelos autores, na forma do
art.918, do CPC, o que deverá fazê-lo em 48 horas, sob pena de
não lhe ser licito impugnar as que os autores apresentarem (parte
final do paragrafo 2º, do art.915, do CPC).Sucumbente o réu,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocaticios que fixo em R$.500,00 (quinhentos reais) ten-
do em vista a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o
tempo exigido para o serviço (art. 20, paragrafo 4º, do
CPC).P.R.I. - Advs. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO e
JORAN PINTO RIBEIRO, ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA.-.

44. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33990/0-CREDICARD
BANCO S/A. x ROSIMARA DE FATIMA VIANNA LAGO-
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -
Advs. MAGDA R. EGGER e IZABELLA CRISPILIO-.

45. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34089/0-ADILSON
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do
pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE TOMAZINI GOMES-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34095/0-ERALDO
DIAS DA MOTA x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia
do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. RONALDO
GOMES NEVES e CAIO CARMELLO ROCHA-.

47. EXECUCAO DE SENTENCA-34168/0-ANTONIO FRAN-
CISCO DO CARMO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, ar-
quivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs.
YOITIRO MOROISHI e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-
.

48. BUSCA E APREENSAO-34302/0-BV. FINANCEIRA S/
A. - C.F.I. x JOSE RENATO SILVA PEREIRA-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI-.

49. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34382/0-LAUDE-
LINO CARLOS SCHNEIDER x BANCO DO BRASIL S/A.-
Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, ar-
quivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv.
MARIA REGINA B. R. TEIXEIRA-.

50. EXECUCAO-34478/0-ANTONIO OLIMPIO DA ROCHA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do paga-
mento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC).Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. RODRIGO BUENO RI-
BEIRO DE JESUS-.

51. EXECUCAO-34479/0-CLAUDIO FAIOLA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do pagamento do debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-.

52. BUSCA E APREENSAO-34491/0-BANCO MAXINVEST
S/A. x CLAUDIO JURANDIR TALAMINI-HOMOLOGO, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistência formula-
da, nos termos da petição de fls.46, e julgo extinto o processo,
com fulcro no art.267, inc.VIII, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas.Expeça-se alvarás para levantamen-
to da quantia depositada em juizo (fl.31).P.RI. Oportunamente,
depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. -Advs.
JOYCE MAUS MISCHUR, MARIA DA GRAÇA MENDES
PASSOS e MOTOLOV PASSOS-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34593/0-KOZO
OKADA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia
do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. EGMAR JOSE
CABERLINI-.

54. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34594/0-CLAUDIO
PERES GARCIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a
noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC).Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. EGMAR
JOSE CABERLINI-.

55. SUMARISSIMA-34673/0-LAFI COSMETICOS LTDA. x

ITACIR OSORIO-I. Para a realizaçao da audiência de que trata
o art.277, do CPC, designo o dia 25/09/06, ás 13:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pela autora. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. -Adv. JULIANO BORTOLON-.

56. BUSCA E APREENSAO-34701/0-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x IVONE APARECIDA MENEGATTI-HOMOLO-
GO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistência
formulada, nos termos da petição de fls.32, e julgo extinto o
processo, com fulcro no art.267, inc.VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas já preparadas.P.RI. Oportunamente, depois
de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. -Advs. RO-
DRIGO GHESTI e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34716/0-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x RAIMUNDINI
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. e outro- HOMOLOGO,
por sentença, o pedido de desistência formulado pelo exequen-
te á fl.35.De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.569, do CPC).Custas pelo exequente.Baixas e anotações
necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

58. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-34727/0-JOAO
DE CASTRO FILHO x BANCO DO BRASIL S/A.- (...) Posto
isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para, de
consequência, condenar o réu a exibir os documentos requeri-
dos pelo autor, no prazo de 05 (cinco) dias.Sucumbente o réu,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocaticios, que, considerando a fragilidade da causa -
questão simples e de fácil solução -, o tempo decorrido entre o
ajuizamento da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional -
pouco menos de seis meses -, sem olvidar do trabalho dos ilus-
tres procuradores, fixo em R$.800,00 (oitocentos reais), na for-
ma do art.20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I. - Advs. MONICA
DALMOLIN, JULIO CESAR DALMOLIN, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-.

59. RESCISAO CONTRATUAL-34741/0-ALVANIL CRUZ
GUIMARAES VERAS x IGUATEMI LOCADORA DE VEI-
CULOS E EQUIP. RODOVIARIOS e outro-Designo a data de
13/09/06, as 13:30 horas, para realizaçao de audiencia de con-
ciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo (art.331, CPC).Nao
sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas as serem produzidas. -Advs. ANDREY
FERNANDO KLODZINSKI, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS, MARLY DE CASSIA MENDES FRANCA REGIA-
NE, DEMETRIO BEREHULKA, FERNANDA DA VEIGA,
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e TALES ANDRE
FRANZIN-.

60. COBRANCA DE AUTOS-34742/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x SUELI GRO-
CHESWICZ SILVA e outro- Para a realização do ato de que
trata o art.277, do CPC, redesigno o dia 09/11/06, ás 15:30
horas.Int.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-.

61. DESPEJO-34791/0-REGINA RASCHENDORFER BOLLI-
GER e outros x WANDA MARIA WOLF CAMPOS- APENSO
AOS AUTOS Nº.35.299 - (..) Ante ao exposto, julgo improce-
dente a presente exceção de incompetência.Condeno a excipi-
ente no pagamento das custas processuais destes
autos.Oportunamente, translade-se cópia desta decisão nos au-
tos principais.Int. - Advs. LEANDRO GALLI, DAGMAR SU-
LIANE BOLLIGER, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34864/0-BANCO
ITAU S/A x MARLENE MARTINS MANZANO BUENO e
outro- HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência
formulado pelo exequente á fl.40.De consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art.569, do CPC).Custas
preparadas.Baixas e anotações necessárias.Oportunamente, ar-
quivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. - Advs.
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

63. EXECUCAO-34945/0-DOMINGOS AUGUSTO GIOLO
PELANDA x BANCO DO BRASIL S/A.- APENSO AOS AU-
TOS Nº.35.515 - Posto isso, julgo improcedentes os
embargos.Sucumbente o embargante, condeno-o ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios, que, dada á
fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo
despendido para a sua solução, fixo em R$.800,00 (oitocentos
reais), a teor do que dispõe ao art.20, paragrafo 4º., do
CPC).Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de su-
cumbência aqui arbitradas façam parte da conta geral da divida
nos autos de execução.Oport., certifique-se nos autos de exe-
cução em apenso e neles prossiga-se em suas ulteriores
fases.P.R.I. - Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI.

64. BUSCA E APREENSAO-35009/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x PAULO ROBERTO DIAS-
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistência formulada, nos termos da petição de fls.31, e julgo
extinto o processo, com fulcro no art.267, inc.VIII, do Código
de Processo Civil.Custas já preparadas.P.RI. Oportunamente,
depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VA-

RASCHIN-.

65. BUSCA E APREENSAO-35027/0-BANCO ITAU S/A x
ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA- HOMOLOGO, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada,
nos termos da petição de fl.16.De consequência julgo extinto o
processo, (art.267, inc.VIII, do CPC).Custas já
preparadas.Oportunamente, depois de cumpridas as formalida-
des legais.P.R.I. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

66. EXECUCAO-35049/0-ESPOLIO DE FRANCISCO MILAN
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Renovo, pela última vez,
a oportunidade para o exequente regularizar a representação
processual, conforme já determinado á fl.26 e á fl.35, pena de
extinção por ilegitimidade (art.267, VI, do CPC).Int. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

67. EXECUCAO-35229/0-ALOISIO KUNST x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito. Int. -Adv. AMELIO SCARAVONATTI-.

68. EXECUCAO-35256/0-JOSE COSTA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

69. BUSCA E APREENSAO-35300/0-BANCO ITAU S/A x
YURI ROESLER CUNHA RODRIGUES- (...) Posto isso, jul-
go procedente o pedido deduzido na inicial (CPC, art.269, I),
para, de consequência, consolidar a propriedade e a posse ple-
na e exclusiva do bem apreendido nas mãos do proprietário
fiduciário, ora autor.Sucumbente o réu, condeno-o no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocaticios que, con-
siderando a fragilidade da causa - inexistência de pretensão
resistida - o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a
efetiva prestação da tutela jurisdicional - pouco mais de quatro
meses - sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos procurado-
res, fixo em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais), a teor do
que dispõe o art.20, paragrafo 4º, do Código de Processo
Civil.P.R.I. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

70. EXECUCAO DE SENTENCA-35350/0-ANTONIO MAR-
CELLO JORDEN x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia
do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. KENJI D.P.
HATAMOTO e FERNANDO A. SANTIN PORTELA-.

71. EXECUCAO-35409/0-ESPOLIO DE JULIO MOTTA x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaço-
es de estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

72. EXECUCAO-35410/0-MOISES BALSALOBRE x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

73. BUSCA E APREENSAO-35455/0-BV FINANCEIRA S/A
x FERNANDO FRANCISCO DELLAQUA-Vistos e examina-
dos... HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a desistência formulada, nos termos da petição de fls.16, e
julgo extinto o processo, com fulcro o art.267, inc.VIII, do
Código de Processo Civil.Custas já
preparadas.P.R.I.Oportunamente, depois de cumpridas as for-
malidades legais, arquive-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

74. EXECUCAO-35496/0-ROQUE JACINTO SAMANIEGO
MEAURIO x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pa-
gamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL-.

75. EXECUCAO-35498/0-NILVIO HOFFMANN x BANCO
DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
.

76. EXECUCAO-35499/0-ANTENOR PEREIRA DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

77. REPARACAO DE DANOS-35606/0-JOCELINO GON-
CALVES x LEO FERNANDO DE SOUZA-I. Para a realizaçao
da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 14/
11/06, ás 13:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimi-
na de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. LIBIAMAR
DE SOUZA-.

78. COBRANCA DE AUTOS-35662/0-DARCI ZANIN e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.58/

59.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recur-
sal, tal como requerido á 58. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. RODRIGO BUE-
NO RIBEIRO DE JESUS-.

79. COBRANCA DE AUTOS-35663/0-ADALBERTO ADELI-
NO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.52/53.De consequencia, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (art.269, inciso III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FABIO SPAGNOLLI e SIMONE BEAL-.

80. COBRANCA DE AUTOS-35664/0-CLIMACO BERNAR-
DELLI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls.25/26.De consequencia, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia ao pra-
zo recursal, tal como requerido á fl.25.De consequência. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-.

81. COBRANCA DE AUTOS-35772/0-ADAM ILLICH x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.24/25.De
consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269, in-
ciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recursal
(fl24).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência designa-
da. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-.

82. SUMARISSIMA-35842/0-JOSE DE DEUS BARBOSA x
BANCO ITAU S/A-I.Defiro os beneficios da assistência judi-
ciaria gratuita (Lei 1.060/50).II.Por ora não há nenhuma prova
ou mesmo indicio de que o réu esteja a cobrar do autor qual-
quer quantia a mais do que a que lhe é devida por força do
contrato firmado entre eles.A propósito, cumpre observar, nes-
te particular, que a taxa de juros contratada só será cobrada no
vencimento, o que, exclui, a principio, a prática da
anatocismo.De qualquer sorte, como só a pericia poderá even-
tualmente apurar alguma prática contratual irregular, há que se
concluir então, nesta quadra processual, que os fatos afirmados
na inicial não são verossimeis.Posto isso, ausente um dos pres-
supostos do art.273, do CPC, indefiro a liminar requerida.Não
obstante, autorizo o autor a depositar em juizo, por sua conta e
risco, a quantia que entende devida.IIIPara a realização da au-
diência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 21/11/06,
ás 13:30 horas.IV.Cite-se o réu, com antencedência minima de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questão, a
fim de, querendo, oferecer resposta, ciente de que se não com-
parecer injustificadamente, ou comparecendo, não oferecer res-
posta, ou oferecendo, não o for através de advogado regular-
mente constuindo, se presumirá que aceitou como verdadeiros
os fatos.V.No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liação; se ela não for obtida e não for o caso de julgamento
antecipado, nova data será então designada, para a realização
da audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão
ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladasVI.Int. -Adv. JULIANE ROSSA-.

83. COBRANCA DE AUTOS-35869/0-HERMANN OSTER x
BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.24/
25.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recur-
sal (fl.24).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência de-
signada. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

84. COBRANCA DE AUTOS-35870/0-SEBASTIAN HEINZ
x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.26/
27..De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recur-
sal (fl.26).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência de-
signada. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

85. COBRANCA DE AUTOS-35871/0-JOSEF WILD x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.23/24.De
consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269, in-
ciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recursal
(fl.23).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência desig-
nada. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-.

86. COBRANCA DE AUTOS-35872/0-FRANZ HUNGER x
BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.25/
26.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recur-
sal (fl.25).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência de-
signada. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

87. COBRANCA DE AUTOS-35873/0-MICHAEL JUNGERT
x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.23/
24.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recur-
sal (fl.23).Anote-se na pauta o cancelamento da audiência de-
signada. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.
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88. COBRANCA DE AUTOS-35874/0-AMALIA ALVINA
HEINRICH SCHAFFEL x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.24/25.De consequencia, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.269, inciso III, do CPC).Defiro a re-
núncia do prazo recursal (fl.24).Anote-se na pauta o cancela-
mento da audiência designada.. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-.

89. REVISÃO CONTRATUAL-35908/0-JOSE JOGLAIR DE
AZEVEDO x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-I.Defiro os
beneficios da assistência judiciaria gratuita (Lei 1.060/50).II.Por
ora não há nenhuma prova ou mesmo indicio de que o réu este-
ja a cobrar do autor qualquer quantia a mais do que a que lhe é
devida por força do contrato firmado entre eles.A propósito,
cumpre observar, neste particular, que a taxa de juros contrata-
da só será cobrada no vencimento, o que, exclui, a principio, a
prática da anatocismo.De qualquer sorte, como só a pericia
poderá eventualmente apurar alguma prática contratual irregu-
lar, há que se concluir então, nesta quadra processual, que os
fatos afirmados na inicial não são verossimeis.Posto isso, au-
sente um dos pressupostos do art.273, do CPC, indefiro a limi-
nar requerida.Não obstante, autorizo o autor a depositar em
juizo, por sua conta e risco, a quantia que entende devida.IIIPara
a realização da audiência de que trata o art.277, do CPC, desig-
no o dia 23/11/06, ás 14:00 horas.IV.Cite-se o réu, com anten-
cedência minima de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questão, a fim de, querendo, oferecer resposta, ciente
de que se não comparecer injustificadamente, ou comparecen-
do, não oferecer resposta, ou oferecendo, não o for através de
advogado regularmente constuindo, se presumirá que aceitou
como verdadeiros os fatos.V.No mesmo ato será preliminar-
mente tentada a conciliação; se ela não for obtida e não for o
caso de julgamento antecipado, nova data será então designa-
da, para a realização da audiência de instrução e julgamento,
ocasião em que serão ouvidas as testemunhas que foram tem-
pestivamente arroladasVI.Int. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

90. SUMARISSIMA-35926/0-EMERSON GALDINO DE OLI-
VEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Defiro os benefici-
os da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50).Por ora não
há nenhuma prova ou mesmo indicio de que o réu esteja a co-
brar do autor qualquer quantia a mais do que a que lhe é devida
por força do contrato firmado entre eles.De qualquer sorte, como
só a pericia poderá eventualmente apurar alguma prática con-
tratual irregular, há que se concluir então, nesta quadra proces-
sual, que os fatos afirmados na inicial não são verossimeis.Posto
isso, ausente um dos pressupostos do art.273, do CPC, indefiro
a liminar requerida.Não obstante, autorizo o autor a depositar
em juizo, por sua conta e risco, a quantia que entende devida.I.
Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC,
designo o dia 16/11/06, ás 14:30 horas. II. Cite-se o réu com
antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmen-
te ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta,
ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou compa-
recendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atra-
ves de advogado regularmente constituindo, se presumira que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada
a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de julga-
mento antecipado, nova data sera entao designada, para a reali-
zaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arro-
ladas. -Adv. JULIANE ROSSA-.

91. COBRANCA DE AUTOS-35940/0-RENATE TAUBINGER
MILLA x BANCO DO BRASIL-HOMOLOGO, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.24/
25.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recur-
sal (fl.24).. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35976/0-CENTER
AUTOMOVEIS LTDA x RUBIA JULIANA
RAMOS.Preparados. cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro)
hora para pagamento ou nomeaçao de bens a penhora.II.Para
pronto pagamento arbitro - a titulo de honorarios advocaticios
- o percentual de 08% (oito por cento) sobre o valor do debito.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.III.Int. -Adv.
NEUDI FERNANDES-.

93. SUMARISSIMA-35994/0-SILAS MENDES DA SILVA x
BANCO FINASA S/A-I. Defiro os beneficios da assistência
judiciária gratuita (Lei 1.060/500.Por ora não há nenhuma pro-
va ou mesmo indicio de que o réu esteja a cobrar do autor qual-
quer quantia a mais doque a que lhe é devida por força do con-
trat firmado entre eles.De qualquer sorte, como só a pericia
poderá eventualmente apurar alguma prática contratual irregu-
lar, há que se concluir então, nesta quadra processual, que os
fatos afirmados na inicial não são verossimeis.Posto isso, au-
sente um dos pressupostos do art.273, do CPC, indefiro a limi-
nar requerida.Não obstante, autorizo o autor a depositar em
juizo, por sua conta e risco, a quantia que entende devida.Para
a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, desig-
no o dia 16/11/06, ás 15:30 horas. II. Cite-se o réu com antece-
dência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Advs. IVO-
NE STRUCK e RUBEN MADINI-.

94. -36138/0-PAULA DA CRUZ SILL e outro x ESPOLIO DE
ERNESTO SEBASTIAO SILL-Nomeio inventariante a

Sra.Sandra Mara Sill.II. Preenchidos os requisitos legais, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls.04/05, nestes autos de arrolamen-
to dos bens que ficaram pelo falecimento de Ernesto Sebastião
Sill, e determino que se cumpra e guarde como nela se contém
ressalvados direitos de terceiros.III.Ápos comprovado em jui-
zo o pagamento de todos os tributos, conforme o arr.1031, pa-
ragrafo 2º do Código de Processo Civil, expeça-se o compete-
ne formal de partilha.Oportunamente, arquivem-se com as cau-
telas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. CARMEM LUCIA CRO-
ZETTA-.

95. -36149/0-ADELAIDE MARIA FRARE CAVALIERI e ou-
tros x ESPOLIO DE GUERINO CAVALIERI- À emenda, no
prazo de 10 (dez) dias, devendo: - a) autenticar os documentos
de fls.21,25 e 28; b) - apresentar certidão atualizada dos regis-
tros imobiliários; c) - apresentar certidão de casamento dos
herdeiros Loiri Maria Cavalieri e Renato Ângelo Cavaliere, com
as devidasa averbações; d) - Apresentar certidão negativa ati-
nente o fisco Municipal, Estadual e Federal.Intime-se.- Adv.
FABIANE KRUETZMANN SCHAPINSKY-.

96. BUSCA E APREENSAO-36151/0-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIMONE SFAIER- Ao autor
para regularizar sua representação, pois os instrumentos procu-
ratórios encartados aos autos são mera fotocópias sem
autenticação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento.Int. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

97. EXECUCAO-36164/0-ANGELO SALVADOR e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se o(s) (a) (s) devedor
(es) (a) (as) para pagar (em), no prazo de 15 dias.Caso não
pague (m), o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de dez por cento.Int. -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE e FABIO SPAGNOLLI-.

98. EXECUCAO-36165/0-JAIR DE AGUIAR LUZ e outro x
BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se o(s) (a) (s) devedor
(es) (a) (as) para pagar (em), no prazo de 15 dias.Caso não
pague (m), o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de dez por cento.Int. -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE e FABIO SPAGNOLLI-.

99. COBRANCA DE AUTOS-36178/0-FAUSTINO RODRI-
GUES PADILHA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A.-Defiro os beneficios da assistência judiciária.I - Para audi-
ência de conciliação e recebimento de defesa designo o dia 16/
11/06, ás 15:00 horas.II - Cite-se na forma requerida, no caso
de omissão obsevando o que dispõe o art.222, alinea “f”, do
CPC.Observe-se o contido no art.277, paragrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverã ser oferecida em audiência, ciente
o réu que não comparecendo ou não apresentado defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial.Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

100. BUSCA E APREENSAO-36186/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIO CEZAR DE OLI-
VEIRA- Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia, bem como a mora da parte devedora através notifica-
ção especifica nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato.Efetivada a medida, cite-se....Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Defiro os beneficios do parágra-
fos 2º do art.172, do CPC.Int. -Adv. ALINE BORGES LEAL -
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/1987
- RUBENS LUIZ TABORDA x JOSÉ CARLOS LEPREVOST
- À conta e preparo. R$ 100,90 (mais acréscimos legais). Adv.
PEDRO ANTONIO MANNES.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 607/1994
- SOFHAR INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA x ADA-
CIR PEREIRA DOS SANTOS - Deve a parte autora retirar os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. CARMEM
GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

3. RESSARCIMENTO - 961/1994 - MANOEL DE MATTOS e
outro x JOÃO PEDRO SILVA DAVID FERREIRA DIOGO -
Foi procedida a consulta judicial “on line” sobre o nome e CPF
do executado, conforme certidão que segue. Adv. JOÃO AN-
TONIO CARRANO MARQUES.

4. OPOSIÇÃO - 225/1995 - BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA e
outro x CIA. ITAULEASING DE ARREND. MERC. GRUPO
ITAÚ e outro - Deve a parte interessada retirar a carta precató-
ria expedida para os devidos fins. Advs. SAMUEL CÉSAR DE
OLIVEIRA NETO e DANIEL HACHEM.

5. COBRANÇA - 783/1996 - COND. CONJ. RES. MORADI-
AS PIQUIRI I x RICH NEI MOREIRA DE SOUZA e outro - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 867/1996
- NICOLAU DENEKA x BERÇÁRIO DOM DE VIDA S/C
LTDA e outros - 1- Manifeste-se a interessada autora sobre as
custas do Sr. Contador. 2- Intime-se. Advs. ALCEU BÓLLIS e

LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 286/1997
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SWS EDITORA E PUBLICAÇÃO LTDA e outros - Defiro (fl.
76). Concedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

8. ORDINÁRIA - 1238/1997 - ROGERIA SINIMBU AGUIAR
x ELOI DE SOUZA BARROS - ...Desta forma, com fulcro no
art. 269, inciso II e III do CPC, JULGO EXTINTOS OS PRO-
CESSOS SEM ANÁLISE DE MÉRITO, vez que o autor por
negligência deixou parado o processo por mais de ano e tam-
bém não promoveu as diligências que lhe competia a mais de
30 dias. Custas e honorários no valor de R$ 1.000,00, em am-
bos os feitos pelo autor, conforme preceitua o art. 20, § 3o do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
e VALDIR JULIO ULBRICH.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1256/1998 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x EMERSON KIYOSKI OKABAYASHI DO
AMARAL - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1314/
1998 - BANCO BRADESCO S/A x ARI MACIEL JUNIOR e
outro - À conta e preparo. R$ 57,85 (mais acréscimos legais).
Adv. DANIEL HACHEM.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 682/1999 - JOÃO BOA-
VENTURA DE CRITO e outro x SÉRGIO ALVES DE AGUI-
AR - 1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas,
pagar o débito exeqüendo discriminado à fl. 187/188 dos au-
tos, acrescido das custas processuais respectivas, ou nomear
bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo Ci-
vil. Defiro as prerrogativas constantes dos artigos 172, § 2o e
653, ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
(dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa
dos autos o início da execução do título judicial, bem como
junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5-
Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Advs. JOÃO BOAVENTU-
RA DE CRISTO e IVANISE NEIVA D. KORNELHUK.

12. ARROLAMENTO - 1114/1999 - ISAURA FIORI GOMES
x ESP. DE AMÉLIA FURLAN FIORI - ...Assim sendo, como
versa a nulidade da transferência matéria de alta indagação,
devem as partes discuti-la em ambiente processual próprio e
somente depois de julgada eventualmente procedente, então
promover a retificação da partilha dos bens deixados por JOÃO
FIORI e em seguida inventariar o quinhão destinado à Isaura
Fiori Gomes, de forma que sem estes atos, impõe-se a exclusão
do mencionado bem do bem deste inventário. 3- Regularize-se
o documento de fl. 244. Intime-se. Advs. DICESAR BECHES
VEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e FRANCIS-
CO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS.

13. DEPÓSITO - 1389/1999 - MASSA FALIDA DE CONSÓ-
RICIO NACIONAL OURO FINO S/C x RONALDO VOSS -
1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte
interessada. 2- Intime-se. Advs. MARCOS ANTÔNIO ZAIT-
TER, GUSTAVO LEAL CICARELLI, ANTONIO GLÊNIO
FARIA M. DE ALBUQUERQUE e MARCIA HELENA DAL-
COL.

14. USUCAPIÃO - 177/2000 - OLIVIER BORGO NEVES e
outro x JOSÉ HILLANI e outros - Deve a parte autora retirar as
cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Advs. AN-
TÔNIO CARLOS EFING, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RÃES e VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS.

15. MONITÓRIA - 676/2000 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO x JORGE TADEU SCOR-
ZATO e outro - Suspendo o feito pelo prazo de um ano. Após,
conclusos. Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JÚNIOR, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e MICHEL DO LAGO AMARO.

16. ORDINÁRIA - 976/2000 - LUIZ DE BONA x BANCO DO
BRASIL S/A - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO DO BRASIL S/A (fl. 233) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 234/240), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado LUIZ DE BONA para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES
DE OLIVEIRA e JOSAFÁ ANTONIO LEMES.

17. MONITÓRIA - 1059/2000 - SAARA MINERDORA LTDA
x EDISON ADEMIR DA CRUZ - Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Advs. LAURO ARTHUR
GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, MAURÍCIO ANTÔNIO PE-
REGRINO ADAMOWSKI e FRANÇOIS J. GNOATTO.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1315/2000 - HOMEOPA-
TIA WALDEMIRO PEREIRA LAB. IND. FARMAC.LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Sobre a baixa dos autos
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em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs.
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO e TELMO DORNELLES.

19. DECLARATÓRIA - 43/2001 - AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA x VANDERLEI CELUPPI E FILHOS S/C LTDA - ...A
ré deve ser intimada para apresentação das alegações derradei-
ras, depois da entrega dos autos pelo autor, a fim de que não se
configure o chamado cerceamento de defesa. 4- Intime-se. Advs.
LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSÉ HOTZ e MUNIR
GUÉRIOS FILHO.

20. DESPEJO - 673/2001 - OVIDIO SFORÇA x BENEDITA
DE SOUZA BONASSOLI - 1- Cite-se a parte executada para,
no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado à
fl. 77/78 dos autos, acrescido das custas processuais respecti-
vas, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código
de Processo Civil. Defiro as prerrogativas constantes dos arti-
gos 172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento,
arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4-
Anote-se na capa dos autos o início da execução do título judi-
cial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda o item
5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as cus-
tas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv.
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE.

21. INDENIZAÇÃO - 1384/2001 - GABRIEL DE PAULA
MACHADO x MIRIAM SOLEDADE ALVES SEIKA - 1- So-
bre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interes-
sada. 2- Intime-se. Advs. MÁRIZ MENDES MAY, NEY BRO-
DBECK MAY, VIRGÍNIA DE FÁTIMA REIS TEIXEIRA e
WILMAR ALVINO DA SILVA.

22. ALVARÁ JUDICIAL - 50/2002 - NOÊMIA EDUWIRGES
DO NASCIMENTO SIVEK x - SENTENÇA de fls. 81-83: ...Di-
ante do exposto, DEFIRO o pedido de expedição de alvará ju-
dicial para autorizar Noêmia Edwirges do Nascimento Sivek,
na condição de inventariante, a efetuar a venda do imóvel “si-
tuado na Rua Dr. João Evangelista Espindola, n. 1458, bairro
Hugo Lange, nesta Capital, constituído de uma casa de madei-
ra, com um pavimento, contendo uma sala, três quartos, ba-
nheiro, com chuveiro, tanque, garagem e cozinha, e o respecti-
vo terreno, que corresponde ao lote n. 9 da planta Vila Perdi-
zes, medindo 12m de frente por igual largura na linha de fun-
dos, por 40m de extensão da frente aos fundos, por ambos os
lados, confrontando pela frente com a citada rua, de um lado
com propriedade de Antonio Cesquim, de outro lado com pro-
priedade de Leônidas Loyola, e nos fundos com quem de direi-
to, havido pela transcrição n. 20.088, livro 3-0 do 2° Ofício do
Registro de Imóveis de Curitiba”, arrolado dentre os bens do
espolio. Expeça-se o competente alvará (prazo de 40 dias).
Determino que a autora efetue a devida prestação de contas no
prazo de 40 (quarenta) dias, comprovando o valor de venda do
imóvel. Determino, ainda, que o valor arrecadado com a venda
do imóvel conste, oportunamente, nas últimas declarações dos
autos de inventário. Junto com a prestação de contas, a autora
deverá efetuar o depósito judicial no montante de R$10.000,00
(dez mil reais). Este valor deverá ser encaminhado, oportuna-
mente, à Sra. Maria da Luz Gonçalves Moreira (valor que é
equivalente ao quinhão da herdeira Elizabeth do Nascimento
Sivek). Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - DESPA-
CHO DE FL. 85: 1- Defiro o pedido de fl. 84, dispensando o
prazo de trânsito em julgado, conforme requerido. 2- Expeça-
se imediatamente o respectivo alvará judicial deferido às fls.
81/83. 3- Intime-se. - DESPACHO DE FL. 107: Depreendo
destes que às fl. 81/83 foi deferido à expedição de Alvará para
autorizar a inventariante a efetuar a venda do imóvel. Posteri-
ormente, foi determinado a retenção do mesmo, haja vista a
penhora no rosto dos autos decorrente de execução que tramita
na 42 Vara Cível, promovida por Ana Cristina Canet Osório de
Almeida. Em seguida, as partes transigiram no sentido de que
fosse expedido o alvará, desde que figure na escritura de com-
pra e venda, a exeqüente como credora da quantia de R$
40.519,58 (quarenta mil, quinhentos e dezenove reais e cin-
qüenta e oito centavos). Decido. Está comprovada a necessida-
de da venda, os herdeiros são maiores e capazes e o pedido é
juridicamente possível. As irregularidades já foram sanadas.
Ante ao exposto, homologo o acordo de fl. 101/102 para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-se, imediatamente,
o competente alvará judicial nos termos do acordo menciona-
do. Saliento, que a inventariante deverá prestar contas em 40
dias, comprovando o valor da venda, bem como informá-lo nas
últimas declarações dos autos de inventário. Deverá, também,
efetuar o depósito judicial no montante de R$ 10.000,00( dez
mil reais), pertencentes a Sta. Maria da Luz Gonçalves Morei-
ra. Cumpra-se, no que couber, as regras do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
D.N. Intime-se. - DESPACHO DE FL. 115: 1- Antes de apreci-
ar o pedido de fl. 109/110, manifeste-se a inventariante quanto
ao requerimento de fl. 99. 2- Intime-se. - DESPACHO DE FL.
121: 1. Sendo interesse das partes que no alvará não conste
ressalva, conforme manifestação de fls. 309110 - manifestação
conjunta, subscrita também pelo procurador da exeqüente nos
autos em curso perante a 4" Vara Civel e titular da penhora no
rosto deste feito -, e tendo em vista a sentença de fl. 81-83 e
decisão de fl. 107, defiro a expedição de novo alvará nos mol-
des ora requeridos (sem a ressalva). 2. Por outro lado, quanto
ao requerimento de fl. 99 nada há a deferir no bojo destes autos
de alvará e tampouco nos autos do inventário. Com efeito, não
há no processo de jurisdição voluntária, nem do de inventário,
instituto de reserva de bens para garantia de dívida de herdeiro
(ainda que se trate de dívida decorrente de prestação de servi-
ços advocatícios). A reserva de bens, referida nos arts. 1017 e
ss. do CPC, reporta-se a credores do espólio - portanto, não é o
caso dos autos. Destarte, a disputa entre o ilustre advogado e a
ex-cliente deve ser resolvida na via própria, à qual os remeto,
em nada devendo afetar o trâmite - já conturbado - dos proces-
sos em questão. Intimem-se deste despacho todas as partes e
interessados e oficie-se ao douto juízo da 4" Vara Civel (instru-

indo com cópia também das decisões supra referidas). Intime-
se. - DESPACHO DE FL. 136: 1- Em dois dias, improrrogavel-
mente, esclareça e discrimine a inventariante quais valores de
débito processual da Sra. Maria da Luz pretende reter. 2. Quanto
à questão sobre honorários a anterior advogado da parte, a
matéria já foi apreciada e decidida à fl. 121. Deve a serventia,
se o não fez, cumprir integralmente aquela decisão, intimando-
se todos os interessados e o peticionário ali referido. Imediata-
mente. 3. Sobre a alegação de débitos seus pendentes no pro-
cesso, diga a senhora Maria da Luz. INT. Advs. MARCUS
FABRÍCIUS COSME CARVALHO, JOAQUIM LOPES, ADIL-
SON GABARDO e RONALDO LIMA MACHADO.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 305/2002 - IRMÃOS THÁ
S/A - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO x CELSO HOMERO
DE SOUZA - 1- Defiro o pedido de fls. 345. 2- Expeça-se o
mandado de reitegração de posse. 3- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Intime-se. Advs. PAULA NOGARA GUÉRIOS e SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA.

24. COBRANÇA - 890/2002 - CARROAGEM COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA x JULIAN ROSSANI PETERSEN PA-
VAN - Diante do exposto na certidão de fl. 91, defiro o pedido
de fl. 90. Intime-se. Advs. MÁRIO ROGÉRIO DIAS, DANIE-
LE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS DOS REIS.

25. MONITÓRIA - 1065/2002 - HABITEC - ASSESSORIA
TÉCNICA HABITACIONAL LTDA x ELIS MARIA LOEZER
SILVA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS DE MACEDO e
MARIA ADRIANA PEREIRA.

26. REVISÃO DE CONTRATO - 715/2003 - MARIANO
SCHAFFKA FILHO e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1-
Faculto às partes, prazo para alegações finais, por intermédio
de memoriais escritos. 2- Assim, concedo o prazo de dez dias
para cada uma. Primeiro, à autora, depois à ré, tudo de forma
sucessiva. 3- A ré deve ser intimada para apresentação das ale-
gações derradeiras, depois da entrega dos autos pelo autor, a
fim de que não se configure o chamado cerceamento de defesa.
4- Isto feito, contadas e preparadas as custas processuais, vol-
tem conclusos. 5- Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE e DANIEL HACHEM.

27. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1202/2003 - NIVALDO BARBOSA MAIA x GILBERTO HE-
CKE e outro - Tendo em vista que houve a satisfação do direito
material nada mais restando a ser perquirido nestes autos é que
determino a sua extinção. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advs. ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE e NELSON BELTZAC
JUNIOR.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1300/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S.A x CÉSAR RIBEIRO DA FONSECA - 1- Renove-se a
intimação para preparo das custas contadas à fl. 63, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, inti-
me-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e MARCO AURÉLIO
RODRIGUES PALMA.

29. REVISIONAL - 1357/2003 - JOZÉLIA NOGUEIRA BRO-
LIANI x BANCO ITAÚ S/A - 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por BANCO ITAÚ S/A (fl. 217) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 218/234), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado JOZÉLIA NO-
GUEIRA BROLIANI para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Advs. JOSÉ CARLOS DE MORAES, TATIA-
NA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA.

30. COBRANÇA - 147/2004 - CIA ITAULEASING DE AR-
REND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x NAMER ASSAD - FI
e outros - Fl. 111: A questão já foi decidida na decisão de sane-
amento, já precluso, sendo defeso à parte tornar a discutir a
ordem de produção da prova (CPC, 473). Intimem-se, pois, para
o preparo da perícia. Advs. GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, LEÔNI
JOSÉ GALLI e MICHELE SUCKOW.

31. ALVARÁ JUDICIAL - 222/2004 - ESP. DE SEBASTIÃO
MARQUES e outro x - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. RENATO
JOSÉ BORGERT, ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS e
GECÉ SOARES CHAISE.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 543/2004
- IRENA MATIOSKI x MARCOS VENICIUS RINALDIN e
outro - 1- Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
para que a parte possa localizar os requeridos. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. PERCY
ARAÚJO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1122/2004
- BANCO BRADESCO S/A x BUENO E SUONSKI LTDA. e
outros - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
(fl. 76), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II
do CPC. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1360/
2004 - BANCO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE MES-
TRE DO LAGO LTDA. e outros - Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para os devidos fins. Advs.

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO.

35. BUSCA E APREENSÃO - 1419/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL BANK S/A x JEIL MOREIRA JUNIOR - Ciên-
cia aos interessados acerca do apensamento dos autos nº 690/
2006 aos presentes. Intime-se. Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e CLÁUDIA REJANE NODARI.

36. MANDADO DE SEGURANÇA - 192/2005 - SOLINEIDE
ALVES CAMPOS x ORGANIZAÇÃO PARANAENSE DE
ENSINO TÉCNICO LTDA - Requeira a parte o que é de direi-
to. Intime-se. Advs. WILIAN FERREIRA e ARIEL DA SIL-
VEIRA.

37. DECLARATÓRIA - 213/2005 - CID DE GARCIA VIANA
e outros x BRASIL TELECOM - 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por CID DE GARCIA VIANA E OUTROS (fl.
145) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 146/151),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado BRASIL TELECOM para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Advs. ERALDO LACERDA JÚ-
NIOR e SILVIANI IWERSON BARONE.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 257/2005
- BANCO BANESTADO S/A x IVONE NUNES CORREIA -
...3. Pelas razões anteriores, conheço e dou provimento em parte
à exceção de pré-executividade, com fundamento nos arts. 103,
105 e 106 do Código de Processo Civil, para o fim de reconhe-
cer a conexão e, de conseqüência, a competência, por preven-
ção, do d. Juí2o da 17a Vara Cível deste Foro Central, em razão
da precedência da ação n.° 467/2005. Por não ser autuado em
separado, não há custas especiais do incidente, seguindo a sor-
te do processo executivo. Sendo mero incidente, não há falar
em honorários advocatícios, perdurando no entanto a verba já
fixada liminarmente para a execução e sem prejuízo de novas
decisões do juízo competente. 3.1. Remetam-se os autos, con-
forme ordenado, comunicando-se ao Distribuidor. Atos neces-
sários, cometam-se. Intimem-se. Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO e MOYSES GRINBERG.

39. ORDINÁRIA - 878/2005 - RICARDO MARTIN PEREIRA
CORVALAN x AEADEPAR-AS. ED. IG. EV. ASS. DE DEUS
PR - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício.
2- Intime-se. Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e ARI-
EL DA SILVEIRA.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1304/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ x MARCIO
ROGERIO CARDOSO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
correspondência devolvida. 2- Intime-se. Advs. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY.

41. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 262/2006 - DIS-
TRIBUIDORA DE CARVÃO BRASA FORTE LTDA x
TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - ...Deposi-
te-se a quantia ofertada no prazo de até cinco dias contados
deste deferimento. Adv. JONAS BORGES.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 471/2006 -
CARLOS ALBERTO SANTOS x BANCO BRADESCO S/A -
1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofí-
cios. 2- Intime-se. Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC.

43. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 508/2006 - NOX PARTI-
CIPAÇÕES LTDA x ALTEVIR JOSÉ JAROCZYNSKI - As
questões postas na petição ajuizada pela administradora nome-
ada, nortearam, como se observa, pelo expendido na decisão
deste juízo, de forma que pertinente. Certo é que nas condições
atuais, administrar sem a constante participação de um advoga-
do, é promover um verdadeiro escárnio público do administra-
dor, neste sentido basta ver as múltiplas ações promovidas con-
tra o anterior e as sucessivas postulações apresentadas pelo Sr.
Altevir, o qual, acredita, ainda, que manter-se frente a adminis-
tração é a melhor conduta a ser feita em favor da sociedade,
entendimento que, data vênia, não comunga-se. Assim sendo,
defiro a indicação efetuada, para que, as custas da Marina, te-
nha tanto a administração como a própria pessoa jurídica, de-
fensor independente, militando em favor dos interesses da ad-
ministração e da pessoa jurídica. Com isto, arbitro-lhe o valor
de R$ 1.500,00, pelo prazo de 6 (seis) meses, sendo que após
este período, se serenado os ânimos, e reorganizado a adminis-
tração, reserva este juízo a re-analise da continuidade deste
profissional do direito, sendo que saliento que, o Dr. MARCE-
LO CISCATO igualmente goza, junto a este Juízo, de confian-
ça moral e ética, além, é obvio, profissional, razão pela qual
admito sua indicação nos termos lançados. Defiro, pelo mo-
mento e mediante glosa quando da prestação de contas mensal,
a inserção das despesas indicadas no petitório. Proceda-se ao
imediato ato de intervenção, autorizo a serventia a promover,
se necessário for, a expedição de ofício as instituições finan-
ceira e órgãos, para que se faça cumprir na integra e imediata-
mente os atos de intervenção, salientando que tais providênci-
as decorrem, em regra do próprio compromisso judicial. De-
preque-se se necessário o fiel cumprimento da decisão deste
juízo. Finalmente, quanto ao afastamento do interessado Alte-
vir, na eventualidade da inconveniência da permanência dele
na Marina ou intervenção indevida dele na administração, a
própria administradora, a seu critério, poderá promover, vez
que é implícito ao ato de bem administrar, ademais, todas as
questões afetas ao interesse dele serão apresentadas mensal-
mente nestes Autos, sendo por isto, pouco relevante a sua per-
manência na Marina. Diligências necessárias. Advs. LUIZ AL-
BERTO RÊGO BARROS, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
MARCELO CISCATO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 518/2006
- TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA x ANDERSON VITORI-

NO DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LEONO-
RA CRISTINA DOS SANTOS C. NETO.

45. BUSCA E APREENSÃO - 520/2006 - BANCO FINASA S/
A x RODRIGO ROSA DE MORAIS - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

46. RESSARCIMENTO - 529/2006 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA x ISMAEL FERREIRA DA CRUZ e
outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA.

47. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 551/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x ISABEL CRISTINA BALDAN - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

48. RESCISÃO CONTRATUAL - 560/2006 - MULTI SABOR
ALIMENTOS LTDA - ME x PLASCOR INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. - Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para a respectiva remessa.
Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 573/2006 - BANCO BRADES-
CO BRASIL S/A x JULIANO DIEGO DA ROCHA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

50. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
631/2006 - AGUINALDO FERREIRA DE MELO x CGHA
FOMENTO MERCANTIL LTDA. - Deve a parte autora forne-
cer cópia da petição inicial para acompanhar a carta de citação.
Intime-se. Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

51. BUSCA E APREENSÃO - 670/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
ADRIANA SOARES - 1- Recebe-se a petição inicial. 2- Apre-
sentado o instrumento de constituição da alienação fiduciária e
documentalmente comprovada como está a mora, por notifica-
ção através do Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
defiro, liminarmente, a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor
(Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a
liminar, cite-se o réu para, em cinco dias, querendo, pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L.
10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar da citação,
poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que tenha se utili-
zado da faculdade da purga da mora, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, §
1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco
dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade
e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf.
L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a advertência quan-
to à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, em
não havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

52. NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUD. - 690/2006 - JEIL
MOREIRA JÚNIOR x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/
A - Ciência aos interessados acerca do apensamento dos autos
nº 1419/2004 aos presentes. Intime-se. Advs. CLÁUDIA RE-
JANE NODARI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA  - ESCRIVÃ
R 213/2006
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1. BUSCA E APREENSÃO - 2458/0 - BANCO ITAÚ S/A x
CONCEIÇÃO CANETTI BATISTA - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

2. EMBARGOS DE RETENÇÃO - 2462/0 - VANDERLEI
BARDEN x SONIA MARIA POPP LUCAS e outros - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 364,00. Adv. EDGAR LENZI.

3. BUSCA E APREENSÃO - 2463/0 - OMNI S/A - CREDITO,
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSE MARI DAN-
TAS BRAGA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 322,00.
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

4. RESCISÃO CONTRATUAL - 2467/0 - MARIA RAQUEL
FORTE e outro x AIRES, CORCINI & CIA LTDA e outro -
Deve a parte interessada manifestar interesse na autuação da
petição inicial para seu regular prosseguimento. Adv. CLÁU-
DIO OLIVER DOS SANTOS.

5. INVENTÁRIO - 2468/0 - GRACIELE BENATO e outro x
ESPÓLIO DE CLOTILDE BENATO - Deve a parte interessa-
da manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu
regular prosseguimento. Adv. MARLUS CESAR PRUDLIK.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 2469/0 - MARIA
MISKALO LESAK x COMP. DE SEG. ALIANÇA DO BRA-
SIL SOC. ANÔNIMA - Deve a parte interessada manifestar
interesse na autuação da petição inicial para seu regular pros-
seguimento. Adv. VALDEMAR REINERT.

7. USUCAPIÃO - 2470/0 - REGLA JOHNS GOMEZ e outro x
RODOLFO FRANKI - Deve a parte interessada manifestar in-
teresse na autuação da petição inicial para seu regular prosse-
guimento. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

8. COBRANÇA - 2471/0 - AMADEU DA COSTA MONTEI-
RO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Deve a parte interes-
sada manifestar interesse na autuação da petição inicial para
seu regular prosseguimento. Adv. JOSÉ ANTONIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA.

9. INTERDIÇÃO - 2473/0 - MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x PEDRA DE BEM - Deve a parte interessada manifes-
tar interesse na autuação da petição inicial para seu regular
prosseguimento. Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

10. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 2474/0 -
LEONILDA ESTEVAN DA ROSA VIANA e outros x ICATU
HARTFORD SEGUROS S.A. e outro - Deve a parte interessa-
da manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu
regular prosseguimento. Adv. ANTÔNIO BUENO.

11. ARROLAMENTO - 2475/0 - TEREZINHA FESTA RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE ANTÔNIO RI-
BEIRO DOS SANTOS - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA.

12. COBRANÇA - 2479/0 - COND. CONJ. RES. BURITI x
EMÍLIA DUDA - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
206,50. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2480/0 -
TEMPESTADE COMUNICAÇÃO S/C LTDA x JAOL EDITO-
RA DE JORNAL LTDA - Petição que aguarda o depósito inici-
al sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 616,00. Adv. KELI CRISTINA DOS REIS.

14. BUSCA E APREENSÃO - 2485/0 - RODOBENS ADM. E
PROMOÇÕES LTDA x RODOLATINA LOG., TRANS. E
SERV. LTDA - TRANSLATINA - Petição que aguarda o depó-
sito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do
CPC) - R$ 616,00. Adv. ELIANA F. P. ALBUQUERQUE LO-
PES DA SILVA.

15. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2486/0 - RODOBENS
ADM. E PROMOÇÕES LTDA x RODOLATINA LOG.,
TRANS. E SERV. LTDA - TRANSLATINA - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. PAULO CÉSAR DE CAS-
TILHO.

16. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 2487/0 - MA-
GRID TESKE x MARCO ANTÔNIO DA CRUZ NOVAIS -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 290,50. Adv. IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO.

17. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 2488/0
- MAGRID TESKE x MARCO ANTÔNIO DA CRUZ NOVAIS
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 70,00. Adv. IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO.

18. ARGUIÇÃO DE FALSIDADE - 2489/0 - MAGRID TESKE
x MARCO ANTÔNIO DA CRUZ NOVAIS - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. IGUACIMIR GONÇAL-
VES FRANCO.
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ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0008 000495/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0011 000498/2006
DIVA RIBEIRO LIMA 0007 000494/2006
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0014 000501/2006
FABIANO ANSELMO WEBER 0018 000505/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0004 000491/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0003 000490/2006

0012 000499/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0010 000497/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0002 000488/2006

0009 000496/2006
0013 000500/2006
0015 000502/2006

MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0001 000487/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0005 000492/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0006 000493/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000503/2006
TATIANE PARZIANELLO 0017 000504/2006

1. DECLARATORIA - 487/2006 - PROJETHARE PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA x PROJETARE SOLUCOES EM
REDE LTDA - ME - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES.

2. BUSCA E APREENSAO - 488/2006 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE LAMEU
DE BRITO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 248,50, sob pena de concelamento, em conformidade com
o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

3. BUSCA E APREENSAO - 490/2006 - BANCO ITAU S/A x
EXPEDITO COSTA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE.

4. ANULATORIA DE TITULO - 491/2006 - INSOL INTER-
TRADING DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO x FER-
TICITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS.

5. DECLARATORIA - 492/2006 - ALIANÇA DISTRIBUIDO-
RA DE PROD. ELETRODOMÉSTICO LTD x CREDITUBA
COMERCIAL LTDA. e outro - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 364,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCIUS LU-
CIO MONTES DE MATTOS.

6. BUSCA E APREENSAO - 493/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x SILVIA REGINA BAIALARDI AZAMBUJA - (Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 448,00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

7. INTERDICAO - 494/2006 - JOSE CHOTGUIS x OLGA
CHOTGUIS - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. DIVA RIBEIRO LIMA.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 495/2006 - ANTONIO CUS-
TODIO CARREIRA MARIANO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
164,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA.

9. BUSCA E APREENSAO - 496/2006 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CAN-
DIDO SILVA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 497/2006 -
ADELIA MUNIZ CARDOSO x PRISCILA DURAZZO e ou-
tros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
290,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 498/2006 -
HSBC BANCK BRASIL S/A x TICPETRO DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 499/2006 - BANCO ITAU
S/A x JULIO CESAR SANT ANNA - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE.

13. MONITORIA - 500/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO JOVA-
NELI ZANFERRARI - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

14. PAULIANA - 501/2006 - UMUARAMA DIESEL S/A x
SIDNEI GONÇALVES e outro - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA.

15. BUSCA E APREENSAO - 502/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAN
WILMAR DE OLIVEIRA - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 196,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

16. BUSCA E APREENSAO - 503/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x DIOGO ISHIGAMI - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

17. DESPEJO - 504/2006 - ISAAC FADEL FILHO x EDSON
AUTOMOVEIS LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 343,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) Adv. TATIANE PARZIANE-
LLO.

18. DESPEJO - 505/2006 - CONTREL CONTRUÇOES LTDA
x R.F.PARTICIPAÇOES LTDA e outros - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. FA-
BIANO ANSELMO WEBER.
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1. REPARACAO DE DANOS - 497/1997 - MARIA OFELIA
DE FIGUEIREDO BECK e outro x JAIRO ANTONIO SABA-
TINI - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 226,96) Advs. AUDERI LUIZ DE MARCO, MARGARE-
TH BARBOSA DE A.DE MACEDO e JOSE OLINTO NER-
COLINI.

2. SUMARIA DE COBRANCA - 1184/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MAGDA
APARECIDA GAVIOLI - “O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra. Contados e preparados, anote-se e
voltem conclusos para sentença. Int.” - Adv. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 554/1998 - IVES VALEN-
CIO PONESTKE x EURO IMPORT VEICULOS LTDA. - “In-
time-se o executado, por meio de seu procurador e advogado,
para efetuar o pagamento da condenação, no valor de R$
13.947,40, no prazo de quinze dias, em conformidade com o
contido na petição e planilha de f. 275/280. Int.” - Advs. JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outro x HELIO LUIS SCHULTZ - “Re-
cebo o recurso de apelação de f. 201/209, em seu duplo efeito.
Intime-se a parte contrária, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze dias. Int.” - Adv. PATRICIA ROHN.

5. REVISIONAL DE CONTRATO - 1444/2002 - FAVERZANI
& KRAVISKI LTDA. x BANCO CITIBANK S/A - “... Diante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, para
determinar que, em todos os contratos revisados, os juros re-
muneratórios, à taxa contratada, sejam calculados de forma sim-
ples. Torno definitiva a tutela antecipatória, para o efeito de
vedar qualquer anotação em órgãos de proteção ao crédito, pe-
los valores irregularmente exigidos. Deve ser reconhecida a
sucumbência recíproca, ainda que não haja precisa demonstra-
ção aritmética a respeito. Assim, por estimativa, levando em
conta que a autora obteve êxito somente na capitalização, sen-
do vencida nos demais pedidos, condeno-a ao pagamento de
dois terços das custas e despesas processuais, cabendo o res-
tante ao réu. Respeitando a mesma proporção, e tendo em vista
o caráter preponderantemente constitutivo-declaratório da sen-
tença, arbitro os honorários advocatícios em três mil reais, atri-
buindo ao advogado do réu dois terços e um terço ao procura-
dor da parte autora. Aplicar-se-á o critério da compensação re-
cíproca. P.R.I.” - Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES e TARCISIO ARAUJO KROETZ.

6. EMBARGOS A EXECUCAO - 1550/2002 - ROSANA VEI-
GA GUIMARAES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A - “Diante do exposto, julgo procedentes os embargos, para o
efeito de extinguir a execução, com fundamento no art. 618, I,
do CPC, prejudicadas as demais questões argüidas na inicial.

Condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem assim dos honorários do advogado da embargan-
te que, por equidade, levando em conta a qualidade do trabalho
e zelo demonstrado, arbitro em 20% sobre o valor da execução,
atualizado. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento da
penhora. P.R.I.” - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

7. DECLARATORIA - 358/2003 - ARY BEATRIZ x BANCO
ITAU S/A - “Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos, com fundamento no art. 51, inc. IV, do Código
de Defesa do Consumidor, para, na forma da fundamentação
supra?
a) determinar o recálculo das prestações, desde o princípio,
mediante a aplicação de juros remuneratórios à taxa efetiva anual
de 10%, bem como exclusão do Coeficiente de Equiparação
Salarial e do seguro cobrado em excesso; b) definir que os ju-
ros dos meses em que há “amortização negativa” sejam incor-
porados anualmente ao saldo devedor; Os créditos do mutuá-
rio, daí advindos, serão compensados ao longo da execução
contratual, possibilitando-se o levantamento, pelo credor, dos
valores depositados, após a compensação. Deve ser reconheci-
da a sucumbência recíproca e na mesma proporção, ainda que
não haja nos autos precisos elementos que permitam análise
com rigor aritmético. O autor obteve êxito pelo reconhecimen-
to da limitação dos juros, da abusividade do CES e do excesso
cobrado a título de seguro e de juros capitalizados, que têm
como conseqüência a redução do valor das parcelas e do saldo
devedor, desde o princípio. Foi vencido no que diz respeito às
teses relativas ao cômputo da TR e da Tabela Price, fórmula de
amortização, conversão da URV, Equivalência Salarial e Fun-
dhab.
Assim, por apreciação eqüitativa, as custas e despesas proces-
suais (inclusive da perícia), serão divididas pro rata, compen-
sando-se os honorários advocatícios. P.R.I.” - Advs. FREDE-
RICO AUGUSTO K PEREIRA e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO.

8. RESCISAO DE CONTRATO - 443/2004 - LINDAURA PE-
REIRA DA SILVA e outro x LAR DONA CACIANA - “Recebo
o recurso de apelação de f. 138/143, em seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte contrária, para contra-arrazoar, no prazo de quin-
ze dias. Int.” - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

9. BUSCA E APREENSAO - 681/2004 - BANCO BMC S/A x
JOSE DA CRUZ MARTINS - “... Manifeste-se o autor (f. 54),
em cinco dias. Int.” - (deverá a parte requerente RETIRAR o
edital expedido) - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

10. OBRIGACAO DE FAZER - 389/2005 - JOSE RIBEIRO
DA SILVA x IVO GONCALVES - “... Condeno o requerido ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo
autor, os quais, por apreciação equitativa, levando em conta as
circunstâncias do caso e a minoração do prejuízo com o paga-
mento dos débitos no curso do processo, arbitro em três mil
reais. O montante da indenização já está expresso em valores
atualizados. Assim, será corrigido pela média do INPC-IGP/DI
e sofrerá a incidência de juros de mora de um por cento ao mês
(art. 406, CC), ambos a partir da publicação desta sentença.
Em face da sucumbência, condeno o réu, ainda, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários do advogado da parte
autora, que, por equidade, atendendo ao zelo profissional, fixo
em vinte por cento, sobre o valor da condenação atualizado.
P.R.I.” - Advs. RICARDO LUCAS CALDERON e ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES.

11. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 569/2005 -
HELIO CEZAR BOTELHO CAMPOS x FININVEST S/A -
ADMINISTRADORA CARTOES DE CREDITO e outro - “No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidasacima não lhes causarão
prejuízos. Int.” Advs. RENATO GOLBA e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

12. ORDINARIA - 806/2005 - BALAROTI COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x LILIAN INACIO
COSTA-ME - (Deverá a parte requerente recolher R$ 17,00 e a
parte requerida R$ 34,00 referente a expedição de cartas e ofí-
cio) - Advs. FERNANDA ALTVATER e PATRICK ROBERTO
GASPARETTO.

13. EMBARGOS A EXECUCAO - 901/2005 - ANDERSON
FUMAGALLI x BRAZ OGLEARI - “Vistos, etc. Considero
que todas as questões debatidas nos embargos foram objeto de
análise na sentença. Não há, também, obscuridade ou omissão
no que diz respeito à proporção da sucumbência, descabendo o
efeito infringente pretendido. Diante do exposto, rejeito os
embargos declaratórios, mantendo a sentença tal como lança-
da. P.R.I.” - Advs. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS e MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1481/2005 - ELISEU
DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “No prazo co-
mum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
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rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes,conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as pro-
vidências contidasacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

15. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1496/2005 - MARIA DO
ROSARIO TEIXEIRA x KUSMA E CIA. LTDA. (KUSMA
SUPERMERCADOS) - (Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00) Adv. JONAS BORGES.

16. SUMARIA DE INDENIZACAO - 158/2006 - CRM
COM.DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA. x BRITO
COM. DE VEICULOS LTDA. e outro - (deverá a parte reque-
rente recolher R$ 34,00 referente a custas de expedição de car-
tas) - Adv. DEBORA FABIA DO NASCIMENTO.

17. ALVARA - 282/2006 - EUNICE IZABEL CASAGRANDE
x - “Vistos, etc. Eunice Izabel Casagrande, inventariante, pede
autorização judicial para realizar a transferência do veículo Ford
Corcel II, ano 1978, que foi partilhado nos autos de Arrola-
mento 520/2004, aos quais este Alvará foi apensado, alegando,
para justificar o pedido, que o ajuizamento do alvará foi deter-
minado pelo juízo do arrolamento, conforme despacho de f. 18
daqueles autor. O que motivou o despacho de f. 18, item 3, foi
o pedido de venda antecipada do veículo. Observe-se, todavia,
que o despacho foi proferido em 10.05.2004, mais de um ano
antes da expedição do formal, e somente agora a inventariante
requereu o alvará. A partilha foi homologada e o formal já foi
entregue aos herdeiros. Conforme já esclarecido no despacho
de f. 14, o formal de partilha é o documento hábil para a trans-
ferência de propriedade do veículo. Em sede de alvará se ob-
tém autorização judicial para prática de determinado ato, sen-
do, no entanto, restritas as hipóteses da sua aplicação ao dis-
posto na Lei 6858/80. Quem já detém o título para a transferên-
cia da propriedade não precisa de autorização judicial para dis-
por do que é seu. Incabível o pedido de alvará depois de expe-
dido o formal, porque inócuo. Por isso, com fundamento no
art. 295, I, c/c art. 267, I, CPC, indefiro liminarmente a inicial
e julgo extinto o processo. P.R.I.” - Adv. IVO GOMES.

18. CAUTELAR - 315/2006 - MARIA BERNADETE RO-
CHEMBACH ANTUNES x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc...
Destarte, não há interesse na lide. Forte nestes fundamentos
indefiro a petição inicial (art. 295, III, CPC), tendo em conta a
falta de interesse processual, atribuindo a autora o pagamento
das despesas processuais. P.R.I.” - Adv. ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE.

19. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 376/2006 -
JOSE ALUIZIO DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outro - (deverá o autor RETIRAR A
CARTA para citação do requerido) - Adv. ELVIO RENATO
SEVERO.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 712/1987 - BA-
NORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A. x UBIRA-
JARA ORESTES DELL OSO e outro - Ao exequente, por cin-
co dias, para dar andamento ao feito sob pena de, implementa-

da a providência prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser
decretada a extinção do processo. Advs. LACIR GUARENGHI
e RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE CARVALHO.

2. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 656/1991 - CON-
SÓRCIO NASSER S/C. LTDA. x LUIZ ALDECI LOPES PAI-
XÃO - Informe o Síndico sobre as providências que informou
estar tomando junto ao juízo Deprecado, conforme petição de
f. 137... Advs. OSMÁRIO MARTINS RIBAS, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e SERGIO LUIZ FERNANDES.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 722/1991 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x G. R. PERINI PARTICIPAÇÕES S/C.
LTDA. e outro - Ao exequente, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito sob pena de, implementada a providência pre-
vista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a extinção
do processo. Advs. JOSÉ CARLOS LEITE JUNIOR e EDI-
SON DE MELLO SANTOS.

4. DEPOSITO - 268/1993 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA. x RICARDO JORGE -
Intime-se pessoalmente a parte autora para efetuar o preparo
das custas, em cinco dias, advertida de que o não pagamento
poderá acarretar eventual execução pelo titular do crédito, com
todos os ônus decorrentes, inclusive novas custas e honorários
advocatícios. Expeça-se mandado, arcando a autora também
com as custas desta diligência. Advs. MARIANO TAGLIANET-
TI, ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JÚNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e BENVINDA LIMA BRENNEISEN.

5. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 852/1993 - CLÁU-
DIO UBIRATAN DE ALMEIDA x FRANCISCO PZBEBIS-
CZESKI e outro - Ao exequente, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de, implementada a providência pre-
vista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a extinção
do processo. Advs. VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO,
MARCELO COUTO DE CRISTO e AYRTON CORREIA
ROSA.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 458/1994 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ELETRO COMERCIAL
CORREA LTDA e outro - Manifeste-se o exequente... em cin-
co dias. Advs. IDELANIR ERNESTI e OSNI DA SILVA.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 417/1995 - HA-
MILTON PEREIRA DO COUTO FILHO x CLAUDEMAR DE
LIMA e outro - Providencie o credor o registro da penhora...
apresentando aos autos, posteriormente, cópia atualizada da
matrícula do imóvel. À avaliação e cálculo geral, com subse-
quente manifestação das partes, no prazo de 5 dias. Determino
seja observado o que dispõe o CN 5.8.8.2. ... Quanto ao inciso
II, expeçam-se os ofícios. Intime-se o credor hipotecário (Ban-
co do Brasil S/A), por mandado, da penhora levada a efeito
nestes autos, arcando o exequente com as custas respectivas,
inclusive aquelas cotadas pelo Oficial de Justiça... - Aguarda
antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ ). Adv. DEO-
NILDO LUIZ BORSATTI.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 603/1995 - BA-
MERINDUS S/A - PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMEN-
TOS x JOSÉ GILMAR FERNANDES ZANELLO e outro - Int.
o exequente para informar sobre o cumprimento da precatória,
em cinco dias. Advs. OL VIO HORÁCIO RODRIGUES FER-
RAZ, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE MÁRCIA LASS
STANKIEVICZ, ALESSANDRA C. TONIAL e MAISA GO-
RETTI LOPES SANT ANA.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 812/1995 - BA-
MERINDUS S/A. PARTICIPAÇÕES - EMPREENDIMENTOS
x COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DO PARA-
NÁ LTDA. e outros - Cumpra-se o CN 5.13.4, com relação aos
autos n. 960/98, de Embargos à Execução. Segue sentença nos
autos n. 1064/2003 e 999/2003, de Ação Ordinária e, ainda, n.
839/2004 de Embargos à Execução. Com o trânsito em julga-
do, certifique-se e desapensem-se os autos, com posterior ar-
quivamento. Sobre o prosseguimento do feito, diga o credor.
Advs. MIEKO ITO, LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO
e HERMINDO DUARTE FILHO.

10. DESPEJO - 353/1996 - APOLAR IMÓVEIS LTDA. x SÓ
ARMÁRIOS COM. DE MÓVEIS LTDA. - À exequente para
que, em 48 horas, dê andamento ao feito, sob pena de após
implementada a providência do par. 1o. do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo por abandono. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO.

11. MONITORIA - 632/1996 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VILSON JOSE WOBETO -
Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de, implementada a providência prevista no par. 1o. do
art. 267, do CPC, ser decretada a extinção do processo. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

12. RESCISÃO CONTRATUAL - 921/1998 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO
ANTONIO LEONARDI LUCINIO - Sobre a contestação...
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. THAIS PORTUGAL.

13. DEPOSITO - 53/1999 - NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x PANIFICADORA E CONFEITARIA
REQUINTE LTDA - Int. a exequente para informar sobre o
cumprimento da precatória, em cinco dias. Advs. ALI MUSTA-
FA ATYEH e WALDIR LESKE.

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 189/2000 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
DRIGUES DE SOUZA - Intime-se o réu para efetuar o preparo
das custas remanescentes, em cinco dias, sob pena de eventual
execução pelo titular do crédito, com todos os ônus decorren-
tes, inclusive novas custas e honorários advocatícios. Anoto
que eventuais benefícios da gratuidade processual não podem
ser invocados, porque o próprio réu se comprometeu ao paga-
mento das custas remanescentes... presumindo-se não mais fa-

zer jus aos referidos benefícios. Pensar o contrário seria con-
cluir que o réu litiga de má-fé, o que evidentemente, pensa este
juízo, não é o caso. Não havendo atendimento, intime-se pes-
soalmente, arcando o réu também com as custas da diligência.
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e RICARDO GIOVANNETTI.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 369/2000 - JOSÉ
DELFINO PATR CIO e outro x CLOVECI JORGE DUARTE
NOBRE e outro - Incabível a citação com hora certa em execu-
ção ... Assim, indefiro o que se pede na petição de fl. 286/287.
Manifeste-se a exequente, em cinco dias. Advs. CLAUDINEI
SZYMCZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI, PAULO RICARDO
RODRIGUES BRUNET, CRISTINA HELENA SILVEIRA
REIS e MARIO ADERBAL CIDADE.

16. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS - 515/2000 - JACE-
GUAY FEUERSCHUETTE DE LAUDINDO RIBAS x COS-
MOPOLITA - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - Int.
o exequente para informar sobre o cumprimento da precatória,
em cinco dias. Advs. BENEDITO GOMES BARBOZA e MAU-
RO G. WABNER PUPE.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 423/2001 - FI-
NÁUSTRIA-CIA CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MENTO x RENATO ANDRÉ SALGADO VIEIRA - O despa-
cho de f. 112 expressamente se referiu ao item 2 do despacho
de f. 107. Não era, então, o caso de o autor juntar por duas
vezes a estimativa de valor do bem... Advs. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA.

18. DESPEJO - 577/2001 - OLY MIRANDA VAINE x NEL-
SON LUIS DE OLIVEIRA DIAS e outros - Manifestem-se as
partes, no prazo (comum) de cinco dias. Advs. ALEXANDRE
GONÇALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES,
LAURO CAVERSAN JUNIOR e ANA PAULA WOLLSTEIN.

19. REVIS.CONTRATO - 615/2001 - PAULO CÉSAR CO-
MANDULLI x FINIVESTI VISA S/A ADMINIST.DE CAR-
TÕES CREDITO - Aguarde-se por 30 dias, como requerido...
Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, PERITO ADELINO LENKUHL, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO.

20. DECLARATORIA - 781/2001 - CLAUDIA REGINA ZA-
RAMELO e outros x RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEI - Há equívoco na numeração das
folhas dos autos, a partir da que tombou sob n. 538, inclusive.
Retifique-se. Após, aos exequentes para que, em cinco dias,
dêem andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o proces-
so por abandono. Advs. LEVI ROCHA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR.

21. DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGAÇAO - 904/2001 -
CONFAL CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA
x CRONUS FOMENTO MERCANTIL FTDA e outro - Desen-
tranhe-se o mandado para integral cumprimento, com as benes-
ses do par. 2o. do art. 172 do CPC. - Aguarda antecipação das
custas do Oficial de Justiça (R$ ). Advs. JULIO CESAR MELO
LOPES, JOÃO CARLOS DALEFFE, WAGNER DE JESUS
MAGRINI e ALESSANDRO MAURICI.

22. MONITORIA - 1117/2001 - OSNI ROLIN DE MOURA
(EXEQ ENTE) x CERÂMICA KLEMTZ LTDA (EXECUTA-
DA) - Aguarde-se em cartório o cumprimetno da carta precató-
ria, por mais 60 dias. Advs. ANTONIO BUENO, ESTEFANO
ULANDOWSKI e ALVYR MIGUEL BITENCOURT.

23. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 1457/2001 - LUIZ
ANTONIO LOPES x ASSESSA- UNIÃO DA ASSOCIAÇÕES
EMPREGADOS SANEPAR - Diante do que consta na certidão
retro, intime-se o autor para informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo e
arquivametno dos autos. Advs. CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, MONICA RIBEIRO BONESI, MARIO RONALDO CA-
MARGO e VICENTE MAGALHÃES.

24. EMBARGOS A EXECUÇAO - 229/2002 - RONALDO
SCHWARTZ e outro x CAIXA DE PREVID.FUNCIONÁRIOS
BANCO BRASIL-PREVI - Int. a exequente para dar andamen-
to ao feito, em cinco dias, sob pena de, ... ser decretada a extin-
ção do processo. Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e
FERNANDO JOSÉ BONATTO.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 357/2002 - BAN-
CO ITAÚ S.A x EDIVALDO FAGUNDES PEREIRA DOS
SANTOS - Pagas eventuais custas, aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte exequente... Advs. DANIEL HACHEM
e JULIO CESAR DALMOLIN.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 489/2002 - BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL - So-
bre a carta precatória juntada aos autos... manifeste-se o autor,
em cinco dias. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

27. ORDINARIA - 901/2002 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA - Infomre a ré, de forma clara e efetiva,
qual a importância de se saber se em relação aos contratos indi-
cados houve a contratação do fechamento antecipado do cãm-
bio... Não houve, por ocasião da audiência... qualquer requeri-
mento no sentido da produção de prova oral. Então, decline a
ré, de forma clara, específica e efetiva - e não de forma genéri-
ca, como à fl. 463 -, que fatos pretende provar via oitiva de
testemunhas. Advs. ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, RO-
MINA VIZENTIN e PAULO JOSE GIARETTA.

28. MONITORIA - 913/2002 - BANCO ITAÚ S.A x AR SUL
AR CONDICIONADO DEC. LTDA e outros - Aguarda mani-
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festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. 164). Adv. DANIEL HACHEM.

29. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1002/2002 - FUNDAÇÃO
PAPA PAULO VI - FUNALIBER x ELIAS LIPATIM FURMAN
- Intime-se o procurador da autora para, em cinco dias, infor-
mar o atual endereço de sua constituinte. Com o atendimento,
renove-se a intimação (f. 109). Advs. RODRIGO BEVILAQUA,
RODRIGO DIAS, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, LAURY LUCYR GEREMIA e TELMA ROSANA DE
LIMA.

30. CAUTELAR INOMINADA - 1120/2002 - MARY STELA
KLOSTER x BANCO BMG S/A - Defiro o pedido (f. 121) -
(vista dos autos à autora). Advs. VITÓRIO KARAN, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.

31. DEPOSITO - 1239/2002 - BANCO OURINVEST S/A x
TEREZA DA SILVA ALMEIDA - Intime-se o autor para se
manifestar quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias.
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1256/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA - Intime-se o
autor para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de,
implementada a providência prevista no par. 1o. do art. 267, do
CPC, ser decretada a extinção do processo. Advs. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, RODRIGO GHESTI, FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES.

33. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1298/2002 - ANA
MARIA DE OLIVEIRA PINTO x FEDERAL SEGUROS S/A -
Aguarde-se por mais 10 dias, cf. requerido... Advs. IVAIR JUN-
GLOS, FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA e LU S
CARLOS BARRETO.

34. DEPOSITO - 1312/2002 - BANCO BRADESCO S/A x
REGINALDO SALLES - Satisfeitas eventuais custas, anote-se
e arquive-se. - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos pro-
cessuais) no valor de R$ 65,00.Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI e RODRIGO GHESTI.

35. SUMARIA DE COBRANÇA - 1479/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x IRMA
APARECIDA DOS SANTOS - Apresente o exequente matrícu-
la atualizada do imóvel... Após, reduza-se a termo a penhora
do referido imóvel, intimando-se, a seguir, o devedor para, que-
rendo, interpor embargos, e por este ato constituído como de-
positário do bem penhorado... Se casado o devedor, sua esposa
também deverá ser intimada. Providencie o credor o registro da
penhora... bem como a antecipação das custas do Oficial de
Justiça para os atos necessários. Advs. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI e ANTONIO SILVA DE PAULO.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 814/2003 - CHE-
QUE PLENO - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO S/C LTDA.
x JOSÉ ALBERTO LUPO DE ANDRADE e outro - Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de 60 dias, como requerido.
Adv. JOÃO PAULO BETTEGA DE A. MARANHÃO.

37. SUMARIA DE COBRANÇA - 928/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x MARIA IZABEL XAVIER -
Não há como extinguir o processo sem julgamento de mérito,
por desistência, se o próprio autor confirma o pagamento do
débito ... Assim, homologo, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e julgo extin-
to o processo... Custas na forma do ajuste. Oportunamente...
arquivem-se.Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

38. ORDINARIA - 999/2003 - GILBERTO CAMPOS x BA-
MERINDUS S/A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
- Homologo, por sentença o pedido de desistência formulado...
com a qual anuiu a parte contrária e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito... impondo ao desistente o pagamen-
to das custas processuais... Aplico o art. 12 da Lei n. 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se. Advs. HERMINDO DUARTE
FILHO e MIEKO ITO.

39. ORDINARIA - 1064/2003 - GILBERTO CAMPOS x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ. EXTRAJUD.
- Homologo por sentença o pedido de desistência formulado...
com o qual anuiu a parte contrária e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito... impondo ao desistente o pagamen-
to das custas processuais... Aplico o art. 12 da Lei n. 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se. Advs. HERMINDO DUARTE
FILHO e MIEKO ITO.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1543/2003 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA. ME e outro - Aguarda antecipação
das custas do Oficial de Justiça (R$ ). Advs. VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

41. SUMARIA DE COBRANÇA - 1570/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES x MARCELLO
BARBIERI - Homologo,... o pedido de desistência formula-
do... com o qual concordou o réu... e julgo extinto o processo
sem julgametno do mérito. Custas pelo desistente. ... determi-
no o oportuno arquivamento dos autos. Advs. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA.

42. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 289/2004 -
DALVA KONFIDEIRA VIEIRA x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA. - Tenho, agora, or justificada a ausência da auto-
ra em audiência... já que a declaração anterior dava conta de
que ela estava em consulta médica... e, a que somente agora foi
juntada... que se presume verossímil até prova em contrário,
revela outro quadro (crise depressiva). Por isso, deve ser rejei-
tado o pedido de f. 113. Designo o ia 20 de Junho de 2007, às

15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Reno-
ve-se a intimação pessoal da autora, que arcará com as custas
da diligência, sem reembolso, porque deu causa ao adiamento
do ato. - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça
(R$ 40,00). Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO,
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI e ELISANDRE MARIA
BEIRA.

43. EMBARGOSDO DEVEDOR - 839/2004 - GILBERTO
CAMPOS x BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS - Homologo, por sentença o pedido de desis-
tência formulado... com o qual anuiu a parte contrária e julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito... impondo ao
desistente o pagamento das custas processuais... Aplico o art.
12 da Lei n. 1060/50. Oportunamente, arquivem-se. Advs.
HERMINDO DUARTE FILHO e MIEKO ITO.

44. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 988/2004 -
BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS x GILBERTO CAMPOS - Homologo a desistência e julgo
extinto este processo de impugnação ao valor da causa sem
julgametno de mérito. Sucumbência como foi acordado na ação
principal. Advs. MIEKO ITO e HERMINDO DUARTE FILHO.

45. ANULATORIA - 1040/2004 - LAMBDA IMPORTAÇÕES
COMERCIO E INDUSTRIA DE VELAS x NOR FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LDTA. - Intime-se o procurador da
autora para informar o endereço atual e completo de sua cons-
tituinte. Adv. MARCELO KALIL.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1301/2004 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIS-
CO ASSIS PAIVA - Oficie-se às instituições indicadas às fls.
58, solicitando informações acerca do atual endereço do réu.
Defiro a anotação, no registro do veículo mantido no DEtran,
apenas e tão somente de que nestes autos de busca e apreensão
foi deferida a liminar a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça.
- À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Car-
tório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Adv. ANDRE LUIZ B UML TESSER.

47. MONITORIA - 377/2005 - BANCO ITAU S/A x INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA e outros - Os pro-
curadores que renunciaram devem cumprir o determinado no
despacho de f. 186, item 1, já que a petição de fls. 183/184
continua sem subscrição. Intimem-se pessoalmente os réus para
constituir nvoo procurador, em dez dias, sob pena de prosse-
guimento do presente feito à revelia e extinção da ação revisi-
onal em apenso. - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça (R$ 120,00). Advs. DANIEL HACHEM, LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES e ALINE CRISTINA COLETO.

48. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 810/2005 - CRIS-
TINE DITTMAN BRASIL x RAIO DE LUA COMERCIAL
LTDA. - Aguarde-se por trinta dias contados de 26/6/2006...
Nada requerido, intime-se pessoalmente a autora para dar an-
damento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção... arcando
com as custas desta diligência. Advs. GUSTAVO LUIS BALA-
BUCH e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA.

49. SUMµRIA DE REVISÃO E VENDA - 816/2005 - EDNAL-
VA DE OLIVEIRA AVILA x BANCO DO BRASIL S/A - Es-
tando paralisado há mais de trinta dias, foi a autora pessoal-
mente intimada para dar andamento ao processo sob pena de
extinção, prosseguindo inerte... Caracterizado o abandono pro-
cessual... julgo extinto o processo sem julgamento do mérito e
condeno a autora pagametno das custas processuais... cuja exi-
gibilidade está condicionada a verificação da hipótese prevista
no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo nele mencionado.
Adv. ANGELITA ACOSTA.

50. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1144/2005 - ESPAÇO NO-
BRE EMPRENDIMENTOS IMBILIÁRIOS LTDA. x CLÁU-
DIA DANIELLE DUSI DE MACEDO - ... Julgo improcedente
o pedido inicial. Condeno a embargante no pagamento das cus-
tas e despesas dos dois processos, mantenho a fixação da verba
honorária feita pelo despacho de f. 213 da execução e imponho
à embargante a obrigação de pagas os honorários do Dr. Patro-
no e advogado da embargada, fixados em importância corres-
pondente à 16,5 por cento sobre o valor atualizado da execu-
ção, tudo em atenção ao trabalho realizado pelo profissional
em processo julgado antecipadamente e envolvendo valores de
relativa monta. Advs. DION SIO OLICSHEVIS e ANÉSIO
KOWALSKI.

51. PRESTACAO DE CONTAS - 1442/2005 - ROSEVELT
ADRIAN VAZ x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se o
réu... em cinco dias. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
DANIEL HACHEM.

52. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 264/2006 - JOSE
GERALDO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Vão os
autos por distribuição a uma das Varas da Justiça Federal, a
quem compete decidir sobre a inclusão como litisconsorte pas-
sivo da Anatel. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e SILVIA ASSUNÇÃO
DAVET ALVES.

53. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 272/2006 - CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x FALA-
FRAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Antecipadas as
custas, desentranhe-se e adite-se o mandado para citação no
endereço indicado... Adv. JACKSON S NDAHL DE CAMPOS.

54. EMBARGOS A EXECUÇAO - 438/2006 - ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x JOAQUIM CASTORINO DA
CRUZ - Manifeste-se o embargado... As partes devem infor-
mar quem arcará com as custas, considerando que, se de um
lado o embargado receberá a indenização, por outro a embar-
gante estará efetuando o pagamento. Vale lembrar que as des-
pesas processuais também podem ser parceladas. Advs. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA.

55. ORDINARIA DE COBRANCA - 454/2006 - HAMILTON
PEREIRA DA SILVA x CAIXA SEGURADORA S/A - Não
obstante tenha o procurador da ré retirado os autos em carga...
tendo inequívoca ciência dos termos do depsacho de f. 27,
malgrado omissa a determinação nele contida na carta de cita-
ção ... concedo o prazo de mais cinco dias, para que a ré traga
aos autos a apólice de seguro, cf. requerido... Aguarde-se a re-
alização da audiência designada. Adv. BERNARDO MOREI-
RA DOS SANTOS MACEDO.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 498/2006 - BV
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x VILMAR DUARTE VIEIRA -
Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ ).
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA.

57. INDENIZAÇÃO - 745/2006 - CESAR AUGUSTO BO-
LLAUF x BANCO DO BRASIL S/A - O requerimento formu-
lado à f. 15, no que respeita à produção de provas, é incompa-
tível com o rito apontado pelo próprio autor... Se há necessida-
de de produção de prova oral, o rol de testemunhas já deve
acompanhar a inicial; se há necessidade de perícia, os quesitos
também devem acompanhá-la... Emende-se, em dez dias, sob
pena de preclusão no que se refere à produção de provas. Adv.
DOUGLAS DOS SANTOS.
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ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0023 000352/2002
RUY RIBEIRO 0036 000304/2004
SANDRO MARCELO RAFAEL ABU 0013 000424/2000
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0035 001620/2003
SIDNEY ADILSON GMACH 0045 001110/2004
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0062 001292/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0062 001292/2005
SIMONE ZONAI 0066 001464/2005
Solange Takashi Matsuka 0009 000866/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 000240/1997
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0045 001110/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0067 001473/2005
TOBIAS DE MACEDO 0068 000099/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0063 001322/2005
VALERIA DE CASSIA LOPES 0070 000172/2006
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0006 000695/1998
VANISE MELGAR TALAVERA 0034 001532/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0023 000352/2002
WALTER DOS ANJOS 0021 001391/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 000864/2003
WILLIAM OZORIO 0034 001532/2003

1. BUSCA E APREENSAO-221/1992-ARAUCARIA
ADM.CONSORCIOS S/C x PAVIMENTACAO BLOCO CER-
TO LTDA- I- Intime-se o interessado para que de prossegui-
mento ao feito, em cinco dias, sob pena de exitnção (artigo
267, III do Codigo de Processo CIvil). II- Intimem-se.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-666/1996-ALCEU SCHWE-
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GLER x EMILIO ROMANI S.A.- Diante do exposto, rejeito os
presentes embargos de declaração opostos, para o fim de man-
ter a sentença embargada da forma como foi lançada. Publi-
que-se e intimem-se. Ap. 1070/95-Advs. GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, JOSE DE-
VANIR FRITOLA e FAUSTO P. DE LACERDA FILHO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-240/1997-PIERRE ALBERT
LO e outro x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO
SUDAMERIS S/A- I- Intimem-se as partes para que informem
se ja houve julgamento do recurso de apelação dos autos de
ação consignatória que tramita perante a 3ª Vara Civel Federal.
II- Intimem-se. Ap. 140/97-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1112/1997-CELIA REGINA
SENS x CONDOMINIO EDIFICIO MARQUES DE TAMAN-
DARE- I- Tendo a parte concordado com a conta apresentada
pelo Sr. Contador, devera processar-se a execução nos autos
próprios de nº 595/1995, requerendo a parte o que for de direi-
to. II- Intimem-se. Ap. 595/95-Advs. CARLOS ALBERTO
BARBOSA e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

5. -320/1998-GENSTAR INSTANT SPACE (UK) LIMITED x
HIPERMODAL TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA- I -
Indefiro pedido de solicitaçðo de ofício à Receita Federal, vez
que esta implica em quebra de sigilo fiscal com a conseqüente
violação do direito fundamental tutelado pela constituição. Não
se pode admitir a quebra de sigiio fiscal apenas por um interes-
se particular, mas sim com intuito de garantir interesse de uma
coletividade, envolvendo questão social. A quebra do sigilo seria
justificável em prol de interesse público ou geral. II - Deste
modo, indefico o pedido de expedição de ofício ò Receita Fe-
deral de fls. 395/396. III - Todavia, defiro o pedido de expedi-
ção de ofício ao cartório distribuidor cível e da fazenda pública
estadual para verificar a e×istência de demandas em que a exe-
cutada figure como autora. IV - intimem-se. -Advs. EDUAR-
DO ARRUDA ALVIM, JOSE M. DE ARRUDA ALVIM NET-
TO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, EUGENIO HA-
GGE PEREIRA e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-
.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-695/1998-ESPOENTE CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES LTDA x PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A- I- Intimem-se os interessados
para que deem prosseguimento ao feito. II- intimem-se. Ap.
483/97.-Advs. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER,
RITA DE CASSIA PILONI, ERIKA PAULA DE CAMPOS e
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-493/1999-CLAUDEMIR LUIZ
TOALDO-FI x COPAGRO COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE TUBARAO LTDA.-I- Intime-se o devedor para pagamento
do valor devido , em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
475- J do Codigo de Processo Civil. II- Não realizado o paga-
mento, sera acrescido de multa de 10% e, a requerimento do
credor e observado o disposto no art. 614, II do Código de Pro-
cesso Civil expedir-se-a mandado de penhora e avaliação. III-
Intimem-se. -Advs. MARCIUS FONTOURA LASS, JOSE FEL-
DHAUS e ANDRE CARPE NEVES-.

8. COMINATORIA-587/1999-CONDOMINIO EDIFICIO PLY-
MOUTH HILLS x LUIS ANTONIO PAULICHI- I- Intime-se o
interessado para que de prosseguimento ao feito, em cinco dias,
sob pena de extinção (artigo 267, III do Codigo de Processo
Civil). II- Intimem-se.-Advs. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE e OSEIAS MARTINS BARBOZA-.

9. ORDINARIA-866/1999-SEBASTIAO ALBARI CARNEIRO
e outros x BANCO BMD S.A-I - Anote-se fis. 327.
II - Intime-se a requerida para no prazo de 20 dias’, sobre a
alegação e conexão com processo em trômite perante a 11° Vara
Cível de Sõo Paulo, trazer aos autos certidão daquela Vara cons-
tando o nome das partes, a causa de pedir, cópia da inicial e
despacho inicial assim como atual fase processual, para possi-
bilitar análise sobre tal preliminar. Manifeste-se o réu no mes-
mo prazo supra sobre o argumento da parte autora de que o
juízo competente para ambos os feitos conexos seria o de Curi-
tiba pela eleição de foro contratual. III - Intimem-se. -Advs.
IVO BERNARDINO CARDOSO, DOUGLAS A. RODERJAN
FILHO e Solange Takashi Matsuka-.

10. -1093/1999-SIEMENS LTDA. x METALURGICA PAULIS-
TA LTDA.- I- Intime-se o interessado para que de prossegui-
mento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção (artigo
267, III do Código de Processo Civil). II- Intimem-se.-Adv. JOEL
KRAVTCHENKO-.

11. ORDINARIA-1353/1999-CURITIBA BABY COMERCIO
DE PRODUTOS INFANTIL LTDA. x ROMA SUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA.-I- Intime-se o socio da em-
presa requerida, na pessoa de seu procurador, para pagamento
do valor devido, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475
J do CPC, ante a desconsideração da personalidade juridica da
empresa re. II- Não realizado o pagamento, sera acrescida mul-
ta de 10% e, a requerimento do credor e observado o disposto
no art. 614, II do Codigo de Processo Civil expedir-se-a man-
dado de penhora e avaliação. III- Retifique-se a autuação, pas-
sando a constar o nome do sócio da empresa no polo passivo da
demanda. IV- Intimem-se. . -Advs. DANIELA RACHE GE-
BRAN, JONNY PAULO DA SILVA e GIOVANNA LEPRE
SANDRI-.

12. EXECUCAO DE TITULOS-365/2000-FRANCISCO FA-
RIAS DE MEDEIROS x MARCELO LUIZ MACHADO-Pelo
contido as fls. 44vº, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidão de que as custas dos embargos foram pagas em
São Jose e não nesta Comarca.-Adv. CIRTE SOTERO DA SIL-
VA DUPONT-.

13. ORDINARIA-424/2000-CHARLOTTE ELIZABETH
CAMPOS BEZERRA e outro x MARIA CLEUZA DOMIN-
GUES PALMA e outro- Diante do exposto, não havendo con-

tradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada, rejei-
to os presentes embargos de declaração opostos, para o fim de
manter a sentença embargada tal como foi proferida. Publique-
se e intimem-se. -Advs. SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

14. INDENIZACAO-689/2000-ALCINDO DE SOUZA x DI-
PAVE VEICULOS S/A- I - Homologo, para que surta seus urí-
dicos e legais
efeitos, o acordo f!s. 221/222. II - Juigo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de
Processo civil III - Após, proceda-se às baixas e anotações ne-
cessarlas e arquive-se. IV - Intimem-se. -Advs. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL A. SLOWIK e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS-786/2000-LILIANE MAGAL-
DI FAYAD x JOSE CARLOS MARIOTTO- I - Embora intima-
do reiteradas vezes para dar prosseguimento ao feito, o exe-
quente não se manifestou. II - Sendo assim, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III
do CPC. III - Proceda-se as baixas e anotações necessárias e
arquive-se. IV - Intimem-se. -Advs. NEIMAR BATISTA e
MARCELO SOUZA LOPES-.

16. DEPOSITO-308/2001-BANCO FORD S/A x ISRAEL CHA-
GA DE SOUZA-Pelo contido as fls. 194/195 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO-621/2001-GIOVANNA LU-
IZZA GAVA x NORBERTO RENAUX e outro-Pelo contido as
fl. 304, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GUILHERME KLOSS NETO-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-881/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x JEFFERSON JULIANO
MOTTA- I- Intime-se o autor e seu procurador, via DJ, para
que de prosseguimento ao feito. II- Intimem-se.-Advs. MA-
RILZA MATIOSKI e NEUDI FERNANDES-.

19. EXECUCAO DE TITULOS-1033/2001-JACKSON MURI-
LO LENZI x SERGIO DE MATTOS HILST-Pelo contido as
fls. 143, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-1195/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GRANATTO x ROSANI KINSZ e outro-Pelo con-
tido as fl. 214vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

21. DECLARATORIA-1391/2001-EDIMILSON BARBOSA
FERNANDES x CREDICARD S/A-ADM. DE CARTOES DE
CREDITO- I - Uma vez que o acordo firmado entre as partes
foi homologado às fis. 328, julgo extinto o processo com reso-
lução de mérito,
nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. II -
Proceda-se às baixas e anotações necessárias e arquive-se.
III - Intimem-se. -Advs. WALTER DOS ANJOS e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-.

22. ORDINARIA DE COBRANCA-1505/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CARLOS GOMES II E IV x ENEDI MARIA VIA-
PIANA-I- O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. R$ 84,70. III- In-
timem-se. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES, ENEDI MA-
RIA VIAPIANA, GERALDO JASINSKI JUNIOR e LAERDIO
PAVESI ESTEVES-.

23. DECLARATORIA INEXISTENCIA-352/2002-AGROPE-
CUARIA ORIENTE LTDA. e outro x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-UNIBANCO e outro-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) edital . No prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-.

24. BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS- I- Intime-se a requerida para se
manifestar sobre a petição de fls. 239/240, sob pena de ser cas-
sada a decisão de restituição do bem. II- Intimem-se.-Advs.
NELSON CARLOS DOS SANTOS e PAULO HENRIQUE
CARRANO SANTOS-.

25. DESPEJO-1110/2002-GRACIE FLIZIKOWSKI x LEAN-
DRO A. SALINOS- I - Tendo em vista a petição de tis. 69,
conciuo que a
requerente desistiu do prosseguimento da demanda. II - Sendo
assim, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. III - Proce-
da-se às baixas e anotaçôes necessárias e arquive-se.
IV - Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv. MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI-.

26. BUSCA E APREENSAO-1302/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x LOIDI ROCHA OLIVEIRA- Esclareça a
parte autora sobre o andamento da carta precatória retirada
conforme fls. 75 verso, assim como se com o pedido de fls. 76
pretende desistir da ação. Intimem-se.-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-.

27. ORDINARIA-1395/2002-ESPOLIO DE CATHARINA
RODRIGUES BISCAIA ROGENSKI e outro x JOSE BENTO
DA CUNHA e outros- I -Intime-se o interessado para que de
prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção
(artigo 267, III do Codigo de Processo Civil). II- Intimem-se.-
Adv. LOLINNA CHAN-.

28. -1478/2002-BANCO ITAU S/A x VOVO PALMIRA CO-
MERCIO DE PRESENTES LTDA.-Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

29. RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-383/2003-
A.S.M. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x
SAROT COMERCIO DE VEICULOS LTDA.- I- Ante a ausen-
cia de manifestação do interessado, julgo exitnto o processo
consoante artigo 267, III do Código de Processo Civil. II- Pro-
ceda-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se. III- In-
timem-se.-Adv. MARCELO DE BORTOLO-.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-864/2003-CARLOS
ALBERTO CUNHA x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMOBI-
LIARIO- I - Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão
assim como formulada. II - Da chegada de ofício do Tribunal
de Justiça do
Parand, informe-se que foi cumprido o artigo 526 do CPC pelo
agravante e que a decisão foi mantida. III - Intime-se o Sr. Pe-
rito para apresentar proposta de honorários. IV - Intimem-se. -
Advs. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

31. INDENIZACAO-875/2003-MARILENE DA SILVA x IZA-
MAR MAGALHAES DE ASSIS e outro-I- Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de designaçao de audiencia de con-
ciliaçao, trazendo aos autos, se for o caso, proposta concreta
de acordo. II- Nao sendo possivel conciliar, indiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. No silêncio
das partes o feito sera julgado no estado em que se encontra.
III- Intimem-se. -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA
e MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1144/2003-ROMA SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x CURITIBA BABY
COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA.- I- Intime-se
o interessado para que de prosseguimento ao feito, em cinco
dias, sob pena de extinço (artigo 267, III do Codigo de Proces-
so Civil). II- Intimem-se. Ap. 1353/1999. Adv. FERNANDO
SCHUMACHER FERMINO-.

33. COBRANCA-1426/2003-ELISANGELA RICARDO e ou-
tro x SULINA SEGURADORA S/A- I- Homologo para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 123/125. II Jul-
go extinto o processo com resolução de merito, nos termos do
artigo 269, III do Codigo de Processo Civil. III- Proceda-se as
baixas e anotações necessarias e arquive-se. IV- Intimem-se.-
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIO DIAS
VIEIRA e ADILSON DE CASTRO JR.-.

34. EXECUCAO DE TITULOS-1532/2003-SERVICO NACI-
ONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC-P x
MARCOS ANTONIO BORILLE. I- Reitere-se o mandado de
penhora on line de fls. 130, no valor de R$ 980,00 (novecentos
e oitenta reais), na mesma conta ali descrita. II- Feita a penho-
ra, intiem-se o executado para, querendo, oferecer embargos
no prazo legal. III- Intimem-se. -Processos aguardando anteci-
paçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. VANISE
MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

35. REVISAO DE CONTRATO-1620/2003-KELLY CRISTI-
NA LIMA DA SILVA DE SOUSA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-I- Manifestem-se as partes sobre a necessida-
de de designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo aos
autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao sendo
possivel conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir. III- Intimem-se. -Advs. SHEYLA DAROLT BOLSI
DOS SANTOS e CARMEM LUCIA VILLAÇA VERON-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-304/2004-PRODUTOS RO-
CHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A x COPROFAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S- I-
Cumpra o executado, de forma integral, o contido no despacho
de fls. 38. II- Intimem-se.-Advs. RUY RIBEIRO, LUIS CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO-.

37. DECLARATORIA INEXISTENCIA-310/2004-ROSICLER
VALENCA ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, EDI-
LAMAR SERRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-536/2004-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x MARIA NILDA SIL-
VERIO NEKEL- I- Ante a falta de manifestação do interessa-
do, arquive-se, procedendo-se as baixas e anotações necessári-
as. II- Intimem-se.-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
JOSE INACIO COSTA FILHO-.

39. BUSCA E APREENSAO-578/2004-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x IZOLETE AS-
SUNCAO- I - O acordo firmado peias partes foi cumprido, con-
forme informação de fls. 61. II - Julgo extinto o processo com
resolução de mérito, III - Proceda-se às bai×as e anotações ne-
cessárias e arquive-se. IV - Intimem-se. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

40. DECLARATORIA INEXISTENCIA-604/2004-OLAVINA
CROZETTA x BRASIL TELECOM S/A-I- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se. -Advs. JULIANA DE FREITAS,
CARMEM LUCIA CROZETTA e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-751/2004-BENEDITO
FELLES DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A- I - Ante
o depósito de fis. 132, julgo extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Pro-
cesso Civil.
II - Defiro o requerimento de fis. 135. III - Expeça-se ofício

para levantamento dos honorarios advocatícios, retendo-se os
valores das custas que devem ser entregues IV - Após, proceda-
se às baixas e anotações necessárias e arquive-se.
V - Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

42. -817/2004-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x GUILHERME ALVES DE LE-
MOS- I- Defiro a suspensão do curso do processo, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, consoante requerido as fls. 145. II- Inti-
mem-se.-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-.

43. ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-846/2004-WIS-
DOM NET FRANCHISING LTDA x BANCO BRADESCO S/
A-Pelo contido as fls. 303 , faculto que diga(m) requerido em
05 dias. Int. Sobre a petição da Sra. Perita. -Advs. ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA e JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-.

44. INDENIZACAO-885/2004-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e outro-
I- Defiro o pleito de fls. 211/212. II- Intimem-se.-Advs. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, ADRIANO BARBOSA e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-.

45. ORDINARIA-1110/2004-NELSON KRETZER e outro x
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- I- In-
timem-se os autores para dizer se insistem na produção de pro-
va pericial, ante a desistencia da produção de tal prova pelo
requerido as fls. 255. II- Intimem-se.-Advs. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR, SIDNEY ADILSON GMACH e TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2004-GALVANICA
ARCO IRIS LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/A- I-
Uma vez que foi requerida somente a produção de prova peri-
cial, declaro encerrada a fase de instrução. II- Defiro as partes
o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de razoes finais,
de forma sucessiva, iniciando-se pelo embargante. III- Intimem-
se. Ap. 216/03-Advs. FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA
e DANIEL HACHEM-.

47. REVISAO DE CONTRATO-1424/2004-VALACIR SAL-
DANHA LOPES e outro x ABN AMRO BANK S/A- AYMOES
FINANCIAMENTOS-I- Manifestem-se as partes sobre a ne-
cessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo
aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao
sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. III- Intimem-se. -Advs. CELIA INES DA SIL-
VA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-146/2005-EDINEIA ORLI-
KOSKI x BANCO BANESTADO S/A- I- Uma vez que os au-
tos nº 1156/2001, em tramite na 19ª Vara Civel, ja foram julga-
dos, não ha que se falar em conexão, ante a Sumula 235 do
Superior Tribunal de Justiça. II- Digam as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas. III-
Intimem-se. Ap. 1495/04-Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

49. RESSARCIMENTO DE DANOS-157/2005-ROYAL &
SUN ALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A x J. GONCAL-
VES TRANSPORTES LTDA-I- Manifestem-se as partes sobre
a necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, tra-
zendo aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II-
Nao sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. No silêncio das partes o fei-
to sera julgado no estado em que se encontra. III- Intimem-se. -
Advs. MAURICIO DE SOUZA, PLINIO LUIZ BONANCA e
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

50. BUSCA E APREENSAO-259/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SANTINA MARTINS-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDES-.

51. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-399/2005-JOSE
APARECIDO DOS SANTOS e outro x MARIZ MENDES MAY
e outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. HENRIQUE DA COSTA RESSEL-.

52. -469/2005-SICK SOLUCAO EM SENSORES LTDA. x
MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA.-I-
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao, trazendo aos autos, se for o caso,
proposta concreta de acordo. II- Nao sendo possivel conciliar,
indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. No silêncio das partes o feito sera julgado no estado em
que se encontra. III- Intimem-se. -Advs. CINIRA GOMES LIMA
MELO e FABIO PACHECO GUEDES-.

53. DESPEJO-586/2005-VILMA NOVAKOSKI x LUCIANE
MARIA DOS SANTOS BATISTA e outros- l - Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fis. 61/63. II
- Juigo extinto o processo com resolução de mérito, consoante
artigo 269, III do Código de Processo Civi , ante a realização
do acordo. III - Após, proceda-se as baixas e anotações neces-
sárias e arquive-se. IV - Intimem-se. -Advs. ROGERIO SADY
BEGE e ENIO ROBERTO MURARA-.

54. DECLARATORIA INEXISTENCIA-638/2005-JONASI-
MEI BARROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outro-
I - Homologo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls.97/98. II - Julgo e×†into o processo, com resolu-
ção de mérito,
consoante artigo 269, III do Código de Processo Civil. III -
Após, proceda—se às baixas e anotações necessárias e arqui-
ve-se.
IV - Intimem-se. -Advs. AMARILDO L. LOPES, GISELE
VENZO, ANDREA MARIA SOARES QUADROS e FABIU-
LA MULLER-.
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55. DECLARATORIA INEXISTENCIA-846/2005-OLAVINA
CROZETTA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES-I- O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC.
II- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se. Ap. 604/04-Advs. JULIANA DE FREITAS e ADIL-
SON DE CASTRO JR.-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-879/2005-AURORA SIL-
VESTRE DA PAZ x BANCO BANESTADO S/A- I- Ante as
informações de fls. 119 e 120/122 , não ha que se falar em
conexão com os autos nº 320/2003, em tramite perante a 10ª
Vara Civel, eis que estes autos ja foram sentenciados. II- Aguar-
de-se o transito em julgado daquela decisão para que se possa
analisar a preliminar de coisa julgada alegada pela embargada.
III- Intimem-se. Ap. 435/05-Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

57. CONDENATORIA-881/2005-MARIANGELA BUDANT
HORTMANN x FUNCEP- FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS- I- Ante a concessão parcial da tutela anteci-
pada pelo Tribunal de Justiça do Parana, manifestem-se as par-
tes. II- Intimem-se.-Advs. MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA e ANTONIO DILSON PEREIRA-.

58. DESPEJO-895/2005-GENISSON ROSA DA SILVA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- I - Con-
siderando os principios da economia e celeridade processual,
passo a sanear o presente feito. II - O processo esta em ordem e
as partes estðo bem representadas. III - Não há possibilidade
concreta de acordo. IV - A ré arguiu em preliminar a carência
da ação por falta de interesse processual. A ré alega que está
com os pagamentos em dia e que jamais foi compe da o de-
monstrar a pagamento ou não do aluguel pelo autor. Tal preli-
minar nao pode ser acolhida. O fato dos pagamentos estarem
ou não em dia se confunde com o mérito da demanda, motivo
pelo qual será apreciado no momento da prolação de sentença.
Ademais, a simples alegação de oue não foi compelida a apre-
sentar os pagamentos ao autor não retira deste o interesse pro-
cessual.
Por este motivo, afasto esta preliminar. V - Não há mais preli-
minares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. Defiro a
produçào de prova pericial contábil consoante requerido e a
iuntado de novos documentos. VI - Nomeio perito contábil o
Sr. Edison Luiz Krüger (tel: 3335-9640) . VII - Devem as par-
tes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, caso en-
tendam necessário, em cinco dias. VIII - Após, intimem-se o
Sr. Perito para apresentar proposta de honorários. IX - Sobre a
proposta de honorário, devem as partes se manifestar em cinco
dias Depositados os honorários. deve o Sr. Perito entregar
o laudo em 30 (trinta) dias. X - Intimem-se. -Advs. AMARILIS
VAZ CORTESI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1139/2005-MARCIA REGI-
NA ZANELLO PUNDEK e outro x BRADESCO S/A- CRE-
DITO IMOBILIARIO- I - Da análise dos documentos recebi-
dos da 7" Vara Cível verifico que há conexão entre os presentes
autos e os de n°
558/2003, de Ação Ordinária de Revisão de Financiamento com
repetição de indébito com pedido de antecipação de tutela, que
lá tramitam, eis que II - Os autos n° 558/2003 teve seu despa-
cho inicial proferido em 04/06/2003, antes do despacho inicial
proferido na presente demanda, o que torna o juízo da 7 Vara
Civel prevento para o julgamento de ambas as demandas, evi-
tando-se decisões conflitantes, nos termos do artigo 103 do
Código de Processo Civil. III - Sendo assim, remetam-se os
presentes autos à 7a Vara Cível, eis que conexos aos autos n°
558/2003, procedendo-se às baixas e anotações necessárias junto
ao Distribuidor. IV - Intimem-se. Ap. 45/04-Advs. FREDERI-
CO AUGUSTO K. PEREIRA e DANIEL HACHEM-.

60. COBRANCA-1160/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
LOS ANDRE x NELSON DA SILVA- I - Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, consoante artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil, ante a desistência do feito pelas par-
tes às fis. 35.
II - Após, proceda-se às baixas e anotações necessarias e arqui-
ve-se. III - Intimem-se. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE
G. PEPLOW-.

61. ORDINARIA-1212/2005-S/A ESTADO DE MINAS x
SCREEN PLUS ED. COM. E REP. DE LIVROS LTDA.- I-
Suspendo o curso do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias,
consoante requerido as fls. 44. II- Intimem-se.-Adv. DIVINA
MARCIA F. DA COSTA CAIXETA-.

62. DECLARATORIA-1292/2005-CLAUDINEIA MOCELIN
POLLI DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Diante do ex-
posto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão na
decisão embargada rejeito os presentes embargos de declara-
ção opostos, para o fim de manter a sentença embargada. Pu-
blique-se e intimem-se.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES e SILVIANI IWERSON
BARONE-.

63. BUSCA E APREENSAO-1322/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALBERTINO RODRIGUES PIPA- Diante do
exposto, julgo procedente a ação de consignação em pagamen-
to proposta por Albertino Rodrigues Pipa em face do Banco
ABN Amro Real S.A, declarando correto o calculo do débito
consignado judicialmente, mediante o depósito das parcelas em
atraso,
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, correção pelo INPC
e juros de mora de 2% sobre o débito, bem como determinando
a impossibilidade do Banco incluir o nome do autor em cadas-
tros restritivos de crédito, em relação às prestações consigna-
das. Condeno o Banco Reguerido ao Dagamento das custas e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Ainda, julgo improcedente a ação de busca e apre-
ensão movida por BANCO ABN AMRO REAL S/A em face de
ALBERTINO RODRIGUES PIPA, mantendo-se em mãos des-
te a posse do bem alienado fiduciariamente e condenando o
Banco ao pagamento das custas processuais e honorários advo-

catícios, que fixo em R$ 900,00 (novecentos reais). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 268/05-Advs. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e IVO BERNARDINO CARDOSO-.

64. EXECUCAO HIPOTECARIA-1379/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JONSILEINE FRANCISCO e outro- I - O
executado não foi citado até o momento. O exequente as fis. 64
requereu a desistência da execução. II - Sendo assim julgo ex-
tinta a presente execução, nos termos do artigo 569 do Código
de Processo Civil. III - Procede-se às baixas e anotações neces-
sarias e
arquive-se. IV - Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

65. INDENIZACAO-1439/2005-DILSON FERREIRA x BAN-
CO PANAMERICANO S/A- I - Considerando os principios da
economia e celeridade processual, passo a sanear o presente
feito. II - O processo esta’ em ordem e as partes estão bem
representadas.
III - Não há possibilidade concreta de acordo. Nao há prelimi-
nares a serem ana isadas bec gro o feito soneado. Defiro a pro-
dução de prova pericial documental e grafotécnica consoante
requerido e a juntado de novos documentos. Defiro a inversão
do ônus da prova eis que presente o requisita da hipassuficiân-
cia da autor em re acão ao réu, tanto técnica quanto
financeira. IV - Nomeio perito o Sr. Sérgio Henrique Miranda
de Souza (tel: 3297-1755). V - Uma vez que as partes já apre-
sentaram quesitos, intime- se o Sr Perito para apresentar
propos†a de honorários VI - Sobre a proposta de honorário,
devem as partes se manifestar em cinco dias. Depositados os
honorários. deve o Sr. Perito entregar o laudo em 30 (trinta)
dias. VIÏ - Intimem-se. -Advs. CRISTIANO CESAR SANFE-
LICE e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

66. OBRIGACAO DE FAZER-1464/2005-IBIZA LABORATO-
RIO FOTOGRAFICO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
EXECUTIVE CENTER EVEREST- I- Sobre a proposta de acor-
do de fls. 261/262, manifeste-se o requerido. II- Intimem-se.
Ap. 881/05-Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONAI,
EDUARDO CASILLO JARDIM e LUIZ CELSO DALPRA-.

67. ORDINARIA-1473/2005-IBEMA- COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x BRASIL TELECOM S.A- I - Consideran-
do os princípios da economia e celeridade processual, passo a
sanear o presente feito. II - O processo esta em ordem e as
partes estão bem
representadas. III - Não há possibiÌidade concreta de acordo.
IV - A ré Brasil i elecom arguiu como prelimmares a sua
ilegitimidade passiva para restituição de ações ou pagamentos
de beneficios à autoro, assim como a falta de interesse de agir
pela necessidade de anulação da Assembléia Geral Extraordi-
nária. Ainda como preliminar aduziu que há falta de
interesse de agir em razäo da extinçäo do contrato de participa-
çëo financeira e ilegitimidade passiva com relação aos pedidos
relacionados às ações da Tim Sul S/A. Tais preliminares não
podem ser acolhidas. A ré é parte legítima para atuar no pólo
passivo da demanda eis que com a privatização da Telebrás e a
criação de operadoras de telefonia, estas passaram a responsa-
bilizar-se pelas obrigaçães assumidas antes da privatização.
Sendo assim, afasto esta preliminar. A falta de interesse de agir
não pode prosperar eis que não se pede a revisão das cláusulas
contratuais, mas somente a obtençao das ações remanescentes,
o que se faz perfeitamente possível. Desta forma, rejeito esta
preliminar. Quanto a necessidade de se declarar a nulidade da
Assembléia, esta não prospera eis que nao houve qualquer irre-
gularidade a mesmo. Ademais. o que foi reputado ilegal pelo
Superior Tribunal de Justiça foi o critério de cálculo previsto
na Portaria 86/91, que pactuou a atuação (ilegal) da rá, consis-
tente na emissão de ações em número inferior ao que a autora
tinha direito. Por este motivo, afasto esta preliminar. Quanto a
faita de interesse de agir pela extinção do contrato, esta não
ocorre. Ademais, a quitação ou não do contrato trata-se de
matéria de mérito, devendo ser analisada no sentença. Sendo
assim, rejeito as preliminares apresentadas. V - Não há mais
preliminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. De-
firo a produção de prova documental, consoante requerido, e
prova pericia! contábil VI - Nomeio perito contábil Edison Luiz
kruger (ten 3335-
9640). VII - Após, defiro òs partes o prazo de 5 (cinco) dias
para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técni-
cos, se necessario. VIII - Depois, intime-se o Sr. Perito para
que apresente proposta de honorários. Da proposta, manifes-
tem-se as partes, Depositados os honorários periciais, deverá o
Sr. Perito entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.
IX - Intimem-se. -Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, ALEXAN-
DRE WAGNER NESTER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-.

68. ORDINARIA DE COBRANCA-99/2006-VIDAL CZECK
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- I
- Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo fls. 56/57. II - Juigo extinto o processo com resoiução
de mérito,
nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. III -
Após, proceda-se às baixas e anotações necessárias e arquive-
se. IV- Intimem-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA,
KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

69. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-121/2006-RO-
SEMERI APARECIDA ROZZA x BANCO ITAU S/A- BAN-
CO BANESTADO S/A-I- Manifestem-se as partes sobre a ne-
cessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo
aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao
sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. No silêncio das partes o feito
sera julgado no estado em que se encontra. III- Intimem-se. -
Advs. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

70. OBRIGACAO DE FAZER-172/2006-WILSON LUIZ ONO-
FRE ROCHA x IRMANDADE DE SANTA CASA M. DE C. -

PL. S. IDEAL- Subscrever petição de fls. 173.-Adv. VALERIA
DE CASSIA LOPES-.

71. EXECUCAO DE TITULOS-205/2006-INTERMEDIUM
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A x MERCANTIL
ROMANA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. e ou-
tro- I- Uma vez que a executada não concordou com a venda
antecipada dos bens, a simples penhora dos mesmos, sob pena
de deterioração não garante a execução, motivo pelo qual re-
jeito os bens nomeados. II- Deve o executado nomear outros
bens a penhora, em cinco dias, sob pena desta liberdade passar
ao exequente. III- Intimem-se.-Advs. LUIZ ROBERTO RECH
e DANIELE FERREIRA DE FREITAS-.

72. COBRANCA-277/2006-VALDECIR RIBEIRO DE SOU-
ZA x ITAU SEGUROS S.A.- I- Manifeste-se a requerida sobre
a proposta de acordo apresentada pela requerente as fls. 130/
131. II- Intimem-se.-Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-297/2006-JGB ENGENHA-
RIA LTDA. x BCO. HSBC BANK BR. - BANCO MULTIPLO-
I- Defiro o pedido de substituição da caução de fls. 35. II- La-
vre-se o termo de substituição. III- Intimem-se.-Adv. FABIO
RENATO SANTANA-.

74. COBRANCA-383/2006-PATRICIA ANDREA KRUL x
GENERALI DO BRASIL- COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-I- Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo aos autos, se
for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao sendo possivel
conciliar, indiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No silêncio das partes o feito sera julgado no
estado em que se encontra. III- Intimem-se. -Advs. ANESIO
KOWALSKI e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

75. DECLARATORIA DE NULIDADE-598/2006-JGB ENGE-
NHARIA LTDA. x INFRATECO SERVICOS E COMERCIO
LTDA e outro- I- Intime-se o autor para que de prosseguimento
ao feito. II- Intimem-se. Ap. 297/06-Adv. FABIO RENATO
SANTANA-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR-671/2006-NILSON ROBER-
TO MACHADO E OUTRO x HSBC BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO-I- Manifestem-se as partes sobre a ne-
cessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo
aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao
sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. No silêncio das partes o feito
sera julgado no estado em que se encontra. III- Intimem-se. Ap.
937/04-Advs. LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-686/2006-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Pelo contido as fls.79/94 , faculto que diga(m) embargante
em 10 dias. Int. Sobre a petição. Ap. 1230/03 -Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e DANIEL HACHEM-
.

78. DECLARATORIA DE NULIDADE-711/2006-GALO SIS-
TEMAS CONTRA INCENDIO LTDA. x RONALDO SERGIO
OLIVETTE LAGARCI-ME e outro- I - O autor opôs embargos
de declaração de fis. 40/42 contra a decisão de fls. 34/36, ale-
gando ser esta omissão eis que determinou a caução sob pena
de revogação da liminar de antecipaçðo dos efeitos da tutela,
mas não fundamentou a decisão da caução. II - Os embargos
foram opostos tempestivamente, presente então um de seus re-
quisitos de admissibilidade. III - O autor pretende seja suprida
a omissão que alega estar presente - Roma A & 34/36, motivo
pelo qual os embargos devem ser recebidos, nos termos do ar-
tigo 535 do Código de Processo Civil. IV - Não visualizo a
omissão apontada, eis que da simp es análise da decisão pode-
se ver que houve fundamentação quanto a necessidade de cau-
ção, quando este juízo expressamente dispõe: “...mediante pré-
via caução em dinheiro ou bens móveis ou imóveis irvres e
desembaraçados a ser prestada no prazo de cinco dias, sob pena
de revogaçõo da decisão liminar” A fundamentação da exigên-
cia da caução é que caso esta não ocorra será revogada a deci-
são liminar, sendo esta fundamentação concisa.
V - Por este motivo, não visualizo a omissão apontada, motivo
pelo qual recebo os embargos opostos, mas os rejeito.
VI - Preste o autor a caução real, em cinco dias, consoante
artigo 826 e seguinte do código de Processo Civil, sob pena de
revogação da liminar. VII - Intimem-se. -Adv. NELSON FER-
NANDO DE MEDEIROS MARTINS-.

79. EXECUCAO DE TITULOS-728/2006-TRANSPORTADO-
RA ZIMMER LTDA. x CAMBIALLE COBRANÇAS LTDA.-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. Ap. 593/06-Adv. Cristiano Lisboa Yazbek-.

80. ARROLAMENTO-832/2006-EUGENIO BIM e outro x
LUCIA GUEBUR BIM- I- Nomeio inventariante o Sr. Eugenio
Bim, independente de prestar compromisso. II- Deve a inven-
tariante juntar a certdidão do fisco municipal quanto aos imo-
veis a serem inventariados. No mais, a documentação esta em
ordem. III- Intimem-se.-Adv. OLIVAR CONEGLIAN-.

81. ARROLAMENTO-849/2006-IRENE FANINI PAJEWSKI
e outro x POLAN MARIO PAJEWSKI- I- Nomeio inventarian-
te a Sra. Irene Fanini Pajewski, independente de prestar com-
promisso. II- Deve a inventariante juntar as certidões do fisco
municipal, estadual e federal. No mais, a documentação está
em ordem. III- Intimem-se.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET-.

82. RESSARCIMENTO DE DANOS-854/2006-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x GILBERTO ANTONIO e
outro- I- Deve o autor emendar a petição inicial, a fim de ade-
qua-la ao rito sumário, nos termos do artigo 276 do Código de
Processo Civil. II- Intimem-se.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

.
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1. INVENTÁRIO-823/1980-MARIA DE SOUZA LIMA x ESP.
DE PEDRO CELESTINO DE LIMA- (f. 217) Ante a manifes-
tação da Fazenda Pública em f. 213, dou por prejudicado a
expedição do ofício de f. 211. Intime-se o inventariante para
que apresenta as últimas declarações. Então, venham os autos
conclusos. Int. -Advs. ARGEU MIRANDA MACHADO e LUIZ
ANTONIO CUNHA-.

2. REVOGATORIA-117/1988-SYLVIO CARLOS BACK x
CELIA MARIA DA SILVA e outros-Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -
Advs. DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLICSHEVIS,
ONIEL EMMENDOERFER e RENATO DACILIO FLORES-.

3. REVISIONAL DE ALUGUEL-177/1990-AGLAE TABOR-
DA RIBAS DUTRA x VERA MARCIA BENZI DA COSTA-
(f. 333) Ante a certidão retro, manifeste-se a exequente, reque-
rendo o que entender de direito. Int.-Advs. ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO e VERA MARCIA BENZI DA COSTA-.

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-374/1997-JOÃO CASILLO
E ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA CASILLO ... e outro x RUI
REIS PALACIO e outros-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO-.

5. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-127/1998-MAR-
GARETH DO ROCIO APARECIDA CHIMELLI e outro x ESP.
DE JOSE AVENTINO MARTENDAL e outros-1. Em face do
advento da Lei nº 11.232/2005, intimem-se as partes vencidas,

na pessoa de seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do débito apontado, sob pena de
incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 2.
Intime-se. -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e SANDRO GILBERT MARTINS-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-531/1998-DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x FARMA-
CIA ZAMFARMA LTDA e outro- (f. 333) Reitere-se intimação
da exequente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
nos autos, dando o devido andamento, sob pena de extinção. -
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA
SILVA-.

7. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1091/1998-PEDRO SA-
LESBRAN e outros x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS
LTDA e outro-(f. 665) 1. Diante do retorno dos autos da supe-
rior instância, e ainda, em face do advento da Lei nº 11.232/
2005, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador
judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamen-
to da condenação, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o valor do débito (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Advs. IRIS
MARIO CALDART, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, IRINEU PETERS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, EROS GIL
PETERS, SUSEN KARIN CARCERERE ZENI, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, ANDREIA CUNHA e LEONAR-
DO KOVARA BOARETTO-.

8. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-413/1999-NOELI GAS-
PARIN DA SILVA x JOANA PILATI e outro- (f. 252) Reitere-
se intimação da autora para cumprimento ao comando de f.
250, dando o devido andamento ao feito, sob pena de extinção.
Int.-Adv. EDSON HATSBACH-.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-443/1999-A.W. x K.V.L.(.o.
e outros- (f. 565) Vistos e examinados estes autos. Consideran-
do o não pagamento das custas devidas, INDEFIRO a inicial da
execução apresentada em fs. 539/541, o que faço com funda-
mento no art. 295, inciso VI c/c os arts. 283 e 284, todos do
CPC. proceda-se a baixa na distribuição. Condeno o exequente
ao pagamento das custas devidas. Segue, nestes autos, r=tão
somente a execução promovida pela credora Vecopar. Quanto
a esta execução, expeça-se mandado como requerido em f. 551,
cientificando ao Sr. meirinho que, sendo constatada a oculta-
ção, deverá proceder a citação por hora certa. Int.-Advs. ADRI-
ANO ANHE MORAN, NIVALDO MORAN, RENATA RODRI-
GUES SALLES, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS,
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR, EDGARD POLCHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA
SILVA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-.

10. SUMARIA-855/1999-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. VII x ARNALDO GONCALVES-
(f. 45) 1. Defiro o pedido formulado em f. 43. Abra-se vista dos
autos ao advogado Antônio Emerson Martins, pelo prazo im-
prorrogável de 05 dias, mediante carga no livro próprio. 2. In-
time-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

11. EXECUÇÃO-1181/1999-AZELIA SCHWARTZ COLACO
x PEDRO MARCELINO DA SILVA e outro- (f. 239) Ante a
certidão retro, manifeste-se a exequente, requerendo o que en-
tender de direito. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
.

12. DEPÓSITO-47/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x EVADIR ANTUNES DE
SOUZA- (f. 166) Cite-se como requerido. Expeça-se o compe-
tente mandado. Int. - Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF,
agência 3984, conta nº 11.211-7), para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e WILSON NALDO GRUBE FILHO-.

13. ALVARÁ-165/2000-GERALDINA FATIMA SANTANA
NALEPA x -1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 60
dias. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-.

14. MONITÓRIA-302/2000-RODO-OESTE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x METATRON TELECOMUNICACO-
ES LTDA- (f. 102) Defiro o o pedido formulado pelo advogado
da credora à f. 101. Desentranhem-se os documentos de fs. 07/
25 e 33/37, substituindo-se-os por fotocópias autenticadas. 2.
Intime-se. - (f. 103) por avocação 1. Avoquei o processo para
complementar o despacho de f. 102. 2. Compulsando os autos,
verifica-se que as custas remanescentes, no valor de R$ 364,04
(trezentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), não fo-
ram pagas (f. 94). 3. Assim, antes de desentranhar os documen-
tos de fs. 07/25 e 33/37, determino que a credora efetue o de-
pósito do valor supracitado, no prazo de cinco dias. 4. Intime-
se. - Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-735/2000-PAULO CESAR
FERREIRA BARROSO x EVERSON ALVES PAIM- (f. 200)
1. Defiro o pedido formulado pelo credor em fs. 198/199. Cum-
pra-se o despacho de fs. 193/194, devendo as custas serem acres-
cidas na conta geral, no momentomdo pagamento do débito. 2.
Intime-se.- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, RAUL MAZZA
DO NASCIMENTO e JORGETE ANGELA VALENTE PEREI-
RA-.

16. MONITÓRIA-817/2000-EMILIO CARLOS DOS SANTOS
x ECO SHOW EMPREENDIMENTOS EVENTOS LTDA- (f.
271) Em análise da petição de fs. 268/269, reporto-me à deci-
são de f. 246 e dos fundamentos contidos na decisão preferida
pelo Tribunal, quando do julgamento do agravo 173.789-1, cunja

cópia encontra-se juntada nestes autos em fs. 253/259, pois não
há nada de novo que justifique a reapreciação do pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada. Int.-
Advs. ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, IZA-
BELLE MARGARETTA S.M. LIMA e RENATO RODRIGUES
FILHO-.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-892/2000-IBM
BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICOS LTDA x
VANDRO HELAL CLIVER- Retirar os documentos desentra-
nhados (R$ 33,60).-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1277/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS - COND. IV x DURAM DIAS
LEAO e outro-(f. 209) Recebo a apelação de fs. 205/207, em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após, subam
ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.- -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE
OLIVEIRA e CURADORA ESPECIAL-.

19. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-303/2001-SOFHAR
INFORMATICA E ELETRONICA LTDA e outros x EDITO-
RA HOJE LTDA (INPACTO PARANA) e outro- (f. 302) 1.
Defiro o pediodo formulado em f. 300. Abra-se vista dos autos
ao advogado Mozarte de Quadros, pelo prazo improrrogável de
cinco dias, mediante carga no livro próprio. 2. Intime-se. -Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA e MOZARTE DE QUADROS-.

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA-533/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT FLORES x ILMAR SOUZA GONCALVES-
(f. 242) O pedido contido em fs. 237/240 resta prejudicado,
frente ao disposto no primeiro parágrafo do despacho de f. 232.
Defiro a suspensão requerida em f. 236. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. Intime-se. -Advs. JAKSON HOHA-
RA MENDES, JEFERSON WEBER, CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO-.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-775/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSVALDO LUIZ
LOPES DE SOUZA- (f. 278) 1. Em face do retorno dos autos
da superior instância, e considerando que o agravo de inetru-
mento interposto contra decisão que nega seguimento ao recur-
so especial, não possui efeto suspensivo, preliminarmente, ex-
peça-se mandado de reintegração de posse. 2. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-
3), para expedição do competente mandado. -Advs. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ANTONIO
CARLOS EFING, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN
S. BORTOLOTTO-.

22. COBRANCA (ORDINARIO)-813/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ECKER COMERCIAL DE PECAS LTDA e outros-
(f. 529) Recebo a apelação de fs. 512/527, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo.- -Advs. MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA, VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN-.

23. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1059/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x MARIO LUIZ FANTE- (f. 194)
Ante a certidão retro, manifeste-se o exequente, requerendo o
que entender de direito. Int.- -Advs. DANIELA BRUM DA
SILVA, GRACIELA DA COSTA MACHADO VITURI, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO e FLAVIO W. LINS-.

24. -1472/2001-CNC USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x IN-
DEX TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM. LTDA- (f. 848)
1. Tendo em vista a proximidade da audiência conciliatória,
nos autos em apensos, para o dia 18 do fluente mês, o requeri-
mento, apresentado pela autora da ação (fs. 836/839) , será
apreciado oportunamente. Aguarde-se, portanto, a entrevista
judicial conciliatória. 2. Intime-se.-Advs. ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE, MARCOS FABIO PAULINO, DIMAS ANTO-
NIO S. MUNOZ, SEBASTIAO MIQUELETO, MARCIO AU-
RELIO SILVERIO e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-23/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS CON-
DII x JOSE BORGES- (f. 148) Reitere-se a intimação do exe-
quente para que, em 05 dias, manifeste-se nos autos, pratican-
do os atos que lhe cabe, sob pena de extinção. Int.- Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1127/2002-AUTO
POSTO BACACHERI x JULIO OTAVIO CRISTOVAO DOS
SANTOS- (f. 95) Reitere-se intimação do exequente para que,
em cinco dias, manifeste-se nos autos, dando o devido anda-
mento. Int. -Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1243/2002-SIGURD
WALDEMAR BENGTSSON JUNIOR x JOSE TENORIO DE
BARROS- (f. 99) Expeça-se mandado de penhora, como re-
querido em f. 97. Int. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES e LUIZ
ANTONIO MORES-.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1351/2002-JOSE
CARLOS BITENCOURT x MOACIR MARCHIORI-1. Defe-
rido o pedido de suspensão do feito por 180 dias. -Advs. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO e LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA-.

29. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1515/2002-BANCO BA-

NESTADO S/A x MARIA DE LOURDES DA SILVA VIOLA-
TO- (f. 97) Reitere-se intimação do exequente para que, em
cinco dias, manifeste-se nos autos, dando o devido andamento.
Int. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

30. -7/2003-MARIA LUCIA MARCONDES FRUMENTO x
FORD LEASING S.A.-(f. 193) Recebo a apelação de fs. 165/
191, em ambos os efeitos legais. Vista à apelada para queren-
do, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após,
subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de esti-
lo.- -Advs. CLAIRTON MACEDO VALGAS e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO-185/2003-BRASGRAN IN-
DÚSTRIA QU MICA LTDA x SAVING FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA- (f. 102) Recebo o agravo na sua for-
ma retida. À parte agravada para contra-razões no prazo de dez
dias. Após, venham os autos para exercício do juízo de retrata-
ção.-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
WILLIAM MOREIRA CASTILHO e SAMANTHA SADE-.

32. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-432/2003-DARIO
DRIESSEN e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A. - CARTEIRA DE ... e outro-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-.

33. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-991/2003-SANTI-
LA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA e outro x ITAÚ PREVI-
DÊNCIA E SEGURO S.A.- (f. 312) A produção pericial na
forma mencionada em fs. 309/310 já foi deferida, conforme
despacho de f. 305. Quanto ao pedido de ofício à empresa que
a segurada trabalhava, indefiro-o, pois a medida pretendida pela
parte ré é de incumbência do perito, devendo a parte apresentar
quesitos neste sentido. Int.-Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS
e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

34. INDENIZAÇÃO DE PERDAS E DANOS-1199/2003-PA-
ROLO NATURE LTDA x A. N. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE COSMÉTICOS LTDA e outro-Manifestem-se as partes,
quanto a devolução dos A.Rs., fs. 290/301; caso queira que as
intimações sejam efetivadas através de Oficial de Justiça; com
base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas
relativas as diligências do mesmo. -Advs. MARCUS VINICIUS
A. LOPES, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA-.

35. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1497/2003-JONAS PINHEI-
RO x LAIZ BORDIGNON DA SILVA- (f. 154) Defiro. Expe-
ça-se mandado de penhora. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto
Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição
do competente mandado. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

36. EXECUÇÃO-1517/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
MICHEL ACRAS- (f. 106) Defiro. Desentranhe-se o mandado
para cumprimento na forma requerida. Int. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno
Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para
expedição do competente mandado. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

37. MONITÓRIA-98/2004-BANCO ITAÚ S.A. x GELSON
JESUS DE AZEVEDO- (f. 190)1. Diante da recusa à nomea-
ção apresentada pelo Dr. Carlos Alberto Gandolfo (f. 189),
nomeio em substituição o Dr. Flantelor Souza de Oliveira (CRC/
PR 12.500) - fones: 41 3254-3000 e 9977-6667, que deverá ser
notificado, nos exatos termos do despacho de fs. 154/158. 2.
Intime-se. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEN, MARCO ANTONIO G. DE OLIVEIRA
e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO-137/2004-RIVELINO RO-
NALDO GALO x CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/
C LTDA-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as par-
tes indicando a possibilidade de transação em audiência e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de produção de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatório, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. -Advs. ALCIO MANO-
EL DE SOUZA FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA, JOSE CARLOS DIZIEL MACHADO e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

39. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-559/2004-SELVINO HA-
NAUER x IVAIR DAROS JUNIOR e outro- (f. 149) Desentra-
nhe-se a petição de fs. 125/129, pois cópia fiel da inicial de
execução de fs. 104/108. Após, intimem-se os patronos do exe-
quente para subscreverem a petição de fs. 144/145 e, na mesma
oportunidade, justificarem o pedido nela contido, visto que a
execução do julgado já foi requerida, conforme contido 125/
129, além do que, na petição retro, não consta valores nem em
que se embasa o pedido. Int.-Advs. JOSE OTAVIO A. DE OLI-
VEIRA e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO-.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-798/2004-ESP. DE
MARIA THEREZA LANGER e outros x WALTER BREPOHL
e outros- (f. 292) Tendo em vista a assunção da titularidade do
cargo de Juiz de Direito da 20ª Vara Cível desta Comarca, ofi-
cie-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado solicitan-
do a designação de outro Juiz de Direito Substituto para atuar
no presente feito.-Advs. RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR, ANA CLAUDIA LOREGA B. DE MO-
RAIS e KLAUS PETER KLEIN-.

41. -883/2004-DENISE DUARTE CHOINSKI x HSBC S.A.
(BANCO BAMERINDUS) e outro- Deferido o pedido de pra-
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zo (15 dias) requerido pelo réu. -Advs. JONAS BORGES, VA-
NESSA CAPELI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
SAMIR NAOUAF HALABI e BEATRIZ SCHIEBLER-.

42. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-909/2004-SÉRGIO
LUIZ CAMBRI e outro x CONSTRUTORA NAVE LTDA- (f.
284) Em exercício do juízo de retratação, motivado pela inter-
posição do agravo retido de fs. 214/222, tenho por bem em
manter a decisão agravada por seus próprios fundamentos, vis-
to que as razões do inconformismo apresentadas pela agravan-
te não demonstram nenhum argumento ou fato que possa modi-
ficar a decisão. Defiro a restituição de prazo, como requerido
em fs. 275/276. Intime-se.-Advs. SERGIO PAULO FRANÇA
DE ALMEIDA, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, LEANDRO RICARDO ZENI,
CAROLINA PIMENTEL e ANDRE MELLO SOUZA-.

43. ARROLAMENTO-913/2004-ROSIMAR SALETE MAN-
FRON ZAMPIER x ESPÓLIO DE ALCEU JOSÉ ZAMPIER-
(f. 82) Intime-se a inventariante para que atenda os requeri-
mentos contidos na cota ministerial retro. -Adv. LINEU EDI-
SON TOMASS-.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO-989/2004-ESPÓLIO DE
JOSÉ MOISÉS BATISTA - REPRES. POR SUA.. e outro x
ARY MYLLA- (f. 41) Defiro reabertura de prazo, como reque-
rido em f. 39. Intime-se.-Advs. MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES e PAULO AMBROSIO-.

45. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO-435/2005-IZA AS
SCUTTI x MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e
outro- (f. 242) Mantido o r. despacho agravado. - (f. 219-4)
“remetam os autos para conta e preparo e retornem-me para
sentença. Int.” -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, DA-
NIEL HACHEM, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RO-
DRIGUES CHAVES-.

46. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-717/2005-AR-
VELINO CORREIA LOPES e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A-1. A matéria discutida no presente feito é, na
sua essência, somente de direito, sendo o que já foi produzido
nos autos é suficiente para decisão (CPC, 330, I e 130, combi-
nados). Assim, manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias e, havendo concordância pelo julgamento do feito
no estado em que se encontra, conte-se e prepare-se, retornan-
do-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-.

47. BUSCA E APREENSÃO-795/2005-BANCO FINASA S/A
x ROSELI DOS SANTOS- (f. 73) “...Assim, oficie-se ao Juízo
da 12ªVara Cível solicitando a remessa dos autos sob nº 27.481/
200, de Ação de Revisão de Contrato. Int.”-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e MAYLIN MAFFINI-.

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-883/2005-CONDOM NIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x ROGÉRIA DOS SANTOS PE-
REIRA GONÇALVES e outro- (f. 103) Considerando o pedido
de desistência dos valores referentes às taxas condominiais com
vencimentos em 20/04/05 e 20/06/05, manifestem-se os réus.
Após, venham os autos conclusos para deliberação. int. -Advs.
INGRID KUNTZE e CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONO-
SO-.

49. ALVARÁ-901/2005-ROSIMAR SALETE MANFRON
ZAMPIER x - (f. 16) Ao arquivo provisório até ulterior mani-
festação da parte interessada. Int.-Adv. LINEU EDISON TO-
MASS-.

50. ALVARÁ-1121/2005-ALINE CAROLINA VALENTE - (f.
42) Ante a cota ministerial retro, manifeste-se a parte autora.
Int.-Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES-.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1389/2005-ESPÓLIO DE
DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros x EDGAR
LATRÔNICO- (f. 63) Recebo o requerimento de fs. 53/61 como
pedido de reconsideração e determino que se dê vistas ao em-
bargado, para manifestação em cinco dias sobre as referidas
folhas. Int.-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-
.

52. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1411/2005-ANGELA MARIA
PEREIRA BECKER e outro x MMD INCORPORAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- (f. 55) Ante o endereço infor-
mado em f. 53, reporto-me aos fundamentos contidos em f. 24,
revogando, portanto, a decisao proferida em fs. 40/41. Int.-Advs.
MAURO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO-7/2006-EDUARDO KITZ-
BERGER MARTINS x MARLENE STEC TOLEDO e outro-
(f. 13) Considerando a inércia do embargante, não dando aten-
dimento ao comando contido em f. 10, INDEFIRO a gratuida-
de de justiça. Concedo o prazo improrrogável de 05 dias para
pagamento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da
inicial. Int. -Advs. IRINEU LABIGALINE, RAFAEL STEC
TOLEDO, MARLENE STEC TOLEDO e CARLOS MAZZA
FILHO-.

54. ORDINÁRIA-28/2006-AYMAR YOLAR DE ARAUJO e
outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-1. Re-
cebo a apelação interposta pela ré, às fs. 1148/131, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Ci-
vil). 2. Dêem-se vista dos autos aos apelados, para, querendo,
contra-arrazoarem o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3.
Escoado o prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes, re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA

FERREIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO-39/2006-ADENILO JOÃO
DE MORAIS x MARCOS OTÁVIO LUZ- (f. 85) Sobre a im-
pugnação aos embargos, manifeste-se o embargante. Int.—Advs.
IVANDO SANTOS SOUZA e MARCOS OTAVIO LUZ-.

56. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-111/2006-FLÁVIO
ANDRÉ PRZYBYSZ e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A- (f. 106) Concedo derradeiro prazo de 05 dias
para cumprimento ao comando contido na primeira parte do
despacho de f. 61 e do comando contido no despacho de f. 88,
sob pena de indeferimento da inicial. Int. -Adv. MOYSES
GRINBERG-.

57. ORDINÁRIA-185/2006-DI MANCINI CALÇADOS E
CONFECÇÕES LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A- (f. 407)
Sobre os termos da petição de f. 405, manifestem-se os auto-
res, em cinco dias. Nada sendo requerido, remetam os autos à
conta e preparo e venham conclusos para sentença. Intime-se.-
Advs. GERCINO BETT JUNIOR e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

58. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-281/2006-MASSIMO LO-
RENZETTI x JOSÉ NEVES MARTINS SERRANO-(fls.71) 1.
Ao preparo das custas eventualmente remanescentes. 2. De-
pois, retornem-me os autos conclusos, para homologação (f.
70). 3. Intime-se. - Preparar R$ 21,51.-Adv. LUIZ ANTONIO
G. ARAUJO-.

59. -418/2006-JOSÉ DE SOUZA LIMA x TRANSTUPI-1. Aten-
to ao princípio do contraditório e também porque o autor acos-
tou à petição de fls. 66/77 documento de interesse comum dos
litigantes (fls. 78/85), diga a ré em até cinco dias (CPC, 398).
2. Intime-se. -Advs. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO e
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-.

60. PROTESTO INTERRUPTIVO-540/2006-BRADESCO
SEGUROS S/A x GREEN REEFERS ASA E PARKSHIP KS-
Intime-se a parte autora a retirar definitivamente os autos de
Cartório. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

61. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-662/2006-JURANDIR
NUNES BERBER e outros x BRASIL TELECOM S/A-1. O
pedido de reconsideração feito pelos autores (fs. 63/64), do
despacho de f. 60, é figura inexistente na lei processual civil. O
seu conhecimento, agora, em atenção ao postulado não iria além
de mera liberalidade deste julgador. 2. De consequência, for-
mulado a destempo, o pedido merece análise e decisão somen-
te em juízo de retratação, por construção processual fruto da
conjugação dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em respos-
ta à petição recursal, em agravo instrumentalizado. 3. Intime-
se. -Adv. JOAO BATISTA KLEIN-.

62. MONITÓRIA-753/2006-SILCLÉIA PEREIRA ALVES
UADI x CAFÉ ALVORADA S/A e outro-Manifeste-se o autor,
quanto a devolução do A.R., caso queira que a citação seja
efetivada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do
CPC, providencie o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do mesmo. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE-.

63. EMBARGOS DE TERCEIRO-815/2006-LIZETE ROSI-
NHA FESTA BATISTA x ARY MYLLA-(fls. 23) 1. Recebo os
embargos para processamento suspendendo o curso da execu-
ção. 2. À parte embargada para impugná-los, querendo, em 10
(dez) dias (CPC, art. 740). 3. Intime-se. -Advs. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES e PAULO AMBROSIO-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-840/2006-SUELI GULIN
CALABRESE e outro x CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MAI-
SON BELLEVUE-1. Os embargantes dispõem de 30 (trinta)
dias para recolher a Taxa Judiciária em favor do Funrejus, bem
como efetuarem o depósito inicial das custas processuais, na
Escrivania deste Juízo, sob pena de automático cancelamento
da distribuição (CPC, 257). 2. Intime-se. -Advs. MARCO AU-
RELIO S. DE LIMA e FERNANDO ANTONIO DE OLIVEI-
RA-.

65. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-873/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x BENÍCIO SOARES SOUZA e outros- .
Citem-se os devedores para pagamento, no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora (CPC, 652). 2. Para a hipótese de pronto
pagamento, fixo os honorários do advogado do exequente em
10% (dez por cento) do débito vencido. 3. Expeça-se mandado.
4. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Advs. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA-.

66. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-875/2006-CE-
SAR HAMILTON ALVES PINTO x HEINRICH HOSANO -
(f. 27) 1.Cite-se, através de oficial de Justiça, para, no prazo de
quinze dias, requerer a purgação da mora ou defender-se por
escrito. Cientifiquem-se eventuais sublocatários e ocupantes.
2. Arbitro os honorários advocatícios, para o caso de purgação
da mora, em 10% do total do débito no dia do efetivo pagamen-
to. 3. Constem do mandado as advertências do art. 319 do Có-
digo de Processo Civil. 4. Intime-se. -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. PERCY ARAUJO-.

67. MONITÓRIA-877/2006-ORGANIZAÇÃO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x ELAINE CRISTINA DA SILVA-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. MAR-

CELO LUIZ DREHER-.

68. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-882/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x DIVONSIR CRISTIANO DE
ANDRADE-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

69. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-883/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ALESSANDRO ALFREDO
ALVES-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

70. CARTA DE SENTENÇA-885/2006-PRATA & ARTE CO-
MÉRCIO DE SEMI JÓIAS LTDA x ANTONIAZI & ANTONI-
AZI LTDA- (f. 39) Intime-se a devedora, por meio de seu advo-
gado (art. 475-A, § 1º, do CPC), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o pagamento do valor apresentado, consignando a ad-
vertência legal (art. 475-J do CPC). -Adv. CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 194/2006

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
HERMANN SCHAICH IV 0001 020833/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0003 021085/2006
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0005 021108/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 021059/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0003 021085/2006
PRISCILA SEGALA 0004 021100/2006

1. - 20833/2006 - ANNE LARISSA GADELHA DE QUEIROZ
x - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para pos-
terior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - va-
lor 311,50 Adv. HERMANN SCHAICH IV.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 21059/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO ITAÚ
x ALAOR LUIZ FERREIRA JUNIOR - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

3. REVISIONAL DE CONTRATO (SUM) - 21085/2006 - SA-
MIR FOUANI x BANESPA S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 286,50 Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

4. INVENT.P/RITO ARROL. SUMARIO - 21100/2006 - NI-
VAIR DE RAMOS MARTINS e outros x ESPOLIO DE AN-
TONIO MARTINS - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. PRISCILA SEGALA.

5. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 21108/2006 -
BREDA & MIOLA LTDA e outro x IVANIR ZANONI - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autu-
ação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 269,50
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARIA ADRIANA PEREIRA 0001 000851/1998
ROSA DAUM MACHADO 0002 000911/1998

1. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 851/1998 - ELI-
TE INTERNACIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA x SEA LINE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 911/1998
- L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x REP. POR SOLANGE MARIA ELIAS MALUCELLI
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROSA DAUM
MACHADO.
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RELAÇÃO Nº 149/2006
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JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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LUCIANO OLIVEIRA DELGADO 0053 000410/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0011 001083/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0024 000394/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0051 000369/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0026 000521/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0008 000840/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0037 001405/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0055 000478/2006
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0009 000952/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0063 000876/2006
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1. REPARACAO DE DANOS - 792/1993 - DENNIS BERQUO
e outro x CARIL-CONSUL.E ASSES.DE REC.HUMANOS -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, ENIO ROBER-
TO MURARA, JACKSON GLADSTON NICOLODI e LAU-
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RY LUCIR GEREMIA.

2. COBRANCA - 233/1995 - CLAUDIO DIOGO DOS SAN-
TOS x CYRILLO HEIMART VON LINSINGEN e outro - Pro-
cesso suspenso por noventa dias. - Advs. LIBERATO DE SOU-
ZA S. C. BRANCO, IVAN GUERIOS CURI, JAIME BELMI-
RO TASCA e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO.

3. EXECUCAO - 1368/1999 - SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGUROS S/A. x MILTON SCHINDZIELORS e outro -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

4. COBRANCA - 1167/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO PE-
GASO x EMERSON CARLOS BORCHARDT e outro - Reco-
lher a importância de R$226,00 visando a diligência através de
avaliação. - Advs. MARCY HELEN VIDOLIN e NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES.

5. MONITORIA - 80/2003 - TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x EDSON DE SOUZA LIMA - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca do expediente de fls. 112,
em cinco dias( OFÍCIO-BRADESCO). - Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA.

6. ARROLAMENTO - 650/2003 - HELGA KLASSEN e outros
x GERHARD KLASSEN - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ELIANE THIES-
SEN.

7. EXECUCAO - 740/2003 - BANCO ITAU S/A x FLORA
TASSY LTDA. e outros - Vistos e etc... Por sentença para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, em face da notícia do
credor que houve a quitação do débito em questão, julgo extin-
to estes autos com fulcro no artigo 794, I combinado com o
artigo 708, I ambos do CPC. Baixem-se na distribuição e arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. DANIEL HACHEM.

8. INDENIZACAO - 840/2003 - LUIZ ROBERTO RECH x
GUARDONE LATIN AMERICA MONITORAMENTO LTDA.
- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

9. MONITORIA - 952/2003 - AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x CREMONESA ADM. E PAR-
CIPACOES LTDA. - Manifestem-se as partes acerca do laudoi
pericial, no prazo de lei, depositar os honorários periciais re-
manescentes. - Advs. MARCELA SCANDELARI MIL-
CZEWSKI e ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI.

10. ANULATORIA - 1040/2003 - LAUDINHA DE LURDES
DE BRITO x CIDADELA S/A - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOAO MA-
NOEL RIBAS DE CASTRO.

11. COBRANCA - 1083/2003 - ARILDO MARCONDES AL-
VES x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
- Vistos e etc...Por sentença para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos homologo o acordo celebrado pelas partes e noti-
ciado as fls. 142/143 e consequentemente, julkgo extinto estes
autos com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Ci-
vil. Baixem-se na distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Advs. LUIS
CARLOS BARRETO e AIRTON SAVIO VARGAS.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1084/2003 - HAROLDO
CESCHIM x GILBERTO WANDER BROOCKE - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA.

13. REINTEGRACAO DE POSSE - 1576/2003 - L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MA-
RIA ELENA SIMOES e outro - Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. AURELIANO
PERNETTA CARON.

14. DEPOSITO - 839/2004 - BANCO DIBENS S/A x RODOL-
PHO WINTEWSKI FILHO - Vistos e etc. Por sentença para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido
de desistência de fls. 52 declarando extinto o presente proces-
so com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, ao distribuidor para as anotações de mister,
arquivando-se os autos em seguida. P.R.I. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

15. COBRANCA - 941/2004 - BANCO BANESTADO S/A x
DIMAS BRANDT - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. SYLVIO PUNTEL.

16. INDENIZACAO - 1104/2004 - RODOBRAS TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA x JPS TRANSPORTADORA
LTDA - Ficam as partes designadas acerca da data, hora e local
designadas para instalação dos trabalhos periciais, a saber: 13/
09/06 as 8:00 horas, no seguinte endereço R. Lysymaco Ferrei-
ra da Costa, 771 - Bom Retiro - fone: 3352-1789, devendo as
partes efetivar comunicação aos seus assistentes técnicos. -
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1202/2004 - B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCIO FRANCISCO DA SILVA
LOURENCO - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito. - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

18. REVISIONAL DE CONTRATO - 1325/2004 - IMAGE
PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA e
outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Ficam as partes
intimadas acerca da data, hora e local designadas para instala-
ção dos trabalhos periciais a saber: 13/09/06, ÀS 8:00 HORAS,
no seguinte endereço r. ten.cel muniz de aragão 363 - barreiri-
nha. fone: 3354-2125 devendo as partes efetivar comnunica-
ção aos seus assistentes técnicos. - Advs. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

19. COBRANCA - 1395/2004 - HILDA DEPKA x CELSO
CERCAL - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. MARIA ESTELA LEITE GO-
MES.

20. DEPOSITO - 113/2005 - BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
EDSON LUIZ SANTANA - Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

21. EXECUCAO - 172/2005 - NELZA ROSI GABARDO x
UNIMED - SOCIEDADE COOP. DE MEDICOS E HOSP.
LTDA - Intime-se a advogada da parte autora a declinar nos
autos o atual endereço de sua constituintem, em cinco dias. -
Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

22. EXECUCAO - 272/2005 - BANCO ITAU S/A. x GDM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros - Fica intimada
a parte interessada a se manifestar acerca do expediente de fls.
61, em cinco dias(Ofício - BRASIL TELECOM). - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

23. ANULATORIA - 277/2005 - ALEIXO CZAJA (ESPOLIO)
x DANILO ROGER NALESNIK e outros - Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs.
ELIZEU MENDES DA SILVA e PLINIO ALOISIO BACH.

24. COBRANCA - 394/2005 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x MARCELO HORST LEI-
TE - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 512/2005 - HAFIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA x LUIZ ADRIANO DOS SANTOS
- Vistos e etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, homologo a transaçãpo de fls. 42. Oportunamen-
te, ao distribuidor para as baixas, arquivando-se os autos em
seguida. P.R.I. Adv. FABIANO TOMAZELI.

26. EXECUCAO - 521/2005 - ALCEU CARLOS PREISNER e
outros x MARCOS SANTOS JACOBY e outro - A penhora dos
veiculos cuja transferência junto ao DETRAN foi bloqueada,
ainda não foi formalizada. A ampliação de penhora pretendida,
somente pode ser deferida após a penhora e avaliação dos vei-
culos penhorados, quando se poderá aferir a insuficiência da
constrição(art. 685,II CPC). Indefiro, por ora, o pedido retro e
determino a expedição de mandado de penhora dos veículos
bloqueados. - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

27. EXECUCAO - 629/2005 - WPD INFORMATICA LTDA x
SOCIEDADE EVANGELICA BENFICENTE DE CURITIBA
- SEB - Quanto as intimações dos advogados subscritoras da
peça de fls. 308, se dará apenas em nome de uma delas, a teor
do disposto no item 2.9.4.5 do Código de Normas da Correge-
doria -Geral da Justiça. Salvo para tratar da garantia estes autos
ficarão suspensos, até decisão dos embargos. - Advs. MARTI-
NE ANNE GHISLAINE JADOUL e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA.

28. DESPEJO - 813/2005 - VERA CRISTINA BOFF ZORPEA
x FABIOLA ABUJAMRA BERNARDELLI - Considerando o
advento da Lei. n. 11.232/2005 que modificou o procedimento
de execução de sentença, e considerando que, no caso concre-
to, apesar de instaurada a execução ainda não foi praticado
nenhum ato executivo, determino a credora que amolde o pedi-
do inaugural aos ditames do art. 475-j e seus parágrafos do
CPC, no prazo de cinco dias. - Adv. CHRISTINA CIRINO STE-
DILE.

29. DECLARATORIA - 1150/2005 - POSTOP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA x BANKBOSTON S/A -
Ficam intimadas as partes sobre a proposta de honorários peri-
ciais, no valor de R$2.550,00 com prazo de cinco dias para
manifestação e depósito , em caso de concordância. - Advs.
ANA PAULA LARA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

30. EXECUCAO - 1228/2005 - ESTACAO CONVENTION
CENTER x EXPOSTAR SERVICE LIMITADA - O endereço
de fls. 51 é o mesmo declinado as fls. 47, já desentranhada a
carta precatória basta a parte retira-la e providenciar seu cum-
primento. - Adv. SANDRO MANSUR GIBRAN.

31. COBRANCA - 1258/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x
ISMAEL CORDEIRO JUNIOR - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -0 Adv. ANISIO
DOS SANTOS.

32. ANULATORIA - 1289/2005 - ANASTACIA GRISHKOWEZ
x D.I. PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -
Está comprovado motivo relevante que permite concessão de
novo prazao para o preparo das custas conforme documentos
de fls. 150/151 visando a citação dos denunciados. Não cons-
tando dos autos o preparo, diretamente do que foi airmado as
fls. 149, determino que tal se perfaça em 5 dias sob pena de
prosseguimento contra a ré-denunciante exclusivamente. Ou-
trossim, em razão da denunciação, haverá incidência de custas
processuais e taxa judiciária a ser escolhida ao Funrejus, que
serão preparadas, na forma da lei. - Advs. MARCOS GRA-
BOSKI e PATRICIA ROHN.

33. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1290/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOEL ALVES DE OLIVEIRA e outro - Reti-
rar o alvará. - Adv. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1335/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x FRANCISCO DA SILVA - Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

35. COBRANCA - 1355/2005 - CARRIER VEICULOS LTDA

x TECNOSISTEMI BRASIL LTDA - Recolher a importância
de R$10,00 visando a diligência através de AR. - Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO.

36. ALVARA - 1391/2005 - NELSON APARECIDO SIQUEI-
RA x - Recolher as custas processuais e Funrejus complemen-
tares para posterior expedição do alvará. - Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN.

37. EXECUCAO - 1405/2005 - AMH ARIAS MEDICAMEN-
TOS HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS - Deve o representante legal do executo
comparecer em Cartório para firmar o termo de penhora no
prazo de três(03) dias. Advs. REINALDO MIRICO ARONIS,
FRANCISCO CARLOS GAIGA e MACAZUMI FURTADO
NIWA.

38. DESPEJO - 1475/2005 - LAURO YOSHIKATSU SU-
MIYOSHT x DONIZETE TEODORO ALVES - Vistos e etc.
Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
uma vez preenchidos os requisitos de lei, homologo o pedido
de fls. 43, declarando, em consequência a extinção do processo
com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de mister,
arquivando-se os autos em seguida. P.R.I. Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO..

39. INVENTARIO - 120/2006 - LIZETE DOS SANTOS GON-
ZALES x JUREMA CARVALHO DOS SANTOS - Ficam os
interessados cientificados acerca do depósito efetivado as fls.
45. -= Adv. ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA.

40. USUCAPIAO - 123/2006 - MARILZA MARIA SALGA-
DO x - DESPACHO DE FLS. 70: Expeça-se mandado de cita-
ção, como pleiteado as fls. 61. Intime-se as Fazendas Públicas
Municipal, Estadual e Federal, para dizer se possuem interesse
na demanda. DESPACHO DE FLS. 71 VERSO: Intime-se o
requerente para acostar aos autos memorial descritivo, visando
a cientificação das Fazendas. - Adv. MUMIR BAKKAR.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 126/2006 - BAN-
CO FINASA S/A. x SIMONE JORGE CARDOSO - Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

42. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 147/2006 - GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
KHALED ABDALLAH OMER - Vistos e etc. Por sentença para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos homologo o pedido
de desistência de fls. 33, declarando a extinção do processo,
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os au-
tos. P.R.I. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

43. ALVARA - 159/2006 - ZUMARJO ANTONIO COSTA DA
SILVEIRA x - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca do expediente de fls. 41/43 em cinco dias( ( mandado de
avaliação). - Adv. RICARDO LUCAS CALDERON.

44. ACAO ORDINARIA - 216/2006 - CARLOS EUGENIO DE
MEDEIROS D AMICO x CIA. ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL - GRUPO ITAU - Conceda-se carga a parte au-
tora, conforme pedido de fls. 129/130 pelo prazo de 5 dias,
ficando a parte cientificada da decisão acoistada por fotocópi-
as as fls. 133/145. - Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE.

45. DECLARATORIA - 218/2006 - CLUBE DOS OFICIAIS
DE JUSTICA DO EST. DO PR x BASILE MOSCHOS e outros
- Vistos e etc. A parte autora devidamente intimada deixou de
emendar a inicial, conforme determinado as fls. 90,99 e 103.
Então com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil indefiro a petição inicial. Oportunamente,
ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os autos
em seguida. P.R.I. - Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO.

46. REPETICAO DE INDEBITO - 243/2006 - MOYSES SA-
LOMAO NETO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Devem as partes tomar ciência do contido as
fls. 414/415( valor dos honorários) e documentos necessários a
perícia. - Advs. GUILHERME BORBA VIANNA e ELISAN-
GELA MARIA NOGOSEKI.

47. EMBARGOS A EXECUCAO - 277/2006 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -SEB x WPD
INFORMATICA LTDA - Designo audiência conciliatória para
o dia 25 de setembro de 2006, as 14:15 horas ocasião em que,
não obtida a conciliação os autos serão saneados com aprecia-
ção das questões de natureza preliminar, bem como definidos
os pontos controvertidos e deferidas as provas a serem produ-
zidas caso não se verifique possível julgamento antecipado,
conforme artigo 330 do Código de Processo Civil. - Advs. LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA e MARTINE ANNE GHIS-
LAINE JADOUL.

48. NOTIFICACAO - 288/2006 - MOACYR PACHECO JU-
NIOR e outro x DAVID SKUTESKI - Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 294/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEILA DE ALMEIDA E
FRANZEN DO NASCIMENTO - Declinado o segundo ende-
reço, deverá ser efetuado o pagamento complementar das cus-
tas do Oficial de Justiça. Efetivado, desentranhe-se o manda-
do. Quanto ao pedido de força policial e ordem de arromba-
mento, o Oficial de Justiça não certificou resistência, apenas o
fato de que o automóvel não estava nos endereços declinados.
- Adv. IDELANIR ERNESTI.

50. COBRANCA - 302/2006 - ILDA GIOCOMELLI GARCIA
x UNIMED - SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICOS HOSP.
LTDA - Processo suspenso por trinta dias. - Advs. JULIANA

LICZACOWSKI MALVEZZI e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER.

51. DECLARATORIA - 369/2006 - LUIZ CELSO DALPRA x
ARISTARCHO HENRIQUE CAVALCANTI DE A. POMPEU
e outros - Defiro a prorrogação do prazo para realização da
citação por mais trinta dias, nos termos do artigo 219, § 3º do
CPC. Antecipadas as despesas necessárias em cinco dias, cite-
se. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA.

52. MONITORIA - 402/2006 - DIGICOR S.C. LTDA x MA-
RIA CECILIA SANTOS ARAUJO - Recolher a importância de
R$12,00 visando a diligência através de AR. - Adv. JULIO
BROTTO.

53. COBRANCA - 410/2006 - ONCO CLINICAS ESPECIALI-
ZADAS S/C LTDA x COOPE - COOPERATIVA CONSUMO
GESTAO DE SERV. SAUDE - Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca do expediente de fls. 79/93, em cinco
dias( OFÍCIOS). - Advs. LUCIANO OLIVEIRA DELGADO e
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO.

54. ALVARA - 477/2006 - CAROLINA SARTURI FEIJO e outro
x - Intimem-se os requerentes para acostar aos autos extrato
atualizado do saldo da conta, cujo levantamento está sendo plei-
teado. Logo em seguida, vista a Dra. Promotora de Justiça para
se manifestar sobre o pedido de alvará propriamente. - Adv.
ROBERTO FADE.

55. EXECUCAO - 478/2006 - PAULO HENRIQUE RODRI-
GUES x MARIA DO SAMEIRO DA SILVA CARVALHO DA
COSTA PEGADO e outro - O autor está qualificado na inicial
como advogado e na declaração de fls. 61 como “ aposentado’”
o que sugere a percepção de renda, que deve ser comprovada
para fins de apreciação do pedido de justiça gratuita, especial-
mente considerando que promoveu o recolhimento do FUN-
REJUS e custas junto ao juízo incompetente. Assinalo o prazo
de cinco dias ao exequente para comprovação de sua renda,
mediante exibição de cópia da sua última declaração de renda
apresentada ao FISCO Federal. - Advs. MAGDA REJANE
CRUZ e AMADEU ALICE NETTO.

56. COBRANCA - 559/2006 - MARIA JOSE COSTA ARAU-
JO x ITAU SEGUROS S/A - Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor no prazo de lei. - Advs. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

57. REVISIONAL DE CONTRATO - 605/2006 - OSMAR
MEDEIROS JUNIOR x BANCO HSBC e outro - O escrivão se
obriga a atender com as benesses da assistência judiciária gra-
tuita, mas não está obrigado a desenbolsar ou seja efetuar pa-
gamentos a terceiros como EBCT, fotocópias etc. Sendo assim
autorizo a cobrança meramente das fotocópias. - Adv. JONAS
BORGES.

58. SUSTACAO DE PROTESTO - 608/2006 - MOTRIPAR -
MOINHOS DO PARANA LTDA x POTENCIAL FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. NEL-
SON BELTZAC JUNIOR.

59. COBRANCA - 654/2006 - TERESA FONSACA KUSMA x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Ainda não atendido os re-
quisitos do artigo 282, II do Código de Processo Civil. Quanto
as provas, em razão do contido na inicial, letra “ h” de fls. 9, é
que se oportunizou a emenda. Aguarde-se por mais dez dias. -
Adv. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 666/2006 - JOSE CAR-
LOS MEDEIROS FILHO e outro x BANCO BANESTADO S/
A-CARTEIRA DE CRED. IMOB. - Não há permissivo legal
que legitime o deposito judicial parcelado de dívida vencida tal
como proposto pelos autores. Pretendendo o reexame do pedi-
do liminar, devem os autores oferecer o depósito integral do
valor incontroverso, dado que o vencimento das obrigações já
ocorreu. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

61. DECLARATORIA - 728/2006 - THEMIS ALMEIDA FUR-
QUIM CORTES x FNAC BRASIL LTDA e outro - Recolher a
importância de R$12,00 visando a diligência através de AR. -
Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM.

62. INDENIZACAO - 860/2006 - MARILDA CHAIDT GOCH
x METROSUL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - Antes de
apreciar o pedido de assistência judiciária gratuita, intime-se a
requerente para produzir prova documental, em 5 dias, de sua
insuficiência para responder pelas custas não olvidando de que
por ocasião do financiamento para aquisição do automovel,
como de praxe, deve ter comprovado renda. Defiro enquanto
isso em carater provisório. Expeça-se mandado de citação da
ré, para responder, querendo, no prazo de 15 dias advertida dos
efeitos d erevelia. - Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK.

63. EXECUCAO - 876/2006 - A. ANGELONI & CIA. LTDA x
KINAP & BANDEIRA LTDA - Mediante o preparo das custas
do Oficial de Justiça, a ser efetivado no prazo de 10 dias( art.
219, § 2º do CPC), expeça-se mandado de citação para paga-
mento ou nomeação de bens tantos quantos suficientes. Não
encontrada a parte devedora, deverá ser efetivado o arresto. Na
constrição, em qualquer modo, observa-se-á a ordem do artigo
655 do Código de Processo Civil. Para o caso de pronto paga-
mento fixo os honorários advocatícios em R$700,00(setecentos
reais) com fundamento no artigo 20, § 4º do Código de Proces-
so Civil. - Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

64. EXECUCAO - 878/2006 - ANTONIO RAMOS DE OLI-
VEIRA x GLACI DOS SANTOS LEMISKA e outro - O valor
atribuido a causa importa na adoção do rito sumário. Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias emendar a inicial
adequando o pedido aos ditames do rito sumário e cumprir o
disposto no artigo 276. do CPC. - Adv. LUCI R. DAMAZIO.

65. INDENIZACAO - 879/2006 - ROSANA LOPES DE SOU-
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SA MIRANDA x ABN-AMRO AYMORÉ FINANCIAMENTO
- O valor da causa não corresponde ao benefício econômico
perseguido pela Autora com a demanda(art. 258, do CPC).
Emende-se, no prazo de 10(dez) dias, corrigindo o valor da
causa, complementando, se for o caso, o depósito de custas e
recolhimento de Funrejus e atendendo ao disposto no art. 276
do CPC, na hipótese do valor atribuido não alcançar o equiva-
lente a 60 salários mínimos. - Adv. ELISE APARECIDA DE
MEDEIROS.

66. DESPEJO - 880/2006 - ROSARIA MARIA LUGARINI
STIVAL x ARNALDO FERREIRA e outro - A concessão da
assist~encia judiciária gratuita obriga a demonstração da efeti-
va necessidade, em conformidade com o artigo 5º incido LX-
XIV, da Constituição Federal estabelece: “ O Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem in-
suficiência de recursos”. Nesse sentido, trasncrevo os julgados
a seguir: ( ...) Para o caso concreto a requerente proprietária do
imovel,destinado a locação residindo em outro, está caracteri-
zado índice de capacidade. Logo, indefiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. No mais o valor da causa deverá se-
guir a regra do artigo 58, III da Lei 8.245/91 ou seja correspon-
dente a 12 meses de locação. Aguarde-se o preparo e a emenda
quanto ao valor, por 10 dias. - Adv. FRANCIELE STIVAL.

67. RESSARCIMENTO - 881/2006 - CLAUDIA VALÉRIA
LOPES GABARDO e outro x MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - Aplicando-se as regras do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral do Estado do Paraná os
requerentes deverão efetuar o pagamento das custas processu-
ais, na proporção de 50% ( cinquenta por cento) a vista do
desaforamento dos autos. Sobre a contestação e documentos
intimem-se os requerentes para se manifestarem querendo no
prazo de 10 dias. - Advs. JOVENIL DE JESUS ARRUDA e
LUCIA ANA LAZOF.

68. COBRANCA - 884/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
VALE VERDE II x SÉRGIO CORDEIRO DOS SANTOS e
outro - Designo audiência conciliatória para o dia 10 de no-
vembro de 2006, as 13:30 horas, ocasião em que não obtida a
conciliação, os autos serão saneados com apreciação das even-
tuais questões de natureza preliminar, bem como definidos os
pontos controvertidos e deferidas as provas a serem produzi-
das, caso não se verifique possivel o julgamento antecipado
conforme artigo 330 do Código de Processo Civil. Mediante o
preparo das custas do Oficial de Justiça, citem-se os réus para
comparecerem a audiência e nela oferecer contestação escrita
ou oral, advertidos dos efeitos da revelia. - Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARA-
NA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
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DANISE CRISTINA DE OLIVEI 0025 001170/2000
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0105 001083/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0085 000318/2005

0158 000577/2006
0170 000856/2006

DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0156 000555/2006
DEBORA CRISTINA BOFF ZORT 0147 000453/2006
DEISI LACERDA 0080 001494/2004

0168 000783/2006
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0050 000876/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0048 000434/2003
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0046 001506/2002
DHEBORA LETICIA LOPES P M 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0112 001399/2005

DIEGO MARTINS CASPARY 0045 001446/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0175 000913/2006

0176 000914/2006
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0019 001184/1999
DIOGO FADEL BRAZ 0031 001206/2001
DIOGO MATTE AMARO 0126 001567/2005
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0016 000028/1999
DIOMEDES LUIS BASTOS 0025 001170/2000

0031 001206/2001
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0071 000807/2004
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0022 000442/2000
DOMINGOS FLEURY DA ROCHA 0159 000578/2006
DORVAL A. CURY SIMOES 0026 001236/2000
DULCE MARIA GAWLOSKI 0100 000862/2005
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0056 001284/2003
EDGAR LENZI 0041 001269/2002
EDGAR LUIZ DIAS 0152 000533/2006
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0062 000411/2004
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0077 001291/2004

0112 001399/2005
EDISON DE MELLO SANTOS 0061 000368/2004
EDSON GONSALVES ARAUJO 0025 001170/2000

0031 001206/2001
EDSON PEREIRA DE CARDOSO 0018 000900/1999
EDSON SHOITI FUGIE 0023 000602/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0003 000176/1993
EDUARDO GARCIA BRANCO 0147 000453/2006
EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA 0006 000288/1997
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0023 000602/2000
EDUARDO MALUCELLI 0091 000560/2005
EDUARDO PIERRI 0074 001058/2004
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0040 000805/2002
EDUARDO TALAMINI 0105 001083/2005

0127 001651/2005
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0117 001456/2005
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0077 001291/2004
ELCIO KOVALHUK 0016 000028/1999

0093 000573/2005
0138 000243/2006

ELDO GEVEZIER 0066 000562/2004
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0016 000028/1999

0093 000573/2005
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0146 000425/2006
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0061 000368/2004
ELISABETH NASS ANDERLE 0075 001233/2004
ELISANA CARNEIRO CREMA 0164 000731/2006

0189 000978/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0147 000453/2006
ELISANGELA FERNANDES 0164 000731/2006

0189 000978/2006
ELIZETE MARCONDES F. DE M 0015 001520/1998
ELIZEU MENDES DA SILVA 0163 000707/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0009 001446/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0060 000120/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0120 001488/2005

0141 000275/2006
EMERSON LUIZ VELLO 0149 000500/2006
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0070 000769/2004

0078 001299/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0111 001383/2005

0112 001399/2005
0118 001469/2005
0119 001473/2005
0122 001507/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0069 000700/2004
ERIKA EHARA 0089 000499/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0112 001399/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006
0144 000359/2006

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0051 000992/2003
0178 000925/2006

ERIKA PAULA DE CAMPOS 0114 001439/2005
0152 000533/2006

ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0013 001113/1998
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0071 000807/2004

21ª Vara Cível
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0101 000883/2005
ESTEVAO RUCHINSHI 0080 001494/2004

0168 000783/2006
EVANDRA ROSO 0161 000679/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0101 000883/2005

0127 001651/2005
0134 000184/2006

EVELYN DE ALMEIDA CARLINI 0143 000357/2006
EVERLY DOMBECK FLORIANO 0152 000533/2006
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0186 000968/2006
EWERTON ZEYDIR GONZALES 0023 000602/2000
FABBIAN RADLOFF 0027 000655/2001
FABIAN RADLOFF 0158 000577/2006
FABIANA BRAGA FIGUEIREDO 0034 000266/2002
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0144 000359/2006
FABIANA CRISTINA VIOLATO 0145 000401/2006
FABIANO BRACKMANN 0131 000089/2006
FABIO ADALBERTO CARDOSO D 0125 001559/2005
FABIO DIAS VIEIRA 0098 000814/2005
FABIO GOES ACERBI 0024 000806/2000
FABIO JOSE POSSAMAI 0003 000176/1993
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0045 001446/2002
FABIO SPAGNOLLI 0023 000602/2000
FABIO VACELKOWSKI KONDRAT 0150 000528/2006
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0070 000769/2004

0078 001299/2004
FABRICIO SOARES NUNES 0003 000176/1993
FABRICIO ZILOTTI 0021 000385/2000
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0152 000533/2006
FAURLLIM NAREZI 0043 001362/2002
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0169 000787/2006
FELIPE SCRIPES WLADECK 0105 001083/2005

0127 001651/2005
FERNANDA AMERICO DUARTE 0025 001170/2000
FERNANDA BUDAL ARINS 0158 000577/2006
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0034 000266/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0070 000769/2004

0078 001299/2004
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0125 001559/2005
FERNANDO ROCHA FILHO 0092 000572/2005
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0035 000552/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0117 001456/2005
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0105 001083/2005

0127 001651/2005
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0031 001206/2001
FLAVIA TSCHOEKE 0158 000577/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0029 000953/2001

0120 001488/2005
0141 000275/2006
0155 000550/2006
0160 000635/2006

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0182 000959/2006
FLAVIO LAURI BECHER GIL 0154 000541/2006
FLORIANO GALEB 0043 001362/2002
FORTUNATO SANTORO 0106 001220/2005
FRANCELIZE ALVES MORKING 0133 000159/2006

0144 000359/2006
FRANCISCO SPISLA 0152 000533/2006
FRANK HERMANN 0001 000295/1988
FREDY YURK 0104 000964/2005
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0049 000629/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0018 000900/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0013 001113/1998
GEORGE BUENO GOMM 0018 000900/1999
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0150 000528/2006
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0169 000787/2006
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0152 000533/2006
GERMANO LAERTES NEVES 0075 001233/2004
GERSON LUIS GRABOSKI DE L 0046 001506/2002
GERSON SCHWAB 0152 000533/2006
GIANE WANTOWSKY 0031 001206/2001
GILBERTO GAESKI 0162 000694/2006
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0013 001113/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0042 001328/2002

0121 001500/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0098 000814/2005
GISELE HATSCHBACH 0135 000211/2006
GISELLE LOPES DE SOUZA 0098 000814/2005
GIZELLE AMBONI PETRI 0005 000731/1995
GLAUCO IWERSEN 0019 001184/1999
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0106 001220/2005
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0164 000731/2006

0189 000978/2006
GUILHERME GEHLEN 0070 000769/2004

0078 001299/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0084 001750/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0150 000528/2006
GUSTAVO LEONEL CELLI 0107 001249/2005
GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR 0025 001170/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0116 001455/2005

0153 000535/2006
0187 000972/2006

GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0112 001399/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0147 000453/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0033 000047/2002
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0111 001383/2005

0112 001399/2005
0133 000159/2006
0144 000359/2006

HELEN KATIA CASSIANO 0147 000453/2006
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0020 001394/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0043 001362/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0147 000453/2006
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0128 000060/2006

0169 000787/2006
IDELANIR ERNESTI 0050 000876/2003

0132 000098/2006
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0137 000228/2006
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 0025 001170/2000
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0040 000805/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0139 000245/2006

0179 000926/2006
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0021 000385/2000

ISABELA QUELHAS MOREIRA 0106 001220/2005
ISABELA RUCKER CURI 0159 000578/2006
ISABELLA MANITA CANNELL 0003 000176/1993
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0128 000060/2006
ITALO TANAKA JUNIOR 0071 000807/2004
ITO TARAS 0022 000442/2000
IVAN RIBAS 0090 000534/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0125 001559/2005
IVO SANTO JUNIOR 0147 000453/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0101 000883/2005

0127 001651/2005
0134 000184/2006

JACKCIELI C KAPFENBERGER 0133 000159/2006
0144 000359/2006

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0008 001310/1997
JAIRO TEDEO DE MORAIS FIL 0105 001083/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0116 001455/2005

0153 000535/2006
0187 000972/2006

JANAINA ROVARIS 0016 000028/1999
0093 000573/2005

JAQUELINE MIGLIORINI 0093 000573/2005
JEFERSON WEBER 0186 000968/2006
JEFF MEIER 0007 001120/1997
JOANITA FARYNIAK 0130 000067/2006
JOAO BATISTA KLEIN 0075 001233/2004
JOAO BOSCO LEE 0059 001585/2003

0098 000814/2005
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0020 001394/1999
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0173 000882/2006
JOAO CARLOS HEINZEN 0031 001206/2001
JOAO CARLOS MARTINS 0075 001233/2004
JOAO CASILLO 0003 000176/1993
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0042 001328/2002

0121 001500/2005
JOAO NELSON KINAL 0183 000960/2006
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0021 000385/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0096 000731/2005
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE 0125 001559/2005
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0135 000211/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0010 000226/1998
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0071 000807/2004
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0047 000414/2003
JONAS BORGES 0077 001291/2004
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 0046 001506/2002
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0147 000453/2006
JORGE CLARO BADARO 0027 000655/2001

0039 000747/2002
0137 000228/2006

JORGE DURVAL DA SILVA 0049 000629/2003
JORGE LUIZ MOHR 0062 000411/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0105 001083/2005
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0091 000560/2005
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0018 000900/1999
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0106 001220/2005
JOSE CARLOS ROSA 0054 001181/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0035 000552/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0047 000414/2003

0100 000862/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0027 000655/2001

0039 000747/2002
0137 000228/2006

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0075 001233/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0044 001413/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0025 001170/2000

0031 001206/2001
0135 000211/2006

JOSE OLINTO NERCOLINI 0001 000295/1988
0076 001240/2004

JOSE ORONTES PIRES FILHO 0135 000211/2006
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0062 000411/2004
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0042 001328/2002
JOSE RAUL DA V. BOABAID 0021 000385/2000
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 0062 000411/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0030 001065/2001
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0074 001058/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0008 001310/1997

0027 000655/2001
JOSENEY CARNEIRO 0126 001567/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0049 000629/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0076 001240/2004
JOYCE MAUS MISCHUR 0005 000731/1995
JUAREZ DA FONSECA 0070 000769/2004

0078 001299/2004
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0039 000747/2002
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0034 000266/2002
JULIANA MARTINS PEREIRA 0144 000359/2006
JULIANA MUHLMANN 0027 000655/2001

0158 000577/2006
0170 000856/2006

JULIANA NONAKA ARAVECHIA 0084 001750/2004
JULIANA OSORIO JUNHO 0114 001439/2005
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0083 001716/2004
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0139 000245/2006
JULIANE ZANCANARO 0078 001299/2004
JULIANO REBONATO BONA 0147 000453/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0070 000769/2004

0078 001299/2004
JULIO BROTTO 0074 001058/2004
JULIO CESAR BROTTO 0074 001058/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0134 000184/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0146 000425/2006
JULIO MITSUE FUJIKI 0053 001122/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0060 000120/2004

0138 000243/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0096 000731/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0093 000573/2005
KARIN DRONK NACHORNIK 0025 001170/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000499/2005

0175 000913/2006
0176 000914/2006

KARINE PEREIRA 0111 001383/2005
0112 001399/2005

0133 000159/2006
0144 000359/2006

KELLY CRISTINA WORM 0031 001206/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0032 001521/2001

0159 000578/2006
LAERSO R. VIEIRA 0002 000327/1989
LAISA DARIO FAUSTINO DIAS 0034 000266/2002
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0056 001284/2003
LARISSA KARLA DE PAULA E 0147 000453/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA 0098 000814/2005
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0165 000737/2006
LEANDRO GALLI 0015 001520/1998
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0151 000531/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0106 001220/2005

0166 000751/2006
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0079 001425/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0059 001585/2003
LEONARDO FORSTER 0005 000731/1995
LEONARDO SEBASTIAN T. MON 0159 000578/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0175 000913/2006

0176 000914/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0055 001282/2003

0130 000067/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0005 000731/1995

0072 000878/2004
0188 000975/2006

LETICIA DORNELES LORENSI 0025 001170/2000
LETICIA SEVERO SOARES 0056 001284/2003
LILLIAN SIMONE BONETI 0111 001383/2005

0112 001399/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0080 001494/2004

0168 000783/2006
LISIAS CONNOR SILVA 0023 000602/2000
LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEIT 0062 000411/2004
LIZ HELENA RAPOSO 0060 000120/2004
LORENA MORO DOMINGOS 0025 001170/2000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0017 000811/1999
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0159 000578/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0125 001559/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0027 000655/2001

0039 000747/2002
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0134 000184/2006
LUCIANE MACHADO 0179 000926/2006
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0106 001220/2005
LUCIANE S. CURY TERRA 0135 000211/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0093 000573/2005
LUCIANO SOARES PEREIRA 0032 001521/2001

0035 000552/2002
LUCIANO VALERIO 0005 000731/1995
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0037 000687/2002

0110 001366/2005
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0024 000806/2000
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0089 000499/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0070 000769/2004

0078 001299/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0138 000243/2006

0157 000559/2006
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0093 000573/2005
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0077 001291/2004

0112 001399/2005
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0071 000807/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000028/1999

0093 000573/2005
0138 000243/2006

LUIZ AFONSO MIGUEL 0023 000602/2000
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0067 000621/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0123 001510/2005
LUIZ CARLOS BIAGGI 0112 001399/2005
LUIZ CARLOS CACERES 0023 000602/2000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0025 001170/2000

0031 001206/2001
0135 000211/2006

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0083 001716/2004
0100 000862/2005

LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0023 000602/2000
LUIZ CARLOS SANTOS 0064 000437/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0027 000655/2001

0158 000577/2006
0170 000856/2006

LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0025 001170/2000
0145 000401/2006

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0168 000783/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0102 000909/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0037 000687/2002

0095 000689/2005
0110 001366/2005
0149 000500/2006
0151 000531/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0073 000944/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0099 000844/2005
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0023 000602/2000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0025 001170/2000
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0097 000764/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0008 001310/1997

0016 000028/1999
0038 000697/2002
0147 000453/2006

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0071 000807/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0024 000806/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0105 001083/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0116 001455/2005

0153 000535/2006
0187 000972/2006

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0101 000883/2005
0127 001651/2005
0134 000184/2006

MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0075 001233/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0135 000211/2006
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0027 000655/2001

0158 000577/2006
0170 000856/2006

MANOEL CARLOS MARTINS COE 0117 001456/2005
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0172 000865/2006

MARA ELOA RAMOS BASSAN 0023 000602/2000
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0009 001446/1997
MARCAL JUSTEN FILHO 0105 001083/2005

0127 001651/2005
MARCAL JUSTEN NETO 0105 001083/2005

0127 001651/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0112 001399/2005

0133 000159/2006
0144 000359/2006

MARCELLO TABORDA RIBAS 0111 001383/2005
0112 001399/2005
0118 001469/2005
0119 001473/2005
0122 001507/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006

MARCELO BRAGA ANTUNES 0010 000226/1998
MARCELO CESAR PADILHA 0031 001206/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0052 001060/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0060 000120/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0009 001446/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0044 001413/2002

0087 000354/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0092 000572/2005
MARCELO MARTINS 0152 000533/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0169 000787/2006
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0046 001506/2002
MARCELO STIVAL 0145 000401/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0024 000806/2000
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0127 001651/2005
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0026 001236/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0023 000602/2000
MARCIA S. BADARO 0137 000228/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0027 000655/2001
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0038 000697/2002

0156 000555/2006
MARCIA ZANIN 0018 000900/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0021 000385/2000

0044 001413/2002
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0022 000442/2000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0023 000602/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0094 000642/2005
MARCIO VOLPATO FONTOURA 0034 000266/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0158 000577/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0023 000602/2000

0164 000731/2006
0189 000978/2006

MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0049 000629/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0055 001282/2003
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0101 000883/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0091 000560/2005
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0065 000541/2004

0124 001521/2005
MARCOS LUZIE GADOTTI OLIV 0040 000805/2002
MARCOS OTAVIO LUZ 0115 001445/2005
MARCOS VENDRAMINI 0073 000944/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0052 001060/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0182 000959/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0071 000807/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0110 001366/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0125 001559/2005
MARIA AMÉLIA MACEDO AMARA 0172 000865/2006
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0071 000807/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0106 001220/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0073 000944/2004

0088 000431/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0003 000176/1993
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 0025 001170/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0105 001083/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0098 000814/2005

0102 000909/2005
MARILZA MATIOSKI 0148 000498/2006
MARINA MANGINI 0034 000266/2002
MARINETE REGINA CORSATTO 0013 001113/1998
MARISA BORBA FERREIRA 0003 000176/1993
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0005 000731/1995
MARLUS JORGE DOMINGOS 0008 001310/1997

0016 000028/1999
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0074 001058/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0056 001284/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0104 000964/2005
MAURICIO KAVINSKI 0093 000573/2005

0168 000783/2006
MAURICIO MUSSI CORREA 0068 000631/2004
MAURICIO RIBAS 0090 000534/2005
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0046 001506/2002
MAURO CURTI 0132 000098/2006
MAURO CURY FILHO 0073 000944/2004

0088 000431/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0073 000944/2004

0088 000431/2005
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0164 000731/2006

0189 000978/2006
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0006 000288/1997
MICHEL LUIZ PADILHA 0031 001206/2001
MICHELE GEISER JACOB 0170 000856/2006
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0156 000555/2006
MIEKO ITO 0017 000811/1999

0051 000992/2003
0178 000925/2006

MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0031 001206/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0027 000655/2001

0158 000577/2006
0170 000856/2006

MILTON DA CUNHA NETO 0031 001206/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0019 001184/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0019 001184/1999
MOEMA SANTANA SILVA 0112 001399/2005
MURILO CELSO FERRI 0060 000120/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0019 001184/1999
NADIA MAZUREK 0047 000414/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0106 001220/2005
NAIM NASIHGIL FILHO 0023 000602/2000
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NANCI TEREZINHA ZIMMER 0125 001559/2005
NATANIEL RICCI 0071 000807/2004
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0112 001399/2005

0133 000159/2006
0144 000359/2006

NAYARA ADRIENE ROSA DE AL 0077 001291/2004
NELMON JOSE DA SILVA JR. 0067 000621/2004
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0080 001494/2004
NELSON JULIAO GONCALVES 0067 000621/2004
NELSON JULIAO GONCALVES J 0067 000621/2004
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0021 000385/2000
NELSON OLIVAS 0025 001170/2000

0145 000401/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0069 000700/2004

0164 000731/2006
0189 000978/2006

NELTO LUIZ RENZETTI 0031 001206/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0033 000047/2002
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0135 000211/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0053 001122/2003

0135 000211/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0054 001181/2003
OKSANDRO GONCALVEZ 0053 001122/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0099 000844/2005
OSCAR FLEURY DA ROCHA 0159 000578/2006
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0009 001446/1997
OSVALDIR NODARI 0003 000176/1993
PABLO LUIS GAY GER 0065 000541/2004

0124 001521/2005
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0025 001170/2000
PATRICIA CASILLO 0003 000176/1993
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0043 001362/2002
PATRICIA MACUCH 0025 001170/2000
PATRICIA NYMBERG 0074 001058/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0161 000679/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0095 000689/2005
PAULINO CESAR GASPAR 0115 001445/2005
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0008 001310/1997
PAULO CESAR BULOTAS 0106 001220/2005
PAULO DE TARSO N MAGALHAE 0084 001750/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0126 001567/2005
PAULO OSTERNACK AMARAL 0105 001083/2005

0127 001651/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0072 000878/2004

0188 000975/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0025 001170/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0071 000807/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0071 000807/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0043 001362/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0008 001310/1997
PAULO SERGIO NOWACKI 0106 001220/2005
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0071 000807/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0099 000844/2005

0128 000060/2006
PAULO VIRGILIO DE C CANTE 0100 000862/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0106 001220/2005
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0089 000499/2005
PEDRO RIBEIRO BORTOLINI 0159 000578/2006
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 0025 001170/2000
PEDRO ROBERTO NETO 0181 000958/2006
PEDRO SCALCO 0003 000176/1993
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0063 000420/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0012 001091/1998
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0080 001494/2004

0168 000783/2006
PRISCILA PERELLES 0133 000159/2006

0144 000359/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0182 000959/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0025 001170/2000
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0117 001456/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0171 000859/2006
RAFAEL RAMON 0018 000900/1999
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0105 001083/2005

0127 001651/2005
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0036 000596/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0032 001521/2001

0035 000552/2002
0159 000578/2006

REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0061 000368/2004
REGINALDO BAITLER 0092 000572/2005
REGINALDO BALAO 0013 001113/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0079 001425/2004
RENATA CALZADA BORGES TOL 0034 000266/2002
RENATA MARIN SARI 0133 000159/2006

0144 000359/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0147 000453/2006
RENATO DACILIO FLORES 0064 000437/2004
RENATO GOLBA 0184 000961/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0013 001113/1998
RENE ARIEL DOTTI 0074 001058/2004
REYMI SAVARIS JUNIOR 0098 000814/2005
RICARDO BAITLER 0092 000572/2005
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0084 001750/2004
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0045 001446/2002
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0077 001291/2004
RICARDO RUSSO 0167 000780/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO 0024 000806/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0021 000385/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0005 000731/1995
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0062 000411/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0061 000368/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0043 001362/2002
ROBSON ZANETTI 0004 000558/1993
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0025 001170/2000
RODRIGO PARREIRA 0133 000159/2006

0144 000359/2006
RODRIGO PEREIRA DIAS 0025 001170/2000
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0010 000226/1998
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0104 000964/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0074 001058/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0068 000631/2004
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0158 000577/2006
ROGERIO GALLI BERARDI 0156 000555/2006

ROLAND KLASSEN 0053 001122/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0091 000560/2005
RONALDO LEAL ROLANSKI 0025 001170/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0179 000926/2006
RONE MARCOS BRANDALIZE 0072 000878/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0023 000602/2000
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0072 000878/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0080 001494/2004
ROOSEVELT ARRAES 0106 001220/2005
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0147 000453/2006
ROSANA CHRISTINA ALVES 0038 000697/2002
ROSANA GELENSKI 0009 001446/1997
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0061 000368/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0052 001060/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0048 000434/2003
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0114 001439/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000953/2001

0120 001488/2005
0141 000275/2006
0155 000550/2006
0160 000635/2006

ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0028 000883/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0114 001439/2005

0152 000533/2006
RUI GASTAO DE ANDRADE AZE 0023 000602/2000
RUTH COATTI 0027 000655/2001

0039 000747/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0019 001184/1999
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0062 000411/2004
SAMIRA VOLPATO 0170 000856/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006
0144 000359/2006

SANDRO MADUREIRA BARZ 0031 001206/2001
SANTINO SAGAIS 0103 000910/2005
SAULO DE MEIRA ALBACH 0071 000807/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0055 001282/2003

0130 000067/2006
SCHEILA MACEDO 0104 000964/2005
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0135 000211/2006
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0106 001220/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0127 001651/2005

0133 000159/2006
0144 000359/2006

SERGIO SCHULZE 0158 000577/2006
0170 000856/2006

SERGIO SHULZE 0027 000655/2001
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0081 001584/2004
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0105 001083/2005

0127 001651/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0167 000780/2006
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0112 001399/2005
0118 001469/2005
0119 001473/2005
0122 001507/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006
0144 000359/2006

SILVIA CARINA PALACIO 0110 001366/2005
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0005 000731/1995
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0050 000876/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0112 001399/2005
0118 001469/2005
0119 001473/2005
0122 001507/2005
0133 000159/2006
0142 000311/2006
0144 000359/2006

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0071 000807/2004
0171 000859/2006

SILVIO MARTINS VIANNA 0031 001206/2001
SILVIO NAGAMINE 0083 001716/2004

0100 000862/2005
SILVIO RORATO 0098 000814/2005
SIMONE BEAL 0023 000602/2000
SIMONE CASTILHO HAESBAERT 0025 001170/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0106 001220/2005
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0009 001446/1997
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0070 000769/2004

0078 001299/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0178 000925/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0003 000176/1993
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0076 001240/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000176/1993
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0005 000731/1995
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0085 000318/2005

0170 000856/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0055 001282/2003

0130 000067/2006
SONNY STEFANI 0023 000602/2000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0025 001170/2000
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0133 000159/2006

0144 000359/2006
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0023 000602/2000
TATIANA KALKO 0005 000731/1995
TATIANA KALKO TURQUETI C 0131 000089/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0027 000655/2001

0158 000577/2006
0170 000856/2006

TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0169 000787/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000318/2005

0158 000577/2006
0170 000856/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0127 001651/2005
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0101 000883/2005

0134 000184/2006
THAIS GOCHI PINTO 0147 000453/2006

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0027 000655/2001
0039 000747/2002
0137 000228/2006

THOMIRES ELIZABETH P BADA 0027 000655/2001
0137 000228/2006

TIHANA GUIMARAES PESSOA 0039 000747/2002
TOBIAS DE MACEDO 0031 001206/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0051 000992/2003
TRAUDI MARTIN 0025 001170/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0036 000596/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0135 000211/2006
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0087 000354/2005
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0043 001362/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0175 000913/2006

0176 000914/2006
VANESSA PALUDZYSZWN 0139 000245/2006
VANESSA TAVARES 0092 000572/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0125 001559/2005

0159 000578/2006
VANIA LUCIA DELASTA 0084 001750/2004
VERA LUCIA SCHREINER 0117 001456/2005
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0034 000266/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0181 000958/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0125 001559/2005
VITORIO KARAN 0173 000882/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0105 001083/2005
WALDEMAR PONTE DURA 0060 000120/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0150 000528/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0138 000243/2006

0157 000559/2006
WELYNTON JOSE FRANQUI 0112 001399/2005
WERNER AUMANN 0023 000602/2000
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0051 000992/2003
WILSON A. XAVIER KUSTER 0065 000541/2004
WILSON A. XAVIER KUSTER J 0065 000541/2004

0124 001521/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0007 001120/1997
WILTON FERRARI JACOMINI 0077 001291/2004

0111 001383/2005
0112 001399/2005

WINICIUS RUBELE VALENZA 0018 000900/1999
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0135 000211/2006

1. REPARACAO DE DANOS-295/1988-TRANSJUNIOR-
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA x NA-
GIB AYUB- Considerando o tero do acordo homologado de
fls. 177/179 e 181, defiro o pedido retro. Expeça-se oficio ao
Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre, solicitando a
baixa da anotação anteriormente determinada pelo despacho
de fl. 135. Atendida tal providência e, nada mais sendo reque-
rido, arquive-se. custas de oficio no valor de R$ 10,00. -j- Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI e FRANK HERMANN-.

2. INVENTARIO-327/1989-SEBASTIANA DA SILVA COR-
DEIRO x JOAO ANTHERO CORDEIRO- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de adjudicação (fls. 58), dos
bens deixados por falecimento de JOÃO ANTHERO CORDEI-
RO para que se cumpra, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Os tributos restaram devidamente recolhidos (fls. 83/
88). Defiro a dispensa do prazo recursal. preparadas eventuais
custas remanescentes, expeça-se a competente carta de adjudi-
cação. Custas de lei. PRI. Pagar as custas no valor de R$ 490,60.
-Adv. LAERSO R. VIEIRA-.

3. INVENTARIO-176/1993-DIONEIA SALDANHA ALMEI-
DA x EDISSON ELLERI FAUST- Sobre o prosseguimento do
feito, diga a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, requeren-
do o que entender de direito. Int. -j- Advs. CRISTINA MARIA
RAMALHO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ISABELLA
MANITA CANNELL, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, CRIS-
TIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, PEDRO SCALCO, CRISTIANA NAPOLI M DA
SILVEIRA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANA CARLA DE O. MELLO COSTA, FABRICIO SOARES
NUNES, MARISA BORBA FERREIRA e FABIO JOSE POS-
SAMAI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1993-NIVEA
MARIA FLORES DA SILVA x MARCIANGELA DE LIMA
BRENNEISEN-Vistos e examinados estes autos. Homologo,
por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistência da açõa formulada pela exequente em fls. 126, nes-
tes autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob
nº 558/1993, proposta por NÍVEA MARIA FLORES DA SIL-
VA contra MARCIANGELA DE LIMA BRENNEISEN, e em
consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art. 269,
III do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
baixas devidas. Levante-se a penhora de fls. 94. Custas de lei.
P.R.I. Custas de Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. ROB-
SON ZANETTI e ADRIANA ELIAS BOMFIM-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/1995-BAN-
CO MAXINVEST SA x EXOTECH IND E COM DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA e outros - Intime-se para pagar
as Custas do Oficial de Justiça (complemento) no valor de R$
40,00. -r- Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, JOYCE MAUS MISCHUR, LUCIANO VALERIO, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA
KALKO, LEONARDO FORSTER, SILVIA FERNANDA BA-
TISTA DA SILVA, MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-288/1997-MASSA FALIDA
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES LT x CLE-
CIO POSSANI-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-

mar o exequente para se manifestar, no prazo de até dez dias,
sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça.-Advs. MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA e EDUARDO GRAHAM
F.DE LIMA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1120/1997-LEO-
POLDO SAVIANO BRITO DE ARAUJO x DARCI GELENSKI
PICUSSA e outro - Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar o exequente para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido nos ofícios recebidos. -r- Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e JEFF MEIER-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/1997-CITI-
BANK N.A. x OVERDAN PEREIRA DAMASIO e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o exe-
quente para , no prazo de até dez dias, se manifestar nos autos,
requerendo o que for de seu interesse.-Advs. MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, PAULO
SERGIO IVANOSKI, ALBERTO SILVA GOMES, ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-.

9. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1446/1997-EVERAL-
DO NASCIMENTO DA SILVA x PRINCIPAL VIGILANCIA
S/C LTDA - Diante da natureza condenatória da sentença e sua
liquidez, bem como diante do advento da nova Lei de Execu-
ção nº 11.232/05, mais especificadamente a norma contida no
art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procura-
dor judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
espontâneo da condenação, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante devido. Intime-se para pagar as custas
remanescentes no valor de R$ 870,20. -r- Advs. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, ROSANA
GELENSKI, SIMONE DACOREGIO MIKETEN, ELVIO RE-
NATO SEVERO, ADILSON MENAS FIDELIS, OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS e MARA LUCIA GIMENEZ
MEISTER-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1998-FUN-
DAÇAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL SOC
FUNBEP x M.LIGNEA IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA e
outros - Diante da natureza condenatória da sentença e sua li-
quidez, bem como diante do advento da nova Lei de Execução
nº 11.232/05, mais especificadamente a norma contida no art.
475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador
judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
espontâneo da condenação, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante devido. Intime-se para pagar as custas
remanescentes no valor de R$ 228,40. -r- Advs. MARCELO
BRAGA ANTUNES, JOEL KRAVTCHENKO, ADRIANA
ELIAS BOMFIM, RODRIGO RAMATIS LOURENÇO e CAIO
ANTONIETTO-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-323/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x VANDERLEY
MOREIRA DA SILVA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para que tome ciência de que os autos estão
à sua disposição para carga, pelo prazo de até dez dias, confor-
me requerido.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/1998-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CARLOS
GUIER VIEIRA- Preliminarmente, antes de se proceder com a
citação do executado via edital, expeça-se ofício a RECEITA
FEDERAL, solicitando informações acerca do atual endereço
do executado, bem como para que remeta a este Juízo, cópia
das últiomas 05 (cinco) declarações de imposto de renda do
executado. Condiciono a expedição do ofício supra, a prévia
comprovvação nos autos, do recolhimento da taxa devida para
o ato. Sobrevindo as informações, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse.
Int. Despacho de fls. 124 - Certifico que em cumpriemto à
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido no ofício recebido do Juízo de Direito
da Terceira Vara Cível da Comaarca de Maringá - PR. -r- Adv.
PETRUS TYBUR JUNIOR-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1113/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros - Intime-se para retirar o ofício, bem como pa-
gar as custas no valor de R$ 7,00. -r- Advs. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, AL-
BERTO CARNEIRO MARQUES, REGINALDO BALAO,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e MA-
RINETE REGINA CORSATTO-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-1314/1998-COND CONJ RES
MALIBU II x EDSON LUIZ SANTANA E OUTROS e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
que tome ciência de que os autos estão à sua disposição para
carga, pelo prazo de até dez dias, conforme requerido.-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-1520/1998-ROSA ITO x
SOEL ANTONIO ROBACHER e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de até dez
dias, informar nos autos o atual endereço da ré SOEL, face a
devolução da carta para intimação da mesma. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/1999-UNI-
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BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ANTONIO
AMAURI FERREIRA DE LIMA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de
até dez dias, sobre o contido no ofício recebido do Banco Real.
-r- Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE O. JU-
RASZEK, ALBERTO SILVA GOMES, DIOMAR FRANCIS-
CO MAZZUTTI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY MILTON LANG-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedicao de mandado, conforme requerido às fls.
237. Pagar as diligências do Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00. -Advs. MIEKO ITO e LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-.

18. APURACAO DE HAVERES-900/1999-ESPOLIO DE FER-
DINAND PETER CARL SCHUMANN x PLASTICOS DO
PARANA LTDA. e outros- Intime-se o expert para dar conti-
nuidade aos trabalhos, ante a manifetação de fls. 3357/61.Des-
pacho de fls. 3365: Atenda-se ao despacho de fls. 3362. Inti-
me-se.-Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
WINICIUS RUBELE VALENZA, EDSON PEREIRA DE CAR-
DOSO, GEORGE BUENO GOMM, ASSIS CORREA, RAFA-
EL RAMON, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, JOSE CARLOS
LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-.

19. COBRANCA DE SEGURO-1184/1999-LUCAS FERREI-
RA RODOLFO - REP. e outro x COMPANHIA SUL AMERI-
CA AETNA E PREVIDENCIA S/A-Diante do advento da Lei
nº 11.232/05, mais especificadamente a norma contida no art.
475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador
judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
espontâneo do débito, conforme demonstrativo de fls. 459, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o montante devido.
Intime-se. -r- Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, ARCI
POFFO JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE DEREN-
LANYJ VIANNA e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1394/1999-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING - ARRENDAM. MERCANT. S/A x
ALEXANDRE JOSE DE MENEZES NETO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de ofícios, conforme requerido às fls. 140. Custas
de ofício no valor de R$ 80,00. -r- Advs. JOAO CANDIDO
MICHALSKI e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-.

21. ACAO MONITORIA-385/2000-BANCO DO BRASIL S.A.
x INDUSTRIAL SANTA TEREZINHA LTDA. - Defiro o pedi-
do retrol. Expeça-se mandado a ser cumprido como requerido
em fl. 261. Int. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$
120,00. -r- Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, FABRICIO ZILOTTI, NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DA V. BOABAID-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2000-
GLAUCOS ERNESTO STARK x RONALDO MURILO LEAO
REGO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o peti-
cionário de fls.289, para que tome ciência de que os autos es-
tão à sua disposição para carga, pelo prazo de até dez dias,
conforme requerido. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, ITO
TARAS e MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA-
JOYCE MAUS MISCHUR.

23. ACAO MONITORIA-602/2000-BANCO DO BRASIL
ADMINISTRAD.DE CARTOES DE CRED.S/A x LUIZ CAR-
LOS SABADIM-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para se manifestar, no prazo de até dez dias,
sobre o contido no oficio recebido da Receita Federal. -Advs.
AURELIO FERREIRA GALVAO, ANA FLORA BOUCAS RI-
BEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, AUDE-
RI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURI-
LO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS
CACERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, NAIM NASIHGIL FILHO,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE
BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, ANISIO
DOS SANTOS, TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA, LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARCIUS LUCIO MON-
TES DE MATTOS, RUI GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO, ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAU-
DIO DE F DEMETERCO-.

24. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-806/2000-ADAO
MOREIRA DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- Sobre o contido na petição apresentada pelo Sr.
Perito, manifeste-se a parte requerida, no prazo de 10 (dez)
dias, prestando as informações solicitadas. Int. -j- Advs. RO-
BERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e FABIO GOES ACERBI-.

25. IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-1170/2000-MA-
RIA DE LOURDES SGUARIO GASPARIN x SONAE DIS-
TRIBUIDORA BRASIL S/A- Manifeste-se a parte exequente.
Int. -Advs. TRAUDI MARTIN, MARIA LUCIA ARAUJO DE

MATOS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFARA, LETICIA
DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRONI,
INALIZ SALAZAR ROSSATTO, LORENA MORO DOMIN-
GOS, SIMONE CASTILHO HAESBAERT, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS
BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN
DRONK NACHORNIK, DANISE CRISTINA DE OLIVEIRA,
JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAU-
JO, RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILAQUA, RODRI-
GO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL ROLANSKI, GUS-
TAVO PALMQUIST MONLLOR, DANIELA MACHADO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DI-
OMEDES, PATRICIA MACUCH, RAFAEL GONCALVES
ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE e CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-
DORVAL ANGELO CURY SIMOES x INDUSTRIA E
COM.DE CONSERVAS BARRA DO TURVO LTDA - Consi-
derando que a experiência forense demosntra que dificilmente
haverá lance igual ou superior ao da avaliação, defiro o pedido
de adjudicação feito pelo credor em fls. 155/156, por entender
não prejudicial ao devedor. Lavre-se o respectivo termo de ad-
judicação. Expeça-se carta de intimação da parte devedora,
acerca do pedido constante em fls. 156, ou seja, para que as
"10 caixas de palmitopupunhapicado (15 unidades por caixa)",
sejam produzidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Intime-
se para comparecer em cartório assinar o Termo de Adjudica-
ção. Despesas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. MAR-
CIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e DORVAL A. CURY
SIMOES-.

27. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-655/2001-RENA-
TO CESAR DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO S/A -
CREDITO- Em apertada análise aos autos, não se verificou a
presença de depósitos realizados no feito, portanto, fica preju-
dicado o pedido de fls 312. Intimem-se e voltem para decisão.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES, SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALI-
NE FAGUNDES, TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, AN-
GELA ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA e CINTIA KRUGER-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-883/2001-IMOBILIARIA
PUPPI LTDA x UNIAO INTERNACIONAL DOS ORGANIS-
MOS FAMILIARES - Defiro o pedido retro. Expeça-se ofício
ao Banco Central como requerido. Sobrevindo as informações,
manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias. Int. Custas
de ofício no valor de R$ 10,00. -r- Adv. ROSIANE FOLLA-
DOR ROCHA EGG-.

29. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-953/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
REINALDO MARCOLINO DE ASSIS - Defiro o pedido retro.
Oficie-se como requer. Atendida tal providência e, nada mais
sendo requerido, arquive-se com as baixas devidas. Int. Custas
de ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-1065/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ADVANCE x ESPOLIO DE RENATO PAULO
MONTEIRO e outro-Vistos e examinados estes autos. Homo-
logo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo formalizado pelas partes as fls. 81, e em conse-
quencia, julgo extinto o processo na forma do art. 269, III do
CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal, devendo, desde logo,
ser expedido ofício ao Cartório do Distribuidor para as respec-
tivas baixas. Custas de lei. P.R.I. -r- Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-.

31. ORDINARIA-1206/2001-WALDINO MAYER x FEDATO
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros-
Diante da natureza condenatória da sentença, bem como diante
do advento da Lei 1.232/05, mais especificadamente a norma
contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de
seu procurador judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento espontâneo do débito, conforme cálculo apresenta-
da em fls. 419/420, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o montante devido. Intime-se.Valor do débito R$
41.423,65. Custas no valor de 345,30. -Advs. SILVIO MAR-
TINS VIANNA, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, DIOMEDES LUIS BASTOS, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, TOBIAS DE MACEDO, ALFREDO
SCHWENNING, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO,
MICHEL LUIZ PADILHA, GIANE WANTOWSKY, CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, SANDRO MADUREIRA BARZ,
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, NELTO LUIZ RENZETTI,
MILTON DA CUNHA NETO e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

32. ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-1521/2001-CELIA
REGINA BAUER x ABN AMRO BANK-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de ofícios, conforme requerido às fls. 471, com ex-
ceção da SANEPAR , eis que a mesma não presta informações.
Custas de ofíco no valor de R$ 40,00. -r- Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE, LUCIANO SOARES PEREIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-

ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outro- Sobre o contido em petição e documen-
to de fls. 456/458., manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2002-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x ITUCELULAR TELECOM
e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido no ofício recebido do Juízo de Direito da Terceira Vara
Cível da Comarca de Tubarão - SC. -r- Advs. VICENTE DO
PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLE-
ZANO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO, FERNANDA
MAROTTI DE MELLO, LAISA DARIO FAUSTINO DIAS,
FABIANA BRAGA FIGUEIREDO, MARINA MANGINI e
MARCIO VOLPATO FONTOURA-.

35. RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA e outro - Di-
ante do contido na petição apresentada pelo exequente em fls.
409/410 (último parágrafo), informe a Serventia acerca da con-
ta elaborada em fls. 408. Diante da complementação das custas
do Oficial de Justiça (fls. 411), expeça-se novo mandado. Inti-
me-se. -r- Advs. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA, ANTONIO GOMES
DA SILVA JUNIOR e AUGUSTO GRANDE BERNINI-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-596/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO CESAR MASIERO- Pre-
liminarmente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Ju-
dicial para os fins colimados em fls. 211. Int. -j- Advs. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, UMBERTO GIOTTO NETO e
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-687/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAFRANCA x MYLENE HIDEKO KU-
RIKI HOSSAKA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre
a contestação apresentada pela Curadora Especial.-Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUCILENA DA SILVA OLI-
VEIRA-.

38. INDENIZACAO-697/2002-WENSAY REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A- Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador para
que, no prazo de quinze dias, pague o valor a que foi condena-
da pela sentença transitada em julgado de fls. 337/343, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito. (art. 475-J do
CPC). Decorrido o prazo com ou sem manifestação, diga o réu,
no prazo de até cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. Após, voltem os autos conclusos. Int. Custas processuais
remanescentes no valor de R$ 50,00. -Advs. MARCIA SIMO-
NE SAKAGAMI, ANDREZZA MARIA BELTONI, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e
ROSANA CHRISTINA ALVES-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/2002-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x KATIA REGI-
NA SCHMEISKE-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a exequente para, no prazo de até cinco dias, proceder
o pagamento das custas, para posterior encaminhado dos atuos
ao arquivo provisório. Custas no valor de R$ 141,40. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA
B CABRAL-.

40. ARROLAMENTO-805/2002-ELIZABETH CARDOSO
SANTI e outros x ROSA CARDOSO SANTI- Verifico dos do-
cumentos de fls. 72/73 que a de cujus, adquiriu somente uma
parte do imóvel ali registrado a título de pagamento em inven-
tário. Destarte, defiro o pedido de rerificação requerido. La-
vre-se o respectivo termo, intimando a inventariante para com-
parecer em Juízo, a fim de assiná-lo no prazo de cinco dias.
Atendita tal providência e pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem para homologação. Int. Assinar o termo de retifica-
ção e pagar as custas no valor de R$ 441,70. -Advs. INESSA
KAMINSKI BIERMAYR, AIRTON JOSE MALAFAIA, MAR-
COS LUZIE GADOTTI OLIVEIRA e EDUARDO SABEDOT-
TI BREDA-.

41. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1269/2002-CRIS-
TINA TATSUMI KAIBAVA YAMASHIRO x CLINIPAN-CLI-
NICA PARANAENSE DE ASSIT.MEDICA LTDA - Diante do
advento da Lei 1.232/05, mais especificadamente a norma con-
tida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu
procurador judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento espontâneo da verba sucumbencial em que foi con-
denada, conforme cálculo de fls. 195, sob pena de incidência
de multa de 10% sobre o montante devido. Intime-se.-r- Advs.
ARTUR GABRIEL FERREIRA e EDGAR LENZI-.

42. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1328/2002-BAN-
CO BMC S/A x MARCELO DO AMARAL - Diante da liqui-
dez da sentença de fls. 117/118, bem como diante do advento
da nova Lei de Execução nº 11.232/05, mais especificadamen-
te a norma contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, na
pessoa de seu procurador judicial para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento espontâneo da condenação, sob pena de
incidência de multa de 10% sobre o montante devido. Intime-
se para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 39,20. -r-
Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-

GUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA-.

43. REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1362/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA x TELENGE TELECOMU-
NICACOES E ENGENHARIA LTDA- Despacho de fls. 1716:
Aguarde-se decisão do agravo de instrumento n. 320327-8 (fls.
1663/1665), conforme item II do despacho de fls.1682. Int.
Despacho de fls. 1727: 1. A autora expressamente concordou
com os honorários propostos pelo perito (fls. 1608). Outros-
sim, teve indeferido seu pedido de gratuidade de justiça, de
sorte que deve efetivar a antecipação dos honorários periciais.
2. A requerida impugnou vários quesitos formulados pela auto-
ra, de forma pormenorizada e justificada (fls. 1596/97). Facul-
tado à requerida manifestação acerda da impugnação, peticio-
nou em fls. 1642/43, de forma genérica, porém, não refutando
os argumentos específicos e bem fundamentos de fls. 1596/97.
Analisando os quesitos impugnados pela requerida, com efei-
to, devem ser indeferidos, pois que se referem a áreas de co-
nhecimento técnico que refogem à natureza da perícia deferi-
da. Desarte, indefiro os quesitos impugnados pela requerida,
quais sejam, os quesitos 01, 04, 07, 13, 14, 18, 19, 23, 24 e 26
de fls. 1539/41. 3. Considerando a diminuição dos quesitos,
manifeste-se o SR. Perito, esclarecendo o eventual impacto na
diminuição dos seus honorários, apontando o novo valor se for
o caso. Após, intime-se a parte autora com o prazo de dez dias
para pagamento dos respectivos honorários periciais. Int. - Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA
DE CASTRO CAMARGO, HELIO PEREIRA CURY FILHO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, FAURLLIM NARE-
ZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCI-
ANA CECCATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI
e CAIO MARCIO EBERHART-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1413/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x ALVES MADRUGA & CIA.LTDA
e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciência de que os autos estão suspensos,
pelo prazo de 180 dias, conforme requerido às fls 107,-Advs.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARCELO LUIZ
DREHER e MARCIO ANTONIO SASSO-.

45. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1446/2002-
LUCIA MARIA STULP x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Recebo a apelacao de fls. 578/593 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. A apelada para, querendo, contra-razoar no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -j-Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RI-
CARDO GUIMARAES SO DE CASTRO e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-.

46. HABILITACAO EM ARROLAMENTO-1506/2002-LUIZ
GERSON ALBUQUERQUE x IRINEU CELSO ZAIONC - De-
se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int. -r- Advs. DENISE
RIBEIRO LOSSO LAZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO,
GERSON LUIS GRABOSKI DE LIMA, JORGE ANDRES
RODRIGUEZ BERRIOS e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-.

47. ORDINARIA DE COBRANCA-414/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR FIRENZE x ZELIR MARIA PERINOT-
TI- Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
contido na petição apresentada pela ré em fls. 283/285. Int. -j-
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, JONAS ADALBERTO PE-
REIRA e NADIA MAZUREK-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2003-ALA-
OR PINTO DA ROCHA x KARINE MAITE ALMEIDA e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de novo mandado, confor-
me requerido às fls. 136. Ph-Advs. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES LOBO e ROSANE VIDA CANFIELD-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GLOBAL OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA
LTDA-Em consonância com o disposto no artigo 475-J do CPC,
intme-se a parte requerida, na pessoa de seu procurador para
que, no prazo de quinze dias, pague o valor a que foi condena-
da pela sentença transitada em julgado de fls. 114/115, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito. Decorrido o
prazo com ou sem manifestação, diga a requerente, no prazo de
até cinco dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. Custas
processuais remanescentes no valor de R$ 72,75-Advs. GA-
BRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, JORGE DURVAL
DA SILVA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FRANCINE MARIE BRAZA-
Defiro a conversão da ação em Ação de Depósito. Retificaçõs
necessárias. Cite-se a ré para, querendo, no parzo de cinco dias,
entregar o veículo, depositá-lo em Juízo, consignar o equiva-
lente em dinheiro ou contestar a ação, sob as advertências le-
gais. Int. Custas do Oficial de Justiça, no valor de R4 40,00. -
Advs. DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO e IDELANIR ERNESTI-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-992/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MARE TEREZI-
NHA PETELA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte requerida para, no prazo de até cinco dias, proceder
o pagamento das custas, para posterior homologação do acordo
formalizado entre as partes. Intime-se para pagar as custas re-
manescentes no valor de R$ 40,60. -r- Advs. TONI MENDES
DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO ITO e
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2003-AUTO POSTO
TRYNYTY IIICOM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x CBPI CIA
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BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA-I-) Defiro o levan-
tamento dos honorarios pela perita. Expeca-se o competente
alvara. II-) Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no
prazo de 20 dias, ficando os autos a disposicao da parte embar-
gante nos 10 primeiros dias e a disposicao da parte embargada
nos demais. Int. -j -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ROSANE PABST CALDEIRA, MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS, MARCELO CLEMENTE BASTOS e CAMILLA MA-
RANHO RIBAS-.

53. INDENIZACAO-1122/2003-ERINTO LEVI x ITAUCARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITOO - Dian-
te do depósito feito pela executada(fls. 145/146), manifeste-se
o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que, em não
havendo objeção quanto ao valor depositado, desde logo defiro
a expedição de ofícios, inclusive, para o pagamento das custas
processuais, conforme cálculo de fls. 141. Custas remanescen-
tes no valor de R$ 1.246,00. -r- Advs. JULIO MITSUE FUJI-
KI, ROLAND KLASSEN, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR, OKSANDRO GONCALVEZ e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-.

54. DESPEJO-1181/2003-DELFINA GUSI DA COSTA e ou-
tro x PADILHA DECORACOES LIMITADA- Esclareça a ré a
pertinência da manifestação de fls. 126, considerando que o
feito foi extinto por força da sentença transitada em julgado de
fls.120. Prazo de cinco dias. Após, decorrido o prazo e , nada
sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas. Int; -Advs.
NORBERTO TREVISAN BUENO e JOSE CARLOS ROSA-.

55. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1282/2003-GERAL-
DO DEMOSTHENES SIQUEIRA x JEFERSON DELMIR VI-
ANA e outro - O réu Banco Sudameris desiste do depoimento
pessoal do autor, conforme se observa na petição de fls. 116/
117. Portanto, não existem mais provas a serem produzidas.
Portanto, pagas eventuais custas remanescentes, voltem os au-
tos conclusos para sentença. Intime-se para pagar as custas re-
manescentes no valor de R$ 70,90. -r- Advs. CARLOS JOSE
SEBRENSKI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-1284/2003-CASUALE CO-
MERCIO DE OBJETOS DE DECORACAO LTDA x MAR-
CIA CARLOTA M.B.TENORIO- DESP. DE FLS. 121: Preli-
minarmente, sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 118), manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. DESP. DE FLS. 123: Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a ré para que tome ciência de que os autos estão
a sua disposição para carga, pelo prazo de até dez dias, confor-
me requerido, prazo este que começará a fluir a partir do de-
curso do prazo concedido à exequente em fls. 121. -j- Advs.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE ME-
LLO, ANA CAROLINA ROHR, AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL ANDRADE DO VALE, LARISSA DORTA DE OLI-
VEIRA BARONE, CARLOS EDUARDO ZANLUTTI e LETI-
CIA SEVERO SOARES-.

57. ARROLAMENTO-1365/2003-ULISSES VAZ DA SILVA e
outros x ULISSES VAZ DA SILVA FILHO- A partilha foi devi-
damente homologada, conforme se vê da decisão de fls. 48.
Considerando que restou devidamente comprovado o recolhi-
mento dos tributos (fls. 92/95), expeça-se o novo formal de
partilha. Int. intime-se para retirar o formal de partilha, bem
como pagar as custas no valor de R$ 105,00. -j- Adv. CELIA
INES DA SILVA-.

58. INVENTARIO-1504/2003-TANIA MARA DA CONCEI-
CAO MACHADO SHIMIZU x PAULO SHIMIZU-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a inventariante para, no
prazo de até dez dias, dê cumprimento ao solicitado pelo repre-
sentante do Ministério Público. -Advs. ANDRE LUIZ PENTE-
ADO BUENO e ANA RENATA MACHADO-.

59. ORDINARIA DE COBRANCA-1585/2003-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL x NI-
CODEMIS & CIA. LTDA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para exepedição
de novo mandado, conforme requerido às fls. 101. Custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00. -r- Advs. ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, LEONAR-
DO BENETON THIELE, BRUNO MIRABILE e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

60. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-120/2004-MAR-
TA NASCIMENTO x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S/A-I-) Defiro o levantamento dos honorarios pelo perito. Ex-
peca-se o competente alvara. II-) Sobre o laudo pericial, mani-
festem-se as partes, no prazo de 20 dias, ficando os autos a
disposicao da parte autora nos 10 primeiros dias e a disposicao
da parte re nos demais. Int. -j -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, WALDEMAR PON-
TE DURA, MARCELO DE OLIVEIRA, MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e LIZ HE-
LENA RAPOSO-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/2004-BAN-
CO CITIBANK S.A x MARCOS ANTONIO BATISTA e outro
- Indefiro o pedido de penhora na conta indicada pelo executa-
do em fls. 196, pois a mesma é destinada ao recebimento de
seus proventos, conforme faz prova. Manifeste-se, pois, o exe-
quente, no prazo de 10 (dez) dias sobre os ofícios de fls. 185,
186 e 190, nos quais são informados os bloqueios havidos, bem
como sobre a petição e documentos apresentados pelo executa-
do, referente a planta do imóveis. Intime-se. -r- Advs. ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, RE-

GIANE ANTUNES DEQUECHE, CLAUDIA WORMSBE-
CKER BARUZZO e EDISON DE MELLO SANTOS-.

62. ARROLAMENTO-411/2004-HELGA CREMER GUEDES
PEREIRA e outros x GUILHERME GUEDES PEREIRA - Con-
siderando o contido no ofício de fl. 92, intime-se a inventarian-
te para cumprir com o comando judicial de fls. 79, providenci-
ando a juntada aos autos das certidões faltantes. Prazo de dez
dez dias. Int. -r- Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE,
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BASSI, JORGE LUIZ
MOHR, JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQUE, RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA e
LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE-.

63. ACAO MONITORIA-420/2004-LUIZ CARLOS ZETTEL
x MARCEL AHMED HAMMOUD-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de nova carta para intimação da parte requerida, face o
decurso do prazo sem manifestação de seu procurador. Despe-
sas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREI-
TAS-.

64. USUCAPIAO-437/2004-OLIVIR SERVELO x ELIMARI
DO ROCIO NASCIMENTO DOS SANTOS e outros-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução das cartas para
intimação de LUIZ DOS SANTOS e ELIMARI DO ROCIO. -
r- Advs. ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODENA,
RENATO DACILIO FLORES, CLAUDIA BUENO GOMES e
LUIZ CARLOS SANTOS-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/2004-REP-
SOL YPF DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TEXANO I
DO SHOPPING CENTER LTDA e outros- Dê=se ciência a parte
exequente do retorno da carta precatória. Int. -Advs. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, PABLO LUIS GAY
GER, WILSON A. XAVIER KUSTER JUNIOR e WILSON A.
XAVIER KUSTER-.

66. INVENTARIO-562/2004-MARYSTELLA RICCHEZZA
DECHATNIK x ALEXANDRE DECHATNIK - Intime-se a
cônjuge do herdeiro Mário Ricchezza Decchatnik, pessoalmen-
te, para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua procurador
nos presentes autos. Int. Despesas Postais no valor de R$ 15,00.
-r- Adv. ELDO GEVEZIER-.

67. SUMARIA DE COBRANCA-621/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO COMERCIAL CURITIBANO x CARLOS
RICARDO BOSTELMANN NETO-1. Requisitem-se, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, as certidoes nos item 5.8.8.2, do Codi-
go de Normas (Provimento nº 26/99, da E. Corregedoria Geral
da Justica, publicado no DJPR., em 30/8/99, retificado pelo
Prov. nº 34/00), constando do oficio que o imovel sera levado a
praca, com indicacao precisa do numero dos autos, nome das
partes e valor do debito. 2. Decorrido o prazo fixado, designe-
se data para a realizacao da praca, independentemente de res-
posta, nos termos do item 5.8.8.3/CN. III. Deve o exequente
juntar aos autos cálculo atualizado do débito. Int. Custas de
oficio no valor de R$ 40,00 -j -Advs. LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI, NELSON JULIAO GONCALVES, NELSON JU-
LIAO GONCALVES JUNIOR e NELMON JOSE DA SILVA
JR.-.

68. INVENTARIO-631/2004-FRANCISCO RODRIGUES
CASTANHO e outros x ALICE CASTANHO - Defiro o pedido
retro, ante o contido no documento de fl. 44v. Expeça-se novo
formal de partilha com a retificação quanto ao imóvel retro
citado. Atendida tal providência e nada mais sendo requerido,
arquive-se com as baixas devidas. Intime-se para retirar o For-
mal de Partilha. -r- Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-.

69. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-700/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA HELENA CAMARGO
DE JESUS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de ofícios, con-
forme requerido às fls. 65. Custas de ofícios no valor de R$
40,00. -r- Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

70. SUSTACAO DE PROTESTO-769/2004-AUDIPLAY EN-
TRETENIMENTO LTDA (MEGA CYBER CENTER) x GE-
ORGIA DE SA BARRETO FRANCO DE SOUZA - Intime-se
para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 32,50. -r-
Advs. JUAREZ DA FONSECA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e GUI-
LHERME GEHLEN-.

71. USUCAPIAO-807/2004-MARIANA MIEKO IMAI e ou-
tros x - Em que pese o contido na manifestação dos autores de
fls. 135/136, inclusive tendo o próprio agente ministerial info-
mado a anuência do Estado em fls.76 (vide f. 131) mantenho a
diligência determinada pelo despacho de fls. 133, por cautela.
Aguarde-se resposta ao oficio enviado e, após pagas eventuais
custas remanescentes, voltem para decisão. Int. (custas pagas).
-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA, ANTONIO MORIS CURY, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA JR, LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRISTINA JOBIM
C DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JENSEN, SAULO DE

MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES-.

72. REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-878/2004-OSVAL-
DO SYDNEY FRACARO e outro x BANCO ITAU S.A. (BA-
NESTADO CREDITO IMOBILIARIO) - Os presentes auos
encontram-se suspensos em face da exceção de suspeição. Int.
-r- Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-944/2004-MARIA
CATARINA WEBER LEITE DOS SANTOS x AZ IMOVEIS
LTDA- Despacho de fls. 80: Sempre que possível, o juiz prola-
tor da sentença embargada é que deve julgar os embargos de
declaração (JTA 123/280), ainda que promovido.... ou cessada
a sua designação para auxiliar a Vara (RJTJESP 97/426) apud
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 35 Ed. pag. 600,
nota 536-5. Considerando que os embargos de declaração, tan-
to quanto possível devem ser resolvidos pelo magistrado que
proferiu a decisão, promova-se conclusão à ilustre magistrada
prolatora da decisão embargada. Int. Despacho de fls. 81: Co-
nheço dos embargos retro interpostos, posto que tempestivos,
porém os rejeito, uma vez que a irresignação do Embargante
não condiz com a aferição de eventual contradição, omissão ou
obscuridade no bojo do julgado, na medida em que importa em
reexame da matéria já decidida e em arguição de possível error
in judicando - sob a vertente da errônea apreciação da prova
documental produzida no processo, insuscetível de ser sanado
pela via dos embargos declaratórios. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

74. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1058/2004-BER-
NHARD THEO KEMKER e outro x FRANCISCO ANDRE
DA SILVEIRA- Concedo o prazo de vinte dias para a apresen-
tação das alegações finais, devendo os autos ficar a disposição
dos autores nos dez primeiros dias e o restante do prazo com o
réu. Após, e em nada mais sendo requerido, pagas eventuais
custas remanescentes, voltem osa autos conclusos para senten-
ça. Int. custas no valor de R$ 81,00. -j- Advs. JULIO BROT-
TO, BENO FRAGA BRANDAO, JOSE ROBERTO TRAU-
TWEIN, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, EDUAR-
DO PIERRI, PATRICIA NYMBERG e MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS-.

75. ACAO MONITORIA-1233/2004-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x MAURO LUIZ DE ARAUJO -
Aguarde-se a realização do ato designado, com a observância
do contido no segundo parágrafo do despacho de fl. 235. Int. -
r- Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS
MARTINS, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, JOAO BATISTA KLEIN, ELISABETH NASS ANDER-
LE e ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-1240/2004-ANA MARIA
ROCHA x ITAU SEGUROS S/A-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a autora para, no prazo de até cinco dias, pro-
ceder o pagamento das custas, para posterior homologação do
acordo formalizado entre as partes. pagar as custas no valor de
R$ 23,10. -Advs. JOSUE DYONISIO HECKE, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA, JOSE OLINTO NERCOLINI e
SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

77. DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1291/2004-JOA-
QUIM ELIAS BATISTA x BRASIL TELECOM-Recebo a ape-
lacao de fls. 177/181 nos efeitos suspensivo e devolutivo. A
apelada para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo. -j -Advs. JONAS BORGES, SILVIANI
IWERSON BARONE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIA-
NE RATIER, DHEBORA LETICIA LOPES P MALDONADO,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ELAINE PA-
TRICIA DA SILVA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, NAYARA ADRIENE
ROSA DE ALMEIDA, WILTON FERRARI JACOMINI, RI-
CARDO MILLANI RIBEIRO PINTO e SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES-.

78. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1299/2004-AUDI-
PLAY ENTRETENIMENTO LTDA x GEORGIA DE SA BAR-
RETO FRANCO DE SOUZA - Em consonância como disposto
no artigo 475-J, do CPC, intime-se a parte ré, na pessoa do seu
procurador par aque, no prazo de quinze dias, pague o valor a
que foi condenada pela seneça transtada em julgado de fls. 50/
51, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, diga a autora, no
prazo de cinco dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-
se para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 72,50. -r-
Advs. JUAREZ DA FONSECA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO,
JULIANE ZANCANARO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO e GUILHERME GEHLEN-.

79. ACAO MONITORIA-1425/2004-BANCO ITAU S.A. x
JULIAN JOSE MACHADO STEPAN-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de ofícios, conforme requerido às fls. 46. Custas de
ofício no valor de R$ 40,00. -r- Advs. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ-.

80. ORDINARIA-1494/2004-ANTONIO RODRIGUES DA
COSTA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes

indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. Intimem-se. -Advs. RONY
MARCOS DE LIMA, NELSON CARLOS DOS SANTOS,
ESTEVAO RUCHINSHI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA,
DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTI-
AO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

81. INVENTARIO-1584/2004-MARYSA PINHEIRO COSTA
x LEOCENY SCHEN COSTA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os
autos estão suspensos, pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido às fls. 73. -Adv. SERGIO URUBATAO F. MEIRA-.

82. ARROLAMENTO-1709/2004-ALZIRA WOSS e outros x
EDUARDO WOSS FILHO- Ante ao contido em fls. 36/37 e
46/48, intime-se a inventariante para, no prazo de dez dias,
apresentar novo plano de partilha a ser homologado. Atendida
tal providência e pagas eventuais custas remanescentes, voltem
para homologação. Int. Custas finais no valor de R$ 115,50. -
Adv. ALAN RUBENS GABRIEL-.

83. INDENIZACAO-1716/2004-LUCIO GONCALVES DE
LIMA e outro x HOSPITAL INFANTIL PEQUENO PRINCIPE
- Defiro o pedido formulado pelo perito em seu petitório de fls.
258. Oficie-se para os devidos fins. Após, dê-se vista dos autos
ao ilustre "expert". Int. -r- Advs. JULIANE MIRELA BERTU-
ZZI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE e ANDRESSA JARLETTI G DE OLI-
VEIRA-.

84. IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1750/2004-ME-
NARIM EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA-
Aguarde-se a manifestação da ré, conforme determinado no
despacho de fls. 252. Int. -j- Advs. DALVA MARLI MENA-
RIM, GUILHERME PEZZI NETO, VANIA LUCIA DELAS-
TA, JULIANA NONAKA ARAVECHIA, ANDREA BORGES
GARUPE, RICARDO BOCCHINO FERRARI, , PAULO DE
TARSO N MAGALHAES e ALEXANDRE HISAO AKITA-.

85. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-318/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x EVERSON LUIZ ALVES - Sentença profe-
rida em 04 laudas. Parte final... Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido, condenando o requerido à entrega do bem
especificado no relatório supra, em 24 horas, ou do equivalente
em dinheiro, podendo ser o valor do débito contratual se este
for menor que o valor do bem. Oficie-se o órgão de trânsito na
forma requerida em fls. 21. Diante da sucumbência recíproca,
que considero em 80% para o requerido e 20% para o autor,
condeno as partes ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios nesta proporção, ficando os
honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% sobre
o valor final da condenação, com incidência da compensação
prevista no art. 21 do CPC. P.R.I. -r- Advs. ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, ANGELA ESSER, DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI, SONIA REGINA CUNHA BREIDE e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-332/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO JEAN GASTON x WELLINGTON HARTMANN-
Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos para homologação do pedido de extinção do feito, formula-
do pelo autor em fl. 60. int. Pagar as custas no valor de R$
31,80-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

87. ACAO MONITORIA-354/2005-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x ARTHUR GOMES NETO
- Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias sobre as
informações recebidas. -r- Advs. MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA-.

88. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/2005-DENAL-
VA APARECIDA DOS SANTOS x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o perito para se manifestar, no prazo de até cin-
co dias, sobre o contido na petição apresentada pela autora. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

89. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-499/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x CELSO RICARDO DURIA DEL RIO
- Serntença proferida em 03 laudas. Parte final... Isto posto,
julgo procedente o pedido, condenando o requerido à entrega
do bem especificando no relatório supra, em 24 horas, ou do
equivalente em dinheiro, podendo ser o valor do débito contra-
tual se este for menor que o valor do bem. Condeno o requerido
mao apgamento das custas despesas processuais e honorários
advocatícios, ficando os honorários advocatícios arbitradosw
no percentual de 10% sobre o valor final da condenação. P.R.I.
-r- Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, AFONSO MARIA
BUENO, LUIGI BOEIRA LOCATELLI, ERIKA EHARA,
ALOYSIO S. ZANATTA, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA
e ANA PAULA VIANA BARMANN-.

90. REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-534/2005-GILSON
DOS SANTOS x TORQUEPAR COMERCIO DE PARAFU-
SOS E FERRAGENS LTDA e outro - 1. Para audiência previs-
ta no despacho de fls. 77, designo o próximo dia 14/12/2006,
às 13:45 horas. 2. Cite-se a ré, por mandado, conforme petição
apresentada pelo autor em fls. 89. Int. Custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00. -r- Advs. IVAN RIBAS e MAU-
RICIO RIBAS-.

91. ORDINARIA-560/2005-AGROPAR PAISAGISMO E
AJARDINAMENTO S/C LTDA x CLUBE ATLETICO PARA-
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NAENSE- Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para homologação do acordo formalizado en-
tre as partes em fls. 201/202. Int. Pagar as custas no valor de
R$ 16,80. -Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIRE-
DO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
EDUARDO MALUCELLI-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-572/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CITTA DEL VENETO x ADRIANA MURA-
RA DIAS- Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para sentença. Int. Pagar as custas no valor de
R$ 281,40.-Advs. REGINALDO BAITLER, RICARDO BAI-
TLER, ANTONIO CARLOS EFING, MARCELO MARCO
BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e VANESSA TA-
VARES-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA
PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES LTDA e outros -
Dediro o pedido de fls. 68 item a. Expeça-se ofício como re-
quer. Com relação a executada SANTILHA A. ZEVETECH,
desnecessária a busca pelo seu atual endereço, considerando
que a mesma interveio nos autos (fls. 66/67), requerendo inclu-
sive vista dos autos, o que deferido, pelo prazo de cinco dias.
Int. -r- Advs. LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURI-
CIO KAVINSKI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e
JAQUELINE MIGLIORINI-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/2005-BAN-
CO SAFRA SA x MEGA OIL PETROLEO LTDA e outros -
Intime-se para pagar as custas de ofício no valor de R$ 10,00. -
r- Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-689/2005-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x ROSILDA DE FATIMA MAR-
TINS - Diante do advento da Lei nº 11.232/05, mais especifi-
cadamente a norma contida no art. 475-J, intime-se a parte de-
vedora, por mandado para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento espontâneo do débito apontado em fls. 85, sob pena
de incidência de multa de 10% sobre o montante devido. Inti-
me-se. -r- Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-.

96. REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-731/2005-LINE
PEREIRA DE BONFIM e outro x MANDATO IMOVEIS SC
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para se manifestarem, no prazo de vinte dias, sobre o laudo
pericial, devendo os autos ficar à disposição dos autores, nos
dez primeiros dias e o restante do prazo ao réu.-Advs. KALIL
JORGE ABBOUD, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO
PAULO BOMFIM-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/2005-LUIZ
EDUARDO XAVIER DE LIMA x MARCELO IMAREGNA
MARTINS - Defiro o pedido formulado pelo exequente em fl.
74. Expeça-se mandado de intimação a ser cumprido com hora
certa. Int. -r- Adv. LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO-.

98. COBRANCA DE SEGURO-814/2005-ROSALINA FER-
REIRA DE SOUZA x SULINA SEGURADORA S/A- Diante
da natureza condenatória da sentença e sua liquidez, bem como
diante do advento da Lei nº 11.232/05, mais especificamente a
norma contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pes-
soa de seu procurador judicial para, no prazo de 15 dias, efetu-
ar o pagamento espontâneo da condenação, sob pena da inci-
dência de multa de 10% sobre o montante devido. Intim-se.
Despacho de fls. 93 - Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar o autor para, no prazo de até cinco dias, proceder o
pagamento das custas, para posterior homologação do acordo.
Intimime-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$
296,80. -r- Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,
ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VIAN-
NA, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE
LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEI-
RA, MARIANA GIACOMAZZO MEYER e REYMI SAVA-
RIS JUNIOR-.

99. RESCISAO CONTRATUAL-844/2005-ABACO PARTICI-
PACOES LTDA x RAMIRO JOSE DE OLIVEIRA-Mantenho
a decisão agravada por suas próprias razões. Sobrevindo pedi-
do de informações, oficie-se ao Relator do Agravo de Instru-
mento informando que este Juizo manteve a decisão combati-
da, bem como, o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, PAU-
LO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREI-
TAS-.

100. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-862/2005-ELIAS
ALEXANDRINO DE SOUZA JR. x LEADERCOMP PAPEIS
GRAFICOS LTDA e outro- Intime-se para efetuar o pagamen-
to das custas de oficio no valor de R$ 30,00. -j-Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA,
DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C CAN-
TERGIANI e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

101. USUCAPIAO DE VEICULO-883/2005-PEDRO SIMO-
ES NOGUEIRA x CRISTIANO CESAR DE LARA e outro-
Sobre o contido em fls. 303 /304.bem como, sobre a contesta-
ção de fls. 306/320, manifeste-se o autor, no praz de dez dias.
Int.-Advs. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM
WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,

LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

102. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-909/2005-EDGAR
JOSE DE SOUZA x CETELEM BRASIL S/A-
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no
prazo de vinte dias, sobre o laudo pericial, devendo os autos
ficar à disposição do autor, nos dez primeiros dias o restante do
prazo ao réu. -r- Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, ANDRE LUIS AGNER MACHADO MARTINS, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

103. SUM. ADJUDICACAO COMPULSORIA-910/2005-ESP.
NAIR BUENO PAPE -REPRES. POR JOSE VILMAR PAPE x
PEDRO HONORIO DA SILVA e outro - Despacho de fls. 52 -
Considerando as informações trazidas pelos ofícos expedidos,
conformando a falta de endereço certo para citação dos réus,
defiro o pedido de citação via edital. Expeça-se edital. Int.
Despacho de fls. 53 - Avoco os autos para complementar o des-
pacho retro. Para audiência marcada em fls. 16, redesigno a
data de 14/12/06, às 14:00 horas. Cite-se na forma determinada
em fls. 52. Intime-se para retirar o edital e o disquete, bem
como pagar as custas no valor de R$ 10,00. -r- Adv. SANTINO
SAGAIS-.

104. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-964/2005-BRUNI
LEAL & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a autora para, no prazo de até cinco dias, proceder o paga-
mento das custas, para posterior homologação do acordo for-
malizado entre as partes. Custas no valor de R$ 55,50. -Advs.
FREDY YURK, BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY,
ALEX LUNARDELI VALENTE, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA,
SCHEILA MACEDO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-.

105. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1083/2005-JOSE
IVAN MOROZOWSKI x CONSTRUTORA ANTERPA LTDA
e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolu-
ção da carta para citação da ré Construtora Anterpa. -Advs.
MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMARA-
ES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LI-
CIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER, MARCAL
JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, FELIPE
SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL,
SHEILA JUSTEN TRISTAO, DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, JAIRO TEDEO DE MORAIS FILHO e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

106. SUMARIA DE COBRANCA-1220/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA XIII x ROSANA AL-
VES RIBEIRO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a ré para que tome ciência de que os autos estão à sua
disposição para carga, pelo prazo de até cinco dias, conforem
requerido. -Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEI-
RO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA
TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS
GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRA-
ES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BU-
LOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES
TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA-.

107. ARROLAMENTO SUMARIO-1249/2005-IONE GRAS-
SI MARTINS e outros x ANGELINA GRASSI- Intime-se para
retirar o formal de partilha. -j- Adv. GUSTAVO LEONEL CE-
LLI-.

108. ALVARA JUDICIAL-1267/2005-ELIZABETH DE OLI-
VEIRA x - Ante ao contido no parecer ministerial de fl. 72,
intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, cumprir com o
solicitado nos itens II-b e II-c de fls.; 51/52. Após, decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, dê-se nova vista dos autos ao
Ministério Público. Int. -r- Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

109. ARROLAMENTO-1303/2005-ROSA LINA DE SOUZA
LIMA e outros x BENEDITO BELMIRO DE LIMA- Defiro o
pedido retro. Aguarde-se no arquivo provisório como requeri-
do. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

110. SUMARIA DE COBRANCA-1366/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. MORADIAS VILAS NOVAS IV x CLEU-
NICE DE FATIMA PEREIRA - Intime-se para pagar as custas
remanescentes no valor de R$ 27,74. -r- Advs. LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MA-
RIA ADRIANA PEREIRA e SILVIA CARINA PALACIO -.

111. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1383/2005-VERO-
NI PEREIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a
apelacao de fls. 106/112 , em ambos os efeitos legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razoes, no prazo de quinze dias. Apos, subam ao Egre-
gio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE

PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P MALDONADO e LILLIAN SIMONE BO-
NETI-.

112. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1399/2005-INES
FATIMA SILVA ROCHA x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a
apelacao de fls. 101/107, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes, no prazo de quinze dias. Apos, subam ao
Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ CARLOS BIAGGI, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA
ASSUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDRO-
ZO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI,
DHEBORA LETICIA LOPES P MALDONADO, LILLIAN
SIMONE BONETI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COS-
TA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, DANIELE
STUMPF BUENO BRANDAO, CAMILA PEDRO BOM,
MOEMA SANTANA SILVA e NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA-.

113. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1425/2005-
SANDRO MAIRONE CARVALHO x JOSE ALBERTO MA-
CHADO MOREIRA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
mandado, conforme requerido às fls. 33/34. Custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00. -r- Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1439/2005-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x FLOMOATHER CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de até dez dias, sobre o contido nos ofícios recebidos.-
Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO,
JULIANA OSORIO JUNHO e ANDRE DIAS ANDRADE-.

115. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1445/2005-
ASS.BRAS.IGREJA JESUS CRISTO DOS SANTOS DO ULT
DIA x FRANCISCO NEORI DA MAIA - Contados e prepara-
dos, voltem. Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 42,30. -r- Advs. MARCOS OTAVIO LUZ, PAULI-
NO CESAR GASPAR e ADRIANO RODRIGUES FERREI-
RA-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1455/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LEANDRO JOSE
GANCALVES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de ofício à Ser-
contel, em vez que o mesmo não foi expedido. Custas de Ofí-
cio no valor de R$ 10,00. -r- Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

117. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1456/2005-EC7 -
COMUNICACAO ME. x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-
se as partes para se manifestarem no feito, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -j- Advs. VERA LUCIA SCHREINER,
EGBERTO PEREIRA JUNIOR, MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e RAFA-
EL KNORR LIPPMANN-.

118. DECL. INEXIG. DEB. C/C REP.-1469/2005-ALCIDES
ROGOWSKI x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelacao
de fls. 93/99 , em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cau-
telas de estilo. -j -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MAR-
CELLO TABORDA RIBAS, SILVIANI IWERSON BARONE
e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-.

119. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1473/2005-LAVI-
NIA COSTA BORELLI x BRASIL TELECOM S/A - Recebo a
apelacao de fls. 88/94 nos efeitos suspensivo e devolutivo. A
apelada para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo. -r- Advs. MARCELLO TABORDA RI-
BAS, ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES e SILVIANI IWERSON BARONE-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1488/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x FERNANDO MENDES - 1. Defiro a conversão da ação
em AÇÃO DE DEPÓSITO. 2. Retificações necessárias, inclu-
sive em realção ao valor da causa. 3. No prazo de 05 (cinco )
dias, deve a autora proceder a complementação das custas pro-
cessuais e taxa FUNEJUS. 4. Após, cite-se o réu, por mandado,
para querendo, no prazo de cinco dias, entregar o veículom,
depositá-lo em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou
contestar a ação, sob as advertências legais. Int. -r- Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

121. SUM.DECL.INEX.REL.JUR.C/C IND-1500/2005-F.N.H.
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x CALCADOS SCAVIA
LTDA ME e outro - Pagas eventuais custas remanescentes, vol-
temos autos conclusos para homologação do acordo. Intime-se
para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 16,80. -r-
Advs. ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ, ALINE ALVES
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

122. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1507/2005-IONE
NADOLNY x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelacao de

fls. 88/94 , em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes,
no prazo de quinze dias. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Justica, com as cautelas de estilo. -j -Advs. MARCELLO TA-
BORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVIANI
IWERSON BARONE e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

123. SUMARIA DE COBRANCA-1510/2005-ARAUCARIA
ADMINISTADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE LUCI-
ANO MARTINS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedição de mandado,
conforme requerido às fls. 104. Custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00. -r- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-1521/2005-AUTO POSTO
TEXENO I SHOPPING CENTER LTDA e outros x REPSOL
YPF DISTRIBUIDORA S/A- Ante ao contido na certidão su-
pra, manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. WILSON A.
XAVIER KUSTER JUNIOR, MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES e PABLO LUIS GAY GER-.

125. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1559/2005-JUAREZ
KRUGER x GLOBAL TELECOM S/A-contados e preparados,
voltem para decisão. Int. Custas no valor de R$ 40,90. -Advs.
FABIO ADALBERTO CARDOSO DE MORAIS, JOAO PAU-
LO DA COSTA BRUCE JUNIOR, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA, IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS e FERNANDO O REILLY
C.BARRIONUEVO-.

126. SUM.RESCISAO CONT.C/C RESSARC-1567/2005-
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA
x FABIULA MULLER- Considerando que o autor informa no
petitório retro, que comparecerá na audiência independente-
mente da intimação pessoal, aguarde-se a realização do ato
designado. Int;.-Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, DIOGO MATTE AMARO e JOSENEY CARNEIRO-.

127. ORDINARIA-1651/2005-PARCOM PARTICIPACOES S/
A e outro x BRASIL TELECOM S/A - Manifestem-se as partes
no prazo comum de 5 (cinco) dias sobre a proposta de honorá-
rios apresentada pelaPerita no valor d eR$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) -r- Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AU-
GUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH
SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTER-
NACK AMARAL, SHEILA JUSTEN TRISTAO, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

128. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-60/2006-DORA-
LINA BOENO x ABACO PARTICIPACOES LTDA- Diante do
contido na petição de fls. 768/774, manifeste-se a ré, no prazo
de de cinco dias. Após, voltem oc autos conclusos. Int. -j- Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, HENRIQUE BRUNINI SBAR-
DELINI e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

129. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-66/2006-DANI-
ELLI VIEIRA x ANTONIO CARLOS BIZINELLI - Diante do
advento da Lei 11.232/05, mais especificadamente a norma
contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, por mandado
para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento espontâneo
da condenação, conforme cálculo apresentado pela autora em
fls. 55/69, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
montante devido. Intime-se. -r- Advs. ADRIANO RODRIGUES
FERREIRA e ANGELO POLETTO FILHO-.

130. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-67/2006-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x G.JACOMINI
E CIA LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a ré para no prazo de até cinco dias, proceder o pagamento das
custas para posterior homologação do acordo formalizado pe-
las partes. Custas no valor de R$ 18,40. -Advs. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JO-
ANITA FARYNIAK-.

131. EXECUCAO DE HIPOTECA-89/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x ANGELO CARON e outro - Sobre a exceção de
pré- executividade e docuemtnos de fls. 66/94, manifeste-se o
exequente, no prazo de dez dias. Int. -r- Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C BAR-
RETO e FABIANO BRACKMANN-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCELO RODRIGUES RI-
BEIRO- Considerando que ainda não foram realizadas diligên-
cias para localização do veiculo, em face do contido na certi-
dão do Oficial de Justiça (fls. 21v), indefiro, por ora, o pedido
de conversão da presente ação de busca e apreensão em depó-
sito. Manifeste-se, pois, o autor, indicando o correto endereço
do réu, a fimd e auxiliar o Sr. Oficial de Justiça no cumprimen-
to do mandado de busca, apreensão e citação. Int. -j- Advs.
IDELANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

133. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-159/2006-IRACE-
MA PAVANATTI VALICHI REP. ANA GENI V. BOSCATO x
BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelacao de fls. 139/145,
em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes, no prazo de
quinze dias. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com
as cautelas de estilo. -j -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
MARCELLO TABORDA RIBAS, SERGIO ROBERTO VOS-
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GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, RENATA MARIN SARI, SYLVIA HELENA FER-
REIRA CAMPOS, RODRIGO PARREIRA, MARCELLA SE-
EGMUELLER DA COSTA PINTO, NATASHA BRASILEIRO
DE SOUZA, JACKCIELI C KAPFENBERGER, PRISCILA
PERELLES, FRANCELIZE ALVES MORKING, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO e ALVARO DOS SANTOS
MACIEL-.

134. PRESTACAO DE CONTAS-184/2006-WINETTOU
TRENTIN x BANCO ITAU S/A-Recebo a apelacao de fls. 71/
87 em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para, queren-
do, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Apos,
subam ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
Int. -r- Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, TERESA CELINA
ARRUDA ALVIM WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e LUCIANE CASTILHOS
ARNOLD-.

135. EXECUCAO DE SENTENCA-211/2006-INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS ATLANTA LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Despacho proferido em 03 laudas. Parte fi-
nal... IV - Do exposto resta por evidente que a seguradora deve
complementar valores, mas não, porém, no montante pretendi-
do pela denunciante, vez que, por critério deste Juízo, no mon-
tante, deixa-se para apreciação futura as verbas elencadas no
item I supra. É de se ressalvar que a aritmética realizada neste
despacho toma por base valores lançados pela contadoria em
fls. 221/229, acolhendo alguns itens e desconsiderando e acres-
centando outros, e que o resultado a que chegou o Juízo tem
por parâmetro final o período de junho de 2006. V - Do mon-
tante da conta judicial mais aquele a ser complementado pela
seguradora, R$ 90.715,97 deve ser liberado à autora do proces-
so de conhecimento e R$ 31.878,99 à denunciante (R$
122.594,96 - R$ 90.715,97 = R$ 31.878,99). Isto, porém, so-
mente após efetivada a baixa da penhora sobre os imóveis e
feita a caução sobre os imóveis para a garantia da execução
provisória entrer denunciante e denunciada, sendo certo que,
com a caução, se assegura à dnunciada condições de indeniza-
ção contra a denunciante se acaso reformada a sentença profe-
rida no processo de embargos. VI - Proceda-se à baixa das pe-
nhoras e lavre-se termo de caução sobre os mesmos bens, de-
vendo o representante legal da denunciante assinar o termo de
caução. Feito isto, expeça-se ofício de levantamento do depó-
sito realizado pela denunciante, liberando-se a quantia de R$
90.715,97 em favor da autora do processo de conhecimento, e
o que eventualmente sobrar deve ser liberado em favor da de-
nunciante para pagamento, ainda que parcial, do valor de R$
31.878,99, sendo que, após, deve a denunciada depositar em
48 horas o valor da diferença entre o depósito judicial e os R$
122.594,96, para levantamento em favor da denunciante a fim
de que se complete em favor da denunciada a verba de
31.878,99. Tal desiderato não oferece risco processual, pois
que os valores neste ato concedidos pelo Juízo são os mínimos
possíveis até o momento, considerado o disposto no item I des-
te despacho e a caução determinada em favor da seguradora/
denunciada. No mais, devem as partes e denunciada à lide aguar-
dar o desfecho final da apelação à sentença dos embargos, pois
que, ainda que entendam pela insuficiência de valores (autora
e denunciante) ou pelo excesso de valores (denunciada), outra
solução não vislumbro para dar um basta ao tumulto processu-
al. Int. Custas de Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS, ZULDEMAR SOUZA Q. DE
SANT ANNA, JOSE ORONTES PIRES FILHO, ANGELO
VIDAL DOS SANTOS MARQUES, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, LUCIANE S. CURY TERRA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA,
GISELE HATSCHBACH, MAFUZ ANTONIO ABRAO, NI-
COLE CRISTINA ABRAO CARON, JOSE MADSON DOS
REIS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

136. ARROLAMENTO-212/2006-MARLI MARINS SCHIE-
BLER e outro x NORMAMDO SCHIEBLER- Defiro a retifi-
cação postulada em fls. 44/47. Expeça=se o respectivo formal
de partilha. Após, arquivem-se. Int. Retirar o formal de partilha
expedido. -Adv. ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBRINHO-.

137. ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-228/2006-
MARGARETH D AMIGO GRACIANO x MARCO AURELIO
CAETANO FELIPPE-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo
mandado, conforme requerido às fls. 101. Custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 80,00. -r- Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELI-
ZABETH P BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APARECI-
DA PINTO, ALAN ALBERTO DE SOUSA e CELIA MARIA
IOMBRILLER-.

138. DECL INEX DEB C/C IND DAN MOR-243/2006-ALI-
CIO BENATO x BANCO UNIBANCO e outro- Sobre a con-
testação de fls. 62/79, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -j- Advs. JURACY ROSA GOIVINHO, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

139. SUM.NULIDADE CLAUS.CONTRATUAL-245/2006-
MIGUEL ARCANGELO ROSSA NETO x BANCO ITAU S/
A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor
para, no prazo de até cinco dias, proceder o pagamento das
custas, para posterior homologação do acordo. Intime-se para
pagar as custas remanescentes no valor de R$ 211,90. -r- Advs.
JULIANE TOLEDO S ROSSA, IONEIA ILDA VERONEZE,
CRYSTIANE LINHARES e VANESSA PALUDZYSZWN-.

140. CURATELA-258/2006-LINDACIR DE PAULA SILVEI-
RA x ALCIONE APARECIDO EBRAHIM SANTOS - Dê-se

vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Público.
Int. -r- Adv. ALESSANDRA MISKALO LESAK-.

141. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2006-BAN-
CO BMG S/A x MARIA BENEDITA PAZ- Defiro o pedido
formulado pelo autor. Desentranhem-se os documentos que ins-
truiram a a inicial, devendo o autor efetuar o pagamento das
respectivas custas (de desentranhamento). Int. Custas remanes-
centes no valor de R$ 27,30. -j--Advs. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-.

142. ORD.DEC.INEX.DEB.C/C REP.IND-311/2006-VAN-
DERLI GILLIET x BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apela-
cao de fls.102/108 nos efeitos suspensivo e devolutivo. A ape-
lada para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo. -r- Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
MARCELLO TABORDA RIBAS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

143. RESC. CONTRATO C/C COBRANCA-357/2006-LUIZ
FRANCISCO VALENTE GONÇALVES x JOSE LUIZ SCHU-
EDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de maté dez dias, sobre a devo-
lução das cartas para citação do réu JOSÉ LUIZ SCHUEDA. -
r- Advs. EVELYN DE ALMEIDA CARLINI ROSSANI e AL-
CESTE RIBAS DE MACEDO NETO-.

144. ORD.IND.DANOS MORAIS/PED.LIM.-359/2006-ELI-
ZANGELA RIBEIRO x BRASIL TELECOM S/A- Anote-se o
substabelecimento de fls. 65. Sobre a proposta de acordo for-
mulada pela ré em fls. 64, diga a autora, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -j- Advs. CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA
MARTINS PEREIRA, AMILCAR MARCELO MARTINS PE-
REIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, RENATA
MARIN SARI, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS,
RODRIGO PARREIRA, MARCELLA SEEGMUELLER DA
COSTA PINTO, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, JA-
CKCIELI C KAPFENBERGER, PRISCILA PERELLES,
FRANCELIZE ALVES MORKING, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ALVARO DOS SANTOS MACIEL e FA-
BIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-.

145. ACAO MONITORIA-401/2006-DIONISIO SERENA JU-
NIOR x OVER PRINT MATERIAIS GRAFICOS LTDA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no
prazo de atpe dez dias, dê cumprimento ao solicitado pela Cu-
radora Especial. -r- -Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NEL-
SON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, FABIA-
NA CRISTINA VIOLATO MARTINS e MARCELO STIVAL-.

146. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/2006-CNF-
CONSORCIO NACIONAL LTDA x JOSE OLIVEIRA EDIN-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. -r- Advs. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

147. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-453/2006-TE-
REZA APARECIDA JANISKI x CREDICAR e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, sobre as contestações e documen-
tos juntados pelos réus. -Advs. APARECIDO SOARES AN-
DRADE, ROSALINA MUSTASSO GARCIA, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSE-
LE VIEIRA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO, DEBO-
RA CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA , THAIS GOCHI
PINTO, JULIANO REBONATO BONA, LARISSA KARLA DE
PAULA E SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA
BUENO GOMES, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR, CLAUDIA REGINA
BERTUOL, JORGE AUGUSTO DE MATOS, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

148. SUMARIA DE COBRANCA-498/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ACAPULCO x ROSALIA CZARNESKI-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de até dez dias sobre a devolução da carta
para citação da ré.-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

149. SUMARIA DE COBRANCA-500/2006-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x ROGERIO STUMPF LIMA e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, sobre o contido nos ofícios rece-
bidos. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON
LUIZ VELLO-.

150. ORD.DE CUMPR. DE CLAUS. CONTR-528/2006-AUTO
POSTO BRANDINO LTDA x SHELL BRASIL LTDA-No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Int. -j-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE

ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO DULEBA, FABIO
VACELKOWSKI KONDRAT, DANIELA CARNEIRO DE
ASSIS, ALEXANDRE BRYAN MARTIN BOHN e GEORGE
RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

151. SUMARIA DE COBRANCA-531/2006-COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x JOSE FERREIRA -
Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 71. Retire-se da
pauta a audiência designada em fls. 54. Para a audiência de
conciliação, designo o dia 09/11/2006. às 13:30 horas. Cite-se
o réu, via postal, no endereço indicado em fls. 71. Intime-se.
Despesas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, BERENICE APARECIDA GOMES
RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

152. INVENTARIO-533/2006-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CAIXA x CLEMENTE REIS - Anote-se a procuração de
fls. 37. Diante da manifestação retro, nomeio inventariante a
cônjuge supérstite ANA PEREIRA REIS. Lavre-se o respectivo
termo, intimando-se na sequeência a inventariante para assiná-
lo em Juízo, Defiro o prazo de vinte dias requeridos em fl. 36
item "b", para as primeiras declarações, apresentando rol de
herdeiros, bens pertencentes ao espólio, bem como as certi-
dões negativas nos seus três níveis. Intime-se a inventariante
para comparecer em cartório para assianr o Termo de Compro-
misso. -r- Advs. ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO
ALBANEZI BEZERRA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA,
ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS, CLAUDIA LORENA CARRARO, CLOVIS APARECI-
DO MARTINS, EDGAR LUIZ DIAS, EVERLY DOMBECK
FLORIANO, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, FRANCIS-
CO SPISLA, GERALDO SAVIANI DA SILVA, GERSON
SCHWAB, MARCELO MARTINS, ERIKA PAULA DE CAM-
POS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-535/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MARCELINA MARIA FIGUEIREDO - Man-
tenho o despacho proferido em fls. 22, sendo que para compro-
vação de notificação da parte requerida, concedo o autor o pra-
zo de 30 (trinta) dias. Decorrido o rpazo, com ou sem cumpri-
mento do acima determinado, voltem conclusos. Int. -r- Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

154. BUSCA E APREENSAO-541/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARTA HELENA
STROPARO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a autora para, no prazo de até cinco dias, proceder o pagamen-
to das custas para posterior homologação do acordo formaliza-
do entre as partes. Custas no valor de R$ 153,30. -Adv. FLA-
VIO LAURI BECHER GIL-.

155. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2006-BAN-
CO FINASA S/A x FABIANO DE SOUZA- Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para homolo-
gação do acordo. Int. Custas no valor de R$ 6,30. -j- Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

156. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-555/2006-RA-
FAELLE MERETIKA NUNES (REPRESENTADA) e outros x
ANALISA LABORATORIO DE ANALISES CLINACAS S/C
LTDA e outro - No prazo comum de dez dias, manifestem-se as
partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e,
alternativamente, sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. -r- Advs. ALEXANDRE
ARSENO, ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO CHERCHI-
GLIA BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-.

157. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-559/2006-
BANCO BANESTADO S/A x JOSINO FARIAS DE LIMA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido nos ofícios recebidos.-Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

158. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAM. E INVESTIM.
x ALBERTO CESAR SABATKE - Contado0s e preparados,
voltem. Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor
d eR$ 206,30. -r- Advs. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN
RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO ME-
LLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BAIRROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BUDAL ARINS, ANGE-
LA ESSER, DARIANE MARQUES MARTINELLI, ADILSON
LASS, MARCIUS FONTOURA LASS e ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA-.

159. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-578/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A e outros x POLO HG FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM ACOES e outro- Sentença proferida
em duas laudas. parte final... DECISAO.. Isto posto, acolho a
presente exceão, declinando da competência para a comarca
do Rio de Janeiro- RJ. Condeno os exceptos ao pagamento das
custas deste incidente. PRI. -Advs. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI, PEDRO RIBEIRO BORTOLINI, ISA-
BELA RUCKER CURI, DOMINGOS FLEURY DA ROCHA,

OSCAR FLEURY DA ROCHA, LEONARDO SEBASTIAN T.
MONTENEGRO, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-.

160. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-635/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ROSINEIDE PEREIRA CARLOS-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido nas
certidões do Oficial de Justiça.-Advs. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-.

161. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-679/2006-AUTO
POSTO MAGIA DO ORIENTE LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A - 1. A discussão judicial acerca da justeza do débito,
levando-se em conta os argumentos de fato e de direito elenca-
dos na exordial, torna preponderantea não inclusão em cadas-
tros restritivos de crédito, conforme jurisprudência predomi-
nante de nosso Tribunal de Justiça, do extinto Tribunal de Al-
çada e do Superior Tribunal de Justiça. "Mostra-se abusiva a e
desprovida de legalidade e inclusão de nome nos cadastros de
proteção ao crédito (SPC-SERASA), havendo discussão da dí-
vida em juízo". (Enunciado nº 6 - TAPR). Destarte, concedo a
antecipação de tutela, determinando ao requerido que se abste-
nha de incluir o nome da autora em cadastros restritvos (SE-
RASA, SPC, BACEN, etc.) ou providencie a exclusão, no pra-
zo de 48 horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa diária
de R$ 300,00 para a hipótese de descumprimento. Se preferir a
autora, expeçam-se ofícios para os respectivos órgãos. Indefiro
a exclusão do nome da autora do cadastro CADIN, por absolu-
ta falta de interesse processual, posto que o CADIN é cadastro
exclusivo de devedores da administração pública, o que é o
caso dos autos. 2. Intime-se e cite-se o réu, observando-se in-
clusive, a emenda de fls. 263/265. Custas de ofício no valor de
R$ 30,00. -r- Advs. EVANDRA ROSO, PATRICIA PIAZZA-
ROLI e ANA MARIA CITTI-.

162. ORD.DECL.INEXISTENCIA RELACAO-694/2006-CLI-
NICA DENTARIA PINHAIS S/C x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO DON JOSE - Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de man-
dado, conforme requerido às fls. 52. Custas do Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 40,00. -r- Adv. GILBERTO GAESKI-.

163. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-707/2006-HELI
DOMARINO MUNDO x ALINE DE FATIMA KOSTKOSKI -
Considerando o pedido retro, proceda o autor o preparo das
custas processuais devidas, no prazo de cinco dias. Atendida
tal providência, voltem conclusos. Custas remanescentes no
valor de R$ 451,50. -r- Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-.

164. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-731/2006-ALIAN-
CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ELETROD. LTDA x
CLAUDINEI V SIL MARM CARMOGRAN e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução da carta para
citação do réu CLAUDINEI.-Advs. MARCIUS LUCIO MON-
TES DE MATTOS, ALEXANDRE ZOLET, NELSON PAS-
CHOALOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANA
CARNEIRO CREMA, GRACIENNE DE FATIMA GOES e
ELISANGELA FERNANDES-.

165. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-737/2006-ESCOLAS-
TICA FERREIRA SALMON x LEDA MARIA DALLAGNOL-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na
certidão do oficial de Justiça.-Advs. ANA PAULA WOLLS-
TEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-.

166. ARROLAMENTO SUMARIO-751/2006-YARA WERNE-
CK DE CAPISTRANO e outros x RODOLPHO WERNECK
DE CAPISTRANO-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a inventariante para no prazo de até dez dias, compro-
var nos autos o recolhimento dos impostos devidos. -Adv. LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA-.

167. ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-780/2006-MAR-
COS ANTONIO NAHIRNEY x ELIANE LOPES NAHIRNEY-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução da
carta para citação da ré. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e RICAR-
DO RUSSO-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-783/2006-ECORA S/A-
EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP.DE ATIVOS x AS-
SIR SOARES FILHO e outro - No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
oportunidade em que poderão os embargos se manifestarem,
querendo, sobre o contido em fls. 23/28. Int. -r- Advs. ESTE-
VAO RUCHINSHI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI
LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, CARLOS ARAUZ FILHO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
ANDERSON MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA
FRANCO-.

169. INVENTARIO-787/2006-ANTONIA ALVES FAGUNDES
x SALVADOR FAGUNDES-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os au-
tos estão suspensos, pelo prazo de 30 dias, conforme requerido
às fls. 39. -Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA,
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ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, HENRIQUE BRUNINI SBARDELI-
NI, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, FELIPE AUGUSTO
DA SILVA ALCURE e TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND-

170. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-856/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ISABEL
RANGEL DA SILVA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de ofí-
cios, conforme requerido às fls. 28/29. Custas de ofício no va-
lor de R$ 30,00. -r- Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIA-
NA MUHLMANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MI-
RANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO,
DARIANE MARQUES MARTINELLI, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB e SONIA
REGINA CUNHA BREIDE-.

171. SUMARIA DE COBRANCA-859/2006-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS x SERGIO DUARTE PIGNA-
NELLI-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolu-
ção da carta para intimação do síndico.-Advs. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES-.

172. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-865/2006-RODOL-
FO MACEDO AMARAL x MARCIO FRANCISCO LOPES-
Pagar as despesas postais, no valor de R$ 30,00. -Advs. MA-
RIA AMÉLIA MACEDO AMARAL e MANUELA PEDROSA
DA SILVA -.

173. EMBARGOS A EXECUCAO-882/2006-JAIR FRANCIS-
CO MANFRON x VITORIO KARAN- Sobre a contestação e
documentos apresentados em fls. 14/52, manifeste-se o embar-
gante, no prazo de dez dias, oportunidade em que deverá regu-
larizar sua representação processual, conforme anteriormente
determinado. Int. -Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e VI-
TORIO KARAN-.

174. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-899/2006-ZILDA
DE OLIVEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL ANITA GARIBALDI- Ante o contido às fls. 14/16, informe
a autora a que período se refere a ação de cobrança das taxas
condominiais mencionadas às fls.16. Int. -Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-.

175. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-913/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARCOS VENICIOS CORREA-Com a res-
salva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade
da norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar
de busca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de
nosso Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por
bem em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao
do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00. -j-Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

176. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-914/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMERSON
NUNES- Trata-se de contrato de arrendamento mercantil (lea-
sing) em que a parte requerida, segundo indica a parte autora,
tornou-se inadimplente. Ao que se colhe dos autos, a parte re-
querida não pagou ao menos 40% das parcelas ajustadas. Ain-
da, o documento de fls. 12/14, consistente em notificação ex-
trajudicial, atesta que houve constituiçõ em mora. Assim, defi-
ro a liminar de reintegração de posse. Expeça-se o respectivo
mandado. Executada a liminar, cite-se a parte requerida, com o
prazo de quinze dias para a resposta. Decorrido o prazo, com
ou sem contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até
dez dias. Int. Pagar as diligências do Oficial de Justiça no valor
de R$ 200,00-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREI-
RA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

177. REINTEGRACAO DE POSSE-921/2006-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO
MACIEL DE SOUZA - Mantenho a decisão proferida em fls.
15, e ao que se sabe, irrecorrida. Int. -r- Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-.

178. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-925/2006-BAN-
CO BMG S.A x ELIZEU DIAS DAS NEVES - Mantenho o
despacho proferido em fls. 17, sendo que para a comprovação
de notificação da parte requerida, concedo ao autor o prazo de
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento
do acima determinado, voltem conclusos. Int. -r- Advs. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

179. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-926/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x EDERSON SILVERIO FRANCISCO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o réu para, no
prazo de até cinco dias proceder o pagamento das custas para
posterior homologação do acordo formalizado entre as partes.
Custas no valor de R$ 4,20. -Advs. IONEIA ILDA VERONE-
ZE, CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA MACHA-
DO e LUCIANE MACHADO-.

180. ALVARA-943/2006-NATHALIA ALEXA DIAS BALDER-

RAMA (REPRESENTADA) e outro x - Sobre o parecer minis-
terial de fl. 19, manifeste-se a parte autora. -r- Adv. ADRIAN-
NE CORREIA PEREIRA -.

181. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/2006-
BANCO DO BRASIL S.A x CRISTINA RIBASKI DO CAR-
MO - Cite-se a executada para pagamento no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários em R$ 2.000,00. Custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00. -r- Advs. VICTOR GERALDO JORGE e
PEDRO ROBERTO NETO-.

182. SUMARIA DE COBRANCA-959/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x DORLANDE VIEIRA
BARROS - Designo audiência de conciliação e ou entraga de
contestação, para o dia 21/11/2006, às 14:00 horas. Cite-se com
as advertências legais e observância do prazo de antecedência.
Intime-se. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. -
r- Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO
BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

183. INTERDICAO-960/2006-ROSELI TERESINHA LOU-
RENÇO x MARIEMA LOURENÇO - 1. Para o interrogatório
da interditanda, designo o dia 24/08/2006, às 13:30 horas. 2.
Cite-se-a, por mandado. 3. Dê-se ciência ao ilustre represen-
tante do Ministério Público. Custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00. -r- Adv. JOAO NELSON KINAL-.

184. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-961/2006-ELTON
PAZELLO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Em permane-
cendo o interesse na isenção de custas e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareçam os re-
querentes a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual, bem como esclareçam o respectivo cau-
sídico se patrocina a causa de forma gratuita, e, caso contrári-
os, se já recebeu honorários advocatícios e ou qualquer nume-
rário do autor. Caso contrário, e no prazo de dez dias, proceda-
se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas
processuais. Int.-Adv. RENATO GOLBA-.

185. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-962/2006-HELO-
ISA JANNINO ZAIDAN CARDOSO DOS SANTOS x SER-
GIO SIU MON e outro - Citem-se os réus, com prazo de 15
(quinze) dias para purgação da mora e ou contestação, consig-
nando-se as advertências legais. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de até 10
dias. Int. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00. -r-
Adv. CHRISTINA CIRINO STEDILE-.

186. SUMARIA DE COBRANCA-968/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SOFT PREMIUN x EIDI LEITE DE BARROS SFA-
IR e outro- No prazo de 10 (dez) dias, deve o autor regularizar
sua representação processual quanto ao sindico constante na
procuração de fls. 05, juntando, se for o caso, cópia da ata de
reeleição ou nova eleição. Int. -j- Advs. JEFERSON WEBER e
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO-.

187. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-972/2006-BAN-
CO ITAU S.A x CESAR AUGUSTO - O contrato não especifi-
ca o endereço do requerido. Destarte, esclareça o autor com
base em que dado contratual ou cadastral tem conhecimento do
endereço requerido. Prazo de até 30 dias. -r- Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIA-
NO BAGGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

188. EXCECAO DE SUSPEICAO-975/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x VANYA MARCON - Suspendo o andamento da
causa principal. Intime-se a parte excepta para resposta, com
prazo de 10 dias, à presente exceção de suspeição. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte excipiente.
Int. -r- Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

189. SUM.DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ-978/2006-ALI-
ANCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ELETROD. LTDA
x CLAUDINEI V SIL MARM CARMOGRAN e outro- Emen-
de-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito sumário,
face o valor dado à causa, ou alterando-se o valor da causa em
patamar que comporte o rito ordinário, de forma justificada.
Prazo de dez dias. Int. -Advs. MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS, NELSON PASCHOALOTTO, MEIRE GARCIA
Y TARRUFI, ELISANA CARNEIRO CREMA, GRACIENNE
DE FATIMA GOES e ELISANGELA FERNANDES-.

190. ARROLAMENTO-519/0-JOSÉ ANTONIO MARCO SAN-
CHEZ x JOSEFINA SANCHES VALLES DE MARCO-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00, custas do formal de partilha no valor de R$ 105,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 121/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-177229/2005-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e Outro X ITA-
MAR SCHWEITZER - Averbe-se nos autos principais a deci-
sao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).LUZIA
MARIA CARVALHO DA SILVA e .

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-180849/2005-ANTONIO
PRESTES X JOSE LAZZAROTO DE MELO E SOUZA e Ou-
tro - Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes
autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER e DICESAR BECHES VIEIRA
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JUNIOR,CARLOS ABRAO CELI,CARLYLE
POPP,MEFTODIO ODPPIS,CLINIO L. L. LYRA,MARLY
BORGES DOMINGUES,JOSE DOMINGUES.

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-313612/2005-MARCO
ANTONIO BRAGA GARCIA X CHRISTIAN STANGE SIGEL
- Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MARCELA PEGORARO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e NEMO ELOY
VIDAL NETO,MATHIEU BERTRAND STRUCK.

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-325422/2005-BANCO
BRADESCO S/A X CICERO VIANA E SILVA - Averbe-se nos
autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-
se. Int. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES,MICHEL LAUREANTI.

5.-OBRIGACAO DE FAZER-18982/2006-VERONICA JULI-
ANE COSTA FRANCA X ROSSANA HENCHE DE MENE-
ZES CALDAS - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 448,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA e .

6.-BUSCA E APREENSAO-19046/2006-BANCO ITAU S/A X
GELSON ALMEIDA DE AMARAL - Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-19102/2006-CRISTIANE
MARTINS DE CASTRO X BANCO DIBENS S/A - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

8.-BUSCA E APREENSAO-19222/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X MAURO CEZAR
FRIGO - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 322,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA e .

9.-RESTITUICAO-19253/2006-IDEIAS & SOLUCOES ME-
TALURGICA LTDA X CLAUDIO DE SENA - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).ADAUTO RODRIGUES e .

10.-INTERDICAO-19340/2006-LENIZE CASSIA BITTEN-
COURT X KIZZY BITTENCOURT DE ANDRADE REIS -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).CLICE REIS CAPPELANI DOS
SANTOS e .

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-19344/2006-
REMYR PAULO VANZO X JOSE MARIO BACCARO - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e .

12.-BUSCA E APREENSAO-19386/2006-BANCO ITAU S/A
X LAZARO MARIANO - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 448,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA e .

13.-MONITORIA-19448/2006-CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA X RUBENS SANTAREM JUNIOR - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
332,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MARCIO DEL FIORE e .

14.-MONITORIA-19461/2006-ROGERCOR REPRESENTA-
COES LTDA X PAPELARIA EDVAL LTDA - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).FABIOLA BARROSO MASCARENHAS e .

15.-QUANTIS MINORIS-19493/2006-BARK & BARK LTDA
X INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORACAO DE CU-
RITIBA S/S LTDA - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MARCOS HEN-
RIQUE MENDES VILELA e .

16.-BUSCA E APREENSAO-19552/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ANELIO ZOR-
ZAN - Ao procurador para que providencie o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 206,50, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e .

17.-BUSCA E APREENSAO-19578/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ROSANA
CARDOSO - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 269,50, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e .

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-19588/2006-MARISA MI-
LKE X BANCO BANESTADO S/A - Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).JOAO BATISTA VALIM e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

19.-BUSCA E APREENSAO-19633/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X FABIANO LUIS
TOLEDO PEREIRA - Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).SERGIO

EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e .

20.-BUSCA E APREENSAO-19726/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
GENERSON COSTA DA SILVA - Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e .

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-19756/2006-
VERANDA COMERCIAL LTDA X OMAR ANTONIO CA-
MARA CANTO e Outro - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 532,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA e .

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-19789/2006-
FUNCTION INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
X SAE SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS
LTDA - Ao procurador para que providencie o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 343,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).FERNANDA SCHOSS-
LAND e .

23.-BUSCA E APREENSAO-20001/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X ANTONIO REGINALDO
MEIRA - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).TONI MENDES DE OLI-
VEIRA e .

24.-NOTIFICACAO JUDICIAL-20108/2006-NOVO PARQUE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X PAULO
GIBIER PINHEIRO e Outro - Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 70,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).ALCEU RODRIGUES CHAVES e .

25.-MONITORIA-20124/2006-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X FABIO DA COSTA LO-
PES - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e .

26.-BUSCA E APREENSAO-20169/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X NEIDE EU-
RICE BUENO DE SOUZA - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 311,50, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e .

27.-MONITORIA-20172/2006-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X MICHAEL JOSE MARO-
LETTO - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 185,50, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e .

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-20226/2006-
VIENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SOCIE-
DADE LTDA e Outro X DEUSDETE FOGACA - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO BROTTO e .

29.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-20253/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X JULIO CESAR DE OLIVEIRA - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 532,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-20258/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X OLINDA DE
SOUZA MARTINS - Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 427,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA e .

31.-INVENTARIO-20458/2006-KAREN MARINA BOHM X
ESPOLIO DE MILENA MAJDIC ADAMOVICH - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).RENE MARIO PACHE e .

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-20487/2006-CON-
SEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X TAR-
CISIO HORN - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e .

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-20573/2006-MARIA CECI-
LIA TAVARES ZANON X IONARA DENISE CANTADOR
COIMBRA - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).ALESSANDRO AG-
NOLIN, MARIA CECILIA TAVARES ZANON e .

34.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-20682/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X JOSE LUIZ DE ANDRADE - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

35.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-20707/2006-CAN-
DIDO HORTENCIO DA ROSA X JOSE SWAIGER e Outros -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 248,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e .

36.-SUMARIA DE COBRANCA-20723/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO BARGIS X DARIO BERNARDES FERREIRA
PRADA - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 322,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO
BAIAK e .

37.-MEDIDA CAUTELAR-20772/2006-LUIZ CARLOS MAR-
TINS GONCALVES X GOOGLE INC - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).JOSE HERIBERTO MICHELETO, KAIO MURILO
SILVA MARTINS e .

38.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-331511/2006-IRINEU
PONCHECOSKI X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A - Averbe-se nos autos principais a decisao dos
presentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MARCO AU-
RELIO RODRIGUES MOREY e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

39.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-332490/2006-JD CEN-
TRO AUTOMOTIVO LTDA X BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A - Averbe-se nos autos principais a decisao dos
presentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).GERCINDO
BETT JR e .

40.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-335144/2006-BANCO
BRADESCO S/A X COBRANFAC ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LT - Averbe-se nos autos princi-
pais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI e VALDEMAR MORAS.

41.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-354354/2006-JD CEN-
TRO AUTOMOTIVO LTDA X BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A - Averbe-se nos autos principais a decisao dos
presentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).GERCINO
BETT JUNIOR e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

42.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-356955/2006-GENERA-
LI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
X PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E COR-
RETAGEM DE - Averbe-se nos autos principais a decisao dos
presentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI e ANDREIA DA ROSA RACHE.

43.-COBRANCA - SUMARIA-147/2004-EDIFICIO ATLAN-
DIDA X ADENIR FERREIRA - Defiro o sobrestamento do fei-
to pelo prazo de noventa dias. Int. - Adv(s).JEFERSON WE-
BER e PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

44.-MEDIDA CAUTELAR-187/2004-HERMES MANEGILDO
BALCONI X BANCO BANESTADO S.A - O pagamento ex-
tingue a obrigação liberando o devedor do vinculo que o junge
ao credor e, consequentemente, da azo a extinção da execução
nos termos do artigo 794, I, do Codigo de Processo Civil. Em
face ao exposto JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço
com fundamento no artigo 794, I do CPC, Posto isso, expeca-
se alvará para levantamento do valor depositado em juízo após
o preparo das custas finais. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA L GUND e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

45.-ORDINARIA DE ESCRITURA-369/2004-MARIO PAU-
LIV DOS SANTOS X REAL SEGUROS S.A - Sobre a baixa
do recurso, manifeste-se o interessado em cinco dias. Nao ha-
vendo manifestação, cumpridas as formalidades legais, arqui-
ve-se. Int. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

46.-REVISAO DE CONTRATO-377/2004-SOAMIR ACIR
MENEZES DA COSTA X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Sobre os eslcarecimentos apresntendos pelo
Sr. Perito faculto a manifestação das partes no prazo de cinco
dias. Int. - Adv(s).JULIANO CAMPELO PRESTES, PEDRO
PAULO PAMPLONA e MAURICIO KAVINSKI,LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

47.-DEPOSITO-399/2004-BANCO OURINVEST S/A X DE-
VANIR BATISTA DOS SANTOS - Arquive-se. Int. -
Adv(s).NEUSA MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e .

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-424/2004-AS-
SOVEPAR ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES DE VEI-
CULOS e Outro X WELLINTON MARIANO DE BRITO - Diga
o exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de 05 dias. Int. - Adv(s).CARLOS PZEBEOWSKI e .

49.-MONITORIA-574/2004-VALEMAR DISTRIBUIDORA
DE FRIOS CARNES LTDA X CATEDRAL CASA DE CAR-
NES LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e .

50.-INTERDICAO E CURATELA-595/2004-ITAMAR
SCHWEITZER X NILTON SCHWEITZER - I - Preliminar-
mente, informe, com urgencia, a Sra. Perita que a parte autora
é beneficiárias da assistencia judiciária, podendo esta paresen-
tar sua escusa no prazo de 05 (cinco) dias. Em não havendo
manifestação por parte da perita, ou então havendo concordan-
cia por parte desta, de-se ciencia a parte autora, bem como ao
Ministerio Publico sobre a data para realização da pericia ( fl.
298). Int. - Adv(s).LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA,
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA, JAQUELI-
NE TEREZINHA SANTOS LISOTTI e .

51.-DEPOSITO-653/2004-BATTISTELLA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA X EDELSON JACINTO
CASSANELLI - Por mais esta vez, ao autor acerca da petição
de fls. 118 informando sobre a realização de acordo para que se
manifeste em cinco dias. Int. - Adv(s).ALVARO JOSE PEREI-
RA, FABIAN LENZI NERBASS e IVO BERNARDINO

CARDOSO.

52.-EMBARGOS DE DEVEDOR-657/2004-AILDO CATE-
NACCI e Outro X BANCO BANESTADO S/A - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte interessada no prazo
de 05 (cinco) dias. Int - Adv(s).SERGIO DALIN e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

53.-ABSTENCAO DE USO DE MARCA-659/2004-SHELL
BRASIL LTDA X AUTO POSTO ESTRELA DA AMIZADE
LTDA - Sobre o deposito retro encartado, manifeste-se a parte
contraria em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA e AMAURI PAULO
CONSTANTINI.

54.-INVENTARIO-687/2004-FLAVIA PINHO OHDE e Outro
X SILVIA VALMASSONI PINHO - Preliominarmentre, cum-
pra-se o despacho proferido hoje nos autos em apenso n. 751*/
06. Apos voltem para apreciação do parecer ministerial de fls.
153. Int. - Adv(s).RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RENATO
RODRIGUES FILHO e .

55.-REPARACAO DE DANOS-846/2004-NILSE REGIANE
DOS SANTOS X ESTACIONAMENTO PLATINUM PARK
LTDA - Compulsando os autos verificou-se que a parte execu-
tada nomeou as fls. 197 e 206 bens à penhora, entretanto nao
foi oportunizado vista dos autos à exequente, posto isso deve a
exequente, no prazo de 5 dias. II - Apos, será apreciada a ques-
tão relativa a proposta de honorarios fl.s 222. Int. -
Adv(s).EDIVANA VENTURIN e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS BONETTE.

56.-INDENIZACAO DANO MORAL-869/2004-NILVA DE
CAMPOS CARDOSO X PBTEL TELECOMUNICACOES
LTDA - I - Recebo o recurso interposto nos seus efeito legais (
art. 520, CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer
suas contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana. int. - Adv(s).DALVA MARLI MENARIM, REGIANE
LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA, JAQUELINE LISOTTI
e .

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-880/2004-BANCO
ITAU S/A X MARIO SERGIO SCHOLZ ANDRADE ME -
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente
no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e
ENILSON LUIZ WILLE.

58.-DEPOSITO-19/2005-BV FINNACEIRA S.A CFI X FRAN-
CISCO VIEIRA DA SILVA - Defiro o pedido de sobrestamento
do feito pelo prazo de noventa dias. Int. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, DIEGO RUBENS GOTARDI, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e .

59.-PRESTACAO DE CONTAS-58/2005-VIVIANE CORREA
DE ALMEIDA TELES X BANCO ABN AMRO REAL S.A -
Apos, cumpridas as formalidades, arquive-se. Int. -
Adv(s).MARCELO ZANON SIMAO - OAB/PR 29029, FABIO
ZANON SIMAO - OABPR 9648 E e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

60.-MONITORIA-59/2005-AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO & CIA X RICARDO PEREIRA MARTINS - So-
bre o agravo retido interposto, manifeste-se a parte contraria
em dez dias. Int. - Adv(s).IZABELLA CRISPILIO, MAGDA
R. EGGER e PEDRO RIBEIRO FILHO,MICHELI TORRES
DE ASSUNCAO.

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-124/2005-RAFAEL
FERNANDO KIRSTEN X BANCO ITAU S.A CREDITO IMO-
BILIARIO - Manifestem-se as partes sobre a petição de fls.
233/234, no prazo comum de 5 dias. Int. - Adv(s).ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO.

62.-MONITORIA-151/2005-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A X JULIAN JOSE MACHADO STE-
PAN e Outro - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).MAGDA
LUIZA R EGGER, BRUNO MIRANDA QUADROS, ROSAN-
GELA M FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBER-
TA ONISHI e .

63.-COBRANCA-364/2005-SUN DRIP PROMOCOES EVEN-
TOS E ALIMENTOS LTDA X RAFAEL BIAZETO VILLAR -
Ao procurador da parte autora para informar o atual endereço
da empresa SUN DRIP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,
no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SIL-
VA e DANIELLE ROSA E SOUZA,OSCAR SILVERIO DE
SOUZA,NATAN SCHWARTZMAN.

64.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-389/2005-MAR-
CO ANTONIO LANGER X ERICO CANTARELLI - I - Rece-
bo o recurso interposto nos seus efeito legais ( art. 520, CPC).
II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. -
Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER, MADELAINE APARE-
CIDA FRIZON e EMERSON LUIZ VELLO.

65.-REVISAO DE CONTRATO-477/2005-UBALDINA ELOI-
ZA CORREA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CARTEIRA DE CREDIT e Outro - I - Recebo o recurso inter-
posto nos seus efeitos legais ( art. 520, CPC). II - Vista ao ape-
lado para, querendo, oferecer suas contra-razões, no prazo le-
gal. Apos, subam os presents autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná com as nossas homenagens e cautelas
de estilo. Int. - Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
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PACHECO e LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBER-
TO BARBIERI.

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-573/2005-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA X SERGIO ANDRIGO HAJJAKI - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte exequente no prazo de 05
( cinco) dias. Int. - Adv(s).SILVIO BATISTA, PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA e .

67.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-576/2005-
ANIBAL CAMARGO MALACHIAS X CIBELE REGINA
CARVALHO e Outro - Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias,
sobre o cumprimento do acordo. Int. - Adv(s).ANIBAL CA-
MARGO MALACHIAS e OSNI MARCOS LEITE.

68.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-643/2005-EDSON
LUIS OGG X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A - Defiro o
pedido retro, expeca-se o competente Alvará.Ao procurador,
para retirada do alvara de levantamento. Int. Int -
Adv(s).CLAUDIO FREITAS MALLMANN e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

69.-USUCAPIAO-773/2005-FELICIO TREVIZAN e Outro X
. - Faculto a manifestação da parte autora, no prazo de 5 dias,
sobre os documentos de fls. 82/95. Int. - Adv(s).MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION.

70.-MONITORIA-784/2005-MDE FOMENTO X EDINEIA
DIAS RODRIGUES - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO
LUIZ MENEZES e .

71.-REVISAO CONTRATUAL-862/2005-ELICIO ANTONIO
ORTIZ AJALA e Outro X EMPREEDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA - I - Defiro a produção da prova perici-
al contabil e imobiliária. II - Para realização das periciais no-
meio peritos Sra. Vanya Marcon e o Sr. Helder Pereira Figuei-
redo. III - As partes para no prazo de dez dias formular quesitos
e indicar assistente tecnico. Int. - Adv(s).MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT,CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA.

72.-INVENTARIO-891/2005-VANESSA SZUBA SANT ANNA
X ESPOLIO ELTON DE OLIVEIRA SANT ANNA - Ante o
contido na certidão manifeste-se a aparte autora no prazo de
cinco (05) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.
- Adv(s).SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA e .

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-897/2005-VI-
ANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA X AREAL BELA AREIA
LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e .

74.-INDENIZACAO-953/2005-CLAUDIA MARIA BALTHA-
ZAR X HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJURU - defiro pedi-
do de fls. 189 tão somente pelo prazo de dez (10) dias. Int. -
Adv(s).NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, SIMONE CHA-
PIESKI e MAURO JUNIOR SERAPHIM.

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-991/2005-BAN-
CO ITAU S.A X RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e
Outros - Sobre o prosseguimento do feito, Manifeste-se a poar-
te exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Int.5 -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA e .

76.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-993/2005-
MARIA LUISA MERKLE e Outros X PONTO COM AGEN-
CIA DE INTERNET LTDA e Outros - I - Tendo em vista que a
parte autora procedeu o pagamento dos honorários do perito (
fls. 244/245) conforme proposto a fl. 241, presume-se a aceita-
ção da proposta. Posto isso, deve a requrente efetuar o paga-
mento da 2a parcela dos honorários no dia 25 de agosto de
2006 e a 3a parcela no dia 25 de semtebor de 2006. II - Consig-
no ainda que, a entrega do laudo pericial deverá ocorrer apos o
pagamento da ultima parcela dos honorarios periciais.Int. -
Adv(s).LEANDRO GALLI, LUIS MOSER, LUIZ FERNAN-
DO GOTTSCHILD e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO.

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-1061/2005-OSIEL PRAN-
TL DOS SANTOS X ELIAS DOS SANTOS VICENTE - I -
Preliminarmtne, umpre esclarecer ao subscritor da petição re-
tro que o Sr. Oficial de Justiça goza de fé-publica e em em
momento nenhum certificou que o requerido não resite no lo-
cal onde foi citado anteriormente a mais de tres anos, tao so-
mente declinou na certidão a impossibilidade de efetivar a pe-
nhora, em razão de que o executado não reside mais no local,
oq eu, diga-se de passagem é possivel, já que a primeira citação
ocorreu em outubro de 2005 ( fls. 30) e a ultima diligencia se
deu em julho de 2006, ou seja, transcorreu quase um ano entre
os atos praticados. Ii - Outrossim, o requerimento no sentido de
que o Sr. Oficial de Justiça procedesse a penhora junto ao DE-
TRAN não é viável. Primeiro porque na petição de fls. 102/106
não houve pedido nesse sentido. Segundo, porque a restrição
no DETRAN não implica em penhora, mas em simples restri-
ção objetivando a transferencia do bem e a proteção de terceiro
de boa-fé. Além disso, a anotação é realizada via “ on-line”,
por funcionário da Serventia mediante ordem judicial. Consi-
dere-se tambem o fato de que a penhora no DETRAN seroa
inócua, já que sequer seria viável dar seguimento aos demnais
atos executivos com a consequente avaliação e realização de
hasta, já que o bem não foi localizado. III - Assim sendo, escla-
reça o exequente se pretende o bloquio do veículo, bem como
indique o atual paradeiro do executado, objetivando seja dado
prosseguimento ao feito com a contrição do veículo e intima-
ção do executado na pessoa de seu advogado para, querendo,
impugnar o autor de penhora e avaliação. Int. -

Adv(s).GENEROSO HORNING MARTINS e FERNANDO
FERREIRA ELIAS.

78.-ALVARA-1121/2005-CLOVIS TEODORO DA SILVA JU-
NIOR e Outro X - Defiro a suspensao do presente feito pelo
prazo de 45 dias. Int. - Adv(s).RICARDO BAITLER, REGI-
NALDO BAITLER e .

79.-INVENTARIO-1223/2005-ALVANIL CRUZ GUIMARA-
ES VERAS e Outros X ESPOLIO DE CELSO CARLOS VE-
RAS - Prefacialmente, junte a inventariante copia do original
autenticada do termo da audiencia trabalhista a que se refere.
Int. - Adv(s).BEATRIZ GROSSI MAIA, DAIANE TRENTINI,
EDUARDO DUARTE FERREIRA e .

80.-MEDIDA CAUTELAR-1298/2005-ANTONIO BERNAL
ROIG X SANDRA REGINA PRADO DE OLIVEIRA e Outros
- Por mais esta vez, aqo requerido para dar cumprimento ao
despacho a que refere a certidão de fls. 104. Prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).CAROLINA PIMENTEL, JOAO CASILLO, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, PATRICIA DE BARROS CORREIA CASI-
LLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, TANI MARIA
WURSTER e LORIVAL FAVORETTO.

81.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1357/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X RO-
SEMARI ALVES PIRES - Deve o autor diligenciar no sentido
de localizar o atual endereço do requerido, uma vez que a cita-
ção por edital somente é cabivel nos casos previstos na legisla-
ção, nao se aplicando nesta ocasiao. Int. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

82.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1366/2005-BAN-
CO ITAU S/A X EDITE ALVES VALENTIN e Outro - A cita-
ção editalicia é ato excepcional somente cabivel nos casos pre-
veisto em lei, o que nao e o caso. Portanto, deve o requrente
esgotar os meios possiveis no sentido de localizar o autal para-
deiro da parte contrario. |int. - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

83.-INDENIZACAO-107/2006-ELISANGELA TAYLOR PA-
LETA X VIACAO TAMANDARE LTDA - Manifeste-se a par-
te ré sopbre a ptição de fls. 141/142, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES.

84.-BUSCA E APREENSAO-117/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE e Outro X RAUL
COSTA MAIA - Ao autor para junte certidão comprovando a
inexistenica de inventario. no prazo no 05 dias. Int. -
Adv(s).FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e
.

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-171/2006-PO-
TENCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA X REQUIPAL
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA e Outros - Facam-se
as anotações necessárias. Apos, manifeste-se o exequentente
sobre o contido no oficio de fls. 77, no prazo de 5 dias. Int., -
Adv(s).OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e .

86.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-228/2006-NA-
DIR MONCINELI RIBAS X ESPOLIO DE DOMINGOS VI-
EIRA RIBAS - Ante o contido na certidão, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e .

87.-SUSTACAO PROTESTO-322/2006-RAQUEL REGINA
DOS SANTOS X MILANI RATUSZNEI E COMPANHIA
LTDA - Defiro vista por cinco dias. Int. - Adv(s).EDISON FO-
GACA DA SILVA e MOISES EDUARDO BOGO.

88.-ANULACAO DE TESTAMENTO-349/2006-FLAVIA PI-
NHO OHDE X TARCISIO PINHO OHDE - Defiro o prazo de
10 (dez) dias para a juntada da procuração. Int. - Adv(s).ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO CAXAM-
BU DE ALMEIDA e .

89.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-410/2006-SHOP-
PING ESTACAO LIMITADA X D & D BENETTA INFOR-
MATICA LIMITADA - Ao procurador para que devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int.
- Adv(s). e OSNILDO PACHECO JUNIOR.

90.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-419/2006-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO TORRE ALTA X IVAN ROQUE
GONZALES GRAZIA - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinencia e
finalidades, em sendo o caso. Int. - Adv(s).MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e LOLINNA CHAN.

91.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-538/2006-ERALDO
ARNAUD X FINANCEIRA ALFA S/A - Ja houve citação ( fls.
62), de modo que não é licito ao autor aditar/emendar a inicial
sem o consentimento do reu (CPC, art. 294) - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e .

92.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-552/2006-THO-
MAZ AUGUSTO AMARAL NEVES X CRUZ MALTA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA - Ao autor para que compareça
em cartorio a fim de assinar o competente termo de caução. Int.
- Adv(s).LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO
CESAR DE LARA e .

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-554/2006-JU-
LIO CEZAR DE MODESTI X METLIFE - METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A - I - Ante a

recusa do credor, torno ineficaz a nomeação a penhora feita
pelo devedor. II- Pede o exequente a penhora sobre o dinheiro
depositado em conta-corrente, indique, pois a conta e agencia
onde encontram depositados os valores a que faz referencias.
Int. - Adv(s).GUARACI DE MELO MACIEL e ARMANDO
RIBEIRO GONCALVES JUNIOR,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO.

94.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-644/2006-
MARY HELENA CAVALCANTE X ESPOLIO DE JALMAR
DE MINAS CAVALCANTE - ... Isto posto, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação ao valor da causa, manten-
do-se o valor atribuido. Condeno a impugnante ao pagamento
de eventuais custas remanescentes, com fundamento no par 1,
do art. 20, do CPC. Decorrido o prazo para eventual recurso,
arquive-se a presente Impugnação. Int. - Adv(s).CARLOS
BUCK, ARNOLDO HORST PREHS e .

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-652/2006-YURI NARCI-
SO VOLCOV - ME X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A - Sobre a contestacao oferecida, diga o autor
em dez (10) dias. Int. - Adv(s).JOSE RICARDO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE e MURILO CLEVE MACHADO.

96.-BUSCA E APREENSAO-687/2006-BANCO ITAU S/A X
VALERIA MENEGASSI PALOMBO - Acolhos os embargos
de fls. 23/24, para esclarecer ao subscritor que em caso de des-
cumprimento do acordo homologado, será dado integral cum-
primento ao presente feito. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN
JUNIOR e .

97.-EMBARGOS DE DEVEDOR-690/2006-HERCULES
FRANCISCO NEVES STREMEL e Outro X BANCO ITAU S/
A - I -= Recebo os presentes embargos à execução a suspensao
dos autos principais. Ao embargado para impugnação no prazo
de dez (10) dias. Int. - Adv(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA
FILHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-869/2006-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELOZAI ANCHE-
TA DE BRITO -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.
- Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-870/2006-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL X LEDA SOARES
DOS SANTOS -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ca. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-871/2006-HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA X SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA - Ao consignando para efetuar o de-
posito em Cartorio na dorma requerida. Int. - Adv(s).HUGO
RAMOS DE OLIVREIRA e .

101.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-874/2006-
CLAUDIO JUAREZ FAGUNDES X CONDOMINIO DO EDI-
FICIO MARIA ANGELA e Outros - Nos termos do artigo 276,
CPC, requerendo pericia, deverá o autor apresentar desde logo
os quesitos e indicar assistente tecnico, sob pena de preclusão.
Nestyes termos, faculto a manifestação do autor no prazo de
dez dias. Apos, tornem para apreciação do pleito antecipatório.
Int. - Adv(s).JAIDERSON RIVAROLA e .

102.-ALVARA JUDICIAL-876/2006-DIRCE DO ROCIO CHE-
VONICA e Outros X ANTONIO CHEVONICA - Defiro a As-
sistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTENCIA contida no
artigo 4, par 1, da Lei 1060/50. Prefacialmente deve a parte
autora promover a autenticação dos documentos de fls.
06,07,10,11,14,15,17,18,19,20 e 21, no prazo de 10 dias. In t. -
Adv(s).RAFAEL LAYNES BASSIL, MILTON ALBUQUER-
QUE e .

103.-INDENIZACAO DANO MORAL-878/2006-FREEDOM
COMERCIO DE LIVROS LTDA e Outro X GVT - GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA - ... Alem disso, o valor da causa
deve corresponder ao conteúdo economico buscado pelo autor
e, no caso, tratando-se de pedidos cumulativos, o valor deve
corresponder à soma dos valores de todos eles ( art. 259, II,
CPC), ou seja, o valor que entende indevido acrescido do quan-
tum pretendido a titulo de dano moral. Assim, emende o autor a
petição inicial adequando o valor atribuindo a causa no prazo
de dez (10) dias, sob pena de indeferimento ( art. 284, CPC) e,
em sendo o caso, cumprindo o que dispoe o artigo 276 do Co-
digo de Processo Civil, este sob pena de preclusão. Int. -
Adv(s).MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e .

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0007903-0
REU: PEDRO BICHEVICZ.
ADV: DR. CAROLINE LOPES DOS SANOTS COEN(ASS.
ACUSACAO)DR/ ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO..
OBJETO: CIENCIA DO TEOR DO V. ACORDAO DE
FLS.225/231 DOS AUTOS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004595-3
REU: GILBERTO MASSARO.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/10/

2006 AS 15:00 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000403-5
REU: SEME RAAD.
ADV: DR. EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/10/
2006 AS 15:00 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000466-3
REU: VALCIR ALVES PEREIRA.
ADV: DR. MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 406
DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008343-1
REU: CARLOS ANTONIO PADILHA DE SOUZA,MARLENE
REIS GOMES DE SOUZA.
ADV: DR. MARLON CESAR DOIN CARNEIRO/DRA.
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS..
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 21/08/
2006 AS 15:30 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003289-5
REU: RIDS CARLOS DE FREITAS,MARIA DA GUIA DE
SOUZA LOPES.
ADV: DR. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE .
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE NO SEU INTERESSE,
COLABORE NA LOCALIZACAO DO SENTENCIADO RIDS
CARLOS DE FREITAS, NO PRAZO LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004298-0
REU: ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS.
ADV: DR. DIRCEU ZANONI.
OBJETO: CIENCIA DO TEOR DA SENTENCA ABSOLUTO-
RIA, COM BASE NO ART. 386, INCISO IV, DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008847-5
REU: LEANDRO NASCIMENTO FALAVINE.
ADV: DR. JOLY GLEY BARBOSA CUBAS.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 499
DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008334-3
REU: PEDRO FIGUEROA NETO.
ADV: DR. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 18/10/
2006 AS 13:30 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001629-0
REU: FERNANDO JOSE BIOLCHI.
ADV: DRA. VERGINIA MARA PEDROSO.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010274-9
REU: PAULO CESAR DE OLIVEIRA,JOSE CARLOS DE
QUADROS,MILTON CEZAR ALVES,SANDRO BATISTA
PARREIRA,CACIUS EMANUEL MACHADO,JOSE DE AS-
SIS DE MIRANDA.
ADV: DR. LUCIANO NEI CESCONETO/DR.NILTON RIBEI-
RO DE SOUZA/DR.JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO/DR. FERNANDO C. STABEN/DR. HEITOR F. AMAN-
TE/DR. ALESSANDRO MAURICI/DR. RAFAEL S. DE FA-
RIA..
OBJETO: CIENCIA DA EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE SAO PAULO, PARA OITIVA DA
TEST. MARCELO MEROTTI CARVALHO, BEM COMO DO
R. PARECER MINISTERIAL DE FLS. 1013/VERSO DOS
AUTOS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011558-1
REU: NARALICE SILVEIRA.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: INTIMA-LO DO CONTIDO NO R. DESPACHO DE
FLS.12 DOS AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUICAO DE
BENS APENSOS NOS AUTOS ACIMA CITADOS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001171-0
REU: ANDERSON LUIS LORENZI.
ADV: DR. JULIO CEZAR RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LO DO CONTIDO NO V. ACORDAO
PROFERIDO NOS AUTOS AS FLS.192/208 E DO R. DES-
PACHO DE FLS.209 DOS AUTOS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005122-4
REU: OSWALDO FERREIRA JUNIOR.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/10/
2006 AS 14:30 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010509-0
REU: DAVI ODORINO DA SILVA.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO SEU INTERESSE,
INFORME O PARADEIRO DO SENTENCIADO, NO PRA-
ZO LEGAL.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011037-9
REU: OSCALINO KAIZER.
ADV: DR. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/
2006 AS 14:00 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLDAS PELA DEFESA (FLS. 192).

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011083-2
REU: PAULO NUNES.
ADV: DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS..
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OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011657-1
REU: MARCOS AURELIO OLIVEIRA MOREIRA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS NUNES MEISTER.
OBJETO: CIENCIA DA R. SENTENCA CONDENATORIA,
PENA DE 04 ANOS DE RECLUSAO E 20 DIAS-MULTA, NO
REGIME FECHADO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012326-8
REU: ALEXANDRE NICOLAU MENDES SZPAKOWSKI.
ADV: DR. NIVALDO MARTINS.
OBJETO: PARA APRESETNAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012749-2
REU: REGINALDO LEMES PEREIRA,ALAN FABIO DOS
SANTOS.
ADV: DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA/
DR.OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: CIENCIA DA R. SENTENCA ABSOLUTORIA,
COM BASE NO ART. 386, INCISO VI, DO CPP.

21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001487-8
REU: MARCIO JUNIOR FRANCA.
ADV: DR. HENRY HASSE/DR.WILLIAN FERNANDO TA-
DEU FRANCA BORGES..
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001517-3
REU: LUIZ FERNANDO ALVES.
ADV: DR. CESAR AUGUSTO CARVALHO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/09/
2006 AS 15:00 HORAS, AONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003006-7
REU: MAHARA VALENCIA DE OLIVEIRA FRANCO,JOSE
GERALDO JUNIOR.
ADV: DR. NELMON J. SILVA JUNIOR/DR. ADIR TACLA
FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS DOS R. DESPACHOS PROFERIDOS
NOS AUTOS PRINCIPAIS E APENSO, ONDE FOI INDEFE-
RIDOS OS PEDIDOS DE LIBERDADE PROVISORIA.

24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003146-2
REU: YANA CRISLEY ANDRADE NASCIMENTO,LOIRI DE
ANDRADE.
ADV: DR. MARLUS CESAR PRUDLIK.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 12/09/2006 AS 14:00 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006790-4
REU: SIDNEI DOS SANTOS.
ADV: DR. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO CONTIDO
NO R. DESPACHO DE FLS. 80 DOS AUTOS, NO PRAZO
LEGAL.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO 12 2004.0011558-1
DR. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 09 2003.0008334-3
DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 02 1998.0004595-3
DR. CAROLINE LOPES DOS SANOTS
COEN(ASS. ACUSA 01 0000.0007903-0
DR. CESAR AUGUSTO CARVALHO 22 2006.0001517-3
DR. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 06 2002.0003289-5
DR. DIRCEU ZANONI 07 2002.0004298-0
DR. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE 25 2006.0006790-4
DR. EDSON VIEIRA ABDALA 03 1999.0000403-5
DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA/DR.OSVALDO 20 2005.0012749-2
DR. HENRY HASSE/DR.WILLIAN
FERNANDO TADEU FRA 21 2006.0001487-8
DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS. 17 2005.0011083-2
DR. JOLY GLEY BARBOSA CUBAS 08 2002.0008847-5
DR. JOSE FELDHAUS 15 2005.0010509-0
DR. JULIO CEZAR RODRIGUES 13 2005.0001171-0
DR. LUCIANO NEI CESCONETO/
DR.NILTON RIBEIRO D 11 2004.0010274-9
DR. LUDEMIR KLEBER MOSER 14 2005.0005122-4
DR. LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 18 2005.0011657-1
DR. MARDEM MARCELO LEITE
CORDEIRO 16 2005.0011037-9
DR. MARLON CESAR DOIN
CARNEIRO/DRA. ECLEIA MA 05 1999.0008343-1
DR. MARLUS CESAR PRUDLIK 24 2006.0003146-2
DR. MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE 04 1999.0000466-3
DR. NELMON J. SILVA JUNIOR/
DR. ADIR TACLA FIL 23 2006.0003006-7
DR. NIVALDO MARTINS 19 2005.0012326-8
DRA. VERGINIA MARA PEDROSO 10 2004.0001629-0

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº99/2006
JUIZA DE DIREITO: DRA. FABIANA PASSOS DE MELO
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTA-
LI DE MACEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0001 011478/1974

ADELE MARIA BRANDALISE 0055 001156/2004
ADEMIR FERNANDES CLETO 0160 023906/1987
ADILSON LASS 0159 023730/1987
AFONSO CELSO NUNES 0019 040574/1999
ALCEU MACHADO FILHO 0001 011478/1974
ALCEU SCHWEGLER 0074 001867/2005

0153 001954/2006
0154 001956/2006

ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0058 003403/2004
0136 001342/2006

ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0081 002910/2005
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0050 003554/2003
ALEX MANGOLIM 0003 017566/1981
ALEX PANERARI OAB/PR 9637 0128 001058/2006
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0054 000927/2004
ALEXANDRE CORREIA OAB/SC 0141 001511/2006
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0081 002910/2005
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0019 040574/1999
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0087 003133/2005
ALUS NATAL ALESSI 0072 001441/2005
ALVARO KALIL GONCALVES 0001 011478/1974
ALVYR MIGUEL BITENCOURT 0001 011478/1974
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0120 000758/2006
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0004 027339/1991
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0035 001215/2002
ANDERSON MARCOS DOS SANTO 0056 001509/2004
ANDRE DOS SANTOS DAMAS OA 0135 001253/2006
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0006 030834/1994
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0153 001954/2006

0154 001956/2006
ANDREA MERCALDO OAB/PR 37 0137 001344/2006
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0130 001110/2006
ANGELA CHIESA ZANON 0051 000038/2004
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0001 011478/1974
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0020 040864/1999
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0009 034051/1996

0113 000327/2006
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 0159 023730/1987
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0016 039685/1998
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 0159 023730/1987
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0019 040574/1999
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0142 001520/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0010 035088/1996

0019 040574/1999
0023 042257/1999
0032 000782/2002

ARNO JUNG 0159 023730/1987
ARTUR DE ABREU 0066 000869/2005
ASSIS CORREA 0027 000449/2001
AUGUSTO MARTINS DE ANDRAD 0148 001593/2006
AUREA CRISTINA DA CRUZ 0078 002229/2005
BENJAMIN PEDRO ZONATO 0072 001441/2005
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0160 023906/1987
BETINA TREIGER GRUPENMACH 0080 002627/2005
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0028 000629/2001
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 0159 023730/1987
CARLA MARIA DAMICO COQUEI 0042 001789/2003
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0064 000665/2005

0070 001331/2005
0071 001405/2005
0072 001441/2005
0082 002923/2005
0084 003093/2005
0085 003096/2005
0086 003121/2005
0089 003277/2005
0104 004201/2005
0113 000327/2006
0124 001005/2006
0125 001014/2006
0126 001018/2006
0127 001021/2006
0134 001218/2006

CARLOS ALEXANDRE PERIN 0098 003814/2005
CARLOS ALVES 0022 042031/1999
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0039 000675/2003

0078 002229/2005
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0087 003133/2005

0109 000101/2006
CARLOS AUGUSTO WEBER 0042 001789/2003
CARLOS CESARIO PEREIRA 0001 011478/1974
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0138 001424/2006
CARLOS FREIRE FARIA 0001 011478/1974
CARLOS ROBERTO GONCALVES 0059 003707/2004
CASSIANO LUIZ IURK 0099 003876/2005
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0006 030834/1994
CELSO HECKE 0001 011478/1974
CESAR AUGUSTO BROTTO 0143 001522/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0093 003681/2005
CHRISTIAN MARCELO MANAS 0063 000303/2005
CIBELE KOEHLER 0097 003787/2005
CLAIR DA FLORA MARTINS 0159 023730/1987
CLAITON FERREIRA BORCATH 0104 004201/2005
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0001 011478/1974
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0028 000629/2001
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0122 000865/2006
CLAUDIA SALLES VILELA VIA 0118 000548/2006
CLAUDIO TOSHIO MORI 0148 001593/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0001 011478/1974

0159 023730/1987
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0108 004297/2005
CLEVERSON JOSÉ GUSSO 0025 000203/2001
CONCEICAO A. RIBEIRO CARV 0109 000101/2006
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0062 000207/2005

0077 002039/2005
0150 001633/2006

DAIANE MARIA BISSANI 0065 000679/2005
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS 0061 004317/2004
DANIEL HACHEM 0160 023906/1987
DANIELA RACHE GEBRAN 0081 002910/2005
DANIELE SCARANTE 0007 031264/1994
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0098 003814/2005
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0062 000207/2005

DAVID ANTONIO BADUY 0159 023730/1987
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0160 023906/1987
DENISE DA SILVA GUERRART 0086 003121/2005
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0110 000111/2006
DIOGO MATTÉ AMARO 0078 002229/2005
DIOGO SALDANHA MACORATI 0114 000376/2006

0115 000378/2006
DOVANI ZANGARI 0070 001331/2005
EDEGARD A.C. LESSNAU 0022 042031/1999
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0005 027358/1991
EDINALDO SERGIO CANDEO 0060 004139/2004
EDISON LORENSI DE VASCONC 0001 011478/1974
EDMUNDO MANOEL SANTANA OA 0150 001633/2006
EDSON LUIZ AMARAL 0123 000867/2006
EDUARDO CHAMECKI 0063 000303/2005
EDUARDO HARDER 0056 001509/2004
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GU 0125 001014/2006
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 0037 001445/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0155 001989/2006
ELIANE APARECIDA DAVID ST 0128 001058/2006
ELIANE SALDAN 0028 000629/2001
ELIZEO ARAMIS PEPI 0119 000637/2006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0134 001218/2006
ENIL FONSECA 0163 003449/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0105 004218/2005

0107 004286/2005
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0011 036951/1997
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0001 011478/1974
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0076 002026/2005
ERNANI YANAZE 0126 001018/2006
EROS SANTOS CARRILHO 0012 036963/1997
EROS SOWINSKI 0027 000449/2001

0050 003554/2003
0083 003064/2005

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0128 001058/2006
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ B 0036 001347/2002

0041 000934/2003
ESTEVAO BUSATO 0139 001468/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 001938/2003

0049 003138/2003
0052 000145/2004
0053 000264/2004
0064 000665/2005
0070 001331/2005
0071 001405/2005
0072 001441/2005
0082 002923/2005
0084 003093/2005
0085 003096/2005
0086 003121/2005
0089 003277/2005
0100 004096/2005
0104 004201/2005
0113 000327/2006
0124 001005/2006
0125 001014/2006
0126 001018/2006
0127 001021/2006
0134 001218/2006
0144 001584/2006

FABIANA SILVEIRA 0021 041402/1999
FABIANO CORREA DE MEDEIRO 0149 001620/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0145 001590/2006
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0139 001468/2006
FABRICIO FONTANA 0092 003612/2005
FABRICIO VERDOLIN DE CARL 0077 002039/2005
FATIMA MIRIAN BORTOT 0066 000869/2005

0091 003570/2005
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0039 000675/2003
FERNANDO ANTONIO MIRANDA 0159 023730/1987
FERNANDO BLASZKOWSKI 0098 003814/2005
FERNANDO O REILLY C. BARR 0065 000679/2005
FERNANDO PISKE 0001 011478/1974
FLAVIO BUENO 0056 001509/2004
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0089 003277/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0001 011478/1974
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0020 040864/1999
GENEROSO HORNING MARTINS 0066 000869/2005
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0160 023906/1987
GEORGE BUENO GOMM 0017 039984/1998
GERALDO MOCELLIN 0157 002181/2006
GERSON PAULUS DE CAMPOS 0112 000225/2006
GERSON SYDNEY 0121 000786/2006
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN J 0132 001164/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0052 000145/2004

0145 001590/2006
GILBERTO GAESKI 0067 000897/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0093 003681/2005
GIOLVANE FERREIRA 0033 000996/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 027358/1991

0030 000031/2002
0037 001445/2002
0040 000747/2003
0041 000934/2003
0065 000679/2005
0099 003876/2005

GISELE SOARES 30269822 0045 002097/2003
0066 000869/2005
0091 003570/2005
0140 001499/2006

GUILHERME EIDT GONCALVES 0056 001509/2004
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0061 004317/2004
HASSAN SOHN 0075 001909/2005
HENRIQUE EHLERS SILVA 0073 001588/2005
HERMINDO DUARTE FILHO 0001 011478/1974
IARA LUZIA MORLIN 0159 023730/1987
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0007 031264/1994
IDELANIR ERNESTI 0159 023730/1987

0160 023906/1987
IGO IWANT LOSSO 0024 042734/2000
ILDEFONSO B. HEISLER 0121 000786/2006
INACIO HIDEO SANO 0096 003747/2005
IRINEU CODATO 0006 030834/1994

ISABEL DE FATIMA FERREIRA 0160 023906/1987
ITALO DELSIN 0163 003449/2005
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0001 011478/1974
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0042 001789/2003
JACY GABARDO 0121 000786/2006
JAIME AIRTON HANAUER 0064 000665/2005
JAIR APARECIDO AVANSI 0007 031264/1994
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0046 002182/2003
JEFERSON LUIZ DAMBROZ 0095 003732/2005
JEFFERSON BARBOSA 0158 002209/2006
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0019 040574/1999
JOAO ALCI O. PADILHA 0012 036963/1997
JOAO ALVES NAVARRO 0043 001938/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 011478/1974
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0085 003096/2005
JOAO DE BARROS TORRES 0032 000782/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0093 003681/2005
JOAO LUIZ DE TOLEDO 0001 011478/1974
JOEL FERREIRA LIMA 0003 017566/1981

0106 004262/2005
JOEL SAMWAYS NETO 0121 000786/2006

0153 001954/2006
0154 001956/2006

JONAS BORGES 0041 000934/2003
0096 003747/2005

JOSE AFONSO DALLEGRAVE NE 0159 023730/1987
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0123 000867/2006
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0036 001347/2002

0069 001318/2005
JOSE BASILIO GUERRART 0086 003121/2005
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0129 001104/2006
JOSE CID CAMPELO FILHO 0116 000401/2006

0117 000411/2006
0153 001954/2006
0154 001956/2006

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0001 011478/1974
JOSE HAMILTON DIAS 0075 001909/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0159 023730/1987
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0021 041402/1999
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0025 000203/2001
JOSE LUIZ PANCOTTE 0089 003277/2005
JOSE MANUEL TRIGO DURAN 0053 000264/2004
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0114 000376/2006

0115 000378/2006
JOSE ROBERTO PERNOMIAN RO 0159 023730/1987
JOSE RODRIGO SADE 0116 000401/2006

0117 000411/2006
JOSE TORTATO SOBRINHO 0001 011478/1974
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0035 001215/2002

0075 001909/2005
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0020 040864/1999
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0098 003814/2005
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0160 023906/1987
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0101 004104/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0069 001318/2005
JULIANA SILVERIO 0029 001372/2001
JULIARA APARECIDA GONCALV 0112 000225/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0012 036963/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0144 001584/2006
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0039 000675/2003
KAREM OLIVEIRA 0094 003713/2005
LEANDRO FRANKLIN GORSDORF 0056 001509/2004
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0070 001331/2005
LEONCIO BELON 0089 003277/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0052 000145/2004
LIDIANE HILBERT BRATI 0071 001405/2005
LIGIA SOCREPPA 0094 003713/2005
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0016 039685/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0065 000679/2005
LUCELIA MARIA COLLE 0081 002910/2005
LUCI R.DAMAZIO 0040 000747/2003

0059 003707/2004
LUCIANA BERRO 0159 023730/1987
LUCIANA CRISTINA FURQUIM 0056 001509/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0007 031264/1994
LUCIANE FLAUZINO 0070 001331/2005
LUCINEIA RODRIGUES MANGOL 0003 017566/1981
LUCIOLA LOPES CORREA 0049 003138/2003
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0074 001867/2005

0153 001954/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0045 002097/2003

0057 001535/2004
0122 000865/2006

LUIR CESCHIN 0106 004262/2005
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0066 000869/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0048 003016/2003

0131 001114/2006
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0053 000264/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0160 023906/1987
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0075 001909/2005
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0162 003341/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0048 003016/2003

0131 001114/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0123 000867/2006
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0030 000031/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0021 041402/1999
LUIZ FERNANDO SCHILICTHA 0067 000897/2005
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0006 030834/1994
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0024 042734/2000
LUIZ MANRIQUE 0002 014703/1978
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 040138/1998

0053 000264/2004
0159 023730/1987

MACAZUMI FURTADO NIWA 0097 003787/2005
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0011 036951/1997

0057 001535/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0076 002026/2005

0129 001104/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0031 000703/2002

0159 023730/1987
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0058 003403/2004

0074 001867/2005
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0073 001588/2005
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MARCELENE CARVALHO DA SIL 0141 001511/2006
MARCELLO MOREIRA 0075 001909/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0105 004218/2005

0107 004286/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0062 000207/2005

0102 004118/2005
MARCELO GOMES CARRILHO 0012 036963/1997
MARCELO ZANON SIMAO 0160 023906/1987
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0098 003814/2005
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0053 000264/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 0083 003064/2005
MARCIO PASCHENDA NEVES 0130 001110/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0159 023730/1987
MARCOS RODRIGO PAULUK GER 0082 002923/2005
MARCOS WACHOWICZ 0160 023906/1987
MARIA ALICE ROSS 0019 040574/1999
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0002 014703/1978
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0026 000398/2001
MARIA DE FATIMA MORAES SE 0159 023730/1987
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0045 002097/2003
MARIA IZABEL DE MACEDO VI 0120 000758/2006
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0127 001021/2006
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0071 001405/2005
MARIA RITA REIS 0056 001509/2004
MARICI GIANNICO 0159 023730/1987
MARILI RIBEIRO TABORDA 0159 023730/1987
MARIO ALFREDO PINTO RIBEI 0001 011478/1974
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0152 001795/2006
MARIO JOAO SCARAMUZZA NET 0159 023730/1987
MARLI LANZONI 0001 011478/1974

0003 017566/1981
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 030834/1994
MARLUS R. DAMAZIO 0059 003707/2004
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0025 000203/2001
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0001 011478/1974
MAURO CURY FILHO 0100 004096/2005
MIEKO ITO. 0008 032477/1995

0076 002026/2005
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0029 001372/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0159 023730/1987
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0131 001114/2006
MILENE CRISTINE NADER 0159 023730/1987
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0007 031264/1994
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0104 004201/2005
MOACIR MENDES LEITE OAB/P 0132 001164/2006
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 0100 004096/2005
MONICA CAMERON LAVOR 0133 001176/2006
MONICA DALMOLIN 0144 001584/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0001 011478/1974
NATANIEL RICCI 0079 002533/2005

0080 002627/2005
0156 001991/2006

NELSON DE SA RIBAS 0012 036963/1997
NELSON OLIVAS 0001 011478/1974
NEUSA GRUBER E OUTROS 0160 023906/1987
NEWTON JOSE DE SISTI 0001 011478/1974
NEY MENDES RODRIGUES 0159 023730/1987
NIVALDO MIGLIOZZI 0095 003732/2005
OKSANDRO O. GONCALVES 352 0019 040574/1999

0023 042257/1999
OSMAR ALVES GUELFI 0001 011478/1974
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0007 031264/1994
PAULINO ANDREOLI 0001 011478/1974
PAULO ANGELIN RAMOS 0160 023906/1987
PAULO FERNANDO PAULUK 0082 002923/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0021 041402/1999
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 0159 023730/1987
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0001 011478/1974
PAULO ROBERTO JENSEN 0011 036951/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0017 039984/1998

0047 002461/2003
0120 000758/2006

PAULO VINICIUS B MARTINS 0103 004186/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0014 038676/1998

0098 003814/2005
0160 023906/1987

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0001 011478/1974
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0004 027339/1991
REALINA P CHAVES BATISTEL 0151 001791/2006
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0090 003308/2005
RENATA CRISTINA DO LAGO P 0133 001176/2006
RENATA MARIA CANDIDO 0021 041402/1999
RENATO BELTRAMI 0001 011478/1974
RENE PELEPIU 0066 000869/2005

0140 001499/2006
REYNALDO ESTEVES 0008 032477/1995
RICARDO PREZUTTI 0051 000038/2004
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0085 003096/2005
ROBERTO MACHADO 0001 011478/1974
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0084 003093/2005
ROBSON ZANETTI 0162 003341/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0047 002461/2003
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0040 000747/2003

0063 000303/2005
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0087 003133/2005
ROGER OLIVEIRA LOPES 0038 000548/2003
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0027 000449/2001
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0146 001591/2006

0147 001592/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0152 001795/2006
ROSANGELA BINHARA ESTURIL 0090 003308/2005
ROSILENE ANTONIETA PINTON 0001 011478/1974
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0001 011478/1974
RUTH COATTI 0060 004139/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0044 001997/2003

0123 000867/2006
SANDRA CALABRESE SIMAO 0159 023730/1987
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 038610/1998
SAULO DE MEIRA ALBACH 0034 001062/2002
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0159 023730/1987
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0068 001303/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0099 003876/2005
SIDNEI MACHADO 0063 000303/2005

SIDNEY MARCOS MIRANDA 0162 003341/2003
SIDNEY MARTINS 0067 000897/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0088 003165/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0088 003165/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0076 002026/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0039 000675/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0001 011478/1974
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0159 023730/1987
TALINE ZILIO DE SOUZA 0062 000207/2005
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0081 002910/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0053 000264/2004
TONY ALVES 0124 001005/2006
TWINK MENDES DE MORAES 0054 000927/2004
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0015 038818/1998
VALIANA WARGHA CALLIARI 0060 004139/2004
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0111 000219/2006
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0002 014703/1978
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0065 000679/2005
VANETE STEIL VILLATORE 0123 000867/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 038818/1998
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0014 038676/1998
VICTOR RACHID NASSER 0001 011478/1974
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0160 023906/1987
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0105 004218/2005
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0108 004297/2005
WALDIR FRANCOLIN 0160 023906/1987

0161 028348/1992
WALDIR LESKE 0015 038818/1998
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0055 001156/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0138 001424/2006
WALTER TOFFOLI 0023 042257/1999
WILTON VICENTE PAESE 3019 0031 000703/2002
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0005 027358/1991

0063 000303/2005

1. DESAPROPRIACAO-11478/1974-CIC
CIA.DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x IRINEU LU-
CKMANN E OUTROS- 1.Considerando-se o teor da decisão
da superior instância, fica suspenda a ordem de penhora dos
numerários existentes na conta corrente do Banco Itaú agência
3892, conta corrente nº20839-2 (fls.221). 2.Manifete-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, se tem interesse em alterar o objeto
da penhora, considerando a liminar deferida no Mandado de
Segurança, visando dar agilidade ao feito. -Advs. CELSO HE-
CKE, EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAU-
LINO ANDREOLI, OSMAR ALVES GUELFI, MARLI LAN-
ZONI, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA, RUBENS XAVIER
DE FRAGA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MARIO
ALFREDO PINTO RIBEIRO, ROBERTO MACHADO, HER-
MINDO DUARTE FILHO, ERIDSON POMPEU DA SILVA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALCEU
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, CARLOS CESA-
RIO PEREIRA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ACACIO
CORREA FILHO, JOAO LUIZ DE TOLEDO, CARLOS FREI-
RE FARIA, ALVARO KALIL GONCALVES, JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA, NEWTON JOSE DE SISTI, NELSON OLIVAS,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, ANTONIO CAR-
LOS CAMPONEZ, ROSILENE ANTONIETA PINTON FIED-
LER, ALVYR MIGUEL BITENCOURT, VICTOR RACHID
NASSER, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, FERNANDO
PISKE e JOSE TORTATO SOBRINHO-.

2. ORDINARIA-14703/1978-SEBASTIAO APARECIDO TO-
ZONI, SUA MULHER E OUTROS x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Manifestem-se os
requerentes sobre o parecer ministerial de fls., 1024/1033, bem
como sobre o petitório de fls. 1036 e 1037. -Advs. MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA, VANESSA MARIA FALA-
VINHA FROHLICH e LUIZ MANRIQUE-.

3. ORDINARIA-17566/1981-ALCIDES MENOIA, SUA MU-
LHER E OUTROS x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR.-Primeiramente, deverá os subscritor de fls. 732/734,
comprovar a abertura de inventário dos bens deixados pelo pas-
samento do Sr. Alcides Menoia, bem como se já houve a nome-
ação do inventariante nos autos respectivos a fim que se possa
ser viabilizadoa a habilitação doi espólio, porquanto quem re-
presenta este em juízo é o respectivo inventariante (art. 12, inc.
V do CPC). -Advs. MARLI LANZONI, JOEL FERREIRA
LIMA, LUCINEIA RODRIGUES MANGOLIM e ALEX MAN-
GOLIM-.

4. ORDINARIA-27339/1991-JOAO MIGUEL CARAM x ES-
TADO DO PARANA-Aguarde-se no arquivo provisório opor-
tuna manifestação da parte interessada.Int. -Advs. POTIGUAR
ALVIM REZENDE e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-.

5. ORDINARIA-27358/1991-MARIA BRASIL LEMES x ES-
TADO DO PARANÁ- Anote-se ( fls.530).Voltem os autos ao
contador para que refaça os cálculos considerando-se o teto de
isenção, mês a mês, como postulado às fls. 529. Na
sequência,manifestem-se as partes, em cinco dias.Após, ao
Ministério Público.-Advs. EDILANIO ROGERIO DE ABREU,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30834/1994-
BANCO DE DESENV. DO PARANA S/A. x INDUSMODA
IND.DE MODAS LTDA.E OUTRO- Indefiro o pedido de no-
meação de bens à penhora (fls. 301/306), pelos motivos expen-
didos pela exeqüente. Defiro os itens “b” e “c” do pedido de
fls. 313. Diligências necessárias. -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, CELIA RE-
GINA MARCOS PEREIRA, IRINEU CODATO e ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI-.

7. -31264/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x MARIO ROBERTO NUNES LOPES e
outro-Aos requeridos, para que se manifestem acerca do pedi-
do de fls. 327. Anote-se como requer às fls. 328. -Advs. PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, MILTON JOAO BE-

TENHEUSER JR, DANIELE SCARANTE, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA e JAIR APARECIDO AVANSI-.

8. -32477/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x MARCO ANTONIO GARDINI-Aguar-
de-se no arquivo provisório oportuna manifestação da parte
interessada.Int. -Advs. MIEKO ITO. e REYNALDO ESTEVES-
.

9. INDENIZACAO-34051/1996-SILEZE MARIA MAFRA
PONTES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Intime-se o
procurador do litisdenunciado DAvid Djalma Rodrigues, a fim
de que junte aos presentes autos cópia da sentença prolatada no
juízo Criminal, bem como a certidão de trânsito em julgado da
mesma, uma vez que a sessão do tribunal do Juri estava marca-
da para 23/03/06, conforme informou às fls. 371 -Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-35088/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x IND E COM DE
FARINHA DE MANDIOCA TORMENA LTDA- Vista ao au-
tor da devolução da carta precatória. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

11. CONSTITUTIVA DE COBRANCA-36951/1997-ADIL
ANTONOVICZ x FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA-
Sobre a informação de fls. 331 e cálculo anexo, colha-se mani-
festação da requerida -Advs. PAULO ROBERTO JENSEN,
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36963/1997-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BADEP x
IND E COM DALLEGRAVE S/A - MADEIRAS E PAPEL-
DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 535 e
seguintes do CPC, julgo improcedentes os embargos de declar-
ção de fls. 1069/1070 e mantenho a decisão prolatada às fls.
1056-1062. P.R.I...-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
O. PADILHA, EROS SANTOS CARRILHO, MARCELO GO-
MES CARRILHO e NELSON DE SA RIBAS-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-38610/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COMBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA. e outro-Primeiramente, deve a exequente comprovar as
diligências realizadas no sentido de localizar bens da executa-
da, passíveis de penhora, sob pena de indeferimento, do pedido
retro, porquanto requisitar tais informações a Receita Federal,
se tal comprovação, configura quebra de sigilo fiscal -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38676/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WARRANTY EX-
PRESS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros-
Defiro o pedido de fls. 414, mediante alvará e recibo nos autos.
-Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA 2237386-.

15. -38818/1998-NILSON ALVES DE BRITO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Preparadas as custas, voltem. R$
6,30-Advs. WALDIR LESKE, VALERY TULESKI RIECHI
VITOLA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

16. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-39685/1998-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO MANOEL
S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Vis-
tas às parte da baixa dos autos. -Advs. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO e LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-39984/1998-MARILENA
LEISNER x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às parte da
baixa dos autos. -Advs. GEORGE BUENO GOMM e PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-40138/1998-ESPOLIO DE
JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Como requer às fls133. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

19. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40574/1999-
ADAM OSIRES MAIA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Mantenho o saneamento tal como feito à fl.
391. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia
17/10/2006, às 14:00 hrs-Advs. JOANES EVERALDO DE
SOUZA, OKSANDRO O. GONCALVES 3520902, MARIA
ALICE ROSS, AFONSO CELSO NUNES, ARARIPE SERPA
GOMES PEREIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-.

20. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-40864/1999-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SBC
CONSULTORES ASSOCIADOS-Preparadas as custas, voltem.
R$ 32,71-Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-.

21. ORDINARIA-41402/1999-ISRAEL FRANCISCO PINTO
x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINAN-
CEIROS-Preparadas as custas, voltem. R$ 402,74-Advs. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, RENATA MARIA CANDIDO, PAULO GUI-
LHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42031/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA. e outros- Atenda-se, no que couber, o expedien-
te de fls. 173. -Advs. EDEGARD A.C. LESSNAU e CARLOS
ALVES-.

23. INDENIZACAO-42257/1999-MARIZA TEREZINHA KLI-
MCZAK ROIKO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-

Manifestem-se as partes em prazo sucessivo de (05) cinco dias,
sobre a resposta, do Sr. Perito. -Advs. WALTER TOFFOLI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES 3520902-.

24. SUMARIA CONDENATORIA-42734/2000-ANTONIO
CAETANO NETO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vista ao
autor sobre o prosseguimento do feito. -Advs. IGO IWANT
LOSSO e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

25. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-203/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AMA-
RO DE SOUZA-Retirar edital. -Advs. CLEVERSON JOSÉ
GUSSO, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES-.

26. COMINATORIA-398/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MODULAY DILAY CIA. LTDA.- Dê-se vista ao Municipio de
Curitiba-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

27. ORDINARIA-449/2001-ALCEU BREDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. AS-
SIS CORREA, ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR. e EROS
SOWINSKI-.

28. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-629/2001-CERVE-
JARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A. x ESTADO DO
PARANA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ELIANE SALDAN e CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-1372/2001-ALIMENTOS
SANTA FE LTDA x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSITO
DO ESTADO DO PR.- Tendo em vista a concordância com os
valores apresentados, que seja efetuado o depósito, em cartó-
rio, pra posterior abertura de conta bancária. -Advs. MIGUEL
ANGELO RASBOLD e JULIANA SILVERIO-.

30. RESSARCIMENTO-31/2002-LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/
IPE-Isto posto, julgo improcedente a ação, ficando o autor,, em
conseqüência, obrigado a pagar as custas e as despesas proces-
suais, bem como os honorários que são devidos ao procurador
do réu, ora arbitrados por eqüidade, em 1.000,00 (mil reais),
tendo em vista o grau de zelo do causídico, o tempo despendi-
do com a causa e a natureza da matéria em discussão. P.R.I... -
Advs. LUIZ F. MARTINS BONETTE e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

31. -703/2002-FINASA SEGURADORA S.A. x ESTADO DO
PARANA-Considerando as disposições do Decreto Estadual nº
846/03, que regulamenta a Lei Estadual nº 12.601/99, bem como
o Art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/02,
que definiu em 40 ( quarenta) salários mínimos as obrigações
de pequeno valor a que alude o Art. 100, par. 3º da Constitui-
ção Federal, determino a expedição da certidão competente. -
Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA e WILTON VICENTE
PAESE 30191300-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-782/2002-J.J.E. INDUSTRIA
E COMERCIO DE SORVETES LTDA. e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro-Como requer às fls606.
Prazo: 10dias Após, cumpra-se o item “3” de fls. 549. . -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-.

33. RESOLUCAO DE CONTRATO-996/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO AIRTON DOS SANTOS e outro-Preparadas as custas,
voltem. R$ 13,30-Adv.LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA GIOLVANE
FERREIRA-.

34. ORDINARIA PREC COMINATORIO-1062/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ONAIREVES NILO ROLIM DE
MOURA-Ao requerente para que se manifeste sobre a certidão
retro do sr. Oficial de Justiça de fls. 57/57-v.. -Adv. SAULO
DE MEIRA ALBACH-.

35. RESOLUCAO DE CONTRATO-1215/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ROBERTO BENTO e outro-Face já ter decorrido o prazo legal
(vide certidão de fls. 128) sem a apresentação de resposta, e
tendo sida feita a citação via edital, nomeio como curador es-
pecial a Sra. Ana Lucia de Figueiredo demeterco Airoldi. Inti-
me-se para que se manifeste. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO-
.

36. MEDIDA CAUTELAR-1347/2002-SEBASTIAO ROLIM
DE MOURA x PARANAPREVIDENCIA e outro-Aos requeri-
dos para que se manifestem sobre o petitório de retro -Advs.
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBOZA e JOSE ANTO-
NIO PERES GEDIEL-.

37. ORDINARIA PREC COMINATORIO-1445/2002-MARLI
MARIA KOZIEN GUIMARAES e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Aguarde-se no arquivo provisório oportuna manifesta-
ção da parte interessada.Int. -Advs. ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN CAMINHA e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

38. ORDINARIA DECLARATORIA-548/2003-ABILIO AN-
DRAUS NETO e outros x ESTADO DO PARANA-Como re-
quer às fls.403/404. -Adv. ROGER OLIVEIRA LOPES-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-675/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Prepara-
das as custas, voltem. R$ 634,90-Advs. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA,JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI..

40. SUMARISSIMA-747/2003-ANGELA MARIA KOVALSKI
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SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Prepara-
das as custas, voltem. R$ 166,30-Advs. LUCI R.DAMAZIO,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

41. ORDINARIA-934/2003-ELENIR CARDOSO e outros x
ESTADO DO PARANA e outro-Vistas às parte da baixa dos
autos. -Advs. JONAS BORGES, ESTEFANIA Mª DE QUEI-
ROZ BARBOZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

42. EXECUCAO DE SENTENCA-1789/2003-MARIA DA
GRACA WEBER CHEMIN e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- Vista ao exeqüente. -Advs. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, CARLA MARIA DAMICO CO-
QUEIRO e CARLOS AUGUSTO WEBER-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-1938/2003-VIDAL VA-
NHONI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Aguarde-se no arquivo provisório oportuna manifestação da
parte interessada.Int. -Advs. JOAO ALVES NAVARRO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1997/2003-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x ISAAC DA
SILVA BRASILEIRO ME. e outro- Vista ao exeqüente. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-2097/2003-SISMMAC-
SINDIC.DOS SERV.DO MAGISTERIO MUNIC.CTBA e ou-
tro x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o
recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. GISELE SOARES
30269822, LUDIMAR RAFANHIM e MARIA FRANCISCA
DE ALMEIDA MOHR-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-2182/2003-VIRGILIO
RABELLO NETO x DIRETOR DA DIRETRAN -
DEPART.MUNICIPAL DE TRANSITO e outro-Preparadas as
custas, voltem. R$ 255,01-Adv. JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-2461/2003-DENIR GUAN-
DALINI x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o recurso de
apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA
e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

48. RESSARCIMENTO-3016/2003-YASUDA SEGUROS S/A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recolha-se as diligencias do
Sr. Oficial de Justica - R$120.00 -INTIMAÇÃO DAS TESTE-
MUNHAS DOS AUTOS EM APENSO 556/04 FLS.81-Advs.
LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3138/2003-
NEWTON JOSE DE SISTI e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Como requer às fls68. -Advs. LUCIOLA
LOPES CORREA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

50. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3554/2003-NELIR
COSTA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às parte
da baixa dos autos. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e EROS SOWINSKI-.

51. HAB. CREDITO TRABALHISTA-38/2004-AUTO POS-
TO CONGANAS LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA-Preparadas as custas, voltem. R$ 24,50-Advs. RICAR-
DO PREZUTTI e ANGELA CHIESA ZANON-.

52. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-145/2004-ELAINE
CATHARINA DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- Não há o que se reconsiderar na
decisão de fls. 185, pelos próprios fundamentos lá expendidos.
Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 185. Diligências
necessárias -Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE MION PILATI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

53. INDENIZACAO-264/2004-MARCIO DE OLIVEIRA JOR-
GE e outro x PREFEITURA MUNIC.DE CTBA -
SECRET.MUNIC.DE SAUDE-1. A preliminar de inépcia da
inicial confunde-se com o mérito. A argüição de ilegitimidade
ativa do primeiro autor nã procede, pois é ele op pai da menor
e deverá arcar com as despesas de sua criação, daío porque tem
interesse em requerer a pensão postulada. 2.Indefiro a denun-
ciação a lide postulada pelo segundo requerido em sua contes-
tação porque se trata de responsabilidade objetiva, em que não
se perquire de culpa, não se admitindo ampliação da lide. Por
este saneamento, fica prejudicada a apreciação dos embargos
declaratórios de fl. 267. 3.Outrossim, pela documentação en-
cartada nos autos, resolvo pelo julgamento antecipado da lide,
Int... Vencido o prazo de agravo, venham conclusos para a sen-
tença-Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA, JOSE MANUEL TRIGO DU-
RAN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

54. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-927/2004-WILMA
DO ROCIO PADILHA DA COSTA x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT-Manifeste-
se a parte autora quanto a nova proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. Perito. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e TWINK MENDES DE MORAES-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-1156/2004-WERNER
EMILIO DALITZ x DIRETOR DA SEG.REGIONAL DE SAU-
DE DA SECRET.DO PR-Preparadas as custas, voltem. R$
14,00-Advs. ADELE MARIA BRANDALISE e WALMIR DE
OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA-.

56. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1509/2004-GE-

RALDO JOSE DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- Ci-
ências as partes do contido no ofíco de fls 158/160. Intime-se
as partes da data da audiëncia para a oitiva de testemunha, de-
signada para o dia 25 de setembro de 2006, às 13:30 hrs a ser
realizada na comarca de Cruzeir do Oeste/PR. -Advs. LEAN-
DRO FRANKLIN GORSDORF, ANDERSON MARCOS DOS
SANTOS, EDUARDO HARDER, LUCIANA CRISTINA FUR-
QUIM PIVATO, GUILHERME EIDT GONCALVES DE AL-
MEIDA, MARIA RITA REIS e FLAVIO BUENO-.

57. -1535/2004-ANA ZELIA LUZ BERLEZE e outros x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO MINIC.DE CTBA -IPMC- e
outro- 1. Houve regular publicação da sentença (fl.823), não
havndo motivo, portanto, para reabertura de prazo recursal,
pedido que então indefiro 2.Não há erro material na sentença a
ser corrigido e a matéria ventilada seria cabível apenas apela-
ção. Cabe ao interessado encaminhar aos demais juízos que
entender pertinentes cópias da senteça. .-Advs. LUDIMAR
RAFANHIM e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-3403/2004-IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA-PR e outro- Parte Fi-
nal: Ante o exposto, rejeito os embargos (fls. 224/226), ante a
inexistência da omissão, contradição ou obscuridade na sen-
tença. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-3707/2004-RAFAELA
MANSUR DIOTALEVI x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR e outro-Manifeste-se o im-
petrante sobre o contido na petição de fls. 221. -Advs. LUCI
R.DAMAZIO, CARLOS ROBERTO GONCALVES EKER-
MANN e MARLUS R. DAMAZIO-.

60. ORDINARIA DE OBRIG.DE FAZER-4139/2004-ZELY
ALVES LATCHUC x ESTADO DO PARANA-1.Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. RUTH COATTI, EDI-
NALDO SERGIO CANDEO e VALIANA WARGHA CALLI-
ARI-.

61. ACAO DE COBRANCA-4317/2004-JOSE GONSALVES
DE MORAES e outros x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA-Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinência de cada uma e sobre a possibilidade de conci-
liação em audiência. . -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI e DANIEL ARTUR CASTRO DIAS-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-207/2005-TAYLOR THO-
MAZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO PR e outro-I ... É o relatório do que interessa. Não
conheço dos embargos, posto que intempestivos. Com efeito ,
a decisão vergastada foi publicada no Diário da Justiça de 21
de novembro de 2005 (f.99), de sorte que o qüinqüídio legal
teve início no dia 22 daquele mês (terça-feira), por força do
disposto nos artigos 184, caput e 236, dia 28 do mesmo mês
(segunda-feira), a teor do pargr. 1º daquele dispositivo legal.
Ocorre que todavia, que o recurso foi manejado apenas em 02
de dezembro de 2005 (consoante autenticação lançada à f. 100),
ou seja a destempo. II Recebo a apelação interposta pelo Esta-
do do Paraná (fs. 103/26) em seu efeito devolutivo. b) À parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508_). c) Depois, abra-se vista dos autos, medi-
ante intimação pessoal, à digna representante do MInistério
Público Estaudal, por quinze dias. Lance-se certidão a que se
refere o item 5.12.5. do CN-Advs. MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, TALI-
NE ZILIO DE SOUZA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-.

63. ORDINARIA-303/2005-MARCIA DENISE BARBOSA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- À especificação de provas,
querendo. -Advs. SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MAR-
CELO MANAS, EDUARDO CHAMECKI, RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI e YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-665/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARILDA BEZ e outros-Recebo o recurso de
apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e JAIME AIRTON HANAUER-.

65. ORDINARIA-679/2005-NILZA CANDIDA LEGAT x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro- À especificação de provas,
querendo. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO
O REILLY C. BARRIONUEVO, DAIANE MARIA BISSANI
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

66. DECLARATORIA-869/2005-MARIROSANI DAS GRA-
CAS FRANCO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. -Advs. GISE-
LE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
ARTUR DE ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT, RENE PE-
LEPIU e GENEROSO HORNING MARTINS-.

67. ACAO DE COBRANCA-897/2005-STONE - COMERCIO
PAVIMENTACAO E INDUSTRIA LTDA x URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A.- Cumpra-se os itens 3º e 4º de
fl.31. -Advs. GILBERTO GAESKI, SIDNEY MARTINS e LUIZ
FERNANDO SCHILICTHA-.

68. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1303/2005-ANTO-
NIO DE SOUZA FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Vista ao exequente sobre a certidão retro do sr.
Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-.

69. ORDINARIA-1318/2005-ROGERIO WALGER x ESTA-
DO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas que pre-

tendem produzir, informando sobre a necessidade e real perti-
nência de cada uma. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x TARCIZIO DE PAIVA e outros-Recebo o recurso
de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI e
LUCIANE FLAUZINO-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1405/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOAO PAULO LIMA CARRETERO e outros-
Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, MARIA REGINA BARBOSA
R.TEIXEIRA e LIDIANE HILBERT BRATI-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ESPOLIO DE ALEXANDRE BENATO e outro-
Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, BENJAMIN PEDRO ZONATO e
ALUS NATAL ALESSI-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-1588/2005-JOAQUIM
ROGERIO DO NASCIMENTO x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO PARANA e outro-Aguarde-se no
arquivo provisório oportuna manifestação da parte
interessada.Int. -Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA e MAR-
CELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-1867/2005-SAO GABRI-
EL PAPEIS LTDA. x COORDENADOR DA RECEITA DO
ESTADO-Recebo o recurso de apelaçao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

75. RESOLUCAO DE CONTRATO-1909/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ERICINA DOS SANTOS e outro-Preparadas as custas, voltem.
R$ 9,10-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HAMILTON DIAS, HAS-
SAN SOHN e MARCELLO MOREIRA-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-2026/2005-LEANDRO
JULIO GUILHERME x DIRETORA DEP. RECS. HUMS. DA
SEAP DO ESTADO PARANA e outro-Recebo o recurso de
apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. MIEKO ITO., SIMONE MAR-
QUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

77. SUMARISSIMA-2039/2005-THEREZINHA FARINA PES-
SIM x ESTADO DO PARANA- Á especificação de provas,
querendo. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARLVALHO
e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

78. ORDINARIA-2229/2005-JAGUARE PROJETOS S/C.
LTDA. e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.Int. -
Advs. AUREA CRISTINA DA CRUZ, DIOGO MATTÉ AMA-
RO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

79. COMINATORIA-2533/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IZABEL ORIGE e outro- Defiro o pedido de suspensão do
feito, requerido às fls. 43. -Adv. NATANIEL RICCI-.

80. COMINATORIA-2627/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IRINEU ANTUNES NETO e outros- Defiro o pedido de sus-
pensão do feito requerido às fls. 73-Advs. NATANIEL RICCI e
BETINA TREIGER GRUPENMACHER-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-2910/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ALVARO LUIZ PERSEKE WOLFF e outro-
1.Com relação ao petitório de fls. 39/40, já me pronunciei nos
autos em apenso (autos nº43665/00). 2.Initmado a efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao contador judicial (fls.38),
quedou o embargante inerte, no prazo legal, o que faz presumir
o seu desinteresse na realização da dilig|ência que foi determi-
nada a fls.34. Ademais, com a devida venia o despacho que
ordenou a remessa dos autos à contadoria judicial, entendo ser
a providência de todo despicienda, podendo o feito ser julgado
no estado em que se encontra. Em razão disso, determino que
sejam os autos encaminhados à conta e preparo e que retornem
conclusos, em seguida, para a prolação da sentença. Int.. Dili-
gências Necessárias. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRET, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DA-
NIELA RACHE GEBRAN, LUCELIA MARIA COLLE e ALES-
SANDRA PRESTES MIESSA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-2923/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA DA GRACA SILVA COSTA-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, PAULO FERNANDO
PAULUK e MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI-.

83. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3064/2005-LEM-
BRASUL AGRO FLORESTAL LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- À especificação de pro-
vas, querendo. -Advs. MARCIO GABRIELLI GODOY e EROS
SOWINSKI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-3093/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JUCILENE ZENI BERTASSONI-Recebo o re-
curso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)

para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-3096/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIS ALBUQUERQUE MARANHAO-Recebo o
recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ROBERTO
CARLOS B. MOURA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-3121/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DARIO DALLEDONE e outro-Recebo o recurso
de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, JOSE BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA
GUERRART-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-3133/2005-BADOTTI
ALIMENTOS LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA-Recebo o recurso de apelaçao no efeito
meramente devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-3165/2005-SIMONE CA-
VALCANTE DE ALMEIDA x DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COPEL S/A.-Preparadas as custas, voltem. R$ 232,71-
Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO e SILVENEI DE CAM-
POS-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-3277/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DELICIO BEIRAL MENEZES-Recebo o recurso
de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-3308/2005-REGIANE
BINHARA ESTURILIO x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO- Ao impetrante sobre as in-
formações. -Advs. REGIANE BINHARA ESTURILIO e RO-
SANGELA BINHARA ESTURILIO-.

91. -3570/2005-MEIRE HELEN MARTINS x ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se à autora, querendo, sobre a contesta-
ção e documentos. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT e GI-
SELE SOARES 30269822-.

92. REPETICAO DE INDEBITO-3612/2005-JOAO LUIZ DE
ALMEIDA x PARANAPREVIDENCIA e outro-Caso seja ar-
guida alguma preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -Adv. FABRI-
CIO FONTANA-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-3681/2005-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x DIRETOR DO DETRAN/
PR e outro-Preparadas as custas, voltem. R$ 30,10-Advs. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-3713/2005-REPOSICAO
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- À especificação de provas,
querendo-Advs. LIGIA SOCREPPA e KAREM OLIVEIRA-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-3732/2005-PREMIER
EVENTOS LTDA. x COORDENADOR DA COMISSAO DE
LICITACAO DA COHAB-CT. e outro- Manifeste-se a impe-
trante sobre a certidão de fls. 83 verso do Sr. Oficial de justiça,
bem como sobre as informações de fls. 84/85-Advs. NIVAL-
DO MIGLIOZZI e JEFERSON LUIZ DAMBROZ-.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3747/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HIL-
DELBRANDO NONATO FERREIRA-Preparadas as custas,
voltem. R$ 174,11-Advs. INACIO HIDEO SANO e JONAS
BORGES-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-3787/2005-PROVINCIA
BRAS.CONG.IRMAS FILHAS CARID.S.VIC.PAULO x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA-Pre-
paradas as custas, voltem. R$ 9,10-Advs. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA e CIBELE KOEHLER-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-3814/2005-CAVO SER-
VICOS E MEIO AMBIENTE S/A. x MARIA CARMEN CAR-
NEIRO DE MELO ALBANSKE e outros-Preparadas as custas,
voltem. R$ 88,20-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA
2237386, DANIELLE ANNE PAMPLONA, CARLOS ALE-
XANDRE PERIN, FERNANDO BLASZKOWSKI, MARCIA
MONTALTO ROSSATO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI-.

99. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3876/2005-ASSO-
CIACAO DOS FUNCIONARIOS DO IPARDES - AFIPA x
ESTADO DO PARANA e outro-Preparadas as custas, voltem.
R$ 39,20-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CASSIANO LUIZ
IURK-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4096/2005-ELE-
NIR SCUSSIATO RIBAS x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR
DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Aguarde-se oportuna ma-
nifestação da parte interessada.Int. -Advs. MOACYR TRAMU-
JAS DA SILVA JUNIOR, MAURO CURY FILHO e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

101. SUMARIA CONDENATORIA-4104/2005-MARIA IZA-
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BEL TABORDA RIBAS x ESTADO DO PARANA-Caso seja
arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -Adv. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS-.

102. -4118/2005-ALEXANDRE BIMBATO FREIRE e outros
x ESTADO DO PARANA e outro-Caso seja arguida alguma
preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifestem-se os autores em dez dias. -Adv. MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-4186/2005-MASSA FALI-
DA DE FLATEL SUPERMERCADO LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Havendo impugnaçao,
diga o embargante, no prazo legal. -Adv. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-4201/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x VANDIR ESMANIOTTO-Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736
c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-.

105. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4218/2005-SU-
PERMERCADO XAVIER LTDA. x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- Sobre a contesta-
ção diga o requerente. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
MARCELLO TABORDA RIBAS e VIVIAN QUIMELLI
ROSA-.

106. HOMOL.CESSAO DIREITO 18524/82-4262/2005-GRA-
LHA AZUL REFRIGERACAO LTDA. x SELVINO FIORIN e
outros-Ao Estado do Paraná. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA e
LUIR CESCHIN-.

107. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4286/2005-MA-
RIA DONIAK ASSUMPCAO x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- À especificação de
provas. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO
TABORDA RIBAS-.

108. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4297/2005-ANA
ROSA DE JESUS EISING e outros x BANCO BANESTADO
S/A-Manifeste-se a exequente sobre a certidão retro do sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e
CLAUDIR JOSE SCHWARZ-.

109. MANDADO DE SEGURANCA-101/2006-EXPRESSO
ADORNO LTDA. x DIRETOR DE COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO e outros-Preparadas as custas, voltem.
R$ 14,00-Advs. CONCEICAO A. RIBEIRO CARVALHO
MOURA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-111/2006-ANTO-
NIO ALVES DO NASCIMENTO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A-Manifeste-se a exequente sobre a certidão retro do
sr. Oficial de Justiça. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-219/2006-ANA
LUCIA BONI e outros x BANCO BANESTADO S/A-Mani-
feste-se a exequente sobre a certidão retro do sr. Oficial de
Justiça. -Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

112. EXECUCAO DE SENTENCA-225/2006-CICERO ALVES
DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A-Manifeste-se a exe-
quente sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Advs.
GERSON PAULUS DE CAMPOS e JULIARA APARECIDA
GONCALVES-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-327/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x WALTER PEDRO SQUIOQUET-Preparadas as
custas, voltem. R$ 2,10-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-.

114. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-376/2006-AMA-
RO DO NASCIMENTO CARVALHO e outros x ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se os autores sobre a contestação -Advs.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e DIOGO SALDANHA
MACORATI-.

115. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-378/2006-HIPO-
LITO MONTEIRO DE MATOS e outros x ESTADO DO PA-
RANA- Manifeste-se os autores sobre a contestação e docu-
mentos. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e DIO-
GO SALDANHA MACORATI-.

116. COBRANCA DE AUTOS-401/2006-ADAILTON SILVA
DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA-Caso seja
arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora. -Advs. JOSE CID CAMPE-
LO FILHO e JOSE RODRIGO SADE-.

117. ACAO DE COBRANCA-411/2006-EVERALDO ANDRE
BARBOSA e outros x ESTADO DO PARANA- À ESPECIFI-
CAÇÃO DE PROVAS,QUERENDO. -Advs. LUIZ GUILHER-
ME MARINONI,JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE RO-
DRIGO SADE-.

118. RESTABELEC.BENEF.PENSAO MORTE-548/2006-
CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA x PARANAPREVIDEN-
CIA- Manifeste-se a requerente, querendo, sobre a contesta-
ção. -Adv. CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-637/2006-CONGREGA-
CAO MISSIONARIA DO SANTISSIMO REDENTOR x MU-

NICIPIO DE CURITIBA-Havendo impugnaçao, diga o embar-
gante, no prazo legal. -Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-758/2006-ESPOLIO DE
DURVANIRA BALDI DA SILVA e outro x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA-Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos
do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, MARIA IZABEL DE MACEDO
VIALLE e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

121. HOMOL.CESSAO DIREITO 17862/81-786/2006-CAR-
LOS ALBERTO SCARPIM x JOSE ALVES FILHO e outros-
À especificação de provas, querendo. -Advs. GERSON SYD-
NEY, ILDEFONSO B. HEISLER, JACY GABARDO e JOEL
SAMWAYS NETO-.

122. MANDADO DE SEGURANCA-865/2006-VERA LUCIA
LUNARDON CARNEIRO x DIRETOR PRESIDENTE DO
INST. PREV. SERVS. MUN. CTBA e outro- Comunique-se,
outrossim, que mantenho a decisão agravada, em virtude da
fundamentação já exposta. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM e
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-.

123. HOMOL.CESSAO DIREITO 34533/96-867/2006-VA-
LENTINI ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA. x
CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA.- Na seqüência, ma-
nifestem-se o cessionário e o requerido, no prazo de dez dias. -
Advs. JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, VANETE STEIL VILLATORE, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e EDSON LUIZ AMARAL-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-1005/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON APARECIDO SIRIGIOLI e outros-
O feito comporta julgamento antecipado.À conta e
preparo.Após, voltem conclusos.R$ 2,10. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e TONY ALVES-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ DYBAX-O feito comporta julgamento
antecipado.À conta e preparo.Após, voltem conclusos.R$ 2,10.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ELAINE DE
FÁTIMA COSTA GUÉRIOS-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-1018/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALZIRA GREZZI DE MIRANDA SCHMI-
DT-O feito comporta julgamento antecipado.À conta e
preparo.Após, voltem conclusos.R$ 2,10. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e ERNANI YANAZE-.

127. EMBARGOS A EXECUCAO-1021/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANGELINA JASPER RECHIA-O feito com-
porta julgamento antecipado.À conta e preparo.Após, voltem
conclusos.R$ 2,10. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

128. MANDADO DE SEGURANCA-1058/2006-IVAN RA-
MALHO COSTA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO PR e outro- Acolho o pedido de fls.
123. Anote-se. Após, ao impetrante sobre as informações. -Advs.
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB, ALEX PANERARI
OAB/PR 9637 e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

129. MANDADO DE SEGURANCA-1104/2006-FABRICIO
SBRISSA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO PR e outro-Como requer às fls.125 Anote-se.
Após, ao impetrante sobre as informações. -Advs. JOSE CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-.

130. -1110/2006-ANTONIO FABIANO DEMENECK e outro
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-Tendo em vista o comparecimento espontâneo da re-
querida, a teor do petitório de fls. 170/171 e documentos, faz-
se desnecessária a citação da mesma, por força do art. 214,par.
1º do CPC.Os argumentos expendidos no recurso de agravo de
instrumento, data vênia, não me convencem que houve desa-
certo na decisão atacada, razão pela qual mantenho tal decisão
agravada por seus próprios fundamentos.Caso sejam requisita-
das, remetam-se as informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do artigo 526 do Código de Processo Civil.Intime-se o
requerente para que se manifeste sobre a contestação de flçs.
242/292 e documentos. -Advs. MARCIO PASCHENDA NE-
VES e ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, CAR-
LOS FREIRE FARIA, DENISE CANOVA-.

131. MANDADO DE SEGURANCA-1114/2006-TCHARLES
FERNANDO DOS REIS x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR e outro-Como requer às
fls105. Anote-se. Após, ao impetrante sobre as informações. -
Advs. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO
e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

132. ORDINARIA-1164/2006-ANNA DE JESUS VERAS e
outros x ESTADO DO PARANA-Acolho a emenda de
fls.139.Anote-se.Manifestem os autores sobre a contestação. -
Advs. MOACIR MENDES LEITE OAB/PR 15091 e GERVA-
ZIO LUIZ DE MARTIN JR 31258-.

133. MANDADO DE SEGURANCA-1176/2006-INDEL IN-
DUSTRIA ELETRONICA LTDA. x DELEGADO DA 9ª DE-
LEGACIA REG. DA REC. EST. MARINGA-Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 9,10-Advs. RENATA CRISTINA DO LAGO
PICOLLI e MONICA CAMERON LAVOR-.

134. EMBARGOS A EXECUCAO-1218/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALEXANDRE APARECIDO DUTRA e ou-
tro-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da

execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-.

135. MANDADO DE SEGURANCA-1253/2006-VERGILIO
LUIZ LEAL x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO PR- Ao impetrante sobre as informações. -
Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS OAB/PR 18416-.

136. MANDADO DE SEGURANCA-1342/2006-MINERA-
CAO TABATINGA LTDA. x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL EM CURITIBA PARANA e outro- Parte final: Posto
isto, rejeito os embargos de declaração por importunos, e o faço
com fulcro no artigo 535 do CPC. -Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-.

137. MANDADO DE SEGURANCA-1344/2006-JRG CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. x PRESIDENTE COMIS. LI-
CIT. CONC.PUB.116/05 DO DER/PR e outro- Manifeste-se o
impetrante quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. ANDREA
MERCALDO OAB/PR 37718-.

138. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1424/2006-
EVELTINA DA LUZ x BANCO BANESTADO S/A- Manifes-
te-se o autor, querendo, sobre a contestação-Advs. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA e CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA-.

139. EMBARGOS DO DEVEDOR-1468/2006-MUNICIPIO
DE COLOMBO x CICERO APARECIDO DE OLIVEIRA-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se
a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. ESTEVAO BUSATO e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-.

140. MANDADO DE SEGURANCA-1499/2006-ANA CRIS-
TINA ROSS x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS SEAP- Ao impetrante sobre as informa-
ções. -Advs. RENE PELEPIU e GISELE SOARES 30269822-
.

141. MANDADO DE SEGURANCA-1511/2006-ANDRE DE
OLIVEIRA DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR e outro- Reporto-me ao des-
pacho de fls. 134, mantendo a decisão agravada. Ciente do ofí-
cio de fls. 136. Certifique-se a escrivania se doi retirado o ofí-
cio de fls. 135, bem como, se houve resposta. -Advs. ALE-
XANDRE CORREIA OAB/SC 19951 e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-.

142. MANDADO DE SEGURANCA-1520/2006-MARCIA
REGINA MANSUR x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- Tópico final, item “2”: Por esta
razão, neste momento, indefirop a liminar, pela falta de rele-
vância dos fundamentos da demanda, primeiro dos requisitos
do art. 7º, II, da Lei nº1533/51. 3. Int, Notifique-se a autorida-
de impetrada para que no prazo de dez dias preste as informa-
ções, juntando todos os documenots pertinentes à concessão e
a cessação do benefício. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-.

143. EXECUCAO DE SENTENCA-1522/2006-ANDREA
CAROLINA CAMARA e outros x BANCO BANESTADO S/A
e outro-Emende-se a incial, juntando os documentos de identi-
ficação dos requerenetes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da incial. -Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-.

144. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1584/2006-
SILVIA DE CASTRO x BANCO BANESTADO S/A-Às partes
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

145. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1590/2006-ISOLI-
NA MORAES TOFFOLI CULAU e outro x BANCO BANES-
TADO S/A-1.Defiro a prioridade de tramitação. Anote-se.
2.Considerando que o espólio é representado em juízo, ativa e
passivamente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC), emende-
se a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se comprovar
quem exerce o cargo de inventariante do Espólio de Paulo Agos-
tinho Tofolli Calau.-Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI e
FABIANO FREITAS MINARDI-.

146. EXECUCAO DE SENTENCA-1591/2006-AMADEU
MAZZO e outros x BANCO BANESTADO S/A-1. emende-se
a incial, no prazo de 10 (dez) dias a fim de corrigir o pólo ativo
da demanda, incluindo entre os exeqüentes: Francisa Wille
Montes, Maria Lucia Colatusso Mazon, Marli Ione Bubniak
Rufino, e; 2.Considerando que o espólio é representado em ju-
ízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC),
emende-se a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se
comprovar quem exerce o cargo de inventariante do Espólio de
-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR.-.

147. EXECUCAO DE SENTENCA-1592/2006-ELZA BATIS-
TA POLETO e outros x BANCO BANESTADO S/A-Conside-
rando que o espólio é representado em juízo, ativa e passiva-
mente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC), emende-se a
petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se comprovar
quem exerce o cargo de inventariante do Espólio de Geraldina
Domingues Sant’Ana. -Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR.-.

148. EXECUCAO DE SENTENCA-1593/2006-ESPOLIO DE
FERMINA VICENCIA MINA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A-1.Considerando que o espólio é representado em juí-
zo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC),
emende-se a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se
comprovar quem exerce o cargo de inventariante do Espólio de
Fermina Vicência Mina e Galdinbo Manoel MIna. 2.Observo,

desde já, que o processo de privatização do Banco Banestado
não resultou na sua incorporação ao Banco Itaú S/A, tendo este
último assumido apenas o controle acionário daquele, motivo
pelo qual descabe qualquer pretensão executória em face do
Banco Itaú.
-Advs. AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE e CLAUDIO
TOSHIO MORI-.

149. MANDADO DE SEGURANCA-1620/2006-ODAIR ME-
DEIROS x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPREVI-
DENCIA- Ao impetrante sobre as informações.-Adv. FABIA-
NO CORREA DE MEDEIROS 2671251-.

150. MANDADO DE SEGURANCA-1633/2006-IRENI DE
OLIVEIRA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO PR e outros-Como requer às fls134. Anote-
se. Após, ao impetrante sobre as informações. -Advs. EDMUN-
DO MANOEL SANTANA OAB/PR 31308 e CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

151. ORD.REV.BENEF. C/COB.VAL.ATR.-1791/2006-JAIR
PEREIRA DE SOUZA PINTO x PARANAPREVIDENCIA e
outro-Primeiramente, deve o requerente trazer aos autos decla-
ração de pobreza, de próprio punho, nos moldes do art. 4º, da
Lei nº1060/50, indicando inclusive, se há gratuidade nos servi-
ços advocatícios prestados por seu patrono, para posterior aná-
lise do pedido de justiça gratuita. Int... -Adv. REALINA P
CHAVES BATISTEL-.

152. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1795/2006-NEL-
SON MOCELIN e outro x BANCO BANESTADO S/A-Pri-
meiramente, deve o requerente trazer aos autos declaração de
pobreza, de próprio punho, nos moldes do art. 4º, da Lei nº1060/
50, indicando inclusive, se há gratuidade nos serviços advoca-
tícios prestados por seu patrono, para posterior análise do pe-
dido de justiça gratuita. Int... -Advs. ROSALVA ROSSANE
MENEGUINI e MARIO GREGORIO BARZ JR.-.

153. HOMOL.CESSAO DIREITO 24189/87-1954/2006-PEN-
NACHI & CIA. LTDA. x JOSE CID CAMPELO FILHO e ou-
tro-1. A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação es-
tritamente contratual no qual o credor tranfere a terceito seu
direito, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. ALCEU SCHWEGLER, LU-
CIUS MARCUS DE OLIVEIRA, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, JOEL SAMWAYS NETO e JOSE CID CAMPE-
LO FILHO-.

154. HOMOL.CESSAO DIREITO 24189/87-1956/2006-BA-
DEN AUTOMOTORES LTDA. x JOSE CID CAMPELO FI-
LHO e outro-1. A cessão de crédito é negócio jurídico de cono-
tação estritamente contratual no qual o credor tranfere a tercei-
to seu direito, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286
a 298), que se aplica ao caso por não haver legislação federal
específica para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de
validade do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologa-
ção judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. ALCEU SCHWEGLER, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, JOEL SAMWAYS NETO
e JOSE CID CAMPELO FILHO-.

155. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1989/2006-JOAO
JOSE BECKER FILHO e outro x SECRETARIA DE SEGU-
RANCA PUBLICA- Primeiramente, emende-se a incial, em 10
dias, a fim de corrigir o polo passivo da presente, tendo em
vista que a Secretaria de Segurança Pública não possui perso-
nalidade jurídica. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
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MORAES-.

156. INDENIZ. ACID. TRANSITO-1991/2006-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JEAN RODRIGO SCHUH ROYER- Desig-
no audiência de conciliação e apresentação de defesa para o
dia 27 de setembro de 2006, às 14:00 hrs, e determino que seja
o réu citado nos termos do art. 277 do CPC. cite-se e int....-
Adv. NATANIEL RICCI-.

157. ACAO CAUTELAR-2181/2006-ASSOC. ESTBS. SER-
VS. FUNER. MUNCS. REG. MET. CTBA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- Parte final: Ante ao exposto, diante da
inexistência de plausibilidade do direito invocado, indefiro a
medida liminar pleiteada. Cit-se o Município de Curitiba e a
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná para apre-
sentarem resposta n prazo de 20 (vinte) dias. Cite-se os demais
réus para apresentarem resposta no prazo de cinco dias. Com
relação aos pedidos consubstanciados nos itens, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l” e “m” poderão ser apreciados em fase de
dilação probatória. Vista ao Ministério Público. Agurade-se o
decurso do prazo de trinta dias, após a citação dos réus, se
ajuizada a ação principal, apense-se e conclusos. se não ajuiza-
da, certifique-se, e, igualmente, conclusos. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-.

158. MANDADO DE SEGURANCA-2209/2006-JOHNY RO-
DRIGO LUVIZOTTO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST. PARANA- Parte final: Ante ao expos-
to, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade coa-
tora para que no prazo de dez dias, preste as informações que
entender pertinentes. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-.

159. AUTO FALENCIA-23730/1987-CONPART ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x -1.Acolho o parecer
ministerial no sentido de deferir os pedidos constantes das fls.
1.295/1296, itens “a”, “b”, “e”, e “f”; 2. Deixo de acolher a
proposta apresentada às fls. 1.007/1009, pelos motivos expen-
didos pelo Sr. Síndico no petitório de fls. 1.290/1.296. Defiro,
portanto, o pedido formulado no item “c”de fls. 1.295. Para
tanto, designo o dia 21 de setembro de 2006, às 10:00hrs, para
abertura de propostas; Intime-se o requerente de fls. 1306, por
seu procurador constituído, para regularize sua representação
processual, através do diário da justiça;4. Expeçam-se os edi-
tais. 5.Diligências necessárias. -Advs. ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MILENE CRISTINE NADER, SORAYA DOS SANTOS PE-
REIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IDELANIR ERNES-
TI, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, JOSE ROBERTO
PERNOMIAN RODRIGUES, ARNO JUNG, CLAIR DA FLO-
RA MARTINS, JOSE AFONSO DALLEGRAVE NETO, SE-
BASTIAO MENDES DA SILVA, MARIA DE FATIMA MO-
RAES SELEME, DAVID ANTONIO BADUY, ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA, NEY MENDES RODRIGUES, MARIO
JOAO SCARAMUZZA NETO, IARA LUZIA MORLIN, SAN-
DRA CALABRESE SIMAO, FERNANDO ANTONIO MI-
RANDA, ADILSON LASS, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA, MARICI GIANNICO, CANDIDO RANGEL DINAMAR-
CO, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON, MARCOS
ALBERTO PICOLI e LUCIANA BERRO -.

160. AUTO FALENCIA-23906/1987-UNICA
ASSES.COM.REPRES.CEREAIS LTDA x -Tendo em vista a
destituição do Síndico (*fls. 432/433), em substituição, nomeio
o Sr. Marcelo Zanon Simão. Em caso de aceitação, firmar o
compromisso e providênciar o imediato prosseguimento do fei-
to. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, WALDIR
FRANCOLIN, NEUSA GRUBER E OUTROS, DANIEL HA-
CHEM, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, PEDRO PAULO
PAMPLONA 2237386, MARCOS WACHOWICZ, ISABEL DE
FATIMA FERREIRA GOMES, ADEMIR FERNANDES CLE-
TO, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, PAULO AN-
GELIN RAMOS, IDELANIR ERNESTI, BERNARDO MO-
REIRA DOS SANTOS MACEDO, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e MARCELO
ZANON SIMAO-.

161. FALENCIA DECRETADA-28348/1992-AVIA TAXI AE-
REO LTDA x GOLD AEROTAXI LTDA-Conisederando o con-
tido às fls.589, intime-se o Sr. Síndico, com urgência, para que
proceda a entrega dos bens para o Sr. Leiloeiro, a fim de que se
viabilize a realização do leilão marcado para o próximo dia 29
do corrente mês. -Adv. WALDIR FRANCOLIN-.

162. FALENCIA-3341/2003-PONTUAL BRASIL PETROLEO
LTDA. x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA.-1.Intime-se o
Sr. Síndico nomeado à fl. 243 para que firme o compromisso.
2. Para a oitiva dos falidos (Fernanda Cristiane de Souza e Luiz
Gustavo Miranda) designo a data 04/10/2006, às 10:00 hrs,
devendo os mesmos serem intimados nos ternos do item “2” da
cota ministerial de fls. 250. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA, ROBSON ZANETTI e SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-.

163. HABILITACAO DE CREDITO-3449/2005-MARCOLINO
PEREIRA DO VALE x MASSA FALIDA DE SUPRESUL
ATAC. DIS. ALIMS. LTDA.-Como requer às fls26. Anote-se.
Após, intime-se o habilitante para que se manifeste sobre a
impugnação de fls. 20/23 -Advs. ENIL FONSECA e ITALO
DELSIN-.
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0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

ANDREA BAHR GOMES 0111 125650/0000
ANDREIA S. SCHENFELDER SA 0008 014272/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000

0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

ANISIO DOS SANTOS 0002 008082/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0011 018842/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0006 011441/0000

0027 027802/0000
0038 028553/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0106 029840/0000
ANTONIO DE JESUS FILHO 0014 020918/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0003 009225/0000
ANTONIO MORIS CURY 0001 003309/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0019 025658/0000
AQUILES MORAES 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

ARARINAN KOSOP 0065 029037/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0011 018842/0000
ARLYVAN PROBST 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública
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0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

AUGUSTO PROLIK 0010 018570/0000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0002 008082/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0096 029380/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0004 009970/0000
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0003 009225/0000
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 0009 014579/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0096 029380/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0004 009970/0000
CELIA MAZZAGARDI 0014 020918/0000
CERINO LORENZETTI 0040 028841/0000

0043 028852/0000
0044 028856/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0070 029051/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000

CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0010 018570/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0012 018897/0000
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0010 018570/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0109 021302/0000

0110 021312/0000
COMIS. PAULO LEANDRO DIET 0108 020709/0000
CRISTIANO ROVEDA 0077 029109/0000

0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0090 029252/0000

CUR. ESP. ROSELI M.M.DE M 0005 010282/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0008 014272/0000

0111 125650/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0026 027726/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0014 020918/0000
DALTON JOSE BORBA 0003 009225/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000

0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

DARCI KASPRZAK 0002 008082/0000
DARCY CAETANO COSTA 0010 018570/0000
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0007 012826/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0108 020709/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0096 029380/0000
DIRCEU GALDINO 0035 028289/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0009 014579/0000
EDNA TANIA FERNANDES SOUZ 0104 029800/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0108 020709/0000
EDUARDO MELLO 0010 018570/0000
ELCI BOZZA 0109 021302/0000

0110 021312/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0003 009225/0000

0007 012826/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0026 027726/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000

0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

EROS SOWINSKI 0012 018897/0000
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0095 029321/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0047 028898/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0007 012826/0000

0015 022009/0000
0016 024519/0000

FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0090 029252/0000

FABRICIO FONTANA 0028 027968/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0101 029427/0000
FAURLLIM NAREZI 0010 018570/0000
FERNANDA EHALT VANN 0108 020709/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0009 014579/0000
FRANCISCO DERADI 0094 029320/0000
GEAZI SARON ROCHA 0050 028940/0000

0051 028947/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0002 008082/0000

0009 014579/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0006 011441/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0020 026746/0000

0021 026748/0000
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0015 022009/0000

0016 024519/0000
GISELA DIAS 0006 011441/0000
GISELE SOARES 0024 027371/0000
GUILHERME GOMES X DE OLIV 0078 029113/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0089 029205/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0006 011441/0000
HELOISA BOT BORGES 0037 028508/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0047 028898/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0002 008082/0000
ITO TARAS 0109 021302/0000

0110 021312/0000
IURI FERRARI COCICOV 0004 009970/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0100 029398/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0035 028289/0000
JAMES MARINS 0012 018897/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0012 018897/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0014 020918/0000

0024 027371/0000
0047 028898/0000
0101 029427/0000

JOAO CARLOS DALEFFE 0048 028933/0000
0049 028936/0000

JOAO EDUARDO LOUREIRO 0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0108 020709/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 003309/0000
JORGE WADIH TAHECH 0090 029252/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0020 026746/0000

0021 026748/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0074 029096/0000
0087 029162/0000
0093 029319/0000
0096 029380/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000

JOSE BASILIO GUERRART 0027 027802/0000
JOSE ELI SALAMACHA 0031 028000/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0109 021302/0000
JOSE MARCELO DE JESUS 0014 020918/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0082 029148/0000

0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0105 029835/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0014 020918/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0032 028128/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 022009/0000
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0017 024706/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0008 014272/0000

0111 125650/0000
LEANDRO GALLI 0001 003309/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0012 018897/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0081 029128/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0002 008082/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0020 026746/0000

0021 026748/0000
LILIAN DIDONE 0014 020918/0000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0008 014272/0000
LUIR CESCHIN 0019 025658/0000

0020 026746/0000
0021 026748/0000
0022 027196/0000
0023 027198/0000

0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000
0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0038 028553/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0004 009970/0000

0006 011441/0000
0026 027726/0000
0028 027968/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0018 025630/0000
LUIZ BRESOLIN 0004 009970/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0101 029427/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0005 010282/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0022 027196/0000

0023 027198/0000
0025 027484/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000
0031 028000/0000
0033 028256/0000
0034 028257/0000
0039 028833/0000
0040 028841/0000
0041 028846/0000
0042 028847/0000
0043 028852/0000
0044 028856/0000
0045 028863/0000
0048 028933/0000
0049 028936/0000
0050 028940/0000
0051 028947/0000
0052 028954/0000
0053 028956/0000
0054 028957/0000
0055 028958/0000
0056 028959/0000
0057 028962/0000
0058 028970/0000
0059 028974/0000
0060 029012/0000
0061 029015/0000
0062 029027/0000
0063 029034/0000
0064 029035/0000
0065 029037/0000
0066 029040/0000
0067 029042/0000
0068 029046/0000
0069 029048/0000
0070 029051/0000
0071 029052/0000



236236236236236 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

0072 029053/0000
0073 029090/0000
0074 029096/0000
0075 029101/0000
0076 029103/0000
0077 029109/0000
0078 029113/0000
0079 029115/0000
0080 029119/0000
0081 029128/0000
0082 029148/0000
0083 029150/0000
0084 029154/0000
0085 029155/0000
0086 029157/0000
0087 029162/0000
0088 029196/0000
0089 029205/0000
0090 029252/0000
0091 029262/0000
0092 029299/0000
0093 029319/0000
0094 029320/0000
0095 029321/0000
0097 029381/0000
0098 029382/0000
0099 029385/0000
0100 029398/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0007 012826/0000
0031 028000/0000

LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 0018 025630/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0036 028503/0000

0046 028872/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0005 010282/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO R. A 0006 011441/0000
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0075 029101/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0041 028846/0000

0042 028847/0000
0043 028852/0000
0091 029262/0000

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0014 020918/0000
MARIA AUGUSTA GEARA 0010 018570/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0096 029380/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0002 008082/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0005 010282/0000
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0102 029642/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0109 021302/0000

0110 021312/0000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0025 027484/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0006 011441/0000
MELISSA DE ALBUQUERQUE SC 0010 018570/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0004 009970/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0108 020709/0000
MICHEL LAUREANTI 0020 026746/0000

0021 026748/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0031 028000/0000
MILTON JOSE PAIZANI 0003 009225/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0037 028508/0000
MIRELA CRISTINA BARRUECO 0017 024706/0000
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 0002 008082/0000
MONROE FABRICIO OLSEN 0005 010282/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0025 027484/0000
NEUSA MARIA DE O COSTA 0110 021312/0000
OKSANDRO GONCALVES 0011 018842/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0096 029380/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0022 027196/0000

0023 027198/0000
0025 027484/0000

PATRICIA M MAROCHI 0011 018842/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0006 011441/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0002 008082/0000

0009 014579/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0001 003309/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0009 014579/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0018 025630/0000
PEDRO DONAISKI 0008 014272/0000

0032 028128/0000
0111 125650/0000

RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0010 018570/0000
0024 027371/0000

RENATO BELTRAMI 0010 018570/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0008 014272/0000

0111 125650/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0010 018570/0000
RODRIGO GUIMARAES 0106 029840/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0028 027968/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0036 028503/0000

0046 028872/0000
RODRIGO POZZOBON 0108 020709/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0027 027802/0000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0058 028970/0000

0063 029034/0000
0064 029035/0000

ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0022 027196/0000
0023 027198/0000
0090 029252/0000

ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0096 029380/0000
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0011 018842/0000
SAMUEL TORQUATO 0004 009970/0000
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0015 022009/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 009225/0000

0007 012826/0000
0011 018842/0000
0013 020170/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0109 021302/0000
0110 021312/0000

SANDRA REGINA ROCHA VARGA 0103 029793/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0071 029052/0000

0088 029196/0000
SHEILA LUISA SNEGA 0003 009225/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0108 020709/0000
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0107 029911/0000
SILVIA HELENICE WAGNER DE 0006 011441/0000

SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 029380/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0109 021302/0000

0110 021312/0000
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0103 029793/0000
TATIANA BOND CARRENHO 0081 029128/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0015 022009/0000

0016 024519/0000
THAIZ E DE ALMEIDA PRADO 0062 029027/0000

0076 029103/0000
0092 029299/0000

TRAJANO BASTOS DE O NETO 0037 028508/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0062 029027/0000

0076 029103/0000
0092 029299/0000

VALMOR TOZETTO 0019 025658/0000
0029 027978/0000
0030 027994/0000

WALDIR JOSE BATHKE 0002 008082/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-3309/0-NEWTON AN-
TONIO CAVET e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 358: Concedo vista dos autos à Acari Admins-
tradora de Bens Ltda., por dez dias.-Advs. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR, PAULO ROBERTO F. PEREI-
RA, ANTONIO MORIS CURY e LEANDRO GALLI-.

2. RETIFICACAO DOS CONTRATOS-8082/0-CONCEICAO
APARECIDA GRAMINHO F. e outros x BANESTADO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO e outro- DECISÃO DE FL. 3056:
Julgo por sentença o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC, em relação à autora Valdomira
Demeterco em face do contido à fl. 3009, prosseguindo-se quan-
to aos demais autores. Expeça-se Alvará na forma requerida.
— DESPACHO DE FL. 3064: O processo já foi julgado extin-
to em relação à autora Valdomira Demeterco, através da deci-
são de fl. 3056. -Advs. MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA,
MARIA ILMA CARUSO GOULART, BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA, ANISIO DOS SANTOS, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DAR-
CI KASPRZAK, WALDIR JOSE BATHKE, ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9225/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x QUERINO TROMBINI
(FIRMA INDIVIDUAL) e outro-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se o Autor para que tome ciência do ofício
retro. . -Advs. DALTON JOSE BORBA, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, SHEILA LUISA SNEGA, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CARLOS
EDUARDO SPROTTE e MILTON JOSE PAIZANI-.

4. REVISAO DE PENSAO-9970/0-SOFIA RAMUSKA SIL-
VEIRA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 275: O desconto
incidente na espécie é de 27,5% e deve ser calculado sobre o
montante depositado, como passou este Juízo a decidir, seguin-
do inclusive a orientação majoritária do E. TJPR. Para além
disso, o desconto aplicado não sofreu tempestiva impugnação
pelo meio adequado, operando-se “in casu” a preclusão. Ao
ensejo, atente-se doravante ao disposto na Portaria nº 002/2006,
deste juízo. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ
BRESOLIN, MESSIAS ALVES DE ASSIS, SAMUEL TOR-
QUATO, CASSIANO LUIZ IURK, IURI FERRARI COCICOV
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

5. REPARACAO DE DANOS-10282/0-ESTADO DO PARA-
NA x NEY CESAR DE OLIVEIRA KING e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se o Autor para que se mani-
feste sobre o teor do ofício de fl. 361. -Advs. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, ACACIO
CORREIA FILHO, MARILENA INDIRA WINTER, LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI, CUR. ESP. ROSELI M.M.DE
MELL0 KRUG e MONROE FABRICIO OLSEN-.

6. MANDADO DE SEGURANCA-11441/0-ASSOCIACAO
DOS MAGISTRADOS DO PR. x SUPERINTENDENTE DO
IPE e outro- DESPACHO DE FL. 1230: Novamente, mantenho
integralmente a decisão de fl. 1078, a propósito irrecorrida. Se
não houve condenação em honorários de sucumbência, em face
da natureza da ação, tampouco se autorizou a dedução dos ho-
norários contratados do valor bruto e ou líquido devido aos
credores, pelas razões expostas ao final da fl. 1.078, cumprin-
do ao interessado valer-se de procedimetno prórpio na esfera
da justiça comum para resolver eventual conflito - de ordem
eminentemente privada-, com seus constituintes. Assim, defiro
o item II do pedido à fl. 1.160, tão-só, desde que os postulantes
se encontrem prévia e regularmente habilitados nos Autos, o
que deverá a Escrviania reconferir, pois não recebeu, este Juí-
zo, todos os volumes que compõem os autos. Já sobre os novos
pedidos de habilitação de fl. 1.168 e s., manifestem-se o Esta-
do e o “parquet”, sem prejuízo ao atendimento, nesse interreg-
no , ao solicitado pelo Sr. Contador. -Advs. GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, SILVIA HELENICE WAGNER DE SOUZA,
MAURO RIBEIRO BORGES, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA, MARCIA CARLA RIBEIRO R. ALVES, GISELA
DIAS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, PAULO
GOMES JUNIOR e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12826/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IVONE DE SOUZA MULLER- DECISÃO DE FL. 60: A Exe-
qüente, apesar de devidamente intimada, deixou de promover o
andamento do feito. Face ao exposto, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extitno o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
II, do CPC. Oportunamente, arquive-se. -Advs. DEISE ALMI-
RA BORBA MOURA E SILVA, ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-

TOS-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-14272/0-BRITANITE S/A
INDUSTRIAS QUIMICAS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 314: Cumpra-se o
despacho de fl. 311-Advs. ALTIVO JOSE SENISKI, ANDREIA
S. SCHENFELDER SALLES, LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-.

9. ORDINARIA-14579/0-HELENA MARIA FERREIRA COS-
TA e outros x BANESTADO LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- DECISÃO DE FLS. 203/213:... Face ao expos-
to, julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor nos Autos
de Medida Cautelar nº 14.289, confirmando a liminar anterior-
mente concedida, a fim de autorizar o depósito judicial das
parcelas vencidas e vincendas do Contrato de Arrendamento
Mercantil nº 277.819, por força do que fica o requerido conde-
nado ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado da causa,
com fulcro no art. 20, § 3º, alíneas “a” a “c” do CPC. No que
pertine aos Autos nº 14.579, julgo parcialmente procedentes os
pedidos do autor, no sentido de declarar legítima a correção
monetária pela Taxa Referencial (TR) e ilegal a cobrança de
juros capitalizados, devendo as prestações, bem como o saldo
devedor, serem recalculados com juros simples, para futura res-
tituição ou complementação, o que se apurar em sede de liqui-
dação, de acordo com os critério ora estabelecidos. Havendo
sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com as custas
processuais reltivas à “ação ordinária” na proporção de 50%
para o autor e 50% para o requerido, bem como com o paga-
mento dos honorários advocatícios de sucumbência na mesma
proporção, a ser calculado o percentual de 10% sobre a dife-
rença que vier a ser apurada tendo em vista o disposto no art.
20, § 3º, alíneas “a” a “c” e art. 21 do CPC. Deixo de recorrer
de ofício desta decisão, ante a privatização da instituição re-
querida, cuja pessoa jurídica não mais possui natureza pública.
Oportunamente, feitas as anotações e comunicações de estilo,
arquivem-se todos os autos de processos, operando-se as res-
pectivas baixas. -Advs. CARLOS ROBERTO FERREIRA M.
COSTA, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-18570/0-RIO PARDO PAR-
TICIPACOES S/A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se os interes-
sados para que se manifestem sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO, EDUARDO ME-
LLO, RENATO BELTRAMI, RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL, MARIA AUGUSTA GEARA, MELISSA DE ALBU-
QUERQUE SCHULHAN VIDAL, AUGUSTO PROLIK, DAR-
CY CAETANO COSTA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, RO-
BSON JOSE EVANGELISTA e FAURLLIM NAREZI-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-18842/0-INON DA CONCEI-
CAO FRANCA e outro x RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC.- DECISÃO DE FL. 142:... Face
ao exposto, julgo procedentes os preentes embargos de Decla-
ração, ao sanar o equívoco apontado, com fulcro no inciso I do
artigo 463 do Diploma antes referido, determinando que se leia,
na penúltima linha do 2º § do item III, à fl. 137, “com fulcro no
artigo 21, “caput”, ao invés de “no artigo 21, § 4º”(...), como
ali constou (observando-se ainda as alíneas “a” a “c” do § 3º do
art. 20). Cumpra-se, nesta oportunidade, o disposto no item
2.2.14 do Código de Normas da E. C.G.J.-Advs. RUBENS
CESAR SFENDRYCH, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, PATRICIA M MARO-
CHI, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-18897/0-TECNIGESSO IN-
DUSTRIAL ARTEFATOS DE GESSO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 158: Expeça-se certidão,
na forma da Lei, pelo valor atualizado e discriminado do débi-
to, acrescida do valor das custas processuais devidas à Escriva-
nia. -Advs. JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA, JAMES MARINS DE SOUZA, CINTIA ESTEFANIA FER-
NANDES e EROS SOWINSKI-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20170/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
AGOSTINHO MACCARI e outros-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se manifeste
sobre o decurso da suspensão do processo. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

14. ORDINARIA DECLARATORIA-20918/0-ANTONIO RU-
BENS PRIMAO x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se as
partes para que tomem ciência do leilão designado no Juízo
deprecado,nos termos do ofício retro. -Advs. MARCOS CE-
ZAR BERNEGOSSI, CELIA MAZZAGARDI, ANTONIO DE
JESUS FILHO, JOSE MARCELO DE JESUS, LILIAN DIDO-
NE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22009/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON ROBERTO
TEIXEIRA DA CRUZ e outro- DESPACHO DE FL. 123: Com-
prove o BANESTADO S/A o seu interesse no seguimento do
processo, sob pena de extinção, uma vez já ordenada a expedi-
ção do Auto de Adjudicação, dando-se cumprimento ao despa-
cho de fl. 108. Quanto ao Condomínio interessado, deverá apre-
sentar cópias dos instrumentos de constituição e mandato, e da
ata de eleição do Síndico, habilitando-se nos autos, na forma

da Lei, dos quais poderá, outrossim, extrair cópias a fim de
instruir aqueles sob nº 1.488/99, da 10ª Vara Cível desta Capi-
tal. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TA-
TIANA KALKO T.C.BARRETO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-.

16. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24519/0-EDSON
ROBERTO TEIXEIRA DA CRUZ x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- DECISÃO DE FL. 47:.. Logo, outra
alternativa não resta a este Juízo, senão extinguir o processo
sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos II,
III e § 1º do CPC, especialmente pelo descumprimento injusti-
ficado aos despacho de fls. 17, 32 e 36, ficando o autor, destar-
te, condenado o preparo das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios dos representantes legais da parte requerida,
fixados em R$ 540,00, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC.
Oportunamente, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos, adota-
das as cautelas de estilo, autorizando desde logo, este Juízo, o
desentranhamento dos documentos que a instruem, em substi-
tuídos por cópias e preparadas as custas, “ex lege”. -Advs. GI-
OVANI MARCOS NEGRISSOLI, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

17. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24706/0-WALDIR LIMA
FERREIRA e outros x SECRETARIO DE ESTADO DA ADM.
E PREVID. - SEAP e outros- DECISÃO DE FL. 123:... Face
ao exposto, julgo por sentença extinto o processo de acordo
com os termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO e MIRELA
CRISTINA BARRUECO-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-25630/0-SERVICO SOCIAL
DO COMERCIO - SESC/PR x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DECISÃO DE FLS. 147/153:... Face ao exposto, julgo proce-
dentes os presentes embargos, extinguindo, por conseguinte, a
execução fiscal embargada. Condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários de sucumbência, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Dei-
xo de submeter a presente decisão ao reexame necessário dian-
te do valor abaixo de sessenta salários mínimos referido na cer-
tidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal, nos termos
do artigo 475, § 2º do CPC. -Advs. LUIZA ELIZABETH BA-
SAGLIA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-.

19. CESSAO DE CREDITO-25658/0-JOAO MELITAO CAG-
NI e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 75:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 39,53. -Advs. ANTO-
NIO RENE CASTANHEIRA, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e VALMOR TOZETTO-.

20. CESSAO DE CREDITO-26746/0-JOBSON EDUARDO
PASQUINI x MACROPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LT e outro-DESPACHO DE FL. 80: Con-
tados e preparados, voltem. Int. R$ 22,91. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETICIA SEVERO SOARES
e GILES SANTIAGO JUNIOR-.

21. CESSAO DE CREDITO-26748/0-ELLY NOVAIS x LUIZ
ERNANI MADALOZZO e outro-DESPACHO DE FL. 76:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 22,91. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETICIA SEVERO SOARES
e GILES SANTIAGO JUNIOR-.

22. CESSAO DE CREDITO-27196/0-NEIDI MUNHOZ GLEI-
CH x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE FL. 48: Con-
tados e preparados, voltem. Int. R$ 22,91. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FER-
REIRA e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

23. CESSAO DE CREDITO-27198/0-SOLANGE BASSAI x
ELISEU JOAODA SILVA-DESPACHO DE FL. 49: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 22,91. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FERREIRA e RO-
MERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

24. DECLARATORIA-27371/0-EUNICE PINTO DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 76: Anun-
ciando previamente o Estado a impossibilidade de transacionar
na espécie (fl. 56), perde objeto a audiência preliminar desig-
nada por este Juízo, não mais se justificando a sua realização,
devendo-se de qualquer modo intimar a autora a impugnar a
contestação, no prazo excepcional de 05 dias, seguindo os au-
tos ao empós ao “parquet”, “ad cautelam”. Ao ensejo, indefiro
o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora, em
não vislumbrando a presença do requisito da verossimilhança



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 237237237237237

do alegado direito a prosseguir no certame, tanto mais à luz dos
esclarecimentos prestados pelo requerido. Veja-se, a uma, que
a exigência de comprovação de Curso Superior de Licenciatura
Plena na habilitação de inscrição, estava prevista no Edital nº
01/2003, de sorte que o Edital nº 15/2003 não impôs aos candi-
datos exigência nova, tampouco demandou o preenchimento
do requisito aquando da inscrição, senão como ato antecedente
da nomeação e da posse, até porque a avaliação dos títulos ser-
viria, como serviu, à classificação dos candidatos, e nisto não
vê contrariedade à orientação contida na Súmula 266 do E. STJ.
A duas, a nomeação dos aprovados ocorreu em 27.11.03, en-
quanto a autora somente recebeu o grau de Licenciatura Plena
em Artes Plásticas em 19 de dezembro de 2003, Daí que admi-
tir-se prossiga no certame, nestas condições, e a esta altura,
uma vez distribuída a inicial tão-só em 29.6.05, implique, com
efeito, em quebra do princípio da isonomia, dispensado a todos
os interessados em iguais condições, razão pelas quais se infe-
re o seu pleito de antecipação de tutela. -Advs. GISELE SOA-
RES, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

25. CESSAO DE CREDITO-27484/0-ROLANDO DEMETRIO
MARUSSI x IVO FRANCA DE CARVALHO-DESPACHO DE
FL. 51: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 20,81. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, PATRICIA DITTRI-
CH FERREIRA, NEMO ELOY VIDAL NETO e MATHIEU
BERTRAND STRUCK-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-27726/0-ARLINDO LUIZ
DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 61/67:... Face ao exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido do Autor reconhecendo a ilegalidade dos des-
contos de contribuição previdenciária até março/2003, não atin-
gidos pela prescrição qüinqüenal, em conseqüência, condeno
os requeridos ao ressarcimento desses valores, devidamente
corrigidos pelo INPC a partir das datas em que se verificaram
os referidos descontos e juros de mora em 0,5% de acordo com
o disposto no art. 1-F da Lei 9.494/97, desde o trânsito em
julgado. Outrossim, condeno os Requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º,
do CPC c/c art. 21, parágrafo único do CPC. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-27802/0-NESTOR JOSE
BUCH x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
109/115:... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o pe-
dido do Autor reconhecendo a ilegalidade dos descontos de
contribuição previdenciária até março/2003, não atingidos pela
prescrição qüinqüenal, em conseqüência, condeno os requeri-
dos ao ressarcimento desses valores, devidamente corrigidos
pelo INPC a partir das datas em que se verificaram os referidos
descontos e juros de mora em 0,5% de acordo com o disposto
no art. 1-F da Lei 9.494/97, desde o trânsito em julgado. Ou-
trossim, condeno os Requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC
c/c art. 21, parágrafo único do CPC. -Advs. JOSE BASILIO
GUERRART, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
ROGER OLIVEIRA LOPES-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-27968/0-MARIA ROSA
CUCHABA x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 65/71:... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido do Autor reconhecendo a ilegalidade dos descontos de
contribuição previdenciária até fevereiro/2003, não atingidos
pela prescrição qüinqüenal, em conseqüência, condeno os re-
queridos ao ressarcimento desses valores, devidamente corrigi-
dos pelo INPC a partir das datas em que se verificaram os refe-
ridos descontos e juros desde o trânsito em julgado. Outrossim,
condeno os Requeridos ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC, bem como
ao pagamento de multa equivalente a 1% sobre o valor dado à
causa, com fulcro no art. 18 do CPC. -Advs. FABRICIO FON-
TANA, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

29. CESSAO DE CREDITO-27978/0-APARECIDA PALOMA-
RES PERES x MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-DESPACHO DE FL. 43: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e VALMOR TOZETTO-.

30. CESSAO DE CREDITO-27994/0-BERTA DE SOUZA x
MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
DESPACHO DE FL. 30: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 18,71.-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
VALMOR TOZETTO-.

31. CESSAO DE CREDITO-28000/0-RICARDO HIMOSKI e
outros x SAULO FABRE-DESPACHO DE FL. 67: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 18,71. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-

RONE GELBCKE, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE,
JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

32. ANULATORIA-28128/0-PARATI SA x ESTADO DO PA-
RANA-DESPACHO DE FL. 334: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 18,20. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG e PEDRO DONAISKI-.

33. CESSAO DE CREDITO-28256/0-MARCOS HENRIQUE
ROMUALDO DA SILVA x EUNICE VIGANO DALMORA-
DESPACHO DE FL. 30: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

34. CESSAO DE CREDITO-28257/0-VERA LUCIA VIEIRA
x EUNICE VIGANO DALMORA-DESPACHO DE FL. 30:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,71. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-

35. INDENIZACAO-28289/0-DIRCEU GALDINO CARDIN
e outro x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se o Requerido para que se manifeste sobre
a petição e documentos de fls. 1396/1522. -Advs. DIRCEU
GALDINO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

36. MANDADO DE SEGURANCA-28503/0-CATARATAS DO
IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 88: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 20,30. -Advs. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

37. ANULATORIA-28508/0-REAL SEGURADORA SA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 89: Manifeste-se o
autor. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO
BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, ANA CLAUDIA BENTO
GRAF e HELOISA BOT BORGES-.

38. ORDINARIA-28553/0-IRENICE SANTOS FERREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se o requerido para que se manifeste sobre
a impugnação à contestação. -Advs. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

39. CESSAO DE CREDITO-28833/0-SERGIO LUIZ CACCI-
ATORE FLORENCIO x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO
DE FL. 21: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

40. CESSAO DE CREDITO-28841/0-JOSEFA MARIA SOU-
ZA MOTA x SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 37: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
CERINO LORENZETTI-.

41. CESSAO DE CREDITO-28846/0-MIGUEL SILVINO DOS
SANTOS e outro x LATICINIOS SILVESTRE LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 33: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

42. CESSAO DE CREDITO-28847/0-APARECIDO CLARO
DE SOUZA x T M INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-
DESPACHO DE FLS. 35: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

43. CESSAO DE CREDITO-28852/0-HUMBERTO FAGUN-
DES TINOCO x SUPERMERCADO CIDADE CANCAO
LTDA-DESPACHO DE FLS. 33: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
CERINO LORENZETTI e MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

44. CESSAO DE CREDITO-28856/0-MARIA APARECIDA
CAMILOTE x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 33: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LOREN-
ZETTI-.

45. CESSAO DE CREDITO-28863/0-WILMAR GONCALVES
x GEMT ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 20: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-28872/0-DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC
DA SEC DA FAZENDA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 150/
154:... Face ao exposto, julgo procedente em parte o pedido,
reconhecendo a ilegalidade da exigência do artigo 2º, do De-
creto nº 5.154/01, sendo garantida a compensação dos débitos
trbiutários da Impetrante, desde que atendidos os demais re-
quisitos legais, cuja análise cabe à Administração. Decorrido o
prazo para interposição de recurso necessário, encaminhem-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-28898/0-ALEXANDRE
GUSTAVO FERREIRA x CHEFE DO CENTRO DE REC E
SELECAO DA POLICIA MILITA- DECISÃO DE FLS. 79/83:...
Face ao exposto, ante a ausência de demonstração de direito
líquido e certo, julgo extinto o processo, sem exame do mérito,
pela carência de ação, com fundamento no art. 267, vI, do CPC.
Condeno o impetrante ao pagamento das csutas processuais,
ficando, entretanto, sobrestada a sua execução, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 1060/50, diante de tratar-se o impetrante de
beneficiário da justiça gratuita. -Advs. HENRIQUE EHLERS
SILVA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

48. CESSAO DE CREDITO-28933/0-VALERIO BARTOLO-
MEU GOETTEMS x CALCADOS NATARIO LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 37: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOAO
CARLOS DALEFFE-.

49. CESSAO DE CREDITO-28936/0-CASSIONILO PEREI-
RA ROCHA FILHO x ALESSANDRA COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 38: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

50. CESSAO DE CREDITO-28940/0-ROSANGELA ZILIOT-
TO e outros x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FLS. 27: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GEAZI SARON
ROCHA-.

51. CESSAO DE CREDITO-28947/0-CELIA REGINA DE
SOUZA BUSATO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DES-
PACHO DE FLS. 25: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GEAZI
SARON ROCHA-.

52. CESSAO DE CREDITO-28954/0-MARIO DE AZEVEDO
RIBEIRO x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS.
30: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

53. CESSAO DE CREDITO-28956/0-SHEYLA DOROLT
BOLSI x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 29:
À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

54. CESSAO DE CREDITO-28957/0-CLOVIS GABRIEL DE
LIMA x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 31:
À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

55. CESSAO DE CREDITO-28958/0-CARLOS PSZYBYSKI
x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 30: À con-
ta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

56. CESSAO DE CREDITO-28959/0-AIRTON CASEMIRO
COGENIEVSKI x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE

FLS. 31: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LOREN-
ZETTI-.

57. CESSAO DE CREDITO-28962/0-RENATO CARLOS
GOMES x B J SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS.
31: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

58. CESSAO DE CREDITO-28970/0-JEFERSON JOSE SAN-
CHES x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 37: À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO CEZAR SANTOS
LIMA JR-.

59. CESSAO DE CREDITO-28974/0-MARELI REGINA PE-
DRON x LEAO DIESEL LTDA-DESPACHO DE FLS. 24: À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALCEU SCHWEGLER-.

60. CESSAO DE CREDITO-29012/0-IOLANDA TEIXEIRA
DE LIMA x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS.
31: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

61. CESSAO DE CREDITO-29015/0-LUIS DOMINGOS DE
ANDRADE x BJ SANOTS E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS.
30: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

62. CESSAO DE CREDITO-29027/0-ALCY FUMAGALLI
WERNECK x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
31: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, VALERIA SANTOS TONDA-
TO e THAIZ E DE ALMEIDA PRADO-.

63. CESSAO DE CREDITO-29034/0-DENIS JASPER x TO-
ZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 37: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR-.

64. CESSAO DE CREDITO-29035/0-JOAO JOSE FERREI-
RA x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 37: À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO CEZAR SANTOS
LIMA JR-.

65. CESSAO DE CREDITO-29037/0-ROMARIO HENNING
x POSTO RECANTO LTDA-DESPACHO DE FLS. 31: À con-
ta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e ARARINAN KOSOP-.

66. CESSAO DE CREDITO-29040/0-MARCELO CONTE x
WNI DO BRASIL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 29: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

67. CESSAO DE CREDITO-29042/0-ALDO SOARES x IM-
PORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 23: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

68. CESSAO DE CREDITO-29046/0-MAURICIO FERREIRA
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x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 23: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

69. CESSAO DE CREDITO-29048/0-WALDIR RAMSO
AGUIRRA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA-DESPACHO DE FL. 23: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

70. CESSAO DE CREDITO-29051/0-MARTA BAUER KE-
PPER x DUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-DES-
PACHO DE FL. 38: Contados e preparados, voltem. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERI-
NO LORENZETTI-.

71. CESSAO DE CREDITO-29052/0-ARIETE APARECIDA
DE OLIVEIRA x RHODIUS COMERCIO E IMPORTACAO
DE ROLAMENTOS LTDA-DESPACHO DE FL. 38: Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e SANDRO FABIANO SANTOS-.

72. CESSAO DE CREDITO-29053/0-MARIA ELENA MA-
CHADO DE PAULA x B J SNATOS E CIA LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 32: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO
LORENZETTI-.

73. CESSAO DE CREDITO-29090/0-JANE MARISA SALDA-
NHA RODENBUSCH x SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
CAO LTDA-DESPACHO DE FLS. 36: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e CERINO LORENZETTI-.

74. CESSAO DE CREDITO-29096/0-CARLA SIMONE MOR-
LOTTI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 38: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO
LEMES-.

75. CESSAO DE CREDITO-29101/0-CESAR EDUARDO
GONCALVES FONSECA x PETROACOOL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA-DESPACHO DE FL. 43: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCIA REJANE TOMIAZZI-.

76. CESSAO DE CREDITO-29103/0-ROSANA ALTHEIA DE
MELLO x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 31:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, VALERIA SANTOS TONDA-
TO e THAIZ E DE ALMEIDA PRADO-.

77. CESSAO DE CREDITO-29109/0-MARIA STELLA DEI-
ANA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FLS. 36: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

78. CESSAO DE CREDITO-29113/0-VILMAR CAVALHEI-
RO PINTO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FLS. 35: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO
ROVEDA, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME
GOMES X DE OLIVEIRA-.

79. CESSAO DE CREDITO-29115/0-PEDRO BARCZAK x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FLS. 27:
À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL

GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

80. CESSAO DE CREDITO-29119/0-DARLI DAMARES
HOFFMANN STELLFELD x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-DESPACHO DE FLS. 37: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTIANO ROVEDA-.

81. CESSAO DE CREDITO-29128/0-LORENA UTRABO
PEREIRA e outro x JOSE MAURICIO XAVIER CARRENHO
e outro-DESPACHO DE FLS. 26: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
LEOMIR BINHARA DE MELLO e TATIANA BOND CAR-
RENHO-.

82. CESSAO DE CREDITO-29148/0-MARILU DO ROSARIO
BRANCO x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 25: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-.

83. CESSAO DE CREDITO-29150/0-MARIA APARECIDA
RIBEIRO RIBAS AFFONSO DA COSTA x PENINSULA IN-
TERNATIONAL LTDA-DESPACHO DE FL. 24: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-.

84. CESSAO DE CREDITO-29154/0-ESMERINA DE FATI-
MA MEDRADRO ROSSETTO x PENINSULA INTERNATI-
ONAL LTDA-DESPACHO DE FLS. 22: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e JOAO EDUAR-
DO LOUREIRO-.

85. CESSAO DE CREDITO-29155/0-ELOAR CAVALHEIRO
x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-DESPACHO DE FL.
23: Contados e preparados, voltem. Int. R$ .16,61 -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, JOSE SILVERIO SANTA MA-
RIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-.

86. CESSAO DE CREDITO-29157/0-APARECIDO BARBO-
SA e outro x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 23: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-.

87. CESSAO DE CREDITO-29162/0-THAIS ELIANE KLUG
x RICASAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA-DESPACHO DE FLS. 28: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

88. CESSAO DE CREDITO-29196/0-IVANA DE SOUZA
AMERICO COELHO x BELLS IND E COM DE PLASTICOS
E METAIS LTDA-DESPACHO DE FLS. 30: À conta e prepa-
ro. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e SANDRO FABIANO SANTOS-.

89. CESSAO DE CREDITO-29205/0-ROSIANE SOUZA MA-
CHADO e outro x MERCOTEX DO BRASIL LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 35: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUILHER-
ME GRUMMT WOLF-.

90. CESSAO DE CREDITO-29252/0-LEONI APARECIDA
DOS SANTOS x BOESE E CIA LTDA e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-

caminhei para publicação: Intime-se o Cessionário para que se
manifeste sobre as impugnações. . -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, CRIS-
TIANO ROVEDA, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, JORGE
WADIH TAHECH e ALESSANDRO FREDERICO DE PAU-
LA-.

91. CESSAO DE CREDITO-29262/0-FRANCISCO PERES x
ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 39: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO RODRI-
GO FRIZZO-.

92. CESSAO DE CREDITO-29299/0-LARYSSA
BRYLYNSKYI FERREIRA e outros x EVORA COMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-DESPACHO DE FLS.
56: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, VALERIA SANTOS TONDA-
TO e THAIZ E DE ALMEIDA PRADO-.

93. CESSAO DE CREDITO-29319/0-MIGUEL BAULHOUT
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FLS.
35: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-
.

94. CESSAO DE CREDITO-29320/0-LAUDELINO AGNO-
LETTO e outro x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS L-DESPACHO DE FLS. 50: À conta
e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e FRANCISCO DERADI-.

95. CESSAO DE CREDITO-29321/0-NEUZA CRISPIN DE
SOUZA x M A FALLEIRO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
20: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA-.

96. CESSAO DE CREDITO-29380/0-LUIZ ANTONIO ZENI
TREVISAN x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FLS. 36: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO,
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AU-
GUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, RO-
SANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

97. CESSAO DE CREDITO-29381/0-LUIZ ANTONIO RO-
DRIGUES DA SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FLS. 35: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

98. CESSAO DE CREDITO-29382/0-EDMA COQUEMALA
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FLS.
37: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-
.

99. CESSAO DE CREDITO-29385/0-SEBASTIAO RIBEIRO
DA CRUZ x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FLS. 34: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA AN-
TONIO LEMES-.

100. CESSAO DE CREDITO-29398/0-GLAUCIO JOSE MAR-
CELINO DA SILVA x EXAL ADMINISTRACAO DE RES-
TAURANTES EMPRESARIAIS LT-DESPACHO DE FLS. 17/
19:... Assim sendo, revendo meu entendimento, no tocante à
necessidade de homologação da cessão de crédito de precató-
rio-requisitório para fim de compensação, reconheço a inexis-
tência do dever de prestação jurisdicional no presente feito e,
por conseguinte, indefiro o pedido de homologação da cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,

AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

101. DECLARATORIA-29427/0-JOANA DAR C CAVAZZA-
NI RAVEDUTTI DURANTE x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 174: Assistindo razão ao Estado, desde logo
redesigno nova data à realização da audiência preliminar para
28/08/06, às 14h30min. Renovem-se as diligências necessári-
as, sem ônus para as partes, atentando-se ao disposto no art.
277 e demais dispositivos aplicáveis do CPC. -Advs. FATIMA
MIRIAN BORTOT, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-29642/0-MAINTENAN-
CE SERVICE ESTUDOS E PROJETOS SC LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANC DO MUN DE CURITIBA-
DECISÃO DE FLS. 501/502:... Face ao exposto, julgo extinto
o processo, sem julgamento de mérito, com fuclro no art. 267,
I e art. 295, V, ambos do CPC. -Advs. MARIO AUGUSTO
BATISTA DE SOUZA e ALBERTO XAVIER PEDRO-.

103. ORDINARIA DECLARATORIA-29793/0-SEVERINO
ADRIANI PIANA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 86v: Recebo a emenda à inicial, de fls. 83 a 85, seguindo o
procedimento o rito ordinário... Nessas condições, não se vis-
lumbra, a uma primeira análise, a prova inequívoca da verossi-
mihança do alegado direito do autor, não havendo elementos,
até aqui, que demonstrem as efetivas razões pelas quais os tes-
tes revelaram incompatibilidades, ou de que o autor haja com-
parecido à “entrevista devolutiva”, sem estar em causa, natu-
ralmente, a sua inteligência ou capacidade de trabalho. Assim,
resta determinar-se a citação dos requeridos, na forma da Lei,
em apresentadas as necessária contrafés, ressalvando-se o dis-
posto no § 4º do art. 273 do CPC. -Advs. TANIA CRISTINA
DE PAULA SOMARIVA e SANDRA REGINA ROCHA VAR-
GAS-.

104. MANDADO DE SEGURANCA-29800/0-MARIA CLA-
RA FERNANDES SOUZA e outros x SECRETARIO DE EDU-
CACAO MUNICIPAL- DESPACHO DE FL. 24: Admito a
emenda à inicial. Apreciarei o pedido de concessão da liminar
depois da manifestação da autoridade apontada como coatora.
Notifique-se a impetrada para prestar informações. -Adv. EDNA
TANIA FERNANDES SOUZA-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-29835/0-ADRIANO
MENDES x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE
FLS.32: Reservo-me a apreciar o pedido de liminar,depois de
prestar informações a autoridade apontada comocoatora, ad
cautelam , o que possibilitará o exercício do contraditório e
uma melhor verificação da presença dos pressupostos legais
para a concessão damedida ab initio almejada, sob o crivo do
contraditório e à luz de melhores elementos de convicção, em
especial, dos resultados alcançados pelo Impetante nos testes
impugnados.. Assim, apresentadas as 3ª vias da inicial e de to-
dos osdocumentos que a instruem e providos recursos suficien-
tes ao Meirinho,notifique-se previamente o impetrado, nos ter-
mos dos arts. 6º e 7º da LMS, aprestar as informações que tiver
no decêndio legal. -Adv. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-29840/0-DEPTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO EST.DO PR.- DER/PR x CAS-
SIA MARI VICENTINE-DESPACHO DE FLS. 24: Recebo os
Embargos. Ao embargado para impugnacão, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e RODRIGO GUIMARAES-.

107. MANDADO DE SEGURANCA-29911/0-ALINE PECHA-
RKI x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC DA ADM E PREVI-
DENCIA-DESPACHO DE FLS. 57: Ante a natureza da ação e
dos pedidos, concedo ‘a parte Impetrante os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da
Lei nº 1.060/50... Sem prejuízo, reservo-me a apreciar o pedi-
do de liminar,depois de prestar informações a autoridade apon-
tada comocoatora, ad cautelam , o que possibilitará o exercício
do contraditório e umamelhor verificação da presença dos pres-
supostos legais para a concessão damedida ab initio almejada,
sob o crivo do contraditório e à luz de melhoreselementos de
convicção, em especial, dos resultados atingidos pela Impe-
trante nos testes psicológico e físico. Assim, apresentada a 2ª
via da inicial e de todos os documentos que a instruem ,notifi-
que-se previamente o impetrado, nos termos dos arts. 6º e 7º da
LMS, aprestar as informações que tiver no decêndio legal. -
Adv. SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-.

108. IMPUGNACAO DE CREDITO-20709/0-SESI SERVICO
SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPTO. REG. PR x IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA- DESPACHO DE FL. 354:
Intime-se para apresentaçã dos documentos em cinco dias. -
Advs. FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZOBON,
SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI
MIRANDA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, COMIS.
PAULO LEANDRO DIETER, EDUARDO CASILLO JARDIM
e MICHEL GUERIOS NETTO-.

109. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21302/0-NEL-
SON LUIZ DE MATOS x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 34/35:... Face ao exposto,
HOMOLOGO, para que produza seus devidos e legais efeitos,
o crédito de Nelson Luiz de Matos na falência de ARMDO
Construtora de Obras Ltda, no valor de R$ 5,397,58, atualiza-
do até maio de 2005, devendo ser incluído no rol de credores
privilegiados de natureza trabalhista. Defiro o pedido de justi-
ça gratuita. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins. Custas na for-
ma da Lei. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, SAN-
DRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA
MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-
.

110. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21312/0-VAL-
DEMIR JOLO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
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LTDA- DECISÃO DE FLS. 33/34:... Face ao exposto, HOMO-
LOGO, para que produza seus devidos e legais efeitos, o crédi-
to de Valdimir Jolo na falência de ARMDO Cosntrutora de Obras
LTda no valor de R$ 6.562,08, atualizado até julho de 2004,
devendo ser incluído no rol de credores privilegiados de natu-
reza trabalhista. Defiro o pedido de justiça gratuita. Ao Sr. Sín-
dico, para os devidos fins. Custas na forma da Lei. -Advs. NEU-
SA MARIA DE O COSTA, SANDRA MARA PEREIRA, ITO
TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS e
MARLUS JORGE DOMINGOS-.

111. EXECUCAO FISCAL-125650/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ADELSON DAMACENO SANTOS JUNIOR-
DECISÃO DE FLS. 66/68:... Face ao exposto, julgo proceden-
te a exceção de pré-executividade. Em conseqüência, julgo
extinto o processo, com fulcro no atr. 267, I, do CPC. Condeno
o Exeqüente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 300,00, em conformidade com o
disposto no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e AN-
DREA BAHR GOMES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº145/2006
JUIZ DE DIREITO:DR. ROGER V. PIRES DE CAMAR-
GO OLIVEIRA
DRa FABIANE PIERUCCINI
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1. INDENIZACAO-6294/0-TARCISIO MOESCH x ESTADO
DO PARANA- Defiro (fls. 646). Abra-se vista dos autos como
pretendido. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9898/0-BANES-
TADO S/A CRED, FINANC E INVEST x ARARE GONCAL-
VES DOS SANTOS e outro- Defiro o pedido de fls. 271. Ob-
serve-se e anote-se o substabelecimento de fls. 272. Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, com as cautelas
legais.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

3. ORD. DECL. DE PROM EM C. PUBL-11019/0-EMILIO
MOSKALESKI x ESTADO DO PARANA- Defiro (fls.
164).Abra-se vista dos autos como pretendido . -Advs. MARIA
MIRIAM TAQUES MARTINS e PAULO GOMES JUNIOR-.

4. FALENCIA-12355/0-ALVES MEYER CORRETORA DE
TITULOS x -Apesar dos conspicuos dizeres da parte agravan-
te, entendo que a decisao atacada nao merece reforma, manten-
do-a pelos seus próprios fundamentos, estes nao descaracteri-
zados, daí desnecessário tecer maiores comentários a
respeito.Intimem-se . -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARA-
ES, GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA Fº, MARCELA VILLA-
TORE, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS, LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
VILSON STALL, IGUACEMIR GONCALVES FRANCO,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, OSMARIO MARTINS RIBAS,
ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA CORREA, LUIZ
CELSO DALPRA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELE LEBARBENCHON MASSIGNAN, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

5. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-12834/0-AUREA
NOGUEIRA DA SILVA x IPE e outro- Defiro o pedido de fls.
466. Observe-se e anote-se.-Advs. GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e PAU-
LO GOMES JUNIOR-.

6. ORDINARIA DE REVISAO DE PROVE-13373/0-ERAS-
MO DE MELLO PACHECO x ESTADO DO PARANA- Mani-
feste-se o Estado do Paraná sobre o expediente de fls. 362/
372.-Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA, AMAURY B.
OLIVEIRA GUERIOS, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

7. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-14103/0-ADEMIR
MAYER x ESTADO DO PARANA- Defiro (fls. 286). Abra-se
vista dos autos como pretendido. -Advs. CARLOS E. J. BOR-
GES DE MACEDO RIBAS, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e
PAULO GOMES JUNIOR-.

8. REVISAO DE PROVENTOS-14839/0-RENATO DE SOU-
ZA LOBO e outros x ESTADO DO PARANA- Com a decisão
de fls. 4.146 a 4.151, fica prejudicada a análise do pedido de
fls. 4.152/4.153. Por outro lado a respeito do pleito de fls. 4.202,
manifeste-se o Estado do Paraná. -Advs. ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, JAIME STIVELBERG, JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI, EMIDIO BUENO MARQUES, MARCIO
ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR,
ROMERO SANTOS LIMA JR, FABIO DUTRA, ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA, ANTONIO RENE CASTANHEIRA,
GEAZI SARON ROCHA, SIMONE PACHECO DE OLIVEI-
RA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, ANTONIO SILVA DE
PAULO, NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO, ALDO DE MATTOS SABINO JR., LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE, SANDRA MARIA DA CUNHA, CARLOS
FREDERICO MARES DE S. FILHO, LUIR CESCHIN, MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, JOSE FER-
NANDO PUCHTA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
ALDO DE MATTOS SABINO JR., ODAIR LOURENCO,
LARISSA B. FEREIRA DE MELO, GEAZI SARON ROCHA,
MAURICIO OBLADEN AGUIAR, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, ROMERO SANTOS LIMA JR, LEOBERTO
LUIS BAZZANEZE, GUILERME G.X. DE OLIVEIRA, ILKA
ALMEIDA PASSOS, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, LAIS
APARECIDA Z. PINDANGA e ROMILDO NUNES FERREI-
RA-.

9. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16223/0-CASSILDA
CHEVONICA GUIMARAES x IPE e outro- Defiro (fls. 475).
Abra-se vista dos autos como pretendido. -Advs. ELOINA DA
CRUZ MACHADO, ANGELA CASSIA C. CAETANO FER-
REIRA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-

CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES
JUNIOR-.

10. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16541/0-EVA MA-
RIA DA LUZ COSTA x IPE e outro- Defiro o pedido de fls.
223. Abra-se vista dos autos ao Estado do Paraná para os fins
pretendidos. como requer.-Advs. PAULO GOMES JUNIOR,
IRINEU TONINELLO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

11. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0-EMA-
EX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - Diante dos pedi-
dos do Síndico e a promoção ministerial, hei por bem fixar os
honorários do Síndico no importe de 6% (seis por cento) sobre
o produto dos bens ou valores da Massa, vendidos ou liquida-
dos pelo Síndico. Após, manifeste-se o Síndico. -Advs. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, SIND: MAURICIO DE PAU-
LA GUIMARAES, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NOE-
MIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA, IVAN RUBENS BUENO MENDES,
GUIDO JOSE DOBELI, JOSE PAIS SOBRINHO, CELIA
MARIA MACIEL DA SILVA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI e REGINA BEA-
TRIZ BATALHA-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-17785/0-AGLACIR CHIU-
RATTO GUIMARAES e outros x IPE e outro- Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre a habilitação almejada às fls. 928/943.-
Advs. SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

13. RESTAURACAO DE AUTOS-18083/0-ADY SPINOLA
GUIMARAES e outros x SUPERINTENDENTE DO IPE- De-
firo como requer (fls. 239). -Advs. GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR, LUIZ FERNANDO TAM-
BELLINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-.

14. ACAO ORDINARIA-18428/0-WALDEMAR ABEL e ou-
tro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro (fls.
314). Abra-se vista dos autos como pretendido-Advs. ROSA
APARECIDA DA SILVA LEITE, MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-.

15. BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-18912/0-SAO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED
FIN x PAULO ANGELO DOMINGUES ARMELIN e outro-
Sobre o contido na certidão retro, manifeste-se a exequente.
(custas Oficial Justiça R$ 40,00). -Advs. LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA.

16. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40086/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A EM LIQUIDACAO x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença: R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centa-
vos). -Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI, MARILDA
SILVA FERRACIOLI SILVA, PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES-.

17. DECLARATORIA DE NULIDADE-40098/0-ALFREDO
MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, caput , do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC). -Advs. RENATO BRUNO FUHRMANN, ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER e BERENICE MULLER DA
SILVA-.

18. -40293/0-BEATRIZ MANOSSO FERRER x PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- Sobre o depósito retro, manifeste-se a par-
te credora.-Advs. CAMILA ENRIETTI BIN, GIORGIA ENRI-
ETTI BIN, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS R.
BONILHA-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-40599/0-CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outro x BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES- Diante do contido
à fls. 71, manifeste-se o habilitante.-Advs. MARIO CESAR
LANGOWSKI e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40692/0-COPEL
S/A x ANTONIO CARLOS DE LIMA - ME- Manifeste-se a a
autora, sobre a resposta do ofício da Receita Federal - Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-.

21. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40720/0-ESTADO
DO PARANA x SILVERIO SANTANA- “Intime-se a parte exe-
cutada na forma requerida a fls. 62, para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente,
conforme o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05”. -Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42907/0-CEF S/
A x BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESEN-
TACOES e outros- Contados e preparados, voltem os autos
conclusos para sentença: R$ 1.016,10 (um mil, dezesseis reais
e dez centavos). -Advs. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, GERALDO DONI JUNIOR, ARNO JUNG, LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-.

23. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43066/0-COHAB
CT x LEONI MARTINIAK- - “Contados e preparados, voltem.
R$27,11 (vinte e sete reais e onze centavos)”. -Advs. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-.

24. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43156/0-MICES-
LAU BALNIAK x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Da chegada
dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”. -Advs. DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN e PAULO VINICIUS FORTES
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FILHO-.

25. EXECUCAO FISCAL-43386/0-DER PR x VALMIR AL-
VES DE MELO- - “Manifeste-se o autor sobre a precatória
acostada aos autos”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

26. EXECUCAO FISCAL-43416/0-DER PR x AGENCIA DE
TURISMO MISSIONES LTDA- “Manifeste-se o autor sobre
ofício retro”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

27. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43539/0-COHAB
CT x JOSE RUBENS BEDUTTI e outro- “Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao, no prazo legal”. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSE HAMILTON DIAS-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-43591/0-GIOVANNI
DUSI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e outro- “Em ra-
zao da certidao de fl. 100-verso, arquive-se com as cautelas
legais”.-Advs. LEVY LIMA LOPES NETO e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

29. REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43610/0-COHAB
CT x HERMINDO RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA-
“Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal” . -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-.

30. ACAO ORDINARIA-43623/0-CARLOS WOGEL FILHO
e outros x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA e outro- - “Intime-se a parte requerida,para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida
espontaneamente conforme o disposto no artigo 475 - J, do
Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05”. -
Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAU-
LA SANTOS FONTANELA e NATANIEL RICCI-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-43688/0-SERVINO MATI-
AS DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Mani-
feste-se a parte credora sobre o contido no petitório a fls. 114/
115”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

32. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43689/0-NILDA
FLORES ROCHA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes” . -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-.

33. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43910/0-SANEPAR S/
A x SILVINO ALQUERES BAPTISTA E SUA ESPOSA- “Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal” . -Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO-.

34. -44311/0-ESTADO DO PARANA x RAMIE INDUSTRIA
TEXTIL LTDA e outro- “Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença até mesmo porque o embargado não apre-
sentou impugnação aos embargos. R$1.093,79” -Advs. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e IZABELA CRISPILIO, MAG-
DA LUIZA R. EGGER-.

35. CESSAO DE CREDITOS-45539/0-BANCO SOGERAL S/
A x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO-
Concedo, por ora, a parte os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, naforma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espé-
cie normativa basta simplesdeclaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha condiçoes de arcar com ascustas processuais, além
de inexistir qualquer evidência de que ela nao sejapobre na
acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
dispostonos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei Extra-
vagante. Inegavelmente,uma questao chama a atençao e deve
ser resolvida de plano, reformulandoposicionamento anterior
adotado por esse Juízo. E que o valor dado à causa naocondiz
com a realidade apresentada, pois somando o pretenso valor
buscado portodos os autores, ultrapassa em muito aquele dado
à fl. , sem contar que o ritoa ser seguido deverá ser o ordinario.
Em sendo assim, concedo o prazo de dezdias para que a parte
autora emende a exordial quanto ao valor dado à causa,sob pena
de indeferimento . -Advs. ANTONIO CARLOS MUNIZ, LUIR
CESCHIN e SANDRO VICENTINI-.

36. FALENCIA-46151/0-COOPERATIVA AGRICOLA MIX-
TA SAO ROQUE LTDA x INDUSTRIAS PEDRO N. PIZZAT-
TO LTDA-A conta e preparo: R$2,10 (dois reais e dez centa-
vos) . -Advs. EUGENIO SCHOFFER, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-.

37. ACAO CAUTELAR INONIMADA-46218/0-E B V EM-
PRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA x SANEPAR
S/A- “Tratando-se de medida cautelar não há que se falar em
especificação de provas e conseqüentemente,desnecessária a
dilação probatória, sendo assim, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença R$4,20 (quatro reais e vinte cen-
tavos)”. -Advs. THAIS REGINA DA SILVA e CLAUDIA ELI-
ANE LEONARDI SARTORI-.

38. REINT AO SERVICO PUBLICO-46268/0-ERNESTO VI-
EIRA GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir,justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC . -Advs. ELADIO PRADO JUNIOR, CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS e MARIA FRANCISCA A.
MOHR-.

39. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46275/0-LUIZ
PAVIN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Atendendo a
nova sistemática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º, do
CPC,considerando que se aplica ao caso o rito ordinário, as
partes devem dizer sedesejam a conciliaçao e, em sendo o caso,
se pretendem produzir provas.Positiva esta última assertiva,
devem especificar a produçao de provas, de forma pormenori-

zada, justificando” . -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CAMARGO e ANA
MARIA MAXIMILIANO-.

40. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46284/0-BENE-
DITO VIEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Aten-
dendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º,
do CPC,considerando que se aplica ao caso o rito ordinário, as
partes devem dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo o caso,
se pretendem produzir provas.Positiva esta última assertiva,
devem especificar a produçao de provas, de forma pormenori-
zada, justificando . -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, TERCIO AMARAL DE CAMARGO e LIDSON JOSE
TOMASS-.

41. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46287/0-EMI-
DIO DORNELES RAMOS VIEIRA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- “Atendendo a nova sistemática adotada pelo ar-
tigo 331, parágrafo 3º, do CPC,considerando que se aplica ao
caso o rito ordinário, as partes devem dizer sedesejam a conci-
liaçao e, em sendo o caso, se pretendem produzir provas.Positiva
esta última assertiva, devem especificar a produçao de provas,
deforma pormenorizada, justificando . -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, MAUREEN MACHADO VIR-
MOND, TERCIO AMARAL DE CAMARGO e MELISSA DE
C. KANDA DIETRICH-.

42. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46289/0-MARI-
NA GOMES DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,
parágrafo 3º, do CPC,considerando que se aplica ao caso o rito
ordinário, as partes devem dizer sedesejam a conciliaçao e, em
sendo o caso, se pretendem produzir provas.Positiva esta últi-
ma assertiva, devem especificar a produçao de provas, de for-
ma pormenorizada, justificando . -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CAMARGO,
MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e ANA MARIA MAXI-
MILIANO-.

43. CESSAO DE CREDITOS-46311/0-LATICINIOS MARIPA
LTDA x LUIZ CARLOS BALDO KOZAK- “A presente cessao
de crédito foi autuada em apartado aos autos nº 4.449, a fim de
facilitar o manuseio do processo, em razao da várias cessões
encartadas nos autos, o que não significou o surgimento de um
novo processo. Em vista disso surgiu a decisao guerreada, en-
cerrando apenas o incidente, daí o seu caráter de decisao inter-
locutória. A respeito da decisão atacada por meio de apelação
pelo Estado do Paraná, creio que o caminho percorrido pelo
Ente Público está equivocado, porque caberia o recurso de agra-
vo de intrumento. Por óbvio, tald ecidao nao encerrou definiti-
vamente o processo, que segue em seu curso ulterior. Insisto
nesse ponto. Oriento-me, nesse contexto, na melhor Jurispru-
dência? “...” Em virtude dessas colocações, deixo de receber a
apelação interposta pelo Estado do Paraná”. -Advs. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS, LUIR CESCHIN e JOAO DE BARROS TORRES-.

44. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46326/0-BENE-
DITO RIBAS DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- “Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,
parágrafo 3º, do CPC,considerando que se aplica ao caso o rito
ordinário, as partes devem dizer sedesejam a conciliaçao e, em
sendo o caso, se pretendem produzir provas.Positiva esta últi-
ma assertiva, devem especificar a produçao de provas, de for-
ma pormenorizada, justificando” -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CAMARGO,
MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e MARIA FRANCISCA
A. MOHR-.

45. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46336/0-UNIO-
DONTO DE CURITIBA - COOPERATIVA ODONTOLOGI-
CA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO- “A conta e prepa-
ro? R$6,30 (seis reais e trinta centavos) . -Advs. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e LETICIA FERREIRA
DA SILVA-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-46378/0-MARCEL ALVES
DE SOUZA ASSUNCAO x COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Tendo em vista o lapso temporal e a certidao a fls. 66,
intime-se a parte autora quanto ao interesse processual, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do fei-
to”. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-46387/0-NILTON CEZAR
MACHADO x ESTADO DO PARANA e outro- “Ao arquivo,
com as baixas e anotações devidas”.-Adv. ELAINE MOREIRA
DE OLIVEIRA-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-46430/0-SEVERINA FER-
REIRA DE LIMA ANDRADE x COPEL S/A- “A parte autora
requereu, conforme o pedido a fls. 16, item “b”, a tutela anteci-
pada, contudo nao vislumbrei no corpo da inicial nenhum pedi-
do retroativo ao Instituto, tendo em vista a ausência de funda-
mentação, daí não merece maiores considerações a respeito”. -
Adv. ERALDO LACERDA JR-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-46435/0-CESAR AUGUS-
TO FERREIRA e outro x SECRETARIO DE URBANISMO
DE CURITIBA- “A conta e preparo? R$11,20 (onze reais e
vinte centavos) . -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA e
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

50. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-46580/0-ROSAN-
GELA BATISTA GUIMARAES x COPEL S/A- “Ao
arquivo,com as baixas e anotações devidas”.-Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, DOUGLAS POSPIESZ DE OLI-
VEIRA e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

51. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46585/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir,justificando-as, atentan-
do-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC . -Advs.

MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-46762/0-CLAUDIO ELOY
BRUGINSKI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR- “ Sobre
o contido nas informações retro, manifeste-se o impetrante”. -
Adv. ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO-.

53. ACAO ORDINARIA-46781/0-CTO CONSTRUTORA
TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA x SESC - SERVICO SO-
CIAL DO COMERCIO- “Apesar dos conspicuos dizeres da
parte agravante, entendo que a decisao atacada nao merece re-
forma, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, estes nao
descaracterizados, daí desnecessário tecer maiores comentári-
os a respeito.Intimem-se. Outrossim, sobre a contestação, ma-
nifeste-se o autor”. -Advs. ALEXANDRE WAGNER NESTER,
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE e PAULO OSTERNA-
CK AMARAL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTA-

54. EXECUCAO DE HIPOTECA-46841/0-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCIANO SFEIR e outro- “Diante do contido na
certidao a fls. 223, manifestem-se as partes em prosseguimen-
to”.-Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-46863/0-ANTONIO CELSO
PINTO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e
outro- - “Portanto, indefiro o pedido de Justiça Gratuíta, for-
mulado na inicial, e determino o pagamento das custas iniciais
e da taxa FUNREJUS, nos moldes legais, sob pena de aplica-
ção do artigo 257, do CP”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46903/0- AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x VALDOCIR BONAT-
TO e outro- “Defiro fl. 49. Suspendo este feito por noventa
dias”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

57. HABILITACAO DE CREDITO-46960/0-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x QUADRATUM CONS-
TRUCAO LTDA- “Intimem-se a Falida e o síndico para mani-
festarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias” -Advs.
SILVENEI DE CAMPOS, SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS, DEBORA CRISTINA DA SILVA e SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO-.

58. MEDIDA CAUTELAR-46966/0-PAULO FRANCISCO
MOREIRA x DETRAN PR- “Sobre o contido na certidao de
fls. 33 manifeste-se a impetrante”.-Advs. SIDNEY ADILSON
GMACH e WALTER JOSE DE PONTES-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-46980/0-SINDICO DA MF DE
BISCAYNE COMERCIAL LTDA x - “Cumpra-se parte final
do despacho de fls. 152? Arquive-se, oportunamente”.-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

60. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-46984/0-HELIO
LIPINSKI x SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO -
NUCLEO CTBA- “Primeiramente,deverá a parte autora regu-
larizar o pólo passivo da demanda, porque a Secretaria não deve
permanecer nele e sim o Ente Estatal (Estado do Paraná)”.-
Adv. CLAUDINEI SZYMZAK-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-46999/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- “Entendo que a parte passiva no man-
dado de segurança deve ser a autoridade coatora, ou seja, a
pessoa física que emanou o ato coator e que possa desfazê-lo,
daí a importância de que a autora traga o ato em questão para
análise, pois como é curial descabido o remédio constitucional
contra um parecer (fls. 53), oq ue deve ser feito no prazo de
dez (10) dias, na forma do artigo 284, do CPC. Deverá, tamém
ser cumprido o item 9.4.6, do Código de Normas, atento à cer-
tidao de fl. 57”. -Adv. RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

62. EXECUCAO FISCAL-53436/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UNIVERSEG TECNOLOGIAS EM SEGU-
RANCA LTDA- - “SENTENÇA? Vistos. Considerando o con-
teúdo do petitório de fl. 33, em que se verifica a quitação do
quantum exequendo, julgo extinto o feito e determino o arqui-
vamento dos autos de acordo com o art. 794, I, do CPC, proce-
dendo-se as devidas baixas e anotações. Custas “ex vi legis.
PRI”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e CRISTIANE
TIEME OTA-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 176/2006

1. ACIDENTE DE TRABALHO-17/1999-ANTONIO AMAU-
RI EUSTACIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho da
Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que no
caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua
extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesi-
tos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não só a
submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo do
local de trabalho, como considerável parcela de tempo e dedi-
cação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os

honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. SIDNEI MACHADO,
EDUARDO CHAMECKI, CHRISTIAN MARCELLO MA AS
e FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-72/2000-MARILENE DA SIL-
VA IANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Para o que entenderem dê-se ciência às partes da baixa dos
autos. Int.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-25/2002-TEREZINHA DE
JESUS DAVET x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Primeiramente, à conta geral. Após, manifes-
tem-se as partes no prazo sucessivo de 03 dias, iniciando-se
pela credora. Na seqüência, ao MPE. Int. - Conta Geral
R$78.178,44 em 7/2006 e custas do contador $233,31. -Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-115/2002-KELLEN CRISTI-
ANI DE CRISTO HATUM x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido retro (f. 101). Dil.
nec.-Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-1/2003-ROSANE GEARA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ci-
ência às partes e ao Ministério Público Estadual da baixa dos
autos. Após, com a respectiva baixa na distribuição e demais
cautelas de praxe, arquivem-se os autos. Int.-Advs. IVAN JOSE
SILVEIRA e YARA D‘AMICO-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-185/2004-LUCIANO GUS-
SO PINTO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. KARINA F. MORAIS E SIL-
VA-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-219/2004-MARCIA REGINA
CRAMER KIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- MARCIA REGINA C. KIEL interpôs os em-
bargos de declaração de f. 398/400, alegando que a sentença
retro é omissa, pois que não enfrentou o pedido de pagamento
de auxílio-acidente a partir de seus retornos à atividade labora-
tiva. É o relatório do que interessa. Conheço dos embargos,
posto que tempestivos (art. 536 do CPC). O recurso em tela,
todavia, não merece provimento, sendo certo que o que preten-
de a embargante é atribuir efeito infringente aos presentes em-
bargos, modificando o teor da referida decisão no que respeita
ao mérito da causa, o que não pode prosperar. Com efeito, a
decisão vergastada justifica expressamente as razões pelas quais
o benefício em epígrafe não é devido, de modo que a insurgên-
cia da embargante deve ser deduzida através do recurso cabí-
vel. A propósito, decidiu o colendo Superior Tribunal de Justi-
ça: “segundo entendimento uniforme da Corte, não está o ór-
gão julgador obrigado a manifestar-se sobre todos os funda-
mentos apresentados pelas partes, desde que o entendimento
adotado seja suficiente para decidir a controvérsia”. (STJ -
EADRES 200302110880 - (269605 SC) - 1a S. - Rel. Min.
Castro Meira - DJU 01.08.05 - p. 305 - no que interessa). Ante
ao exposto, rejeito os embargos, mantendo a sentença nos ter-
mos em que está lançada. Int.-Advs. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS e BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA-.

8. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-242/2004-DARCI
ESTACIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Não tendo havido embargos ou im-
pugnação específica sobre o “quantum” exeqüendo e não se
vislumbrando vívio externo a inquinar o cálculo apresentado,
expeça-se o competente precatório requisitório, de caráter ali-
mentar, observado o disposto no Cap. 2, Seção 13, Código de
Normas, nele incluindo o valor das despesas processuais. Assi-
nale-se que em se tratando de execução una, a pretensão de
fracionamento encontra óbice no disposto no art. 128, § 1º, da
Lei 8213/91. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-9/2005-ERNANI PEREIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Tendo em vista que a parte autora renunciou expressa-
mente ao montante do crédito que eventualmente exceda o li-
mite do art. 475, § 2º do CPC (fls. 62/63), torna-se desnecessá-
rio o reexame da sentença retro pela colenda Superior Instân-
cia. Cite-se o INSS para que em até 10 dias implemente a revi-
são determinada, bem como forneça elementos para execução
do julgado. Ciência ao Ministério Público Estadual.-Adv. RO-
DRIGO GASPAR TEIXEIRA-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-40/2005-DAIR DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 18 de setembro de 2006, às
14:30 horas, no endereço Rua Inácio Lustosa, 448, fone 3324-
7101, com Dra. Keti. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 241241241241241

REIS-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-77/2005-ADAUTO DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 28 de agosto de 2006, às 15:30
horas, no endereço Av. Vicente Machado, 2962, fone 3243-6434,
com Dr. Osmir. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-127/2005-ALTANIR PI-
NHEIRO DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-O sr. perito judicial, formulou proposta de
honorários na ordem de R$780,00, com ela não concordando o
réu, ocasião em que pleiteou a aplicação da tabela constante da
Resolução 227 do Conselho da Justica Federal, que prevê um
teto máximo de R$300,00. Por evidente que a referida tabela
não pode ser aplicada generciamente em todos os casos, sendo
certo que é a complexidade da perícia a ser realizada que deve
nortear o valor dos honorários do expert, notadamente se ne-
cessários exames complexos e complementares. No caso em
apreço forma vários os quesitos formulados (pelas partes, pelo
Ministério Público e pelo Juízo), restando evidente que, além
dos exames a que o perito submeterá o autor, despenderá con-
siderável parcela de tempo na confecção do laudo. Nesta toa-
da, tenho que os honorários periciais efetivamente devem ser
fixados em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), correspon-
dente ao referencial mínimo da Associacao Médica Brasileira
(código 12.02.000-1). Assim, deverá o réu realizar o depósito
judicial do referido montante, no prazo de cinco dias, na forma
do artigo 8º parágrafo 2º da Lei 8620/93. Após, prossiga-se nos
moldes da decisão de fs. Int. -Adv. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180-.

13. ACIDENTE DE TRABALHO-155/2005-ANTONIETA
DOCENA OGLEARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conse-
lho da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara,
que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco
a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. DIEGO MARTINS CAS-
PARY OAB/PR33.924A e BIANCA HAMMERLE AVELAR-.

14. ACIDENTE DE TRABALHO-178/2005-ISABEL CRISTI-
NA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 04 de dezembro de
2006, às 8:00 horas, no endereço Rua Buenos Aires, 1020, fone
3224-2251, com o Dr. Luiz Eduardo. -Adv. RODRIGO J. CA-
SAGRANDE OAB/PR 37286-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-188/2005-ANTONIO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Perícia médica na data de 26 de setembro de 2006, às
11:00 horas, no endereço Tv. Oliveira Belo, 80, 6º andar, de-
vendo o reclamante comparecer com todos os documentos mé-
dicos que puder, relacionados com as patologias alegadas, bem
como sua CTPS, fone 3323-8888, com o Dr. Fernando. -Adv.
ALLINA GRACCO CRUVINEL-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-202/2005-AILTA VIEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-1.
Mantenho, pelos fundamentos expostos, a decisão de fl. 230,
até porque nas razões do agravo nada consta a justificar a re-
consideração. Anote-se o agravo retido. Intime-se o Réu. No
mais, se ainda não realizado, intime-se o INSS, por mandado,
para em setenta e duas horas, sob pena de sofrer os ônus pro-
cessuais decorrentes da sua inércia, sem prejuízo de responsa-
bilização funcional, civil e criminal de quem de direito, pro-
mova, com a comprovação nos autos, o depósito ordeado à fl.
230, 1.1.. Intime-se (alem do ordenado no item retro a parte re
por seu procurador judicial). Ainda, informa data para realiza-
ção da perícia médica do autor 20/09/06, às 14:30, no consul-
tório médico à Rua Inácio Lustosa, 448, Centro Cívico. -Advs.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-.

17. ACIDENTE DE TRABALHO-212/2005-JOSE LOPES DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Perícia médica na data de 14 de setembro de 2006, às
17:30 horas, no endereço Al. Dr. Muricy, 991, fone 3223-6028,
com Dr. Roberto. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-280/2005-CARLOS RIBEI-
RO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os

honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI, JOSE LUIS ALMIRAO e RICARDO PAVAO
TUMA-.

19. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-297/2005-VILMAR
JORGE DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Períicia médica na data de 20 de novem-
bro de 2006, às 8:00 horas, no endereço Rua Buenos Aires,
1020, fone 3224-2251, com o Dr. Luiz Eduardo. -Advs. ALINE
F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOL-
PE OAB/PR 38.684-.

20. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-307/2005-APARE-
CIDA MACIEL DE LIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Pleiteia APARECIDA MACIEL DE
LIZA a antecipação dos efeitos da tutela, ao fito de que a autar-
quia ré seja compelida a lhe conceder o benefício de aposenta-
doria por invalidez ou auxílio doença. Instado a se manifestar,
o INSS apontou a inexistência dos requisitos legais para a ante-
cipação pretendida, assim como o Ministério Público Estadual.
É a síntese do essencial. Deprende-se do documento de f. 120
que, através de avaliação médica administrativa, constatou-se
que a incapacidade laborativa da autora cessaria em 07 de ju-
nho de 2005. Ocorre que a maior parte dos atestados/laudos
médicos trazidos aos autos foi realizada antes da avaliação em
epígrafe. De outro lado, a controvérsia entre o atestado médico
que se vê por cópia à f. 55 (datado de 23/08/05) e o laudo
médico do INSS (que, como todo ato administrativo, goza de
presunção “iuris tantum” de veracidade) deverá ser dirimida
após a realização da necessária prova pericial, não restando
assim demonstrada a probabilidade do direito invocado. Ade-
mais, releva destacar que a autora percebia benefício de auxí-
lio-doença previdenciário (f. 51), de sorte que este Juízo não é
competente para determinar o restabelecimento pretendido. Ante
o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la, forte no art. 273, “caput”, do CPC. Cumpra-se o determina-
do à f. 45. Int.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-356/2005-LUCIANE DO
CARMO DE FREITAS WANDEMBRUCK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na
data de 15 de setembro de 2006, às 18:00 horas, no endereço
Av. João Gualberto, 1988, com o Dr. Benny. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A e BIANCA HAM-
MERLE AVELAR-.

22. ACIDENTE DE TRABALHO-374/2005-LUIZ DO ESPI-
RITO SANTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-2. No mais, considerando que a Resolução do
Conselho da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta
seara, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exi-
gindo-se não só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exa-
me, até mesmo do local de trabalho, como considerável parcela
de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e
que não se pode esquecer na composição da remuneração o
grau de especialização e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia à definição da lide e a nature-
za fiduciária da atuação do Perito e, ainda, que há boa docu-
mentação a instruir o trabalho, que a proposta de f. não esta
bem justificada para o caso em concreto e, enfim, que há certa
restrição (origem e localização) da lesão afirmada com vínculo
com o trabalho, o que em tese diminui o campo de estudo, aco-
lho em parte a impugnação de folhas, fixando em R$ 700,00
(setecentos reais), os honorários periciais nestes autos, neces-
sários e suficientes à adequada remuneração do Experto. Ao
depósito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco dias, se-
gundo dispõe o artigo 8º parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o
depósito, à perícia (v.g. CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. JO-
NAS ANTONIO DOS SANTOS-.

23. ACIDENTE DE TRABALHO-382/2005-DEISE LURDES
REMUSKA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho da Jus-
tica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que no caso
em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua exten-
são são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos
formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não só a
submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo do
local de trabalho, como considerável parcela de tempo e dedi-
cação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-.

24. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-399/2005-GILMAR
ANICACIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do
Conselho da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta
seara, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exi-
gindo-se não só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exa-
me, até mesmo do local de trabalho, como considerável parcela
de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e
que não se pode esquecer na composição da remuneração o
grau de especialização e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia à definição da lide e a nature-

za fiduciária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de fo-
lhas, fixando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equi-
valentes ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica
Brasileira para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-
1), os honorários periciais nestes autos, necessários e suficien-
tes à adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos ho-
norários pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o
artigo 8º parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perí-
cia (v.g. CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. LUZIA APARECI-
DA FAVETTA-.

25. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-400/2005-HELIO
BOLDRIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Em face da relação de prejudicialidade, aguarde-se
por trinta dias, notícia sobre o trânsito em julgado da sentença
prolatada nos autos 177/05. Voltem em seguida. Int. -Adv. JO-
NAS BORGES-.

26. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-415/2005-MARIA
INEZ RABELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY OAB/PR33.924A-.

27. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-420/2005-JOSIMAR
NATALINO ALVES FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução
do Conselho da Justica Federal não tem aplicação cogente nes-
ta seara, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exi-
gindo-se não só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exa-
me, até mesmo do local de trabalho, como considerável parcela
de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e
que não se pode esquecer na composição da remuneração o
grau de especialização e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia à definição da lide e a nature-
za fiduciária da atuação do Perito e, ainda, que há boa docu-
mentação a instruir o trabalho, que a proposta de fl. 95 não esta
bem justificada para o caso em concreto e, enfim, que há certa
restrição (origem e localização) da lesão afirmada com vínculo
com o trabalho, o que em tese diminui o campo de estudo, aco-
lho em parte a impugnação de folhas, fixando em R$ 700,00
(setecentos reais), equivalentes ao mínimo constante da Tabela
da Associacao Médica Brasileira para as hipóteses como a dos
autos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes au-
tos, necessários e suficientes à adequada remuneração do Ex-
perto. Ao depósito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
dias, segundo dispõe o artigo 8º parágrafo 2º da Lei 8620/93.
Com o depósito, à perícia (v.g. CPC, art. 431). Intimem-se. -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

28. ACIDENTE DE TRABALHO-430/2005-ALCEU PREVI-
TAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 29 de agosto de 2006, às 15:00
horas, no endereço Rua Martin Afonso, 705, fone 3322-9531,
com o Dr. Aramis. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180 e LENARA MOREIRA OAB/PR 40.491-.

29. ACIDENTE DE TRABALHO-434/2005-DEVANIR MO-
REIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00,
digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adi-
antar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o dispos-
to no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS
PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

30. ACIDENTE DE TRABALHO-435/2005-ELEM CRISTINA
BARBOZA TABISZ DOS PASSOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Pe-
rito R$1000,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de
acordo, deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo
em vista o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs.
CLEIDE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-.

31. ACIDENTE DE TRABALHO-442/2005-ACIR VICENTE
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Perícia médica na data de 04 de setembro de 2006,
às 14:30 horas, no endereço Rua Inácio Lustosa, 448, fone 3324-
7101, com Dra. Keti. -Advs. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TE-
LLES e BRUNO DA COSTA TURRA-.

32. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-444/2005-SALVA-
DOR ROSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 20 de setembro de 2006,
às 11:00 horas, no endereço Tv. Oliveira Belo, 80, 6º and, fone
3026-8888, com Dr. Fernado - comparecerr o reclamante com
todos os documentos médicos relacionados a patologia alega-
da, bem como com a CTPS. -Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY OAB/PR33.924A-.

33. ACIDENTE DE TRABALHO-463/2005-TANIA MARI
KRUCZKOCRSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. MARCIA REGINA FER-
RARI W. ANDRADE e NORBERTO LUCIO DE SOUZA-.

34. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-464/2005-MARIA
KATIA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-.

35. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-466/2005-ADRIA-
NA CRITSINA DE ASSIS MOSCATELI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários
do Sr. Perito R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estan-
do de acordo, deverá adiantar os honorários do Perito Judicial,
tendo em vista o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

36. ACIDENTE DE TRABALHO-473/2005-ODENIR CAS-
TRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. JOSE AFFONSO DALLE-
GRAVE NETO e ISABELLA BRAGA-.

37. ACIDENTE DE TRABALHO-488/2005-EVA MATTOS
RAMOS DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 13 de setembro
de 2006, às 14:30 horas, no endereço Rua Inácio Lustosa, 448,
fone 3324-7101, com Dra. Keti. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY OAB/PR33.924A-.

38. ACIDENTE DE TRABALHO-501/2005-KELLY CRISTI-
NE QUAGLIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00,
digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adi-
antar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o dispos-
to no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS e BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA-.

39. ACIDENTE DE TRABALHO-10/2006-REGINA IRENE
ZARUVNE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho da Jus-
tica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que no caso
em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua exten-
são são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos
formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não só a
submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo do
local de trabalho, como considerável parcela de tempo e dedi-
cação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
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parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY OAB/PR33.924A-.

40. ACIDENTE DE TRABALHO-16/2006-ELZIANE GROS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sem mais demora, oficie-se ao empregador conforme ordena-
do à fl. 40, 5. No mais, considerando que a Resolução do Con-
selho da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara,
que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco
a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

41. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-19/2006-SARA DE
OLIVEIRA MAREGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00,
digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adi-
antar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o dispos-
to no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. MARCIA REGINA
FERRARI W. ANDRADE e NORBERTO LUCIO DE SOU-
ZA-.

42. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-28/2006-BRUNA
CAROLINA CORCINI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do
Conselho da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta
seara, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exi-
gindo-se não só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exa-
me, até mesmo do local de trabalho, como considerável parcela
de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e
que não se pode esquecer na composição da remuneração o
grau de especialização e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia à definição da lide e a nature-
za fiduciária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de fo-
lhas, fixando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equi-
valentes ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica
Brasileira para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-
1), os honorários periciais nestes autos, necessários e suficien-
tes à adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos ho-
norários pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o
artigo 8º parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perí-
cia (v.g. CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY OAB/PR33.924A-.

43. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-100/2006-SUELI
APARECIDA COLACO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$1.000,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acor-
do, deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em
vista o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. MAR-
CIA REGINA FERRARI W. ANDRADE e NORBERTO LU-
CIO DE SOUZA-.

44. ACIDENTE DE TRABALHO-102/2006-ANDERSON
LUIS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00,
digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adi-
antar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o dispos-
to no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS
PEREIRA OAB/PR27180, ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684, MARLIZE IZUTA DE LIMA e LENARA MOREIRA
OAB/PR 40.491-.

45. ACIDENTE DE TRABALHO-104/2006-CRISTIANO WI-
LLIAN CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Adv. ALINE F. CAMPOS PEREI-
RA OAB/PR27180-.

46. ACIDENTE DE TRABALHO-128/2006-ELISETE DE FA-
TIMA PEREIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Adv. ALINE F.
CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180-.

47. ACIDENTE DE TRABALHO-144/2006-EUNICE DE
LIMA BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00,
digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adi-
antar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o dispos-
to no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS
PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

48. ACIDENTE DE TRABALHO-152/2006-DENILSON NO-
GUEIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F.
CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE
OAB/PR 38.684-.

49. ACIDENTE DE TRABALHO-155/2006-VILMA FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre os honorários do Sr. Perito R$1.000,00, digam as partes,
em cinco dias. Estando de acordo, deverá adiantar os honorári-
os do Perito Judicial, tendo em vista o disposto no art. 8º, § 2º,
da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38.684-.

50. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-156/2006-GIOVA-
NE DE MACEDO E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Adv. CLAUDIA
SALLES VILELA VIANNA-.

51. ACIDENTE DE TRABALHO-160/2006-ELENICE SOU-
ZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00, di-
gam as partes, em cinco dias. Estando de acordo, deverá adian-
tar os honorários do Perito Judicial, tendo em vista o disposto
no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS
PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

52. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-162/2006-GISLE-
NE REGINA GUEDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F.
CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE
OAB/PR 38.684-.

53. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-198/2006-JORGE
LUIZ MARTINS SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Adv. MARCIA
REGINA FERRARI W. ANDRADE-.

54. ACIDENTE DE TRABALHO-200/2006-ROGER BURGER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre os honorários do Sr. Perito R$780,00, digam as partes,
em cinco dias. Estando de acordo, deverá adiantar os honorári-
os do Perito Judicial, tendo em vista o disposto no art. 8º, § 2º,
da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38.684-.

55. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-202/2006-IRMA
SARGI GALVAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Considerando que a Resolução do Conselho
da Justica Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não
só a submissão do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo
do local de trabalho, como considerável parcela de tempo e
dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia à definição da lide e a natureza fiduci-
ária da atuação do Perito, rejeito a impugnação de folhas, fi-
xando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes
ao mínimo constante da Tabela da Associacao Médica Brasilei-
ra para as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os
honorários periciais nestes autos, necessários e suficientes à
adequada remuneração do Experto. Ao depósito dos honorári-
os pelo Réu, no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º
parágrafo 2º da Lei 8620/93. Com o depósito, à perícia (v.g.
CPC, art. 431). Intimem-se. -Advs. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

56. ACIDENTE DE TRABALHO-250/2006-MARLI DO RO-
CIO DOS SANTOS PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre os honorários do Sr. Perito
R$780,00, digam as partes, em cinco dias. Estando de acordo,
deverá adiantar os honorários do Perito Judicial, tendo em vis-
ta o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 8620/93. -Advs. ALINE F.
CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE
OAB/PR 38.684-.

57. PEDIDO ADMINISTRATIVO-690/2001- x - Em face do
alegado, para ouvir Willians Czepelski, designo o proximo dia
06.09.06, às 10:00 horas, Intime-se (fl. 50). -Advs. ALEXAN-
DRE SALOMAO e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-.

58. PEDIDO ADMINISTRATIVO-368/2002-L.R.U. x - 1. Com
atraso em face do excessivo acúmulo de serviço. 2. O pedido
de levantamento do numerário depositado não merece guarida.
A rigor, a despeito do aventado histórico de ocupação da área
(“invasão”), com adução de que a venda de partes ideais é pos-
terior à ocupação e essencialmente serviu como recurso amigá-

vel para o ressarcimento aos proprietários pelos prejuízos se-
fridos, o que deve merecer instrução e deliberação sob o foco e
fundamentos próprios, mormente considerando induvidosa a
ocorrência de ocupação irregular do solo, gerando interesse
público e repercurssões no âmbito do registro imobiiário, certo
é que pendente a sentença nos autos n. 397 2002 do douto Juí-
zo da 2a Vara da Fazenda Pública do reexame necessário (LMS,
art. 12, p. único; CPC, 475), condição estabelecida pelo orde-
namento processual para a sua eficácia, pelo fundamento posto
pelos interessados não há no estado das coisas alteração fática
ou jurídicaque justifique, ao menos por ora, decisão distinta do
que está nos autos, ou, por outras palavras, a liberação preten-
dida. Com efeito, indefiro o pedido de folhas 312 e 314, reite-
rado às folhas 330 a 334. Aguarde-se em arquivo provisório a
manifestação dos interessados. Advs. RAFAEL BOFF ZARPE-
LON OAB/PR 23564 e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

59. SINDICANCIA-113/2004-C.J.E.P. x 1.T.N.D.C.- 1. Sim,
em termos (fl. 188). Defiro tenha a i. subscritora vista dos au-
tos em Cartório, podendo fotocopiá-los, querendo. -Adv. VA-
NIA ELYR DE LARA-.

Precatórias Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA

RELACAO No. 50/2006.

JUIZ(A) DE DIREITO: SUZANA MASSAKO HIRAMA
LORETO DE OLIVEIRA.

01) C.P. 2006.901-0 200426506. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a-PR x reu GELSON OLIVEIRA DE BARBARA.
ADV. VILSON CORREA.

02) C.P. 2006.1257-2 26/06. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu MARCO LEVI MACHADO DOS SANTOS. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 28.08.2006, as 14:50 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA
DOS SANTOS.

03) C.P. 2006.1486-5 54/03. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu FELIPE EDUARDO MACHADO.
Audiencia de INTERROGATORIO dia 30.08.2006, as 14:00
h, em Ctba. ADV. OSWALDO CALIZARIO.

04) C.P. 2006.2299-7 20062279. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu JULIO LEONARDO CORREA e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 06.09.2006, as 13:40 h, em Ctba. ADV. MARIO MASAHAR
SUZUKI, RENATO BRUNO FUHRMANN, EDSON FOGA-
CA DA SILVA.

05) C.P. 2006.2939-7 2006/3062. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu LUIS DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
16.08.2006, as 14:40 h, em Ctba. ADV. MARCOS ANTONIO
GERMANO.

06) C.P. 2006.2948-6 2005/2919. Comarca de SARANDI-UNI-
CA-PR x reu FREDERICO KIRSCHNER e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
16.08.2006, as 14:00 h, em Ctba. ADV. WASHINGTON LUIZ
K. MARTINS, ARISTOTELES RONDON G. PEREIRA, HO-
SINI SALEM.

07) C.P. 2006.2965-7 2002/821. Comarca de GUARAPUAVA-
2a.-PR x reu JOSE LEOMAR MENDES e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
16.08.2006, as 14:30 h, em Ctba. ADV. JOSEMAR MARTINS.

08) C.P. 2006.3259-6 20063062. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu LUIS DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 30.08.2006, as 15:40 h, em Ctba. ADV. MARCOS ANTO-
NIO GERMANO.

09) C.P. 2006.3269-2 10/06. Comarca de CERRO AZUL-UNI-
CA-PR x reu JOAO FRANCISCO MACHADO DA LUZ e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.08.2006, as 15:50 h, em Ctba. ADV. RUY
VILELLA GUIGUER.

10) C.P. 2006.3294-5 200555990. Comarca de LONDRINA-
1a.-PR x reu TIAGO DOMINGOS GOES e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.08.2006, as 16:00 h, em Ctba. ADV. JOAO ADEMAR MEN-
TA, ADVOGADOS DO NUCLEO DE PRATICA JURIDICA
DA UNIFIL.

11) C.P. 2006.3301-1 20062465. Comarca de PINHAIS-UNI-
CA-PR x reu NELCI TEREZINHA DIAS DE FREITAS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
30.08.2006, as 15:00 h, em Ctba. ADV. VILSON CORREA.

12) C.P. 2006.3304-3 20063054. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu CAROLINE DE CARVALHO
TAVARES. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 30.08.2006, as 15:10 h, em Ctba. ADV. GE-
NESIO TAVARES.

13) C.P. 2006.3312-5 00820500029500. Comarca de CANO-
AS-3a.-RS x reu IVOSNY CHRISTOVAO.Intimação da douta
defesa para os efeitos do art. 499 do CPP.ADV. RENATA CE-
LIA SOUZA LOPES.

14) C.P. 2006.3531-1 041050017897. Comarca de MAFRA-
1a.-SC x reu ADENILDO GUIMARAES e Outro.Intimação da
douta defesa para que apresente alegações finais no prazo de
03(três) dias.ADV. JOAREZ FRANCA COSTA JUNIOR.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA

RELACAO No. 51/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2005.3970-8 200097. Comarca de IBAITI-UNICA-
PR x reu JEAN CARLOS DOS SANTOS. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
31.08.2006, as 14:50 h, em Ctba. ADV. CLAUDINEI ALES-
SANDRO GONCALVES.

02) C.P. 2005.3979-3 115/97. Comarca de GOIOERE-UNICA-
PR x reu JEAN CARLOS PAIVA e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
31.08.2006, as 15:10 h, em Ctba. ADV. JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS.

03) C.P. 2005.4008-7 20031439. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu NAOR NATALICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE ACUSACAO dia 31.08.2006, as 15:30 h, em
Ctba. ADV. LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE.

04) C.P. 2005.4071-0 19993010. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-2a.-PR x reu MARLOS AUGUSTO BENITIZ MORCILLA
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 05.09.2006, as 14:20 h, em Ctba. ADV. OS-
VALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI, AURORA ZILIO.

05) C.P. 2005.4072-8 20041961. Comarca de MARINGA-2a.-
PR x reu ADRIANO DA LUZ e Outros. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 05.09.2006,
as 15:00 h, em Ctba. ADV. MARCOS CRISTIANI COSTA DA
SILVA, IVO MEN, JOSE VALDECIR CAVALINI.

06) C.P. 2005.4192-6 200200000740. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu EDGAR ANTONIO DE
SOUZA FRANCA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 05.09.2006, as 15:10 h, em Ctba.
ADV. PEDRO ESTEFANO CAMARGO.

07) C.P. 2005.4359-2 023000462716. Comarca de FLORIA-
NOPOLIS-1a.-SC x reu LUIZ CARLOS MARCON. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
05.09.2006, as 15:45 h, em Ctba. ADV. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE.

08) C.P. 2005.4366-7 2002538. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu JORGE ANDRE DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.09.2006, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MARIO MASAHAR
SUZUKI.

09) C.P. 2006.137-0 59/05. Comarca de CLEVELANDIA-
UNICA-PR x reu ANTONIO CARLOS LOPES FORTUNATO
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 18.09.2006, as 15:00 h, em Ctba. ADV. VI-
TOR EDUARDO H. PARDAL.

10) C.P. 2006.1905-4 20001298. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ALEX SUYNAR. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 29.08.2006, as
15:35 h, em Ctba. ADV. ROGERIO PEREIRA.

11) C.P. 2006.1937-8 325/99. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu MOISES SCHSLARSKI BUENO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 29.08.2006, as 16:05 h, em Ctba. ADV. MARISA DA
SILVA RESENDE CASINI.

12) C.P. 2006.2361-5 200300000610. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu SEZEFREDO ANTU-
NES PADILHA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE ACUSACAO dia 05.09.2006, as 14:05 h, em
Ctba. ADV. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

13) C.P. 2006.2732-5 200208520. Comarca de CASCAVEL-
2a.-PR x reu LUIS NUNES DE SALES e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.09.2006, as 15:40 h, em Ctba. ADV. LAURI DA SILVA,
EDINEIA SICBNEIHLER.

14) C.P. 2006.2742-1 18702200202360. Comarca de PONTA
GROSSA-1a-PR x reu REGINALDO DE FREITAS PEDRO-
SO e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 05.09.2006, as 15:50 h, em Ctba. ADV.
PAULO GROTT FILHO.

15) C.P. 2006.3484-0 2006/14650. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-2a.-PR x reu WALTER DE JESUS OTAZU. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
18.09.2006, as 14:10 h, em Ctba. ADV. JORGE AUGUSTO
MARTINS SZCZPIOR.

16) C.P. 2006.3498-5 2006/17373. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu ELISANDRO DOS SANTOS e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 18.09.2006, as 14:30 h, em Ctba. ADV. REGINAL-
DO L. DE LIMA.

17) C.P. 2006.3500-5 2006/3062. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu LUIS DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 18.09.2006, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MARCOS ANTO-
NIO GERMANO.

18) C.P. 2006.3604-0 299/98. Comarca de LONDRINA-5a.-
PR x reu ODILON DOS SANTOS NETO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.08.2006, as 14:45 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV. DAR-
CI CANDIDO DE PAULA, ELIETE M. MATOS H. ANTONI-
AZZI.
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Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 032/2006

001 1994.0003388-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
ROBERTO ROMANO X MATTERHORN RESTAURANTE
SUISSO LTDA Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias. Adv(s) LUIZ ROBERTO
ROMANO

002 1996.0011634-3/0 - Execução de Título Judicial: ISMA-
EL EVANGELISTA DE CARVALHO X HM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA (E OUTRO) Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY

003 1998.0004725-2/0 - Execução de Título Judicial: LAU-
RENTINO FERREIRA DOS SANTOS X JEFFERSON DOS
SANTOS Verificando-se que houve o depósito da importância
devida e seu consequente levantamento, JULGO EXTINTA a
presente execução. Levante-se a penhora efetuada. Adv(s) RA-
FAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL MESSANE JUNIOR,
DANIELLE BINCOWSKI

004 1998.0012966-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO LEANDRO MAIER X LUCIANNE MARIA BOSCHI-
ROLLI SOLETTI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA, JOEL KRA-
VTCHENKO

005 1998.0013085-0/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X EMILIO MERINO DE
PAZ Em face da certidão de fls. 135, indefiro o pedido de fls
144. Deve o exequente comprovar o atual endereço do execu-
tado. Adv(s) MARISOL BENTO MERINO, EDSON DUPSK

006 1998.0015431-8/0 - Processo de Conhecimento: LEOMA-
RA SEGALLA X UNIBANCO SEGUROS S/A Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANDRE OLSEMANN,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO, DR. RENE MARIO PA-
CHE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

007 2000.0009456-0/0 - Execução de Título Judicial: NOR-
BERTO VIEIRA JUNIOR X OFICINA MARINGA LTDA 1 lei-
lão deisgnado p/ 25/08/06 às 13:50 horas pelo valor da avalia-
ção, 2 leilão p/ 15/09/06 às 13:50 horas pela melhor oferta Lo-
cal: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar Adv(s) JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO

008 2001.0010054-4/0 - Execução de Título Judicial: RAMIR
ANTUNES X EDITEL LISTAS TELEFONICAS (E OUTRO)
Ao executado para tomar ciência da 2ª parte do Despacho de
fls. 222 e esclarecer a petição de fls. 224. Adv(s) DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
MARCELO MOREIRA, DANIELA MACHADO, CHARLES
PARCHEN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

009 2001.0012809-0/0 - Execução de Título Judicial: JOSIA-
NE DE FATIMA SHNEIDER X ELEGANCE NOIVAS (E
OUTRO) Encaminhem-se os bens penhorados às fls. 134 e 138
para Leilão. Intimem-se as partes e o Sr. Leiloeiro. Às executa-
das para pagarem o valor do restante do débito, sob pena de
prosseguimento da execução. Adv(s) DR ALCINDO LIMA
NETO, Cláudia Maria Lima Scheidweiler

010 2001.0014932-2/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
CO AURELIO PIZZATTO X CARLOS UMBERTO DUTRA
FILHO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE ALMEI-
DA PORTUGAL

011 2001.0021487-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
LIS ALQUINI (E OUTRO) X DJANIRA MARIA AGUIAR Às
reclamantes para retirarem os ofícios para encaminhamento e
para manifestarem-se sobre o rtorno do ofício de fls. 302 Adv(s)
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, MAURO CE-
SAR HERMANN, FABIANA SILVA BORBA, FRANCISCO
DE ASSIS I HENRIQUE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS

012 2002.0002561-5/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA JUSTOS X JANDIRA ZANALDI TIRONI Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

013 2002.0002700-6/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANO MELATO (E OUTRO) X GERALDO THOME (E OU-
TRO) 1 leilão designado p/ 25/08/2006 às 13:50 horas pelo
valor da avaliação; 2 leilão p/ 15/09/06 às 13:50 horas pela
melhor oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar Adv(s)
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, JOAO LIGOCKI,
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI, RAFAEL MACEDO RO-
CHA LOURES

014 2002.0005253-1/0 - Execução Título Extrajudicial: CLA-
RICE GASPAR BEDENE X ELETRONICA BASSANI LTDA
(E OUTROS) 1 leilão designado p/ 25/08/2006 às 13:50 horas
pelo valor da avaliação. 2 leilão p/ 15/09/2006 às 13:50 horas
pela melhor oferta Local: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar For-
necer o endereço c/ CEP do credor fiduciário a fim de possibi-
litar a expedição do ofício Adv(s) LUIZ ADAO DE CARLI,
NEIMAR BATISTA, TATIANA PARZIANELLO

015 2002.0006769-5/0 - Execução de Título Judicial: SABAS-
TIAO NENZO MELO X ARNALDO RIBEIRO LOPES Reti-

rar certidão de dívida. Adv(s) JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO, ADEMIR K. RIBEIRO

016 2002.0007371-7/0 - Execução de Título Judicial: IRENE
DA CONCEICAO SEBADELHE SEABRA CARDOSO X
JOAO FRANCISCO DE SOUZA RAPOSO JUNIOR (E OU-
TROS) 1 leilão designado p/ 25/08/06 às 13:50 horas pelo va-
lor da avaliação, 2 leilão p/ 15/09/06 às 13:50 horas pela me-
lhor oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar Adv(s) JULI-
ANA DAHER ALVARES DELFINO, LEONEL STEVAM FI-
LHO, GERSON MASSIGNAN MANSANI

017 2002.0012067-7/0 - Execução de Título Judicial: PEDRO
ARTHUR BERTUZZI X DIRCE BERNARDO DE SOUZA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JULI-
ANE MIRELA BERTUZZI, JULIO CEZAR BERTUZZI

018 2002.0020474-9/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
LEMES X ANTONIO RIBEIRO TIBAES Indefiro o pedido de
fls. 92 havendo de considerar-se o contido na decisão às fls.
90. Adv(s) SUELY TEREZINHA BLACA

019 2002.0020476-5/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
PEDRO MILANI X ELEMAR ANTONIO CAREGNATO Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR

020 2003.0004763-0/0 - Execução de Título Judicial: JORGE
CIPRIANO DA SILVA X CIDADELA S/A Retirar certidão de
dívida Adv(s) GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

021 2003.0011922-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSUÉ
ANTONIO DA SILVA X EMBRATEL Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

022 2003.0013906-9/0 - Execução de Título Judicial: DANI-
EL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS SANTOS X BETI
DALLA PRIA PEREIRA (E OUTRO) Intimem-se ambas as
partes para que tomem ciência que o acordo não foi homologa-
do, pois deve a executada pagar o valor das custas, no prazo de
24h. Ainda, manifeste-se a Reclamante acerca da petição de
fl.169. Adv(s) JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, ADRIA-
NO MINOR UEMA, REINALDO JOSE ANDREATTA, LETI-
CIA ARAUJO LEONI, MARIA CAROLINA MACEDO

023 2003.0015062-5/0 - Execução de Título Judicial: ANA
PAULA DA SILVA X LUIZA SANTOS LIMA Ao reclamante
para que se manifeste sobre o retorno do mandado de penhora.
Adv(s) FABIOLA LOPES BUENO, ELIZABETH MARIA DE
TOLEDO LIMA

024 2003.0017272-4/0 - Execução Título Extrajudicial: CAIO
CESAR PASINI OZORES X FRANCIMARA SECO SOARES
Indefiro o pedido de fls. 55, por tratar-se de execução de título
extrajudicial. Visto as certidões do oficial de Justiça às fls. 13
verso e 49 verso, constata-se que não foi encontrado o devedor
e que não há perspectivas de encontrá-lo, tendo em vista os
diversos oficios expedidos sem sucesso. desta forma, julgo ex-
tinta a presente execução. Defiro eventual pedido de desentra-
nhamento mediante fotocópia nos autos. Adv(s) GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA

025 2003.0019753-2/0 - Execução de Título Judicial: ANGE-
LINA JOANA TOSIN X MARIA APARECIDA VASCONCE-
LOS ROSA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSÉ
VALTER RODRIGUES

026 2003.0022122-2/0 - Execução Título Extrajudicial: RI-
CARDO LUCAS CALDERON X IVO ANTONIO VANZO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RICARDO
LUCAS CALDERON

027 2003.0023206-7/0 - Execução de Título Judicial: KARI-
NE FREITAS ANDRADE X SAÚDE PLUS - POLICLINICA
SAÚDE PLUS S/C 1 leilão designado para 25/08/06 às 13:50
horas pelo valor da avaliação, 2 leilão p/ 15/09/06 às 13:50
horas pela melhor oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar
Adv(s) WILSON BENINI, LUCIANA CORDEIRO DISTEFA-
NO DE OLIVEIRA

028 2003.0023273-8/0 - Execução de Título Judicial: JUSSA-
RA ROSA FLORES X OLIVEIRA E CURY LTDA.(CALLAS
DANCE HALL - MALLAGUETTA) (E OUTRO) Apresentar
instituições financeiras, com respectivo endereço, inclusive CEP,
para que seja expedido ofício e bloqueado o devido valor. Adv(s)
JUSSARA ROSA FLORES, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL
FERREIRA LIMA, ROSILENE PICINATO RIBEIRO

029 2003.0024202-9/0 - Execução de Título Judicial: CLEO-
DOMAR RODRIGUES X CEZAR LUIZ VAZ DOS SANTOS
Ao reclamante para que se manifeste sobre o retorno do man-
dado de penhora. Adv(s) ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA, ROGERIO JUSSEN BORGES

030 2003.0025757-1/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
DE LOURDES CAVALARO DA SILVA X WALMA FERREI-
RA FIGUEIREDO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv(s) JOSE AMBROSIO DIAS FILHO

031 2003.0026584-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
RAME ROCHA COUTINHO X FARMACIA SAINT GERMA-
IN LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) GUILHERME TOMIZAWA, JOAO MARTINS

032 2004.0000024-7/0 - Execução de Título Judicial: DANI-
ELA SEIDEL X VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A Manifeste-se o
exequente sobre o integral pagamento do débito, no prazo de
05 dias. Adv(s) JACKSON NILO DE PAULA, MARIANE
KOEFENDER

033 2004.0006144-3/0 - Processo de Conhecimento: KARLA
STELLE X CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURI-

TIBA Ao recorrente para requerer o levantamento das custas
processuais face ao provimento do recurso Adv(s) RONE MAR-
COS BRANDALIZE, CRISTINA MARIA SILVA FONSECA

034 2004.0007369-3/0 - Execução de Título Judicial: ISAO
SATO (E OUTRO) X WALDIR CORREIRA DE ALMEIDA (E
OUTRO) 1º leilão designado para 25/08/06 às 13:50 h pelo
valor da avaliação; 2 leilão p/ 15/09/06 às 13:50 h pela melhor
oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257, 1 andar E manifeste-se o
reclametne sobre o retorno do ofício do Detran Adv(s) DR.
JOAO A. CARRANO MARQUES, LINEU ACRISIO DALAR-
MI JUNIOR

035 2004.0008876-8/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
TEIXEIRA DE LARA X VITORIO BONACIN FILHO (E
OUTRO) Manifestar-se acerca da avaliação de fls. 142. Adv(s)
HEITOR FABRETI AMANTE, FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI

036 2004.0009337-5/0 - Execução de Título Judicial:
MAYKON RAFAEL MARQUES X CATTANI CARGAS SUL
LTDA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CAR-
LOS ARAUZ FILHO, MATEUS FERREIRA LEITE, CHRIS-
TINA FRANCO MONTEIRO

037 2004.0012195-1/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO ROSSI NETO X BARIGUI VEICULOS LTDA Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) CARLOS CELSO ROSSI, MARCELO JOSE ARAUJO

038 2004.0012387-4/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO ANTONIO FORTES PEREIRA X EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE APOSTILAS RIBEIRO LTDA Indefiro o pedi-
do de fls. 70, visto que a execução se iniciou antes da vigência
da Lei 11.232/2005. Adv(s) GERALDO DE OLIVEIRA, OLIN-
TO ROBERTO TERRA, JULIO CEZAR ZIROLDO

039 2004.0015226-4/0 - Execução de Título Judicial: RENA-
TO KREVORUCHKA X MARIO DUARTE DE ARAUJO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CARLOS AU-
GUSTO N. BENKENDORF

040 2004.0020068-4/0 - Execução de Título Judicial: SOFIA
SHUTZENBERGER MACHADO X FLAVIA DUTRA INFAN-
TE VIEIRA Retirar ofícios para encaminhamento. Adv(s) SO-
FIA S. MACHADO

041 2004.0021599-8/0 - Execução de Título Judicial: PAULO
ROGERIO MARTINS X JOAO CARLOS DE CARVALHO
Verificando-se que houve o depósito da importância devida,
JULGO EXTINTA a presente execução. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao levantamento da importância depositada.
Adv(s) DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA, VILSON
OSMAR MARTINS JUNIOR

042 2004.0024720-2/0 - Processo de Conhecimento: SAN-
DROMAR RIBEIRO BORGES X CAROLINE PEREIRA DE
SOUZA (E OUTRO) Aguarde-se integral cumprimento do acor-
do e após voltem para homologação e extinção do processo.
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

043 2005.0004388-1/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO BOUNOUS RODRIGUES X SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Sentença Julgando Extinto o Processo,
com julgamento de mérito. Adv(s) SUELY TEREZINHA ME-
NON ESPERIDIAO, RICARDO MENON ESPERIDIÃO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

044 2005.0006182-9/0 - Processo de Conhecimento: MOY-
SES LEANDRO DA SILVA X GM. LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI

045 2005.0009133-3/0 - Processo de Conhecimento: VIDI &
VIDI LTDA X HR TRANSERV CAJATI LTDA EPP Retirar
ofícios para o Banco do Brasil e para a Receita Federal para
encaminhamento. Adv(s) GISELE TURSEN DE OLIVEIRA

046 2005.0011002-4/0 - Execução Título Extrajudicial: WE-
LINGTON DIAS CORREA X DALTON HEESCHEN NIRO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JULIANE MI-
RELA BERTUZZI, JULIO CEZAR BERTUZZI

047 2005.0013259-0/0 - Execução de Título Judicial: JAMES
MILTON KERNE X NERY VACARI Retirar certidão de dívi-
da Adv(s) LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO

048 2005.0013500-9/0 - Processo de Conhecimento: BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES X EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) BIANCA PEREIRA DIOMEDES,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, HEITOR
WOLFF JUNIOR

049 2005.0014998-0/0 - Execução de Título Judicial: OSMAR
JOSE KLOS X JOSE VALDIVINO RIBEIRO (E OUTRO) Pa-
gar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
WELLINGTON TORRES COSENZA

050 2005.0026254-6/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
SILVEIRA X ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 18/
09/2006 Adv(s) CESAR BESSA

051 2005.0033453-5/0 - Processo de Conhecimento: BRUNO
AGOSTINETTO FERRAZ X TELET SA - CLARO Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) LUIZ ASSI, REINAL-
DO MIRICO ARONIS, Bruno Szczepanski Silvestrin

052 2005.0034692-6/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
LARDO DA FONSECA TELLES NETO X VALENTIN

MAKOVSKY Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
DR. JOSE MAURICIO G. TELLES

053 2006.0002262-6/0 - Execução de Título Judicial: ARLIN-
DO BATISTA ALVES X MARIA IVETE SELZELIN (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) TATI-
ANA BURIGO, ROMUALDO PAESE

054 2006.0004792-7/0 - Processo de Conhecimento: DIONEI
ANTONIO NAVARINI X IBIBANK S.A BANCO MÚLTIPLO
Ao reclamante para manifestar-se sobre o pagamento realiza-
do, conforme petição de fls. 63. Adv(s) LORENA MARINS
SCHWARTZ ZAMBON, CLAUDIA HONORIO, GUILHER-
ME DALOCE CASTANHO, FABIANO CORREIA

055 2006.0005384-9/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO VICENTE X DAIDELLEIN DO BRASIL - CLUBE NA-
CIONAL DE SERVICOS E LAZER Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:00 do dia 22/08/2006 Adv(s) SUZA-
NA SCHWANSEE MOLLI, KARINA KUSTER

056 2006.0006372-3/0 - Processo de Conhecimento: AFON-
SO CELSO RANGEL SANTOS X RICARDO ALEXANDRE
MACEDO KISS (E OUTRO) Homologo o acordo realizado
pelas partes às fls. 16-18. Adv(s) ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO

057 2006.0008687-1/0 - Processo de Conhecimento: DAVA-
NE SOUZA X DAISA DE LIMA PLOCHARSKI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 22/08/2006
Adv(s) ROSEMAR SOARES DE ABREU

058 2006.0009356-6/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO ARIEL TEIXEIRA (E OUTROS) X STAEL FRAGA
DE BATISTA (E OUTRO) Face à informação dos Correios às
fls. 37, manifeste-se o exeqüente no prazo de 30 dias. Adv(s)
ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI ALBUQUERQUE

059 2006.0010178-8/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON RAFAEL MENDES X SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI Homologo o acordo realizado pelas partes ás fls. 53.
Adv(s) CRISTIANE BOROS SAMPAIO

060 2006.0012004-2/0 - Execução Título Extrajudicial: EDIL-
MARA VANDERLINDE X CRISLAINE SANTOS AMARAL
(E OUTROS) Manifestar-se acerca do retorno negativo do AR.
Adv(s) ACIR ALVES COELHO JUNIOR, JULIANO BORTO-
LON

061 2006.0012251-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA DE FATIMA BORGES X BRASIL TELECOM S/A Ho-
mologo,..., o acordo realizado pelas partes... Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito. Cancele-se a audiência
designada Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

062 2006.0013584-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS PSCHEIDT - ME X SAMUEL CEZAR DE OLIVEIRA
NETO Venha aos autos certidão da Junta Comercial referente a
condição de microempresa, e uma cópia do balanço do ano
anterior, onde a receita bruta total da empresa não seja superior
a R$ 433.755,14, de modo a possibilitar o prosseguimento des-
te processo. Adv(s) JULIANA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 013 2002.0002700-6/0

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 007 2000.0009456-0/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 017 2002.0012067-7/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 046 2005.0011002-4/0

JUSSARA ROSA FLORES 028 2003.0023273-8/0

ACIR ALVES COELHO JUNIOR 060 2006.0012004-2/0

ADEMIR K. RIBEIRO 015 2002.0006769-5/0

ADRIANO MINOR UEMA 022 2003.0013906-9/0

ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 013 2002.0002700-6/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 010 2001.0014932-2/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 019 2002.0020476-5/0

ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI

ALBUQUERQUE 058 2006.0009356-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2001.0010054-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2006.0012251-1/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 011 2001.0021487-6/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 061 2006.0012251-1/0

ANDRE OLSEMANN 006 1998.0015431-8/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 049 2005.0014998-0/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 006 1998.0015431-8/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA

PORTUGAL 010 2001.0014932-2/0

ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE

OLIVEIRA 029 2003.0024202-9/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 021 2003.0011922-5/0

BIANCA PEREIRA DIOMEDES 048 2005.0013500-9/0

Bruno Szczepanski Silvestrin 051 2005.0033453-5/0

CARLOS ARAUZ FILHO 036 2004.0009337-5/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 039 2004.0015226-4/0

CARLOS CELSO ROSSI 037 2004.0012195-1/0

CESAR BESSA 050 2005.0026254-6/0

CHARLES PARCHEN 008 2001.0010054-4/0

CHRISTINA FRANCO MONTEIRO 036 2004.0009337-5/0

CLAUDIA HONORIO 054 2006.0004792-7/0

Cláudia Maria Lima Scheidweiler 009 2001.0012809-0/0

CLAUDIO CESAR PINTO 008 2001.0010054-4/0

CRISTIANE BOROS SAMPAIO 059 2006.0010178-8/0

CRISTINA MARIA SILVA FONSECA 033 2004.0006144-3/0

DANIELA MACHADO 008 2001.0010054-4/0

DANIELLE BINCOWSKI 003 1998.0004725-2/0

DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA

LOBO 002 1996.0011634-3/0

DEMETRIO BEREHULKA 028 2003.0023273-8/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 008 2001.0010054-4/0

DR ALCINDO LIMA NETO 009 2001.0012809-0/0

DR. JOAO A. CARRANO MARQUES 034 2004.0007369-3/0

DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 041 2004.0021599-8/0

DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 052 2005.0034692-6/0
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DR. RENE MARIO PACHE 006 1998.0015431-8/0

EDSON DUPSK 005 1998.0013085-0/0

ELIZABETH MARIA DE TOLEDO LIMA 023 2003.0015062-5/0

ELTON ALAVER BARROSO 044 2005.0006182-9/0

FABIANA SILVA BORBA 011 2001.0021487-6/0

FABIANO CORREIA 054 2006.0004792-7/0

FABIANO NEVES MACIEYWSKI 035 2004.0008876-8/0

FABIOLA LOPES BUENO 023 2003.0015062-5/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 011 2001.0021487-6/0

FRANCISCO DE ASSIS I HENRIQUE 011 2001.0021487-6/0

GERALDO DE OLIVEIRA 038 2004.0012387-4/0

GERSON MASSIGNAN MANSANI 016 2002.0007371-7/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 045 2005.0009133-3/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 024 2003.0017272-4/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 020 2003.0004763-0/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 054 2006.0004792-7/0

GUILHERME TOMIZAWA 031 2003.0026584-8/0

HEITOR FABRETI AMANTE 035 2004.0008876-8/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 048 2005.0013500-9/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 056 2006.0006372-3/0

JACKSON NILO DE PAULA 032 2004.0000024-7/0

JOAO LIGOCKI 013 2002.0002700-6/0

JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO 015 2002.0006769-5/0

JOAO MARTINS 031 2003.0026584-8/0

JOEL FERREIRA LIMA 028 2003.0023273-8/0

JOEL KRAVTCHENKO 004 1998.0012966-6/0

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 030 2003.0025757-1/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 025 2003.0019753-2/0

JULIANA DAHER ALVARES DELFINO 016 2002.0007371-7/0

JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 022 2003.0013906-9/0

JULIANA MARTINS PEREIRA 062 2006.0013584-9/0

JULIANO BORTOLON 060 2006.0012004-2/0

JULIO CEZAR BERTUZZI 017 2002.0012067-7/0

JULIO CEZAR BERTUZZI 046 2005.0011002-4/0

JULIO CEZAR ZIROLDO 038 2004.0012387-4/0

KARINA KUSTER 055 2006.0005384-9/0

LEONEL STEVAM FILHO 016 2002.0007371-7/0

LETICIA ARAUJO LEONI 022 2003.0013906-9/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 047 2005.0013259-0/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 034 2004.0007369-3/0

LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON 054 2006.0004792-7/0

LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 004 1998.0012966-6/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO

DE OLIVEIRA 027 2003.0023206-7/0

LUIZ ADAO DE CARLI 014 2002.0005253-1/0

LUIZ ASSI 051 2005.0033453-5/0

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 002 1996.0011634-3/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 001 1994.0003388-0/0

MARCELO JOSE ARAUJO 037 2004.0012195-1/0

MARCELO MOREIRA 008 2001.0010054-4/0

MARCOS RENAN SALVATI 042 2004.0024720-2/0

MARIA CAROLINA MACEDO 022 2003.0013906-9/0

MARIANE KOEFENDER 032 2004.0000024-7/0

MARISOL BENTO MERINO 005 1998.0013085-0/0

MATEUS FERREIRA LEITE 036 2004.0009337-5/0

MAURO CESAR HERMANN 011 2001.0021487-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 1998.0015431-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 2005.0004388-1/0

NEIMAR BATISTA 014 2002.0005253-1/0

OLINTO ROBERTO TERRA 038 2004.0012387-4/0

RAFAEL COSTA CONTADOR 003 1998.0004725-2/0

RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES 013 2002.0002700-6/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 022 2003.0013906-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 051 2005.0033453-5/0

RENE ARIEL DOTTI 048 2005.0013500-9/0

RICARDO LUCAS CALDERON 026 2003.0022122-2/0

RICARDO MENON ESPERIDIÃO 043 2005.0004388-1/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 021 2003.0011922-5/0

ROGERIA DOTTI DORIA 048 2005.0013500-9/0

ROGERIO JUSSEN BORGES 029 2003.0024202-9/0

ROMUALDO PAESE 053 2006.0002262-6/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 033 2004.0006144-3/0

ROSEMAR SOARES DE ABREU 057 2006.0008687-1/0

ROSILENE PICINATO RIBEIRO 028 2003.0023273-8/0

SOFIA S. MACHADO 040 2004.0020068-4/0

SUELY TEREZINHA BLACA 018 2002.0020474-9/0

SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDIAO 043 2005.0004388-1/0

SUZANA SCHWANSEE MOLLI 055 2006.0005384-9/0

TATIANA BURIGO 053 2006.0002262-6/0

TATIANA PARZIANELLO 014 2002.0005253-1/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 012 2002.0002561-5/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 044 2005.0006182-9/0

VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 041 2004.0021599-8/0

WAJIH EL MESSANE JUNIOR 003 1998.0004725-2/0

WELLINGTON TORRES COSENZA 049 2005.0014998-0/0

WILSON BENINI 027 2003.0023206-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 023/2006

001 1994.0003226-3/0 - Execução de Título Judicial: ANA
MARINHO FLAUSINO X PAULO CESAR HUSMANN (E
OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “O ofício de fl.148 demons-
tra a existência de duas pessoas jurídicas distintas, embora de
nomes empresariais semelhantes. A certidão de fl.135, por sua
vez, demostra ser o executado sócio apenas de primeira nomi-
nada à fl.148 (Lêmure-Comércio de Equipamentos para Infor-
mática Ltda.). No entanto, no referido ofício consta que o nú-
mero do CNPJ descrito na certidão de fl.135 não pertence ao
ente mencionado. Esclareça o autor qual das referidas pessoas
jurídicas (fl. 148) veio a suceder a executada, juntanto docu-
mentos habéis para tanto. Prazo: cinco (05) dias.” Adv(s) AL-
ZIRO DA MOTTA S FILHO, FATIMA MARIA BOZZ BAR-
BOSA, MARILYS GREIFFO CASTANHO HUK, EDMILSON
ELTON DO AMARAL

002 1996.0008616-9/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X JOAO CANDIDO VIEIRA Manifeste-
se o autor, em cinco (05) dias, sobre o ofício de fls.151/157.

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN, PAULO ROBERTO HEIMOSKI

003 1999.0002474-0/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO BATISTA FILHO X JOSE GONCALVES DIAS (E OU-
TROS) TEOR DO DESPACHO: “O acordo de fl.06 obrigou os
executados Israel Gonçaves Dias e Odete Gonçalves Dias. Maria
de Lourdes Pereira da Costa não estava presente ao ato, e em
relação a ela não se decidiu pelo prosseguimento da ação. As-
sim, forçoso reconhecer que quanto a Maria de Lourdes Perei-
ra da Costa, até o momento, não se formou título executivo
judicial. Executados, nesse processo, são apenas Israel Gon-
çalves Dias e Odete Gonçalves Dias. Levante-se a penhora so-
bre os bens incidentes de Maria de Lourdes Pereira da Costa.
Aguarde-se a manifestação da exeqüente pelo prazo de trinta
(30) dias.” Adv(s) CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA
SILVEIRA, GIOVANNA LEPRE SANDRI, FERNANDA TOR-
RENS FONTOURA

004 1999.0008983-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIO
BLASZKOWSKI X ELIANE BIENNES (E OUTRO) TEOR
DO DESPACHO: “I.Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre a resposta do ofício de fl.164. II. Reiterem-se os termos
do ofício cuja cópia se vê acostada à fl.160, disponibilizando-
o ao exeqüente, conforme requerido à fl.163.” Adv(s) ERICA
MARTA GAVETTI, FERNANDO BLASZKOWSKI

005 1999.0012075-8/0 - Execução de Título Judicial: ADE-
MIR JOSE DEA (E OUTRO) X QUITERIA DE ALBUQUER-
QUE BADU FALCAO TEOR DO DESPACHO: “...vez que não
houve intimação da decisão de fl.93 dirigida ao advogado da
embargante, providencie-se tal intimação: “...ante a intempes-
tividade verificada, rejeito os embargos de fls.79/81. Efetivada
a penhora, o processo de execução deve prosseguir. Para o pros-
seguimento da execução, manifestem-se os exeqüentes se pre-
tendem que o bem penhorado seja levado à venda através de
leiloeiro oficial, sem ônus para a parte exeqüente, ou se têm
interesse na adjudicação dos bens penhorados. Prazo: quinze
(15) dias.” No mais, mantenho o já decidido à fl.97.” Adv(s)
ARIVALDIR GASPAR, DR CARLOS ROBERTO DRABO-
WSKI, ELDEMIR DE OLIVEIRA, OSEIAS DE CARVALHO

006 1999.0014399-5/0 - Execução de Título Judicial: NILZE-
THE TORRES BANDEIRA X AMASP- ASSOCIACAO MU-
TUA ASSISTENCIAL AO SERVIDOR PUBLICO Tendo em
vista o certificado, manifeste-se a exeqüente em dez (10) dias.
Adv(s) CRISOSTHOMO RIBEIRO

007 2000.0007461-6/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CESAR CARVALHO TAVARES DE CAMARGO X LUIS
CARLOS MACHADO (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“Em primeiro lugar é preciso assentar que não existe devedor
principal. A condenação dos dois réus foi solidária. Admitindo-
se que o veículo do executado seja seu instrumento de trabalho
com taxista, daí decorre a impenhorabilidade do bem. No en-
tanto, tal impenhorabilidade não impede que o bloqueio admi-
nistrativo seja mantido. Com efeito, dispõe o artigo 650, I do
Código de Processo Cuvil que: podem ser penhorados, à falta
de outros bens os frutos e os rendimentos de bens inalienáveis.
Assim, mantenho o bloqueio. Sobre a possibilidade de locali-
zação de bens livres, mormente do outro executado, com de-
clarado à fl. 154, manifeste-se o exeqüente.” Adv(s) CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA,
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO

008 2000.0013815-0/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ANTONIO PRADO X CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA TEOR DA SENTENÇA: “...julgo procedente
em parte o pedido dos embargos à execução para excluir do
cálculo da dívida os juros moratórios e fazer incidir os descon-
tos em conformidade com o título executivo.” Adv(s) OSCAR
FLEISCHFRESSER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

009 2001.0003986-1/0 - Processo de Conhecimento: SILVIA
GODOY X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, CAROLINE GAR-
CETE, LEONARDO KOVARA BOARETTO, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA

010 2001.0012793-0/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
NOELI FAE X ANDREA DA COSTA MACEDO DEI RICAR-
DI TEOR DA SENTENÇA DE EMBARGOS: ... Julgo impro-
cedentes os embargos e condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais. Adv(s) MARIA NOELI FAE, DR. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ADRIANO HENRIQUE
PINHEIRO, MARCELO MENEZES FERNANDES CAIRES
CASTAGIN

011 2001.0014428-2/0 - Execução de Título Judicial: CLEIA
DE FATIMA RIBEIRO X FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FIN. E INV. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, EMER-
SON PASSOS

012 2001.0021041-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DA CONCEICAO MATIAS X PRECISAO SEGUROS (E OU-
TRO) Efetue a ré, em cinco (05) dias, o depósito do restante do
valor, conforme cálculo de fl. 121. Adv(s) AMALIA KACHEL,
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI, DRA.KELLY
CRISTINA FERNANDES, CARLA CHRISTIAN B MANSUR,
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

013 2002.0004637-0/0 - Execução de Título Judicial: SUELI
APARECIDA DE SOUZA X MARCOS RAMOS DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

014 2002.0007805-0/0 - Execução de Título Judicial: PATRI-

CIA DE FATIMA PEREIRA (E OUTRO) X ALEXANDRA
FATIMA MONTEIRO (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“I. Indefiro o pedido de fl.64. II. Cabe à autora deligenciar jun-
to ao Detran-PR a fim de se obter certidão atualizada do bem
que almeja ser penhorado. Manifestem-se as autoras em dez
(10) dias.” Adv(s) LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA

015 2002.0007858-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA MARA DE SOUZA OLIVEIRA X AGF BRASIL SEGU-
ROS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUCIANO MORAIS E SILVA, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI

016 2002.0011099-0/0 - Execução de Título Judicial: MARA
LUIZA S DE CASTRO X SEBASTIAO B DA COSTA Despa-
cho: Manifeste-se o exequente pela continuidade, indicando
novos bens, ou pela suspensão do processo até que surjam bens
passíveis a penhora. Retirar alvará. Adv(s) MARCIA ELIZA-
BETE DE OLIVEIRA TORNESI, ARLI PEREIRA DE OLI-
VEIRA FILHO

017 2002.0017164-6/0 - Processo de Conhecimento: AGENOR
ZARPELON X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A TEOR DO DESPACHO: “Diante do pedido de fl.111,
esclareça o autor se pretende continuar com o processo de exe-
cução. Em caso positivo, deverá apresentar novo cálculo do
débito que entende ser devido, cumprindo-se o despacho de
fl.106 e descontando-se a importância levantada à fl.114. Pra-
zo: cinco (05) dias.” Adv(s) FLAVIO MENDES BENINCASA,
ROSANGELA FURTADO DE MELO, CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, ADLER VAN GRISBACH WOCZI-
KOSKY

018 2002.0026975-1/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO X CAFÉ JUBILEU LTDA
TEOR DO DESPACHO: “ A certidão do oficial de justiça, do-
tada de fé pública, goza de presunção de veracidade até prova
em contrário. Intime-se o autor para demonstrar ser o endereço
indicado às fls. 42 e 47 o pertencente ao estabelecimento da
executada, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARCOLINO
PEREIRA CAMARGO

019 2003.0006021-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
MATEUS LESINIOSKI FIESZT X LENOIR TAVARES TEOR
DO DESPACHO: “Primeiramente, o exeqüente deverá com-
provar o esgotamento dos meios colocados à sua disposição,
como a pesquisa de informações através do nome e do CPF do
executado diretamente no Detran.” Adv(s) MARCELO JUNI-
OR GONCALVES, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR

020 2003.0008818-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR ANDREATTA X INTELIG TELECOMUNICAÇOES
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) FABIO UILI COELHO

021 2003.0009670-0/0 - Execução de Título Judicial: PEDRO
ROBERTO DOS SANTOS X MARVVEL VEICULOS - RE-
VENDEDOR MULTIMARCAS (E OUTRO) Manifeste-se a
parte autora para dar andamento em cinco (05) dias. Adv(s)
ANTONIO ERNESTO DE LIMA

022 2003.0016102-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
OSCAR PIZZO (E OUTRO) X DIMITRIUS KOGIARIDIS (E
OUTROS) DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 91 e seguin-
tes, vez que uma vez lançada a sentença, não tem o juiz a pos-
sibilidade de torná-la sem efeito ou anulá-la, mediante simples
petição, o que somente é possível mediante recurso próprio.
Adv(s) FERNANDO JOSE STOCCO

023 2003.0016955-9/0 - Execução de Título Judicial: KEILA
MARIA DAVIES X ANALIA HARTMANN CIQUEIRA Mani-
feste-se a executada acerca do item II, do despacho de fl.60.
Adv(s) VALDEDECY ALVES DE GOIS, LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO

024 2003.0020155-2/0 - Execução Título Extrajudicial: TA-
NIA MARIS ALBERGE REIS X ADRIANA ROGGENBAUM
TEOR DO DESPACHO: “O ofício de fls.36/37 demonstra que
o imóvel penhorado encontra-se registrado em nome de tercei-
ros, e não no da executada. Esclareça a autora, em cinco (05)
dias. Adv(s) SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, JO-
HNSON SADE

025 2003.0021081-7/0 - EmbargosFERNANDO MONTEIRO
VIEIRA JUNIOR X ALEXANDRE SILVEIRA BARBOSA Pelo
exposto julgo procedente o pedido e determino seja levantada
a penhora no processo nº. 2001.2496-1/0 incidente sobre o ve-
ículo VW/Logus, placas AGP-2437 Adv(s) MARCELO ALES-
SANDRO BERTO

026 2003.0022450-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI
ADAO X UNIMED CURITIBA Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente Adv(s) EVARISTO DIAS MEN-
DES

027 2003.0023461-3/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
REGINA DE ASSIS GULISZ X BARIGUI VEICULOS LTDA.
(E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “De-se vista a autora
sobre os documentos juntados, pelo prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) LENINE TONIOLO, fernando cesar sprada, MARCE-
LO JOSE ARAUJO

028 2003.0026246-8/0 - Processo de Conhecimento: ETEL-
VINO HONORIO DE SOUZA X LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDAS LTDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“Antes de se iniciar o processo de execução, intime-se a ré
para, em cinco (05) dias, complementar o depósito referente ao
valor da condenação (fls.45/47), conforme cálculo de fl.61.”

Adv(s) VANDA LÚCIA BATISTA GARCEZ, CRISTINA BAR-
ROSO FIALDINI

029 2003.0027174-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
SERGIO DA GRAÇA TORRES PEREIRA X SUL AMERICA
TEOR DO DESPACHO: “I. Recebo o recurso de fls.91/99, no
efeito devolutivo. II. Intime-se a parte recorrida para apresen-
tar contra-razões em dez (10) dias. Adv(s) MELISSA MATTI-
OLI, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA

030 2004.0000187-8/0 - Execução de Título Judicial: KARI-
NA REMOR CAMPOS X MARCELO MACIEL DAR ANDA-
MENTO AO FEITO NO PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.
Adv(s) CLAUDIO MARCELO BAIAK

031 2004.0000938-5/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE DE ALMEIDA ZELENSKI X APOLAR IMOVEIS Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, FA-
BIO DANILO WERLANG

032 2004.0000989-1/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA CELIA DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Sentença julgando procedente o pedido. Adv(s) JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK, HERCULES LUIZ

033 2004.0001998-0/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO FURMAN X BLOKTON EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS S.A. TEOR DO DESPACHO: “I. Recebo o re-
curso de fls.55/61, no efeito devolutivo. II. Intime-se a parte
recorrida para apresentar contra-razões em dez (10) dias.”
Adv(s) ROSSANNA ALVES MOURE, LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI

034 2004.0004594-0/0 - Execução de Título Judicial: ZENIL-
DE DE JESUS DE OLIVEIRA X LABORE IMOVEIS LTDA
TEOR DO DESPACHO: “...indefiro o pedido de substituição
dos bens penhorados. Indefiro o pedido formulado à fl.132. A
quebra do sigilo bancário só terá lugar após o esgotamento dos
meios para localização de bens do devedor.” Adv(s) ANTO-
NIO SILVA DE PAULO, KATIA SCHLENKER ROVARIS,
SILVIO ANDRE BRAMBILA, RAFAEL HENRIQUE DE OLI-
VEIRA COSTA

035 2004.0008077-0/0 - Processo de Conhecimento: KLEBER
DE ARAUJO SILVA X CASSOL MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “Defiro o
pedido de fl.86, pelo prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) DIOGO
GUEDERT, ROGERIO BUENO DA SILVA

036 2004.0008122-6/0 - Execução de Título Judicial: OSVAL-
DA HENCKMAIER X VIAÇAO CIDADE SORRISO LTDA
(E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “I. A condenação não é
solidária, como bem demostra o título executivo. Assim, a pri-
meira executada cumpriu sua obrigação. Pelo exposto, indefiro
o requerimento da fls.128. II. Intime-se a exeqüente para se
manifestar sobre a devolução do mandado.” Adv(s) ANTONIO
SERGIO MONTE ROBALLO, MARIA INES DIAS, JAIR
MOSCARDINI, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

037 2004.0009133-8/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANO MARCEL ALVES TOLEDO X MAXIMA PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“Restitua-se o prazo de cinco (05) dias sucessivamente às rés,
para, querendo, apresentarem razões finais, conforme termo de
audiência de fls. 75/80.” Adv(s) GUIOMAR BOAVENTURA
DOS REMEDIOS, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
GUILHERME MANNA ROCHA , ANDREA MARIA SOARES
QUADROS, KATIA CRISTINA RIBEIRO

038 2004.0016778-1/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LLE SATTLER X MARIA DAS GRAÇAS GRECO TEOR DO
DESPACHO: “I. Recebo o recurso de fls.44/50, no efeito de-
volutivo. II. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões em dez (10) dias.” Adv(s) FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOF JUNIOR, RENATA C. W. PANCHENIAK

039 2004.0022987-2/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM CARVALHO MARTINS X BANCO LUSO BRASILEI-
RO S/A TEOR DO DESPACHO: “I.Recebo o recurso de fls.74/
83, no efeito devolutivo. II.Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar contra-razões em dez (10) dias.” Adv(s) CLEUZA VIS-
SOTTO JUNKES, LUIZ FERNANDO DIETRICH

040 2004.0023693-5/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS DA SILVA COLETI X CLEYDE MUTSUMI INOUE
(E OUTROS) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, CARLOS TE-
RABE, SIMONE STOIANI NERCOLINI, JOSE OLINTO
NERCOLINI

041 2004.0024239-0/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BIANO PIEPER GEPPERT X EVANGELINO DA COSTA
NEVES TEOR DO DESPACHO: “I. Indefiro o pedido de fl.31.
II. No presente caso, permanece dúvida sobre a localização do
executado e a existência de bens penhoráveis. Antes de se pon-
derar sobre a extinção do processo com fundamento no artigo
53, §4º, possível que se localizada a parte executada, bens se-
jam encontrados. Recomenda-se, então, a suspensão do pro-
cesso para que aguarde a localização pela exeqüente de bens
passíveis de penhora.” Adv(s) ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL

042 2005.0001014-0/0 - Processo de Conhecimento: VANES-
SA LUANA BASTOS (E OUTRO) X MICROCAMP INTER-
NACIONAL Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ANNA CHRISTINA G. DE POLI

043 2005.0015899-1/0 - Execução Título Extrajudicial: MU-
RILO CABEZON CAMPELLI X ANTONIO JOSE MOTA E
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CIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

044 2005.0016918-1/0 - Execução Título Extrajudicial: LU-
CIVALDO LEITE DE CARVALHO X JOSE OSNI MIRANDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, SIMO-
NE GILMARA DE SOUZA KIEM

045 2005.0018583-7/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
DIR TAVARES (E OUTRO) X EURIDES VELOZO Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR

046 2005.0019052-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIE-
LI BARETA X MICROLINS- CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL Audiência de conciliação desiganada para dia
11/10/2006 às 20:10 horas. Adv(s) SERGIO DE MACEDO
SALDANHA

047 2005.0020516-1/0 - Processo de Conhecimento: DIRLEIA
FERREIRA ROSA X MICROCAMP INTERNACIONAL Ten-
do em vista a vontade comum das partes de compor o conflito
de interesses, homologo por sentença para que surta seus efei-
tos jurídicos e legais efeitos o acordo apresentado. Julgo extin-
to o processo com julgamento do mérito. Adv(s) ANNA CHRIS-
TINA G. DE POLI

048 2005.0021545-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
SANGELA APARECIDA OGG X DANIEL BENEDITO NE-
VES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI

049 2005.0022210-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIA MARIA DE ALMEIDA X C&A MODAS LTDA (E OU-
TRO) TEOR DO DESPACHO: “...indefiro o pedido de fls.85/
86.” Adv(s) GUILHERME PEZZI NETO

050 2005.0023041-2/0 - Processo de Conhecimento: ESPO-
LIO DE INGRID ROBERTO SILVA /REP URIAS BUENO DA
SILVA X BRADESCO SEGUROS S.A TEOR DO DESPACHO:
“I. Recebo o recurso de fls.170/186, no efeito devolutivo. II.
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões em
dez (10) dias.” Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK

051 2005.0024259-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
GOMES DA SILVA X CENTRAL DE ATENDIMENTO DA
SEGURADORA CARDIF (E OUTRO) Sentença julgando im-
procedente a ação. Adv(s) ELEZER CASTRO DE QUEIROZ,
JOSUE DYONISIO HECKE, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES

052 2005.0024594-1/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
ANE MARA FREITAS DO AMARAL X EDILSON RODRI-
GUES (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS,
MARCELO FERNANDES POLAK

053 2005.0030211-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DA CRUZ BITTENCURT (E OUTROS) X GAMA LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA (E OUTRO) TEOR DO DES-
PACHO: “I. Recebo o recurso de fls.58/65, no efeito devoluti-
vo. II. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em dez (10) dias.” Adv(s) GABRIEL JOCK GRANADO , ITA-
MAR LUIZ MONTEIRO CORTES, JOSE BASILIO GUER-
RART

054 2005.0031233-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO SOARES X UNIBANCO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANDRE ABREU
DE SOUZA

055 2005.0032055-0/0 - Processo de Conhecimento: EDMUN-
DO DIBAX X NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS
PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SA Manifeste-se o autor, por
meio de procurador, sobre os documentos da contestação de
fls.24/115. Prazo: dez (10) dias. Adv(s) MARCOS LUIZ
MASKOW

056 2005.0034352-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
MARIA DE SIQUEIRA X MARCILENE DE OLIVEIRA FA-
GUNDES Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:50
do dia 08/11/2006 Adv(s) MARCOLINO PEREIRA CAMAR-
GO

057 2005.0034371-2/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIL-
SON EDSON DOS SANTOS X TAM - TRANSPORTES AE-
REOS MARILIA TEOR DO DESPACHO: “I. Tendo em vista a
conexã, determino a reunião dos processos. II. Intime-se o au-
tor para se manifestar sobre a resposta da ré no processo
2005.0029855-5/0, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) KLE-
VER ARAKEM WOSNER FERNANDES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

058 2005.0035677-2/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO CANHA X BANCO BRADESCO S/A. Manifeste-se o au-
tor, por meio de seu procurador, sobre os documentos da con-
testação de fls.18/32. Prazo: dez (10) dias. Adv(s) ROBERTO
CARLOS GOLDMAN

059 2005.0035866-0/0 - Processo de Conhecimento: EULI-
NA ANNA MIGOT BOSCHETTI (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A Manifestem-se as autoras, por meio de seu procurador, so-
bre as preliminares e documentos da contestação de fls.48/85.
Prazo: dez (10) dias. Adv(s) EDUARDO BOSCHETTI

060 2006.0002448-5/0 - Processo de Conhecimento: SARA
VIANA BENTO X BANCO SANTANDER BRASIL S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) BLAS GOMM FILHO

061 2006.0004046-0/0 - Processo de Conhecimento: NOELI
SILVEIRA X CRISTIANO DIAS PEREIRA TEOR DO DES-
PACHO: “Intime-se a autora, por meio de sua procuradora, para:
a) esclarecer a data em que ocorreu a tradição do bem ao de-
mandado; b) juntar aos autos certidão de dívida atualizada do
IPVA, conforme mencionado à fl.15. Prazo: cinco (05) dias.”
Adv(s) GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA

062 2006.0005361-1/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA DO ROCIO MARCON DE PAULA X SULINA SE-
GURADORA S/A. Manifeste-se a autora, por meio de seu pro-
curador, para se manifestar sobre as preliminares da contesta-
ção de fls.30/35. Prazo: dez (10) dias. Adv(s) WILSON CAR-
LOS BARBOSA

063 2006.0006343-2/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO JOSE GOMES NEVES X LEXMARK INTERNATIONAL
DO BRASIL LTDA (E OUTRO) Por equívoco houve a desig-
nação de audiência fora de pauta. Assim sendo, fica a presente
audiência de instrução e julgamento aprazada e designada para
o dia 01/11/2006 às 20:00 horas. Adv(s) AURELIO CANCIO
PELUSO, FABIANA DUDEK, CAMILLA TATIANE PILAS-
TRE MENDES

064 2006.0006343-2/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO JOSE GOMES NEVES X LEXMARK INTERNATIONAL
DO BRASIL LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 01/11/2006 Adv(s)
AURELIO CANCIO PELUSO, FABIANA DUDEK, CAMILLA
TATIANE PILASTRE MENDES

065 2006.0012896-4/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO MULLER X LILIAN MARCIA NUNES RIBEIRO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) APARECIDO
JOSE DA SILVA

066 2006.0013085-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LEPESIECZ X JOSEMAR RIBEIRO DE SOUZA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VALDEREZ ARCHEGAS
FERREIRA

067 2006.0013171-2/0 - Processo de Conhecimento: IGOR DA
COSTA DURAND X CIRO CESAR DA CRUZ Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD

068 2006.0013279-7/0 - Processo de Conhecimento: NOEMI
SALETE CAMARGO X ALCIDES DA SILVA FILHO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES

069 2006.0014130-6/0 - Processo de Conhecimento: EDER
ALBERTY DOS SANTOS X OSNI DOS SANTOS PADILHA
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GU-
MERCINDO VEIGA FILHO

070 2006.0014649-3/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
AUGUSTO MODESTO JUNIOR X FININVEST (E OUTRO)
DESPACHO: “...Assim sendo, incabível a concessão de medi-
da antecipatória, na forma pretendida, motivo pelo qual indefi-
ro o requerimento.” Adv(s) ANDREA APARECIDA PINTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO SILVA DE PAULO 034 2004.0004594-0/0

ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY 017 2002.0017164-6/0

ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO 010 2001.0012793-0/0

ALEX SANDRO MARCOS 040 2004.0023693-5/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 013 2002.0004637-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 002 1996.0008616-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 013 2002.0004637-0/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 001 1994.0003226-3/0

AMALIA KACHEL 012 2001.0021041-2/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 054 2005.0031233-5/0

ANDREA APARECIDA PINTO 070 2006.0014649-3/0

ANDREA MARIA SOARES QUADROS 037 2004.0009133-8/0

ANNA CHRISTINA G. DE POLI 042 2005.0001014-0/0

ANNA CHRISTINA G. DE POLI 047 2005.0020516-1/0

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 021 2003.0009670-0/0

ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO 036 2004.0008122-6/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 065 2006.0012896-4/0

ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR 044 2005.0016918-1/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 036 2004.0008122-6/0

ARIVALDIR GASPAR 005 1999.0012075-8/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 041 2004.0024239-0/0

ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 016 2002.0011099-0/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 045 2005.0018583-7/0

AURELIO CANCIO PELUSO 063 2006.0006343-2/0

AURELIO CANCIO PELUSO 064 2006.0006343-2/0

BLAS GOMM FILHO 060 2006.0002448-5/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 051 2005.0024259-7/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 063 2006.0006343-2/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 064 2006.0006343-2/0

CARLA CHRISTIAN B MANSUR 012 2001.0021041-2/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 007 2000.0007461-6/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 017 2002.0017164-6/0

CARLOS TERABE 040 2004.0023693-5/0

CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ

DA SILVEIRA 003 1999.0002474-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 012 2001.0021041-2/0

CAROLINE GARCETE 009 2001.0003986-1/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 011 2001.0014428-2/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 030 2004.0000187-8/0

CLEUZA VISSOTTO JUNKES 039 2004.0022987-2/0

CRISOSTHOMO RIBEIRO 006 1999.0014399-5/0

CRISTINA BARROSO FIALDINI 028 2003.0026246-8/0

DEMETRIO BEREHULKA 007 2000.0007461-6/0

DIOGO GUEDERT 035 2004.0008077-0/0

DR CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 005 1999.0012075-8/0

DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE

OLIVEIRA 010 2001.0012793-0/0

DRA.KELLY CRISTINA FERNANDES 012 2001.0021041-2/0

EDMILSON ELTON DO AMARAL 001 1994.0003226-3/0

EDUARDO BOSCHETTI 059 2005.0035866-0/0

ELDEMIR DE OLIVEIRA 005 1999.0012075-8/0

ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES 068 2006.0013279-7/0

ELEZER CASTRO DE QUEIROZ 051 2005.0024259-7/0

EMERSON PASSOS 011 2001.0014428-2/0

ERICA MARTA GAVETTI 004 1999.0008983-4/0

EVARISTO DIAS MENDES 026 2003.0022450-1/0

FABIANA DUDEK 063 2006.0006343-2/0

FABIANA DUDEK 064 2006.0006343-2/0

FABIO DANILO WERLANG 031 2004.0000938-5/0

FABIO UILI COELHO 020 2003.0008818-0/0

FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 001 1994.0003226-3/0

FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN 002 1996.0008616-9/0

FERNANDA TORRENS FONTOURA 003 1999.0002474-0/0

FERNANDA WILLE POSNIAK 050 2005.0023041-2/0

FERNANDO BLASZKOWSKI 004 1999.0008983-4/0

fernando cesar sprada 027 2003.0023461-3/0

FERNANDO JOSE STOCCO 022 2003.0016102-9/0

FILIPE ALVES DA MOTA 050 2005.0023041-2/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 017 2002.0017164-6/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR 038 2004.0016778-1/0

GABRIEL JOCK GRANADO 053 2005.0030211-0/0

GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA 061 2006.0004046-0/0

GIOVANNA LEPRE SANDRI 003 1999.0002474-0/0

GUILHERME MANNA ROCHA 037 2004.0009133-8/0

GUILHERME PEZZI NETO 049 2005.0022210-9/0

GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS 037 2004.0009133-8/0

GUMERCINDO VEIGA FILHO 069 2006.0014130-6/0

GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 048 2005.0021545-1/0

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 037 2004.0009133-8/0

HERCULES LUIZ 032 2004.0000989-1/0

ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 053 2005.0030211-0/0

JAIR MOSCARDINI 036 2004.0008122-6/0

JOHNSON SADE 024 2003.0020155-2/0

JOSE BASILIO GUERRART 053 2005.0030211-0/0

JOSE DO CARMO BADARO 031 2004.0000938-5/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 023 2003.0016955-9/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 015 2002.0007858-1/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 040 2004.0023693-5/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 032 2004.0000989-1/0

JOSUE DYONISIO HECKE 051 2005.0024259-7/0

JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI 012 2001.0021041-2/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 029 2003.0027174-6/0

KATIA CRISTINA RIBEIRO 037 2004.0009133-8/0

KATIA SCHLENKER ROVARIS 034 2004.0004594-0/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 019 2003.0006021-0/0

KLEVER ARAKEM WOSNER FERNANDES 057 2005.0034371-2/0

LENINE TONIOLO 027 2003.0023461-3/0

LEONARDO KOVARA BOARETTO 009 2001.0003986-1/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 033 2004.0001998-0/0

LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 014 2002.0007805-0/0

LUCIANO MORAIS E SILVA 015 2002.0007858-1/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 008 2000.0013815-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 039 2004.0022987-2/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 023 2003.0016955-9/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 009 2001.0003986-1/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 025 2003.0021081-7/0

MARCELO FERNANDES POLAK 052 2005.0024594-1/0

MARCELO JOSE ARAUJO 027 2003.0023461-3/0

MARCELO JUNIOR GONCALVES 019 2003.0006021-0/0

MARCELO MENEZES FERNANDES

CAIRES CASTAGIN 010 2001.0012793-0/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA

TORNESI 016 2002.0011099-0/0

MARCIA S. BADARO 031 2004.0000938-5/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 018 2002.0026975-1/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 056 2005.0034352-2/0

MARCOS LUIZ MASKOW 055 2005.0032055-0/0

MARIA INES DIAS 036 2004.0008122-6/0

MARIA NOELI FAE 010 2001.0012793-0/0

MARILYS GREIFFO CASTANHO HUK 001 1994.0003226-3/0

MELISSA MATTIOLI 029 2003.0027174-6/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 067 2006.0013171-2/0

MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO 007 2000.0007461-6/0

OSCAR FLEISCHFRESSER 008 2000.0013815-0/0

OSEIAS DE CARVALHO 005 1999.0012075-8/0

PAULO ROBERTO HEIMOSKI 002 1996.0008616-9/0

RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 034 2004.0004594-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 050 2005.0023041-2/0

RENATA C. W. PANCHENIAK 038 2004.0016778-1/0

ROBERTO CARLOS GOLDMAN 058 2005.0035677-2/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 035 2004.0008077-0/0

ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS 052 2005.0024594-1/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 017 2002.0017164-6/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 009 2001.0003986-1/0

ROSSANNA ALVES MOURE 033 2004.0001998-0/0

SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE 024 2003.0020155-2/0

SERGIO DE MACEDO SALDANHA 046 2005.0019052-1/0

SILVIO ANDRE BRAMBILA 034 2004.0004594-0/0

SIMONE GILMARA DE SOUZA KIEM 044 2005.0016918-1/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 015 2002.0007858-1/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 040 2004.0023693-5/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 043 2005.0015899-1/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 057 2005.0034371-2/0

VALDEDECY ALVES DE GOIS 023 2003.0016955-9/0

VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA 066 2006.0013085-0/0

VANDA LÚCIA BATISTA GARCEZ 028 2003.0026246-8/0

WILSON CARLOS BARBOSA 062 2006.0005361-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 024/2006

001 1999.0001348-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO LUBNOFF POLAK X SAUL CARVALHO Retirar
ofício em Cartório Adv(s) WILLIAN FURMAN, IDE LOYO-
LA

002 2002.0007967-7/0 - Execução de Título Judicial: RAFA-
EL FLAVIO DE ARAUJO CORDEIRO X JUVELINO FIRMI-
NO Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

003 2002.0027032-6/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS PRZIBELLA X ANTÔNIO CARLOS SKRZYSZOWSKI
Retirar ofício em Cartório Adv(s) JOSÉ WALTER RODRI-
GUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES

004 2004.0000572-8/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA CORREIA DE MORAIS X MARIA LUCIA DE OLIVEI-
RA Retirar ofício em Cartório Adv(s) LAURO CAETANO
VALENTIN

005 2004.0012077-3/0 - Execução de Título Judicial: ROGE-
RIO ALBERTONI LOPES X STALL AUTOMOVEIS (rep.
Legal Cynthia Cristiane Stall) Retirar ofício em Cartório Adv(s)
CLESTER LEAL STADLER

006 2005.0002473-3/0 - Execução de Título Judicial: RICAR-
DO SEIJI HANDA X ANDRE MIGNACCO Retirar ofício em
Cartório Adv(s) DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA

007 2006.0001093-1/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCA OPUCHKEVITCH X ANTONIO PEREIRA ALBINO
Tendo em vista o equívoco em marcação de audiência fora de
pauta para a data de 16/08/2006, foi procedido a REDESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 23/08/2006 ÀS 08:30 HORAS. Adv(s) MA-
RISA LORENA D. VECCHI, ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 002 2002.0007967-7/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 002 2002.0007967-7/0

ANTONIO PEREIRA ALBINO 007 2006.0001093-1/0

CLESTER LEAL STADLER 005 2004.0012077-3/0

DAIANE SANTANA RODRIGUES 003 2002.0027032-6/0

DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA 006 2005.0002473-3/0

IDE LOYOLA 001 1999.0001348-0/0

JOSÉ WALTER RODRIGUES 003 2002.0027032-6/0

LAURO CAETANO VALENTIN 004 2004.0000572-8/0

MARISA LORENA D. VECCHI 007 2006.0001093-1/0

WILLIAN FURMAN 001 1999.0001348-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 049/2006

001 1997.0001508-3/0 - Execução Título Extrajudicial:
NOYTON RAMOS DE VASCONCELOS X JOSE CARLOS
LERMEN Defiro o pedido de fls. 59, pelo prazo improrrogável
de 120 dias. Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

002 1999.0006494-7/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LA DE ARAUJO X LORENA DO R. XAVIER DE CASTRO
Defiro o pedido de fls.81, prazo de 60 dias, improrrogável.
Adv(s) SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO

003 2000.0007521-3/0 - Execução de Título Judicial: JUCE-
LITA DAS NEVES HASEGAWA X LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 19:30 do dia 18/09/2006 Adv(s) PAULO CE-
SAR SILVEIRA, MARCIA MONTALTO, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

004 2001.0006165-4/0 - Processo de Conhecimento: OLMAR
DE BORBA CARVALHO X RENOVAR CARPETES LTDA
Intime-se o requerente para comprovar que não possui condi-
ções de arcar com o pagamento das custas processuais, bem
como juntar declaração de próprio cunho de que não tem con-
dições financeiras para arcar com as custas sem prejuízo de seu
sustento, e juntar aos autos declaração do imposto de renda.
Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN, IVO GOMES

005 2001.0009444-7/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA X DJALMA LUIZ CAR-
LOS Oficie-se conforme requerido. Adv(s) RENATO ANTU-
NES VILA NOVA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA

006 2001.0016955-2/0 - Processo de Conhecimento: ARACY
DE OLIVEIRA X COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRA-
SIL A parte reclamante pode desentranhar documentos. Adv(s)
JUSSARA GRANDO, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBULQUERQUE, EDGARD CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE NETO, CARISI MARA ARPINI MIGUEL

007 2002.0016044-0/0 - Processo de Conhecimento: SILAS
SOEK PEPES X MUSSAK E PASTUCH LTDA Defiro o pedi-
do de fls.46, prazo improrrogável. Adv(s) JOAO BATISTA
ATHANASIO
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008 2002.0017521-8/0 - Processo de Conhecimento: VENA-
CIR PAES LIMA X POSTO JARDIM QUERENCIA No que
respeita as informações junto ao Detran, cumpre ao próprio
requerente providencias a certidão pretendida. Quanto ao Ban-
co Central, este não informa se há conta individualizada. Adv(s)
LUCIANO RASSOLIN, LUCIANO CHIZINI CHEMIN, EL-
VIO RENATO SEVERO

009 2002.0019435-2/0 - Execução de Título Judicial: SULA-
NITA BILL X SIDNEI CARLOS GAMA (E OUTRO) Indefiro
o pedido de fl.54, isto porque o Banco Central, nãi informa se
há conta individualizada. Adv(s) CARMEN ESTER ROME-
RO, SILVIO ESPINDOLA, ANA PAULA ALVES RODRIGUES

010 2002.0019559-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SAN-
DRO RICARDO TRISTAO X LUCIANO PASQUALI Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) APARECIDO
JOSE DA SILVA, LUIS ANTONIO MONTANHA

011 2002.0021109-5/0 - Processo de Conhecimento: ACACIO
ALVES CAMARGO X INESSA K. BIERMAYER (E OUTRO)
... Assim, mesmo sendo revel, a requerida pode intervir no pro-
cesso em qualquer fase, mas recebe-o no estado em que se en-
contra. Com efeito, já houve o trânsito em julgado da sentença,
reconheço a intempestividade dos embargos de declaração, ra-
zão pela qual deixo de conhecê-lo. Expeça-se mandado de pe-
nhora para prosseguimento do feito. Considerando que a re-
querida retirou os autos da Secretaria em 07/10/2005, sendo
que somente os devolveu em 12/01/2006, apesar das inúmeras
cobradas para a devolução dos mesmos, visando com tal ato
tumultuar e procrastinar o andamento do feito, fica impedida
de fazer carga dos autos seja pessoalmente ou através de seu
procurador judicial. Adv(s) INESSA KAMINSKI BIERMAYR,
IVONE STRUCK

012 2002.0024474-0/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
LUCAS GOMES X ATHOS PEDRO MARTINS Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) DANIELA BRANDT SAN-
TOS

013 2002.0024630-1/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO REMPALSKI X JOSIMAR GAZOLLA PICANCO ME
(CASAS PRE FABRICADAS CONSTRUTEC) Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) LUIZ ALBERTO
ZIOLKOWSKI

014 2003.0001309-8/0 - Execução Título Extrajudicial: VA-
NESSA DE HIROKI FLUMIGNAN BUCHARLES X JESÚS
ANGEL ZAPATA RIVAS Indefiro o pedido de fl.48, isto por-
que, a citação por edital é vedada pela Lei 9.099/95. Adv(s)
IZIDORO FLUMIGNAN

015 2003.0002189-4/0 - Execução Título Extrajudicial: IRE-
CILDE MARINI X MARISA CANDIDO FERREIRA Indefiro
o pedido de fl.31, isto porque, a citação por edital é vedada
pela Lei 9.099/95. Adv(s) HUDSON CAMILO DE SOUZA

016 2003.0013043-7/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO GURSKI X JUVENAL DA COSTA MOREIRA Verifica-
se, no presente caso, que nos termos do art.737,I CPC, os em-
bargos não serão aceitos sem que tenha sido garantido o juízo,
ou seja, haja penhora ou bens indicados pelo devedor para ga-
rantia do juízo. Pois bem, o despanho de fls.48 não merece ser
reconsiderado, posto que inexiste penhora ou bens indicados
pelo reclamado para garantia do juízo. Assim, indefiro o pedi-
do de fls. 58/59. Considerando que já decorreu o prazo solici-
tado às fls. 57, intime-se o exeqüente para que no prazo de 05
dias indique bens à penhora, sob pena de extinção. Adv(s)
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE
GUILHERME ZAIA, PEDRO FRATUCCI S.

017 2003.0014132-3/0 - Execução de Título Judicial: ANGE-
LA KIPMAN X ADEMIR ERIAS BURGIAK Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, DENISE BLEY LACERDA

018 2003.0014488-9/0 - Execução de Título Judicial: NEL-
SON KUGLER X ALA COMERCIAL DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) RICARDO ANDRAUS, SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS

019 2003.0014866-3/0 - Processo de Conhecimento: ILSO NEI
FERNANDES X FRANCISCO CELIO DE OLIVEIRA FER-
REIRA (E OUTROS) Intime-se o reclamante para juntar aos
autos documentos que comprovem os fatos narrados na inicial.
Adv(s) ILSO NEI FERNANDES, NEIDE MARIA MARTINS

020 2003.0016865-0/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
CARDOSO X WELINTON MILANI Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DR. NIVALDO
MORAN, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

021 2003.0018071-1/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TINA MARIA NAVARRO ZORNIG X JOSÉ CARLOS CHE-
COZZI (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIS GUS-
TAVO DE ANDRADE, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES

022 2003.0018243-2/0 - Processo de Conhecimento: IVAN-
NEY LOBO MONTENEGRO JUNIOR X BRASIL TELECOM
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

023 2003.0021300-8/0 - Execução de Título Judicial: VAN-
DERLEI FRANZOI X CARLOS AIRTON ALVES DE OLI-
VEIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

024 2003.0021973-0/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO ADAM X ELOIZA LOPES DAMASCENO (E OUTRO)
Defiro o pleito de fls.21, prazo improrrogável. Adv(s) VITOR
ADAM

025 2003.0028023-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
REGINA HECK DE LARA X MARCELO THA Defiro o pedi-
do de fls.39, prazo de 30 dias improrrogável. Adv(s) LUIZ
PAULO BORGHETTI, ALEXANDRE FIDALSKI

026 2004.0001454-9/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
DA GRAÇA PRZYBYSZEWSKI X BRAGUETO FOTO E
VIDEO Primeiramente, esclareça a exqüente se deseja a subs-
tituição da penhora pela renda diária da executada ou se aceita
os bens penhorados para abatimento do débito. Adv(s) PAULA
ROBERTA PIRES

027 2004.0013354-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ABDIAS TEIXEIRA X NEIDE DE SOUZA SATTO (E OU-
TRO) Defiro o prazo de 30 dias, este improrrogável. Adv(s)
EVERRTON CALAMUCCI

028 2004.0017638-7/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA (E
OUTRO) Manifeste-se o reclamante sobre o endereço locali-
zado junto a Copel. Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA, LEANDRO SCHULZ

029 2005.0001253-2/0 - Execução de Título Judicial: SILVIA
DO ROCIO VICENTE X JOAO PEREIRA DE LIMA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
CHRISTIE M. L. PEGORINI

030 2005.0008437-1/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
STELLE GODINHO X ALEDISON MONTE MACHADO In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DENISE DUARTE
SILVA MOREIRA

031 2005.0014360-3/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
REGINA FEDALTO X AEROLINEAS ARGENTINAS (E
OUTRO) Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) GIOVANNA MAGGI MAIA, ANDRÉ OTÁ-
VIO LUZ

032 2005.0014701-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA REGINA NICKEL X ROTEIRO EDITORA E PUBLICI-
DADE ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA (E OUTRO)
Indefiro o pedido de fls.54. Isto porque a Lei nº9.099/95, ex-
pressamente veda a citação por edital no processo de conheci-
mento. Esgotadas as possibilidades de citação pessoal ou por
hora certa, o processo de conhecimento será extinto sem a apre-
ciação de seu mérito art.51, II da Lei nº 9.099/95. Intime-se a
requerente sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) LUIZ FER-
NANDO C.F.POTIER, JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL,
ANISIO DOS SANTOS, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO

033 2005.0017702-9/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO FERREIRA LIMA X CELSO LUIZ REICHEL (E OU-
TRO) Defiro o pedido de fls. 17, prazo de 30 dias, improrrogá-
vel. Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

034 2005.0019949-3/0 - Processo de Conhecimento: ELISEU
DA SILVA NORBERTO X ACM PROMOCAO ESPORTIAS
LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ANDRÉ MELLO SOUZA

035 2005.0021420-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CLAUDINEIA PEREIRA LOPES X PANASONIC Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) ALDA MARIA DA SIL-
VEIRA

036 2005.0022523-5/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE MARTINS DOS REIS X GUSTAVO ARTHUR KOVA-
LHUK PEREIRA REP/ JOSE ADILSON PEREIRA (E OU-
TROS) manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) ANDRESSA BOLSI, CARLOS JOSE SEBRENSKI

037 2005.0024581-5/0 - Processo de Conhecimento: SHEYLA
MARA CORAIOLA X ALEXANDRE HEITOR S. GRELLER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) DR. FERNANDO FERNANDES, JOEL FERREIRA
LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

038 2005.0026317-8/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA DA SILVA SALVADOR X LOSANGO PROMOCOES In-
defiro o pedido de fl.41, isto porque, conforme termo de audi-
ência fl.12, a requerente equivocou-se ao repassar o número
correto da agência onde seria depositado valor acordado, tendo
a requerida efetuado o depósito em juízo, em razão do equívo-
co da requerente. Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

039 2005.0029992-3/0 - Processo de Conhecimento: KARI-
NA DIAS MANCIO ROLIM DA SILVA X HSBC SEGUROS

S/A. Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) OSMAR CARDOSO ROLIM, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI

040 2005.0030092-0/0 - Processo de Conhecimento: THIA-
GO HENRIQUE DOMINGUES MELLO X ALEXANDRE
ZAPPONE Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFFAEL SILVA CAPOTE

041 2005.0030742-5/0 - Execução Título Extrajudicial: BE-
ATRIZ WACHILISKI CARDOSO X WANDERLEI DIAS BRI-
TO Defiro o pedido de fls.18, prazo improrrogável. Após, inti-
me-se o exeqüente. Adv(s) DR. ALBERTO GUILHERME PIN-
TO

042 2005.0031728-3/0 - Processo de Conhecimento: MILEI-
DE E CHADE LTDA. X RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA o
procurador da parte reclamante poderá comparecer em cartório
para desentranhar os documentos. Adv(s) KALIL JORGE AB-
BOUD

043 2005.0033287-5/0 - Processo de Conhecimento: DANNY
EDISON DE MEIRA X BANCO DO BRASIL S.A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:01
do dia 16/10/2006 Adv(s) CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS

044 2005.0033287-5/0 - Processo de Conhecimento: DANNY
EDISON DE MEIRA X BANCO DO BRASIL S.A (E OUTRO)
Tendo em vista a ausência do requerido BANCO DO BRASIL
à audiência de conciliação, decreto sua revelia. Necessária re-
alização de audiência de instrução, inclua-se na pauta de audi-
ência. Adv(s) CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS

045 2005.0033460-0/0 - Processo de Conhecimento: VIDI &
VIDI LTDA X VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA A recla-
mante pode desentranhar documentos. Adv(s) GISELE TUR-
SEN DE OLIVEIRA

046 2005.0035539-2/0 - Processo de Conhecimento: LIBERA-
TO FERNANDES PIMENTA X ROSALVO ROTTWEILLERS
O pedido formulado às fls. 24/25 já foi indefirido às fls. 21.
Assim, cumpra-se a decisão de fls. 21. Adv(s) LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO, JANIZARO GRACIA DE MOURA

047 2005.0036452-0/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL DE SOUZA MOTA X DURATEX S.A (E OUTROS) Pri-
meiramente, concedo o prazo de 05 dias, para que a requerida
Duratex manifeste-se sobre os documentos juntados pelo au-
tor. Adv(s) CLAUDIA FRANCISCA SILVANO

048 2006.0002515-7/0 - Execução Título Extrajudicial: INA-
CIO GRZYBOWSKI VENTURA X FELIPE FERREIRA DO
AMARAL Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS

049 2006.0005306-5/0 - Processo de Conhecimento: SARITA
TERESINHA BUREI X BRASIL TELECOM S/A. Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) PRISCI-
LA PERELLES

050 2006.0005608-9/0 - Processo de Conhecimento: DEBO-
RA PATRICIA DA SILVA X FININVEST BANCO a reclamada
poderá ter vistas dos autos. Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOT-
TON

051 2006.0005634-4/0 - Execução Título Extrajudicial: MI-
GUEL ARQUIMEDES RICHTER X TELMA JULIETA CURY
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MANO-
ELA MANFRONI FILIPIN

052 2006.0009025-1/0 - Processo de Conhecimento: HOLMES
JOSÉ ZANIN X MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA Con-
cedo o prazo de 15 dias para a reclamada apresentar contesta-
ção e manifestar sobre os documentos juntados pela parte re-
clamante. Após, sobre a contestação, manifeste-se o reclaman-
te no prazo de 10 dias. Adv(s) EMANUEL BRASILICO VIEI-
RA MAGALHAES

053 2006.0009082-1/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
RIBEIRO FREIRE X LIBERTY PAULISTA COMPANHIA DE
SEGUROS Intime-se a reclamada para juntar aos autos docu-
mentos para verificar o grau de invalidez do reclamante. Adv(s)
WILSON CARLOS BARBOSA

054 2006.0009992-2/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR
PAZELLO X BRASIL TELECOM TELECOMUNICAÇOES o
reclamante poderá desentranhar os documentos. Adv(s) GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA

055 2006.0012798-8/0 - Processo de Conhecimento: CEPRO-
MEC - CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL E EDU-
CACIONAL DE CURITIBA X CAMILA GULICHI ZANIN O
reclamante pode desentranhar documentos. Adv(s) LUIS
EDUARDO GRASSANI

056 2006.0014640-7/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial: CLOVES ELI DE SOUZA MARTINHO X GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA. Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER

057 2006.0014668-3/0 - Processo de Conhecimento: IVONEI
M. DA SILVEIRA X ALTAIR COSER A parte reclamante ma-
nifeste-se sobre o retorno do AR negativo. Adv(s) DR. LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA

058 2006.0014957-0/0 - Processo de Conhecimento: LETICIA
MICHEL COELHO X GISELE KRODEL RECH A parte recla-
mante para se manifestar sobre o AR negativo. Adv(s) MUMIR
BAKKAR

059 2006.0015039-1/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X PAULO ELY GAIEVICZ Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LIDIANE MORAIS
DE FRANÇA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 023 2003.0021300-8/0

ALDA MARIA DA SILVEIRA 035 2005.0021420-0/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 028 2004.0017638-7/0

ALEXANDRE FIDALSKI 025 2003.0028023-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 028 2004.0017638-7/0

ANA PAULA ALVES RODRIGUES 009 2002.0019435-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2003.0018243-2/0

ANDRÉ OTÁVIO LUZ 031 2005.0014360-3/0

ANDRE GUILHERME ZAIA 016 2003.0013043-7/0

ANDRÉ MELLO SOUZA 034 2005.0019949-3/0

ANDRESSA BOLSI 036 2005.0022523-5/0

ANISIO DOS SANTOS 032 2005.0014701-0/0

ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE

ALBULQUERQUE 006 2001.0016955-2/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 010 2002.0019559-6/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 029 2005.0001253-2/0

CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN 016 2003.0013043-7/0

CARISI MARA ARPINI MIGUEL 006 2001.0016955-2/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 020 2003.0016865-0/0

CARLOS JOSE SEBRENSKI 036 2005.0022523-5/0

CARMEN ESTER ROMERO 009 2002.0019435-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 003 2000.0007521-3/0

CAROLINA ANTUNES VILLANOVA 005 2001.0009444-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 056 2006.0014640-7/0

CHRISTIE M. L. PEGORINI 029 2005.0001253-2/0

CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 047 2005.0036452-0/0

CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS 043 2005.0033287-5/0

CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS 044 2005.0033287-5/0

DANIELA BRANDT SANTOS 012 2002.0024474-0/0

DENISE BLEY LACERDA 017 2003.0014132-3/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 030 2005.0008437-1/0

DR. ALBERTO GUILHERME PINTO 041 2005.0030742-5/0

DR. FERNANDO FERNANDES 037 2005.0024581-5/0

DR. LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA 057 2006.0014668-3/0

DR. NIVALDO MORAN 020 2003.0016865-0/0

EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

NETO 006 2001.0016955-2/0

ELVIO RENATO SEVERO 008 2002.0017521-8/0

EMANUEL BRASILICO VIEIRA

MAGALHAES 052 2006.0009025-1/0

EVERRTON CALAMUCCI 027 2004.0013354-5/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 054 2006.0009992-2/0

GIOVANNA MAGGI MAIA 031 2005.0014360-3/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 045 2005.0033460-0/0

HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO 033 2005.0017702-9/0

HUDSON CAMILO DE SOUZA 015 2003.0002189-4/0

ILSO NEI FERNANDES 019 2003.0014866-3/0

INESSA KAMINSKI BIERMAYR 011 2002.0021109-5/0

IVAN SERGIO TASCA 029 2005.0001253-2/0

IVO GOMES 004 2001.0006165-4/0

IVONE STRUCK 011 2002.0021109-5/0

IZIDORO FLUMIGNAN 014 2003.0001309-8/0

JANIZARO GRACIA DE MOURA 046 2005.0035539-2/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 007 2002.0016044-0/0

JOEL FERREIRA LIMA 037 2005.0024581-5/0

JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA 017 2003.0014132-3/0

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 034 2005.0019949-3/0

JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 032 2005.0014701-0/0

JUSSARA GRANDO 006 2001.0016955-2/0

KALIL JORGE ABBOUD 042 2005.0031728-3/0

KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS 048 2006.0002515-7/0

LEANDRO SCHULZ 028 2004.0017638-7/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 059 2006.0015039-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 038 2005.0026317-8/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 008 2002.0017521-8/0

LUCIANO RASSOLIN 008 2002.0017521-8/0

LUIS ANTONIO MONTANHA 010 2002.0019559-6/0

LUIS EDUARDO GRASSANI 055 2006.0012798-8/0

LUIS GUSTAVO DE ANDRADE 021 2003.0018071-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 050 2006.0005608-9/0

LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 013 2002.0024630-1/0

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 046 2005.0035539-2/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 039 2005.0029992-3/0

LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 032 2005.0014701-0/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 021 2003.0018071-1/0

LUIZ PAULO BORGHETTI 025 2003.0028023-9/0

MANOELA MANFRONI FILIPIN 051 2006.0005634-4/0

MARCIA MONTALTO 003 2000.0007521-3/0

MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 037 2005.0024581-5/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 003 2000.0007521-3/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 038 2005.0026317-8/0

MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO 032 2005.0014701-0/0

MAURICIO DE PAULA SOARES

GUIMARAES 021 2003.0018071-1/0

MUMIR BAKKAR 058 2006.0014957-0/0

NEIDE MARIA MARTINS 019 2003.0014866-3/0

OSMAR CARDOSO ROLIM 039 2005.0029992-3/0

PAULA ROBERTA PIRES 026 2004.0001454-9/0

PAULO CESAR SILVEIRA 003 2000.0007521-3/0

PEDRO FRATUCCI S. 016 2003.0013043-7/0

PRISCILA PERELLES 049 2006.0005306-5/0

RAFFAEL SILVA CAPOTE 040 2005.0030092-0/0

RENATO ANTUNES VILA NOVA 005 2001.0009444-7/0

RENATO DACILIO FLORES 001 1997.0001508-3/0

RICARDO ANDRAUS 018 2003.0014488-9/0

SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 018 2003.0014488-9/0

SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO 002 1999.0006494-7/0

SILVIO ESPINDOLA 009 2002.0019435-2/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 004 2001.0006165-4/0

VITOR ADAM 024 2003.0021973-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 053 2006.0009082-1/0
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COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 77/2006
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADALBERTO FONSATTI
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA
ALQUILES LENHARO
ANTÔNIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
ANTÔNIO RENATO BREDA
ANTÔNIO SÉRGIO BERTUCCI
CECÍLIO MAIOLI FILHO
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
DARLI BARBOSA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
ÉDER LUÍS DAVID
EDSON LUIZ AMARAL
EDVALDO BARBOSA DA FONSECA
ELEZER DA SILVA NANTES
ELIZABETH RUIZ
EMERSON GARCIA PEREIRA
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GILBERTO PEDRIALLI
GISELE VERÍSSIMO PAES
HÉLIO LULU
ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES
IVAN FONÇATTI
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO
JOÃO FRANCISCO GONÇALVES
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
KARINA LOPES COSTA MIGLIORINI
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ NEGRÃO MARQUES
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
MARCOS EUGÊNIO
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO
MIGUEL LIOGGI NETTO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERVAL BUTACCINI
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
SADAHO YOKOMIZO
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
TALES ANDRÉ FRANZIN
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO
VIVIANE CRISTINA RODRIGUES
VLADIMIR STASIAK
WALDOMIRO CARVALHO GRADE

01. AÇÃO DE DESPEJO – 887/05 – Tutomo Hirosse x Manti
Confecções Ltda. – “Indefiro o pleito de fls.29, tendo em vista
que o pólo passivo da presente ação reside unicamente em um
integrante, qual seja Manti Confecções Ltda. As pessoas notifi-
cadas não figuram no pólo passivo. Concedo apenas o prazo
para juntada da procuração requerida às fls.29. Dê-se ciência.
Manifeste-se a Requerente sobre o prosseguimento, no prazo
de 10 dias.” – ADVs. VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO e LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

02. AÇÃO DE DESPEJO – 340/05 – Sérgio Scolari x Eduardo
Stawinski Rodrigues – Ao Requerente sobre o prosseguimento.
– ADV. GISELE VERÍSSIMO PAES.

03. AÇÃO DE DESPEJO – 158/06 – Paulo Roberto da Costa
Henrique x Eunice de Souza e outra – Às partes para, em 10
dias, manifestarem intenção de se conciliarem. Caso negativo,
especificarem minuciosamente as provas que pretendem pro-
duzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audi-
ência de conciliação. À Requerida sobre a impugnação de fls.27/
29, no prazo de 10 dias. – ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA
REZENDE e FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

04. AÇÃO DE DESPEJO – 321/04 – Osmar Antônio Filetti e

outra x José Carlos Tavares Vieira e outros – Autos aguardarão
no arquivo provisório da Escrivania eventual manifestação das
partes. – ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

05. AÇÃO DE DESPEJO – 120/05 – Sebastião Vecchiatto x
Dilmar Campos Galvão – Ao Exeqüente sobre o prosseguimen-
to. – ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

06. AÇÃO DE DESPEJO – 319/06 – Neusa Esteves Gotardo x
Natanael Basalia – À Requerente sobre a contestação e docu-
mentos, em 10 dias. – ADV. ALQUILES LENHARO.

07. AÇÃO DE DESPEJO – 240/03 – Luciana Midori Tanaka
Nirashima x Fátima Regina Slujek e outro – Autos aguardarão
por 30 dias eventual execução da sentença. Inocorrendo serão
arquivados. – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ALEXANDER VIEIRA.

08. AÇÃO DE DESPEJO – 902/05 – Ângelo Ricci x José Cláu-
dio da Silva Santos – Autos aguardarão por 30 dias eventual
execução da sentença. Inocorrendo serão arquivados. – ADVs.
MIGUEL LIOGGI NETTO e ALINE GRAZIELE DE OLIVEI-
RA.

09. AÇÃO DE DESPEJO – 21/05 – Cláudio Franzin x Sônia
Aparecida Honório e outros – Autos aguardarão por 30 dias
eventual execução da sentença. Inocorrendo serão arquivados.
– ADV. ALQUILES LENHARO.

10. AÇÃO DE DESPEJO – 564/04 – Irineu Pedroso de Moraes
x João Gilmar Scoparo & Cia. Ltda. e outros – Autos aguarda-
rão por 30 dias eventual execução da sentença. Inocorrendo
serão arquivados. – ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO e VIVIANE CRISTINA RODRIGUES.

11. AÇÃO DE DESPEJO – 108/05 – Antônio Mantovan x Da-
nilo Elias – Ao Requerente p/pgto.custas processuais
(R$.385,90). – ADV. GABRIELA RODRIGUES CONTO.

12. AÇÃO DE DESPEJO – 489/06 – Sílvio Cláudio Garcia x
Elias Rossi – “1. Considerado que o réu, após a citação, poderá
purgar sua mora, tal qual autoriza a legislação específica, en-
tendo precipitado qualquer pronunciamento em torno da ante-
cipação, sob pena de implicar em irreversibilidade do provi-
mento antecipado. No entanto, reapreciarei a questão após o
decurso do prazo para contestação ou purgação da mora.” Não
houve citação. Requerido em endereço não sabido. – ADVs.
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE
PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA.

13. AÇÃO DE DESPEJO – 352/03 – Devanir de Dio x Willian
Aparecido de Andrade – Não houve citação. Requerido em lu-
gar incerto. – ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO e LUÍS SÉR-
GIO RUFATO JÚNIOR.

14. AÇÃO DE DESPEJO – 836/05 – Antônio de Mazzer Dal
Pozzo x Valdecir Feliposki – Ao Requerente sobre o prossegui-
mento. – ADV. ÉDER LUÍS DAVID.

15. AÇÃO DE DESPEJO – 100/05 – Angelino Bortoncello x
Vidrocenter – Comércio de Vidros Ltda. – “Não posso alterar a
decisão já transitada em julgado. Assim, mantenho a decisão
de fls.45, indeferindo o pedido de fls.46/47.” – ADV. FABÍO-
LA LUKIANOU.

16. AÇÃO DE DESPEJO – 555/05 – Dalva David Sugihara x
José Domingos e outro – À Requerente sobre o prosseguimen-
to. – ADV. ALQUILES LENHARO.

17. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 10/05 – Fernando
Menezes Prochet e outra x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – Aos Embargantes para responderem à apelação interposta,
em 15 dias. – ADV. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA.

18. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 583/03 – Organização
Omega de Aviação Ltda. x Fazenda Pública do Município de
Arapongas – À Executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o
pagamento espontâneo da quantia de R$.6.450,21, sob pena de
aplicação de multa de 10% sobre o valor do débito e expedição
do mandado de penhora. – ADV. CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR – 367/03 – Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S.A. x Oduwaldo de Souza Calixto – Ao
Executado para pgto. das custas pela execução da sentença
(R$.385,50). – ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

20. EMBARGOS DA DEVEDORA – 42/06 – FMP Adminis-
tração e Participações Ltda. x União Nacional – À Embargante
sobre a impugnação, em 10 dias. – ADVs. EMERSON GAR-
CIA PEREIRA e LUIZ NEGRÃO MARQUES.

21. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 851/05 – Magossil
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro x União Nacio-
nal – “Especifiquem as partes as prova que efetivamente dese-
jam produzir, fazendo-o de forma detalhada, ressalvando, en-
tretanto, a possibilidade de julgamento antecipado.” – ADV.
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR – 590/06 – Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS x Luiz Antônio Fonçatti – Ao
Embargado para impugnação, inclusive dos documentos, em
10 dias. – ADV. IVAN FONÇATTI.

23. EMBARGOS DA DEVEDORA – 810/03 – Supermercado
Centauro Ltda. x Fazenda Nacional – À Embargante para res-
ponder à apelação interposta, em 15 dias. – ADV. GABRIELA
MARIA HILU DA ROCHA PINTO.

24. ALVARÁ – 462/06 – Pedrina de Oliveira – À Requerente
para regularizar a procuração. – ADV. MARCOS EUGÊNIO.

25. ALVARÁ – 701/06 – Regina Beatriz Paim Haase – À mani-
festação da herdeira Eliana Bonato Haase Costa acerca do pedi-

do. – ADVs. ELEZER DA SILVA NANTES e CECÍLIO MAI-
OLI FILHO.

26. ALVARÁ – 76/06 – Eliana Bonato Haase Costa – À Reque-
rente sobre o parecer ministerial de fls.122. – ADVs. ELEZER
DA SILVA NANTES e CECÍLIO MAIOLI FILHO.

27. ALVARÁ – 276/05 – Isabel de Assis – À Requerente para
emendar a petição inicial, para o fim de incluir no pólo ativo as
herdeiras/descendentes do falecido, as quais deverão esclare-
cer qual a destinação a ser dada aos valores que lhes competi-
rem, com o fito de nortear-se a futura prestação de contas. –
ADV. HÉLIO LULU.

28. ALVARÁ – 66/06 – Isabel Aldavis de Souza e outros – Aos
Requerentes p/pgto. das custas processuais (R$.133,05). – ADV.
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI.

29. ALVARÁ – 791/05 – Rosalina de Souza Telles de Mauro –
À Requerente p/pgto. das custas processuais (R$.133,05). –
ADV. ALEXANDER CAMPOS DE LIMA.

30. ALVARÁ – 141/05 – Maria de Lourdes Merchan Bortoletto
e outros – Ao causídico para a devida regularização da peça de
fls.103/104. – ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

31. ALVARÁ – 578/04 – Manoel Messias Vanderlei Júnior –
Ao Requerente para, no prazo de 10 dias, informar individual-
mente os valores sacados até a presente data, de modo a permi-
tir a correção da prestação de contas apresentada. – ADV. FÁ-
BIO VIANA BARROS.

32. INVENTÁRIO – 450/06 – Espólio de Sérgio Scolari – Ao
Inventariante para apresentar as declarações preliminares, em
20 dias. – ADVs. WALDOMIRO CARVALHO GRADE e JOÃO
LOPES DE OLIVEIRA.

33. INVENTÁRIO – 322/06 – Espólio de Francelina Maria
Pimenta – À Inventariante p/pgto. das custas processuais
(R$.1.085,57), em 15 dias. – ADV. ITAMAR WILSON DE
BRITO MORAES.

34. INVENTÁRIO – 462/04 – Espólio de Anésio Pereira Pinto
– À Inventariante p/pgto. das custas processuais (R$.795,50),
em 15 dias. – ADV. ANTÔNIO SÉRGIO BERTUCCI.

35. INVENTÁRIO – 545/05 – Espólio de José Polvani e outra
– À Inventariante p/pgto. das custas processuais (R$.963,74),
em 15 dias. – ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

36. INVENTÁRIO – 514/06 – Espólio de Conceição de Jesus
Martins – “Os poderes específicos para venda do imóvel tam-
bém deve constar na procuração do herdeiro Marcos. Retor-
nem à Inventariante.” – ADV. ROBERVAL BUTACCINI.

37. INVENTÁRIO – 834/06 – Espólio de Antônio João Nicke-
nig – Concede a assistência judiciária provisória. Nomeia in-
ventariante a viúva meeira Marlene Matheus Nickenig. À In-
ventariante e herdeiros para apresentarem a partilha amigável,
devendo as certidões negativas ser apresentadas na ocasião da
expedição do formal de partilha. – ADV. ELIZABETH RUIZ.

38. INVENTÁRIO – 657/06 – Espólio de David de Souza Sil-
va – À Inventariante para providenciar a regularização das pro-
curações para conterem poderes específicos para a venda do
único imóvel declarado. – ADV. EDVALDO BARBOSA DA
FONSECA.

39. INVENTÁRIO – 127/06 – Espólio de Carmelo Alarcon – À
interveniente Andressa Borges para comprovar o ajuizamento
da ação de investigação de paternidade referida na petição de
fls.39/40. – ADV. JOÃO FRANCISCO GONÇALVES.

40. INVENTÁRIO – 438/05 – Espólio de Idalina Bueno da
Silva – À Inventariante para a regularização da procuração de
fls.08, que deverá conter poderes específicos para requerer a
venda do imóvel arrolado. – ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

41. INVENTÁRIO – 787/06 – Espólio de Sérgio Mitsuo Sawa-
da – Nomeia inventariante o herdeiro Rafael Rodrigo Sawada.
Ao Inventariante para regularizar a representação processual. –
ADVs. ADALBERTO FONSATTI, ANTÔNIO RENATO BRE-
DA e TALES ANDRÉ FRANZIN.

42. INVENTÁRIO – 773/06 – Espólio de Fernando Ribeiro da
Silva e outros – “... defiro o pedido e determino a expedição do
alvará pretendido, após a comprovação da quitação dos respec-
tivos tributos e juntada de certidões negativas passadas pelas
repartições públicas. Quanto ao imposto de transmissão ‘inter
vivos’, poderá ser recolhido no ato da lavratura da respectiva
escritura.” – ADVs. SADAHO YOKOMIZO e LUIZ ALBER-
TO YOKOMIZO.

43. INVENTÁRIO – 630/04 – Espólio de João Pagan – À In-
ventariante sobre o prosseguimento. – ADV. IVAN SÉRGIO
RIBEIRO.

44. CARTA PRECATÓRIA – 299/00 – Vara Cível de Ibiporã –
PR – Banco Bradesco S.A. x Agência de Turismo Brasil Tur
Ltda. e outro – Ao Exeqüente sobre o prosseguimento. – ADVs.
GILBERTO PEDRIALLI, JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO
e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS.

45. CARTA PRECATÓRIA – 222/06 – 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba – PR – Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR x
Walter Manoel Riedlinger – Não houve citação. Executado em
lugar incerto. Não houve arresto. Inexistência de bens. – ADVs.
ANTÔNIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL.

46. CARTA PRECATÓRIA – 213/06 – Vara Cível de Paranaci-
ty – PR – Banco Dibens S.A. x Renato Alves de Franca – Não

houve apreensão. Veículo encontra-se preso na cidade de Apu-
carana. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

47. CARTA PRECATÓRIA – 211/02 – 6ª Vara Cível de Londri-
na – PR – Marcos Possobom x Espólio de Helena Chiprauvski
– Ao Executado para recolhimento das custas processuais devi-
das (R$.2.239,99). – ADV. VLADIMIR STASIAK.

48. CARTA PRECATÓRIA – 145/06 – 1ª Vara Cível de Londri-
na – PR – Unopar x Márcio Ribeiro de Oliveira – Defere o
sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias. – ADVs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO.

49. EXECUÇÃO FISCAL – 621/03 – União Nacional x Di-
mensional Construtora e Incorporadora Ltda. e outro – “Verifi-
co que a credora juntou outros documentos (fls.311/316). As-
sim, com fulcro no art. 398 do C.P.C., manifeste-se a devedora,
querendo, no prazo de 05 dias.” – ADV. ROGÉRIO BARBEI-
RO CONSTANTINO.

50. EXECUÇÃO FISCAL – 316/01 – União Nacional x Gai-
guer & Tudino Ltda. – À Executada sobre o laudo de avaliação
de fls.117/118 (R$.194.335,00). – ADVs. NESTOR FRESCHI
FERREIRA e FABRÍCIO RESENDE CAMARGO.

51. EXECUÇÃO FISCAL – 378/03 – Caixa Econômica Fede-
ral x Brasipinus Indústria de Madeira Ltda. e outra – Autos
aguardarão no arquivo provisório eventual prosseguimento. –
ADV. DARLI BARBOSA.

52. EXECUÇÃO FISCAL – 541/98 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Bauer & Cia. Ltda. – À Executada para com-
parecer em Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo de pe-
nhora dos bens ofertados e de depositário fiel dos mesmos. –
ADV. KARINA LOPES COSTA MIGLIORINI.

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO– AMARILDO CLEMENTINO SOARES
Relação nº. 22/2006

Advogado Ordem Autos
Adriano Scolari de Araújo 22 014/2004

68 423/2006
Airton José Margarido 49 060/2005
Alexandre Rumiatto 50 380/2006
Alfeu Caetano de Moraes 48 120/2006
Alexandre Sutkus de Oliveira 02 622/2004

03 664/2004
17 022/2006

Alexandre Rumiatto 88 121/2006
Alexandre Teruyuki Ishii 107 460/2001
Álvaro Miranda Ramirez 96 054/2006
Ana Maria Ferreira Coimbra 07 005/2005
Andréia Cristina Marques Campana 05 168/2002

10 575/2003
26 104/2002
34 435/2004
42 612/2005
92 021/2005

Angela Elisa Ramos 51 610/2004
Antonio Carlos Coelho Mendes 83 456/2006
Aparecido Donizete Gomes 39 020/1999
Aparecido Gonçalves Ferreira 108 311/2005
Brandizio Dario 65 032/2006
Carlos Edílson da Cruz 78 189/2005

78 619/2005
Carlos Rogério Franchello 90 350/2006
Célia Regina Martins Prandini 33 329/2005
Cleonice Cangussu Dantas 53 190/2001

97 424/2005
Denise de Pinho Tavares Filla 04 407/2006

28 146/2005
37 188/1999
58 134/2006
63 258/2006
67 295/1999
94 250/1999

106 024/2006
Diogo Scolari de Araújo 70 015/2004
Emérson Monzani de Medeiros 10 575/2003
Evandro César Mello de Oliveira 81 474/2006

95 301/2006
Fábio Viana Barros 41 467/2006

86 479/2006
Fabíola Lukianou 35 235/2006

88 121/2006
Fernando Augusto Sartori 60 412/2006

61 408/2006
67 295/1999

Fernando César M. Borges 11 056/2003
47 080/2004

Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 18 025/2006
Francisco Carlos de C. Sanches 11 056/2003
Francisco Lopes dos Santos 66 122/2003
Gabriela Rodrigues dos Santos 32 464/2006

40 132/2006
46 461/2006
56 215/2006
75 453/2006
82 463/2006
85 449/2006
87 391/2005
89 470/2006

100 158/2006
Gláucio Alexandre Melo Guedes 22 014/2004
Hiryoshi Ida 103 667/2004
Íris Soraia Inês 93 041/2006
Ivan Fonçatti 02 622/2004

03 664/2004
36 388/2004

Ivan Sérgio Ribeiro 55 131/2005
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Jacqueline Stawinski Rodrigues 54 339/2003
João Dionysio Rodrigues Neto 16 072/1999
José Roberto Beffa 57 383/2005
Juliano André Domingos 43 122/2005

44 105/2005
Karina L. Costa Migliorini 35 235/2006

88 121/2006
101 407/2005

Kariza Xavier Vitor Zambrano 109 205/2005
Larissa Ribeiro Giroldo 31 444/2006
Leonel Eduardo de Araújo 15 451/2006

70 015/2004
Luciana A. Tozzatto de Almeida 102 058/2006
Luiz Alberto Yokomizo 74 649/2005

78 145/2006
105 038/2006

Luiz Antônio de Souza 01 123/2006
Luiz Carlos Granado Chacon 23 013/2002

24 066/2004
64 067/2003
79 145/2006
84 456/2004

Luiz Renato Arruda Brasil 08 455/2002
Marco Aurélio Barato 12 029/2004
Marcos Aurélio de Lima Júnior 31 444/2006
Mário da Silva Guerra Filho 07 005/2005

13 439/2006
Mauricio Feldmann de Schnaid 99 457/2006
Moacir Júnior Carnevalle 08 455/2002

14 260/2005
30 288/2006
38 459/2005
62 297/2005
64 067/2003
73 179/2005

Mônica A Silva Santos 91 409/2005
Osvaldo Damião Veiga Filho 25 505/2003
Raggi Feguri Filho 71 289/2006
Raquel Schlommer Honesko 23 013/2002

53 190/2001
59 113/2003

Reinaldo Caetano dos Santos 54 339/2003
Renato de Almeida Caldeira 77 135/2006
Ricardo de Abreu Arambul 21 068/2004

76 375/2006
Ricardo Garcia Catóia de Oliveira 95 301/2006
Ricardo Luis Ribeiro de Freitas 80 483/2006
Roberval Butaccini 29 092/2006

40 132/2006
69 329/2006
78 189/2005
78 619/2005

Rogério Barbeiro Constantino 43 122/2005
44 105/2005

Rosicler Cristina Ricoldi 101 407/2005
Rudi de Oliveira 09 115/2005
Sebastião de Medeiros 10 575/2003
Sebastião Ferreira do Prado 06 316/2001

20 130/2004
27 126/2003
52 331/2006
96 054/2006
98 537/2004

104 472/2006
Sérgio Renato Dalla Costa 45 419/2006
Sidnei Alzidio Pinto 16 072/1999
Soraia Araújo Pinholato 25 505/2003
Teruo Jorge Hirano 72 089/2006
Walter Luis Carnelossi 56 215/2006
Wildemar Roberto Estralioto 19 280/2006
57 383/2005

01) Carta Precatória n.º 123/2006 – D. de C.P.L. x A.A.J.M.
“(...) defiro o requerido na petição de fls. 05/06, aguardando
por 30 (trinta) dias a designação de nova data para realização
de exame pericial (...)” Advogado Luiz Antônio de Souza.

02) Medida Cautelar Inominada n° 622/2004 – P.D.de P. x
N.B.de O. P. “(...) Posto isto, com arrimo no art. 798- ss, do
CPC, rejeito o pedido inicial da presente...por inexistentes os
requisitos da tutela cautelar, na foram expressa na fundamenta-
ção retro(...)” Adv. Ivan Fonçatti e Alexandre Sutkus de Olivei-
ra.

03) Medida Cautelar de Arrolamento de Bens n° 664/2004 –
P.D.de P. x N.B.de O.P. “(...) Acolho o pedido inserto na
Cautelar...para o fim de, confirmando a liminar, determinar o
arrolamento dos bens do casal, restando dispensada a execução
da medida, posto já executada por força da liminar(...)” Adv.
Ivan Fonçatti e Alexandre Sutkus de Oliveira.

04) Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido de Tutela Anteci-
pada de visita do pai ao filho n° 407/2006 – J.P.O. x N.F.P.dos
S.O. “(...) havendo resposta, diga o autor em 10 dias(...) Adv.
Denise de Pinho Tavares Filla.

05) Divórcio Direto n° 168/2002 – I.de S. x J.da C. “(...)Decor-
rido o prazo manifeste-se a requerente(...) Adv. Andréia Cristi-
na Marques Campana

06) Execução de Alimentos n.º 316/2001 – V.C.G., D.C.G. e
C.C.G., menores repres. por sua mãe R.A.C.G. x I.C.G. “(...)
com ou sem manifestação do executado digam os autores no
prazo de 05 dias (...)” Advogado Sebastião Ferreira do Prado

07) Ação de Alimentos n.º 005/2005 – C.S. dos S.G. x J.E.G. da
S. “(...) rejeito o pedido inicial da presente ação (...) por ausen-
tes provas dos requisitos da obrigação alimentar (...)” Advoga-
dos Mário da Silva Guerra Filho e Ana Maria Ferreira Coimbra

08) Exoneração de Alimentos n.º 455/2002 – M.T.H. x M.C.P.
e A.P.H. “(...) era ônus do autor fazer prova do fato por si ale-
gado (CPC, art. 333, I), cuja omissão, patente no caso concre-

to, conduz à improcedência do pedido. Posto isto, com arrimo
no art. 1694-ss, do Código Civil c.c art. 269, I e 333, I do CPC,
rejeito o pedido inicial da presente exoneração de alimentos
(...)” Advogados Luiz Renato Arruda Brasil e Moacir Júnior
Carnevalle

09) Pedido de Adoção n.º 115/2005 – J.F. de S.F. e Z.F. de S. x
J.V. e N.C.V. “(...) acolho o pedido inserto na petição inicial da
presente ação (...) a fim de decretar aos autores a adoção de
M.V., atribuindo-lhe a condição de filho dos autores, com o
desligamento dos vínculos dos pais e parentes na forma previs-
ta no art. 41, caput e §§ 1º e 2º do ECA e art. 1626-ss, do
Código Civil (...)” Advogado Rudi de Oliveira

10) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n.º 575/
2003 – E.K. de S., menor repres. por sua mãe M.A.D. de S. x
N.B. “(...) reconheço a perda de objeto da pretensão de reco-
nhecimento da paternidade, posto efetivada no plano adminis-
trativo (vide certidão de nascimento de f. 34) (...) de outro ca-
riz, com esteio no art. 20 do ECA, arts. 1606 e 1694 do Código
Civil/2002, c.c art. 269, I do CPC, acolho em parte o pedido
inserto na petição inicial da presente ação (...) para o fim de
condenar o réu a pagar à autora, a partir da citação, pensão
alimentícia no valor correspondente a 30 (trinta por cento), do
valor do salário mínimo nacional vigente (...)” Advogados An-
dréia Cristina Marques Campana, Emérson Monzani de Me-
deiros e Sebastião de Medeiros

11) Execução de Alimentos n.º 056/2003 – R.A. dos S., menor
repres. por sua mãe C.A.N. x S.A. dos S. “(...) rejeito o pedido
de prisão civil formulado pelo exeqüente (...) dada a quitação
das três parcelas imediatamente precedentes à citação, pelo que
com esteio no art. 794, I, e 795, do CPC, extingo o processo
executivo (...)” Advogados Fernando César Martins Borges e
Francisco Carlos de Carvalho Sanches

12) Ação Civil Pública, autos nº 029/2004 – Ministério Publico
do Estado do Paraná x Estado do Paraná, “(...) ratificando os
termos da liminar deferida, acolho o pedido inserto na petição
inicial, da presente Ação Civil Publica nº 029/2004, proposta
pelo Ministério Publico do Paraná (em favor da adolescente
Beatriz Cristiny Navarro de Camargo) em face do Estado do
Paraná, para o fim de determinar ao réu que forneça à substitu-
ída B. C. N. de C., conforme prescrição médica a ser apresen-
tada no momento da necessidade do tratamento, aa medicação
denominada ALBURAZYME (Laronidase) 2,9 mg, visando seu
tratamento da enfermidade denominada Mucopolissacaridose
Tipo I-HS (também conhecida por Síndrome Hurler-Scheie
Fanconi), de forma gratuita, por tempo indeterminado ou até
que se restabeleça o substituído processualmente (a ser atesta-
do pelo profissional que a atende), sob pena de multa diária de
R$ 3.000,00 (três mil reais) e/ou execução especifica da obri-
gação. Sem ônus e sucumbências no Juízo da Infância e Juven-
tude (ECA, art. 141, § 2º), por não se vislumbrar má-fé. Maté-
ria sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475 cc. Lei nº 7347/
85, art. 19), sem efeito suspensivo em face da natureza do bem
jurídico tutelado, pelo que não havendo recurso voluntário das
partes, remeta-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, para cognição. Preclusa a decisão arquive-se, ob-
servando as disposições do Código de Normas, aplicáveis à
espécie. Tutela entregue com atraso, por acumulo de servi-
ços.(...)” Procurador: Marco Aurélio Barato.

13) Execução de Alimentos nº 439/2006 – G. da S.L., menor
representado por sua mãe R. de C.P. da S., “(...) ao exeqüente
para emendar a inicial, em dez dias, para fins de dar ajustamen-
to ao rito devido, sob pena de indeferimento.(...)” Advogado:
Mario da Silva Guerra.

14) Execução de Alimentos nº 260/2005 - A. F. P, menor re-
pres. por sua mãe E. B. S x C. P “(...) Diante da Certidão supra,
manifeste-se a autora no prazo de 05 (cinco) dias. (...) Adv.
Moacir Junior Carnevalle.

15) Revisional de Alimentos nº 451/2006 – S. C. N x V. C. N e
V. S. N, menores repres. por sua mãe Vanicléia dos Santos “(...)
de que fora designado o dia 18.08.2006, às 10:30 horas para
audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente, acompanhados dos
patronos e de até 03 (três) testemunhas, facultando o réu apre-
sentar defesa na audiência referida, sob pena de presunção fic-
ta das questões fáticas afirmadas na petição inicial, bem como
arquivamento em caso de ausência do autor. (...) Adv. Leonel
Eduardo de Araújo

16) Ação de Investigação de paternidade c/c Alimentos n° 72/
1999 – A.B.S. x O.M. “(...) Posto isto, com arrimo no art. 5°,
LX, da CF, c/c art;. 431-A e 437, ambos do PC, e firme no
principio da razoabilidade, determino a realização do novo exa-
me de DNA, pelo mesmo laboratório nomeado pelo juízo, ofi-
ciado ao laboratório foi agendada a data de 20 de outubro de
2006, às 14:00 horas, para a realização do exame de DNA no
Laboratório Histogene de Londrina, sendo que o não compare-
cimento de uma das partes não obsta a coleta do material da
outra(...)” Adv. João Dionysio Rodrigues Neto e Sidnei Alzidio
Pinto.
17) Pedido de Liberdade Assistida, n.º 022/2006 – E.H.C – “(...)
Rejeito o pedido de desinternamento, formulado pelo reque-
rente (...)”. Adv. Alexandre Sutkus de Oliveira.

18) Pedido de Desinternamento, n.º 025/2006 – F.C.R. –
“(...)Rejeito o pedido de desinternamento, formulado pelo re-
querente (...)”. Adv. Fidelis Canguçu Rodrigues Junior.

19) Ação de Alimentos nº 280/2006 - A. C. G, menor repres.
pelo avô P. G. x M. S. C. G “(...) Com a juntada do Ar citatório,
diga o autor em 05 (cinco) dias, sobre prosseguimento. (...)
Adv. Wildemar Roberto Estralioto

20) Apuração de Ato Infracional, n.º 130/2004 – D.H.C.,
D.A.N.A., e J.F.D.J., “(...) aos representados aplico-lhes medi-
da sócio educativa de liberdade assistida, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses, a ser executada pelo PALA, com concurso

do SAI, e nos termos do art 118 e 119, do ECA (...)”. Adv.
Sebastião Ferreira do Prado.

21) Apuração de Ato Infracional, n.º 068/2004 – D.H.C., “(...)
declaro extinta a punibilidade do adolescente, reconhecendo a
ocorrência da prescrição da pretensão de aplicação de medida
sócio educativa pela pena em abstrato (...)”. Adv. Ricardo De
Abreu Arambul.

22) Execução de Alimentos n.º 014/2004 – T.C.M., menor re-
pres. por sua mãe M.A.C. x P.M. “(...) julgo extinta a presente
ação executiva, por quitação do débito (...)” Advogados Adria-
no Scolari de Araújo e Gláucio Alexandre Melo Guedes

23) Pedido de Adoção c/c Destituição de Pátrio Poder n.º 013/
2002 – C.M. e M. da G.P.da F.M. x S.M.M. “(...) acolho o pe-
dido inserto na petição inicial da presente (...) para o fim de
decretar aos autores a adoção da criança S.M.M., atribuindo-
lhe a condição de filha dos autores, com o desligamento dos
vínculos dos pais e parentes na forma prevista no art. 41, caput
e §§ 1º e 2º do ECA (...)” Advogados Luiz Carlos Granado
Chacon e Raquel Schlommer Honesko

24) Pedido de Desinternamento n.º 066/2004 – R.P.H.B. “(...)
indefiro o pedido, para o fim de manter a internação provisória
determinada nos autos n.º 109/2004, em relação ao adolescente
R.F.H.B. “(...) Advogado Luiz Carlos Granado Chacon

25) Ação de Partilha de Bens n.º 505/2003 – S.L.S.C. x J.E. de
B.C.F. “(...) digam as partes, no prazo de cinco dias, se têm
interesse na realização da audiência prevista no art. 331 do CPC
(...)” Advogados Osvaldo Damião Veiga Filho e Soraia Araújo
Pinholato

26) Pedido de Guarda Provisória n.º 104/2002 – M.M.M. x
S.A. da S.C. e V.C.N. “(...) houve superveniente falta de inte-
resse de agir da requerente, pois o restabelecimento da guarda
pela genitora, conforme estudo social, afasta a causa fática que
autorizava a pretensão inaugural. Posto isto, com arrumo no
art. 267, VI, do CPC, extingo, sem julgamento do mérito, o
presente pedido de guarda n.º 104/2002, revogando-se a guar-
da provisória anteriormente deferida (...)” Advogada Andréia
Cristina Marques Campana
27) Execução de Alimentos n.º 126/2003 – M.E. da S., menor
repres. por sua mãe E. da S. x P.F. dos S. “(...) após juntada do
título judicial, nova vista ao executado (...)” Advogado Sebas-
tião Ferreira do Prado

28) Execução de Alimentos n.º 146/2005 - A.B.J., menor re-
pres. por sua mãe F.G. da S. x A.B. “(...) decorrido o prazo,
diga o credor (...)” Advogada Denise de Pinho Tavares Filla.

29) Execução de Prestação Alimentícia n° 92/2006 B.M.A.B.,
B.E.B. e N.A.B., menores representados por sua mãe M.L.A. x
C.B. “(...) Havendo ou não justificativa, manifeste-se o exe-
qüente, em 05 dias(...)” Adv. Roberval Butaccini.

30) Conversão de Separação Judicial em Divórcio n° 288/2006
– D.L. e J.N.S. “(...) Acolho o pedido inicial inserto nestes
autos...para o fim de converter em divorcio a separação judici-
al dos requerentes(...)” Adv. Moacir Junior Carnevalle.

31) Exoneração de Alimentos n.º 444/2006 – J.J.V.M. x J.R.C.M.
“(...) a exoneração liminar de alimentos, em a audiência da parte
contrária, só se justifica em circunstâncias excepcionais e des-
de que a documentação trazida pelo requerente demonstre, sem
a necessidade de corroboração por outras provas, a sua incapa-
cidade para o cumprimento da obrigação alimentar em vigor ou
a desnecessidade do alimentado em recebê-la no valor (...) o
fato do alimentado ter atingido a maioridade não retira, por si
só, o direito de receber alimentos, que pode perdurar até que
tenha condições de se manter por seus próprios meios (...) de-
termino que o valor da pensão alimentícia deverá doravante
permanecer depositada em conta judicial até o deslinde do fei-
to. Vencida oportunamente a demanda, poderá o requerente le-
vantar o numerário depositado (...) para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 18/08/2006 às 09:30
horas, na qual deverão comparecer as partes pessoalmente,
acompanhadas dos patronos e de até três testemunhas, facul-
tando ao requerido apresentar defesa em audiência, sob as pe-
nas legais em caso de não comparecimento ou não apresenta-
ção de resposta por intermédio de advogado, bem como arqui-
vamento em caso de ausência do autor (...)” Advogados Larissa
Ribeiro Giroldo e Marcos Aurélio de Lima Júnior

32) Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido Liminar n.º 464/
2006 – G. de C.M. x W.L. L.M. “(...) a título de tutela antecipa-
da, fixo alimentos provisionais à autora no valor correspon-
dente a 30% do salário mínimo vigente na data do pagamento,
a ser pago até o dia 10 de cada mês ou primeiro dia útil subse-
qüente, cujo valor se presta aos alimentos da autora e auxílio
manutenção da filha do casal (...) defiro liminarmente à autora
a guarda da filha, com direito de visita do réu à filha a ser
estabelecido de forma livre entre as partes; caso não haja acor-
do sobre visitação, fixo, desde logo, o direito de visita do réu à
filha no horário das 09:00 às 18:00 horas aos domingos ou fe-
riados (...)” Advogada Gabriela Rodrigues dos Santos

33) Execução de Alimentos autos 329/2005 – L.de P.M., menor
representado por sua mãe M.F.de P. x M.M. “(...) sobre o con-
tido às fls.52/3 e documento que as acompanham, diga o exe-
qüente, em cinco dias.(...)”. Advogado(a): Célia Regina Mar-
tins Prandini

34) Divórcio Litigioso n.º 435/2004 – M.R.A. dos S.S. x J.A.
de S. “(...) havendo resposta diga a autora em 10 dias, facultan-
do-lhe apresentar declarações, com firma reconhecida, de pes-
soas que tenham conhecimento da separação de fato, para cog-
nição do requisito temporal (...)” Advogada Andréia Cristina
Marques Campana

35) Revisional de Alimentos c/c Pedido de Tutela Antecipada
n.º 235/2006 – J.D.C.J. x C.G.C. e C.F.C., menores repres. por

sua mãe M.M.A.B. “(...) considerando que a r.decisão de fls.
34 homologou acordo celebrado entre as partes, a alteração do
“quantum” nela estipulado é medida a ser requerida pelas vias
próprias, ou seja, pela competente revisional de alimentos (...)
Sendo assim, indefiro o pleito de fls. 36/8 (...)” Advogadas
Fabíola Lukianou e Karina L. Costa Migliorini.

36) Ação de Alimentos n° 388/2004 – L.M.R.A., menor repre-
sentada por sua mãe M.A.R. x L.F.S.A. “(...) audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 19.10.2006, às 16:15
horas.(...)” Adv. Ivan Fonçatti.

37) Execução de Pensão Alimentícia n° 188/1999 – d.c. E d.c.,
representados por sua genitora M.A.M.C. x G.C.F. “(...) Aten-
dendo ao pleito de fls. 57, corroborado pelo agente ministerial,
suspendo o processo pelo prazo de 6 meses, máximo.(...)” Adv.
Denise de Pinho Tavares Filla.

38) Ação de Divórcio Direto Litigioso nº 459/2005 – M.A.S.J.
x P.R.J. “(...) Com a resposta diga o autor em 10 (dez) dias;(...)”.
Advogados: Moacir Junior Carnevalle.

39) Ação de Destituição do Pátrio Poder c/c Adoção nº 20/1999
– C. F e N. R. C. P x L. L, “(...) Sobre estudo e esclarecimento,
digam os autores e curador especial (...) Adv. Aparecido Doni-
zete Gomes.

40)Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Separação de Cor-
pos Alimentos Provisórios n° 132/2006 – G.M. da C.G. x P.L.G.
“(...) No prazo de cinco dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir(...)” Adv. Gabriela Rodrigues dos San-
tos e Roberval Butaccini.

41) Exoneração de Alimentos n° 467/2006 - A.R.V. e D.S.V. x
J.C.P.V. e J.A.P.V., menores representadas por seus genitores
E.A.P.e C.S.V. “(...) Aos autores para que, no prazo de dez dias,
emendem a inicial, juntando aos autos cópia da decisão em que
foram condenados à obrigação alimentícia (autos n° 29/2006),
bem como da sentença que condenou C.S.V. à mesma obriga-
ção (autos n° 24/2006), sob pena de indeferimento.(...)” Adv.
Fábio Viana Barros.

42) Execução de Prestação Alimentícia n° 612/2005 - V.H.R.da
C., menores repres. por sua mãe L.C.R. x C.B.da C. “(...) Ten-
do em vista o teor da certidão supra, manifeste-se o exeqüente
dentro de 05(cinco) dias(...)” Adv. Andréia Cristina Marques
Campana.

43) Ação Declaratória n° 122/2005 – L.H.T.V.N., menor repre-
sentado por sua mãe J.T. x C.M.do D.A. “(...)homologo o pedi-
do de desistência externado pelo requerente, na presente...pelo
que extingo o processo sem julgamento do mérito (CPC, 267,
VIII).(...)” Adv. Juliano André Domingos e Rogério Barbeiro
Constantino.

44) Medida Cautelar Inominada com Pedido Liminar n° 105/
2005 – L.H.T.V.N., menor representado por sua mãe J.T. x
C.M.do D.A. “(...) homologo o presente pedido de desistência
externado pelo requerente...pelo que extingo o processo sem
julgamento do mérito (CPC, art. 267, VIII).(...)” Adv. Juliano
André Domingos e Rogério Barbeiro Constantino.

45) Execução de Alimentos nº 419/2006 – G.F. de P. de S. me-
nor representado por sua mãe M.R de P. x P.R.A. de C., “(...)
Defiro o pedido de fls. 18, pelo que suspendo o processo pelo
prazo postulado pela requerente (até 05/08/2006). (...)” Advo-
gado: Sérgio Renato Dalla Costa.
46) Ação de Alimentos c/c Alimentos provisórios nº 461/2006
– J. C. S. P, L. S. P e J. C. S. P, menores repres. por sua mãe E.
S x G. P “(...) de que foi designado o dia 22/09/2006, às 09:30
horas, para realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, na qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te, acompanhados dos patronos e de até 03 (três) testemunhas,
facultando o réu apresentar defesa na audiência referida, sob
pena de presunção ficta das questões fáticas firmadas na peti-
ção inicial, em caso de ausência ou não apresentação de res-
posta por profissional habilitado, bem como arquivamento em
caso de ausência do autor. (...) Advª Gabriela Rodrigues dos
Santos.

47) Execução de Alimentos nº 80/2004 – R. P. B, menor repres
por sua mãe M. N. P x M. B “(...) com arrimo no art. 794, I e
795, ambos do CPC, extingo o presente ação executiva, por
quitação do débito (...) Adv. Fernando César Martins Borges.

48) Medida Cautelar de Separação de Corpos nº 120/2006 – R.
A. S x C. S “(...) Declaro extinto o processo, por carência da
acup. Nos termos do art. 267, VI do CPC, (...) Adv. Alfeu Cae-
tano de Moraes

49) Execução de Alimentos nº 60/2005 – D. A. C, menor re-
pres. por sua mãe N. G. C x M. A. C “(...) com arrimo no art.
794, I e 795, ambos do CPC, extingo o presente ação executi-
va, por quitação do débito (...) Adv. Airton José Margarido

50) Execução de Alimentos nº 380/2006 – N. V. C e N. V. C,
menores repres. por sua mãe C. V. S x M C “(...) com arrimo no
art. 794, I e 795, ambos do CPC, extingo a presente ação exe-
cutiva, por quitação do débito (...) Adv. Alexandre Rumiatto

51) Pedido de Regulamentação de Guarda nº 610/2004 – R. M.
B x J. E. C “(...) Acolho o pedido inicial do presente pedido
(...) para o fim de atribuir ao autor a guarda da (....) asseguran-
do-se à ré o direito de visitar a filha referida, nos finais de
semana no sábados e domingos alternados (num final de sema-
na no Sábado e no outro no domingo), com direito de pernoitar
com a criança, exercendo direito de visitação das 12:00 horas
até às 09:00 horas do dia seguinte (...) Advª Angela Elisa Ra-
mos

52) Ação de Alimentos nº 331/2006 – J. B. F x N. R. F e M. R.
F, menores repres. por sua mãe I. C. R “(...) com arrimo no art.
158, part. Único, c. art., 267, VIII, do CPC, extingo o processo



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 249249249249249

com julgamento de mérito, em razão da desistência da Ação
pelo autor (...) Adv. Sebastião Ferreira do Prado.

53) Guarda nº 190/2001 – N. F. R x A. A. R e R. B. C “(...) com
arrimo bo art. 98 do ECA c.c. 267, VI, do CPC, extingo, sem
julgamento de mérito, o presente pedido de guarda (...), revo-
gando-se a guarda provisória anteriormente deferida. (...) Advªs,
Cleonice Cangussú Dantas e Raquel Aro Schlommer

54) Medida Cautelar de Busca e Apreensão de Menor nº 339/
2003 – L.G.A.M. x E.C.Q.M., “(...) extingo, sem julgamento
do mérito, a presente Cautelar de Busca e Apreensão de pessoa
nº 339/2003, proposta por L.G.A.M. em face de E.C.Q.M., por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo. Firme no principio da causalida-
de, condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios em favor do
patrono da requerida, o qual arbitro em R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais), o que faço com arrimo no art. 20, § 4º , do
CPC, observando-se eventual isenção do art. 1, da Lei nº 1060/
50, caso sejam os réus beneficiários da Assistência Judiciária.
(...)”. advogado: Jacqueline Stawinski Rodrigues e Reinaldo
Caetano dos Santos.

55) Ação de Regulamentação de Guarda nº 131/2005 – N. S. P
x F. F. S e D. N. M “(...) Diga o curador especial (...) Adv. Ivan
Sérgio Ribeiro.

56) Separação Litigiosa c/c Separação de Corpos e Pedido de
Fixação de Alimentos Provisórios n.º 215/2006 – S.V. x P.G. do
N. “(...) especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que pretendem produzir (...)” Advogados Gabriela Rodri-
gues dos Santos e Walter Luis Carnelossi

57) Medida Cautelar de Separação de Corpos n.º 383/2005 –
M.R.F.S. x M.A.S. “(...) acolho o pedido inserto na presente
ação cautelar (...) para o fim de, confirmando a liminar deferi-
da e executada, determinar o imediato e/ou mantença do afas-
tamento do requerido da morada do casal, sob pena de multa
diária em caso de descumprimento, sem prejuízo das sanções
penais e processuais aplicáveis à eventual recalcitrância (...)”
Advogados José Roberto Beffa e Wildemar Roberto Estralioto

58) Execução de Alimentos n.º 134/2006 – J.E.M., menor re-
pres. Por sua mãe M.V. x M.O.M. “(...) aguarde-se manifesta-
ção da exeqüente no arquivo provisório (...)” Advogada Denise
de Pinho Tavares Filla

59) Pedido de Guarda e Responsabilidade de Menor n.º 113/
2003 – R.F.D. e S.C.F.D. x A.V.R. e R.M.R. “(...) tendo em
vista a juntada do estudo sócio-psicológico, manifestem-se as
partes em 5 (cinco) dias (...)” Advogada Raquel Schlommer
Honesko.

60) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n° 412/
2006 – L.O.F., menor representada por sua mãe S.de O. F. x
R.L. “(...) Havendo resposta, sobre a mesma manifeste-se o
autor em 10 dias(...)” Adv. Fernando Augusto Sartori.

61) Homologação de Acordo Extrajudicial n° 408/2006 – S.L.
e G.H.M. “(...)Homologo o acordo celebrado entre os
requerentes...pelo que extingo o processo com julgamento do
mérito (CPC, art. 269, III)(...)” Adv. Fernando Augusto Sartori.

62) Divorcio Direito Litigioso c/c Pedido de Guarda n° 297/
2005 – R.B. x R.dos S.B. “(...) Com apresentação da defesa
juntada aos autos, diga o requerente em seguida(...)” Adv. Mo-
acir Junior Carnevalle.

63) Modificação d Guarda c/c Alimentos n° 258/2006 – L.K.de
A. x J.da C.C.F. “(...) Havendo resposta, diga a autora em 10
dias(...)” Adv. Denise de Pinho Tavares Filla.

64) Pedido de Guarda n° 67/2003 – N.P.M. e N.M. x L.R.da S.
e N.P.M. ”(...)Acolho em parte o pedido inicial formulado nes-
tes autos...para o fim de ratificando a liminar deferida, atribuir
aos requerentes a guarda da criança/adolescente...por ser me-
dida que por ora melhor atende aos interesses da infante, salvo
superveniente revogação por ser natureza do instituto.(...)” Adv.
Luiz Carlos Granado Chacon e Moacir Junior Carnevalle.

65) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n° 32/
2006 – I.da S, menor representada por sua mãe F.da S. x S.F.
“(...) Havendo resposta diga a autora em 10 dias(...) Adv. Bran-
dizio Dario.

66) Pedido de Adoção n° 122/2003 – C.R.V. e V.R.P.V. x A.A.R.
“(...) Carreada a precatória cumprida, siga-se às alegações fi-
nais(...)” Adv. Francisco Lopes dos Santos.

67) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n.º 295/
1999 – W.F. da C.R., menor repres. Por sua mãe M.S. da C.R.
x A.A.M. “(...) ante a inércia do requerente (...) declaro extinto
o processo, nos termos do art. 267, inciso III, sem resolução do
mérito (...)” Advogados Denise de Pinho Tavares Filla e Fer-
nando Augusto Sartori

68) Execução De Alimentos nº 423/2006 – K. K. G. S, menor
repres. por sua mãe A. A. B. G x D. R. S “(...) com a justifica-
ção, manifeste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. (...)
Adv. Adriano Scolari de Araujo

69) Divórcio Direto Litigioso nº 329/2006 – P.B. da S. e C.M.C.
da S. “(...) Caso se produza documento novo com a réplica,
sobre os mesmos diga o réu, em 05 (cinco) dias; (...)” Advoga-
do: Roberval Butaccini

70) Pedido de Guarda e Responsabilidade de Menor n.º 015/
2004 – J.Q.M. e L.L.M. x A.P.L.M. e F. de C.S. “(...) com a
resposta digam os autores em 10 dias (...)” Advogados Leonel
Eduardo de Araújo e Diogo Scolari de Araújo

71) Execução de Alimentos nº 289/2006 - A.C.P., menor re-

presentado por sua mãe A.I.C. x A.G. dos S.P., “(...) manifeste-
se o exeqüente, em 05 (cinco) dias (...)”. Advogado:Raggi Fe-
guri Filho

72) Ação de Alimentos nº 89/2006 – A.A de O, menor repre-
sentado por sua mãe N.M.O. de O. x J.A. de O., “(...) Diga o
autor em 05 (cinco) dias (...)”, Advogado: Teruo Jorge Hirano.

 73) Ação de Alimentos nº 179/2005 – A.F.P. de J., menor re-
presentado por sua mãe C.P. x V.S. de J., “(...) informar o novo
endereço das partes(...)”, Advogado: Moacir Junior Carneval-
le.

74) Divórcio Litigioso autos 649/2005 – L.H. dos S. x F.C. dos
S., “(...) diga a autora, em 10 (dez) dias (...)”. Advogado: Luiz
Alberto Yokomizo.

75) Ação de Alimentos c/c Alimentos Provisórios nº 453/2006
– M.M. de C., menor repres. por sua mãe L.F.M. x F. de C.,
“(...) a título de alimentos provisórios à autora, fixo o valor
correspondente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, (...)
designo o dia 25/08/2006, as 08:30 horas para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente, acompanhados dos
patronos e de ate três testemunhas(...)” Adv. Gabriela Rodri-
gues dos Santos.

76) Ação de Alimentos n.º 375/2006 – B.D. de O., menor re-
pres. Por sua mãe S.D.M.F. x E. de O. “(...) a título de alimen-
tos provisórios à autora, fixo o valor correspondente a 30%
(trinta por cento) do salário mínimo, (...) designo o dia 14/08/
2006, as 08:45 horas para realização da audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, na qual deverão comparecer as
partes pessoalmente, acompanhados dos patronos e de ate três
testemunhas(...)” Advogado Ricardo de Abreu Arambul

77) Separação Judicial Litigiosa n.º 135/2006 – J.S.F. x L.K.S.
“(...) caso haja resposta, diga o autor em 10 dias (...)” Advoga-
do Renato de Almeida Caldeira

78) Ação de Regulamentação de Guarda nº 189/2005 e 619/
2005 - P.A.M.F. x M. de F.B.L., “(...) homologo o acordo fami-
liar levado a efeito pelas partes (fls. 27/28, dos autos nº 189/
2005), nestes autos de Regulamentação de Guarda nº 189/2005
e 619/2005, em que figuram como requerentes P.A.M.F. e M.
de F.B.L. e requerido os mesmos. Custas e honorários na forma
acordada entre as partes. Asseguro isenção do art. 12, da Lei
1060/50, caso sejam as partes beneficiarias da Assistência Ju-
diciária. Preclusa, arquive-se, nos termos do Código de Nor-
mas.(...)” Advogado: Carlos Edílson da Cruz e Roberval Bu-
taccini.

79) Separação Judicial Litigiosa n.º 145/2006 – A.M.A.G. x
L.C.G. “(...) fixo como pontos fáticos controversos: a) o come-
timento de atos pelo cônjuge varão que importem em violação
dos deveres conjugais; b) os bens que compõem o acervo patri-
monial do casal e a respectiva partilha; c) possibilidade/neces-
sidade das partes quanto ao pagamento da pensão alimentícia
devida aos filhos menores. Para comprovação dos fatos contro-
versos defiro a produção de prova oral (depoimentos pessoais
das partes, sob pena de confesso, e testemunhal – a ser indica-
do no prazo do art. 407, do CPC) e documental. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 23/11/2006 às 14:30
horas (...)” Advogados Luiz Carlos Granado Chacon e Luiz
Alberto Yokomizo.

80) Revisional de Alimentos e Regulamentação de Visitas c/c
Tutela Antecipada nº 483/2006 – V.P. da S. x E.A. da S. e P.F.S.,
menores repres. por sua mãe A.A. de C., “(...) diante do expos-
to, no prazo de dez dias, emende o autor a inicial, para fazer
juntar aos autos a decisão judicial respectiva, sob pena de inde-
ferimento (...)”. Adv. Ricardo Luis Ribeiro de Freitas.

81) Ação de Execução nº 474/2006 - A.P. da S. x C.L., “(...) no
prazo de dez dias, promova a exeqüente a emenda da inicial,
sob pena de indeferimento, a fim de ser juntada aos autos cópia
de petição inicial dos autos nº 515/2003 ou outro documento
relativo a estes em que se verifique quais são os bens que per-
tenciam às partes, além daquelas expressamente indicadas na
sentença, destinados ao executado (...)”. Adv. Evandro César
Mello de Oliveira.

82) Revisão de Alimentos c/c Tutela Antecipada nº 463/2006 -
A.K.A., menor repres. por sua mãe P.A. dos S., “(...) por não
vislumbrar prova da verossimilhança do alegado, bem como
considerando a irrepetibilidade dos alimentos que impossibili-
ta a reversibilidade da medida, deixo de antecipar os efeitos da
tutela pretendidos (...) compareçam a audiência, que designo
para o dia 08/09/2006, às 09:00 horas, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas, independentemente de pré-
vio depósito de rol (...)”. Adv. Gabriela Rodrigues dos Santos.

83) Revisão de Acordo de Separação Consensual c/c Antecipa-
ção Liminar de Tutela n.º 456/2006 – G.T.B. x I.C.M. e O. “(...)
com a resposta diga a autora em 10 dias (...)” Advogado Anto-
nio Carlos Coelho Mendes

84) Separação Judicial Litigiosa ret. p/ Consensual n.º 456/2004
– C.A.R. de O. e C.R.L. de O. “(...) para audiência de concili-
ação e/ou ratificação, determino que as partes promovam agen-
damento junto à Serventia do Juiz (...)” Advogado Luiz Carlos
Granado Chacon

85) Separação de Corpos c/c Dissolução de União Estável nº
449/2006 – J.A. da S. x L.F., “(...) Os fatos esplanados na ini-
cial não são bastantes e suficientes a embasar decisão de afas-
tamento do lar conjugal. Ademais, a narrativa de fls. 20 não
vêm corrobada por qualquer inicio de prova (como por exem-
plo boletim de ocorrência, termo circunstanciado, etc.) a credi-
tar tais alegações, e demonstrar os requisitos indispensáveis à
concessão da liminar: “fumus boni iuris” e “periculum in
mora”.Sendo assim, indefiro a liminar pleiteada. Cite-se o re-
querido, para, no prazo de cinco dias, contestar o pedido, indi-

cando as provas que pretende produzir, sob pena de revelia.(...)”
Advogada: Gabriela Rodrigues dos Santos

86) Ação de Regulamentação de Visita c/c Pedido de Tutela
Antecipada e Oferta de Alimentos autos nº 479/2006 – J.C.V. x
R.L. da S., “(...) Antevejo verossimilhança nas alegações do
autor, uma vez comprovado o parentesco existente com a cri-
ança K., autorizando a pretensão do requerente. Entretanto, pela
tenra idade (nascida aos 05/07/2004), entendo razoável que a
mesma seja retirada às 9:00 horas dos domingos e devolvida
às 13:30 do mesmo dia, resguardando-se tal horário tam-
bém para das datas festivas e feriados, incluindo-se o dia
dos pais. Ademais, não há risco de irreversibilidade da medida,
podendo a mesma ser a qualquer tempo revogada ou modifica-
da, desde que o exijam as circunstâncias. Posto isto, defiro a
tutela antecipada requerida pelo autor.(...)” Advogado: Fabio
Viana Barros

87) Ação de Divórcio Direto nº 391/2005 – M. S. C. da C. x L.
C. D. C., “(...) determino a autor que, no prazo de 5 (cinco)
dias, junte aos autos duas declarações, com firma reconhecida,
comprobatórias do lapso temporal exigido para o cabimento da
presente. (...)” Advogada: Gabriela Rodrigues dos Santos.

88) Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Alimentos Provi-
sórios e Pedido de Guarda nº. 121/2006 – L. R. C. G. x F. L. G.,
“(...) Houve perda superveniente do objeto da ação, em razão
da reconciliação do casal, o que implica na extinção do feito,
por ausência de interesse de agir.(...) extingo o processo sem
julgamento do mérito, em razão da superveniente carência de
ação.(...)” Advogados: Alexandre Rumiatto, Karina L.C. Mi-
gliorini e Fabíola Lukianou.

89) Execução de Alimentos autos nº 470/2006 – G.H.R.N. e
M.G.R.N., menores representados por sua mãe S.E.R. x V.N.,
“(...) no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, promo-
vam os requerentes a emenda da inicial, juntando aos autos
memória discriminada do crédito, da qual conste os meses a
que este se refere, a fim de segurar o cabimento do rito aponta-
do na petição inicial.(...)” Advogada: Gabriela Rodrigues dos
Santos

90) Investigação de Paternidade c/c Pedido de Herança autos
nº 350/2006 – J. dos S. x Espólio de N.L.C., representado pela
inventariante M.H.S., “(...) no prazo de dez dias, regularize o
requerente o pólo passivo da inicial, para nele instruir os her-
deiros do “de cujus”, sob pena de indeferimento.(...)”. Advo-
gado: Carlos Rogério Franchello.

91) Ação Revisional de alimentos nº 409/2005 – J.A.O. x L.G.
de O., P.G. de O. e J.A. de O.J., menores representados por sua
mãe K.C.G. de O., “(...) designo dia 01/09/2006 , às 09:00 ho-
ras para realização da audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, na qual deverão comparecer as partes pessoalmente,
acompanhados dos patronos e de até três testemunhas, facul-
tando o réu apresentar defesa na audiência referida, sob pena
de presunçao ficta das questões fáticas afirmadas na petição
inicial, em caso de ausência ou não apresentação de resposta
por profissional habilitado, bem como arquivamento em caso
de ausência do autor.(...)” Advogado: Monica A Silva Santos.

92) Medida Cautelar Inominada autos nº 021/2005 – M.V.R. x
J.J. da C., “(...) extingo sem julgamento do mérito cautelar, a pre-
sente ação (...)” Advogado: Andréia Cristina Marques Campana.

93) Autorização de Visita autos nº 041/2006 – R. A. dos S.
menor repres. Por sua mãe M. das D. A. x Juízo de Direito desta
Vara., “(...) com esteio no art. 124VII, do ECA, autorizo a visita
pleiteada pela requerente.(...)” Advogada: Ires Soraia Inês.

94) Execução de Alimentos nº 250/1999 – J. E. M, menor repres.
por sua mãe M. V x M. O. M “(...) Com esteio no art. 267, VIII
e 598, ambos do CPC, extingo a presente execução, em face da
desistência do credor. (...) Advª Denise de Pinho Tavares Filla.

95)Separação judicial Litigiosa nº 301/2006 - A. B. G x R. G “(...)
de que fora designado o dia 19/09/2006, às 09:00 horas, para pro-
va dos fato controversos, defiro a produção de prova oral (depoi-
mentos pessoais das partes e testemunhal – a ser indicado no pra-
zo do art. 407, do CPC) e documental (...) Advs. Evandro César
Mello de Oliveira e Ricardo Garcia Catoia de Oliveira.

96) Divórcio Direto Litigioso nº 054/2006 – C.F. dos S. x M.
de F.N.F. dos S., “(...) fixo como pontos controvertidos a possi-
bilidade/necessidade das partes quanto à obrigação alimentícia
em favor da filha menor, bem como a ruptura há mais de dois
anos. Faculto às partes a apresentação de declarações, com fir-
ma reconhecida, para a comprovação do sobredito lapso
temporal.Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 21/09/2006, às 14:45 horas, deferida a prova oral (testemu-
nhas e depoimento pessoal das partes), bem como documental
(quanto à ruptura)”. Adv. Sebastião Ferreira do Prado e Álvaro
Miranda Ramirez.

97) Execução de Pensão Alimentícia nº 424/2005 – L.R.N. e
L.G.N., menores repres. por sua mãe C.R.R. x V.N., “(...) inde-
firo o requerimento retro, posto serem processadas as ações em
ritos diferentes, bem como inexistir conexão/continência pois,
em que pesem serem as partes as mesmas, as causas de pedir
(prestações pretéritas e três últimas prestações vencidas soma-
das às vincendas) e os pedidos (pena de prisão e pena de pe-
nhora), são diversos (...)”. Adv. Cleonice Cangussu Dantas.

98) Investigação de Paternidade c/c alimentos n° 537/2004 -
A.N.dos S., menor representada por sua mãe S.A. dos S. x E.F.G.
“(...) Ante a concordância do requerido no rateio das custas da
perícia explicitada em aud. (fls. 43), para a qual não fora a
autora intimada, defiro o item 01 da cota ministerial, visando
composição entre as partes quanto à referida prova. Para tal
fim, designo dia 08/09/2006, às 10:15horas(...)” Adv. Sebasti-
ão Ferreira do Prado.

99) Revisional de Alimentos n° 457/2006 – C.T. x B.de M.T.,

menor representada por sua mãe F.M.de M.”(...)Defiro a ante-
cipação de tutela pretendida, em parte. Faço-o no sentido de
reduzir o quantum devido, por hora, a um salário mínimo. Cite-
se o réu e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à
audiência, que designo o dia 08/09/2006, às 09:00 horas, acom-
panhados de seus advogados e de suas testemunhas, indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
desta em arquivamento do pedido(...)” Adv.Mauricio Feldmann
de Schnaid.

100) Ação de Alimentos c/c Alimentos provisórios n° 158/2006
– W.R.T., menor representado por sua mãe M. da L.A.T. x P.R.F.
“(...) Para aud. de instrução e julgamento, designo o dia 08/09/
2006, às 10:00 horas. acompanhados dos patronos e de até três
testemunhas, importando a ausência desta em arquivamento do
pedido(...)” Adv. Gabriela Rodrigues dos Santos .

101) Separação Judicial Consensual Convertido em Litigioso
n° 407/2005 – F.C.da S. x R.G. da S.”(...) “(...) Fixo como pon-
tos fáticos controversos: a) culpa pela ruptura ou por outra cau-
sa que importe em violação dos deveres conjugais, conduzindo
à insuportabilidade da vida em comum, b) os bens que com-
pões o acervo patrimonial do casal, considerando-se eventuais
dívidas, e a respectiva partilha c) possibilidade/necessidade das
partes quanto ao pagamento da pensão alimentícia devida aos
filhos menores. Para comprovação dos fatos controversos, de-
firo a produção de prova oral (depoimentos pessoais da partes,
sob pena de confesso, e testemunhal – a ser indicado no prazo
do art. 407, do CPC) e documental. Para a audiência de instru-
ção e julgamento 23.11.2006, às 15:15 horas.(...)” Adv.Rosicler
Cristina Ricoldi e Karina Lopes Costa Migliorini.

102) Autorização Judicial para Viagem ao Exterior n° 58/2006
- A.J.R.J. e C.A.L.R. “(...)Com arrimo no artigo 3° e 295, III,
indefiro liminarmente o pedido inicial, por falta de interesse de
agir da requerente(...)” Adv. Luciana A.Tozzatto de Almeida.

103) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n° 667/
2004 – A.F.da S., menor representado por sua mãe C.P.da S. x
J.L. “(...) Carreado aos autos o laudo pericial, digam as partes
em 05 dias(...)” Adv. Hiroyoshi Ida.
104) Ação de Alimentos n° 472/2006 – F.C. x J.C., D.C., L.A.C.,
P.C., N.C., A.C. O.C. e A.C.F. “(...) Emende-se a inicial no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, para que se junte
prova do parentesco existente entre as partes(...)” Adv. Sebas-
tião Ferreira do Prado.

105) Apuração de Ato Infracional, n.º 038/2006 – J.M.S; A.
dos S.de P; A.D.dos S.de P e A.B.da S., “(...) Aos apelados para
respondam a apelação no prazo de 10 (dez) dias (...)”. Adv.
Luiz Alberto Yokomizo.

106) Execução de Alimentos nº 024/2006 – J.C.P.V. e J.A.P.V.,
menores repres. por sua mãe E.A.P. x C.S.V., “(...) decreto a
prisão civil do executado, pelo prazo de 1 (um) mês (...)”. Adv.
Denise de Pinho Tavares Filla.

107) Execução de Alimentos nº 460/2001 – D. S. B, menor
repres. por sua mãe V. L. B x A. A. S “(...) manifeste-se em 03
(três) dias sobre complementação do pagamento postulado. (...)
Adv. Alexandre Teruyuki Ishii.

108) Execução de Alimentos nº 311/2005 – D. A. S, menor
repres. por sua mãe M. C. A. S x A. L. S “(...) com arrimo no
art. 5º, LXVII, da CRFB C.C. § 1º, do art. 733, do CPC, nestes
autos (...) decreto a prisão civil do executado (...) pelo prazo 1
(um) mês, a ser executada em estabelecimento prisional, em
cela separada dos presos comuns, com as cautelas legais. (...)
Adv. Aparecido Gonçalves Ferreira.

109) Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n.º
205/2005 – M.K.L., menor repres. Por sua mãe A.P.L.V. x E.M.
dos S. “(...) carreado laudo pericial aos autos digam as partes
em 05 dias (...)” Advogada Kariza Xavier Vitor Zambrano.
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1.-Arrolamento-295/1994-IRACEMA BRANQUINHO RON-
CALHA x LUIZ RONCALHA- Sobre o laudo de avaliação,
manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. -
Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA, HERACLI-
TO ALVES RIBEIRO e MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA-

2.-Ordinária de Cobrança-339/1994-GERMANO GOMES DA
SILVA e outros x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGU-
ROS e outros- “1) Do exame da decisão colegiada proferida
nos autos (fls. 253 a 261), denota-se que o pagamento da inde-
nização referente ao seguro de vida n. 00009-19313-8-267894-
00-5 deverão ser pagos exclusivamente ao descendente do se-
gurado, o Sr. Elio Gomes da Silva Junior, mais o titulo de capi-
talização (TC Bamerindus 0050-17625) e o seguro do veiculo
automotor (apólice n. 119210-0). 2) Em contrapartida, foi afas-
tado da condenação o pagamento da indenização referente ao
seguro de vida denominado Bamerindus Correntista titular com
Atualização Trimestral n. 00020-00377-3-356733-00-9, por
entender que o beneficiário seria a ex-esposa, a Sra. Leslier
Maria Pelegrini da Silva, a qual, por sua vez, não e parte nesta
relação jurídica-processual. Contudo, a requerida efetuou o
pagamento da indenização referente ao seguro de vida n. 00009-
19313-8-267894-00-5 e do titulo de capitalização apenas no
percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor devido em
favor de Elio Gomes da Silva Junior (fls. 269), em flagrante
desacordo ao comando normativo da decisão colegiada, devi-
damente transitada em julgado”. A Requerida para manifestar a
respeito do teor da presente decisão, caso em que, poderá efe-
tuar, no prazo de 10 (dez) dias, a complementação do valor da
condenação devida em favor do Requerente, ou seja, no per-
centual de 100%, inclusive complementando o valor dos hono-
rários advocatícios, como forma de evitar um futura execução
forcada. -Adv. ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-

3.-Embargos de Terceiro-206/1995-WILLIAM WATFE x COOP.
DE CREDITO RURAL DE ASTORGA LTDA-CREDICOCA-
FE - As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o que
de direito. -Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA e
PEDRO MIGUEL-

4.-Execução de Títulos Extrajud.-288/1996-HORACIO TEO-
DORO PEREIRA x MAGDA NILENA DA SILVA- A Executa-
da para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 600,60 (seiscentos reais e sessenta centavos). -Adv. JOSE
DOS SANTOS-

5.-Execução de Títulos Extrajud.-83/1997-BAMERINDUS S/
A - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x VALDE-
MAR CANAVEZI e outros- A parte autora para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

6.-Ação Civil Publica-48/1998-ADEAM - ASSOC. BRASILEI-
RA DE DEFESA AMBIENTAL x ARRIGO BARNABE- As
partes para no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresenta-
rem suas derradeiras alegações. -Adv. ALBERTO CONTAR e
JOSE CARLOS DELALLO-

7.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-297/1998-LATINO AMERI-
CANA TEC. EM COMPORT. E RESULTADOS S/C x COOP.
AGRICOLA DE ASTORGA LTDA - Ao Exeqüente, ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GELSON BARBIERI-

8.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-485/1998-SINDICATO RU-
RAL PATRONAL DE ASTORGA E OUTROS x LAZARO
APARECIDO DE LIMA- Sobre a conta geral e o laudo de ava-
liação, manifestem-se as partes. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-

DA BRASIL e MARCUS EVANDRO GIAROLA-

9.-Execução de Sentença-749/1998-WANDERLINO MILITAO
DA SILVA e outros x ALVARO DE ROSSI- Sobre a conta ge-
ral, manifestem-se as partes. -Adv. ANTONIO DIAS DOURA-
DO e EDWIL CALIANI-

10.-Execução de Títulos Extrajud.-621/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO ANESIO PAVAN e outros- Ao Exe-
qüente para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, com a indicação de outros bens passiveis de penhora. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

11.-Interdição-331/2000-LEODORO MANOEL THEODORO
x ALICE MANOEL THEODORO- Nomeado o Dr. Aurélio J.
Abdalla, para a realização da pericial na interditanda. A cura-
dora nomeada para apresentação de quesitos. -Adv. CLAUDIA
VALERIA DO NASCIMENTO-

12.-Sumaríssima de Pensão-68/2001-DALVA MARIA DA SIL-
VA SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Apelação recebida em seu efeitos mera-
mente devolutivo (art. 520, VII, do CPC). Ao apelado para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. SIMONE BOER
RAMOS-

13.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-650/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AU-
RELIO JOSE ABDALLA- “...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para condenar o demandado a pagar
aos autores a pleiteada importância de R$ 2.309,08 (dois mil,
trezentos e nove reais e oito centavos) que devera ser corrigida
monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados a partir da
data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atua-
lizado da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Cumpra-se o Código de Normas da Douta
Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e NIVALDO FONCATTI-

14.-Execução de Títulos Extrajud.-3/2002-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x DIVA TREVISAN GERALDO- Ao exeqüente
para retirar e cumprir a Carta Precatória, expedida a Comarca
de Chapada dos Guimarães - MT, para penhora. -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

15.-Inventario-307/2002-HELENA POLTRONIERI GALHAR-
DO x JOAO GALHARDO- Sobre o calculo do imposto, digam
os interessados. -Adv. VALERIA GIESSLER-

16.-Execução de Títulos Extrajud.-579/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA-
Ao Exeqüente para retirar e cumprir a Carta Precatória, expe-
dida a Comarca de Arapongas, para citação da executada. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

17.-Execução de Titulo Judicial-611/2002-BRUNO LUIS SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA x GILSON MORAES DE OLIVEI-
RA- Ante o incidente de pre-executividade, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DULCILENE F. RODRI-
GUES BRAMBILLA-

18.-Interdição-687/2002-NATALINO FORATO x SIDMAR
ALBERTO FORATO- Ante a inércia do curador especial, foi
nomeada, em substituição, a Dra. Claudia Valeria do Nasci-
mento, estando o processo com vistas para mesma. -Adv. CLAU-
DIA VALERIA DO NASCIMENTO-

19.-Embargos de Terceiro-778/2002-CELSO ANTONIO DA
SILVA x CONSTROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o que de
direito. -Adv. MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA e
MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO-

20.-Ação Monitoria-213/2003-GERDAU S/A x NIVALDO
MIRANDA- Ao Credor para retirar e cumprir a Carta Precató-
ria expedida a Comarca de Jaguapita-Pr, para citação do deve-
dor. -Adv. ROGERIO VERDADE-

21.-Ação Monitoria-275/2003-GERDAU S/A x UELTON JU-
NIOR DOS SANTOS - Ao Exeqüente, ante a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROGERIO VERDADE-

22.-Embargos a Execução Fiscal-381/2003-FUNDACAO HOS-
PITALAR DE ASTORGA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Deferida a realização da prova
pericial com a finalidade de comprovação ou não do preenchi-
mento dos requisitos fáticos para o gozo da imunidade tributa-
ria invocada no período da ocorrência do fato gerador envol-
vendo as contribuições previdenciárias. As partes para apre-
sentarem quesitos e/ou indicarem seus respectivos assistentes
técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE FERNAN-
DO GUAPO, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

23.-Investigação de Paternidade-448/2003-A.C.M. x H.V.- So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. ADRIANA MOLINA e JOAO NIVALDO
DA SILVA-

24.-Consignação em Pagamento-315/2004-COOP. DE CREDI-
TO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTA. BANC. DE MARINGA e outros-
“1) A demanda atualmente resume-se qual dos requeridos pos-
sui legitimidade para efetuar o levantamento da contribuição
sindical, a qual foi descontada pelo empresa Requerente de seus
funcionários, e que se encontra depositada em Juízo. 2) Pelo
teor do despacho de fl. 332, foi aplicado acertadamente no pre-
sente feito o disposto no art. 898, do Código de Processo Civil,
continuando, assim, o processo a correr unicamente entre os
credores, ora requeridos, sob rito procedimental ordinário. 3)
Nesta Perspectiva, especifiquem os requeridos, em 05 (cinco)

dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, com de-
monstração de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC,
arts. 125, II e 130)”. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN-

25.-Ação Monitoria-394/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A x
FABIO DE OLIVEIRA GOMES- Ao exeqüente, para manifes-
tar o interesse no prosseguimento do presente feito. -Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO-

26.-Execução de Alimentos-519/2004-H.C.R.M. x D.J.M.- A
parte autora para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. ADRIANA GONCALVES-

27.-Embargos a Penhora-542/2004-CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA e outros x COOP. DE CREDITO RURAL VALE
DO BANDEIRANTE- Ante a informação de fls. 28, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

28.-Investigação de Paternidade-611/2004-E.E.F. x E.L.D.S.-
Sobre o laudo pericial, manifeste-se o Requerente. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

29.-Execução de Títulos Extrajud.-685/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x GERSON DE
SOUZA FRANCO e outros- Sobre o laudo de avaliação e a
conta geral manifestem-se os interessados. -Adv. ANDERSON
MARCELO MORAES OLIVEIRA-

30.-Prestação de Contas-862/2004-HIROSHI ITO x MAURO
ITO- Ante o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros
do Autor, manifeste-se a parte contraria, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. GILMAR TADEO TREVIZAN e LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ-

31.-Ação Monitoria-115/2005-INDUSTRIA DE ADUBOS
ORGANICOS PLANALTO x JOSE LUIZ MAZZARO - Ao
Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ALEXSANDER VILELA ALBERGONI-

32.-Execução de Títulos Extrajud.-310/2005-BELINE, SILVA
& BAU LTDA x VALDECIR APARECIDO HERCOLI- Ao
Exeqüente para indicar bens passiveis de penhora em nome do
executado. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

33.-Execução de Titulo Judicial-371/2005-SHIROKO NUMA-
TA x MARCIA IZABEL MORA- INEFICAZ a nomeação de
bens realizada pelo devedor. Ao Credor para indicar bens pas-
siveis de penhora, ressalvando que este Juízo não dispõe dos
meios materiais necessários para a realização da penhora on
line em ativos financeiros mantidos pela executada junto a ins-
tituições financeiras. -Adv. SHIROKO NUMATA-

34.-Execução de Títulos Extrajud.-390/2005-PLANT BEM
FERTILIZANTES LTDA x EVANDRO CLOACIR LONDERO
e outros- Sobre o laudo de avaliação, manifestem-se os interes-
sados. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

35.-Separação Judicial Consensual-493/2005-M.A.R.A. e ou-
tros x J.D.D.C.- A parte autora para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, apresentando o mandado de registro
de sentença devidamente cumprido. -Adv. DENISE ARRUDA
RESQUETE-

36.-Embargos a Execução-709/2005-DENILSON CESARE x
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA- A embargada para no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar todos os contratos celebrados com o embargante que
deram origem ao debito, ou, em caso de compras feitas pelo
mesmo, de todas as notas fiscais que originaram o titulo exe-
qüendo. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

37.-Interdição-729/2005-NADIR DO NASCIMENTO NO-
GUEIRA x NELSINA DO NASCIMENTO- Sobre o laudo pe-
ricial manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS e CLAUDIA
VALERIA DO NASCIMENTO-

38.-Arrolamento-735/2005-MARIA MADALENA DE MEIRA
QUADROS x JAIR DE QUADROS- “O contrato Particular de
Compra e Venda firmado pelo de cujus indica que o mesmo
estaria adquirindo a data de terras nº 018-A, subdivisão da data
de terras nº 18 (fls. 35-36)”. A inventariante para que junte a
matricula correta do imóvel, vez que apresentou a matricula da
data de terras de nº 18. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

39.-Execução de Alimentos-788/2005-J.V.D.S.F. x A.F. - Ao
Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

40.-Embargos a Execução Fiscal-804/2005-ANGELO DE ADE-
LIO MAROSTICA x MUNICIPIO DE ANGULO- A embarga-
da para regularizar sua representação processual no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. ADRIANA GONCALVES-

41.-Alvará-805/2005-J.B.C. x J.D.D.C.- Ante a manifestação
da Caixa Econômica Federal, diga o Requerente, no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

42.-Embargos a Execução-838/2005-ANTONIO CARLOS
MUNHOZ BONDIA e outros x COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA- Sobre a impugnação aos
embargos, digam os embargantes, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

43.-Execução de Alimentos-841/2005-L.Z.F. e outros x C.R.F.
- Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (inexis-
tência de bens a penhora). -Adv. ADRIANA MOLINA-

44.-Exoneração Prest. Alimentícia-63/2006-M.A.G. x T.F.G. -
Ao Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-

ça. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

45.-Ação de Alimentos-149/2006-A.C.S. e outros x J.C.S.- A
parte autora para que se manifeste quanto a certidão de fls. 16.
-Adv. ADRIANA MOLINA-

46.-Execução de Títulos Extrajud.-169/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE LUIZ MAZZARO e outros - Ao Exeqüen-
te, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

47.-Execução de Alimentos-218/2006-A.R.M. x C.R.I.- “1) Em
principio, tanto a doutrina quanto a jurisprudência admitem a
incidência do procedimento previsto no art. 733, do CPC quan-
do se tratar de execução referente as três ultimas prestações e
as que vencerem no seu curso, ficando a cobrança da divida
pretérita para o rito do art. 732 do mesmo diploma de leis (exe-
cução por quantia certa)”. 2) Ao exeqüente para emendar a ini-
cial, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o estipulado o
item 1, ressalvando que no mesmo processo não se admite a
cumulação de ritos diferentes de procedimento. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

48.-Exceção de Incompetência-288/2006-CAEMMUN - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ESTOFADOS
LADD - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Recebida a exce-
ção e suspenso o processo até que a exceção seja definitivamen-
te julgada. Ao Excepto para manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias (CPC, art. 308). -Adv. EMERSON LAZARO DEZAM-

49.-Execução de Títulos Extrajud.-308/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCOS KATSUYOSHI HONDA e outros -
Ao exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

50.-Embargos a Execução-451/2006-JOAO MAGALHAES
NETO x TARCIO ANTONIO DE BIAZZI- Recebido os pre-
sentes embargos para discussão e suspenso o curso da execu-
ção que se processa nos autos n. 689/2005. A parte embargada
para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer impugna-
ção. -Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

51.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-508/2006-JAIRO ROBER-
TO MACEDO x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA- Ao autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando nos autos o rol de testemunhas, sob pena de in-
deferimento da petição inicial. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

52.-Sustação de Protesto-528/2006-ALGODOEIRA AURORA
LTDA x COODETEC - COOP. CENTRAL DE PESQUISA
AGRICOLA- Sobre a contestação e documentos apresentados,
diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NIVAL-
DO FONCATTI-

53.-Carta Precatória - Cível-202/2004-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -GERDAU S/A x SCHEFER
& FULGENCIO LTDA - Ao Exeqüente, ante a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROGERIO VERDADE-

54.-Carta Precatória - Cível-74/2005-Oriundo da Comarca de
CAMBE-PR - VARA CIVEL -EXPORTADORA LUCELIA DE
CAFE LTDA e outros x ORG. KEIDE IMPORT. EXPORT. DE
CAFE E CEREAIS LTDA - Ao Exeqüente, ante a certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-

55.-Carta Precatória - Cível-118/2005-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR – 1ª VARA CIVEL -NACIONAL GAS BU-
TANO DISTRIBUIDORA LTDA x VALDECI MAURO GAR-
BIN E OUTROS- Ao Credor para indicar bens passiveis de
penhora, sob pena de devolução da precatória. -Adv. ALI MUS-
TAFA ATYEH-

56.-Carta Precatória - Cível-207/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR – 3ª VARA FEDERAL -CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x COOP. AGRI-
COLA DE ASTORGA LTDA - Ao Executado para, na forma do
item 5.8.3, do provimento 07/96, da Corregedoria, vir, no pra-
zo de 3 dias, assinar o termo de penhora e aceitar o encargo de
Depositário. -Adv. PEDRO MIGUEL-

57.-Carta Precatória - Cível-93/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 5ª VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x ROGERIO CASSALHO
ROMANO e outros - Ao Exeqüente, ante a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

58.-Carta Precatória - Cível-112/2006-Oriundo da Comarca de
ITU-SP – 3ª VARA CIVEL -GAPLAN ADMINISTRADORA
DE BENS S/C LTDA x CATARINA DE FATIMA TREVISAN -
Ao Requerente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. EDUARDO SILVEIRA ARRUDA-
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1.-Inventario-43/1995-AGNALDO MIGUEL PODANOSQUI
x JOSE ANTONIO PODANOSQUI- O despacho de fls. 78 não
restou integralmente cumprido, devendo o inventariante apre-
sentar os instrumentos de procuração outorgados pelos herdei-
ros e respectivos cônjuges, os quais, ainda, deverão compare-
cer pessoalmente em Juízo para formalizarem a renuncia da
herança mediante termo nos autos. Já o pedido de cancelamen-
to do registro das penhora incidente nas matriculas ns. 2.806 e
4898, ambos do CRI 1º Oficio desta Comarca, independente-
mente de ser acolhido ou não, devera ser pleiteado no processo
em que deu ensejo a respectiva constrição judicial. -Adv. MAR-
CELO VIEIRA PODANOSQUI-

2.-Ação Ordinária-233/1996-MARIA CESTARE STORTI E
OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre a conta geral, diga a parte autora. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

3.-Anulação de Atos Jurídicos-738/1996-DIVA DA SILVA PI-
RES DE LIMA E OUTROS x MARIA STELLA PEREZ DE
FREITAS e outros- Rejeitado os embargos de declaração de
fls. 430-432. -Adv. ULLYSSES AIRES MERCER, JOSE DO-
RIVAL PEREZ e JOSE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

4.-Execução de Títulos Extrajud.-314/1997-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE ASTORGA LTDA x ERVINO JACOBOSKI
e outros- Ao Exeqüente para retirar e cumprir a Carta Precató-
ria, expedida a Comarca de Arapongas-Pr, para Avaliação e
Praceamento do bem penhorado. -Adv. PEDRO MIGUEL-

5.-Execução de Títulos Extrajud.-377/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x AILTON CORREIA DUARTE- Ao
Executado, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar
o preparo das custas processuais e honorários advocatícios, no
valor de R$ 453,10 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e dez
centavos). -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

6.-Execução de Títulos Extrajud.-6/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ADALTO VICENTE DA SILVA e outros- Sobre a
complementação do laudo, manifestem-se as partes no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. MOISES ZANARDI e LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

7.-Execução Por Quantia Certa-336/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros-
Sobre a nova conta geral, digam as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. KENNEDY MACHADO e PAULO JOSE GO-
ZZO-

8.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-116/2002-JOSE APARECI-

DO DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
outros - As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o
que de direito. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO, KASSI-
ANE MENCHON M. ENDLICH e ROBERTSON ALVES
MENDONCA-

9.-Ação Ordinária-427/2002-J. M. MIRANDA & CIA LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Deferida a
realização da perícia contábil solicitada pelo Banco para o fim
de apurar a existência ou não de lançamento indevidos na con-
ta corrente, objeto desta lide, foi apresentado o laudo do perito
judicial e do assistente técnico. Contudo, a perícia restou in-
completa, porquanto o Banco deixou de apresentar os contra-
tos e alguns dos extratos de movimentação financeira referen-
tes a conta-corrente acima mencionada (fls. 467-468)”. Ao
Banco para, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei,
juntar os demais extratos bancários e os contratos solicitados
pelo perito e que se encontram especificados no período men-
cionado na manifestação de fls. 467-468. -Adv. BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

10.-Ação Monitoria-647/2002-AGROCOBRA - PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x ALCIR PAVAN- Sobre a conta
geral e o laudo de avaliação, diga a credora. -Adv. DEWAIR
PAULINO CARDOZO-

11.-Ação Civil Publica-279/2003-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI- Redesignado o dia 06.09.2006, as 15:00
horas, para a realização da audiência instrutória. -Adv. JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS e NIVALDO FONCATTI-

12.-Execução Por Quantia Certa-290/2003-CONSTROESTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EUROLATINA CONS-
TRUTORA LTDA e outros- Ao Exeqüente para manifestar so-
bre o pagamento efetuado. -Adv. MILTON JOSE FERREIRA
DE MELLO-

13.-Anulatória de Debito Fiscal-323/2003-JANDIRA MALTA
PEDROSO e outros x MUNICIPIO DE ASTORGA - Apelação
recebida em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder no prazo de
15 (quinze) dias. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

14.-Indenização (Rito Ordinário)-840/2003-DORIVAL MAFRA
x CLAUDIA CRISTINA PORTELA VERBICARO- Redesig-
nado para o dia 24.08.06, as 16:30 horas, a Audiência de Inqui-
rição de Testemunhas, na Comarca de Peabiru-Pr, sito a Av. Dr.
Didio Boscardim Bello, nº 487. -Adv. ADALBERTO FONSAT-
TI, ALCEU BIANCOLINI FILHO e GRAZZIELA PICANCO
DE SEIXAS BORBA-

15.-Execução de Alimentos-156/2004-C.J.C.S. x P.F.S.- Desig-
nado o dia 23.08.2006, as 13:00 horas, para a realização de
nova audiência preliminar prevista no art. 125, IV, do CPC. -
Adv. ANTONIO CARDIN-

16.-Indenização por Ato Ilícito-380/2004-FRANGO DM - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ELENIR
SCHIMIDT STOPPAK- Sobre o laudo de avaliação, manifes-
tem-se os interessados. -Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE
OLIVEIRA-

17.-Execução de Títulos Extrajud.-482/2004-LUIZ HORACIO
x DARCI PULINARIO DOS SANTOS- A publicação do edital
de citação na imprensa local e requisito indispensável para a
validade do ato. Com efeito, ao exeqüente para dar atendimen-
to a diligencia. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

18.-Execução de Alimentos-51/2005-J.F.R.B. e outros x R.T.B.
- Ao Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MARCUS EVANDRO GIAROLA-

19.-Dissolução de União Estável-53/2005-E.S. x C.Z.- Desig-
nada nova audiência de instrução e julgamento para o dia
27.09.2006, as 14:00 horas. -Adv. MARILZA PUZIOL MA-
CHADO-

20.-Execução de Alimentos-90/2005-M.N.N. x G.N.N. – Ao
Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

21.-Busca e Apreensão de Menor-201/2005-A.V.H. x L.A.M.-
A requerente para manifestar o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo, um vez que e do conhecimento deste Juízo que a in-
fante atualmente encontra-se residindo na companhia do pai, o
qual, teria ingressado com uma ação de guarda no Juízo da Co-
marca de Nova Esperança. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-

22.-Divorcio Direto Litigioso-204/2005-M.I.S.O.L. x R.L.-
Designado o dia 22.08.2006, as 14:00 horas, para a realização
de nova audiência de instrução e julgamento, atentando-se as
partes ao art. 407, do CPC. -Adv. LOURIVAL DE MOURA e
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

23.-Separação Judicial Consensual-259/2005-C.C.P. e outros x
J.D.D.C.- As partes para tomarem conhecimento do laudo de
avaliação. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e CLAUDIA
VALERIA DO NASCIMENTO-

24.-Execução de Alimentos-295/2005-A.B.D.L. x R.A.L.- A
requerente para manifestar nos autos sobre eventual pagamen-
to do debito efetuado pelo devedor. -Adv. CLAUDIA VALE-
RIA DO NASCIMENTO-

25.-Medida Cautelar Inominada-331/2005-OROZIMBO PO-
DANOSCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “...Ante o
exposto, julgo extinta a presente ação, com fundamento no art.
267, VI, do CPC, condenando os demandantes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 500,00, devidamente atualizados a partir desta data, pelo
INPC, observado a simplicidade da causa e o tempo exigido no
serviço (art. 20, § 4º, do CPC)”. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-

DA BRASIL e MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

26.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-404/2005-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x MARIA
ANA GALLETTI- Redesignado o dia 12.09.2006, as 15:00
horas, para a realização da audiência instrutória. -Adv. AN-
DERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA e CARLOS FE-
LICIO RUIZ-

27.-Ação de Deposito-448/2005-BV. FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x MURIE ILARIO DE
OLIVEIRA- A parte autora para retirar e cumprir o Edital de
Citacao do Requerido. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

28.-Dissolução de União Estável-514/2005-L.B.S. x V.M.S.-
Designada nova audiência conciliatoria para o dia 14.09.2006,
as 13:30 horas. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES e
ANTONIO CARLOS LOPES-

29.-Ação Revisional-546/2005-ANTONIO PAULO SALA x
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA- Redesignado o dia 14.09.2006, as 14:30 horas, para
a realização da audiência instrutória. -Adv. SERGIO PAVESI
FIGUEROA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

30.-Embargos a Execução-601/2005-ESTOFADOS LADD IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A- Designado o dia 29.08.2006, as 15:30
horas, para a realização do ato previsto no art. 331, do CPC. -
Adv. RENATA DEQUECH e SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

31.-Execução de Alimentos-640/2005-F.R.C. x P.C.- Ante o
contido na petição de fls. 43, manifeste-se o executado. -Adv.
RICARDO PINTO MANOERA-

32.-Execução de Alimentos-667/2005-K.V.O. e outros x
E.D.S.O.- Ante a devolução da carta AR expedida para citação
do Requerido, diga a parte autora. -Adv. MARCO ANTONIO
LEMOS ALVES-

33.-Despejo-707/2005-ADRIANA GONCALVES DE OLIVEI-
RA PIOVANI e outros x VIVENDA RESTAURANTE E PI-
ZZARIA LTDA - ME e outros- “...A vista do exposto, julgo por
sentença, PROCEDENTE a ACAO DE DESPEJO CUMULA-
DA COM PEDIDO DE IMISSAO NA POSSE proposta por
ADRIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PIOVANI e EVA
APARECIDA DE MORAES PIOVANI em face de VIVENDA
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME, JORGE TOKIO
TASHIRO e MAURA RAMOS DOS SANTOS TASHIRO, o
que faço com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso, DECLARANDO rescindido o contrato de locação e, le-
vando-se em conta que já se deu a desocupação do imóvel por
parte do locatário, inclusive com a entrega de chaves, resta pre-
judicado o decreto de despejo. Por seu turno, torno definitiva a
antecipação de tutela concedida a fl. 103 e verso. De corolário,
condeno a parte Requerida, solidariamente ao fiador, ao paga-
mento dos alugueres e demais encargos locatícios de que tra-
tam esta medida, acrescidos de correção monetária, multa e
juros moratórios. Como a parte-Ré restou vencida, ante o prin-
cipio da sucumbência, respondera não só pelas despesas e cus-
tas processuais como também pela verba honorários da parte
adversa, solidariamente com o assistente litisconsorcial, na pro-
porção de 50% (cinqüenta por cento) para cada. Arbitro os ho-
norários em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a ação,
apos ponderar o grau de zelo do profissional, o trabalho desen-
volvido, o lugar de seu prestação, a natureza da causa e, final-
mente, o tempo gasto para sua composição”. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL, LUIZ LAERTE DE ARAUJO e
NIVALDO FONCATTI-

34.-Ação de Alimentos-710/2005-G.S.P.H. e outros x R.H.-
Designado o dia 19.09.2006, as 13:00 horas, para a realização
da audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ADRIANA
MOLINA-

35.-Embargos a Execução-732/2005-PRIMO SALA e outros x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA
LTDA- Designado o dia 29.08.2006, as 15:00 horas, para a
realização do ato previsto no art. 331, do CPC. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES e ANDERSON MARCELO MORAES
OLIVEIRA-

36.-Divorcio Direto Consensual-780/2005-G.A.S. e outros x
J.D.D.C.- Concedido aos requerentes como medida para com-
provar o lapso temporal da separação de fato pelo prazo de 02
(dois) anos, declaração de duas testemunhas, ou mais, com fir-
ma reconhecida. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

37.-Execução de Alimentos-799/2005-H.J.P.R. x M.P.R. - Ao
Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

38.-Execução de Alimentos-198/2006-A.J.G.S. x S.G. - Ao Exe-
qüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MONIA MARTON PAVAN-

39.-Execução de Alimentos-243/2006-N.V.A.S.O. x F.G.O. -
Ao Exeqüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. MONIA MARTON PAVAN-

40.-Execução de Títulos Extrajud.-306/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x EGIDIO PIZOL FRANCHIN e outros - Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

41.-Divorcio Direto Litigioso-310/2006-G.V.C. x V.A.C.- De-
signado o dia 30.08.2006, as 13:00 horas, para a realização de audi-
ência de conciliação. -Adv. DENISE ARRUDA RESQUETE-

42.-Busca e Apreensão Definitiva-462/2006-MAQS-TORK
AGROCOMERCIAL LTDA x GILBERTO PEREIRA DO AMA-
RAL- 1) Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,

as provas que efetivamente pretendem produzir, com demons-
tração de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC,
arts. 125, II e 130). 2) Designado o dia 14.09.2006, as 14:00
horas, para a realização do ato previsto no art. 331, do CPC. -
Adv. JOSE CICERO CELESTINO e NIVALDO FONCATTI-

43.-Reintegração de Posse-516/2006-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MANANCIAL SAGRADO x ANTONIO CARLOS
ZACARIAS- Sobre a contestação apresentada, diga a parte au-
tora, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

44.-Indenização (Rito Sumario)-522/2006-SERGIO MARTINS
LOPES x BANSICREDI MAPFRE AUTOMAIS SEGUROS e
outros- Imprimindo o rito sumario no feito, foi designado o dia
19.09.2006, as 13:30 horas, para audiência de conciliação (art.
277, caput, do CPC), devendo as partes comparecer pessoal-
mente a audiência, podendo fazerem-se representar por pre-
postos com poderes para transigir. -Adv. GILDO ALVES DE
PAULA-

45.-Indenização (Rito Sumario)-523/2006-SERGIO MARTINS
LOPES x BANSICREDI MAPFRE AUTOMAIS SEGUROS e
outros- Imprimindo o rito sumario no feito, foi designado o dia
19.09.2006, as 13:45 horas, para audiência de conciliação (art.
277, caput, do CPC), devendo as partes comparecer pessoal-
mente a audiência, podendo fazerem-se representar por pre-
postos com poderes para transigir. -Adv. GILDO ALVES DE
PAULA-

46.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-537/2006-LUCI PINTO e
outros x JOAO CABAU e outros- Imprimindo o rito sumario
no feito, foi designado o dia 26.09.2006, as 13:30 horas, para
audiência de conciliação (art. 277, caput, do CPC), devendo as
partes comparecer pessoalmente a audiência, podendo fazerem-
se representar por preposto com poderes para transigir. -Adv.
TANIA C.CECCATTO GONCALVES DE PAULA-

47.-Carta Precatória - Cível-289/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 3ª VARA CIVEL -LUIZ ALBERTO PEREI-
RA RIBEIRO x 3 F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA- Ao
Exeqüente para manifestar o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

48.-Carta Precatória - Cível-71/2005-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x ANTONIO TOR-
RENHO FERNANDES- Ao requerente para manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de devolução da pre-
catória. -Adv. ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

49.-Carta Precatória - Cível-193/2005-Oriundo da Comarca de
BARBOSA FERRAZ-PR - VARA CIVEL -PERICLES TIBUR-
CIO x MARCOS LUIZ CLEBER DE RESENDE- Nova audi-
ência para o dia 14.08.2006, as 13:00 horas. -Adv. LUCIANA
A. TOZZATTO DE ALMEIDA e KATIA MARIA DA COSTA-

50.-Carta Precatória - Cível-118/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - VARA FEDERAL DE EX. FISCAL -CON-
SELHO REGIONAL DE ENG. ARQUITETURA E AGRONO-
MIA x MAURO ZACARIAS - Ao Exeqüente, ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-

51.-Carta Precatória - Cível-151/2006-Oriundo da Comarca de
BRASILANDIA-MS - VARA CIVEL -ISOLDINO LEAL MAR-
TINS x ESPOLIO DE VALDIR CARLOS SCHUTZ - Ao Exe-
qüente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES-

52.-Carta Precatória - Cível-177/2006-Oriundo da Comarca de
SARANDI-PR - VARA CIVEL -MILTON PEREIRA DE JE-
SUS e outros x MARTA DO CARMO PINHEIRO DE SOUZA e
outros- Designado o dia 14.09.2006, as 15:30 horas, para a realiza-
ção do ato deprecado. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-
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1. COBRANÇA-96/2001-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA e outro x CONRADO DE MEDEIROS
STRAUBE- Cumpra-se o venerando Acórdão. Ciência as par-
tes da baixa destes autos. -Advs. JULIO CESAR MELO LO-
PES, MARCIA REGINA RODACOSKI e PAULO AUGUSTO
GRUBE-.

2. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2001-A.A.S. x

J.C.C.- Renove-se o Ofício “em negrito” para o Douto Juízo
Deprecado, para que efetive o cumprimento da intimação do
réu e proceda a devolução da Deprecata devidamente cumpri-
da. Por excesso de zelo, expeça-se Ofício com “AR” dos Cor-
reios, comunicando-se o réu, da renúncia do Causídico e a ad-
vertência do prazo de 10 dias sob pena de nomeação de Defen-
sor Dativo. -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e VIC-
TÓRIO HAUAGGE-.

3. ALIMENTOS-52/2002-J.G.L.o. e outro x M.L.- Defiro a cota
ministerial retro. Cite-se o requerido, para em três (3) dias efe-
tuar o pagamento da pensão alimentícia em atraso, provar que
fez, ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de
prisão civil -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-.

4. USUCAPIÃO-174/2002-LOURIVAL NASCIMENTO e ou-
tro x MIGUEL GONÇALVES DOS SANTOS- Posto isto, e
considerando tudo quanto o mais dos autos consta e os disposi-
tivos legais atinentes à espécie, com fundamento nos artigos
319 e 330, do Código de Processo Civil, julgo procedente esta
Ação de Usucapião, declarando o domínio dos autores, segui-
da do registro do título em nome dos autores LOURIVAL DO
NASCIMENTO e MARIA ADÉLIA GONÇALVES DOS SAN-
TOS “sobre a área de 8,96774 hectares, no lugar denominado
“Santana do Bom Jardim”, neste Município de Bocaiúva do
Sul, descrita e caracterizada no memorial descritivo e planta de
fls. 209 e 213" e em nome do contestante MIGUEL GONÇAL-
VES DOS SANTOS “sobre a área de 8,96774 hectares, no lu-
gar denominado “Santana do Bom Jardim”, neste Município de
Bocaiúva do Sul, descrita e caracterizada no memorial descri-
tivo e planta de fls. 216 a 217, elaborados sob a responsabilida-
de técnica de José Lino Muniz Junior - CREA/PR - 79937/TF.
Diante do acordo das partes e da declaração do domínio em
nome dos demandantes, julgo extinta ação de atentado em apen-
so, pela perda de objeto.Custas e honorários advocatícios na
forma do acordo.Transitada em
julgado,expeça-seo competente mandado ao Oficio de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca, com as cautelas de estilo.-Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA, KATHIA LISANE BOEHS
e DIMAS CASTRO DA SILVA-.

5. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-112/2004-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x FURQUIM BEZERRA E CIA LTDA- A beneficiária em cin-
co (05) dias ante o decurso do prazo de sessenta (60) dias , sem
qualquer manifestação do beneficiário -Advs. FÁBIO MAX
MARSCHNER MAYER e RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA-.

6. REVISIONAL DE ALIMENTOS-170/2004-E.C.R. x O.B.-
Deferido o pedido de fls. 13. Para audiência de conciliação
designo a data de 09 de agosto de 2006, às 15:15 horas -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

7. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-
318/2004-PAULO ULISSES DE GODOI x ROGERIO MEINE
e outro- Ao preparo da conta (R$ 660,19)-Advs. CHRISTHI-
AN RODRIGO PELLACANI e CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-12/2005-SUPERMERCA-
DO ADRIANÓPOLIS LTDA e outro x BANCO BANESTADO
S/A- Ao autor para depósito inicial de 50% (cinqüenta por cen-
to) dos honorários do valor de R$ 4.300,00(quatro mil e tre-
zentos reais) -Adv. ANA CAROLINA ROHR-.

9. SEPARAÇÃO LITIGIOSA-147/2005-A.C.P.A.P. x E.P.B.-
Designada nova data para audiência de instrução e julgamento
para o dia 18 de setembro de 2006, às 14:15 horas -Advs. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA e KELSONS AMATO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-174/2005-
C.R.D. ASSESSORIA DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA x
D M e N REFLOPRESTADORA LTDA- Aos autores em dez
(10) dias sobre a avaliação de fls.99 -Adv. JOSÉ CARDOSO-.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO-220/2005-GERIPAR INDUS-
TRIAL MADEREIRA LTDA x REALSUL REFLORESTA-
MENTO AMÉRICA DO SUL- Ao preparo da conta (R$ 14,70)
-Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA-.

12. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE outros-223/2005-
ALAIDE APARECIDA BIORA SANTOS POLI x MARCOS
PAULO DE OLIVEIRA- A autora em dez (10) dias sobre o
petitório de fls. 90 -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI-.

13. POPULAR-234/2005-CARLOS ROBERTO TAVERNA DA
FONSECA x LINDIARA SANTANA SANTOS- Ao preparo da
conta (R$ 290,43) -Adv. ADLER VAN GRISBACH WOCZI-
KOSKY-.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-
264/2005-C.A.o. e outro x J.A.M.- Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 25 de outubro de 2006, às 14:30
horas -Adv. ROSELI BANDEIRA ASSIS CAVALLI-.

15. ALIMENTOS-282/2005-G.R.I.R.o. e outro x D.I.R.- Ao
autor em dez (10) dias sobre a contestação e documentos que a
instruem -Advs. KELSONS AMATO e FERNANDO HENRI-
QUE CARDOSO-.

16. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-284/2005-E.S.T. x
O.D.L.- -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

17. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-287/2005-
C.R.D.S. x A.R.S.B.- Defiro a cota retro do M.P. Expeça-se
mandado para a intimação da autora para que apresente defen-
sor, ou, alternativamente, seja nomeado defensor dativo para
que acompanhe o processo -Advs. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA e KATHIA LISANE BOEHS-.

18. USUCAPIÃO-326/2005-THOMÉ CORRÊA e outro x JUÍ-
ZO DE DIREITO- Deferido o pedido de dilação do prazo de

quinze (15) dias -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

19. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS-348/2005-
DELUZ MASSELLI e outro x JUÍZO DE DIREITO- Assim
sendo, julgo procedente o pedido dos autores e determino que
sejam retificados e unificados em uma só matricula os imóveis
descritos nas matrículas n.º 1.657 e 1.658 do Livro 2 de Regis-
tro Geral, conforme mapa e memorial descritivos de fls. 13 a
16, declarando, ainda, neste mesmo decisório a extinção do
condominio existente nas matrículas retificadas, devendo o
autor, providenciar a averbação de alteração de seu estado ci-
vil, nos termos da manifestação do Ofício de registro de Imó-
veis. expeça-se mandado para o cumprimento desta decisão na
Circunscrição do registro de Imóveis deste Foro Regional. -
Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

20. ANULATÓRIA C/C REINV E DE PERDAS E DANOS-1/
2006-NELSON GONÇALVES e outros x CEBRASA CELU-
LOSE BRASILEIRA S/A- Por derradeiro, não encontrado nos
autos as provas inequívocas que conduzam a verossimilhança
das alegações dos Autores e existindo perigo da irreversibilida-
de do provimento antecipado, ex-vi do § 2º do artigo 273 do
CPC, e pela ausência da prova cabal do nexo de causalidade
entre a conduta da ré a alegada nulidade , porque inexistente a
dilação probatória do feito, e assim diante de tais fundamentos,
e ausentes os requisitos do artigo 273 do CPC, venho a rejeitar
os pedidos de antecipação de tutela. Venho a determinar a cita-
ção da ré, na forma requerida, para que através de advogado
constituído, apresente resposta, no prazo de quinze (15) dias,
sob as penas da lei. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

21. SOBRE PARTILHA-3/2006-MARINA HOLLES BENATO
e outro x ESPÓLIO DE ADENILO BENATO- Face ao contido
na AV - 4-2.179 onde consta a transferência por permuta da
área de 121.000 m² para Adelir Estil, averbação datada de 29/
08/1991, portanto posterior à Doação feita pelo viúvo meeiro
aos herdeiros do espólio, deve a inventariante trazer aos autos
cópia da matrícula n.º 5.406 do Registro de Imóveis de Ponte
Serrada, para exame de eventual desmembramento de parte das
áreas objeto das matrículas dois imóveis inventariado. Esclare-
ça ainda a inventariante a participação de cada herdeiro, uma
vez que os imóveis inventariados encontram-se em comum com
entre o “de cujus” e mais outros oito proprietários -Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO-.

22. MUDANÇA DE GUARDA E RESPONSABILIDADE-23/
2006-G.C.R. x A.F.o. e outro- Defiro a cota retro do M.P. ( Seja
efetuada nova intimação da parte autora para que apresente
defensor, ou alternativamente, seja nomeado defensor dativo
para que acompanhe o processo -Advs. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e KATHIA LISANE BOEHS-.

23. MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMIN-
33/2006-CHRISTIAN ROBERT THIEL GURA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL- Aguarde-se o de-
curso de trinta (30) dias, a contar de 19/07/2006 (fls. 81), onde
após deverá atender o autor, o despacho de fls. 79, sob pena de
preclusão. A requerida não fica obrigada a dar posse aos candi-
datos, porque a ela cabe o Poder Descricionário e os interesse
do Município, portanto acolho o petitório de fls. 82. Decorrido
o prazo, voltem-me conclusos -Advs. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e YARA ALEXANDRA DIAS-.

24. DIVÓRCIO LITIGIOSO-37/2006-M.L.R.G. x V.S.G.- As-
sim, considerando as provas apresentadas, o parecer favorável
do Ministério Público e, a contestação apresentada, sem, con-
tudo modificar o pedido da autora, julgo procedente o pedido,
decretando o divórcio do casal M.L.R.G e V.S.G, declarando
dissolvido o casamento em tela, por estarem satisfeitas as exi-
gências do artigo 40 da lei 6.515/77 c/c o artigo 26, § 6º da
Constituição Federal do país, defiro o pedido. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 1 (um) salário mínimo vigente. Após o trânsito
em julgado, expeça-se mandado de averbação ao cartório de
Registro Civil competente -Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-39/2006-I.O.G.o. e outro
x E.D.G.- Defiro a cota ministerial retro (Tendo em vista a pro-
posta de parcelamento dos atrasados feito pelo executado, é
este órgão do Ministério Público pela intimação da parte auto-
ra a fim de que se pronuncie quanto à referida proposta, no
prazo de 10 dias, sob pena de aceitar tacitamente tal proposi-
ção de pagamento) -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

26. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-48/2006-L.C.L.o.
e outro x J.G.M.-As partes são legítimas, estão bem representa-
das, encontram-se presentes as condições de ação e os requisi-
tos processuais, demonstrando legítimo interesse na lide. Não
havendo nulidade ou irregularidade dou por saneado o feito. A
preliminar argüida na contestação, não procede, o autor é parte
legítima para propor a ação de investigação de paternidade e
está devidamente representado por sua mãe, razão pela qual a
rejeito de plano. Ante a necessidade demonstrada pela autora
às fls. 18, venho a deferir a produção da prova oral e pericial,
oficiando-se à Corregedoria Geral da Justiça, em face da assis-
tência judiciária concedida ao requerente. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-67/2006-
SUPERMERCADOS SANTOS x SUELI KINSELER DE BRI-
TO e outro-Defiro mediante carga no livro por cinco (05) dias
-Adv. PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA-.

28. DESAPROPRIAÇÃO-73/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x MASSA FALIDA DE MORRO BRAN-
CO MINERAÇÃO LTDA- Defiro apenas o levantamento pro-
visório conforme requerido pela ré, sendo que a imissão na
posse, é conseqüência do depósito prévio, na forma da lei art.
15 do D.L 3.365/41. Recebo a contestação devendo-se o autor
impugná-la, querendo, no prazo legal, sob as penas da lei. Após
vista ao Dr. Promotor de Justiça -Advs. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE e ACACIO RIBOVSKI-.

29. INVENTÁRIO-111/2006-IVA CARON DALLASUANNA
x ESPOLIO DE REINALDO DALLASUANNA- Proceda a in-
ventariante o recolhimento do imposto de transmissão, conso-
ante laudo da Divisão de Engenharia da Procuradoria Geral do
Estado (fls. 41) -Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

30. MANDADO DE SEGURANÇA-130/2006-ROSEMEIRE
RODRIGUES ALMEIDA LOPES x PREFEITA MUNICIPAL
DE BOCAIÚVA DO SUL-PR- Ante ao exposto e tudo mais
que nos autos consta, presente de plano a prova do direito lí-
quido e certo, e os demais requisitos do “ fumus boni iuris” e
do “peiculum mora” e com esteio no artigo 5º, inciso LXIX e
artigo 41, inciso III ambos da Constituição Federal, e artigo
93,§ 2º da Lei Municipal n.º 013/05, por sentença, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE, a pretensão contida na exordial
de fls. 02/07, confirmando a liminar concedida às fls. 28/29, e
no mérito concedendo a segurança pleiteada pela impetrante
Rosemeire Rodrigues Almeida Lopes, para declarar nula a Por-
taria 046/06 (fls. 70), que exonerou a impetrante, em face da
ausência do direito de ampla defesa, e ainda reintegrá-la no
cargo público municipal, com efeitos ex tunc determinando o
pagamento dos seus vencimentos a partir da exoneração em 01/
02/2006 (fls. 70) até a data de sua reintegração no cargo, em
uma única parcela, deduzidos os descontos obrigatórios na for-
ma da legislação. Venho a condenar a Impetrada ao pagamento
das custas judiciais, na forma,a da lei, deixando de aplicar a
sucumbência ante a Súmula 512 do S.T.F. Resta ainda a Impe-
trada, condenada ao pagamento de Multa, por infração do dis-
posto no artigo 14, inciso V, § Único do CPC, no valor de R$
3.500,00 a ser recolhida no prazo de quinze (15) dias a contar
do Trânsito em julgado, sob as penas da lei. Determino a Sra.
Escrivã, em face do não cumprimento pela Exmª. Sra. Prefeita
Municipal de Bocaiúva do Sul, de modo injustificado da limi-
nar concedida por este Juízo às fls. 28/9, a imediata extração
de cópias de capa a capa dos autos, encaminhado-se por “AR”
dos Correios ao Exmº. Sr. Doutor Procurador Geral de Justiça,
para as providências do Artigo 1º, inciso XIV do Decreto -Lei
n.º 201/1967 (crime de responsabilidade). Em face desta deci-
são, venho nos termos da lei, a recorrer ex-offício ao Egrégio
Tribunal de Justiça do estado do Paraná.-Advs. NOEMI TE-
REZINHA VIANNA MARCHIORI e YARA ALEXANDRA
DIAS-.

31. DESAPROPRIAÇÃO-162/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS
DO PARANÁ x IVAIL FARIAS TABORDA- Atenda o autor
em quinze (15) dias a promoção ministerial retro, que acolho -
Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

32. BUSCA E APREENSÃO-180/2006-BANCO FINASA S/A
x LUIZ HENRIQUE LIMA DA SILVA- A exeqüente em cinco
(05) dias ante o decurso do prazo legal sem que fosse apresen-
tada contestação -Advs. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIA-
NA SEZANOWSKI e MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE
MELO MONTERO-.

33. USUCAPIÃO-184/2006-NEUZA FRANCISCA DE JESUS
x JUÍZO DE DIREITO- Cabe ao Magistrado exercer rigorosa
fiscalização quanto ao recolhimento do “funrejus”, em cumpri-
mento às normas e orientações da douta Corregedoria Geral da
Justiça do estado, razão pela qual foi determinado o aditamen-
to à inicial, para se atribuir a causa valor condizendo com o
pedido da autora. Contudo, como é de praxe deste Juízo, deter-
minar a avaliação do imóvel, para feito do Cômputo de custas
processuais e fatura cobrança de custas devidas ao Ofício de
Registro de Imóveis e recolhimento da verba do “funrejus”,
recebo o aditamento a inicial e, determino que se procedam as
citações e intimações, conforme o requerido na inicial -Adv.
YARA ALEXANDRA DIAS-.

34. SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-191/2006-G.C.D.Z. x
J.Z.- Face aos termos da certidão de fls. 17, expeça-se carta
precatória ao Foro Regional de Colombo-PR -Adv. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

35. ARROLAMENTO-196/2006-PAULO FERNANDO ALVES
MARTINS e outros x ESPÓLIO DE ODETE PEREIRA MAR-
TINS- Julgo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o presente Arrolamento dos bens deixados por
falecimento de ODETE PEREIRA MARTINS, homologando a
partilha amigável de fls. 02/06 destes autos, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvando os direitos de terceiros, porventura existentes. Tran-
sitada em julgado esta decisão, observadas as disposições do
artigo 1.031, § 2º do Código de processo Civil, após a compro-
vação do pagamento do imposto de transmissão, expeça-se o
competente formal de partilha. -Adv. RICARDO COSTA MA-
GUETAS-.

36. DECLARATÓRIA-215/2006-ELCIO BERTI x MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ- Pelo exposto e
tudo mais que nos autos consta, com esteio nos artigos 474 e
495 e artigo 295, inciso I, § único, inciso III e art. 295, inciso
III todos do CPC, por sentença, venho a INDEFIRIR a inicial
de fls. 02/35, por ser o autor ÉLCIO BERTI carecedor de inte-
resse processual, e por ser o pedido juridicamente impossível
ante aos fundamentos lançados neste decisório, ora declarado
nestes autos registrados sob n.º 215/06-Advs. FERNANDO
TORRES e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES-.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS-229/2006-W.A.B. x
M.M.B.o. e outros- Acolho a promoção ministerial retro. Ci-
tem-se os requeridos, por todos os termos da inicial, fluindo o
prazo de quinze (15) dias para contestação, sob pena de revelia
Expeça- se mandado -Advs. NOEDI BITTENCOURT MAR-
TINS e JUDITE ANDRADE DOS SANTOS-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-235/2006-DIAMANTE
INDÚSTRIA DE CAL LTDA x JOÃO BOECHAT FILHO- Ao
preparo da conta (R$ 333,20)-Advs. AMARILDO PEDRO
GULIN e IRINEU LEONIDAS ZANELLATO-.

39. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-
242/2006-ROMANO BUDIN x - Concedo ao autor o prazo de
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dez (10) dias para: a) emendar a inicial atribuindo o valor da
causa, em obediência ao artigo 258 do CPC. atender a promo-
ção ministerial retro, promovendo a citação das demais pesso-
as que constam da matrícula que deseja ver cancelada. Oficie-
se ao INCRA consoante o requerido pelo M.P. -Adv. PAULO
NICASTRO-.

40. ORDINÁRIA-249/2006-GILMAR CARDOSO DE ASSIS
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - I.A.P.- Reservo-
me a apreciação da liminar, após a resposta do Réu, onde terei
maiores esclarecimentos dos fatos. Cite-se na forma requerida,
para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias sob as
penas da lei -Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO-.

41. ALVARÁ JUDICIAL-251/2006-ANA ALICE KOERICH e
outros x JUÍZO DE DIREITO- Assim considerando a docu-
mentação apresentada e a concordância do Doutor Promotor
de Justiça, defiro o pedido inicial e determino a expedição de
alvará autorizando as requerentes THIARLA GIOTTI e THIE-
LLY GIOTTI, representadas por sua mãe ANA ALICE KOERI-
CH proceder a venda de direitos possessórios decorrentes do
imóvel supra transcrito, mediante posterior comprovação nos
autos de aquisição de outro imóvel em nome das requerentes -
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-.

42. EXECUTIVO FISCAL-14/1996-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MTA - MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO E ALIMENTOS LTDA e outros- Deferido o pedido de
fls. 174. Expeça-se mandado para remoção dos bens adjudica-
dos (retirar carta de Adjudicação) -Advs. ROBERTO ALTHEIM
e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

43. EXECUTIVO FISCAL-14/1997-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTÔNIO DE LIMA ROCHA E
CIA LTDA e outros- A exeqüente em cinco (05) dias -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

44. EXECUTIVO FISCAL-5/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Deferido o pedido de fls. 144. (reti-
rar carta ) -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

45. EXECUTIVO FISCAL-18/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outro- Defiro o pedido de fls. 151. Designo os dias 12
e 26 de setembro de 2006, às 14:35 horas,para o primeiro e
segundo leilão dos bens penhorados nestes autos, a serem rea-
lizados no Átrio do Fórum local, apregoado pelo Porteiro dos
auditórios deste Juízo. Caso não haja expediente forense nos
dias mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, independente de novo aviso. Expeça-se edital,
atendendo-se o disposto nos artigos 22 da Lei 6.830 de
22.09.1980 -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

46. EXECUTIVO FISCAL-24/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido pela exeqüente às fls. 130 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

47. EXECUTIVO FISCAL-29/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido pela exeqüente às fls. 139 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

48. EXECUTIVO FISCAL-1/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido pela exeqüente às fls. 168 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e ROSANA MARIA DE FÁTIMA
VIEIRA-.

49. EXECUTIVO FISCAL-3/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido às fls. 136-Advs. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

50. EXECUTIVO FISCAL-6/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito, consoante o requerido pela exeqüente às fls. 75-Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

51. EXECUTIVO FISCAL-19/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ISABEL ZIMUCUT - LAMINADOS-
Oficie-se a Delegacia da Receita Federal com “sigilo de infor-
mação” e ao DETRAN devendo a parte interessada diligenciar
para a retirada dos expedientes e comprovar a sua entrega junto
ao órgão competente, no prazo de cinco (05) dias. Quanto ao
ofício endereçado ao Banco Central, este órgão não tem cadas-
tro que identifique que o nome das instituições financeiras, bem
como agências e número das contas correntes e ou aplicações
de pessoas. Nesses casos o Banco Central encaminha comuni-
cação a todas as instituições financeiras, que devem informar
ao Juízo, causando tumulto aos autos, gerando dificuldades.
Assim, deve a exeqüente enumerar os bancos que mantém agên-
cias nas imediações e que possa a executada possuir conta (Re-
tirar Ofícios) -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

52. EXECUTIVO FISCAL-22/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMAR MOACIR CORDEIRO-
Defiro o pedido de fls. 105 -Advs. MARINA CERQUEIRA

LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE-.

53. EXECUTIVO FISCAL-12/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA - PR x RACHEL JACO-
TENSKI PEREIRA- A exeqüente em cinco (05) dias sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça de fls. 90 -Advs. RAFA-
EL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, RENATO FARTO LANA,
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOUGLAS
REINHARDT JR.-.

54. EXECUTIVO FISCAL-17/2001-FAZENDA NACIONAL
x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS
LTDA- Promova a senhora Escrivã a juntada nos presentes au-
tos de cópia das peças constantes de fls. 80/81 dos autos 032/
00 de Execução Fiscal -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-.

55. EXECUTIVO FISCAL-7/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARCILÉIA DIAS DO ROSÁRIO
e outro- Defiro o pedido de fls. 93. Oficie-se com “sigilo de
informação”. (retirar Ofício) -Advs. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE-.

56. EXECUTIVO FISCAL-12/2003 e Apensos-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBRO-
ZIO SAVARIS- Defiro o pedido de sobrestamento do feito, con-
soante o requerido pela exeqüente às fls. 129 -Advs. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e ROBERTO ALTHEIM-.

57. EXECUTIVO FISCAL-29/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido pela exeqüente às fls. 45 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

58. EXECUTIVO FISCAL-1/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito consoante o requerido às fls. 43 -Advs. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

59. EXECUTIVO FISCAL-46/2005-FAZENDA MUNICIPAL
BOCAIÚVA DO SUL x GUILHERME CHIAROTTI NETO- A
exeqüente em cinco (05) dias ante o decurso do prazo de sus-
pensão do feito -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

60. EXECUTIVO FISCAL-102/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ROZANY COSTA SANTOS-
Deferido o pedido de fls. 29. Oficie-se com “sigilo de informa-
ção” (Retirar Ofício) -Advs. ALEXANDRE PYDD e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

61. EXECUTIVO FISCAL-127/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x S L BENATTO- Deferido o pe-
dido e fls. 13/14. Oficie-se com “sigilo de informação” (retirar
Ofícios) -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

62. EXECUTIVO FISCAL-11/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x S L BENATTO- A exeqüente em
cinco (05) dias ante o decurso do prazo legal sem oposição de
embargos -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

63. EXECUTIVO FISCAL-16/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- Defiro o pedido de fls. 14. (retirar carta de intima-
ção)-Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

64. EXECUTIVO FISCAL-18/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTO-
RES DO VALE DA RIBEIRA- Deferido o pedido de fls. 09.
Oficie-se com “sigilo de informação”. (retirar Ofícios) -Advs.
ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

65. EXECUTIVO FISCAL-38/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA - PR x ROGÉRIO ALEXAN-
DRE RIBEIRO- A exeqüente em cinco (05) dias sobre a certi-
dão de fls. 10 do Senhor Oficial de Justiça -Adv. CARLOS
DOUGLAS REINHARDT JR.-.

66. EXECUTIVO FISCAL-39/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AMELIO FASSINI-Cite-se, como
requer, no caso de pagamento ser efetuado, no prazo de cinco
(5) dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10%
sobre o valor do débito corrigido; após esse prazo arbitro os
honorários em 20% sobre o valor do débito corrigido -Adv.
ROBERTO ALTHEIM-.

67. EXECUTIVO FISCAL-40/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA-Cite-se, como requer, no caso de pagamento ser efe-
tuado, no prazo de cinco (5) dias, contados da citação, arbitro
os honorários em 10% sobre o valor do débito corrigido; após
esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor do débi-
to corrigido -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

68. CARTA PRECATÓRIA-25/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 2ª VARA EXECUÇÕES FISCAIS-FAZEN-
DA NACIONAL x CENTRO IND. DE TECIDOS E DERIVA-
DOS TÊXTEIS LTDA- Expeça-se mandado para registro da
penhora consoante o requerido às fls. 73. Após cumpra-se o r.
despacho de fls. 73v, intimando-se a executada para manifes-
tar-se acerca da avaliação de fls. 73 -Advs. ANA RITA ULRI-
CH e DANIELLE ROCHA BRASIL-.

69. CARTA PRECATÓRIA-104/2004-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO-SP 4ª Vara Cível-BANCO DO BRASIL S/A x
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VEN-
DART LTDA- Sobre o petitório de fls. 347/348 em relação a

reserva de honorários advocatícios, ouçam-se os arrematantes
em cinco (05) dias -Advs. ORIVALDO ALENCAR DOS SAN-
TOS, ELIZIANE CRISTINA MALUF MARTINS, MARCIA
APARECIDA DE MENEZES, RAFAEL SBRISSIA, MARCE-
LO R. LOMBARDI, ANDERSON DANIEL MOSER e VAL-
TERLEI APARECIDO DA COSTA-.

70. CARTA PRECATÓRIA-79/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 1ª Vara da Fazenda Pública-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x HAMILTON KENZO
DA SILVA OGATA e outro- Cumpra-se. Expeça-se mandado -
Adv. KAREM OLIVEIRA-.

71. DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER-33/2006-P.L.S.o. e
outro x W.J.P.- Manifeste-se a Doutora Procuradora dos auto-
res, em cinco (05) dias sobre a certidão de fls. 27 do Senhor
Oficial de Justiça -Adv. CACILDA CAMARGO-.

72. GUARDA E RESPONSABILIDADE-36/2006-Z.S.C.o. e
outro x J.D.V.I.J.- Defiro a guarda provisória da infante L.J.C.S
aos requerentes A.A.C e Z.S.C mediante o compromisso legal.
Para realização de estudo social na residência dos requerentes
oficie-se ao Serviço de Assistência Social do Município de Tunas
do Paraná-PR. Audiência para a oitiva dos requerentes e da
mãe biológica, dia 18 de outubro de 2.006, às 14:30 horas.
Expeça-se edital para citação da mãe biológica J.L.P, para que-
rendo, impugnar o pedido e para comparecer a audiência de-
signada -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

73. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS – 00/0000 – VILSON PEREIRA DA LUZ X BV FINAN-
CEIRA LEASING – Ao preparo das custas iniciais (R$303,50)
– Adv. PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA-.

74. . AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 00/
0000 – VILSON PEREIRA DA LUZ X BV FINANCEIRA
LEASING – Ao preparo das custas iniciais (R$303,50) – Adv.
PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA-.

75. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS– 00/0000 – MONZART ANTÔNIO CORREIA X BV FI-
NANCEIRA LEASING – Ao preparo das custas iniciais
(R$261,00) – Adv. PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA e AL-
CINDO LIMA NETO -.

76.AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO - 00/0000
– MONZART ANTÔNIO CORREIA X BV FINANCEIRA
LEASING – Ao preparo das custas iniciais (R$229,50) – Adv.
PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA -.

77. AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 00/0000 – FORQUIMICA
INDUSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODU-
TOS AGROPECIÁRIOS LTDA X SANTANA MARIANO DOS
SANTOS e Outro – Ao preparo das custas iniciais (R$761,00)
– Adv. CLINIO L. L. LYRA -.

78. BUSCA A PREENSÃO - 00/0000 – BANCO FINASA S/A X
CRISTIANE RIBEIRO DE COUTO – Ao preparo das custas inici-
ais (R$245,00) – Adv. SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO -.
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1.-POSSESSàRIAS-593/1988-ALQUIMEDES TAKIOMI ISHII
x BERNARDO STAVITZKI - As partes para dar cumprimento
total ao paragrafo final da sentença de fls. 120/121 (para que
seja levantado o traçado da linha demarcanda, nomeio afgri-
mensor o Sr. Reginaldo Quimeli e arbitradores os Srs. Elpidio
Vasconcelos Araujo e Jose Geraldo Viesse, que deverÆo ser
intimados para, em cinco dias, dizerem se aceitam o encargo e,
em aceitando, prestarem compromisso e apresentarem propos-
ta de honorários. Apos ao autor para efetuar o deposito dos
honorarios periciais. -- Adv. NELSON S. RACHINSKI e MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA-

2.-USUCAPIãES-371/1992-CLEMENTE BRUEL x ESTE JUI-
ZO - Tendo em vista o requerimento de fls. 218 redesigno a
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 22/02/07b às
13:30 horas. - Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

3.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-190/1995-AGNAL-
DO LIMA DE OLIVEIRA x ARY CARNEIRO DO AMARAL -
Processo suspenhso pelo prazo de vinte dias. - Adv. LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-

4.-COBRANCA-317/1995-SEBASTIAO FLOREANO COPPI
x IVO VIEIRA ALVES -Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 202 (Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. FLORESBA
PAIM VIEIRA, JOAO BATISTA DE TOLEDO e ANTONIO
MIOZZO-

5.-POSSESSàRIAS-19/1998-ASSIZANI - INCORP. PLANDJ.
IMOB. x JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS E IRENE R.
DOS SANTOS - Manifestem-se as partes acerca da baixa dos
autos, Nada sendo requerido, arquivem-se. - Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e TANIA CRISTINA FERREIRA-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-369/1999-FORNECEDORA
DE TRIGO MARINHO LTDA x INDUSTRIAL MADEIREI-
RA CAMPO LARGO LTDA - Aos interessados para, em vinte
dias, apresentarem as impugnaçäes que entendem. - Adv. EU-
RICO ORTIS DE LARA FILHO-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-134/2000-MARIA DE LUR-
DES WILCZEK x FRANCISCA WOSNIACK - Justifique o
autor seu pedido de fls. 76, em cinco dias. - Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-349/2001-CCV
- COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x CLEIO

Campo Largo
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LEANDRO TONIAL - Oficios a disposiçÆo, valor de R$ 7,00
(sete reais) cada. - Adv. SONIA M. SCHROEDER VIEIRA e
JOYCE MAUS MISCHUR-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-561/2002-GADENS E
ZANETTI LTDA e outros x ESTANCIA AGUAS DO ACUN-
GUI LTDA - O pedido de desconsideraçÆo da personalidade
juridica já foi analizado e indefirido às fls. 75. Sendo assim,
nÆo havendo os elementos ja mancionados as fls. 75 nada há
que justificar a alteraçÆo do referido decisÆo. Ao exequente
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. VITORIO KARAN-

10.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-675/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA - Acerca da
certidÆo de fls. 109, ao exequente para dar prosseguimento ao
feito em cinco dias. - Adv. ELISA GOMES TORRES e SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

11.-INDENIZACAO SUMARIA-984/2002-JOSUEL TEIXEI-
RA LEMES e outros x JAQUES HEIBER - Ciencia as partes
do documento de fls. 216 (certidÆo da Vara Criminal - AçÆo
penal nº 157/01 Denuncia oferecida em 27/09/2001, por ion-
fraçÆo ao art. 302 "caput" da lei 9.503/97. Autos encontram-
se aguardando devoluçÆo de carta precatória expedida a Co-
marva de Joinvile-SC). - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI e ALOISIO TUROS FILHO-

12.-INDENIZACAO SUMARIA-25/2003-JULIETA DE OLI-
VEIRA DAMARANTE e outros x EMERSON TUMMLER ---
Recebo o(s) recurso(s) de apelaçÆo de fls. 254/264 em seu
duplo efeito, uma vez que nÆo se enquadra em uma das exce-
çäes legais (art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s)
apelado(s) para oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após,
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e LUIZ MAZZA-

13.-RECISAO DE CONTRATO-140/2003-ALDIRA MARA
DO BOMFIM e outros x JOSE DOS SANTOS e outros - Mani-
festem-se os autores no prazo de 10 dias. Apos, manifestem-se
as partes em cinco dias, se há possibilidade de conciliaçÆo,
bem comco quais as provas que desejam produzir, justificando
a sua necessidadwe e pertinencia sob pena de indeferimento. -
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e MARCIA JACQUELI-
NE VIEIRA SIMOES-

14.-MONITORIA-427/2003-BANCO TRIANGULO S/A x
CELIO LUIZ TULIO - EVENTOS e outros ---Recebo o(s)
recurso(s) de apelaçÆo de fls. 177/188, em seu duplo efeito,
uma vez que nÆo se enquadra em uma das exceçäes legais (art.
520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para
oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. PIRATAN
ARAUJO FILHO e JUAREZ XAVIER KUSTER-

15.-BUSCA E APREENCAO-439/2003-BANCO CITIBANK
S.A x TRANSFILE TRANSPORTADORA DE BOI FILE LTDA
- Indefiro o pedido de fls. 100/101, tendo em vista que já foi
proferida a sentença nos presentes autos. - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO, LAWRENCE W. BORDIGNON e JOANES
EVERALDO DE SOUZA-

16.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-751/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ERUS MARCOS PORTES e outros -Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45 (deixei de proceder a
penhora de bens em razÆo de nÆo localizar). - Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

17.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-812/2003-JOSI-
NEIA ALMEIDA VIEIRA e outros x ELIAS ALMEIDA VIEI-
RA - Nada mais a requerer arquivem-se. - Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

18.-INDENIZACAO-1007/2003-CLAUDIA APARECIDA
RODRIGUES x GRUPO DE COMUNICACOES TRES S/A e
outros - Acerca da contestaçÆo apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a aprte autora em dez dias. Apos, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, se, há possibilidade de
conciliaçÆo, bem como, quais as provas que desejamproduzir
justificando a sua necessidade e pertinencia sob pena de inde-
ferimento. - Adv. LUCIANO MORAIS E SILVA, ALEXAN-
DRE ZOLET e RAFAEL MARÇAL ARAUJO-

19.-BUSCA E APREENCAO-1086/2003-BANCO CITIBANK
S.A x MARCIO SOUZA ARBOS - Ao requerido para manifes-
tar-se acerca da petiçÆo de fls. 146/147, bem comco da peti-
çÆo def ls. 150/181. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
MAURICIO YANO HISATUGO-

20.-INDENIZACAO-334/2004-ELIZANDRA GORSKI LON-
GO x BANCO PANAMERICANO S/A - Aprovo os valores
constantes às fls. 94 para que se constitua titulo executivo exe-
cutivo e assim possa ser executado por cada um dos interessa-
dos medianteaçÆo propria. Nada sendo requerido arquivem-
se. - Adv. ALEXANDRE ZOLET e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

21.-RECISAO DE CONTRATO-386/2004-MOISES SANTOS
DA SILVA x ORLANDO TOLEDO BARBOSA - Designo au-
diencia de conciliaçÆo para o dia 14/02/2007 às 15:00 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo deforma
concreta suas pretensäes a fim de viabilizar eventual transa-
çÆo. - Adv. DIOGENES FONSECA e MARCIA JACQUELI-
NE VIEIRA SIMOES-

22.-RECISAO DE CONTRATO-617/2004-TERRAPAR PAR-
TICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x PEDRO FER-
RAZ RAMOS e outros - Designo audiência preliminar para o
dia 14/02/2007 às 14:30 horas, a qual deverÆo comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pre-

tensäes a fim de viabilizar eventual transaçÆo. - Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES-

23.-ORD DE INDENIZACAO-720/2004-JOAO MARIA ZAN-
LORENSI e outros x RADIO E TELEVISAO BANDEIRAN-
TES LTDA e outros ---Recebo o(s) recurso(s) de apelaçÆo de
fls. 339/348, 356/379, 387/398 e 403/414, em seu duplo efeito,
uma vez que nÆo se enquadra em uma das execuçäes legais
(art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s)
para oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. CELSO
VEDOLIN TEIXEIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
EDUARDO DE LIMA BARBOSA, MARIA CRISTINA AL-
VES PAULO, GISELE APARECIDA FERREIRA ROCHA e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

24.-DECLARATORIA-787/2004-ADRIANE KUROSKI COS-
TA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ---Recebo
o(s) recurso(s) de apelaçÆo de fls. 405/413, em seu duplo efei-
to, uma vez que nÆo se enquadra em uma das exceçäes legais
(art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s)
para oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. RAFAEL
CORDEIRO MACEDO e MARCIO TADEU BRUNETTA-

25.-FALENCIA-942/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x PSR
ENGENHARIA LTDA EPP - manifeste-se a credora, em cinco
dias, se tem real interesse na decretaçÆo da falencia e, em caso
positivo, junte demonstrativo atualizado do debito, infroman-
do a data do primeiro processo. - Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHIMIDT, FABIO FERNANDES LEONARDO e RAPHA-
EL MARCONDES KARAN-

26.-FALENCIA-943/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x C.R.
INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS L -
A autora para cumprir na integralidade o item II do despecho
de fls. 87 (Manifestar-se em cinco dias se tem interesse na de-
cretaçÆo da falencia e, em caso positivo, junte demonstrativo
atualizado do débito, informando a data do primeiro protesto).
- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e EDSON
GONCALVES-

27.-REPARACAO DE DANOS-959/2004-PEDRO ANTONIO
FERREIRA NADER x MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A - Carta Precatória à disposiçÆo, va-
lor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, RAFAEL GONCALVES ROCHA e CHARLES
PARCHEN-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-98/2005-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x REGINAL-
DO DE SOUZA e outros - Oficios à disposiçÆo, valor de R$
7,00 (sete reais) cada. - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

29.-INDENIZACAO-172/2005-ALENIR DA SILVA DOS SAN-
TOS x BRADESCO SEGUROS S/A ---Recebo o(s) recurso(s)
de apelaçÆo de fls. 88/90, em seu duplo efeito, uma vez que
nÆo se enquadra em uma das exceçäes legais (art. 520, IV do
CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em)
contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. ---Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

30.-DECLARATORIA-382/2005-AGUA MINERAL PRATA
DA SERRA LTDA x EMPRESA DE AGUAS OURO FINO -
Deverá a autora justificar a necessidade e pertinencia na pro-
duçÆo das provas por ela requeridas, sob pena de indeferi-
mento. Deverá ainda a requerente esclarecer quais fatos pre-
tende ver provados medainte a oitiva de testemunha e depoi-
mento pessoal. - Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRI-
GO SADE 254-8786 e ALCEU MACHADO FILHO-

31.-BUSCA E APREENCAO-442/2005-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE x CLEISE CRISTINE GASPARELLO PRE-
SENTES e outros - Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -
Adv. FELIPE LUIS ISER DE MEIRELLES, FRANCIELE FON-
TANA e NELSON S. RACHINSKI-

32.-COMINATORIA.C/C PERDAS E DANO-551/2005-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x RAPHAEL TOUFIC MOUS-
SA - Esclareça a parte autora se o acordo celebrado nos autos
em apenso englobou tambem o presente feito. - Adv. ALEXAN-
DRE DA ROCHA LINHARES-

33.-EX DE TITULO JUDICIAL-591/2005-DISMAR - DISTRI-
BUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x ALES-
SANDRA DO ROCIO PARTICA LOPES - Oficios a dosposi-
çÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. DINO COSTA
CURTA-

34.-DECLARATORIA-742/2005-JOSE AIRTON DE ANDRA-
DE e outros x ZENON JOSE BENDLIN e outros - Deixo de
conheçer os embargos de declaraçÆo de fls. 297/298 uma vez
que a decisÆo mencionado pelo embargantes nÆo foi proferi-
da neste feito, tendo havido erro do cartório quando da sua
publicaçÆo correta. No mais aguarde-se a realizaçÆo da audi-
ência designada às fls. 296. - Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA e VITORIO KARAN-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-806/2005-LIBERATO
RUSSI e outros x IVAIR ANTONIO PIOTTO - Vistos, etc...
Posto isso, com fulcro no artigo 94 do CPC, declaro e declaro a
incompetencia deste juizo em relaçÆo ao processo monitório.
Por fim, quanto às custas, cumpra-se Sr. EscrivÆo o disposto
no item 2.7.6 do Cod. de NOrmas da Corregedoria de Justiça.
Caso nÆo hhaja recurso ou a este nÆo seja conferido efeito
suspensivo, remetam-se os autos para a Comarca de Juragu-a
do Sul-SC. - Adv. ADAUTO GREGORIO OSSOWSKI e CLAU-
DIA LUCIA R. MERCE-

36.-INVENTARIO EM RITO DE ARROLAM-820/2005-MAR-

COS VALDINEI TRENTINI e outros x ANTONIO VALDIR
TRENTINI - Ao inventariante para apresentar plano de parti-
lha em cinco dias. - Adv. MARCIO ANTONIO TRENTINI-

37.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-862/2005-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCOS ANTONIO NORBERTO -Ao interessado para, em
cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 24 (Deixei de proceder a Busca e ApreensÆo
dos bens, tendo em vista nÆo localizar os bens). - Adv. LILI-
AN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

38.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-872/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SICRED
x POSTEPAR - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRE-
TO PARA - manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo apre-
sentada em dez dias. manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, se há possibilidade de conciliaçÆo, bem cocmo quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinencia sob pena de indeferimento. - Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-19/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL SA x CSA PROJETOS TEC-
NICOS E COMERCIO DE PRODUTOS ELETR - Oficios à
disposiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

40.-CAUT.DE ARRESTO DE BENS-42/2006-QUEIROZ DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA x AUTO POSTO
JARDIM GUARANY LTDA - Esclareça a autora o pedido de
fls. 74/78, bem comco se foi proposta açÆo principal ou se
esta em vias de propor-la. - Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO
e PEDRO LOPES-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-127/2006-SO TERRA
TERRAPLANAGEM LTDA x BANCO CITIBANK SA E OU-
TRA - Posto isso, com fulcro no art. 94 e 100, IV ""do CPC,
declaro a incompetencia deste Juízo em relaçÆo a este proces-
so. Condeno o excepto ao pagamento das custas processuais.
Apos o transito em julgado da presente decisÆo remetam-se os
autos para a Comarca de Urussanga-SC. - Adv. ROQUE SER-
GIO D ANDREA R.DA SILVA e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-250/2006-DANIEL JOSE GAI-
DESKI x NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRI-
VADOS DE ASSIST e outros - Ao requerente para em cinco
dias, manifestar-se sobre a contestaçÆo e documentos e fls.
268/269. - Adv. CRISTINA POLLI BITTENCOURT e ADRI-
ANA DE FRANCA-

43.-EMB A EXECUCAO-340/2006-DALVA MARIA ALBER-
TON LOPES x BANCO BRADESCO S.A - Manifetem-se as
partes, no prazo de cinco dias, se há possibilidade de copncili-
açÆo, bem como, quais as provas que desejam produzir, justi-
ficando a sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. Adv. SERGIO NEY DE O. C. KROETZ e DANIEL
HACHEM-

44.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-479/2006-BANCO
FINASA S/A e outros x AMILTON CEZAR SANTOS - Ao au-
tor para emendar a inicial, em dez dias, juntando documento
original comprobatório da notificaçÆo pessoal da requerida. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

45.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-561/2006-BANCO
FINASA SA x ROBERTO VIEIRA RAIMUNDO - Ao autor
para, emendar a inicial, em dez dias, juntando documento ori-
ginal ou fotocópiaautenticvada referente aos documentos de fls.
06/10, bem como, fotocópia de seu contrato social e documen-
to original comprobatorio da notificaçÆo pessoal da requeri-
da. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

46.-EXECUCAO-584/2006-BANCO SAFRA S/A x AUTO
POSTO JARDIM GUARANY LTDA e outros - Diga o exe-
quente acerca da exceçÆo apresentada. - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e PEDRO LOPES-

47.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-636/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A CFI x ANDERSON OSNI SCHWENDTNER
- ao autor para emendar a inicial, em dez dias, junando docu-
mento original ou fotocópia autenticada referente aos docu-
mentos de fls. 06/10, bem comco fotocópia de seu contrato so-
cial e documento original comprobatorio da notificaçÆo pes-
soal da requerida. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-637/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A CFI x MOACIR ANTONIO TRENTINI - Ao
autor para, emendar a inicial, em dez dias, juntando documen-
to original ou fotocópia autenticada referente aos documentos
de fls. 09/10, bem conmo, fotocópia de seu contrato social e
documento original comprobatório da notificaçÆo pessoal da
requerida. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-COBRANCA-702/2006-ALEANDRO INOCENCIO DE
MORAIS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Defiro o be-
neficio da Justiça Gratuita. AQudiência de conciliaçÆo dia 01/
12/2006 às 13:30 horas, à qual deverÆo as partes comparecer
pessoalmente em conciçäes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possi-
veis. - Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI-

50.-RD DE COBRANCA-735/2006-HIROMI FUZINO x BRA-
DESCO SEGUROS SA - Ao autor para emendar a petiçÆo
inicial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento de acor-
do com o artigo 284 do CPC devendo adequar os pedidos for-
mulados ao disposto nos artigos 276 e 277 do CPC. - Adv. JOSE
CLOVIS DE ALMEIDA-

51.-EXECUTIVO FISCAL-51/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x CALCAREO SANT'ANA LTDA
- Processo suspenso nos termos do art. 40 caput da Lei 6.830/

80. - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

52.-EXECUTIVO FISCAL-3140/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x ANTONIO CARLOS A C GOMES ---Recebo
o(s) recurso(s) de apelaçÆo de fls. 41/52, em seu duplo efeito,
uma vez que nÆo se enquadra em uma das exceçäes legais (art.
520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para
oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. MARCIO
TADEU BRUNETTA e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

53.-CARTA PRECATORIA-14/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 3º VARA CIVEL DE CTB -PAULO
ENEAS BORGES BUENO NETTO x SANDRO C CORDEI-
RO DE SOUZA e outros - Manifeste-se o autor acerca da cer-
tidÆo de fls. 25 (Apesar de devidamnete intimada por duas
vezes a sr. Oficiala nÆo devolveu o mandado). - Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-

54.-RETIF DE REGISTRO DE NASCIMEN-91/2006-AR-
THUR GOBOR e outros x ESTE JUIZO -para a apreciaçÆo
do beneficio da gratuidade, a autora para juntar em dez dias
declaraçÆo de proprio punho atestando seu estado de probre-
za. - Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-
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 1.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-447/1993-DERCI-
LIA RODRIGUES DE QUEIROZ x JOSE CRUZ DE QUEI-
ROZ - Manifestem-se os demais herdeiros em dez dias, acerca
da manifestaçÆo apresentada. - Adv. NELSON S. RACHINSKI,
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, CELSO ARAUJO
GUIMARAES, RODRIGO TAGLIARI, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER, SAMUEL DA CRUZ MARQUES, ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN e JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-525/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE x TRANSPORTES RECALAN LTDA - Providencie o autor
o pagamento das custas no importe de R$ 105,00 (cento e cin-
co reais). - Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-639/1998-ARIDAL-
TON ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS
ANJOS - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito. - Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI e EDWIL CALIANI-

4.-MONITORIA-461/2000-LUIZ HENRIQUE ZANELATTO
x MARIO PINTO DA SILVA - No caso se pretende cumular
duas execuçäes com ritos diversos e incompativeis entre si,
sendo assim, deverá o exequente esclarecer o pedido de fls.
176. - Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, ALEXANDRE
ZOLET e LUCIANO MORAIS E SILVA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-789/2000-ADOLPHO GAI-
DESKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - As partes para,
em dez dias, manifestar-se acerca do laudo pericial de fls. 175/
204. - Adv. VITORIO KARAN e LEONDINA ALICE MION
PILATI-

6.-DESAPROPRIAÇÊES-301/2001-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x MARIO CESAR NEVES -== Contados e preparados
voltem. Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 52,35 Outras Custas:.........R$ 3,00 Ofi-
cial de Justiça:....R$ 70,00 T=O=T=A=L:.............R$ 125,35
(cento e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos). - Adv.
ADRIANO HUBER JUNIOR, ROBSON IVAN STIVAL e
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-403/2001-ISABEL
CRISTINA DOS SANTOS x VILSON WERNICK PERANCET-
TA - A inventariante para atender o solicitado as fls. 138 (com-
parecer à agencia de rendas para apurar e recolher o ITCM,
juntando posteriormente o documento comprobatório do paga-
mento aos autos. - Adv. SANDRA BERTIPAGLIA-

8.-COBRANCA-420/2002-XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x SAMMA ADMINISTRADORA E GESTORA
DE EMP. EM SAUDE LT - Processo suspenso pelo prazo de
30 dias. - Adv. PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, RAFAEL
GONCALVES ROCHA e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

9.-DESAPROPRIACAO-749/2002-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x CLAUDIO POLZIN -== Contados e preparados vol-
tem. Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 41,50 Outras Custas:.........R$ 3,00
T=O=T=A=L:.............R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cin-
quenta centavos). - Adv. ADRIANO HUBER JUNIOR e CAR-
LOS EDRIEL POLZIN-

10.-REPARACAO DE DANOS-769/2002-COCEL - COMPA-
NHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x ROMEU IVO
CAVALLI e outros -== Contados e preparados voltem.
Escrivao:..............R$ 65,55 T=O=T=A=L:.............R$ 65,55
(sessenta e cinoc reais e cinquenta e cinco centavos). - Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN, HELOISA HELENA
BENATO, ITALO TANAKA JUNIOR e NELSON LUIZ DE
LACERDA CRUZ-

11.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-860/2002-LAJES-
MOR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x COPELETRIC
COOP. ELTRIC. E LTDA -== Contados e preparados voltem.
Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 78,40 Oficial de Justiça:....R$ 40,00
T=O=T=A=L:.............R$ 118,40 (cento e dezoito reais e qua-
renta centavos). - Adv. VILSON GUDOSKI-

12.-ARROLAMENTO-246/2003-JOSE DOS SANTOS FER-
REIRA x IDETE NOVICKI FERREIRA - Nada mais a reque-
rer arquivem-se. - Adv. VILSON GUDOSKI, CARLOS AU-
GUSTO WEBER, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
e ADEMIR GONCALVES-

13.-RESSARCIMENTO-509/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S.A x VANDERLEI DA SILVA -==
Contados e preparados voltem. Custas finais a serem prepara-
das pelo interessado: Escrivao:... . . . . . . . . . . .R$ 22,92
T=O=T=A=L:.............R$ 22,92 (vinte e dois reais e noventa e
dois centavos). - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TA-
TIANA REGINA RAUSCH e SANTOS VIEIRA RAMOS DE
AZEVEDO-

14.-ARROLAMENTO-536/2003-JANAINA AGOSTINHO
GONCALVES x EDVIGES DOMBROSKI AGOSTINHO -
Arquivem-se procedendo as devidas baixas e anotaçäes. - Adv.
SILVIA CARNEIRO LEÇO-

15.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-724/2003-SHELL
BRASIL LTDA x MINERACAO BATEIAS LTDA - Nada mais
a requerer arquivem-se. Custas finais a serem preparadas.
EscrivÆo:............R$ 4,20 Total:...............R$ 4,20 (quatro re-
ais e vinte centavos). - Adv. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

16.-INDENIZACAO-827/2003-OLIVINA ALVES CAMPA-
NHARO x DOZIDERO PETROLINI e outros - Designo au-

diência preliminar para o dia 11/12/2006 às 14:30 horas, à qual
deverÆo comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar eventual transa-
çÆo. - Adv. VILSON GUDOSKI, JOSE ARTUR DE ALMEI-
DA e EDGAR LENZI-

17.-INDENIZACAO-864/2003-NELSON DOMINGOS ZAN-
LORENZI x PRISCILA GONCALVES e outros -Ao interessa-
do para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 510 (Providenciar o art. 19 do CPC). -
Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR, MARCOS J. R. SALA-
MUNES e JUAREZ XAVIER KUSTER-

18.-COBRANCA-959/2003-BANCO DO BRASIL S/A x BO-
NATTO COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME e
outros - Manifestem-se as partes em cinco dias, acerca damani-
festaçÆo do Sr. Perito. - Adv. VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA e JOAO CARLOS MARTINS-

19.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-359/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AZ IMOVEIS LTDA
-== Contados e preparados voltem. Custas finais a serem pre-
paradas pelo interessado: Escrivao:..............R$ 20,40 Oficial
de Justiça:....R$ 120,00 T=O=T=A=L:.............R$ 140,40 (cento
e quarenta reais e quarenta centavos). - Adv. FLAVIA LUCIA
MOSCAL DE BRITO MAZUR e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

20.-EMB A EXECUCAO-571/2004-PSW AUTO MECANICA
DIESEL LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA ---Recebo o(s) recurso(s) de ape-
laçÆo de fls. 73/84, em seu efeito apenas devolutivo, uma vez
que se enquadra em uma das exceçäes legais (art. 520, IV do
CPC), posto que tempestivo. Tendo em vista que a apelada já
ofereceu contra-razäes as fls. 86/91, remetam-se ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. LUIZ MA-
ZZA e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

21.-INTERDIÇÇO E CURATELA-746/2004-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x MARIA ANTONIA TOMADAO - A
requerente para juntar declaraçÆo de próprio punho atestando
seu estdo de pobreza. - Adv. EZALTINA ROSI GABARDO
ALVES-

22.-ARROLAMENTO-259/2005-ANA ALBUQUERQUE e
outros x JOAO CARLOS ALBUQUERQUE - Arquivem-se pro-
cedendo as debidas baixas e anotaçäes. - Adv. MAURO SOVI-
ERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-302/2005-DOG
ALERTA SERVICOS DE PORTARIA E ADESTRAMENTO DE
x ALCEU FALARZ - Esclareça o exequente qual titulo esta a
executar. - Adv. VITORIO KARAN e LUIZ MAZZA-

24.-ACAO EXECUTIVA-358/2005-CARACOL MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA x SEBASTIAO ANTONIO ZORE-
CK ME - Vistos e examinados... Em face ao exposto, HOMO-
LOGO por sentença, o acordo celebrado às fls. 34 e 35, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, consequentemente
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÇO DE
MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 269, III do
CPC. Custas e honorários na forma avençada. Cumpra-se as
diligencias necessárias. A serventia para que proceda a devolu-
çÆo dos cheques de fls. 12/15 à requerente, mediante compro-
vante nos autos. P.R.I. Custas a serem preparadas.
EscrivÆo:................R$ 4,18 Oficial de Justiça:......R$ 65,00
Total:...................R$ 69,18 (sessenta e nove reais e dezoito
centavos). - Adv. MARIZA CARLA GUIS CARDOSO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/2005-RODONORTE -
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x VAL-
DEMIR NEVES DOS REIS - Designo audiência preliminar para
o dia 11/12/2006 às 15:30 horas, à qual deverÆo as partes com-
parecer pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pre-
tensäes a fim de viabilizar eventual transaçÆo. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, RAFAEL JAZAR ALBERGE e SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA-

26.--870/2005-JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA e outros x
JULCEMAR JOSE CASA e outros -== Custas a serem prepa-
radas pelo autor: Escrivao:... . . . . . . . . . . .R$ 638,16
Contador:..............R$ 7,51 Distribuidor:..........R$ 13,40 Ou-
tras Custas:.........R$ 75,80 T=O=T=A=L:.............R$ 734,87
(setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos). -
Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

27.-EMBARGOS-92/2006-MASSA FALIDA DE SUPERMER-
CADOS LEMBRASUL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifeste-se a embargante acerca da impugna-
çÆo apresentada. Apos, as partes para em cinco dias, manifes-
tarem-se se há possibilidade de conciliar, bem como quais as
provas que desejam produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia sob pena de indeferimento. - Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR e FABIANE CRISTINA
SENISKI (PGE)-

28.-ALVARA JUDICIAL-174/2006-ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO - MANIFESTE-SE A AUTORA EM
CINCO DIAS, ACERCA DO PARECER MINISTERIAL RE-
TRO (EXTINÇAO DO FEITO). - Adv. SANDRA BERTIPA-
GLIA-

29.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2006-FABIO
KEIKICHI UWABE x GUSTAVO STRAPASSON e outros -
Deverá o exequente comprovar a alegada homologaçÆo judi-
cial da doaçÆo. - Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

30.-OBRIGACAO DE FAZER-305/2006-NAHYR FIOR STO-
CO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Diante o exposto,
presentes o requisitos do artigo 273 do CPC, defiro a antecipa-

çÆo dos efeitos da tutela para determinar que o requerido, atra-
ves do orgÆo competente, em 24 horas, passe a fornecer para a
autora os medicamento prescritos, de acordo com o receituario
constante dos autos, pelo periodo necessário à recuperaçÆo da
autora. Outrossim, manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo
apresentada. - Adv. MARIA IZABEL CARVALHO e MARCIO
TADEU BRUNETTA-

31.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-385/2006-FINAN-
CEIRA ALFA S.A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTOS x
RICARDO DA SILVA - Vistos etc... Julgo extinto o processo
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma da acordada. Apos, arquivem-se.
P.R.I. Oficial de Justiça:.. . . . . . . . . . . .R$ 40,00
Total:..........................R$ 40,00 (quarenta reais). - Adv. PAU-
LO GUILHERME PFAU-

32.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-454/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALDECIR MARCELINO -
Vistos e examinados... Em face ao exposto JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÇO DE MÉRITO o que faço
com fundamento no artigo 267, III e # 1º do CPC. Custas e
honorários pela autora nos termosn do art. 267, # 2º P.R.I. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

33.-EMBARGOS-493/2006-JOAO ANSELMO RIVABEM x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -Recebo os embargos para
discussÆo. Por consequencia determino a suspensÆo da exe-
cuçÆo. Intime-se a Fazenda para impugna-los no prazo de 30
dias. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO-16/2005-DIRLENE
BRAZ DOS REIS x ESTE JUIZO - Diante do acima exposto
julgo o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Determino o recolhi-
mento de eventual mandado expedido independete de seu cum-
primento. Tendo por base o que dispäe no art. 26 do CPC, con-
deno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais.
- Adv. IOLANDA I. OSTROWSKI ZAINA-

35.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-17/2006-ALAN
JONES XAVIER KUSTER x ESTE JUIZO - Em face ao ex-
posto HOMOLOGO por sentença para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de desistencia formulada e, conse-
quentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÇO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo
267, VIII do CPC. Honorários nihil. P.R.I. - Adv. WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER-
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1.-INDENIZACAO-349/1987-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS TULIO LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA - Face a concordancia expressa
às fls. 936 procedendo-se a retificaçÆo na forma requerida às
933/934. Sr. EscrivÆo cumpra o disposto no item 2.3.9 deven-
do justificar o motivo de nÆo tê-lo feito até a este data. - Adv.
DAVI DEUTSCHER e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-329/1996-LINEZ CHILA
x BENEDITO SOARES DA TRINDADE - Pedido de desentra-
nhamento aceito. Mapa à disposiçÆo. - Adv. WILMAR ALOI-
SIO PEREIRA DOS SANTOS-

3.-ALVARA JUDICIAL-547/1998-DENETA DE SOUZA FER-
REIRA x ESTE JUIZO - Manifeste-se o autor acerca do retor-
no dos oficios. - Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-607/1998-FORTEZ IND. E
COM. DE MAQ. PNEUMATICAS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Nada sendo requerido arquivem-se. - Adv. DILETE
DE FATIMA DE-NEZ e LEONDINA ALICE MION PILATI-

5.-REIVINDICATORIA-615/2000-REGINA MARIA DA SIL-
VA e outros x ADATTARE FABRICA DE MOVEIS -== Custas
finais a serem preparadas pelo interessado: Escrivao:..............R$
9,48 T=O=T=A=L:.............R$ 9,48 (nove reais e quarenta e
oito centavos). - Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e JOAO
ANTONIO DABROWSKI-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-423/2001-BV FINAN-
CIAMENTO S/A CFI x HELCIO ANTONIO BERTOLETTI -
Vistos e examinados... Em face ao exposto, HOMOLOGO por
sentença a transaçÆo de fls. 268/269, para que syrta seus juri-
dicos e legais efeitos, consequentemente JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÇO DE MÉRITO o que faço com
fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e honorários na
forma avençada. P.R.I. EscrivÆo:... . . . . . . .R$ 621,60
Contados:..........R$ 7,51 Total:.............R$ 629,11 (seiscentos
e vinte e nove rais e onze centavos). - Adv. JOSEANE CRISTI-
NA RODRIGUES, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO FONE 323-2767, GIOVANA BENVE-
NUTTI, JAIME DIAS DE OLIVEIRA e JAMES ELI DE OLI-
VEIRA-

7.-INDENIZACAO-535/2001-ODAIR JOAO FONTOURA x
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA - Vistos, etc...
Julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, III do CPC. Tendo por base o diosposto no artigo
26, # 2º do CPC as custas e despesas processuais deverÆo ser
divididas igualmente entre as partes. Honorários na forma acor-
dada pelas partes. Arquivem-se. - P.R.I. EscrivÆo:.............R$
634,54 Distribuidor:.........R$ 13,40 Contador:.............R$ 7,51
Outras Custas:........R$ 36,54 Total:................R$ 691,99 (seiscentos
e noventa e um reais e noventa e nove centavos). - Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO e ALCEU MACHADO FILHO-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-592/2001-PROCOPIO
COM. E IND. DE SACARIA LTDA x EXPRESSO FIRMINO
LTDA -As partes para, em cinco dias, manifestar-se acerca da cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 173v (Providecniar o art. 19
do CPC). - Adv. PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO, ADIL-
SON LASS e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2001-PREN-
TISS QUIMICA LTDA x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e ou-
tros - Ao exequente para efetuar o preparo das custas do Sr.
Avaliador. - Adv. ELMIRA MULLER-

10.-INDENIZACAO-249/2002-OLDEMAR RUTKE x DEIVE
A. KOLTUM VASICK - SUPERMERCADOS MERCANTIBA
- Ao Dr. Vilson Gudoski para, devolver os autos nº 249/2002
em cartório. - Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NOR-
MA ROZARIO VIDAL TATARA e VILSON GUDOSKI-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-337/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAO CAMI-
LO CENTRO MEDICO S/C LTDA - Julgo extinto o feito. Cus-
tas e honorarios na forma acoradada. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Arquivem-se. P.R.I.
EscrivÆo:...............R$ 8,40 Total:..................R$ 8,40 (oito
reais e quarenta centavos). - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e LUIZ ANTONIO MORES-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-523/2002-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S.A x ALDO AGRA DE ALBUQUERQUE
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JUNIOR - Vistos,etc... Julgo extinto o processo com julgamen-
to do mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas e homo-
rários na forma acordada pelas partes. Arquivem-se. P.R.I. Es-
crivÆo: ...............R$ 59,50 Total:...................R$ 59,50 (cin-
quenta e nove reais e cinquenta centavos). - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

13.-INDENIZACAO SUMARIA-946/2002-JOAO RICARDO
DE MORAES x PAN AMERICANO ADM DE CARTOES DE
CREDITOS S/C LTDA - Com fundamento nos artigos 794, in-
ciso I e 795 do CPC, declaro por sentença, extinta a presente
execuçÆo. Autorizo o levantamento do crédito pelo interessa-
do. P.R.I. EscrivÆo:... . . . . . . . . . . . . . .R$ 424,48
Distribuidor:.............R$ 13,40 Contador:.................R$ 7,51
Outras Custas:............R$ 15,80 Total:....................R$ 461,19
(quatrocentos e sessenta e um reais e dezenove centavos). -
Adv. PRISCILA WALLBACK SILVA, FABIANA GUAZZELLI
PAIM e LEONIDAS SILVA FILHO-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-997/2002-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x LEU-
CZ COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -==
Contados e preparados voltem. Custas finais a serem prepara-
das pelo interessado: Escrivao:... . . . . . . . . . . .R$ 55,70
Contador:..............R$ 7,51 Outras Custas:.........R$ 3,00
T=O=T=A=L:.............R$ 66,21 (sessenta e seis reais e vinte e
um centavos). - Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e OSMAR AN-
DRADE ZOTTO-

15.-INDENIZACAO-252/2003-SAVINO ANGELO RAMINA
GUADAGNIN x I JENICHEN E JENICHEN LTDA e outros -
Ao requerido para, em cinco dias, manifestar-se acerca da cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 382 (providecniar o art.
19 do CPC). - Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA, WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER e MARCOS J. R. SALA-
MUNES-

16.-RECISAO DE CONTRATO-355/2003-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x ROSANGELA ENKE DE LARA - Ao au-
tor para, dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. - Adv.
ALANA MARCHAND RENAUD, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

17.-EXECUCAO-362/2003-OSMAIR VENDRAMIN x SIMAO
JOSE FERREIRA - Processo suspenso por prazo indetermina-
do. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

18.-INDENIZACAO-861/2003-SILVANO ZANLORENZI x
PRISCILA GONCALVES e outros -As partes para, em cinco
dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 576 (Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv. GERALDO
JASINSKI JUNIOR, LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIA-
NE DA GRAÇA SANDER, MARCOS J. R. SALAMUNES e
JUAREZ XAVIER KUSTER-

19.-ACAO ORDINARIA-899/2003-WEBER PANIFICACAO
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - Aguarde-se
manifestaçÆo da parte requerida-embargante nosautos em apen-
so (979/2003). - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN,
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

20.-BUSCA E APREENCAO-905/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x ARPS ELETROMECANICA LTDA - Indefiro o pedido
de fls. 87/88 uma vez que na certidÆo de fls. 85 nÆo há men-
çÆo a eventual recusa do réu em entregar o bem, constanto
inclusive que o mandado foi devidamente devolvido a pedido
do autor. - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

21.-MONITORIA-979/2003-CIA PARANAENSE DE GAS -
COMPAGAS x WEBER PANIFICACAO LTDA - Diante o pex-
posto, com o fim de evitar qualquer arguioçÆo de cerceamento
de defesa, defiro a produçÆo da prova pericial pleiteada as fls.
152. Nomeio perito Clift N.G. Gavet. As partes para apresenta-
rem em cinco dias seus quesitos e, querendo, nomeiem assis-
tente tecnoco. - Adv. ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-

22.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-132/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x CARLOS BRAZ SEZOSKI E CIA LTDA -
== Contados e preparados voltem. Custas finais a serem prepa-
radas pelo interessado: Escrivao:... . . . . . . . . . . .R$ 58,80
Porteiro:..............R$ 84,00 Oficial de Justiça:....R$ 160,00
Depositário Publico....R$ 56,18 T=O=T=A=L:.............R$
358,98 (trezentos e cinquenta e oito rais e noventa e oito centa-
vos). - Adv. MUNIR ABAGGE, ISIS EMMANUELLE S MO-
RAIRA LIMA e CARLOS AUGUSTO WEBER-

23.-REPARACAO DE DANOS-269/2004-ALCIMAR HENRI-
QUE BRESSAN e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
- As partes para no razo sucessivo de dez dias apresentarem as
alegaçäe finais. - Adv. EDUARDO FELICIANO DOS REIS e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

24.-BUSCA E APREENCAO-781/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ITAMAR DO NASCIMENTO BATISTA - Mani-
feste-se o autor em cinco dias, acerca do pedido de fls. 56. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e SILVIO SEGURO-

25.-INDENIZACAO-957/2004-ARNALDO AFONSO MAS-
SOQUETO x BIBIANA APARECIDA RODRIGUES GASPAR
-Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 122v (Providenciar o art.
19 do CPC). - Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e CAR-
LOS EDUARDO VANIN KUKLIK-

26.-ACAO ORDINARIA-54/2005-MIGUEL SILVESTRE DE
LARA e outros x SADIA S/A - Digam as partes acerca da pro-
posta de fls. 223/224. - Adv. ANISIO DOS SANTOS, DIRCEU
BENEDITO MENEZES e MAURO CZELUSNIAK-

27.--163/2005-ROSANA PACHINSKI x ESTE JUIZO - ACus-
tas a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:...........R$ 0,04
Oficial de jUSTIÇA:.R$ 40,00 tOTAL:..............R$ 40,04 (qua-
renta reais e quatro centavos). - Adv. SERGIO NEY DE O. C.
KROETZ-

28.-EMB A EXECUCAO-300/2005-GM EDITORA PARANA-
ENSE LTDA x C.R.D ASSESSORIA DE CENTRO E CO-
BRANCA LTDA - Diga a parte embargante em dez dias. - Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e JOSE CARDOSO-

29.-BUSCA E APREENCAO-482/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDGAR HO-
MANN - Vistos e examinados... Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÇO DE MÉRITO,
o que façio com fundamento no art. 269, III do CPC. Custas
pelo requerente, Honorários na forma avençada. P.R.I. Oportu-
namente arquivem-se. EscrivÆo:... . . . . . . . . . . . . .R$ 10,50
Total:...................R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

30.-USUCAPIAO-521/2005-HEITOR BLITZKOW e outros x
ESTE JUIZO - Manifeste-se on autor, acerca da certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 48v. - Adv. SILVIO SEGURO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-946/2005-BRE-
DA E MIOLA LTDA e outros x CENTRO ESPORTIVO AR-
LINDO DE CASTRO - Manifeste-se o exequente acerca do
bem indicado à penhora, no prazo de cinco dias. - Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

32.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-27/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x MARIA DIVAIR RODRIGUES VAZ -
Vistos e etc... Em consequencia, julgo extinto o processo com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Custas
e honorários na forma acordada. Arquivem-se. - Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

33.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-82/2006-BV FI-
NANCEIRA SA CFI x DENISE ALVES DA ROSA -Ao inte-
ressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28 (Busca negativa). - Adv.
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

34.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-540/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x IVAN FERREIRA -Ao autor para, em
cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20 (Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

35.-EXECUTIVO FISCAL-303/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA NONA REGIAO x MACIR MOISES CO-
LODEL -Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acer-
ca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27 (Providenciar
o art. 19 do CPC). - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

36.-EXECUTIVO FISCAL-4/2005-CREA-PR x CELSO GO-
MES METALURGICA ME -Ao autor para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 26 (providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. MARCOS RE-
NAN SALVATI e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

37.-EXECUTIVO FISCAL-11/2005-CREA-PR x ENIO CAR-
LOS MEZOMO -Ao interessado para, em cinco dias, manifes-
tar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41
(Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. MARCOS RENAN
SALVATI e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

38.-EXECUTIVO FISCAL-221/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x ROMUALDO GREIN - Manifeste-se
o autor acerca do retorno da Carta AR de CitaçÆo de fls. 08
(OBS: Ausente). - Adv. LUCIANO MARCHESINI-
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1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-73/1995-JOSE ANTONIO
FERREIRA E OUTROS x SOTIL LTDA - Nada mais sendo re-
querido, arquive-se. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI, WAGNER JESUS MAGRINI e NATANIEL RICCI-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-446/1995-JOSE ANTO-
NIO BONATO E DJALMA NEIZER x JOSE EDGAR CARDO-
SO E ROBERTO DOMINGOS - Ao autor para, querendo, dar
prosseguimento ao feito. - Adv. DARLENE COSTA NEIZER-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1997-JUVINA
MASSUQUETO AIDAM x NELSON DE QUADROS - Pro-
cesso suspenso por sessenta dias. - Adv. LUCIANO MORAIS
E SILVA-

4.-INDENIZACAO-368/1998-HELDERGEAN NUNES DE
FARIA x HSBC BAMERINDUS CIA DE SEGUROS e outros -
Vistos... Em face ao exposto conheço dos embargos de decla-
raçÆo, no entanto nego-lhes provimento. - Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS, ANA CAROLINA ROHR, JUAREZ XA-
VIER KUSTER, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
JOSUE DYONISIO HECKE e LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH-

5.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-383/1998-PAULETTO
E PAULETTO LTDA x NEI DE OLIVEIRA BECKER - Oficio
a disposiçÆo valor de R$ 7,00 (sete) reais cada. - Adv. VITO-
RIO KARAN e GERALDO MOCELLIN-

6.-ARROLAMENTO-533/1998-LEONILDA DO ESPIRITO
SANTO LUZ x ANTONIO GONCALVES DA LUZ - A inven-
tariante para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, mani-
festando-se acerca da manifestaçÆo da Fazenda Estadual. - Adv.
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-88/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO WALTER ALVES e outros - Mani-
feste-se o exequente acerca do oficio de fls. 132/133, em cinco
dias. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/1999-BOT ART CERA-
MICA ARTESANAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A -

Concedo o prazo de cinco dias para que a requerente cumpra o
despacho de fl. 220. Nada mais sendo requerido, arquive-se. -
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e MOACYR
ALVARO DE SOUZA-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-211/2000-BANCO MA-
XINVEST S/A x CESAR AUGUSTO RICARDO BARROS -
Aguarde-se o cumprimento da deprecata. - Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, JOYCE MAUS MISCHUR, CARLOS MAZZA FILHO e
LUIZ MAZZA-

10.-ARROLAMENTO-659/2000-EDMUNDO DA CRUZ FER-
REIRA x MARIA DA PIEDADE WINHESKI FERREIRA -
Arquivem-se procedendo as devidas baixas e anotaçäes. - Adv.
JOAO ANTONIO DABROWSKI-

11.-REPARACAO DE DANOS-97/2001-FUNERARIA ZA-
NETTI LTDA e outros x ORGANIZACOES DE FUNERAIS
CAMINHO E PAZ LTDA e outros - Processo suspenso por
nboventa dias. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

12.-USUCAPIãES-710/2002-MAURICIO JOSE VIDAL e ou-
tros x ESTE JUIZO - Para tanto designo audiência de instru-
çÆo e julgamento para 05/03/2007, às 13:30 horas. - Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA-

13.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-766/2002-ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES e outros x NATALICIO SLON-
GO e outros - Cartas Precatória à disposiçÆo, valor de R$ 7,00
(sete) reais cada. - Adv. ROBERTO FADE-

14.-MONITORIA-296/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x JACOMASSO E CIA LTDA -
ME e outros - As partes para apresentar alegaçäes finais em
prazo sucessivo de dez dias. - Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e SIL-
VIO SEGURO-

15.-USUCAPIAO-419/2003-JOSE MELO DO COUTO e ou-
tros x ALBERTO LOUBOUS - Para tanto designo audiência de
instruçÆo e julgamento para o dia 22/07/2007 às 15:00 horas.
- Adv. JEANE BURDA NICOLA-

16.--494/2003-MAXICOMP FABRICA DE COMP E ARTEF
DE MADEIRA SANTO x REFLORESTADORA OVE LTDA -
Vistos e examinados... POSTO ISSO, e tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedentes os pedidos formulados pela auto-
ra e, em consequencia, confromo os efeitos da antecipaçÆo de
tutela concedida as fls. 18 e declaro mulo o titulo apontado a
protesto pela requerida em desfavor da autora. Oficie-se ao ta-
belionato de protesto de titulos para que tome ciencia do teor
desta decisÆo devendo proceder ao cancelamento definitivo
do protesto. Autorizo o ;levantamento da cauçÆo prestada às
fls. 20. Considerando-se a sucumbencia total por parte da ré,
condeno-a ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
cocmo, dos honorários advocaticios do patrono da autora os
quais fixo em R$ 1.200,00 (mil e duxentos reais), o que faço
levando-se em conta o grau de complexidade das causas, o lo-
cal da prestaçÆo e o tempo despendido com o serviço. P.R.I. -
Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA e IVO GOMES-

17.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-542/2003-ADRIANO
LUNARDON x MACIR MOISEIS COLODEL e outros - Ao
exequente para dar prosseguimento ao feito sob pena de extin-
çÆo por abandono. - Adv. ANGELO LUCENA CAMPOS-

18.-EMB A EXECUCAO-758/2003-SEBASTIAO ANTONIO
ZORECK e outros x ANTONIO GONCALVES DE CASTRO -
Considerando o pedido formulado pelas partes, redesigno o ato
para o dia 21/02/2007, às 15:00 horas. - Adv. HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES e FABIANA B. O. PEDROZO-

19.-FALENCIA-1076/2003-RENNER SAYERLACK S/A x
MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Vistos
e etc... Julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, II do CPC. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios do patrono da au-
tora, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Arqui-
vem-seExpeça-se alvara em favor da requerente para o levanta-
mento do valor referente ao deposito judiciail. P.R.I. - Adv.
JOSELIA A KUCHLER e CARLOS AUGUSTO WEBER-

20.-BUSCA E APREENCAO-91/2004-ANDRE LUIS MARIA
DA ROSA x GILBERTO DOS SANTOS CAMARGO - Desig-
no audfiência preliminar para o dia 27/02/07 as 15:00 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente e aacompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar eventual
transaçÆo. sem exito a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, saneado o feito e por fim determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiência de instruçÆo
e julgamento se necessário. - Adv. DAYSI REGINA S. P. BRI-
TO e BENEDITO R. DE ALMEIDA-

21.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-250/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SERGIO MAIA RICCI FILHO F.I. e outros
- Manifeste-se o exeqeunete acerca do retorno dos oficios. -
Adv. DANIEL HACHEM-

22.-BUSCA E APREENCAO-351/2004-BANCO CITIBANK
S.A e outros x ADILSON DE LIMA - Esclareça o petitório def
ls. 199, vez que a petiçÆo que menciona estar em anexo nÆo
se encontra nos autos. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

23.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-436/2004-DIVO-
NETE PORTELA LAZZARIN x INSS - A requerida, para que
no prazo de 05 dias, junte a competente procuraçÆo, sob pena
de incorrer nas penalidades da lei. - Adv. RENATO CELSO
BERALDO JR e ANA CHRISTINA RAEDER-

24.-USUCAPIãES-481/2004-OVANDE JOSE MOREIRA
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MELO e outros x ESTE JUIZO - Concedo o prazo de dez dias
para que a parte autora providencie os requerimentos do Esta-
do do Paraná de fls. 55/69. - Adv. JOAO ANTONIO DABRO-
WSKI-

25.-BUSCA E APREENCAO-507/2004-BANCO CITIBANK
S.A e outros x UNIAO DO LAR IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA - Vistos, etc... Uma vez noticiado e efetivaçÆo de
acordo as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Oficie-se ao DE-
TRAN na forma requerida. Custas e honorários na forma acor-
dada pelas partes. Façam-se as baixas, apos, arquivem-se. P.R.I.
- Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

26.-MANUTENCAO DE POSSE-559/2004-ANTONIO SEGU-
RO e outros x JOAO BATISTA COELHO ---Recebo o(s)
recurso(s) de apelaçÆo de fls. 121/146, em seu efeito apenas
devolutivo, uma vez que se enquadra em uma das exceçäes le-
gais, (art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s)
apelado(s) para oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após,
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv.
KATHIA LANUSA WIEZZER, IGO IWANT LOSSO e RO-
BERTO SANTOS OLIVEIRA-

27.-ACAO DECL. DE INEX. DE DEBITO-612/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - Mantenho a
decisÆo agravada pelos seus próprios fundamentos. Manifes-
te-sae o réu, no prazo de cinco dias, quanto ao interesse na
produçÆo de outras provas, seu silencio implicará na presun-
çÆo de que concorda com o pedido de julgamento antecipado
da lide. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA
BORGES e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

28.-USUCAPIãES-672/2004-ALEIXO IAREK x ESTE JUIZO
- Para tanto designo audiência de instruçÆo e julgamento para
o dia 05/03/2007 às 15:00 horas. - Adv. SILVIO SEGURO e
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-798/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ILDE-
MIRO FERNANDO MAZETO e outros -Ao interessado para,
em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 87 (Providecniar o art. 19 do CPC. - Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

30.-COBRANCA-857/2004-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x JEAN DUARTE RODRIGUES
EPP - Ao autor para fornecer o resumo da inicial. - Adv. FRAN-
CINE FREDERICO, LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA e
MAURICIO TADEU YUNES-

31.-EMBARGOS-879/2004-NELSON PORTUGAL GUIMA-
RAES e outros x FAZENDA NACIONAL - Aprovo os valores
constantes à fls. 52 para que se constitua titulo executivo e
assim possa ser executado por cada um dos credores interessa-
dos mediante açÆo própria. Nada mais sendo requerido. arqui-
vem-se. - Adv. VITORIO KARAN e ANA RITA ULRICH-

32.-REPARACAO DE DANOS-968/2004-TRANSPIOTTO
TRANSPORTES LTDA x A. STERN E CIA LTDA - Digam as
partes. - Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

33.-INDENIZACAO-90/2005-OTAVIO FARIAS DOS SAN-
TOS e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ---Recebo
o(s) recurso(s) de apelaçÆo de fls. 186/200, em seu duplo efei-
to, uma vez que nÆo se enquadra em uma das exceçäes legais
(art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s)
para oferecer(em) contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ---Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI e MARCIO TADEU BRU-
NETTA-

34.-INVENTARIO NEGATIVO-503/2005-LUCIANA NEKEL
LASKOSKI x ADIR LAKOSKI - Diente do exposto acima jul-
go extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. determino o reco-
lhimento de eventual mandado expedido independente de seu
cumprimento. P.R.I.- Adv. IOLANDA I. OSTROWSKI ZAINA-

35.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-507/2005-BANCO
CNH CAPITAL S.A x ARZ ENGENHARIA LTDA - Determi-
no a suspensÆo do cumprimento do mandado de busca e apre-
ensÆo. Sobre o petitorio de fls. 55 diga a parte autora. - Adv.
SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e RODRI-
GO OTAVIO BITTENCOURT DRUSZCZ-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-572/2005-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AUTO POSTO JARDIM
GUARANY LTDA e outros - Ao exequente para comprovar
que diligenciou acerca da existencia de bens desonerados a se-
rem penhorados no presente feito. - Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA-

37.-REPARACAO DE DANOS-613/2005-DERLI NUNES DE
OLIVEIRA MOREIRA x BRASIL SUL REVENDEDORA DE
VEICULOS (DANIEL E ADRIA - Vistos e examinados... Pos-
to isto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial a fim de
condenar o réu ao pagamento de R$ 1.111,50 (um mil cento e
onze reais e cinquenta centavos) corrigido monetáriamente pela
média do INPC e IGP-DI a contar de 18/03/2005 e incidindo
juros moratorios de 1% ao mes, a contar da data do ajuizamen-
to da demanda. Por fim, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários do patrono do autor os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenaçÆo, nos termos do # 3º
do art. 20 do CPC, observando o grau de zelo profissional, a
natureza, importancia e copmplexidade da causa, o tarbalho
desenvolvido e o tempo despendido para o serviço. P.R.I. - Adv.
RENATO CELSO BERALDO JR e SIMONE DAOREGIO
MIKETEN-

38.-ALVARA JUDICIAL-739/2005-CRISTIANO CEZAR DOS

SANTOS e outros x ESTE JUIZO - Alvara a disposiçÆo, valor
de R$ 7,00 (sete reais). - Adv. LAERCIO MARCOS TORE-
ZIN-

39.-EXECUCAO DE HONORARIOS-797/2005-JULIANA
MAIA BENATO e outros x COMERCIO DE AUTOMOVEIS
SANTA CECILIA e outros - Ao exequente para dar prossegui-
mento ao feito em cinco dias. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-

40.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-917/2005-BV FI-
NANCEIRA SA CFI x JAIR ANTONIO FERNANDES -Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27 (Providecniar o art. 19
do CPC). - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-97/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SI-
CRED x SAULO RODRIGUES DE FRANCA - Oficos a dis-
posiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-169/2006-BANCO
BMG S/A x JOAO ALBERTO BONVIN - POSTO ISSO, julgo
procedente os pedidos e, de consequencia a) declaro conolida-
da a posse e propriedade do autor sobre o bem descrito na ini-
cial: automovel marca IMP/VW PASSAT VARIANT, ano de
fabricaçÆo/modelo 1994/1995 cor prata, chassi nº
WVWDC83A7RE211594, placa KFI 6892 b) condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios,
que ante a fragilidade da demanda, fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), o que faço com fulcro no art. 20 # 4º do CPC. P.R.I.
- Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

43.-ARROLAMENTO-332/2006-JELDA THEREZINHA DE
ALMEIDA BARBOSA e outros x ATTILIO DE ALMEIDA
BARBOSA JUNIOR - Homologo opara que produza seus juri-
dicos e legais feitos, a partilha dos bens deixados por ATILIO
DE ALMEIDA BARBOSA JUNIOR determinando que se cum-
pra na partilha de bens se contem, ressalvados os direitos de
terceiros. Apos o transito em julgado e antes da expediçÆo do
respectivo formal de partilha, cumpram-se as disposiçäes do
art. 1.031 # 2º do CPC. Comprovado o recolhimento dos tribu-
tos devidos e havendo concordância da Fazenda Publica, expe-
ça-se o formal de partilha ou certidÆo bde pagamento, se for o
caso. Custas na forma da Lei. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. - Adv. NELSON S. RACHINSKI e MARCOS PUPPI
RACHINSKI-

44.-RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-435/2006-ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO x
JANETE MARIA DE MATTOS - Audiência de conciliaçÆo
para o dia 01/12/2006, às 1:30 horas, à qual deverÆo as partes
comparecer pessoalmente em condiçäes de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

45.-RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-436/2006-ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO x
ANTONIO JOSE FABIANO e outros - Acolho a emenda à ini-
cial. Audiência de conciliaçÆo dia 01/12/2006 às 14:30 horas,
à qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente em conci-
çäes de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. - Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

46.-RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-469/2006-ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO x
ROGERIO CARLOS ALVES e outros - Audiência de concilia-
çÆo para o dia 01/12/2006, às 15:00 horas, à qual de verÆo as
partes comparecer pessaolmente em condiçäes de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados e
alternativas possiveis. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

47.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-476/2006-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x ANA PAULA WAG-
NER SCHNEIDER - Diante do acima exposto julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço com ful-
cro no artigo 267, VIII do CPC. Determino o recolhimento de
eventual mandado expedido independente de seu cumprimen-
to. Tendo por base o que dispäes o artigo 26 do CPC, condeno
a autora ao pagamento das custas e despesas processuais rema-
nescentes. P.R.I. - Adv. ROSANA HORNE-

48.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-485/2006-BANCO
ITAU SA x JOSNEI ALVES LOPES -Ao interessado para, em
cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 23 (providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

49.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-538/2006-BV FI-
NANCEIRA SA CFI x LIDIA FOGGIATTO FERREIRA - Di-
ante do acima exposto julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, o que faço no artigo 267, VIII do CPC. deter-
mino o recolhimento de eventual mandado expedido indepen-
dente de seu cumprimento. Tendo por base o que dispäe o arti-
go 26 doCPC, condeno a autora ao pagamento das custas e
despesas processuais remanescentes. P.R.I. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

50.-ARROLAMENTO-707/2006-ROSA KLEINA x LEOCA-
DIA KLAINA - Nomeio Rosa Kleima inventariante, indepen-
dente de lavratura de termo. A inventariante para juntar, em
cinco dias, declaraçÆo de proprio punho atestando seu estado
de pobreza, bem como, para esclarecer o mencionado na certi-
dÆo de obito da de cujus, acerca da existência de bens a inven-
tariar. - Adv. VILSON GUDOSKI-

51.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-718/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RONALDO DIAS DA COSTA -==
Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e
5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 609,00 Oficial de Justiça:...........R$ 360,00
TOTAL:........................R$ 969,00 (novecentos e sessenta e

nove reais). - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

52.-CARTA PRECATORIA-110/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 1º. FAZENDA PUBLICA DE F C -DETRAN x
ANTONIO EVANGELISTA CAMPOS SILVA -== Providencie
o interessado o preparo das custas do Sr. Avaliador no importe
de R$ 111,93. == -Adv. FERNANDA FRANCO e PATRICIA
STROBEL PIAZETTA-

53.-CARTA PRECATORIA-100/2006-Oriundo da Comarca de
21º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO BRADESCO
S/A x TELECANAL CALL CENTER LTDA -== Providencie o
interessado o preparo das custas do Sr. Avaliador no importe de
140,28 (cento e quarenta reais e vinte e oito centavos). ==-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES-

54.-CARTA PRECATORIA-105/2006-Oriundo da Comarca de
22º VARA CIVEL DE CURITIBA -JOSE GONCALVES x
DANIEL BENATO e outros -Ao interessado para, em cinco
dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 17 (Deixei de proceder a intimaçÆo do requerido). -
Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR-

55.-SUSCITACAO DE DUVIDA-182/2004-MANOEL NUNES
FILHO x CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - Ao au-
tor para dar proseguimento ao feito, em cinco dias. Adv. MI-
GUEL M FAGUNDES-

56.-RETIFICAO DE REG. PUBLICOS-231/2004-ANTONIO
FELIPE DE SOUZA e outros x ESTE JUIZO - Redesigno o ato
para o dia 28/02/2007 às 15:00 horas. - Adv. LAERCIO MAR-
COS TOREZIN-
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SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0059 000069/2004

0062 000263/2004
SERGIO NEVES DE OLIVEIRA 0100 000173/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0081 000445/2005
SILVIO HEMERSON GUERRA 0086 000602/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0072 000158/2005
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0068 000029/2005
VALMIR BRITO DE MORAES 0045 000406/2003
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0121 000428/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0057 000065/2004

0058 000068/2004
0055 000042/2004

WALDOMIRO BARBIERI 0093 000008/2006
0122 000059/2006
0025 000245/2001
0043 000381/2003
0085 000567/2005

WALMOR JUNIOR DA SILVA 0015 000139/1998
0093 000008/2006
0089 000673/2005
0118 000505/2006

WALTER DA COSTA 0024 000427/2000
WANDENIR DE SOUZA 0061 000254/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0072 000158/2005
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0073 000234/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-284/1990-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x A.S.F. IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros-A parte autora para publicar o edi-
tal expedido.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS.-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/1991-CAMPO
OESTE COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x ALVA-
RO LIRANCO e outros-A parte autora para efetuar o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 780,98 (setecentos e
oitenta reais e noventa e oito centavos).-Adv. PAULO ROBER-
TO MERLIN RIBAS-

3.-USUCAPIAO-240/1993-D.E.R. FUTEBOL DE REGATAS
x ARAMIS MEYER COSTA e outros -Ante o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. RA-
QUEL C. BALDO.

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1995-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-COAMO
x ALGOSUL -ALGODOEIRA SUL AMERICA LTDA e outros-
Ante o contido no oficio de fl. 495, manifeste-se o autor.-Adv.
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRAO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1995-CACIL-
DA DE SOUZA RODRIGUES x ORIDES FURUUSHI-Mani-
feste-se o autor sobre o contido no ofício de fl. 170.-Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-483/1995-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS CAVALHERI e outros-Ante
o contido no ofício de fls. 188/190, manifeste-se o autor.-Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-532/1995-TROM-
BINI VEICULOS LTDA x SIDNEI VOIDELO e outros-A Exe-
quente, para dar andamento no feito.-Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR.-

8.-INDENIZACAO-588/1995-VANDERSON SIMONGINI x
WILFREDO SERGIO SANDY SAAVEDRA-Aberta a audiên-

cia, infrutífera a proposta de acordo, pela parte autora foi re-
querida a desistência da oitiva do réu Plínio, ao que não houve
qualquer oposição e, na sequência foram tomados os depoi-
mentos pessoais do autor, dos réus Wilfredo, Osvaldo e Pedro;
sendo ouvida a testemunha comum das partes Dr. carlos Sa-
boia, o qual apesar de expedida carta precatória para a sua in-
quirição compareceu a este ato, conforme termos em
anexos.Outrossim, os réus Cot, Osvaldo e Wilfredo anuncia-
ram a desistência da oitiva das testemunhas MÈrcia, Pompeo e
Silvio, bem como o Dr. Edson, a ser ouvido por Carta
Precatória.Por sua vez. o autor desistiu da sua mãe como ante-
riormente requerido, não dispensando o cumprimento da carta
precatória expedida para oitiva do DR. Edson.Além disso, pe-
los réus Cot, Osvaldo e Wilfredo foi requerida a juntada de
material litérario médico e substabelecimento a Dr. Renata
Trevisan.Ao final o Juízo proferiu a seguinte deliberação:1-dfiro
a juntada do material apresentado pelos réus jÈ nominados,
bem como do substabelecimento.2-Concedo a parte autora o
prazo de vinte dias para comprovar a distribuição da carta pre-
catória expedida para inquirição do Dr. Edson.Decorrido tal
prazo sem o cumprimento desta determinação, certifique a es-
crivania e promova a imediata intimação das partes para apre-
sentação finais por memoriais, no prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelo autor, observada a regra do art. 191 com rela-
ção aos réus com procuradores diversos e, na sequência vol-
tem, conclusos.-Adv.RODRIGO BASTOS FELIPPE e HELY
FELIPE-

9.-COBRANCA-758/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x NEUDIR DE OLIVEIRA F.I, NEU-
DIR DE OLIVEIRA, GISLEN e outros-Ao Exequente para dar
prosseguimento no feito.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

10.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-267/1996-RIO
PARANC COMPANHOA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x FRANCISCO RUBENS LAMBOIA e ou-
tros-Ao Procurador da Exequente para dizer sobre o destino
dado a precatória recebida para cumprimento (fl. 86 verso).-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-594/1996-BAN-
CO ITAU S/A x PASCOAL RUZZENE E FILHOS
LTDA,PASCOAL RUZZENE,ASSA e outros -Manifestem-se
as partes sobre o calculo geral no valor de R$ 230.844,31 (du-
zentos e trinta mil oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e
um centavos), e ainda sobre a avaliacao judicial no valor de R$
14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).-Adv. JAIR FELI-
PES e MARIANGELA CUNHA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x M.I. RODRIGUES E ANDRADE LTDA
-A parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO.-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-643/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x ULTRAFIO MALHAS LTDA e outros-A parte autora para
dar prosseguimento no feito.-Adv. JOSILDO VAZ SANTOS

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/1998-M.I. RODRIGUES
E ANDRADE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o
pedido de fls. 176/177.-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA.-

15.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-139/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEREIRA HANEL
LTDA e outros-Manifeste-se os Executados sobre a avaliação.-
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e RUBENS CARLOS
BITTENCOURT-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CARLOS COU-
RACA e outros-A parte juntar extrato e matricula atualizado.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI.-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1998-DEO-
NICE DIANIN SZPAK x MARCO ANTONIO POLISELI DE-
ZAN e outros -Designo os dias 21/08 e 04/09/2006, às 14:00
horas, para a praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao
exequente para publicar o edital de leilao expedido, bem como
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça para o devido cum-
primento.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA e DAISY LUCY
DEZAN SILVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-374/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VA-
LENTIM PASSOS-Ao Exequente para dar prosseguimento no
feito.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-27/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GEL-
SON BRABOSA DOS SANTOS - ME-Ao Exequente para dar
prosseguimento no feito.-Adv.MARIELZA FORNACIARI
BLOOT-

20.-FALENCIA-132/1999-EDSON LEUCIR GRIPPA x JODE-
SA DECORACOES LTDA-Sobre o laudo pericial, manifeste-
se o Requerente.-Adv. EDSON LEUCIR GRIPA.-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO CARIBE x DONIZETE APARECIDO
ONOFRE e outros-A credora hipotecÈria para receber o saldo
remanscente.-Adv.LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
e LETYCIA ROLDAN P. DE LIMA MACHADO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-252/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR CARVALHO
CINTRA-A parte autora para juntar matricula e saldo atualiza-
do do débito.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.-

23.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-375/2000-AUTO
POSTO E-4 LTDA x CARIBEAN-DISTRIB.DE COMB.E

DERIV.DE PETROLEO LTDA -Ao devedor para que pague no
prazo de 15 dias, o valor de R$ 1.225,80 (hum mil, duzentos e
vinte e cinco reais e oitenta centavos), sob pena de incidir a
multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC).-
Adv. MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO-

24.-INDENIZACAO-427/2000-SINVAL MIRANDA DUTRA
x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor sobre o con-
tido no ofício de fl. 251.-Adv. JAIRO BASSO, MANOEL RO-
NALDO LEITE JUNIOR e WALTER DA COSTA-

25.-DESPEJO-245/2001-VERA CRUZ DE FATIMA x LUIZ
FRANCISCO DE MELLO JUNIOR e outros-Ante o contido
no oficio de fl. 102/103, manifeste-se o autor.-Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA.-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PROT SPORT IND. E COM. DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA e outros-Manifeste-se a parte auto-
ra sobreo contido nos ofícios de fls. 173/176.-Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, MARGARETE CRISTINA VERONA

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-394/2001-OLI-
VALDO BATISTA DA SILVA x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM-A parte autora sobre a continuidade do feito.-Adv. FA-
BIANA ARAUJO TOMADON.-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2002-SUPER-
GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x VALDECIR RO-
DRIGUES PEREIRA GAS e outros -Manifestem-se as partes
sobre o calculo geral no valor de R$ 83.040,50 (oitenta e três
mil e quarenta reais e cinquenta centavos) e ainda sobre a ava-
liacao judicial no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil re-
ais).-Adv. MARIO ALVES CARDOSO, RICARDO FRANCIS-
CO COSMO e MARIANGELA CUNHA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO MAR-
COS BISOL-A parte autora sobre a continuidade do feito.-Adv.
JAIR FELIPES.-

30.-INVENTARIO-269/2002-ERICA PATRICIA DA SILVA
DOS SANTOS x CLESIO EDER DOS SANTOS-Diga a Inven-
tariante.-Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

31.-COBRANCA-348/2002-ROBERTO DE ALMEIDA JOR-
GE x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-A parte autora so-
bre a continuidade do feito.-Adv. PAULINO EVANGELISTA,
MOSHE LABIAK EVANGELISTA.-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2003-SUL AMERICA
TERRESTRES MARIT.E ACID.-COMP.DE SEGU. x TERE-
ZINHA RODRIGUES DOS SANTOS e outros-Manifestem-se
as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito às fls. 235/340,
no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MURI-
LO CLEVE MACHADO, REGINA BANDEIRA RASTELLI e
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-109/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIGMA PINTURAS ELETROSTATI-
CA LTDA e outros-A parte autora sobre a continuidade do fei-
to.-Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES-

34.-INDENIZACAO-206/2003-LATICINIOS MOURAO LTDA
x HLOCKNER LEILOES-manifeste-se o autor ante o contido
no ofício de fl. 139.-Adv.EDMAR WINAND-

35.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-211/2003-COO-
PERMIBRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x ARILDO JOSE MARCIANO-Sobre o contido no ofício de
fls. 71/73, manifeste-se o autor.-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-277/2003-JCS FOMENTO
MERCANTIL LTDA x BANCO BRADESCOS S/A -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-292/2003-SIGMA PINTURAS
ELETROSTCTICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre
as informações retro prestadas, digam as partes em 10 (dez)
dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-295/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x PEQUITO COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA e outros-A parte autora sobre a continuidade do feito.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS.-

39.-INDENIZACAO-309/2003-MICHELI FERNANDES DA
SILVA x FABIO ROBERTO DE CAMPOS-Sobre o contido na
petição de fls. 153/160, manifeste-se o Douto Curador.-
Adv.RICARDO BALLAROTTI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2003-ANTONIO BATIS-
TA LODI x BANCO REAL S/A -Ao devedor para que pague no
prazo de 15 dias, o valor de R$ 1.241,12 (hum mil duzentos e
quarenta e um reais e doze centavos),sob pena de incidir a multa
de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC.-Adv.
MOACIR BORGES JUNIOR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-350/2003-ELIZIEL RODRI-
GUES RUELA x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se as partes
sobre a proposta do Sr. Perito no valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2003-ESPOLIO DE AL-
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FONSO GERMANO HRUSCHKA x -As partes para dizerem
do interesse na continuidade do feito.-Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL, JOSE ELMO ALVARES LINHARES, ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA e MARCIO BERBET-

43.-INDENIZACAO-381/2003-VERA LUCIA MARAIA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. WALDO-
MIRO BARBIERI e JOSE CARLOS SEVERINO-

44.-USUCAPIAO-403/2003-WALDEMAR CORREIA DOS
SANTOS x JOSE FAUSTINO DE OLIVEIRA -Ante o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-406/2003-RO-
BERTO TEIXEIRA DUARTE x BRADESCO SEGUROS S/A
-Vistos e examinados estes autos nº 406/2003. Tendo em vista
que o crédito foi quitado pelo devedor, conforme noticiado às
fls. 203 e levantamento de mfl. 204, julgo extinta a presente
execução, o que faço por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC,
determinando o arquivamento do processo, observadas as for-
malidades legais. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, VAL-
MIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MO-
RAES-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2003-H.S. JACOB CON-
FCÇÕES - ME x BANCO UNIBANCO S/A -O Sr. Perito no-
meado apresentou proposta de honorÈrios às fls. 376.Foram as
partes intimadas para manifestação, tendo o Requerido impug-
nado o valor pleiteado.O valor pleiteado estÈ de acordo com o
trabalho a ser desenvolvido, sendo que o Requerido, apesar de
impugnÈ-lo, o fez de forma genérica, não demonstrando estar
fora da tabela da classe ou muito fora das propostas apresenta-
das em outros feitos, por outros peritos.Assim, entendo ser pro-
porcional o valor atribuído aos honorÈrios periciais.Tendo em
vista a decisão de fl 364 e verso e a manifestação retro da Re-
querente, intime-se o Requerido para dizer do interesse na pro-
dução da prova pericial, face da inversão do ônus da prova.Em
caso, positivo, deverÈ efetuar o depósito da verba honorÈria
correspondente.-Adv.OLDEMAR MARIANO-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-507/2003-MANASSES IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO CHOCOLATES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-Manifestem-se as partes sobre o laudo peri-
cial de fls. 282/334.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO e PEDRO CARLOS PALMA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-514/2003-VANCLO EQUIPA-
MANETO DE COMUNICAÇÃO TDA x BANCO BRADES-
CO S/A-Sobre a impugnação apresentada pelo Banco Requeri-
do e depósito realizado, manifeste-se a Requerente.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO.-

49.-MONITORIA-526/2003-EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x ADOCIVAL BORDINI-Manifeste-se o
autor sobre o contido na informação de fl. 47/48.-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-553/2003-MOTRAMAQ
AGRICULA LTDA x BANCO ITAU S.A -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO.-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2003-SANECAMP
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO REAL S.A-Tendo em
vista a decisão de fl. 631 e manifestação retro da Requerente,
intime-se o Requerido para dizer do interesse na produção da
prova pericial, face inversão do ônus da prova.Em caso positi-
vo, deverÈ efetuar o depósito da verba correspondente.-Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x O M AMARAL CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA-Ao Exequente para
dar prosseguimento no feito.-Adv. ROSNEY MASSAROTTO
DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CASA RIO BRAN-
CO DE SECOS E MOLHADOS LTDA-Ao Exequente para dar
prosseguimento no feito.-Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

54.-INDENIZACAO-30/2004-NILZA DA ROCHA MORAIS e
outros x OSMAR BOLIVAR PEDROSO e outros -Ao devedor
para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 65.694,23
(sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vin-
te e três centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o
valor da condenação (art. 475-J do CPC), além do pagamento
da verba honorÈria que desde jÈ fixo em 5% sobre o valor da
execução.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

55.-REVISONAL DE CONTRATO-42/2004-OCTAVIO JOSE
SILVEIRA DA ROCHA x CARTAO UNIBANCO LTDA-Ao
Requerido para dizer do interesse na produção da prova perici-
al, em caso positivo, procedero depósito.-Adv.JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-51/2004-LINCON CAIRES x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre o depósito realizado à
fl. 228, manifeste-se o autor.-adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-65/2004-TEUTO BRASIL
AUTO ELETRICA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-Sobre
o depósito realizado, manifeste-se o autor.-Adv. JAIR ANTO-

NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO.-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-68/2004-RYU’S COM. DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA x BANCO
UNIBANCO S/A -A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN.-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2004-PROT SPORT IND.
E COM. DE ART. ESPORTIVOS LTDA x BANCO UNIBANCO
S/A -Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de
R$ 668,04 (seiscentos e sessenta e oito reais e quatro centavos),sob
pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art.
475-J do CPC.-Adv.OLDEMAR MARIANO, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, ROBERTO A. BUSATO., MARIA CRIS-
TINA RUDEK, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/2004-COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x GIRASOL MA-
LHAS LTDA e outros -A parte autora para providenciar o cum-
primento da carta precatoria expedida. -Adv. ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-254/2004-COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ULISSES SE-
BASTIAO RECH-Manifeste-se o autor sobre o contido no ofí-
cio de fls. 65/70.-Adv. WANDENIR DE SOUZA, ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA.-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2004-MOURAO TERRA-
COM LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-Tendo em vista a
decisão de fl. 377 e verso e manifestação retro da Requerente,
intime-se Requerido para dizer di interesse na produção da prova
pericial, face da inversão do ônus da prova.Em caso positivo,
deverÈ efetuar o depósito da verba honorÈria correspondente.-
Adv. OLDEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTI-
NA RUDEK, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-499/2004-JOAO ROBERTO
BRESCHILIARE x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -A parte autora para providenciar o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND.-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-500/2004-ANDERSON CAS-
TALDO E CIA LTDA - ME x BANCO SANTANDER S/A-
Tendo em vista a manifestação retro, intime-se Requerente para
prestação de contas no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND.-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2004-RICARDO VEN-
DRAMIN GRABOSKI x BANCO SANTANDER S/A -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND.

66.-PRESTACAO DE CONTAS-513/2004-ANTONIO MANO-
EL DA SILVA EIRA x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se as
partes sobre a proposta do SR. Perito no valor de R$ 2.100,00
(dois mil e cem reais).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/2005-COO-
PERMIBRA COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
ANTONIO VICENTE RAFAELI-Manifeste-se o autor sobre o
contido nas fls. 75/76.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

68.-INDENIZACAO-29/2005-DELEZIA LUIGIA SLOMP x
MUCIPIO DE CAMPO MOURAO e outros-Face dos esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito, diga Requerente se mantém
os quesitos de fls. 279/281.Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO.-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33/2005-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOL VERMELHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO S/
A. -Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de
R$ 7.225,49 (sete mil duzentos e vinte e cinco reais e quarenta
e nove centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o
valor da condenação (art. 475-J do CPC.-Adv.BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
FRANCIELY RITA VIEL-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2005-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOL VERMELHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO SA -
Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$
7.086,12 (sete mil e oitenta e seis reais e doze centavos), sob
pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art.
475-J do CPC.-Adv.FRANCIELY RITA VIEL, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2005-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOL VERMELHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO S/A
-Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$
8.440,72 (oito mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e
dois centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o
valor da condenação (art. 475-J do CPC.-Adv.BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
FRANCIELY RITA VIEL-

72.-COBRANCA-158/2005-MARIA APARACIDA ALVES x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Ciência as partes

sobre a baixa dos autos.-Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO,
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO e LUCIANY MICHELI PEREIRA DOS
SANTOS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2005-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x ADALVERTO LECHENSKI e outros -
Manifestem-se as partes sobre o calculo geral no valor de R$
7.998,99 (sete mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa
e nove centavos).-Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES,
GILMAR APARECIDO CARDOSO, IRINEU CHIQUETO
JUNIOR e WASHINGTON FRAGOSO VERAS-

74.-REPARACAO DE DANOS-239/2005-FRANCISCO CAR-
DOSO DOS SANTOS e outros x PAULO HUBER e outros-Foi
designado para o dia 16/08/2006, às 13:30 horas, audiência de
inquirição, junto ao Juízo de Direito da Comarca de Itapetinin-
ga-SP.-Adv. JOAQUIM QUIRINO MENDES, RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e EDUARDO CARON
DE CAMPOS-

75.-INDENIZACAO-263/2005-ANTONIO CARLOS VICEN-
TE x HSBC BANCK BRASIL S/A -Aos apelados, para contra-
arrazoarem, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e OLDEMAR
MARIANO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-310/2005-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROP. DO BRASIL x ADEIL-
DO PEREIRA DA SILVA e outros -A parte autora para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-342/2005-CRE-
DICOAMO CREDITO RURAL COOPERATIVA x JOSE MAS-
CARO GARCIA MOLINA e outros-Ao Exequente para dar
prosseguimento no feito.-Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

78.-DECLARATORIA-347/2005-PAULO SERGIO MACIEL e
outros x CREDICOAMO CREDITO RURAL COOPERATIVA-
A parte autora para depositar os honorÈrios do Sr. Perito.-Adv.
PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA.-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2005-ARCILIO SALES
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO-A parte autora sobre a continuidade do feito.-Adv. FABI-
ANA ARAUJO TOMADON-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2005-MARIA ARAO
VICENTE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15)
dias. -Adv. ORLANDO MORAES-

81.-COBRANCA-445/2005-HIDROMOURAO COM. DE
BOMBAS LTDA x BARDESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e SERGIO WILSON MALDONA-
DO-

82.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-471/2005-BANCO
ITAU S/A x RAFAEL HENRIQUE MARTINEZ RODRI-Ao
Exequente para dar prosseguimento no feito.-Adv. ERIKA
EHARA-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-480/2005-JULIANO CESAR
IBA x BANCO UNIBANCO S/A-Manifeste-se o autor sobre o
depósito realizado.-Adv. JULIANO CESAR IBA-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-532/2005-DURVALINO
COSTA FARIAS x ESPOLIO DE ALFONSO GERMANO
HRUSCHKA-Regularize o Requerente sua representação pro-
cessual.-Adv. MARIA DE FATIMA LOPES.-

85.-REPARACAO DE DANOS-567/2005-MARCELO ALEI-
XO DE BASTOS x SARA BATISTA MATILDES e outros-
Manifeste-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WAL-
DOMIRO BARBIERI, JOSE CARLOS SEVERINO, CARLOS
AURELIO BANCKE e LEVI QUEIROZ DA PAIXAO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2005-MANOEL SAL-
LES x ANTONIO DE SOUZA GOMES -Vistos e examinados
estes autos nº 602/05 e autos nº 84/2001.Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 39/41 e, de
consequênvcia, julgo extinto ambos os feitos (Execução e Em-
bargos), o que faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Cus-
tas e honorÈrios na forma pactuada pelas partes.-Adv. EDSON
SCARDUA, HEMERSON SIQUEIRA E SILVA e SILVIO HE-
MERSON GUERRA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-613/2005-RO-
BERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA x VILLA
TRANSPOTES RODOVIARIOS LTDA-Ante o contido no ofí-
cio de fls. 55/57, manifeste-se o autor.-Adv. MERCIA REGI-
NA DE OLIVEIRA-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-645/2005-ELIANE PEREIRA
DE ANDRADE x BANCO UNIBANCO S/A -Ao devedor para
que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da
condenação (art. 475-J do CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

89.-CAUTELAR DE EXIBICAO-673/2005-SANDRA REGI-
NA JUST JUST x BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora
para requerer o que for de direito.-Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA.-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-692/2005-FASES DA LUA

LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

91.-DECLARATORIA-713/2005-IVANILDE DE OLIVEIRA
COTRIN x BRASIL TELECOM S/A-Redesigno a audiência
para o dia 12/09/2006, às 15:30 horas.-Adv. ELIZANGELA
CRUZ FARIA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

92.-REVISONAL DE CONTRATO-715/2005-JOSE CARLOS
ROMAGNOLI x BANCO BRASIL S/A -As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e MARCELO SERGIO PEREIRA-

93.-COBRANCA-8/2006-BANCO DO BRASIL S/A x HIPO-
LITO E MACEDO LTDA-ME e outros -Para audiência de con-
ciliação e saneamento, designo o dia 20/09/2006, às 16:00
horas.A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça, bem como retirar a carta precatória
expedida. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e WALMOR JU-
NIOR DA SILVA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2006-SLOMP IONVES-
TIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se sobre a pro-
posta do Perito no valor de R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e
setenta e cinco reais).-Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO-

95.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-47/2006-COOPERMI-
BRA COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x CLAU-
DIO CAMARGO ARRUDA e outros-Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-59/2006-BANCO
RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A x JOAO NEL-
SON GUADAGNIN -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv.CARLOS ALBERTO RHODEN-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-108/2006-GLICERIO JOSE
FONSECA x BANCO UNIBANCO S/A -Ao apelado, para con-
tra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING.-

98.-DESPEJO-124/2006-SILIRIA DE MENEZES x GENI DA
SILVA-Para audiência de conciliação e saneamento, designo o
dia 13/09/2006, às 15:30 horas.-Adv. RICARDO BALLAROT-
TI, MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA LILIANE WAN-
DOW, SANDRA HELENA VERONA SILVA, RITA DE CAS-
SIA EMMRICH JAEGER e ANDREIA RICCI SILVA CARVA-
LHO-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-161/2006-SIMONE APARE-
CIDA PANUNCIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ao
Requerente para manifestação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA LORENI GUND-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-173/2006-RO-
MAN & LOURENCO LTDA x DIEGO ALBERTO VILA -Vis-
tos e examinados estes autos nº 173/2006. Tendo em vista que
o crédito foi quitado pelo devedor, conforme noticiado às fls.
22/23, julgo extinta a presente execução, o que faço por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC, determinando o arquivamento
do processo, observadas as formalidades legais. -Adv. SER-
GIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-197/2006-EVERALDO
MARTINS LISBOA x JOSE EDI AMORIM e outros -As par-
tes, para especificação das provas que, efetivamente, preten-
dem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. ROBSON FRANCO e RUBENS
SANCHES HERNANDES-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-198/2006-DAVI PEREEI-
RA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
-As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. ROBSON FRANCO e RU-
BENS SANCHES HERNANDES-

103.-ALVARA-202/2006-MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
MARTINS x -(...)Deste modo, considerando o contido nos re-
feridos documentos, bem como o parecer favorÈvel do Minis-
tério Público, hei por bem em deferir o pedido, determinando
que seja expedido o competente AlvarÈ Judicial, não se fazen-
do necessÈria a prestação de contas.Sem custas, vez que defiro
à Requerente os benefícios da Justiça Gratuita.-Adv. EDOEL
ROCHA-

104.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-208/2006-VITOR
GOMES DA ROCHA x UNIMED REGIONAL DE CAMPO
MOURAO COOP.DO TRAB.MEDIC -As partes, para especi-
ficação das provas que, efetivamente, pretendem produzir, de-
clinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, MARCELO
SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e
MARGARETE CRISTINA VERONA-

105.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-221/2006-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
TARGINO MENEGUINI-Ao Exequente para dar prosseguimen-
to no feito.-Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2006-JOSE CANDIDO
MENDES x BANCO BRADESCO S/A -As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. CANDIDO MENDES NETO e PEDRO CAR-
LOS PALMA-
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 107.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-285/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAO EUDES DA SILVA DIAS -Vistos e examinados estes
Autos nº 285/06.Homologo para fins do parÈgrafo único do
art. 158 do CPC o pedido de desistência da ação, julgando extin-
to o feito, com fuclrono art. 267, VIII, do mesmo Estatuto Pro-
cessual.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

108.-INDENIZACAO-293/2006-CEI CENTRO EDUCACIO-
NAL INTEGRADO LTDA x CMOS DREAKE DO NORDES-
TE LTDA-Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão de
fl. 45.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/2006-REDE
FAROL ATLANTICO DE COMBUSTIVEIS LTDA x VAN-
DERLEI LAURINDO CIRILO -Ante o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2006-ARNOVALERIO
FERRARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO S/A -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. ARNO VALE-
RIO FERRARI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

111.-INDENIZACAO-352/2006-OSVALDO JUSTIMIANO DA
SILVA e outros x TAKEMI JOSE LUIZ TAGATA -Citem-se os
Requeridos, com antecedência mínima de dez dias, para audi-
ência de conciliação, que designo para o dia 14/09/2006, às
15:00 horas, neste juízo, com a advertência de que sua ausên-
cia injustificada importarÈ em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 277, parÈgrafo 2º, CPC).À audiência su-
pra, deverão comparecer as partes, pessoalmente ou através de
preposto, desde que habilitado a transigir, sempre acompanha-
das de advogado.Não obtida conciliação, o Requerido poderÈ,
querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acompanha-
das de documentos e rol de testemunhas.Se for requerida prova
pericial as partes deverão, no ato designado, apresentar seus
quesitos, e, querendo, indicar assitente técnico. -Adv. CAR-
LOS ALBRETO RHODEN-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-388/2006-IVAN
CLEMENTE MARQUES x ESPOLIO DE JOAO CLEMENTE
MARQUES FILHO -Ao devedor para que pague no prazo de
15 dias, o valor de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais),
sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condena-
ção (art. 475-J do CPC), além do pagamento da verba honorÈ-
ria que desde jÈ fixo em 5% sobre o valor da execução.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2006-HUGO FABIA-
NO FERNANDES x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL-Ao Embargado, para manifestar-se
no prazo de dez (10) dias.-Adv. RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR-

114.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-403/2006-BAN-
CO ITAU S/A x EZOEL PEREIRA -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

115.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-423/2006-OMII
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCIO VALTER SILVEIRA -Ante o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2006-JOSE MARQUES
BEZERRA e outros x BANCO ITAU S/A-Ao Embargado, para
manifestar-se, no prazo de dez (10) dias.-Adv.MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

117.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-445/2006-WAL-
DEMAR PEREIRA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM e
outros -Para audiência de conciliação, design o dia 09/11/2006,
às 13:30 horas.Citem-se os Requeridos, via correio (AR), com
antecedência mínima de dez dias, com advertência prevista no
parÈgrafo 2º do art. 277, do CPC.As partes deverão compare-
cer pessoalmente ou se fazer representar por preposto, com
poderes para transigir, acompanhadas de advogado.Impugnação
ao valor da causa, se houver, serÈ apreciada na audiência.Em
não havendo acordo, deverÈ a Requerida apresentar contesta-
ção, observando o contido no art. 278 e seus parÈgrafos, do
CPC.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela serÈ apreci-
ado após a apresentação de defesa..-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-

118.-EXECUCAO-505/2006-MADEREIRA HANEL LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Ao devedor para
que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 42.454,68 (qua-
renta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e ses-
senta e oito centavos), sob pena de incidir a multa de 10% so-
bre o valor da condenação (art. 475-J do CPC), além de paga-
mento da verba honorÈria que fixo em 5% sobre o valor da
execução.-Adv.JOSILDO VAZ SANTOS-

119.-ACAO POPULAR-507/2006-LUIZ ALFREDO DA CU-
NHA BERNARDO x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

120.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-247/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x NEU-
SA RIBEIRO DA SILVA-Manifeste-se o douto Curador.-Adv.
MARCIO BERBET-

121.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-428/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x NEIVA
DE FATIMA MENDES CARLOS-Manifeste-se o Douto Cura-
dor.-Adv. MARCIO BERBET-

 122.-CARTA PRECATORIA-59/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MAMBORE-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO RICARDO ROMAGNOLI e outros -Ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

123.-CARTA PRECATORIA-69/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE PARANACITY-PR -BANCO ITAU
S/A x IVANI SOARES -Ante o contido na certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JULIANO MIQUET-
TI SONCIN-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
CARLA MELISSA MARTINS TRIA – JUIZ SUBSTITUTO
Relação nº 12/2006

ADVOGADO ORDEM AUTOS
JULIANO CESAR IBA 01 10/01

EDALMO DA SILVA 01 10/01

TATIANA MESSIAS DA SILVA 02 188/06

JOÃO PAULO STRAUB 03 123/05

RUI MAURO SANTOS 04 480/02

LINDOMAR ALVES JÚNIOR 04 480/02

LÍDIA SÁ DA SILVA 05 585/03

LUCIANA SOUZA FANTE 06 386/03

ALEXANDRE BARBOSA LEMES 06 386/03

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO 07 338/05

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO 08 298/05

EDOEL ROCHA 09 657/05

LÍDIA SÁ DA SILVA 10 16/03

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO 11 237/04

FABIANA ARAÚJO TOMADON 12 512/04

ALBA TEREZINHA LEGNANI 12 512/04

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 12 512/04

PEDRO CARLOS PALMA 13 76/06

ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR 14 239/00

MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 15 181/002

ELSO DE SOUSA NOVAIS 15 181/02

FERNANDO CHAGAS 16 122/03

IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 16 122/03

MARIÂNGELA CUNHA 17 319/00

MÁRCIO BERBET 18 269/05

JOB PERDONCINI 19 303/99

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 20 204/04

EDOEL ROCHA 21 75/06

ELSO DE SOUSA NOVAIS 22 322/04

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 23 39/05

FABIANA ARAÚJO TOMADON 23 39/05

IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 24 717/98

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 25 309/06

KÁTIA MARIA DA COSTA 26 414/04

ELSO DE SOUZA NOVAIS 27 255/04

MARIA FARISA CHAIB DE MORAES 28 264/06

JOSÉ RENAN BULGARELLI JÚNIOR 28 264/06

MARIÂNGELA CUNHA 29 166/06

JANAINA MONTENEGRO 30 308/06

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 31 379/99

RITA DE CÁSSIA EMMERICH JAEGER 32 119/06

ANDREY LEGNANI 33 167/03

IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 34 101/03

CLÁUDIO CESAR ORSI 35 427/05

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO 35 427/05

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 36 629/05

TATIANA MESSIAS DA SILVA 37 196/01

TATIANA MESSIAS DA SILVA 38 169/06

MOSHE LABIAK EVANGELISTA 39 103/05

ALEXANDRE BARBOSA LEMES 39 103/05

CELSO REZENDE DA SILVA 40 210/05

RUTH DE GODÓI MACHADO 40 210/05

FABIANA ARAÚJO TOMADON 41 559/03

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 42 252/06

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 43 182/06

FABIANA ARAÚJO TOMADON 44 70/03

DIRCE MARA SIGNEL LOPES 45 168/06

CLAUDIO CESAR ORSI 46 643/05

LÍDIA SÁ DA SILVA 47 437/03

ALEXANDRE BARBOSA LEMES 47 437/03

LÍDIA SÁ DA SILVA 48 195/03

RUTH DE GODÓI MACHADO 48 195/03

LINDOMAR ALVES JÚNIOR 49 389/05

FRANCISCO MARCOS FREIRE 49 389/05

ARNO VALERIO FERRARI 50 500/04

MARIÂNGELA CUNHA 51 339/97

FABIANA ARAÚJO TOMADON 52 576/03

IDAIR BITTENCOURT MILAN 52 576/03

ANDREY LEGNANI 53 236/06

FERNANDO DE PAULA XAVIER 54 237/06

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 55 451/04

PEDRO CARLOS PALMA 56 51/03

CLÁUDO CESAR ORSI 57 527/05

DÂMARES FERREIRA 58 165/04

SANDRA HELENA VERONA SILVA 59 108/06

MARIA DO SOCORRO CARVALHO 60 111/05

ANDERSON CARRARO HERNANDES 61 30/06

RUBENS DE OLIVEIRA 62 44/00

SANDRA HELENA VERONA SILVA 63 541/05

RUBENS DE OLIVEIRA 64 479/05

ANDREY LEGNANI 65 171/06

ARNO VALERIO FERRARI 66 591/03

CESAR AURÉLIO CINTRA 67 538/03

FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI 68 289/06

DIVA FIORE MIOTTO 69 256/06

PEDRO TEIXEIRA PINTO 70 276/06

WILMAR ALVINO DA SILVA 71 596/05

01 – Alimentos – 10/01 – C. H. R. (x) C. D. R. – “...Ex positis,
e pelo que mais dos autos consta, com fundamento no artigo
11, parágrafo único, da Lei nº 5.478/68; artigo 1.694, § 1º, do
Código Civil, combinados com o artigo 22 do ECA (Lei nº 8.069/
90), julgo parcialmente procedente a inicial, condenando o re-

querido ao pagamento da importância mensal ao requerente no
valor equivalente a 02 (dois) salários mínimos mensais. Con-
deno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa. P.R.I.”. JULIANO
CESAR IBA e EDALMO DA SILVA.

02 – Execução – 188/06 – A. K. S. N. e outra (x) M. A. N. –
Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando o pedido
ou procedendo o preparo das custas processuais, inclusive
FUNREJUS. TATIANA MESSIAS DA SILVA.

03 – Medida Cautelar Inominada – 123/05 – M. E. P. R. (x) C.
L. R. – Manifeste-se o réu quanto ao petitório de fls. 27/28, em
05 dias. JOÃO PAULO STRAUB.

04 – Alimento c/c Tutela Antecipada – 480/02 – H. B. dos S.
(x) M. V. e outra – “... No caso em tela, a requerente não guar-
da qualquer parentesco com as requeridas, não lhe permitindo
a lei, mesmo que tenha vivido com o de cujus (o que não se está
afirmando), intentar a presente ação em face de M. V. e R. d. V.
dos S. Assim, reconheço a preliminar argüida de ilegitimidade
passiva ad causae, e com fundamento no artigo 267, inciso VI,
segunda figura, do CPC, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito. P.R.I.”. RUI MAURO SANTOS e LINDO-
MAR ALVES JÚNIOR.

05 – Alimentos – 585/03 – V. E. A. B. (x) O. B. – “...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de
condenar o Réu a prestar alimentos ao Autor, correspondentes
a um salário mínimo mensal, devidos a partir da citação inicial,
nos termos do artigo 13, § 2º, da Lei 5.478/68. Condeno o Réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. P.R.I.”. LÍDIA SÁ DA SILVA.

06 – Modificação de Benefício Previdenciário c/c Pedido de
Tutela Antecipada – 386/03 – E. F. de S. (x) I. N. S. S. – Facul-
to a manifestação das partes quanto as provas que pretendem
produzir, além das já constantes nos autos, em 5 dias. Devem
também indicar sua pertinência e utilidade. LUCIANA SOU-
ZA FANTE e ALEXANDRE BARBOSA LEMES.

07 – Execução – 338/05 – B. J. de M. (x) R. M. de M. – “Ho-
mologo o pedido de desistência da ação formulado pela credora
(fls. 16) e, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC. Oportunamente, arquivem-se com as baixas ne-
cessárias. P.R.I.”. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

08 – Execução – 298/05 – S. T. B. e outra (x) L. R. B. – “Ho-
mologo o pedido de desistência da ação formulado pelos exe-
qüentes e, por conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. P.R.I.”. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEI-
RA FILHO.

09 – Conversão de Separação em Divórcio – 657/05 – “...Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido, determinando a con-
versão da separação judicial em divórcio, com a ressalva de
que permanecem inalteradas as condições anteriormente esta-
belecidas. Transitada em julgado, expeça-se mandado de aver-
bação ao Ofício do Registro Civil. P.R.I.”. EDOEL ROCHA.

10 – Execução – 16/03 – D. A. M. F. (x) O. L. F. – Quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 32 verso, manifeste-se
o exequente. LÍDIA SÁ DA SILVA.

11 – Separação de Corpos – 237/04 – L. G. R. (x) F. S. V. –
Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19 verso,
manifeste-se a autora. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO.

12 – Partilha de Bens – 512/04 – A. C. de L. (x) I. L. – Manifes-
tem-se as partes em 05 dias quanto a possibilidade de concilia-
ção. FABIANA ARAÚJO TOMADON, ALBA TEREZINHA
LEGNANI e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

13 – Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Parti-
lha de Bens e Pedido de Tutela Antecipada – 76/06 – C. L. C.
dos S. (x) D. B. – Informe a autora o nome da genitora e o
endereço desta, para anotação na autuação, cadastros proces-
suais e citação. PEDRO CARLOS PALMA.

14 – Investigação de Paternidade – 239/00 – M. F. (x) R. S. –
Informem as partes em 05 dias, sobre a possibilidade de supor-
tarem as despesas referentes aos exame de DNA. ARNALDO
AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR.

15 – Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens –
181/02 – L. N. (x) V. O. T. – Informem as partes quanto a pos-
sibilidade de conciliação em 05 dias. MARCO A. CASTALDO
CLOMECKEN e ELSO DE SOUSA NOVAIS.

16 – Embargos à Execução – 122/03 – I. D. J. (x) A. C. de O.
D. e outra – Ciência às partes quanto ao cálculo de fls. 31/33.
Esclareçam as partes em 05 dias quanto a possibilidade de acor-
do, apresentando desde logo as respectivas propostas. Em caso
negativo, indiquem, no mesmo prazo as provas que pretendem
produzir em audiência. FERNANDO CHAGS e IRIS ANTO-
NIO MAZZUCHETTI.

17 – Investigação de Paternidade – 319/00 – Junte o requerido
em 05 dias, o original do exame pericial realizado. MARIÂN-
GELA CUNHA.

18 – Divórcio Litigioso – 269/05 – Quanto a contestação apre-
sentada manifeste-se a autora. MÁRCIO BERBET.

19 – Justificação de Concubinato – 303/99 – L. G. B. (x) J. R.
da S. – Quanto ao requerimento de fls. 65, manifeste-se o pro-
curador judicial da autora em 10 dias. JOB PERDONCINI.

20 – Execução – 204/04 – A. R. de A. (x) C. S. de A. – Informe
o exequente em 05 dias, se o acordo foi adimplido. KRISHINA
DE OLIVEIRA VOLPE.

21 – Conversão de Separação em Divórcio – 75/06 – M. de M.
e M. R. de S. – Emendem os autores a inicial em 10 dias, ade-
quando a inicial ao r. despacho de fls. 19/20. EDOEL ROCHA.

22 – Separação Consensual – 322/04 – J. de C. M. C. e W. F. R.
C. – Manifeste-se o cônjuge varão. ELSO DE SOUSA NO-
VAIS.

23 – Execução – 39/05 – I. de L. e outro (x) A. C. de L. – 1.
Manifestem-se os credores em 10 dias sobre o oferecimento de
bens à penhora. 2. A renúncia noticiada às fls. 19 é inoperante
pois não comprovada a inequívoca notificação do constituinte,
o que com isso devem continuar representando o devedor en-
quanto não houver a necessária notificação. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR e FABIANA ARÚJO TOMADON.

24 – Alimentos – 717/98 – J. V. (x) A. D. – Considerando que
apesar de intimada a autora não se manifestou sobre o prosse-
guimento do feito julgo extinto o processo (art. 267, III do CPC).
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

25 – Alimentos – 309/06 – A. L. M. (x) S. S. M. – Emende a
autora a inicial em 10 dias. FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO.

26 – Retificação – 414/04 – I. M. – Emendem os autores a
inicial em 10 dias, adequando a inicial ao r. despacho de fls.
45/46. KÁTIA MARIA DA COSTA.

27 – Alimentos – 255/04 – T. dos S. e outro (x) C. C. dos S. -
Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando a inicial
ao r. despacho de fls. 39/40. ELSO DE SOUSA NOVAIS.

28 – Alimentos – 264/06 – C. F. S. (x) M. de O. B. – Manifes-
tem-se as partes em 05 dias. MARIA FARISA CHAIB DE
MORAES e JOSÉ RENAN BULGARELLI JÚNIOR.

29 – Execução – 166/06 – M. C. F. A. (x) J. F. A. - Emendem os
autores a inicial em 10 dias, adequando a inicial ao r. despacho
de fls. 11/12. MARIÂNGELA CUNHA.

30 – Alimentos – 308/06 – M. G. W. S. X. (x) N. S. de P. X. e
outros - Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando a
inicial ao r. despacho de fls. 21/22. JANAINA MONTENE-
GRO.

31 – Separação Consensual – 379/99 – J. da S. F. (x) S. F. de A.
S. – A anulação de partilha deve ser requerida em ação autôno-
ma assegurando ao requerido o direito ao contraditório. RO-
BERTO TEIXEIRA DUARTE.

32 – Execução – 119/06 – D. A. de S. (x) T. R. de S. – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a exequente. RITA
DE CÁSSIA EMMERICH JAEGER.

33 – Execução – 167/03 – G. V. K. (x) R. A. K. – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se o exequente.
ANDREY LEGNANI.

34 – Revisional de Alimentos – 101/03 – J. de C. B. (x) R. B. e
outro – Esclareça o autor quanto a publicação do edital. IRI-
NEU CHIQUETO JÚNIOR.

35 – Alimentos – 427/05 – A. C. P. de S. (x) N. F. – “...Diante
do exposto julgo parcialmente procedente o pedido para o fim
de condenar o réu a prestar alimentos a autora, correspondente
a 20% do salário mínimo por mês devidos a partir da citação
inicial. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, condenação esta suspensa pelo prazo
de 05 anos em virtude da assistência judiciária”. CLÁUDIO
CESAR ORSI e ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

36 – Investigação de Paternidade – 629/05 – A. H. de S. (x) D.
F. de S. – Sobre a certidão do Sr. Oficial manifeste-se o reque-
rente. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

37 – Divórcio – 196/01 – L. G. M. (x) J. S. M. – Sobre a contes-
tação manifeste-se a autora em 10 dias. TATIANA MESSIAS
DA SILVA.

38 – Execução – 169/06 – A. de O. C. e outra (x) J. C. C. C. -
Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando a inicial
ao r. despacho de fls. 08/09. TATIANA MESSIAS DA SILVA.

39 – Acidente de Trabalho – 103/05 – O. T. (x) I. N. S. S. –
Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo co-
mum de 10 dias. No mesmo prazo, informe se ha interesse na
produção de outras provas além daquelas já produzidas nos
autos. MOSHE LABIAK EVANGELISTA e ALEXANDRE
BARBOSA LEMES.

40 – Acidente de Trabalho – 210/05 – J. da S. (x) I. N. S. S. –
Manifestem-se as partes sobre o interesse no prosseguimento
do feito em 05 dias. CELSO REZENDE DA SILVA e RUTH
DE GODÓI MACHADO.

41 – Separação – 559/03 – L. A. de M. da S. (x) C. da S. – A
decisão de fls. 46 não foi satisfatoriamente atendida. Assim
concedo a parte ré derradeiros 05 dias para atendimento. FA-
BIANA ARAÚJO TOMADON.

42 – Ação de Alteração de Nascimento – 252/06 – A. da S. -
Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando ao r. des-
pacho de fls. 14/15. DEOCLECIANO DADAMO CARNEI-
RO.

43 – Alimentos – 182/06 – K. da L. O. (x) O. F. O. - Emendem
os autores a inicial em 10 dias, adequando ao r. despacho de
fls. 14/15. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE.

44 – Acidente de Trabalho – 70/03 – S. S. de O. (x) I. N. S. S.
- Emendem os autores a inicial em 10 dias, adequando ao r.
despacho de fls. 91/92. FABIANA ARAÚJO TOMADON.



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 261261261261261

45 – Acidente de Trabalho – 168/06 – J. de D. M. (x) I. N. S. S.
- Emende o autor a inicial em 10 dias, adequando ao r. despa-
cho de fls. 31/32. DIRCE MARA SIGNEL LOPES.

46 – Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de Socie-
dade de Fato – 643/05 – N. K. (x) E. L. X. – Manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 dias. CLAUDIO CESAR ORSI.

47 – Acidente do Trabalho – 437/03 – A. A. da S. F. (x) I. N. S.
S. – Concedo as partes o prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-
se pelo autor para alegações finais. LÍDIA SÁ DA SILVA e
ALEXANDRE BARBOSA LEMES.

48 – Acidente de Trabalho – 195/03 – J. I. de O. (x) I. N. S. S.
- Concedo as partes o prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se
pelo autor para alegações finais. LÍDIA SÁ DA SILVA e RUTH
DE GODÓI MACHADO.

49 – Investigação de Paternidade – 389/05 – M. A. P. (x) N. Z.
A. – Especifiquem as partes em 05 dias se pretendem produzir
outras provas em audiência, indicando a sua finalidade. LIN-
DOMAR ALVES JÚNIOR e FRANCISCO MARCOS FREI-
RE.

50 – Alimentos – 500/04 – M. de M. S. (x) E. R. Q. de S. –
Manifeste-se a parte autora em 05 dias. ARNO VALÉRIO FER-
RARI.

51 – Alimentos – 339/97 – C. E. M. A. (x) C. R. A. dos S. –
Manifeste-se o interessado em 05 dias. MARIÂNGELA CUNHA.

52 – Embargos à Execução – 576/03 – O. B. da S. (x) T. A. e S.
– 1. Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de acordo
para extinção do feito, desde já apresentando as respectivas
propostas em 05 dias. 2. No mesmo prazo, indiquem as provas
que pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalida-
de. FABIANA ARAÚJO TOMADON e IDAIR BITTENCOURT
MILAN.

53 – Regulamentação de Guarda – 236/06 – N. S. de P. X. (x)
D. W. F. - Emende o autor a inicial em 10 dias, adequando ao r.
despacho de fls. 15/16. ANDREY LEGNANI.

54 – Alimentos – 237/06 – I. T. P. (x) S. T. P. - Emende o autor
a inicial em 10 dias, adequando ao r. despacho de fls. 50/51.
FERNANDO DE PAULA XAVIER.

55 – Execução – 451/04 – L. A. M. R. (x) M. C. R. – Manifes-
te-se a exequente sobre o prosseguimento do feito em 05 dias.
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

56 – Conversão de Separação em Divórcio – 51/03 – A. H. de
L. B. P. e outra – Manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
PEDRO CARLOS PALMA.

57 – Alimentos – 527/05 – P. H. T. C. (x) E. C. – Manifeste-se
a parte autora em 05 dias. CLÁUDIO CESAR ORSI.

58 – Execução – 165/04 – N. D. de S. (x) L. P. de S. – Sobre a
certidão do Sr. Oficial manifeste-se a autora. DÂMARES FER-
REIRA.

59 – Execução – 108/06 – V. F. C. (x) F. F. C. – Sobre o interes-
se no prosseguimento do feito manifeste-se a autora. SANDRA
HELENA VERONA SILVA.

60 – Revisional de Alimentos – 111/05 – P. H. C. de A. (x) M.
P. C. de A. – Manifeste-se a autora em 05 dias. MARIA DO
SOCORRO CARVALHO.

61 – Separação de Corpos – 30/06 – M. de M. C. (x) A. P. C. –
Manifeste-se a autora em 10 dias. ANDERSON CARRARO
HERNANDES.

62 – Execução – 44/00 – K. V. de S. (x) M. R. dos S. – Mani-
feste-se a autora por seu procurador em 05 dias, sobre a certi-
dão de fls. 29. RUBENS DE OLIVEIRA.

63 – Alimentos – 541/05 – M. F. de A. (x) A. de A. – Apresente
a exequente demonstrativo das 03 últimas prestações alimentíci-
as vencidas em 10 dias. SANDRA HELENA VERONA SILVA.

64 – Execução – 479/05 – D. U. B. (x) R. B. – Manifeste-se a
exequente em 05 dias. RUBENS DE OLIVEIRA.

65 – Execução – 171/06 – F. de O. C. (x) E. C. - Emende o
autor a inicial em 10 dias, adequando ao r. despacho de fls. 10/
11. ANDREY LEGNANI.

66 – Alimentos – 591/03 – R. I. (x) R. I. – Homologo por sen-
tença a desistência de fls. 19 e julgo extinta a ação sem julga-
mento do mérito. ARNO VALÉRIO FERRARI.

67 – Execução – 538/03 – E. A. P. G. (x) J. G. – Julgo extinto o
processo a teor do artigo 794, I, do CPC. Condeno o executado
nas custas processuais. CESAR AURÉLIO CINTRA.

68 – Divórcio – 289/006 – J. dos S. (x) D. B. dos S. – Audiên-
cia de conciliação para o dia 21/09/06, às 16:00 horas. FRAN-
CISCO IRINEU BRZEZINSKI.

69 – Execução – 256/06 – J. A. T. de P. (x) E. F. M. - Emende
o autor a inicial em 10 dias, adequando ao r. despacho de fls.
12/13. DIVA FIORE MIOTTO.

70 – Revisional – 276/06 – D. F. N. (x) T. F. N. e outra - Emen-
de o autor a inicial em 10 dias, adequando ao r. despacho de
fls. 17/18. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

71 – Medida Cautelar Incidental – 596/05 – W. de F. R. (x)
L. C. de M. – Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a autora, no prazo de cinco (05) dias. WILMAR AL-
VINO DA SILVA.
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FABIO JOSE DE FARIAS 0037 000219/2006
GILDO IBERE WOELNER MACED 0015 000111/2003
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0018 000440/2003

0017 000437/2003
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 0035 000111/2006
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0042 000466/2006
JOAO CAETANO SANDRINI 0009 000318/2000
JOAO MANOEL GROTT 0030 000679/2005
JOSE GERALDO BERGER 0028 000492/2005
JOSE JAIRO BALUTA 0041 000399/2006

0034 000077/2006
KARINA LOCKS PASSOS 0049 000058/2003

0059 000125/2006
0050 000280/2003
0045 000028/1997
0044 000010/1994
0043 000005/1994
0053 000009/2005
0031 000736/2005
0051 000251/2004
0056 000043/2006
0047 000032/2002
0046 000049/2001
0057 000104/2006
0055 000144/2005
0052 000270/2004
0058 000119/2006
0048 000244/2002
0054 000138/2005

KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000421/2005
LAURO LOPES 0019 000255/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0039 000359/2006
LISSA SHIMADA 0021 001224/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 000738/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0022 000046/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0002 000383/1996
LUIZ ROGERIO MORO 0023 000066/2005

0024 000067/2005
LYDDA DEBORA KUGLER SANTO 0015 000111/2003
MANOEL DAHER 0013 000287/2001
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0013 000287/2001
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0030 000679/2005
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0042 000466/2006

0028 000492/2005
0010 000535/2000
0014 000061/2002
0003 000104/1997

MARCOS SERGIO J. MARTINS 0020 001107/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0002 000383/1996
MARIA LUCILIA GOMES 0032 000738/2005
MAURICIO BORBA 0028 000492/2005
OLDEMAR MARIANO 0010 000535/2000

0025 000162/2005
0003 000104/1997

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0018 000440/2003
PEDRO TEODORO SORA 0025 000162/2005
PERICLES LANDGRAF A. GRAC 0040 000377/2006
RAUL GALETO DINIES 0001 000199/1994

0006 000259/1999
RENATO VARGAS GUASQUE 0025 000162/2005
RISONILDES DE JESUS PINHE 0016 000282/2003

0038 000231/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0005 000066/1999

0010 000535/2000
0003 000104/1997
0008 000143/2000

ROMARA COSTA BORGES DA SI 0032 000738/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0025 000162/2005
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0026 000291/2005
VALERIA R. DINIES 0006 000259/1999

1.-INVENTARIO-199/1994-SANDRO GARCIA DE NAPOLI
e outros x LEAO JOSE DE NAPOLI-”Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o pra-
zo, diga o inventariante.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

2.-MONITORIA-383/1996-JABUR PNEUS S/A x JOAO CAS-
TRO FERREIRA-”Ante o contido na certidão de fls. 160 v,
diga o requerente.” - Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

3.-EXECUCAO-104/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS MILLEO e outros-Às partes, para manifestação acerca
do laudo de avaliação e conta geral de fls. 257/260 - total do laudo:
R$ 41.000,00 - conta geral: R$ 55.466,58. - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

 4.-EXECUCAO-117/1997-YOKOPAR COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x EDSON DA CONCEICAO-
”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK-

5.-EXECUCAO-66/1999-BANCO DO BRASIL S/A x CAS-
TROGAS COM E DISTR DE GAS LTDA e outros-”Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses.
Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

6.-INVENTARIO-259/1999-EDWIG MARIA GEHRMANN
LOS x AFFONSO LOS-”Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e VALERIA R.
DINIES-

7.-INVENTARIO-27/2000-ADELZI VERSELI HEY x WAL-
DEMAR JOSE HEY-À inventariante, para retirada da Carta
Precatória expedida à Comarca de Piraí do Sul, para avaliação.
- Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

8.-EXECUCAO-143/2000-COOPERATIVA AGRO-PECUA-
RIA BATAVO LTDA x ROBERTO DARLAN MACHADO
BUENO-À exeq•ente, ante a certidão negativa de fls. 45 ver-
so do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO-

9.-COBRANCA (ORD)-318/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x HAROLDO NEY JAIME GOOLKATE-”Recebo o recurso
de apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofe-
recer contra-razões, no prazo de 15 dias.” - Adv. JOAO CAE-
TANO SANDRINI-

10.-ORDINARIA-535/2000-CARLOS ALBERTO DE SOUSA
MARQUES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-”...Vistos
e examinados estes autos nº 535/00 de Ação Ordinária em fase
de execução de sentença em que é exequente Carlos Alberto de
Sousa Marques, e executado Banco HSBC Bamerindus S/A, já
qualificado às fls. 02 destes autos. Tendo em vista o requeri-
mento de fls. 266, na forma do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a presnete execução, autori-
zando, em conseq•ência, eventuais levantamentos necessári-
os, dado que o devedor satifez a obrigação. Custas na forma da
lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-se...” - Adv. MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA BUENO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

11.-USUCAPIAO-149/2001-DURVAL DIAS DE LIMA e ou-
tros x -”...Intimada a segunda autora (porque o primeiro é fale-
cido) para em 48 horas dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção, fls. 138, deixaram que escoasse o prazo assinala-
do sem qualquer manifestação. Às fls. 141 o representante do
Ministério Público pugna pela extinção do feito. Em
conseq•ência, com fulcro no artigo 267, III c/c parágrafo 1º do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Custas pelo autor, conforme dispõe o artigo
267, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais...” - Adv. ANTO-
NIO MAURICIO GONÇALVES-

12.-REPARACAO DE DANOS-155/2001-JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA e outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP e outros-Ao requerente, para retirada da Carta
Precatória. - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-287/2001-IDILSON VI-
EIRA DA SILVA x AILTON ALVES DE GODOI - Ao reque-
rente, para manifestação nos autos, ante a certidão de fls. 1717
e verso (não houve resposta da Secretaria da Fazenda da Pre-
feitura Municipal de Castro e da Paranatrator) - Adv. MANO-
EL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER, EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-61/2002-NAIR CANDIDA MAS-
CARENHAS x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-À exequente, para retirada da Carta Precatória. - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

15.-INVENTARIO-111/2003-ANTONIO LEONIDES KUK x
HELENA VITORIA HEY KUK-Aos interessados, ante a infor-
mação de fls. 190 da Sra. Avaliadora Judicial e ante o laudo de
avaliação de fls. 191/195 - total do laudo: R$ 160.200,00. -
Adv. EDUARDO TORRES MACEDO, GILDO IBERE WOE-
LNER MACEDO e LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

16.-COBRANCA (ORD)-282/2003-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASTROLANDA x WJC MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA-”...Ante ao exposto, e mais o que nos autos consta,
com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o re-
querido ao pagamento de R$ 1128,66 (hum mil cento e vinte e
oito reais e sessenta e seis centavos), acrescidos de juros de
mora, a ordem de 0,5% ao mês, contados de forma simples e
sem capitalizar, e correção monetária pelos índices legais, con-
tados desde a data do inadimplemento. Ante a sucumbência
recíproca, condeno as partes ao pagamento de custas e despe-
sas processuais, na proporção de 10% para o autor e 90% para
o requerido. Condeno-os ainda ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 20% do valor da condenação, com
fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil,
distribuídos na proporção de 80% para o procurador do autor e
20% para o Dr. Curador Especial...” - Adv. EDER ROMEL e
RISONILDES DE JESUS PINHEIRO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-437/2003-JORGE RIBEIRO
DA CRUZ x MUNICIPIO DE CASTRO - À Requerente, para
retirada das certidões (requisição pequeno valor) - Adv. GIS-
LAINE DO ROCIO ROCHA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-440/2003-DALVO OSMAR

HEY x MUNICIPIO DE CASTRO-Ao autor, para retirada das
certidões de pagamento. - Adv. GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

19.-INVENTARIO-255/2004-MANOEL BRANDT DE SOU-
ZA x IVONETE BRANDT DE SOUZA - “I - Sendo todos os
herdeiros maiores e capazes e não havendo aparente impedi-
mento, digam todos sobre a possibilidade de conversão deste
em arrolamento. II - Em caso positivo, deverá o inventariante
apresentar as certidões das Fazendas Públicas e apresentar pla-
no de partilha. III - Em caso negativo, lavre-se termo das pri-
meiras declarações em atenção ao artigo 993 do Código de Pro-
cesso Civil...” - Adv. LAURO LOPES-

20.-INDENIZACAO (ORD)-1107/2004-MOZAR TADEU
LOPES x PAGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA-
Ao requerente em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 747,98. - Adv. MARCOS SER-
GIO J. MARTINS-

21.-USUCAPIAO-1224/2004-WILLIBRORDUS SLEUTJES e
outros x -”...Posto isso, acolhendo o parecer ministerial e com
fulcro no artigo 550 do antigo CCB e demais dispositivos le-
gais aplicáveis à espécie, julgo procedente o pedido inicial para
declarar o domínio de Willibrordus Sleutjes e Maria Antonni-
etta Uidewilligen Sleutjes, sobre o imóvel descrito às fls. 02/06
servindo, esta sentença de título para matrícula, oportunamen-
te, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. Pagas as
despesas totais pelos requerentes, expeça-se mandado para re-
gistro no Registro de Imóveis da Comarca. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Após, arquivem-se...” - Adv. LISSA SHIMA-
DA-

22.-EXECUCAO DE NOTA DE CRED.RURA-46/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.
x RODNEY CLAYTON DE PAULA TOLEDO e outros - De-
signadas as datas de 25 de setembro de 2006, às 10:30 horas e
09 de outubro de 2006, às 10:30 horas, para realização do 1º e
2º leilões, respectivamente, do bem penhorado nos autos (dis-
pensada a publicação de edital - Art. 686, parágrafo 3º - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

23.-USUCAPIAO-66/2005-ANA LYDIA PERDIGAO HOR-
NER LOPES e outros x MARGARETE LEDERER-”...Posto
isso, acolhendo o parecer ministerial e com fulcro no artigo
550 do antigo CCB e demais dispositivos legais aplicáveis à
espécie, julgo procedente o pedido inicial para declarar o do-
mínio de Ana Lydia Perdigão Horner Lopes, André Luiz da
Costa Lopes e Ana Isabel Perdigão Horner, sobre o imóvel des-
crito à fl. 03, objeto da transcrição nº 17.128 de fl. 11, servin-
do, esta sentença de título para matrícula, oportunamente, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. Pagas as despe-
sas totais pelos requerentes, expeça-se mandado para registro
no Registro de Imóveis da Comarca. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Após, arquivem-se...” - Adv. LUIZ ROGERIO
MORO-

24.-USUCAPIAO-67/2005-ANA LYDIA PERDIGAO HOR-
NER LOPES x OSKAR BRASS-Aos requerentes, para o depó-
sito de R$ 170,00 (cento e setenta reais), referente a diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

25.-ANULACAO DE TITULOS-162/2005-MARLI DE OLI-
VEIRA LOBO x MARCOS LEAL DROBENKO e outros-”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetiva e justificamente pre-
tendem produzir, bem como digam sobre eventual possibilida-
de de acordo em audiência para este exclusivo fim, cientes de
que não sendo possível a conciliação o feito será saneado em
gabinete.” - Adv. PEDRO TEODORO SORA, OLDEMAR
MARIANO, RENATO VARGAS GUASQUE, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR-

26.-EXECUCAO-291/2005-ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS
REUNIDAS/INSTITUTO CRISTAO x EDSON CESAR GAI-
DA-À exequente, para retirada do ofício expedido à Delegacia
da Receita Federal. - Adv. VALDECI MARIA DE OLIVEIRA
MILAN-

27.-DEPOSITO-421/2005-BV FINANCEIRA S/A CFI x ED-
SON AUGUSTO DIAS DA LUZ-Ao requerente, ante a certi-
dão negativa de fls. 36 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

28.-COBRANCA (ORD)-492/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x AUTO FUNILARIA IANK LTDA e outros-À parte interessa-
da, ante a manifestação de fls. 231 do Sr. Perito: aceita a pro-
posta de pagamento dos honorários em 03 (três) parcelas. - Adv.
MAURICIO BORBA, JOSE GERALDO BERGER e MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

29.-COBRANCA (ORD)-589/2005-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x SERGIO MANOEL DE MEDEIROS GOMES e outros-
Aos requeridos, para retirada da Carta Precatória expedida para
oitiva de testemunhas. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO-

30.-COBRANCA (SUM)-679/2005-RENI DE JESUS DA
CRUZ TEIXEIRA DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL (ITAU SEGUROS)-”...Ante ao exposto, com
fulcro na legislação citada e 269, I do Código de Processo Ci-
vil, rejeito o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamen-
to de mérito. Face a sucumbência, condeno a autora ao paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advoctícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com ful-
cro no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil...” -
Adv. JOAO MANOEL GROTT e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2005-MINERACAO
LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-”Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução. Intime-se a embar-
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gada para, querendo, impugnar no prazo legal.” - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-738/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x PAUL KURT AUGUST DE GEUS-”Defiro a
suspensão do feito pelo prazo máximo de 01 (um) ano. Decor-
rido o prazo, diga o requerente.” - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-

33.-INVENTARIO-62/2006-JOSE AMILTON RODRIGUES x
JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA-Ao inventariante, ante o
retorno da carta oficial expedida para citação Josane Marilda
de Lima Silva, devolvida pelo Correio, com a informação:
“Mudou-se.” - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

34.-INSOLVENCIA-77/2006-CLAUDIO DA SILVA MACHA-
DO x - Ao requerente, ante a certidão de fls. 57 verso do Sr.
Oficial de Justiça e ante o retorno das cartas oficiais expedidas
para intimação de Adir Pawelak: devolvida pelo Correio, com
a informação: “Desconhecido”; Leonildo Paulo, devolvida pelo
Correio, com a informação: “Mudou-se.”; Washington Brasil
A. da Rocha, devolvida pelo Correio, com a informação: “Des-
conhecido.”; Jonas Gil França, devolvida pelo Corrio, com a
informação: “Endereço Insuficiente.” - Adv. JOSE JAIRO BA-
LUTA-

35.-ALVARA-111/2006-ROSE MARI MACHADO e outros x -
Aos requerente, para manifestação acerca do ofício do Banco
Itaú. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

36.-EXECUCAO-212/2006-BANCO BRADESCO S/A x
CONSTOLE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e ou-
tros-Ao exeq•ente, para o depósito de R$ 120,00 (cento e vin-
te reais), referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
CONSUELO GUASQUE-

37.-ARROLAMENTO-219/2006-HELINTON HENNIPMAN x
CORNELIO HENNIPMAN-”Comprove o inventariante a ine-
xistência de tributos relativos ao bem do espólio.” - Adv. FA-
BIO JOSE DE FARIAS-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-231/2006-COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x DENI RIBEI-
RO e outros-”Especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiência a ser designada
para este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a
conciliação o feito será saneado em gabinete.” - Adv. ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e RISONILDES DE JE-
SUS PINHEIRO-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-359/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PIETER
GYSBERT SLINGERLAND-À requerente, ante a certidão ne-
gativa de fls. 19 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

40.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-377/2006-OSMAR TA-
DASHI OKUBO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao re-
querente, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. - Adv. PERICLES LANDGRAF A. GRACINDO DE OL-

41.-ALVARA-399/2006-RENATA DE MATOS PENTEADO e
outros x -À requerente, para manifestação acerca do laudo de
avaliação de fls. 21/22 - total do laudo: R$ 32.000,00. - Adv.
JOSE JAIRO BALUTA-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-466/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EDSON
RODRIGUES DE QUADROS-”Considerando que o requerido
efetuou o depósito do valor do débito, indicado pela autora no
item 3 de sua petição inicial, acrescido de despesas e custas
judiciais, além de honorários advocatícios, conforme conta de
fls. 22, com fulcro no artigo 3º, parágrafo 2º do Decreto-Lei
911/69, determino a imediata devolução do bem apreendido, o
qual encontra-se depositado em mãos da Sra. Depositária Pú-
blica, fls. 26. Para que se levante o ônus que recai sobre o veí-
culo, diga a autora, ciente que seu silêncio acarretará a extin-
ção do feito.” - Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO e
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARMON
DE BARROS BARRETO e outros- À exequente, ante o retor-
no da Carta Precatória. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEEMIAS GOMES
FERREIRA-À exequente, ante o retorno da Carta Precatória. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO CARAMBEI
LTDA e outros-À exequente, ante o ofício da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V A DOS SANTOS
SUPERMERCADO-À exequente, ante o ofício da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS AGUAS DO IAPO L e ou-
tros-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Fede-
ral. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-244/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RETIFICA DE MO-
TORES FAMA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 76
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CHRISTIAM ALEXAN-
DRE VALENCA ROSA-À exequente, ante o ofício da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-280/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARNEIRO & BIA-
ZIN LTDA e outros-À exequente, ante o ofício da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-251/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO NAOKI FU-
GITA-À exequente, para manifestação acerca do ofício da Delega-
cia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-270/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO NAOKI
FUGITA-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIANE MACE-
DO-À exequente, para manifestação acerca do ofício da Dele-
gacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-138/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURICIO BILCHE-
MAN-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Fe-
deral. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-144/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GOMES DA
SILVA SOBRINHO-À exequente, ante o ofício da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAPOLI & KIERS
LTDA-À exequente, ante a nomeação de bens à penhora. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NIVALDO
COSTA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 17 verso
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOMADE CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA-À exequente, ante a certidão
negativa de fls. 10 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-125/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTOPONTA AU-
TOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA-À exequente, ante a
certidão negativa de fls. 14 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 17ª VARA CIVEL -BASF S/A x
MARIA RITA DE MELO QUEIROZ- À Exequente, em cinco
dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 16 = R$ 22.000,00 -
Adv. CARLO RENATO BORGES-
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1.-DESAPROPRIACAO-17/1990-CESP x MAURILIO FAVO-
RETO. sobre o pedido retro manifeste-se a parte adversa, no
prazo de 05 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO CURY e FRAN-
CISCO CARLOS ARANDA-

2.-COBRANCA (SUM)-209/2001-EZIO COSTA VILAS BOAS
x MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS - PR. ...julgo improce-
dentes os pedidos formulados na inicial....-Adv. DOUGLAS L.
COSTA MAIA, CLODOALDO CHUKR e ISMAIL CHUKR
NETO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-7/2002-PAULO SERGIO
BELINI e outros x JOSE MINERVINO FILHO e outros. mani-
feste-se o embargante, em 05 dias. (certidÆo de fls. 226)-Adv.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

4.-COBRANCA (ORD)-158/2002-MERCEDES MARIA DE
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais - R$
815,45.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e GRAZ-
ZIELA PICAN•O DE SEIXAS BORBA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-COOP. AGR. CA-
FEIC. PORECATU LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA -homologo por senten‡a o c lcu-
lo de fls. uma vez que houve concordƒncia pela parte, encami-
nhe-se o requisit¢rio de pagamento.P.R.I.-Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA e RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI-

6.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-98/2003-M
POLETO E CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros
-...recebo os recursos de apela‡Æo interpostos pelas partes em
ambos os efeitos. Ao apelado para, em 15 dias, querendo, apre-
sentar contra-razäes.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

7.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-288/2003-BAL-
DUINO IGNOTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A e
outros. ...por unanimidade, conheceram do agravo e negaram
provimento -Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE
VICENTE FERREIRA e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-293/2003-FIBRA LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO RICAR-
DO DE OLIVEIRA. ...conhe‡o dos embargos de declara‡Æo ,
e no m‚rito, rejeito-os, eis que inexistente a contradi‡Æo invo-
cada, persistindo a decisÆo tal como est lan‡ada.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-431/2003-ADAO BISPO DOS
SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e outros -...recebo os
recursos interpostos pelas partes em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para, em 15 dias, querendo, apresentar contra-razäes.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO SARDI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-432/2003-MEIRE ZAGO
POLETO x BANCO BANESTADO S/A e outros -...recebo os
recursos interpostos pelas partes em ambos os efeitos. Aos ape-
lados para, em 15 dias, querendo, apresentar contra-razäes.-
Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

11.-INDENIZACAO-437/2003-DANIEL SILVERIO DA SIL-
VA e outros x MARCIO ANTONIO RAMOS e outros. mani-
festem-se os r‚us, em 05 dias. (observada a regra do art. 191 do
CPC). Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, RAFAEL
ROSSI RAMOS, MAURO VIOTTO e GABRIELA ROBERTA
SILVA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2003-TEREZA RAI-
MUNDA GOMES x BANCO DO BRASIL S/A -manifestem-se
as partes em 05 dias, se tem interesse na realiza‡ao da audien-

cia preliminar de tentativa de concilia‡ao...quais as provas que
pretendem produzir, indicando a necessidade e extensao de cada
uma delas.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-560/2003-DURVAL RODRI-
GUES DE AZEVEDO x BANCO DO BRASIL S/A. promover
o andamento do feito, em 05 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

14.-INDENIZACAO-47/2004-ROSALVA APARECIDA MERI-
CI LOURENCAO x MUNICIPIO DE
LUPIONOPOLIS."...NÆo prosperam as preliminares aventa-
das pelo r‚u. Com efeito nÆo h que se falar em ilegitimidade
ativa...NÆo h que se falar, no mais, em
prescri‡Æo...Inadequado, ademais, o pedido de denuncia‡Æo
da lide ao INSS, eis que extemporƒneo e processualmente
inadequado...designo o dia 05/12/2006, ...s 13:30 hs para
realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e julgamento ..(art. 343,õ
1§. do CPC)..apresentar rol de testemunha no prazo legal. -
Adv. EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE, ISMAIL
CHUKR NETO e CLODOALDO CHUKR-

15.-USUCAPIAO-134/2004-DIVINBO MORAIS DE OLIVEI-
RA e outros x BENEDITO IGNACIO PINHEIRO e outros -
audiˆncia de instru‡âo e julg. dia 13/12/06, ...s 14:30 hs, (art.
343, par g. 1§,CPC) e oitiva de testemunha, apresentar rol de
testemunhas no prazo legal.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA
SILVA e FRANCISCO CANHETTI-

16.-MONITORIA-146/2004-BANCO DO BRASIL S/A x ES-
PANHA E SILVA LTDA e outros...indicar assistente t‚cnico e
apresentarem quesitos, em 05 dias...-Adv. JOEL GARCIA,
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-157/2004-INDUSTRIA
DE SUBRPODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO x
PIRAPO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
informar nos autos quanto ao cumprimento da carta precat¢ria
expedida, em 10 dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2004-CESP - COMP.
ENERGETICA DE SAO PAULO x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A. sobre a impugna‡Æo, manifeste-se o embar-
gante em 10 dias.-Adv. NEUSA APARECIDA MARTINHO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERNESTINO PEREIRA DE BARROS -
"...com fulcro no art. 267, VIII, do C.P.C.,Julgo extinto o pro-
cesso sem resolu‡Æo do m‚rito.-Adv. IVAN PEGORARO-

20.-COBRANCA (ORD)-484/2004-JOSE ANTONIO PICCINI-
NI - FI x J. VALERIO & VALERIO LTDA ME e outros.recolher
guia do oficial- R$ 61,00.-Adv. ELISSANDRO DE ALENCAR
SCHIAVI, MARCUS VINICIUS MARTINS-

21.-DECLARATORIA-168/2005-LA FONTAINE CORREA DA
COSTA FILHO x BANCO BANESTADO S/A e outros...julgo
extinto o processo ..(art. 267, III, do CPC).-Adv. JOSE VICEN-
TE FERREIRA-

22.-INDENIZACAO-308/2005-ARIOSVALDO MARINHO DE
MOURA x BRASIL TELECOM S/A -manifestem-se as partes
em 05 dias, se tem interesse na realiza‡ao da audiencia preli-
minar de tentativa de concilia‡ao...quais as provas que preten-
dem produzir, indicando a necessidade e extensao de cada uma
delas.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e MARCELLA S. DA
COSTA PINTO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-369/2005-CAR-
LOS ALBINO DE SOUZA x DORCILIA ALBINO DA SILVA
e outros. manifeste-se o autor em 10 dias.-Adv. EDMILSON
LUIZ SERGIO BONACHE-

24.-REPARACAO DE DANOS-446/2005-LOURIVAL FER-
NANDES DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Designo audiˆncia de concilia‡âo (art.
331 CPC) para o dia 05 de dezembro/2006, ...s 15:30 horas, ...
qual deverâo comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tados por prepostos com poderes para transigir, trazendo pro-
postas definidas, com c lculos atualizados e alternativas
poss¡veis. Se porventura restar infrut¡fera a tentativa de
concilia‡Æo, ser saneado o processo, decididas as questäes
processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos, espe-
cificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e
designada audiˆncia de instru‡Æo e julgamento, se for o caso. -
Adv. SIRLENE FERREIRA DOS SANTOS, APARECIDO DE
CASTRO FERNANDES e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

25.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-465/2005-
VERALICE PAZZOTI x BANCO BANESTADO S/A BANCO
ITAU S/A -"...rejeito, assim, a preliminar de ilegitimidade de
parte....nÆo havendo que se falar assim em prescri‡Æo...ante
o exposto, diante da inversÆo do "nus da prova, em aten‡Æo
ao princ¡pio da ampla defesa e do contradit¢rio intime-se o r‚u,
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se acerca das provas
que pretende produzir.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

26.-DECLARATORIA-498/2005-F.O.O. x B.B. e outros -"...re-
jeito, assim, a preliminar de ilegitimidade de parte....nÆo ha-
vendo que se falar assim em prescri‡Æo...ante o exposto, dian-
te da inversÆo do "nus da prova, em aten‡Æo ao princ¡pio da
ampla defesa e do contradit¢rio intime-se o r‚u, para que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se acerca das provas que pretende
produzir.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

27.-ARROLAMENTO-525/2005-ANTONIO ALBANO TER-
RA x ESPOLIO DE EVAIR APARECIDO TERRA e outros.
recolher os impostos devidos.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO
DA SILVA-
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28.--10/2006-ALAIDE RANGEL EVANGELISTA DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
"...suspendo o curso da presente a‡ao atŠ que o autor acoste
aos autos comprovante de indeferimento do pedido na esfera
administrativa, sem prejuizo de eventual decis o de antecipa‡ o
de tutela j deferida.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

29.-INDENIZACAO-23/2006-EDELZIRA RAMOS DE OLI-
VEIRA e outros x EDIVAL FALDAO DA COSTA e outros.
converteu o agravo de instrumento em agravo retido.manifestem-
se os autores, em 05 dias, sobre o r‚u nÆo localizado para
cita‡Æo..-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e ALMERI PE-
DRO DE CARVALHO-

30.--30/2006-INES SPILARE DA CONCEICAO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -"...suspendo o
curso da presente a‡ao atŠ que o autor acoste aos autos com-
provante de indeferimento do pedido na esfera administrativa,
sem prejuizo de eventual decis o de antecipa‡ o de tutela j de-
ferida.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

31.--68/2006-MARIA APARECIDA MARTINS MORENO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL= INSS -
"...suspendo o curso da presente a‡ao atŠ que o autor acoste
aos autos comprovante de indeferimento do pedido na esfera
administrativa, sem prejuizo de eventual decis o de antecipa‡ o de
tutela previamente deferida.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

32.--69/2006-ISABEL MARIA DALBELO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -"...suspendo o curso da
presente a‡ao atŠ que o autor acoste aos autos comprovante de
indeferimento do pedido na esfera administrativa, sem prejui-
zo de eventual decis o de antecipa‡ o de tutela j deferida.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

33.--105/2006-ELIZA DOS SANTOS BARBOSA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS -Sobre a
contesta‡ao, manifeste-se o autor, em 10 dias. -Adv. JOSE VI-
CENTE FERREIRA-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-119/2006-LUCINEIA
MARIA ALVES x MUNICIPIO DE CAFEARA. sobre a
contesta‡Æo, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. -Adv.
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

35.--126/2006-ANESIA MARINO DE CASTRO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS... indefiro o
pedido de tutela antecipada-Sobre a contesta‡ao, manifeste-se
o autor, em 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

36.-DECLARATORIA-141/2006-JOSE DE OLIVEIRA GO-
MES x BANCO BANESTADO SA. sobre a contesta‡Æo ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

37.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-159/2006-CREFI-
SA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AGUINALDO ALVES PEREIRA. manifeste-se sobre a certi-
dÆo de fls. 29.-Adv. THAIS PRETTI-

38.--163/2006-IRACEMA SILVESTRINI DE SOUZA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. indefiro
o pedido de tutela antecipada. -Sobre a contesta‡ao, manifes-
te-se o autor, em 10 dias. -Adv. DONIZETE APARECIDO
COGO-

39.--165/2006-DALVA MARIA DE JESUS DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -So-
bre a contesta‡ao, manifeste-se o autor, em 10 dias. -Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA-

40.--167/2006-TEREZA FERREIRA DA SILVA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -Sobre a
contesta‡ao, manifeste-se o autor, em 10 dias. -Adv. AUDICI
AUGOSTINHO DA SILVA-

41.--173/2006-FRANCISCA SILVA DE ANDRADE x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -Sobre a
contesta‡ao, manifeste-se o autor, em 10 dias. -Adv. DONIZE-
TE APARECIDO COGO-

42.-DECLARATORIA-182/2006-ROMILDO FIORI x BANCO
BANESTADO S/A e outros. manifeste-se sobre a contesta‡Æo
no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

43.-DECLARATORIA-183/2006-JOAO CARLOS BELLETTI
x BANCO BANESTADO S/A e outros. sobre a contesta‡Æo
manifeste-se o autor, em 10 dias.-Adv. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-240/2006-LINDOMAR NE-
VES DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡ao e
presta‡Æo de contas, manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-241/2006-LINDOMAR NE-
VES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a
contesta‡ao e presta‡Æo de contas, manifeste-se o autor, em
05 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-242/2006-LINDOMAR NE-
VES DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Sobre
a contesta‡ao e presta‡Æo de contas, manifeste-se o autor, em
05 dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2006-DONIETE CALI-
ARI x BANCO ITAU S/A. sobre a contesta‡Æo, manifeste-se
em 05 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-244/2006-LINDOMAR NE-
VES DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
contesta‡ao e presta‡Æo de contas, manifeste-se o autor, em
05 dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-322/2006-OMNI SA -
CRADITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS x ITA-
MAR SATURNINO MUNIZ. manifeste-se quanto ao prosse-
guimento do feito, em 05 dias.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

50.-INDENIZACAO-351/2006-LINDOMAR NEVES DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A e outros -"...defiro o requeri-
mento de antecipa‡Æo dos efeitos da tutela
jurisdicional..audiˆncia de concilia‡âo dia 05/12/06, ...s 15:45
hs.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

51.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-21/2002-FAZENDA
NACIONAL x FRIGOLUP FRIGORIFICO
LUPIONOPOLIS"...julgo improcedente a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade oposta...-Adv. SERGIO JOSE SCALASSARA-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL-
site para consulta: www.assejepar.com.br
RELACAO N§ 71/2006
STELA MARIS PEREZ RODRIGUES - JUIZA DE DIREITO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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CARLOS EDUARDO PINTO. 0027 000215/2006

0070 000664/2006
0021 000074/2006
0035 000276/2006
0034 000275/2006
0023 000145/2006

CARLOS FERNANDO F.DOS SAN 0018 000056/2006
CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN 0029 000242/2006

0063 000598/2006
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0026 000183/2006
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0001 000344/2004
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0006 000112/2005
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0002 000718/2004
DORISVALDO NOVAES CORREIA 0047 000401/2006
EDMYLSON PENA DOS SANTOS- 0005 000020/2005
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0024 000163/2006
EDUARDO ANDRE ESQUERDO 0006 000112/2005
EDUARDO PACHECO. 16.920 0010 000404/2005

0012 000482/2005
ELSON ANTONIO FERREIRA 0006 000112/2005
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0053 000434/2006

0026 000183/2006
ERICA ANTUNES PEREIRA. 27 0029 000242/2006

0063 000598/2006
ERIKA EHARA. 33.278 0043 000362/2006

0025 000173/2006
0012 000482/2005

FABIO BERTOGLIO. 36.424-P 0079 000680/2006
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0026 000183/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0071 000667/2006

0045 000380/2006
FRANCOISE F.DE MACEDO FRE 0031 000258/2006

0061 000566/2006
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0075 000675/2006

0033 000267/2006
GLAUCILENE GOMES AGUILA. 0030 000254/2006
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0041 000359/2006

0040 000358/2006
0042 000360/2006

GUILHERME ZORATO. 30.126 0080 000137/1997
0014 000708/2005

HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 0073 000669/2006
0072 000668/2006
0074 000670/2006
0067 000640/2006

HENRIQUE JAMBISKI P. SANT 0079 000680/2006
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0078 000679/2006
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0077 000678/2006
JOANREDD UCHOA SARAIVA. 9 0003 000813/2004
JOEL DUTRA 7.880/PR 0037 000295/2006
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0045 000380/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0004 000828/2004
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0071 000667/2006
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0020 000068/2006
JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0069 000660/2006

0068 000657/2006
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0008 000277/2005
KARINE PEREIRA OAB/PR 33. 0037 000295/2006
KENNYA RUIZ COUTINHO. 26. 0029 000242/2006

0063 000598/2006
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0032 000264/2006

0062 000581/2006

0009 000298/2005
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0019 000064/2006

0044 000370/2006
0048 000405/2006
0049 000407/2006
0017 000016/2006

LUCIANA SATIKO NO MENDES 0066 000625/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0039 000336/2006

0056 000489/2006
0051 000420/2006

LUCIANE MICHELI P.DOS SAN 0007 000194/2005
LUIS FERNANDO P.DE Q.LOVI 0015 000726/2005
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0007 000194/2005
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0024 000163/2006
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0077 000678/2006
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0013 000651/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0005 000020/2005
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0031 000258/2006

0061 000566/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0075 000675/2006

0033 000267/2006
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0001 000344/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0019 000064/2006

0044 000370/2006
0048 000405/2006
0049 000407/2006
0017 000016/2006

MARIA CRISTINA RUDEK 32.2 0020 000068/2006
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0031 000258/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0069 000660/2006

0068 000657/2006
0028 000239/2006

MAURICIO GONCALVES PEREIR 0007 000194/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000020/2005

0005 000020/2005
MOISES ZANARDI. 13.047 0004 000828/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0005 000020/2005
NEIDE BARBADO. 28.634-PR 0066 000625/2006
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0069 000660/2006

0068 000657/2006
0028 000239/2006

OLDEMAR MARIANO 4.591/PR 0020 000068/2006
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0033 000267/2006
PERICLES L. ARAUJO OLIVEI 0079 000680/2006
RENATO FERNANDES S. JUNIO 0054 000440/2006
RICARDO POHLOT PERFEITO. 0036 000293/2006
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0006 000112/2005
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0001 000344/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0077 000678/2006
ROMARA COSTA BORGES. 29.1 0056 000489/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0026 000183/2006
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0024 000163/2006
SALO ROBERTO BIAZI. 22.46 0005 000020/2005
SERGIO MURILO LOUREIRO. 0005 000020/2005
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0010 000404/2005

0012 000482/2005
SERGIO WILSON MALDONADO 0004 000828/2004
SILVANO MARQUES BIAGGI 25 0076 000676/2006

0059 000544/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 1 0037 000295/2006
SUSANA VALERIA G. GONCALV 0007 000194/2005
TATIANE ACHCAR. 214.652-S 0009 000298/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0065 000616/2006

0064 000615/2006
0046 000384/2006

VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0065 000616/2006
0064 000615/2006
0080 000137/1997

VANESSA AMARO CANDIDO. 0031 000258/2006
0061 000566/2006
0001 000344/2004

WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0041 000359/2006
0040 000358/2006
0042 000360/2006

WALTER GONCALVES. 5.548 0016 000010/2006
0057 000493/2006
0022 000131/2006
0052 000429/2006
0050 000410/2006
0011 000454/2005

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0007 000194/2005
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0060 000563/2006

0058 000519/2006

1.-REPETICAO DE INDEBITO-344/2004-CLAUDIONIR
BRUNALDI e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Os au-
tos baixaram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito no prazo de seis meses,nao
havendo manifestacao os autos serao arquivados.” -Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§
OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE. 34.617, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e
VANESSA AMARO CANDIDO. 25.523-

2.-MONITORIA-718/2004-SUAPE TEXTIL S/A x EMANU-
EL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fls. 118/119 do Oficial de Justica de que deixou
de citar pessoalmente a parte Executada, tendo em vista que no
local funciona outra firma com o nome de “Edifica Ind.e Com.de
Confec.Ltda...tendo como rep.legal Sr.Moises Camargo Cunha.”
Certifico mais,que no local, fui informado pelo Sr.Fabricio
Carvalho da Silva - gerente, o quel declarou que o rep.acima
menciona (Sr. Moises), reside em Brusque/SC, e ainda decla-
rou que Desconhece o paradeiro da parte executada e de seus
representantes, se encontrando em lugar ignorado, incerto e nao
sabido. A parte exequente a providenciar o recolhimento da
diferenca da grc-oficial Valter Camilio de Freitas, mencionado
as fls.118.” -Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA.
26.283-A-

3.-COBRANCA-813/2004-IOCHPE-MAXION S/A x MANO-
EL MESSIAS DOS SANTOS -”Antes de designar datas para

alienacao judicial dos bens penhorados, determino seja a parte
exequente intimada a juntar nos autos certidao atualizada do
registro imobiliario.”-Adv. JOANREDD UCHOA SARAIVA.
96.764/SP-

4.-DECLARATORIA-828/2004-ANGELA DE SOUZA HESPA-
NHOL x BANCO BRADESCO S/A -Recebo o recurso de ape-
lacao em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias.-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA. 13.037, MOISES ZANARDI. 13.047 e
SERGIO WILSON MALDONADO-

5.-REPARACAO DE DANOS-20/2005-ROSANGELA PARIZ
DOS SANTOS e outros x HERMENEGILDO RUBIM e ou-
tros-”A parte interessada para retirar a Carta Precatoria e o
Oficio, sob pena de preclusao da prova.”Adv.ALEXANDRE
ALVES GREGHI. 29.482, SALO ROBERTO BIAZI. 22.460,
EDMYLSON PENA DOS SANTOS-OABPR13782, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA 33.111, SERGIO MURILO LOU-
REIRO. 19.132, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 27507-PR e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR-

6.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-112/2005-MAURO
MARIANO DE OLIVEIRA ME x ECOVIDRO IND.E
COM.DE ARTEFATO DE VIDRO LTDA ME e outros -”Mani-
feste-se a parte interessada no prazo de cinco dias, acerca da
devolucao da correspondencia remetida a Ecovidro Ind. e Com.
de Artefato de Vidro Ltda Me; a empresa encontra-se demoli-
da, falida, predio totalmente vazio.” -Adv. ROBERTO LAZA-
RO M. REIS. 33.529-PR, DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-PR, ELSON ANTONIO FERREIRA e EDUARDO
ANDRE ESQUERDO-

7.-COB.DE INDEN. SECURITARIA-194/2005-BEATRIZ
LIMA CONSTANTINIDIS x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- “Atraves do oficio da Vara Civel Crime e Anexos de
Pomerode-SC, remetida a este Cartorio, foi redesignado o dia
04/09/2006 as 16:15min., para a realizacao do ato deprecado.”
Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO. 9.660, SUSANA VALERIA G. GONCAL-
VES.25.753 e LUCIANE MICHELI P.DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO C/C RES.CON-277/2005-SIDNEY
SHIGUENOBO OBANA x SIDNEI FRANCISCO BESSA -
”Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extincao por negligencia.” -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR e JURANDIR GONCAL-
VES. 7.413-

9.-BUSCA E APREENSAO-298/2005-BANCO BNL DO BRA-
SIL S.A. x ADAO BATISTA LOPES-”Defiro o pedido de fls.47,
ao autor prazo de 20 dias para manifestacao.” Adv. TATIANE
ACHCAR. 214.652-SP e LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO
221678-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2005-AN-
TONIO APARECIDO BESSANI x ADRIANO MARCAL POR-
TO -”A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos o
comprovante de distribuicao da Carta Precatoria.” -
Adv.EDUARDO PACHECO. 16.920 e SERGIO NEVES DE
O. JUNIOR. 35.666-

11.-BUSCA E APREENSAO-454/2005-BANCO BRADESCO
S.A. x MONG’S CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -”Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao
de fls.35/38 do Sr. Oficial de Justica” -Adv.WALTER GON-
CALVES. 5.548-

12.-BUSCA E APREENSAO-482/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ROGERIO SILVA-”A parte interessada a efetuar
o pagamento de custas e despesas processuais no valor de R$
74,16 (setenta e quatro reais e dezesseis centavos); apos con-
clusos para sentenca.” Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA. 34.829, ERIKA EHARA. 33.278, EDUARDO PACHECO.
16.920 e SERGIO NEVES DE O. JUNIOR. 35.666-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2005-OS-
CAR LUIZ SILOCHI x ANTONIO LAERTE SACCOMAN e
outros-”Sobre a objecao de pre-executividade juntado as fls.42/
67, manifeste-se o autor.” Adv. ANGELA DE SOUZA HESPA-
NHOL. 31.797, MARCIE ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR-

14.-INVENTARIO-708/2005-SILVERIO CANDIDO DA SIL-
VA x MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA-”Manifeste-se as
partes acerca do laudo de avaliacao fls.39/41, 01 (um) imovel
constituido pela data de terras sob n§ 16-A, subdivisao da data
16, da quadra n§ 03, zona 03, zona 06, situado no perimetro
urbano desta Cidade de Cianorte, avaliado em R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); 01 (um) imovel constituido pela data de
terras sob n§ 18, quadra n§ 45, situado no perimetro urbano
desta Cidade de Cianorte, avaliado em R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais).” Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR e GUILHERME ZORATO.30.126-PR-

15.-COBRANCA-726/2005-TANQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x M.S. COMERCIO DE COUROS LTDA-
“Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias; reitero as
publicacoes: relacao 039/06-fls.51, para retirada da grc- oficial
no valor de R$ 35,00; relacao 050/06-fls.52, manifeste-se a parte
autora seu interesse no seguimento do feito... nao havendo
manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio
por tempo indeterminado.” Adv. LUIS FERNANDO P.DE
Q.LOVIAT 176936-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x V.R. BRUNO CONFECCOES ME e
outros -”Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do
decurso do prazo de suspensao.”-Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

17.-MONITORIA-16/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
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- UNIPAR x PIERO LEONARDO RODRIGUES -”A parte au-
tora para em cinco dias, retirar a carta de citacao, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00.” -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA. 36.313-PR-

18.-ARROLAMENTO-56/2006-MIYOKO NAKAGIMA SHI-
GUETA e outros x OSCAR HIKOJI SHIGUETA- “Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco, acerca da discordancia com
a quitacao do imposto sobre transmissao causa mortis -ITCMD,
peticao de discordancia juntada as fls.56.” Adv. CARLOS FER-
NANDO F.DOS SANTOS 29.586-

19.-MONITORIA-64/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x BELARMINO LOPES DA ROCHA - “A parte
autora para em cinco dias, acostar aos autos o comprovante de
distribuicao da Carta Precatoria. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-
PR-

20.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATU-68/2006-OSSI-
MAR POLIZEL CUSTODIO x HSBC BANK DO BRASIL S/
A- “Para audiencia preliminar (art.331 do CPC) designo a data
de 28 de novembro de 2006 as 13:30 min. Nao obtida a conci-
liacao serao decididas as preliminares, fixados os pontos con-
trovertidos e deferidas as provas pleiteadas.” Adv. ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165, JULIANA CRISTINA
LAGO. 32.445, MARIA CRISTINA RUDEK 32.298/PR e
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RUI BARBOSA x ALEXANDRO YASSAKA FER-
RARINI -”A sentenca transitou em julgado. A parte interessada
para manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os au-
tos serao remetidos ao arquivo.-Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO.10.534-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVIA C.S. FERNANDES ADRIAN
ME e outros- “A parte autora no prazo de cinco dias retirar o
oficio n§ 1071/06, efetuando o pagamento da taxa de expedi-
cao no valor de R$ 7,00. Suspendo o processo ate setembro/
2006.” Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

23.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATU-145/2006-
STORTO CONFECCOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
“Para audiencia preliminar (art.331 do CPC) designo a data de
22/11/2006 as 15:00 horas. Nao obtida a conciliacao serao de-
cididas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e de-
feridas as provas pleiteadas.” Adv. ANA CAROLINA ROHR
33.974-PR e CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

24.-COBRANCA-163/2006-MARIA DE FATIMA MAFRE x
MUNICIPIO DE SAO TOME -”Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de preclusao, com obje-
tividade e pertinencia. No mesmo prazo deverao se manifestar
sobre a possibilidade de conciliacao em audiencia para aplica-
cao do art. 331 inc 3§ do CPC. Caso contrario o processo sera
saneado em gabinete.”-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-
PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

25.-BUSCA E APREENSAO-173/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDIO CICERO DE LIMA- “Manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias acerca da contestacao apre-
sentada as fls. 36/40.” Adv. ERIKA EHARA. 33.278-

26.-BUSCA E APREENSAO-183/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x LARA MALVA
CHIARATTI -”Manifeste-se o exequente, acerca da certidao
de fls. 28v de que ate o presente momento nao foi acostado aos
autos comprovante de distribuicao de Carta Precatoria.” -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ. 29.945, EMERSON L.
SANTANA. 27.717-pr, CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29.910/
PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B e CRISTIA-
NE BELINATI G.LOPES.19.937PR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARTINS MORAIS & OLIVEIRA
LTDA e outros - “Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, acerca da nomeacao de bens as fls.27: 01 (uma) parte
ideal correspondente a 1/6 de 1 (uma) Data de Terras n§ 9 (nove),
com area de 490/m2, situado na zona 1 (um), perimetro urbano
da Cidade de Cianorte... Valor atribuido a nomeacao corres-
pondente a 1/6 da referida propriedade: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais).” -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

28.-BUSCA E APREENSAO-239/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA - “Ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do decurso do
prazo de suspensao.”-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI
38.417-B e NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP-

29.-ALVARA-242/2006-MARIA NILVA CANUTO CASASSA
e outros x ESTE JUIZO- “Defiro o pedido de fls.25. A parte
autora para no prazo de cinco dias, retirar o Alvara para Levan-
tamento.” Adv.KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-PR, CIN-
TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS.33870 e ERICA ANTUNES
PEREIRA. 27.694-PR-

30.-ARROLAMENTO-254/2006-MIRIA HESPANHOL MI-
RANDA REIS x EDNA MAURA HESPANHOL- “Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da discordancia
com o plano de partilha, peticao juntada as fls. 33.” Adv. GLAU-
CILENE GOMES AGUILA. 43.857-RS-

31.-HABEAS DATA-258/2006-SEBASTIAO MARCHIORI x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE/PR- “Consideran-
do o pedido de extincao do processo pelo autor e concordancia
da parte contraria, homologo por sentenca a desistencia da acao
para que surtam todos os efeitos legais, extinguindo-se o pro-
cesso sem resolucao do merito, o que faco com esteio no art.
267, VIII, do CPC.” Adv. MARIA FATIMA DA SILVA NOVO.

34987, VANESSA AMARO CANDIDO. 25.523, FRANCOI-
SE F.DE MACEDO FREIRE. 36869, MARCIO DINIZ FAN-
CELLI. 19.973 e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

32.-BUSCA E APREENSAO-264/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ANDRE
CARLOS ZANOLI -”Manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias acerca da contestacao apresentada as fls.31/42.” -Adv.
LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

33.-MONITORIA-267/2006-BANCO ITAU S/A x PLASTISA
IND.E COM.DE PLASTICOS LTDA e outros- “Para audiencia
preliminar (art.331 do CPC) designo a data de 23/11/2006 as
16:00 horas. Nao obtida a conciliacao serao decididas as preli-
minares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas
pleiteadas.” Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.
20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO. 21.070 e OMAR SIMAO CHUEI-
RI. 2.686-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-275/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x SERGIO JOAO BONAMETTI e outros -”A parte
autora para em cinco dias, retirar a carta de citacao, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00.” -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-276/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x INDIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-
ME e outros -”A sentenca transitou em julgado. A parte interes-
sada para manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os
autos serao remetidos ao arquivo.-Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2006-HER-
BIRAMA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA e outros x IVO
BERNARDINELLI RIBEIRO -”Manifeste-se a parte exequen-
te no prazo de cinco dias, acerca do oferecimeno de bens a
penhora: 07 maquinas de costura reta industrial da marca Co-
lumbia modelo N 430-2 no valor de R$ 900,00 (cada); 07 ma-
quinas de costura reta industrial da marca Brother modelo DB2
B 755-3 no valor de R$ 900,00 (cada); 01 maquina de costura
reta industrial da marcda Juki modelo DDW 122 no valor de
R$ 700,00; 01 maquina de costura reta industrial da marca Pfatti
no valor de R$ 700,00; 04 maquinas de costura reta industrial
da marca Mitsubish modelo DB 200 G-12 no valor de R$ 900,00
(cada).Totalizando os bens no valor de R$ 18.500,00.” -Adv.
RICARDO POHLOT PERFEITO. 23.434-

37.-DECLARATORIA DE NULIDADE-295/2006-CLEUSA
RODRIGUES UCELLO e outros x BRASIL TELECOM S/A-
“Para audiencia preliminar (art.331 do CPC) designo a data de
14/11/2006 as 13:45 min. Nao obtida a conciliacao serao deci-
didas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e defe-
ridas as provas pleiteadas. Especifiquem, desde logo, as provas
que pretendem produzir.” Adv. JOEL DUTRA 7.880/PR, SIL-
VIANI IWERSON BARONE 14.145 e KARINE PEREIRA
OAB/PR 33.759-

38.-ARROLAMENTO-317/2006-NEUSA MATOS DA SILVA
e outros x VALDECI MATOS DUARTE- “Defiro o pedido de
fls.34, intime-se pessoalmente a inventariante nos termos re-
queridos. Ao autor para no prazo de cinco dias, retirar a Carta
Intimacao, bem como efetuar pagamento da taxa de expedicao
no valor de R$ 7,00.” - Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR-

39.-BUSCA E APREENSAO-336/2006-ITAU SEGUROS S/A
x ANTONIO DE OLIVEIRA MOISES -”Manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias, acerca do decurso do prazo de suspen-
sao.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO. 25.276-

40.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-358/2006-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES x RO-
SANA PLACIDO MARCON- “O contrato de fls.12 nao carac-
teriza os bens, conforme exigencia do art.523 do Codigo Civil.
Ao autor para no prazo de dez dias emendar a inicial, juntando
documentos que os caracterizem, sob pena de indeferimento,
nos termos do art. 284, parag.unico, do CPC.” Adv. GLAUCIO
MIAKI. 32.349-PR e WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-
RS-

41.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-359/2006-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES x LU-
CIANI CASSIA RIVELINE- “Os contratos de fls.12/16 nao
caracterizam a coisa, conforme exigencia do art. 523 do Codi-
go Civil. Ao autor para no prazo de dez dias emendar a inicial,
juntando documentos que caracterizem a coisa, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parag.unico,
do CPC.” - Adv. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e WALDE-
MAR COFES NUNES. 43.819-RS-

42.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-360/2006-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES x LU-
CIANE SILVA FERRAZ ZUCOLOTTO- “O contrato de fls.12
nao caracteriza os bens, conforme exigencia do art.523 do Co-
digo Civil. Ao autor para no prazo de dez dias, emendar a inici-
al, juntando documentos que os caracterizem, sob pena de in-
deferimento, nos termos do art. 284, parag.unico do CPC.”Adv.
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e WALDEMAR COFES NU-
NES. 43.819-RS-

43.-BUSCA E APREENSAO-362/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x CLAUDIONOR
JOSE DE OLIVEIRA- “Indefiro o pedido retro, eis que ha ne-
cessidade de expedicao de carta precatoria.” Adv. ERIKA EHA-
RA. 33.278-

44.-MONITORIA-370/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LEANDRO APARECIDO DE SOUZA -”A parte
autora para em cinco dias retirar a Carta Precatoria, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$ 7,00.” -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA. 36.313-PR-

45.-ALVARA JUDICIAL-380/2006-CELSO DIVINO SEVA-
LHOS x ESTE JUIZO- “A parte autora para no prazo de cinco
dias retirar o alvara para proceder o levantamento.” Adv. FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA. 33.491 e JOSE AIRTON GON-
CALVES. 16.968-

46.-DESPEJO-384/2006-JOSE ROBERTO BARELA x CAR-
LOS ROBERTO ALBRESTE- “Sobre a impugnacao e docu-
mentos, manifeste-se o reu, atraves de seu procurador. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusao.” Adv.VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR
e ALESSANDRA SANTOS AMARAL 26.272/PR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2006-PAU-
LO ROBERTO MARCHESAN x MANOEL MESSIAS DOS
SANTOS -”Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco
dias, acerca do oferecimeno de bens a penhora: “50% do lote
n§ 574, da Gleba Sao Januario, situado no Municipio e Comar-
ca, com area de 19,36 hectares ou sejam 8,00 alqueires paulis-
tas, com as seguintes divisas, metragens e confrontacoes cons-
tantes da matricula n§ 01.436 - CRI - 2§Oficio desta Comarca
de Cianorte/Pr, valor estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) o alqueire.” -Adv. DORISVALDO NOVAES COR-
REIA.31.641-

48.-MONITORIA-405/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HEMILAINE CAVALARO- “A parte autora no
prazo de cinco dias para providenciar o recolhimento da grc-
oficial de n§ 1915-b, no valor de R$ 30,00.” Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-

49.-MONITORIA-407/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ELIANA CHIARAGATTO -”Intime-se a parte
autora, a efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial de Jus-
tica no valor de R$ 30,00, em cumprimento ao provimento n.
01/99.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x DAVISON BARBOSA MELO- “Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dao do sr.oficial de justica de que ... deixou de proceder a pe-
nhora, em razao de nao ter localizado bens de propriedade do
executado Davison Barbosa Melo.” Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

51.-BUSCA E APREENSAO-420/2006-BANCO FINASA S/A
x ROBSON OLIVEIRA SOUZA -”Tendo em vista a purgacao
da mora, entregue-se o veiculo ao reu, com urgencia. Indefiro,
portanto, o pedido de fls.30 diante da purgacao. Ao credor so-
bre o deposito (despacho de fls.32). Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, acerca da certidao de fls. 34/35 do Sr.
Oficial de Justica”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO. 25.276-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SIRLEY ZANELATO RIBEIRO e ou-
tros- “A parte autora no prazo de cinco dias, retirar o oficio n§
1068/06, efetuando o pagamento da taxa de expedicao no valor
de R$ 7,00. Suspendo o processo ate agosto/2006.” Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

53.-BUSCA E APREENSAO-434/2006-BANCO ITAU S/A x
EDSON ELVIS CAMARGO -”Manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias, acerca do decurso do prazo de suspensao.”-Adv.
EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2006-LUCIANA REGI-
NA FIGUEREDO x COOPERMIBRA-COOP.MISTA AGRO-
PECUARIA DO BRASIL- “Levando-se em consideracao que o
prazo para embargos na execucao de titulo extrajudicial tem
inicio com a juntada do mandado de intimacao e que esta ocor-
reu em 23.05.06, em juizo de retratacao (art.296, parag. unico
do CPC), reformo a decisao de fls.39. Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o processo principal. Ao embargado
para impugnacao.” Adv. RENATO FERNANDES S. JUNI-
OR.9.117-PR-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2006-
PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA x DURVAL MARQUES
LEAO - “Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco
dias, acerca do oferecimento de bens a penhora: 01 (uma) gra-
de aradora marca super tatu modelo Gaicr, ano de fabricacao
1998...valor R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais); 01
(uma) grade niveladora marca Baldan com 36 discos de 18 po-
ligadas, ano de fabricacao 1984...valor R$ 8.900,00 (oito mil e
novecentos reais); 01 (uma) Bomba de pulverizar, marca jacto
Columbia, modelo cross, capacidade de 2000 litros...valor R$
39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais). Total da nome-
acao: R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos re-
ais).” -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

56.-BUSCA E APREENSAO-489/2006-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EMERSON HIDEYUKI
NISHIMURA -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca da certidao de fls. 23 de que decorreu o prazo para apresen-
tar contestacao.” -Adv. ROMARA COSTA BORGES. 29.198 e
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO. 25.276-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x TETUO TANAKA -”Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao de fls.21v,
de que decorreu o prazo para a parte intimada (mandado) apre-
sentar embargos.” - Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

58.-ARROLAMENTO-519/2006-ANTONIA JACOMINI MA-
RANGOM x ARNECIO ARMANDO MARANGOM -”A parte
autora para em cinco dias retirar o Formal de Partilha, e efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais no valor de R$
720,00.” -Adv.WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR-

59.-COBRANCA-544/2006-BIAZAM PRODUTOS META-

LURGICOS LTDA x VALDECIR LUIZ DIOTO - ME -”Mani-
feste-se a parte requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extincao por negligencia”. -Adv. SIL-
VANO MARQUES BIAGGI 25.628-PR-

60.-ARROLAMENTO-563/2006-MOISES MERLIN e outros
x PEDRO MERLIN -”A parte autora para em cinco dias retirar
o Formal de Partilha, e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais, no valor de R$ 720,00.” -Adv. WILLIAN RA-
MIRES DE SOUZA. 34.426-PR-

61.-MONITORIA-566/2006-MUNICIPIO DE CIANORTE x
CRISTIANO BERSANI CIANORTE ME e outros -”Reintero a
publicacao de fls.122; a parte autora para em cinco dias, retirar
a(s) carta(s) de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$ 14,00.” -Adv.VANESSA AMARO
CANDIDO. 25.523, FRANCOISE F.DE MACEDO FREI-
RE.36869, MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973 e ADILSON
STINGUIVITIS LIMA. 37.671-

62.-BUSCA E APREENSAO-581/2006-OMNI S/A - CREITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PATRICIO GEN-
TIL STIACK -”Reitero a publicacao de fls.20; a parte autora
para em cinco dias, retirar o oficio n§ 966/06 e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como
providenciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv. LI-
LIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

63.-ALVARA-598/2006-SILVIA APARECIDA FABRAO PE-
REIRA x ESTE JUIZO- “A parte autora para no prazo de cinco
dias, providencie a juntada aos autos da certidao de dependen-
tes habilitados perante a Previdencia Social.” Adv.ERICA AN-
TUNES PEREIRA. 27.694-PR, CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS.33870 e KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-PR-

64.-ARROLAMENTO-615/2006-GERALDA DE ALMEIDA
DANTAS e outros x ANTONIO DE SOUZA DANTAS- “No-
meio arrolante a Sr. Maria Dantas Zanardi, independentemente
de termo. Devera a arrolante, em prazo razoavel ou em trinta
(30) dias, juntar aos autos; a)Declaracoes e Plano de Partilha;
b)Certidoes negativas do fisco Federal, Estadual e Municipal;
c)Comprovante do recolhimento do imposto “causa mortis”;
d)Apos apresentado o plano de partilha, apurado o valor do
monte mor, a arrolante devera providenciar o recolhimento do
Funrejus e das custas processuais. Cumpridas as determinaco-
es supra, voltem os autos conclusos.” - Adv. VALMIR DE SOU-
ZA DANTAS. 10.600 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/
PR-

65.-ARROLAMENTO-616/2006-ALICE DE SOUZA DANTAS
e outros x CASSIANO DE ALMEIDA DANTAS- “Nomeio ar-
rolante o Sr.Valter de Souza Dantas, independentemente de ter-
mo. Devera o arrolante, em prazo razoavel ou em trinta (30)
dias,juntar aos autos: a)Declaracoes e Plano de Partilha;
b)Certidoes negativas do fisco Federal, Estadual e Municipal;
c)Comprovante do recolhimento do imposto “causa mortis”;
d)Apos apresentado o plano de partilha apurado o valor do monte
mor, o arrolante devera providenciar o recolhimento do Funre-
jus e das custas processuais. Cumpridas as determinacoes su-
pra, voltem os autos conclusos.” - Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS. 10.600 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/
PR-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/2006-ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA x ANTENOR FA-
BIANO BERTUSSI -”Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica (decor-
rido o prazo legal da citacao,sem o pagamento da execucao,
tampouco nomeacao de bens a penhora para garantia da pre-
sente). A parte intimada para providenciar o preparo da grc-
oficial no valor de R$ 90,00 (noventa reais), referentes a dili-
gencia para localizacao de bens, efetivacao da penhora e inti-
macao desta.” -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES 34.404/
PR e NEIDE BARBADO. 28.634-PR-

67.-COBRANCA-640/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
TANIA REGINA BULLA PERES -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da grc-oficial no valor de R$ 52,50
(Of.Petterson).” -Adv.HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587
e ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-

68.-BUSCA E APREENSAO-657/2006-BANCO BRADESCO
S/A x SUELY MARTINS DE AVILA -”A parte autora para em
cinco dias, retirar o oficio e efetuar o pagamento da taxa de
expedicao no valor de R$ 7,00.” -Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI 38.417-B, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-
SP e JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO.93140-

69.-BUSCA E APREENSAO-660/2006-BANCO BRADESCO
S/A x CLAUDECIR BUENO -”A parte autora para em cinco
dias retirar o oficio, e efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$ 7,00.” -Adv.MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI 38.417-B, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP
e JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO.93140-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-664/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S. TANAKA & CIA LTDA e outros- “Ao au-
tor para em dez dias emendar a inicial a fim de: juntar aos autos
o contrato que comprova que Iwao Tanaka e Leonardo Stocco,
sao legitimos para figurar no polo passivo da demanda, uma
vez que nao consta no contrato apresentado pelo autor, o nome
dos requeridos ora mencionados como devedores.” - Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO. 10.534-

71.-COBRANCA-667/2006-LUIZ SOARES VIEIRA x BAN-
CO ITAU S/A - “A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$ 7,00.” -Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-
PR e FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

72.-COBRANCA-668/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
A.D. MULLER & CIA LTDA -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
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no valor de R$ 616,00; e recolhimento do funrejus no valor de
R$ 38,28.” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA.17.587 e
ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-

73.-COBRANCA-669/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
A.D. MULLER & CIA LTDA -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$ 427,00; e recolhimento do funrejus no valor de
R$ 23,21.” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA.17.587 e
ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-670/2006-CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A x A.D. MULLER E CIA LTDA e
outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$ 164,50; e
recolhimento do funrejus no valor de R$ 15,80.” -Adv. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587 e ADRIANO KAZUO
GOTO 21529/PR-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-675/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VIAPLAST IND.E COM.DE PLASTICOS
LTDA e outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais).” -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456 e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO. 21.070-

76.-COMINATORIA-676/2006-ALCIDES FAVARETTO x
MAGDA TAIS MASI SOUZA- “Traga o autor certidao atuali-
zada da Junta Comercial, com todas as alteracoes.” Adv. SIL-
VANO MARQUES BIAGGI 25.628-PR-

77.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-678/2006-B.D.
VEST CONFECCOES LTDA x ASAMODA-
ASSOC.LOJ.ATAC.MODA SIMILARES CTE -”A parte auto-
ra para em cinco dias retirar a Carta Citacao, e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$ 7,00.” -Adv.
RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR, JESUS ALVES SO-
ARES. 3.707/PR e MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

78.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-679/2006-CLESIO
PANATTO x MACKSONN CONFECCOES LTDA -”Designo
audiencia de conciliacao para o dia 04/09/2006 as 13:30 min. A
parte autora para em cinco dias, retirar a carta de intimacao e
carta de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$ 14,00, bem como providenciar fotocopias ne-
cessarias para instrui-la.” -Adv. HUMBERTO FERRARI JU-
NIOR 36.126/PR-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/2006-INDIO INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de Cartorio
Civel R$ 616,00, Distribuidor no valor de R$ 30,00.” -Adv.
PERICLES L. ARAUJO OLIVEIRA. 18.294, FABIO BERTO-
GLIO. 36.424-PR, HENRIQUE JAMBISKI P. SANTOS. 31694-

80.-EXECUCAO FISCAL-137/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DANDAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA- “Tendo em vista a peticao de fls.94, informando a
exequente que a executada pagou a divida, julgo extinto o processo,
com base no art.794, I, do CPC.” - Adv. GUILHERME ZORATO.
30.126-PR e VALMIR DE SOUZA DANTAS.10.600-
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0016 000037/2004
DANIEL RODRIGO A.ANDRASCH 0011 000187/2003
DANIELA SILVA VIEIRA. 32. 0080 000682/2006
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0041 000752/2004

0023 000261/2004
0022 000251/2004
0077 000554/2006
0021 000207/2004
0024 000290/2004
0025 000302/2004
0076 000481/2006
0074 000461/2006
0063 000172/2006
0064 000208/2006
0067 000286/2006
0072 000413/2006
0052 000384/2005

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0020 000191/2004
0060 000615/2005
0001 000310/1999

DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0060 000615/2005
0062 000674/2005
0012 000352/2003

DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0059 000597/2005
EDIMARA SOARES DE SOUZA. 0009 000145/2003
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0068 000316/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0054 000444/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.5 0080 000682/2006
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0048 000147/2005

0016 000037/2004
EMIR A. FERREIRA. 139.590 0045 000072/2005
ENIMAR PIZZATTO 15.818-PR 0005 000223/2001
FERNANDO BUENO DA GRACA. 0060 000615/2005
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0058 000590/2005

0065 000225/2006
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0048 000147/2005

0016 000037/2004
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0070 000341/2006

0061 000665/2005
0069 000318/2006

FRANCOISE F.DE MACEDO FRE 0076 000481/2006
0074 000461/2006
0067 000286/2006
0072 000413/2006

GILSON MAREGA MARTINS. 13 0035 000618/2004
GUERINO NARDO. 2.721 0073 000416/2006
GUILHERME ZORATO. 30.126 0028 000398/2004
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 6. 0005 000223/2001
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0060 000615/2005

0062 000674/2005
0012 000352/2003

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0020 000191/2004
JACKSON ANDRE DE SA. 9.16 0035 000618/2004
JAIR FELIPES. 9.255 0071 000385/2006
JESUS SOARES MARTINS 0046 000088/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI. 0026 000333/2004
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0070 000341/2006

0061 000665/2005
0069 000318/2006

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 0040 000750/2004
JOSE GONZAGA SORIANI. 18. 0030 000539/2004

0007 000300/2001
JOSE MAREGA. 8.944-PR 0030 000539/2004

0007 000300/2001
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0046 000088/2005
JUAREZ JOSE DA SILVA 0040 000750/2004
JULIO CESAR T.BOJORNO 33. 0004 000044/2001
JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0079 000658/2006
JURANDI FELIPES. 13.495 0071 000385/2006
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0018 000157/2004

0036 000643/2004
0066 000250/2006

KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0059 000597/2005
KELLEN REZENDE BULLA. 32. 0017 000147/2004

0050 000226/2005
LAURI TRENTINI. 29.395 0015 000663/2003
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0053 000443/2005

0075 000476/2006
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0050 000226/2005

0047 000126/2005
LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 2 0042 000826/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA 2636 0005 000223/2001
LUIS ANTONIO HUNIKA.17880 0042 000826/2004
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0046 000088/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON. 28 0080 000682/2006
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0029 000401/2004

0034 000604/2004
0058 000590/2005
0065 000225/2006
0003 000232/2000

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0019 000175/2004

LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0045 000072/2005
LUIZ GUILHERME S.LIMA.30. 0014 000466/2003
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0002 000479/1999
MARCIA REGINA WERNER OAB/ 0011 000187/2003
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0038 000700/2004
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0023 000261/2004

0027 000382/2004
0076 000481/2006
0074 000461/2006
0064 000208/2006
0072 000413/2006

MARCIO FERNANDO C.DOS SAN 0008 000680/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0057 000508/2005

0066 000250/2006
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0041 000752/2004

0023 000261/2004
0022 000251/2004
0077 000554/2006
0021 000207/2004
0024 000290/2004
0025 000302/2004
0076 000481/2006
0074 000461/2006
0063 000172/2006
0064 000208/2006
0067 000286/2006
0072 000413/2006
0052 000384/2005

MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0032 000570/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0047 000126/2005
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0060 000615/2005

0062 000674/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0079 000658/2006
MAUDE APARECIDA GONCALVES 0019 000175/2004
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0029 000401/2004

0058 000590/2005
0065 000225/2006
0043 000870/2004

MAURO DALARME. 18.606 0002 000479/1999
MAURO LUIS S. DA SILVA. 3 0008 000680/2001
MAXIMILIANO CARRARA NETO. 0068 000316/2006

0073 000416/2006
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0079 000658/2006
NILSON GONCALVES COSTA. 1 0006 000299/2001
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0004 000044/2001
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR. 0035 000618/2004
OSVALDO KRAMES NETO. 21.1 0005 000223/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0039 000709/2004
PLINIO LOPES DA SILVA OAB 0032 000570/2004
PROCURADOR DO MUNICIPIO D 0063 000172/2006
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0015 000663/2003

0032 000570/2004
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0060 000615/2005

0062 000674/2005
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0041 000752/2004

0023 000261/2004
0022 000251/2004
0077 000554/2006
0021 000207/2004
0024 000290/2004
0025 000302/2004
0076 000481/2006
0074 000461/2006
0063 000172/2006
0064 000208/2006
0067 000286/2006
0072 000413/2006
0052 000384/2005

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0042 000826/2004
0068 000316/2006

RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0020 000191/2004
SALO ROBERTO BIAZI. 22.46 0006 000299/2001
SAMUEL SILVATI. 16.962 0028 000398/2004

0002 000479/1999
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0039 000709/2004
SERGIO MURILO LOUREIRO. 0066 000250/2006
STEPHEN WILSON. 26.259-pr 0037 000648/2004
SUELI DAVANSO MAMONI 142. 0049 000196/2005
TAMINE PALAORO PEREIRA. 3 0011 000187/2003
TATIANE ACHCAR. 214.652-S 0055 000445/2005

0054 000444/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0010 000185/2003

0078 000586/2006
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0038 000700/2004
VANESSA AMARO CANDIDO. 0024 000290/2004

0076 000481/2006
0074 000461/2006
0064 000208/2006
0067 000286/2006
0072 000413/2006

WAGNER SELEME POSSEBON.39 0032 000570/2004
WANDERLEY PAVAN. 17.240 0011 000187/2003
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0044 000875/2004

1.-MONITORIA-310/1999-CIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA S/A x JOSIAS DE OLIVEIRA FERRAREGI-”A
parte autora para se manifestar no prazo de cinco dias, acerca
do laudo de avaliacao fls.98; uma betoneira, marca Beton, 450
litros, motor trifasico do 5cv, avaliado em R$ 1.524,00 (um mil
quinhentos e vinte e quatro reais).” Adv. DENILSON DA RO-
CHA E SILVA. 33.176-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-479/1999-JOSE
MOACIR MENDONCA x OTAVIO BELUCO-”A referida so-
ciedade para que apresente o seu Balanco Patrimonial levanta-
do em 31/12/2005, bem como o seu Balancete referente ao pe-
riodo de 01/01/2006 a 31/07/2006, com todas as suas folhs as-
sinadas pelo administrador(a) e o(a) contador(a) da sociedade,
haja vista sere pecas necessarias e de suma importancia na re-
ferida avaliacao (pedido formulado as fls.242 pelo Sr.Perito).”
Adv.SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO. 12.840, CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534, MAU-
RO DALARME. 18.606 e LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340-

 3.-REVOCATORIA-232/2000-MASSA FALIDA DE WAL-
BRAS IND. DE ESTOFADOS LTDA x DOMENTILIO GE-
RALDINO FIGUEIREDO e outros-”A decisao de fls.315 foi
equivocada, ja que ao tempo em que decretou a revelia de Do-
mentilio citado por edital, abriu vista ao curador para contesta-
cao, razao porque o revogo. E ao reu citado fictamente e repre-
sentado por curador nao ocorrem os efeitos da revelia. Diante
da desistencia do pedido formulado pela autora de exclusao da
lide de Domentilio, devera ele continuar no polo passivo. Ao
reu Waldeley Perassoli, na pessoa de seu procurador, para apre-
sentar copias dos Impostos de Renda (pessoa fisica e juridica)
dos anos de 96 a 99, nos termos do item 04 de fls.88, em 30
dias.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e LUIZ CARLOS BIAG-
GI. 16.880-PR-

4.-ORDINARIA-44/2001-ANGELA APARECIDA PASIAN
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE JAPURA-”Traga a exe-
quente memoria discriminada do debito, em cinco dias. Tratan-
do-se de dois pedidos diversos, a execucao sera cindida.” Adv.
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686, ADEMAR ULIANA NETO.
26.074, CELSO N. YOKOTA. 33.389 e JULIO CESAR
T.BOJORNO 33.390-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2001-I. RI-
EDI E CIA LTDA x INCOGEN - IND.E COM.DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao de fls.121v, de que nao
houve manifestacao pela parte intimada (mandado).” -
Adv.OSVALDO KRAMES NETO. 21.186, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO 6.276-PR, ENIMAR PIZZATTO 15.818-PR,
LUCIO CLOVIS PELANDA 26360-PR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2001-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x TORRE-
FACAO, MOAGEM E COM.CAFE NIPO-BRASILEIRO LTDA
e outros- (...)despacho de fls.379; “A condenacao em litigancia
de ma-fe foi excluida, conforme acordao retro. Assim, nao ha
qualquer credito a receber o peticionario de fls.347. Devera o
ilustre peticionario executar somente seus honorarios, ja que a
condenacao na litigancia de ma-fe foi excluida. Assim, ao cre-
dor da peticao adiante para adequacao do pedido e calculos.”
Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO. 22.208, ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALES, NILSON GONCALVES COSTA.
12.340, ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR e SALO
ROBERTO BIAZI. 22.460-

7.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-300/2001-COCA-
MAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA LTDA
x MANUEL DE ORNELAS-”Indefiro o pedido de nova avali-
acao pleiteado pelo devedor, porquanto a avaliacao pautou-se
pelos criterios postos na decisao de fls.59, ou seja, nao havia
necessidade de especificacao de cada benfeitoria.” Adv. JOSE
MAREGA.8.944-PR, JOSE GONZAGA SORIANI. 18.083-PR
e ADRIANA DE ORNELAS- 29.631 PR.-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-680/2001-
K.G.M.COM.E REPRES.DE PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA x DIRCEU RIBEIRO-”Ao credor no prazo de cinco
dias acerca da certidao do sr.depositario publico fls.70v; que a
penhora efetuada as fls.46, foi levantada em 06/09/2005, con-
forme consta em registro neste oficio.” Adv. MAURO LUIS S.
DA SILVA.31.724 e MARCIO FERNANDO C.DOS SANTOS.
23000-

9.-CAUTELAR DE ARRESTO-145/2003-CAMPO BOM
AGROPECUARIA COM.E REPRESENTACAO LTDA x AR-
THUR SHIGHEO MADA- “Intime-se a parte para comprovar
a averbacao, em 20 dias.” Adv. ANDERSON DESTEFANO.
33.842, EDIMARA SOARES DE SOUZA. 12.336-PR, ANTO-
NIO LORENZONI NETO. 33.076 e ANDREIA PAULA
F.CRUZ BORGES -30.781-

10.-DEPOSITO-185/2003-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
LEOPOLDO KORB CALADO -Recebo o recurso de apelacao
de fls. 93/106, apresentado por Banco BNL do Brasil, em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no
prazo de quinze dias.-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS
33.530/PR-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-187/2003-EVA FES-
TRATI DA SILVA e outros x N.TONIAL E CIA LTDA - SU-
PERMERCADO UNIAO e outros- “Diante da juntada de do-
cumentos nos autos, reabro prazo de 10 dias as partes para com-
plementacao, se necessario das alegacoes finais. Apos, para
sentenca.” Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR,
MARCIA REGINA WERNER OAB/PR 18.311, DANIEL RO-
DRIGO A.ANDRASCHKO 30.622, WANDERLEY PAVAN.
17.240 e TAMINE PALAORO PEREIRA. 39.858-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-352/2003-INSTI-
TUTO DO RIM DE CIANORTE S/C LTDA e outros x JOR-
NAL TRIBUNA DE CIANORTE - EMP.JORN.B2 LTDA e
outros -”Recebo o recurso de apelacao de fls. 118/126, apre-
sentado por Instituto do Rim de Cianorte S/C Ltda, em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. HUMBERTO FERRARI JUNIOR
36.126/PR e DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR-

13.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-405/2003-ELAI-
NE LOPO RODRIGUES GARCIA x BANCO ITAU S/A- “Ao
autor para comprovar a averbacao da caucao, em 20 dias.” Adv.
CARLOS ROBERTO GARCIA. 14.623-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2003-MA-
RIA JOSE DE JESUS DE ANDRADE x SUL AMERICA AET-
NA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-”Indefiro o pedido de
reforco de penhora (juntado as fls.93/101), ja que a execucao
esta suspensa e a providencia e pertinente quando do pagamen-
to e novos calculos pelo contador.” Adv. LUIZ GUILHERME
S.LIMA.30.807-PR-

15.-COBRANCA-663/2003-JOAO NICOLA ANSELMO x CIA
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DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-”Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 24/10/2006, as 13:30 min.
A parte interessada para no prazo de cinco dias, retirar a Carta
Intimacao ao Sr.Perito Dr.Gustavo Gualda Menezes e ao reu
Cia de Seguros Alianca do Brasil, bem como providenciar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$ 7,00 cada.”
Adv. LAURI TRENTINI. 29.395, RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e
ANGELINO L.RAMALHO TAGLIARI.29486-

16.-BUSCA E APREENSAO-37/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO HIGI-
NO PEREIRA- “Nada a reconsiderar (acerca da peticao junta-
da as fls.121/125). Defiro o prazo de trinta dias ao autor para
apresentacao dos documentos.” Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.
24.102-B, EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr e CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI.30941-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/2004-
L.C.C.L. x L.L.N. -”Manifeste-se a parte autora no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao por ne-
gligencia.” -Adv. ANDREA R. SOARES LEIBANTE. 28.862 e
KELLEN REZENDE BULLA. 32.780-

18.-MONITORIA-157/2004-BANCO ITAU S/A x KARREI-
ROS JEANS CONFECCOES LTDA - ME e outros -”Manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do decurso do pra-
zo de suspensao.”-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR e
JURANDIR GONCALVES. 7.413-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-175/2004-ILIDIO MORO
& FILHOS LTDA x IRMAOS MADA LTDA-”Ao autor para
em cinco dias, recolher a grc-avaliador no valor de R$ 645,00
(seiscentos e quarenta e cinco reais), sob pena de extincao por
negligencia.” Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR e
MAUDE APARECIDA GONCALVES. 23.572-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-191/2004-JOSE-
MEIRE VAGDA DE SOUZA FELIS x VALMIR LUIZ JEZUAL-
DO e outros-”Em substituicao, nomeio o Dr. Adriano Henri-
que. A parte interessada para no prazo de cinco dias, retirar a
Carta Notificacao, e efetar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$ 7,00.” Adv. RUTH MARTINS E SILVA.
33.200, DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176, ANA
CLAUDIA MOLONHI. 33.524-PR e INEZ FRANCISCA VI-
EIRA MEYER-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-207/2004-ILCO FERREIRA
e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca no valor de R$ 30,00.” -Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808,
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-251/2004-PERCINEIDE
ANDRADE ALECRIM e outros x MUNICIPIO DE CIANOR-
TE -”A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos a grc-
oficial retirada deste cartorio em data 03.08.2003.” -Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§
OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE. 34.617-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-261/2004-JOSE SIMOES e
outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Os autos baixaram do
Tribunal, manifeste-se a parte interessada para requerer o que
entender de direito no prazo de seis meses,nao havendo mani-
festacao os autos serao arquivados.” -Adv. ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA
SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 18.551 e MARCIO DI-
NIZ FANCELLI. 19.973-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-290/2004-JOAO RODRI-
GUES SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Os
autos baixaram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada
para requerer o que entender de direito no prazo de seis
meses,nao havendo manifestacao os autos serao arquivados.” -
Adv.ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO
ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI
SILVESTRE. 34.617, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
18.551 e VANESSA AMARO CANDIDO.25.523-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2004-PEDRO FADONI
e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca no valor de R$ 30,00.” -Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808,
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

26.-MONITORIA-333/2004-AUTO TECNICA DIESEL LTDA
x HERON ANDERSON-”Recebo o recurso de apelacao de fls.
79/89 (apresentado por Heron Anderson, atraves de seu procu-
rador), em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias.” -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI. 3.210-

27.-REPARACAO DE DANOS-382/2004-MATEUS ESTE-
VON DA SILVA e outros x HELENA MADALENA SILVA -
”Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do decur-
so do prazo de suspensao.”-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI.
19.973-

28.-EMBARGOS-398/2004-VILARIN JACINTO MOTA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”As partes
sobre o auto de constatacao juntado as fls.61; procedi a consta-
tacao conforme descrito: o imovel, descrito no auto de penho-
ra, do lote n§ 188-a, da Gleba dos Sutis, Municipio de Sao
Tome, Comarca de Cianorte, com area de 1.000,00 metros qua-
drados ou seja 0,10 hectares, com as divisas e confrontacoes
descrito na Matricula n§ 6.240, devidamente registrado no CRI-
2§ Oficio, da comarca de Cianorte, encontra-se residindo no
local o Sr.Vilarin Jacinto Mota, bem como sua esposa Benedita

das Neves Mota, que informou, dizendo que reside no local
desde 25/09/1975. Sendo a residencia de alvenaria na cor bran-
ca.” Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962 e GUILHERME ZORA-
TO. 30.126-PR-

29.-DECLARATORIA-401/2004-FERREIRA E FREIRIA
LTDA ME x HIDROALL DO BRASIL LTDA e outros- (...)
despacho de fls.147; “A interpretacao dispensada pelo apelado
a desercao nao foi a melhor, considerando que ela concretiza
em razao da falta de preparo e o que ocorreu no caso em tela
foi preparo insuficiente. O mestre DE PLACIDO E SILVA en-
sinou... No caso em tela a desercao somente poderia vir a con-
sumar-se na hipotese da parte interessada, em oportunidade
expressa, negar-se a complementar o preparo, como preconiza
o parag.2§ do art. 511 da Lei Instrumental Civil, o que nao
ocorreu no caso em tela diante da certidao de fls.138v. Assim,
mantenho a decisao de fls. 139. Recebo o recurso de apelacao
em ambos os efeitos. Ao autor para resposta no prazo legal.”
Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718-PR-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-539/2004-SICREDI - COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA x P.Q NINU’S IND.E
COM.DE CONFEC.LTDA EPP-”Fino os honorarios periciais
em R$ 900,00 (novecentos reais) diante da nao insurgencia das
partes. A re para o deposito do valor no prazo de 20 dias, sob
pena de preclusao tacita da prova.” Adv. JOSE MAREGA.
8.944-PR, JOSE GONZAGA SORIANI. 18.083-PR e ALTI-
MAR PASIN DE GODOY.17.398-PR-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-545/2004-TERESI-
NHA NOGUEIRA TREVISAN x JOAO MARTINEZ-”A parte
autora, para que no prazo de cinco dias, junte aos autos copia
da publicacao do edital.” Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS
SANTOS.29.586-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-570/2004-WALDECYR ABILI-
NI GAROZI x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade e pertinencia, em cinco dias, sob pena de inde-
ferimento. No mesmo prazo deverao se manifestar sobre a pos-
sibilidade de conciliacao para verificacao da necessidade da
audiencia preliminar (art.331, inc 3§, CPC).Caso contrario o
processo sera saneado em gabinete.”-Adv. ANDREIA PAULA
F.CRUZ BORGES -30.781, PLINIO LOPES DA SILVA OAB/
PR 35.853, ANTONIO LORENZONI NETO. 33.076, MAR-
COS AURELIO PEDROSO. 33.080, RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI, CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534, AN-
GELINO L.RAMALHO TAGLIARI.29486 e WAGNER SELE-
ME POSSEBON.39.015-

33.-MONITORIA-583/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x SIL-
VANA APARECIDA DOS SANTOS-”Intime-se o novo procura-
dor constituido as fls.57, para que apresente o resumo da peticao
inicial, no prazo de cinco dias, sob pena da mesma ser transcrita
na integra.” Adv. ANTONIO ANILTON PADIAL. 21.601-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-604/2004-VALTER PERES
e outros x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA
LTDA-”A peticao de fls.140 nao foi analisada. Assim expeca-
se nova Carta Precatoria constando-se tratar de Justica Gratui-
ta. A parte interessada no prazo de cinco dias, para retirar a
Carta Precatoris.” Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.17.398-
PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/2004-
SCHULZ S/A x A.D.MUELLER & CIA LTDA-ME-”Suspendo
o processo pelo prazo de um ano. Ao arquivo provisorio.” Adv.
JACKSON ANDRE DE SA. 9.162-SC, OSVALDO FRANCIS-
CO JUNIOR.18290-A/SP e GILSON MAREGA MARTINS.
13.691-SC-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-643/2004-MARCELO AN-
TONIO BARBARA FERRARI e outros x BANCO ITAU S/A-
”As partes acerca do laudo do Sr.Perito Jose Aparecido San-
ches Biscuola, juntado as fls. 87/89.”Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, JURANDIR
GONCALVES. 7.413 e ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES 39681PR-

37.-INDENIZACAO-648/2004-MARIO ANGELO GRECO x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros-
”Diante da peticao de fls.580, em substituicao nomeio como
perito o Dr. Airto Manzotti, nos termos do despacho de fls.489.
A parte interessada para retirar a Carta Nofificacao, bem como
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00.” -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, STEPHEN WIL-
SON. 26.259-pr, ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA.
18550PR e ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-700/2004-EDSON
YOSHIO TOMIMORI e outros x SONIA APARECIDA DE
OLIVEIRA-”Sobre o pedido e documentos juntado as fls.112/
133, manifeste-se a re.” Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA.
13.487-PR e VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-709/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x CE-
LITA POTER -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, acerca da certidao de que nao houve manifestacao pelo
parte intimada (citada) via edital.” -Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES.12.208 e CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

40.-USUCAPIAO-750/2004-ELIZEU VIEIRA MARCAL x
LUVITEC TRANSPORTE TECNICO DE LIXO INDL. SC
LTDA -”Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do
decurso do prazo de suspensao.”-Adv. JUAREZ JOSE DA SIL-
VA e JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-PR-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-752/2004-WILSON DOS

SANTOS LIMA e outros x MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS-
”Na verdade, a sentenca somente transitou em julgado em 10/
04/2006 quando o Municipio foi intimado pessoalmente para
cumprir o julgado. Isto porque a intimacao ao ente publico e
sempre pessoal. Assim, aos credores para adequar a execucao
aos valores em relacao ao inicio dos juros moratorios, averban-
do tambem que o mes de janeiro de 1998 devera ter a compro-
vacao dos pagamentos, sob pena de exclusao do mes.” Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO
ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABINAZI
SILVESTRE. 34.617-

42.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-826/2004-GLAU-
CILENE GONCALVES x SONIA MARIA VIEIRA ARAGAO
e outros-”Em substituicao nomeio o Dr.Adecio Candido da
Rocha. A parte interessada para providenciar a retirada da carta
de notificao, bem como efetuar o pagamento da taxa de expedi-
cao no valor de R$ 7,00.” Adv. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO.16794-PR, LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429 e
LUIS ANTONIO HUNIKA.17880-

43.-PEDIDO DE FALENCIA-870/2004-VICUNHA TEXTIL S/
A x MASSA FALIDA DE CRISTIANE PAZZINATTO DAN-
TAS CONF.- “Ao Sr.Sindico para cumprir a cota ministerial
fls.175; Para maior seguranca, o Sr.Sindico deve realizar o le-
vantamento de todas as dividas e encargos da massa falida, es-
pecificando (de forma detalhada e apontando valores) inclusi-
ve os encargos relacionados no item III de fls.172...”
Adv.MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

44.-MONITORIA-875/2004-CAZARIN & SOUZA LTDA x
IERON BATISTA NEVES- “Ao executado, na pessoa de seu
advogado, para cumprir a sentenca no prazo de quinze dias,
sob pena de acrescimo da multa de 10% prevista no artigo 475-
J, como requerido.” Adv.WILLIAN RAMIRES DE SOUZA.
34.426-PR-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-72/2005-VENANCIO
MACIEL FILHO e outros x ARISTOTI RODRIGUES VENAN-
CIO e outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$
597,86 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centa-
vos); apos conclusos para sentenca.” -Adv. EMIR A. FERREI-
RA. 139.590-SP, LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-

46.-REPARACAO DE DANOS-88/2005-VERONILDO BARI-
SON x ANTONIO ROGERIO e outros-”Considerando o pedi-
do de extincao do processo pelo autor e concordancia da parte
contraria, homologo por sentenca a desistencia da acao para
que surtam todos os efeitos legais, extinguindo-se o processo
sem resolucao do merito, o que faco com esteio no art. 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-
se.” Adv. JESUS SOARES MARTINS, LUIS CESAR PAULUK
GERBASI, JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021 e ANTO-
NIO ROGERIO. 10.676-PR-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-126/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x RENATO HENRIQUE
RIBEIRO NEVES PERES -”Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica as
fls.61v; deixou de proceder constatacao na forma requerida,
uma vez que fui informada pela genitora do requerido Sra.Rosa
Ribeiro Neves, de que seu filho nao reside mais em sua compa-
nhia, e que os bens que ali se encontram sao de sua proprieda-
de, comprados com o suor de seu trabalho, e que seu filho ja-
mais contribuiu pra ajuda-la a compra-los, pelo contrario, so
dando despesas.”-Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

48.-BUSCA E APREENSAO-147/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RODRIGO
APARECIDO GOMES DE SOUZA-”A parte autora, para que
no prazo de cinco dias, junte aos autos copia da publicacao do
edital.” Adv.CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B e EMERSON L.
SANTANA. 27.717-pr-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-196/2005-ELZA
DA SILVA COSTA x TEREZINHA DE FATIMA BIDUTTI
MUSSATO-”Tendo em vista a sentenca proferida nos autos
principais e que extinguiu a acao por ausencia de interesse pro-
cessual por inadequacao da via eleita, prejudicado ficou o co-
nhecimento deste incidente de impugnacao ao valor da causa,
razao porque julgo-o extinto. Custas processuais pelos autores
da acao principal. Sem honorarios porque indevidos no inci-
dente.” Adv.ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR e SUELI DA-
VANSO MAMONI 142.535-

50.-MONITORIA-226/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ALLAN POSSANI DA CRUZ- “As partes no
prazo de cinco dias, acerca da conta geral fls.69/70 no valor de
R$ 270,29 (duzentos e setenta reais e vinte e nove centavos).”
Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e KELLEN REZEN-
DE BULLA. 32.780-

51.-CAUTELAR INOMINADA-304/2005-CARLOS AFFON-
CO x BANCO DO BRASIL SA- “Ao executado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a sentenca no prazo de quinze dias,
sob pena de acrescimo da multa de 10% prevista no art. 475-J,
como requerido.” Adv.ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-384/2005-ELZA
MARIA BUOSI SENA x ITAUCARD FINANCEIRA
S.A.CREDITO FINANC.E INVESTIM. -”Os autos baixaram
do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para requerer o
que entender de direito no prazo de seis meses,nao havendo
manifestacao os autos serao arquivados.” -Adv. MARCO ANT§
OLIVEIRA SILVA. 33.808, ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617 e ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

53.-BUSCA E APREENSAO-443/2005-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE LUIZ DE

LIMA -”Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extincao por negligencia.” -
Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

54.-BUSCA E APREENSAO-444/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S.A. x LEANDRO ALVES DA CUNHA-”A parte au-
tora para no prazo de cinco dias, providenciar fotocopias para
acompanhamento do mandado de intimacao.” Adv. TATIANE
ACHCAR. 214.652-SP, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA.138190-

55.-BUSCA E APREENSAO-445/2005-BANCO OURINVEST
S.A. x SANDRO DALTO -”Manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias, acerca do decurso do prazo de suspensao.”-Adv.
TATIANE ACHCAR. 214.652-SP-

56.-OBRIGACAO DE FAZER-466/2005-AUGUSTINHO TRE-
VISAN e outros x OSVALDO TARELHO -”Manifeste-se a parte
executada, no prazo de cinco dias, acerca da certidao de fls.51v
de que decorreu o prazo de suspensao.” -Adv. CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI. 18.791-

57.-EXECUCAO DE HIPOTECA-508/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOSE PLINIO SAMPAIO SCHYSLER e outros-
“Converta-se o arresto em penhora. A parte autora para no pra-
zo de cinco dias, retirar o edital de intimacao, bem como provi-
denciar o pagamento da taxa de expedicao no valor de R$7,00.”
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457 e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

58.-ARROLAMENTO-590/2005-ERMELINDA DAS GRA-
CAS MORAIS e outros x ARMANDO DE JESUS MARTINS-
”Converto estes autos de inventario em arrolamento. Devera a
arrolante, em prazo razoaval ou em trinta dias, juntar aos au-
tos: a)Escritura Publica de Cessao de Direito Hereditarios; b)
Certidoes negativas das fazendas municipal, estadual e federal;
c) Comprovante de recolhimento do imposto “causa mortis”.
Cumpridas as determinacoes supra, voltem os autos conclusos.”
Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BE-
FFA 39.708-PR-

59.-ACAO DE EXECUCAO-597/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x EDNELSON SARTORI
DO PRADO -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00
(e providenciar fotocopias para instrui-la), e retirar o oficio de
n§1094/06, bem como providenciar pagamento da taxa de ex-
pedicao no valor de R$7,00 .” -Adv. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

60.-USUCAPIAO-615/2005-BENEDITA MARIA BERTOLAS-
SI e outros x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARA-
NA e outros-”Nao ha preliminares a serem analisadas. Como
ponto controvertido fixo a posse na area objeto do litigio. Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 23 de no-
vembro de 2006, as 13:30 min., devendo os autores compare-
cer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confis-
sao, bem como intimada a testemunha arrolada a fls. 87, com
as advertencias de estilo. A parte interessada para a retirada das
cartas de intimacao (taxa de expedicao no valor de R$ 56,00),
advertindo-as que sua inercia importara em desistencia tacita
da prova pleiteada e consequente julgamento da lide no estado
em que se encontra.” Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-PR, MARIA FATIMA DA SILVA NOVO.34987, RO-
BERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR, HUMBERTO FER-
RARI JUNIOR 36.126/PR, DENILSON DA ROCHA E SIL-
VA. 33.176 e FERNANDO BUENO DA GRACA. 35647-PR-

61.-DECLARATORIA-665/2005-ESPOLIO DE EDUARDO
RODRIGUES FORMIGONI x ADILSON MONTANUCCI e
outros -”Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de preclusao, com objetividade e pertinencia.
No mesmo prazo deverao se manifestar sobre a possibilidade
de conciliacao em audiencia para aplicacao do art.331 parag.3§
do CPC. Caso contrario o processo sera saneado em gabinete.”
-Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491, JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968, ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-
PR e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES. 22.203-

62.-ALVARA JUDICIAL-674/2005-MARIANA FAULIN MI-
LANI x ESTE JUIZO -”A parte autora para em cinco dias, acos-
tar aos autos o comprovante de distribuicao da Carta Precato-
ria.” -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR, MA-
RIA FATIMA DA SILVA NOVO.34987, ROBERTO LAZARO
M. REIS. 33.529-PR e HUMBERTO FERRARI JUNIOR
36.126/PR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AMARILDO RO-
DRIGUES MALHEIRO e outros- (...)sentenca fls.47/50; “Jul-
go antecipadamente a lide por ser a materia exclusivamente de
direito e restar suficientemente comprovada, ja que se trata
basicamente de interpretacao de sentenca transitada em julga-
do, conforme faculdade estampada no parag.unico do art.740
do CPC... Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
estes embargos a Execucao de Titulo Judicial ajuizados por
Fazenda Publica do Municipio de Cianorte em face de Amaril-
do Rodrigues Malheiro e outros, para o fim de reconhecer o
excesso de execucao tao-somente em relacao aos valores co-
brados em abril de 1999 por ausencia de comprovacao do efe-
tivo pagamento pelos embargados, excluindo-se os, bem como
para reduzir proporcionalmente os honorarios advocaticios que
devera incidir sobre os novos valores, o que faco com esteio no
art. 741, V do CPC. Nos termos dos art.20, parag.4§ e 21, do
CPC, arcarao ambas as partes com a sucumbencia, suportando
o embargante 60%das despesas processuais e 60% dos honora-
rios advocaticios ora fixados em R$300,00 (trezentos reais),
para ambos os processo, arcando os embargados com 40% dos
mesmos encargos, atendendo-se ao trabalho dos procuradores
das partes, pouca complexidade da materia e o tempo decorri-
do desde a propositura da acao. Os honorarios advocaticios serao
compensados, orientacao essa majoritaria e sedimentada na
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Sumula n§ 306 do Superior Tribunal de Justica...” Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE, AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO. 18.551, ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617 e MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x ADEMIR DOS SANTOS MENEGHINI e ou-
tros- (...) sentenca de fls.100/103; “Julgo antecipadamente a
lide por ser a materia exclusivamente de direito e restar sufici-
entemente comprovada, ja que se trata basicamente de inter-
pretacao de sentenca transitada em julgado, conforme faculda-
de estampasa no parag.unico do art.740 do CPC...Diante do
exposto,julgo parcialmente procedentes estes embargos, para o
fim de reconhecer o excesso de execucao tao-somente em rela-
cao aos valores cobrados em abril de 1999 por ausencia de com-
provacao do efetivo pagamento pelos embargados, excluindo-
se os, bem como para reduzir proporcionalmente os honorarios
advocaticios que devera incidir sobre os novos valores, o que
faco com esteio no art.741, V do CPC. Nos termos do art.20,
parag.4§ e 21, do CPC, arcarao ambas as partes com a sucum-
bencia, suportando o embargante 60% das despesas processu-
ais e 60% dos honorarios advocaticios ora fixados em R$300,00
(trezentos reais), para ambos os processos, arcando os embar-
gados com 40% dos mesmos encargos, atendendo-se ao traba-
lho dos procuradores das partes, pouca complexidade da mate-
ria e o tempo decorrido desde a propositura da acao. Os hono-
rarios advocaticios serao compensados, orientacao essa majo-
ritaria e sedimentada na Sumula n§ 306 do Superior Tribunal
de Justica...”Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
18.551,MARCIO DINIZ FANCELLI 19.973, ADILSON STIN-
GUIVITIS LIMA. 37.671, VANESSA AMARO CANDIDO.
25.523, ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MAR-
CO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABI-
NAZI SILVESTRE. 34.617-

65.-ORDINARIA-225/2006-ADRIANO GUILHERME CAR-
LOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”A parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais, no valor de R$ 53,33 (cinquenta e tres reais e trin-
ta e tres centavos); apos conclusos para sentenca.” -Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA. 34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-

66.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-250/2006-MARIA
APARECIDA CAVALCANTE x BANCO ITAU S/A e outros-
“A parte requerente atraves de seu advogado a se manifestar
acerca do deposito efetuado no valor de R$ 5000,00 (cinco mil
reais). E a parte requerida para pagamento de custas e despesas
processuais no valor de R$ 329,68 (trezentos e vinte e nove
reais e sessenta e oito centavos).” Adv. SERGIO MURILO
LOUREIRO. 19.132, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, JU-
RANDIR GONCALVES.7.413, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

67.-EMBARGOS-286/2006-MUNICIPIO DE CIANORTE x
ADAO NICOMEDES VARGAS e outros- (...) sentenca fls.99/
102; “...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes es-
tes embargos, para o fim de reconhecer o excesso de execucao
tao-somente em relacao aos valores cobrados em abril de 1999
por ausencia de comprovacao do efetivo pagamento pelos em-
bargados, excluindo-se os, bem como para reduzir proporcio-
nalmente os honorarios advocaticios que devera incidir sobre
os novos valores, o que faco com esteio no art.741, V do CPC.
Nos termos dos art.20, parag. 4§ e 21 do CPC, arcarao ambas
as partes com a sucumbencia, suportando o embargante 60%
das despesas processuai e 60% dos honorarios advocaticios ora
fixados em R$300,00 (trezentos reais), para ambos os proces-
sos, arcando os embargados com 40% dos mesmos encargos,
atendendo-se ao trabalho dos procuradores das partes, pouca
complexidade da materia e o tempo decorrido desde a proposi-
tura da acao. Os honorarios advocaticios serao compensados,
orientacao essa majoritaria e sedimentada na Sumula n§ 306
do Superior Tribunal de Justica...” Adv. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551, VANESSA AMARO CANDIDO.
25.523, ADILSON STINGUIVITIS LIMA. 37.671, FRANCOI-
SE F.DE MACEDO FREIRE.36869, ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-316/2006-CRIS-
TIANO PEREIRA DE BRITO x FUNDACAO HOSPITALAR
DE SAUDE- “Aguarde-se o julgamento com a acao principal.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento e preclusao. No mesmo prazo, manifes-
tem-se sobre a possibilidade de conciliacao para os fins do
art.331, parag. 3§, do CPC.” Adv. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO
39.716-PR e MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994-

69.-INVENTARIO-318/2006-JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS e outros x JOSE ALVES DOS SANTOS e outros-”A parte
autora para no prazo de cinco dias, proceder o recolhimento da
grc-avaliador no valor de R$ 232,50.” Adv. FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA. 33.491 e JOSE AIRTON GONCAL-
VES.16.968-

70.-ALVARA JUDICIAL-341/2006-ANTONIO GOMES x
ESTE JUIZO -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, acerca da certidao de que decorreu o prazo de suspen-
sao.”-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e FLAVIO
STEINBERG BEXIGA. 33.491-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-385/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x M.C.C.DE SOUZA
CONFECCOES e outros-”A parte autora para no prazo de cin-
co dias, retirar as Cartas de Intimacao (para que os requeridos
manifestem sua concordancia com o pedido de extincao fls.48),
bem como efetuar o pagamento da taxa de expedicao no valor
de R$ 14,00. Nao havendo manifestacao no prazo de cinco dias,
havera homologacao no pedido de extincao.” Adv. JAIR FELI-
PES. 9.255 e JURANDI FELIPES. 13.495-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JOAO SIMONATO e outros- (...)sentenca
fls,.106/109; “...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dentes estes embargos, para o fim de reconhecer o excesso de
execucao tao-somente em relacao aos valores cobrados em abril
de 1999 por ausencia de comprovacao do efetivo pagamento
pelos embargados, excluindo-se os, bem como para reduzir pro-
porcionalmente os honorarios que devera incidir sobre os no-
vos valores, o que faco com esteio no art. 741, V do CPC. Nos
termos dos art.20, parag.4§ e 21 do CPC, arcarao ambas as
partes com a sucumbencia, suportando o embargante 60% das
despesas processuais e 60% dos honorarios advocaticios ora
fixados em R$300,00 (trezentos reais), para ambos os proces-
sos, arcando os embargados com 40% dos mesmos encargos,
atendendo-se ao trabalho dos procuradores das partes, pouca
complexidade da materia e o tempo decorrido desde a proposi-
tura da acao. Os honorarios advocaticios serao compensados,
orientacao essa majoritaria e sedimentada na Sumula n§ 306
do Superior Tribunal de Justica...”Adv. VANESSA AMARO
CANDIDO.25.523, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973,
FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869, ADILSON
STINGUIVITIS LIMA. 37.671, ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617 e MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

73.-ORD. ANULACAO DE TITULO CRED.-416/2006-CRIS-
TIANO PEREIRA DE BRITO x FUNDACAO HOSPITALAR
DE SAUDE- “Manifestem-se os reus no prazo de cinco dias,
acerca da impugnacao juntada as fls.44/58.” Adv. GUERINO
NARDO. 2.721 e MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JOSE CANDIDO DUTRA e outros- (...)senten-
ca fls.117/120; “Julgo antecipadamente a lide por ser a materia
exclusivamente de direito e restar suficientemente comprova-
da, ja que se trata basicamente de interpretacao de sentenca
transitada em julgado, conforme faculdade estampada no
parag.unico do art. 740 do CPC...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedentes estes embargos a Execucao de Titulo
Judicial ajuizados por Fazenda Publica do Municipio de Cia-
norte em face de Jose Candido Dutra e outros, para o fim de
reconhecer o excesso de execucao tao-somente em relacao aos
valores cobrados em abril de 1999 por ausencia de comprova-
cao do efetivo pagamento pelos embargados, excluindo-se os,
bem como para reduzir proporcionalmente os honorario advo-
caticios que devera incidir sobre os novos valores, o que faco
com esteio no art. 741, V do CPC. Nos termos dos art. 20,
parag. 4§ e 21, do CPC, arcarao ambas as partes com a sucum-
bencia, suportando o embargante 60% das despesas processu-
ais e 60% dos honorarios advocaticios ora fixados em R$300,00
(trezento reais), para ambos os processos, arcando os embarga-
dos com 40% dos mesmos encargos, atendendo-se ao trabalho
dos procuradores das partes, pouca complexidade da materia e
o tempo decorrido desde a propositura da acao. Os honorarios
advocaticios serao compensados, orientacao essa majoritaria e
sedimentada na Sumula n§ 306 do Superior Tribunal de Justi-
ca...” Adv. VANESSA AMARO CANDIDO.25.523, FRANCOI-
SE F.DE MACEDO FREIRE.36869, MARCIO DINIZ FAN-
CELLI.19.973, ADILSON STINGUIVITIS LIMA. 37.671,
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, DARLAN
SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e MARCO ANT§ OLIVEI-
RA SILVA. 33.808-

75.-BUSCA E APREENSAO-476/2006-BANCO UNICO S/A
x JOSE MAURICIO COUTO- “Considerando o pedido de ex-
tincao do processo pelo autor, homologo por sentenca a desis-
tencia da acao para que surta todos os efeitos legais, extinguin-
do-se o processo sem julgamento do merito, o que faco com
esteio no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor. Oportuna-
mente, arquivem-se.” Adv.LILIAM AP.DE JESUS DEL SAN-
TO 221678-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JAIRO FRANCISCO e outros- (...)sentenca
fls.130/133; “Julgo antecipadamente a lide por ser a materia
exclusivamente de direito e restar suficientemente comprova-
da, ja que se trata basicamente de interpretacao de sentenca
transitada em julgado, conforme faculdade estampada no
parag.unico do art. 740 do CPC.(...) Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes estes embargos a Execucao de Titulo
Judicial ajuizados por Fazend Publica do Municipio de Cianor-
te em face de Jairo Francisco e outros, para o fim de reconhe-
cer o excesso de execucao tao-somente em relacao aos valores
cobrados em abril de 1999 por ausencia de comprovacao do
efetivo pagamento pelos embargados, excluindo-se os, bem
como para reduzir proporcionalmente os honorarios advocati-
cios que devera incidir sobre os novos valores, o que faco com
esteio no art. 741, V, do CPC. Nos termos dos art.20, parag.4§
e 21, do CPC, arcarao ambas as partes com a sucumbencia,
suportando o embargante 60% das despesas processuais e 60%
dos honorarios advocaticios ora fixados em R$300,00 (trezen-
tos reais), para ambos os processos, arcando os embargados
com 40%dos mesmos encargos, atendendo-se ao trabalho dos
procuradores das partes, pouca complexidade da materia e o
tempo decorrido desde a propositura da acao. Os honorario
advocaticios serao compensados, orientacao essa majoritaria e
sedimentada na Sumula n§306 do Superior Tribunal de Justi-
ca...” Adv. VANESSA AMARO CANDIDO.25.523, AGNAL-
DO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, MARCIO DINIZ FAN-
CELLI.19.973, FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869,
ADILSON STINGUIVITIS LIMA. 37.671, ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868, DARLAN SEGABINAZI SIL-
VESTRE. 34.617 e MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x FRANCISCA GARCIA BOLIM e outros-”A
municipalidade e isenta de custas. Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o processo principal. Aos embargados
para impugnacao.” Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA.14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/2006-ANTENOR FABI-

ANO BERTUSSI x BONADIO & FAVARAO LTDA -”Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da impug-
nacao e documentos apresentados nas fls.13/23.” -Adv. VAL-
DIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

79.-BUSCA E APREENSAO-658/2006-BANCO BRADESCO
S/A x CRISTIANE PAZINATTO DANTAS-”Ao credor para se
manifestar sobre o valor depositado, em cinco dias, sob pena
de extincao.” Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI 38.417-
B, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP, JUNE BASSO
CHAGAS DE CASTRO.93140-

80.-PEDIDO DE FALENCIA-682/2006-VICUNHA TEXTIL S/
A x PQ NINU’S IND.E COM.DE CONFEC.LTDA -”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$616,00.” -Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON. 28.128-A, ELCIO LUIZ KOVALHUK.
27.571 e DANIELA SILVA VIEIRA. 32.304-

COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: Dr. MACIÉO CATANEO
RELAÇÃO 035/2006 – Vara Cível e Anexos

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Dr. Adair Casagrande
Dr. Alex Copetti
Dr. Alexandre Santos Correia de Amorin
Dr. Álvaro Schenato
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez
Dra. Clausia Marisa Gheller
Dra. Clicéria Cerbaro
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Daniel R. Andreatta Filho
Dra. Débora Maceno
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Edgard Domingos Menegatti
Dr. Erlon F. Ceni de Oliveira
Dr. Gilson Marcondes
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jair Antonio Wiebelling
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Altevir M. B. da Cunha
Dr. Marcelo Bervian
Dr. Marcelo Couto de Cristo
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Odilon Martins Júnior
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dr. Valdemar Moras
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. ANULABILIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO – 207/
98 – Sueli Martins e outros X Prefeito Municipal de Clevelân-
dia. Manifestem-se os autores. Adv. Andrey Herget.

02. REPARAÇÃO DE DANOS – 165/06 – Joamara Piazza Dias
Lustosa Pacheco X Marcelo Sampaio Rambo e outro. Homolo-
gado por sentença, o acordo realizado entre as partes, determi-
nando o arquivamento dos autos. Adv. Claudia Marisa Gheller.

03. ALVARÁ – 107/06 – Fabiano Santos. Julgado por sentença
o pedido de extinção, determinando o arquivamento do proces-
so. Adv. Alex Copetti.

04. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL – 215/06 – Hélio Osmar Cos-
ta. Indeferido o pedido inicial. Adv. Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

05. ARROLAMENTOS – 145/06 – Espólio de Assis Innocên-
cio Júnior. Manifeste-se o inventariante. Adv. Nilton Luiz Pa-
checo Loures.

06. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 321/03 – Laminadora São
Caetano Ltda X Euclides José Zampieri & Cia Ltda. Ante os
leilões negativos, manifeste-se a exeqüente. Adv. Adair Casa-
grande.

07. EXECUÇÃO – 262/06 – Cooperativa Sicredi X Nereu An-
drejak. Deferido o pedido de suspensão requerido, determinan-
do que os autos aguardem no arquivo provisório. Adv. Andrey
Herget.

08. EXECUÇÃO 122/05 – Safra Diesel Ltda X Paulo Rafael
Valério. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Alexandre Santos Cor-
reia de Amorim.

09. EXECUÇÃO – 130/05 – Banestado S/A X Paulo Juarez Sintz
e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Jorge Luiz de Melo.

10. INVENTÁRIO – 138/05 – Espólio de Elsa Baggio Chiara-
ni. Ás partes, para querendo, formularem pedido de quinhão,
em 10 dias. Advs. Dioracy Possan Bortolini.

11. EXECUTIVO FISCAL – 064/00 – União X Ind. Com. De
Madeiras Vale da Pedra Ltda e outro. Sobre o laudo de avalia-
ção R$282.600,00, manifeste-se o executado. Adv. Salustiano
R. R. Pacheco.

12. ALVARÁ – 273/05 – Marleni Terezinha dos Santos Garcia.
A autora deve regularizar a representação processual em rela-
ção a Mônica Soares Garcia, em 30 dias, sob pena de indeferi-
mento. Adv. Álvaro Schenato.

13. EMBARGOS – 386/06 – Município de Clevelândia X Val-
mi Aparecida Pontes Inocêncio. Recebido os embargos, sus-

pensa a execução. Ao embargado. Adv. Dagoberto Sigrun Pe-
drollo.

14. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 308/04 – Osvaldo do
Amaral X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10
dias. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

15. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 306/04 – Geni Mezzomo
Fabris X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10
dias. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

16. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 097/05 – Rosa Maria
Carini dos Santos X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as
partes, em 10 dias. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

17. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 313/04 – Arlindo Minos-
so X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias.
Adv. Volney Sebastião Spricigo.

18. INDENIZAÇÃO – 101/05 – Vilmo dos Santos X INSS.
Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv. Vol-
ney Sebastião Spricigo.

19. INDENIZAÇÃO – 107/05 – Ana Maria Guarnieri X INSS.
Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv. Vol-
ney Sebastião Spricigo.

20. INDENIZAÇÃO – 100/05 – Aurora Ferreira Garcia X INSS.
Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv. Vol-
ney Sebastião Spricigo.

21. INDENIZAÇÃO – 102/05 – Mazilda dos Santos Paim X
INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv.
Volney Sebastião Spricigo.

22. INDENIZAÇÃO – 105/05 – Germano da Paz Coler X INSS.
Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv. Vol-
ney Sebastião Spricigo.

23. INDENIZAÇÃO – 104/05 – Dalvina Chaves da Rosa X
INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias. Adv.
Volney Sebastião Spricigo.

24. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 106/05 – Zenaide Sarturi
X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10 dias.
Adv. Volney Sebastião Spricigo.

25. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 099/05 – José Pereira de
Souza X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes, em 10
dias. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

26. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 103/05 – Cacilda Ferrei-
ra dos Santos X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes,
em 10 dias. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

27. EMBARGOS – 560/02 – Coml. Foto Setembrino Ltda X
Banco do Brasil S/A. Manifestem-se as partes. Advs. Salustia-
no R. R. Pacheco e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

28. EMBARGOS – 504/04 – Viany Getulio Dolci X Banco do
Brasil S/A. Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo
comum de 10 dias. Adv. Valdemar Moras e Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 084/05 – Elizangela Marce-
lo X Banestado S/A – Recebido o recurso em seu duplo efeito.
Ao apelado. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 131/06 – Bianca da Cos-
ta Moraes e outro X Osmar Pedro Moraes. Manifeste-se a exe-
qüente. Adv. Claudia Marisa Gheller.

31. EXECUÇÃO – 340/06 – Aglair Rachel Ciola Bello e outro X
Hilton da Silva Fagundes e outra. Não encontrado bens para pe-
nhora. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Daniel R. Andreatta Filho.

32. MONITÓRIA – 345/06 – Valtemir Rios Guedes X Antonio
Carlos Lopes Fortunato. Recebido os embargos monitórios. Ao
embargado. Adv. Erlon F. Ceni de Oliveira.

33. EMBARGOS – 512/04 – Viany Getulio Dolci X Banco do
Brasil S/A – Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo
comum de 10 dias. Adv. Valdemar Moras e Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 058/03 – Coml. Foto Setem-
brino Ltda X Banco do Brasil S/A – Sobre o pagamento de
forma parcelada dos honorários periciais, digam as partes. Adv.
Valdemar Moras e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 16/05 – Dagoberto Pain X
Bradesco S/A – Recebido o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Ao apelado. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

36. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 291/04 – Madeireira Pinus
Pedra Ltda X Bradesco S/A – Recebido o recurso em seu duplo
efeito. Ao apelado. Adv. Valdemar Moras.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 215/02 – Vagner Bi-
rkhan X Rosangela Alves. Determinado o arquivamento dos
autos. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

38. EMBARGOS – 511/04 – Viany Getulio Dolci X Banco do
Brasil S/A – Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo
comum de 10 dias. Adv. Valdemar Moras e Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

39. EMBARGOS – 501/04 – Viany Getulio Dolci X Banco do
Brasil S/A – Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo
comum de 10 dias. Adv. Valdemar Moras e Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

40. EXECUÇÃO – 074/06 – Cooperativa Sicredi X Soraya
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Crozetta. Deferido o requerimento, determinando que os autos
aguardem no arquivo provisório. Adv. Andrey Herget.

41. EMBARGOS – 212/06 – Município de Clevelândia X Eli-
seu Saraiva. Especifiquem as partes, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, declinando com objetividade sua perti-
nência e os fatos que com elas pretendem demonstrar, sob pena
de indeferimento, PRAZO 10 dias. Advs. Ângelo Pilatti Neto e
Olímpio G. J. Marques.

42. EMBARGOS – 098/03 – Antonio Carlos Lopes Fortunato
X Ind. Pinho Palmense Ltda. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Advs. Odilon Martins Júnior e Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal.

43. EXECUÇÃO – 013/04 – Ferramentas Gerais Comércio e
Importação S/A X Ulisses Berbiano Maia. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Marcelo Bervian.

44. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. Ponta Grossa - 186/04 –
Rubens Apostólico Ribeiro X Paulo Roberto Belila. Ante os lei-
lões negativos, manifeste-se o exeqüente. Adv. Débora Maceno.

45. EMBARGOS – 327/06 – Valcir Luiz Batistella X Caixa
Seguradora S/A – Sobre a impugnação, manifeste-se o embar-
gante, em 10 dias. Adv. Marcelo Couto de Cristo.

46. EMBARGOS – 120/03 – Antonio Carlos Lopes Fortunato
X Ind. Pinho Palmense Ltda. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Advs. Odilon Martins Júnior e Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal.

47. EMBARGOS – 300/96 – Sereno Miglioranza X CREA/PR.
Manifestem-se as partes. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

48. EXECUÇÃO – 508/04 – Banestado S/A X Gilson Francis-
co Crema e outra. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Bráulio Be-
linati Garcia Perez.

49. USUCAPIÃO – 577/03 – Marines Bresolin Ary Victorio
Brizolin e outra. O autor deve providenciar o recolhimento das
custas devidas ao Fundo Especial do Ministério Público, no
valor de R$3,00. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

50. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 373/02 – Cliceria Cerbaro
X Nelson Scheffer da Silva. Sobre o cálculo geral R$620,60,
digam os interessados. Adv. Clicéria Cerbaro.

51. DIVÓRCIO – 367/06 – D. N. C. X C. F. C. audiência de
conciliação em data de 26/09/06, às 14h30min. Adv. Gilson
Marcondes.

52. CIVIL PÚBLICA – 539/03 – Ministério Público X Adail
Prestes Borba. Deferida a produção da prova pericial, nomean-
do perito na pessoa do Sr. Ramão Honório S. Marques. Facul-
tado às partes o prazo de 05 dias para formulação de quesitos e
indicação de assistentes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

53. CIVIL PÚBLICA – 540/03 – Ministério Público X Alaor
Rossi Ribeiro. Deferida a produção da prova pericial, nomean-
do perito na pessoa do Sr. Ramão Honório S. Marques. Facul-
tado às partes o prazo de 05 dias para formulação de quesitos e
indicação de assistentes. Adv Salustiano R. R. Pacheco.

54. CARTA PRECATÓRIA – 3ª. V. C. Ponta Grossa – Pr – 017/
99 – Luiz Gonzaga Maciel X Paulo Roberto Belila. Sobre a
avaliação atualizada R$727.100,00, digam as partes. Adv. José
Altevir M. B. da Cunha.

55. INDENIZAÇÃO – 288/06 – Rosa Maria Pacheco X Anil-
son Lorenzetti. Esclareçam as partes a respeito da possibilida-
de de conciliação, trazendo aos autos a respectiva proposta.
Não havendo proposta, proceder-se-á a análise quanto as preli-
minares e aos pedidos de provas. Assim, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando com ob-
jetividade sua pertinência e os fatos que elas pretendem de-
monstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e julgamento
conforme o estado do processo. PRAZO 10 dias. Adv. Edgar
Domingos Menegatti e Ivone Bigolin Siviero.

56. INVENTÁRIO – 028/06 – Espólio de Araí de Lara Bello.
Sobre a avaliação R$212.000,00, digam as partes. Adv. Dago-
berto Sigrun Pedrollo.

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 25/2006
JUIZ DE DIREITO - ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA
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0052 000507/2005
0053 000510/2005
0173 000228/2006

ALI MUSTAFÁ ATYEH 0037 000397/2004
ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA 0027 000355/2003

ANA LÚCIA MACEDO MANSUR 0178 000324/2003
ANA PAULA LIMA BRAGA 0189 001142/2005
ANGELO PAULO FADONI 0008 000646/2000

0030 000411/2003
0193 000250/2006

ANTÔNIO FIDELIS 0058 000548/2005
CAIO PIVA 0058 000548/2005
CARINE ENDO OUGO TAVARES 0106 000027/2006
CARLISE ZASSO POSSEBON 0123 000374/2000
CARLOS ALBERTO FERREIRA 0023 000176/2003
CARLOS APARECIDO DE CARVA 0107 000050/2006
CARLOS NATAL GIARETTA 0180 000523/2003
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANA 0182 000534/2003
CENILTO CARLOS DA SILVA 0034 000053/2004
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0012 000511/2001

0072 000914/2005
0144 000438/1999
0163 001021/2005

CLAUDINEY DOS SANTOS 0024 000278/2003
CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO 0002 000396/1997

0178 000324/2003
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0177 000319/2001
DANIEL MESSIAS MENDES 0063 000772/2005

0195 000520/2006
DANIELE CRISTINA DE OLIVE 0011 000490/2001
DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 0003 000376/1998

0110 000172/2006
0117 000441/2006
0168 000188/2003

DIMAS LÚCIO CONCATO 0042 000124/2005
DONIZETE DOS SANTOS PRATA 0009 000220/2001
EDERALDO SOARES 0140 000854/1995
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0060 000696/2005
EDUARDO LUIZ CORREIA 0167 000478/2006
ELIAS CÉSAR MARUCH 0193 000250/2006
ELIDA BRAGA 0069 000864/2005
EMERSON CARAZZAI FONSECA 0114 000235/2006
EMILSON DE OLIVEIRA 0188 000939/2005
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIO 0107 000050/2006

0188 000939/2005
ERIKA EHARA 0093 001100/2005

0108 000082/2006
0121 000537/2006

EVALDO GONÇALVES LEITE 0073 000937/2005
FABIANO MURIEL DOMINGUES 0019 000517/2002

0137 000290/1995
0186 000553/2005

FABIO MARTINS PEREIRA 0129 000016/2005
0131 000139/2005

FABIO ROTTER MEDA 0116 000393/2006
0179 000395/2003

FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVAL 0042 000124/2005
FABRÍCIO CASSIO DE CARVAL 0095 001103/2005
FERNANDA KALEGARI 0147 000284/2000
FRANCIELE APARECIDA ROMER 0040 000719/2004
FRANCISCO BARBOSA 0038 000398/2004
FRANCISCO EMÍLIO ROMANO C 0029 000363/2003

0062 000742/2005
0167 000478/2006

FRANCO ANDREY FICAGNA 0133 000271/2005
GABRIELA MARIA HILU DA RO 0125 000360/2004
GABRIELA PASSOS PRESTES 0089 001056/2005

0124 000353/2004
GERSON DOS SANTOS CANTON 0190 000020/2006
GILBERTO GEMIN DA SILVA 0130 000127/2005
GILBERTO PEDRIALI 0028 000357/2003
GUSTAVO HENRIQUE FRANÇA 0104 001166/2005
HELLISON EDUARDO ALVES 0111 000179/2006
HENRIQUE JAMBISK PINTO DO 0118 000498/2006
JEFFERSON DO CARMO DE ASS 0159 000554/2005
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 0025 000299/2003

0162 000981/2005
0186 000553/2005

JOAO NEY MARÇAL 0156 000174/2005
JOÃO PEDRO TAGLIARI 0175 000601/1999
JOÃO SANTOS DE MELLO 0166 000292/2006
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0016 000301/2002
JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA 0161 000966/2005
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 0004 000275/1999

0030 000411/2003
0145 000472/1999
0184 000169/2004

JOSÉ CARLOS VIEIRA 0109 000114/2006
JOSÉ DE ALENCAR SOARES CO 0059 000610/2005
JOSÉ DE CÉSAR FERREIRA 0112 000204/2006

0113 000205/2006
JOSÉ DIAS MARTINS 0136 000292/1991
JOSE DORIVAL PEREZ 0142 000641/1998
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 0024 000278/2003
JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF 0176 000606/1999
JUAREZ FERREIRA 0066 000845/2005

0146 000252/2000
JULIANA COTRIN TEIXEIRA N 0046 000456/2005

0047 000457/2005
0048 000476/2005
0049 000479/2005
0050 000483/2005
0051 000486/2005
0054 000512/2005
0055 000514/2005
0056 000538/2005
0057 000539/2005
0067 000859/2005
0095 001103/2005

KARINA MANARIN DE SOUZA 0031 000536/2003
LANA MEIRI NAVARRO 0196 000213/2006
LEILA PATRÍCIA DONADEL 0128 000248/2002
LENICE ARBONELLI MENDES T 0165 001185/2005

0191 000119/2006
LIDIA ADÉLIA VILELLA BORG 0026 000306/2003
LOURENÇO PEREIRA BORGES 0010 000381/2001

0012 000511/2001
0169 000365/2003

LUCIANE CRISTINA DE CASTR 0187 000907/2005
LUCIANO SALIMENE 0013 000578/2001

0016 000301/2002
0017 000358/2002

LUIS DANIEL ALENCAR 0006 000432/1999
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 0018 000362/2002

0036 000362/2004
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 0045 000365/2005
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 0046 000456/2005

0047 000457/2005
0048 000476/2005
0049 000479/2005
0050 000483/2005
0051 000486/2005
0052 000507/2005
0053 000510/2005
0054 000512/2005
0055 000514/2005
0056 000538/2005
0057 000539/2005
0105 000007/2006

LUIS GULHERME PEGORARO 0020 000596/2002
LUIZ CARLOS MAGRINELLI 0101 001148/2005

0102 001149/2005
MARCELO BALDASSARRE CORT 0041 000006/2005
MARCELO AFONSO NAME 0074 000949/2005

0075 000972/2005
0078 001005/2005
0079 001008/2005
0080 001009/2005
0081 001023/2005
0082 001026/2005
0083 001029/2005
0084 001031/2005
0085 001032/2005
0086 001034/2005
0087 001039/2005
0088 001051/2005
0090 001074/2005
0091 001082/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0039 000539/2004
MARCELO FARINHA 0157 000217/2005

0158 000466/2005
0179 000395/2003
0185 000255/2005

MARCELO SENEFONTES MOURA 0065 000811/2005
MARCIO MIATTO 0181 000526/2003

0182 000534/2003
0183 000580/2003

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0135 000149/2006
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0008 000646/2000
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0092 001093/2005

0096 001114/2005
MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI 0119 000518/2006
MARCUS AURÉLIO LIOGI 0094 001102/2005
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0109 000114/2006
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 0018 000362/2002
MARIA JOSÉ FAUSTINO 0058 000548/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0061 000711/2005
MÁRIO RUBENS VARGAS MELLA 0187 000907/2005
MARISA S. KOBAYASHI 0069 000864/2005
MONICA RIBEIRO BONESI 0104 001166/2005

0172 000147/2006
OLDEMAR MARIANO 0138 000803/1995

0141 000630/1996
0151 000638/2001

ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA 0060 000696/2005
OSWALDO DE BIAGGI 0149 000468/2000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0143 000354/1999
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0015 000696/2001
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0132 000267/2005
PAULO ROBERTO MARZENTA 0089 001056/2005
PEDRO RIBAS DE MELLO 0033 000603/2003

0139 000805/1995
0153 000456/2002
0171 000103/2006

PEDRO VINHA 0122 000010/1996
PERICLES ARAÚJO GRACINDO 0118 000498/2006

0163 001021/2005
POLIANA ASSUNÇÃO FERREIRA 0097 001138/2005
RAMEZ AMIN 0018 000362/2002
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0002 000396/1997

0028 000357/2003
0032 000554/2003
0044 000291/2005
0164 001158/2005

RENATA ZEOLA MOSELLI 0068 000862/2005
RENATO FARTO LANA 0126 000051/2005
RENE JOSÉ STUPAK 0022 000060/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0134 000077/2006
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0004 000275/1999

0094 001102/2005
0148 000353/2000

ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0118 000498/2006
ROGÉRIO APARECIDO SALES 0021 000012/2003
ROMEU SACCANI 0043 000178/2005
RONALDO GOMES NEVES 0060 000696/2005
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0105 000007/2006
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 0007 000594/1999

0009 000220/2001
0031 000536/2003
0070 000877/2005

RUI SANTOS DE SÁ 0174 000529/1996
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 0152 000316/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0147 000284/2000
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0165 001185/2005

0191 000119/2006
SÉRGIO ANTONIO MEDA 0061 000711/2005

0175 000601/1999
0179 000395/2003
0181 000526/2003
0183 000580/2003

SHIROKO NUMATA 0150 000448/2001

SILVIO BATISTA 0143 000354/1999
SUSANA VALÉRIA GALHERA GO 0106 000027/2006
TADEU ARILSON STULZER 0155 000120/2004
THAIS TAKAHASHI 0071 000895/2005

0076 000983/2005
0077 000984/2005
0098 001139/2005
0099 001140/2005
0100 001141/2005
0103 001162/2005
0115 000257/2006

THATIANA MARIA DE SOUZA 0014 000626/2001
TORAMATU TANAKA 0001 000307/1987
UMBERTO DAVID 0011 000490/2001

0025 000299/2003
0027 000355/2003

VITOR CESAR BONVINO 0035 000127/2004
WALTER ESPIGA 0192 000120/2006
WILLIAN VAN ERVEN 0068 000862/2005

1. INVENTÁRIO - 307/1987 - TORAMATU TANAKA x ES-
POLIO DE JORGE FRANCISCO GIORGI JUNIOR - Sobre a
manifestação do ministério público , deve o inventariante es-
clarecer o que foi requerido. Adv. TORAMATU TANAKA.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 396/1997 - RUY
SCHIMMELPFENG SAMPAIO x FRANCISCO RAIMUNDO
DA SILVA - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 10 dias. Advs. RAPHAEL DIAS
SAMPAIO e CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO.

3. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 376/1998 - MARIS-
TELA A. DE JESUS SANTOS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALÇADOS PRIMEIRA LINHA - Ao requerido para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias, sob as
penas da lei. R$ 32,52.Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

4. REVISIONAL DE SALDO CREDO - 275/1999 - MOTO-
MIL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. - Ciência as partes sobre a baixa
dos autos, requerendo o que for de direito em 10 dias. Advs.
ROBERTO CHINCEV ALBINO e JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

5. INDENIZAÇÃO - 398/1999 - ANGELINA ZACARIAS DE
JESUS x ESTADO DO PARANÁ - Ciência as partes sobre a
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. Adv. ALCEU JOSÉ
BERMEJO.

6. REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO EM ACIDENTE -
432/1999 - LEANDRO BATISTA BARROS x ECONORTE-
EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NOR -
Ao requerido para efetuar o preparo das custas remanescentes,
em 05 dias, sob as penas da lei. R$ 810,36.Adv. LUIS DANIEL
ALENCAR .

7. MONITÓRIA - 594/1999 - HOTEL ESTÂNCIA AGUATI-
VA x C.R.B. CLUBE DE REGATAS BRASIL - Ao autor para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

8. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 646/
2000 - DRYTEC COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNI-
COS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - Sobre a apresenta-
ção de proposta de honorários do perito, manifestem-se as par-
tes em 05 dias, devendo a parte interessada depositar o valor.
Advs. ANGELO PAULO FADONI e MARCOS CIBISCHINI
DO AMARAL VASCONCELLOS.

9. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 220/
2001 - CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO x RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E TRANS-
PORTES LTDA - Sobre os documentos juntados ás fls. 141/
146, manifestem-se as partes em 10 dias. Advs. RUBENS SI-
ZENANDO LISBÔA FILHO e DONIZETE DOS SANTOS
PRATA.

10. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 381/2001 - MARCO AN-
TONIO LANDGRAF x CLAUDINEIA BATISTA NUNES
LANDGRAF - Ao inventariante para que efetue o recolhimen-
to dos impostos devidos possibilitando a expedição de formais
de partilha. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

11. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PUROS - 490/
2001 - NELSON ZAMARIAN x WILLIAN SILVA - Ciência as
partes sobre a designação da data de 24/08/2006 ás 14:00 horas
para realização de audiência junto ao juízo de Bandeirantes -
Pr., conforme ofício de fls. 677.Advs. DANIELE CRISTINA
DE OLIVEIRA e UMBERTO DAVID.

12. ORDINÁRIA - 511/2001 - ROSA DE OLIVEIRA CAR-
DOSO x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes para se mani-
festarem em 10 dias, requerendo o que for de direito. Advs.
LOURENÇO PEREIRA BORGES e CLAUDINE APARECI-
DO TERRA.

13. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 578/2001 - JOSE ALBERTINO CASELATO x ASSOCI-
AÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICORD
- Aos interessados para se manifestarem acerca do cumprimen-
to do acotdo, efetuando o preparo das custas, nos termos do
acordo, possibilitando eventual homologação e arquivamento
dos autos, em 05 dias. Adv. LUCIANO SALIMENE.

14. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 626/2001 -
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA e outros x ANTONIO CARLOS DE SOUZA - Ao
agravado para se manifestar em 10 dias . Adv. THATIANA
MARIA DE SOUZA.

15. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 696/2001 - MU-
NICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao requerente para se
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manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 dias. Adv.
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

16. CONSIGNAÇÃO DE CHAVES - 301/2002 - APES - AS-
SOCIAÇÃO PROCOPENSE DE ENSINO SUPERIOR x
EDUARDO SALIMENE - Sobre o contido ás fls. 117, mani-
feste-se o requerente em 10 dias. Advs. JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO e LUCIANO SALIMENE.

17. INTERDIÇÃO E CURATELA - 358/2002 - ELIAS TSU-
QUIO KOTAKI x MÁRIO KUNIJI KOTAKI - Ao autor para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv.
LUCIANO SALIMENE.

18. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 362/2002 - ANSELMO
AMAOKA e outro x MITRA DIOCESANA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 10 dias. Advs. LUIS ENRIQUE
BRUNO SERVILHA, RAMEZ AMIN e MARCUS VINICIUS
ALI AMIN.

19. MONITÓRIA - 517/2002 - DMG COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS x CHAPARRAL TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS LTDA - Ao autor para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 10 dias. Adv. FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES.

20. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
596/2002 - ANDRÉ LUIZ DE LIMA x BANCO BRADESCO
S.A - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação. R$ 35,00. Adv. LUIS GULHERME PEGORA-
RO.

21. BUSCA E APREENSÃO - 12/2003 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x WELINGTON NUNES MOREIRA - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e
intimação. R$ 65,00. Adv. ROGÉRIO APARECIDO SALES.

22. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 60/2003 - DESEMPAR
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS SEMENTES PALMEIRAS L x
GERMINO PEREIRA DOS SANTOS - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de intimação do executado .
R$ 57.50. Adv. RENE JOSÉ STUPAK.

23. INVENTÁRIO - 176/2003 - SILVANA GOMES DE SOU-
ZA BRAZ x AMAURI ANTONIO BRAZ - Ao inventariante
para prestar as ultimas declarações em 10 dias. Adv. CARLOS
ALBERTO FERREIRA.

24. INDENIZAÇÃO - 278/2003 - ALDEIR MOLIN e outros x
MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS S.A - Ciência
as partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que for de di-
reito em 10 dias. Advs. CLAUDINEY DOS SANTOS e JOSÉ
OLINTO NERCOLINI.

25. DECLARAÇÃO DE CRÉDITO - 299/2003 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x MASSA FALIDA DE INDU-
SEM INDUSTRIA E COMERCIO DE SE - Homologada a res-
tauração dos autos - aos interessados sobre a sentença de fls. 68.
Advs. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO e UMBERTO DAVID.

26. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 306/
2003 - HIDEMA MAKI x HERMES TEIXEIRA BARBOSA -
Ciência aos interessados sobre o despacho de fls. 42. Adv. LI-
DIA ADÉLIA VILELLA BORGES.

27. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 355/2003 - COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA SUL BRASIL DE CORNÉLIO PROCÓP x
NÉLIO ESTEVÃO e outro - Ciência as partes sobre a baixa
dos autos, requerendo o que for de direito em 10 dias. Advs.
ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA e UMBERTO DAVID.

28. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 357/2003 - BANCO DO
BRASIL S.A. x CONSTRUTORA VOLTOLINI LTDA e outros
- Ciência as partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que
for de direito em 10 dias. Advs. GILBERTO PEDRIALI e RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 363/2003 -
MOHAMED SAAB NETO x FRANCISCO ROMANO CAMA-
CHO - Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, em 10 dias. Adv. FRANCISCO EMÍLIO ROMANO
CAMACHO.

30. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 411/2003 - ANDRÉ LUIZ DE LIMA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. - Ciência as partes sobre a baixa dos
autos, requerendo o que for de direito em 10 dias. Advs. AN-
GELO PAULO FADONI e JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

31. SUMARÍSSIMA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 536/2003
- ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x HAN-
NOVER SEGUROS S/A - Ciência as partes sobre a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça. Advs. RUBENS SIZENAN-
DO LISBÔA FILHO e KARINA MANARIN DE SOUZA.

32. ORDINÁRIA - 554/2003 - LAURO RODRIGUES NUNES
e outros x PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS DO B - Ao apelado para oferecer contra-razões no
prazo legal Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

33. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
603/2003 - VITORIA RUBIA MARIA VIENCILLI x BANCO
ITAÚ S.A. - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao
Tribunal de Justiça. Advs. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e
PEDRO RIBAS DE MELLO.

34. ORDINÁRIA DE IMISSÃO DE POSSE - 53/2004 - VAL-
DIR MARIANO DE SOUZA e outro x HILDEBERTO GON-
ÇALVES e outros - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 91,00.Adv. CENILTO CARLOS DA SILVA.

35. BUSCA E APREENSÃO - 127/2004 - CNF CONSORCIO

NACIONAL LTDA x ODILON APARECIDO MENOTTI - ci-
ência ao autor sobre o despacho de fls. 54, devendo requerer o
que entender necessário., em 05 dias. Adv. VITOR CESAR
BONVINO.

36. MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMIN -
362/2004 - SÉRGIO AGUIAR DINIZ x MANOEL ZEOLA e
outro - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
232,39.Adv. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

37. MONITÓRIA - 397/2004 - NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x ALFREDO MUSSI - Ao embarga-
do para se manifestar acerca dos documentos fornecidos pela
Receita Federal e que se encontram arquivados em CArtório,
no prazo de 05 dias. Adv. ALI MUSTAFÁ ATYEH.

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 398/2004 -
NADIR CAINELI PELLENZ x ALEXANDRE MONTANINI -
Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 89 ( requerido mudou-se);.Adv. FRANCISCO
BARBOSA.

39. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 539/2004 - LOURDES DE
FREITAS PAHAN x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao requerido para
se manifestar em 05 dias a respeito do ofício de fls. 51. Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

40. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 719/2004 - SILMARA
JACQUELINE COSTA x SANDRA FERREIRA - Ao inventa-
riante para retirar a Carta de Adjudicação e recolher eventuais
custas remanescentes, em 05dias. Adv. FRANCIELE APARE-
CIDA ROMERO SANTOS.

41. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 6/2005 - ISRAEL
MARIA e outros x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao requerido para
efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias, sob as
penas da lei. R$ 249,29.Adv. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

42. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 124/2005 - ANTONIO MUSSI
ALONSO x EDIVALDO GOMES - As partes para no prazo
comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam pro-
duzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acordo,
deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma parte
requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória deve-
rá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da depre-
cata. Advs. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES e
DIMAS LÚCIO CONCATO.

43. ENRIQUECIMENTO - 178/2005 - GENI LANDGRAF
DUCCI e outros x ANTONIO DUCCI e outros - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. ROMEU SACCANI.

44. MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMIN -
291/2005 - A.G. VIEIRA - ME x TERUKA OTANI SUMI -
Tendo em vista a petição e documentos juntados pelo reque-
rente ás fls. 79/90 e, ainda considerando o disposto no Art. 398
do CPC, manifeste-se o requerido em 05 dias. Adv. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO.

45. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 365/2005 - BENEDITO
AZEVEDO DA SILVA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribu-
nal de Justiça. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

46. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 456/2005 - CÉLIA APARE-
CIDA MARCELINO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

47. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 457/2005 - MARIA DO
CARMO DA SILVA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

48. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 476/2005 - MARCOS RO-
BERTO DE LIMA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

49. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 479/2005 - CLAUDETE
DE OLIVEIRA SANTOS x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribu-
nal de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

50. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 483/2005 - BAR E MER-
CEARIA MANUS x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

51. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 486/2005 - MARIA ALICE
LEMES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência
as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. Advs.
JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBREGA38.573 e LUIS
ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

52. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 507/2005 - VITOR RO-
DRIGUES PIRES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO e
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

53. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 510/2005 - VITORIA BAR-
BOSA GIMENES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal de

Justiça. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO e
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

54. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 512/2005 - JOSE ROBER-
TO FIGUEIROBA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

55. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 514/2005 - LUIS CARLOS
DA SILVA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ci-
ência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal de Justi-
ça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBREGA38.573 e
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

56. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 538/2005 - JOSÉ ANTO-
NIO FRANCISCO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

57. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 539/2005 - CELSO CAR-
LOS DE ARAUJO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

58. CAUTELAR DE ARRESTO COM PEDIDO DE LIMINA -
548/2005 - IVONE AKEMI AKAGI e outro x ANDRÉ RICAR-
DO FELIX e outros - As partes para no prazo comum de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, justifica-
damente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar
desde já proposta . Em caso de alguma parte requerer a inquiri-
ção de testemunha por Carta Precatória deverá justificara im-
prescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do
processo no aguardo do cumprimento da deprecata. Advs.
MARIA JOSÉ FAUSTINO, ANTÔNIO FIDELIS e CAIO PIVA.

59. MONITÓRIA - 610/2005 - UNICRED NORTE DO PARA-
NA- COOP. DE ECONOMIA E CREDI x SETRADEN SER-
VIÇOS DE TRATAMENTO DENTARIO S/C LTDA - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de citação. R$
35,00.Adv. JOSÉ DE ALENCAR SOARES CORDEIRO.

60. Indenizatória - 696/2005 - LUIZ ANTONIO BUENO DE
SOUZA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ -
UNESPAR e outro - As partes para no prazo comum de 10 dias,
especificarem as provas que desejam produzir, justificadamen-
te. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde
já proposta . Em caso de alguma parte requerer a inquirição de
testemunha por Carta Precatória deverá justificara imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo
no aguardo do cumprimento da deprecata. Advs. RONALDO
GOMES NEVES, ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA e ED-
GARD CORTES DE FIGUEIREDO.

61. BUSCA E APREENSÃO - 711/2005 - BANCO BMC S/A.
x CARLOS ROBERTO MENEGHIN - As partes para no prazo
comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam pro-
duzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acordo,
deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma parte
requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória deve-
rá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da depre-
cata. Advs. MARIANA FAULIN GAMBA e SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA.

62. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 742/
2005 - VALÉRIA FONTANA HENRIQUES x TREVO AUTO-
MÓVEIS - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
42,00.Adv. FRANCISCO EMÍLIO ROMANO CAMACHO.

63. MONITÓRIA - 772/2005 - TOMITA ITIMURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS x EDIMAR GOMES
FILHO - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de citação. R$ 35,00. Adv. DANIEL MESSIAS MENDES.

64. ARROLAMENTO - 803/2005 - INAO HARANO x
TAKASHI HARANO e outro - Ao inventariante para retirar
Formal de Partilha em 05 dias, bem como efetuar o pagamento
de eventual custas remanescentes. Adv. ALEXANDRE DA SIL-
VA MAGALHÃES.

65. ARROLAMENTO - 811/2005 - DIRCE DA SILVA RAMOS
x BENEDITO JOSÉ DA SILVA - Ao inventariante para dar
cumprimento ao contido na manifestação da receita Estadual
de fls. 47, em 05 dias. Adv. MARCELO SENEFONTES MOU-
RA.

66. MONITÓRIA - 845/2005 - CIMPEÇAS COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA. x SIRLEI APARECIDA LINA-
RES PIRES - Ao autor exequente para requere a execução do
título judicial, apresentando memória discriminada do débito,
devidamente atualizado, possibilitando o prosseguimento, com
a citação do executado e penhora de bens, em 05 dias. Adv.
JUAREZ FERREIRA.

67. INDENIZAÇÃO - 859/2005 - LIDIANE ESCARAVACO
BORGES x AMAURI JOSÉ GERÔNIMO e outro - Ao autor
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 50 ( 2º requerido não encontrado para citação ) Adv. JULI-
ANA COTRIN TEIXEIRA NÓBREGA38.573.

68. IMISSÃO DE POSSE COM TUTELA ANTECIPADA - 862/
2005 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro x ALI-
CE BONIFÁCIO - As partes para no prazo comum de 10 dias,
especificarem as provas que desejam produzir, justificadamen-
te. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde
já proposta . Em caso de alguma parte requerer a inquirição de
testemunha por Carta Precatória deverá justificara imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo
no aguardo do cumprimento da deprecata. Advs. RENATA ZE-
OLA MOSELLI e WILLIAN VAN ERVEN.

69. INTERDITO PROIBITÓRIO - 864/2005 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM ESTABALECIMENTOS BANCÁ - As par-
tes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas
que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possibili-
dade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso
de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inqui-
rição a permitir a suspensão do processo no aguardo do cum-
primento da deprecata. Advs. MARISA S. KOBAYASHI e ELI-
DA BRAGA.

70. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 877/2005 - CIN-
THYAN RENATA SACHS CAMERLENGO DE BARBOSA x
CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO e
outro - sobre a petição e documetnos juntados pela requerente
ás fls. 270/271, e ainda considerando o disposto no Art. 398 do
CPC, manifeste-se o requerido em 05 dias. Adv. RUBENS SI-
ZENANDO LISBÔA FILHO.

71. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 895/
2005 - EMÍLIA CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no prazo comum de
10 dias, especificarem as provas que desejam produzir, justifi-
cadamente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão exter-
nar desde já proposta . Em caso de alguma parte requerer a
inquirição de testemunha por Carta Precatória deverá justifica-
ra imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão
do processo no aguardo do cumprimento da deprecata. Adv.
THAIS TAKAHASHI.

72. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 914/2005 - BANCO
DO BRASIL S.A. x PILLADE DUCCI JÚNIOR e outros - Ao
excipiente para se manifestar em 05 dias sobre a contestação e
documentos apresentados. Adv. CLAUDINE APARECIDO
TERRA.

73. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 937/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x R.M.C. COSTA & CIA LTDA e outros - Ao
autor para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 73 ( deixou de citar a requerida Rosimeire M. Candi-
do Costa em razão da mesma residir em Portugal).Adv. EVAL-
DO GONÇALVES LEITE.

74. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 949/2005 - JOSÉ OLÍMPIO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor em 10 dias. Adv.
MARCELO AFONSO NAME.

75. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 972/2005 - NILO OLIVIERI x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. MARCELO AFONSO NAME.

76. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 983/
2005 - PRECIOSA DA SILVA FABIANO x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

77. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - 984/2005 -
LAURO SOARES GONÇALVES FILHO x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

78. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1005/2005 - JOAQUIM AMBROZIO BARRETO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

79. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1008/2005 - MAURILIO COTULIO x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

80. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1009/2005 - JOAQUIM JOSÉ CÂNDIDO x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

81. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1023/2005 - FUMIO SATO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. MARCELO AFONSO NAME.

82. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1026/2005 - MARIA IONE DE SOUZA MOURA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

83. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1029/2005 - ANGELA MARIA AMARAL DOS SANTOS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.
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84. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1031/2005 - IRMA SIQUERI OLIVIERI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

85. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1032/2005 - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

86. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1034/2005 - CARMEN MARIA DA SILVA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

87. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1039/2005 - EMÍLIA DE FÁTIMA BOSSA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

88. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1051/2005 - MARIA HELENA MARELLI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

89. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 1056/2005 -
ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x PALMA-
RK INDÚSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA. - As par-
tes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas
que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possibili-
dade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso
de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inqui-
rição a permitir a suspensão do processo no aguardo do cum-
primento da deprecata. Advs. GABRIELA PASSOS PRESTES
e PAULO ROBERTO MARZENTA.

90. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1074/2005 - VICENTE ALVES DA COSTA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

91. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1082/2005 - JUSCELINO DA SILVA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

92. PREVIDENCIÁRIA - 1093/2005 - JOANA TEODORO DE
ALMEIDA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - As partes para no prazo comum de 10 dias,
especificarem as provas que desejam produzir, justificadamen-
te. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde
já proposta . Em caso de alguma parte requerer a inquirição de
testemunha por Carta Precatória deverá justificara imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo
no aguardo do cumprimento da deprecata. Advs. e MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO.

93. BUSCA E APREENSÃO - 1100/2005 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x FÁBIO MARQUES BONFIM - Conside-
rando a certidão de fls. 19, manifeste-se o autor em 10 dias.
Adv. ERIKA EHARA.

94. REPARAÇÃO DE DANOS - 1102/2005 - LUCIANA TAM-
BURUSSI x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e MARCUS
AURÉLIO LIOGI.

95. INDENIZAÇÃO - 1103/2005 - MARTA APARECIDA POS-
SATI RAUL x MAGAZINE LUIZA S/A - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Advs. JULIANA COTRIN TEIXEIRA NÓBRE-
GA38.573 e FABRÍCIO CASSIO DE CARVALHO ALVES .

96. PREVIDENCIÁRIA PARA CONCESSÃO DE PENSÃO -
1114/2005 - TAMIRYS DA SILVA MATHIAZI - MENOR x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As
partes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as pro-
vas que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possi-
bilidade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em
caso de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por
Carta Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua
inquirição a permitir a suspensão do processo no aguardo do
cumprimento da deprecata. Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO.

97. ORDINÁRIA - 1138/2005 - RAQUEL GABRIEL SOARES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
As partes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as
provas que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possi-
bilidade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso
de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inquiri-
ção a permitir a suspensão do processo no aguardo do cumpri-
mento da deprecata. Adv. POLIANA ASSUNÇÃO FERREIRA.

98. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
1139/2005 - LUIZ VAZ DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no prazo co-
mum de 10 dias, especificarem as provas que desejam produ-
zir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acordo, de-
verão externar desde já proposta . Em caso de alguma parte
requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória deve-
rá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da depre-
cata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

99. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA INVALIDE
- 1140/2005 - HELIA SOARES COSTA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no prazo
comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam pro-
duzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acordo,
deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma parte
requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória deve-
rá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da depre-
cata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

100. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
1141/2005 - HELENA MARIA FERNANDES VILLA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As par-
tes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas
que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possibili-
dade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso
de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inqui-
rição a permitir a suspensão do processo no aguardo do cum-
primento da deprecata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

101. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA -
1148/2005 - MARIA DAS DORES RIBEIRO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

102. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA -
1149/2005 - THEREZA PINTO DE ARRUDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade de acor-
do, deverão externar desde já proposta . Em caso de alguma
parte requerer a inquirição de testemunha por Carta Precatória
deverá justificara imprescindibilidade de sua inquirição a per-
mitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
deprecata. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

103. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
1162/2005 - MARIA APARECIDA DA SILVA CATUZO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As par-
tes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas
que desejam produzir, justificadamente. Havendo a possibili-
dade de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso
de alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inqui-
rição a permitir a suspensão do processo no aguardo do cum-
primento da deprecata. Adv. THAIS TAKAHASHI.

104. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
- 1166/2005 - ROMILDO DUARTE EUGÊNIO x SOLVAY
INDUPA DO BRASIL S/A. - As partes para no prazo comum
de 10 dias, especificarem as provas que desejam produzir, jus-
tificadamente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão
externar desde já proposta . Em caso de alguma parte requerer
a inquirição de testemunha por Carta Precatória deverá justifi-
cara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspen-
são do processo no aguardo do cumprimento da deprecata. Advs.
MONICA RIBEIRO BONESI e GUSTAVO HENRIQUE
FRANÇA.

105. MONITÓRIA - 7/2006 - UNICRED NORTE DO PARA-
NA- COOP. DE ECONOMIA E CREDI x HELVÉCIO ALVES
BADARO - As partes para no prazo comum de 10 dias, especi-
ficarem as provas que desejam produzir, justificadamente. Ha-
vendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde já pro-
posta . Em caso de alguma parte requerer a inquirição de teste-
munha por Carta Precatória deverá justificara imprescindibili-
dade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo no
aguardo do cumprimento da deprecata. Advs. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

106. COBRANÇA - 27/2006 - JOSÉ MATURANO DOS REIS
x ITAÚ SEGUROS S/A - Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Advs.
CARINE ENDO OUGO TAVARES e SUSANA VALÉRIA
GALHERA GONÇALVES.

107. MONITÓRIA - 50/2006 - REMON SHAHIN x EDIMAR
GOMES FILHO - Ao autor para se manifestar a respeito dos
embargos e documentos juntados, no prazo de 10 dias. Advs.
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR e CARLOS APARECIDO
DE CARVALHO.

108. BUSCA E APREENSÃO - 82/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x REGINALDO ANTONIO MOREIRA - Ao
autor para se manifestar, requerendo o prosseguimento do feito,
ante a não apresentação de contestação. Adv. ERIKA EHARA.

109. REVOGAÇÃO - 114/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x ESPÓLIO DE BRAZ ZIRONDI e outro - Ao
requerente para se manifestar em 10 dias, tendo em vista que
não houve a manifestação dos requeridos. Advs. JOSÉ CAR-
LOS VIEIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA.

110. RESCISÃO DE CONTRATO - 172/2006 - SIDNEI TOM-

BOLIN ZANINI e outros x TOMITA ITIMURA COMÉRCIO
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

111. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 179/2006 - CAR-
LOS AUGUSTO RODRIGUES x BANCO HSBC - As partes
para no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que
desejam produzir, justificadamente. Havendo a possibilidade
de acordo, deverão externar desde já proposta . Em caso de
alguma parte requerer a inquirição de testemunha por Carta
Precatória deverá justificara imprescindibilidade de sua inqui-
rição a permitir a suspensão do processo no aguardo do cum-
primento da deprecata. Advs. ADRIANO SANDRO DE LIMA
e HELLISON EDUARDO ALVES.

112. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 204/2006 - EMA-
NOEL DE OLIVEIRA RODRIGUES x VILELA, VILELA &
CIA. LTDA - Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. JOSÉ DE CÉ-
SAR FERREIRA.

113. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 205/2006 - EDI-
VAN JOSÉ RODRIGUES x VILELA, VILELA & CIA. LTDA -
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. JOSÉ DE CÉSAR FERREI-
RA.

114. SOBREPARTILHA - 235/2006 - MARINÊS RIBEIRO
MARCOLINI x INÊS LUMINATTI RIBEIRO - Ao inventari-
ante para juntar aos autos certidão solicitada no item B do des-
pacho de fls. 23. Adv. EMERSON CARAZZAI FONSECA.

115. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
257/2006 - LUIZ CARLOS PIMENTA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

116. COBRANÇA - 393/2006 - SÉRGIO ANTONIO MEDA x
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ILHA PORCHAT -
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. FABIO ROTTER MEDA.

117. DECLARATÓRIA - 441/2006 - SIDNEI TOMBOLIN
ZANINI e outros x TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS - Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

118. CONSTITUTIVA-NEGATIVA DE NULIDADE DE CLÁ
- 498/2006 - ADILSON APARECIDO SOARES e outros x
COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - ciência aos
autores sobre o despacho de fls. 424/426 - Indeferido o reque-
rimento de antecipação dos efeitos da tutela. Advs. PERICLES
ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA, ROBSON FERREI-
RA DA ROCHA e HENRIQUE JAMBISK PINTO DOS SAN-
TOS.

119. MONITÓRIA - 518/2006 - DIVINAL DISTRIBUIDORA
DE VIDROS NACIONAL LTDA. x SERCOL SERRALHERIA
CORNÉLIO LTDA. - Ao autor para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 115 ( deixou de citar o
requerido - no local encontra-se outra empresa instalada) Adv.
MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI.

120. ARROLAMENTO - 531/2006 - DEDITZEL CASTANHO
x JOÃO NASCIMENTO - A inventariante para emendar a ini-
cial em 10 dias, conforme despacho de fls. 60. Adv. ALEXAN-
DRE DA SILVA MAGALHÃES.

121. BUSCA E APREENSÃO - 537/2006 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WILLIAN
TIAGO LINARES - Ao autor para efetuar o preparo de diligên-
cias para fins de busca e apreensão e citação. R$ 190,00.; Adv.
ERIKA EHARA.

122. EXECUÇÃO FISCAL - 10/1996 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x M.H. EQUI-
PAMENTOS S/A - IMPLEM. AGRÍCOLA - Ao autor para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv.
PEDRO VINHA.

123. EXECUÇÃO FISCAL - 374/2000 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ECONOMIA - 6ª REGIÃO x ROBERTO CARLOS
SOTTILE - Deferido pedido de vista dos autos por 05 dias,
mediante carga no livro proprio. Adv. CARLISE ZASSO POS-
SEBON.

124. EXECUTIVO FISCAL - 353/2004 - UNIÃO x B.J. CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - Ciência ao executado sobre
o despacho de fls. 57/59- Indeferido o requerimento posto pe-
los executados. Adv. GABRIELA PASSOS PRESTES.

125. EXECUTIVO FISCAL - 360/2004 - UNIÃO x B.J. CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ciência ao executado sobre o
despacho de fls. 117/120 - Indeferido o pedido posto pelo execu-
tado. . Adv. GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO.

126. EXECUTIVO FISCAL - 51/2005 - CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA x W.E.A JÚNIOR RA-
ÇÕES - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de penhora e intimação. R$ 110,00. Adv. RENATO FARTO
LANA.

127. Execução Fiscal - 266/2005 - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM x ROGÉRIO DE MORAIS - Ao
autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em
10 dias. Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.

128. CARTA PRECATÓRIA - 248/2002 - Oriundo da Comarca
de 5ªVARA CÍVEL DE LONDRINA, PR. - UNOPAR UNIÃO
NORTE DO PARANÁ ENSINO S/C LTDA x HEMERSON

PEREIRA e outros - Ao autor para efetuar o preparo de diligên-
cias para fins de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv. LEILA
PATRÍCIA DONADEL.

129. CARTA PRECATÓRIA - 16/2005 - Oriundo da Comarca
de 4ª VARA FEDERAL DE LONDRINA,PR - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x MARIA DAS GRAÇAS APARECIDA
- Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to, em 10 dias, requerendo o que for de direito. Adv. FABIO
MARTINS PEREIRA.

130. CARTA PRECATÓRIA - 127/2005 - Oriundo da Comarca
de 2ª VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR. - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x NEO PINHEIRO RICARDO e outro -
Ao autor para se manifestar acerca da certidão de fls. 06, re-
querendo o que for de direito, em 10 dias. Adv. GILBERTO
GEMIN DA SILVA.

131. CARTA PRECATÓRIA - 139/2005 - Oriundo da Comarca
de 2ªVARA DE LONDRINA, PR. - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x LUÍZA PEREIRA FARAUM DOS SANTOS -
SUCESSORES - Ao autor e/ou exequente para se manifestar
nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão,
requerendo o que for de direit, em 05 dias. Adv. FABIO MAR-
TINS PEREIRA.

132. CARTA PRECATÓRIA - 267/2005 - Oriundo da Comarca
de 2ª VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR. - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x LUIZA PEREIRA FARAUM DOS SAN-
TOS - Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, em 10 dias, requerendo o que for de direito. Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN.

133. CARTA PRECATÓRIA - 271/2005 - Oriundo da Comarca
de 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x ROBERTO CARLOS PLACIDINO -
Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de pe-
nhora e intimação, sob as penas da lei. R$ 65,00. Adv. FRAN-
CO ANDREY FICAGNA.

134. CARTA PRECATÓRIA - 77/2006 - Oriundo da Comarca
de 8ª VARA CÍVEL DE LONDRINA -PR. - UNOPAR UNIÃO
NORTE DO PARANÁ ENSINO S/C LTDA x MARLENE LO-
PES NERY e outro - Ao autor para efetuar o preparo de dili-
gências para fins de penhora e intimação. R$ 80,00.Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI.

135. CARTA PRECATÓRIA - 149/2006 - Oriundo da Comarca
de 2ªVARA DE TOLEDO, PR. - BANCO BANESTADO S/A.
x LUIZ CARLOS ANTUNES MACIEL e outro - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e intima-
ção. R$ 80,00. Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

136. Execução de Título Extrajudicial - 292/1991 - COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA DE COTIA x PEDRO DIAS SOBRINHO
- Tendo em vista a petição e documentos juntados pelo exe-
quente ás fls. 193/257 e ainda considerando o disposto no ARt.
398 do CPC, manifeste-se o executado em 05 dias. Adv. JOSÉ
DIAS MARTINS.

137. Execução de Título Extrajudicial - 290/1995 - ADEMIR
JOSÉ ALFREDO x GERSIO ARAUJO DOS REIS - Ao exe-
quente para comprovação do cumprimento do ofício requerido
e expedido ao CRI. Adv. FABIANO MURIEL DOMINGUES.

138. Execução de Título Extrajudicial - 803/1995 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x CARLI-
TO GRACIANO COELHO - Ao autor para se manifestar acer-
ca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv. OLDEMAR
MARIANO.

139. Execução de Título Extrajudicial - 805/1995 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x NILZA
MANDARINO ISSA - Ao exequente para emendar a inicial,
adequando-a ao procedimento monitório, sob pena de extin-
ção, em 05 dias. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

140. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 854/1995
- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x TRAUTWEIN
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros -
Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
em 10 dias. Adv. EDERALDO SOARES.

141. Execução de Título Extrajudicial - 630/1996 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x VAGNER
FEITOSA e outro - Ao exequente para se manifestar em 05 dias
acerca dos ofícios juntados aos autos. Adv. OLDEMAR MA-
RIANO.

142. Execução de Título Extrajudicial - 641/1998 - RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS F
x NELSON BATISTA DOS SANTOS e outros - Ao autor para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ.

143. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 354/1999 - PRO-
BEL S.A. x MARIA LUCY CHECHIM LIMA E CIA LTDA -
Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
em 10 dias. Advs. SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA
ROCHA.

144. Execução de Título Extrajudicial - 438/1999 - BANCO
DO BRASIL S.A. x MARCÍLIO FERREIRA PINHEIRO GUI-
MARÃES - Ao exequente para retirar os documentos solicita-
dos, em 10 dias. Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA.

145. Execução de Título Extrajudicial - 472/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A. x LUIZ DONIZETE DE
MACEDO - Ao exequente e/ou autor para se manifestar nos
autos, requerendo o que for de direito em 10 dias. Adv. JOSÉ
CARLOS DIAS NETO.

146. Execução de Título Extrajudicial - 252/2000 - JUAREZ
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FERREIRA x NESTOR LUÍS GIUBLIN TEIXEIRA e outros -
Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
em 10 dias. Adv. JUAREZ FERREIRA.

147. EXECUÇÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRI-
AL - 284/2000 - AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ x
M.F. DE LIMA & CIA LTDA e outros - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de intimação do executado. R$
57,50. Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e FER-
NANDA KALEGARI.

148. Execução de Título Extrajudicial - 353/2000 - MANOEL
HIPÓLITO NUNES DOS SANTOS x SANDRA APARECIDA
ESPRIZON PANÍZIO - Considerando o contido ás fls. 44/50 e
52/54, deve a executada no prazo de 05 dias, juntar aos autos
cópia do contrato de alienação fiduciária referente ao bem pe-
nhorado nos autos, possibilitando assim apurar -se o valor das
09 parcelas pagas há época da realização da penhora, tudo con-
forme despacho de fls. 55. Adv. ROBERTO CHINCEV ALBI-
NO.

149. Execução de Título Extrajudicial - 468/2000 - BANCO
DO BRASIL S.A. x RAMON JOSÉ LOPES e outro - Ao reque-
rido para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05
dias, sob as penas da lei. R$ 56,11.Adv. OSWALDO DE BIA-
GGI.

150. Execução de Título Extrajudicial - 448/2001 - BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A. x ESPÓLIO DE TUFFY MI-
GUEL KAIRUZ e outro - Ao autor para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv. SHIROKO NU-
MATA.

151. Execução de Título Extrajudicial - 638/2001 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x INDU-
SEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA e
outros - Ao exequente para comprovar que deu andamento no
ofício á Receita Federal, para fornecimento das declarações de
IR na forma requerida. Adv. OLDEMAR MARIANO.

152. Execução de Título Extrajudicial - 316/2002 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOÃO
BATISTA LIMA e outro - Ao requerido para efetuar o preparo
das custas remanescentes, em 05 dias, sob as penas da lei. R$
54,41.Adv. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

153. Execução de Título Extrajudicial - 456/2002 - BANCO
ITAÚ S.A. x ADEMIR VOLTOLINI - Ciência ao exequente
sobre o despacho de fls. 51 - Indeferido o pedido de expedição
de ofício á REceita Federal, devendo se manifestar em 10 dias,
requerendo o que for de direito. Adv. PEDRO RIBAS DE ME-
LLO.

154. Execução de Título Extrajudicial - 485/2003 - GILBER-
TO LUIZ GONÇALVES x GÉSIO PEREIRA DOS SANTOS -
Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 66 ( requerido não encontrado) Adv. ALESSAN-
DRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.

155. Execução de Título Extrajudicial - 120/2004 - RODA-
LON - MECÂNICA LTDA x J.A. DA SILVA MOTORES M.E.
LTDA - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
6,30.Adv. TADEU ARILSON STULZER.

156. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 174/2005
- RETIMAQ RETÍFICA DE MAQUINAS LTDA x JOÃO CAR-
LOS GOMES DE AZEVEDO - A parte interessada para retirar
Carta precatória e proceder a sua devida distribuição em 05
dias, sob pena de preclusão. Adv. JOAO NEY MARÇAL.

157. Execução de Título Extrajudicial - 217/2005 - COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR
x RURAL NORTE REPRESENTAÇÕS DE PRODUTOS
AGROPECUARIO - Ao autor para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, em 10 dias. Adv. MARCELO FARINHA.

158. Execução de Título Extrajudicial - 466/2005 - COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR
x TRIO PLÁSTICOS IND.E COM. DE PLÁSTICOS LTDA. e
outros - Considerando o contido ás fls. 59, manifeste-se o exe-
quente em 10 dias. Adv. MARCELO FARINHA.

159. Execução de Título Extrajudicial - 554/2005 - UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOSÉ CAR-
LOS GRIGORINE - Ao exequente para se manifestar acerca
dos ofícios juntados aos autos, em 10 dias, requerendo o que
for de direito. Adv. JEFFERSON DO CARMO DE ASSIS.

160. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 700/2005 -
W.S.BARROS & CIA. LTDA. - EPP x ROGÉRIO DA SILVA e
outro - Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, em 10 dias. Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI.

161. Execução de Título Extrajudicial - 966/2005 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A. x BASI NATURA C. PROD. NAT.
AGR.PROT.AMB. LTDA e outros - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de citação. R$ 35,00. Adv. JOSÉ
ANTÔNIO MOREIRA.

162. Execução de Título Extrajudicial - 981/2005 - BANCO
BRADESCO S.A x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO e
outro - Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça de fls. 24.Adv. JOÃO EDSON LANÇAS CAPU-
TO.

163. EXECUÇÃO DE TÍTULO - 1021/2005 - WILSON BAG-
GIO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 520, requerendo o que for de direito,
no prazo legal. Advs. PERICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA e CLAUDINE APARECIDO TERRA.

164. Execução de Título Extrajudicial - 1158/2005 - DIMASA

S.A. x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO e outro - Ao
autor para efetuar o preparo de diligências para fins de penhora
e intimação. R$ 80,00 .Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

165. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1185/
2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x LENICE ARBO-
NELLI MENDES TROYA e outro - As procuradoras para assi-
narem a petição de fls. 15/16, em 05 dias. Advs. LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA e SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY.

166. Execução de Título Extrajudicial - 292/2006 - ANTONIA
APARECIDA PANÇAN x OSCAR ESPRIZON - Ao exequente
para se manifesta em 05 dias sobre a nomeação de bens feita
pelos executados. Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO.

167. Execução de Título Extrajudicial - 478/2006 - BANCO
DO BRASIL S.A. x MÁRIO DI CARMINE - As partes para se
manifestarem em 05 dias sobre o ofício de fls. 58/89. Advs.
EDUARDO LUIZ CORREIA e FRANCISCO EMÍLIO ROMA-
NO CAMACHO.

168. ALVARÁ JUDICIAL - 188/2003 - REINALDO APARE-
CIDO DA SILVA e outros x - ciênciao autor sobre o despacho
de fls. 60 - Julgado boa as contas prestadas e determinado o
arquivameno dos autos. Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

169. ALVARÁ JUDICIAL - 365/2003 - MARIA DE LOUR-
DES FERNANDES DA SILVA x - Ao requerente para juntar
aos autos os documentos solicitados pelo Ministério Publico
em 10 dias. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

170. ALVARÁ JUDICIAL - 1128/2005 - NEUSA RODRIGUES
DA SILVA e outro x - Considerando o contido ás fls. 22, manifes-
te-se a requerente em 10 dias. Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

171. ALVARÁ JUDICIAL - 103/2006 - ROSA MARIA VIC-
TORIANO TEIXEIRA x - Ao requerente para apresentar os
documentos solicitados pelo Ministério Publico em 05 dias.
Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

172. ALVARÁ JUDICIAL - 147/2006 - MARIA ZÉLIA BA-
ROSSI x - A parte requerente para se manifestar em 05 dias,
tendo em vista o parecer do Ministério Publico de fls. 32. Adv.
MONICA RIBEIRO BONESI.

173. ALVARÁ JUDICIAL - 228/2006 - EDEVANIR HONÓ-
RIO FRANCO DA SILVA x - ao autor para se manifestar em 05
dias acerca da cota ministerial de fls. 14. Adv. ALFREDO JOSE
DE CARVALHO FILHO.

174. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 529/1996 - TRAUTWEIN
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - Deve o embargante dar
cumprimento ao contido no despacho de fls. 89/90. Adv. RUI
SANTOS DE SÁ.

175. EMBARGOS DE DEVEDOR - 601/1999 - JOÃO BUO-
NO x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS F - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, re-
querendo o que for de direito em 10 dias. Advs. SÉRGIO AN-
TONIO MEDA e JOÃO PEDRO TAGLIARI.

176. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 606/1999 - TRAUTWEIN
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x CLAU-
DEMIR LOZANO RUIZ - Ao exequente para se manifestar
sobre o contido ás fls. 112/115, em 10 dias. Adv. JOSÉ RO-
BERTO BALAN NASSIF.

177. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 319/2001 - DONATA
CECÍLIA SCARANO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
113,06.Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

178. EMBARGOS DE TERCEIRO - 324/2003 - FELISBAU
NEGRISOLI e outros x POLIJUTA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outro - Homologada a res-
tauração dos autos - Aos interessados sobre a sentença de fls.
65. Advs. CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO e ANA LÚ-
CIA MACEDO MANSUR.

179. EMBARGOS DE DEVEDOR - 395/2003 - SYLVIA MI-
RANDA NICHOLS x BOA VISTA PRODUTOS AGROPECU-
ÁRIOS LTDA - As partes para se manifestarem sobre o laudo
pericial apresentado, em 10 dias. Advs. SÉRGIO ANTONIO
MEDA, FABIO ROTTER MEDA e MARCELO FARINHA.

180. EMBARGOS DE DEVEDOR - 523/2003 - EDNA MA-
RIA DE OLIVEIRA OUGO x OVETRIL ÓLEOS VEGETAIS
LTDA - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação da embargante. R$ 57,50. Adv. CARLOS NATAL
GIARETTA.

181. EMBARGOS DE DEVEDOR - 526/2003 - ROTEMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BILHARES E ESQUADRI e
outros x BANCO BRADESCO S.A - As partes para se mani-
festarem sobre o laudo pericial apresentado. Advs. SÉRGIO
ANTONIO MEDA e MARCIO MIATTO.

182. EMBARGOS DE DEVEDOR - 534/2003 - ROTTERPLAK
COM. DE FERRAGENS E MADEIRAS LTDA e outro x BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A - As partes para se
manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Advs. CÁ-
TIA YURI TAKAHARA IRANAGA e MARCIO MIATTO.

183. EMBARGOS DE DEVEDOR - 580/2003 - ROTEMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BILHARES E ESQUADRI e
outros x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A - As
partes para se manifestarem sobre o laudo pericial apresenta-
do. Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e MARCIO MIATTO.

184. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 169/2004 - ELIAS
JOSÉ NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. - Ao

requerido para efetuar o preparo das custas remanescentes, em
05 dias, sob as penas da lei. R$ 9,10.Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

185. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 255/2005 - RUBENS PI-
MENTA DE PÁDUA x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DA REGIÃO NORTE DO PR - ao embargado para no
prazo de 10 dias, especificar as provas que deseja produzir,
justificadamente. Havendo a possibilidade de acordo, deverá
externar desde já proposta . Em caso de alguma parte requerer
a inquirição de testemunha por Carta Precatória deverá justifi-
cara imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspen-
são do processo no aguardo do cumprimento da deprecata. Adv.
MARCELO FARINHA.

186. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 553/2005 - ALEXANDRE
MONTANINI e outro x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S.A - As partes para no prazo comum de 10 dias, especifi-
carem as provas que desejam produzir, justificadamente. Ha-
vendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde já pro-
posta . Em caso de alguma parte requerer a inquirição de teste-
munha por Carta Precatória deverá justificara imprescindibili-
dade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo no
aguardo do cumprimento da deprecata. Advs. FABIANO MU-
RIEL DOMINGUES e JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.

187. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 907/2005 - MUNICIPIO
DE NOVA AMÉRICA DA COLINA x FERRARI PNEUS LTDA
- Ao embargante para se manifestar em 10 dias sobre a impugna-
ção e documentos apresentados. Advs. LUCIANE CRISTINA
DE CASTRO PIRES e MÁRIO RUBENS VARGAS MELLA.

188. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 939/2005 - REINALDO
TORRES x COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODU-
ÇÃO INTEGRADA - A parte embargante para se manifestar
acerca do requerimento de julgamento antecipado da lide posto
pelo embargado. Advs. EMILSON DE OLIVEIRA e EMILSON
DE OLIVEIRA JÚNIOR.

189. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1142/2005 - CARLOS
ROBERTO PÚBLIO x ANA MARIA SILVA - Considerando o
contido ás fls. 19/20, manifeste-se o embargante em 10 dias.
Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA.

190. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 20/2006 - ANTONIA
LEME ZIRONDI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
- Ao embargante para se manifestar em 10 dias sobre a impug-
nação apresentada. Adv. GERSON DOS SANTOS CANTON.

191. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 119/2006 - VICENTE
CARVELLO MONTANS e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. - Ao embargante para se manifestar em 10 dias sobre a
impugnação apresentada. Advs. SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY e LENICE ARBONELLI MENDES TROYA.

192. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 120/2006 - MARIA BEA-
TRIZ ZAMBON MONTANS e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. - Ao embargado para apresentar impugnação em 10
dias Adv. WALTER ESPIGA.

193. EMBARGOS DE DEVEDOR - 250/2006 - JEFFERSON
LIMONGE DE SOUZA e outro x LUIZ AMIRAL HENRIQUES
e outros - Ao embargante para se manifestar em 10 dias sobre a
impugnação apresentada. Advs. ELIAS CÉSAR MARUCH e
ANGELO PAULO FADONI.

194. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 425/2006 - PARANACI-
TY IND. E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. e outros x SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIÃO
N - Ao exequente para retirar ofício(s) e proceder a sua devida
postagem, em 05 dias. Adv. ADRIANO MARRONI.

195. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 520/2006 - EVALDO
YOSHIHIRO NISHIMURA x TOMITA ITIMURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - Ao embargado para
apresentar impugnação em 10 dias Adv. DANIEL MESSIAS
MENDES.

196. ADITAMENTO DE PATRONÍMICO MATERNO - 213/
2006 - CRISTHIANE PONTARA DA SILVA x - A parte autora
para se manifestar ante a cota ministerial, em 05 dias. Adv.
LANA MEIRI NAVARRO.

RELACAO Nº 17/2006
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
JOAO ALEXANDRE C. ZARPELLON
JUIZ DE DIREITO
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2001-JUDIVAN MAN-
SINHO DA SILVA x SEGURADORA GRALHA AZUL- FOI
DESIGNADO O DIA 15/09/2006, AS 15H00, PARA REALI-
ZACAO DE PERICIA, HONORARIOS PERICIAIS NA POS-
SIBILIDADE DE RECEBER NO VALOR DE R$ 1.000,00.
APRESENTAR ASSISTENTES TECNICOS SE QUERENDO
- Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

2.-REVOGACAO DE DOACAO-52/2001-BERNARDO MO-
RES x ENOQUE DIAS DE GODOY e outros- DESIGNO OS
DIAS 22/08/2006 E 06/09/2006, AS 10H00, PARA REALIZA-
CAO DE PRACA DO BEM PENHORADO NOS PRESEN-
TES AUTOS - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SAN-
TOS e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-247/2001-ALESSANDRA
ALVES VIEIRA x GARCA RURAL COMERCIO E REP.
AGROPECUARIA LTDA- LEVANDO-SE EM CONSIDERA-
CAO QUE O INCIDENTE DE FALSIDADE FOI JULGADO,
CONSOANTE SENTENCA DE FLS. 65/70, MANIFESTEM-
SE NO PRAZO COMUM DE 10 DIAS - Adv. MARCO AN-
TONIO JOAQUIM e GIANE LOPES TSURUTA-

4.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-251/2001-NEIDE GAR-
CIA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, ADE-
QUANDO-SE AOS CONTRATOS FIRMADOS, ... - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

5.-REIVINDICATORIA-136/2003-RINALDO GRECCO e ou-
tros x SEBASTIAO MACHADO SOBRINHO e outros- INDE-
FIRO O REQUERIMENTO DE FL. 72. OS REUS PARA EM
05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS.
68/69. EM HAVENDO CONCORDANCIA DEVERAO RETI-
RAR CARTA PRECATORIA, COMPROVANDO NOS AUTOS
EM 15 DIAS SEU ENCAMINHAMENTO. EM FACE DO QUE
CONSTA DO ITEM PRECEDENTE, SUSPENDO A AUDI-
ENCIA DESIGNADA A FL. 67, QUE SERA REDESIGNADA
DEPOIS DO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATORIA EM
QUESTAO - ADV. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

6.-REVIS.C/C REPETICAO DO INDEB.-339/2003-CALIXTO
& CORDEIRO LTDA x BANESTADO LEASING S/A- SO-
BRE A PROPOSTA DO PERITO, MANIFESTEM-SE - Adv.
SANDRA DA SILVA BERTOCINI, RICARDO BERTONCINI
e EVALDO GONÇALVES LEITE-

7.-REVIS.C/C REPETICAO DO INDEB.-340/2003-CALIXTO
& CORDEIRO LTDA x BANESTADO LEASING S/A- AS
PARTES PARA APRESENTEM QUESITOS - Adv. SANDRA
DA SILVA BERTOCINI, RICARDO BERTONCINI e EVAL-
DO GONÇALVES LEITE-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-146/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GERALDO GARCIA MO-
LINA- REJEITO TODAS AS PRELIMINARES E DECLARO
O FEITO DESDE JA SANEADO. DETERMINO A INTIMA-
CAO SUCESSIVA DO MINISTERIO PUBLICO, REU E MI-
NICIPIO DE FIGUEIRA, PARA CADA QUAL EM 10 DIAS,
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR,
JUSTIFICANDO DE FORMA PRECISA A RESPECTIVA FI-
NALIDADE SOB PENA DE VEREM INDEFERIDA SUA
PRODUCAO. - Adv. CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE
LIMA e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-
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 9.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-172/2004-LAZI-
NHA MARAI ABOU SAAB x SULINA COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA- JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FOR-
MULADO PELA AUTORA, E CONDENO A RE A PAGAR-
LHE, ... - Adv. MARIA ZELIA SANDY e MARCELO BAL-
DASSARE CORTEZ-

10.-DESAPROPRIACAO-277/2004-MUNICIPIO DE CURIU-
VA e outros x MAMORU OZEKI e outros- NAO CONHECEO
DA PRELIMINAR LEVANTADA. NAO CONHECO DO PE-
DIDO REFERIDO. COM O OBJETIVO DE ELUCIDAR O
REAL VALOR DA AREA OBJETO DA DESAPROPRIACAO
EM LIDE, DETERMINO A REALIZACAO DE PERICIA A
CARGA DO SR. LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA, PERI-
TO JA NOMEADO. INTIMEM-SE OS LITIGANTES PARA
EM 05 DIAS, OFERECER QUESITOS SE O DESEJAREM E
INDICAR ASSISNTENTES TECNICOS - Adv. FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO e ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

11.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-353/2004-JOSE
SANCHES FILHO x MUNICIPIO DE FIGUEIRA- RESTITUIR
PETICAO DESENTRANHADAS DE FLS. 154/155; 158/168;
172/185 - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELO E SILVA e PAU-
LA CRISTINA GINENES TEODORO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO DE ALMEIDA ROCHA e
outros - MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-157/2005-R.A.V.S. e ou-
tros x R.M.S. - REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO. LEVANDO-SE EM CONSIDERACAO O DESCUMPRI-
MENTO DO ACORDO CELEBRADO AS FLS. 78/79, DE-
TERMINO A NOVA CITACAO DO DEVEDOR PARA QUE
NO RPAZO DE 03 DIAS, EFETUE O PAGAMENTO DA DI-
VIDA NO VALOR DE R$ 3.600,00, PROVE QUE JA FEZ,
OU JUSTIFIQUE A IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO, SOB
PENA DE PRISAO. SOBRE O PAGAMENTO DA PENSAO
RELATIVA AO MES DE MARCO/2006, MANIFESTEM-SE
SUCESSIVAMENTO O EXEQUENTE, MINISTERIO PUBLI-
CO CADA QUAL EM 05 DIAS - Adv. GERSON PAULUS DE
CAMPOS, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

14.-ARROLAMENTO-272/2005-ANTONIO APARECIDO
ABREVITZ e outros x ESPOLIO DE TADEU ABREVITZ e
outros- DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO, MANIFES-
TE-SE - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-291/2005-B.P.S. x
M.O.V. - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE DEPOSITO
PARA CONDENAR A RE, ... - Adv. ERIKA EHARA-

16.-DIVORCIO DIRETO-317/2005-L.P.R.T. x S.N.T.- DETER-
MINO SEJA O DEVEDOR INTIMADO NA PESSOA DO SEU
ADVOGADO PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS, EFE-
TUE O PAGAMENTO DA QUANTIA DEVIDA SOB PENA
DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DEVIDO, ALEM DOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS A SEREM FIXADOS - Adv.
ALBERTO JORGE BITTENCOURT-

17.-DEPOSITO-319/2005-B.F. x J.N.R.- DEPOSITAR CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR DE R$ 35,00 -
Adv. IVAN PEGORARO-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-330/2005-IRES SALE-
TE DE OLIVEIRA e outros x SULINA COMPANHIA DE SE-
GUROS LTDA- CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO
EM DILIGENCIA E DETERMINO A INTIMACAO DA PAR-
TE AUTORA PARA EM 10 DIAS, PRESTAR OS SEGUIN-
TES ESCLARECIMENTO, DIRIGIDOS A RELUGARIZA-
CAO DE POLO ATIVO DO PROCESSO, ... - Adv. MARIA
ZELIA SANDY-

19.-DESAPROPRIACAO-11/2006-MUNICIPIO DE CURIU-
VA x INPACEL AGROFLORESTAL LTDA - COM O OBJETI-
VO DE ELUCIDAR O REAL VALOR DA AREA OBJETO DA
DESAPROPRIACAO EM LIDE, DETERMINO A REALIZA-
CAO DE PERICIA A CARGO DO SR. LAERCIO LUIZ BA-
FREM PESSOA, PERITO EM ENGENHARIA AGRONOMA.
INTIMEM-SE OS LITIGANTES PARA EM 05 DIAS, OFE-
RECER QUESITOS SE O DESEJAREM E INDICAR ASSIS-
TENTES TECNICOS , ... - Adv. ALEXANDRE ALBERTO
GIUNTA BORGES e GABRIEL PLACHA-

20.-DESAPROPRIACAO-12/2006-MUNICIPIO DE CURIU-
VA x INPACEL AGROFLORESTAL LTDA- COM O OBJETI-
VO DE ELUCIDAR O REL VALOR DA ARREA OBJETO DA
DESAPROPRIACAO EM LIDE, DETERMINO A REALIZA-
CAO DE PERICIA A CARGA DO SR. LAERCIO LUIZ BU-
FREM PESSOA, PERTIO EM ENGRENHARIA AGRONO-
MA. INTIMEM-SE OS LITIGANTES PARA EM 05 DIAS,
OFERECER QUESITOS SE O DESEJAREM E INDICAR
ASSISTENTES TECNICOS, ... - Adv. ALEXANDRE ALBER-
TO GIUNTA BORGES e GABRIEL PLACHA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-23/2006-B.H.O. e outros
x E.S.O.- INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 21, A EXEQUENTE
PARA QUE INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA SOB
PENA DE EXTINCAO SEM JULGAMENTO DE MERITO -
Adv. MARIA ZELIA SANDY-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA-27/2006-KUNIKO SUGIYA-
MA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)- MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO DE FL. 78 -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

23.-INVENTARIO-106/2006-MARIA DA LUZ DOS SANTOS
x ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES DOS SANTOS-
NOMEIO A REQUERENTE MARIA DA LUZ DOS SANTOS
COMO INVENTARIANTE, INDEPENDENTEMENTE DE
COMPROMISSO LEGAL. A INVENTARIANTE PARA EM

10 DIAS: EMENDAR O ESBOÇO DE PARTILHA CONTIDO
NA PETICAO INICIAL PARA QUE CONTEMPLE ALEM DA
CESSAO DOS QUINHOES DOS HERDEIROS SALVADOR,
EUGENIO E JOSOEL AO CESSONARIO ISMAEL, O QUI-
NHAO CABIVEL A HERDEIRA LINDAMIR E A VIUVA-
MEEIRA; JUNTE AOS AUTOS DOCUMENTOS QUE COM-
PROVEM A CONDICAO DE HERDEIROS DAS PESSOAS
DE EUGENIO VALDICO DOS SANTOS E JOSOEL APARE-
CIDO TEIXEIRA SUTIL - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMI-
ANO DE SOUZA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2006-F.S.I. x
A.S.- RETIRAR OFICIOS EM CARTORIO PARA CUMPRI-
MENTO - Adv. ERIKA EHARA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2006-B.B.S.
x V.B.O. - RETIRAR OFICIOS EM CARTORIO PARA CUM-
PRIMENTO - Adv. ERIKA EHARA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2006-B.B.S.
x N.D.A.- RETIRAR OFICIOS EM CARTORIO PARA CUM-
PRIMENTO - Adv. ERIKA EHARA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-204/2006-GARCIA
E GARCIA S/C LTDA x CONSELHO REG.ENGENHARIA,
ARQUITETURA, AGRONOMIA PR- SOBRE A IMPUGNA-
CAO MANIFESTEM-SE - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELO
E SILVA e PAULA CRISTINA GINENES TEODORO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-205/2006-MUNI-
CIPIO DE FIGUEIRA x CONSELHO REG.ENGENHARIA,
ARQUITETURA, AGRONOMIA PR- SOBRE A IMPUGNA-
CAO MANIFESTEM-SE - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELO
E SILVA e PAULA CRISTINA GINENES TEODORO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-206/2006-GARCIA
E MOLINA LTDA x CONSELHO REG.ENGENHARIA, AR-
QUITETURA, AGRONOMIA PR- MANIFESTE-SE EM 10
DIAS, NOS PRESENTES AUTOS - Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELO E SILVA e PAULA CRISTINA GINENES TEODO-
RO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2006-ODECIO LOPES
x DIMASA S/A- DESIGNO O DIA 01/11/2006, AS 14H00,
PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 331 DO CPC - Adv.
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO e RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

31.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-243/2006-RUTE
MAINARDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- MANIFESTE-SE SOBRE A PETI-
CAO DE FL. 44 E CONTESTACAO JUNTADA NOS PRE-
SENTES AUTOS - Adv. RAUL BARBI-

32.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-257/2006-ISABEL
MATIAS DIOGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO DE
FL. 44 E CONTESTACAO - Adv. JOSE CARLOS ALVES
BASTIANI-

33.-ALIMENTOS-352/2006-L.F.B. e outros x M.B.F.- ARBI-
TRO OS ALIMENTOS PROVISORIOS EM R$ 180,00, E
DESIGNO O DIA 23/11/2006, AS 13H30MIN, PARA REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA - Adv. JULIANA DINIZ DE SOU-
ZA-

34.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-354/2006-HE-
LENA PEREIRA DA SILVA x NOBRE SEGUROS DO BRA-
SIL- DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 29/11/2006, AS
13H45MIN, ART. 277 CPC - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

35.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-356/2006-MA-
RIA APARECIDA SODARIO DE OLIVEIRA x APS SEGU-
RADORA LTDA- DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 29/
11/2006, AS 13H30MIN, ART. 277 CPC - Adv. MARIA ZELIA
SANDY-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-357/2006-NA-
DIR APARECIDA SILVESTRE SANTANERO x NOBRE SE-
GUROS DO BRASIL- DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA
29/11/2006, AS 14H00, ART. 277, CPC - Adv. MARIA ZELIA
SANDY-

37.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-359/2006-VAN-
DERLEIA DA SILVA TEIXEIRA x NOBRE SEGUROS DO
BRASIL- DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 29/11/2006,
AS 14H15MIN, ART. 277 CPC - Adv. MARIA ZELIA SAN-
DY-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-360/2006-PA-
TRICIA DE SOUZA x NOBRE SEGUROS DO BRASIL- DE-
SIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 29/11/2006, AS 14H30MIN,
ART. 277 CPC - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

39.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-361/2006-PEDRO
BERNARDINO RIBEIRO e outros x CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES CURIUVA CAR LTDA e outros -
DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 22/11/2006, AS
13H30MIN, ART. 277 CPC - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA e JULIANA DINIZ DE SOUZA-

40.-EXECUCAO FISCAL-27/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MARIA APARECIDA DOS
SANTOS - ESPOLIO - MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - Adv. CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

41.-CARTA PRECATORIA-60/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA-PR -JOA-
NA DA SILVA PARIZZI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (INSS)- AUDIENCIA REDESIGNADA PARA
O DIA 01/11/2006, AS 16H30MIN - Adv. CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-
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1.-INVENTARIO-33/1976-ALFREDO CAMPOS DA SILVA x
LEONINA ROSA PEREIRA DA SILVA -Devolver em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

2.-SEPARAÇAO JUDICIAL-246/1987-INACIO JESUS DA
SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -
Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

3.-ALVARA-153/1988-LUZIA SANTOS MARTINS x O JUI-
ZO DE DIREITO -Devolver em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei. -Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

4.-ARROLAMENTO-61/1989-JOAQUIM BUENO DOS REIS
x BENEDITA DE MORAES DOS REIS -Devolver em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA-

5.-ARROLAMENTO-10/1990-MARIA DESTRO MAICHAKI
x HUMBERTO MAICHAKI -Devolver em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. GILBERTO GOMES
DO AMARAL-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/1990-ROBERTO CAR-
DOSO DE ALMEIDA AMORIM x JOAL GONÇALVES e ou-

tros -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. -Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-157/1991-BANCO
DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIAL SANTA LAURA
LTDA -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/1991-AGRO PECUA-
RIA SANTA LAURA LTDA x JOAO GONÇALVES -Devolver
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GILBERTO GOMES DO AMARAL-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-258/1991-ROBERTO CAR-
DOSO DE ALMEIDA AMORIM x JOAO GONÇALVES -De-
volver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
-Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-259/1991-AGRO INDUS-
TRIAL SANTA LAURA S/A x JOAO GONÇALVES -Devol-
ver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -
Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1993-COM.
DE AREIA E BRITAGEM DE PEDRA -VIVIANE CHUEIRI x
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA -Devolver em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. GEIEL
HEIDGGER FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE DOMINGUES SIQUEIRA -
Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE DOMINGUES SIQUEIRA -
Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. EVALDO GONçALVES LEITE-

14.-DECL. DE INEFICACIA DE CHEQUE-261/1994-NAEL-
SON BERNARDINO e outros x O JUIZO DE DIREITO -De-
volver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
-Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

15.-ARROLAMENTO-24/1995-BENEDITA DE OLIVEIRA
BRUM x JOSE CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR -Devolver
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
VALDOMIRO DE OLIVEIRA-

16.-USUCAPIAO-157/1995-MANOEL ANTONIO CASTILHO
x O JUIZO DE DIREITO -Devolver em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. GILBERTO GOMES DO
AMARAL-

17.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-30/1996-C.D.S. x
A.M.D. -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

18.-FALENCIA-31/1996-TAKENAKA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x AGRICOLA COLINAS LTDA -Devolver em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CLAUDINEY ALESSANDRO GONçALVES-

19.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-103/1996-JUSSA-
RA DE FATIMA DA FONSECA e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Devolver em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LO-
PES QUADROS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1996-HER-
MENEGILDO ABUCARUB x NELSON ZEFERINO DA SIL-
VA -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. -Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

21.-ARROLAMENTO-416/1996-VICENTE GOMES x MA-
RIA FRANCISCA DE OLIVEIRA -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

22.-ANULACAO DE TITULO-8/1997-DESTILARIA DE AL-
COOL IBAITI LTDA DAIL x TRANSOUZA LTDA -Devolver
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-123/1997-SANDRA MARA
RIBEIRO DE LIMA x ALTAMIR JOSE DE LIMA -Devolver
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-129/1997-LUAR IND. E
COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x TRANSPOR-
TADORA INTERPRASE LTDA -Devolver em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. GILBERTO GO-
MES DO AMARAL-

25.-INVENTARIO-55/1998-OLINDA ALVES DE SOUZA x
DEOCLECIANO ANTUNES DE SOUZA -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOB INTERVENÇAO x
AGROINDUSTRIAL GENTILE LTDA e outros -Devolver em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/1999-AGROINDUS-
TRIAL GENTILE LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

28.-ARROLAMENTO-207/1999-ANILSON GONÇALVES x
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FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA e outros -Devolver em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

29.-EMBARGOS A ARREMATACAO-73/2000-MARLEI FER-
REIRA SIQUEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

30.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-77/2000-LUISIANE
MARQUES DE CARVALHO x SEBASTIAO CARNEIRO DA
SILVA -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

31.-INVENTARIO-211/2000-INES COSTA POLICHUK e ou-
tros x MARIA RITA DE MORAIS -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. MESSIAS RO-
DRIGUES-

32.-ARROLAMENTO-356/2000-ALEXANDRINA ALVES
CARNEIRO x MARIA IZOLINA ALVES CARNEIRO -Devol-
ver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -
Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA ANGELA PELLICER FERRI e
outros -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

34.-ARROLAMENTO-383/2000-GERALDO ANDRINO x
FRANCISCO JOSE ANDRINO -Devolver em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2001-MUNICIPIO DE
JAPIRA x VALENTINI & AMARAL LTDA -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

36.-RESTAURACAO DE AUTOS-105/2001-MUNICIPIO DE
JAPIRA x VALENTINI & AMARAL LTDA -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

37.-INVENTARIO-109/2001-FUTINA JORGE FADEL x ELI-
AS FADEL -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. -Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

38.-DESPEJO-288/2001-JOSE MARCOS DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE IBAITI e outros -Devolver em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULA CRISTINA GI-
MENES TEODORO-

39.-INVENTARIO-306/2001-JAIRA DE ALMEIDA AGUIAR
x GUSTAVO PEREIRA DE ALMEIDA PAES -Devolver em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
VALDOMIRO DE OLIVEIRA-

40.-ARROLAMENTO-341/2001-ALCIDEIA EDITH MIRAN-
DA x MARIA DE LIMA SILVA -Devolver em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

41.-INVENTARIO-384/2002-MARIA INES DA VEIGA BIE-
RI x BERNHARD GOTTFRIED BIERI -Devolver em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. RITA DE
CASSIA OLIVEIRA SANTOS-

42.-ARROLAMENTO-387/2002-MARINA DO CARMO
GONÇALVES x RENERIO ELIAS LEITE -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. EVAL-
DO GONÇALVES LEITE-

43.-INVENTARIO-485/2002-VERA MARIA YAMANOUYE
x MARIO YAMANOUYE -Devolver em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. FABRICIO LEAL UGO-
LINI-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-503/2002-HELIO DE
SOUZA x JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS -De-
volver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
-Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2002-JOSE
APARECIDO MARTINS x ESPOLIO DE OTTO LEAO EU-
PHRASARIO PAASCHE -Devolver em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA-

46.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-27/2003-FRANCI-
ELLE RODRIGUES DA SILVA x MESSIAS GOMES DE AZE-
VEDO FILHO -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei. -Adv. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

47.-ARROLAMENTO-92/2003-AIRTON FERREIRA DE
MELO x ARACY SILVA DE MELO -Devolver em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LO-
PES QUADROS-

48.-ARROLAMENTO-101/2003-YEDA MEYER DE ASSIS
MONTEIRO DE CASTRO x LEONTINA MEYER DE ASSIS
-Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

49.-INVENTARIO-109/2003-JOSE APARECIDO MARTINS x
OTTO LEAO EUPHRASARIO PAASCHE -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. VAL-
DOMIRO DE OLIVEIRA-

50.-USUCAPIAO-136/2003-MARCIO SPACASSASSI x JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. VALDOMIRO
DE OLIVEIRA-

51.-DIVORCIO-158/2003-W.D. x N.L.C.D. -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. FABRI-
CIO LEAL UGOLINI-

52.-INVENTARIO-183/2003-ZILDA DE QUADROS MACI-
EL x JOSE FERREIRA DE QUADROS -Devolver em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. MESSIAS
RODRIGUES-

53.-ANULATORIA-241/2003-HELIO DE SOUZA x CAMA-
RA MUNICIPAL DE JAPIRA -Devolver em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA-

54.-SEPARAÇAO JUDICIAL-396/2003-MARCOS BUENO
DE SIQUEIRA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

55.-INVENTARIO-40/2004-MARIA FRANCISCA DA SILVA
CAMARGO x OSVALDO UGOLINI -Devolver em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. FABRICIO
LEAL UGOLINI-

56.-INVENTARIO-100/2004-MARIA BARBOSA DE FREI-
TAS x JOSE TOMAZ DE FREITAS -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. RITA DE CAS-
SIA OLIVEIRA SANTOS-

57.-INVENTARIO-103/2004-DARCI MOREIRA UNTALER x
ANELINA MOREIRA GONCALVES -Devolver em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO LO-
PES QUADROS-

58.-RESSARCIMENTO-200/2004-ALAIR FERREIRA DE
MORAIS x KALYDA COMERCIO DE PRODUTOS E HIGI-
ENE LTDA -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. -Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

59.-MONITORIA-205/2004-BANCO ITAU S/A x AGUIAR
BUSANELO LTDA e outros -Devolver em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. EVALDO GONÇAL-
VES LEITE-

60.-INVENTARIO-315/2004-ODETE DE LIMA RAMOS x
PEDRO CARDOSO DE LIMA -Devolver em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANOIL ALVES DE
ALMEIDA-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-403/2004-FRANCIELE
RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO x MESSIAS GOMES DE
AZEVEDO FILHO -Devolver em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. -Adv. FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2004-MUNICIPIO DE
IBAITI x GILBERTO GIMENES -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. GILBERTO
GOMES DO AMARAL-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-120/2005-J.A.S.S. x
S.C.D.S. -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇAL-
VES-

64.-INVENTARIO-153/2005-ONAIR DE MOURA FERREI-
RA VISOTTO x JOAO VISOTTO FILHO -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. MESSI-
AS RODRIGUES-

65.-USUCAPIAO-221/2005-GOI BORGES DE SIQUEIRA e
outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Devolver
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv.
VALDOMIRO DE OLIVEIRA-

66.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-238/2005-GIOVA-
NA BRAGA MARTOS e outros x UELITO VIEIRA COELHO
-Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

67.-USUCAPIAO-257/2005-IGREJA PENTECOSTAL DE JE-
SUS CRISTO x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -
Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-258/2005-DALZI-
RA NEVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Devolver em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. HELDER GONÇALVES
DIAS RODRIGUES-

69.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-409/2005-AMANDA DA
SILVA FERNANDES e outros x MARCIO DONIZETE FER-
NANDES -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. -Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

70.-ABERTURA DE INVENTARIO-426/2005-APARECIDO
JOSE VIEIRA e outros x NARCISA MARIA VIEIRA -Devol-
ver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -
Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

71.-ACAO CIVIL PUBLICA-517/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x WILSON RONALDO RONY
DE OLIVEIRA SANTOS e outros -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA-

72.-COBRANÇA-1/2006-EDMILSON ARAUJO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Devol-
ver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

73.-COBRANÇA-3/2006-ROSANGELA OLIVEIRA MAR-

QUES ARAUJO x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN-
CK -Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. -Adv. ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

74.-ABERTURA DE INVENTARIO-68/2006-TATIANE CAR-
NEIRO DA SILVA x SEBASTIAO CARNEIRO DA SILVA -
Devolver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. -Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

75.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x JEFERSONN MATIOLLI -Devol-
ver em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -
Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-
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1.-Cancelamento De Reg. Imobilia-765/1992-J.M.L.D.S.M. X
O.A.P. Aos Interessados.-Adv. Maria Lucilda Santos, Everton
Goncalves Dutra, Aparecido Medeiros Santos, Everton Gon-
calves Dutra E Carlos Alberto Maricato-

2.-Separacao Judicial Litigiosa-2179/2002-A.J.Z.B. X J.B.
Cosiderando Os Elementos Trazidos Aos Autos Pelo Requeri-
do Especialmente A Circustancia De Que Ocoreu Relevante
Na Situacao Fatica, Vivida Pelas Partes No Momento Em Que
O Filhos Mais Velho Do Casal Passou A Resider Na Compa-
nhia Do Pai Ora Requerido, Acarretando, Por Um Lado Au-
mento Na Despesas Deste, E De Outro, A Principio, Reducao
Nas Despesas Da Autora, Se Justifica A Reducao Do Valor Dos
Alimentos Provisorios Originalmente Fixados, Razao Pela Qual
Acolh O Petitorio De Fls.166/171 Para Reduzir O Valor Dos
Alimentos Provisorios Para O Equivalente A 02 Salarios Mini-

mos Mensais, Devidos A Autora E A Filha, Observando O Dis-
posto No Art. 13, Õ 2 Da Lei 5478/68.-Adv. Edmeire Aoki Su-
geta, Ercilio Cesar Dutra, Ivan Pegoraro E Marcos Leate-

3.-Execucao De Alimentos-426/2003-J.P.M.C. E Outros X
G.C.S.C. Ao Exequente Para Que Cimpra O Contido As Fls.150.-
Adv. Reginaldo Monticelli-

4.-Execucao De Alimentos-452/2003-A.G.C. E Outros X A.C.C.
— A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Caroline
Thon, Adriano Lurnadelli Valente E Leonardo Santos B. No-
gueira-

5.-Alimentos-874/2004-C.B.P. E Outros X W.P. — A(O)(S)
Autor(A)(Es).-Adv. Miriam Beluco-

6.-Divorcio Direto Litigioso-2599/2004-G.R.B. X L.A.B. -So-
bre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Gilcimary Re-
gina De Souza, Jose Amaro, Wilder Sabaini Dos Santos-

7.-Alimentos-2600/2004-L.F.M.N. E Outros X M.A.S.N. Ten-
do Em Vista Que O Requerido Alem De Pagar O Equivalente A
30% Dos Rendimentos Liquidos Ao Requerente, Ainda Pro-
porciona Outros Beneficios Como Plano De Saúde E Clube De
Lazer, Considerando Que O Pedido Do Requerido Nao Causa-
rá Prejuizo Na Criacao Ou Bem Estar Do Menor, Defiro O Pe-
dido De Reducao Da Pensao Alimenticia Passando De 30%
Para 25% Dos Rendimentos Liquidos Do Requerido, Devendo
Ser Oficiado A Empresa Do Mesmo Para Que Proceda O Des-
conto Em Folha De Pagamentono Novo Valor Fixado.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob E Vinicius Da Silva Borba-

8.-Divorcio Direto Litigioso-2674/2004-R.R.S.D. X J.A.D. -
Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

9.-Revisional De Alimentos-2880/2004-M.B.S. E Outros X
P.S.S. A Autora Para Que Se Manifeste Sobre O Contido As
Fls.66/68, No Prazo De 05 Dias. -Adv. Hilton Antonio Mazza
Pavan-

10.-Modificacao Guarda De Filho-3019/2004-J.R. X E.F.S. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 104, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Maria Terezinha Na-
varro-

11.-Execucao De Alimentos-3036/2004-F.P.S. E Outros X
M.S.L. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Clau-
diney Dos Santos-

12.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-444/2005-A.P.S. E Outros
X S.R.B.S. -Sobre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.47, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Seishin Yogi-

13.-Modificacao Guarda De Filho-467/2005-D.A.M. X
P.C.D.C. E Outros -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Katia Cristina Miranda-

14.-Investigacao De Paternidade-594/2005-M.P.E. E Outros X
J.H.S.S. As Partes Sobre Fls.46.-Adv. Ronaldo Gomes Neves E
Luiz Carlos Freitas-

15.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1110/2005-S.V.A. E Outros
X P.S.F. Ante O Contido No Laudo De Fls.65/73, Dando Conta
Da Grande Probabilidade Da Exietencia De Relacao De Parn-
tesco, Paternidade, Entre O Autor E O Réu, ... Fixo Alimentos
Provisorios Em Favor Da Requerente Na Razao De 20% Dos
Rendimentos Liquidos Do Requerido, Devidos A Partit Da In-
timacao Pessoal Do Réu Da Presente Decisao, A Serem Pagos
Ate O Quinto Dia Util De Cada Mes, Mediante Pagamento
Diretamente A Representante Legal Do Requerido Ou Deposi-
to M Conta Corrente Por Ela Oportunamente Indicada. -Adv.
Valdeci Eleuterio E Jorge Brandalize-

16.-Retificacao-1208/2005-E.L.A. X J. — Sobre O Expedien-
te Devolvido Às Folhas 97, Manifestem-Se O (S) Autor (Es),
No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

17.-Execucao De Alimentos-1243/2005-F.P.R. E Outros X
J.R.R. -Defiro O Pedido De Fls.67 Pelo Prazo De 60 Dias.-
Adv. Maria Augusta Dias De Souza Manfrin-

18.-Antecipaçao De Provas-1510/2005-N.A.D. E Outros X
H.F.S. Mantenho A Decisao Ora Agravada Pelos Motivos Nela
Invocados. Ao Agravado Para Que Se Manifeste No Prazo De
10 Dias. -Adv. Hamilton Antonio De Mello E Jossan Batistute-

19.-Regulamentacao De Visitas-1858/2005-R.A.F.G. E Outros
X L.L.G. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

20.-Guarda E Responsabilidade-1994/2005-M.C.S.C. X L.A.C.
-Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Juliano
Tomanaga-

21.-Execucao De Alimentos-1995/2005-A.C.R. E Outros X
A.B.L. — Sentença De Fls. 35, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petiçôo De Fls.28, Dando Conta Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigaçôo, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Helio
Camilo De Almeida E Fernando Rumiato-

22.-Guarda De Menor-2184/2005-M.A.F.S. X C.S. E Outros -So-
bre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto Reale-
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23.-Execucao De Alimentos-2187/2005-P.J.R.S. E Outros X
W.R.S. — A(O)(S) Exequente(S), Em 05 Dias. -Adv. Orlando
Ribeiro-

24.-Execucao De Alimentos-2280/2005-T.A.S. E Outros X W.S.
Visto Etc... Face O Contido Na Peticao De Fls.79/80, Dando
Conta De Que O Executado Satisfez Sua Obrigacao Quanto As
Parcelas Aqui Executadas Pelo Rito Do Art. 733 Do Cpc, Quais
Sejam Sob Pena De Prisao, Julgo Extinto O Presente Processo,
Com Fulcro No Disposto Do Art. 794, Inciso I, Do Cpc. No
Mais, A Exequente Para Que Indique, Em 10 Dias Bens Passi-
veis De Penhora Do Executado, Sob Pena De Arquivamento.
Custas Pelo Executado, Dispensando-O Face A Concessao Dos
Beneficios Da Assistencia Judiciaria, Nos Termos Do Art. 12
Da Lei 1060/50. -Adv. Jose Luiz Nogueira Costa, Susana To-
moe Yuyama E Silas Rodrigues Da Silva-

25.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2314/2005-R.B.S. X
E.R.C.S. — Sentença De Fls. 23/24, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A
Sepaacao Do Casal, Condenando, Outrossim, A Requerida Ao
Pagamento Das Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios
Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 350,00. -Adv. Hilton
Antonio Mazza Pavan-

26.-Divorcio Direto Litigioso-2649/2005-D.F.S. X J.B.S. -So-
bre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcia Teshima-

27.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-2661/2005-R.M.M. X
L.C.M. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Helio
Camilo De Almeida-

28.-Execucao De Alimentos-2975/2005-H.P. E Outros X D.P.
— A(O)(S) Exequente(S), Em 05 Dias.-Adv. Mauricio Jose
Morato De Toledo-

29.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-2995/2005-A.G. X V.R. —Sen-
tença De Fls. 17.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.14,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgar Dis-
solvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles Existente. Sem Cus-
tas. P. R. I. -Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli E
Luiz Carlos Bortoletto-

30.-Execucao De Alimentos-3145/2005-I.S.K. X K.H.K. Ten-
do Em Vista Que O Executado, As Fls.142, Tomou Ciencia Da
Sentença Proferida, Recebo A Apelacao De Fls.103/141, Em
Seu Duplo Efeito. Ao Apelado, Para Contr-Razoes, No Prazo
Legal.-Adv. Tereza C. M. Massaneiro E Irineu Codato-

31.-Investigacao De Paternidade-3198/2005-A.B.B.S. E Outros
X W.C. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produçôo
De Prova Pericial A Disposiçôo Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maicon Sergio Fonseca E Leandro Batista
Guerra - Sp-

32.-Divorcio Direto Consensual-3204/2005-J.C.B.F. E Outros
X J. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Traga O Nº Da Certi-
dao De Casamento Legivel. -Adv. Camila Fonseca Rupp-

33.-Execucao De Alimentos-228/2006-C.D.O.L. X C.A.O. —
A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Ivan Pegoraro-

34.-Execucao De Alimentos-234/2006-V.A.F. X A.A.F. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-Adv.
Eliana Alves De Moraes-

35.-Execucao De Alimentos-400/2006-I.S.T. E Outros X J.T. -
Sobre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.23,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Anto-
nio Carlos Cantoni-

36.-Separacao Judicial Consensual-407/2006-W.T.S. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Marcelo Maschio Cardozo Chaga-

37.-Guarda De Menor-515/2006-G.A. X J. ... Defiro O Pedido
Feito Em Sede Liminar, Concedendo A Guarda Provisoria Da
Menor A Requerente, E Ainda Ao Autor Para Que Informe O
Endereço Da Requerente . -Adv. Fabio Takeshi Nakayama-

38.-Revisional De Alimentos-820/2006-D.N.S. X G.P.S. E Ou-
tros -Sobre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.34, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Fabio Tome Soares-

39.-Alimentos-845/2006-R.D.M. E Outros X C.R.M. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 18, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Luciano Menezes Molina-

40.-Execucao De Alimentos-1079/2006-G.S.E. E Outros X
P.R.E. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Aureo Francisco Lantmann Junior-

41.-Alimentos-1191/2006-G.A.R.S. E Outros X G.M.S. A Auto-
ra Para Que Emende A Inicial, Em 10 Dias, A Fim De Que Indi-
que Qual A Profissao Do Réu, Bem Como Seu Rendimento Men-
sal, A Fim De Que Se Possa Analisar Seus Pedidos, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial. -Adv. Jorge De Oliveira Junior-

42.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-1208/2006-G.F. X S.M. Emen-
de A Autora A Inicial Em 10 Dias Sob Pena De Indeferimento,
Esclarecendo Se Pretende A Fixacao De Alimentos Provisorios
A Titulo De Tutela Antecipada, Nos Termos Do Art. 273 Do
Cpc, Ou Em Carater Cautelar Como Provisionais, Devendo
Nesta Caso Indicar Na Inicial Qual Será A Acao Principal A Ser
Intentada Em Face Do Requerido No Prazo Legal De 30 Dias.-

Adv. Rafael Rossi Ramos-

43.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1237/2006-J.C.S.P.L. X
O.G.C. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ulys-
ses Aires Mercer-

44.-Divorcio Direto Consensual-1273/2006-L.A.M. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Luciano Menezes Molina-

45.-Execucao De Alimentos-1300/2006-S.A.D. E Outros X
M.D. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Titulo Executivo Que Embasa A Presente Exe-
cucao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Antonio
Fidelis-

46.-Execucao De Alimentos-1309/2006-R.B.F.D.S. E Outros
X J.E.F.D.S. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Recolha A Guia
Do Sr.Oficial De Justiça.-Adv. Fabio Rotter Meda-

47.-Separacao Judicial Consensual-1312/2006-L.A.P.S. E Ou-
tros X J. Emendem Os Autores A Inicial Em 10 Dias, Com Jun-
tada Da Certidao De Casamento Do Casal, Bem Como Esclare-
cendo Que E O Separando, José, Como Consta No Preambulo
Ou Joao, Como Consta No Instrumento De Procuracao. Pena
De Indeferimento.-Adv. Mauricio Jose Morato De Toledo-

48.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1325/2006-H.R. E Outros
X C.R.G. Emende O(A) Autor(A) A Inicial No Prazo De 10
Dias, Com Juntada De Procuracao Onde Conste O(A)(S)
Menor(Es) Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimento Da
Inicial.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-
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1.-Execucao De Alimentos-2531/1999-A.A.N.T. E Outros X
A.T.N. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinçôo.-Adv. Marcio Luiz Niero-

2.-Embargos A Execucao-1289/2000-A.T.N. X M.A.N. E Ou-
tros — A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Fls.340.-Adv. Marta De
Areco Pereira Paiva-

3.-Execucao De Alimentos-1229/2003-R.S.T. E Outros X R.A.T.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-
Adv. Juliano Tomanaga-

4.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1240/2003-G.M.S. E Outros

X M.S.N.E. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinçôo.-Adv. Marcos Ticianelli, Helio Vieira Neto, Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

5.-Revisional De Alimentos-1573/2003-A.M.N. E Outros X
S.T.M. Atendam Os Requeridos O Contidono Final Do Despa-
cho De Fls.97 E Cota Ministerial De Fls.61, Em 10 Dias.-Adv.
Francisco Eduardo De Oliveira-

6.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1674/2003-W.L.S. E Outros
X A.C.M. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 21/08/
2006 Às 15:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

7.-Alimentos-1714/2003-J.C.Z.C. E Outros X J.L.C.F. -Defiro
O Pedido De Fls.71 Pelo Prazo De 60 Dias.-Adv. Claudia Ma-
ria Tagata E Roberto Marcelino Duarte-

8.-Separacao Judicial Litigiosa-2494/2003-A.C.G. E Outros X
A.L.G. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificarem O Respectivo
Acordo. Decorrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao
Arquivo.-Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira E Maria Lucilda Santos-

9.-Execucao De Alimentos-1721/2004-A.C.S. E Outros X
M.A.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinçôo.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

10.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-1908/2004-H.V.C. X C.G. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-
Adv. Juliana Foch-

11.-Revisional De Alimentos-1216/2005-G.R.R. E Outros X
O.R. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Luciano
Menezes Molina-

12.-Alimentos-1370/2005-L.G.F. X E.F.D.N. —Sentença De
Fls.626. “...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 616, Para
Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que Este
Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Extin-
to O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Custas Pagas. P. R. I. -
Adv. Ivan Martins Tristao, Edson Alves Da Cruz Vicente De
Paula Marques Filho E Mauricio De Godoy Garcia Duarte-

13.-Exoneracao De Alimentos-1834/2005-L.A.A. X S.L.M. ...
Defiro A Expedicao De Oficio As Instituicao E Orgaos Indica-
dos Nos Itens “D” E “E” De Fls.337, Para Os Fins Ali Indica-
dos, Devendo O Cumprimento Dos Expedientes Ser Confiado
A Requerida Na Pessoa De Suas Procuradoras... -Adv. Maira
Nubia De Ortega E Angela Karina Chirnev Pedotti-

14.-Execucao De Alimentos-2248/2005-T.G.O. E Outros X
W.S.O. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinçôo.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

15.-Execucao De Alimentos-2783/2005-D.K.C. E Outros X
C.R.S.C. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite-

16.-Retificacao-2946/2005-Rosa Yoko Kariya X O Juizo —
Sentença De Fls. 10/11, (...Vistos Etc... Considerando As Pro-
vas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os
Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificaçôo Deduzi-
do Na Inicial Para Determinar A Retificaçôo Do Assento De
Casamento. Custas Pela Requerente, Ficando Ela Por Dispen-
sada De Seu Recolhimento Ante A Concessao Da Gratuidade
Judicial, Observando O Disposto No Art. 12 Da Lei 1060/50.-
Adv. Glauco Luciano Ramos-

17.-Execucao De Alimentos-3002/2005-G.E.D.S. E Outros X
R.D.S. — A(O)(S) Exequente(S), Para Que Apresente A Me-
moria Atualizada Do Debito.-Adv. Tereza C. M. Massaneiro-

18.-Revisional De Alimentos-84/2006-C.A.G.O. E Outros X
M.M.O. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinçôo.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

19.-Med. Caut. Sep. De Corpos-189/2006-P.C.M.C. X R.S.C.
Atenda O Autor O Contido Na Cota Ministerial De Fls.281,
Esclarecendo Se Efetivamente Saiu Do Lar Conjugal.-Adv.
Camila Fonseca Rupp-

20.-Guarda De Menor-363/2006-C.R.O. X R.P.D.S. E Outros -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-
Adv. Valdeci Eleuterio E Marisse Costa De Queiroz-

21.-Alimentos-415/2006-E.N.S.O. E Outros X J. -Intime-Se A
Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-Adv. Gustavo
Lessa Neto-

22.-Alimentos-437/2006-H.H.F.G. E Outros X M.G.N. Sobre
O Contido As Fls.18/45 Diga O Autor Em 05 Dias.-Adv. Julio
Cezar Paulino-

23.-Guarda E Responsabilidade-638/2006-L.A.R. X V.E.R.G.
E Outros. ... Defiro A Guarda Provisoria Ao Autor Do Menor
... Ao Interessado Para Que Assine O Termo De Guarda.-Adv.
Miriam Beluco-

24.-Execucao De Alimentos-652/2006-E.E.P.D.S. E Outros X
E.L.D.S.R. -Sobre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.17 E 19, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Pra-
zo Legal.-Adv. Claudia Maria Tagata-

25.-Execucao De Alimentos-666/2006-J.N.O.F. E Outros X
J.N.O. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Jeru-
sa Fabiana Garcia-

26.-Revisional De Alimentos-674/2006-V.S.C. E Outros X
V.S.C.N. E Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador
Para No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena
De Extinçôo.-Adv. Jose Vieira Da Silva Filho-

27.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-859/2006-L.C.A. E Outros
X P.S.P. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.17vs.-
Adv. Luciana Mendes Pereira Roberto-

28.-Retificacao-905/2006-Jose Renato De Mari E Outros X O
Juizo. Sobre O Parecer De Fls.65 Digam Os Requerentes Em
05 Dias, Sendo Que Caso Concordem Com Os Termos Daque-
la Peça, Deverao Requerer A Desistencia Deste Pedido, Com
Desentranhamento Dos Documentos Que O Instruem, E Poste-
rior Juntada Aos Autos 1625/05, Para O Necessario Julgamen-
to Simultaneo, Ou Em Complemento A Sentença Já Lá Exara-
da, Posto Que Em Se Tratando De Decisao De Natureza Admi-
nistrativa, Nao Vigora O Disposto No Art. 472 Do Cpc.-Adv.
Elaine Christina Gomes Condado-

29.-Separacao Consensual-1279/2006-J.D.M.B. E Outros X J.
Em Segredo De Justiça. Ante Ao Contido Na Peticao Inicial,
Dando Conta Do Razoavel Patrimonio Amelhado Pelo Casal,
Fazendo Em Principio Preseume-Se Nao Se Tratar De Pessoas
Pobres, Nao Se Vislumbrando Portanto, Em Suas Condicoes
Os Requisitos Da Miserabilidade Necessaria A Concessao Do
Beneficio,Indefito O Pedido De Assistencia Judiciaria Gratuita
, Devendo Os Requerente Providenciarem O Preparo Das Cus-
ta No Prazo De 10 Dias,Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.
-Adv. Vilson Silveira-

30.-Divorcio Direto Consensual-1284/2006-W.Q.G. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

31.-Revisional De Alimentos-1288/2006-B.H.A.L. E Ou-
tros X A.L. Emende O(A) Autor(A) A Inicial No Prazo De
10 Dias, Com Juntada Da Sentença Que Fixou Os Alimen-
tos, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -Adv. Antonio
Aparecido Moreira-

32.-Divorcio Direto Consensual-1337/2006-E.J.D.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

33.-Divorcio Direto Consensual-1340/2006-J.L.L.N.C. E Ou-
tros X J. Emende O Autor A Inicial Em 10 Dias, Com Juntada
De Instrumento De Procuracao, Sob Pena De Indeferimento
Da Inicial.-Adv. Milena Scheller Santos-

34.-Separacao Judicial Consensual-1355/2006-S.R.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Paulo Cesar Goncalves Valle-

35.-Divorcio Direto Consensual-1370/2006-A.C. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Claudia Maria Tagata-

36.-Alimentos-1371/2006-C.S.L. E Outros X J.C.L. Emende
O(A) Autor(A) Inicial No Prazo De 10 Dias, Com Juntada De
Procuracao Onde Conste O(A)(S) Menor(Es) Como Outorgan-
te, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Amanda Freire
De Freitas-

37.-Execucao De Alimentos-1377/2006-M.A.T.O. E Outros X
A.C.O. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Titulo Executivo Que Embasa A Presente Exe-
cucao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Fabio Re-
nato De Assis-

38.-Divorcio Direto Consensual-1378/2006-I.B.F. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Adiloar Franco Zemuner-

39.-Execucao De Alimentos-1379/2006-J.W.Z.C. E Outros X
D.P.C. Emende O(A) Autor(A) A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada De Procuracao Onde Consteo(A)(S) Menor(Es)
Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

40.-Separacao Judicial Consensual-1384/2006-M.A.C. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

41.-Execucao De Alimentos-1391/2006-M.J.S.V. E Outros X
J.C.V. Emendem Os Exequentes A Inicial Em 10 Dias, Com
Juntada Dos Documentos Indispensaveis A Propositura De Acao,
Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

42.-Revisional De Alimentos-1394/2006-C.C.S. E Outros
X B.R.S.N. Aos Autores Para Que Emendem A Inicial, Em
10 Dias, Com Cópia Da Homologacao De Acordo Na Se-
paracao Judicial Entre A Representante Daqueles E O Re-
querido, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Sil-
vana Garcia Montagnini-



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 275275275275275

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
1 - VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EVERALDO CAETANO DA SILVA
RELAÇAO Nº 124/2006
MARCO ANTONIO MASSANEIRO

 Índice De Publicação

Advogado Ordem Processo
Adiloar Franco Zemuner 0044 001274/2006
Adriano Alves Da Silva 0014 002351/2004
Aduvalter Ernandes De Sou 0022 000735/2005
Agenor D. Lovato Cogo Jr. 0004 000632/2003
Altino Carlos De Oliveira 0042 001153/2006
Antonio Roberto Orsi 0034 000221/2006
Arivaldy Rosaria Stela Al 0006 001658/2003

0045 001291/2006
Carla Geane Antunes Bilha 0017 002773/2004
Carla Regina Prado Fogaca 0031 003219/2005
Cascia Lane Antunes Bilha 0017 002773/2004
Casemiro Framil Filho 0019 000385/2005
Cecilia Inacio Alves 0021 000587/2005
Claudia A. Yochida Morimo 0005 001343/2003
Claudia Maria Tagata 0029 003053/2005
Dario Becker Paiva 0002 001975/2001
Douglas Moreira Nunes 0013 002113/2004
Edson Jose Vianna 0023 000862/2005
Elaine Cristina Tavares D 0019 000385/2005
Eliana Alves De Moraes 0001 002418/1998

0025 001632/2005
Eneas Costa Guimaraes Fil 0007 001693/2003
Fernanda Carolina Adam 0025 001632/2005
Fernanda Fujisao Kato 0032 000051/2006
Geraldo Caetano Rodrigues 0001 002418/1998
Hilton Antonio Mazza Pava 0027 001942/2005
Joao Celio De Moura Berth 0023 000862/2005
Jorge Benato Bueno 0028 002940/2005
Jose Fortes Filho 0011 001137/2004
Jose Luiz Nogueira Costa 0026 001763/2005
Juliano Tomanaga 0016 002722/2004
Kelsen Christina Zanotti 0031 003219/2005
Lineu Eduardo Spagolla 0004 000632/2003
Luciana Sgarbi 0021 000587/2005
Luiz Henrique Vieira 0007 001693/2003
Maira Nubia De Ortega 0047 001367/2006
Marcia Leiko Da Silva 0018 003070/2004
Marcia Teshima 0002 001975/2001

0037 000454/2006
Marcio Augusto Barreiros 0048 001398/2006
Marcio Barbosa Zerneri 0002 001975/2001
Marcio Luiz Niero 0038 000775/2006
Marco Antonio De Andrade 0033 000152/2006
Maria Aparecida Piveta Ca 0004 000632/2003

0008 002100/2003
Maria Helena Antunes Bilh 0017 002773/2004
Maria Izabel Batista Alab 0020 000474/2005
Maria Lucia Ferreira Barb 0010 001041/2004
Maria Lucia Ferreira Reic 0010 001041/2004
Mario Alves Cardoso 0018 003070/2004
Mario Borges Fernandes 0010 001041/2004
Marisse Costa De Queiroz 0032 000051/2006
Mauricio De Oliveira Carn 0047 001367/2006
Mauricio Jose Morato De T 0046 001318/2006
Mauro Moro Serafini 0033 000152/2006
Michelli Cristina Bazo 0047 001367/2006
Noracil Aparecido Silva J 0030 003158/2005
Rafael Mazzer De O. Ramos 0038 000775/2006
Reginaldo Monticelli 0003 000980/2002
Ricardo Francisco Cosmo 0018 003070/2004
Sandra Penteado 0036 000395/2006
Sandro Endrigo De A. Chia 0047 001367/2006
Sandy Pedro Da Silva 0012 001897/2004
Seishin Yogi 0041 001068/2006
Shiroko Numata 0039 000791/2006
Sonia Aparecida Yadomi 0040 001012/2006
Talita Cruz Malassise 0047 001367/2006
Tania Tamiko Iizuka Pitsi 0038 000775/2006
Tereza C. M. Massaneiro 0011 001137/2004
Valdeci Eleuterio 0032 000051/2006
Valeria Cristina Dos Sant 0027 001942/2005
Vania De Arruda Mendonca 0024 001449/2005
Vilson Donizete Galvao 0021 000587/2005
Wagner De Oliveira Barros 0005 001343/2003

0035 000310/2006
0043 001250/2006
0015 002543/2004
0030 003158/2005
0009 002962/2003

Wilson Leite De Morais 0006 001658/2003

1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2418/1998-M.H.B. E Outros
X M.A.A.C. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 10/08/
2006 Às 09:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Eliana Alves De Moraes E Geraldo Caetano Rodrigues-

2.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1975/2001-I.F. E Outros X
C.B.D.R. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 14/08/
2006 Às 10:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame, E
Ainda Ao Interessado Para Que Informe O Atual Endereço Dos
Requerentes.-Adv. Marcio Barbosa Zerneri, Marcia Teshima E
Dario Becker Paiva-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-980/2002-K.A.S. E Outros
X R.S.S. -Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Reginaldo Monticelli-

4.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-632/2003-L.M.O. E Outros
X M.S.O. E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebi-
do Do Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No
Dia 10/08/2006 Às 09:30 Horas, Para Coleta De Material Para

Exame.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr., Lineu Eduardo Spa-
golla E Maria Aparecida Piveta Carrato-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1343/2003-M.B.B. E Outros
X R.A.S. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Labo-
ratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 17/07/2006
Às 09:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros E Claudia A. Yochida Morimoto-

6.-Ordinaria-1658/2003-U.T.C. E Outros X C.M.S. — Para
Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Laboratório, Onde As
Partes Devem Comparecer No Dia 06/07/2006 Às 17:00 Ho-
ras, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv. Arivaldy Rosa-
ria Stela Alves E Wilson Leite De Morais-

7.-Separacao Judicial Litigiosa-1693/2003-C.R.G.P. X E.D.P.
Visto Em Saneador. Uma Vez Que Embora A Acao Verse Direi-
tos Disponiveis, Se Mostra Improvavel A Ocorrencia De Con-
ciliacao Em Eventual Audiencia Para Tanto Designada, ... Nada
Mais Havendo A Ser Saneado, E Havendo Materia De Fato A
Ser Demonstrada, E De Se Realizar A Instrucao Motivo Pelo
Defiro A Producao Da Prova Oral Requerida, Consistente No
Depoimento Pessoal Das Partes E Das Testemunhas Que De-
verao Ser Arroladas No Prazo De 30 Dias Contados Da Intima-
cao Da Presente Decisao, Designando O Dia 29/05/2007, As
14:00 Horas Para Realizacao Da Audiencia De Instrucao E Jul-
gamento, Deferindo Ainda A Producao De Prova Documental
Ate O Final Da Instrucao. -Adv. Luiz Henrique Vieira E Eneas
Costa Guimaraes Filho-

8.-Divorcio Direto Litigioso-2100/2003-C.M.X.C. X P.G.C. -
Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria Apa-
recida Piveta Carrato-

9.-Execucao De Alimentos-2962/2003-B.B.S. E Outros X
A.A.S. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

10.-Embargos De Terceiro-1041/2004-S.R.M. E Outros X
R.R.A.A. Tendo Em Vista O Noticiado Nos Autos As Fls.151/
153, Designo Nova Data Para Realizacao Da Audiencia De
Tentativa De Conciliacao, Instrucao E Julgamento, Ase Ralizar
No Dia 24/04/2007, As 14:00.-Adv. Mario Borges Fernandes,
Maria Lucia Ferreira Reichembach E Maria Lucia Ferreira
Barbosa-

11.-Separacao Judicial Litigiosa-1137/2004-M.A.F. X
A.E.A.C.F. A Contestacao Nao Suscita Qualquer Processual A
Ser Apreciada Nesta Oportunidade. Considerando Qua As Par-
tes Estao Regularmente Representadas Por Seus Produradores
E Que Nenhuma Nulidade Se Verifica, Dou O Feito Por Sane-
ado. ... Defiro A Producao De Prova Orais, Consistentes Nos
Depoimentos Pessoais Das Partes, Sob Pena De Confesso, Bem
Como Das Testemunhas A Serem Arroladas Com A Anteceden-
cia Minima De Vinte Dias Da Data Da Audiencia. Para Audi-
encia De Instrucao E Julgamento, Designo O Dia 22/05/2007,
As 14:00 Horas.-Adv. Jose Fortes Filho E Tereza C. M. Massa-
neiro-

12.-Dissol. De Uniao Estavel-1897/2004-R.B. X B.F.O. Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 147, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Sandy Pedro Da Silva-

13.-Retificacao De Assento-2113/2004-A.C.V. E Outros X J.
As Requerentes Para Cumprimento Da R. Cota Ministerial De
Fls.37, Devendo Para Tanto Apresentar Requerimento Para Que
Se Proceda A Retificacao Tambem Dos Seus Assentos De Nas-
cimento, Para Tanto Juntando Certidao Atualizada Destes, N
Prazo De 20 Dias Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv.
Douglas Moreira Nunes-

14.-Separacao Judicial Litigiosa-2351/2004-D.C.S. X J.R.D.S.
A Requerida Sobre O Contido As Fls.97/98, No Prazo De 05
Dias.-Adv. Adriano Alves Da Silva-

15.-Retificacao De Assento-2543/2004-D.C.L. X J. Designado
Para O Dia 15/05/2007, Às 14:00 Horas Para Realizaçôo Da
Audiência De Instruçôo E Julgamento, E Ainda Ao Autor So-
bre Certidao De Fls.49vs.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

16.-Declarat.De Uniao Estavel-2722/2004-E.R.S. X H.M.S. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-
Adv. Juliano Tomanaga-

17.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2773/2004-M.F.B. E Ou-
tros X S.S.L. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 42/
48, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Cascia Lane
Antunes Bilhao, Carla Geane Antunes Bilhao E Maria Helena
Antunes Bilhao-

18.-Separacao Judicial Consensual-3070/2004-S.A.F.W. E Ou-
tros X J. Tendo Em Vista O Parcelamento Do Tributo Incidente
Sobre A Partilha, Aguarde-Se Sua Quitacao Integral Para Ex-
pedicao Do Respectivo Formal.-Adv. Mario Alves Cardoso,
Ricardo Francisco Cosmo E Marcia Leiko Da Silva-

19.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-385/2005-J.V.D.S. E Ou-
tros X J.P.S.P. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 15/08/
2006 Às 09:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Elaine Cristina Tavares De Jesus E Casemiro Framil Filho-

20.-Execucao De Alimentos-474/2005-A.D.G.S. E Outros X
C.V. Indefiro O Pedido De Fls.164/165, Reportando-Me As
Fls.161. No Mais, Ao Exequente, 05 Dias, Para Que Apresente
Tabela Atualizada Do Debito Devedor Em Prol Do Exequen-
te.-Adv. Maria Izabel Batista Alabarces-

21.-Investigacao De Paternidade-587/2005-M.C.R. E Outros X
E.J.K. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Labo-
ratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 15/08/2006

Às 10:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv.
Cecilia Inacio Alves, Luciana Sgarbi E Vilson Donizete Galvao-

22.-Execucao De Alimentos-735/2005-R.G.D.S. E Outros X
O.C.S. -Sobre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.66, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Aduvalter Ernandes De Souza-

23.-Execucao De Alimentos-862/2005-E.L.U.C. X F.D.F.C. —
Sentença De Fls.65, (Vistos E Etc.... Homologo Por Sentença
O Acordo De Fls.51/52, Para Que Este Surta Seus Efeitos Juri-
dicos E Legais, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Da Requerente, Extinguindo-Se, Outrossim, O Presente Fei-
to Com Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do
Art. 269, Inciso Iii, Do C.P.C. Custas Pela Requerente.-Adv.
Edson Jose Vianna E Joao Celio De Moura Berthe-

24.-Execucao De Alimentos-1449/2005-S.M.O. E Outros X
E.G.O. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Inclusive Com A
Apresentacao Da Sentença Judicial Que Homologou O Acordo
De Fls.08/09, Sob Pena De Extinçôo.-Adv. Vania De Arruda
Mendonca-

25.-Revisional De Alimentos-1632/2005-J.A.P. X D.D.S.P. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produçôo
De Prova Pericial A Disposiçôo Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Eliana Alves De Moraes E Fernanda Carolina
Adam-

26.-Revisional De Alimentos-1763/2005-S.A.B. X G.S.B. E
Outros. Ao Autor Sobre Fls.110/111. -Adv. Jose Luiz Nogueira
Costa-

27.-Anulacao De Casamento-1942/2005-N.A.A.M.S. X D.L.S.
Designado O Dia 19/03/2007, Às 15:00 Horas Para Realizaçôo
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv.
Valeria Cristina Dos Santos Bandeir E Hilton Antonio Mazza
Pavan-

28.-Execucao De Alimentos-2940/2005-R.N.G. X E.L.G. —
A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Jorge Benato
Bueno-

29.-Divorcio Direto Litigioso-3053/2005-E.A.S. X K.F.R.S. -
Sobre A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Claudia
Maria Tagata-

30.-Revisional De Alimentos-3158/2005-T.C.D. E Outros X
M.A.D. ... Indefiro O Pedido De Revisao Dos Alimentos Feito
Emsede De Tutela Antecipada, Por Falta De Comprovacao Nos
Autos Dos Rendimentos Do Requerido. Nada Mais Havendo A
Ser Saneado, E Havendo Materia De Fato A Ser Demonstrada,É
De Se Realizar A Instrucao Motivo Pelo Defiro A Producao Da
Prova Requerida, Consistente No Depoimento Pessoal Das
Partes E Das Testemunhas Que Deverao Ser Arroladas No Pra-
zo De 30 Dias Contados Da Intimacao Da Presente Decisao,
Designando O Dia 05/06/2007, As 15:00 Para Realizacao Da
Audiencia D Instrucao E Julgamento, Deferindo Ainda A Pro-
ducao De Prova Documental Ate O Final Da Instrucao.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros E Noracil Aparecido Silva Junior-

31.-Exoneracao De Alimentos-3219/2005-E.A.M. X B.G.O.M.
Designado O Dia 19/03/2007, Às 16:00 Horas Para Realizaçôo
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv.
Kelsen Christina Zanotti E Carla Regina Prado Fogaca-

32.-Revisional De Alimentos-51/2006-V.B.C. E Outros X J.O.C.
Visto Em Que Embora A Acao Verse Sobre Direitos Indisponi-
veis, Se Mostra Improvável A Ocorrencia De Conciliacao Em
Eventual Audiencia Para Tanto Designada, ... Nada Mais Ha-
vendo A Ser Saneado, E Havendo Materia De Fato A Ser De-
monstrada, É De Se Realizar A Instrucao Motivo Pelo Defiro A
Producao Da Prova Oral Requerida, Consistente No Depoimento
Pessoal Das Partes E Das Testemunhas Que Deverao Ser Arro-
ladas No Prazo De 30 Dias Contados Da Intimacao Da Present5e
Decisao, Designando O Dia 31/05/2007, As 13:30 Horas Para
Realizacao Da Audiencia De Instrucao E Julgamento, Deferin-
do Ainda A Producao De Prova Documental Ate O Final Da
Instrucao.-Adv. Fernanda Fujisao Kato, Marisse Costa De Quei-
roz E Valdeci Eleuterio-

33.-Execucao De Alimentos-152/2006-B.B.X. E Outros X
J.G.X. — A(O)(S) Exequente(S), Em 05 Dias.-Adv. Marco
Antonio De Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini-

34.-Execucao De Alimentos-221/2006-M.E.C. X J.L.F.A. -De-
firo O Pedido De Fls.28 Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv. Antonio
Roberto Orsi-

35.-Divorcio Direto Litigioso-310/2006-S.O.M. X J.A.M. -So-
bre A Certidôo Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.25vs,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

36.-Cautelar De Guarda-395/2006-J.B. X D.R.A.M.P. -Sobre
A Contestaçôo E Documentos Que A Acompanham, Manifes-
te-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Sandra Penteado-

37.-Execucao De Alimentos-454/2006-A.C.J. E Outros X A.G.S.
Ante O Contido As Fls.30, Suspendo O Curso Do Execucao
Ate Integral Cumprimento Do Acordo.-Adv. Marcia Teshima-

38.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-775/2006-L.H.B. E Outros
X R.S.T. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produçôo
De Prova Pericial A Disposiçôo Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos, Marcio Luiz
Niero E Rafael Mazzer De O. Ramos-

39.-Alimentos-791/2006-B.M.O.L. E Outros X P.C.L.S. -Inti-

me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinçôo.-
Adv. Shiroko Numata-

40.-Execucao De Alimentos-1012/2006-G.T.P. E Outros X
L.C.P. Ao Exequente Para Que Emende A Inicial, Em 10 Dias,
Com Tabela Atualizada Com As Parcelas Objeto Da Presen-
te Execucao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv.
Sonia Aparecida Yadomi-

41.-Exoneracao De Alimentos-1068/2006-V.A.C. E Outros
X R.J.C.F. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De
10 Dias, Com Juntada De Planilha De Calculo Atualizada
Dos Valores Executados, Sob Pena De Indeferimento Da
Inicial. -Adv. Seishin Yogi-

42.-Guarda E Responsabilidade-1153/2006-J.B.R. X
J.C.G.M. A Autora Para, Em 10 Dias, Manifestar-Se Sobre A
Contestacao De Fls.56/65 E Documentos Que A Acompa-
nhar, Sob Pena De Extincao.-Adv. Altino Carlos De Olivei-
ra Rosa-Rj-

43.-Separacao Judicial Litigiosa-1250/2006-D.M.O.S. X
M.A.S. -Com Assistencia Judiciaria E Em Segredo De Justi-
ça. Designado O Dia 16/03/2007, Às 16:30 Horas Para Rea-
lizaçôo Da Audiência De Conciliacao. -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

44.-Separacao Judicial Consensual-1274/2006-S.A.S. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Ini-
cial. Decorrido O Prazo, Sem Manifestaçôo Das Partes, Ao
Arquivo.-Adv. Adiloar Franco Zemuner-

45.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1291/2006-T.H.M. E Ou-
tros X F.D.S. Emende O(A) Autor(A) Ba Inicial No Prazo
De 10 Dias, Com Juntada De Procuracao Onde Conste
O(A)(S) Menor(Es) Como Outorgante, Sob Pena De Indefe-
rimento Da Inicial.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

46.-Execuçao De Sentença-1318/2006-G.L.O. E Outros X
J.L.O.F. Emende O Autor A Inicial, No Prazo De 10 Dias,
Regularizando A Representacao Processual, Sob Pena De In-
deferimento.-Adv. Mauricio Jose Morato De Toledo-

47.-Embargos A Execucao-1367/2006-M.R.R. X L.S.M. Re-
cebo Os Embargos Para Discussao. De Consequencia Sus-
pendo O Curso Da Execucao. Ao Embargante Em 10 Dias.-
Adv. Maira Nubia De Ortega, Mauricio De Oliveira Carnei-
ro, Michelli Cristina Bazo, Sandro Endrigo De A. Chiaroti E
Talita Cruz Malassise-

48.-Execucao De Alimentos-1398/2006-M.N.G.S. E Outros
X W.A.S. Emende O(A) Autor(A) A Inicial No Prazo De 10
Dias, Com Juntada De Procuracao Onde Conste O(A)(S)
Menor(Es) Como Outorgante Bem Como Planilha De Cal-
culo Contendo Os Valores Atualizados Do Debito, Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Marcio Augusto Barrei-
ros Garcia-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 13/06
Juiz de Direito: Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza

Advogados:
Dra. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-OAB/PR 23102
Dr. FABIO GIULIANO BORDIN – OAB/PR. 34.173
Dra. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-OAB/PR17.526
Dr. MARCEL R. ALEXANDRINO –OAB/PR39763
Dra. RAFAELA C. MAGRO-OAB/PR-38.852

-Ação Declaratória de Existência de União Estável c.c. Se-
paração Judicial e Partilha de Bens.- Autra C. T. F. R em
face do Reqdo V. R. Fica a procuradora da Autora, intimada,
para querendo, adotar as medias judiciais pertinentes, ante o
contido no oficio de fls. 71, nos autos em epígrafe. Advoga-
da Eliane Aparecida David Staub.

-Ação de Alimentos nº 159/03. Requerentes: R.K.D.L., re-
presentada por sua genitora L;P.D.L., em face de F.M.dos S.
e Z.M.dos S. Fica a procuradora da autora intimada da data
da audiência de conciliação, instrução e julgamento marca-
da para o dia 20/11/06, às 14:00 horas.
Advogado: Dr. Fábio Giuliano Bordin

-Ação de Reconhecimento de Paternidade c.c. Alteração de
Assento de Registro Público- nº78/06 Autor: A. A. P, repre-
sentado por sua genitora A.M.A. A em face de D.M.D. Fi-
cam os procuradores do Autor intimados, para exibirem o
instrumento procuratório outorgado pelo Autor, representa-
do pela sua genitora. Ficam ainda os procuradores intima-
dos, de que foi designada a data de 25/08/2006, às 13.30
horas, para as oitivas da representante legal do Autor, do
Requerido, bem como de Edson Alves Pereira Junior, os quais
deverão ser apresentados em Juízo, pelos procuradores, na
data acima designada. Advogados- Marcel R. Alexandrino e
Rafaela Caetano Magro.

-Ação de Alimentos, c.c. Pedido de Tutela Antecipada nº
29/04- Autor .-A. B. R. em face de M. A. R. Fica a procu-
radora da Autora, intimada de que em data de 26/07/2006,
foi recebido o recurso, de fls. 123/134, no efeito devoluti-
vo e para que no prazo legal. Apresente as contra- razões
de recurso, bem como requeira o que for do seu interesse
nos autos de Execução nº 184/04, em apenso.Advogada
Fátima Bignardi Sandoval.

Marialva
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1.-INTERDICAO-211/1996-MARIA LURDES DE AZEVEDO
x WILSON DE AZEVEDO- Diga o requerente no prazo legal,
sobre o laudo, requerendo o que de direito.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

2.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-335/1996-MANAH
S.A. x JOSE MARIA TAVARES- Deve a procuradora do re-
querido devolver os autos emn cartorio no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensao.-Adv.
JOSIANE MARIA TAVARES-

3.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-350/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x AGROMAX PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA- Foi deferido a expedicao de ofi-
cio ao BACEN, o que foi devidamente cuimprido e encaminha-
do o rfeferido oficio.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-INDENIZACAO-235/1997-EPAMINONDAS VIANA SAN-
TOS NETO e outros x PEDRO TAMBANI e outros- Tendo a
transacao efeito de sentenca entre as partes, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com julgamento do merito, o que faco comm
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC, devendo as par-
tes em caso de descumprimento executar o acordo judicialmente
homologado.-Adv. ADOLPHO FONSECA PARANAGUA,
OSVALDO TEIXEIRA OLIVEIRA, WALDUR TRINTINI e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLO-
VIS SCANDIUZZI VIEIRA- I- Intime-se a parte autora para
que, no prazo de cinco dias; a) Indique endereco completo da
spessoas que visa incluir no polo passivo desta demanda; b)
Esclareca a anotacao sem reserva aposta no documento de fls.
58; c) Se manifeste sobre a citacao do demandado Clovis Scan-
diuzzi Vieira. II- Com atendimento ao item I supra, voltem cn-
clusos para deliberacao.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

6.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-45/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x FARMACIA CALIFOR-
NIA LTDA e outros- Defiro a suspensao do feito pelo prazo
requerido. Intime-se aguarde. Decorrido o prazo de suspensao,
manifeste a parte credora sobre o interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES
DA SILVA e ROMEU BELIGNI FILHO-

7.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-213/1998-MAH-
MOUD DARWICH MUSTAPHA e outros x ITAGIBA JORGE
MOREIRA e outros- I- Intimem-se as partes para que no prazo
de cinco dias, esclarecam se concordam com o aproveitamento
nestes autos, como prova emprestada, da pericia grafotecnica a
ser realizada nos autos de inquerito policial a que faz alusao o
oficio de fls. 116.-Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE,
THEOQUITO AMADOR, ANTONIO ARI COSTA e LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-354/1998-RODAO LOPES
DA SILVA E OUTROS x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA- Intime-se o inventariante para que indique o novo
inventariante, bem como para que cumpra o item 2 do despa-
cho de fl.12, no prazo de cinco dias.-Adv. ROMEU BELIGNI
FILHO-

9.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-156/1999-COOPERA-
TIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARANA x RE-
NATO MARCHIOLI-Designo os dias 02 e 16 de outubro de
2006, as 10;00 horas, para a primeira e segunda hasta publica,
respectivamente, do bem penhorado nestes autos, a serem rea-
lizados no atrio do Forum, conforme despacho de fls. 310.
Devendo o autor retirar o edital em cartorio, para conferencia e
publicacao, bem como providencie as demais deiligencias ne-
cessarias.-Adv. TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO
BARBOSA e ROMEU BELIGNI FILHO-

10.-SUMARIA P/CONCESSAO BENEFICIO-362/1999-ANA
BUENO DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Expeca-se oficio para cumpri-
mento do que foi determinado na decisao de fls. 157/160. 2)
Recebo a apelacao em seu efeito devolutivo, na forma do arti-
go 520. VII do CPC, considerando presentes os requisitos de
admissibilidade. 3) Em seguida, com as cautelas de estilo, re-
metam-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.-
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS
ANJOS e MARCIA ELISA DE SOUZA-

11.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-8/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NIVALDO AUGUSTO
BARB0ZA- Foi deferido a expedicao de oficio ao BACEN, o
que foi devidamente cumprido e encaminhado o oficio.-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-276/2000-LOURIVAL
SCHIMIDT e outros x ESPOLIO DE HELIEL RESENDE SI-
QUEIRA- Ao autor para que efetue o preparo das custas.-Adv.
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

13.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-288/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x OSMAR GON•ALVES e
outros- Foi deferido a expedicao de oficio ao BACEN o que foi
cumprido e o oficio devidamente encaminhado-Adv. SHIROKO
NUMATA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-182/2001-EDUARD
CHARLES BISSEGGER x JOAO HOMERO ALCANTARA e
outros- Assim, pelos motivos acima exposto, indefiro o reque-

rimento de fls. 551-554. II- Cosiderando que os presentes au-
tos deverao ser remetidos o Tribunal de Justica diante do recur-
so de apelacao interposto e da conexidade reconhecida entre
este feito e os apensos. Apenas pra controle e continuidade dos
trabalhos do Sr. epositario me administracao dos valores a se-
rem consignados determino o translado integral destes autos
sob n. 182/01. III- Intime-se. Diligencias necessarias. -Adv.
BERENICE ROSSI ALCANTARA, APARECIDO RAMAO
MATIAS FERNANDES-

15.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-331/2001-BA-
RICHELLO E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- I- Certificados os pressupostos de admissibilidade,
recebo a apelacao interposta em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo. II- Intime-se a parte recorrida para contra-razoar, no
prazo de 15 dias. III- Apos, voltem conclusos para encaminha-
mento ao E. Tribunal de Justica.-Adv. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI e OSCAR IVAN
PRUX-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-MAURO EUZE-
BIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- Intimem-se as
partes para que no prazo sucessivo de edz dias, querendo, apre-
sentem suas alegacoes finais.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANI-
SIO-

17.-INDENIZACAO-332/2002-ADEMAR DE OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA-
Considerando o teor da certidao retro intime-se o devedor para
que no prazo de cinco dias esclareca se o deposito teve por
finalidade o pagamento do debito ou garantia da execucao.-
Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-63/2003-GISELE ANTUNES
MINTEIRO e outros x ANTONIO MONTEIRO- Diante do
exposto, julgo improcedente a presente acao de alimentos. Em
razao da sucumbencia condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao procurador
judicial do requerido que arbitro em R$300,00 levando em con-
sideracao o tempo desta demanda, naatureza do trablaho pres-
tado, grau de dificuldade apresentado e julgamento antecipado
da lide, com esteio no art. 20, par. 4 do CPC. Condeno em
deficitivo a parte autora os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita.P.R.I. -Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS e RO-
MEU BELIGNI FILHO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-170/2003 e 338/2003 -
LUIZ FELIPE FERNANDES DA SILVA FRANCA e outros x
EDILSON APARECIDO FRANCA- Tendo a transacao efeito
de sentenca entre a spartes, JULGO EXTIBNTO O PRESEN-
TE PROCESSO BEM COMO OS AUTOS 338/20003 EM apen-
so, com julgamento de merito, o que facoi com fundamento no
artigo 794, II do CPC, devendo as partes em caso de descum-
primento executar o acordo judicialmente homologado Reo-
lha-se imediatamente o mandado de prisao. Defiro o desconto
da pensao alimenticia devida ao exequente dos vencimentos do
executado.P.R.I.-Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES
DIAS-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-266/2003-ALESSANDRA DA
SILVA SANTOS e outros x RAIMUNDO PEREIRA DOS SAN-
TOS- Diante do exposto, julgo procedernte a acao de alimen-
tos para o fim de; 1) Condenar o requerido a pagar mensalmen-
te a representante legal das autores o equivalente a 1/3 do sala-
rio minimo, valor que devera ser corrigido na mesma epoca e
nos mesmos percentuais de rajuste do salario minimo cuja im-
portancia devera ser paga ate o dia dez do mes seguinte ao
vencido diretamente a mae das autoras mediante recibo. 2) Fi-
xar como data inicial de mencioanda obrigacao a data em que o
referido foi citado, ou seja, 19.08.05; 3) Condenar o requerido
ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de verba
honoraria em favor do procurador judicial da parte autora que
arbitro em R$300,00 levando em consideracao o tempo desta
demanda, natureza do trabalho prestado, grau de dificuldade
apresentado e julgamento antecipado da lide, com esteio no
art. 20, par. 4 do CPC. P.R.I.-Adv. MATEUS APARECIDO
SANTOS-

21.-INDENIZACAO-307/2003-IZALTINA PESSUTI RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros- 1-
Considerando a jutnada de documento novo (fls. 138), mani-
feste-se a parte re, no prazo de 05 dias. (CPC -art. 298).Apos,
voltem conclusos para deliberacao-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

22.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-320/2003-ADE-
LAIDE SILVA CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE CALI-
FORNIA- Intime-se a parte recorrida para contra-razoar, no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

23.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-321/2003-ALCI-
ONI SEBASTIANAVALIASKI LEAL e outros x MUNICIPIO
DE CALIFORNIA- intime-se a parte recorida para contra-ra-
zoar no prazo legal d equinze dias.-Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

24.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-322/2003-CAS-
TORINA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS x MUNI-
CIPIO DE CALIFORNIA- Intime-se a parte apleda para con-
tra-razoar no prazo legal de quinze dias.-Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

25.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-324/2003-ANTO-
NIO PEDRO DA COSTA E OUTROS x MUNICIPIO DE CA-
LIFORNIA- Intime-se a parte recorrida para contra-razoar no
prazo legal de quinze dias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

26.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-325/2003-ALMIR
APARECIDO DE MELO E OUTROS x MUNICIPIO DE CA-

LIFORNIA- Intime-se a parte recorrida para contra-razoar no
prazo legal de quinze dias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

27.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-326/2003-ANTO-
NIO PEREIRA DA COSTA E OUTROS x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA -Assim, diante dos fundamentos acima expos-
tos, julgo improcedente a presente demanda com relacao as
autoras Ruth Espedita de jesus e Tereza Pereira de Azevedo e
julgo procedente com relacao aos demais autores para o fim de;
a) CONDENAR o reu a pagar os autores, com escecao das au-
tores Ruth Espedita de Jesus e Tereza Pereira de Azevedo, os
valores indicados nos documentos de fls. 74/84 corresponden-
tes a cada qual, valores estes que deverao ser corrigidos mone-
tariamente pelo INPC/IBGE e acrescidos de juros de mora de
1% ao mes a partir da data do transito em julgado da decisao
condenatoria prolatada nestes autos. b) Em razao da sucum-
bencia reciproca condeno o reu ao pagamento de 90% das cus-
tas processuais e ao pagamento de verba honoraria equivalente
a 10% do valor da condenacao, considerando, o grau de zelo
profissional, natureza do trabalho prestado envolvendo mate-
ria unicamente de direito e o fato de transmitirem perante este
Juizo outras demandas similares envolvendo os mesmos procu-
radores judiciais dos autores. c) Condeno as autores Ruth Es-
pedita de Jesus e Tereza Pereira de Azevedo ao pagamento de
10% do valor das custas processuais e ao pagamento de hono-
rarios advocaticios em favor do reu que arbitro em R$150,00,
para cada uma, levando em consideracao o grau de zelo profis-
sional e natureza do trabalho prestado envolvendo materia uni-
camente de direito. Considerando que foi concedido as autores
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, honorarios e
custas processuais com relacao as autoras Ruth Espedita de Jesus
e Tereza Pereira de Azevedo deveraos er cobradas conforme
regra do art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I.-Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI, ROBSON FRANCO e REBECA DE FARIA ZAN-
LORENZI-

28.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-335/2003-CELI-
NA MARIA DA SILVA SOUZA e outros x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA- Intime-se a parte apelada para contra-razoar
no prazo legal de quinze dias.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

29.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-361/2003-JOAO
ANACLETO DE REZENDE FILHO e outros x MUNICIPIO
DE CALIFORNIA- Intime-se a parte apelada para contra-razo-
ar no prazo legal de quinze dias.-Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

30.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-362/2003-ALICE
MARTINS RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CALI-
FORNIA -Assim, diante dos fundamentos acima expostos, jul-
go totalmente procedente a presente demanda para o fim de; a)
CONDENAR o reu a pagar os autores os valores indicados nos
documentos de fls. 65-75 correspondentes a cada qual, valores
estes que deverao ser corrigidos monetariamente pelo INPC/
IBGE e acrescidos de juros de mora de 1% ao mes a partir da
data do transito em julgado da decisao condenatoria prolatada
nestes autos. b) Em razao da sucumbencia condeno o reu ao
pagametno das custas processuais e ao pagamento de verba
honoraria equivalente a 10% do valor da condenacao, conside-
rando, o grau de zelo profissional, natureza do trabalho presta-
do envolvendo materia unicamente de direito e o fato de trans-
mitirem perante este Juizo outras demandas similares envol-
vendo os mesmos procuradores judiciais dos autores. P.R.I.-
Adv. MARCIO KRUSSEWSKI, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e REBECA DE FARIA ZANLORENZI-

31.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-153/2004-ARLIN-
DO MIQUELIM e outros x MUNICIPIO DE CALIFORNIA-
Intime-se a parte recorrida para contra-razoes, no prazo de 15
dias.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI-

32.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-154/2004-ALZI-
RA VANTINI CYMBALISTA e outros x MUNICIPIO DE CA-
LIFORNIA -Assim, diante dos fundamentos acima expostos,
julgo improcedente a presente demanda com relacao ao autor
Miguel dos Santos e ujulgo totalmente procedente a presente
demanda para o fim de; a) CONDENAR o reu a pagar os auto-
res os valores indicados nos documentos de fls. 76-86 corres-
pondentes a cada qual, valores estes que deverao ser corrigidos
monetariamente pelo INPC/IBGE e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mes a partir da data do transito em julgado da decisao
condenatoria prolatada nestes autos. b) Em razao da sucum-
bencia condeno o reu ao pagametno das custas processuais e ao
pagamento de 90% de verba honoraria equivalente a 10% do
valor da condenacao, considerando, o grau de zelo profissio-
nal, natureza do trabalho prestado envolvendo materia unica-
mente de direito e o fato de transmitirem perante este Juizo
outras demandas similares envolvendo os mesmos procurado-
res judiciais dos autores. c) Condeno ao autor Miguel dos San-
tos ao pagamento de 10% do valor das custas processuais e ao
pagamento de honorarios advocaticios em favor do reu que ar-
bitro em R$150,00, levando em consideracao o grau de zelo
profissional e natureza do trabalho prestado envolvendo mate-
ria unicamente de direito. Considerando que foi concedido aos
autores os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, honora-
rios e custas processuais com relacao au autor Miguel dos San-
tos deveraoser cobrados conforme regra do art. 12 da Lei 1060/
50. P.R.I.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI, ROBSON FRAN-
CO, HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS e REBECA DE
FARIA ZANLORENZI-

33.-REVISAO CONTRATUAL-238/2004-MANOEL RIBEIRO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S.A.-
Considerando o teor da peticao de fls. 159, intime-se a parte
demandada para que esclareca se tem interesse na producao de
prova pericial. Em caso positivo, efetue o demandado, o depo-
sito no valor dos honorarios periciais.-Adv. BRAULIO B. G.
PEREZ-

34.-ALVARA JUDICIAL-243/2004-EDER RODRIGO TEIXEI-
RA e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Defiro a prorroga-
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cao do prazo para prestacao de contas.-Adv. DANIEL VOLTA-
RELLI-

35.-INTERDICAO-275/2004-JOAO PEREIRA DOS SANTOS
FILHO x GENIUCE ALVES DOS SANTOS- Considerando o
obito dos genitores do requerente e da interditando, intime-
se a parte requerente para que informe a situacao do atual
do imovel que adquiriram junto a COHAPAR e a abertura de
inventario, devendo ainda informar se referido imovel foi
objeto de registro imobiliario em nome destes, e esclarer se
a interditanda possui alguma renda ou beneficio previdenci-
ario em seu favor.-Adv. OSVALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS e ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2004-JOSE MARRO-
QUE x COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S.A.- Especifiquem as partes no aprazo de cinco dias,
as provas que pretendem produzir.-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-301/2004-LUIZ GATTO
NETO x ROGERIO CARREIRA PEQUENO e outros- So-
bre o teor da peticao de fl. 156, manifeste-se a parte deman-
dada no prazo de 05 dias. Em caso de concordancia, voltem
conclusos para sentenca de extincao.-Adv. SERGIO PAVE-
SI FIGUEROA-

38.-ACAO DE DIVORCIO CONSENSUAL-3/2005-ANTO-
NIO DE PADUA GERONIMO e outros x ESTE JUIZO DE
DIREITO- Foi deferido o pedido retro e expedido novo man-
dado de registro de sentenca e mandado averbacao.-Adv.
DANIEL VOLTARELLI-

39.-INTERDICAO-120/2005-MARLY GUISELINI x IZAIR
GUIZELINI- I- Intime-se a parte requerente para que infor-
me se o interditando possui em seu nome algum patrimonio,
renda ou beneficio previdenciario, discriminando, em caso
positivo, qual e o valor que possui. II- Expeca-se oficio ao
CRI e ao Detran solicitando informacoes quanto a existen-
cia de bens em nome do interditando. III-Intime-se a reque-
rente para que no prazo de cinco dias junte aos autos termo
de anuencia de conjuge com o encargo de curatela a ser as-
sumido por esta.-Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES
DIAS-

40.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-203/2005-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x JOSE MARTINS FERNANDES E
SUA MULHERI- Especifiquem as partes no prazo de cinco
dias as provgas que pretendem produzir. II- Sobre a propos-
ta de honorarios de fls. 32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. Deixo consignado que a parte autora e quem
devera arcar com o pagamento de referida verba honoraria.
III- Apos, conclusos para saneamento.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIROS-224/2005-FUMIO KU-
RIOKA x SERGIO PASCHOAL- I- A ausencia de replica
nao acarreta a extincao do feito, razao pelo qual indefiro
requerimento de fls. 34. II - Especifiquem-se as partes no
prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir.-Adv.
ERON FRANCISCO DOURADO e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

42.-INTERDICAO-282/2005-CASTURINA DE JESUS TE-
LES POSSE x ATAIDE TELES DE PROENCA- Intime-se a
requerente para que no prazo de cinco dias esclareca se o
interditado possui alguma renda ou beneficio previdenciario
em seu favor e junte aos autos termo de anuencia de Jose
dos Santos Posse com o encargo de curatela a ser assumido
pela requerente.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

43.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-329/2005-
A.K.G.T.F. x M.F.- Intimem-se as partes para que no prazo
de cinco dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir.-Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA e SERGIO LUIZ
PILOTO WYATT-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-51/2006-T G A AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x BANCO NOSSA CAIXA S.A.- Sobre a
peticao de fls. 29/53, manifeste a parte autora no aprazo de
dez dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

45.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-54/2006-CASTURI-
NA APARECIDA DA SILVA x PAULO ANTONIO DA SIL-
VA- Uma vez cumpridas todas as exigencias legais, nao exis-
tindo outras questoes a serem decidias como guarda e ali-
mentos devido ao filho que e maior de idade, julgo proce-
dente esta demanda e decreto o termino da sociedade con-
juugal entre a autora e o reu, devendo ser averbada a presen-
te decisao junto ao Registro Civil compretente, expedindo-
se para tanto, o respectivo mandado. Em razao da dissolu-
cao do casamento, em atencao ao disposto noa rt. 17 da Lei
6.515/77, devera a autora voltar a usar o nome de solteira,
ou seja, Casturina Aparecida dos Santos. Em razao da su-
cumbencia condeno o reu ao pagametno de custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$350,00 dian-
te a simplicidade do trabalho realizado e tempo desta
demanda.P.R.I.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e
RODRIGO BELIGNI-

46.-MEDIDA CAUTELAR-60/2006-T G A AGROINDUS-
TRIAL LTDA x BANCO NOSSA CAIXA S.A.- Sobre a peti-
cao e documentos de fls. 27/55 manifeste-se a parte reque-
rente no prazo legal de dez dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
DE CARVALHO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-64/2006-T G A AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x BANCO NOSSA CAIXA S.A.- Sobre a
peticao e documentos de fls. 28/52 manifeste a parte reque-
rente no prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

48.-ARROLAMENTO SUMARIO-68/2006-ONEIDE BA-

TISTA VIANA E OUTROS x ANTONIO BATISTA FILHO e
outros- I- Concedo a inventariante prazo de 30 dias para cum-
prir o item II.d, do despacho de fls. 62.-Adv. JULIANE BA-
TISTA VIANA SANTOS-

49.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-70/2006-T G
A AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO NOSSA CAIXA
S.A.- Intimem-se as partes para que no prazo de 05 dias es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

50.-INDENIZACAO-83/2006-CARLITO CORREIA RIBEI-
RO e outros x COCARI - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA E INDUSTRIAL- I- Intimem-se as partes no prazo de
cinco dias,para que espeficiquem as provas que pretendem
produzir.-Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA e JOSE MAR-
CO CARRASCO-

51.-REPARACAO DE DANOS-111/2006-EDSON DA COS-
TA e outros x OSMAR MARTINELLI e outros- E o relato.
Decido. Nos termos do art. 269, III, do CPC, HOMOLOGO
por sentenca e para os devidos fins o acordo das partes cons-
tantes de fls. 108/109. Tendo a transacao efeito de sentenca
entre as partes JULGO EXTINTO O PROCESSO, com jul-
gamento do merito, o que faco com fundamento no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, devendo as
partes em caso de descumprimento executar o acordo judici-
almente homologado.P.R.I. -Adv. JOSE TEODORO ALVES-

52.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-126/2006-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x MARIO SHIGUEFUMI TANAKA
E SM.- Sobre o laudo de fls. 21 manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI-

53.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-127/2006-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x HITASHI NAGAI E S/M.- Sobre o
laudo de fls. 26 e 27 manifeste-se a parte autora no prazo de
05 dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

54.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-128/2006-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x SHIGEBOBU TANAKA E SUA
MULHER- Sobre o laudo de fls. 26 e 27 manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2006-JOSE MOREI-
RA FILHO x COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA
E INDUSTRIAL- Intime-se o embargante para se manifestar
sobre a impugnacao, no prazo de dez dias.-Adv. ROMEU
BELIGNI FILHO-

56.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-142/2006-OSNI
ANTONIO DE OLIVEIRA x EUGENIO BARTKO e outros-
Assim pelos fundamentos acima expostos, sendo o autor ca-
recedor de acao, indefiro da peticao inicial nos termos do
art. 295, II do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

57.-ALVARA JUDICIAL-149/2006-HELORA DANNA PE-
RES e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intimem-se os
requerentes para que no prazo de cinco dias, apresentem re-
lacao completa com individualizacao de credores a serem
pagos em decorrencia do funeral e de dividas que os genito-
res da menor haviam contraido antes do falecimento.-Adv.
ADIMARA MARIA BUENO-

58.-ACAO DE SEP. JUD. CONSENSUAL-164/2006-L.P. e
outros x E.J.D.- defiro a suspensao do feito pelo prazo re-
querido. Apos diga o requerente.-Adv. REBECA DE FARIA
ZANLORENZI-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-188/2006-R.A.P.L.
x G.M.- Julgo em consequencia extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. Defiro o desentranha-
mento dos documentos qye instruem a iunicial, mediante re-
cibo nos autos.P.R.I.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-218/2006-J.S.L. e outros
x J.S.L.- Intime-se a autora, por seu procurador, para que
retifique a inicial observando o disposto no artigo 475-J do
CPC.-Adv. CIRINEU DIAS-

61.-EXECUCAO FISCAL-111/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG.ARQ.AGRONOMIA PR- CREA x JOAO DOS
SANTOS- Ante o exposto, julgo extinta a presente execu-
cao, nos termos do artigo 794, I do CPC. P.R.I.-Adv. PE-
DRO LEAL e HELENO GALDINO LUCAS-

62.-EXECUCAO FISCAL-123/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG.ARQ.AGRON.PR -CREA x GETULIO VOL-
TARELLI- Defiro a suspensao requerida, decorrido o prazo
digam as partes, requerendo o que de direito.-Adv. PEDRO
LEAL e DANIEL VOLTARELLI-

63.-PEDIDO DE GUARDA-7/2005-A.A.A. x D.R.S.R. e ou-
tros- 1- Julgo, em consequencia, extinto o processo, com
fundaento no artigo 267, VIII, CPC. Custas pelo requerente.
P.R.I.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

64.-PEDIDO DE GUARDA-2/2006-J.B.P. e outros x J.F.-
Ante o expoosto, julgo procedente o pedido inicial e conse-
quentemente defiro a guarda definitiva e por prazo indeter-
minado da crianca J.F.A. aos requerentes J.B.P. e M.T.L.P.,
com fundamento nos artigos 33 a 35 do ECA, sem prejuizo
de revogacao a qualquer tempo, em prol dos interessados da
crianca. Lavre-se termo de guarda definitivo, intimando-se
os requerentes para assina-lo, cumprindo desta forma o dis-
posto no artigo 32 da Lei 8.069/90. P.R.I.-Adv. ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO-
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WALDEMIR RONALDO CORREA 0065 000329/2001
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0018 000883/1996
WALTER ESPIGA 0181 000151/2006
WALTER POPPI 0179 000010/1998
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0094 000090/2004

0062 000205/2001
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0052 000281/2000
WILSON JOSE DE FREITAS 0085 000659/2002
WILSON LUIS DE PAULA 0096 000133/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0020 000161/1997
ZILDA MARA CONSALTER 0084 000494/2002

1.-ARROLAMENTO-5/1980-IRACEMA SORACE BETAZZI
x ORLANDO BETAZZI -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 107, a seguir: “A propósito do pedido de f. 106, deverá o
subscritor da referida petição juntar aos autos instrumento de
procuração. Após conclusos.”-Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/1986-CIA
BANDEIRANTES - C.F.I. x ANTONIO BATISTA E/O e ou-
tros -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis
em nome do devedor, suspendo o curso da presente execuçao
por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A
conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se
estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da
egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$53,99, con-
forme conta de fls. 92. -Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO A. BUSATO e MARIA CRISTINA RUDEK-

3.-INDENIZATORIA-305/1987-ESPOLIO DE CAETANO
MENDES BARLETA x DPART.ESTR.DE ROD.EST.PR-
D.E.R. -”1. Defiro o pedido de f. 754 para suspender o curso
do processo até 17.8.2006 (art. 265, II e parag. 3 do CPC). 2.
Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor pelo pros-
seguimento do feito.”-Adv. ROXANA BARLETA MARCHIO-
RATTO, MONICA TAMANINI, JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO, MARCOS ANDRE DA CUNHA, CHIR-
LEI TRISOTTO e MONICA RENATA MUELLER-

4.-DECLARATORIA-518/1992-A.J.Z. x C.C. -”1. O presente
processo encontra-se abandonado peloa autora há mais de um
ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão
legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo
seja julgado extinto com base no art. 267, II, do mesmo código,
independemente de quaisquer intimações. 3. Em face ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-
se estes autos.”-Adv. DONIZETTE SIMOES, ANGELA MA-
RIA SANCHEZ SILVA, RUBENS ROSA, MILCA MICHELI
CERQUEIRA LEITE, ADELCIO JOSE ZENNI e ELIANA
LANCA DOS SANTOS CABRAL-

5.-ANULATORIA-377/1993-ISABEL CRISTINA DE MOURA
FERREIRA x ALCEU HAUARI FILHO -Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. RICARDO C.
GARDIOLO, ELIZEU DE CARVALHO e EDILSON AVELAR
SILVA-

6.-ALIENAÇAO JUDICIAL-462/1994-TOMAZ DA CONCEI-
CAO E SUA MULHER x EDVALDO DEMETRIO DA SILVA
-Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 21,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-194/1995-BAME-
RINDUS S/A - PARTICIPAÇOES EMPREENDIMENTOS x
BRASILIANA COM. EXPORT. GRAOS LTDA e outros -”1.
Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 30 dias, a ser con-
tado da intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça.
2. Decorrido esse prazo, manifeste:se o exequente sobre o pres-
seguimento do feito independentemente de nova intimaçao.
Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da
exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.”-Adv. JAMIL JOSEPETTI, JA-
IRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, RAQUEL GONÇAL-
VES JOSEPETTI e HELIO DOMINGOS-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TORREFAÇAO E MOA-
GEN SANTA CARMEN LTDA e outros -”1. Tendo em vista a
nao localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, sus-
pendo o curso da presente execuçao por prazo indeterminado
(art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se.
2. Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.” E para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 709,08, conforme conta de fls. 300.-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO-761/1995-JOAO SALA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, sobre a conta de fs. 1.323/1.326.-Adv. VALDECIR
PAGANI-

10.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-844/1995-TALMA REIS
LEAL FERNANDES x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DO
BANESTADO) -Para que tomem conhecimento da sentenca de
fs. 200 verso, que com fulcro no artigo 794, I do C.P.C. julgou
extinta a acao.-Adv. MARILAC A. MARTINS DE AMORIM e
FARES JAMIL FERES-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1003/1995-
MAURO ZIRONDI e outros x EIDIR ZIRONDI e outros -Para
manifestacao nos autos, sobre o prosseguimento do feito, em 5
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dias, requerendo se for o caso sua extinção.-Adv. JOAQUIM
ROBERTO TOMAZ-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-131/1996-ESTA-
DO DO PARANA x A INOXIDAVEL-IND. COM. DE EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS e outros -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 187, a seguir descrito: “ 1.Designo praca/
leilao para o dia 19/09/06, às 16:00 horas, pelo valor da avali-
acao. 1.1. Nao havendo licitantes, desde já fica designado para
nova arrematacao o dia 03/10/06, a essa mesma hora, pelo mai-
ro valor oferecido, desde que nao seja preco vil. 1.2. Cumpra o
cartório as diligências previstas nos arts. 687 e ss. do CPC. 2.
Os documentos exigidos no item 5.8.8.2 do Código de Normas
serão requisitaods após a realização do leilão/praça, em caso
positivo.” E ao autor, para providenciar a retirada do edital,
para publicacao, e pagamento de emolumentos, no valor de R$
14,00, e ainda, para recolher as diligências do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, JOAQUIM
MARIANO PAES CARVALHO NETO e JOAO CARLOS PAS-
TRO-

13.-REVISAO DE CONTRATO-394/1996-MARCOS ANTO-
NIO NUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.73, a seguir: “Concedo
vistas dos autos pelo prazo de 5 dias.”-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x LATICINIOS AGUAPEI e ou-
tros -1. Aguarde-se ate 17.7.2007, como precedencia a intima-
çao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ e JOSE ROBERTO GAZOLA-

15.-FALENCIA-425/1996-FRANZOI & FRANZOI LTDA x
CENTRO IMOBILIARIO TUPARANDY- CASTELO IMO-
VEIS LTDA -Para manifestacao nos autos, conforme requerido
na petiçao de fs. 346.-Adv. ARY LUCIO FONTES-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-546/1996-COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL x CERAMICA KALI LTDA
e outros -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, acerca do
pedido de fs.109.-Adv. HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA e
ADRIANO KAZUO GOTO-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-685/1996-
M.M.C.L. x A.O.D.R. -1. Aguarde-se ate 17.7.2007, como pre-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos.-Adv. NEI VALDO SECCHI, MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-

18.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-883/1996-JOSE DE OLI-
VEIRA SANTOS e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -”Concedo vistas dos autos ao Municí-
pio de Maringá pelo prazo de 5 dias.”-Adv. WALTER ANTO-
NIO COSTA DE T VALLE, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ALEXANDRE VENANCIO, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, MARCELO HENRIQUE GONÇALVES, ROSAN-
GELA DORTA DE OLIVEIRA, PAULO CEZAR CENERINO
e CLAUDEMIR CAPOCCI-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-10/1997-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO x HADI
CARLOS DE ALMEIDA -Para manifestacao nos autos.-Adv.
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

20.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-161/1997-BOM BOLO
BAR E PADARIA LTDA. x DOCES MIRAFLOR LTDA. -1.
Aguarde-se ate 17.7.2007, como precedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267 do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, ADHEMAR CARLOS
RODRIGUES CRUZADO e PAULO AUGUSTO AMARAL DE
ARAUJO-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-186/1997-E. PERALTA
CARNES x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Para manifestacao nos autos, no prazo legal
de 5 dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

22.-DEPOSITO-431/1997-C.A.C.L.S. x J.F.P. -”Como forma
encartados nos autos documentos protegidos pelo sigilo fiscal,
determino que se anote que doravante o processo seguira em
segredo de justiça, com as restriçoes de praxe.” E para mani-
festação nos autos, acerca do ofício de fs. 143 e ss.-Adv. JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-470/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PRESSURE DO BRASIL IND. E COM.
DE EQUIPAMENTOS LTD e outros -Para manifestacao nos
autos, em 5 dias, sobre o contidona certidaod e f. 235 e sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-472/1997-ODONTO LAR-
CON - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Para manifestacao nos autos,
sobre o prosseguimento do feito, em 5 dias.-Adv. RAYMUN-
DO DO PRADO VERMELHO, VERIDIANA VILLELA VER-
MELHO-

25.-RESSARCIMENTO-713/1997-COMPANHIA UNIAO DE
SEGUROS GERAIS x ANDERSON F. DORIGAN e outros -
Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimen-
to do feito-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

26.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-64/1998-GERMA-
NO MAIHACK x MARIA DOS ANJOS PEREIRA e outros -
Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimen-
to do feito-Adv. VALDEMAR LEITE MORAES-

27.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-103/1998-CIZEL-

DE PEREIRA x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
ÇAO LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 228/
231, que julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatí-
cios, arbitrados em 500 reais.-Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

28.-REPARAÇAO DE DANOS-142/1998-JORDEVINO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA e outros x UETA & CIA LTDA -”1.
Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 15 dias a ser con-
tado da intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça.
2. Decorrido esse prazo, manifeste:se o exequente sobre o pres-
seguimento do feito independentemente de nova intimaçao.
Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da
exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.”-Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE, MARCELO DANTAS LOPES, MAR-
CIO ZANIN GIROTO, ALICE ATIKO MIYAMOTO, SUELY
EMIKO MIYAMOTO e ANA PAULA PICAZZIO-

29.-MONITORIA-212/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CARLOS LUIZ PIRES GASPAR e outros -”1. Rece-
bo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao
apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO, AROLDO LUIZ MORAIS, FI-
ORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, SANDRA REGINA
VOLPATO e LEILA CRISTINA VICENTE LOPES-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-256/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SANTOS
RIBEIRO e outros -1. Aguarde-se ate 18.7.2007, como prece-
dencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2.
Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, con-
clusos.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, DENIZE HEUKO, MARIA REGINA VIZIOLI e
RICARDO DONALD PEREIRA-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-431/1998-SAU-
LO DOS REIS VOLPATO x MARIA CECILIA MELLO CAR-
NELOS e outros -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

32.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-530/1998-MARCO AN-
TONIO FORTE e outros x MARIA INES NUNHES -”1. O pre-
sente processo encontra-se abandonado peloa autora há mais
de um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a
previsão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o
processo seja julgado extinto com base no art. 267, II, do mes-
mo código, independemente de quaisquer intimações. 3. Em
face ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamen-
te, arquivem-se estes autos.”-Adv. MARIA JOSE VIEIRA e
MARCIO PIRES DE ALMEIDA-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANSAPOLO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -1. Aguarde-se ate 18.7.2007,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES, SEBAS-
TIAO COUTO DE REZENDE e MARCELO COSTA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-829/1998-MAVEZA INDUS-
TRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x ANTO-
NIO PEREIRA JUNIOR -1. Aguarde-se ate 18.07.2007, como
precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA e TA-
NIA MARIA FERRAZ SILVEIRA-

35.-MONITORIA-852/1998-N.B.C.S.C. x C.A.N.L. e outros -
Para manifestacao nos autos, no prazo de 5 dias, sobre o conti-
do na certidao de fs. 254 v, e sobre o prosseguimento do feito.”
-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MI-
NACHE FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPATO e LEILA
CRISTINA VICENTE LOPES-

36.-REPARAÇAO DE DANOS-857/1998-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES RAVAZZI LTDA x COMPA-
NHIA TEXTIL NIAZI CHOHFI -”1. Recebos as apelaçoes de
fs. 517 a 535 e 550 a 570, em ambos seus efeitos. 2. Abram-se
vistas aos apelados, primeiro ao(s) autor(es) apelante(s) Indús-
tria e Comércio de Confecções Ravazzi Ltda e outros e depois
ao réu(s) apelante(s) TExtil Niazi Chohfi, no prazo sucessivo
de 15 dias, iniciando-se o prazo destes no primeiro dia útil se-
guinte o términao do prazo concedido ao(s) autor(es) apelante.
3. Após, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná.”-Adv. MAURO VIGNOT-
TI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, DENISE AKE-
MI MITSUOKA, IVAN PAULO MACHADO, LUDMILO
SENE, GUILHERME AMARAL ALVES, VANDERLEI SCH-
NEIDER DE LIMA e GECY MARTINS-

37.-MONITORIA-863/1998-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
FERRO -Para que tomem conhecimento da sentenca de fs. 327,
que homologou o acordo realizado nos autos e com fulcro no
artigo 794, II, do CPC julgou extinta a acao.-Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI e PERICLES ARAUJO G. DE OLIVERA-

38.-MONITORIA-71/1999-RIO PARANA COMP. SECURITI-
ZADORA CRED.FINANCEIROS x THEREZINHA AGNER
REGIANI e outros -Para manifestacao nos autos, em 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. MOISES ZANARDI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO-

39.-ANULATORIA-73/1999-CELSO JOSE PINHA LEITAO e
outros x RUDYBERT BARROS EYE e outros -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 174 verso que homolo-
gou o acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo 269, III

do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. SERGIO LUIZ JACO-
MINI, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, CICERO JOAO RI-
CARDO PORCELANI e ANDRE LUIZ ROSSI-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x W. RADUY & CIA
LTDA -1. Aguarde-se ate 18.7.2007, como precedencia a inti-
maçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos de-
corrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA e VICENTE DE PAULO
RUSSO-

41.-DESPEJO-148/1999-ASPEN PARK EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇOES LTDA x CLAUDIO CESAR CAMA-
RA -”1. Ante a informação de f. 552, promova o exequente o
recolhimento das custas e emolumentos referentes a execução
de sentença, conforme conta de f. 553. 2. Após, será analisada
o pedido de fs. 536 e seguintes.” CUSTAS: R$ 640,16. -Adv.
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAU-
LO LEANDRO DIETER-

42.-MONITORIA-311/1999-B.A.S.S. x T.M.P.O. e outros -”Ao
autor, face o decurso do prazo de suspensao do feito”-Adv. FI-
ORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES, LUIZ EDUARDO VOLPATO, SANDRA
REGINA VOLPATO-

43.-MONITORIA-360/1999-S.I.C.P.A. x A.A.F. -1. Aguarde-
se ate 19.7.2007, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e ANA MARIA
BRENNER-

44.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-426/1999-YASUDA SEGU-
ROS S/A x ELISA GERMANI POPULIM e outros -1. Aguar-
de-se ate 18.7.2007, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI, MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA, MAURO VIGNOTTI, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e MAR-
CELO ADRIANO CAMPANER-

45.-AÇAO DE COBRANÇA-490/1999-PEDRO RAFAEL FI-
GUEIRA x ARNALDO ULIANA MARTINS e outros -1. Aguar-
de-se ate 18.7.2007, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. ARI ALVES PE-
REIRA-

46.-MONITORIA-620/1999-A.P. x M.R.P. -Para manifestacao
nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e JOSE MARCOS
CARRASCO-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/1999-ETIL
EMPRESA DE TERRAPLANAGEM E ESCAVAÇOES LEAN-
DRO x GOTTARDO CONSTRUÇOES E TERRAPLANA-
GENS LTDA -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial
de justica de fs. 209 verso, que deixou de proceder a intimação
do depositário João Gottardo. -Adv. JOSE LAGANA-

48.-AÇAO DE COBRANÇA-795/1999-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAO CONRADO x LILIANE TEREZA PRATTI -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 690 a seguir: “Indefiro os pe-
didos de fs. 673/674 e 684/685 por falta de previsão legal.”-Adv.
FERNANDO RIBAS e RODRIGO VIZELI DANELUTTI-

49.-AÇAO DE COBRANÇA-169/2000-B.B.S. x K.I.C.S.L. e
outros -”Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do
feito”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

50.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-261/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x CARLOS ALBERTO TAVARES
CARDOSO e outros -Para manifestacao face o desarquivamento
dos autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem
manifestacao, os autos retornarao ao arquivo.-Adv. MARCIO
RODRIGO FRIZZO.-

51.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-275/2000-JAR-
DIM & JARDIM LTDA x MALHARIA MANZ LTDA -1. Aguar-
de-se ate 19.7.2007, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. MARCOS AURE-
LIO CERDEIRA e JOAQUIM CERCAL NETO-

52.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-281/2000-SANTOS TA-
GUA SIDRON x BANCO BANESTADO S/A -1. Aguarde-se
ate 19.7.2007, como precedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR, CARLA LILIANE WALDOW e WANDER-
LEI LUKACHEWSKI-

53.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-303/2000-
G.L.I.C.M.E. x M.M. -1. Aguarde-se ate 19.7.2006, como pre-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos.-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

54.-AÇAO DE COBRANÇA-382/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANA TERRA x CLEUZA HENRIQUE MEDEIROS
-Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.- Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA, FABRICIA KUTNE REDER, MAURICIO KENJI YONE-
MOTO, MARA REGINA PORCELANI-

55.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-531/2000-MANAH
S.A x ARNALDO PANZA -Para manifestacao nos autos, sobre
o prosseguimento do feito, em 5 dias.-Adv. ADILSON DE SI-
QUEIRA LIMA e RUI SANTOS DE SA-

 56.-MONITORIA-581/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A x CEREALISTA BARBACENA LTDA e outros -
Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o contido na
certidão de fs. 187, e sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLINA, WALDEMAR DE
MOURA, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO, RUBENS MELLO DAVID-

57.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-629/2000-COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS FRUTILEG LTDA x FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb -1. Aguarde-se ate
19.7,2007, como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1.
do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, ALAERCIO CAR-
DOSO e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

58.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-669/2000-CARLOS
ALBERTO BORGES e outros x MARINGA AGROPASTORIL
E MERCANTIL INDUSTRIAL S/A -1. Como os réus não apre-
sentaram os documentos para viabilização da perícia, dou por
desistida a realizaçãod esta. 2. Abram-se vistas as partes, no
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se o prazo do réu no pri-
meiro dia util ao termino do prazo do autor. 3. As alegaçoes
finais poderao ser entregues conjuntamente no ultimo dia util
do prazo de vistas do réu, as 17h00, diretamente no cartorio. 4.
Juntamente com a entrega das alegaçoes finais devera o autor
se informar acerca do valor das despesas processuais e efetuar
o preparo.”-Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA
SAKAI, GUSTAVO CATUNDA MENDES, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, LUCIANE
MARLI SIGNORI e EMILIO PICIOLI-

59.-INVENTbRIO-158/2001-CYNTHIA LOURO PINA e ou-
tros x DIAMANTINO DIAS LOURO -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 184, a seguir: “Dou por boas as contas pres-
tadas. Após as baixas e anotações devidas, arquivem-se estes
autos.”-Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, NATASHA
DE SA GOMES VILARDO, CLEIDE APDA G.RODRIGUES
FERMENTAO e DANIELA VAZ GIMENES-

60.-OBRIGAÇAO DE FAZER-167/2001-RODRIGO DE SOU-
ZA NOHAMA x ANTONIO JORGE NETO e outros -”Ao au-
tor, face o decurso do prazo de suspensao do feito”-Adv. ELI-
SEU ALVES FORTES, GIAN MARCO DEL PINTOR-

61.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-200/2001-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x TROPICAL CLU-
BE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA -Para manifestacao
nos autos.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA-

62.-INDENIZAÇAO-205/2001-GARCIVA RECUPERADORA
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Deixo de receber
o recurso adesivo de fs. 756 a 763, por falta de preparo, nos
termos dos arts. 500, Parágrafo Único, e 511, ambos do Código
de Processo Civil. 3. Abram-se vistas ao apelado para, queren-
do, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 4. Decorrido
o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. ELOI SILVA, ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALE-
RIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS, ADELCIO JOAO PACOLA, LUCIANA
SECCO CARDOSO, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA e RUBENS MELLO DAVID-

63.-PRESTAÇAO DE CONTAS-248/2001-VALTER MUNIZ
MEWES x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -”1. Re-
cebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao
apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI, RODRIGO DOLFINI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CAROLINE GARCETE, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER, CLEIDE
APDA G.RODRIGUES FERMENTAO e PATRICIA CARVA-
LHO-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2001-HAR-
MONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
QUADRANTE CONSTRUçAO OBRAS E SERVIçOS LTDA -
1. Aguarde-se ate 20.7.2007, como precedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIZ
ALBERTO VALERIO-

65.-AÇAO DE COBRANÇA-329/2001-PASCOAL LEANDRO
NETO x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO - FIRMA -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas
ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
LAURINDO GOBI, ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO CORREA,
LEANDRO DE CARVALHO e ALINE BRAGA-

66.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-351/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x CEZAR LUIZ FURLIN e outros -Para manifesta-
cao nos autos.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ALBINO ALTAMIR DE VIT-
TO e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2001-G.S. x
J.C.R. -”...3. Indefiro opedido de bloqueio de contas via Banco
Central do Brasil, eis que as ordens judiciais de cloqueio sao
medidas excepcionais que visam atender apenas às decretacoes
de indisponibilidade total de bens, conforme nota em anexo.
Por esse motivo, o atendimento limitar-se-á à consulta acerca
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da existência de ativos em nome dos devedores. Caso o exe-
quente disponha do número da conta e agência, aí sim se afigu-
rará possivel o bloqueio do saldo até o valor da dívida, pois
isso nao configuraria bloqueio total. 4. Consultei o Bacen nes-
ta data. Respostas positivas em 60 dias.” E para manifestação
acerca dos ofícios de fs. 260 e ss. -Adv. ROGERIO VERDA-
DE, RICARDO DONALD PEREIRA-

68.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-426/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILDEBRANDO
DINIZ RIBEIRO -”Ao autor, face o decurso do prazo de sus-
pensao do feito”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, FERNANDA FRANCO, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

69.-DESPEJO-458/2001-GEIZA MOURA DE OLIVEIRA x
CRISTINA PEREIRA DA COSTA e outros -Para manifestacao
nos autos, acerda da petição de fs. 222. -Adv. MARCELO
DANTAS LOPES e ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

70.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-492/2001-META-
LURGICA WILHELM E WIND LTDA x MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Para manifestacao nos au-
tos, acerca da petição de fs. 200.-Adv. JACKSON ANDRE DE
SA, FABIANE N. SCHNAID, OSVALDO FRANCISCO JU-
NIOR, RUBENS MELLO DAVID-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-541/2001-CLAU-
DENIR TOMAZ e outros x ABEC-ASSOCIAÇAO BRASILEI-
RA DE EDUCAÇAO E CULTURA -Para que fiquem cientes
do despacho de fs.157, a seguir:”A propósito do pedido de f.
152, verifica-se que o advgado não é parte e não tem procura-
ção nos presentes autos, de modo que indefiro o pedido.”-Adv.
VICENTE TAKAJI SUZUZI-

72.-REPARAÇAO DE DANOS-554/2001-DALILA FERREI-
RA LIMA x BANESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. CLE-
BER TADEU YAMADA, CLEBER TADEU YAMADA e FA-
RES JAMIL FERES-

73.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-750/2001-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, OSCAR IVAN
PRUX, MILKEN JAQUELINE CENERINI e JOSE RENATO
BONONI-

74.-BUSCA E APREENSAO-126/2002-BANCO BRADESCO
S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA -”1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, RODRIGO GHESTI,
DENIZE HEUKO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MI-
LKEN JAQUELINE CENERINI, ROMARA COSTA BORGES
e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

75.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-134/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DE SARDENHA x EGLAIL APARECI-
DA SENEME -Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 227,74, conforme conta de fs.66 .-
Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

76.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-254/2002-
C.S.A.C.C. x W.A.P. -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 198 a seguir: “A propósito do pedido de fs. 197, verifica-se
que o referido pedido já foi analisado à f. 196.-Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER, SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS
SANTOS-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-255/2002-
B.M.S.P.S. x E.C.I.C.L. e outros -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. LELIS VIEI-
RA DOS SANTOS-

78.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PARA-
NA LTDA -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. RENATO MULINARI, RUBENS
MELLO DAVID-

79.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTELMO DA SILVA - FIRMA IN-
DIVIDUAL e outros -Para manifestacao nos autos, em 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

80.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-285/2002-AGA S/
A x CALDERARIA PARANA LTDA -Para providenciar o re-
colhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), conforme requerido às fs. 352 -Adv. RENATO MULI-
NARI-

81.-AÇAO DE COBRANÇA-339/2002-OVALDIR MANTO-
VANELI e outros x HSBC BRASIL SEGUROS -Para manifes-
tacao nos autos.-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

82.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-364/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x AIRTON MANZOTTI e outros -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS e SABRINA MARCOLLI RUI-

83.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-382/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x FRANCISCO MACHADO NETO -Para mani-

festacao nos autos.-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

84.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-494/2002-S.I.
FOTOS E FOTOS LTDA - ME x METALDECOR INDUSTRIA
COMERCIO DE MOVEIS DECORAÇAO -Para manifestacao,
ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 100 que deixou de
proceder a penhora -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO, MARA RE-
GINA PORCELANI, ZILDA MARA CONSALTER e SANDRA
REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS-

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO-659/2002-GERALDO DOS
SANTOS e outros x TRANSCONTINENTAL
EMPREEND.IMOB.E ADM.DE CREDITO LT -Para que fi-
que ciente da sentenca de fs. 99 que julgou o processo sem
resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, diante
da perda do objeto.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, CLEA
MARA LUVIZOTTO e CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES-

86.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-694/2002-CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
-Para manifestacao face o desarquivamento dos autos, no pra-
zo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os
autos retornarao ao arquivo-Adv. OLDEMAR MARIANO e
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

87.-DECLARATORIA-827/2002-HENRIQUE BILIATO x IN-
DUSTRIA DE PISOS TATUI LTDA e outros -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. SERGIO PAVESI
FIGUEROA, JANAINA ROSA GUIMARAES-

88.-AÇAO DE COBRANÇA-14/2003-IZABEL MARTINEZ
TRALDI e outros x BANCO ITAU S.A -Para que tomem co-
nhecimento da sentenca de fs. 316 que com fulcro no artigo
794, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. ROGERIO VER-
DADE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, ALBINO ALTAMIR DE VITTO, JOR-
GE MENEZES MARTINS JUNIOR, AIRTON MARTINS
MOLINA e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

89.-BUSCA E APREENSAO-215/2003-BANCO DIBENS S.A
x MARIA APARECIDA FREITAS CHAGAS -Para manifesta-
cao nos autos.-Adv. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-

90.-EMBARGOS A EXECUÇAO-338/2003-PARANA ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA. e outros x ARNOLDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR e outros -Para que efetue(m) o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 32,01, conforme conta de
fs.394.-Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDI-
NO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO SCHMITZ,
FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, INGO HOFMANN JUNIOR,
ALINE PEROLA ZANETTI, ALAN MACHADO LEMES-

91.-MONITORIA-342/2003-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO ARZINA LTDA e
outros -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

92.-AÇAO DE COBRANÇA-662/2003-LUCINDO MIRANDA
DE LIMA x HSBC SEGUROS S.A -Para que fiquem cientes da
r. sentença de fs. 147/151 que, julgou parcialmente procedente
o pedido, e condenou o ré ao pagamento das despesas proces-
suias, e ao pagamento dos honorários devidos ao advogado do
autor, verba fixada em 15% do valor da condenação. Do despa-
cho de fs. 191 e verso, a seguir: “1. Conheço dos embargos de
declaração de fs. 155 a 159 e dou-lhes provimento para decla-
rar a sentença de fs. 147 a 151,retificando-lhe e acrescentando-
lhe o seguinte: a) O valor da apólice em vigor à época do pedi-
do administrativo decorrente do sinistro era de R$ 96.001,74 e
não como constou. b) Condeno a ré HSBC Seguros(Brasil) S.A.
a devolver ao autor os prêmios pagos por este após o sinistro,
corrigidos pelo INPC. 2. Quanto ao mais, segue a sentença nos
seus mesmos termos.” Despacho de fs. 194, a seguir: “1. Con-
siderando que não foi formulado qualquer pedido liminar na
petição inicial, e que eventual recurso interposto contra a sen-
tença prolatada nos presentes autos será recebido em efeito
devolutivo e suspensivo, não há como se deferir o pedido for-
mulado pelo requerene às fs. 193. 2.Intimem-se, valendo lem-
brar que a requerida ainda não foi intimada da sentença.” -Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA, ADRIANA MATEUS MARCAL
PERINI, EDMAR LUIZ COSTA JR., OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A. BUSATO, HELLISON EDUARDO ALVES,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, JOSIANE GODOY, MA-
RIA CRISTINA RUDEK e GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO-

93.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-802/2003-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
RODRIGO KENDY SAITO e outros -Para manifestacao, ante
a certidao do sr. oficial de justica de fs. 86 verso,que deixou de
dar ciência do requerido Rodrigo Kendy Saito -Adv. ELIAS
MENDES-

94.-REPARAÇAO DE DANOS-90/2004-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x LUZIA DE FATIMA IZALBERTI EUGENIO -Para
manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 112
verso.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA-

95.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-122/2004-
B.J.SANTOS & CIA LTDA x MARION HARUKO MACHA-
DO e outros -Para que tomem conhecimento da sentenca de fs.
222 que homologou o acordo realizado nos autos e com fulcro
no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. NELCI-
DES ALVES BUENO, FERNANDO RIBAS, CARLOS AL-

BERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO
e CLEBER TADEU YAMADA-

96.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-133/2004-JOVE-
LINA MEIRA DOS SANTOS e outros x LIFE COMUNICA-
ÇOES LTDA -Para manifestacao face o desarquivamento dos
autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem mani-
festacao, os autos retornarao ao arquivo.-Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

97.-DEPOSITO-135/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDIO DI-
ODATO SANTANA DA SILVA -Para manifestacao nos autos,
sobre o prosseguimento do feito, em 5 dias.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

98.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/2004-ANA LUIZA
APARECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.1309 e ver-
so, a seguir: “1. O requerente que formula o pedido de fs. 1307/
1308 não trouxe aos autos o valor da dívida em execução na
Vara do Trabalho. Deve melhor esclarecer. 2. No entanto, para
evitar o perecimento de eventual direito, defiro o pedido para
que seja oficiado com urgência a empresa Bunge Alimentos S/
A, na sua filial nesta cidade, para que considere sem efeito o
alvara n. 148/2006, expedido 12/7/2006, pelo qual Juarez Ar-
thur Arantes e autorizado a efetuar o levantamento de 6,883
sacas de soja em grãos.” -Adv. MATHEUS FELIPE DE CAS-
TRO, FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEI-
RA DA SILVA, PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA, PAU-
LO CEZAR DE SOUZA, ANACLETO GIRALDELI FILHO,
JOSE MARCOS CARRASCO, REGIS ALAN BAULI, JOSE
MAREGA e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

99.-REVISAO DE CONTRATO-153/2004-MARCOS APARE-
CIDO BROSSO e outros x BANCO ITAU S/A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
33,16, conforme conta de fs.262.-Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI, VINICIUS SEGANTINE BUSSATO PEREIRA-

100.-AÇAO DE COBRANÇA-183/2004-JERONIMO NERES
BARBOSA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 241/245, e da sentenca de fs.
246/251, que julgou improcedente o pedido, e condenou o au-
tor ao pagamento das despesas processuais e de honorários ad-
vocatícios, arbitrados em 1000 reais.-Adv. APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI, ISABEL CRISTINA MELO SALDAN, MELIS-
SA GEREZ ROBLES BERGANTINI, VANDER NIELSEN
ALVES BRUTCHO, OSLEI BEGA JUNIOR, LAERCIO FON-
DAZZI, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO
ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SIL-
VA ROSA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENAN-
CIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, FABIO RICARDO MO-
RELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE
LUIS LISBOA CAMPANERI, ROGERIO CALAZANS DA
SILVA, LAERCIO NORA RIBEIRO, DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT, CLAUDEMIR CAPOCCI, MANO-
EL LUIZ GARCIA JUNIOR e NICOLA REND-

101.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-186/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO RUY BARBOSA x MAGDA MARTINS
MAINARDES -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

102.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-241/2004-MO-
NOLUX CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x IGNEZ BRUCHEZ
e outros -Para que efetue(m) o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$27,11, conforme conta de fs. 51.-Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

103.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-269/2004-ARIO-
VALDO WESLEY LOPES x BANCO ITAU S/A -Para mani-
festacao nos autos, face a conta elaborada pelo contador judi-
cial, no valor de r$ 6,473,49-Adv. JULIO AUGUSTO GIROT-
TO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI, ORLANDO
ALEXANDRINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CELSO MEDEIROS DE MI-
RANDA JUNIOR e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

104.-DESPEJO-387/2004-CYNTIA CAMARGO DO AMARAL
x MIGUEL MARCOS RUIZ e outros -Para manifestacao nos
autos, em 30 dias, pela extinção do processo, sob pena de ser
interpretado pelo juízo que o acordo foi cumprido, sendo, en-
tão, extinto o processo.-Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN-

105.-BUSCA E APREENSAO-404/2004-CIFRA S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RONIVAL-
DO DA SILVA -”Ao autor, face o decurso do prazo de suspen-
sao do feito”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO, LEILA CRISTINA VICEN-
TE LOPES e SANDRA REGINA VOLPATO-

106.-MONITORIA-413/2004-MATEUS ZANCHO FILHO x
WILDINEI OLIVEIRA DA SILVA -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 81/85, que julgou improcedente o pedido, e
condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e de
honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da dívi-
da.-Adv. HELIO DOMINGOS, FABIO BERTOGLIO, GIEZI
MARQUES DE AZEVEDO-ESTAGIARIO e LUCINDA APA-
RECIDA POLOTTO BAVELONI-

107.-COBRANÇA-462/2004-LEONOR MINGRONI ALVES
DELFINO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 691,21, conforme conta de fs.160.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

108.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-612/2004-

C.E.C.C.C.S. x E.P.G.D.S. e outros -Para manifestacao nos
autos.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-

109.-RESCISAO CONTRATO SUMARIO-658/2004-RURAL
CASP - REPRESENTAÇOES E MONTAGENS LTDA e ou-
tros x CASP S/A - INDUSTRIA E COMERCIO -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs.908, a seguir: “À ré para provi-
denciar o que foi rquerido pelo perito ás fs. 906/907, no prazo
de 15 dias, a fim de que possa ser viabilizada a conclusão da
perícia.”-Adv. NELSON PACETTA FRANCO, DIOGENES
PACETTA FRANCO, RENATO URBANO LEITE e ISABE-
LLA CABRAL KISTNER-

110.-MONITORIA-693/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x MARCOS ROBERTO
CARDOSO DE SA -Para manifestacao nos autos, acerca do
ofício de fs. 95.-Adv. RICARDO RIBEIRO-

111.-MONITORIA-728/2004-F.C.F.L. x R.M.F. -”Como forma
encartados nos autos documentos protegidos pelo sigilo fiscal,
determino que se anote que doravante o processo seguira em
segredo de justiça, com as restriçoes de praxe.” E para mani-
festação nos autos, acerca do ofício de fs. 59 e ss-Adv. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR e KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI-

112.-EXECUÇAO-741/2004-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x GIOVANNA CHIARATTI
OLIVEIRA e outros -Para manifestacao nos autos, acerca do
ofício de fs. 86.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

113.-BUSCA E APREENSAO-858/2004-BANCO BMC S/A x
PAULO SERGIO CASTILHO -Para, no prazo legal de 5 dias,
promover o andamento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite, e para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

114.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2004-BRU-
NO MORELLI e outros x EDSON SANCHES e outros -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 389, a seguir: “1. Quan-
to ao pedido de fs. 387 e 388, esclareço que o pedido de fs. 149
a 153 foram apreciados no despacho de f. 149 a 153 foram
apreciados no despacho de f. 179. As providencias ali deferi-
das foram devidamente cumpridas pela escrivania.”-Adv. ALES-
SANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI, FABIANO MU-
RIEL DOMINGUES, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO
ALVES-

115.-BUSCA E APREENSAO-44/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEANDRO MALDONADO -Para manifestacao
nos autos, acerca do ofício de fs. 52 e ss.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-

116.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-106/2005-
DEVAIR FERREIRA x AURELIO DE OLIVEIRA -Para mani-
festacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 126 ver-
so, que deixou de proceder a intimação da testemunha Hewer-
ton Bertelli. -Adv. LARISSA FERNANDA MORAES BUENO,
ALEXANDRE L. COBRA DE CARVALHO e HUGO TETTO
JUNIOR-

117.-EXECUÇAO-379/2005-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x FERNANDA CRISTINA
REIS GUEDES -Para manifestacao nos autos.-Adv. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE BA-
TAGLINI-

118.-DEPOSITO-387/2005-BANCO ITAU S/A x ANDRE RI-
NALDO CANDIDO -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 50 verso, a seguir: “Da forma como estão postos os cálculos
nos demonstrativos de fs. 5 a 30 não se afigura possível extrair-
se se os encargos ali cobrados se referem a comissão de perma-
nência ou a juros contratuais. Portanto, os referidos demons-
trativos devem ser substituídos por outro com dados mais com-
peltos, no prazo de 15 dias.”-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, PAULA REGINA GASPARETTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARIANA FAULIN GAMBA, HELIO ALONSO
FILHO, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, PAULA REGI-
NA GASPARETTO-

119.-BUSCA E APREENSAO-407/2005-LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA x SERGIO EDUARDO ROMA -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. FRANCIELE APA-
RECIDA ROMERO SANTOS-

120.-EXECUÇAO-414/2005-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x LOLITA YARA PIPINO LA-
MEIRA e outros -Para manifestacao nos autos, acerca do retorno
da Carta Precatória de fs. 50 e ss.-Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

121.-COBRANÇA-439/2005-NATAL SANTIAGO JERONIMO
x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes do
despacho de fs.95, a seguir: “1. Intime-se a ré para no prazo de
30 dias, promover a juntada aos autos de cópia das folhas de
ponto do autor referente ao período de junho de 2000 a junho
de 2005.”-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DA-
NIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA e
LAERCIO FONDAZZI-

122.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-484/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA MADALENA MORETTI e outros -Para
manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-
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 123.-BUSCA E APREENSAO-542/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON LTDA x DHAYANE NEGRÃO DE-
NARDI -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA
GOMES-

124.-PRESTAÇAO DE CONTAS-642/2005-PER CASA IN-
DUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS E ARTE LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A -Para manifestacao nos autos, acer-
ca o ofício de fs. 180 e ss.-Adv. ELMER DA SILVA MAR-
QUES, MARIA LUIZA BACCARO-

125.-BUSCA E APREENSAO-661/2005-BANCO FINASA S/
A x CARLOS ALBERTO DE SOUZA -Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. PEDRO PAULO PE-
DROSA, MARCOS LEATE e IVAN PEGORARO-

126.-EMBARGOS A EXECUÇAO-681/2005-ESDRAS ESME-
RALDO DE TOZZO e outros x COBRAFAS FOMENTO MER-
CANTIL E ASSESSORIA LTDA -Para que retire expediente e
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00, e para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-

127.-MONITORIA-756/2005-C.C.R.M.S. x V.B. -Para que re-
tire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-

128.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-777/2005-PAU-
LO ROBERTO VISCARDI x VALDEVINO GUALBERTO DE
SOUZA -Para manifestacao nos autos.-Adv. OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e MARIA
REGINA DE OLIVEIRA-

129.-EMBARGOS A EXECUÇAO-860/2005-GREGORIO
MARTINEZ x EVARISTO GERALDES -Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 34/37, que julgou improcedente o pe-
dido, e condenou o autor ao pagamento das despesas processu-
ais e de honorários advocatícios, arbitrados em 500 reais.-Adv.
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e ROGERIO
VERDADE-

130.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-880/2005-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO DOMIN-
GUES -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
41.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI-

131.-BUSCA E APREENSAO-894/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO JORGE -Para manifestacao nos autos.-
Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

132.-CUMPRIMENTO-944/2005-CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL MARINGA x LINTER ALCIDES FOLTRAN e
outros -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, JOAO PAULO
MARIN-

133.-REPETIÇAO DE INDEBITO-997/2005-IZAURA DE
SOUZA x COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outros -Para manifestacao nos autos, em 05 dias,
acerca do pedido de desistência formulado pela requerente às
fs. 122-123, ciente de que sua inércia será tida como anuência
tácita.-Adv. SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

134.-MANDADO DE SEGURANÇA-19/2006-AMANDA
CARDOSO CORREIA x DIRETOR DE ASSUNTOS ACADE-
MICOS DA UEM e outros -Para que fique ciente da sentenca
de fs. 74/78 que, julgou extinto o processo sem julgamento do
mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, e condenou os im-
petrados ao pagamento das despesas processuais.-Adv. KATIA
RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, SIMONE A. SARAIVA e
IVONE ROLDAO FERREIRA-

135.-COBRANÇA-22/2006-SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x CONDOMINIO GREEN
PALACE TRADE -Para que fique ciente da sentenca de fs. 98/
100 que, julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao pa-
gamento das despesas processuais, e honorários advocatícios,
verba arbitrada em 10% sobre o valor da condenação.-Adv.
MARIELZA FORNACIARI BLOOT-

136.-INDENIZAÇAO-26/2006-JOSE LOPES DA SILVA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Para
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofi-
cial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana) -Adv. ODAIR MARIO BORDINI, PAU-
LO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA-

137.-BUSCA E APREENSAO-38/2006-BANCO FINASA S/A
x SERGIO ZANONI -Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

138.-COBRANÇA-66/2006-BANCO DO BRASIL S/A x PSN
CORRETORA E REPRESENTAÇOES LTDA ME e outros -

Para que fique ciente da sentenca de fs. 234/242 que, julgou
procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada
em 10% sobre o valor da condenação.-Adv. MARIA ANGELA
BARBOSA DA SILVA, EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA e RODRIGO DOLFINI-

139.-DESPEJO-77/2006-EMERSON AMARAL ALBUQUER-
QUE x APARECIDA ANGELICA MORAES -Para que fique
ciente da sentenca de fs. 38/42 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 500 reais.-Adv.
ADEMIR PENHA-

140.-BUSCA E APREENSAO-221/2006-BANCO FINASA S/
A x VIVIANE CRISTINA TEIXEIRA MORENO -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 26 que com fulcro no
artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

141.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-279/2006-IRE-
NE CAMARGOS DE OLIVEIRA x IVONE DARIO PIRES -
Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs.
21 verso, que deixou de proceder a penhora -Adv. MAURO
VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIG-
NOTTI e ELIETE MARIA DE CARVALHO-

142.-BUSCA E APREENSAO-284/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x APARECI-
DO FURTUNATO DA SILVA -Para manifestacao, ante a certi-
dao do sr. oficial de justica de fs. 25 verso, que deixou de pro-
ceder a apreensão-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

143.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2006-B.M.W. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ALDO ULIANA
FERNANDES e outros -Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
CA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

144.-RESCISAO DE CONTRATO-328/2006-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS RINANCY LTDA x CLAUDIOMIR
ALVES DE LIMA e outros -Para que tomem conhecimento da
sentenca de fs. 37 que homologou o acordo realizado nos autos
e com fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-
Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

145.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-377/2006-
HUMBERTO GUSTAVO SUZUKI x ADUSEMAQ COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA. -Para que tomem conhecimento da
sentenca de fs. 32 que homologou o acordo realizado nos autos
e com fulcro no artigo 794, II, do C.P.C. julgou extinta a acao.-
Adv. ADILSON REINA COUTINHO, ANICI PREMIBIDA e
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

146.-BUSCA E APREENSAO-379/2006-BANCO FINASA S/
A x CLAUDEMIR APARECIDO KUHN -1. Em face da mani-
festaçao de f. 25, julgo extinto o presente processo com base
no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, independe-
mente da diligência prevista no art. 267, parag. 4, do Código de
Processo Civil. 2. Oportunamente, após pagas as custas rema-
nescentes, proceda-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-
se estes autos.-Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

147.-BUSCA E APREENSAO-385/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADILSON ALVES DOS SAN-
TOS -Para que tomem conhecimento da sentenca de fs. 38, que
com fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO-

148.-RESCISAO DE CONTRATO-423/2006-ZACARIAS VEI-
CULOS LTDA x PAULA GIUDICE e outros -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fls. 36 que dei-
xou de proceder a apreensão -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

149.-BUSCA E APREENSÃO ALIEN.FIDUC-533/2006-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x LIDER ADMINISTRA-
ÇAO E RECURSOS HUMANOS LTDA -Para manifestacao,
ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 35 verso, que
deixou de proceder a apreensão -Adv. SERGIO SAES-

150.-INTERDIÇAO-539/2006-MARLENE RIBEIRO DE SOU-
ZA x NATANAEL PEREIRA DE SOUZA -Para que fiquem
cientes do despacho de fs.17 verso, que deferiu a gratuidade da
justiça, e designou o dia 05/09/2006, às 13h30 min para reali-
zação do interrogatório.-Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

151.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-543/2006-CENARIO
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA x LUIZ
BERNAVA NETO -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. AN-
TONIO MARTINS NETO-

152.-EMBARGOS A EXECUÇAO-549/2006-EDIVALDO
JOSE ZOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S.A -1. Recebo
os embargos para discussao e suspendo o curso da execuçao
que se processa nos autos 859/2005. 2. Intime-se o embargado
para, no prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv.
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO e MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

153.-REVISAO DE CONTRATO-551/2006-LUIZ CLOVIS
KURITZA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 98 que, inde-
feriu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e para que

retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. ELMER
DA SILVA MARQUES e MARIA LUIZA BACCARO-

154.-COBRANÇA-552/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANDRA REGINA x VALDEMAR ARAUJO DA SILVA e ou-
tros -Para que fique ciente da audiencia de conciliaçao desig-
nada para o dia 26 de outubro de 2006, às 14h30, oportunidade
em que as partes deverao comparecer pessoalmente, podendo
se fazer representar por prepostos com poderes para transigir, e
para que providencie o recolhimento da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justiça, mediante guia junto a Caixa Econômica Federal-
Adv. MARA REGINA PORCELANI-

155.-EMBARGOS A EXECUÇAO-554/2006-CONSTRUTO-
RA VICKY LTDA x CARMEN MARIA SARTORI WILSEN e
outros -1. Recebo os embargos para discussao e suspendo o
curso da execuçao que se processa nos autos 66/93. 2. Intime-
se o embargado para, no prazo legal, querendo, apresentar im-
pugnaçao.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO e NESTOR VALDO VISINTIM-

156.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-555/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PARANA CHAPAS IND. E COM. DE
FERROS E ALUMINIOS e outros -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 16 que determinou a citação dos devedores, e
arbitrou honorários em 500 reais, e para providenciar(em) o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

157.-MANDADO DE SEGURANÇA-556/2006-BECTON DI-
CKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA. x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MARINGA e outros -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 151 verso, que deixou para apreciar
o pedido de liminar após terem sido apresentadas as informa-
ções pelos impetrados, e para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. FA-
BIO RODRIGUES FAZUOLI e BRUNO ERNESTO PEREI-
RA-

158.-COBRANÇA RITO SUMARIO-557/2006-TANEA BUE-
NO TERRA e outros x ITAU SEGUROS S/A -Para que fique
ciente da audiencia de conciliaçao designada para o dia 17 de
outubro de 2006, às 13h30, oportunidade em que as partes de-
verao comparecer pessoalmente, podendo se fazer representar
por prepostos com poderes para transigir, e para que retire ex-
pediente.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

159.-COBRANÇA RITO SUMARIO-558/2006-BEATRIZ
BAVARESCO x ITAU SEGUROS S/A -Para que fique ciente
da audiencia de conciliaçao designada para o dia 17 de outubro
de 2006, às 16h30, oportunidade em que as partes deverao com-
parecer pessoalmente, podendo se fazer representar por pre-
postos com poderes para transigir, e para que retire expedien-
te.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

160.-COBRANÇA RITO SUMARIO-559/2006-MARIA MA-
RISTELA VIEIRA BRIZOLA e outros x ITAU SEGUROS S/A
-Para que fique ciente da audiencia de conciliaçao designada
para o dia 10 de outubro de 2006, as 16h30, oportunidade em
que as partes deverao comparecer pessoalmente, podendo se
fazer representar por prepostos com poderes para transigir, e
para que retire expediente.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

161.-COBRANÇA-560/2006-LUIZ DA VEIGA e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

162.-COBRANÇA-561/2006-IVONE TEREZINHA TOALDO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

163.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-563/2006-
ALVARO GIOVANINI x NOVANIS ANIMAL LTDA -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES e SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

164.-EMBARGOS A EXECUÇAO-567/2006-NILZA SHORO-
EDER x CONDOMINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT -1.
Recebo os embargos para discussao e suspendo o curso da exe-
cuçao que se processa nos autos 64/2003. 2. Intime-se o em-
bargado para, no prazo legal, querendo, apresentar impugna-
çao.-Adv. AIRTON KEIJI UEDA e MARA REGINA PORCE-
LANI-

165.-BUSCA E APREENSAO-569/2006-BANCO ITAU S/A x
BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GEOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

166.-COBRANÇA-571/2006-TEREZINHA RODRIGUES DA
SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no

valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

167.-COBRANÇA-572/2006-SONIA MARIA NEVES x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

168.-PRESTAÇAO DE CONTAS-573/2006-CLAUDIO DONI-
ZETI VIEIRA - ME x BANCO DO BRASIL S.A -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 24, a seguir: “1. Como o
autor é firma individual, não é pessoa jurídica, sendo aceitável
que obtenha o benefício da gratuidade. 2. No entanto, deve o
autor subscrever declaração pessoal de que, sob as penas da
lei, não tem condições de arcar com as despesas do processo e
com os honorários advocatícios.”-Adv. RUI CARLOS APARE-
CIDO PICOLO e DANIELA VAZ GIMENES-

169.-COBRANÇA-574/2006-JOAO LOURENÇO NUNES e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

170.-COBRANÇA-575/2006-LAURENTINO DO CARMO x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

171.-COBRANÇA-576/2006-ADRELINA FELIX MOREIRA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

172.-SUMARIA DE COBRANCA-579/2006-FUNDAÇAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENT.- FADEC x ANA
PAULA DO CARMO -Para que fique ciente da audiencia de
conciliaçao designada para o dia 25 de outubro de 2006, às
14h00, oportunidade em que as partes deverao comparecer pes-
soalmente, podendo se fazer representar por prepostos com
poderes para transigir, e para que retire expediente, e paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00.-Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA-

173.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-582/2006-TRANS-
PLAMELO TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANb -1. Recebo os
embargos para discussao e suspendo o curso da execuçao que
se processa nos autos 06/96. 2. Intime-se o embargado para, no
prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. KASSIA-
NE MENCHON MOURA ENDLICH e JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-

174.-EMBARGOS A EXECUÇAO-583/2006-BORTOLOTTO
TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A - Para que fique cientes do despacho de fs. 47 que
recebeu os embargos para discussão, e suspendeu o curso da
execução que se processa nos autos sob n. 404/2005, e indefe-
riu o pedido de antecipação ddos efeitos da tutela. E ao embar-
gado, para no prazo legal, querendo, apresentar impugnação.-
Adv. CARLOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

175.-BUSCA E APREENSAO-584/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x DAIANE
APARECIDA DE SOUZA -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 19 que deferiu a liminar, e arbitrou honorários em
500 reais, em caso de pagamento, e para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, HUMBERTO BERNARDELLI GON-
GORA FILHO e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

176.-BUSCA E APREENSAO-585/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x WAGNER
LUIZ GRANDIZOLLI -Para que fique ciente, acerca do des-
pacho de fs. 18 que deferiu a liminar, e arbitrou honorários em
500 reais, em caso de pagamento, e para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, HUMBERTO BERNAR-
DELLI GONGORA FILHO, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

177.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-598/2006-
MUNICIPIO DE MARINGA x ANA RITA MARTINS RODRI-
GUES -Para que fiquem cientes do despacho de fs.32 verso, a
seguir: “1. Recebo a impugnação ao valor da causa. 2. Diga o
impugnado, no prazo de 5 dias, querendo, sobre a aludida im-
pugnação.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
e JOCIR SOUTO DE MORAES-

178.-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-600/2006-ALVARO
MEURER e outros x ELIZABETE VALENTE RODRIGUES
WILLEMANN e outros -Para que fiquem cientes do despacho
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de fs. 58 verso, a seguir: “O valor do bem é de R$ 28.080,00 (f.
32). Assim sendo, promova o autor a complementação das cus-
tas e emolumentos para o valor da causa que seria o correto, em
30 dias.”-Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

179.-EXECUÇÃO FISCAL-10/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PENOX COMERCIO DE OXIGE-
NIO LTDA e outros -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.”-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO e WALTER POPPI-

180.-CARTA PRECATÓRIA-219/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA -BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL
BRDE x DALMACI CURTUME LTDA e outros -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana), providenciando as cópias necessárias para ins-
truir o mandado de citação, bem como, para que retire expedi-
ente, e pagamento de emolumentos, no valor de R4 7,00. -Adv.
JANICE KELLER ARAUJO-

181.-CARTA PRECATÓRIA-151/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA/PR - 6.VARA CIVEL -ELIETE SOARES CASA-
RIM x CONDOMINIO EDIFICIO PIONEIROS DO CAFE -
Para que fiquem cientes da designação do dia 17 de outubro de
2006, às 15h00, e ao autor, para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
SATURNINO FERNANDES NETTO, THAIS ARANDA BAR-
ROZO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO, WALTER
ESPIGA e RICARDO COSTA ESPIGA-

182.-CARTA PRECATÓRIA-154/2006-Oriundo da Comarca de
IRETAMA-PARANA -ANA CARRERO FRANCO x JOVITA
FERREIRA DA SILVA -Cientes da designaçao do dia 17 de
Outubro de 2006, as 14:00 horas, para oitiva das testemunhas
arroladas pelo requerido. -Adv. TEODORO METCHKO FI-
LHO e CARLOS AUGUSTO GARCIA-

183.-CARTA PRECATÓRIA-156/2006-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI/PR - 1ª VARA CIVEL -CARLOS MANOEL DE
MELO x EDUARDO HIROSHI IGARASHI e outros -Para que
fiquem cientes de que foi designado o dia 17 de outubro de
2006, ás 14h30, para inquirição da testemunha arrolada pelo
réu Brasil Telecom. E ao réu (Brasil Telecom), para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO, JOSE
PAULO DIAS DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES e CLAU-
DIO EVANDRO STEFANO-

184.-CARTA PRECATÓRIA-961/2006-MARIA KUBLIK x
ALVARO KUBLIK -Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados
da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:314,50, restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. JOSE GOMES DA SILVA e ALEXANDRE MANTOVA-
NI-

185.-CARTA PRECATÓRIA-1027/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARTE MOVEIS COELHO
LTDA. e outros -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:314,00 restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

186.-CARTA PRECATÓRIA-1031/2006-OMNI S.A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE CASA-
GRANDE SOBRINHO -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancela-
mento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 115,00, restan-
do sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido rea-
lizada. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

187.-CARTA PRECATÓRIA-1070/2006-GAPLAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS SC LTDA x ROSYMAR BRASSANINI
FERNANDES -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 314,50, restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. RENE PASCHOAL LIBERATORE-

188.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-3258/2006-RODO-
BENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA x KAREN
CRISTINA JACOBSEN MELLER -Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 69,00,
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

189.-EMBARGOS A EXECUÇAO-3519/2006-TRANSBALAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x RIBEIRO VEICU-
LOS S/A -Para promover o deposito previo das custas proces-
suais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intima-
çao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:616,00 , restando sem efeito a
intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
SANDRA BECKER-

 190.-EMBARGOS A EXECUÇAO-3662/2006-CARLOS AL-
BERTO SILVA x TERCIO HILARIO DE OLIVEIRA -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - R$:470,00, restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. -Adv. LUIZ APARECIDO
ZIBORDI-

191.-PRESTAÇAO DE CONTAS-3931/2006-CARTONAGEM
MARINGA LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancela-
mento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:164,50, restan-
do sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido rea-
lizada. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

192.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3933/2006-
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS NOROESTE LTDA. x
JOSE CARLOS MARQUES LUIZ -Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 470,00,
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. -Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, RO-
NALDO LEAL ROLANSKI, RODRIGO TOSTA GIROLDO e
PATRICIA ROMERO DIAS LIMA-

193.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-3943/2006-A. V.
MACIEL & CIA LTDA. e outros x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANb -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancela-
mento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 227,50, restan-
do sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido rea-
lizada. -Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

194.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-3950/2006-JALO-
TO TRANSPORTES LTDA. x ESTADO DE GOIAS -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. -Adv. DIVINO RIBEIRO
DE SOUZA-

195.-DECLAR.INEXIG.TITULO CREDITO-3961/2006-SERI-
MAR COMERCIO DE PRODUTOS SERIGRAFICOS LTDA
x SOVINIL INDUSTRIA DE AUTO ADESIVOS LTDA -Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$:616,00 , restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. NEI VALDO
SECCHI-

196.-BUSCA E APREENSÃO ALIEN.FIDUC-4046/2006-
CONSORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x CLAUDIO BRIA-
NEZI -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao
pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do
C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:616,00, restando sem efeito a inti-
maçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. SER-
GIO SAES-

197.-SUMbRIA DECLARATÓRIA-4049/2006-CONSTRUTO-
RA SUL BRASIL LTDA x R. P. CESAR ELETRO CONTRO-
LE LTDA -Para promover o deposito previo das custas proces-
suais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intima-
çao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:164,50, restando sem efeito a
intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
FABIO GIULIANO BORDIN-

198.-MONITORIA-4079/2006-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x MARCOS ANTONIO MANDADO-
RI - ME e outros -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO
GOTO-

199.-REVISIONAL DE CONTRATO-4112/2006-POLAR
CONDICIONADORES DE AR LTDA. - ME x BANCO DO
BRASIL S/A -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:616,00, restando sem efeito
a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
ESTER ALVES DE LIMA-

200.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-4120/2006-BAN-
CO ABN AMRO BANK REAL S/A. x CLAUDINEI DA SIL-
VA -Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C.,
e C.N. 5.2.3.2) - R$:448,00, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

201.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-4128/2006-
OMNI S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA -Para promover
o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça,
sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:311,50 , restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
6ª VARA CIVEL – RELAÇÃO PARA PAGAMENTO DE
DEPOSITO PREVIO.
BELCHIOR SOARES DA SILVA – JUIZ DE DIREITO
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS – ESCRIVÃO
Maringá, 14 de agosto de 2006.
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01- PRESTACAO DE CONTAS: distribuição nº 4011/2006 em
que são partes: ALTAIR DE SOUZA - requerente e – ROBI-
SON MARCELO ROSSI - requerido. AGUARDANDO PRE-
PARO DAS CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$ 609,00,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. A.

02- EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL: distribui-
ção nº 4247/2006 em que são partes: BANCO ITAU S/A - re-
querente e – JOSE OSVALDO GOMES - requerido.
AGUARDANDO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS NO VA-
LOR DE R$ 609,00, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

 03- COBRANCA: nº 4243/2006 em que são partes: MONTA-
NARI & MONTANARI LTDA - requerente e – ALUNIC – IN-
DUSTRIAL S/A - requerido. AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$ 609,00, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. NELCIDES
ALVES BUENO.

04- REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO C/C REPE-
TICAO DE INDEBITO E DANOS MORAIS: distribuição nº
4225/2006 em que são partes: LORENA COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP - requerente
e – BANCO SICOOB METROPOLITANO AGENCIA 4340 -
requerido. AGUARDANDO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS
NO VALOR DE R$ 588,00,SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. CASSIA DENISE FRANZOI.

05- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL: distribui-
ção nº 4220/2006 em que são partes: A. GUERRA S/A IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS - requerente e – MARIO JAIR
PASQUINI - requerido. AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$ 483,00 SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. IVAN DA
SIVA GARCIA.

06- ORDINARIA COM PEDIDO DE ANTECIPACAO DE
TUTELA: distribuição nº 4285/2006 em que são partes: ELI-
SANGELA JULIAO DIAS DOS SANTOS - requerente e –
MUNICIPIO DE MARINGA - requerido. AGUARDANDO
PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$
157,50,SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI

07- EMBARGOS A EXECUCAO: distribuição nº 4292/2006
em que são partes: CICERO THEODORO DA SILVA E OU-
TRO - requerente e – BANCO BANESTADO S/A - requerido.
AGUARDANDO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS NO
VALOR DE R$ 609,00,SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. EDALVO GARCIA.

08- ARROLAMENTO: distribuição nº 3350/2006 em que são
partes: ANTONIO RICCIARDI - requerente e – BIANCHINA
PORTOLESE - requerido. AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$ 609,00, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. LUIZ AU-
GUSTO TAQUES.

09- EXECUCAO: distribuição nº 4301/2006 em que são par-
tes: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DE MARINGA (SICRED MARINGA) - requerente e – SO-
LANGE CRISTINA NAVARRO GUMIERO F.I. - requerido.
AGUARDANDO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS NO
VALOR DE R$ 220,50, SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. DIRCEU BERNARDI JR..

10- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL: distribui-
ção nº 4309/2006 em que são partes: ELETRO MARIGNA
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- requeren-
te e – ODAIR GUELFI FILHO - requerido. AGUARDANDO
PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS NO VALOR DE R$
336,00,SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.Adv. NELCIDES ALVES BUENO.

11- BUSCA E APREENSAO: distribuição nº 4313/2006 em
que são partes: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO - requerente e – VALDOMIRO
PADUK - requerido. AGUARDANDO PREPARO DAS CUS-
TAS INICIAIS NO VALOR DE R$ 609,00, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. EMERSON L.
SANTANA.

12- EXECUCAO DE TITUO EXTRAJUDICIAL: distribuição
nº 3329/2006 em que são partes: BANCO DO BRASIL S/A -
requerente e – MAGDA HELENA DA SIVA E OUTROS - re-
querido. AGUARDANDO PREPARO DAS CUSTAS INICI-
AIS NO VALOR DE R$ 336,00, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Adv. MARINA ANGELICA A.
Z. FURLAN.

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 48/2006
 Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1997-BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
D TOMBINI TOMBINI & CIA LTDA e outros - mantida a de-
cisao agravada, pelos seus proprios fundamentos - Adv. ORIL-
DO VOLPIN, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e
JULIO CESAR DALMOLIN-

2.-INDENIZACAO-166/1997-ILDO PETSCH x COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensao -Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

3.-INDENIZACAO-279/1997-JOAO CERETTA x ARTESA-
NATO DE FOGOS VULCAO LTDA -Às partes, quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal.-Adv. ANTONIO TARCISIO MAT-
TE e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-338/1997-ANTONIO
ISMAEL DE VASCONCELOS x CONDOMINIO EDIFICIO
CAMPOS DOURADOS -Ao interessado para retirar e quitar
no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça de R$ 60,00 (pe-
nhora e intimacao) - Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RI-
BEIRO, ANTONIO TARCISIO MATTE e RICARDO FERREI-
RA DAMIAO JUNIOR-
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5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/1997-ADE-
MAR JAUER e outros x RUDI SCHERER PAETZOLD e ou-
tros - Ao credor para manifestar-se quanto a certidao de fls.
111, em 10 dias - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1998-BANCO
DO BRASIL x ACHILES ZANOTELLI FI - Às partes quanto a
nova conta geral de R$ 102.150,46, pelo prazo de 05 dias -
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e TADEU
KARASEK JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1998-AR-
RENDADORE BB LEAISNG S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x COMERCIO DE MOVEIS ERCARI LTDA e ou-
tros -Designado praças para os dias 21/08/2006 e 11/09/2006,
às 14:00 horas - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR e ALFREDO GOMES DE MORAES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAZEREIS E CIA LTDA e outros -Ao
credor para retirar a certidao inteiro teor do termo de penhora e
deposito de fls. 125, e providenciar a averbacao da penhora
junto ao Cartorio de Registro de Imoveis de conformidade com
o artigo 659, paragrafo 4º do CPC - Pelo presente fica O DE-
VEDOR INTIMADO, atraves de seu advogado, do termo de
penhora supracitado e, para querendo, opor embargos no prazo
de 10 (dez) dias, ficando ciente ainda de que pelo mesmo ato
fica constituido depositario particular do bem penhorado, de
conformidade com os art. 659 e paragrafos do CPC - Se o deve-
dor for casado, devera o credor quitar a GRC do Oficial de
Justica para intimacao do conjuge quanto a penhora efetivada -
-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e PATRICIA
B. LAZEREIS DE LIMA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/1999-LAZEREIS E CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
para recolher as Custas do Avaliador de R$ 80,00-Adv. CLAU-
DIR MIGUEL BERTICELLI, PATRICIA B. LAZEREIS DE
LIMA e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/1999-CESAR LUIZ
MAYER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça
de R$-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

11.-ARROLAMENTO-117/1999-FLAVIA REGINA RAUBER
x CARMO CANISIO RAUBER - a inventariante para juntar os
documentos determinados em fls. 104 - Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

12.-INDENIZACAO-494/1999-PAULO HENRIQUE NOCILA
WEBER x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA
LTDA e outros -Às partes, para no prazo sucessivo de 10 dias,
primeiramente ao autor, apresentarem memoriais -Adv. DANNY
CHRISTIAN RODRIGUES HOVGESEN e RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2001-VENI-
CIO CANDIDO DE MORAIS x ROSALINO SALAZAR DOS
SANTOS - Ao exequente quanto a proposta de acordo de fls.
103/104 e os documentos de fls. 105/106 em 10 dias - Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2001-
OLYMPIO MIOTTO x SANGALETTI & CIA LTDA - Ao exe-
cutado para no prazo do art. 357 do CPC promover a exibicao
dos documentos pleiteados em fls. 124/125 ou apresentar res-
posta - Adv. JANI TEREZINHA AMBROSIO-

15.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-328/2001-ROMEU
THOMAS x HC ELETROMOVEIS HONORATO CIVIERO &
CIA LTDA -Designado os dias 21/08/2006 e 11/09/2006, às
14:30 horas, para realização de leilões/praca - Adv. LACI DE
ROCCO, FLAVIA MAGNONI SEHENEM e RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-260/2003-CHRIS-
TYON FRANCISCO FERREIRA x ERUSVOLUSIA ALMEI-
DA SANTOS e outros -Às partes, quanto ao retorno dos autos
do Tribunal.-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI e ZENINHO GOL-
DONI-

17.-RESSARCIMENTO-146/2004-WALDIR DOMINGOS
BRUN x DANIEL DE MATOS SILVA -Nos termos do art. 475-
J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/05, intime-se
o devedor para efetuar o pagamento do debito pleiteado em fls.
98/100, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado de pe-
nhora e avalicao-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR e MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2004-VAL-
DINEI AMBONI x RICARDO CESAR FELLINI -Homologa-
do por sentença o acordo celebrado entre as partes-Adv. MAR-
CIA MAYUMI HOTA VICENTINI e ANTONIO TARCISIO
MATTE-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-307/2004-JORGE
OSCAR FALKEMBACH x SHARK TRATORES E PECAS
LTDA -Às partes, para no prazo sucessivo de 05 dias, inician-
do-se pelo autor, apresentarem memoriais -Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYUMI HOTA
VICENTINI, EDILSON CHIBIAQUI e JORGE ELIAS
FRAIHA-

20.-HABILITACAO EM FALENCIA-338/2004-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A x MASSA FALIDA DE CHURRASCARIA
PATUSSI -Julgado procedente o pedido e em consequencia
declarado habilitado na falência de churrrascaria Patussi Ltda,
o crédito do habilitante, que deverá integrar o rol dos credores
como credito quirografário, no valor de R$ 5.311,63, o qual

deverá ser corrigido desde o ajuizamento e com juros de mora
de 1% a.m., tambem a partir da propositura da acao, juros inci-
dentes somente se a massa os comportar -Adv. LUIZ CARLOS
PASQUALINI, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e
BENIGNO CAVALCANTE-

21.-INDENIZACAO-354/2004-DIRCEU BOHM e outros x
CARLOS HUGO SCHNEIDER e outros - a denunciada para
apresentacao de memoriais, em 10 dias - Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KšSTER-

22.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-423/2004-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE x
AQUARIUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros - As partes, ante o transito em julgado da sentenca -
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA
MAYUMI HOTA VICENTINI, GENESIO NAILOR FINGER,
ANA LUCIA DA MOTTA P. C. DE MELLO e GEANE VIEI-
RA RODRIGUES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2005-HOSPI-
TAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA x GIOVANI MAGAG-
NIN -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito em 10 dias,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensao -Adv. MARCIA
MAYUMI HOTA VICENTINI e EDILSON CHIBIAQUI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2005-AD-
SON NERES DE SOUZA x ALCIDES NERES DE SOUZA -
Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do
Oficial de Justiça de R$-Adv. RICARDO FERREIRA DAMI-
AO JUNIOR e LUIZ CARLOS GOMES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2005-ADE-
LINA BUSS x NILSON LUIZ MAYER e outros -Julgado ex-
tinto o processo, por sentença-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2005-JOSE DONIZETE
MENDES x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA -
Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei
nº 11.232/05, intime-se o devedor para efetuar o pagamento do
debito pleiteado em fls. 31, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do debito e expedicao de
mandado de penhora e avalicao-Adv. FLAVIA MAGNONI
SEHENEM e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2005-C KLASSEN &
CIA LTDA x HELIO RHODE - julgado parciamente proceden-
te o pedido inicial para condenar o requerido ao pagamento de
R$ 7.000,00 atualizado com juros de mora a partir da sentenca,
juros a razao de 1% ao mes - condenado cada parte requerida
ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais - fixa-
do a verba honoraria do patrono do requerente em 15% sobre o
valor da condenacao, corrigido monetariametne ate a data do
efetivo pagamento - sobre a parcela da condenacao jungada
improcedente, fixado honorarios advocaticios ao patrono do
requerido em R$ 1.000,00, corrigido monetariamente ate a data
do pagamento - honorarios advocaticios deverao ser compensa-
dos - indice de atualizacao monetaria = media entre o IGP-DI e o
INPC-IBGE - Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI,
EDILSON CHIBIAQUI e ALTINO REMY GUBERT JUNIOR-

28.-RESSARCIMENTO-493/2005-LUCIANE PINTO THOE-
LER x UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
-Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

29.-MONITÓRIA-6/2006-ANTONIO BIASSI x IRINEU PE-
LISSARI - Deferida a suspensao pleiteada - Adv. GELSON JOAO
SAROLLI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2006-EMILIA LOURDES
SILVANI x BANCO DO BRASIL S/A -Às partes, para no pra-
zo comum de cinco dias, apresentarem quesitos, bem como se
for o caso, indicarem assistente técnico, para facilitacao da pro-
posta de honorarios do perito - Adv. PEDRO MARCOS MAN-
TOVANELLO e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

31.-INDENIZACAO-245/2006-BISSOLOTTI & BISSOLOTTI
LTDA e outros x ESCRITORIO CONTABIL FRANCISCO
CARNIEL e outros -Ao autor para manifestar-se quanto as con-
testaçoes e documentos, em 10 dias-Adv. EDILSON CHIBIA-
QUI, ZENINHO GOLDONI e LACI DE ROCCO-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-260/2006-MA-
TEUS CLEMENTE LUIZ x EMPRESA CONTIJO TRANS-
PORTES LTDA - Manifeste-se a parte requerente sobre a con-
testacao e os documentos juntados pelo requerido, em 10 dias -
Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-

33.-INVENTARIO E PARTILHA-290/2006-WANDA TEREZI-
NHA HEBEL x DOUGLAS HEBEL -Homologado por senten-
ça a partilha de fls.-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

34.-ALVARA-291/2006-JERONIMO ROMILDO BULOW e
outros x -Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv.
EDILSON CHIBIAQUI-

35.-COBRANÇA-310/2006-O NOVOCHADLEI E CIA LTDA
x COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOES-
TE -Designado audiencia preliminar para o dia 12/09/06 as
15.00 horas-Adv. CARLOS WALTER MOREIRA e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

36.-REPARACAO DE DANOS-321/2006-LUCIA RODA VI-
EIRA x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA e ou-
tros - manifeste-se a parte requerente sobre as contestacoes e
os documentos juntados pelo requerido, em 10 dias - Designa-
do audiencia preliminar para o dia 20/09/06 as 13.30 horas-
Adv. JORGE RICARDO KUHN e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 51/2006
Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-391/1999-ADEMAR OSSA-
MU INAGAKI e outros x HALLER NICHELE BOGONI -Às
partes, para no prazo sucessivo de 10 dias, primeiramente ao
autor e após ao réu, apresentarem memoriais -Adv. IRINEU
CREMA e ANERI CAPELLARI-

2.-ORDINARIA-78/2000-JOSE FRIZZO x DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGENS - DER -Julgado extinto o pro-
cesso, por sentença-Adv. BENIGNO CAVALCANTE e ED-

GARD LESSNAU SOBRINHO-

3.-INDENIZACAO-297/2000-ARLINDO ZECCA e outros x
COPALMA - COOPERATIVA TRITICOLA PALMEIRENSE
LTDA e outros - a parte requerida nao solicita esclarecimentos
no item 2 de fls. 263/265 limitando-se a impugnar a resposta
apresentada pelo perito, o que constitui objeto de analise pelo
julgador, pelo que indefiro o pedido de nova apreciacao do
quesito pelo perito - as partes quanto aos esclarecimentos do
perito, pleiteados pela parte requerida em fls. 263/265, em 10
dias - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE, LAJOS BERNAR-
DINES MEDEIROS e ANERI CAPELLARI-

4.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-328/2000-BELON-
TE SCHIZZI x WANDERLEY CUNHA e outros - Aos fins de
se evitar arguicao de nulidade pela inversao processual, conce-
do oportunidade para que a parte requerida seja cientificada
das alegacoes finais do requerente, no prazo de 10 dias. No
mesmo prazo manifeste-se a parte requerida sobre os documen-
tos anexados em fls. 313/337 (CPC art. 398). - Adv. BELON-
TE SCHIZZI e IJAIR VAMERLATTI-

5.-INVENTARIO-42/2001-MARLENE MARIA BACKHAUS
x DILCEU LUIZ BACKHAUS -Homologado por sentença a
partilha de fls.-Adv. ARNILDO LINCK-

6.-INVENTARIO-256/2001-ALEXANDRA MORO e outros x
MOACIR MORO - manifeste-se a inventariante quanto ao pa-
recer do MP, em 05 dias - Adv. ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-

7.-INVENTARIO E PARTILHA-198/2002-ZELIA JOSEFINA
GOERCK DAMKE x SENO DAMKE -Julgado extinto o pro-
cesso, por sentença-Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ELIZABETE DE JESUS LEITE SACCO-
MORI -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10
dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS e MUNIR KASSEM HAMDAN-

9.-INVENTARIO-17/2003-TERESINHA SCHOFFEN x INA-
CIO AFONSO SCHOFFEN -Homologado por sentença a par-
tilha de fls.-Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-66/2003-JARBAS
BARBETA x MUNICIPIO DE MISSAL -Recebido apelação
em ambos os efeitos -Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO BAZZO - Na ausencia de im-
pugnacao a conta de fls. 61/62 intime-se o requerido para efe-
tuar o respectivo pagamento no prazo de 05 dias - Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI MACHADO, RODRIGO GHESTI e
ZENINHO GOLDONI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2003-ERMINDO JUN-
GES x BANCO BANESTADO S/A -Nos termos do art. 475-J,
do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/05, intime-se o
devedor para efetuar o pagamento do debito pleiteado em fls.
133/137, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado de pe-
nhora e avalicao-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-426/2003-BANCO
ITAU S/A x DEPAULO CABEL COMESTICOS LTDA - mani-
feste-se a parte requerente sobre o documento de fls. 59, pelo
prazo de 05 dias - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

14.-ARROLAMENTO-73/2004-ALCEBIADES BARBOSA DA
SILVA x NORMA BARBOSA DA SILVA - Acolhido emenda
de fls. 116/117. Nomeio como inventariante Marta Barbosa
Fernandes. Providencie a inventariatne substituta a retirada da
carta precatoria expedida em fls. 128, em 10 dias - Adv.
DANYELE GRACE DA’ROLT e DENISE BEATRIS MICHE-
LETTO-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-134/2004-IVONE HORBA-
CH PARIZOTTO x ARGEMIR PARIZOTTO - providencie a
inventariante a juntada de certidao negativa de debitos tributa-
rios federais, em 10 dias - Adv. ZENINHO GOLDONI-

16.-RESTITUICAO-198/2004-GLAYSON BENEDICTO CA-
PPARELLI x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça
de R$-Adv. WANDERLEY CUNHA, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-341/2004-DHYAN
MARIA ZANINI x BANCO BRADESCO S/A - julgado impro-
cedente a pretensao inicial e condenado o autor ao pagamento
das custas processuais e aos honorarios advocaticios do patrono
da re, arbitrados em R$ 2.000,00 - Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

18.-ARROLAMENTO-345/2004-LOURDES SCHENATTO x
SILVINO SCHENATTO - ... a questao relacionada ao recolhi-
mento dos tributos incidentes deve ser discutida na via admi-
nistrativa - ciencia a inventariante do oficio de fls. 65 - Adv.
DANYELE GRACE DA’ROLT-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-365/2004-ADEMIR JOSE
ROOSSINI x DOMINGOS DALPIAZ -Nos termos do art. 475-
J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/05, intime-se
o devedor para efetuar o pagamento do debito pleiteado em fls.
53/55, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do debito e expedicao de mandado de penhora e
avalicao-Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e IVO QUERI-
NO NIKLEVICZ-

20.-ARROLAMENTO-394/2004-LIVETE DOTTO ANTONIO
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IZE x DARCI IZE -Ao interessado sobre o prosseguimento do
feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensao
-Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT e ALTINO REMY GU-
BERT JUNIOR-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x JORGE GIRARDON -Ao interessado, quanto à eventual in-
teresse na execução do julgado e/ou das verbas de sucumbên-
cia-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

22.-ARROLAMENTO-85/2005-ELLEN ALISE MARIE LUC-
CA x OLIVIO LUCCA - ao inventariante para assinar termo de
ultimas declaracoes - Adv. CATIA MORGAN CIVA e ANERI
CAPELLARI-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-219/2005-NOPEL CABINES
AGRICOLAS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Recebido apelação em ambos os efei-
tos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e JOSIANE GODOY-

24.-COBRANÇA-220/2005-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CELIO DALPIAZ -Às partes, para no prazo comum de cinco
dias, apresentarem quesitos, bem como se for o caso, indica-
rem assistente técnico, para facilitar a apresentacao de propos-
ta de honorarios pelo perito - Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e CARLOS ALBERTO BOZIO-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2005-BANCO
OURINVEST SA x JOAO DIAS DA SILVA - os autos se en-
contram disponiveis para consulta pelo prazo de 05 dias - Adv.
TATIANE ACHCAR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-268/2005-IRMAOS CAOVI-
LLA LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Recebido apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-270/2005-CERAMICA VERA
CRUZ LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-281/2005-IDILAR CAOVI-
LLA x BANCO BANESTADO S/A -Recebido apelação em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-283/2005-IRMAOS CAOVI-
LLA LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para apresentar contra-razões.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e JOSIANE GODOY-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2005-PASQUALI E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebido apelação em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

31.-DESPEJO-381/2005-NOEMIA STAHL E CIA LTDA x
DIVA MARIA DE AVILA -Ao interessado sobre o prossegui-
mento do feito, em 10 dias.-Adv. ALDO CAMARGO MELO-

32.-ORDINARIA-454/2005-JOSE ODALSIO SPOHR e outros
x ZENO JOSE SPOHR e outros - Ante o teor do acordo de fls.
42, manifeste-se a parte requerida sobre a proposta de fls. 54, no
prazo de 05 dias, presumindo-se em caso de inercia a respectiva
concordancia - Adv. SADI MEINE e ZENINHO GOLDONI-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIO-12/2006-NIR COMER-
CIO VAREJISTA DE SUPRIMEIROS P/ INFORMATI x BRAS-
PRESS BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA -Às
partes, para no prazo sucessivo de 05 dias, primeiramente ao
autor e após ao réu, apresentarem memoriais (juntado dcto fls.
98) - Adv. ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO e
DANIELA RIANI-

34.-COBRANÇA-13/2006-IRINEUZA DE OLIVEIRA x POR-
TO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -Recebido apela-
ção em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

35.-COBRANÇA-20/2006-POMPEU BASSI x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Recebido apela-
ção em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. GELSON JOAO SAROLLI, JANI TEREZINHA
AMBROSIO, JOSIANE GODOY e SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-42/2006-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -... Julgo procedente o
pedido da primeira fase do procedimento da prestacao de con-
tas, condenando o requerido a prestar ao autor contas na forma
mercantil no prazo de 48 horas, referente aos lancamentos efe-
tuados na conta corrente indicada na inicial, no periodo com-
preendido entre dezembro de 1985 ate a presente decisao, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas pelo
autor - condenado o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios do patrono do autor de R$ 1.000,00 —
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-43/2006-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x BANCO ITAU S/A -
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

 38.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x BANCO ITAU S/A -
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

39.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-54/2006-R A
BRAMBILA & CIA LTDA x LLT ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA -Ao autor para manifestar-se quanto as
preliminares da contestação e os documentos juntados pelo reque-
rido, em 10 dias-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-74/2006-BANCO
FINASA S A x TANIA ALLES SIQUEIRA -Julgado extinto o
processo, por sentença-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO-

41.-LIQUIDACAO DE SENTENCA HARBIT-85/2006-VAN-
DERLEI TABORDA x ELIZEU SOARES DA LUZ - declarado
liquida a condenacao no valor de R$6.453,31 a qual devera ser
atualizada monetariamente e com juros moratorios de 1% a.m.,
a partir de 20.02.2006 (calculo de fls. 50), condenando o re-
querido ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios ao patrono da parte requerente, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenacao - Adv. WANDERLEY CUNHA-

42.-ANULATORIA-114/2006-HENRIQUE MARCELLO SAN-
TOS PAIXÁO x MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUA-
CU -Ao autor para manifestar-se quanto as preliminares da con-
testação e os documentos juntados pelo requerido, em 10 dias-
Adv. VITOR EDUARDO FROSI-

43.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-117/2006-ROSELI
TERESINHA ALBRECHT x NORMA LUDWIG SCHONS e
outros -Homologado por sentença o acordo celebrado entre as
partes-Adv. ARNILDO LINCK e TELMO FELIPE WELTER-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-141/2006-CASSOL EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES x VALOUIR BORGES e
outros - julgada extinta a presente acao, na ausencia de interes-
se de agir, condenando a parte autora ao pagamento das custas
- Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-146/2006-E COLPANI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PRESIDENTE DA
COM DE LIC. DA PREF DE SERRAN.IGUACU - julgado
extinto o presente feito sem julgamento de merito pela super-
veniente ausencia de interesse de agir - Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM-

46.-DIVISAO OU DEMARCACAO-167/2006-OTAVIO JOSE
CAMPOS e outros x ANTONIO ISMAEL DE VASCONCE-
LOS -Homologado por sentença o acordo celebrado entre as
partes-Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-172/2006-MILTON LUIZ
KREUTZ x BANCO ITAU S/A -... Julgo procedente o pedido
da primeira fase do procedimento da prestacao de contas, con-
denando o requerido a prestar ao autor contas na forma mer-
cantil no prazo de 48 horas, referente aos lancamentos efetua-
dos na conta corrente 5866-7, agencia 4025 (0302), no periodo
compreendido entre setembro de 1991 ate a presente decisao,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas
pelo autor - condenado o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios do patrono do autor de R$ 800,00
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2006-MILTON LUIZ
KREUTZ x BANCO ITAU S/A -... Julgo procedente o pedido
da primeira fase do procedimento da prestacao de contas, con-
denando o requerido a prestar ao autor contas na forma mer-
cantil no prazo de 48 horas, referente aos lancamentos efetua-
dos na conta 02869-9, agencia 4025, no periodo compreendido
desde a respectiva abertura ate a presente decisao, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas pelo autor -
condenado o reu ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios do patrono do autor de R$ 800,00 —Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-199/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x GIMAR ANTONIO SPOHR -Julgado extinto o processo, por
sentença-Adv. HUMBERTO B GONGORA FILHO-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CAT IGUAC
x INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS MUNDIAL LTDA -
Julgado procedente o pedido inicial, consolidando a propriea-
de e posse plena e exclusiva do veiculo em maos do proprieta-
rio fiduciario, facultando-lhe a venda extrajudicial do bem -
custas e honorarios pelo reu, estes de 10% do valor do debito,
corrigido monetariamente ate o pagamento - Adv. ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

51.-ARROLAMENTO-223/2006-LORI LUCIA OLBERMANN
BECKERS x ALOISIO BECKERS -Homologado por sentença
a partilha de fls.-Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT-

52.-MONITÓRIA-256/2006-R A BRAMBILA & CIA LTDA x
JAMIR ANTONIO RUGERI - manifeste-se a parte requerente
sobre os embargos de fls. 38/40 no prazo de 10 dias - Adv.
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-277/2006-CREDI-
FAR SA CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x ADRIA-
NA APARECIDA VIEIRA DA SILVA -Julgado extinto o pro-
cesso, por sentença - deferido desentranhamento requerido -
Adv. MELISSA ISABEL FACHINETTO-

 54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-285/2006-BANCO

BRADESCO S/A x CELIO DALPIAZ - indeferida a inicial e
julgado extinto o processo sem julgamento de merito, com ful-
cro no art. 295, III c/c 267, IV e VI do CPC, face a ausencia de
comprovacao da mora exigida pelo art. 2º paragrafo 2º e art. 3º
caput ambos do Dec. Lei 911/69, condenando o requerente ao
pagamento das custas processuais - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-288/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IARA SCHNEIDER -Ao interessado
ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 27 em 10 dias-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-302/2006-BANCO
ITAU S/A x E R DUARTE E CIA LTDA -Julgado extinto o
processo, por sentença-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ANDERSON PASQUALI -Julgado extinto o processo, por
sentença-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

58.-INDENIZACAO-362/2006-SIDNEY MAYNARDES JUNI-
OR e outros x VIACAO GARCIA - Designado o dia 06/09/06,
as 15.00 horas, para audiencia de conciliacao - na audiencia
deverao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir, munidos de propostas concretas tendentes a buscar
a composicao - nao obtida a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas eventuais questoes processuais
pendentes, determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiencia de instrucao e julgamento, se necessario
for - ate a data da audiencia, as partes poderao especificar as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
necessidade-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

59.-COBRANÇA-374/2006-JC RAZENTE E CIA LTDA x
MOVEIS LAR LTDA -Ao autor para emendar a inicial, em 10
dias -Adv. CATIA MORGAN CIVA-

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 022/2006
JUIZA DE DIREITO: DRA. SÂMYA YABUSAME FRAN-
CO TERRUEL
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1. AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-337/2003-L.A.D.S.
x L.C.- “Posto isso, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, julgo
extinto esse processo sem julgamento de mérito. Sem custas.
Oportumante arquive-se. Registre-se. Dou esta por publicada e
os presentes por intimados. Nada mais.” - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA-.

2. INDENIZACAO-34/2004-ALAIS APARECIDA GONCAL-
VES DE CASTRO x CAIUA COUNTRY CLUB DE NOVA
LONDRINA- “(...). Entretanto, para evitar prejuizos a parte
adversa em decorrencia da insistente alegação de cerceamen-
to de defesa, designo a audiencia de instrução e julgamento
para a data de 27 de setembro de 2006, às 14? horas, para
inquirição das testemunhas indicadas a fls. 129 como teste-
munha do Juízo. - Advs. JOSE OSVALDO MOROTI, PAULO
SHIRO YAMASHITA e JONAS KEITI KONDO-.

3. REPARACAO DE DANOS-135/2004-EDSON PISSITELI
BARBOSA x MARIO DA SILVA e outros- “Ao autor para
retirar em cartório a carta precatória expedida a fl. 250 e o
ofício n. 463/2006 expedido a fl. 252 para os devidos fins,
bem como providenciar as cópias necessárias para instruir a
carta precatória retro mencionada.” -Adv. FABIANO NUUD
DE SOUZA-.

4. COBRANCA (ORD)-188/2004-SIDNEI LUIZ GUZZO x
VALFREDO REIS DA SILVA- “I - Defiro os requerimentos
de expedição de ofícios aos Bancos do Brasil e Bradesco de
Nova Londrina, assim como ao Banco Itaú de Marilena, a fim
de que informem a data em que o Requerente deixou de movi-
menta-las e, se possivel, por qual motivo. Salienta-se que, a
despeito da insurgencia do autor quanto ao deferimento de tal
pedido, nao vislumbro qualquer possibilidade de violação aos
direitos de intimadade do autor, eis que nao se está determi-
nando a remessa dos dados das contas do autor naquelas ins-
tituições ou qualquer outra informação sigilosa, mas tão-so-
mente a data em que as contas deixaram de ser movimenta-
das, fato imprescindivel para o deslinde do presente feito. II -
Outrossim, defiro o requerimento de expedição de ofício a
Copagra, solicitando a remessa a este Juizo de demonstativo
de compras e pagamentos efetuados em nome da Fazenda Vô
Dinor, de propriedade do autor. III - Com as respostas, devi-
damente cumpridas as diligencias, venham-me os autos con-
clusos. IV - Cumpra-se. Diligencias necessárias.” - Advs. IVA
DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO RODRIGUES-.

5. SEP.JUDICIAL C/C ALIMENTOS-12/2005-IZAURA MAR-
QUES GOMES DOS SANTOS x JUAREZ AMERICO DOS
SANTOS- “I - Considerando que nao ha providencias prelimi-
nares a serem determinadas, (...), passo ao saneamento do fei-
to, (...). II - Dessa forma, no que concerne a fixação dos pontos
controvertidos, destaco que a prova incidirá sobre? (i) a neces-
sidade dos alimentados e a possibilidade do alimentante em
prestar alimentos; (ii) a guarda e direito de visita dos filhos;
(iii) aferição da culpa na separação judicial pretendida; e (iv)
partilha de bens. III - Defiro, exclusivamente, a produção de
prova testemunhal. V - Para a realização de audiencia de ins-
trução e julgamento designo o dia 11 de outubro de 2006, as
13? horas.” - Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e GETU-
LIO BRAZ ANZILIERO-.

6. BUSCA E APREENSAO-178/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x ANTONIO CARLOS JANUZZI- “1. Ante o pedido de
prova pericial formulado a fls. 44, para atuar como perito, no-
meio Ronaldo Schoten, que cumprira o encargo escrupulosa-
mente, independentemente de termo de compromisso. 2. As
partes, no prazo comum de cinco dias, formularão quesitos.
(...).” - Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI-.

7. COBRANCA (ORD)-265/2005-FRANCISCO CARLOS e
outro x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A. e outro- (...). Assim, defiro o pedido de fls. 60/63.
Procedam-se as retificações a anotações necessárias. Designo
a data de 30/08/2006, às 09:30 horas para a realização da audi-
ência preliminar, na forma do art. 277 do CPC. Renovem-se as
diligências e cite-se a requerida com as advertências de praxe.
-Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-.

8. DIVORCIO-343/2005-D.D.A.D.S.o. e outro x - Tendo em
vista que não houve o cumprimento da determinação de fl. 37,
redesigno a audiência para a data de 30 de agosto de 2006, às
10:45 horas. -Adv. GEANE SILVA LEAL BEZERRA-.

9. ALVARÁ JUDICIAL-190/2006-JOSEFA MARIA DA SILVA
x - “Ao autor para retirar em cartório o alvará expedido à fl. 34 para
os devidos fins.” -Adv. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-386/2006-COPAGRA-COOP. AGR.
DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - SRL x JOSE CARLOS
TEDESCHI- “Ao autor para retirar em cartório a carta de cita-
ção expedida a fl. 23 para os devidos fins.” -Advs. EDILSON JAIR
CASAGRANDE e ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

COMARCA DE ORTIGUEIRA - ESTADO DO PARANA
CLAUDIA ANDREA BERTOLLA
RELAÇAO Nº 12/06
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RENATO DE OLIVEIRA 0043 000055/2005
0044 000057/2005

RICARDO ANDRAUS 0002 000425/1989
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0040 000102/2000
SERGIO EDUARDO G. S. LOBA 0029 000099/2006

0030 000100/2006
0031 000104/2006
0033 000108/2006
0032 000107/2006

SHIROKO NUMATA 0037 000094/1999
0020 000114/2005
0016 000032/2004
0015 000207/2003

SILVIA DE FATIMA SOARES 0002 000425/1989
VERA LUCIA DOS SANTOS 0027 000028/2006

0022 000156/2005
VICTORIO ALVES DA SILVA 0002 000425/1989
WALDI MOREIRA SOARES 0013 000070/2002

1.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/1988-COA-
GROL - COOP AGROPECUARIA ORTIGUEIRENSE LTDA
x AGROPECUARIA KELTERDAHER LTDA -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”.-Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-425/1989-JOÃO PETRIN e
outros x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA -”Diga a Sra. Helena
Petrin, sobre os cálculos apresentados em até cinco dias”-Adv.
MILTON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS, VICTORIO AL-
VES DA SILVA, PEDRO FERMINO LUIZ e SILVIA DE FA-
TIMA SOARES-

3.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-171/1991-COA-
GROL - COOP AGROPECUARIA ORTIGUEIRENSE LTDA
x LINDOLFO DE COL -”Ao autor, para que manifeste seu in-
teresse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção”.-
Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

4.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-218/1991-COA-
GROL - COOP AGROPECUARIA ORTIGUEIRENSE LTDA
x BRAULIO ROGERIO JUSTUS -”Ao autor, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção”.-Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

5.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-102/1993-INVEN-
CÍVEL AUTO PEÇAS LTDA x MUNÍCIPIO DE ORTIGUEI-
RA -”... julgo extinta a presente ação, com fundamento no art.
794, I, CPC...”.-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e
JOSE EDUARDO BIANCHINI-

6.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/1996-RIO
PARANA - CIA. SEGUR. DE CRÉD. FINANCEIROS x DE-
CIO DETONI e outros -”... julgo extinto o feito, com funda-
mento no art. 596, CPC...”.-Adv. JOSE ALTEVIR M BARBO-
SA DA CUNHA-

7.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-119/1998-OLAVO DA SIL-
VA FERREIRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA -”Diga o autor.”-Adv. FREDERICO
MERCER GUIMARAES-

8.-INVENTARIO-124/1998-DAVI KROMINSKI e outros x
ROSA MANJURA KROMINSKI e outros -”Ao autor, sobre a
manifestação ministerial de fls.206/208".-Adv. GISLAINE A.
G. MAZUR e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

9.-INVENTARIO-101/1999-PAULO PIRES x ESP. JOÃO PI-
RES -”Ao credor Benedito Gabriel da Silva, para que diga nos
autos em até 10 dias, observando as novas declarações da parte
inventariante”.-Adv. JOSÉ ROBERTO AKAISHI-

10.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-255/1999-J.M.S. e
outros x J.D.S.S. -”Ao autor,em última oportunidade, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção”.-Adv. PEDRO FERMINO LUIZ, ALVARO LICI-
NIO DE OLIVEIRA MATTOS-

11.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-368/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WANDERLEY SARTORI DO CAR-
MO -”Ao autor, ante a informação da Avaliadora Judicial, no
sentido de serem depositadas as custas, para fins de avaliação”.-
Adv. OSVANE ADOLFO MENDES-

12.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-203/2001-DO-
RALICE DA COSTA DEDUCH - ME x MANOEL FLAVIO
DE CARVALHO -”Ao autor, face as certidões negativas do lei-
lão, fls. 92/95.” -Adv. NEREU MERCER DE LIMA-

13.-INVENTARIO-70/2002-EDILSON KMIECIK e outros x
ESP. MANOEL PAES DE LIMA e outros -”Julgado o inventário
e homologada a partilha”.-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-23/2003-TATUMI MIYAGE
e outros x WILSON MACHADO DE OLIVEIRA -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

15.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-207/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A x NAIM GEHA JUNIOR e outros -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-AÇÃO MONITÓRIA-32/2004-BANCO ITAÚ S/A x GAL-
DINO E WOLFF LTDA e outros -”Ao autor, para que manifes-
te seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

17.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/2004-NÓR-
DICA VEÍCULOS S/A x MANOEL FL*VIO CARVALHO ME
-”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito, face as certidões negativas referente ao primeiro e
segundo leilão”.-Adv. MAÍSA GORETTI LOPES SANT’ANA
e HARRI KLAIS-

 18.-COBRANÇA (EXE)-27/2005-MARTINS e VALENGA
LTDA x MIDAS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”.-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI-

19.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-87/2005-RODONORTE
CONC.DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A x MOVIMENTO
DOS TRABALHADOES SEM-TERRA e outros -”A parte au-
tora se pretende a produção de provas, especificando-as em
cinco (5) dias”.-Adv. CHRISTINE MARCIA BRESSAN e PAU-
LO R. PONTES-

20.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-114/2005-BANCO ITAÚ
S/A x LEONIDA DE FATIMA LECHECHEN -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-155/2005-CLAU-
DIO ROBERTO PEREIRA x JORGE SIROBABA e s/m NOE-
MIA SOLANO SIROBABA -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção”.-
Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

22.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-156/2005-RODONORTE-
CONCESSIONARIA DE ROD. INTEGRADAS S/A x ALTA-
IR CAMPOS DE SOUZA -”... julgo procedente a ação para
determinar a reintegração definitiva da posse da autora sobre a
faixa de domínio existente. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da au-
tora os quais arbitro em 20%...”.-Adv. CHRISTINE MARCIA
BRESSAN e VERA LUCIA DOS SANTOS-

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-175/2005-M.G.
e outros x -”Ciência do despacho de fls. 54/56" -Adv. JOSIA-
NE MARIA TAVARES-

24.-SEPARAÇÃO C/C ALIMENTOS-213/2005-E.C.M.A. x
A.Q.A. -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção”.-Adv. JOSIANE
MARIA TAVARES-

25.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/2005-DIMA-
SA S.A x AMADO DA SILVA -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção”.-Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

26.-RETIFIÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-227/2005-JOAO
CARLOS RODRIGUES DA SILVA e ROSE ANTUNES DA e
outros x -”... indefiro a petição inicial, eis que não foram aten-
didas as prescrições feitas por esse juízo, e julgo extinto o pre-
sente processo, sem resolução de mérito...”.-Adv. FREDERI-
CO MERCER GUIMARAES-

27.-SEPARAÇÃO C/C ALIMENTOS-28/2006-ELOIR MA-
CHADO x KATIA RODRIGUES MACHADO -”Designada
audiência de instrução para o dia 17/10/06, às 16:00 horas”.-
Adv. VERA LUCIA DOS SANTOS-

28.-INVENTARIO-93/2006-MARIO FUGANTI NETO e ou-
tros x MARIO FUGANTI JUNIOR -”À parte inventariante para
que comprove o devido processamento dos autos 398/06, junto
à Comarca de Londrina, tendo em vista o item 02, do despacho
cuja cópia encontra-se à fl. 31, o qual não teve o respectivo
atendimento demonstrado neste feito.” Adv. CECILIA INACIO
ALVES e FRANCIELLI SCALCON-

29.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-99/2006-BANCO DIBENS
S/A x JOSENEY APARECIDO DE LIMA -”Indefiro o pedido
de reconsideração constante às fls. 29/31...”.-Adv. SERGIO
EDUARDO G. S. LOBATO-

30.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-100/2006-BANCO DI-
BENS S/A x ZENAIDE NUNES DE OLIVEIRA KOLCI -”In-
defiro o pedido de reconsideração de fls. 26/28 ...”.-Adv. SER-
GIO EDUARDO G. S. LOBATO-

31.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-104/2006-UNIBANCO-
INIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS DA LUZ
-”Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 28/30.”-Adv. SER-
GIO EDUARDO G. S. LOBATO-

32.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-107/2006-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRINEU LEFKO
-”... indefiro o pedido de reconsideração de fls. 28/30...”-Adv.
SERGIO EDUARDO G. S. LOBATO-

33.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-108/2006-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVARO ALVES
DE OLIVEIRA -”... indefiro o pedido de reconsideração de fls.
30/32".-Adv. SERGIO EDUARDO G. S. LOBATO-

34.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-43/2001-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRON.PR x
ALEXANDRE HENRIQUE SOARES DE LIMA -”Ao autor,
ante a informação da Avaliadora Judicial, no sentido de serem
depositadas as custas, para fins de avaliação”.-Adv. JOAQUIM
ANTONIO ALMEIDA CARMO-

35.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-45/2001-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRON.PR x
NIVALDO ALBANO -”Ao autor, ante a informação da Avalia-
dora Judicial, no sentido de serem depositadas as custas, para
fins de avaliação”.-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA
CARMO-

36.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-15/2003-CREA-PR. x
JOAQUIM FLORI DOS SANTOS -”Ao autor, ante a informa-
ção da Avaliadora Judicial, no sentido de serem depositadas as
custas, para fins de avaliação”.-Adv. JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

37.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-94/1999-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR - 3ª VARA CÍVEL -BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A x BURICORTE EXTRAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA -”Ao autor, para que manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção”.-Adv.
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA e SHIROKO
NUMATA-

38.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-56/2000-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA PR - 9ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x CLINICA SÃO FRANCISCO DE AS-
SIS S/C LTDA e outros -”As partes, ante a certidão do Oficial
de Justiça, fls.218" -Adv. F*TIMA MARIA BOZZ BARBOSA,
NEWTON MAURÍCIO FRANCO RODRIGUES e ANTONIO
MARCOS PEDROSO-

39.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-101/2000-Oriundo da
Comarca de PATOS DE MINAS MG - 2ª VARA CÍVEL -AVEN-
TIS SEEDS BRASIL LTDA x AGROPECUARIA MAROLA
LTDA -”Ao autor, sobre as certidões negativas do primeiro e
segundo leilão”.-Adv. CRISTIANA FONSECA QUEIROZ DE
MELO e MÍRIAM GONTIJO MOREIRA DA COSTA-
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45.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-69/2005-Oriundo da Co-
marca de JACAREZINHO-PR VARA CÍVEL -CELSO ANTÔ-
NIO ROSSI x JOSÉ ARTUR RITTI -”Ao autor, ante as certi-
dões negativas do primeiro e segundo leilão, fls. 67/68".-Adv.
CELSO ANTÔNIO ROSSI-

46.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-121/2005-Oriundo da
Comarca de ITAPETININGA -JURANDIR PROENÇA LOPES
x CARLOS RICARDO GOMM -”Ao autor, ante a informação
da Avaliadora Judicial, fl. 10".-Adv. ANTONIO A. FERRAZ
DE MORAES-

47.-CARTA PRECATÓRIA - FAMÍLIA-3/2006-Oriundo da
Comarca de TELEMACO BORBA -R.N.S. x A.R.S. -”As par-
tes, ante a certidão do Oficial de Justiça, fls.06 “.-Adv. KARI-
NE ISABELE BENCK-

48.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-17/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x ALEXANDRE CARLOS PELEGRINELLI -”Ao autor, ante
a informação da Avaliadora Judicial, no sentido de serem depo-
sitadas as custas, para fins de avaliação”.-Adv. CLÓVIS A
MARTINS e JOSÉ CARLOS DIAS NETO-

49.-CARTA PRECATÓRIA - FAMÍLIA-94/2006-Oriundo da
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M.C.D.S. x E.B. -”As partes, ante a certidão do Oficial de Jus-
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fls.05".-Adv. ANDERSON RODRIGUES FERREIRA-
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que for pertinente. Intimem-se. -Manifestem-se as partes em cin-
co dias, acerca do laudo de avaliação de fls. 266/269, que impor-
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PR 15.818-
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no artigo 919, do Código de Processo Civil, diante do requeri-
mento do Ministério Público, condeno-a a efetuar o depósito
do saldo levantado, devidamente atualizado pelo INPC, e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, a incidir a partir da data
do atraso na apresentação das contas. Aguarde-se o pagamento
pelo prazo de 15 dias, cientificando, ainda, que, para o caso de
inércia, estará a devedora sujeita ao sequestro de bens (artigo
919, do CPC). Intimem-se pessoalmente e pelo Diário da Justi-
ça. - Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

9.-ARROLAMENTO-309/2003-WALDEMAR KISLER x SI-
GFRID KISLER, ESPOLIO DE - Comprove a inventariante o
recolhimento dos tibutos devidos no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

10.-EMBARGOS A EXECUÇAO-346/2003-LIMGER EMPRE-
SA DE VIGILANCIA LTDA x MUNICIPIO DE MARIPA -SEN-
TENÇA- “...Com razão o embargante, motivo pelo qual dou
provimento aos embargos de declaração atribuindo. Ora, o dé-
bito a que se refere o devedor às fls. 129 e seguintes é o cons-
tante do feito principal, de execução fiscal e, não, da sentença
proferida nestes autos de embargos. Em sendo assim, integro a
sentença de fls. 133 para mantê-la em sua integralidade, ressal-
vando, contudo, que os honorários, os quais podem ser cobra-
dos nestes mesmos autos, pelo próprio advogado, consoante
enunciado da Súmula n. 306, do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. SILVERIO BAL-
DISSERA, VINICIUS SCHMITZ DE CARVALHO-OAB/SC-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-100/2004-ROSEA-
NA TRANSPORTES LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Ciência às partes da baixa dos autos.
Não havendo manifestação, no prazo de 5 dias, ao arquivo.
Intimem-se. -Adv. VALTER SCARPIN - OAB/PR 6751, VA-
NESSA CRISTINA VEIT-OAB/PR 33.912, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

12.-AÇAO DE COBRANÇA-115/2004-LORI TEREZINHA
KAPPES NOGUEIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
DE VIDA E PREVID. S/A e outros - Ciência às partes d baixa
dos autos. Não havendo manifestação, no prazo de 5 dias, ao
arquivo. Intimem-se. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, MURILO CLEVE MACHADO OAB/
PR14.078, ERNANI HARLOS JUNIOR OAB/PR e ANGELI-
NO L. R. TAGLIARI OAB/PR-
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MAZZARO x EVANDRO JACKSON REDIVO NAVA - Mani-
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PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, CLAUDIA PIZZATTO e ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964-

14.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-181/2004-OS-
MAR DE SOUZA PENA e outros x BRASIL TELECOM S.A -
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. JAIR A. WIE-
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16.-PRESTAÇAO DE CONTAS-457/2004-JACINTO INACIO
HERBES x BANCO ITAU S/A - Determino a realização de
prova pericial contábil eis que imprescindível para a solução
da lide. Nomeio perito o Sr. Wilian Ricardo Heurt dos Santos.
Às partes para, no prazo comum de 10 dias, formularem quesi-
tos e indicar assistente técnico. Após, intime-se o perito para
dizer se aceita o encargo e, desde logo, elaborar proposta de
honorários. Intimem-se. -Adv. EVERTON BOGONI OAB/PR
33.784 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

17.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-229/2005-ANTO-
NIO ZONTA x MUNICIPIO DE PALOTINA - Às partes para
pagamento dos honorários do sr. Perito. Após, voltem para ho-
mologação do acordo. Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-363/2005-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST PARANA x
LUIZ ARALDI - Aos interessados para depósito dos honorári-
os do perito, em 5 dias, pena de impossibilidade de realização
da prova. Intimem-se. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360-

19.-ALVARA-452/2005-VALDOMIRO FRANCA MACHADO
x ESTE JUIZO -Não há dúvida de que as despesas funerárias,
mesmo havendo herdeiros, sairão do montante da herança.

Ocorre, que, ainda assim, o mandamento do artigo 1.105, do
Código de Processo Civil, não pode ser ignorado sendo que,
aliás, não se pode interferir na esfera de direitos de terceiros
sem que possam eles participar da lide. Em sendo assim, pro-
mova o requerente a citação de todos os herdeiros ou a respec-
tiva inclusão no pólo ativo da demanda, no prazo de 10 dias.
Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127,
EVANDRO M. V. DE MORAES OABPR38583 e AUDRY
LUCENA OAB/PR 35.715-

20.-ARROLAMENTO-639/2005-GEMA TURIANI x DORVA-
LINO TURIANI, ESPOLIO DE - Formal de Partilha à disposi-
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SALVADOR OAB PR 32885-
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SOUZA e outros x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo expos-
to, defiro o pedido de autorização judicial para levantamento
da importância depositada em nome dos requerentes para a
aquisição do imóvel descrito, por valor NÃO SUPERIOR ao
da avaliação. Fixo o prazo de 60 dias para a prestação de con-
tas. Defiro, desde logo, eventual pedido de dispensa do prazo
recursal, desde que o Ministério Público esteja de acordo. Com
o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127 e EVANDRO M. V. DE MORAES OAB-
PR38583-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-715/2005-GREN-
DENE S.A. x ELCIO CESAR NUNES MACHADO -SENTEN-
ÇA- “...A exequente embora regular e pessoalmente intimada,
não promoveu o regular andamento do fieto. Em sendo assim,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinta a execução. Proceda-se ao levantamento da
penhora. Custas pela exequente, que foi quem deu causa à ex-
tinção do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. TEMISTOCLES M.FILHO OAB/SP 160685-A, ANA
PAULA L.SAKAUIE OAB/SP 159.886, KATIA R.M. OLIVEI-
RA OAB/SP 166.017, ROSEMAR T. CONCEICAO OAB/SP
222.999, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR
LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-100/2006-ELEMAR BONE-
MANN x VALDECIR ALBERTO LETRARI - Recebo o recur-
so de apelação em seu efeito devolutivo. Ao apelado para con-
tra-razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça. Inti-
mem-se. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO C. DALMOLIN
OAB/PR 25.162, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e
FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-137/2006-ANTONIO RO-
MAN e outros x C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL -SENTENÇA- “...Pelo exposto, rejeito os embargos de de-
claração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO-211/2006-RUBENS ANTO-
NIO CARLESSO x ROBERTO ANTONIO ENDRES - Recebo
o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. Ao apelado
para contra-razões no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo aci-
ma, com ou sem a apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS OABPR13124, ROBERTO A. EN-
DRES e VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/PR 24915-

26.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-212/2006-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE PALOTINA -SENTENÇA- “...Pelo exposto, em ra-
zão da falta superveniente de interesse processual, com funda-
mento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem análise de mérito. Ainda, em observân-
cia ao princípio da causidade, condeno o réu (município de
Plotina) ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3
e 4, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor
dado à causa, devidamente atualizado. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” -Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, MARCUS BECHARA SANCHEZ OAB/PR 26888,
SANDRO LUIZ ALFREDO BOARETO, LUIZ FERNANDO
PEREIRA OAB/PR 22.076 e FERNANDO V. GUIMARAES
OAB/PR 20.738-

27.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-239/2006-BANCO
FINASA S/A x JOAO ALBERTO SOARES DOS SANTOS -
Intime-se os interessados para pagamento das custas necessári-
as à remoção do bem, em 5 dias. -Adv. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

28.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2006-
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDE-
CIR JOSE DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA- “...Diante
da afirmação do credor de que o devedor pagou do débito exe-
cutado, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execução. Custas ex lege. Publique-
se. Regsitre-se. Intimem-se...” -Adv. ELCIO L. W. FERNAN-
DES OAB/PR 17.964 e GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO-

29.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-276/2006-
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDE-
CIR JOSE DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA- “...Diante
da afirmação do credor de que o devedor pagou o débito
executado,com fundamento no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execução. Custas ex lege. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ELCIO L. W. FERNAN-
DES OAB/PR 17.964, FERNANDO BONISSONI OAB/PR-
37.434 e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

30.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2006-JOSE
BARIVIEIRA x OSVALDO HARUO KOYAMA - Como re-

quer. Intimem-se. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO
OAB12110PR e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

31.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-308/2006-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALTER VALMIR GRAVE -Diante da inércia da autora em
recolher as custas, determino o cancelamento da distribuição.
Na sequência, arquivemse os autos. Intimem-se. - Adv. LILI-
AM AP.J.D. SANTOS OAB/SP 221678, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044-

32.-DESPEJO-313/2006-VALENTIN NARDI e outros x EDI-
NHO DIAS -Não conheço da impugnação ao valor da causa
isso porque, consoante artigo 261, d Código de Processo Civil,
trata-se de incidente processual, a ser apresentado para autua-
ção em apenso. Ademais disso, as alegações são trazidas abso-
lutamente improcedentes. Ora, o valor da causa, em ação de
despejo, não é auferida pela soma dos valores de alugueres, em
tese, em atraso, como quer o réu. Sua fixação deve ocorrer con-
soante disposição do artigo 58, III, da Lei 8.245/91, isso é,
deve corresponder a doze meses de aluguel, seja lá quantos
forem os meses devidos. Deste modo, considerando o aluguel
de R$-300,00, o valor da causa em R$-3.600,00, encontra-se
absolutamente correto, nada havendo a ser modificado no que
se refere a este particular. Aos autos para impugnar a contesta-
ção no prazo de 10 dias. Intimem-se. - Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303, SARA DANIEL e LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

33.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-318/2006-LAZARA
DOS SANTOS NASCIMENTO x MARIA NELI DE BONA
BITTENCOURT -Audiência de instrução e julgamento para o
dia 31/08/2006, às 14:00 horas. O rol de testemunhas deve ser
apresentado no prazo comum de 5 dias. Intimem-se. -Adv. FER-
NANDO ALOISIO HEIN, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885-

34.-INTERDIÇAO-319/2006-SEBASTIANA DE JESUS SAN-
TOS x ERMINIO RODRIGUES DOS SANTOS - Mandado de
Inscrição à disposição. -Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR
OAB PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

35.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-380/2006-MARIO
RICCI e outros x C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL -SENTENÇA- “...Pelo exposto, rejeito a exceção de
incompetência. Condeno o excipiente ao pagamento das cus-
tas. Deixou de condená-lo ao pagamento de honorários por in-
cabíveis nesta expécie de incidente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA
6.275, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, FERNAN-
DO BONISSONI OAB/PR- 37.434 e SERGIO HENRIQUE
GOMES-

36.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-425/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x VANDERLEI SILVESTRO e outros - Carta Precató-
ria expedia à disposição. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO
OAB/PR 27.827-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO-432/2006-GABRIEL COR-
DEIRO STEFANELLO e outros x C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL - Em sendo assim, por não terem os em-
bargantes comprovado a condição legal de necessitado, indefi-
ro o pedido de gratuidade processual, ressalvando a possibili-
dade de nova análise do requerimento caso a prova, neste sen-
tido, seja juntada aos autos. Intimem-se, pois, os embargantes
para recolher as custas devidas no prazo de 5 dias, pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. SERGIO ADILSON DE
CICCO, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e FER-
NANDO BONISSONI OAB/PR- 37.434-

38.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-433/2006-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SANDRA CRISTINA CRUZ - Intime-se para pagamento das
custas em 5 dias, pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
RUTH DE LIMA E SILVA EVANGELISTA, LILIAM AP.J.D.
SANTOS OAB/SP 221678, ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR, FERNANDO FERREIRA SILVA, MARCELO JA-
TUBA e PAULO CESAR TORRES-

39.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-434/2006-BANCO
OURINVEST S/A x SIDNEI DE LIMA RIBEIRO - Intime-se
para pagamento das custas em 5 dias, pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDI-
DO OAB/SP 29.044 e LILIAM AP.J.D. SANTOS OAB/SP
221678-

40.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-95/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PALOTINA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -
Defiro a carga pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

41.-CARTA PRECATORIA-58/2005-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR, 2 VARA CIVIL -VANDA DE MENEZES PE-
REIRA e outros x EVALDO WEISS - Aguarde-se em arquiv
provisório a solução dos embargos no juízo deprecante bem
com a necessária provocação deste juízo. Intimem-se. -Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

42.-CARTA PRECATORIA-38/2006-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES /MS - VARA CIVEL -JACOB FORMEN-
TINI e outros x MARIA JUSELMA JORDAO DOS SANTOS e
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outros -Custas complementares no valor de R$-25,90, à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
ANTONINO MOURA BORGES OAB/MS 839, OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303, SARA DANIEL, ATILIO
MARGINI NETO OAB/MS 1203, SONIA BILECO ALVES
OAB/PR 9949 e PRISCILA M. RICCI CRISTOVAO OAB/MS-

43.-CARTA PRECATORIA-58/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 2º VARA CIVEL -FREITAG E FREITAG LTDA
x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA -
Para o ato deprecado, designo o dia 05/09/2006, às 14:00 ho-
ras. Intimem-se. -Intime-se o réu para em cinco dias, efetuar o
depósito das diligências do oficial de justiça para intimação da
testemunha. -Adv. CLAYTON CARDOSO OAB/PR 33.778,
JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/PR 8.585, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI OAB 22.089, GUSTAVO H. DIETRICH
OAB/PR 24.488 e CARMELA MANFROI TISSIANI-

44.-AGRAVO-64/2006-BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x
ELPIDIO WAGNER e outros - Certifique-se a decisão da supe-
rior instância nos autos em que for pertinente. Após, ao arqui-
vo. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

45.-AGRAVO-66/2006-RODRIGO CACCATO DOS SANTOS
x RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. -
Certifique-se nos autos em que for pertinente. Após, ao arqui-
vo. -Adv. DORVALINO BOMBADELLI OAB 37.337 e FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI-

46.-AGRAVO-67/2006-CICERO VIEIRA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Certifique-se nos autos em
que for pertinente. Após, ao arquivo. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEI-
RA LEANDRO-
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1.-SOBREPARTILHA-280/2002-ELI SCHWENCK PIMEN-
TEL COELHO x MARCOS PEREIRA COELHO -Providencie
as partes o preparo das custas processuais no valor de R$ 825,56,
em 5 (cinco) dias, sendo 50% para cada qual.-Adv. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA, RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR
SANTOS e ENIO ROBERTO MURARA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/2003-HA-
ROLDO KARPE x SECULO XXI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre o laudo de ava-
liacao, no prazo legal”.-Adv. ALEXANDRE BILIERI OAB/PR
25.966-

3.-BUSCA E APREENSAO-1355/2003-BANCO SAFRA S/A
x GERARD CARMELO SANFILIPPO -”Manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM 20676-

4.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-390/2004-AGENCIA
CORREIOS FRANQUEADA CAMILO DI LELLIS LTDA e
outros x O MUNICIPIO DE PINHAIS 95.423.000/0001-00 -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 20,50, em 5 (cinco) dias.-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELLO 14.114/PR, DANIEL L. BARDDAL FAVA/
PR 10.070-

5.-DECLAR.C/C.PED.TUTELA ANTECIP-93/2005-TERESI-
NHA PESSOA DA CRUZ e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 692,32, em 5 (cinco) dias.-Adv. RONALDO
SCHUBERT OAB/PR 20.824, LUIS ANTONIO REQUIAO
OAB/PR 29.811-

6.-RESCISAO CONT. C/C IND.MORAIS-128/2005-CALADI-
NO DE PAULA LINO x CIA SUL VEICULOS-”Quanto a peti-
cao de fls. 43 e substabelecimento de fls. 44, encaminhados via
fax, observe a escrivania as disposicoes do Codigo de Normas.
Face o contido na peticao de fls. 41, determino ao autor que
promova a citacao da re, no prazo de dez dias. Intimem-se.”-
Adv. LIANA MARIA TABORDA LIMA e CALADINO DE
PAULA LINO-

7.-EXECUCAO-247/2005-REGINALDO RODRIGUES PIRES
x CIA SUL VEICULOS LTDA -”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TANIA ELI-
ZA GARDINI OAB/PR 28.881-

8.-BUSCA E APREENSAO-304/2005-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x FERNANDO LOPES
-Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 11,20, em 5 (cinco) dias.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

 9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2005-ABA-
TEDOURO BOM JESUS LTDA x LOPLAST DISTRIBUIDO-
RA DE EMBALAGENS LTDA-”Por nao constar nenhuma ad-
vertencia quanto as consequencias de eventual inercia (fls. 29),
determino seja novamente intimada a exequente, pessoalmen-
te, para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito,
cumprindo o despacho de fls. 25, sob pena de extincao do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, para-
grafo 1º). Publique-se o presente despacho, para efeito de inti-
macao, no DJ. Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

10.-INVENTARIO-461/2005-ADELAIDE TERESIN e outros
x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS TERESIN -”Manifeste-se a
parte autora sobre o laudo de avaliacao, no prazo legal”.-Adv.
FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO/PR 20644-

11.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-499/2005-POS-
TEFER INDUSTRIA ECOMERCIO DEPOSTES LTDA x SST
SISTEMAS DE SINALIZACAO DE TRANSITO LTDA -Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais
no valor de R$ 16,10, em 5 (cinco) dias.-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BOR-
TOLINI 35.263/PR-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-692/2005-POSTE-
FER INDUSTRIAS E COMERCIO DE POSTES LTDA x SST
SISTEMAS DE SINALIZACAO DE TRANSITO LTDA -Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais
no valor de R$ 9,10, em 5 (cinco) dias.-Adv. GUSTAVO DA-
RIF BORTOLINI 35.263/PR e MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579-

13.-BUSCA E APREENSAO-1525/2005-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x ABSOLUT TRANSPORTADORA LTDA -”Sobre a
replica e documentos, manifeste-se o interessado no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. JOAQUIM JOSE G. RAULI OAB/PR
25.182-

14.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1843/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SILVANIRA BARBOSA DAS
NEVES-”Para que seja possivel a homologacao de composicao
extrajudicial, conforme requerido pelo autor, e preciso que pro-
mova-se a juntada aos autos do original do respectivo termo,
devidamente assinado pelas partes, inclusive reconhecendo-se
as firmas, ou, pelo menos, reproducao autenticada. Note-se que
do termo de fls. 22 consta apenas e supostamente a assinatura
da re, nao sendo possivel apurar se foi efetivamente reconheci-
da em cartorio ou nao. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

15.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1865/2005-BV
FINANCEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x VALDIR FELIX DE OLIVEIRA FILHO -”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

16.-DEPOSITO-105/2006-BANCO BRADESCO S/A. x SA-
BATTON PNEUS LTDA. -”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO OAB/SP 108.911 e ALESSANDRO CESAR TORQUA-
TO JUNQUEIRA-

17.-ALVARA-205/2006-ANGELICA VIRMONDE e outros x -
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no pra-
zo de cinco (05) dias.”-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/
PR 20.117-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-239/2006-V.F.
MAIA E MAIA LTDA. x S.R. MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA.-”Decidindo com fundamento no art. 657, paragrafo
unico, do CPC, indefiro a nomeacao a penhora (fls. 28), atento
a que a ela se opos a exequente (fls. 35/37), por razoes que
acolho, notadamente porque nao particularizou a executada o
estado e o lugar em que se encontra o bem. Em prosseguimen-
to, determino o desentranhamento do mandado de fls. 31/32, a
fim de que o Sr. Oficial de Justica proceda a penhora de bens
da executada, devendo, ainda, observar o contido art. 659, pa-
ragrafo 3º, do CPC. Intimem-se.”-Adv. NUBIA BIANCA BOR-
TOLI DA SILVA e MARCELO CHEDID OAB/PR 17.859-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-431/2006-DIVO
MOCELIN x IVO FERREIRA MACHADO-”Nao e possivel
reconsideracao em relacao ao provimento de fls. 92, pois se
trata de sentenca. Logo, eventual modificacao deve ser pleitea-
da atraves de apelacao. Diante disto, indefiro o requerimento
retro. Intimem-se.”-Adv. MARLENE A. KASCHAROWSKI
18.720/PR, GILSON BONATO e ELIZEU MENDES DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/2006-MARIA APARE-
CIDA DE ARAUJO x CID WINKLER -”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ELIZEU
ANTONIO MACIEL e THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL-

21.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-692/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x HAROLDO JORGE DE AL-
MEIDA-”Autentique a assinatura da Juiza na carta precatoria
expedida. Manifeste-se o autor acerca dos demais itens do ex-
pediente de fls. 22. Int.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ 30890-B/PR-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-712/2006-
ZAHANG SHENG HONG e outros x ELAINE FRANCO ROS-
SI e outros -”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR
28.881-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-856/2006-DI-
TUAL DIST. DE TUBOS E ACOS LTDA x IMPAR COME-

CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
LEILA CRUZ VIEIRA 17.414/PR-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-936/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x
NEWTON LUIS WILLE e outros -”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS 22.966/PR-

25.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-943/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x ANDREA CLAUDIA D ALVES NASSUR -
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no pra-
zo de cinco (05) dias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-

26.-BUSCA E APREENSAO-958/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MELCHIADES LOYOLA JUNIOR -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

27.-EXECUCAO FISCAL-2920/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSINEIA MAESTRI e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-487/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 273,46, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

29.-EXECUCAO FISCAL-489/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 273,46, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

30.-EXECUCAO FISCAL-490/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

31.-EXECUCAO FISCAL-491/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

32.-EXECUCAO FISCAL-493/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 304,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

33.-EXECUCAO FISCAL-494/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

34.-EXECUCAO FISCAL-495/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

35.-EXECUCAO FISCAL-505/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 304,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

36.-EXECUCAO FISCAL-506/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

37.-EXECUCAO FISCAL-507/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

38.-EXECUCAO FISCAL-509/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

39.-EXECUCAO FISCAL-511/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

40.-EXECUCAO FISCAL-517/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 273,46, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

41.-EXECUCAO FISCAL-518/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
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as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-

42.-EXECUCAO FISCAL-523/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 367,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

43.-EXECUCAO FISCAL-528/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 273,46, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

44.-EXECUCAO FISCAL-537/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 304,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

45.-EXECUCAO FISCAL-542/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-543/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 273,46, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-545/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-547/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 325,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-549/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 367,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

50.-EXECUCAO FISCAL-550/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 286,06, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-552/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-558/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-565/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 325,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

54.-EXECUCAO FISCAL-667/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

55.-EXECUCAO FISCAL-702/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-

56.-EXECUCAO FISCAL-734/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 286,06, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

57.-EXECUCAO FISCAL-737/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-

58.-EXECUCAO FISCAL-767/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-768/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-935/2002-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS x VIA VENETO TRANSP. COLETIVOS LTDA - EPP
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-

61.-EXECUCAO FISCAL-10/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MIRIAN PEREIRA DOS SANTOS JACQUES-FI
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte cre-
dora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-

62.-EXECUCAO FISCAL-428/2005-CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x BERNADETE
MOTILHAS SCHEFFER -”Deve a parte interessada retirar
de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. RE-
NATO FARTO LANA OAB/PR 33.052-

63.-EXECUCAO FISCAL-2238/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ZULEICA MARIANO RIBEIRO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, ar-
quivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

64.-EXECUCAO FISCAL-351/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALCIDES LACOURT e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-

65.-EXECUCAO FISCAL-377/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA APARECIDA VICTOR e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, ar-
quivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-

66.-EXECUCAO FISCAL-636/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EURIDES DOS SANTOS e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, para-
grafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-

67.-CARTA PRECATORIA-178/2006-Oriundo da Comarca
de VARA DA FAMILIA DE CAMPO MOURAO/PR -D.R.S.
e outros x G.P.D.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Jus-
tica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias
(deixei de citar o requerido, por motivo deste ali nao mais
exercer suas funcoes profissionais (Frigorifico Carajas Ltda.)
sendo naquel local ninguem soube informar o paradeiro do
mesmo).”-Adv. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

68.-CARTA PRECATORIA-240/2006-Oriundo da Comarca
de 1ªVARA DA FAMILIA DE CURITIBA/PR -A.J.P.G. e
outros x M.P. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (dei-
xei de citar bem como intiamr o requerido, por motivo de ter
efetuado diligencias no endereco dado e tendo percorrido
por duas vezes por toda extensao daquela via publica, na
sendo possivel localizar o nº 10 tampouco o seu domicilio
naquele local, e sendo assim como nao ha mais tempo habil
para novas diligencias recolho o mesmo ao cartorio para os
devidos fins).”-Adv. RAFAEL TADEU MACHADO OAB/
PR 36.264-

69.-FALENCIA-1038/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MEDWORLD EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA -Manifestem-se as par-
tes sobre o calculo de fls. 92/94 do Sr. Contador, em cinco
(05) dias.-Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A
e ANNE MARIE KUTNE OAB/PR 093.207-

70.-FALENCIA-139/2004-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA x REPASSE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMB.PLASTICAS LTDA -Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$
19,60, em 5 (cinco) dias.-Adv. KATIA ZANONI, FERNAN-
DA FIGUEIREDO MALAGUTI/SP, EDSON ROBERTO DA
SILVA/SP 80.830-

71.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2460/1998-
E.G.A. e outros x G.R.S.-”Cumpra-se integralmente o re-
querido pelo Ministerio Publico as fls. 150 (insiste na ma-
nifestacao de fls. 119, sendo pela intimacao das partes
para apresentacao de alegacoes finais via memoriais).
Apos, abra-se vista ao Ministerio Publico. Intime-se.”-
Adv. EDELSON INOCENCIO JUNIOR e MOZART LUIZ
BORSATO KERNE-

 72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3005/1998-
M.I.L.S. x J.P.S.-”Defiro o pedido de fls. 91.Suspendo o pre-
sente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias...”-Adv.
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

73.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3201/1998-
J.C.S. e outros x E.J.-”Cumpra-se o requerido na peticao de
fls. 14. Expeca-se as copias que se fizer necessarias. Opor-
tunamente, arquive-se. Intime-se.”-Adv. FRANCISCO
A.G.DOS SANTOS 126.666/SP-

74.-MODIFICAÇAO DE GUARDA C/C LIM-1060/1999-
B.W.R.C.0. e outros x M.W.R.C.4.-”Defiro o pedido da par-
te requerida as fls. 263, abra-se vistas pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Cautelas necessarias.”-Adv. PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI-

75.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1106/2000-
C.H.L.C. e outros x J.C.-”Manifeste-se a parte autora acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tincao. Intime-se.”-Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA/PR-28228-

76.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1136/2000-J.L.N.
x R.R.A.N.-”Prestacao jurisdicional entregue. Intime-se.”-
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO 6629/PR, ROB-
SON LUIZ ROMANI BUCANEVE - 17712, LEIDE DA
CONCEICAO SANCHES - 27.400 e ARIONE PEREIRA-

77.-DISSOL.UNIAO EST.C/C PART.BEN-1584/2000-V.L.F.
x V.P. -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 212,62, em 5 (cinco) dias.-Adv.
CICERO M.BRANDALISE OAB/PR 37.119-

78.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-236/2002-E.P.
x F.S.M.K.-”Os autos ja foram extintos as fls. 39, portanto,
arquive-se. Intime-se.”-Adv. RICARDO ANDRE DOS SAN-
TOS - SC-

79.-EXECUCAO DE ALIM.PROVIDORIOS-1151/2002-
E.R.P. e outros x D.E.P.-”Cumpra-se o requerido pelo Mi-
nisterio Publico as fls. 53 (informe sobre interesse no anda-
mento desta acao, bem como regularize a representacao pro-
cessual). Cautelas necessarias.”-Adv. DENISE T. VARELA
COSTAMILAN/27.609-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1201/2002-W.B. e ou-
tros x A.A.P.-”Cumpra-se integralmente o requerido pelo r.
parecer do Ministerio Publico as fls. 49 (para que de anda-
mento no feito no prazo de 48 horas sob pena de extincao do
processo, nos termos do paragrafo 1º do artigo 267 do Codi-
go de Processo Civil). Intime-se.”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117-

81.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-1745/2002-
L.A.P. x M.G.F.-”Diga a parte autora sobre o interesse na
continuidade do feito. Cautelas necessarias.”-Adv. LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT OAB/PR 10989-

82.-SEPARACAO JUD.C/C ALIMENTOS-1764/2002-
C.F.O.A.S. x J.E.A.S.-”Prestacao jurisdicional entregue. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1976/2002-M.T.S. e ou-
tros x E.A.N.-”Defir o prazo de seis (06) meses para que o
exequente promova diligencias para localizacao do executa-
do. Apos, voltem-me conclusos.”-Adv. ROXANA BARLE-
TA MARCHIORATTO - 33247-

84.-MED.CAUT.SEPAR.DE CORPOS-2133/2002-E.A. x
E.N.R.-”Intime-se a parte autora quanto o seu interesse no
prosseguimento do feito, devendo manfiestar-se no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de extincao.”-Adv. MARTA E. DE
BRITTO OAB/PR 25.464-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-2418/2002-C.A. e outros x A.V.-
”Cumpra-se integralmente o requerido pelo Ministerio Publico
as fls. 37 (para fornecimento do endereco desta ultima, bem
como do reu, Adriano Valderramas Marangoni). Cautelas ne-
cessarias.”-Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

86.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-795/2003-J.A.P.S.
x V.S.-”Ante o lapso de tempo, sem a manifestacao do autor,
proceda a sua intimacao, para que no prazo de cinco (05)
dias manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
bem como sobre os oficios de fls. 69/90.”-Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ OAB/PR 16773 e CRISTIANE DOU-
HEY DE ARRUDA - 31.809-

87.-DECLAR.SOC.C/C ATR.MEACAO PAT-1196/2004-
L.C.K. x E.M.M.S.-”Diga a parte requerente sobre o inte-
resse na continuidade do feito. Intime-se.”-Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS OAB/PR 14.267 e ROBERTTA S.C.A. BAS-
SI OAB 31.000-

88.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1433/2004-O.A.C. x
R.A.F.C.-”Face a certidao de fls. 17, manifeste-se a parte
autora sob pena de extincao. Intime-se, para as medidas ne-
cessarias.”-Adv. CLAUDIR MARIANO OAB/PR 19.609-

89.-GUARDA E RESP.C/P ANTECI.TUTE-131/2005-N.C.C.
x S.M.D.S.-”Nomeio Curador Especial Dr. Jose Inacio Cos-
ta Filho. Abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se.”-Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484 e JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

90.-DIVORCIO-856/2005-J.M.S. e outros x -”Depreende-
se do pedido que e de vontade das partes a decretacao do
divorcio estabelecendo clausulas especificas quanto a guar-
da, visitas e partilha, contudo, para que se possa deferir o
pedido mister que se reconheca a assinatura das partes na
procuracao juntada aos autos, para posterior homologacao.
Intime-se.”-Adv. GUATACARA S. SALLES OAB/PR 6.878-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ
2ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 49/2006.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRA. MELISSA DE
A.OLIVAS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0017 000614/2002
ADRIANA BORBA CARNEIRO 0007 000803/1998
AILTON NUNES DA SILVA 0022 002425/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0015 000683/2001
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0016 000237/2002
ALEXANDRE STRAIOTTO 0033 000958/2004
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0046 000005/2006
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0019 000700/2002
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0007 000803/1998
ANA LUCI DE PAULA QUADROS 0050 000246/2006
ANA LUCIA A. SANTOS SILVE 0003 000441/1996
ANA MARIA BUSATO 0006 000738/1998
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0018 000668/2002
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0003 000441/1996
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0013 000231/2001
ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI 0047 000133/2006
ANNIE OZGA RICARDO 0031 000772/2004

0020 001649/2003
ANTONIO WEINFURTER 0001 000223/1993
BYARA D TASSIS PIRES 0017 000614/2002
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0035 000079/2005
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0003 000441/1996
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0032 000836/2004
CHARLES ERVIN DREHMER 0070 000031/1997
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI C 0005 000741/1996
CLARICE AMELIA M. COTRIM 0009 000301/2000

0003 000441/1996
CLAUDIMAR B. DA SILVA 0034 000066/2005
ECLAIR DIAS MENDES MARTIN 0014 000623/2001
EDDY CLEBER DALSSOTO 0014 000623/2001
EDGAR K. SPECK 0003 000441/1996
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 0062 000620/2006
EDSON APARECIDO STADLER 0044 000836/2005
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0003 000441/1996
EDY ANA SAID 0003 000441/1996
EMERSON ERNANI WOICEICHOS 0054 000400/2006
EMERSON L. SANTANA 0058 000531/2006

0069 000727/2006
0068 000726/2006

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0073 000033/2006
FABIO F. MINARDI 0003 000441/1996
FABRICIO FONTANA 0055 000425/2006

0056 000426/2006
0053 000386/2006
0057 000427/2006
0049 000216/2006
0051 000264/2006

GERSON LUIZ DECHANDT 0071 000069/1998
0070 000031/1997
0003 000441/1996

GILBERTO DIAS FERREIRA 0003 000441/1996
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0031 000772/2004
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0011 000547/2000
HELCIO SILVA ORANE 0034 000066/2005
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0070 000031/1997
HELIO AUGUSTO MACHADO FIL 0026 000216/2004
ISABEL A. HOLM 0017 000614/2002

0003 000441/1996
JACKSON GORTE 0060 000543/2006
JANAS MARINO MATUELLA VEI 0003 000441/1996
JANIO LUIS PEREIRA 0001 000223/1993
JEFERSON BARBOSA 0059 000542/2006
JEFFERSON MARCOS B.MEDINA 0036 000146/2005
JOAO FLAVIO MADALOZO 0048 000151/2006
JOAO MANOEL GROTT 0014 000623/2001
JOAO MATIAK SLONIK 0003 000441/1996
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 0042 000756/2005
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0046 000005/2006
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0019 000700/2002
JOSE AMILTON CHMULEK 0033 000958/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0038 000422/2005
JOSUE CORREA FERNANDES 0014 000623/2001
JULIANO DEMIAN DITZEL 0012 000620/2000
KARINA R BEDNARREHUK 0034 000066/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0015 000683/2001
KLEBER CAZZARO 0014 000623/2001
LEO CORONATO DE OLIVEIRA 0003 000441/1996
LOURIVAL MENDES 0030 000768/2004
LUCIANO MARCHESINI 0072 000008/2006
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 0043 000766/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0004 000671/1996

0001 000223/1993
0003 000441/1996

LUIZ DANIEL FELIPPE 0063 000624/2006
LUIZ E. GOLDMAN 0003 000441/1996
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0003 000441/1996
LUIZ FERNANDO DE SOUZA DO 0003 000441/1996
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 0023 000045/2004
LUIZ RENATO P. SANTA RITT 0067 000724/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0003 000441/1996
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0003 000441/1996
MAGALI PEDROSO ASSAD 0003 000441/1996
MARCANTONIO MUNIZ 0007 000803/1998
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0071 000069/1998
MARCIO RICARDO MARTINS 0064 000636/2006
MARCIO ROBERTO PORTELA 0003 000441/1996
MARCIUS NADAL MATOS 0045 000892/2005
MARCO AURELIO LEITE DOS S 0066 000689/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000441/1996

Ponta Grossa



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 289289289289289

MARCOS HENRIQUE BURNATO 0035 000079/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0005 000741/1996
MARI KAKAWA 0049 000216/2006

0051 000264/2006
MARIA DO CARMO WINNIK 0037 000238/2005
MARILENE GREGORINI CORDEI 0003 000441/1996
MARIO VENTURELLI 0003 000441/1996
MAURICIO J. MATRAS 0008 000164/2000
MAURICIO SILVA 0003 000441/1996
MAURO SERGIO ROCHA 0014 000623/2001
MICHELLE VAN WILPE HOFFAM 0028 000604/2004
MILTON JOSE FERREIRA 0003 000441/1996
MURILO ZANETTI LEAL 0003 000441/1996
NELSON ANTONIO G. JUNIOR 0019 000700/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0003 000441/1996
NINANROSE CARVALHO 0041 000719/2005
NIVALDO LUCAS FILHO 0028 000604/2004
NOEMI LEITE BENETTI 0039 000597/2005
NORIVALDO A. FURTADO 0028 000604/2004
OLDEMAR MARIANO 0002 000684/1995

0003 000441/1996
OSEAS SANTOS 0017 000614/2002

0029 000622/2004
OSNILDO DE ALMEIDA 0027 000595/2004
PATRICIA M. P. GIARDINI 0003 000441/1996
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0003 000441/1996
PAULO GROTT FILHO 0047 000133/2006
RAQUEL XARAO SPOSITO 0003 000441/1996
RENATO FERNANDES SILVA JU 0003 000441/1996
ROBERTO A. BUSATO 0002 000684/1995

0048 000151/2006
0003 000441/1996

ROBERTO ANDRE ORESTEM 0003 000441/1996
ROBERTO C. MORESCHI 0021 002107/2003
ROBERTO CESAR PINTO 0010 000497/2000
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0021 002107/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0003 000441/1996
ROGERIO IURK 0003 000441/1996
SANDRA MARA ALBACH 0065 000648/2006
SANDRO FRANCO DE GODOY 0014 000623/2001
SANDRO RAFAEL BARIORO DE 0022 002425/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0061 000588/2006
SERGIO F.V. CESPI 0003 000441/1996
SERGIO ROBERTO WOSGERAU 0003 000441/1996
SILVIA MARIA DERBLI SCHAF 0012 000620/2000
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0006 000738/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0052 000348/2006

0013 000231/2001
VANESSA SIMIONATO GOMES 0012 000620/2000
VITOR LEAL 0003 000441/1996
VIVIANE WEINGARTNER 0025 000145/2004

0024 000142/2004
0023 000045/2004

WAGNER SELEME POSSEBON 0047 000133/2006

1.-POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS, DEFIRO O PE-
DIDO ULTIMO.-ADV.ANTONIO WEINFURTER,ADV.LUIZ
ALBERTO DE LIMA-

2.-EXECUCAO-684/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGROP. BORG LTDA-Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, em nao havendo manifestacao, intime-se pessoal-
mente a parte autora e pelas vias ordinarias o seu advogao,
para, em 48h, se pronunciar, sob pena de arquivamento, donde
indicara a contagem de prazo para a prescricao intercorrente.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

3.-FALENCIA-441/1996-DERAGRIL DIST. DE INSUMOS
AGRICOLAS x MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE
LTDA- Remetam-se os autos a Avaliadora Judicial para o fim
requerido pelo Sindico, manifestando-se os interessados, na
sequencia(inclusive o MP)...-Adv. EDY ANA FERREIRA SIL-
VEIRA, SERGIO ROBERTO WOSGERAU, LUIZ SEBASTI-
AO FAVERO, LUIZ E. GOLDMAN, RAQUEL XARAO SPO-
SITO, MAURICIO SILVA, MARCIO ROBERTO PORTELA,
ROBERTO ANDRE ORESTEM, PAULO AFONSO M. NO-
LASCO, JANAS MARINO MATUELLA VEIGA, CLARICE
AMELIA M. COTRIM TEIXEIRA, MAGALI PEDROSO AS-
SAD, LUIZ FERNANDO DE SOUZA DONIAK, LEO CORO-
NATO DE OLIVEIRA, RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR, EDY ANA SAID, VITOR LEAL, SERGIO F.V. CESPI,
FABIO F. MINARDI, EDGAR K. SPECK, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ROGERIO DYNIEWICZ, ROBERTO A. BUSA-
TO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, CARLOS DE
ALMEIDA BRAGA, NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ISABEL A.
HOLM, PATRICIA M. P. GIARDINI, JOAO MATIAK SLO-
NIK, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, GERSON LUIZ
DECHANDT, OLDEMAR MARIANO, GILBERTO DIAS
FERREIRA, MURILO ZANETTI LEAL, MARILENE GRE-
GORINI CORDEIRO, ANA LUCIA A. SANTOS SILVEIRA,
ROGERIO IURK, MARIO VENTURELLI, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e MILTON JOSE FERREIRA-

4.-EXECUCAO-671/1996-NERONE DO BRASIL COMPA-
NHIA SEC. DE CREDITO FIN. x EDUARDO MINOR OKI-
TA e outros -Ao Exequente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-741/1996-IDEE - REP. CO-
MERCIAIS LTDA x SACARIA SAO JOSE LTDA-Com o devi-
do respeito, o requerimento contido no ultimo paragrafo da
peticao de f.391 nao guarda qualquer relacao com o presente
processo, razao pela qual, fica indeferido.Considerando que a
penhora levada a efeito nestes autos foi afastada em razao da
decisao prolatada nos autos de embargos de terceiro n 1404/
2003, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao
feito.-Adv. CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

6.-CAUTELAR INOMINADA-738/1998-AMARO FERNAN-
DES VIEIRA FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A-
Prelinarmente, defiro os itens 1 e 2 da peticao de fs.442/443

(intimacao do requerido e expedicao de oficio), reservando a
analise do que resta para apos o atendimento destes ja deferi-
dos.- Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

7.-ORDINAR. RESCISAO DE CONTRATO-803/1998-JOSI-
ANE FREITAS GONCALVES x VILA RHOMA IMOVEIS
LTDA-Intime-se a parte vencida para que pague a vencedora,
no prazo de quinze dias, o determinado na sentenca de fls.208/
210.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, MARCANTO-
NIO MUNIZ e ADRIANA BORBA CARNEIRO-

8.-EXECUCAO-164/2000-JOSE LUIZ CANELOS x CEN-
TRAL GERMANY MONTAGENS ELET. E MECANICAS
LTDA-DIGA O EXEQUENTE.-Adv.MAURICIO J. MATRAS-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-301/2000-HINDERIKUS
JAN BORG x BANCO DO BRASIL S/A-Indefiro o pedido,
conforme artigo 542, paragrafo segundo, do Codigo de Proces-
so Civil, Os recursos extraordinarios e especial serao recebidos
no efeito devolutivo.-Adv. Clarice Amelia M. Cotrim Teixeira-

10.-EXECUCAO-497/2000-GILMAR MAIESKI BELO x SU-
PERCRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CRINAS LTDA.-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, em nao havendo manifes-
tacao, intime-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordi-
narias o seu advogado, para, em 48h, se pronunciar, sob pena
de arquivamento, donde indicara a contagem de prazo para a
prescricao intercorrente.-Adv. ROBERTO CESAR PINTO-

11.-EXECUCAO-547/2000-VECAL VEICULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x MADEIRAS VON LINSINGEN-Aguarde-se
pelo prazo de trinta dias, em nao havendo manifestacao, inti-
me-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinarias o seu
advogado para, em 48h, se pronunciar, sob pena de arquiva-
mento, donde indicara a contagem de prazo para a prescricao
intercorrente.-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JU-
NIOR-

12.-COBRANCA-620/2000-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
BEBIDAS LTDA x LEMES E NUNES LTDA-Aguarde-se pelo
prazo de trinta dias, em nao havendo manifestacao, intime-se
pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinarias o seu advo-
gado, para, em 48h, se pronunciar, sob pena dde arquivamento,
donde indicara a contagem de prazo para a prescricao intercor-
rente.-Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x WALLACE CERQUEIRA BASTOS
-- Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor
R$17,00 --Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-623/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CUNHA NAS-
CIMENTO e outros-...Em face do exposto, julgo parcialmante
procedente o pedido inicial, para condenar os requeridos Alcy
Ferreira de Matos, Angela Maria Barcz, Ary Nora Guimaraes
Filho, Daltro Amauri Noernberg, Darcy Annunziato, Denise
Cristina Moreira Lourenco, Humberto Lozza Pereira de Mora-
es, Julio Cesar Pereira, Kleber Cazzaro, Lourival Ribas Filho,
Odenir Dimbarre, Omar Vinicius Laidane, Palmira Ribas Ag-
ner, Regina Celis Trierweiler, Ricardo Johasen, Rogerio Dyni-
ewicz e Sebastiao Mendes a devolver ao Erario Publico Muni-
cipal os valores recebidos a titulo de aviso previo e multa fun-
diaria por ocasiao de suas exoneracoes dos cargos em comissa-
oque ocuparam durante a gestao do entao Prefeito Municipal
Paulo Cunha Nascimento (1993/1996), devidamente corrigidos
pelo inpc e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a con-
tar da citacao.Sem custas e honorarios advocaticios(LACP,
ART.18).- Adv. MAURO SERGIO ROCHA, EDDY CLEBER
DALSSOTO, JOSUE CORREA FERNANDES, ECLAIR DIAS
MENDES MARTINS, JOAO MANOEL GROTT, KLEBER
CAZZARO e SANDRO FRANCO DE GODOY-

15.-DEPOSITO-683/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
ANTONIO CESAR SERAPIAO-Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias em nao havendo manifestacao, intime-se pessoalmente a
parte autora e pelas vias ordinarias o eu advogado, para, em
48h, se pronunciar, sob pena de extincao.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

16.-ARROLAMENTO-237/2002-CARLOS GILMAR COR-
REA x AIRTON CORREA-Defiro o pedido ultimo, por seus
proprios fundamentos.Cumpridas as formalidaes legais, expe-
ca-se carta de adjudicacao.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIO-
NE BUHRER-

17.-INDENIZACAO-614/2002-DIRCEIA GONCALVES PO-
LANSKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A e outros-Ao con-
tador para os fins pretendidos pela re, manifestando-se, na sequen-
cia, os interessados.Adv. OSEAS SANTOS, ISABEL A. HOLM,
BYARA D TASSIS PIRES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JEFERSON LUIZ OSTRUFKA-
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE TRINTA DIA, EM NAO
HAVENDO MANIFESTACAO, INTIME-SE PESSOALMEN-
TE A PARTE AUTORA E PELAS VIAS ORDINARIAS O SEU
ADVOGADO, PARA, EM 48H, SE PRONUNCIAR, SOB
PENA DE EXTINCAO.-Adv.ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

19.-MONITORIA-700/2002-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANC x JORGE LUIZ
MARCINICK e outros -Manifestar-se sobre o laudo pericial-
Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, NELSON ANTO-
NIO G. JUNIOR e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1649/2003-CLARE
CARDOSO x BANCO SUDAMERIS S/A-Diga o exequente.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

21.-EXECUCAO-2107/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x UBIRACI RODRIGUES DE CRISTO JUNIOR-Diga

o exequente.-Adv. ROBERTO C. MORESCHI e RODRIGO
CASTOR DE MATTOS-

22.-REPARACAO DE DANOS-2425/2003-JULIO CESAR
ROPELATO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.Cumpra-se o
v.acordao.Adv. AILTON NUNES DA SILVA e SANDRO RA-
FAEL BARIORO DE MATOS-

23.-USUCAPIAO-45/2004-JOAO CARLOS GALVAO e outros
x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE P.
GROSSA-Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
proximo dia 13/09 as 14 horas.Para os fins do art.407 do Codi-
go de Processo Civil, fixo o prazo de dez dias a serem contados
a partir da intimacao deste.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER
e LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

24.-USUCAPIAO-142/2004-MIGUEL MATIAS e outros x
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE P.
GROSSA-Como requer o Ministerio Publico.-Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

25.-USUCAPIAO-145/2004-ASS.MORADORES DE TERRE-
NOS IRREG. CAMPO DO FUBA e outros x FLAVIO CARVA-
LHO GUIMARAES E ANITA MIRO GUIMARAES-Intime-se
a parte autora para comprovar a publicacao do edital, no prazo
de dez dias.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

26.-COBRANCA-216/2004-BANCO BRADESCO S/A x PON-
TALUX COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros-A proposta
de honorarios periciais, as fls.193/195, elaborada pela Senhora
Perita parece-me razoavel, tendo em vista a complexidade do
trabalho a ser apresentado e a semelhanca com os honorarios
arbitrados em outros processos nesta vara, motivo pelo qual
mantenho a proposta.Intime-se a parte re para que prepare as
custas periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento, facultando-lhe o parcelamento do valor em tres vezes.-
Adv. HELIO AUGUSTO MACHADO FILHO-

27.-REPARACAO DE DANOS-595/2004-LUIZ RICARDO
ALMEIDA COSTA x OSMAR HENRIQUE MACEDO CAR-
NEIRO-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do oficial
de justica (deixei de citar o Sr.Osmar H. M. Carneiro, pois nao
mora mais no local).- Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

28.-INDENIZACAO-604/2004-ANA LUCIA RIBASKI DA
SILVA e outros x EMPRESA DE ONIBUS VIASJO LTDA e
outros-Considerando a informacao fornecida na certidao de
fls.146, re-designo audiencia de instrucao e julgamento para o
proximo dia 26/09 as 14h.-Adv. MICHELLE VAN WILPE
HOFFAMANN, NORIVALDO A. FURTADO e NIVALDO
LUCAS FILHO-

29.-DECLARATORIA-622/2004-ROBERTO CAMPAGNOLI x
MARCOS OLIVEIRA e outros-Recebo a apelacao em ambos
os efeitos.Intime-se a parte contraria para, em querendo, no
prazo legal, contra-razoar.-Adv. OSEAS SANTOS-

30.-ALVARA-768/2004-ESPOLIO DE CARLOS GUILHER-
ME ROGGENKAMP x ESTE JUIZO-Considerando que o do-
cumento referido pela Fazenda Estadual em sua ultima manie-
fstacao, encontra-se devidamente juntado a f.50, determino o
arquivamento dos autos.-Adv. LOURIVAL MENDES-

31.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-772/2004-
HAROLDO DIMBARRE x REFER- FUND. REDE FERRO-
VIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-Cumpra-se o
v.acordao.De-se ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
ANNIE OZGA RICARDO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

32.-EXECUCAO-836/2004-COOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL CAMPOS GERAIS -SICREDI x MIGUEL ANGELO
SASSONE OYARZABAL-Diga o exequente.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-958/2004-AGUIA FLO-
RESTAL - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x EDIMAR
BORGES DA SILVA-Cientifique-se o reu do petitorio de
f.133.Na sequencia, aguarde-se pelo prazo de trinta dias.-Adv.
ALEXANDRE STRAIOTTO e JOSE AMILTON CHMULEK-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2005-NELSON ABRAO
CALIXTO x ESMERIA DE LOURDES SAVELI-Intimem-se
as partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir, fundamentando suas necessida-
des, sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse na
realizacao da audiencia do art.331 do Codigo de Processo
civil(no mesmo prazo devera a parte re manifestar-se a respeito
do documento que acompanhou a replica).-Adv. HELCIO SIL-
VA ORANE, KARINA R BEDNARREHUK e CLAUDIMAR
B. DA SILVA-

35.-ALVARA-79/2005-ELAINE MARA MATTOS ZELENSKI
e outros x ESTE JUIZO-Arquivem-se.-Adv. MARCOS HEN-
RIQUE BURNATO e CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-
DERLEY-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2005-BANCO BANES-
TADO S/A e outros x EDITE SANTOS BIAGINI-recebo a ape-
lacao em seu efeito devolutivo, conforme artigo 520, inciso V,
do Codigo de Processo Civil.Intime-se a parte contraria para,
querendo, no prazo legal, contra-razoar.Adv. JEFFERSON
MARCOS B.MEDINA-

37.-DECLARATORIA-238/2005-NAIR FERREIRA e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao.-Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

38.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-422/2005-ADU-
BOS VIANA LTDA. x ALESSANDRO BOSAK --Manifeste-
se a parte autora.--Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

39.-USUCAPIAO-597/2005-DARCI RIBEIRO ZANARDINE

e outros x ESTE JUIZO-Manifeste-se a parte autora.-Adv.
NOEMI LEITE BENETTI-

40.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-698/2005-ANTONIO
DOCHVAT x JOSE VICENTE FERNANDES-Ante as infor-
macoes contantes a peticao retro, nomeio o Dr.Luis Fernando
Lopes de Oliveira para funcionar como Curador Especial do
reu revel citado por edital(artigo 9, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil), o qual funcionara sob a fe de seu grau.De-se-lhe
vista dos autos para, em aceitando o encargo, postular o que
entender de direito.-Adv.Luis Fernando Lopes de Oliveira-

41.-ALVARA-719/2005-TEREZINHA LAGO BOTELHO x
ESTE JUIZO-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, em nao ha-
vendo manifestacao, intime-se pessoalmente a parte autora e
pelas vias ordinarias o seu advogado, para, em 48h, se pronuci-
ar, sob pena de extincao.-Adv. NINANROSE CARVALHO-

42.-USUCAPIAO-756/2005-BENEDITO FERREIRA e outros
x JOSE BONIFACIO GUIMARAES VILELA e outros-Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. JOCELMA AMORIM CARNEI-
RO-

43.-ALVARA-766/2005-NAIR GULMINI SWIERK e outros x
ESTE JUIZO-Julgo boas as contas apresentadas.Ciencia ao
Ministerio Publico.Apos, arquivem-se.-Adv. LUIS FERNAN-
DO LOPES DE OLIVEIRA-

44.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-836/2005-MAD
CASA CONSTRUCOES LTDA. x PADARIA GLORIA LTDA.-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, em nao havendo manifes-
tacao intime-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordi-
narias o seu advogado, para, em 48h, se pronunciar, sob pena
de extincao.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-892/2005-ESTAFANO GRO-
CHEVISKI e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao.-Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-

46.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-5/2006-LUCIANA
APARECIDA BUCZAK x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS-
As condicoes da acao sao auferidas abstratamente, ou seja, de
acordo com as assercoes feitas na peticao inicial, as quais, por
tanto, ainda que hipoteticamente, devem ser consideradas como
verdadeiras.Assim, se o autor afirma que o reu lhe causou dano,
mediante uma conduta ilicita, devidamente descrita na causa
de pedir fatica, como in casu, determinadas estao as legitimi-
dades ativas e passivas,Contudo, se no decorrer da instrucao,
efetivamente se demostrar que tais alegacoes nao correspon-
dem a verdade, o pedido sera julgado improcedente no
merito(art.269,I, do CPC), o que alias, atendera melhor os inte-
resses do proprio reu, posto que, entao, estara protegido pela
coisa julgada material.Em outras palavras, as condicoes da acao
jamais podem ser objeto de prova e as materias alegadas como
tais na contestacao, na verdade, constituem merito da deman-
da, e como tal sera analisadas.Defiro a prova testemunhalre-
querida< sendo que para a audiencia de instrucao e julgamen-
to, designo o proximo dia 12/09 as 14 h.-Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS e AMAURI PAULO CONSTANTINI-

47.-COBRANCA-133/2006-WALFRIDO AMANCIO x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Tratando-se
de relacao securitaria, aplica-se indiscutivelmente a especie o
Codigo de Defesa do Consumidor, haja vista a re adequar-se
perfeitamente ao conceito de fornecedor e o autor ao de consu-
midor dados pela referida lei, ainda mais em se tratando de
seguro de vida em grupo, como na especie, que se estabelece
exclusivamente por contrato de adesao.Em se aplicando o Co-
digo de Defesa do Consumidor, seja pela verossimilhanca das
alegacoes da inicial, demostradas pelos documentos que a acom-
panham, seja pela nitida hipossuficiencia do autor em relacao a
re, ha de se inverter, desde ja, nos termos do seu art.6, VIII, o
onus da prova.Outrossim, defiro a prova pericial requerida pela
re, sendo que, para funcionar como Perito deste juizo, nomeio
o Doutor JOSE KOEHLER.Intime-se-lhe para proposta de ho-
norarios, encaminhando, para tanto, os quesitos apresetandos
as fls.65 e 66, vez que, para o autor, a oportunidade para tanto
esta preclusa, conforme art.246 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. PAULO GROTT FILHO, ANGELINO LUIZ R. TAGLI-
ARI e WAGNER SELEME POSSEBON-

48.-COBRANCA-151/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x DALBERTO ROHMANN & CIA
LTDA. e outros-Intimem-se as partes para que indiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir, fun-
damentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realizacao da audiencia do art.331 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e
JOAO FLAVIO MADALOZO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-216/2006-FRANCISCO
ALVES e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.A especifica-
cao de provas, justificando as partes suas necessidades.-Adv.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

50.-INTERDICAO-246/2006-MARIA APARECIDA PADILHA
x TRINDADE MARIA PADILHA-Para funcionar como perito
deste juizo, nomeio o Doutor Messias Carneiro de Morais, o
qual funcionara sob a fe de seu grau e mediante uma remunera-
cao de R$ 400,00( quatrocentos reais) a ser paga pelo Estado
do Parana, posto ser o responsavel pela viabilizacao da assis-
tencia judiciaria gratuita.Intime-se-lhe, para em aceitando o
encargo, designar dia, hora elocal para a realizacao do exame.Na
sequencia, independentemente de nova conclusao, intimem-se
as partes para comparecimento.Outrossim, intime-se a parte
autora, para, querendo, em cinco dias, apresentar quesitos e
indicar assitente tecnico, em cinco dias.- Adv. ANA LUCI DE
PAULA QUADROS-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-264/2006-ESPOLIO DE
ZEGMUNDO SCHOENK x COPEL DISTRIBUICAO S/A.A
especificacao de provas, justificando as partes suas necessida
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des.-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x LUIS
FERNANDO SOARES-Manifeste-se a parte autora sobre a
certidao do Sr.Oficial de Justica(deixei de proceder a busca e
apreensao da motocicleta e citacao do reu, pois nao mora mais
no local).-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2006-ANGELO JACON
e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.Manifestar-se sobre a
correspondencia devolvida(ausente)-Adv. FABRICIO FONTANA-

54.-INDENIZACAO-400/2006-NELSON CAETANO DE
MORAES x EDSON OPPATA e outros -Manifestar sobre a
contestacao.-Adv. EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2006-OVIDIO CAETA-
NO PINTO e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.A parte
autora, para manifestar-se sobre a correspondencia
devolvida(motivo devolucao, ausente).-Adv. FABRICIO FON-
TANA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-426/2006-JOAO MARIA DE
PROENCA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Mani-
feste-se sobre a correspondencia devolvida.(ausente)-Adv. FA-
BRICIO FONTANA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-427/2006-ALBERTO KMI-
ECIK e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Manifeste-se
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. FABRICIO FONTA-
NA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-531/2006-BANCO
FINASA S/A. x FABIO PEREIRA ALVES-Manifeste-se a par-
te autora, sobre a certidao do Oficial de Justica(nao foi possi-
vel prender o veiculo face o requerido nao possui-lo mais.).-
Adv. EMERSON L. SANTANA-

59.-INTERDICAO-542/2006-PEDRO BIANCKE x MARCIO
BIANCKE --Manifeste-se a parte autora, para, querendo, apre-
sentar quesitos e indicar assistentes tecnicos.-Adv. JEFERSON
BARBOSA-

60.-EXECUCAO-543/2006-GLACY MORAES DE CASTRO
BACH x RAYLTSON SEBASTIAO PINTO e outros -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica--Adv. JACK-
SON GORTE-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-588/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x AIRTTON MARTINS-Manifeste-se
a parte autora sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica (deixei
de proceder a apreensao do bem por motivo de nao encontra-lo
na posse do requerido, tampouco com terceiros, certifico ain-
da, que o requerido, disse que o veiculo foi vendido a terceira
pessoa ha tempos, e que ouviu dizer que o bem estaria na cida-
de de Pitanga/Pr).-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

62.-INVENTARIO-620/2006-MARIA FELOMENA ROBASSA
FOLTRAN x DORIVAL ANTONIO FOLTRAN-Nomeio o re-
querente para funcionar como inventariante, meditante com-
promisso nos autos a ser prestados em cinco dias.Na sequencia
deverao ser apresentadas as primeiras declaracoes, em vinte
dias.Ao deferimento do pedido de alvara, mister a anuencia
dos demais herdeiros.-Adv. EDILENE LUZ MACHADO
GRAF-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-624/2006-FELIPPE
GOMES & ISFER-ADVOGADOS E CONSULTORES ASS. x
MILTON RIZENTAL-Intime-se a parte exequente para, no pra-
zo de dez dias, emendar a peticao inicial, adequando o proce-
dimento auqle estatuido pela lei n 10.232/2005, mais especifi-
camente ao disposto no art.475-J, do Codigo de Processo Ci-
vil.-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-636/2006-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x CAMARCEU ALEQUESSANDRE FER-
NANDES-Nos termos do parecer do Chefe da Secao de Cons.
de Parques e Logradouro(f.09 verso), o esbulho na posse do
autor e anterior a ano e dia da propositura da acao, o que, nos
termos do art.924 do cpc, impede a concessao liminar da rein-
tegracao de posse, pelo que, fica ela indeferida.Intime-se a parte
autora para, no prazo de dez dias, retificar o valor da causa, o
qual, em acoes possessorias, devera corresponder ao valor venal
do imovel, quando impossivel dimensionar o proveito economi-
co dele resultante.-Adv. MARCIO RICARDO MARTINS-

65.-INDENIZACAO-648/2006-SAMUEL BASTOS x LUCIA-
NO DA PAZ-A parte autora para que forneca contra-fe, para as
devidas intimacoes e citacoes.-Adv. SANDRA MARA ALBACH-

66.-SUMARISSIMA-689/2006-SIDNEI PEDRO SCHEIFER e
outros x EMERSON FERREIRA GODOI e outros-Para audi-
encia preliminar prevista no art.277 do Codigo de Processo Civil,
designo o proximo dia 11/09 as 14h 30min.Cite-se a parte re,
com antencedencia minima de dez dias, para querendo, nela
comparecer devidamente acompanhado de advogado, para, caso
frustre-se a tentativa de conciliacao, apresentar resposta, sob
pena de, nao o fazendo, se presumir aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial(arts.277, paragrafo 2 e 319, am-
bos do Codigo de Processo Civil).Intime-se a parte autora para
tambem comparecer na audiencia supra marcada.Adv. MAR-
CO AURELIO LEITE DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2006-BANCO
ITAU S/A x ELIZIANE MULLER DA SILVA-Provada a mora
pela notificacao, bem como a garantia fiduciaria pelo contrato,
defiro a liminar postulada, devendo para tanto ser expedido o
respectivo mandado.Cumprida a liminar, cite-se na forma do
art. 3, paragrafo primeiro e segundo , do Dec-lei 911/69.Deve-
ra a parte autora, outrossim, retificar o valor da causa, o qual,
nas acoes de busca e apreensao fundadas em inadimplemento

de contrato garantido por alienacao fiduciaria, devera ser fixa-
do segundo os parametros estabelecidos no art.260 do Codigo
de Processo Civil.(custas oficial R$ 200,00).-Adv. LUIZ RE-
NATO P. SANTA RITTA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-726/2006-BV -
FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x ROMANO SACH-Provada a mora
pela notificacao, bem como a garantia fiduciaria pelo contrato,
defiro a liminar postulada, devendo para tanto, ser expedido o
respctivo mandado.Cumprida a liminar, cite-se na forma do art.3,
paragrafo primeiro e segundo, do Dec-lei 911/69.A eficacia da
medida, no entanto, fica vinculada a retificacao do valor da
causa, o qual, nas acoes de busca e apreensao, devera ser fixa-
da segundo os parametros do art.260 do Codigo de Processo
Civil.(custas oficial R$ 200,00).-Adv. EMERSON L. SANTANA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-727/2006-BANCO
FINASA S/A. x ELIZEU CORREIA-Provada a mora pela noti-
ficacao, bem como a garantia fiduciaria pelo contrato, defiro a
liminar postulada, devendo para tanto, ser expedido o respcti-
vo mandado.Cumprida a liminar, cite-se na forma do art.3, pa-
ragrafo primeiro e segundo, do Dec-lei 911/69.Devera a parte
autora, outrossim, retificar o alor da causa, o qual nas acoes de
busca e apreensao fundadas em inadimplemento de contrato
garantido por alienacao fiduciaria, devera ser fixado segundo
os parametros estabelecidos no art.260 do Codigo de Processo
Civil.Adv. EMERSON L. SANTANA-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE MINERACAO LTDA-Por seus proprios fun-
damento, defiro o pedido ultimo.Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT, CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRIS-
TINE DIETRICH-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-69/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PON-
TA GROSSA LTDA-Atualize-se conta geral e avaliacao, mani-
festando-se os interessados.-Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-8/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x AGUIA FLORESTAL
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA-Diga o exequente.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

73.-CARTA PRECATORIA-33/2006-Oriundo da Comarca de 21¦
VARA CIVEL -CURITIBA-PR -BANCO ITAU S/A x J.RIBEIRRO
PEREIRA LTDA e outros -Manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica-(deixei de citar o reuqerido face o memso nao
mais residir no endereco mencionado, estando em lugar incerto)-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 31/2006
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JACOB R. VALENTIN - OAB/P 0060 000199/2006
JESIEL SCHEMBERGER - OAB/ 0008 000060/2002
JOAO FLAVIO MADALOZO-OAB/ 0019 000141/2004
JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB 0017 000875/2003
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/ 0043 000838/2005
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0006 000074/2001

0028 000084/2005
JOSE JUAREZ C.RIBEIRO-OAB 0014 000519/2003

0049 001057/2005
JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 0020 000179/2004

0024 000952/2004
KELLY YURIKO YOKOTA - OAB 0056 000130/2006
LAURENTINO A. PEREIRA-OAB 0047 000926/2005
LEALIS R.LOBO IENSEN-OAB/ 0037 000559/2005
LENITA B. SIMIONATO-OAB/P 0051 001084/2005
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0077 000820/2006
LUCIA HEROCO HERAI - OAB/ 0021 000632/2004
LUCIANE GROSS MAZUREK-OAB 0044 000882/2005
LUIZ SEBASTIAO FAVERO-OAB 0010 001282/2002

MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-O 0058 000152/2006
MARCIO ROBERTO PORTELA-OA 0019 000141/2004
MARCO A. L. DOS SANTOS-OA 0043 000838/2005
MARIA LACRIS C. SILVA-OAB 0015 000551/2003

0016 000741/2003
MARIA ROSELI DE WILLE-OAB 0033 000354/2005
MARIA SUELI DE ALMEIDA-OA 0053 001174/2005
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/ 0067 000382/2006

0010 001282/2002
MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 0039 000571/2005

0063 000269/2006
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/ 0050 001073/2005
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 0005 000743/2000

0007 000035/2002
0002 000340/1996

PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 0076 000816/2006
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0061 000213/2006

0069 000483/2006
0011 000189/2003
0046 000920/2005
0072 000569/2006
0048 000959/2005

PERICLES BENTO LEMOS-OAB/ 0001 000054/1990
PLINIO MARCOS MILLEO-OAB/ 0042 000719/2005
POLIANA FAGUNDES CUNHA-OA 0014 000519/2003
RICARDO LUIZ R.BRANDAO-OA 0010 001282/2002
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0035 000461/2005
RUBEN MENDES MATOS-OAB/PR 0045 000893/2005
RUBENS DE LIMA - OAB/PR 7 0009 000632/2002
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 0030 000108/2005
SERGIO ZADOROSNY FILHO-OA 0011 000189/2003
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0029 000089/2005
SORAIA DUARTE C.ZARDO-OAB 0041 000609/2005
SUZANA EDY MAINGINSKI-OAB 0004 000769/1997

0005 000743/2000
SVEN STRASBURGER - OAB/PR 0022 000686/2004
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0036 000555/2005

0068 000392/2006
TEOMAR PIACESKI-OAB/PR 25 0080 000843/2006
VIVIANE WEINGARTNER - OAB 0040 000590/2005

0025 001111/2004
WALDIRENE BUDAL-OAB/PR 24 0032 000307/2005
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0038 000566/2005
WILSON RIBEIRO JR. - OAB/ 0065 000348/2006

1.-ALIMENTOS-54/1990-L.M.F.B. x A.A.A.B.- Diga a parte
autora. -Adv. PERICLES BENTO LEMOS-OAB/PR 17.485-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-340/1996-E.D.B. x J.G.C.S.-
...intime-se a parte autora. -Adv. OSEAS SANTOS - OAB/PR
22.211-

3.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-251/1997-K.D.P.R. e
outros x J.M.S.- Não há nos autos prova do regime de bens do
casamento do devedor. Logo, não se sabe se a herança de sua
esposa se comunica ou não. Por isso, diga o executado. -Adv.
DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-769/1997-A.P.S.P.R.C. x
J.M.C.- Digam os credores. -Adv. SUZANA EDY MAIN-
GINSKI-OAB/PR 29.354-

5.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-743/2000-
A.P.P.R.S.C.g. x J.M.C.- Vistos, etc. (...) Diante de tais cir-
cunstâncias, observado o total desinteresse por parte da autora
no prosseguimento do feito, não resta alternativa, senão a de
decretar a extinção do processo, sem o julgamento do mérito,
pela inércia da parte, conforme os ditames legais do art.267,
inc.III do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. OSE-
AS SANTOS - OAB/PR 22.211, ANA PAULA S. CHUEIRE-
OAB/PR 33.649 e SUZANA EDY MAINGINSKI-OAB/PR
29.354-

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-74/2001-A.P. x
V.F.C.- ...Portanto, para que não pairem dúvidas, arbitro o va-
lor do aluguel, a ser pago pela varoa ao varão, em R$.100,00
(cem reais) mensais, correspondente a meação do varão. -Adv.
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195 e ANTONIO
KROKOSZ - OAB/PR 17.850-

7.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-35/2002-E.P.H. x
M.A.H.G.B.H.- ...Intime-se o credor para, querendo, indicar os
bens a serem penhorados (art.475-J, parág.3º). -Adv. OSEAS
SANTOS - OAB/PR 22.211-

8.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-60/2002-
N.R.A.R. x N.C.J.- Diga a parte autora. -Adv. JESIEL SCHEM-
BERGER - OAB/PR 28.350-

9.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-632/2002-H.V.C.N. x
J.N.C.C.r.M.N.- (À parte credora para proceder a retirada do
Alvará para Levantamento do Depósito). -Adv. RUBENS DE
LIMA - OAB/PR 7.828-

10.-REGUL. DE VISITAS C/C TUTELA-1282/2002-M.B. x
L.A.L.- ...Desta forma, estando as partes representadas por pa-
trono comum, o pedido assinado por ambos e o parecer minis-
terial favorável, homologo o presente acordo, nos termos às
fls.153/155, para que produza desde já seus jurídicos e legais
efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9099/95 e do art.24 da Lei
5478/68. (...) Custas pró-rata. -Adv.LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO-OAB/PR 24.253, ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR
33.603, RICARDO LUIZ R.BRANDAO-OAB/PR 11517 e
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/PR 26.180-

11.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-189/2003-
C.A.D.S.P. x A.J.P.- Tendo em vista que a autora desiste do
depoimento pessoal do réu, não há necessidade de intimação
pessoal deste para a audiência de instrução e julgamento, bas-
tando a intimação de seu procurador. Designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/09/2006, às 14h00. -Adv.
SERGIO ZADOROSNY FILHO-OAB/PR 30696 e PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

 12.-NULIDADE DE PARTILHA-482/2003-A.F.P. x J.R.P.- In-
time-se, como requer.”...requer a intimação do mesmo, através
da pessoa do seu procurador, para dar cumprimento da senten-
ça de fls. que assim dispõe:...). -Adv. ALEX F. DAL PIZZOL -
OAB/PR 29.350-

13.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-495/2003-A.L.P.r. e outros
x L.C.P.- ...intime-se a parte autora, por intermédio de seu pa-
trono, para que se manifeste em cinco dias. -Adv. DALTON
LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

14.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-519/2003-P.H.S.L.r.
e outros x M.R.L. e outros- Vistos, etc. (...) Diante de tais cir-
cunstâncias, observado o total desinteresse por parte da autora
no prosseguimento do feito, não resta alternativa, senão a de
decretar a extinção do processo sem o julgamento do mérito,
pela inércia da parte, conforme os ditames legais do art.267,
inc.III do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. PO-
LIANA FAGUNDES CUNHA-OAB/PR 33064 e JOSE JUA-
REZ C.RIBEIRO-OAB/PR 19.369-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-551/2003-T.K.F.r. e ou-
tros x A.F.- Intime-se o procurador da parte autora, para que
informe sobre o paradeiro de seu cliente. -Adv. MARIA LA-
CRIS C. SILVA-OAB/PR 8.835-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-741/2003-T.K.F.r. e outros
x A.F.- Intime-se o procurador da parte autora, para que infor-
me sobre o paradeiro de seu cliente. -Adv. MARIA LACRIS C.
SILVA-OAB/PR 8.835-

17.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-875/2003-
J.C.M.P.M.r. e outros x J.M.- Diga a parte exeqüente. -Adv.
JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB/PR 16.362-

18.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-140/2004-
P.A.R.D.S.r. e outros x A.R.D.S.- Diga a parte autora. -Adv.
FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168-

19.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-141/2004-
P.A.R.D.S.r. e outros x A.R.D.S.- ...Desta forma, com funda-
mento no art.733, parág.1º do Código de Processo Civil, decre-
to a prisão de A.R.D.S., pelo prazo Maximo de 30 (trinta) dias.
Expeça-se mandado de prisão, consignando-se que o pagamen-
to do débito, mesmo que a destempo, elidirá automaticamente
a ordem, (art.733, parág.3º do Código de Processo Civil). De-
signo para o cumprimento de tal medida a Cadeia Pública lo-
cal, assegurando permanecer recluso em cela apartada dos de-
mais presos que se encontrem em situação jurídica distinta. -
Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168, MAR-
CIO ROBERTO PORTELA-OAB/PR 26649 e JOAO FLAVIO
MADALOZO-OAB/PR 19.738-

20.-MOD.AUX.ACID.TRAB.P/AP.P/INV.-179/2004-S.L.P. x
I.N.S.S.I.- Intime-se a parte autora para que diga sobre a pro-
posta de honorários apresentada às fls.72. -Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO-OAB/PR 21.236-A-

21.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-632/2004-DARCI
BARBOSA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Por essas razoes, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido para reconhecer a prescrição do perí-
odo anterior a novembro de 1998 e indeferir o pedido de revi-
são. Deixo de condenar em sucumbência, por conceder a gra-
tuidade. -Adv. LUCIA HEROCO HERAI - OAB/PR 28.581-

22.-ALIMENTOS-686/2004-M.V.T.r. e outros x M.J.T.- ...em
substituição nomeio o Dr.Sven Strasburger. Intime-se para que
ofereça contestação no prazo legal. -Adv. SVEN STRASBUR-
GER - OAB/PR 37.939-

23.-CONC.BENEF.PREV./ APOS.INVAL.-796/2004-RUDINEI
RICARDO MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...às partes, para manifestarem-se sobre
os honorários, apresentarem quesitos e, caso queiram, indiquem
assistente técnico. -Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-OAB/
PR 21.416-

24.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-952/2004-EUGE-
NIO KLUKSCKOWSKI MACHADO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos, etc. (...) Diante de
tais circunstâncias, observado o total desinteresse por parte dos
autores no prosseguimento do feito, não resta alternativa, se-
não a de decretar a extinção do processo sem o julgamento do
mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames legais do
art.267, inc.III do Código de Processo Civil. Custas isentas. -
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 21.236-A-

25.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1111/2004-S.L.R. e outros
x E.V.L.- Indefiro o pedido retro. A obrigação de pagar alimen-
tos a seus filhos foi constituída na ação de separação judicial, e
mediante desconto em folha de pagamento. Embora este pro-
cesso tenha sido extinto por inércia dos credores, agora se sabe
o emprego do alimentante, o que melhor atende aos interesses
dos menores e o cumprimento exato do que foi acordado. Ar-
quive-se. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

26.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-1262/2004-J.F.R.
e outros x S.S.F.R. e outros- (Às partes para manifestarem-se
sobre o relatório social às fls.45/47). -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348 e CLAUDIA AP. COLLA - OAB/PR
20.500-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-8/2005-
A.T.r.p.s.m.D.A.T. e outros x C.F.Z.- Designo a data para a
inquirição das testemunhas o dia 22/09/2006, às 13h30. -Adv.
FERNANDA HILGENBERG - OAB/PR 35.608-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-84/2005-P.P.r. e outros x
N.P.- Diga a parte autora. -Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/
PR 20.195-

29.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-89/2005-EDI
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APARECIDA GUERRA DUTKA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Por isso, não teria ela o di-
reito alegado, visto que seu benefício já estaria no patamar
máximo. Para afastar qualquer dúvida, foi determinado ao réu
que fornecesse os documentos relativos ao benefício da autora,
e o que se verificou é que o benefício foi corretamente conce-
dido. (...) Por essas razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do. Deixo de condenar a autora em sucumbência, por deferir a
gratuidade. -Adv.SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR
19.918-

30.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-108/2005-ANAIR BATISTA
MAYER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Vistos, etc. (...) Assim, julgo extinto o presente feito,
com fulcro no art.267, inc.VI, do Código de Processo Civil.
(...) Custas isentas. -Adv. SANDRO R. BANDEIRA - OAB/PR
29.346-

31.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-172/2005-J.F.F.R. e
outros x M.- Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
requerido em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimen-
tos. Tal valor deve estar a disposição da genitora do menor até
o quinto dia útil de cada mês, e repassado mediante recibo.
Designo o dia 04/09/2006, às 13h50 para realização da audiên-
cia de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes. -Adv. ANA CLAUDIA S. GOMES-
OAB/PR 23.289 e DELMA SANAE C. OTA - OAB/PR 25.283-

32.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-307/2005-J.L.Z. x
A.D.Z. e outros- Defiro o pedido de fls.130, devendo os docu-
mentos serem substituídos por cópias. -Adv. WALDIRENE
BUDAL-OAB/PR 24.784-

33.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-354/2005-C.Q. x
J.M.Q.- Diga a credora sobre a petição de fls.41/42, na qual diz
o executado que já pagou parte dos alimentos aqui cobrados. -
Adv. MARIA ROSELI DE WILLE-OAB/PR 18.043-

34.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-433/2005-J.P. x
C.S.P.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a Carta
Precatória devolvida às fls.34/37). -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

35.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-461/2005-E.R.G.r. e
outros x L.C.G.- ...Designo audiência de instrução e julgamen-
to para dia 24/10/2006, às 15h00. O prazo para os róis de teste-
munhas é de 15 dias. -Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR
26.545 e CLAUDIA NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-555/2005-C.N.R.r. x
J.C.R.- Diga a credora se deseja a conversão do rito para exe-
cução por quantia certa, já que a prisão foi afastada pela deci-
são de fls.69/70. -Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

37.-ALIMENTOS-559/2005-J.M.M.C.R. e outros x A.F.C.-
Redesigno a audiência para o dia 16/10/2006, às 14h00. -Adv.
LEALIS R.LOBO IENSEN-OAB/PR 19.223-

38.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-566/2005-
D.L.F.p.r. e outros x E.D.F.- Diga a parte autora. -Adv. WILLI-
AM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

39.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-571/2005-A.M.R. x
C.L.R.C.- Intime-se a parte autora para que diga sobre certidão
de fls.36, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gra-
tuita. -Adv. MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

40.-MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE MEN.-590/2005-R.B.
x L.F.M.R.- (À parte requerente para manifestar-se sobre o re-
latório social às fls.34/35). -Adv. VIVIANE WEINGARTNER
- OAB/PR 25.061-

41.-CONC. DE AUXÍLIO DOENÇA-609/2005-SEBASTIAO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- ...às partes, para manifestarem-se sobre os honorários,
apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico. -Adv.
SORAIA DUARTE C.ZARDO-OAB/PR 9.913-

42.-CONC.BENEF.PREV./ APOS.INVAL.-719/2005-MILTON
ALVES CARNEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...às partes, para manifestarem-se sobre
os honorários, apresentarem quesitos e indicarem assistente
técnico. -Adv. PLINIO MARCOS MILLEO-OAB/PR 37.282-

43.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-838/2005-
K.F.G.R.r. e outros x J.J.A.A.- (As partes deverão comparecer
no Laboratório do Hospital Vicentino, sito na rua Doralício
Correia, 236, Ponta Grossa-Paraná, no dia 23/08/2006, às 14h30,
munidos de seus documentos pessoais e duas fotocópias, a fim
de procederem a coleta do material para a realização do exame
de DNA). -Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337 e
MARCO A. L. DOS SANTOS-OAB/PR 37594-

44.-DIVÓRCIO DIRETO-882/2005-V.T.K. x R.C.K.- ...Por es-
sas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar o
divórcio de R.C.K. e V.T.K., a qual voltará a usar o nome de
solteira, qual seja, V.T.C. Por sucumbência, condeno o réu no
pagamento das custas e verba honorária que arbitro em R$.350,00
(trezentos e cinqüenta reais), levando em consideração os parâ-
metros traçados pelo art.20, parág.4º do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK-OAB/PR 21.930-

45.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-893/2005-ELOI
ALOISIO BRONOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...Por essas razões, JULGO IMPROCE-
DENTE o primeiro pedido, JULGO PROCEDENTE o segun-
do pedido para condenar o réu a revisar o benefício do autor,
para que seja majorado a 50% do salário de benefício, com o
pagamento das diferenças vencidas, corrigidas pelo IGP-DI
desde o vencimento de cada parcela, e juros em 1% ao mês,
excetuando-se as parcelas vencidas até cinco anos antes da pro-
positura da demanda. Por sucumbência, condeno o réu no pa-
gamento das custas e verba honorária que arbitro em 10% so-

bre o valor da condenação (uma anualidade), levando em con-
sideração os parâmetros traçados pelo art.20, parág.3º do Có-
digo de Processo Civil, e a Súmula 111 do STJ. -Adv. RUBEN
MENDES MATOS-OAB/PR 30.086-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-920/2005-J.A.N.R. e ou-
tros x J.C.N.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.23, verso). -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

47.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-926/2005-C.N.P.r. e ou-
tros x F.L.P.- ...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para fixar em definitivo os alimentos devidos por F.L.D.P. para
seu filho C.D.N.D.P., em 20% (vinte por cento) de seus rendimen-
tos. (...) Concedo a ambas as partes os benefícios da gratuidade de
Justiça. -Adv. LAURENTINO A. PEREIRA-OAB/PR 22.863-

48.-DIVÓRCIO DIRETO-959/2005-G.L.V. x J.V.- ...Ante todo
o exposto, por não haver nenhum óbice ao que pleiteia a auto-
ra, estando comprovada a separação fática pelo período exigi-
do pela legislação e ainda o parecer ministerial favorável, julgo
procedente a presente ação, decretando, com fulcro no art.226,
parág.6º da Constituição Federal e do art.1580, parág.2º do
Código Civil o divórcio de G.L.V. e J.V. A autora voltará a uti-
lizar o nome de solteira, qual seja, G.L., conforme determina o
art.25, parág.único da Lei 6515/77. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais. Fixo honorários advocatícios em
um salário mínimo ao patrono da Autora, também a ser custea-
do pelo Réu. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

49.-RE.ALIMENTOS C/C ANT.TUTELA-1057/2005-M.R.L.
x P.H.S.L. e outros- Intimem-se as partes para que digam se
pretendem produzir provas em audiência. -Adv. JOSE JUA-
REZ C.RIBEIRO-OAB/PR 19.369 e HELENTON F.T. FON-
SECA-OAB/PR 9.095-

50.-EXON.ALIMENTOS C.C PED. LIM.-1073/2005-R.C. x
K.M.G.- Redesigno a audiência 27/09/2006, às 13h30. -Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664-

51.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1084/2005-C.L.F. x
R.L.F.- ...Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10/10/2006, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas
é de 15 dias. -Adv. LENITA B. SIMIONATO-OAB/PR 17.984-

52.-DECL. REC. SOCIEDADE DE FATO-1127/2005-S.N.P. x
M.A.L.- Diga a parte autora sobre a contestação. -Adv. DAVI-
SON SILVA - OAB/PR 19.555-

53.-ALIMENTOS-1174/2005-B.R.M.R. e outros x L.C.M.-
Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado o total
desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art.267, inc.III, do Código de Processo
Civil. Custas isentas. -Adv. MARIA SUELI DE ALMEIDA-
OAB/PR 16713-

54.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-1177/2005-
C.A.R.M. x J.S.M.- Diga a parte autora sobre a certidão de
fls.19. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

55.-ALIMENTOS-1198/2005-A.C.A.D.S.R. e outros x
S.A.D.S.- ...Redesigno a audiência para o dia 30/08/2006, às
13h50. -Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

56.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-130/2006-
R.R.M.L.r. e outros x R.L.S.- Diga a parte autora sobre fls.19/
21. -Adv. KELLY YURIKO YOKOTA - OAB/PR 37.807-

57.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-140/2006-
A.C.F.S.r. e outros x L.B.- (À parte requerente para manifestar-
se sobre a contestação e documentos às fls.19/28). -Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

58.-ALIMENTOS-152/2006-I.S.O.r. e outros x D.M.O.- De-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/
2006, às 15h00. O prazo para o rol de testemunhas é de 15 dias
antes da audiência. -Adv. MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-
OAB/PR39585-

59.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-179/2006-N.G.r.
e outros x J.C.Z.- (À parte requerente para manifestar-se sobre
a contestação apresentada às fls.17/21). -Adv. GERALDO
MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

60.-ALIMENTOS-199/2006-J.P.L.R.J.M.r. e outros x S.V.J.M.- Inti-
me-se a parte autora, conforme requer o ministério público, no pare-
cer de folha nº 24. -Adv. JACOB R. VALENTIN - OAB/PR 7.604-

61.-GUARDA E RESPONS. C/C LIMINAR-213/2006-L.M.K.
x D.J.B.D.S.- Face a revelia do réu, citado por edital, nomeio-
lhe como Curador Especial de Ausentes o advogado Paulo Grott
Filho para proceder a sua defesa. Intime-se o Curador nomea-
do para que apresente contestação no prazo de quinze dias. -
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

62.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-225/2006-A.W.M.r.
e outros x J.M.S.- Redesigno a audiência para o dia 18/09/2006,
às 13h50. (...) Como a autora afirmou que reside próximo ao
local da citação, o Oficial de Justiça deve procurar a autora,
para que a diligência se realize. -Adv. CLAUDIMAR B. DA
SILVA-OAB/PR 14.562-

63.-ALIMENTOS-269/2006-B.D.M.L.r. e outros x M.L.- Diga
a parte autora. -Adv. MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

64.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-310/2006-V.C.F. e
outros x M.- (Aos requerentes para manifestarem-se sobre a
petição de fls.27/28, da Fazenda Pública). -Adv. CLAUDIA
NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

65.-ALIMENTOS-348/2006-A.L.B.r. e outros x L.B.- Designo

para data da audiência de conciliação o dia 20/09/2006, às
13h50, para fins do parecer ministerial. -Adv. WILSON RI-
BEIRO JR. - OAB/PR 34.482-

66.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-363/2006-M.B. x
O.R.G.- ...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido
para decretar o divórcio de M.B. e O.R.G. (...) Por sucumbên-
cia, condeno a ré no pagamento das custas e verba honorária
que arbitro em R$.500,00 (quinhentos reais), levando em con-
sideração os parâmetros traçados pelo art.20, parág.4º do Có-
digo de Processo Civil. Adv. ADRIANA A.M.A. HAPNER-
OAB/PR 15.787-

67.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-382/2006-M.B.F.r.
e outros x M.B.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios
a serem pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos
seus rendimentos, descontados da sua folha de benefício do
INSS. Tal valor deve ser entregue para a genitora das requeren-
tes até o quinto dia útil de cada mês. Designo o dia 05/09/2006,
às 13h45 para a realização da audiência de conciliação, sendo
que ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da
mesma lei. (...) Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv.
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/PR 26.180-

68.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-392/2006-A.G.C.R.
e outros x C.C.N.- Diga a parte autora. -Adv. TARSIS M. PE-
REIRA - OAB/PR 16.163-

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-483/2006-M.V.L.R. e ou-
tros x A.M.L.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.15, verso). -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

70.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-503/2006-E.P.S. e
outros x A.G.- ...Designo audiência de conciliação para o dia 12/
09/2006, às 14h00, na qual deverão estar pessoalmente presen-
tes as partes. -Adv. CRISTIANO S.UTRABO-OAB/PR 34.118-

71.-ALIMENTOS-551/2006-R.S.R.R. e outros x F.R.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimen-
tos, descontados da sua folha de pagamento. Tal valor deve ser
depositado na conta bancária em nome da genitora do reque-
rente (dados da conta a fl.04). Designo o dia 02/10/2006, às
14h15 para a realização da audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma
lei. -Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI-OAB/PR 34777-

72.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-569/2006-R.W.L.O.r.
e outros x M.V.L.O.- ...Sendo assim, fixo os alimentos a serem
pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus rendi-
mentos, descontados de sua folha de pagamento, a serem entre-
gues diretamente a genitora do requerente. Designo o dia 25/
09/2006, às 14h30 para a realização da audiência de concilia-
ção, sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente pre-
sentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do
art.7º da mesma lei. (...) Defiro os benefícios da justiça gratui-
ta. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

73.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-605/2006-Z.D. x
G.N.B.- ...Designo o dia 09/10/2006, às 14h15 para a realiza-
ção de audiência para tentativa de conciliação. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

74.-MOD.GUARDA,RESP. E PREST.AL.-771/2006-G.P.J. x
K.C.S.P. e outros- ...Designo o dia 06/09/2006, às 14h10 para a
realização de audiência de conciliação. -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

75.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-783/2006-P.A.S.R.
e outros x M.M.- ...Designo audiência de conciliação para o
dia 12/09/2006, às 14h45, na qual deverão estar pessoalmente
presentes as partes. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR
31.348-

76.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-816/2006-M.O.G.r. e ou-
tros x A.J.G.- Intime-se o credor, através de seu advogado cons-
tituído, para que, em dez dias, emende a inicial, sob pena de
indeferimento, no que concerne ao procedimento a ser segui-
do. Saliento que, conforme entendimento doutrinário e juris-
prudencial, a regra do art.733 é utilizada quando da execução
das três últimas parcelas vencidas da dívida alimentar. Por sua
vez, o art.732 é utilizado quando se pretende reivindicar maior
número de meses em atraso, constituindo cada um, ação autô-
noma. -Adv. PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 14.071-

77.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-820/2006-M.R.G. e outros
x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. LIGIA V. F.
RIBAS - OAB/PR 28.296-

78.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-824/2006-A.C.J. e outros x
M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. ERIKA NILZA
DA SILVA-OAB/SP 218.720-

79.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-825/2006-L.S.S.R.
e outros x J.R.S.- Intime-se o credor, através de seu advogado
constituído, para que, em dez dias, emende a inicial, sob pena
de indeferimento, no que concerne ao procedimento a ser segui-
do. Saliento que, conforme entendimento doutrinário e jurispru-
dencial, a regra do art.733 é utilizada quando da execução das
três últimas parcelas vencidas da dívida alimentícia. Por sua vez,
o art.732 é utilizado quando se pretende reivindicar maior núme-
ro de meses em atraso, constituindo cada um, ação autônoma. -
Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/PR 31.798-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-843/2006-N.J. x M.E.S.J.
e outros- Intime-se a parte requerente para que emende a inicial
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, fazendo
constar o valor da causa da ação, conforme dispõe o artigo 284,

inciso V do CPC. -Adv. TEOMAR PIACESKI-OAB/PR 25.991-

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
 CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO –
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 29/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Irio José Tabela Krunn
-Dr. Jéferson Barbosa
-Dr. Roberto Brzezinski Neto

1- Processo Crime nº 90/06 – ADEMIR DE SOUZA, ADNA
APARECIDA DE PAULA, DÉBORA KATELLYN DE SOU-
ZA, KELLYN CRISTIANE DE SOUZA, LÚCIA SANTINI,
MONYCA DO CARMO DE SOUZA CORDEIRO E VILMAR
SALANTE. “Expedidas cartas precatórias às Comarcas de Gua-
rapuava e Imbituva/PR, para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela acusação”. ADV. Dr. Irio José Tabela Krunn, Dr.
Jéferson Barbosa e Dr. Roberto Brzezinski Neto.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ
VARA UNICA - CARTÓRIO CÍVEL
DRA. ALEXANDRA A. SOUZA - JUIZA DE DIREITO
Relação n°. 41/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JOSER OST 0048 000109/2006
ALFEU RIBAS KRAMER 0043 000318/2006
ANDERSON ADALTON DA SILVA 0032 000022/2006
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BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0023 000229/2005
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0014 000152/2004
CARLOS WERZEL 0004 000272/2001
CAROLINE L.DA FONSECA SIL 0025 000384/2005

0027 000522/2005
Celso Jose Wernke 0021 000079/2005
CLAUDIA PICOLO 0047 000101/2006
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0007 000213/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0006 000082/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0033 000065/2006
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0031 000672/2005
FABIO SPAGNOLLI 0007 000213/2003
FERNANDO DENEKA 0007 000213/2003
GENILSON PEREIRA 0019 000410/2004
GUILHERME ZAVATARO 0044 000321/2006
INACIO HIDEO SANO 0013 000010/2004
JOAO MACHOWSKI SOBRINHO 0024 000316/2005
JOSE CARLOS PIAIA 0003 000103/2001

0029 000584/2005
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0042 000317/2006
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MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0001 000112/1995
Magali Schemberger Schafr 0010 000433/2003

0017 000266/2004
Marcia Helena Alcantara d 0026 000470/2005

0030 000637/2005
MILVO ANTONIO CEIGOL 0027 000522/2005
PAULO BAGGIO 0036 000162/2006
Pedro Kuasnei 0035 000152/2006

0009 000410/2003
Renato Sequinel 0041 000285/2006
ROBERTO CEZAR PINTO 0003 000103/2001
SERGIO EDUARDO GOMES S. L 0038 000203/2006

0037 000201/2006
TANIA DIAS DOS SANTOS 0022 000223/2005

0016 000244/2004
THELMA HAYASHI AKAMINE 0045 000014/1993
VALTER CARLOS MARQUES 0003 000103/2001
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0020 000541/2004

0021 000079/2005
VERA REGINA DE MOURA CORD 0035 000152/2006
Vera Regina de Moura Cord 0028 000540/2005

0015 000168/2004

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-112/1995-Solana
Dranski x WILSON SCHIMANSKI -” Sobre o contido as fls.
308/311, manifeste-se a exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Deonizio Demetrio Ternoski -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOSE
CARLOS PIAIA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2001-ESPOLIO DE
NEWTON AGIBERT x BANCO DO BRASIL S.A -” Ciencia
as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no pra-
zo de 05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito,
sob pena de arquivamento.” -Adv. ROBERTO CEZAR PIN-
TO, JOSE CARLOS PIAIA e VALTER CARLOS MARQUES-

4.-Monitoria-272/2001-BANCO BANESTADO S.A x Homero
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Przygocki & Cia Ltda e outros -” Sobre a indica‡ao de bens ...
penhora, manifeste-se o exequente.-” -Adv. CARLOS WER-
ZEL-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2002-L.R. e ou-
tros x L.K. -” Recebida a apelacao no efeito devolutivo. Ao
apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-
razoes.” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

6.-Deposito-82/2003-Banco Finasa S/A x Ana Maria Camilo
Mehl -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267/VIII/CPC.
Custas na forma da lei.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2003-Nelvir Schram x
BANCO DO BRASIL S.A -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 794/I/CPC.”-Adv. FERNANDO DENEKA, CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, FABIO SPAGNOLLI e JOSE CAR-
LOS PIAIA-

8.-USUCAPIAO-307/2003-Doralina Roza Lopes x -” Ao autor
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 50,00, para cum-
primento do mandado de citacao cujo valor devera ser deposi-
tado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A,
em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do
CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egre-
gia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que en-
contra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/
ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

9.-Alvara-410/2003-Lucimara Owsiany x Artur Owsiany -”
Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Pedro Kuasnei-

10.-Ressarcimento-433/2003-Edson Veres x Estefano Celso
Eidelwein e outros -” Sobre o contido as fls. 275, manifeste-se
o autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

11.-Alvara-475/2003-Pedro Felicio x -” Deferido o pedido for-
mulado pelo autor, sendo-lhe concedido o prazo de 60 dias.” -
Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-526/2003-Kleandro
Henrique Winck e outros x Marco Canesso -” Sobre o contido
na certidao de fls. 78, manifestem-se as partes em 05 dias, pos-
tulando o que entender de direito.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski e LUIZ CESAR SANCHES-

13.-DESAPROPRIACAO-10/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x Aluizio Bosak -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 54,60, sob as
penas da lei.” -Adv. INACIO HIDEO SANO-

14.-USUCAPIAO-152/2004-Terezinha Sagan x -” Assinado o
prazo de 05 dias, para o autor junte aos autos os editais devida-
mente publicados, consoante determina a lei.”-Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI-

15.-USUCAPIAO-168/2004-Teodoro Kocouski e outros x -”
Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 100,00,
para cumprimento do mandado de citacao, cujo valor devera
ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco
Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o
art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/
95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria
que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo res-
saltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte apre-
sentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.
042-3446-2066), para controle da escrivania e liberacao do res-
pectivo mandado.”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-244/2004-LAYSA
GABRIELA LEAL DO NASCIMENTO e outros x Marcio Ri-
pka -” Sobre o contido as fls. 144/145, manifeste-se a autora
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TA-
NIA DIAS DOS SANTOS-

17.-Execucao de alimentos-266/2004-Darlene Aparecida Gru-
deski Barbosa e outros x Fausto Irineu Barbosa -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2004-Alceu
Alberto Lemos & Cia Ltda x Wilson Dupczak -” Ao autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 50,00, para cumprimento
do mandado de penhora, cujo valor devera ser depositado na
conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo manda-
do.”-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

19.-Revisao de alimentos-410/2004-Gustavo Pereira Dierka e
outros x Marcos Dierka -” Sobre a negativa do meirinho que
em sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do
executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente,
em cinco (05) dias.” -Adv. GENILSON PEREIRA-

20.-USUCAPIAO-541/2004-Joao Maria Penteado e outros x -
” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 112,50,

para cumprimento do mandado de citacao, cujo valor devera
ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco
Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o
art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/
95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria
que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo res-
saltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte apre-
sentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.
042-3446-2066), para controle da escrivania e liberacao do res-
pectivo mandado.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SAN-
TOS-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2005-Tobias Brasil Souza
de Oliveira e outros x Joao Pedro Martins de Oliveira -” Ho-
mologado o acordo celebrado, e julgado extinto o processo,
com julgamento do merito, com base no artigo 269, inciso III,
do CPC.”-Adv. Celso Jose Wernke e VANIA MARA MOREI-
RA DOS SANTOS-

22.-Alimentos-223/2005-E.C.O. e outros x A.R.O.-” Deve a
procuradora da autora no prazo de 10 dias, fornecer o endereco
atualizado da requerente, bem como do requerido.” Adv. TA-
NIA DIAS DOS SANTOS-

23.-FALENCIA-229/2005-Gerdau Acominas S/A x Lajes Tre-
vo Ltda MER -” Sobre o contido na certidao de fls. 89, mani-
feste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

24.-Cominatoria-316/2005-Licio Guedes Rodrigues x Amilton
Tomaz -” I. Diante do contido no art. 3§, do art. 331 do Codigo
de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07
de maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da possibili-
dade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos autos
a respectiva proposta. II. Ficando consignado, ainda, a obser-
vacao de que, nao havendo proposta de acordo, proceder-se-a
ao saneamento do processo, com a analise das preliminares e
dos pedidos de provas.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski
e JOAO MACHOWSKI SOBRINHO-

25.-INTERDICAO-384/2005-Italia Matuchenz x SALVADOR
MATUSZYNES -” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA
SILVA PORTELA-

26.-Execucao de alimentos-470/2005-F.R.L. e outros x M.C.L.
-” Sobre o contido as fls. 45/46, manifeste-se o autor em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Marcia He-
lena Alcantara de Lara-

27.-Monitoria-522/2005-Confeccoes Jolite Ltda x Joseana Ba-
rabach Skvira -” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$ 75,00, para cumprimento do mandado de citacao e
penhora, cujo valor devera ser depositado na conta n. 5512-8,
agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome do Poder Judici-
ario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o conti-
do no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da
Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio,
sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito
em conta, devera a parte apresentar e/ou passar comprovante
de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066), para controle
da escrivania e liberacao do respectivo mandado.”-Adv. MIL-
VO ANTONIO CEIGOL e CAROLINE L.DA FONSECA SIL-
VA PORTELA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2005-Jura-
ci de Freitas Poli x Bobato & Plodowski Ltda -” Sobre o conti-
do na certidao de fls. 43 e oficio de fls. 44, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Maria Idazilma Moleta -” Sobre o con-
tido as fls. 29, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

30.-Execucao de alimentos-637/2005-C.C. e outros x E.C.R. -
” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo
executado.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

31.-Divorcio Litigioso-672/2005-R.N. x I.N. -” Sobre o conti-
do as fls. 37/38, manifeste-se a autora em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

32.-INTERDICAO-22/2006-ISEDORIO OKARENSKI x Teo-
filo Okarenski -” Manifeste-se o autor(a) em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. ANDERSON ADALTON
DA SILVA-

33.-Medida Cautelar - Familia-65/2006-B.G.P. x L.P. -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Sem custas.”-Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

34.-INTERDICAO-91/2006-S.T.d.S.A. x S.A.d.S. -” Diga o(a)
autor(a) em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Antonio Woiciechowski-

35.-NEGATORIA DE SERVIDAO-152/2006-Pedro Kolitski e
outros x Nilton Marques Barbosa -” I. Diante do contido no
art. 3§, do art. 331 do Codigo de Processo Civil, com a redacao
dada pela Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002, esclarecam as
partes a respeito da possibilidade de conciliacao e, sendo esta
viavel, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. II. Ficando
consignado, ainda, a observacao de que, nao havendo proposta
de acordo, proceder-se-a ao saneamento do processo, com a
analise das preliminares e dos pedidos de provas.” -Adv. Pedro
Kuasnei e VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2006-Industria Parana-
ense de Pasta Mecanica Ltda x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP -” Sobre a impugnacao e documentos exibidos,
manifeste-se a parte contraria no prazo de 10 dias, postulando

o que entender de direito.” -Adv. PAULO BAGGIO-

37.-Busca e Apreensao-Cautelar-201/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Anselmo Mendes Ferreira -”
Sobre o contido na certidao de fls. 30, manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES S. LOBATO-

38.-Busca e Apreensao-Cautelar-203/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Eleuterio Horodenski -” So-
bre o contido na certidao de fls. 32, manifeste-se o autor em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES S. LOBATO-

39.-Busca e Apreensao-Cautelar-212/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x Osni Brus-
niski -” Sobre o contido na certidao de fls. 26, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-229/2006-Aniceto Bobato
x Banco do Brasil S/A -” Indeferido a tutela cautelar requerida
na inicial, determinado a citacao da parte requerida”.-Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK-

41.-Arrolamento-285/2006-Lademiro Naumets x Joao Naumets
e outros -” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$
75,00, para cumprimento do mandado de citacao, cujo valor
devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do
Banco Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular
n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia
pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Va-
lendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a
parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves
do fax (n. 042-3446-2066), para controle da escrivania e libe-
racao do respectivo mandado.”-Adv. Renato Sequinel-

42.-Busca e Apreensao-Cautelar-317/2006-Nelson Reuter x
Augusto Bahls Sobrinho -” Ao autor para no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial para o fim de cumprir o disposto no
artigo 801, do CPC, ou para que altere o pedido para acao de
conhecimento que entender pertinente com pedido de tutela
antecipada, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

43.-ALIMENTOS C/REG. DE VISITAS-318/2006-E.J.S. x
J.K.A. e outros -” Emende-se a inicial para fins de juntar decla-
racao do(a) autor(a), atestando que nao possui condicoes de
arcar com as despesas do processo e com honorarios advocati-
cios, sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita.” -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

44.-ALTERACAO DE GUARDA-321/2006-R.M. x N.S.R.R.
-” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracao do(a)
autor(a), atestando que nao possui condicoes de arcar com as
despesas do processo e com honorarios advocaticios, sem pre-
juizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita.” -Adv. GUILHERME ZAVATARO-

45.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-14/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Darci Rech & Cia
Ltda -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas
na forma da lei.”-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

46.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-22/1997-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x ADEMIR DE
SOUZA -” Ciencia as partes do retorno dos presentes autos,
para querendo no prazo de 05 (cinco) dias, postularem o que
entenderem de direito, sob pena de arquivamento.” -Adv. LEVI
DE CASTRO MEHRET-

47.-Carta Precatoria-101/2006-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA/PR - 10¦ VARA CIVEL -Ademilar Administradora de Consor-
cios S/A x Jose Luiz Berger Camargo e outros -” Sobre o contido
na certidao de fls. 22, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. CLAUDIA PICOLO-

48.-Carta Precatoria-109/2006-Oriundo da Comarca de SAN-
TO CRISTO/RS - VARA JUDICIAL -Valdir Heck x Cecilia
Catarina Walker Binsfeld -” Sobre o contido na certidao de fls.
11, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. ADRIANO JOSER OST-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 91/2006
JUIZA DE DIREITO: FABIANA MATIE SATO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0018 000002/2006
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MOACIR ANTONIO PERAO 0014 000108/2002
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ROBERTO PIETA 0007 000168/2006

1.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-370/2000-LUIZ CAR-
LOS GOTARDI x REDE EQUATORIAL DE COMUNICAÇO-
ES LTDA —Para o cumprimento da sentença, ante a nova sis-
temática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o devedor,
na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, para pagar,
no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC, art. 475-
J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o cálculo da quantia
devida. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá sobre a
diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e
inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há expe-
diente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida
a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

2.-ARROLAMENTO-298/2002-JAIR CESCONETTO x ESPO-
LIO DE ROGERIO CESCONETTO-Considearndo reiterados
pedidos de suspensão, sem que a parte inventariante, tenha
impulsionado o prosseguimento do feito, indefiro o pedido de
suspensão de fls. 92, por falta de amparo legal. Intime-se a
parte inventariante, para que no prazo de cinco dias, promova
o prosseguimento do presente arrolamento de bens, requerendo
o que entender de direito.-Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-22/2003-AGRO PECUARIA
FAUST LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-... julgo IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a
autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixa-
dos em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 20, p. 4º
do CPC, levando em consideração o trabalho, tempo e zelo
demonstrados pelo procurador e a natureza da ação.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-403/2003-LUIZ CAR-
LETTI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - COOPAVEL —Para o cumprimento da sentença, ante
a nova sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça,
para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%
(CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o
cálculo da quantia devida. No caso de pagamento parcial, a
multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa
é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia
que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro
dia útil subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial)
ou na ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apre-
sentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e
requerer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-
J, “caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação
de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo reque-
rida a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos
(CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JOSE
FERNANDO MARUCCI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2004-EDINEI DE SOU-
ZA x INACIO SCHMITZ-Diga a parte embargante, no prazo
de cinco dias.-Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

6.-INVENTARIO-300/2005-MAURO DOS SANTOS e outros
x ESPOLIO DE ANGELINA BURATO-Digam as partes inte-
ressadas sobre as primeira declarações de fls. 21/23, no prazo
de 10 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-DECLARATORIA-168/2006-LUCIA SILVESTRE RIBEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Diga a parte autora, em réplica, no prazo de 10 dias (fls. 21/
25)-Adv. ROBERTO PIETA-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TARCISO SERIO
SPAGNOL -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fl
193/220).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRICOLA VALE
DO LONTRA LTDA e outros-Junte-se matrícula atualizada do
imóvel.-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-50/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GABRATUR AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Retirar certidão para
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo
659, p. 4º do C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias,
juntar matrícula atualizada aos autos.-Adv. ANDRE GUSTA-
VO VALIM SARTORELLI-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-66/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JOAO ALESSIO -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JAIME JACIR
GUZZO-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x NELSON RUSSI -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JAIME JACIR
GUZZO-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-96/2002-MUNICI-
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PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FAVERO & MATOS
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
JAIME JACIR GUZZO-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x IND COM CEREAIS
FAUST LTDA IMP EXP -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias (fls 71/74).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-112/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FROZI E FILHO LTDA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JAIME
JACIR GUZZO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELISBERTO
DAVELA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls.
54/56v).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2005-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSMARI
TRANSPORTES RODOVIARIOS OLTRAMARIA LTDA -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDRE GUS-
TAVO VALIM SARTORELLI-

18.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2006-DETRAN PR x
BALDUINO SANDERS DOS SANTOS-Defiro o pedido de fls.
15. Informado o endereço das instituições bancárias pela parte
exeq•ente, oficie-se.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEANDRO DE SOU-
ZA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls 10v).-
Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENATO SATIRO
DA ROCHA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls.
10v e 11).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 92/2006
JUIZA DE DIREITO: FABIANA MATIE SATO
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1.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-180/1999-M.F. e outros x
G.D.F. -Diga a parte exequente (fls 112/124), no prazo de cin-
co dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

2.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-221/2001-ARMAZENS
GERAIS FAUST LTDA x VALDIR LUIZ FERST -Recebo o
recurso de apelação de fls., 182/194, em seu duplo efeito (arti-
go 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a
parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. ANDREY HERGET-

3.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-439/2001-A.R.M. e outros
x I.R.M. -Diga a parte exequente (fls. 89/91v), no prazo de
cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

4.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-26/2002-J.C.D.P. x
J.L.O.-Manifeste-se a parte requerida, no prazo de cinco dias, acer-
ca do pedido de fls. 132.-Adv. DIORACY POSSAN BORTOLINI-

5.-EXECUÇAO-321/2002-LONTRA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA ME x MAC LINE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA ME-Intime-se a parte exeq•ente, para
que no prazo de 5 dias, comprove nos autos, o efetivo protoco-
lo da carta precatória retirada às fls. 62v.-Adv. GILBERTO
MARIA-

6.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-126/2003-FRIGORIFICO
LARISSA LTDA x IVANIR JOAO ANZOLIN-... julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido. Condeno o autor no pagamento de custas
e honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
base no art. 20, p. 4º, do CPC, levando em consideração o tra-
balho, tempo e zelo demonstrados pelo procurador e a natureza
da ação.-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI e MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-391/2003-CLAIR SIL-

VA DOS SANTOS x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE - SICREDI IG -Audiência de conciliação redesig-
nada para o dia 24 de abril de 2007, às 14:00 horas.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e AURIMAR JOSE TURRA-

8.-DECLARATORIA-192/2004-JOSE THOMAZI x COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA-1. A
revelia não impede a produção de provas pelo réu que indicou
a fls. 70 os débitos pendentes do autor, que por sua vez, na
petição inicial, indica apenas as notas fiscais de fls. 25/35. 1.1.
Há uma divergência quanto aos valores devidos. Portanto, con-
cedo ao réu o prazo de 15 dias para comprovar a existência dos
débitos que vão além daqueles apontados pelo autor. ... 2. Após,
manifeste-se a parte contrária (fls. 80/107)-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-237/2004-A.R.M. e outros
x I.R.M. -Diga a parte exequente (fls. 50/52v), no prazo de
cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-299/2004-C.D. e outros x
L.C.D. -Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e
795, do CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-DECLARATORIA-163/2005-ORIVALDO ROSTIROLLA
GRAMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Audiência de instrução designada para o dia 09 de
abril de 2007, às 15:00 horas. Rol de testemunhas com 20 dias
de antecedência (CPC, 407).-Adv. ROBERTO PIETA-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-265/2005-L.F.O. x E.C. e
outros -Diga a parte autora (fls. 53v)-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2005-ANSELMO
GRAHL x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -De-
signo audiência de conciliação para o dia 26 de março de 2007,
às 14:40 horas, devendo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, ocasião em que serão delibarados
os pedidos de produção de provas.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e JAIME JACIR GUZZO-

14.-DECLARATORIA-15/2006-LEDI PIESCHEK DE MORA-
ES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Diga a parte autora sobre a contestação e documentos de fls.
18/197, no prazo de 10 dias.-Adv. CLAUDIOMIR FONSEN-
CA VICENSI-

15.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-194/2006-JANE MARI-
SA HENZ x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S/A-Réplica no prazo de 10 dias (fls. 25/96)-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-205/2006-N.E.R.
x A.A.-Réplica no prazo de 10 dias (fls. 11/15)-Adv. GILMAR
MINOZZO-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS TRES FRONTEIRAS LTDA., e outros -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDRE GUS-
TAVO VALIM SARTORELLI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROQUE PIZZATO -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls. 10v).-Adv.
ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2004-Oriundo da
Comarca de RIO DO SUL SC -BICAS CONFECÇOES LTDA
x CLAIR ALVES DOS SANTOS-1. Oposto a exceção de pré-
executividade a fls. 13/20. 2. Intimado, deixou de apresentar
resposta (fls. 26/27). 3. Ao Juízo deprecante para julgamento.-
Adv. WALTER CARLOS SEYFFERTH e JORGE JOSE GO-
TARDI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2004-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON PR -AUTO
POSTO TROVAO AZUL LTDA x INACIO SCHIMITZ-1. Opos-
ta a exceção de pré-executividade a fls. 19/29. 2. Intimado (fls.
35) deixou de apresentar resposta. 3. Ao Juízo deprecante para
julgamento da exceção.-Adv. LIA MARGARET LAYTER
GASPARTOTTO e JORGE JOSE GOTARDI-

21.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-92/2006-Oriundo da
Comarca de SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR -A.L.W. x
M.A.S.W.-Audiência de inquirição de testemunhas para o dia
05 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas.-Adv. ALEXANDRE
PAVELSKI FILHO-
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1.-INVENTARIO-497/1987-MELANEA BARBOSA LOPES x
JOSE LOPES- Em substituicao a peticionante de fls. 239, no-
meio o Dr. Paulo Fernando Braghini. Int. Adv. NAUDE PE-
DRO PRATES, EDEVAL BUENO, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES, ANA CRISTINA ZIMERMAN e PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-

2.-INTERDICAO-229/1996-MARIA JULIA DOS SANTOS x
VALDECIR TIBURCIO DOS SANTOS- Atenda-se o solicita-
do no oficio de fls. 122. Apos, retornem os autos ao arquivo.
Int. (Obs: Refere-se sobre o oficio recebido do Juiz da Vara
Federal de Cascavel Pr., solicitando que envie a aquele Juizo,
copias dos autos de Intgerdi‡ao em epigrafe para os devidos fins).
Assim sendo devera o interessado providenciar fotocopias do
feito para tanto). Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, AN-
TONIO F. FRAN•A e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1996-CONFEC•OES
IBRAHIN LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o
exequente em 10 dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
CARLOS LADIMIR ESTEVES e ORILDO VOLPIN-

4.-ORDINARIA-322/1996-MANOEL GREGàRIO DA SILVA x
ANTONIO KOLCHESKI e outros- Em substituicao a peticionante
de fls. 248, nomeio a Dra. Flavia Piccinin Paz. Int. Adv. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA FRAN•A,
OSMAR CODOLO FRANCO e FLAVIA PICCININ PAZ-

5.-ARROLAMENTO-118/1998-NEUZA ISRAEL e outros x
NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA e outros- ...Intime-se a
peticionante de fls. 82/83, a se manifestar nos autos no prazo
de 10 dias. Int. (Obs. cientifique-se a advogada sobre a certi-
dao de fls. 94 verso.) Adv. EDEVAL BUENO e NEUSA MA-
RIA ISRAEL-

6.-REPARACAO DE DANOS-307/1998-O MUNICIPIO DE
SAO JOSE DAS PALMEIRAS x ALIPIO FRANCISCO SAL-
VADOR- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 185, que
da conta do pagamento da divida pelo executado, JULGO EX-
TINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor o que o
faco nos termos do inciso I do artigo 794, do Codigo de Proces-
so Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER, NELSON FERREIRA
D’ANGELO, SILVIA MATTEI, ANTONIO FERREIRA
FRAN•A e OSMAR CODOLO FRANCO-

7.-COBRANCA (SUM)-250/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x ROVANE LUIZ E. TADIOTTO e outros- Ssuspendo o feito
pelo prazo de 06 (Seis) meses. Decorrido este, manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 dias. Int. Dil. Adv. RENY ANGELO
PASTRE, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

8.—89/2002-ANTONIO CARLOS DA SILVA x VALDIR FRA
e outros- Ante o Exposto, na forma do artigo 269, inciso I, do
Codigo Processual Civil, acolho os embargos monitorios e jul-
go IMPROCEDENTE a acao monitoria, condenando o autor
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo, por equidade, no valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais), atualizavel a partir da prolacao desta. P.R.I.
Adv. VITORIO KARAN e ROMEU DENARDI-

9.-ORDINARIA-162/2002-ADRIANO LUIZ KAORU MI-
CHIYORI x CBR VEICULOS - ZILIOTTO VEICULOS LTDA-
...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do C.P.C.,
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor. Consecutivamente,
declaro a resolu‡ao do contrato firmado entre as partes, qual
seja, o contrato de compra e venda colacionado as fls. 22. Ato
continuo, condeno a re a devolu‡ao das quantias pagas, ou seja,
R$ 11.236,00 (Onze mil duzentos e trinta e seis reais), mais as
pardas patrimoniais referente aos encargos quitados (fls. 26/
27), que somam R$ 662,81 (Seiscentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos), valores a serem corrigidos desde a data
de cada pagamento, pelol INPC, incidente, ainda, juros de mora
a 0,5% ao mˆs, desde as datas dos pagamentos ate 11/01/2003,
quando entao passara a taxa de 1% ao mes (artigo 406 NCC).
Condeno, aida, a re ao pagamento do montante de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), pelos danos morais sofridos pelo autor, quan-
tia a ser atualizada desde a data da prola‡ao desta senten‡a,
pelo INPC, com juros de mora devidos desde a data da apreen-
sao do bem (18/09/2001), a 0,5% ao mes, ate 11/01/2003, pas-
sando a 1% ao mes ate a data do efetivo pagamento. Por fim,
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ante a ducumbencia, condeno a parte re em custas processuais
e honorarios de suvumbencia, os quais fixo em 15% do valor
total da condena‡ao, considerados o zelo e o trabalho desen-
volvido, que embora relevante, ficou adstrito a peti‡ao inicial.
...P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO, VANESSA TREZZI e VITOR
HUGO-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-10/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CASSINI TRANSPORTES S/C LTDA-
Suspendo o presente feito ate final decisao dos autos n§ 112/
05. Int. Adv. OKSANDRO GONCALVES, GISELE SOLER
CONSALTER, NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR, MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, FLAVIA PICCININ PAZ e MARCELO WORDELL
GUBERT-

11.-REPARACAO DE DANOS-20/2003-ANTONIO DE SOU-
ZA SANTOS x ELZA SESTAK- Ante o Exposto, na forma do
artigo 269, inciso I do Codigo Processual Civil, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido principal formulado pelo
autor, para o fim de condenar a re, ELZA SESTAK, ao paga-
mento R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais) a titulo de
danos materiais, atualizavel pelo INPC desde 16/09/1996, in-
cidente juros de mora a 0,5% ao mes, desde a mesma data ate
11/01/2003, quando entao passara ao importe de 1% ao mes
(artigo 406 do Codigo Civil) e, ainda, ao pagamento de R$
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) a titulo de danos morais,
valor este atualizavel pelo INPC desde a data da prolacao desta
sentenca, com juros de mora devidos desde a data do evento
danoso (16/09/1996), a 0,5% ao mes ate 11/01/2003, quando
entao passara a 1% ao mes, restando afastada a condenacao ao
pagamento de lucros cessantes pelas razoes de fato e direito
expedidas. Pela sucumbencia reciproca, condeno os litigantes
ao pagamento das custas e despesas processuais, na proporcao
de 30% devidos pela parte autora e 70% devidos pela parte re,
e ainda, ao pagamento de honorarios advocaticios, os quais fixo
em 15% do valor da condenacao em favor do procurador da
parte autora devidos pela re e, em contrapartida, em R$ 1.500,00
(Mil e quinhentos reais) devidos ao causidico da parte re pelo
autor, tudo na forma dos artigos 21 e 20, 3§ e 4§ do Codigo de
Processo Civil, considerados o zelo profissional, a relativa com-
plexidade da causa e o tempo de duracao do feito. P.R.I. Adv.
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, OSMAR CODOLO
FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-55/2003-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA REPRES.SR.SILOM SCHIMIDT x EDE-
MAR MENDES DINIS e outros- Tendo em vista a peticao de
fls. 25, que da conta de que os requeridos desocuparam o imo-
vel e, tendo em vista que os mesmos foram intimados por Edi-
tal a se manifestar sobre o pedido de fls. 25, porem, deixaram
transcorrer o prazo sem manifestacao, JULGO EXTINTO o
presente processo, sem apreciacao do merito, com fulcro no
art. 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv.
ROMEU DENARDI-

13.-COBRANCA (ORD)-138/2003-IEDA BONFANTI x CAI-
XA SEGURADORA S/A FILIAL PARANA- Recebo o recurso
de apelacao de fls. 107/111, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (CPC, art. 520). Considerando que o apelado ja apresentou
as contra-razoes da apelacao, nos termos do art. 518 do CPC, e
no mesmo prazo interpos recurso adesivo, tambem o recebo.
Abra-se vista ao apelante para apresentar contra-razoes ao re-
ferido recurso, no prazo de 15 dias. Na sequencia, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, observando as cautelas de Estilo. Int. Adv. CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, NEUSA MARIA ISRA-
EL, MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RO-
DRIGO SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HARLOS JU-
NIOR-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-175/2003-JULISCA
BRAZ DE AMORIM e outros x FEDELE PIEREZAN e ou-
tros- Ante o Exposto, na forma do art. 269, inciso I, do Codigo
Processual Civil, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para o fim de determinar a adjudicacao dos imoveis des-
critos na inicial (alineas “a” “b” e “c” das fls. 03) aos autores,
determinando a outorga da Escritura Publica em seu favor, apos
o pagamento dos tributos devidos, resguardados os interesses
de terceiros de boa fe. Com o transito em julgado, expeca-se o
competente mandado ao Registro de Imoveis competente, con-
signando-se que o cumprimento fica atrelado a quitacao dos
debitos fiscais. Ante a sucumbencia, condeno os reus ao paga-
mento das custas e despesas processuais e ainda, ao pagamento
de honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 1000,00 (Mil
reais) em favor do procurador da parte autora tudo na forma do
artigo 20, 4§ do Codigo de Processo Civil, considerados o zelo
profissional, a simplicidade da causa e o tempo de duracao do
feito. P.R.I, na forma da Lei. Adv. HUDSON FERREIRA D
ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-419/2003-I.S.S. x
B.V.H.- Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do estampado na inicial, para o fim de declarar a existencia da
uniao estavel entre o casal, no periodo final do ano de 1991 ate
07.07.2003, e ato seguinte, declaro a dissolucao da referida
sociedade de fato. Em relacao ao Lote Urbano n§ 05, Quadra
n§ 123, com area de 600m2, da matricula n§ 7.955, situado
neste municipio e Comarca de Santa Helena/PR, declaro a par-
tilha na proporcao de 50% (Cinquenta) por cento, para cada
um dos nubentes. Expeca-se o competente formal de partilha,
com as comunicacoes de praxe. Pela sucumbencia, condeno o
requerido ao pagamento de custas e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 300,00 (Trezentos Reias), o que faco com ful-
cro no art. 20, 4§, do CPC. Transitado em julgado a sentenca,
arquive-se os presentes autos. P.R.I. Adv. ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

16.-DECLARATORIA-423/2003-JAYME FROHLICH x DE-

TRAN - PARANA- ...Ante o exposto, na forma do art. 269,
inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
DECLARAR a invalidade da penalidade aplicada conforme
comunicacoes de fls. 17, 28 e 33 dos autos, referentes aos au-
tos de infracao de n§s 121200-E001410788 e 121200-
E001436323, consolidando a liminar anteriormente deferida, e
dar IMPROCEDENCIA ao pedido de ressarcimento por danos
morais. Pela sucumbencia reciproca, condeno os litigantes ao
pagamento das custas e despesas processuais, na proporcao de
35% devidos pela parte autora e 75% devidos pela parte re, e
ainda, ao pagamento de honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 600,00 (Seiscentos reias) em favor do procurador da
parte autora devidos pela re e, em contrapartida, em R$ 300,00
(Trezentos reais), devidos ao causidico da parte re pelo autor,
tudo na forma dos artigos 21 e 20, 4§ do CPC, considerados o
zelo profissional, a relativa complexidade da causa e o tempo
de duracao do feito. P.R.I. Adv. ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, PAULO FERNANDO BRAGHINI, ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e MARCIO GOBBO COSTA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELETROSCOPEL-INSTALADORA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA e outros- Ao excepto para im-
pugnacao, no prazo de 10 dias. Int. Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, JEANI-
NE HEINZELMANN FORTES BUSS, MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA e ARMANDO KENJI KOTO-

18.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-81/2004-MARIA
APARECIDA ANTUNES PEREIRA x ESTE JUIZO- O pedido
de fls. 45, ja foi apreciado por este Juizo as fls. 39. Cumpra a
requerente o determinado as fls. 39. Int. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-

19.-INDENIZACAO-91/2004-ROSELI DA SILVA x BRASIL
TELECOM S/A- Declaro finda a instrucao. As partes para que
apresentem as alegacoes finais no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. Int. Dil. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA, ANDREIA BELO ROSSO, ADRI-
ANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA e MAIARA FERNAN-
DA TOSCAN CHICOSKI-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-164/2004-F.V.Z. e outros
x J.E.Z.- Considerando o pedido de desistencia de fls. 36, bem
como o parecer ministerial, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem apreciacao de merito, com fundamento nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

21.—167/2004-D.L.V. e outros x V.P.- Homologo, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
entabulado pelas partes as fls. 35/36, 47/48 e 51 e por conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, com fulcro no art. 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e
CLEUSA SALETE BORTOLINI-

22.-INTERDICAO-349/2004-ANGELO SENGBUCH e outros
x ADEMILTON SENGBUCH- Vista as partes para apresenta-
cao de alegacoes finais com prazo sucessivo de 10 dias. Apos,
conclusos para sentenca. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-360/2004-NO-
PEL VEICULOS LTDA x EVALDO KAUL- Tendo em vista o
contido nas peticoes de fls. 49, que dao conta do pagamento da
divida pelo executado, JULGO EXTINTA a presente Execu-
cao, com satisfacao do credor, o que o faco nos termos do inci-
so I do artigo 794, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv.
ZENINHO GOLDONI, CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-475/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x GENIAL SERVICOS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA e outros- Suspendo o curso feito pelo prazo de
90 (Noventa) dias. Decorrido este, manifeste-se o exequente,
no prazo de 10 (Dez) dias. Int. Adv. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-112/2005-CASSI-
NI TRANSPORTES S/C LTDA e outros x BANCO VOLKSWA-
GEN S/A e outros- Ante o exposto, intimem-se as partes para
que, no prazo de 05 (Cinco) dias, sugiram os pontos que enten-
derem controvertidos, bem como, apresentem, justificadamen-
te, as provas que pretendem produzir em possivel audiencia
instrutoria. Em seguida, conclusos para apreciacao. Int. Adv.
MARCELO WORDELL GUBERT, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, FLAVIA PICCININ PAZ, MARILI RIBEIRO
TABORDA e MAGDA L. R. EGGER-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-150/2005-MINERADORA
COSTA OESTE LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S.A- Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo entabulado pelas partes as fls. 61/62 e por
consequencia, julgo extinto o presente processo, com julgamento
de merito, com fulcro no art. 269, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Int. Adv. EDEVAL BUENO e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-207/2005-PEDRO LUIZ VANA-
ZZI x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o recurso apresentado,
manifeste-se o autor Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO
DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

28.-CAUTELAR INOMINADA-236/2005-COMPUDILL IN-
FORMATICA LTDA x MW - INDUSTRIA E COM. DE RE-
MANUFATURADOS LTDA - ME- Tendo em vista a certidao
de fls. 42-verso, manifeste-se o requerente em 10 dias. Int. Adv.

MARCELO WORDELL GUBERT, FLAVIA PICCININ PAZ e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-

29.-DECLARATORIA-253/2005-GILLIARD DINIZ x DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/PR-
...Ante o exposto, intimem-se as partes para que, no prazo de
05 (Cinco) dias, sugiram os pontos que entenderem controver-
tidos, bem como, apresentem, justificadamente, as provas que
pretendem produzir em possivel audiencia instrutoria. Em se-
guida, conclusos para apreciacao. Int. Adv. MARCELO WOR-
DELL GUBERT, FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, REGINA GUTIERREZ ARBALLO e ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA-

30.-INDENIZACAO-563/2005-SILOM SCHIMIDT x GIOVA-
NI MAFFINI -Intimem-se as partes para que informem no pra-
zo de 5 (Cinco) dias, se ha interesse na realizacao de audiencia
de conciliacao. Caso negativo, no mesmo prazo, especifiquem
as provas que pretendem produzir, fundamentadamente. Int.-
Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e IJAIR VAMERLATTI-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-594/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NOIDI ALVES DA ROSA- Sobre a certi-
dao de fls. 22-verso, manifeste-se o autor em 10 dias. Int. Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRIEL
DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR e LUIZ
GUSTAVO LOPES FERIANI-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-631/2005-AR-
THUR JOAO STEVENS x LUIZ KUHN- Manifeste-se o exe-
cutado acerca da avaliacao apresentada pelo exequente, as fls.
24/26, no prazo de 10 dias. Em caso de concordancia, apresen-
te reforco da penhora. Em caso negativo, apresente laudo de
avaliacao, por pessoa habilitado para tanto, ou ainda, indique
outro bem passivel de penhora, no valor do debito. Int. Adv.
JOACIR PEDRO KOLLING, SIDNEI BORTOLINI e NELSON
FERREIRA D’ANGELO-

33.—102/2006-W. PRESA & CIA LTDA e outros x NELSON
DOS SANTOS- O embargado devera comprovar o alegado as
fls. 31/32. Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 dias. Int. Adv. JOACIR PEDRO
KOLLING, SIDNEI BORTOLINI, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO e NELSON FERREIRA D’ANGELO-

34.-NULIDADE-210/2006-ANA LUCIA POL MELARA x
BANCO ITAU S/A- ...Intime-se a parte autora para emendar a
inicial corrigindo o valor da causa, para a defini‡ao do rito a
ser seguido nos termos do art. 275 inciso I do C.P.C., no prazo
de 10 dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-NULIDADE-246/2006-MARIA DE LOURDES RAMME
BUTZGE - ME e outros x BANCO ITAU S/A.Para a audien-
cia, a que deverao comparecer as partes designo o dia 25/10/
2006, as 16:00 horas (CPC), art. 277). Int. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-321/2006-M.R.P.S.
x C.S.F.- Sobre a contesta‡ao apresentada manifeste-se o au-
tor. Int. Adv. VALMOR DE MATTOS e ROMEU DENARDI-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-349/2006-L.I.M. x
J.L.M.- Manifeste-se o autor sobre a certidao de fls. 28 verso.
Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-392/2006-EDU MARCOS
DITZ x BENEDITO GERALDO DE CASTRO FILHO- Mani-
feste-se o autor sobre a correspondencia devolvida pelo EBCT.
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

39.-ARRESTO-410/2006-A.B. COMERCIO DE INSUMOS
LTDA x AIRTON LUIZ JONER- Sobre a contesta‡ao apresen-
tada, manifeste-se o autor. Int. Adv. IJAIR VAMERLATTI,
CESAR AUGUSTO SCHOMMER, NELSON FERREIRA
D’ANGELO e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/2005-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DEDETI-
ZADORA SANTA HELENA LTDA- Suspendo o curso do feito
pelo prazo de 120 (Cento e vinte) dias. Decorrido este, mani-
feste-se o exequente no prazo de 10 (Dez) dias. Int. Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2002-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.C.DE MAL.CDO RONDON - PR. -
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CAETANO ALLEGRETTI
e outros- (Obs. Aguarda a retirada pela parte interessada da
Carta de Arremata‡ap expedida) Adv. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, MARGARETE INES BIAZUS LEAL,
IVO PALUDO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2003-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 2¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA
-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NTS INFORMATICA LTDA e outros- Manifeste-se a exe-
quente sobre a avalia‡ao de fls. 54/55, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, ELTON ALAVER BARROSO
e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2006-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.C.DE MAL. CDO. RONDON - PR -
ELOI TEREZINHA PANSERA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Redesigno a audiencia para o dia
04/09/2006, as 16:40 horas. Renovem-se as diligencias. Int. -
Adv. NILSON PEDRO WENZEL, LORIVALDO GUTTLER e
GERSON LUIZ WENZEL-

44.-BUSCA E APREENSAO (MENORES)-8/2006-N.R.D.S. x

G.R.D.S. e outros-...JULGO EXTINTO o processo com fulcro
no inciso VI do art. 267 do C.P.C. ...P.R.I. Adv. EDINARA
REGINA SCHAEFER-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-64/2006-L.M.X.R. e
outros x E.A.S.R. e outros- Sobre a contesta‡ao apresentada,
manifeste-se o autor. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PE-
REIRA, MARCELO WORDELL GUBERT, FLAVIA PICCI-
NIN PAZ e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO:
Dr. James Byron Weschenfelder Bordignon
RELAÇÃO: nº 20/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anderson Aparecido Cruz 06 201/06
Bruna Maria Piga 02 158/03
Claudio Parpinelli 01 301/05
Fabio Roberto Quinato 08 069/06

107/06
11 072/06

108/06
Joaquim Diniz da Silveira 03 250/06
Joceyr de Carvalho Guilherme 03 250/06

07 002/06
Karine Cristina da Costa 02 158/03
Luiz Fernando Dietrich 04 052/05
Melvis Muchiutti 05 162/04

10 212/97
Mônica Maria Pereira Bichara 09 213/06

219/06
12 022/06

315/05
13 166/05

Richardson Carvalho 10 212/97

01 – DIVORCIO – 301/05 – D. M. C. X L. M. C. – Proces-
so julgado procedente decretando o divórcio das partes –
Adv. Claudio Parpinelli

02 – BUSCA E APREENSÃO – 158/03 – Banco Panameri-
cano S/A X Valdir Aparecido de Souza – Processo julgado
procedente nos termos do art. 269 inc. I do CPC deferindo
a posse definitiva do bem descrito às fls. 17 em favor do
autor – Adv. Karine Cristina da Costa e Bruna Maria Piga

03 – MANDADO DE SEGURANÇA – 250/06 – Hosana
Fátima Pimenta de Moraes X Município de São João do
Ivaí – Processo julgado improcedente nos termos do art.
269 , inc. I do CPC – Adv. Joceyr de Carvalho Guilherme e
Joaquim Diniz da Silveira

04 – EXECUÇÃO – 052/05 – Banco ABN Amro Real S/A
X Jair Pavato e outros – Homologado o acordo entabulado
pelas partes as fs. 28/30, declarando extinta a presente exe-
cução nos termos do art. 269, inc. III d CPC – Adv. Luiz
Fernando Dietrich

05 – INDENIZAÇÃO – 162/04 – Natalício Aparecido Ba-
tista X Estado do Paraná – Sobre a audiência de concilia-
ção, manifeste-se o autor em 05 dias – Adv. Melvis Mu-
chiutti

06 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 201/06 –
Taís Faltz Valério e outros X Alessandra da Silva – Sobre a
impugnação apresentada diga o excepto em 10 dias – Adv.
Anderson Aparecido da Cruz

07 – INTERDIÇÃO – 002/06 – Gesiel Borgheti de Oliveira
X Creonice Borgheti de Oliveira – Processo julgado extin-
to nos termos do art. 1.767 e seguintes do Código Civil c/c
art. 1.184 do CPC – Adv. Joceyr de Carvalho Guilherme

08 – PREVIDENCIÁRIAS – 069 – 107/06 – João Elizeu
Ferro – Maria Lúcia Borges X INSS – Sobre as contesta-
ções, manifestem-se os autores em 10 dias – Adv. Fábio
Roberto Quinato

09 – PREVIDENCIÁRIAS – 213 – 219/06 – Luzia Bassani
dos Santos – Justina Maciel de Souza Moraes X INSS –
Sobre as contestações, manifestem-se os autores em 10 dias
– Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

10 – COBRANÇA – 212/97 – Auto Posto Florão Ltda. e
outros X Município de Lunardelli – Sobre os cálculos de
fls. 407/417 e custas de fls. 420 manifestem-se as partes –
Adv. Richardson de Carvalho e Melvis Muchiutti

11 – PREVIDENCIÁRIA – 072 – 108/06 – Terezinha Mari-
go Perinoto – Arlita Tavares da Cruz X INSS – Sobre as
contestações apresentadas, manifestem-se os autores em 10
dias – Adv. Fábio Roberto Quinato

12 – PREVIDENCIÁRIA – 022/06 – 315/05 – Leonilda
Aparecida dos Santos – João Tavares da Silva X INSS –
Deferida a antecipação dos efeitos da tutela e julgado pro-
cedente o pedido inicial – Adv. Mônica Maria Pereira Bi-
chara

13 – PREVIDENCIÁRIA – 166/05 – Lourdes Josefa Cor-
deiro Leite X INSS – Deferida a prova requerida pelo INSS
(fls. 73), devendo a parte autora exibir nos autos o docu-
mento requerido – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara
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WALTER TOFFOLI 0001 001341/1997
WILSON C. WENCESLAU JUNIO 0039 000566/2006
ZARA HUSSEIN 0034 000063/2006

1.--1341/1997-IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros. 1. O pro-
cesso foi saneado as fls.122 e na audiencia de fls.126/127 foi
determinado a realizacao de prova pericial com diversas subs-
tituicoes do Sr. Perito. 2. O laudo pericial encontra-se as fls.191
e seguintes com diversas manifestacoes das partes e esclareci-
mentos do Sr. Perito. 3. Na audiencia de fls.353 o processo foi
suspenso para que fosse colhidoo parecer do Dr. Promotor de
Justica que encontra-se as fls.357/358. 4. Em nova audiencia
de fls.377/378 as partes pediram a suspensao da lide para ten-
tativa de acordo. 5. As fls.403/404 em outra audiencia designa-
da foram tomados os depoimentos das partes. 6. As fls.466/467
foram inquiridas via carta precatoria tres testemunhas da auto-
ra. 7. Indefiro o petitorio de fls.481/482 pois as provas ali es-
pecificadas ja foram produzidas. 8. Concedo o prazo de dez
dias para cada uma das partes apresentarem suas razoes finais,
iniciando-se pela autora. Intime-se.-Adv. WALTER TOFFOLI,
RITA DE CASSIA ALVES, MAURICIO S MONTANHA TEI-
XEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, LISIANE CORDEIRO
TRINKEL, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO, DAVID SCH-
NAID NETO, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANDRE
LUIS DE ALCANTARA-

2.-INVENTARIO-734/1998-ANA DE OLIVEIRA NEGOSEKI
e outros x JUVENAL GONDRO e outros. Indefiro o pedido
retro. Cumpra-se o despacho de fls.249.-Adv. AMAURI MAR-
TINS DA CRUZ-

3.-MONITORIA-292/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x ROSA-
NA LEITE PRADO. Intime-se a autora para que a mesma apre-
sente memoria de calculo atualizada do debito, conforme pre-
ceitua o artigo 614, inciso II do CPC.-Adv.CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

4.-USUCAPIAO-635/2000-JOSE MARIO GROCHOSKA x -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o deposito das cus-
tas para a elaboracao do laudo de avaliacao no valor de R$
49,35. Prazo 5 dias.-Adv. ENILDO DEL PINO-

5.-DEPOSITO-360/2001-BANCO BMC S/A x MAURO CE-
ZAR NEGOSEKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
o oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

6.-INDENIZACAO-978/2001-ANTONIO NOGUEIRA x GIL-
BERTO JANDIR DA ROCHA.1. Recebida a apelacao de fls.161
e seguintes em ambos efeitos. 2. Vistas ao apelado.-Adv. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/2002-COMPORTA
PAINEIS DECORATIVOS LTDA x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o contido no petitorio do Sr. Perito as fls.542/543. Prazo
de cinco dias.-Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
LUIZ RODRIGUES WANBIER-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-195/2003-MARIA
KLOCH x MARIA DE FATIMA FEITOSA THEODORO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios jun-
tados aos autos as fls.142 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT-

9.-USUCAPIAO-914/2003-MARIA CARDOSO DOS SANTOS
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 438,55. Prazo 5 dias.-Adv. WALDE-
MAR DA SILVA NASCIMENTO-

10.--1108/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO PIE-
TROVSKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a juntada da
Carta Precatoria as fls.42 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO-

11.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-9/2004-QUAN-
TA ASSESSORIA TECNICA LTDA x PANAGRO EMPREEN-
DIMENTOS FLORESTAIS LTDA. Vista as partes face a pro-
posta de honorarios apresentada pelo Sr. Perito as fls.304/305,
no valor de R$ 20.750,00.-Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, CARLOS CRISTIANO
C. CAMARGO ARANHA e LUIZ HENRIQUE CAMARGO
ARANHA-

12.-SUMARIA DE DECLARACAO-121/2004-IRACEMA
OLINDA PEREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

13.-SUMARIA DE DECLARACAO-318/2004-CLEUSA DE
FATIMA INACIO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e
encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

14.-SUMARIA DE DECLARACAO-374/2004-JOSMAR SIL-
VA CAMPELO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-

nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2004-MARIA LUIZA
NUNES DE FARIA x CLEUZA DANTAS DA SILVA e outros -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e
PAULO SERGIO WINCKLER-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-762/2004-NOEL DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-794/2004-CIMAD CONS-
TRUCOES LTDA e outros x ALOIR LEOCADIO M GONCAL-
VES e outros. 1. Acolho a preliminar de fls.195 e seguintes
quanto ao LITISCONSORCIO, devendo a lide ser desmembra-
da prosseguinto somente em relacao ao primeiro reu. Tem ra-
zao os requeridos, pois tambem aqui como em outros proces-
sos que tramitam neste Juizo os requeridos sao inumeros. Os
valores das prestacoes diferentes. Os contratos nao sao iguais.
Pode ocorrer, conforme em diversos outros casos, que haja de-
sistencia de alguns, e ou que outros deixem de efetuar os paga-
mentos contratados. Ainda, ao final, em liquidacao de sentenca
conforme for a decisao podera ocorrer tumulto processual. Logo
por tais razoes deve ser aplicado o disposto no artigo numero
46, inciso IV do CPC. Intime-se.-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e
PAULO SERGIO WINCKLER-

18.--1072/2004-MARIA ROSA DA SILVA x AZ IMOVEIS
LTDA. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de inversao do onus da
prova, mas nao impondo a re a obrigacao de realiza-la contra si
e favoravel aos autores, ficando no entanto estabelecido a pre-
suncao juris tantum de veracidade da alegacao feita pelos re-
querentes. Face a presente decisao, intimem-se as partes para
que digam novamente quanto a realizacao da prova pericial e
outra que pleiteiam. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-1165/2004-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x JOAO MARIA DE OLIVEIRA.
Nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, determino a suspen-
sao destes autos ate o deslinde da acao de revisao de contrato
numero 1433/2003.-Adv. ANISIO DOS SANTOS, SORAYA
COSTA ESMANHOTTO, PATRICIA BORGES GUERIOS,
ADELINO VENTURI JUNIOR, TELMO DORNELLES, FER-
NANDO FIRMINO DOS SANTOS e SHIRLEY ANA BAR-
CAROL SKLAR-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1166/2004-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x MOACIR INACIO MARTINS e
outros. Nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, determino a
suspensao destes autos ate o deslinde da acao de revisao de
contrato numero 1433/2003.-Adv. PATRICIA BORGES GUE-
RIOS, ADELINO VENTURI JUNIOR, TELMO DORNELLES
e FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS-

21.-DEPOSITO-1476/2004-BANCO ITAU S/A x ADELINO
ARSENO -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor
de R$ 75,50. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-

22.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1533/2004-
LUIZ CARLOS SERBELLO DOS SANTOS e outros x AM-
PLIAR IMOBILIARIA S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o pedido de extincao constante as fls.64, prazo de cinco
dias.-Adv. MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S MO-
REIRA LIMA-

23.--28/2005-CAMPOBELLO INCORPORACOES LTDA x
ROSINETE APARECIDA RIBEIRO MACHADO e outros. Nos
termos do artigo 265, IV, a, do CPC, determino a suspensao
destes autos ate o deslinde da acao de revisao de contrato nu-
mero 1433/2003.-Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS, ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, TELMO DORNELLES, SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

24.--347/2005-JOMO TRANSPORTADORA DE CARGAS x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
petitorio de fls.202 apresentado pelo requerido, requerendo o
prosseguimento do feito tendo em vista que nao houve acordo
entre as partes. Prazo 5 dias.-Adv. EDUARDO MARTINS
FRANCO-

25.-USUCAPIAO ESPECIAL-378/2005-ROSANGELA VIERA
DE SOUZA x RICIERI MILANI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls.139, informando que deixou
de cumprir a determinacao de fls. por nao constar nos autos as
copias necessarias ao cumprimento dos atos determinados. Prazo
5 dias.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-652/2005-BATAIOLLI,
BATAIOLLI E CIA LTDA x LUIZ AUGUSTO SILVA COR-
TEZ e outros. Vistas ao autor face o despacho de fls.55 quanto
ao segundo reu.-Adv. AIDIR COSTA DE OLIVEIRA-

27.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-725/2005-JOSE ADIR FO-
GGIATTO e outros x -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

28.-COBRANCA-790/2005-JOAO CARLOS TEIXEIRA e ou-
tros x DIRCE PERES ZATTONI. 1. Nao acolho o petitorio de
fls.106 e seguintes eis que tal pretencao ja foi apreciada por

ocasiao da determinacao de emenda a inicial constante de fls.49/
50 e fls.63. 2. Vista ao autor face a contestacao apresentada as
fls.75 e seguintes. 3. Retifique-se a autuacao tendo em vista
que a presente lide trata-se de Acao de Cobranca e nao Presta-
cao de Contas, conforme consta na capa dos autos.-Adv. RO-
BERTO MARCELINO DUARTE e NILSON ZATTONI-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1085/2005-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x VANDERLEY SILVERIO DA
SILVA e outros. Nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, de-
termino a suspensao destes autos ate o deslinde da acao de re-
visao de contrato numero 1433/2003.-Adv. PATRICIA BOR-
GES GUERIOS, ADELINO VENTURI JUNIOR, TELMO
DORNELLES, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-1209/2005-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x WILIAN ROGERIO TROMBI-
NI. Nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, determino a sus-
pensao destes autos ate o julgamento da acao de revisao de
contrato numero 1433/2003.-Adv. PATRICIA BORGES GUE-
RIOS, ADELINO VENTURI JUNIOR, TELMO DORNELLES,
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR e JULIANE SELENA
PERBONI-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1210/2005-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS e outros. Nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, deter-
mino a suspensao destes autos ate o deslinde da acao de revi-
sao de contrato numero 1433/2003.-Adv. PATRICIA BORGES
GUERIOS, ADELINO VENTURI JUNIOR, TELMO DORNE-
LLES, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDER-
LEI MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

32.-BUSCA E APREENSAO-1317/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENISE VOICIECOSKI -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.37 e seguintes. Pra-
zo 5 dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

33.-BUSCA E APREENSAO-1372/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x IVONETE
BEAJONI DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para reti-
rar o oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS
VARASCHIN-

34.-ALVARA JUDICIAL-63/2006-JESSICA CRISTINA FER-
NANDES GARCIA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Pra-
zo 5 dias.-Adv. SADI FRANZON, ZARA HUSSEIN, ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS-

35.--415/2006-FABIANE DINIZ DUNCKE PIRES x PONTO
DO PE CALCADOS LTDA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. EMIR BARANHUK CON-
CEICAO, RODRIGO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS-

36.--422/2006-MARTIN WILLY SCHNEPEL e outros x AS-
SIS CELSO ZANI e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS-

37.-REPARACAO DE DANOS-489/2006-CIRURGICA JAW
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITAL x EX-
PRESSO MERCURIO S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALEXANDRE TADEU
SILVEIRA-

38.-EXECUCAO-516/2006-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x R M PRE-MOLDADOS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a nomeacao de bens a penhora de fls.36/
37. Prazo 5 dias.-Adv. NEI ROSA BITENCOURT-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2006-RONALDO DAS
NEVES LUCIANO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
Intime-se os embargantes face o contido na certidao de fls.32.-
Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCES-
LAU VASCONCELOS, WILSON C. WENCESLAU JUNIOR,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO-752/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ACIR VIDAL DOS SANTOS -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao negativa de busca e
apreensao de fls.32 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-
Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

41.-EXECUCAO-843/2006-RESIBA PRODUTOS TEXTEIS
LTDA x JANETE F. DE OLIVEIRA - ME -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
der o deposito da quantia correspondente conforme preve o ar-
tigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias. -Adv. ANTONIO CARLOS GOERDERT
e PATRICIA APARECIDA SCALVIM-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-860/2006-HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOAO APARECI-
DO VIEIRA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao negativa de interpecao de fls.16 do Sr. Ofi-
cial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. RIZZA MARIA MOREIRA
HAUER-

43.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-204/2005-CONSE-
LHO REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PARA-
NA x FAGUILE COM MAT DE CONSTRUCAO LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao negativa de cita-
cao de fls.35v., do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv.
RENATO FARTO LANA-

44.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-209/2005-CONSE-
LHO REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PARA

São José dos Pinhais



296296296296296 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

NA x MARIA DA PENHA TEIXEIRA AVIARIO. Sendo assim,
INDEFIRO o pedido de fls.24/25 quanto a decretacao da indis-
ponibilidade. Tenho para comigo que tal procedimento e teme-
roso, eis que nao me parece ser uma forma justa, pois em assim
procedendo, o prejuizo para os devedores-executados-empre-
sas, seriam incontestaveis. Intime-se o autor para que diligen-
cie bens disponiveis do requerido.-Adv. RENATO FARTO
LANA-

45.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO ESTADO DO PARANA - IAP x COMERCIO DE ARGILA
NEGOSEKI LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a cer-
tidao negativa de citacao de fls.15v., do Sr. Oficial de Justica.
Prazo 5 dias.-Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-

46.-CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -B & L
PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA x BORA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA.
Vistas as partes face o laudo de avaliacao de fls.38, no valor
total de R$ 57.635,00.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

47.-CARTA PRECATORIA-160/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - UNICA VARA CIVEL DA COMARCA -KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JO-
SEANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao negativa de citacao de fls.19v., do Sr.
Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. SIMONI ANDREATTI
ASSUNCAO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 97 /2006

01. DECLARATÓRIA – 739/2004 – M.M.T Ltda x AML E. I
Ltda - Às partes, sobre a proposta de honorários do perito en-
genheiro – R$ 17.500,00 e contábil R$ 4.680,00 – Adv. SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO – IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES.

02.EXECUÇÃO – 807/2004 – AML E. I. Ltda x M.M.T Ltda -
“ Tendo como pressuposto que a execução deve ser o menos
danosa ao devedor, suspendo por ora a penhora on-line ao Ban-
co Central, a fim de determinar inicialmente a avaliação dos
bens já penhorados, para verificar a necessidade de seu reforço
“ – desp. Fls. 536 - Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES –
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO

03. REVISÃO DE CONTRATO – 331/2005 – Marcelo Fan-
chin x Banco ABN AMRO Bank Aymoré Financiamentos – Ao
preparo das custas – R$ 101,61 – Adv. CRISTHEANE ZAR-
PELLON SIQUEIRA.

04. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 842/2005 – Labore Imó-
veis Ltda x Carlos Francisco de Oliveira e outra - Saneado o
feito. Designada a data de 09 de Abril de 2007, às 14:00 horas
– para realização de audiência de instrução e julgamento. Assi-
nado o prazo de até 60 dias antecedentes para apresentação do
rol de testemunhas – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RO-
DRIGUES – JOÃO PEREIRA

05.USUCAPIÃO – 1105/2005 - Ezequias Falcieri x Móveis
Ritzmann S/A – Aos autores, sobre o contido no pronuncia-
mento de fls. 60, declarando expressamente se aceitam as con-
dições ali impostas – Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA.

06.INDENIZAÇÃO – 142/2005 – Valdenice Aparecido do Par-
do Fernandes x Trans Resíduos Transportes Ltda x Unibanco
Aig Seguros S/A – Aos interessados ante a notícia do Juízo
Deprecado (Curitiba) de que a carta aguardará o prazo de 60
dias para manifestação, naquele juízo, quando ao resultado da
diligência do meirinho (negativa quanto à pessoa de Deise Va-
lentim de Carvalho – pois a Rua João Batista de Camargo, não
existe naquela cidade), após o que, será devolvida – Adv. GIO-
VANI SERAFINI – MARCIA MONTALTO ROSSATO – MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

07.DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1730/2004 – Sul Ex-
press Transporte Rodoviário Ltda x Petrobrás S/A x Banco do Brasil
S/A - Ao procurador judicial da autora para que (em tempo hábil
para a intimação da audiência), informe o correto endereço de sua
cliente Sul Express Transporte Rodoviário e se seu novo sócio
Nelson Marques Rodrigues, propiciando a intimação para a audi-
ência designada – Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB.

08.MANDADO DE SEGURANÇA – 776/2006 – Jurueri En-
genharia Ltda x Secretario Municipal de Finanças de São José
dos Pinhais – Ciência do agravo interposto e noticiado às fls.241.
Determinado o aguardo de noticias do Tribunal quanto ao efei-
to atribuído ao mesmo e requisição de informações. Defermi-
nado o aguardo do cumprimento das determinações de fls. 237
– MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA – INGER KAL-
BEN SILVA.

09.CAUTELAR INOMINADA – 154/2006 – Alexandre Oster-
mann Schetz x Município de São José dos Pinhais - Acolhidos
os embargos declaratórios de fls. 130/131, interpostos pelo re-
querido, pois já houve o encerramento do curso de formação
profissional da Guarda Municipal, através do qual foi o reque-
rente aprovado condicionalmente, aguardando-se apenas sua
posse, esta suspensa pelo E. Tribunal. Qualquer direito de re-
muneração no período do referido curso, se existente, deverá o
requerente lançar mão de medida própria e adequada em outra
seara.- Diante o acolhimento do recurso, o pedido de fls. 143
restou sem objeto, razão pela qual é indeferido – Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN – GLAUCIA LOUTENÇO STEN-
CEL BOZZI

10.DESAPROPRIAÇÃO – 22.631/1983 – Petróleo Brasileiro

S/A Petrobrás x Joaquina Machado Fagundes – Deferida a ex-
pedição de alvarás para saque de resíduos verificados nas con-
tas de poupança objeto de alvarás anteriores.- Não expedidos
alvarás daquelas pessoas que não são representadas pelo Dr.
Joel Siqueira Bueno e sim pelo Dr Dinalberto Cardoso Moreira
- À autora, sobre a pretensão de substituição processual em
relação ao requerido Luis Vardo José Ferreira pelas pessoas
indicadas às fls.810 – Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA - DINALBERTO CARDOSO MOREIRA – JOEL
SIQUEIRA BUENO.

11.CAUTELAR INOMINADA – 1414/2005 - Jackson Guel-
mann x Gilberto Guelmann - Às partes, para que especifiquem
provas em 05 dias. Nessa mesma oportunidade deverão mani-
festar interesse em composição, de maneira clara, precisa e por
escrito. Após, será analisada possibilidade de designação de
audiência de conciliação, saneamento ou julgamento antecipa-
do do feito – Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAES-
NER – ROBERTA SANDOVAL FRANÇA

12.DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO – 491/
2006 – GSN System do Brasil Corporation Ltda x Maquigeral
S/A Ind e Com de Máquinas - À autora, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada – Adv. PAULO JOSÉ GOZZO

13.INDENIZAÇÃO – 347/2005 – Marcio José Fonseca da Sil-
va e outros x Julio César Beraldo e outros – Ao autor, para que
retire a precatória expedida, providenciando-lhe o cumprimen-
to – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

14.REPARAÇÃO DE DANOS – 1013/2005 – Jacira Maravi-
lha de Queiroz Santos x Sebastião Ramos de Souza – À autora
ante a devolução do mandado com diligencia negativa em rela-
ção à intimação das testemunhas Evaelson Rodrigo de Oliveira
e Marilia Couto de Lima – Adv. ROBSON FARI NASSIN

15.REPARAÇÃO DE DANOS – 1188/2002 – Rosicleia Mar-
tins x Veronildo Lucas de Oliveira e outro – O despacho de fls.
151 foi equivocado por se tratar de rito sumário, o qual não foi
transformado para o rito ordinário, devendo, destarte, serem
ouvidas apenas as testemunhas arroladas na inicial e nas con-
testações. Deferidas as provas requeridas a serem colhidas nes-
te juízo e através de carta precatória. Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 03 de Abril de 2007, às 14:00
horas – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL – ANTONIO SBA-
NO JUNIOR – JEFERSON HONORATO MORO

16.INTERDIÇÃO – 949/2006 – Maria Aparecida Alge de Me-
llo x Henriqueta Alge – Designada a data de 23 de Outubro de
2006, às 13:00 horas, para o interrogatório da requerida. – Adv.
EDILAINE VIEIRA DA SILVA

17.REVISÃO DE CONTRATO – 810/2004- Marcia Daluz Fer-
reira dos Santos x Companhia São José de Habitação – (fls.
180) Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
05 de Abril de 2007, às 14:00 horas, oportunidade em que se-
rão tomados os depoimentos pessoais e ouvidas as testemunhas
tempestivamente arroladas – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

18.FALENCIA – 1008/2002 – Ceei Indústria Eletroeletrônica
Ltda – (fls. 2265 item 3) – Ao sócio Mario César Reinert, atra-
vés de seu procurador judicial, para que informe o endereço do
mesmo, obedecendo o comando do artigo 14, II, do CPC – Adv.
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA

19. REVISÃO DE CONTRATO – 1255/02 – Schutz & Freitas
Ltda. x Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda. – Manifes-
tem-se as partes informando se mantém o interesse na produ-
ção de prova oral, o que ensejará designação de audiência de
instrução e julgamento. – Adv. FELIPE ALVES DA MOTA –
MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR

20. CAUTELAR INOMINADA – 16/05 – Luiz Carlos de Ma-
tos Leal x Detran Departamento de Trânsito do Paraná – Em
não tendo havido a concordândia pela parte requerida acerca
da alteração do pedido, não há como se deferir o requerimento
de fls. 76 do autor, a teor do despacho de fls. 78. – Adv. HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

21. DECLARATÓRIA – 872/02 – Vertbelo Comércio de Má-
quinas Ltda. x M.V.C. Componentes Plásticos Ltda. – Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de Abril
de 2.007, às 14:00 horas. Assinado o prazo de até 60 dias ante-
cedentes ao ato para apresentação do rol de testemunhas. – Adv.
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL – JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS

22. PRECATÓRIA – 114/05 – 3ª V. C. de Curitiba-PR – Arnldo
Beraldi x Hamilton Santos Araujo – Indeferida a impugnação
da avaliação. – Adv. ELIAS ED MISKALO

23. USUCAPIÃO – 1332/04 – Maria Eva Rodrigues e outra x
Sanfelice Empreendimentos Ltda. – À autora, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 307/02 – Safra Leasing S/A
x Safety Logística e Transportes Ltda. – Ao preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 61,58. – Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

25. REPARAÇÃO DE DANOS – 1190/05 – Valério Donizeti
Mendes x Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/A – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
eventualmente pretendam produzir. Protestando pela prova pe-
ricial, deverão esclarecer o objeto da mesma e que fatos pre-
tendam demonstrar. Nessa mesma oportunidade, deverão ma-
nifestar-se, claramente, sobre eventual interesse em composi-
ção. – Adv. JOÃOZINHO SANTANA – MARCOS DE OLI-
VEIRA MOREIRA

26. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1555/04 – Temparaito Vi-

dros de Segurança Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – À embargante para que efetue o recolhimento e comprova-
ção da guia do Fuemp-PR, conforme preconizado pelo MP. –
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR

27. BUSCA E APREENSÃO – 1068/05 – Banco ABN Amro
Real S/A x Carlos Bobica – Ao autor, para que retire carta pre-
catória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA

28. INDENIZAÇÃO – 605/05 – Paulo Cezar Pereira da Silva x
Hospital e Maternidade Angelina Caron – As questões proces-
suais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 13 de Março
de 2007, às 14:00 horas para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. (republicado por incorreção na publica-
ção anterior em relação à data da audiência) – Adv. ISABEL
DE FÁTIMA SZARY – ANTONIO CELSO CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE

29. ALVARÁ – 648/06 – Kethlyn Waltrich Gonçalves – Profe-
rida a decisão, deferindo o pedido de levantamento das impor-
tâncias que encontram-se depositadas junto ao segurador Ban-
co Santander, autorizando que a autora, representada por sua
genitora efetue os saques respectivos, mediante a expedição do
competente alvará em seu nome. Com o produto do saque a
representante da menor deverá providenciar a abertura de con-
ta de poupança judicial em nome da menor junto ao Banco Itaú
S/A, posto de Serviço deste Fórum, vinculada a este juízo, de-
vendo prestar contas nos autos, no prazo de 30 dias, contados
da retirada do alvará. – Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA

30. ALVARÁ – 808/06 – Henrique Ladislau da Conha – Profe-
rida a decisão, deferindo o pedido de levantamento das impor-
tâncias que encontram-se depositadas junto à Caixa Econômi-
ca Federal- CEF em nome do falecido, autorizando que o re-
querente efetue os saques respectivos. – Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA – MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

31. ALVARÁ – 373/06 – Adolfo Soares e outros – Proferida a
decisão, deferindo o pedido de levantamento das importâncias
que encontram-se depositadas junto à Caixa Econômica Fede-
ral- CEF em nome do falecido, autorizando que apenas a com-
panheira Gessi Meneses Soares efetue os saques respectivos de
PIS/FGTS. Já no que respeita aos demais pedidos, entende-se
que apenas os herdeiros filhos fazem jus ao levantamento. De-
terminada, portanto, a expedição de outro alvará em favor dos
herdeiros filhos Adolfo Soares, Valdeci Soares e Joice Apareci-
da Soares, para saque das verbas rescisórias junto à empresa
Fortaleza tratores Comércio de Peças e Serviços Ltda. Deter-
minada a expedição, ainda, em favor dos herdeiros filhos Adol-
fo Soares, Valdeci Soares e Joice Aparecida Soares para que se
façam representar perante a empresa Gulin Administradora de
Consórcios Ltda. para recebimento ou transferência de quota-
parte do consórcio existente em nome de Manoel Soares, es-
tando os mesmos autorizados a receberem valores em restitui-
ção ou o bem se eventualmente contemplado, ou, ainda, reali-
zar a transferência do plano para seus nomes, como lhes convi-
er. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA – MAURO CESAR
LANGOWSKI

32. INVENTÁRIO – 372/02 – Ivo Speckhann – Proferida a
decisão, homologando o plano de partilha de fls. 69/70. – Adv.
AIRTON LUIZ PADILHA

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1015/95 –
Banco Bradesco S/A x Indústria de Madeiras Jatiúca Ltda. e
outros – Deferida a dilação do prazo, na forma do requerimen-
to de fls. 198. – Adv. DANIEL HACHEM – ELOI TAMBOSI

34. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1238/02 – Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/A x Movimento União Brasil Cami-
nhoneiro e outros – À requeridas que encontram-se habilitadas
no feito para que manifestem-se, no prazo comum de 05 dias,
sobre o pedido de desistência em relação ao Sincidato dos Ce-
gonheiros do Paraná. – Adv.GISAH SALIBA FERREIRA DA
CUNHA – CHRISTIAN BARLERA – IVO ERICSSON CA-
MARGO DE LIMA – MARLENE ZANIN

35. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 116/
01 – Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. x Berto-
lotto Transportes e Guindastes Ltda. x Banco Sudameris do
Brasil S/A – Ao preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 398,22. – Adv. TELMO DORNELLES – GE-
RALDO MUNHOZ DE MELLO – LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO

36. EXECUTIVO FISCAL – 352/97 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x Bat Nivel Serviços e Transportes Ltda.
– Aos interessados sobre o laudo de avaliação, no valor de R$
1.801.500,00. – Adv. ARNO JUNG – JAMIL NABOR CALE-
FFI

37. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 987/97 – Síndico da Massa
Falida x Móveis Legal Ltda. – Proferida a decisão, julgando
extinta a presente ação de prestação de contas. – Adv. TELMO
DORNELLES – WELLINGTON CARARO MACHADO

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 196/05 – Tapajós
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. x Fazenda Pública do
Estado do Paraná – À embargante para que efetue o recolhi-
mento e comprovação da guia do FUEMP-PR, conforme pre-
conizado pelo MP. – Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

39. EXECUTIVO FISCAL – 01/06 – Instituto Ambiental do
Paraná IAP x Picco Pioneer Indústria e Comércio de Cosméti-
cos Ltda. – Ao autor para que retire os ofícios expedidos, pro-
videnciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. LUCIANO
MARCHESINI

40. REIVINDICATÓRIA – 983/05 – Carmelina Barbagallo Vion
x Daniel de Oliveira Zacarias – À autora para que, em 10 dias,
manifeste-se sobre a proposta apresentada ás fls. 52. – Adv.

OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

41. EXECUTIVO FISCAL – 1446/05 – Instituto Ambiental do
Paraná IAP x Alfa Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. –
Ao autor para que retire os ofícios expedidos, providenciando
o endereçamento dos mesmos. – Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 354/06 – Mario
Shiguemitu Yamasaki x Município de São José dos Pinhais –
Ao embargante para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a im-
pugnação apresentada. – Adv. NAOTO YAMASAKI

43. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBIAL –
925/01 – Reomar Construtora de Obras Ltda. x Stone Comér-
cio Pavimentação e Indústria Ltda. – Ao requerente para que
efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial, no valor
de R$ 42,00. Deverá, ainda, adiantar a diligência do meirinho,
relativamente à intimação da executada, no prazo de 05 dias. –
Adv. LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 582/02 – Marcos Antonio
da Silva x Wilson Camargo – Ao exequente para que manifes-
te-se acerca do contido na certidão negativa de fls. 154 verso. –
Adv. JOEL KRAVTCHENKO

45. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO – 1058/
99 – Anna Maria Luise Koetter e outros x Allinfer Administra-
ção e Participações Ltda. e outro – Deferido o pedido de fls.
244, haja vista o teor da decisão proferida em segunda instân-
cia que assim determinou. – Adv. DANTE PARISI

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1010/98 – Allinfer Admi-
nistração e Participações Ltda. x Anna Maria Luise Koetter e
outros – Indeferido o petitório de fls. 263/265. – Adv. JOSÉ
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

47. PRECATÓRIA – 92/06 – J. Federal da 2ª Vara de Passo
Fundo-RS – Caixa Econômica Federal- CEF x Jomely Móveis
Artesanais Ltda. e outros – Ao exequente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. MARCELO MARTINS

48. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 324/99 –
Marcelo Vicente de Oliveira e outra x Município de São José
dos Pinhais – À parte requerida para que, no prazo improrrogá-
vel de 03 dias, apresente o original do documento de fls. 31,
sem o que, não será viável a realização da prova pericial grafo-
técnica, sob pena da mesma ser-lhe considerada desfavoravel-
mente. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – FABIANE
MULLER BONETO

49. REPARAÇÃO DE DANOS – 976/06 – Alcides Teixeira
Junior x Banco Itaú S/A – Ante o valor atribuído ao feito, ao
mesmo deverá ser imprimido o rito sumário, consoante dispo-
sição do art. 275, Inciso I, do CPC. Assim, tendo o autor pro-
testado pela produção da prova pericial, deverá apresentar, desde
logo, o rol de testemunhas. – Adv. JOÃOZINHO SANTANA

50. USUCAPIÃO – 1250/02 – Amarildo Martins da Silva –
Assinado às partes o prazo individual e sucessivo de 10 dias
para apresentação de razões finais, através de memoriais. – Adv.
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO

51. REVISÃO DE CONTRATO – 1495/04 – Ailton de Freitas
Pires x Banco Omni S/A – Ao autor, ante os cálculos apresenta-
dos às fls. 146. – Adv. MAYLIN MAFFINI

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 483/05 – Expres-
so Joaçaba Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Ao
embargante para que providencie o recolhimento da taxa do
Fuemp. – Adv. ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

53. INDENIZAÇÃO – 1167/02 – Eliane Schrittenlocher x Lei-
tesul Comércio de Leites e Derivados Ltda. e outro – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que eventu-
almente pretendam produzir. Protestando pela prova pericial,
deverão esclarecer o objeto da mesma e que fatos pretendam
demonstrar. Nessa mesma oportunidade, deverão manifestar-
se, claramente, sobre eventual interesse em composição. – Adv.
LARISSA KEIL MARINELLI

54. EMBARGOS – 975/06 – Malim & Garcia Supermercado
Ltda. x Ultrarroz Comércio e Beneficiamento de Cereais Ltda.
– Recebidos os embargos para discussão, com a suspensão da
execução que se processa nos autos 1003/05. à embargada para
oferecimento de impugnação, no prazo de lei. – Adv. APARE-
CIDO JOSÉ DA SILVA

55. REVISÃO DE CONTRATO – 158/04 – José Mariano Al-
ves e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outra – Às re-
queridas para que providenciem o pagamento de 50% das cus-
tas de fls. 160, no montante de R$ 767,60. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

56. USUCAPIÃO – 1323/03 – Márcia das Graças França x
Imóveis Paraná Ltda. – Ao preparo das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 453,44. – Adv. VANESSA TÂ-
MARA GOLIN

57. EXECUÇÃO – 744/06 – Divesa Distribuidora Curitibana
de Veículos Ltda. x Aramis Domingos Miqueletto – Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 415,30.
– Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES

58. INTERDIÇÃO – 978/06 – Ricardo Senko – à autora para
que esclareça se os pais do requerido são vivos e nesse caso, a
razão de não haverem integrado o pólo ativo do feito. – Adv.
EMERSON EDUARDY SENKO

59. INTERDIÇÃO – 453/06 – Valdy Dias Franco – Proferida a
decisão, julgando extinta a presente ação, na forma do art. 267,
IX do CPC. – Adv. JAIDERSON RIVAROLA
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60. BUSCA E APREENSÃO – 493/06 – Banco Finasa S/A x
Edilberto Jose Cordeiro – Proferida a decisão, julgando extinta
a presente ação, na forma do art. 267, VIII do CPC. – Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI

61. BUSCA E APREENSÃO – 728/02 – Banco Dibens S/A x
Valdir de Souza Alves de Jesus – Ao procurador do autos para
que retire os autos, para as providência pertinentes. – Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

62. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1174/03 – Elo Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda. x Fazenda Pública do Estado
do Paraná – Ao preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 21,70. – Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

63. MANDADO DE SEGURANÇA – 1188/05 – White Mar-
tins Gases Industriais S/A x Presidente da Comissão de Licita-
ções de São José dos Pinhais – Ao preparo das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 17,10. – Adv. GLAUCIA
BRAGA MERCHER COUTINHO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 97 /2006
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ROBERTO A. BUSATO 0007 000338/2001

0008 000343/2001
RODRIGO MENEZES 0054 000029/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0004 000071/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0008 000343/2001
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0006 000267/2001

0008 000343/2001
TADEU OLIVA KURPIEL 0016 000101/2005

0035 000327/2006
TATYANE P. PORTES STEIN 0014 000564/2004

0012 000585/2003
VALERIO SCHMIDT 0010 000824/2002

0017 000138/2005
VINICIUS AMORIM 0054 000029/2003
WALTER JOSE DE FONTES 0008 000343/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1996-ANTO-
NIO CILSO GUIMARAES x AECIO FLAVIO MAGNANI -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

2.-SEQUESTRO-3/1999-MARIO FREDOLIN SIMM x GENU-
INO JOSE MORO e outros. Diga o requerente em dez dias.
Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x DARCI JENZURA FILHO e outros. Sobre
os esclarecimentos do perito de fls. 655/665, digam as partes,
cada qual em dez dias. Adv. OLDEMAR MARIANO, PEDRO
PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLINS-

 4.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2000-ELIAS BACIL x
BANCO DO BRASIL S/A. -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

5.-ARROLAMENTO-381/2000-GERALDO DIAS DA ROCHA
x EDUARDO RIBEIRO DA ROCHA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
FRANCINE ROCHA LIMA-

6.-ARROLAMENTO-267/2001-JOSE ISRAEL SILVEIRA x
ALIPIO DA SILVEIRA -Tendo em vista haver decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. SIMONE MARI-
NA GELINSKI BRANDL-

7.-COBRANCA - ORDINARIO-338/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros.
“De acordo com as manifestações das Fazendas Públicas das
três esferas da Federação, verifica-se que o valor depositado
pelo exequente é insuficiente para o pagamento dos débitos
tributários do executado. Conforme certidão de fls. 205, as cus-
tas processuais remanescentes não foram pagas. Para que não
fique frustrada a preferência de que gozam os créditos tributá-
rios, após realização da conta pelo contador judicial, intime-se
o exequente, para querendo,completar o depósito anterior de
modo suportar o pagamento da totalidade dos débitos tributári-
os e das custas processuais remanescentes, sob pena de desfa-
zimento da arrematação.” Adv. ROBERTO A. BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO, SIDNEY MARCOS MIRANDA, SIMO-
NE MARINA GELINSKI BRANDL e WALTER JOSE DE
FONTES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-MG
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. x JOSE CARLOS R.
DE ALMEIDA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS-

10.-INDENIZACAO-824/2002-ANSELMO ADRIANO MU-
CHALAK x ZEAGRO - COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
Sobre o cálculo de fls. 182, manifestem-se as partes, cada qual
em cinco dias. Adv. VALERIO SCHMIDT, MARCOS ANTO-
NIO MAIER CARVALHO e JOSE ELI SALAMACHA-

11.-ALVARA-289/2003-ELVIRA FERREIRA e outros x -Ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se a parte.-Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-585/2003-HELENA MAZUR
RUTKOWSKI x BRADESCO SEGUROS S/A. Sobre o cálcu-
lo de fls. 111, digam as partes, cada qual em cinco dias. Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A. x MAURO ROSCOCHE CHULE.
Sobre a avaliação de fls. 45, diga a exequente em cinco dias.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-564/2004-MILTON
MULLER MARQUES e outros x BRADESCO SEGUROS S.A.
“Intime-se o devedor para pagamento da condenação no prazo
de quinze dias, sob pena de multa de 10%. Em não havendo
pagamento, apresente o credor o devido cálculo e na seq•ência
expeça-se mandado de penhora e avaliação.” Adv. TATYANE
P. PORTES STEIN e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

15.-ALVARA-74/2005-E.K.V. Designado o dia 13.09.2006, às
13:15 horas para a perícia médica no Posto de Saúde da Vila
Amaral, com o Dr. Marcos Busch da Rocha. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. - C.F.I. x EVALDO DE OLIVEIRA. Homo-
logado o acordo e extinto o processo com fulcro no art. 269,
III, do CPC. Expeça-se alvará em favor do autor para levanta-
mento dos valores depositados em conta judicial. Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e TADEU OLIVA KURPIEL-

17.-RESTITUICAO-138/2005-ALMINDA NIZER x ADAIR
PASSOS e outros. Designado o dia 07.12.2006, às 14:15 horas,
para realização do ato deprecado junto à 2ª Vara Cível de Join-
ville, SC. Adv. CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, LORE-
NA MARINS SCHWARTZ e VALERIO SCHMIDT-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-205/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO x LUIZ ADYR GONCALVES PEREIRA e outros. Especi-
fique, no prazo de cinco dias, as provas que pretende produzir.
Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

19.-MONITORIA-252/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x LUIS CLAUDIO FERREIRA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

20.-MONITORIA-253/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x LICINDIO DO ROZARIO FILHO -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

21.-MONITORIA-254/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x GERSON PIETRALLA -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

22.-MONITORIA-260/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x CRISTIANE SAMARA RAMOS -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-

Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

23.-MONITORIA-262/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x DALVA VAZ DE ALMEIDA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

24.-MONITORIA-263/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MAURO NIZER CRUZ -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

25.-MONITORIA-269/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x PAULO ROBERTO GUIMARAES -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

26.-MONITORIA-270/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x JOSE DE SIQUEIRA SILVA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

27.-DESPEJO-380/2005-WILMAR HENRIQUE MAIDEL e
outros x VILMAR MORSCH. Sobre a proposta de honorários
do perito de fls. 106, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias. Adv. GIOVANI SUCCO, LUIZ PEDRO SUCCO e MO-
NICA SCULTETUS KRAUSS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS ESTIVA LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO. Sobre a pro-
posta de honorários de fls. 137/238, manifestem-se as partes
em dez dias. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

29.-INDENIZACAO-475/2005-EDILSON EICHELBERGER x
FASTTEL ENGENHARIA LTDA. Ao requerido para efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 361,44. Adv. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2005-JOEL-
SON HUK DE LIMA x ANTONIO CARLOS GLYNSKI. Diga
o exequente. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2006-IZIDORIO WOJ-
CIK e outros x RENATO OLIVA. “Visto em saneador. As par-
tes são legítimas e estão devidamente representadas, concor-
rendo os pressupostos processuais e as condições da ação, não
sendo o caso de julgamento antecipado da lide. Assim defiro as
provas requeridas, oral, consistentes em depoimentos pessoais
sob pena de confesso e inquirição de testemunhas e documen-
tal. Considerando a ausência do procurador do requerido, fi-
cam preclusas as provas a serem por ele produzidas, vez que
devidamente intimado não compareceu. Diante de tal circuns-
tância, priviligiando a verdade real, determino a intimação de
Renato Sérgio Oliva para prestar depoimento pessoal em audi-
ência a ser designada. Considerando que o nome correto do réu
é Renato Sérgio Oliva, retifique-se a autuação e distribuição.”
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

32.-REPARACAO DE DANOS-95/2006-ESTADO DO PARA-
NA x FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e outros. Desig-
nado o dia 30 de janeiro de 2007, às 14:20 horas, para a reali-
zação do ato deprecado junto à Vara de Precatórias Cíveis de
Curitiba, PR. Adv. PAULO ROBERTO GLASER e FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-117/2006-CELIA MARCIA
COSTA x JOSE LUIZ GOMES DOS ANJOS. Sobre o bem ofe-
recido à penhora às fls. 76/78, diga a exequente. Adv. CRISTI-
ANO DE ASSIS NIZ, CARLOS A. KULIGOWSKI-

34.-MONITORIA-191/2006-LEOMAR DE SOUZA x ANA
VERA STEPHANIAK e outros. Sobre a impugnação digam os
embargantes em dez dias. Na sequência, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias.
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN e DENISE MO-
RAES NOVICKI-

35.-INVENTARIO-327/2006-ANA MAKOHIN MACHADO x
ANTONIO MACHADO. “1. Nomeio para o encargo de inven-
tariante Ana Makohin Machado, que deverá ser intimada, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, prestar o compromisso legal, bem
como prestar as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias
subseq•entes. 2. Prestadas as primeiras declarações, citem-se
a representante do Ministério Público em virtude da existência
de herdeiros menores, bem como os interessados não represen-
tados e a Fazenda Pública (art 999 do Código de Processo Ci-
vil). 3. Concluídas as citações, dê-se vista às partes, em cartó-
rio pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifestem sobre
as primeiras declarações...” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

36.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-328/2006-YAS-
MIN MINERVINI AMARAL e outros x WILMA OLIVIA RA-
MALHO AMARAL e outros. “...a) indefiro por ora, a provi-
dência cautelar requerida a título de antecipação de tutela, no
sentido do bloqueio de valores em contas bancárias, ante a im-
possibilidade de efetivação da medida. b) indefiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita, autorizando que o recolhimento das cus-
tas seja feito ao final do processo; c) citem-se os réus para que
apresentem contestação, com a advertência de que não o fazen-
do incidirá sobre os fatos alegados pela parte autora, a presun-
ção de veracidade. d) após a contestação, dê-se vista ao Minis-
tério Público...” Adv. EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA-

37.-ARROLAMENTO-336/2006-LEONARDO NIJO x SILVIA
NIJO BUENO. 01. Nomeio como inventariante Leonardo Nijo,
que assumirá o encargo independente da lavratura de termo.
02. Intimem-se os requerentes para que apresentem o plano de
partilha amigável, especificando o quinhão que caberá a cada
um (artigo 1031 do Código de Processo Civil), bem como, pro-
movam a emenda da petição inicial atribuindo valor à causa,
nos termos do que determina o artigo 282, V, do Código de
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Processo Civil. 03. Intime-se o inventariante pra que proceda
a juntada de certidão negativa de débitos tributários munici-
pais e comprove o recolhimento do Imposto de Transmissão
Causa Mortis.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TREIS PINHEIROS
INDS. E COM. DE MADEIRAS E LAMINAS. Diga o exe-
quente. Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-51/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVAKI MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x
JOAO CIRO GUIMARAES -Tendo em vista haver decorrido
o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANA MARIA DO AMA-
RANTE -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO SERGIO
NUNES PEREIRA CLEVELANDIA -Diga a exeq•ente.-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-61/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX
DO BRASIL IND. E COM. DE CORRETIVOS L -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPICE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA e outros -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAMIR BRAGA
ROCHA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX
DO BRASIL OND E COM CORRETIVOS LTDA -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-10/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIEL MULLER -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NIL-
DA MENEZES MARTINS -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-414/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x WILIAM DIG-
NER -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-183/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO VALEZE -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-220/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x RE-
FRIGERAÇÃO SAO MATEUS -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-221/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x LI-
NEU ZYERZIKOWSKI -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-223/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
HUGO LOPES JUNIOR. Ante a certidão do oficial de justiça
de fls. 48 verso, na qual informa que o executado mudou-se
acerca de dois anos, e que não obteve êxito em obter seu en-
dereço, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-29/2003-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x C.R. FRAN-
CO. Ante as respostas das instituições financeiras às fls. 37/
38, diga o exequente. Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIM-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-308/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V.B. SIQUEIRA DA

SILVA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2004-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
COMPENSADOS E LAMINADOS SAO MATEUS -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. J. ALMEIDA
CORDEIRO -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-163/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINUS COMESTI-
CA COMERCIO, IMP. EXPORTACAO LTDA. -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
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LEANDRO DE QUADROS 31.857 0025 000390/2000
LEONILDO BAGIO 0014 000310/1997
LETICIA JASINSKI RODRIGUE 0095 000903/2005
LILIAM A.DE JESUS DEL SAN 0093 000883/2005
LINO MASSAYUKI ITO-18595/ 0044 000180/2003
LUCIANO MARCHESINI-16524/ 0123 000262/2005

0121 000138/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0060 000151/2004
MAGDA L.RIGODANZO EGGER-2 0033 000132/2002
MARCELO DALANHOL-31510/PR 0118 000059/1994
MARCIA REGINA FRASSON SCU 0068 000582/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20 0024 000251/2000

0010 000603/1996
0011 000110/1997
0061 000169/2004

MARCO ANTONIO BARZOTTO-34 0108 000330/2006
MARCOS DE LAMARE PAULA 0046 000238/2003
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 0050 000562/2003
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-1 0066 000471/2004
NELSON PALMA 0081 000472/2005
NESTOR HARTMANN 0018 000539/1997
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22 0062 000197/2004

0058 000127/2004
0009 000495/1996
0019 000183/1998
0013 000221/1997
0037 000437/2002
0124 000079/2006
0018 000539/1997
0099 000094/2006

ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0076 000175/2005
ORLEI NESTOR BAIERLE-2524 0018 000539/1997
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0017 000536/1997
PAULO R. PAGNUSSATTI OAB- 0116 000469/2006
PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA 0092 000856/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0048 000289/2003
RENATA P.COSTA DE OLIVEIR 0100 000111/2006

0101 000190/2006
0096 000906/2005

RENATO AMAURI KNIELING-22 0049 000456/2003
0012 000121/1997

RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0064 000318/2004
0008 000489/1996
0021 000312/1998
0007 000405/1996

RICARDO CANAN-33819/PR 0026 000051/2001
ROMARA COSTA BORGES-29198 0106 000260/2006
ROMEU SACCANI 0004 000220/1994
RONALDO DE BARROS E SILVA 0063 000250/2004
ROSEMEIRA S. STOCKMANNS-3 0115 000453/2006
RUY FONSATTI JUNIOR-24841 0008 000489/1996

0053 000025/2004
0036 000419/2002

SANTINO RUCHINSKI-26606-A 0038 000452/2002
0054 000043/2004
0082 000583/2005
0117 000476/2006

SERGIO CANAN-7459/PR 0085 000653/2005
0086 000654/2005
0067 000504/2004
0041 000069/2003

SERGIO SIMAO DIAS-32971/P 0118 000059/1994
SIEGFRID MODES 0008 000489/1996
SOLANGE DA SILVA-17409/PR 0035 000377/2002
TATIANA ORLANDI-30939/PR 0086 000654/2005
TEREZINHA N.ANSELMI TABOZ 0088 000740/2005
VALTER SCARPIN-6751/PR 0086 000654/2005

0083 000631/2005
VANESSA ZUCCHI-28434/PR 0076 000175/2005
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0039 000472/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0075 000103/2005
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9 0111 000406/2006
WILSON NALDO GRUBE FILHO- 0120 000052/2005

1.-EXECUCAO-371/1991-FERTIPAR-FERTILIZANTES DO
PARANA S/A x GRANJAS UNIDAS LTDA e outros - Retirar
carta de adjudicação, R$ 636,00. - Adv. JOSE CARLOS DAL
BOSCO-

2.-INVENTARIO -169/1993- AGATHA ROSA STEFFENS x
MIGUEL ALFREDO STEFFENS -Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. DARIO
GENNARI-10130/PR-

3.-EXECUCAO -184/1993- BANESTADO S/A-CREDITO
IMOBILIARIO x PAULO ROBERTO MARCHESINI e ou-
tros -Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo
de suspensão -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-9049/PR-

4.-EXECUCAO- 220/1994- INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OES-
TE LTDA e outros -Ao autor, dar andamento ao feito ante
decurso do prazo de suspensão -Adv. ROMEU SACCANI-

5.-EXECUCAO -72/1995- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x VALDEMIRO FISCHER -Ao autor, dar andamento ao feito
ante decurso do prazo de suspensão -Adv. DARIO GENNA-
RI-10130/PR-

 6.-FALENCIA- 638/1995- CENTRALTINTAS COMERCIO
DE TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA- À Drª Síndica ante resposta do ofício expedido.-
Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

7.-EXECUCAO -405/1996- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANTONIO JOAQUIM TORMENA -Ao autor,
dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -
Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

8.-EXECUCAO-489/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CERAMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e
outros - Às partes, ante venda judicial designada na Comarca
de Marechal Cãndido Rondon dias 21 e 31 de agosto/06 às
14:30 horas. - Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR, SIE-
GFRID MODES, RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR e IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-

9.-REINTEGRACAO POSSE -495/1996 - BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILCE COR-
REIA DO NASCIMENTO- Ao autor ante extrato de fl. 179.-
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

10.-EXECUCAO -603/1996- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JOSE NOLAR DA ROSA e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR-

11.-EXECUCAO -110/1997- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x TEODORO GONCALVES e outros -Ao autor,
dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

12.-EXECUCAO -121/1997- CASAGRANDE VEICULOS
TOLEDO S/A x ZANINI, LINO & CIA. LTDA. e outros -Ao
autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo de sus-
pensão -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

13.-EXECUCAO -221/1997- 3 S DISTRIBUIDORA DE PER-
FUMARIA LTDA x CONCORDIA SUPERMERCADOS
LTDA -Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso do pra-
zo de suspensão -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

14.-EXECUCAO -310/1997- FRIGOBRAS-CIA. BRASILEI-
RA DE FRIGORIFICOS x JOVALDINO DE POLO -Ao au-
tor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspen-
são -Adv. LEONILDO BAGIO-

15.-EXECUCAO -370/1997- FERRAGENS E MATERIAIS
DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x ERNESTO RAY-
SEL RAMOS -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/
PR-

16.-MONITORIA -469/1997- VILSON ZANETTE x ERNA-
NI DELLA COSTA e outros -Ao autor, dar andamento ao fei-
to ante decurso do prazo de suspensão -Adv. IJAIR VAMER-
LATTI-

17.-REVISIONAL CONTRATO -536/1997- EZIRO MURO-
FUSE e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS-4527/PR, ELZA APARECIDA GIMENES RI-
BEIRO e JEANINE H. FORTES BUSS-18484/PR-

18.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 356872-1 NA EXE-
CUCAO -539/1997- OSEMIR APARECIDO DE QUEIROZ x
ARISTIDES CAMARGO- Às partes ante a baixa dos autos e
v. acórdão.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR, NES-
TOR HARTMANN e NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

19.-DEPOSITO- 183/1998- RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x SUPER-
MERCADOS CONCORDIA LTDA -Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

20.-SUM. DE INDENIZACAO -226/1998- JORGE DALLA
COSTA x VALDECI MANOEL SEVERINO e outros- Ao au-
tor ante informação do Juízo Deprecado.-Adv. ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA BOMBARDELLI-

21.-EXECUCAO -312/1998- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros-
Ao autor manifestar s/ o cumprimento do acordo.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR-

22.-EXECUCAO -47/1999- BANCO BRADESCO S/A x DEL-
MAR LUIZ WINKELMANN e outros -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-

23.-EXECUCAO -468/1999- BANCO DO BRASIL S/A x CE-
RAMICA MARILI LTDA e outros -Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-14.642/PR-

24.-EXECUCAO -251/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROSA FATIMA BUSATTA- Retirar Carta de Ad-
judicação. Custas R$ 125,50.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-20456/PR-

25.-EXECUCAO -390/2000- BANCO BRADESCO S/A x
STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e outros-
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Recolher despesas postais para cumprimento do ofício no va-
lor de R$ 15,00.-Adv. LEANDRO DE QUADROS 31.857-

26.-MONITORIA -51/2001- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-

27.-REVISIONAL CONTRATO- 167/2001- TRANSPORTA-
DORA 007 LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Diga o re-
querente sobre o pedido de fls. 289, no prazo de cinco dias.
Às partes ante proposta de honorários no valor de R$
3.800,00.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR
e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

28.-EXECUCAO -307/2001- CONSTRUGET CONSTRU-
ÇAO LTDA x HUMBERTO DELLA COSTA- Às partes ante
avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 195.000,00 em
julho/2006.-Adv. HELIO LULU-10525/PR e EMILIANO
H.DELLA COSTA-27958/PR-

29.-DESPEJO -414/2001- SCARPIN & NERY S/C LTDA x I.
G. DA SILVA BAR e outros- Ao autor ante decurso do prazo
de suspensão.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBAR-
DELLI-

30.-SUM. DE INDENIZACAO -576/2001- MARILZA KIMIE
ITO x HOTEL PROMEDADE e outros- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 235,17. (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

31.-EXECUCAO -11/2002- COOPERATIVA CENTRAL RE-
GIONAL IGUAÇU LTDA x STELLA COMERCIO E TRANS-
PORTES LTDA e outros- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça que deixou de proceder penhora, tendo em vista que
as contas indicadas encontram-se com saldo negativo e sem
movimentação.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-24483-
B/PR-

32.-ORD. INDENIZACAO-80/2002-FRIGORIFICO LARIS-
SA LTDA x KLEBER JAMES FRACASSO - Depositar R$
15,00 para remessa de oficio intimaçao e xerox. - Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

33.-DEPOSITO -132/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão.-Adv. MAGDA
L.RIGODANZO EGGER-25731/PR-

34.-DEPOSITO -318/2002- HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x IRIO WAYHS- Ao autor ante decurso
do prazo de suspensão.-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇAL-
VES FILHO-

35.-OBRIGACAO FAZER -377/2002- VALDIR CARDOSO
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL- Indeferido o pedido de levantamento dos va-
lores depositados. Aguarde-se o retorno da Carta Precatória.-
Adv. SOLANGE DA SILVA-17409/PR-

36.-EXECUCAO -419/2002- FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA- Ao
autor ante resposta do ofício expedido.-Adv. RUY FONSAT-
TI JUNIOR-24841/PR-

37.-REINTEGRACAO POSSE -437/2002- H. VEICULOS
LTDA x FRANCIELLA TROMBETTA- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 301,22.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-

38.-EMBARGOS-452/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x SANTINO RUCHINSKI e outros
- Depositar R$ 15,00 para xerox e remessa ofício intimaçao. -
Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

39.-ADJUDICACAO- 472/2002- JURANDIR NOGUEIRA
CAMARGO x INCORPORADORA E IMOBILIARIA JOA-
CABA LTDA e outros- Ao autor ante decurso do prazo de
suspensão.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

40.-CONSIGNACAO- 485/2002- CONSTRUTORA MERCO-
SUL DE PROJETOS E OBRAS LTDA e outros x BANESTA-
DO S/A BANCO DO ESTADO DO PARANA -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 57,75, que deverá ser recolhi-
do em guia própria.-Adv. ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO-

41.-MONITORIA -69/2003- BANCO BANESTADO S/A x
STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e outros -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC
-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

42.-AUTORIZACAO -100/2003- ELIANE MOURA DE SOU-
ZA x -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-29709/PR-

43.-ORD. INDENIZACAO -149/2003- MARIA NEUZELY
BATISTA x PAULO CÉZAR DE OLIVEIRA SANTOS e ou-
tros- Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-
Adv. HELIO LULU-10525/PR-

44.-MONITORIA -180/2003- ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA REGINA
CAMPAGNONI- fORNECER DISQUETE PARA CITAÇÃO
VIA EDITAL (intimação reiterada).-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-18595/PR-

 45.-MONITORIA-201/2003-ERICO BULLMANN x GE-
RALDO FISCHER e outros - Às partes, ante venda judicial
designada em Marechal Cândido Rondon para os dias 21 e 31
de agosto/2006, às 14:45 horas. - Adv. DARCI HEERDT-
24908/PR e DARIO GENNARI-10130/PR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -238/2003 ap.
ao 057/2003 - CLAUDIO TOMUO HAYASHI e outros x ELIO
SPERAFICO- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. MARCOS DE LAMA-
RE PAULA-

47.-SUM. DE INDENIZACAO 276/2003- ELIANE FATIMA
ANTONELLI x WILMA ELEONORA MANSKE- Ao autor
manifestar sobre o cumprimento do acordo.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-22768/PR-

48.-INOMINADA -289/2003- TELMA APARECIDA DE
SOUZA MENDES x ALESSANDRO LUIZ DE SOUZA- Às
partes ante o trânsito em julgado da sentença.-Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN-29709/PR e RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

49.-REVISIONAL CONTRATO -456/2003- IRINEU PEDRO
JACOMINI x I. RIEDI & CIA. LTDA.- Ao autor ante decurso
do prazo de suspensão.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-
22484-B/PR-

50.-USUCAPIAO- 562/2003- JOSE DA SILVA e outros x
MUNICIPIO DE TOLEDO e outros- Ao autor ante certidão
do Oficial de Justiça que deixou de citar Imobiliária Quincas
Ltda, tendo em vista que a referida empresa encerrou suas
atividades à várioa anos e seu representante legal é falecido.-
Adv. MARCOS TOSHIRO ISHIDA-

51.-SUM. DE INDENIZACAO- 634/2003- SIDNEY SILVE-
RIO x LEANDRO JOSE CARPENEDO- Ao requerido provi-
denciar cumprimento do Ofício. Custas R$ 7,00.-Adv. JACK-
SON MAFFESSONI-33.157/PR-

52.-USUCAPIAO-3/2004-ALZIRA LUIZA LOTERO - Reti-
rar mandado de registro de domínio anexando as cópias ne-
cessárias. - Adv. CIBELLE DE AZEVEDO-33981-B/PR-

53.-EXECUCAO -25/2004- INSTITUTO IMACULADO CO-
RAÇAO DE MARIA x OMAR JORGE SAHELI- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR-24841/PR-

54.-SUM. DE INDENIZACAO -43/2004- NEUSA OLIVEI-
RA DO NASCIMENTO KOLLING e outros x ROSAMARIA
OSORSKI e outros- Designado o dia 21 de setembro de 2006
às 15:30 para oitiva da testemunha arrolada pelos autores na
Vara Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul - Pr.-Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR, SANTINO RU-
CHINSKI-26606-A/PR e JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-

55.-BUSCA APREENSAO- 49/2004- CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x PRE LAGES
ZANELLA LTDA- Ao autor ante decurso do prazod e suspen-
são.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

56.-INVENTARIO -59/2004- VALDOIR FACHINI x DELVI-
NO FACHINI- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-
Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-32230/PR-

57.-USUCAPIAO -68/2004- JOSÉ NUNES e outros x - Ao
autor antender solicitação da Fazenda Estadual de fls. 87.-
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-

58.-ARRESTO -127/2004- FERTIFLORA INDUSTRIA, CO-
MERCIO E REPRESENT. LTDA x ORLANDO MARIUSSI e
outros- Ao autor ante ofício da Comarca de Tangará da Serra-
MT, solicitando o depósito de R$ 20,00 por meio de cheque
nominal à Oficiala Suely Soares, para cumprimento do man-
dado de intimação.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

59.-SUM. DE INDENIZACAO -133/2004- CONFECCOES
CORCRUA LTDA x NELSON MARCON- ...declarada inefi-
caz a nomeação de bens. Carta Precatória à disposição para
cumprimento.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR e ADE-
MIR COSER-28416/RS-

60.-PRESTACAO CONTAS -151/2004- DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

61.-EXECUCAO HIPOTECA -169/2004- BANCO BANES-
TADO S/A x GENOIR CEOLATTO e outros -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 140,70, que deverá ser reco-
lhido em guia própria.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-
20456/PR-

62.-EMBARGOS 3º -197/2004 ap. ao 127/2004 - VALMOR
DA CUNHA x FERTIFLORA IND. COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA- Ao autor providenciar cumprimento do
ofício de intimação. -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

63.-SUM. DE INDENIZACAO -250/2004- CLAUDIA VA-
LENTINA DOURADO e outros x SEGURADORA SUL AME-
RICA- Ao autor ante retorno do ofício de intimação dos auto-
res com a informação "mudou-se".-Adv. RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA-26825-B-

 64.-PRESTACAO CONTAS-318/2004-LUIZ BORILLI x
BANCO DO BRASIL S/A -Ás partes ante baixa do processo e
V. Acórdão -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

65.-EXECUCAO -427/2004- MADEIRAS J.BRESOLIN
LTDA x LUIZ IGIRIO DELL AGNOLO- Ofício para levanta-
mento da penhora à disposição para cumprimento. Custas R$
7,00.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

66.-ARROLAMENTO -471/2004- VERA LUCIA ROSCHEL
x MERCEDES BORTOLIN ADDAD - ESPOLIO- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. MARY L.ADDAD
DE ANDRADE-12443-B/PR-

67.-ANULATORIA -504/2004- ODIR ANTONIO STURM e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas no
valor de R$ 28,00.-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

68.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS -582/2004-
FRANCISCO ALVES DIAS x HSBC BANK BRASIL S/A-
Ao autor ante ausência de manifestação do requerido intimado
à fl. 254.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-

69.-PRESTACAO CONTAS -631/2004- ARCILIO JOSE GI-
ACOMINI x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante peti-
ção e documentos de fls. 215/216.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELING-24151-B/PR-

70.-ORD. INDENIZACAO-699/2004-JOSE CARLOS CAVA-
LARI x JOAO BRAZ PINTO e outros- Aos litisdenciados para
providenciar cumprimento dos oficios de intimacao das teste-
munhas Luiz Fritz e Moacir Marcola, para a audiencia desig-
nada para 29-08-06 as 14:00h. Adv. ADILSON DE ANDRA-
DE AMARAL-18142/PR-

71.-INVENTARIO -709/2004- VILMA MONTEIRO x AN-
TONIO MONTEIRO FILHO - ESPOLIO- Ao autor ante de-
curso do prazo de suspensão.-Adv. DARIO GENNARI-10130/
PR-

72.-PRESTACAO CONTAS -781/2004- JARITT TRANSPOR-
TE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BANCO ITAU S/
A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

73.-ORD. INDENIZACAO -67/2005- RENATO GELLER x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Ao
preparo das custas no valor de R$ 345,17 (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

74.-USUCAPIAO-91/2005-ILZA RODRIGUES DA SILVA
BISPO - Ao autor ante a devolucao dos oficios de intimacao
das testemunhas Valdete Ferreira do Nascimento e Maria de
FAtima Neres, com a informacao, nao procurado. Adv. AN-
DERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-

75.-PRESTACAO CONTAS -103/2005- C.B. RESTAURAN-
TE LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Às partes ante a bai-
xa dos autos e v. acórdão.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-
33120/PR-

76.-EMBARGOS 3º -175/2005 ap. ao 164/2005 - DILAMAR
QUADRI x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Redesig-
nado o dia 11.12.2006 às 13:30 horas para audiência d ein-
quirição na comarca de Capitão Leônidas Marques - Pr.-Adv.
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e VANESSA
ZUCCHI-28434/PR-

77.-EXECUCAO -289/2005- FAST TRUCK TRANSPORTES
LTDA x ANDERSON DA SILVA ROCHA e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. ITAMAR
DALL'AGNOL-

78.-PRESTACAO CONTAS -336/2005- ADIR MENDES x
BANCO BRADESCO S/A- Ao autor ante documentos junta-
dos.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

79.-ARROLAMENTO -392/2005- LEONIDA PIZZINATTO
LAZAROTTO x NEVIO LAZAROTTO - ESPOLIO- Apre-
sentar prestação de contas.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/
PR-

80.-ARROLAMENTO -447/2005- GIVALDO MESSIAS DOS
SANTOS e outros x LOURDES MARIA DA CONCEICAO
DOS SANTOS- Ao autor ante decurso do prazod e suspen-
são.-Adv. DARYENE MªGENNARI PROCHNAU-16921/PR-

81.-COBRANCA -472/2005- OLGA BLAU x GLADIS SA-
LETE KAMPHORST ME- Ao preparo das custas no valor de
R$ 318,50.-Adv. NELSON PALMA-

82.-REVISIONAL CONTRATO -583/2005- PARICOUROS -
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA x BANCO
BANESTADO S/A e outros- Ao autor ante documentos junta-
dos.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

83.-CONSIGNACAO -631/2005- MAXIMIZE TFR NERY
IMOBILIARIA S/S LTDA x ANTONIO MARCOS LIGABUE-
Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça de fl. 167 verso.-
Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR-

84.-EXECUCAO -634/2005 ap. ao 494/2005 - ORESTES

PANAZZOLO x OTAVIO LUIZ MAFFISSONI- Ao autor pro-
videnciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. EGBERTO
FANTIN-35225/PR-

85.-SUM. DE INDENIZACAO-653/2005-JULIO CESAR
MARTIMIANO e outros x JOAQUIM VICENTE FERREIRA
NETO e outros - Manifestem-se as partes, em 10(dez) dias
sucessivo sobre a contestação da denunciada. - Adv. SERGIO
CANAN-7459/PR, JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/
PR-

86.-AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 0316082-5 na AÇÃO
CIVIL PUBLICA-654/2005-M.P.E.P. x D.A.D. e outros -Ás
partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. JULIANA
V. STOFELA PROMOTORA SUBSTI, SERGIO CANAN-
7459/PR, VALTER SCARPIN-6751/PR, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO-6276/PR, ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR,
TATIANA ORLANDI-30939/PR e ADALBERTO PRZYBYL-
SKI-8538/PR-

87.-BUSCA APREENSAO -699/2005- BANCO FINASA S/A
x LUIZ CARLOS FILIPINI- Ao autor ante resposta dos ofíci-
os expedidos.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-37911/PR-

88.-REVOGACAO DOACAO -740/2005- ap. ao 220/2005 -
VALDECIO LITRON E LITRON LTDA x ELAINE SOUZA
DA SILVA FISCHER- Extinto autos, art. 267, XI do CPC.-
Adv. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA e TEREZINHA
N.ANSELMI TABOZA-19373/PR-

89.-ARROLAMENTO -741/2005- ELDO HEINECK x AMA-
LIA GRODERS - ESPOLIO -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ALEXANDRO DALLA
COSTA-OAB/PR-35052-

90.-AGRAVO N. 330341-1 na ANULATORIA-801/2005-
JOSE CARNEIRO x RANDON CONSORCIOS LTDA -Ás
partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. GIOVANI
WEBBER - 33138/PR e ALBERTO LIMA CARNEIRO-18396/
RS-

91.-EXECUCAO- 855/2005- BORRACHARIA DO DIMAS
LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante certidão de fl. 23
verso que não houve interposição de embargos .-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

92.-IMISSAO POSSE-856/2005-MARCOS ANTONIO CIRI-
NO DOS SANTOS x VERA MARA TOSO e outros- Tendo
em vista a propositura da açao de usucupiao em apenso, com
fundamento no artigo 265, inciso IV letra a suspendo o pro-
cesso ate a decisáo final daqueles autos. Por consequencia,
suspendo a audiencia designada a fls. 183. Adv. PEDRO AN-
TONIO C. DE SOUZA FURLAN e GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO-

93.-BUSCA APREENSAO -883/2005- OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIO
APARECIDO ROCHA DE SOUZA- Ao preparo das custas no
valor de R$ 80,52. (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. LILI-
AM A.DE JESUS DEL SANTO-221.678-

94.-DECLARATORIA -888/2005- QUERINO TENCZNA x
BANCO SICOOB-CECM COMERCIANTES
CONFEC.REGIAO OSTE- Providenciar cumprimento dos ofí-
cios.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

95.-AUTORIZACAO -903/2005- IVANIRA SERAFIM DE
MATOS x - Apresentar prestação de contas - Adv. LETICIA
JASINSKI RODRIGUES-33721/PR-

96.-BUSCA APREENSAO -906/2005- BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOCINEI FERREIRA- Ao autor ante resposta
dos ofícios expedidos.-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEI-
RA-38.959-B-

97.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -15/2006- RU-
BENS SCHWANKE x BANCO REAL S/A- Ao autor sobre os
documentos juntados.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

98.-PRESTACAO CONTAS-77/2006-RITAMAR MARCON-
DES MACHADO x BANCO UNIBANCO S/A - "...julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar o banco réu a prestar
as contas pedidas na peça vestibular, sob a forma do art. 917
do CPC, no prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser lícito
impugnar as que a autora apresentar, nos termo do art. 915,
parágrafo 2º do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º
do mesmo " codex". -... Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

99.-ARRESTO -94/2006- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x VITOR DALPOSSO e outros -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

100.-BUSCA APREENSAO -111/2006- BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x OZEAS AL-
VES CARDOSO- Ao preparo das custas no valor de R$ 56,00
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. RENATA P.COSTA DE
OLIVEIRA-38.959-B-

101.-BUSCA APREENSAO -190/2006- BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NERI SOARES DA GLORIA- Ao autor ante certi-
dão de fl. 25 verso que não houve manifestação de requerido
citado.-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-
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 102.-COBRANCA -195/2006- BAGGIO E FIORI LTDA -
FAXTEMAQ x NATIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA e outros- Ao preparo das custas no valor de R$
89,67.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

103.-EXECUCAO -203/2006- APARECIDO DONIZETE SA-
LES x JOSE CARLOS ANGELO - Mantenho a decisão de fl.
16, pelos seus próprios fundamentos. Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, no efeito devolutivo e suspensivo.
Após, cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. HE-
LIO LULU-10525/PR-

104.-USUCAPIAO -206/2006- IVA DOLCI PEREIRA e ou-
tros x GERSON DA COSTA BARREIROS e outros- Ao autor
ante retorno do ofício de citação de Antonio Matias da Silva
com a informação "número inexistente".-Adv. HELI ALBER-
TO ZENI-2877/PR-

105.-PRESTACAO CONTAS -227/2006- GERALDO KAZUO
SIMO - FI x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

106.-BUSCA APREENSAO -260/2006- BANCO FINASA S/
A x MARCIA LOURENCO DA COSTA- Ao autor ante certi-
dão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a bhusca e
apreensão por não ter encontrado o bem objeto da mesma.-
Adv. ROMARA COSTA BORGES-29198-

107.-ORD. INDENIZACAO- 287/2006- WANDERLEY GON-
CALVES x BRASIL TELECOM S/A- Providenciar cumpri-
mento do ofício de citação. (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. DARCI HEERDT-24908/PR-

108.-EXECUCAO -330/2006- SEMENTES CONDOR x
ODOLIR FOIATO e outros- Ao autor ante decurso do prazo
de suspensão.-Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-34.922/
PR-

109.-INVENTARIO -345/2006- CELIA ULSENHEIMER x
ORLANDO ULSENHEIMER - ESPOLIO -Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN-29709/PR-

110.-ADJUDICACAO- 389/2006- ADEMIR LUIZ CHITOLI-
NA e outros x VALDECI TEIXEIRA COSTA e outros- Ao
autor ante retorno do ofício de intimação de Ademir Luiz Chi-
tolina e Tatiana Slongo Chitolina com a informação "mudou-
se."-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-29709/PR-

111.-ORD. INDENIZACAO -406/2006- EDINALDO ALVES
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a contestação
e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-9672/PR-

112.-ORD. INDENIZACAO-417/2006-QUIRINO TENCZNA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outros -Providenciar cumprimento do ofício de citação por
"AR". (Art.19, pp. 1º, CPC) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

113.-EXECUCAO -421/2006- SPERAFICO AGROINDUS-
TRIAL LTDA x RACOES SABOR LTDA ME- Ao autor ante
nomeação de bens: 01 prensa peletizadeira marca "chavan-
tes", 15 CV com resfriador, exaustor e ciclone, conforme Nota
Fiscal em anexo, avaliada em R$ 29.800,00.-Adv. EGBERTO
FANTIN-35225/PR-

114.-USUCAPIAO -445/2006- IVETE TEREZINHA MEN-
TGES x A.L.G. CONSTRUCOES E EMPREEND. IMOBILI-
ARIOS LTDA- Ao autor fornecer cópias da inicial e memori-
al descritivo para cumprimento dos ofícios. Fornecer disque-
te e nome do representante legal da empresa executada para
citação via edital.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-
32230/PR-

115.-ORD. INDENIZACAO- 453/2006- MARCIO DA SIL-
VA DAMAS e outros x ESTADO DO PARANA- Providenciar
cumprimento da Carta Precatória.-Adv. ROSEMEIRA S. STO-
CKMANNS-34932/PR-

116.-ORD. INDENIZACAO -469/2006- MARILENE SAN-
TIN PAGNUSSATT x MARCIO ALVARES NUCCI- Indefe-
rido o pedido de assistência judiciária. Recolher custas inici-
ais no prazo de 10 dias. R$ 409,67.-Adv. PAULO R. PAG-
NUSSATTI OAB- 22689-

117.-USUCAPIAO-476/2006-VERA MARA TOSO e outros
x - I - Tendo em vista a devida regulariaçao do andamento
procesual reitere-se o oficio determinado a fl. 35 a Fazenda
Municipal e, atenda-se o requerido pela Fazenda Estadual a
fl. 45. II - Nomeio Curador(a) ao reu(s) citado(s) por edital
o(a) Dr(a). Fabiano Jose Bordignon, que atuara sob a fe de
seu grau. Fixo os honorarios de Curados em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais). III - Apos, de-se vista ao Ministerio
Publico. Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

118.-AGRAVO N. 0169629-1 na EXECUCAO-59/1994-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HARIBER-
TO GASPARETTO TRANSPORTES -Ás partes ante baixa do
processo e V. Acórdão -Adv. SERGIO SIMAO DIAS-32971/
PR e MARCELO DALANHOL-31510/PR-

119.-EXECUCAO- 268/2003- MUNICIPIO DE TOLEDO x
AMALIA HUBNER- Ao requerido para regularizar sua re-

presentação nos autos (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

120.-EXECUCAO -52/2005- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x TRANSPORTES RODOVIARIO LO-
RENZETTI LTDA- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-10801/PR-

121.-EXECUCAO -138/2005- INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x CLAUDINO DOS SANTOS -Devolver os au-
tos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-16524/PR-

122.-EXECUCAO -254/2005- MUNICIPIO DE TOLEDO x
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA- Às partes ante avaliação no
prazo comum de cinco dias. R$ 68.000,00 em julho/2006.-
Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR-

123.-EXECUCAO -262/2005- INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x OSCAR TONIAL -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-16524/PR-

124.-EXECUCAO- 79/2006- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x DAISOM EMMEL MEHLBEIER-
Ao preparo das custas no valor de R$ 643,55.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

125.-PRECATORIA -59/2006- Oriundo da Comarca de LON-
DRINA/PR - 5º OFICIO CIVEL E ANEXOS -COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
VILLAGE LTDA- Ao autor ante decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-13907/PR-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 06/2006.
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01. - ARROLAMENTO – 129/93 – ESPÓLIO DE ROSA MA-
RIA PLANK – Intime-se a inventariante, para manifestar-se
quanto a petição de fls. 72, dos autos, requerida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR. APARECIDO
ROMÃO MATIAS FERNANDES e DRA. SABRINA MAR-
COLLI RUI.

02. - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 84/98 – AG-
NALDO BARALDI RODRIGUES E OUTROS x JOSÉ MA-
NOEL DA SILVA – Após longo e tormentoso processo a deci-
são proferida às fls. 1008/1028 transitou em julgado. Instados
ao cumprimento da sentença, os requeridos quedaram-se si-
lentes, muito embora o autor do processo de liquidação tenha
realizado o depósito da quantia compensada. O valor deposi-
tado não foi objeto de qualquer impugnação e pela leitura dos
autos constata-se que o patrono dos requeridos já realizou até
o levantamento dos seus honorários. Transcorrido, in albis, o
prazo de 10 dias, determino nos termos do pedido inaugural a
adjudicação do imóvel ao autor, nos termos do art. 466- A e
art. 16 do Dec. Lei 58/37, uma vez que o imóvel já é matricu-
lado e o processo contém todos os elementos necessários para
que a a adjudicação se torne perfeita e acabada. Determino
que a carta de adjudicação seja expedida após o cumprimento
integral dos requisitos elencados pelo art. 703 e 715§2º do
CPC. Diligências necessárias. - Advogados:- DR. VALDECIR
PAGANI e DR. ELVIS NEIVA.

03. - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 146/98 – T. H. L. DA S. x C. J. S. N. – Parte
final do despacho de fls. 132/133.- Por cautela, intime-se pre-
viamente o credor para que notifique sobre o recebimento de
algum pagamento. Advogado:- DR. MILTON ADRIANO DE
OLIVEIRA.

04. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS – 266/98 – EDISLON FARIA FILHO x JORGE
GOMES DE OIVEIRA – Diante do contido na certidão supra,
intime-se o credor para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito.- Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
GILSON LUIZ DA SILVA.

05. - AÇÃO MONITÓRIA – 268/98 – LUIZ CARLOS ER-
COLIN x CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Parte fi-
nal da decisão de fls. 188/189.- Ex positis, homologo o va-
lor de R$ 5307,93 ( cinco mil, trezentos e sete reais e noven-
ta e três centavos) para pagamento em benefício de Luiz
Carlos Ercolin. Expeça-se a requisição de pagamento dire-
tamente à Municipalidade. Intime-se. Diligências necessári-
as. Advogados:- DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA;
DR. GABRIEL BRAZ ELIAS e DR. PAULO CESAR DE
SOUSA.

06. - AÇÃO SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 103/
00, E OS AUTOS EM APENSO Nº 184/03 DE CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – A. A. DOS S. e C.
M. T. DOS S. – Autos 103/00:- Diante do contido na petição
de fls. 32 e documentos que a acompanha, manifestem-se os
requerentes, no prazo de dez (10) dias. Autos 184/03:- Di-
ante do contido na certidão supra, intime-se a procuradora
da requerente para dar atendimento ao determinado às fls.
10 no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advo-
gados:- DR.MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA e DRA.
ANDÉIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA.

07. - EXECUÇÃO FISCAL – 104/00 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x OTACÍLIO CEZAR OLIVEIRA ROSA – Dian-
te do contido na certidão supra, intime-se o credor para ma-
nifestação. Prazo de cinco (05) dias. Advogada :- DRA.
AMANDA YOKOHAMA.

08. - AÇÃO DE USUCAPIÃO – 116/02 – VALMIRA CÂN-
DIDA DE JESUS x ESPÓLIO DE ALBERTO JACKSON
BYINGTON JUNIOR e ZOARDO DOS SANTOS – Intime-
se a requerente para manifestar-se quanto a proposta de ho-
norários de fls. 104, dos autos, na forma da lei. Advogada:-
DRA ANDRÉIA CARLA M. DE OLIVEIRA FORMIGONI.

09. - ARROLAMENTO – 225/02 – ESPÓLIO DE MARCIO
DOS SANTOS LOPES – Diante do contido na certidão supra,
intime-se a inventariante para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito. Prazo de dez (10) dias. Advogado:-
DR.AHMAD ABDALLAH.

10. - AÇÃO DE COBRANÇA COM JULGAMENTO ANTE-
CIPADO – 253/03, APRENSO AOS AUTOS Nº 254/03 e 255/
05 – JOSÉ RODRIGUES DE AZEVEDO x MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ – Despacho dos autos nº 253/03:- Contados e pre-
parados voltem. ( O valor das custas importam em R$ 902,13).
Prazo de dez (10) dias; Despacho dos autos nº 254/03:- Con-
tados e preparados voltem. ( O valor das custas importam em
R$ 173,57). Prazo de dez (10) dias; Despacho dos autos nº
254/03:- Contados e preparados voltem. ( O valor das custas
importam em R$ 258,07). Prazo de dez (10) dias. Advogado:-
DR. JOÃO EDUARDO CALIANI.

11. - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 325/03 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x MUNI-
CÍPIO DE XAMBRÊ – Intime-se na forma requerida pelo Re-
presentante do Ministério Público, às fls. 170, dos autos, na
forma da lei. Diligências necessárias. Advogados:- DR. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e DRA. AMANDA YOKOHAMA.

12. - AÇÃO SUMÁRIA – 95/04 – ADÉLIO DRUCIAK x AG-
NALDO BARALDI RODRIGUES s/m e outros – Intime-se a
parte autora a proceder o depósito dos honorários do Sr. Peri-
to, no prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. ADÉLIO
DRUCIAK.

13. - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 134/04 – C. F.
DA S. V. x N. L. V. – Intime-se o subscritor da petição de fls.
57/58, dos autos, para que colha a manifestação de concor-
dância pessoal das partes ou que junte procuração com pode-
res específicos de desistência da ação, de ambas as partes.
Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. ALCIDES RODRI-
GUES.

14. - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE A TRABALHAR RURAL, CUMULADO COM COBRAN-
ÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS – 322/04
– ARVELINA MAIA DA CRUZ x INSS- INSTITUTO DNA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se prazo para alega-
ções, em dez (10) dias. Após contados e preparados voltem.
Advogados:- DR. GILBERTO JÚLIO SARMENTO e DRA.
PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

15. - AÇÃO DE USUCAPIÃO – 449/04 – ARISTIDES GON-
ÇALVES DA SILVA x CALIXTO CARVALHO BORGES –
Diante do contido nos documentos acostados às fls. 109/124,
dos autos, manifeste-se o Sr. Curador Especial. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

16. - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 24/03 – TSU-
ENO SATO x DÉCIO JRDIM e EVERTON VRGS ZILIOT-
TO – Intime-se o autor para o depósito dos honorários em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão da prova. Advogado:- DR.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI.

17. - AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA – 198/04 – TÂNIA MARIA TA-
MURA x SEIKO TAMURA e outros – Diante do contido na
certidão supra, intimem-se os procuradores dos réus Rui Yoshio
Tamura e Flavio Tadashi Tamura, para que no prazo de cinco
(05) dias, forneça o novo endereço dos mesmos, na forma da
lei. Advogados:- DRA. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO
e DR WALTER DANTAS DE MELO.

18. - AÇÃO DE USUCAPIÃO – 455/04 – ORIVALDO TREN-
TIN e outros x JOSÉ ARRUDA ALVES – Intimem-se os re-
querentes para darem atendimento ao requerido pela Fazenda
Pública Estadual às fls. 111, dos autos. Comunicações neces-
sárias. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

19. - ARROLAMENTO – 534/04 – ESPÓLIO DE RUTH
STRUCKEL MAZETO – Diante do contido na certidão su-
pra, intime-se o inventariante para manifestar interesse no pros-
seguimento do presente feito no prazo de dez (10) dias, sob
pena ter este, prosseguimento de ofício, na forma da lei. Ad-
vogada:- DRA. ELVIRA GOMES RIBEIRO.

20. - ARROLAMENTO – 139/05 – ESPÓLIO DE ONOFRE
RAMOS DE OLIVEIRA – Manifeste-se a inventariante sobre
o contido no ofício de fls. 25, dos autos e documentos que o
acompanham. Comunicações necessárias. Advogado:- DR.
DIRCEU CARLOS CENATTI.

21. - ALVARÁ JUDICIAL – 280/05 – REGINALDO FRAN-
CISCO DA SILVA e outros – Intimem-se os requerentes, para
manifestarem-se quanto a petição de fls. 43, dos autos, reque-
rida pela Fazenda Pública Estadual. Advogada:- DRA. OLGA
DO NASCIMENTO CALDAS.

22. - AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 326/
05 – W. R. DA S. e E. A. P. A. R. – Intimem-se os requerentes,
para manifestarem-se quanto a petição de fls. 58/59, e docu-
mentos que a acompanham, dos autos, requerida pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. - Advogado:- DR. CELSO
N. YOKOTA.

23. - ARROLAMENTO – 343/05 – ESPÓLIO DE ELIZA VA-
LIM CRUZ – Intime-se o inventariante, para manifestar-se
quanto a petição de fls. 114, dos autos, requerida pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, na forma da lei. Advogado:-

Xambrê
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DR. LOURIVAL APARECIDO CRUZ.

24. - AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 364/
05 – D. M. e B. DA S. C. – Intimem-se os requerentes para
darem atendimento ao requerido pelo Representante do mi-
nistério Público, às fls. 21, dos autos, na forma da lei. Advo-
gado:- DR. JOSÉ DAS GRAÇAS DE SOUZA.

25. - ARROLAMENTO – 419/05 – ESPÓLIO DE ALEXAN-
DRE MENOTTI – Intime-se a inventariante, para manifestar-
se quanto a petição de fls. 51/52, dos autos, requerida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR. JOSÉ
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA.

26. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 479/05
– POSTO CASA BRANCA x LUCIANO ELENILDO JON-
CK – Defiro o pedido de fls. 35. Suspendo a execução por
seis meses. Com o decurso do prazo, intime-se o exeqüente
para dar atendimento ao feito. A intimação está se dando por
ter decorrido o prazo requerido.Advogado:- DR. ADÉLIO
DRUCIAK.

27. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 480/05
– POSTO CASA BRANCA x LEANDRO JONCK – Defiro o
pedido de fls. 35. Suspendo a execução por seis meses. Com
o decurso do prazo, intime-se o exeqüente para dar atendi-
mento ao feito. A intimação está se dando por ter decorrido o
prazo requerido. Advogado:- DR. ADÉLIO DRUCIAK.

28. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 481/05
– POSTO CASA BRANCA x ANTONIO ALOISIO JONCK –
Defiro o pedido de fls. 36. Suspendo a execução por seis me-
ses. Com o decurso do prazo, intime-se o exeqüente para dar
atendimento ao feito. A intimação está se dando por ter decor-
rido o prazo requerido.Advogado:- DR. ADÉLIO DRUCIAK.

29. -  ARROLAMENTO – 536/05 – ESPÓLIO DE FAUSTO
RONQUI – Abra-se vistas dos autos a inventariante, para ma-
nifestar-se quanto ao contido no ofício de fls. 49, dos autos.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. GABRIEL SOARES
JANEIRO.

30. - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO –
559/05 – LEONIDAS FABIANO SILVA x ARAÚJO & SOU-
ZA LTDA – Parte final da decisão de fls. 185/187:- Desta
forma, estando presa, a concessão da medida de busca e apre-
ensão aos requisitos da cautelar, ou seja, ao fumus boni
iuris e periculum in mora, conclui-se que sobre estes re-
quisitos não houve qualquer modificação no processo que
justifique alteração na liminar concedida, como bem frisou
o v. Acórdão anexado aos autos. O que se mostra funda-
mental é o cumprimento da diligência nos autos de execu-
ção para permitir o aperfeiçoamento da penhora, para ga-
rantir o prosseguimento do processo in executivis. Deste
modo, indefiro o pedido retro, em vista das razões expen-
didas. Intimem-se as partes sobre a necessidade e o meio
probatório para análise. Caso silentes, determino a conta e
preparo com conclusão para sentença. Diligências neces-
sárias. Advogados:- DRA. CLEUSA BRAGA FRANQUINI
e DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

31. - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO –
560/05 – S. DA SILVA – MÁQUINAS x C. H. ARAÚJO &
ARAÚJO LTDA - Parte final da sentença de fls. 154/156:-
Desta forma, estando presa, a concessão da medida de bus-
ca e apreensão aos requisitos da cautelar, ou seja, ao fu-
mus boni iuris e periculum in mora, conclui-se que sobre
estes requisitos não houve qualquer modificação no pro-
cesso que justifique alteração na liminar concedida, como
bem frisou o v. Acórdão anexado aos autos. O que se mos-
tra fundamental é o cumprimento da diligência nos autos
de execução para permitir o aperfeiçoamento da penho-
ra, para garantir o prosseguimento do processo in execu-
tivis. Deste modo, indefiro o pedido retro, em vista das
razões expendidas. Intimem-se as partes sobre a neces-
sidade e o meio probatório para análise. Caso silentes,
determino a conta e preparo com conclusão para senten-
ça. Diligências necessárias. - Advogados:- DRA. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e DR. MARCO ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

32. - ARROLAMENTO – 589/05 – ESPÓLIO DE PEDRO
ROSPIRSKI – Intime-se a inventariante, para manifestar-
se quanto a petição de fls. 84, dos autos, requerida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR. AN-
TONIO AMADEU PALAZZO.

33. - REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 607/05 – MUNICI-
PIO DE XAMBRÊ x FITEX- FIAÇÃO E TECELAGEM DE
XAMBRÊ LTDA – Indique o autor se deseja produzir algu-
ma outra prova. Em dez (10) dias. Caso contrário, conta-
dos e preparados voltem. Advogada:- DRA. MARISTELA
PEZZINI e DR. PAULO CESAR DE SOUSA.

34. - ARROLAMENTO – 625/05 – ESPÓLIO DE DINÁ
BARBOSA DA SILVA – Intime-se o inventariante, para ma-
nifestar-se quanto a petição de fls. 88/90, dos autos, reque-
rida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do:- DR. ALCIDES RODRIGUES.

35. - ARROLAMENTO – 634/05 – ESPÓLIO DE MARIA
TRINDADE DA SILVA MADEIRA – Intime-se o inventa-
riante, para manifestar-se quanto a petição de fls. 89/91, e
documentos que acompanham, dos autos, requerida pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR. AN-
TONIO LUIZ ROSA DE MELO.

36. - ARROLAMENTO – 654/05 – ESPÓLIO DE BENE-
DITO ESTEVES – Intime-se a inventariante, para mani-
festar-se quanto a petição de fls. 69, dos autos, requerida
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogada:-
DRA. DARCI BERTELLI.

37. - CARTA PRECATÓRIA – 05/06 – MARIA FARIAS
DA SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Intime-se o procurador da autora, para manifes-
tar-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Advoga-
da:- DRA. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ.

38. - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL
– 10/06 – M. C. M. DE M. B. O. e L. F. P. DE O. – Inti-
mem-se os requerentes do contido no parecer de fls.42vº,
proferido pela procuradoria da fazenda Pública Estadual.
Advogado:- DR. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

39. - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL – 39/06 – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ x LADY JANE
DALL AGNOL – Especifiquem as partes indicando se pre-
tendem produzir alguma outra prova, inclusive demonstran-
do a necessidade do meio probatório. Em dez (10) dias.
Advogados:- DR. RONALDO CAMILO e DRA. AMANDA
YOKOHAMA.

40. - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL
– 43/06 – S. Z. e S. M. Z. – Intimem-se os requerentes
quanto ao contido na petição de fls. 40/41, e documentos
que a acompanham, dos autos, requerida pela Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado:- DR. EDSON BO-
TELHO.

41. - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL
– 67/06 – A. M. DE O. e M. A. V. DE O. – Intimem-se os
requerentes, para manifestarem-se quanto a petição de fls.
50, e documentos que a acompanham, dos autos, requerida
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR.
EDSON VIOTTO.

42. - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL – 71/06 – BANCO ABN AMRO REAL S/A x IVANIL
BOTELHO – Diante do contido no ofício de fls. 30/31, dos
autos, abra-se vistas dos autos a manifestação do credor.
Comunicações necessárias. Advogado:- DR. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

43. - ARROLAMENTO – 72/06 – ESPÓLIO DE IZAURA
URIZZI DA SILVA e ANTONIO PEREIRA DA SILVA –
Manifeste-se a inventariante sobre o contido no ofício de
fls. 43, dos autos, e documentos que o acompanha. Comu-
nicações necessárias. Advogada:- DRA. ROSICLER ADRI-
ANA L. DE ALMEIDA.

44. - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL
– 73/06 – V. D. B. e M. DE C. M. B. – Intimem-se os re-
querentes, para manifestarem-se quanto a petição de fls.
21, e documentos que a acompanham, dos autos, requerida
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:- DR.
JOSÉ OSCAR SILVA.

45. - ARROLAMENTO – 117/06 – ESPÓLIO DE JORGE
FRASSON – Intime-se a inventariante, para manifestar-se
quanto a petição de fls. 37/39, dos autos, requerida pela
Fazenda Pública do estado do Paraná. Advogada:- DRA.
MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI.

46. - ARROLAMENTO – 128/06 – ESPÓLIO DE LUZIA
ANTUNES DOS SANTOS ALMEIDA - Intime-se a inven-
tariante, para manifestar-se quanto a petição de fls. 81/82,
e documentos que a acompanham, dos autos, requerida pela
Fazenda Pública do estado do Paraná. - Advogado:- DR.
ORLANDO MORAES.

47. - ARROLAMENTO – 150/06– ESPÓLIO DE TOCU-
MASA TSUBOY – Intime-se a inventariante, para mani-
festar-se quanto a petição de fls. 119, dos autos, requerida
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:-
DRA. ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE ALMEIDA.

48. - ARROLAMENTO – 163/06 – ESPÓLIO DE BEATRIZ
EBERHARDT – Intime-se o inventariante, para manifes-
tar-se quanto a petição de fls. 38/41, dos autos, requerida
pela Fazenda Pública do estado do Paraná. Advogado:- DR.
VLAMIR EMERSON FERREIRA.

49. - ALAVARÁ JUDICIAL – 168/06 – AÉSIO REGIS e
outros – Diante do contido na certidão supra, intimem-se
os requerentes, através do seu responsável, para prestar
contas conforme determinado. Advogado:- DR. VLAMIR
EMERSON FERREIRA.

50. - ARROLAMENTO – 170/06 – ESPÓLIO DE LEONI-
ZIO VOLPATO – Intime-se o inventariante, para manifes-
tar-se quanto a petição de fls. 103/105, dos autos, requeri-
da pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogada:-
DRA. ELVIRA GOMES RIBEIRO.

51. - AÇÃO DE DIVÓRVIO DIRETO CONSENSUAL
– 182/06 – A. C. x L. M. DA S. C. – Intimem-se os
requerentes, para manifestarem-se quanto a petição de

fls.  46, dos autos, requerida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado:- DR. RUBENS RAMI-
RES ANTUNES DE SOUZA.

52. - AÇÃO DECLARATÓRIA – 183/06 – TRAJANO JOSÉ
DA SILVA x ROSALVO JOSÉ DA SILVA e sua esposa EDI-
NA APARECIDA LEMES DA SILVA – Manifeste-se o au-
tor sobre a contestação apresentada e documentos que a
acompanham. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA.

53. - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO – 216/06 – NADIR ZA-
VARATINI FONTANA e outros – Cumpra-se a Cota Minis-
terial de fls. 56, dos autos, na forma da lei. Cota do MP:-
Preliminarmente, requeiro seja requisitada a folha de ante-
cedentes criminais dos requerentes, ao Instituto de Identi-
ficação do Estado, Fórum da Comarca e Justiça Federal do
lugar da residência. Advogado:- DR. WANDERLEI RODRI-
GUES SILVA.

54. - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO – 219/06 – JOSÉ PE-
LIZER e outros – Cumpra-se a Cota Ministerial de fls.
36, dos autos, na forma da lei. Cota do MP:- Prelimi-
narmente, requeiro seja requisitada a folha de antece-
dentes criminais dos requerentes, ao Instituto de Iden-
tificação do Estado, Fórum da Comarca e Justiça Fede-
ral do lugar da residência. Advogada:- DRA. MARIZE-
TI SOARES SANTOS SILVA.

55. - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO – 220/06 – BERNARDI-
NA APARECIDA BOLONHESE e outros – Cumpra-se a
Cota Ministerial de fls. 90, dos autos, na forma da lei. Cota
do MP:- Preliminarmente, requeiro seja requisitada a folha
de antecedentes criminais dos requerentes, ao Instituto de
Identificação do Estado, Fórum da Comarca e Justiça Fe-
deral do lugar da residência. Advogada:- DRA. MARIZETI
SOARES SANTOS SILVA.

56. - AÇÃO DE ALIMENTOS – 235/06 – J. V. R. F. x J. P.
F. – Diante do contido na certidão de fls. 11vº, dos autos,
manifeste-se o requerente. Prazo de dez (10) dias. Advoga-
do:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

57. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 314/
06 – COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A x XANTEX XAMBRÊ
TEXTIL LTDA e outro – Diante do contido na certidão de
fls. 34vº, dos autos, abra-se vistas dos autos a manifesta-
ção da credora. Comunicações necessárias. Advogado:- DR.
HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA.

58. - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 319/06 – BAN-
CO ITAÚ x LUIZ CARLOS DA ROCHA – Diante do con-
tido na certidão de fls. 23vº, dos autos, abra-se vistas dos
autos a manifestação do requerente. Comunicações neces-
sárias. Advogado:- DR. EMERSON L. SANTANA.

59. - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 294/02 – IGREJA
PENTECOSTAL DEUS É AMOR x GENIVAL & BENEDI-
TO DA SILVA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A – De acor-
do com a nova sistemática do art. 475-J caberá ao credor
elaborar a planilha de cálculo(art. 475-B). Deve-se ressal-
tar que muito embora a presente sentença seja declaratória
ela permite a execução nos termos da nova definição do
art. 475-N. Intime-se. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. JOÃO EDUARDO CALIANI.

60. - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C PEDIDO DE ALIMENTOS – 191/99 – A. F. x J. C. A.
DE L. – Manifeste-se a credora sobre o contido na certidão
de fls. 272, dos autos. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

61. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 33/
96 – KÁCYO RIBEIRO BOSCO x O MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ – Em vista da ausência de intimação da Fazenda
Pública quanto ao último cálculo de fls. 415/416, determi-
no abertura de vista com prazo de 5 dias para impugnação.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. PAULO CESAR
DE SOUSA.

62. - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 187/04 – M.
N. C. DOS S. x J. M. DOS S. – Em vista da suspensão e
com o fim de permitir a marcha processual, determino o
prosseguimento do feito. Intimem-se as partes, especial-
mente em virtude do contido no mandado de fls. 25/26.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA
SILVA.

63. - AÇÃO ORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DE GUAR-
DA, COM PEDIDO LIMINAR, PRESTAÇÃO DA TUTE-
LA JURISDICIONAL – 235/06 – C. DOS S. V. x R. A. M.
F. – Para fim de se evitar qualquer alegação de cerceamen-
to, determino a abertura de vista ao requerente dos docu-
mentos de fls. 165/187, bem como de fls. 199/214. Após ao
MP. Advogado:- DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

64. - AÇÃO DE ALIMENTOS – 186/04 – D. F. DOS S. e
outros x J. M. DOS S. – Para o prosseguimento do feito
indique o Credor as prestações que foram cumpridas para
possibilitar a atualização do cálculo. Advogado:- DR. GIL-
SON LUIZ DA SILVA.

65. - PRESTAÇÃO DE CONTAS – 45/98 – RAUL DORI-
GAN e sua mulher x LUZIA PERCINATI DORIGAN – Vis-

tos e examinados estes autos, sob nº 45/1998, de ação de
Prestação de Contas, proposta por Raul Dorigan e sua mu-
lher contra Luzia Percinati Dorigan. Tendo em vista o acor-
do realizado entre as partes conforme se vê de fls. 390/
391, dos autos, julgo extinta a presente ação com resolu-
ção de mérito, e o faço com base no art. 269-III, do Código
de processo Civil, e de conseqüência determino o arquiva-
mento dos presentes autos, na forma da lei. Dê-se baixa na
distribuição, na forma da lei. Custas já preparadas. Advo-
gados:- DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ ; DR.
ADILSON REINA COUTINHO e DR. MÁRCIO ROGÉ-
RIO DEPOLLI.

66. - AÇÃO DE CIVIL PÚBLICA – 568/04 – MINISTÉ-
RIO PÚBLICO x MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA –
Defiro a juntada do caderno mencionado no depoimento da
testemunha, o qual ficará ao encargo do requerido (juntada
às fls. 484/487). Após, abra-se vistas dos autos as partes,
no prazo de cinco (05) dias, para cada uma manifestar so-
bre a prova, nos termos do art. 398, do CPC. Advogados:-
DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA e DR. PAULO
CESAR DE SOUSA.

67. - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE A TRABALHADOR RURAL, C/C COBRANÇA
DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS – 493/04 –
VALDINO JOSÉ DE SOUZA x INSS- INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL – Parte final da sentença de
fls. 105/113:- Ex positis, julgo procedente o pedido, nos
termos do art. 269,I, para o fim conceder a aposentadoria
rural por idade ao autor, nos termos do art. 11, V, g c/c 143
da Lei 8.213/91, em vista do preenchimento das condições
legais. Concedo o pedido de tutela antecipada para a ime-
diata implantação do benefício. Nos termos do art. 49, II, o
benefício será devido a partir do ingresso do requerimento
administrativo, ou seja, 25/03/04. As parcelas em atraso
deverão sofrer correção monetária pelo INPC, bem como a
incidência de juros moratórios, a base de 1% ao mês, nos
temos do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o
art. 161, parágrafo primeiro do Código Tributário Nacio-
nal ( Súmula 204 do STJ e Súmula 03 do TRF- 4ª Região),
a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas
entre o termo devido do benefício e a data do acórdão, em
consonância com a Súmula nº 111 do STJ. Advogados:- DR.
GILBERTO JÚLIO SARMENTO e DRA. PATRICIA C.
AMÉRICO DE OLIVEIRA.

68. - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE A TRABALHADOR RURAL, C/C COBRANÇA
DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS – 184/05 –
MARIA DA SILVA SANTOS x INSS- INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL – Parte final da sentença de
fls. 111/119:- Ex positis, julgo procedente o pedido conso-
ante o art. 269,I, para o fim conceder a aposentadoria rural
por idade à autora, nos termos do art. 11, V, g c/c 143 da
Lei 8.213/91, em vista do preenchimento das condições
legais. O benefício será devido a partir do ajuizamento do
pedido, contudo, os juros moratórios, a base de 1% ao mês,
conforme o art. 406 do novo Código Civil, combinado com
o art. 161, parágrafo primeiro do Código Tributário Nacio-
nal ( Súmula 204 do STJ e Súmula 03 do TRF- 4ª Região).
Serão devidos a partir da citação. A correção monetária
devida sobre os atrasos deverá ser corrigida pelo INPC.
Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor das prestações devidas entre o termo de-
vido do benefício e a data do acórdão, em consonância com
a Súmula nº 111 do STJ. Advogados:- DR. GILBERTO
JÚLIO SARMENTO e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.

69. - SEPARAÇÃO DE CORPOS COM PEDIDO DE LI-
MINAR – 28/06 – L. G. M. x J. S. M. – Parte final da sen-
tença de fls. 28/31:- Ex positis, julgo procedente o pedido
inicial nos termos do art. 269, I c/c arts. 798 e 888, VI, do
CPC, confirmando a liminar concedida em audiência em
todos os seus efeitos. Condeno o autor ao pagamento das
custas e honorários, estes arbitrados em R$ 300,00 ( tre-
zentos reais). Certifique a escrivania o ajuizamento da ação
principal determinando o seu apensamento. Advogado:- DR.
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

70. - INTERDIÇÃO – 453/05 – MARIA OLIVEIRA DA
SILVA x ROGÉRIO DE OLIVEIRA GODOY – Parte final
da sentença de fls. 87/88:- Ex positis, julgo procedente o
pedido nos termos do art. 269, I c/c 1184, do CPC, para o
fim de declarar o requerido Rogério de Oliveira Godoy ab-
solutamente incapaz e nomear-lhe como curadora sua mãe
Maria Oliveira da Silva, a qual será responsável pela pes-
soa do interditado. Após, cumpram-se as determinações do
art. 1184 do CPC. Sem custas. Advogado:- DR. LUIZ IRA-
JÁ N. DE SÁ JUNIOR.

71. - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C PEDIDO DE ALIMENTOS – 403/03 – E. H. G. x H. J.
DE F. – Parte final da sentença de fls. 89/92:- Ex positis,
julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 269.
Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários es-
tes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Concedo o
benefício da assistência judiciária, nos termos da lei. 1060/
50, com ressalva do art. 12. Advogados:- DR. GILSON LUIZ
DA SILVA e DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 40/06

Advogados
Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra
Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto
Dr. Irani Vaz de Oliveira
Dr. Fabiano André Ferreira
Dr. Edílson Fernandes

1-Processo-Crime n.º03/06 deste Juízo .Denunciado: Ronal-
do Aparecido Soares Rodrigues. “ De que por este Juízo foi
designado o dia 01/setembro/2006, às 09:00 horas para Julga-
mento do réu perante o Egrégio Tribunal do Júri da Comarca e
o dia 15/agosto/2006, às 16:30 horas para sorteio dos Jura-
dos.”. Advogado:Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra

2-Autos de Pedido de Busca e Apreensão n.º036/04 deste Juízo
. Requerente: Nadir Domingos. “ Fica intimado para que se
manifeste acerca da certidão de fls. 55.”. Advogado:Dr. Ra-
chid Jorge Miguel Piloto.

3-Autos de Pedido de Progressão de Regime n.º104/06 deste
Juízo . Requerente: Rodinei de Paula. “ De que os presentes
autos serão encaminhados ao Juízo da Vara de Execuções Penais
de Ponta Grossa-PR.”. Advogado: Dr.Irani Vaz de Oliveira.

4-Processo-Crime n.º38/05 deste Juízo .Denunciado: Luiz
Antonio Francisco. “ Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
admissível a pretensão punitiva do Estado para pronunciar LUIZ
ANTONIO FRANCISCO, vulgo “Toninho”, brasileiro, soltei-
ro, servente de pedreiro, natural de Arapot/PR, nascido aos 30/
07/1979,filho de Antonio Francisco e de Maria Luiz Francisco,
residente e domiciliado na Rua Frederico Muller, n.º170, Jar-
dim Ceres, nesta cidade e Comarca de Arapoti/PR, atualmente
recolhido no ergástulo público, como incurso nas sanções do
art. 121, §2.º, inciso II, do Código Penal, a fim de ser submeti-
do a julgamento perante o egrégio Tribunal do Júri desta Co-
marca. Mantenho a prisão do sentenciado, pois o réu permane-
ceu preso durante toda a instrução e ainda persistem os moti-
vos autorizadores de sua custódia cautelar, notadamente após a
decisão de pronúncia onde se reconhece o “ judicium accusati-
onis”. Cumpra-se, no que forem pertinentes as determinações
do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (a). Arapoti, 07
de agosto de 2006.(a) Danielle Nogueira Mota. Juíza de Direi-
to”. Advogado:Dr. Fabiano André Ferreira

5-Processo-Crime n.º01/06 deste Juízo .Denunciada: Kasieli
de Fátima Soares Cornelsen. “ De que os autos se encontram
com vista ao mesmo pelo prazo de dois(02) dias para contra-
razoar as razões de recurso interposta pelo Ministério Publi-
co”. Advogado:Dr. Edílson Fernandes

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 36/2006
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

01– Autos –2006.0161-2– réu: Marcos Aureliano dos SAntos
Ato: Intimação do advogado de que foi designado o dia 15/08/
2006 às 14:30hs, para audiência de inquirição de testemunhas
de defesa,.
 Adv. DR. EDINÉIA SICBNEIHLER;

02– Autos –2006.0847-1– réu: Noeli Alexandra Escher
Ato: Intimação do advogado de que foi designado o dia 15/08/
2006 às 16:00 hs, para audiência de instrução e julgamento
neste Juízo. Deverá comparecer ciente da possibilidade de ale-
gações orais no prazo de vinte minutos.
 Adv. DR. SERGIO BOND REIS.

03– Autos –2006.1764-0– réu: Jairo Luiz Azevedo.
Ato: Intimação do advogado para que no prazo legal apresente
defesa preliminar.
 Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

04– Autos –2005.1216-7– réu: Adriana Gomes
Ato: Intimação do advogado para que no prazo legal apresente
razões de recurso.
 Adv. DR. EDINÉIA SICBNEIHLER;

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Edineia Sicbneihler 01 2006.0161-2
Edineia Sicbneihler 04 2005.1216-7
Sergio Bond Reis 02 2006.0847-1
Sergio dos Santos Silveira 03 2006.1764-0

Crime

Arapoti

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 046/2006

ADVOGADO                    Nº DE ORDEMESPÉCIE/Nº DOS AUTOS
Alessandra Helena Barbosa 10 P.C. 2005.1158-6

Aderbal Souto Gomes 09 P.C. 2004.2786-3

Alcides Galiciolli Filho 06 P.C. 2000.547-1

Carlos Henrique da Rocha 04 P.C. 2003.3380-2

Daniel Fernandes Apolinário 11

16 P.C. 2004.4129-7

P.C. 2005.4290-2

Elvio Legnani 05 P.C. 2001.503-1

Erivaldo Carvalho de Lucena 12 P.C. 2004.4819-4

Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 06 P.C. 2000.547-1

Jairo Moura 08 P.C. 2004.1835-0

Jorge Augusto Martins Szczypior 10 P.C. 2005.1158-6

Marcelo George Ferrari 03 P.C. 2006.2663-1

Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo13 P.C. 2003.4469-3

Najla Silva Fares 15 P.C. 2006.1228-2

Pedro da Luz 01 P.C. 2000.278-2

Rogério Leonardo Trinkel 07 P.C. 2003.4008-6

Wilson André Neres 09 P.C. 2004.2786-3

Wilson Luiz Scuissati 02 P.C. 2006.8-0

1. -P.C. 2000.278-2 – R. Paulo Fidêncio – apresentar alegações
finais – Adv. Pedro da Luz.

2. -P.C. 2006.8-0 – R. Cláudio Cesar Xavier e outros – esclare-
cer, em 48 (quarenta e oito) horas, se renunciou ao mandato e
se comunicou aos acusados da renúncia, ou, ainda, se abando-
nou a causa – Adv. Wilson Luiz Scuissati.

3. -P.C. 2006.2663-1 – R. Elaine Cristina da Silva Santos e
outro – expedida carta precatória à Comarca de Cascavel/PR,
com prazo de 60 (sessenta) dias, para inquirição da vítima –
Adv. Marcelo George Ferrari.

4. -P.C. 2003.3380-2 – R. Olindo Dete Gulchinski – designado
o dia 30/01/2007, às 13h30min para inquirição das testemu-
nhas Marina Carreira da Silva e Luiz Lourenço da Silva e da
vítima Nataly Isabel do Nascimento – Adv. Carlos Henrique
Rocha.

5. -P.C. 2001.503-1 – R. Rodrigo Correa Couto – retirar alvará
de levantamento da fiança – Adv. Elvio Legnani.

6. -P.C. 2000.547-1 – R. Reinaldo Maximiano Silva e outros –
designado o dia 28/08/2006, às 14h20min para inquirição das
testemunhas arroladas na defesa – Adv. Alcides Galiciolli Fi-
lho e Jackson Daniel Barbosa Ribeiro.

7. -P.C. 2003.4008-6 – R. Bruno Soares de Oliveira – apresen-
tar alegações finais – Adv. Rogério Leonardo Trinkel.

8. -P.C. 2004.1835-0 – R. Carlos Roberto da Silva e outro –
designado o dia 18/01/2006, às 14h30min para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia – Adv. Jairo Moura.

9. -P.C. 2004.2786-3 – R. Ivanete Martinha Gewehr – designa-
do o dia 26/01/2007, às 13h30min para inquirição das testemu-
nhas arroladas na defesa – Adv. Aderbal Souto Gomes e Wilson
André Neres.

10. -P.C. 2005.1158-6 – R. Adevilson Oliveira Gonçalves e
outros – designado o dia 07/11/2006, às 14h20min para inqui-
rição das testemunhas Luciana Pinheiro, Maristela Arenhardt,
Robson Maran, Hamilton Machado e Gustavo Osvaldo – Adv.
Alessandra Helena Barbosa e Jorge Augusto Martins Szczypi-
or.

11. -P.C. 2004.4129-7 – R. Marcos dos Santos – manifestar-se
na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Daniel Fernandes Apoliná-
rio.

12. -P.C. 2004.4819-4 – R. Kleber Alves Heinz - manifestar-se
na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Erivaldo Carvalho de Lu-
cena.

13. -P.C. 2003.4469-3 – R. Richard Lourenço Vilalba - mani-
festar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Maria das Dores
Vilhalva dos Santos Camargo.

14. -P.C. 2005.3495-0 – R. Jebson Andrade Braga e outros –
apresentar contra-razões da apelação – Adv. Egídio Fernando
Arguello Júnior.

15. -P.C. 2006.1228-2 – R. Angelo Rafael Naressi Siqueira e
outro – apresentar alegações finais – Adv. Najla Silva Fares.

16. -P.C. 2005.4290-2 – R. Avelino Nascimento Neto – apre-
sentar alegações finais – Adv. Daniel Fernandes Apolinário.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA: ZILDA ROMERO
RELAÇÃO Nº 55/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOSNÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 02
ALEXANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA 04
AMAURI PEREIRA ROSA 01
IRINEU CREMA 03
MARCELO FONTES 07

MARCELO GEORGE FERRAI 10
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER 05
PEDRO DA LUZ 06
PEDRO DA LUZ 09
ROBILAN SUSSAI 08
SADI MEINE 01

01. -Processo Criminal nº -1997.285-0 -Réus: -AIRTON JOSE
MECIANO e oturos.
“Intime-se para a Audiência de oitiva das Testemunhas arrola-
das na Denuncia no dia 22/09/2006 às 14:00h., bem como da
expedição das cartas precatórias às comarcas de Curitiba/PR e
Toledo/PR, para inquirição de testemunhas”.– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
AMAURI PEREIRA ROSA e SADI MEINE.

02. -Processo Criminal nº -2001.2476-1 -Réus: -CELSO DE
CAMPOS
“Intime-se da expedição de carta precatória à Comarca de Cas-
cavel/Pr, para oitiva da testemunha Eva Tibus”.– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). Adriana Aparecida da Silva.

03. -Carta Precatória nº -2006.1748-9 -Réus: -CLAUDECIR
RODRIGUES VIEIRA
“Intime-se para a Audiência de oitiva da Testemunha depreca-
da arrolada na Denuncia no dia 15/09/2006 às 13:40h”.– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). IRINEU CREMA.

04. -Carta Precatória nº -2006.1332-7 -Réus: -PAULO NO-
GUEIRA
“Intime-se para a Audiência de oitiva da Testemunha depreca-
da arrolada na Denuncia no dia 04/09/2006 às 13:50h”.– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). ALEXANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA.

05. -Carta Precatória nº -2006.1483-8 -Réus: -GILMAR SIMO-
ES PÉRICO
“Intime-se para a Audiência de oitiva da Testemunha depreca-
da arrolada na Denuncia no dia 04/09/2006 às 14:10h”.– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). PEDRO MOACIR CARDOSO.

06. -Processo-Crime nº -2006.2521-0 -Réu: -MARCOS FER-
REIRA DA SILVA
“Intime-se para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste na
fase do artigo 499 e 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). PEDRO
DA LUZ.

07. -Processo-Crime nº -2004.2595-0 -Réu: -CLÁUDIO GON-
ZALES PANIAGUA
“Intime-se para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste na
fase do artigo 499 e 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). MAR-
CELO FONTES.

08. -Processo-Crime nº -2006.1842-6 -Réu: -MARCOS ROA e
outro
“Intime-se para que no prazo de 03 (três) dias se manifeste na
fase do artigo 499 e 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ROBI-
LAN SUSSAI.

09. -Processo-Crime nº -2005.1381-3 -Réu: -PAULO CÉSAR
DE BARROS
“Intime-se para que no prazo de 03 (três) dias se manifeste na
fase do artigo 499 e 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). PEDRO
DA LUZ.

10. -Processo-Crime n° -2005.4724-6 -Réu: -DENIS RODRI-
GO ARANCIBIA
“Intime-se para a Audiência de oitiva da testemunha arrolada
na denúncia no dia 29/08/2006 às 14:20h, bem como que en-
quanto não cumprir o disposto no artigo 5°, § 3° da Lei 8.906/
94, deverá comparecer em todos os atos processuais”.– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). MARCELO GEORGE FERRARI.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 13/2.006
MMª. Juíza de Direito: Marisa de Freitas

Relação de advogados
1. -Marcelo Mussi Corrêa
Maurício Mussi Corrêa
Rogério Dante de Oliveira Júnior
2. -Jurandir Baptista Salgueiro
3. -Renato Costa Luz Pinheiro da Hora
4. -Paulino César Gaspar
5. -Odete de Fátima Padilha de Almeida
6. -Mário Pagani Neto
Daniela D’Amico Moraes
7. -Ralph Durval Moreira de Souza
Fernando Firmino dos Santos
8. -Antonio Carlos Ferreira
Vladimir Luciano Ferreira Rúbio
9. -Jean Colbert Dias.
Cláudio Henrique Stoeberl Filho
10. -Luiz Felipe Haj Mussi
11. -Eucely Teresinha Fralklin
12. -Silvio Otávio dos Santos Bonone
Luiza Aparecida Favetta
Izabel Goscinski
13. -Fabrício Luiz Weschenfelder
14. -Henrique Cardoso dos Santos
15. -João Batista Santos
16. -Dirceu Fernandes
17. -Sérgio Adilson de Cicco
Luiz Guilherme Leite
Elio Massao Kawamura
18. -Zandaira da Silva
19. -Zandaira da Silva

20. -André Luiz Geronutti

1. -Processo Crime 2000.81-0 – Réu: Kleber Wesley Vargas –
Sentença de fl. 213: “Acolho o paracer ministerial de fls. 112 e,
considerando o decurso integral do período de prova sem revo-
gação da suspensão condicional do processo, julgo extinta a pu-
nibilidade do acusado Kleber Wesley Vargas, o que faço com
fundamento no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.” – Advogado Doutor Marcelo Mussi Cor-
rêa, Maurício Mussi Correa e Rogério Dante de Oliveira Júnior.

2. -Processo Crime 2003.265-6 (63/2003) – Réu: Alcides Fer-
nandes da Silva – Intimada a defesa do réu de que a carta pre-
catória expedida à Comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr, para fins
de inquirição da testemunha Cláudia Aparecida Paes, foi reme-
tida à Comarca de Icaraíma-Pr. – Advogado Doutor Jurandir
Baptista Salgueiro.

3. -Processo Crime 2004.141-4 – Réu: José Tibes Alves Filho –
Despacho de fl. 157: “...Compulsando os autos verifico que o
Defensor Dativo do réu não apresentou defesa prévia, que nesta
caso, é obrigatória. Assim, a fim de evitar futura argüição de
cerceamento de defesa, determino seja a defesa intimada para
juntas as suas alegações preliminares, podendo, inclusive, arro-
lar testemunhas, no prazo de 03 (três) dias.” – Despacho de fl.
169: “...Expeça-se carta precatória à Comarca de Piraquara-Pr,
como requer o Ministério Público.” – Intimada a defesa do réu
de que foi expedido carta precatória à Comarca de Piraquara-Pr,
para fins de inquirição da testemunha de acusação Joice Germa-
no. – Advogado Doutor Renato Costa Luz Pinheiro da Hora.

4. -Processo Crime 2005.122-0 – Réu: Adriano Felipak – Des-
pacho de fl. 78: “Manifeste-se a defesa sob pena de indeferi-
mento da prova.” - (sobre o contido no ofício de fls. 75/77) –
Advogado Doutor Paulino César Gaspar.

5. -Processo Crime 2005.140-8 – Réu: Cleverson Gomes Doni-
zete – Sentença de fl. 104: “...Decido. Tendo em vista o docu-
mento juntado às fls. 101, dando conta do falecimento do réu,
nos termos do art. 107, I, do Código Penal, declaro extinta a
punibilidade de Cleverson Gomes Donizete, para todos os fins
de direito. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” – Advogada
Doutora Odete de Fátima Padilha de Almeida.

6. -Processo Crime 2005.141-6 – Réu: Mailton de Oliveira dos
Santos – Despacho de fl. 73: “Depreque-se à Comarca de Ro-
landia, onde reside o réu, a realização da audiência de proposta
de suspensão, bem como, e, caso de aceitação a fiscalização.”
– Advogado Doutor Mário Pagani Neto e Daniela D’Amico
Moraes.

7. - Processo Crime 2005.480-6 – Réu: Cassiano Luiz de Souza
– Despacho de fls. 74/75: “...No que diz respeito à alegada
conexão, veja-se que não está materializada qualquer situação
das previstas no art. 76, do Código de Processo Penal, relativas
à conexão intersubjetiva, objetiva ou instrumental. Ademais,
nos termos do art. 80 do Código de Processo Penal, é facultado
ao magistrado a separação dos processos quando as infrações
tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou lugar
diferentes, ou quando pelo excessivo número de acusados e
para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por motivo rele-
vante, o juiz reputar conveniente a separação dos processos.
Com efeito, impõe-se indeferir o pedido de conexão de ação.
Por fim, quanto a alegação de atipicidade da conduta, esclare-
ça-se que a comprovação dos fatos imputados ao réu; deve ocor-
rer na fase de instrução do processo, não sendo, passível de
apreciação nesta oportunidade. Ante o exposto, afastadas as
preliminares há que se dar prosseguimento ao processo e, as-
sim, designo o dia 25 de setembro de 2006, às 15h30min, para
audiência de inquirição das testemunhas de acusação.” – Ad-
vogado Doutor Ralph Durval Moreira de Souza e Fernando
Firmino dos Santos.

8. -Processo Crime 2005.528-4 – Réus: Adalton Ribeiro Car-
doso, Ivo Abrahão José dos Passos e Rafael Fabiano de Angelis
– Despacho de fl. 165: “Defiro o pedido de desistência formu-
lado pelo Ministério Público. Depreque-se a inquirição das tes-
temunhas arroladas nas defesas.” – Intimadas as defesas dos
réus de que foi expedido carta precatória à Vara de Cartas Pre-
catórias Criminais da Comarca de Curitiba-Pr, para fins de in-
quirição das testemunhas arroladas nas defesas prévias. – Ad-
vogado Doutor Antonio Carlos Ferreira e Vladimir Luciano
Ferreira Rúbio.

9. -Queixa-crime 2005.555-1 – Querelante: José Ananias dos
Santos – Querelado: Cláudio Nunes, Fabiano Augusto Nunes e
Milena Karla Colonhezi Tezolin – Despacho de fl. 41: “Homo-
logo o pedido de desistência do recurso formulado pelo quere-
lante e determino o arquivamento dos presentes autos.” – Advo-
gado Doutor Jean Colbert e Cláudio Henrique Stoeberl Filho.

10. -Processo Crime 2005.559-4 – Réu: José Ananias dos San-
tos – Despacho de fl. 476: “Para inquirição da testemunha Car-
los Luiz Natalino, que deverá ser conduzida na forma da lei,
designo o dia 02 de outubro de 2006, às 14:30 horas.” – Advo-
gado Doutor Luiz Felipe Haj Mussi.

11. -Inquérito Policial 2005.631-0 – Indiciado: Hermínio de
Paula Molinari – Vítima: Jussara Aparecida dos Reis – Despa-
cho de fl. 80: “...Acolho o parecer do representante do Minis-
tério Público uma vez que o crime em apreço é de ação penal
privada, não comportando, portando, oferecimento de denún-
cia. Deixo de determinar a intimação da ofendida para apre-
sentar queixa crime tendo em vista o transcurso de prazo supe-
rior a 06 (seis) meses da data do fato e da representação oferta-
da. Determino, pois, o arquivamento do inquérito policial, res-
salvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal...” –
Advogada Doutora Eucely Teresinha Franklin

12. -Queixa-Crime 2005.675-2 – Querelante: Jacyra Rodrigues
Ferraz – Querelado: Ronaldo Lopes Carolina – Decisão de fls. 32/
33: “...Com efeito, da análise dos autos, não há provas para a con-
figuração da existência do fato considerado lesivo, sendo assim,

Foz do Iguaçu
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está afastado o elemento justa causa, requisito indispensável ao
recebimento da denúncia ou queixa-crime. Assim, REJEITO o re-
cebimento da presente queixa-crime, com o efeito de extinguir o
processo sem julgamento de mérito. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.” - Advogado Doutor Silvio Otávio dos Santos Bono-
ne, Luzia Aparecida Favetta e Izabel Goscinscki.

13. -Processo Crime 2006.04-7 – Réu: Silvio Dzikovicz – Des-
pacho de fl. 148: “Para a inquirição da testemunha arrolada na
defesa prévia e residente nesta comarca designo o dia 18 de
agosto de 2006, às 14:30 horas. Depreque-se a oitiva das de-
mais testemunhas respectivamente às comarcas onde residem.”
– Intimada a defesa do réu, que em cumprimento ao determino
no despacho supra, foram expedidas cartas precatórias às Co-
marcas de Almirante Tamandaré-Pr e de Curitiba-Pr. – Advo-
gado Doutor Fabrício Luiz Weschenfelder.

14. -Processo Crime 2006.103-5 – Réus: Anderson Conrado e
Elton Kruger – Despacho de fl. 112: “Recebo o aditamento
determinando as correções necessárias. Para interrogatório de
Elton Kruger designo o dia 16 de agosto de 2.006, às 14:00
horas. Cite-se e intime-se na forma da lei.” – Advogado Doutor
Henrique Cardoso dos Santos.

15. -Processo Crime 2006.105-1 – Réu: Robson Natal – Despacho
de fl. 59: “Consigne-se, por oportuno, que quanto citado para com-
parecer em juízo o réu não declarou possuir patrono constituído,
tampouco restou juntado nos autos o instrumento procuratório, de
tal sorte que nenhuma nulidade poderia ser argüida não fosse a
ausência de Defensor nomeado para o ato, providência esta que só
poderia ter sido determinada pelo juízo deprecado. Assim sendo,
para evitar futura argüição de cerceamento de defesa, depreque-se
novo interrogatório do réu com a intimação de seu Defensor cons-
tituído.” – Advogado Doutor João Batista Santos.

16. -Queixa-Crime 2006.187-6 – Querelante: Airton Della Vi-
lla – Querelado: Jomar Ricardo Henning, Reinaldo Godoy e
Silvo Simon – Decisão de fls. 28/29: “...Assim, REJEITO a
queixa-crime, com o efeito de extinguir o processo sem julga-
mento de mérito. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. –
Advogado Doutor Dirceu Fernandes.

17. -Queixa-Crime 2006.205-8 – Querelante: Maria Leoni Fer-
reira e outro – Querelado: Fabiano Augusto Nunes, Milena Karla
Colonhezi Tezolin e Ramiro Pissetti – Despacho de fls. 64/65:
“...Com efeito, da análise dos autos, não há provas para a con-
figuração da existência explícita de que o sujeito descrito na
matéria veiculada no jornal sejam realmente os querelantes,
sendo assim, está afastado o elemento justa causa, requisito
indispensável ao recebimento da denúncia ou queixa-crime.
Assim, REJEITO a queixa-crime, com o efeito de extinguir o
processo sem julgamento de mérito. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.” – Advogado Doutor Sérgio Adilson de Cicco,
Luiz Guilherme Leite e Elio Massao Kawamura.

18. -Processo Crime 2006.262-7 – Réu: Deivid Alves Gonçal-
ves e Emerson Luiz Rodrigues – Intimada a defesa do denunci-
ado Deivid Alves Gonçalves de que os autos encontram-se com
vistas para os fins previstos no art. 500, do Código de Processo
Penal. – Advogada Doutora Zandaira da Silva.

19. -Processo Crime 2006.280-5 – Réu: Deivid Alves Gonçal-
ves – Intimada a defesa do réu de que os autos encontram-se
com vistas para os fins previstos no art. 500, do Código de
Processo Penal. – Advogada Doutora Zandaira da Silva.

20. -Processo Crime 2006.359-3 – Réus: Leandro Brisdo e Regi-
naldo Pereira – Despacho de fl. 112: “Para a inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia, designo o dia 01 de novembro de
2.006, às 14:30 horas.” – Advogado Doutor André Luiz Geronutti.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 24/2006.
JUIZ DE DIREITO: Dr. LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- BENEDITO BRUNIERI 03
- EDISON SOARES DE ARRUDA 02; 03
- MARIA APARECIDA AVELINO 02
- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 01

1 – PC. 10/04 – AVELINO CORDEIRO DE AZEVEDO e ADE-
MIR TEIXEIRA GUIMARÃES – À Defesa, para fins do art.
499, CPP – Dr. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

2 – QUEIXA-CRIME 31/04 – LIRIAM APARECIDA MORAES
DOS SANTOS x CRISTIANO FRUFEK TEODORO – Redesig-
nado o dia 18 / SETEMBRO / 2006, às 16:30 horas para audiência
de oitiva de testemunha arrolada pela Querelante. Foram expedidas
cartas precatórias para as Comarcas de Santo Antonio da Platina/
PR, para oitiva de testemunha arrolada pela querelante e de Jacare-
zinho/PR, para o depoimento pessoal da querelante. A Querelante
deverá informar o atual endereço da testemunha SOLANGE AL-
CANTARA LEMOS no prazo de 03 dias, sob pena de preclusão –
Drs. Maria Aparecida Avelino e Edison Soares de Arruda.

3 – PC. 95/05 – ROGÉRIO GONÇALVES SIMÃO, PAULO JOSÉ
CASTANHEIRA e CLAUDINEI FERREIRA BRIZOLA – ... JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CON-
DENAR o réu ROGÉRIO GONÇALVES SIMÃO como incurso
nas sanções do art. 12, caput, da Lei 6368/76 e ABSOLVER o
mesmo das demais imputações, bem como para ABSOLVER os
réus PAULO JOSÉ CASTANHEIRA e CLAUDINEI FERREIRA
BRIZOLA das imputações que lhes foram feitas, com fulcro no
art. 386, VI, CPP... FIXO A PENA do réu ROGÉRIO em 03 ANOS
DE RECLUSÃO e 50 dias-multa no mínimo legal em Regime
inicial Fechado, não podendo apelar em liberdade – Drs. BENE-
DITO BRUNIERI e EDISON SOARES DE ARRUDA.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE.LAPA/PR - VARA CRIMINAL
Juiz – Dr. Jose Orlando Cerqueira Bremer
RELAÇÃO N.º 007/2006 –

ADVOGADO
 Drª ERICA LIRIA MATSUGANO 01
 DRª DENISE DE JESUS FERREIRA 02
 DR. JOÃO MIGUEL RAFAELLI 03
 DR. MARIO SERGIO ROCHA 04
 DR. NILTON RIBEIRO DE SOUZA 04
 DRª HELBA REGINA MENDES DE MORAIS 04
 DR. RICARDO ALBERTO ESCHER 05
 DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI 06

1- AP nº 52/2005 – Reu- JEAN ROBERTO PADILHA DE
ABREU – designado o dia 14 de MARÇO de 2007 às 14:00
horas para audiência de inquirição de testemunha de acusação.
. Adv. Drª. ERICA LIRIA MATSUGANO .

2- AP Nº 31/2003- Réu- ANTONIO CARLOS CAMPELLO VICEN-
TE – vista dos autos à defesa para manifestar-se acerca da testemunha
não encontrada. Adv. Drª DENISE DE JESUS FERREIRA

3- AP 56/2006 – Réu- ADEMAR PINTO BAHIA JUNIOR –
REU PRESO - vistas dos autos a defesa para apresentação de
alegações finais. Adv. Dr. JOÃO MIGUEL RAFAELLI

4- AP 53/2001 – Réu- DAVID LUIZ RIBEIRO e JOSEMAR
RALO TABORDA PRESTES – vistas dos autos ao assistente
de acusação e à defesa para apresentação de alegações finais.
Adv. Dr. MARIO SERGIO ROCHA- ASSISTENTE DE ACU-
SAÇÃO, DR. NILTON RIBEIRO DE SOUZA e HELBA RE-
GINA MENDES DE MORAIS

5- AP 06/2005 – Réu- ALEX MARCELO BAPTISTA – vista
dos autos à defesa para apresentar rol de testemunhas. Adv. Dr.
RICARDO ALBERTO ESCHER

6- AP 44/2004 – Réu- EVANDRO NEVES COUTO- vista dos
autos à defesa para intimação da sentença. Adv. DR. WAG-
NER DE JESUS MAGRINI .

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA CRIMINAL ANEXOS
JUIZ: DR. DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA.
RELAÇÃO12/06.

Relação de Advogados
Celia Maria A.Fernandes OAB/PR-22.556
César Ferrari OAB/PR- 35.929
Claudiana A. Coradini Franco-OAB/PR-23593
Everton J. Fagundes Menengola-OAB/PR-38095
José Cícero de Oliveira- OAB/PR-7.803
Jose H. Baptista Racanello-OAB/PR-5.868
Julio César Coelho Pallone-OAB/PR-16004
Moisés Zanardi- OAB/PR-13047
Oseias Martins Barbosa OAB/PR-15.735
Sergio Luiz Jacomini-OAB/PR-15741
Valdemar Leite de Moraes-OAB/PR-11157

 Autos nº 124/2006- Carta precatória originária da 2ª vara Cri-
minal da Comarca de Maringá-PR, extraída dos autos de
Processo Crime sob nº 2005.724-4-.Réus Dionísio Rodrigues Mar-
tins e outros. Ficam os advogados dos réus, intimados de que foi
designada a data de 25/08/2006, às 14.15 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na denuncia. Advogados- Cé-
lia Maria A. Fernades, César Ferrari, Claudiana A. Coradini Franco,
Everton J. FAgundes Menengola, José Cícero de Oliveira, Jose H.
B. Racanelli, Julio César Coelho Pallone, Moisés Zanardi, Oséias
Martins Barbosa, Sergio Luiz Jacomini, Valdemar Leite de Moraes.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO BERGAMIN CAPELA
RELAÇÃO Nº 34/006

Advogados nº Ordem nº dos autos
Antonio Américo 01 21/04

Fabiano André Ferreira 01 21/04

João Eduardo Caliani 01 21/04

Ricardo Pohlot Perfeito 01 21/04

Ronaldo Guedes Pereira 01 21/04

Rodrigo Caliani 01 21/04

Fabiano André Ferreira 02 39/04

João Eduardo Caliani 02 39/04

Rodrigo Caliani 02 39/04

Edílson Magrinelli 03 07/04

José Carlos Ragioto 03 07/05

João Eduardo Caliani 03 07/05

João Eduardo Caliani 04 37/03

Márcio Alexandre Cavenague 04 37/03

Ricardo Pohlot Perfeito 04 37/03

Victor André Cotrin da Silva 04 37/03

José Carlos Ragioto 05 42/04

João Eduardo Caliani 05 42/04

Ricardo Pohlot Perfeito 05 42/04

Rodrigo Caliani 05 42/04

Saturnino Gazola Diniz 05 42/04

Victor André Cotrin da Silva 05 42/04

01- Ministério Público – X – Valdecir Cândido da Silva, Carlos
Roberto Stel, André Cotrin da Silva, Niquelson Resina, Gildo
Carlos Rabito Schiapati, Roberto dos Santos Ochaman, Carlos
Roberto Azedo, Claudir de Jesus Verdinelli e João Corredato
Neto- “Ficam os defensores intimados que foi anulado o recebi-
mento da denúncia de fls. 567 e determinada a notificação dos
réus, para apresentação de defesa preliminar”. Advs. Antonio
Américo, Fabiano André Ferreira, João Eduardo Caliani, Ricar-
do Pohlot Perfeito, Ronaldo Guedes Pereira e Rodrigo Caliani.

02- Ministério Público – X – Valdecir Cândido da Silva, Carlos
Roberto Stel, Niquelson Resina, Hélio Roberto Azedo- “Ficam
os defensores intimados que foi anulado o recebimento da de-
núncia de fls. 214 e determinada a notificação dos réus, para
apresentação de defesa preliminar”. Advs. Fabiano André Fer-
reira, João Eduardo Caliani e Rodrigo Caliani.

03- Ministério Público – X – Valdecir Cândido da Silva, Carlos
Roberto Stel, Luiz Stel e Alcides Gonçalves da Cunha- “Ficam
os defensores intimados que foi anulado o recebimento da de-
núncia de fls. 693 e determinada a notificação dos réus, para
apresentação de defesa preliminar”. Advs. João Eduardo Cali-
ani, Edílson Magrinelli e José Carlos Ragioto.

04- Ministério Público – X – Valdecir Cândido da Silva, Carlos
Roberto Stel, Niquelson Resina, Victor Anbdré Cotrin da Silva
e Mansueto Pereira- “Ficam os defensores intimados que foi
anulado o recebimento da denúncia de fls. 227 e determinada a
notificação dos réus, para apresentação de defesa preliminar”.
Advs. João Eduardo Caliani, Márcio Alexandre Cavenague,
Ricardo Pohlot Perfeito e Victor André Cotrin da Silva.

05- Ministério Público – X – Valdecir Cândido da Silva, Carlos
Roberto Stel, Victor Anbdré Cotrin da Silva, Alcides Gonçal-
ves da Cunha, José Duarte Pereira, Sérgio Dias Correia, Anto-
nio Nunes e Augusto Dalsico.- “Ficam os defensores intimados
que foi anulado o recebimento da denúncia de fls. 850 e deter-
minada a notificação dos réus, para apresentação de defesa pre-
liminar”. Advs. João Eduardo Caliani, Ricardo Pohlot Perfeito,
Victor André Cotrin da Silva, Rodrigo Caliani, Saturnino Ga-
zola Diniz, José Carlos Ragioto.

 PODER JUDICIÁRIO - PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno - escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 3652-1498
JUIZ DE DIREITO: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 18 /2006

Advogados de ordem  nº do feito
Alceu Gabriel M. Barbosa  06  1998.5-1

Alceu Gabriel M. Barbosa  07  1996.25-2

Cláudio Luiz Falarz  08  2004.78-4

Dirceu Precoma  05 2003.34-3

José Leocadio de Camargo  03  2005.359-1

Kellen Caroline Companini 01 – 02 2006.107-8 e

2005.280-3

Valderez de Araújo Silva Guillen  07  1996.25-2

Willians Franklin Lira dos Santos 04 2003.46-7

Zenice Mota Cardoso 05  2003.34-3

01 – P.C. – 2006.107-8 – R. SIDNELSON DA SILVA – inquiri-
ção de testemunhas de denúncia, designada para o dia
07.02.2007, às 15,30 horas. Adv. KELLEN CAROLINE COM-
PANINI OAB 39.515;

02 – P.C – 2005.280-3 – R. SIDNELDON DA SILVA - Intima a
advogada abaixo nominada de que por despacho de 01.08.06,
foi a mesma nomeada para Defesa Dativa do acusado, sob a fé
do seu grau, bem como, para que a mesma em 10 (dez) dias,
manifeste sua concordância ou não, inclusive a apresentar De-
fesa prévia do acusado. Adv. KELLEN CAROLINE COMPA-
NINI – OAB 39.515;

03 – P.C. – 2005.359-1 – R. PEDRO DOS SANTOS DE JESUS
– com vista à Defesa para os fins do art. 500 do C.P.P. no prazo
legal. Adv. JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO OAB 23931;

04 – P.C. – 2003.46-7 – R. DIRCEU DAS NEVES VENTURA
– intima o Assistente de Acusação, para apresentar as alega-
ções finais no prazo legal. Adv. WILLIAN FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS – OAB nº 22.791;

05 – Q.C. – 2003.34-3 (40/03) – Qte: ANTONIO ELIAS DE
FARIA - Qdos:- JEFERSON RICARDO CORNELSEN e NEL-
SOIR ANTONIO - Intima as partes para inquirição das teste-
munhas arroladas na queixa-crime, designada para o dia
07.02.2007, às 13,30 horas. Patrona do Qte. ZENICE MOTA
CARDOSO – OAB 19.072 – Patrono do Qdo. Jéferson: DIR-
CEU PRECOMA – OAB nº 7.345;

06 – P.C. -  -1998.5-1 (50/03) – R. ROSI PINTO DE FARIA
inquirição de testemunhas arroladas pela defesa para dia 28 de
fevereiro de 2007, às 14:00 horas. Adv. Dr. Alceu Gabriel M.
Barbosa OAB/Pr 2533.-

07 – P.C. – 1996.25-2 – R. EDSON LUIZ FREDDO inquirição
de testemunhas arroladas pela acusação para o dia 26 de feve-
reiro de 2007, às 13:30 horas. Adv. Dr. Alceu Gabriel M. Bar-
bosa OAB/Pr 2533 e Dra Valderez de Araújo Silva Guillen OAB/
Pr 22.600.

08 – P.C. – 2004.78-4 (01/05) – R. IRINEU FERREIRA CAN-
DIDO sessão de julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri de-
signado para dia 10 de novembro de 2006, às 13:00 horas. Sor-
teio de jurados para o dia 05.10.06, às 13:00 horas. Adv. Dr.
Cláudio Luiz Falarz OAB/Pr 22.897.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00
Juiz de Direito: DR a. Lílian Resende Castanho
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 28/2006

DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER - 1 - 9
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES - 2
DRA ANA MARIA ANTUNES PEREIRA - 2-3-4-5
DRA. FLÁVIA PACCININ PAZ - 6
DR. MARCELO WORDELL GUBBERT - 6
DR CLAUDIOMIR MARTINI - 7
DR. NELSON FERRIRA D’ANGELO - 7
DRA. ANA CRISTINA ZIMERMAN - 8
DRA. NEUSA MARIA ISRAEL - 8-9
DRA.CARMEM ADRIANA I. LINDENMAYER - 8-9

01 - PROCESSO CRIME Nº 41/04 RÉU: ANDRÉ INÁCIO DRA-
GHETTI. Intime-se a defensora do réu da decisão de extinção da
punibilidade do réu. DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

02- PROCESSO CRIME Nº 93/05 RÉU: GEAN CARLOS LO-
PES DA SILVA. Intime-se o defensor do réu da sentença prolata-
da em data de 19/07/2006 que condenou o réu nas sanções do
art.17 caput c/c § único da Lei 10.826-03, à pena de 2 anos e 5
dias-multa em regime semi-aberto. DR. CARLOS LADIMIR
ESTEVES; DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA

03- PROCESSO CRIME Nº 21/02 RÉU: THIAGO CRISTIA-
NO DOBRO SCHEFFER.Intime-se a defensora do réu da sen-
tença datada de 20/07/2006 que condenou o réu nas sanções do
art. 163 § único, inciso III do CP, à pena de 6 meses de deten-
ção e 10 dias-multa, a ser cumprida em regime aberto.DRA.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA

04- PROCESSO CRIME Nº 147/01 RÉU: GERALDO TEIXEI-
RA DE SOUZA. Intime-se a defensora do réu da sentença da-
tada de 10/07/2006 que condenou o réu nas sanções do art.155,
caput do CP, a pena de 1 ano de reclusão e 10 dias multa, em
regime aberto. DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA

05- PROCESSO CRIME Nº 12/05 RÉU: FLORÊNCIO VAZ
DOS SANTOS. Intime-se a defensora do réu da sentença data-
da de 20/07/2006 que condenou o réu como incurso nas san-
ções do art. 14 da Lei nº 10.826/03, a pena de 2 anos de reclu-
são e 10 dias-multa, em regime aberto. DRA. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA

06- PROCESSO CRIME Nº 19/02 RÉU: ALVARO OSVINO
HOFFMANN. Intime-se os defensores do réu da sentença datada
de 20/07/2006 que condenou o réu nas sanções do art. 302 caput e
inciso IV, da Lei 9.503/97, a pena de 3 anos e 1 mês de detenção e
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor pelo tem-
po de duração da pena, em regime aberto. DRA. FLÁVIA PICCI-
NIN PAZ; DR. MARCELO WORDELL GUBERT

07- PROCESSO CRIME Nº 15/06 RÉUS: DOMINGOS DOS
SANTOS E EDER BUENO. Intime-se os defensores dos réus
para audiência de instrução e julgamento designada para o dia
14/08/2006 às 09:30 horas, neste Juízo. DR. CLAUDIOMIR
MARTINI; DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO

08- QUEIXA CRIME Nº 03/06 QUERELANTE: EGON
KURTZ. Intime-se as defensoras do querelante para audiência
designada para o dia 25/08/2006 às 10:55 horas, neste Juízo.
DRA. ANA CRISTINA ZIMERMANN; DRA. NEUSA MA-
RIA ISRAEL; DRA. CARMEN ADRIANA I. LINDENMAYER

09- PROCESSO CRIME Nº 82/04 RÉU: ROBERTO CARLOS
MAYER. Intime-se a defensora do réu para audiência designa-
da para o dia 11/09/2006 às 16:00 horas, neste Juízo. DRA.
SANDRA JUSSARA RICHTER

10- QUEIXA CRIME Nº 13/06 QUERELANTE:ANGELINA ZA-
VARIGE BETTERO. Intime-se as defensoras da querelante para
audiência designada para o dia 25/08/2006 As 10:00 horas, neste
Juízo. DRA. ANA CRISTINA ZIMERMANN; DRA. NEUSA
MARIA ISRAEL; DRA. CARMEN ADRIANA I. LINDENMAYER

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 13/06 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 24/04 de Processo Crime.
Defesa: DR. PEDRO DA SILVA QUEIROZ – OAB – 9.964/PR
Réu: Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Objeto: Intimar os defensor acima relacionado, de que os au-
tos encontram-se com vista para a defesa, para os fins do arti-
go 499 do C.P.P.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ
VARA FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 04/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA .

PROCESSOS QUE ESTÃO EM CARGA COM OS ADVO-
GADOS E DEVEM SER DEVOLVIDOS NO PRAZO DO
ARTIGO DO 196 DO C.P.C.

Joaquim Távora

Lapa

Marialva

Pérola

Rio Branco do Sul

Santa Helena

Teixeira Soares

Têlemaco Borba
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 36/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
01 – MARCO ANTÔNIO ANDRADE REBELLATO
02 – JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
03 – ELSO POSSATI
04 – HÉLIO LULU
05 – ITAMAR DALL’AGNOL
06 – JOSE GERALDO CÂNDIDO
07 – LEANDRO ROHR NESELLO
08 – TALIHTA PAZUCH
09 – ULICES PIZZATTO
10 – NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI
11 – CASSIANO CESAR DOS SANTOS

1. -Carta Precatória nº 2006.971-0 – Réu: JORACI LAZUTA –
Intimá-lo da designação de audiência neste Juízo, no dia 18 de
agosto de 2006, às 16:15 horas para inquirição da testemunha
Zacarias Fiorelo Perboni – Adv. MARCO ANTÔNIO ANDRA-
DE REBELLATO.

2. -Pedido de Exceção de Incompetência nº 06.814-5 – Reque-
rente: NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Indefe-
rido o pedido de exceção de incompetência, com fundamento
no artigo 83 do CPP e, declarando, em conseqüência, a compe-
tência deste Juízo da 2ª Vara Criminal para processar e julgar
os autos de processo crime nº 05.745-7. Adv: JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA.

3. -Carta Precatória Nº 2006.982-6 – RÉU(S) – ANDERSON
VALDEVINO CORREIA, FLAVIO BERGMANN, IRIO
BERGMANN, JANDER RICARDO ECKSTEIN, LEANDRO
LUIZ MOREIRA, LUIS EDUARDO TURMINA e MARCE-
LO SILVA DOS SANTOS – Intimá-los da designação de audi-
ência neste Juízo, para oitiva das testemunhas arroladas pela
defesa no dia 30 de agosto de 2006, às 15:00 horas. Adv.: Elso
Possati, Hélio Lulu, Itamar Dall’Agnol, Jose Geraldo Cândido,
Leandro Rohr Nesello e Talihta Pazuch.

4. -Carta Precatória nº 2006.984-2 – Réu: EDSON WASEN –
Intimá-lo da designação de audiência neste Juízo, no dia 10 de
outubro de 2006, às 16:30 horas para inquirição da testemunha
Irineu Picinini – Adv.ULICES PIZZATTO

5. -Processo Crime nº 2006.608-8 - Réus: ARIELTON MAGA-
LHÃES DA LUZ, ITAMAR DA SILVA E JOSÉ TIMÓTEO –
Intimá-la acerca do indeferimento do Pedido de restituição for-
mulado à fl.170, com fundamento no artigo 91, I do Código
Penal. – Adv. Noemi Terezinha Vianna Marchiori.

6. -Carta Precatória nº 2006.976-1 – Réus: LEANDRO RODRI-
GUES PERALTA e BEATRIZ CARMEM MARTINS DE SOU-
ZA – Intimá-lo da designação de audiência neste Juízo, no dia 30
de agosto de 2006, às 16:00 horas para inquirição da testemunha
Ricardo Schneider – Adv.Cassiano César dos Santos

PROCESSO  NATUREZA DATA DA CARGA ADVOGADO 
129/2004 SEPARAÇÃO DE 

CORPOS 
08.1.2005 Dr. MANOEL 

TEOLINDO COSTA 
221/2002 DISSOLUÇÃO DE 

SOCIEDADE DE 
FATO C/C PARTILHA 

08.11.2005 Dr. MANOEL 
TEOLINTO COSTA 

492/1990 ALIMENTOS 26.01.2006 JOSÉ RODRIGUES 
VELOSO 

224/1991 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

26.01.2006 JOSÉ RODRIGUES 
VELOSO 

172/1992 EXECUÇÃO DE 
PRESTAÇÃO 

ALIMENTÍCIA 

26.01.2006 JOSÉ RODRIGUES 
VELOSO 

                         

Toledo

Juizados Especiais

Cascavel

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 081/2006

001 -2004.0001107-0/0 - Processo de Conhecimento INELDE
OLTRAMARI SANTA CATARINA (E OUTROS) X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A (E OUTRO) Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR, ALVARO PINTO CHAVES,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, RAFAEL SARTORI ALVAREZ

002 -2004.0001216-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON RICARDO DE MENDONÇA X WILIAN GARCIA SAN-
TOS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) EVERTON FALEIRO DE PADUA, MARCOS ROBER-
TO DE SOUZA PEREIRA

003 -2004.0001931-1/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CORDEIRO DA ROSA X ORLANDO VIEIRA DA RO-
CHA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VITOR HUGO SCARTEZINI, MARCIO RO-
BERTO GASPARELO

004 -2004.0001983-0/0 - Processo de Conhecimento ADEVI-

LIO JOÃO SARTORI (E OUTROS) X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A (E OUTRO) Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) CAROLINE KOVARA
SAROLLI VILAR, ALVARO PINTO CHAVES, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, RAFAEL SARTORI ALVAREZ

005 -2005.0000498-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO APARECIDO VIEIRA X BOURBON HOTEIS E RESORTS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
CALISTO VENDRAME SOBRINHO, PEDRO ANTONIO
COELHO DE SOUZA FURLAN, PATRICIA KLASSEN

006 -2005.0001083-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
PIOVESAM X PANORAMA LEILOES LTDA Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
OSCAR JOAO MUGNOL, FÁBIO NÁPOLI MARTINS

007 -2005.0001111-5/0 - Processo de Conhecimento M.D.R.
MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. X SYLVIA VIEIRA BAR-
RICHELO Sentença julgando improcedentes os embargos
Adv(s) MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS, BRENO
FAGUNDES RAMOS, SOLANGE DA SILVA MACHADO,
JOSEANE DA SILVA

008 -2005.0001976-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO MOREIRA X PORTO
SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDUARDO
GUELFI PEREIRA DA CRUZ, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, JACKSON MAFFESSONI, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, ELVIS BITTENCOURT, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

009 -2005.0002303-7/0 - Execução de Título Judicial SAULO
JOÃO JACINTO X MARIA CELOI XAVIER Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCELO
RENE REINHARDT, FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI

010 -2005.0002516-3/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
SANTINONI ZIMERMANN X BANCO ITAÚ S/A. Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ALYSSON
FOGAÇA DE AGUIAR, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN,
WILSON CARLOS KUHN, LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA

011 -2005.0002988-3/0 - Processo de Conhecimento ALEX
CELSO MICHELS X JOSE CARLOS FALCAVE Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes   -Adv(s)
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, DEISE GRAPIGLIA,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETORE-
LLO, MARCELO AUGUSTO SELLA

012 -2005.0003042-8/0 - Processo de Conhecimento JAIME
FABRES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOAO
PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANE PEREI-
RA DA SILVA, WILSON CARLOS KUHN

013 -2005.0003234-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
MEDEIROS X ANTONIO CLAUDIO WUNDERWALD Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA REFATTI, TADEU
KARAZEK JUNIOR

014 -2005.0003434-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
BRUNETTI DE GODOY X ALAIRTO ROMEU MAFFIONET-
TI (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) JOSIANE BORGES, ALEX SAN-
DRO SONDA

015 -2005.0003443-0/0 - Processo de Conhecimento LIZIANE
ZAMBONINI DE SOUZA X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÃO DE CRÉDITO Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) GYSELE VIEIRA SILVA, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, LARISSA KARLA DE PAULA E SA

016 -2005.0003459-1/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO BACHIE FERREIRA X FARMACIA IGUAÇU Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TADEU
KARAZEK JUNIOR

017 -2005.0004147-6/0 - Processo de Conhecimento MARILU
APARECIDA VIANA CANCELIER X ITAÚ SEGUROS S.A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARCOS OSMAR MION, CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

018 -2005.0005749-9/0 - Processo de Conhecimento DANY
DALAGNOL X BRASIL TELECOM CELULAR S.A. Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) GI-
SELE CAETANO PINTO MAFFESSONI, LEILA CRISTINA
FERREIRA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, MICHELLY ALBERTI

019 -2005.0005875-4/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS E MÁQUINAS ABRAFORT
LTDA X AQUARELA MÓVEIS TUBULARES LTDA (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VALDIR PACINI

020 -2006.0000083-1/0 - Processo de Conhecimento ALTIVO
LIMBERGER E CDIA LTDA X SONIA BEATRIZ KELLER
MARCONDES (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) NERI LUIZ SIMON

021 -2006.0000106-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE GORETE ZANCO CASTANHA X BRASIL TELECOM S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JULIANA PAULA BRUGNEROTTO, MICHELLY
ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA

022 -2006.0000658-8/0 - Processo de Conhecimento BENTO AI-
RES BORTOLATO X JULIANO LOCKS Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) NEUSA MARA LEMOS

023 -2006.0000725-0/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
DO BARRETO FERREIRA X FLAVIO LEITE ALVES   -Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

024 -2006.0000742-6/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO SAMPAIO DE SOUZA X MONICA ANDREIA CARVA-
LHO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ELISABETE KLAJN

025 -2006.0000991-9/0 - Processo de Conhecimento SAULO
JOÃO JACINTO X SEVERINA ROSANI VENDRUSCOLO
ISTO POSTO, ACATO A EXCECÃO DE INCOMPETÊNCIA
E JULGO EXTINTA A AÇÃO, O QUE FAÇO COM FULCRO
NO ARTIGO 51, III, C/C ART. 4º, INCISO II DA LEI 9099/95.
Adv(s) MARCELO RENE REINHARDT, CARLEFE MORA-
ES DE JESUS

026 -2006.0001229-6/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE LEMES DE MORAES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, GIOVANI WEBBER,
CARLOS FERNANDO PERUFO, ALBERTO SAMPAIO DE
FIGUEIREDO

027 -2006.0001644-9/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO LOURES ROCHA DE LIMA (E OUTROS) X ITAÚ SE-
GUROS Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA

028 -2006.0001836-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR ANTUNES MACHADO X FABIO JUNIOR DIAS Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) MIGUEL LUCIANO PEZZINI

029 -2006.0001964-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO PESAVENTO X LORECI PEREIRA RAMOS Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) DEI-
SE GRAPIGLIA

030 -2006.0001982-9/0 - Processo de Conhecimento [CON-
DOMINIO EDIFICIO SAN FERNANDO X ROSILIANE PI-
NHEIRO HUBIE Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 DEISE GRAPIGLIA 011 2005.0002988-3/0

 DEISE GRAPIGLIA 029 2006.0001964-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE

CASTILHO ANDREA 018 2005.0005749-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE

CASTILHO ANDREA 021 2006.0000106-0/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 012 2005.0003042-8/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 026 2006.0001229-6/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 021 2006.0000106-0/0

ALEX SANDRO SONDA 014 2005.0003434-0/0

ALEXANDRE VETORELLO 011 2005.0002988-3/0

ALVARO PINTO CHAVES 001 2004.0001107-0/0

ALVARO PINTO CHAVES 004 2004.0001983-0/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 010 2005.0002516-3/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 023 2006.0000725-0/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 011 2005.0002988-3/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 017 2005.0004147-6/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 010 2005.0002516-3/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 007 2005.0001111-5/0

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 005 2005.0000498-6/0

CARLEFE MORAES DE JESUS 025 2006.0000991-9/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 017 2005.0004147-6/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 026 2006.0001229-6/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 015 2005.0003443-0/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 001 2004.0001107-0/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 004 2004.0001983-0/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 027 2006.0001644-9/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 001 2004.0001107-0/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 004 2004.0001983-0/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 011 2005.0002988-3/0

EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 008 2005.0001976-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 001 2004.0001107-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 004 2004.0001983-0/0

ELISABETE KLAJN 024 2006.0000742-6/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2005.0003443-0/0

ELVIS BITTENCOURT 008 2005.0001976-0/0

EVERTON FALEIRO DE PADUA 002 2004.0001216-9/0

FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 009 2005.0002303-7/0

FÁBIO NÁPOLI MARTINS 006 2005.0001083-5/0

GIOVANI WEBBER 026 2006.0001229-6/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 018 2005.0005749-9/0

GYSELE VIEIRA SILVA 015 2005.0003443-0/0

IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU 008 2005.0001976-0/0

JACKSON MAFFESSONI 008 2005.0001976-0/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 012 2005.0003042-8/0

JOSEANE DA SILVA 007 2005.0001111-5/0

JOSIANE BORGES 014 2005.0003434-0/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 021 2006.0000106-0/0

 JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2006.0001229-6/0

LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 010 2005.0002516-3/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 015 2005.0003443-0/0

LEILA CRISTINA FERREIRA 018 2005.0005749-9/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 026 2006.0001229-6/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 001 2004.0001107-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 004 2004.0001983-0/0

LUIZ AUGUSTO BROETTO 011 2005.0002988-3/0

MARCELO AUGUSTO SELLA 011 2005.0002988-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2005.0001976-0/0

MARCELO RENE REINHARDT 009 2005.0002303-7/0

MARCELO RENE REINHARDT 025 2006.0000991-9/0

MARCIO ROBERTO GASPARELO 003 2004.0001931-1/0

MARCOS OSMAR MION 017 2005.0004147-6/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 002 2004.0001216-9/0

MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS 007 2005.0001111-5/0

MICHELLY ALBERTI 018 2005.0005749-9/0

MICHELLY ALBERTI 021 2006.0000106-0/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 028 2006.0001836-1/0

NERI LUIZ SIMON 020 2006.0000083-1/0

NEUSA FATIMA REFATTI 013 2005.0003234-0/0

NEUSA MARA LEMOS 022 2006.0000658-8/0

OSCAR JOAO MUGNOL 006 2005.0001083-5/0

OTAVIO GUTKOSKI 013 2005.0003234-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 008 2005.0001976-0/0

PATRICIA KLASSEN 005 2005.0000498-6/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 005

2005.0000498-6/0

RAFAEL SARTORI ALVAREZ 001 2004.0001107-0/0

RAFAEL SARTORI ALVAREZ 004 2004.0001983-0/0

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 011 2005.0002988-3/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 007 2005.0001111-5/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 030 2006.0001982-9/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 013 2005.0003234-0/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 016 2005.0003459-1/0

VALDIR PACINI 019 2005.0005875-4/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 003 2004.0001931-1/0

WILSON CARLOS KUHN 010 2005.0002516-3/0

WILSON CARLOS KUHN 012 2005.0003042-8/0

CRUZEIRO DO OESTE - PARANA
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: ROSELI MARIA GELLER
DISTRIBUIDOR: CLAUDIO CESAR SAFRAIDER
RELAÇÃO Nº16/2006

Ìndice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANO KAZUO GOTO 0001 000083/2006

1.-RECLAMACAO-83/2006-GERALDO NOVAIS PAIVA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-...,
verifica-se nos autos que a recorrente deixou de recolher no
preparo de seus recurso, o valor referente as despesas proces-
suais. Intime-se portanto, a recorrente para em 05 (cinco) dias,
complementar o valor faltante, sob pena de desercao.-Adv.
ADRIANO KAZUO GOTO-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 030/2006

001 -1995.0000212-7/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RO CESAR GALDINO VAZ X COMERCIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS COMPRAO LTDA Intime-se o procu-
rador do autor sobre despacho de fls. 111, com o seguinte teor:
“A providência requerida à fl. 110 não terá nenhuma utilidade,
porque na declaração da pessoa jurídica perante o fisco, não há
relação de bens, pelo que a indefiro. Ao exequente.” Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA

002 -1996.0000341-7/0 - Execução de Título Judicial JOEL
ROSA X APARECIDO PAVANI Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 82 com o seguinte teor: “ Defiro o
pedido de expedição de ofício à receita Federal. mediante o
pagamento da taxa respectiva, para que referido órgão remeta a
este juízo cópia da última declaração de bens do(s)
executado(s).” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA,
JULIANO TOMANAGA, SERGIO LUIS PEDRO

003 -1998.0000660-2/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEN ISABELLA STIFFT X REVENDEDORA DE BEBIDAS
ULIANA LTDA. Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls. 228 com o seguinte teor: “ Indefiro o pedido de fls.
226/227.A executada ainda precisa ser intimada da penhora,
daí fluindo prazo de embargos.Para tanto, informe-se o atual
endereço da reclamada.” Adv(s) TORAMATU TANAKA, CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA, THIAGO NAGASAWA TA-
NAKA, CEZAR ROMERO ZIEGMANN

004 -1999.0002922-0/0 - Execução de Título Judicial EVA LO-
PES AUGUSTO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Intime-
se o procurador do credor sobre despacho de fls. 124 com o se-
guinte teor: “Diga a credora, em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, PAULO
CESAR FERRARI, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

005 -2000.0001027-8/0 - Execução de Título Judicial MITU-
AKI MIZUNO X JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA Intime-se
o procurador do credor sobre despacho de fls.106 com o se-
guinte teor: “Cientifique-se o credor do teor do ofício de fls.
105. Após, aguarde-se em arquivo provisório.” Adv(s) NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA, GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMOES

006 -2000.0001208-4/0 - Execução de Título Judicial JEFFER-
SON APARECIDO DA SILVA X PETROOIL DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA REP. POR HELIO FERRAZ DA CUNHA
Intime-se o procurador do autor sobre retorno de Carta Precatória
de fls. 212 a 248 e despacho de fls. 211 com o seguinte teor: “A
atualização do cálculo do crédito deve ser feita pelo próprio cre-
dor, o qual deve, ainda, demonstrar documentalmente que a em-
presa “Garage da Cunha Auto posto Ltda” trata-se da
executada.Após, venham-me face o pedido de fls. 190/192.” Adv(s)
PAULO ROGERIO SANCHES, ALZIRA MARIA DA SILVA

007 -2000.0001291-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO

Cruzeiro do Oeste

Londrina



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 305305305305305

GABRIEL X MAURO CANDIDO (E OUTROS) Intime-se o
procurador do credor sobre despacho de fls. 88 com o seguinte
teor: “ Diga o credor.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA

008 -2000.0001860-0/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEN IVONE MACHADO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X J.R.
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA Intime-se o
procurador do autor sobre o segundo parágrafo do despacho
com o seguinte teor: “Se efetivada e decorrido “in albis” o pra-
zo de manifestação, designem-se as praças, com as providênci-
as de praxe, inclusive juntando-se aos autos certidão imobiliá-
ria atualizada acerca da existência de ônus real sobre o imóvel,
fazendo-se constar do edital.” Adv(s) SEBASTIAO AFONSO
DE MATTOS, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA

009 -2002.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento SHOPP
BEEF ALIMENTOS S/A X AUTOBENS - ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA. Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 163 com o seguinte teor: “Diga o
procurador judicial do credor, em cinco dias, sobre o retorno
negativo do A.R.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

010 -2002.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO GIROTO X ANAOR EURIDES FREIRIA Intime-se o pro-
curador do executado sobre despacho de fls. 86 com o seguinte
teor: “Aguarde-se o cumprimento do ofício recebido pelo Ban-
co Itaú em 12/05/2006.” Adv(s) TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA, LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA,
LUIZ LOPES BARRETO

011 -2002.0001129-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS CAMPITELLI X WALTER LUIZ BALTIERI DR.
CLOVIS RODRIGUES: PROCEDA A DEVOLUÇAO DOS
AUTOS EM 24 HORAS SOB AS PENAS DO ART 196 DO
CPC. Adv(s) CLOVIS RODRIGUES

012 -2002.0001511-3/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO TADEU FURTADO X ODONTO LOGIKA IND. PROD.
ODONTOLOGICOS LTDA Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 39 com o seguinte teor: “Defiro o desen-
tranhamento do cheque em favor do reclamante, em cartório e
por termo nos autos, o qual deverá ser substituído por fotocó-
pia nos autos, certificada a sua autenticidade pela sra.
secretária.Após, arquivem-se os autos, baixando-se.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA

013 -2002.0001665-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
DE GOONZAGA MILANI X PARANAHIBA SIDNEY FA-
GUNDES (E OUTROS) “Manifeste-se o procurador do autor
sobre retorno da Carta Precatória de fls. 113 a 128.” Adv(s)
CIDIO SEVERINO, ENEIAS DE SOUZA REIS

014 -2002.0002158-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO
AMERICO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre a necessidade do autor
comparecer em cartório para assinar o auto de adjudicação.
Adv(s) RONALDO DE FREITAS PEREIRA, PAULO CESAR
FERRARI, NELSON GUARNIER

015 -2002.0002163-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
GILBERTO PRATA CARNIO X HANS FRIDRICH BEHLAU-
ME Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARCELO ALVES VALDUGA, LUIS FER-
NANDO DE CAMARGO HASEGAWA, DOUGLAS MOREI-
RA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS

016 -2002.0002561-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
DOS SANTOS MOURA X YONE SILVA DE SENA (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
85 com o seguinte teor: “Diga o credor, em cinco dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE,
ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA, VALENTIM ZA-
ZYCKI, JULIANO TOMANAGA

017 -2002.0003051-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RICIO GAETA X JOSE LUIZ MARTA “Intime-se procurador
do autor sobre ofícios de fls. 87 e 89 do Banco Bradesco.” Adv(s)
EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRARI

018 -2002.0003137-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA APARECIDA GOUVEIA X CARTAO UNIBANCO MAS-
TERCARD Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) VERA ALICE ROSSI, ORLANDO
ALEXANDRINO, VIVIAN MONTES CALVO, ALVARO
LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER

019 -2002.0004721-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DE MELLO GOMES X CELSO BENTO FERREIRA In-
time-se o procurador do autor sobre retorno da Carta Precató-
ria de fls.96 a 113 e sobre despacho de fls. 95 com o seguinte
teor: “Ante à ausência de penhora on-line, manifeste-se o(a)
credor(a), em cinco dias, sob pena de extinção do processo ou
arquivamento do feito.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA,
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

020 -2002.0004743-0/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDA COTELO BOCATI X LUIZ GONZAGA BORTONI
(E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 162 com o seguinte teor: “Indefiro a expedição de ofício
ao DETRAN, por ser órgão de livre acesso ao público, poden-
do a providência ser encetada pela própria parte.Defiro o pedi-
do de expedição de ofício à Receita Federal, mediante o paga-
mento da taxa respectiva, para que referido orgão remeta a este
juizo cópia da última declaração de bens do(s) executado(s).”
Adv(s) MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA

021 -2002.0004988-3/0 - Processo de Conhecimento CENTRAL
DE CONTABILIDADE S/C LTDA X VALDENIR VIDAL DOS
SANTOS “Manifeste-se procurador do autor sobre certidão

negativa de penhora de fls. 63.” Adv(s) ROBERTO MARCE-
LINO DUARTE

022 -2002.0005156-0/0 - Execução de Título Judicial LUCI
REGINA CASSANTE BRANDAO X FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador da
executada sobre despacho de fls. 114 com o seguinte teor: “In-
time-se a empresa executada a dizer, em cinco dias, sobre peti-
ção de fls. 110 a 112, sob pena de execução.” Adv(s) PERI-
CLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MARCOS LEATE,
PEDRO PAULO PEDROSA

023 -2003.0000071-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
MILTON PUGA NETO X NELSON CASTRO DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls.162 com o seguinte teor: “Ao exequente, requerendo o
que de direito e se manifestando sobre a penhora de valor irri-
sório de fl. 158.” Adv(s) EDUARDO FIERLI BOBROFF,
MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN

024 -2003.0000520-7/0 - Execução Título Extrajudicial FLO-
RIANO YABE X RGZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
(E OUTROS) Intime-se o procurador do autor sobre o despa-
cho com o seguinte teor: “Defiro (fls. 127/128) mediante o pa-
gamento da taxa administrativa respectiva.” Adv(s) RENATO
TAVARES YABE, FLORIANO YABE

025 -2003.0000543-6/0 - Execução de Título Judicial HANS
FRIDRICH BEHLAU - ME X JOAO GILBERTO PRATA CAR-
NIO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOS DOS SANTOS, MARCELO ALVES VALDUGA

026 -2003.0002368-0/0 - Execução Título Extrajudicial JANIS
MUGNON X ROSIMEIRY DUTKA GARCIA Intime-se o pro-
curador do autor sobre o despacho com o seguinte teor: “Defi-
ro o pedido de suspeição, pelo prazo de trinta dias, cientifican-
do-se a exequente de que, não havendo manifestação até 48
horas após o término do prazo, o processo será extinto.” Adv(s)
CELSO MASSASHI MOGARI, LUCIANO ROCHA LOURES
DE PAIVA

027 -2003.0002917-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DE PAULO X VALDECI HENRIQUE DE ANDRADE
Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de fls. 46
com o seguinte teor: “Ao exequente, sobre o ofício de fl. 44 da
Receita Federal.” Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
ADEMIR SIMOES

028 -2003.0004244-7/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
THIAN CASSOLI BARBOSA DA SILVA X UNIFISA CON-
SORCIO NACIONAL Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) MARIA ELIZABETH JA-
COB, SIMONE ANDREATTI E SILVA, ALBERTO BRANCO
JUNIOR, GABRIELA FERES BRANCO

029 -2003.0004661-6/0 - Processo de Conhecimento BENICIO
ALVES FERREIRA X SERVICES ASSESSORIA E COBRAN-
ÇAS SC LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

030 -2003.0004831-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO TARCISIO LEAL X JOSÉ PAULO CUNHA Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 01/
11/2006 Adv(s) ALEXANDRE HAULY CAMARGO, AULO
PRATO, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TO-
MANAGA

031 -2004.0000126-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X MARA KEYLA NUNES
DOS SANTOS Intime-se o procurador do autor sobre a neces-
sidade do autor comparecer em cartório para assinar o auto de
adjudicação. Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

032 -2004.0000852-6/0 - Execução de Título Judicial JESUS
DA SILVA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS A & A
S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre a necessidade
de comparecer em cartório para retirar o alvará e sobre o des-
pacho com o seguinte teor: “Expeça-se alvará de levantamento
da importância depositada em favor da parte credora, manifes-
tando-se esta, no momento da retirada, se dá quitação quanto
ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se enten-
der pela satisfação.” Adv(s) HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO, SERGIO ANTONIO TIZZIANI

033 -2004.0001131-1/0 - Execução de Título Judicial CELSO
ALVES GRIPHO X R.G. ESQUADRIAS Intime-se o procura-
dor do autor sobre despacho de fls. 61 com o seguinte teor:
“Defiro o pedido de fl. 59, alínea “a”, expedindo-se ,mandado
de penhora. Indefiro o pedido de mesma folha, alínea “b”, não
podendo a diligência ser deferida contra quem não é parte no
processo.” Adv(s) ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO COSTA

034 -2004.0001147-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIMIR CONNINCK JUNIOR X LILIAM MARQUES MOREI-
RA Intime-se o procurador do autor sobre a necessidade do
autor comparecer em cartório para assinar o auto de adjudica-
ção. Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO,
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

035 -2004.0001179-0/0 - Execução Título Extrajudicial TAKE-
CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA X KARINA EVELYN
STEIN MONTEIRO Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 04/12/2006 Adv(s) SERGIO HENRI-
QUE GOMES, RAFAEL GUSTAVO DO NASCIMENTO

036 -2004.0001464-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELAI-
NE REGINA DA SILVA PIMENTEL X RAFAEL LEMES NE-
GRAO JUNIOR Intime-se o procurador do autor sobre o des-
pacho com o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão, pelo
prazo de trinta dias, cientificando-se a exequente de que, não
havendo manifestação até 48 horas após o termino do prazo, o

processo será extinto.” Adv(s) EDUARDO FERNANDO LA-
CHIMIA

037 -2004.0001731-1/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO JOSE ROSSAFA GARCIA X AGF BRASIL SEGUROS S.A.
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, KARINA MANARIN DE
SOUZA, WANDERLEY PAVAN, OSVALDO ALVES DA SIL-
VA, JOAO PEDRO TAGLIARI

038 -2004.0002192-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERREIRA DE SOUZA X RENATO SILVA LEILÕES (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do reclamado (recorrido) sobre
despacho de fls. 172 com o seguinte teor: “Concedo os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) MARIANO CA-
SANOVA THOME, REGIANE SOARES DA SILVA, WAN-
DERLEY PAVAN, OSVALDO ALVES DA SILVA, REGIANE
CRISTINA SOARES DA SILVA, LILIAM MARTIN ROCHA

039 -2004.0002205-5/0 - Processo de Conhecimento ROMA-
NO ROSA DO ROSÁRIO X ANTONIO JULIÃO Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 34 e 36, respectiva-
mente, com o seguinte teor: “Oficie-se à Ciretran determinan-
do-se que proceda a transferência da propriedade do veículo do
reclamante para o reclamado, com data de setembro de 1988.
Quanto a execução de “perdas e danos” incumbe ao credor fazê-
lo.” - “Junte aos autos, dizendo a parte interessada.” Adv(s)
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELISANGE-
LA FLORENCIO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, MAURO MORO SERAFINI

040 -2004.0002241-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
FERREIRA X SINVAL DOS SANTOS “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 12.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

041 -2004.0002485-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X DULCYLENE BORGES
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor
sobre a necessidade do autor comparecer em cartório para assi-
nar o auto de adjudicação. Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO

042 -2004.0002903-1/0 - Processo de Conhecimento GOTAS
VERDES HOMEOPATIA E PRODUTOS NATURAIS LTDA.
X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador DR. ORLANDO GOMES
do despacho com o seguinte teor: “I-) Oficie-se à OAB, subse-
ção local, comunicando que o referido advogado, devidamente
intimado, não devolveu os autos, para o fim de instauração de
procedimento disciplinar e imposição de multa (CN 2.10.3); II-
) Contados três dias da data de expedição do ofício retro, e em
caso de não devolução, expeça-se mandado de exibição e en-
trega de autos, constando neste a advertência de que o não aten-
dimento ao determinado poderá caracterizar o crime de sone-
gação de autos (art. 356 do CP);” Adv(s) ORLANDO GOMES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

043 -2004.0002986-4/0 - Processo de Conhecimento EDMIR-
TY ERBUSTO PEREIRA X JULIA ARNS COLCHOES LTDA
“Manifeste-se procurador do autor sobre petição e documentos
de fls.64 a 68.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, LUIZ
RODRIGUES DA ROCHA FILHO

044 -2004.0003205-4/0 - Processo de Conhecimento ELES-
SANDRO DE SOUZA ROSA X HAKME INDUSTRIA DE
COMERCIO DE ROUPAS Intime-se o procurador do reclama-
do (recorrido) sobre despacho de fls. 59 com o seguinte teor:
“Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Re-
cebo o recurso para a discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E.Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, MARCELO DE CARVALHO SAN-
TOS, WILSON SOKOLOWSKI

045 -2004.0004935-6/0 - Execução de Título Judicial FLORIS-
VALDO CAMPANHA X CANADÁ COUTRY CLUB Intime-
se o procurador do autor sobre o segundo paragrafo do despa-
cho com o seguinte teor: “Intime-se o credor a dizer sobre a
penhora de fl. 52, bem assim, certifique-se acerca de interposi-
ção de embargos do devedor. Em não os havendo e aceita a
penhora, designe-se leilão.” Adv(s) SANDRO RAFAEL BA-
RIONI DE MATOS, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO,
PATRÍCIA ADACHI DIAMANTE, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO

046 -2004.0005006-4/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
PEREIRA DE OLIVEIRA X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL SA Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO,
PAULA REGINA GASPARETTO, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MÁRCIO MASSATO INASAWA YANAGUI-
MOTO

047 -2004.0005497-4/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
RAMOS X BANCO DO BRASIL S/A Intime-se o procurador
do autor sobre despacho de fls.74 com o seguinte teor: “Cienti-
fique-se a parte autora, quanto à baixa de seu nome no cadastro
restritivo de crédito.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA,
EDERALDO SOARES, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA

048 -2005.0000054-5/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATA RABELLO DE OLIVEIRA PELOI X CENTRO COMU-
NICATIVO COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA
Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls.

27 com o seguinte teor: “Dou por penhorados os bens ofereci-
dos à fl. 11 lavrando-se o auto respectivo, ressalvando o seu
valor, face a discordância da exequente.-” Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS
AGUILAR, JOAO HENRIQUE CRUCIOL

049 -2005.0000565-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X ALICIO DA COS-
TA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 50
com o seguinte teor: “A.c. e p. Após, defiro o desentranhamen-
to de documentos, em favor de que os entranhou, em cartório e
por termo nos autos, exceto petições e procurações. Por fim,
arquivem-se os autos.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND

050 -2005.0001072-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SOARES MOLINA X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A Intimem-se os procuradores das partes
sobre despacho de fls. 101 com o seguinte teor: “As despesas
processuais são devidas no recurso inominado no âmbito dos
JECs, conforme resolução n° 01/2005, do Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais, artigos 10 e 22. Apesar de a cer-
tidão de fl. 100 informar que não foi encontrado o pedido de
juntada do comprovante de depósito de fls. 99, o referido do-
cumento demonstra que a recorrente atendeu o despacho de fls.
93 no prazo que lhe foi assinado e, para que não haja afronta ao
principio constitucional da ampla defesa, hei por bem em:
a)acolher a fotocópia de fl.99 como hábil a comprovar o reco-
lhimento integral das custas e despesas recursais. b)Revogar o
despacho de deserção recursal de fls. 95. c)receber o recurso
inominado de fls.70/86 no efeito devolutivo. Ao recorrido para
as contra-razões em dez(10) dias, querendo. Vencido o prazo ,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos à E.
Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, PAULA REGINA GASPARET-
TO, NELSON PASCHOALOTTO, ÉRIC GARMES DE OLI-
VEIRA

051 -2005.0001598-5/0 - Execução de Título Judicial BERILO
COMERCIO DE MOTOS USADAS LTDA X LUCIA DONI-
ZETE LOPES Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 64 com o seguinte teor: “Intime-se a parte credora quan-
to à ausência de penhora on-line e da transferência do veículo
já efetuada, por ordem judicial.” Adv(s) ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA

052 -2005.0001636-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA SILVIA MALHEIROS X EMBRATEL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES Cientifique-se
a parte autora sobre o ofício de fl. 54 Adv(s) LAERTE IWAKAI
BURIHAM

053 -2005.0001780-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES MESQUITA X MARIA APARECIDA WISME-
CK (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 28/11/2006 Adv(s) SUSANA TOMOE
YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT,
SUSANA TOMOE YUYAMA

054 -2005.0001959-3/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE APARECIDA CHIAVELLI X BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL SA Intime-se o procurador do autor sobre a necessidade de
comparecer em cartório para retirar o alvará e sobre o despa-
cho com o seguinte teor: “Expeça-se alvará de levantamento da
importância depositada em favor da parte credora, manifestan-
do-se esta, no momento da retirada, se dá quitação quanto ao
débito oriundo da presente demanda, sob pena de se entender
pela satisfação.” Adv(s) LEONARDO MANARIN DE SOU-
ZA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI, SANDRA MARIA OLIVEIRA, AILTON
DOMINGUES DE SOUZA

055 -2005.0002340-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO MARCOS ZAGATO X JAIR JOSE DE SOUZA Intime-se
o procurador do(a) recorrido(a) sobre o despacho com o se-
guinte teor: “Concedo o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Recebo o recurso de fls. 102/106, para discussão, no efeito
devolutivo. Ao recorrido para contra-razões, querendo, em dez
dias. Para melhor compreensão da E. Turma Recursal Única,
determino que juntem-se nestes autos, cópia da petição de fls.
42/43 dos autos nº 2003.3318-9. Decorrido o prazo de contra-
razões, com ou sem elas, subam os autos à E. Turma Recursal
Única para os devidos fins.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA
COSTA, ALDO CEZAR MAKIOLKE, Chymene de M. C. e
Monteiro Pérez

056 -2005.0002458-0/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
FRANCISCO DE SOUZA X VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda
parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da
parte reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
GREICE ADRIANA SIMOES, DENIS OKAMURA, CARO-
LINE ROSA FRANÇA

057 -2005.0002524-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
FERREIRA DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Intime-se o procurador do autor/recorrido sobre a segunda
parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, GREICE
ADRIANA SIMOES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, DENIS OKAMURA

058 -2005.0002559-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
RIBEIRO DE MELO X GLOBAL VILLAGE TELECOM
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LTDA. - GVT (E OUTROS) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 14:00 do dia 06/11/2006 Adv(s) IVAN
MARTINS TRISTÃO, FRANCO ANDREY FICAGNA, ERI-
KA FERNANDA RAMOS, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

059 -2005.0002580-9/0 - Processo de Conhecimento MARLEI
ANGELA DA SILVA OLIVEIRA PRADO X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 45 com o seguinte teor: “A petição de fl. 44
não elide a necessidade de cumprimento do despacho de fls.
42. À reclamante.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI,
GREICE ADRIANA SIMOES, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

060 -2005.0002879-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA TOFFOLO X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN, MONICA MARIA DA
SILVA PEREIRA, MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNI-
OR, MARCOS MARCELO WATZKO

061 -2005.0003124-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
CELLIGOI (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A. Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, TÂ-
NIA MARIA CASSERI RINDEIKA

062 -2005.0003153-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELA DE SOUZA COSTA X ITAU SEGUROS S/A Inti-
me-se o procurador do autor/recorrido sobre a segunda parte
do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso para dis-
cussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-ra-
zões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
THAISA CRISTINA CANTONI, FATIMA BARROTE DE SA
DIAS, JAYTER CORTEZ

063 -2005.0003253-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DOTA COSTA X TORNO E SOLDA JOLUPE LTDA-ME
Intime-se o procurador do recorrido (reclamado) sobre despa-
cho de fls. 86 com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso para a discus-
são, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-razões,
querendo, em dez dias.Vencido o prazo, com ou sem manifes-
tação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal
Única para os devidos fins.” Adv(s) ANGELA KARINA CHIR-
NEV PEDOTTI, JULIANO TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA

064 -2005.0003279-3/0 - Processo de Conhecimento CELSO
TOMIOTO MENDES X BARSA PLANETA MARKETING
DIRETO LTDA (E OUTRO) Intime-se o 2º reclamado (Banco
Bradesco) sobre despacho de fls. 98 com o seguinte teor: “Pror-
rogo por mais quinze dias o prazo para que o banco faça a junta-
da aos autos dos documentos a que se obrigou em audiência.”
Adv(s) MARCOS JOSE DE PAULA, MARIA BENTO BRAN-
DÃO BICKER, LILIAN BRANDÃO MOTTA, MIRIAM APA-
RECIDA GLERIA GNANN, MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO, CAMILLO KEMMER VIANNA

065 -2005.0003526-3/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA APARECIDA GOIS GIMES X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A Intimem-se os procuradores das partes sobre despa-
cho de fls. 87 com o seguinte teor: “Converto o julgamento em
diligência a fim de que a reclamante junte no prazo de quinze
dias, cópia do bilhete de seguro com a empresa seguradora
Mundial Seguradora S/A, haja vista que o sinistro ocorreu an-
teriormente a criação do Convênio DPVAT. Da juntada, opor-
tunize-se a manifestação da reclamada, querendo, no prazo su-
cessivo de cinco dias (art. 398, CPC). Após, venham-me os
autos conclusos para a sentença.” Adv(s) THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, GREICE ADRIANA SIMOES, FELIPE NAME FRAN-
CISCO, ANTONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA
FRANÇA

066 -2005.0003850-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
REINALDO CANHOTO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
ROS SA Intime-se o procurador do recorrido (autor) sobre des-
pacho de fls. 97 com o seguinte teor: “Recebo o recurso de fls.
75/83 somente no efeito devolutivo. Aos recorridos para as con-
tra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se nos autos e subam à E. Turma Recur-
sal Única para os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, DENIS OKAMURA, CA-
ROLINE ROSA FRANÇA, GREICE ADRIANA SIMOES

067 -2005.0003851-7/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
NORIKO TATSUGAWA X VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda par-
te do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da
parte reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
GREICE ADRIANA SIMOES

068 -2005.0003977-0/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
NEIA MOREIRA MACHADO X TAM LINHAS AEREAS S/A
Intime-se o procurador do(a) executado(a) sobre o despacho
como seguinte teor: “Intime-se o(a) executado(a), através de

seu procurador judicial constituído, da penhora realizada e a
opor embargos, no prazo legal, querendo, não havendo neces-
sidade de redução a termo do auto de penhora (Enunciado 93
do XVII Encontro Nacional de Coordenadores de Juizados Es-
peciais do Brasil)..” Adv(s) LUCINEIA MOREIRA MACHA-
DO, ÉRICA GAMARMO MAROTA, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

069 -2005.0004135-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INES DARIO DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda par-
te do despacho com o seguinte teor: “Recebo o recurso da em-
presa reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI,
GREICE ADRIANA SIMOES

070 -2005.0004159-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MIRANDA DA SILVA X SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a
segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o
recurso da empresa reclamada, para discussão, no efeito devo-
lutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez
dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se
e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devi-
dos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

071 -2005.0004237-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
DA CUNHA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda par-
te do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da
empresa reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

072 -2005.0004246-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
RAIMUNDO FIOREZI X SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a
segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o
recurso da empresa reclamada, para discussão, no efeito devo-
lutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez
dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se
e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devi-
dos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

073 -2005.0004254-1/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA ARMANHI (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de
fls. 98 com o seguinte teor: “Recebo o recurso de fls. 76/82, no
efeito devolutivo. Intime-se o i. advogado da recorrente para
que venha a cartório assinar a referida petição. Após, aos re-
corridos para as contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido
o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos à E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES, AN-
TONIO CARLOS CANTONI

074 -2005.0004258-9/0 - Processo de Conhecimento IRANI-
CE ROSA DA FÉ X SERCOMTEL S.A Intime-se o procurador
do(a) recorrido(a) sobre a segunda parte do despacho com o
seguinte teor: “ Recebo o recurso da empresa reclamada, para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA

075 -2005.0004260-5/0 - Processo de Conhecimento SELMA
FARIAS X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES Inti-
me-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda parte do
despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da empresa
reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte recor-
rida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA

076 -2005.0004302-3/0 - Execução Título Extrajudicial ROSI-
MEIRE FERREIRA LIMA X ALCEU CESAR SILVA Manifes-
te-se o procurador do autor sobre a certidão negativa de fl. 16
verso. Adv(s) CELSO ZAMONER

077 -2005.0004380-7/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO RODRIGUES AGUILA X RODOBENS ADMINISTRA-
CAO E PROMOCOES LTDA. Intime-se o procurador do(a)
recorrido(a) sobre o despacho com o seguinte teor: “Recebo o
recurso da parte autora para discussão, no efeito devolutivo. Já
contra-arrazoado. Recebo o recurso da empresa reclamada, para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) GERALDO PEI-
XOTO DE LUNA, GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNI-
OR, FERNANDO SEIJI KAWANO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO

078 -2005.0004405-9/0 - Processo de Conhecimento EROTHI-
DES ANNA DA CONCEIÇÃO PIETRARÓIA X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A Intime-se o procurador do(a) recorrido(a)

sobre a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Re-
cebo o recurso da parte reclamada, para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES, CA-
ROLINE ROSA FRANÇA

079 -2005.0004406-0/0 - Processo de Conhecimento JOANA
D’ARC DE CAMARGO X AVON COSMETICOS Intime-se o
procurador do(a) recorrido(a) sobre o despacho com o seguinte
teor: “Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
Recebo o recurso, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES

080 -2005.0004531-4/0 - Processo de Conhecimento NIVALDA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÃOES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) so-
bre a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o
recurso da empresa reclamada, para discussão, no efeito devo-
lutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez
dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
subam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos
fins.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

081 -2005.0004540-3/0 - Processo de Conhecimento GERSON
MACHADO X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre o despacho com
o seguinte teor: “Concedo o benefício da assistência judiciária
gratuita. Recebo o recurso, para discussão, no efeito devoluti-
vo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e su-
bam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos
fins.” Adv(s) LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA,
CAROLINE THON, BLAS GOMM FILHO

082 -2005.0004578-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BERTONCELO X MAPFRE SEGUROS E PREVIDENCIAS
VERA CRUZ SA Intime-se o procurador do(a) recorrido(a)
sobre a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Re-
cebo o recurso da parte reclamada, para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, GREICE
ADRIANA SIMOES, CAROLINE ROSA FRANÇA, THAISA
CRISTINA CANTONI

083 -2005.0004645-2/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA POIATTI CUENCA X SERCOMTEL S.A. - TE-
LECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a)
sobre a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Re-
cebo o recurso da empresa reclamada, para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

084 -2005.0004684-4/0 - Processo de Conhecimento ALEX
VAGNER ROSA X CARLOS ANSELMO DOS SANTOS Inti-
me-se o procurador do reclamante sobre despacho de fls. 114
com o seguinte teor: “Manifeste-se o reclamante, querendo, em
cinco dias, sobre os documentos juntados pelo reclamado (fls.
111/113).” Adv(s) RONALDO DE FREITAS PEREIRA, AL-
VINO APARECIDO FILHO, NELSON GUARNIER

085 -2005.0004725-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
RODRIGUES NEVES X UNIBANCO AIG SEGUROS S. A.
Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda par-
te do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da
parte reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

086 -2005.0004741-5/0 - Execução de Título Judicial EFRA-
IM ALVES DA SILVA X PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ANELISE CHAIBEN, ADALTO HIDEKI MURATA, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO

087 -2005.0004744-0/0 - Processo de Conhecimento EFRAIM
ALVES DA SILVA X BANCO BMG S/A Intime-se o procura-
dor do autor/recorrido sobre a segunda parte do despacho com
o seguinte teor: “ Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) ANELISE CHAIBEN, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIMERY SOUZA COLETTI, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES

088 -2005.0004773-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PEREIRA NEVES X GLOBEK UTILIDADES S/A-PONTO
FRIO (E OUTROS) Intime-se o procurador do reclamado sobre

a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “Regularize-
se a petição de fl. 78, assinando-a.” Adv(s) JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, FELIPE DE ARAÚJO DIAS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA, ELME KAREM BAIDO

089 -2005.0004792-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
APARECIDO DOS SANTOS X ITAU SEGUROS S/A Intimem-
se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 44 com o
seguinte teor: “Converto o julgamento em diligência a fim de
que a reclamada comprove, documentalmente, a realização do
pagamento parcial da indenização do seguro obrigatório DPVAT
ao reclamante. Prazo de 10 dias. Da juntada, oportunize-se
manifestação por parte do reclamante, querendo, em cinco dias
(art. 398, CPC). Após, venham-me os autos conclusos para a
sentença.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTE-
MOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BAR-
ROTE DE SA DIAS

090 -2005.0004875-5/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
PAULINO DE FARIA (E OUTRO) X CONSTRUTORA QUA-
DRA LTDA Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a
segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o
recurso da parte reclamada, para discussão, no efeito devoluti-
vo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e su-
bam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos
fins.” Adv(s) ANA LUCIA MODESTO CORTES, FRANCIS-
CO CESAR SALINET, JULIO CEZAR NALIM SALINET

091 -2005.0004951-6/0 - Processo de Conhecimento NELSI-
NA ROSA DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Intime-se o procurador do autor/recorrido sobre a segunda
parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI, ANDRESA
CRISTINA SCATAMBURGO, GREICE ADRIANA SIMOES

092 -2005.0004997-0/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON GUIRARDELLI (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S. A. Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre
a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo o
recurso da parte reclamada, para discussão, no efeito devoluti-
vo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e su-
bam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos
fins.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO, GREI-
CE ADRIANA SIMOES

093 -2005.0005293-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
DE SOUZA X TRANSPORTES E TURISMO ECLIPECE
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 29/11/2006 Adv(s) ZAQUEU VILELA BERBEL,
SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, FÁBIO LOPES VILE-
LA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN, ÁU-
REO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR

094 -2005.0005402-2/0 - Processo de Conhecimento ILDA
APARECIDA DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICACOES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) so-
bre a segunda parte do despacho com o seguinte teor: “ Recebo
o recurso da empresa reclamada, para discussão, no efeito de-
volutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

095 -2005.0005447-5/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MARCIA DE SOUZA BATISTA X SERCOMTEL S.A Intime-
se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda parte do
despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da empresa
reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte recor-
rida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

096 -2005.0005449-9/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON NOGUEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO CRISTAL
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 29/11/2006 Adv(s) MARCELO GOMES DOS SANTOS,
ADILOAR FRANCO ZEMUNER

097 -2005.0005506-0/0 - Processo de Conhecimento HILDA
GOMES DOS SANTOS DA SILVA X SERCOMTEL S.A Inti-
me-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a segunda parte do
despacho com o seguinte teor: “ Recebo o recurso da empresa
reclamada, para discussão, no efeito devolutivo. À parte recor-
rida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

098 -2005.0005697-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AGOSTINHO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇOES S/A Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:00 do dia 01/11/2006 Adv(s) SUSA-
NA TOMOE YUYAMA, MARCELO MANTOVANI, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

099 -2005.0005697-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
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AGOSTINHO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇOES S/A Intimem-se os procuradores das
partes sobre o despacho de fls. 132 com o seguinte teor: “I) A
primeira preliminar argüida em contestação (fls. 40/41) de ca-
rência de ação pela falta de interesse de agir, não merece aco-
lhimento.- ...II) Igualmente rejeito a segunda preliminar de con-
testação, posto que a causa não é de grande complexidade e
prescinde de prova pericial.- III) A terceira preliminar (necessi-
dade da presença da operadora local e do provedor de internet,
por litis consórcio necessário), confunde-se com o mérito e será
com ele analisada na sentença de fundo.-...” Adv(s) SUSANA
TOMOE YUYAMA, MARCELO MANTOVANI, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

100 -2005.0005855-2/0 - Processo de Conhecimento CICERO
FRANCISCO ROMAO X EVELYNE FERREIRA DUCINI
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 30/11/2006 Adv(s) SANIA STEFANI

101 -2005.0005881-8/0 - Processo de Conhecimento ANIZIA
MARIA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do(a) recorrido(a) sobre a se-
gunda e terceira partes do despacho com o seguinte teor: “Con-
cedo o benefício da assistência judiciária gratuita. Recebo o
recurso, para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos para
a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

102 -2005.0005888-0/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intime-se o procurador do recorrido (reclamado) so-
bre despacho de fls. 53 com o seguinte teor: “Concedo o bene-
fício da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso, para
discussão no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

103 -2005.0006162-7/0 - Processo de Conhecimento RUI YAS-
SUKI ANAMI X BANCO DO BRASIL S/A, AGENCIA IGA-
PO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:00 do dia 08/11/2006 Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO SASSO, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

104 -2005.0006162-7/0 - Processo de Conhecimento RUI YAS-
SUKI ANAMI X BANCO DO BRASIL S/A, AGENCIA IGA-
PO (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o
despacho de fl.103 com o seguinte teor: “I) Por favor, mante-
nho todas as partes no processo.- II) Necessidade de instrução
para que o reclamante comprove o gasto, ou a estimativa de
gasto, do valor pedido na inicial.- ... III) A inicial atende os
critérios do art. 2º , da Lei 9099/95, não sendo inepta, pelo que
rejeito a preliminar de fl. 74/75.- ...” Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO SASSO, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

105 -2005.0006168-8/0 - Processo de Conhecimento DIVANIR
BRUGIN X AUREA AGATHA EVELYN DE OLIVEIRA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 23/11/2006 Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA, ABE-
LARDO VIEIRA DE MACEDO

106 -2005.0006173-0/0 - Processo de Conhecimento SUELI DOS
SANTOS CARVALHO X SISTEMA DE APOIO ENSINO E
ENSINO E EDITORAÇAO Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 09/11/2006 Adv(s) ANDER-
SON RODRIGUES DA CRUZ, ODILON ALEXANDRE SIL-
VEIRA M. PEREIRA, ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
MARQUES PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI

107 -2005.0006205-7/0 - Processo de Conhecimento WALTER
SCANAVACCA X BANCO HSBC S/A Intimem-se os procura-
dores sobre a segunda, terceira e quarta partes do despacho
com o seguinte teor: “Recebo o recurso da parte autora, para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Recebo o recurso para discus-
são, no efeito devolutivo. Já contra-arrazoado. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGE-
RIO BUENO ELIAS, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

108 -2005.0006258-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GARCIA LOPES X WANDER FONSECA Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 20/11/2006
Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR, LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS

109 -2005.0006258-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GARCIA LOPES X WANDER FONSECA Intimem-se os procu-
radores das partes sobre o despacho de fls. 44 com o seguinte teor:
“Não há nada para ser reconsiderado.- ...” Adv(s) PEDRO GAR-
CIA LOPES JÚNIOR, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

110 -2005.0006282-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR INACIO CAETANO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
despacho com o seguinte teor: “Constata-se o pedido de assis-
tência judiciária gratuita na petição inicial dos presentes autos.
Defiro o pedido de gratuidade de justiça , desentranhando-se,
em favor do autor os documentos por si juntados aos presentes
autos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

111 -2005.0006426-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELLO X JOSÉ CASSANTE
(E OUTRO) Intime-se o procurador da requerida IMOBILIA-
RIA AVENIDA S/C LTDA sobre o despacho com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre
os documentos juntados com a impugnação à contestação.”
Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

112 -2005.0006677-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS DO CARMO JABUR X UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA Intime-se o procurador
do(a) recorrido(a) sobre a segunda parte do despacho com o
seguinte teor: “ Recebo o recurso da empresa reclamada, para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) FRANCESCO
AMORESE, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS

113 -2005.0006785-4/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X ALINE VALERIA
VICENTE NASSER Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 13 com o seguinte teor: “A exemplo de vários
outros feitos semelhantes ajuizados pela mesma reclamante,
emende-se a inicial, em dez dias para: a) regularizar o polo
ativo, cuja legitimidade pertence à pessoa jurídica “Deise Al-
meida Despachantes”. b) comprovar a condição de microem-
presa da mesma, juntando certidão simplificada da Junta Co-
mercial do Paraná. c) cumprir corretamente o disposto no art.
614, II, do CPC, informando o índice de atualização monetária
utilizado. No mesmo prazo supra, regularize-se a procuração,
que dever ser outorgada pela pessoa jurídica e junte-se a via
original do título exequendo, sendo certo que aquele de fls. 06,
ordem de serviço, não é título executivo.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

114 -2005.0006817-1/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
APARECIDA STECANELLA X ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A (E OUTRO) Intime-se o procurador do(a)
recorrido(a) sobre a segunda parte do despacho com o seguinte
teor: “Recebo o recurso da empresa reclamada, para discussão,
no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, que-
rendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação,
certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única
para os devidos fins.” Adv(s) FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO, JOAO PEDRO TAGLIARI, FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

115 -2005.0006817-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APARECIDA STECANELLA X ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A (E OUTRO) Intime-se o procura-
dor do(a) recorrido(a) sobre o despacho com o seguinte teor:
“Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. Rece-
bo o recurso, para discussão, no efeito devolutivo. À parte re-
corrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
FABRICIO RESENDE CAMARGO, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO

116 -2005.0006841-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MARCELO DE LIMA ROMAGNOLLI X HDI SEGUROS S.A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTI-
NA CANTONI

117 -2006.0000231-3/0 - Processo de Conhecimento EDER
PIMENTA DE OLIVEIRA X DAVINA DE JESUS SOARES (E
OUTROS) Intimem-se os procuradores dos reclamados sobre
despacho de fls. 54 com o seguinte teor: “Aos reclamados, em
cinco dias, querendo, sobre o documento juntado com a im-
pugnação à contestação.” Adv(s) MARCOS JOSE DE LIMA
URBANEJA, EMMANUEL CASAGRANDE

118 -2006.0000243-8/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEY APARECIDO DA SILVA (E OUTRO) X LOJA PONTO
FRIO Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fls. 42 com o seguinte teor: “Intimem-se as partes para que
em cinco dias indiquem, de comum acordo, o árbitro para fun-
cionar no feito, dentre os juízes leigos deste JEC. Após, enca-
minhem-se-lhe os autos.” Adv(s) JULIARA APARECIDA GON-
CALVES, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALEXANDRE
ALMEIDA DA SILVA, KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

119 -2006.0000414-7/0 - Processo de Conhecimento JONAS
PAULO DOS SANTOS (E OUTRO) X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A “... a) determino a correção do erro mate-
rial, para que à fl. 64, no segundo parágrafo, passe a constar o
fundamento legal como sendo o art. 3º, alínea a, da Lei 6194/
74 e seu artigo 5º, parágrafo primeiro, de acordo com a redação
que lhe deu a Lei 8441/92. b) condeno a embargante MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A à mullta processual por li-
tigância de má-fé, que arbitro em um por cento (1%) do valor
atualizado da condenação, o que faço na forma do disposto nos
artigos 17, inciso VII e 18, ambos do Código de Processo Civil.
c) condenando-a, ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao d. patrono da parte autora, que fixo
em dez por cento (10%) do valor atualizado da condenação
(art. 55, Lei 9099/95). No mais permanece a sentença tal como
lançada.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA

120 -2006.0000439-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONCEIÇÃO FAGUNDES X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Intime-se o procurador da reclamada sobre o despacho com o
seguinte teor: “Cientifique-se a reclamada quanto aos documentos
juntados, conforme já determinado no despacho de fl.49, evitan-
do-se conclusão desnecessária.” Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

121 -2006.0000442-6/0 - Execução Título Extrajudicial P. PRO-

ENÇA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
OTICOS X CERTOTICA RELOJOARIA LTDA Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 23 com o seguinte teor:
“Concedo o prazo derradeiro de cinco dias para que a reclaman-
te cumpra integralmente o despacho de fls. 19, sob pena de ex-
tinção.” Adv(s) JULIARA APARECIDA GONCALVES

122 -2006.0000484-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINA DA COSTA CARBONEZES X ANTONIO CESAR
MATOS (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 30/10/2006 Adv(s) RAQUEL MER-
CEDES MOTA

123 -2006.0000484-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINA DA COSTA CARBONEZES X ANTONIO CESAR
MATOS (E OUTROS) Intimem-se os procuradores das partes
sobre o despacho de fls. 122 com o seguinte teor: “...II) Faculto
as partes que apresentem, querendo, pareceres técnicos (art.35,
Lei 9.099/95), no prazo comum de vinte (20) dias, informando,
para tanto: - a) O estado de conservação que o imóvel foi entre-
gue após a desocupação; b) a origem dos danos da residência (
se por má conservação ou desgaste natural do uso); c) O valor
aproximado para reparação dos danos.- ...” Adv(s) RAQUEL
MERCEDES MOTA

124 -2006.0000517-2/0 - Processo de Conhecimento HÉLIO
GALHARDI X OMNI - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:00 do dia 28/09/2006 Adv(s) GUSTAVO VIA-
NA CAMATA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA

125 -2006.0000529-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GAETA X ROBERTO RUIZ Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 30/11/2006 Adv(s)
EDMEIRE AOKI SUGETA, SILVANA CRISTINA CRUZ E
MELO, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

126 -2006.0000558-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES CANDIDO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 48 com o
seguinte teor: “À reclamante, juntando em quinze dias, certi-
dão atualizada de inteiro teor do assento de seu casamento com
o de cujus. Após, voltem-me conclusos para a sentença.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

127 -2006.0000803-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO HONORATO FLOR X BANCO DO BRASIL S.A. Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
22/11/2006 Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, FRANK
OHASKI SAITA

128 -2006.0001001-0/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE OENNING X TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 27/11/2006 Adv(s) GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, SONIA MARIA CHALO

129 -2006.0001026-0/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO RAMOS X RICARDO MAZZAFERA (E OUTRO) In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 10 com o
seguinte teor: “Há necessidade de comprovação de que a ce-
dente do título é microempresa, única condição de legitimar a
propositura desta execução junto a este JEC. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 08, para o que assino o prazo derradeiro de cinco
dias, sob pena de extinção e multa.” Adv(s) ANTONINA MA-
RIA CASINI

130 -2006.0001052-6/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO ANTUNES PEREIRA X SORAYA EL KADRI Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 09/
11/2006 Adv(s) RODRIGO VERRI FERREIRA, CARLOS
ALBERTO SALGADO

131 -2006.0001052-6/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
ANTUNES PEREIRA X SORAYA EL KADRI Intimem-se os
procuradores das partes sobre o despacho de fls.43 com o se-
guinte teor: “ Face a preliminar de contestação e o contido na
impugnação à fl. 32, de que o negócio de compra e venda do
veículo foi eito com a apessoa jurídica Aliança, comprove o re-
clamante, em cinco (5) dias, a condição de microempresa dela,
juntando certidão simplificada da junta comercial do Paraná sob
pena de extinção.- Necessidade de instrução.- Na forma do dis-
posto no art. 35, da Lei 9099/95, faculto às partes a apresentação
de pareceres técnicos acerca dos alegados defeitos no veículo,
suscitados em pedido contraposto, bem assim, informando se os
mesmos eram ocultos ou não. Para tanto, a parte que detém a
posse do veículo (reclamada) deverá permitir o exame pela parte
contrária. Prazo para exames sucessivo de quinze (15) dias.- Da
juntada do parecer de uma das partes faculta-se a manifestação
da outra, em cinco dias.-” Adv(s) RODRIGO VERRI FERREI-
RA, CARLOS ALBERTO SALGADO

132 -2006.0001208-2/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
BERTOCHI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 13/11/2006 Adv(s) MARIA
LUCILDA SANTOS, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA,
ISIS TATIBANA DE SOUZA

133 -2006.0001208-2/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
BERTOCHI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre o despacho de fls. 43 com o seguinte teor: “I)- A re-
clamante tem interesse de agir, o que não se confunde com a
procedência ou improcedência do pedido, que interessa ao
mérito. Rejeito a preliminar de contestação (falta de interesse
de agir).- II) A falta da juntada dos documentos constitutivos
da reclamada não levam a revelia. Rejeito o pedido de fls.66.-
...” Adv(s) MARIA LUCILDA SANTOS, GEOVANIA TATI-
BANA DE SOUZA, ISIS TATIBANA DE SOUZA

134 -2006.0001276-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA

MADALENA HAMERSKI VOLI X ARECON - ARQUITE-
TURA E ENGENHARIA ASSOCIADOS Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 22/11/2006
Adv(s) CASSIANO ESKILDSSEN, MARCOS JOSE DE LIMA
URBANEJA, JORGE LUIZ IDERIHA

135 -2006.0001303-3/0 - Processo de Conhecimento ROSILE-
NE DA SILVA X ELZA KINUKO KAI CHIKAZAWA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
07/11/2006 Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JU-
NIOR, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI

136 -2006.0001326-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA PAULA DE SOUZA X ALEXANDRE LOURO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 28/
09/2006 Adv(s) EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

137 -2006.0001493-1/0 - Processo de Conhecimento AÍLSON
CALIJONE GOBO X SERCONTEL CELULAR S/A (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 13/11/2006 Adv(s) FLORIANO YABE, MAICON
SERGIO FONSECA

138 -2006.0001493-1/0 - Processo de Conhecimento AÍLSON
CALIJONE GOBO X SERCONTEL CELULAR S/A (E OU-
TRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho
de fls. 74 com o seguinte teor: “... II)- Faculto às partes que
apresentem, querendo, pareceres técnicos (art.35, Lei 9.099/
95), no prazo comum de vinte (20) dias.- “ Adv(s) FLORIANO
YABE, MAICON SERGIO FONSECA

139 -2006.0001522-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROBERTO MARANZATTO X JORGE ANDRE RIBEI-
RO DANTAS (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 23/11/2006 Adv(s) THAISA
CRISTINA CANTONI

140 -2006.0002418-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SARTORI X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 08/11/2006 Adv(s) MARCO ANTONIO BARBOSA,
DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO

141 -2006.0002418-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SARTORI X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA
Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls.
80 com o seguinte teor: “Necessidade de instrução para que se
esclareça o período em que o reclamante manteve-se afastado
de suas atividades, em razão da doença noticiada na inicial.-
...” Adv(s) MARCO ANTONIO BARBOSA, DÉBORAH
FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO

142 -2006.0002454-9/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
SOUZA COELHO FILHO X TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 14:00 do dia 31/10/2006 Adv(s) MARIA
T. NAVARRO, SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA

143 -2006.0002454-9/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
SOUZA COELHO FILHO X TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA Intimem-se os procuradores das
partes sobre o despacho de fls. 78 com o seguinte teor: “I)- As
preliminares argüidas em contestação não merecem acolhimen-
to.-... As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das portanto, não carecem de ação.- O fato descrito na inicial é
imputado diretamente a reclamada, razão pela qual, esta é par-
te legitima para figurar no pólo passivo da presente demanda.
Assim, eventual responsabilidade da reclamada pelos fatos ocor-
ridos interessa ao mérito, o que não se confunde com legitimi-
dade da parte reclamada que é condição de ação.- Rejeito, por-
tanto, as preliminares.- ...” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SU-
ZANE MEYER CARLOS DA SILVA

144 -2006.0002521-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BASSANI FABRICIO X BANCO ITAU S.A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 06/11/
2006 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA POR-
TUGAL, EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, IVO-
NE GIACOMAZZI

145 -2006.0002533-5/0 - Processo de Conhecimento EDENIL-
SON DONISETE MACRI X SAMSUNG ELETRÔNICA DA
AMAZONIA LTDA. Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:00 do dia 21/11/2006 Adv(s) LEANDRO
ONSTI PEIXOTO, CECILIO MAIOLI FILHO

146 -2006.0002533-5/0 - Processo de Conhecimento EDENIL-
SON DONISETE MACRI X SAMSUNG ELETRÔNICA DA
AMAZONIA LTDA. Intimem-se os procuradores das partes
sobre o despacho de fls. 55 com o seguinte teor: “Necessidade
de instrução.- ... Será invertido o ônus da prova, a fim de que a
reclamada prove que o aparelho funcione corretamente e pre-
enche as necessidades de consumo.- Rejeito a preliminar de
contestação sendo dispensável a prova pericial. A competência
desse JEC para conhecer, processar e julgar o pedido.- Na for-
ma do art. 35, da Lei 9.099/95, faculto às partes a apresentação
de pareceres técnicos, no prazo sucessivo de quinze (15) dias,
a começar pelo reclamante, a cerca do funcionamento e dos
eventuais defeitos apresentados pelo aparelho celular. Para tanto,
deverá o reclamante permitir o exame do aparelho pela recla-
mada ou por pessoa por ela credenciada.-...” Adv(s) LEAN-
DRO ONSTI PEIXOTO, CECILIO MAIOLI FILHO

147 -2006.0002549-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CELESTE X ÉRICA SIMÃO LEMES VALDIVINO Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 61 com
o seguinte teor: “I)- Vistos, etc... -Homologo o pedido de desis-
tência em relação aos reclamados Moacir Lemes e Brasiliana
de Moraes Lemes, e, em face deles, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito (art.267, VIII, CPC). Sem custas....
Prossiga-se somente em relação a reclamada Érica Simão Le-
mes Valdivino.- ...” Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSE CELESTE, MAGNO ALEXANDRE
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SILVEIRA BATISTA, CESAR NAKAGAWA TORQUATO

148 -2006.0002562-6/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
NEY WEDER NEVES X CONSTRUTORA STEINER LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 07 com
o seguinte teor: “Cumpra-se o art. 614, II, CPC.” Adv(s) HELI
AUGUSTO MACHADO CORREIA

149 -2006.0002582-8/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL GODINHO DOS SANTOS X GVT - GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA. Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 30/10/2006 Adv(s) JORGE LUIZ
IDERIHA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

150 -2006.0002582-8/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL GODINHO DOS SANTOS X GVT - GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA. Intimem-se os procuradores das partes sobre
o despacho de fls. 88 com o seguinte teor: “ Necessidade de
instrução, para que a reclamada comprove a data em que o ter-
minal telefônico foi efetivamente desativado a pedido do recla-
mante, bem assim, que possui débito pendente.” Adv(s) JORGE
LUIZ IDERIHA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

151 -2006.0002604-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA X NET CENTER ASSES-
SORIA E PROJETOS DE REDES LOCAIS LTDA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 14/11/
2006 Adv(s) GILBERTO JACHSTET

152 -2006.0002604-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA X NET CENTER ASSES-
SORIA E PROJETOS DE REDES LOCAIS LTDA Intimem-se
os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 58 com o
seguinte teor: “ I)- Ao reclamante, substituindo a fotocópia de
fl.12, referente a nota fiscal de aquisição do notebook, por outra
onde apareçam o número do documento fiscal e a data de sua
emissão.- II)- Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir,
suscitada em constestação. Ainda que não tivesse sido esgotada
a possibilidade de solução do problema na esfera administrativa,
tem o reclamante o direito de ação (art. 5º, XXXV, da Constitui-
ção Federal).- III) Rejeito, igualmente, as alegações de exercício
irregulares de profissão e de revelia, suscitadas na impugnação a
contestação. No micro sistema dos Juizados Especiais, vigem os
critérios do art. 2º, da Lei 9.099/95, especialmente o da simplici-
dade. A ação é inferior a vinte salários mínimos, dispensando-se
a assistência de advogado. Os atos até agora praticados nos au-
tos pela reclamada não caracterizam exercício irregular da pro-
fissão de advogado. Por outro lado, não se operou a revelia, que
no referido micro-sistema se caracteriza pela ausência injustifi-
cada da parte a qualquer das audiências (art.20, Lei 9.099/95) e
não pela eventual falta de contestação.- IV)- Necessidade de ins-
trução. Designe-se a audiência.- V) Faculto às partes a apresen-
tação de pareceres técnicos no prazo sucessivo de quinze (15)
dias, visando apurar os eventuais defeitos no notebook e desde
quando ocorrem. Para tanto, deverá o reclamante permitir o exa-
me no aparelho. Da juntada do parecer de uma das partes cienti-
fique-se a outra, podendo se manifestar em cinco (5) dias.-...”
Adv(s) GILBERTO JACHSTET

153 -2006.0002720-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PAULO DOS SANTOS X VILSON RODRIGEUS DA SILVA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 27/11/2006 Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS

154 -2006.0002771-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GALHARDO RUIZ X COPEL DISTRIBUICAO S.A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ADEMIR SIMO-
ES, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO

155 -2006.0002812-1/0 - Processo de Conhecimento KAMI-
LLA SILVIA BEZERRA X KALLAS MOTO LTDA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 20/
11/2006 Adv(s) CLAUDINEY DOS SANTOS, DAPHNIS LE-
LEX PACHECO JUNIOR

156 -2006.0002812-1/0 - Processo de Conhecimento KAMI-
LLA SILVIA BEZERRA X KALLAS MOTO LTDA Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 64 com
o seguinte teor: “I)- Indefiro o pedido de denunciação a lide,
formulado em contestação, o que faço com fulcro no art. 10, da
Lei 9.099/95.- Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam, também suscitada em contestação.- ... Na medida em
que a reclamante atribui a reclamada a prática de atos que teri-
am atingido seus bens, juridicamente tutelados (falsificação de
documentos, dano material por lucros cessantes e dano moral),
evidentemente que há legitimidade da ré para figurar no pólo
passivo da presente ação. Se tais pedidos serão providos ou
não, é fato que interessa a um mérito da ação e não às chama-
das “condições da ação”, dentre elas, a legitimidade.- III)- Ne-
cessidade de instrução....” Adv(s) CLAUDINEY DOS SAN-
TOS, DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

157 -2006.0003531-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES ALBUQUERQUE X MAURO PRIETO TEJO (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

158 -2006.0004153-5/0 - Processo de Conhecimento MB COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA TAPEÇARIA LTDA X PAULO GO-
MES TAPECARIA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA

159 -2006.0004271-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
DALLAGO WILLAMOWIUS X UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
06/11/2006 Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, RI-
CARDO FURLAN

160 -2006.0004276-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
FERREIRA X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as

17:30 do dia 06/11/2006 Adv(s) VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ

161 -2006.0004286-3/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO CARLOS ROCHA DE SOUZA (E OUTRO) X BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/11/2006 Adv(s) RAQUEL SANTOS CHAMPE

162 -2006.0004289-9/0 - Processo de Conhecimento ESTEVÃO
JADIR DA COSTA X OSMAR DAVANSO (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/11/2006
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

163 -2006.0004305-4/0 - Processo de Conhecimento MARISA
DE FÁTIMA PIASSA X UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/11/2006 Adv(s) MIRELA CRISTINA BARRUECO

164 -2006.0004328-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA
APARECIDA DE ALICE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
13/11/2006 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

165 -2006.0004337-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ROSALINO X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/
2006 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR

166 -2006.0004340-9/0 - Processo de Conhecimento HORA-
GUTI & CIA. LTDA. X HELIO RICARDO BENTO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/2006
Adv(s) CELIA REGINA MARCOS PEREIRA

167 -2006.0004344-6/0 - Processo de Conhecimento ALECIO
RAMALHO ROSA (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) DENIS OKAMURA

168 -2006.0004346-0/0 - Processo de Conhecimento GRAZI-
ELA RODRIGUES CARDOSO X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/11/2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, AN-
TONIO CARLOS CANTONI

169 -2006.0004356-0/0 - Processo de Conhecimento RODI-
NEI VETORI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
(E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/11/2006 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

170 -2006.0004360-0/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X ADRIANO COLOMBO DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

171 -2006.0004361-2/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X EDUARDO LOPES RUSSO De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/
2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

172 -2006.0004363-6/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X ROSI MARI Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) ADAIL-
TON ALVES MACIEL JUNIOR

173 -2006.0004374-9/0 - Processo de Conhecimento ALISSON
SÉRGIO PIRES X TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) WILSON LEITE DE MORAES

174 -2006.0004381-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
SEREGRINI X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/
10/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS

175 -2006.0004384-0/0 - Processo de Conhecimento GRV -
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA X RAMILSSO CAR-
DOSO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/11/2006 Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

176 -2006.0004393-9/0 - Processo de Conhecimento ADIL DO
CARMO DOS SANTOS X LEVI ABEL TRINDADE (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
13/11/2006 Adv(s) JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

177 -2006.0004406-6/0 - Processo de Conhecimento JAIDE
ALVES DA SILVA JUNIOR X COPEL-DISTRIBUICAO S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
11/2006 Adv(s) NOHAD ABDALLAH 178 -2006.0004437-0/
0 - Processo de Conhecimento FERNANDA ROSSATO X
GLOBAL TELECOM S/A - VIVO Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) ADILSON
VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 105 2005.0006168-8/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 170 2006.0004360-0/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 171 2006.0004361-2/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 172 2006.0004363-6/0

ADALTO HIDEKI MURATA 086 2005.0004741-5/0

ADEMIR SIMOES 005 2000.0001027-8/0

ADEMIR SIMOES 027 2003.0002917-3/0

ADEMIR SIMOES 154 2006.0002771-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 051 2005.0001598-5/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 096 2005.0005449-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 042 2004.0002903-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 058 2005.0002559-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 098 2005.0005697-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 099 2005.0005697-0/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 178 2006.0004437-0/0

ADRIANA ADELIS AGUILAR 048 2005.0000054-5/0

ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA 016 2002.0002561-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 086 2005.0004741-5/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 054 2005.0001959-3/0

ALBERTO BRANCO JUNIOR 028 2003.0004244-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 111 2005.0006426-0/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 055 2005.0002340-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2005.0004159-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2005.0004258-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 075 2005.0004260-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 080 2005.0004531-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 083 2005.0004645-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 094 2005.0005402-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 095 2005.0005447-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 097 2005.0005506-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 101 2005.0005881-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 102 2005.0005888-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 110 2005.0006282-9/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 118 2006.0000243-8/0

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 030 2003.0004831-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 008 2000.0001860-0/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 008 2000.0001860-0/0

ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER 018 2002.0003137-2/0

ALVINO APARECIDO FILHO 084 2005.0004684-4/0

ALZIRA MARIA DA SILVA 006 2000.0001208-4/0

ANA LUCIA MODESTO CORTES 090 2005.0004875-5/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 046 2004.0005006-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 112 2005.0006677-7/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 106 2005.0006173-0/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 091 2005.0004951-6/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 092 2005.0004997-0/0

ANELISE CHAIBEN 086 2005.0004741-5/0

ANELISE CHAIBEN 087 2005.0004744-0/0

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 063 2005.0003253-0/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 103 2005.0006162-7/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 104 2005.0006162-7/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 058 2005.0002559-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 058 2005.0002559-2/0

ANTONINA MARIA CASINI 129 2006.0001026-0/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 033 2004.0001131-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 056 2005.0002458-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 057 2005.0002524-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 059 2005.0002580-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 062 2005.0003153-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 065 2005.0003526-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 066 2005.0003850-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 067 2005.0003851-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 069 2005.0004135-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 073 2005.0004254-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 078 2005.0004405-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 082 2005.0004578-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 085 2005.0004725-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 091 2005.0004951-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 092 2005.0004997-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 116 2005.0006841-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 126 2006.0000558-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 168 2006.0004346-0/0

ANTONIO GUILHERME DE

ALMEIDA PORTUGAL 144 2006.0002521-0/0

AULO PRATO 030 2003.0004831-3/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 093 2005.0005293-2/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 135 2006.0001303-3/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 119 2006.0000414-7/0

BLAS GOMM FILHO 081 2005.0004540-3/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 064 2005.0003279-3/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 019 2002.0004721-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 127 2006.0000803-4/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 130 2006.0001052-6/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 131 2006.0001052-6/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 033 2004.0001131-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 056 2005.0002458-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 065 2005.0003526-3/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 066 2005.0003850-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 078 2005.0004405-9/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 082 2005.0004578-0/0

CAROLINE THON 081 2005.0004540-3/0

CASSIANO ESKILDSSEN 134 2006.0001276-5/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 003 1998.0000660-2/0

CECILIO MAIOLI FILHO 145 2006.0002533-5/0

CECILIO MAIOLI FILHO 146 2006.0002533-5/0

CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 166 2006.0004340-9/0

CELSO ALDINUCCI 034 2004.0001147-3/0

CELSO MASSASHI MOGARI 026 2003.0002368-0/0

CELSO ZAMONER 076 2005.0004302-3/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 147 2006.0002549-7/0

CEZAR ROMERO ZIEGMANN 003 1998.0000660-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 058 2005.0002559-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 149 2006.0002582-8/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 150 2006.0002582-8/0

CHYMENE DE M. C. E MONTEIRO PÉREZ 055 2005.0002340-5/0

CIDIO SEVERINO 013 2002.0001665-9/0

CLAUDEMIR MOLINA 009 2002.0000149-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 119 2006.0000414-7/0

CLAUDEMIR MOLINA 162 2006.0004289-9/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 012 2002.0001511-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 040 2004.0002241-1/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 154 2006.0002771-5/0

CLAUDINEY DOS SANTOS 155 2006.0002812-1/0

CLAUDINEY DOS SANTOS 156 2006.0002812-1/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 079 2005.0004406-0/0

CLOVIS RODRIGUES 011 2002.0001129-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 087 2005.0004744-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 113 2005.0006785-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 157 2006.0003531-0/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 155 2006.0002812-1/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 156 2006.0002812-1/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 140 2006.0002418-2/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 141 2006.0002418-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 019 2002.0004721-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 037 2004.0001731-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 169 2006.0004356-0/0

DENIS OKAMURA 056 2005.0002458-0/0

DENIS OKAMURA 057 2005.0002524-0/0

DENIS OKAMURA 066 2005.0003850-5/0

DENIS OKAMURA 167 2006.0004344-6/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 015 2002.0002163-6/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 025 2003.0000543-6/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 153 2006.0002720-9/0

EDERALDO SOARES 047 2004.0005497-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 017 2002.0003051-1/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 125 2006.0000529-7/0

EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 144 2006.0002521-0/0

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA 136 2006.0001326-0/0

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 036 2004.0001464-0/0

EDUARDO FIERLI BOBROFF 023 2003.0000071-0/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 124 2006.0000517-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 039 2004.0002205-5/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1996.0000341-7/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 063 2005.0003253-0/0

ELME KAREM BAIDO 088 2005.0004773-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 046 2004.0005006-4/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 015 2002.0002163-6/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 025 2003.0000543-6/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 153 2006.0002720-9/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 087 2005.0004744-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 117 2006.0000231-3/0

ENEIAS DE SOUZA REIS 013 2002.0001665-9/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 046 2004.0005006-4/0

ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 050 2005.0001072-2/0

ÉRICA GAMARMO MAROTA 068 2005.0003977-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 058 2005.0002559-2/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 093 2005.0005293-2/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 093 2005.0005293-2/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 114 2005.0006817-1/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 115 2005.0006817-1/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 062 2005.0003153-0/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 089 2005.0004792-1/0

FELIPE DE ARAÚJO DIAS 088 2005.0004773-1/0

FELIPE NAME FRANCISCO 065 2005.0003526-3/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 042 2004.0002903-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 056 2005.0002458-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 057 2005.0002524-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 059 2005.0002580-9/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 065 2005.0003526-3/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 066 2005.0003850-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 067 2005.0003851-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 069 2005.0004135-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 073 2005.0004254-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 078 2005.0004405-9/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 082 2005.0004578-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 085 2005.0004725-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 091 2005.0004951-6/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 092 2005.0004997-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 119 2006.0000414-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 120 2006.0000439-8/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 126 2006.0000558-8/0

FERNANDO SEIJI KAWANO 077 2005.0004380-7/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 087 2005.0004744-0/0

FLORIANO YABE 024 2003.0000520-7/0

FLORIANO YABE 137 2006.0001493-1/0

FLORIANO YABE 138 2006.0001493-1/0

FRANCESCO AMORESE 112 2005.0006677-7/0

FRANCISCO CESAR SALINET 090 2005.0004875-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2005.0002559-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2005.0004159-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2005.0004237-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 072 2005.0004246-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 074 2005.0004258-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 075 2005.0004260-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 080 2005.0004531-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2005.0004645-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 094 2005.0005402-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 095 2005.0005447-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 097 2005.0005506-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 101 2005.0005881-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 102 2005.0005888-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 110 2005.0006282-9/0

FRANK OHASKI SAITA 127 2006.0000803-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 050 2005.0001072-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 114 2005.0006817-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 115 2005.0006817-1/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 125 2006.0000529-7/0

GABRIELA FERES BRANCO 028 2003.0004244-7/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 061 2005.0003124-0/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 132 2006.0001208-2/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 133 2006.0001208-2/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA 077 2005.0004380-7/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNIOR 077 2005.0004380-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 088 2005.0004773-1/0

GILBERTO JACHSTET 151 2006.0002604-4/0

GILBERTO JACHSTET 152 2006.0002604-4/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 158 2006.0004153-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE

OLIVEIRA JUNIOR 005 2000.0001027-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2005.0004159-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2005.0004237-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2005.0004246-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2005.0004258-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 075 2005.0004260-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 080 2005.0004531-4/0
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GLAUCO LUCIANO RAMOS 083 2005.0004645-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 094 2005.0005402-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 095 2005.0005447-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 097 2005.0005506-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 101 2005.0005881-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 102 2005.0005888-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 110 2005.0006282-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 174 2006.0004381-4/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 089 2005.0004792-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 165 2006.0004337-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 056 2005.0002458-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 057 2005.0002524-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 059 2005.0002580-9/0

GREICE ADRIANA SIMOES 065 2005.0003526-3/0

GREICE ADRIANA SIMOES 066 2005.0003850-5/0

GREICE ADRIANA SIMOES 067 2005.0003851-7/0

GREICE ADRIANA SIMOES 069 2005.0004135-1/0

GREICE ADRIANA SIMOES 073 2005.0004254-1/0

GREICE ADRIANA SIMOES 078 2005.0004405-9/0

GREICE ADRIANA SIMOES 082 2005.0004578-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 091 2005.0004951-6/0

GREICE ADRIANA SIMOES 092 2005.0004997-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 128 2006.0001001-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 124 2006.0000517-2/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 053 2005.0001780-0/0

HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA 148 2006.0002562-6/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 175 2006.0004384-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 027 2003.0002917-3/0

HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO 032 2004.0000852-6/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 132 2006.0001208-2/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 133 2006.0001208-2/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 058 2005.0002559-2/0

IVONE GIACOMAZZI 144 2006.0002521-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 088 2005.0004773-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 118 2006.0000243-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 049 2005.0000565-8/0

JAYTER CORTEZ 062 2005.0003153-0/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 112 2005.0006677-7/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 079 2005.0004406-0/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 159 2006.0004271-3/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 048 2005.0000054-5/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 114 2005.0006817-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 115 2005.0006817-1/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 037 2004.0001731-1/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 114 2005.0006817-1/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 115 2005.0006817-1/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 058 2005.0002559-2/0

JORGE LUIZ IDERIHA 134 2006.0001276-5/0

JORGE LUIZ IDERIHA 149 2006.0002582-8/0

JORGE LUIZ IDERIHA 150 2006.0002582-8/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 176 2006.0004393-9/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 034 2004.0001147-3/0

JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0

JULIANO TOMANAGA 002 1996.0000341-7/0

JULIANO TOMANAGA 004 1999.0002922-0/0

JULIANO TOMANAGA 007 2000.0001291-2/0

JULIANO TOMANAGA 016 2002.0002561-5/0

JULIANO TOMANAGA 019 2002.0004721-0/0

JULIANO TOMANAGA 030 2003.0004831-3/0

JULIANO TOMANAGA 044 2004.0003205-4/0

JULIANO TOMANAGA 063 2005.0003253-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 118 2006.0000243-8/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 121 2006.0000442-6/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 077 2005.0004380-7/0

JULIO CEZAR NALIM SALINET 090 2005.0004875-5/0

JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA 012 2002.0001511-3/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 088 2005.0004773-1/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 037 2004.0001731-1/0

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 118 2006.0000243-8/0

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 108 2005.0006258-7/0

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 109 2005.0006258-7/0

LAERTE IWAKAI BURIHAM 052 2005.0001636-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 054 2005.0001959-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 061 2005.0003124-0/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 145 2006.0002533-5/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 146 2006.0002533-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1996.0000341-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0002922-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 007 2000.0001291-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 019 2002.0004721-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 030 2003.0004831-3/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 063 2005.0003253-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 054 2005.0001959-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 061 2005.0003124-0/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 054 2005.0001959-3/0

LEONARDO SANTOS

BOMEDIANO NOGUEIRA 081 2005.0004540-3/0

LIANA YURI FUKUDA 002 1996.0000341-7/0

LIANA YURI FUKUDA 063 2005.0003253-0/0

LILIAM MARTIN ROCHA 038 2004.0002192-8/0

LILIAN BRANDÃO MOTTA 064 2005.0003279-3/0

LUCIANO ROCHA LOURES DE PAIVA 026 2003.0002368-0/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 068 2005.0003977-0/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 010 2002.0000287-9/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 015 2002.0002163-6/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 081 2005.0004540-3/0

LUIZ LOPES BARRETO 010 2002.0000287-9/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 043 2004.0002986-4/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 047 2004.0005497-4/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 147 2006.0002549-7/0

MAICON SERGIO FONSECA 137 2006.0001493-1/0

MAICON SERGIO FONSECA 138 2006.0001493-1/0

MARCELINO FRANCISCO

ALONSO TRUCILLO 064 2005.0003279-3/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 047 2004.0005497-4/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 055 2005.0002340-5/0

MARCELO ALVES VALDUGA 015 2002.0002163-6/0

MARCELO ALVES VALDUGA 025 2003.0000543-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 062 2005.0003153-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 079 2005.0004406-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 089 2005.0004792-1/0

MARCELO DE CARVALHO SANTOS 044 2004.0003205-4/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 058 2005.0002559-2/0

MARCELO GOMES DOS SANTOS 096 2005.0005449-9/0

MARCELO LUIZ FERRARI 017 2002.0003051-1/0

MARCELO MANTOVANI 098 2005.0005697-0/0

MARCELO MANTOVANI 099 2005.0005697-0/0

MARCIA LORENI GUND 049 2005.0000565-8/0

MARCIO ANTONIO SASSO 103 2005.0006162-7/0

MARCIO ANTONIO SASSO 104 2005.0006162-7/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 105 2005.0006168-8/0

MÁRCIO MASSATO INASAWA

YANAGUIMOTO 046 2004.0005006-4/0

MARCO ANTONIO BARBOSA 140 2006.0002418-2/0

MARCO ANTONIO BARBOSA 141 2006.0002418-2/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 039 2004.0002205-5/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 107 2005.0006205-7/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 085 2005.0004725-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 045 2004.0004935-6/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 117 2006.0000231-3/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 134 2006.0001276-5/0

MARCOS JOSE DE PAULA 064 2005.0003279-3/0

MARCOS LEATE 020 2002.0004743-0/0

MARCOS LEATE 022 2002.0005156-0/0

MARCOS MARCELO WATZKO 060 2005.0002879-4/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 060 2005.0002879-4/0

MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO 154 2006.0002771-5/0

MARIA BENTO BRANDÃO BICKER 064 2005.0003279-3/0

MARIA ELIZABETH JACOB 028 2003.0004244-7/0

MARIA ELIZABETH JACOB 043 2004.0002986-4/0

MARIA LUCILDA SANTOS 132 2006.0001208-2/0

MARIA LUCILDA SANTOS 133 2006.0001208-2/0

MARIA T. NAVARRO 142 2006.0002454-9/0

MARIA T. NAVARRO 143 2006.0002454-9/0

MARIANO CASANOVA THOME 038 2004.0002192-8/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 147 2006.0002549-7/0

MARIO PAGANI NETO 113 2005.0006785-4/0

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 039 2004.0002205-5/0

MAURO MORO SERAFINI 039 2004.0002205-5/0

MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR 060 2005.0002879-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 088 2005.0004773-1/0

MIRELA CRISTINA BARRUECO 163 2006.0004305-4/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 064 2005.0003279-3/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN023 2003.0000071-0/0

MONICA MARIA DA SILVA PEREIRA 060 2005.0002879-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 164 2006.0004328-1/0

NELSON GUARNIER 014 2002.0002158-0/0

NELSON GUARNIER 084 2005.0004684-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 046 2004.0005006-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 050 2005.0001072-2/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 005 2000.0001027-8/0

NOHAD ABDALLAH 177 2006.0004406-6/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 106 2005.0006173-0/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA

 MARQUES PEREIRA 106 2005.0006173-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 018 2002.0003137-2/0

ORLANDO GOMES 042 2004.0002903-1/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 037 2004.0001731-1/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 038 2004.0002192-8/0

PATRÍCIA ADACHI DIAMANTE 045 2004.0004935-6/0

PAULA REGINA GASPARETTO 046 2004.0005006-4/0

PAULA REGINA GASPARETTO 050 2005.0001072-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 048 2005.0000054-5/0

PAULO CESAR FERRARI 004 1999.0002922-0/0

PAULO CESAR FERRARI 014 2002.0002158-0/0

PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES 079 2005.0004406-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 058 2005.0002559-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2005.0004159-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 071 2005.0004237-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 072 2005.0004246-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 074 2005.0004258-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 075 2005.0004260-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 080 2005.0004531-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2005.0004645-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 094 2005.0005402-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 095 2005.0005447-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 097 2005.0005506-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 102 2005.0005888-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 110 2005.0006282-9/0

PAULO ROGERIO SANCHES 006 2000.0001208-4/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 031 2004.0000126-0/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 041 2004.0002485-2/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 108 2005.0006258-7/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 109 2005.0006258-7/0

PEDRO PAULO PEDROSA 020 2002.0004743-0/0

PEDRO PAULO PEDROSA 022 2002.0005156-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 022 2002.0005156-0/0

RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 135 2006.0001303-3/0

RAFAEL GUSTAVO DO NASCIMENTO 035 2004.0001179-0/0

RAQUEL MERCEDES MOTA 122 2006.0000484-3/0

RAQUEL MERCEDES MOTA 123 2006.0000484-3/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 161 2006.0004286-3/0

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 038 2004.0002192-8/0

REGIANE SOARES DA SILVA 038 2004.0002192-8/0

RENATO TAVARES YABE 024 2003.0000520-7/0

RICARDO FURLAN 159 2006.0004271-3/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 021 2002.0004988-3/0

RODRIGO JOSE CELESTE 147 2006.0002549-7/0

RODRIGO VERRI FERREIRA 130 2006.0001052-6/0

RODRIGO VERRI FERREIRA 131 2006.0001052-6/0

ROGERIO BUENO ELIAS 107 2005.0006205-7/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 029 2003.0004661-6/0

RONALDO DE FREITAS PEREIRA 014 2002.0002158-0/0

RONALDO DE FREITAS PEREIRA 084 2005.0004684-4/0

ROSIMERY SOUZA COLETTI 087 2005.0004744-0/0

SAMIR THOME FILHO 034 2004.0001147-3/0

SANDRA MARIA OLIVEIRA 054 2005.0001959-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2005.0002559-2/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 045 2004.0004935-6/0

SANIA STEFANI 100 2005.0005855-2/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 008 2000.0001860-0/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 103 2005.0006162-7/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 104 2005.0006162-7/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 032 2004.0000852-6/0

SERGIO HENRIQUE GOMES 035 2004.0001179-0/0

SERGIO LUIS PEDRO 002 1996.0000341-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 107 2005.0006205-7/0

SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO 125 2006.0000529-7/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 093 2005.0005293-2/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 028 2003.0004244-7/0

SONIA MARIA CHALO 128 2006.0001001-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 053 2005.0001780-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 053 2005.0001780-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 098 2005.0005697-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 099 2005.0005697-0/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 142 2006.0002454-9/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 143 2006.0002454-9/0

TÂNIA MARIA CASSERI RINDEIKA 061 2005.0003124-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 010 2002.0000287-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 056 2005.0002458-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 057 2005.0002524-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 059 2005.0002580-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 062 2005.0003153-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 065 2005.0003526-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 066 2005.0003850-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 067 2005.0003851-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 069 2005.0004135-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 073 2005.0004254-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 078 2005.0004405-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 082 2005.0004578-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 085 2005.0004725-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 091 2005.0004951-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 092 2005.0004997-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 116 2005.0006841-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 120 2006.0000439-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 126 2006.0000558-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 139 2006.0001522-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 168 2006.0004346-0/0

THIAGO NAGASAWA TANAKA 003 1998.0000660-2/0

TORAMATU TANAKA 003 1998.0000660-2/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 068 2005.0003977-0/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 016 2002.0002561-5/0

VALDONY PORTO CESTARI 106 2005.0006173-0/0

VALENTIM ZAZYCKI 016 2002.0002561-5/0

VERA ALICE ROSSI 018 2002.0003137-2/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 160 2006.0004276-2/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 045 2004.0004935-6/0

VIVIAN MONTES CALVO 018 2002.0003137-2/0

WANDERLEY PAVAN 037 2004.0001731-1/0

WANDERLEY PAVAN 038 2004.0002192-8/0

WILSON LEITE DE MORAES 173 2006.0004374-9/0

WILSON SOKOLOWSKI 044 2004.0003205-4/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 093 2005.0005293-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
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001 -2001.0003582-3/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CELEIDE DOS SANTOS PEREIRA X LOTEADORA MON-
REAL S/C LTDA. (E OUTROS) Intimem-se os procuradores
das partes acerca do despacho de fls. 259, com o seguinte teor:
“Não houve penhora no montante da Sra. Roberta Novaes Es-
trazulas Vaqueira, já que dos R$ 20.421,75 (fls. 258), metade
ou seja, R$ 10.210,87 eram do Sr. Max Lobato Salles e destes,
foram penhorados R$ 3.899,27; pelo que não houve penhora
sobre bem de terceiro. Libere-se o valor de fls. 202 e 245 à
exequente. Após, faça-se novo cálculo da dívida. Havendo dé-
bito, libere-se o valor de fls. 235 até o limite deste.” Adv(s)
MARCELINO BISPO DOS SANTOS, ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA, ELISANGELA FLORENCIO,
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA

002 -2002.0004266-8/0 - Execução de Título Judicial LUIS
ANTONIO UTIYAMA X IVAN BALICO PINHEIRO (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
114, com o seguinte teor: “Cabe ao autor comprovar junto a
Receita Federal o recolhimento da taxa para emissao da copia
da declaração de Imposto de Renda”. Adv(s) ARNALDO SA-
WASSATO, PAULO CELSO COSTA

003 -2002.0004541-1/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
NAIR METAL X GHIA MODELISMO E CONFECCOES
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento do merito.
Adv(s) ROBERLEI ALDO QUEIROZ

004 -2002.0004542-0/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
NAIR METAL LTDA X BRASIL REPRESENTACOES LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento do merito. Adv(s)
ROBERLEI ALDO QUEIROZ

005 -2003.0002144-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA MARCHINI SANTIN X DILCEU ALVES DE SOU-
ZA “A matéria de fls. 70/78 não pode ser alegada por esta via
nos termos do art. 52,IX da lei 9099/95, pelo que rejeito limi-
narmente os embargos apresentados. Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a petição de fls.79/87.” Adv(s) GERALDO TE-
DARDI

006 -2003.0003076-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X EDSON FARIA DE SOUZA “...
rejeito os embargos apresentados e, quanto à penhora de fls.
46, determino sua baixa ante a impenhorabilidade do bem.”
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, FRANCIELLI SCALCON,
CECILIA INACIO ALVES

007 -2003.0005174-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA. Apresente o credor o demonstrativo de seu crédito.
Adv(s) GISELE ASTURIANO MARTINS, LILIA SENDIN
MARTINS, JOSILAINE ALETEIA DE ANDRADE, FABIO

APARECIDO FRANZ, GUSTAVO VIANA CAMATA

008 -2004.0000033-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ARNALDO PRAZERES X MARISA GONCALVES LEMOS
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENI-
SE FAGOTE PAULINO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

009 -2004.0000289-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X WANDER AUGUSTO
AMARAL Retirar ofício em Cartório Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

010 -2004.0000597-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SILVA SANTOS X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LIMITADA Intime-se o procurador do réu acer-
ca do despacho de fls. 161, com o seguinte teor: “Oficie-se ao
Itaú para que faça a transferência. Após, aquivem-se.” Adv(s)
JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, FERNANDO CHAGAS, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO

011 -2004.0001998-0/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO KOITI KITAMURA X MANOELINA PAULINA DE SOU-
ZA “... julgo improcedentes os presentes embargos. Com isso,
fica o embargante responsável pelo pagamento das custas da
execução, que devem ser contadas e incluídas no cálculo da
dívida.” Adv(s) GUILHERME R PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, PEDRO PAULO PEDROSA, FABIO APARECIDO
FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO

012 -2004.0005705-2/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X MARLENE WASI-
CKI  Apesar de nao haver prova inequivoca de que o deposito
de fls.29 refere-se à pensão alimenticia do filho da executada,
ainda assim merece crédito sua alegação. Os documentos de
fls. 26/29 e 33/39 demonstram que a executada recebeu em
27.07.015 o valor de R$714,00 de alimentos e depositou em
29.07.2005 em sua conta corrente- antes sem movimentação e
saldo o valor de R$500,00. De tal foram, a penhora de fls. 494,00
não pode ser mantida. Libere-se à executada o valor bloqueado
às fls. 30.  A executada não compareceu à audiência de conci-
liação. Sua ausência ou falta de atenção não é motivo pafra a
sua redesignação, pelo que indefiro seu pedido e mantenho a
audiencia realizada. Considerand que a audiencia de concilia-
ção se realizou e que a executada não aparesentou embargos,não
conheco da matéria trazida na petição de fls. 70/72, uma vez
que se encontra preclusa. Considerando que o juizo não está
garantido inimte-se o exequente para indiocar outros bens a
penhora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
TAMOTSU KIMURA, VITALINO RODRIGUES NETTO

013 -2005.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DOS SANTOS CAPOCCI X RODOPOSTO TOPÁZIO
LTDA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ISNARD ROBER-
TO, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

014 -2005.0000218-9/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
APARECIDA SAMPAIO X BANCO ITAU S.A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDI-
NUCCI, SAMIR THOME FILHO, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
TÂNIA MARIA CASSERI RINDEIKA, LAURO FERNANDO
ZANETTI

015 -2005.0000837-9/0 - Processo de Conhecimento ELZA DE
ALMEIDA MIRANDA (E OUTRO) X HAROLDO FERNAN-
DES RANIEL Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) ROSEMEIRE GALETTI, CESAR
BESSA, VINICIUS CARVALHO FERNANDES

016 -2005.0002354-3/0 - Execução Título Extrajudicial DER-
CIO RIBEIRO X ELAINE CONCEIÇÃO DINI DE MENDON-
ÇA (E OUTROS) Intime-se o Dr. Benedito Pedro de Almeida
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Adv(s) DOROTHEU DA SILVA
ALVES, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, LUIZ DE AL-
MEIDA MENDONÇA

017 -2005.0002477-0/0 - Processo de Conhecimento THAISE
GRUDE ZARAMELLA X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES “... julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.500,00,
corrigida monetariamente a partir de hoje e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês desde fevereiro de 2004.” Adv(s) JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBO-
NATTO, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA

018 -2005.0003242-8/0 - Processo de Conhecimento DALVA
RODRIGUES DOS SANTOS X SENA CONSTRUÇÕES LTDA
Intime-se o Dr. Fernando Foganhole da Silva para proceder a
devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. Adv(s) FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA, ELISAN-
GELA FLORENCIO

019 -2005.0003283-3/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO JACINTO VIEIRA DA SILVA X GOMES E ESTA-
WSK LTDA Defiro a assistencia judiciaria gartutia. Recebo o
recurso de fls 70 no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido
autor para apresentar suas contra razões. Apos rememtam-se os
autos à Turma Recursal Unica. Adv(s) ARAO MOREIRA DOS
SANTOS NETO, BRAULINO BUENO PEREIRA, JOAO PAU-
LO AKAISHI FILHO

020 -2005.0003332-7/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL WILHA SANTIN X CASSIA NOGUEIRA GUIMA-
RÃES Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fls. 83 e 88, com o seguinte teor: “Com razao o exequente
ao indicar que a venda do veiculo ocorreu, de fato, apos a cita-
ção da executada. Ocorre que a fraude a execução so se carac-
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teriza quando a parte executada resta sem bens que possam
garantir a divida, o que ainda nao foi constatado nos autos”.-
“A executada nao provou que o valor penhorado era impenho-
ravel, pelo que mantenho a decisao de fls. 74. Os extratos ban-
carios juntados sequer sao da epoca do bloqueio. Expeça-se
alvara, conforme determinado as fls. 74.”- “Certidao de fls. 92
(cancelamento da audiencia de conciliação).” Adv(s) DORO-
THEU DA SILVA ALVES, REGIS LUIS JACQUES BOHRER,
ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA

021 -2005.0003741-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
BARROS X BANCO DO BRASIL S.A. “... julgo procedente o
pedido inicial para fins de declarar a nulidade da substituição
de contratos havida em 1° de abril de 2002e a consequente
vigência desde então dos seguros originais, bem como para fins
de condenar o réu a pagar ao autor, em dobro, as quantias indi-
cadas às fls. 132, 133, 135, 136, 138 e 139 (coluna cálculo da
diferença prêmio), corrigidas monetariamente desde o mês dos
respectivos pagamentos e acrescidas de juros de mora de 1%
ao mês desde a data da citação. Fica o réu desde logo intimado
a cumprir o determinado nesta decisão, em especial para fins
de adequar os prêmios vincendos.” Adv(s) SERGIO BARROS,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK OHASKI SAITA,
PAULA SCHENFELDER FALASCHI

022 -2005.0003834-0/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
GUARNIERI X VIVO GLOBAL TELECOM SA Converto o
feito em diligência. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 06/10/2006, às 15:00 horas. Adv(s) ANELISE
CHAIBEN, NANCI TEREZINHA ZIMMER, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA

023 -2005.0003905-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X JOSE VICTOR
CHIMATI Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, JORGE
LUIZ IDERIHA

024 -2005.0004359-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
PRADO PAPI X FIAT LEASING S. A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, LAURO FERNANDO ZANETTI, AUGUSTA
MARIA BERTOLDI

025 -2005.0004372-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA MARIA SAMPAIO PEREIRA DA SILVA X PET SHOP
JKAO ROSANGELA - PRODUTOS VETERINARIOS “... jul-
go procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$ 1.730,00, corrigida monetaria-
mente desde 08/08/2005 e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês contados da citação (15/12/2005).” Adv(s) CILENE BE-
NASSI PEROZIM

026 -2005.0004491-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
CRISTINA MENDES HERRERA X SANTANDER SEGUROS
S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, GREICE ADRIANA
SIMOES

027 -2005.0004722-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SOARES DA SILVA X UNIBANCO AIG SEGUROS S. A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, CARO-
LINE ROSA FRANÇA, GREICE ADRIANA SIMOES

028 -2005.0004805-9/0 - Execução de Título Judicial ISOLINA
NONIS MAZZEI X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CAR-
LOS SERGIO CAPELIN, LUIS GUILHERME PEGORARO

029 -2005.0004958-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE NELLI BUSS X ALMIR ANTONIO MOTA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do requerido acerca da certidão de fls.
55. Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO, ANTO-
NIO ROBERTO ORSI

030 -2005.0005207-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO GOMES VIEIRA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A “...
homologo a transação efetuada entre as partes e, com fulcro no
artigo 269, III CPC, julgo extinto o processo.-Aguarde-se a
comunicação do cumprimento da obrigação.-Apos arquivem-
se.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMU-
RA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
CAROLINE ROSA FRANÇA, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, GREICE ADRIANA SIMOES

031 -2005.0005484-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA
ROZATTI MASTRANGELE X UNIMED - LONDRINA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
11/10/2006 Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI, ARMAN-
DO CLAUDIO GARCIA JUNIOR, SOFIA LOPES TURINO

032 -2005.0005560-4/0 - Processo de Conhecimento DEPÓSI-
TO ACD - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA X SIND.
DOS TRAB. MOV. DE MERCADORIAS E ARRUMADORES
DE LDNA “... nada há que se mudar na sentença prolatada, o
que não inviabiliza a parte recorrente de, se entender de direi-
to, questionar seu entendimento em grau de recurso. Pelos pró-
prios fundamentos da decisão, mantenho a sentença na forma
contida às fls. 78/79, rejeito os presentes embargos.” - “ Homo-
logo a decisão retro, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz
Leigo, com fulcro no artigo 40 da lei 9.099/95. Indefiro, ainda,
o pedido de assistência judiciária gratuita uma vez que não é
crível que a ré, pessoa jurídica, não possa pagar as custas deste
processo, ainda mais considerando que o Juizado Especial es-
tas já são bastante reduzidas.” Adv(s) MARCO ANTONIO

BARBOSA, ALDO CEZAR MAKIOLKE, FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI

033 -2005.0006431-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ BONFADINI FERREIRA X UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S.A. “... julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar a autora a quantia de R$ 6.000,00, corri-
gida monetariamente da data do ajuizamento e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês desde a data de citação.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

034 -2005.0006456-3/0 - Processo de Conhecimento BERNAR-
DETE APARECIDA PROCÓPIO X BOLIVAR CALCADOS
LTDA “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
haja a vista a ausência injustificada da parte autora na audiên-
cia, o que faço com fundamento no art. 51, I, da lei 9.099/95.
Custas pela parte autora. Desde já, fica a parte autora devida-
mente intimada para comparecer junto à secretaria deste juiza-
do, no prazo de 24 horas após o trânsito em julgado da senten-
ça a fim de efetuar o pagamento das custas processuais. Decor-
rido o referido prazo e não havendo o pagamento das custas
comunique-se ao Funrejus, nos termos do art. 43, parágrafo
único da Resolução

01/05 do Conselho de Supervisão dos Juizados, e ainda julgo
procendente o pedido contraposto formulado pela ré e conse-
quentemente condeno a autora a pagar a ré a quantia de
R$467,04 (quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro centa-
vos), acrescidos de correção monetária desde 07 de dezembro
de 2005 e juros moratórios de 1% desde a citação válida. Con-
deno ainda a autora a pagar à ré a multa de 1% sobre o valor da
condenação, por ter litigiado de má-fé nos presentes autos.
Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz para fins do artigo 40 da
lei 9099/95" - “Homologo a decisão retro, proferida pelo Exce-
lentíssimo Dr. Juiz Leigo, com fulcro no artigo 40 da lei 9.099/
95.” Adv(s) ANELISE CHAIBEN, MAISA CARLA ORCIOLI,
WILSON SOKOLOWSKI

035 -2005.0006637-3/0 - Processo de Conhecimento EDENI RA-
MOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES “... julgo
improcedente o pedido inicial.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

036 -2005.0006640-1/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA PEREIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

037 -2005.0006647-4/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
MARIA DE ARAUJO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

038 -2005.0006652-6/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
GIZA CAMARGO DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.”
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

039 -2005.0006655-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE OLIVEIRA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.”
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

040 -2005.0006660-3/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

041 -2005.0006662-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FÁTIMA ASSALIN X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

042 -2005.0006664-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

043 -2005.0006665-2/0 - Processo de Conhecimento LEVY
ANTONIO BARBOSA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

044 -2005.0006702-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NICE RIBEIRO SELIS X GLOBAL TELECOM S/A Cabe à ré
provar que foi de fato a autora quem comprou e habilitou o
aparelhho de fls. 74. Fica designado audiência de instrução e
julgamento para o dia 10/10/2006 às 14:00 horas. Junte a ré os
originais dos documentos de fls. 73/76. Adv(s) MARCOS LUIS
SANCHES, NANCI TEREZINHA ZIMMER, HENRIQUE
AGOSTINHO DA ROCHA

045 -2005.0006717-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA

LUZ RIBEIRO RUIVO DA SILVA X READER´S DIGEST
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 11/10/2006 Adv(s) ROSANGELA KHATER, ROSILE-
NE PROSPERO

046 -2006.0000087-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO OSAMU SAKAI X CONSTRUTORA ALMARANY EM-
PREENDIMENTOS E ACESSORIA LTDA “... julgo parcial-
mente procedente o pedido incial para fins de declarar rescin-
dido o contrato na data de 18 de julho de 1998 e condenar a ré
a devolver ao autor os valores indicados às fls. 44 (coluna valor
inicial) menos 30% a título de multa contratual/compensatória,
corrigidos monetariamente a partir das datas dos respectivos
pagamentos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês a
partir de 18 de julho de 1998. A partir de 11 de janeiro de 2003,
os juros de mora passam a ser de 1% ao mês.” Adv(s) MAR-
COS VINICIUS ROSIN, MARCOS MARCELO WATZKO,
MARCUS VINICIUS CABULON, JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF

047 -2006.0000106-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GILBERTO PRATA CARNIO X STELA MARIS DOS SAN-
TOS Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
27/09/2006 às 15:00 horas. Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI,
DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR, ANTONIO CAR-
LOS JARDINI LUIZ

048 -2006.0000184-3/0 - Processo de Conhecimento DAGMAR
BRITO RAMOS X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACO-
ES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

049 -2006.0000192-0/0 - Processo de Conhecimento JECONI-
AS BENEDITO LOPES X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

050 -2006.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento JOELSON
BARBOSA X CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL “... julgo procedente a pedido inicial para fins
condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 12.000,00 (teto
do juizado quando do ajuizamento), corrigida monetariamente
desde o ajuizamento e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês contados da citação.” Adv(s) VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, MONICA CRISTINA
HENRIQUES

051 -2006.0000432-5/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO MARCOS DE ALMEIDA X SERCOMTEL S.A “... jul-
go improcedente o pedido inicial.” Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

052 -2006.0000467-7/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR DE ALMEIDA X ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Tendo em vista que tanto o autor quanto a ré, pelo que alegam,
pretendiam continuar com o contrato de seguro firmado, não
há motivo não se tentar uma conciliação neste sentido. Conver-
to o feito em diligência. Fica designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 16/10/2006 às 14:00 horas. Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, SUSANA VALERIA GALHERA

053 -2006.0000668-9/0 - Processo de Conhecimento JOANA
DOS SANTOS X UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:00 do dia 16/10/2006 Adv(s) FLORINDO
MARCOS PEDRAO, ARMANDO GARCIA GARCIA

054 -2006.0000787-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER
SCANAVACCA X ABN AMRO REAL Os extratos juntados com
a inicial ao contrario do alegado pelo embargante, especificam
claramente qual a data do aniversario da poupanças, sendo que
data de aniversário é justamente aquela na qual são credtados
mensalmente a correção monetáia e os juros, ou seja, o rendi-
mento da aplicação. Diante do exposto, conheço e nego provi-
mento aos embargos. Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS, JOAO PEDRO
TAGLIARI, EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA

055 -2006.0000886-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEITE FERREIRA CAVALCANTE X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S.A Intime-se o procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 60 com o seguinte teor: “Intime-se a parte recla-
mante/recorrida para, querendo, apresentar contra razoes de
recurso, dentro do prazo legal. Apos, remetam-se os autos a
Turma Recursal Unica”. Adv(s) THAISA CRISTINA CANTO-
NI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, CA-
ROLINE ROSA FRANÇA, ANTONIO CARLOS CANTONI,
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

056 -2006.0001139-7/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
DIA ADIB SAHIÃO X DORIVAL PRUDÊNCIO (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
09/2006 Adv(s) DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA, ROSAN-
GELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO

057 -2006.0001458-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES COSTA IBA X ITAU SEGUROS S/A “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
autora a quantia de R$ 6.000,00, corrigida monetariamente da
data do ajuizamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês
desde a data da citação. A outra metade da indenização perten-
ce ao pai da vítima, não tendo a autora legitimidade para plei-
tear seu recebimento.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE
DE SA DIAS, JACELIO DUMAS COUTINHO

058 -2006.0001476-5/0 - Processo de Conhecimento GÉSIMO
PEREIRA DOS ANJOS X DIBENS LEASING S/A- ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “... julgo procedente o pedido ini-
cial para fins de condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$
8.165,53, corrigida monetariamente desde o ajuizamento e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês contados da citação.”
Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, JULIANO MIQUELETI SONCIN,
LIA DIAS GREGÓRIO

059 -2006.0001492-0/0 - Processo de Conhecimento SADI
CHAIBEN (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S.A Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAU-
RI SPIACCI, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA,
MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO, LUIS GUILHER-
ME PEGORARO, SERGIO WILSON MALDONADO

060 -2006.0001498-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
DONATELLI X DECIO TORRES AMORIMI Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 02/10/2006 às 15:00
horas. Adv(s) JULIARA APARECIDA GONCALVES, GUS-
TAVO LESSA NETO

061 -2006.0001538-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA DE
ASSUNÇÃO ALVES X UNIBANCO AIG SEGUROS S. A. “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$ 12.000,00, corrigida monetaria-
mente da data do ajuizamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) DENIS OKAMU-
RA, CAROLINE ROSA FRANÇA, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

062 -2006.0001561-5/0 - Processo de Conhecimento DORVA-
LINO SPERI (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA
S.A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar
a ré a pagar à parte autora a quantia de Cr$ 4.869.498,34, cor-
rigida monetariamente a partir de 08/05/1992 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDI-
TO CARLOS PEREIRA DA SILVA

063 -2006.0001601-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS DE OLIVEIRA (E OUTRO) X HSBC SEGUROS S/A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à parte autora a quantia de R$ 1.700,00, corrigida moneta-
riamente a partir de 01/11/2005 e acrescida de juros de mora de
1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) THAISA CRISTI-
NA CANTONI, CAROLINE ROSA FRANÇA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

064 -2006.0001609-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BUENO DOS SANTOS X GVT - GLOBAL VILA-
GE TELECOM Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 18/10/2006 Adv(s) MARCIO FERREI-
RA INFANTE ROSA, ANDERSON DE AZEVEDO

065 -2006.0001648-6/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
MENDONÇA DA SILVA (E OUTRO) X EDINEI CARDOSO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 18/10/2006 Adv(s) LEOPOLDO TISATO ISHIKAWA

066 -2006.0001665-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA PEDRO (E OUTRO) X NILZA FERREIRA DE ARA-
UJO (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:00 do dia 17/10/2006 Adv(s) MARIA ARLE-
TE BERNARDI BIM, JOEL VIEIRA

067 -2006.0001685-4/0 - Processo de Conhecimento ARI APA-
RECIDO DOS SANTOS (E OUTRO) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S. A. “... julgo procedente o pedido inicial para fins
de condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 445,99,
corrigida monetariamente a partir de 04/05/2001 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
EZAUDE APARECIDO PEDROSO, CAROLINE ROSA
FRANÇA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

068 -2006.0001713-4/0 - Processo de Conhecimento CONCEI-
ÇÃO RICARDO GONÇALVES X SANTANDER SEGUROS S/
A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de R$ 14.000,00, corrigida mone-
tariamente da data do ajuizamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) KARINA ARABORI,
CAROLINE ROSA FRANÇA, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, DIONISIO FABIO DALCIN MATA, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, RUBIA LIA ARABORI

069 -2006.0001758-7/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
PEREIRA DE LIMA DE OLIVEIRA X HSBC SEGUROS BRA-
SIL S.A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de con-
denar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 14.000,00,
corrigida monetariamente da data do ajuizamento e acrescida
de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
ODAIR MARTINS, CAROLINE ROSA FRANÇA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA

070 -2006.0001759-9/0 - Processo de Conhecimento LUZINE-
TE DE SOUZA RODRIGUES X HSBC SEGUROS BRASIL
S.A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar
a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 14.000,00, corrigida
monetariamente da data do ajuizamento e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ODAIR
MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA

071 -2006.0001785-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
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NA BRANDÃO X BRASIL TELECOM S/A “... julgo improce-
dente o pedido inicial.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO,
ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

072 -2006.0001793-1/0 - Processo de Conhecimento CARMEM
LÚCIA GOMES X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL GRUPO ITAU “... julgo procedente o pedi-
do inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte autora a
quantia de R$ 7.373,39, corrigida monetariamente desde o ajui-
zamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês contados
da citação.” Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JU-
LIANO MIQUELETI SONCIN, FREDERICO MOREIRA
CAMARGO

073 -2006.0001882-9/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS CELSO BAZO X CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
MAPUA “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) ADI-
LOAR FRANCO ZEMUNER

074 -2006.0001918-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SHIGUEL SEKI X RAFAEL DE MORAES BUENO “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 6.851,80, corrigida monetaria-
mente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, ambos a
partir do ajuizamento da ação (17/04/2006).” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

075 -2006.0001927-2/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
PORTADORA RENOVATO & PERES LTDA-ME X CLARO
TELET S.A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 10/10/2006 Adv(s) JULIARA APARECIDA
GONCALVES, FATIMA APARECIDA LUCCHESI, REINAL-
DO MIRICO ARONIS

076 -2006.0002094-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO CANTONI X BENEDITO TEIXEIRA II Inti-
me-se o exequente sobre a proposta de acordo de fls. 14. Adv(s)
DENIS OKAMURA

077 -2006.0004127-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SILVA TEIXEIRA X GLOBAL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/11/2006
Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI

078 -2006.0004273-7/0 - Processo de Conhecimento ELIZA
GARCIA DA SILVA X ECT AMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 09/11/2006 Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

079 -2006.0004277-4/0 - Processo de Conhecimento MARILZA
GRENDEL X FORD LEASING S. A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
09/11/2006 Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO

080 -2006.0004282-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU COSTA X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/11/2006 Adv(s)
NELSON TADEU COSTA

081 -2006.0004283-8/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
DA GODA GIMENES X BANCO DO BRASIL Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/11/2006 Adv(s)
RAQUEL MORENO

082 -2006.0004299-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN X LUIZ ANTONIO MAXIMINIANO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 09/11/2006 Adv(s) CLAUDIO SERGIO BALEKIAN

083 -2006.0004300-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
JORGE DA ROSA NETO X JAMIL HATTI Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/11/2006 Adv(s)
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA

084 -2006.0004301-7/0 - Processo de Conhecimento BIO-LÓ-
GICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
X PRONTO SOCORRO VETERINÁRIO Designação de Au-
diência de Conciliação as 18:00 do dia 09/11/2006 Adv(s) CE-
CILIO MAIOLI FILHO

085 -2006.0004310-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA YANO X MARIA HELENA SUZA-
NO BASTARDO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) MARIA MARGARIDA LEI-
BANTTI

086 -2006.0004317-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
BERENICE BETTI (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/11/2006
Adv(s) FERNANDO S GONCALVES, FLAVIA MARIA BET
GONCALVES

087 -2006.0004335-7/0 - Processo de Conhecimento FAUSTO
ALMEIDA DE OLIVEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO VILA
VELHA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) MIRIAM APARECIDA
GLERIA GNANN

088 -2006.0004342-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DOS SANTOS ANDRADE X REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S.A. Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) DENIS OKAMURA

089 -2006.0004345-8/0 - Processo de Conhecimento PERCI-
LIANA MARIA DE JESUS X REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/11/2006 Adv(s) DENIS OKAMURA

090 -2006.0004350-0/0 - Processo de Conhecimento WE-
LLINGTON DIAS DE MELLO X BRADESCO S/A PREVI-
DENCIA E SEGUROS Designação de Audiência de Concilia-

ção as 17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS

091 -2006.0004357-2/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X MARCO ANTONIO FONSECA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

092 -2006.0004358-4/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X ELVIS CARLOS DOS SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

093 -2006.0004362-4/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X HAMILTON HENRIQUE GAR-
LATTI Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 16/11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

094 -2006.0004364-8/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X FERNANDO RANGEL DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

095 -2006.0004377-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO APARECIDO DE AZEVEDO X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) THARIK DE THARSO
THANES

096 -2006.0004385-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
MAURINO BARBOSA TRINDADE X BANCO DO BRASIL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
16/11/2006 Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO

097 -2006.0004400-5/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ALVES RIBEIRO X ROSEMAR OLIVEIRA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s)
EMMANUEL CASAGRANDE

098 -2006.0004404-2/0 - Processo de Conhecimento KELLY
APARECIDA DA SILVA X MICRO HIGEPA EDIÇOES CUL-
TURAIS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 16/11/2006 Adv(s) ELIAS CESAR MARUCH

099 -2006.0004439-4/0 - Processo de Conhecimento LAÉR-
CIO SAMBATTI X FERNANDO VICENTE HERNANDES (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 16/11/2006 Adv(s) DIOGO BROCHARD MENONCIN,
FABIO SOARES MONTENEGRO

100 -2006.0004444-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE MARCOS ROBERTO BRANQUINHO X SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 16/11/2006 Adv(s)
ELIANA ALVES DE MORAES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 091 2006.0004357-2/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 092 2006.0004358-4/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 093 2006.0004362-4/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 094 2006.0004364-8/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 073 2006.0001882-9/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 001 2001.0003582-3/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 001 2001.0003582-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2006.0001785-4/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 032 2005.0005560-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 035 2005.0006637-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 036 2005.0006640-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 037 2005.0006647-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 038 2005.0006652-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2005.0006655-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 040 2005.0006660-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2005.0006662-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 042 2005.0006664-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2005.0006665-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2006.0000184-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2006.0000192-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2006.0000432-5/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 010 2004.0000597-9/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 001 2001.0003582-3/0

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL 071 2006.0001785-4/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 020 2005.0003332-7/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 059 2006.0001492-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 024 2005.0004359-0/0

ANDERSON DE AZEVEDO 064 2006.0001609-4/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 062 2006.0001561-5/0

ANELISE CHAIBEN 022 2005.0003834-0/0

ANELISE CHAIBEN 034 2005.0006456-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 026 2005.0004491-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 027 2005.0004722-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 030 2005.0005207-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 033 2005.0006431-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 055 2006.0000886-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 063 2006.0001601-0/0

ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ 047 2006.0000106-0/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 029 2005.0004958-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 078 2006.0004273-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 090 2006.0004350-0/0

ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO 019 2005.0003283-3/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 031 2005.0005484-3/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 053 2006.0000668-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 059 2006.0001492-0/0

ARNALDO SAWASSATO 002 2002.0004266-8/0

AUGUSTA MARIA BERTOLDI 024 2005.0004359-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 033 2005.0006431-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 055 2006.0000886-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 061 2006.0001538-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 062 2006.0001561-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 063 2006.0001601-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 067 2006.0001685-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 068 2006.0001713-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 069 2006.0001758-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 070 2006.0001759-9/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 016 2005.0002354-3/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 019 2005.0003283-3/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR050 2006.0000312-3/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 028 2005.0004805-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 022 2005.0003834-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 026 2005.0004491-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 027 2005.0004722-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 030 2005.0005207-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 033 2005.0006431-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 055 2006.0000886-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 061 2006.0001538-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 062 2006.0001561-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 063 2006.0001601-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 067 2006.0001685-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 068 2006.0001713-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 069 2006.0001758-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 070 2006.0001759-9/0

CECILIA INACIO ALVES 006 2003.0003076-7/0

CECILIO MAIOLI FILHO 084 2006.0004301-7/0

CELSO ALDINUCCI 014 2005.0000218-9/0

CESAR BESSA 015 2005.0000837-9/0

CILENE BENASSI PEROZIM 025 2005.0004372-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 006 2003.0003076-7/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 009 2004.0000289-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 074 2006.0001918-3/0

CLAUDIA REGINA LIMA 057 2006.0001458-7/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 082 2006.0004299-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 023 2005.0003905-0/0

DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA 056 2006.0001139-7/0

DENIS OKAMURA 030 2005.0005207-1/0

DENIS OKAMURA 061 2006.0001538-5/0

DENIS OKAMURA 076 2006.0002094-2/0

DENIS OKAMURA 088 2006.0004342-2/0

DENIS OKAMURA 089 2006.0004345-8/0

DENISE FAGOTE PAULINO 008 2004.0000033-6/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 099 2006.0004439-4/0

DIONISIO FABIO DALCIN MATA 068 2006.0001713-4/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 031 2005.0005484-3/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 077 2006.0004127-0/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 016 2005.0002354-3/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 020 2005.0003332-7/0

DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR 047 2006.0000106-0/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 054 2006.0000787-9/0

ELIANA ALVES DE MORAES 100 2006.0004444-6/0

ELIAS CESAR MARUCH 098 2006.0004404-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 001 2001.0003582-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 018 2005.0003242-8/0

ELTON ALAVER BARROSO 024 2005.0004359-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 097 2006.0004400-5/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 067 2006.0001685-4/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 099 2006.0004439-4/0

FABIO APARECIDO FRANZ 007 2003.0005174-1/0

FABIO APARECIDO FRANZ 011 2004.0001998-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 001 2001.0003582-3/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 032 2005.0005560-4/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 075 2006.0001927-2/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 057 2006.0001458-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 026 2005.0004491-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 027 2005.0004722-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 030 2005.0005207-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 033 2005.0006431-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 055 2006.0000886-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 061 2006.0001538-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 062 2006.0001561-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 063 2006.0001601-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 067 2006.0001685-4/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 068 2006.0001713-4/0

FERNANDA CORONADO

 FERREIRA MARQUES 069 2006.0001758-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 070 2006.0001759-9/0

FERNANDO CHAGAS 010 2004.0000597-9/0

FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA 018 2005.0003242-8/0

FERNANDO S GONCALVES 086 2006.0004317-9/0

FLAVIA MARIA BET GONCALVES 086 2006.0004317-9/0

FLORINDO MARCOS PEDRAO 053 2006.0000668-9/0

FRANCIELLI SCALCON 006 2003.0003076-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2005.0002477-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2005.0006637-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 036 2005.0006640-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2005.0006647-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 038 2005.0006652-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2005.0006655-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2005.0006660-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2005.0006662-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 042 2005.0006664-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2005.0006665-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 048 2006.0000184-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2006.0000192-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2006.0000432-5/0

FRANK OHASKI SAITA 021 2005.0003741-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 050 2006.0000312-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 058 2006.0001476-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 072 2006.0001793-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 079 2006.0004277-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 096 2006.0004385-1/0

GERALDO TEDARDI 005 2003.0002144-0/0

GIOVANI PIRES DE MACEDO 011 2004.0001998-0/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 007 2003.0005174-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 035 2005.0006637-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2005.0006640-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2005.0006647-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 038 2005.0006652-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2005.0006655-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2005.0006660-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2005.0006662-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 042 2005.0006664-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2005.0006665-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2006.0000184-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2006.0000192-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2006.0000432-5/0

GREICE ADRIANA SIMOES 026 2005.0004491-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 027 2005.0004722-5/0

GREICE ADRIANA SIMOES 030 2005.0005207-1/0

GUILHERME R PEGORARO 011 2004.0001998-0/0

GUSTAVO LESSA NETO 060 2006.0001498-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 007 2003.0005174-1/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 022 2005.0003834-0/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 044 2005.0006702-1/0

ISNARD ROBERTO 013 2005.0000209-0/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 057 2006.0001458-7/0

JERONIMO FRANCISCO NETO 010 2004.0000597-9/0

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 017 2005.0002477-0/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE062 2006.0001561-5/0

JOAO PAULO AKAISHI FILHO 019 2005.0003283-3/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 054 2006.0000787-9/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 001 2001.0003582-3/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 008 2004.0000033-6/0

JOEL VIEIRA 066 2006.0001665-2/0

JORGE LUIZ IDERIHA 023 2005.0003905-0/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 014 2005.0000218-9/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 046 2006.0000087-9/0

JOSILAINE ALETEIA DE ANDRADE 007 2003.0005174-1/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 058 2006.0001476-5/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 072 2006.0001793-1/0

JULIANO TOMANAGA 013 2005.0000209-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 060 2006.0001498-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 075 2006.0001927-2/0

KARINA ARABORI 068 2006.0001713-4/0

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 017 2005.0002477-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 014 2005.0000218-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 2005.0004359-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 001 2001.0003582-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 008 2004.0000033-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 013 2005.0000209-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 014 2005.0000218-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 024 2005.0004359-0/0

LEOPOLDO TISATO ISHIKAWA 065 2006.0001648-6/0

LIA DIAS GREGÓRIO 058 2006.0001476-5/0

LILIA SENDIN MARTINS 007 2003.0005174-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 022 2005.0003834-0/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 028 2005.0004805-9/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 059 2006.0001492-0/0

LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 016 2005.0002354-3/0

MAISA CARLA ORCIOLI 034 2005.0006456-3/0

MAISA CARLA ORCIOLI 047 2006.0000106-0/0

MARCELINO BISPO DOS SANTOS 001 2001.0003582-3/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 059 2006.0001492-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 057 2006.0001458-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 010 2004.0000597-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 052 2006.0000467-7/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 029 2005.0004958-9/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 064 2006.0001609-4/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 083 2006.0004300-5/0

MARCO ANTONIO BARBOSA 032 2005.0005560-4/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 054 2006.0000787-9/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 027 2005.0004722-5/0

MARCOS LEATE 011 2004.0001998-0/0

MARCOS LUIS SANCHES 044 2005.0006702-1/0

MARCOS MARCELO WATZKO 046 2006.0000087-9/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 046 2006.0000087-9/0

MARCUS VINICIUS CABULON 046 2006.0000087-9/0

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 066 2006.0001665-2/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 085 2006.0004310-6/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 087 2006.0004335-7/0

MONICA CRISTINA HENRIQUES 050 2006.0000312-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 022 2005.0003834-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 044 2005.0006702-1/0

NELSON TADEU COSTA 080 2006.0004282-6/0

ODAIR MARTINS 069 2006.0001758-7/0

ODAIR MARTINS 070 2006.0001759-9/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 021 2005.0003741-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 059 2006.0001492-0/0

PAULO CELSO COSTA 002 2002.0004266-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2005.0002477-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2005.0006637-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 036 2005.0006640-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 037 2005.0006647-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 038 2005.0006652-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2005.0006655-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 040 2005.0006660-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2005.0006662-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 042 2005.0006664-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2005.0006665-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 048 2006.0000184-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2006.0000192-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2006.0000432-5/0

PEDRO PAULO PEDROSA 011 2004.0001998-0/0

RAQUEL MORENO 081 2006.0004283-8/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 020 2005.0003332-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 075 2006.0001927-2/0

RENATA SILVA BRANDAO 071 2006.0001785-4/0

RICARDO DOMINGUES BRITO 056 2006.0001139-7/0

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 003 2002.0004541-1/0

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 004 2002.0004542-0/0

ROGERIO BUENO ELIAS 054 2006.0000787-9/0

ROSANGELA KHATER 045 2005.0006717-1/0

ROSANGELA KHATER 056 2006.0001139-7/0

ROSEMEIRE GALETTI 015 2005.0000837-9/0

ROSILENE PROSPERO 045 2005.0006717-1/0

RUBIA LIA ARABORI 068 2006.0001713-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 052 2006.0000467-7/0

SAMIR THOME FILHO 014 2005.0000218-9/0
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SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2006.0001785-4/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 021 2005.0003741-6/0

SERGIO BARROS 021 2005.0003741-6/0

SERGIO WILSON MALDONADO 059 2006.0001492-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 014 2005.0000218-9/0

SOFIA LOPES TURINO 031 2005.0005484-3/0

SUSANA VALERIA GALHERA 052 2006.0000467-7/0

TAMOTSU KIMURA 012 2004.0005705-2/0

TÂNIA MARIA CASSERI RINDEIKA 014 2005.0000218-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 026 2005.0004491-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 027 2005.0004722-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 030 2005.0005207-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 033 2005.0006431-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 055 2006.0000886-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 063 2006.0001601-0/0

THARIK DE THARSO THANES 095 2006.0004377-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 050 2006.0000312-3/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 058 2006.0001476-5/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 072 2006.0001793-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 096 2006.0004385-1/0

VINICIUS CARVALHO FERNANDES 015 2005.0000837-9/0

VITALINO RODRIGUES NETTO 012 2004.0005705-2/0

WILSON SOKOLOWSKI 034 2005.0006456-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 030/2006

001 -1997.0000625-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS DELFINO X ALBERTO PRETO JUNIOR “... julgo
improcedente os presentes embargos, dando-se prosseguimen-
to à execução, restando subsistente a penhora. Condeno o em-
bargante ao pagamento das custas processuais, nos moldes do
artigo 55, parágrafo único, inciso II da lei 9.099/95. São inca-
bíveis neste grau de jurisdição honorários advocatícios.” Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA, FRANCESCO AMORESE, LUIS
GUSTAVO MARCONDES AMORESE

002 -2001.0000128-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
IZUTANI X JULIETA MARA ALVES BAVIA Intime-se o pro-
curador da parte reclamante sobre o retorno do mandado de
avaliação. Adv(s) ANDRE ROBERTO PITELLI, JOSE FRAN-
CISCO ASSIS

003 -2001.0002374-4/0 - Execução de Título Judicial LUIS DO
ESPIRITO SANTO X SENA CONSTRUCOES LTDA Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 218:
“Ante a manifestação do credor que não concorda com a libe-
ração da penhora até a satisfação de seu crédito, indefiro o pe-
dido requerido em fls. 114.” Adv(s) ALEXANDRE RAINATO
GENTA, EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA, MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

004 -2001.0002525-9/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
DER GAIOTTO X SERGIO BERNARDES DE OLIVEIRA In-
time-se o procurador do reclamante para tomar ciência do retor-
no da carta precatória. Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA, MARIA FERNANDA F. ROSSI, LUIZ LOPES BARRETO

005 -2001.0004004-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LI MENDONCA MONTEIRO X ANDREA CAROLINA FER-
REIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PE-
REIRA

006 -2001.0004378-8/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO SCHOBINER X VICTORIA TOMIKO DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS

007 -2002.0002263-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
XAVIER MINIKOWSKI X MARLI NEUSA DE ABREU (E
OUTROS) “... Ex positis, e diante do reconhecimento de frau-
de à execução nos precisos termos do art. 593 II c/c art. 592 V
do CPC, declaro ineficaz a alienação objeto do termo de cessão
e transferência de direitos (fls. 92), tão somente em relação ao
credor exequente. Por consequência determino que se proceda
a penhora sobre os direitos do lote de terra n° 27, da quadra 13,
com 200 m2, situado no Jardim Neman Sahyun, e após forma-
lizado o ato com a lavratura do competente auto pelo sr. oficial
de justiça, seja promovido a intimação do executado nos ter-
mos do art.699 do CPC. Decorrido in albis o prazo para a opo-
sição de embargos, proceda-se a avaliação do bem penhorado e
a atualização da conta geral do débito, dando-se ciência às par-
tes pelo prazo de 05 dias. Incabível custas e honorários advo-
catícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Jus-
tiça deste Estado.” Adv(s) LUIZ ANTONIO CICHOCKI

008 -2002.0004367-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
TONON X ANTONIO MENDES Intime-se o procurador do
reclamante sobre o despacho de fls. 32: “Tendo em vista o re-
querimento de fls. 31, intime-se a parte requerente sobre o in-
teresse no prosseguimento da execução, ou a extinção do pro-
cesso.” Adv(s) SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, ZAQUEU
VILELA BERBEL, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JU-
NIOR

009 -2002.0004435-0/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA DAS DORES MEDEIROS X CAMOR- CENTRO DE
ASSISTENCIA AOS MORADORES DE RUA Intime-se o pro-
curador do reclamante para tomar ciência do retorno do ofício.
Adv(s) SERGIO NEY FERREIRA NEVES, JORGE WA-
SHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO

010 -2002.0004619-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA AUGUSTA DOS REIS CAMACHO X SOLANGE APA-
RECIDA CALLERO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEI-
RA M. PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI

011 -2002.0005080-6/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR CAUS (E OUTRO) X CELIA DE ARAUJO SANTANA
(E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ROGERIO FERES GIL

012 -2003.0000489-8/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
NEISNEK SOBRINHO X PROTENGE ENGENHARIA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA Intime-se o procurador do recla-
mante sobre o despacho de fls. 192: “Suspendo o processo pelo
prazo requerido, após o decurso do mesmo, deve o credor dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

013 -2003.0000549-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
AS ANTONIO CAMPANELLI X MASTERCLINICA
MED.OD.S/C LTDA. Intime-se o procurador da parte recla-
mante sobre o despacho de fls. 53: “Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAU-
RO MORO SERAFINI

014 -2003.0001241-6/0 - Execução Título Extrajudicial OX-
CEALINO VENANCIO X CLAIR DE JESUS BENTO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAQUIM JOSE DE MELO

015 -2003.0001254-8/0 - Processo de Conhecimento ADMAR
ASSIS DE LEMOS X ANTONIO BARBOSA PONTES Inti-
me-se o procurador do reclamante sobre o despacho de fls. 105:
“... Por esse raciocínio resulta evidente a impossibilidade deste
Juízo determinar a um terceiro (Detran, Ciretran, Fazenda Pú-
blica Estadual, Municipal, etc), estranho à lide o cumprimento
de uma medida de obrigação de fazer. Sendo assim, indefiro o
pedido disposto no item a (fls. 102). O reclamante se tiver inte-
resse pode providenciar fotocópia capa a capa dos autos, inclu-
sive autenticada pelo cartório, e encaminhar ao Detran de São
Paulo. II) No mesmo esteio, indefiro o pedido de b) e c) de fls.
103. O pedido de cancelamento de pontos da CNH deve ser
efetuado através de ação própria. E o encaminhamento das pe-
ças ao Ministério Publico da Comarca de Sumaré - SP poderá
ser providenciado pessoalmente pelo autor.” Adv(s) FRANCIS-
CO BARBOSA, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ,
MARCELO JIRAN QUEIROZ

016 -2003.0001552-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAMUR
CESAR PEDROSO X GREMIO ESPORTIVO SAO CARLEN-
SE Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) OSVALDO SESTARIO FILHO, ESTER DE
MELO, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA

017 -2003.0002028-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X WASHINGTON FER-
NANDO MARENA LANDGRAF (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO, ANTONIO CARLOS
ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO,
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA

018 -2003.0002337-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
LEI GONCALVES X ANASTACIA BASILICA DE CAMAR-
GO Intime-se o procurador do reclamante sobre o despacho de
fls. 188: Concedo, provisoriamente, a assistência judiciária gra-
tuita requerida, desde que a parte recorrente comprove, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a sua situação econômico-financeira que
a impede de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu sustento próprio e/ou de sua família. Intime-se a parte re-
corrente para que atenda à determinação supra, sob pena de lhe
ser declarada a deserção do recurso interposto.” Adv(s) LUCI-
ANA TRAFANI ,MARTINS, GISELE ASTURIANO MAR-
TINS, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, GUSTAVO
VIANA CAMATA, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO,
IVAN MARTINS TRISTÃO, LILIA SENDIN MARTINS

019 -2003.0004659-0/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
NEDICTO LEITE X JOAO MILANEZ “... julgo improcedente
os presentes embargos à execução, para o fim de dar prossegui-
mento à execução, condenando o executado embargante a pa-
gar ao exequente, a quantia total de R$ 6.485,52 ( seis mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centa-
vos), devidamente atualizada desde o vencimento, pelo índice
adotado pela contadoria judicial desta comarca,acrescidos de
juros de 1,0 ao mês, estes contados também desde o vencimen-
to. Com efeito, condeno também o embargante executado ao
pagamento das custas processuais, nos termos do art. 55, §II da
lei 9.099/95. Deixo de condenar ao pagamento de honorários
advocatícios, eis que incabível nesta instância.” - “Homologo a
decisão proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Carlos Alberto Zanon
proferida em audiência, na forma do artigo 40 da lei 9.099/95.
Custas e honorários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55
da referida lei.” Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE,
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

020 -2003.0004679-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO RAMPA-
ZO Intime-se o procurador do reclamado sobre o despacho de
fls. 81: “Diga o credor.” Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

021 -2003.0005040-1/0 - Processo de Conhecimento VANIA
PRERES (E OUTRO) X JOIAS DA MATA (ALINE FOLHEA-
DOS) “... julgo improcedentes os embargos e determino o pros-
seguimento da execução, permanecendo subsistente a penhora,
condenando-se a embargante ao pagamento das custas proces-
suais, nos moldes do artigo 55, parágrafo único, inciso II da lei
n° 9099/95. São incabíveis neste grau de jurisdição honorários
advocatícios.” Adv(s) MARCELO LUPOLI GUISSONI, GIL-
CIMARY REGINA DE SOUZA, IVAN LUIZ GOULART, JOSE
AMARO

022 -2003.0005070-4/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDA JOSEFA DO NASCIMENTO SILVA X APARECIDO

ADEMIR GARCIA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CLOVIS RODRIGUES

023 -2004.0001027-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO NEBUMITSU NEMOTO X ROSELI APARECIDA MA-
CHADO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) CLOVES JOSE PINHO, NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS

024 -2004.0001153-7/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ZETH BITTENCOURT DE CAMPOS X PABLO ROGÉRIO
O. DOS SANTOS Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT

025 -2004.0001694-2/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO RODRIGO ZANUTTO X NILTON CESAR RODRIGUES
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI

026 -2004.0001800-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO PERUCELO NET X FRANCO IMÓVEIS “... julgo impro-
cedentes os embargos, dando-se prosseguimento à execução,
restando subsistente a penhora. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais, nos moldes do artigo 55, pará-
grafo único, inciso II da lei 9.099/95. São incabíveis neste grau
de jurisdição honorários advocatícios.” Adv(s) DEMIAN DE
OLIVEIRA BRITA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLE-
DO, ADILOAR FRANCO ZEMUNER

027 -2004.0001833-5/0 - Execução Título Extrajudicial NILO
MOJI MORISHITA X MILTON MURARE Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JULIANE
BATISTA VIANA SANTOS

028 -2004.0002011-9/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL ANGELO SCOPEL PALMA X DIONES SOARES DE
SOUZA Intime-se o procurador do reclamante para tomar ciên-
cia do despacho de fls. 47: “Indefiro o pedido de fls. 45/46; eis
que a empresa Divimacro - Comércio de Materiais de Constru-
ção Ltda não é parte na presente execução.” Adv(s) DANILO
SERRA GONCALVES

029 -2004.0002296-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI X LUIZ AUGUSTO NEGRO
DUTRA ME LTDA Intime-se o procurador do reclamante para
tomar ciência do retorno de ofício de fls. 62/64.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI

030 -2004.0002636-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO FERLINI X CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A
Intime-se o procurador do reclamante para apresentar a plani-
lha atualizadado débito. Adv(s) FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, FABIO DIAS VIEIRA,
LEANDRA DIEGA WAGNER, ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL

031 -2004.0002981-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO MANOEL VOGAS DOS SANTOS X ARLEX MEDINA
CIDADE Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) JEFERSON DA CRUZ COSTA

032 -2004.0003082-6/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X DEIDELE JOSELANE
NEVES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI

033 -2004.0003343-4/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO LUPOLI GUISSONI X CONSORCIO BARIGUI UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Intime-se o
procurador da parte embargante sobre o despacho de fls. 117:
“Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação apre-
sentada pela embargada.” Adv(s) MARCELO LUPOLI GUIS-
SONI, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO, IVAN LUIZ
GOULART

034 -2004.0004635-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ALVES DE GODOY X ITAU SEGUROS SA Intime-se
o procurador da parte reclamante sobre o despacho de fls. 61:
“Manifeste-se a parte promovente, no prazo de dez (10) dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção do processo.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

035 -2004.0004971-2/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO RODRIGUES DA SILVA X PEDRO LOPES DA SILVA
Intime-se o procurador do reclamante para tomar ciência do
retorno da carta precatória. Adv(s) MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA

036 -2004.0005431-8/0 - Execução de Título Judicial AILTON
DE OLIVEIRA TOLEDO X CELYS FLORA AZEVEDO MAR-
QUES Intime-se o procurador do reclamante sobre o despacho
de fls. 96: “Esclareça o exequente se o pedido de fls. 95 se
refere à fraude contra credores ou fraude à execução (CPC, artº
593); eis que a fraude contra credores, o negocio jurídico de
oneração ou alienação é anulável por meio de ação pauliana.”
Adv(s) MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, OSCAR
DO NASCIMENTO, LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO
NASCIMENTO, EMMANUEL CASAGRANDE

037 -2005.0000313-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO X ESPOLIO DE MA-
RIO APARECIDO RUSSO (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO

038 -2005.0000907-6/0 - Processo de Conhecimento NILCE

MARTINS FONSECA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A Intime-se o procurador do reclamante sobre o
despacho de fls. 102: “Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ELISANGELA FLO-
RENCIO, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
GREICE ADRIANA SIMOES, CARMEM DAS GRACAS SIL-
VA MARINS

039 -2005.0001176-0/0 - Processo de Conhecimento NILSON
INACIO PEREIRA X MAGAZINE LUIZA S/A Intime-se o
procurador do reclamante para tomar ciência do seguinte des-
pacho: “Indefiro o pedido de fls. 160, isto é, da financeira
LUIZACRED, eis que a empresa referida nao é parte na execu-
ção em relação ao bem já penhorado.” Adv(s) MIGUEL DE
NICOLLELLI NETO, PEDRO PAULO PEDROSA, ANELISE
CHAIBEN, MARCOS LEATE, LUIZ ALEXANDRE LIPORO-
NI MARTINS

040 -2005.0001387-2/0 - Execução Título Extrajudicial DIMAS
PEREIRA DE ALMEIDA X DANIEL LUIZ VIANA Intime-se
o procurador do reclamante para tomar ciência do seguinte des-
pacho: “a) Indefiro o pedido de fls. 75; b)Aguarde-se a audiên-
cia designada.” Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, ANTO-
NIO ROBERTO ORSI

041 -2005.0001579-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CORREA DE CARVALHO X MARTA SILVA DE ALMEIDA
SALVADOR Intime-se o procurador da parte reclamante sobre
certidão negativa do oficial de justiça.” Adv(s) RUI SANTOS
DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, CARLOS ALBER-
TO DE O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA RODRIGUES

042 -2005.0001788-4/0 - Processo de Conhecimento ESTEVAO
JADIR DA COSTA X SISTEM MADEIRAS E MATERIAIS
PARA CONSTRU.LTDA (E OUTRO) “... a) Julgo improce-
dentes as pretensões do autor Estevão Javir da Costa em face
do Banco Sudameris Brasil S/A., e julgo extinto o feito com
julgamento do mérito, nos termos do art.269 do CPC; b) julgo
procedentes as pretensões do autor em face de Sitem Madeiras
e Materiais para Construção Ltda, para declarar inexigível a
duplicata emitida sob o n°2298, no valor de R$ 750,00, com
vencimento em 18.06.2004; e para condenar a reclamada Si-
tem Madeiras e Materiais para Construção Ltda. a pagar a im-
portância de R$1.000,00 (um mil reais) a título de indenização
por danos morais, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente pela média INPC + IGP-DI a partir da data desta senten-
ça até o efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios de
1% ao mês a partir da citação (17/06/2005 - fls. 24 verso). In-
cabível custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdi-
ção. Cumpram-se as disposições contidas no Código de Nor-
mas de Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado.” Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA, RUBIA LIA ARABORI, TANIA TA-
MIKO IIZUKA PITSILOS, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM, KLEBER VELTRINI TOZZI,
LUCIANO SOARES PEREIRA

043 -2005.0001865-7/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
CAVERSAN ANTUNES X AUTO MECÂNICA PORSCHE “...
conheço dos embargos propostos, mas mantenho a decisão e
nego provimento, uma vez que não há contradição ou omissão
a ser senada e o reexame só pode ser feito em sede de recursal.
Condeno ainda o embargante por litigância de má-fé, por difi-
cultar o andamento do processo, não apontando uma omissão e
causando morosidade desnecessária a outra parte nos moldes
do art. 18 e § 1° do Código de Processo Civil a pagar a embar-
gada o valor de 1% sobre o valor da ação, bem como a indeni-
zar a embargada a 20% sobre o valor da causa. Sem custas e
sem honorários por falta de previsão legal.” - “ Trata-se de
embargos de declaração por entender que houve omissão e con-
tradições na sentença prolatada pela Juíza leiga (fls. 85/86).
Foi prolatada decisão pela D. Juíza leiga, Dr. Gisele Asturiano
Martins (fls. 92). Andou bem a ilustre Juíza leiga no que se
refere à manutenção da decisão e negação do provimento dos
embargos, mas discordo da condenação do embargante em liti-
gência de má-fé. Não há fundamento plausível para condena-
ção em litigância de má-fé no caso sub examen. Feita esta res-
salva, homologo no mais a r. sentença exarada pela digna Juíza
leiga. Incabível a condenação em custas e honorários neste grau
de jurisdição.” Adv(s) THIAGO CAVERSAN ANTUNES, LU-
CELI CERQUEIRA LOPES

044 -2005.0003284-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO STEFANI X CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Intime-se o procurador do reclamante sobre o despacho de fls.
87: “Concedo, provisoriamente, a assistência judiciária gratui-
ta requerida, desde que a parte recorrente comprove, no prazo
de 05 (cinco) dias, a sua situação econômico-financeira que a
impede de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio e/ou de sua familia. Intime-s a parte recorren-
te para que atenda à determinação supra, sob pena de lhe ser
declarada deserção do recurso interposto.” Adv(s) TATIANE
DOS SANTOS , IVO ALVES DE ANDRADE, MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO

045 -2005.0003351-7/0 - Processo de Conhecimento EDER
BOLETTI ANGELO X CONDOR SUPER CENTER LTDA “...
conheço dos embargos propostos, mas matenho a decisão e nego
provimento, uma vez que não há contradição ou omissão a ser
sanada e o reexame só pode ser feito em sede de recursal. Con-
deno ainda o embargante por litigância de má-fé, por dificultar
o andamento do processo, não apontando uma omissão real e
causando tumulto e morosidade desnecessária a outra parte e,
nos moldes do art. 18 e § 1° do Código de Processo Civil, deve
pagar a embargada o valor de 1% sobre o valor dado à ação,
bem, como a indenizar a embargada a 20% sobre o valor da
condenação. Intimem-se as partes. Sem custas e sem honorári-
os por falta de previsão legal nesta fase processual.” - “Trata-
se de embargos de declaração por entender que houve omis-
sões e contradições na sentença prolatada pela Juíza leiga (fls.
73/77). Foi prolatada decisão pela digna Juíza leiga, Dr. Gisele
Asturiano Martins (fls. 78/79). Andou bem a ilustre Juíza leiga
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no que se refere à manutenção da decisão e negação ao provi-
mento dos embargos, mas discordo da condenação do embar-
gante em litigância de má-fé. Não há fundamento plausível para
a condenação em litigância de má-fé no caso sub examen. Feita
esta ressalva, homologo no mais a r. sentença exarada pela dig-
na Juíza leiga. Incabível a condenação em custas e honorários
neste grau de jurisdição.” Adv(s) MARIANA FAULIN GAM-
BA, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA

046 -2005.0003827-5/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VIO CANDIDO DA SILVA X ROIL PERCOSKI DA SILVA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIA-
NA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA

047 -2005.0004212-4/0 - Processo de Conhecimento SAYOKO
SATO X NERI WALTER EHRHARDT “... julgo procedente o
pedido, para condenar a parte reclamada ao pagamento da im-
portância R$ 7.746,56 (sete mil, setecentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos) favor da parte reclamante,
cujo montante será corrigido monetariamente desde a data do
ajuizamento da ação (06/09/2005) índice da média simples do
INPC +IGP -DI, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês,
estes contados a partir da citação (15/12/2005 fls. 24 versos).
Incabível a condenação de custas neste grau de jurisdição.”
Adv(s) BRUNO PEDALINO, RACHEL BOECHAT LUPPI,
DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES, ALVARO GA-
DOTTI

048 -2005.0004761-7/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE PALADINI BORMIO X CONTINENTAL BANCO SA “...
julgo improcedentes as pretensões deduzidas pela requerente
Marlene Paladini Bormio em face do requerido Continental
Banco S.A. Incabível custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição. Cumpra-se as disposições contidas no Có-
digo de normas da Egrégia Corregedoria de justiça deste Esta-
do.” Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA, EDSON ROBERTO MARQUES,
KELEN CRISTINA CAETANO DE SOUZA, MARCELINO
FRANCISCO A. TRUCILLO, SERGIO WILSON MALDONA-
DO

049 -2005.0004983-2/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
BARBOSA ALEIXO X UNIMED DE LONDRINA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO Sentença julgando extin-
to o processo com julgamento do mérito Adv(s) FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ARMANDO CLAU-
DIO GARCIA JUNIOR

050 -2005.0005096-8/0 - Processo de Conhecimento DOLO-
RES DA SILVA X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES “... julgo procedente o pedido inicial
para declarar a inexistência do débito e determinar a exclusão
do nome da reclamante do SCPC e, ainda, condenar a reclama-
da a pagar a reclamante a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais da Conta-
doria Judicial, a partir desta data, mais juros moratórios de 12%
ao ano, a partir da citação. Oficie-se, incontinenti, ao SCPC,
para os devidos fins.” Adv(s) MIRELA CRISTINA BARRUE-
CO, RODRIGO BRUM, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

051 -2005.0005277-8/0 - Exceção -MARCIA MELISSA CUR-
ZEL X O JUIZO (E OUTRO) Intime-se os procuradores das
partes sobre o despacho de fls. 77: “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir dando suas utili-
dades em 10 (dez) dias.” Adv(s) LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO

052 -2005.0005780-6/0 - Processo de Conhecimento FREDE-
RICO AUGUSTO SOARES X JOSE CARLOS SANTOS “...
julgo extinto o processo com o julgamento do mérito.” - “Ho-
mologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo,Dr. Carlos Alberto
Zanon proferida em audiência, na forma do artigo 40 da lei
9099/95.Custas e honorários apenas nas hipóteses previstas no
artigo 55 da referida lei.” Adv(s) EDERALDO SOARES, RI-
CARDO KIFER AMORIM, EMMANUEL CASAGRANDE

053 -2005.0006254-0/0 - Processo de Conhecimento OSNI
LÚCIO X APARECIDA DE L. MODESTO “... julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de condenar a reclamada a
pagar ao reclamante, a quantia total de R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais), devidamente atualizada a partir do venci-
mento dos respectivos títulos, pelo índice adotado pela conta-
doria judicial desta comarca, acrescidos de juros de 0,5% ao
mês e a partir de, estes contados a partir da citação.Deixo de
condenar em custas processuais e honorários advocatícios, eis
que incabíveis nesta instância.” - “ Homologo a decisão profe-
rida pelo juiz leigo, Dr. Carlos Alberto Zanon proferida em
audiência, na forma do artigo 40 da lei 9.099/95. Custas e ho-
norários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida
lei.” Adv(s) FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE,
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS, GUSTAVO PES-
SOA FAZOLO, FERNANDA SIMOES VIOTTO, CAMILA
FONSECA RUPP

054 -2005.0006462-7/0 - Processo de Conhecimento SEIJI
ARMANDO IGARASHI X SANTANDER SEGUROS SA “...
julgo improcedentes as pretensões do autor Seiji Armando Iga-
rashi em face Santander Seguros S.A, já qualificados, nos ter-
mos do art. 269,I do CPC.Incabível a condenação de custas e
honorários advocatícios neste grau de jurisdição.Cumpram-se
as disposições contidas no Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria de Justiça deste Estado.” Adv(s) VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE, CAROLINE THON, BLAS GOMM FILHO,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

055 -2005.0006712-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO COSTA X LUIZ CARLOS FABIANO (E OUTROS) “A
decisão proferida pelo juiz leigo, Dr. Geraldo Saviany da Sil-
va, há que ser reparada no que se refere ao dispositivo, nos

seguintes termos. A pena de multa diária fixada de R$50,00
deverá ser limitada até o valor de 40 (quarenta salários miní-
mos) e não até o efetivo cumprimento da mesma. Além disso,
incabível nesse grau de jurisdição nos Juizados Especiais con-
denação de custas para os réus Rubens Ramalho e Londr-mo-
veis. Pelo exposto, com fundamento no artigo 40 da Lei n°
9.900/95, homologando a r. sentença mencionada, alterando-a
tão somente nos pontos acima abordados, devendo ser mantida
quanto ao meritum causae.” Adv(s) MARCOS LUIS SANCHES,
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO

056 -2005.0006776-5/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MARIA DA SILVA X CONSORCIO NACIONAL HONDA
“... julgo procedente em parte a reclamação, para declarar res-
cindido o contrato entre as partes e condenar a empresa recla-
mada Consórcio Nacional Honda a restituir para a Reclamante
Silvana Maria da Silva, imediatamente, as importância corres-
pondentes aos valores das parcelas pagas: R$120,10 (08/
2003);R$123,63 (10/2003); R$126,06 (11/2003);R$126,05 (12/
2003); R$ 128,96 (01/2004); R$128,96 (02/2004) R$128,97
(03/2004); R$134,60 (05/2004); R$ 137,32 (06/2004); R$
132,97 (07/2004); R$132,97 (08/2004) e R$141,93 (09/2004)
atualizadas monetariamente desde o seu pagamento e por índi-
ce adotado pela contadoria judicial desta comarca, acrescidos
de juros na base de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção, deduzindo-se, do valor apurado, a taxa de administração
no percentual previsto em contrato apurando-se tudo em liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético.Incabível a
condenação em custas e de honorários advocatícios neste grau
de jurisdição.” Adv(s) SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, THA-
ÍS NOGUEIRA REZENDE

057 -2006.0000092-0/0 - Processo de Conhecimento DANA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS AUTOMO-
TIVAS LTDA. ME X MARCOS FÁBIO GODOY “... julgo pro-
cedente o pedido, para condenar parte reclamada ao pagamen-
to da importância de R$ 1.478,25 em favor da parte reclaman-
te, cujo montante será corrigido monetariamente desde a data
do ajuizamento da ação (10/01/2006) e por índice da média
simples do INPC+IGP-DI, acrescido de juros moratórios de 1%
ao mês, estes contados a partir da citação (26/06/2006 -fls.22
versos). Incabível a condenação neste grau de jurisdição.” Adv(s)
NADIA HOMMERSCHAG NORA, MARIO ROCHA FILHO

058 -2006.0000285-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR FURLAN X ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A “... declaro, pois, a sentença, com a finalidade de suprir o
erro verificado na parte da fundamentação e na parte dispositi-
va, que passa a ter a seguinte redação: III.3.a. Do pedido con-
traposto: Conpensação das prestações vencidas. Possibilidade.
A contestante formula pedido contraposto, eis que na forma
pactuada a requerente deverá arcar com o pagamento de vinte
contraprestações não quitadas e restando acolhida a pretensão
da arrendatária de restituição do VRG pago antecipadamente,
urge a compensação de valores, inclusive procedendo-se à cor-
reção de cálculo apresentado na inicial por não corresponder
aquele efetivamente devido, especialmente por restar saldo de-
vedor a ser solvido. Assiste razão ao reclamado quanto ao mé-
rito do pedido contraposto. O recorrido confessa, na exordial,
fls. 03, que “em 12.08.1998 deixou de pagar a 12ª contrapres-
tação”. Configuraria enriquecimento sem causa por parte do
reclamante o usufruir um bem pertencente a reclamada, por
mais de uma ano, sem lhe pagar a devida contraprestação por
isso, impondo-se, assim, o dever de indenizar as prestações re-
ferentes a tal período, dentro do limite deste Juizado. Deve ser
separado do valor da parcele o que corresponde ao VRG, para
fins de tal pagamento. Além disso, julgo procedente o pedido
contraposto da reclamada para condenar a reclamante a pagar
para a reclamada o valor das parcelas vencidas no período per-
maneceu com o veículo, separando-se o que se refere ao VRG,
corrigidos monetariamente pela média do INPC+IGP-DI, acres-
cidos de juros moratórios de 1% ao mês desde a data da apre-
sentação da contestação, até o limite de quarenta salários míni-
mos, compensando-se os referidos valores.No mais, mantenho
a sentença embargada como está lançada. “ Adv(s) VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, ROSANGELA KHATER, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA

059 -2006.0000473-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LÚCIA DOLENZ X BRADESCO SEGUROS S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 24/10/
2006 Adv(s) ANTONIO CABRERA JUNIOR, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA, CAROLINE THON

060 -2006.0000486-7/0 - Processo de Conhecimento DIOMAR
DA SILVA (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S/A Intime-se o
procurador da parte reclamante sobre o despacho de fls. 37:
“Concedo à parte requerente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

061 -2006.0000598-1/0 - Processo de Conhecimento ALEVIR
MACHADO X HSBC SEGUROS S/A Intime-se o procurador
do reclamado para tomar ciência do seguinte despacho: “O
Embargante HSBC SEGUROS (BRASIL), através de seu pro-
curador judicial, ofereceu os presentes EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO (fls. 30/31), afirmando que a sentença de fls. In-
correu em contradição, haja vista, apesar do magistrado confir-
mar em sua fundamentação que o valor da cobertura do seguro
obrigatório é de 40 salários mínimos, condenou a Ré a efetuar
novo pagamento, tendo o autor recebido muito além do previs-
to na indenização, ou seja, 42,34 salários mínimos. Em que
pese às razoes expostas pela ilustre subscritor da petição de
embargos, não merecem acolhimento. È que na decisão profe-
rida não se fizerem presentes quaisquer dos vícios autorizado-
res da interposição dos embargos - contradição, omissão ou
obscuridade, nem ocorreu error in iudicandum. No caso, re-
quer o Réu a alteração da parte dispositiva da decisão, o que
não pode ser concedido em sede de embargos de declaração,
mas através de recurso competente. Ora “os embargos declara-

tórios são apelos de integração - não de substituição” (STJ-1ª
Turma, Resp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p.
24.895, in Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 26ª
ed., nota nº3b ao art. 535). Isto posto, deixo de receber estes
embargos de declaração, posto que não se fizeram presentes os
vícios de sua interposição. (art. 535, CPC). Adv(s) CECILIA
INACIO ALVES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA,
CAROLINE ROSA FRANÇA

062 -2006.0000657-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
HILÁRIO DOS SANTOS X UNIBANCO S/A (E OUTRO) In-
time-se o procurador da parte reclamada sobre o despacho de
fls. 80: “Manifeste-se, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, o
banco reclamado sobre a petição de fls. 78.” Adv(s) BRUNO
PEDALINO, ISIS TATIBANA DE SOUZA, WILTON FERRA-
RI JACOMINI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

063 -2006.0000821-2/0 - Processo de Conhecimento INÊS NE-
GRI BELLUZI DE OLIVEIRA X GLOBAL TELECOM S/A -
VIVO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 31/10/2006 Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

064 -2006.0000827-3/0 - Processo de Conhecimento ALVANI-
RA DE FRANÇA FERREIRA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Intimem-se os procuradores das partes para
tomarem ciência do seguinte despacho: “Concedo ao recorren-
te os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo o re-
curso em seu efeito devolutivo. Às contra razões, no prazo le-
gal. Oportunamente, decorrido o prazo para apresentação de
contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos á
Egrégia Turma Recursal Ùnica dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

065 -2006.0001016-0/0 - Processo de Conhecimento PABLO
ANDRÉS MELO FAJARDO (E OUTROS) X BRADESCO
SEGUROS S/A “... julgo procedente o pedido formulado por
Pablo Andrés Melo Fajardo, Sandor Marcelo Cobos Balint,
Patrício Axel Melo Fajardo e D Jã Diego Cobos Melo em face
de Bradesco Seguros S/A e, em consequência, condeno a parte
reclamada ao pagamento da importância de quarenta salários
mínimos, o correspondente a R$ 12.000,00 (doze mil reais),
em favor da reclamante, que será corrigida monetariamente
desde o dia do ajuizamento da ação (03/03/2006) e por índice
adotado pela contadoria judicial desta comarca, com acresci-
mo de juros de mora de 1% ao mês, estes contados da cita-
ção(16/03/2006- fls. 29 versos). É incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) ANDRÉIA C. M. MELO FAJARDO, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK

066 -2006.0001020-0/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LIO CAMILO DE ALMEIDA X ELIAS DOS ANJOS SIMÕES
Intime-se o procurador do reclamante sobre o despacho de fls.
14: “Suspenso o processo pelo prazo requerido, após o decurso
do mesmo, deve o credor dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção.” Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

067 -2006.0001359-9/0 - Processo de Conhecimento ENXO-
VAIS E CONFECCOES LUA AZUL LTDA - ME X BANCO
DO BARSIL S/A (E OUTRO) “... a) julgo improcedentes os
pedidos contra o Banco Brasil S/A; e julgo extinto o fato com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269,I do CPC. b) Jul-
go procedentes os pedidos contra a requerida Maria Filomena
F. Andrade Franca M.E, para condenar ao pagamento de danos
materiais no valor de R$ 12,74 (fls.23) corrigidos monetaria-
mente a partir do desembolso,acrescidos de juros moratórios
de 1% ao mês a partir da citação;e dano moral no valor de
R$1.000,00 (hum mil reais), corrigidos monetariamente e acres-
cido de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data desta
sentença. Incabível condenação de custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SU-
GETA, SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO, DAYANE CRIS-
TINA BARATO, EDUARDO LUIZ CORREIA

068 -2006.0001652-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
PEREIRA DE SOUZA X CREDICARD BANCO S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 25/
10/2006 Adv(s) RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAO-
MI YAMADA, CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VÉRON

069 -2006.0001668-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
TELES BATISTA X ITAU SEGUROS S.A. “... julgo proce-
dente o pedido formulado por Luiza Teles Batista em face de
Itaú seguros S.A e, em consequência, condeno a parte reclama-
da ao pagamento da diferença do valor recebido pela Reque-
rente, ou seja na importância de R$ 3.645,99 e os quarenta
salários mínimos; estes com base no salário mínimo vigente na
data da liquidação parcial.E que deverá ser corrigida monetari-
amente da data da liquidação parcial - dia 05/08/2004 até o seu
efetivo pagamento por índice adotado pela contadoria judicial
desta Comarca, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês,
estes contados da citação( 18/04/2006 - fls. 14 verso). É inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE DE
SA DIAS, JACELIO DUMAS COUTINHO

070 -2006.0001672-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA CARDADOR (E OUTROS) X
UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.  “... julgo procedente o pe-
dido formulado por Maria Aparecida de Oliveira Cardador,
Suzana Cardador de Santana e Marinaldo Cardoso em face de
Unibanco AIG Seguros S/A e, em consequência, condeno a parte
reclamada ao pagamento da importância de quarenta salários
mínimos, o correspondente a R$ 12.000,00 ( doze mil reais)
em favor da reclamante, que será corrigida monetariamente
desde o ajuizamento da ação (03/04/2006) e por índice adotado

pela contadoria judicial desta Comarca, com acréscimo de ju-
ros de mora de 1% ao mês, estes contados da citação( 13/04/
2006 - fls. 31 versos).É incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios neste grau de jurisdição. “ Adv(s)
ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA

071 -2006.0001684-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO
LOURENÇO X PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA. Intime-se o procurador do reclamante para tomar ciên-
cia do despacho de fls. 75: a)Indefiro o pedido de fls. 74;
b)Aguarde-se a audiência designada.” Adv(s) MANUEL PE-
REIRA DOS REIS, JORGE SOUZA MORETTI, RICARDO
FERNANDES SILVA

072 -2006.0001695-5/0 - Processo de Conhecimento PAULA
DA SILVA X MOTOROLA INDUSTRIA LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) MAICON SERGIO FONSECA, ÁUREO FRANCIS-
CO LANTMANN JUNIOR

073 -2006.0001797-9/0 - Processo de Conhecimento ELITON
ARAUJO CARNEIRO X ENDOCIRÚRGICA COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:00 do dia 01/11/2006 Adv(s) ZIRBO QUINTI-
NO PONTES FILHO, ELITON ARAUJO CARNEIRO, AR-
MANDO GARCIA GARCIA, JOSE WALMIR MORO, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, MIRIAM NASCI-
MENTO

074 -2006.0001800-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FIRMINA BARROS DE MIRANDA X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S. A. Intimem-se os procuradores das partes para to-
marem ciência do despacho de fls. 40: “Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, MARCO
AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES

075 -2006.0001822-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO JORGE X REGINATO TINTAS Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 25/10/2006 Adv(s)
JOSE FRANCISCO ASSIS , FABIO RENATO DE ASSIS, SER-
GIO RICARDO MELLER

076 -2006.0001958-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DA SILVA SOUZA X FLÁVIA DA COSTA MENDES Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
25/10/2006 Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , LEONARDO
OTAVIO VOLCI, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM

077 -2006.0001970-4/0 - Processo de Conhecimento PANIFI-
CADORA TERNURA LTDA. X BYTEC COMPUTADORES
(E OUTROS) Intime-se o procurador da parte reclamada sobre
o despacho de fls. 83: “Ciência à parte contrária sobre a junta-
da de documentos, nos termos do art. 398 do CPC.” Adv(s)
MARCOS LUIS SANCHES, MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES, ARLINDO PEREIRA JUNIOR

078 -2006.0002025-8/0 - Processo de Conhecimento GLÓRIA
TRETTEL JACOB X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS “... julgo procedente o pedido formulado por Gló-
ria Trettel Jacob em face de Sul América Cia Nacional de Segu-
ros e, em consequência, condeno a parte reclamada ao paga-
mento da importância de quarenta salários mínimos em favor
do reclamante, que será corrigida monetariamente desde o dia
20 de abril de 2006 e por íncide adotado pela contadoria judici-
al desta comarca, com acréscimo de juros de mora de 1% ao
mês, estes contados da citação. (03/05/2006 - fls.22 versos). É
incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
neste grau de jurisdição.” Adv(s) ODAIR MARTINS, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, REGIS ALAN BAULI, FRAN-
CISCO DE ASSIS BELGO, ORLANDO ALEXANDRINO

079 -2006.0002027-1/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
CRISTINA CIVALSI (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S.A. “... julgo procedente o pedido formulado por Célia
Cristina Civalsi e Sonia Márcia Vincentini Pamanhane em face
de Unibanco AIG seguros S.A e, em consequência, condeno a
parte reclamada ao pagamento da importância de quarenta sa-
lários mínimos em favor dos reclamantes, que será corrigida
monetariamente desde o dia 20 de abril de 2006 e por índice
adotado pela contadoria judicial desta comarca, com acrésci-
mo de juros de mora de 1% ao mês, estes contados da citação
(02/05/2006 - fls. 30 versos).É incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

080 -2006.0002085-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON SIQUEIRA DE VARGAS X SERCOMTEL S.A (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 24/10/2006 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGO-
RARO, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

081 -2006.0002105-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PAULO RODRIGUES DE LIMA X TIM SUL S.A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 25/10/
2006 Adv(s) FABRICIO ALMEIDA CARRARO, SUZANE DE
FRANÇA RIBEIRO, JOAO RICARDO BASSORA

082 -2006.0002131-1/0 - Processo de Conhecimento NADIA
MULLER RIBEIRO X BANCO ABN AMRO REAL S/A Inti-
mem-se os procuradores das partes para tomarem ciência do
seguinte despacho: “Especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir dando suas utilidades em dez (10) dias.”
Adv(s) MILTON MARCELO WEFFORT, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO

083 -2006.0002140-0/0 - Processo de Conhecimento ABEL
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AGAPITO DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 31/
10/2006 Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

084 -2006.0002145-0/0 - Execução Título Extrajudicial ERIC-
SON LEMES DA SILVA X PIOVEZAN MANUTENÇÃO DE
AERONAVES LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ERICSON LEMES DA SILVA

085 -2006.0002148-5/0 - Processo de Conhecimento EDERAL-
DO ANTONIO BARON X SIRLEI BARBOSA FERREIRA “...
julgo procedente o pedido, para condenar a parte reclamada ao
pagamento da importância R$3.000,00 em favor da parte recla-
mante, cujo montante será corrigido monetariamente desde a
data do ajuizamento da ação (27/04/2006) e por índice da mé-
dia simples do INPC+IGP-DI,acrescido de juros moratórios de
1% ao mês, estes contados a partir da citação (11/05/2006 -
fls.07 versos).Incabível a condenação de custas neste grau de
jurisdição.” Adv(s) JULIO CESAR TARDIVO

086 -2006.0003030-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA DA CUNHA DELALIBERA X RICARDO WILLIAN
MORENO Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO

087 -2006.0003673-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ CHISTE DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO VIA-
NA PEREIRA SOUTO (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s) MARCIO
LUIZ NIERO

088 -2006.0004270-1/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TINA WILLAMOWIUS X GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) JOAO ELI-
SEU DA COSTA SABEC, RICARDO FURLAN

089 -2006.0004272-5/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO MARIANO DOS SANTOS X CIFRA S/A CRÉDI-
TOS, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s)
LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI

090 -2006.0004285-1/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
KOWA X ALEX FERNANDO MORAES Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) RE-
NATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHELERE

091 -2006.0004287-5/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO APARECIDO CARDOSO X ITAU - BANCO ITAU S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/
11/2006 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

092 -2006.0004288-7/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR ALVES DA SILVA X DELPHOS Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) EDSON
DE JESUS DELIBERADOR FILHO

093 -2006.0004306-6/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
EUSTÁQUIO L. ALVARENGA X CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s)
VANTUIR AMILSON GUIMARAES

094 -2006.0004311-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA YANO X MARIA HELENA SUZA-
NO BASTARDO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) MARIA MARGARIDA LEI-
BANTTI

095 -2006.0004334-5/0 - Processo de Conhecimento IVONE
ANDRADE FILETO X ANDREA C M SAMANTA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006
Adv(s) LUCI BELARMINO PEREIRA, LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH

096 -2006.0004336-9/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MATIAS X PEDRO CELSO GODOY (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006
Adv(s) VLAMIR ANTONIO DA SILVA

097 -2006.0004338-2/0 - Processo de Conhecimento JANAÍ-
NA MORENO X MICRO HIGEPA EDIÇÕES CULTURAIS
LTDA. (MICROCAMP) Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) ELIAS CESAR MA-
RUCH

098 -2006.0004341-0/0 - Processo de Conhecimento HORA-
GUTI & CIA. LTDA. X MIRIAM BENEDITO S. GUIDO De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/
2006 Adv(s) CELIA REGINA MARCOS PEREIRA

099 -2006.0004349-5/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DA COSTA CANÁRIO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 24/10/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

100 -2006.0004351-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
COSTA CARLOS X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 24/10/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

101 -2006.0004359-6/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X PAULO ALEXANDRE G. ROMA-
NOW Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
07/11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

102 -2006.0004365-0/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
JOSE CORBACHO-ME X NELSON VIEZORKOSKY FILHO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/

11/2006 Adv(s) ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

103 -2006.0004367-3/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X MARCOS
MENEZES PROCHET (E OUTROS) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) SUSA-
NA TOMOE YUYAMA

104 -2006.0004396-4/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO FERREIRA SUTIL X MEGACENTER MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - LTDA Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 14/11/2006 Adv(s) MARLOS LUIZ BER-
TONI

105 -2006.0004401-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ALVES RIBEIRO X RONALDO ANTONIO SUAIDEN De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/11/
2006 Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE

106 -2006.0004408-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
VICENTE VIANA X JOSÉ CARLOS SCHAEFER (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
11/2006 Adv(s) MARCOS LEATE

107 -2006.0004438-2/0 - Processo de Conhecimento ARME-
LINDO DAVANÇO (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
14/11/2006 Adv(s) DIOGO BROCHARD MENONCIN, FA-
BIO SOARES MONTENEGRO

108 -2006.0004443-4/0 - Processo de Conhecimento TARCI-
SIO VIEIRA DA SILVA (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
11/2006 Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 101 2006.0004359-6/0

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 102 2006.0004365-0/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 026 2004.0001800-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 050 2005.0005096-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 078 2006.0002025-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2006.0002140-0/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 020 2003.0004679-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 064 2006.0000827-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 003 2001.0002374-4/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 012 2003.0000489-8/0

ALVARO GADOTTI 047 2005.0004212-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 033 2004.0003343-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 048 2005.0004761-7/0

ANDRE ROBERTO PITELLI 002 2001.0000128-7/0

ANDRÉIA C. M. MELO FAJARDO 065 2006.0001016-0/0

ANELISE CHAIBEN 039 2005.0001176-0/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 059 2006.0000473-0/0

ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANNA 017 2003.0002028-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 025 2004.0001694-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 034 2004.0004635-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 074 2006.0001800-8/0

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 029 2004.0002296-5/0

ANTONIO GUILHERME DE

ALMEIDA PORTUGAL 030 2004.0002636-0/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 040 2005.0001387-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 099 2006.0004349-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 100 2006.0004351-1/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 030 2004.0002636-0/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 077 2006.0001970-4/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 049 2005.0004983-2/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 073 2006.0001797-9/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 008 2002.0004367-2/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 072 2006.0001695-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 061 2006.0000598-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 070 2006.0001672-8/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 079 2006.0002027-1/0

BLAS GOMM FILHO 054 2005.0006462-7/0

BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA 017 2003.0002028-1/0

BRUNO PEDALINO 047 2005.0004212-4/0

BRUNO PEDALINO 062 2006.0000657-6/0

CAMILA FONSECA RUPP 053 2005.0006254-0/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 041 2005.0001579-5/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 046 2005.0003827-5/0

CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA 058 2006.0000285-5/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 065 2006.0001016-0/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 042 2005.0001788-4/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 038 2005.0000907-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 063 2006.0000821-2/0

CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VÉRON 068 2006.0001652-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 045 2005.0003351-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 061 2006.0000598-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 070 2006.0001672-8/0

CAROLINE THON 054 2005.0006462-7/0

CAROLINE THON 059 2006.0000473-0/0

CECILIA INACIO ALVES 061 2006.0000598-1/0

CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 098 2006.0004341-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 001 1997.0000625-4/0

CLAUDEMIR MOLINA 012 2003.0000489-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 042 2005.0001788-4/0

CLAUDIA REGINA LIMA 060 2006.0000486-7/0

CLAUDIA REGINA LIMA 069 2006.0001668-8/0

CLAUDIA RODRIGUES 041 2005.0001579-5/0

CLOVES JOSE DE PINHO 086 2006.0003030-9/0

CLOVES JOSE PINHO 023 2004.0001027-1/0

CLOVIS RODRIGUES 022 2003.0005070-4/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 042 2005.0001788-4/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 047 2005.0004212-4/0

DANILO SERRA GONCALVES 028 2004.0002011-9/0

DAYANE CRISTINA BARATO 067 2006.0001359-9/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 048 2005.0004761-7/0

DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA 026 2004.0001800-7/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 107 2006.0004438-2/0

EDERALDO SOARES 052 2005.0005780-6/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 067 2006.0001359-9/0

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT 024 2004.0001153-7/0

EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO 092 2006.0004288-7/0

EDSON ROBERTO MARQUES 048 2005.0004761-7/0

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA 003 2001.0002374-4/0

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA 019 2003.0004659-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 067 2006.0001359-9/0

ELIANA ALVES DE MORAES 108 2006.0004443-4/0

ELIAS CESAR MARUCH 097 2006.0004338-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 038 2005.0000907-6/0

ELITON ARAUJO CARNEIRO 073 2006.0001797-9/0

ELTON ALAVER BARROSO 033 2004.0003343-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 036 2004.0005431-8/0

EMMANUEL CASAGRANDE 052 2005.0005780-6/0

EMMANUEL CASAGRANDE 105 2006.0004401-7/0

ERICSON LEMES DA SILVA 084 2006.0002145-0/0

ESTER DE MELO 016 2003.0001552-0/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 107 2006.0004438-2/0

FABIO DIAS VIEIRA 030 2004.0002636-0/0

FABIO RENATO DE ASSIS 075 2006.0001822-3/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 059 2006.0000473-0/0

FABRICIO ALMEIDA CARRARO 081 2006.0002105-6/0

FABRICIO MASSI SALLA 012 2003.0000489-8/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 069 2006.0001668-8/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 030 2004.0002636-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 038 2005.0000907-6/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 049 2005.0004983-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 061 2006.0000598-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 070 2006.0001672-8/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 074 2006.0001800-8/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 079 2006.0002027-1/0

FERNANDA SIMOES VIOTTO 053 2005.0006254-0/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 053 2005.0006254-0/0

FRANCESCO AMORESE 001 1997.0000625-4/0

FRANCISCO BARBOSA 015 2003.0001254-8/0

FRANCISCO DE ASSIS BELGO 078 2006.0002025-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 064 2006.0000827-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 080 2006.0002085-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 058 2006.0000285-5/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 045 2005.0003351-7/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 021 2003.0005040-1/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 018 2003.0002337-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 064 2006.0000827-3/0

GREICE ADRIANA SIMOES 038 2005.0000907-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 051 2005.0005277-8/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 080 2006.0002085-3/0

GUSTAVO PESSOA FAZOLO 053 2005.0006254-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 018 2003.0002337-0/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 066 2006.0001020-0/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 058 2006.0000285-5/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 062 2006.0000657-6/0

IVAN LUIZ GOULART 021 2003.0005040-1/0

IVAN LUIZ GOULART 033 2004.0003343-4/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 018 2003.0002337-0/0

IVAN PEGORARO 051 2005.0005277-8/0

IVO ALVES DE ANDRADE 044 2005.0003284-5/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 069 2006.0001668-8/0

JEFERSON DA CRUZ COSTA 031 2004.0002981-5/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 033 2004.0003343-4/0

JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 055 2005.0006712-2/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 088 2006.0004270-1/0

JOAO RICARDO BASSORA 081 2006.0002105-6/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 012 2003.0000489-8/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 014 2003.0001241-6/0

JORGE SOUZA MORETTI 071 2006.0001684-2/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA

DE SALLES FILHO 009 2002.0004435-0/0

JOSE AMARO 021 2003.0005040-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 062 2006.0000657-6/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 002 2001.0000128-7/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 075 2006.0001822-3/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 076 2006.0001958-7/0

JOSE WALMIR MORO 073 2006.0001797-9/0

JULIANE BATISTA VIANA SANTOS 027 2004.0001833-5/0

JULIO CESAR TARDIVO 085 2006.0002148-5/0

KATIA NAOMI YAMADA 068 2006.0001652-6/0

KELEN CRISTINA CAETANO DE SOUZA 048 2005.0004761-7/0

KLEBER VELTRINI TOZZI 042 2005.0001788-4/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 030 2004.0002636-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 012 2003.0000489-8/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 076 2006.0001958-7/0

LEONARDO SANTOS

BOMEDIANO NOGUEIRA 054 2005.0006462-7/0

LEONARDO SANTOS

BOMEDIANO NOGUEIRA 059 2006.0000473-0/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 041 2005.0001579-5/0

LILIA SENDIN MARTINS 018 2003.0002337-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 063 2006.0000821-2/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 043 2005.0001865-7/0

LUCI BELARMINO PEREIRA 095 2006.0004334-5/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 076 2006.0001958-7/0

LUCIANA TRAFANI ,MARTINS 018 2003.0002337-0/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 095 2006.0004334-5/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 042 2005.0001788-4/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 001 1997.0000625-4/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 039 2005.0001176-0/0

LUIZ ANTONIO CICHOCKI 007 2002.0002263-2/0

LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA

DO NASCIMENTO 036 2004.0005431-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 004 2001.0002525-9/0

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 051 2005.0005277-8/0

LUIZ RICARDO GHELERE 090 2006.0004285-1/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 089 2006.0004272-5/0

MAICON SERGIO FONSECA 072 2006.0001695-5/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 071 2006.0001684-2/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 048 2005.0004761-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 034 2004.0004635-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 060 2006.0000486-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 065 2006.0001016-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 069 2006.0001668-8/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 006 2001.0004378-8/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 018 2003.0002337-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 045 2005.0003351-7/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 015 2003.0001254-8/0

MARCELO LUPOLI GUISSONI 021 2003.0005040-1/0

MARCELO LUPOLI GUISSONI 033 2004.0003343-4/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 035 2004.0004971-2/0

MARCIO LUIZ NIERO 087 2006.0003673-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 013 2003.0000549-5/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 032 2004.0003082-6/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 074 2006.0001800-8/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 082 2006.0002131-1/0

MARCOS LEATE 039 2005.0001176-0/0

MARCOS LEATE 051 2005.0005277-8/0

MARCOS LEATE 106 2006.0004408-0/0

MARCOS LUIS SANCHES 055 2005.0006712-2/0

MARCOS LUIS SANCHES 077 2006.0001970-4/0

MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 003 2001.0002374-4/0

MARIA FERNANDA F. ROSSI 004 2001.0002525-9/0

MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES 077 2006.0001970-4/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 094 2006.0004311-8/0

MARIANA FAULIN GAMBA 045 2005.0003351-7/0

MARIO ROCHA FILHO 057 2006.0000092-0/0

MARLOS LUIZ BERTONI 104 2006.0004396-4/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 044 2005.0003284-5/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 026 2004.0001800-7/0

MAURO MORO SERAFINI 013 2003.0000549-5/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 039 2005.0001176-0/0

MILTON MARCELO WEFFORT 082 2006.0002131-1/0

MIRELA CRISTINA BARRUECO 050 2005.0005096-8/0

MIRIAM NASCIMENTO 073 2006.0001797-9/0

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 036 2004.0005431-8/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 057 2006.0000092-0/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 023 2004.0001027-1/0

ODAIR MARTINS 070 2006.0001672-8/0

ODAIR MARTINS 078 2006.0002025-8/0

ODAIR MARTINS 079 2006.0002027-1/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 005 2001.0004004-5/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 010 2002.0004619-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 078 2006.0002025-8/0

OSCAR DO NASCIMENTO 036 2004.0005431-8/0

OSVALDO SESTARIO FILHO 016 2003.0001552-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 064 2006.0000827-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 080 2006.0002085-3/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 017 2003.0002028-1/0

PEDRO PAULO PEDROSA 039 2005.0001176-0/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 047 2005.0004212-4/0

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 042 2005.0001788-4/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 037 2005.0000313-0/0

REGIS ALAN BAULI 078 2006.0002025-8/0

RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 016 2003.0001552-0/0

RENATO TAVARES YABE 090 2006.0004285-1/0

RICARDO FERNANDES SILVA 071 2006.0001684-2/0

RICARDO FURLAN 088 2006.0004270-1/0

RICARDO KIFER AMORIM 052 2005.0005780-6/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 019 2003.0004659-0/0

RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 030 2004.0002636-0/0

RODRIGO BRUM 050 2005.0005096-8/0

ROGERIO FERES GIL 011 2002.0005080-6/0

RONALDO GOMES NEVES 068 2006.0001652-6/0

ROSANGELA KHATER 058 2006.0000285-5/0

ROSANGELA LIE MIYA 091 2006.0004287-5/0

RUBIA LIA ARABORI 042 2005.0001788-4/0

RUI SANTOS DE SA 041 2005.0001579-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2006.0002140-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 006 2001.0004378-8/0

SANDY PEDRO DA SILVA 040 2005.0001387-2/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 056 2005.0006776-5/0

SERGIO NEY FERREIRA NEVES 009 2002.0004435-0/0

SERGIO RICARDO MELLER 075 2006.0001822-3/0

SERGIO WILSON MALDONADO 048 2005.0004761-7/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 073 2006.0001797-9/0

SILVANA APARECIDA PEDROSO 017 2003.0002028-1/0

SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO 067 2006.0001359-9/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 008 2002.0004367-2/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 103 2006.0004367-3/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 081 2006.0002105-6/0

TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS 042 2005.0001788-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 004 2001.0002525-9/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 046 2005.0003827-5/0

TATIANE DOS SANTOS 044 2005.0003284-5/0

THAÍS NOGUEIRA REZENDE 056 2005.0006776-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 025 2004.0001694-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 034 2004.0004635-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 074 2006.0001800-8/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 043 2005.0001865-7/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 054 2005.0006462-7/0

VALDONY PORTO CESTARI 010 2002.0004619-1/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 015 2003.0001254-8/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 058 2006.0000285-5/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 093 2006.0004306-6/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 018 2003.0002337-0/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 096 2006.0004336-9/0

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 053 2005.0006254-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 062 2006.0000657-6/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 008 2002.0004367-2/0

ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO 073 2006.0001797-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 043/2006

001 -2004.0003705-4/0 - Processo de Conhecimento CESAR
LUIS LAGUNA X TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA À parte executada para que retire o al-
vará de nº 165, em dez dias. Em caso de ausência de retirada, o
alvará será anulado e posterior expedição será condicionada à
novo pedido para a sua retirada. Adv(s) MARCOS AURELIO
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DA SILVA, ANA OLIMPIA MICHELAN

002 -2004.0003880-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RIBEIRO CARDOSO X ANTONIO CARLOS DA SILVA “
Suspendo o processo pelo prazo requerido - 30 (trinta ) dias.
Após, esse prazo e, independentemente de nova intimação, a
parte exequente deverá se manifestar acerca do prosseguimen-
to do feito, sob pena de arquivamento provisório do mesmo.”
Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
ADEMIR SIMOES, SHEILA MARIA MENDES AZALINE DE
ANGELO

003 -2004.0004369-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINEZ DE CAMPOS HENRIQUE X VERA CRISTINA JANE
VIEIRA ‘’ Homologo o pedido de desistência formulado pela
parte exeqüente, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.Autorizo a entrega ao mesmo, mediante
recibo e fotocópia, do documento de fls. 05.’’ Adv(s) MARIA
LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO, SERGIO ANTONIO
TIZZIANI

004 -2004.0004530-7/0 - Execução Título Extrajudicial GLEI-
CY RAMOS ROCHA ENXOVAIS X SHERLI RODRIGUES “
Diga a parte exequente, em dez dias, sobre se o acordo de fls.
25 está sendo cumprido ou não.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

005 -2005.0001989-6/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO CORREIA DE LIMA X BRADESCO AUTO RE -
COMPANHIA DE SEGUROS ‘’ Ao procurador da parte exe-
qüente para que compareça em cartório sob necessidade de re-
tirar alvará de nº 588/06.’’ Adv(s) LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

006 -2005.0002451-8/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
MARIA MAFORT DE SOUZA X RENATO TOLARI Ao pro-
curador da parte exeqüente para que retire os alvará de nº 596
e 597, à sua disposição na Secretaria do 4º Juizado Especial
Cível de Londrina. Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA,
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO, FABIANO MA-
RANHAO RODRIGUES GOMES, ELVIO FLAVIO DE FREI-
TAS LEONARDI

007 -2005.0002764-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
DE FATIMA ALVES FERREIRA X CLEVERSON DO NAS-
CIMENTO FRANÇA “Esclareça a parte exeqüente, em dez dias,
sobre o cálculo de fls. 88, uma vez que a Turma Recursal Única
reduziu o valor da condenação em 50% (cinqüente por cento).”
Adv(s) MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN,
HAMILTON ANTONIO DE MELO

008 -2005.0003035-2/0 - Execução Título Extrajudicial ITAU-
BY BUENO MORAES X SAMUEL MARCELINO “ Homolo-
go o pedido de desistência formulado pela parte exequente, razão
pela qual julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Autorizo a entrega ao mesmo, mediante recibo, dos documen-
tos que instruíram a inicial. Arquivem -se, com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
GIANCARLO LOPES BRANDÃO

009 -2005.0003326-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA X ANISIO ATHANASIO DA SILVA
“ Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimanto, pelo abandono da
causa pela parte exeqüente, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe compe-
tia, o que faço com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/
95. Arquivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s) JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA

010 -2005.0003402-4/0 - Processo de Conhecimento DEIVED
ALEXANDRE PRADO X ANDRESSA ZAVIERUCHA ‘’ Diga
a parte reclamada, em dez dias, sobre a existência de contas
ainda bloqueadas em sua conta, referentes ao presente feito.Em
caso de ausência de manifestação, os autos serão definitiva-
mente arquivados.’’ Adv(s) LUCIANO NOGUEIRA DA SIL-
VA, MARIA CRISTINA RUDEK, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR., SANDY PEDRO DA SILVA

011 -2005.0003660-6/0 - Processo de Conhecimento CELIA
MARIA SIMOES X ANTONIO MARCOS CAMARGO (E OU-
TROS) ‘’ Ao segundo reclamado para que, no prazo de dez dias,
dê continuidade ao cumprimento do acordo efetuado com o pri-
meiro reclamado, comprovando tal cumprimento, sob pena de
prosseguimento da execução, com a multa penal estabelecida no
acordo de fls. 26.’’ Adv(s) ROGERIO PELLEGRINI, MOYSES
CARDEAL DA COSTA, DERLI CARDOZO FIUZA

012 -2005.0004160-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BORGES DE OLIVEIRA FILHO X FINÁUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A “ À parte reclamante para reti-
rar o álvara e se manifestar sobre a quitação do feito, no ato da
retirada do mesmo”. Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA, MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON
PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA

013 -2005.0004662-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
LUCIA CELESTE X IRTEL ADMINISTRAÇÃO DE TELE-
MARKETING E EDITORIA DE LISTAS ME ‘’ Ao procurador
da parte exeqüente para que compareça em cartório sob neces-
sidade de retirar alvará de nº 587/06. ‘’ Adv(s) MARIO GE-
RALDO COSTA BARROZO, RODRIGO JOSE CELESTE,
ADEMIR SIMOES

014 -2005.0005288-0/0 - Processo de Conhecimento MAURA
NEPPEL X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A Ao devedor para que retire o alvará de nº 535/06, à sua
disposição na Secretaria. Em caso de não haver a retirada, o
alvará será anulado e posterior expedição ficará condicionada
à novo pedido da parte. Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREI-
RA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO RE-

SENDE CAMARGO, JULIANO MIQUELETI SONCIN, AN-
DRÉIA HERTEL MALUCELLI, VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA

015 -2005.0005294-4/0 - Processo de Conhecimento RENIL-
DO MELLO ALBINO X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A “À parte exequente para retirar o àlvara e se
manifestar sobre a quitação do feito, no ato da retirada do mes-
mo”. Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, NELSON PASCHOA-
LOTTO, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES

016 -2005.0005343-8/0 - Execução Título Extrajudicial JEFER-
SON DA CRUZ COSTA X DÉLCIO CARLOS DA SILVA “
Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe compe-
tia, o que faço com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/
95.” Adv(s) JEFERSON DA CRUZ COSTA

017 -2005.0005381-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DA SILVA X LOJAS COLOMBO SA - COMER-
CIO DE UTILIDADES “Homologo o acordo firmado pelas
partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) BEATRIZ
FERREIRA DIAS FERRAZ, NOHAD ABDALLAH, KATIA
MARIA CASA

018 -2005.0005470-5/0 - Processo de Conhecimento OLINDA
ROSA MANSANERA X LOJAS COLOMBO S/A- COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICAS “Suspendo o feito até o
dia 18.08.2006. Após esse prazo, sem qualquer manifestação da
parte autora sobre o cumprimento do acordo pela parte reclama-
da, presumir-se-á que o mesmo foi cumprido, sendo que os autos
serão definitivamente arquivados.” Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, DANIA MARIA RIZZO, NOHAD ABDALLAH, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, LIANA YURI FUKUDA, HOMERO STABELINE MI-
NHOTO, NADIR GONCALVES DE AQUINO

019 -2005.0005588-0/0 - Processo de Conhecimento VANESSA
BARRUECO DALE VEDOVE X TELET S/A (E OUTRO) “In-
time-se a parte reclamante a apresentar, querendo, apresentar
contra-razões de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s) VANES-
SA BARRUECO DALE VEDOVE, FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI, STELLA MARIS NELSON DE MELLO MANIER,
THIAGO BREYER, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, ANDERSON RAMOS VIEIRA, RITA PASINATO

020 -2005.0005953-9/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
CUNHA FACCIOLI X BANCO REAL ABN AMRO BANK ‘’
Diga a reclamante sobre a satisfação de seu crédito, em dez
dias e, em caso de ausência de manifestação, os autso serão
definitivamente arquivados.’’ Adv(s) SOFIA LOPES TURINO,
KELLY REGINA DE SOUZA CARDOSO, EDGAR EHARA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM, KARINA ARABORI,
RUBIA LIA ARABORI

021 -2005.0006250-2/0 - Processo de Conhecimento NEWTON
ROMAGNOLI X PATRICK PLASTINA (E OUTRO) Aos pro-
curadores das partes para que tomem ciência sobre a designa-
ção de audiência de oitiva de testemunha na Comarca de São
Paulo, marcada para o dia 14 de setembro de 2006, às 13h30m.
Localização: Viaduto Dona Paulina, nº 80, Centro, São Paulo/
SP. Adv(s) DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MAR-
CIA REGINA LOPES DA COSTA, ANTONIO VALENTIM
PLASTINA JUNIOR, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

022 -2005.0006518-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X ANDREA ALVES FER-
REIRA “ É público e notório o problema do quadro funcional
dos Juizados Especiais Cíveis no que tange especificamente
aos Oficiais de Justiça, vez que o número de oficiais, é exces-
sivamente pequeno em relação ao número de feitos nos quais
se faz necessária a sua atuação. Em consequência disso, gera-
se o atraso justificado no cumprimento das diligências, motivo
pelo qual o pedido de fls. retro deve ser indeferido, eis que não
há como se viabilizar o cumprimento mais célere do todos os
mandados distribuídos aos Srs. Oficiais de Justiça dos Juiza-
dos Especiais.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

023 -2005.0006734-8/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON LIZANDRO PERPETUO DOS SANTOS X M.V. SARANZ
& CIA LTDA. ME “ 1. Ao exequente para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento da presente execução, em 10 (dez) dias.
2. Após o prazo supra, não havendo manifestação, ao arquivo
provisório.” Adv(s) RODRIGO MARTINS SISTO, PAULO CE-
SAR LOPES NAKAOSKI, TIAGO MARTINS SISTO, SHIR-
LEI PASTREZ, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA

024 -2005.0006798-0/0 - Execução Título Extrajudicial GEO-
VANEI LEAL BANDEIRA X EDSON PEREIRA DA SILVA
Sobre a nomeação retro, diga a parte credora, em dez dias.
Adv(s) GEOVANEI LEAL BANDEIRA, ANDRE LUIZ AQUI-
NO DE ARRUDA, MARCELO LARANJO QUADROS, CA-
MILA HANASHIRO

025 -2006.0000045-1/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL DE OLIVEIRA NETO X METRONORTE COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) “ Não recebo o recurso retro,
ante o pagamento “a menor”, das custas processuais, conforme
demonstrado pela certidão de fls. 108. Assim sendo, declaro
deserto o recurso de fls. 98/103, motivo pelo qual deixo de
recebe-lo.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
JOSE VALDEMAR JASCHKE, SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES

026 -2006.0000235-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRINHO
PARISSENTI X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A “Ciência as partes sobre a devolução dos autos, pela
Turma Recursal Única.” Adv(s) FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NESTOR FRES-
CHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, LUIZ
ALFREDO RODRIGUES ALVES MARZOCHI

027 -2006.0000322-4/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZA DE OLIVEIRA RIBEIRO X BANCO REAL S/A “Homolo-
go o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. Remetam-se os autos ao
arquivo definitivo.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, ANTO-
NIO VALDIR UBEDA LAMERA, SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH

028 -2006.0000501-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS FIGUEIREDO MARTINS X VERA CRUZ
SEGUROS SA “Homologo o acordo firmado pelas partes, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão
pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento
do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das
mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se
os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ANTONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA
FRANÇA, DENIS OKAMURA

029 -2006.0000575-4/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
ANTONIO LORENZATO X EXPRESSO KAIOWA LTDA “
Após o retorno da carta precatória expedida à Comarca de Cor-
nélio Procópio, o MM. Juiz Leigo - condutor da instrução -
analisará a necessidade de outras provas, se for o caso.” Adv(s)
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES, JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA, ADRIANA DE PAULA EDUARDO

030 -2006.0000609-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELIA-
NA AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X ANA MARIA PE-
REIRA “ Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte exeqüente, uma vez transcorrido
o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que
lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 51, II, da
Lei 9099/95. Arquivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s)
GILCIMARY REGINA DE SOUZA, JOSE AMARO, WILDER
SABAINI DOS SANTOS

031 -2006.0000723-6/0 - Processo de Conhecimento OLGA
KRULESKI DA COSTA X HSBC- BANK BRASIL S.A “ O pra-
zo legal para o cumprimento voluntário da condenação é de quinze
dias, e a sua prorrogação só pode se dar ante a aceitação da parte
adversa sobre tanto. Assim sendo, intime-se a parte reclamante
para que se manifeste sobre o teor do pedido de fls. 57, em cinco
dias.” Adv(s) ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AU-
GUSTO COSTA, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, HELLISON
EDUARDO ALVES, ROBERTO ANTONIO BUSATO

032 -2006.0000857-6/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DE BARROS SILVA NETO X APARECIDA EDNA COIMBRA
“Posto isso julgo improcedente o pedido, condenando a recla-
mada ao pagamento de R$ 1.254,00 (um mil duzentos e cin-
qüenta e quatro reais) pelos danos materiais sofridos pelo re-
clamante, devidamente atualizados da data do orçamento,
10.02.2006, pelo INPC, acrescido dos juros de mora de 12%
(doze por cento) ao ano, estes a serem contados desde a data do
ilícito, apurando-se a quantia devida por simples cáuculo ariti-
mético. Por conseqüência julgo improcedent o pedido contra-
posto formulado pelos reclamados. Em primeiro grau é incabí-
vel a condenação do vencido em custas e honorários advocatí-
cios. Homologo por sentença, a decisão de fls. 46 usque 47, da
lavra da Juíza Leiga Heloísa dos Santos Kaquimoto, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s) JOAQUIM DE BARROS
SILVA NETO, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE
APARECIDO PEDROSO, JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR

033 -2006.0001044-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA FERNANDES RUGILA X BANCO PANAMERICANO S/
A “Ante ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido inici-
al formulado pela reclamante em face do reclamado, para o fim
de declarar a legalidade da contratação da comissão de perma-
nência nos contratos de fls. 16 e 24, limitada entretanto à taxa
de juros contratadas, assegurando à reclamante o direito a re-
petição do que foi cobrado a maior em ação própria e, declarar
a nulidade da cláusula contratual relativa à fixação de honorá-
rios advocatícios, condenando-se o reclamado a restituir os
valores cobrados sob tal rubrica, descritos nos documentos de
fls. 22, 23, 25, 26, 27, 31 e 37, devidamente atualizados de
cada desembolso pelos índices oficiais da Contadoria Judicial,
mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação, fa-
cultado a compensação com débitos da reclamante para com o
reclamado, desde que vencidos e líquidos.” Adv(s) JACKSON
ROMEU ARIUKUDO, ADALTO HIDEKI MURATA, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA, MARCIO DOMINGOS ALVES

034 -2006.0001219-5/0 - Execução Título Extrajudicial EU-
NICE DE ALMEIDA NEVES X RONIVAL DUTRA GOMES
(E OUTRO) “ Ao procurador da parte exeqüente para que reti-
re a certidão de penhora e encaminhe ao Cartório de Registros
de Imóveis em 10 (dez) dias.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PE-
REIRA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

035 -2006.0001308-2/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI BELLO RIOS X EZIO MARQUES (E OUTRO) “Ante a
satisfação da obrigação pela parte executada, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 794, I do CPC.” Adv(s) LUIZ

CLAUDIO ANDRADE NEVES

036 -2006.0001375-3/0 - Execução Título Extrajudicial ELIA-
NA AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X MÁRCIA DIAS DE
CASTRO “ Julgo extinto o processo, sem o julgamento do mé-
rito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte exequente, uma vez transcorrido
o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligências
que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 51, III
da Lei 9099/95.” Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA

037 -2006.0001395-5/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL PEREIRA DOS REIS X BRASIL TELECOM S/A “Ante ao
exposto, julgo improcedente o pedido inicial e pedido contra-
posto, onde contendem as partes ao início nominadas.” Adv(s)
MANUEL PEREIRA DOS REIS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

038 -2006.0001837-3/0 - Processo de Conhecimento PRISMO
MÚSSIO X BANCO BRADESCO S/A “Intime-se a parte de-
vedora para que cumpra o julgado, no prazo de quinze dias,
sob pena de prosseguimento da execução, com as devidas cor-
reções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) SAMARA WALKI-
RIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, CAMI-
LLO KEMMER VIANNA

039 -2006.0001962-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO CAVALCANTI GARCIA X SERCOMTEL S.A “Pos-
to isso, restou demonstrado que a reclamada interrompeu a li-
gação após o consumo dos créditos, não havendo que se falar
em ilicitude de sua conduta. E mesmo diante da falta de infor-
mação em seu folheto, não ficou demonstrado que deste fato
advindo qualquer dano moral ao reclamante. Por estas razões,
julgo improcedente o pedido inicial. Em primiro grau é incabí-
vel a condenação do vencido em custas e honorários advocatí-
cios. Homologo por sentença, a decisão de fls.71 usque 73, da
lavra da Juíza leiga heloíza do Santos Kaguimoto, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s) FRANCO ANDREY FI-
CAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

040 -2006.0001988-0/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X JADIEL GONÇALVES FARIAS “
À parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à presente
execução, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do
feito.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO
MORAES

041 -2006.0002177-6/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
ZA MARIANO MONTINI X BANCO CACIQUE “ Ante ao
exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de decla-
rar a inexistência da dívida em debate e determinar a sua exclu-
são definitiva do SERASA, bem como para condenar o recla-
mado a pagar ao reclamante a quantia de R$ 1.000,00 (um mil
reais), devidamente atualizada pelosíndices oficiais da Conta-
doria Judicial, a partir desta data, mais juros moratórios de 12%
ao ano, a partir da citação. Oportunamente, oficie-se.” Adv(s)
MARCIA DOS SANTOS EIRAS, GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO

042 -2006.0002297-8/0 - Processo de Conhecimento HÉLIO
MÓISES X CONSORCIO NACIONAL HONDA Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, RENA-
TA YURI NODA HASEGAWA, MÁRIO SÉRGIO SPERET-
TA, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

043 -2006.0002448-5/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO MANZANO X BANCO UNIBANCO - UNICARD-UNI-
BANCO-MASTERCARD “Ante ao exposto, julgo improceden-
te a pretensão inserta na presente reclamatória onde contende-
mas partes ao início nominadas.” Adv(s) NARCISO FERREI-
RA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLOVES
JOSE DE PINHO, RAFAEL ZAMARIANO, NADYA FER-
NANDA FRANCO FERREIRA, MANOEL FERREIRA ROSA
NETO, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA

044 -2006.0002492-9/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
SEIGO SAITA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
“ Diante do exposto, com fundamento no art. 51, inciso II e IV,
da lei nº 9.099, de 26.09.95, julgo EXTINTO o presente pro-
cesso, envolvendo as partes já nominadas, em razão de ser inad-
missível o seu procedimento, consoante legislação citada. Em
primeiro grau é incabível a cominação de custas e honorários
advocatícios ao vencido. defiro a parte reclamante os benefíci-
os da justiça gratuita, se requerido. transitada em julgado a pre-
sente decisão, devolvam -se os documentos ás partes que os
apresentaram.”” Adv(s) DIVALDO ESPIGA, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

045 -2006.0002574-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ILZA DE O. DA SILVA X SENA CONSTRUÇOES “Intime-se
a parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar con-
tra-razões de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s) SILVANA
GARCIA MONTAGNINI, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA,
ELISANGELA FLORENCIO, SILVANA APARECIDA ZAM-
BALDI GARCIA

046 -2006.0002615-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS VIDAL DA COSTA X SERCOMTEL S.A ‘’ Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.Defiro o pedi-
do de assistência judiciária gratuita requerido na inicial.Autorizo
ao reclamante, o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, mediante recibo nos autos.’’ Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN
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047 -2006.0002621-0/0 - Processo de Conhecimento RAMIRO
MOREIRA X SERCOMTEL S.A “Julgo extinto o processo, sem
conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustificada da
parte autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo
51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentra-
nhamentodos documentos que instruíram a inicial, mediante re-
cibo nos autos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

048 -2006.0002668-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X WILSON TEIXEIRA DA SILVA ‘’
Ao exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias, informe o
novo endereço da parte executada. ‘’ Adv(s) MARIO PAGANI
NETO, DANIELA D’AMICO MORAES

049 -2006.0002807-0/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
BOVINO RODRIGUES LTDA. X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÕES “ Diante do exposto, com fundamento no
art. 51, inciso II e IV, da lei nº 9.099, de 26.09.95, julgo EXTIN-
TO o presente processo, envolvendo as partes já nominadas, em
razão de ser inadmissível o seu procedimento, consoante legisla-
ção citada. Em primeiro grau é incabível a cominação de custas
e honorários advocatícios ao vencido. defiro a parte reclamante
os benefícios da justiça gratuita, se requerido. transitada em jul-
gado a presente decisão, devolvam -se os documentos ás partes
que os apresentaram.” Adv(s) DIVALDO ESPIGA, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
KELLY REGINA DE SOUZA CARDOSO

050 -2006.0002913-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ANTONIO TONDELLI X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES ‘’ Julgo extinto o processo, sem conhecimento do
mérito, haja vista a ausência injustificada da parte autora na
audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei
9.099/95.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita re-
querido na inicial.Autorizo ao reclamante, o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos
autos.’’ Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, GLAUCO LUCIANO RAMOS

051 -2006.0003292-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IZABEL LOPES HADDAD X LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA “ Ante ao exposto, julgo procedente o pedido
inicial formulado pela reclamante em face da reclamada con-
denando-a ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a título de danos morais, devidamente atua-
lizada a partir desta data pelos índices oficiais da Contadoria
Judicial, mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar da ci-
tação.” Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, FRANCISCO PAU-
LA MIGNONI, KAREN LONI BAER E SILVA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIANA CAMATA, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

052 -2006.0003340-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CINE SESTI SILVA CRUZ X 1º TABELIONATO DE PRO-
TESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE LONDRINA - PR
(E OUTRO) “Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, formulado pela reclamante em face do reclamado.”
Adv(s) RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHE-
LERE, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, ANTONIO FA-
RIAS FERREIRA NETO, RICARDO ALEXANDRE DE CAM-
POS, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA, NILSON URQUIZA MONTEIRO

053 -2006.0003357-3/0 - Processo de Conhecimento NILFA
SILVA NAKANO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES ‘’ Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito,
haja vista a ausência injustificada da parte autora na audiência,
o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.De-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita requerido na
inicial.Autorizo ao reclamante, o desentranhamento dos docu-
mentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos.’’
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

054 -2006.0003400-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
RODRIGO CANTONI X FININVEST S.A ADMINISTARDO-
RA DE CARTÕES DE CREDITO “ À reclamada para que jun-
te aos autos em 10 dias, cópia da fatura vencida em 23/12/04,
em seguida, ciência ao reclamante, por 5 dias.” Adv(s) THAI-
SA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI,
DENIS OKAMURA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

055 -2006.0003420-8/0 - Processo de Conhecimento MAXU-
EL AISLAN SANTOS X NATURA COSMETICOS S.A “ 1.
Ciência a parte reclamada dá documentação juntada, por 5 dias.
2. Eventual necessidade de prova pericial grafotécnica será
analisada ao fim da instrução probatória.” Adv(s) ANTONIO
APARECIDO MOREIRA, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS, JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA, DÉBORAH FRAN-
CIELE MESQUITA CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA

056 -2006.0003565-0/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO JOSE SANTOS BARBOSA X SERCOMTEL S.A “Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pe-
dido de assistência judiciáira gratuita requerido na inicial. Au-
torizo ao reclamante, o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY
FICAGNA

057 -2006.0003642-3/0 - Processo de Conhecimento IWONIR-
DE BALLAROTTI BARROS X SERCOMTEL S.A “Julgo ex-
tinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a au-

sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pe-
dido de assistência judiciária gratuita requerido na inicial. Au-
torizo ao reclamante, o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY
FICAGNA

058 -2006.0003683-9/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
DE MORAIS X VICENTINI IMÓVEIS S/C “Homologo o pe-
dido de desistência formulado pela parte exeqüente, razão pela
qual julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Auto-
rizo a entrega ao exeqüente, mediante recibo, dos documentos
que instruíram a inicial.” Adv(s) JAIR ANCIOTO

059 -2006.0004150-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VACI MONTENEGRO JUNIOR X CELMA APARECIDA
FRANÇA DE MATO “ Ao procurador da parte exequente para
que forneça o novo endereço da parte executada no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas da lei.” Adv(s) CARLOS SERGIO
CAPELIN

060 -2006.0004373-7/0 - Execução Título Extrajudicial SID-
NEI JOSÉ CORBACHO - ME X KARINA APARECIDA PRES-
TES BERALDO “ Ao procurador da parte exequente para que
forneça o novo endereço da parte executada no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas da lei.” Adv(s) ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR

061 -2006.0004422-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIAN-
NE MOKWA DOS SANTOS X FORD LEASING S. A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

062 -2006.0004429-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CLEITON ARAUJO X SILVIA ROMERO Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s)
MASSAMI TSUKAMOTO

063 -2006.0004441-0/0 - Processo de Conhecimento DENYS
RAPHAEL DE CAMARGO X BANCO ITAU S.A. Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006
Adv(s) CARLOS ROBERTO FERREIRA, MARIO RONAL-
DO CAMARGO

064 -2006.0004442-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DELÇO NOGUEIRA X MARCO ANTONIO ABE Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s)
DORIVAL CARDOSO

065 -2006.0004462-4/0 - Processo de Conhecimento ILDA
YUKIKO YUWANAGA X JOSÉ LUIZ PEREIRA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA

066 -2006.0004467-3/0 - Processo de Conhecimento CELSO
CESAR LOPES X DAROM MOVEIS LTDA. (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
09/2006 Adv(s) VIVIANE CRISTINA FILICIANO

067 -2006.0004469-7/0 - Processo de Conhecimento EDER-
SON SOUZA E SILVA X JORGE GOMES DA SILVA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
13/09/2006 Adv(s) NARCISO FERREIRA

068 -2006.0004470-1/0 - Processo de Conhecimento JOANA
D’ARCK SOARES MATIAS X REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/09/2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

069 -2006.0004475-0/0 - Processo de Conhecimento LUZINE-
TE ALVES LIMA (E OUTRO) X SHEILA LOPES DE LIMA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
09/2006 Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

070 -2006.0004538-2/0 - Processo de Conhecimento RÚBIA
COLHADO NAVARRETE X CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/09/2006 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

071 -2006.0004578-6/0 - Processo de Conhecimento LINDAU-
RA VITALINA DA SILVA SANTOS X BANCO GE CAPITAL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
13/09/2006 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 060 2006.0004373-7/0

ADALTO HIDEKI MURATA 033 2006.0001044-9/0

ADEMIR SIMOES 002 2004.0003880-2/0

ADEMIR SIMOES 013 2005.0004662-9/0

ADRIANA DE PAULA EDUARDO 029 2006.0000575-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 033 2006.0001044-9/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 045 2006.0002574-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 034 2006.0001219-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2006.0002615-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2006.0002621-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2006.0002913-3/0

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL 037 2006.0001395-5/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 001 2004.0003705-4/0

ANDERSON RAMOS VIEIRA 019 2005.0005588-0/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 024 2005.0006798-0/0

ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 014 2005.0005288-0/0

ANTONIO APARECIDO MOREIRA 055 2006.0003420-8/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 031 2006.0000723-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 028 2006.0000501-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2006.0003400-6/0

ANTONIO FARIAS FERREIRA NETO 052 2006.0003340-0/0

ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA 027 2006.0000322-4/0

ANTONIO VALENTIM PLASTINA JUNIOR 021 2005.0006250-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 025 2006.0000045-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 053 2006.0003357-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 056 2006.0003565-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 057 2006.0003642-3/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 042 2006.0002297-8/0

BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ 017 2005.0005381-8/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 012 2005.0004160-5/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 032 2006.0000857-6/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 041 2006.0002177-6/0

CAMILA HANASHIRO 024 2005.0006798-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 038 2006.0001837-3/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 031 2006.0000723-6/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 063 2006.0004441-0/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 059 2006.0004150-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 028 2006.0000501-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 027 2006.0000322-4/0

CLAUDEMIR MOLINA 065 2006.0004462-4/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 004 2004.0004530-7/0

CLOVES JOSE DE PINHO 043 2006.0002448-5/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 020 2005.0005953-9/0

DANIA MARIA RIZZO 018 2005.0005470-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 040 2006.0001988-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 048 2006.0002668-7/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 055 2006.0003420-8/0

DENIS OKAMURA 028 2006.0000501-0/0

DENIS OKAMURA 054 2006.0003400-6/0

DERLI CARDOZO FIUZA 011 2005.0003660-6/0

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 021 2005.0006250-2/0

DIVALDO ESPIGA 044 2006.0002492-9/0

DIVALDO ESPIGA 049 2006.0002807-0/0

DORIVAL CARDOSO 064 2006.0004442-2/0

EDGAR EHARA 020 2005.0005953-9/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 014 2005.0005288-0/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 069 2006.0004475-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 045 2006.0002574-0/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 018 2005.0005470-5/0

ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI 006 2005.0002451-8/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 012 2005.0004160-5/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 015 2005.0005294-4/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 026 2006.0000235-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2006.0001395-5/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 032 2006.0000857-6/0

FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES 006 2005.0002451-8/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 014 2005.0005288-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 015 2005.0005294-4/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 026 2006.0000235-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 019 2005.0005588-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 028 2006.0000501-0/0

FIRMINO SERGIO SILVA 051 2006.0003292-8/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 008 2005.0003035-2/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 033 2006.0001044-9/0

FRANCISCO PAULA MIGNONI 051 2006.0003292-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2006.0001962-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2006.0002492-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2006.0002615-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 047 2006.0002621-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2006.0002807-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2006.0002913-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0003357-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2006.0003565-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2006.0003642-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 012 2005.0004160-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 014 2005.0005288-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 015 2005.0005294-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 026 2006.0000235-0/0

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 024 2005.0006798-0/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 041 2006.0002177-6/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 043 2006.0002448-5/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 054 2006.0003400-6/0

GIANCARLO LOPES BRANDÃO 008 2005.0003035-2/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 027 2006.0000322-4/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 030 2006.0000609-5/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 036 2006.0001375-3/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 031 2006.0000723-6/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

JUNIOR 002 2004.0003880-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2006.0002615-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2006.0002621-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2006.0002913-3/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 051 2006.0003292-8/0

HAMILTON ANTONIO DE MELO 007 2005.0002764-4/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 006 2005.0002451-8/0

HELLISON EDUARDO ALVES 031 2006.0000723-6/0

HOMERO STABELINE MINHOTO 018 2005.0005470-5/0

HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO 006 2005.0002451-8/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 033 2006.0001044-9/0

JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA 029 2006.0000575-4/0

JAIR ANCIOTO 058 2006.0003683-9/0

JEFERSON DA CRUZ COSTA 016 2005.0005343-8/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 009 2005.0003326-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 027 2006.0000322-4/0

JOAQUIM DE BARROS SILVA NETO 032 2006.0000857-6/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 032 2006.0000857-6/0

JOSE AMARO 030 2006.0000609-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 041 2006.0002177-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 043 2006.0002448-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 054 2006.0003400-6/0

JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 055 2006.0003420-8/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 025 2006.0000045-1/0

JOSIANE GODOY 031 2006.0000723-6/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 014 2005.0005288-0/0

JULIANO TOMANAGA 018 2005.0005470-5/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 055 2006.0003420-8/0

KAREN LONI BAER E SILVA 051 2006.0003292-8/0

KARINA ARABORI 020 2005.0005953-9/0

KATIA MARIA CASA 017 2005.0005381-8/0

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 052 2006.0003340-0/0

KELLY REGINA DE SOUZA CARDOSO 020 2005.0005953-9/0

KELLY REGINA DE SOUZA CARDOSO 049 2006.0002807-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 021 2005.0006250-2/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 027 2006.0000322-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 018 2005.0005470-5/0

LIANA YURI FUKUDA 018 2005.0005470-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 051 2006.0003292-8/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 010 2005.0003402-4/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 005 2005.0001989-6/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES

ALVES MARZOCHI 026 2006.0000235-0/0

LUIZ ASSI 019 2005.0005588-0/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 029 2006.0000575-4/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 035 2006.0001308-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 041 2006.0002177-6/0

LUIZ RICARDO GHELERE 052 2006.0003340-0/0

MANOEL FERREIRA ROSA NETO 043 2006.0002448-5/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 037 2006.0001395-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 005 2005.0001989-6/0

MARCELO LARANJO QUADROS 024 2005.0006798-0/0

MARCIA DOS SANTOS EIRAS 041 2006.0002177-6/0

MARCIA REGINA LOPES DA COSTA 021 2005.0006250-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 038 2006.0001837-3/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 033 2006.0001044-9/0

MARCIO PEREIRA DA SILVA 052 2006.0003340-0/0

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 034 2006.0001219-5/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 001 2004.0003705-4/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 051 2006.0003292-8/0

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN 007 2005.0002764-4/0

MARIA CRISTINA RUDEK 010 2005.0003402-4/0

MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO 003 2004.0004369-6/0

MARIANA FAULIN GAMBA 012 2005.0004160-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 013 2005.0004662-9/0

MARIO PAGANI NETO 040 2006.0001988-0/0

MARIO PAGANI NETO 048 2006.0002668-7/0

MARIO RONALDO CAMARGO 063 2006.0004441-0/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 042 2006.0002297-8/0

MASSAMI TSUKAMOTO 062 2006.0004429-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 055 2006.0003420-8/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 011 2005.0003660-6/0

NADIR GONCALVES DE AQUINO 018 2005.0005470-5/0

NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA 043 2006.0002448-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 051 2006.0003292-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 070 2006.0004538-2/0

NARCISO FERREIRA 043 2006.0002448-5/0

NARCISO FERREIRA 067 2006.0004469-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 012 2005.0004160-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 015 2005.0005294-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 026 2006.0000235-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 012 2005.0004160-5/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 014 2005.0005288-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 015 2005.0005294-4/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 026 2006.0000235-0/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 055 2006.0003420-8/0

NILSON URQUIZA MONTEIRO 052 2006.0003340-0/0

NOHAD ABDALLAH 017 2005.0005381-8/0

NOHAD ABDALLAH 018 2005.0005470-5/0

PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI 023 2005.0006734-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2005.0005294-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2005.0005294-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2006.0001962-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2006.0002492-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2006.0002615-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 047 2006.0002621-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2006.0002807-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2006.0002913-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2006.0003357-3/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 022 2005.0006518-3/0

RAFAEL ZAMARIANO 043 2006.0002448-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 019 2005.0005588-0/0

RENATA YURI NODA HASEGAWA 042 2006.0002297-8/0

RENATO TAVARES YABE 052 2006.0003340-0/0

RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS 052 2006.0003340-0/0

RITA PASINATO 019 2005.0005588-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 031 2006.0000723-6/0

RODRIGO JOSE CELESTE 013 2005.0004662-9/0

RODRIGO MARTINS SISTO 023 2005.0006734-8/0

ROGERIO PELLEGRINI 011 2005.0003660-6/0

RUBIA LIA ARABORI 020 2005.0005953-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 038 2006.0001837-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0001395-5/0

SANDY PEDRO DA SILVA 010 2005.0003402-4/0

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 025 2006.0000045-1/0

SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 052 2006.0003340-0/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 003 2004.0004369-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 010 2005.0003402-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 031 2006.0000723-6/0

SHEILA MARIA MENDES

AZALINE DE ANGELO 002 2004.0003880-2/0

SHIRLEI PASTREZ 023 2005.0006734-8/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 042 2006.0002297-8/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 027 2006.0000322-4/0

SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA 045 2006.0002574-0/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 045 2006.0002574-0/0

SILVIA HELENA NEVES DE SALES 025 2006.0000045-1/0

SOFIA LOPES TURINO 020 2005.0005953-9/0

STELLA MARIS NELSON DE MELLO MANIER 019 2005.0005588-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 071 2006.0004578-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 028 2006.0000501-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 054 2006.0003400-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 068 2006.0004470-1/0

THIAGO BREYER 019 2005.0005588-0/0

TIAGO MARTINS SISTO 023 2005.0006734-8/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 019 2005.0005588-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 012 2005.0004160-5/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 014 2005.0005288-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 015 2005.0005294-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 026 2006.0000235-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 061 2006.0004422-0/0

VIVIANE CRISTINA FILICIANO 066 2006.0004467-3/0

WILDER SABAINI DOS SANTOS 030 2006.0000609-5/0

WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA 023 2005.0006734-8/0
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001 -2001.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento ARY
BORGES DA SILVA X SANTIN MAGRO A MANIFESTA-
ÇÃO DO AUTOR FACE A RESPOSTA AO OFICIO EXPEDI-
DO A R ECEITA FEDERAL Adv(s) JULIO CLEBER CRE-
MONIZI GONCALVES, EDUARDO AMARAL POMPEO

002 -2001.0000047-7/0 - Processo de Conhecimento IVANE-
TE THOMAS CANDIDO X RUBSON SOARES GUEDES A
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE A CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PE-
NHORA DE BENS DO DEVEDOR Adv(s) SEBASTIAO COU-
TO DE REZENDE, MARCELO COSTA, ROSEMERY DES-
SOTTI SILVA

003 -2002.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento ERNESTO
CREMONEIS FILHO X IRMA BANDEIRA MARTINS A MA-
NIFESTAÇÃO DO AUTOR SOBRE RESPOSTA AO OFICIO
EXPEDIDO AO BANCO ABN AMRO BANK Adv(s) RICAR-
DO DONALD PEREIRA, ELIDA CRISTINA MONDADORI

004 -2003.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento ELENIR
APARECIDA DOS SANTOS (E OUTRO) X WEGG EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBOLIARIOS LTDA MUITO EMBORA
PESQUISA EFETUADA JUNTO AO SISTEMA BACEN JUD,
ESTA RESTOU INFRUTIFERA PORTANTO DEVE A PAR-
TE EXEQUENTE INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO NO PRAZO DE
30 DIAS SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s) MARCELO DIAS
DEDUBIANI, LUIZ ALBERTO VALERIO

005 -2003.0000827-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO CAMPELO LOPES (E OUTRO) X MOISES RO-
BERTO BARION BOLONHEZ A MANIFESTAÇÃO DO AU-
TOR FACE A PROPOSTA FORMULADO AS FLS. 88 PARA
PAGAMENTO DA DIVIDA EM 14 PARCELAS IGUAIS DE
R$400,00 Adv(s) ALEX JIMI POMIN, ALEX JIMI POMIN,
ANDRE ACASSIO BARBOSA

006 -2003.0000999-7/0 - Execução Título Extrajudicial TER-
TO PEREIRA DE OLIVEIRA X IVONETE ROSELI TINELLI
A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO
DA CARTA PRECATORIA Adv(s) LEONARDO AUGUSTO
GENARI

007 -2003.0001113-8/0 - Processo de Conhecimento PARANA
ODONTOCLINICA SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS S/C
LTDA X ELIZABETH FERRI PARA CIENCIA DA SENTEN-
ÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO ENTABULADO EN-
TRE AS PARTES JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
Adv(s) MONICA DALTOE, EDNA DE SOUZA MAZIA

008 -2004.0001692-9/0 - Processo de Conhecimento ELSON
FERNANDES DE CARVALHO X GOL DE PLACA - ACA-
DEMIA DE FUTEBOL (E OUTRO) A MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR FACE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA Adv(s) ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO

009 -2004.0002137-1/0 - Processo de Conhecimento BRASI-
LIA ALVES DE SANTNA X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
FACE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE CER-
TIFICOU QUE A SEGURADORA POSSUI REPRESENTA-
ÇÃO E SEDE NA CIDADE DE CURITIBA Adv(s) EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO

010 -2004.0002277-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
BALDINI SARAGIOTO X SOELI BONFANTI A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR FACE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA QUE PROCEDEU A INVENTARIANÇA DOS BENS
DO DEVEDOR Adv(s) ADELINO GARBUGGIO   -011 -
2004.0002574-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA SIL-
VA LIMA X ALANKARDEK BISPO DA SILVA A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR SOBRE RETORNO DOS OFICIOS EX-
PEDIDOS Adv(s) IVANI SIRIANI DA SILVA, LUIZ AUGUS-
TO WRONSKI TAQUES, Tatiana cristina Silvestre

012 -2004.0002594-1/0 - Execução Título Extrajudicial BO-
MILLY DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PEÇAS LTDA-
ME X ANDREA AUGUSTA MARIANO LTDA AO AUTOR
PARA VIR DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS MEDI-
ANTE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA AUTENTICADA Adv(s)
JESIANE BOTTI, ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR

013 -2004.0003437-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ABRAO ABDALA X SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARINGÁ RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU
EFEITO DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTRA RAZOES, QUERENDO. APOS APRE-
SENTADAS OU NAO AS CONTRA RAZOES, REMETAM-
SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO
PARANA Adv(s) ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA

014 -2004.0003495-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
JOSE COUTINHO (E OUTRO) X MARLON CHRISTIAN
LACERDA LINHARES (E OUTROS) CONCEDO AOS RE-
CORRENTES OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA GRATUITA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA APRESENTAÇÃO
DAS CONTRA RAZOES, QUERENDO. APOS APRESENTA-
DAS OU NAO AS CONTRA RAZOES REMETAM-SE OS
AUTOS A EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARA-
NA Adv(s) MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI, CARLOS
LEMES DA SILVA, CARLOS LEMES DA SILVA

015 -2005.0000752-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
DIAS DE PAULA X OMNI S.A. - CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
QUANTO AO INTERESSE NA EXECUÇAO Adv(s) MARIA
LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA

016 -2005.0001135-4/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA CALVO TULESKI X TIM SUL S/A (E OUTRO) A MANI-
FESTAÇÃO D A AUTORA FACE O PAGAMENTO EFETU-
ADO PELA PRIMEIRA RECLAMADA N O VALOR DE
R$354,63 (FLS. 111) BEM COMO PARA CIENCIA DO RE-
QUERIMENTO FORMULADO AS FLS. 116 REQUEREN-
DO A CONCESSAO DE QUINZE DIAS DE PRAZO PARA
PAGAMENTO PELA SEGUNDA REQUERIDA Adv(s)
EDUARDO AMARAL POMPEO, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI, CELSO DAVID ANTUNES, RAFAEL SOUZA
PEREIRA

017 -2005.0002475-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE LI-
ONEL PEDROSO (E OUTRO) X SULINA SEGURADORA S/
A A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR SOBRE O DEPOSITO
EFETUADO NO VALOR DE R$2.328,07 Adv(s) REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

018 -2005.0003025-1/0 - Processo de Conhecimento ILDA
MARIA PORTO RANGEL (E OUTROS) X ITAU SEGUROS
S/A AO REU PARA PAGAMENTO DA DIVIDA CONFOR-
ME SENTENÇA PROLATADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇAO Adv(s) MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

019 -2005.0003997-1/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
TAL BATISTA QUEVEDO X ARIADNE DA SILVA MACHA-
DO A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE A CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER
A PENHORA Adv(s) SIDNEY PEREIRA NUNES

020 -2005.0004426-2/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES BASTISTA DE SOUZA TROLI (E OUTROS) X BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A   -A AMNIFESTAÇÃO DO
AUTOR SOBRE O DEPOSITO DE FLS. NO VALOR DE
R$555,58 Adv(s) JOSEMAR CAETANO, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

021 -2005.0005423-6/0 - Processo de Conhecimento PATRÍ-
CIA DEL NERO X BANCO PANAMERICANO A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR QUANTO AO INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA Adv(s) ELIDA CRISTINA MONDA-
DORI, VALMIR BRITO DE MORAES

022 -2006.0000330-1/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial IRENE MARTINELLI MELO X ANTONIO
ALVES PINTO (E OUTRO) AO AUTOR PARA MANIFES-
TAÇÃO SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
QUE DESCREVEU OS BENS QUE GUARNECEM A RESI-
DENCIA DO DEVEDOR Adv(s) SANDRA BECKER

023 -2006.0000386-7/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
MARANGONI DELABIO X BRADESCO SEGUROS S/A A
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE A RESPOSTA DO
OFICIO Adv(s) SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

024 -2006.0000444-0/0 - Processo de Conhecimento CASSIO
LIBERO GIRARDI X BV FINANCEIRA S/A - CRED FINAN
E INVEST A PARTE REQUERIDA PARA CIENCIA DO DES-
PACHO QUE DECLAROU DESERTO O RECURSO INTER-
POSTO Adv(s) EDMYLSON PENA DOS SANTOS, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

025 -2006.0000872-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE APARECIDA PEREIRA X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS “......JULGO IMPROCEDENTEO
PEDIDO INICIAL JULGANDO EXTINTO O FEITO VEZ
QUE A PARTE AUTORA NO DOCUMENTO JUNTADO AS
FLS. 72, RENUNCIOU AO SEU DIREITO DE RECEBER A
INDENIZAÇÃO, CONFESSANDO TER RECEBIDO O MON-
TANTE QUE LHE ERA DEVIDO Adv(s) DAISY ROSA MA-
LACARIO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

026 -2006.0001951-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BERTUCI DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO
BARSAGLIA AS PARTES PARA CIENCIA DO DESPACHO
DE FLS. 22 QUE DECLAROU EXTINTO O PROCESSO
ANTE A AUSENCIA INJUSTIFIADA DA PARTE AUTORA
NA AUDIENDIA DE CONCILIAÇÃO, FICANDO VINCULA-
DO EVENTUAL PEDIDO DE REABERTURA DO FEITO AO
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Adv(s) HELENO GALDI-
NO LUCAS

027 -2006.0002541-2/0 - Processo de Conhecimento ISIDO-
RO NUNES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A A
IMPUGNAÇÃO DO AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO LE-
GAL DE 10 DIAS Adv(s) TEREZINHA MAGIE POPOVITZ,
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

028 -2006.0003541-1/0 - Execução Título Extrajudicial AH-
MAD HASSAN ABU NOUH X JOSE VERGILIO PIVATO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do
dia 23/08/2006 Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 010 2004.0002277-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2006.0000872-9/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 008 2004.0001692-9/0

ALEX JIMI POMIN 005 2003.0000827-7/0

ALEX JIMI POMIN 005 2003.0000827-7/0

ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA 013 2004.0003437-0/0

ANDRE ACASSIO BARBOSA 005 2003.0000827-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2005.0004426-2/0

CARLOS LEMES DA SILVA 014 2004.0003495-2/0

CARLOS LEMES DA SILVA 014 2004.0003495-2/0

CELSO DAVID ANTUNES 016 2005.0001135-4/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 024 2006.0000444-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 025 2006.0000872-9/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 024 2006.0000444-0/0

EDNA DE SOUZA MAZIA 007 2003.0001113-8/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 001 2001.0000019-1/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 016 2005.0001135-4/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 015 2005.0000752-1/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 009 2004.0002137-1/0

ELIDA CRISTINA MONDADORI 003 2002.0000150-3/0

ELIDA CRISTINA MONDADORI 021 2005.0005423-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 027 2006.0002541-2/0

ELMER DA SILVA MARQUES 015 2005.0000752-1/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 012 2004.0002594-1/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 024 2006.0000444-0/0

HELENO GALDINO LUCAS 026 2006.0001951-4/0

IVANI SIRIANI DA SILVA 011 2004.0002574-0/0

JESIANE BOTTI 012 2004.0002594-1/0

JOSEMAR CAETANO 020 2005.0004426-2/0

JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALVES 001 2001.0000019-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 017 2005.0002475-7/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 006 2003.0000999-7/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 016 2005.0001135-4/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 004 2003.0000097-3/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 011 2004.0002574-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 018 2005.0003025-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 023 2006.0000386-7/0

MARCELO COSTA 002 2001.0000047-7/0

MARCELO DANTAS LOPES 028 2006.0003541-1/0

MARCELO DIAS DEDUBIANI 004 2003.0000097-3/0

MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 018 2005.0003025-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2005.0004426-2/0

MARIA LUIZA BACCARO 015 2005.0000752-1/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 014 2004.0003495-2/0

MONICA DALTOE 007 2003.0001113-8/0

ORLANDO ALEXANDRINO 009 2004.0002137-1/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 016 2005.0001135-4/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 017 2005.0002475-7/0

RICARDO DONALD PEREIRA 003 2002.0000150-3/0

ROSEMERY DESSOTTI SILVA 002 2001.0000047-7/0

SANDRA BECKER 022 2006.0000330-1/0

SEBASTIAO COUTO DE REZENDE 002 2001.0000047-7/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 019 2005.0003997-1/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 023 2006.0000386-7/0

Tatiana cristina Silvestre 011 2004.0002574-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 027 2006.0002541-2/0

VALMIR BRITO DE MORAES 021 2005.0005423-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 056/2006

001 -1998.0000028-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO TABORDA CAVALHEIRO X ARNALDO ULIANA
MARTINS Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DO-
MINGUES, HELENO GALDINO LUCAS, SAULO DE MELO
JUNIOR, SUZANA KARLING

002 -2000.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento MERY
ALVES HESPANHOL X CONSTRUTORA VICKY LTDA A
manifestação da parte Exequente Adv(s) MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR,
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

003 -2000.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA GOMES SARDINHA X VERA LUCIA DO NAS-
CIMENTO (E OUTRO) “Reporto-me ao despacho de fls. 139,
primeira parte (O endereço indicado no pedido de fls. 136/138
é o mesmo já visitado pelo Sr. Oficial de Justiça, consoante
certidão de fls. 133-verso). Devolvo, ainda, à parte o prazo de
10 dias para que indique o atual e correto endereço da parte
Executada”. Adv(s) LUIZ MANRIQUE, LUIZ MANRIQUE

004 -2000.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
DE CARVALHO FERREIRA X DELFINO RODRIGUES DE
SOUZA A manifestação do Requerente Adv(s) ALEXANDRE
ADAELSIO DA CRUZ, OSVALDO FARIA DO CARMO

005 -2001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GUIMARAES ANDRADE X ISMAEL GARCIA DOS
SANTOS A manifestação do exequente Adv(s) ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO

006 -2001.0000092-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
JUAREZ PRADO JÚNIOR (E OUTRO) X DAVID RODRI-
GUES MOITINHO “Primeiramente ao Sr. Contador Judicial
para atualização do débito. Após, ouça-se a parte EXEQUEN-
TE. Frise-se que caberá a esta, além da manifestação acerca da
concordância ou não com o valor do débito apresentado, infor-
mar ainda o correto CPF ( ou CNPJ) da parte Executada ainda
que já indicado nos autos, uma vez que muitos destes números
são tidos como incorretos quando no momento da consulta jun-
to ao sistema BACEN-JUD)” Adv(s) EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, DILVANETE
MAGALHAES ROCHA DE ANDRADE, CLEUZA APARE-
CIDA VALERIO COSTA

007 -2002.0000098-1/0 - Processo de Conhecimento REGIA-

NE APARECIDA DE AQUINO X MARCELO MENDES FLO-
RES BERBET Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) RENATO RIBECHI, JOAO CAR-
LOS SILVEIRA, CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA

008 -2002.0000102-3/0 - Processo de Conhecimento SUELY
DOS SANTOS FERREIRA X CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS LTDA (E OUTRO) Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos da Turma Recursal. Adv(s) CIRO QUEIROZ VIEI-
RA, NELCIDES ALVES BUENO, ROSANGELA KHATER,
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES

009 -2002.0000143-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NUNES TENORIO X PEREIRA E VIEIRA LTDA A manifes-
tação do Exequente acerca dos leilões que restaram negativos
Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO, JULIO CESAR COELHO
PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI

010 -2002.0000195-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
SILVERIO DA SILVA X RONALDO GOMES A manifestação
do Exequente Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS, EVA APA-
RECIDA LEMES ARISTO

011 -2002.0000279-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PLINIO PEREIRA X ADEMIR ZAFALON Sr. Advogado:
Por derradeiro, caso ainda esteja em posse dos autos em tela,
proceda a sua devolução em Cartório no prazo de 24 Hrs, sob
pena de busca e apreensão do feito e expedição de oficio a
OAB do Paraná. Adv(s) LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES,
JOSE DOS SANTOS, JONATHAS CESAR DOS SANTOS

012 -2002.0000317-4/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO DE CASTRO SILVESTRE X MAYCON FABIANO JA-
COMIM Sr. Advogado: Por derradeiro, caso ainda esteja em
posse dos autos em tela, proceda a sua devolução em Cartório
no prazo de 24 Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito e
expedição de oficio a OAB do Paraná. Adv(s) JEFERSON LUIZ
CALDERELLI, LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

013 -2002.0000319-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LI FRANCISCO DA SILVA SOUZA ME X MILLENIUM ATA-
CADO LTDA “Considerando os documentos de fls. 108/109,
onde consta que a empresa Executada está ativa, bem como
que sequer ouve tentativa de alienação judicial dos bens pe-
nhorados, situação esta onde se poderá verificar se os bens são
ou não de difícil alienação, ratifico o despacho de fls. 98, se-
gundo parágrafo. Intime-se pois a parte EXEQUENTE para que
se manifeste acerca do interesse na tentativa de alienação judi-
cial dos bens penhorados, ou para que indique bens outros pas-
síveis de penhora no prazo de 10 dias”. Adv(s) TATIANA RI-
CHETTI, JEFERSON LUIZ CALDERELLI, ALAOR ALVES
PINTO

014 -2002.0000334-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ROMAN (E OUTRO) X PAULO MARIANO DE OLIVEIRA
(E OUTROS) “Recebo os Embargos de fls. 211/219 para dis-
cussão, suspendendo-se a execução a que se referem. INtime-
se a parte Embargada para que querendo, apresente impugna-
ção aos Embargos no prazo de 10 dias” Adv(s) EDUARDO
AMARAL POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO,
ALCIDES SIQUEIRA GOMES, SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO

015 -2002.0000352-2/0 - Processo de Conhecimento URUBA-
TAN GALVAO X JORNAL DO POVO - EDITORA SETEN-
TRIÃO (E OUTRO) “Intimação dos procuradores de ambas as
partes da designação das datas para leilões: 1º Leilão:
25.09.2006, às 16:45 h e 2º Leilão: 09.10.2006, às 16:45 h,
ambos a serem realizados na sede desse Segundo Juizado Es-
pecial Cível” Adv(s) ELSON DE SOUSA FONSECA, NARA
CARDOSO, INGO HOFMANN JUNIOR

016 -2002.0000510-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO BONEZI GALI X COPEL DISTRIBUICAO S/A A mani-
festação da parte Exequente acerca da satisfasção do débito
Adv(s) HAMILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS CARLOS DOS
SANTOS, PEDRO LEAL, HELENO GALDINO LUCAS

017 -2003.0000124-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO RAFAEL WUNSCH ZANONI X WELISSON RODOLPHO
DE MARQUES DARLIN (E OUTROS) A manifestação da parte
REclamada (ADAIR DE OLIVEIRA ROSA) Adv(s) ALESSAN-
DRA TAKAKI, LUCIANA CASTALDO COLOSIO, WAGNER
DOS SANTOS

018 -2003.0000182-3/0 - Execução Título Extrajudicial NO-
BUIOSHI ISHIDA X RENTAL IMOVEIS LTDA Ao exequente
para indicar, no prazo de 10 dias, bens passíveis da parte exe-
cutada passíveis de penhora, sob pena de extinção do feito.
Adv(s) ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

019 -2003.0000288-4/0 - Processo de Conhecimento TEODO-
RO TETSUO YAMAMOTO X PARANA COMPANHIA SE-
GUROS Dr. Edvaldo: Por derradeiro, caso ainda esteja em posse
dos autos em tela, proceda a sua devolução em Cartório no
prazo de 24 Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito e ex-
pedição de oficio a OAB do Paraná. Adv(s) EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO

020 -2003.0000380-0/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO VANALLI X JORGE RODRIGUES (E OUTRO) A mani-
festação do Requerente Adv(s) MANOEL PERES

021 -2003.0000426-5/0 - Execução Título Extrajudicial TRE-
CXON - TREINAMENTO CONSULTORIA E SERVIÇOS S/
C LTDA X ELISEU PEREIRA DOS SANTOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RICARDO POHLOT PERFEITO

022 -2003.0000517-6/0 - Processo de Conhecimento LUCILE-
NE DE MORAES (E OUTROS) X BRADESCO SEGUROS S/
A A manifestação da parte Exequente acerca do depósito efeti-
vado nos autos Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, OR-
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LANDO ALEXANDRINO

023 -2003.0000519-0/0 - Processo de Conhecimento ROSÂN-
GELA MARCELINO DOS SANTOS X PIZZARIA ESTRELA
DE PRATA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO, RICARDO COSTA BRUNO, MARIA HENRIQUETA
COSTA BRUNO

024 -2003.0000610-3/0 - Execução Título Extrajudicial ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO X ELIAS TEODORO DU-
TRA Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia
05/10/2006 Adv(s) ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

025 -2004.0000177-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO
TEIXEIRA DE CARVALHO X ORIVAL ZIMMERMANN A
manifestação do Exeqüente Adv(s) MAURO TEIXEIRA DE
CARVALHO

026 -2004.0000429-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
VANTUIL X NATIVA ENGENHARIA AS Sr. Advogado: Por
derradeiro, caso ainda esteja em posse dos autos em tela, pro-
ceda a sua devolução em Cartório no prazo de 24 Hrs, sob pena
de busca e apreensão do feito e expedição de oficio a OAB do
Paraná. Adv(s) ROBERTO ROTH

027 -2004.0000454-0/0 - Processo de Conhecimento ALAIR
MARTINS DOS SANTOS X AILTON JULIANO SANTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 04/
09/2006 Adv(s) ELOI SILVA

028 -2004.0000557-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO JOSE NUNES DA SILVA X CLODOALDO APARECIDO
DE LIMA “Determinei nesta data o desbloqueio da quantia de
fls. 47, por se tratar de valor irrisório” Ao exequente para ma-
nifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv(s) JEFERSON
LUIZ CALDERELLI, DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA

029 -2004.0001287-7/0 - Processo de Conhecimento LEOBER-
TO LEAL X ALOHA PARK HOTEL “A indicação de bens pas-
síveis de penhora é ônus da parte Exequente. Assim, deve a
mesma especificar a que bens se refere no expediente de fls.
70/71, ou ainda onde se encontram tais bens, para que seja pos-
sível a penhora do mesmo. Frise-se que não havendo manifes-
tação no prazo de 10 dias o feito será extinto”. Adv(s) CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, ZILDA MARA CON-
SALTER

030 -2004.0001343-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MARCO AURELIO CASTELAN X SONAE DISTRIBUIÇÃO
BRASIL S/A Ao procurador do requerente para que tome ciên-
cia de que os autos foram desarquivaos e encontram-se em car-
tório  Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS, PEDRO LEAL,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO

031 -2004.0001516-9/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
RAIS E BERNARDES LTDA X MARLENE PARISI A mani-
festação da parte Exequente acerca do prosseguimento do feito
Adv(s) ANDREZA CRISTINA MANTOVANI

032 -2004.0001801-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO RUAS X EDELCI NICOLAU MEDEIROS A ma-
nifestação da parte Exequente Adv(s) CLEUZA APARECIDA
VALERIO COSTA, WILSON BOKORNY FERNANDES

033 -2004.0001849-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JAIR PASQUINI (E OUTRO) X JABUR PNEUS S/A A mani-
festação da parte Exequente Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA
GOMES

034 -2004.0002045-9/0 - Processo de Conhecimento SELMA
REGINA MACIEL X REGINALDO MACHADO VALERIO
Dra. Selma: Por derradeiro, caso ainda esteja em posse dos autos
em tela, proceda a sua devolução em Cartório no prazo de 24
Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito e expedição de
oficio a OAB do Paraná. Adv(s) SELMA REGINA MACIEL

035 -2004.0002072-6/0 - Execução Título Extrajudicial JUCI-
MARA SARTORATO SILVA ARANTES X DULCE COSTA
BIANCHI A manifestação do Exequente Adv(s) CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI, ANDRE LUIZ ROSSI, ANTONIO
ELSON SABAINI, Vinicius Segantine Busatto Pereira

036 -2004.0002143-5/0 - Processo de Conhecimento A.M.
BORGES DA SILVA CANIL-ME X NILZA GONCALVES
MACAHUBA Intime-se a parte Exequente para retirar a certi-
dão de dívida, bem como para manifestar-se acerca dos blo-
queios realizados. Adv(s) LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES,
WALTER APARECIDO COSTA, JOSIMAR LOPES DE OLI-
VEIRA

037 -2004.0002412-0/1 - Processo de Conhecimento MARIZE
CARDOZO BRITTO X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA “Recebo os EMBARGOS de fls. 93/99
para discussão, suspendendo-se a execução a que se referem.
Intime-se a parte Embargada para que querendo, apresente im-
pugnação aos Embargos no prazo de 10 dias”. Adv(s) RICAR-
DO CECCON BARREIROS, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

038 -2004.0003505-4/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA KRAMBECK DA SILVA ROCHA X APLUB ASSOCIA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAISLIBERAIS UNIVERSITARIOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO, SYLMARA PAULA
SENHORINI, JOSE MEDEIROS PACHECO, LETICIA CA-
RAPETO BENRDT, PAULO RENATO NEUTZLING GOMES,
OAULO ROBERTO DE SOUZA

039 -2005.0000721-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CAMPANHA NETO X TELECOMUNICAÇOES DE SAO
PAULO S/A - TELESP (TELEFONICA) A manifestação da parte
EXECUTADA, para que informe se o pagamento realizado foi

para quitação do débito ou para garantir o Juízo. Adv(s) MAR-
CELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS, IDI-
LIO BERNARDO DA SILVA

040 -2005.0001644-3/0 - Processo de Conhecimento KLEBER-
SON LUIZ BERTONCIN X MAGDA MENDES DE QUEI-
ROZ BEGA Ao arquivo observando-se as formalidades legais
Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, ALEX JIMI
POMIN

041 -2005.0001670-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CHIZUMARU SUZUKI X MARCOS VOLPATO (E OUTROS)
A manifestação do Exequente Adv(s) CONCEICAO APARE-
CIDA DE CASTRO

042 -2005.0001726-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAG-
DA ROCHA X MAURO SÉRGIO DOS SANTOS A manifesta-
ção do Exequente Adv(s) MAGDA ROCHA

043 -2005.0002036-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARCELO AZVES BELLINO X DENILSON JOSE CONTAR-
DI (E OUTRO) “Vistos. Considerando a certidão de fls. 64,
julgo DESERTO o presente recurso, ante a falta de preparo,
nos termos do art. 42 §1º da Lei 9099/95" Adv(s) JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO, DENIS NORTON RABY

044 -2005.0002368-1/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA PATRICIA SOUZA REIS X ARAVEL ARAPONGAS VEI-
CULOS LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 15/09/2006 Adv(s) ELEN
FABIA RAK MAMUS, JOSE MANOEL GARCIA FERNAN-
DES, HELENO GALDINO LUCAS, EDMYLSON PENA DOS
SANTOS

045 -2005.0002486-0/0 - Processo de Conhecimento VALDA-
LEZ BATISTA X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MA-
RIA LUIZA BACCARO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, DENIZE HEUKO

046 -2005.0002523-9/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NIEL MARCHIOTTI X LEONICE FRANCA Designação de
Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 10/10/2006 Adv(s)
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, IVONETE REGI-
NATO ARRIAS DOS SANTOS

047 -2005.0002528-8/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA CANDELORIO X INDUSTRIA E COMERCIO VESTUA-
RIO ML -ME Sr. Advogado: Por derradeiro, caso ainda esteja
em posse dos autos em tela, proceda a sua devolução em Cartó-
rio no prazo de 24 Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito
e expedição de oficio a OAB do Paraná. Adv(s) NELCIDES
ALVES BUENO

048 -2005.0003165-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO PLEPIS FILHO X BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO A manifestação da parte Exequente acerca
do depósito realizado Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

049 -2005.0003405-0/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ANA PAULA PEREI-
RA Considerando a inércia da parte reclamante em indicar o
endereço da parte reclamada: indefiro a petição inicial Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERN-
LUND SALAVERRY

050 -2005.0003514-9/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DINIZ MACIEL X MARINGA MATERIAL RO-
DANTE LTDA. - ME A manifestação da parte Exequente  Adv(s)
EVA APARECIDA LEMES ARISTO, JULIANA RESUN

051 -2005.0003659-1/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
FRACASSI X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA “Ao ar-
quivo, observando-se as formalidades legais” Adv(s) KRISTI-
AN CÉSAR MICHELETTI COBRA, MARCIO PIRES DE
ALMEIDA, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, EMER-
SON CARLOS DA SILVA PUGLIA, NIVEA MARIA RISSA-
TO

052 -2005.0003839-0/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI FERREIRA X CLODOIR RODRIGUES Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) WIL-
SON BOKORNY FERNANDES

053 -2005.0003976-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JORGE KENHITI HINO X BANCO DO BRASIL S/A “Redu-
za-se a termo de penhora o valor depositado às fls. 85. Ainda,
RECEBO os Embargos de fls. 76/79 para discussão, suspen-
dendo-se a execução a que se referem. Intime-se a parte EM-
BARGADA para que querendo, apresente impugnação aos
Embargos no prazo de 10 dias”. Adv(s) JOSE VIEIRA ROSA,
EDUARDO AMARAL POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES
PAULINO

054 -2005.0004066-6/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
BARBOSA X CAIXA SEGURADORA S/A Ao exequente para
retirar o alvará judicial Adv(s) MARCOS RODRIGO DE OLI-
VEIRA, ORLANDO ALEXANDRINO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, KAREN LUCIA CORREA DA SILVA

055 -2005.0004241-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
PEDRO BLINI (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FABIO GIULIANO BORDIN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

056 -2005.0004333-8/0 - Processo de Conhecimento ESMA-
EL DANTAS CORREA X TERCIO DE FREITAS BUENO Sr.
Advogado: Por derradeiro, caso ainda esteja em posse dos au-
tos em tela, proceda a sua devolução em Cartório no prazo de
24 Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito e expedição de

oficio a OAB do Paraná. Adv(s) FABIO LUIZ CARDOSO
BORBA, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE
OLIVEIRA NETO

057 -2005.0004575-5/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE POLO X ROGERIO LUIZ DA SILVA A manifestação do
Exequente Adv(s) MARIA DE LARA DONHA CLARO

058 -2005.0004818-5/0 - Processo de Conhecimento ORES-
TES CALVI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALYSSON VITOR DA SILVA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

059 -2006.0000149-9/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO CAMARGO X LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNI-
OR (E OUTRO) “Defiro o pedido de justiça gratuíta, obser-
vando, no entanto a parte Recorrente o art. 12 da Lei 1060/50.
Recebo o recurso interposto somente em seu efeito devolutivo,
nos termos do art. 43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no
art. 42 § 2º da citada Lei” Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS
SANTOS JUNIOR, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

060 -2006.0000247-5/0 - Processo de Conhecimento MAGDA
ANGELINA MARASCA X SUL AMERICA CIA NACIONL
DE SEGUROS Deve o exeqüente cumprir o disposto no art.
614, II do CPC Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAM-
POS GARCIA

061 -2006.0000384-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
BELEM X BRADESCO SEGUROS S/A “Considerando o ex-
pediente de fls. 94/95 que comprova o recolhimento correto e
tempestivo das custas para preparo do recurso interposto, revo-
go o despacho de fls. 91. Recebo o recurso interposto somente
em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/
95. Cumpra-se o disposto no art. 42 § 2º da citada Lei” Adv(s)
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

062 -2006.0000411-1/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X ELIANE MARCELA DAL-
BERTO Considerando a inércia da parte reclamante em forne-
cer o endereço da parte reclamada, indefiro a petição inicial
Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

063 -2006.0000459-0/0 - Processo de Conhecimento R. A.
COM. DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA-ME X
ROBERTO FERREIRA DE SOUZA A manifestação da parte
Reclamante Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR

064 -2006.0000564-1/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X IZABEL MANZATTO RO-
DRIGUES A manifestação da parte Reclamante Adv(s) MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

065 -2006.0000636-2/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X LUIS FERNANDO DELGA-
DO Considerando a inércia da parte reclamante em fornecer o
endereço da parte reclamada, inefiro a petição inicial Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

066 -2006.0000644-0/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X LILIAN CRISTINA TREVISI
Considerando a inércia da parte reclamante em fornecer o en-
dereço da pare reclamada, indefiro a petição inicial. Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

067 -2006.0000689-2/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X JOEL MARCOS FACCIN Deve
o exeqüente cumprir o disposto no art. 614, II do CPC Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERN-
LUND SALAVERRY

068 -2006.0000720-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA MIDORI MATSUMURA X PAULA DAIANE OLIVE-
RO COSTA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) LUCIENE VANIN

069 -2006.0000723-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BENATTO FILHO X TIM SUL Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei
9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42 § 2º da citada Lei
Adv(s) PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA, CLEVERSON
TOMAZONI MICHEL

070 -2006.0000957-6/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X SHEILA GRAZIELA
GULARTE ESPIRITO SANTO Considerando a inércia da par-
te reclamante em indicar o endereço, indefiro a petição inicial
Adv(s) URSULA ERNLUND SALAVERRY, MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

071 -2006.0000994-4/0 - Processo de Conhecimento ONOFRE
VALERO SAES X BANCO ITAU S/A Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SERGIO SAES, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI

072 -2006.0001011-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALEXANDRE SALA (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/
A (E OUTROS) “Recebo o recurso interposto somente em seu
efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/95. Cum-
pra-se o disposto no art. 42 § 2º da citada Lei” - Adv(s) ELI-
ZANDRA SIGNORINI, JOHANN PAULO CASTELLO PE-
REIRA, EDUARDO AMARAL POMPEO, MARCIA RODRI-
GUES DIAS SILVA, EDMAR WINAND, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

073 -2006.0001043-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SILVANA MANOEL X HERALDO PEREIRA GIL CORDAO
“Defiro o pedido de justiça gratuita, observando, no entanto, a
parte Recorrente, o art. 12 da Lei 1060/50. Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art.

43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42 § 2º da
citada Lei Adv(s) SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA, JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SAN-
TOS, JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR

074 -2006.0001148-6/0 - Processo de Conhecimento RENATA
CROZARIOLLI WURMEISTER FI - ME X ANA ALICE CRE-
PALDI Considerando a inércia da pare reclamante em fornecer
o endereço da parte reclmada,(indefiro a petição inicial.) Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

075 -2006.0001149-8/0 - Processo de Conhecimento RENATA
CROZARIOLLI WURMEISTER FI - ME X SERGIO MAU-
RO DE OLIVEIRA considerando a inércia da parte reclamante
em indicar o endereço da parte reclamada( indefiro a petição
inicial.) Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

076 -2006.0001273-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO
TELES X MARIA APARECIDA DA S. OLIVEIRA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 11/
09/2006 Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO

077 -2006.0001570-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELICA GASPAR PIOLI X CREDICARD BANCO S/A
“defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial, mediante substituição por fotocópia autenti-
cada, certificando-se. Após, ao arquivo, observando-se as for-
malidades legais!”. Adv(s) MARIA ANGELICA GASPAR PI-
OLI, CINTIA CARLA AURELIO

078 -2006.0001764-0/0 - Processo de Conhecimento A.M.
BORGES DA SILVA CANIL-ME X SAO MIGUEL SERVI-
COS DE SEGURANCA - LTDA Redesignação de Audiência
de Conciliação as 17:15 do dia 31/08/2006 Adv(s) LUIZ CAR-
LOS ONOFRE ESTEVES

079 -2006.0002111-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
LUCHI SILVA X LOJAS MIL ( MIL COMERCIO DE CON-
FECCOES E CALCADOS LTDA - EPP) Ao reclamante para
apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a contestação.
Adv(s) VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO, AIRTON KEIJI
UEDA

080 -2006.0002223-4/0 - Execução Título Extrajudicial JEFER-
SON LUIZ CALDERELLI X LUNARDI SEVERI VENTURE-
LLI Audiência de Embargos designada para o dia 17/10/2006,
às 13.30 horas Adv(s) DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA

081 -2006.0002223-4/0 - Execução Título Extrajudicial JEFER-
SON LUIZ CALDERELLI X LUNARDI SEVERI VENTURE-
LLI Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia
17/10/2006 Adv(s) DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA

082 -2006.0002412-1/0 - Processo de Conhecimento KHALED
MOHAMAD SAADEDDINE X CEZAR PICOLLI “O presen-
te feito já foi extinto as fls. 17. Posto isso, condiciono o prosse-
guimento do feito ao pagamento, pelo Reclamante, das custas
processuais, ou à comprovação da impossibilidade de fazê-lo”
Adv(s) ADEL MOHAMAD ALI AWADA

083 -2006.0002626-0/0 - Execução Título Extrajudicial SYL-
VIO CARLOS FRANCO X METALURGICA MUNDIAL
LTDA - ME Designação de Audiência de Conciliação as 13:30
do dia 12/09/2006 Adv(s) MARCELO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FILHO

084 -2006.0002712-1/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. Ao re-
clamante para apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a
contestação. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STE-
LLA DANIELIDES JUNQUEIRA

085 -2006.0002858-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS SANVEZZO X LUCIA MARTINS PIO RIBEIRO A
manifestação do Exequente Adv(s) ROMULO TAFARELLO

086 -2006.0002981-6/0 - Processo de Conhecimento VANDIR
SANCHES X PARANA BANCOS S.A Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JESUS SO-
ARES MARTINS

087 -2006.0003059-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
DE LIMA BOLOTTI X BANCO PECUNIA S/A (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 31/
08/2006 Adv(s) EDUARDO AMARAL POMPEO

088 -2006.0003060-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VERCESI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Ao recla-
mante para apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a
contestação. Adv(s) LUIZ MANRIQUE

089 -2006.0003096-5/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE KASSIKAWA X JARBAS HENRIQUE DE ALMEIDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 04/
09/2006 Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

090 -2006.0003180-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARCOS PERALTA X JOAQUIM S. BANHO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 04/09/2006 Adv(s)
ROGERIO CALAZANS DA SILVA

091 -2006.0003206-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO MACEDO X AUTO POSTO MUG LTDA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 30/10/2006 Adv(s)
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

092 -2006.0003317-0/0 - Processo de Conhecimento OLIM-
PIO JOSE TIMOTEO X FABRICIO DE MIRANDA SILVA
RIBEIRO Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) EVANDRO RICARDO DE CASTRO

093 -2006.0003321-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR APARECIDO DA SILVA NICOLAU X ADONIS AU-
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RELIO DE SOUZA KAIZER Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:15 do dia 21/08/2006 Adv(s) PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS

094 -2006.0003379-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DE OLIVEIRA MENDES X ALMERI PEDRO DE CARVA-
LHO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do
dia 04/09/2006 Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL MOHAMAD ALI AWADA 082 2006.0002412-1/0
AIRTON KEIJI UEDA 079 2006.0002111-0/0
ALAOR ALVES PINTO 013 2002.0000319-0/0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 014 2002.0000334-4/0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 033 2004.0001849-7/0
ALESSANDRA TAKAKI 017 2003.0000124-1/0
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 005 2001.0000010-8/0
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 024 2003.0000610-3/0
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 037 2004.0002412-0/1
ALEX JIMI POMIN 040 2005.0001644-3/0
ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ 004 2000.0000190-2/0
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 018 2003.0000182-3/0
ALYSSON VITOR DA SILVA 058 2005.0004818-5/0
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 059 2006.0000149-9/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 039 2005.0000721-7/0
ANDRE LUIZ ROSSI 035 2004.0002072-6/0
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 031 2004.0001516-9/0
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 023 2003.0000519-0/0
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 091 2006.0003206-7/0
ANGELICA KOYAMA TANAKA 084 2006.0002712-1/0
ANILSON GERALDO SGUAREZI 009 2002.0000143-0/0
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 051 2005.0003659-1/0
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 048 2005.0003165-5/0
ANTONIO ELSON SABAINI 035 2004.0002072-6/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 048 2005.0003165-5/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 055 2005.0004241-5/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 058 2005.0004818-5/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 071 2006.0000994-4/0
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA 007 2002.0000098-1/0
CESAR AUGUSTO MORENO 001 1998.0000028-0/0
CESAR AUGUSTO MORENO 038 2004.0003505-4/0
CESAR AUGUSTO MORENO 094 2006.0003379-9/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 029 2004.0001287-7/0
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 035 2004.0002072-6/0
CINTIA CARLA AURELIO 077 2006.0001570-4/0
CIRO QUEIROZ VIEIRA 008 2002.0000102-3/0
CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA 006 2001.0000092-2/0
CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA 032 2004.0001801-9/0
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 069 2006.0000723-6/0
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO 041 2005.0001670-9/0
DANIELA MACHADO 030 2004.0001343-6/0
DENIS NORTON RABY 043 2005.0002036-5/0
DENIZE HEUKO 045 2005.0002486-0/0
DILVANETE MAGALHAES ROCHA
DE ANDRADE 006 2001.0000092-2/0
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 028 2004.0000557-5/0
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 080 2006.0002223-4/0
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 081 2006.0002223-4/0
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 056 2005.0004333-8/0
EDMAR WINAND 072 2006.0001011-0/0
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 044 2005.0002368-1/0
EDSON ELIAS DE ANDRADE 006 2001.0000092-2/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 014 2002.0000334-4/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 053 2005.0003976-8/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 072 2006.0001011-0/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 087 2006.0003059-7/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 019 2003.0000288-4/0
ELEN FABIA RAK MAMUS 044 2005.0002368-1/0
ELIZANDRA SIGNORINI 072 2006.0001011-0/0
ELIZEU DE CARVALHO 076 2006.0001273-0/0
ELOI SILVA 027 2004.0000454-0/0
ELSON DE SOUSA FONSECA 015 2002.0000352-2/0
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 051 2005.0003659-1/0
ENI DOMINGUES 001 1998.0000028-0/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 010 2002.0000195-3/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 050 2005.0003514-9/0
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 092 2006.0003317-0/0
FABIO GIULIANO BORDIN 055 2005.0004241-5/0
FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 056 2005.0004333-8/0
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 006 2001.0000092-2/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 016 2002.0000510-0/0
HELENO GALDINO LUCAS 001 1998.0000028-0/0
HELENO GALDINO LUCAS 010 2002.0000195-3/0
HELENO GALDINO LUCAS 016 2002.0000510-0/0
HELENO GALDINO LUCAS 030 2004.0001343-6/0
HELENO GALDINO LUCAS 044 2005.0002368-1/0
IDILIO BERNARDO DA SILVA 039 2005.0000721-7/0
INGO HOFMANN JUNIOR 015 2002.0000352-2/0
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS046 2005.0002523-9/0
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 002 2000.0000053-1/0
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 002 2000.0000053-1/0
JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SANTOS 073 2006.0001043-7/0
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 012 2002.0000317-4/0
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 013 2002.0000319-0/0
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 028 2004.0000557-5/0
JESUS SOARES MARTINS 086 2006.0002981-6/0
JOAO CARLOS SILVEIRA 007 2002.0000098-1/0
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 072 2006.0001011-0/0
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 011 2002.0000279-8/0
JOSE DOS SANTOS 011 2002.0000279-8/0
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 045 2005.0002486-0/0
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 072 2006.0001011-0/0
JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 044 2005.0002368-1/0
JOSE MEDEIROS PACHECO 038 2004.0003505-4/0
JOSE VIEIRA ROSA 053 2005.0003976-8/0
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 043 2005.0002036-5/0
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 036 2004.0002143-5/0
JULIANA RESUN 050 2005.0003514-9/0
JULIO CESAR COELHO PALLONE 009 2002.0000143-0/0
JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR 073 2006.0001043-7/0
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 054 2005.0004066-6/0
KRISTIAN CÉSAR MICHELETTI COBRA 051 2005.0003659-1/0
LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 059 2006.0000149-9/0
LECIR MARIA SCALASSARA 022 2003.0000517-6/0
LETICIA CARAPETO BENRDT 038 2004.0003505-4/0
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 014 2002.0000334-4/0
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 053 2005.0003976-8/0
LUCIANA CASTALDO COLOSIO 017 2003.0000124-1/0
LUCIENE VANIN 068 2006.0000720-0/0
LUIS CARLOS DOS SANTOS 016 2002.0000510-0/0
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 089 2006.0003096-5/0
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 011 2002.0000279-8/0
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 012 2002.0000317-4/0
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 036 2004.0002143-5/0
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 078 2006.0001764-0/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 056 2005.0004333-8/0
LUIZ MANRIQUE 003 2000.0000060-4/0
LUIZ MANRIQUE 003 2000.0000060-4/0
LUIZ MANRIQUE 088 2006.0003060-1/0
MAGDA ROCHA 042 2005.0001726-5/0
MANOEL PERES 020 2003.0000380-0/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 049 2005.0003405-0/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 062 2006.0000411-1/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 064 2006.0000564-1/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 065 2006.0000636-2/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 066 2006.0000644-0/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 067 2006.0000689-2/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 070 2006.0000957-6/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 074 2006.0001148-6/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 075 2006.0001149-8/0
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO 083 2006.0002626-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 061 2006.0000384-3/0
MARCELO DANTAS LOPES 039 2005.0000721-7/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 037 2004.0002412-0/1
MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA 072 2006.0001011-0/0
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 002 2000.0000053-1/0
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 051 2005.0003659-1/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2005.0003165-5/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 055 2005.0004241-5/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 071 2006.0000994-4/0
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 054 2005.0004066-6/0
MARGARETH APARECIDA DE
CAMPOS GARCIA 060 2006.0000247-5/0
MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI 077 2006.0001570-4/0
MARIA DE LARA DONHA CLARO 057 2005.0004575-5/0
MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 023 2003.0000519-0/0
MARIA LUIZA BACCARO 045 2005.0002486-0/0
MAURO TEIXEIRA DE CARVALHO 025 2004.0000177-7/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 054 2005.0004066-6/0
NARA CARDOSO 015 2002.0000352-2/0
NELCIDES ALVES BUENO 008 2002.0000102-3/0
NELCIDES ALVES BUENO 009 2002.0000143-0/0
NELCIDES ALVES BUENO 047 2005.0002528-8/0
NIVEA MARIA RISSATO 051 2005.0003659-1/0
OAULO ROBERTO DE SOUZA 038 2004.0003505-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 019 2003.0000288-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 022 2003.0000517-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 054 2005.0004066-6/0
OSVALDO FARIA DO CARMO 004 2000.0000190-2/0
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 046 2005.0002523-9/0
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 030 2004.0001343-6/0
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 069 2006.0000723-6/0
PAULO RENATO NEUTZLING GOMES 038 2004.0003505-4/0
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 093 2006.0003321-0/0
PEDRO LEAL 016 2002.0000510-0/0
PEDRO LEAL 030 2004.0001343-6/0
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES 008 2002.0000102-3/0
RENATO RIBECHI 007 2002.0000098-1/0
RICARDO CECCON BARREIROS 037 2004.0002412-0/1
RICARDO COSTA BRUNO 023 2003.0000519-0/0
RICARDO POHLOT PERFEITO 021 2003.0000426-5/0
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 063 2006.0000459-0/0
ROBERTO ROTH 026 2004.0000429-6/0
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 090 2006.0003180-3/0
ROMULO TAFARELLO 085 2006.0002858-6/0
ROSANGELA KHATER 008 2002.0000102-3/0
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 040 2005.0001644-3/0
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA 073 2006.0001043-7/0
SAULO DE MELO JUNIOR 001 1998.0000028-0/0
SELMA REGINA MACIEL 034 2004.0002045-9/0
SERGIO SAES 071 2006.0000994-4/0
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO 014 2002.0000334-4/0
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 061 2006.0000384-3/0
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 084 2006.0002712-1/0
SUZANA KARLING 001 1998.0000028-0/0
SYLMARA PAULA SENHORINI 038 2004.0003505-4/0
TATIANA RICHETTI 013 2002.0000319-0/0
URSULA ERNLUND SALAVERRY 049 2005.0003405-0/0
URSULA ERNLUND SALAVERRY 067 2006.0000689-2/0
URSULA ERNLUND SALAVERRY 070 2006.0000957-6/0
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 079 2006.0002111-0/0
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA 035 2004.0002072-6/0
WAGNER DOS SANTOS 017 2003.0000124-1/0
WALTER APARECIDO COSTA 036 2004.0002143-5/0
WILSON BOKORNY FERNANDES 032 2004.0001801-9/0
WILSON BOKORNY FERNANDES 052 2005.0003839-0/0
ZILDA MARA CONSALTER 029 2004.0001287-7/0

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
Juizado Especial Cível - Relação nº 12/2006

01 – Reclamação nº 38/04 – Moacir Philipiak X AFUBRA –
Associação dos Fumilcultores do Brasil. “Intimação do procu-
rador do apelado para que apresente contra-razões de apelação
no prazo legal”. Adv.: Nadia Walderly Wolff dos Santos.

02 - Reclamação nº 191/03 –Adair da Silveira Dutra e outros X
Walmir de Souza Gimenes e Jandira Terezinha Barbosa Mar-
tins. “Audiência de instrução e julgamento dia 31 de agosto de
2006, às 09:00 horas”. Adv.: Walmir de Souza Gimenes.
03 - Reclamação nº 192/03 – Maximo Nocaneski e outros X
Walmir de Souza Gimenes e Jandira Terezinha Barbosa Mar-
tins. “Audiência de instrução e julgamento dia 31 de agosto de
2006, às 10:30 horas”. Adv.: Walmir de Souza Gimenes.

04 - Reclamação nº 029/06 –Ana Roza da Silva X HSBC Segu-
ros S/A. “Sentença datada de 19-07-06, julgou pela procedên-
cia do pedido condenando o reclamado ao pagamento de R$
10.000,00 (dez mil reais), cujo valor deverá incidir correção
monetária e juros, este em 0,5% ao mês, desde 02/02/06 ”. Adv.:
Fabio Moreira Constantino e Giovani Webber.

05 - Reclamação nº 087/05 –Antonio Ferreira X Brasil telecom
S/A. “Audiência de instrução e julgamento dia 06 de setembro
de 2006, às 10:30 horas”. Adv.: Angelo Alberto Menegati Bos-
chi e Adriana Christina de Castilho Andrea.

06 - Reclamação nº 101/05 – Herondi dos Santos X 14 Brasil
Telecom Celular S/A. “Audiência de instrução e julgamento
dia 13 de setembro de 2006, às 10:30 horas”. Adv.: Adriana
Christina de Castilho Andrea.

07 - Reclamação nº 116/05 –Terezinha Joana Zibetti X Banco
Itaú. “Audiência de instrução e julgamento dia 20 de setembro
de 2006, às 10:30 horas”. Adv.: Flaviane G. Potulski.

08 - Reclamação nº 115/05 – Vilmar Staszevski X Banco BMG.
“Audiência de instrução e julgamento dia 20 de setembro de
2006, às 09:00 horas”. Adv.: Marcelo Locatelli e Fernando Rios.

09 - Reclamação nº 089/05 – Ladislau Klaczek e Terezinha
Klaczek X Carlos Klaczek e outros. “Audiência de instrução e
julgamento dia 13 de setembro de 2006, às 09:00 horas”. Adv.:
Elizabete Graebin e Maria Helena Barato.

10 - Reclamação nº 128/05 – Divair Batista Pereira X Tecno-
mania Importado Express, Comercio e Importação e Credcar S/
A. “Audiência de instrução e julgamento dia 27 de setembro de
2006, às 10:30 horas”. Adv.: Luiz Antonio de Souza, Larissa
Karla de Paula e Sa e Edemar Antonio Zílio Junior.

11 - Execução nº 038/02 – Valdecir Koch X Adelmar Prasnie-
vski “Sentença datada de 03-08-06, julgou extinto a execução,
nos termos do art. 794, inc. II, do CPC”. Adv.: Edemar Antonio
Zílio Junior e Fernando Bertuol Pietrobom.

12 - Execução nº 039/02 – Itamar Cagnini X Estefano Amandio
Prasnievski e Adelmar Prasnievski “Sentença datada de 03-08-
06, julgou extinto a execução, nos termos do art. 794, inc. II,
do CPC”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior e Fernando Ber-
tuol Pietrobom.

13 - Execução nº 040/02 – Ademar Antonio Zílio Junior X Es-
tefano Amandio Prasnievski e Adelmar Prasnievski “Sentença
datada de 03-08-06, julgou extinto a execução, nos termos do
art. 794, inc. II, do CPC”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior e
Fernando Bertuol Pietrobom.

14 - Execução nº 186/03 – Sebastião Alves Ferreira X Estefano
Amandio Prasnievski e Adelmar Prasnievski “Sentença datada
de 03-08-06, julgou extinto a execução, nos termos do art. 794,
inc. II, do CPC”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior e Fernan-
do Bertuol Pietrobom.

15- Execução nº 190/03 –Jose Alvori Ribeira de Souza X Estefano
Amandio Prasnievski “Sentença datada de 03-08-06, julgou extin-
to a execução, nos termos do art. 794, inc. II, do CPC”. Adv.:
Edemar Antonio Zílio Junior e Fernando Bertuol Pietrobom.

16 - Execução nº 185/03 – Maria Alves Ferreira X Estefano
Amandio Prasnievski e Ademar Prasnievski. “Sentença datada
de 03-08-06, julgou extinto a execução, nos termos do art. 794,
inc. II, do CPC”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior e Fernan-
do Bertuol Pietrobom.

17 - Execução nº 96/05 – Estanislau Bielski X Estefano Aman-
dio Prasnievski. “Sentença datada de 08-08-06, julgou extinto
a execução, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC”. Adv.: Ede-
mar Antonio Zílio Junior e Fernando Bertuol Pietrobom.

ADVOGADO ORDEM
Adriana Christina de Castilho Andrea 05, 06
Angelo Alberto Menegati Boschi 0
Edemar Antonio Zílio Junior10, 11, 12 ,13, 14, 15, 16, 17
Elizabete Graebin 09
Fabio Moreira Constantino 04
Fernando Bertuol Pietrobom11, 12, 13, 14, 15, 16, 17
Fernando Rios 08
Flaviane G. Potulski 07
Giovani Webber 04
Larissa Karla de Paula e Sa. 10
Luiz Antonio de Souza, 10
Marcelo Locatelli 08
Maria Helena Barato 09
Nadia Walderly Wolff dos Santos 01
Walmir de Souza Gimenes 02, 03

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR:- DR. FÁBIO CALDAS
DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 06/2006.

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DOS AUTOS
 Dr. Antonio Claudio Maximiano 01 32/05
 Dr. Emerson L. Santana 01 32/05

01. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 32/05 – LAZARO DE OLI-
VEIRA CANGUÇU x BV FINANCEIRA POR DANO MORAL
– Intimem-se as partes da decisão de fls. 113/115, dos autos.
Recolha-se as custas a secretaria e a taxa judiciária devida ao
Funrejus. Diligências necessárias. Advogados:- DR. ANTONIO
CLÁUDIO MAXIMIANO e DR. EMERSON L. SANTANA.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL DE REABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DISTRITAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA COMARCA DE AS-
SAÍ – PR.

 O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Pre-
sidente do Tribunal de Justiça nos termos do protocolo nº 142.503/
2002 e Ofício nº 9.988/2005- CGJ/PR, comunica a todos os candi-
datos que foi autorizado o prosseguimento do Concurso Público
de Ingresso e preenchimento de uma vaga de Oficial Distrital
de São Sebastião da Amoreira-Pr, desta Comarca de entrância
intermediária de Assaí - Pr, encontrando-se abertas as inscrições
na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca de Assaí, Esta-
do do Paraná, sito à Rua Bolívia s/nº, centro, cep-86.220-000, do
dia 21 de agosto a 21 de setembro de 2006, nos termos do art. 9º
do Acórdão 9911-CM, de 05 de julho de 2005.

 DAS INSCRIÇÕES:

 Os interessados deverão dirigir ao Doutor Juiz de Direito Dire-
tor do Fórum, Presidente do Concurso, requerimento, em que
consiste endereço completo para fins de intimação, juntando,
desde logo, declaração de conhecimento e submissão às prescri-
ções do Regulamento do Concurso Público de Ingresso nas Ati-
vidades Notarias e de Registros; fotocópia autenticada de docu-
mento oficial de identidade; diploma de bacharel em direito ou
documento comprobatório de que tenha completado, até a data
da primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de exercício em
serviço notarial ou de registro; instrumento de mandato, público
ou particular, no caso de inscrição realizada por procuração; in-
dicação das fontes de referências pessoais; comprovante do de-
pósito da taxa de inscrição afixada pelo Conselho Diretor do
FUNREJUS, no valor de R$100,00 (cem reais), a ser efetuado
no Banco Itaú S/A, agência 2930, conta corrente nº 00044-9 em
nome do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, CNPJ nº
77.821.841/0001-94, anexando, também, declaração de que tem
condições de apresentar, após a realização do concurso, e no
caso de vir e ser classificado, os seguintes documentos compro-
batórios de (art. 11, V do Acórdão nº9911-CM):

 I - nacionalidade brasileira;
 II - capacidade civil;
 III - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
 IV - estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda (CPF/MF);
 V - ser bacharel em Direito ou ter completado, até a data da
primeira publicação do edital do concurso, dez (10) anos de
exercício em serviço notarial ou de registro;
 VI – verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.

 A comprovação do requisito exigido no art. 11, V, do Acórdão
nº 9911-CM, será feita mediante a apresentação de fotocópia
autenticada do diploma ou do certificado de conclusão do cur-
so de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial e reco-
nhecida pelo Ministério da Educação; ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou fotocópia autentica-
da dos atos em que se procedeu a designação como empregado
juramentado, escrevente ou, ainda, documento comprobatório
do exercício de atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de dez (10) anos.

 O candidato deverá comunicar à Banca Examinadora eventual
mudança de endereço, reputando-se eficazes, na ausência da
comunicação, as intimações enviadas ao local anteriormente
indicado. Não serão aceitas inscrições condicionais nem por
outros meios não previstos no edital.

 Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local de costume do Fórum, bem como publicar no
Diário da Justiça, edital contendo a relação nominal dos candi-
datos cujas inscrições foram deferidas ou indeferidas, para o
fim de impugnação, com prazo de cinco (05) dias.

 Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em cinco (05) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quarenta e
oito (48) horas, contado da intimação do interessado.

 DAS INTIMAÇÕES:

 Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização
das provas, mediante edital afixado na sede do juízo, e pelo Di-
ário da Justiça, com antecedência mínima de dez (10) dias.

 DAS PROVAS:

 Os locais, dia e hora da realização das provas serão divulga-
dos, por edital, no Diário da Justiça do Estado do Paraná, com
um mínimo de dez (10) dias de antecedência da data da prova.
A designação de nova data importará na publicação de novo
edital. A Comissão Examinadora poderá se utilizar de outros
meios de comunicação para efetuar essa divulgação. Para in-
gressar nos locais de realização das provas, o candidato deverá
exibir o comprovante de inscrição e cédula oficial de identida-
de, bem como assinar lista de presença, que será juntada aos
autos principais do concurso.
 A ausência do candidato, na data, hora e local designados para
as provas, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento
da respectiva inscrição.
 A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

 DA AVALIAÇÃO:

O concurso de ingresso na atividade notarial e de registro será
composto de prova de conhecimento e de títulos. A prova de
conhecimento, de caráter eliminatório e classificatório, será
realizada em duas etapas:

 I – prova preambular com 50 (cinqüenta) questões objetivas
de múltipla escolha, com valor de 2,0 (dois) pontos cada ques-
tão, que versará sobre as matérias de Direito Constitucional (2
questões), Direito Civil (5 questões), Direito Processual Civil
(5 questões), Direito Penal (4 questões), Direito Processual
Penal (4 questões), Direito Administrativo (3 questões), Direi-
to Comercial (5 questões), Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná (3 questões), Lei de Registros
Públicos (5 questões), Lei dos Notários e Registradores (3 ques-
tões), Regimento de Custas (5 questões) e Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná (6 ques-
tões), com as seguintes observações:
 a) a prova preambular selecionará os candidatos que atingirem
as maiores notas, desde que superiores à nota mínima de cin-
qüenta (50) pontos.
 b) havendo notas idênticas na última colocação, todos os can-
didatos empatados serão classificados.

 II - prova escrita, será composta de:
 a) 20 (vinte) questões teóricas objetivas sobre os mesmos te-
mas da prova preambular, valendo 4,0 (quatro) pontos cada
questão, versando sobre as matérias de: Direito Constitucional
(1 questão), Direito Civil (1 questão), Direito Processual Civil
(1 questão), Direito Penal (1 questão), Direito Processual Pe-
nal (1 questão), Direito Administrativo (1 questão), Direito
Comercial (1 questão), Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná (3 questões), Lei de Registros Pú-
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blicos (2 questões), Lei dos Notários e Registradores (2 ques-
tões), Regimento de Custas (2 questões); Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná (4 ques-
tões).
 b) duas (02) questões práticas, com valor de 10 (dez) pontos
cada questão, podendo consistir na elaboração de escrituras,
atas, editais, registros, instrumentos e certidões, ou quaisquer
outros documentos, sobre atos próprios da atividade notarial. A
prova escrita terá caráter habilitatório e classificatório e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, consideran-
do-se habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 50 (cinqüenta) pontos.
 Conteúdo do programa:
 Direito Constitucional: I - Teoria Geral do Estado; II – A Cons-
tituição e as Leis; III – Constituições Brasileiras; IV – Princípi-
os Fundamentais da Constituição de 1988; V – Direitos e Ga-
rantias Fundamentais; VI – Direitos e Deveres Individuais e
Coletivos; VII – Direitos Sociais; VIII – Ordem Social; IX –
Nacionalidade; X – Direitos Políticos; XI – Partidos Políticos;
XII – Organização do Estado; XIII – Organização dos Poderes:
Legislativo, Executivo e Judiciário e Funções Essenciais à Jus-
tiça; XIV – Defesa do Estado e das Instituições Democráticas;
XV – Tributação e Orçamento; XVI – Ordem Econômica e Fi-
nanceira; XVII - Constituição do Estado do Paraná.
 Direito Civil: I – Lei de Introdução ao Código Civil; II – Parte
Geral: a) Das Pessoas (Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas,
Domicílio); b) Dos Bens; c) Dos Fatos Jurídicos (Do Negócio
Jurídico, Dos Atos Jurídicos Lícitos, Dos Atos Ilícitos); d) Da
Prescrição e da Decadência; e) Da Prova; III – Parte Especial –
Do Direito das Obrigações: a) Modalidades das Obrigações; b)
Da Transmissão das Obrigações; c) Do Adimplemento e Extin-
ção das Obrigações; d) Do Inadimplemento das Obrigações; e)
Dos Contratos em Geral; f) Das Várias Espécies de Contrato;
g) Dos Atos Unilaterais; h) Dos Títulos de Crédito; i) Da Res-
ponsabilidade Civil; j) Das Preferências e Privilégios Creditó-
rios. – Do Direito de Empresa: a) Do Empresário; b) Da Soci-
edade; c) Do Estabelecimento; d) Dos Institutos Complemen-
tares. - Do Direito das Coisas: a) Da Posse; b) Dos Direitos
Reais; c) Da Propriedade; d) Da Superfície; e) Das Servidões;
f) Do usufruto; g) Do uso; h) Da Habitação; i) Do Direito do
Promitente Comprador; j) Do Penhor, Da Hipoteca e da Anti-
crese. – Do Direito de Família: a) Do Direito Pessoal; b) Do
Direito Patrimonial; c) Da União Estável; d) Da Tutela e da
Curatela. – Do Direito das Sucessões: a) Sucessão em Geral; b)
Sucessão Legítima; c) Sucessão Testamentária; d) Do Inventá-
rio e da Partilha. – Disposições Finais e Transitórias. Lei nº.
9.492 de 10/09/1997. Protestos de Títulos com alterações da
Lei nº.9.841 de 05/10/1999 e alterações posteriores. Direito
Processual Civil: Código de Processo Civil: I – Processo de
Conhecimento: a) Da Jurisdição da Ação; b) Das Partes e dos
Procuradores; c) Do Ministério Público; d) Dos Órgãos Judici-
ários; e) Dos Auxiliares da Justiça; f) Dos Atos Processuais; g)
Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo; h) Do
Processo e do Procedimento; i) Do Procedimento Ordinário; j)
Do Processo nos Tribunais; k) Dos Recursos; II – Processo de
Execução: a) Execução em Geral; b) Diversas Espécies de Exe-
cução; c) Dos Embargos do Devedor; d) Da Execução por Quan-
tia Certa contra Devedor Insolvente; e) Da Remição; f) Da Sus-
pensão e da Extinção do Processo de Execução; III – Processo
Cautelar: a) Medidas Cautelares; IV – Procedimento Especi-
ais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa e de
Jurisdição Voluntária.
 Direito Penal: Código Penal: I – Parte Geral: a) Da Aplicação
da Lei Penal; b) Do Crime; c) Da Imputabilidade Penal; d) Do
Concurso de Pessoas; e) Das Penas; f) Das Medidas de Segu-
rança; g) Da Ação Penal; h) Da Extinção da Punibilidade; II –
Parte Especial: a) Dos Crimes contra a Pessoa; b) Dos Crimes
contra o Patrimônio; c) Dos Crimes contra a Propriedade Ima-
terial; d) Dos Crimes contra a Organização do Trabalho; e) Dos
Crimes contra o Sentimento Religioso e contra o Respeito aos
Mortos; f) Dos Crimes contra os Costumes; g) Dos Crimes contra
a Família; h) Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; i)Dos
Crimes contra a Paz Pública; j) Dos Crimes contra a Fé Públi-
ca; k) Dos Crimes contra a Administração Pública; III – Dispo-
sições Finais.
 Direito Processual Penal: Código de Processo Penal: I – Do
Processo em Geral: a) Disposições Preliminares; b) Do Inqué-
rito Policial; c) Da Ação Penal; d) Da Ação Civil; e) Da Com-
petência; f) Das Questões e Processos Incidentes; g) Da Prova;
h) Do Juiz, Do Ministério Público, Do Acusado e Defensor,
Dos Assistentes e Auxiliares da Justiça; i) Da Prisão e da Liber-
dade Provisória; j) Das Citações e Intimações; k) Da Aplicação
Provisória de Interdições de Direitos e Medidas de Segurança;
l) Da Sentença; II – Dos Processos em Espécie: a) Do Processo
Comum; b) Dos Processos Especiais; c) Dos Processos de Com-
petência do STF e dos Tribunais de Apelação; III – Das Nulida-
des e dos Recursos em Geral: a) Das Nulidades; b) Dos Recur-
sos em Geral; IV – Da Execução: a) Disposições Gerais; b) Da
Execução das Penas em Espécie; c) Dos Incidentes da Execu-
ção; d) Da Graça, do Indulto, da Anistia e da Reabilitação; e)
Da Execução das Medidas de Segurança; V – Das Relações
Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira: VI – Disposições
Gerais.
 Direito Administrativo: I – Conceito, Objeto, Fontes e Regime
Jurídico - Administrativo; II – Princípios Básicos da Adminis-
tração; III – Princípios de Direito Administrativo; IV – Estado,
Governo e Administração Pública; V – Organização Adminis-
trativa - Órgãos, Cargos e Agentes Públicos; VI – Poderes Ad-
ministrativos; VII – Atos Administrativos; VIII – Licitação; IX
– Contratos Administrativos; X – Serviços Públicos; XI – Bens
Públicos; XII – Limitações a Direito de Propriedade; XIII –
Intervenção na Ordem Econômica; XIV – Responsabilidade
Civil do Estado; XV – Controle da Administração; XVI – Im-
probidade Administrativa; XVII – Processo Administrativo.
 Direito Comercial: I – Atividade Empresarial; II – Regime Ju-
rídico da Livre Iniciativa; III – Registro de Empresa; IV – Li-
vros Comerciais; V – Estabelecimento Empresarial; VI – Nome
Empresarial; VII – Propriedade Industrial; VIII – O Empresá-
rio e os Direitos do Consumidor; IX – Teoria Geral do Direito
Societário; X – Constituição das Sociedades Contratuais; XI –
Sócio da Sociedade Contratual; XII – Sociedade Contratuais
Menores; XIII – Sociedade Militada; XIV – Dissolução de So-
ciedade Contratual; XV – Sociedades por Ações; XVI – Teoria
Geral do Direito Cambiário; XVII – Letra de Câmbio; XVIII –
Constituição e Exigibilidade do Crédito Cambiário; XIX – Nota
Promissória; XX – Cheque; XXI – Duplicatas; XXII – Títulos
de Crédito Impróprios; XXIII – Teoria Geral do Direito Fali-
mentar; XXIV – Lei de Falências e de Recuperação de Empre-
sas – Lei nº. 11.101 de 09/02/2005; XXV – Processo Falimen-
tar; XXVI – Pessoa e Bens do Falido; XXVII – Regime Jurídi-
co dos Atos e Contratos do Falido; XXVIII – Regime Jurídico
dos Credores do Falido; XXIX – Crimes Falimentares; XXX –
Concordata; XXXI – Liquidação Extrajudicial de Instituições
Financeiras; XXXII – Contratos Mercantis: Teoria Geral dos
Contratos: Compra e Venda Mercantil; Contratos de Colabora-

ção; Contratos Bancários; Contratos Intelectuais; Seguro.
 Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná: I – Lei nº. 14.277 de 30/12/2003 com alterações poste-
riores. Lei de Registros Públicos: I - Lei nº. 6.015 de 31/12/73
com alterações posteriores. Lei dos Notários e Registradores: I
– Lei nº. 8.935 de 18/11/94 com alterações posteriores. Regi-
mento de Custas: I – Lei nº. 6.149/70 com alterações posterio-
res; II - Tabelas de Custas (Tabela XI e XV) e Lei nº. 13.611 de
04/06/2002; Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça: Provimento nº. 87 com alterações posteriores.
 A prova de títulos será apurada mediante a atribuição de nota
até 100 (cem) pontos (art. 26 do Acórdão nº 9911-CM).

Dos valores conferidos aos títulos:

 I. Cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercícios, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: dez
(10) pontos;
II.Cada período de cinco anos ou fração superior a trinta (30)
meses de exercícios de titularidade de serviços estrajudicial;
dez (10) pontos;
III.Cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco (5) pontos;
IV. Aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco (5) pontos;
V. Exercícios comprovado de atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliados dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (01) ano, dois (2) pontos;
VI. Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revistas
especializadas; um (1) ponto, independente
VII. Participação em encontro, simpósito ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um (1) ponto,
independente do número de participações.

 Na correção das provas, a Banca Examinadora adotará critéri-
os objetivos uniformes para a atribuição de notas. Em todas as
provas será observada a escala de zero (0) a cem (100) pontos
para a atribuição de notas. Será eliminado do certame o candi-
dato que obtiver, na prova preambular ou na prova escrita, nota
inferior a cinqüenta (50) pontos. Anulada alguma prova, será
ela renovada. Anulada algum a questão, a Banca Examinadora
decidirá se a prova deve ser renovada ou se os pontos relativos
à questão serão creditados a todos os candidatos. O domínio da
língua portuguesa servirá como critério de avaliação da prova
escrita. A nota final de aprovação no concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a cinqüenta (50)
pontos, na escala de zero (0) a cem (100), atribuindo-se peso 3
(três) à prova preambular, peso 6 (seis) à prova escrita e peso 1
(um) à prova de títulos.
 É dispensável a correção das demais provas do candidato que
não lograr aprovação nas disciplinas eliminatórias. Será consi-
derado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média
final cinqüenta (50). Havendo empate entre candidatos, a pro-
cedência na classificação será decidida da seguinte forma (art.
37 do Acórdão 9911- CM):
 I - o mais idoso;
 II - o mais antigo no serviço público.

 A classificação dos candidatos se fará de acordo com a ordem
decrescente das notas obtidas.
 O candidato deverá exibir o protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas.

 DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA:

 Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abrirá
o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período, para
a apresentação, pelo candidato classificado em primeiro (1º)
lugar, dos documentos exigidos para a inscrição definitiva, que
são os mesmos já apresentados por ocasião da inscrição provi-
sória acrescidos dos seguintes documentos:

I - atestado de antecedentes fornecido por Instituto de Identifi-
cação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em que
haja residido nos últimos cinco (05) anos;

II - certidão dos distribuidores criminais das Justiças estadual e fede-
ral das comarcas em que haja residido nos últimos cinco (05) anos;
III - curriculum vitae detalhado e cronológico, com indicação dos
lugares em que residiu nos últimos cinco (05) anos, dos cursos que
freqüentou e respectivos estabelecimentos, bem como de todos os
cargos ou atividades profissionais que tiver exercido;

IV - certidão expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça e
pelo Departamento Administrativo do Tribunal de Justiça que,
no âmbito do Poder Judiciário do Paraná, ateste não ter o can-
didato sido condenado, por decisão definitiva, à pena de de-
missão de cargo público, à perda de delegação para o exercício
da atividade notarial ou de registro, ou punido administrativa-
mente, constando, se for o caso, o cancelamento, por decurso
do prazo, do registro da penalidade;
V - declaração de rendas e bens;

VI - declaração de que não percebe proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da ConstituiçãoFe-
deral e de que não exerce cargo incompatível com aquele para
o qual pretende delegação ou, se o exerce, de que dele se exo-
nerará antes de ser nomeado ou, se aposentado, que renunciará
aos respectivos proventos.

VII - fotocópia autenticada da carteira de identidade e do CPF.
O candidato aprovado, nos termos do edital, deverá se subme-
ter a exame de sanidade física e mental, bem como de aptidão
psicológica.

A Banca Examinadora realizará sindicância sobre qualquer can-
didato. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser inti-
mados a exibir documentos e justificar situações por escrito ou
ser convocados
a prestar esclarecimentos perante a Banca Examinadora. Ne-
gar-se-á habilitação ao candidato, mediante decisão fundamen-
tada, se constatada a existência de conduta incompatível com a
dignidade e o decoro necessários ao exercício do cargo, ou inap-
tidão física ou mental para o exercício das atribuições funcio-
nais. A negativa de habilitação igualmente será negada se o
candidato se recusar a prestar informações ou a comparecer
perante a Banca Examinadora, bem como ao que não apresen-
tar os documentos exigidos.

Examinada a documentação, a Banca Examinadora fará publi-

car no Diário da Justiça a relação final dos candidatos habilita-
dos, Decorrido o prazo de cinco (5) dias para a interposição de
recurso, contados dessa publicação, os autos serão remetidos
ao Conselho da Magistratura para homologação do resultado
final do concurso.

Quando, à vista dos documentos apresentados, o candidato não
preencher os requisitos para a confirmação da inscrição, será
aberto prazo para o segundo (2º) classificado, e assim sucessi-
vamente.

DOS RECURSOS:

As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de cinco (05) dias.

O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao Presi-
dente da Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em
juízo de retratação, fundamentando sua decisão.

Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Con-
selho da Magistratura.

Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em cará-
ter definitivo e final, dos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado ao
candidato a participação nas provas.

DA HOMOLOGAÇÃO:
Julgados em caráter definitivo os recursos previstos no Acór-
dão nº 9911-CM o Juiz Presidente apreciará a documentação
do candidato classificado, relatará o processo e decidirá sobre
a confirmação da inscrição e habilitação do mesmo. Decorrido
o prazo de quarenta e oito (48) horas para a interposição de
recurso, contados da publicação da sentença, será determinada
a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e
quatro (24) horas seguintes.
Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado
do concurso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato de delegação
no órgão oficial, prorrogável por igual período.

Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tomada sem
efeito a delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.

O exercício da atividade de registro terá início dentro de trinta
(30) dias, contados da posse.

Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação
será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FÓRUM FRANCISCO ITACIANO TEIXEIRA
RUA; XV DE NOVEMBRO, 228, CEP 84530-000
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES

EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO, PARA PREENCHI-
MENTO DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES, PARANÁ.

A Dra. Mitzy de Lima Santos Bührer Taques, MM. Juíza de
Direito da Comarca de Teixeira Soares , Estado do Paraná, por
determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador, Pre-
sidente do Tribunal de Justiça, e de conformidade com o regu-
lamento do Concurso de Remoção às Atividades Notariais e de
Registros, Acórdão nº. 9383 do Conselho da Magistratura, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os interessados que se encontram aber-
tas, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca de Tei-
xeira Soares, estado do Paraná, com endereço à Rua XV de
Novembro, 228, centro, CEP 84.530-000, pelo prazo de dez
(10) dias, contados da última publicação do edital, que se dará
por três vezes no Diário da Justiça, nos termos do art. 6°, do
Acórdão nº. 9383-CM, de 17 de dezembro de 2002, as inscri-
ções para Concurso de Remoção para o Preenchimento da Fun-
ção Delegada do Ofício de Registro de Imóveis da entrância
inicial de Teixeira Soares, Estado do Paraná.

DAS INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão dirigir a Doutora Juíza de Direito Di-
retora do Fórum, Presidente do Concurso, requerimento, em
que conste endereço completo para fins de intimação, juntan-
do, desde logo, declaração de conhecimento e submissão às
prescrições do Regulamento do Concurso de Remoção (Acór-
dão nº. 9383-CM); fotocópia autenticada de documento oficial
de identidade; comprovante expedido pela Corregedoria-Geral
da Justiça de que exerce função delegada do foro extrajudicial
do Estado do Paraná há mais de dois (02) anos e que conta com
um (01) ano, no mínimo, de efetivo exercício na serventia atu-
al, até a data da primeira publicação do edital; instrumento de
mandato, público ou particular, no caso de inscrição realizada
por procuração; comprovante do depósito da taxa de inscrição
que for fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS, anexan-
do, também, declaração de que tem condições de apresentar,
após a realização do concurso, e no caso de vir a ser classifica-
do, os seguintes documentos comprobatórios de:
I)nacionalidade brasileira;
II) capacidade civil;
III) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV) conduta condigna para o exercício da profissão, apresentan-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Esta-
dual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos locais em
que o candidato manteve domicilio nos últimos 10 (dez) anos;
V) não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VI) capacidade física e mental para o exercício da função;
VII- não Ter sido punido administrativamente com as penalida-
des de multa e suspensão, com a ressalva do art. 4°, parágrafo
único, do Acórdão n° 9383-CM.

O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição, o en-

dereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar en-
trada em seu requerimento de inscrição, o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$
25,00 (vinte e cinco reais), mediante depósito na conta-corren-
te n° 0.014.518-1 da Agência 182-1 do Banco do Brasil S/A.
Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local de costume do Fórum, edital contendo a relação
nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com prazo
de cinco (05) dias.
Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em cinco (05) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quarenta
oito (48) horas, contado da intimação do interessado.

DAS INTIMAÇÕES:

Os candidatos serão intimados pelo Diário da Justiça para apre-
sentação, no prazo de dez (10) dias, de seus títulos, que deve-
rão ser entregues na Secretária da Direção do Fórum.

DA AVALIAÇÃO:

 A avaliação consistirá na análise e quantificação dos títulos
apresentados, conforme dispõe o artigo 22, I a XI do Acórdão
9383-CM.

DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS:
I- Diploma de bacharel em direito: um (1,0) ponto;
II- cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior
a trinta (30) meses de exercício, após aprovação, em concurso,
de outra carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto;
III- cada período de cinco (05) anos ou fração excedente supe-
rior a trinta (30) meses de exercício, de titularidade ou desig-
nação para serviço notarial ou registral: um (1,0) ponto;
IV- cada período de cinco (05) anos ou fração excedente supe-
rior a trinta (30) meses de exercício, prestado como juramenta-
do, escrevente substituto ou auxiliar de serventia notarial ou de
registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V- aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro, homologado pelo Conselho da Magistratu-
ra: cinco décimos (0,5) de ponto, até o limite de um (1,0) ponto;
VI- exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VII- apresentação de tese aprovado em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta ou órgão de divulgação especializado: dois décimos (0,2) de
ponto, até o limite de um (1,0) ponto;
VIII- participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independentemente do número de participações;
IX- aprovação em curso de qualificação profissional ou de es-
pecialização em direito notarial e registral, ministrado por enti-
dades representativas das classes dos registradores e dos notá-
rios, mediante convênio com instituição de ensino superior re-
conhecida pelo Ministério da Educação e com duração mínima
de duzentas (200) horas-aula: cinco décimos (0,5) de ponto,
até o limite de um (1,0) ponto;
X- elogio consignado em ata de correição ou de inspeção reali-
zada pela Corregedoria-Geral da justiça, com determinação de
anotação nos assentamentos funcionais: dois décimos (0,2) de
ponto cada elogio;
XI- elogio consignado em ata de inspeção realizada pelo Juiz
Corregedor do Foro Extrajudicial da comarca respectiva, com
determinação de anotação nos assentamentos funcionais: um
décimo (0,1) de ponto cada elogio;
A banca examinadora lavrará ata ou planilha com a indicação
dos títulos e respectiva pontuação, além da classificação dos
candidatos, em ordem decrescente.
Cada título será valorado uma única vez, não havendo acumu-
lação para títulos da mesma natureza.
A nota final será obtida pela soma dos pontos dos títulos.
Havendo empate entre os candidatos, a procedência na classi-
ficação será decidida da seguinte forma:

I- o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro;
II- o mais antigo no serviço público;
III- o mais idoso.

DOS RECURSOS:
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de cinco (05) dias.
O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao Presi-
dente da banca Examinadora, que o apreciará previamente, em
juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Con-
selho da Magistratura.
Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão da pontuação correspondente aos títulos.
Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em cará-
ter definitivo e final, dos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado ao
candidato a participação nas provas.

DA HOMOLOGAÇÃO:
Apreciada a documentação do candidato classificado, o juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato.
Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas para a interpo-
sição de recurso, contado da publicação da sentença, será de-
terminada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas
vinte e quatro (24) horas seguintes.
Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado
do concurso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
 A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato e delegação
no órgão oficial, prorrogável por igual período.
Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tornada sem
efeito a delegação por ato do Presidente do tribunal de Justiça.
O exercício da atividade de registro terá início dentro de trinta
(30) dias, contados da posse.
Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação
será declarado sem efeito pelo Presidente do tribunal de Justiça.
Dado e passado na Secretária da Direção do Fórum da Comar-
ca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de julho de dois mil e seis.

Teixeira Soares
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Ministério Público

A T O  Nº  004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ no uso de suas atribuições legais, aplica a membro
do Ministério Público do Estado do Paraná, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, por infração ao disposto no artigo 155, caput,
e incisos II, III, VIII e X da  Lei Complementar nº 85/99 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), em decorrência do
Processo Administrativo Disciplinar nº 169/2005-CGMP – 6070/
2006-PGJ-MP/PR.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

E D I T A L   Nº 010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando a necessi-
dade do serviço e o disposto nos artigos 117 e 120 da Lei Com-
plementar Estadual 85/99, resolve abrir edital de chamamento
objetivando a convocação, obedecida a ordem de antigüidade,
de 1 (um) Promotor de Justiça de entrância final, para atuação
cumulativa junto à 2ª Procuradoria de Justiça Criminal, no pe-
ríodo de 18 de agosto a 16 de setembro do ano em curso.

Finda a convocação, os Promotores de Justiça continuarão vin-
culados aos processos recebidos por distribuição, vedada a de-
volução sem a prática dos atos que lhe incumbiam (art. 120,
LC 85/99).

Aos Promotores de Justiça que forem convocados observar-se-
á o disposto no art. 140, parágrafo 2º, da Lei Complementar
Estadual 85/99.

Os interessados poderão formular requerimento no período de
15 a 17 de agosto do ano em curso. (art. 117, § 2º, LC 85/99).

Curitiba, 09 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A  N.º  121

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo n.º 7865/2006-
MP/PR, resolve

P R O M O V E R

de conformidade com o processo de avaliação de desempenho,
a partir das datas abaixo especificadas, nos termos da Lei 11.455/
96, os servidores abaixo nominados:

Nome Novo Nível A partir de
ALEXANDRE BRONDANI 9 06/04/06
ANA ELISA MORETTO 2 11/04/06
ANA MARIA FARINHA SOARES 2 12/04/06
CAMILA DE BARROS LIMA ESTAMBASSE 2 12/04/06
CARLA SIMONE WACHHOLZ 2 12/04/06
CARLOS EDUARDO PINCELLI 2 11/04/06
CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS 2 12/04/06
CRISTIANE LEAL RUZZON 2 11/04/06
CRISTIANE MARIA DE BRITO 8 07/04/06
DANIEL DE FREITAS 2 11/04/06
DANIEL RATIN CARNEIRO 2 25/04/06
DEBORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI 2 14/04/06
EDILSON RAMOS DOS SANTOS 8 07/04/06
ELIANE OLTRAMARI 9 23/03/06
EVELIN SAYURI SHISHIDO 2 18/04/06
FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 7 13/04/06
FABRICIA MARIOT 2 11/04/06
FELIPE KAFROUNI 3 13/04/06
FERNANDO JOSE BAGGIO DE OLIVEIRA 2 22/04/06
FERNANDO REDEDE RODRIGUES 2 11/04/06
GILEINE KRUKE BRANCO 4 15/04/06
GIOVANI PIEROZAN GIACOMEL 2 12/04/06
GLAUCIA CORREA BRUNIERA 2 01/04/06
HELEN MARIA FERREIRA 2 11/04/06
ISABELA DECHICHE LIBANEO DE SOUZA 2 11/04/06
JANIO CARDOSO ROCHA 2 15/04/06
KAREN RICHTER PEREIRA DOS SANTOS
ROMERO 7 23/09/05
LEANDRO MACHADO DE SOUZA 8 07/04/06
LILIAN RENATA DE ALMEIDA TORQUATO 2 12/04/06
LUCAS SOSNITZKI DOS SANTOS 2 13/04/06
LUIS OTAVIO BOTTAMEDI 9 16/04/06
MARCO JOSÉ NASCIMENTO 9 23/03/06
MARCOS MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR 4 24/04/06
MARIA APARECIDA POSSAMAI 2 11/04/06
MARIA EUNICE PEREIRA 9 16/04/06
MARIA LUCIA TRINDADE DA CRUZ 9 16/04/06
MARIANO KOSINSKI 2 15/04/06
MARIO SERGIO NOGARI CUELLIS 2 11/04/06
MICHELE SIMONE ALGERI 2 25/04/06
NARCISO PELLIZZARO 9 17/04/06
NEI FRANCISCO FARIAS PRESTES 8 07/04/06
NEWTON SAITO 9 23/03/06
PAULA ANDREA RAUBER 2 11/04/06
PRISCILLA BIANCHI PEDRONI 2 11/04/06
REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI 7 06/04/06

RENATO FONTANA 9 17/04/06
SIMONE BEATRIZ PRAIS 2 14/04/06
SIMONE COVOLAN CARVALHO 2 11/04/06
VALDEMIR JOSE ROSA 8 23/04/06
VIVIANI APARECIDA GONCALVES
MALDONADO 2 12/04/06
WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 9 03/04/06

Curitiba, 16 de maio de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A N.º 159

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolado sob n.º 11764/
2002, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 01 de julho de 2006, a Portaria n.º 315/2003, que
concedeu, a gratificação de função GF-2 à servidora Charifa
Omar Mohamed El Tassa.

II - C O N C E D E R

à servidora abaixo relacionada, considerando a indicação feita
no protocolado n.º 11114/2006, a gratificação de função abai-
xo descrita, a partir de 01 de julho de 2006:

RG NOME GF
2.086.020-7 LEILA MARIA MEDEIROS GF-2

Curitiba, 06 de julho de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
SUBPROCURADOR-GEAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

    Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

RESOLUÇÃO Nº 1259

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10783/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MANOEL ILECIR HECKERT 33
(trinta e três) dias da licença especial referente ao período de
14/08/92 a 14/02/97, asseguradas pela Resolução nº 003/99,
para serem usufruídos a partir de 2 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça RÓDNEY ANDRÉ CESSEL e JOSÉ
APARECIDO DA CRUZ para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem na 13ª Promotoria de Justiça da comarca de
MARINGÁ, o primeiro nos períodos de 2 a 11 de agosto e de
28 de agosto a 3 de setembro do ano em curso, e o segundo, de
14 a 27 de agosto do fluente.

Curitiba, 6 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1260

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10782/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MANOEL ILECIR HECKERT 15
(quinze) dias das férias relativas ao 1º período de 2006, asse-
guradas pelas Resoluções números 1995/05 e 198/06, para se-
rem usufruídos a partir de 4 de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ APARECIDO DA CRUZ para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 13ª Promotoria de
Justiça da comarca de MARINGÁ, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 6 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1412

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12347/06-PGJ, resolve

I - C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 4 (quatro) dias das féri-
as concedidas ao Promotor de Justiça CLÁUDIO RUBINO
ZUAN ESTEVES, por intermédio da Resolução nº 1096/06, a

partir de 28 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direi-
to de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para, sem prejuízo das
atribuições do titular da 17ª Promotoria de Justiça, atuar nos
Autos de Processos Criminais números 2005.6594-5 e
2005.1052-2, em trâmite na comarca de LONDRINA, a partir
de 28 de julho do ano em curso.

Curitiba, 28 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1413

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 15 (quinze) dias das fé-
rias concedidas ao Promotor de Justiça PAULO CÉSAR BU-
SATO, por intermédio da Resolução nº 1167/06, a partir de 18
de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição
dos mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

Curitiba, 28 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1416

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12342/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO
PASSO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na co-
marca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no período de
30 de julho a 3 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1419

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça VALÉRIA FERES BORGES para, sem
prejuízo do contido na Resolução nº 1416/05, atuar junto às 1ª,
3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, a partir da data da publicação do Ato nº 129/06 e até
ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DANUZA NADAL para atuar junto à
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
a partir da data da publicação do Ato nº 129/06 e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1420

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça RAQUEL JULIANA FÜLLE, sem
prejuízo das atuais atribuições, e o Promotor Substituto FER-
NANDO AUGUSTO SORMANI BARBUGIANI para atua-
rem na comarca de CORONEL VIVIDA, a primeira, a partir
da data da publicação do Ato nº 129/06 e até 1º de agosto do
ano em curso e o segundo, a partir de 2 de agosto do fluente e
até que assuma novo titular.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1422

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor Substituto JUSCELINO JOSÉ DA SILVA para
atuar na comarca de CATANDUVAS, a partir de 2 de agosto
do ano em curso e até que assuma novo titular.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça GUILHERME MARTINS AGOS-
TINI e TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, atuarem na comarca de CONGO-
NHINHAS, no período de 2 a 27 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1423

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - R E V I G O R A R

a Resolução nº 1134/06, que designou o Promotor Substituto
RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL para atuar na co-
marca de PRUDENTÓPOLIS, a partir da data da publicação
do Ato nº 131/06 e até 1º de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto acima nominado para atuar na comarca
de SÃO MATEUS DO SUL, no período de 2 a 6 de agosto do
ano em curso.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1424

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ALESSANDRO BETTEGA ALMEI-
DA, sem prejuízo das atuais atribuições, e o Promotor Substi-
tuto RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL para atuarem
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de LARANJEIRAS
DO SUL, o primeiro, a partir da data da publicação do Ato nº
132/06 e até 6 de agosto do ano em curso e o segundo, a partir
de 7 de agosto do fluente e até que assuma novo titular.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1425

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o conti-
do na Resolução nº 1404/06, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto ALAN ROGÉRIO VENDRAME DE
SOUZA e o Promotor de Justiça JOÃO EDUARDO FONSE-
CA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na co-
marca de SANTA MARIANA, o primeiro, no período de 24 de
julho a 1º de agosto e o segundo a partir de 2 de agosto do ano
em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1427

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12400/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença à Promotora de Justiça ELISIANE DA
SILVA MORAES para tratamento de sua saúde, a partir de 31
de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça FERNANDA NAGL GARCEZ, de
31 de julho a 1º de agosto, CARLOS BACHINSKI, em 2 de
agosto, VERA GUIOMAR MORAIS, MÁRCIO LUIS BER-
GANTINI, ÂNGELO MAZZUCHI SANTANA FERREIRA,
SIMONE LUCIA LORENS e FLÁVIO DE OLIVEIRA
SANTOS, de 3 a 7 de agosto do ano em curso para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, atuarem na 6ª Promotoria de Justiça
da comarca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1428

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12391/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 30 (trinta) dias das férias concedidas ao Procurador
de Justiça GILBERTO GIACOIA, por intermédio da Resolu-
ção nº 1095/06, a partir de 1º de agosto do ano em curso, asse-
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gurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 31 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1438

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12402/06-PGJ, resolve

I - C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça SAN-
DRES SPONHOLZ, por intermédio da Resolução nº 1096/
06, a partir de 31 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos nos dias 4 e 5 de agosto do flu-
ente.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta JULIANA VANESSA STOFELA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de TOLEDO, durante as férias do respecti-
vo titular.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1439

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7970/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RÓDNEY ANDRÉ CESSEL 7 (sete)
dias das férias relativas ao 1º período de 2004, asseguradas
pela Resolução nº 399/06, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa necessi-
dade do serviço, para serem usufruídos a partir de 21 de agosto
do ano em curso.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1440

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando o contido
no Edital de Chamamento nº 009/06 e o contido nos protocolos
números 11991/06, 12548/06, 12401/06, 12515/06 e 12455/06-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARILÚ SCHNAIDER para oficiar
cumulativamente nas 8ª e 11ª Promotorias de Justiça, nos dias
7 e 8 de agosto e na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
PONTA GROSSA, no período de 7 a 30 de agosto do fluente.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARILÚ SCHNAIDER para oficiar
exclusivamente na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de
PONTA GROSSA, a partir de 9 de agosto do ano em curso e
até ulterior deliberação.

III - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça BIANCA NASCIMENTO MALACHI-
NI para oficiar na 12ª Promotoria de Justiça da comarca de
PONTA GROSSA, a partir de 8 de agosto do ano em curso e
até ulterior deliberação.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1441

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12625/06-PGJ, resolve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas aos Promotores de Justiça
WALBER ALEXANDRE DE SOUZA e CLÁUDIO FRAN-
CO FÉLIX, por intermédio da Resolução nº 1096/06, a partir
de 31 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1442

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 5555/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 90 (noventa) dias de licença ao Promotor de
Justiça CÁSSIO ROBERTO CHASTALO para tratamento de
sua saúde, a partir de 30 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO BALZER CORREIA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar junto à 1ª Vara do
Tribunal do Júri do Foro Central da comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA, durante a licença do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1443

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11587/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos Autos de Carta Precatória Criminal nº 51/2006,
em trâmite na comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL, em face
da suspeição argüida pela Doutora KELE CRISTIANI DIO-
GO BAHENA.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1444

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12271/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABRINI para
atuar nos Autos de Ocorrência nº 62/2006, em trâmite na co-
marca de JAGUAPITÃ, em face da suspeição argüida pela
Doutora FÁBIA TEIXEIRA FRITEGOTTO GIMENEZ.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1445

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11385/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CAROLINE GUZZI ZUAN ESTE-
VES para atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 106/
2006, em trâmite na comarca de SÃO JOÃO DO IVAÍ, em
face do impedimento argüido pela Doutora ROBERTA WIN-
TER SUGAUARA.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1446

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12531/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES
15 (quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º pe-
ríodo de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1601/05, para
serem usufruídos a partir de 25 de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILLIAN LIRA DE SOUZA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de LONDRINA, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1447

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12449/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ANGELA MARIA MAILAN
ZAMARIAM para tratamento de sua saúde, no dia 2 de agosto
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA GUARNIER DOMICI-
ANO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de ASSAÍ, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 2 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1448

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12564/06-PGJ, resolve

C A S S A R

15 (quinze) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça
MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO, por intermédio da Resolu-
ção nº 1096/06, a partir de 1º de agosto do ano em curso, asse-
gurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1449

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12710/06-PGJ, resolve

C A S S A R

23 (vinte e três) dias das férias concedidas ao Promotor de Jus-
tiça MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO, por in-
termédio da Resolução nº 1096/06, a partir de 31 de julho do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1450

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12667/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça JOELSON LUÍS PEREIRA 3 (três)
dias das férias relativas ao saldo do 1º período de 2005, assegu-
radas pela Resolução nº 755/06, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 7 de
agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta MARIANA SEIFERT BAZZO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de CIANORTE, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1451

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12651/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILSON JOSÉ GALHEIRA para atu-
ar nos Autos de Ação Penal nº 2003.1597-6, em trâmite junto à
1ª Vara Criminal do Foro Central da comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA, em face da suspeição argüida pela
Doutora MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGA-
LHÃES SANTAROSA.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1452

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12042/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto JUSCELINO JOSÉ DA SILVA para
atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 196/2005, em trâmite
na comarca de GUARANIAÇU, em face do impedimento ar-
güido pelo Doutor FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOA-
RES.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1453

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12575/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS LEPREVOST para atuar no
Pedido de Alvará Judicial proposto nos Autos de Execução Pro-
visória nº 542/2004, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, a partir de 1º de agosto do ano em cur-
so.

Curitiba, 3 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1456

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12669/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

7 (sete) dias de licença luto à Promotora de Justiça MARIA
TEREZA UILLE GOMES, a partir de 20 de julho do ano em
curso.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1457

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12665/06-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

os Promotores de Justiça que atuam na área da infância e juven-
tude, a participarem, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem
ônus para a Instituição, do “Curso de Capacitação em Medi-
das Sócio-Educativas”, a ser realizado no período de 7 a 10 de
agosto do ano em curso, no Centro de Convenções, na cidade
de CURITIBA.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1458

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E T I F I C A R

a Resolução nº 1430/06, passando a constar que foram concedi-
dos à Promotora de Justiça MICHELE NADER 14 (quatorze)
dias das férias relativas ao 1º período de 2004, asseguradas pela
Resolução nº 2423/03, para serem usufruídos a partir de 14 de
agosto do ano em curso e não como restou consignado.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1459

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12638/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

30 (trinta) dias de licença à Procuradora de Justiça MIRIAM
DE FREITAS SANTOS para tratamento de sua saúde, a partir
de 2 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1460

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12331/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça WANDERLEY BATISTA DA SILVA
30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período de 2006, asse-
guradas pela Resolução nº 1092/06, para serem usufruídos a
partir de 18 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1461

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12338/06-PGJ, resolve
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A S S E G U R A R

para gozo em época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça, as férias não usufruídas relativas ao 1º período de
2006 do Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau NEY RO-
BERTO ZANLORENZI.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1462

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11995/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARCO ANDRÉ DA SILVA COR-
REA e MARIA APARECIDA MORELI PANGONI para atu-
arem nos Autos de Prestação de Contas nº 159/2001, em trâmi-
te na2ª Vara Cível da comarca de APUCARANA, em face da
suspeição argüida pelo Doutor MÁRCIO PINHEIRO DAN-
TAS MOTTA.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1463

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12512/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO para atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 120/
2006, em trâmite no Juizado Especial Criminal da comarca de
PEABIRU, em face do impedimento argüido pela Doutora
NAYANI KELLY GARCIA ANDRADE.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1468

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10700/06-PGJ, o parecer da egrégia Corre-
gedoria-Geral do Ministério Público e “ad referendum” do
egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça,
resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na comarca de MA-
TINHOS, conforme segue:

CAROLINA DIAS AIDAR DE OLIVEIRA
PRIMEIRA PROMOTORIA
- 50% dos feitos relativos à Vara Criminal (números ímpares);
- 50% dos feitos relativos ao Juizado Especial Criminal (núme-

ros ímpares);
- Feitos em matéria de Execução Penal;
- Promotoria da Criança e do Adolescente;
- Vara de Família;
- Acidentes do Trabalho;
- Educação.

FERNANDA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS
SEGUNDA PROMOTORIA
- Vara Cível;
- 50% dos feitos relativos à Vara Criminal (números pares);
- 50% dos feitos relativos ao Juizado Especial Criminal (núme-

ros pares);
- Promotoria de Proteção ao Meio Ambiente;
- Promotoria de Proteção à Saúde;
- Promotoria de Proteção aos Direitos Humanos;
- Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador e de Repara-

ção do Dano Resultante de Crime;
- Promotoria de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de

Deficiência;
- Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público (cível e Crimi-

nal);
- Promotoria das Fundações e do Terceiro Setor;
- Promotoria de Defesa dos Direitos do Idoso;
- Promotoria de Defesa do Consumidor;
- Registros Públicos.

Art. 2º. Os Promotores de Justiça revezar-se-ão nas sessões do
Tribunal do Júri, competindo-lhes, se for o caso, interpor e con-
traminutar recursos nos processos de sua atuação em plenário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1472

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça
HÉLIO AIRTON LEWIN, por intermédio da Resolução nº

1188/06, a partir de 7 de agosto do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1473

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CARLOS LEPREVOST, ANA CA-
ROLINA PINTO, FRANCISCO ZANICOTTI, MÁRCIA
ISABELE GRAF BENINCA e CLEMEN SILVIA LARA
PIRES BATISTA GOMES para, em prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem no Foro Regional de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no
período de 3 a 15 de agosto do ano em curso, o primeiro nas 1ª
e 6ª Promotorias, a segunda, nas 1ª, 2ª e 6ª Promotorias, e os
três últimos, nas 2ª e 6ª Promotorias de Justiça.

Curitiba, 7 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1479

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

30 (trinta) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça
JOÃO CARLOS MADUREIRA, por intermédio da Resolu-
ção nº 1333/06, a partir de 2 de agosto do ano em curso, asse-
gurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

 DE PEABIRU
74ª ZONA ELEITORAL

O Desembargador Clotário de Macedo Portugal Neto,  Presi-
dente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu SIDNEI TAKAO KO-
RIYAMA, T.E 20377730680, da função de MEMBRO DE
JUNTA ,  por VENANCIO EURICO CANOLA, T.E
20309590671 e, para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital
que será afixado e publicado na forma da Lei. Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em 09 de agosto de 2006.

Des. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL NETO
Presidente

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 61/2006

PUBLICAÇÃO DE EDITAIS

Edital

O Exmo. Sr. Des. Clotário de Macedo Portugal Neto, Presiden-
te deste Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribui-
ções:
Faz saber aos interessados que foi protocolizado nesta Secreta-
ria, pelo(a) COLIGAÇÃO PARANÁ DE VERDADE (PP / PDT
/ PTB / PSB), em 02/08/2006, sob o número 162152006, o pe-
dido de registro do candidato abaixo para concorrer ao cargo
de Deputado Federal, em substituição, nas Eleições 2006, nos
termos do art. 51 da Resolução/TSE n.º 22.156/2006.
Candidato substituto: 1223 - OSMAR GALVÃO
Candidato substituído: 1210 - CARLOS ROBERTO PUPIN
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c o
art.34 da Resolução TSE nº 22.156/2006, caberá a qualquer
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Públi-
co, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação deste
edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de regis-
tro do candidato.
Curitiba, 08 de agosto de 2006.
(a) Des. Clotário de Macedo Portugal Neto – Presidente.”
____________________________________________________

Edital

O Exmo. Sr. Des. Clotário de Macedo Portugal Neto, Presiden-
te deste Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribui-
ções:
Faz saber aos interessados que foi protocolizado nesta Secreta-
ria, pelo(a) COLIGAÇÃO PARANÁ DE VERDADE (PP / PDT
/ PTB / PSB), em 02/08/2006, sob o número 162102006, o pe-
dido de registro do candidato abaixo para concorrer ao cargo
de Deputado Federal, em substituição, nas Eleições 2006, nos
termos do art. 51 da Resolução/TSE n.º 22.156/2006.
Candidato substituto: 1240 - SÉRGIO DE ARAGON FERREI-
RA
Candidato substituído: 1204 - ODILON DO VALLE COSTA
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c o
art.34 da Resolução TSE nº 22.156/2006, caberá a qualquer
candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Públi-
co, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação deste
edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de regis-
tro do candidato.
Curitiba, 08 de agosto de 2006.
(a) Des. Clotário de Macedo Portugal Neto – Presidente.”
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Sr. PEDRO PAULO COSTA,
Presidente do Comitê Financeiro do Partido dos Trabalhadores
- PT, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Renato
Braga Bettega, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3353 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(Diretório Estadual)
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“O PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, requereu o re-
gistro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, ins-
truindo o pedido com os documentos de fls. 02/05 e 07.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 11/12,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
15/17 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Braga Bettega – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. WILSON DA SILVA SAN-
TOS, Presidente do Comitê Financeiro do Partido Republicano
Brasileiro - PRB, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Dr. Renato Braga Bettega, d. Relator dos autos abaixo discri-
minados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3366 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO –
PRB (Comissão Diretora Estadual Provisória)
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“O PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB requereu
o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006,
instruindo o pedido com os documentos de fls. 02/03 e 08/09.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 11,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
14/15 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Braga Bettega – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. IVAN CARLOS DE SOUZA,
Presidente do Comitê Financeiro do Partido Comunista do Brasil
- PCdoB, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Rena-
to Braga Bettega, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3367 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL –
PCdoB (Diretório Estadual )
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“O PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC do B requereu
o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006,
instruindo o pedido com os documentos de fls. 02 e 04/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 09/10,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
13/15 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-

trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Braga Bettega – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. JOSÉ ELIZEU CHOCIAI,
Presidente do Comitê Financeiro do Partido Trabalhista Nacio-
nal - PTN, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Re-
nato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3368 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL –
PTN (Diretório Estadual)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL – PTN requereu o
registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, ins-
truindo o pedido com os documentos de fls. 02/07.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 09/10,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.

13/15 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. EDSON MORAES PEREI-
RA, Presidente do Comitê Financeiro do Partido Trabalhista
Brasileiro - PTB, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Dr. Renato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3369 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO –
PTB (Diretório Estadual)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB requereu
o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006,
instruindo o pedido com os documentos de fls. 02/05 e 10/11.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 13,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
16/17 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, da Sra. KÁTIA LUCIANE AM-
BRÓSIO CARDOZO, Presidente do Comitê Financeiro do Par-
tido da Reedificação da Ordem Nacional - PRONA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Renato Andrade, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3376 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA OR-
DEM NACIONAL – PRONA (Comissão Regional Provisória)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL
– PRONA requereu o registro do Comitê Financeiro relativo às
eleições de 2006, instruindo o pedido com os documentos de
fls. 02/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 09/10,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
13/15 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.



324324324324324 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. JOSUÉ DAMACENO, Presi-
dente do Comitê Financeiro do Partido Social Cristão - PSC,
do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. João Pedro
Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3377 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC (Co-
missão Executiva Regional Provisória)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“O PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC requereu o registro do
Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, instruindo o
pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
10/11 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. João Pedro Gebran Neto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. DANILO BECKER DÁVI-
LA, Presidente do Comitê Financeiro do Partido Trabalhista do
Brasil - PTdoB, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Renato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3378 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL –
PTdoB (Comissão Executiva Regional Provisória)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL – PT do B reque-
reu o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006,
instruindo o pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
10/11 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, da Sra. ILCE DE FÁTIMA BRISO-
LA DE ALMEIDA, Presidente do Comitê Financeiro do Parti-
do Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Des. José Antonio Vidal Coelho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3379 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB (Comissão Executiva Regional Provi-
sória)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“O PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO
- PRTB requereu o registro do Comitê Financeiro relativo às
eleições de 2006, instruindo o pedido com os documentos de
fls. 03/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.

11/12 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Des. J. Vidal Coelho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, da Sra. ILCE DE FÁTIMA BRISO-
LA DE ALMEIDA, Presidente do Comitê Financeiro do Parti-
do Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Des. José Antonio Vidal Coelho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3380 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB (Comissão Executiva Regional Provi-
sória)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“O PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO
- PRTB requereu o registro do Comitê Financeiro relativo às
eleições de 2006, instruindo o pedido com os documentos de
fls. 03/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
11/12 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Des. J. Vidal Coelho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, da Sra. ILCE DE FÁTIMA BRISO-
LA DE ALMEIDA, Presidente do Comitê Financeiro do Parti-
do Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Des. José Antonio Vidal Coelho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3381 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB (Comissão Executiva Regional Provi-
sória)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“O PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO
- PRTB requereu o registro do Comitê Financeiro relativo às
eleições de 2006, instruindo o pedido com os documentos de
fls. 03/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 09,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
12/13 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.

Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Des. J. Vidal Coelho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. VALMIR LEAL GRITEN,
Presidente do Comitê Financeiro do Partido Renovador Traba-
lhista Brasileiro - PRTB, do inteiro teor do r. Despacho exara-
do pelo Des. José Antonio Vidal Coelho, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3382 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB (Comissão Executiva Regional Provi-
sória)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“O PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO
- PRTB requereu o registro do Comitê Financeiro relativo às
eleições de 2006, instruindo o pedido com os documentos de
fls. 03/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
11/12 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Des. J. Vidal Coelho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. GERSON GOMES, Presi-
dente do Comitê Financeiro do Partido Social Democrata Cris-
tão- PSDC, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
José Carlos Dalacqua, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3385 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRIS-

TÃO – PSDC (Diretório Estadual)
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALACQUA

“O PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO – PSDC re-
quereu o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de
2006, instruindo o pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
10/11 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. José Carlos Dalacqua.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. LUIZ AUGUSTO COSTA
PINTO, Presidente do Comitê Financeiro do Partido Republi-
cano Progressista - PRP, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Dr. Renato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3401 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSIS-
TA – PRP (Diretório Estadual)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA - PRP reque-
reu o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006,
instruindo o pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07/08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 31 de julho de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. DÉCIO JOSÉ ZUFFO, Presi-
dente do Comitê Financeiro do Partido Progressista - PP, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Renato Andrade,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3403 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Comissão
Executiva Regional Provisória)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO PROGRESSISTA – PP requereu o registro do
Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, instruindo o
pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07/08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
10/11 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. MAURI BRUGNAROTTO,
Presidente do Comitê Financeiro do Partido Trabalhista Cris-
tão - PTC, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Re-
nato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3404 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO – PTC
(Diretório Regional )
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO – PTC requereu o
registro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, ins-
truindo o pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 07/08,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê, e às fls.
11/13 dos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral opi-
nou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-

trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.

Curitiba, 07 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. MAURI DE OLIVEIRA DE
SOUZA, Presidente do Comitê Financeiro do Partido da Causa
Operária - PCO, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3418 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA – PCO
(Comissão Executiva Estadual Provisória )
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“O PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA - PCO requereu o re-
gistro do Comitê Financeiro relativo às eleições de 2006, ins-
truindo o pedido com os documentos de fls. 02/06.
A Coordenadoria de Controle Interno, em parecer de fls. 09/10,
opinou pela regularidade da constituição do Comitê.
A douta Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se às fls. 15
pelo deferimento do registro.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria de Con-
trole Interno deste Tribunal Regional Eleitoral, o requerente
cumpriu as exigências previstas nos artigos 6º, 8º e 9º, da Re-
solução n.º 22.250, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em face do exposto, com fundamento nos artigos 6º (da Reso-
lução TSE n.º 22.250/06) e 19 (da Lei 9.504/97), defiro o re-
gistro do Comitê Financeiro do Partido em questão, relativo às
eleições de 2006, remetendo os autos à unidade técnica, onde
permanecerão até a prestação de contas respectiva, nos termos
do § 5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 03 de agosto de 2006.
(a) Dr. João Pedro Gebran Neto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. EDER LUIS DAVID, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Des. José Antonio Vidal
Coelho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

HABEAS CORPUS Nº 81 – CLASSE 7ª
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – 61ª Z.E.
IMPETRANTE: EDER LUIS DAVID
PACIENTE: MARCELO RICARDO FERREIRA
IMPETRADO: JUIZ ELEITORAL DA 61ª ZONA
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Eder
Luiz David, em favor do paciente Marcelo Ricardo Ferreira,
para, liminarmente, determinar a suspensão da Ação Penal nº
02/2006, em trâmite perante a 61ª Zona Eleitoral de Arapon-
gas, e, em conseqüência, conceder a ordem para o trancamento
da referida ação, na qual o paciente foi denunciado por infra-
ção ao artigo 399 do Código Penal, de denunciação caluniosa
(fs. 02/14).
Alega o impetrante estar o paciente sofrendo constrangimento
ilegal, uma vez que não restou comprovada a autoria, tampou-
co demonstrado dolo específico, exigência para caracterização
do crime de denunciação caluniosa previsto no art. 399 do Có-
digo Penal, tornando assim, inepta a inicial e não ter sido ca-
racterizada justa causa que autorizasse a medida.
2. Pretende o Impetrante o trancamento da ação penal, por cons-
trangimento ilegal, tendo em vista a ausência de justa causa
que autorizasse a medida.
Conforme informação prestada pela autoridade coatora (f. 147),
declinou o MM. Juízo Eleitoral de sua competência para a prá-
tica dos atos processuais na Ação Penal nº 002/2006, em favor
da Vara Criminal Federal, em razão de sua incompetência ab-
soluta para processar e julgar crime comum, previsto no art.
399 do Código Penal, praticado, em tese, contra Administração
da Justiça Federal.
Assim, evidenciando-se não mais persistir o interesse que en-
sejou a impetração do presente writ, pelo menos não perante a
Justiça Eleitoral, prejudicada a apreciação deste habeas cor-
pus, resta, devendo o processo ser extinto por perda do objeto.
Pelo exposto, julgo extinto o presente processo por perda de
objeto.
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de agosto de 2006.
(a) Des. J. VIDAL COELHO - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. EVANDRO IBANEZ DICA-
TI, para que regularize sua representação em relação ao Recor-
rente Fábio Fantin Nantes, no prazo de 5 (cinco) dias, confor-
me r. Despacho exarado pelo Dr. João Pedro Gebran Neto, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 4243 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – 61ª Z.E.
RECORRENTE: FÁBIO FANTIN NANTES
ADVOGADO(S): DR. EVANDRO IBANEZ DICATI
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 61ª ZONA
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 09 DE AGOSTO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA
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PORTARIA Nº 217/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 11, inciso XXVI do Regimento In-
terno deste Tribunal, de conformidade com o disposto no arti-
go 37, parágrafo único, da Lei nº 4.737 de 15.07.65-Código
Eleitoral, considerando o contido na Comunicação Interna nº
14/2006-CPE/SOP, protocolada sob nº 15221/2006-TRE, RE-
SOLVE

RETIFICAR, em parte, os termos da Portaria nº 206/2006-GP,
de 31.07.2006, que designou Magistrados para presidirem as
JUNTAS APURADORAS que funcionarão no pleito eleitoral
do ano em curso, para que onde se lê:

“(...) no pleito eleitoral de 1º de outubro de 2006, primeiro
turno, e de 31 de outubro de 2006, segundo turno, se houver:”;
leia-se:
“(...) no pleito eleitoral de 1º de outubro de 2006, primeiro
turno, e de 29 de outubro de 2006, segundo turno, se houver:”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de agosto de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 219/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
15.356/2006-TRE,

RESOLVE

I-TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 210/2006-GP, de
02.08.2006, que designou o Doutor ANTONIO CARLOS RI-
BEIRO MARTINS, Juiz de Direito da 174ª Zona Eleitoral da
Comarca de CURITIBA, para atender os serviços da 176ª Zona
Eleitoral da mesma Comarca, no periodo 24 a 26.08.2006.

II–DESIGNAR o Doutor JOSCELITO GIOVANI CE, Juiz de
Direito da 2ª Zona Eleitoral da Comarca de CURITIBA, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços da
176ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no período de 24 a
26.08.2006, em virtude de afastamento do Juiz de Direito Titu-
lar, Doutor ROBERTO PORTUGAL BACELLAR.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de agosto de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO ROGERIO
SOARES DOS SANTOS , (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-13070/1999
EXEQUENTE: SONIA ELIZABETH FEIJO
EXECUTADO: ROGERIO SOARES DOS SANTOS
VALOR: R$ 2.052,29 EM 30/09/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu, ___(Ana
Marcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO IMPRIMUS
SERVIÇOS JORNALÍSTICOS LTDA , (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-5208/1999
EXEQUENTE: IVAN PINHEIRO JÚNIOR
EXECUTADO: IMPRIMUS SERVIÇOS JORNALÍSTICOS
LTDA
VALOR: R$ 33.022,16, EM 30/11/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas, ora em local incerto e não
sabido, intimadas para, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue no presente Edital:

TRT-PR-RT-03048-2006 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor Luiz Berton
Réu(s) : Atila Transportes e Administração de Mao de Obra
Ltda.
Paraná Clube
INTIMADO(S) : Atila Transportes e Administração de Mao de
Obra Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RE-
CLAMADA ATILA TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO DE
MÃO DE OBRA LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 02-10-
2006, às 13h30min, nesta Vara do Trabalho, nos presentes au-
tos, em que é Reclamante NESTOR LUIZ BERTON, devendo
apresentar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que
julgar necessárias, sendo facultado fazer-se substituir por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão (art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

TRT-PR-RT-06065-2006 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Faria dos Santos
Réu(s) : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos S/C Ltda.
INTIMADO(S) : CIRO LUIZ BARAO DA SILVA - (RÉU -
SÓCIO - 1)
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
- (RÉU - 1)
FABRICIO FURLAN - (RÉU - SÓCIO - 1)
ONELIA MARIA FURLAN - (RÉU - SÓCIO - 1)
OSVALMIR CRISANTO SILVA - (RÉU - SÓCIO - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RE-
CLAMADA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA; E AOS SÓCIOS(4):
ONELIA MARIA FURLAN, FABRICIO FURLAN, CIRO LUIZ
BARÃO DA SILVA, OSVALMIR CRISANTO SILVA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a Recla-
mada e seus Sócios acima nominados, todos ora em local incer-
to e não sabido, para que compareçam à AUDIÊNCIA INICI-
AL marcada para o dia 02-10-2006, às 13h35min, nesta Vara
do Trabalho, nos presentes autos, em que é Reclamante ANA
FARIA DOS SANTOS, devendo apresentar defesa (art. 847 da
CLT) e oferecer as provas que julgar necessárias, sendo facul-
tado fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art. 843 da CLT),
tudo sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

TRT-PR-RT-06783-2006 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Luis Salgado
Réu(s) : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
INTIMADO(S) : Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado -
(RÉU - 3)
ELIANE DE CASTRO FABREGAT - (RÉU - SÓCIO - 2) -
CPF: 249.453.018-08
ROGÉRIO FABREGAT - (RÉU - SÓCIO - 2) - CPF:
814.110.578-72
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda. - (RÉU - 2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL ÀS
RECLAMADAS:
1) TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.; e seus
SÓCIOS - ROGÉRIO FABREGAT e ELIANE DE CASTRO
FABREGAT;
2) CDI - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO as Recla-
madas e os Sócios acima nominados, todos ora em local incerto
e não sabido, para que compareçam à AUDIÊNCIA INICIAL
marcada para o dia 26-09-2006, às 13h55min, nesta Vara do
Trabalho, nos autos supra, em que é Reclamante PEDRO LUIS
SALGADO, devendo apresentar defesa (art. 847 da CLT) e ofe-
recer as provas que julgar necessárias, sendo facultado fazer-se
substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos e cu-
jas declarações o obrigarão (art. 843 da CLT), tudo sob pena de
revelia e confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, nesta data. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi.

TRT-PR-RT-08821-2006 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paula Martins
Réu(s) : Wooden Reel Industrial Ltda.
INTIMADO(S) : Wooden Reel Industrial Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 82.372.699/0001-85

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RE-
CLAMADA WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 09-10-
2006, às 14h00min, nesta Vara do Trabalho, nos presentes au-
tos, em que é Reclamante PEDRO PAULA MARTINS, deven-
do apresentar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que
julgar necessárias, sendo facultado fazer-se substituir por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão (art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

TRT-PR-RT-09879-2004 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Muniz
Réu(s) : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
INTIMADO(S) : Transportadora Simonetti Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 76.659.333/0001-99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA., com prazo de 08
(oito) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA proferida nos autos supra, ajuizada por DIRCEU
MUNIZ (autor), cuja cópia encontra-se à disposição na Secre-
taria deste Juízo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, nesta data. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

TRT-PR-RT-09999-2004 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amantino Joao Muniz
Réu(s) : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
INTIMADO(S) : Transportadora Simonetti Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 76.659.333/0001-99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA., com prazo de 08
(oito) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA proferida nos autos supra, ajuizada por AMANTINO
JOÃO MUNIZ (autor), cuja cópia encontra-se à disposição na
Secretaria deste Juízo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, nesta data. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

TRT-PR-RT-18407-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Aparecida de Oliveira Lima
Réu(s) : Novos Talentos Producoes Artisticas Ltda.
Support Solution Producoes Artisticas Ltda.
INTIMADO(S) : JOSÉ MARINHO PERES - (RÉU - SÓCIO -
2) - CPF: 209.917.466-00
JOZINEIDE OLIVEIRA DA SILVA - (RÉU - SÓCIO - 2) - CPF:
052.459.066-43
MARCELO CHAFFIM MERCELINO - (RÉU - SÓCIO - 2)
OSCAR MOREIRA - (RÉU - SÓCIO - 2)
Support Solution Producoes Artisticas Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
05.317.527/0001-68

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RE-
CLAMADA SUPPORT SOLUTION PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA.; e aos SÓCIOS(4) - OSCAR MOREIRA, JOZI-
NEIDE OLIVEIRA DA SILVA, MARCELO CHAFFIM MER-
CELINO e JOSÉ MARINHO PERES.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da e seus Sócops acima nominados, todos ora em local incerto
e não sabido, para que compareçam à AUDIÊNCIA INICIAL
marcada para o dia 30-08-2006, às 13h45min, nesta Vara do
Trabalho, nos presentes autos, em que é Reclamante SONIA
APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA, devendo apresentar defe-
sa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar necessári-
as, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art.
843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, nesta data. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi.

TRT-PR-RT-20751-2005 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Iran Farias
Réu(s) : Transportadora Simonetti Ltda.
INTIMADO(S) : Transportadora Simonetti Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 76.659.333/0001-99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA., com prazo de 08
(oito) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Titular da 01ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA proferida nos autos supra, ajuizada por JOÃO IRAN
FARIAS (autor), cuja cópia encontra-se à disposição na Secre-
taria deste Juízo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, nesta data. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-ACPg-00051-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
Réu : Michel Matos Loiola
ADV(S) : Rafael Sampaio Marinho - SC17464
Veridiana Cortina - SC18314
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 15/16
- extinto sem julgamento de mérito.

TRT-PR-RT-00150-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Carlos Machado da Silva
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Considerando que houve alteração no julgado, intime-se o exe-
cutado para readeqüação dos cálculos de liquidação nos ter-
mos do r. acórdão, devendo o mesmo apresentar inclusive os
valores devidos a título de imposto de renda pelo credor e das
contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes.

TRT-PR-ET-00164-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesario Andre Buffara
Réu : Carlos Alberto Peres Zattoni
ADV(S) : Denilson Donizete Lourenco de Paula - SC9593
Vistos, etc..
Considerando-se que o embargante é parte na ação principal
(RT-34.414/1996), onde se processa a execução, a medida pro-
cessual eleita pelo mesmo está equivocada.
Os embargos de terceiro, tem por escopo a defesa de patrimô-
nio daquele que não é parte no processo principal, na forma do
art. 1046, do CPC.
Pelo exposto, os embargos de terceiro merecem rejeição limi-
nar.
Com fundamento no art. 295, do CPC, combinado com art. 267,
I, do CPC, EXTINGUEM-SE, sem julgamento do mérito, os
presentes embargos.
Custas, pelo autor, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$1.000,00).
Certifique-se nos principais.
Intimem-se.

TRT-PR-PS-00291-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marines Silva Correa
Réu : Babuszka Cafe e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 73/74, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Retirem-se os autos de pauta.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
60,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-12-2006, para que
comprove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-CS-00316-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Dalla Vecchia
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Apresentar resposta à impugnação oposta, no prazo de 05 dias,
querendo.

TRT-PR-ET-00329-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diario Comercial e Publicidade Ltda.
Réu : Marcos Paulo Magalhaes Rosa
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Flavio Maschietto - SP147024
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 134/136 - provimento negado.

TRT-PR-AIND-00401-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Bork
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, manifestar-se no prazo
de 5 dias.

TRT-PR-CS-00428-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Aroldo Dalosto
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Apresentar resposta à impugnação oposta, no prazo de 05 dias,
querendo.

TRT-PR-RT-00633-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Terezinha Ferreira
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
Ivai Engenharia de Obras S.A.
Perfecta Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. retirar o
Alvará Judicial expedido e encaminhado à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias, conforme cópia nos autos de fl. 315.

TRT-PR-RT-00877-2006 - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Gonçalves
Réu : Centro de Educação Infantil Pequena Sereia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 51/56
- acolhido em parte.

TRT-PR-RT-00892-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Amaral Ignacio
Réu : Elisangela Fatori da Costa
ADV(S) : Leonardo Thomazoni Loyola - PR34586
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 18/23
- acolhido em parte.

TRT-PR-RT-01278-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Maurilio Silva Pinheiro
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Sideco Brasil S.A.
Civilia Engenharia Ltda.
IECSA Brasil Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Walter Jose de Fontes - PR25024
Ciência da disponibilidade de crédito aos réus, devendo saca-
rem as respectivas guias de retirada expedidas e encaminhadas
ao Banco do Brasil (Brasil Telecom) e à CEF (Iecsa), ag. Fó-
rum, no prazo de 10 dias, conforme fls. 416 e 417 dos autos.

TRT-PR-RT-01353-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei das Neves da Silva
Réu : Jailson Maciel [ME]
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 23, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-01426-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Maria Morais
Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Annete Macedo Skarbek - PR13123
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 103/
107 - acolhido em parte.

TRT-PR-PS-01469-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Abilio de Almeida
Réu : Nelson Brune
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-01783-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mari Janete de Camargo
Réu : Associação Paranaense dos Hemofilicos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Manifestar-se sobre a certidão negativa requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-RT-04121-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Pedro Alves
Réu : Gpa Centro Automotivo Ltda. (ME)
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, face
à resposta negativa à solicitação realizada junto ao BACEN,
sob pena do arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-04244-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Zanette Barbieri
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
I- A execução encontra-se garantida (depósitos de fls. 942, 985
e 986), tendo havido oposição de impugnação à sentença de
liquidação pelo exeqüente (fls. 974/978).
I- Intime-se o 2º executado para os fins do art. 884 da CLT e
resposta à impugnação oposta pelo exeqüente , querendo.
II- Intime-se o 1º executado para resposta à impugnação oposta
pelo exeqüente, querendo.

TRT-PR-PS-04337-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Trezub
Réu : Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Refrigera-
ção Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, face
à resposta negativa à solicitação realizada junto ao BACEN,
sob pena do arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-04630-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kellen Vanessa Leonor
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-05662-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucara dos Anjos Picinato
Réu : Boa Cozinha Comes e Bebes Refeicoes S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, face

à resposta negativa à solicitação realizada junto ao BACEN,
sob pena do arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-05914-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidchley de Souza
Réu : Exal Administradora de Restaurantes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Rafael Costa Contador - PR5455
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, manifestar no prazo de
5 dias.
Após, voltem para decisão dos embargos de declaração.

TRT-PR-RT-06336-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sergio Amazonas Gomes Mulinari
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-06479-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arilson Euzebio de Souza
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Constata-se a existência de erro material no dispositivo da sen-
tença no que tange ao nome das partes.
Assim, corrige-se o referido erro para que se leia o dispositivo
com a seguinte redação em substituição à constante na senten-
ça de fls. 687/697: “ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, ACOLHER EM PARTE o pedido formulado
por ARILSON EUZÉBIO DE SOUZA em face de ELECTRO-
LUX DO BRASIL S.A., nos termos da fundamentação, que se
incorpora ao dispositivo para todos os efeitos legais. O crédito
será apurado em liquidação por cálculo. Juros moratórios e
correção monetária na forma da lei. Cumpra-se no prazo legal.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 460,00, calculadas
sobre R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), valor provisoria-
mente arbitrado à condenação. Cientes as partes. Nada mais”.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-06988-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao da Silva Ramos
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270
Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, quanto aos referidos cálculos, iniciando pelo executado.
O prazo do autor inicia-se em 28/08/2006.

TRT-PR-RT-07187-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Nunes da Silva Luciano
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Ultrafertil S.A.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Antonio Carlos de Moraes - SP46636
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, quanto aos referidos cálculos, iniciando pela 1ª executa-
da. O prazo da 2ª executada inicia em 29/08/2006. O prazo da
3ª executada inicia em 12/09/2006. O prazo do autor inicia-se
em 25/09/2006.

TRT-PR-PS-07198-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danieli Cristina Mendes
Réu : Aparecida Sandrini Pintor
ADV(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-07739-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meron Kocouski
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
(...) intime-se o credor para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 dias, de modo a possibilitar o prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-RT-08323-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Marcos de Freitas
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Ciência da DECISÃO de antecipação de tutela proferida nos
autos às fls. 90/91 - indeferido.

TRT-PR-RT-08774-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelsi Tavares dos Santos
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ciência da DECISÃO de antecipação de tutela proferida nos
autos às fls. 66/67 - indeferido.

TRT-PR-RT-09820-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseclea de Almeida Machado Schnaufer
Réu : Kraft Foods do Brasil S.A.

ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Manifestar-se sobre o laudo técnico do médico perito do juízo,
no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelo executado. O
prazo do exequente inicia-se em 28/08/2006.

TRT-PR-RT-09983-1994 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erivaldo Costacurta Dalpra
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Chirley Mario Escorsin - PR9770
Ademir Fernandes Cleto - PR10795
Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Manifestar-se, no prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, ini-
ciando pelo executado, quanto à readequação dos cálculos em
conformidade com o julgado. O prazo do exequente inicia-se
em 28/08/2006.

TRT-PR-RT-10879-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Camargo
Réu : Prezill Executora de Obras Ltda.
Sul Brasil Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Sbano Junior - PR28183
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intimar partes, suces-
sivamente e inciando com o reclamante para manifestação no
prazo de 5 dias. O prazo para a reclamada inicia-se em 23/08/
2006.

TRT-PR-RT-11039-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Olinek
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Oderci Jose Bega - PR14813
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
de fls. 859/864 - procedente em parte.

TRT-PR-RT-12335-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Grade
Réu : Transportadora Tresmaiense Ltda.
Camaro Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Translogistica Internacional Comaro Ltda.
Comaro Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
I- Mantenha-se, por ora, a CPE devolvida acostada na contra-
capa destes.
II- Oficie-se como requerido pelo autor à fl. 420.
III- Quanto à liberação requerida à fl. 419, já existe guia de
retirada expedida e encaminhada ao banco (fl. 414), devendo o
autor providenciar o saque dos créditos e manifestar-se sobre a
CPE devolvida e acostada na contracapa destes.

TRT-PR-RT-12368-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Kelly Dutra de Moraes
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Roma Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Pro Photo Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Siri Materiais Fotograficos Ltda.
Color Norte Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Rac Importação e Exportação de Materiais Fotograficos Ltda.
Rac Importação e Exportação de Material Fotografico Ltda.
Edinaldo de Almeida Cezar
ADV(S) : Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se o reclamado
para manifestação no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para decisão dos embargos de
declaração.

TRT-PR-RT-12916-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anizio Pereira Antunes
Réu : Donizeti Devair da Silva (ME)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Marcelo Alves da Silva - PR20833
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 384/386,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Honorários contábeis como arbitrados à fl. 339 e custas judici-
ais sobre o valor do acordo, no importe de R$ 1.200,00, valor
do qual devem ser abatidos os valores dos recolhimentos de fls.
187 e 218, pelo 2º reclamado, para pagamento com parte do
depósito de fl. 344.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-9-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, libere-se ao 2º reclamado o saldo do depósito de fl. 344,
bem como libere-se ao 1º reclamado o depósito de fl. 346 e
arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-13382-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gilberto Rowinski
Réu : Comercial Alimenticia Zamprogna Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se o reclamante
para manifestação no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para decisão dos embargos de
declaração.
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TRT-PR-RT-13598-2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamil Bonet dos Santos
Réu : Indústria Grafica e Editora Serena Ltda.
Indústria Grafica Projeto Ltda.
Indústria Grafica Queops Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 680/
692- acolhido em parte.

TRT-PR-RT-13824-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celestino Gabriel
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUE-
RENDO.

TRT-PR-RT-13840-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Wendt Barbosa
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUE-
RENDO.

TRT-PR-RT-13878-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Richard de Paula Durao
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Carlos Fernando Jorge - PR10093
Indalecio Gomes Neto - PR23465
A planilha de fl. 1440 é atualização da planilha de fl. 1411
juntamente com petição na qual o exeqüente contesta os valo-
res da conta refeita pela contadora do Juízo (fl. 1405).
Assim sendo, recebo as petições de fls. 1410/1411 e 1439/1440
como impugnação aos cálculos readeqüados pela calculista do
Juízo.
Intime-se o executado para resposta, no prazo de 10 dias, que-
rendo.

TRT-PR-RT-13943-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alberto Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ORDI-
NÁRIOS INTERPOSTOS, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-13989-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Vian
Réu : Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Vera Lucia Burbela - PR22045
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 600/601 - rejeitados.

TRT-PR-RT-13993-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilermano Ferreira Rocha
Réu : Faro Vigilância Especializada Ltda.
Leclair Indústria de Perfumes e Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-14086-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Aparecido Vieira
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Radio e Televisao Iguacu S.A.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-17045-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Ivaciucki
Réu : Ana Teresa Morais dos Santos
Secol Consultoria e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 88/89 - rejeitados.

TRT-PR-RT-17200-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Khatucia Dias de Assunção Pedlowski
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Airton Jose Malafaia - PR19091
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 248/
255 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-17292-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vistas às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-

ção no prazo preclusivo e comum de 5 dias.

TRT-PR-RT-17361-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene Sabadin da Silva
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Jose Everli Santos - PR14743
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 295/
298 - rejeitado.

TRT-PR-RT-17475-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Camara Sobreiro
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Moacyr Fachinello - PR18991
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 408/
415 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-17522-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nara Lee Hewitt
Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Edgar Stoski de Albuquerque - PR32531
Vistas por 10 dias da petição da Contadora do Juízo de fls. 117/
118.

TRT-PR-RT-17692-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenaide Pacheco
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Manifestar-se no prazo de 05 dias, nos termos da OJ SDI-I, n.
142 do TST.

TRT-PR-RT-17798-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Maris Bahniuk
Réu : Sulcosma Dsitribuidora de Cosmeticos Ltda.
Dicosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Juntar aos autos os documentos solicitados pela Contadora do
Juízo às fls. 388 e 389 em 10 dias.

TRT-PR-RT-18203-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenor Torquato
Réu : Boa Cozinha Comes e Bebes Refeicoes S/C Ltda.
Antonio Sergio de Oliveira Figueiredo
Graciosa Country Clube
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 242/
248 - Acolhido em parte.

TRT-PR-RT-18400-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Cordeiro de Oliveira
Réu : Beta Handling Serviços Aux Transp Aereos Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 281/282,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Oficie-se o Juízo deprecado (fl. 277) solicitando a devolução
da CPE independentemente de cumprimento em razão do acor-
do ora homologado.
Honorários contábeis como arbitrados (R$ 1.220,39 em 28-4-
2005) e custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de
R$ 627,03 a ser abatido o valor recolhido à fl. 145, pelo recla-
mado, para pagamento com o depósito de fl. 251.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-8-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, libere-se ao executado o saldo do depósito de fl. 251 e
arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-18420-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Slavomira Gonçalves
Réu : Mg20 Educacional S/C Ltda.
ADV(S) : Ivan Goncalves Martins - PR26218
Charles Michel Lima Dias - PR29084
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 194/
201 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-18647-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane dos Santos
Réu : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 98/
103 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-18690-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wlademir Moura dos Santos
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Marcal Geraldo Garay Bresciani - RS41610
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 120/
125 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-18717-2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Lopes de Alencar
Réu : Indústria e Comércio de Perfilados Belem Ltda.
ADV(S) : Sandra Lia Leda Bazzo - PR18275
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-18792-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Rodrigues da Silva
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 303/
309 - Acolhido em parte.

TRT-PR-RT-18909-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandira Francisco Xavier
Réu : Jose Geraldo Auerswald Calomeno
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 111/
116 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-19182-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias de Souza
Réu : Philip Morris Marketing S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Camponez - PR10877
Vista da petição de fls. 527/528, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-19869-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloina Jesus Filbert
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-20096-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Fernandes de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Tratando-se de pedido formulado conjuntamente pelas partes,
retirem-se os autos da pauta.
Adia-se a audiência para o dia 25/04/2006 às 14h30min.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-20919-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Chastolo
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Vista e manifestação no prazo de 10 dias quanto aos documen-
tos apresentados pelo reclamada através das petições protoco-
los 161643 e 161646 e juntados aos autos.

TRT-PR-RT-21223-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Ribeiro de Souza
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Daniele Esmanhotto - PR22408
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-21454-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Nelci Morigi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Manifestar-se no prazo de 05 dias, nos termos da OJ SDI-I, n.
142 do TST, sucessivamente, iniciando pelo reclamante. O prazo
do reclamado inicia-se em 23/08/2006.

TRT-PR-RT-21622-2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Galeski Ribeiro
Réu : Sindicato dos Empregados Em Condominios Imobiliarias
Lavanderias e Similares
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-26936-1999 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Antonio Vannucci
Réu : Avanco Fomento Comercial Ltda.
Amauri da Silva Junior
Emerson da Silva
Vilmar Manoel dos Santos
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Cintia Mara Guilherme Fortuce - PR22691
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 284/285 - provido.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00028-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Cizuko Ishida Gondo
Réu : Neyde Schultz Ferreira
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-mi-
nutar o agravo de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-AIND-00101-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Camargo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-AIND-00480-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda dos Santos Carvalho
Réu : Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Fabio Reimann - PR28230
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00487-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Soares de Lima
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00497-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Moraes
Réu : Hilma Valente Aymore
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00522-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oziel Motta da Silva
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Federação do Comércio do Paraná
Pepsico do Brasil Ltda.
Fundação de Ação Social
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-PS-01483-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Rodrigues dos Santos
Réu : Coritiba Foot Ball Club
Coritiba S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02217-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vivian Katia Lezan Kowalczuk
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02283-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robia Rodrigues Ribeiro
Réu : Clinica do Joelho Curitiba Ltda.
ADV(S) : Heitor Henrique Pedroso - PR37589
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02457-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Tomoko Henmi Valois
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Hyperides Zanello Neto - PR9485
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, com resultado ACOLHIDOS EM PARTE, es-
tando o inteiro teor da mesma disponível nos autos.
Fica o advogado do autor, intimado para contra-arrazoar o re-
curso interposto pela parte contrária, nos autos em epígrafe, no
prazo legal.

TRT-PR-PS-02747-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton da Penha Isidorio
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02764-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimar de Witte
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Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02847-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Gonzaga
Réu : Havan Tecidos da Moda Ltda.
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02874-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Valente Trevisan
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Jairo Eleazar Pinto Ribeiro - PR9521
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03518-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Pedro Kovalski dos Santos
Réu : Associação do Residencial Villa Del Molino
ADV(S) : Marcelo Trevisan - PR29941
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03766-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Aparecido Marconi
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03896-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Leo Metzner
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04261-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcileya de Souza Franco David
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-06186-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruy Dikram Steffen
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-06528-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelia Cristina Demio Ramos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-07174-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Matias Pita
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Departamento Regional do Paraná
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-07397-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Francisco Smokouver da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-07409-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Cesar Claudino Rafael
Réu : Almeida e Araujo Transporte Logística e Distribuição
Ltda.
Farma Service Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos

em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-07840-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo Irinho da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-08426-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aretusa de Jesus Camargo
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-10871-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina de Azevedo
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11587-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Ribas de Araujo
Réu : Associação Franciscana de Ensino Bom Jesus
Casa de Nossa Senhora da Paz Ação Social Franciscana
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11900-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisiani Maria Ribeiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-12199-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karolline Gonçalves Machado
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Dalmolin - PR25162
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-12571-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Deconto
Réu : Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.
Em Liquidação Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-13797-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-16850-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Cardoso
Réu : Clinica Infantil Menino Deus Ltda.
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-16876-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia de Araujo Costa
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia De-
sembargador Lauro Lima Lopes
Município de Curitiba
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-16994-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Barbosa de Quevedo
Réu : Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-mi-
nutar o agravo de petição interposto pela(s) parte contrária(s),
nos autos em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-17296-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alceu Novacki
Réu : Transportadora Cometa S.A.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.

ADV(S) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-17421-2001 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Mercado
Réu : Br PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-17810-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Nami Oh
Réu : Clinica Odontologica Nikkey de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-18099-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Luiz Ramos de Souza Faria
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-18410-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Ferreira Xavier de Paula
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-19971-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir de Almeida Antonio
Réu : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Moacir Salmoria - PR18325
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2006

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para de-
volução dos autos, na secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, no prazo de 24(vinte e quatro)horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 198, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da OAB. Caso os
autos já tenham sido devolvidos até a data da publicação deste,
desconsidere os termos deste.

TRT-PR-CS-00112-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariclei Rosa Mendes
Réu : Adfp Associação dos Deficientes Fisicos do Paraná
ADV(S) : Junia Maria Taguchi - PR30388
Carga : 01213270 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00143-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Aparecida de Souza
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carga : 01247195 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-AIND-00190-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane de Fatima Guidolin
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Fernando Andre Silva - PR37101
Carga : 01275809 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00616-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Oranisio dos Santos
Réu : Sanigrann Comércio Assistência Técnica de Equipamen-
tos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Carga : 01124971 Data da Carga: 07/07/2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01155-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Vieira Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00867910 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-01205-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Medeiros Pereira
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços de Terceirização Ltda. Epp.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Carga : 01187041 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01234-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Antonio Krupa
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00868057 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01302-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igino Ciano
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carga : 01247218 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01352-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Aramis Veiga
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00869988 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01860-1998
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Laurentino Prestes
Réu : Laboratorio Flammer do Brasil Ltda.
Ciaplast Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
Mauricio Bernart
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Carga : 01191723 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02411-1998
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Antonio Lampert
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01151264 Data da Carga: 11/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02456-2002
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Nunes
Réu : Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Royal Palace Bingo Diversoes e Eventos Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Carga : 01067527 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03425-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemi Pinto Portugal de Matos
Réu : Waldir Prochmann (ME)
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ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Carga : 01164384 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03707-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Acir Cordeiro
Réu : Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Moro Construções Ltda. - EPP
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Carga : 01179006 Data da Carga: 13/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03729-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Aparecido Barbosa
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Carga : 01187414 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-04616-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Aparecido de Souza
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
Carga : 01224590 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-04624-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rossella Scwarzbach da Silva
Réu : Médika Atendimento Hospitalar Domiciliar Ltda.
Edvaldo de Oliveira Leme
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Carga : 01087151 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-05165-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristofer Scorzato
Réu : Sos Bureaux de Originais Graficos Ltda.
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Carga : 01210687 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06482-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Pedroso
Réu : Formula Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga : 00880708 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06549-1999
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Adriana Ferreira
Réu : Roseli Bento Justino
Mauricio Ribeiro dos Santos (ME)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 01135838 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06893-2002
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joani de Almeida Batista
Réu : Cidadela S.A.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Carga : 01237430 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09541-2002
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Antonio Carlos de Goes
Réu : C´Sh Restaurante Ltda.
ADV(S) : Bernardo Rucker - PR25858
Carga : 01064921 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09561-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01188848 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09796-2000
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osnei Recofka
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Adalto de Brito Portela
Aires de Brito Portela
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Carga : 01268872 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09974-2000
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel dos Santos
Réu : Elevadores Elecon Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga : 00870758 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10457-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelio da Silva Melo
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Luiz Carlos Baptista de Castro - PR23833
Carga : 01213374 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11384-2000
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Rossana Saldanha Zettermann
Réu : Tma Promoções de Vendas Marketing e Administração
de Pessoalltda
Companhia Muller de Bebidas Ltda.
Maria Sueli Teixeira
Paulo Jose Teixeira
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Carga : 01246469 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11385-2002
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Moraes da Silveira
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga : 01227374 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11584-1993
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Pacheco Monteiro Neto
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 01259822 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11700-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aparecido Lopes
Réu : Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luciane Machado - PR20393
Carga : 01165813 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11962-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Romao dos Santos
Réu : Tramontina & Vieira Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Carga : 00856303 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-12042-2000
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Zoreck
Réu : Adebram Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Carga : 01268806 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-12555-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charlene Pereira Jardim
Réu : Sinjutra Sindicato dos Servidores da Justica do Trabalho
do Paraná
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00868144 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-13742-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Anselmo de Oliveira
Réu : Compensados e Laminados Lavrasul S.A.
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00868192 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14508-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Jose Di Bernardo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01151247 Data da Carga: 11/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15206-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Marcos Serzoski dos Santos
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00868193 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15470-2000
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloina Alves Santos
Réu : Panaisa Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
Carga : 01203884 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15582-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Neves Pereira
Réu : Lava Car Geovani
Adelmiro Grafette
ADV(S) : Paulo Sergio Sena - PR22550
Carga : 01097999 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15787-1997
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Maria Bizinelli
Réu : Banfort Banco de Fortaleza S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01247996 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15983-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Saulo Marius Lazzarini
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00868195 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-16450-1999
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Wachovicz
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01197666 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-16593-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Pereira Rebelo Filho
Réu : Mdg Imoveis Ltda.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Carga : 01285538 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17781-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jolcimar Ricardo de Souza
Réu : Data Control Comércio e Serviços Em Informatica Ltda.
Cooperin Cooperativa de Informatica Ltda.
Sul System Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Carga : 01224406 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-19899-2002
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Scheffer
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Carga : 01082665 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-20255-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Occhi da Silva
Réu : Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambom
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 01248572 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21198-1996
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Pacheco
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 01162497 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-30184-1996
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Cesar Fischer
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carga : 01072021 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-30495-1997
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Dito Bueno
Réu : Ideal Mobile Ltda.
Divani Indústria de Moveis Ltda.
Rogerio Luiz Stival
Acires Maria de Andrade
Valmir Luiz de Andrade
Daniela Casilli de Andrade
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Carga : 01190832 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
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de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-31423-1997
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonir Del Re
Réu : Aquarela Discos Ltda.
Cdlandia Discos Ltda.
Cb Discos Ltda.
Claudio Luiz Bianchini Freitas
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Carga : 01175837 Data da Carga: 13/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

5ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400 – 8.º piso

80420-010 - Fone 3310-7005

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT nº
11599/2005, cujas partes são DOUGLAS DE SOUZA MACHA-
DO, autor, SITESE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO S/C LTDA., ré.
A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MMª Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando SITESE SERVIÇO DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incer-
to e não sabido, da propositura de ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara do Traba-
lho, Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso, Curitiba-PR, bem
assim, de que foi designada audiência UNA, que se realizará
no dia 19 de SETEMBRO de 2006, às 13:46 horas, ocasião
em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a obriga-
rá (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência
injustificada implicará revelia e confissão quanto à matéria de
fato. Com a defesa, deverá apresentar todas as provas docu-
mentais referentes ao alegado vínculo de emprego, nos termos
do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas que julga-
rem necessárias, constantes de documentos e testemunhas (má-
ximo de três), as quais deverão comparecer independentemen-
te de intimação, podendo apresentar nomes e endereços delas
na Secretaria do Juízo para as respectivas intimações até quin-
ze dias antes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 01/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziela Carola Orgis
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00006-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimari do Carmo Gasparini
Réu : Florin Serviços Ltda.
Alexandra dos Santos
Paulo Henrique Casagrande
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Carga : 01098179 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-EPA-00012-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Ronaldo Mendonça de Mello (ME)
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga : 00881639 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-00161-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chirlei Aparecida Braz
Réu : Dls Refeicoes e Lanches Ltda.
Juliane Paludo Sperandio
Sandra Ciurzynski Dallavechia

ADV(S) : Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva - PR33179
Carga : 01178066 Data da Carga: 13/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-00501-2002 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizandra Ribeiro de Souza
Réu : Odair Donizeti Amaral (Espolio)
ADV(S) : Regina Aparecida de Barbara da Silva - PR20710
Carga : 01263413 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-01487-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauri Caetano de Oliveia
Réu : SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01237782 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-01663-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar de Castilhos
Réu : Hms Segurança e Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Carga : 01072215 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-01947-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Lovato
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Carga : 01158190 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-02239-1997 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Leite Duarte
Réu : Gls Panificadora e Confeitaria Ltda. (ME)
Sirene Luciano da Cruz
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Carga : 01082958 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-02820-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Alves Dias
Réu : Hella Cia Ltda.
R H Promoções de Eventos Ltda.
Renato Hella
Teresinha Bueno de Freitas Hella
Batel Promoções Artisticas e Publicidade
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Carga : 00847097 Data da Carga: 11/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-02848-1996 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jair Rodrigues
Réu : Farmacia Drogajato Ltda.
Camilo Turmina
Vitorio Macanhan Neto
Luiz Sergio Elias
Farmacia e Drogaria Fuganti Ltda.
Fernando Jose Fuganti
Regina Oliveira Fuganti
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Carga : 00724024 Data da Carga: 26/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-PS-03000-2002 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Castorino de Castro
Réu : Jm Kempinski Engenharia Ltda.
Jaime Monney Kempinski
ADV(S) : Simone Buskei Marino - PR24817
Carga : 00866805 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-03395-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wigold Arnold
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 01076578 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-03581-2000 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Machado
Réu : Minaif & Nowel Ltda.
ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10615
Carga : 00538643 Data da Carga: 28/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-03857-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Vitalino Aguayo
Réu : Empresa de Espetaculos H Herling Ltda.
Herta Herling Orfei
Orlando Orfei
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Carga : 01075389 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-03893-1992 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiane de Fatima Pietrzak
Réu : Sonia D´Andrea - Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01095510 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-06065-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luis Pechibella
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Gunther Algayer
Adalberto Serta
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Carga : 01201068 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-06087-2006 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Piere
Réu : Condomínio Edifício Elisa Maria
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Carga : 01139093 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-06527-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Adao Nunes Amaral
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Carga : 00677771 Data da Carga: 19/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-06982-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Milleck
Réu : Banfort - Banco de Fortaleza S.A. - S. Olyntho de Rizzo
Filho (Massa Falida de)
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01248117 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-07865-2006 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli dos Santos Costa
Réu : Vitória Terceirização Industrial Ltda. (ME)
Aliança Indústria e Comércio de Bolsas
ADV(S) : Edinei Cesar Scremin - PR32533
Carga : 01275802 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-08273-1999 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Lopes Muller
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 00776371 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-08286-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Gonçalves
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Carga : 01235084 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-08643-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Verges Carrano
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carga : 00775229 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-10383-1997 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Augustinho dos Santos
Réu : Paulo V B de Mello
Hugo Peretti & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01095526 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-10776-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidenei Camargo de Anhaia
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 01112546 Data da Carga: 06/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 331331331331331

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-11406-1999 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Santos Guerios
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Seguros Brasil S.A.
Bamerindus Participação e Empreendimentos
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Carga : 01223496 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-11510-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edival Afonso Brustulin
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Carga : 01148958 Data da Carga: 11/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-11802-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Andrade Rosa
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Carga : 01261661 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-12010-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Feliciano da Silva
Réu : Dupla Gula Pizzaria e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Carga : 01064498 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-12342-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Sant´Ana
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Carga : 01073048 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-13170-1995 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Souza Lemos
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga : 00785417 Data da Carga: 04/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-13222-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Dias de Franca
Réu : Paulo Sebastião Cezar Pereira & Cia Ltda. (ME)
Ciashop - Soluções Para Comércio Eletrônico Ltda.
ADV(S) : Sara Cecilia Rocha - PR33384
Carga : 01274583 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-13254-2000 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Rodrigues de Lima
Réu : Coobras Cooperativa de Prestação de Serviços
Electrolux do Brasil S.A.

General Armazens Gerais Logística de Cargas Ltda.
Espaco Armazens Gerais Ltda.
Logistok Logística e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Carga : 00655669 Data da Carga: 17/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-13312-1999 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque de Oliveira Santana
Réu : La Guardia Vigilância e Segurança S/C Ltda.
José Atilio Ribeiro
Elsa Bigella Ribeiro
Fundação Cultural de Curitiba
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 01212887 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-14741-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Lima Fogaca
Réu : Jorge Baenhces
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01095502 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-14771-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Hornung
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Carga : 01224755 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-15073-2000 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Cerqueira da Silva Neto
Réu : Trivial The Best Alimentos Ltda.
Lindair Stuani
Patricia Helena da Conceição Soldera
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Carga : 01295959 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-16068-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel da Paz
Réu : Cidadela S.A.
Residencial Plano Leve S.A.
Metropole Incorporacao e Construções Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Carga : 00880961 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-16253-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janice de Souza Tiba
Réu : Jose Reuter
Acr Representações de Semi Joias (ME)
Acr Imoveis Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Carga : 01159108 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-16308-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes dos Santos de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Marui

ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Carga : 00546711 Data da Carga: 29/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-16879-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damiao Lima de Oliveira
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Carga : 01149658 Data da Carga: 11/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-17394-1992 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução de Estradas Pavimentacao Montagem Obras de Terra-
plenagem Em Geral Obras Publicas e Privadas do Estado do
Paraná
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Daltro Tremea Filho
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 01097289 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-17834-1994 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Gomes Pereira
Réu : Centro de Beleza Noelle Page S/C Ltda.
Neuza Aparecida Ferreira de Sousa
David de Oliveira Furtado
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 01227542 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-18087-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anete Diesel
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues - PR31052
Carga : 00800506 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-18405-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Pedro Schulka
Réu : L T Calderari Construções Ltda.
Mont´Rey Construções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01095494 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-18619-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando Fagundes
Réu : Marco Aurelio da Silva
Geraldo Martins Neto Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Carga : 01202714 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-18640-2003 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Ana Hilarecki
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Hsbc S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01248925 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-18695-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Cristina Perico
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carga : 01299385 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-19134-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Stachelski
Réu : Ccl Cristal Cobrancas S/C Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 01083282 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-20779-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santo Penhabel
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 01293825 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-21080-2005 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos da Fonseca Pereira
Réu : Lyon Cabelereiros
ADV(S) : Fabio Leandro dos Santos - PR31905
Carga : 01108921 Data da Carga: 06/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-21106-2004 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bortolo Claudinei Menegusso
Réu : Treves do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314
Carga : 01250824 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-21686-1997 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : Banco do Progresso S.A.
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Carga : 01284052 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-21841-2002 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Bento de Couto
Réu : Massa Falida Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda.
ADV(S) : Ayslan Cunha Rocha - PR32184
Carga : 01142255 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-23220-2001 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gershon Pedro Ribeiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01200367 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
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de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-24766-2000 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Novoa
Réu : Pinhais Esporte Clube
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga : 01084769 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-26604-1997 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solmar da Silva Ferraz
Réu : Eceplan Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Carga : 01084036 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-28645-1999 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alcides Hornig
Réu : Lojas Arapua S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga : 01126486 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-29624-1999 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinalva dos Santos Silva
Réu : Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
Carga : 01247736 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-29916-1995 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Spitz Pinel
Réu : Defense Informatica e Organização Empresarial Ltda.
Carlos Alberto Agustinho Cardoso
ADV(S) : Mauro Cavalcante de Lima - PR13096
Carga : 01073123 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-30630-1998 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderley de Franca
Réu : Restaurante Cantinho do Camarao Ltda.
Munir Nassur
Aracy Nassur
ADV(S) : Demetrio Berehulka - PR13822
Carga : 01260100 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

TRT-PR-RT-36196-1996 - (1 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Francisco Klettenberg
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 01203209 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos até esta data, descon-
sidere os termos desta.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor

7ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Autos :MC 204/2003
Reclamante : SIEMACO
Reclamado 1 :GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando GESEL
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
LTDA CNPJ 72.394.182/0001-33, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para comparecer à audiência DE INSTRU-
ÇÃO a ser realizada no dia 30/10/2006, às 10h30min hs, na
Sala de Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita
na Av. Vicente Machado, 400, 6º Piso, nesta Capital, quando a
parte deverá comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15
dias antes da audiência , sob pena de preclusão da prova. O
presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-
mail à Imprensa Oficial em 10/08/2006, para publicação, nos
termos do art. 1.216 do CPC.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00063-1987 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacyr Sezinando
Réu : Sercon Vigias e Guardioes S/C Ltda.
Hayton Jose Menezes Costa
Maria Angela Antunes Costa
Luiz Claudio Antunes
Ivone Lucia Rosot Antunes
ADV(S) : Sergio Antonio Cavet - PR10471
Carga : 00657187 Data da Carga: 17/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00078-2006 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dunham Ferreira da Silva
Réu : Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Carga : 00852540 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00120-2006 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Ferreira
Réu : Indústria de Bebidas Antartica Polar S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Carga : 01081535 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00206-2002 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Manoel Bernardo
Réu : Danieli Santos Colaco
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 00804335 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00411-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Cezar Fidalgo Rosa (Espolio)
Réu : Siemens Ltda.
Horus Telecom Cooperativa de Serviços Integrada Para A Tec-
nologia da Comunicação
ADV(S) : Marion de Bastos Kuster - PR18486
Carga : 01067157 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00452-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney de Carvalho
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Carga : 00738110 Data da Carga: 27/04/2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00550-2006 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willanette Rodrigues Nelson
Réu : Luis Silvio dos Santos Marques
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carga : 00867051 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ACp-00670-1991 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Emempresas de Pocessa-
mento de da dos do Estado do Paraná
Réu : N.T.S. Nucleo de Tecnologia e Software
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 01067634 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00920-2006 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel João Ferreira de Azevedo
Réu : Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 01142276 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00922-1998 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Arendt
Réu : Dalva Lucia Lauton (ME)
Luana de Freitas Sabrosa
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga : 01137146 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01159-1990 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Antonio Pimentel dos Santos
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Carga : 00435514 Data da Carga: 15/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-01853-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves de Freitas
Réu : Marcia da Silva Vieira
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Carga : 01081425 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-02591-2003 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina de Albuquerque Zavarize
Réu : Struck Hotelaria Ltda.
Hercilio Struck
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Carga : 01070692 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03424-2003 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusi Raquel Joakinson Pires
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Carga : 00853380 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03464-2004 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Hei
Réu : Exata Limpeza e Conservação Ltda.
Plimor Transportadora
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Carga : 01086927 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03590-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anadel Conrado
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Carga : 00412090 Data da Carga: 13/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-04482-2003 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Rodrigues
Réu : Metropolitana Vigilância Ltda.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Carga : 00468024 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-04909-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Pereira
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Emilio Battistella
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Carga : 00602786 Data da Carga: 05/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06332-1999 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz do Nascimento
Réu : Fv Kluthcovsky Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
Jose Kluthcovski
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga : 00401125 Data da Carga: 10/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06344-2006 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devair Batistela
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Carga : 01137239 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-06798-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia de Fatima Leite
Réu : Oticas Brasil Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Carga : 00647588 Data da Carga: 11/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07436-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Parento
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Carga : 00421604 Data da Carga: 14/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07457-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Rodrigues de Franca
Réu : Juliana de Fatima Bacinelo Restaurante (ME)
Clube Curitibano
ADV(S) : Rosane Silveira da Costa - PR17109
Carga : 01201765 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07644-1999 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Antonio Carpes dos Santos
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 00704225 Data da Carga: 24/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
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de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07927-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Mastaler
Réu : Tecnogrindt Comércio e Recuperacao de Pecas Ltda.
Clarindo Bispo da Cruz
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Carga : 00693414 Data da Carga: 20/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07993-1998 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diana Rabelo de Matos
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 00536100 Data da Carga: 28/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-08572-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Biscaia de Brito
Réu : Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A
ADV(S) : Luci Raymundo Damazio - PR14220
Carga : 01112601 Data da Carga: 06/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09103-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre de Oliveira Dias
Réu : A Gama & Cia Ltda.
Sul América Companhia de Seguros S.A.
Maritima Seguros S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Liberty Paulista Seguros S.A.
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros
Confianca Companhia de Seguros
Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
União Novo Hamburgo Seguros S.A.
ADV(S) : Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477
Carga : 00867687 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09305-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Franco
Réu : Fiorbela Representacao Comercial Ltda.
Brasil 500 Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Solemar Hoteis e Camping Club
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Carga : 00858450 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09963-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Gomes Ferreira
Réu : Link Brasil Projetos Em Softwares S/C Ltda.
Rodolfo Forte Neto
Aliceu Forte
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 01070148 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10478-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Paiva Santos
Réu : Sete Presentes Ltda.
ADV(S) : Willians Franklin Lira dos Santos - PR22791
Carga : 01215764 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10563-2002 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Lauriano (Espolio)
Réu : Astronauta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 01070169 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10986-1995 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Soares Mota
Réu : Chocolate Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965
Carga : 00879985 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11727-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Horacio da Silva Vieira
Réu : Imperio do Atleta de Futebol Ltda.
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Carga : 00411698 Data da Carga: 13/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11729-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Mara Dorta
Réu : Imperio do Atleta de Futebol Ltda.
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Carga : 00411699 Data da Carga: 13/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11731-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miria Kiefer Seixas Amaral Santos
Réu : Imperio do Atleta de Futebol Ltda.
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Carga : 00555085 Data da Carga: 30/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14130-1992 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto de Paula Souza
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 01136449 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14448-2002 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves de Macedo
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carga : 00867273 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14616-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Geraldo Scupinari
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Geraldo Scupinari - PR15956
Carga : 00677000 Data da Carga: 19/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14795-2002 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denecir Adriano de Sousa Martins
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Carga : 01097091 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14935-2000 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01127915 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15109-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Gonzaga de Brito
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.

ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Carga : 00832922 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15226-1996 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Carlos dos Santos
Réu : Lmp Restaurante Ltda.
Angelys de Abreu Abilhoa
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 01115584 Data da Carga: 06/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17523-1999 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Leandro
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Carga : 00812045 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17633-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lourdes de Morais
Réu : Expancao Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
Silvana Aparecida da Silva
Tarcisio Cirino da Silva
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Carga : 01071796 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17851-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Uliana
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Carga : 01137532 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-18219-2004 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Rosenelly Cristina Gusso
Réu : Meu Clubinho Recreacao Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Carga : 01089532 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-20472-2005 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Paschoal
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carga : 00870470 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-20525-2002 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Matoso
Réu : Clube Del Rey
Clube do Vaqueiro
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Carga : 01071842 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21301-2004 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juversi Gomes de Lima
Réu : Transportadora Caber Ltda.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Carga : 01129334 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21457-2004 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Nasser Fonseca
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo

ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Carga : 00705702 Data da Carga: 24/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-22327-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Adolpho Jans Junior
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Carga : 01072152 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-22486-2001 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestrino Gonçalves da Costa
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Carga : 01139207 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-22720-1996 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Mendes Pereira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Carga : 01072681 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-25437-1996 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Gonçalves da Silva
Réu : Transportadora Cancela Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 01070097 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-28611-1998 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Frederico Essenfelder Filho (Espolio)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
Mercosa Mercantil Corretora de Seguros S.A.
Hsbc Bamerindus Capitalização S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01164289 Data da Carga: 12/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-29526-1997 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Moreira Sobrinho
Réu : Ceramicas Klemtz Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 00676210 Data da Carga: 19/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00018-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Omar Jose Cury
Réu : Centro de Formação de Condutores Club Ltda.
ADV(S) : Ilze Cury - PR24390
juntar declaração de dependentes, emitida pelo inss.

TRT-PR-AD-00023-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clube Atletico Paranaense
Réu : Dagoberto Pelentier
ADV(S) : Fernando O Reilly Cabral Barrionuevo - PR29022
quanto ao pedido de fls 220 e seguintes, aguarde-se a audien-
cia.
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TRT-PR-MC-00069-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Lopes Paixão
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
primeiramente, regularizar sua representação em juízo, bem
como informar o endereço do administrador judicial.

TRT-PR-AIND-00274-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Vieira
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-CP-00396-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elice Fatima Almeida Luconi
Réu : Comil Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Lunardi - PR30371
designada audiencia para oitiva da testemunha milton ervino
muller, dia 16-05-07 as 14h40min.

TRT-PR-AIND-00404-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Maria de Almeida Pinto
Réu : Zape Transportes Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo - PR12509
Jailson Pereira - SC10697
designada audiencia de instruçao dia 25-04-07 as 14h00, de-
vendo as partes comparecer a mesma.

TRT-PR-RT-00601-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Alvaro Acaun Barcellos
Réu : Auto Stillo Veículos Multimarcas
ADV(S) : Juliane Cristina Correa da Silva - PR38586
em razão da miserabilidade declarada (fl.46), dispenso o recte
do recolhimento das custas arbitradas (fls.37). quanto aos de-
mais pedidos restam indeferidos, em razão da decisão de fls.
37.
requerer, se desejar, neste prazo, desentranhamento de docs.
silente, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-00610-2006 - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Pereira dos Santos
Réu : Hotel Tibagi S.A.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
efetuar o pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acrescida da
clausula penal, em 48h, sob pena de execução. no silêncio, in-
time-se o inss e executem-se, inclusive as custas processuais.

TRT-PR-PS-00637-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Daldegan
Réu : Parquevaral Indústria e Comércio de Artefatos de Metal
Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
efetuar os recolhimentos previdenciarios e das custas, cfe de-
terminado em audiencia (fl 30), sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-00652-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamira Evencio de Oliveira da Silva
Réu : Centro Medico Comunitario Bairro Novo
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba (Hospital Evan-
gelico)
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
vista acerca do documento juntado pela recte.

TRT-PR-RT-00734-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
esclarecer se pretende a retificação do pólo passivo, uma vez
que a fls 02 da inicial, consta como reh somente Irmãos Pas-
saúra & Cia Ltda., não procedendo o alegado à fls. 21-22, de
erro na autuação pela Distribuição dos Feitos de 1o. Grau.

TRT-PR-RT-01092-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Melao Dzazio
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center (Matriz)
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
manifestar-se sobre a devolução negativa, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-01144-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Jose Cordeiro
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
manifestar-se sobre a devolução negativa, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-01256-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
manifestar-se, nos autos.

TRT-PR-RT-01679-2003 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sato
Réu : Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda.

ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
indefiro a formação de carta de sentença, eis que a execução
provisória, se houver interesse da parte, poderah prosseguir
nestes autos. mantenham-se as peças acostadas a contracapa
dos autos, devendo o petionário retirar mediante recibo.

TRT-PR-RT-01886-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Marques de Oliveira Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
adiamento da audiencia (instrucao) deferido, para o dia 13-02-
07, as 14h20min.

TRT-PR-RT-02042-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio de Oliveira
Réu : Gangorra Montagem de Eletronico e Componentes Ltda.
(Micro Empresa)
Brasilsat S.A.
ADV(S) : Regina Celia Giacomet - PR19482
Bianca Hammerle Avelar - PR36372
juntar os docs requeridos pelo reclamante (prazo comum).

TRT-PR-PS-02244-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Marcos dos Santos
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
informar o nr do rg e cpf do recte. apos, a pauta de audiencias.

TRT-PR-RT-02529-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Galdino da Silva Pantarotti
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
informar o endereço atual da reh cbcc, em razão devolução
negativa da notificação com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-02808-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edevaldo Aparecido Strada
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Bank Boston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Clice Reis Capellani dos Santos - PR14538
informar o endereço atual do reu Pires, em razão devolução
negativa da notificação com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-02817-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pires Cordeiro
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
em razao da ausencia do recte a audiencia, homologa-se o acordo
noticiado, no total liquido de R$ 2.500,00, nos seus estritos
termos, para que surta seus juridicos efeitos. o silencio em 5
dias apos o vencto de cada parcela, serah tido como quitacao.
(...) desentranhar os docs juntados com a inicial.

TRT-PR-PS-03824-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero de Lima
Réu : C R Lima Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Martins - PR4583
defiro os benefícios da justiça gratuita, como requerido, com
fulcro no entendimento consubstanciado na OJ 269-SDI-TST,
dispensando o reclamante do recolhimento das custas proces-
suais. defiro o desentranhamento dos documentos acostados com
a inicial, à exceção da procuração. colha-se recibo, restando
dispensada renumeração.
Feito, arquivem-se os autos.
Intime-se.

TRT-PR-RT-03935-2002 - (30 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria de Miranda
Réu : Clube Duque de Caxias
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
suspensao do feito deferida, cfe requerido (trinta dias).

TRT-PR-PS-04556-2005 - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Souza Machado
Réu : Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Durski & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Lilliana Maria Ceruti - PR21472
efetuar o pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acrescida da
clausula penal, em 48h, sob pena de execução. no silêncio, in-
time-se o inss e execute-se.

TRT-PR-PS-04628-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Luis de Oliveira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
vista ao laudo pericial apresentado.

TRT-PR-PS-04716-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Mara de Castro
Réu : Claudia Mara Pereira Fayade
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
homologo os cálculos apresentados pelo inss às fls 14. efetuar
o pagamento, neste prazo, sob pena de execução. no silêncio,
expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-PS-04917-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Rodrigues de Souza

Réu : Falcao Sistemas Eletronicos Monitorados Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Binotto Grevetti - PR38488
juntar guia darf original autenticada pelo banco, ou cópia re-
prográfica autenticada da mesma.

TRT-PR-PS-04980-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Conceição Ferreira
Réu : Teresa Pedrotti Rosa
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
homologo os cálculos apresentados pelo inss às fls 17. efetuar
o pagamento, neste prazo, sob pena de execução. no silêncio,
expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-PS-05082-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Gonçalves Viana
Réu : Motel Emocoes Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
manifestar-se quanto ao requerido pela reh.

TRT-PR-RT-05659-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Antonio F de Almeida
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Elizeu Mendes da Silva - PR26797
expedida intimacao a 2a testemunha. em razão do endereço da
primeira testemunha pertencer a jurisdição da vt de sao jose
pinhais, aguarde-se a oitiva de partes e demais testemunhas,
neste juízo.

TRT-PR-RT-06002-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Ronalte Alves
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
informar, sob pena de indeferimento da inicial, o endereço atu-
al da reh, em razão da devolução negativa da notificação com a
informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-06348-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Serpa Prestes
Réu : Instituto de Assistência ao Menor
ADV(S) : Stella Maris Machado Natal - PR19640
vista acerca das informacoes prestadas pelo banco itau.

TRT-PR-RT-07409-1997 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rodrigues
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
guia de retirada à disposição da ré na CEF/PAB/JUSTIÇA DO
TRABALHO. Ciência de após 60 dias da devolução pelo ban-
co, sem o devido saque, a Secretaria da Vara recolherá os valo-
res pendnentes mediante guia DARF, nos termos do Provimen-
to Secor/01.

TRT-PR-RT-08362-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Girlania Gomes dos Santos
Réu : Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
embargos declaratorios rejeitados.

TRT-PR-RT-08770-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Andruchechen
Réu : Condomínio Residencial Edifício Padre Anchieta
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
Raul Aniz Assad - PR15388
embargos declaratorios acolhidos.

TRT-PR-RT-09654-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio de Avila
Réu : Avm Pozzo Imoveis Ltda.
Randon Consorcios Ltda.
Randon S.A. Implementos e Participações
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-12058-2003 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivalnir Claudino
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

TRT-PR-RT-13437-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Teixeira de Camargo
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
redesignada visita pericial dia 25-08-06, as 10h00, na sede da
reh e a cargo da dra suzete grassi garbers, a fim de investigacao
de doenca ocupacional.

TRT-PR-RT-15028-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Durval Portes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
designada visita pericial, dia 1-set-06, as 9h00, na sede da reh
(r eng reboucas), pelo eng paulo guerino basso. apos a reuniao
inicial, serao realizados os deslocamentos necessarios para a
avaliacao dos locais de trabalho do autor.

TRT-PR-RT-18136-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allexandro Ribeiro da Rocha
Réu : Colombo Mainetti & Cia Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
apresentar sua ctps, para anotacoes.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00350/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04311-2006 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Soares
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-4311/05, em que é recla-
mante LUIZ SOARES, foi prolatada sentença julgando PRO-
CEDENTE EM PARTE a ação (fls. 97/107).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00314-2005 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Luiz de Franca
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Intime-se a parte autora acerca da juntada de documentos pela
ré, por 20 dias

TRT-PR-RT-01947-1996 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz da Silva
Réu : Abms Comércio de Pedras Ltda. (Antiga Pedreira Carta-
rio)
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Intime-se a parte autora para ter vista dos autos e requerer em
prosseguimento, em 15 dias, sob cominação de retorno dos autos
ao arquivo.

TRT-PR-RT-02378-1998 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Jose Braz
Réu : Julio Hyczy da Costa
ADV(S) : Anna Paula de Araujo Goes - PR23299

Intime-se a parte autora para ter vista dos autos e requerer em
prosseguimento, em 15 dias, sob cominação de retorno dos autos
ao arquivo.

TRT-PR-RT-02383-2006 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Harrison Michel de Oliveira
Réu : Abcar Veículos Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Intime-se o autor a fim de que compareça na Secretaria desta
Vara do Trabaho, no prazo de 30 dias, no horário das 12h00 às
18h00, a fim de ratificar os termos do acordo noticiado às fls.
56/57.

TRT-PR-RT-04159-2000 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mari Luci Narcizo
Réu : Clam Air Cargo Ltda.
Pedro Epifanio de Melo (FI)
Carlos Alberto Mandari
Ana Maria Cidin Mandari
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

Defiro a dilação do prazo concedido para a parte autora infor-
mar o endereço dos sócios da executada, os quais deverão ser
informados em 15 dias.

TRT-PR-RT-10056-2003 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Mendes Machado
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
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Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, promova a junta-
da dos documentos requeridos pelo contador.

TRT-PR-RT-11400-2001 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gomes de Castro
Réu : Joao Evencio de Carvalho
Assis de Miranda Construções Civis e Empreendimentos Imo-
biliarios Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Após, das declarações de renda, intime-se o exeqüente para
que tenha vista diretamente na Direção do Forum.

TRT-PR-RT-13337-2001 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Hagedorn Junior
Réu : Paraná Park Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Intime-se a parte autora para ter vista dos autos e requerer em
prosseguimento, em 15 dias, sob cominação de retorno dos autos
ao arquivo.

TRT-PR-RT-14472-2004 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Moretti Zulatto
Réu : Panflor Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648

Defiro a dilação do prazo concedido para a apresentação dos
endereços das testemunhas faltantes, os quais deverão ser indi-
cados em 30 dias, sob pena de presumir-se pela desistência da
oitiva das mesmas.

TRT-PR-RT-15194-2001 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Doroti Hansen
Réu : Estetica Batel S/C Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

1. De fato, as empresas ESTÉTICA CRISTAL LTDA e ESTÉ-
TICA BATEL LTDA utilizam o mesmo nome de fantasia e pos-
suem a mesma atividade econômica, tratando-se de forte indí-
cio de que há grupo econômico ou sucessão.
2. A fim de comprovar cabalmente tal condição, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos có-
pia atualizada dos contratos sociais e alterações de ambas as
empresas.
3. Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio on-line em face da
empresa ESTÉTICA CRISTAL LTDA, haja vista tratar-se de
pessoa jurídica alheia a presente execução.

TRT-PR-RT-21187-1992 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri Vandenei de Pontes
Réu : Mc Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Intime-se a parte autora para ter vista dos autos e requerer em
prosseguimento, em 15 dias, sob cominação de retorno dos autos
ao arquivo.

TRT-PR-RT-29381-1996 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ireno Franco de Lima
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Intime-se a parte autora para ter vista dos autos e requerer em
prosseguimento, em 15 dias, sob cominação de retorno dos autos
ao arquivo.

TRT-PR-RT-29399-1996 - (1 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Guinart Junior
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573

1. Não é admissível que o banco devedor, uma vez realizada a
penhora através do convênio BACEN-JUD, permaneça por mais
de 30 dias da efetivação da ordem, na posse da importância
bloqueada em afronta ao prazo fixado no § 4º do artigo 10, c/c,
artigo 3º do Regulamento BACEN-JUD 2.0.

2. Portanto, intime-se o réu na pessoa de seu procurador, para
que promova a transferência da importância bloqueada em 24
horas sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade
da justiça previsto pelo artigo 600, do CPC.

TRT-PR-RT-30946-1996 - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Carlos Borges dos Santos
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Atualize-se a conta e intime-se a executada para que, no prazo
de 48 horas, complemente o valor da execução, sob pena de
penhora.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-APO-00002-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Proforte S.A. Transporte de Valores
Réu : Sindicato dos Vigilantes de Curitiba e Região
Fetravispp Federação dos Trabalhadores em Empresas Enqua-
dradas no Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Em-
presas Prestadoras de Serviços no Estado do Paraná
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. Intimem-se as partes para que indiquem, no prazo de 10 dias,
se pretendem produzir outras provas, indicando objeto e meio,
sob pena de indeferimento.

2. Decorrido em branco o prazo ora concedido ou não havendo
provas a serem produzidas, incluam-se os autos em pauta para
julgamento.

PRAZO AUTOR: 14/08/2006
PRAZO RÉU : 30/08/2006

TRT-PR-ACCS-00025-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informatica do Estado do Paraná
Réu : Softime Informatica Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1. Dê-se vista à parte autora, por dez dias, do documento ora
apresentado.
2. Após, aguarde-se decurso do prazo para o autor indicar as
provas que pretendem ainda produzir, nos termos do despacho
de fls. 50.

TRT-PR-EAEJ-00025-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Ribeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239

Após, acresçam-se as despesas processuais, atualize-se a conta
e intime-se o autor para que indique outros bens passíveis de
penhora para o prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-PS-00058-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Paula Cordeiro
Réu : Edson Almir Magalhaes Pinto & Cia Ltda.
ADV(S) : Adyr Tacla Filho - PR18688

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 dias,
endereço no qual seja possível localizar a motocicleta de placa
AKV-7399, a fim de promover a remoção.

TRT-PR-AIND-00135-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Joana Ribas
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Defere-se a dilação do prazo por mais dez dias improrrogáveis.
Intime-se o autor, ainda, de que , diante da ausência de com-
provação do depósito dentro do prazo concedido, presumir-se-
á por sua desistência tácita à produção de prova.

TRT-PR-RT-00220-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rosiney Froes
Réu : Aurora Segurança Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
Hotelaria Accor Brasil S.A.
Condomínio do Edifício Plaza Residence
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Após, pelo prazo preclusivo de 10 dias, do cálculo readequado
dê-se vista ao INSS, ao exeqüente e a cada um dos réus, suces-
sivamente.

PRAZO AUTOR: 14/08/2006
PRAZO 2ª RE’: 29/08/2006
PRAZO 3ª RÉ: 12/09/2006
PRAZO 4ª RÉ: 26/09/2006

TRT-PR-ET-00262-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Robson Fernandes
Réu : Joaquim Rosa da Costa
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuparação de Ativos.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277

1. Retifique-se a autuação e demais registros para que passe a
constar no pólo passivo da presente ação a nova razão social da
segunda embargada, qual seja, ECORA S/A EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS.
2. Defiro o requerimento da segunda ré quanto a dilação do
prazo, devendo apresentar em 10 dias o histórico financeiro de
sua relação contratual com o autor.
3. Intime-se a segunda embargada.

TRT-PR-EAEJ-00270-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Wisneski
Réu : Contexto Assessoria Contabil Ltda.
Denise Lobo Guedes
Eluana Regina Marquardt Castilho
ADV(S) : Ricardo Turqueti Cunha Barreto - PR32711

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da certidão negativa de fls. 123, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00306-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabela Cristina Andretta Gorkawczuk
Réu : Bruni Construção Civil Ltda.
Copaenge´S Construtora Paranaense e Engenharia Ltda.
Vinicio Costa Bruni
Simone Van Wilpe Bahls
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300

Intime-se a exeqüente para que, em 10 dias, indique meio fru-
tífero de prosseguimento da execução, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00443-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Rudnik dos Santos
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844

1. Tempestiva a impugnação ora apresentada.
2. Dê-se vista à reclamada, por 10 dias, do demonstrativo de
horas extras juntado com o protocolo n.º 170049.

TRT-PR-PS-00696-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida de Souza
Réu : Splendore Inudstria e Comércio de Bijuterias Ltda.
ADV(S) : Aristeu Domingos Luis Covaia - PR3238

1. Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.

2. Oportunize-se à executada, 10 dias, para o pagamento dos
valores, sob cominação de designação de hasta pública, com o
acréscimo das despesas decorrentes.

3. No silêncio da executada, ao leiloeiro, para a remoção dos
bens e providências com a designação da hasta pública.

TRT-PR-RT-00971-1997 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Mauricio Branco da Silva
Réu : Goldwell Comércio e Representações de Materiais Ele-
tricos Ltda.
Mauricio Ferreira da Silva
Osmahyr Brasil de Oliveira
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-01042-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson de Lucena Paulino
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Elton Rodrigo Titon
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-PS-01500-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Mara Fernandes dos Santos
Réu : Numero Um Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673

1. Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.

2. Oportunize-se à executada, 10 dias, para o pagamento dos
valores, sob cominação de designação de hasta pública, com o
acréscimo das despesas decorrentes.

3. No silêncio da executada, ao leiloeiro, para a remoção dos
bens e providências com a designação da hasta pública.

TRT-PR-RT-01807-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Rodrigues
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931

Oportunize-se à executada, 10 dias, para o pagamento dos va-
lores, sob cominação de designação de hasta pública, com o
acréscimo das despesas decorrentes.

TRT-PR-RT-01911-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Oliveira dos Santos
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Villa Verde
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Intime-se o procurador do autor para que informe, em 10 dias,
o CPF do Sr. Ivo Oliveira dos Santos.

TRT-PR-RT-02467-1992 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lotavio dos Santos Hiitll
Réu : Granicenter - Marmores e Granitos Ltda.
Assis Rodrigues Dias
Janete Correa Tatsch
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-PS-02577-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Valmir Marques
Réu : Makroten Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

1. Defiro o requerimento da parte autora quanto a dilação do
prazo, devendo, dentro do prazo de 10 dias, apresentar a certi-
dão solicitada.
2. Intime-se.

TRT-PR-PS-02856-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mileide Cravo da Silva
Réu : Limeira & Silva Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895

Ante a proximidade da audiência e a notificação devolvida,
exclua-se a mesma da pauta, designando-se nova data para
20.09.06 às 14h45.
Intime-se a autora da nova data da audiência e para indicar o
correto endereço da ré, em 10 dias, sob cominação de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02912-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Andre Koschanski
Réu : Servopa Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Pague-se o INSS com o valor restante do depósito de fl. 326
nos autos, intimando-se a ré para pagamento da diferença R$
88,77 (31/072006) referente ao INSS Empregador, em 10 dias,
sob cominação de prosseguimento da execução, conforme des-
pacho de fls. 333 item 3.;

TRT-PR-PS-03168-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juciana Maes
Réu : Amici Apart Hotel Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da certidão do Oficial de Justiça, de fl. 118.

TRT-PR-RT-03210-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Campa
Réu : D Matos Moto Pecas Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

Ante a proximidade da audiência e a notificação devolvida,
exclua-se a mesma da pauta, designando-se nova data para
29.09.06 às 13h35.
Intime-se o autor da nova data da audiência e para indicar o
correto endereço da ré, em 10 dias, sob cominação de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-03213-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia Aparecida de Paula de Souza
Réu : Klaro Sistemas de Higienizacao Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-03703-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telma Rizia de Oliveira
Réu : Grace Van Den Berg Villanueva
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025

Apresente a Reclamada, em 10 dias, os documentos solicitados
pela parte autora no protocolo n.º 182255.

TRT-PR-RT-03888-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Frebel Simon
Réu : Conchita Cid Domingues Santos
Sergio Luna Carvalho
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1. Homologo o acordo de fls. 100-101, para que surta seus ju-
rídicos efeitos.

2. Custas, pelo autor, no importe de R$30,00, calculadas sobre
o valor do Acordo, de cujo pagamento fica dispensado.

3. Eventual recolhimento de contribuição previdenciária será
de responsabilidade exclusiva da reclamada, inclusive, quanto
à parcela referente à contribuição do Reclamante.

4. Retirem os autos de pauta.

5. Intimem-se as partes desta decisão, o autor de que está auto-
rizado a retirar em Secretaria, no prazo de 10 dias, os docu-
mentos de fls. 12-96, dispensada a renumeração dos autos.

TRT-PR-RT-04007-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Luiz Soppa
Réu : Liliane Maria de Souza
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916

1. Dê-se vista dos autos à parte autora por 10 dias.
2. Após, sem manifestação retornem os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-PS-04102-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alexandre Pereira
Réu : Divinal Montadora Ltda. (ME)
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ADV(S) : Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira - PR23419

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-04299-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Eduardo de Carvalho
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
JB Comercial S.A.
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966

Intime-se o exeqüente, pelo prazo de dez dias, para se manifes-
tar acerca dos bens oferecidos à penhora (expediente sob o n.
162256), bem como, para ciência do teor do despacho de fl.
365.

TRT-PR-PS-04636-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramona Raquel Martins Silva
Réu : Isabela Garcia Franklin Padilha
ADV(S) : Carisi Mara Arpini Miguel - PR18513

Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada para
proceder às devidas anotações na CTPS do autor, no mesmo
prazo. No silêncio deverá a Secretaria fazê-lo.

TRT-PR-RT-04883-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diolindo Pereira dos Santos
Réu : Auto Posto Arpoador Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-05180-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Pires
Réu : Daniel Marques do Nascimento (ME)
Daniel Marques do Nascimento
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-05239-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio de Souza Anhaia
Réu : Asw Construtora e Incorporadora Ltda.
Sergio Antonio da Costa
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresen-
te os cálculos de liquidação, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-RT-05268-1999 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Ramos Junior
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

1. Homologo o acordo de fls. 502/504, para que surta seus jurí-
dicos efeitos, inclusive em relação à discriminação das parce-
las pagas e ao valor devido a título de imposto de renda.
2. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calcula-
da sobre o valor do acordo, devendo ser abatido o valor já pago
a fls. 329 e comprovado o recolhimento em 5 dias, sob pena de
exeução.
3. Constato que foi equivocadamente juntada a GPS referente
ao recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a guia
apresentada refere-se à RT 18526/1998, em trâmite perante a
7ª Vara do Trabalho de Curitiba.
4. Intime-se a reclamada para que comprove o correto recolhi-
mento, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
5. Verifico que foi condenada a parte autora ao pagamento da
diferença devida a título de honorários periciais, conforme sen-
tença a fls. 279. Entretanto, tal verba ainda não foi quitada.
Intime-se a parte autora para que promova o pagamento dos
honorários periciais, sob pena de execução, devendo ser abati-
do o valor recolhido a fls. 190.
6. Por ora, não autorizo o levantamento dos depósitos constan-
tes no autos.
7. Intimem-se as partes desta decisão.

PRAZO RÉU : 14/08/2006
PRAZO AUTOR: 30/08/2006

TRT-PR-RT-06190-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Jesus da Cruz
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da intimação devolvida de fls. 150 - verso.

TRT-PR-RT-08134-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Anelio Vieira
Réu : Pires Serviços de Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Furukawa Ltda.

ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Determina-se que a parte autora emende a petição inicial no
prazo de 10 dias informando os períodos em que laborou para
cada uma das empresas arroladas no pólo passivo, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Deverá a par-
te apresentar no mesmo prazo cópia das emendas a fim de que
sejam remetidas aos réus.

TRT-PR-RT-08136-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Arigo Afonso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Antex Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Determina-se que a parte autora emende a petição inicial no
prazo de 10 dias informando os períodos em que laborou para
cada uma das empresas arroladas no pólo passivo, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Deverá a par-
te apresentar no mesmo prazo cópia das emendas a fim de que
sejam remetidas aos réus.

TRT-PR-RT-08298-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Osmar da Silva
Réu : Marsal Empreendimentos Imobliarios Ltda.
Suecia Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393
Moacir Salmoria - PR18325

2. Defiro prazo de 10 dias para as reclamadas juntarem docu-
mentos aos autos.
3. Deste modo, resta prejudicado o prazo para o autor se mani-
festar sobre os documentos a serem juntados pela parte passi-
va, motivo pelo qual será o reclamante intimando para tanto
oportunamente.
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-08635-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irai Lourenço
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Robert Bosch Ltda.
Snr Rolamentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Determina-se que a parte autora emende a petição inicial no
prazo de 10 dias informando os períodos em que laborou para
cada uma das empresas arroladas no pólo passivo, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Deverá a par-
te apresentar no mesmo prazo cópia das emendas a fim de que
sejam remetidas aos réus.

TRT-PR-RT-08705-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Prescila Crocetti Von Tempski
Réu : Caedrhs Centro Avancado de Especializacao e Desenvol-
vimento de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Maria Alejandra Fortuny - SC18122

Dê-se vista à reclamada dos cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor, devendo, em caso de divergência, oferecer im-
pugnação especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-08725-2006 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Marcilio da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Determina-se que a parte autora emende a petição inicial no
prazo de 10 dias informando os períodos em que laborou para
cada uma das empresas arroladas no pólo passivo, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Deverá a par-
te apresentar no mesmo prazo cópia das emendas a fim de que
sejam remetidas aos réus.

TRT-PR-RT-09428-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis Matoski
Réu : Jose Orivaldo de Oliveira
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480

Após, intime-se a parte autora para se manifestar em dez dias
sobre os documentos juntados pelo reclamado com o protocolo
168056.

TRT-PR-RT-09474-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Herman
Réu : Sorelle Poffo Criacoes Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-10549-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Foltran
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Brasil Service Telecom
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Dos documentos alusivos à paradigma, anexados ao expedien-
te 161862, abra-se vista ao autor, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-10893-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Sekulic
Réu : Pilatti Miranda Clinica de Saude Fisioterapia e Comércio
Ltda.
Caren Cristina Pilatti Miranda
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-11017-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Aparecido Santos
Réu : Transportes Rapido Pessanha Ltda.
ADV(S) : Davi Lipski - PR10487

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-12357-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmor Bellinaso
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776

1 - Encaminhem-se os autos ao contador Maurício Nümberg
para readequação do cálculo de liquidação consoante decisão
de fls. 447/449 e 453/454, em 15 dias.
2 - Após, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias
a iniciar pelo exeqüente.

PRAZO AUTOR: 14/08/2006
PRAZO RÉU: 30/08/2006

TRT-PR-RT-13393-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Rabitch
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

Intime-se a parte passiva para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre os documentos juntados pela parte autora com o
protocolo n.º 178896.

TRT-PR-RT-13404-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucilaine Gonçalves dos Santos de Freitas
Réu : Edeli Balemberger
Angela Silveira
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

Intimem-se as reclamadas para que, em 10 dias, se manifestem
acerca do pedido de execução do acordo, sob o fundamento de
inadimplemento.

TRT-PR-RT-13693-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Aparecida Martins Coelho da Silva
Réu : Qualidade Serviços Temporarios Ltda.
Rh Global Trabalho Temporário Ltda.
Cardeal Empresa Especializada em Cobrancas Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da intimação devolvida de fl. 344 (conforme determinação de
fl. 210).

TRT-PR-RT-14013-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Marcos de Mello
Réu : Clarinel Comércio de Papeis Ltda.
Nelson Pereira Alves
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-14525-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Antonieta Souto Silveira Mello
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação da Caixa Economica Federal - FUNCEF
ADV(S) : Antonio Dilson Pereira - PR7101
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

1 - Revogo o despacho de fls. 1130.
2 - Consoante provimento da douta Corregedoria Regional ofi-
cie-se solicitando-se transferência do depósito recursal de fls.
941 para conta judicial à disposição deste Juízo.
3 - Da sentença de fls. 796 se depreende que não houve pedido
expresso do autor de condenação solidária ou subsidiária das
reclamadas e que o único pedido em face da segunda reclama-
da - Fundação da Caixa Econômida Federal - FUNCEF (suple-
mentação de aposentadoria), foi indeferido.
4 - Contudo, essa situação se alterou parcialmente com o Acór-
dão 23938/2004 de fls. 882, que reformou a sentença no parti-
cular, impondo condenação em suplementação de aposentado-
ria.
5 - Considerando que não houve alteração quanto à responsa-
bilidade das reclamadas pelo pagamento das verbas decorren-
tes da condenação, tem-se que que outra conclusão não há se-
não a de que a responsabilidade pelo pagamento das verbas
apuradas decorrentes do contrato de trabalho é da primeira re-
clamada, e a responsabilidade pelo pagamento decorrente da

suplementação de aposentadoria é da segunda reclamada, a qual
está autorizada, ainda, nos termos do Acórdão, a reter a parcela
contributiva (art. 32 do regulamento de benefícios REb - fls.
160 e cláusula 16.3 do Regulamento dos planos de benefícios -
REPLAN - FLS. 147).
6 - Assim, determino o retono dos autos ao contador para cisão
do cálculo de liquidação, em consonância com os julgados.
7 - Com a manifestação, dê-se vista às partes pelo prazo suces-
sivo de 10 dias, primeiro ao autor, após à primeira reclamada e,
finalmente, à segunda.

PRAZO AUTOR: 14/08/2006
PRAZO 1º RÉU: 30/08/2006
PRAZO 2º RÉU : 13/09/2006

TRT-PR-RT-14532-1992 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Santos da Silva
Réu : Transparana S.A.
Paranatrator Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Desses documentos dê-se vista ao exeqüente pelo prazo de 10
dias, no qual também deverá indicar outros bens passíveis de
penhora, livre e desembaraçados, sob pena de solicitação da
carta precatória e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-14634-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Jose de Lara
Réu : Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Julieta Graciela M Afara Saldanha Rocha - PR10598

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-14686-1999 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Galocha Laurindo de Oliveira
Réu : Clinica Medica Cmi Ltda.
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Marcio Augusto de Freitas
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387

Intime-se o autor, diante do teor da certidão do Oficial de Jus-
tiça e da petição de fls.426, para que se manifeste quanto ao
prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-14891-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalina de Jesus de Lara Przbilski
Réu : Reikdal Comércio de Alimentos Ltda.
Paulo Sergio Diniz Reikdal
Ely Amada Pereira
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-15121-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Aparecida da Silva
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-15329-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Venina dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-15765-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Jorge Domacoski
Réu : Joao Darci Machado
Margarete Bochnia Machado
ADV(S) : Francisco Machado de Jesus - PR6217

Intime-se a reclamada para que, em 10 dias, se manifeste acer-
ca do pedido de execução do acordo sob o fundamento de
inadimplemento.

TRT-PR-RT-16833-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Massimino Ferreira
Réu : Telhapar Artefatos de Concreto Ltda.
ADV(S) : Luiz Gustavo de Andrade - PR35267

Em caso de insucesso, intime-se o exequente para que, em 10
dias, indique outros bens passíveis de penhora, livres e desem-
baraçados ou requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-17018-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erson Fernando Freitas Borges
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
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Intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-17190-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Afonso Costa
Réu : Cotrasa Comércio de Transporte e Veículos Ltda.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-18155-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osman Jeronimo Jankowski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-18196-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Dametto dos Santos
Réu : Mitsuba Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 29.11.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

Concomitantemente, abra-se vista à parte autora, pelo prazo de
dez dias, acerca do teor da certidão negativa da Sra. Oficiala
(fl. 114), na qual foi comunicada a impossibilidade de intima-
ção da testemunha José de Souza Pereira, pois a rua Emiliano
Berring Filho não existe.

TRT-PR-RT-18318-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julmair Ribeiro Tadim
Réu : Companhia Ebx Express Brasil
R & D Entregas Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Intime-se a 2ª ré para que diga em 10 dias acerca do pagamento
em atraso da parcela vencida em 07.06.05 e comprove o paga-
mento da contribuição previdenciária no valor de R$ 201,72,
sob cominação de execução.

TRT-PR-RT-18534-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Rosa Rodrigues
Réu : Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luciane Machado - PR20393
Evandro Luis Pezoti - PR25741

1. Considerando que o prazo para a segunda reclamada se ma-
nifestar sobre o ofício de fls. 549/558 restou suspenso em face
da greve e ainda não decorreu, adia-se o julgamento para o dia
03.11.2006, às 17h45.
2. Intimem-se as partes.
3. Ademais, dê-se vista a segunda reclamada do ofício de fls.
549/558, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-18584-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabi dos Santos Lisboa
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-19711-1993 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Ferreira da Silva
Réu : Atenas Vigilância S/C Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021

1. Junte-se a petição de protocolo 131489.

2. Com razão o autor em seus argumentos, natureza das verbas
e valores indicados, portanto determino ao autor que:

a) apresente em 10 dias planilha discriminada da natureza das
verbas das verbas pagas consoante consta dos autos e do preca-
tório, bem como indicação dos valores que entende devidos à
previdência e ao fisco;

b) comprove nos autos, no mesmo prazo concedido na alínea
“a”, depósito do valor total que tenha apurado como devido à
previdência e ao fisco, mediante guia de depósito expedida pela
Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-19941-1999 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Pereira
Réu : Sondasul Sondagens Perfuracoes e Projetos Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007

Intime-se a reclamada para que, em 10 dias, se manifeste acer-
ca do pedido de execução do acordo sob o fundamento de
inadimplemento.

TRT-PR-RT-20039-2001 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinaldo Soares
Réu : Marintti Representações Comerciais Ltda. (ME)
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-20201-2002 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelito Lopes de Oliveira
Réu : Neide Lavratti (ME)
Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Cassio Ariel Moro - PR32666

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-20442-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Helena Carvalho da Silva
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-20616-1994 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Soares da Silva
Réu : Nossa Farmacia Ltda.
Farmacia e Perfumaria Churchil Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
apresentação do endereço atual da 2ª ré, condenada subsidiari-
amente, em 10 dias, ou requeira o que de direito, para prosse-
guimento da execução, no mesmo prazo.

TRT-PR-RT-21253-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelino Wollinger Fogaça
Réu : Dipsul Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Guilherme Zumblick Aguiar - SC9104

1. Tempestiva, junte-se a presente impugnação.
2. Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-RT-21658-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Biczkowski
Réu : Aerofotogrametria Universal S.A.
Tasso Gouvea
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-21710-2003 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Laureth Avila
Réu : Associação Hospital Nossa Senhora das Dores de Tijucas
do Sul
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o exeqüente para que, em 10 dias, indique bens da
executada passíveis de penhora livres e desembaraçados, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-22857-1992 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Justina Mazur Alves
Réu : Myrtha Indústria e Comércio de Produtos Farmaceuticos
e Cosmeticos Ltda.
Marcos Antonio Schmitt
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-23232-1995 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Reginaldo Toledo
Réu : Sadia Concordia S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-24638-1999 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Sergio Paes Landim
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Intime-se o exequente para que, em 10 dias, manifeste-se sobre
o ofício de fls. 141 e indique meios para o prosseguimento fru-
tífero da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-RT-25780-1995 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Pedro Francisco Candido
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

Dê-se vista as partes dos cálculos readequados, pelo prazo su-
cessivo de 10 dias, a iniciar-se pelo exeqüente.

PRAZO AUTOR: 14/08/2006
PRAZO RÉU: 30/08/2006

TRT-PR-RT-26404-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silva Moura
Réu : Montefiori Moveis Indústria e Comércio Ltda.
Jose Geraldo Bonato
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-28398-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Barbosa
Réu : Cesar Augusto Maciel Zilioto (FI)
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-28719-2000 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Ferreira Domingues
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Intime-se a 1º ré para proceder aos depósitos do FGTS na conta
vinculada do autor, em 10 dias, sob pena de execução, confor-
me fl. 312.

TRT-PR-RT-32219-1996 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Alceu Taiss Junior
Réu : Sartori & Ventura Ltda.
Paulo Roberto Sartori
Jermina Machado Sartori
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Ademais, tendo sido infrutífera a tentativa de penhora através
do convênio BACEN-JUD, intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 dias, indicar outros bens da executada passíveis de
penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender
de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-35537-1995 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria Riskalla Pangracio
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Douglas Vitoriano Locateli - PR17767
Arlindo Menezes Molina - PR22424

Intime-se a parte passiva, na forma do despacho de fls. 1806
(pelo prazo preclusivo de 10 dias).

TRT-PR-RT-40484-1996 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Luiz Verissimo de Mattos
Réu : Renner Hermann S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Dê-se vista dos mesmos cálculos à reclamada, pelo mesmo pra-
zo.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00009-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone da Silva
Réu : Dante Laercio Santos Cordeiro
Rosicleia Polatti Cordeiro
Cini Construções Ltda.
Antonio Berger
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
FICA O FEITO ADIADO PARA 12.09.06 àS 09H30

TRT-PR-MC-00166-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Martins da Silva
Réu : Be Little Confeccao Infantil Ltda.
ADV(S) : Fabiano Assad Guimaraes - PR31099
Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
J. INLUA-SE O FEITO EM PAUTA, JUNTAMENTE COM
RT 1708/2006, QUANDO A AUTORA PODERÁ SE MANI-
FESTAR QUANTO A CERTIDÃO DE FL. 88. pOR ORA, FICA
MANTIDA A DECISÃO LIMINAR.
AUDIÊNCIA TENTETIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNA-

DA PARA 06.09.2006 ÀS 13H41

TRT-PR-RT-00634-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Jose Alves
Réu : Bexpoi Engenharia e Manutenção de Obras Industriais e
Prediais Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Eunice Messa Gonzales - PR25371
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 27.11.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-01174-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelcy Ramos Dantas
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 13.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-01757-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiane Baganha Affonso
Réu : Topfarma Ltda.
Paulo Arnhold
Belony Bernadete Miglioretto Arnhold
ADV(S) : Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
1. No caso, não se mostra possível deferir o pedido de anteci-
pação de tutela (artigo 273, do CPC) em cognição sumária. É
preciso a oitiva da parte contrária, produção de prova e cogni-
ção exauriente, eis que a hipótese aventada não é diversa da-
quelas diariamente enfrentadas pelo Poder Judiciário Traba-
lhista em ações cuja natureza do objeto em lide são sempre
tipicamente alimentar.
2. Isto porque a dificuldade financeira alegada pela autora, por
si, não lhe permite ter tratamento diverso daquele dispensado a
todos os autores dos processos em trâmite, dos quais não pou-
cos enfrentam tal dificuldade.
3. Não bastasse, a autora não faz qualquer prova, ou sequer
aponta índicíos, de que a medida pode ser inviabilizada caso
seja assegurado o princípio constitucional do contraditório.
4. Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela final pretendida.
5. Designe-se audiência “una para procedimento sumaríssimo”,
notificando-se a reclamada, com as cominações de praxe.
6. Intime-se a parte Autora.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 06.09.2006 ÀS 13H50

TRT-PR-RT-02296-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Martins de Freitas
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006, não foi possível a rea-
lização da audiência anteriormente designada.
2. Destarte, para a realização da audiência de instrução desig-
no o dia 22.01.2007, às 14h, quando as partes deverão compa-
recer para prestar depoimento pessoal, bem como trazer consi-
go as testemunhas que pretendam ouvir.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-04473-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Ramos Regio
Réu : Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investi-
mentos
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
Banco Alfa S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Jose Lucio Glomb - PR6838
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 05.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-06529-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Schuster Gomes
Réu : Via Veneto Roupas Ltda.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
1. Vista à parte autora dos documentos ora juntados, por 10
dias.
2. Cumpra-se o item II de fl. 169.

TRT-PR-RT-06735-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Galvao Rocha
Réu : Neri José Fornazare (FI)
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
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1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 27.11.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-07743-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Piculski Noviski
Réu : Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Pedro Euclides Utzig - PR21362
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 05.12.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-07765-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Eloy de Santanna
Réu : Marcelo Castellano
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Cleiton Sacoman - PR31142
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 07.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08184-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erotildes Jose da Silva Moreira
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Juliana Osorio Junho - PR37326
1 . Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 30.11.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08186-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Vosnir Moreira da Silva
Réu : Centro de Natacao Nado Livre Ltda.
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
Mauro Herzog - PR29424
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 06.12.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08239-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Andrade
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Jussara Osik - PR14281
James Dantas - PR27512
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 11.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08240-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Andrade
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Jussara Osik - PR14281
James Dantas - PR27512
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 06.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08291-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Loiola de Paiva
Réu : JJB Comércio de Casas Especiais de Madeira Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Luis Carlos Barreto - PR17609
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-

signação de audiência para 04.12.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-08301-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Altair de Lima
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 05.12.2006, às 14h20min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-08361-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio de Souza Maria
Réu : Restaurante e Pizzaria Sacristia Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 12.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2 . Intimem-se.

TRT-PR-RT-09716-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvis Cesar Ferreira
Réu : Arpec Construções Civis Ltda.
Construtora Monarca Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Daniele Albaniz Jungles de Carvalho - PR27580
ADIA-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA 09.10.2006 ÁS 14H15

TRT-PR-RT-15379-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute Gralaki
Réu : Fonzaghi Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 04.12.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-15881-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Piola Oro Leandro
Réu : Siena Comercial Ltda.
Iris Color Express Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 29.11.2006, às 13h30min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-18751-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Maria Castro de Souza
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
DATA AUDIÊNCIA

TRT-PR-RT-20013-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuzeli Elisandra Pereira
Réu : Aussie Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ulysses Sergio Elyseu - PR12668
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 12.12.2006, às 16h10min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-21648-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Zuba da Silva
Réu : Phedra Serviços de Limpeza Industrial Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Moacir Salmoria - PR18325
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
1. Considerando que a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho deflagrada em 17.05.2006, à qual aderiram os servidores
desta unidade, perdurou até 30.06.2006 é necessária nova de-
signação de audiência para 11.12.2006, às 14h00min, quando
as partes deverão comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-21993-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Santo de Lima
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Nasser Ahmad Allan - PR28820
1) PERÍCIA MÉDICA
a) Determina-se a realização de perícia médica psiquiátrica, na
forma de fls. 525, para apuração do nexo causal entre o exercí-
cio laborativo e a doença profissional aludida pelo autor, no-
meando-se para tanto o Dr. Hélio Anderson Toneli, que deverá
apresentar laudo conclusivo em 30 dias da realização da dili-
gência. Para custeio inicial da perícia, deverá o reclamante de-
positar a importância de R$500,00, em 40 dias.
b) Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e assistentes
técnicos, em 5 dias, após o deposito prévio dos honorários.
c) Deverá o Sr. Perito informar às partes o dia e hora da realiza-
ção da perícia, com antecedência mínima de dez dias, compro-
metendo-se o autor a acompanhá-lo por ocasião do exame peri-
cial.
2. ... INTEIRO TEOR A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA.
3. DETERMINA-SE A R. SECRETARIA:
a) Após, determina-se a intimação das partes quanto a presente
decisão;
b) após a realização do depósito prévio, intimar o Sr. Perito;
c) fica mantida a audiência de encerramento de instrução já
agendada.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Réu : Maria de Lordes Galo (Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-ACPU-00006-2002 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Innvestig Consultoria Juridica de Segurança Ltda.
Raimundo Nonato Siqueira
Ana Railene Siqueira de Oliveira
ADV(S) : Paulo Roberto Ribeiro Nalin - PR18762
Retirar nesta Secretaria os equipamentos de informática perici-
ados.

TRT-PR-AD-00016-2006
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Yoko Ochiai
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Genoveva Freire D Aquino - PR25262
Designa-se o dia 30/11/2006 às 13h20min, para a realização de
audiência INICIAL e renovação da proposta conciliatória.

TRT-PR-AD-00025-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Admilson do Nascimento
Réu : Fronczak Comércio de Sacarias Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Apresente o autor, em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito, o ende-
reço no qual a reclamada desenvolvia suas atividades anterior-
mente, para que se proceda a tentativa de citação nesse endere-
ço.

TRT-PR-RT-00029-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinalva de Souza Medrade
Réu : Panaisa Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Antonio Favaro - PR12691
Manifeste-se o exeqüente, quanto ao prosseguimento da exe-
cução, no prazo de 20 (vinte) dias.
No silêncio, encaminhar-se-à os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-ACp-00031-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sicop Pr Sindicato das Empresas de Asseio e Conserva-
ção do Estado do Paraná
Réu : Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141
Manifeste-se a executada quanto à proposta de acordo formu-
lada pela parte exeqüente, no prazo de 5 dias.Em caso de aceite
da proposta, deverão as partes formularem petição em conjun-
to, para homologação do juízo. Não apresentada a petição em
conjunto, no prazo fixado, prossiga-se com a execução, na for-
ma do despacho de fl. 150.

TRT-PR-RT-00033-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandra Esteves Bonfim
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Tim Telepar Celular
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Encontra-se a sua disposição na CEF e Banco do Brasil PS/JT,
guia de retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-AD-00037-2004 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Ferreira
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Apresente a parte autora sua CTPS na Secretaria da Vara, em
48 horas, para que a ré seja intimada a proceder as devidas
anotações.

TRT-PR-EAEJ-00042-2001 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline do Nasimento Alcantara
Réu : Plotare Bureau de Serviços e Computacao Grafica e Plo-
tagem Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Manifestar-se quanto ao prosseguimento, sob pena de arquiva-
mento provisório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-ET-00056-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laura Machidoschi Galvani
Réu : Joao Ovsiany
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Manifeste-se o embargado acerca do pedido formulado pelo
embargantes (fls. 51-72).

TRT-PR-MS-00060-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubia Scrocaro
Réu : Gerente de Relacionamento Integrado de Recursos Hu-
manos da Caixa Economica Federal Marcia Boiczuk Lacerda
Krambeck
Diretora de Recursos Humanos da Caixa Economica Federal,
Diva Souza Dias
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados parcialmente procedentes os embargos de declaração
apresentados por Márcia Boiczuk L. Krambeck e Diva Souza
Dias. Os embargos de declaração apresentados por Rúbia Scro-
caro foram julgados totalmente improcedentes.

TRT-PR-CS-00093-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Massaranduba de Almeida
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Leticia Araujo Leoni Milleo - PR23158
Dê-se início à fase de execução com a INTIMAÇÃO da recla-
mada para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Após a garantia da execução, poderá o executado apre-
sentar Impugnação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, §
3º, da CLT). O valor total em execução (at. 31/08/06) é de R$
82.606,58 (oitenta e dois mil, seiscentos e seis reais e cinqüen-
ta e oito centavos), assim distribuídos: principal R$ 70.158,17;
honorários advocatícios R$ 10.523,72; custas R$ 1.613,63;
honorários contábeis R$ 311,06.

TRT-PR-ACCS-00098-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Sociedade Thalia
ADV(S) : Leandro Aguiar Piccino - PR32090
Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente (o inteiro teor da decisão
poderá ser consultado no site do TRT 9ª, www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00102-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mary Pontes
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Encontra-se a disposição na CEF, PS/JT, alvará para levanta-
mento do depósito recursal.

TRT-PR-ACPg-00104-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem e Ven-
tilacao Ltda.
Réu : Carlos Roberto dos Prazeres
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Anotar a CTPS do autor, sob pena de anotação pela secretaria e
multa.

TRT-PR-RT-00109-2001 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazara Aparecida Kosloski
Réu : Sonia Ly (ME)
Ricardo M Toshima (FI)
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Manifeste-se a exeqüente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, bens passíveis de penhora. No silêncio, aguarde-se no
ARQUIVO PROVISÓRIO por prazo indeterminado, até a lo-
calização de bens.

TRT-PR-EAEJ-00153-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ires Matelli Menoncin
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Quitar o débito, sob pena de os bens penhorados irem à hasta
pública, ocasião em que serão acrescidas as despesas para tan-
to. No silêncio, prossiga-se com a hasta pública dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-CS-00157-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Rita Alberton Rodrigues
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Vistas à parte executada dos cálculos apresentados pelo exe-
quente, que em caso de divergência deverá apresentar os seus,
nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-CS-00158-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lisete Maria Zanin
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Efetuar o depósito prévio de R$ 200,00 a título de antecipação
de honorários periciais. Não efetuado o depósito prévio, aguar-
dar-se-á o retorno dos autos principais.

TRT-PR-RT-00163-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Correia
Réu : Poti Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido ex-
tinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de manifes-
tação da parte autora, determinando-se o arquivamento dos
autos, consoante o disposto na Súmula 263, do C.TST e artigo
267 do CPC

TRT-PR-CS-00180-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlete Reichert
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
A execução provisória é por conta e risco do autor, inclusive
honorários periciais complementares.
A execução provisória, nos termos do art. 899 da CLT, vai so-
mente até a penhora. Assim, formalizada a penhora, a execu-
ção será suspensa, até o trânsito em julgado dos autos princi-
pais.
Apresente o exeqüente seus cálculos de liqüidação, em 10 dias,
dando-se vistas à parte executada, pelo prazo de 10 dias, que
em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos termos
do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-CS-00181-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Regina Rodrigues dos Santos
Réu : Radio Melodia FM Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
A execução provisória é por conta e risco do autor, inclusive
honorários periciais complementares.
A execução provisória, nos termos do art. 899 da CLT, vai so-
mente até a penhora. Assim, formalizada a penhora, a execu-
ção será suspensa, até o trânsito em julgado dos autos princi-
pais.
Apresente o exeqüente seus cálculos de liqüidação, em 10 dias,
dando-se vistas à parte executada, pelo prazo de 10 dias, que
em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos termos
do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-CS-00226-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldemir Alves da Cunha
Réu : Cantagalo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Edgar Nelson Fezer
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-PS-00232-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilmar José de Brito
Réu : Cibertron Indústria e Comércio de Aparelhos Eletricos e
Eletroncios Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida intimação, sob pena de indeferimento da ini-
cial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-ET-00253-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anastacia Kindrazki Cooper
Réu : Acyr Camaroski
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Anderson Jose Adão - PR40886
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTES, cfe. fls. 181-183.

TRT-PR-ET-00277-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Maria Teodorovicz Kuchnier
Réu : Eduardo Faro Fernandes
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Wolmir Cardoso de Aguiar - PR29216
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados procedentes os Embargos de Terceiro.

TRT-PR-RT-00278-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Mauro Vieira Gonçalves
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00292-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucivane de Gouveia
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.

ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Encontra-se a sua disposição nesta Secretaria, guia de retirada
para levantamento de valores. V. Sa, devera solicitar a remessa
da guia a CEF.

TRT-PR-ET-00342-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pier Giuseppe Calvo
Réu : Luiz Felipe Nunes Godinho
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Foi interposto Agravo de Petição pelo autor, podendo apresen-
tar contraminuta em 8 dias.

TRT-PR-RT-00407-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luana Kelly Pereira
Réu : Centro de Educação Infantil Vida de Crianca
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, extingue-se o feito sem exame do mérito, determinando-se
o arquivamento dos autos, consoante o disposto na Súmula 263,
do C.TST e artigo 267 do CPC. Custas pelo(a) autor(a), no
importe de R$ 244,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa
(R$ 12.200,00), de cujo recolhimento fica, de ofício, dispensa-
do. Intime-se a parte autora, possibilitando o desentranhamen-
to de documentos, mediante recibo, diretamente na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-RT-00453-2002 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oilson Carlos Ribeiro
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil
Iasp Instituto de Ação Social do Paraná
Estado do Paraná
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
Iasp Instituto de Ação Social do Paraná
Propex do Brasil
Pepsico do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar embargos à execução no prazo de 5
dias, querendo, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00511-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Takasi Okuyama
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Sideco Brasil S.A.
Civilia Engenharia Ltda.
Ecib Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Proceder as anotações na CTPS, em CINCO dias, sob pena de
fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-00520-2002 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Rosete Silva
Réu : Maria José Rocha
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 3.032,07 - sendo: PRINCIPAL R$ 2.637,83; CUS-
TAS R$ 52,76; HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 219,46; INSS
EMPREGADOR R$ 73,60; ATO OFICIAL JUSTIÇA R$ 48,42.

TRT-PR-RT-00521-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Joao Bertuzzi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-AIND-00563-2006 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Pacheski
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Diante da nova redação do art. 114 da CF, advinda com a EC
45/04, publicada em 31-12-04 no DOU, declara-se este Juízo
competente para analisar, processar e julgar o presente feito.
Frise-se que será adotado o procedimento processual previsto
na Consolidação das Leis do Trabalho, conforme dispõe a Re-
solução nº 126/2005 e Instrução Normativa nº 27 do TST.
Tendo em vista que já foram apresentadas defesas e documen-
tos, incluam-se os autos em pauta para audiência de INSTRU-
ÇÃO, devendo comparecer as partes para depoimento, sob pena
de confissão, bem como trazer suas testemunhas ou arrolá-las
no prazo mínimo de 30 dias antes da audiência, para a devida
intimação, sob pena de preclusão da prova oral.
Saliente-se que já houve a produção de prova pericial, tendo o
perito, inclusive, respondido aos quesitos suplementares, dos
quais as partes já se manifestaram.
Salienta-se também, que há Agravo de Instrumento pendente
(fls. 807/809).
A audiência de instruçao foi designada para o dia 05/06/2007,
‘as 13:35 hs.

TRT-PR-RT-00567-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Fritsch
Réu : Janssen Cilag Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340

Marco Antonio Andraus - PR26193
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-AIND-00692-2006
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elena Maria Barbosa
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Claudio Pizzatto - PR9246
Marta Kruk - PR17912
Diante da nova redação do art. 114 da CF, advinda com a EC
45/04, publicada em 31-12-04 no DOU, declara-se este Juízo
competente para analisar, processar e julgar o presente feito.Será
adotado o procedimento processual previsto na Consolidação
das Leis do Trabalho, conforme dispõe a Resolução nº 126/
2005 e Instrução Normativa nº 27 do TST. Audiência designa-
da para 27/06/2007 às 08:35 horas.

TRT-PR-PS-00695-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Barbosa dos Santos
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00696-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janisikely da Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00697-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel de Fatima Leite
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00698-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro da Silva Vakiuti
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00717-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Pereira da Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00718-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligiane Pereira da Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00719-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio de Oliveira Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00724-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia dos Santos Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00725-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cacilda Maria Gonçalves
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00777-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Ferreira Gomes
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]

ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida intimação, sob pena de indeferimento da ini-
cial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-EPA-00989-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Melissa Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução improcedentes.

TRT-PR-RT-01008-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aguilar Peres Homem de Mello
Réu : Distribuidora de Alimentos Dequech Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Decio Luiz Otero Junior - SC7657
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-RT-01069-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes Wengrzenek da Silva
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-01115-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete de Fatima Barbosa Pinto
Réu : Kraft Foods Brasil Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-01346-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonete Prestes dos Santos
Réu : Rigodanzo Comércio de Madeiras Ltda.
Madeireira Rigodanzo (FI)
Rigodanzo Engenharia Transporte Indústria e Comércio Ltda.
Arly Iva Rigodanzo
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Apresente a parte autora o atual e completo endereço da inven-
tariante, a fim de viabilizar o prosseguimento da execução. No
silêncio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓ-
RIO por prazo indeterminado até a localização do executado
ou nova manifestação do interessado.

TRT-PR-PS-01407-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kleber Luiz Franca
Réu : F Schimith & Cia Ltda.
Florian Schimith
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias,
inclusive quanto às contribuições previdenciárias, conforme
determinado na sentença de fls. 116/125 dos autos.

TRT-PR-RT-01479-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Aloisio Schneider
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Airton Jose Malafaia - PR19091
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados parcialmente procedentes os embargos de declaração
apresentados pelo reclamante.
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte reclamada, poden-
do oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01497-2002 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla da Silveira
Réu : Service Bank Serviços Tecnologicos e Representações
Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Apresente a parte autora sua CTPS na Secretaria da Vara, em
48 horas, para que a ré seja intimada a proceder as devidas
anotações.

TRT-PR-RT-01651-1999 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Nunez
Réu : Varmitz Importação e Comércio de Ferragens e Alimen-
tos Ltda.
Hard Discount Vidal Distribuidora e Comércio de Utilidades
Domesticas Ltda.
Carlos Antonio de Araujo
Edenise Terezinha Cordeiro Kuchar
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-PS-01693-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Cunen
Réu : Barcelos Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Cassiana Maria Medeiros Frazao - PR36802
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

TRT-PR-PS-01715-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sibila do Carmo Maia
Réu : Patricia Valeria Leal Malanski
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Marcio Malanski
ADV(S) : Daniel Andrade do Vale - PR36229
Diante da alteração do CPC, face a vigência da Lei 11.232/
2005, fica intimada a reclamada para cumprimento voluntário
da sentença, com o pagamento dos valores devidos (INSS e
custas), sob pena de acréscimo da multa de 10% em favor da
exeqüente (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora
de bens. Valor total em execução (at. 31/07/2006): R$ 1.060,61
(mil e sessenta reais e sessenta e um centavos), assim distribu-
ídos: INSS R$ 1.008,67; custas R$ 51,94.

TRT-PR-RT-01726-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liverio Tavares da Rosa
Réu : Suncorp Construções e Incorporações Ltda.
Antonio Verboski
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Manifeste-se o exeqüente quanto às certidões de fls. 161 e 162,
no prazo de 20 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO, por prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-01960-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Alzira Dantas da Silva (Menor)
Réu : L C Baches & Silva Ltda. (EPP)
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da ré, para
a devida notificação, sob pena de indeferimento da inicial e
extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-02038-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Gonçalves dos Reis Koval
Réu : Melissa Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02072-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaura de Souza
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-02081-2001 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalmo Onei
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
INFRAERO
Uteco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Rosangela Lisboa Conerado - PR17695
Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução parcialmente procedentes.

TRT-PR-RT-02149-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Jeronimo da Silva
Réu : Color Paineis Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Gustavo Pedron da Silveira - PR34541
Às fls. 121/123 dos autos resta anexada petição subscrita pela
parte ré, juntando declaração de próprio punho da autora em
que declara a sua desistência ao presente feito (fl. 124).
Examinadas a petição e documento juntado, e ante a concor-
dância da parte passiva, o Juízo homologa a desistência para
que surta seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo-se o feito
sem resolução do mérito (art. 267, VIII, CPC), determinando-
se o arquivamento dos autos. Custas no importe de R$ 1.401,41,
pela parte autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa,
qual seja R$ 70.070,86, de cujo recolhimento fica, de ofício,
dispensado.

TRT-PR-RT-02169-1998 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gaudencio da Silva
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Irineu Jose Peters - PR5010
Encontra-se disponível, nesta Secretaria, guia de retirada para
saque de valores depositados na Caixa Econômica Federal, re-
lativos ao processo em epígrafe. Antes de dirigir-se ao banco,
Vossa Senhoria deve comparecer a esta Secretaria, e solicitar a
remessa da guia à agência bancária.

TRT-PR-PS-02224-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selmo Bispo Pereira
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Sergio Alberto Goncalves Pereira - PR21210
Intimada a autora a apresentar cópia da petição inicial, em 10
dias, para intimação da parte contrária, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.
Cumprido o quanto determinado, incluam-se os autos em pauta
e intimem-se, com as formalidades legais e de praxe. Não cum-
prido, encaminhem-se os autos à mesa.

TRT-PR-RT-02269-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Drielli Straub Cordeiro
Réu : Legiao da Boa Vontade
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias,
inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

TRT-PR-PS-02642-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanirice Cordeiro Brites

Réu : Datasupri Suprimentos Para Informatica Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 300,73 - sendo: HONOR. CONTÁBEIS R$ 300,73.

TRT-PR-RT-02670-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Edison Machado Cordeiro
Réu : Amend & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-02797-2006 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete dos Santos Fernandes Ferreira
Réu : Consulado de Portugal
Jorge Teixeira de Sampaio
Ana Teixeira de Sampaio
Jorge Antonio Meave Zileri Teixeira de Sampayo
Ana da Cunha e Tavora Teixeira de Sampayo
ADV(S) : Maria Izabela Silva de Oliveira - PR19681
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-02818-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues Camargo
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Manifeste-se o autos acerca dos documentos de fls. 579-587,
encaminhados pelo Juizo deprecado.

TRT-PR-PS-02828-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Soares Cardoso
Réu : Marcelo Zanette Diniz
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Hugo Jose Lenz - PR22385
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-02974-2001 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atila Carcereri Paris
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 6.819,21 - sendo: PRINCIPAL R$ 5.629,85; INSS
EMPREGADOR R$ 785,32; HONOR. CONTÁBEIS R$
210,66; MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS R$
135,83; CUSTAS R$ 57,55.

TRT-PR-RT-03022-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silviane Nichele
Réu : Ely Galeski Xavier Rego (Espólio de)
ADV(S) : Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Faiga Dayena Grando - PR32043
... o Juízo HOMOLOGA a conciliação nos estritos termos da
petição juntada. O silêncio da parte autora em cinco dias, con-
tados do vencimento, presumirá o adimplemento da obrigação.
Custas pela parte autora, dispensadas. A reclamada comprova-
rá os recolhimentos previdenciários até 30 dias do pagamento
da última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor,
sob pena de execução. Cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-RT-03138-2000 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Lins Leal
Réu : Sakagushi & Fernandes Ltda.
Itamira Correia Sakaguchi
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-03138-2005 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato de Jesus Lima
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Apresentar o endereço atualizado da executada. Tendo em vis-
ta que é obrigação das partes manter seu endereço atualizado
nos autos e, que a ausência do endereço da executada está oca-
sionando o retardo do andamento processual, o não atendimen-
to do quanto supra determinado (apresentação do endereço)
poderá ser considerado como atentatório à dignidade da justi-
ça, nos termos do art. 600, II, III e IV do CPC, de aplicação
subsidiária, passível de multa (a cargo da executada), nos ter-
mos do art. 601 do mesmo código, além de citação por edital.

TRT-PR-RT-03376-2001 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilaertes dos Santos
Réu : Rasera & Cia Ltda.
Papirus New Ltda.
Rn & Cia Ltda.

Lucio Rasera
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-03609-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia Cuch da Silva
Réu : Escola Mundo Azul
Ivana Rapisardi Falvo
Rosanna Paola Falvo Ribeiro
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-03776-1998 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Alves da Silva
Réu : Wd Aparelhos de Refrigeração Ltda.
Rosalmo Mariano Archanjo
Ivete Kuths Zanetti
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Manifestar-se acerca dos documentos de fls. 259-260.

TRT-PR-RT-03778-2001 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mileny Vaz de Oliveira
Réu : Teknologica Comércio e Representacao Ltda.
ADV(S) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - PR27848
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto
ao prosseguimento da execução, apresentando o atual e com-
pleto endereço do executado. No silêncio, encaminhem-se os
autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO por prazo indeterminado,até
a localização do executado ou nova manifestação do interessa-
do.

TRT-PR-RT-03982-2001 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete da Silva Oliveira
Réu : Dittrich e Dittrich Ltda.
Clovis Dittrich Junior
Arnaldo Warumbi e Outros(26)
Clovis Dittrich
Rosicler Maria Muller Dittrich
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Apresentar, no prazo de 10 dias, o endereço atualizado do 2º
executado, Clóvis Dittrich Junior, ou para que indique pessoa a
ser nomeada depositária do bem penhorado á fl. 121.
Manifestar-se acerca dos documentos de fl. 125-126.

TRT-PR-RT-04356-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri Braz dos Santos
Réu : Alri Restaurante Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Apresente a parte autora, em 10 dias, o atual e completo ende-
reço da ré, para a devida intimação e prosseguimento do feito.

TRT-PR-PS-04462-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Charles Flausino
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Sergio de Mattos Hilst
ADV(S) : Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti - PR23256
Manifestar-se sobre a petição de fls. 246/247, em cinco dias.

TRT-PR-RT-04493-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre de Sales
Réu : A F Martuci Ltda.
S Doki Industrial Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
2ª ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-04569-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Delma Pinto
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
2ª ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-04612-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walmor do Prado Souza
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Manifestar-se acerca dos calculos readequados pelo perito.

TRT-PR-RT-04876-1995 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimar Bueno
Réu : Ki Articulada Loterias Ltda.
Dancini & Santos Ltda.
Sfredo Loterias Ltda.
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto
ao prosseguimento da execução.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado, até nova manifestação do in-
teressado.

TRT-PR-RT-05089-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Afonso Olinski
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da

ré, para a devida intimação, sob pena de indeferimento da ini-
cial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-05146-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Marcos dos Reis
Réu : Florenca Veículos S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua testemu-
nha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo de
10 dias. No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-05294-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Reis Santos
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 5.897,62 - sendo: PRINCIPAL R$ 4.977,48; INSS
EMPREGADOR R$ 407,92; HONOR. CONTÁBEIS R$
210,68; INSS EMPREGADO R$ 198,03; CUSTAS PROCES-
SUAIS R$ 103,51.

TRT-PR-RT-05376-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Miyoko Hirai Hasegawa
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-05408-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Maria Drummond de Carvalho Caxambu
Réu : GA Carvalho Distribuição de Jornais e Revistas Ltda.
(ME)
Folha da Manha S.A.
Gisele Almeida Carvalho
Marilene Assunção Ramos
ADV(S) : Alessandra Prestes Miessa - PR24569
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 13.743,55 - sendo: PRINCIPAL R$ 11.705,77; INSS
EMPREGADOR R$ 1.533,29; HONORÁRIOS CONTÁBEIS
R$ 314,95; CUSTAS PROCESSUAIS R$ 167,39; CUSTAS
(Art. 789-a CLT) R$ 22,15.

TRT-PR-PS-05791-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Pires Claro
Réu : Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Condomínio Conjunto Esplanada
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-05837-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Costa
Réu : Eneri Comércio de Combustíveis Ltda.
Mcdl Serviços de Lavagem de Veículos Ltda.
ADV(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
Maximiliano Gomes Mens Woellner - PR31117
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-05847-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Gomes de Azevedo
Réu : Elite Pilotagem Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 14.127,24 - sendo: PRINCIPAL R$ 9.037,12; INSS
EMPREGADOR R$ 3.359,65; INSS EMPREGADO R$
1.213,96; HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 215,04; CUSTAS
PROCESSUAIS R$ 205,02; IMPOSTO DE RENDA R$ 85,38;
CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 11,07.

TRT-PR-RT-05851-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guiomar Felizardo dos Santos
Réu : Beat Bags Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-05873-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilson Leocadio Prorok Padilha
Réu : Reunidas Transportes Rodoviarios de Cargas S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Apresente a parte autora sua CTPS na Secretaria da Vara, para
que a ré seja intimada a proceder as devidas anotações.
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TRT-PR-PS-05925-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Xavier da Mota
Réu : Altair Barbosa de Souza & Cia Ltda.
Gero Engenharia e Gerenciamento
Altair Barbosa de Souza
Eugenio Barbosa de Souza
ADV(S) : Leticia Pellegrino da Rocha Rossi - PR13466
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 12.672,90 - sendo: PRINCIPAL R$ 8.870,81; INSS
EMPREGADOR R$ 3.230,74; HONORÁRIOS CONTÁBEIS
R$ 216,99; CUSTAS PROCESSUAIS R$ 177,41; IMPOSTO
DE RENDA R$ 132,10; CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 44,85.

TRT-PR-RT-06055-2004 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espolio Antonio Marcos Martins
Réu : Organização Paranaense de Ensino Tecnico Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Manifestar quanto ao prosseguimento da presente ação, em 30
dias.

TRT-PR-RT-06075-1998 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Pereira Paraguaia
Réu : Rasera & Cia Ltda.
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Manifeste-se o exeqüente quanto às certidões de fls. 161 e 162,
no prazo de 20 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO, por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-06090-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Fabiano Ribeiro
Réu : Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
Homologado o acordo. No silêncio da parte autora, decorrido o
prazo de cinco dias da última parcela, considerar-se-á cumpri-
do o acordo.
Intimada a ré para pagamento de despesas processuais:Total do
débito R$ 523,82 - sendo: DESP. LEILOEIRO R$ 455,96;
CUSTAS R$ 67,86.

TRT-PR-RT-06171-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiane Bettio Azevedo
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Hva Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-06535-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Kolodynskie Guetter
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Serviço Social Autonomo Paraná Tecnologia - SIMEPAR
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Irineu Jose Peters - PR5010
Dionisio Olicshevis - PR6614
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Giani Cristina Amorim - PR21575
Foi proferida decisão nos autos em referência. Julgados impro-
cedentes os embargos de declaração da 1ª Reclamada. Julgados
totalmente procedentes os embargos de declaraçao da recla-
mante.

TRT-PR-RT-06618-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Merian Carneiro Arzua Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Custas (2% do
valor do acordo) e demais despesas processuais, pela reclama-
da, que deverão ser pagas no prazo de 10 dias (inclusive INSS
e IR da parte exeqüente), sob pena de execução.
Pagas, liberem-se a quem de direito.

TRT-PR-RT-06625-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Simoni Fabro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
1ª reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

TRT-PR-PS-06636-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silas Eloy dos Santos
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Indicar, em 05 dias, o responsável pela empresa que deverá
comparecer pessoalmente à secretaria desta vara, a fim de ser
intimado da penhora.O não atendimento do quanto supra deter-
minado poderá ser considerado como atentatório à dignidade
da justiça, nos termos do art. 600, II, III e IV do CPC, de apli-
cação subsidiária, passível de multa (a cargo da executada),
nos termos do art. 601 do mesmo código, além de intimação
por edital.

TRT-PR-RT-06763-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreza Cristina da Silva
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C Ltda.
Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Leonardo Kayukawa - PR35849
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de penhora dos
bens nomeados pela executada.

TRT-PR-PS-06799-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Marilu Dedeski
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-PS-07033-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loride Maria Canal Mioto da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
Probank S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Guilherme Kirtschig - PR27102
A execução encontra-se garantida por valores transferidos de
outros autos, podendo apresentar embargos à execução no pra-
zo de 5 dias, querendo, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-07174-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espolio Sergio de Araujo (Espolio)
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-PS-07175-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Stefainski
Réu : Marta Andreia Rios
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Indeferido o requerido, tendo em vista que o veículo está ale-
nado fiduciariamente. Apresentar em 20 dias bens passíveis de
penhora, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-07391-2002 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Rossi
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados totalmente procedentes os embargos de declaração

TRT-PR-RT-07468-1997 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Freitas dos Reis
Réu : Mfc Projetos Em Arquitetura Ltda.
A Shaika Decorações & Cia Ltda.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, quan-
to ao prosseguimento da execução, indicado o atual e completo
endereço dos sócios do executado, a fim de viabilizar a execu-
ção.
No silêncio, encaminhar-se-á os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado, até a localização do executa-
do ou nova manifestação do interessado.

TRT-PR-RT-07510-1998 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ovsiany
Réu : Sub Bat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
Maria Gizele Soares Cal
Sueli Beatriz Galvani Velho
Agostinho dos Santos Rodrigues Cal
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-07557-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osnei Gilberto Ribas Diniz
Réu : Smf Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-07624-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth das Gracas Arruda
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Apresentar, em dez dias, o atual e completo endereço da 1ª
reclamada, a fim de que a mesma seja intimada da sentença dos
embargos de declaração e para contra-arrazoar o recurso ordi-
nário de fl.204-206, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-08131-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Martins
Réu : Cleusiu Barreio Neivo
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo

endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-08160-2003 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir Kowaski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Mari Neuza Gerwinski - PR35452
Encontra-se disponível, nesta Secretaria, guia de retirada para
saque de valores depositados na Caixa Econômica Federal, re-
lativos ao processo em epígrafe. Antes de dirigir-se ao banco,
Vossa Senhoria deve comparecer a esta Secretaria, e solicitar a
remessa da guia à agência bancária.

TRT-PR-RT-08188-2004
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mavi Soledad Sarza
Réu : Vinithur Representacao e Assessoria Ltda.
Editel Listas Telefonicas S.A.
Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Patricia Tostes Poli - PR24810
Diante do pedido expresso das partes, DEFIRO o adiamento da
audiência requerido.
Para tanto, designa-se a data para audiência de instrução para o
dia 04/06/2007, às 14:00 hs, permanecendo as cominações le-
gais e de praxe.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-08242-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Fernandes de Araujo da Paixao
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Ulysses da Silva Azevedo Filho
Amauri de Souza Walter
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-08454-2004
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gomes de Franca
Réu : Cotrans Locação de Veículos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Acacio Correa Filho - PR5264
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Ana Carolina Lopes Olsen - PR31537
Diante da existência de outras audiências na mesma data que a
destes autos, ADIA-SE a audiência de INSTRUÇÃO para o dia
19/07/2007 às 13h35, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-RT-08503-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Ribeiro de Matos
Réu : Guguile Turismo Ltda.
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-08725-2004
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner de Oliveira
Réu : Charmosa Comércio de Móveis Ltda.
Dellanno Unica Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Giovanna Maggi Maia - PR22960
Ricardo Russo - PR31666
Haja vista o provimento dado ao recurso ordinário interposto
pela parte autora, foi designada Audiência de Instrução, para o
dia 22/05/2007, às 14:25hs, quando as partes deverão compa-
recer para prestar depoimento, sob pena de confissão, acompa-
nhadas das testemunhas que pretendem ouvir.

TRT-PR-RT-09249-2001 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Gomes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joao Alves Navarro - PR8671
Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Homologo o acordo de fls. entre o autor Benedito Gomes e a
ré, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Custas (2% do
valor do acordo), pela reclamada, já pagas à fl. 145. Diante da
natureza indenizatória das verbas, não há valores a serem reco-
lhidos a título de contribuições fiscais e previdenciárias. Dê-se
vistas ao INSS pelo prazo preclusivo de 10 dias. Após o prazo
de vistas ao INSS, retornem os autos ao TST, diante da interpo-
sição de Recurso de Revista pela ré (fl.245) e de que a ação
deverá prosseguir pelo reclamante Lineu Mário Ruppel (fl.254,
item 5)

TRT-PR-RT-09956-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hiran Trevizani
Réu : Setti Segurança Eletronica Ltda.
Emerson Setti
ADV(S) : Lorival Favoretto - PR20021
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 121.184,49 - sendo: PRINCIPAL R$ 76.335,79; INSS
EMPREGADOR R$ 25.231,72; FGTS (A DEPOSITAR) R$
8.911,94; INSS EMPREGADO R$ 8.288,30; CUSTAS PRO-

CESSUAIS R$ 1.870,72; HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$
523,81; CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 22,21.

TRT-PR-RT-10974-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Lourenco
Réu : C R Indústria e Comércio de Divisorias e Móveis Ltda.
ADV(S) : Franciele Fontana - PR36827
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar embargos à execução no prazo de 5
dias, querendo, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-11057-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Gonçalves dos Santos
Réu : Interclean S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
Solange Vieira de Jesus - SP87843
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração apresentados
pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-11105-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Santos Tavares
Réu : Arno Ferreira Muller
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação improcedente.

TRT-PR-RT-11213-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelton Orlando Miserkowski
Réu : Portage Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.
Alcemir de Souza
Laudiceia Ribeiro dos Santos Souza
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Manifeste-se a parte autora quanto á petição protocolada sob
nº 131454, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-11552-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Bonete
Réu : Transportes Soldaox Ltda.
Roman Transportes Ltda.
Dione Romanzoni
Vitor Romanzoni
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço dos executados, para a devida citação, sob pena de
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-11719-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenir Rosa
Réu : Antonio Bernardo Santana Marques & Cia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Vistas ao reclamante dos cálculos de liquidação apresentados
pela ré, devendo, em caso de divergência, oferecer impugna-
ção especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT,
pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-11859-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilivir Antonio Sarot
Réu : Ceramica Santana Ltda.
Nicola Pelanda
Circe Regina Pedro Bom Pellanda
Josefina Audrei Pellanda
Ana Regina Pellanda Fuck
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-12203-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leomar da Silva
Réu : Metalvale Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-12607-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Kulczynski
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-12843-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Coelho Alves
Réu : Ruby Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-12844-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Martins do Nascimento
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
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CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
Dragon Segurança Ltda.
Sindicato dos Permissionarios Em Centrais de Abastecimento
de Alimentos do Estado do Paraná
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Diante do teor do ofício supra, onde a CEF informa que não foi
localizada a conta vinculada do FGTS do autor, torne-se sem
efeito o alvará n. 07/2001 e retornem os autos ao Arquivo Ge-
ral.

TRT-PR-RT-12989-2002 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Patricia de Paula da Silva
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 74.699,47 - sendo: PRINCIPAL R$ 72.390,04; HO-
NORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 1.213,55; CUSTAS PROCES-
SUAIS R$ 862,31; INSS EMPREGADOR R$ 185,66; INSS
R$ 36,76; CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 11,15.

TRT-PR-RT-13000-1998 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Dirceu Alves
Réu : Maria de Fatima R do Couto
Construtora Cidadela Ltda.
Gunther Algayer
Adalberto Serta
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Nada a deferir, diante do resultado negativo da hasta pública
(fl. 324).

TRT-PR-RT-13155-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Praciano de Souza
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Carlos Antonio Carvalho Metzler - SC4687
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-13221-1998 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues Cabral Junior
Réu : Vera Abage Operadora de Turismo
Vera Regina Abagge Raune Abage
Alexandre Rauen Abage
ADV(S) : Cesar Marcal Cerconde - PR17571
Apresente o exeqüente, em 20 dias, outros bens passíveis de
penhora de propriedade da parte executada, possibilitando a
garantia da execução e o processamento dos embargos à execu-
ção. O silêncio implicará no arquivamento provisório, por pra-
zo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-13233-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzinete Mororo da Silva
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração da reclamada
e totalmente procedentes os embargos de declaração do recla-
mante.

TRT-PR-RT-13336-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Cordeiro de Oliveira (Espolio)
Réu : Scheffler & Scheffler Ltda.
Adolfo Scheffelr
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
Cleusa Souza da Silva - PR20908
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-RT-13496-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise de Cassia Baumann
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Natacha Machado Ferreira - PR32992
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-13564-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiola Pimpao Ferraz
Réu : Gep Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-13576-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Mauro Santos de Paula
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-13623-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Batista da Costa
Réu : Pizzaria e Restaurante Don Salvatore Ltda.
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634

Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-13697-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane da Silva Alves Nogueira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Diante do pedido de efeito modificativo nos embargos declara-
tórios, dê-se vistas à autora dos embargos declaratórios opos-
tos pela ré, pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-13811-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Ferreira Santos
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Fica intimada a reclamada para cumprimento voluntário da sen-
tença, com o pagamento dos valores devidos, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005)
e penhora de bens. Após a garantia da execução, poderá o exe-
cutado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5 dias
(art. 884, § 3º, da CLT). Valor total em execução (at. 31/07/
06): R$ 5.950,04 (cinco mil, novecentos e cinqüenta reais e
quatro centavos), dos quais: principal R$ 4.788,60; INSS R$
748,71; honorários contábeis R$ 410,34; custas R$ 2,39. De-
pósito recursal convertido em conta judicial: R$ 4.699,32. Sal-
do (valor base para depósito/garantia): R$ 1.250,72.

TRT-PR-RT-13927-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Casimirski
Réu : Casa de Repouso e Recuperacao Alamo Ramos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-13997-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Fernando Breda
Réu : Colombo Mainetti & Cia Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
Cezar Euclides Mello - PR9105
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-14011-2001
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Shirlei Leal
Réu : Pereira & Bonatto Ltda.
Laertes Antonio Pereira
Ines Bonatto Pereira
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Designa-se o dia 19/10/2006 às16:05 horas, para a realização
de audiência EM EXECUÇÃO, devendo comparecer as partes
e seus procuradores.

TRT-PR-RT-14310-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Venicius Rinaldim
Réu : Wille Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Retirar CTPS do autor, já anotada pela ré.

TRT-PR-RT-14416-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vander Carlos Izidoro de Souza
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Fica intimada a reclamada do início da execução, já garantida
pela conversão dos depósitos recursais, e para que, querendo,
apresente impugnação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884,
§ 3º, da CLT). O valor total em execução (at. 31/07/06) é de R$
8.617,18 (oito mil, seiscentos e dezessete reais e dezoito centa-
vos), dos quais: principal R$ 7.412,41; INSS R$ 992,60; hono-
rários contábeis R$ 212,17. Depósitos recursais de R$ 4.401,76
e R$ 7.600,00.

TRT-PR-RT-14541-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernane Knop
Réu : Questo Indústria Comércio e Exportação Ltda.
João Mario Salazario
Solange Aparecida Salazario
ADV(S) : Gabriel Braga Farhat - PR19661
Proceder as devidas retificações na CTPS do autor, sob pena de
fazê-lo a Secretaria da VT.

TRT-PR-RT-14732-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jossiano Ferreira Ross
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua testemu-
nha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo de
10 dias.

No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-14989-2000 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Pereira da Rocha
Réu : Garagem Elevada São José Ltda.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Vania de Fatima Cesar Luiz Carta - PR23335
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução improcedentes.

TRT-PR-RT-15198-1995 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Roberto Ast

Réu : Banco do Progresso S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Despacho de fl. 909: “ Diante de decisão de fls. 555/560, ho-
mologo os cálculos readequados pelo perito às fls. 892/900. A
executada deverá quitar o débito, em 5 dias, sob pena de os
bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em que serão
acrescidas as despesas para tanto, nos termos da Ordem de Ser-
viço Conjunta nº 02/2002.

TRT-PR-RT-15236-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirley Noemberg Silva
Réu : Televisao Esplanada do Paraná Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-RT-15311-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esmair Stelmachuk
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Providenciar a retirada da certidão de habilitação junto a Se-
cretaria da Vara.

TRT-PR-RT-16465-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ferreira Gonçalves
Réu : Sund Emba Bhs Indústria de Máquinas S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 343,23 (INSS EMPREGADOR)

TRT-PR-RT-18393-1996 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente dos Santos
Réu : Plumbum Mineração e Metalurgia S.A. (Grupo Trevo)
ADV(S) : Daniel Francisco Schon de Oliveira - RS49354
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 74.524,86 - sendo: PRINCIPAL R$ 51.418,94; HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 10.084,00; INSS EMPRE-
GADOR R$ 8.563,14; INSS R$ 2.354,93; CUSTAS PROCES-
SUAIS R$ 1.109,24; HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 983,46;
CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 11,15.

TRT-PR-RT-18963-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Jesus Santos
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
K & M Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Manifestar-se acerca do pedido do autor de execução da cláu-
sula penal sobre uma parcela do acordo paga intempestivamen-
te (fl. 117).

TRT-PR-RT-18995-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Francisca da Silva
Réu : Arte e Sabor Restaurante Natural Ltda.
Cargraphics S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-19314-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Petrauskas
Réu : E B I Construções Civis Ltda.
Irmaos Tha
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-19806-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Hoinacki
Réu : Tese Transportes Sensiveis Ltda. (Massa Falida)
Hoshimit Expresso Vila Velha Ltda.
Pedro Severino de Lima Filho
Vicente Ferreira Soares
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Foi designado o dia 02/10/2006, às 17:05 horas para leitura e
publicação da Sentença. O prazo para eventual recurso inicia-
se no primeiro dia útil a partir da data de publicação. A senten-
ça poderá ser consultada na referida data no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-19827-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Arruda
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-RT-20462-2003 - (8 dias)

Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardina Novak
Réu : Condomínio Shopping Pinheirinho
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-20483-2002 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises da Silva Bueno
Réu : Santos Ongaratto e Cia Ltda.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da
parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela,
considerar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor do
acordo) e demais despesas processuais já apuradas, pela recla-
mada, que deverão ser pagas no prazo de cinco dias (exceto
contribuições previdenciárias e fiscais, que deverão ser reco-
lhidas no prazo de até 10 dias da última parcela do acordo), sob
pena de prosseguimento da execução. Eventuais valores reco-
lhidos deverão ser abatidos. A reclamada deverá comprovar o
recolhimento fiscal e previdenciário até 10 dias da última par-
cela do acordo, inclusive quanto à parte do autor, sob pena de
execução. Cumprido o acordo e recolhidas as custas e demais
despesas processuais, arquivem-se os autos, liberando-se even-
tuais penhoras.

TRT-PR-RT-20486-1999 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlim Barbieri
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205
Luciane do Carmo Scheffer de Souza - PR24719
Vistas às partes dos cálculos refeitos pelo contador, prazo su-
cessivo, inicinado-se pelo exequente.

TRT-PR-RT-20772-1995 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Maria de Barros e Silva
Réu : Casarte Comércio e Manufatura de Materiais Tecnicos e
Artisticos Ltda.
Alvaro Luiz Bertuzzi
Cilmara Xavier Bastos Wabesky
José Luiz Pinto Wabesky
Helena Xavier Bastos Wabesky
Papytec Comércio e Representação de Materiais Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução parcialmente procedentes.

TRT-PR-RT-20996-2001 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson de Brito
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Réu: providenciar o saque de guias de retirada ao seu favor.
Comparecer á Secretaria para solicitar a remessa das guias ao
banco.

TRT-PR-RT-21202-1995 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Gonçalves do Nascimento
Réu : Ildo Meireles
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Manifeste-se o exequente acerca do conteúdo do despacho de
fl. 108, no prazo de dez dias, sob pena de considerar-se renún-
cia tácita ao seu direito de execução, com a aplicação da pres-
crição intercorrente, e arquivamento definitivo dos autos, dian-
te da extinção da execução, na forma do art. 269, IV, do CPC,
aplicado de forma subsidiária.

TRT-PR-RT-21358-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Soares de Souza Tetila
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação totalmente improcedente.

TRT-PR-RT-21884-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Machado
Réu : Supermercado Palmeira Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Manifestar-se acerca da petição do reclamante de fls. 174/193.

TRT-PR-RT-21959-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nelielson Kruczkovski
Réu : Consorcio Gel Acma Formato
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-22224-1995 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alexandrina Konerado
Réu : Papa Fina Comércio de Doces e Salgados Ltda.
Elizabete dos Santos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresente a exeqüente, em 20 dias, bens passíveis de penhora
de propriedade da parte executada, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-22529-1999 - (5 dias)
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Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinilson Zaithammer
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Encontra-se a sua disposição no Banco do Brasil, PS-JT, guia
de retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-22738-2000 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Cristina Brancalhao
Réu : Agro Comercial Paios Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Intime-se a parte exeqüente para indicar depositário fiel para a
penhora de fls.315.

TRT-PR-RT-23145-2000 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cremilda Marcia de Souza
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela Construtora S.A.
ADV(S) : Roberto Aurichio Junior - PR21408
Manifestar-se acerca das informações prestadas pelo Juízo de-
precante (fls. 300-306).

TRT-PR-RT-23182-1996 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Rosniescki Moro
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, PS/JT, guia de reti-
rada, para levantamento de valores em favor da executada.

TRT-PR-RT-23329-1997 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemary Pereira
Réu : Resultado Indústria e Comércio do Vestuario Ltda.
Edney Marques das Neves
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-23649-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdivino Costa da Silva
Réu : Transportadora Todeschini Ltda.
ADV(S) : Viviane Bortolon - TO1631
Despacho de fl. 124. “Impossível realizar a penhora on line,
conforme requerido pelo exeqüente, antes da citação do execu-
tado. Pelo que, reporto-me ao despacho exarado á fl. 113 dos
autos, sob pena de novo arquivamento.

TRT-PR-RT-23676-2000 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Rodrigues
Réu : Selma Regina Palenske
ADV(S) : Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111
Manifestar-se acerca do ofício da Receita Federal de fls. 128.

TRT-PR-RT-24071-1995 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Tangerino Vargas
Réu : Arterequinte Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Abel Jorge Costa Martins
Vera Lucia Schade Martins
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-24143-1999 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Joao Eleotero
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os Embargos à Execução improcedentes e a Impugnação
à Sentença de Liquidação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-25068-1992 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson de Almeida
Réu : A B Loss & Cia Ltda.
Indústria de Conservas Kormann Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - PR28447
Homologo o acordo ora apresentado, nos termos fixados pelas
partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silên-
cio da parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última par-
cela, considerar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor
do acordo) e demais despesas processuais, pela reclamada, que
deverão ser pagas no prazo de cinco dias (exceto contribuições
previdenciárias, que deverão ser recolhidas no prazo de até 10
dias da última parcela do acordo), sob pena de execução. Even-
tuais valores recolhidos deverão ser abatidos. A reclamada de-
verá comprovar o recolhimento previdenciário até 10 dias da
última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor,
sob pena de execução. Após o recolhimento das contribuições
previdenciárias, dê-se vistas ao INSS pelo prazo preclusivo de
10 dias.

TRT-PR-RT-25798-1996 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Renato Plockacz
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Foi apresentado Agravo de Petição pela parte contrária, poden-

do oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-26793-1999 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Foltran
Réu : COPEL Telecomunicações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Heitor Wolff Junior - PR9726
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução parcialmente procedentes.

TRT-PR-RT-26849-1992 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores No Ensino de 3 Grau Pu-
blico Na Cidade de Curitiba Região Metropolitana E
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Mauro Cavalcante de Lima - PR13096
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 7.075,16 (HONORÁRIOS PERICIAIS).

TRT-PR-RT-27540-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adnilson Oliveira da Silva
Réu : Juliane Móveis e Decorações
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Manifestar-se acerca do ofício encaminhado pela Receita Fe-
deral (fl. 255).

TRT-PR-RT-27566-1992 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Maria Scota Stein
Réu : Koike Paineis Rodoviarios Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Tahahiko Koike
A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto ao
prosseguimento da execução.
No silêncio, aguarde-se o trânsito dos embargos de terceiro.

TRT-PR-RT-28262-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Tadeu dos Reis Rosa
Réu : Sid Informatica S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Manifestar-se acerca do conteúdo do ofício encaminhado pela
4ª Vara Cível de Manaus (fl. 482).

TRT-PR-RT-28314-1999 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio de Oliveira
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Proceder à readequação dos cálculos, conforme os parâmetros
traçados no v.acórdão de fls. 242/246 dos autos.

TRT-PR-RT-29936-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Goldoni Beneti
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Entende este juízo, in casu, que a obrigação da executada, com
relação à atualização monetária da dívida, encerrou-se com o
depósito, passando a atualização, a partir de então, ser de res-
ponsabilidade do banco depositário. Desta forma, indefere-se
o pedido do exeqüente ora formulado.

TRT-PR-RT-30209-1998 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Keltika
Réu : Abt Air Mar Transportes Internacionais Ltda.
Luigi Maurino Calistri
Maria Cristina Mattos de Araujo Campos Mello
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento da exe-
cução, apresentando o atual e completo endereço do executa-
do, a fim de viabilizar a execução. No silêncio, encaminhem-se
os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do, até a localização do executado ou nova manifestação do
interessado.

TRT-PR-RT-30723-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo José Pereira
Réu : Casarte Comércio e Manufatura de Materiais Tecnicos e
Artisticos Ltda.
Taycopy Copiadora Ltda.
Alvaro Luiz Bertuzzi
Cilmara Xavier Bastos Wabesky
José Luiz Pinto Wabeski
Helena Xavier Bastos Wabeski
Fernanda Ariane dos Santos
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, bens pas-
síveis de penhora de propriedade dos executados, sob pena de
arquivamento provisório por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-30769-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves Cardoso
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Everest Segurança Ltda.
Krupp Modulos Automotivos do Brasil
Sheryl Lee Nelson Nitschke
Maristela Machado Teixeira

ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Manifestar-se acerca do conteúdo do ofício de fl. 361, encami-
nhado pela Receita Federal.

TRT-PR-RT-31087-1996 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorides dos Santos
Réu : Cgc Construções Gerais e Comércio Ltda.
ADV(S) : Roberto Oliveira Souza Junior - PR14238
Retirar certidão de habilitação de créditos na massa falida, na
Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-32803-1997 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Rosa Bento
Réu : Ines Mercedes Ibanez Pereira Pires
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de penhora daque-
les nomeados pela executada.

TRT-PR-RT-33216-1997 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvim Clems
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Claudio Antonio Binatti
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Nada a deferir quanto ao solicitado no item 1, uma vez que
houve desistência requerida à fl. 131 dos autos. Quanto ao item
2, apresente a parte autora, no prazo de quinze dias, o nome e
endereço completo do inventariante, a fim de dar ciência do
mesmo da decisão proferida.

TRT-PR-RT-33428-1997 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Irineu
Réu : Mnemohouse Cursos de Idiomas Ltda. (Sucessora de In-
dependence Ensino de Idiomas Ltda)
Rogerio Oliveia Andrade
Luiz Fernando Kuns
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado até a localização de bens.

TRT-PR-RT-35061-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Lineu Alves
Réu : Ceramica Santana Ltda.
Transportadora Nicopel Ltda.
Nicola Pelanda
Angelo Pellanda
Artur Angelo Pelanda
Circe Regina Pedro Bom Pellanda
Josefina Audrei Pellanda
Rosangela Maria Pellanda
Maria Elisabete Pellanda
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto
ao prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de
penhora, a fim de viabilizar a execução.

TRT-PR-RT-39494-1996 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Alvaro da Cunha
Réu : Banco Geral do Comércio S.A.
ADV(S) : Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
Foi apresentada(o) Agravo de Petição pela parte contrária, po-
dendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00139-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-MC-00019-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anderson Luis Irmao
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
...
3. Comprovada a transferência, intime-se a parte autora para
requerer, em 10 dias o que entender de direito, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-00069-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Almerindo Francisco Pereira
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto ao laudo pericial apre-
sentado.
2. Intimem-se.
...
PRAZO DO AUTOR- decorrido
PRAZO DO RÉU- 15-08-2006 A 24-08-2006

TRT-PR-RT-00083-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivando Aparecido da Trindade
Réu - Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Indique a parte autora, em dez dias, o local onde os bens indi-
cados poderão ser encontrados, uma vez que a reclamada foi

citada através de seus sócios.

TRT-PR-CS-00115-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nocia de Freitas Fortes de Oliveira
Réu - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacio-
nal 8a Região
ADV(S) - Carlos Eduardo Grisard - PR16733
1. Anote-se o endereço da parte autora.
2. Após, dê-se ciência à reclamada ante a manifestação de fls.
518-519, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-ET-00165-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Banco do Brasil S.A.
Réu - Joselio Durigan
ADV(S) - Marcio Ribeiro Pires - PR25849
1. Dentre os requisitos indispensáveis à propositura de embar-
gos de terceiro estão a qualificação das partes e a prova da
constrição do bem objeto da lide.
2. Em 10 dias, emende a embargante a inicial, qualificando a
embargada e trazendo aos autos os documentos mencionados,
sob pena de indeferimento liminar (CPC, artigo 284, parágrafo
único).
3. Em igual prazo, o embargante deverá, ainda, regularizar sua
representação processual.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-00273-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valter Luiz da Costa
Réu - Owner Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Sheyla Mayra Alvetti Malherbi - PR37381
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-00290-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roseli Maria Hofmann
Réu - Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Aroldo Fedatto
Naine Zattar Bittar
Iswaldo Fedatto
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa aos contribuintes AROL-
DO FEDATTO (CPF 000.101.709-87) e ISWALDO FEDAT-
TO (CPF 000.106.699-49).

TRT-PR-PS-00568-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleuzenir de Oliveira Gonçalves
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
Iasp Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1. Apresente a parte autora, em 10 dias, os seus cálculos de
liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive com re-
lação a eventuais parcelas previdenciárias e fiscais.
2 - Intime-se.

TRT-PR-RT-00696-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Lucio Mendes Sobrinho
Réu - Comércio de Frutas Cometa Ltda.
Jose Mario dos Reis
Maria Arlei Mendonça dos Reis
Francisco Faot
Terezinha de Jesus Faot
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
...
3. Após, será intimada a parte autora para ter vistas, no prazo
de 10 dias, dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-PS-01382-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ligia Mara Souza Siqueira
Réu - Agencia de Empregada Éla S-C
ADV(S) - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-PS-01571-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maurilio Chagas de Ramos
Réu - D L C Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
1. Será recolhido o mandado.
2. Será intimada a parte autora para ter vista dos bens ofereci-
dos à penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-01924-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marli Mann
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
(Massa Falida)
ADV(S) - Maria Alexandra Franco - PR38866
1. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de
10 dias, uma vez que os pedidos não foram liquidados.
2. A ausência de manifestação implicará na extinção do feito,
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sem o julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-02066-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabio da Silva Jacomit
Réu - Minatti Fundição Técnica Ltda.
ADV(S) - Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, na forma requerida
pelo INSS. Se não houver manifestação a respeito, a referida
parcela será executada.

TRT-PR-PS-02623-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helia Hoffmann Crevelin
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Itamar Nienkoetter - PR19127
Será cumprido o despacho de fl. 247, item 02 ( 2. Intime-se a
parte autora para ter vistas da petição retro, bem como para
apresentar, em 10 dias, seus cálculos de liquidação).

TRT-PR-PS-02781-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Liliane Ferreira da Silva
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Ademir da Silva - PR25410
Vistos, etc...
Intime-se o autor para indicar o valor da remuneração da fun-
ção de auxiliar de tesouraria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02927-1995
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Marcelino da Silva
Réu - Representações Comerciais Videira Ltda.
Joao Maria Pereira
Maria Tereza Alves Pinto
ADV(S) - Luiz Roberto Laines Kracik - PR3444
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa à contribuinte MARIA
TEREZA ALVES PINTO (CPF 751.907.459-53).

TRT-PR-PS-03624-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriano de Souza Hartimo
Réu - Funaliber Fundação Papa Paulo VI
ADV(S) - Naoto Yamasaki - PR34753
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, proceder
à readequação dos cálculos, apresentando separadamente o valor
do principal atualizado e o valor dos juros.

TRT-PR-PS-04019-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose de Oliveira Martins
Réu - Churrascaria Chapelao Ltda.
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Intime-se a parte autora para retirar, em 10 dias, sua CTPS,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-PS-04596-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eduardo da Costa Vieira
Réu - SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) - Rodrigo Pozzobon - PR25997
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-PS-04737-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Carlos Pedro
Réu - Condomínio Conjunto Residencial Portao
ADV(S) - Edson Saboia Scholz - PR37899
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-04843-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Sarot
Réu - Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-04875-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edna Maria Raimundo
Réu - Representações Comerciais Moses Motors Ltda.
ADV(S) - Leilane Trevisan Moraes - PR34561
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-05088-2005

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristiane Aparecida Ricardo dos Santos
Réu - Cits Centro Internacional de Tecnologia de Software
ADV(S) - Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-05112-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gisele Ribeiro
Réu - Onix Centro Hospitalar Ltda.
ADV(S) - Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-05226-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Terezinha Gonçalves Xoteslem
Réu - Slaviero Adm Hoteleira Ltda. Slim
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-05239-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marta Chaves da Silva
Réu - Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) - Felipe D’Alberto Ramos - PR38096
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-05695-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Fernando Colaco Borges
Réu - Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
1. Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10
dias.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-05921-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wagner Antonio Gomes
Réu - Regil Representações Comerciais Ltda.
Gilson Figueiredo
Gilberto Figueiredo
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
DEVERÁ A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, MANIFESTAR-
SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 211.

TRT-PR-RT-06762-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Francisco Alves Siqueira
Réu - Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Será renovada a INTIMACAO da 2ª ré (Deverá a 2ª ré, no pra-
zo de 10 dias, manifestar-se quanto ao teor do ofício recepcio-
nado do Banco do Brasil S-A).

TRT-PR-RT-06826-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edney Marcelo de Oliveira Mendes
Réu - Zambom & Costa Ltda.
Josedeo da Costa Mello
Desiderio Ugo Zambon
ADV(S) - Antonio Carlos dos Santos Romao - PR16427
Será intimada a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 267.

TRT-PR-RT-06907-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Bueno Ribas
Réu - Trojan Construção Civil S-C Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Rafael Gustavo Reiner - PR38366
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-07390-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tereza Mendes
Réu - Branplast Reciclagem Ltda.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-08209-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emanoele Cristina da Costa
Réu - Teleperformance CRM S.A.

ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
1. Intime-se a parte autora para ter vistas dos documentos apre-
sentados, no prazo de 10 dias.
...

TRT-PR-RT-08487-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Bernardete de Liz
Réu - Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
1. O instrumento de mandato constituído de fotocópia sem au-
tenticação, não atende a exigência do artigo 830 da CLT, confi-
gurando a irregularidade de representação processual da parte.
2. Assim, regularize a parte autora, em 10 dias, a sua represen-
tação em Juízo.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-09061-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Cezar Ribeiro da Silva
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADV(S) - Valmir Palu - PR18814
Será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, comprovar o reco-
lhimento da diferença da contribuição previdenciária, na forma
requerida pelo INSS, bem como, das custas devidas (fls. 44).
Se não houver manifestação a respeito, as referidas parcelas
serão executadas.

TRT-PR-RT-09078-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adair Rocha
Réu - Via Vitoria Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Rafael Fadel Braz - PR23014
1. Retifiquem-se a autuação e os demais registros, excluindo
do pólo passivo da demanda a 1ª ré.
2. Intime-se a parte Reclamante para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela parte Recla-
mada, devendo abster-se, por ora, de apresentar os cálculos,
quando oportunamente será intimada para tanto;
...

TRT-PR-RT-09569-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Lucia da Silva
Réu - Decio Luiz Schmitt
ADV(S) - Antonio Carlos Bonet - PR34065
Será cumprido o item 2, do despacho de fls. 113 (2. Intime-se a
executada, de que, se no prazo de 10 dias, não houver remição
da execução, será designada hasta pública, com expedição de
autorização judicial para remoção dos bens penhorados. A par-
tir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente despesas de remo-
ção e honorários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo
705, IV, do CPC, devidos pela parte executada, nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.3. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a ex-
pedição da respectiva autorização judicial ao leiloeiro).

TRT-PR-RT-10889-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Genesis Fernandes Faria
Réu - Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Climax Hotel Ltda.
Espolio Celso Valente Saboia
Luiz Omar Santos Saboia
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Será dado ciência à parte autora, por 10 dias, para manifesta-
ção quanto aos ofícios recebidos.

TRT-PR-RT-10960-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Gaida
Réu - Boulevard Distribuidora de Veículos Ltda.
Saint Germain Distribuidora de Veículos Ltda.
Etoile Distribuidora de Veículos Ltda.
ADV(S) - Abud Gait Netto - SP15629
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE
NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-11918-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderleia Belarmino
Réu - Spyneider Indústria e Comércio de Bolsas e Sacolas Ltda.
Luis Carlos Schneider
ADV(S) - Jussara Osik - PR14281
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, a có-
pia da declaração de bens será encaminhada à Direção do Fó-
rum, a fim de que permaneça arquivada em local próprio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa ao contribuinte LUIZ
CARLOS SCHNEIDER(CPF nº 491.208.759-91).

TRT-PR-RT-14950-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elzenir Costa de Camargo
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) - Joseney Carneiro - PR23016
1. Será recolhido o mandado.
2. Será intimada a parte autora para manifestação, em 10 dias,
quanto ao bem oferecido à penhora pela executada.

TRT-PR-RT-15107-1999

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gercinha Silva Batista
Réu - Engetel Construtora de Obras Ltda.
Sueli Marlene Steffer Gossling
Henrique Francisco da Silva Grossling
ADV(S) - Raquel Cristina Baldo - PR19532
...
3. Após, será intimada a parte autora para ter vistas, no prazo
de 10 dias, dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-15746-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosemar Simone da Silva
Réu - Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
1. Dê-se vista à reclamante dos documentos acostados à defesa
pelo prazo de dez dias.
2. intime-se.

TRT-PR-RT-16596-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose de Lima
Réu - Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) - Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Raul Aniz Assad - PR15388
Vistos, etc ....
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. Às fls. 237-238 foi noticiada a ocorrência de composição
amigável. Analisados os seus termos, verifica-se que no item 7
as partes discriminaram as verbas de forma incompatível com o
pedido. A compatibilidade mencionada deve ser a observância
dos pedidos SALARIAIS e INDENIZATÓRIOS, não sendo
admissível que as partes “pinçem” apenas aqueles que não tem
incidência previdenciária e fiscal.
3. Assim, proceda a reclamada, em 48 horas, a adequação dos
valores às parcelas postuladas, indicando, inclusive o item do
pedido.
4. Intimem-se as partes para que cumpram, em 10 dias, o deter-
minado no item 2, sob pena de determinar-se o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo.
5. No silêncio, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-RT-16880-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleverson Roberto Moreira
Réu - Alberto Scoz & Cia Ltda.
Alberto Scoz
Regina Izabel Santos Scoz
ADV(S) - Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa ao contribuinte ALBER-
TO SCOZ
(CPF nº 181.078.779-34).

TRT-PR-RT-17221-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Zuliane Keli Bastos Gogola
Réu - Sociedade Educacional Sao Judas Tadeu S-C Ltda.
ADV(S) - Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
...
2. Intime-se a parte Reclamante para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela parte Recla-
mada, devendo abster-se, por ora, de apresentar os cálculos,
quando oportunamente será intimada para tanto;
3. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias-
a) proceder a anotação na CTPS do Reclamante, nos termos do
acórdão de fls. 272-297, sob pena do ato ser praticado pela
Secretaria;
b) comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS relativo
ao período contratual, bem como da multa de 40%, carreando
aos autos as GR’s e RE’s respectivas, emitindo TRCT comple-
mentar, na hipótese de existirem diferenças em favor da autora,
tudo sob pena de execução direta por quantia equivalente;
4. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-17591-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Moacir Alves Furtuozo
Réu - Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) - Olga Gualberto - PR16226
Será intimada a parte autora para ter vistas dos bens oferecidos
à penhora, por 10 dias.

TRT-PR-RT-18808-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Monica Souza Oliveira
Réu - Ez Construções Civis Ltda.
Enoque Souza e Silva
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Intime-se a parte autora para esclarecer, em 10 dias, a petição
de fls. 169, ante os esclarecimentos prestados pelo Leiloeiro,
informando que os bens estão em seu poder.

TRT-PR-RT-20125-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Olimpio
Réu - Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) - Adriano Nogueira - PR28321
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, NA FORMA REQUERIDA PELO ORGÃO GESTOR. SE



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 345345345345345

NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, A REFERI-
DA PARCELA SERÁ EXECUTADA.

TRT-PR-RT-20934-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juvina Costa
Réu - Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) - Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
1. Recolha-se o mandado.
2. Manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, quanto aos bens ofe-
recidos à penhora pela executada.
3. Em caso de discordância, indique outros, obedecida a grada-
ção legal.
4. No silêncio, expeça-se mandado de penhora a recair sobre o
bem indicado pela ré.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-22354-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rudinei Alexandre Gonçalves
Réu - Ascp Ltda.
Adriana Pereira
Sidnei Carlos Pereira
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa aos contribuintes ADRI-
ANA PEREIRA (CPF 825.562.969-68) e SIDNEI CARLOS
PEREIRA (CPF 030.341.689-00).

TRT-PR-RT-25487-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dante Luiz Nickel
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Martins Barbosa Junior - PR17634
1. Ante os termos do art. 7º, inc. XVI, da Lei 8906-94, defere-
se a retirada dos autos em carga, pelo prazo de 10 dias, pelo
advogado que peticionou às fls. 608.
2. Intime-se.
3. Decorrido o prazo acima, retornem os autos ao Arquivo Ge-
ral.

TRT-PR-RT-25840-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Maria de Jesus
Réu - Neusa R. O. Gonçalves Materiais de Construções - ME
Neusa Regina de Oliveira Gonçalves
ADV(S) - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
será cumprido o item 2 do despacho de fls. 182 (1. Oficie-se a
Delegacia da Receita Federal solicitando o encaminhamento
das cópias das cinco últimas declarações de bens da 2ª ré NEU-
SA REGINA DE OLIVEIRA GONÇALVES, CPF nº
375.058.319-68. 2. Com a resposta, vista ao autor. Prazo- 10
dias. 3. No seu silêncio, encaminhem-se os autos ao Arquivo
Provisório até provocação da parte interessada).

TRT-PR-RT-26918-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Malvina Gomes
Réu - Bolt Assessoria de Cobrancas Ltda.
Clube Literario de Curitiba
Meire Solci Zier
Rosemary Zier
ADV(S) - Eldes Martinho Rodrigues - PR20095
1. Observa-se na no R-15 da matrícula que foi feita a averba-
ção da penhora.
2. Julga-se subsistente a penhora e homologa-se a avaliação.
3. Intime-se a 2ª executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.
4. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.

TRT-PR-RT-27600-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adalberto Martins Brandao
Réu - Textile Distribuidora de Tecidos e Derivados Texteis Cit
Antonio de Carvalho
Maria Rita Borges de Carvalho
Simone Margareth de Carvalho
ADV(S) - Wilson Benini - PR26914
1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativas aos contribuintes AN-
TONIO DE CARVALHO (CPF 252.809.968-15), MARIA RITA
BORGES DE CARVALHO (CPF 109.412.938-07) e SIMONE
MARGARETH DE CARVALHO (CPF 800.414.009-25).

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00163-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-

CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-IJ-00001-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupaci-
onal da 8regiao
Réu - Gildasio Jose dos Santos
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
1. Nos termos do artigo 45 do CPC, incumbe ao advogado a
responsabilidade cientificar o seu mandante sobre a sua renún-
cia ao mandato.
2. Considerando que a renúncia ao mandato somente é aperfei-
çoada quando comprovada, de forma inequívoca, a INTIMA-
CAO do outorgante, intime-se o advogado subscritor da peti-
ção retro, para que providencie a ciência do mandante acerca
de sua renúncia, bem como para que a comprove nos autos,
ressaltando que enquanto o mandante não for intimado e du-
rante o prazo de 10 dias após a sua ciência, está o procurador
obrigado a representá-lo judicialmente, com todas as responsa-
bilidades inerentes ao encargo.
3. Salienta-se que o documento juntado às fls. 73 não compro-
va o recebimento da notificação pelo mandante.

TRT-PR-AIND-00086-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Orlando Delbon
Réu - Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) - Gustavo A Weber - PR16261
Paula Nogara Guerios - PR19407
FICA VOSSA SENORIA INTIMADA DE QUE FOI DESIG-
NADO PERICIA NO AUTOS SUPRA -
DATA- 16-10-2006
HORARIO - 14 HORAS E 30 MINUTOS
LOCAL- RUA INÁCIO LUSTOSA, 448 - CENTRO CIVICO-
CURITIBA-PR
- DEVERÁ VOSSA SENHORIA DAR CIÊNCIA DA DATA
DA PERICIA AO SEU CLIENTE, BEM COMO PARA EVEN-
TUAIS ASSISTENTES.-

TRT-PR-MC-00090-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Romualdo dos Santos
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
será dado ciência ao autor do conteúdo do ofício retro.( FLS.
390 )

TRT-PR-RT-00874-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Bordignon
Réu - Ultreche Planejamento e Consultoria Economica S-C Ltda.
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Marco Antonio Dutra
Jose Eduardo Dutra
ADV(S) - Adriana Artigas Santos - PR33162
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-01216-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ciro Andre de Moraes
Réu - Paysage Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
J V Consultoria e Participações Ltda.
ADV(S) - Luciano Hinz Maran - PR29381
1. Indefere-se o requerimento formulado na petição retro, uma
vez que a guia darf ora apresentada não está vinculada aos pre-
sentes autos, nos termos do previsto no artigo 99, do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Ressalta-se que não será permitida a rasura do referido do-
cumento, uma vez que já foi promovido o recolhimento.
3. Vale lembrar que a Instrução Normativa nº 20-2002, do C.
Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre o procedi-
mento para o recolhimento de custas e emolumentos devidos à
União no âmbito da Justiça do Trabalho, e a Instrução Norma-
tiva nº 44, da Secretaria da Receita Federal, de 02-08-96, de-
terminam que as custas processuais deverão ser recolhidas obri-
gatoriamente por intermédio de guia DARF, com o preenchi-
mento dos dados necessários à perfeita identificação do pro-
cesso ao qual as custas se referem. Assim, a utilização de guia
sem estes campos, impossibilita a comprovação do pagamento
efetuado.
3. Intime-se.

TRT-PR-PS-01694-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nelsina Rosa da Silva
Réu - SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Departamento Regional do Paraná
ADV(S) - Alberto Ferreira Alvim - PR20043
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DE SEU CLIENTE
NA CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-01740-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilberto Ribeiro
Réu - Psn Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) - Roberto Carlos Goldman - PR20926
... Com a comprovação do recebimento do valor, intime-se a
reclamada para complementar o valor, mediante depósito na
conta-corrente do procurador legal do autor.

TRT-PR-RT-02051-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andersom Cordeiro
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) - Ilza Aparecida Marques Zilli - SP111700
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-02223-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Carlos Pedro
Réu - Adeole Acabamentos Na Construção Civil Ltda. [ME]
Avanti Construção Civil Ltda.
Jcp Engenharia Ltda.
Irmaos Tha S.A.
ADV(S) - Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Será intimada a parte autora para que informe, no prazo de 10
dias, o atual e correto endereço da 1ª e 2ª reclamadas, sob pena
de extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-PS-04019-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose de Oliveira Martins
Réu - Churrascaria Chapelao Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
1. Com razão a parte autora.
2. Intime-se a reclamada para, em 48 horas, assinar a admissão,
bem como carimbar a entrada e saída, na CTPS da parte autora.

TRT-PR-RT-04745-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Apolonio Costa da Silva
Réu - Transpanex Rodoviario Bedin Panex Ltda.
Classe Serviços Empresariais Ltda.
Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
ADV(S) - Aparecido Ferreira Couto - PR22903
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-05315-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rafael dos Santos Callado
Réu - Dilson Giocondo Bobato
ADV(S) - Oldemar Rodrigues de Almeida - PR31175
1. Diante da informação do INSS de que o parcelamento da
obrigação previdenciária está sendo quitado regularmente, de
forma parcelada pelo devedor, liberem-se os depósitos de fls.
93, 94 e 95 em favor do réu.
2. Após, suspende-se a tramitação processual até o pagamento
integral do débito.
3. Ciência ao reclamado.
4. Intime-se.
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT -
PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-05750-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilnea Mara Kiel Zanon
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DE SEU CLIENTE
NA CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-07130-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Romano Vellasques
Réu - Jose Claudio Vanderlei (ME)
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-07724-1994
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Manoel dos Santos
Réu - Pizzaria Classe “A”
Joao Constantino Christofis Junior
ADV(S) - Dalton Lemke - PR5594
1. Regularize o 2º réu, em cinco dias, a petição de fl. 287, dian-
te da inexistência de assinatura do signatário.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-07925-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Rupollo
Réu - Tramontina & Vieira Ltda.
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Mauro Joselito Bordin - PR15755
1. Aguarde-se a audiência designada, a fim de que as partes
compareçam para ratificar o acordo celebrado.
2. Havendo urgência, os interessados poderão comparecer de
2ª a 6ª feira, às 13h15min, na Sala de Audiências desta Vara do
Trabalho, para a homologação da referida avença, sendo indis-
pensável a presença da parte autora.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-09829-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tania Rozana Falchetti
Réu - Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
1. Informe a parte autora, em 10 dias, o correto e atual endere-
ço da 2ª reclamada, sob pena de extinção do feito, sem o julga-
mento do mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-09879-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Carlos Bernardes
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Roberta Abagge Santiago - PR37005
1. Diante do informado na petição de fls. 427, promova a Se-
cretaria o cadastramento da advogada Roberta Santiago como
procuradora legal da ré, bem como desentranhe-se o substabe-
lecimento de fls. 419, renumerando os autos.
2. Pela derradeira vez, intimem-se as partes para, no prazo im-
prorrogável de 48 horas, indicar os valores devidos a título de
contribuição previdenciária e fiscal, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-RT-10164-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aimore Raizer
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
Intime-se a reclamada para efetuar, em 48 horas, o pagamento
em dinheiro do valor devido, uma vez que se trata de execução
definitiva, não obedecendo a gradação legal imposta pelo CPC,
art. 655, o bem imóvel oferecido à penhora.

TRT-PR-RT-10185-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Gobbo Araujo
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Intime-se a reclamada para efetuar, em 48 horas, o pagamento
em dinheiro do valor devido, uma vez que se trata de execução
definitiva, não obedecendo a gradação legal imposta pelo CPC,
art. 655, o bem imóvel oferecido à penhora.

TRT-PR-RT-10212-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Solange de Cassia Rangel
Réu - Sulbrasil Alimentos Comércio Ltda.
Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) - Helio Pereira Cury Filho - PR33184
Será intimada a parte autora para que informe, no prazo de 5
dias, o atual e correto endereço das reclamadas, sob pena de
extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-10657-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Almeida da Silva
Réu - Gerson Luiz Pereira
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Será intimada a parte autora para que informe, no prazo de 10
dias, o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-11176-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleber Nunes dos Santos
Réu - Telelistas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
1. Em razão do requerido pela parte autora, intime-se a mesma
para vista dos autos, em 5 dias.
2. Após, intime-se o Sr. Calculista para se manifestar, de forma
circunstanciada, quanto aos embargos à execução e a impugna-
ção à sentença de liquidação, no prazo de 10 dias, sem refazi-
mento de cálculos.
3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS para, no prazo de cinco
dias, oferecer resposta aos embargos à execução e à impugna-
ção à sentença de liquidação, exclusivamente, quanto à maté-
ria relativa à contribuição previdenciária devida.
4. Após, distribuam-se os autos para julgamento.

TRT-PR-RT-11361-2005-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Bernardo Jorge
Réu - Restaurante Palacio Ltda.
ADV(S) - Marineide Spaluto Cesar - PR10937
1. A testemunha Milton Oliveira Coelho encontra-se ciente da
data designada para a realização da audiência, conforme verso
da fl. 57.
2. Esclareça a parte autora, em vinte e quatro horas, o motivo
pelo qual requer a substituição da testemunha, salientando que
o requerimento somente será deferido se houver enquadramen-
to em uma das hipóteses previstas no artigo 408 do CPC.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-12026-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Alcides de Jesus Almeida
Réu - Mongeral S.A. Seguros e Previdencia
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Pedro Ernesto Arruda Proto - SP78430
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI DESI-
GANDA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTENHA
ELIANER RODRIGUES GUIMARÃES , PARA O DIA 05-09-
2006 AS 15 HORAS E 05 MINUTOS A REALIZAR-SE NA
3A. Vara do Trabalho de SÃO JOSE’SC, SITUADA A RUA
VEREADOR WALTER BORGES, 133 SAO JOSÉ- SC

TRT-PR-RT-12060-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Cesar Zytkuewisz
Réu - Intelbras S.A Indústria de Telecomunicacao Eletronica
Brasileira
ADV(S) - Rodrigo Guimaraes - PR21748
Francisco de Assis Zimermann Filho - SC4200
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI DESIG-
NADA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTENHU-
NHA , PARA O DIA 21-08-2006 AS 9 HORAS E 30 MINU-
TOS A REALIZAR-SE NA 20A. Vara do Trabalho de PORTO
ALEGRE SITUADA A RUA PRAIA DE BELAS, 1432 - POR-
TO ALEGRE-RS.
- DEVERÁ VOSSA SENHORIA DAR CIENCIA AO SEU
CLIENTE DA DATA DA AUDIÊNCIA.-

TRT-PR-RT-14610-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iran Damasceno
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Acir Edson Hafez Jose - PR19600
1. Regularize a reclamada, em cinco dias, a petição retro, dian-
te da inexistência de assinatura do signatário.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-17907-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Geraldo Clebis de Oliveira
Réu - Condomínio Edifício Barao do Rio Branco
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ADV(S) - Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222
1. Indefere-se o requerimento formulado pelo reclamante, di-
ante da inexistência de amparo legal, haja vista o teor da deci-
são de fls. 17.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-18075-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Jose da Silva
Réu - Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Ari Alves Beleme
Antonio Joaquim Nazario
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-18088-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Celso de Oliveira
Réu - Francisco Francovig & Cia Ltda.
ADV(S) - Adalberto Caramori Petry - PR17803
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-18139-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ligia Rosangela Bernardo Propst
Réu - Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Amc do Brasil Administração e Maximizacao de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cretidos Financeiros
Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to e Cobranca
ADV(S) - Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA UNA DO PROCESSO SUPRA FOI ADIADA PARA O DIA
29-01-2007 ÀS 16 HORAS , FICANDO MANTIDAS AS DE-
MAIS COMINAÇÕES.
- DEVERÁ VOSSA SENHORIA DAR CIENCIA AO SEU
CLIENTE DA NOVA DATA DE AUDIENCIA. -

TRT-PR-RT-18292-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Carlos de Souza Oliveira
Réu - ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA BB-PABJT -
PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-18449-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Eduardo de Jesus da Silva
Réu - Barracao da Bola Souza (ME)
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Tobias de Macedo - PR21667
1. Apresentem as partes, em 10 dias, os seus quesitos, podendo
nomear assistente técnico, nos termos da ata de audiência às
fls. 574-579, sob pena de preclusão.
2. Dê-se ciências às partes da designação de audiência de en-
cerramento de instrução em 07-02-2007, às 13h25min.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-18456-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Antonio Afonso Vieira Lopes
Réu - Curitiba Esterilização de Materiais Médicos Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Será intimada a parte autora para que informe, no prazo de 10
dias, o atual e correto endereço da testemunha IVONETE DE
OLIVEIRA

TRT-PR-RT-19081-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Denizete Aparecida de Farias Vieira
Réu - Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Wagner da Matta e Caldas - PR24572
Será intimada a ré a promover o pagamento em 48h da quantia
do débito em execução, devidamente atualizado, sob pena de
penhora.

TRT-PR-RT-20499-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alice Olegario da Silva
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Roberta Abagge Santiago - PR37005
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-20515-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ronaldo Ribeiro
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT - PRA-
ZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-20790-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leonardo Shigueyoshi Nacamura
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
1. Libere-se os honorários do Sr. Contador.
2. Consideram-se definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos de fls. 922-960.
2. Ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 dias, observado
o intervalo de cinco dias, a iniciar pela parte autora.
3. Intimem-se.
4. Ainda, diante da inobservância do determinado no despacho

de fls. 823, intime-se o INSS para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se quanto à readequação de cálculos promovida pelo
Sr. Calculista.
5. Após, atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valo-
res.
6. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.
PRAZO AUTOR- 15-08-2006 A 21-08-2006
PRAZO RÉ- 29-08-2006 A 04-09-2006

TRT-PR-RT-21918-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Kasperski
Réu - Super Car Auto Pecas e Acessorios Ltda.
Walter Suski
Wilson Regis Macedo
Keiko Del Giudice
Virgilio Del Giudice
ADV(S) - Joel Antonio Bettega Junior - PR18133
1. Cadastre-se o advogado da 4ª ré.
2. Ante a comprovação de que a conta é utilizada para recebi-
mento de aposentadoria, libere-se o depósito de fls. 232 à 4ª ré.
3. Aguarde-se a transferência do depósito de fls. 235 a fim de
se verificar se advém da conta informada na petição retro.
4. Intime-se.
- ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO PABJT-CEF GUIA
DE RETIRADA.-

TRT-PR-RT-22634-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Antonio Modesto Dias
Réu - Ouro e Prata Cargas S.A.
ADV(S) - Marcia Montalto - PR16823
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-26069-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rejane Guedes de Morais
Réu - Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospita-
lares de Curitiba Ltda. Medipar
ADV(S) - Israel Caetano Sobrinho - PR18830
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT -
PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-28850-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joel do Perpetuo Lima
Réu - Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DE SEU CLIENTE
NA CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-29884-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emerson Aurelio Caron
Réu - Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Claudio Xavier Petryk - PR5879
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT
- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-30481-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Monica Rodrigues da Silva
Réu - Clinica Odontologica Ari Dartora Ltda.
Ari Dartora
Angela Dartora
Rubert Kretzschmar
ADV(S) - Roberto Pereira - PR22564
Fica V.Sa. intimada de que foi designada PRAÇA e-ou LEI-
LÃO (datas abaixo-especificadas) dos bens penhorados nos
autos em epígrafe, ficando V. Sa. cientificado, outrossim, de
que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas contra
os atos de expropriação, como embargos ou recursos, fluirão 5
dias após as datas designadas para PRAÇA e LEILÃO, inde-
pendente de notificação.
1ª Hasta dia 15-09-2006, início às 14h00.
2ª Hasta dia 29-09-2006, início às 14h00.
Local- RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR, CONJ. 104 -
CURITIBA-PR
- DEVERÁ VOSSA SENHORIA DAR CIENCIA AO SEU
CLIENTE.-

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00113/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00052-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genir Diehl
Réu : Fabrica de Chocolates Salware Ltda.
ADV(S) : Erlon de Faria Pilati - PR23091

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-CS-00174-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regis Arthur Davi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-CS-00176-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristine Martins Quaglio
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00214-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Siqueira
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Sandro Mansur Gibran - PR24500
Comprovado o depósito, conforme fl. 237, nomeia-se como
perito do Juízo o Sr. Paulo Guerino Basso, que deverá apresen-
tar o laudo em 30 (trinta) dias, contados da aceitação do encar-
go, devendo, informar ao Juízo, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, a data, local e horário da realização da dili-
gência, a fim de permitir o acompanhamento das partes.
Faculta-se às partes formularem quesitos e indicarem assisten-
tes técnicos, tudo no prazo de 10 dias.

TRT-PR-CS-00253-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos do Nascimento
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS, no prazo acima, sendo o
silêncio entendido como desistência da execução provisória.

TRT-PR-PS-00289-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Felix Tanko
Réu : F 43 Telecomunicações
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

Requerer o que entender de direito no prazo acima, sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-00374-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Sella da Rocha
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS, no prazo acima.

TRT-PR-AIND-00620-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Freitas da Costa
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Ubirajara Costodio Filho - PR21626
Ciência às partes de que foi designada audiência de encerra-
mento de instrução para o dia 24/10/2006, às 8h30min.

TRT-PR-RT-01222-2006
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Haus
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Acordo homologado, conforme petição de fl. 48 e ss, em seus
estritos termos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
com custas R$ 66,00 pela ré, dispensadas.

TRT-PR-RT-01555-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Cesar Sanglard
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Vista dos documentos juntados com a petição de fl. 165, pelo
prazo acima.

TRT-PR-RT-02023-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenita de Carvalho Santa Clara
Réu : Galvanoplastia Sartor Ltda.
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150
Vista da petição de fl. 125, que nomeia bens a penhora, pelo
prazo acima.

TRT-PR-RT-02277-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Azevedo
Réu : Iasin Sinalizacao Ltda.
Ivano Abdo
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Patricia Dutra da Silva - PR21561
Acordo homologado, conforme petição de fls. 222-4, com cus-
tas de R$ 260,00 pelas rés, que deverão ser recolhidas no prazo
acima, sob pena de execução.
Rés devem comprovar, até 16/10/06 os recolhimentos de valo-
res devidos ao INSS e Receita Federal (IR), e for o caso, sob
pena de execução.

TRT-PR-CPE-02795-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda de Lima Deneka
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089

Regularizar sua representação processual, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-PS-03259-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia Tsutae Nakashima
Réu : Lindrez Indústria & Comércio de Artigos do Vestuario
Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da(s) executada(s) à penhora se for o caso, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-PS-03554-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Lopes Correa
Réu : Contraz Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Celia Regina Alves de Camargo - PR20464
Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Acordo homologado, conforme petição de fls. 50-1, com cus-
tas pró-rata de R$ 7,00, dispensadas em prol do acordo.
Réu deve recolher em 10 dias o valor devido ao INSS, R$
442,80, atualizado até 31/08/06, sob pena de prosseguimento
da execução com designação de hasta pública.

TRT-PR-RT-03978-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirineu Iwanoski
Réu : R F Teodoro e Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto dos
reclamados, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “NÃO EXISTE O NR INDICADO” e “DES-
CONHECIDO”.

TRT-PR-PS-04107-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisela de Souza
Réu : Clodoveu Holzmann
ADV(S) : Luiz Bresolin - PR29864
Reclamado está intimado para recolher e comprovar nos autos
o valor das custas, no prazo acima.

TRT-PR-RT-04137-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Moreira
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Acordo homologado, conforme petição retro.
Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00, a serem habi-
litadas no Juízo Falimentar.

TRT-PR-RT-04373-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Matioli Ochocki
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
1ª ré deve informar o endereço da testemunha José dos Passos
Santos, ante a certidão de fl. 288, no prazo acima, sem a retira-
da do autos.

TRT-PR-RT-04802-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Henrique Neumann
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-04833-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Binara Junior
Réu : Antonio Carlos de Andrade
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Sotil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
2ª Reclamado está intimado para recolher e comprovar nos au-
tos o valor das custas, no prazo acima.

TRT-PR-RT-05382-1997 - (15 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Divino Alves
Réu : Gc Comércio de Confecções e Calcados Ltda.
Clarinha Chapaval Rodrigues
Luiz Gonzaga da Costa Neto
Manoel Gonçalves Costa
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva - PR19876
Autor dispõe do prazo acima para vista da consulta junto ao
cadastro de veículos do Detran e requerer o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-06416-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edil Vaz da Silva
Réu : Ehaltur Excursoes Ltda.
Joao Schneider
Osvaldo Ehalt
Renato Ehalt
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Requerer o que entender de direito, no prazo acima, sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-CS-07418-1999
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Andrioli Bittercourt
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
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Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Consideram-se delimitados os cálculos, conforme conta de fls.
821 e ss.

TRT-PR-RT-07978-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Febronio da Silva Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS, no prazo acima.

TRT-PR-RT-08125-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mari Luci Silvestre da Paz
Réu : Herbarium Laboratorio Botanico Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Gimenez Moreira Dias - PR38032
Manifestar-se sobre o laudo de fls. 414/430, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-08934-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milena Lobo de Oliveira
Réu : Acbb Acao Comunitaria Batista No Boqueirao
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luiz Carlos de Oliveira Santos - PR24009
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas, conforme planilha de fls. 322/332.
Custas pela reclamada, arbitradas sobre o valor do acordo, no
importe de R$ 160,00, as quais deverão ser pagas e comprova-
das nos autos mediante guia própria, no prazo de 05 dias, sob
pena de execução.
Concede-se à reclamada o prazo até 24/04/2007 para compro-
vação do recolhimento das contribuições previdênciárias, tam-
bém sob pena de execução.

TRT-PR-RT-09507-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri de Souza Salles
Réu : Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Ciência às partes de que foi deferida a substituição da testemu-
nha Marcelo Siviero por Luiz Arthur Amaral , bem como de
que foi designada audiência no Juízo Deprecado para o dia 22/
08/06, às 10h10min, conforme infomado pela Vara de Cumpri-
mento de Cartas Precatórias.

TRT-PR-RT-10095-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Barbosa de Castro
Réu : Royal Couros Comercial e Industrial Ltda.
Curtume Araucária Ltda.
Antonio Carlos da Silva
Paulo de Tal
José Luis de Tal
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Vistas ao exequente do documento de fl. 64, no prazo acima,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-10171-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Danelli
Réu : Distribuidora de Alimentos Dequech Ltda.
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Marco Afonso de Lima - PR26747
Acordo homologado, conforme petição de fl. 327 e ss, levan-
do-se em conta a proporcionalidade dos valores pagos a deci-
são de fls. 269 e ss. para fins previdenciários e fiscais, custas
no importe de R$ 140,00 pela reclamada, a serem quitadas no
prazo acima, sob pena de execução.
Reclamada deve comprovar, em dez dias, os recolhimentos de
valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o caso,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-10236-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia de Magalhaes Xavier
Réu : Hva Serviços Temporarios Ltda.
Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Bsh Continental Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto das 1ª
e 2ª reclamadas, visto que a ECT devolveu a intimação com a
seguinte observação: “NÃO EXISTE O NR INDICADO”.

TRT-PR-RT-11114-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson Martins Antonio
Réu : Amg Garra Modular do Brasil Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
Regularizar a sua representação processual, juntando instru-
mento de mandato, no prazo acima, sob pena de indeferimento
da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-RT-11506-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Caprino
Réu : Adecco Top Services Rh Ltda.
Sky Brasil Serviços Ltda.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Manifestar-se sobre os embargos de declaração do 1º reclama-
do, querendo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-11750-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Correa
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Apresentar resposta aos embargos à execução, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-11811-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Nunes da Silva
Réu : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Atila Duderstadt - PR25102
Restam devido nos autos os honorários periciais, na forma da
decisão de fl. 250.
Partes devem depositar o valor dos honorários, autor (perícia
médica) e réu (pericia de insalubridade), no prazo acima, con-
forme os cálculos de fls. 330 e 331.

TRT-PR-RT-12156-1997 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mairink de Oliveira
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS PARA VISTA DA CONTA
GERAL E CERTIDÃO DE FLS. 836 E SS. Réus: seu prazo
inicia-se em 15/08/06, inclusive, e termina em 24/08/06; autor:
seu prazo inicia-se em 31/08/06, inclusive, e termina em 11/09/
06.

TRT-PR-RT-12305-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Branco Garcia de Oliveira Amendola
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Roberto dos Santos - PR22030
PRAZO SUCESSIVO PARA VISTA DOS CALCULOS REFEI-
TOS. Ré: seu prazo inicia-se em 15/08/06, inclusive, e termina
em 24/08/06; autor: seu prazo inicia-se em 31/08/06, inclusive,
e termina em 11/09/06.

TRT-PR-RT-12910-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Ramos
Réu : Transportadora Ivamil Ltda.
Saint Gobain Quartzolit Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão, bem como anotar a CTPS,
comprovar depósitos fundiários com multa de 40%, fornecer
TRCT e guias do seguro desemprego.

TRT-PR-RT-13152-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Marcelo Carlos
Réu : América Latina Logística Intermodal Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-13722-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Augusto de Assis
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Adriana Elias Alves Ribeiro - PR28872
Manifestar-se, no prazo acima, sobre a certidão negativa de fl.
147.

TRT-PR-RT-16038-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Terezinha Marchiori Souza
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
2ª Reclamado está intimado para recolher e comprovar nos au-
tos o valor das custas, no prazo acima.

TRT-PR-RT-16640-1996 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Franco de Andrade
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Walter Goncalves Lopes - PR17789

Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da(s) executada(s) à penhora se for o caso, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-17645-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cacilda Alvarenga de Oliveira
Réu : Tgv Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-17796-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Colaco Santos
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Acordo celebrado, conforme petição retro.
Custas pela reclamada no importe de R$ 60,00, dispensadas.

TRT-PR-RT-17944-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro José Arnaud Amaral
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Vista da petição de fl. 23, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-18525-2004 - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorca Ana de Souza
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Manifestar-se sobre os embargos de declaração do autor, que-
rendo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-19194-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Nogueira Cruzes
Réu : Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas, conforme discriminação de fl. 174. Custas pela ré,
arbitradas já recolhidas às fls. 123, por ocasião dos recursos.
Deverá a reclamada comprovar até 09/06/2007 o recolhimento
das contribuições previdênciárias e do imposto de renda, tudo
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-19600-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cordeiro de Bonfim
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Vista da petição de fls. 156 e ss., pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-20325-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Inacio Ramalho Junior
Réu : Farmacia Flora Pinhais Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Vista da petição de fl. 66 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-21494-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Patricia Braggio
Réu : Vida Nova Supermercado Ltda.
Nilceia Lourenco Hadas
Nailiane Lourenco de Oliveira
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Requerer o que entender de direito no prazo acima, sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-21503-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Sales Fernandes
Réu : Construtora Cobec Ltda.
ADV(S) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-24046-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Gomes Pereira Borges
Réu : Agua D´Coco Pasteis
Neuza Perechini
Claudio Alves Marinho
ADV(S) : Emerson Luiz Leskow da Silva - PR32097
Autora deve informar o número de CPF da executada Neusa
Perechini, uma vez que o apontado à fl. 122 pertence a Claudio
Alves Marinho, no prazo acima.

TRT-PR-RT-26548-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelene de Souza
Réu : Clube Beneficente Nova Vida
Associação Crista de Amparo ao Menor Acram Nova Vida
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946

Requerer o que entender de direito no prazo acima, sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-CS-29630-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Tadeu Otto
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Katia Barros Ferraz - PR12287
Jane Salvador - PR22104
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Acordo homologado, conforme petição de fls. 599-601 e 611,
com custas pelo réu no valor de R$ 451,00, já abatidas aquelas
recolhidas à fl. 207, que deverão ser recolhidas em 5 dias.
O réu deverá depositar os valores devidos ao perito contábil,
no valor de R$ 669,61, atualizado até 31/07/06, em 5 dias, sob
pena de serem abatidos dos valores existentes nos autos.
Réu deve comprovar, em dez dias, os recolhimentos de valores
devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o caso, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-31052-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arno Rodriguez Pedroso
Réu : Hydrojato Lavagem de Veículos Ltda.
Marco Aurelio dos Santos
Marco Antonio Cruz
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Apresentar resposta, querendo, aos embargos à execução, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-40544-1996 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magda Margari Correa Barneche
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, no
prazo acima, sob pena de preclusão.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10029/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00175-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hospital Nossa Senhora das Gracas
Réu : Milton Miguel Fitz (Espólio De)
ADV(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Carga : 01247313 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00835-2006 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Laurentino da Paixao
Réu : Restaurante Pegado Ltda. (ME)
Chen Jie Wen
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Carga : 01292766 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02681-2006 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Sergio Damasceno
Réu : Cipry Transportes e Comércio Ltda.
Avon Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcos Feldman Filho - PR10273
Carga : 01268775 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03557-2006 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Engels
Réu : Sany do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 01228595 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-04157-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto Marques
Réu : Sindibracais Sindicato dos Trabalhadores em Atividades
Bracais e Correlatas na Movimentação de Mercadorias em Ge-
ral de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Carga : 01273327 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-04757-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Batista de Lima
Réu : Dirceu Domingo Fernandes
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Carga : 01259884 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07386-2006 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalino Poli
Réu : Federação dos Trabalhadores Na Agricultura do Estado
do Paraná
ADV(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Carga : 01244327 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17429-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Dias Ramos
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F 43 Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01249021 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
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TRT-PR-RT-19173-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmar Aparecido da Luz
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Carga : 01200980 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21351-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Kull
Réu : Lonatec Comércio de Lonas Ltda.
ADV(S) : Sidney Marcos Miranda - PR12101
Carga : 01211882 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00162/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00014-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademilson Vilas Boas
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

Vista à reclamada dos demonstrativos de horas extras, apresen-
tados sob protocolo nº 8252

TRT-PR-RT-00036-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel das Neves
Réu : Cia Witmarsum de Alimentos S.A.
ADV(S) : Tony Augusto Parana da Silva e Sene - PR27114

Intima-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-PS-00037-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alessandra Acosta dos Santos
Réu : Sociedade Educacional Alto Padrão Ltda. (601)
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860

Defiro o requerido sob protocolo nº 13656 (desentranhamen-
to), exceto quanto à procuração de fl. 10.

TRT-PR-RT-00041-2006 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edivaldo de Araujo
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Mantido o despacho de fl.302, no tocante à impossibilidade de
indicação de perito.
Defere-se ao autor a prorrogação do prazo concedido às fls.
155/156, para depósito prévio, em mais sessenta dias.

TRT-PR-PS-00051-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria de Lourdes da Silva
Réu : Anna Christina Brusqui
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

1. O autor não atendeu ao constante na ata de fl. 20.
2. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC, extingue-se
o processo sem julgamento do mérito.
3. Custas pelo autor em R$ 20,00, dispensadas.

TRT-PR-PS-00084-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Chaves Cavalheiro
Réu : Eloiselena Carvalho da Costa Leite
ADV(S) : Joao Antonio Dabrowski - PR27671

1. O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do
CPC.
2. Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em
10 dias, apresentar o correto endereço do réu para sua regular
notificação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente.
3. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito.
4. Custas pelo Reclamante no valor de R$271,97, dispensadas.

TRT-PR-PS-00085-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Analirio Gomes
Réu : Chaperros Indústria e Comércio de Chapéus Ltda.
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291

1. O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do
CPC.
2. Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em
10 dias, apresentar o correto endereço do réu para sua regular
notificação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente.
3. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito.
4. Custas pelo Reclamante no valor de R$140,00, dispensadas.
5. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-00106-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Roberto Alves Faustino
Réu : Superstamp Estamparia Industrial Ltda.
ADV(S) : Angela Benghi - PR16082
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Vista ás partes, sucessivamente, pelo prazo de cinco dias, a
iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-00183-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Jodra Balduino
Réu : Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

Vista à reclamada pelo o prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00184-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Luiz Wilchak
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

Apresente a reclamada os documentos solicitados, no prazo de
10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00289-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela Correa Teixeira
Réu : Comercial Atacadista Lucianas Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Indefere-se o pedido isenção sob protocolo nº 13271, eis que
os benefícios da assistência judiciária não alcançam o valor
referente aos honorários periciais.

TRT-PR-RT-00383-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcides Kempner
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Edson Goncalves - PR38291

Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência de instru-
ção para o dia 08.03.2007 às 14h00min.

TRT-PR-RT-00758-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Carlos Sobota Martins
Réu : Guarasan Serviços Tecnicos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138

Vista à reclamada pelo o prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00765-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudete Lourenço Coelho
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00840-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Marques dos Santos
Réu : Belas Artes Cana da India (José Amilton Prado)
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Intima-se o autor a retirar sua CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-01047-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Douglas Dicesar Denis
Réu : Gerdau S.A.
Antonio Paes Neto - ME
Empari Engenharia Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

O adiantamento dos honorários periciais é necessário posto que
não há nesta Jurisdição perito que se disponha a realizar traba-
lho sem adiantamento, não podendo este Juízo obrigar terceiro.
No que tange a inversão do ônus da prova, não vislumbro hipó-
tese legal para tanto.
Assim, fixo o prazo improrrogável de 10 dias para a realização
do depósito, nos termos da ata de audiência.

TRT-PR-RT-01239-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Haskel

Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria-PR.

TRT-PR-RT-01249-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Gustavo Bortoleto Galdino
Réu : Cooperativa de Credito Rural Sicredi Sudeste Paraná
Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
ADV(S) : Fernanda Lopes Martins - PR23903
Celso Ferrareze - PR375514

Vista às partes pelo prazo comum de 5 dias.

TRT-PR-RT-01254-2005 - (6 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida de Macedo
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Valdomiro Santin - PR18272

Considerando a proximidade da audiência, vista às partes pelo
prazo sucessivo e preclusivo de 3 dias, a iniciar-se pelo autor.
* OS AUTOS DEVERÃO SER DEVOLVIDOS EM CARTÓ-
RIO ATÉ O DIA 21/08/2006

TRT-PR-RT-01483-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amarildo Gouveia
Réu : Tecnomil Engenharia Manutenção e Montagens Industri-
ais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Garantida a execução, intima-se a executada (PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS) para os fins do art. 884 da
CLT.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00163/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00001-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Divonei de Jesus Paes
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529

Trata-se de execução provisória, portanto deve correr por con-
ta e risco do credor (CPC, art. 588, I).
Ante a divergência das partes, deposite o autor, em 10 dias, o
valor de R$ 350,00 a título de antecipação de honorários con-
tábeis, a fim de viabilizar a nomeação de contador elaboração
dos cálculos de liquidação .
No silêncio, aguarde-se a baixa dos autos principais.

TRT-PR-PS-00023-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Roberto Troyan
Réu : Construtora Arauconstro Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;

TRT-PR-ACCS-00048-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Celso Elias Barasse
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008

Intime-se o Reclamante para manifestar-se acerca da informa-
ção de fl. 161-v, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-AIND-00050-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Transportadora Wagner Ltda.
Transportadora Tresmaiense Ltda.
ADV(S) : Stefan Klaus Gildemeister - PR4022

Fica Vossa senhoria intimado de que a audiencia inicial foi
adiada para o dia 04.09.2006 as 13h23min, mantidas as comi-
nações já mencionadas em caso de audiencia

TRT-PR-RT-00055-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Cristovao de Carvalho
Réu : Archemede do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Tendo em vista o resultado da consulta realizada através do
convênio com a COPEL, intime-se o exeqüente para manifes-
tação no prazo preclusivo de dez dias.

TRT-PR-RT-00058-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Divanor Szeyka(Repr P/ Dirce Klemba Szeyka (Espó-
lio de)

Réu : Irineu Wasileski
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique bens
passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o
que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-PS-00060-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Eleoterio
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00115-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reinaldo Domingos dos Santos
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Berneck Aglomerados S.A.
Aldo Acasio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobrowolski Morais
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida de Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício de
protocolo n° 13287.

TRT-PR-PS-00133-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilma Franco Ribeiro
Réu : Rodrigo Timotheo Taborda
ADV(S) : Claudia Mara Gruber - PR33165

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-PS-00134-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roni Machado Dias
Réu : Jm Mordezyn & Cia Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00146-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane Lima da Silva
Réu : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
ADV(S) : Cristianne Gonzaga Natal - PR21583

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 150, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-PS-00162-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roselene Ribeiro Moreira
Réu : Sociedade Educacional Campolarguense - Sec - Colegio
São Marco - Sigma
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Data da audiência: 25/08/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00173-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Silveira dos Santos
Réu : Harry Schulz e Cia Ltda. (Auto Posto Paraná Ltda)
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 375, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00200-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David Rodrigues Rocha
Réu : Indústria de Moveis Farlamerica Ltda.
Adimosir Santo Bronholo
Ariete Maria Viezer Bronholo
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00210-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Flores Rene Lourenço Pimentel
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal Negro Carvalho - PR15346

1. Em razão da certidão supra declaro precluso o direito do
autor de produzir a prova pericial. Intime-se.

TRT-PR-PS-00237-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gabriel Domingos da Silva

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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Réu : Liberty Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707

Intime-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.08 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00249-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Salete Severino
Réu : Município de Araucária
ADV(S) : Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993
Cristianne Gonzaga Natal - PR21583

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-00272-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adailton Gazziero
Réu : Posto Itaqui Ltda.
ADV(S) : Carlos H A Gemael - PR30832

Intime-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.09 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00284-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juvenal Martins
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda.
Francisco de Paula Coelho
Claudio Lemos Martins
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 204, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00329-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirlei Jose Gottardi
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Esp Ltda(Massa Falida)
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

1. Tendo em vista o resultado negativo das consultas realizadas
através dos convênios com a COPEL e com o DETRAN, inti-
me-se o exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de
dez dias.

TRT-PR-PS-00346-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vinicius Alexandria Machado
Réu : Truck House Serviços e Peças Para Caminhões Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Intime-se o reclamante para que apresente o correto endereço
da reclamada, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00652-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Nivaldo Sampaio Cunha
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-00666-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivonete Popoatki
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Intime-se, COM URGÊNCIA, o Reclamante para que, em 10
dias, apresente o correto endereço da Reclamada ou requeira o
que entender de direito, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00711-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Amaro Gomes
Réu : Roland Schmeider
ADV(S) : Flavio W Lins - PR31832
Intime-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.06 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00731-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Roberto Vaz
Réu : Transportadora Donadello Ltda. Por Seu Socio Pedro
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intime-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00793-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edemar de Oliveira Dias
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00801-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Alberto Dutra
Réu : Angel Analises e Serviços Geologicos Ltda.
ADV(S) : Israel Dias dos Santos - SC7361

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00814-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dionisio Cardoso
Réu : Gerdau S.A.
Equipe Construção Civil e Montagem Industrial Ltda.
Empari Engenharia Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
Antonio Paes Neto - ME
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 2ª, 3ª e 4ª Reclamada ou requeira o que enten-
der de direito, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito.

TRT-PR-RT-00856-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ines Moresco Vitto
Réu : Alceu Ferreira Neto (Chácara Dom Fernando Produções
e Eventos)
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo.

TRT-PR-RT-00859-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Airton Gonçalves
Réu : Transportadora Erol Ltda.
Dekann Assessoria Empresarial Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 2ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00916-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edgar do Nascimento
Réu : Alino Leal Braga
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Intime-se o reclamante para que indique, em 10 dias, o número
do CPF do reclamado, a fim de que se proceda a penhora on
line, sob pena de arquivamento provisórios dos autos

TRT-PR-RT-00948-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Pedro Affonso Cordeiro
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

1. Verifica-se que o abatimento requerido pela reclamada à
fl.377, já foi devidamente realizado na conta de fls. 372/374.
Dessa forma, revogo o despacho de fl. 378 e considero citada a
ré.
2. Intime-se a reclamada, COM URGÊNCIA, para pagamento,
em 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução, com blo-
queio das contas, nos termos do art. 1º do Provimento nº 6/
2005, do TST.

TRT-PR-RT-00977-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauri Cecilio
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340
Marcos Wilson Silva - PR11693

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-00978-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Dantas
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340
Marcos Wilson Silva - PR11693

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-00979-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Edes dos Santos
Réu : Pensão Sao Carlos
ADV(S) : Alexandre P.Neiva de Lima - PR25792

Intime-se o Reclamante para que indique, em 10 dias, o nú-
menro do CNPJ da Reclamada, a fim de que se proceda a pe-
nhora on line, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00979-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio do Nascimento Claro Junior
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340
Marcos Wilson Silva - PR11693

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-00980-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Alves Ferreira
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340
Marcos Wilson Silva - PR11693

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-00984-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clodoaldo Valencio da Silva
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.08 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01109-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria de Almeida
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Arnildo Ivo Maurer - PR5580
Guilherme Pezzi Neto - PR15909

2. Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.08 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01140-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente de Paula Cirilo
Réu : Eliomar Couver
Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Valmir Irbeiro - PR32465

2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01155-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Rocha Filho
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,
em dez dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01175-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Jair Ribeiro
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Indefiro, diante da consulta efetuada pela Secretaria, através
do convênio com DETRAN à fl. 585.
Requeira o autor o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01183-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Americo da Silva
Réu : Mineração Passauna Ltda.
Jose Arnildo Schneider (Socio)
ADV(S) : Edson Pinheiro da Silva - PR12263

iNTIMAÇÃO DA EXECUTADA PARA OS FINS DO ARTI-
GO 884 DA CLT

TRT-PR-RT-01184-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Davi Guimaraes
Réu : Grantec
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intime-se o exeqüente, para que, em 10 dias, informe o CNPJ
da executada, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01229-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauricio Januario
Réu : Chrysler do Brasil S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

Apresente o autor os seus artigos de liquidação, no prazo de 15
dias, conforme sentença de fls. 513/521.

TRT-PR-RT-01245-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jardelina Ribeiro de Bentaque
Réu : Leopoldino Heimniski, Espolio de N/P de Ruth Teresi-
nha Saqueto
Lindamir Saqueto Gorski
Rosalina Massuqueto
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01284-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela Batista Rosolem
Réu : Raquel Terezinha Zanon Belniaki
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do contido
na petição de protocolo nº 13485

TRT-PR-RT-01307-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Alda Bochne Kollaritsch
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-01320-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adir Bordinhao
Réu : Auto Posto Vantroba Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.63/64 da CP.

TRT-PR-RT-01330-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Dula Costa
Réu : Clube Congresso Recreativo da Lapa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Jorge Luiz Mohr - PR14849

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-01331-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Beatriz de Jesus da Silva Rodrigues
Réu : Clube Congresso Recreativo da Lapa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Jorge Luiz Mohr - PR14849

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos

TRT-PR-RT-01368-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tomix Domingues
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Indefiro o requerido sob protocolo nº 5563, eis que a providên-
cia cabe à parte.

TRT-PR-RT-01396-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Izaqueu Ribeiro
Réu : RFFSA
Ferrovia Sul Atlantico S.A. Fsa
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO (A) ILUSTRE PROCURADOR
(A), PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-01415-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosemeri do Rocio Bozza
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01486-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elton de Deus
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ

TRT-PR-RT-01823-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Bolgenhagen da Silva
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Gisele Lopes de Souza - PR31553
Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-02014-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cecilia de Freitas
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492

Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02033-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Alves dos Santos
Réu : Express Working Mao de Obra Temporaria Ltda.
Acoplast Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial S/C Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Em complemento ao despacho de fl. 188, intime-se o autor para
que forneça, no prazo de 10 dias, o CNPJ da empresa citada na
fl. 187, a fim de que se proceda a penhora on line de referida
empresa.

TRT-PR-RT-02106-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amilton Carlos Malosti
Réu : Labra Plasticos S.A.
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471

Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 05 dias.
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TRT-PR-RT-02107-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Namir F da Silva Mokdse
Réu : Labra Plasticos S.A.
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471

2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 05 dias.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00164/2006

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO DE
20 DIAS

TRT-PR-CP-00101-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Vieira
Réu(s) : Araufer Estruturas Metalicas Ltda. (Sucessora de Ro-
drigues
INTIMADO(S) : JOSUE RODRIGUES - (DEPOSITARIO - 1)
O DOUTOR FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que está citando JOSUÉ RODRIGUES,
CPF 008.724.589-20, ora em lugar incerto e não sabido, depo-
sitário de bens nos presentes autos, para, em 24 (vinte e quatro)
horas, apresentar os bens perante os quais assumiu o compro-
misso de depositário (fls. 79/81), ou depositar o valor equiva-
lente em dinheiro, para garantia da execução, que importa em
R$ 62.297,69 (sessenta e dois mil, duzentos e noventa e sete
reais e sessenta e nove centavos), atualizada até 31/07/2006,
SOB PENA DE PRISÃO. Tudo conforme despacho de fl. 103
dos autos.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 04 de Agosto de 2006. Eu, Diego Barbosa Vero-
na, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00348-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauroli Rosa de Lima
Réu(s) : Jps Montagem e Manutenção Industrial Ltda. - ME
Jurandy Pires da Silva
Maria Salete da Silva
INTIMADO(S) : Jps Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
- ME - (RÉU - 1)
Jurandy Pires da Silva - (RÉU - 2)
Maria Salete da Silva - (RÉU - 3)
O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que se está citando JPS MONTAGEM E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.-ME, JURANDY PI-
RES DA SILVA e MARIA SALETE DA SILVA, ora em lugar
incerto e não sabido, Reclamados nos presentes autos, em que
é Reclamante MAUROLI ROSA DE LIMA, para pagar em 48
horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDITAL, a importân-
cia abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, ou garan-
tir a execução, conforme despacho de fl. 161 dos autos.

VALOR DA EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 31/07/2006:
R$ 12.677,77 (doze mil, seiscentos e setenta e sete reais e se-
tenta e sete centavos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 14/08/2006 e afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, em 03 de agosto de 2006. Eu, Marcio Kaminski,
Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-01179-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Alves da Silva
Réu(s) : Madeireira Los Pedros Ltda.
INTIMADO(S) : Madeireira Los Pedros Ltda. - (RÉU - 1)
O DOUTOR FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que está citando MADEIREIRA LOS
PEDROS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos RT 01179/2004, em que é reclamante PEDRO AL-
VES DA SILVA, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO
PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos
termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls. 114
dos autos.
TOTAL DEVIDO NO PROCESSO R$ 16.056,19 (DEZESSEIS
MIL, CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTA-
VOS), ATUALIZADOS ATÉ 31/07//2006.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 02 de Agosto de 2006. Eu, Gerson Juvenal Ga-
bardo, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-01180-2004

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerson Luis Campanaro
Réu(s) : Madeireira Los Pedros Ltda.
INTIMADO(S) : Madeireira Los Pedros Ltda. - (RÉU - 1)
O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que se está citando MADEIREIRA LOS
PEDROS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, Reclama-
da nos presentes autos, em que é Reclamante GERSON LUIS
CAMPANARO, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO
PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos
termos do artigo 880 da CLT, ou garantir a execução, conforme
despacho de fl. 85 dos autos.

VALOR DA EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 31/08/2006:
R$ 8.569,71 (oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e
setenta e um centavos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 14/08/2006 e afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, em 08 de agosto de 2006. Eu, Marcio Kaminski,
Técnico Judiciário, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00165/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00001-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Francisco Santos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 577/2006 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.06 da CPE, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-CS-00004-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claiton Augusto Silva Ghilardi
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Vista à Reclamada, pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálculo de
liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver-
gência, oferecerem impugnação especificada na forma do art.
879, §2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-CS-00005-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Jose Martins
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Vista à Reclamada, pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálculo de
liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver-
gência, oferecer impugnação especificada na forma do art. 879,
§2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Emidio Kinabe
Réu : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
Luiz Henrique Schmidt [ME] - Sucessora de Moveis Itaqui Ltda.
Luiz Henrique Schimit
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Jefferson Grey Santanna - PR30378
AUTOR: Os benefícios da justiça gratuita já foram deferidos à
fl. 108, item “b”, segundo parágrafo.
RECLAMADA: Ciência da interposição de recurso ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-CS-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Vanderlei da Rosa Severo
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-MC-00007-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Soraia Elaine Nascimento Franco
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Roberto Eurico Schmidt Junior - PR14545
Arno Apolinario Junior - PR15812
Digam as partes, em 05 dias, se pretendem a produção de pro-
vas, especificando-as.

TRT-PR-PS-00007-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana Cordeiro
Réu : Neusa Maria Ribeiro dos Santos
Claudio Ribeiro dos Santos

ADV(S) : Franciele Fontana - PR36827
Intima-se o exequente para que, em dez dias, forneça o número
do CPF do executado, a fim de viabilizar a penhora on-line
através do convenio BACEN-JUD, ou indique bens do execu-
tado, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00007-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sirlene Aparecida de Andrade
Réu : Henz Construtora Ltda.
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Vista à reclamada pelo prazo de 10 dias, da readequação do
cálculo de liquidação apresentado pelo autor, devendo em caso
de divergência, oferecer impugnação especificada na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00008-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Francisco Busquette
Réu : Csn Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777

Concedo mais 10 dias de prazo, improrrogáveis, para o autor
efetuar o depósito a título de antecipação de honorários perici-
ais.

TRT-PR-ACPg-00009-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Transtupi Transporte Coletivo Ltda.
Réu : José Monteiro dos Santos
ADV(S) : Rodrigo Puppi Bastos - PR35215

1. O autor não atendeu ao despacho de fl. 23.
2. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC, extingue-se
o processo sem julgamento do mérito.
3. Custas pelo autor em R$ 13,19, dispensadas.
4. Intime-se.
5. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.

TRT-PR-CS-00009-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano de Lima
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
405 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00009-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zoraide Regina Stoco
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Maria Lucia V. Lozovey Buzato - PR6997
Edson Goncalves - PR38291
Ciência às partes da decisão de fl. 123/127, que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-CS-00011-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andre Luiz Alberti Pires
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Em se tratando de execução provisória e à luz do art. 620 do
CPC, indefiro, por ora, o bloqueio das contas da executada,
através do convênio BACEN-JUD.
Requeira o autor o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-RT-00015-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Luiz de Almeida Ferreira
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-AIND-00016-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Divonete Portela dos Passos Figueiredo Lazarim
Réu : Incepa Indústria Ceramica Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Indefiro o requerido pela reclamada na petição protocolada sob
o nº 13870.
Aguarde-se o cumprimetno das determinações de fls. 131/132.

TRT-PR-RT-00017-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Jose de Souza Pinheiro
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-CS-00021-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei de Matos Leao
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

(...)
3. Deposite o autor, em 10 dias, o valor de R$ 350,00 a título
de antecipação de honorários contábeis, a fim de viabilizar a
nomeação de contador para elaboração dos cálculos de liqui-
dação.

TRT-PR-CS-00024-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elizeu Prachedes Moraes Junior
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00028-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josualdo Rogerio Mendes
Réu : Colisul Transportes S.A.
Setp Sistema Especializado de Transporte de Petróleo S.A.
Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DA RECLAMADA OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00039-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos de Souza
Réu : Nmn Nelson Novaes Martins Me
Sge Serviços Gerais de Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-PS-00042-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Revael Gomes Pedroso
Réu : Quanta Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 130, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-AIND-00045-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliane da Rocha Stremel
Réu : Município da Lapa
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RÉ

TRT-PR-RT-00049-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivone Aparecida de Camargo
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Fabiano Archegas - PR22805
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO
BRASIL E NA CEF (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FA-
VOR DO AUTOR E DA RECLAMADA OU DE SEUS PRO-
CURADORES.

TRT-PR-PS-00052-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isis Perpetua Gonçalves da Silva
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestão de Pessoal Ltda.
Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Ciência a RECLAMADA da interposição de Recurso Ordiná-
rio pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00073-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clovis João Batista
Réu : ALL América Latina Logística Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Ante a ausência de depósito pericial prévio, conclui-se que o
autor desistiu da produção da prova. Dessa forma, o Juízo ex-
tingue o processo sem julgamento do mérito em relação a tal
pedido, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

TRT-PR-AIND-00076-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco de Jesus Stomczeski
Réu : Oswaldo Muller
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Fabiola Ritter Moro - PR29338
1. O autor desistiu da ação, com o que concordou tacitamente a
ré com o seu silencio.
2. Destarte, com fundamento no art. 158, parágrafo único, do
CPC, homologo a desistência, em razão da qual extingue-se o
processo sem julgamento do mérito.
3. Excluam-se os autos da pauta de audiencias.
4. Custas, pelo autor, no importe de R$ 400,00, de cujo paga-
mento fica dispensado.

TRT-PR-RT-00080-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Colaco da Silveira
Réu : Nova Veículos
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
1. Compulsados os autos constata-se que o acordo foi inadim-
plido (fls. 34/35), não tendo os valores devidos ao exequente
sido incluídos na conta, razão pela qual revogo o despacho de
fl. 45.
2. Inclua-se na conta os valores devidos ao exequente.
3. Intime-se o exequente para que, em cinco dias, apresente em
Secretaria sua CTPS.
(...)

TRT-PR-PS-00087-2006 - (8 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Marcio Mordezin (Espólio De)
Réu : Cesar Rogoski
Vitorio Rogoski
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
1. O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do
CPC.
2. Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em
10 dias, apresentar o correto endereço do réu para sua regular
notificação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente.
3. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito. Custas pelo
Reclamante no valor de R$20,00, dispensadas.
AUTOS RETIRADOS DE PAUTA
7. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-00089-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Revail Aparecido Gomes Pedroso
Réu : Quanta Indústria e Comércio Ltda.
Geraldo Maria Bertoldi
Carlize Regina Ogg Nascimento Bertoldi
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.07 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00091-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Francisco dos Santos
Réu : Pirog Locadora de Máquinas Ltda.
Gerdau S.A.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Fabricio Zipperer - PR26381

1. Intimam-se as partes de que foi designado o dia 17 de agosto
de 2006, às 13h30min, para realização da perícia na sede da
Reclamada, situada na Avenida das Araucárias, 194 - Tomaz
Coelho, nesta cidade.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA com as medidas de
avaliação e controle relativas ao cargo do reclamante e da des-
crição das atividades por ele realizadas.
4. Destarte, para prevenir prejuízo às partes, haja vista não ser
possível o encerramento da instrução processual sem a conclu-
são da perícia técnica, os autos foram retirados da pauta do dia
21.09.2006

TRT-PR-PS-00099-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lazaro Furtuoso
Réu : Dionisio Cecatto
Maria Inez Cecatto
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Não se mostra possível ao autor aditar a petição inicial após a
regular citação do réu (art. 294/CPC), aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-00100-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Garcia da Silva
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi - PR35266
Trata-se de execução provisória.
Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00112-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauro Lucio de Oliveira
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Indefiro o requerido sob protocolo nº 12774, ante a ausência de
garantia integral da execução, requeira o exeqüente o entender
de direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-00120-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Beraldo de Paula e Silva
Réu : Ocidental D.P. Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00123-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lazaro Alvares Figueiredo
Réu : Montesul Montagem de Maq Inds Ltda. (Massa Falida
de)
Mileno Manutenção Montagens Industriais Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 655,
intima-se o exequente, para manifestação no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;

TRT-PR-RT-00125-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Carvalho de Souza
Réu : Geraldo J Coan Cia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00143-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jossemara Gamin Bonfim
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Leila Cristina Gavilan Vera - PR31166
Intima-se a reclamada da interposição de Recurso Ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-PS-00160-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Meira Ferreira
Réu : Exincom Exploracao Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00162-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alziane Correa da Costa
Réu : Enerbras Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Ciencia ao autor da designação de audiencia de encerramento
de instrução para o dia 16.10.2006 às 13h15.

TRT-PR-PS-00164-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arival Alves Pilatti
Réu : Maria do Carmo Siqueira da Silva
ADV(S) : Elias Assad - PR5440
Kival Della Bianca Paquete Jr. - PR23033
I - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes à fls. 51/52,
inclusive quanto aos títulos atribuídos às parcelas declaradas,
restando, em razão da natureza indenizatória, inexigíveis con-
tribuições previdenciárias nos presentes autos ( cálculo de fls.
23/25).
II - Custas processuais no importe de 2% sobre o total do acor-
do, ficam a cargo da reclamada, cujo pagamento deverá ocorrer
no prazo de 05 dias.

TRT-PR-PS-00165-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosilene Aparecida Lourenço
Réu : Exincom Exploracao Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Mantenha-se a carta precatória nº 735-2006 apensada à contra-
capa dos autos.
Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 07 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00178-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Taborda de Medeiros
Réu : Granja Bom Pastor Ltda. (N/P de Milton Jose Ramos)
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
(...)

TRT-PR-RT-00181-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vera Aparecida Alves de Macedo
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

1. Indefiro o requerimento de liberação dos valores bloquea-
dos, eis que não cumprido o artigo 884 da CLT.
2. Indefiro, ainda, o bloqueio nas constas dos sócios da execu-
tada, eis que até o presente momento não foram incluidos na
lide.
3. Requeira o exeqüente, em 10 dias, o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00197-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David da Cunha Paixão
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00205-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angela Maria Gomes
Réu : Pizza Park N/P Adriana Valente
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
1. HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos
da petição de fls.77/78, inclusive quanto à natureza jurídica
atribuída aos valores declarados, eis que em sintonia com as
parcelas objeto da condenação.
2. Custas pela reclamada, já quitadas por ocasião da interposi-
ção do recurso ordinário.
III. Libere-se a importância de R$ 4.000,00, do depósito de
fl.45 ao autor, com atualização a partir da data do acordo.
IV. Eventual recolhimento de contribuição previdenciária será
de responsabilidade exclusiva da reclamada, inclusive, quanto
à parcela referente à contribuição do Reclamante.
Indefiro, por ora, a liberação do saldo do depósito recursal à ré.
.

TRT-PR-RT-00212-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Rodrigo Onece dos Santos
Réu : Marcos Sguario Gasparin
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-

reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00220-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdomiro da Silva Vilarinho
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Apresente o autor os seus artigos de liquidação, em 15 dias.

TRT-PR-RT-00240-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Carlos de Paula
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, da peti-
ção protocolada sob número 13320.

TRT-PR-RT-00272-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio Sergio Pereira Leite
Réu : Compacta Serv Intermodal e Distribuidora Ltda.
ALL América Latina Logística
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Concedo mais 10 dias de prazo, improrrogáveis, para o autor
efetuar o depósito a título de antecipação de honorários perici-
ais.

TRT-PR-RT-00282-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodney de Freitas
Réu : Hospital Maternidade e Cirurguia Nossa Senhora do Ro-
cio
ADV(S) : Franciele Fontana - PR36827
Intima-se a reclamada da interposição de Recurso Ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00282-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sinval de Carvalho de Freitas
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda.
Andre Gustavo Garcia Goulart
Sdm Participações Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.06 da CPE543/06,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00312-2002 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jean Abel Duarte Naiser
Réu : Csi Cargo Logística Integral S.A.
Crysler do Brasil Ltda.
Volkswagem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Silvia Simone Tessaro - PR26750
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
519 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00319-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio da Silva
Réu : Nm Montagens Industriais Ltda.
Ocle Engenharia Eletrica Ltda.
ADV(S) : Gilson Eduardo Costin - PR21531

Intime-se o(a) executado (a) nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00323-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Francisca da Silva
Réu : Perfection Assessoria de Recursos Humanos
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciencia ao autor de Guia de Retirada a disposição da Caixa
Economica Federal, agencia de Araucaria.

TRT-PR-RT-00331-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cacilda Aparecida Nalim
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Adriana Francisca Souza Pena - MG89933
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fl. 297/298, inclusive quanto à natureza jurídica das verbas pagas
cuja proporção deve ser aquela definida pelos cálculos homo-
logados.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 290/291.
3. Assim, ficam a cargo da Reclamada as parcelas previdenciá-
rias, inclusive a parcela devida pelo empregado, CUSTAS pro-
cessuais no importe de 2% do total do acordo, os HONORÁRI-
OS CONTÁBEIS já apurados na conta.
4. Elabore-se a conta das parcelas remanecentes para cujo PA-
GAMENTO DEFIRO à EXECUTADA O PRAZO DE 30 DIAS.

TRT-PR-RT-00334-1994 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anilson de Souza Pires
Réu : Sertep S.A. Engenharia e Montagem
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 1186/1995 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão de fl. 61 da CPE, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-PS-00336-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Schubert
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673

Intimar autor para retirar sua CTPS devidamente anotada

TRT-PR-RT-00336-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jean Luciano Netzel
Réu : Hotel Norte Sul Ltda.
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-PS-00339-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Vialeto
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Airton Jose Malafaia - PR19091
Silvio Cesar Kucla - PR21673
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Ciência às partes da decisão de fl. 138/139, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-PS-00344-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Carlos Vengrzen
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Airton Jose Malafaia - PR19091
Silvio Cesar Kucla - PR21673
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Ciência às partes da decisão de fl. 154/156, que negou provi-
mento aos embargos de declaração do autor.

TRT-PR-RT-00350-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodrigo Antonio de Oliveira Dalastra
Réu : Auto Posto M V Ltda.
ADV(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Tomaz da Conceição - PR14568
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, prossiga-se a execução, com bloqueio
das constas da executada através do convênio BACEN/JUD.
Int.

TRT-PR-RT-00352-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Prado Ribeiro
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Defiro o prazo requerido, presumindo-se na ausência do depó-
sito que o autor desistiu da produção da prova.

TRT-PR-RT-00369-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Marques dos Santos
Réu : Cidionir Paloma Coelho Me
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320

Intime-se o(a) executado (a) nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00373-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Boaventura Leal da Silva
Réu : Wojakevicz e Barbosa Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que entender de
direito.
Decorrido o prazo “in albis”, arquivem-se os autos provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-00379-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Pinheiro da Silva
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal Negro Carvalho - PR15346

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00393-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivan Lamp
Réu : Butture Voltolini & Cia Ltda.
ADV(S) : Francisco O. de O. Escorsim - PR27157
Intima-se o executado nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00398-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Moises Ortencio Ferreira
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Réu : Vemaq Viaturas, Equipamentos e Máquinas Ltda.
Damaeq Davilla Indústria Mecanica de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Nadia Jezzini - PR21680

Intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-00417-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosilda Colaco Sluzarz
Réu : Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Forneça a reclamada, em dez dias, as guias do seguro-desem-
prego, a fim de que a Reclamante possa se habilitar ao recebi-
mento do benefício, sob pena de indenização substitutiva.

TRT-PR-RT-00423-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Laskawski
Réu : Transportadora Contatto Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00425-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Margarida Pires
Réu : Dalmora e Cia Ltda/Supermercado Super Rede
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00425-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jacir Benedito M Cortes
Réu : Berneck Aglomerados Ltda.
Gilson Muller Berneck
ADV(S) : Itel Eduardo T Polonio - PR23963

1. Sem razão o reclamante, eis que a parte do Acórdão que
transita em julgado é o Dispositivo, e este negou provimento ao
recurso, mantendo as custas inalteradas.
2. Concede-se ao reclamante o prazo de 10 dias para pagamen-
to das custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00426-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Pim
Réu : Ereno e Menezes Ltda.
ADV(S) : Ademir Kalinoski Ribeiro - PR30122
Intima-se a reclamada para que, em dez dias, comprove o reco-
lhimento do FGTS, sob pena de execução direta pelo equiva-
lente.

TRT-PR-RT-00429-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandro Jose de Oliveira
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Raul Aniz Assad - PR15388
Ciência às partes da decisão de fls. 227/228, que deu provi-
mento aso embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-RT-00440-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Lauro Mordaski
Réu : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-RT-00450-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Roberto de Andrade
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Intima-se a reclamada da interposição de Recurso Ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00460-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Alves Padilha
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Ciência às partes da decisão de fls. 582/583, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-RT-00463-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tiago Ferreli
Réu : Petrotiba Petróleo Ltda.
ADV(S) : João Edson Pires de Lemos - PR15781

Intime-se a reclamada para, em 10 dias, proceder às devidas
anotações na CTPS do autor.
(...)

TRT-PR-RT-00464-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Ozoni Portes
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná S.A.
ADV(S) : Alceu de Campos Natal Neto - PR26018
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR

DA RECLAMADA OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00485-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Rodrigues de Melo
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservaçao
ADV(S) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166

Designada nova data de audiencia para o dia 21.09.2006 às
13h18.

TRT-PR-RT-00491-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neiva Terezinha Teixeira de Camargo
Réu : Regina Maria Sfendrych
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, em 10 (dez) dias, sob pena de multa.

TRT-PR-RT-00535-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Doriete Rodrigues Pereira
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

Intime-se a ré, da readequação do cálculo de liquidação apre-
sentado pelo contador, devendo em caso de divergência, ofere-
cer impugnação especificada na forma do art. 879, § 2º, da
CLT, sob pena de preclusão.
(...)

TRT-PR-RT-00536-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Romilda Hornick Flores
Réu : Luiz Felipe Nunes Godinho
Marmiserv
Restaurante e Pizzaria Talf
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO AGRA-
VO DA PARTE CONTRÁRIA

TRT-PR-RT-00538-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosana Maito
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

1. Defiro o requerimento de notificação da Reclamada por edi-
tal.
2. Tendo em vista que não haverá tempo hábil para notificação
da reclamada antes da realização da audiência já designada,
retirem-se os autos da pauta do dia 28/08/2006.
3. Intime-se o Reclamante da retirada dos autos da pauta.
4. Designe-se nova data para audiência inicial.
5. Certifique-se nos autos.
6. Intime-se o reclamante, por seu advogado.
7. Notifique-se a Reclamada, por EDITAL.

TRT-PR-RT-00553-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mariza Schultz Paz
Réu : Rosana Aparecida Santos da Silva
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376
Apresente o autor sua CTPS na Secretaria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00582-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Teresa de Jesus Nascimento Vieira
Réu : Moltec Molas de Precisao Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00593-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberval Maimone
Réu : Trane do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Flavia Vanessa Maia - PR31402
Ciência às reclamadas da interposição de impugnação a sen-
tença de liquidação pelo autor, e para querendo, apresentar
contra minuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-00604-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dalton Gaspar Klemtz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Alessandra Martins - PR36112
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
RECLAMADA: Ciencia da interposição de recurso ordinario
pelo autor, e para querendo,apresentar contra razões no prazo
legal.
AUTOR: ciencia de que tem o prazo de 10 (dez) dias para jun-
tada das cópias para formação da carta de sentença, a iniciar-se
após o decurso do prazo da reclamada (23.08.2006).

TRT-PR-RT-00609-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ectom Boneto
Réu : Laertes Cionek - Maquina de Lavar Batata Produtora
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se

os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00625-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Marques Pereira
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Informe o autor, no prazo de 10 dias, a exata localização dos
bens a fim de que se possa aperfeiçoar a penhora.

TRT-PR-RT-00627-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Gonçalves
Réu : Transportes Roglio Ltda.
Shell Brasil S.A. Petróleo
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Roberto Villa Verde Fahrion - PR28380

Defiro a reabertura de prazo, visto que os autos foram retirados
em carga 2ª reclamada (fl. 310) e o bem penhorado à fl. 630
pertence a 1ª reclamada ( TRANSPORTES ROGLIO LTDA).
Ressalte-se que se trata de prazo unico e comum, eis que o
artigo 191 do CPC nao se aplica à Justiça do Trabalho

TRT-PR-RT-00642-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Antonio Pedroso Barbosa
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Gelson Barbieri - PR17510
Ciência às partes da decisão de fls. 227/228, que negou provi-
mento aso embargos de declaração opostos pelo autor e pela
reclamada.

TRT-PR-RT-00654-1998 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Ilza Soares da Conceição Carvalho
Réu : Shiro Uchino
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANO DO BRA-
SIL E NA CEF (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00655-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudete Camargo Pinto
Réu : Adecal Assoc de Apoio e Desenv do Caic da Lapa
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320
Fabiano Assad Guimaraes - PR31099
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fl. .
2. Quanto à natureza jurídica das verbas pagas deve ser aquela
definida pelos cálculos homologados.
3. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 188/190.
4. Assim, ficam a cargo da Reclamada as parcelas previdenciá-
rias, inclusive a parcela devida pelo empregado, CUSTAS pro-
cessuais no importe de 2% sobre o total do acordo, os HONO-
RÁRIOS CONTÁBEIS já apurados na conta (fl.189).
5. Elabore-se a conta das parcelas remanecentes para cujo PA-
GAMENTO DEFIRO A EXECUTADA O PRAZO DE 30 DIAS.

TRT-PR-RT-00667-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Moreira Garcia
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Intima-se o executado nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00669-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Elisa Chiló
Réu : Lojas Laurita Ltda.
- CIEE/PR
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
Apresente a parte autora, em dez dias, sua CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-00675-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Olinda Padilha
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná S.A.
ADV(S) : João Maestreli Tigrinho - PR4844
Intima-se o executado nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00694-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Cesar Nunes
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Juan Carlos Chibinski - PR15900

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA À IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-00713-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco de Carvalho
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciência às partes da decisão de fls. 339/341, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor e deu
provimento aos embargos de declaração opostos pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-00714-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gentil dos Santos
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciência às partes da decisão de fls. 417/419, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor e deu
provimento aos embargos de declaração opostos pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-00715-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco de Paiva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciência às partes da decisão de fls. 335/337, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor e deu
provimento aos embargos de declaração opostos pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-00719-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleverson Orth dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Concedo ao Reclamado o prazo de cinco dias para vista dos
autos;

TRT-PR-RT-00724-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmara Moreira Sodre
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Katie F. Carlesse - PR31386

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00729-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Diolinda Lauriano da Cruz
Réu : Aviário Passaúna Ltda.
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
Intima-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-00740-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eluir Costa de Godoy
Réu : E Koga e Cia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se o autor da apresentação de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00751-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Celso Rigolino Torres
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Prev dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834

Intime-se a executada para que proceda ao pagamento da dife-
rença apurada, em cinco dias, sob pena de bloqueio de numerá-
rio em conta corrente, via convênio BACEN/JUD.

TRT-PR-RT-00758-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Fogaca de Mattos
Réu : Brascol Brasil Construções Ltda. (N/P Sindica (Massa
Falida de)
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

Intimação ao autor para retirar certidão para habilitação em
massa falida

TRT-PR-RT-00759-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Acyr dos Santos
Réu : Transportes Dalçoquio S.A.
ADV(S) : Silvio Noel de Oliveira Junior - SC8579
Intima-se o executado nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00767-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel de Jesus Padilha
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO APRESENTADO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-00770-2003 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaide Padilha Maciel
Réu : Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de ses-
senta dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-RT-00771-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Biazoli Moreira
Réu : Tranresíduos - Transporte de Resíduos Industriais Ltda.
ADV(S) : Letícia Xavier - PR37366
Intima-se o autor da interposição de recurso ordinario pela re-
clamada, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00771-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
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Autor : Maria de Fatima Vaz
Réu : Margareth Waldirene Garcia Juan
Jussara das Graças Cavalheiro Vicari
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intima-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00772-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Sezar Guiide
Réu : Transresiduos Ltda.
ADV(S) : Marcia Montalto Rossato - PR16823
Paulo Cesar Silveira - PR25427
Ciência às partes da decisão de fls. 419/420, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-00775-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nailor Jose Lopes
Réu : Itaete Construtora de Obras Ltda.
Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
Intima-se o autor da interposição de recursos ordinários pelas
reclamadas, e para querendo, apresentar contra razões no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-00792-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Regina Maria Skraba Westphal
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intima-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-RT-00806-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio dos Santos Ribeiro
Réu : Meiden Montagem e Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 199, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00817-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lauro de Souza
Réu : Luiz Vieira
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Intima-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, em 10 (dez) dias. No silêncio, a Secretaria o
fará.

TRT-PR-RT-00820-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odilon Airton Siqueira Padilha
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Município de Campo Largo
N/P Socio - Sr. Jorge Theodocio Atherino
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.16 da CPE 84/2006,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00827-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson Jose de Araujo
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Município de Campo Largo
N/P Socio - Sr. Jorge Theodocio Atherino
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 099-2006 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.14 da CPE, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00829-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Geraldo Rodrigues dos Santos
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Delma A da Luz Sobania - PR18717
Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 265, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00834-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilmar Lourenço Osorio
Réu : Estrutural Serviços Industriais Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00840-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Ferreira Neto
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda(N/P Sócio - Francisco
de Paula
Consorcio Ica Cpc Etesco
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intima-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00840-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Airton Gonçalves da Silva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00848-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson de Godoy
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk - PR36604
Ciência às partes da decisão de fls. 174/176, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-00849-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilson Rodrigues dos Santos
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk - PR36604
Ciência às partes da decisão de fls. 170/172, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-00855-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nivaldo Vitto
Réu : Alceu Ferreira Neto (Chácara Dom Fernando Produções
e Eventos)
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo.
No silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-00865-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida Guercheski
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
Adolfo Tiscoski
Paulo Tiscoski
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Mantenha-se a carta precatória nº 1939-2006 apensada à con-
tracapa dos autos.
Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 12 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00876-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonia Derotilde Pereira de Almeida
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jayme Bley Junior (Socio)
Florido Antonio Kowalski (Socio
Marcos Antonio Riter (Socio)
Clementina Guechevski Riter (Socia)
ADV(S) : Marcia Montalto Rossato - PR16823
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fl. 408/409, exceto quanto à natureza jurídica das verbas pagas
cuja proporção deve ser aquela definida pelos cálculos homo-
logados.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 392/395.
3. Assim, FICAM A CARGO DA EXECUTADA AS PARCE-
LAS PREVIDENCIÁRIAS, inclusive a parcela devida pelo
empregado e Editais já apurados na conta fl. 395.

TRT-PR-RT-00878-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana dos Santos Henrique
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Retire o autor sua CTPS na Secretaria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00890-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alipio Pereira
Réu : Vetrez Luminosos e Estruturas Metalicas Ltda.
Vanderlei Castelon Re
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente os cor-
retos endereços das Reclamadas ou requeira o que entender de
direito, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-00892-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Gonçalves
Réu : Ivan Baumel Piel
ADV(S) : Rafael Stec Toledo - PR24520
Intima-se a RECLAMADA da interposião de recurso ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00893-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Pereira Gonçalves
Réu : Ivan Baumel Piel
ADV(S) : Rafael Stec Toledo - PR24520

Intima-se a reclamada da interposição de Recurso Ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00905-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Afonso Rodrigues Ciriaco
Réu : Comércio de Sucatas Araucária Ltda.
Transportadora Erol Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 230,
intime-se o exequente para manifestação, no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;
(...).

TRT-PR-RT-00909-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edilson de Souza
Réu : Sermetal Comércio e Montagens de Estruturas Metalicas
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 184,
intime-se o exequente para manifestação no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;

TRT-PR-RT-00909-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clarinda de Souza Starion
Réu : Henrique Klemcki
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Em complemento ao despacho de fl.43, intime-se a parte auto-
ra para que, em dez dias, apresente seu número de inscrição no
PIS ou NIT, a fim de possibilitar o recolhimento das verbas
previdenciárias.

TRT-PR-RT-00947-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oreci Nalim
Réu : Rufino Antonio de Paula
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciencia ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-00950-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Alexandre Morais
Réu : Cyriaco Christoval Netto Comércio de Combustiveis
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA

TRT-PR-RT-00956-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Samuel Affonso Cordeiro
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Nei Luiz Marques - SC10768
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO
BRASIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO
AUTOR E PROCURADOR E DA RECLAMADA OU DE
SEUS PROCURADORES.

TRT-PR-RT-00962-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valtuir Luiz Cipriano
Réu : Spack Veículos Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Houve insucesso na penhora no line. Ciencia ao autor de que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00965-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rene Selmer
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471

Indefiro o requerido à fl. 86, eis que suprido pela declaração de
bens de fl. 82.
Ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00976-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Martins Proenca Netto
Réu : Unica Arte e Movimento Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - SP212332

Intimação da executada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00982-2005 - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silverio José Fernandes
Réu : Csn Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Vista às partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 05 (cinco)
dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a), do laudo de fls. 403 e se-
guintes..

TRT-PR-RT-00987-2001 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elias Lopes
Réu : Moacir Sebastião Caseque
ADV(S) : Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736

Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intime-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00990-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arilton Joel Souto Guma
Réu : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01013-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josue da Costa Otz
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Edna Rita - SP119020
Intima-se o Procurador da reclamada, para que assine a petição
de protocolo nº 12934.

TRT-PR-RT-01023-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Furlan
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intima-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-RT-01042-2004 - (0 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eziquiel Borges
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Edna Rita - SP119020
Intima-se o procurador da reclamada, para que assine a petição
de protocolo nº 12935.

TRT-PR-RT-01049-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anesio Gabriel Dal Pubel
Réu : Chacara Nho Quim de Suinocultura Ltda.
Construtora Nho Quim Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Houve insucesso na penhora on line. Manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias, sobre os bens indicados à penhora pela exe-
cutada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de
penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender
de direito, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-01058-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Carlos Salvador Mendes
Réu : Sergio Niedzieluk - ME
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciencia ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-01067-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcel Santos
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Vanessa Capeli - PR31377

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-01069-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Marcos Paluski
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Intima-se a reclamada da interposição de Recurso Ordinario
pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-01085-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Henrique de Castro
Réu : Faculdade Educacional de Araucária
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

Apresente a Reclamada os documentos solicitados na petição
prot. 13837, sob as cominações do art. 359, do CPC, no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01087-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Adão Nadolny
Réu : Prestamil Serviços de Saneamento Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Houve insucesso na penhora no line. Ciencia ao autor de que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01106-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
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Autor : Eduardo Kuklik
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos M. Alcantara - PR24000

Manifeste-se a parte Autora no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01107-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilvan Florêncio de Paiva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciência às partes da decisão de fls. 239/240, que julgou impro-
cedentes os embargos de declaração opostos pelo autor e pela
reclamada.

TRT-PR-RT-01110-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Salustiano da Silva
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116
Marcos Wilson Silva - PR11693
Ciência às partes da decisão de fls. 495/497, que negou provi-
mento aos embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-RT-01112-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Firmino da Costa
Réu : Terracom Engenharia Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intima-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-01126-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edison Roberto Vaz
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinario pelo
autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01127-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noili de Fatima Ferreira dos Santos
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
Dagranja S.A.
Ibirapuera Avicola Ltda.
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376

Manifeste-se a parte autora, em 05 dias, sobre o alegado na
petição de protocolo nº 13608, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-RT-01140-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Kintopp
Réu : Petropar Petróleo e Participação Ltda.
Rodocola Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Fernando Previdi Motta - PR25335
Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - PR25567

Intimação das rés da ata de audiencia, a qual se encontra dispo-
nivel no site www.trt9.gov.br, bem como que foi designada nova
audiencia para o dia 06.09.06, às 16h

TRT-PR-RT-01142-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celia Nunes dos Anjos
Réu : Higie Serv Limpeza e Conservaçao Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FA-
VOR DO AUTOR E DA SEGUNDA RECLAMADA OU DE
SEUS PROCURADORES.

TRT-PR-RT-01147-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juliano Ferreira de Lima
Réu : Patec Packing Technologies Ltda.
Embrart Ind Artefatos de Papelao
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01153-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiza Aparecida da Silva
Réu : Churrascaria Mior Ltda. - ME
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Intima-se a reclamada para, em 10 dias, proceder às devidas
anotações na CTPS do autor, na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-01160-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Alexandre Bubniak
Réu : Fmp Fabrica de Mecanismos de Precisao do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito.

TRT-PR-RT-01163-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carmelina Ribeiro
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.

ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência ao autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-01167-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliandro Julio dos Santos
Réu : Fhd Manutenção Mecanica Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Apresente a Reclamada conforme determinado à fl.109, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-01168-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Noga
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812
Ciência às reclamadas da interposição de recurso ordinario pelo
autor, e para querendo, apresentar contra razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01171-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alvaro Francisco Vieira
Réu : Comercial Novo Lar Ltda. N/P Sr João Maria Guimaraes
Santos
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Ciencia ao autor de que foi atualizada a conta conforme reque-
rido.

TRT-PR-RT-01181-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raul da Silva
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciencia às partes de que a hasta pública em São Roque/SP res-
tou negativa

TRT-PR-RT-01183-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eulalia de Fatima Batista Silva
Réu : Tia Bhia Massas
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

A executada sequer foi regularmente citada.
Portanto, não se mostra possível acolher o requerimento do autor
de desconsideração da personalidade jurídica da executada, a
qual somente tem aplicação em caso de insuficiência de bens
da executada para quitar o crédito do exeqüente.
Intime-se o autor para que se manifeste em 10 dias.

TRT-PR-RT-01184-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabio Alexandre Sales
Réu : Rute Horacio e Jose Urias - ME
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intime-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-01197-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudemar Henchen
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01213-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Francisco Bianchini de Quadros
Réu : Academia Viva e Saude
ADV(S) : Flavio Bianchini de Quadros - PR25971
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciencia ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-01215-1997 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Janilson de Melo Ribas
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intima-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-01227-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Floriano Ricardo da Silva
Réu : Auto Posto Jardim Guarany Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora

pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01229-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orly Waltryck dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Vanessa Karam Sanches - PR31083
Intima-se a reclamada nos termos do artigo 884 da CLT

TRT-PR-RT-01234-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Rodrigues dos Santos
Réu : Nicolau Roek Junior
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-01234-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Czarneski
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01235-2005 - (117 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Rodrigues
Réu : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Robson Ochiai Padilha - PR34642
Ciencia as partes de que foi designado o dia 09-11-2006, às
13h30min, para realização da perícia na clínica ARAUCLIN -
CLÍNICA DE SAÚDE OPERACIONAL LTDA., situada na Rua
Dr. Vital Brasil, nº 1403 - Bairro Estação, nesta cidade.
A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocu-
pacional do Reclamante, onde constam os exames periódicos e
demissional.
O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.
AUTOS RETIRADOS DE PAUTA.

TRT-PR-RT-01257-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Gonçalves
Réu : Js Construção Civil - de Jesualdo Taborda
Mont Steel Montagens Industriais Ltda.
Jesualdo Taborda
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciencia ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01259-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Francisco Mordizim Ribas
Réu : Transaraucaria Transportes Ltda.
ADV(S) : Cristianne Gonzaga Natal - PR21583
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-RT-01265-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir João Fontes de Assis
Réu : Ocidental D.P. Ltda.
Rodrigo Ribas Gonçalves
Deolinda Polizelli Guerino
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Houve insucesso na penhora on line. Cincia ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01271-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Flavio Roberto de Oliveira
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
ALVARÁ A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01278-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida do Nascimento Mendonça
Réu : Geraldo J Coan Cia Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01279-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arivaldo Carvalho Maoski
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DA RECLAMADA OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01280-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair Veiga
Réu : Construções Mecanicas Cocal Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01283-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eula da Silva Rosa
Réu : Soraia Mouthar
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01291-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Luiza Dalla Stella
Réu : Hb Comércio e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 460,
intime-se o exequente, para manifestação no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;
(...)

TRT-PR-RT-01294-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sezefredo Przibila
Réu : Moosmayer Associados Consultores de Rec.Florestais
Mpe - Moosmayer Projetos e Execucoes Industriais
Heinrich Moosmayer
Maria Teresa de Moosmayer
ADV(S) : Fabio Pacheco Guedes - PR23009
Intime-se a procuradora das reclamadas para que, em dez dias,
regularize a representação processual do 3o. reclamado.

TRT-PR-RT-01325-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Archimedes Antonio Ballardin
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Sidnei Machado - PR18533
Ciência da interposição de recurso ordinário adesivo pela se-
gunda reclamada, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01334-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Evanilda da Silva
Réu : Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291

Denego processamento ao recurso de protocolo nº 13043, por
intempestivo.

TRT-PR-RT-01340-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Francisco da Silva
Réu : Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Milene Vicente Takeda - PR19338
Intima-se a reclamada da interposição de Impugnação a sen-
tença de liquidação pelo autor, e para querendo, apresentar
contra minuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-01342-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto da Silva Hymowski
Réu : Peralta Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo.
No silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-01343-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirceu do Rocio das Neves Santos
Réu : Peralta Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .
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TRT-PR-RT-01344-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juraci Teixeira
Réu : Jose João Mueller
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 280,
intime-se o exequente, para manifestação no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;
(...)

TRT-PR-RT-01354-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir Teixeira de Paula
Réu : Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 163,
intime-se o exequente, para manifestação no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias;
(...)

TRT-PR-RT-01365-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Wanderley Pinto
Réu : Dinamica Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-01396-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tereza Mereth de Oliveira
Réu : Joanico & Costa Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

1. Rejeito a impugnação do autor, contida no item “1” da peti-
ção de protocolo nº 12754, eis que ausente garantia do Juízo
(art. 884 da CLT). Int.
(...)

TRT-PR-RT-01410-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Itamar Colombo
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01416-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosa Marques Goes
Réu : Jocelio Ribas Pereira
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciencia ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01420-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Saldanha dos Santos
Réu : Maxicomp Compensados e Artefatos de Madeira Santo
Antonio Lt
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929
Ciência a RECLAMADA da interposição de Recurso Ordiná-
rio pelo autor, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01421-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciane Varela da Silva
Réu : Michaloski Impressao Digital Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01446-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edegar Custodio Fonseca
Réu : Agipliquigas S.A.
ADV(S) : Mauro Fonseca de Macedo - PR19777
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Ciencia as partes da decisão de fl. 873/874, que julgou parcial-
mente procedentes os embargos a execução interpostos pela
reclamada.

TRT-PR-RT-01454-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Teofilo Zella
Réu : Marcos Sguario Gasparin
Carol Compensados Ltda.

ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

1. O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do
CPC.
2. Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em
15 dias, apresentar o correto endereço dos réus para sua regu-
lar notificação, sob pena de extinção do processo, sem julga-
mento do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor
quedou-se silente.
3. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito.
4. Custas pelo Reclamante no valor de R$440,00, dispensadas.
5. Intime-se.
6. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-01456-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Pedro de Souza
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Siegfried Krause
Wilson Edgard Krause
Luiz Carlos Martins de Oliveira
Antonio Oliveira Gambera
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01474-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vivaldo João Dolinski
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência a RECLAMADA da interposição de Recurso Ordiná-
rio Adesivo pelo autor, e para querendo, apresentar contra ra-
zões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01474-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josias do Nascimento
Réu : Fecial Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO AGRA-
VO DA PARTE CONTRÁRIA

TRT-PR-RT-01476-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Soeli Terezinha Seika
Réu : Contabimax Assessoria Técnica e Contabil S/C Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Audieica de instrução adiada para o dia 06.03.07 às 14h00,
permanecendo as cominações anteriores, facultando-se as par-
tes partes arrolarem suas testemunhas até 30 dias antes da audi-
ências, sob pena de serem ouvidas somente as que comparece-
rem espontaneamente.

TRT-PR-RT-01483-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Hamilton Cesar da Costa
Réu : Rosane Vatfa Traia
Antonio Carlos de Andrade Verduras
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01491-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Estevam
Réu : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193

Concedo mais 10 dias de prazo, improrrogáveis, para o autor
efetuar o depósito a título de antecipação de honorários perici-
ais.

TRT-PR-RT-01495-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonia Cristina Gomes da Silva
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01496-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josevania Batista de Andrade
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e

desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01515-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Maria Ribeiro Duarte
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Intima-se a segunda reclamada nos termos do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-01525-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Creuza Galdino dos Anjos
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01577-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David Ferreira Martins
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01622-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ewaldo Mass
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA À IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-01645-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Buava
Réu : Latvi Indústria e Comércio de Moveis Ltda. - ME
Rubens Jorge Purim
Alberto Edmundo Purim
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 274,
relativa ao executado RUBENS JORGE PURIM, intime-se o
exequente, para manifestação no prazo preclusivo de 10 (dez)
dias;
(...)

TRT-PR-RT-01713-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valmir Aparecido da Cunha
Réu : Ecodata Eng.Serv.Espec.Computacao S/C Ltda.
Cicero Jayme Bley Junior (Socio)
Vilmar Faria Silva (Socio)
Marcos Antonio Ritter (Socio)
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888

Caracterizada a inexistência de contas correntes com saldo po-
sitivo capaz de garantir integralmente a execução, intime-se o
exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, requeira o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-01748-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Luiz dos Santos
Réu : Indústria Metalurgica Paranaense S.A.
ADV(S) : Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Decorreu 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que ca-
racteriza a não existência de contas correntes da executada com
saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução. Ci-
ência ao exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusi-
vos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de pe-
nhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se os
autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01760-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zeneide Clara Baumel Cercal
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Ciência da interposição de agravo de petição pela reclamada, e
para querendo, apresentar contra razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01766-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Donizete de Oliveira
Réu : Pazini Indústria Metalica Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Houve insucesso na penhora on line, o que caracteriza a não
existência de contas correntes da executada com saldo positivo
capaz de garantir integralmente a execução. Ciência ao exe-
qüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, que-
rendo, indicar bens do devedor passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido in albis
o prazo concedido ao autor, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-01822-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arimo Bordinhao
Réu : Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Raul Aniz Assad - PR15388
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO
BRASIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO
AUTOR E DA RECLAMADA OU DE SEUS PROCURADO-
RES.

TRT-PR-RT-01931-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Schimidt da Silveira
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-01953-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irene Padilha
Réu : João Carlos Dranka
ADV(S) : Mario Sergio de Almeida - PR17431
Forneça o autor, no prazo de dez dias, seu número de inscrição
no PIS ou NIT, a fim de possibilitar o recolhimento dos valores
previdenciários.

TRT-PR-RT-01958-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Espolio Deolindo B Pereira
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02199-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eurides Ribeiro dos Santos
Réu : Ind e Comércio de Produtos Quimicos Ouro Verde
Josué Engers Terêncio
Maria Lourdes Engers
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Houve insucesso na penhora on line. Ciência ao autor para que,
em 10 dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora
pela executada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passí-
veis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-02277-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Ferreira Espolio De
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Marlene Aparecida Kascharowski - PR18720
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-02660-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Hercilio Koene
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-02857-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natalino Carvalho
Réu : Siderurgica Riograndense S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência ao autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo aapresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-02915-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clarice Velasque Lineve
Réu : Araucária Refeicoes Ltda. (N/P Socia - Regina Fatima do
Prado)
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para requerer o que achar de direito, no prazo
de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,
conforme Art.40 da Lei nº 6.830/80.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00166/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00009-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Rodolfo da Silva Rodrigues
Réu : Plamil Planejamento e Montagem Industrial Ltda. N/P
Da
ADV(S) : Lucia de Fatima Ribas Matzenbacher - PR29407
Carga : 00658700 Data da Carga: 17/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
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além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Willian Roberto Ribas
Réu : GL Erdmann & Cia
ADV(S) : Charles Miguel dos S Tavares - PR27146
Carga : 00678870 Data da Carga: 19/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rogerio da Silva Campos
Réu : GL Erdmann & Cia
ADV(S) : Charles Miguel dos S Tavares - PR27146
Carga : 00645726 Data da Carga: 11/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00041-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair de Jesus Moura
Réu : Pres Serv Cruzeiro (De Moacir Oliveira)
Cassol S.A. Indústria e Comércio
Moacir Francisco de Oliveira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062020 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00055-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria da Costa
Réu : C.A.M.Pinturas e Reformas S/C Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00817214 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00058-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Espedito Coelho
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Paulo Afonso Zaina - PR19829
Carga : 00287337 Data da Carga: 20/02/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00102-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivo Antonio Padilha
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00487271 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00104-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaor Franco (Assistido Por Seu Pai Darci Franco)
Réu : Nelson Marcon
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00833012 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00105-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Maria da Luz
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobrowolski Morais
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida de Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00804382 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00115-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adelaide Lau Grochoski
Réu : Jose Carlos Nunes de Oliveira Me
Andraus Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Baitler - PR25075
Carga : 00479617 Data da Carga: 21/03/2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00167-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noemia de Jesus Negrao
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00847891 Data da Carga: 11/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00168-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angela Maria Machado Lima
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Carga : 01064749 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00175-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivanir Andrade
Réu : Cumi Serviços de Mao de Obra na Construçao Civil
Ltda(N/P Só
Zenith Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00833007 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00221-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ines Marthaus
Réu : Clinica Santa Quiteria Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832987 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00228-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valter Homero da Silva
Réu : Edgard Felipe
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Carga : 00888865 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00248-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Rosa de Jesus
Réu : Syman Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Synteco Produtos Quimicos S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00833000 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00248-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Henrique Zanetti
Réu : Antonio Waldir Zanetti
ADV(S) : Ivo Cezario Gobatto de Carvalho - PR23709
Carga : 01081788 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00264-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roseli Francisca dos Santos
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Carga : 01122921 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00269-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jayr Antonio Felipe
Réu : Edgard Felipe
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Carga : 00888866 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00273-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Estorilo
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jayme Bley Junior
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062181 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00277-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Crispino Ludovico Duda
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
N/P Socio Manuel Salgueiro dos Santos
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Carga : 00558219 Data da Carga: 30/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00312-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jefferson Luis Alves de Souza
Réu : Standard Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Carga : 00880366 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00325-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Pires
Réu : Jose Vicente da Silva
Nh Engenharia e Construção
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00817227 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00325-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Woth
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749526 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00328-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleide Aparecida Martins de Souza
Réu : Mateus Lucas
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Carga : 00103856 Data da Carga: 25/01/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00328-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Altamiro Pires Padilha
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jayme Bley Junior
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062102 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00330-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente Tabor
Réu : Iargas e Trzaskos Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00483993 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00338-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amarildo Campos Magalhães
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Carga : 00399329 Data da Carga: 10/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00361-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sandro Jose do Prado da Silva
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832920 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00364-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Antonio Garcia
Réu : Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.
Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Roberto Nunes de Lima Filho - PR38260
Carga : 01134601 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00369-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Samuel Motelevicz
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749808 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00370-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirlene Maria Colaco
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749506 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00404-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Antonia Gonçalves Monteiro
Réu : Nutriline Refeicoes Empresariais Ltda.
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00146775 Data da Carga: 01/02/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00412-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emerson Ludovico de Mora Furman
Réu : Ana Maria da Luz Batista e Cia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00134973 Data da Carga: 31/01/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00414-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andrieli Torresani
Réu : Imovel Industrial Moveleira Ltda.
Moveis Purim Ltda.
Daniel Jesse Purim
Carlos Alberto Purim
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832975 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00415-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andriano Torresani
Réu : Imovel Industrial Movelaria Ltda.
Moveis Purim Ltda.
Daniel Jesse Purim
Carlos Alberto Purim
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832970 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
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além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00422-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fugencio Ramos da Silva Filho
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062171 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00458-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Fagundes
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062252 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00483-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Lucio Cardoso
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espa Ltda(Massa Falida)
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832854 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00515-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulina Mucha
Réu : Maria Ferreira Braz & Cia.Ltda
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00576111 Data da Carga: 03/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00528-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Daniel da Silva Siqueira
Réu : Santures Transportes - de Luiz Piovezan
ADV(S) : Elias Assad - PR5440
Carga : 00469291 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00538-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirce Antonia Cavallari
Réu : Partsul Serviços Recursos Humanos Ltda. - ME
Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Carga : 00715190 Data da Carga: 25/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00548-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Vasquez Caboski
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Albano Manuel Correia Diniz
Luiz Fernando das Neves Ferreira de Moraes
João Ferrao Schedel
Georg Wilhelm Schedel
Julio Duarte Silva
Adm.De Empreendimentos Metalmecanicos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062165 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00586-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanderlei Soares Fragoso
Réu : Phf Comercial de Produtos Coloniais
Eloi Erni Petry
Olavio Oscar Koch
Normelio Petry
João Pedro Herzer
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00767004 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00639-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Evelize Margaret dos Santos
Réu : Carla Valeria Cruz Vargas - Firma Indivivual
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00773707 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00664-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana dos Santos Taborda
Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Carga : 00766970 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00675-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Luiz Lins
Réu : Valdeci Pacheco dos Santos
ADV(S) : Elias Assad - PR5440
Carga : 00469278 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00688-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Euclides Maciel da Silva
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná S.A.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Carga : 00222061 Data da Carga: 10/02/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00780-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vania Defende
Réu : Reuse Comércio de Materiais Reciclaveis
Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00637870 Data da Carga: 10/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00849-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Moraes Ferreira
Réu : Amoedo Decorações Ind Com de Estofados Ltda.
Neusa Maria Iurk Ristow
Vilmar Hartof
Ana Rosa Nemer
ADV(S) : Ana Paula Barranco S.Do Brasil - PR20121
Carga : 01064906 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00858-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Veraldo Manoel de Souza
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pintura Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00637489 Data da Carga: 10/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00867-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Drabecki
Réu : Jdn Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00439027 Data da Carga: 15/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00875-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Jose Batista de Oliveira
Réu : Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
Companhia Witmarsum de Alimentos S.A.
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733
Carga : 00751503 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00885-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tatiane Ferreira Marques
Réu : Minopel Comércio de Aparas de Papel Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832965 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00886-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Ferreira de Souza
Réu : Engedril Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rubia Baja - PR26989
Carga : 00868470 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00935-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanderlei Gembaroski dos Santos
Réu : Imovel Indústria Moveleira
Moveis Purim Ltda.
Daniel Jesse Purim
Carlos Alberto Purim
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832954 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00936-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Claudino dos Santos
Réu : Mauro Antonio da Silva
Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871751 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00943-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geneci Barth
Réu : Araucária Refeiçoes Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00701300 Data da Carga: 24/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00957-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sivaldo Max Antunes
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Carga : 00823893 Data da Carga: 09/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00977-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Gerson Barbosa da Luz
Réu : Art Pallet - Indústria e Comércio de Paletes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871753 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00978-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio Fischeborn
Réu : Art Pallet - Indústria e Comércio de Paletes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871754 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00979-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dalzi Moreira da Silva
Réu : Galvanizacao Betel Ltda.
Donizetti Lima Santos (Socio)
Jose Aparecido dos Dantos (Socio)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00412631 Data da Carga: 13/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00986-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Vicente de Souza
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00817212 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00987-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Sobota Padilha
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871755 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00988-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Rodrigues dos Santos
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871756 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01001-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celia Aparecida da Silva
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749579 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01004-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival de Jesus Machado
Réu : Emadel Engenharia e Obras Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gaeski - PR21838
Carga : 01096751 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01017-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Janes Carla Silva de Freitas
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Sahara Representacao Comercial Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 00763997 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01018-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ertela Denise Borges de Souza
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Sahara Representacao Comercial Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 00576183 Data da Carga: 03/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01030-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Domingos Barbon Neto
Réu : Montreal Engenharia S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00804387 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01039-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Raimundo Simplicio
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Paulo Afonso Zaina - PR19829
Carga : 00287398 Data da Carga: 20/02/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
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além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01042-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francino de Amurim
Réu : Sdm Sul Engenharia Ltda(N/P Socio - Francisco de Paula
Coelh
Tec - Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832866 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01079-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Onofre Correa Bortoleto
Réu : Gilon Comércio de Madeiras e Mater Construçao Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00472181 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01081-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Porkuski Filho
Réu : Metamelc Indústria Metalurgica e Mecanica Ltda.
Adm de Empreendimentos Metal Mecanicos Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Cleorides Lahoz
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00763994 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01101-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Agnelo Pereira Cesar Neto
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Massa Falida
de)
ADV(S) : Karina Woitowicz - PR17835
Carga : 00481347 Data da Carga: 21/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01108-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidneida Esgarboza Maia Ramos
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda(N/P Socio - Sr
Akio Kit
Sahara Representacao Coml Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00362643 Data da Carga: 06/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01110-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilma Rodrigues Machado
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda(N/P Socio - Sr.
Akio Ki
Sahara Representacao Coml Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00763995 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01111-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Luciana Marin
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda(N/P Socio - Sr.
Akio Ki
Sahara Representacao Coml Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00763996 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01118-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria de Lourdes Toneto
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Carga : 00423571 Data da Carga: 14/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01120-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Jose Itamar Varela de Matos
Réu : Sdm Sul Engenharia Ltda. N/P Socio Sr Francisco de
Paula
Tec Tenologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832904 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01150-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristina Aparecida Barbosa dos Santos Schneider
Réu : Lorenzetti Materiais Eletricos Ltda.
GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344
Carga : 00879703 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01152-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Barbosa
Réu : Sergentecnica Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00869298 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01177-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Fiszter
Réu : Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes Ro-
doviarios
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
ADV(S) : Taissa Maria Schuartz - AL5788
Carga : 00864299 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01190-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Graceu de Paula
Réu : Antonio das Gracas Padilha - ME
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Carga : 00827160 Data da Carga: 09/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01212-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rogerio de Paula
Réu : Ddg Metalurgica e Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832893 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01218-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Moacyr Rodrigues dos Santos
Réu : Sp Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Sebastião Pereira Córdova
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832889 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01219-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirce Sgarbosa de Assis
Réu : Indústria e Comércio de Calcados Juba Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01062014 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01276-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Marcio Bora
Réu : Poliplay Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carga : 00129260 Data da Carga: 30/01/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01288-1998

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana de Fatima Bueno
Réu : Panificadora e Confeitaria Cantador Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00637686 Data da Carga: 10/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01327-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Giuseppe de Souza Venancio
Réu : Novacarga Transportes Rodoviarios Ltda.
Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carga : 01089329 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01338-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmacir Lanhi
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00804384 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01382-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Jose Gavleta
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Seg.S/C Ltda.
Vicente Ribeiro do Prado
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00763998 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01398-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Nepomuceno Cardoso
Réu : Empreyttall Engenharia Comércio Montagens Industriais
Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00871758 Data da Carga: 15/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01421-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaide dos Santos Lorenzo
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Sahara Alimentos
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00476616 Data da Carga: 21/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01460-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Lucio Dobgenski
Réu : Araucária Futebol Clube
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00832881 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01461-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Angelo Secco
Réu : Araucária Futebol Clube
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00763999 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01508-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alvaro Vieira Peixoto Alves
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Carga : 00766983 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01516-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Cezar Roberto de Freitas
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01069742 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01525-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Barros Alves
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 00773687 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01573-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Moreira de Oliveira
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pintura Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00534564 Data da Carga: 28/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01587-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliseu Alves da Silva
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jayme Bley Junior
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 01084588 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01595-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Nunes
Réu : Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 00536605 Data da Carga: 28/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01603-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Roberto dos Santos
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749860 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01604-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Augusto Woth
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00749821 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01659-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Veraldo Manoel de Souza
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Luiz Carlos Martins de Oliveira
Wilson Edgar Krause
Antonio Oliveira Gambera
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00487261 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01681-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson João Alves de Miranda
Réu : Almeida Dragagem e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 00362638 Data da Carga: 06/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
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de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01735-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio da Conceição Romao
Réu : Cno - Construtora Norberto Odebrecht S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00635999 Data da Carga: 10/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01820-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre de Almeida
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00766994 Data da Carga: 03/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01857-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Roberto Furman
Réu : Rudimar Antonio Mahle e Cia Ltda. (Posto Xistao)
Massa Falida Auto Posto Portal de Araucária Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00399366 Data da Carga: 10/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01883-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ildifoncio Amaral de Castro
Réu : Sn Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
Noe da Silva
Cristina de Simoni
Claudia de Simoni da Silva
ADV(S) : Rossana Moreira Gomes - PR23999
Carga : 00502657 Data da Carga: 23/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01918-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Everaldo Sucheki
Réu : Dimafer Indústria de Máquinas Ltda.
Cipol Indústria de Instalacao de Pecas e Rec de Valvulas Ltd
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00235593 Data da Carga: 13/02/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01995-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geronimo de Oliveira Costa
Réu : C A M Pinturas e Reformas S/C Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00472187 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02193-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Joaquim de Oliveira
Réu : Refinadora de Oleos Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00734787 Data da Carga: 27/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02226-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosane de Cassia S Pereira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Carga : 01088270 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02284-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristina Moreira Prado
Réu : Aviario Ouro Verde de Jairo Luiz Mota de Moraes
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Carga : 01083502 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02527-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nedir Walacir Dias Shmitt
Réu : Auto Posto Portal de Araucária Ltda.
Rudimar Antonio Mahle & Cia Ltda. (Posto Xistao - N/P Socio
-
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00487258 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02528-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Woinarowicz
Réu : Auto Posto Portal de Araucária Ltda.
Rudimar Antonio Mahle e Cia Ltda. (Posto Xistao)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00487257 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02591-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Salvador C dos Santos
Réu : Tropical Ind e Com de Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 00487256 Data da Carga: 22/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02821-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Silva Machado
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 00472185 Data da Carga: 20/03/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02892-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivone Ferreira Brito
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
Marcelo Alexandro Buzzi
Sandro Knauber
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Carga : 00813278 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02893-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osmar Roberto Freitas
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
Marcelo Alexandro Buzzi
Sandro Knauber
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Carga : 00813277 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02894-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Milaneza Alves Caldeira
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
Marcelo Alexandro Buzzi
Sandro Knauber
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Carga : 00813276 Data da Carga: 08/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02895-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fatima Maia Freitas
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
Marcelo Alexandro Buzzi
Sandro Knauber
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Carga : 00680614 Data da Carga: 19/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02162/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01181-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raul da Silva
Réu(s) : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
INTIMADO(S) : Guido Ramazzotti Filho - (RÉU - 2) - CNPJ:
60.743.903/0002-75
O DR. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
do Trabalho da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
se está intimando GUIDO RAMAZZOTTI FILHO, réu nos pre-
sentes autos de Reclamação Trabalhista, atualmente em lugar
incerto e não sabido, a tomar ciência do despacho de fl. 277,
cujo teor é “ CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A HASTA PÚ-
BLICA EM SÃO ROQUE RESTOU NEGATIVA” . O presente
Edital será publicado em 14.08.2006 no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 342/2005

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, na forma da
lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está intimando LEAN-
DRO LEAL HOLANDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, Reclamado no processo supra, que tem como Recla-
mante, SANDRA MARCIA ZACHARIAS, da r. sentença pro-
latada nos autos: “...Isto posto e por tudo mais que dos autos
consta, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a ação proposta
por Sandra Marcia Zacharias contra Leando Leal Holanda, tudo
nos termos da fundamentação, parte integrante deste dispositi-
vo. Liquidação por cálculos. Deduções previdenciárias e fis-
cais nos termos da Súmula 368/TST e OJ EX SE nº 14 do E.
TRT 9ª Região. Oficie-se à DRT dando ciência desta decisão.
Custas pela reclamada sobre o valor ora atribuído à condena-
ção de R$ 15.000,00 e no importe de R$ 300,00 ...”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente
Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado e
passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 04
dias do mês de agosto de 2006. Eu, Marcia Teramoto digitei e
eu, ...............................................Silas José dos Santos Juni-
or, Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de EAEJ 5/2006, pro-
movida por WILSON BRUGER, fica a executada M.B.M.
CONSTRUTORA LTDA., atualmente em local incerto e não
sabido, CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a importân-
cia de R$ 1.010,10 (Hum mil e dez reais e dez centavos), atua-
lizada até 31/07/2006, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora, conforme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento dos executados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 10 de agosto de 2006. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por _______ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza Titular

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLAUDIO BUENO em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de MC 16/06, entre Vil-
mar Rocha e Outros(2), requerentes, e Comércio de Cereais
Zelita Ltda e Outros(3), requeridos, fica o requerido ISAIR
JOSÉ BERGAMIN, atualmente em local incerto e não sabi-
do, CITADO do ajuizamento da medida cautelar acima menci-
onada perante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, tendo

o prazo de cinco dias para apresentação de defesa, querendo,
sendo que os autos estão a disposição dos interessados na Se-
cretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento do requerido, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 10 de agosto de 2006. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por ______ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que a reclamada MARIA DE FÁTIMA
DA SILVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
INTIMADA de que nos autos de RT n.° 224/2006, promovida
por ARLEI LUIS SCHNEIDER, foi proferida sentença que jul-
gou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inici-
al, cujo inteiro teor está à sua disposição nos autos, ficando
ciente de que poderá dela recorrer no prazo legal.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 10 de agosto de 2006. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por ________ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 251/2000
Exeqüente: JOÃO CARLOS FLORES
Executado: ESPÓLIO DE MARINA FLORES MENDZU-
ZIAK

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO do executado acima nominado, cujo represen-
tante encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
para oposição de Embargos à Execução, no prazo legal, que-
rendo.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 10 de agosto de 2006
Subscrito por ______ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2176
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AJ-00003-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wivaldino Calioni
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Andrea Regina de Morais Benedetti - PR27456

DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS, EM CINCO DIAS, O
REPASSE DOS VALORES AOS BENEFÇIÁRIOS.

TRT-PR-PS-00003-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marli Regina da Silva Jonikaites
Réu : Idamara Pelegrini Pasqualotto
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto - PR14546
Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

1) FOI DESIGNADO O DIA 18/08/2006, ÀS 14H00MIN,
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.
2) FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO DA RÉ PARA
OUVIDA DE TESTEMUNHA, POR PRECLUSA A OPORTU-
NIDADE PROCESSUAL, ANTE O ECERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO.

TRT-PR-ACHP-00007-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

Campo Mourão

Cascavel

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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Autor : Ivo Santos Junior
Réu : Edegar Alves Machado
ADV(S) : Alecxandro Manfredini Schwarts - PR2702

MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-AJ-00007-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucia Francio de Lima
Réu : Manoel Ribeiro de Lima - Espolio
ADV(S) : Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti - PR18646

PRESTAR CONTAS DO REPASSE DOS VALORES AOS
REQUERENTE, EM DEZ DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

TRT-PR-ACCS-00008-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Teodoro da Silva
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308
Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU POR, DESERTO. O RECORRENTE NÃO COMPRO-
VOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTA PROCESSUAIS,
OBJETO DA CONDENAÇÃO.

TRT-PR-AJ-00008-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Aurelia Formaia Olegini
Réu : José Darci Olegini - Espólio
ADV(S) : Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti - PR18646

FOI “EXTINTO” O PROCESSO, COM EXAME DE MÉRI-
TO, COM APOIO NO DISPOSTO NO ART. 269, I, DO CPC,
DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

TRT-PR-ACCS-00010-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Silvio José Ferreira de Souza
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400
Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU POR, DESERTO. O RECORRENTE NÃO COMPRO-
VOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTA PROCESSUAIS,
OBJETO DA CONDENAÇÃO.

TRT-PR-AJ-00010-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marly Dileta Galon
Réu : Claudir Gomes
ADV(S) : Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti - PR18646

JUNTAR, EM CINCO DIAS, CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
DE DEPENDENTES NA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

TRT-PR-ACCS-00014-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Osmar Fagundes
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU POR, DESERTO. O RECORRENTE NÃO COMPRO-
VOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTA PROCESSUAIS,
OBJETO DA CONDENAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00015-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Oscar Anjos de Souza
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-AIND-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Analdo Portela
Réu : Companhia Brasileira de Projetos e Obras - Cbpo
ADV(S) : Nilto Sales Vieira - PR11038
Antonio Prestes D’ Ávila - SP18917
Fabio Antonio Obice - SP121855

FOI DESIGNADO O DIA 25/08/2006, ÀS 14H05MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-AIND-00038-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Arlindo Thomazi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELO AU-
TOR.

TRT-PR-RT-00038-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Irene Cielo
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Grace Vansan de Oliveira - PR36875

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-AIND-00041-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedro Tavares Américo
Réu : Indústria de Pias Ghel Plus Ltda.
ADV(S) : Flavio Jose Penso - PR9311
Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Sidinei Roque Cichocki - PR23396
Dalila Cristina Marcon - PR38395

FOI DESIGNADO O DIA 25/08/2006, ÀS 14H10MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00041-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanderlei Marcio Kuczkowski
Réu : Fremapar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555

FOI DESIGNADO O DIA 25/08/2006, ÀS 14H15MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-CP-00051-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria Salete da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI DESIGNADO O DIA 29/08/2006, ÀS 13H40MIN, PARA
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA GILSON DE FRANCA
VELOSO, ARROLADA PELO 2º RECLAMADO.

TRT-PR-CP-00052-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ramires Rodrigues de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Luciana Souza Fante - PR23610
Vera Augusta M. Xavier da Silva - PR7446

FOI DESIGNADO O DIA 29/08/2006, ÀS 13H30MIN, PARA
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARLINDO THOMAZI.

TRT-PR-AIND-00053-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jairo Getulio Lora
Réu : Dall’Agnese, Dall’Agnese e Cia. Ltda.
Gerônimo Mocelin
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994

APRESENTAR PROPOSTA OBJETIVA PARA CONCILIA-
ÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00055-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luciano Nilo Carnieletto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619

FOI DESIGNADO O DIA 25/08/2006, ÀS 14H00MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-AIND-00057-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedro Pereira
Réu : Fremapar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Oscar Danilo Maciel - PR24699

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR,
EM CINCO DIAS.

TRT-PR-MC-00059-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Josélia Binelo
Réu : Giretron Confecções Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-AIND-00060-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Alvaro Carpinelli
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

1) MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.
2) FOI DESIGNADO O DIA 01/09/2006, ÀS 13H30MIN,
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-MC-00060-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valduir Soares
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00061-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ironir Munhoes
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-

TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00063-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcio Bucker
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00064-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juvenil Zacarias
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00065-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Andréia Alberton de Campos
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00066-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleidineia Aparecida Heiderich
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00067-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcia Bucker
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00068-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Roselaine Rauber
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00069-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elaine Lucia Orso
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00073-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adriani Locateli Nunes
Réu : Giretron Confecções Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00074-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Iraci Scheneider
Réu : Giretron Confecções Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00076-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Isabel da Silva
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00079-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leila Cristina Marchi
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00080-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rosane Vasco dos Santos
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00082-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudia Goreti Corbari
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00083-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Idelani Eugênia Giongo Francisconi
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Debora Candida Spagnol - PR36823
Marinez Ferreira - PR28775

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00084-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Janete Aparecida da Silva Soca
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00086-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucilda Maria Poch Bucker
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00088-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claci Bucker Rader
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00091-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leticya Kadany
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00092-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivanir Inês dos Santos
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00093-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maristela Nunes da Luz
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Debora Candida Spagnol - PR36823
Marinez Ferreira - PR28775

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00094-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ana Paula dos Santos Schneider
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Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00096-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Daiana Trombeta Vian
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-MC-00097-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Carlos Cristiano da Luz
Réu : Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Debora Candida Spagnol - PR36823

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO NA INTERNET, NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00105-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Guido Afonso Christ
Réu : Município de Marmeleiro
Estado do Paraná
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Edson Ghettino - PR18989

FOI JULGADA “PROCENTE EM PARTE” A PRESENTE
AÇÃO. INTEIRO TEOR DA DECISÃO NO SITE
www.trt9.gov,br

TRT-PR-RT-00180-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Altamir Soares
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CION-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-00181-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : André Gomes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-00194-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wilson Mello de Paiva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Carlos Leal Szczepanski Junior - PR24950
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Ana Paula Manfrinato - PR31301

FOI ADIADA PARA O DIA 11/09/2006, ÀS 13H40MIN, A
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, DIS-
PENSADAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-RT-00208-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eloi Calistro Giulianoti
Réu : Alcast do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE LAUDO PE-
RICIAL, NOS AUTOS SUPLEMENTARES.

TRT-PR-RT-00223-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ana Cristina Barraz Rolla
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gustavo Fasciano Santos - PR27768

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE NOMEAÇÃO DE CONTADOR “AD-
HOC”, A SUAS EXPENSAS.

TRT-PR-RT-00226-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lelier Jara Cornelius
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gustavo Fasciano Santos - PR27768

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-RT-00232-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gentil da Silva
Réu : Alcast do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
Grace Vansan de Oliveira - PR36875

FOI DESIGNADO O DIA 01/09/2006, ÀS 13H55MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, FLUINDO
DESTA DATA O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO ORDINÁRIO.

TRT-PR-PS-00255-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cezar Gripa
Réu : A P G Silva Materiais de Construção Ltda. - [ME].
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00255-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vitorio Pereira Ribas
Réu : Master Vigilância Especializada Ltda. S/C.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Dionizio Lubave Dudek - PR12812
Laercio Antonio Vicari - PR19885
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215

FOI JULGADA “PROCENTE EM PARTE” A PRESENTE
AÇÃO. INTEIRO TEOR DA DECISÃO NO SITE
www.trt9.gov,br

TRT-PR-RT-00294-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jucemar Alves de Oliveira
Réu : Élos Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A PRESENTE
AÇÃO. INTEIRO TEOR DA DECISÃO NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00320-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Evanete Terezinha Marcello Pazetto
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489

FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO,
POR INTEMPESTIVO.

TRT-PR-RT-00324-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Altair Nicolodi
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

PROVIDENCIAR O RECOLHIMENMTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, IMPOSTO DE RENDA E COM-
PLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EM TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00513-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Artur de Miranda
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO, E “PROCENTENTE EM PARTE” A IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00572-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Salatiel Lemes
Réu : Enio Luiz Verona
Obra de E.L.Verona
ADV(S) : Janaina Maria Pavani - PR29920
Gilberto Jose Verona - SC4478

VENDA JUDICIAL POSITIVA. CONFORME DESPACHO DO
SEGUINTE TEOR:

“1. Considerando-se que não há critério objetivo para a aferi-
ção do preço vil, e levando-se em consideração a natureza do
bem penhorado, que se revelou de difícil comercialização em
outra hasta pública, anteriormente realizada, defiro o lance ofer-
tado por CAIRO ROBERTO WOICHIKPWSKI. Reputo per-
feita, acabada e irretratável a arrematação.
2. Lavre-se o respectivo auto.
3. Intime-se o réu.”

TRT-PR-RT-00579-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Tranquilo Guzella
Réu : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
ADV(S) : Mateus Ferreira Leite - PR15022

JUNTAR AOS AUTOS OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS
DE FLS. 595/600 (RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRI-
BUIÇÃO), EM CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

TRT-PR-RT-00629-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edvaldo Pereira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI ADIADA PARA O DIA 05/09/2006, ÀS 13H45MIN, A
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, DIS-
PENSADAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-RT-00655-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Giovani Claus
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.

Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

JUNTAR AOS AUTOS O REQUERIMENTO DO SEGURO-
DESEMPREGO FORNECIDO PELA RÉ.

TRT-PR-RT-00663-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gessi Noronha Santos
Réu : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI JULGADA “EXTINTA” A EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00720-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivone Cabral dos Santos Puton
Réu : Marulene Joungbluth
ADV(S) : Luiz Fernando Guareschi - PR26648
Janaina Maria Pavani - PR29920
Gilberto Jose Verona - SC4478

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIEMNTO DA EXE-
CUÇÃO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00720-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adenilce Morawski Macagnan
Réu : Sr Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venâncio Taniguchi - PR19387
Fabricio Zipperer - PR26381
Sandro Augusto Fandanelli - PR26403
Manoel Hermando Barreto - PR28096

FOI DESIGNADO O DIA 01/09/2006, ÀS 13H45MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00721-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Puton
Réu : Marulene Joungbluth
ADV(S) : Luiz Fernando Guareschi - PR26648
Janaina Maria Pavani - PR29920
Gilberto Jose Verona - SC4478

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIEMNTO DA EXE-
CUÇÃO, EM CINCO DIAS.
OBS.: ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NESTA SECRETA-
RIA, CARTA DE ARREMATAÇÃO EM FAVOR DE ANTO-
NIO PUTON e IVONE CABRAL DOS SANTOS PUTON.

TRT-PR-RT-00826-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dinarte Ferreira Vilch
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

CONTRAMINUITAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

A DRª LIANE MARIA DAVID, Juíza Titular desta Vara do Tra-
balho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a re-
clamada CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante esta
Vara do Trabalho sita na Avenida Brasil, 345, centro em IVAI-
PORÃ-PR, no dia 23 de agosto de 2006, às 15h30min, para
audiência INICIAL relativa a reclamatoria trabalhista contra si
proposta por BENEDITO FERREIRA, autos RT 00161/2004,
quando poderá oferecer sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto, na forma do art. 843 da CLT,
ciente ainda de que se encontra a sua disposição, copia da peti-
ção inicial na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 8 de agosto de 2006.

Liane Maria David
Juíza do Trabalho Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os Senhores Advogados abaixo relacionados intimados

TRT-PR-RT-00062-2005 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Maria Cristina da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Tomar ciência da oposição de embargos à execução pela parte
reclamada, às fls. 748 a 788, e querendo, manifestar-se no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-00070-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Alexandro Fávaro
Réu : Ambiental - VIgilância Ltda.
S. A. U. Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Química Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Para tomar ciência de que a notificação de audiência UNA nº
1264274/2006, enviada à segunda reclamada, S.A.U. Sanea-
manto Ambiental Urbano Ltda, foi devolvida pela EBCT com a
observação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00071-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Agnaldo Mine do Amaral
Réu : Ambiental - VIgilância Ltda.
S. A. U. Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Química Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Para tomar ciência de que as notificações de audiência UNA nº
1264366/2006 e nº 1264368/2006, enviadas respectivamente à
segunda reclamada, S.A.U. Saneamanto Ambiental Urbano Ltda,
e ao sexto reclamado, Nelder Mendes de Carvalho, foram de-
volvida pela EBCT com a observação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00599-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Roberto Pontes
Réu : Progresso Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Apresentar a CTPS do reclamante, em Secretaria, para que esta
proceda as anotações, conforme determinado em sentença às
fls. 37/42.

Vara do Trabalho de LOANDA
Leslie Maria Ruiz Guimarães

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01408/2006

A MMª Juíza da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, com prazo de publica-
ção de VINTE dias, de que fica(m) CITADA/INTIMADA(S)
a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local incerto e não
sabido, para, nos prazos fixados, providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00364-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone Nunes de Oliveira da Silva
Réu(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
INTIMADO(S) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda. - (RÉU
- 1)
“1) Intime-se a 1ª Reclamada (Sentinela Serviços Especiais S/
C Ltda.) para comprovar a regularidade dos depósitos fundiári-
os, acrescidos de multa de 40%, referentes aos valores pagos,
incluída a incidência sobre as parcelas de natureza salarial de-
feridas em Sentença, sob pena de execução.”

TRT-PR-PS-01208-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis Ribeiro
Réu(s) : R C Carneiro e Silva Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
INTIMADO(S) : MARCIA CRISTINA SOARES CARNEIRO
- (TERCEIRO)
MATILDE SORGI CARNEIRO - (TERCEIRO)
Fica V. Senhoria intimada para se manifestar sobre a pretensão
do autor desta reclamatória de incluí-las no pólo passivo da
execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01855-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idemildo Ribeiro da Silva
Réu(s) : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Jorge Luiz Montese
Ricardo Marlo Boreli
Antonio Carlos Vianna
José Vitor de Oliveira
Acumuladores Reifor Ltda.
Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
INTIMADO(S) : Ricardo Marlo Boreli - (RÉU - 3)
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia Inaugural designada para o dia, hora e local acima mencio-
nados, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-

Ivaiporã
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Londrina
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tigo 843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art.844
da CLT).

TRT-PR-RT-02138-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Antonio dos Santos
Réu(s) : Paulo Yoshitomi
A e A Empreendimentos Imobiliarios
INTIMADO(S) : A e A Empreendimentos Imobiliarios - (RÉU
- 2)
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 30 de agosto de
2006, às 13h50min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

TRT-PR-RT-02301-2004
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Hoepers
Réu(s) : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Construções Civis Peixoto Ltda. - (RÉU - 1)
Comparecer à audiência inicial a ser realizada no dia 14 de
setembro de 2006, às 08h30min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT. O não-comparecimento da Reclamada impor-
tará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

TRT-PR-RT-03741-2005 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia Ricardo Fabiano
Réu(s) : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C
Ltda. - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$1.333,83 (um mil e trezentos e trinta e três
reais e oitenta e três centavos), atualizável a partir de 31/07/
2006, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-RT-04619-2004 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Ribeiro Porto Junior
Réu(s) : Walter Franca
Editel Listas Telefonicas S.A.
INTIMADO(S) : Walter Franca - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$6.409,52 (seis mil e quatrocentos e nove re-
ais e cinqüenta e dois centavos), atualizável a partir de 31/07/
2006, devida nos autos supracitados.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00040/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-RT-00480-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Florisvaldo Alves da Silva
Réu(s) : Cargil Agrícola S.A.
Sementes Monsanto Ltda.
Copertram Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Matao e
Re
Staff Recursos Humanos Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
INTIMADO(S) : Copertram Cooperativa dos Trabalhadores
Rurais de Matao e Re - (RÉU - 3)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14:50 horas, do dia 19 de setembro de 2006, para audi-
ência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-03738-2005 - (20 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Aparecido Martins
Réu(s) : Empresa Friburguense de Componentes Automotivos
Ltda. - Emfricom
INTIMADO(S) : Empresa Friburguense de Componentes Au-
tomotivos Ltda. - Emfricom - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão dos embargos de declaração, bem como da
sentença proferida nos autos supra, cujo teor parcial é a seguir
transcrito: “ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE
os pedidos formulados para condenar a reclamada a anotar a
CTPS da parte autora, cinco dias após o trânsito em julgado
destaSentença, sob pena de ser realizada pela Secretaria desta
Vara, e a pagar as verbas deferidas na fundamentação retro,
que integra o presente dispositivo para todos os fins de direito
e como se apura em liquidação de sentença, assim discrimina-
das, resumidamente: diferenças salariais; aviso prévio
indenizado;...Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor
de R$50.000,00, arbitrados à condenação, no importe de
R$1.000,00. Ciente o reclamante. Intime-se a reclamada. Nada
mais. Francisco Roberto Ermel, Juiz Titular”. E para que não
se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que devida-
mente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado no lugar
de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade
de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-04225-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete da Silva Gonçalves
Réu(s) : Bruno Adriano Dolci Corna Confecções
INTIMADO(S) : Bruno Adriano Dolci Corna Confecções -
(RÉU - 1) - CNPJ: 05.611.849/0001-15

A MMª. Juiza da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMAN-
DO a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para ciência da decisão proferida nos autos supra, cujo teor
parcial (DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: “Diante do ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação ajuiza-
da por Claudete da Silva Gonçalves contra Bruno Adriano Dol-
ci Corna Confecções, para , nos termos da fundamentação, que
fica fazendo parte integrante deste dispositivo, declarar a rela-
ção de emprego com o réu de 19/04/2003 a 29/03/2004 e con-
dená-lo a pagar-lhe as parcelas a seguir descritas... Ciente o
autor, intime-se o réu. Nada mais. Patrícia Benetti Cravo, Juíza
do Trabalho.” E para que não se alegue ignorância, é expedido
o presente Edital, que devidamente assinado e publicado na
forma da Lei, é afixado no lugar de costume, na sede desta
Vara. Dado e passado nesta cidade de Londrina-PR.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-RT-00428-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronival Aparecido da Silva
Réu(s) : Evaldo Ulinski
INTIMADO(S) : Ronival Aparecido da Silva - (AUTOR - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO o executado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 2.840,26
(dois mil e oitocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos),
atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-PS-00514-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria de Magalhães Motta
Réu(s) : Htn Realizacoes Ltda.
INTIMADO(S) : Htn Realizacoes Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 6.764,66
(seis mil e setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos), atualizável a partir de 01/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-00642-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diogenes Luis Miola
Réu(s) : S.O.S Solução Distribuidora de Peças e Acessórios
Ltda.
P.P Comercial Distribuidora Ltda.
INTIMADO(S) : P.P Comercial Distribuidora Ltda. - (RÉU - 2)
- CNPJ: 71.713.135/0001-42
S.O.S Solução Distribuidora de Peças e Acessórios Ltda. - (RÉU
- 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h20min do dia 16 (DEZESSEIS) de OUTUBRO de
2006, para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-01965-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Soares de Campos
Réu(s) : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
Seletiva Administradora de Recursos Humanos Ltda.
INTIMADO(S) : Seletiva Administradora de Recursos Huma-
nos Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 79.577.797/0001-44

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h20min do dia 23 (VINTE E TRÊS) de NOVEMBRO
de 2006, para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-02146-2002 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Herdeiros de Valdomiro dos Santos
Réu(s) : Churrascaria Gaucha de Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : Churrascaria Gaucha de Londrina Ltda. - (RÉU
- 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de
R$ 86.369,44 (oitenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove
reais e quarenta e quatro centavos), atualizável a partir de 31/
08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-02220-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Márcio Ferreira
Réu(s) : Empreiteira Nova Geração Ltda.
INTIMADO(S) : Empreiteira Nova Geração Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h00min do dia 05 (CINCO) de FEVEREIRO de 2007,
para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na

data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-03383-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Lucia Soares
Réu(s) : Number One Casa de Shows Ltda.
INTIMADO(S) : Number One Casa de Shows Ltda. - (RÉU -
1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de
R$ 33.837,58 (trinta e três mil e oitocentos e trinta e sete reais
e cinquenta e oito centavos), atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-03603-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jones Marion Cortes de Carvalho
Réu(s) : Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Maringa Diversoes Eletronicas Ltda.
INTIMADO(S) : Patrulha da Limpeza S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
78.193.422/0018-66

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO as executadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 1.891,83
(um mil e oitocentos e noventa e um reais e oitenta e três cen-
tavos), atualizável a partir de 31/03/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-05107-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Aparecida da Silva
Réu(s) : Restaurante Joia Ltda.
INTIMADO(S) : Restaurante Joia Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de
R$ 14.846,67 (catorze mil e oitocentos e quarenta e seis reais e
sessenta e sete centavos), atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-RT-00741-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ruy Barbosa dos Santos
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
89.617,58 (oitenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e
cinqüenta e oito centavos)), atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30261/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os abaixo indi-
cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 2º Andar, Centro, Londrina/PR, na audiência a ser realiza-
da nas datas abaixo descritas, para responderem aos termos das
ações trabalhistas propostas, cujo teor das iniciais encontram-
se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compareci-
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mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos,
gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declarações esta-
rão obrigadas.

TRT-PR-RT-04012-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David Brito da Silva
Réu(s) : Madeireira e Serraria Radar Ltda.
INTIMADO(S) : Madeireira e Serraria Radar Ltda. - (RÉU - 1)
Audiência UNA designada para o dia 22/08/2006 às 08h45min.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

QUINTA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO, Juiz
do Trabalho da Quinta Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

01) RT 975/2006
Reclamante: VILMA DOS PASSOS GALVES
Reclamada: SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Audiência (UNA) em 11 de setembro de 2006, às 14h00.

02) RT 2419/2006
Reclamante: MARIO VITOR DE LIMA
Reclamada: BEATRIZ CECÍLIA MULLER - ME
Audiência (UNA) em 25 de setembro de 2006, às 15h15min.

03) RT 2468/2006
Reclamante: SINCLAIR FERREIRA
Reclamada: AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA
Audiência (UNA) em 26 de setembro de 2006, às 14h45min.

04) RT 3211/2006
Reclamante: VANESSA ALESSANDRA DOS REIS TAVARES
Reclamada: MD REPRESENTAÇÕES LTDA
Audiência (UNA) em 02 de outubro de 2006, às 15h15min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 10 de agosto de 2006.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar
da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena
de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por
Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.

Eu, Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho da Quinta Vara do Trabalho

Paranaguá

2a Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, n° 994 - Raia - CEP 83206-200

Paranaguá - PR
EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO

(PRAZO DE VINTE DIAS)

Autos: RT 1319/2005
Autor(a): JOSÉ ADEILTON BEZERRA MELO
Ré(u): ESPORTE POPULAR EVENTOS E PROGRAMAS ES-
PORTIVOS SC LTDA – CNPJ 04.272.782/0001-79
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz Titular da 2a

Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA/NOTIFICADA a ré,
ESPORTE POPULAR EVENTOS E PROGRAMAS ES-
PORTIVOS SC LTDA – CNPJ 04.272.782/0001-79, atual-
mente em lugar incerto ou não sabido, para comparecer peran-
te a 2a Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira,
n° 994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para
07/12/2006, às 14h20min., quando poderá apresentar sua res-
posta à ação (art. 847 da CLT), sob pena de se presumirem
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art.
285, segunda parte, CPC), sendo-lhe facultado designar pre-

posto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas,
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento da ré importará revelia quanto à matéria de
fato. A ré fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV
do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte dias após a
presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO, que
será publicado na imprensa oficial e afixado no lugar de costu-
me na sede desta 2a Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 10 de agosto de 2006. Eu, Maria Izabel Corrêa Wood,
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo intimados a devolver os autos reti-
rados em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrerem nas
penas dos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além
de outras sanções e da não retirada de outros autos por um
período a ser estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional
da O.A.B.

TRT-PR-PS-00010-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Teresa Dias Soares
Réu : Pontificia Universidade Catolica do Paraná
ADV(S) : Euclides A. Rocha - PR23349
Carga : 01250942 Data da Carga: 21/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00032-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosi Apolinaria
Réu : Sebastiana Fontes Cesar (Espólio De)
Sandra Leal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Carga : 01247674 Data da Carga: 21/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00035-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ariosvaldo de Paula Camargo
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga : 01073094 Data da Carga: 03/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00088-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Velozo Freire
Réu : Nobik Const.E Emp.Ltda(Np Antonio Fernandes Alves)
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Carga : 01067945 Data da Carga: 03/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00112-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julia Alves dos Passos
Réu : Sérgio Todeschine
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 01282180 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00195-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Felintro da Silva
Réu : Cesar Augusto Pessa
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Carga : 01106540 Data da Carga: 06/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras

sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00214-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jandira da Silva Mendes
Réu : Sokulski Restaurante Pizza Bar Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 01282179 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00265-1989
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabeth R.B.Zanatta e Out
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Carga : 01271697 Data da Carga: 25/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00305-1989
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria A. Raimundo e Outros
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Carga : 01271717 Data da Carga: 25/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00433-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Roberto Nunes
Réu : Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00927430 Data da Carga: 25/05/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00434-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dediel Filadelfo
Réu : Delta C. - Comércio e Padronizacao de Cereais Ltda.
ADV(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - PR22415
Carga : 01257828 Data da Carga: 24/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00540-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Marcelo de Souza
Réu : Iate Clube de Guaratuba
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Carga : 01164883 Data da Carga: 12/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00616-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Heitor Lopes
Réu : Empresa de Transportes Maritimos Estrela Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Carga : 01283024 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00640-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odenir das Neves
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Carga : 01270480 Data da Carga: 25/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00757-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Alves
Réu : Florlinda Andraus
Nadim Andraus
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133

Carga : 01269647 Data da Carga: 25/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00818-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Manoel Pinto Ramos
Réu : Locamatte Locadora de Materiais de Estiva Ltda.
Portac Serviços Maritimos Ltda.
Elto Jose Arcega Leandro
Regina Lucia Matos da Silva Correia
Dinarte da Silva
Antonio Carlos da Silva Correia
Marcos Aurelio de Arcega Leandro
Adriano da Silva Correia
Andre da Silva Correia
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Carga : 01285156 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01042-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliseu Martins
Réu : Construtora Bernardes de Jose Amauri Bernardes
Giovani Bernardes
Maria Aparecida Bizzo
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Carga : 01106538 Data da Carga: 06/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01180-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Antonio Borato
Réu : Universidade Federal do Paraná
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transportes de Valores
S.A.
Seg Rio Serv.De Seg. e Tranp. de Valores
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
ADV(S) : Maria Jaqueline R. S. Klingenfus - PR15876
Carga : 01139819 Data da Carga: 10/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01209-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Patricia de Souza
Réu : Academia Hot Planet
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 01282181 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01210-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Eduardo da Silva
Réu : Enio Fornea Junior
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 01282178 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01277-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lismeri Leandro Alves
Réu : Hospital e Maternidade Dr. Carlos Gomes - APMI (N/P
de Margarete Pinto)
Hospital e Maternidade do Litoral
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Carga : 01194587 Data da Carga: 17/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01384-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edmundo Joaquim de Melo (Espólio de)
Réu : Maria da Penha Guerra - ME
Município de Matinhos
Maria da Penha Guerra
ADV(S) : Maria Jaqueline R. S. Klingenfus - PR15876
Carga : 01139850 Data da Carga: 10/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
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24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01406-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdevino de Oliveira
Réu : Sentinela Vigilância S C Ltda.
Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Carga : 01162204 Data da Carga: 12/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01750-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Ayres de Souza
Réu : Fertilizantes Heringer S A
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141
Carga : 01211805 Data da Carga: 18/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01812-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Dias Patricio
Réu : Agro Florestal Germer Ltda.
ADV(S) : Jose Maria Martins do Nascimento - PR14847
Carga : 01184562 Data da Carga: 14/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02003-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilene Gomes Pereira
Réu : Anvisa Agência Nacional de Vigilância Sanitaria
União Federal
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Carga : 01285878 Data da Carga: 26/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02056-1991
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Servidores Municipais de Paranaguá
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carga : 01293114 Data da Carga: 27/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02061-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Pires do Carmo
Réu : Casa das Massas
Vanessa Pereira Cordeiro Me
Emerson Alfano de Souza
ADV(S) : Ivete da Conceicao Borba - PR11580
Carga : 01216079 Data da Carga: 18/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02103-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos de Santana
Réu : Empresa Valadares de Transportes Marítimos Ltda.
Josue Gabriel da Silva
Marilda Albini Nicocelli da Silva
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Carga : 01246018 Data da Carga: 21/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02322-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Pereira Nunes
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Carga : 01129620 Data da Carga: 07/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras

sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02339-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdinir Martins do Carmo
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Carga : 01129618 Data da Carga: 07/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02340-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Honorio Correa
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Carga : 01129619 Data da Carga: 07/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02670-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Nereu Pereira
Réu : Município de Guaratuba
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Carga : 01269585 Data da Carga: 25/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02763-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ghamaliel Baptista Rodrigues
Réu : A.C Ferreira Inspeçao e Controle de Embarque Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Carga : 01194467 Data da Carga: 17/07/2006
Fica o advogado abaixo intimado a devolver os autos retirados
em carga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00001-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa
Réu : Tinturaria Nova Esperanca Ltda.
ADV(S) : Daguimar Mendes da Silva - PR31811

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre os cálculos apre-
sentados pela ré, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, sob pena de preclusão.

2 - Havendo concordância da parte autora ou no seu silêncio,
intime-se o INSS para os fins e na forma do artigo 879, §3º, da
CLT.

TRT-PR-AAn-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Réu : Ministerio Publico do Trabalho Procuradoria Regional
do Trab
ADV(S) : Gislaine Rocha - PR29330

Fica Vossa Senhoria intimada para que comprove, em cinco
dias, o recolhimento das custas, sob pena de execução.

TRT-PR-EPA-00005-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : João Jorge dos Santos Ponta Grossa
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-AIND-00011-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Jefferson Pietrowski
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica Vossa Senhoria ciente da data designada para perícia.

Data: 22/08/2006
Horário: 11h
Local: CME - Centro Municipal de Especialidades
Sala 06
Rua Enfermeiro Paulino, sem número
(antigo Hospital 26 de Outubro)

TRT-PR-PS-00012-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jean Miguel Correa
Réu : Cinquetel Telecon Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Mario Nunes de Lara
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-ACp-00013-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Savona Comercial Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para que manifeste sua concor-
dância ou não com os bens oferecidos à penhora pela executa-
da. Em caso negativo, deverá indicar outros passíveis de pe-
nhora desde que de propriedade da ré.

TRT-PR-ET-00013-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Marques de Almeida
Réu : União Federal
V K M Esquadrias Metálicas Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joaquim Alves de Quadros - PR3953

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-ACPg-00016-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisabete Regina Justus Albach e Cia Ltda.
Réu : Thalita Lourenço
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00034-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Lemes de Castro
Réu : Wagner Ltda.
ADV(S) : Vitor Leal - PR3952

Fica Vossa Senhoria intimada para, em cinco dias, informar
nos autos o endereço de sua constituinte (artigo 39, do CPC).

TRT-PR-RT-00035-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos da Rocha Piurkoski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-MC-00036-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Rocha da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire o TRCT, SD e
CD, os quais encontram-se acostados à contracapa dos autos.

TRT-PR-MC-00037-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricleit Glicerio Nogueira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire o TRCT, SD e
CD, os quais encontram-se acostados à contracapa dos autos;
bem como para que, em 48 horas, junte a CTPS do autor aos
autos.

TRT-PR-RT-00039-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Ferreira Lemes
Réu : Nereu Costa
Lucio Silva
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Cesar Dirlei de Almeida - PR16283

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00062-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair Roque Sangalli

Réu : Olvepar S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00064-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Celso Souza de Meira
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Angelo Pacholok
Neuza Maria Pacholok
ADV(S) : Orlando Ribeiro - PR28126

Dê-se ciência ao exequente da certidão de fls. 8 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de dez dias para requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-EAEJ-00071-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Luiz Ferreira Morais
Réu : Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda.
[ME]
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-EAEJ-00072-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Aparecida Dobzinski
Réu : Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda.
[ME]
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-AIND-00091-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Lemes dos Santos
Réu : Metalurgica Schiffer S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Tratam-se os honorários periciais de crédito de terceiros,
sendo que este Juízo não pode assim dispensá-los, mesmo por-
que esta Justiça não possui em seu quadro de funcionários pe-
ritos técnicos para realização dos trabalhos.
2 - Indefiro a intimação do perito, ante as reiteradas manifesta-
ções de discordância em realizar perícias sem antecipação de
honorários.
3 - Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que efetue o
depósito prévio. Intime-se.

TRT-PR-EAEJ-00093-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albari Correia
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-EAEJ-00097-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Dobzinski
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-AIND-00098-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elza Bonadio Cocus Kolinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar, em dez dias, o pron-
tuário de saúde ocupacional da autora.

TRT-PR-AIND-00099-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Kotleski
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346
Jose Carlos do Carmo - PR27610

Dê-se vistas às partes do laudo pericial pelo prazo SUCESSI-
VO de dez dias, a iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-RT-00105-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Pereira Zanoni
Réu : Associação Poli Esportivo Ex - Conde D‘Inho
Fundação Municipal Proamor de Assistência ao Menor
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Kassima Karinna G Gomes - PR21698

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido rejeitado o pedido.

TRT-PR-RT-00114-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Ponta Grossa
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Autor : Marcus Paulo Depetris
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Maristela Nascimento Ribas - PR24937

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-EAEJ-00117-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Sebastião Carneiro de Oliveira
Réu : Vargas e Lipski Comércio de Fitas de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro o requerido pelo autor, pois sequer houve descon-
sideração da personalidade jurídica da ré, o que poderá ocorrer
após a constatação da inexistência de bens de sua propriedade.

2 - Quanto à constatação de bens de propriedade dos executa-
dos é ônus da parte.

3 - Intime-se.

TRT-PR-RT-00118-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Prhenn Andrade
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença em
embargos de declaração, tendo sido rejeitados.

TRT-PR-AIND-00121-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albari da Rocha
Réu : Construtora Viero Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 25/10/2006, às 14h00min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-PS-00122-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro Correa
Réu : Al Oliveira e Cia Ltda. [ME]
Adão Luiz de Oliveira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00124-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Ricardo Machado
Réu : Arnaldo A do Nascimento e Cia Ltda.
Arnaldo Alves do Nascimento
Soily Alves do Nascimento
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Graciela Cristina Freitas Simon Sola - PR27603

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante a expressa manifestação do autor e sua procuradora,
declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, III, do
CPC.

2 - Custas dispensadas.

3 - Intimem-se as partes, por seus procuradores.

4 - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-AIND-00143-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Barbosa Pinto
Réu : Wagner Ltda.
ADV(S) : Vitor Leal - PR3952
Joaquim Alves de Quadros - PR3953
Noemi Leite Benetti - PR18178
Murilo Zanetti Leal - PR22864

Fica Vossa Senhoria intimada para a audiência de instrução
designada para o dia 30 de outubro de 2006, às 14h45 quando
deverão as partes comparecer para prestar depoimentos pesso-
ais sob pena de confissão e para que, no prazo de cinco dias
apresentem rol de testemunhas, ficando desde já estabelecido
que, em caso de não apresentação, comprometem-se a trazer as
testemunhas que desejarem ouvir, sob pena de perda da prova,
à exceção daquelas a serem ouvidas por carta precatória inqui-
ritória, cujo pedido deverá ser formulado na audiência de ins-
trução, bem como do inteioro teor do seguinte despacho:

1- Convalido todos os atos já praticados no processo, de acor-
do com o artigo 113, § 2º, do CPC.
2- Fixo o rito ordinário previsto na CLT para o processamento,
de acordo com a Instrução Normativa 27, de 16/02/2005, do C.
TST.

3- Para realização da instrução designo a data de 30 de outubro
de 2006 às 14h45min, devendo as partes comparecer para os
depoimentos pessoais, sob pena de confissão.
4- Concede-se às partes o prazo comum de cinco dias para apre-
sentação do rol de testemunhas, ficando desde já estabelecido
que, em caso de não apresentação, as partes se comprometem a
trazer as testemunhas que desejarem ouvir, sob pena de perda
da prova, à exceção daquelas a serem ouvidas por carta preca-
tória inquiritória, cujo pedido deverá ser formulado na audiên-
cia de instrução.
5- Intimem-se as partes e seus procuradores da data designada
para audiência e deste despacho.

TRT-PR-AIND-00144-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo de Souza
Réu : Ft Pesquisa e Sementes Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00189-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirlei da Silveira
Réu : João Bernardo Kirniski
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, na forma
requerida, por se tratar de órgão alheio ao judiciário, não ca-
bendo a este juízo a isenção de tais taxas.

2 - Intime-se.

3 - Ante o decurso do prazo para apresentação de contraminuta
ao agravo de petição do INSS, em 31/7/2006, encaminhe-se-o
ao e. TRT para apreciação, com cópia do presente despacho.

TRT-PR-RT-00235-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Ponciano Soares
Réu : Ivonete Maria Lopes Machado
Emilio Schwab
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Tendo em vista que a procuradora do reclamante, advogada
Maria do Carmo Winnik (OAB/PR 7085, deu causa à expedi-
ção de ofício de cobrança de autos, bem como Mandado de
Busca e Apreensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de
24 (vinte e quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no
artigo 196 do CPC, determino que nos presentes autos o i. ad-
vogado, tenha vista dos mesmos apenas em Secretaria.

2- Anote-se tal circunstância na capa dos autos.

3- Indefiro a penhora como requerida, até porque não houve o
cumprimento do despacho de fl. 98.

4 - Expeça-se ofício ao Detran solicitando o bloqueio dos veí-
culos descritos à fl. 118.

TRT-PR-RT-00235-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugenio Glinski
Réu : Transportes Dalcoquio Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Tendo em vista que o procurador do reclamante, Dr. Paulino
Batista Diniz (OAB/PR 14071), deu causa à expedição de ofí-
cio de cobrança de autos, bem como Mandado de Busca e Apre-
ensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no artigo 196
do CPC, determino que nos presentes autos o i. advogado, te-
nha vista dos mesmos apenas em Secretaria.

2- Anote-se tal circunstância na capa dos autos. Intime-se o i.
procurador.

3- Na seqüência retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-PS-00311-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Silva Maia
Réu : Wilson Sebastião Vieira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se vista à autora, para que requeira quanto ao prossegui-
mento, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00311-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonardo Javorski
Réu : Transportes Rebook Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-00313-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos da Silva
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ADV(S) : Alana Aguida Berti - PR12116

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00357-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Salesio Muniz do Amaral
Réu : Vereda Veículos Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Manifeste o autor, em cinco dias, sua concordância ou não com
o bem oferecido à penhora. Em caso negativo, deverá indicar
outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00379-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Orchel
Réu : Transportes Rebook Ltda. [ME]
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Fica Vossa Senhoria intimada para comprovar o recolhimento
das contribuições previdenciárias, no valor de R$ 5.597,46 (cin-
co mil quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e seis cen-
tavos), em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-PS-00381-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloir Niemies
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi homologado o acordo
nos termos em que foi celebrado.
Custas pelo autor, dispensadas.
Fica a segunda ré excluída da lide.

TRT-PR-PS-00417-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma Borges
Réu : Cristiano Venske
Lotar Venske
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 03/08/2006).

Ausentes as partes.
Determina-se a retificação da autuação e demais registros, in-
clusive na Distribuição, para que conste o correto nome do 2º
reclamado: LOTAR VENSKE, CPF 244.924.269-49, RG/PR
1.089.897.
As partes apresentaram petição à fl. 13, dando conta de compo-
sição havida no presente feito.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, com reconhecimento de
vínculo empregatício.
Custas pela reclamante sobre o valor do acordo de R$ 500,00 e
no importe de R$ 10,64, dispensadas.
Silente a reclamante por cinco dias, presumir-se-á cumprido o
acordo.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES ou até o dia 04/09/2006 o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre o valor do acordo ora cele-
brado, inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe, no
mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o INSS para
recolhimento parcelado. Havendo comprovação, intime-se o
INSS para que, querendo, manifeste-se sobre a contribuição
em dez dias. Cumpridas as determinações, arquivem-se os au-
tos.

TRT-PR-PS-00418-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dulcineia Markovicz
Réu : Mattozzo Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594
Durval Rosa Neto - PR38351

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi homologado o acordo
nos termos em que foi celebrado.
Custas pelo autor, dispensadas.
Silente no autor no prazo de cinco dias do vencimento de cada
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
A parte ré deverá comprovar em dez dias ser optante do SIM-
PLES ou até o dia 04/09/2006, o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias sobre o valor do acordo como autônomo,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00434-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Garcia Wiechinieski
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00492-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Jose Rodrigues
Réu : Sermap Serviços de Mapeamentos e Representações Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em cinco
dias, quanto ao prosseguimento da execução em relação à pri-

meira reclamada.

TRT-PR-PS-00515-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Teixeira de Oliveira
Réu : Frida Lange
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para informar, em dez dias, o
atual endereço da reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial, e extinção do processo sem julgamento do mé-
rito (artigo 267, I, do CPC).

TRT-PR-RT-00525-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carneiro da Silva Filho
Réu : Degraf Locadora de Veículos Ltda.
Mauro Vinicius Degraf
Joel Tramontin Silveira
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-PS-00528-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara Marques de Paula
Réu : Academia Vitaly
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 26/10/2006, às 14h15min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-PS-00562-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Macyszyn
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 09:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00564-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana de Oliveira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00595-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Damariz Silva de Souza
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00603-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilton Schineider
Réu : Transportadora Vantroba Ltda.
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00613-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josafat Koltun
Réu : Limpadora Mirandopolis Representações e Serviços S/C
Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Indefiro, ante os termos do ofício do Banco do Brasil de fl.
305.

Intime-se.

TRT-PR-PS-00648-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson da Silva Lisboa
Réu : Aurora Serviços S/C Ltda. Pr
Companhia Paulista de Serviços S/C Ltda.
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ADV(S) : Karina Roberta Bednarchuk - PR28598

Dê-se vistas ao exequente da certidão de fls. 8 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que informe o
endereço correto e atualizado da executada.

TRT-PR-RT-00665-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odemir Lucas
Réu : Zanardini e Zanardini Cia Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00726-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandra Oliveira Scheiffer
Réu : Felipe de Leon Salina
Fernando Mateus Salina
De Leon Corretora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Vanessa Cardoso Medeiros - PR39589

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro o requerido pela autora, eis que suas alegações
encontram-se desprovidas de qualquer documentação que as
comprove efetivamente.

2 - Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00734-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilmar Policarpo de Castro
Réu : Gelocom Ind e Com de Moveis Para Refrigeração Ltda.
Samuel Cordeiro
Marilza Aparecida de Lima
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Graciela Cristina Freitas Simon Sola - PR27603

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando o contido na petição de fls. 137, em razão do
que os bens penhorados nestes autos não foram incluídos no
edital e, por consequência, não irão a leilão na próxima hasta,
intimem-se as partes por seus procuradores, informando-os do
ocorrido.

TRT-PR-RT-00761-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilis Aneli Veloso
Réu : Coroa S.A. Indústrias Alimentares
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Dê-se vista à parte autora da certidão da Oficiala de Justiça.

TRT-PR-RT-00762-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Senger Kochamnn
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Katia Lopes Mariano - PR21132

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Para melhor adequação da pauta transfiro a audiência de encer-
ramento de instrução do dia 02/10/2006 para a mesma data, às
14h45min.

TRT-PR-RT-00774-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto Borges
Réu : Fattore Construtora de Obras Ltda.
Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-00802-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Edgar Fustemberg Filho
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
Colegio Mar
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-00804-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Carneiro de Lara
Réu : Zelita Maria Alberti Simioni
ADV(S) : Pedro Vogler Filho - PR21798

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro a expedição de ofícios aos Cartórios.

2 - Incumbe à parte autora a indicação de bens passíveis de
penhora, inclusive com apresentação de cópia de matrícula atu-
alizada, no caso de bens imóveis. Concedo-lhe o prazo de dez

dias para que indique bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00813-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Martins
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-00815-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiano Swiech Ciesielski
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-00817-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberval Antonio Saldanha
Réu : Mekanos Montagens Industriais Ltda.
Kepler Weber Inox Ltda.
Cargil Agrícola S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00818-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isabel de Almeida
Réu : Lidia Iaciuk Me
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-PS-00827-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Fernandes da Rocha
Réu : Abel Cordeiro Carvalho e Cia Ltda. [ME]
Abel Cordeiro Carvalho
Sebastião da Luz e Souza
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-PS-00828-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Ott
Réu : Abel Cordeiro Carvalho e Cia Ltda. [ME]
Abel Cordeiro Carvalho
Sebastião da Luz e Souza
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Indefiro o requerido pelo autor, ante a inexistência de quais-
quer documentos que comprovem a existência de contratos de
prestação de serviços ou de eventuais créditos.

Intime-se.

TRT-PR-RT-00838-1995 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robert Leu
Réu : Hidrofast Sistemas Hidraulicos Ltda.
Guindautec Máquinas e Equipamentos Para Guinchos Ltda.
Elisete de Souza Roussenq Schaeffer
Elton Fabio Busarello
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00845-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristian Lopes de Jesus
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Palu - PR18814
Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 03/08/2006).

Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição às fls. 169/170, dando conta de
composição havida no presente feito.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 5.000,00
e no importe de R$ 100,00, dispensadas.
Silente o reclamante por cinco dias do vencimento da única
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
A reclamada deverá comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as ver-
bas salariais da composição ora celebrada (incidentes sobre o
montante de R$ 3.150,00), inclusive quanto a parcela do segu-
rado, ou informe, no mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado
com o INSS para recolhimento parcelado. Havendo comprova-
ção, intime-se o INSS para que, querendo, manifeste-se sobre a
contribuição em dez dias. Cumpridas as determinações, arqui-

vem-se os autos.

TRT-PR-RT-00845-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Argemiro Oliveira Pucci
Réu : La Taverne Comércio de Massas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Angela Naira Belinski - PR24925

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-00849-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilmar Ferreira
Réu : Indústrias Kluppel S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Anderlise de Cassia Toso - PR31500

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-00869-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto da Silva Quadros
Réu : Glapinski e Rocha e Cia Ltda.
Leandro Rocha
Valeria Glapinski Rocha
ADV(S) : Orlando Ribeiro - PR28126

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Junte-se aos autos a CPE 3/2006, capa e contracapa.
2 - Indefiro o requerido pelo autor eis que não se trata de em-
pregado doméstico, além do que, a penhora de bens de baixo
valor tem-se mostrado ineficaz frente a efetiva prestação juris-
dicional.
3 - Intime-se o autor para que, em dez dias, indique bens passí-
veis de penhora desde que de propriedade dos réus, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano.

TRT-PR-RT-00987-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alfredo Gubert
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-01011-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Laurentino dos Santos
Réu : Enacrem Empreiteira Nacional de Obras e Serviços Ltda.
Liga Empreendimentos Ltda.
Schahin Engenharia Ltda.
Geodex Communications S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-01030-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jairo de Oliveira
Réu : Romildo Manosso Indústria de Moveis Me
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em cinco
dias, sobre as alegações do autor, inclusive juntando recibos de
pagamento.

TRT-PR-RT-01064-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cassia Cibele Consul
Réu : Fundação Educacional de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-01133-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindolfo Jose Felix
Réu : GJ Construtora de Obras S/C Ltda.
Gilson Luiz Ferreira Leoncio
Josiane Mari Ferreira Leoncio
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01150-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Ribeiro Leite
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente, em dez dias
os documentos solicitados pelo contador (demonstrativos da
remuneração paga, inclusive férias e 13º salários, do período
de agosto de 2001 até abril de 2002).

TRT-PR-RT-01174-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hermes Hass
Réu : Cofresul Ltda. (Massa Falida)
Luiz Cardoso Palhano
Luis Gustavo Rodrigues Palhano
José Luiz Bereza Mello

ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-01194-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Marques Crispim
Réu : Edna A Modesto
Paulo Gonçalves de Oliveira
Daniel de Oliveira
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
Osnir Mayer - PR22584

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
no juízo deprecado - 15ª Vara do Trabalho de Curitiba - para
inquirição da testemunha arrolada, na data e horário abaixo.

DATA: 21/08/2006
HORÁRIO: 08h30

TRT-PR-RT-01205-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose do Espirito Santo
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
Estevam de Souza Netto
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
Elizabeth de Souza Netto Milleo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer quanto ao prosse-
guimento, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01206-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Barbara Cristina Antunes de Lima
Réu : Silva Junior e Peres de Oliveira Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01251-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edeli Luiz Ferreira Bueno
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Nada a deferir eis que nos alvarás expedidos, já percebidos
pelos Procuradores da ré, consta a ordem para que a CEF efe-
tue o pagamento da importância depositada originalmente, acres-
cidos de juros e correção monetária o que implica no pagamen-
to do valor integral existente na conta no momento do saque.
2 - Intime-se o réu.

TRT-PR-RT-01267-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronilso Tadeu dos Santos
Réu : Desempar Defensivos Agricolas Sementes Palmeira Ltda.
Transgerais Transportes Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Tendo em vista que as verbas deferidas limitam-se à dobra de
férias referente ao período aquisitivo de 1999/2000 (Sentença
em Embargos de Declaração de fls. 103/104), intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente seus cál-
culos de liquidação do julgado, bem como o da contribuição
previdenciária devida, nos termos do art. 879 da CLT, quando
cabível. Deverá a parte autora ser intimada também para que
apresente sua CTPS para as devidas anotações, conforme de-
terminado em sentença.

TRT-PR-RT-01322-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Amelia Franca
Réu : Norma da Costa David
Adri David
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794
Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01353-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Nogueira
Réu : Edna A Modesto
Paulo Gonçalves de Oliveira
Daniel de Oliveira
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Fica Vossa Senhoria intimada para, em 05 (cinco) dias, infor-
mar nos autos o endereço preciso da testemunha Fernando José
de Lima ou, alternativamente, trazê-la para prestar depoimento
independentemente de intimação, sob pena de presumir-se a
desistência da produção da prova.

TRT-PR-RT-01406-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Pinheiro
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

Dê-se vista à ré dos documentos ora juntados pelo autor.

TRT-PR-RT-01453-1994 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Edina Antunes dos Santos
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Maria de Fatima Farias
Marcos Antonio Rios
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando que já houve tentativa frustrada de bloqueio
de valores dos executados, e os documentos de fls. 187/188,
intime-se a parte autora para requerer quanto ao prosseguimen-
to, no prazo de dez dias.

2 - no silêncio, solicite-se a devolução da carta precatória, e
devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01455-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodolfo Bianqueti
Réu : Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Cesar Esmanhotto - PR12698
James Dantas - PR27512

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01465-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elton Bueno dos Santos
Réu : Transmeridiano Paraná Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em dez dias, proceda a
juntada de sua CTPS para as devidas anotações, consoante de-
terminação contida na sentença de fl.250 , devendo o referido
documento ser mantido sob a guarda do Diretor de Secretaria,
o que deverá ser certificados nos autos e cadastrado no SUAP.

TRT-PR-RT-01514-2006 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joelma Simone Gualdezi
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário.

TRT-PR-RT-01527-2005 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson Paliano
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Verifica-se que na sentença prolatada nestes autos, à fls.
108 primeiro parágrafo, consta erro material, o qual passa a ser
corrigido de ofício pelo Juízo (Art. 897-A, parágrafo único, da
CLT), restando o mesmo sanado para que se leia:
“Por exemplo, a remuneração do mês de maio de 2004, foi de
R$ 1.473,48 (na forma do artigo 457 da CLT), e os emprésti-
mos às instituições financeiras mencionadas foram respectiva-
mente de R$ 220,00 e R$ 230,00. Logo, os descontos a título
de empréstimos importaram em 30,54% de sua remuneração.”
2 - Os comprovantes de pagamento ora juntados pelo réu, rela-
tivos às competências de abril e maio de 2006, demonstram
que houve o efetivo cumprimento da obrigação em consonân-
cia com o expresso na sentença de fls. 105/110, sob o tópico
“Descontos de empréstimos em folha de pagamento”. Assim,
não há que se falar em descumprimento de ordem judicial.
3 - Intimem-se as partes.
4 - Homologo os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador - fls. 113/115 - porque adequados ao julgado de fun-
do e fixo seus honorários em R$ ________.
5 - Atualize-se a conta e, após, cite-se o reclamado para paga-
mento, na forma da Lei.

TRT-PR-RT-01535-2006 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliana de Paula Victor
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário.

TRT-PR-RT-01540-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderlei do Rocio Roth
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 24/10/2006, às 15h00min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01551-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osires Jose de Moraes
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Raphael Zarpelon - PR34030

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01572-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio de Jesus de Oliveira
Réu : Proinlab Indústria e Comércio de Produtos Para Labora-
torios Ltda.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi adiada audiência de
instrução, mantidas as cominações anteriores, para data e horá-
rio abaixo.

DATA: 23/10/2006
HORÁRIO: 14h30

TRT-PR-RT-01574-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio José Mainardes
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Rafael de Britez Costa Pinto - PR36588

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi adiada a audiência de
instrução para a data e horário abaixo.

DATA: 23/10/2006
HORÁRIO: 14h45

TRT-PR-RT-01583-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleunice Aparecida Mota
Réu : Leonise Ferreira Matoso e Cia Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 24/10/2006, às 14h45min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01609-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo de Goes
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Helio Augusto Machado Filho - PR36773

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 25/10/2006, às 14h15min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01620-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hilson Correia Franco
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Dê-se vista ao exequente da certidão de fls. 6 da carta precató-
ria, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que informe o
endereço correto e atualizado da ré.

TRT-PR-RT-01641-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Pedroso
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Maristela Nascimento Ribas - PR24937
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 26/10/2006, às 14h00min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01672-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldecir de Jesus Pelizer
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01684-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival de Paula Mendes
Réu : Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : Daniela Mari Werkhauser - PR27587

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01750-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Lemes
Réu : Prumo Empresa de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi adiada audiência para
data e horário abaixo.

DATA: 27/09/2006
HORÁRIO: 08h50

TRT-PR-RT-01752-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdeci de Jesus da Rosa
Réu : Prumo Empresa de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi adiada audiência para
data e horário abaixo.

DATA:27/09/2006
HORÁRIO: 08h55

TRT-PR-RT-01785-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria da Luz do Prado
Réu : Lanchonete Parada Obrigatoria
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação.

TRT-PR-RT-01883-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Rogerio Dombek
Réu : Inkafarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Mauricio Bittencourt - PR34386

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01907-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lea Silvia Toledo Silva Pissaia
Réu : Diretrix Consultoria e Assessoria S/C Ltda.
Wellington de Faria Silva
Angela Maria Martins de Faria
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01935-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Silvana Martinho Iensen
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01937-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osiris Halles
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01941-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carolina dos Anjos Lemes Guimaraes
Réu : Faele Bach Krhun
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi homologado o acordo
nos termos em que foi celebrado.
Custas pelo autor, dispensadas.
Silente no autor no prazo de cinco dias do vencimento de cada
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
Não haverá recolhimento previdenciário.

TRT-PR-RT-01986-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thalita Lourenço(Menor)
Réu : Elisabete Regina Justus Albach e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02004-2004 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria Jaronski dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Clovis Airton de Quadros - PR21937

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi declarada incidental-
mente a inconstitucionalidade formal da lei municipal 8443/
06, devendo prevalecer a determinação do artigo 87 da ADCT.

Fica determinado o prosseguimento da execução até seus ulte-
riores termos, com o procedimento estabelecido para a cobran-
ça de obrigações de pequeno valor, nos termos da Instrução
normativa 1/03 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho.

TRT-PR-RT-02049-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Vieira Guimaraes Junior
Réu : AJJ Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02075-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio da Cruz
Réu : Kist e Leobet Ltda. (Posto Tigrao)
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

Dê-se vistas ao exequente da certidão de fls. 5 da carta preca-
tória, não olvidando o autor do conteúdo da certidão de fls.
219, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-02097-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lenira Taborda Santos Breus
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Em atendimento ao Provimento TST/CGJT nº 2 de 8/4/2002,
intime-se a reclamada de que este Juízo passa a deferir à autora
a liberação de TÃO SOMENTE o valor apontado pela ré como
incontroverso constante no resumo de fl. 800, no importe de
R$ 130.585,06 (cento e trinta mil, quinhentos e oitenta e cinco
reais e seis centavos), sem atualizações.

TRT-PR-RT-02121-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Nunes de Andrade
Réu : Dinarci Cadore [ME]
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, apre-
sente a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para as anotações
determinadas.

TRT-PR-RT-02146-1999 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Nogueira Alves
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Alana Marchad Renaud - PR33161

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Nada a deferir eis que nos alvarás expedidos, já percebidos
pelos Procuradores da ré, consta a ordem para que a CEF efe-
tue o pagamento da importância depositada originalmente, acres-
cidos de juros e correção monetária o que implica no pagamen-
to do valor integral existente na conta no momento do saque.
2 - Intime-se o réu.

TRT-PR-RT-02154-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro José Ribeiro Fortes
Réu : Com Supl Alim Cosmet Action Fitness
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02154-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michel Gusmão
Réu : Gros Engenharia e Ambiental Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
Santo André Montagens e Terraplenagens S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Cynthia de Fatima Anunziato Santana - PR37568
Daniel Dolinski Nadal - PR38540
Katia Lopes Mariano - PR21132

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 23/10/2006, às 14h01min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-02172-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara Aparecida da Silva
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-RT-02176-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mariana Enembreck
Réu : Pinheiro Baransk e Cia Ltda.
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02179-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roque Ferreira Delgado
Réu : Retífica Novo Horizonte Peças e Motores Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02180-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noel da Conceição Taques Fiola
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02182-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Wambier
Réu : Paradiso Construções Ltda.
Improcedente
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste sobre a
certidão de fl. 28 da carta precatória.

TRT-PR-RT-02196-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joice Aragão dos Santos Benini
Réu : Noemi Celina Bahr
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02200-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Kwiatkowski da Silva
Réu : Original Propaganda Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02204-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Paula Romanowski
Réu : Casa de Suspensao Pecas e Acessorios Para Veículos
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02206-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos José Taques
Réu : Svd Supermercados Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02208-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jarbas de Quadros
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02225-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magally Scheus
Réu : M Vargas Ind e Com de Serras de Aco Ltda.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02226-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eli Aparecida Rosa de Oliveira
Réu : Nil Print Express
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02232-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diego Rodrigo Carvalho
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02235-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Luiz Pavoski
Réu : Jhw Informatica Ltda.
Jorge Alberto de Oliveira
Henrique Souza Pinheiro
Gilberto Wagner da Silva
Ruberley Adolfo Santos
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02251-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Rocha da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02256-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Soares
Réu : Aguia Florestal Ind de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02258-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Fatima Souza Blanc
Réu : Arnaldo Tozeto Junior e Cia Ltda.
Beaulieu do Brasil Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02261-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucas de Lima
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02266-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Maria Serenato
Réu : D e Z Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02267-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Satiro Ramos
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:45

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02270-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darci Benedito de Souza Ferreira
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação.

TRT-PR-RT-02349-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Edson Sinegoski
Réu : Gold Limp Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Dorival Tarabauca - PR34018

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-02355-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arley Krause
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Maria Barrida - PR26482

Dê-se vistas ao exequente da certidão de fls. 17 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que informe
endereço correto e atualizado da executada.

TRT-PR-RT-02429-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marietje Jantje Veldhuis Zan
Réu : Bv Financeira S.A. - Credito Financiamento e Investi-
mento
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-02498-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angelica Aparecida Nunes da Silva
Réu : Paladar Gerus Refeicoes Coletivas Ltda.
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Daguimar Mendes da Silva - PR31811
Wilson Pereira - PR35628

Dê-se vista às partes, dos cálculos de liquidação de sentença,
bem como, da conta elaborada pela secretaria, no prazo SU-
CESSIVO de dez dias, iniciando-se pelo autor, sob pena de
preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-RT-02512-2005 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Antonieta Spigiorim Bittar
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1- Tendo em vista que o procurador do reclamado, Dr. João
Antônio Pimentel (OAB/PR 18192), deu causa à expedição de
ofício de cobrança de autos, bem como Mandado de Busca e
Apreensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no artigo 196
do CPC, determino que nos presentes autos o i. advogado, te-
nha vista dos mesmos apenas em Secretaria.

2- Anote-se tal circunstância na capa dos autos. Intime-se o i.
procurador.

TRT-PR-RT-02527-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernesto Domingues da Rosa
Réu : Tiago Xarao
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-02584-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmar Vidal Fernandes
Réu : Terrasul Serviços de Terraplanagem Ltda.
Mauro Machado Junior
Enestina Bernadete Machado Silva
Gilberto da Silva
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02689-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romildo Zapora
Réu : Neuza Bueno da Costa
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-02726-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilmar Barbosa
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos

Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho Loiola - PR15138

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-02833-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Ferreira
Réu : Glima Tur Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-03428-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Rodrigues Carneiro
Réu : Karboni Ind e Comércio de Moveis Ltda.
Visioflex Moveis e Designer Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se vistas ao exequente da certidão de fls. 9 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-03553-1995 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sislene Roth Czaika
Réu : Sara Imoveis Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-03564-1997 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel de Souza Lima
Réu : Comércio Indústrias Brasileiras Coimbra S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-03769-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimari Lourenço de Miranda
Réu : Ms Favarin
Maria Silvia Favarin Kuhn
ADV(S) : Amauri Bechinski - PR22375

Dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-03779-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romair Ferreira Batista
Réu : Fc Construções Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150

Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 52/2006 – CITAÇÃO PARA PA-
GAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO
DE VINTE DIAS

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/PR, ANTONIO MARCOS GARBUIO, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos autos do
processo EPA 214/2005, entre as partes UNIÃO FEDERAL,
exeqüente, e RIBAS SANTOS E CIA LTDA., ELAINE TERE-
ZINHA RIBAS DOS SANTOS, CYNTHIA RIBAS DOS SAN-
TOS, executados, está CITANDO o primeiro executado, ora
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a im-
portância total de R$ 3.706,70 (três mil setecentos e seis reais
e sententa centavos), atualizada até 31/07/2006. E, para que
não se alegue ignorância, é passado o presente Edital que, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado no lugar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/
PR, 10 de agosto de 2006. Digitado por Larissa Renata Kloss,
Técnica Judiciária. E eu, ____________, Hermes Gasparini,
Assistente de Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150

Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 49/2006 – CITAÇÃO PARA PA-
GAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO
DE VINTE DIAS
O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/PR, ANTONIO MARCOS GARBUIO, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos autos do
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processo RT 462/2003, entre as partes MARIANO DULCELI-
NO PINTO, exeqüente, e JOSÉ SIDNEY BAIER e FLAVIA
ELOINA MARTINS BAIER, executados, está CITANDO os
executados, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância total de R$ 5.140,76 (cinco mil e cento
e quarenta reais e setenta e seis centavos), atualizada até 31/05/
2006. E, para que não se alegue ignorância, é passado o pre-
sente Edital que, devidamente assinado, será publicado na Im-
prensa Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 2ª
Vara do Trabalho de Ponta Grossa. Dado e passado nesta cida-
de de Ponta Grossa/PR, 10 de agosto de 2006. Digitado por
Larissa Renata Kloss, Técnica Judiciária. E eu, ____________,
Vania Filipponi, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150

Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 50/2006 – CITAÇÃO PARA PA-
GAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO
DE VINTE DIAS

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/PR, ANTONIO MARCOS GARBUIO, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos autos do
processo RT 516/2003, entre as partes ARI CARDOSO PADI-
LHA, exeqüente, e EUGENIO RICETTI NETO, TARCICIO
RICETTI JUNIOR e TARCICIO GIOVANI RICETTI, execu-
tados, está CITANDO os executados, ora em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora, a importância total de R$
1.222,42 (mil e duzentos e vinte e dois reais e quarenta e dois
centavos), atualizada até 31/05/2006. E, para que não se alegue
ignorância, é passado o presente Edital que, devidamente assi-
nado, será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de
costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa.
Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/PR, 10 de agosto
de 2006. Digitado por Larissa Renata Kloss, Técnica Judiciá-
ria. E eu, ____________, Vania Filipponi, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA – PR
Rua: Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458
EDITAL Nº 14/2006

RT 2325/2000 – INTIMAÇÃO CLT ARTIGO 884

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
traído dos autos RT 2325/2000, entre as partes ALCI COSTA,
autor(a) e JOSÉ CARLOS LOEZER, ré(u), em que se está inti-
mando JOSÉ CARLOS LOEZER, atualmente em local incerto
e não sabido, para os fins do artigo 884 da CLT e, em atendi-
mento ao Provimento TST/CGJT nº 2 de 8 de abril de 2002, de
que se está liberando o valor depositado nestes autos a favor do
autor. A cópia do despacho poderá ser obtida junto a Secretaria
da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa. e, para que não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual será pu-
blicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume da
sede da 2ª vara do Trabalho. Dado e passado nesta cidade de
Ponta Grossa/PR, em 13/07/2006. Eu, Mariana Cesto,
Técnico(a) Judiciário(a), digitei, e eu, _____, Vania Carla Oberst
Pavelec Filipponi, Diretor(a) de Secretaria, conferi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA – PR
Rua: Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458
EDITAL Nº 15/2006

RT 1761/2006 – NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGU-
RAL

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
traído dos autos RT 1761/2006, entre as partes ELISANGELA
TAISA MURMEL, autor(a) e OLIMPIA CABELEIREIROS SA,
ré(u), que se está notificando/citando OLIMPIA CABELEIREI-
ROS SA, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da reclamatória em epígrafe, estando a audiência inau-
gural designada para o dia 18 de setembro de 2006, às 08h40,
quando poderá apresentar sua resposta (CLT artigo 847), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT; o não comparecimento importará revelia e confis-
são quanto à matéria de fato (CLT artigo 844). A cópia da peti-
ção inicial poderá ser obtida junto a Secretaria da 2ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa. E, para que não se alegue ignorân-
cia, é passado o presente edital, o qual será publicado na Im-
prensa Oficial e afixado no lugar de costume da sede da 2ª Vara
do Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/PR,
em 21/07/2006. Eu, Mariana Cesto, Técnico(a) Judiciário(a),
digitei, e eu, _____, Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi,
Diretor(a) de Secretaria, conferi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 49/06 PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

A Excelentíssima Juíza 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-
PR, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a quantos o pre-
sente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos
autos do processo RT1048/99, entre as partes NEIMI MAR-
GARET SCHUST, exeqüente e 1) COMERCIAL DE CALÇA-
DOS MAIOR LTDA., primeiro executado, 2) ADELSON
GROSSI, segundo executado, 3) LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN, terceiro executado, que se está CITANDO o segundo
executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar, em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora,
a importância de R$ 4.813,59 (quatro mil, oitocentos e treze
reais e cinqüenta e nove centavos), atualizada até 31/08/2006.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de
costume na sede desta 3ª Vara do Trabalho. Dado e passado
nesta cidade de Ponta Grossa/PR. Em 10 de agosto de 2006,
eu, Cleana B. Machado de Moraes - Técnica Judiciária, redigi
e eu, ......................Elson Palenske Filho, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

ANA CLÁUDIA RIBAS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 23533/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
querendo,apresentar razões finais no prazo indicado:

TRT-PR-AIND-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alibertino José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
apresentar, querendo, razões finais

TRT-PR-RT-00092-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jucelio Aparecido dos Santos
Réu : Couceiro e Gasperi Ltda. - (ME)
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
intimar reclamado para apresentar razões finais

TRT-PR-RT-02066-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Farias da Silva
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar reclamado para apresentar razões finais

TRT-PR-RT-02182-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Aparecido Custodio
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para razões finais

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
RT nº 1270/2000, entre partes: Ricardo Alexandre das Neves
(exeqüente) e Caliver do Brasil Ind. Com. Rep. Maq. Agric.
Ltda; SGS Storage Grain Systems Ltda; Silomax Industria e
Comércio Ltda; Spiral Industria de Equipamentos Agrícola Ltda
(executados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o executa-
do, SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA, com endereço
em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 9.341,58 (nove mil, trezentos e quarenta e
um reais e cinquenta e oito centavos) , abaixo discriminada,
sob pena de penhora, tudo conforme sentença transitada em
julgado e da decisão do seguite teor: “Atualize a Secretaria a
conta de execução. Após, cite-se a 2ª, 3ª e 4ª executada para
pagamento...”. (a) Paulo da Cunha Boal – Juiz do Trabalho”.

Valores Devidos
Valor devido a(o) exeqüente.....R$ 7.364,46
Honorários advocatícios............R$ 1.104,67
Honorários contábeis...............R$ 170,29
Custas processuais.................R$ 170,04
Custas de execução................R$ 132,78
Edital.........................................R$ 90,97
INSS.......................................R$ 308,38
Total da Execução:.................R$ 9.341,58
Valores atualizados até 31/07/2006

E, para que chegue ao conhecimento do executado e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, na sede desta
Vara, à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-
PR.
Eu, Melissa Tardioli Bovo, Técnico Judiciário, o digitei e eu,
__________________________Giliane Chiaratti Maissen, Di-
retora de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR 18 de julho de 2006.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
RT nº 1287/2000, entre partes: Nivaldo Chagas (exeqüente) e
Caliver do Brasil Ind. Com. Rep. Maq. Agric. Ltda; SGS Stora-
ge Grain Systems Ltda; Silomax Industria e Comércio Ltda;
Spiral Industria de Equipamentos Agrícola Ltda (executados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o executa-
do, SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA, com endereço
em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 29.881,74 (vinte e nove mil, oitocentos e
oitenta e um reais e setenta e quatro centavos) , abaixo discri-
minada, sob pena de penhora, tudo conforme sentença transita-
da em julgado e da decisão do seguite teor: “Atualize a Secre-
taria a conta de execução. Após, cite-se a 2ª, 3ª e 4ª executada
para pagamento...”. (a) Paulo da Cunha Boal – Juiz do Traba-
lho”.

Valores Devidos
Valor devido a(o) exeqüente.....R$ 24.449,78
Honorários advocatícios............R$ 3.667,47
Honorários contábeis...............R$ 343,16
Custas processuais.................R$ 389,87
Custas de execução................R$ 55,32
INSS.......................................R$ 976,15
Total da Execução:.................R$ 29.881,74
Valores atualizados até 31/07/2006.

E, para que chegue ao conhecimento do executado e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, na sede desta
Vara, à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-
PR.
Eu, Melissa Tardioli Bovo, Técnico Judiciário, o digitei e eu,
__________________________Giliane Chiaratti Maissen, Di-
retora de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR 18 de julho de 2006.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando CONTEL TE-
LECOMUNICAÇÕES S/C LTDA., atualmente em local incer-
to e não sabido, para que tome ciência da sentença proferida
por este Juízo, nos autos do processo abaixo mencioando, cu-
jas cópias encontram-se à sua disposição, na Secretaria desta
Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 443/2004
Autor : WLADEMIR MOURA DOS SANTOS
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos oito de agosto de 2.006..Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
JUIZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando PRONTOS PARA
SERVIR S/C LTDA., atualmente em local incerto e não sabido,
para que apresente contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo autor, no prazo legal, querendo.
Processo: RT 869/2003
Autor: Hermenegildo Cirelli
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, ao 1° dia do mês de agosto de 2006. Subscrito
por mim, ___________Renato Martins do Santos, Diretor de
Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVE
JUÍZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12501/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00013-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anezia Cardoso Maximiano
Réu : Piza Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Aquibaldo Almeida Leite - BA8454
Ademilson de Magalhaes - PR22229

Vistos, etc.
Destituo o perito mencionado, pois não consta do quadro de
profissionais desta Vara do Trabalho.
Em razão do tempo de prestação dos serviços, antes da desig-
nação de nova perícia, designar audiência para instrução do
feito. As partes deverão comparecer sob pena de confissão. As
testemunhas poderão ser arroladas até 30 dias antes da data
prevista, no máximo de três para cada parte.

FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 26/03/2007,
ÀS 13:30 HORAS.

TRT-PR-ATE-00016-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Eduardo Farias (Menor)
Réu : Joel Pereira e Mercedes Pereira - Marcenaria
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161

Vistos, etc.
Intimar as partes para manifestação sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias.
Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-ATE-00017-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zulmira da Silva Oliveira
Réu : Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Rafael Justus de Brito - PR24487

Vistos, etc.
Intimar as partes para manifestação sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias.
Em face de o acidente ter ocorrido há muito, antes da realiza-
ção de outra perícia, entendo prudente a realização de audiên-
cia visando a instrução do feito.
As partes deverão comparecer sob pena de confissão. As teste-
munhas poderão ser arroladas até 30 dias antes da data previs-
ta, no máximo de três para cada parte.
À pauta.

FICAM AS PARTES INTIMADAS QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 26/03/2007, ÀS
13:50 HORAS.

TRT-PR-ATE-00019-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Kleberson Pinto de Souza
Réu : Wania Raquel Digner Valencio Epp
Darci Irineu Valencio
ADV(S) : Deiva Lucia Canali - PR12995
Vital Cassol da Rocha - PR19765

Vistos, etc.
Em razão da controvérsia existente, designar audiência para
instrução do feito. As partes deverão comparecer sob pena de
confissão. As testemunhas poderão ser arroladas até 30 dias
antes da data prevista, no máximo de três para cada parte.

TRT-PR-ATE-00021-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340

Vistos, etc.
Retificar o pólo ativo da ação para constar como autor o Minis-
tério Público do Trabalho e o substituído.

Nomeio para a perícia a médica do trabalho ASTRID ROS-
MANDI VIOLA (substituído Dr.Leslie Marc D’Haese).
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

A reclamada deve antecipar integralmente os honorários peri-
ciais, sem prejuízo do ressarcimento no caso de sucumbência
da parte reclamante.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00 e fixo o prazo
de 30 dias para que o depósito seja efetuado.

Decorrido o prazo dos quesitos, intimar a perita.

TRT-PR-ATE-00024-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Itamar Barbosa Liborio
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Porecatu

Rolândia

São José dos Pinhais



370370370370370 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

Vistos, etc.
No presente caso há necessidade de duas perícias, sendo uma
referente às condições do local de trabalho e outra médica.
Nomeio para tanto o engenheiro de segurança Rolf Hanninger
e o médico Benny Camlot, respectivamente.
A perícia do local de trabalho deve ocorrer em primeiro lugar.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Em diversos processos tramitando nesta Vara do Trabalho, a
reclamada tem tomado a iniciativa de antecipar integralmente
os honorários periciais, sem prejuízo do ressarcimento no caso
de sucumbência da parte reclamante.
Desse modo, caso permaneça o interesse em agir desta manei-
ra, arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00 para cada
perito e fixo o prazo de 30 dias para que o depósito dos hono-
rários seja efetuado.
Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-ATE-00027-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gislene Thomaz de Souza
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777
Joao Pereira - PR16579

Vistos, etc.
Intimar as partes para que informem, no prazo de 10 dias, da
pretensão de produzir outras provas.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-ATE-00028-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Irene Krenchiglova de Marinho
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

Vistos, etc.
Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita.
No presente caso há necessidade de duas perícias, sendo uma
referente às condições do local de trabalho e outra médica.
Nomeio para tanto o engenheiro de segurança Rolf Hanninger
e o médico Benny Camlot, respectivamente.
A perícia do local de trabalho deve ocorrer em primeiro lugar.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-ATE-00029-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Julio Ribeiro dos Santos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Vistos, etc.
No presente caso há necessidade de duas perícias, sendo uma
referente às condições do local de trabalho e outra médica.
Nomeio para tanto o engenheiro de segurança Rolf Hanninger
e o médico Benny Camlot, respectivamente.
A perícia do local de trabalho deve ocorrer em primeiro lugar.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.
As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Em diversos processos tramitando nesta Vara do Trabalho, a
reclamada tem tomado a iniciativa de antecipar integralmente
os honorários periciais, sem prejuízo do ressarcimento no caso
de sucumbência da parte reclamante.
Desse modo, caso permaneça o interesse em agir desta manei-
ra, arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00 para cada
perito e fixo o prazo de 30 dias para que o depósito dos hono-
rários seja efetuado.
Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-ATE-00030-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir Vasconcelos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Vistos, etc.
Oficiar Banco Itaú para que transfira o depósito de folha 645
para conta judicial à disposição deste Juízo no Banco do Bra-
sil. Após, expedir guia para liberar o valor em favor da perita
(folha 652).

Intimar as partes para que falem sobre o laudo pericial, no pra-
zo de 10 dias.

Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO RETRO, FOI DESIG-

NADO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 28/03/
2007, ÀS 13:50 HORAS.

TRT-PR-ATE-00031-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Helio Abelha
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Vistos, etc.
No presente caso há necessidade de duas perícias, sendo uma
referente às condições do local de trabalho e outra médica.
Nomeio para tanto o engenheiro de segurança Rolf Hanninger
e o médico Benny Camlot, respectivamente.
A perícia do local de trabalho deve ocorrer em primeiro lugar.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Em diversos processos tramitando nesta Vara do Trabalho, a
reclamada tem tomado a iniciativa de antecipar integralmente
os honorários periciais, sem prejuízo do ressarcimento no caso
de sucumbência da parte reclamante.
Desse modo, caso permaneça o interesse em agir desta manei-
ra, arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00 para cada
perito e fixo o prazo de 30 dias para que o depósito dos hono-
rários seja efetuado.
Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-ATE-00032-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Celso Ferreira
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Paulo Roberto Pegoraro Junior - PR36723
Vistos, etc.
No presente caso já houve perícia alusiva ao acidente de traba-
lho (folha 264).
Destituo os peritos médicos anteriormente nomeados, pois não
atuam neste Juízo.
Para a perícia médica nomeio o médico do trabalho LESLIE
MARC D’ HAESE.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, deve
ocorrer até 30 dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.
O trabalho técnico observará a existência da lesão indicada na
petição inicial, suas origens possíveis e evolução.
Quanto às questões de ordem estética e psicológica, poderá o
próprio perito do juízo sugerir da necessidade de manifestação
de outros especialistas, indicando aqueles que entender capa-
citados para tanto.
Intimar o perito.
Ciência às partes.

TRT-PR-ATE-00033-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Luciano Chizini Chemin - PR26718
Glaucia Lourenco Stencel Bozzi - PR28792

Vistos, etc.
Intimar o autor ante o pedido de antecipação dos honorários
periciais pelo perito já nomeado (folha 353), no prazo de 10
dias.
Sem prejuízo desta determinação, designar audiência para ins-
trução do feito. As partes deverão comparecer sob pena de con-
fissão. As testemunhas poderão ser arroladas até 30 dias antes
da data prevista, no máximo de três para cada parte.
Intimar as partes.
FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 29/03/2007,
ÀS 13:30 HORAS.

TRT-PR-ATE-00034-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Clovis A de Pinho & Cia Ltda.
Maritima Seguros S.A.
Sul América Aetna Seguros e Previdencia Privada S.A.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Glauco Iwersen - PR21582
Patricia Godoy Oliveira - SP154287

Vistos, etc.
Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.
Intimar as partes.

TRT-PR-ATE-00035-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edilson Furim
Réu : Extração e Com de Areia das Ilhas Ltda. - Areal das Ilhas
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Jose Olinto Nercolini - PR2822
Telmo Dornelles - PR8272
Cristiane L Castro - PR27317

Vistos, etc.
Oficiar Banco Itaú para que transfira o depósito de folha 263
para conta judicial à disposição deste Juízo no Banco do Bra-
sil.
Oficiar o Hospital São José, como solicitado pelo perito, folha

267, solicitando resposta à solicitação em 30 dias.
Após, intimar perito para que conclua seu trabalho em 30 dias,
comunicando-o da alteração da competência material e do fato
do processo estar vinculado a este juízo.
Ciência às partes deste despacho.

TRT-PR-ATE-00036-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Soily de Fatima dos Santos Juliatto
Réu : Vieira e Sanson Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Marcos Vinicius Maganhotte - PR26199

Vistos, etc.
Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.
Intimar as partes.

TRT-PR-ATE-00037-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Otavio Matucheski
Réu : Laminadora Bom Jesus Ltda. N/P Socio Olivir Pedro
Pereira
ADV(S) : Suely Cristina Muhlstedt - PR8782
Monica Zinelli da Silveira - PR21543

Vistos, etc.
Nomeio LESLIE MARC D’ HAESE para realizar a perícia.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

Quanto ao ambiente de trabalho:
O laudo pericial deverá demonstrar as condições ergonômicas
do posto de trabalho do reclamante, fornecendo elementos su-
ficientes para caracterizar a organização e o processo do traba-
lho desempenhado; investigar a partir dos relatórios anuais de
PCMSO a existência de afastamentos do trabalho e quais as
suas causas.

Quanto à análise clínica do trabalhador:
O trabalho técnico observará a existência da lesão indicada na
petição inicial, suas origens possíveis e evolução.
Constatada a lesão, o laudo deve apontar: a contribuição do
trabalho para a lesão (nexo causal); possibilidade de recupera-
ção, prognóstico e cura; risco de invalidez (rápida, inexorável,
improvável); limitações que este tipo de lesão impõe ao traba-
lhador.

Quanto à estrutura do laudo pericial:
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador
e às partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito
para sua conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legisla-
ção de proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura
médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de traba-
lho, os entrevistados devem ser devidamente identificados no
laudo pericial, para a hipótese de ser necessária futura oitiva
em juízo.

Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-
te reclamante em seu poder, bem como aqueles referentes ao
controle do meio ambiente de trabalho e que são legalmente
exigíveis.

Intimar o perito.
Ciência às partes.

TRT-PR-ATE-00038-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Jatos de Areia Balbino Ltda. P/Balbino dos P Duarte
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR9492
Vistos, etc.
Retificar a autuação para que conste no polo ativo o Ministério
Público do Trabalho e o substituído.
Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.
Intimar as testemunhas já arroladas pela parte reclamada.
Intimar as partes e o substituído.
Designado o dia 09/04/2007, às 13h50min., para a realização
da Audiencia de Instrução.

TRT-PR-ATE-00040-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiza Bete Caetano da Silva
Réu : Cassol Pre - Fabricados Ltda.
Construpollo Eng e Constr S/C Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR9492
Gelson Barbieri - PR17510
Claudia Mara Weiss Belem - PR18401
Vistos, etc.
Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.
Intimar as partes na pessoa de seus advogados, a primeira re-
clamada por intermédio do curador especial (folha 395).
FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 10/04/2007,

ÀS 13:30 HORAS.

TRT-PR-ATE-00041-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Monica da Silva de Oliveira
Réu : Luciane do Rocio Moro - Canudos - (ME)
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Leticia Kataniwa - PR31560

Expedir ofício ao Banco Itaú, folha 204, solicitando transfe-
rência do valor depositado para agência do Banco do Brasil e à
disposição deste Juízo.

Indefiro o requerimento da parte reclamada para realização de
nova perícia, pois os incidentes mencionados em face do perito
ocorreram após à apresentação de seu laudo e ao qual está vin-
culado aquele profissional.

Designar audiência para instrução do feito. As partes deverão
comparecer sob pena de confissão. As testemunhas poderão ser
arroladas até 30 dias antes da data prevista, no máximo de três
para cada parte.
FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 10/04/2007,
ÀS 13:50 HORAS.

TRT-PR-RT-00069-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonia Tereza Bozza Pereira dos Santos
Réu : Princess Hotel Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Nelson Goncalves - PR29387
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 15/12/2006, às 17:06 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00106-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rozineia Pedro da Silva
Réu : Tejofran Saneamento e Serviços Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Luiz Ganzelli - SP14762

A hipótese de quesitos complementares ocorre apenas durante
a diligência, ou seja, durante o exame pericial, conforme artigo
425 do CPC, subsidiariamente aplicado.
As questões trazidas pelas partes não visam obter esclareci-
mentos do perito em face do laudo apresentado, tratando-se de
novas indagações, impertinentes em face do momento proces-
sual.
Considero adequado o trabalho pericial realizado.
Designar audiência para o encerramento da instrução proces-
sual.
Intimar as partes deste despacho.

FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 30-08-2006, ÀS 13:25 HORAS.

TRT-PR-RT-00107-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdeci Aparecido Garcia
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Gisele Mattner - PR20183
Joaozinho Santana - PR23034
A ausência do depósito referente aos honorários periciais im-
plica na desistência da produção da prova. Incluam-se os autos
na pauta de encerramento de instrução.
Designado o dia 29/08/2006, às 13h25min. para Audiencia de
Encerramento de Instrução.

TRT-PR-ATE-00176-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeni Pereira Sardanha
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
Marcopolo S.A. Carroceria e Onibus
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753

Vistas do laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-ATE-00192-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Júlio César Paim Chiminácio
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Emerson Jesus R Avelar - PR15861

Vistas do laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias.

Após, voltem conclusos para nomeação do perito médico, em
substituição ao Dr. Nelson Silvio Salles Júnior (fl. 575).

TRT-PR-RT-00264-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademar de Oliveira Mafuze
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Antonio Sbano Junior - PR28183
Vistos, etc.
Indefiro os requerimentos formulados pelo reclamante, poi a
prova pretendida já foi realizada e sua pretensão para nova pe-
rícia não trará o resultado pretendido.
À pauta para encerramento da instrução processual.
DESIGNADO O DIA 29/08/2006, ÀS 13H26MIN, PARA AU-
DIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUÇÃO.
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TRT-PR-RT-00265-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maicon Roberto Arndt
Réu : Metaleste Construção Ltda.
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Michael Rafael Tormes - PR39561
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 15/12/2006, às 17:07 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00322-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laertes de Lima
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 17/11/2006, às 17:31 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00347-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosemeri Machado Fernandes
Réu : Panodecor Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Marcelo Beduschi - SC11675
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 16/02/2007, às 17:03 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00353-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastião Alves de Figueiredo
Réu : Luiz Antonio dos Santos
ADV(S) : Patricia Vanessa Maran Vieira - PR29059
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica o réu intima-
do para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a de-
volução da intimação da testemunha de fls. 15 (verso) , deven-
do apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia será rece-
bida como implícita desistencia de sua inquirição.

TRT-PR-PS-00354-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Teixeira dos Anjos
Réu : Luiz Antonio dos Santos
ADV(S) : Patricia Vanessa Maran Vieira - PR29059
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica o reclamado
intimado para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
a devolução da intimação da testemunha de fls. 16 (verso) ,
devendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indi-
car a forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia será
recebida como implícita desistencia de sua inquirição.

TRT-PR-RT-00421-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Wagner Staniscia
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi - PR20180
Jose Carlos Mateus - PR11391

Vistos, etc...
- Indefiro os quesitos suplementares apresentados pelo autor
pois o laudo pericial e seu complemento estão adequados e
permitem o pronunciamento do Juízo.
- Quanto aos documentos apresentados, às fls. 969/982, a re-
clamada terá a oportunidade de se manifestar em audiencia.
- À pauta para encerramento da instrução processual.
Designado o dia 28/08/2006, às 13h25min, para Audiencia de
Encerramento de Instrução.

TRT-PR-RT-00435-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudemir Aparecido Gonsalves
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200

Indefere-se o requerido às fl. 68, tendo em vista que a apresen-
tação dos documentos é ônus da reclamada.
Intime-se a reclamada para realizar a juntada dos cartões-ponto
dentro do prazo concedido às fl. 66, sob pena de incidência da
regra do art. 359, do CPC.

TRT-PR-RT-00549-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elisabete Maurich
Réu : Motel Chavelle Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Nelson Goncalves - PR29387
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 16/02/2007, às 17:01 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00574-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Willian Hang
Réu : Pro - Jecto Assessoria e Desenhos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Georgij Sereda - PR7725

Jose Carlos Mateus - PR11391
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 16/02/2007, às 17:04 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00615-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosalina Walter dos Santos
Réu : Souza Cruz S.A
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Semeagri Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Adriano Yudi Fukumitsu - PR33345
Betina Kipper - PR38508
Vistos, etc. - Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Joel Spo-
nholz, que deverá apresentar laudo conclusivo em sessenta dias,
a partir da intimação. - Intime-se o perito para informar com
antecedencia mínima de trinta dias, a data, o horário e o local
da realização da perícia, para possibilitar o acompanhamento
das partes. - Informe-se ao Senhor Perito que a perícia será
realizada na Cidade de Rio Negro, local sede da primeira recla-
mada. - Excluam-se os presentea autos da pauta de audiencias
mantendo-os fora de pauta até a conclusão dos trabalhos peri-
ciais.
(...)
Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao controle do meio ambiente de traba-
lho e que são legalmente exigíveis. - Intimar o perito deste des-
pacho, alertando que há concessão dos benefícios da justiça
gratuita. No caso de não ser possível a realização do trabalho
técnico, a informação deve ser dada no prazo de 10 dias. - Inti-
mar as partes deste despacho.

TRT-PR-RT-00620-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Cardeal
Réu : Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Marcelo Alessi - PR16272
Heloisa Helena Padilha - PR23912
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 17/11/2006, às 17:30 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00755-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ribamar Jacinto
Réu : Construtora Pedro Paulo Ltda.
Joao Pedro Mendes de Paula
ADV(S) : Jaqueline Lucineli Skraba - PR25774
Juliana Martins Pereira - PR26382
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 15/12/2006, às 17:08 horas.

Intimem-se as partes.
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 15/12/2006, às 17:08 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00784-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leandro Maciel Melo dos Santos
Réu : Vertice Soluções Ltda.
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189
Arnaldo Ferreira - PR7291
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 10/11/2006, às 17:31 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00828-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ana Paula Santana de Morais
Réu : Roma Empreendimentos e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404

Intime-se o advogado do autor para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, supra nesta secretaria, a ausência de assinatura na Impug-
nação, sob pena de desentranhamento.

TRT-PR-RT-00858-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Eloir Lemes da Silva
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Joaozinho Santana - PR23034
Considerando que os presentes autos estão incluídos na pauta
de julgamento do Juiz Titular desta Vara, que se encontra em
férias, impõe-se a designação de nova data para a prolação da
sentença, qual seja, dia 10/11/2006, às 17:30 horas.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00932-2005 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Renato de Brum
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845

Vistos, etc.
Considero conclusivo o laudo apresentado.
Diante das manifestações do perito, considero não existir ne-
cessidade de exame do local de trabalho, pois as atividades
desenvolvidas pelo reclamante dependem de prova testemunhal
já produzida.
Intimar as partes para falar sobre o laudo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00941-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cecilia Dolny
Réu : Caetano Branco S.A.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
João Joaquim Martinelli - PR25430

Vistos, etc.
Designar audiência para instrução do feito.
As partes devem comparecer sob pena de confissão.
Pretendendo a intimação de suas testemunhas, o requerimento
das partes deve ocorrer até 30 dias antes da data designada para
a audiência.
Intimar.

FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 19/04/2007,
ÀS 14:30 HORAS.

TRT-PR-RT-01130-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Ademir Blak
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
1- Defiro o requerimento do réu de fl. 229 quanto a realização
das perícias e valores apresentados para adiantamento dos ho-
norários periciais.
2- Para realização de perícia ERGONOMICA nomeio o perito
ROLF JOSÉ HANNINGER.
3- Com relação a perícia MÉDICA, o perito já se encontra no-
meado às fls. 87.
4- Ambos os peritos deverão apresentar laudo em sessenta dias
a partir da intimação.
5- O réu deverá promover o depósito do valor no prazo de trin-
ta dias, para custeio das despesas periciais.
6- No mesmo prazo acima assinalado, o réu poderá formular
quesitos e indicar assistente técnico.
7- Realizado o depósito prévio, o autor deverá ser intimado
para formular quesitos e indicar assistente técnico no prazo de
dez dias.
8- Comprovado o depósito prévio, intimem-se os peritos desig-
nados.
9- Os peritos deverão informar ao Juízo, com antecedência
mínima de trinta dias, a data, o horário e o local da realização
da perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
10- Na eventual indicação de assistentes técnicos, caberão às
partes cientificá-los da data, horário e local da realização da
perícia, sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das
partes deverão ser apresentados no prazo de dez dias após a
apresaentação do laudo do perito do Juizo, independentemente
de intimação e sob pena de preclusão.
11- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01282-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rubem Irineui Dietrich
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Mariangela Silveira Senna - SC6922
Jaqueline Zanchin - RS51584
Vistos, etc...
- Considerando a certidão supra, intime-se a parte reclamada
para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre os documentos
enviados pelo INSS (fls. 124/1290).
- Reincluo os presentes autos na pauta de Julgamento do dia
26/01/2007, às 16h33min.
- Intimem-se as partes da data designada.

TRT-PR-RT-01288-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elenita Teresinha Cervo Marcelino Teixeira
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Polifyt Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
1. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias,
manifestarem-se sobre o retorno da carta precatória.

2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01451-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Solange Maria de Jesus
Réu : Centro Educacional Gradual Ltda.
Adriana Cordeiro de Leao Mello
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Em razão do comprovante de entrega negativo do Correio jun-
tado à fl. 209 (verso), intime-se o procurador do reclamado
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o endereço do
sócio MARIO MASSAGI JUNIOR ou junte os documentos
funcionais da autora, conforme determinado no despacho de
fls. 208.

TRT-PR-RT-01457-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Moreira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Tania Aparecida Alionço - PR32947
Vistos, etc.

- Considerando a proximidade de datas e a exiguidade de tem-
po para a realização da perícia, excluam-se os presentes autos
da pauta de audiencias, mantendo-os fora de pauta até a con-
clusão dos trabalhos periciais. - Intime-se o perito nomeado à
fl. 439, com as seguintes determinações:
(...)
Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-
te reclamante em seu poder, bem como aqueles referentes ao
controle do meio ambiente de trabalho e que são legalmente
exigíveis. - Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-RT-01521-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdecir Rodrigues Cardoso
Réu : Posto Contorno Leste Curitiba Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842

Em razão dos documentos juntados, cumpra-se o item III do
despacho de fl. 185, incluindo-se a menor MARJORIE KAU-
ANA DE SOUZA CARDOSO (cópia da certidão de nascimen-
to de fl. 179) no pólo ativo da presente ação.

TRT-PR-RT-01560-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilmar Soboleski
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

Vistos, etc.
- Intimem-se as partes para manifestação acerca da comple-
mentação do laudo pericial, no prazo de cinco dias, sucessiva-
mente.
- Arquive, a Secretaria, em local próprio, o documento de cu-
nho confidencial trazido junto com o laudo complementar, sendo
que somente as partes, pessoalmente ou por seus advogados,
poderão obter vista, sem que do referido documento possa se
dar carga, nem mesmo para simples fotocópia. Decorridos os
prazos acima, voltem conclusos para deliberações.

TRT-PR-RT-01643-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gileno Farias de Lima
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Vistos, etc.
Intimar as partes para falar sobre os documentos apresentados
pela Previdência Social, no prazo de 10 dias.

Considerando a conclusão do INSS pela existência de nexo
causal entre a patologia apresentada pelo reclamante e o traba-
lho desenvolvido na reclamada (folha 332 e 333), a prova peri-
cial é dispensável.

Caso a reclamada entenda necessária a prova técnica e de modo
a evitar cerceamento de defesa, poderá apresentar requerimen-
to para sua realização no prazo acima concedido. A prova téc-
nica, entretanto, estará condicionada ao pagamento antecipado
dos honorários periciais, cujo ônus é da reclamada.

Havendo concordância da reclamada quanto aos termos desta
deliberação, a prova pericial abrangerá aspectos relacionados
às condições de trabalho e exame clínico do reclamante, sendo
realizada por dois profissionais (engenheiro de segurança e
médico).

Considerando os valores normalmente fixados em outros au-
tos, o valor a ser atencipado a título de honorários será de R$
1.500,00 para cada perito e deverão ser depositados no mesmo
prazo já fixado.

Ocorrendo a concordância da reclamada, os autos devem vir
conclusos para nomeação de peritos e fixação dos critérios do
trabalho técnico.

No silêncio, à pauta para encerramento da instrução processu-
al.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17240/2006

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

TRT-PR-ATE-00012-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sergio Oliveira
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Régis - PR29067
Claudia Pereira - PR30192

Vistos, etc.
No caso dos autos devem ser realizadas períciais relacionadas
às condições de trabalho e estado clínico do reclamante.
Para tanto, nomeio os peritos ROLF HANNINGER (engenhei-
ro) e BENNY CAMLOT (médico).
A perícia do local de trabalho deve ser realizada em primeiro
lugar pelo perito engenheiro.
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A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

Quanto ao ambiente de trabalho:
O laudo pericial deverá demonstrar as condições ergonômicas
do posto de trabalho do reclamante, fornecendo elementos su-
ficientes para caracterizar a organização e o processo do traba-
lho desempenhado; investigar a partir dos relatórios anuais de
PCMSO a existência de afastamentos do trabalho e quais as
suas causas.
O laudo também deverá apontar: possibilidades de mudança
postural pelo trabalhador, variedade e diversidade de funções,
autonomia do trabalhador, pausas regulares ou possibilidade
de pausa entre um ciclo e outro, existência de repetitividade,
fragmentação da tarefa, pressão de tempo, incentivos à produ-
tividade, ritmo de trabalho induzido por esteira de produção ou
equivalente, possibilidade de aumento do ritmo da produção e/
ou da esteira pela supervisão, horas extras ou dobras de turno,
existência de sazonalidade da produção que implique maior
concentração de atividades como conseqüente sobrecarga em
épocas do mês ou ano, número suficiente de pessoas para a
produção exigida.

Quanto à análise clínica do trabalhador:
O trabalho técnico observará a existência da lesão indicada na
petição inicial, suas origens possíveis e evolução.
Constatada a lesão, o laudo deve apontar: a contribuição do
trabalho para a lesão (nexo causal); possibilidade de recupera-
ção, prognóstico e cura; risco de invalidez (rápida, inexorável,
improvável); limitações que este tipo de lesão impõe ao traba-
lhador.

Quanto à estrutura do laudo pericial:
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador
e às partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito
para sua conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legisla-
ção de proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura
médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de traba-
lho, os entrevistados devem ser devidamente identificados no
laudo pericial, para a hipótese de ser necessária futura oitiva
em juízo.

Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-
te reclamante em seu poder, bem como aqueles referentes ao
controle do meio ambiente de trabalho e que são legalmente
exigíveis.
Intimar as partes para que apresentem quesitos e indiquem as-
sistente técnico no prazo de 10 dias.
Após, intimar o perito engenheiro deste despacho, alertando
que há concessão dos benefícios da justiça gratuita.
No caso de não ser possível a realização do trabalho técnico, a
informação deve ser dada no prazo de 10 dias.

TRT-PR-ATE-00014-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Andressa Carolina Nigg - PR32376

Vistos, etc.

Retificar o pólo ativo da ação para constar como autor o Minis-
tério Público do Trabalho e o substituído.

Destituo a perita nomeada na folha 139, pois não figura no
quadro de peritos desta Vara do Trabalho.

Nomeio para realizar o trabalho a médica ASTRID ROSMAN-
DI VIOLA (substituído pelo Dr. Leslie Marc D’Haese).

A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00, devendo a re-
clamada antecipar integralmente este montante, ante o seu in-
teresse na produção da prova e sem prejuízo do ressarcimento
no caso de sucumbência da parte reclamante.
Fixo o prazo de 30 dias para que o depósito dos honorários seja
efetuado.

Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-ATE-00179-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nivair Buhrer
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Abner Pereira da Silva - PR24395

Intimem-se a Reclamada para, no prazo de dez dias, juntar có-
pia da petição inicial a que faz referência na contestação, a fim
de que o Juízo possa averiguar a alegação de litispendência.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-ATE-00182-2006 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roseli Terezinha Teixeira
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Inger Kalben Silva - PR14927
Waldemar Hesse - PR23222

Vistos, etc.
Nomeio o psiquiatra Dr. Sérgio Eduardo Gevaerd para realizar
a perícia.
A comunicação da data da perícia deve ocorrer até 30 dias an-
tes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.
Intimem-se as partes para apresentar quesitos e assistentes téc-
nicos, no prazo comum de dez dias.
Quanto à análise clínica do trabalhador, o trabalho técnico ob-
servará:
a) a existência da doença indicada na petição inicial e seu está-
gio atual;
b) constatada a doença, o laudo deve apontar: a contribuição
do trabalho para a lesão (nexo causal); possibilidade de recu-
peração, prognóstico e cura; limitações que este tipo de lesão
impõe ao trabalhador.
c) presença de algum aspecto pessoal que possa ter sido capaz
de contribuir no acidente em questão.

Quanto à estrutura do laudo pericial:
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador
e às partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito
para sua conclusão.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de traba-
lho, os entrevistados devem ser devidamente identificados no
laudo pericial, para a hipótese de ser necessária futura oitiva
em juízo.

Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-
te reclamante em seu poder, bem como aqueles referentes ao
controle do meio ambiente de trabalho e que são legalmente
exigíveis.

TRT-PR-ATE-00186-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ozeias de Paula Ferreira Alves
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Lourival Damasco da Silveira - PR17864
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Vistos, etc.
No presente caso há necessidade de duas perícias, sendo uma
referente às condições do local de trabalho e outra médica.
Nomeio para tanto o engenheiro de segurança Rolf Hanninger
e o médico Benny Camlot, respectivamente.
A perícia do local de trabalho deve ocorrer em primeiro lugar.
A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do último exame realizado.

Quanto ao ambiente de trabalho:
O laudo pericial deverá demonstrar as condições ergonômicas
do posto de trabalho do reclamante, fornecendo elementos su-
ficientes para caracterizar a organização e o processo do traba-
lho desempenhado; investigar a partir dos relatórios anuais de
PCMSO a existência de afastamentos do trabalho e quais as
suas causas.
O laudo também deverá apontar: possibilidades de mudança
postural pelo trabalhador, variedade e diversidade de funções,
autonomia do trabalhador, pausas regulares ou possibilidade
de pausa entre um ciclo e outro, existência de repetitividade,
fragmentação da tarefa, pressão de tempo, incentivos à produ-
tividade, ritmo de trabalho induzido por esteira de produção ou
equivalente, possibilidade de aumento do ritmo da produção e/
ou da esteira pela supervisão, horas extras ou dobras de turno,
existência de sazonalidade da produção que implique maior
concentração de atividades como conseqüente sobrecarga em
épocas do mês ou ano, número suficiente de pessoas para a
produção exigida.

Quanto à análise clínica do trabalhador:
O trabalho técnico observará a existência da lesão indicada na
petição inicial, suas origens possíveis e evolução.
Constatada a lesão, o laudo deve apontar: a contribuição do
trabalho para a lesão (nexo causal); possibilidade de recupera-
ção, prognóstico e cura; risco de invalidez (rápida, inexorável,
improvável); limitações que este tipo de lesão impõe ao traba-
lhador.

Quanto à estrutura do laudo pericial:
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador
e às partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito
para sua conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legisla-
ção de proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura
médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de traba-
lho, os entrevistados devem ser devidamente identificados no
laudo pericial, para a hipótese de ser necessária futura oitiva
em juízo.

Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-

te reclamante em seu poder, bem como aqueles referentes ao
controle do meio ambiente de trabalho e que são legalmente
exigíveis.
As partes terão o prazo de 10 dias para apresentar seus quesi-
tos.

Em diversos processos tramitando nesta Vara do Trabalho, a
reclamada tem tomado a iniciativa de antecipar integralmente
os honorários periciais, sem prejuízo do ressarcimento no caso
de sucumbência da parte reclamante.
Desse modo, caso permaneça o interesse em agir desta manei-
ra, arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00 para cada
perito e fixo o prazo de 30 dias para que o depósito dos hono-
rários seja efetuado.
Decorrido o prazo dos quesitos, intimar o perito engenheiro.

TRT-PR-RT-00251-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fábio Alexandre Cavichiolo
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNI-
CO

TRT-PR-RT-00654-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Ávila
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391

Vistos, etc.
- (...)
- Quanto ao pedido de devolução de prazo, apresentado pela
reclamada, considerando o contido na certidão de fl. 720, não
há que se falar em devolução pois o início do mesmo se deu em
10/07/2006, data em que os autos já se encontravam em Secre-
taria, conforme demonstra a própria reclamada. Indefiro.
- Face à comprovação do depósito (fl. 700) dos honorários pe-
riciais, intime-se a reclamada para, no prazo de dez dias, apre-
sentar quesitos, conforme já determinado na Ata de fl. 680.
- Decorrido o prazo acima, intime-se o perito nomeado à fl.
680, para os trabalhos de perícia psiquiátrica.
- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01772-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano Rosa Chicanosk
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Bettes - PR35100
Marcado pelo perito Joel Sponholz, o dia 04/09/2006, às
10h30min, para a perícia referenta à insalubridade, a realizar-
se na Alameda Arpo, 4001, S.J.Pinhais.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17905/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-ATE-00021-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaltina Terezinha Valigura
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 396/397.

TRT-PR-ATE-00026-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcia de Fatima Martinelli Santos
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, de fls. 355/
356.

TRT-PR-ATE-00041-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lodrigues Sumocoski
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal’Lin - PR12424
Manifestar-se acerca dos laudos de fls. 568/586 e 615/634.

TRT-PR-ATE-00044-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Chevonica
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 467/487.

TRT-PR-ATE-00191-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Kovanei
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
Durr do Brasil Ltda.
Alup Montagens, Manutenção e Equipamentos Indústriais Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Ferreira - PR20770

1. Vistas às partes do laudo pericial (fls. 426/457), no prazo
sucessivo de dez dias.

2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00198-2005 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Manoel Soares Rosa Junior
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Valdyr Perrini - PR14015
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 423/442.

TRT-PR-PS-00574-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Teixeira da Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Silmara do Rocio Silva Guimaraes - PR30595
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 215/222.

TRT-PR-RT-00650-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sérgio Barbosa de Oliveira
Réu : Mecanotecnica do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Manifestar-se sobre os laudos periciais de fls. 258/287.

TRT-PR-RT-00739-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Benedicto Valerio
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 108/123.

TRT-PR-RT-00843-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudete Farhat Zanetti
Réu : Cosmotec do Brasil Industrial Ltda.
Stulz do Brasil Ltda.
Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 135/162.

TRT-PR-RT-01318-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gerson Herbele
Réu : Arpeco S.A. Artefatos de Papeis
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, de fls. 93/
98.

TRT-PR-RT-01459-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Helena Vieira dos Santos
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
ADV(S) : Eduardo Martins Franco - PR15130
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 107/117.

TRT-PR-RT-01461-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademir Santana de Lima
Réu : Wosniack Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo S. Marcelino - PR24686
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 225/246.

TRT-PR-RT-01476-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Irio Ribeiro da Silva
Réu : Madeireira Azechi Ltda.
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 74/81 e 86/92.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 18243/2006

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-RT-00020-2005 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edilson Luiz Cionek
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Joaozinho Santana - PR23034
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
14h30min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, na sede da
segunda reclamada, à PR 025, KM 6 (75), SJPinhais, PR.

TRT-PR-ATE-00031-2005 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vanete Maria de Barros Fraga
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
08h00min, pelo perito engenheiro Rolf José Haninger, na sede
da reclamada, à Rua Maria Izabel Zagonel, 205, Afonso Pena,
SJPinhais, PR, devendo ocorrer o encontro das partes na porta-
ria e o reclamante se anunciar. Informa o perito que para os
trabalhos será necessário colher fotografias e eventualmente
filmar a atividade desenvolvida e para tudo, solicita providên-
cias por parte da reclamada para acesso com o equipamento.

TRT-PR-ATE-00032-2005 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Salete Cantoni de Lima
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcia Nunes de Souza Valeixo - PR12509
Frederico R. de Ribeiro e Lourenço - PR29134
Designado o dia 29/08/2006, às 17h00min, para a perícia, pelo
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perito médico dr. Paulo Roberto Almeida Britto, a realizar-se
no consultório médico com endereço na Lamenha Lins, 266,
cj. 74/75, Batel, Curitiba, PR.

TRT-PR-ATE-00038-2005 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alessandro Levandowski
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Joao Luiz Martinechen Bechetto - PR29245
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
16h00min, pelo perito engenheiro Rolf José Haninger, na sede
da reclamada, à Av. Principal, Rodov. PR 025 Km 675, Campo
Largo da Roseira, SJPinhais, PR, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria e o reclamante se anunciar. Informa o
perito que para os trabalhos será necessário colher fotografias
e eventualmente filmar a atividade desenvolvida e para tudo,
solicita providências por parte da reclamada para acesso com o
equipamento.

TRT-PR-RT-00084-2005 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaias Desplanches
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ruben Mendes Matos - PR30086
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
13h00min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, na sede da
segunda reclamada, à PR 025, KM 6 (75), SJPinhais, PR.

TRT-PR-ATE-00177-2006 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Belizario Braz de Souza
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777
Abner Pereira da Silva - PR24395
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
09h00min, pelo perito engenheiro Rolf José Haninger, na sede
da reclamada, à Rua Maria Izabel Zagonel, 205, Afonso Pena,
São José dos Pinhais, PR, devendo ocorrer o encontro das par-
tes na portaria e o reclamante se anunciar. Informa o perito que
para os trabalhos será necessário colher fotografias e eventual-
mente filmar a atividade desenvolvida e para tudo, solicita pro-
vidências por parte da reclamada para acesso com o equipa-
mento.

TRT-PR-RT-00527-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvana Regina dos Santos
Réu : Fundação Comunitária do Desenvolvimento Integrado de
Rio Negro - Fundir
Município de Rio Negro
ADV(S) : Walmor Floriano Furtado - SC5949
Ana Luiza Brandt - SC14288
Sérgio Luiz Severino - SC19049
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 05/09/2006, às
13h00min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, iniciando na
sede da reclamada, Rua Governador Moyses Lupion, 357, Rio
Negro, PR.

TRT-PR-RT-00528-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Alves dos Santos
Réu : Fundação Comunitária do Desenvolvimento Integrado de
Rio Negro - Fundir
Município de Rio Negro
ADV(S) : Ana Luiza Brandt - SC14288
Sérgio Luiz Severino - SC19049
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 05/09/2006, às
13h00min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, iniciando na
sede da reclamada, Rua Governador Moyses Lupion, 357, Rio
Negro, PR.

TRT-PR-RT-00529-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Santina Alves dos Santos
Réu : Fundação Comunitária do Desenvolvimento Integrado de
Rio Negro - Fundir
Município de Rio Negro
ADV(S) : Ana Luiza Brandt - SC14288
Sérgio Luiz Severino - SC19049
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 05/09/2006, às
13h00min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, iniciando na
sede da reclamada, Rua Governador Moyses Lupion, 357, Rio
Negro, PR.

TRT-PR-RT-00626-2005 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vilson da Silva Rosa
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
08h00min, pelo perito engenheiro Rolf José Haninger, na sede
da reclamada, à Rua Maria Izabel Zagonel, 205, Afonso Pena,
SJPinhais, PR, devendo ocorrer o encontro das partes na porta-
ria e o reclamante se anunciar. Informa o perito que para os
trabalhos será necessário colher fotografias e eventualmente
filmar a atividade desenvolvida e para tudo, solicita providên-
cias por parte da reclamada para acesso com o equipamento.

TRT-PR-RT-00844-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario José de Souza
Réu : Argovia Indústria Art. de Pesca Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo - PR28365
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2006, às
15h30min, pelo perito médico Dr. Leslie Marc D’Haese, na
sede da reclamada, solicita, o perito, a presença do reclamante

e que o mesmo esteja de posse de sua Carteira de Trabalho,
bem como, a presença dos Assistentes Técnicos das partes.
Solicita a disponibilização do prontuário individual do recla-
mante, PPRA e PCMSO.

TRT-PR-RT-01539-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Roberto Moraes
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Americo de Moraes Saldanha - PR7293
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
08h30min, pelo engenheiro Joel Sponholz, na sede da reclama-
da, Av. Rui Barbosa, 2929, S.J.Pinhais, PR.

TRT-PR-RT-01772-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano Rosa Chicanosk
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
PERICIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/2006, às
10h30min, pelo perito engenheiro Joel Sponholz, a realizar-se
na Alameda Arpo, 4001, S.J.Pinhais.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 18701/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00001-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Adriana Dornelles Paz Kamien - PR16944
Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Fica designado o dia 22/09/2006 às 13h30min., para realização
de audiência de INSTRUÇÃO.
Intimem-se as partes.

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NO POSTO DE
ATENDIMENTO JUDICIÁRIO DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, RUA JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070, SEMINÁ-
RIO, RIO NEGRO/PR.

TRT-PR-MC-00002-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Carlos Moletta
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viação Planalto Viplan
Condor
Lotaxi
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
O não recolhimento do depósito recursal e das custas não tem
amparo legal.
Assim denego seguimento ao recurso interposto, porque deser-
to.

TRT-PR-PS-00002-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Solange Henrique Torres Banali
Réu : Reis & Teixeira Ltda. [ME]
NR Capacitação Profissional Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 10h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00004-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marizete Souza Machado
Réu : Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Leandro Herleinn Muri - PR30800

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 27/09/2006, às 08h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Adir Semcheschen
Réu : Napoleão Gomes Santana [ME]
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 68,02, calculadas sobre o
valor dado ao causa de R$ 3.401,65, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 09/53 ao autor me-
diante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-MC-00006-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Réu : Paula de Souza Maia
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

Ante a petição de fls. 44/45, extingue-se o processo sem exame
do mérito.
Fica deferido o desentranhamento dos documentos de fls. 19 à
42, mediante traslado.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Intime-se a Autora.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-00009-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Silva Bento
Réu : Observ Com de Eletro Eletron e Serv Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 10h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00010-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dianel Pereira de Miranda
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Joaozinho Santana - PR23034
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 11h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00012-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosangela Horacio
Réu : Conesul Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
Telefonica Gestao de Serviços Compart. do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fernanda Kelli Coloni - SP211478

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 11h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daiane Felipe Batista
Réu : Palitex Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 27/09/2006, às 09h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-CP-00056-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izabel da Cruz Abreu
Réu : Editora Vozes Ltda. - Comércio de Livros
ADV(S) : Paulo Y Temporal - PR17715

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 11h45min.
Intimem-se as partes.
Oficie-se o Juízo deprecante, informando a nova data.

TRT-PR-RT-00066-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ricardo Jose Piekarski
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 18/09/2006, às 09h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00095-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emanuel David Pinheiro Marques
Réu : Irmãos Muffato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192
Vergínia Bernardo Jorge Paterno - PR22669

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 27/09/2006, às 10h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00099-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Luiz Andrade
Réu : Edivaldo Gaspar de Araujo e Cia Ltda.
Foggiatto Sinalização Corporativa Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Monteiro da Silva - PR6654
Danielle Grauman Pucci - PR33937

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 27/09/2006, às 11h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00115-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Marcos
Réu : Orfapi Organizacoes Farmaceuticas Piovesan Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para

este processo fica adiada para 19/09/2006, às 09h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00119-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Urbano Rufino do Nascimento
Réu : Brazil Pine Wood Ltda.
ADV(S) : Neiva De-Nez - PR26547

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 27/09/2006, às 10h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00138-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Martins da Silva
Réu : Fieng Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 29/08/2006, às 09h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00180-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marlon Giovany Pageski
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Audiência inaugural designada para o dia 03/10/2006 às
10h30min.

TRT-PR-PS-00198-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastião Ribeiro Bandeira
Réu : Zenilda M. F. dos Santos e Silva [ME]
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 08h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00199-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Paulo Cordeiro
Réu : Mega Pizza
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 09h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00200-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernanda Caires Pires
Réu : Conesul Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 11h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00201-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vera Lucia da Silva Barbosa
Réu : Ivonete Maria Ferreira [ME]
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 10h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00203-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Valdecir Arruda
Réu : Engepinus Comércio de Madeiras Ltda.
Engepinus Reflorestadora Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 10h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00204-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Arilton Farias
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 11h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00205-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silmara Dalva de Sena
Réu : Pvs Indústria e Comércio de Malhas
ADV(S) : Heitor Leandro Alessi - PR38212

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 11h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00206-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marileia do Rocio Bida
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 19/09/2006, às 11h30min.
Intimem-se as partes.
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TRT-PR-PS-00207-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Felipe José dos Santos
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 09h15min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00209-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Francisco de Lima Junior
Réu : Lumicenter Indústria e Comércio de Luminarias Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 09h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00210-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andreia Narcizo de Paula
Réu : Apoio Administração e Serviços Ltda.
Dias Administradora de Condomínio Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 10h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00211-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nair Soares da Silva Francisco
Réu : Alexandra Watanab
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 10h15min.
Intimar o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o
endereço correto da ré ou indicar a forma de cumprir a diligên-
cia, sendo que sua inércia implicará na extinção do processo
sem julgamento do mérito ( artigo 267, III do CPC).

TRT-PR-PS-00212-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Olivio de Souza
Réu : Concrearte Artefatos de Concreto Ltda.
ADV(S) : Sibele Rosi Moleta - PR38718

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 10h30min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00213-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Edson Thomaz
Réu : Paulo Kuss
Maria Inez Kuss
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 10h45min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00214-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rodileine Aparecida Starkonski
Réu : Gilda Medeiros
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 11h00min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00215-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sandra Nunes dos Santos Rocha
Réu : Paulo Ricardo Jarek
Vagner Fernando Jarek
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 11h15min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00216-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Domingos Rodrigues
Réu : Telmo Costa
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 20/09/2006, às 11h30min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00217-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvio Jose dos Santos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Da decisão de fls. 36, a qual indeferiu, por ora, sem prejuízo de
posterior reexame do pleito, à vista de novos elementos de pro-
va, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-PS-00219-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maicon Menta
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para

este processo fica adiada para 20/09/2006, às 09h00min.
Intimem-sde as partes.

TRT-PR-PS-00243-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucio Flavio Santiago
Réu : Academia Shogum Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 08h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00244-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Diogo Antonio Otilio Freire
Réu : Academia Shogum Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 09h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00246-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ari Machado
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 09h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00248-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario de Oliveira Guerreiro
Réu : Metalki Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 26/09/2006, às 10h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00256-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rogerio Haluch
Réu : Pedro Ribeiro de Lima
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 02/10/2006, às 10h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00258-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvana Aparecida Fernandes
Réu : Luiz Tadeu Lopes Me
ADV(S) : Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 02/10/2006, às 11h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00264-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Karina Ferreira
Réu : Jorge Alcione de Oliveira
Sonia Aparecida dos Santos
José Olivio de Lima
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 04/10/2006, às 09h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00277-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Helena Pittner Maciel
Réu : Refeições Ruschka Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 04/10/2006, às 11h45min.
Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-
se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo ende-
reço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sendo
que sua inércia implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00286-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Thiago Fressato
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Jose Carlos Mateus - PR11391
Da decisão de fls. 89 a qual indeferiu, por ora, sem prejuízo de
posterior reexame do pleito, à vista de novos elementos de pro-
va, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-PS-00292-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jaci Ponciano de Souza
Réu : Encopavi Engenharia Construçoes e Pavimentação Ltda.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800

Não atendida a determinação de assinatura da inicial, que se
encontra apócrifa, bem como, em razão do que dispõe o art.
852-b, inciso I da CLT, indefiro a inicial e julgo o processo

extinto sem exame do mérito.
Custas, pelo autor, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre
o valor dado a causa de R$ 6.000,00, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de fls. 08/31 ao autor median-
te recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o autor.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-00313-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aguinaldo Domingos
Réu : Lumicenter Indústria e Comércio de Luminarias Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi da Costa - PR9533
Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039

Em razão de adequação da pauta, a audiência UNA designada
para este processo fica adiada para 22/11/2006, às 09h15min.
Intime-se a ré para ciência do aditamento a incial fls. 37.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00313-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Givanildo Cesar da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Audiência inaugural designada para o dia 03/10/2006 às
11h15min.

TRT-PR-RT-00332-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Goncalves dos Santos
Réu : Rede 12 Comércio de Bolsas e Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo réu
(fls. 64/87), porque deserto. As custas foram recolhidas em guia
imprópria (GFIP).

TRT-PR-RT-00365-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Isabel Machado de Oliveira
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910
Rocheli Silveira - PR20210

Em razão da certidão supra, a audiência de INSTRUÇÃO de-
signada para este processo fica adiada para 20/09/2006, às
08h45min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00438-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Hélio de Mello
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Em razão da certidão supra, a audiência de INSTRUÇÃO de-
signada para este processo fica adiada para 19/09/2006, às
09h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00550-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Eliane Carlim
Réu : Terezinha de Lucca
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Tania Regina Bauer - PR22248

Vistos, etc.

1- Indefiro o requerimento de distribuição por dependência,
por se tratar de Vara Única.

2- Intimem-se os advogados da Autora, que constam da procu-
ração de fl. 05, para comparecer em Secretaria e assinar a peti-
ção inicial, bem como para emendá-la, no prazo de dez dias, na
forma do Art. 284, do C.P.C., tornando clara a relação jurídica
ocorrida entre as partes apontadas, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito, sem julgamento do mérito, na
forma do Art. 267, I e IV, do mesmo Diploma Legal.

TRT-PR-RT-00695-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lilian Juliana Gbur Ferreira
Réu : Sanatorio Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica o reclamado
intimado para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
a devolução da intimação da testemunha de fls. 62 (verso), de-
vendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia será rece-
bida como implícita desistencia de sua inquirição.

TRT-PR-RT-00731-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zaqueu Cunha Duarte
Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Marcos Delafina de Oliveira - SP53508

Nada a deferir, pois já foi encerrada a instrução processual.

TRT-PR-RT-00735-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcio Adriano dos Anjos Ribas
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
Decisão de fls.112/115, a qual deferiu os efeitos da tutela, de-
terminando a ré que comprove, no prazo de cinco dias da ciên-
cia desta decisão, o restabelecimento dos convênio médico e

farmacêutico que custeava para o reclamante enquanto vigente
o pacto laboral, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem
reais), a qual será revertida para a parte autora.

TRT-PR-RT-00752-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Luiz de Oliveira
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Wiliam Ferreira - PR37061

Fica designado o dia 09/10/2006 às 08h45min., para realização
de audiência inaugural.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00753-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fábio Júnior Vicente
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Decisão de fls. 47: Ausente, por ora, qualquer elemento de pro-
va acerca de eventual vício de consentimento em tais manifes-
tações de vontade, resta obtaculizado o deferimento de anteci-
pação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-RT-00915-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos de Fraga Queiroz
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Audiência inaugural designada para o dia 11/10/2006 às
10h45min.

TRT-PR-RT-00974-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Roberto Bonat Cuerba
Réu : Cabral Motor Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Decisão de fls. 13/14, a qual determinou ao réu que: a) autorize
o reclamante a deixar, imediatamente, seu posto de trabalho
até decisão final da presente demanda;
b) que proceda à anotação da data do desligamento menciona-
do no exórdio (06/05/2006) na CTPS obreira, bem como a en-
trega das guias para saque do FGTS e habilitação ao beneficio
do seguro-desemprego, no prazo improrrogável de cinco dias,
a contar de sua ciência desta decisão, sob pena de multa diária
de R$ 50,00 (CPC, art. 461), a ser revertida em favor da parte
autora.
Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, apresente
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-01084-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Altino Pereira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Juliana Maciel - PR27669
Da decisão de fls. 179, a qual indeferiu, por ora, sem prejuízo
de posterior reexame do pleito, à vista de novos elementos de
prova, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-RT-01093-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Eremith de Souza Neto
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
C S I Cargo Logística Integral S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Decisão de fls. 32, a qual indeferiu o requerimento de anteci-
pação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-RT-01094-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Teófilo Boguchesky
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Juliana Maciel - PR27669
Decisão de fls. 224: Indefere-se, por ora, sem prejuízo de pos-
terior reexame do pleito, à vista de novos elemnetos de prova,
o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-RT-01145-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Siqueira de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Decisão de fls. 259: Com fulcro no artigo 284 do CPC, deter-
mina-se à parte autora que, no prazo de dez dias, emende a
petição inicial, esclarecendo se pretende efetivamente a anteci-
pação dos efeitos da tutela e, em caso, posiotivo, no que atine a
quais dos pleitos elencados na exordial.

TRT-PR-RT-01261-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Luiz Albino
Réu : Hella Arteb S.A.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 02/10/2006, às 15h50min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01293-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jorge Luiz Schmidt
Réu : Wetron Automacao Ltda.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Fabiano Haluch Maoski - PR25663
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Em razão da certidão supra, a audiência UNA designada para
este processo fica adiada para 05/10/2006, às 15h10min.
Renove-se a intimação das testemunhas, fls. 81.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01313-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano Marcondes
Réu : Auto Peças Mano A Mano
ADV(S) : Milton Jose Paizani - PR14094
Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254

Em razão da certidão supra, a audiência de INSTRUÇÃO de-
signada para este processo fica adiada para 26/01/2007, às
10h15min.

TRT-PR-RT-01411-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sérgio Graciano Soares
Réu : Metalurgica Metalthi Ltda.
ADV(S) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Joaozinho Santana - PR23034
Decisão de fls. 181:Indefere-se, por ora, sem prejuízo de pos-
terior reconsideração, à vista dde outros elementos de prova, o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

TRT-PR-RT-01621-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelvio Adriano Castilhos Scherer
Réu : Estacionamento e Lava Car São José Ltda.
ADV(S) : Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420

Ante a petição de fls.15, extingue-se o processo sem exame do
mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 250,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 12.500,00, dispensadas ante a
concessão do pedido de justiça gratuita.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos que acompanham a inicial,
dispensando-se a renumeração dos autos.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Intime-se a Autora.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01790-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Salete Ferreira de Souza da Cruz
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, vista dos documentos
de fls. 98/101.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 18802/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-PS-00132-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alceu Ribeiro de Lima
Réu : Ipitacio Machado
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: indicar o
nº da casa

TRT-PR-PS-00382-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir de Oliveira
Réu : Rossi Construtora e Incorporadora Ltda.
Rz Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ: RZ Eng.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19201/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00873-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria da Graca Alves Farias
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tatiana Lopes de Andrade - PR37003

1- Homologo o acordo de folhas 103/105, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 60,00, pela reclama-

da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
4- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
5- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
6 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01446-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francielle Miozzo Franco
Réu : Transbrasil S.A. - Linhas Aereas
Interbrasil Star
ADV(S) : Claudia Anderman - PR27859

Determino a intimação do reclamante para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se acerca da certidão negativa constante da CP 112/
2005, que visa intimar a 1ª reclamada de decisão proferida nes-
tes autos.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

EDITAL SGP 19/2006

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, F A Z S
A B E R aos Juízes e Juízas Substitutos da Justiça do Trabalho
da 9ª Região que, em face da ausência de interessados na remo-
ção para a Vara do Trabalho de Pato Branco, encontra-se aber-
to a partir de 14/08/2006, inclusive, o prazo de inscrição à
PROMOÇÃO para a Titularidade da referida Vara, em vaga a
ser preenchida pelo critério de ANTIGÜIDADE, conforme o
disposto no art. 93 da Constituição Federal, art. 654, § 5º, alí-
nea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e arts. 231 a
236 e do Regimento Interno deste Tribunal. Os interessados
deverão se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, até às 18:00
horas do dia 28/08/2006. Curitiba, 07 de agosto de 2006.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

EDITAL SGP 20/2006

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER aos Juízes e Juízas Substitutos da Justiça do Trabalho da
9ª Região que, em face da ausência de interessados na remoção
para a Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITÓRIA, encontra-se aber-
to a partir de 14/08/2006, inclusive, o prazo de inscrição à
PROMOÇÃO para a Titularidade da referida Vara, vaga esta a
ser preenchida pelo critério de MERECIMENTO, conforme dispõe
o art. 93 e seus incisos da Constituição Federal de 1988, art.
654, § 5º, alínea “b da Consolidação das Leis do Trabalho, arts.
231 a 236 Regimento Interno e Resolução Administrativa 22/
2006 deste Regional. Os interessados deverão se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, até às 18:00 horas do dia 28/08/
2006. Curitiba, 07 de agosto de 2006.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza–Presidente

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-17103-2005-002-09-00-5
Local Atual : 4a. Turma
Recorrente : Daniel Luiz De Franca
Instituto Paranaense De Assistência Técnica E Extensão Rural
- Emater
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Pr22813
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela Ré podem, em tese, implicar imposição de efeito modifi-
cativo ao julgado, intime-se a parte autora para que se manifes-
te, querendo, sobre os embargos de declaração apresentados
pelas Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo único do arti-
go 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-00206-2005-093-09-00-8
Local Atual : 4a. Turma
Recorrente : Supermercado Cidade Canção Ltda.
Recorrido : Gustavo Henrique Bonfim Gonçalves
Advogado : César Eduardo Misael De Andrade - Pr17523
Descrição : Tendo em vista a possibilidade de se dar efeito
modificativo ao acórdão, intime-se o RECLAMADO para que,
querendo, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias, apresentan-
do as ponderações que entender necessárias, resguardando-se,
assim, o princípio do contraditório, de acordo com a OJ nº 142
da SDI-1 do C. TST.

TRT-PR-00347-2004-513-09-00-2
Local Atual : 4a. Turma
Recorrente : Bayer S.A.
Recorrido : Priscilla Silva De Camargo
Distrissete Comércio E Representações De Produtos Farma-
ceuticos Ltda.
Advogado : Marcelo De Carvalho Santos - Pr21195

Descrição : “Tendo em vista a eventual possibilidade de efeito
modificativo no julgamento dos embargos de declaração inter-
postos pela RECLAMADA, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 142 da SDI-1 do C. TST, intime-se a reclamante
a fim de que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 (cinco)
dias.”

TRT-PR-78032-2005-069-09-00-5
Local Atual : 4a. Turma
Recorrente : Lourdes Bernatti Perlin
Recorrido : Rodovia Das Cataratas S.A.
Advogado : Miriam Persia De Souza - Pr13854
Descrição : “(...) intime-se o segundo réu a fim de oportunizar
a apresentação de contra-razões (...)”

4A. TURMA

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária da 4ª Turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00050-2005-656-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Miguel Souza E Silva
Banco Itau S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição : APRESENTAR MANIFESTAÇÃO SOBRE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE

TRT-PR-01379-2004-020-09-00-2
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Greiton Da Silva Costa
Recorrido : : Wms Supermercados Do Brasil S.A.
Advogado : : Marcelo Adriano Campaner - Pr26257
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL E CIÊNCIA DE DESPACHO: “J. DEFIRO. RETIFI-
QUE-SE A AUTUAÇÃO EM FACE DA ALTERAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO DA RECLAMADA, DANDO CIÊNCIA AO
AUTOR. ANOTE-SE E OBSERVE-SE QUANTO ÀS INTI-
MAÇÕES. EM 03/08/06. ASS.: JUIZ ARION MAZURKEVIC
- RELATOR.”

TRT-PR-02138-2005-661-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Wms Supermercados Do Brasil S.A.
Lea Regina Bulcão Nunes
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Rafael Gonçalves Rocha - Rs41486
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “J. ANOTE-SE. EM
RELAÇÃO À ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO, NADA A
DEFERIR, POIS A AUTUAÇÃO JÁ FOI ALTERADA. EM 7/
8/06. ASS.: DIRCEU PINTO JUNIOR - RELATOR.”

TRT-PR-09277-2003-652-09-00-8
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Luiz Fernando Schiebel
Recorrido : : Royal Palace Bingo E Diversoes Ltda.
Bavariun Park Restaurante Choparia Ltda.
Royal Promoção De Eventos E Jogos Ltda.
Estado Do Paraná
Advogado : : Marcia S Badaro - Pr22657
Jose Do Carmo Badaro - Pr14471
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “VISTOS, ETC... 1.
APESAR DA ANOTAÇÃO MANUSCRITA FEITA NA PETI-
ÇÃO ANEXADA À CONTRACAPA DO VOLUME II DOS
AUTOS, DETERMINO À SECRETARIA DA TURMA QUE
REALIZE A INTIMAÇÃO DOS ILUSTRES ADVOGADOS
SUBSCRITORES, DR. JOSÉ DO CARMO BADARÓ E DRA.
MÁRCIA S. BADARÓ, DO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
242... CURITIBA, 07 DE AGOSTO DE 2006. ASS.: JUIZA
ENEIDA CORNEL.” TEOR DO DESPACHO DE FL. 242: “1.
APENSE-SE A PETIÇÃO SUPRA À CONTRACAPA, EIS QUE
APÓCRIFA: 2. DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO. EM 10/03/2006. ASS.: ANELORE ROTHEN-
BERGER COELHO - JUÍZA DO TRABALHO.”

TRT-PR-12429-2001-005-09-00-1
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Brasil Telecom S.A.
Rose Maria Dancoski
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : APRESENTAR MANIFESTAÇÃO SOBRE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE

TRT-PR-17434-2003-004-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Debora Massuqueto Zanon
Associação Paranaense De Reabilitação - Apr
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Daniele Pimentel Dos Santos - Pr31639
Descrição : APRESENTAR MANIFESTAÇÃO SOBRE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMA-
DA

TRT-PR-20988-2004-006-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : : Reinaldo Da Cruz
Advogado : : Edson Antonio Fleith - Pr16001
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “J. ANOTE-SE, EM

RELAÇÃO AO PROCURADOR. INTIME-SE O RECLAMAN-
TE PARA QUE SE MANIFESTE EM 5 DIAS, SOBRE O PE-
DIDO DE RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO. EM 7/8/06. ASS.:
JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR - RELATOR.”

TRT-PR-21279-2003-003-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Caixa Economica Federal
Recorrido : : Marcio José Veloso Dos Santos
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Advogado : : Claudio Roberto Padilha - Pr27060
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS POR 30 DIAS

TRT-PR-22136-2004-007-09-00-8
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Vera Marelys Costa Garcia
Recorrido : : Vigilantes Do Peso Marketing Ltda.
Advogado : : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Pr36491
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-98902-2004-322-09-00-2
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Órgão De Gestão De Mão - De - Obra Do Servi-
ço Portuário Avulso Do Porto Organizado De Paranaguá E An-
tonina - Ogmo/Pr
Recorrido : : Ministerio Publico Do Trabalho
Advogado : : Leandro Alberto Bernardi - Pr17242
Descrição : APRESENTAR MANIFESTAÇÃO SOBRE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO

5A. TURMA
Almir Soares

Diretor

PORTARIA SGP 74/2006, de 09 de agosto de 2006.

A Juíza-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE,

DESCONVOCAR a Exma. Juíza Janete do Amarante da 1ª
Turma e,
CONVOCAR, ad referendum do Órgão Especial, o Exmo. Juiz
Edmilson Antonio de Lima para atuar na 1ª Turma, a partir de
09 de agosto de 2006.

Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

PORTARIA SGP 75/2006, de 9 de agosto de 2006.

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO

A convocação do Exmo. Juiz Edmilson Antonio de Lima, Titu-
lar da 3ª Vara do Trabalho de Maringá, para atuar na 1ª Turma
desta E. Corte, a partir de 09 de agosto de 2006.

RESOLVE

1 – REVOGAR a Portaria SGP/GP 71/2005.

2 – DESIGNAR o Exmo. Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Maringá, LUIZ ALVES, para exercer a Direção do Fórum da
Justiça Trabalhista de Maringá, no período de 09/08/2006 a 19/
12/2006.

3 - DESIGNAR o Exmo. Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de
Maringá, MARCUS AURÉLIO LOPES, para substituir a Dire-
ção do Fórum da Justiça Trabalhista de Maringá, nas férias e
impedimentos, no mesmo período.

Publique-se.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

PORTARIA SGP 77/2006, 09 de agosto de 2006.

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO

a remoção do Exmo. Juiz Paulo Ricardo Pozzolo, para a 8ª
Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de 07/08/2006, confor-
me Processo de Remoção SGP 04/2006.

RESOLVE

1 – REVOGAR a Portaria SGP/GP 73/2005.

2 – DESIGNAR a Exma. Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava, MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE, para
exercer a Direção do Fórum de Guarapuava, no período de 07/
08/2006 a 19/12/2006.

3 - DESIGNAR o Exmo. Juiz Titular da Vara do Trabalho de
MAURO CÉSAR SOARES PACHECO para substituir a Dire-
ção do Fórum da Justiça Trabalhista de Guarapuava, nas férias
e impedimentos, no mesmo período.

Publique-se.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

Tribunal Regional da
9ª Região
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RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 91/2006

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
1º-8-2006:
Portaria JP nº 273/06 – A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido no Ofício n.º 112/J/2006, da Vara
do Trabalho de Toledo, RESOLVE dispensar CARLOS JO-
NES DE SÁ SILVA, Técnico Judiciário Área Judiciária, clas-
se C, padrão 15, do Cargo em Comissão de Diretor de Secreta-
ria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Traba-
lho de Toledo, a partir de 14/8/2006.
Portaria JP nº 274/06 – A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido no Ofício n.º 112/J/2006, da Vara
do Trabalho de Toledo, RESOLVE designar CARLOS JONES
DE SÁ SILVA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe A,
padrão 1, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara
do Trabalho de Toledo, a partir de 14/8/2006.

Curitiba, 7 de agosto de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 94/2006

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 2-8-
2006:
Ato nº 234/06 – A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 33/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 1,
criado pela Lei n.º 10.523/02, ocupado pela servidora VÂNIA
KAREN TRENTINI, por motivo de posse em outro cargo ina-
cumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/90, com
efeitos a contar de 14/8/2006.
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 7-8-
2006:
Ato nº 237/06 – A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno, e do contido na Informação n.º 35/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 4,
criado pela Lei n.º 6.241/75, ocupado pelo servidor MARCOS
GONÇALVES DA SILVA, por motivo de posse em outro car-
go inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/90,
com efeitos a contar de 4/8/2006.

Curitiba, 9 de agosto de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2006

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

TRT-PR-00017-2005-069-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00135
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : José Carbone
EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo
Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Flavia Maria Ramos Bettega - PR27524
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00027-1994-093-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
AGRAVADO(s) : Francisco Bento de Oliveira
ADVOGADO(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00036-2005-672-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00096
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fundação de Apoio À Crianca e ao Ado-
lescente de Ibaiti - FACAI
Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
RECORRIDO(s) : Vilma Regina Monteiro Veloso
ADVOGADO(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00046-2005-653-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00145
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Arapongas
RECORRIDO(s) : Sebastião Domiciano
Associação de Proteção A Maternidade e A Infância - APMI
ADVOGADO(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00059-2002-670-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-

los Automotores Ltda.
Rosangela Aparecida Marciano de Andrade
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00097-2005-654-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rhodes Pires de Souza
RECORRIDO(s) : Transtupi Transporte Coletivo Ltda.
ADVOGADO(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00099-2005-093-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cargill Agrícola S.A.
RECORRIDO(s) : Ademir Rodrigues do Amaral
ADVOGADO(S) : Joaquim Miro - PR15181
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00109-2004-654-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00065
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Allan Willenbring
RECORRIDO(s) : Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
ADVOGADO(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00154-2001-322-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Consertadores de Carga e
Descarga Nos Portos de Paranaguá e Antonina
RECORRIDO(s) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00252-2001-670-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) : Nivaldo Anastacio
Ceei Indústria Eletroeletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADVOGADO(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa -
PR14050
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00262-2005-091-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00105
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Gilson da Silva Pontes
ADVOGADO(S) : Gianny Vaneska Gatti Felis - PR22304
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00263-2005-669-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00095
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Profarma Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos S.A.
RECORRIDO(s) : Paulo Hilton Pereira Schultz
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Naufel - PR19662
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00265-2004-089-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00107
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Natalino Alamao
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa G T A - Telecomunicações Ltda.
Antonio Bento da Silva Sobrinho
ADVOGADO(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00310-2005-567-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jofran Agropecuária Ltda.
AGRAVADO(s) : Hemerson Aparecido dos Santos
ADVOGADO(S) : Joao de Oliveira Franco Jr - PR25646
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00325-2005-072-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Frigorifico Chopinzinho Ltda.
RECORRIDO(s) : Rivelino Vale Medeiros
ADVOGADO(S) : Franciele Fontana - PR36827
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00395-2005-092-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00085
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Loeni Faria Scopel
RECORRIDO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00448-2004-093-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00132
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiran-
ga
RECORRIDO(s) : Aurélio Valentin Taconi

Issao Takahashi
Comércio de Combustíveis Planície Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Franco - PR22649
DESCRIÇÃO : RECURSO NÃO CONHECIDO

TRT-PR-00459-1997-666-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Inpacel - Indústria de Papel Arapoti
AGRAVADO(s) : José Lucio Dias
ADVOGADO(S) : Nalinle M A O Alencar - PR24254
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00459-2003-025-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00139
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Agropecuária Candyba Ltda.
RECORRIDO(s) : Milton Alves Teixeira
ADVOGADO(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00470-2005-671-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00128
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Canaã Florestal Ltda.
RECORRIDO(s) : José Luiz de Abreu
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) : Dinizar Domingues - PR28351
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00506-2001-325-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00147
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro
Ltda.
AGRAVADO(s) : Inocencio Ramalho Costa
ADVOGADO(S) : Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00544-2004-026-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00133
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Serrarias Campos de Palmas
RECORRIDO(s) : Valdir de Oliveira
Sebastião de Brito - [ME]
ADVOGADO(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
DESCRIÇÃO : AUSENCIA DE PROCURAÇÃO

TRT-PR-00557-2002-670-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00140
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valmir Durigon Soares
RECORRIDO(s) : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADVOGADO(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00629-2003-005-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00081
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Luis Aroldo Matoso
RECORRIDO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00689-2002-017-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ronaldo Antonio Pavan
RECORRIDO(s) : Yoki Alimentos S.A.
ADVOGADO(S) : Wagner Pirolo - PR27757
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00707-2004-025-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00079
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool
Ltda.
RECORRIDO(s) : Valdeir Zacarias
ADVOGADO(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00736-2005-019-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Til Transportes Coletivos Ltda.
RECORRIDO(s) : Ivo Vianna
ADVOGADO(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski -
PR15975
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00774-2004-091-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Amadeu da Silveira
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Almerindo Pereira - PR12716
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00776-2003-325-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00099
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) : Carlos Ramos
ADVOGADO(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00780-1998-092-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fazenda Solon Agropecuária Ltda.

AGRAVADO(s) : Dalvino Leme Soares
ADVOGADO(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00834-2004-652-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00112
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Besc Banco do Estado de Santa Catarina
S.A.
Vital Cassol da Rocha
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Mario de Freitas Olinger - SC2096
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00849-2000-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Juarez Dalton Capeta
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00934-2005-018-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00116
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
RECORRIDO(s) : Odair Guerreiro de Souza
Sercomtel Celular S.A.
ADVOGADO(S) : Cleiton Machado de Arruda - SP178568
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01002-2003-654-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00123
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : GL Eletro Eletronicos Ltda.
RECORRIDO(s) : Loreni Aparecida Ferreira da Silva Pereira
Sales
ADVOGADO(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01041-2003-670-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Maria Luiza de Souza Polli
RECORRIDO(s) : Orfapi Organização Farmaceutica Piovesan
Ltda.
ADVOGADO(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01045-2002-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00074
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tome Engenharia e Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) : Amilton Pereira de Paula
Tcp Terminal de Contêineres de Paranaguá S.A.
ADVOGADO(S) : Sidnei Garcia Diaz - SP97089
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01146-2002-322-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00067
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Transresiduos Transportes de Residuos
Industriais Ltda.
RECORRIDO(s) : Cleiton Alexandre Ferreira
ADVOGADO(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01172-2005-658-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00146
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(s) : Ertom José Jantsch
Habitar Engenharia e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01220-2002-670-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00063
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jb Nichele Auto Pecas Ltda.
RECORRIDO(s) : Vile de Oliveira (Espólio De)
ADVOGADO(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01225-2005-660-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00098
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dental Sul América Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) : Alexandre Ivor Kovaltchuk
ADVOGADO(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR19209
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01266-2004-020-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00141
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Manoel dos Santos
Unicoob Sociedade Cooperativa de Trabalho
Município de Presidente Castelo Branco
ADVOGADO(S) : Joao Everardo Resmer Vieira - PR18084
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01341-2004-651-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Maria Madalena Galhio de Souza
RECORRIDO(s) : Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADVOGADO(S) : Ivone Pavato Batista - PR21072
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01399-1994-022-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00084
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LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ironaldo Pereira de Deus
AGRAVADO(s) : Joacir Ferreira da Costa
Antonio Cezar Ferreira Pinto
Alípio Pinto
Joao Maria de Oliveira
ADVOGADO(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01436-2004-654-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00091
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Heron Paulo Simao de Rezende
RECORRIDO(s) : Henrique Klencki
ADVOGADO(S) : Atila Duderstadt - PR25102
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01474-2005-009-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00075
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marisa Sapala
RECORRIDO(s) : Cafe Damasco S.A.
ADVOGADO(S) : Marcia Valente - PR21379
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01485-2004-654-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Eletrica Pruencio Ltda.
Sebastião Amarildo de Deus
ADVOGADO(S) : Ana Leticia Feller - PR30259
Ana Leticia Feller - PR30259
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01522-2002-670-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Jean Carlo Rodrigues de Almeida
ADVOGADO(S) : Ricardo Sampaio - PR25788
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01616-2003-095-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00111
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Furnas Centrais Elétricas S.A.
RECORRIDO(s) : Wilson dos Reis Pizato
ADVOGADO(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01625-2003-022-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00088
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valerio Rosa Lima
RECORRIDO(s) : Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto - PR10937
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01651-2000-022-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00108
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Adevonsir Lopes do Rosario
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01723-2004-658-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00122
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Ivete Lautert
ADVOGADO(S) : Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Adba Cristina Hannuch - PR22470
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01726-2004-069-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00129
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(s) : Atlantafoz Alarmes Monitorados Ltda. - (ME)
Moises Couto de Almeida
ADVOGADO(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01828-2005-013-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Expresso Mercurio S.A.
Luciano Lima de Oliveira
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766
Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01887-2005-562-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jorge Rudney Atalla
RECORRIDO(s) : Ricardo Bertoldo Freitas
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01967-2004-662-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00071
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Osvaldo Alves de Oliveira

ADVOGADO(S) : Ana Lucia Rodrigues - PR31090
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01975-2004-071-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00110
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Vanessa Barbiero Macaneiro de Queiroz
RECORRIDO(s) : Banco Santander Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02035-2004-002-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
RECORRIDO(s) : Antonio Alves Ferreira
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02072-2004-513-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00126
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : João Carlos Belarmino
Souza Cruz S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luiza Weigel - RS59074
Adilson Vieira de Araujo - PR19851
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02182-2004-069-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00148
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Martins Comércio e Serviços de Distri-
buição S.A.
RECORRIDO(s) : Adair Paula dos Anjos
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02234-2004-020-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00090
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valdemar Doreto Filho
RECORRIDO(s) : Cifra S.A. Crédito Financiamento e Investi-
mento
ADVOGADO(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02420-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nedilson da Silva Couto
RECORRIDO(s) : Hussmann do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02444-2002-069-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00100
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Loiri Tibes Bastiani
RECORRIDO(s) : Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
ADVOGADO(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02547-2004-663-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Edmar da Silva Araujo Junior
Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02576-2003-661-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00149
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : BF Utilidades Domésticas Ltda.
RECORRIDO(s) : Johnny Tavares Pontalti
ADVOGADO(S) : Rosangela Aparecida de Melo Moreira -
PR15233
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02724-2004-006-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valdi Rene Canali
RECORRIDO(s) : Fundação de Previdência dos Servidores do
Irb - PREVIRB
Irb Brasil Resseguros S.A.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02976-2004-019-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00136
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Massa Falida de Metalbat Indústria e Comércio de Acumula-
dores Ltda.
Sindico: Ullysses Aires Mercer
Rodney Vinicius Ambrosio
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03069-2003-662-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ribeiro Veículos S.A.
RECORRIDO(s) : Jefferson Justino da Silva
ADVOGADO(S) : Elaine Margaret Demenech Hernandes -
PR20915

DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03293-2004-018-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00144
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Supermercado Santarem Ltda.
RECORRIDO(s) : Polyane Riechel
ADVOGADO(S) : Roger Perineto - PR36640
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03317-2003-662-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jonatas Luciano
RECORRIDO(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Transportes Dalcoquio Ltda.
ADVOGADO(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03384-2005-013-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tarcisio Candido Teixeira da Cunha
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Antonio Carlos da Veiga - PR10578
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03411-2004-018-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00060
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Gilda Garbossi
RECORRIDO(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial - SENAC
ADVOGADO(S) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03441-2004-018-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Joaquim Marcelino
RECORRIDO(s) : Estado do Paraná
Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Onaur Ruano
Alfredo Otávio de Carvalho
ADVOGADO(S) : Rosangela Khater - PR6269
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03472-2004-009-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00106
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nelson Aparecido Soares
RECORRIDO(s) : Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03512-2005-011-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00028
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Antonio Rosa da Silva
ADVOGADO(S) : Marcio Ribeiro Pires - PR25849
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03958-2004-004-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00089
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Pompilio Jose de Pelegrin
RECORRIDO(s) : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03977-2005-010-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00125
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marlon Alexandre Ferreira
RECORRIDO(s) : Nossa Saude Operadora de Planos Privados
de Assistência A Saude S/C Ltda.
Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04122-2004-513-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00124
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Mauro Amaral
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04472-2004-019-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00138
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Patricia de Oliveira
RECORRIDO(s) : Banco Santander Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04755-2003-513-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00134
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ligia Cristina de Oliveira
Global Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05101-2005-003-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00093
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Adriana de Melo Gonçalves
RECORRIDO(s) : SPCC São Paulo Contact Center Ltda.

ADVOGADO(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05356-2005-011-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Jair de Souza Marcusso
ADVOGADO(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05359-2005-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Marcos Roberto Teodoro Pereira
ADVOGADO(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05459-2001-011-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Claudio Amaral Viana
AGRAVADO(s) : Banco Santander Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05703-2003-006-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00066
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Beatriz Antunes Muller
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05907-2005-011-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00083
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Laercio Jandir Koch
ADVOGADO(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06328-1999-513-09-00-1 - Seq: 00149
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
AGRAVADO(s) : Dilma Aparecida de Oliveira Tozatti
ADVOGADO(S) : Cleiton Machado de Arruda - SP178568
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07455-2004-016-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00094
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ceneri Estraes Rodrigues
RECORRIDO(s) : Fundação Weiss Scarpa
ADVOGADO(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07529-2002-005-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00055
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco General Motors S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Carlos de Carvalho
ADVOGADO(S) : Marcos Roberto Goffredo - SP209311
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07601-2004-013-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00058
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : Walmick Aparecido Souza Grassi
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08128-2005-005-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00113
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rentauto Locadora de Veículos S.A.
RECORRIDO(s) : Sidonal Chagas da Silva
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADVOGADO(S) : Rosangela Aparecida de Melo - PR15233
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08446-1996-018-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mauro Viecili
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : André Cezar Vaz da Silva - PR39181
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08446-2003-014-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00151
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : KF Tecnologia Ltda.
RECORRIDO(s) : Marcio Antonio Leonel
ADVOGADO(S) : Bianca Hammerce Avelar - PR36372
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09281-2003-014-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Antonio Vicente Carvalho
RECORRIDO(s) : Doria Construções Civis Ltda.
Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09384-2003-016-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00057
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Massa Falida de Emilio Romani S.A.
Sindico: Nilton Luiz Imthon Bueno
RECORRIDO(s) : Mariza Pamplona Nichele
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ADVOGADO(S) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo -
PR10280
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09660-2004-008-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00142
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jamil Ferreira de Aguiar
RECORRIDO(s) : Fundação da Universidade Federal do Para-
ná Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
ADVOGADO(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10474-2004-004-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00137
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tumoru Kotani
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Arinaldo Bittencourt - PR30815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10828-2005-013-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00069
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do
RECORRIDO(s) : Nilza Lucia de Lara
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10837-2005-013-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00070
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do
RECORRIDO(s) : Silvana Horne de Albuquerque
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10959-2004-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcos Antonio dos Santos Pacheco
RECORRIDO(s) : GDM Construtora de Obras Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11147-2004-651-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00130
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Luiz Bopp
Samec Comércio e Construções Ltda.
Consorcio Lfm Dm Sef Paranasan
ADVOGADO(S) : Renato Pineda Sartori - PR17122
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11445-2005-008-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00062
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Hermes Macedo S.A.
RECORRIDO(s) : Terezinha Pires da Cruz
Sindico De: Nilton Hirt Mariano
ADVOGADO(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12552-2004-001-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Maria Odete Cordeiro da Silva
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Sidney Martins - PR12455
Alcione Roberto Toscan - PR16729
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12683-2005-028-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00086
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) : Sonia Regina da Silva
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12780-2005-028-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00120
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Germano Basso
ADVOGADO(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Adba Cristina Hannuch - PR22470
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13017-2004-014-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sandra Mara Kalinowski Magrin
RECORRIDO(s) : Tv Esplanada do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13021-2005-029-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00153
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(s) : Manoel Domingos dos Santos
RECORRIDO(s) : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13789-2004-008-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00104
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : Elisiane Mara Brito
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14171-2003-009-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00117
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Antonio Marcos da Silva
RECORRIDO(s) : Superpao Alimentos Ltda.
Fabripao Alimentos Ltda.
Orlando Brunet
ADVOGADO(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14174-2004-652-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00119
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dirlene Gonçalves de Souza
RECORRIDO(s) : Hella & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14796-2004-011-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancarios de Curitiba
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14834-2004-006-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00101
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jose Carlos Garcia
RECORRIDO(s) : Colegio Senhora de Fátima Educação Infan-
til Ensino Fundamental e Médio S/C Ltda.
Antonio Gomes de Castro
ADVOGADO(S) : Jose Henrique Paiva de Carvalho - PR24687
Jose Henrique Paiva de Carvalho - PR24687
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15301-1999-006-09-01-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Aspp Associação dos Servidores Publicos
do Paraná
AGRAVADO(s) : Luis Carlos da Camara Vicelli
ADVOGADO(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15592-2004-651-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00077
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Laguna Administração e Participações
Ltda.
RECORRIDO(s) : Washington Luiz da Vitoria
ADVOGADO(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16885-2003-012-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
Vanderlei Francisco Santi
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Rafael Araujo Gabargo - PR39512
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17059-2004-016-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00078
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Medalhao Persa Ltda.
RECORRIDO(s) : Jenifer de Oliveira Ventura
ADVOGADO(S) : Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes -
PR25675
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17208-2003-015-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00068
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Magno Neves da Silva
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17311-2002-005-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00076
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Jarbas Francioli
Toolmakers Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17579-2003-004-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fv Sistemas Hidraulicos Ltda.
RECORRIDO(s) : Sidney Silva
ADVOGADO(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17631-2003-005-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tomas Jose Martins
RECORRIDO(s) : Sherwin Willians do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17651-2004-007-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00082
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Leonilda Moleta dos Santos
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18047-2004-007-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00114
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Emerson Luis Alberti
RECORRIDO(s) : Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvi-
mento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18121-2004-009-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00072
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Claiton Pedro Foggiatto
RECORRIDO(s) : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18253-2003-651-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00064
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcilio Duarte
RECORRIDO(s) : Fiat Automóveis do Brasil S.A.
Barigui Veículos Ltda.
Florenca Veículos S.A.
Via Nova Veículos Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18378-2003-651-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00073
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) : Fabricio Muller
ADVOGADO(S) : Ana Paula Esmerio Magalhães - PR22496
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18903-2004-011-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00061
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Peterson Gonçalves da Cruz
ADVOGADO(S) : Cleverson Jose Gusso - PR29075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19800-2004-009-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00118
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Oslin Ademar Jaques
RECORRIDO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20123-2002-002-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00131
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ballao Ernlund Bendhack Steffenhagem
Ltda.
RECORRIDO(s) : Ivanir Sganzerla
ADVOGADO(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20796-2002-004-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00121
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alberto Henrique Dluhosch Filho
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20828-2002-003-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Alvorada S.A.
RECORRIDO(s) : Sergio Luis Maricondi de Almeida
ADVOGADO(S) : Carina Pescarolo - PR23787
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21127-2003-007-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00092
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Anselmo Freire Rodrigues
RECORRIDO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Marcelo Macioski - PR17214
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21289-2001-003-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00080
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Editora Gazeta do Povo Ltda.

AGRAVADO(s) : Darlon Cassiano Cordeiro
ADVOGADO(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21452-2001-005-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00127
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : William Cezar Pereira
RECORRIDO(s) : Farmasa Laboratorio Americano de Farma-
coterapia S.A.
ADVOGADO(S) : Reginaldo Antonio Koga - PR29172
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22025-2001-004-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00103
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cargolift Logística e Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) : Adao Jose Maciel
ADVOGADO(S) : Angela Benghi - PR16082
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22427-2001-001-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antenor dos Santos Aguiar
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
AGRAVADO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Priscila de Souza - PR28592
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-23180-2001-652-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fundação da Universidade Federal do Pa-
raná Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
RECORRIDO(s) : Rose Mari Cordeiro
Universidade Federal do Paraná
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-23524-1996-016-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
AGRAVADO(s) : Fatima de Souza Franco
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-25276-1995-651-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00109
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joao Michel Abucarub
AGRAVADO(s) : Rid Restaurante Internacional Dancante Ltda.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-26193-1996-651-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00087
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Radio e Tv OM Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Sandra Maria Chaves
ADVOGADO(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
Abner Pereira da Silva - PR24395
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51594-2005-658-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00047
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Construtora Dédalo Ltda.
RECORRIDO(s) : Antero Pereira Gomes
Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) : Flavio Julio Barwinski - PR17561
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52570-2005-664-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
RECORRIDO(s) : Claudia Ferreira da Cruz
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-53800-2005-663-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00152
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) : Solange Gaviglia Cunha
ADVOGADO(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-55555-2004-013-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas S.A.
Maria Nelita de Jesus Batista
ADVOGADO(S) : Jaqueline Maria Moser - PR17847
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-71029-2003-089-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00115
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ana Aparecida da Silva
AGRAVADO(s) : Macimo Administradora de Imóveis S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
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PRIMEIRA TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 17/08/2006 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até o dia
16/08/2006 , às 18:00. As partes dos processos incluídos nesta
pauta serão consideradas intimadas em sessão, sendo que as
decisões estarão disponíveis em Secretaria a partir do dia 21/
08/2006, data do início da contagem do prazo para eventual
recurso.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões subseqüentes a critério do Rela-
tor, independentemente de inclusão em pauta, e as partes inti-
madas posteriormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.072258-2 - SEBASTIAO OLIMPIO DAMIANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

2004.70.95.001074-8 - ENEDINA DOS SANTOS OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.004577-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ GUERRA NETO
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.005127-1 - IRINEU JOAO ROSSINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.006006-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PARAILHO ALVES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

RECURSO JEF

2004.70.95.008467-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO DE JESUS
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, ADAL-
BERTO MARCOS DE ARAUJO

2004.70.95.008829-4 - ZELIA BUENO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.000521-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENVINDO PAGNONCELLI
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2005.70.95.001487-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALKIRIO ESKILDSEM
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2005.70.95.001559-3 - ERNANI LIMA DE CASTILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.001646-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

RECURSO JEF

2005.70.95.002313-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOIZE BIERNASKI
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.003305-4 - JOAO MIGUEL PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.004563-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

2005.70.95.004685-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER HAMPF e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA

2005.70.95.004811-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ELENA BARROS DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.004919-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VANDERLEI ROLLA
Adv. : Dr(s). MARGARETH LUCANTONIO

2005.70.95.004959-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO ANDRADE
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2005.70.95.004973-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVI FREIRE
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2005.70.95.005033-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAIR DELFINO MARTINS
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

2005.70.95.005131-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LEMOS
Adv. : Dr(s). MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA

2005.70.95.005163-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SATURNINO ESTACIO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2005.70.95.005179-2 - DIRCEU COSTA ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2005.70.95.005211-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA CZERNIAK DA COSTA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.005239-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE DA LUZ CAVALHEIRO DE
ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.005241-3 - ROGERIO LUIZ OGG NICOLAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAMILA ENRIETTI BIN

2005.70.95.005313-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SEBASTIAO DE QUA-
DROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.005335-1 - MANOEL IVO BRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2005.70.95.005337-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON LOPES SANCHES

2005.70.95.005339-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL GOMES DE SANTA RITA
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

2005.70.95.005403-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO MARTINS BASTOS
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2005.70.95.005425-2 - JORDINA ALVES GODOY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.005483-5 - MARIA APARECIDA SALUSTIANA
LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2005.70.95.005485-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO BATISTA DA PAZ
Adv. : Dr(s). ELISA S. VINHA DOS SANTOS

2005.70.95.005697-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGUINALDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

2005.70.95.005703-4 - LEONILDE RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.005705-8 - JOSE APARECIDO LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.005771-0 - MIGUEL VACELIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2005.70.95.005815-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2005.70.95.005817-8 - WILSON SABINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.005835-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO OLIVEIRA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.005889-0 - MARIA DE LOURDES MANTOVA-
NI GRACINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2005.70.95.005905-5 - NAIR FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.005909-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTACILIO VICENTE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2005.70.95.005917-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELI TEREZINHA SANDI
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2005.70.95.005937-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODAIR MANOEL FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.005941-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EFIGENIO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2005.70.95.005971-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE MARQUES DE NOBREGA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2005.70.95.005979-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OZORINO OLIMPIO DOS REIS
Adv. : Dr(s). MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARIS-
SI

2005.70.95.006153-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO LEPAMARA
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

2005.70.95.006191-8 - NEUSA DE FATIMA MIRANDA DE
PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006357-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELICIO MATIAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2005.70.95.006363-0 - UNIÃO FEDERAL X LUIZ SOARES
e Outros
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2005.70.95.006445-2 - ADEMIR DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006511-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OBIRAJARA MATOZO DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.006513-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS COELHO EVES
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2005.70.95.006733-7 - ARIVALDO CIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.006767-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SANTO CONCIMO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.006775-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENAIDE GERALDO
Adv. : Dr(s). JOSE GOMES FERREIRA

2005.70.95.006839-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA DOS SANTOS CARNIEL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.006843-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSON VINHA SEVILHA
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2005.70.95.006855-0 - SIDNEI BUENO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

2005.70.95.006995-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LAURIANO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2005.70.95.007009-9 - MARIA LORELI KOCHMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.007093-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE SPITZNER LANGE
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS

2005.70.95.007185-7 - UNIÃO FEDERAL X VALDECIR APA-
RECIDO KRESKO
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2005.70.95.008375-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE TAGUTI
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2005.70.95.010809-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRINA ROSA FERREIRA
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2005.70.95.012259-2 - JOSE JAIR MOURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTÁVIO CADENASSI NETTO

2005.70.95.012313-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARIANO
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2005.70.95.012827-2 - SOLANGE FALCAO BRANDAO
CORTES GOBBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO

2005.70.95.012879-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDALINO GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2005.70.95.014571-3 - ATOMIRES TEREZINHA STAKONSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2005.70.95.014615-8 - VALDIVINO DOMICIANO GOMES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2005.70.95.014635-3 - RAUL GONSALVES DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.014913-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TARCIZIO DE JESUS LIVRAMEN-
TO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.015137-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONESIO STADLER
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2005.70.95.015331-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2005.70.95.015695-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL VISCZAR
Adv. : Dr(s). MARLI A YUNG

2006.70.95.000108-2 - IZARIA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.000336-4 - ERALDO LACERDA JUNIOR X JUIZ
FEDERAL DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL PREVI-
DENCIARIO DA
SUBSECAO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2006.70.95.000393-5 - JACI NICESIO DE MELLO X JUIZ
FEDERAL DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DA SUBSECAO
DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000640-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLEDINA APARECIDA PANTARA-
OTTO
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA

2006.70.95.000809-0 - LUIZ ANTONIO CHUPIL X INSTI-

DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-71313-2004-014-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marcos Antonio Nogosek
AGRAVADO(s) : Aroni Klauberg
ADVOGADO(S) : Claudio Marcelo Baiak - PR29241
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-78020-2005-653-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00150
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Simbal Sociedade Industrial de Móveis
Banrom Ltda.
RECORRIDO(s) : Mario Mendes Ribeiro
ADVOGADO(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79013-2005-749-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00059
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) : Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda.
ADVOGADO(S) : Milena Martins - PR33628
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99513-2005-019-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00097
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Indústria Gessy Lever Ltda.
RECORRIDO(s) : Maurílio Martins
ADVOGADO(S) : Fernando de Bona Moraes - PR30244
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99519-2005-071-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00102
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : José Valdemir da Costa
RECORRIDO(s) : Expresso Maringa Ltda.
Sebastião Duarte
ADVOGADO(S) : Lazaro Bruning - PR18699
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99548-2005-094-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00143
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ernesto Vaivoda
RECORRIDO(s) : Serraria Beltrao Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavia Maria Ramos Bettega - PR27524
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR MENIN

2006.70.95.000902-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIS PATRICIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2006.70.95.001222-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANO GUEDES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2006.70.95.002757-5 - ANTONIO FERREIRA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.002913-4 - IDOINA DE SOUZA PEREZ X JUIZ
FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDEN-
CIARIO DA
SUBSECAO DE MARINGA e Outro
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.003022-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMILTON FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.003206-6 - ALCIDES GERALDI X JUIZ FEDE-
RAL DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA
SUBSECAO DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.003815-9 - LUICENIO CARLOS KOPPENHA-
GEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

2006.70.95.003901-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON SANTOS NEVES
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.003976-0 - JOAO DE DEUS SILVA X JUIZ FE-
DERAL DA VARA FEDERA DE PARANAVAI
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.004333-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DE JESUS
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.95.004353-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AYRTON CORDEIRO DE BASTOS
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA

2006.70.95.004426-3 - JOAQUIM FRANCISCO CUSSOLIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2006.70.95.004753-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASEMIRO GAWLAK
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2006.70.95.004791-4 - ANTONIO STOPA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

2006.70.95.005513-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LEITE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2006.70.95.007040-7 - MOIZES DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2006.70.95.007168-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALERIO BONETTI
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2006.70.95.007182-5 - LUIZ ANTONIO BUSATTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

2006.70.95.007187-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURA FERRAZ DINIZ ROCHA
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2006.70.95.007193-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID DOMINGUES VITOR
Adv. : Dr(s). CIRLEI MALHERBI DOS SANTOS

2006.70.95.007194-1 - MARIA AUXILIADORA ALVES GAL-
VAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL SCARAMELLA MOREIRA

2006.70.95.007231-3 - JOSE FONTES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2006.70.95.007247-7 - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2006.70.95.007290-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRO MEDEIROS
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2006.70.95.007346-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE MAKOSKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

2006.70.95.007502-8 - ANTONIO RICARDO SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

2006.70.95.007505-3 - JOSE TADEUS DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.007621-5 - SERGIO FAGUNDES DA SILVA e
Outro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2006.70.95.007623-9 - CLELSON TAVARES DE ALBUQUER-
QUE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2006.70.95.007633-1 - WILSON DA SILVA RUIZ X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2006.70.95.007637-9 - EDI PAULO MENDES JUNIOR e Ou-
tro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2006.70.95.007751-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA DOMINGOS MICHILINO
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

RECURSO CRIMINAL

2006.70.95.007778-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.007785-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITE BORGIS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2006.70.95.007866-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
FILHO
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2006.70.95.008015-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASSIS ALVES RAMALHO
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2006.70.95.008153-3 - ROBERTO URIAS NAVERO e Outro
X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). HAMILTON KIRMAYR MANFE

2006.70.95.008156-9 - EMELDA FISCHER PEITER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE DOS SANTOS SILVA

2006.70.95.008172-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ALVIR PEDROZO COR-
REIA
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2006.70.95.008180-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA SOWA
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2006.70.95.008257-4 - LEONARDO DE SOUZA MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2006.70.95.008267-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA ALVES DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.008268-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESUS DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2006.70.95.008270-7 - EDI CARNEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2006.70.95.008271-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA CARLI NOVAK
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.008272-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUDITE PEREIRA DE LIMA SOUZA
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2006.70.95.008275-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA KROHLING THOMAZ
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.008277-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRONISLAWA BECER CABRIANO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.008279-3 - FELINTRO ORESTES JANUARIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2006.70.95.008287-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACI DUTRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.008290-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEIDE PIERRARD TERRES e Outros
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2006.70.95.008292-6 - JOSE NATAL ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2006.70.95.008296-3 - PAULO DIAS DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.008307-4 - JOSE GENARO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

2006.70.95.008313-0 - EDITE MARINS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2006.70.95.008314-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ HENRIQUE MONTEIRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008316-5 - LUIS CARLOS BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.008324-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2006.70.95.008325-6 - AUREO SANTANA DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO

2006.70.95.008326-8 - FRANCISCA NEIA STRESSER TEI-
XEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008334-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CECILIA VERILLO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

2006.70.95.008337-2 - SHIRLEY APARECIDA MACHADO
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008339-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILTON HILGENBERG
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2006.70.95.008343-8 - POLAN ROMANEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

2006.70.95.008346-3 - MARILDA TEREZINHA TELES FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2006.70.95.008349-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO EMIDIO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2006.70.95.008350-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2006.70.95.008354-2 - MARIA HELENA KECHEVE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2006.70.95.008358-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CELINA BARAVIERA AU-
GUSTO
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2006.70.95.008359-1 - MARIA ROSA CORREIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2006.70.95.008370-0 - ELISANDRA REOLON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2006.70.95.008371-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

2006.70.95.008372-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRADENE SOPELSA SEROTNIK
Adv. : Dr(s). JENIFFER GLASS DA SILVA

2006.70.95.008373-6 - UESNER DE MAGALHAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.95.008382-7 - PEDRO DOS SANTOS e Outro X OS
MESMOS
Adv. : Dr(s). DALILA CRISTINA MARCON

2006.70.95.008389-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DARCI GALVAO
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

2006.70.95.008390-6 - ANNA MARIA FILIPINI ANTUNES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2006.70.95.008396-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE SCHROEDER RIBEIRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO DANIEL CRESPO

2006.70.95.008397-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELMITA NEVES FERRONI
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

2006.70.95.008400-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISABEL MARTINS DAVID
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

2006.70.95.008404-2 - MARIA ELIA CLAUDINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BALBINO DOS SANTOS

2006.70.95.008409-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA MORENO BAR-
BOSA
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

2006.70.95.008412-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO FERREIRA MACHA-
DO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2006.70.95.008422-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INEZ ZBIERSKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008427-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.008431-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2006.70.95.008435-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA STAKIW FRACARO
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.008449-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSENDO PROENCA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2006.70.95.008463-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA OLINIK
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2006.70.95.008464-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL ZUCHELI
Adv. : Dr(s). EDERSON LANZARINI MARAN

2006.70.95.008480-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR FERREIRA MACHADO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLI

2006.70.95.008489-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDREIA DREIER
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.008510-1 - JOSE DE QUEIROZ FIUZA X JUIZO
SUBSTITUTO DA 1ª VARA DO JEF CÍVEL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.008515-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENEROSA ESPINDAS DA LUZ
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2006.70.95.008524-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA MARTINS DE GOUVEIA
Adv. : Dr(s). HELOISA SOBREIRO MORENO

2006.70.95.008529-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALERIO KINDZIERSKI

2006.70.95.008533-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA TERRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BERNARDINO NAREN-
TE

2006.70.95.008538-1 - ANTONINA FERREIRA MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME SCHROEDER ABREU

2006.70.95.008540-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODAIR BALTAZAR DA LUZ
Adv. : Dr(s). ADRIANO ZAGORSKI

2006.70.95.008544-7 - SEBASTIANA RUBILAR MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2006.70.95.008547-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENI GALERA
Adv. : Dr(s). GUILHERME SCHROEDER ABREU

2006.70.95.008548-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENOEL AMARAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

2006.70.95.008551-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DERI
Adv. : Dr(s). ROBERTO KULKA
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2006.70.95.008553-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE MANRIQUE SABATINE
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2006.70.95.008557-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDETE PURGANO MAIOLI
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

2006.70.95.008558-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANILDE SEBASTIANA DOS PRA-
ZERES
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2006.70.95.008563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVESTRE POTERIKO
Adv. : Dr(s). MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

2006.70.95.008567-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2006.70.95.008572-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR DA SILVA SOARES
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2006.70.95.008579-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVARO ONISKE
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2006.70.95.008580-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO COGORNI
Adv. : Dr(s). ADRIANO ZAGORSKI

2006.70.95.008581-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR DA SILVA BRAZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2006.70.95.008584-8 - IZOLENE STACHIU DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2006.70.95.008585-0 - TEREZA DE JESUS SADOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.008586-1 - NOEMIA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.008591-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRESSA CHATOSKI
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2006.70.95.008594-0 - JUCIMARA DE FATIMA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.008597-6 - JOSE MARIA FONSECA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2006.70.95.008606-3 - RUTE FIRMINO BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.008619-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CRISTINA MACEDO DE
FREITAS MELO
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2006.70.95.008620-8 - CONCEICAO APARECIDA MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

2006.70.95.008625-7 - VITORIA APARECIDA TOSTA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER DE MELO VOLPATO

2006.70.95.008627-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2006.70.95.008628-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SENA DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2006.70.95.008645-2 - SEBASTIANA EUZEBIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

2006.70.95.008646-4 - VILMA GRIEBLER CORREIA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

2006.70.95.008650-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVELINA PEDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

2006.70.95.008746-8 - VANDA MARIA LIMA VASCONCE-
LOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2006.70.95.008764-0 - NAEDIS APARECIDA SANTOS CA-
VALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

2006.70.95.008782-1 - JOAO SEBASTIAO FIRMIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

2006.70.95.008785-7 - ANA MAGNANI FERRACIOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

2006.70.95.008787-0 - LELIA TEREZA HATUM ALONSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYLVIA NOGUEIRA COSTA

2006.70.95.008797-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA AMÉLIA PEREIRA LEAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.008804-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA FERNANDES DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

2006.70.95.008806-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA MARIA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS

2006.70.95.008807-2 - ENEIDE JUREMA GERMINIASI JO-
AQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

2006.70.95.008820-5 - DORIVAL RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2006.70.95.008827-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGUINALDO SEVERO DA SILVA
Adv. : Dr(s). SANDRA ROSEMARY CAMARGO RODRI-
GUES

2006.70.95.008828-0 - IRACI MARIA CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2006.70.95.008830-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE CASTILHO MOREIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2006.70.95.008834-5 - LEONIL PAULINO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI

2006.70.95.008838-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.008841-2 - FRANCISCO SOARES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

2006.70.95.008846-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA ALVES MOREIRA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2006.70.95.008857-6 - ADEMIR BEZERRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2006.70.95.008863-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURA BARBOSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2006.70.95.008865-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOANA VIEIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARGARETH LUCANTONIO

2006.70.95.008866-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA ROSA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Adv. : Dr(s). PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

2006.70.95.008868-0 - ISAURA CERQUEIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2006.70.95.008869-2 - MARCIA APARECIDA GUIMARAES
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALTER LEANDRO DA SILVA

2006.70.95.008872-2 - MARIA ILDETE MORAES GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2006.70.95.008874-6 - ANTONIA DE FREITAS SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.008880-1 - APARECIDA DA SILVA GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS

2006.70.95.008890-4 - MARIA APARECIDA CAMPOS CUS-
TODIO e Outro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS DE SOUZA

2006.70.95.008894-1 - CLAUDIO VINICIUS DA SILVA CO-
ELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS

2006.70.95.008897-7 - MARGARIDA MARIA BENEDITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AILSON JESUS LEVATTI

2006.70.95.008924-6 - IZAURA MACHADO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008928-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCINDA GALHARDO RUZISKA
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2006.70.95.008936-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AYRTON JOSE SOARES DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.008943-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSITA XAVIER DIAS
Adv. : Dr(s). PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

2006.70.95.008946-5 - JACOB TERHORST X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2006.70.95.008953-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINA CANDIDA VALIM
Adv. : Dr(s). ROBSON ADIRLEY SCALIANTE

2006.70.95.008954-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURIDE FERREIRA ANTERO SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2006.70.95.008965-9 - NEUSA MENEGUELI LOPES PERI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ZANATTA

2006.70.95.008973-8 - CLARICE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2006.70.95.008987-8 - JOAO MENDES DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2006.70.95.008989-1 - JANILVA DA SILVA SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.008990-8 - ROSARIA ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2006.70.95.008995-7 - ALBERTO DORCILIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.009006-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA EUGENIA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO ZAGORSKI

2006.70.95.009008-0 - ALZIRA ANTUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2006.70.95.009013-3 - ZULMARIA NUNES SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.009021-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODILIO MOREIRA MAGALHAES
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2006.70.95.009025-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA AUGUSTO DE MELO
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2006.70.95.009027-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARI ROSA RUFATTO
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2006.70.95.009029-7 - ARMINDO MOTERLE MIOLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2006.70.95.009030-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VARLEI BONIFACIO
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2006.70.95.009034-0 - JOSE SERGIO PAULI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2006.70.95.009046-7 - BEATRIZ ROSA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2006.70.95.009047-9 - MARIA DE LOURDES CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.009052-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BRESOLIN PRETTTO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL BUCHMANN

2006.70.95.009055-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO KUFTA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2006.70.95.009056-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2006.70.95.009060-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO GONCALVES DE OLI-
VEIRA

2006.70.95.009061-3 - ELENA PELECH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2006.70.95.009062-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SALETE MENDES
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2006.70.95.009063-7 - MARIA DUPCHAK FRYDER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2006.70.95.009069-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIANA BORODIAK
Adv. : Dr(s). GRACILIANO RIBEIRO
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CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 004
DIOGO MATTÉ AMARO...................... ......................... 011
EDMILSON PINTO VIEIRA.................. ......................... 007
EVARISTO DIAS MENDES................... ........................ 009
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.............. .................. 005
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 003
HANY KELLY GUSSO....................... ............................ 008
LEANDRO RAMOS GOUVEA................... ................... 010
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS......... ........... 010
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL....... ........... 004
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.......... ........... 011
PAULO YVES TEMPORAL.................... ........................ 010
UMBERTO GIOTTO NETO.................... ....................... 001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto,Conheço os
Embargos de Declaração interpostos pelos mutuários e julgo-
os procedentes, a fim de sanar a obscuridade constatada, nos
termos da fundamentação acima delineada, e fazer constar no
dispositivo da sentença vergastada o que segue:’A referida
empresa pública deverá se abster de cobrar os consectários
moratórios sobre as prestações faltantes até as 276 avençadas.
É devida a correção monetária das prestações atrasadas, con-
forme contratualmente pactuado.’Publique-se, registre-se, in-
timem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.00.018873-6 - MIGUEL ANGELO RODRIGUES
MEYER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).UMBERTO GIOTTO NETO (OAB PR022946).
OBS.: (fl. 234)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em vista do expresso desinte-
resse da Caixa Econômica Federal na execução da verba su-
cumbencial devida pelo requerente (fl. 202), DECLARO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794,
inciso III e 795, do Código de Processo Civil.Transitada em
julgado, arquivem-se os presentes, com a devida baixa e anota-
ções necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.00.026233-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUREMA FIGUEIRA PEREIRA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
(OAB PR027126). OBS.: (fl. 204)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova. 4. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião
Wanderley G. Cordeiro. Considerando ser a parte autora bene-
ficiária da justiça gratuita (fl. 191), fixo desde logo os respec-
tivos honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta centavos), valor máximo previsto na Re-
solução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça
Federal.5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os
quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias
(art. 421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.6. Seguem, des-
de já, os quesitos do juízo, em anexo.Às partes, para que, que-
rendo, formulem quesitos suplementares, a teor do art. 425, do
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CPC, em cinco (05) dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.00.012947-1 - ROSEMAY GALLICE X HSBC
BAMERINDUS S/A e outros
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: (fls. 179/183)

No processo abaixo, foi proferido SENTENÇA com o seguinte
teor:
“1. Diante da petição de fls. 190/192, homologo a transação
realizada entre a Caixa Econômica Federal/Emgea e os mutuá-
rios Antônio Sérgio Gura e Sandra Regina de Souza Gura, de-
clarando extinto o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, em relação
às partes acima mencionadas(...) .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2002.70.00.020077-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO SERGIO GURA e outros
Adv.: Dr(s).PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL (OAB
PR029078), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (fl. 194)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Baixo os autos em dili-
gência.2. Muito embora a petição inicial de fls. 03/05 contenha
duas partes: uma visando ao sobrestamento da execução e ou-
tra, à discussão sobre os valores, observo que a segunda parte
pode possuir uma relação com a sentença proferida nos autos
2001/16852-5. Assim, é necessário que conste nestes autos a
sentença proferida na ação ordinária autuada sob o número aci-
ma mencionado, bem como a petição inicial.3. Com as peças
acima mencionadas, voltem-me conclusos para despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.00.032517-2 - IVONE MARIA ZARPELON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI (OAB
PR027470). OBS.: (fl. 70)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...), intime-se a
parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize a
sua representação processual nos presentes autos e nos autos
de Ação Cautelar e Ordinária de n.º 99.00.06915-3 e
99.00.10572-9, respectivamente.3. Oportunamente, voltem-me
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2001.70.00.009949-7 - ACACIO RIBEIRO PEGO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO FRANCISCO MOLINA (OAB
PR010512). OBS.: (fl. 152, 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:

“(...) Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

007 - 2002.70.00.076663-9 - CREUSA OLIVEIRA DE ME-
NEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO (OAB
PR028701), EDMILSON PINTO VIEIRA (OAB PR031921).
OBS.: (fl. 210, 13)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo as ape-
lações interpostas pela parte autora (fls. 130/138) e pela Caixa
Econômica Federal (fls. 114/126), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo.2. À Caixa Econômica Federal e à parte autora, para as
contra-razões.3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, com as devidas homenagens.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.00.001288-9 - BERNARDETE DE LOURDES
MICHELATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HANY KELLY GUSSO (OAB PR036697). OBS.:
(fl. 140)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DIANTE DO EXPOSTO, aco-
lho parcialmente os presentes embargos para sanar a contradi-
ção apontada, determinando que do dispositivo da sentença de
fl. 270, portanto, ao invés de “(...) Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios devi-
dos às rés, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais)”, con-
soante se lê, o que segue:”(...) A sucumbência das partes foi
recíproca. Deste modo, ambos os litigantes deverão suportar,
em partes iguais, as custas e despesas do processo (art. 21, CPC).
As verbas sucumbenciais, fixadas em R$ 600,00 (seiscentos
reais), restam compensadas (súmula 296, STJ).Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

009 - 2001.70.00.019511-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INES RETECHUKI DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).EVARISTO DIAS MENDES (OAB PR022658).
OBS.: (fl. 277)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-

do de dilação de prazo, por mais 20 dias, contados da
intimação.Intime-se.2. Após, manifeste-se a parte autora, inde-
pendentemente de nova intimação.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2004.70.00.014765-1 - LUCI DOLNIAKI X BANESTA-
DO S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS (OAB
PR017701), PAULO YVES TEMPORAL (OAB PR017715),
LEANDRO RAMOS GOUVEA (OAB PR019375). OBS.: (fl.
323)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerados
a complexidade dos cálculos a serem realizados e o número de
quesitos apresentados, defiro o pedido de fls. 1811/1816, fi-
xando os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), que podem ser parcelados em 3 (três) vezes.No prazo de
30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o recolhimento total
ou recolher a primeira parcela, devendo a segunda e a terceira
parcelas serem recolhidas no prazo máximo de novos 30 (trin-
ta) dias, cada, a contar da anterior.A autora deverá, nos prazos
estabelecidos, juntar aos autos os comprovantes de recolhimento
das custas. Não haverá novo despacho cobrando este dever da
parte em recolher as custas, ou juntar os recibos.Intime-se.(...).”

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.00.008786-5 - ECORA S/A EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ATIVOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA (OAB
PR014477), DIOGO MATTÉ AMARO (OAB PR030596).
OBS.: (fl. 1830)

Curitiba, Terça-feira, 08 de agosto de 2006..

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0065

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.......... ............. 002
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 003
DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA........... ............. 004
LETICIA SEVERO SOARES.................. ........................ 008
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 005
MARCIO ARI VENDRUSCOLO................. ................... 001
MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES...... ....... 007
RODRIGO OTÁVIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA.. ... 006

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte impugnada a manifestar-se em 10 dias. 2.
Após, conclusos.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

001 - 2006.70.00.016416-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A
Adv.: Dr(s).MARCIO ARI VENDRUSCOLO (OAB
PR024736).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a informação constante da inicial de que o
embargante é o possuidor indireto do imóvel objeto destes em-
bargos e considerando-se que não há risco imediato de perda
da posse, indefiro a liminar pleiteada no item a de fl. 07. 2.
Recebo os embargos e suspendo o curso da execução fiscal
respectiva. Certifique-se naqueles autos. 3. Citem-se os embar-
gados para, querendo, contestar, no prazo legal, nos termos do
art. 1.053 do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

002 - 2006.70.00.017560-6 - IMPERADOR PROJETOS E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL (OAB
PR034280).

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.00.032537-5 - ANDERVILLE COMERCIO DE
VESTUARIO E ARMARINHOS LTDA - MASSA FALIDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....Assim, somente é admissível o redirecionamento da execu-
ção contra o sócio-gerente quanto reste demonstrado que este
atuou com excesso de poderes ou infração de lei, fatos estes
não caracterizados pela simples inadimplência tributária, sen-
do que não há dados quanto ao encerramento irregular das ati-

vidades. No caso dos autos, verifico que não há prova de que o
sócio-gerente tenha agido com infração de lei ou excesso de
poderes, de modo que a pretensão da exeqüente em redirecio-
nar a execução está calcada unicamente na inadimplência da
pessoa jurídica. Verifico, também, que não consta nos autos
nenhuma informação de que a empresa executada esteja inati-
va. Ademais o documento de fl. 157, por si só, não indica a
irregular extinção da empresa executada. Diante do exposto,
aprecio em parte a presente exceção de pré-executividade para
acolher o pedido de exclusão do excipiente Domingos Posse
do pólo passivo desta execução. Por esta razão torno insubsis-
tente a citação de fl. 187. Retifique-se a autuação. INTIMEM-
SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

004 - 97.0018241-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X A T
COM E REPRESENTACOES DE PRODUTOS SINTETICOS
LTDA
Adv.: Dr(s).DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA (OAB
PR037298).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 76. Para o cancelamento do registro da penhora, aguar-
de-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 70. INTIME-SE.
2. Desapensem-se estes autos, a fim de que os embargos sejam
remetidos ao TRF/4ª Região, para apreciação do recurso de
apelação interposto pela embargante.”

EXECUCAO FISCAL

005 - 2003.70.00.024085-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FOOD LAND COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).

No(os) processo(os) abaixo foi proferida sentença, concluin-
do:
“......declaro extinto o processo, sem qualquer ônus para as
partes, nos termos do artigo 26, da Lei 6.830, de 22-09-80.....”

EXECUCAO FISCAL

006 - 2001.70.00.041385-4 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA - CRM X ANTONIO CARLOS PUCCI DE OLI-
VEIRA
Adv.: Dr(s).RODRIGO OTÁVIO DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA (OAB SC015972).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“....2. Diante da certidão retro, torno insubsistente a nomeação
de fls. 122/127. Consigno que a referida petição não se trata de
embargos à execução, o qual exige prévia penhora para garan-
tia do Juízo, além de ser autuada em apartado, razão pela qual
deixo de apreciar os demais pedidos formulados.....”

EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2004.70.00.037185-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X PAVILESTE CONSTRUCOES
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES
(OAB PR014576).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 065/2006, intimando(a) o (a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

008 - 2003.70.00.039903-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CLINICA DE ODONTOLOGIA MARCIA BARRETO
TENORIO S/C LTDA
Adv.: Dr(s).LETICIA SEVERO SOARES (OAB PR024600).

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO (Nº 06/2005) – PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS – O DOUTOR FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP, MM. Juiz Federal da 1ª Vara, na forma da lei, FAZ
SABER que todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Secretaria da 1ª
Vara Federal, tramitam os autos da AÇÃO MONITÓRIA nº
2005.70.00.024945-2, movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF contra CLÍNICA DE ODONTOLOGIA IN-
TEGRAL LTDA. (CNPJ/MF: 01.741.358/0001-38), HUSSEI-
NE SALAHEDDINE EL GHANDOUR (CPF/MF: 755.400.299-
68) e MAHA EL GHANDOUR (CPF/MF: 006.232.659-74),
constando dos autos de que os mesmos encontram-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, fica os requeridos supra
mencionados, por meio deste, CITADOS para pagamento, no
valor de R$ 56.287,37 (cinqüenta e seis mil e duzentos e oiten-
ta e sete reais e trinta e sete centavos), atualizado para junho/
2005, acrescido de juros legais e corrigido monetariamente até
a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do disposto no art. 1.102b do CPC, cientes ainda de que,
no mesmo prazo, poderão opor embargos, independente da se-
gurança do Juízo, bem como de que na ausência de pagamento
e de embargos, este constituir-se-á de pleno direito em título
executivo judicial, e, em sendo cumprido o item 2, alínea “a”,
do art. 1.102c do CPC, ficará isento de custas e honorários
advocatícios, nos termos da decisão de fls. 80, a teor do dispos-
to no art. 232 do CPC, e para que não alegue ignorância, man-
dou o MM. Juiz Federal expedir o presente edital, na forma da
lei. Nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu, (a)

Joacita Kopytowski Tafuri, Diretora de Secretaria, o conferi e
subscrevi. (a) FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP – Juiz
Federal.

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888, 2º ANDAR, CURITIBA / PR.

CEP 80540-180 — Fone Fax (041) 313-4500
E-mail: prctbcr01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 022/2006
PRAZO: 15 (quinze) DIAS

AÇÃO PENAL Nº 99.00.20571-5
MPF X ELTON DOS REIS

FINALIDADE: FAZER SABER a todos que o presente edi-
tal virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local
de costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Pa-
raná, que tendo em vista o denunciado, adiante qualificado,
estar em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo
e intimá-lo pessoalmente, cita e intima-o por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ELTON DOS REIS, brasileiro, casado,
do comércio, portador da CI/RG nº 4.362.762-7/SSP-PR, CPF
574.245.009-53, filho de Osório Borges dos Reis e Dirce da
Silva dos Reis, nascido aos 14/09/1968 em Sertaneja/PR, ten-
do como últimos endereços à Rua Jorge Hannusch, 185, Bairro
Santa Rita, e Rua Marfim, 391, Jd. Leonor, ambos em Londri-
na/PR e Rua Pioneira Regina M. Badan, 749, Jd. Verônica,
Maringá/PR.
OBJETO: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do denunciado supra-
nominado, de que foi denunciado nos autos em epígrafe, movi-
dos pelo Ministério Público Federal, como incurso no art. 171,
§ 3º, do Código Penal, devendo acompanhar todos os atos pro-
cessuais até sentença final e comparecer em audiência de inter-
rogatório designada para o dia 26/09/2006, às 17 horas, na
sala de audiências deste Juízo, sito na AV. Anita Garibaldi, 888,
2° pavimento, Ahú, nesta Capital/PR, fone (41) 3313-4500.
Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos 03/08/2006. Eu.............., Alexandre C. Neto, Téc. Ju-
diciário, digitei, e eu,........................, Fátima Aparecida San-
tanna Hansen, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

SANDRA REGINA SOARES
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0049 / 2006

Dr(a). MARCELO MALUCELLI
Juiz(a) Federal

Dr(a). FABIANO BLEY FRANCO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANO MORO BITTENCOURT............... ................ 019
ADRIANO MORO BITTENCOURT............... ................ 022
ALEXANDRE F. BORDIGNON SCHWARTZ........ ....... 018
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO............. ............... 030
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL........... ......... 021
ANDERSON ARRIVABENE.................... ....................... 027
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 015
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 013
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA............. .................. 024
CIRILO D ANDREA ARCOVERDE.............. ................. 028
CLAUDIA LOPES BORIO.................... .......................... 018
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 024
DEOLINDO ESTURILIO..................... ........................... 002
EDNA VASCONCELOS ZILLI................. ...................... 026
EMILIANA SILVA SPERANCETTA............. .................. 014
GILBERTO LUIZ DO AMARAL................ .................... 021
ISABELA MANSUR SPERANDIO............... .................. 025
IVAN GUERIOS CURI...................... .............................. 004
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS 001
JEFERSON CALIXTO....................... ............................. 007
JOAO CARLOS DALEFFE.................... ......................... 011
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI........... ............. 005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI........... ............. 006
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO........... ............ 004
JOSE ROBERTO SPERANDIO................. ..................... 025
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO........... ............. 020
LEANDRO GALLI.......................... ................................ 001
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA............. ................ 030
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 014
LUIS FERNANDO MOSCARDI................. .................... 001
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 017
LUIZ EDUARDO CHOMA..................... ........................ 003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 024
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES..... ..... 023
MURILO MENGARDA........................ .......................... 004
OSNI MARCOS LEITE...................... ............................. 010
OSNI MARCOS LEITE...................... ............................. 016
OTTO JOAO LYRA NETO.................... ......................... 012
PATRICIO RICARDO HOGAN................. ..................... 014
PLINIO ALOISIO BACH.................... ............................ 008
PLINIO ALOISIO BACH.................... ............................ 009
SERGIO LUIZ FERNANDES.................. ....................... 020
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA............. ................. 029
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA........... .................. 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ 1. Abra-se vista ao arrematante por 05(cinco) dias.
Intime-se. Após, à exeqüente para que requeira o que de direi-
to. Prazo de 20(vinte) dias.”

EXECUCAO FISCAL

001 - 96.0006290-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
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ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO
RIBAS (OAB PR004395), LEANDRO GALLI (OAB
PR022821), LUIS FERNANDO MOSCARDI (OAB
PR032782). OBS.: Fl. 443

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ O depositário foi intimado para apresentar os bens penhora-
dos ou depositar o equivalente à avaliação(f. 148-v), quedan-
do-se inerte no tocante ao determinado por este Juízo. À f. 161,
a oficial de justiça certifica a impossibilidade de reavaliação
dos bens, tendo em vista que se encontravam desmontados.
Assim, intime-se o depositário, por sua procuradora judicial,
para que apresente, em 05(cinco) dias, os bens nas condições
em que foram penhorados, sob pena de prisão (art. 5º LXVII da
CF).”

EXECUCAO FISCAL

002 - 98.0024551-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X DROGARIA
MONALY LTDA
Adv.: Dr(s).DEOLINDO ESTURILIO (OAB PR008540), VA-
LERIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB PR035322). OBS.:
Fl. 166

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Intime-se o embargante novamente acerca do ato de secreta-
ria de f. 107, desta feita por meio do procurador constituído à f.
49. Nada sendo requerido no prazo de 30(trinta) dias, arqui-
vem-se os autos, com baixa na Distribuição.”

003 - 90.0007161-5 - CARLOS EDUARDO JUNG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO CHOMA (OAB PR016514).
OBS.: Fl. 110

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Entendo que somente a questão em torno do alegado paga-
mento poderia ensejar a necessidade de realização de prova
pericial, uma vez que as demais matérias sustentadas na inicial
resolvem-se com os elementos já constantes dos autos.
Assim sendo, indefiro os quesitos apresentados às f. 684-5, uma
vez que não se relacionam com a alegação de pagamento de
parte da dívida executada.Intime-se a embargante desta deci-
são e para que requeira o que de direito. Prazo de 05 (cinco)
dias”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2006.70.00.002292-9 - TRESUL TRANSPORTADORA
ESTRELA DO SUL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAN GUERIOS CURI (OAB PR007035), JOR-
GE ANTONIO NASSAR CAPRARO (OAB PR017598), MU-
RILO MENGARDA (OAB PR038231). OBS.: Fl.686

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ 1. Recebo a apelação interposta no duplo efeito.
2. Intime-se a embargante para apresentar contra-razões, no
prazo legal.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, encami-
nhem-se os autos ao E. TRF da 4ª Região juntamente com a
execução em apenso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.00.026189-0 - TREVISAN COMERCIO DE
CALCADOS CONFECCOES MASSA FALIDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI (OAB
PR025182). OBS.: Fl. 66

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ 1. Recebo a apelação interposta no duplo efeito. 2. Intime-se
a embargante para apresentar contra-razões, no prazo legal. 3.
Decorrido o prazo com ou sem as contra-razões, encaminhem-
se os autos ao E. TRF da 4ª Região juntamente com a execução
em apenso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2005.70.00.023597-0 - SUPERMERCADO AMIGAO
SUL LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI (OAB
PR025182). OBS.: Fl.54

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
junte a matrícula atualizada do bem nomeado à penhora expe-
dida pelo CRI de Piraquara, tendo em vista a alteração da cir-
cunscrição imobiliária. Prazo de 05(cinco) dias. 2. Após, deci-
direi quanto a penhora.”

EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.00.019708-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X HANS KLAUS GARBERS
Adv.: Dr(s).JEFERSON CALIXTO (OAB PR017501). OBS.:
Fl.23

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Suspendo o recebimento dos presentes embargos até que se-
jam cumpridas as determinações proferidas nos autos da exe-
cução fiscal apensa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.00.023929-6 - ENZO APARECIDO DE SOUZA
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).PLINIO ALOISIO BACH (OAB PR020192). OBS.:
Fls.36

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 “.
“ Ao executado para que se manifeste sobre a petição de f.42-
45, onde a exeqüente informa a substituição da CDA, bem como
para, querendo, no prazo legal adite os embargos já opostos(
artigo 2º, § 8º, da LEF).Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

009 - 2004.70.00.014288-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ENZO APARECIDO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).PLINIO ALOISIO BACH (OAB PR020192). OBS.:
Fl.46

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ Intime-se o síndico, via Diário da Justiça, para que se mani-
feste sobre o cálculo de f. 50. Prazo de 05(cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

010 - 2003.70.00.024413-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X EMBAPAR EMBALAGENS PARANA LTDA - MAS-
SA FALIDA
Adv.: Dr(s).OSNI MARCOS LEITE (OAB PR027679). OBS.:
Fl. 51

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Intime-se a embargante para que regularize a representação
processual juntando aos autos o contrato social da empresa e
suas últimas alterações, comprovando os poderes do subscritor
da procuração. Prazo de 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2006.70.00.017799-8 - HORIZONTES S/A CORRETO-
RA DE VALORES X COMISSAO DE VALORES MOBILIA-
RIOS
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DALEFFE (OAB PR020321).
OBS.: Fl. 126

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Ao embargante para que se manifeste acerca do petitório re-
tro e documentos juntados, no prazo de 10(dez) dias.”

012 - 2005.70.00.007393-3 - CLINIO LEANDRO LINO LIRA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).OTTO JOAO LYRA NETO (OAB PR018316).
OBS.: Fl.54

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ 1. Intime-se o síndico, por seu procurador judicial, acerca
dos cálculos de f. 47-49, bem como para informar a fase atual
da falência. Prazo de 05(cinco) dias. 2. Após, à exeqüente para
que requeira o que de direito. Prazo de 20(vinte) dias.”

EXECUCAO FISCAL

013 - 2004.70.00.031402-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).
OBS.: Fl.80

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“Com base no inciso XXVI do art. 234 do Provimento nº 02, de
01 de junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª
Região, proceda-se à intimação das partes para se manifesta-
rem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.00.030528-1 - PARAMETRO ADMINISTRA-
CAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTFA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), EMILIANA SILVA SPERANCETTA (OAB
PR022234), PATRICIO RICARDO HOGAN (OAB PR035705).
OBS.: FL.117

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“Com base no inciso XXVI do art. 234 do Provimento nº 02, de

01 de junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª
Região, proceda-se à intimação das partes para se manifesta-
rem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.005130-1 - MORO AUTO CENTER OFICI-
NA MECANICA LTDA ME - MF e outros X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).
OBS.: FL.47

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“Com base no inciso XXVI do art. 234 do Provimento nº 02, de
01 de junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª
Região, proceda-se à intimação das partes para se manifesta-
rem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.00.017826-0 - EMBAPAR EMBALAGENS PA-
RANA LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).OSNI MARCOS LEITE (OAB PR027679). OBS.:
FL.63

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”PELO EXPOSTO, julgo ex-
tinto este processo sem julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas (Lei n.
9.289/96, art. 7º).Sem honorários, uma vez que não houve con-
traditório. Certifique-se acerca desta decisão nos autos da exe-
cução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.011602-2 - COPAMAL COMPANHIA PA-
RANAENSE DE MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630). OBS.: FL.37 e verso

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria , constantes do Boletim de
Intimação nº /2006:
“Com base no item III, inciso 1.1.15, da Portaria nº 03, de 09
de junho de 2004 deste Juízo, dê - se vista dos autos pelo prazo
de 05 dias, conforme requerido à fll. 93/94” .”

EXECUÇÃO FISCAL

018 - 2003.70.00.081781-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FARMACIA PORTO SEGURO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA LOPES BORIO (OAB PR014283),
ALEXANDRE F. BORDIGNON SCHWARTZ (OAB
PR015196). OBS.: Fl. 96

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“ Com base no item III, inciso 1.1.15, da Portaria nº 03, de 09
de junho de 2004 deste Juízo, dê-se vista dos autos pelo prazo
de 5 dias. em Secretaria, por falta de procuração nos autos (fl.
17).”
.

EXECUCAO FISCAL

019 - 2003.70.00.081589-8 - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR X GERSON
SAUER
Adv.: Dr(s).ADRIANO MORO BITTENCOURT (OAB
PR025600). OBS.: Fl. 19

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Ciência ao agravante.
2. Cumpra-se o item 3 do despacho de f.92-v”

EXECUCAO FISCAL

020 - 2003.70.00.041861-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BRAGA CORTES E FERNANDES ADVOGADOS
ASSOCIADOS SC
Adv.: Dr(s).LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO (OAB
PR009352), SERGIO LUIZ FERNANDES (OAB PR010931).
OBS.: FL.107

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“Com base no inciso XXVI do art. 234 do Provimento nº 02, de
01 de junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª
Região, proceda-se à intimação das partes para se manifesta-
rem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2003.70.00.024182-1 - POSTO SINGER LTDA X UNIÃO

- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB
PR010879), GILBERTO LUIZ DO AMARAL (OAB
PR015347). OBS.: Fl.215

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria , constantes do Boletim de
Intimação nº /2006:
“Com base no item III, inciso 1.1.15, da Portaria nº 03, de 09
de junho de 2004 deste Juízo, dê - se vista dos autos pelo prazo
de 05 dias, em Secretaria, conforme requerido à fl.15 .”

EXECUCAO FISCAL

022 - 2003.70.00.016350-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR X GERSON
SAUER
Adv.: Dr(s).ADRIANO MORO BITTENCOURT (OAB
PR025600). OBS.: Fl. 17

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006:
“ Efetuado o depósito do valor referente aos honorários advo-
catícios fixados em sentença, o beneficiário procedeu ao seu
levantamento. Em face da satisfação integral da obrigação por
parte da devedora julgo extinta a execução, na forma do art.
794, I, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se, dando baixa na
Distribuição.Sem Custas. Publique-se.Registre-se.Intimem-se”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.013868-2 - JOELICE DA SILVA FERNAN-
DES VIDRACARIA - ME - MASSA FALIDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
(OAB PR014392). OBS.: Fls.88-89

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006.
“ Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que
requeira o que de direito. Prazo de 05(cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

024 - 2002.70.00.075490-0 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555), MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406), CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR036495). OBS.: Fl. 65

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ O processo executivo contra a Fazenda Pública deve obede-
cer aos pressupostos gerais e específicos da relação processual
executiva. No presente caso, conquanto a Fazenda Nacional
não se oponha ao valor executado, não há como se deixar de
observar que a exeqüente não apresentou memória discrimina-
da do cálculo da dívida. Assim, assinalo o prazo de 10 dias
para a exeqënte fazê-lo, nos termos do art.616 do Código de
Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2002.70.00.016946-7 - ESTENGE ENGENHARIA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO SPERANDIO (OAB PR005401),
ISABELA MANSUR SPERANDIO (OAB PR032500). OBS.:
Fl.73

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006 .
“ Intime-se o embargante/exeqüente para que requeira o que
for de direito, no prazo de 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2002.70.00.073877-2 - JOSE LUIZ RODRIGUES LEAL
X CIDADELA S/A e outros
Adv.: Dr(s).EDNA VASCONCELOS ZILLI (OAB PR027586).
OBS.: Fl.137

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006:
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte da de-
vedora, julgo extinta a execução, na forma do art. 794,I, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se,
dando baixa na Distribuição.Sem custas. Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2002.70.00.026039-2 - D BORCATH E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv.: Dr(s).ANDERSON ARRIVABENE (OAB PR022285).
OBS.: Fl. 105

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006:
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte dos
devedores, julgo extinta a execução, na forma do art. 794,I, do
Código de Processo Civil.
Declaro levantada a penhora efetuada à folha 30. Oficie-se ao
Detran/PR solicitando a liberação do bloqueio do veículo indi-
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cado à folha33.
Transitada em julgado, arquivem-se, dando baixa na Distribui-
ção. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Initi-
mem-se.”

EXECUCAO FISCAL

028 - 2001.70.00.010990-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WILSON GALVAO DE OLIVEIRA, BRISTOL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv.: Dr(s).CIRILO D ANDREA ARCOVERDE (OAB
PR014518). OBS.: Fl. 78

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 49/2006:
“Com base no inciso XXVI do art. 234 do Provimento nº 02, de
01 de junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª
Região, proceda-se à intimação das partes para se manifesta-
rem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2000.70.00.018918-4 - MULLER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA (OAB
PR026326). OBS.: Fl.215

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 49/2006:
“1 . Em face da satisfação integral da obrigação por parte do
devedor julgo extinta, na forma do art. 794, I, do Código de
Processo Civil.
2. Declaro levantadas as penhoras de f. 38 e 87.
3. Oficie-se ao Detran/PR solicitando o desbloqueio do veículo
de f.85.
Transitada em julgado, arquivem-se, dando baixa na Distribui-
ção.
Custas na forma da Lei e do provimento 109 de 24 de agosto de
1999 do e. TRF da 4ª Região.”

EXECUCAO FISCAL

030 - 98.0024525-1 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X BE-
CKERT & GOMES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (OAB
PR027120), LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA (OAB
PR028368). OBS.: FLS. 104/105

Curitiba, Terça-feira, 01 de agosto de 2006.
_________________________________

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0367

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI............ ............ 008
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA......... ............ 016
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.......... ............ 004
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 001
EZILIO HENRIQUE MANCHINI............... .................... 005
FABIANA MEYENBERG VIEIRA............... .................. 012
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA.............. ................. 015
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 003
HILDO ALCEU DE JESUS................... .......................... 016
JAIR PAULO GULIN....................... ............................... 002
JOAO GILBERTO M CARRIJO................ ...................... 008
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 012
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 011
MARIO ESMANHOTO FILHO.................. .................... 012
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 007
MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR........ ........... 004
REINALDO CHAVES RIVERA................. ..................... 014
RICARDO RUSSO.......................... ................................ 009
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 010
SHEILA D MIRANDA RIBEIRO............... ..................... 013
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 006
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 42 ) :
“1- Indefiro o pedido de fls. 40, tendo em vista que compete a
parte exeqüente comprovar os fatos constitutivos de seu direi-
to. Deste modo, renove-se a intimação dos demandantes para,
no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, acostarem aos autos do-
cumento que comprove a co-titularidade da conta-conjunta de
poupança mencionada no item 2 do despacho de fls. 34, sob
pena de exclusão da referida conta. 2- Após, voltem-me con-
clusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.00.014487-7 - NOEMY PEREIRA CEZARINO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 43-4º ) :
“......4- Após, vistas as partes por 5 (cinco) dias, sucessivamen-
te, ..., para apontarem erros nos cálculos....”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.012094-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NATALIA AFORNALI STELLA e outros
Adv.: Dr(s).JAIR PAULO GULIN (OAB PR018434).

(DESPACHO DE FLS. 72-5º e 6º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.00.012030-7 - ALZIRA CORREIA MULLER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB
PR018981).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 152-1º a 3º ) :
“1. Tendo em vista os poderes especiais constantes na procura-
ção de fls. 15, defiro ao autor os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Anote-se na capa dos autos.
2. Indefiro o pedido da CEF (fls. 115/116 e 125) para que o
processo tramite em segredo de justiça, posto não se amoldar
às hipóteses descritas no artigo 155, do Código de Processo
Civil.
3. Defiro a prova pericial requerida pelo autor (fls. 150/151)....,.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.00.009447-3 - SILVIO ROBERTO ESPILER
COLITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER (OAB
PR026058), MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR (OAB
PR036649).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 56 ) :
“Intime-se a parte autora quanto ao interesse na execução do
julgado, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.034548-9 - MARCUS VINICIUS FITZ LUC-
CHETTI X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).EZILIO HENRIQUE MANCHINI (OAB
PR015535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 98 ) :
“Tendo em vista o ofício de fl.97, intime-se a CEF a fim de que
promova o pagamento das custas processuais diretamente no
juízo deprecado.Após, aguarde-se a devolução da deprecata.”

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2004.70.00.024104-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADRIANO DE SOUZA NETO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 111-verso-5º ) :
“...5) Após, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo sucessivo
de 5 dias....”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.00.020770-6 - FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FNS X ANTONIO ARANDA MEMBRIVE e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

(ATO DE FLS. 295 )
No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte exeqüente pro-
videnciar a contrafé para fins de citação da parte executada .

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.00.017828-3 - JESSE KRIEGER e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI (OAB
PR025986), JOAO GILBERTO M CARRIJO (OAB PR031085).

(DESPACHO DE FLS. 144 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre fls. 142 (informação da Contadoria).

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.013542-5 - MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO RUSSO (OAB PR031666).

( ATO DE FLS. 157 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.021246-4 - LINDOLFO MARTINS DE CAR-
VALHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 699 ) :
“Manifestem-se os exeqüentes sobre o pagamento realizado (fls.
695/696), em 10 (dez) dias. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.00.033556-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X OFTALMOCLINICA
CURITIBA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 214-º ) :
“1. Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento do valor
a que foi condenado a título de honorários no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor
não pago - inteligência do CPC, art. 475-J....”

ACAO ORDINARIA

012 - 2001.70.00.022469-3 - ADILSON DE OLIVEIRA e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), MARIO ESMANHOTO FILHO (OAB PR023184),
FABIANA MEYENBERG VIEIRA (OAB PR023844).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 194 ) :
“Esclareça a parte autora, em 5 (cinco) dias, a petição de fls.
191/193, uma vez que a execução já está instaurada nos pre-
sentes autos em todos os seus termos. Intime-se.Após, voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2000.70.00.022865-7 - PASSERO E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SHEILA D MIRANDA RIBEIRO (OAB
PR023927).

( ATO DE FLS. 479 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.00.006223-8 - ORGANIZACOES IMOBILIA-
RIAS PARANAENSE LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).REINALDO CHAVES RIVERA (OAB PR012310).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 522-1º ) :
“1. Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento do valor
a que foi condenado a título de honorários no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor
não pago - inteligência do CPC, art. 475-J....”

ACAO ORDINARIA

015 - 99.0006541-7 - TRANSPORTADORA VANTROBA
LTDA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA (OAB
PR024411).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 413-3º ) :
“...3. Com a resposta (DE FLS. 415/422), abra-se vista à parte
impetrante.4. Após, voltem-me os autos conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 93.0010801-8 - HILDO ALCEU DE JESUS e outros X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA (OAB
PR016471), HILDO ALCEU DE JESUS (OAB PR017251).

Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0368

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS.... ... 001
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 014
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 020
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 022
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 023
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 027

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 035
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 037
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 036
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 013
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 020
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 021
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 022
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 023
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 025
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 032
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 033
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 034
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 035
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 038
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 039
DANIEL MULLER MARTINS.................. ...................... 040
DANIEL PRATES.......................... .................................. 001
DELMARI DIAS........................... .................................. 028
DELMARI DIAS........................... .................................. 042
DELMARI DIAS........................... .................................. 043
DELMARI DIAS........................... .................................. 044
DELMARI DIAS........................... .................................. 045
DELMARI DIAS........................... .................................. 046
DELMARI DIAS........................... .................................. 047
DELMARI DIAS........................... .................................. 048
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 017
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE........... ........... 006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 016
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI................. ......................... 002
HELENIZE CRISTINE DIETRICH............. .................... 036
JOAO ADAO CARDOSO AJALA................ ................... 004
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 003
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 040
MARCIO ARI VENDRUSCOLO................. ................... 005
MOISES EDUARDO BOGO.................... ....................... 007
NELSO RODRIGUES........................ ............................. 040
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 008
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 010
VALESCA JANKE.......................... ................................. 017
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 009
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 011
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 018
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 019
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 024
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 026
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 029
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 030
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 031
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 041

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 147 ) :
“1- Recebo a apelação de fls. 128/135, no duplo efeito, exceto
quanto à parcela antecipada da tutela, recebida tão somente no
efeito devolutivo.2- Às contra-razões.3- Com ou sem elas, re-
metam-se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª Região,
com as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.00.018435-4 - SUL GOIANA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS (OAB PR036178), DANIEL PRATES (OAB PR036185).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 107/108 ) :
“.., reconheço de ofício a incompetência deste juízo, na forma
do CPC, art. 113 e determino a distribuição do presente feito
para uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível, à quem
compete o seu processamento.Intimem-se as partes da presente
decisão.[Tab]”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.00.017295-2 - ROCILIA FRANSKELECZ e
outros X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).GUSTAVO LUIZ BIZINELLI (OAB PR037540).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 201/202 ) :
“Posto isso, revogo a decisão de fls. 143/144 e, diante da ex-
clusão da União Federal do feito decorrente da conversão em
retido do agravo de instrumento interposto em face da decisão
que realizou tal exclusão, reconheço a incompetência absoluta
deste juízo e determino a remessa dos autos à Vara Previdenci-
ária desta subseção.Comunique-se pelo meio mais expedito aos
relatores do conflito de competência e do agravo interposto em
face da decisão que suscitou o conflito.Após, cumpra-se a re-
messa determinada.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.00.006448-8 - URSULINA SOUZA ZUNINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 312 ) :
“1- Revogo parcialmente o item 1 do despacho de fls. 228/241
para destacar que o recebimento no duplo efeito é válido exce-
to quanto à parcela antecipada da tutela, recebida tão somente
no efeito devolutivo.2- Cumpra-se o item 3 do despacho de fl.
249.”
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.00.025568-3 - JOSE CARLOS CARDOSO AJA-
LA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO ADAO CARDOSO AJALA (OAB
RS053200).

(DESPACHO DE FLS. 57-2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial,

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.00.006139-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X F. ANDREIS & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCIO ARI VENDRUSCOLO (OAB
PR024736).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 195 ) :
“1- Tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gra-
tuita nos autos principais e, não tendo havido impugnação por
parte da CEF, presume-se que os embargados continuem em
situação de hipossuficiência econômica, motivo pelo qual defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita também nes-
tes autos de embargos à execução. 2- Assim, indefiro o pedido
de execução de honorários efetuado à fls. 183, pois os valores
que serão recebidos pelos 5 (cinco) exeqüentes nos autos de
execução de sentença não significarão, necessariamente, o tér-
mino da situação de hipossuficiência dos mesmos. Intimem-
se.3- Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.00.021581-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AUGUSTINHO WIEZBICKI e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE (OAB
PR019347).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 88-2º ) :
“....2. Em relação aos honorários advocatícios dos embargos,
verifico que não houve condenação, nada havendo para ser
executado nestes autos.3. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2003.70.00.052775-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MEROSLAU MAREL
Adv.: Dr(s).MOISES EDUARDO BOGO (OAB PR020418).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 92-2º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2004.70.00.025045-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALTER TERRA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 57-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2004.70.00.027114-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIÃO SAMPAIO DAMAZIO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. ) :
“....3. ..., intime-se a CEF para dar prosseguimento à ação no
prazo de 15 dias.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo.”

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2004.70.00.027887-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVERSON RICARDO UBISK
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 72-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.00.021838-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 50-2º E 3º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2003.70.00.047204-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 94-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.00.051402-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOALCEI APARECIDA DA SILVA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 114-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2003.70.00.026410-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANDRA TEREZINHA KOZLOSKI
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 191-2º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2002.70.00.079323-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 51-2º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre o prosseguimento da ação
no prazo de 15 dias.3. Nada sendo requerido, anotem-se para
sentença e voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.022238-0 - JOAO PERCY HOHMANN X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 130-2º ) :
“..., .2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime - se a parte
autora para dar prosseguimento a execução no prazo de 15 dias.”

ACAO SUMARIA

017 - 2005.70.00.006315-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X HUNGUI - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), VA-
LESCA JANKE (OAB PR039217).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 87-2º E 3º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2000.70.00.014687-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO DE PADUA TARANTO NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 248-2º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 99.0013400-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JULIO CESAR JORGE e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 122-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2003.70.00.084284-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANDRO DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 56-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

021 - 2003.70.00.084294-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO CARLOS PEICHO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 108-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2003.70.00.080710-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAFAEL BASSINELI
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 38-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2005.70.00.016408-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEVERSON RAFAEL DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 60-2º E 3º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2005.70.00.014429-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO RUIZ PALOMA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 61-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2005.70.00.021959-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA RIGOLDI
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 127-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

026 - 2002.70.00.011977-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON JOSE DA SILVA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 98-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

027 - 2002.70.00.001540-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINA CRISTINA COELHO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

(ATO DE FLS. 40-VERSO ) :
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
interessada de que decorreu o prazo de suspensão requerida,
bem como para dar prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

028 - 2003.70.00.066424-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GELSON LUIZ ROESLER
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 116-2º E 3º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

EXECUCAO DIVERSA

029 - 2002.70.00.002396-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS MEES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 47-2º E 3º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

EXECUCAO DIVERSA

030 - 2005.70.00.006806-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DENILLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 61-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

031 - 2005.70.00.004900-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FERNANDO DE GODOY BISPO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 51-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

032 - 2005.70.00.021962-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT DO AMA-
RAL
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 43-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

033 - 2005.70.00.015074-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINE VIEIRA KENAPPE
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 44-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

034 - 2005.70.00.024850-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO CARLOS NOGUEIRA DIEHL
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 30-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

035 - 2005.70.00.026322-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO PAIVA PEREIRA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 194-2º E 3º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
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para dar prosseguimento à ação no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

EXECUCAO DIVERSA

036 - 98.0017035-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025),
HELENIZE CRISTINE DIETRICH (OAB PR027021).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 232-2º ) :
“...2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

037 - 99.0011787-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HOLIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 34-2º E 3º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 15 dias.3. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

038 - 2005.70.00.020498-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAERTE JUSTINO DE OLIVEIRA FILHO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 68-2º E 3º E 72-2º E 3º ) :
“....2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo.”

EXECUCAO DIVERSA

039 - 2004.70.00.040755-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO ERMELIANO RODRIGUES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 1793 ) :
“Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, findo o
qual as partes deverão ser intimadas a se manifestarem quanto
ao prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

040 - 2001.70.00.036920-8 - M C CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).NELSO RODRIGUES (OAB PR013938), JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB PR019114), DANIEL
MULLER MARTINS (OAB PR029308).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 183-2º E 3º E FLS. 186/198 ) :
“...2. ..., intime-se a CEF para dar prosseguimento à ação, (bem
como para manifestar-se sobre fls. 186/198), no prazo de 15
dias.3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

041 - 98.0001176-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO MARCOS BENVENUTTI e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

AÇÃO MONITÓRIA

042 - 2003.70.00.085176-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIO DA SILVA OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUCAO DIVERSA

043 - 98.0007836-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

044 - 2005.70.00.013525-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEUSA MARIA DE FATIMA FARIA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

045 - 96.0011061-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ORLANDO ROSA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

046 - 2004.70.00.027523-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X DONIZETE VILAS BOAS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

047 - 2004.70.00.024041-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIEL MOREIRA LIMA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

048 - 2005.70.00.023445-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PRISCILA CABRAL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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Processos com carga a advogados, com prazo vencido. Intima-
ção para fins de devolução, em 24 horas.

ACAO CAUTELAR

001 - 2002.70.00.020451-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA CHAMPAGNAT LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR (OAB
PR011851).

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.00.002361-4 - DIAGNOSON DIAGNOSTICOS
POR ULTRASSONOGRAFIA S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613).

003 - 97.0016168-4 - HELDER JOSE DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

004 - 99.0026257-3 - BRAFER CONSTRUCOES METALI-
CAS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).OSEAS AGUIAR (OAB PR026587).

005 - 2000.70.00.018392-3 - ANTONIO SEVCIUC e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANNA PAULA DE ARAUJO GOES (OAB
PR023299).

006 - 2000.70.00.020311-9 - PEDRO GONCALVES SOARES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).

007 - 99.0012585-1 - JOSE PEREIRA MARIANO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO GAIA (OAB PR024522).

008 - 2000.70.00.005649-4 - AGLISIO DE ANDRADE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).

009 - 2003.70.00.016321-4 - ALOIVO BRINGEL GUERRA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

010 - 2000.70.00.008869-0 - INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE JESUS e outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO SIQUINEL (OAB PR031215).

011 - 2003.70.00.040567-2 - AGUIAR E VENDRUSCOLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).REINALDO WOELLNER (OAB PR008462).

012 - 2003.70.00.056254-6 - JAIME LUIZAGA SORIA GAL-
VARRO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

013 - 2004.70.00.041862-2 - GHIGNONE DISTRIBUIDORA
DE PUBLICACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE GOMES ROSA NETO (OAB PR029046).

014 - 2000.70.00.012657-5 - OLIVIO GMACK e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA ZINELLI DA SILVEIRA (OAB
PR021543).

015 - 2003.70.00.021569-0 - ALTAIR RUBENS DE SOUZA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

016 - 2001.70.00.032667-2 - LEILA REGINA ANTUNES
COELHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534).

017 - 97.0026425-4 - MARCIA REGINA TORRES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAMIR BRAZ ABDALLA (OAB PR031374).

018 - 2002.70.00.021960-4 - HILTON JOSE SILVA DE AZE-
VEDO e outros X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TEC-
NOLOGICA DO PARANA
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535).

019 - 2003.70.00.029453-9 - PAULO ROBERTO MATOS e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

020 - 95.0003421-2 - ANDREA VALENTE JANKOSZ e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210).

021 - 2004.70.00.015841-7 - MUNICIPIO DE MANDIRITU-
BA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328).

022 - 2002.70.00.042824-2 - SANDRA MARIA GUTIERREZ
ULIAN OTANI e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO FONSECA HORTMANN (OAB
PR015324).

023 - 2004.70.00.004779-6 - MARIA FLORA DE ASSIS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

024 - 97.0024845-3 - CARLOS ROBERTO NUNES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JEFFERSON LUIZ TRYBUS (OAB PR021670).

025 - 2002.70.00.067012-0 - MARIA JOSIANE RUSCHKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO GAESKI (OAB PR021838).

026 - 97.0025874-2 - NILSON DE CASTRO PASSOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2002.70.00.076619-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA CHAMPAGNAT LTDA
Adv.: Dr(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR (OAB
PR011851).

028 - 2003.70.00.045949-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIDNEI DA COSTA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

029 - 2004.70.00.040467-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVERSON BARROS DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

030 - 2001.70.00.013147-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAMON KOZAK DE CAMPOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

031 - 2002.70.00.029831-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JACI DE LARA ANTUNES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

032 - 2003.70.00.081440-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOEL CORDEIRO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

033 - 2003.70.00.078888-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MICHELE CHRISTINA MATOSO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

034 - 2004.70.00.014492-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

035 - 2004.70.00.037206-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEVERINO BATISTA DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

036 - 2003.70.00.043438-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IARA LOPES CARVALHO
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

037 - 2004.70.00.016756-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBENS DE AZEVEDO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2005.70.00.016281-4 - ANA LUCIA ZART DA ROSA e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

039 - 2005.70.00.022624-5 - JOAO PERCY HOHMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

040 - 2006.70.00.018644-6 - ANA PAULA TEODORO DE
SANTIS X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534).

DECLARATORIA

041 - 94.0001298-5 - JOAQUIM CARDOSO DA SILVEIRA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR (OAB
PR007187).

DESAPROPRIACAO

042 - 00.0044893-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X LEONORA FISTEL
e outros
Adv.: Dr(s).IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA (OAB
PR013995).

043 - 00.0041113-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER X JULIA RIBINSKI DE
RAMOS e outros
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Adv.: Dr(s).JOSE CID CAMPELO (OAB PR001897).

EMBARGOS A EXECUCAO

044 - 2004.70.00.007689-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA BAPTISTA DE ALMEIDA SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MARJORIE DE AZEVEDO (OAB PR032079).

045 - 2005.70.00.011390-6 - UNIÃO FEDERAL X INDUS-
TRIA E COMERCIO PESCADOR LTDA
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782).

046 - 2004.70.00.002536-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ABRILINO IRBER e outros
Adv.: Dr(s).PAULO AUGUSTO GRUBE (OAB PR017058).

EXECUCAO DIVERSA

047 - 2002.70.00.033154-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA CHAMPAGNAT LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR (OAB
PR011851).

048 - 00.0095412-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ RODRIGUES GALVAO e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

049 - 92.0010454-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CANETTI COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

050 - 00.0096767-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARTH CAR VEICULOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LIZEU NORA RIBEIRO (OAB PR015514).

051 - 2004.70.00.029974-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALZIRA APARECIDA SIMAO DE BAURA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

052 - 96.0011584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELSO SAWA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

053 - 2003.70.00.070743-3 - JOAO CARLOS MORONA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO MARCONDES DA SILVA (OAB
PR034082).

054 - 2004.70.00.028631-6 - REGINA CORREA DA COSTA
NASCIMENTO - SUCESSORA DE NICOLAU PADILHA DA
COSTA- ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA (OAB
PR023043).

055 - 99.0025402-3 - CELSO CARLOS ROBACKER e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

056 - 2004.70.00.027615-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

057 - 98.0017242-4 - GERTRUDES ROSCIO GOMES XAVI-
ER GRACIA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL (OAB
PR024994).

058 - 93.0001890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RADIO E TELEVISAO OM LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUCIANO DELL AGNOLO KUHN (OAB
PR033442).

059 - 2003.70.00.020933-0 - ESTANISLAU KARWSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643).

060 - 2003.70.00.010407-6 - JOAO BATISTA BUZATTO JU-
NIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

061 - 97.0023951-9 - MOISES FAGUNDES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

062 - 98.0003372-6 - LUIZ SERGIO GOMES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

063 - 2000.70.00.024278-2 - INDUSTRIA E COMERCIO PES-
CADOR LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782).

064 - 2000.70.00.025280-5 - FLAVIO HENRIQUE MONICH
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027).

065 - 2002.70.00.066309-7 - AURORA RAMOS DA CUNHA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREIA DA ROSA RACHE (OAB PR022144).

066 - 1999.70.00.029893-0 - COMERCIO DE CEREAIS VILA
PRADO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782).

067 - 98.0008654-4 - WILFRIED NELSON KRINZ KUNAN
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

068 - 2003.70.00.007377-8 - ABRILINO IRBER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE (OAB PR009141).

069 - 2004.70.00.025402-9 - RITA DE FATIMA KULEVICZ e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE VICENTE DA SILVA (OAB PR018380).

070 - 94.0011987-9 - ROWAN TURISMO E VIAGENS LTDA
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO AUGUSTO GRUBE (OAB PR017058).

071 - 97.0019432-9 - WALDEMAR ALVES PINTO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

072 - 98.0014886-8 - ANDRE BOJARSKI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
(OAB PR009314).

073 - 99.0001788-9 - EDSON JOSE CHYBIOR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
(OAB PR009314).

074 - 2003.70.00.023479-8 - ANTONIO CUNICO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU A ZANLORENZI (OAB PR019347).

075 - 2003.70.00.039361-0 - INGO GESKE e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

076 - 2004.70.00.004593-3 - MATEUS PEDRO SCROCCA-
RO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).YURIKO ANDO (OAB PR025316).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

077 - 98.0025477-3 - AGRO COMERCIAL DE CEREAIS KGS
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(OAB PR005133).

078 - 98.0022662-1 - ALTAIR AGUIAR e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

079 - 96.0014632-2 - COOPERATIVA CENTRAL DE LATI-
CINIOS DO PARANA LTDA X SETOR DE COMERCIO EX-
TERIOR DO BANCO DO BRASIL S/A - SECEX e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ZANKOSKI (OAB RS017258).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

080 - 2005.70.00.022976-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMAUCIR MACIEL BATISTA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

MANDADO DE SEGURANÇA

081 - 2005.70.00.014490-3 - JAVIER ENRIQUE PINEDA PI-
NEDO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO DE LIMA (OAB PR015805).

082 - 2006.70.00.012450-7 - MOR MAC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDE-
RAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros
Adv.: Dr(s).OSEAS AGUIAR (OAB PR026587).

MANDADO DE SEGURANCA

083 - 2002.70.00.032506-4 - CARMEM APARECIDA CAM-
PEZATI BENTO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

084 - 2005.70.00.000728-6 - ELOIR PEDRO DEMETRIO X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL
DE CURITIBA - PR
Adv.: Dr(s).EDVAL MONTEIRO RODRIGUES (OAB
PR016053).

085 - 2004.70.00.037056-0 - PAULO CEZAR PETRINI X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER (OAB
PR024542).

086 - 2004.70.00.002355-0 - ERNANI SANTOS REBELLO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

087 - 99.0016713-9 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv.: Dr(s).ALTIVO JOSE SENISKI (OAB PR006449).

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

088 - 2002.70.00.069308-9 - SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTA-

DO DO PARANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GUIMARAES (OAB
PR022427).

RECLAMACAO TRABALHISTA

089 - 00.0104361-7 - RUBENS DE SOUZA X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).DINOR DA SILVA LIMA (OAB PR010973).

090 - 2005.70.00.026305-9 - CONSELHO REGIONAL DE
PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO X D.N. ADRIOLI - ME
Adv.: Dr(s).ZENAIDE CARPANEZ (OAB PR018420).

(ATO DE FL. 325 ):
No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) da
audiência anteriormente designada no Juízo da 4ª Vara Federal
de Florianópolis/SC para o dia 31 de agosto de 2006, às 14:30
horas , conforme ofício de fl. 325.

ACAO ORDINARIA

091 - 2002.70.00.076751-6 - MARIA LOURENCO DA SILVA
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CESAR H MENDES CORDEIRO (OAB
PR034212), JOSE JULIO DE ARAUJO CLETO (OAB
SC011109).

Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0052/2006

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) indefiro a reunião de processos requerida pela defesa.
(...) a relação de eventuais inquéritos e procedimentos admi-
nistrativos relativos à omissão de recolhimento (...) bem como
informações sobre a situação daqueles eventuais débitos, pode
ser obtida diretamente pela defesa independentemente de in-
tervenção judicial, pelo que indefiro o requerimento formulado
pela defesa nesse sentido (...).”.

ACAO PENAL

2003.70.00.040644-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
DORIVAL GUILHERME ESCHHOLZ, PAULO SERGIO DE
LEAO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, FERNANDA
BASTOS KAMMRADT, MARIA DE LOURDES PEREIRA
CARDON REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. Vieram os autos conclusos para deliberação acerca dos
requerimentos formulados na fase do art. 499 do CPP. (...)
Quanto aos requerimentos da defesa (...) indefiro o pedido de
suspensão do feito. (...) 3.2. Indefiro o pedido de requisição de
informações sobre eventual inclusão da empresa no parcela-
mento da Lei nº 10.684/03 - PAES (...) Indefiro, assim, o pedi-
do de concessão de prazo para juntada de documentos, assegu-
rado à defesa seu oferecimento antes do julgamento, se enten-
der pertinente. (...) indefiro o pedido de produção de prova
pericial. (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.00.003440-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. Indefiro a requisição de cópia dos assentamentos da de-
nunciada (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.000171-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ANDREIA CRISTINA BUBNA
Adv. : Dr(s). PATRICK G MERCER, MARCELO MARQUAR-
DT

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) indefiro o pedido. (...)”.

PETIÇÃO

2006.70.00.015096-8 - ANDRE LANZONI PEREIRA X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.034286-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ARNALDO ELEODORO OLINISKI
Adv. : Dr(s). ENELMO ZAGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Defiro o pedido de f. 219 (...)” (vista dos autos).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

00.00.37412-1 - JUSTICA PUBLICA X Adv. : Dr(s). MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na de-
núncia para condenar o réu (...)) pela prática do crime previsto
no artigo 168-A, § 1º, I, do Código Penal, (...) fixo a pena defi-
nitiva em três (03) anos de reclusão, e quarenta (40) dias-multa
(...) fixo o valor do dia-multa em quatro (04) vezes o valor do
salário-mínimo vigente à época do último fato (dezembro de
2003), que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamen-
to (...) Fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de
liberdade fixada ao réu por duas penas restritivas de direito, na
forma a seguir: a) prestação pecuniária (...) consistente no pa-
gamento de valor único de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
(...) b) prestação de serviço à comunidade (...) à razão de uma
hora de tarefa por dia de condenação (...) Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. Poderá o réu apelar em li-
berdade (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.00.002737-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ARMINDO VILSON ANGERER
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, ANA CAROLINA JAMUR DUBAS,
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE, Valkiria de Lima Gasques

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º do artigo 76 da Lei nº
9.099/95 e do artigo 61 do Código de Processo PEnal, HOMO-
LOGO a transação penal referentemente a ADEMIR SILVA
FILHO (...) Sem custas. (...)”.

TERMO CIRCUNSTANCIADO

2006.70.00.002137-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ADEMIR SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). NOÉ GALDAMEZ HERRERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) absolvo o réu (...) da prática do crime previsto no art. 234
do Código Penal, com fulcro no art. 386, inciso VI, do Código
de Processo Penal e converto o julgamento em diligência, no
que tange ao crime previsto no art. 241 da Lei nº 8.069/90,
(...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.00.022706-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOSE GARCEZ RIBEIRO FILHO
Adv. : Dr(s). RICCARDO BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente a pretensão punitiva constante da
denúncia para absolver o réu (...) com fulcro no artigo 386, III,
do Código de Processo Penal. (...) Custas “ex lege” (...) “.

ACAO PENAL

2003.70.00.050881-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOILMAR DE CASTRO CHAGAS
Adv. : Dr(s). PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR

CURITIBA, 8 de agosto de 2006

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria, e.e.
- 3ª Vara Federal Criminal -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0227

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 030
ANTONIO MIOZZO......................... .............................. 023
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 002
CLEA MARA LUVIZOTTO.................... ........................ 027
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 022
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DELMARI DIAS........................... .................................. 007
DELMARI DIAS........................... .................................. 008
DELMARI DIAS........................... .................................. 009
DELMARI DIAS........................... .................................. 010
EDESIO FRANCO PASSOS................... ......................... 029
FABIANA MEYENBERG VIEIRA............... .................. 014
FABIANE CAROL WENDLER.................. ..................... 013
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 011
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 015
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 001
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 012
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 019
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 024
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 025
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE.......... ............... 009
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 023
JOSAFA ANTONIO LEMES................... ........................ 033
JULIANO LOCATELLI SANTOS............... .................... 029
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 014
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.............. .............. 010
MARCELO LINHARES FREHSE................ ................... 028
MARCELO RICARDO GRUMWALD............... ............. 005
MARCIO MARQUES GABARDO................. ................ 031
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 003
MARIO ESMANHOTO FILHO.................. .................... 014
NORBERTO VICENTE DE CASTRO............. ............... 006
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 021
PATRICIA TABACCHI MOUTINHO............. ................. 017
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 018
REGIANE ANTUNES DEQUECHE............... ................ 011
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 033
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH............. ............. 016
RICARDO RUSSO.......................... ................................ 013
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO............ ................ 026
ROOSEVELT ARRAES....................... ............................ 008
SANTINO RUCHINSKI...................... ............................ 011
SIDNEI GILSON DOCKHORN................. ..................... 013
VALDEMAR WAGNER JUNIOR................. .................. 014
VALESCA JANKE.......................... ................................. 032
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE....... ......... 004
VANESSA BARROS DE SOUSA................ .................... 011
VINICIUS HIROSHI TSURU................. ......................... 008
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 020

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 dias, indique com
que atos pretende dar continuidade ao feito, tendo em vista que
a execução encontra-se suspensa a pedido da exequente desde
03/07/92 (fl. 90).
II) No silêncio, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
cautelas.”

EXECUCAO DIVERSA

001 - 00.0098611-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TELARTRON CENTRO ELETRONICO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 147

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 95.0002293-1 - OLIVINO JUSTEN FERREIRA e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2003.70.00.047303-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDRE REIS MILITAO
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após, abra-se vistas aos exequentes para que se mani-
festem sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 5 dias.
V) Nada mais sendo requerido, ou estando os créditos satisfei-
tos, registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem
conclusos.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.00.038379-5 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE
(OAB SC009203). OBS.: fl. 1051

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 93/
97, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem
de direito, no prazo de 10 dias.
II) Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as
devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2005.70.00.031532-1 - PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA
Adv.: Dr(s).MARCELO RICARDO GRUMWALD (OAB

SP111101). OBS.: fl. 100

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2004.70.00.028042-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO DA CRUZ CARNEIRO
Adv.: Dr(s).NORBERTO VICENTE DE CASTRO (OAB
PR006799). OBS.: fl. 67

007 - 2001.70.00.022017-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO TAVARES DE MEDEIROS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 101

008 - 96.0010024-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ILDA FERNANDES PEREIRA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), ROOSEVELT
ARRAES (OAB PR034724), VINICIUS HIROSHI TSURU
(OAB PR037875). OBS.: fl. 352

009 - 2005.70.00.002833-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO SANTOS CASSAPULA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE (OAB PR017703). OBS.: fl. 87

010 - 2004.70.00.000980-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELIA DURANTE GRENDEL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA (OAB PR025056). OBS.: fl. 120

011 - 2001.70.00.000821-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO ANTONIO MINOSSO
Adv.: Dr(s).REGIANE ANTUNES DEQUECHE (OAB
PR017361), SANTINO RUCHINSKI (OAB PR026606), VA-
NESSA BARROS DE SOUSA (OAB PR031390), FLAVIO
WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: fl. 368

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 180
dias. Intime-se. ...”

EXECUCAO DIVERSA

012 - 98.0026180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEMASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 186

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o peti-
tório de fls. 474/476, tendo em vista que a CEF informa que
não foram localizadas contas vinculadas em nome de MARIA
ALMEIDA DOCKHORN. Prazo de 15 (quinze) dias.
2. No silêncio arquivem-se com as devidas baixas e cautelas.”

ACAO ORDINARIA

013 - 97.0024938-7 - ADILSON JOSE MAZON e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN (OAB PR023159),
FABIANE CAROL WENDLER (OAB PR025942), RICARDO
RUSSO (OAB PR031666). OBS.: fl. 477

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado constitu-
ído nos autos, para que efetuem o pagamento do débito, como
requerido às fls. 165/167, no prazo de 15 dias, sob pena de ser
acrescida no montante da condenação multa no percentual de
10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC (acrescentado
pela Lei 11.232/05). ...”

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.00.022471-1 - EVALDO ALVES OELKE e ou-
tros X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), MARIO ESMANHOTO FILHO (OAB PR023184),
FABIANA MEYENBERG VIEIRA (OAB PR023844), VAL-
DEMAR WAGNER JUNIOR (OAB PR031015). OBS.: fl. 169

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal, pelo prazo máximo de um ano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2000.70.00.020623-6 - ANTONIO GONCALVES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...É que, embora a autora tenha colacionado aos autos docu-
mentos que comprovem que a inauguração do terminal tenha
se dado apenas em 2001, são controvertidas nos autos as ativi-
dades até então desenvolvidas pela autora, qualitativa e quanti-
tativamente, especialmente diante da declaração da autoridade
fiscal de que a autora informou “na DIRF/1997 rendimentos
próprios, de prestação de serviços em 1997 e ainda tributou, na
DIPJ/2000 retificadora, rendimentos de prestação de serviços
em 1999.”
Diante de todo, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Cite-se a requerida para que apresente contestação no prazo
legal, sob pena de revelia, servindo cópia da presente como
mandado.
Após, à autora para que se manifeste sobre a contestação e in-
dique as provas que pretende produzir. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.00.020205-1 - TERMINAIS PORTUARIOS DA
PONTA DO FELIX S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH (OAB
PR035111). OBS.: fl. 1190/1192

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de depósito judicial da multa objeto de dis-
cussão nestes autos, visto que se trata de direito da autora, in-
dependendo de autorização judicial (TRF4, 1ª Turma, REO
9704085893, Rel. Des. Fed. Vladimir Passos de Freitas, DJU
14/04/99). Para tanto, deverá a autora proceder ao depósito junto
à Caixa Econômica Federal (PAB-Justiça Federal), juntando o
respectivo comprovante aos autos, para cientificação do réu.
Efetuado o depósito do montante integral, ficará suspensa a
exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, inciso II do
CTN. II) Cite-se o INMETRO para, querendo, apresentar res-
posta, nos termos do artigo 297 do CPC, cientificando-o de que
a não apresentação importará em revelia. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.00.018667-7 - USINA FORTALEZA IND E
COMERCIO DE MASSA FINA LTDA X INST.NAC. DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. -
INMETRO
Adv.: Dr(s).PATRICIA TABACCHI MOUTINHO (OAB
SP124800). OBS.: fl. 42

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2004.70.00.018286-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BONFIN MARLEUSON MIRANDA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

019 - 97.0011605-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ZELINO BARBIERI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUCAO DIVERSA

020 - 97.0017441-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RARIDADE COMERCIO DE DISCOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

021 - 97.0009487-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TRANSPORTE RECALAN LTDA e outros
Adv.: Dr(s).OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616).

022 - 2005.70.00.002547-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADRIANE FERREIRA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 97.0005702-0 - CLAUDIO MAINARD e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716),
ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2005.70.00.011644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RONILTA DOS PRAZERES SIMÃO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

025 - 2005.70.00.018480-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCELIA NEGRAO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Ressalte-se, ademais, que conforme notificação de fls. 100/
102, o impetrante foi cientificado dos motivos da instauração
do processo ético-disciplinar, ao mesmo tempo em que tomou
conhecimento dos artigos do Código de Ética Médica eventu-
almente descumpridos.
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido liminar.
Intimem-se as partes da presente decisão.
Após, ao Ministério Público Federal para elaboração de pare-
cer e voltem conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.00.017890-5 - ADEMIR ANTONIO RAU X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO PARANA
Adv.: Dr(s).ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (OAB
PR016601). OBS.: fl. 359/362

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A Lei 10.256/2001, que instituiu os Juizados Especiais Fede-
rais Cíveis e Criminais, dispõe em seu artigo 3º, §3º que no
foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua com-
petência é absoluta. Desta forma, intime-se o autor para que,
no prazo de 10 dias, justifique quais parâmetros utilizou para
atribuir valor à causa, apresentando planilha provisória dos
valores que entende devidos, a fim de atender ao disposto no
artigo 258 e seguintes do CPC, bem como verificar a compe-
tência deste Juízo. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.00.017505-9 - MOACIR GUIMARAES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887).
OBS.: fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... II) Apresentado o cálculo, intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu advogado constituído nos autos, para que efetue o
pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de ser
acrescida no montante da condenação multa no percentual de
10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC (acrescentado
pela Lei 11.232/05). ...”

ACAO ORDINARIA

028 - 2004.70.00.017429-0 - CIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB X ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB
PR016515). OBS.: fl. 123

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exequente
para que, querendo, promova a execução dos honorários advo-
catícios fixados nos embargos à execução, nos termos do artigo
730 do CPC. VI) Requerida a citação, cite-se. VII) No silêncio,
aguarde-se o pagamento da requisição expedida.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 96.0012393-4 - CLARISSA MENEZES JORDAO e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).EDESIO FRANCO PASSOS (OAB PR002318),
JULIANO LOCATELLI SANTOS (OAB PR022947). OBS.: fl.
375

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a CEF para que se manifeste sobre os
embargos à ação monitória, no prazo de 10 dias.
III) Cumprido o item anterior, registrem-se os autos para sen-
tença e voltem conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2004.70.00.012234-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO GONCALVES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O exequente pretende ver-se dispensado do cumprimento do
art. 19 da Lei 11.033/04, que condiciona o levantamento de
valores decorrentes de precatório judicial à apresentação de
certidões negativas de débitos.
A respeito, transcrevo o acórdão proferido na Arguição de In-
constitucionalidade em Agravo de Instrumento (autos nº
2005.04.01.017909-2/RS) pela Egrégia Corte Especial do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região: ... Diante do exposto,
reconsidero as decisões de fls. 186 e 191 e determino:
I) Intimem-se as partes desta decisão. II) Decorrido o prazo
recursal, expeça-se alvará para levantamento dos depósitos de
fls. 185 e 189, observada a regularidade da documentação per-
tinente, dispensada a apresentação das certidões exigidas pelo
artigo 19 da Lei 11.033/04. ...”

031 - 95.0006949-0 - TIBAGI SERVICOS MARITIMOS LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCIO MARQUES GABARDO (OAB
PR016821). OBS.: fl. 202/203

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para condenar a requerida ao pagamento dos valores constan-
tes das faturas juntadas aos autos, corrigidos monetariamente,
acrescidos de juros de mora e multa, conforme estipulado contra-
tualmente, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil.
Condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% do valor da condenação, com fundamento
no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. Custas nos termos
da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

032 - 2006.70.00.001087-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X GEOTEC LTDA. EPP
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217). OBS.: fl. 66/
67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, tão logo apresentado o laudo, intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

033 - 2005.70.00.000609-9 - ZIVALPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360), JOSAFA ANTONIO LEMES (OAB PR017624).
OBS.: fl. 209

Curitiba, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0228
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Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO....... ..... 005
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE....... ...... 016
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 008
CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO........ ......... 009
CELINA DITTRICH VIEIRA................. ......................... 022
DELMARI DIAS........................... .................................. 001
DELMARI DIAS........................... .................................. 011
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 023
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA............. ................. 027
FABIANO FREITAS MINARDI................ ...................... 026
GEVERSON ANSELMO PILATI................ .................... 026
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 012
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 013
GISELE CASSOL MUTTI.................... ........................... 019
GLADIS DEI SVALDI PITOL................ ......................... 022
HELGA CASTELLI DURANTE................. .................... 001
HELIO BUENO DE CAMARGO................. ................... 015
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 020
IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO............ ............... 028
JOAO DACIO ROLIM....................... ............................. 004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 017
LISMARI PRESTES SOARES................. ....................... 010
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 020
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI............ .............. 016
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 006
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 007
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES............ ............ 018
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA...... ....... 002
ROBERTO PINTO RIBEIRO.................. ........................ 024
ROBSON ZANETTI......................... ............................... 001
RODRIGO MENEZES........................ ............................ 014
ROSSANA MOREIRA GOMES.................. .................... 018
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 003
SILVIA MARIA FLORES BARBOSA............ ................. 023
SILVIA MARIA FLORES BARBOSA............ ................. 025
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE....... ............. 021
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 028

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Após, tão logo apresentado o laudo, intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pelos requeridos.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

001 - 2003.70.00.085251-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODRIGO MEZZA DE BEM e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), ROBSON
ZANETTI (OAB PR021499), HELGA CASTELLI DURAN-
TE (OAB PR030886). OBS.: fl. 119

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.085217-2 - IRACY MADALENA VALMOR-
BIDA WOJCIECHOWSKI e outros X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA
(OAB PR017196).

003 - 2003.70.00.036466-9 - IRENE KAMINSKI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 99.0005722-8 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOAO DACIO ROLIM (OAB PR025467).

005 - 2001.70.00.000984-8 - CESAR ROBERTO COSTA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO
(OAB PR022761).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 02/05).

ACAO ORDINARIA

006 - 99.0011532-5 - ARMANDO DE OLIVEIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 99.0007963-9 - ANTONIO LECHENAKOSKI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... II) Após, intimem-se as partes para que se manifestem so-
bre os cálculos, no prazo sucessivo de15 dias, iniciando-se pela
parte exequente. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.00.065395-0 - MATHEUS PORCIDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl. 110

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
proceda à devolução do saldo remanescente depositado ao
E.TRF4.
V) Cumpridos os itens anteriores, registrem-se os autos para
sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 00.0062258-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA-PR X INSTITUTO JURIDICO
DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO (OAB
SP091491). OBS.: fl. 418

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
VII) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requeri-
do, registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.044496-3 - CARLOS RICARDO CARAMO-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LISMARI PRESTES SOARES (OAB PR019159).
OBS.: fl. 63

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2001.70.00.031850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE DE LARA ANTUNES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUCAO DIVERSA

012 - 2004.70.00.042103-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JAMES KUBLAI FREITAS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

013 - 2005.70.00.022822-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FIRMINIO NETO DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2000.70.00.031272-3 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X RAQUEL
ABREU DE SOUZA
Adv.: Dr(s).RODRIGO MENEZES (OAB PR024785).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.00.035758-6 - TEREZINHA MACHELI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HELIO BUENO DE CAMARGO (OAB
PR003921).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2004.70.00.034118-2 - ABRAHAO CAMARGO JORGE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
(OAB PR008227), MAURO SERGIO GUEDES NASTARI
(OAB PR027802).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Decorrido o prazo retro, intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.
3. Por fim, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 1999.70.00.034007-6 - AUGUSTO CESAR DOS SAN-
TOS SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338). OBS.: fl. 438

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e o exeqüente LEANDRO DE CASTRO,
nos termos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e art. 842
do Código Civil.
Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as partes não
atinge os honorários advocatícios eventualmente fixados na

sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não têm legiti-
midade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24,
parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94.
2. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a satis-
fação dos créditos. Prazo de 15 (quinze) dias.
3. Nada sendo requerido ou dada a quitação, registrem-se para
sen-tença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 1999.70.00.031948-8 - JAIME MICHALSKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES (OAB
PR022659), ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).
OBS.: fl. 345

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte exequente.
3. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.029215-4 - ISABEL CRISTINA FERNAN-
DES CASSOL MUTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).GISELE CASSOL MUTTI (OAB PR032777). OBS.:
fl. 126

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Com a resposta do ofício referido no item anterior, inti-
me-se o autor para que apresente os cálculos dos valores depo-
sitados judicialmente que entende devam ser levantados, e da-
queles que deverão ser convertidos em renda da União Federal.
Prazo de 15 dias. ...”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.019199-4 - LORIEL NOTO X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377). OBS.: fl. 175

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para
que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se
pela parte autora.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

021 - 2005.70.00.018336-2 - JAQUELINE MACHADO DE
MORAIS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE (OAB
PR027089). OBS.: fl. 375

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Cumprido o item supra, intime-se a parte autora para que
se manifeste so-bre a satisfação dos créditos dos autores, no
prazo de 15 (quinze) dias.
3. Nada sendo requerido ou dada a quitação, registre-se para
sentença de ex-tinção e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

022 - 97.0015277-4 - ISAIR PAULO LAZZAROTTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELINA DITTRICH VIEIRA (OAB PR010612),
GLADIS DEI SVALDI PITOL (OAB SC002724). OBS.: fl. 376

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor ao ar-
gumento de que a sentença de fls. 196/200 incorreu em contra-
dição ao julgar procedente o pedido constante da petição inici-
al e condenar a parte autora ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios.
Conheço os embargos de fls. 223/224 por tempestivos.
A contradição apontada pela embargante tem procedência. De
fato, houve evidente equívoco na condenação da parte autora
ao pagamento dos honorários advocatícios, se essa sagrou-se
vencedora da demanda.
Assim, reconheço a contradição havida na sentença proferida e
acolho os embargos de declaração interpostos, para alterar o
parágrafo do dispositivo da sentença que trata da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios, que passa a ter a
seguinte redação:
“Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios fixados em 10% do valor da causa, com base no § 3º e § 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil”.
No mais, segue a sentença tal qual lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2005.70.00.011510-1 - WILSON ANTONIO IL-
CZYSZYN E CIA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624), SILVIA MARIA FLORES BARBOSA (OAB
PR032286). OBS.: fl. 230

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Ante o acima exposto, acolho os valores apresentados pela
CEF para a autora CLARICE KIYOKO DEGUCHI DA SILVA,
quais sejam R$ 1.690,37.
Tendo em vista a existência de excesso de execução nos cálcu-
los apresentados pela autora CLARICE KIYOKO DEGUCHI
DA SILVA, bem como a redução do quantum devido ao autor
DANIEL OSSOWSKI, face a concordância do mesmo com os
valores apresentados pela CEF, verifico que os valores execu-
tados pela parte impugnada a título de honorários advocatícios
restaram prejudicados.
Sendo pacífico o entendimento de ambas as partes quanto à

fixação das verbas sucumbenciais em 10% sobre o valor da
condenação, concluo que tal proporção deverá incidir sobre o
montante devido à parte impugnada, qual seja R$ 14.557,34
(R$ 12.866,97 + R$ 1.690,37), resultando assim na quantia de
R$1.455,73, sendo esta exatamente a quantia apresentada pela
CEF na inicial da presente impugnação no tocante às verbas
sucumbenciais.
Diante do exposto, concluo pela parcial procedência da pre-
sente impugnação, devendo ser excluído do montante do débi-
to o valor excedente, diminuindo-se o quantum da execução
indevido.
Nos termos da fundamentação supra, os valores exeqüendos
restam assim fixados:
DANIEL OSSOWSKI: R$ 12.866,97
CLARICE KIYOKO DEGUCHI DA SILVA: R$ 1.690,37
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 1.455,73
TOTAL: R$ 16.013,07
Ante o exposto, acolho parcialmente a impugnação oposta pela
CEF em face de CLARICE KIYOKO DEGUCHI DA SILVA e
DANIEL OSSOWSKI, para o fim de fixar o valor do débito
exequendo em R$ 16.013,07, conforme apresentado pela im-
pugnante à fl. 101, devendo ser deduzidos eventuais valores
pagos administrativamente pela CEF. Traslade-se cópia desta
decisão e do cálculo de fl. 101 para os autos principais.
Intimem-se as partes desta decisão. Decorrido o prazo recursal,
desapensem-se e arquivem-se estes.
Ressalte-se que, em se tratando de decisão interlocutória o re-
curso cabível é agravo de instrumento e não o recurso de apela-
ção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2004.70.00.029175-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLARICE KIYOKO DEGUCHI DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PINTO RIBEIRO (OAB PR006318).
OBS.: fl. 154/157

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...A presente exceção finca raízes sobre a competência territo-
rial da Justiça Federal para apreciar a presente demanda - crité-
rio material ratione locci de distribuição de competência. Pre-
vê a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafo 2º a
opção de foro pelo autor, nas causas intentadas contra a União
Federal que, nesta lide, figura como litisconsorte ativo, nos
seguintes termos:
“§2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela
onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda
ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal.”
Deste modo, a tese da excipiente merece respaldo, uma vez
que, conforme se extrai dos autos, tanto o domicílio da excepta
quanto o ato que deu origem à ação principal são abrangidos
pela Justiça Federal de Ponta Grossa.
Em face do exposto, acolho a presente exceção oposta pela
União Federal em face de Amadeu Frankiw Ltda, para o fim de
determinar a remessa dos autos de ação ordinária nº
2005.70.00.025921-4 para o Juízo Distribuidor da Justiça Fe-
deral de Ponta Grossa - PR.
Intimem-se. Traslade-se cópia para os autos principais.
Transitada em julgado, desapensem-se os autos, remeta-se a
ação ordinária ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal de Pon-
ta Grossa - PR e arquivem-se estes.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

025 - 2006.70.00.008375-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X AMADEU FRANKIW & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).SILVIA MARIA FLORES BARBOSA (OAB
PR032286). OBS.: fl. 39/40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A determinação contida no item I do despacho de fl. 195 foi
equivocadamente dirigida à CEF, eis que deveria ter sido diri-
gida à parte exequente, porquanto, como constou em referido
despacho, cabe à parte exequente apresentar os cálculos das
atualizações e valores remanescentes que entender devidos.
Desta forma, determino:
I) Intime-se a parte exequente desta decisão e para que cumpra
o item I do despacho de fl. 195, 1 parte. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.00.008031-0 - ALCI LIZARDO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEVERSON ANSELMO PILATI (OAB
PR010108), FABIANO FREITAS MINARDI (OAB PR029248).
OBS.: fl. 196

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado
constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos hono-
rários advocatícios, como requerido às fls. 653/655, no prazo
de 15 dias, sob pena de ser acrescida no montante da condena-
ção multa no percentual de 10%, conforme disposto no artigo
475-J do CPC (acrescentado pela Lei 11.232/05). ...”

ACAO ORDINARIA

027 - 2001.70.00.000598-3 - CAOME DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016). OBS.: fl. 670

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às fls. 36/39, a embargante veio requerer a inversão do ônus
da prova, nos moldes do inciso VIII do art. 6º do CDC. Segun-
do o que dispõe o art. 6º, VIII, é requisito para a inversão do
ônus da prova a hipossuficiência do consumidor.
No caso, não visualizo a hipossuficiência da embargante em
relação à produção da prova. Todos os seus argumentos podem
ser facilmente comprovados através de cálculos, o que não im-
plica maiores dificuldades. Possui a embargante perfeitas con-
dições para produzir as provas que reputar convenientes. Inde-
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firo, portanto, a inversão do ônus da prova.
De qualquer sorte, entendo que o feito comporta julgamento
antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do CPC.
Ressalto que a apura-ção do montante devido deverá ocorrer
por ocasião da execução de sentença.
Nestes termos, determino:
I) Intimem-se as partes desta decisão.
II) Decorrido o prazo recursal, registrem-se os atos para sen-
tença e voltem conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2005.70.00.000562-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIMARA LOPES CAMARGO VIANNA
Adv.: Dr(s).IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO (OAB
PR025607), VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl. 83

Curitiba, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0229

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADONIS GALILEU DOS SANTOS.............. .................. 008
ADONIS GALILEU DOS SANTOS.............. .................. 009
ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRIGUES. . 003
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 002
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 020
CARLOS ROBERTO ZILLI................... ......................... 021
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 009
EDUARDO PIERRI......................... ................................ 024
GIANCARLO RODRIGUES MINO............... ................. 001
GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS........... ............... 014
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 016
JOAO CARLOS BOHLER..................... ......................... 023
JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA.............. ................... 022
JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA.... ...... 017
JULIO CESAR BROTTO..................... ........................... 024
KATIA CRISTINA RIBEIRO................. .......................... 001
LUCIANO CHIZINI CHEMIN................. ....................... 005
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI... ....... 023
MARCIA MARIA MARCELINO................. ................... 018
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA..... ...... 012
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 004
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO.......... ........... 010
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO............. ........... 011
PATRICIA SCHMIDT SILOTO................ ....................... 006
RENE ARIEL DOTTI....................... ............................... 024
ROGERIA DOTTI DORIA.................... .......................... 024
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 004
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS............. ................ 003
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 008
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 009
VALESCA JANKE.......................... ................................. 015
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 007
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 019
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES............ ................. 013
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 015

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
III) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.081252-6 - WASHINGTON VIANA E SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KATIA CRISTINA RIBEIRO (OAB PR031160),
GIANCARLO RODRIGUES MINO (OAB PR033100). OBS.:
fl. 70

002 - 2002.70.00.075698-1 - ALCIDES BELETI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl. 59

003 - 2003.70.00.032996-7 - WERNER KLINGBEIL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRI-
GUES (OAB PR011673), SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS (OAB PR025865). OBS.: fl. 63

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.00.022718-9 - ELIEZER ARIVAL DOS SAN-
TOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
SC012020).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.00.018953-0 - CLOVIS PURCACI CERNEV e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANO CHIZINI CHEMIN (OAB PR026718).

006 - 2004.70.00.017214-1 - ALEXANDRE GREZZI DE MI-
RANDA SCHMIDT e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA SCHMIDT SILOTO (OAB PR028776).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, regularizar a representação processual do es-
pólio de Eneas Ferreira, juntando aos autos certidão que com-
prove que Sheila Saboia Ferreira permanece como inventarian-
te ou, havendo o trânsito em julgado da ação de arrolamento,
juntar procurações outorgada por todos os herdeiros, com po-
deres específicos para receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.051420-5 - ENEAS FERREIRA - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809).

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.00.035971-2 - ANTONIO RENATO MACHA-
DO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS (OAB
PR004182), SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

009 - 2002.70.00.035964-5 - ADEMIR PADILHA e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS (OAB
PR004182), SIDNEI MACHADO (OAB PR018533), EDUAR-
DO CHAMECKI (OAB PR036078).

MANDADO DE SEGURANCA

010 - 2000.70.00.028228-7 - ESCOELECTRIC LTDA X GE-
RENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCAL DO
INSS-CURITIBA
Adv.: Dr(s).MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO (OAB
PR020700).

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

011 - 2004.70.00.043348-9 - SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS DE EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO PARANA X SUPERINTENDENTE DA
RECEITA FEDERAL DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO (OAB
PR011933).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
VII) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requeri-
do, registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.00.036168-1 - DOMINGOS RIBAS CENTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA
(OAB PR012032). OBS.: fl. 47

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“BAIXO EM DILIGÊNCIA.
1. Tendo em vista que já houve decisão à fl. 196 extinguindo o
processo em relação aos exeqüentes DALVO RAU, DEJAL-
MA DA SILVA e VALDERES MARIA MAESTRELLI ZARNI-
CINSKI; bem co-mo a questão relativa aos honorários de su-
cumbência restou decidi-da e transitada em julgado na decisão
de fl. 208, em decorrência de apelação interposta nos autos de
embargos à execução nº 2004.70.00.035664-1, encerrou-se a
prestação jurisdicional no pre-sente caderno processual. Inti-
mem-se as partes desta decisão.
2. Após, arquivem-se estes e os autos apenso com as devi-das
baixas e cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2001.70.00.036567-7 - DALVO RAU e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES (OAB
PR014166). OBS.: fl. 229

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. As questões relativas a NADIA WACULICZ foram resolvi-
das na sentença de embargos à execução acostada nos autos
principais às fls. 455/456. Referida decisão foi julgada proce-
dente, acolhendo os cálculos apresentados pela CEF à fl. 457,
dos autos principais, o qual apontou como devido o montante
de R$ 7.108,52; sendo que tal valor foi deposita-do na conta
fundiária da exeqüente, conforme se comprova pelo resumo de
crédito de fl. 492, por tais razões indefiro o pedido de fls. 135/
136.
Intime-se a parte exeqüente desta decisão.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 131/
132, desapensem-se e arquivem-se estes com as devidas baixas
e cautelas.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2005.70.00.031602-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IRENE KOZLOWSKI DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS (OAB
RS023414). OBS.: fl. 139

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a manifestação de fl. 33, intime-se a parte
exequente para que informe a este Juízo se formalizou acordo
com as executadas, bem como para que indique com que atos
pretende dar continuidade ao feito. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

015 - 2005.70.00.027532-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X ANNA CLAUDIA DE
C CABRAL EDITORA ME e outros
Adv.: Dr(s).ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB
PR032910), VALESCA JANKE (OAB SC013507). OBS.: fl.
55

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2001.70.00.025094-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARETH DA CRUZ CHAIKOSKI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte embargada para que se manifeste sobre o
documento juntado pela CEF à fl. 152, no prazo de 5 dias.
II) Não sendo impugnado referido documento, remetam-se os
autos à Contadoria para que elabore os cálculos em relação ao
embargado Wanderley Dagmar Rodemburger. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.019977-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUSSARA LOPES NOGUEIRA DOS SANTOS e ou-
tros
Adv.: Dr(s).JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA
(OAB PR010598). OBS.: fl. 153

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita.
II) Tendo em vista que a União Federal ainda não foi citada,
acolho a petição de fls. 27/28 como emenda à inicial e julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito em relação ao
pedido de condenação da União Federal ao pagamento dos va-
lores do benefício do ano de 2001 (período de 10/04/2001 a
31/12/2001), formulado à fl. 05, item “a”. Intime-se. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.00.013441-0 - MARILU GUEDES FIALHO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCIA MARIA MARCELINO (OAB
PR025270). OBS.: fl. 29

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Processos para intimação de Advogado para retirar Edital para
publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2002.70.00.009665-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ROBERTO MELO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Apresentados os documentos pela CEF, intime-se a par-
te exequente para que se manifeste acerca da satisfação de seus
créditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando o crédito satisfeito ou nada mais sendo requerido,
autorizo a CEF a apropriar-se do saldo remanescente da conta
“Garantia de Embargos”. Intime-se.
V) Por fim, registrem-se aqueles autos para sentença de extin-
ção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 95.0002287-7 - LOURIVAL AFONSO VIEIRA e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se novamente o autor para que cumpra o item I do
despacho de fl. 65, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do feito, sem julgamento do mérito.
II) Com a juntada do documento, venham os autos conclusos
para aprecição do pedido liminar. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.00.007858-3 - EDSOM ADIR DA CRUZ X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO ZILLI (OAB PR022338).
OBS.: fl. 67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls.
107/110, intimem-se as partes para que requeiram o que enten-
derem de direito, no prazo de 10 dias.
II) No silêncio, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
cautelas.”

HABEAS DATA

022 - 2005.70.00.004841-0 - GUSTAVO RAVAGLIO e outros
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA (OAB
PR025250). OBS.: fl. 112

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.
despacho da fl. 4642 e à Portaria 01/2005 deste Juízo, encami-
nhei estes autos ao setor de publicação a fim de que o exeqüen-
te seja intimado para regularizar a representação processual do
espólio de VITÓRIO CELESTINO DA SILVA, juntando aos
autos procuração outorgada por LENIR BARBOSA SCKRO-
CH, bem como documentos que comprovem a filiação de SE-
ZANITA DA SILVA SANTOS, JOSEANE MARIA CELESTI-
NA DA SILVA e ERALDO LUIZ CELESTINO DA SILVA.

ACAO ORDINARIA

023 - 94.0001685-9 - ADAIR MOREIRA e outros X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA - INCRA
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735), JOAO CARLOS BOHLER (OAB
PR022957).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria (fls.
237/238), tendo em vista que cabe à própria parte exequente
apresentar os cálculos de eventual diferença devida. Para tan-
to, defiro o prazo de 15 dias. Intime-se. ... III) Decorrido o
prazo fixado no item I e nada sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

024 - 95.0001298-7 - DIOMAR AJALA BALIEIRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).RENE ARIEL DOTTI (OAB PR002612), ROGE-
RIA DOTTI DORIA (OAB PR020900), JULIO CESAR BROT-
TO (OAB PR021600), EDUARDO PIERRI (OAB PR029240).
OBS.: fl. 239

Curitiba, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0302/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Designo audiência para o dia 23 de outubro de 2006, às 15
horas, neste Juízo.

2. Cite-se a ré, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e sob
a advertência prevista no § 2o do artigo 277 do CPC.

As partes deverão comparecer pessoalmente à audiência ou se
fazer representar por preposto com poderes para transigir.

3. Intime-se o autor para o ato designado e para, até a data da
audiência, esclarecer se houve sub-rogação do crédito das ta-
xas condominiais a alguma empresa de cobrança e, também,
para apresentar cópia dos balancetes mensais que especifiquem
as receitas e despesas do condomínio sobre as quais foi fixada
a cota condominial de cada mês e do demonstrativo de débitos
em atraso, separando o valor da dívida principal (taxa) do valor
da multa.

Intime-se o procurador do autor pela imprensa, cabendo-lhe o
ônus de cientificar o autor para o comparecimento à audiência.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2006.70.00.017380-4 - CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE II X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
DANILO EMÍLIO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Defiro o depoimento pessoal da autora.

2. Defiro a produção da prova testemunhal, requerida pela au-
tora e pela ré. A autora deverá observar que já foi colhido o
depoimento de duas testemunhas por ela indicadas (fls. 34-35).

3. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18
de outubro de 2006, às 14h30min, para a oitiva das testemu-
nhas arroladas e para a tomada do depoimento pessoal da auto-
ra.

4. Apresentem as partes rol de testemunhas em tempo hábil
para cumprimento da diligência, se desejam que sejam elas in-
timadas por mandado, ou no prazo do artigo 407 do Código de
Processo Civil, se as testemunhas comparecerem independen-
temente de intimação.
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5. Intimem-se, expedindo-se mandado de intimação da autora
para o depoimento pessoal e ciência da ré desta decisão.

6. Na audiência deverá trazer a autora provas documentais da
época que sirvam de subsídio para comprovar a convivência
com o Sr. Olímpio Prestes.

7. Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclareça a afirmação de que “a pensão ficaria com a Benilda e
não com a autora” (f. 36), trazendo cópia da certidão do Minis-
tério do Exército que indique a relação dos beneficiários da
pensão militar.

8. Indefiro o pedido de antecipação de tutela (f. 83), diante da
fragilidade no que tange à verossimilhança das alegações.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.002241-3 - FLORIVIA CARDOZO DA SILVEIRA
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. A Ordem dos Advogados do Brasil apresentou embargos de-
claratórios, fundados no artigo 535 do CPC, em relação à deci-
são que declinou da competência em favor da Justiça do Esta-
do do Paraná.
Alegou que o ponto da omissão, objeto do recurso, seria saber
qual foi o voto e de qual Ministro ou decisão na ADIN 3026-
DF, que concluiu que a OAB não seria pessoa jurídica de direi-
to público (autarquia).

2. Na petição inicial do Sr. Procurador Geral da República,
consta o entendimento de que “na posição de autarquia especi-
al que é, a Ordem dos Advogados do Brasil deve reger-se pelos
princípios concernentes à Administração Pública, entre eles o
princípio do concurso público” (f. 131).
A seguir, continua o Chefe do Parquet: “A Ordem dos Advoga-
dos do Brasil constitui-se em pessoa jurídica de direito público
- autarquia, por exercer serviço público ligado à prestação ju-
risdicional pela fiscalização da profissão de advogado” (f. 131).
Foi justamente esse entendimento que restou rechaçado pelo
STF para concluir pela improcedência da ADIN e pela não sub-
missão da OAB ao regime de concurso público.
A dificuldade externada pela OAB/PR nos seus embargos de-
claratórios deve-se a não publicação integral do acórdão profe-
rido pelo STF, na ADIN 3026-DF.
Compreensível, portanto, a irresignação.
Porém, para afastar a dúvida do subscritor dos embargos, basta
acessar à gravação do julgamento da referida ADIN, via TV
Justiça, para tomar conhecimento dos votos vencedores, espe-
cialmente do Ministro Celso de Mello e Carlos Ayres Britto.
É verdade que a ADIN não tratou, propriamente, da competên-
cia da Justiça Federal em relação aos feitos em que contende a
OAB.
Tratou da exigibilidade de concurso público para o preenchi-
mento de vagas de servidores da própria OAB.
É evidente! Por não se tratar de autarquia, nem de qualquer
outra forma de pessoa jurídica de direito público, é que a OAB
escapa de fazer concursos públicos e de se submeter aos con-
troles da administração pública, como a fiscalização de suas
contas pelo Tribunal de Contas da União.
Não sendo entidade autárquica, decai-lhe o foro da Justiça Fe-
deral, ex vi, artigo 109, I, CF.
E mesmo sem o acórdão do STF na referida ADIN, a jurispru-
dência mais atual do STJ já seria suficiente para firmar a in-
competência da Justiça Federal em casos envolvendo a OAB.
Volto a transcrever a ementa do julgado da 3ª Seção do STJ,
bem mais recente que as colacionadas na petição dos embargos
declaratórios:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROPOSTA PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL, SECCIONAL DO TOCANTINS, E PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL - CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL.
1. Inexiste entre a Ordem dos Advogados do Brasil e a Admi-
nistração Pública Federal Direta vínculo de coordenação ou
subordinação hierárquica e funcional.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afasta-
do a competência da Justiça Federal, quando não houver inte-
resse direto e manifesto da União.
3. Em Ação Civil Pública, a regra para a fixação da competên-
cia é territorial e funcional, definindo-se pelo local onde ocor-
reu o dano e, sobretudo, pela função exercida pela autoridade
pública, a quem se atribui a responsabilidade do dano ocorrido
(Lei nº 7.347/85, art. 2º).
4. Ação Civil Pública proposta contra concurso público, para o
provimento de cargo de Juiz Substituto do Estado do Tocan-
tins, deve ser processada e julgada na Justiça Estadual, devido
à obrigação do Poder Judiciário de zelar pela intangibilidade
do Pacto Federativo e pela garantia da autonomia dos entes
federados.
5. Conflito conhecido, para declarar a competência da Justiça
Estadual.
(STJ, 3ª Seção, CC 47613/TO, relator Min. José Arnaldo da
Fonseca, DJU 22/08/2005, pág. 126)

Tenho que essa posição jurisprudencial da 3ª Seção do STJ,
somada à recente decisão do STF, põe uma pá de cal nas pre-
tensões da OAB em manter foro na Justiça Federal.

3. Pelos fundamentos acima expendidos, dou parcial provimento
aos embargados declaratórios, apenas para incluir os esclareci-
mentos supracitados.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/

RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.009687-1 - REGINA DE SOUZA PREUSSLER X
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DA
ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SEÇÃO DO PARANÁ
Adv. : Dr(s). GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando que seria inócua a designação de nova data
para audiência, tendo em vista que a ré será citada por edital,
conforme requerido à f. 220, converto o procedimento sumário
em ordinário.
Remetam-se os autos à SRIP para retificação da autuação.

2. Após, intime-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELÉGRAFOS-ECT.

3. Na seqüência, expeça-se edital de citação da ré.
Prazo: 20 (vinte) dias.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.025822-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DF TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO PESSI PADOIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

A mera insuficiência de preparo de recurso, e não a sua falta,
permite consoante aplicação do art. 511, § 2º, possibilitar à
parte complementar o valor do preparo.
Anoto que no conceito de preparo, incluem-se as custas pro-
cessuais e o porte de remessa e retorno.

Assim, intime-se o recorrente para que complemente o valor do
preparo, no prazo de 05 (cinco) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.011144-2 - SEVERINO ERNESTO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEVERINO ERNESTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068358-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X BERTHOLDO ROESLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.09202-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MACHADO E SASSON LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

DECLARATORIA

97.00.02646-9 - EDERCLAITON OGG RIBEIRO e Outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028879-0 - NELSON ORLANDO DE ANDRADE
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.029284-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITA APARECIDA GARCIA RAMOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2003.70.00.081352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO LUIZ VIEIRA DA ROSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.018999-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARA SOLANGE BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.021068-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE APARECIDO BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.025430-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVA APARECIDA PEREIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.041534-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDOMIRO SONIEVSKI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.003466-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO MAURICIO BARICHELLO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2005.70.00.007266-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.014539-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA DE FATIMA FARIA BELINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.015635-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO MARQUES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.020686-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA PATRICIA CELIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.024008-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIDE APARECIDA HRYCYNA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2005.70.00.024695-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON LUIZ ALVES
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

98.00.25077-8 - ELENA GUARIENTI DAL’MASO e Outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017794-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERTON DURIEUX
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.027188-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA APARECIDA OPICZH
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO SUMARIA

2004.70.00.020463-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X GILNEI CERETTA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, DANIELE COLOGNI

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023183-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO DE JESUS KOWALSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.023578-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BALDOINO DANTAS DE LIMA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.023585-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARO MIRANDA MANCINO
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

CURITIBA, 9 de agosto de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0303/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04029-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORELIO ALBANI PROVENCI e Outro
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

ACAO DE DEPOSITO

93.00.05182-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SONIA MARIA BARAGAO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.03684-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO MENDES NOVIS FILHO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARCHIORO, GILBERTO MAR-
CHIORO

2003.70.00.046762-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN LUCIA BELAO BUENO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2003.70.00.063338-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI RITA NUNES DA MOTTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2003.70.00.084280-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE DUARTE AGUIAR
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.005571-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHANDRA MARIA CHAMARK DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.012239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL GOMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.019256-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO VEIGA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2004.70.00.023012-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA NELI PONTES LEODILAU
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.004669-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE TEREZINHA GROCHOFKI
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2005.70.00.011056-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MATEUS DA PAZ
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.011428-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES BEZERRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.014536-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ELIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.019173-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.023182-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA FRAGOSO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.023580-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMINGOS GONÇALVES NUNES FILHO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.023817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OBADIAS PEREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

2005.70.00.025171-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO RUFINO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.22517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ASPER COMERCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043874-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KRAUER JOSE ZANINI e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016766-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA REGINA KOCHINSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024309-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X SUELI FUCKNER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.018491-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO PIMENTA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.022322-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UIRASSU HUMANN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Em face da petição da CEF de fls. 459-460, intime-se a parte
autora para que, em 05 (cinco) dias, comprove documental-
mente o alegado à f. 465.

2.Decorrido “in albis” o prazo, reputar-se-ão satisfeitos seus
créditos, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo
Civil, devendo os autos serem arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.00.24667-3 - ANIBAL ALVES MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Intime-se a advogada dos autores para que esclareça qual uti-
lidade processual pretende com a petição de f. 482, em vista
dos cálculos e demonstrativo de repasse dos valores juntados
pela Caixa Econômica Federal às fls. 472-480; manifestando-
se, em 20 (vinte) dias, expressamente, se os repasses realiza-
dos pela devedora (inclusive os efetuados pelas vias adminis-
trativas, em decorrência de adesões) satisfazem seus créditos,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

2.Decorrido o prazo sem insurgência da parte autora, reputar-
se-ão satisfeitos seus créditos, nos termos do artigo 794, I, do
Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.00.17659-4 - JOAO RODRIGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, ALCEU
ANTONIO SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obri-
gação em face do pagamento efetuado.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

98.00.06590-3 - BEATRIZ PUJOL E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
ANDRETTA ANZOATEGUI

CURITIBA, 9 de agosto de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 20/2006 – PRAZO: 20 (VINTE)
DIAS – AUTOS Nº 97.00.25525-5 – EXEQÜENTE: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – EXECUTADOS: MAURO JOSÉ
FELTRAN, 072.609.899-04 e outros. O EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR VICENTE DE PAULA ATAÍDE JÚNI-
OR, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5ª VARA DA SUB-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA
DISCRIMINADOS: FAZ SABER, aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o(a)
executado(a) supramencionado(a), que neste Juízo e Secretaria
da 5ª Vara Federal, Seção Judiciária do Paraná, processa-se a
ação executiva de título extrajudicial em epígrafe referente ao
contrato particular de consolidação, confissão e renegociação
especial de dívida garantida pela duplicata
14.1282.692.0000001-19, por não ter sido localizado para ci-
tação pessoal, após decorrido o prazo fixado neste edital, fica
por meio deste CITADO para que, em 24 (vinte e quatro) ho-
ras, pague o valor da dívida abaixo indicada, sob pena de PE-
NHORA/ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a ga-
rantia do débito exeqüendo, ficando INTIMADO do prazo de
10 (dez) dias para oposição de embargos. VALOR DO DÉBI-
TO: R$ 62.029,85 (sessenta e dois mil, vinte e nove reais e
oitenta e cinco centavos), com posição de 04/2005. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publi-
cado e afixado na forma da lei. EXPEDIDO nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis (2006). Eu, (a) (Evandro
Prochmann), Técnico Judiciário, que o datilografei e; eu, (a)
(Celso Luiz de Paula Xavier), Diretor de Secretaria da 5ª Vara
Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi. (a) Vicente de Paula Ataíde Júnior – Juiz Federal
Substituto – 5ª Vara Federal.

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0155 / 2006
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes acerca do decidido
pelo e. TRF da 4ª Região, que determina que a requisição de
pagamento se dê em nome do advogado Ivair Luiz Nunes Pia-
zetta, constituído desde a fase inicial do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 96.0011209-6 - SENFF PARATI S/A X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813), IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA (OAB
RS013263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Primeiramente,
intime-se a parte autora para que comprove, no prazo de 10
(dez) dias, a negativa do Banco Itaú S.A. na apresentação das
declarações informadas.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.013133-0 - APARECIDO BONDEZAN X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
autor, por meio de seu advogado constituído nos autos, para
efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J do CPC).(...)”

ACAO ORDINARIA

003 - 2000.70.00.028886-1 - IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA (OAB
PR027147).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente, no prazo de 5 (cinco) dias
sucessivamente.Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.00.008327-0 - TROPIC LEGNO - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
(OAB PR036692).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedi-
do de produção de prova testemunhal por entender que o depo-
imento testemunhal em nada possa elucidar a questão a ser
decidida.Intimem-se.Após, registrem-se os autos para sentença
e voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.029340-4 - LAMINORT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S/A X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS (OAB PR031335).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2006.70.00.002047-7 - UNIÃO FEDERAL X CEARICE
DE JESUS GONCALVES
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Arquivem-se.2.
Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2003.70.00.076702-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ARCEU FRANCISCO LORENZONI e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO PAULO MORETTI (OAB
PR017499).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que existem valores devidos a título de honorários advocatíci-
os à União (R$ 500,00), devido à condenação nos embargos à
execução, promova-se a compensação dos valores com relação
ao quantum a ser requisitado.Intimem-se as partes para, que-
rendo, se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias.Após, ex-
peça-se a requisição de pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.0025792-8 - KOEME HOTEL E TURISMO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLAUDIA MARCIA VALLE (OAB PR022200).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se o autor para que-
rendo, apresentar contra-minuta ao agravo retido interposto, no
prazo de 10(dez) dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.00.040595-0 - DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ (OAB
PR021738).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos à execução, acolhendo o cál-
culo da Contadoria e determinando que a execução prossiga
pelo valor de R$ 80.235,77, para 07/04.Ante a sucumbência
recíproca, deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
e dos cálculos da Contadoria para os autos em apenso e arqui-
vem-se estes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.00.015883-5 - MUNICIPIO DE NOVA PRATA
DO IGUACU X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDRE CICARELLI DE MELO (OAB PR021501).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.00.028670-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ISABEL GOMES ALVAREZ e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB
PR028733).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, indefiro o
pedido de liminar. Intime-se.2. Notifique-se a autoridade im-
petrada para, no prazo legal, prestar as informações que enten-
der necessárias, dando-lhe ciência desta decisão. Para trâmite
mais breve do processo, cópia desta decisão poderá ser utiliza-
da como ofício, acompanhada da segunda via da inicial e de-
mais documentos.3. Em seguida, dê-se vista dos autos ao Mi-
nistério público Federal.4. Por fim, voltem-me registrados e
conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.00.020721-8 - JOSE LUIZ ALTHEIA X SUPE-
RINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 9 REGIAO FIS-
CAL
Adv.: Dr(s).ALBERTO XAVIER PEDRO (OAB PR026935).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

DECLARATORIA

013 - 94.0010959-8 - NELSON YUICHI YAMAMOTO e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (OAB
PR012075).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

014 - 92.0013284-7 - ALUZIR VERNIZI e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818).

015 - 2003.70.00.013535-8 - ADELINO NEVES PORTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ CARDOSO (OAB PR016431).

016 - 2003.70.00.017807-2 - ROMARIO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIULA MULLER (OAB PR022819).

017 - 2000.70.00.020762-9 - HANS JOCHEN BONISCH e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DINIZ BARBOSA (OAB PR027181).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

018 - 2006.70.00.013925-0 - O V D IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI (OAB
PR033077).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

019 - 2006.70.00.016005-6 - GEP INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv.: Dr(s).EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA (OAB
PR025666).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.00.017122-4 - FP SPOMAX BRASIL COMER-
CIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).APARECIDO JOSE DA SILVA (OAB PR017607).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

021 - 2006.70.00.016046-9 - PROADEC BRASIL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LEANDRO MARINS DE SOUZA (OAB
PR031533).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2006.70.00.015810-4 - ARTES INDUSTRIAIS DE MA-
DEIRA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS (OAB
PR027457).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2006.70.00.017044-0 - SIEMENS LTDA X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora, para vista da certidão do Oficial de Jus-
tiça.

ACAO ORDINARIA

024 - 2002.70.00.071584-0 - AGENCIA FRANQUEADA TA-
TUQUARA LTDA X PRESIDENTE DA EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e outros
Adv.: Dr(s).DANIELE COLOGNI (OAB PR037844).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

025 - 2006.70.00.015822-0 - EXTRA COMERCIAL EXPOR-
TADORA LTDA X DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.00.015509-7 - WECO DO BRASIL LDTA. X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO
AFONSO PENA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2006.70.00.017600-3 - DABOL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X INSPETOR DA INSPETORIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ (OAB
PR032732).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.00.015993-5 - KTR COMERCIAL E IMPOR-
TADORA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE
(OAB SP051023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Incabível
a condenação em honorários advocatícios, conforme sumulado
pelo STJ e STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

029 - 2006.70.00.013770-8 - CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X INSPETOR DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCANTONIO MUNIZ (OAB PR022867).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte autora para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da satis-
fação de seu crédito. (...).”

ACAO ORDINARIA

030 - 2001.70.00.005754-5 - CARLOS ROBERTO ARAUJO
CAROSO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLGA GURGINSKI (OAB PR013580).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte embargada
para que diga se ainda tem algo a requerer no presente feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2003.70.00.054695-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARMANDO BACON
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre a satisfação do
seu crédito. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2002.70.00.071313-1 - ARMANDO BACON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre a satisfação do
seu crédito. 3. No silêncio, arquivem-se (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2003.70.00.050686-5 - NAZIRA CHUCHENE RIBEI-
RO DE MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUSTAVO BERTO ROCA (OAB PR033183).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.012687-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAZIRA CHUCHENE RIBEIRO DE MACEDO
Adv.: Dr(s).GUSTAVO BERTO ROCA (OAB PR033183).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 3. Contesta-
do o feito, ao autor para impugnação. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

035 - 2006.70.00.014632-1 - JEAN APARECIDO DE FRAN-
CA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO RUSSO (OAB PR031666).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte exequente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

036 - 95.0009964-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELIANA BOTOLLI DO NASCIMENTO e outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB
PR014169).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte exequente para,
no prazo de 15 dias, dizer acerca da satisfação de seu crédito.
4. No silêncio, arquivem-se (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

037 - 2000.70.00.027502-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ACELIO RICHETTI e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos opostos para determinar que, quanto ao
montante principal, a execução prossiga por R$ 22.484,72 (vinte
e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois
centavos), posição de 02/2005, extinguindo o feito com resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a
parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com respaldo no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, que deverá ser deduzido
na requisição de pagamento a ser expedida nos autos em apen-
so. Sem custas na espécie. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitada em julgado a presente decisão, trasladem-se para
os autos principais cópia desta, juntamente com a certidão de
trânsito em julgado, bem como cópia dos cálculos apresenta-
dos pela União.Após, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

038 - 2006.70.00.011585-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FRANCHISE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 59, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

039 - 2005.70.00.024352-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIOMAR GOMES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 57, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

040 - 2002.70.00.034108-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEOVA BATISTA CABRAL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 42, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

041 - 2004.70.00.040870-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSELAINE CARDOSO DE JESUS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se o autor para, que-
rendo, apresentar contra-minuta ao agravo retido interposto, no
prazo de 10(dez) dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

042 - 2005.70.00.005669-8 - DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ (OAB
PR021738).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

043 - 2004.70.00.024385-8 - TANIA SUAREZ PARRADO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).FABIO FERNANDES LEONARDO (OAB
PR035102).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, extinguindo o processo com exame de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de sus-
pender os efeitos do ato de convocação do autor para a presta-
ção do serviço militar enquanto durar seu curso de
especialização.Saliento que, findo o curso, deverá o autor sub-
meter-se ao serviço militar, nos termos da legislação
aplicável.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.Após o prazo para a interposição de recurso
pelas partes, considerando não haver valor estimável para a
condenação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região para o reexame necessário.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

044 - 2006.70.00.003862-7 - ANDRÉ MOZENA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).DENISE THAMI HAYASHI (OAB PR037159).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, para determinar que a CEF
colacione aos autos os extratos das contas de poupança do au-
tor atinentes aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro e
fevereiro de 1989, no prazo de 15 (quinze) dias.Ao contrário
do que pretende levar crer a CEF, houve resistência quanto ao
pedido, vez que os documentos requeridos na exordial não fo-
ram por ela espontaneamente juntados aos autos. Desta manei-
ra, condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios que, com base no art. 20, §4º, do CPC,
arbitro em R$ 100,00 (cem reais).Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

045 - 2006.70.00.011448-4 - RUBENS BURQUE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-

dente o pedido formulado na inicial, para determinar que a CEF
colacione aos autos os extratos das contas de poupança do au-
tor atinentes aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro e
fevereiro de 1989, no prazo de 15 (quinze) dias.Ao contrário
do que pretende levar crer a CEF, houve resistência quanto ao
pedido, vez que os documentos requeridos na exordial não fo-
ram por ela espontaneamente juntados aos autos. Desta manei-
ra, condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios que, com base no art. 20, §4º, do CPC,
arbitro em R$ 100,00 (cem reais).Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

046 - 2006.70.00.011453-8 - ANTONIO CARLOS MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, para determinar que a CEF
colacione aos autos os extratos das contas de poupança do au-
tor atinentes aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro e
fevereiro de 1989, no prazo de 15 (quinze) dias.Ao contrário
do que pretende levar crer a CEF, houve resistência quanto ao
pedido, vez que os documentos requeridos na exordial não fo-
ram por ela espontaneamente juntados aos autos. Desta manei-
ra, condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios que, com base no art. 20, §4º, do CPC,
arbitro em R$ 100,00 (cem reais).Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

047 - 2006.70.00.011450-2 - APARECIDA BELISSE BRAN-
TES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o silêncio da parte exe-
qüente, extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I,
do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Desde já salien-
to, que, havendo interesse no saque de valores já depositados,
basta que a parte autora comprove administrativamente junto à
CEF que se enquadra em uma das hipóteses previstas no art.
20, da Lei n.º 8.036/90.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

048 - 99.0024332-3 - ADRIANA VERRI MASSARANDUBA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI (OAB
PR024911).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial,
fazendo constar no pólo ativo deste feito tão-somente o subs-
critor da procuração de fl. 09, haja vista a manifesta ilegitimi-
dade ativa de Aristides Pereira de Souza, consoante se denota
da cessão de direitos de fl. 08. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumpri-
do o item supra, intime-se a União - AGU para que diga acerca
de seu interesse em compor o pólo ativo deste feito, conforme
requerimento nesse sentido formulado na petição inicial. Pra-
zo: 5 (cinco) dias.3. Após, voltem-me os autos imediatamente
conclusos para apreciação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2006.70.00.020199-0 - ARISTIDES PEREIRA DE SOU-
ZA X EYTHYMIOS IOANNIDIS e outros
Adv.: Dr(s).MARIO BELTRAMIN JUNIOR (OAB PR026081).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0142

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

ALAN MESNIKI........................... .................................. 013
ALEXANDRE TORRES VEDANA................ ................ 008
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO............. .................. 010
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA............ ................ 025
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA......... ........ 026
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN........ ......... 012
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 016
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 020
DILANI MAIORANI........................ ............................... 021
ENIO TADEU DE LUCENA................... ........................ 001
ERIVELTO A FERREIRA.................... ........................... 027
FABIULA SCHMIDT........................ ............................... 004
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ....... ........... 028
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 014
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE........... ............ 009
JONAS BORGES........................... ................................. 032
JOSE BASILIO GUERRART.................. ......................... 006
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO....... ......... 015
JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SILVA. ...... 036
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 007
LEONARDO BELNIAKI...................... .......................... 034
LINCO KCZAM............................ .................................. 029
MAICON GUEDES HUGO..................... ....................... 017
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA..... ...... 005
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MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA.... ...... 033
MARTA SUZY WAGNER...................... ......................... 030
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 023
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 031
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 035
REGINALDO BAITLER...................... ........................... 003
RENATO SERPA SILVERIO.................. ......................... 024
ROBERTO LUIZ PEDROTTI.................. ....................... 019
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 002
SERGIO LUIZ CHAVES..................... ............................ 037
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.............. ................. 018
THEMIS W BATISTA DA SILVEIRA JORGE..... ............ 011
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE.... ....... 027
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o depósito de fl. 86,
manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.050887-4 - ANA LUCIA PONTES DE SOU-
ZA CIFFONI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).ENIO TADEU DE LUCENA (OAB PR032134).
OBS.: fl 89

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Cumpridas as determinações,
recebo os embargos suspendendo a execução a eles relativa,
nos termos do artigo 791, inciso I, c/c o artigo 739, parágrafo
1º, do Código de Processo Civil. Certifique-se nos autos
principais.Após, intime-se a parte embargada para que se ma-
nifeste, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.013860-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOAO ALBERTO TOSIN
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).
OBS.: fl 35

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o depósito de fl. 61,
manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.038790-6 - PAULO ROBERTO WEISS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075). OBS.:
fl 64

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Em atenção ao princípio
da economia processual, intime-se a parte executada para que
pague, espontaneamente e por meio de seu procurador, o valor
indicado às fls. 127/128, com os acréscimos legais, referente
aos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Fede-
ral. Prazo: 10 (dez) dias. “

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.00.027195-0 - VALDINA DIAS SIQUEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIULA SCHMIDT (OAB PR026489). OBS.: fl
129

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o depósito de fl. 123,
manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
me-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.00.022698-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO DOMANSKI e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA
(OAB PR012032). OBS.: fl 124

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar a contrafé.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.00.018007-1 - ADAO VALTER BARRILES e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE BASILIO GUERRART (OAB PR030396).
OBS.: fl 260, I

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Recebo os embargos suspen-
dendo a execução a eles relativa, nos termos do artigo 791,
inciso I, c/c o artigo 739, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil. Certifique-se nos autos principais.Após, intime-se a par-
te embargada para que se manifeste, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2006.70.00.017948-0 - UNIÃO FEDERAL X LUVIZOT-
TO MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fl 82

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Indefiro o pedido de pro-
dução de prova testemunhal formulado pela PERFIL CONS-
TRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, pois não se constitui o meio probatório adequado para

provar os fatos litigiosos pretendidos. Ressalte-se que as preli-
minares serão apreciadas por ocasião da prolação da sentença.
Intime-se o advogado da Perfil Construção Civil e Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda da presente decisão.II. Após, regis-
trem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

008 - 98.0009417-2 - ADALBERTO FERNANDES DOS REIS
JUNIOR e outros X PERFIL CONTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE TORRES VEDANA (OAB
PR031410). OBS.: fl 463

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que não houve
cumprimento do despacho de fl. 204, intime-se a parte credora
para requerer a execução dos honorários nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo improrrogável de dez dias.Cumpridas
as determinações, voltem-me conclusos, caso contrário arqui-
vem-se os presentes autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2003.70.00.054692-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS SILVEIRA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE (OAB
PR026507). OBS.: fl 210

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que o despa-
cho de fl. 120 não foi devidamente cumprido, intime-se a parte
embargante para que adeque o pedido de execução dos honorá-
rios aos parâmetros estabelecidos pela Lei 11.232/2005, no prazo
improrrogável de 10 dias.Cumpridas as determinações, voltem-
me conclusos, caso contrário, arquivem-se os presentes autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.00.016323-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIO SUCHEK
Adv.: Dr(s).ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO (OAB
PR026242). OBS.: fl 125

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o prosseguimento do
feito diga o exeqüente em cinco dias.Decorrido o prazo e nada
sendo requerido, registrem-se para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.014529-7 - FRANCISCA AUREA NUNES
DA SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393), THEMIS W BATISTA DA SILVEIRA JORGE
(OAB PR028205). OBS.: fl 89

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Recebo os embargos à exe-
cução, e suspendo o processo executivo nº 2004.70.00.011957-
6, nos termos do artigo 791, inciso I, do Código de Processo
Civil.Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os
embargos, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.00.013858-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS TOLOI e outros
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699). OBS.: fl 17

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o exeqüente para
que, no prazo improrrogável de 10 dias, emende a petição ini-
cial especificando seus pedidos de acordo com os parâmetros
estabelecidos pela Lei 11.232/2005.Cumpridas as determina-
ções, voltem conclusos, caso contrário, registrem-se para sen-
tença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2006.70.00.016339-2 - ANA ZENONI HORST e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALAN MESNIKI (OAB PR028204). OBS.: fl 32

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” Intime-se o exeqüente, por
meio de seu procurador, para que encaminhe seu pedido de
levantamento de saldo de conta vinculada à agência da Caixa
Econômica Federal que lhe melhor convier, uma vez que este
pedido é ensejador da verificação, por parte da referida entida-
de, quanto à existência das condições de liberação. Ainda, diga
a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias.III- Após, nada mais sendo requerido, registrem-se
os autos para sentença e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2000.70.00.025273-8 - ADILSON SERAFIM e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027). OBS.: fl 320

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte exeqüente
para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o depósito
de fl. 174. Em nada sendo requerido, registrem-se para senten-
ça, e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.00.030598-0 - CAFE OESTE LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR

Adv.: Dr(s).JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(OAB PR014847). OBS.: fl 175

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Como este
Juízo, por meio do ofício 494/2006, tomou conhecimento da
concessão de liminar, nos autos de Mandado de Segurança
2006.70.00.00007686-0, que tramitam na 2ª Vara Federal Cí-
vel desta Subseção Judiciária, em favor das advogadas consti-
tuídas pelo instrumento de fl. 05, intimem-se tais mandatárias
da Caixa Econômica Federal para que tragam o inteiro teor da
referida decisão e se manifestem expressamente sobre o conti-
do às fls. 102/107 no prazo de 10 (dez) dias.II - Findo tal pra-
zo, retornem estes autos à conclusão. “

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2003.70.00.041277-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENJAMIN ACACIO DE MOURA E COSTA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025).
OBS.: fl 108

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido de fl. 72,
intime-se o procurador para que se manifeste sobre os cálculos
da contadoria no prazo de 5 dias.Com ou sem manifestação,
registrem-se para sentença.”

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2003.70.00.056109-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE RICARDO KEMPINSKI
Adv.: Dr(s).MAICON GUEDES HUGO (OAB PR039075).
OBS.: fl 75

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o depósito de fl. 242,
verso, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 (cinco)
dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.00.054741-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCILIA DA CUNHA BARONCINI - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).SIMONE ZONARI LETCHACOSKI (OAB
PR018445). OBS.: fl 243

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em atenção ao princípio da
economia processual, intime-se a parte executada para que pa-
gue, espontaneamente e por meio de seu procurador, os valores
referente aos honorários advocatícios devidos a CEF e aos de-
mais exeqüentes (União e Estado do Paraná) se assim for plei-
teado, no prazo de 10 (dez) dias.IV. Na hipótese de haver paga-
mento espontâneo, abra-se vista dos autos à parte exeqüente
para que requeira o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.049577-6 - SERRALBO E SOUZA LTDA X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO LUIZ PEDROTTI (OAB PR012371).
OBS.: fl 660

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedido de fl. 138,
tendo em vista a ausência de informação sobre a existência de
valores na conta indicada. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2003.70.00.045680-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAQUIM ANTONIO BASILIO DE LIMA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 139

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II - Em seguida, voltem os
autos conclusos para despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.026541-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE JOAO DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).DILANI MAIORANI (OAB PR027298). OBS.: fl
110

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido de suspen-
são do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Decorrido
o prazo estabelecido, abra-se vista dos autos à Caixa Econômi-
ca Federal para que, em 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito, voltando-me conclusos na seqüência.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2000.70.00.010410-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ROBERTO GIROLDIN
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 290

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido de suspen-
são do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Decorrido
o prazo estabelecido, abra-se vista dos autos à Caixa Econômi-
ca Federal para que, em 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito, voltando-me conclusos na seqüência.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2003.70.00.004592-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DENISE DE SOUZA NETTO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 120

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intime-se a parte exeqüen-
te para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a pre-
tensão deduzida pela FUNAI às fls. 815/817.II - Findo tal pra-
zo, independentemente de manifestação da parte credora, vol-
tem-me os autos imediatamente conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 97.0003286-8 - MARIA JOSE DE BRITO e outros X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv.: Dr(s).RENATO SERPA SILVERIO (OAB PR023142).
OBS.: fl 818

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

025 - 2006.70.00.001133-6 - UNIÃO FEDERAL X LEONETE
CASSEMIRO DE OLIVEIRA PAULA
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: fl 23

026 - 2005.70.00.033756-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ HENRIOQUE RODRIGUES THOME e outros
Adv.: Dr(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA (OAB
PR018404). OBS.: fl 69

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte credora para que requeira
o que entender de direito dentro de 05 dias, sobre o pagamento
efetuado pela CEF.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

027 - 98.0016082-5 - ROGERIO LUIS ONZI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
(OAB PR027114), ERIVELTO A FERREIRA (OAB RS024744).
OBS.: fl 197

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Deixo de apreciar o pedido
da fls. 143/145, uma vez que o expediente comumente utiliza-
do e denominado “pedido de reconsideração” não existe no sis-
tema processual pátrio.O juízo de retratação é instituto que só
tem lugar nas hipóteses expressamente previstas em lei, por
exemplo, no art. 523, § 2º, no art. 529, no art. 296, no art. 273,
§ 4º, no art. 807, in fine, etc., todos do CPC.O “pedido de re-
consideração” não dá poderes ao Magistrado para revogar o
decisum anterior, em virtude da preclusão pro judicato. Afinal,
“o processo anda para frente...”Descontente com qualquer de-
cisão proferida no processo, à parte cabe interpor o recurso
cabível, o que, não tendo sido feito tempestivamente, torna a
questão preclusa e apta para surtir os seus efeitos jurídicos.Por
tais motivos, fica mantida a decisão de fls. 143/145, pelos seus
próprios fundamentos.Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2003.70.00.085293-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIEL BINI - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ (OAB
PR025851). OBS.: fl 146

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Mantenho a decisão agrava-
da, de fl. 162, por seus próprios fundamentos. Oportunamente,
oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal, informando que a
agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se.Aguarde-se a decisão definitiva do agra-
vo interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2002.70.00.055061-8 - NIVALDO APARECIDO DA SIL-
VA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407). OBS.: fl 1

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Diante do trânsito em jul-
gado do acórdão de fl. 288, defiro o pedido de fl. 298. Assim,
oficie-se a 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Curiti-
ba, conforme pedido de fl. 298 e determinação da sentença de
fls. 203/214. Instrua-se o ofício com cópia da sentença de fls.
203/214 e do documento de fls. 16/33.II. Após, considerando o
advento da Lei nº 11.232/2005, que alterou o modo de cumpri-
mento dos títulos executivos judiciais, intime-se a parte embar-
gante para que emende a petição de fl. 293, adequando-a aos
arts. 475-J e 282 do CPC, no prazo de dez dias, instruindo o
pedido com as peças necessárias à formação da contrafé (cópia
do pedido e da tabela de cálculo), sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

030 - 98.0013456-5 - MARLISE FEDERHEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARTA SUZY WAGNER (OAB PR021691). OBS.:
fl 299

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que a peti-
ção de fl. 50 está apócrifa, intime-se a procuradora da exe-
quente para que aponha sua assinatura no prazo de 10 dias.Após,
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voltem conclusos para análise do pedido.”

AÇÃO MONITÓRIA

031 - 2005.70.00.011177-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ESTEFANIA PREZUTTI DENARDI
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 52

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Da análise da decisão pro-
ferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, obser-
va-se que a sentença proferida nos autos de embargos à execu-
ção foi modificada somente quanto a fixação da sucumbência
recíproca, diferente do alegado pelo exeqüente no pedido de
fl.58 e nas razões do agravo. Ressalto desde já que, a execução
dos honorários advocatícios deve ser realizada naqueles autos.II.
Quanto ao pedido de retratação, não obstante as respeitáveis
razões do recorrente, mantenho a decisão impugnada pelos seus
próprios fundamentos.Aguarde-se decisão da Superior Instân-
cia quanto ao pedido de efeito suspensivo. Após, conforme o
caso, cumpra-se integralmente o despacho impugnado.Intime-
se”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2004.70.00.009660-6 - RAQUEL DIAS CORREIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl 77

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2002.70.00.077939-7 - OSVALDO CARLOS KUREGER
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA
(OAB PR017623). OBS.: fl 61

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2003.70.00.083087-5 - ROQUE AMAURI MEDEIROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEONARDO BELNIAKI (OAB PR004567). OBS.:
fl 117

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”.Havendo resposta ou decor-
rendo o prazo estabelecido “in albis”, abra-se vista dos autos à
Caixa Econômica Federal para que, em 15 (quinze) dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento do feito. Iintime-se.Após, vol-
tem-me conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

035 - 2003.70.00.081231-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VAGNER LUIZ RODRIGUES
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 46

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Deste modo, DEFIRO O
PEDIDO DE LIMINAR para o fim de determinar à autoridade
impetrada: (a) que efetue a inscrição provisória da impetrante
no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná sem
a exigência de prévia aprovação no Exame Nacional de Certifi-
cação Profissional; e (b) que se abstenha de incluir na respecti-
va carteira qualquer tipo de restrição ao exercício da profissão,
inclusive de que a mesma foi fornecida por força de medida
judicial.Ressalvo, porém, que todas as demais exigências ne-
cessárias ao cumprimento dessa decisão, tais como apresenta-
ção de documentos e pagamento de eventuais taxas, deverão
ser providenciadas pela impetrante.No que se refere à apresen-
tação do Diploma ao órgão de classe, deverá a impetrante for-
necer a cópia do mesmo à autoridade ao final dos 180 (cento e
oitenta) dias, contados da interposição da presente.Intime-
se.Intime-se a autoridade impetrada da presente decisão, noti-
ficando-a para que no prazo legal preste as informações cabí-
veis. Por questão de economia processual, cópia da presente
decisão servirá de ofício.Após, abra-se vista do feito ao repre-
sentante ministerial para que ofereça seu parecer em 5 (cinco)
dias. Oportunamente, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

036 - 2006.70.00.020252-0 - FRANCIELE PRISCILA DE VI-
TOR VIARO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv.: Dr(s).JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA (OAB PR035609). OBS.: FLS 19/22

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A lei processual aplica-se
imediatamente, resguardado os atos praticados anteriormente.
Entendo que efeito imediato aplica-se aos atos futuros e aos
atos pendentes. Ao aplicar a nova legislação aos atos penden-
tes, o Julgado não está a aplicá-la retroativamente, pois a Lei
não deverá atingir os fatos consumados.No presente caso, a
CEF foi citada nos termos do art. 652 do CPC e ofereceu im-
pugnação nos termos da nova Lei 11.232/2005. Recebo a im-

pugnação, declarando que não há valor incontroverso, em am-
bos os efeitos, tendo em vista que não atribuir tal efeito pode
trazer prejuízos para a parte Embargante, que terá que dispor
de quantia de dinheiro sem qualquer garantia que a receberá no
futuro, no caso de procedência de seus embargos.2. Em relação
à multa, são necessárias algumas considerações.Entendo des-
necessária a intimação para a liquidação, uma vez que a sen-
tença é líquida, dependendo apenas de simples cálculos arit-
méticos. A liquidação só se justifica quando for hipótese de
quantificação da obrigação por artigos ou por arbitramento, o
que não é o caso dos autos. Incide, no caso, o artigo 475-B do
CPC:”Art. 475-B. Quando a determinação do valor da conde-
nação depender apenas de cálculo aritmético, o credor reque-
rerá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta
Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atuali-
zada do cálculo”.No tocante à multa, a CEF não foi citada para
recolhê-la, assim, o processo, neste aspecto, permanece sob a
égide da Lei anterior, de modo a resguardar os “direitos proces-
sualmente adquiridos” (Dinamarco, Cândido. A reforma da re-
forma. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 51).4. Intime-se a Im-
pugnante para que tome ciência deste despacho.5. Intime-se o
impugnado para se manifestar no prazo de dez dias.6. Após,
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.00.016014-0 - ANTONIO RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328). OBS.:
fls 214/215
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JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ANTONIO DILSON PEREIRA................. ...................... 021
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 026
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 027
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 003
ARIVALDIR GASPAR....................... ............................. 002
CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI.............. .................. 032
CARLOS ROBERTO STEUCK.................. ..................... 003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 018
DIEGO RUBENS GOTTARDI.................. ...................... 024
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 020
EMILIANA SILVA SPERANCETTA............. .................. 017
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 001
FERNANDO JOSE BONATTO.................. ..................... 010
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 012
GABRIEL BRAGA FARHAT................... ........................ 014
GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS........... ............... 025
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 028
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 005
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 007
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 008
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 009
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 006
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 011
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 002
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI............ .............. 004
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 017
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 012
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 023
LUIZ CARLOS PROENCA.................... ......................... 016
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA............ ................. 025
MARCO ANTONIO DE SOUZA................. ................... 011
MARCOS TON RAMOS....................... .......................... 029
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO............ .................. 022
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 007
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 008
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 013
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 019
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI............. ............. 021
RAFAEL MACHADO ALVES................... ...................... 010
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK......... ......... 015
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 007
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 008
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 013
SADI BONATTO........................... .................................. 010
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 030
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 006
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 011
SILVIO BINHARA......................... ................................. 031
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 001
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 009
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito efetuado nos autos, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.024928-9 - JOSE CARLILES MUNIZ CAI-
RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841),
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB PR029068). OBS.:
(sat. crédito)

DECLARATORIA

002 - 97.0023953-5 - ANTONIO DA CRUZ e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARIVALDIR GASPAR (OAB PR018184), JOÃO
ANTONIO GASPAR (OAB PR022242). OBS.: (satisf. crédi-
to)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos, intimem-se as exequentes DERCI
LOUZANO DA SILVA e CLARISSE DE CARLOS ALMEIDA
para se manifestarem quanto à satisfação de seu crédito, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 99.0001771-4 - ALCIONE DOS SANTOS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176), CARLOS ROBERTO STEUCK (OAB PR018366).
OBS.: (fl. 395)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, revogo a
liminar anteriormente concedida, e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.Custas pelos impetrantes.Sem
honorários.Comunique-se a autoridade impetrada.Transitada em
julgado, arquivem-se após as baixas necessárias.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.011899-4 - WINDERSON EUGENIO DOS
SANTOS e outros X REITOR DA UNIVERSIDADE TECNO-
LOGICA FEDERAL DO PARANA - UTFPR e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”.III. Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a satisfação de seu crédi-
to, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 99.0005305-2 - FERNANDO EBERT e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682). OBS.: (fl.329, III)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.033952-0 - ANTONIO ROBERTO FEDAL-
TO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396). OBS.: (fl.
142, III)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se a
parte autora para juntar aos autos cópia autenticada do “Con-
trato de Prestação de Serviços” (fl. ), no prazo de 05 (cinco)
dias.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.00.051279-8 - LAURO ANTONIO ESMANHO-
TO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396).

008 - 2003.70.00.003659-9 - NEREU SANTANA DA CRUZ
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396).

009 - 2003.70.00.084821-1 - JOSE SILVIO DE OLIVEIRA
CAPUCHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601). OBS.:
(fl.270)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Concedo prazo
de 30 (trinta) dias à parte autora, conforme requerido na fl.
520.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2001.70.00.024718-8 - CLECIO VINICIUS DE ASSIS
MOTTIN e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SADI BONATTO (OAB PR010011), FERNANDO
JOSE BONATTO (OAB PR025698), RAFAEL MACHADO
ALVES (OAB PR035347).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Tendo em vis-
ta o alegado na petição das fls. 578/579, intime-se a CEF para,
em 30 (trinta) dias, informar, discriminadamente, os valores já
depositados aos autores DIRCEU SANTOS, ELOI LACERDA
e JORGE FAYAD FILHO em relação ao Plano Verão (jan/89) e
ao Plano Collor (abril/90).II. Cumprido o item supra, intimem-
se os autores para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias. “

ACAO ORDINARIA

011 - 94.0001424-4 - ADIRSON CORDEIRO DA FONSECA e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163),
SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), ISABELLA
ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista aos interessados dando
ciência do Ofício do Juízo Deprecado solicitando comprovar
pgto de R$ 139,30 ref. taxas judiciárias e R$ 11,84 ref. diligên-

cias Oficial de Justiça.
Prov.02/05, Art. 219)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

012 - 2005.70.00.016289-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZIDORO DE JESUS ROCHA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: (fl. 65)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro, por ora, o pedido das fls. 144-145. Ressalto que
somente será possível a requisição judicial dos documentos re-
queridos, caso reste demonstrada a recusa injustificada no for-
necimento dos aludidos documentos pela autoridade adminis-
trativa.
II. Intime-se a parte autora quanto ao item I supra, bem como
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 60 (sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.019014-0 - HERCULANO MAYER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (fl. 146)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Reitere-se a intimação da parte embargante, para que cum-
pra o item II da fl. 41, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito.”
————————————
Fl. 41: II. Considerando a argumentação deduzida pela CEF no
item 2 da impugnação aos embargos (fl. 12), intimem-se os
embargantes para que juntem aos autos cópia das peças dos
autos de execução em apenso, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2005.70.00.010562-4 - ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA
ENSINO PRE ESCOLAR E DE 1º GRAU e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GABRIEL BRAGA FARHAT (OAB PR019661).
OBS.: (fl.50)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro os pedidos das fls. 135/138 e 142, uma vez que não
há mais valor depositado nestes autos, em razão da reversão
efetuada na fl. 110 e levantamento da fl. 112.
Assim, deverão as partes, caso queiram, pleitear o crédito dos
honorários de sucumbência fixados nos Embargos à Execução
naqueles autos, conforme já determinado no despacho da fl.
133.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2002.70.00.000024-2 - EVA LENILDA DA SILVA BUR-
MESTER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447). OBS.: (fl.143)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte embargada para apresentar memória dis-
criminada e atualizada de seu crédito (art. 614, II, do CPC),
bem como para requerer a citação do INSS nos termos do art.
730, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2002.70.00.014843-9 - PHIDELLIS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS PROENCA (OAB PR027096).
OBS.: (fl.100)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo prazo de 30 (trinta) dias à parte impetrante, confor-
me requerido na fl. 391.”

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 99.0006072-5 - ROCHA S/A e outros X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), EMILIANA SILVA SPERANCETTA (OAB
PR022234). OBS.: (fl.393)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o SEBRAE para que se manifeste sobre a satisfa-
ção do seu crédito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2001.70.00.010354-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X OPTA ORIGINAIS
GRAFICOS E EDITORA LTDA
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555). OBS.: (fl. 396, II)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, julgo EX-
TINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 99.0027389-3 - ANDRE BORGES DE SOUSA e outros
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”II. Tendo em vista que o do-
cumento da fl. 24 demonstra apenas a simples opção do autor
Julio Dino ao regime do FGTS, intime-se o aludido autor para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a opção com feito
retroativo, conforme previsto na Lei 5.958/73.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.00.029050-6 - MILTON CESAR LOPES - ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, com fun-
damento no art. 535 e ss. do CPC, conheço os embargos de
declaração opostos, e dou-lhes parcial provimento, para o fim
de alterar a parte dispositiva da sentença, nos termos da
fundamentação.Publique-se. Registre-se.Intime-se primeiramen-
te a embargante Itaipu Binacional para, querendo, aditar a ape-
lação apresentada nos autos, no prazo legal.”

021 - 2003.70.00.000383-1 - ITAIPU BINACIONAL X TRIA-
GEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI (OAB
PR004552), ANTONIO DILSON PEREIRA (OAB PR007101).

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, revogo a antecipação de tutela concedida,
e, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes
os pedidos formulados.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, § 4º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2005.70.00.012654-8 - ALTERNATIVA ADMINISTRA-
CAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570). OBS.: (FL. 303-311)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, intimem-se os autores para, no prazo de 10
(dez) dias, promover a integração da MasterCard na relação
processual, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2003.70.00.019160-0 - ADMAR ADIR STAMM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832).
OBS.: (FL. 205)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade ativa
e ausência de documentos indispensáveis, e rejeito os presen-
tes embargos à execução, motivo pelo qual julgo improcedente
o pedido.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa dos embargos, bem como ao pagamento de mul-
ta no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
com fulcro no art 18 e § 2º do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2005.70.00.033650-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALDIR RUBENS GOTTARDI
Adv.: Dr(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI (OAB PR035646).
OBS.: (FL. 57-60)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

025 - 2005.70.00.032317-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELISABETE APARECIDA FAGUNDES e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS (OAB
RS023414), MARCELO JORGE DIAS DA SILVA (OAB
RS042433). OBS.: (FL. 122, VI)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 793,23 (sete-
centos e noventa e três reais e vinte e três centavos), atualizado
até março de 2005, ressalvada a possibilidade de a Caixa Eco-
nômica Federal efetuar a compensação de eventual valor já pago
e sacado pelos exeqüentes na forma da Lei Complementar nº
110/01.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-

visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as
baixas necessárias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

026 - 2005.70.00.020950-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA MARIA GUIMARAES e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).
OBS.: (fls. 85-86)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito efetuado nos autos, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 99.0011457-4 - EUGENIO LIMA PEREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).
OBS.: (sat. crédito)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2004.70.00.024306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULA JACOMINI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: (cert. negativa)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requer o sindicato autor, na inicial, a dispensa do pagamen-
to das custas, com fulcro no art. 18 da Lei nº 7.347/85.
II. Indefiro referido pedido, uma vez que a presente ação não
se enquadra dentre aquelas reguladas pela Lei acima citada.
(...)
III. Intime-se o autor quanto ao item supra, bem como para
promover o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 10
(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.00.020218-0 - SINDICATO DOS SERVIDORES
DA JUSTICA FEDERAL DO PARANA X UNIÃO - ADVO-
CACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCOS TON RAMOS (OAB PR023577). OBS.:
(FL.49)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada,
para que sejam depositadas em juízo as importâncias que fo-
rem sendo retidas a título de Imposto de Renda sobre o benefí-
cio complementar do autor, a partir da data da ciência desta
decisão.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.017923-5 - RICARDO LANGER X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533). OBS.: (FL.
17)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, determinando
à autoridade impetrada que proceda ao desbloqueio e liberação
dos valores apurados administrativamente como restituição de
Imposto de Renda dos exercícios 2005 (ano-calendário 2004) e
2006 (ano-calendário 2005), bloqueados com o intuito de se-
rem compensados com os débitos relativos à CDA nº
90.6.03.019182-04.”

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2006.70.00.018265-9 - JOAQUIM VIEIRA MACIEL X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SILVIO BINHARA (OAB PR024459). OBS.:
(FL.130-134)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, a fim de
determinar à autoridade impetrada que proceda, no prazo de 5
(cinco) dias, à habilitação da impetrante no Siscomex e no Ra-
dar, na modalidade ordinária, disponibilizando-lhe as senhas
provisórias para acessar aos referidos sistemas, independente-
mente da conclusão do procedimento de análise fiscal e even-
tual procedimento de revisão, com fulcro no art.21, III, aliena
“a”, da IN SRF 650/2006.”

MANDADO DE SEGURANÇA

032 - 2006.70.00.020639-1 - INSTITUTO BS COLWAY SO-
CIAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI (OAB
PR033077). OBS.: (FL. 507-510)

Curitiba, Quarta-feira, 02 de agosto de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
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Juiz(a) Federal
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No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferida a seguin-
te sentença:
“Desta feita, amparado no artigo 26 da Lei 6.830/80, julgo ex-
tinta a presente Execução Fiscal.
Sem qualquer ônus para as partes.
(Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívi-
da Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal
será extinta, sem qualquer ônus para as partes - art. 26 da Lei
6.830/80).
Publique-se. Registre-se. Intimem”

EXECUÇÃO FISCAL

001 - 2005.70.15.001974-9 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA - CRM X CENTRO DE PROMOCAO HUMANA
SAO BENEDITO
Adv.: Dr(s).NILSO PAULO DA SILVA (OAB PR019274).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias solicitado pela
requerente. Intime-se.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

002 - 2006.70.15.000832-0 - ANGELA KEIKO MORI X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ITAMAR STRUMIELO DINIZ (OAB PR020948).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Posto isso, com fulcro no art. 273, caput, e inc. I, do CPC,
defiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida para o fim
de:
(i) suspender os efeitos do Ato Declaratório 265434, que ex-
cluiu a autora do SIMPLES e determinou o cancelamento das
Declarações Anuais Simplificadas apresentadas para os exercí-
cios de 2001 a 2004;
(ii) determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa (art. 206, do CTN), exclusivamente com relação aos
débitos decorrentes do cancelamento das declarações anuais
simplificadas, entregues pela autora nos exercícios de 2001 a
2004.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.15.002072-0 - AUTO FOSSA APUCARANA
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMARO DONISETE NOGUEIRA (OAB
PR025902).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Defiro o requerimento retro. Conceda-se vista dos autos ao
procurador da parte notificada pelo prazo de 5 (cinco) dias.”

NOTÍCIA-CRIME

004 - 2005.70.15.006533-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDGARD LEMES GONCALVES
Adv.: Dr(s).VALDIR JUDAI (OAB PR015291).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Intime-se a apelada para responder no prazo de 15 (quinze)
dias (CPC, arts. 508 e 518).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.15.000282-1 - TANIA MARA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

006 - 2006.70.15.000447-7 - GLACI PEICHO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

007 - 2006.70.15.001044-1 - HILDA MARIA DOS ANJOS
XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

008 - 2006.70.15.000439-8 - MARIA JOSE CORREA BUE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

009 - 2006.70.15.000442-8 - LUZIA MARIA RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

010 - 2006.70.15.000443-0 - MARIA JOANA DO CARMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

011 - 2006.70.15.000445-3 - MARIA NEREIDE RIVELINI
VERONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

012 - 2006.70.15.000444-1 - ALZIRA ALVES MIGUEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte ré para que esclareça quais provas efetiva-
mente pretende produzir e o que com elas deseja comprovar.
Prazo: 5 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.15.004453-7 - LEGIAO BRASILEIRA DE AS-
SISTENCIA X JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA (OAB
PR025793).

No(s) processo(s) abaxo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. A parte autora, em sede de contra-razões ao recurso de ape-
lação (fls. 66/67), requer o reexame dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso nos termos do que dispõe o art. 518
do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
11.276/2006. Afirma que todas as matérias atacadas no recurso
da apelante foram julgadas em conformidade com Súmulas do
STF e STJ.
Não merece acolhida a alegação da parte autora.
Apesar da questão de mérito estar em conformidade com Sú-
mula do STJ, o entendimento de que a prescrição incide apenas
sobre as parcelas, rebatido pela CEF em sua apelação, não está
fundado em decisões e muito menos em Súmula dos Tribunais
Superiores.
Considerando que, sendo acolhida a tese de prescrição do pró-
prio fundo de direito, restará fulminada toda a pretensão da
parte autora, mantenho o recebimento do recurso e determino a
remessa dos autos ao E. TRF da 4ª Região.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.15.005796-9 - PAULO DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA CLIVATI MARTINS (OAB PR037617).

Apucarana, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria
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===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Antes de decidir sobre a competência da Justiça Federal
para processamento e julgamento da presente demanda, inti-
me-se o Banco do Brasil para comprovar a cessão dos créditos
em favor da União, conforme noticiado às fls. 857-858. Prazo
de 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.10.002030-0 - VACERLEI CARDOSO JUST e
outros X BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576),
ROBERVANI PIERIN DO PRADO (OAB PR017655).

___________________________________________

“1. Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

002 - 2002.70.10.000152-9 - JUDITE MARIA DE JESUS
COSTA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“(...)...Intime-se a parte... sobre a expedição do mencionado
ofício e a disponibilidade dos valores, bem como para requerer
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.10.000567-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELE ALVES e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

004 - 2004.70.10.001512-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DO ROSARIO COSTA e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

005 - 2003.70.10.002201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE APARECIDA LOPES
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

006 - 2004.70.10.001514-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SALETE SEMTCHUK e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.10.000203-4 - ESTANISLAVA FRANCZEK
THOMACHEVSKI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

008 - 2003.70.10.000502-3 - IOSHIKO NISHIMURA ITO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANEZIO DOS SANTOS (OAB PR011145).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.10.001367-2 - FARMACIA E DROGARIA KA-
WAFARMA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).
___________________________________________

“1. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/50).
Os honorários advocatícios serão fixados por ocasião da prola-
ção da sentença. 2. Intime-se a parte autora sobre esta decisão
bem como para juntar aos autos comprovante de endereço dos
requerentes, tais como: conta de água, luz, telefone, boletos de
cobrança, etc, eis que o documento de fl. 10 não é hábil para a
prova da residência.(...)”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

010 - 2006.70.10.002111-0 - VALMIR BATISTA DOS SAN-
TOS e outros
Adv.: Dr(s).RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA
(OAB PR029601).

___________________________________________

“(...) 2. Intime-se o procurador da parte embargada acerca da
expedição deste ofício e da disponibilidade da importância re-
lativa aos honorários advocatícios.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.10.000555-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EURIDES MACHADO BORGES e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora acerca da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, bem como para se manifestar no prazo de 10
(dez) dias, devendo, ainda, especificar, justificadamente, as
provas que pretende produzir, declinando quais fatos jurídicos
quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em caso de
prova testemunhal, deve o(a) requerente, nessa oportunidade,
depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação, providência que
agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deverá, também,
atentar-se para o número de testemunhas para cada fato que
pretende provar, conforme o disposto no art. 407, parágrafo
único, in fine, do CPC.(...)”

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.10.000206-6 - SALVINA ALVES RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“1. Diante das informações prestadas pela parte ré às fls. 342,
intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.10.004685-9 - NEIDE LIVONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI (OAB
PR002381), DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650), EDSON SEGURA BATTILANI (OAB PR031306).

___________________________________________

“1. A Requisição de Pagamento (precatório) já foi transmitida.
Ressalto que o deferimento do pedido formulado importa em
cancelamento do precatório e expedição de nova Requisição
de Pagamento (RPV). Assim, intime-se a parte autora para rati-
ficar a renúncia dos valores excedentes a 60 salário mínimos,
para fins de expedição de Requisição de Pequeno Valor. Prazo
de 10 (dez) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

014 - 2003.70.10.004006-0 - EURIPDES OZILIA BORGES
WIERZCHON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO EXTINTO o processo de execução, com fulcro no
art. 794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC...”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.10.000589-7 - VALDETE EVANGELISTA DE
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

016 - 2003.70.10.002547-2 - ALBERTO RODRIGUES DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

017 - 2002.70.10.001383-0 - MANOEL BERNARDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2000.70.10.002938-5 - JOSE MARIA PATARAIKO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

019 - 2003.70.10.000758-5 - SONIA MARISA TAGLIARI BI-
SOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.10.001070-1 - ALFREDO BRAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

021 - 2001.70.10.001765-0 - PAULO DE CASTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros

Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

022 - 2000.70.10.004187-7 - ELVIRA DE JESUS SILVA PE-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132).

===========================================
Atos de secretaria:

Não foram recolhidas as custas iniciais sobre o valor da causa e
que não há pedido de assistência judiciária... Decorridos 30
dias da destribuição sem o preprado das custas, promover a
conclusão dos autos, com informação a respeito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.10.002100-5 - DIVANIR BRUSAMOLIN e ou-
tros X CIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR e
outros
Adv.: Dr(s).LIDIA SA DA SILVA (OAB PR017185), ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB PR020705).

EXECUÇÃO FISCAL

024 - 2006.70.10.002105-4 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X N
DE OLIVEIRA FRANCO & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO (OAB
PR016718), CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014).

025 - 2006.70.10.002104-2 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
MARIA WENCESLAU - ME
Adv.: Dr(s).ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO (OAB
PR016718), CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014).

026 - 2006.70.10.002103-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
GILBERTO APARECIDO GONCALVES E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO (OAB
PR016718), CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014).

027 - 2006.70.10.002102-9 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO (OAB
PR016718), CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2-...intime-se a parte exeqüente para se manifestar. Pra-
zo: 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2002.70.10.000055-0 - PEDRO ANTONIO DE PAULA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“(...)4-...intime-se a parte exequente para se manifestar expres-
samente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2000.70.10.000727-4 - ITIRO YAMANOI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2- Intime-se a parte apelada/embargada para apre-
sentar contra-razões ao recurso de apelação, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

030 - 2005.70.10.002647-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO TOMAZ PASTIUK e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO CHIMANSKI (OAB PR010221).

___________________________________________

“(...)3- Havendo proposta a conciliação, intime-se a parte auto-
ra para se manifestar expressamente, no prazo de 10 (dez)
dias...(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2005.70.10.002184-0 - PAULO GODINHO BANDEIRA
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e
outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749), WASHINGTON FRAGOSO VERAS (OAB
PR034812).

___________________________________________

“1. Indefiro o pedido de fls. 44-45. A autora é pessoa jovem,
contando com apenas 41 anos, e possui bom grau de instrução,
eis que concluiu o ensino fundamental, sendo plenamente pos-
sível sua reabilitação para outra atividade que não desrespeite



398398398398398 2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006

sua limitação. Ademais, toda tentativa de reabilitação profissi-
onal é válida e deve ser buscada. Isto não é bom apenas para a
Previdência Social, mas para o próprio trabalhador, com inter-
ferência direta na sua auto-estima e, numa análise final, na sua
qualidade de vida. Há que se ressaltar ainda que há previsão
legal para se adotar tal procedimento (artigo 62 da Lei 8.213/
1991), devendo falar-se em aposentadoria por invalidez apenas
quando não haja mesmo possibilidade de reabilitação. Como
ficou expresso na sentença às fls. 26-29, o INSS está autoriza-
do a cessar o benefício concedido se houver abandono ou recu-
sa da autora a se submeter ao tratamento disponibilizado pelo
Órgão Previdenciário. Intime-se.(...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

032 - 2005.70.10.002387-3 - MARIA ROSELI APARECIDA
SANTOS MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIANA RODRIGUES DA SILVA (OAB
PR028329).

___________________________________________

“1. Inicialmente, intime-se a parte exeqüente para complemen-
tar as custas judiciais sob pena de arquivamento. Prazo impror-
rogável de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2006.70.10.002125-0 - OSVALDO ROSIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650), EDSON SEGURA BATTILANI (OAB PR031306).

___________________________________________

“1. Às fls. 110-118, a parte autora promoveu a execução do
julgado, pleiteando o recebimento dos valores atrasados que,
conforme planilha por ela anexada, totalizava R$ 37.513,19
(trinta e sete mil, quinhentos e treze reais e dezenove centa-
vos), em maio de 2006. 2. Ocorre que este valor difere daquele
apresentado pela Contadoria Judicial (fls. 107-108), que já con-
tava com a concordância expressa do INSS (fl. 109). 3. Desse
modo, tenho que deve prevalecer o interesse público envolvido
no presente caso e fixo como devido o valor pedido pela parte
autora. Intime-se.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

034 - 2003.70.10.001774-8 - DANIEL MARTINS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034), MATEUS
COUGO ROSA (OAB PR032400).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para que junte aos autos cópia do CPF do autor, documen-
to imprescindível para a expedição da requisição de pagamen-
to.(...)”

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.10.000774-3 - ROBERTO DA SILVA PRADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812),
MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB PR024826).

___________________________________________

“1. Em razão da divergência entre os cálculos apresentados pela
parte exeqüente (fls. 150-155) e aqueles apresentados pela
Contadoria Judicial (fls. 202-206), levando-se em conta a pre-
dominância do interesse público, tenho que devem prevalecer
os cálculos da Contadoria Judicial. Intimem-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2000.70.10.000510-1 - THEODORO BUSSO BECK X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RUBIO EDUARDO GEISSMANN (OAB
PR025518).

___________________________________________

“1. Inicialmente, intimem-se os réus para que comprovem o
cumprimento do julgado de fls. 200-208 e 290-294, no prazo
de 20 dias.(...)”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

037 - 2000.70.10.001524-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADELINA SAVARIS HANEL e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SUSANA HANEL (OAB PR026831).

___________________________________________

“1. Às fls. 260-261, a exeqüente manifestou-se pela expedição
de ofício ao BACEN e à Receita Federal, com vistas a localizar
bens em nome da empresa executada. 2. Com relação à Receita
Federal, indefiro o pedido uma vez que se trata de pessoa jurí-
dica e as declarações de imposto de renda de pessoa jurídica
não têm efetividade para o processo de execução, consideran-
do-se que elas não fornecem a relação de bens, relacionando
apenas os totais de ativos, dados estes que não atendem ao ob-
jetivo proposto. 3. A expedição de ofício ao BACEN é medida
extrema, que deverá ser adotada pelo Juízo somente quando
não forem localizados bens em nome da executada, capazes de
satisfazer a dívida exeqüenda. Entretanto, não vislumbro tal
situação nos presentes autos, pois não há provas de que a exe-
qüente esgotou todos os meios possíveis para localizar bens
passíveis de penhora. Portanto, indefiro, por ora, o pedido às

fls. 260-261. 4. Intime-se a exeqüente para que junte aos autos
certidões dos cartórios imobiliários e do Detran para que seja
novamente apreciado tal requerimento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2002.70.10.003913-2 - CIA/ NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB X A. D. PATRICIO & FILHOS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB
PR016515).

___________________________________________

“1. Indefiro, por ora, o pedido de fixação de honorários advo-
catícios às fls. 166-168 nos termos do art. 1º-D da Lei n.º 9.494/
97, vez que os honorários advocatícios somente serão devidos
se a execução de título judicial for embargada. Além disso, no
caso sob exame, não se trata de execução individual e autôno-
ma, mas nos próprios autos do processo principal. Neste já houve
condenação do INSS ao pagamento da referida verba, a qual
ora se executa (fl. 167). Intime-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

039 - 2002.70.10.001543-7 - GENIAS DA SILVA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“1. Recebo os embargos, porquanto interpostos tempestivamente
e suspendo o curso da execução... Certifique-se nos autos prin-
cipais a suspensão. 2. Intime-se a parte embargada para impug-
nar, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

040 - 2006.70.10.002107-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSILENE DOS SAN-
TOS
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte autora para que apresente o
CPF dos autores Eliandro José da Costa e Eliane José da Costa,
eis que documento indispensável à expedição da requisição de
pagamento. Prazo de 20(vinte) dias.(...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

041 - 2005.70.10.000895-1 - EMILIA FERNANDES DA COS-
TA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034), PAULO
SERGIO DINIZ (OAB PR026485), MATEUS COUGO ROSA
(OAB PR032400).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte autora para que apresente o
CPF dos autores Everton Antonio da Silva e Emerson Antonio
da Silva, eis que documento indispensável à expedição da re-
quisição de pagamento. Prazo de 20(vinte) dias.(...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

042 - 2004.70.10.000138-1 - EVA MARIA DE SOUZA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARA CRISTINA DA SILVA (OAB PR037105),
LAZARA CRISTINA DA SILVA (OAB RO00386B).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte autora para que apresente o
CPF da autora Eliane Zawadzki Silva, eis que documento in-
dispensável à expedição da requisição de pagamento. Prazo de
20(vinte) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

043 - 2005.70.10.000757-0 - ELIANE ZAWADZKI SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATO DE OLIVEIRA (OAB PR011284), JOAO
RENATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA (OAB PR025734),
LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA (OAB
PR036475).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte autora para que apresente o
CPF dos autores Reginaldo Leopoldino, Rogério Leopoldino,
Luana Jéssica Leopoldino e Péricles Juliano Leopoldino, eis
que documento indispensável à expedição da requisição de
pagamento. Prazo de 20(vinte) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

044 - 2004.70.10.001644-0 - MARIA DE FATIMA BENTO
LEOPOLDINO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA (OAB PR036475).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte para que apresente o CPF

da autora Mikeli Fernanda Lopes, eis que documento indispen-
sável à expedição da requisição de pagamento. Prazo de 20(vin-
te) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

045 - 2003.70.10.002099-1 - MIKELI FERNANDA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE WILSON DOS SANTOS (OAB PR014837).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador da parte autora para que apresente o
CPF dos autores Fernando dos Santos Macedo e Eliane dos
Santos Macedo, eis que documento indispensável à expedição
da requisição de pagamento. Prazo de 20(vinte) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

046 - 2004.70.10.002015-6 - NILSA DOS SANTOS MACE-
DO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034), MATEUS
COUGO ROSA (OAB PR032400).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na petição inicial, com base no art. 269, I, do CPC...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

047 - 2005.70.10.002487-7 - OLIVIO GOBBI X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).IZALVI BARRETO DA SILVA (OAB PR010197).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora da baixa dos autos da Instância Superi-
or, bem como para requerer o que entender de direito, noprazo
de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

048 - 2002.70.10.000951-6 - GILDO APARECIDO BALBINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

049 - 2002.70.10.004321-4 - RITA DE CASSIA LULA DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO DE JESUS FILHO (OAB PR013362).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...com a resposta, intime-se o autor para se manifestar...”

ACAO ORDINARIA

050 - 2003.70.10.003232-4 - ADERSON DE RAMOS X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

“(...)2. Intime-se, inicialmente, a parte executada, na pessoa de
sua procuradora judicial, para que cumpra a parte final do item
2 da decisão de fls. 212, juntando aos autos certidão do Cartó-
rio Público Distribuidor da Comarca de Curitiba, por ser o lo-
cal do domicílio da de cujus quando do óbito, no prazo de 10
(dez) dias.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

051 - 2000.70.10.003604-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS VINICIUS HAUAGGE e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA (OAB
PR014836).

___________________________________________

“1. Indefiro, por ora, o pedido de fixação de honorários advo-
catícios às fls. 139-141 nos termos do art. 1º-D da Lei n.º 9.494/
97, vez que os honorários advocatícios somente serão devidos
se a execução de título judicial for embargada. Além disso, no
caso sub examine, não se trata de execução individual e autô-
noma, mas nos próprios autos do processo principal. Neste já
houve condenação do INSS ao pagamento da referida verba, a
qual ora se executa (fl. 141). 2. Intime-se a parte exeqüente
sobre esta decisão, bem como para apresentar cópia do CPF
dos herdeiros de Milton Alves Barbosa eis que indispensável à
expedição da Requisição de Pagamento, nos termos do art. 6º,
IV, da Resolução n.º 438/2005, do Conselho da Justiça Fede-
ral.(...)”

ACAO ORDINARIA

052 - 2001.70.10.000598-1 - MILTON ALVES BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“1. Indefiro o pedido de fls. 313-314, eis que o ofício n.º 791232/
06 - SEC/SES já foi expedido e devidamente entregue à Caixa
Econômica Federal em 27/06/2006. Basta o contato do benefi-
ciário com a agência bancária respectiva para se efetuar o rece-

bimento do montante devido. Destaco que à fl. 301 consta pe-
dido expresso do nobre causídico para que os valores fossem
expedidos em nome próprio - Dr. Carlos José Dal Piva. Ade-
mais, esta não é a primeira vez que semelhante requerimento
tem sido formulado. À fl. 283 houve expedição de alvarás em
nome do referido procurador. Houve sua regular intimação para
levantamento, tendo-se decorrido o prazo (fl. 286-v). Foram os
alvarás cancelados (fls. 288-289) e expedidos outros em subs-
tituição, o que foi deferido de forma excepcional (fls. 287 e
298-299). O deferimento de semelhante pedido causa tumulto
processual e atraso no levantamento dos valores devidos a
outro(s) procurador(es). 2. Intime-se o subscritor da petição às
fls. 313-314, sobre esta decisão...(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

053 - 2000.70.10.000873-4 - COMERCIO DE VEICULOS
PARANA DIESEL LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

___________________________________________

“(...)5. Comprovada a realização da operação pela CEF, inti-
me-se a parte autora, informando-a o número das contas-pou-
pança abertas para que as beneficiárias possam efetuar o levan-
tamento dos valores, em momento futuro. Prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

054 - 2004.70.10.002554-3 - DJAIR MOREIRA DA LUZ e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARO DE SOUZA (OAB PR009928).

___________________________________________

“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. Cer-
tifique-se a suspensão nos autos principais.(...) 3. Após, junta-
da ou não a memória de cálculo, intime-se a parte embargada
para impugnar, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

055 - 2006.70.10.001262-4 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X BAN-
CO BRASIL S.A
Adv.: Dr(s).JAIRO BASSO (OAB PR013924).

___________________________________________

“1. Intimem-se as partes para apresentação das alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 dias...(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

056 - 2000.70.10.002634-7 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora sobre os documentos juntados pela
CEF, bem como sobre a satisfação da dívida. Prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

057 - 2004.70.10.001452-1 - LUIZA MIKIKO MORI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE (OAB
PR028341), ICARO DE OLIVEIRA VOLPE (OAB PR032297).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada na peti-
ção inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

058 - 2006.70.10.000775-6 - ROGEL APARECIDO CARVA-
LHO DE ATAIDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

“...HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a renúncia ao direito de execução dos créditos, por meio de
repetição de indébito, por parte da exeqüente, nos termos do
art. 158, caput, do Código de Processo Civil , e JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com fulcro nos arts. 794, III, e 795,
ambos do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

059 - 2002.70.10.000246-7 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA. X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ZANKOSKI (OAB PR026959), WOL-
MAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES (OAB PR034813).

___________________________________________

“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO veiculado na inicial e
DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, nos termos do
art. 269, II, do CPC...”
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

060 - 2006.70.10.000603-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AZILDO ANDREOLA
Adv.: Dr(s).FABIANA ARAUJO TOMADON (OAB
PR027917).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)5. Intime-se a parte exeqüente da expedição do menciona-
do ofício, e para requerer o que entender de direito, no prazo
de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

061 - 2003.70.10.000010-4 - VANDERLEY KAMINSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“(...)2. Intime-se o procurador judicial da parte embargada acer-
ca da disponibilidade dos valores e para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de 10(dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

062 - 2004.70.10.000547-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ODETE LUMIE SEKI
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“(...)3- Complementada a perícia... intimem-se as partes para
se manifestarem, no prazo de 10(dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

063 - 2001.70.10.001987-6 - JOSE MANUEL SAGRAMOR
PINHO CARNEIRO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640),
JOSE MONTEIRO GONCALVES (OAB PR020084).

___________________________________________

“1. O crédito da parte embargada encontra-se satisfeito, con-
forme já manifestado pela Contadoria Judicial (fl. 149). Res-
salto que a parte beneficiária levantou valores superiores aos
efetivamente devidos (fl. 148 - R$ 2.572,68), os quais, em prin-
cípio, seriam devidos nos autos principais. Diante disso, inde-
firo o pedido de fl. 151. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

064 - 2003.70.10.002243-4 - PEDRO CESAR KLEPA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“. O crédito da parte embargada encontra-se satisfeito, confor-
me já manifestado pela Contadoria Judicial (fl. 327). Diante
disso, indefiro o pedido de fl. 329. Intime-se.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

065 - 2004.70.10.000656-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO LAURANI e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“(...)3. Oferecida resposta, e sendo alegada pelo réu matéria
constante do art. 301 do CPC, intime-se a parte autora para
apresentar impugnação à contestação, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

066 - 2006.70.10.001384-7 - JOSE FRANCISCO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

067 - 2006.70.10.001089-5 - DIONIZIO PREVIATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251), ROBERT PONTEDURA (OAB PR020530).

068 - 2006.70.10.001090-1 - MOISES MERLIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251), ROBERT PONTEDURA (OAB PR020530).

___________________________________________

“1. Diante da manifestação da Fazenda Pública do Estado do
Paraná às fls. 279-280, indefiro o pedido de fls. 270-271, que
deverá ser requerido, com mais propriedade, perante o Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão. Inti-
me-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

069 - 2000.70.10.003027-2 - CIA MOUROENSE DE AUTO-
MÓVEIS LTDA - CIMAUTO X UNIÃO - FAZENDA NACIO-

NAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora acerca da disponibilidade dos valo-
res depositados nas seguintes contas: 103193916, 103193894 e
103193860, titularidade de Terezinha Aparecida de Lima Al-
meida, Rosana de Lima Almeida e Eliane de Lima Almeida,
respectivamente.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

070 - 2003.70.10.002773-0 - TEREZINHA APARECIDA DE
LIMA ALMEIDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“(...)3. Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car, justificadamente, as provas que pretende produzir, decli-
nando quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modali-
dade escolhida. Em caso de prova testemunhal, deve o(a) re-
querente, nessa oportunidade, depositar o respectivo rol, escla-
recendo se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação, providência que agilizará sobremaneira a instru-
ção do feito. Deverá, também, atentar-se para o número de tes-
temunhas para cada fato que pretende provar, conforme o dis-
posto no parágrafo único, in fine, do art. 407 do CPC.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

071 - 2006.70.10.001020-2 - MARIA AUGUSTA APOLINA-
RIO MAKOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930), EMERSON FABIO CACELA ILTO (OAB
PR031984).

___________________________________________

“(...)4. Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car, justificadamente, as provas que pretende produzir, decli-
nando quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modali-
dade escolhida. Em caso de prova testemunhal, deve o(a) re-
querente, nessa oportunidade, depositar o respectivo rol, escla-
recendo se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação, providência que agilizará sobremaneira a instru-
ção do feito. Deverá, também, atentar-se para o número de tes-
temunhas para cada fato que pretende provar, conforme o dis-
posto no art. 407, parágrafo único, in fine, do CPC.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

072 - 2006.70.10.000630-2 - ADRIANO AMANCIO ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO BALLAROTTI (OAB PR028249).

___________________________________________

“(...) 2. Em seguida, intime-se a parte embargante para, que-
rendo, promover a execução da sentença.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

073 - 2005.70.10.000817-3 - JOAO ALVES DE RESENDE X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARA-
NA
Adv.: Dr(s).NARA RUBIA ALVES DE RESENDE (OAB
PR025640).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado entre as partes e, nos termos do art. 794,
II, c/c o art. 795, do CPC, julgo extinta a execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

074 - 2000.70.10.002568-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDRE LUIZ WIRZ MARTINS
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA (OAB
PR033264).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do cumpri-
mento da carta precatória expedida nestes autos.

ACAO ORDINARIA

075 - 2005.70.10.000376-0 - RODAVEICULOS COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).

___________________________________________

Intime-se a parte... para se manifestar acerca da juntada de no-
vos documentos no prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

076 - 2000.70.10.000520-4 - ALUIZIO DOS SANTOS SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

077 - 2000.70.10.003849-0 - ANTONIO MANOEL DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

078 - 2000.70.10.000521-6 - HEDNALDO FERREIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

ACAO SUMARIA

079 - 2001.70.10.001621-8 - JOSEFA BERTOLANI DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

EMBARGOS A EXECUCAO

080 - 2004.70.10.000570-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO REIFUR e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

Abra-se vista à parte requerente do desarquivamento dos autos,
pelo prazo de 5(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

081 - 2000.70.10.003127-6 - USINA DE ACUCAR E ALCO-
OL GOIOERE LTDA. e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...”

ACAO ORDINARIA

082 - 2000.70.10.003850-7 - JOAQUIM MARTINS DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)5- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem, no prazo de 10(dez) dias...(...)”

ACAO ORDINARIA

083 - 2005.70.10.000032-0 - MINERVINA MARIA ROQUE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

___________________________________________

“1. Intimada da sentença proferida às fls. 132-140, a Caixa
Econômica Federal apontou a existência de um erro material
na referida sentença, pelo fato de que foi considerado o cálculo
para o mês de janeiro de 2004, quando, na verdade, deveria ser
para o mês de junho de 2004. Com razão a embargante. De
análise da planilha de evolução dos cálculos, pode-se perceber
que estes foram elaborados levando-se em conta as datas apre-
sentadas pelo exeqüente quando da propositura da ação princi-
pal (autos nº 2004.70.10.001632-3, em apenso), conforme de-
terminado na decisão à fl. 124. No entanto, quando do resumo
do cálculo à fl. 128, equivocadamente constou como data do
cálculo o mês de janeiro de 2004, o que induziu este Juízo em
erro. Assim, com vistas a corrigir o erro material apontado
modifico o primeiro parágrafo da fl. 140, que passará a ter a
seguinte redação: Os valores devidos ao(s) exeqüente(s) totali-
zam R$ 227,73 (duzentos e vinte e sete reais e setenta e três
centavos), mais R$ 11,39 (onze reais e trinta e nove centavos)
dos honorários advocatícios, cálculo para o mês de junho de
2004. 2. Intimem-se as partes.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

084 - 2005.70.10.001996-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELDER BORGES e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora para promover a execução da sen-
tença, observando-se os parâmetros fixados no título executi-
vo. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

085 - 2003.70.10.001096-1 - MILTON FERREIRA DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930).

___________________________________________

“1. Nos autos de execução de sentença n.º 2003.70.10.000010-
4 expedi ofício ao Gerente Geral da Caixa Econômica Federal
determinando o levantamento do valor total depositado na con-
ta n.º 507-0, pelo subscritor da petição de fl. 552, motivo pelo
qual considero prejudicado o pedido lá formulado. Intime-se.
Na hipótese de mencionar a existência de valores complemen-
tares deverá, desde logo, apresentar a planilha de cálculos. Prazo

de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

086 - 2004.70.10.000564-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANDERLEY KAMINSKI e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador judicial para informar o novo ende-
reço da autora, bem como cumprir a decisão de fl. 119, “1”, no
prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que enquanto não apresentada
cópia do documento de CPF, não será possível a expedição da
requisição de pagamento, a teor do art. 6º, IV, da Resolução n.º
438/2005, do Conselho da Justiça Federal.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

087 - 2003.70.10.001766-9 - ROSANA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO DE JESUS FILHO (OAB PR013362).

___________________________________________

“1. Os honorários advocatícios foram regularmente inseridos
na requisição à fl. 155, motivo pelo qual considero prejudicado
o requerimento de fl. 157. Intime-se.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

088 - 2004.70.10.001116-7 - MARIA MOREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MATEUS COUGO ROSA (OAB PR032400).

___________________________________________

“1. Embora não tenha analisado o requerimento contido na pe-
tição inicial, alínea “c” (fl. 16), quando proferi a decisão de fl.
59, o faço neste momento. Considerando-se que o presente caso
decorre de decisão proferida em Ação Civil Pública, entendo
pertinente a fixação de honorários requerida na peça inicial.
Assim, seguindo a Jurisprudência atual (súmula 70 do e. TRF
da 4ª Região), e ante a simplicidade da causa, fixo a título de
honorários advocatícios, o montante de 5% sobre o valor total
da condenação. Além disso, diante do disposto no art. 14, § 4º
da Lei 9.289/96, combinado com art. 20 e § 2º do Código de
Processo Civil as custas judiciais adiantadas pela parte exe-
qüente deverão ser reembolsadas pela executada. 2. Recebo a
impugnação às fls. 61-71, atribuindo efeito suspensivo com
fulcro no art. 475-M do CPC. Havendo fundada controvérsia
em relação aos cálculos apresentados pela exeqüente, o prosse-
guimento da execução, com o consequente levantamento de
valores, poderá causar dano de difícil ou incerta reparação à
parte executada. Diante disso, suspendo a execução até o mo-
mento de decidir a impugnação da executada. Haja vista que o
valor principal, objeto da execução, está depositado em conta
judicial vinculada ao processo (fl. 72), estando o Juízo seguro,
e que nesta Vara Federal, em nenhum momento, até a presente
data, ocorreu incidente de o dinheiro não estar depositado, en-
tendo desnecessária a formalização da penhora em atenção aos
princípios de economia e celeridade processuais. 3. Intime-se a
parte exeqüente sobre esta decisão, bem como para responder à
impugnação apresentada pela CEF. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

089 - 2006.70.10.001890-0 - ANNA GOMES DA SILVA LIMA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ (OAB
PR029691).

___________________________________________

“(...) 3- Apresentados os esclarecimentos pelo Perito, intimem-
se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo de
10(dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

090 - 2000.70.10.000754-7 - JORGIANE REIS JUSTINO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

===========================================
Atos de secretaria:

Intimem-se as partes acerca da expedição da Requisição de
Pagamento (Precatório).

JUIZADO ESPECIAL

091 - 2003.70.10.002440-6 - PEDRINHA MARQUES DE
MORAES SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

092 - 2004.70.10.000004-2 - RUBENS GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

093 - 2004.70.10.000303-1 - VICENTE FRANCISCO DE
CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

094 - 2004.70.10.000085-6 - SEBASTIAO ANTONIO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).
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095 - 2003.70.10.003012-1 - CICERO FERREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Razão assiste ao Requerente. Não vejo óbice ao levanta-
mento do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por se tratar
de cumprimento efetivo da decisão à fl.06-07, dado que a enti-
dade para a qual foram destinadas as cestas básicas não pos-
suía conta corrente, causando retardamento no processo de dis-
ponibilização do numerário. 2. Intime-se o réu, por meio do
defensor constituído, para que informe os dados bancários, a
fim de possibilitar a transferência do valor.(...)”

ACAO PENAL

096 - 2003.70.10.000565-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WILSON DE SOUZA E SILVA
Adv.: Dr(s).ALFREDO LEONCIO DIAS NETO (OAB
PR006038).

___________________________________________

“...intimem-se as partes, para que apresentem suas alegações
finais, no prazo legal.”

ACAO PENAL

097 - 2004.70.10.002994-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA
Adv.: Dr(s).IZAEL SKOWRONSKI (OAB PR036260).

098 - 2003.70.10.000041-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X HITLER DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576),
CARLA FABIANA H ZAGOTTO (OAB PR025009), EDMUN-
DO MANOEL SANTANA (OAB PR031308).

___________________________________________

“1) Intime-se o réu, por meio de seu defensor constituído, para
que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os dados bancários
para transferência do valor depositado, conforme guia à fl. 51.
Com a informação, expeça-se ofício à Caixa Econômica Fede-
ral de Campo Mourão determinando a realização da transfe-
rência.(...)”

ACAO PENAL

099 - 2002.70.10.004601-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CESAR AUGUSTO MALDONADO
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

___________________________________________

“1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo a ape-
lação (fl. 146) interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Intime-se a defesa para apresentar as razões do
recurso no prazo legal.(...)”

ACAO PENAL

100 - 2002.70.10.004065-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ELSO DE SOUZA NOVAIS (OAB PR032849).

___________________________________________

“1. Aguarde-se a realização de exame pericial no veículo obje-
to do presente pedido, conforme determinação na ação penal
2006.70.10.001636-8.(...)”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

101 - 2006.70.10.001525-0 - BOLSA DE AUTOMÓVEIS LTDA
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDSON ROBERTO BRAÇALLI (OAB SP079164).

___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se de imediato... para os termos do art. 499 do
CPP...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

102 - 2006.70.10.001636-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GILSON TEIXEIRA DO CARMO e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA (OAB
PR014836), EDSON ROBERTO BRAÇALLI (OAB
SP079164), GLAUCIA MARIA DONÁ (OAB SP194841).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO PROCEDENTE a pretensão veiculada na denúncia
para CONDENAR o réu RICARDO VINICIUS DE CAMPOS
pela prática do crime previsto no artigo 321 do Código Penal...”

PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

103 - 2005.70.10.001594-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RICARDO VINICIUS DE CAMPOS
Adv.: Dr(s).WAGNER RODRIGUES GONCALVES (OAB
PR030669).

===========================================
Atos de secretaria:

Fica o procurador do réu intimado da expedição das seguintes

cartas precatórias: carta precatória n.º 854864/06, ao Juízo de
Direito da Comarca de Ivaiporã/PR, para inquirição da teste-
munha de defesa João Marques, Hélio Aparecido e Anísio Gui-
marães Bonfim; carta precatória n.º 854862/06, ao Juízo Fede-
ral da Vara Federal Criminal de Maringá/PR, para inquirição
da testemunha de acusação José Roberto de Oliveira.

ACAO PENAL

104 - 2004.70.10.001443-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EMIDIO MARQUES MORAIS
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE SANTILHO (OAB PR026349).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Defiro a produção de prova oral requerida pelas partes (fls.
256-257 e 270-271). Designo o dia 24 de outubro de 2006, às
13h30min, para audiência de inquirição das testemunhas arro-
ladas. Intimem-se. 2. Intime-se a parte ré para que apresente o
rol de testemunhas no prazo legal, informando a necessidade
de intimação para comparecimento. Caso seja requerida a inti-
mação, expeça-se o competente mandado.(...)”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

105 - 2001.70.10.001037-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ELZA MARQUES GONCALVES e outros
Adv.: Dr(s).OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS (OAB
PR004527), VALDIR ROBERTO A SANTANA (OAB
PR029802).

___________________________________________

“Com o advento da Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004,
acrescentou-se o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de
setembro de 1980. Tal dispositivo ficou assim redigido: § 4º Se
da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, po-
derá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decre-
tá-la de imediato. Deste modo, considerando-se o tempo de-
corrido desde que foi ordenado o arquivamento provisório do
feito, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se acerca do decurso do prazo prescricional.”

EXECUCAO FISCAL

106 - 2000.70.10.001851-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X OLINTO PADROEIRO
DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718),
ROGERIO POPLADE CERCAL (OAB PR007072).

107 - 2000.70.10.001855-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X EDNA MARIA AMA-
RAL PASSAGNE
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718).

108 - 2000.70.10.001586-6 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X TETO - IND E COM DE ART DE
CIMENTO LTDA
Adv.: Dr(s).OLIVEIRA MARTINS DOS REIS (OAB
PR013051).

109 - 2000.70.10.001850-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X NAMIUCHI MITSUO
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718).

110 - 2000.70.10.001102-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X JOAO ATILIO MARIA-
NO
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718).

___________________________________________

“Diante do teor do acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (fls. 129-131), intime-se a parte
exeqüente para fornecer o valor atualizado da dívida, com a
respectiva memória de cálculo, haja vista o lapso temporal de-
corrido desde a última informação do débito exeqüendo, bem
como requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUCAO FISCAL

111 - 2000.70.10.001854-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X AUZENI ANDRADE
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718),
JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).

___________________________________________

“1. Em consulta aos autos, verifico a ausência de cópia do auto
de penhora, depósito e avaliação, documento indispensável à
tramitação dos embargos. Intime-se a parte embargante para
juntar aos autos o referido documento, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

112 - 2006.70.10.002179-0 - JOSE PEGUIM NETO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

113 - 2006.70.10.002181-9 - JOSE PEGUIM NETO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

114 - 2006.70.10.002184-4 - VALDOMIRO BARBARESCO -
ESPOLIO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

115 - 2006.70.10.002182-0 - MAGDA APARECIDA BARBA-
RESCO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

116 - 2006.70.10.002180-7 - JOSE PEGUIM NETO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

117 - 2006.70.10.002183-2 - EDSON APARECIDO BARBA-
RESCO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO POSSAMAI (OAB PR017585), JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA (OAB PR025671).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 794,
I, do CPC...”

EXECUCAO FISCAL

118 - 2001.70.10.000066-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CELSO HIRONOBU TANAKA e outros
Adv.: Dr(s).CAETANO EDUARDO OTAVIANO (OAB
PR004799), ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE (OAB
PR034697).

119 - 2000.70.10.001804-1 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X G GOES E MOURA LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN (OAB
PR026065).

EXECUÇÃO FISCAL

120 - 2005.70.10.003011-7 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X SIDNEY PEN-
DIUK
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Designo o dia 16 de agosto de 2006, às 16h30min., para a
audiencia de inquirição das testemunhas de acusação Adrians
Ferreira, Terceiro Sargento QPM 1-0, Edcarlos Iori, Cabo QPM
1-0 e Vanderlei Picarski, Soldado QPM 1-0, todos policiais
militares lotados no 11º Batalhão de Polícia Militar em Campo
Mourão, que será realizada neste Juízo Federal localizado na
Avenida José Custódio de Oliveira, 1345, 3º andar, Campo
Mourão/PR.(...)”

Fica o procurador do réu intimado da expedição das seguintes
cartas precatórias: carta precatoria 874559/06, ao Juízo Fede-
ral da Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, para inqui-
rição das testemunhas de acusação João do Nascimento e An-
tonio Carlos de Medeiros; carta precatória 874712/06, ao Juízo
Federal da Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, para inqui-
rição das testemunhas de defesa Rafaela Nunes Conceição e
Ângela Augusta da Silva.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

121 - 2006.70.10.001270-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AMADEU NOGUEIRA CORREA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA (OAB
AC002819).

___________________________________________

“(...)2- Intimem-se... o senhor Antonio Carlos Legnani para se
manifestarem quanto ao pedido formulado pela União às fls.
147-151, bem como para apresentarem as provas que entende-
rem necessárias. Prazo de 20(vinte) dias.(...)”

EXECUCAO FISCAL

122 - 2001.70.10.000263-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COMASA COMERCIAL DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCIO BERBET (OAB PR028722).

Campo Mourão, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Luis Carlos Viana
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

1ª VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE LEILÃO Nº 100/2006

Vitor Marques Lento, Juiz Federal Substituto da 1ª VF e
JEF/Criminal da Subseção Judiciária de Cascavel/PR, FAZ
SABER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução de Título Extrajudicial
nº 2005.70.05.004135-6, promovida pela CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL em face de OSVALDO DE ARAÚJO, que
serão levados a leilão os bens dos executados, penhorados nos
autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: dia 08 de setembro de 2006, às 14 horas, por

lanço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL DO LEILÃO: ACIC-Associação Comercial e Indus-
trial de Cascavel, Av. Toledo, 247, Cascavel/PR.
2º LEILÃO: dia 22 de setembro de 2006, às 14 horas, pelo
maior lanço, desde que não seja a preço vil, sendo considerado
como tal o valor inferior a 60% da avaliação.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767, 1º andar,
Centro, Cascavel/PR.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Padre Anchieta, 293, Par-
que São Paulo, Depósito Judicial, Cascavel/PR
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
-01 (um) veículo GM/MONZA SL/E 1.8, ano 1984, cor verme-
lha, à álcool, placa CCD 9814, chassi 9BG5JK11ZEB067448,
renavan 40.153757-9, possuindo todos os equipamentos obri-
gatórios, com os bancos e painel em regular estado de conser-
vação e funcionamento e em uso, quilometragem atual 53.788,
avaliado em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em
20/04/2006.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil
e oitocentos reais), em abril de 2006.
DEPOSITÁRIO: João Miller (CPF 170.127.039-20).
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: não há.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixada em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Ci-
ente que o prazo para oposição de Embargos à Arrematação e/
ou Adjudicação é de dez (10) dias, contados da assinatura do
respectivo auto.
Observação: Fica o executado devidamente intimado, caso este
não seja encontrado para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 28 de julho de 2006. Eu, ________ Patrícia de
Sá, técnica judiciária, digitei, e eu, ___________, Cláudia Fer-
nanda Castilha, Diretora de Secretaria, por ordem do MM. Juiz
Federal desta Vara, o fiz digitar e conferi.

Original assinado
Vitor Marques Lento

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 143/2006

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal LU-
CIANA DA VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal Subs-
tituta CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara Fede-
ral e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Em que pese os ofícios das fls. 55/56, oficie-se novamente ao
CRI solicitando o cancelamento da penhora incidente sobre o
imóvel da fl. 45.
Registro, entretanto, que eventuais custas para cumprimento
da ordem deverão ser pagas diretamente no CRI pela parte exe-
cutada.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

97.10.11977-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CESAR CABRAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SAN-
TO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a parte autora para, diante da petição da fl. 168, apre-
sentar as certidões negativas que possui e informar, quanto a(s)
certidão(ões) que não obteve, comprovando o montante do(s)
débito(s). Prazo: 30 dias.

DECLARATORIA

98.10.13790-7 - EMPRESA HOTELEIRA JK LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Indefiro, por ora, o pedido da fl. 346 porque, primeiro, foi o
autor quem realizou os depósitos em consignação, e, segundo,
porque, conforme dispôs a sentença, fl. 288-v, o levantamento
só será determinado e, por conseguinte informado o saldo na
conta judicial vinculada aos autos, depois que o Banestado apre-
sentar planilha observando a correta evolução das prestações
até o momento do levantamento, e computando também os va-
lores a serem devolvidos ao autor e os por ele depositados judi-
cialmente.
Assim, para que o Banestado apresente a planilha com a corre-
ta evolução das prestações, é necessário que, primeiro, o AU-
TOR CUMPRA o item 2 da fl. 343.

CONSIGNATORIA

2000.70.02.001885-1 - JACIR ROSARIO FACHINELLO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Reitere-se a intimação do exeqüente para dar prosseguimen-
to à execução, indicando bens penhoráveis do executado, no
prazo de 60 dias.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do art. 791,
III, do CPC, suspendo o curso da execução pelo prazo de 1
ano.

3. Após, abra-se vista à parte exeqüente para comprovar as di-
ligências que realizou em busca de bens penhoráveis.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.02.004711-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X GINORVAN JOSE LO-
PES ME
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Mantenho a decisão agravada. Com o pedido de informa-
ções, oficie-se.
2. Não sendo concedido efeito suspensivo em 15 dias, cumpra-
se a decisão das fls.131/32.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.02.005169-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
PRINCE IVO SZYMANSKI
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, MELINA
BRECKENFELD RECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Após, intimem-se as partes para que especificarem, no prazo
de 05 dias, de forma fundamentada e sob pena de indeferimen-
to, as provas que pretendem produzir.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.02.005169-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
PRINCE IVO SZYMANSKI
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, MELINA
BRECKENFELD RECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

IV.Apresentado o laudo, abra-se vista às partes para se mani-
festarem pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.006982-3 - CLAUDENEI ROBERTO DE OLIVEI-
RA X BANCO DO ESTADO DO PARANA CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Abra-se vista à parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.001692-6 - EDEVALDO PREZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI, WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

A parte autora manifesta-se à fl. 133, requerendo que esse juí-
zo oficie ao DETRAN/PR, comunicando que o veículo objeto
do presente processo encontra-se apreendido pela Receita Fe-
deral desde a data de 01 de junho de 2004. Fundamenta seu
pedido no fato de que até a presente data continua recebendo
em seu endereço, notificações da existência de débitos decor-
rentes da propriedade sobre o veículo. Ocorre, no entanto, que
o procedimento acima deve ser praticado pela própria parte in-
teressada, através de requerimento dirigido ao referido Órgão,
já que qualquer decisão a ser tomada no âmbito administrativo
do DETRAN é matéria estranha ao presente feito. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004543-4 - NASSER CHAMSEDDINE X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Com os cálculos, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem
conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.006275-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELAINE LOESCH
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Os documentos constantes nos autos já são suficientes para jul-
gamento do pedido, não sendo necessária a produção de outras
provas. Intimem-se.
Não havendo recurso, voltem conclusos para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.009887-0 - GUSTAVO ALFONSO GUERRERO
MALDONADO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DAVILLA SAVIO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Os documentos constantes nos autos já são suficientes para
julgamento do pedido, não sendo necessária a produção de ou-
tras provas. Intimem-se.
2. Não havendo recurso quanto ao item 1, voltem conclusos
para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.010099-1 - VJF TRANSPORTES LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DEFASSI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Havendo preliminar de contestação e/ ou documentos, ou ain-
da alegadas qualquer das matérias elencadas no art. 326, do
CPC, intime-se a Autora para réplica, no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.001677-7 - TACILA CACERES CARVALHO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

7.Havendo preliminar de contestação e/ ou documentos, ou ain-
da alegadas qualquer das matérias elencadas no art. 326, do
CPC, intime-se a Autora para réplica, no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.002760-0 - VILSON JOSE DAL SAVIO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

De outro lado, em que pese haver fundado receio de dano irre-
parável, em razão de que a mercadoria (coco ralado) é perecí-
vel, há que se atentar também para o periculum in mora rever-
so. Referido receito de dano consiste na liberação para comer-
cialização de produto irregularmente internado no comércio
nacional, causador de dano ao Erário, que não se remediaria
com o mero recolhimento posterior do valor correspondente à
União.

Assim, não há verossimilhança no direito alegado, nem funda-
do receio de dano irreparável ao autor que autorizem a conces-
são de antecipação dos efeitos da tutela.
3. Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Inti-
me-se.
4. Cite-se a União (PFN) para apresentar resposta, no prazo de
sessenta dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.005389-0 - UNICOCO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COCO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Da leitura do dispositivo supra transcrito, extrai-se que o crédi-
to presumido do IPI, em primeiro lugar, deve ser compensado
em operações de venda no mercado interno, sendo o ressarci-
mento efetuado em moeda corrente apenas quando comprova-
da a impossibilidade de compensação.

Ocorre que existe expressa vedação à compensação de tributo
que esteja sendo discutido no âmbito do judiciário.

Dessa forma, com fundamento na súmula 45 do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região: descabe a concessão de liminar ou
de antecipação de tutela para a compensação de tributos (DJ-
Seção 2, de 14-01-98, p.329), corroborada pelo art. 170-A, do
Código Tributário Nacional, o pedido de concessão de liminar
será indeferido.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar.
Intime-se.[Tab]

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.006196-5 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Assim, diante dos inúmeros produtos importados clandestina-
mente encontrados no veículo, não havia alternativa senão a
apreensão do veículo.

Embora o Autor alegue não ser o proprietário das mercadorias
em quantidades repetidas, sua participação na concretização
do ilícito restou configurada, na medida em que forneceu o
veículo para o transporte dos produtos, sabendo o seu condutor
que estava facilitando a perpetuação da infração. Assim, sua
participação é evidente, pois providenciava os meios indispen-
sáveis para o transporte desses produtos sabendo do conteúdo
das embalagens.
[Tab]
Na verdade, o que se espera do transportador é um mínimo de
zelo, consistente em requisitar a Declaração de Bagagem Acom-
panhada (DBA) para transportar passageiro com esta quantida-
de e volume de bagagem, pois a experiência comum, repito,
principalmente na fronteira Br/Py, indica que num quadro fáti-
co como o dos autos que o transportador sabe, ou no mínimo
imagina que está auxiliando à perpetração do ilícito.

Ademais, conforme demonstrou a Receita Federal em suas in-
formações, o Autor é reincidente em 4 (quatro) processos ad-
ministrativos aduaneiros, além de que já teve a apreensão de
seu veículo VW GOL, placa IIR 6258, objeto dos autos nº
2005.70.02.008554-0, com andamento perante este juízo. As-
sim, comprova-se que o Autor estava ciente dos atos que prati-
cava, assumindo os riscos de sua empreitada.
[Tab]
Todos esses fatos afastam qualquer alegação de boa-fé e por
sua vez a o fumus boni iuris, o que enseja o indeferimento do
pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.006228-3 - ANTONIO DE FREITAS X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se o Autor para promover a regularização da repre-
sentação processual. Prazo: 10 (dez) dias.

2. Embora o(a) Autor(a) não tenha escolhido para o trâmite da
ação o rito especial do mandado de segurança, antes de apreci-
ar o pedido de tutela antecipada, determino seja oficiado ao
Delegado da Receita Federal em Foz do Iguaçu para, em 05
(cinco) dias, prestar informações prévias acerca da apreensão
noticiada na inicial.

3. Após, voltem para análise do pedido da tutela pretendida.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.006814-5 - PAULO SERGIO CONTINI X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

FOZ DO IGUAÇU, 09/08/2006

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0036 / 2006

Dr. ANTONIO CESAR BOCHENEK
Juiz Federal

Dr. ADRIANO VITALINO DOS SANTOS
Juiz Federal Substituto

ADEMIR FLOR............................ ................................... 006
ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECHI...... ......... 019
ANDRE EDUARDO QUEIROZ.................. ................... 016
ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO........ ............. 023
ANTONIO VANDERLI MOREIRA............... ................. 006
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR........... ................. 017
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS...... ...... 003

DALVA DE SOUZA ABONDANZA............... ................ 001
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR........ ......... 024
ELIANE DAVILLA SAVIO................... .......................... 004
ELIANE DAVILLA SAVIO................... .......................... 010
ELSON ANTONIO ROCHA.................... ....................... 021
EMERSON RICARDO GALICIOLLI............. ................ 015
ERICO MARTINS DA SILVA................. ........................ 011
EVANDRO MIRALHA DIAS................... ....................... 018
FERNANDA PRUGNER....................... .......................... 007
FERNANDA PRUGNER....................... .......................... 024
JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO......... ............ 002
JAIRO MOURA............................ .................................. 013
JEAN CARLO CANESSO..................... .......................... 008
JOAO BATISTA SERGIO NETO............... ..................... 009
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 024
LUCIANO FERNANDES MOTTA................ ................. 003
LUIZ EDUARDO DA SILVA.................. ........................ 003
LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI............... ................... 014
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO............. ................. 022
OSMAR CODOLO FRANCO.................... ..................... 013
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR....... ....... 007
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR....... ....... 024
OTAVIO AUGUSTO DE ABREU HILDEBRAND..... .... 005
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.............. .................. 016
SANDRO MARCON.......................... ............................. 020
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 024
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA........... ............ 013
VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER....... ....... 025
WALTER BARBOSA BITTAR.................. ...................... 012

No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada de que
foi proferida sentença julgando procedente o pedido de resti-
tuição do veículo VW/PARATI GL 1.8, cor preta, ano 1993,
placa LZL-5718, à requerente.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

001 - 2005.70.02.000431-0 - ELZA BERTOLDI X MINISTÉ-
RIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DALVA DE SOUZA ABONDANZA (OAB
PR029967).

No processo baixo relacionado, fica a defesa intimada acerca
do retorno dos autos do Tribunal Regional Fedral 4ª Região

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL

002 - 2004.70.02.007851-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JIHAN MAAROUF ZEIN EDDINE
Adv.: Dr(s).JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO (OAB
PR038027).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da CARTA PRE-
CATÓRIA 991/06, para a Subseção Judiciária de Florianópo-
lis, com a finalidade de oitiva da testemunha de defesa Paulo
de Tarso de Oliveira Gomes, devendo acompanhar seu anda-
mento diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de
novas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribu-
nal de Justiça). bem como para que diga, no prazo de 3 (três)
dias, se pretende SUBSTITUIR a testemunha Síndonio Gomes
do Rego

ACAO PENAL

003 - 2003.70.02.000065-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AIRTON NASCIMENTO VICENTE e outros
Adv.: Dr(s).CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS
(OAB PR014855), LUCIANO FERNANDES MOTTA (OAB
PR023198), LUIZ EDUARDO DA SILVA (OAB PR028143).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada do RETORNO dos autos do
TRF 4ª Região, bem como acerca da expedição da CARTA
PRECATÓRIA 989/06, para a Seção Judiciária do Distrito Fe-
deral, com a finalidade de oitiva da testemunha de acusação,
João Elias Vidigal Sarquis, devendo acompanhar seu andamen-
to diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de no-
vas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal
de Justiça).

ACAO PENAL

004 - 2002.70.02.000271-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SIDNEI ROQUE CEMIN e outros
Adv.: Dr(s).ELIANE DAVILLA SAVIO (OAB PR032216).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria854/06, para a Comarca de Sumaré-SP, com a finalidade de
oitiva da testemunha de acusação Maria Cecília Boselli, de-
vendo acompanhar seu andamento diretamente no Juízo De-
precado, independentemente de novas intimações (consoante
Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

ACAO PENAL

005 - 2000.70.02.003881-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MOHAMAD ALI ATTAR
Adv.: Dr(s).OTAVIO AUGUSTO DE ABREU HILDEBRAND
(OAB SP102434).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

006 - 2003.70.02.001346-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DORLI NARDI, JOSE DELANO HABITZROITER
Adv.: Dr(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA (OAB
PR005287), ADEMIR FLOR (OAB PR008396).
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No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada para,
no prazo de 3 (três) dias, se manifestar a respeito dos docu-
mentos acostados às fls. 622/623.

ACAO PENAL

007 - 2000.70.02.000641-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROBERTO AGOSTINHO PEREZ e outros
Adv.: Dr(s).OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR
(OAB PR005195), FERNANDA PRUGNER (OAB PR031527).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo para
impugnação das transcrições de audiência, por 24 (vinte e qua-
tro) horas.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

008 - 2004.70.02.002346-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE ALECIO RAZENTE e outros
Adv.: Dr(s).JEAN CARLO CANESSO (OAB PR034181).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria 832/06, para a Subseção Judiciária de São José dos Cam-
pos/SP, com a finalidade de oitiva da testemunha de acusação
Ronie Ainbinder, da Carta Precatória 849/06, para a Comarca
de São João da Boa Vista/SP, com a finalidade de oitiva da
testemunha de defesa Silvano Américo e da Carta Precatória
850/06, para a Comarca de Poços de Caldas/MG, com a finali-
dade de oitiva da testemunha de defesa Patrícia Pereira da Sil-
va Santos, devendo acompanhar seu andamento diretamente no
Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações (con-
soante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

009 - 2005.70.02.004700-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO PAULO QUIRINO
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA SERGIO NETO (OAB SP179451).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias: a) junte documento comprobatório da pro-
priedade do veículo, uma vez que os documentos juntados não
servem para tal fim; e b) se o documento comprobatório da
propriedade for estrangeiro, cumpra o §3º do artigo 20 da Por-
taria 05/2006 desta Vara.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

010 - 2006.70.02.003336-2 - MODESTO RODAS FERNAN-
DEZ X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANE DAVILLA SAVIO (OAB PR032216).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que cumpra no prazo de 5
(CINCO) dias o disposto nos itens “a”, “b”, “c”, §1º e §2º do
artigo 20 da Portaria nº 05/2006, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

011 - 2006.70.02.000534-2 - DANIELA CRISTINA GOMES
DOS SANTOS X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ERICO MARTINS DA SILVA (OAB MG092772).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para esclarecer, no prazo de 10
(dez) dias, acerca das condições necessárias para que o denun-
ciado Elvio César Gonzales possa ser citado/intimado acerca
dos fatos narrados na denúncia, em virtude das inúmeras difi-
culdades na sua localização.

ACAO PENAL

012 - 2004.70.02.005670-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ELVIO CESAR GONZALEZ
Adv.: Dr(s).WALTER BARBOSA BITTAR (OAB PR020774).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi declinada da compe-
tência para a execução provisória da pena privativa de liberda-
de imposta ao réu condenado Raul Antônio.

ACAO PENAL

013 - 2004.70.02.001267-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IVANOR JOSE HOFFMANN, RAUL ANTONIO
Adv.: Dr(s).OSMAR CODOLO FRANCO (OAB PR017750),
JAIRO MOURA (OAB PR022362), TULIO MARCELO DE-
NIG BANDEIRA (OAB PR026713).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

014 - 2004.70.02.007894-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROMANISIO FELIX DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI (OAB
PR029730).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

015 - 2005.70.02.002249-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X RONALDO DE CARVALHO
Adv.: Dr(s).EMERSON RICARDO GALICIOLLI (OAB
PR017090).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 14/
11/2006, às 15 horas, para a realização da audiência de oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa, fica a defesa do réu Celso
Leandro, intimada ainda da parte dispositiva do despacho da fl.
141 “...Muito embora as respostas aos quesitos formulados pela
defesa sejam relevantes para o julgamento dos fatos apurados
nestes autos, entendo ser desnecessária a presença dos peritos
em juízo, porquanto referidas questões, estritamente técnicas,
podem ser respondidas por intermédio de ofício. Desta forma,
acolho o pedido da defesa como impugnação ao Laudo Pericial
das fls. 14/16 e, com fundamento no artigo 181 do Código de
Processo Penal, determino que os peritos complementem o lau-
do pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo os quesi-
tos formulados pela defesa do réu Celso Leandro (fls. 112/
114)...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

016 - 2006.70.02.001306-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, CELSO LEAN-
DRO, MARCONDES DE JESUS SANTOS
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR035042), ANDRE EDUARDO QUEIROZ (OAB PR036818).

No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada de que
foi deferido o pedido de carga dos autos para fins de extração
de cópias, o que deverá ser realizada na sala da OAB instalada
neste Fórum, às suas expensas.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

017 - 2005.70.02.003869-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PAULO CESAR URNAU
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR (OAB
AC002159).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo para
impugnação das transcrições de audiência, por 24 (vinte e qua-
tro) horas.

ACAO PENAL

018 - 2001.70.02.002879-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOHN SAMPRACOS, LORES MARIA CERATTI
Adv.: Dr(s).EVANDRO MIRALHA DIAS (OAB SP201693).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria 843/06, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a
finalidade de oitiva da testemunha de acusação Marcos Rober-
to de Oliveira, devendo acompanhar seu andamento diretamente
no Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações
(consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

019 - 2005.70.02.000024-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO DE LIMA
Adv.: Dr(s).ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECHI
(OAB PR030935).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria 887/06, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a
finalidade de oitiva das testemunhas de acusação Luiz Carlos
Carzino e Jorge Ricardo Silveira, e da expedição da Carta Pre-
catória 888/06, para a Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR,
com a finalidade de oitiva da testemunha de acusação Armando
Luiz Polita, devendo acompanhar seu andamento diretamente
no Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações
(consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

020 - 2005.70.02.009269-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ ELIAS BONGIOLO
Adv.: Dr(s).SANDRO MARCON (OAB PR031892).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria 892/06, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a
finalidade de oitiva da testemunha de acusação Mario Andrey
Bertelli, devendo acompanhar seu andamento diretamente no
Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações (con-
soante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

021 - 2005.70.02.006122-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NEUSA MARIA DE PAIVA FERNANDES DE CAS-
TRO
Adv.: Dr(s).ELSON ANTONIO ROCHA (OAB MG099071).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 10/
10/2006, às 16h30min, para a realização da audiência de oitiva
da testemunha de acusação Leandro Shoeler.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

022 - 2005.70.02.005702-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X IVAN LUIZ CANZI
Adv.: Dr(s).NILCEU NATALINO CAVALHEIRO (OAB
PR038660).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da sentença prolatada, cujo dis-
positivo a seguir transcrevo:

“De acordo com o §5º do artigo 89 da Lei 9099/95: ‘Expirado
o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilida-
de’.

Por estes motivos, com fundamento no aludido dispositivo le-
gal, declaro extinta a punibilidade dos denunciados ALZIMI-
RO DOS SANTOS e JOSÉ AMILTON HENQUE, com relação
aos fatos narrados na denúncia e no aditamento à denúncia,
classificados como os crimes previstos nos artigos 342 e 343,
ambos do Código Penal”.

ACAO PENAL

023 - 2001.70.02.000049-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADAO RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO (OAB
PR032173).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para a apresentação das contra-
razões ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal,
no prazo de 8 (oito) dias.

ACAO PENAL

024 - 98.1011090-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
EDMILSON ROLON, EDIVALDO SULPICIO, ALEXANDRE
BORGES DA SILVA, ZELIO NHEPES
Adv.: Dr(s).OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR
(OAB PR005195), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944), EGI-
DIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR (OAB PR030713),
FERNANDA PRUGNER (OAB PR031527).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da sentença prolatada, cujo dis-
positivo a seguir transcrevo:
“Julgo PROCEDENTE o pedido de restituição formulado, for-
te nos artigos 118 e seguintes do Código de Processo Penal,
para determinar a entrega do veículo marca FORD, modelo
F1000, cor cinza, ano 1983/1984, placa LZP-3605, à requeren-
te. Custas pela requerente.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

025 - 2004.70.02.009197-3 - VERANICE BERTOCKI X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER
(OAB PR036842).

Foz do Iguaçu, Sexta-feira, 28 de julho de 2006.
_________________________________

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CÍVEL E CRI-
MINAL DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0095/2006

Dr(a). IVANISE CORREA RODRIGUES PEROTONI
Juiz(a) Federal

Dr(a). LADEMIRO DORS FILHO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADAIR CASAGRANDE....................... .......................... 011
ALCIDES GALICIOLLI FILHO............... ....................... 004
BENO FRAGA BRANDAO..................... ....................... 011
BRENO FRANCISCO FERIGOLLO.............. ................. 010
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA.............. ................. 010
CARLOS FERNANDES....................... ........................... 013
CLOVIS CARDOSO......................... .............................. 008
DENIZE PIANEZZER....................... .............................. 005
DEVON DEFACI........................... ................................. 011
EDUARDO MAROZO ORTIGARA................ ............... 006
FABIO ALBERTO DE LORENSI............... ..................... 003
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO................ ................... 014
JOSÉ RENATO MONTEIRO DO ROSÁRIO........ .......... 004
JOSEMAR CORDOVA LOTTIN................. .................... 002
LARISSA LEITE.......................... ................................... 010
LEONESIO ANTONIO FELTRIN............... .................... 001
MARIA ZELI ANDREAZZA................... ........................ 010
NILSO LUIZ FERNANDES................... ......................... 013
OSWALDO TONDO.......................... ............................. 012
RENE ARIEL DOTTI....................... ............................... 011
ROBERTO BRZEZINSKI NETO................ .................... 010
ROQUE BURIN............................ .................................. 007
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA.......... ........... 007
SANDRO MARCON.......................... ............................. 014
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM........ ............ 004
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA............... ......................... 009
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA........... ............ 009
WANDENIR DE SOUZA...................... .......................... 007

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Intimada para apresentar as alegações finais, a defesa do

Réu deixou transcorrer in albis o prazo legal (fls. 277). Contu-
do, em homenagem aos princípios do contraditório, da ampla
defesa e da busca pela verdade real, reabro o prazo para apre-
sentação das alegações finais de defesa. Intime-se novamente o
defensor constituído do Réu pelo Diário da Justiça deste Esta-
do do Paraná...”

ACAO PENAL

001 - 2003.70.07.002495-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO MARTINS DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).LEONESIO ANTONIO FELTRIN (OAB
PR009620).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...3. Concomitantemente, intimem-se as partes para manifes-
tarem-se na fase diligencial do artigo 499 do Código de Proces-
so Penal...”

ACAO PENAL

002 - 2003.70.07.002323-5 - JUSTICA PUBLICA X INGO-
MAR FREHMER
Adv.: Dr(s).JOSEMAR CORDOVA LOTTIN (OAB SC012784).

003 - 2000.70.07.003526-1 - JUSTICA PUBLICA X CARMEM
REGINA HAMERA CARLOTO
Adv.: Dr(s).FABIO ALBERTO DE LORENSI (OAB
PR028308).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão puniti-
va veiculada na denúncia para: a) absolver LUIZ CARLOS
GIRALOMETTO, AMAURI APARECIDO DE OLIVEIRA,
JOÃO ROBERTO FERREIRA DA LUZ, SEBASTIÃO CAR-
LOS FERREIRA DA LUZ e FABIANO PAISCA DE OLIVEI-
RA, da prática do crime tipificado no artigo 288 do Código
Penal, por força do artigo 386, inciso II do Código de Processo
Penal; b) absolver SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA DA LUZ
e FABIANO PAISCA DE OLIVEIRA, da prática do crime tipi-
ficado no artigo 304 do Código Penal, por força do artigo 386,
inciso IV do Código de Processo Penal; c) condenar LUIZ
CARLOS GIRALOMETTO e AMAURI APARECIDO DE
OLIVEIRA às sanções previstas no artigo 334, parágrafo 1º,
alínea “d” do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (qua-
tro) meses de reclusão, no regime aberto, substituída por duas
restritivas de direitos, quais sejam, prestação de serviços à co-
munidade e prestação pecuniária nos termos da fundamentação
supra; d) condenar SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA DA LUZ
e FABIANO PAISCA DE OLIVEIRA às sanções previstas no
artigo 334, caput c/c os artigos 29 e 71, todos do Código Penal,
à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, no
regime aberto, substituída por duas restritivas de direitos, quais
sejam, prestação de serviços à comunidade e prestação pecuni-
ária nos termos da fundamentação supra; e) condenar JOÃO
ROBERTO FERREIRA DA LUZ às sanções previstas no artigo
334, caput c/c os artigos 29 e 71, todos do Código Penal, bem
como nas sanções do artigo 298, do Código Penal, à pena de 04
(quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime semi-
aberto; treze (13) dias-multa, cada qual na razão unitária de 1/
30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente em dezembro de
2001 (época dos fatos), tudo nos termos da fundamentação su-
pra; Condeno os réus, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais, pro rata. Defiro aos condenados a prerrogativa de apelar
em liberdade, vez que preenchidos os requisitos do artigo 594
do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado, cum-
pram-se as orientações previstas no Provimento n. 02/2005 da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

ACAO PENAL

004 - 2002.70.07.000044-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS GIRALOMETTO, AMAURI APARE-
CIDO DE OLIVEIRA, FABIANO PAISCA DE OLIVEIRA,
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DA LUZ, JOAO ROBER-
TO FERREIRA DA LUZ
Adv.: Dr(s).ALCIDES GALICIOLLI FILHO (OAB PR016582),
JOSÉ RENATO MONTEIRO DO ROSÁRIO (OAB PR016874),
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM (OAB PR019806).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do artigo
1º da Portaria nº. 11/2000, deste Juízo, promovo o seguinte ato
de secretaria a fim de: “Intimar as partes da designação de au-
diência aprazada para o dia 03 de outubro de 2006, às 13 horas
e 15 minutos, para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa, nos autos de carta precatória registrada no Juízo da co-
marca de Dois Vizinhos sob o nº. 095/2006...”.

ACAO PENAL

005 - 2002.70.07.003282-7 - JUSTICA PUBLICA X ALVARO
GAEDKE, VALDECIR GAEDKE
Adv.: Dr(s).DENIZE PIANEZZER (OAB SC010609).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Expeça-se carta precatória ao Juízo Criminal da Comarca
de Dionísio Cerqueira/SC, para os fins de inquirição das teste-
munhas OSMAR RODRIGUES DA COSTA, LUIZ ANTÔNIO
CARVALHO COLUCCI e DANIEL OVENHAUSEN ALBER-
NAZ, arroladas pela acusação às fls. 05, com prazo de 60 (ses-
senta) dias. 2. Tendo em conta a dispensa de comparecimento
do(s) réu(s) aos demais atos processuais, intime(m)-se tão-so-
mente seu(s) Procurador(es) constituído(s), pelo Diário da Jus-
tiça deste Estado do Paraná, inclusive de que deverá(ão) acom-
panhar o andamento da deprecada no juízo deprecado...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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006 - 2006.70.07.000603-2 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO
ALEXANDRE CIESLIK
Adv.: Dr(s).EDUARDO MAROZO ORTIGARA (OAB
RS036475).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te descisão:
“... Pelo exposto, reconheço a falta de justa causa para o pros-
seguimento da presente ação penal e, com base nos artigos 654,
§ 2º, e 648, inciso I, do Código de Processo Penal, concedo
habeas corpus de ofício para o fim de trancá-la e determinar o
arquivamento dos autos. Intimem-se...”

ACAO PENAL

007 - 2003.70.07.004559-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IDOARDO REIS DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA (OAB
PR015739), ROQUE BURIN (OAB PR018703), WANDENIR
DE SOUZA (OAB PR021604).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“...Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fl. 198 e
julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado EDSON
LEMES, conforme preconizado pelo §5º do artigo 89 da Lei nº
9.099, de 26.09.1995, quanto à acusação de prática do delito
previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98, combinado com o art.
29 do Código Penal, conforme narrado na denúncia.(...). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...”.

ACAO PENAL

008 - 2003.70.07.002213-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDSON LEMES
Adv.: Dr(s).CLOVIS CARDOSO (OAB PR024656).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Renove-se a intimação de fls. 400.
Caso os advogados dos réus mantenham-se inertes, expeça(m)-
se carta(s) precatória(s) para intimação pessoal destes, para,
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, constituírem novos de-
fensores para os fins dispostos na decisão de fls. 398, sob pena
de lhes serem nomeados defensores dativos”.

“...2.1 Tendo em vista que o Réu Sidnei Tártaro manifestou
pessoalmente seu interesse em recorrer da Sentença exarada
nos presentes autos, bem como o fato de que a petição de fls.
396, pela qual manifesta o desinteresse em prosseguir com o
recurso, vem assinada apenas pelo Procurador, em homenagem
ao princípio da ampla defesa, intime-se o Réu, na pessoa de
seu Procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente
desistência formal assinada, também, por aquele, sob pena de
ser considerada mantida a vontade de recorrer manifestada pelo
Sentenciado. 2.2 Recebo o recurso de apelação apresentado pelo
Réu Vilmar José Steffenon. Intime-se-o, na pessoa de seu Pro-
curador, para apresentação das razões, no prazo legal...”.

ACAO PENAL

009 - 2003.70.07.002464-1 - JUSTICA PUBLICA X ADELI-
NO DIAS, VILMAR JOSE STEFFENON, SIDINEI TARTA-
RO e outros
Adv.: Dr(s).SILVIO OLIVEIRA DA SILVA (OAB PR014613),
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA (OAB PR026713).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos do egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, onde foi dado par-
cial provimento aos recursos, diminuindo-se as penas aplica-
das e, posteriormente, em sede de embargos de declaração,
declarada extinta a punibilidade pela prescrição...”.

ACAO PENAL

010 - 1999.70.07.003395-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE LUIS VASILAKIS e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ZELI ANDREAZZA (OAB PR012682),
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA (OAB PR022695), RO-
BERTO BRZEZINSKI NETO (OAB PR025777), LARISSA
LEITE (OAB PR031439), BRENO FRANCISCO FERIGOLLO
(OAB RS007710).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ 1. Recebo, com efeitos suspensivo e devolutivo, os RECUR-
SOS DE APELAÇÃO acostados às fls. 872, 879/880 e 884,
interpostos pela acusação e defesas, nos termos do art. 593, I,
do Código de Processo Penal. 2. Dê-se vista dos autos ao Mi-
nistério Público Federal para que apresente suas razões de ape-
lação, no prazo legal. 3. Após, intimem-se os Patronos dos Réus
para que apresentem as contra-razões ao recurso de apelação
da acusação e as razões de apelação de seus recursos, queren-
do. A defesa do réu Idionísio manifestou-se pela apresentação
das razões recursais junto ao e. TRF4, o que defiro. 4. Sendo
apresentas as razões recursais pelas defesas, abra-se nova vista
ao MPF para contra-arrazoar. 5. Com a chegada das cartas pre-
catórias expedidas, remetam-se ao E. Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª. Região, para apreciação”.

ACAO PENAL

011 - 2003.70.07.002046-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X ANTONINHO CATANI, IDIONISIO DE LA VEDOVA
CARDOSO
Adv.: Dr(s).RENE ARIEL DOTTI (OAB PR002612), ADAIR
CASAGRANDE (OAB PR008879), BENO FRAGA BRAN-
DAO (OAB PR020920), DEVON DEFACI (OAB PR027957).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“ 1. Renove-se a intimação do subscritor da peça inicial para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a representação pro-
cessual dos Requerentes, bem como apresente a qualificação
destes com os documentos pessoais correspondentes, sob pena
de arquivamento do feito. 2. Decorrido o prazo sem o total cum-
primento do acima disposto, promova-se a baixa e arquivamento
destes autos. Porém, se devidamente instruídos, abra-se vista
ao MPF, conforme despacho de fls. 5”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

012 - 2006.70.07.001384-0 - GUSTAVO COSER CARMINAT-
TI, SALETE COSER CARMINATI X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).OSWALDO TONDO (OAB PR005829).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
“... No presente caso, configura-se demonstrada a propriedade
do veículo apreendido na pessoa do Requerente e não havendo
interesse à instrução probatória nos autos principais, como pon-
derou o Ministério Público Federal (fls. 24/26), deve ser resti-
tuído a sua posse. Assim, defiro o pedido de restituição de ve-
ículo apreendido às fls. 27 dos autos de inquérito supra referi-
dos, devendo a Autoridade Policial promover a entrega, tam-
bém, do respectivo Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo. 2. Expeça-se Alvará de liberação de bem apreendido,
promovendo-se a entrega ao Requerente ou seus Procuradores
e remetendo-o por ofício à Delegacia de Polícia Federal em
Guarapuava. 3. Intime-se. 4. Ciência ao Ministério Público
Federal. 5. Comprovada a entrega do veículo, oportunamente,
promova-se ao traslado de cópia desta decisão, bem como do
alvará de liberação e respectivo termo de entrega, para os autos
principais (IPL 130/06 PF/GPB/PR - 2006.70.07.000964-1). 6.
Após, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

013 - 2006.70.07.000635-4 - BENTO CRESCENCIO DE SOU-
ZA X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).CARLOS FERNANDES (OAB PR021381), NIL-
SO LUIZ FERNANDES (OAB PR029696).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Intime-se o Réu Walmir Schrard, na pessoa de seu Procura-
dor, para, querendo, apresentar defesa prévia, no prazo legal.
2. Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal Criminal da Sub-
seção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, para os fins de INQUIRIÇÃO das testemunhas
JORGE DEXHEIMER PEREIRA DA SILVA e ORLI ERNES-
TO DAVIS, arroladaS pela acusação às fls. 4. 2. Tendo em con-
ta a dispensa de comparecimento do(s) réu(s) aos demais atos
processuais, intime(m)-se tão-somente seu(s) Procurador(es)
constituído(s), pelo Diário da Justiça deste Estado do Paraná,
inclusive de que deverá(ão) acompanhar o andamento da de-
precada no juízo deprecado...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

014 - 2006.70.07.000716-4 - ADEMIR PEDRO SCHMITT,
WALMIR SCHRARD e outros
Adv.: Dr(s).FABIO ALEXANDRE SOMBRIO (OAB
PR030173), SANDRO MARCON (OAB PR031892).

Francisco Beltrão, Sexta-feira, 04 de agosto de 2006.
_________________________________

Angélica Mamie Saito
Diretora de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Pretendendo a parte autora a reforma da decisão deve aviar o
recurso adequado: o de Apelação.
3. - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios por tem-
pestivos e dou-lhes parcial provimento apenas para sanar a con-
tradição existente na fundamentação da sentença, quanto à com-
pensação, retificando a fundamentação contida à fl. 159, no
parágrafo, logo após a citação jurisprudencial, para: Destarte,
reconheço às autoras o direito de compensação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.06.002333-8 - SANTA MARIA CIA DE PAPEL
E CELULOSE e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JORGE WADIH TAHECH (OAB PR015823),
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA (OAB PR029326),
MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO (OAB PR035092).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. ...., Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo
de 10 (dez) dias, sendo que os assistentes técnicos deverão apre-
sentar seus pareceres no mesmo prazo, independentemente de
intimação.

ACAO ORDINARIA

002 - 2002.70.06.003205-3 - JOSE GILMAR VASCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
....determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar réplica as contestações;
b) no mesmo prazo, deverá especificar, de forma justificada, as
formas que pretende produzir;......

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2005.70.06.002717-4 - MIGUI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA GRECHI (OAB PR038022).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Ante o exposto, julgo improcedente nos termos da fundamen-
tação supra, extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do
CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios que, atento às diretrizes do art. 20, §4º, do CPC,
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais). Observe-se o disposto no
artigo 12, da LAJ.

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.06.000909-2 - JOAO MARIA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Diante do exposto, remetam-se os autos à SRIP para retificar
a autuação, distribuindo-se o feito como Ação Ordinária.
3.1. Intime-se o requerente para emendar a petição inicial, ade-
quando-a aos requisitos do artigo 282 do Código de Processo
Civil.

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

005 - 2005.70.06.003003-3 - VALDOMIRO OLIVEIRA DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
...determino a intimação da parte Exeqüente da expedição do
mandado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
quanto ao prosseguimento do feito, considerando o retorno do
instrumento parcialmente cumprido.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 2006.70.06.001407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CANDIDO RICARDO CARNEIRO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS KRANZ (OAB PR014371).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido, consolidando nas
mãos do requerente o domínio e a posse plenos e exclusivos
sobre os veículos descirtos às fls. 09, cuja apreensão torno de-
finitiva.

ACAO DIVERSA

007 - 2002.70.06.002537-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GUILHERME CARLOS WEBER-FI
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565),
ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, em
15 (quinze) dias, apresente a via original ou proceda à autenti-
cação dos documentos das fls. 31/36 e das certidões das fls. 55/

56, para fins de reconhecimento de tempo de serviço.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.06.000218-2 - MARIA DO BELÉM HAENIS-
CH TUROK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VICTORIO HAUAGGE (OAB PR016378).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto à petição das fls. 35/37;

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

009 - 2006.70.06.001493-7 - ROSELMIRA PONTES LOBO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAULI GROSS JUNIOR (OAB PR025278).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Renove-se a intimação da parte autora acerca do despacho
da fl. 576, na pessoa de seu representante legal.(Despacho fl.
576-Diante da decisão do agravo de instrumento nº
2005.04.01.055234-9/PR., convertendo-o em agravo retido,
intime-se a parte requerente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se acerca do agravo, voltando-me, em seguida, os autos
para despacho (art. 523, § 2º do Código de Processo Civil).
2. Nada sendo requerido, expeça-se mandado para intimação
pessoal do autor para providenciar o cumprimento da diligên-
cia, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do arti-
go 267, inciso III e § 1º do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

010 - 1999.70.06.001962-0 - JOSE ALCINDO MENDES DOS
SANTOS X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JAIME JAVORSKI (OAB PR019839).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
...determino a intimação dos interessados quanto aos termos do
ofício do Juízo Deprecado da fl. 356, o qual indica a designa-
ção de audiência no dia 31.08.2006 - 16:40 horas (Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu/PR. - 2ª Vara Federal.).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

011 - 2004.70.06.000723-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADEMAR SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR
(OAB PR005195), VITOR HUGO NACHTYGAL (OAB
PR028767), PASCOAL MUZELI NETO (OAB PR032314).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO DIVERSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCI-
SO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DETERMINO
QUE A SECRETARIA PROMOVA O DESENTRANHAMEN-
TO DO DOCUMENTO SUPRACITADO E ENTREGUE AO
INTERESSADO, BEM COMO PROCEDA AO LEVANTA-
MENTO DA PENHORA.....

EXECUCAO DIVERSA

012 - 96.4010571-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANSELMO ADRIANO MUCHALAK e outros
Adv.: Dr(s).VALERIO SCHMIDT (OAB PR011299).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
MONITÓRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DETERMINO QUE A
SECRETARIA PROMOVA O DESENTRANHAMENTO DO
DOCUMENTO SUPRACITADO E ENTREGUE AO INTE-
RESSADO....

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.06.002418-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEDSON LUIZ KRAMER MELO
Adv.: Dr(s).PAULO EDUARDO T. BUENO (OAB PR023504).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...5. Juntado aos autos o resultado da averiguação, manifestem-
se as partes em dez dias.

ACAO ORDINARIA

014 - 2002.70.06.004006-2 - MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).LUIS ANTONIO SAPORITI (OAB PR009875),
MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.
3.1. Intime-se a parte autora desta decisão e para que, no prazo
de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento da diferença das custas
processuais, da forma pleiteada na petição das fls. 45/46 (reco-
lhimento parcial de 50% das custas), sob pena de indeferimen-
to da inicial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

Varas Federais de
Guarapuava
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015 - 2006.70.06.001346-5 - MADEIREIRA PRINCESA DOS
CAMPOS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VICTORIO HAUAGGE (OAB PR016378).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios por tem-
pestivos, mas nego lhes provimento, porque ausente a omissão
apontada. Persiste, pois, o decisum tal como lançado,...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2004.70.06.002791-1 - ANA SOARES MOREIRA DE
OLIVEIRA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEMORA PELLISSARI LOPES (OAB PR023552).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO,...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.06.000006-9 - CENTRO EDUCACIONAL JOAO
PAULO II X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ VICENTE DUTRA (OAB RS009575).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
....3. Em caso de aceitação, agende-se data e local para realiza-
ção da consulta pericial. (Certidão que agendei para o dia 22
de agosto de 2006, às 15:20 horas, no consultório médido da
Dra. Vera Lúcia Dias, com endereço na Rua Comendador Nor-
berto, 222 - Centro - fone: 42-3623 5381 - Guarapuava - Para-
ná, a realização da perícia médica da requerente.)
4. Cumprido o item supra, intimem-se as partes, cabendo a es-
tas a cientifcarem os respectivos assistentes técnicos, para o
acompanhamento dos trabalhos periciais desde seu início.
5. Intime-se a requerente, na pessoa de seu advogado, para que
compareça à consulta marcada, sob pena de preclusão do direi-
to a prova pericial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.06.002473-2 - JOZIANE FATIMA DE SOUZA
X HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).RODRIGO BETTEGA RESSETTI (OAB
PR023072).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial
para: a) determinar que ao INSS que proceda à averbação do
tempo de serviço rural ora reconhecido nos períodos de 12/09/
64 a 30/10/81 e 01/01/83 a 30/06/90 e do tempo de serviço
especial de 11/03/91 a 31/05/95, 01/06/95 a 31/12/97 e 02/01/
98 a 04/04/03 e que efetue a respectiva conversão em tempo de
serviço comum, implementando o benefício de aposentadoria
integral por tempo de contribuição, conforme determinado pelo
art. 53, II, da Lei nº 8.213/91; b) condenar o INSS a pagar ao
autor as parcelas vencidas, a partir do requerimento adminis-
trativo do benefício nº 117.153.829-1 (09/02/2004), corrigidas
pelo mesmo índice de reajuste dos benefícios previdenciários,
acrescentando-se juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados estes desde a citação.
...

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.06.000200-1 - JAIR JORGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

____________________________________________________
JOEL ADALBERTO SEHENEM

DIRETOR DA SECRETARIA
PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0179/2006

Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto

ANDRE LUIZ SCHMITZ..................... ........................... 004
CLEMENTE ALVES DA SILVA................ ...................... 005
DIRCEIA MOREIRA BORATO................. ..................... 008
EDNO PEZZARINI JUNIOR.................. ........................ 006
EDNO PEZZARINI JUNIOR.................. ........................ 007
GILBERTO RIBAS CAMPOS.................. ....................... 003
JEAN FELIPE SCHUTZ..................... ............................. 009
JOSE CICERO DE OLIVEIRA................ ........................ 005
MAURICIO J MATRAS...................... ............................ 002
MIGUEL NICOLAU JUNIOR.................. ....................... 009
MIRIAN APARECIDA CALDAS................ .................... 003
PEDRO TEIXEIRA PINTO................... .......................... 005
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO.......... ........... 008
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação de fls. 203/210, nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2. Intime-se a acusação para apresentar as contra-razões, no
prazo legal.
3. Cumpra-se o disposto no artigo 309 do Provimento nº 02, de
1º/06/2005, do CGJF.
4. Em seguida, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.
5. Cumpra-se.

ACAO PENAL

001 - 2004.70.06.001311-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X TARCISIO LUIZ TERNOSKI
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

. Trata-se de pedido formulado pelo executado às fl.s 145/146
para a substituição da pena de prestação de serviço à comuni-
dade por prestação pecuniária, bem como comprovando o re-
colhimento da primeira parcela da prestação pecuniária. 2.
Constato que assiste razão ao Parquet Federal na cota exarada
à fl. 148, tendo em conta que o executado já requereu a substi-
tuição, restando indeferida a pretensão à fl. 138. 3. Conside-
rando que o denunciado não apresentou motivos para a neces-
sidade da substituição da pena, indeferido o pedido. Intime-se
para, no prazo de vinte e quatro horas, dar início ao cumpri-
mento da pena de prestação de serviço à comunidade. 4. Cum-
pra-se.

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

002 - 2005.70.06.001310-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ ROBERTO FALCAO
Adv.: Dr(s).MAURICIO J MATRAS (OAB PR026267).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de pedido formulado pelo advogado do réu, cujo
objeto é a reconsideração, por este Juízo, do despacho da fl.
355 que determinou a intimação do réu para constituir novo
procurador para apresentação das alegações finais, sob pena de
nomeação de defensor dativo para o ato.2. Como no caso, o
próprio Ministério Público Federal requereu a absolvição do
réu ante as provas apresentadas, reconsidero o despacho acima
citado, para o fim de admitir o subscritor da petição da fl. 359
como defensor do réu, porém, consigno que recebo referida
petição já como alegações finais.3. Registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.4. Cumpra-se. Intimem-se.

ACAO PENAL

003 - 2005.70.06.000308-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ENEAS MOUTA MONTEIRO
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS CAMPOS (OAB 20209), MI-
RIAN APARECIDA CALDAS (OAB 40304).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Depreque-se, com prazo de sessenta (60) dias, a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa, MARCO AURELIO MAT-
TEVI, ROSEVALDO FRANCO e ADRIANO HUGO WITT-
MANN, ao Juízo da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 2. In-
timem-se. Cumpra-se.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

004 - 2005.70.06.002882-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DALVINO PASSARIN e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ SCHMITZ (OAB PR032571).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

I. Referentemente ao réu absolvido José Basílio:
I.I. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 580/
604.
I.II. Oficie-se ao II/PR e à DPF, dando-lhes ciência da absolvi-
ção, bem como altere-se a sua situação do réu para “absolvi-
do”.
II. Referentemente aos réus condenados Gersi Cândido de Oli-
veira, Benedito Manoel da Silva e Ozias Chaves dos Santos:
II.I. À contadoria para atualização dos valores da prestação
pecuniária, multa e custas processuais.
II.II. Nos termos do artigo 327 do Provimento nº 02/2005, de
1°/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, deter-
mino a formação dos processos de Execução Penal, expedin-
do-se as respectivas fichas individuais dos condenados e enca-
minhando-as ao SRIP para distribuição.
II.III. Após a distribuição dos processos de Execução Penal,
arquivem-se os presentes autos alterando a alterando a situação
das partes para “arquivado” e proceda à baixa na autuação.

ACAO PENAL

005 - 2001.70.06.001105-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE BASILIO e outros
Adv.: Dr(s).CLEMENTE ALVES DA SILVA (OAB MS006087),
JOSE CICERO DE OLIVEIRA (OAB PR007803), PEDRO
TEIXEIRA PINTO (OAB PR012069).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

(...) Juntado aos autos o laudo pericial, abra-se vista às partes
para se manifestarem no prazo de cinco dias.

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL

006 - 2006.70.06.001513-9 - CLEDINÉIA NUNES DE CAR-
VALHO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDNO PEZZARINI JUNIOR (OAB PR032980).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Após, intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessiva-
mente, a defesa para que requeiram as diligências que entende-
rem necessárias, nos termos do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2006.70.06.000958-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GIZELLE DA CRUZ FARIAS e outros
Adv.: Dr(s).EDNO PEZZARINI JUNIOR (OAB PR032980).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Depreque-se, com prazo de trinta (30) dias, a oitiva das tes-
temunhas arroladas pela defesa, René Sérgio Ruszki e Marcos
Alcione Gergeli, à Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS; Célia
Aparecida dos Santos, à Comarca de Laranjeiras do Sul/PR.

2. Intimem-se os denunciados e seus defensores acerca da ex-
pedição da precatória.

ACAO PENAL

008 - 2004.70.06.001452-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEIA MOREIRA BORATO (OAB PR015344),
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO (OAB PR022870).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da ausência de manifestação dos defensores constitu-
ídos pelos réus, apesar de devidamente intimados à fl. 490, e
em observância aos princípios constitucionais da ampla defesa
e do contraditório, intimem-se os denunciados, Antonio Nico-
lau Matni Jr., Luiz Antonio Ciunek e Paulo José Amorin, para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem suas alegações finais
por meio de advogados constituídos, cientificando-os de que,
decorrido o prazo sem manifestação, ser-lhes-á nomeado de-
fensor dativo para o ato.2. Desta forma, decorrido o prazo aci-
ma mencionado sem aproveitamento, nomeio o Dr. Cleverson
Burko Chicalski, inscrito na OAB/PR sob nº 38.322 para a de-
fesa dativa do réu Antonio Nicolau Matni Jr. e o Dr. Osmael
Lysenko, inscrito na OAB/PR sob nº 35.832, para a defesa da-
tiva do réu Paulo José Amorin, ambos com escritório profissio-
nal na Rua XV de Novembro, 3860, sala 01, Centro Comercial
Alvino Bochnia, em Guarapuava/PR, bem como o Dr. José Luiz
Loureiro Palota, inscrito na OAB/PR sob nº 34.376, com escri-
tório profissional na Rua Saldanha Marinho, 1399, sala 06,
Centro, em Guarapuava/PR, para a defesa dativa do réu Luiz
Antonio Ciunek. 3. Intime-se-os dos encargos, bem como para
apresentarem as alegações finais, nos termos do art. 500 do
Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

009 - 2005.70.06.000268-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO NICOLAU MATNI JUNIOR e outros
Adv.: Dr(s).MIGUEL NICOLAU JUNIOR (OAB PR007708),
JEAN FELIPE SCHUTZ (OAB SC012716).

____________________________________________________
JOEL ADALBERTO SEHENEM

DIRETOR DE SECRETARIA
VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0065/2006

DRA. BIANCA GEORGIA ARENHART MUNHOZ DA
CUNHA
Juíza Federal
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA
Juíza Substituta Federal

ADRIANO ZAGORSKI....................... ........................... 011
ADRIANO ZAGORSKI....................... ........................... 030
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS.............. .................. 029
ANA CLAUDIA DA SILVA................... .......................... 028
CARLOS ALEXANDRE ANDRIOLA.............. .............. 002
CÍCERO RIBAS BACELLAR JUNIOR........... ............... 008
DALVA INES HUF CARVALHO................ .................... 012
ELCIO JOSE MELHEM...................... ............................ 015
ELCIO JOSE MELHEM...................... ............................ 026
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI............... .................... 020
JAQUELINE ZANON........................ ............................. 022
LAERTES DE SOUZA....................... ............................. 016
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 003
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 021
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 024
OSMAEL LYSENKO......................... ............................. 017
PEDRO KUASNEI.......................... ................................ 025
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 014
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 018
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 023
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 001
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 004

ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 010
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 013
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 007
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 009
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 031
TANIA DIAS DOS SANTOS.................. ......................... 027
VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO......... ......... 005
VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO......... ......... 006
WILLIAN FURMAN......................... .............................. 019

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo im-
prorrogável de 10 dias, cumpra o despacho da fl. 96.

Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se para senten-
ça.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.06.001508-5 - JOAO BUCHALI FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/
95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogado o Dr. CARLOS ALEXANDRE
ANDRIOLA, OAB/PR nº 41.107, com endereço comercial na
Rua Tiradentes, 1148, centro, Fone (42) 8402-4056, Guarapu-
ava/PR, para representar os interesses do autor, no prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2006.70.06.000570-5 - NAIR FERREIRA MASSENE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALEXANDRE ANDRIOLA (OAB
PR041107).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo im-
prorrogável de 10 dias, cumpra o despacho da fl. 35.

Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se para senten-
ça.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.06.001333-7 - MARIA FARIA DE LIMA PA-
CHINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.06.002185-1 - AUGUSTO LOBODA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos termo de renúncia a valores excedentes a 60
(sessenta) salários e declaração de pobreza.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para
que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos
do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação sub-
sidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial



2ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/20062ª feira | 14/Ago/2006 405405405405405

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.06.002237-5 - NELSON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO (OAB
PR034328).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos comprovante de residência, termo de renún-
cia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários e declaração
de pobreza.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para
que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos
do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação sub-
sidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.002236-3 - BRASILIO CONCEICAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO (OAB
PR034328).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Intime-se a Autora, na pessoa de seu procurador, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, justifique o não comparecimento à
perícia agendada.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se para sen-
tença

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2005.70.06.003168-2 - VIRGINIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. O defensor dativo, nomeado à fl. 57, não se manifestou no
prazo legal para interposição de recurso, embora tenha sido
devidamente intimado a fazê-lo, conforme documento de fl.
58.

2. Dessa forma, tem-se como necessária a nomeação de novo
defensor dativo, haja vista a obrigação do autor em ter advoga-
do constituído para poder interpor recurso (art. 41, §2º, da Lei
9.099/95).

3. Assim, nomeio advogado dativo o Dr. CÍCERO RIBAS BA-
CELLAR JUNIOR, OAB/PR 29.348, fone nº 3622-0607, o qual
deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e, em caso
positivo, praticar o ato para qual foi nomeado.

4. Esclareça-se ao advogado que só fará jus a honorários se
eventualmente obtiver êxito na demanda, caso em que serão
fixados no valor máximo da Tabela de Honorários dos Defen-
sores Dativos no âmbito da Justiça Federal, vigente na data do
pagamento.

5. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2005.70.06.003297-2 - GLAUCIA DOMINGOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CÍCERO RIBAS BACELLAR JUNIOR (OAB
29348).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Inicialmente, intime-se à parte autora, na pessoa de seu pro-
curador para que junte aos autos termo de renúncia a valores
que venham a exceder 60 (sessenta) salários mínimos.

2. Sem prejuízo ao item 1., defiro à parte Autora os benefícios
da assistência judiciária, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/
50. Anote-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.06.002181-4 - ILZA BRUNA CORREA NEU-
MANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, cumpra o despacho da fl. 37.

Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se para senten-
ça.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.06.001256-4 - LUIZ ADIR WALOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogado o Dr. Adriano Zagorski, OAB/
PR nº 24.524, com endereço comercial na Avenida Manoel Ri-
bas, 2537, Fone (42) 3623-7789, Guarapuava/PR, para repre-
sentar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2005.70.06.002971-7 - RODRIGO SOARES DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO ZAGORSKI (OAB PR024524).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogado a Drª. DALVA INÊS HUF CAR-
VALHO, inscrita na OAB/PR sob nº 22.422, com endereço
comercial na Rua Xavier da Silva, 1795, Centro, Fone (42)
3623-3640, Guarapuava/PR, para representar os interesses da
autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intima-
ção.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.06.000649-7 - ADELINA FOSS PAULICHEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Nos termos dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, enca-
minho os autos para INTIMAÇÃO da parte autora para provi-
denciar a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do juntar aos autos cálculo dos valores devidos, a fim de fixar
a competência deste juizado.

2. Não sendo cumprida a determinação supra, os autos segui-
rão conclusos para sentença de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.06.002225-9 - JOSE MAURICIO HOJNASKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que
emende a petição inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando
aos autos planilha de cálculos, demonstrando assim seu inte-
resse processual, sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.06.002271-5 - ENEDINA PADILHA CORREA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

O processo abaixo relacionado encontra-se com vista ao pro-
curador da parte autora para manifestação acerca da juntada do
demonstrativo de transferência.

JUIZADO ESPECIAL

015 - 2004.70.06.002061-8 - CRISTIANE APARECIDA DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELCIO JOSE MELHEM (OAB PR007169).

016 - 2004.70.06.001524-6 - CLARITA VALTER CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).LAERTES DE SOUZA (OAB PR010699).

017 - 2005.70.06.000240-2 - ELIZABETE FERREIRA XALAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSMAEL LYSENKO (OAB PR035832).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

1. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para
que emende a petição inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, jun-
tando aos autos planilha de cálculos, demonstrando assim seu
interesse processual, bem como indeferimento administrativo
do benefício, sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.06.002270-3 - PAULINA FERREIRA MACA-
RAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

1. Aceito a petição de fls. 27/28 como emenda à iniciale defiro
à parte Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do art. 4o da Lei no 1060/50. Anote-se.

2. A fim de comprovar o alegado labor rural da Autora, designo
o dia 24/10/2006, às 16:45 horas para realização de audiência
de instrução e julgamento. As testemunhas, em número de até 3
(três), deverão comparecer à audiência independentemente de
intimação.

3. Intime-se a parte Autora, na pessoa do seu procurador, para:

a) comparecer a este Juízo na data acima designada, sob pena
de extinção do processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei
9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/20 01;
b) apresentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 13/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: VERA LUCIA DIAS.
ENDEREÇO: rua Comendador Norberto, 222, centro, Fone:
(42) 3623-5381, Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.06.000727-1 - SANTINA TEREZA GIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

2. Cumprido o item supra, abra-se vista à parte autora.

JUIZADO ESPECIAL

020 - 2003.70.06.002384-6 - ANTONIO WALIGURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERALDO JOSE WIETZIKOSKI (OAB
PR019018).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

Intime-se o autor, pessoalmente, e novamente sua procuradora,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte procuração devida-
mente datada, bem como declaração de pobreza, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2006.70.06.001344-1 - ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos termo de renúncia a valores excedentes a 60
(sessenta) salários e declaração de pobreza.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para
que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos
do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação sub-
sidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2006.70.06.002235-1 - FLORIPA GONCALVES DE
MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).JAQUELINE ZANON (OAB PR034128).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

Reitero os termos do Despacho de fl. 11, ante o seu não cum-
primento, determinando a intimação pessoal da Autora para que,
no prazo de 20 (vinte) dias, emende a petição inicial, juntado
aos autos comprovante da negativa do pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez na esfera administrativa, bem
como planilha de cálculos dos valores que entende serem devi-
dos, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo
284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2006.70.06.000837-8 - BELMIRA DA APARECIDA DA
ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:

Reitero os termos do Despacho de fl. 31, ante o seu não cum-
primento, determinando a intimação pessoal da Autora para que,
no prazo de 20 (vinte) dias, emende a petição inicial, juntado
aos autos declaração de pobreza e instrumento procuratório
devidamente datado, sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

024 - 2006.70.06.001018-0 - ELANI GONCALVES DE ORO-
TEIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido segundo despa-
cho:
ATO DE SECRETARIA

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Fica designada para a realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento o dia [02/10/2006], às [14h00min],
na sala de audiências do Juizado (art. 3º, itens 1.8 e 1.9).

2. Encaminho os autos para intimação da parte autora acerca:

a) da data acima designada;

b) de que suas testemunhas (máximo de três) deverão compare-
cer independentemente de intimação;

c) de que havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
o mesmo será apreciado por ocasião da sentença.

d) de que, para apreciação do pedido de assistência judiciária
gratuita, deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias antes
da audiência designada, declaração de hipossuficiência econô-
mica, firmada por ela ou por seu representante legal, ou instru-
mento de mandato onde constem poderes especiais para reque-
rer gratuidade, tudo nos termos das Leis 1.060/50 e 7.115/83.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2006.70.06.001754-9 - RAUL SILVESTRIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO KUASNEI (OAB PR007579).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05,
de 02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos
para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2005.70.06.003251-0 - EPONINA ELOI SOUZA SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELCIO JOSE MELHEM (OAB PR007169).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

3. Dispositivo

Ante ao exposto, com fulcro no art. 267 , VIII do CPC, homo-
logo o pedido de desistência pela parte autora e julgo extinto o
processo sem resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei
nº 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

027 - 2006.70.06.001752-5 - LUIZ ANTONELI X INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TANIA DIAS DOS SANTOS (OAB PR036170).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, dando-lhe efeitos devolu-
tivo e suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei
nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de assistência
judiciária, faz-se necessária a nomeação de defensor dativo.

3. Assim, nomeio advogada a Dra. ANA CLAUDIA DA SILVA,
OAB/PR nº 38.914, com endereço comercial na rua Andrade
Neves, 1491, Trianon, fone (42) 3623-6305, Guarapuava/PR,
para representar os interesses do autor, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da intimação.

4. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

028 - 2006.70.06.000992-9 - JOAO DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA CLAUDIA DA SILVA (OAB PR038914).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procu-
rador, para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição
inicial, juntando aos autos comprovante de residência, indefe-
rimento administrativo, renúncia de valores, declaração de po-
breza, bem como planilha de cálculos, demonstrando assim seu
interesse processual, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

029 - 2006.70.06.002212-0 - BELMIRA FERREIRA RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AGNALDO VUJANSKI DE JESUS (OAB
PR025296).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogado o Dr. Adriano Zagorski, OAB/
PR nº 24.524, com endereço comercial na Avenida Manoel Ri-
bas, 2537, Fone (42) 3623-7789, Guarapuava/PR, para repre-
sentar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

030 - 2005.70.06.003355-1 - OSCAR RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO ZAGORSKI (OAB PR024524).

ATO DE SECRETARIA.

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Fica nomeado o Dr. PEDRO GUSTAVO MENDES, com
consultório na Rua Comendador Norberto, 333, fone (42) 3623-
6768, para atuar como perito e examinar a parte autora, tendo
sido designado o dia 25 de setembro de 2006, às 14:00 horas
para a perícia. Deve a parte autora comparecer perante o perito
munida de todos os exames, atestados e laudos médicos já rea-
lizados. Os honorários periciais estão fixados em R$ 176,10
(cento e setenta e seis reais e dez centavos), valor estabelecido
pela tabela da Justiça Federal em vigor. Após a entrega do lau-
do, será requisitado o pagamento dos honorários periciais.

2. O Perito Judicial, que quando do agendamento da perícia já
se deu por intimado quanto à sua nomeação, deverá entregar o
laudo pericial em até 10 (dez) dias após a perícia, transcreven-
do no laudo os “quesitos únicos” que se encontram em seu po-
der, com as respostas fundamentadas, usando linguajar acessí-
vel aos leigos em medicina e escrita legível.

3. Encaminho estes autos para:

3.1. INTIMAÇÃO da parte autora acerca da data, horário e
local para realização da perícia, podendo seu assistente técnico
também comparecer à perícia independentemente de prévia in-
timação, munida de toda a documentação e exames de que dis-
ponha sobre a alegada doença/lesão incapacitante, bem como
formular pessoalmente seus quesitos ao perito;

JUIZADO ESPECIAL

031 - 2005.70.06.000363-7 - ANTONIO AYRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

Guarapuava, Quinta-feira, 03 de agosto de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.
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No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Embora não tenha sido objeto de questionamento, no proce-
dimento administrativo, a qualidade de segurada e o cumpri-
mento do período de carência pela autora, entendo que estes
requisitos merecem ser investigados com maior minúcia, antes
da concessão do benefício pleiteado, uma vez que foram inda-
gados, ainda que de forma sucinta, na contestação apresentada
pelo INSS (fls. 41/46).

2. Desta forma, designo o dia 06/09/2006, às 13:45 horas, no
JEF AVANÇADO DE PITANGA, para a audiência de instrução
e julgamento.

3. Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino o depoimento pessoal da autora e a produção de prova
testemunhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.

4. Intime-se a autora para comparecer à audiência, na data aci-
ma designada, ocasião em que deverá trazer os documentos que
comprovem o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, pelo período de 12 (doze) meses, imediatamente
anterior ao requerimento do benefício; sob pena de extinção do
processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combina-
do com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.06.000619-9 - ALINA LIDIA DZIOMBRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Defiro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50. Anote-se.

2. Designo o dia 07/11/2006, às 09:45 horas, no JEF AVANÇA-
DO DE PITANGA, para realização de audiência de instrução e
julgamento. As testemunhas deverão, em nº de três, compare-
cer à audiência independentemente de intimação.

3. Intime-se o Autor, na pessoa de sua procuradora, para:
a) Comparecer a este Juízo na data acima designada, acompa-

nhado de suas testemunhas, no número máximo de 03 (três)
(artigo 34 da Lei 9.099/95), sob pena de extinção do processo,
nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 1º da Lei nº 10.259/20 01
b) apresentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2006.70.06.002091-3 - THEREZA DALBELLO CZEKS-
TER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Converto o julgamento do feito em diligências.

2. Considerando que na inicial (fl. 3), constou a atividade habi-
tual do autor como “trabalho na lavoura”, enquanto que no
INFBEN da fl. 26 como “comerciário”, entendo que necessária
a elucidação dessa questão.

3. Desta forma, designo o dia 06/09/2006, às 16:00 horas, NO
JEF AVANÇADO DE PITANGA, para a audiência de instrução
e julgamento.

4. Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino o depoimento pessoal do autor e a produção de prova
testemunhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.

5. Intime-se o autor para comparecer à audiência, na data aci-
ma designada, ocasião em que deverá trazer os documentos que
comprovem o exercício de atividade rural ou de comerciário,
pelo período de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao iní-
cio da moléstia que deu causa à alegada incapacidade laborati-
va, bem como pelo período de 12 (doze) meses anteriores à
data do requerimento administrativo do benefício, sob pena de
extinção do processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/
95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.06.000239-0 - JOAO SOARES DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.
HORA: 16:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.06.001554-1 - VITOR GERBER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 13:30
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.06.001474-3 - LUIZ SIDOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.000885-8 - AMARILDO DE MORAES LA-
CERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 04/09/2006.
HORA: 15:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.06.000735-0 - TITO EVANGELISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Aceito a petição das fls. 12/14 como emenda à inicial.

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

Certifico e dou fé que a Sraº. Perita nomeada agendou o dia 26/
09/06, às 14:00 horas, para realização da consulta médica, a
ser realizada em seu consultório, situado à Rua Coronel Salda-
nha, 2351, centro, fone (42) 3623-1771, Guarapuava - Paraná.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.06.001009-9 - ELOIR GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

Certifico e dou fé que o Srº. Perito nomeado agendou o dia 15/
08/06, às 13:30 horas, para realização da consulta médica, a
ser realizada em seu consultório, situado à Rua Pedro Alves,
1197, fone (42) 3623-6670, Guarapuava - Paraná.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.06.003007-0 - ROSELI APARECIDA MEHRET
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 11/09/2006.
HORA: 14:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.06.001608-9 - ALTAMIRO ESSER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 04/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.06.001389-1 - SEBASTIAO VIDAL DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.
HORA: 14:00
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.06.001345-3 - OSVALDO MIGUEL BORGES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AROLDO BARAN DOS SANTOS (OAB
PR022839).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 14:00
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.06.001714-8 - MARIA DE ARRUDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 14:30
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.06.001609-0 - APARECIDO BARRETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).
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PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.06.001633-8 - GREGORIO MARCOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 11/09/2006.
HORA: 15:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.06.001471-8 - LEONOR ROSADELLI GAL-
VANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 11/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.06.001766-5 - ANA ANDRUSCZHAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 29/08/2006
HORA: 15:30
MÉDICO: MARCOS LAWRYNIUK.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.06.001208-4 - NILZA MARIA DE OLIVEIRA
BOICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 29/08/2006
HORA: 14:50
MÉDICO: MARCOS LAWRYNIUK.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.06.001709-4 - JANDIRA APARECIDA DA SIL-
VA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 28/08/2006
HORA: 15:30
MÉDICO: MARCOS LAWRYNIUK.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2006.70.06.001771-9 - ALBERTINA MOREIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 04/09/2006.
HORA: 14:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2006.70.06.001552-8 - SIRLEI DE FATIMA MOREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 11/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: VERA LUCIA DIAS.
ENDEREÇO: rua Comendador Norberto, 222, centro, Fone:
(42) 3623-5381, Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2006.70.06.002179-6 - TERESA MACHADO CALDAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 11/09/2006.
HORA: 16:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2006.70.06.002261-2 - IDA FERREIRA GUNDIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 12/09/2006.
HORA: 15:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

024 - 2006.70.06.002260-0 - VILSON APARECIDO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 16:00
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2006.70.06.002265-0 - NEREU MALINONSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 12/09/2006.
HORA: 14:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2006.70.06.002262-4 - OSMAR LIMA DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 16:30
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

027 - 2006.70.06.002264-8 - MIGUEL BARAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 12/09/2006.
HORA: 16:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

028 - 2006.70.06.002259-4 - BEATRIZ APARECIDA DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 30/08/2006.
HORA: 17:00
MÉDICO: OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 150, telefone (42)
3646-3257, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

029 - 2006.70.06.002275-2 - SERLI DE PAULA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05,
de 02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos
para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

030 - 2005.70.06.004010-5 - SIDINEI JOAO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA GRACIELI TERLECKI (OAB PR033601).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05,
de 02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos
para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

031 - 2006.70.06.000177-3 - GERALDO CAMILO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05,
de 02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos
para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

032 - 2006.70.06.000131-1 - MARLENE CORREIA DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05,
de 02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos
para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

033 - 2005.70.06.003327-7 - JORGE NILTON BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.
HORA: 16:00
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

034 - 2006.70.06.001019-1 - MIGUEL HUMBERTO SOUCEK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.

HORA: 15:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

035 - 2006.70.06.001716-1 - LOURENCO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 05/09/2006.
HORA: 14:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

036 - 2006.70.06.001715-0 - MATILDE MARIA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 04/09/2006.
HORA: 16:30
MÉDICO: ANTÔNIO FELIPE MAYANS.
ENDEREÇO: rua João Gonçalves Padilha, 257, telefone (42)
3646-1553, Pitanga - Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

037 - 2006.70.06.001610-7 - ANTONIO DE BRITO COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA:

DIA: 28/08/2006
HORA: 14:50
MÉDICO: DR. MARCOS LAWRYNIUK.
ENDEREÇO: rua Dr. João Gonçalves Padilha, 257, telefone
(42) 3646-1553, Pitanga-Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

038 - 2006.70.06.001605-3 - CELIA DOS SANTOS ZELONI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Para verificação da qualidade de segurada e do cumprimento
do período de carência pela autora, designo o dia 31/08/2006,
às 14:45 horas, para a audiência de instrução e julgamento.

2. Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino o depoimento pessoal da autora e a produção de prova
testemunhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.

3. Intime-se o autora para comparecer à audiência, na data aci-
ma designada, ocasião em que deverá trazer os documentos que
comprovem o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, em regime de economia familiar, pelo período de
12 (doze) meses imediatamente anterior ao início da moléstia
que deu causa à alegada incapacidade laborativa,

JUIZADO ESPECIAL

039 - 2005.70.06.000193-8 - MARIA SALETE DOS SANTOS
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

Guarapuava, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
GUARAPUAVA - PARANÁ.

EDITAL Nº 03_200533990/2006/PC

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. O DR. FABRÍCIO BITTENCOURT
DA CRUZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA
FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE GUARAPU-
AVA/PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos de Ação Penal n° 2005.70.06.003399-0, em que
figura como autor o Ministério Público Federal e réu LUIZ
ANTÔNIO KLAI, portador do RG nº 5243915-9, inscrito no
CPF/MF sob nº 728.350.609-87, cujo último endereço conhe-
cido era a Rua Principal, s/nº, Distrito do Guará, Município de
Guarapuava/PR. Como o réu referido está em lugar incerto e
não sabido, não sendo por isso possível citá-lo e intimá-lo pes-
soalmente, CITA-O nos termos do artigo 361, do Código de
Processo Penal, bem como INTIMA-O de que foi designado o
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dia 20 (vinte) de setembro de 2006, às 14h (quatorze horas),
para a realização de seu interrogatório, e CIENTIFICA-O de
que nesta ocasião deverá comparecer neste Juízo, localizado
na Rua Saldanha Marinho, 1321, Centro, Guarapuava/PR, acom-
panhado de advogado. E para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do acusado, mandou o MM. Juiz passar
o presente Edital, que será afixado em lugar de costume nesta
Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. Seu
prazo, que começará a fluir da data da publicação, terá trans-
corrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados e, as-
sim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a CIENTIFICA-
ÇÃO. EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro
(01) dia do mês de agosto (08) do ano dois mil e seis (2006).
Eu, _________________ (VCM), Analista Judiciário, digitei,
e eu, _____________________ (Joel Adalberto Sehenem), Di-
retor de Secretaria da Vara Federal e JEF Criminal Adjunto de
Guarapuava/PR, conferi.

Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0178/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 002
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO........... ............ 018
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES........... ............ 006
CARLOS RENATO CUNHA.................... ....................... 007
JACIRA ROSA TONELLO.................... .......................... 010
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 012
KATIA REGINA SILVA ALVES............... ....................... 013
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI.............. ................ 014
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 004
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA............ ............. 011
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 008
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 009
MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA.... .... 017
MARIO GERALDO COSTA BARROZO............ ............ 005
ORLANDO GOMES.......................... ............................. 001
SERGIO BARROS.......................... ................................ 007
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 015
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 016

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) declino, para uma das Varas do Juizado Especial Federal
desta Subseção Judiciária, pois sua competência é absoluta (...).

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

001 - 2006.70.01.003790-5 - ALCEBIADES FIORI e outros X
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).ORLANDO GOMES (OAB PR002399).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I do CPC.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2001.70.01.007609-3 - SUPERMERCADOS BAZA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Ao autor para se manifestar sobre os documentos juntados pela
parte contrária, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

003 - 97.2011499-1 - JESUE ROCHA DOS SANTOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo os em-
bargos e suspendo a execução.2. À parte embargada para que
apresente impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

004 - 2006.70.01.003001-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X ARTUR AMARO e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Recebo os embar-
gos e suspendo a execução.2. À parte embargada para que apre-
sente impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

005 - 2006.70.01.002930-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANALICE COSTA BARROSO
Adv.: Dr(s).MARIO GERALDO COSTA BARROZO (OAB
PR005783).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Recebo a exce-
ção de incompetência e suspendo a ação principal.2- À parte
excepta para impugnar, querendo, no prazo legal.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

006 - 2006.70.01.002928-3 - UNIÃO FEDERAL X JOSEMAR
BISPO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:.- Defiro os bene-
fícios da Justiça Gratuita.- À parte exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, sob pena
de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2006.70.01.002518-6 - MARIA MORENO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO BARROS (OAB PR014183), CARLOS
RENATO CUNHA (OAB PR035367).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao requerente.

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.01.009918-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ JANUARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.01.014893-3 - LUIZ JANUARIO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
4- (...) manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

010 - 99.2011682-3 - EDUARDO DOS SANTOS FERNAN-
DES X ESTADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).JACIRA ROSA TONELLO (OAB PR024087).
OBS.: Fl. 325, ‘4’

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISAO:
Manifestem-se expressamente o(s) autor(es), presumindo-se a
concordância com os valores depositados em caso de não im-
pugnação específica.
Em caso de discordância, requeiram o cumprimento do julgado
em relação àquilo que entendam ainda ser devido, apresentan-
do demonstrativo do débito (CPC, art. 475-B e 614, II).
Advirta-se ainda: “Aquele que demandar por dívida já paga, no
todo ou em parte, sem ressalvar as quantias já recebidas ou
pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao deve-
dor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no
segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver pres-
crição” (CC, art. 940).
Observe-se que, sendo necessário, deverão os próprios autores
diligenciar em busca de extratos perante a agência da CEF, sendo
que apenas no caso de comprovada negativa no fornecimento
dos referidos extratos é que a intervenção deste Juízo será ca-
bível.

ACAO ORDINARIA

011 - 2004.70.01.011921-4 - MAURO JOSE DA SILVEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA (OAB
PR032598).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo os em-
bargos e suspendo a execução.2. À parte embargada para que
apresente impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.01.003242-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MITIKO YAMAMOTO
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.01.027855-1 - FUMIO KATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KATIA REGINA SILVA ALVES (OAB PR011194).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:(...) à ré sobre provas.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.001098-5 - JULIANA PEREIRA ROCHA e
outros X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).LEONARDO ZAGONEL SERAFINI (OAB
PR035338).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:(...) JULGO EXTINTOS SEM
O JULGAMENTO DO MÉRITO os presentes embargos na for-
ma do art. 267, VI, do CPC.(...).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2006.70.01.001060-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WET ESPORT COMPLEXO ESPORTIVO EDUCATI-
VO S/C LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Às partes para ciência e manifestação no prazo de 10 dias acer-
ca da efetivação do depósito referente aos honorários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.01.003970-5 - ASSOCIACAO DOS FUNCIO-
NARIOS MUNICIPAIS DE LONDRINA e outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
5- Ao autor para manifestação em 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.01.002345-1 - ANIBAL NERY EMERICK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA
(OAB PR024091).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) a expedição de alvará para levantamento de quantia relati-
va ao FGTS constitui-se em procedimento de jurisdição volun-
tária, sendo competente, portanto, a Justiça Estadual para pro-
cessamento e julgamento do feito, não obstante a Caixa Econô-
mica Federal - CEF, seja destinatária da ordem.
(...)
(...) preclusa esta decisão, dê-se baixa na distribuição, reme-
tendo, a posteriori, os autos à predita Justiça Estadual.

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

018 - 2006.70.01.003518-0 - JOANA D ARC BENEVENUTO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO (OAB
PR009318).

LONDRINA, Quinta-feira, 03 de agosto de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0179/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 012
DALVA VERNILLO DOS SANTOS.............. .................. 009
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 005
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 013
HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI............. ............... 003
JOAO MARCELO PINTO..................... .......................... 004
JOSE ARTUR DE ALMEIDA.................. ........................ 001
JOSE CARLOS CARDOSO.................... ........................ 011
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO.......... ....... 014
MARCELO MITSI.......................... ................................ 006
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 015
NESTOR FRESCHI FERREIRA................ ..................... 008
PAULA MARIA DUARTE..................... .......................... 016
SERGIO EDUARDO CANELLA................. ................... 002
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 007
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 010

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Fls. 1022: defiro a carga dos autos pelo prazo de 5 dias.
2- Após, retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

001 - 95.2011158-1 - TARCISO DE SOUZA CHAGAS e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ARTUR DE ALMEIDA (OAB PR008221).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF no efeito
devolutivo.
2- À parte recorrida para contra-arrazoar e ser intimada da sen-
tença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.01.001713-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GUSTAVO ABIB e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO EDUARDO CANELLA (OAB
PR029551).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
2- Ao apelado para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.01.010532-0 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI (OAB
PR039548).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- Ao autor.

ACAO ORDINARIA

004 - 2005.70.01.001846-3 - SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO MARCELO PINTO (OAB PR035391).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- Manifestem-se as partes.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2005.70.01.004992-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ODEBRECHT - COMERCIO E INDUSTRIA DE CAFE
LTDA
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- (...) expeça-se alvará quanto ao exequente Jairo de Lima.
3- Nada mais sendo requerido, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 96.2015262-0 - JAIRO DE LIMA e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO MITSI (OAB PR021127).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao requerente.

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2004.70.01.001255-9 - KANEBO SILK DO BRASIL S/
A INDUSTRIA DE SEDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

008 - 2000.70.01.007353-1 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv.: Dr(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA (OAB PR024379).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso interposto em ambos os efeitos.
2- Ao recorrido para contra-razões, devendo, nesta oportunida-
de, desentranhar o processo administrativo em apenso, a fim de
perfectibilizar o aduzido no despacho de fl. 56.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.01.006333-0 - OLINDO DE BONO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO DOS SANTOS (OAB
PR004742).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Concedo ao
autor os benefícios da Justiça Gratuita (artigo 4º e seu § 1º, da
Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950);2. À parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, atri-
buindo à causa o valor do efetivo benefício patrimonial preten-
dido, haja vista a planilha de fl. 12.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.01.003841-7 - JOAO DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:(...) remetam-se os
autos ao SRIP para redistribuição a uma das Varas do Juizado
Especial Federal desta Subseção Judiciária.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.01.007007-2 - DANIEL CAMARA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CARDOSO (OAB SP110665).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao requerente.

ACAO ORDINARIA

012 - 2005.70.01.001352-0 - DAVID JOSE ALVES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Varas Federais de
Londrina
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Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Intime-se para requerer o quê de direito.
O levantamento já foi autorizado nos autos em apenso; após,
concedo 30 dias para requerer o quê de direito; nada sendo
requerido, arquivem-se os embargos, e anotem-se para senten-
ça esta execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2004.70.01.010239-1 - ANGELICA MARIA KAZUE
UEJIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Vista à parte impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 2003.70.01.014621-3 - DONIZETE APARECIDO TO-
MIOTTO X CHEFE DE SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DO INSS
EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- Às partes.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2005.70.01.006857-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA DA CONCEICAO RI-
BEIRO
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:INDEFIRO A INICIAL, extin-
guindo o processo sem julgamento de mérito com arrimo no
art. 267, I, c/c art.295, III, ambos do CPC.(...).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

016 - 2006.70.01.003874-0 - LUMIFOCOS ELETRONICA
LTDA X RETROVISA COMERCIO DE PRODUTOS AUDIO
VISUAIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULA MARIA DUARTE (OAB PR039845).

LONDRINA, Quinta-feira, 03 de agosto de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0180/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

BRUNO SACANI SOBRINHO.................. ..................... 018
DENISE KAMINAGAKURA.................... ...................... 005
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE........... ............... 016
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR......... .............. 013
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA............... ........................ 009
JULIO CEZAR NALIN SALINET.............. ..................... 011
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA............ ............. 007
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 012
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 015
ORLANDO RIBEIRO........................ ............................. 001
ORLANDO RIBEIRO........................ ............................. 002
RAQUEL CAROLINA PALEGARI............... .................. 010
SILVANA MOREIRA FARIA.................. ........................ 017
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 014
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 020
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 006
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 008
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 019
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 003
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Às partes para ciência e manifestação no prazo de 10 dias acer-
ca dos valores depositados referentes aos honorários, que se
encontram disponíveis.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.01.014420-3 - ISMAEL MIGUEL RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ORLANDO RIBEIRO (OAB PR019291).

002 - 2001.70.01.005012-2 - ESPERIDIAO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ORLANDO RIBEIRO (OAB PR019291).

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

003 - 99.2016503-4 - JOSE TITO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 98.2010184-0 - ARLINDO LOURENCINI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.01.004193-5 - PENHA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DENISE KAMINAGAKURA (OAB PR033275).

006 - 2003.70.01.002660-8 - ONDINA APARECIDA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

007 - 2003.70.01.006485-3 - VALENTIN REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA (OAB
PR032598).

008 - 2001.70.01.001091-4 - MARIA VIRGINIA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

009 - 2005.70.01.006097-2 - ABEL GONCALVES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ NUNES DA SILVA (OAB PR027255).

010 - 2003.70.01.010932-0 - CLARICE PALMA HANGAI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAQUEL CAROLINA PALEGARI (OAB
PR033317).

011 - 95.2010967-6 - JANDIRA DAHER e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JULIO CEZAR NALIN SALINET (OAB
PR005170).

012 - 2003.70.01.016635-2 - ESTHER VICOSO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

013 - 2001.70.01.005680-0 - GARCIA PEDRIALI CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR016833).

014 - 2000.70.01.006184-0 - CASA ROSA COMBUSTIVEIS
S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

015 - 2004.70.01.001050-2 - DIMAS VILHEMA VILAS BOAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

016 - 2003.70.01.012496-5 - JOSE ARANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE (OAB
PR031257).

017 - 2000.70.01.002925-6 - LUIZ ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVANA MOREIRA FARIA (OAB PR010574).

018 - 2000.70.01.000751-0 - NEW PETROPOLIS - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BRUNO SACANI SOBRINHO (OAB PR005141).

019 - 97.2010529-1 - ZULMIRA FERNANDES SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Às partes para ciência e manifestação no prazo de 10 dias acer-
ca da efetivação do depósito, ficando ciente de que, nada sen-
do requerido, os autos serão encaminhados para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.01.002643-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CARMAR - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

LONDRINA, Sexta-feira, 04 de agosto de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0181/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 016
ALTEVIR COMAR.......................... ............................... 005
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA............. ............... 012
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA......... ......... 010
FERNANDO NAVARRO VINCE................. ................... 006
FERNANDO NAVARRO VINCE................. ................... 018
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU.............. .............. 008
IDEVAR CAMPANERUTI..................... ......................... 001
JERONIMO FRANCISCO NETO................ ................... 017

JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA..... ............ 011
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 009
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS....... ............ 014
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 013
ROGERIO E DALLELASTE................... ........................ 004
ROMEU SACCANI.......................... ............................... 015
SERGIO RENATO DALLA COSTA.............. .................. 007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Vista às partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 96.2012938-5 - JURANDIR SEBASTIAO BARION X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).IDEVAR CAMPANERUTI (OAB PR009321).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- Às partes para requerer o quê de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 96.2012540-1 - SENHORINHA ADRIANA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Às partes para ciência da baixa dos autos, bem como, para re-
querer o quê de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.01.007314-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GEVANILDO ZEFERINO DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

004 - 2004.70.01.008661-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IRENO PEREIRA DE DEUS e outros
Adv.: Dr(s).ROGERIO E DALLELASTE (OAB PR027261).

005 - 2004.70.01.008811-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IDA MASSAE IMAZU
Adv.: Dr(s).ALTEVIR COMAR (OAB PR008019).

006 - 2004.70.01.004442-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO AURINO DIAS
Adv.: Dr(s).FERNANDO NAVARRO VINCE (OAB
PR022160).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.01.004596-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEYDE MARIA ROJO
Adv.: Dr(s).SERGIO RENATO DALLA COSTA (OAB
PR024335).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Intimem-se as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 96.2012340-9 - A. YOSHII ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU (OAB
PR013016).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Ao embargado para se manifestar sobre os documentos junta-
dos pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2004.70.01.004361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THEREZA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
Ao exequente para se manifestar sobre os documentos juntados
pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2005.70.01.001902-9 - MARIA DE LURDES LATANZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA (OAB
PR028850).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

011 - 96.2013547-4 - IRACI DE CAMPOS LOPES X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA (OAB
PR022091).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Mantenho a suspensão do feito pelos fundamwentos expostos
na decisão de fl. 73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.01.020546-8 - FLAVIO FONTANA e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA DELGADO DE SOUZA (OAB
PR029484).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro a carga dos autos por 5 dias.
2- Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

013 - 97.2014784-9 - JOSE LUIS SEIXAS e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 95.2010171-3 - FRANCISCO DO NASCIMENTO BA-
RATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS (OAB
PR014199).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Dê-se vista às partes.

MANDADO DE SEGURANCA

015 - 99.2013354-0 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).ROMEU SACCANI (OAB PR003556).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Intime-se o advogado dativo (...) para informar se foi procura-
do pelos devedores, ou se houve algum impedimento, face à
ausência de manifestação.

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2004.70.01.005031-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADAO RIBEIRO e outros
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Diga a autora sobre a presente petição, manifestando-se acerca
de compensação, inferida implicitamente da presente peça.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 97.2013714-2 - CLOVIS PAULINO e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB
PR022047).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
(...) determino a expedição de autorização para levantamento
da quantia depositada mediante guia de fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.01.013007-2 - PEDRO AURINO DIAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO NAVARRO VINCE (OAB
PR022160).

LONDRINA, Sábado, 05 de agosto de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM PRLON03-2006/0257

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI.............. ................. 016
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR................ ................... 014
CARLOS ROBERTO FERREIRA................ ................... 019
DANIEL FABIANO CIDRAO.................. ....................... 018
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 015
MARCELO COELHO DA SILVA................ ................... 006
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO............... .............. 009
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA............ ............. 002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 013
MARIA TEREZINHA NAVARRO................ ................... 011
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 008
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 001
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 003
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 004
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 005
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 010
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 012
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 017
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 007

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br.
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ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

001 - 99.2014563-7 - MATEUS RAMOS DE CARVALHO
MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, que poderá
ser obtido no site: www.trf4.gov.br. A parte fica intimada, ain-
da, para se manifestar sobre a satisfação se seu crédito, no pra-
zo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.01.000015-6 - GERALDINA PEREIRA ROMAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA (OAB
PR032598).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, que poderá
ser obtido no site: www.trf4.gov.br. A parte fica intimada, ain-
da, para se manifestar sobre a satisfação se seu crédito, no pra-
zo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

003 - 2000.70.01.000885-0 - EUCLIDES CIRILLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF.

ACAO SUMARIA

004 - 99.2011014-0 - MARCILIO MONTEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br.

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.01.004658-1 - JAIR ALVES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br.

ACAO ORDINARIA

006 - 2005.70.01.003156-0 - JOAQUIM CAMILO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO COELHO DA SILVA (OAB
PR032810).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br

ACAO ORDINARIA

007 - 2001.70.01.005585-5 - JENI RODRIGUES SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Após, vista às partes por 30 dias, primeiro o impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

008 - 2001.70.01.004570-9 - SUPERMERCADO CISNE LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LONDRINA
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“ I - Defiro à parte autora a carga dos autos pelo prazo de 20
(vinte) dias para os fins colimados pela petição de fls. 114. II -
Efetuados os cálculos pela parte autora, conforme deferido no
item anterior, dê-se vista dos autos ao Réus, a teor do art. 398
do Código de Processo Civil. III - Após, voltem-me conclusos

para deliberação acerca da necessidade de suspensão do feito,
conforme requerimento do Município de Londrina.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2004.70.01.002102-0 - IZABEL CRISTINA BARBOSA
URBANEJA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO (OAB
PR021264).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.01.027667-0 - MOACIR ALEXANDRINO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Considerando o sobrestamento da presente execução, deter-
minado pelo relator do Agravo de Instrumento nº
2006.04.00.020597-9 (fls. 73/74), aguarde-se em arquivo pro-
visório até o trânsito em julgado da ação rescisória que tramita
perante o STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2002.70.01.001369-5 - MARCELLO ALMEIDA DE
OLIVEIRA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA TEREZINHA NAVARRO (OAB
PR020542).

No processo abaixo relacionado a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gos.br.

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.01.005237-8 - ELZA MARIA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, bem como para se
manifestar acerca dos documentos apresentados pelo INSS (cer-
tidão de tempo de contribuição)

ACAO ORDINARIA

013 - 2000.70.01.002422-2 - ANTONIO DAS GRACAS GO-
BETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido de fls. 269, pelo prazo requerido. Advirto desde
já que eventual execução somente será admitida em seu caráter
provisório, ante a inexistência de trânsito em julgado.Intimem-
se os Autores.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.01.005095-0 - AMAURI DOMINGOS AMAN-
CIO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB
PR022146).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...Após, intime-se a sucessora da autora falecida TAUSRUYYO
IMANISHI para promover nova execução do julgado, confor-
me definido na sentença dos Embargos, cuja cópia está juntada
às fls. 174/175 destes autos. Na eventual execução, diante da
manifestação do INSS às fls. 277/279, deverá ser observado a
quota-parte da sucessora, respeitando-se o crédito de sua irmã,
que até o momento não compareceu aos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 94.2010026-0 - TEREZINHA MENDES TEODORO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
no site: www.trf4.gov.br

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.01.003741-2 - PEDRO ALOYSIO KRELING X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI (OAB
PR033474).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF e do número da conta, disponível
mo site: www.trf4.gov.br.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 97.2011410-0 - DOLORES MARIA DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANÇA

018 - 2006.70.01.000303-8 - ALI FAWZI CHAABAN X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).DANIEL FABIANO CIDRAO (OAB SP162494).

Nos processos abaixo relacionado a parte fica intimada para se
manifestar acerca dos cálculos apresentados pela CEF e sobre
a satisfação ou não de seu crédito, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

019 - 97.2012951-4 - FRANCISCO MATEUS FILHO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB
PR018161).

Londrina, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0258

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR................ ................... 005
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER........ .......... 002
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA................ .................... 007
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI........... ................ 002
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER................. ..................... 002
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 004
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 009
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA........... .............. 003
RENATA SILVA CASSIANO.................. ......................... 006
RENATA SILVA CASSIANO.................. ......................... 008
RICARDO RAMALHO CARDOSO................ ............... 011
ROGERIO FERES GIL...................... .............................. 010

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Ante a manifestação de fls. 732/733, cumpre-me delimitar o
período a ser analisado na perícia. Com efeito, a dúvida mani-
festada é plausível. No demonstrativo de cálculo de fls. 36,
consta como data de contratação 18/02/1983, enquanto que o
contrato em que se funda a presente ação foi assinado posteri-
ormente, em 12/08/1994, conforme consta do documento de
fls. 10/15. Além disso, o documento de fls. 163, de janeiro de
1994, informa que naquela época o saldo da conta já era deve-
dora, ao passo que a CEF informou (fls. 87) que a inadimplên-
cia iniciou em 13/09/2000. Assim, intime-se a CEF para escla-
recer tal situação, em 10 dias. Com a resposta, dê-se vista aos
Réus, por igual prazo.Por fim, voltem-me conclusos. “

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2004.70.01.007378-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CONSTRUTORA CANAA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II - Intimem-se as Rés Global Village Telecom Ltda e Brasil
Telecom S/A para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem o
cumprimento da liminar deferida nestes autos (fls. 311/318),
uma vez que, conforme informado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL (fls. 726), cabe às concessioná-
rias a adoção das providências que garantam o tratamento não
discriminatório entre os usuários das localidades abrangidas pelo
pedido formulado nesta ação civil pública, inclusive no que se
refere à comunicação de tais expedientes às demais prestado-
ras de serviços de telecomunicações.III - No mais, aguarde-se
o decurso do prazo para resposta da ANATEL.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

002 - 2006.70.01.001666-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814),
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER (OAB PR031955).

Nos processos abaixo relacionados a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre os cálculos apresen-
tados pela CEF e sobre a manifestação de seu crédito, em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.01.001212-1 - ODETE OLIVEIRA DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 515/2006,
bem como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

004 - 98.2014579-1 - ADELINO DO CARMO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Diante do improvimento do agravo de instrumento manejado
pela União contra a decisão da exceção de incompetência, inti-
mem-se os Autores para se manifestarem sobre a contestação,
em 10 dias, bem como para especificarem, de forma justifica-
da, as provas que pretendem produzir. Após, intime-se a União
para dizer quais provas pretende produzir, em 10 dias, justifi-
cando-as. Caso as partes não requeiram a produção de provas,
determino o registro do feito para sentença.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2004.70.01.005088-3 - CARLOS DE ABREU e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB
PR022146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Assim, em vista do pagamento
já efetuado, declaro, por sentença, para produza seus jurídicos
efeitos, extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I,
c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2004.70.01.005116-4 - NEYDE PALMA DONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA CASSIANO (OAB PR026314).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo.3-Ante o exposto,
rejeitadas as preliminares argüidas pela CEF (item 2.1.1), julgo
improcedentes os pedidos formulados nos presentes embargos,
devendo a execução prosseguir pelo valor inicialmente pleitea-
do, devidamente atualizado, acrescido das custas processuais,
na forma do decidido na ação civil pública.Em razão da su-
cumbência, condeno a Embargante ao pagamento de honorári-
os advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2006.70.01.000064-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMILCAR RAMALHO MATTA
Adv.: Dr(s).ISRAEL MASSAKI SONOMIYA (OAB
PR028849).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Assim, em vista do pagamento
já efetuado, declaro, por sentença, para produza seus jurídicos
efeitos, extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I,
c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.01.001435-0 - LUIZ CARLOS ZANCO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA CASSIANO (OAB PR026314).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Assim, por entender ausente
o requisito do perigo de ocorrência de dano irreparável ou de
difícil reparação, indefiro a antecipação de tutela.Concedo à
Autora o benefício da assistência judiciária assim como de tra-
mitação prioritária.Cite-se o INSS.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.01.003840-5 - ELENA APARECIDA CAMPA-
NILE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

010 - 2006.70.01.001046-8 - MARLON CEZAR RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO FERES GIL (OAB PR030345).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I - Remetam-se os autos à Contadoria para que se apure quan-
to à ocorrência ou não de excesso de execução. II - Feitos os
cálculos, dê-se vista às partes. III - Após, registrem-se para sen-
tença.”
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EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.01.004103-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANA ALVARES FAVARO e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO RAMALHO CARDOSO (OAB
PR013678).

Londrina, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 26/2006 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS TITULAR E SUBSTITUTO E ATOS DE
SECRETARIA DA VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE
FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ:

********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimar a parte autora a, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o cumprimento do julgado e sobre o cálculo apresen-
tado pela parte ré”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado

2004.70.01.000856-8 PAULO BUENO APARECIDO DONIZETE GOMES

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) a parte autora será intimada a se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer pelo
INSS”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado

2002.70.01.028454-0 JUAREZ CASSIANO RONALDO MORAES COSATE

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora sobre a transferência, pelo TRF
da 4ª Região, de montante requisitado no processo, cientifican-
do-se-á de que o valor disponibilizado, a natureza da verba, a
identificação da agência bancário e o número da conta de de-
pósito, bem como o nome do beneficiário, podem ser verifica-
dos no demonstrativo anexado aos autos (...). Fica a parte auto-
ra, ainda, intimada de que, se nada mais for requerido no prazo
de 10 dias a contar desta intimação, o processo será arquivado,
independentemente do efetivo levantamento do montante de-
positado.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado

2003.70.01.011376-1 MARIA OLÍVIA SAMIRA CALIXTO PEIJO

PINHEIRO

2003.70.01.015474-0 ZULMA ROMÍDIA PEDRO AUGUSTO BUENO

DE LIMA

2004.70.01.003810-0 AUREA ANA CORREA SILVANA MOREIRA FARIA

2004.70.01.001805-7 MARIA CÂNDIDO RAUL BARBI

PEREIRA

2003.70.01.017759-3 FLORIVALDO BASSO JOÃO CARLOS PERES

2004.70.01.000952-4 JOSÉ VICENTE NILTON RODRIGUES DE

CUSTÓDIO SANTANA

2004.70.01.001957-8 JOÃO DIONÍSIO DO HELDER GONÇALVES DIAS

PRADO RODRIGUES

2004.70.01.001854-9 HILÁRIA PEREIRA

EVANGELISTA OSVALDO FERREIRA GUISSO

2003.70.01.018053-1 SEBASTIANA ALVES PEDRO AUGUSTO BUENO

DOS SANTOS

2004.70.01.003773-8 MARIA DAS DORES JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA

FRANCISCO

************************************************************************************************

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0271/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E PELA MMª.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE
LONDRINA.

ADILSON VENDRAME....................... .......................... 012
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 011
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 014
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA............ ................ 008
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.......... ............ 009
ARNALDO SAWASSATO...................... ......................... 017
ERIC GARMES DE OLIVEIRA................ ...................... 007
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 007
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 013

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 014
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 004
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 005
NELSON PASCHOALOTTO.................... ...................... 007
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 001
PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA............. .................. 010
SAMIR THOME FILHO...................... ........................... 016
ULLYSSES AIRES MERCER.................. ....................... 002
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 006
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 013
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 014
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 013
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 015

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido, extinguindo o processo com exame de
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.01.001544-2 - ROQUE RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, inexistindo
omissão na decisão objeto de insurgência, rejeito os presentes
Embargos de Declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.01.012885-5 - JOSE FRANCISCO CAMPOY
RIBAS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ULLYSSES AIRES MERCER (OAB PR015626).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Diante do exposto, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

ACAO CAUTELAR

003 - 2004.70.01.006390-7 - REGINA HIROKO TAKAHASHI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, com
escora nos artigos 202 e 211 da Lei nº 8.112/90, julgo parcial-
mente procedente o pedido (...)

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.01.007670-7 - REGINA HIROKO TAKAHASHI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Diante do exposto, homo-
logo a produção antecipada de provas (...)

ACAO CAUTELAR

005 - 2004.70.01.009015-7 - REGINA HIROKO TAKAHASHI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ANTE O EXPOSTO, julgo
extintos os presentes embargos sem apreciação do mérito, pela
ausência de interesse processual superveniente ao ajuizamento
da ação, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.01.010746-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X IRMAOS SHIOZAWA LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, indefiro a
inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 267, inciso I, am-
bos do CPC.

EMBARGOS DE TERCEIRO

007 - 2005.70.01.007851-4 - BANCO SCHAHIM SA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820), NELSON PASCHOALOTTO (OAB SP108911),
ERIC GARMES DE OLIVEIRA (OAB SP173267A).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, homologo
o pedido de desistência formulado e declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2005.70.01.007237-8 - JOAO SEVERINO FONSECA
DOS SANTOS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE
LONDRINA-PR
Adv.: Dr(s).ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA (OAB

PR031245).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedentes os embargos à execução (...)

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.01.006927-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CELSO TARDELLI
Adv.: Dr(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS (OAB
PR011791).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, rejeito as
preliminares e, no mérito, julgo improcedentes os presentes
embargos à execução (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.01.002191-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIGHERO SUGAHARA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA (OAB
PR025038).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, em virtude
do pagamento do débito exequendo pelo(a) Executado(a), de-
claro extinto o processo de execução, com fulcro no art. 794, I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.01.007082-4 - JUNTAS SANTA CRUZ LIMI-
TADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E e outros
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 97.2013559-0 - REGIS MARCIO TAVARES e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADILSON VENDRAME (OAB PR022979).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.01.030286-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X ECHOGRAPH CLINI-
CA DE ULTRASSONOGRAFIA S/C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572), WANIA MARIA
BARBOSA (OAB PR023038).

014 - 2002.70.01.028287-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X NORPACK COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS
LIMITADA
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB PR019406), ADIRSON
DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB PR030915).

015 - 2001.70.01.001923-1 - ROQUE FERREIRA DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

016 - 2003.70.01.006128-1 - ELIAS DAHER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAMIR THOME FILHO (OAB PR023684).

017 - 2003.70.01.017468-3 - HELIO MOREIRA ALVES X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ARNALDO SAWASSATO (OAB PR019811).

Sexta-feira, 04 de agosto de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0272/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E PELA MMª.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE
LONDRINA.

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 001
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA............... .................... 013
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA............... .................... 014
ALEXANDRE MAGALHAES.................... .................... 005
ALEXANDRE MAGALHAES.................... .................... 006
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA............. ............... 004
BRUNO PEDALINO......................... .............................. 010
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 007
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA.............. .............. 002
ELZA RIBEIRO VALIM..................... ............................. 008
INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SILVESTR 012
JEFFERSON DO CARMO ASSIS............... .................... 011
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 016
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 016
RENATA SILVA CASSIANO.................. ......................... 015

SANTO MANOEL MARQUEZI.................. ................... 003
VILMA THOMAL........................... ................................ 009

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 02/05, art. 234, inciso XXVII do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.01.012229-7 - NARDI E NARDI LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Recebo os presentes embargos,
suspendendo a execução.
À parte embargada para, querendo, apresentar impugnação no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.01.001760-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELENA VALERIO GARCIA e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO FERNANDO LACHIMIA (OAB
PR016204).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Acolho as razões aduzidas à fl. 47
e concedo nova dilação de prazo, agora por sessenta dias, con-
siderando a manifesta dificuldade na obtenção dos extratos
necessários ao julgamento do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.01.005780-4 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X JOAO RUBENS GRACINDO e outros
Adv.: Dr(s).SANTO MANOEL MARQUEZI (OAB PR014346).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Mantenho a decisão das fls. 36/
37 por seus próprios fundamentos.

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2004.70.01.003391-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROBERVAL CONSALTER e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA DELGADO DE SOUZA (OAB
PR029484).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte exeqüente para
se manifestar sobre o pleito formulado pela CEF às fls. 63/65,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2003.70.01.017494-4 - DORALICE APARECIDA BAS-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MAGALHAES (OAB PR025886).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte embargada para
proceder ao adimplemento dos honorários advocatícios arbi-
trados a favor da CEF, conforme requerido às fls. 153/155, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento do feito
com o acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cen-
to), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.01.007857-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DORALICE APARECIDA BASTOS e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MAGALHAES (OAB PR025886).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante as razões declina-
das às fls. , mantenho a decisão da fl., que determinou a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da ação rescisória em
trâmite perante a Corte Suprema (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2003.70.01.005753-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LUIS HIROSHI SHIMIZU e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.
Nada sendo requerido, registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

008 - 96.2013646-2 - ARIOVALDO VENERIO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELZA RIBEIRO VALIM (OAB PR015674).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 02/05, art. 234, inciso XXVII do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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009 - 2004.70.01.008023-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADOLFINA GARCIA MAZZER e outros
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

MANDADO DE SEGURANCA

010 - 2001.70.01.001031-8 - DIXIE TOGA S/A e outros X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Adv.: Dr(s).BRUNO PEDALINO (OAB PR009392).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Destarte, sendo este Juízo
absolutamente incompetente para o julgamento da presente ação,
cabe sua remessa ao competente.
Diante disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo
para apreciação da causa, e determino a remessa dos autos à
Justiça Federal de Curitiba (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.01.002344-0 - GLEVIN CONFECCOES LTDA
X FUNCIONARIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO PARANA
Adv.: Dr(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS (OAB
PR004680).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Reputo prejudicada a apreciação
do pedido de antecipação de tutela formulado pelo embargante
(...)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação
(...)

EMBARGOS DE TERCEIRO

012 - 2006.70.01.001159-0 - LUIS CESAR GUASSU X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SIL-
VESTRE (OAB PR033996).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO DIVERSA

013 - 2003.70.01.016756-3 - JOSE APARECIDO DE JESUS e
outros X M.S.T. - MOVIMENTO DOS SEM TERRA e outros
Adv.: Dr(s).ALCIRLEY CANEDO DA SILVA (OAB
PR034904).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora acerca da
manifestação e documentos apresentados pelo INCRA as fls.
564/581. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.01.002843-2 - JOSE APARECIDO DE JESUS e
outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).ALCIRLEY CANEDO DA SILVA (OAB
PR034904).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não demonstrada pelo Impetran-
te a existência de risco de ineficácia da ordem postulada caso
seja concedida apenas ao final, não se justifica a concessão da
medida in limine (artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2006.70.01.003867-3 - JOSE ISRAEL FAUSTINO X
GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA CASSIANO (OAB PR026314).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Recebo os presentes embargos,
suspendendo a execução.
À parte embargada para, querendo, apresentar impugnação no
prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

016 - 2006.70.01.002925-8 - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS X EDVALDO TRAMONTINA
MONTEIRO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

Sexta-feira, 04 de agosto de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

Boletim nº 0037/2006

Vara Federal Criminal de Londrina/PR
Seção Judiciária do Estado do Paraná

Juiz Federal: Eduardo Appio
Juiz Federal Substituto: Fábio Nunes de Martino

ADRIANA DE DOMENICO MONTEIRO E SILVA... .... 005
DOMINGOS CAPORRINO NETO................ ................. 001
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 006
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO........ ............ 001

HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO..... ... 001
JACINTO NELSON DE M COUTINHO........... .............. 001
JEFERSON DA CRUZ COSTA................. ...................... 003
JOANA D’ARC FERRAZ DO PRADO MARTINS.... ..... 005
JOAO ONESIMO DE MELLO.................. ...................... 001
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 001
LIJIANE CRISTINA PEREIRA SANTOS........ ................ 001
MONICA CESARIO FERREIRA COTELO......... ........... 004
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO.......... ............... 007
OMAR JOSE BADDAUY...................... ......................... 006
ROBERTO GIACON......................... .............................. 002
RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI........... ............... 006
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA.......... .......... 003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 001
WALTER BARBOSA BITTAR.................. ...................... 006

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Para realização do ato deprecado à fl. 02, designo
o dia 24/08/ 2006, às 16:00 horas; 1.1.- Intime-se, para o ato
designado, a testemunha do Juízo Deprecante, Alberto Yous-
sef, servindo esta de mandado; 2.- Oficie-se ao Juízo Depre-
cante, comunicando-lhe a distribuição da presente Carta Pre-
catória a este Juízo e acerca da designação da audiência supra-
citada...”

CARTA PRECATÓRIA

001 - 2006.70.01.003519-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANISIO RESENDE DE SOUZA, BENEDITO BAR-
BOSA NETO, EUFRASIA MARIA DAMIN, KAZUTO
YOKOO, ALTEMIR ANTONIO CASTELI e outros
Adv.: Dr(s).FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO (OAB
PR005491), JACINTO NELSON DE M COUTINHO (OAB
PR008862), DOMINGOS CAPORRINO NETO (OAB
PR013146), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO
(OAB PR019910), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944),
JOAO ONESIMO DE MELLO (OAB PR029853), LIJIANE
CRISTINA PEREIRA SANTOS (OAB PR033035). OBS.: fl.
77

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Sobre a testemunha não localizada (fl. 125), manifes-
te-se a defesa, em 03 dias, na forma do artigo 405 do Código de
Processo Penal”

ACAO PENAL

002 - 2003.70.01.016126-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA DO CARMO VITORIO ALVES
Adv.: Dr(s).ROBERTO GIACON (OAB SP029105). OBS.: fl.
127

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Para realização da audiência admonitória, designo
a data de 31/08/2006, às 14:30 horas. 2. Intime-se o sentencia-
do quanto à audiência acima designada, bem como para o pa-
gamento da multa e custas...”

EXECUÇÃO PENAL

003 - 2006.70.01.003307-9 - JUSTICA PUBLICA X MAURO
GONCALVES DANTAS
Adv.: Dr(s).JEFERSON DA CRUZ COSTA (OAB PR011832),
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA (OAB PR011833).
OBS.: fl. 43

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Defiro o pedido formulado pelo Ministério Públi-
co Federal à fl. 28. 2. - Para o interrogatório do réu, designo o
dia 22/08/2006, às 16:00. 3. - Expeça-se novo mandado de ci-
tação e intimação do réu, observando-se os endereços forneci-
dos pelo Ministério Público Federal à fl. 28. 4. - Ciência ao
MPF”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

004 - 2005.70.01.001172-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NARDO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).MONICA CESARIO FERREIRA COTELO (OAB
PR011736). OBS.: fl. 32

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Considerando a interrupção da prestação de servi-
ços à comunidade por parte do sentenciado, designo a data de
21/08/2006, às 16:30 horas, para realização da audiência de
justificação. 2. Intimem-se”

EXECUCAO PENAL

005 - 2002.70.01.009804-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ISRAEL MORYAMA
Adv.: Dr(s).JOANA D’ARC FERRAZ DO PRADO MARTINS
(OAB PR003943), ADRIANA DE DOMENICO MONTEIRO
E SILVA (OAB PR028132). OBS.: fl. 159

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Considerando que os acusados Ulisses Amarildo
Januzzi e Narciso Lourenço insistem na oitiva de suas testemu-
nhas (fls. 176 e 178), designo o dia 24/08/2006, às 16:30 horas
para a inquirição das testemunhas residentes em Londrina e
Cambe (fls. 74/75 e 93/94). 2 - Depreque-se a inquirição das
demais testemunhas arroladas pelos aludidos acusados, rogan-
do-se o cumprimento no prazo de 90 dias, intimando-se as par-
tes da expedição. 3 - Intimem-se”. No processo abaixo foram
expedidas cartas precatórias à Subseção Judiciária de São Pau-
lo/SP (inquirição de Iliê Sasso Soloviov), e às Comarcas de
Gaspar/SC (inquirição de Pedro Ivo de Andrade Oliveira) e de
Paranatinga/MT (inquirição de Joaquim Cesar Ignácio Alves),
todas testemunhas arroladas pelas defesas.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

006 - 2001.70.01.008849-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ULYSSES AMARILDO JANUZZI, NATALICIO BOR-
SALLI, NARCISO LOURENCO, MAURO BORSALLI
Adv.: Dr(s).OMAR JOSE BADDAUY (OAB PR003748), WAL-
TER BARBOSA BITTAR (OAB PR020774), FABIO MARTINS
PEREIRA (OAB PR029505), RODRIGO DE ALMEIDA GAS-
PARINI (OAB PR038152). OBS.: fl. 179 e expedição de pre-
catórias

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. - Em face do respeitável julgado das fls. 96/100,
que reconheceu a competência deste Juízo para o julgamento
do delito de falsificação de selo de controle de IPI e, conside-
rando-se a prova constante do Inquérito Policial, dando conta
de indícios suficientes de autoria e materialidade do crime tipi-
ficado no artigo 296, § 1º, inciso I, do Código Penal, bem como
preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo
Penal, recebo a denúncia dirigida contra NEUSA PENIDO DA
SILVA, para o fim de que seja instaurado o devido processo
legal. 2. - Para a realização do interrogatório, designo o dia 01/
09/2006, às 17:30 horas. 3. - Expeça-se mandado de citação e
intimação da Acusada, alertando-a de que deverá comparecer
acompanhado de advogado e de que caso não seja possível ser-
lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo. 4 - Solicitem-se
os antecedentes criminais ao Instituto Nacional de Identifica-
ção, ao Instituto de Identificação do Estado do Paraná, à Vara
de Execuções Penais de Londrina/PR e aos Distribuidores da
Comarca de Londrina e da Justiça Federal de Londrina. 5. -
Retifique-se a classe dos autos para ação penal (7000) e a situ-
ação do réu para denunciado. 6. - Comunique-se o recebimento
da denúncia à Polícia Federal e ao Instituto de Identificação do
Paraná. 7. - Extraia-se cópia integral dos autos encaminhando-
a à Justiça Estadual da Comarca de Londrina para apreciação
de eventual delito descrito no artigo 175, do Código Penal,
conforme solicitado pelo MPF às fls. 62/63. Quanto às fls. 40/
43 deverão ser desentranhadas, deixando cópia, e encaminha-
das as originais. 8. - Ciência ao Ministério Público Federal”

INQUERITO

007 - 2004.70.01.007422-0 - JUSTICA PUBLICA X NEUSA
PENIDO DA SILVA
Adv.: Dr(s).NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO (OAB
PR028180). OBS.: fl. 104

Londrina, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria

2ª Vara Federal de Londrina - PR
Av. do Café, 543 – 86.038-000 – Fone (043)3325-7414

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 24/2006
PRAZO: 20 DIAS

O Doutor ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI, MM.
Juiz Federal Substituto da Subseção Judiciária de Londrina/Pr,
na da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva tramitam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA nº
2004.70.01.001728-4 em que OSMARINA DA SILVA move em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS e RAYMUNDA DUTRA DE ALMEIDA, e por não ser
possível citar uma das rés pessoalmente, estando a mesma em
lugar incerto e não sabido, é este para CITAR a ré RAYMUN-
DA DUTRA DE ALMEIDA, cujo último endereço consta como
Rua Raimunda Correa Lopes, 58, Vila Virgínea, em Itaquaque-
cetuba-SP, para os atos e termos da ação proposta. Fica a ré
INTIMADA de que não contestada a ação no prazo legal de 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a), nos termos do artigo nos ter-
mos do artigo 285 c/c 297 e 319 do Código de Processo Civil.

Ficam cientes, ainda, que este juízo funciona na Avenida do
Café, 543, nesta cidade, no horário das 13 às 18 horas, para
atendimento externo.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/Pr, aos 10/07/
2006. Eu, .........., Eder Barbosa Lopes, Técnico Judiciário, di-
gitei. E eu, .......................... Carolina Munhon, Diretora de
Secretaria, conferi.

original assinado
ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

Juiz Federal Substituto

EDITAL n.º 23/2006

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
MARCOS ALVES DO NASCIMENTO

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR EDUARDO APPIO, MM.
Juiz Federal da Vara Federal Criminal de Londrina da. Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina, os autos de Ação Penal nº 2003.70.01.011625-7 (ins-
taurada a partir do Procedimento Administrativo nº
1.25.005.000324/2003-24, oriunda da Procuradoria da Re-
pública do Município de Londrina/PR), que o Ministério
Público Federal move contra MARCOS ALVES DO NASCI-
MENTO, brasileiro, filho de Raimunda Maria Alves do Nas-
cimento, nascido aos 01/12/1977, portador do RG nº
33.740.910-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 264.170.688-
11, cujo último endereço nos autos consta ser na rua Fran-
cisco Caricati, 531, Vila São Luís, Botucatu/SP, imputando-
lhe os seguintes fatos narrados na denúncia: “No dia 11.5.2003,
por volta das 07:10hs, na Rodovia BR-369 nesta cidade de
Londrina o denunciado, com vontade livre e consciente, atra-

vés de ônibus de turismo de placa AIA/9332-Botucatu/SP, in-
ternou em território brasileiro, sem pagamento de tributos
devidos à União (IPI e II), de forma a iludir a fiscalização da
Receita Federal, mercadorias estrangeiras avaliadas em R$
11.625,00 (onze mil, seiscentos e vinte e cinco reais), confor-
me Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias de fls.
¾, bem como Relação de Mercadorias de fls. 5/6. Tais merca-
dorias foram adquiridas em Ciudad Del Este, no escopo de
revenda. Assim agindo, o denunciado incorreu nas disposi-
ções do art. 334, caput, do Código Penal, pelo que se requer,
após a autuação e recebimento desta denúncia, seja o denun-
ciado citado para comparecer em juízo para ser interrogado,
bem como para se defender até final julgamento, nos termos
dos artigos 394 e seguintes da lei adjetiva penal, intimando-
se a testemunha abaixo arrolada para ser inquirida, de tudo
ciente o órgão do Ministério Público Federal”. Não sendo
possível citar o denunciado pessoalmente, por estar em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITE-O dos termos da
denúncia contra ele oferecida pelo Ministério Público Federal
e INTIME-O para comparecer diante deste Juízo Federal, si-
tuado na Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto, Londrina/
PR, onde realizar-se-á a audiência de seu interrogatório no dia
19 de outubro de 2006, às 13h30 horas, oportunidade em que
será interrogado a respeito dos fatos narrados na ação penal
supracitada, podendo estar acompanhado de seu advogado, re-
gistrando-se, também, que, em caso de não-constituição de cau-
sídico, ser-lhe-á nomeado defensor para o ato (artigo 185 do
Código de Processo Penal), bem como presenciar o feito até a
prolação da sentença e eventual execução, sob pena de aplica-
ção do artigo 366 do Código de Processo Penal ou de revelia.
Expedido nesta cidade de Londrina-PR, aos 01 de agosto de
2006, por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por __________________ Fabiano Miyoshi Ezure,
Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

EDUARDO APPIO
Juiz Federal

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0110

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES

ALEX SANDER REZENDE.................... ....................... 005
ANGELO PROVESI......................... ............................... 008
FABIO ROGERIO HARDT.................... ......................... 014
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 003
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 011
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 013
LEILA MARIA TAVARES.................... ........................... 007
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO............ .............. 010
MARIA LUIZA BACCARO.................... ........................ 009
MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE PAUL 006
ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS........ ....... 004
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 002
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 001
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 012

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... O presente mandado de segurança já cumpriu
seu objetivo, não se constituindo em via adequada para a ela-
boração de cálculos.Sendo assim, indefiro o requerimento...”

MANDADO DE SEGURANCA

001 - 2004.70.03.000826-4 - CLODIVAL BATISTELA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601).

002 - 2003.70.03.006687-9 - EDMUR APARECIDO DE OLI-
VEIRA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARIN-
GA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

003 - 2004.70.03.001746-0 - PEDRO NAVARRO FERNAN-
DES X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para que, no
prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada
pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.03.006704-5 - JOSE NOVATO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS
(OAB PR033529).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 2. Diante do falecimento da autora ELIS ANA
MONFRIM e a informação constante da certidão de óbito de
que esta deixou bens a inventariar (fl. 230), bem como a nome-
ação de tutora para o autor menor, intime-se o advogado da
parte autora para que regularize a representação processual do
espólio da autora falecida e apresente procuração outorgada
pelo menor assistido pela tutora. Prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Maringá
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005 - 2002.70.03.005767-9 - ELIS ANA MONFRIN e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEX SANDER REZENDE (OAB PR027924).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a parte exeqüente, na pessoa de seu
procurador judicial, para que se manifeste acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.03.005937-1 - VICENTE DE PAULA XAVIER
FILHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE
PAULA XAVIER (OAB PR028330).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... declaro extinta a presente execução em
relação à autora MARIA CELINA DE FREITAS, com funda-
mento no artigo 794, inciso I , do Código de Processo Civil...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 95.3010522-3 - JOAO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LEILA MARIA TAVARES (OAB PR015085).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... I - reconheço a ilegitimidade passiva da
UNIÃO e declaro parcialmente extinto o processo sem resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil... No mérito, julgo parcialmente procedente
o pedido para condenar a ELETROBRÁS... “

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.03.002858-5 - MANDAGUACU COUROS
LTDA e outros X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2004.70.03.000309-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK
LIMITADA e outros
Adv.: Dr(s).MARIA LUIZA BACCARO (OAB PR028438).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... homologo, por sentença, a desistência, e
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com ful-
cro no art. 267, VIII, do CPC.Autorizo desde já o desentranha-
mento dos documentos de fls. 24/98, devendo a parte impe-
trante providenciar cópia para substituição da procuração de fl.
24...”

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2006.70.03.004622-5 - COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL X CHEFE DA UNIDADE DA SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA NA CIDADE DE
GOIOERÊ e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO (OAB
SC011850).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora a fim de
que retire, em secretaria, as fotocópias desentranhadas dos au-
tos, no prazo de 15 dias, sob pena de destruição.

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.03.006414-6 - OLIVEIRA E MARIANI LTDA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2001.70.03.007686-4 - CENTER FESTAS COMERCIO
DE ENFEITES LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

013 - 2000.70.03.005972-2 - RESTAURANTE DON PEPONI
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 2004.70.03.004742-7 - CENTRO DE ENSINO SUPERI-
OR DE MARINGA - CESUMAR X GERENTE EXECUTIVO
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM
MARINGA
Adv.: Dr(s).FABIO ROGERIO HARDT (OAB PR029170).

MARINGÁ (PR), Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.

SONIA MARA ELIAS GOMES
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0111

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES

AFONSO MASAKAZU KAWAMURA............... ............ 005
AROLDO ALVES DE SOUZA.................. ...................... 006
CESAR AUGUSTO PRAXEDES................. ................... 009
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 014

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS........... .......... 016
ELIDA CRISTINA MONDADORI............... ................... 004
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 011
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 015
JOSE AIRTON GONCALVES.................. ....................... 010
JOSE VIEIRA ROSA....................... ................................ 002
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 001
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO... . 012
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM.................. .................... 013
SABRINA MARCOLLI RUI................... ......................... 007
SELMA SUELY MENDES MARTINS............. ............... 008
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo a carga dos autos pelo prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

001 - 99.3011106-9 - ADUILSON MENDES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... trata-se de verba pública que ainda não foi paga
à parte exeqüente e, por ser indevida conforme decisão proferi-
da pelo STF, deverá ser devolvida à União.Portanto, até que
ocorra o trânsito em julgado da referida decisão do STF, os
atos de execução dos processos fundados no título executivo
em discussão não podem ser realizados...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2000.70.03.006309-9 - JORGE YOCHIRO KAKITANI e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE VIEIRA ROSA (OAB PR015926).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... o crédito relativo à autora/exeqüente Comercial
de Vidros Guaporé Ltda., foi bloqueado por solicitação da an-
tiga 3ª Vara Federal, nos autos de Execução Fiscal nº
2003.70.03.005378-2 (fl. 219), e posteriormente foi objeto de
penhora no rosto dos autos (fl. 227). Quando da transferência
dos valores (fl. 237), estes foram colocados à disposição da
então Vara de Execuções Fiscais... Assim, considerando que o
valor referente à autora/exeqüente Comercial de Vidros Gua-
poré Ltda. não se encontra mais vinculado a estes autos, nada
há a prover quanto ao requerimento de fl. 257... “

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.03.005552-6 - COMERCIAL DE VIDROS GUA-
PORE LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Declaro inconstitucionais os arts. 22 e 23 do
Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906/94, somente na parte que
transfere os honorários de sucumbência ao advogado... Isto não
impede, deve ser bem destacado, que a parte (cliente), infor-
mada e contratualmente, não possa transferir os honorários de
sucumbência ao advogado, que deve levá-lo em conta no acer-
to final com o cliente (parte)...”

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.03.008431-2 - ADESUMAQ COMERCIAL
AGRICOLA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 96.3012392-4 - IRINEU FERNANDES X UNIÃO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).AFONSO MASAKAZU KAWAMURA (OAB
PR008595).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.03.004113-2 - UILSON FERNANDES DE MI-
RANDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AROLDO ALVES DE SOUZA (OAB PR006872).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando os embargos de declaração.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

007 - 2006.70.03.001970-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAGDA REGINA SAVINI DE BARROS
Adv.: Dr(s).SABRINA MARCOLLI RUI (OAB PR029608).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... concedo parcialmente a segurança, decla-
rando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I
do CPC) e confirmo a liminar...”

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.03.001942-8 - MACRO WINNERS ELECTRO-
NICS LTD e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv.: Dr(s).SELMA SUELY MENDES MARTINS (OAB
PR025025).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Considerando que a nomeação à penhora de
fls. 45/46 se tornou ineficaz, em razão do não atendimento pelo
executado das exigências para sua validade, bem como que,
em razão da ineficácia da nomeação, o direito de indicação de
bens à penhora retorna ao credor, nos termos do artigo 657 do
CPC, indefiro a nova nomeção de bens à penhora (fls. 82/94).In-
time-se.2. Cumpra-se o mandado de penhora.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

009 - 2005.70.03.005577-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HOTEL PARATI LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO PRAXEDES (OAB
PR019935).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que, no pra-
zo de 15 dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

010 - 2000.70.03.003891-3 - OSVALDO LOPES DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE AIRTON GONCALVES (OAB PR016968).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedentes os embargos, com fulcro no
art. 269, I, do CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.03.005860-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WALDEMAR CAZZOTTI e outros
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o embargante, na pessoa de seu procu-
rador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se acerca da petição de fl. 18 dos autos, em que a parte embar-
gada requer a desistência da execução.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.03.003176-3 - GABRIEL SIDNEY DE TOLE-
DO MENEZES X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
- SECCAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVA-
LHO (OAB PR008568).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso de apelação interposto pela UNIÃO, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.03.003778-8 - MARCOS VINICIUS BERGAN-
TINI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO CAMPOS ZEQUIM (OAB PR031726).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista às partes para que se manifestem, no prazo de
05 dias, acerca do conteúdo do precatório expedido, nos ter-
mos do parágrafo 1º, do art. 373, do Provimento 02/2005.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 98.3013473-3 - BETTONI E ZENATA LIMITADA e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1 - Revejo o posicionamento anteriormente ado-
tado no último parágrafo do item 2.2 da decisão de fls. 119/121
e defiro o depósito judicial dos valores devidos pela impetrante
a título de COFINS incidente sobre os serviços prestados...”

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2006.70.03.003920-8 - MEDIMAGIMAR MEDICINA
IMAGINOLOGICA DE MARINGA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... CANCELO a audiência de conciliação designa-
da para o dia 16/08/2006 às 14:00 horas.Destarte, fixo o dia
30/08/06 às 16:00 horas para a realização da referida audiência
de conciliação...”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

016 - 2006.70.03.003252-4 - CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE ELDORADO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA
Adv.: Dr(s).EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS (OAB
PR028285).

MARINGÁ (PR), Terça-feira, 08 de agosto de 2006.

SONIA MARA ELIAS GOMES
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0112

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES

CLAUDIA CRISTINA FIORINI............... ....................... 011
DIOGO RAMOS............................ ................................. 002

DIRCEU GALDINO......................... ............................... 005
ELIDA CRISTINA MONDADORI............... ................... 007
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 004
JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO............ ............... 014
JOSE OSVALDO MOROTI.................... ......................... 008
MARCIA REGINA DUARTE................... ....................... 006
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS.......... ................ 003
MARIA JOSE VIEIRA...................... ............................... 009
RICARDO NUSSRALA HADDAD................ ................. 001
SELMA SUELY MENDES MARTINS............. ............... 010
SERGIO SAES............................ .................................... 013
SHIGUEMASSA IAMASAKI................... ....................... 015
VILMA THOMAL........................... ................................ 012

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... reconheço a decadência das parcelas ante-
riores a junho/1995;b) no mérito, julgo parcialmente proceden-
te o pedido da parte autora, declarando extinto o processo, com
resolução do mérito (art. 269, I, CPC)... Declaro inconstitucio-
nais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906/94,
somente na parte que transfere os honorários de sucumbência
ao advogado...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.03.003462-0 - INDUSTRIA MISSIATO DE
BEBIDAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO NUSSRALA HADDAD (OAB
SP131959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista às partes para que se manifestem, no prazo de
05 dias, acerca do conteúdo do precatório expedido, nos ter-
mos do parágrafo 1º, do art. 373, do Provimento 02/2005.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.03.013529-4 - ORIVALDO SBRANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIOGO RAMOS (OAB PR030166).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que, no pra-
zo de 10 dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados
pela União.

ACAO ORDINARIA

003 - 2000.70.03.002549-9 - MARIMED SERVICOS MEDI-
COS S/A X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS (OAB
PR018608).

004 - 2001.70.03.006402-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LOESK LIMITADA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.03.001270-3 - USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

006 - 2004.70.03.003505-0 - DELCO ATILO DIAS e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCIA REGINA DUARTE (OAB PR034355).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte impetrante para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que de direito, tendo em vista o retor-
no dos autos da Instância Superior.”

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2004.70.03.000613-9 - LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS SAO JOSE LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2006.70.03.000548-0 - JOSE OSVALDO MOROTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE OSVALDO MOROTI (OAB PR024103).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação do apelado para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso de apelação interposto pela CEF, no prazo legal

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

009 - 2005.70.03.006104-0 - CONDOMINIO EDIFICIO NEO
ALVES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE VIEIRA (OAB PR004800).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA
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010 - 2006.70.03.002400-0 - SCIENTIFIC TOYS LTD X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).SELMA SUELY MENDES MARTINS (OAB
PR025025).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... entendo conveniente privilegiar a análise do
mérito da demanda por ocasião da sentença, oportunidade em
que apreciarei o requerimento de antecipação da tutela.Diante
disso, determino:1) Intimem-se as partes com urgência para que,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela autora, ma-
nifestem-se acerca do laudo pericial (fls. 101/113 e 119/123)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.03.000809-1 - APARECIDO JORGE ROSA DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, o(s) alvará(s) de levantamento expedido(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2004.70.03.006611-2 - OLINDA DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, o(s) alvará(s) de levantamento expedido(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.03.004017-9 - ZENAIDE JANDOMINGO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO SAES (OAB PR021097).

014 - 93.3013158-1 - VALDOMIRO DE LIVIO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO (OAB
PR015511).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de antecipação dos efeitos da tute-
la.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.03.004650-0 - EXPRESSO MARINGA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SHIGUEMASSA IAMASAKI (OAB PR035409).

MARINGÁ (PR), Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.

SONIA MARA ELIAS GOMES
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMAREF01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0050/ 2006
Dr(a). ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz(a) Federal
Dr(a). MATHEUS GASPAR
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALUISIO C. GUEDES PINTO................ ........................ 010
ANA PAULA PICAZZIO..................... ............................ 014
ANA PAULA PICAZZIO..................... ............................ 015
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI............. ............... 016
ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO....... ........... 008
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI.......... ............. 020
CARLOS FABRICIO PERTILE................ ....................... 005
CASSIA DENISE FRANZOI.................. ......................... 023
CLARICE GARCIA DE CAMPOS............... ................... 022
GILMAR TOMAZ DE SOUZA.................. ..................... 007
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 001
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 002
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 003
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 004
LAURICI PELEGRINI JUNIOR............... ....................... 013
LOURIVAL APARECIDO CRUZ................ .................... 011
LUIZ ALBERTO VALERIO................... ......................... 006
MARLI SANTOS........................... ................................. 019
NIVALDO PAULO DA ROSA.................. ....................... 012
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO............. .......... 021
RUI BARBOSA GAMON...................... ......................... 021
SANDRA BECKER.......................... ............................... 018
SANDRA MARIA CORREIA DA SILVA.......... .............. 009
WALDEMAR PONTE DURA.................... ..................... 017

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual CONDENO o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a restituir os valores re-
colhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária
sobre o pro labore de seus administradores, corrigidos moneta-
riamente, desde a data dos pagamentos indevidos até a data da
efetiva devolução, nos limites da r. sentença e acórdão proferi-
dos nos autos de Mandado de Segurança n.º 2001.70.03.000909-
7, nos termos da fundamentação.
Sem custas e sem honorários advocatícios. (art. 55 da Lei n.º
9.099/95 c/c art. 1º da Lei n.º 10.259/01)
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser

instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.03.001705-5 - FARMACIA ALVES LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual CONDENO o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a restituir os valores re-
colhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária
sobre o pro labore de seus administradores, corrigidos moneta-
riamente, desde a data dos pagamentos indevidos até a data da
efetiva devolução, nos limites da r. sentença e acórdão proferi-
dos nos autos de Mandado de Segurança n.º 2001.70.03.000401-
4, nos termos da fundamentação.
Sem custas e sem honorários advocatícios. (art. 55 da Lei n.º
9.099/95 c/c o art. 1º da Lei n.º 10.259/01)
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser
instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.03.005728-0 - ELETRO AC INSTALACOES
ELETRICAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual CONDENO a UNIÃO (FAZEN-
DA NACIONAL) a restituir os valores recolhidos indevidamente
a título de PIS sobre o faturamento, corrigidos monetariamen-
te, desde a data dos pagamentos indevidos até a data da efetiva
devolução, nos limites da r. sentença e acórdão proferidos nos
autos de Mandado de Segurança n.º 2001.70.03.001465-2, nos
termos da fundamentação.
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser
instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º
9.099/95 c/c o art. 1º da Lei n.º 10.259/01).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da autora para apresentar suas contra-razões.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.03.000503-0 - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS RIO BRANCO LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual CONDENO a UNIÃO (FAZEN-
DA NACIONAL) a restituir os valores recolhidos indevidamente
a título de PIS sobre o faturamento, corrigidos monetariamen-
te, desde a data dos pagamentos indevidos até a data da efetiva
devolução, nos limites da r. sentença e acórdão proferidos nos
autos de Mandado de Segurança n.º 2001.70.03.005641-5, nos
termos da fundamentação.
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser
instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º
9.099/95 c/c o art. 1º da Lei n.º 10.259/01).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da parte autora para apresentar suas contra-razões.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.03.000511-9 - SUPERMERCADO PAGUE POU-
CO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
com o seguinte teor: “ Diante do exposto, NÃO ACOLHO a
presente exceção de pré-executividade.
Sem honorários advocatícios, ante o caráter de mero incidente
processual da exceção proposta.
Intimem-se.
Remetam-se os presentes autos à SRIP para redistribuição ao
Juízo Substituto desta Vara, para fins de reunião dos mesmos

aos autos nº 2000.70.03.000326-1, onde os atos processuais
deverão ser praticados, com fulcro no art. 28 da Lei nº 6830/
80.”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2000.70.03.006349-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NIOPEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
EMBALAGENS LIMITADA - ME e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS FABRICIO PERTILE (OAB PR031730).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante de todo o exposto, julgo pro-
cedente o pedido veiculado nos presentes embargos para o fim
de desconstituir o crédito tributário objeto da execução fiscal
em apenso, em virtude da desnecessidade de registro da empre-
sa embargante junto ao CREA e de manutenção em seus qua-
dros de profissional habilitado em engenharia. Por conseqüên-
cia, decreto a extinção da execução fiscal autuada sob nº
2003.70.03.006657-0 (em apenso), e extingo o presente pro-
cesso, com julgamento de mérito, forte no artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil.
Condeno o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná - CREA/PR a pagar honorári-
os advocatícios à parte embargante, os quais fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), com supedâneo no artigo 20, § 4º do Códi-
go de Processo Civil.
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 56/81, ficando os procuradores
das partes intimados para, querendo, retirarem as referidas fo-
tocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destruição.
Não sendo retirados os documentos no prazo assinado, fica a
Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da embargante para apresentar suas contra-razões ao recur-
so interposto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.03.002519-5 - BALFAR INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE MOVEIS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO VALERIO (OAB PR022150).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzi-
do nos presentes embargos à execução, para declarar a inexis-
tência de relação jurídica que exija da parte embargante o re-
gistro no CREA/PR para o exercício de suas atividades, e de
conseqüência JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
CONDENO a parte embargada ao pagamento dos honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), na
forma do art. 20, § 4º do CPC, observando os critérios das alí-
neas a, b e c do § 3º, do mesmo artigo.
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Translade-se cópia desta decisão para os autos apensos.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com as devi-
das baixas.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 17/38, ficando os procuradores
das partes intimados para, querendo, retirarem os referidos do-
cumentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destrui-
ção. Não sendo retirados os documentos no prazo assinado,
fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor:” intima-
ção da embargante para apresentar suas contra-razões ao recur-
so interposto.”

007 - 2005.70.03.006065-5 - J F DE FRANCA PLANTAS
ORNAMENTAIS X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ AR-
QUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
Adv.: Dr(s).GILMAR TOMAZ DE SOUZA (OAB PR020554).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, julgo improce-
dentes os pedidos formulados pelo embargante Frigorífico Na-
viraí Ltda.
Quanto aos co-executados/embargantes Aladin Belmiro de Oli-
veira e Laércio Valente Figueredo, determino a exclusão dos
mesmos do pólo passivo da execução, sem prejuízo, caso ne-
cessário, de ulterior reinclusão, nos termos da fundamentação.
Especificamente quanto ao pedido de extinção da execução por
inexigibilidade da contribuição incidente sobre a comerciali-
zação dos produtos rurais (Funrural), extingo o processo, sem
resolução do mérito, face à ocorrência de coisa julgada (art.
267, V do CPC).
Condeno o embargante Frigorífico Naviraí Ltda, ao pagamento
de honorários advocatícios em favor do INSS, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com
supedâneo no artigo 20, § 4º do CPC. Ressalto que a verba
honorária refere-se tanto aos presentes embargos como à exe-
cução, pois é entendimento majoritário de nossos Tribunais que,
havendo oposição de embargos, os honorários fixados nessa
sede substituem os da execução (fixados provisoriamente só
para pronto pagamento), como se pode confirmar pelas seguin-
tes ementas:
EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DEVEDOR. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. Na execução embargada de título extrajudi-
cial, os honorários advocatícios são definidos na sentença que
julga os embargos do devedor, que substitui os estipulados ‘initio
litis’, cuja decisão é provisória. Precedentes da Quarta Turma e
da Corte Especial.
(STJ, REsp 330107/SP, Quarta Turma, Rel. Ministro Ruy Ro-
sado de Aguiar, Data do julgamento: 12/03/2002, DJU: 20/05/
2002, p. 151)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.
CABIMENTO.
1. (...)
2. Promovida a execução, por título judicial ou extrajudicial,
de imediato deve o juiz arbitrar a verba advocatícia em favor
do exeqüente, podendo restar definitiva em caso de pagamento
da dívida pelo executado, ou em seu nome, de forma resignada,
sem oposição de embargos. Agora, havendo a oposição de em-
bargos à execução, sejam integrais ou parciais, resta descarta-
da aquela fixação prévia e provisória da honorária, até porque
desconstituída a situação de resignação do devedor com a pedi-
da da parte exeqüente, devendo ser outra arbitrada à ocasião da
solução da ação incidental, a qual deverá contemplar ambos os
processos - execução e embargos.
3. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução.
(TRF 4ª Região, Agravo de Instrumento, Processo:
200504010019349/RS, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Luiz
Carlos de Castro Lugon, Data da decisão: 28/06/2005, DJU:
27/07/2005, p. 558).
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE FI-
XAÇÃO DE NOVA VERBA.
A verba honorária fixada nos embargos substitui aquela fixada
provisoriamente na execução, restando incabível a condenação
ao pagamento de novos honorários.
(TRF 4ª Região, AC 200304010276556/SC, Primeira Turma,
Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, Data da decisão:
13/08/2003, DJU: 27/08/2003)
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Determino a remessa dos autos à SRIP para retificação da autu-
ação da execução, excluindo-se do pólo passivo os nomes de
Aladin Belmiro de Oliveira e Laércio Valente Figueredo.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 84/289 e 307/349, ficando os
procuradores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2002.70.03.003984-7 - FRIGORIFICO NAVIRAI LIMI-
TADA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO (OAB
SP100930).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”intimação da autora para que forneça
contrafés em número suficiente para a citação da ré.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.03.003510-0 - JURACI SOARES DA SILVA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv.: Dr(s).SANDRA MARIA CORREIA DA SILVA (OAB
PR037709).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”(...) intimação da executada do valor
das custas devidas neste processo, atualizadas para esta data
com base na variação do IPCA-e, prefazem a quantia de
R$141,65.”

EXECUCAO FISCAL

010 - 2000.70.03.003623-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEIRAS
LIMITADA
Adv.: Dr(s).ALUISIO C. GUEDES PINTO (OAB SC003899).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”Intimação da parte embargante para,
no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de indeferimento
, instruir o feito com os documentos indispensáveis à sua tra-
mitação, (cópias das CDA´s, do contrato social, do auto de pe-
nhora e da certidão do oficial de justiça intimando da penhora
e do prazo para oposição de embargos), ficando ciente de que
requerimentode prorrogação do prazo não será conhecido e de
que a instrução do feito com esses documentos é ônus seu, que
, assim não o fazendo, poderá ter prejuízo caso o processo seja
remetido ao tribunal em grau de recurso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2006.70.03.004425-3 - LATICINIOS NATA REAL LI-
MITADA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LOURIVAL APARECIDO CRUZ (OAB
PR013041).

012 - 2006.70.03.004295-5 - FRANZOI E FRANZOI LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO PAULO DA ROSA (OAB PR004096).
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013 - 2006.70.03.002083-2 - IVAN SEGHESE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAURICI PELEGRINI JUNIOR (OAB PR019027).

014 - 2006.70.03.004464-2 - QUALISE TRANSPORTES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA PAULA PICAZZIO (OAB PR020546).

015 - 2006.70.03.004463-0 - PAULINO GUERRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA PAULA PICAZZIO (OAB PR020546).

016 - 2006.70.03.004502-6 - REGINA LUCIA DALLA TOR-
RE X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PA-
RANA - COREN/PR
Adv.: Dr(s).ANDREZA CRISTINA MANTOVANI (OAB
PR029636).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”... Intimação da parte executada para
que regularize a nomeação, providenciando a juntada de todos
os documentos que se fazem usualmente necessários, tais como,
cópia atualizada da matrícula do imóvel, anuência dos proprie-
tários e do cônjuge, se for o caso, e nota fiscal que comprove a
propriedade de bem móvel; bem como para indicar o local onde
se encontra o bem nomeado e precisar o seu estado de conser-
vação. Mantendo-se inerte a parte executada, não regularizan-
do a nomeação de bem à penhora, esta é ineficaz, caso em que
deverá ser desentranhado o mandado de citação, penhora e ava-
liação para integral cumprimento.Prazo: 05(cinco) dias. “

EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.03.003265-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FLUIDNORTE - PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv.: Dr(s).WALDEMAR PONTE DURA (OAB PR012416).

018 - 2005.70.03.006736-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X STAUB E NICOLETTI LTDA - ME
Adv.: Dr(s).SANDRA BECKER (OAB PR034478).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”... Intimação da parte executada para
que regularize a nomeação, providenciando a juntada da anu-
ência dos proprietários e do cônjuge, se for o caso. Mantendo-
se inerte a parte executada, não regularizando a nomeação de
bem à penhora, esta é ineficaz, caso em que deverá ser desen-
tranhado o mandado de citação, penhora e avaliação para inte-
gral cumprimento.Prazo: 05(cinco) dias. “

EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2006.70.03.003155-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JUSTINO E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).MARLI SANTOS (OAB PR019981).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Intime-se a parte embargante para
manifestar-se sobre impugnação e/ou documentos juntados aos
autos, bem como para indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2006.70.03.003457-0 - PEDREIRA MAUA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI (OAB
PR014620).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) ante a divergência existente en-
tre o produto ofertado e o efetivamente arrematado, reconheço
a nulidade apontada e defiro o pedido de desfazimento da arre-
matação formulado pelo arrematante à fl. 61.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2001.70.03.004697-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK
LIMITADA
Adv.: Dr(s).RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO (OAB
PR005914), RUI BARBOSA GAMON (OAB PR007763).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) entendo desnecessária a produ-
ção de prova requerida pela parte embargada. Intimem-se.(...)”

022 - 2006.70.03.000601-0 - CASA AGRO PECUARIA LTDA
MARINGA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).CLARICE GARCIA DE CAMPOS (OAB
PR029644).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) Requer a perita nomeada autori-
zação para realizar vistoria na unidade fabril da empresa em-
bargante em 21.08.06, a partir das 10h00. Defiro o requeri-
mento, intimem-se as partes e a perita acerca da data e horário
para realização dos trabalhos periciais (21.08.06, às 10h00).(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2001.70.03.004644-6 - NATROL ENGENHARIA INDUS-
TRIAL LIMITADA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).CASSIA DENISE FRANZOI (OAB PR021466).

Maringá(PR), 03/08/2006.

Eleandro do Carmo Watanabe
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMAREF01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0051/ 2006
Dr(a). ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz(a) Federal
Dr(a). MATHEUS GASPAR
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”intimação da parte embargante para
querendo apresentar suas contra-razões ao recurso interposto.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

001 - 2005.70.03.006382-6 - GRUPO EDUCACIONAL MEGA
S/C LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

002 - 2005.70.03.006381-4 - GRUPO EDUCACIONAL MEGA
S/C LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor:”Mantenho a decisão agravada por seus
proprios fundamentos. (...) cumpra-se integralmente a decisão
de fls. 580/582.”

EXECUCAO FISCAL

003 - 2001.70.03.002351-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
com o seguinte teor:”(...) intimação da parte embargante para,
no prazo de 30 dias: 1.a) trazer aos autos cóias dos DARFs
referentes aos recolhimentos indevidos de
FINSOCIAL(constantes das planilhas de fls. 121), bem como
cópia do acórdão do TRF da 4ª Região, com certidão de trânsi-
to em julgado, relativamente à ação ordinária sob n. 91.0012095-
2 da 9ª Vara Federal de Curitiba-PR;
1.b) informar a forma de cálculo aplicada na planilha de fl. 120
para a correção monetária e eventuais juros; 1.c) informar, sob
as penas da lei, se os créditos de FINSOCIAL , ou parte deles,
já foram restituídos por meio de precatório ou utilizados na
compensação com outros débitos que não os da execução fiscal
em apenso; 1.d) informar se a compensação efetivada foi infor-
mada em DCTF.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2001.70.03.006351-1 - FABRICA DE COLCHOES SOR-
RISO DO LAR LIMITADA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO ELSON SABAINI (OAB PR015497).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Intime-se a parte embargante para
manifestar-se sobre impugnação e/ou documentos juntados aos
autos, bem como para indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.03.007787-4 - PROMENGE PROJETOS E
MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Manifestem-se as partes, requerendo
o que entenderem de direito no prazo de trinta dias, sob pena
de arquivamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 97.3011666-0 - OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LIMITADA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Intime-se a parte embargante para
manifestar-se sobre impugnação e/ou documentos juntados aos
autos, bem como para indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2006.70.03.001205-7 - TRANSPLAMELO TRANSPOR-
TES LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, razão pela qual extingo o feito com
julgamento do mérito, forte no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser
instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2005.70.03.003877-7 - BENEDITO FERNANDES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRA MARA D AGOSTINI (OAB PR016650).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Ante o exposto, EXTINGO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do
art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei n.º 9.099/95 c/c o
art. 1º da Lei n.º 10.259/01).
Eventual recurso interposto contra a presente sentença, ressal-
vada a hipótese de assistência judiciária gratuita, deverá ser
instruído com o devido preparo recursal (art. 54 da Lei n.º 9.099/
95 - recolhimento de custas processuais no montante de 1% do
valor dado à causa e porte de remessa e retorno), no prazo pre-
visto no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados
Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se com as devidas anotações.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.03.000579-0 - NEDIER SILVA DE SOUZA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JESUS SOARES MARTINS (OAB PR006532).

Maringá(PR), 04/08/2006.

Eleandro do Carmo Watanabe
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0094/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) declaro prescrito o direito relativo às prestações
anteriores a cinco anos da propositura da ação, e quanto ao
mérito, acolho parcialmente procedente o pedido e condeno o
INSS a revisar o valor do benefício de aposentadoria do Autor,
devendo computar na atualização dos salários-de-contribuição
o índice do IRSM de fevereiro/94, correspondente a 39,67%,
bem como, a pagar-lhe as diferenças decorrentes da implemen-
tação dessa medida, monetariamente atualizadas desde a época
em que eram devidas, até o efetivo pagamento, respeitado o
lapso prescricional.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.03.000549-1 - AILTO VASCONCELLOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARILENA MUNIZ TEIXEIRA (OAB PR017538).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO para
que, na forma da fundamentação, seja afastada: (i) a capitaliza-
ção dos juros e da comissão de permanência; e (ii) a cobrança
de juros moratórios, indevidamente cumulados com a comis-
são de permanência no período anterior ao lançamento do “cré-

dito em atraso” (permanece apenas a comissão de permanên-
cia, e sem capitalização).(...) Muito embora os embargos te-
nham sido opostos apenas pela pessoa jurídica, devedora prin-
cipal por força do contrato, essa decisão também aproveita os
avalistas, co-executados, por força do art. 47 do CPC. De fato,
a natureza da relação jurídica não permite que o valor do débi-
to seja um para o devedor principal e outro para os avalistas”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

002 - 2006.70.03.002046-7 - A J S COMERCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ODAIR VICENTE MORESCHI (OAB PR010036).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Em face do exposto, REJEITO o pedido. Con-
deno a autora em honorários advocatícios de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da causa, atualizáveis monetariamente pelo
IPCA-e a partir do ajuizamento da ação, e com juros moratóri-
os na forma do artigo 406 do Novo Código Civil, a partir do
trânsito em julgado (...). A execução dessa verba fica condicio-
nada ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por litigar a
autora ao abrigo da Justiça Gratuita (fl. 15).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.03.001926-0 - MARIA GERALDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, encontrando-se satisfeito o cré-
dito, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794,
inc. I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 96.3014756-4 - PEDRO SCHIAVON e outros X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Condeno a parte autora a reembolsar ao réu os honorários peri-
ciais por ele suportados, bem como ao pagamento de honorári-
os advocatícios, estes no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), já ponderadas as circunstâncias do artigo 20, § 4º, do CPC.
(...) Custas finais pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2002.70.03.002898-9 - EXTRACON MINERACAO E
OBRAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO BENVINDO FRATA (OAB PR027187).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO EXTINTO O PROCESSO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.03.004668-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X AABB ASSOCIACAO
ATLETICA DO BANCO DO BRASIL
Adv.: Dr(s).LELIS VIEIRA DOS SANTOS (OAB PR003510).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2004.70.03.003769-0 - CLEONICE ROSSI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CASSIANO VINICIUS NEVES (OAB PR031686).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.03.004893-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OSWALDO RODRIGUES BATATA
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, REJEITO o pedido. Condeno a
parte autora nas custas processuais e em honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidos os
parâmetros do § 4º do art. 20 do CPC, atualizáveis monetaria-
mente pelo IPCA-e a partir do ajuizamento da ação, e com ju-
ros moratórios na forma do artigo 406 do Novo Código Civil
(...).”

009 - 2005.70.03.007717-5 - LUIZ ALFREDO RIBAS X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CASSIANO VINICIUS NEVES (OAB PR031686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, acolho a prejudicial para decla-
rar prescrito o direito relativo às prestações anteriores a 05 (cin-
co) anos do ajuizamento da ação. Quanto ao mérito, julgo im-
procedente o pedido. Condeno o autor nas custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), atendendo aos ditames do § 4º do art. 20 do CPC, atua-
lizáveis monetariamente pelo IPCA-e a partir do ajuizamento
da ação, e com juros moratórios na forma do artigo 406 do
Novo Código Civil (...). A execução dessa verba fica condicio-
nada ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50, por litigar a
parte autora ao abrigo da Justiça Gratuita.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.03.005438-2 - JOSE TEJADA MARANGONI X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO (OAB
PR034264).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, com fulcro nos arts. 295, III, e
267, I e VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2005.70.03.004288-4 - MARTA PRISCILA BELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARILLAC APARECIDA MARTINS DE AMO-
RIM (OAB PR015092).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, rejeito o pedido. Condeno a
parte autora nas custas processuais e em honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidos os
parâmetros do § 4º do art. 20 do CPC, atualizáveis monetaria-
mente pelo IPCA-e a partir do ajuizamento da ação, e com ju-
ros moratórios na forma do artigo 406 do Novo Código Civil, a
partir do trânsito em julgado (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.03.008017-4 - FRIGMA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO PIOLA- (OAB PR013574).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.”

MANDADO DE SEGURANÇA

013 - 2006.70.03.003841-1 - FERNANDO MARCOS RUFI-
NO X DIRETOR DA FACULDADE NOBEL
Adv.: Dr(s).HEBER GOMES DA SILVA (OAB PR005777).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Intimem-se as partes para comparecerem à
audiência de instrução, designada para o dia 05/10/2006, às 14
horas, sendo a parte autora e os réus a serem ouvidos pessoal-
mente, com a advertência contida no art. 343, § 1º, do CPC.
Intime-se, também, a ré Rio Branco Pisos e Revestimentos Ltda.
para regularizar a sua representação processual, juntando aos
autos cópia autenticada de seu contrato social, sob pena de re-
velia. Prazo: 10 (dez) dias. Depositem as partes, no prazo le-
gal, o rol de testemunhas, ficando registrado que a autora já
arrolou testemunha à fl. 11. Ponderem as partes que se houver
necessidade de intimação das testemunhas para comparecimen-
to, é importante apresentar o rol com antecedência maior, em
torno de 20 (vinte) a 30 (trinta) dias, de forma a evitar a frustra-
ção da realização da audiência. A atenção a esta ponderação
muito contribuirá com o Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.03.000444-9 - RENATA APARECIDA LOUZA-
DA X SERGIO MURILO GUIMARAES CONTE e outros
Adv.: Dr(s).ELSON DE SOUSA FONSECA (OAB PR029650),
PAULO ROBERTO MONTEIRO DO PRADO (OAB
PR034872).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro a produção de prova testemunhal e depo-
imento pessoal da autora MÁRCIA REGINA SOARES. (...).
Intimem-se as partes e o MPF para comparecerem à audiência
de instrução designada para o dia 19/09/2006, às 14 horas, fi-
cando o procurador da parte autora responsável pelo seu com-
parecimento. Depositem as partes, no prazo legal, o rol de tes-
temunhas. Ponderem as partes que se houver necessidade de
intimação das testemunhas para comparecimento, é importante
apresentar o rol com antecedência maior, em torno de 20 (vin-
te) a 30 (trinta) dias, de forma a evitar a frustração da realiza-
ção da audiência. A atenção a esta ponderação muito contribui-
rá com o Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.03.005865-0 - MARCIA REGINA SOARES e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO LUCIO RODRIGUES (OAB PR026868).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Com a resposta apresentada pela CEF, dê-se
vista dos autos à parte requerente pelo prazo de 05 (cinco) dias
para que requeira o que entender de direito.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

016 - 2005.70.03.006110-6 - DAVANZO NETTO E MORAN-
DINI LTDA - EPP X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PATRICK FRANCO (OAB PR029675).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro a produção de prova testemunhal e o de-
poimento pessoal, requeridos às fls. 456/458 (...). 2. Intimem-
se as partes a comparecerem à audiência de instrução designa-
da para o dia 21/09/06, às 14 horas, ficando o procurador da
parte autora responsável pelo seu comparecimento. Depositem
as partes, no prazo legal, o rol de testemunhas. Ponderem as
partes que se houver necessidade de intimação das testemu-
nhas para comparecimento, é importante apresentar o rol com
antecedência maior, em torno de 20 (vinte) a 30 (trinta) dias,
de forma a evitar a frustração da realização da audiência. A
atenção a esta ponderação muito contribuirá com o Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.03.000920-4 - PRISMATUR AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LOURIVAL APARECIDO CRUZ (OAB
PR013041).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a
exigibilidade da contribuição ao INCRA em face da autora. Com
isso, perde o objeto o Agravo Retido de fls. 246/250, razão
pela qual deixo de recebê-lo. 1. Intime-se a parte autora acerca
do inteiro teor desta Decisão.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.03.003996-8 - DAMA S/A DISTRIBUIDORA
DE AUTOMOVEIS MARINGA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SHIGUEMASSA IAMASAKI (OAB PR035409).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, afasto a preliminar e, no méri-
to, denego a segurança.”

MANDADO DE SEGURANÇA

019 - 2006.70.03.002251-8 - DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS SAARA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.03.002564-7 - LADSAY CRISTHIAN ZANIN
X DIRETOR GERAL DA FACULDADE INGA
Adv.: Dr(s).VITOR TEDDE CARVALHO (OAB SP245678).

Maringá, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.

Edna de Góes
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) . Revogo o item 4 do despacho da fl. 464. 2.
Intime-se, novamente, a parte ré, na pessoa do procurador judi-
cial, para cumprir voluntariamente o julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa de 10%. Caso queira impug-
nar sem submeter-se à multa e penhora, no mesmo prazo aci-
ma, deposite o valor exigido (de forma integral e atualizada),
em conta vinculada a estes autos e apresente impugnação na
forma do artigo 475-J e seguintes do CPC.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.03.000154-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. X JAIR RODRIGUES
DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI (OAB
PR014620), APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
(OAB PR025032).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Em se tratando de precatório, considerando o
art. 12 da Resolução nº 438/05 do Conselho da Justiça Federal,
intimem-se as partes, sucessivamente, para que se manifestem
sobre a expedição, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
para cada uma.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.03.008031-5 - IRACEMA CLEBIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO COSTA BRUNO (OAB PR026321),
MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO (OAB PR034264).

ACAO SUMARIA

003 - 2000.70.03.002101-9 - JOSE FRANCISCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALBINA MARIA DOS ANJOS (OAB PR013619).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Diante do exposto, indefiro o pedido formula-
do às fls. (...). Intime-se a parte autora para promover a retifi-
cação administrativa, observando a forma acima. Com a junta-
da de cópia desta decisão no pedido de restituição, fica a Re-
ceita Federal alertada de que a retificação é feita em cumpri-
mento de decisão judicial, sendo, portanto, impertinentes quais-
quer exigências no sentido de que a parte autora desista de ações
ou recursos pendentes, bem como de que abra mão da execu-
ção da sucumbência relativa ao processo de conhecimento. Por
outro lado, quanto ao principal, não há processo executivo em
curso do qual a parte autora possa desistir, já que tal execução
será processada justamente mediante o procedimento adminis-
trativo. Intime-se a parte autora, inclusive, de que os autos fi-
carão aguardando em Secretaria, por 90 (noventa) dias, even-
tual execução das verbas sucumbenciais, que deverá ser pro-
cessada nos termos do art. 730, do CPC, ficando ciente de que
após decorrido este prazo eles serão arquivados, ficando res-
guardado o seu direito de requerer o desarquivamento a qual-
quer tempo.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.03.001540-2 - PEDRO CARLOS CAMPAROT-
TO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

005 - 2003.70.03.003456-8 - URBANO RODRIGUES DE
AZEVEDO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE OSVALDO MOROTI (OAB PR024103).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Revogo os itens 4 e seguintes do despacho
da fl. 103. 3. Intime-se a parte ré, na pessoa do procurador
judicial, para cumprir voluntariamente a obrigação, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa de 10%. Caso queira impugnar
sem submeter-se à multa e penhora, no mesmo prazo acima,
deposite o valor exigido (de forma integral e atualizada), em
conta vinculada a estes autos e apresente impugnação na forma
do artigo 475-J e seguintes do CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.03.004670-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X QUALITY CARD -
SISTEMA INTERNACIONAL DE INTEGRACAO SOCIAL
LTDA
Adv.: Dr(s).ALCIDES SIQUEIRA GOMES (OAB PR011797).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Intime-se a parte (...), na pessoa do procurador
judicial, para cumprir voluntariamente a obrigação, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa de 10%. Caso queira impugnar
sem submeter-se à multa e penhora, no mesmo prazo acima,
deposite o valor exigido (de forma integral e atualizada), em
conta vinculada a estes autos e apresente impugnação na forma
do artigo 475-J e seguintes do CPC.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2002.70.03.003648-2 - SILVAN CULT RESTAURANTE
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES
(OAB PR013552).

EMBARGOS DE TERCEIRO

008 - 2004.70.03.002136-0 - ADILSON ANTENOR TEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO DONALD PEREIRA (OAB PR027336).

009 - 2004.70.03.005321-0 - INDEPENDENCIA SERVICOS
POSTAIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALTER POPPI (OAB PR006116).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Verifico que consta do Atestado de Óbito (fls.
174) que o falecido deixa bens a inventariar, entretanto em sua
petição a procuradora da parte exeqüente não se manifesta acer-
ca de possível abertura de inventário. 2. Considerando a ausên-
cia de informações sobre possível abertura de Ação de inventá-
rio, intime-se a procuradora para esclarecer se a referida ação
encontra-se em curso ou está encerrada, comprovando tal in-
formação nos autos, através de Certidão Negativa do Cartório
Distribuidor da Comarca competente para a abertura do proce-
dimento. Caso a ação esteja em curso, deverá ser juntado aos
autos documento hábil a comprovar a qualidade de inventari-
ante do representante legal do espólio, bem como procuração
em nome do espólio representado pelo(a) inventariante. 3. Por
outro lado, inexistindo ação de inventário, o titular do direito,
que no caso em tela é o espólio, deverá estar representado pro-
cessualmente pelo seu administrador provisório, devendo ser
regularizada a representação processual na pessoa do adminis-
trador provisório, nos termos do art. 12, V c/c art. 986, ambos
do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.03.002989-5 - ANTONIO AMBROSIO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo
em vista que as Notas Fiscais juntadas pelo autor evidenciam a
comercialização da produção agrícola em valores incompatí-
veis com a hipossuficiência econômica alegada no termo de
declaração acostado aos autos. Sendo assim, intime-se a parte
autora para que providencie o recolhimento das custas, sob pena
de extinção. Prazo: 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.03.004531-2 - OSVALDO LUIS NICOLINO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 5. Intimem-se as partes de que os valores (...)
serão respectivamente liberados a cada uma, caso não se opo-
nham justificadamente em 5 (cinco) dias, presumindo-se sua
concordância.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.03.002152-5 - EVARISTO GERALDES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUGO SCHIANTI ALMEIDA (OAB PR031732).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 1. Intimado acerca da sentença de extinção de
fl. 64, a parte exeqüente se manifestou à fl. 68/69 discordando
dos valores depositados, requerendo a citação do INSS a fim
de receber a diferença apurada, no valor de R$ 232,78. No en-
tanto, em havendo discordância com os termos da sentença que
extinguiu a execução, a parte exeqüente deveria ter se insurgi-
do através do recurso apropriado, qual seja, o recurso de apela-
ção, o que não fez, tendo ocorrido o trânsito em julgado da
referida sentença. Assim, indefiro o pedido de fl. 68. Intime-se
a parte exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.03.012624-4 - MARIA LUCIA DE JESUS BRI-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) .Diante disso, não vislumbro, no presente caso,
a necessidade de realização de perícia contábil, motivo pelo
qual indefiro o pedido de fls. 77. 3. De outra banda, é cediço
que a execução deve ser deflagrada pelo credor, a quem cabe
instruir o pedido com memória discriminada e atualizada do
cálculo. Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta)
dias para, querendo, apresentar os cálculos que entende corre-
tos e requerer a execução do julgado, sob pena de arquivamen-
to do feito.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2003.70.03.012617-7 - MARICE DE SOUZA ONOFRE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LECIR MARIA SCALASSARA (OAB PR021513).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.03.007997-0 - CLAUDEONOR DELGADO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

ACAO SUMARIA

016 - 2004.70.03.006877-7 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BERTIOGA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIO PIRES DE ALMEIDA (OAB PR031318).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intimem-se as partes para que requeiram o que de
direito no prazo de 30 (trinta) dias, bem assim para que a parte
vencedora promova a Execução do Julgado, sob pena de arqui-
vamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.03.002223-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO ADRIANO CAMPANER e outros
Adv.: Dr(s).ARLINDO MOREIRA BARBOSA (OAB
PR012308), OZORIO CESAR CAMPANER (OAB PR019044).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intimem-se as partes para que se manifestem acer-
ca do cálculo de fl. 187, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.03.005197-9 - ROSIMARA CALEGARI KAU-
CHE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RUI AURELIO KAUCHE AMARAL (OAB
PR011295).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
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despacho: “Em sua manifestação (fls. 154/155), os embarga-
dos concordam com a afirmação de que aderiram ao pagamen-
to administrativo das diferenças dos saldos de suas contas fun-
diárias, na forma da LC 110/01, requerendo a extinção da exe-
cução. Desse modo, os presentes embargos/impugnação perde-
ram o seu objeto, de modo que os considero prejudicados.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

019 - 2006.70.03.001458-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUZIA MARIA PIMENTA RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), GENERO-
SO HORNING MARTINS (OAB PR036695).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Sendo alegadas preliminares ou sendo apre-
sentados documentos, intime-se a parte autora para impugnar
e/ou falar sobre os documentos no prazo legal, bem como para
indicar as provas que pretende produzir, justificando sua ne-
cessidade.”

020 - 2006.70.03.000999-0 - MARIA IVONE VARELA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EUCLIDES RAMOS JUNIOR (OAB PR034345).

Maringá, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.

Edna de Góes
Diretora de Secretaria
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LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 045
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 047
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LUIZ ANTONIO DE SOUZA.................. ........................ 037
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MARCELO DINIZ BARBOSA.................. ..................... 036
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OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 005
OMAR ELIAS GEHA........................ .............................. 008
PATRICIA PODOLAN....................... .............................. 024
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte
autora para atualizar o valor dos honorários até o mês 05/2006.”

001 - 2004.70.08.002237-2 - MARLI MARLENE LARA DA
SILVA GHENOV X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (OAB
PR037170).

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do(a) autor(a) para manifestação acerca da contesta-
ção apresentada, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação
da réplica, intimação das partes para especificarem de forma
justificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir (inci-
so V do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de
2005).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.08.000492-5 - COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEANDRO ALBERTO BERNARDI (OAB
PR017242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Defiro o pedi-
do de fl. 446 e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o
impetrante cumpra o mencionado na petição já referida.2.Intime-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

003 - 2004.70.08.001499-5 - LUCAMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA X CHEFE DO ESCRITO-
RIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).LUCIANO MAIA BASTOS (OAB PR024646).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...)Em face ao exposto, ho-
mologo a transação penal relativa a Rogério Cordeiro Maro-
din, o qual não poderá ser beneficiado por nova proposta de
transação pelo prazo de 05 anos, nos termos do artigo 76, §4º
da Lei 9.099/95. No que atina ao crime de esbulho contra a
União reconheço a extinção da pretensão punitiva pela prescri-
ção da pena in abstrato. Comunicações ao Núcleo de Identifi-
cação do Paraná e à Delegacia de Polícia Federal desta cidade.
Encaminhe-se Boletim de Decisão Judicial.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após trânsito em
julgado, arquivem-se.”

INQUERITO

004 - 2002.70.08.000730-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROGERIO CORDEIRO MARODIN
Adv.: Dr(s).ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA (OAB
PR029217).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
retorno destes autos do TRF da 4ª Região, intimem-se as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso, res-
salvando-se que a decisão neles proferida ainda não transitou
em julgado.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2004.70.08.002159-8 - LUCI CLAUDINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Consoante a
certidão de fl. 92, o apenado informou em 14.03.2006, que es-
tava retomando a prestação de serviços à comunidade. Entre-
tanto, em 17.06.2006 o Pró-Egresso informou que o sentencia-
do apresentou no programa apenas até 10.08.2005.2. Por essas
razões, designo audiência admonitória para 16.08.2006, às
14:30h.Intimem-se.”

EXECUCAO PENAL

006 - 2004.70.08.001090-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS MACHADO FERREIRA
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido

de fls. 220/221.1. Concedo à defesa dos réus Reinaldo Renato
Costa e Rubens Antonio Rocha, o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que apresentem declaração ou relatório com informa-
ções sobre processos de concessão de lavra e a respeito da situ-
ação das áreas e areais objetos de investigação do presente fei-
to.2. Com a resposta pelo IAP (ofício 1615/06-CR - fls. 217) e
decorrido o prazo da defesa, com ou sem juntada do relatório
e/ou declaração, cumpram-se os itens 3 e 4 da decisão de fls.
162.Intimem-se.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2001.70.08.003353-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X LUIR ANTONIO GABARDO e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO PIRES STANISCIA (OAB
PR027320), FABIANO ALBERTI DE BRITO (OAB
PR028735).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em consonância
com o Ministério Público Federal, acolho a justificativa apre-
sentada pelo réu.1. Designo o dia 21 de setembro de 2006, às
15:00 horas, para o interrogatório do réu.2. Intime-se o réu e o
seu defensor.3. Ciência ao órgão ministerial.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

008 - 2005.70.08.001173-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X ELOI FUMANERI
Adv.: Dr(s).OMAR ELIAS GEHA (OAB PR023204).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em face do des-
cumprimento da proposta de transação de fls. 27/28, conforme
se constata pelo contido às fls. 81/83, acolho a promoção mi-
nisterial de fls. 86/87, para deixar de homologar a transação
penal, sustando os seus efeitos.Intime-se o réu, por seu procu-
rador, da presente decisão. Dê-se vista ao Ministério Público
Federal.”

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

009 - 2002.70.08.001883-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ LEMOS CORREA
Adv.: Dr(s).COLBERT RIBEIRO DIAS (OAB PR005836).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te DECISÃO:
“(...)O presente incidente destina-se a restituição dos bens aci-
ma relacionados e apreendidos em sede de inquérito policial.
1. Quanto ao veículo Fiat TEMPRA, Motocicleta HONDA e os
dois aparelhos celulares
O pedido merece guarida. Os fatos apurados, detalhadamente
descritos no auto de prisão em flagrante e demais documentos
acostado nos autos de Inquérito, não trazem indícios de que o
veículo, a motocicleta e os aparelhos celulares tenham valor
probante, bem como não mais interessam ao processo.
Quanto ao direito reclamado, não há dúvidas quanto a proprie-
dade do veículo Fiat TEMPRA e à motocicleta, consoante do-
cumento de fls. 04/05. Em relação aos aparelhos celulares não
foram juntados documentos que comprovem a sua proprieda-
de.
Diante do exposto, defiro o pedido pleiteado com espeque no
artigo 120, do Código de Processo Penal, devendo os bens apre-
endidos serem restituídos aos seus proprietários, mediante a
comprovação de sua propriedade, ou aos seus representantes
legalmente constituídos.
Comunique-se a autoridade policial da presente decisão, bem
como para que se proceda a restituição aos requerentes, medi-
ante a lavratura de termo de entrega, o qual deverá ser enviado
a este Juízo.
2. Quanto aos valores apreendidos - R$ 28,65 e R$ 784,00
A apreensão realizada pela autoridade policial atendeu aos di-
tames do artigo 6º, II do CPP, pois fazem parte do “corpo de
delito”, ou seja, com o conjunto de vestígios materiais deixa-
dos e relacionados com o fato investigado.
O artigo 118 do CPP estabelece que as coisas apreendidas não
poderão, antes do trânsito em julgado, serem restituídas caso
ainda interessem ao processo.
Da análise dos autos principais resta demonstrado que há indí-
cios de que se tratam de valores provenientes do ato ilícito e,
havendo esta comprovação são passíveis de perdimento.
Diante do exposto e em consonância com o Ministério Público
Federal, indefiro o pedido de restituição dos valores apreendi-
dos.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

010 - 2006.70.08.000693-4 - LUIZ ROSA e outros X MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FERNANDO RICARDO PISKE (OAB PR014377).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora, por intermédio de seu advogado constituído, para
que se manifeste sobre a petição apresentada pelo INSS às fls.
120/123.2. Permanecendo a divergência quanto aos cálculos,
remetam-se os autos à contadoria.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2005.70.08.000246-8 - LUCINEIA MARTINS PEREIRA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS
(OAB PR022552).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Diante do conti-
do na contestação (fl. 93), bem como no documento da fl. 83,
verifico que no momento da propositura da ação o valor pleite-
ado já era superior a 60 salários mínimos, o que tornaria in-
competente este juízo para apreciar o pedido. Assim sendo, in-
time-se a autora para que se manifeste especificamente quanto
à preliminar alegada pelo INSS (fl. 93), renunciando expressa-
mente o valor excedente ao teto, caso queira, possibilitando
que se firme a competência deste Juizado, bem como a expedi-
ção de RPV no caso de procedência da ação. Caso contrário, a
competência para o processamento e julgamento do feito ficará
afeita à Vara Federal. Havendo renúncia expressa, faça-se con-
clusão para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.08.000451-2 - RUBENS CESAR DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR (OAB
PR030830).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.08.000103-1 - ANTONIO ALVES MARINHO
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA NOVOA GORI DENARDI (OAB
PR032263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que a comunicação do resultado do exame médico do requeri-
mento administrativo para concessão de auxílio-doença data
de 28.04.2003 (fl. 11), ou seja, há mais de três dez anos, inti-
me-se o Autor para que comprove requerimento administrativo
recente visando à obtenção de auxílio-doença. Tal providência
é necessária para comprovar o interesse de agir.Além disso,
deverá instruir a inicial juntando comprovante de endereço atu-
alizado, nos termos do artigo 283, do CPC. Prazo: 20 (vinte)
dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.08.001217-0 - NELCI DE CASTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FATIMA MARIA MEDEIROS DITTRICH (OAB
PR032695), KARENINE POPP (OAB PR033368).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.08.000021-1 - MARIA DO ROCIO ALVES
CORDEIRO X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO
(OAB PR012798).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intimem-se a
parte autora para juntar aos autos cópia autenticada do docu-
mento de fl. 388.(...)”

ACAO ORDINARIA

016 - 2002.70.08.001636-3 - FRINEMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA e outros X UNIÃO FE-
DERAL e outros
Adv.: Dr(s).DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO
(OAB PR023003).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)intime-se a parte autora para requerer o que for cabível,
no prazo 10 (dez) dias, cientificando-a de que decorrido o pra-
zo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2002.70.08.000312-5 - ORIENTADOR ALFANDEGA-
RIO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DANIELA PERONI BORGES (OAB SP167981).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Verifico que o autor não cum-
priu de modo satisfatório o despacho anteriormente proferido
que determinou a emenda à inicial uma vez que indicou como
ação principal a execução de título executivo extrajudicial que,
no entanto, só é facultada à parte adversa.Não obstante, faculto
ao autor novo prazo de 10 (dez) dias a fim de que esclareça
especificamente quanto ao item 7 da inicial qual o objeto da
ação principal a ser proposta.Desde já, ressalto que se a ques-
tão versar sobre o seguro contratado com a Sasse Caixa Segu-
ros este Juízo será incompetente para a análise do pedido e, por
conseguinte, para o processamento e julgamento da cautelar
proposta.Intime-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS

Varas Federais de
Paranaguá
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018 - 2006.70.08.001208-9 - ADEMIR AUER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS ALMEIDA (OAB PR040380).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Defiro o pedi-
do de fl. 82 e concedo o prazo de 10 dias para que o autor
cumpra o determinado à fl. 78.2.Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.08.000062-2 - RUDOLPHO WAESS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO (OAB
RS053381).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.08.001600-5 - MARIA DO ROCIO SANTOS
KLOCK X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro a prova pericial requerida pelo autor (fl. 157/158).
Dessa forma, nomeio perito deste Juízo o contador Emerson
Raksa, com endereço na Av. Cândido de Abreu, nº 427, conjun-
to 1409, Curitiba (PR).
2. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5 (cinco)
dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.08.000114-6 - DARCI BATISTA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 1999.70.08.003029-2 - AVANI LUIZ DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADALBERTO CORDEIRO ROCHA (OAB
PR022415).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2004.70.08.000616-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE MISSAO SATO e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO PUSSOLI MARCHETTE (OAB
PR021365).

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.08.000877-3 - G D MATO GROSSO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO
ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/
PR
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA DEVULSKY (OAB MT005600),
PATRICIA PODOLAN (OAB MT006581).

025 - 2006.70.08.000880-3 - AF FLEISCHER E CIA LTDA X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-
RANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS (OAB
PR030389).

026 - 2006.70.08.000868-2 - SAN MARINO COMERCIAL DE
COMPENSADOS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGI-
ONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB
PR032141).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente pla-
nilha de cálculo atualizada até a data de propositura da ação, a
fim de se verificar a competência desta Vara Federal para pro-
cessamento e julgamento do feito, ciente de que caso o valor
seja inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos terá a inicial in-
deferida.2. Deverá a autora, no mesmo prazo, apresentar com-
provante de rendimentos, a fim de se analisar o cabimento ou
não da justiça gratuita. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.08.001187-5 - DEFENDI ZANELATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA ACOLHENDO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO E ILEGITIMIDADE ATIVA, JULGANDO EXTINTO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, O FEITO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 295, INCISO II E 267 I, IV E VI , DO CPC.

ACAO ORDINARIA

028 - 2002.70.08.000092-6 - RUBENS BAILAO LEITE - ES-
POLIO DE e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812), VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO
(OAB PR024789).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A REINTIMAÇÃO DA IMPETRAN-
TE PARA QUE APRESENTE A PROCURAÇÃO EM SUA VIA
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA NO PRAZO DE
QUINZE DIAS, FICANDO CIENTE QUE APÓS DECORRI-
DO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, O FEITO SERÁ JUL-
GADO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

MANDADO DE SEGURANÇA

029 - 2006.70.08.000865-7 - PEGUFORM DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO (OAB
PR008351), GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA (OAB
PR027112), FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO (OAB PR029134), ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA (OAB PR031102).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...)homologo, por sentença, o
pedido de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

030 - 2006.70.08.000897-9 - MTRADING COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).HELIO RUBENS BRASIL (OAB SC013041), PA-
TRICK GALLI DE BONA (OAB SC019008).

031 - 2006.70.08.000634-0 - MERCOTEX DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).DANIEL DOS SANTOS BORGES (OAB
PR038155).

032 - 2006.70.08.000876-1 - MASISA MADEIRAS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
e outros
Adv.: Dr(s).BRUNO HENRIQUE BALECHE (OAB
PR038890).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Tendo em vis-
ta o término da greve, intime-se o impetrante para que diga se
insiste no feito. Prazo de 5 (cinco) dias.2.Decorrido o prazo
acima sem manifestação, faça-se conclusão para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

033 - 2006.70.08.001151-6 - IDEAL STANDARD WABCO
TRANE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615).

034 - 2006.70.08.001148-6 - SIEGWERK BRASIL INDUS-
TRIA DE TINTAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB
PR032141).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”julgo parcialmente proceden-
tes estes embargos, apenas para reconhecer como bem de famí-
lia a parte do terreno onde se encontra edificada a casa que
serve de residência aos sucessores do devedor, levantando-se a
penhora, nessa parte. Fica mantida a constrição sobre a fração
do terreno onde foi erigido prédio comercial, este incluído,
devendo ser oficiado ao Registro de Imóveis para que proceda
à averbação desse prédio, bem como o desmembramento da
matrícula 4853, a fim de permitir a constrição nos termos em
que definida nesta decisão. As custas cartorárias deverão ficar
subrogadas no preço da venda do bem. Deixo de condenar a
embargante em honorários advocatícios, tendo em vista que estes
já estão incluídos no valor da dívida posta em execução. Sem
custas (Lei n.º 9.289/96, art. 7.º).Traslade-se cópia desta sen-
tença aos autos de execução fiscal n.º 2002.70.08.000895-0,
onde se dará o cumprimento da decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

035 - 2005.70.08.000978-5 - SESINANDO BENKENDORF -
ESPOLIO DE e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CHRISTINE CASTANHO JORGE (OAB
PR027656).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Diante do trân-
sito em julgado da sentença que extinguiu a execução e conde-
nou a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatí-
cios, fixados em R$500,00, intime-se o executado para que re-
queira o que entender cabível, no prazo de 15 (quinze) dias.2.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO FISCAL

036 - 2005.70.08.000937-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BRASCARGO CONTAINERS E ARMAZENS GERAIS
LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DINIZ BARBOSA (OAB PR027181).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Verifico que a
procuração juntada à fl. 34 não outorga poderes à advogada
que subscreveu a petição das fls. 13/15.Assim, intime-se o exe-
cutado para que regularize sua representação processual, apre-
sentando substabelecimento à referida advogada, ou ratifique a
nomeação de bens das fls. 13/15, por intermédio do procurador
constante à fl. 34. Prazo: 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

037 - 2005.70.08.001066-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ORGAME SERVICOS MARITIMOS LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR021718).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que a nomeação de bens à penhora (fl. 86) ocorreu após o pra-
zo previsto no artigo 8º, da Lei 6.830/80, bem como diante da
recusa da exeqüente, declaro-a ineficaz.Abra-se vista à exe-
qüente para que diga com quais atos pretende dar continuidade
ao feito.Intime-se o executado.”

EXECUÇÃO FISCAL

038 - 2005.70.08.000914-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PAVITUBOS PRE MOLDADOS LTDA
Adv.: Dr(s).IVO PETRY MACIEL NETO (OAB PR039694).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que a nomeação de bens à penhora ocorreu após o prazo pre-
visto no artigo 8º, da Lei 6.830/80, bem como diante da recusa
da exeqüente, declaro-a ineficaz.Abra-se vista à exeqüente para
que cumpra o despacho da fl. 81.Intime-se o executado.”

EXECUCAO FISCAL

039 - 2004.70.08.000517-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ADUANEH CARGO ASSESSORIA ADUANEIRA E
TRANSPORTES LTDA
Adv.: Dr(s).WILSON BENINI (OAB PR026914).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
requerente para que junte aos autos cópia da carta de arremata-
ção.2. Aguarde-se a resposta do oficio expedido à CEF nos autos
2001.70.08.0002083-0, trasladando-se cópia para estes autos.3.
A despeito de não integrar a presente lide, eis que a empresa
requerente (fl. 134/135) é arrematante nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista 1897/2000, anote-se a procuração da fl. 136,
provisoriamente, a fim de possibilitar a intimação.Após, vol-
tem-me conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

040 - 99.7010368-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
BRENAZ LUIZ E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS FLOR JUNIOR (OAB PR031060).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Apesar de não
existir conexão ou litispendência entre a ação anulatória de
débito e a execução fiscal, admite-se a suspensão da execução
enquanto está em curso a anulatória, desde que o crédito esteja
garantido pela penhora ou depósito.2(...).3. Considerando que
a execução está garantida pela penhora de bem do devedor,
defiro o pedido de fls. 37/38 para determinar a SUSPENSÃO
da execução até a prolação da sentença da ação anulatória.4.
Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à
execução.”

EXECUÇÃO FISCAL

041 - 2005.70.08.001530-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X EDSON CARLOS DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).FABIULA MULLER (OAB PR022819), CLAUDIA
MARIA DE ALMEIDA COSMO (OAB PR024878).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
requerente para que junte aos autos cópia da carta de arremata-
ção.2. Oficie-se à CEF para que informe da transferência do
saldo remanescente da conta 3083.042.2757-6 para uma conta
vinculada a estes autos, conforme noticiado à fl. 168.3. A des-
peito de não integrar a presente lide, eis que a empresa reque-
rente (fl. 171/183) é arrematante nos autos de Reclamatória
Trabalhista 1897/2000, anote-se a procuração da fl. 173, provi-
soriamente, a fim de possibilitar a intimação.Após, voltem-me
conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

042 - 2001.70.08.002083-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BRENAZ LUIZ E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS FLOR JUNIOR (OAB PR031060).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 63 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

043 - 2003.70.08.002892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-

do de fl. 76 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 1
(um) ano.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

044 - 2003.70.08.002524-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANO GARCIA
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 57 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 1
(um) ano.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

045 - 2004.70.08.001220-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DALCEMYR VALENTIN PINHEIRO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBO-
RA LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 75 determino a suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

046 - 2005.70.08.001130-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANDRA MARA DO ROCIO DIAS DA SILVA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 175 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

047 - 2003.70.08.002362-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDISON ALBERTO FIORIM
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBO-
RA LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 75 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 1
(um) ano.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

048 - 2004.70.08.001350-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS PEREIRA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBORA
LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 93 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 1
(um) ano.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

049 - 2001.70.08.003419-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON CREMER ALVES e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
DEBORA LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 93 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 1
(um) ano.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

050 - 2002.70.08.000456-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE WALTER MASSATAME SASAKI
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Defiro o pedi-
do de fl. 45 e suspendo o feito pelo prazo de 1 (um)
ano.2.Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

051 - 2005.70.08.000214-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO ALVES PEREIRA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 119 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

052 - 2002.70.08.000591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IMAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
DEBORA LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 53 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

053 - 2005.70.08.000169-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ROBERTO FARIAS e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBORA
LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fl. 75 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

054 - 2005.70.08.000776-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO LUIZ NIERI
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Defiro o pedi-
do de fl. 54 e suspendo o feito pelo prazo de 1 (um)
ano.2.Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-se a
CEF para requerer o que for cabível. Prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

055 - 2005.70.08.000427-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CLAUDIO MENDES VIDAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBORA
LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO A RÉ EMPRESA BALNEÁRIO PONTAL
DO SUL S/A PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO REFEREN-
TE AOS HONORÁRIOS PERICIAIS CONFORME DISCRI-
MINAÇÃO DE CÁLCULOS APRESENTADOS ÀS FLS 409/
410 (COM A INCLUSÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁ-
FICO).

USUCAPIAO

056 - 1999.70.08.003065-6 - FRANCISCO MIRANDA DAS
NEVES e outros X HIDALIA CRISANTO DE MIRANDA e
outros
Adv.: Dr(s).MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA
(OAB PR012414), TAMAR NANCI CHRISTIMANN (OAB
PR014293).

Paranaguá Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0119/2006

Dr(a). DANILO PEREIRA JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). MARIZE CECILIA WINKLER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALANA AGUIDA BERTI..................... ........................... 025
ALCIDIO SOARES JUNIOR.................. ......................... 015
ALEXANDRE STRAIOTTO.................... ....................... 016
ANDRE DOS SANTOS DAMAS................. ................... 036
ANNIE OZGA RICARDO..................... .......................... 019
ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL........... .......... 020
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY........ ...... 014
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES........... ............ 027
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 001
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 003

DOUGLAS OSAKO.......................... .............................. 031
DOUGLAS SOARES OSTERNACK............... ............... 028
FIORAVANTE BUCH NETO................... ....................... 038
GILBERTO DA ROSA....................... ............................. 035
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA............ .................... 034
GISLAINE DO ROCIO ROCHA................ ..................... 010
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA................ .................... 026
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 037
JOAO LINEU ANTUNES..................... .......................... 002
LENITA BEATRIZ SIMIONATO............... ...................... 011
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA............. .............. 006
LOURIVAL MENDES........................ ............................. 032
LUCIA HEROCO HERAI..................... ........................... 023
LUIS ALBERTO KUBASKI................... ......................... 017
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 008
MARCOS MÜLLER CWIERTNIA................ ................. 005
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 030
MATHUSALEM ROSTECK GAIA................ ................. 022
MAURICIO KRZESINSKI.................... .......................... 021
MAURO CZELUSNIAK....................... .......................... 009
NATANIEL PINOTTI BROGLIO............... ..................... 004
NATANIEL PINOTTI BROGLIO............... ..................... 024
PAULO HENRIQUE BEREHULKA............... ................ 038
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS............. ................... 018
ROGERIO DYNIEWICZ...................... ........................... 013
RONALDO ANTONIO BOTELHO................ ................ 005
RUDNEI FRACASSO........................ ............................. 012
SANDRO RAFAEL BANDEIRA................. .................... 033
SÉRGIO MAURO MONGRUEL.................. .................. 007
SILVANA MENDES HELMES.................. ...................... 029
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES....... ....... 005

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte in-
teressada quanto ao desarquivamento dos autos, no prazo de
cinco dias. Provimento 02/05.

ACAO PENAL

001 - 2000.70.09.000271-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ESTEVAM DE SOUZA NETTO e outros
Adv.: Dr(s).CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025).

INQUERITO

002 - 2000.70.09.003135-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).JOAO LINEU ANTUNES (OAB PR009097).

SEQUESTRO

003 - 2000.70.09.002434-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ESTEVAM DE SOUZA NETTO, MARIA ALICE DE
SOUZA NETTO GIOPPO
Adv.: Dr(s).CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s)
parte(s), para ciência de sua baixa da Instância Superior e para,
se for o caso, requerer o que entender necessário quanto ao
prosseguimento do feito, em quinze dias. Provimento 02/05.

ACAO PENAL

004 - 2003.70.09.006304-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSNEY FRANCA DE MATOS
Adv.: Dr(s).NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB
PR022215).

SEQUESTRO

005 - 2000.70.09.002260-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE GERALDO COIMBRA FILHO
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593), SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
(OAB PR006472), MARCOS MÜLLER CWIERTNIA (OAB
PR022189).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
qüente quanto ao ofício de fl. 66 da Comarca de Apucarana/PR
o qual informa que foi designado o dia 14 de setembro de 2006,
às 13:30 horas para oitiva das testemunhas. (Provimento 02/
05).

ACAO PENAL

006 - 2004.70.09.004849-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X FABIO GOMES DA SILVA
Adv.: Dr(s).LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR018793).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
cutada quanto à petição da Fazenda nacional de fls. 92105 a
qual requer a substituição das CDA’ s e prosseguimento do fei-
to. (Provimento 02/05).

EXECUCAO FISCAL

007 - 2004.70.09.004273-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PROSAUDE - ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).SÉRGIO MAURO MONGRUEL (OAB PR027606).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
cutada quanto à petição apresentada pela perita de fl. 322 a
qual requer apresentação de seus comprovantes de rendimento
ou declaração de reajustes salariais. (Provimento 02/05).

EXECUCAO DIVERSA

008 - 2000.70.09.002055-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CARLOS TAQUES e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-

qüente quanto à certidão de fls. (... a liberação dos valores pa-
gos por RPV independem da expedição de alvará, estando dis-
poníveis mediante saque nas agências da CEF conforme Reso-
lução nº 438/05 do Conselho da Justiça Federal, bem como,
quanto à satisfatividade do crédito recebido, no prazo de dez
dias... Provimento 02/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.09.003209-2 - MAGPARANA S/A X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURO CZELUSNIAK (OAB PR017632).

010 - 2003.70.09.005119-4 - CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GISLAINE DO ROCIO ROCHA (OAB PR029330).

011 - 2004.70.09.001265-0 - JOSE GERALDO MARENDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LENITA BEATRIZ SIMIONATO (OAB PR017984).

012 - 2003.70.09.005718-4 - JOSE PAULO DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUDNEI FRACASSO (OAB PR034147).

013 - 2004.70.09.003681-1 - SILVIO BATISTA ROSAS - ES-
POLIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO DYNIEWICZ (OAB PR010507).

014 - 2004.70.09.005618-4 - SOVINSKI E CIA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY
(OAB PR025277).

015 - 2002.70.09.008472-9 - JOSE RODRIGUES DE ALMEI-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALCIDIO SOARES JUNIOR (OAB PR018992).

016 - 2004.70.09.005204-0 - GOBBO MOVEIS LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE STRAIOTTO (OAB PR026330).

017 - 2004.70.09.004277-0 - SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).LUIS ALBERTO KUBASKI (OAB PR009600).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
cutada quanto ao cálculo realizado. Provimento 02/05.

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2003.70.09.005007-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLA MARQUES DE MIRANDA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte in-
teressada para que requeira o que entender necessário ao pros-
seguimento do feito. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.09.004946-5 - JOSE RENI DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANNIE OZGA RICARDO (OAB PR031798).

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.09.003727-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOISES EBERLE MARCAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL (OAB
PR009046).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2004.70.09.001834-1 - MARIA HELENA MEHRET X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURICIO KRZESINSKI (OAB PR027883).

022 - 2003.70.09.007427-3 - PEDRO LESNIOVSKI - ESPO-
LIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MATHUSALEM ROSTECK GAIA (OAB
PR007105).

023 - 2003.70.09.003968-6 - AURA BITENCOURT KOWAL -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIA HEROCO HERAI (OAB PR028581).

024 - 2002.70.09.002158-6 - FLAMARION LABA DA COS-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB
PR022215).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
cutada quanto à petição e documentos de fls. 73/80. (Provi-
mento 02/05).

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2003.70.09.014571-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ABEL DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ALANA AGUIDA BERTI (OAB PR012116).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s)
parte(s), para ciência de sua baixa da Instância Superior e para,
se for o caso, requerer o que entender necessário quanto a exe-
cução do julgado, em quinze dias. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

026 - 2004.70.09.003520-0 - JOSE XAVIER FERREIRA X
UNIÃO FEDERAL

Adv.: Dr(s).GLAUCIO ANTONIO PEREIRA (OAB
PR027218).

027 - 2002.70.09.008490-0 - JOVINIANO PEREIRA PUGA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

028 - 2004.70.09.002174-1 - LUIZ N CORREIA & CIA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS SOARES OSTERNACK (OAB
PR010504).

029 - 2003.70.09.008237-3 - CIRILO BENINCA NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA MENDES HELMES (OAB PR019918).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.09.003061-8 - ANTONIO ALEXANDRE MO-
REIRA & CIA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2004.70.09.005688-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALBERTO BOSAK FILHO e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS OSAKO (OAB PR027605).

032 - 2004.70.09.005545-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCE MOSS PUPO
Adv.: Dr(s).LOURIVAL MENDES (OAB PR006560).

033 - 2003.70.09.010919-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JACYRA NEMES MACHADO
Adv.: Dr(s).SANDRO RAFAEL BANDEIRA (OAB PR029346).

034 - 2005.70.09.000057-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIO ELOMAR MIGLIORINI e outros
Adv.: Dr(s).GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR028089).

MANDADO DE SEGURANCA

035 - 2004.70.09.001952-7 - PALEDSON INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).GILBERTO DA ROSA (OAB SC015380).

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s)
determinando a intimação da parte autora para que, no prazo
de cinco dias, especifique as provas que pretende efetivamente
produzir, justificando-lhes a pertinência.

EMBARGOS DE TERCEIRO

036 - 2006.70.09.000517-3 - ROSEMARI BORSATO SCU-
DLAREK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE DOS SANTOS DAMAS (OAB
PR018416).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte au-
tora quanto à informação do Estado do Paraná de fl. 53 que o
medicamento solicitado já está a disposição do paciente na Ter-
ceira Regional de Saúde em Ponta Grossa. (Provimento 02/05).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2006.70.09.002978-5 - JOSE EDVAN BAZIEWICZ DA
COSTA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Conforme despacho de fl. 66, ficam designados os dias 24 de
outubro e 10 de novembro de 2006, às 14:00 (quatorze horas),
à rua Balduíno Taques, 123 - Hotel Vila Velha - para realização
dos leilões.2. Reavalie(m)-se o(s) bem(ns), caso necessário,
intimando-se, após, o executado da reavaliação. Por ocasião
do cumprimento do mandado, deve o Sr. Oficial de Justiça cer-
tificar se há possibilidade de remoção dos bens.3. Nomeio lei-
loeiro, na falta de indicação por parte do(a) Exeqüente (artigo
706 do Código de Processo Civil), o Sr. JAIR VICENTE MAR-
TINS.4. Se houver bem(ns) móvel(is) penhorado(s), autorizo
desde já sua remoção, se possível, ficando o leiloeiro nomeado
depositário, lavrando-se o respectivo termo.Saliento, por opor-
tuno, que só se aperfeiçoará a destituição do depositário origi-
nário e a nomeação do leiloeiro, no caso de bens móveis, de-
pois de ocorrida a remoção dos bens. Se isso não ocorrer, fica-
rá sem efeito a destituição do depositário anterior.5. Expeça-se
Edital, efetuando-se a publicação.6. Forneça o(a) Exeqüente o
valor atualizado do débito.7. Intimações necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

038 - 2003.70.09.014808-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE BEREHULKA (OAB
PR035664), FIORAVANTE BUCH NETO (OAB SC020273).

Ponta Grossa, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0120/2006

Dr(a). DANILO PEREIRA JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). MARIZE CECILIA WINKLER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

DANIELA FRANCISQUINI................... ......................... 007
DANILO LEAL NOGUEIRA................... ....................... 014
DANILO PORTHOS SCHRUT.................. ...................... 003
DANILO PORTHOS SCHRUT.................. ...................... 029
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES........... .............. 034
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 027
ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA............. .................. 016
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 001
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 009
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 015
GERSON EURICO DOS REIS................. ....................... 026
JEFFERSON MARCOS B.MEDINA.............. ................. 018
JOAO LUIZ STEFANIAK.................... ........................... 024
JOAO LUIZ STEFANIAK.................... ........................... 025
JOSE LUIS ALMIRAO...................... .............................. 005
JOSE LUIS ALMIRAO...................... .............................. 007
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA........ ............ 031
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA........ ............ 032
LUIZ EDUARDO GOLDMAN................... .................... 030
MARCIO KRUSSEWSKI...................... .......................... 028
MARCIUS NADAL MATOS.................... ....................... 033
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 012
NOEMI LEITE BENETTI.................... ........................... 008
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 010
PAULO REUSING JUNIOR................... ......................... 002
ROBERTO RIBAS TAVARNARO................ ................... 013
RUBENS BENCK........................... ................................ 023
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 017
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 019
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 020
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 021
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 022
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 027
SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO............ ............. 004
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”...5. Apresentada contesta-
ção, à parte autora para impugnação.6. Após, considerando a
prescindibilidade de dilação probatória, registrem-se estes au-
tos para sentença...”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.09.004207-0 - MOACIRA LABRES RODRI-
GUES e outros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e
outros
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.09.001428-9 - TRANSPORTES ARDO LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO REUSING JUNIOR (OAB PR024601).

003 - 2006.70.09.001596-8 - ALLTIMBER INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).DANILO PORTHOS SCHRUT (OAB PR023361).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Após, cum-
prido o item anterior, intime a parte autora para que se mani-
feste no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2005.70.09.002408-4 - HENRIETTE MARIA NIJSSEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO (OAB
PR009913).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”...7. Na seqüência, intimem-
se as partes para especificarem, justificadamente, as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.09.001319-4 - IZAUL DA LUZ ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Assim, em
atenção ao disposto no artigo 333 do Código de Processo Civil,
reitere-se a intimação da parte autora para que comprove, no
prazo de 10 (dez) dias:- o coeficiente de cálculo do benefício
que vem recebendo, especialmente quanto ao número de de-
pendentes, juntando documento hábil a fazer tal prova, tal como
carta de concessão;- se o benefício percebido decorre de bene-
fício anterior; se for o caso, devem informar o coeficiente de
cálculo desse benefício, especificando se esse o valor diz res-
peito a eventual aposentadoria proporcional por tempo de ser-
viço, sob pena de indeferimento da inicial, haja vista que tais

informações são indispensáveis ao prosseguimento do feito.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.09.002898-7 - RUTH MARINA DA SILVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: ”DESPACHORei-
tere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe se apresentou os documentos solicitados
pela União Federal e qual foi o resultado obtido administrati-
vamente, haja vista que tal informação é imprescindível ao des-
linde da causa.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.09.004600-6 - MARIA TERESA SANTOS X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236), DANI-
ELA FRANCISQUINI (OAB PR026724).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Defiro o pedido de fl. 158. Aguarde-se, pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, manifestação da parte autora quanto à execução do
julgado.2. Nada requerido, arquivem-se os autos com as devi-
das cautelas.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.09.003080-8 - CESAR SAMPAIO CRUZETTA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NOEMI LEITE BENETTI (OAB PR018178).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Intimado a juntar aos autos documento comprobatório de que
recebe complementação da RFFSA, o autor Derzy Tisko Men-
des, à fl. 339, informa que não recebe complementação em sua
aposentadoria, e requer sua exclusão da lide.Considerando a
falta de interesse processual, defiro o pedido da fl. 339, e EX-
CLUO o SR. DERZY TISKO MENDES da lide. Remetam-se
os autos à Distribuição para retificação do pólo ativo.Registre-
se que também deve ser realizada a exclusão da autora ELZA
DA SILVA MARTINS, conforme determinado à fl. 190.2. Após,
aguarde-se a resposta da União Federal.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.09.004626-9 - WALDECIR CORREA DE OLI-
VEIRA e outros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVO Em razão
do exposto, acolho a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido de condenação da RFFSA na obrigação de pagar, e jul-
go parcialmente procedente o pedido, nos moldes da funda-
mentação, para determinar a aplicação correta do disposto nas
Leis 8186/91 e 9.032/95 ... Apresentado recurso, ou decorrido
o prazo legal para tanto, intime-se a autora da sentença e para
contra-razões, se for o caso...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2004.70.09.005607-0 - AVANI LOPES MENDES X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL e outros
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Após, inti-
mem-se o autor para que se manifeste sobre a proposta de con-
ciliação, no prazo de 30 (trinta) dias. Saliente-se que eventual
negativa de aceitação deve ser devidamente fundamentada.4.
Restando frustrada a tentativa de conciliação, deve o autor
emendar a inicial, promovendo a citação da EMGEA- Empresa
Gestora de Ativos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.09.005422-2 - CASSIO DENIS WZOREK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Recebo os presentes embargos, porque tempestivos.2. Suspen-
do o curso da execução em apenso. Certifique-se.3. Intime-se a
parte embargada para, querendo, impugnar os presentes em-
bargos, no prazo legal...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.09.003165-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA DA CONCEICAO LE-
MES
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Intime-se a parte exeqüente para que, em 10 (dez) dias, junte
aos autos original ou fotocópia autenticada do título que pre-

tende executar.Deverá, no mesmo prazo, esclarecer a este Juí-
zo se houve o término do inventário do de cujus, João Dowgan,
com a partilha e conseqüente homologação do valor executado
ao inventariante e, sendo o caso, regularize a representação
processual.2. A presente execução de sentença é oriunda da
Ação Civil Pública nº 98.0016021-3, proposta pela Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO, em face da
Caixa Econômica Federal - CEF que julgou procedente o pedi-
do formulado na inicial, condenando a CEF a pagar aos poupa-
dores do Estado do Paraná, nas contas de cadernetas de pou-
pança mantidas junto à ré, iniciadas ou renovadas até 15/06/87
e 15/01/89, o valor da diferença apurada entre o que foi efeti-
vamente creditado em suas contas nos meses referidos com o
que deveria ter sido pago de acordo com o IPC apurado no
período, com trânsito em julgado em 16/10/2001.Transitada em
julgado a sentença, o princípio da lealdade processual traz como
conseqüência o dever de a parte condenada à obrigação de pa-
gar quantia certa em dinheiro cumprir o julgado, depositando a
quantia correspondente ao valor constante do título executivo
judicial, sem opor obstáculos à satisfação do direito do credor,
vitorioso em ação de conhecimento em virtude de sentença tran-
sitada em julgado. Esse dever decorre do CPC 14, II e V (Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de
Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 9ª ed. São
Paulo:RT. 2006).Nos termos do artigo 97 do CDC, a liquidação
e a execução da sentença coletiva genérica poderão ser promo-
vidas individualmente, pela vítima e seus sucessores, no foro
da liquidação da sentença ou da ação condenatória (artigo 98,
§ 2º, I do CDC).Assim, como se tratam de execuções de sen-
tença, sem que existam regras especiais a esse respeito, enten-
do que aplicam-se integramente as novas diretrizes da Lei nº
11.232/05...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2006.70.09.003080-5 - JOAO DOWGAN - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO RIBAS TAVARNARO (OAB
PR037499).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHOÀ
vista do documento juntado à fl. 09, intime-se a parte exeqüen-
te para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este Juízo se
houve o término do inventário do de cujus, Sr. Kiriakovitch
Negritch, com a partilha e conseqüente homologação do valor
executado nestes autos ao inventariante, ou a outro herdeiro, e,
sendo o caso, regularize a representação processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2006.70.09.003004-0 - JORGE KIRIAKOVITCH NE-
GRITCH - ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANILO LEAL NOGUEIRA (OAB PR012113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação pro-
cessual, pois, conforme se verifica pelo documento da fl. 08 a
Sra. Wanda Rochinski Bevervanco, a autora não é alfabetiza-
da, tornando-se, assim, necessário que a procuração seja outor-
gada por instrumento público.Registre-se que, tendo em vista o
pedido para que sejam concedidos os benefícios da justiça gra-
tuita à autora, deverá o advogado, incluir na procuração, pode-
res especiais para tanto.2. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2006.70.09.003325-9 - LUCIMAR BEVERVANCO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Considerando o pedido para que sejam concedidos os benefíci-
os da justiça gratuita à parte requerente, intime-se a advogada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração
firmada pelo interessado, na qual conste sua necessidade de ser
amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração
com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal
poder...”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

016 - 2006.70.09.003329-6 - JOAO JORGE DOS SANTOS
FILHO
Adv.: Dr(s).ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB
PR036865).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Em seguida,
intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido.
Saliente-se que a ausência de manifestação implicará a extin-
ção do processo com base do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.3. Nada requerido, registre-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.09.003493-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO PADELESKY - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

018 - 2003.70.09.007589-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GUSTAVO KOPP
Adv.: Dr(s).JEFFERSON MARCOS B.MEDINA (OAB
PR016458).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.09.012579-7 - MIGUEL CHIMEL e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

020 - 2003.70.09.012587-6 - MARIA DE LURDES DE OLI-
VEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

021 - 2003.70.09.012500-1 - ADELINA NOGA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

022 - 2004.70.09.005985-9 - ANNA ROIK AKSENEN e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

023 - 2004.70.09.002100-5 - CINTHIA CELENE BENCK DE
LIMA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RUBENS BENCK (OAB PR012422).

024 - 2003.70.09.007071-1 - JOSE LUIZ STEFANIAK X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA -
CRC/PR
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ STEFANIAK (OAB PR016362).

025 - 2004.70.09.005382-1 - JOSE LUIZ STEFANIAK X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA -
CRC/PR
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ STEFANIAK (OAB PR016362).

026 - 2004.70.09.002525-4 - ROGERIO RIELE MOLETA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON EURICO DOS REIS (OAB PR026032).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Na
seqüência...arquivem-se os autos com as devidas cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.09.001247-8 - TEREZA VANDA ZAVELINSKI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970), SILMAR
FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Intime-se a embargante, Metalúrgica Santa Cecília S/A, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, tendo em vista
que o arrematante, Sr. Ricardo Ubirajara Martins, também deve
integrar a lide, na qualidade de litiscorsorte passivo necessário
desta ação incidental, bem como, junte aos autos instrumento
de mandato...”

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

028 - 2006.70.09.002742-9 - METALURGICA SANTA CECI-
LIA S A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Incumbe ao executado desconstituir a Certidão de Dívida Ativa
que reputa equivocada ou substancialmente errada....2. Assim,
intime-se a executada para que, no derradeiro prazo de 10 (dez)
dias, apresente a documentação necessária, e solicitada à fl.100,
para que a Caixa econômica faça a evolução do débito, com
compensação dos valores eventualmente já vertidos a título de
FGTS diretamente aos empregados em sede de ação
trabalhista.Saliente-se que o não cumprimento deste item im-
portará em conversão em renda dos valores já depositados nes-
tes autos, sem prejuízo de prosseguimento da execução...”

EXECUCAO FISCAL

029 - 2003.70.09.005395-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ESCRITORIO JURIDICO CONTABIL SCHRUTT S/
C
Adv.: Dr(s).DANILO PORTHOS SCHRUT (OAB PR023361).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o adimplemento da dívida.Custas ex
lege.Oportunamente, arquivem-se estes autos.Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2004.70.09.000073-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS GRINGAN LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVOConsiderando
os argumentos expostos no corpo desta decisão, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e, com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com julgamento de mérito.Via de conseqüência, con-
deno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atenção ao arti-
go 20, § 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da
Lei 9.289/96).Transitada em julgado a presente, traslade-se
cópia aos autos principais.Oportunamente, desapensem-se e
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

031 - 2005.70.09.006123-8 - ALIDAMIR JUSTUS SPARTA-
LIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB
PR023273).
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No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s) “... 1. Baixo os autos em diligência...Frente ao
exposto, não há como deferir, por ora, o pedido de desbloqueio
dos valores constritos para pagamento da Execução Fiscal em
apenso...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

032 - 2005.70.09.006124-0 - SONIA ELISA SPARTALIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB
PR023273).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s)
parte(s), para ciência de sua baixa da Instância Superior e para,
se for o caso, requerer o que entender necessário quanto a exe-
cução do julgado, em quinze dias. Provimento 02/05.

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

033 - 2005.70.09.004226-8 - JOSE NEVES DE MOURA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIUS NADAL MATOS (OAB PR022865).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...4. Após, à par-
te autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre
a satisfação do crédito.5. Tudo cumprido, venham os autos con-
clusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2003.70.09.005615-5 - OSMARINO GUEDES DIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES (OAB
PR020240).

Ponta Grossa, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
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SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0121/2006

Dr(a). DANILO PEREIRA JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). MARIZE CECILIA WINKLER
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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EVERLY DOMBECK FLORIANI................ ................... 008
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”...Assim, limintando-se a
autora a discorrer, genericamente, acerca da abusividade e ile-
galidade de determinados encargos, sem apontar qualquer ví-
cio no procedimento executivo levado a efeito pela Caixa Eco-
nômica Federal, indefiro a pleiteada antecipação dos efeitos da
tutela...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.09.003487-2 - ELIANE ROSEMERY ANTU-
NES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO (OAB
PR022869).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”3. Ante o exposto, indefiro a

liminar pleiteada.4. Intime-se a parte impetrante...”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.09.003238-3 - COMERCIO DE BEBIDAS VILA
NOVA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
PONTA GROSSA - PR.
Adv.: Dr(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA (OAB PR024379).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DispositivoEm face do ex-
posto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição (artigo
219, §5º, do CPC) e julgo EXTINTO o processo com resolução
do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código
de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.09.003512-8 - MARCIO AURELIO CESTO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).OSEAS SANTOS (OAB PR022211).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”...2. Aceito a
competência...Assim, concedo à parte autora para de 10 (dez)
dias, para regularizar a representação processual, sob pena de
indeferimento da inicial (artigo 37 combinado com os artigos
295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil)...Por conse-
guinte, em igual prazo, deverá a parte autora emendar a petição
inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conseqüente-
mente e se for necessário, proceder ao recolhimento das custas
processuais complementares.Saliente-se, por fim, a possibili-
dade conferida ao Magistrado para determinar a emenda à ini-
cial, a fim de que se proceda à correção do valor da causa. ...5.
Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos os autos
para análise do prazo remanescente para a apresentação de con-
testação pelas rés Transfada Transporte Coletivo e Encomen-
das Ltda. e Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda., haja
vista que suspenso o prazo em decorrência do ingresso da ex-
ceção de incompetência.Intime-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.09.003307-7 - TRANSPEN TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA X TRANSFADA
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO SILVA (OAB PR012799).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”....2. Recebo o
recurso de apelação (fls.174), interposto tempestivamente pela
defesa dos réus, José Alaertes Silveira, Otávio Aquira Mori e
Alcides Luiz Sabeddotti .3. Intime-se para as razões de apela-
ção, no prazo legal...”

ACAO PENAL

005 - 2004.70.09.005018-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X OTAVIO AQUIRA MORI, JOSE ALAERTES DA SIL-
VEIRA, ALCIDES LUIZ SABEDOTTI
Adv.: Dr(s).MAURICIO J MATRAS (OAB PR026267).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... 3. Com as in-
formações do perito, dê-se vista à parte embargante por 05 (cin-
co) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.09.003992-7 - E. F. A. S. MOVEIS E ESTRU-
TURA INDUSTRIAL S/A e outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA (OAB
PR029314).

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) a(s) seguinte(s)
sentença(s) “...Em face do exposto, DENEGO a segurança plei-
teada...”.

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2003.70.09.014634-0 - EMILIO B. GOMES & FILHOS
S/A INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEI-
RAS X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDO-
RA S/A DE PONTA GROSSA e outros
Adv.: Dr(s).JEFERSON LUIZ DE LIMA (OAB PR021967),
ROQUE SERGIO D R DA SILVA (OAB PR024755), EDUAR-
DO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB SP069219).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” ...Desse modo, declaro EX-
TINTA esta execução, bem como a execução em apenso, nº
99.90.12473-6, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista o adimplemento da dívida, em
relação aos exeqüentes União Federal e Caixa Econômica Fe-
deral - CEF. Registre-se que, relativamente ao Bando do Esta-
do do Paraná S/A, este poderá requerer a execução da verba
honorária a qualquer tempo, desde que não prescrito seu crédi-
to, haja vista que, devidamente intimado, quedou-se
inerte...Oportunamente, determinando o arquivamento dos au-
tos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.9012474-4 - BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A
e outros X MARCIA VALERIA FARIAS VAZ e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ELI SALAMACHA (OAB PR010244), LUIZ
ROGERIO MORO (OAB PR013405), CLAUDIA LORENA
CARRARO (OAB PR016137), EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI (OAB PR025638).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
qüente quanto à satisfatividade do crédito recebido, no prazo
de dez dias, bem como, para que requeira o que entender ne-
cessário quanto ao prosseguimento do feito. Provimento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.09.005673-8 - ADELINO DOMINGUES PEREI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO:1.
Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento da teste-
munha de acusação à audiência designada para o dia dezessete
próximo (fl. 550), redesigno a audiência para o dia 27 de se-
tembro de 2006, às 14:00 horas.2. Intime-se, observando-se os
termos do art. 221, § 3º, do CPP.3. Cientifique-se o MPF.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

010 - 2003.70.09.005302-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO JORGE FADEL, MIGUEL JORGE FADEL
NETO
Adv.: Dr(s).HELCIO SILVA ORANE (OAB PR009829), CE-
SAR AUGUSTO SILVA (OAB PR012799), MARCO AURE-
LIO KREFETA (OAB PR016051).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” ...2. Em segui-
da, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido.
Saliente-se que a ausência de manifestação implicará a extin-
ção do processo com base do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.3. Nada requerido, registre-se para sentença”. E fi-
cam os autos aguardando a retirada do alvará expedido, que
está a disposição no PAB-CEF desta Subseção Judiciária, con-
forme Portaria 04/02 d. Juízo”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2004.70.09.001134-6 - LUIZ OSMAR STREMEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRO RAFAEL BANDEIRA (OAB PR029346).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado pela CEF
(fl. 111), após prévia conferência de nomes, valores e instru-
mento de mandato hábil ao levantamento (poderes especiais
para receber e dar quitação (... e ficam os autos aguardando a
retirada do alvará que está a disposição no PAB-CEF desta
Subseção Judiciária conforme Portaria 04/02 d. Juízo...).2. Em
seguida, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca da satisfatividade do crédito re-
cebido.3. Após, aguarde-se o julgamento definitivo do recurso
noticiado à fl. 103.”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.09.003337-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELAIDE SCHMIDT
Adv.: Dr(s).HELCIO SILVA ORANE (OAB PR009829).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVOAnte o expos-
to, rejeito as preliminares aventadas e, no mérito, REJEITO os
embargos opostos, condenando a parte embargante ao paga-
mento dos honorários advocatícios, que nos termos do artigo
20 do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 700,00 (sete-
centos reais), devidamente corrigidos até o pagamento.Sem
custas, porque incabíveis na espécie.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, a começar pela CEF. Apresentado recurso, ou de-
corrido o prazo legal para tanto, intime-se a embargada da sen-
tença e para contra-razões, se for o caso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

013 - 2005.70.09.005325-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL
ANTARES
Adv.: Dr(s).ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU (OAB
PR030183).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVODiante do ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial... Apresentado recurso, ou decorrido o prazo legal para tan-
to, intime-se a autora da sentença e para contra-razões, se for o
caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.09.001201-0 - HERCULANO JOSE DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

015 - 2004.70.09.003831-5 - ANTONIO VALDEVINO DA
SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” 3- DISPOSITIVO. Nestas con-
dições, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia oferecida pelo
Ministério Público Federal, para o fim de ABSOLVER a ré DIVA
DE OLIVIERA das imputações que lhe são feitas nestes autos,
com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo
Penal...Após, arquivem-se os autos com baixa necessária...”

ACAO PENAL

016 - 2004.70.09.004846-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DIVA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva descrita na
denúncia, para ABSOLVER o réu ROBERTO CAMARGO E
SILVA da prática da conduta descrita na denúncia, em face da
falta de provas quanto à autoria, nos termos do artigo 386, inci-
so IV, do Código de Processo Penal.Sem custas.Após o trânsito
em julgado, proceda a Secretaria às baixas e comunicações
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

017 - 2003.70.09.007981-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROBERTO CAMARGO E SILVA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI (OAB
PR025257).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVODiante do
exposto, declaro a extinção da punibilidade do réu LUIZ VI-
CENTE PAVÃO, com base no inciso I do artigo 107 do Código
Penal.E, em relação ao réu SAGY DEIAB TALEGNANI, julgo
procedente a pretensão punitiva descrita na denúncia, para
CONDENÁ-LO, como incurso na pena do artigo 168-A, §1º,
inciso I, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal...3.4.
Disposições finais Nos termos do art. 594 do Código de Pro-
cesso Penal, reconheço ao réu o direito de recorrer em
liberdade.Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais.Após o trânsito em julgado:a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados;b) façam-se as devidas comunicações,
inclusive ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado para os
fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

018 - 2003.70.09.008739-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ VICENTE PAVAO, SAGY DEIAB TALEGNA-
NI
Adv.: Dr(s).EDSON APARECIDO DA SILVA (OAB
PR012397), TARSIS MAGALHAES PEREIRA (OAB
PR016163), MAURICIO J MATRAS (OAB PR026267).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO:1.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada às
fls. 229/236 para o Ministério Público Federal.2. Recebo o re-
curso de apelação (fls. 241/243), interposto tempestivamente
pela defesa do réu Nelson Bobato;3. Intime-se para as razões
de apelação, no prazo legal...”

ACAO PENAL

019 - 2005.70.09.000221-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NELSON BOBATO, ALTEVIR PEDRO BOBATO,
CIRO ANDRE BOBATO, ADEMAR BOBATO
Adv.: Dr(s).WALTER TOFFOLI (OAB PR003741), PATRICIA
FRETTA NOGUEIRA DE LIMA (OAB PR035346).

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
qüente quanto à cópia da decisão proferida em agravo de ins-
trumento juntada à fl. 85. Provimento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.09.007961-8 - MARIANO PRAISNER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB
PR022215).

Ponta Grossa, Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.
_________________________________

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0065/2006

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal

Dr(a). KAREN ELER CZAJKOWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 019
ADEMAR VALENTINI....................... ............................ 001
ELIANE DE LIMA......................... ................................. 003
IRAPUAN CAESAR DA COSTA................ .................... 004
IRAPUAN CAESAR DA COSTA................ .................... 022
IRAPUAN CAESAR DA COSTA................ .................... 023
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 002
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 005
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 006
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 007
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 008
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 009
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 010
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 011
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 012
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 013
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 014
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 015
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 016
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 017
JONATAS FERNANDES NEVES................ ................... 021
JONATAS FERNANDES NEVES................ ................... 024
JOSE CARLOS JORGE STADLER.............. ................... 020
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK......... ......... 018
VIRGILIO CESAR DE MELO................. ....................... 005
VIRGILIO CESAR DE MELO................. ....................... 024

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intimem-se as partes para em para em 5 (cinco) dias especifi-
carem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a
sua utilidade, pois, não sendo necessária a dilação probatória,
a lide serár julgada no estado em que se encontra.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

001 - 2006.70.14.001209-0 - COMERCIAL BANDEIRANTE
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADEMAR VALENTINI (OAB PR007554).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) 3. Dessa forma, reconheço a incompetência deste Juízo
para o trâmite deste processo, e determino a remessa do feito à
Justiça Estadual de Porto União/SC.”

EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2005.70.14.001944-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ROSELI TEREZINHA DA S BA-
NASZESKI
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê
prosseguimento ao feito, manifestando-se, inclusive, sobre a
certidão do Oficial de Justiça da fl. 9.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.14.000558-8 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
JOAO JAYR JOLY
Adv.: Dr(s).ELIANE DE LIMA (OAB PR028470).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Concedo aos exeqüentes o beneficio da prioridade na tra-
mitação, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741 de 03 de outu-
bro de 2003 (Estatuto do Idoso), devendo a Secretaria proceder
as devidas anotações.
(...)
3 - Intimem-se os exeqüentes para no prazo de 30 dias, efetua-
rem o recolhimento das custas iniciais, em virtude da redistri-
buição destes autos, nos termos do artigo 9° da Lei 9.289 de 4
de julho de 199, sob pena de cancelamento da distribuição.
4 - No mesmo prazo deferido no item “3” supra, deverão os
exeqüentes apresentar seus cálculos, nos termos do acórdão de
fls. 321-331.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.14.001194-8 - WILSSON GREZZANA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRAPUAN CAESAR DA COSTA (OAB
PR010974).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 15:20 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.14.001495-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ENGESOFT ENGENHARIA DE SOF-
TWARE E EQUIPAMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).VIRGILIO CESAR DE MELO (OAB PR014114),
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB PR014686).

“1. Designo o dia 28/08/2006, às 13:20 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2006.70.14.001509-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X GLACIR JOSE DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 17:00 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.14.001935-2 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X KATSCHOR E PARIZOTTO LTDA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 16:40 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.14.001542-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X OSMAR ELOI DA LUZ
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 14:40 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

009 - 2005.70.14.001982-0 - MOISES DZOVONIARKIEWI-
CZ e outros
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 15:00 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2005.70.14.001421-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X NOELI DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 14:20 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2005.70.14.001549-8 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JOACIR BATISTA FERNANDES
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 13:40 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2005.70.14.001969-8 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JOSE ADAO PRESTES
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 14:00 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2005.70.14.001478-0 - HELIO DE MACEDO DOS AN-
JOS e outros
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 13:00 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2005.70.14.001973-0 - IRENE MARIA DOS SANTOS
OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 15:40 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2005.70.14.001455-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X CASAS PRE-MOLDADAS GALMASI
LTDA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 16:20 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

016 - 2005.70.14.002021-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JUNIOR CASTILHO
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Designo o dia 28/08/2006, às 17:20 horas, para a realização
de audiência de conciliação.
2. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência,
apresentando proposta de acordo.”

EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.14.001510-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ALAIDES JOSE DE LARA RIBAS
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) 2. Após, intime-se o Dr. Ricardo Antônio Fronczak para,
no prazo de 10 dias, comparecer em Secretaria e retirar o alva-
rá, bem como manifestar-se acerca da satisfação de seus crédi-
tos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2005.70.14.001853-0 - ANILDA CERRI CARBONAR e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) 4. O valor da causa indicado como devido ao autor na
referida petição, bem como na planilha de fl. 62, é R$ 13.784,18
(treze mil setecentos e oitenta e quatro reais e dezoito centa-
vos), para a data do ajuizamento da ação (abril de 2004).
5. A competência no Juizado Especial Federal, nos termos do
artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, é para ações com valor até 60
salários mínimos, que em abril de 2004 perfazia um total de R$
14.400,00, assim converto o feito ao rito do Juizado Especial
Federal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.14.001013-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Antes de apreciar o contido na petição de fl. 84, manifeste-
se o réu em 5 (cinco) dias acerca da petição e documentos de
fls. 84-91.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

020 - 2006.70.14.000543-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
X CRISTIANO PIANARO ANGELO
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS JORGE STADLER (OAB
PR006402).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Em que pese a alegação da parte exeqüente de fls. 22/23
dos autos de Execução Fiscal n.º 2006.70.14.001029-8, verifi-
co que houve a intimação da Fazenda Nacional da sentença de
fl. 10, mediante carga realizada ao procurador Luiz Roberto
Biora (fl. 10-v), ocorrendo o trânsito em julgado em 09/12/
2002, conforme certidão de fl. 18. As custas estão sendo exe-
cutadas em procedimento próprio, Execução de Título Extraju-
dicial 2006.70.14.001030-4.
2. Assim, desapensem-se os autos de Execução Fiscal
2006.70.14.001029-8, arquivando-os. Intimem-se.
3. Nos autos de Execução de Título Extrajudicial
2006.70.14.001030-4, intime-se a parte exeqüente para que
proceda ao recolhimento das custas judiciais.
4. Recebo a apelação de fls. 32/34, da embargante, dos autos
de Embargos à Execução 2006.70.14.001031-6, nos seus efei-
tos legais. Intime-se a embargada para apresentar contra razões
no prazo de 15 (quinze) dias.
5. Após, remetam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da
4.ª Região.
6. Intimações necessárias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

021 - 2006.70.14.001031-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ADAO ALVARINO SOARES
Adv.: Dr(s).JONATAS FERNANDES NEVES (OAB
PR035174).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“Tendo em vista a informação prestada à fl. 990 decido:
a) Intime-se o procurador da parte autora para que proceda à
habilitação dos herdeiros dos autores Latif Jacob, Francisco de
Paula Rodrigues e Ilório Teixeira. Quanto aos autores Moisés
Flaresso e Silvio Ciola, considero desnecessária a habilitação
de seus herdeiros uma vez que já foi proferida sentença de ex-
tinção, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil (fl. 879), tendo sido, inclusive, efetuado o levanta-
mento dos alvarás correspondentes (declaração da fl. 960);
b) Cumprido o item acima, intimem-se os autores Latif Jacob
(espólio), Jair Flaresso, Joaquim da Silva Jordão, Francisco de
Paula Rodrigues (espólio), Ilório Teixeira (espólio), Pedro Sa-
pla, Antonio Nascimento, José Maria de Araújo Carneiro, João
Francisco Pereira, Orlando Mussi Farah, Manoel Cabral Filho,
Cathirina Lemus e Irossaveta Mueller para que promovam a
execução do julgado;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.14.001557-7 - LATIF JACOB e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRAPUAN CAESAR DA COSTA (OAB
PR010974).

No processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte disposi-
tiva apresenta o seguinte teor:
“ (...) Isto posto, JULGO EXTINTO os presentes embargos à
execução, sem julgamento do mérito, face ausência de condi-
ção de procedibilidade (promoção da citação pelo credor) ao, o
que faço com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Após o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao desapensa-
mento dos presentes autos dos autos de nº 2005.70.14.001557-
7, e dê-se a respectiva baixa na distribuição. A seguir, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

023 - 2005.70.14.001558-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LATIF JACOB e outros
Adv.: Dr(s).IRAPUAN CAESAR DA COSTA (OAB
PR010974).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se a parte ré para o fim do artigo 499, do CPP.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

024 - 2005.70.14.001235-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO VITOR ULRICH e outros
Adv.: Dr(s).VIRGILIO CESAR DE MELO (OAB PR014114),
JONATAS FERNANDES NEVES (OAB PR035174).

União da Vitória, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
______________

___________________
Elizabeth Rodrigues Simão

Diretora de Secretaria
VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA

Varas Federais de
União da Vitória
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 105/2004 em que é re-
querente VARA DO TRABALHO DE COLOMBO (INST. NAC.
DO SEG. SOCIAL) e requerido MASSA FALIDA DE ACG
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIA LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO
FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.495/2005 em que é
requerente GILSON DE OLIVIERA SANTOS e requerido
MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE ALIMENTOS
LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º
andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO
FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.504/2005 em que é
requerente LUCIANO PINTO DE SOUZA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST.
IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO
FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.506/2005 em que é
requerente MARCIA OVINSKI BASTOS e requerido MASSA
FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE ALIMENTOS LTDA
., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar,
Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, _________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA

FALÊNCIA DE SCHAMARY COMÉRCIO DE MÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., PELO PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 1.045/2002, em que é requerente IRANI D. F. GALAN-

TE - FI. e requerido SCHAMARY COMÉRCIO DE MÓVEIS
E ELTRODOMÉSTICOS LTDA ., faz saber aos que virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez)
dias, para requererem o que for a bem dos seus direitos, con-
forme petição do Síndico de fls. 77/78, cujos principais tópicos
ora se transcreve: “ (...) tendo em vista tratar-se de falência
frustrada, deverá ser publicado o Edital referente ao artigo 75
da Lei de Falências, para que os interessados e credores re-
queiram o que for a bem dos seus direitos (...) Curitiba, 11 de
novembro de 2005. (a) Ayslan Cunha Rocha”. DESPACHO DE
FLS. 81: “Como requer em f. 54/55, expeça-se os editais. Curi-
tiba, 22 de março de 2006. (a) Cristiane Santos Leite – Juíza de
Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
agosto do ano de dois mil e seis. Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA

FALÊNCIA DE HELOPEL COM.PROD. ALIMETÍCIOS
E HIGIENE LTDA., PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 147/2001, em que é requerente YORK S/A INDÚSTRIA
E FOMÉRCIO. e requerido HELOPEL COM. PROD. ALIMEN-
TÍCIOS E HIGIENE LTDA., faz saber aos que virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CREDO-
RES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez)
dias, para requererem o que for a bem dos seus direitos, con-
forme petição do Síndico de fls. 159/160, cujos principais tópi-
cos ora se transcreve: “ (...) Seja determinada à expedição e
publicação no Diário da Justiça, no espaço reservado à este
respeitável Juízo, do Edital previsto no “caput” do Artigo 75
Decreto Lei n.° 7.661/45, por ser a presente falência frustrada.
(...) Termos em que pede deferimento. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2005 (a) Marcos Alberto Picoli”. DESPACHO DE FLS.
164: “Cumpra-se a cota Ministerial. Em, 11 de maio de 2006.
(a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de Direito.” E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O
MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu, _____________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA
FALÊNCIA DE LINE SIDER AUTOMAÇÃO PARA

CARRETAS LTDA., PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 34.407/1996, em que é requerente CURTIPELLI IND E
COM DE COUROS LTDA. e requerido MATSEG IND E COM
DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA., faz saber aos que
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTI-
MA OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o
prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos
seus direitos, conforme petição do Sr. Síndico de fls.216/217,
cujos principais tópicos ora se transcreve: “...Seja determinada
a expedição e publicação no Diário da Justiça, no espaço reser-
vado à este respeitável Juízo, do Edital previsto no “caput” do
Artigo 75 do Decreto Lei n.° 7.661/45, por ser a presente Fa-
lência frustrada: e B- Após decorrido o prazo do Edital requer-
se nova vista dos autos, para apresentação do relatório final,
visando o encerramento da falência. Curitiba, 24 de novembro
de 2005 (a) Marcos Alberto Picoli - Síndico”. DESPACHO DE
FLS. 223: “Como requer às fls. 217, expeça-se edital. Em, 30
de maio de 2006. (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de Direi-
to.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos seis dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, ________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA

FALÊNCIA DE NEW TECH INFORMÁTICA LTDA.,
PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA

sob nº 34.977/96, em que é requerente NEW TECH INFOR-
MÁTICA LTDA. e requerido I C COMPUTADORES LTDA.,
faz saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERES-
SADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que
for a bem dos seus direitos, conforme petição do Síndico de fls.
203/204, cujos principais tópicos ora se transcreve: “ (...) Seja
determinada à expedição e publicação no Diário da Justiça, no
espaço reservado à este respeitável Juízo, do Edital previsto no
“caput” do Artigo 75 Decreto Lei n.° 7.661/45, por ser a pre-
sente falência frustrada. (...) Termos em que pede deferimento.
Curitiba, 28 de outubro de 2005 (a) Marcos Alberto Picoli”.
DESPACHO DE FLS. 208: “Cumpra-se a cota Ministerial. Em,
22 de março de 2006. (a) Cristiane Santos Leite – Juíza de
Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3.554/2005 em que é
requerente MARCIO LUIZ MOSSON e requerido MASSA
FALIDA DE ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA S/A., que se encontram neste Cartório
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3.075/2005 em que é
requerente VARA DO TRABALHO DE COLOBO - LAÉRCIO
SILVA XAVIER e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON
DISTR. IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram nes-
te Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3076/2005 em que é
requerente DOUGLAS ALBERTI DE SOUZA e requerido
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE
ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3446/2005 em que é
requerente CARBINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e
requerido MASSA FALIDA DE INSDÚSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S/A ., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,

nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 858/2005 em que é re-
querente JAIR JOSÉ FESTA e requerido MASSA FALIDA DE
TIP TOP ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
NA MASSA FALIDA DE ABMS COMÉRCIO DE

PEDRAS LTDA., NA FORMA DO ARTIGO 75 DA LEI
DE FALÊNCIAS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos n° 23.899 da Massa Falida de
ABMS COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comerci-
al Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, está aberto o
prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório para que os
interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, na
forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi
noticiado nos autos, a inexistência de bens a serem arrecada-
dos pelo Síndico da Massa Falida. Curitiba, 18 de julho de 2006.
Eu,(a.),REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

(A.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
NA MASSA FALIDA DE BIDA SOM COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA., NA FORMA

DO ARTIGO 75 DA LEI DE FALÊNCIAS, COM PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos n° 38.677 da Massa Falida de
BIDA SOM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍ-
CULOS LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta (4ª) Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, Rua Mauá, nº
920, 15.º andar – Centro Comercial Essenfelder – CEP 80030-
200, Curitiba-PR, está aberto o prazo de 10 (dez) dias, que
correrá em Cartório para que os interessados requeiram o que
for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a inexis-
tência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Fa-
lida. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Eu,(a.),REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

(A.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

A V I S O

F A Ç O ciência ao Falido e Interessados, na forma do artigo
69, parágrafo 2o da Lei Falimentar, que por este Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba - Paraná, sito na Rua Mauá, nº 920, 15o andar,
esquina c/João Gualberto, se processam os termos dos autos n°
31.323 de PRESTAÇÃO DE CONTAS, (Massa Falida de A P
C ARQUITETURA PLANEJAMENTO CONSTRUÇÃO LTDA.),
que dentro do prazo de 10 (dez) dias poderão impugná-las.
Curitiba, 31 de julho de 2006. Eu,(a.), REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

A V I S O

F A Ç O ciência ao Falido e Interessados, na forma do artigo
69, parágrafo 2o da Lei Falimentar, que por este Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba - Paraná, sito na Rua Mauá, nº 920, 15o andar,
esquina c/João Gualberto, se processam os termos dos autos n°
40.289 de PRESTAÇÃO DE CONTAS, (Massa Falida de IVAÍ
ENGENHARIA DE OBRAS S/A.), que dentro do prazo de 10
(dez) dias poderão impugná-las. Curitiba, 31 de julho de 2006.
Eu,(a.), REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o
subscrevo.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.465 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que MYRIAN REBECA LANDSCHECK, promove
contra DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA, para que no
prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
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derem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 44.942 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ADIR PEDRO MORAIS SILVERIO, promove
contra TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA, para que
no prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que en-
tenderem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.826 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMÉSTICO LTDA para que no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.754 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra PAO
REAL LTDA, para que no prazo de dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 07 agosto de 2006.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.752 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra PAO
REAL LTDA, para que no prazo de dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 07 de agosto de 2006.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.
]

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.772 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que HERONDINA MARTINS, promove contra
ORBRAM ORGANIZAÇAO E BRAMBILLA LTDA, para que
no prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que en-
tenderem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.747 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ELEYDE SIQUEIRA, promove contra OR-
BRAM ORGANIZAÇAO E BRAMBILIA LTDA, para que no
prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.745 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra OR-
BRAM SEGURANÇA E TRANSPORTES LTDA, para que no
prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.743 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra OR-
BRAM – SEGURANÇA E TRANSPORTES LTDA, para que
no prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que en-
tenderem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito

na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.565 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que LAURO TOMELIN, promove contra MOVEIS
IGUAÇU LTDA, para que no prazo de dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba, 07 de agosto de
2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.254 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra BIS-
CAYNE COMERCIAL LTDA, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 07
de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.225 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que MAYKO ALVES DE LIMA Representado por
sua mãe MARIA JOAO DE LIMA, promove contra INDUS-
TRIA E COMERCIO CIMAR S.A, para que no prazo de dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.227 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que MARIA JOANA DE LIMA, promove contra
INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S.A, para que no prazo
de dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.475 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que JEFERSON RICARDO GUEDES, promove
contra FLORA LINDA FLOR, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 07
de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.617 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ORBRAM ORGANIZAÇAO E BRAMBILLA
LTDA, promove contra, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 07 de
agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O
FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.224 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que REGINA DP ROCIO ALVES DE LIMA, repre-
sentada por sua mãe MARIA JOANA DE LIMA, promove con-
tra INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S.A, para que no pra-
zo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que entende-
rem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O
FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º 46.179 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ADENILSON ALVES BERNARDES, promove
contra ALIANÇA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., para
que no prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
MARGARETE FARIAS, BRASILEIRA, FILHA DE

JOSÉ SABINO FARIAS E DIOMAR COSTA FARIAS.

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, MM.ª Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, espe-
cialmente do(a) Sr(a) MARGARETE FARIAS que por este Juízo
e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1840/
2006 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é requerente
CELSO DE ALMEIDA ADLER e requerido(a) MARGARE-
TE FARIAS. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguin-
te: “Que as partes casaram-se em 16/01/1988; que o casal não
possui bens suscetíveis de partilha; que as partes encontram-se
separadas judicialmente desde 03/09/1990; que a requerida en-
contra-se em local incerto e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em,
13/06/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MARGARETE FARIAS, para que apresente defesa,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de julho de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA COSTA
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - AVENIDA CANDIDO DE

ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), FRANCK GROS, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 417/2006, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é requerente
M.N.R. (rep., por sua mãe ADRIANA NARDELLI ROSI) e
requerido(a) FRANCK GROS, alega em resumo o seguinte:
“que que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido. Fica a parte requerida citada da ação e advertida de que
se não apresentar resposta no prazo de quinze dias, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 27 de Julho de 2006. Eu (a) _______ Escri-
vão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº
01/2004, DESTE JUÍZO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
JUSTIÇA GRATUITA

O DR. RUI PORTUGHAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem,que perante este Juízo e Cartório trami-
tou a Interdição de n º. 544/2004 em que é requerente ELIZI-
ENE ADÃO SALES e requerido JUAREZ ISSA DE CAM-
POS, brasileiro, portador do CI/RG n º 3.255.423/PR, com
endereço a Rua José Alcides de Lima, nº3462, Bairro Pinheiri-
nho, filho de João Alves de Campos e Suely Terezinha de Cam-
pos, na qual foi proferida a r. sentença de fls. 66/67, determi-
nando a interdição do Requerido JUAREZ ISSA DE CAM-
POS, declarando–o incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos temos do artigo. 1.183, § único, do CPC,
(Causa: alienação mental), nomeando-lhe Curadora, SRA.
ELIZIENE ADÃO SALLES.DADO E PASSADO, nesta ci-
dade e Comarca de Curitiba, aos vinte (20) dias do mês de fe-
vereiro do ano de 2006. Eu VILMA OTOVIS BONFANTE Es-
crivã, que o fiz digitar e subscrevo. (André).

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA- ESTADO DO
PARANÁ. UBIRAJARA BINHARA – ESCRIVÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇAO DO EXECUTA-
DO - LUIZ ANTONIO DA CONCEIÇÃO, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR
INCERTO.

O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM Juiz de
Direito desta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por Juízo e
Cartório da 5ª Vara Cível se processam nos termos da ação de
DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES nº 486/2003,

movida por ELLEN MAGDALENA ASSMÉ (brasileira, soltei-
ra, maior, aposentada, portadora do CPF/MF sob nº
000.267.359-20 e da cédula de identidade sob nº 105.483-0/
PR, residente e domiciliada na Avenida Luiz Xavier nº 43, Cu-
ritiba/Paraná) em face de LUIZ ANTONIO DA CONCEIÇÃO
brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador do CPF sob
nº 222.656.519-15 e da cédula de identidade sob nº 1.446.465-
4/PR, que atualmente se encontra em lugar incerto, e, através
deste, fica devidamente CITADO para que no prazo de vinte e
quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da dívida que monta
em R$4.705,30 (quatro mil e setecentos e cinco reais e trinta
centavos) em 10/06/2005, custas de execução (R$262,50), cus-
tas do oficial de justiça (R$100,00), honorários advocatícios
arbitrados em 10% do valor corrigido da divida (R$470,53 em
10/06/2005), custas do Distribuidor no valor de R$1,84, total
do a importância de R$5.540,17 (CINCO MIL E QUINHEN-
TOS E QUARENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), bem
como os demais acréscimos legais, devidamente corrigidos, até
a data do efetivo pagamento ou, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena da mesma ser efetivada em tantos
bens bastem para a garantia do débito. Feita a penhora INTI-
ME-SE o(s) devedor(es) para embargar (em), querendo, no prazo
de dez (10) dias. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 3 de agosto de 2006. Eu, (a) (UBIRAJA-
RA BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem
do MM. Juiz de Direito - Portada nº. 001/87. VFPF

(A) UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

POR ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz
de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos,
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Inter-
dição sob nº 1368/2004, em que é requerente Soeli Benedita
Pereira Bueno, brasileira, viúva, do lar, C.I.RG. 1.301.619-
PR, inscrita no CPF/MF. sob nº 030.005.079-81, residente e
domiciliada na rua Ângelo Gulin, 293, Bairro Santa Cândida,
nesta Capital, e requerido Raquel Pereira Bueno, brasileira,
solteira, nascida aos 29 de agosto de 1964, filha de Sebastião
Pereira Bueno e de Soeli Benedita Pereira, residente no mesmo
endereço acima mencionado, em cujo processo foi proferida a
r. sentença que decretou a interdição da requerida Raquel Pe-
reira Bueno, a qual não apresenta condições de reger sua pes-
soa e bens, haja vista apresentar “uma doença mental por má
formação cerebral, qualificada de Retardo Mental Grave,
com código F-72 no CID, que comprometeu o desenvolvi-
mento normal de sua mente, afetando seu nível global de
inteligência, que a torna incapaz de reger sua vida e de ad-
ministrar seus bens, sendo sua doença de caráter perma-
nente e não tem cura”, tendo sido nomeado seu curador pleno
a sua mãe Soeli Benedita Pereira Bueno, nos termos da r. sen-
tença de fls. 54/55, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos,
etc... Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno repre-
sentante do Ministério Público, e ante o contido no laudo peri-
cial elaborado, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido,
para o efeito de decretar a interdição de Raquel Pereira Bue-
no, nomeando-lhe curador pleno a sua genitora Soeli Benedita
Pereira Bueno, a qual deverá ser intimada a prestar o compro-
misso legal no prazo de cinco dias, bem como prestar a caução
em dez dias, ou requerer dispensa caso não haja bens a acaute-
lar. Defiro, igualmente, o benefício da justiça gratuita. Proce-
da-se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publicação
pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do
CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do
CPC. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral. P. R. I.
Curitiba, 13 de dezembro de 2005. (a) SIGURD ROBERTO
BENGTSSON - Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi
o presente Edital, que será publicado e afixado nos termos da
lei. Curitiba, 04 de maio de 2006. Eu.
_________________________, (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL.
CARTÓRIO DA 7ª. VARA CÍVEL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRA DE OLIVEIRA
BENTO MORAIS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
NA FORMA ABAIXO: Edital de Intimação de ALEXANDRA
DE OLIVEIRA BENTO MORAIS, brasileira, casada, orienta-
dora educacional, inscrita no CPF/MF. sob nº. 504.885.039-
49, atualmente em lugar incerto e não sabido, Requerida da
Ação DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, sob nº. 394/
2002, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 4°. andar, Centro Cívico, em que é
Requerente JACOB HARDER, para cumprir o disposto na sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do
valor devido ao autor, de R$ 1.870,54 (Um mil, oitocentos e
setenta reais e cinqüenta e quatro centavos). Em caso de não
cumprimento no prazo estabelecido, ao montante da condena-
ção será acrescido de multa do percentual de 10% (dez por
cento), seguindo a execução nos termos no artigo 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar
de costume (art. 232, II e III do CPC). Curitiba, 25 de julho de
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2006. E eu, (a) (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que o fiz
digitar, conferi e subscrevo. Curitiba, 25 de julho de 2006.

 (A) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL.
CARTÓRIO DA 7ª VARA CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ITIBERÊ DA
CUNHA, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS E

SUCESSORES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de CARLOS ITIBERÊ DA CUNHA, BEM
COMO DE SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados do decurso do prazo deste edital, con-
testarem a Ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO nº. 625/
2004, promovida por CRISTIANO PEREIRA NETO e OUTRA,
em trâmite perante o Juízo e Cartório da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 4º. andar,
Centro Cívico, nesta capital, sendo que a inicial aduz em sínte-
se o seguinte: “Alegam, em síntese, serem possuidores, mansa
e pacifica, de forma ininterrupta, por período superior a 10 anos,
do imóvel urbano nº. 02 da quadra 07 da planta Cajurú IV,
localizado na Rua Toufic Raad nº. 2580, medindo de frente
14,39m, confrontando na lateral direita com o lote nº. 01, de
propriedade de Fernando Afonso Alves de Camargo e s/m. Maria
da Conceição Tavares de Camargo, com a indicação fiscal
28.036.015.000 numa extensão de 49,81m, na lateral esquerda
medindo em sua extensão da frente aos fundos 48,97m, com
remanescente dos imóvel dos ora requeridos, e na linha de fun-
dos medindo 14,16m, confrontando com o lote nº 09 de propri-
edade de Olegarino José da Silva, indicação fiscal nº.
28.036.009.000 da mesma planta, perfazendo área total de
685,416 m2 com indicação fiscal nº. 28.036.002.000 do Ca-
dastro Municipal, objeto de levantamento topográfico realiza-
do pelo Técnico Agrimensor Celso Romero Dembicki, às fls.
24. Imóvel este objeto da transcrição nº 10.478 do livro 3-I do
Registro de Imóveis da 6ª. Circunscrição”. DESPACHO DE
FLS. 216: “1- Expeça-se carta de citação à Marco Camargo, na
forma pretendida às fls. 211/212. 2- Em relação a citação de
Carlos Itiberê da Cunha, a fim de evitar futuras nulidades, cite-
se através de edital, com prazo de 30 dias, o Sr. Carlos, bem
como de seus herdeiros e sucessores, observando as advertên-
cias legais. 3- Sobre o contido no item 2 do parecer ministerial
retro, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. 4- Int. Curitiba,
28 de março de 2006. (a) Antonio Carlos Schiebel Filho – Juiz
de Direito Designado”. ADVERTÊNCIA: Não sendo contesta-
da a ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão aceitos pe-
los réus, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores
(arts. 285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume
(art. 232, II e III). Curitiba, aos oito dias do mês de agosto do
ano dois mil e seis. E eu, (a) (Katya de Araújo Carollo) Escri-
vã, o fiz digitar e subscrevo. (SOB MINUTA)

 (A) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MARIA JOANA CORREIA DE LIMA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8a.Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob n.
1277/2004, requerido por ELIZABETH CORREIA DE LIMA
em face de MARIA JOAA CORREIA DE LIMA, brasileira,
solteira. Portador (a) da C.I.RG nº 7.169.401-1/PR e inscrito
(a) no CPF/MF sob nº 038.119.439-60 residente e domiciliado
na Rua Alberto Bernarski, nº 334, Bairro São Bráz, nesta Capi-
tal, do qual foi decretada interdição, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, e art. 1767,
incisco I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando sua curadora
a Sra. ELIZABETH CORREIA DE LIMA, brasileira, estudan-
te, solteira, portador (a) da C.I.RG Nº 5.907.166-1 e inscrito
(a) no CPF/MF sob nº 022.193.279-81, A qual poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial, devendo os valores recebidos de entidade previdenciária
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito. E para que chegue no conhecimento dos in-
teressados e não possam de futuro alegar ignorância expedi o
presente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10)dias, e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 18 de julho de 2006. (as) Eu, (a)
Eliane Aparecida Carpes, escrevente Juramentada, o subscrevo
e dou fé.

DOUGLAS MARCEL PERES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS, MM. JUÍZ DE DIREITO
DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob nº
1395/2004 que tem como requerente MARIA APARECIDA
LUCAS NARCISO e requerido ANTÔNIO CARLOS LUCAS,
a sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos
de ação de interdição, etc. I. Relatório. - MARIA APARECIDA
LUCAS NARCISO, devidamente identificada e representada,
ingressou com ação de interdição em face de seu sobrinho

ANTÔNIO CARLOS LUCAS, já qualificado, alegando que o
interditando apresenta paralisia cerebral do tipo Diplégico Es-
pástico, cuja incapacidade exige representação legal para a prá-
tica dos atos da vida civil, requerendo, ao final, os benefícios
da justiça gratuita, a declaração de interdição e a sua nomeação
como curadora. Instruiu a peça inicial com os documentos de
fls. 06-14. Em cumprimento ao contido no artigo 1181 do CPC,
foi o interditando interrogado (v.fls. 16-17). Realizada a perí-
cia médica (v.fls.36-39), manifestou-se o Ministério Público
pela decretação da interdição e a nomeação da requerente como
curadora de seu sobrinho (v.fls. 48-49.Vieram os autos conclu-
sos para sentença. É o relatório. II - Fundamentos - Trata-se de
pedido de interdição em que a requerente objetiva ser nomeada
curadora de seu sobrinho (Antônio Carlos Lucas). Não há pro-
vas a serem produzidas em audiência, vez que as questões de
fato já foram suficientemente comprovadas, comportando o feito
julgamento antecipado (art. 330, I, CPC). Da análise dos autos,
restou amplamente demonstrada a incapacidade absoluta do
interditando para a prática dos atos da vida civil em razão de o
mesmo possuir deficiência mental (art. 3º do vigente Código
Civil). O interrogatório de fls. 16-17, realizado com a presença
do interditando e do órgão do Ministério Público, evidência a
sua reduzida capacidade de discernimento das coisas cotidia-
nas que acontecem ao seu redor, justificando a concessão da
tutela concedida liminarmente. No mesmo sentido, o laudo pe-
ricial concluiu que o interditando sofre de transtorno mental
decorrente de lesão cerebral e episódio depressivo moderado,
em síntese, afeta suas funções cognitivas, motoras e sociais.
Assim, enquadra-se em uma das hipóteses de cabimento da tu-
tela, prevista no art. 1767, inciso I, do vigente Código Civil.
Quanto à nomeação da requerente como curadora do interdi-
tando, tenho que não há nenhum óbice de fato que a impeça de
exercer tal incumbência, uma vez que são parentes íntimos e
não demonstram problemas de relacionamento que dificultem
o convívio em comum. Ademais, a legitimidade da requerente
como curadora do interditando vem previsto expressamente no
art. 1775, §1º, do CC. III – Dispositivo - Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para decla-
rar a interdição de Antônio Carlos Lucas, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, II do Código Civil, e, de acordo com o
artigo 454, § 1º do mesmo Códex, nomeando sua tia, MARIA
APARECIDA LUCAS NARCISO como sua curadora, indepen-
dentemente de audiência de instrução e julgamento, tendo em
vista que as provas juntadas nos autos já são suficientes para o
convencimento do Juiz. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado para que a presente sentença seja inscrita no Registro
de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-V,92,93 e 107 § 1º).Publi-
que-se no órgão oficial por três vezes, em conformidade com o
disposto no artigo 1184 do CPC. Diligências
necessárias.Oportunamente, feitas as anotações necessárias,
arquivem-se.Publique-se,Registre-se e Intime-se. Curitiba, 04
de novembro de 2005(a) Rogério de Assis, Juiz de Direito.

ROGÉRIO DE ASSIS,
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10A. VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS, MM. JUÍZ DE DIREITO
DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI , ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
25750/1983 que tem como requerente SALAUKO SERBENA,
e requerida EMILIA MARQUES SERBENA, a sentença a se-
guir transcrita: “Vistos etc.Reqte: Luiz Volenski. Trata-se de
processo onde foi declarada a interdição de EMILIA MARQUES
SERBENA, nomeando-se como curador SALAUKO SERBE-
NA. Ocorre que SALAUKO, no curso da curadoria, veio a fa-
lecer, advindo, daí, o pedido de fls. 39/40, onde Luiz Volenski
filho da interditanda busca, com a concordância dos demais
irmãos, sua nomeação para aquele encargo. Convidada a se
manifestar, a ilustre representante do MP opinou pelo deferi-
mento do pedido. Relatados, decido o requerente tem legitimi-
dade para assumir a curadoria. É filho da interditanta e a subs-
tituição se dá nos termos do art. 1177, II, do CPC. Ante o ex-
posto, acolho o pedido inicial para nomear Luiz Volenski como
curador de EMILIA MARQUES SERBENA. Confirmando, as-
sim, a decisão liminar de fls, 49. Expeça-se mandado para re-
gistro desta decisão junto ao cartório do registro civil compe-
tente, bem como para averbação junto ao assento de nascimen-
to do réu. Expeça-se edital para a devida publicação (art. 1.184
do CPC). Publique-se no órgão oficial por três vezes, em con-
formidade com o disposto no artigo 1184 do CPC. Diligências
necessárias. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oportunamen-
te, sobre a especilização em hipoteca legal, manifeste-se o MP.
Curitiba, 21 de Julho de 2006. (a) Fernando Antonio Prazeres,
Juiz de Direito. E, para constar, mandou passar o presente Edi-
tal devendo o mesmo ser publicado três vezes no Diário Oficial
do Estado, na forma da Lei.

ROGÉRIO DE ASSIS
 JUIZ DE DIREITO

“JUSTIÇA GRATUITA”. EDITAL DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LUIZ CARLOS LEMES, COM O

PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
Substituto da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta Comarca
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ S A B E R a quem interessar possa, que perante este Juízo
e Cartório da 12a Vara Cível foi requerida o pedido de CURA-
TELA registrada sob nº 29.222/2005 de LUIZ CARLOS LE-
MES, tendo em vista que o mesmo é portador de retardo mental
grave, causado por uma lesão em seu cérebro, que o torna inca-
paz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e adminis-

trar seus interesses. Foi, pela Mma. Juíza de Direito Dra. The-
mis de Almeida Furquim Cortes, declarada a INTERDIÇÃO
PLENA DE LUIZ CARLOS LEMES, havendo sido nomeado
sua Curadora, a SRA. DIRCENÉIA LEMES DA SILVA, afim
de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183
CPC). O presente edital deverá ser publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez
(10) dias – Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de Julho (07),
do ano de dois mil e seis (2006). – E eu, (a) (Francisco Luiz
Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

(A) WOLFGANG WERNER JAHNKE
 JUIZ DE DIREITO SUBTITUTO.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Avenida Cândido
de Abreu, n° 535 - Edifício do Fórum Cível - 8° andar, Curiti-
ba-PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 371/2005, foi
nomeada MARILZA DO ROCIO MORO DE PROENÇA,
brasileira, casada, portadora do RG n° 875.309-1/PR e inscrita
no CPF sob nº 027.998.929-65 (beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita nestes autos); como curadora de MARGARE-
TE DE FÁTIMA MORO, brasileira, nascida em 19/06/1966,
portadora do RG n° 4.234.036-7/PR, por ser a mesma incapaz
de reger sua pessoa e administrar seus bens, através da senten-
ça de fi. 51, que em sua parte dispositiva consta o seguinte:
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
para decretar a interdição de Margarete de Fátima Moro, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os au-
tos da vida civil, na forma do artigo 3°, inciso II, do Código
Civil. Tomo definitiva a nomeação de Marilza do Rocio Moro
de Proença, como curadora, nos termos do artigo 1775, par. 1º
do Código Civil. Publique-se esta sentença resumidamente no
Diário da Justiça, três vezes, com intervalo de dez dias, cons-
tando os nomes da interditada e da curadora. Expeça-se man-
dado para a averbação no registro civil. Sem custas. P.R.I. Em
07 de abril de 2006. (a) Osvaldo Nallim Duarte - Juiz de Direi-
to”. Curitiba, 06 de junho de 2006. Eu, (Carlos P. B. Ferreira
Jr. - Juramentado), que o digitei e subscrevo.

OSVALDO NALLIM DUARTE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
CASTORINA APARECIDA GOMES

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MERÍ-
TISSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
DE CURITIBA, PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição n.
1310/2001, requerida por DIONETE DO ROCIO GOMES em
desfavor de CASTORINA APARECIDA GOMES, e em atendi-
mento ao que dos autos, no qual foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de CASTORINA APARECIDA GOMES, brasileira,
solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 5.134.699-8,
e inscrita no CPF/MF nº 016.163.329-90, certidão de nasci-
mento nº 7.517, Livro 15-A, folhas 244 Registro Civil de Jabo-
ti Comarca de Tomazina/PR, domiciliada à Rua Bom Jesus do
Iguape, 4635, Boqueirão, nesta Capital, sendo nomeada sua
curadora permanente a Sra. DIONETE DO ROCIO GOMES,
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº
795.271, e inscrita no CPF/MF n º 307.135.609-91, residente e
domiciliada à Rua Bom Jesus do Iguape, 4635, Boqueirão, nes-
ta Capital, conforme se vê da parte final da sentença a seguir
transcrita: “Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais
do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido ex-
posto na inicial, decretando a interdição de CASTORINA APA-
RECIDA GOMES. Nomeio como sua curadora permanente a
Requerente DIONETE DO ROCIO GOMES. A interditanda não
possui bens, pelo que, resta dispensa a especialização da hipo-
teca legal. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de
averbação e os editais, na forma do art. 1184 do Código de
Processo Civil, além de promover a intimação do curador no-
meado para que assine o termo de compromisso, no prazo de
Lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 24 de Feve-
reiro de 2003. (a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes – Juíza de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da lei. Curiti-
ba, 26 de Maio de 2003. Eu ________, (Fabio Eduardo Nunes)
escrevente juramentado que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

FÁBIO EDUARDO NUNES
ESCR. JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO NOVENTA DIAS.

RÉU : ELIZEU SCEZEDERO DOS SANTOS.

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, MM.JUIZA DE
DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL DE CURITIBA,
ESTADO DO PARANA, NA FORMA DALEI, ...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente editalvirem, com o
prazo de NOVENTA Dias, ou dele conhecimento tiverem,que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ELIZEUS-
CEZEDERO DOS SANTOS, filho de JOSE DOS SANTOS,
RUTH SCEZEREDO ,natural de JOAO PESSOA/PE, BRASI-
LEIRO, nascido 04/05/1967,profissão ,ora em lugar incerto e
não sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal n.
2002.4637-3, cujo teor é o seguinte: "Vistos, etc... Ante o ex-
posto julgo procedente a ação parao fim de CONDENAR ELI-
ZEU SCEZEDERO DOS SANTOS, como incurso nassanções
do artigo ART. 155, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO II, AM-
BOS DOCPDIGO PENAL, a pena de UM ANO DE RECLU-
SAO em regime ABERTO e maisQUINZE dias-multa, fixando
o dia-multa no valor de 1/30 DO VALOR DOSALARIO MINI-
MO VIGENTE NA DATA DOS FATOS. Com o trânsito em
julgado, lance-se os nomes no rol dos culpados. P.R.I. Curiti-
ba, 24 DEMARCO DE 2004".
Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica(m)intimado(as)
o(as) referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazoda publica-
ção deste, terá 05 (cinco) dias para interpor, querendo,recurso
e /ou apelação à Instância Superior, depois do que a r.sentença
transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado e passadonesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 09 de agosto de
2006.Eu,__,(Rosângela Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

MARCELO WALLBACH SILVA
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO ANTONIO DA
ROCHA, COM PRAZO DE 10 (DEZ)  DIAS.

PARA PUBLICAÇÃO EM TRÊS VEZES, COM
INTERVALOS DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO

ARTIGO 1184 DO CPC.
JUSTIÇA GRATUITA

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença
proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 222/2002, movida
por LOURDES DE FATIMA ROCHA, em 08.03.2006, FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO  de JOÃO ANTONIO DA
ROCHA,  filho de Izac Antonio da Rocha e Vitalina Fagundes
dos Santos, tendo como causa, deficiência mental que o impos-
sibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURADO-
RA a Sra. LOURDES DE FATIMA ROCHA, não  estabelecen-
do-se limites para a curatela, em razão da total incapacidade da
interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regional de
Almirante Tamandaré Comarca de Curitiba, no primeiro dias
do mês de agosto do ano dois mil e seis. Eu, Adir Costa Pereira,
auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direi-
to, portaria DF- 01/98.

 ADIR COSTA PEREIRA
 AUXILIAR JURAMENTADO

Andirá

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 248/2004.
REQUERENTE:- MARIA ANTONIA DE LIMA ACABIO
REQUERIDA:- ALICE SIQUEIRA LIMA
DATA DA SENTENÇA:- 11 DE ABRIL DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 08 DE JUNHO DE
2006.
CAUSA:- RETARDO MENTAL DE GRAU MODERADO A
GRAVE (OLIGOFRENIA), COM COMPROMETIMENTO
SIGNIFICATIVO DO COMPORTAMENTO, REQUERENDO
VIGILÂNCIA PERMANENTE (DOENÇA F-72.1 DO CID-10).
CURADORA NOMEADA:- MARIA ANTONIA DE LIMA
ACABIO
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 10 de julho de 2006.
Eu,_____(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
  JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 598/2004.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- EDIVALDO GUSMÃO
DATA DA SENTENÇA:- 21 DE FEVEREIRO DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 29 DE MARÇO
DE 2006.
CAUSA:- RETARDO MENTAL MODERADO E TRANSTOR-
NO DO DESENVOLVIMENTO DA FALTA E LOCOMOÇÃO
– DE CARÁTER PERMANENTE.
CURADORA NOMEADA:- DONIZETE GUSMÃO.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
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ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 24 de julho de 2006.
Eu,______(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 597/2004.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- MARLENE DE FREITAS AGUIAR
DATA DA SENTENÇA:- 21 DE FEVEREIRO DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 26 DE ABRIL DE
2006.
CAUSA:- RETARDO MENTAL GRAVE (F.72.1) e DISTÚR-
BIOS DA FALA (F80), DE CARÁTER PERMANENTE.
CURADORA NOMEADA:- APARECIDA DA SILVA AGUI-
AR
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 24 de julho de 2006.
Eu,____(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
 JUÍZA DE DIREITO

Antonina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
PR - CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS SOB
Nº 1770/2004, DE AÇÃO EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA,
PROPOSTA POR ADEMILAR ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS S/A, CONTRA OSNILDO VILAIN E
ITAMARA DE FATIMA ROLIM DE MOURA VILAIN

PRAZO 30(TRINTA) DIAS.

ATRAVÉS do presente, CITO a requerida ITAMARA DE FA-
TIMA ROLIM DE MOURA VILAIN, bem como a todos que
conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
da Comarca de Antonina - Paraná. Tramitam os autos acima
descritos, no qual o autor em seu pedido inicial alega em sínte-
se o seguinte:- move ação contra os devedores Osnildo Vilain,
e Itamara de Fátima Rolim de Moura Vilain, ambos residentes
em Curitiba – Pr, os executados figuraram como participantes
de grupo de consórcios de bem imóvel, administrado pela exe-
quente, conforme autorização n.º 9.206.002-8 do Banco do
Brasil. A sua adesão junto ao grupo 100, administrado pela exe-
quente, formalizou-se através do Instrumento Particular de
Cessão de Direitos que formalizou a aquisição da cota n.º 190,
originariamente adquirida por Segundo Daniel, mediante Con-
trato de Participação em Grupo de Consorcio nº 8588. Em 21/
02/2001, procedeu-se a liberação do credito da contemplação
aos executados, no valor de R$45.178,77, que foi utilizado para
aquisição de bens imóveis, conforme consta da Escritura Pú-
blica de Compra e Venda com pacto adjetivo de hipoteca - Clá-
usula 1ª; o credito liberado em favor do executados tem origem
na contemplação da cota nº 190, do grupo 100, na 48ª Assem-
bléia de Contemplação, realizada em 24/11/2000. Na cláusula
5ª da Escritura Pública de Compra e Venda, firmada em 21/02/
2001. os executados confessaram divida em favor da exequen-
te no valor de R$ 58.423,45, que correspondia o percentual de
110,0385% do valor total devido, sendo 95% de fundo comum,
9,5000% de taxa de administração e 5,5385% de seguro de vida
em grupo. Na cláusula 10ª caput e parágrafo 1º da Escritura
Pública, os executados reconhecem a certeza e liquidez da di-
vida, obrigando-se a quitar a divida assumida da seguinte for-
ma: “Em 49 parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela
equivalente a 2,1910% do valor atualizado e corrigido da cate-
goria de participação, vinculada ao CUB - Custo Unitário Bá-
sico, do Sindicado da Indústria da Construção Civil SINDUS-
CON, conforme preceitua o artigo 6º, § 3º do Regulamento
Geral do Consórcio, devendo ser reajustado mensalmente, na
mesma proporção que incidir sobre o indicador econômico ci-
tado, sendo que a base de calculo para a composição da parce-
las vincendas obedecerão aos seguintes critérios: valor unitário
do CUB atualizado mensalmente, multiplicado pelo numero de
103,36744 CUB’s, conforme opção definida na proposta de
adesão n.º 8588, e dividida pelo prazo de 54 meses. Ao resulta-
do obtido, deverão ser acrescidas a seguintes taxas: 10% de
taxa de administração; e 0,053% de premio de seguro de vida
em grupo, seguro este calculado sobre a categoria (...)”. Con-
soante dispõe a cláusula 6ª da Escritura Publica, em garantia ao
pagamento da divida confessada, os executados ofereceram em
primeira, única e especial hipoteca, os imóveis adquiridos, des-
critos e caracterizados da cláusula 1 da Escritura Pública, ma-
triculados junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documen-
tos da Comarca de Antonina, sob nº 7.959, 7.960, 7.961, 7.962,
7.940 e 7.902, com todas as benfeitorias e acessões já existen-
tes ou que sobre ele venham a ser acrescidas. Os imóveis ofere-
cidos em garantia hipotecária, ora executados encontram-se
assim caracterizados resumidamente: “ÁREA, 6-A-1 - MATRÍ-
CULA N.º 7959; ÁREA 6-A-2 - MATRÍCULA N.º 7960, ÁREA
6-A-3 - MATRÍCULA N.º 7961; ÁREA 6-A-4 - MATRICULA
N.º 7962; ÁREA 3-A-6 - MATRÍCULA N.º 7940-, ÁREA 1-A-
5 - MATRÍCULA Nº 7902. Foram devidamente registradas as
hipotecas construídas sobre os imóveis, todas arquivadas junto
ao cartório de registro de imóveis da comarca de Antonina.
Ocorre que os executados tornaram-se inadimplentes em rela-
ção a dívida assumida, estando em atraso com o pagamento das
parcelas de consórcios, correspondentes aos meses de julho de
2001 a abril/2004, cujo referido atraso totalizaram a importân-
cia de R$ 79.173,22, as parcelas em atraso foram atualizadas

até 04/05/2004, pelo indicador econômico do CUB, com a in-
cidência de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês.
Conforme Consta na cláusula 8ª, divida sem considerada ante-
cipada de imediato na sua totalizada, independente de aviso ou
notificação judicial ou extra judicial, ensejando a execução do
contrato, com a consequente execução da hipoteca, caso os
devedores venham a descumprir qualquer cláusula ou condição
estabelecida (alínea “f”e “h”). Portanto, o inadimplemento dos
devedores autoriza a exequente a promover a execução da tota-
lidade dos débitos, cujo valor é de R$ 86.024,77; Diante do
exposto requer: Sejam os executados citados através de carta
precatória; requereu a citação conforme art. 172, § 2º do CPC;
caso não sejam encontrados os executados requer as expedi-
ções de ofícios a Copel, Sanepar, para que busquem recentes
registros em nome dos executados; caso não haja pagamento
no prazo da lei, seja efetivada a penhora dos imóveis dados em
hipoteca pela devedora, em favor da credora, em caso de pe-
nhora do bem, requer nomeie o primeiro executado como fiel
depositário do bem, seja averbada a penhora junto a matrícula
do referido bem, seja determinada o reforço de penhora, sobre
os imóveis dados em garantia hipotecária, matrículas sob nº
7.959 e 7960. Seja determinada a intimação dos executados
por Carta Precatória, para que ofereçam embargos, no prazo de
lei. Atribui-se a causa o valor de R$ 86.024,77. NESTE MES-
MO EDITAL CITO OS MESMOS REQUERIDOS ACERCA
da existência dos autos sob nº 1771/2004, em que a natureza da
ação e as partes são as mesmas, e os fatos e um breve relato do
pedido inicial transcrevo a seguir: e executado Osnildo Vilain,
figurou como participante de grupo de consórcio de bem imó-
vel administrados pela exequente, conforme autorização nº
9.206.002-8 do Banco Central. Sua adesão junto ao grupo 814,
administrado pela exequente, formalizou através de Inst. Part.
De Cessão de Direitos, que formalizou a aquisição da cota nº
018, originariamente adquirida por Carlos Roberto Sigue, me-
diante proposta de adesão nº 5992, posteriormente transferido
a Agostinho Capeletti Busato, que figurou como cedente, por
ocasião da adesão do executado ao grupo 814. Em 27/09/2000,
procedeu-se a liberação do crédito da contemplação aos execu-
tados no valor de R$ 16.602,61, que foi utilizado para a aquisi-
ção de bem imóvel. O crédito liberado em favor do executados
tem origem na contemplação da cota nº 018, do grupo 814 na
27ª Assembléia de Contemplação, realizada em 25/08/2000. Na
cláusula 5ª da Esc. Pub. Compra e Venda, de 27/09/2000, os
executados confessaram dívida em favor da exequente, no va-
lor original de R$ 18.230,91, que corresponde a 84,9988% do
preço atualizado. Consoante dispõem a cláusula 6ª da Escritura
Pública, em garantia ao pagamento da dívida confessada, os
executados ofereceram em primeira, única e especial hipoteca,
o imóvel adquirido. O imóvel oferecido em garantia hipotecá-
ria encontra-se assim caracterizado na cláusula 1ª da Esc. Pub.
Firmada: ÁREA 4-A-1 - MATRÍCULA Nº 7943; Ocorre que os
executados tornaram-se inadimplente, em relação a dívida as-
sumida, estando em atraso com o pagamento das parcelas do
consórcio, correspondente aos meses de setembro/2001 a abril/
2004, que totalizam a importância de R$ 7.997,02. Foram atu-
alizadas até 04/05/2004, pelo indicador econômico CUB (SIN-
DUSCON), com a incidência de multa de 2% e juros moratóri-
os de 1% ao mês. As parcelas em atraso encontram-se devida-
mente descriminadas no quadro demonstrativo, e no extrato
conta-corrente do consorciado, atualizados até 04/05/04. Por-
tanto o inadimplemento dos devedores autoriza a exequente a
promover a execução da totalidade dos débitos, com todos os
seus acessórios, incluindo, desa forma, as parcelas vencidas e
vincendas, correspondente ao saldo devedor total da cota n.º
018, discriminado a seguir, que totaliza o montante de R$
26.945,11. Importa ressaltar que restaram frustadas todas as
tentativas de cobrança para o recebimento dos valores em atra-
so. Os pedido são o mesmo descritos acima, mudando somente
em caso de penhora a averbação da matrícula do imóvel n.º 4-
A-1. Atribui-se o valor da causa de R$ 26.945,11. Tudo de acor-
do com o r. despacho de fls. 56, a seguir transcrito: “A exe-
quente pediu a citação por edital da executada Itamara nestes
autos e na execução n. 1771/2004. Doravante todos os docu-
mentos deverão ser juntados nestes autos, ajuizados há mais
tempo. I) apense-se os autos n. 1771/2004; 2) expeça-se edital
de citação, conforme requerido. Consigne-se na citação que,
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicia. (CPC art. 285 e 319).
Diligências necessárias. Int. Antonina, 15 de Janeiro de 2002.
(a) Flavia da Costa Viana Teixeira, MM. Juíza Substituta. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, e},: pediu-se o presente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, em doze dias do mês de Ju-
nho do ano de dois mil e seis. EU, (a) Sergio Augusto Silva,
Escrivão, o subscrevi e digitei.

(A) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO.

Apucarana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCAS KAWABATA
KANECADAN E ANDRE KANECADAN, COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

AUTOS:  732/2004
Natureza: Alimentos
Autor: LUCAS KAWABATA KANECADAN e ANDRE KA-
NECADAN
Requerido: LUIZ KANECADAN

FINALIDADE: Intimação de LUCAS KAWABATA KANE-
CADAN e ANDRE KANECADAN, brasileira, de estado civil
e profissão ignoradas, atualmente residente e domiciliada em
lugar incerto e não sabido, para querendo, em 48 (quarenta e
oito horas), dar andamento ao processo, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu, ____ Wágner Rapha-
el Prado Vieira, Escrivão designado que digitei e o subscrevi.

JOSE ROBERTO SILVÉRIO
-JUIZ DE DIREITO DESIGNADO-

(O ORIGINAL ASSINADO)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDIRENE APARECIDA
MAZETO BUENO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

AUTOS:  584/2006
Natureza: Conversão de Separação em Divorcio
Autor: MARCOS BUENO
Requerido: VALDIRENE APARECIDA MAZETO BUENO

FINALIDADE: Citação de VALDIRENE APARECIDA
MAZETO BUENO, brasileira, de estado civil e profissão ig-
noradas, atualmente residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido, dos termos da presente ação, bem como para con-
testar, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, obser-
vando-se de que não sendo contestada presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores em sua inicial. (art.
285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu, ____ Wágner Rapha-
el Prado Vieira, Escrivão designado que digitei e o subscrevi.

JOSE ROBERTO SILVÉRIO
-JUIZ DE DIREITO DESIGNADO-

(O ORIGINAL ASSINADO)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEOFILO CONCEIÇÃO
FERREIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

AUTOS:  603/2006
Natureza: Divorcio Direto
Autor: DIVINA BARBOSA FERREIRA
Requerido: TEOFILO CONCEIÇÃO FERREIRA

FINALIDADE: Citação de TEOFILO CONCEIÇÃO FER-
REIRA, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente ação, bem como para contestar, querendo,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu, ____ Wágner Rapha-
el Prado Vieira, Escrivão designado que digitei e o subscrevi.

JOSE ROBERTO SILVÉRIO
-JUIZ DE DIREITO DESIGNADO-

(O ORIGINAL ASSINADO)

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALIENDRO FERREIRA,
COM O PRAZO DE 20 DIAS.

Autos......................................:  nº 257/2005
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  MARIA IVANI FERREIRA
Interditando(a).......................:   ALIENDRO FERREIRA
Data da sentença.....................: 24 de fevereiro de 2006
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........: MARIA IVANI FERREIRA, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital que será afixado no lugar de costume e publicado na
imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de 10
(dez) dias. Apucarana, aos 28 dias do mês de julho de 2006.
Eu, ___________________  Bel. Jair Pereira Rocha Escrivão
que digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
  JUIZ DE DIREITO

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
CONCORDATA PREVENTIVA DE

INDÚSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA.
CGC.MF. 75.408.955/0001.81

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-
ração de seu crédito, junto à Concordata Preventiva de Indús-
tria de Doces Relâmpago Ltda., através do procedimento (ha-
bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.752/04,
a empresa COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA CO-
PEL, sociedade de economia mista, sediada em Curitiba, Para-
ná, à rua Coronel Dulcídio, n. 800, inscrita no CNPJ/MF. sob
n. 76.483.817.0001.20, pela quantia de R$ 101.055,47, (cento
e um mil, cinqüenta e cinco reais, quarenta e sete centavos),
que deverá sofrer correção monetária e demais consectários
legais, a partir de 05 de outubro de 2004, até a data do efetivo
pagamento, junto a falência referida, quantia correspondente a
verba de sucumbência havida nos autos n.724/98, relativos à
Ação de Repetição de Indébito, proposta pela empresa ora fali-
da, que tramitou perante esta Escrivania.
Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.
Arapongas, 03 de agosto de 2006.

PETERSON ADRIANO MIGLIORINI
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E
ANEXOS

COMARCA DE ARAPONGAS

   EDITAL DE CITAÇÃO DE VAGNER JOSÉ LIMA DE
SOUZA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 Expedido nos autos nº.172/2006 de EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS, requerida por D.L. de S. e G.A.L. de S., menores repre-
sentados por sua genitora R.C. contra Vagner José Lima de
Souza.

O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Vagner José Lima de
Souza, brasileiro, divorciado, representante comercial, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 4.367.569-9, inscrito no
CPF sob o nº 578.998.359-68, atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO dos termos da ação, para que no prazo de
03 (três) dias, efetue o pagamento das três últimas prestações
alimentícias anteriores ao ajuizamento da ação e prestações
vincendas, no valor de R$ 705,58 (setecentos e cinco reais e
cinqüenta e oito centavos), prove que fez os pagamentos ou
justifique a impossibilidade de efetuar o pagamento, sob pena
de prisão de 1 a 3 meses, bem como para no prazo de 24 horas
pagar o valor do débito pretérito R$ 1.768,10 (hum mil, sete-
centos e sessenta e oito reais e dez centavos) ou nomear bens a
penhora para a garantia de tal débito, sob pena de penhora de
tantos bens quanto bastem à garantia do Juízo, observado o art.
653 –ss, do CPC, cujo resumo da inicial segue transcrito: “Em
ação de divórcio nº 137/2005, as partes estabeleceram judicial-
mente alimentos a ser pago pelo executado em favor dos exe-
qüentes, o qual foi estabelecido a importância de 1 (um) salário
mínimo nacional, vigente na data do pagamento, todo dia 15
(quinze), a inicial em 15/04/2005, parcela relativa ao período
de 15/03/2005 a 14/04/2005. Ocorre, passados os meses, o exe-
cutado tornou-se inadimplente das pensões relativas aos meses
de mar/2005 a fev/2006, restando ao mesmo dívida referente às
prestações vencidas e não pagar, equivalente a R$3.173,68.
REQUER: A citação do executado para, no prazo legal, efetu-
ar o pagamento das parcelas vencidas, em quantia equivalente
a R$ 3.173,68, acrescidas das parcelas vincendas, ou, nomeie
bens à penhora; Apense aos autos nº 137/2005; Os Benefícios
da assistência judiciária gratuita; a atualização pelo contador
dos alimentos devidos”. Em virtude do que se expediu o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu ___________, (Rosário A. Migliorini), Escrivão De-
signado, que digitei e subscrevi.
- Dig. /Angela G. Vaeza-

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS

COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PRAÇA

A Excelentíssima Senhorita Renata Maria Fernandes Sassi, MMª
Juíza Substituta da Vara de Família da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em praça pública o
bem abaixo descrito, penhorado ao Executado, nos autos n.º
009/2006 de carta precatória extraída dos autos nº 267/2003 de
Execução de Prestação Alimentícia que Kelly Mayara Santana
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move em face de Evaldo Brito Santana, figurando como advo-
gado da exeqüente a Dra. Kátia Cleia Rieger Biazus pela forma
seguinte:
EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 31 de agosto de 2006 às 09:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;
EM SEGUNDA PRAÇA: dia 14 de setembro de 2006 às 09:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 60% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Veículo marca Passat VW/TS – ano
1982, cor cinza, chassi BT-480518, renavam nº 51.829575-13,
placa ABD 4250”.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).
VALOR DO DÉBITO: R$5.361,23 (cinco mil, trezentos e ses-
senta e um reais e vinte e três centavos).
DEPÓSITÁRIO: O executado: Evaldo Brito Santana.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Andorinhas, n.º 699 – Sa-
las 03/04 – Centro, nesta cidade.
PORTEIRO: Sérgio de Araújo Feitosa.
ONUS: Dos autos nada consta
NOTA: Será considerado preço vil, em segundo leilão o valor
igual ou inferior a 60% do valor da avaliação. (CPC, art. 692)
Dada e passada nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
seis. Eu ___________________ (Rosário A. Migliorini) Escri-
vão Designado, o digitei e subscrevo.
-Dig.p/Angela G. Vaeza-

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 JUÍZA SUBSTITUTA

-JUSTIÇA GRATUITA-
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E

ANEXOS
COMARCA DE ARAPONGAS

     EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA EFIGENIA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 Expedido nos autos nº.383/2006 de Divórcio Direto Litigioso,
requerido por B.V. dos S. contra Maria Efigenia dos Santos.
A Excelentíssima Senhora Renata Maria Fernandes Sassi, MMª
Juíza Substituta da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Maria Efigenia dos
Santos, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade
RG nº 11.936.2555, atualmente em lugar incerto e não sabido,
CITADO(A) dos termos da ação, para querendo e no prazo de
15 (quinze) dias, responder ao pedido inicial, sob pena de pre-
sunção ficta das questões fáticas afirmadas na petição inicial,
cujo resumo segue transcrito: “As partes casaram-se sob regi-
me de Comunhão Universal de Bens; Desta união tiveram 04
filhos, hoje, todos maiores; As partes estão separados de fato
desde o ano de 1986; O casal não possui bens imóveis a ser
partilhados, e tampouco bens móveis; REQUER: Citação da
requerida via edital; que a requerida volte a usar seu nome de
solteira; A condenação da requerida no pagamento das custas
judiciais e honorários advocatícios; A decretação do divórcio;
A expedição do respectivo mandado de averbação ao Cartório
do Registro Civil competente; Os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita.”. Em virtude do que se expediu o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, aos 06 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu
_____________, (Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado,
que o subscrevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza-

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E
ANEXOS

COMARCA DE ARAPONGAS

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMERSON CÉSAR
MAZARÃO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

 Expedido nos autos nº. 171/1997 de Ação Revisional de Ali-
mentos c/c Exoneração de Pensão,  requerida por Emerson César
Mazarão dos Santos contra Luciana Lopes Turati Pastuch.

A Doutora Renata Maria Fernandes Sassi, MMª. Juíza Substi-
tuta da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Emerson César Maza-
rão dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº
5.695.362-0, brasileiro, divorciado, motorista, atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA, para dar prossegui-
mento ao feito, indicando o endereço em que possa ser citado a
requerida, uma vez que em que peses ter sido ajuizada a pre-
sente no ano de 1997, até a presente data não se angularizou a
relação jurídica processual, em virtude do que sae expediu o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu ______________, (Rosário Aparecido Migliorini),
Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
- Dig. / Anselmo -

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

Asssis Chateaubriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ EGEVARTH
SCHMITZ,   COM O PRAZO DE  CINCO (05) DIAS.

O   Dr.  FABIANO RODRIGO DE SOUZA –   Juiz     de Direito
Supervisor   da  comarca de Assis Chateaubriand,  Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu  LUIZ
EGEVARTH SCHMIT, RG 5.419.061-1/PR, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 22.12.68, natural de Pirapó/RS, filho de Silvio
Kjocchann  e Anelia  Egevarth Schmitz, atualmente em lugar
ignorado,  INTIMA-LO, para que  compareça  perante este ju-
ízo,  no edifício do Fórum da comarca de Assis Chateaubriand,
à Rua Recife n.º216, no dia 12  de setembro de 2006, às 13:30
horas, oportunidade que será  realizada audiência admonitória,
nos autos de Ação Penal nº 2004.0000055-8, que lhe move a
Justiça Pública, sendo que  o não comparecimento do réu po-
derá  ensejar  em regressão de regime, com fulcro no art.art. 62
da LCP.
Dado e passado  nesta    cidade e   Comarca    de    Assis
Chateaubriand, aos   sete(07) dias  do mês de  agosto do ano
dois mil e seis (2006). Digitado por (Divina Tedeschi) Téc.
Judiciário.Eu,              (Luzia Estelita Venturim), secretária, o
fiz digitar e subscrevi.

(A)LUZIA ESTELITA VENTURIM
SECRETÁRIA

AUTORIZADA P/ PORTARIA 13/00

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: OLMIRIO DE PAULUS, nascido aos 23/
11/1958, natural de Santo Antonio/PR., filho de Roque Carva-
lho de Paulus e Ondina Faleiro de Paulus, portador da Cédula
de Identidade RG sob n.º 9.758.860-0 SSP/PR;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 17/10/2005;
Causa da interdição: O interditando necessita de auxílio na re-
gência de sua pessoa e seus bens (CID F 72) – caráter perma-
nente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curador: CASSEMIRO DE PAULUS, portador da Cédula de
Identidade RG sob n.º 3.837.425-7 SSP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 110/2003 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 12 de janeiro de 2006.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: ROSEMIRO LUIZ SCARIOT, nascido aos
27/10/1976, natural de Bom Jesus do Sul/PR., filho de Dirceu
Scariot e Luci Cabral Scariot, portador da Cédula de Identida-
de RG sob n.º 4.897.890 SESP/SC (13/R);
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 29/07/2005;
Causa da interdição: O interditando necessita de auxílio na re-
gência de sua pessoa e seus bens (CID F 72) – caráter perma-
nente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: LACI CABRAL SCARIOT, portador da Cédula de
Identidade RG sob n.º 13/C.3.256.436 SSP/SC.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 275/2004 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 6 de março de 2006.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: JOÃO IVAN GRETH, nascido aos 17/08/
1975, natural de Dionisio Cerqueira/SC, filho de NELSON

GRETH e MARIA DOVERDI PADILHA GRETH, portador da
Célula de Identidade RG sob n.º 3.816.439 SESP/SC.;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 17/06/2005;
Causa da interdição: O interditando necessita de auxílio na re-
gência de sua 0pessoa e seus bens (CID G 80,9, G80.8, F 70) –
caráter permanente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: JOZIELE APARECIDA GRETH, portadora da Cé-
lula de Identidade RG sob n.º 9.092.662-4 SESP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 320/2003 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 23 de fevereiro de 2006.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADA: LORENI DAMAS, nascida aos 31/01/1959,
natural de Dionisio Cerqueira/SC., filha de VICTOR DAMAS
e ROSALINA DE LARA, portadora da Cédula de Identidade
RG sob n.º 8.879.713-2 SESP/PR;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 12/01/2006;
Causa da interdição: O interditando necessita de auxílio na re-
gência de sua pessoa e seus bens (CID F 72) – caráter perma-
nente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curador: ARELINO DAMAS, portador da Cédula de Identida-
de RG sob n.º 13/R. 3.101.820 SSP/SC.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 389/2004 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 5 de abril de 2006.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: BENJAMIN BRIZOLA, nascido aos 15/08/
1942, natural de Palmeira das Missões/RS., filho de FERNAN-
DO JOAQUIM BRIZOLLA e AMALIA ANTUNES RIBAS,
portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 9.543.293-0 SESP/
PR.;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 17/10/2005;
Causa da interdição: O interditando necessita de auxílio de ter-
ceiros na regência de sua pessoa e seus bens (CID-10 – F20) –
caráter permanente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curador: ARQUIMINO ANTUNES RIBAS, portador da Cédu-
la de Identidade RG sob n.º 3.894.774-5 SSP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 441/2004 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 07 de julho de 2006.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADA: MARIA INEZ LEMES DE CAMARGO,
nascida aos 08/10/1953, natural de Palmeira das Missões/RS.,
filha de Elpidio Lemes de Camargo e Alzira Lemes de Camar-
go, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 1040140129
SSP/RS.;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 21/06/2005;
Causa da interdição: A interditanda possui Oligofrenia Grave –
CID F72 – caráter permanente;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: ONEIDE LEMES DE CAMARGO, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n.º 13/R-2.202.018 SSP/SC.;
Prazo do Edital: indeterminado;

Processo: 54/2003 de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 05 de setembro de 2005.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

Bocaiúva do Sul

VARA CÍVEL E ANEXOS DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DORVALINO
FERREIRA TELLES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA o  executado
DORVALINO FERREIRA TELLES (CPF nº. 319.449.659-
04) ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de cinco (05) dias, pague a dívida constante nos autos  nº.
016/02 de EXECUTIVO FISCAL, referente a Certidão de Dívi-
da Ativa nº 02589250-0, sendo exeqüente a FAZENDA  PÚBLI-
CA DO  ESTADO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ e executado
INDUSTRIA DE CONSERVAS ITO LTDA E DORVALINO
FERREIRA TELLES, ou no mesmo prazo, nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução, ficando cientes de que poderão
apresentar embargos, no prazo de trinta (30) dias, a contar da
intimação da penhora, sob pena de revelia, não sendo embarga-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela exeqüente. Bocaiúva do Sul, 02 de Agosto de 2006. Eu(a)
Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(A) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DA REQUERIDA CELI
APARECIDA CONCEIÇÃO DE RAMOS,  EXPEDIDO

NOS AUTOS Nº. 072/06
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 072/06 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e requerida CELI APARECIDA CON-
CEIÇÃO RAMOS, foi declarada a interdição, por sentença pro-
ferida em 18 de abril de 2006, pelo Dr. PAULO ANTONIO
FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na forma abaixo: INTERDI-
TO: CELI APARECIDA CONCEIÇÃO DE RAMOS, brasi-
leira, solteira, filha de Luiz Gomes dos Santos e Emilia Con-
ceição de Ramos, nascida aos 05 de julho de 1966, portadora
da CI/RG nº. 34.334.021-5, residente e domiciliada à Rua Igua-
çu, s/n, Bairro Vila Mota, em Adrianópolis-PR.  CURADOR
NOMEADO: IVAN GOMES DOS SANTOS, irmão do inter-
ditando, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº. 11.247.706/
SP, residente e domiciliado à Rua Iguaçu, s/n, Bairro Vila Mota,
em Adrianópolis-PR. CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdito é
portador de deficiência mental, oligofrênica de nascimento, com
desenvolvimento psico-motor retardado, apresenta rebaixamen-
to acentuado do nível mental, com idade compatível de 02 a 03
anos absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil. LIMITES DA CURATELA: Curadora nomeada para
gerir os atos da vida civil do incapaz, e perceber benefícios junto
ao INSS. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que será publicado por três vezes na imprensa Oficial, respeitan-
do um intervalo de dez (10) dias entre uma e outra publicação e
afixado no fórum desta cidade de Bocaiúva do Sul, no local de
costume. Bocaiúva do Sul, 01 de agosto de 2006. Eu, (a) Dirce
da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

(A) PAULO ANTONIO FIDALGO
 JUIZ DE DIREITO

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO –
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM Juíza
de Direito Substituta da Vara Cível da Comarca de Campo Lar-
go - Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 634/2006 em que é requerente ALBINO
ANDREASSA e requerido ESTE JUÍZO. “Alega o requeren-
te que adquiriu por escritura pública de compra e venda, um
terreno urbano, situado no QUARTEIRÃO GUABIROBA, nes-
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ta cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, cujas áreas de
terreno formam uma só gleba e a posse do requerente sempre
foi com a intenção de proprietário, respeitada por todos os
proprietários lindeiros, que somada à posse dos antecessores
atingem lapso temporal superior a 40 anos, cujo imóvel tem as
seguintes características: faz frente para a Rua Ademar de
Barros, dividindo com CLAITON CARLOS GEQUELIN, TRA-
JANO VIEIRA PORTELA, WALDEMAR GRUNEWALDER,
PAULO MARCELO BATISTA, SÉRGIO APARECIDO BATIS-
TA, ELIETE APARECIDA BATISTA WINNE, MARGARETE
APARECIDA BATISTA PROENÇA BERNADETE APARECIDA
BATISTA FERREIRA e ANTONIO RAMOS STEVÃO, seguindo
o arroio acima divide com MARCOS MAROCHI, perfazendo
área superficial de 10.578,00m², sem benfeitorias.” E para que
chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 30 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.A
presente citação valerá para todo o processo, cientes também
que não sendo contestada a ação, serão presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial com funda-
mento nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Dado
e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 18.07.2006. Eu ____________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 036/1999

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MMª Juíza
de Direito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 08/03/06, foi decretada
a Interdição de EMERSON NOGUEIRA DE ANDRADE,
brasilerio, solteiro, nascido em 17/07/1973, natural de Curi-
tiba, filho de Manuel Afonso de Andrade e de Maria de Fá-
tima de Andrade, residente nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo – Pr., em virtude de ser incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora o
Sra. MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA, brasileira, viúva,
do lar, portadora do RG 1.310.703-3, residente nesta cidade
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser o reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 02/08/2006. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 626/2003

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MMª Juíza
de Direito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 20/04/2005, foi decre-
tada a Interdição de FRANCELINA GONÇALVES brasilei-
ra, solteira, nascida em 22/12/1952, filha de João Manuel
Fernandes de Maria Joana Gonçalves Ferreira, em virtude
de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeado seu curador a Sra ELIETE PORTELLA
PINTO RAMOS, brasileira, casada, portadora do RG
4.005.622-0, residente em Balsa Nova, Estado do Paraná, a
qual já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná aos 25/07/2006. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DA
REQUERENTE- MARLI TEREZINHA FREITAS DE MOU-
RA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.
A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza
de Direito Substituta da Comarca de Campo Largo - Estado do
Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Usucapião registrado sob nº 216/2003 em
que é requerente: MARLI TEREZINHA FREITAS DE MOU-
RA, brasileira, separada, do comércio, portadora do RG
822.899-0 e inscrita no CPF 015.892.149-60 e requerido: Este
Juízo, por este edital FICA INTIMADA A REQUERENTE a
qual se encontra em local incerto e não sabido, para que: no
prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção sem julgamento do mérito. E para que che-
gue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que assinala o
prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar
de costume na forma da Lei, ciente de que o prazo para dar
prosseguimento ao feito será de cinco dias, a partir da publica-
ção deste. As custas deste serão recolhidas ao final. Dado e
passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 25/07/2006. Eu __________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS,
DO REQUERENTE- GILSON RENATO RINK, POR SE
ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza
de Direito Substituta da Comarca de Campo Largo - Estado do
Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Avaliação de Danos, registrado sob nº
314/1995 em que é requerente: GILSON RENATO RINK,
brasileiro, separado, minerador, portador do RG nº 588.157-
9-Pr., e inscrito no CPF nº 056.584.119-04 e requerido: Este
Juízo (DNPM nº 826.088/94), por este edital FICA INTIMA-
DO O REQUERENTE, o qual se encontra em local incerto e
não sabido, para que: no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se no feito sob pena de extinção por abandono. E para que
chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, ciente de que o prazo
para se manifestar será de cinco dias, a partir da publicação
deste. As custas deste serão recolhidas ao final. Dado e pas-
sado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do
Paraná. Aos 27/07/2006. Eu __________, José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL DE LILÃO

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza
de Direito Substituta da Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, etc...

F A Z S A B E R: a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRAÇA ÚNICA : Dia 26 de outubro de 2006, às
13:30 horas, devendo ser vendido por preço igual ou superior
ao da avaliação.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de Terreno urbano, designado
sob nº 9 da planta de Subdivisão arquivada sob nº 3.139, situa-
do no Bairro Rondinha, nesta cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, o qual mede 12,00m de frente para uma rua particu-
lar, de um lado mede 39,72m e limita com o lote 10, nos fundos
mede 12,00 e confina com o quinhão nº 06 e, no outro lado
mede 39,35m e limita com o lote nº 08, perfazendo a área su-
perficial de 474,42m², matriculado sob o nº 11.152 no CRI desta
Comarca. Contendo no referido imóvel uma casa em alvenaria
com mais ou menos 90,00m², em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 56.888,95 (cinqüenta e seis
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos)
PROCESSO: Ação de Alienação Judicial de Coisa Comum nº
634/2004 em que é requerente Madalena Maria da Silva e re-
querido Silvestre Sovinski
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital,
que assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume. Deverá ser publicado independentemente de reco-
lhimento de custas, face a autora ser beneficiária da Justiça
Gratuita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, aos 03/08/2006. Eu __________, José
Vedolim Teixeira, Escrivão designado o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

Campo Mourão

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE NIOLTON DE
LIMA BONFIM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NILTON DE LIMA BONFIM,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, dos termos da Ação de Divórcio Litigioso sob nº
122/2003-1, que tramita perante o Cartório da Vara de Família
e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por
M.D.B., que alega o seguinte: “Que contraiu núpcias com o
requerido em 21/06/1985; que dessa união adveio o nascimen-
to de dois filhos, M.D.B e M.C.B.; que a requerente está sepa-
rada há mais de 05 (cinco) anos, e em determinado dia o reque-
rido saiu de casa e não mais retornou para o convívio da famí-
lia, estando hoje em lugar incerto e não sabido; ao final pediu a
citação editalícia do requerido e o julgamento procedente da
ação”. Pelo presente edital ainda, fica o requerido acima nomi-
nado INTIMADO para comparecer perante este Juízo no dia
05 de Setembro de 2006 às 16:30 horas, para participar de
audiência de tentativa de conciliação, a partir de quando não
havendo conciliação correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para
contestação por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: a
não apresentação de contestação no prazo acima descrito, im-
plicará em confissão e revelia. OBSERVAÇÃO: Processo com
tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10 de agosto de
2006. (10/8/2006). Eu, ___________________________ (Es-
crivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SONIA VANDERLEI DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SONIA VANDERLEI DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada em lugar in-
certo, para contestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os
autos de AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, sob
nº 625/2005-1, que tramita perante o Cartório da Vara de Famí-
lia de Campo Mourão, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº
2065, movida pelo Ministério Publico, que alega o seguinte: “
Que a requerida é mãe biológica do menor, que o mesmo en-
contra-se abrigado num lar abrigo, sendo que a genitora da cri-
ança o abandonou após ter dado a luz, deixando- o aos cuidda-
dos de uma irmã que possui problemas de saúde,e não tem inte-
resse em ficar com a criança; ao final pediu a citação editalícia
da requerida e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊN-
CIA: “Se deixar de contestar no prazo legal, serão conside-
rados como aceitos os fatos articulados na inicial” . DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10
de agosto de 2006. (10/08/2006). Eu, ____________, (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZA RIBEIRO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZA RIBEIRO, brasileira,
residente e domiciliada em lugar incerto, para contestar, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, os autos de PEDIDO DE
ADOÇÃO, sob nº 62/2003-2, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família de Campo Mourão, sito à Av. José Custódio de
Oliveira, nº 2065, movida por S.S.SN. e S.P.S, que alegam o
seguinte: “Que a mãe da menor atualmente se encontra em lu-
gar incerto e não sabido; que a menor se encontra sob os cuida-
dos dos requerentes desde os seus 21/06/2003, data de seu nas-
cimento, em virtude da mãe da menor não obter condições de
cria-la, sendo que os requerentes pretendem a adoção da crian-
ça, pois a mesma já reside com o casal, como se fosse filha; ao
final pediu a citação editalícia do requerido e o julgamento pro-
cedente da ação”. ADVERTÊNCIA: “Se deixar de contestar
no prazo legal, serão considerados como aceitos os fatos ar-
ticulados na inicial” . DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Campo Mourão, aos 10 de agosto de 2006. (10/08/
2006). Eu, __, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LENI DE CARVALHO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LENI DE CARVALHO, brasilei-
ra, residente e domiciliado em lugar incerto, para contestar,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os autos de GUARDA,
sob nº 74/2004-1, que tramita perante o Cartório da Vara de
Família de Campo Mourão, sito à Av. José Custódio de Olivei-
ra, nº 2065, movida por S. F. C, que alega o seguinte: “Que os
menores , quais a autora pretende a guarda, são seus primos,
que, o genitor dos menores é falecido, e a requerida, ou seja

genitora dos menores, encontra-se em luga incerto e não sabi-
do, sendo que os menores residem com a autora há aproxima-
damente nove meses, por esses motivos, pretende a autora a
guarda dos menores; ao final pediu a citação editalícia do re-
querido e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊNCIA:
“Se deixar de contestar no prazo legal, serão considerados
como aceitos os fatos articulados na inicial” . DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10 de
agosto de 2006. (10/08/2006). Eu, ___, (Escrivão/Escrevente),
datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE JOÃO
BILARDO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO BILARDO, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado em lugar incerto, para contestar,
querendo os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO DI-
RETO EM FACE DE AUSENTE, sob nº 142/2006-1, que tra-
mita perante o Cartório da Vara de Família de Campo Mourão,
sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por A. A.
B. da S., que alega o seguinte: “Que a requerente e o requerido
casaram-se em 13 de abril de 1978, sob no regime de comu-
nhão parcial de bens; que a requerentes, conviveu maritalmen-
te com o requerido,durante tres anos quando este foi embora, a
abandonando; que não existem bens móveis ou imóveis a parti-
lhar; dessa união tiveram um filho, ao final requereu a manifes-
tação ao ilustre representante do Ministério Público; julgar to-
talmente procedente a respectiva ação, citando-se o requerido
via edital”. Pelo presente edital ainda, fica o requerido acima
nominado, devidamente INTIMADO para comparecer peran-
te este Juízo, no dia 05 de setembro de 2006, às 16:00 horas,
para participar de audiência de conciliação, ocasião em que
não havendo acordo correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para
oferecimento de contestação por intermédio de advogado, sob
pena de revelia. Tudo de conformidade com o r. despacho a
seguir transcrito: “I- Defiro, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. II- Para audiência de tentativa de conci-
liação designo o dia 13/09/04, às 16:00 horas. III- Cite-se o réu
por edital, com observância do que dispõe o artigo 232, do
Código de Processo Civil, com prazo de 30 (trinta)dias, deven-
do constar que da mencionada audiência, se não houver acor-
do, correrá o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, sob
pena de revelia. IV- Intimem-se. Campo Mourão, 28 de maio
de 2.004. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo
Mourão, aos 10 de agosto de 2006. (10/08/2006). Eu, ________,
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO ALVES DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO ALVES DO NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar incer-
to, para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, os
autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 323/2006-
1, que tramita perante o Cartório da Vara de Família de Campo
Mourão, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida
por A. F. M., que alega o seguinte: “Que a requerente contraiu
núpcias com o requerido em 14/09/1985, sendo que ambos en-
contram-se separados de fato a aproximadamente 20 (vinte)
anos, que desde a separação o casal não obteve mais contato,
que dessa união tiveram uma filha, hoje maior de idade, que
dessa união não adquiriram bens a partilhar, sendo que a re-
querente abre mão da pensão por parte do requerido, e que a
filha do casal e totalmente independente, não necessitando de
pensão por parte do pai; ao final pediu a citação editalícia do
requerido e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊN-
CIA: “Se deixar de contestar no prazo legal, serão conside-
rados como aceitos os fatos articulados na inicial” . DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10
de agosto de 2006. (10/08/2006). Eu, _______, (Escrivão/Es-
crevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ SUBSTITUTO

Cascavel

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL E JOSÉ MINGALLI E

SUA ESPOSA COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

    F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente dos executados
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA e JOSÉ MINGALLI, atual-
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mente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, sob nº 000334/2000 em que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL move
contra IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, para pagamento da
importância de R$-  9.271,93 (nove mill, duzentos e setenta e
um reais e noventa e três centavos) e demais acréscimos legais,
proveniente das dividas ativas registradas sob ns. 9/00 e1405/
00, Lançada em 08/02/99, no lote n. 09, da quadra n. 15, nesta
cidade, referente a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO, ETC..), para
garantia do débito que foi ARRESTADO, o seguinte bem: Lote
urbano nº 03, da quadra nº 08, com área de 366,00m2, sem
benfeitorias, do Loteamento denominado Jardim Horizonte, com
divisas e confrontações constantes da matricula nº 13.926 do
2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis, desta cidade; que
foi depositado em mão da Depositária Publica desta Cidade, a
qual se comprometer em guardá-lo como fiel depositária na
forma da lei. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal e JOSÉ MINGALLI e sua esposa, para no prazo de
05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena do arresto procedido ser trans-
formado automaticamente PENHORA, ficando pelo mesmo
edital, intimado a embargar a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da conversão acima mencionada, sob pena de
prosseguimento da ação até final com a venda em hasta pública
do bem penhorado para a satisfação da dívida. Mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 28
de julho de 2006. (a)  JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA, Func.
Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003
(ART. 225, VII, CPC)

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ESPEDITO MISAEL

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1894/02, Ação DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO onde MARIA JOSE COIMBRA GOMES MISA-
EL, brasileiro,  residente e domiciliado na cidade de CASCA-
VEL– PARANÁ, move  contra ESPEDITO MISAEL, que en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 57, a seguir
transcrito;  “1– Na forma do art. 267, § 4º, do CPC, intime-se
o réu para se manifestar sobre o pedido de desistência formu-
lado pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, advertin-
do-o que será presumida sua concordância em caso de não
manifestação. II decorrido o prazo acima consignado, vista ao
Ministério Publico”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 08 dias do mês de
Agosto de 2006.  Eu, _________, Luana B. de Morais, auxiliar
de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurípedes
Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL DOS SANTOS
VIAIS - PRAZO: 30 DIAS.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 440/2005, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado CLAUDIO DA CRUZ
FERREIRA – F VILMA BATISTA CRUZ. “O exequente é cre-
dor da executada da importância líquida de R$ 1.050,90 (um
mil, cinquenta reais e noventa centavos). Tem o presente a fi-
nalidade de CITAR o executado CLAUDIO DA CRUZ FER-
REIRA e VILMA BATISTA CRUZ, já que os mesmos encon-
tram-se em lugar incerto, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o término do presente edital, efetuem o pagamento da
importância de R$ 1.050,90 (um mil, cinquenta reais e noventa
centavos), representado pela CDA sob nº 02770972-9, acresci-
da das cominações legais, ou ainda, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
e/ou arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, sendo que após a penhora, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para interposição de embargos, sem renovação da
intimação. Ficando ADVERTIDO do artigo 285 do CPC
“(...)não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo auto”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e ninguém no
futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Centenário do Sul,
26 de julho de 2.006. Eu,                                  -(Janey Vitória
de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  -
PRAZO:  30  DIAS.

FAZ SABER: aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, sito à Rua
Vereador Maziad Felício, nº 543, se processam os termos dos
Autos de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS sob
nº 286/2006, em que é requerente MARCO ANTONIO FER-
REIRA, LUCIANO DE SOUZA SOARES E IARA REGINA
SOARES e requerida MARILEUSA APARECIDA DE SOU-
ZA. Por decisão proferida em data de 06/07/2.006, foi deferido
o protesto requerido, cuja inicial vai a seguir transcrita em re-
sumo: “MARCO ANTONIO DERREIRA, brasileiro, viúvo,
funcionário público, LUCIANO DE SOUZA SOARES, brasi-
leiro, solteiro, estudante, I.R.S., menor púbere, neste ato assis-
tida pelo irmão LUCIANO DE SOUZA SOARES, já qualifica-
do acima, todos  residentes e domiciliados em Centenário do
Sul, à Rua Sulaiman Felicio, nº 748, por intermédio de seu
advogado que esta a subscreve, vem, à presença de Vossa Ex-
celência, propor o presente PROTESTO CONTRA ALIENA-
ÇÃO DE BENS, em face de MARILEUSA APARECIDA DE
SOUZA, brasileira, casada, autônoma, portadora do CPF sob
nº 039.886.829-85, residente e domiciliada na Rua Bruno Po-
leto, nº 100, residente e domiciliada em Centenário do Sul. O
requerente está propondo contra a requerida, perante esse Juí-
zo e Cartório do Cível, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO con-
tra Marileusa Aparecida de Souza, conforme fundamentos ex-
postos naquela peça, objetivando a indenização pelos danos
causados pelos requeridos. Sucede Excelência,  que o reque-
rente tem interesse econômico que a requerida não aliene e
nem pratique qualquer ato que implique em alienação ou one-
rosidade dos bens que possui ou venha a possuir, mormente
porque a mesma pode se desfazer de seus bens como já se ma-
nifestou pessoalmente para os requerentes. Insta salientar que
a requerida no intuito de fraudar credores, vendeu o automóvel
VW/GOL para a Norpave de Londrina-pr, tranferindo-o de
imediato em nome da empresa, adquirindo para tanto um auto-
móvel VW/Saveiro, não tranferindo-o para o seu nome, colo-
cando-o em nome de um laranja, desta forma, resta evidente o
propósito irrefutável da requerida em esquivar-se da responsa-
bilidade oriunda da ação de Indenização por danos decorrentes
de acidente de trânsito. Assim, os requerentes, como medida
preventiva destinada a resguardar seus direitos e outrossim,
evitar que futuramente qualquer adquirente venha alegar boa
fé, vem protestar, como de fato protesta, nos termos do artigo
867 e seguintes do Código de Processo Civil, a sua disposição
de promover a anulação pelos meios regulares de direito, de
toda e qualquer venda que feita pela requerida. Assim, requer a
V. Excia., se digne em determinar seja notificado do presente
PROTESTO CONTRAS ALIENAÇÃO DE BENS, qwue ora
fazem os requerentews, em especial dos veículos abaixo identi-
ficados e relacionados: Uma motocicleta marca/modelo HON-
DA/NXR 150 BROS ES, ano/modelo 2005/06, cor azul, placa
ANK-9397; Um automóvel marca/modelo VW/GOL 1.0, ano/
modelo 2.005, cor preta, placa AMP-9176. Para que a  medida
alcance seus fins, nos termos do artigo 870, inciso I do Código
de Processo Civil, sejam terceiros notificados, por via edital
para que, se no futuro transacionarem com a requerida, não
venham alegar ignorância ou boa fé.  Dá-se à causa, para efei-
tos legais, o valor da causa R$ 1.000,00. P. Deferimento. Cen-
tenário do Sul, 03 de julho de 2.006. (a) Donizete Aparecido
Cogo - OAB/PR 34.841”.OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRI-
OS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém no futuro
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Centenário do Sul, 11 de
julho de 2006. Eu,                        -(Janey Vitória de Meda),
Escrivã que digitei e subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira praça, o bem de propriedade da devedora
NELCI GUIMARÃES DOS SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 31 de outubro de 2.006, às 09:00 horas,
por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita à atualiza-
ção até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de novembro de 2.006, às 09:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 10/99, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada NELCI GUIMARÃES DOS SANTOS.
BENS: “Uma máquina marca (invicta), para desdobro de ma-
deira vertical, com capacidade para 18 (dezoito) folhas de ser-
ra, medindo 04 (quatro) polegadas de largura por 02 (dois) mm
de espessura, com motor elétrico com capacidade de 20 (vinte)
CP, amperagem 220/330, portando 02 (dois) carrinhos de sus-
tentação, medindo 1.000 mm por 2.000 mm, ano de fabricação
1975, que avalio em R$ 7.273,15 (sete mil, duzentos e setenta
e três reais e quinze centavos)”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.273,15 (sete mil, duzentos e
setenta e três reais e quinze centavos), avaliação feita em 20/
08/2003, sendo que o valor foi atualizado em 28/07/2006 no
total de R$ 8.508,48 (oito mil, quinhentos e oito reais e qua-
renta e oito centavos),  e o mesmo será atualizado no dia da
arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.295,87 (quatro mil, duzentos e
noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos), atualizada até
o dia 24/07/2006, sendo que o mesmo será atualizado no dia da
arrematação.
DEPÓSITO: O imóvel encontra-se depositado em mãos e res-

ponsabilidade da própria executada Nelci Guimarães dos San-
tos, sob as penas da Lei.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO HÁ.
ÔNUS: NÃO HÁ.
Não havendo expediente na data designada, fica prefinido o
primeiro dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADA à devedora NEL-
CI GUIMARÃES DOS SANTOS, das datas acima aprazadas,
se porventura não for encontrada, para a intimação pessoal.
Centenário do Sul, 07 de agosto de 2.006. Eu,                     -
(Jeani Renata de Meda), funcionária juramentada, que digitei e
subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
  JUÍZA DE DIREITO

Chopinzinho

 JUÍZO DE DIREITO   VARA CRIMINAL
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO     EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA DO RÉU ALCIMAR SCARIOT,  COM

PRAZO   DE 05  DIAS.

 O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz  de Direito
da Vara Criminal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.      FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 05 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a ALCIMAR SCARIOT, fi-
lho de Edir Scariot, residente no Rua Itália, nº 899, centro, no
município e Comarca de Chopinzinho - Paraná, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O para que
no prazo de 05 (cinco) dias justificar o não cumprimento da
pena imposta ou a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de re-
gressão para regime mais rigoroso, nos autos de processo crime
nº 05/2004.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos 04
dias do  mês  de  agosto do ano de 2006.     Eu, ____(Tânia Maria
Adams de Castro Amorim) Escrivã Designada, o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
JUIZ DE DIREITO

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE SANDRA MOREIRA)

- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -

O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA DA COMARCA
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida SAN-
DRA MOREIRA, brasileira, residente atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que conteste a Ação de Divorcio Dire-
to com prazo de 30 dias a partir da primeira publicação, com as
advertências do Artigo 232 do Código de Processo Civil, nos
autos nº 17/2005 de Ação de Pedido de Guarda e Responsabili-
dade, em que é requerente I.F. e A.A.P., menor A.C.O. e reque-
ridos S.O., M.F. e SANDRA MOREIRA de conformidade com
o resumo da inicial e despacho adiante transcrito: RESUMO
DA PETIÇÃO INICIAL FLS. 02/04 : “Que a menor é filha da
requerida, conforme Certidão de nascimento anexa ao requeri-
mento; que o pai da menor trabalhava como soldador, e sua
mãe do lar, sendo que a mesma abandonou o lar, deixando o
seu marido e a menor, na época ainda com dois anos de idade;
que a menor já esta aos cuidados dos requerentes desde os seus
1 ano e meio de idade; que os requerentes desconhecem a exis-
tência de parentes da menor, a exceção de uma tia; posto isso,
juntando os requisitos exigidos pelo art. 65 do ECA, requerem
que seja deferida a guarda da referida menor; requerem a As-
sistência Judiciária Gratuita; Dá-se à causa o valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Nestes termos. Pede deferimento. Chopinzi-
nho, 25 de abril de 2005.(a) Pp. Odacir Giaretta OAB/PR nº
16.084.” .DESPACHO DE FLS. 50: “Autos nº 17/2006; 1) Com
a confirmação de que a requerida se encontra em lugar ignora-
do e incerto, cite-o e intime-o por edital para apresentar res-
posta, com prazo máximo de duração de 30 (trinta) dias a partir
da primeira publicação observando-se ainda os preceitos conti-
dos no art. 232 do CPC. Adverte-se o requerente quanto ao que
consta no art. 233 do CPC; 2) Com a consecução da citação e
escoado o prazo sem resposta, para exercer a função de cura-
dor especial do executado, na forma do art. 9º,  inciso II, do
CPC, nomeia-se o advogado Celito Lucas, OAB/PR 25.493, o
qual deverá ser intimado para aceitar o cargo e apresentar res-
posta na forma do art. 297 do CPC; 3) Intimem-se. Dê-se ciên-
cia à representante do Ministério Público; observe-se, com cau-
tela, o segredo de justiça. Diligencias necessárias. Chopinzi-
nho, 24 de julho de 2006. (a) Juan Daniel Pereira Sobreiro.
Juiz de Direito”. Chopinzinho, 08 de agosto de 2006. Eu,
______(Tânia Maria Adams de Castro Amorim), Escrivã De-
signada, o digitei e o subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
JUIZ DE DIREITO

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE CLEUNICE DE LARA DE

OLIVEIRA)
- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -

O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA DA COMARCA
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida CLEU-
NICE DE LARA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, domésti-
ca, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, para

que conteste a Ação de Divorcio Direto com prazo de 30 dias a
partir da primeira publicação, com as advertências do Artigo
232 do Código de Processo Civil, nos autos nº 191/2006 de
Ação de Divórcio Direto, em que é requerente N.O., e requeri-
da CLEUNICE DE LARA DE OLIVEIRA de conformidade com
o resumo da inicial e despacho adiante transcrito: RESUMO
DA PETIÇÃO INICIAL FLS. 02/05 : “Que o casal contraiu
matrimonio no dia 20/09/1996, no município de Goioxim, Co-
marca de Cantagalo, adotando o regime parcial de bens; que
dessa união nasceu um filha do casal; que há mais de três anos
a requerida abandonou  o lar conjugal deixando a filha e o re-
querente; que o requerente não possui bens a partilhar, vez que
somente é proprietário dos que guarnecem a casa; diante do
exposto Requer: a)- a citação via edital da requerida, para, que-
rendo, contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de
revelia; b)- o deferimento de todos os meios de prova em direi-
to admitidas; c)- os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita; d)- finalmente, a procedência do pedido decretando o
divórcio e, após o trânsito em julgado da decisão, seja expedi-
do o mandado para averbação no Registro Civil competente;.
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Nestes
termos. Pede deferimento. Chopinzinho, 13 de julho de 2006.(a)
Pp. Algacir Teixeira de Lima OAB/PR nº 23.512.” .DESPA-
CHO DE FLS. 13v: “Autos nº 191/2006; 1) Recebo a inicial,
pois estão presentes os requisitos legais; 2) Com a confirmação
de que a requerida se encontra em lugar ignorado e incerto,
cite-o e intime-o por edital para apresentar resposta, com prazo
máximo de duração de 30 (trinta) dias a partir da primeira pu-
blicação observando-se ainda os preceitos contidos no art. 232
do CPC. Adverte-se o requerente quanto ao que consta no art.
233 do CPC; 3) Com a consecução da citação e escoado o pra-
zo sem resposta, para exercer a função de curador especial do
executado, na forma do art. 9º,  inciso II, do CPC, nomeia-se a
advogada Márcia Regina Boschi Szura, OAB/PR 25.603, o qual
deverá ser intimado para aceitar o cargo e apresentar resposta
na forma do art. 297 do CPC; 4) Defere-se, por ora, a Assistên-
cia Judiciária Gratuita, registrando-se todavia, a advertência
contida no art.. 12 da lei n. 1.060/1950; 5) Intimem-se. Dê-se
ciência à representante do Ministério Público; observe-se, com
cautela, o segredo de justiça. Diligencias necessárias. Chopin-
zinho, 02 de  agosto de 2006. (a) Juan Daniel Pereira Sobreiro.
Juiz de Direito”. Chopinzinho, 07 de agosto de 2006. Eu,
______________________(Tânia Maria Adams de Castro
Amorim), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
JUIZ DE DIREITO

Cianorte

COMARCA DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo do Amaral Barboza, MM.
Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº 2002.099-
6, que a Justiça Publica move contra Valdir Justino Sobrinho,
e, não sendo possível intimar pessoalmente o réu VALDIR JUS-
TINO SOBRINHO, brasileiro, desquitado, pintor, nascido aos
12.07.1969, natural de Cianorte – PR, filho de José Justino
Sobrinho e Alice Conceição Valinho, residente a Rua Condor,
122, Cianorte - PR, fica pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiên-
cias da Única Vara Criminal, no dia 23 de agosto de 2006, às
09:00 horas, a fim de estar presente à audiência de advertência
nos autos supra. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  07 de agosto de 2006. Eu,
_____________, (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

CLAUDEMIR MARQUES
ESCRIVÃO

AUT/PORT. 001/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo do Amaral Barboza, MM.
Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº 2003.146-
3, que a Justiça Publica move contra Vera Lucia Moreira Dias e
Elias Alves dos Santos, e, não sendo possível intimar pessoal-
mente o réu VERA LUCIA MOREIRA DIAS, brasileira, ama-
siada, filha de João Batista Moreira Dias e Benedita de Olivei-
ra Moreira, nascida em 25.12.1984, natural de Alta Floresta –
MT, residente a Estrada Santana, lote A-692, Cianorte - PR,
fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas, a fim de
estar presente à audiência de advertência nos autos supra. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos  07 de agosto de 2006. Eu, _____________, (Claude-
mir Marques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexis-
tir nos autos, outro(s) endereço(s).

CLAUDEMIR MARQUES
ESCRIVÃO

AUT/PORT. 001/2004
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº2002.059-
7, que a Justiça Publica move contra Sandra Luiza Mendonça,
Cesar Ricardo Tomaz de Aquino e Sonia Aparecida Paixão, e,
não sendo possível intimar pessoalmente o réu CESAR RICAR-
DO TOMAZ DE AQUINO, brasileiro, amasiado, pintor, porta-
dor do RG nº 20.364.287/SP, filho de Benedito Tomaz Aquino
Filho e luzia Pimenta Tomaz de Aquino, nascido aos 18.08.1970,
natural de Marília-SP, residente à Rua B, 2444, Umuarama -
PR, fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer peran-
te este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências da Única
Vara Criminal, no dia 26 de setembro de 2006, às 09:00 horas,
a fim de estar presente à audiência admonitória nos autos su-
pra. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  27 de julho de 2006. Eu, _____________,
(Claudemir Marques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifi-
co inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

CLAUDEMIR MARQUES
ESCRIVÃO

AUT/PORT. 001/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze)
dias, que por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime
nº 2006.596-0, que a Justiça Publica move contra ANTONIO
LEITE NETO, brasileiro, casado, nascido aos 10.06.1966, fi-
lho de Benedito Leite e Maria dos Santos Leite, RG nº
4.101.001-0, atualmente em local incerto e não sabido; e não
sendo possivel citá-lo e intimá-lo pessoalmente, ficam pelo pre-
sente edital  CITADO e INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa  Itororó,  221,  Sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 02 de outubro de
2006, às 09:00 horas, a fim de ser  qualificado(a) e
interrogado(a), nos autos acima mencionado,  devendo compa-
recer acompanhado(s) de advogado,  ficando ciente de que  caso
não constituam defensor até a data do interrogatório, ser-lhe-
á(ão) nomeado um para o ato, bem como ser-lhe-á (ão) declara-
do a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como, a  aplicação das demais cominações  previstas em Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos 01 de agosto de 2006. (a) (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(A) CLAUDEMIR MARQUES
ESCRIVÃO CRIMINAL

PORT. Nº 01/2004

Colombo

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 1128/1999
Requerente: ANA MARIA SOUZA DMENGEON
Requerido :  SIMONE SOUZA DMENGEON
Sentença que decretou a interdição do requerida: datada de 13
de março de 2003, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos da vida civil e de administrar os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: ANA MARIA SOUZA DMENGEON.
Eu ________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramentado, que o
fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 07 de julho de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUÍZA DE DIREITO

Corbélia

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARISE KRAMER  -
-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição sob nº
730/05, em que é requerente CIRLENE APARECIDA KRA-
MER e requerida MARISE KRAMER, nele por sentença de
fls. 69/71, de 16.06.06, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARISE KRAMER, brasileira, solteira, residente e domicili-
ada na Rua Francisco Glicério, nº 641, Jardim Vera Lúcia, nes-
ta Cidade e Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os

atos da vida civil, nomeando-lhe como CURADORA a pessoa
de CIRLENE APARECIDA KRAMER.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 28 de
julho (07) do ano de dois mil e seis (2.006). Eu _____ Braz
Favretto - Escrivão.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
JUIZA DE DIREITO

Dois Vizinhos

JUSTIÇA GRATUITA
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE DOIS VIZINHOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO ALEXANDRO
DA SILVA MACIEL.

O Doutor Fábio Ribeiro Brandão, MM Juiz de Direito da Vara
da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o requerido, resi-
dente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos n.º 272/2005 de
Cautelar de Separação de Corpos em que é requerente: L.B. e
requerido: ALEXANDRO DA SILVA MACIEL, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, e por este
meio cita o requerido para responder o presente feito no prazo
legal de 15 dias, a partir da data da publicação do presente
Edital, tudo de conformidade com a inicial em resumo transcri-
ta: “L.B, brasileira, casada, desempregada, residente e domici-
liada à Rua Rio Branco, 777, Bairro Sagrada Família, Cidade e
Comarca de Dois Vizinhos -PR, vem respeitosamente à presen-
te de Vossa Excelência, com base no artigo 7º, parágrafo 1º, da
Lei 6.515/77 e artigo 796 e seguintes do CPC, propor a presen-
te CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, em face de
ALEXANDRO DA SILVA MACIEL, brasileiro, casado, de
profissão ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: I – Dos
Fatos: A requerente casou com o requerido no dia 16 de abril
de 2005. Permaneceram casados por aproximadamente nove
meses. Durante o período que viveu maritalmente com o Re-
querido, a mesma sofreu constantes agressões físicas e verbais,
ocasionando até a lavratura de BO junto Depol Local. Após
varias agressões sofridas, percebendo que não mais iria vingar
a relação marital de ambos, a Requerente, se vendo numa lasti-
mável situação de perigo ao lado do requerido resolveu sepa-
rar-se do mesmo. O Requerido no entanto em atitude contradi-
tória, não concordou com a separação e simplesmente saiu de
casa sem deixar qualquer vestígio de onde poderia estar. A se-
paração de fato do casal, se deu a poucos meses, desde então, a
Requerente não teve mais noticias do Requerido. O casal não
possui bens passiveis de partilha, tampouco geraram filhos,
contudo, vale dizer que a requerente encontra-se gravidade de
seis. II – Do Direito: o código de Processo Civil prevê a medi-
da cautelar no seu artigo 796 e seguintes, devendo ser deferida
liminarmente, em casos como o em tela, conforme permitido
pelo artigo 804 do mesmo caderno processual. Combinada dis-
posições acima como o artigo 7º da Lei 6.515/77, tem-se que o
direito dos autores esta amplamente assegurado pela legislação
pátria. “Art. 7º- A separação judicial importara na separação
de corpos e na partilha de bens. § 1º. A separação de corpos
poderá ser determinada como medida cautelar (art. 796, do
CPC). Assim, estando legalmente amparada e estando presen-
tes os requisitos do fumus boni iuri e o periculum in mora,
deverá a presente medida ser concedida inaudita altera pars.
III – Da necessidade de Medida: faz-se necessária a medida,
ante a impossibilidade de vida comum do casal, pois como já
mencionado a Requerente sofreu agressões pelo requerido e o
mesmo abandonou o lar, sem qualquer explicações, estando em
local desconhecido. Mais a mais, visa proteger os direitos da
autora, vez que o Requerido demonsta total descaso em ralação
a mesma, por suas atitudes e pelo fato de estar grávida e, tam-
bém, para evitar que o mesmo retorne e lhe cause mais incômo-
dos. Não obstante, o fato de ainda não ter decorrido o biênio de
provação do casamento exigido pela lei civil, para a separação,
não é impeditivo para a concessão da medida agora pleiteada,
pois que uma vez instaurada a discórdia prematura entre o ca-
sal, é necessária que a justiça de as partes uma solução real
para o acaso prevalecendo os fatos sobre o direito. deferida a
presente medida, pretende a autora aguardar o biênio do casa-
mento para, então ajuizar o pedido principal de separação, res-
salvando que os prazos de caducidade imposto pelos artigos
806 e 808, II do CPC, não constituem obstáculos, pois já é
superado pela jurisprudência não estar a medida cautelar de
separação de corpos requerida sujeita aos referidos prazos, di-
latando a eficácia da medida cautelar até que se complete aos
dois anos do casamento. Ademais, cabe ressaltar que muito
embora haja o entendimento de que somente não há caducida-
de no caso de procedimento consensual, não se pode ignorar o
fato de que na presente medida existe urgência e justamente a
sua eficácia que irá preservar os direitos da autora, sendo cor-
reto o entendimento de que também no caso em pauta não pode
haver qualquer tipo de impedimento concernente ao ajuizamento
da ação principal em momento posterior ao prazo regrado em
lei. Por tais motivos, dada a necessidade da media é que busca
a requerente a concessão da presente medida. IV – Do Pedido:
diante do exposto, respeitosamente, requer a Vossa Excelên-
cia: A total procedência da presente medida, com a decreta-
ção, liminarmente, da separação de corpos do casal, com a con-
seqüente expedição do competente alvará. Seja determinada a
citação do requerido, via edital, a fim de que, querendo, apre-
sente defesa no prazo legal, sob pena de revelia, sendo ao final,
confirmada a liminar, decretando a separação de corpos do ca-
sal litigante. Seja deferida a produção de provas em direito ad-

mitidas, em especial a prova documental e testemunhal. Atri-
bui-se a causa o valor de R$ 100,00. (a) Adv. Silvana de Mello
Guzzo OAB/PR- 16.083.
DESPACHO DE FLS. 16-18: Autos n.º272/2006. “...Deter-
mino a citação do requerido, para, no prazo de 05 dias, em
querendo contestar a presente ação...” (a) Fábio Ribeiro Bran-
dão - Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: não sendo contestada a
presente ação no prazo legal de quinze dias, a partir da publi-
cação do presente Edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos alegados pela autora”.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 08 de agosto de 2006. Eu, (Gasto Piva Filho),
Escrivão, datilografei e subscrevi.

FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE CLARA KOLHES, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ

(10) DIAS.

A Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 05/05/06, pelo Dr. RODRIGO BRUM LOPES, nos
autos n.° 084/04 de INTERDIÇÃO em que é requerente: EU-
GENIA KOLHES e requerida: CLARA KOLHES, declarando-
a totalmente incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser
portadora de retardo mental profundo, enfermidade de cunho
permanente nomeando como Curadora a Sra. EUGENIA KO-
LHES, bras., viúva, aposentada, RG nº6.887.604-4, residente e
domiciliada na Rua Giusep Garibaldi, 150, nesta cidade e Co-
marca de Dois Vizinhos - PR. e para que chegue ao conheci-
mento de todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorân-
cia, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estados do Paraná, aos 19/07/06. Eu, ____(Silvani S.
Tramontin) Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE EMERSON MARTINS MOREIRA,

COM PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 10/04/06, pelo Dr. RODRIGO BRUM LOPES, nos
autos n.° 380/04 de INTERDIÇÃO em que é requerente: MA-
RILENE VIEIRA DOS SANTOS e requerida: EMERSON
MARTINS MOREIRA, declarando-a absolutamente incapaz de
praticar os atos da vida civil, por ser portadora de retardo men-
tal profundo, enfermidade de cunho permanente nomeando
como Curadora a Sra. MARILENE VIEIRA DOS SANTOS,
bras., casada, domestica, RG nº7.890.687-1, residente e domi-
ciliada na Rua Pedro Cabral, 472, nesta cidade e Comarca de
Dois Vizinhos - PR. e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 19/07/06. Eu, ____(Silvani S. Tramontin)
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DE QUINTINO ALVES DE
MIRANDA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramita os
autos nº000263/2005 de CURATELA em é autor: DEVERCI-
NA DA SILVA TOPANOTTI, e requeridos: QUINTINO AL-
VES DE MIRANDA, sendo que por este meio Cita-o réu au-
sente QUINTINO ALVES DE MIRANDA, com publicidade de
vinte (20) dias e cinco (05) dias para manifestar-se sobre o pre-
sente, conforme inicial em síntese: A DEVERCINA DA SILVA
TOPANOTTI, ingressou com a Ação Curatela contra QUINTI-
NO ALVES DE MIRANDA, em data de 20/06/05 com base
nos segtes fatos e fundamentos nos artigos 1.767 (CCB) e 1.177
(CPC) e inicial em síntese: que a requerente requer a alteração
de cutatela de Barduino Alves de Miranda, que há aproximada-
mente 30 anos o Curatelado passou a residir gratuitamente em
uma peça separada da residência da requerente; que o requeri-
do não repassa o valor integral recebido do INSS, que o curate-
lado necessita de maiores cuidados médicos e que o valor rece-
bido não é suficiente; que o curatelado não consegue se adap-
tar junto a residência do requerido; que a requerente tem sido a
única pessoa a abrigar de forma humana o curatelado; que re-
quer seja decretada a alteração da Curatela do requerido para a
requerente; que requer a assistência gratuita; que dá-se a causa
o valor de R$100,00. Dois Vizinhos-Pr., 20 de junho de 2005.
ADVERTÊNCIA - ART.1.195 CPC. Cinco dias para manifes-
tar-se, sob as penas da lei. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que futuramente não possam vir alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tado do Paraná, aos 19 de julho de 2.006. Eu,_____(Elpidio
Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramen-
tada, digitei e subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
JUÍZA SUBSTITUTA

Fazenda Rio Grande

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
DECLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE TEREZI-
NHA APARECIDA SANTOS, NATURAL DE CASTRO/

PR, NASCIDA AOS 20/10/1966, FILHA DE JOÃO
MARIA DOS SANTOS E DELAIR DA SILVA SANTOS,

RG. 5.091.018-3.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de TEREZINHA APARECIDA SANTOS, natural de
Castro/PR, nascida aos 20/10/1966, filha de João Maria dos
Santos e Delair da Silva Santos, RG. 5.091.018-3. autos n.º
332/2002 de Interdição portador (a) de deficiência incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo
5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CU-
RADOR a Senhora VERA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
do lar, portadora do RG. 1.450.487, residente e domiciliada na
Rua Campinas, 88, Fazenda Rio Grande/PR. A interdição é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a) interdi-
tando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente edital
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos quatro
(04) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e seis (2006).
E eu __________________ Vanessa Aparecida Baldan - E. Ju-
ramentada, que o subscrevi.

AUTORIZADO PELA MM JUÍZA DE DIREITO
                               DESTA COMARCA

  PORTARIA 01/99

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
DECLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE PEDRO

JOSÉ DA ROCHA, NATURAL DE SIQUEIRA CAMPOS
- PARANÁ, NASCIDO (A) EM 30/06/1969, FILHO (A)
DE MARIA RITA DE CARVALHO ROCHA E JOSÉ

FRANCISCO DA ROCHA.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de PEDRO JOSÉ DA ROCHA, natural de Siqueira
Campos - Paraná, nascido (a) em 30/06/1969, filho (a) de
Maria Rita de Carvalho Rocha e José Francisco da Rocha,
estado civil solteiro, residente em Fazenda Rio Grande/PR,
autos n.º 798/2003 de Interdição portador (a) de deficiência
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na for-
ma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe
nomeado CURADOR o Senhor MARIO JOSÉ DA ROCHA,
brasileiro, casado, R.G. n.º 5.127.041-0/Pr, residente na Rua
Guarani, n.º 845, bairro Iguaçu II, Fazenda Rio Grande -
Paraná. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.  O presente edital será publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Gran-
de Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro
(12) do ano de dois mil e cinco (2005). E eu
__________________ Luanda A Matheus da Silveira  - E. Ju-
ramentada, que o subscrevi.

AUTORIZADO PELA MM JUÍZA DE DIREITO
                               DESTA COMARCA

  PORTARIA 01/99

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
DECLARATÓRIA   DE    AMARILDO MARCOS PINTO,
NATURAL DE S.J. RIO PRETO/SP, NASCIDO AOS 13/
12/1979, R.G. N.[ 8.383.698-9, FILHO DE ARQUIMEDES

GARCIA PINTO E MARIA NELI PINTO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO  AMARILDO MARCOS PINTO, natural de S.J. Rio
Preto/SP, nascido aos 13/12/1979, R.G. n.[ 8.383.698-9, filho
de Arquimedes Garcia Pinto e Maria Neli Pinto, residente em
Fazenda Rio Grande/PR, autos n.º 791/2003 de Interdição por-
tador (a) de deficiência incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de
Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURADORA a Senhora
MARIA NERLI PEREIRA PINTO, natural de Teófilo Otoni –
MG, nascida aos 25/03/1957,, R.G. nº 546.749, CPF n.º
014528419-00, residente na Rua Araucária, n.º 321, bairro
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande. A Curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o (a) interditando (a) em
todos os atos de sua vida civil.  O presente edital será publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos trinta e um  (31)
dias do mês de Março (03) do ano de dois mil e seis (2006). E
eu __________________ Luanda A Matheus da Silveira  - E.
Juramentada, que o subscrevi.

AUTORIZADO PELA MM JUÍZA DE DIREITO
                                DESTA COMARCA

 PORTARIA 01/99
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EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
DECLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE LIVETE DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NATURAL
DE TANGARÁ/SC, NASCIDA AOS 25/10/1962, FILHA
DE LIBERTO DA SILVA E FRANCISCA GASPAR DA

SILVA, RG. 10R-1.913.512, RESIDENTE NA BR 116, KM
38, AO LADO DO PARQUE RODOVIÁRIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL, MANDIRITUBA/PR.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de LIVETE DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, na-
tural de Tangará/SC, nascida aos 25/10/1962, filha de Liberto
da Silva e Francisca Gaspar da Silva, RG. 10R-1.913.512, resi-
dente na BR 116, KM 38, ao lado do Parque rodoviário da
Prefeitura Municipal, Mandirituba/PR, autos n.º 124/2004 de
Interdição e Curatela portador (a) de deficiência incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo
5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CU-
RADOR o FRANCISCA GASPAR DA SILVA, brasileira, casa-
da, do lar, natural de Tangará/SC, nascida aos 09/02/1937, fi-
lha de ADEMARIO GASPAR DA SILVA e ALMINDA GAS-
PAR DA SILVA, RG. 361.415. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o (a) interditando (a) em
todos os atos de sua vida civil.  O presente edital será publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do
mês de julho (07) do ano de dois mil e seis (2006). E eu
__________________ Vanessa Aparecida Baldan - E. Juramen-
tada, que o subscrevi.

AUTORIZADO PELA MM JUÍZA DE DIREITO
                                 DESTA COMARCA

  PORTARIA 01/99

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JAIR TOZZO, (COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
066/2003, em que é Requerente IVONE TOZZO AMRTINS
e Requerido-interditando JAIR TOZZO, tendo sido prolatada
sentença nos autos supra, que decretou a INTERDIÇÃO de
JAIR TOZZO, brasileiro, solteiro, incapaz, deficiente mental,
nascido aos 21 de agosto de 1956, na Cidade e Comarca de
Mandaguari-PR, filho de ANTONIO TOZZO e MARIA APA-
RECIDA TOZZO, ambos falecidos, residente e domiciliada na
Rua Dona Edna, n.º 59, na cidade de Nova Aurora, nesta Co-
marca, por ter sido constatado pelos exames médicos-periciais
que o mesmo não tem condições de gerir e administrar os atos
da vida Civil, pois é portador de anomalia psíquica, CID F73.1,
para tanto fica nomeado como sua CURADORA a Srª. APA-
RECIDA DE LOURDES TOZZO, brasileira,  solteira, mai-
or, do lar, residente e domiciliada no mesmo endereço acima
citado, portadora da CI/RG n.º  17.348.626 SP, inscrita no CPF/
MF sob n.º  056.652.618-23, sendo que não há limites para a
curatela, e tem a finalidade de doravante reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03 vezes no
D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado em For-
mosa do Oeste-PR, 05 de dezembro de 2005. Eu
‘_________________’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Portaria nº 001/
95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE SOLANGE RODRIGUES NEVES

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 454/2005, de INTERDICAO, em
que é requerente: SEBASTIANA ALVES NEVES e
requerido(a): SOLANGE RODRIGUES NEVES, e atendendo
ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a senten-
ça proferida às fls. 26/27, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “Diante de todo o exposto julgo procedente o
pedido inicial declarando a interdição de Solange Rodrigues
Neves, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como curadora
a requerente Sebastiana Alves Neves. Promova-se a inscrição
da presente sentença no registro próprio (Código de Normas,
15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-
a três vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de
Processo Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportu-
namente intime-se a curadora nomeada para assinar o devido
termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização
em hipoteca legal por ser a mãe curadora da interditanda, o que
faço com fulcro no artigo 1.190 do Código de Processo Civil e
considerando a falta de indicação de bens em nome da interdi-
tanda. Com o trânsito em julgado, comunique-se o Juízo Elei-
toral da Comarca, contando do ofício a data de nascimento e
filiação da interditada. Atenda-se, no que pertinente, às dispo-

sições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
Defiro a concessão de benefícios da Justiça Gratuita. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 15 de dezem-
bro de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO.
JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.

FOZ DO IGUAÇU, em 28 de marco de 2.006.- Eu, ___, MAU-
RO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDECIR DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 2001.29-3, em que são réus VALDECIR DE OLIVEIRA,
brasileiro, amasiado, agricultor, filho de Darci de Oliveira e
Teresinha de Oliveira, nascido aos 13/03/1976, como incurso
nas penas do artigo 121, § 2º, inc. II e IV do Código Penal. E,
como consta dos autos que o(a) ré(u) se encontra em lugar
incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze
(15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 01 de
SETEMBRO (09) de 2006, às 13:00 horas, para ser interro-
gado sobre os fatos narrados na denúncia. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o
referido edital que será afixado no lugar publico de costume
e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Esta-
do do Paraná, aos nove (09) dias do mês de Agosto (08) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu _______ (José Irineu Mar-
condes de Araújo), Escrivão Designado, o subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

EDITAL CITAÇÃO DE ROQUE NERCY SCHNEIDER.
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de citação de ROQUE NERCY SCHNEIDER, brasi-
leiro, separado, advogado, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, para contestar a ação de Conversão de Separação
em Divórcio, sob n° 495/2005, que tramita na 1a Vara Cível
de Francisco Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112, edifí-
cio do Fórum, movida por Jandira Kerber, contra Roque Ner-
cy Schneider, em síntese, alegando o seguinte:- Dos Fatos: I
– A autora encontra-se separada do réu há mais de 20 anos,
nos termos da r. sentença, transitada em julgado nos autos nº
29/83 de Separação Judicial Litigiosa; não há pendências en-
tre o casal, que possam impedir o pleiteado neste feito.
DESPACHO INICIAL (fls.08):- 1. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida para, querendo, contestar o pedido inicial no
prazo de quinze (15) dias. 2. Deverá a parte ré ser advertida
com relação à presunção de veracidade dos fatos alegados
pela autora, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e
319 do CPC). 3. Intimações e diligências necessárias. Fco.
Beltrão, em 08 de julho de 2005. - . desp. de fls. 22: -. Defiro
o pedido de fls. 21, a fim de que altere os números de publi-
cações, conforme requerido. Int. E dilig. Nec. Em 31/01/2006.
a) Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de Direito.
ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados pelo réu (art.285 e 319 -
CPC) .Prazo para contestação de 15 (quinze) dias. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir edital de
citação, o qual será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume.
Francisco Beltrão, 05 de abril de 2006.

PAULO RICARDO CEZARI – AUX. FERNANDA M.
Z. A. MONTEIRO

JURAMENTADO DA 1ª VARA CIVEL JUÍZA DE
DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em LEILÃO ÚNICO os bens de propriedade do
Devedor JAIR LINK – RG. Nº. 1.750.995 SSP/PR, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 04/10/2006, ás 10:15min, a quem mais
der, desprezando-se oferta de preço vil.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão-PR.,
sito à Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 189/2003 de Ação de Carta Precató-
ria, oriunda da 1ª. Vara da Comarca de São Bento do Sul –

RS, extraída dos autos sob o nº. 085.92.000011-5/0000, de
Ação de Ressarcimento de Danos Causados por Acidente de
Veículo, em que é Autor Transportadora Antônio Grossl Ltda
e Réu Jair Link.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: quinze (15) roupeiros em
madeira de pinus (pinheiro americano), com três portas e
maleiro superior com três gavetas, envernizados, novos. VA-
LOR TOTAL DA AVALIÇÃO: 3.075,00 (três mil e setenta e
cinco reais), em 31/10/2003.
DEPÓSITO: com o próprio executado, na qualidade de depo-
sitário particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.280,26 (Quatro mil, duzentos e
oitenta reais e vinte e seis centavos), em 05/12/2003, a serem
atualizados, mais custas e despesas processuais.
RECURSO PENDENTE: não consta.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o devedor JAIR
LINK – RG. Nº. 1.750.995 SSP/PR. Caso não seja encontra-
da para a intimação pessoal. O presente edital será publicado
e afixado no local de costume e, na forma da lei.
Francisco Beltrão, 07 de Agosto de 2.006.

WILMATITON CARINA DAGGIOS
EMPREGADA JURAMENTADA JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeiro e segundo LEILÃO, dos bens de
propriedade do Devedor PEREIRA & SANTINI LTDA – ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 0444725/0001-69, na pessoa de
seu representante legal LUIZ VILMAR GALVÃO PEREI-
RA - RG. nº. 3.736.682-0 , na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 04/10/2006, às 9h15min, não po-
dendo ser arrematação por preço inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 18/10/2006, às 9h15min, não po-
dendo ser a arrematação por preço inferior ao da avaliação.
Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão-PR.,
sito à Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 067/2005 de Ação de Carta Precató-
ria, oriunda da Vara Judicial da Comarca de Irai – RS, extra-
ída dos autos sob o nº. 106/1.05.0000034-4 de Execução Fis-
cal Estadual, em que é Exeqüente Estado do Rio Grande do
Sul e Executado Pereira & Santini Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: 1) - a) 30 (trinta) conjun-
tos de Café Amélia, valor total de R$ 221,70; b) 60 (sessenta)
jogos c/4 pacotes baixos, valor total de R$ 581,40; c) 05 (cin-
co) conjuntos de travessa inox, com três (3) peças, valor total
de R$ 135,55; d) 35 (trinta e cinco) batedores de claras Nylon,
com valor total de R$ 58,80; f) 50 (cinqüenta) tapetes embor-
rachados PVC, valor total de R$ 178,50; g) 100 (cem) carri-
nhos sortidos, valor total de R$ 211,11; h) 20 (vinte) espre-
medores de laranja alumínio, fundido, valor total de R$ 58,60;
i) 07 (sete) balanças para cozinha de 05 KG, valor total de R$
177,87; j) 50 (cinqüenta) baldes de 8 litros, de plástico reci-
clado, valor total de R$ 76,00; k) 80 (oitenta) relógios de
parede, valor total de R$ 604,80; l) 20 (vinte) espremedores
de batatas de alumínio fundido, valor total de R$ 70,40; m)
100 (cem) varais íntimos, valor total de R$ 253,00. Valor to-
tal da avaliação: R$ 2.627,73 (Dois mil, seiscentos e vinte e
sete reais e setenta e três centavos), avaliados em 21/01/2006.
DEPÓSITO: com a própria executada PEREIRA & SANTI-
NI LTDA, na pessoa de seu representante legal SR. Luiz Vil-
mar Galvão Pereira, na qualidade de fiel depositário.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.373,59 (Dois mil, trezentos e se-
tenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), ajuizados em
01/04/2005, a serem atualizados.
RECURSO PENDENTE: não consta.
ÔNUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor PEREI-
RA & SANTINI LTDA – inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
0444725/0001-69, na pessoa de seu representante legal LUIZ
VILMAR GALVÃO PEREIRA - RG. nº. 3.736.682-0 ¸ caso
não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente edital
será publicado e afixado no local de costume, com prazo e
penalidades do artigo 686 do Código Processo Civil.
Francisco Beltrão, 07 de agosto de 2.006.

WILMATITON CARINA DAGGIOS
EMPREGADA JURAMENTADA JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeiro e segundo LEILÃO, dos bens de
propriedade do Devedor JAIME ROBERTO DALL AGNE-
SE – CPF/MF. Nº. 212.831.259-00 e outros, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 04/10/2006, às 9:00horas, por pre-
ço não inferior ao dia da avaliação atualizado.
SEGUNDO LEILÃO: dia 18/10/2006, às 09:00horas, a quem
mais der, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente
forense, nessas datas, fica desde já designado primeiro dia
útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão-PR.,
sito à Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 169/2004 de Ação de Carta Precató-
ria, oriunda da Vara Judicial da Comarca de Nanoai – RS,

extraída dos autos sob o nº. 113/1.04.0000271-6, de Ação de
Execução Fiscal, em que é Exeqüente Estado do Rio Grande
do Sul e Executado Jaime Roberto Dall Agnese.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Cento e vinte (120) pane-
las de alumínio (caçarolas), com cabo de baquelite, tampa
com pomel de baquelite, avaliados em R$ 1.560,00, 15/05/
2006
DEPÓSITO: com o próprio executado, Sr. Jaime Dall Agne-
se, na qualidade de depositário particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.709,21 (Um mil, setecentos e nove
reais e vinte e um centavos), em 01/07/2003, a serem atuali-
zados.
RECURSO PENDENTE: não consta.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JAIME
ROBERTO DALL AGNESE - CPF/MF. Nº. 212.831.259-00.
Caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O pre-
sente edital será publicado e afixado no local de costume e,
na forma da lei.
Francisco Beltrão, 07 de Agosto de 2.006.

WILMATITON CARINA DAGGIOS
EMPREGADA JURAMENTADA JUÍZA DE DIREITO

Goioerê

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALESSANDRO
DE OLIVEIRA SANTOS, COM O PRAZO DE 205 DIAS

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juíz Substi-
tuto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ALESSANDRO DE
OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, jardineiro, nascido
em 24.01.83, natural de Goioerê/PR, filho de Cícero Cardoso e
Edna Rodrigues dos Santos, residente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em) peran-
te este Juízo da Vara Criminal da Comarca de Goioerê, sito na
Av. Santa Catarina, s/num, Jardim Lindóia, no dia 13 de SE-
TEMBRO de 2006, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
artigo 155 caput do CP, nos autos de Ação Penal nº 124/05.
Deverá o réu comparecer para o ato, devidamente acompanha-
do de advogado, caso contrário será lhe nomeado defensor da-
tivo. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Goioerê,
Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de Julho (07) do
ano dois mil e seis (2006). Eu__________________(Elza Ma-
ria Barbosa) – Escrivã Criminal, que o digitei e subscrevi.

 ELZA MARIA BARBOSA
 ESCRIVÃ CRIMINAL

 (AUTORIZADA PELA PORTARIA 06/04)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
SILVIO ROBERTO DALLA VECHIA - AP. Nº. 115/01 -

COM PRAZO DE 30 DIAS.

 O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu SILVIO RO-
BERTO DALLA VECHIA, brasileiro, nascido aos 21.08.59,
natural de Lajeado - RS, filho de Gelindo Reinaldo Dalla Ve-
chia e Nadis Anelita Battista Dalla Vechia, residente em lugar
incerto, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls.
145/152, cuja parte decisória tem o seguinte teor: Julgo IM-
PROCEDENTE, a denúncia, para o fim de ABSOLVER o réu
SILVIO ROBERTO DALLA VECHIA da imputação que lhe
fora atribuída na peça acusatória, com fundamento no artigo
386, inciso VI, do Código de Processo Penal

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Julho do ano de dois mil
e seis. Eu___________ (Elza Maria Barbosa) - Escrivã, que
subscrevi.
LCB

ELZA MARIA BARBOSA
ESCRIVÃ DO CRIME

(AUTORIZADA PELA PORTARIA N° 06/2004)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): RAIMUNDO
VERISSIMO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, Juiz Substituto
da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a RAIMUNDO
VERISSIMO, brasileiro, separado, serviços gerais, nascido
22.11.77, natural de Goioerê/PR, residente em lugar incerto,
pelo presente INTIMA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em)
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perante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 05 de Se-
tembro de 2006, às 16:10 horas, para Audiência de Advertência
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 4º, inciso IV do CP. AP – 37/04. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos onze (11)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e seis (2006).
Eu,____________(Eliane Darlene de Souza Baú, Escrivã De-
signada, digitei e subscreví.
NSS

ELIANE DARLENE DE SOUZA BAÚ
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 (AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº 06/2006)

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

INTIMADO (a): JUCELEI MARIA KNIPHOFF DA SIL-
VA CARVALHO.
Autos nº: 53/95 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA.
 REQUERENTE(S): JUCELEI MARIA KNIPHOFF DA SIL-
VA CARVALHO
REQUERIDO(A) (S): J.C.D.C
Objetivo: INTIME-SE a requerente supramencionada, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento de feito, sob pena de extinção.
Goioerê, 09 de Agosto de 2006.
Eu,___________________(ELZA MARIA BARBOSA), Escri-
vã do Crime, subscrevi.

ELZA MARIA BARBOSA
 ESCRIVÃ DO CRIME

(AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº. 06/04)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
LUIZ FRANÇA ALBUQUERQUE - AP Nº. 66/01 - COM

PRAZO DE 90 DIAS.

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu LUIZ FRAN-
ÇA ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, comerciante, nas-
cido aos 11.02.57, natural de Limoeiro - PE, filho de José França
Albuquerque e Josefa Dias Albuquerque, residente em lugar
incerto, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls.
118/126, cuja parte decisória tem o seguinte teor: Julgo PRO-
CEDENTE, a denúncia, para CONDENAR o réu LUIZ
FRANÇA ALBUQUERQUE, já qualificado, por infração ao
artigo 253 do Código Penal Brasileiro. Passo agora ao cálculo
e individualização da pena, observando as diretrizes dos arts.
59 e 68 do Código Penal. Quanto à culpabilidade, o índice de
reprovabilidade da conduta praticada pelo réu é elevado, em
razão da grande quantidade de material explosivo estocada em
local inadequado. No tocante aos antecedentes criminais não
há registro nos autos de acontecimentos negativos na vida do
réu antes do fato. Quanto à conduta social, deve ser considera-
da boa já que se trata de pessoa trabalhadora. Por outro lado,
da análise das suas declarações prestadas no interrogatório,
denota-se que não tem a personalidade voltada para a pratica
de crimes desta natureza. O motivo do crime pode ser atribuído
à cupidez e a ganância. As circunstâncias são desfavoráveis,
vez que conseguiu adquirir, sem licença da autoridade compe-
tente grande quantidade de explosivo. As conseqüências não
foram graves, vez que o material foi apreendido. Em obediên-
cia aos critérios fixados no artigo 59 do Código Penal, fixo a
pena-base em 01 (um) ano de reclusão e 20 (vinte) dias-mul-
ta. Não há circunstâncias agravantes e atenuantes. Inexistem
causas especiais de aumentos ou de diminuição. Obedecias as
etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu definitivamente
condenado a pena de 01 (um) ano de reclusão, sendo que o
valor do dia-multa será de 1/30 do valor do salário mínimo
vigente a época do fato, tendo em vista sua condição econômi-
ca. Diante da análise das circunstâncias judiciais previstas no
art. 59 do Código Penal, estabeleço o regime aberto para o
inicio do cumprimento da pena, cujas condições deixo de fixar
em razão da substituição que se operará a seguir. De acordo
com a nova redação do artigo 44, § 2º, do Código Penal, dada
pela Lei 9.714 de 26/11/98, substituo a pena privativa de liber-
dade por uma restritiva de direito, a saber: o pagamento da
quantia em dinheiro equivalente a um salário mínimo ao Con-
selho da Comunidade deste Município, entidade com destina-
ção social voltada as questões de segurança pública desta co-
munidade, através de deposito à conta-corrente mantida na Caixa
Econômica Federal desta cidade. Incabível na hipótese, tendo
em vista o disposto no art. 77, inciso III, do Código Penal. Con-
deno o réu ainda ao pagamento da custas processuais.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Julho do ano de dois mil
e seis. Eu___________ (Elza Maria Barbosa) - Escrivã, que
subscrevi.
LCB

 ELZA MARIA BARBOSA
ESCRIVÃ DO CRIME

(AUTORIZADA PELA PORTARIA N° 06/2004)

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, DE FARID JAMIL, BRASILEIRO, CASADO,

COM CPF N.003.756.081-68 E SUA MULHER, E
EVENTUAL TERCEIROS INTERESSADOS.

FAZ SABER a todos quantos puderem interessar, que por este
Juízo e Comarca de Guaíra, Paraná, tramitam os autos de Usu-
capião n. 34/2005, onde figuram como requerentes IVONETE
GUILHERME ROSA E OUSTROS e como requerido FARID
JAMIL GEORGES E SUA MULHER, ficando ambos citados
pelo conteúdo da petição inicial cujo resumo segue abaixo, bem
como para querendo contestar a ação no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias. Fica ainda citado eventual terceiro interessado – AD-
VERTENCIA – não sendo contestada a ação no prazo legal,
considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
para o autor. PEDIDO – Os requerentes adquiriram a posse do
imóvel denominada lote 1 da quadra 30 do Antigo Loteamento
da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná com
526,00m2, tendo recebido tal posse de Irene Bussolaro. Contu-
do, referido imóvel está registrado em nome do requerido. O
requerente vem pagando luz, água e encargos fiscais. Possuem
a posse a mais de 5 anos tendo vencido o lapso temporal para
requerer usucapião do imóvel. Os autores permaneceram na
posse de forma contínua e tranqüila, mantiveram a posse com
animus domini e boa fé, adquirida a título oneroso e sem vícios
de violência, clandestinidade ou precariedade. Deram a causa
o valor de r$r$6.100,00 (seis mil e cem reais). Pediriam a pro-
cedência do pedido. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Guaíra, Estado do Paraná aos 20 de junho de 2006.

CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA - PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E

ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”
EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANTONIO JAQUESON MOREIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA DA VARA DA-
FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ANTONIO JAQUESON MOREIRA que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1251/05 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente M.
K M. rep.pela mãe G.F.K. e requerido ANTONIO JAQUE-
SON MOREIRA, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção,
atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca dos termos
da presente ação e do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO. Fls. 09: Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contados do protocolo do pedido, bem como as vincendas até
o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na forma
do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com as
advertências devidas. Honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. Dili-
gências necessárias. Ciente o Ministério Público. Int.” (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz manda-
rá citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamento,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência: o executado tem o prazo de 03 dias para defenfer-
se através de advogado, ficando advertido que segundo o art.285
do Código de Processo Civil, se não apresentar manifestação
em relação ao pedido formulado, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO DE ANTONIO JAQUESON MOREIRA, dos termos
da presente ação e despacho de fls.09 dos autos nº1251//05 de
Execução de Alimentos em trâmite neste juízo. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 04 de AGOS-
TO de 2006. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Sil-
vestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. COSTA SILVESTRE
ESCRIVÃ (AUT.PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ELIANA RODRIGUES.

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, JUIZ DE DIREITO

SUBSTITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ELIANA RODRIGUES, que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº230/06 de DESTITUIÇÃO DO
PODER FAMILIAR em que é requerente Ministério Público
e requerida ELIANA RODRIGUES, brasileira, com 20 anos
de idade, nascida aos 21/09/1986 em Candói, filha de Sebas-
tiana Rodrigues, estando em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente ação e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 33“....Cite-se a parte requerida por inter-
médio edital, consignando-se o prazo de vinte dias para co-
nhecimento e que o prazo para resposta ao pedido inicial
será de dez dias, nos moldes do art. 158 do ECA... (a)Dr.
William da Costa, Juiz de Direito Substituto.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de 10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ELIANA RODRIGUES, acerca dos termos da pre-
sente ação e do despacho de fls.33 dos autos nº230/06 de Des-
tituição do Poder Familiar em trâmite neste juízo. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 07 de
Agosto de 2006. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE EVAIR BATISTA E DENITA DA

PIEDADE RICKLISKI BATISTA.

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a EVAIR BATISTA e DENITA DA PIEDADE
RICKLISKI BATISTA, que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº21/04 de PEDIDO DE ADOÇÃO relativo a
infante E.R.B., nascida aos 29/07/1997, em que é requerente
R.L.A . e requeridos EVAIR BATISTA e DENITA DA PIE-
DADE RICKLISKI BATISTA, brasileiros, casados, estan-
do em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação
e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 78“....Citem-se os requeridos por inter-
médio de edital, com prazo de 20 dias para conhecimento....
(a)Dr. William da Costa, Juiz de Direito Substituto.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de 10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de EVAIR BATISTA e DENITA DA PIEDADE RI-
CKLISKI BATISTA, acerca dos termos da presente ação e do
despacho de fls.78 dos autos nº21/04 de Pedido de Adoção em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 02 de Agosto de 2006. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O S E G U N D A V A R A C Í V E L
WASHINGTON SIMÕES – ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS (ART. 942 E 232 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL)

PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO Nº: 303/2005
AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: Alair Valtrin e Vanderleia Josefi
Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski – OAB/PR nº 15.651
REQUERIDO: Joaquim Peres de Faria
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
CITADOS os eventuais interessados (Arts. 942 e 232 do Códi-
go de Processo Civil), com prazo de 30 (trinta) dias, sobre os
termos da presente ação de Usucapião nº 303/2005, promovido
por Alair Valtrin e Vanderleia Josefi, para que, querendo, con-

testá-la querendo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, (Art. 285, CPC). Ação essa com a finalidade de obter o
domínio sobre o imóvel: “Uma área de terás rurais, medindo
10.890,00 metros quadrados, constituída por parte do imóvel
denominado “Colônia Agrícola Municipal do Jordão, neste
Município e Comarca de Guarapuava, a qual se identifica pe-
las seguintes características, divisas e confrontações, confor-
me memorial descritivo elaborado pelo Agrimensor Aucy de
Andrade Gomes, Cart. Prof. 7.505 TD, CREA-PR 57.070. ”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 22 de
março de 2006. Eu______________ (Washington Simões),
Escrivão, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE LUZINETE CARLOS DIAS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a LUZINETE CARLOS DIAS, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº686/06 de AÇÃO DE
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO COM BASE EM SEPA-
RAÇÃO DE FATO em que é requerente O.D. e requerido
LUZINETE CARLOS DIAS, brasileira, casada, com resi-
dencia incerta, dos termos da presente ação e do despacho a
seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 10“.... Designo nova audiência de concili-
ação para o dia 27/06/07 às 14:00 horas. Cite-se com as ad-
vertências legais, expedindo edital com prazo de 30 dias
Defiro de forma provisória a gratuidade processual. Dili-
gências Necessárias. Intime-se” (a)Dr. Cesar Augusto Boch-
nia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de 15 dias para defender-se, através
de advogado, sendo que tal prazo passa a fluir a partir da data
desta audiência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Rafael Ferreira Xalão

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de LUZINETE CARLOS DIAS, acerca dos termos da
presente ação e do despacho de fls.10 dos autos nº686/06 de
Divorcio Direto Litigioso Com Base em Separação de Fato em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 02 de Agosto de 2006. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE R.F.B., REPRESENTADA PELA

GENITORA MARIA ARLETE BOSCOLI.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a R.F.B., representada pela genitora MARIA
ARLETE BOSCOLI que por este Juízo e Cartório Tramitam
os Autos nº1602/98 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS em que é requerente R.F.B., representada pela
genitora MARIA ARLETE BOSCOLI brasileira, atualmente
estando em lugar incerto e não sabido dos termos do despa-
cho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 76 e 92“.... Intime-se a parte autora para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”

Advogado(a): Dr. Ronildo de Oliveira Lima.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO R.F.B., representada pela genitora MARIA ARLETE
BOSCOLI, acerca dos termos do despacho de fls.76 E 92 dos
autos nº1602/98 de Execução de Alimentos em trâmite neste
juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
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Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu _______________ (Le-
nise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ (AUT. PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE NILTON ZETTEL.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA, JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA DE FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a NILTON ZETTEL, que por este Juízo e Car-
tório Tramitam os Autos nº459/02 de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS em que é requerente
G.J.F., rep. pela genitora M.R.F. e requerido NILTON ZET-
TEL, brasileiro, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente ação e do despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO. Fls. 75“.... Cite- se o requerido por edital. Di-
ligências Necessárias. Intime-se” (a)Dr. William da Costa.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de 15 dias para defender-se, através
de advogado Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Có-
digo de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão
aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) autor(a).
Advogado(a): Dr. Elcio José Melhem
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de NILTON ZETTEL acerca dos termos da presente
ação e do despacho de fls.75 dos autos nº459/02 de Investiga-
ção de Paternidade C/C Alimentos em trâmite neste juízo. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
02 de agosto de 2006. Eu _______________ (Lenise Maria R.
C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS E EVA

DE FATIMA PACHESNIK.

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS e EVA DE
FATIMA PACHESNIK, que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº369/03 de PEDIDO DE GUARDA C/C PE-
DIDO LIMINAR relativo a infante R.S., nascida aos 14/01/
1996, em que é requerente A.P.P . e requeridos JOSÉ ARLIN-
DO DOS SANTOS e EVA DE FATIMA PACHESNIK, bra-
sileiros, ele operador de maquinas e ela do lar, estando em
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação e do
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO. Fls. 63“....Citem-se os requeridos por inter-
médio de edital, com prazo de 20 dias para conhecimento....
(a)Dr. William da Costa, Juiz de Direito Substituto.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de 10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS e EVA DE FATI-
MA PACHESNIK, acerca dos termos da presente ação e do
despacho de fls.63 dos autos nº369/03 de Pedido de Guarda C/
C Pedido Liminar em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto de
2006. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

BEL. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
ESCRIVÃO

RUA: CAPITÃO VIRMOND, Nº 1913, CENTRO - FONE
42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
FABIO AMARAL

(JUSTIÇA GRATUITA)
AUTOS Nº 117/2006 DE INTERDIÇÃO

Curador: PEDRO AMARAL
(Adv. Dr. Fernando Correa dos Santos)
Interdito: FABIO AMARAL

A Dra. VANESSA BASSANI, MM. Juíza Substituta em exercí-
cio na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 117/2006 de INTER-
DIÇÃO que tem como requerente PEDRO AMARAL, e reque-
rido FABIO AMARAL, cujos autos foi declarada por sentença
a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos civis, em virtude
de ser portador de retardo metal CID F:79. Foi nomeado Cura-
dor, sob compromisso o senhor PEDRO AMARAL (art. 1184
do CPC). Opinou favoravelmente o representante do Ministé-
rio Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, quatorze (14)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

BEL. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
ESCRIVÃO

RUA: CAPITÃO VIRMOND, Nº 1913, CENTRO - FONE
42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
DIRCE PEDROSO

(JUSTIÇA GRATUITA)

Autos nº 024/2006 de CURATELA
Curadora: CECILIA CARVALHO PEDROSO LEMOS
(Adv. Dr. Jayme Abdanur)

Interdita: DIRCE PEDROSO

A Dra VANESSA BASSANI, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 024/2006 de CURA-
TELA que tem como requerente CECILIA CARVALHO PE-
DROSO LEMOS como requerida DIRCE PEDROSO em cujos
autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma
para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de doença
mental com retardamento. Foi nomeada Curadora, sob com-
promisso a senhora CECILIA CARVALHO PEDROSO LEMOS,
(art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do
Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatorze (14)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

BEL. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
ESCRIVÃO

RUA: CAPITÃO VIRMOND, Nº 1913, CENTRO - FONE
42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
VALDEREZA DA APARECIDA DE OLIVEIRA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Autos nº 658/2005 de INTERDIÇÃO
Curadora: LUCIA DE OLIVEIRA
(Adv. Dra. Elizania Caldas Faria)
Interdita: VALDEREZA DA APARECIDA DE OLIVEIRA

A Dra VANESSA BASSANI, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 658/2005 de INTER-
DIÇÃO que tem como requerente LUCIA DE OLIVEIRA como
requerida VALDEREZA DA APARECIDA DE OLIVEIRA, em
cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da
mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
transtorno mental. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a
senhora LUCIA DE OLIVEIRA (art. 1184 do CPC). Opinou
favoravelmente o representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (01)
dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
LUIZ MARCELO THOMÉ, RG 7.007.525-3-SSP/PR, filho
de Celso Luiz Thomé e Maria Eugênia da Luz Thomé, nascido
aos 30.05.1976, natural de Guarapuava, PR., atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 31 de agosto de 2006, às 16:10 horas, para a
audiência admonitória nos autos de processo a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 168, , inciso III, do
Código Penal, nos autos de processo criminal n.º 1999/352-4.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 10 de agosto de 2006. Eu, _______ Gissele Apare-
cida Lima Chagas, Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE M.F.B., REPRESENTADA PELA

GENITORA MARIA LINDAMIR FISCARDI BATISTA
.
O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a M.F.B., representada pela genitora MARIA
LINDAMIR FISCARDI BATISTA que por este Juízo e Car-
tório Tramitam os Autos nº530/00 de AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS em que é requerente M.F.B., representada
pela genitora MARIA LINDAMIR FISCARDI BATISTA,
brasileira, atualmente estando em lugar incerto e não sabi-
do dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 41“.... Intime-se a parte autora para que-
rendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” (a)Dr. WILLIAM DA COSTA. Juiz de
Direito.”

Advogado(a): Dr. Omar Cassiano dos Santos.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO M.F.B., representada pela genitora MARIA LINDA-
MIR FISCARDI BATISTA, acerca dos termos do despacho
de fls.41 dos autos nº530/00 de Execução de Alimentos em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ (AUT. PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE F.R., REPRESENTADA PELA
GENITORA MARIA DE FATIMA RODRIGUES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a F.R., representada pela genitora MARIA DE
FATIMA RODRIGUES que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº303/00 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS em que é requerente F.R.,
representada pela genitora MARIA DE FATIMA RODRI-
GUES, brasileira, atualmente estando em lugar incerto e não
sabido dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 78“.... Intime-se a parte autora para que-
rendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” (a)Dr. WILLIAM DA COSTA. Juiz de
Direito.”

Advogado(a): Dra. Ana Valci Sanquetta.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados

no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO F.R., representada pela genitora MARIA DE FATI-
MA RODRIGUES, acerca dos termos do despacho de fls.78
dos autos nº303/00 de Investigação de Paternidade C/C Ali-
mentos em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ (AUT. PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE R.J.M E OUTROS., REPRESENTA-

DOS PELA GENITORA MARLENE APARECIDA
MARÇAL.

.
O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a R.J.M E OUTROS., representados pela ge-
nitora MARLENE APARECIDA MARÇAL que por este Ju-
ízo e Cartório Tramitam os Autos nº779/94 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente R.J.M.
E OUTROS, representados pela genitora MARLENE APA-
RECIDA MARÇAL, brasileira, atualmente estando em lugar
incerto e não sabido dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.77v“.... Intime-se a parte autora para que-
rendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” (a)Dr.Cesar Augusto Bochnia, Juiz de
Direito.”

Advogado(a): Dr. Omar Cassiano dos Santos.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO R.J.M. E OUTROS, representada pela genitora MAR-
LENE APARECIDA MARÇAL, acerca dos termos do despa-
cho de fls.77V dos autos nº779/94 de Execução de Alimentos
em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2006. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ (AUT. PORT.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ROSA SOUZA OU ROSA VIEIRA DE

FREITAS.

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ROSA SOUZA OU ROSA VIEIRA DE FREI-
TAS, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº55/06
de PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR
C/C ADOÇÃO relativo a infante R.A.S., nascida aos 31/10/
1996, em que são requerentes F.A. e O.L.V.A e requerida ROSA
SOUZA OU ROSA VIEIRA DE FREITAS, brasileira, es-
tando em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
ação e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 56“....Considerando a ausência de prova
documental dando conta do óbito da genitora, ad. Caute-
lam, cite-a por intermédio edital, com prazo de vinte dias
para conhecimento, observando-se as disposições do art. 232
do CPC. (a)Dr. William da Costa, Juiz de Direito Substituto.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de 10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, se não contestar a ação, se
presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a) autor(a).

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ROSA DE SOUZA ou ROSA VIEIRA DE FREI-
TAS, acerca dos termos da presente ação e do despacho de
fls.56 dos autos nº55/06 de Pedido de Destituição do Poder
Familiar C/C Adoção em trâmite neste juízo. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 04 de Agosto
de 2006. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
ESCRIVÃ(AUT.PORT.63/00)
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Guaratuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE GUARATUBA

Rua José Nicolau Abagge, nº 1.330 – Cohapar, Telefax nº
(41) 3472-1001, cep: 83.280-000

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de LUIS ANTONIO DO ROSÁRIO,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Clevelân-
dia n.º 202, Figueira, nesta Comarca, o interditando é portador
de doença CID F72, devido a Hidrocefalia Congênita, apresen-
ta Epilepsia e Retardo Mental Grave de caráter permanente,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA Sra. SOLANGE APARECIDA NEVES DO ROSÁRIO,
nos autos n.º 394/2004, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditan-
do em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença
a seguir: “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do com efeito de decretar a interdição de LUÍS ANTONIO DO
ROSÁRIO, declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º do
Código Civil, absolutamente incapaz de exercer, pessoalmen-
te, os atos da vida civil, privando-a, sem presença do curador,
de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, de-
mandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, nos termos do art. 1.782,
do Código Civil. Nomeio como curadora a autora SOLANGE
APARECIDA NEVES DO ROSÁRIO, brasileira, solteira, por-
tadora do RG n.º 5.174.129-3, SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob n.º 026.592.689-08, residente e domiciliada na Rua Cleve-
lândia, n.º 202, Bairro Figueira, nesta cidade e Comarca. La-
vre-se termo de compromisso, com a observação de que a cu-
ratela tem por finalidade a representação da curatelada em
todos os atos da vida civil. A curadora nomeada fica dispensa-
da da especialização da hipoteca legal em face do vínculo de
parentesco, bem como inexistem elementos que possam afas-
tar a idoneidade, nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-
se a publicação desta sentença na imprensa local e no Diário
da Justiça, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obe-
decendo-se aos termos do art. 1.184 do CPC, bem como a ins-
crição desta no ofício de Registro Civil desta Comarca. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Guaratuba, 06 de março de 2006.
Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. Guaratuba, 20 de junho de 2006.  Eu
_____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramenta-
do, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE GUARATUBA

Rua José Nicolau Abagge, nº 1.330 – Cohapar, Telefax nº
(41) 3472-1001, cep: 83.280-000

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de GISELE DE GOIS, brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada na Rua João Leopoldo Santana
n.º 329, Figueira, nesta Comarca, a interditanda é portadora de
doença CID F 72, que causa retardo mental grave de caráter
permanente, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meada CURADORA Sra. ROSA MARIA DA LUZ DE GOES,
nos autos n.º 421/2004, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditan-
do em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença
a seguir: “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do com efeito de decretar a interdição de GISELE DE GOIS,
declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º do Código Civil,
absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da
vida civil, privando-a, sem presença do curador, de emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de
mera administração, nos termos do art. 1.782, do Código Ci-
vil. Nomeio como curadora a autora ROSA MARIA DA LUZ
DE GOES, brasileira, casada, portadora do RG n.º 4.513.048-
7, SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 867.962.759-34, resi-
dente e domiciliada na Rua João Leopoldo Santana, n.º 329,
Bairro Figueira, nesta cidade e Comarca. Lavre-se termo de
compromisso, com a observação de que a curatela tem por
finalidade a representação da curatelada em todos os atos da
vida civil. A curadora nomeada fica dispensada da especiali-
zação da hipoteca legal em face do vínculo de parentesco, bem
como inexistem elementos que possam afastar a idoneidade,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação
desta sentença na imprensa local e no Diário da Justiça, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obedecendo-se aos
termos do art. 1.184 do CPC, bem como a inscrição desta no
ofício de Registro Civil desta Comarca. Após o trânsito em

julgado, expeça-se mandado. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Guaratuba, 06 de março de 2006. Marcos
Vinicius Christo – Juiz de Direito”. O presente edital será pu-
blicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com in-
tervalo de dez dias. Guaratuba, 20 de junho de 2006.  Eu
_____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramenta-
do, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU JAILSON
ANTUNES - Processo Crime nº 2004.644-0

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente JAILSON ANTUNES,
brasileiro, nascido aos 11/12/1983, filho de Sinval Ramos An-
tunes e de Maria Lindacir Rosa Sarturi, portador do RG nº
8.855.195/PR, estando atualmente em lugar incerto e não sabi-
do pelo presente EDITAL fica intimado a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 29 de novembro
de 2006, às 13:15 horas, a fim de participar da audiência ad-
monitória nos autos supra citados, sob pena de revogação do
benefício da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 10 de agosto de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
    Juíza de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU ANDRÉ
PEREIRA - Processo Crime nº 2004.432-4

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente ANDRÉ PEREIRA,
brasileiro, natural de Guaratuba-Pr, nascido aos 04/12/1981,
filho de Pedro Pereira e de Elisabete Pereira Vieira, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDI-
TAL fica intimado a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 06 de novembro de 2006, às 13:15
horas, a fim de participar da audiência admonitória nos autos
supra citados, sob pena de revogação do benefício da substi-
tuição da pena privativa de liberdade por restritiva de direi-
tos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 10 de agosto de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
       Juíza de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU JONATHAN DE
ALMEIDA - Processo Crime nº 2005.146-7

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente JONATHAN DE AL-
MEIDA, brasileiro, natural de Curitiba-Pr, nascido aos 21/09/
1983, filho de Marilza de Almeida, portador do RG nº 9.610.234/
PR, estando atualmente em lugar incerto e não sabido pelo pre-
sente EDITAL fica intimado a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, no dia 27 de novembro de 2006,
às 13:15 horas, a fim de participar da audiência admonitória
nos autos supra citados, sob pena de revogação do benefício
da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 10 de agosto de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO CRIMINAL 48/2006, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...

Ibiporã

 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial o
réu ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
nascido aos 31/01/85, em Faxinal/Pr, filho de  Castorina Tho-
mé do Nascimento, residente atualmente em lugar ignorado,
pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia  18/OUTUBRO/2006
às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado e acompanhar todos
os demais termos do Processo Criminal  48/2.006, do que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 16 da lei 6.368/76,
porque “no dia 02 de setembro do ano de 2004, por volta das
14:00 horas, na Avenida Londrina, nº. 180, próximo ao Bar do
Raul, Jardim San Rafael,  nesta cidade e Comarca de Ibiporã, o
denunciado  ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO,  com vonta-
de livre e consciente da ilicitude de sua conduta, foi supreendi-
do pela polícia militar trazendo consigo, para uso próprio, sem
autorização e em desacordo com determinação legal e regular-
mentar, uma “troxinha”, contendo aproximadamente 04 (qua-
tro) gramas da substância entorpecente “canabis sativa L”, vul-
garmente conhecida como “maconha”, substância esta que causa
dependência físicia e psíquica, conforme laudo químico toxi-
cológico”. DEVERÁ COMPARECER ACOMPANHADO
DE ADVOGADO e na falta de advogado constituído “ ser-
lhe-á nomeado defensor público”.E para que ninguém alegue
ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o presente
Edital. que vai afixado em lugar público de costume no saguão
do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara
Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 07/08/2.006.
Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório,
o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
CLAUDEMIR DOS SANTOS, NOS AUTOS DE PROCES-
SO CRIMINAL Nº.24/2006, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial
o(a) ré(u),  CLAUDEMIR DOS SANTOS,  brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 17/11/74, em são José do Rio Preto/SP, filho de
Cláudio dos Santos e Irene Batista, residente atualmente em
lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia  26/FEVEREIRO/2007 às 14:00 horas,  a
fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos
do Processo Criminal 24/2.006, do que responde como incurso
nas sanções do artigo171, caput, c.c.art.14, inciso II, ambos do
C.Penal, porque: “  No dia  04 do mês de março do ano de
2001, por volta das 00:50 horas, no posto de gasolina “Ibipo-
rã”, localizado na rua Getúlio Vargas, nesta cidade e Comarca
de Ibiporã, o denunciado  CLAUDEMIR DOS SANTOS, uti-
lizando-se da folha de cheque de nº. 829167, do Banco Mer-
cantil de São Paulo S.A, da cidade de Londrina, conta corrente
de nº. 4.310.583-1, de titularidade de Antônio Carlos Zapparo-
li, apreendida às fls. 20, preenchida e  assinada no valor de
R$68,00 (sessenta e oito reais), tentou induzir em erro eum
funcionário do referido estabelecimento comercial na medida
em que apresentou para troca em dinheiro a mencionada cártu-
la, a qual sabia que era produto de crime – boletim de ocorrên-
cia de fls. 12 – visando com isso a obtenção de vantagem ilícita
em prejuízo alheio. Confome apurado, o denunciado somente
não conseguiu o intento criminoso, porque o funcionário do
estabelecime4nto comercial, que recebeu o cheque, conhecia o
correntista, tendo telefonado para o mesmo e obtido a informa-
ção de que a cártula havia sido furtada, razão pela qual acionou
a polícia que logrou êxito em localizr o denunciado e apreen-
der a cártula em seu poder”..DEVERÁ COMPARECER A
AUDIÊNCIA ACOMPANHADO DE ADVOGADO. E para
que ninguém alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é
expedido o presente Edital. que vai afixado em lugar público
de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado
neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná,
em 08/09/2.006. Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau,
Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
JOEL PEREIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL
62/2006, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM
PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial
o(a) ré(u),  JOEL PEREIRA, brasileiro,  solteiro, nascido aos
04/06/72, em Congonhinhas/PRr,RG. Nº. 7.390.624-5,  filho
de Antonio Pereira e Teresinha Maria Pereira,  residente atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente CITE-SE o réu e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Forum lo-
cal, no dia  04/outubro/2006 às 13:00 horas,  a fim de ser
interrogado e acompanhar todos os demais termos do Processo
Criminal  62/2.006,  que responde como incurso nas sanções
do artigo 331 do Código Penal, porque:  “ No dia 18 do mês de
outubro do ano de 2003, por volta das 22:00 horas, na rua Ro-
nald Valter Sodré, em frente   ao número 650, nesta cidade e
Comarca de Ibiporã/PR, o denunciado  JOEL PEREIRA, com
vontade  livre e consciente da ilicitude de sua conduta, ao ser
abordado pelos policiais militares,  Carlos Alberto Caprera,

Soldado Araújo e o Soldado Alan, os quais estavam  de serviço
na ocasião, realizando patrulhamento  de rotina, desacatou os
referidos policiais, gritando palavras de baixo calão para os
mesmos, quais sejam,  “porcos, pau no cu”, desprestigiando ,
assim, a função pública por eles exercida”. E para que ninguém
alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o
presente Edital. que vai afixado em lugar público de costume
no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartó-
rio da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 01/08/
2.006. Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de
Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
ORLANDO DA SILVA BRAGAGNOLO, NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIMINAL 81/2003, ONDE É AUTORA A JUS-
TIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial
o(a) ré(u),  ORLANDO DA SILVA BRAGAGNOLO, brasi-
leiro, casado, policial militar, nascido aos 12/03/62, em Corné-
lio Procópio/Pr, RG. Nº. 3.188.820-4/Pr, filho de  Orlando Bra-
gagnolo e Ordália da silva Bragagnolo, residente atualmente
em lugar ignorado, pelo presente CITE-SE o réu e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia
25/OUTUBRO/2006 às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado
e acompanhar todos os demais termos do Processo Criminal
81/2.003,  que responde como incurso nas sanções do artigo
317 PAR. 1º DO c.Penal, porque:    1º fato: No dia 05 de maio
de 2002, por volta das 19 horas, os policiais militares – Orlan-
do da Silva Bragagnolo e Edson Cardoso abordaram na Av. 19
de Dezembro, nesta cidade e Comarca, uma motoneta de placa
AHH-9475, marca Yamaha, modelo CY 50 Jog, que estava sendo
conduizida por Patrícia Ribeiro, porque a  proprietária – Luci-
ana  Barbosa Linares ( fls.110) – que estava na garupa – permi-
tiu que esta a conduzisse,  mesmo sem habilitação;  o que no
ato foi constatado no  ato da abordagem, onde foram advertidas
de que  levariam uma notificação pela irregularidade constata-
da,  momento este em que as denunciadas pediram aos  polici-
ais não aplicação da multa, onde de comum acordo, uma ade-
rindo à conduta da outra, ofereceram  aos funcionários públi-
cos, vantagem indevida, consitente no pagamento da importân-
cia de R$50,00(cinqüenta reais), a fim de que os policiais mili-
tares se omitissem no ato de ofício, que seria a lavraturaa da
multa”.   2º fato:  “ após esta oferta, na mesma data e local os
denunciados Orlando da Silva Bragagnolo e Edson Cardoso
Ferraz, ressaltaram  não aceitarem dinheiro, face a omissão
funcional, mas  sugeriram a oferta de outra coisa,  que  restou
evidenciado ser de interesse de ordem sexual. Assim agindo,
em comum acordo, ciente da conduta  ilícita de suas condutas,
solicitaram às denunciadas- Patríciia e Luciana – vantagem in-
devida, consistente em  interesse de ordem sexual e em conse-
qüência desta vantagem, os denunciados deixaram de praticar
ato de ofício”. E para que ninguém alegue ignorância em espe-
cial  o réu supra, é expedido o presente Edital. que vai afixado
em lugar público de costume no saguão do Forum deste Juízo.
Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã,
Estado do Paraná, em 01/08/2.006. Eu,________________ Sir-
lei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI– PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE EDITAL DE
CITAÇÃO DE: ELIZETE MARCOS DOS SANTOS,   COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z    S A B E R   aos  que  o  presente  edital  virem  ou   dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, tramitam os autos
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, regis-
trados sob nº.037/2006, em que é Requerente: MARIA DOS
ANJOS DOS SANTOS (referente às crianças: M.S.D.S. nasci-
da em 09/09/1996; D.A.D.S.P. nascido em 21/07/1998;
A.D.D.S.P. nascido em 19/11/2001; F.C.D.S.P. nascida em 03/
05/2003 e A.P.D.S.P. nascida em 12/09/2004);  que pelo pre-
sente                   C I T A a genitora das crianças acima
mencionadas,                    SRA. ELIZETE MARCOS DOS
SANTOS, brasileira,  filha de Gumercindo Marocs dos Santos
e de Maria dos Anjos dos Santos, residente em lugar incerto  e
não sabido;  para querendo, no prazo de quinze (15) dias, con-
testar  ou manifestar sua concordância com o pedido, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
Requerente na petição inicial.  E para que chegue ao conheci-
mento de quem interessar possa, em especial da Genitora das
crianças acima mencionadas,  SRA. ELIZETE MARCOS DOS
SANTOS, e para que de futuro não possa alegar ignorância,
mandou  passar o presente edital que será publicado (gratuita-
mente) pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos oito (08)  dias do mês de Agosto de dois
mil e seis.                                               Eu,                                  (Lucilda
Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Irati
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 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS. COMAR-
CA DE IRETAMA - ESTADO DO PARANÁ. Av. Paraná, 510.
Cep: 87.280-000 – Fone: (044) 573-1136. Claudia Regina Ma-
naus Ribeiro – Escrivã Designada. EDITAL DE CITAÇÃO, DE
EDILSON CORREIA, brasileiro, casado, agricultor, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. A DOUTORA SCHALINE
ZEIDA OHI YAMAGUCHI, JUÍZA DE DIREITO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE IRETAMA, ESTADO
DO PARANÁ. FAZ SABER, aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n° 0153/
2003 de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, em que é Reque-
rente REFLOPES – REFLORESTADORA LOPES LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na estrada Iretama –
Roncador, Km 14, Cx Postal 41, Zona Rural, Fazenda Santo
Antonio, na cidade de Iretama – Paraná, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 76.929.744/0001-57, com contrato social arquivado na
JUCEPAR sob n° 41201647374, em 21-11-1973 e 13ª altera-
ção de contrato social registrada sob n° 20020524250, em data
de 25-03-2002, neste ato representado por seu sócio gerente Sr.
Manoel Barbosa Lopes e Requerido ESTE JUÍZO, que por este
edital cita o Sr. EDILSON CORREIA, brasileiro, casado, agri-
cultor para todos os atos do processo, bem como para, queren-
do, oferecerem contestação no prazo de quinze dias. ALEGA-
ÇÕES DO AUTOR: “Que a requerente possui como seu, desde
o ano de 1974, portanto há mais de vinte (20) anos a posse
mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer seja,
do imóvel a seguir descrito, situado nesta comarca de Iretama:
IMÓVEL RURAL denominado “Fazenda Santo Antonio – Par-
te C”, resultante da unificação dos lotes Rurais n° 36, 37, 39,
40 e 50-B, da Gleba n° 08, Colônia Muquilão, Município e
Comarca de Iretama – Pr, possuindo área total de
3.008.000,00m2, ou 300,80 hectares ou 124,2975 alqueires
paulistas com as seguintes divisas e confrontações e metragens
– Partido de um marco cravado na margem direita do Ribeirão
Alegre, segue no rumo S 66°41’E, na distância de 380,80 me-
tros confrontando com o lote 38, de propriedade de Walter
Maluf, indo atingir outro marco, desse deflete a esquerda e se-
gue no rumo N 30°41’05”E, na distância de 604,50 metros,
confrontando com os lotes 42 e 42-A, de Milton Vieira Gonçal-
ves, indo encontrar um marco na Coordenada Geografia UTM
375.543,1 W. 7.291.328,2 S, deste ponto segue no rumo S
65°25’15”E, na distância de 180,80 metros e rumo, S
61°58’48”E, na distância de 429,40 metros, confrontando com
o lote 42-A, de Milton Vieira Gonçalves, indo atingir outro
marco cravado na margem esquerda Córrego Imbauva, desse
segue margeando o referido córrego no sentido jusante, por
1.796,50 metros, indo atingir outro marco cravado em suas
margens: desse deflete a esquerda e segue no rumo N
52°24’22”Wm na distância de 1.945,30 metros, confrontando
com a Fazenda Santo – Parte B, de propriedade da Reflopes –
Reflorestadora Lopes Ltda, indo atingir outro marco, desse de-
flete a esquerda e segue no rumo S 42°32’00”W, na distância
de 1.464,40 metros, confrontando com terras de Manuel Bar-
bosa Lopes, Francisco Antero Ubaldo, Nelson Soares e José
Soares, indo atingir outro marco cravado na margem esquerda
do Ribeirão Alegre, localizado na Coordenada Geográfica UTM
374.920,00W 7.292,151,2 S, desse deflete a esquerda e segue
margeando o referido ribeirão no sentido montante, por 1.290,44
metros, indo atingir o ponto de partida, fechando assim a área
acima denominada. Conforme matrícula n° 5.242 do CRI de
Iretama – Pr. O Imóvel hoje se apresenta quase totalmente ocu-
pado com reflorestamento de pinheiro e pinus, plantados pela
requerente há mais de (20) anos: O requerente é proprietária
dos seguinte imóveis, que formam a Fazenda Santo Antonio,
neste Município, como segue: a) Área total da fazenda 1.568,4
hectares; b) Área registrada 891,2 hectares (matrícula 1.684);
c) 407,20 há + matrícula 4.272 c/ 484,0 há = 891,2 há). C) área
de posse 677,2 hectares, assim especificada: imóvel usucapi-
endo c/ 300,8 hectares mais a área a maior existente na matrí-
cula 1.684, de 376,40 hectares e hoje já incorporada aquela
matrícula por força de processo de retificação de área que foi
alterada para 783,60 hectares (407,20 + 376,40 = 783,60). O
imóvel encontra-se cadastrado junto ao INCRA sob n°
7190990163579, como parte integrante da Fazenda Santo An-
tonio. ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados de que na
ausência de contestação se presumirão aceitos como verdadei-
ros os fatos afirmados pelo Requerente conforme dispõem os
artigos 285 e 319 do CPC. PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta)
dias. Iretama, 19 de junho de 2006. Eu, (a) (Roberto Carlos
Ridim) Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Shaline Zeida
Ohi Yamaguchi – Juíza de Direito.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO
LEILÃO DE BEM DO EXECUTADO LUIS CARLOS

TOLEDO;
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, SR. LUIS CARLOS

TOLEDO
PRAZO – 10 (DEZ) DIAS

O Exmo. Sr. Dr. Luiz Eduardo Asperti Nardi, MM. Juiz de Di-
reito em exercício na Comarca de Joaquim Távora, Estado do
Paraná, etc ... /FAZ SABER aos que o presente edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio Cível, processam-se os termos dos autos n.º 11/01, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que são partes, exeqüente: CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA (CREA) e, executado: LUIS CARLOS TO-
LEDO, e pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeiro e segundo leilão o bem de proprieda-
de da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02/11/06, às 08:30 horas, a quem
der o maior lanço acima da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/11/06, às 08:30 horas, pelo
melhor preço, salvo preço vil.

Iretama

Joaquim Távora

LOCAL: Edifício do Fórum, Praça XV de Novembro, 226 –
Joaquim Távora/PR.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, autos sob nº 11/01, em
que é exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) e executado:
LUIS CARLOS TOLEDO.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01) 01 (um) cofre marca BERTA,
n.º 19.384, de cor cinza, contendo uma porta, pesando aproxi-
madamente 960 quilos, contendo as seguintes medidas: “Se-
tenta (70) centímetros de fundo; setenta e sete (77) centímetros
de largura; um metro e sessenta e oito centímetros (1,68), em
perfeitas condições de conservação e funcionamento, avaliado
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos e reais), encontrando-
se depositado em um barracão situado à Rua Pedro Soares, s/n,
nesta cidade e comarca de Joaquim Távora.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$ 2.500,00 (Dois mil e
quinhentos reais).
ÔNUS: Não recai  outra penhora sobre os bens.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.201,38 (Dois mil, duzentos e um
reais e trinta e oito centavos), em 14/07/2006.
INTIMADO: Fica desde logo intimado o executado LUIS
CARLOS TOLEDO.
ADVERTÊNCIA: Fica estabelecido que se por ventura ocor-
rer qualquer impedimento nos dias e horários acima menciona-
dos, a realização do leilão será no primeiro dia útil seguinte.
Cientifique-se o devedor de que antes da arrematação ou adju-
dicação do bem, poderá remir a execução, consoante dispõem
os arts. 651 e 687 do CPC; inclusive podendo embargar a arre-
matação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. Para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, em especial o exe-
cutado, foi expedido o presente Edital de Leilão e Arrematação
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei.
DADO E PASSADO, aos 26 (Vinte e seis) de julho de 2006,
Joaquim Távora/PR. Eu, ___________________(SUELI APª
ARAÚJO DE ALMEIDA), Escrivã do Cartório Cível e Ane-
xos, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

LEILÃO DOS BENS DA EMPRESA LUIZ DONIZETE BAR-
RETO & CIA LTDA;
INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECU-
TADA, LUIZ DONIZETE BARRETO;
PRAZO – 10 (DEZ) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Luiz Eduardo Asperti Nardi, MM. Juiz Substi-
tuto em exercício na Comarca de Joaquim Távora, Estado do
Paraná, etc ... /FAZ SABER aos que o presente edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio Cível, processam-se os termos dos autos n.º 118/03, 028/04
e 012/05 de EXECUÇÃO FISCAL, em que são partes, exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e, executada: LUIZ DONIZETE BARRETO & CIA LTDA,
e pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02/11/06, às 09:30 horas, a quem
maior lanço oferecer acima da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/11/2006, às 09:30 horas, pelo
melhor preço, salvo preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, Praça XV de Novembro, 226 –
Joaquim Távora/PR.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, autos sob nº 118/03, em
que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada: LUIZ DONIZETE BARRETO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1). “Uma balança comercial com
capacidade para 300 kg (Trezentos quilos), em perfeito estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais)”; 2) “500 (Quinhentas) caixas de papelão, pró-
prias para embalagem de alho, com capacidade para 10 kg
(Dez quilos), avaliadas em R$ 2,00 (Dois reais) a unidade,
totalizando R$ 1.000,00 (Um mil reais); 3) “200 (Duzentas)
sacas de nylon, próprias para a embalagem de alho e cebola,
avaliadas em R$ 1,50 (Um real e cinqüenta centavos) a unida-
de, totalizando R$ 300,00 (Trezentos reais).”
AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS: R$ 1.800,00 (Um
mil e oitocentos reais) em 31/05/2004.
ÔNUS: Não recai outras penhoras sobre os bens.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.111,12 (Oito mil, cento e onze
reais e doze centavos), em 31/05/2006, já incluídas custas pro-
cessuais (Valor executado atualizado até 31/05/2006 - R$
6.453,47; Honorários advocatícios - R$ 645,35; Custas Pro-
cessuais - R$ 922,30; Oficial de Justiça R$ 90,00).
INTIMADO: Fica desde logo intimado o representante legal
da executada, LUIZ DONIZETE BARRETO, se por ventura
não for encontrado para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Fica estabelecido que se por ventura ocor-
rer qualquer impedimento nos dias e horários acima menciona-
dos, a realização do leilão será no primeiro dia útil seguinte.
Cientifique-se o devedor de que antes da arrematação ou adju-
dicação do bem, poderá remir a execução, consoante dispõem
os arts. 651 e 687 do CPC; inclusive podendo embargar a arre-
matação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. Para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, em especial o exe-
cutado, foi expedido o presente Edital de Leilão e Arrematação
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei.
DADO E PASSADO, aos 02 de agosto de 2006 nesta cidade e
comarca de Joaquim Távora/PR. Eu,
___________________(SUELI APª ARAÚJO DE ALMEIDA),
Escrivã do Cartório Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

PRAÇA DOS BENS DA EMPRESA SERRALHERIA OVÇAR
LTDA e/ou BOGDAN OVÇAR;
INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECU-
TADA, BOGDAN OVÇAR;
PRAZO – 10 (DEZ) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Luiz Eduardo Asperti Nardi, MM. Juiz Substi-
tuto em exercício na Comarca de Joaquim Távora, Estado do
Paraná, etc ... /FAZ SABER aos que o presente edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio Cível, processam-se os termos dos autos n.º 025/94 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que são partes, exeqüente: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e, executa-
da: SERRALHERIA OVÇAR LTDA e/ou BOGDAN OV-
ÇAR, e pelo presente se faz saber a todos que será levado à
arrematação, em primeira e segunda praça, o bem de proprie-
dade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/11/06, às 09:00 horas, a quem
mais der e maior lance oferecer acima da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo
melhor preço, salvo preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, Praça XV de Novembro, 226 –
Joaquim Távora/PR.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, autos sob nº 025/94, em
que é exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL e executada: SERRALHERIA OVÇAR LTDA e/ou
BOGDAN OVÇAR.
DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL MATRICULADO SOB O
N.º 5.870 DO C.R.I. DESTA COMARCA – “50% (cinqüenta
por cento) de 03 (três) prédios, todos construídos em alvena-
ria, cobertos com telhas, sendo dois arruados para a Rua Egí-
dio Soares, 456 e 476, e o outro prédio arruado para a Rua Dr.
Munhoz da Rocha, 351, sitos nesta cidade e comarca de Joa-
quim Távora/PR, sendo o respectivo terreno comum a todos,
constituído de parte do lote n.º 01, com área remanescente de
4.147,71 m2 (Quatro mil, cento e quarenta e sete metros e se-
tenta e um centímetros quadrados), com as medidas e confron-
tações constantes no mapa e memorial descritivo elaborados
pelo Engenheiro Civil Luis Carlos Cavallari (CREA n.º 9.235/
D, 7ª Região/PR), a seguir descrito: 49,50 metros de frente
para a Rua Egídio Soares; 108,01 metros pelo lado esquerdo,
confrontando com Taras Ovçar; Pelo lado direito, em linhas
quebradas de 36,50 metros, confrontando com o alinhamento
da Rua Dr. Munhoz da Rocha; 18,00 metros e 13,04 metros
confrontando”. com Marialice Cavalheiro; 14,00 metros con-
frontando com Claudinei do Nascimento; 10,00 metros, 20,00
metros e 35,00 metros confrontando com Guilhermina Baga-
tin; 3,50 metros confrontando com o alinhamento da Rua Dr.
Munhoz da Rocha; 20,00 metros e 7,00 metros confrontando
com Salvador Maria da Silva; 8,00 metros e 20,00 metros con-
frontando com Sílvia Andréia Sioffi Moreira e 14,00 metros
confrontando com o alinhamento da Rua Dr. Munhoz da Ro-
cha; 52,74 metros ao fundo, confrontando com o Estádio Te-
nente Ubirajara de Souza.”
AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO: R$ 28.000,00 (Vin-
te e oito mil reais) em 04/10/2005.
ÔNUS: Recai outras penhoras sobre o bem.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.749,71 (Três mil, setecentos e
quarenta e nove reais e setenta e um centavos), em 17/07/2006,
já incluídas custas processuais (Valor executado atualizado R$
3.163,33; Honorários advocatícios R$ 316,33; Custas Proces-
suais R$ 456,13; Oficial de Justiça R$ 130,25) .
INTIMADO: Fica desde logo intimado o representante legal
da executada e também co-executado, BOGDAN OVÇAR, se
por ventura não for encontrado para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Fica estabelecido que se por ventura ocorrer
qualquer impedimento nos dias e horários acima mencionados, a
realização do leilão será no primeiro dia útil seguinte.  Cientifi-
que-se o devedor de que antes da arrematação ou adjudicação do
bem, poderá remir a execução, consoante dispõem os arts. 651 e
687 do CPC; inclusive podendo embargar a arrematação ou a
adjudicação no prazo de 10 dias. Para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, em especial o executado, foi
expedido o presente Edital de Leilão e Arrematação que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO, aos 28 (vinte e oito) de julho de 2006,
Joaquim Távora/PR. Eu, ___________________(SUELI APª
ARAÚJO DE ALMEIDA), Escrivã do Cartório Cível e Ane-
xos, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº470/2006 em que são requeren-
tes Ernesto dos Santos Chimaleski e outros e requeridos Inte-
ressados Incertos, referente a:- “uma parte de terras com a área
de 110.974,50m2, ou seja, 04 alqueires, 23 litros e 259,50m2,
integrante de um terreno de cultura e caíva, com a área de
352.806,00m2, ou seja, 14 alqueires, 23 litros e 91,00m2, situ-
ado no lugar denominado Paiquerê, no município da Lapa/PR”,
confrontando com terras de:- José Lech, Raul Coelho Chima-
leski, Maria Toskochi Albanski, João Carlos Chede, herdeiros
de João H. Ramos, Maria Roskochi Albanski, Daniel Albanski
e Raul Coelho Chimaleski. Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,

por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
01/08/2006. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Catarina Krigoski Lemanczuk, Leonardo
Krigoski, Luiz Krigoski e Ana Krigoski, ou seus sucessores, e
dos demais herdeiros de João Krigoski e sua mulher Maria Kri-
goski, residentes em lugar ignorado, bem como de eventuais
interessados incertos e não sabidos, para que fiquem cientes
que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, registrada sob
nº481/2006 em que são requerentes Mario Gregoski e outros e
requeridos Interessados Incertos, referente a:- “Um terreno com
a área de 146.291,00m2, ou seja, 06 alqueires, 01 litro e
486,00m2, situado no lugar denominado Serrinha, no municí-
pio de Contenda/PR”, confrontando com terras de:- Silvestre
Staron, Catarina Duda, Mário Bocnia e Eduardo Kosinski. Fi-
cando também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de ad-
vogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/08/2006. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº458/2006 em que são requeren-
tes Gilmar Grohs Klostermann e outros e requeridos Interessa-
dos Incertos, referente a:- 1)- “Um terreno com a área de
382.958,51m2, ou seja, 15 alqueires, 32 litros e 598,51m2, si-
tuado no lugar denominado São Bento, no município da Lapa/
PR”, confrontando com terras de:- Izolina Aschembrenner, Ser-
gio Valente Hithers, Saulo de Lima, Arlete Maurer Klosterman
e Cleverson Dzierwa. Ficando também INTIMADOS para que
querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
01/08/2006. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº469/2006 em que são requeren-
tes Honestálio da Silveira Pinto e outros e requeridos Interes-
sados Incertos, referente a:- 1)- “Uma parte de terras com a
área de 61.189,60m2, ou seja, 02 alqueires, 21 litros e 84,60m2,
integrante de um terreno com a área de 145.889,60m2, ou seja,
06 alqueires, 01 litro e 84,60m2, situado no lugar denominado
Boa Vista, quarteirão de Capão Bonito, no município da Lapa/
PR”, confrontando com terras de:- Pedro Gonçalves dos San-
tos, Dirceu Clemba, José Maria Cardoso e Selectas S/A – Ind.
E Com. De Madeiras. Ficando também INTIMADOS para que
querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
01/08/2006. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

            (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº448/2006 em que são requeren-
tes Gilson Mueller Berneck e outros e requeridos Interessados
Incertos, referente a:- 1)- “Um terreno com a área de
182.263,5017m2, ou seja, 07 alqueires, 21 litros e 158,5017m2,
situado no lugar denominado Água Azul, no município da Lapa/
PR”, confrontando com terras de:- Antonio de Meira, João
Dural, Vander Carvalho e Izoel Miler Meira, alem do Rio Água
Azul. Ficando também INTIMADOS para que querendo apre-
sentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como

Lapa
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verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/08/2006.
Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº444/2006 em que são requeren-
tes Gilson Mueller Berneck e outros e requeridos Interessados
Incertos, referente a:- 1)- “o terreno com a área de 28.707,98m2,
ou seja, 01 alqueire, 07 litros e 272,98m2, situado no lugar
denominado Água Amarela, no município da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- Antonio Stech e Sebastião Luiz dos
Santos, alem do Rio Água Amarela. Ficando também INTIMA-
DOS para que querendo apresentem manifestação, no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se
presumirá aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Lapa, 01/08/2006. Eu, _________________, Escrivão
do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº443/2006 em que são requeren-
tes Gilson Mueller Berneck e outros e requeridos Interessados
Incertos, referente a:- 1)- “o terreno com a área de 63.025,19m2,
ou seja, 02 alqueires, 24 litros e 105,19m2, situado no lugar
denominado Água Amarela, no município da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- Miguel Fonseca dos Santos, José
Henrique de Lima e Gilson Muller Berneck (ora requerente).
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de ad-
vogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/08/2006. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE JAIR MARTINES,
inscrito no CPF/MF. sob n° 140.545.669-87, qualificação ig-
norada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias,
para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de ITR, ins-
crito em dívida ativa sob n° 90 8 01 005479-39, em data de 06/
09/2001, no valor ajuizado de R$28.298,73, com seus acrésci-
mos legais, executado nos autos nº 046/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela UNIÃO, ou, no mesmo prazo, oferecer
bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob
pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à quita-
ção da dívida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo,
embargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Lo-
anda, 04 de agosto de 2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDOMIR BORIN VENDRA-
MIN, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o
prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito
originário de IPTU e Contribuição de Melhoria,, inscrito em
dívida ativa sob n° 59-A/2000, em 31/12/1997, 31/12/1998 e
31/12/1999, no valor ajuizado de R$1.003,77, com seus acrés-
cimos legais, executada nos autos n.º 149/2000 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICI-
PAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO do mesmo de que houve o
ARRESTO do imóvel designado pelo lote n.º 08 da quadra 05-
B1, de Querência   do Norte, com a área de 262,50 m², objeto
da Matrícula n° 19.150 do CRI. de Loanda, que será converti-
do em penhora, tão logo decorrido o prazo legal, pelo que, que-
rendo, poderão embargar a execução, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 04/agosto/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

             JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUADRI POLIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ. sob n° 03.579.816/0001-00, representada pela
senhora ANA MARIA DA SILVA, qualificação ignorada e en-
dereço desconhecido, com o prazo de trinta dias, para pagar,
em cinco (05) dias, o débito originário de simples/declaração
de rendimentos, inscrito em dívida ativa sob n° 90 4 04 014865-
30, em data de 10/01/2002, no valor ajuizado de R$ 15.157,39,
com seus acréscimos legais, executado nos autos nº 053/2005
de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela UNIÃO, ou, no mesmo
prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia
do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos neces-
sários à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a devedora,
querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de
revelia. Loanda, 04 de agosto de 2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBSON PEREIRA DUARTE,
inscrito no CPF/MF. sob n° 164.503.488-79, qualificação ig-
norada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias,
para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de ICMS,
inscrito em dívida ativa sob n° 02651146-1, em data de 07/09/
2002, no valor ajuizado de R$ 1.287,05, com seus acréscimos
legais, executado nos autos nº 026/2003 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida. Seguro o
Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a execução, em
trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 04 de agosto de 2006.
Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIO ANTONIO DE OLIVEI-
RA MARQUES, inscrito no CPF/MF. sob n° 733.953.829-15,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de IPVA, inscrito em dívida ativa sob nrs. 10001162-0,
10001163-8, 10001164-6 E 10001165-4, em data de 19/10/2002,
no valor ajuizado de R$ 340,44, com seus acréscimos legais,
executado nos autos nº 57/2003 de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos
bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tan-
tos bens quantos necessários à quitação da dívida. Seguro o
Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a execução, em
trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 04 de agosto de 2006.
Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

             TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n.º 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR..

EDITAL DE CITAÇÃO DE _EVENTUAIS HERDEIROS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Edital de citação do(a)(s) eventuais herdeiro(a)(s) ausente(s),
residente(s) em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 15 (QUINZE) DIAS, se manifeste(m) nos autos de ACAO
DE USUCAPIAO n.º  000263/2006 promovida por PAULO
ROBERTO BRAS, MARIA ANTONIA DE SOUZA BRAS,
DEOCLIDEO EMIDIO DE FARIA e MARIA APARECI-
DA BRAS DE FARIA contra ANTONIA RAFAEL NASCI-
MENTO, que tramita por este juízo, através da qual os autores
pleiteiam a propriedade do seguinte bem imóvel: “Data de ter-
ras sob nº 03 da quadra 08, medindo a área de 414,00 m2,
situado no Rua Flamengo, nº 374, Vila Yara, da cidade de
Londrina-PR, da subdivisão dos lotes nº 4.4/A, 4B e 4C do
Patrimônio Londrina, havida em maior porção pelas trans-
crições números 5.856, 5.857, 2.759 e 4.079, dentro das se-
guintes divisas e confrontações: frente com 12,00m com a
rua Flamengo, do lado direito com as datas nº 4A, 5, 6 e 7,
num cumprimento de 42,00m; aos fundos com a data nº 10,
numa largura de 12,00 e finalmente do lado esquerdo, com a
data nº2, num cumprimento de 42,00m”. ADVERTÊNCIA:
Caso não haja manifestação do(a)(s) eventuais herdeiro(a)(s),
no prazo acima assinalado, presumir-se-ão como verdadeiros
todos os fatos narrados pelo autor, decretando-se a sua comple-

Londrina

ta revelia. Londrina, 04 de Julho de 2006.
Eu,______________(Célia Garcia da Silva), Escrivã Designa-
da, que o digitei e subscrevi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n. 689  –  FORUM –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDOS ALON
REP.COM.E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA e MAU-
RI PEREIRA DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA ) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA
Edital de citação dos requeridos acima nominado(a)(s), para,
querendo, apresentar contestação, dentro do prazo de 15 (QUIN-
ZE) DIAS, contados após o término do presente, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
nos autos de RESCISAO DE CONTRATO sob n. 000281/
2006 proposta pelo(a) COMISSAO DE FORMATURA DE
FISIOTERAPIA, MARIA AUGUSTA BAPTISTAO PES-
SAN, ALINE FELIPE LONGO e ARIELE BORTOLINI
BORGES contra ALON REP.COM.E PROMOCOES AR-
TISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo nome
fantasia é ART. SHOW PROMOÇÕES e MAURI PEREIRA
DOS SANTOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra
citado, sem a apresentação da contestação serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte promoven-
te, decretando—lhe a revelia. Londrina, 10 de agosto de 2006.
Eu, _________(Célia Garcia da Silva) Escrivã Designada, que
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n. 689  –  FORUM –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES REQUERIDOS:
EDIMARA ADOLFO DE OLIVEIRA e NIVALDO DE
OLIVEIRA,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA

Edital de citação dos requerentes EDIMARA ADOLFO DE
OLIVEIRA, brasileira, do comércio, portadora da cédula de
identidade RG sob nº 6.208.191-0 SSP/PR e inscrita no CPF
sob nº 934.575.969-72 e NIVALDO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, do comércio, portador da cédula de identidade RG sob nº
3.046.130-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 633.585.909-25,
para, querendo, apresentarem contestação, dentro do prazo de
15 (QUINZE) DIAS, contados após o término do presente,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelos autores nos autos de DECLARATORIA sob n.
000946/2005 proposta pelo(a) JULIO CESAR DA SILVA e
GELSON VITOR contra EDIMARA ADOLFO DE OLIVEI-
RA e NIVALDO DE OLIVEIRA.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a
apresentação da contestação serão presumidos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte promovente, decretan-
do—lhe a revelia. Londrina, 10 de agosto de 2006. Eu,
_________(Célia Garcia da Silva) Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO BATISTA
GUEDES RODRIGUES.

AUTOS Nº 2000.89-5

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que e não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO BATISTA
GUEDES RODRIGUES, brasileiro, filho de Manoel Guedes
Rodrigues e Marcelina Paula do Nascimento, nascido aos 22/
08/1973, natural do Estado do Pará, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 19 de
Setembro de 2006, às 13:45 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 180, caput, do Códi-
go Penal. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais
interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 09 de agosto
de 2006. Eu, ..................................................(Ademir Aguayo),
Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi.

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DA EXE-
CUTADA DANIELLE MAGALHÃES, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS. Edital de citação da executada DANIELLE
MAGALHÃES, brasileira, solteira, CPF 293.158.081-34 e RG
1.379.192/PR, atualmente em lugar ignorado, para que no pra-
zo de vinte e quatro horas, contadas do término do prazo da
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob n° 1069/2004 de Execução de Título Extrajudici-
al em que é credora UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARA-
NÁ DE ENSINO S/C LTDA e devedora DANIELLE MAGA-
LHÃES, em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de
LONDRINA – PR, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 –
Ed. do Fórum, ou no mesmo prazo ofereça bens à penhora. O
título embasador da execução constitui-se do seguinte: A exe-
qüente é legítima credora da executada, na importância de R$
9.216,16, representado pelos Títulos de crédito a seguir: DP
030501, vencimento 06.03.02, valor R$ 2.048,16; DP 030962,
vencimento 25.04.02, valor R$ 1.024,08; DP 034346, venci-
mento 12.11.02, valor R$ 2.048,16, emitidos em razão dos ser-
viços educacionais do Curso de Engenharia da Computação (N).
ADVERTÊNCIA: caso a devedora não pague a dívida que atinge
a cifra de R$ 8.216,16 em outubro/2004, no prazo assinado,
devidamente atualizado, nem mesmo nomeie bens à penhora,
sofrerá penhora coercitiva em seus bens, que serão garantido-
res da pendência, na forma da Lei e, após os tramites normais,
poderão ser colocados em venda em hasta pública, para quem
mais der, se for o caso. Londrina, 25 de maio de 2006. Eu, (a)
(Robson Fernando Regioli), Funcionário Juramentado, que o
digitei e subscrevi. (a) Álvaro Rodrigues Junior – Juiz de Di-
reito.

EDITAL DE  FALÊNCIA DA EMPRESA
JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS LTDA.

(CNPJ/MF nº CNPJ nº 00.859.201/0001-49)

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os au-
tos de FALENCIA nº 000427/2003, em que é requerente NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA., e reque-
rida JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS LTDA.. A reque-
rente NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.,
ajuizou o presente pedido de falência, em face de JAQUETA
GAS COMERCIO DE GAS LTDA., alegando ser credora da
requerida, na importância de R$ 163.632,31 (cento e sessenta e
três mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos,
atualizada até 28/05/2003), decorrente da impontualidade no
pagamento de Escritura Pública de Confissão de Dívida com
Garantia Pignoratícia, título este que foi devidamente protesta-
do junto ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Londrina
(Livro nº 1475, fls, 079 v). Nestes termos requereu a decreta-
ção da falência da requerida, caso não ocorresse o depósito
elisivo. Iniciado o processamento do feito, a requerida foi de-
vidamente citada, vindo ofertar defesa tempestiva alegando, em
preliminar: a nulidade do título, pois a Confissão de Dívida foi
firmada por quem não possuía poderes específicos para tanto e
irregularidade do protesto do título não pago. No mérito, adu-
ziu a requerida que o pedido da inicial tem exclusiva finalidade
de coação ao pagamento, desvirtuando o objetivo da falência.
Sugeriu que a dívida fosse objeto de execução, pois a empresa
não possui outros débitos, realçando ainda, a repercussão ne-
gativa da falência no âmbito social e econômico. Em réplica, o
requerente rebateu a alegada nulidade do título, bem como de-
fendeu a regularidade do protesto respectivo, reiterando o pe-
dido decretação da quebra. Em seguida interveio o Ministério
Público opinando pela caracterização da falência da requerida,
retornando os autos conclusos. Sentenciado o feito, o MM. Juiz
julgou extinto o processo, o fazendo com fulcro na regra ditada
pelo art. 267, VI, do CPC, por entender inadequado o procedi-
mento adotado pelo autor para ver solvido seu crédito, passível
de cobrança por meio da via executória. Condenou ainda o re-
querente ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios. Interposto embargos de declaração por
parte do requerente, a sentença foi mantida. Não contente com
a sentença do MM. Juiz “a quo”, interpôs o requerente recurso
de apelação, alegando que: a)- a demandada não formulou pe-
rante o Detran a garantia pignoratícia prevista no contrato de
fls. 06/09; b)- a apelada transferiu a propriedade de todos os
seus bens dados em garantia antes da formalização  do contrato
de confissão de dívida; c)- a Lei de Falências, em seu artigo 9º,
inciso III, letra b, faculta ao credor renunciar as garantias que
tem, o que fez tacitamente como interposição do pedido de fa-
lência da demandada; d)- os bens dados em garantia no contra-
to em questão não seriam suficientes para cobrir o valor da
dívida; e)- renunciando tacitamente às garantias descritas no
contrato, adotou procedimento correto para reaver seu crédito,
preenchendo todos os requisitos necessários para quebra da
apelada. Requereu por fim, a reforma da sentença, com a con-
seqüente decretação de falência da apelada, e ainda, a inversão
dos ônus da sucumbência. Contra-arrozoado o recurso, os au-
tos foram encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. A Procuradoria Geral da Justiça opinou pelo
provimento do recurso de apelação. Em decisão, a instância
superior, por unanimidade de votos, e ainda, com fulcro nos
artigos 1º, 9º, III, b, 10 e 11 do Decreto-lei nº 7.661/45, deu
provimento ao recurso de apelação para efeito de declarar, em
data de 08 de novembro de 2005, aberta a falência da empresa
requerida JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS LTDA., de-
terminando que o juiz de origem que implementasse as provi-
dências previstas nos artigos 14 e 15, da Lei de Falências. De-
pois de transitada em julgada a decisão da instância superior
(08/05/2006). Retornam os autos conclusos para decisão, a qual
passo a transcrevê-la: “O V. Acordão 15017 proferido na apela-
ção Cível 172326-0, declarou aberta, no dia 08 de  novembro
de 2005 a FALÊNCIA DE JAQUETA GÁS COMÉRCIODE
GÁS LTDA., estabelecida na Av. Saul Elkind, n°. 630, Conjun-

Loanda
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to Luiz de Sã, Londrina, Paraná, cujos sócios são EDGARD
CELSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comércio, resi-
dente e  domiciliado na Rua Edmundo  Odebrecht 186, Distrito
de Warta, Londrina, Paraná, portador da Cédula de Identidade
Civil, RG nO. 4.0616.286-6-SSP-PR e ÇPF nO. 547.409.919-
34 e  ROSELI GUIZELINI DA SILVA, brasileira, casada, do
comércio, residente e domiciliada na Rua Edmundo Odebre-
cht, 226, Distrito de Warta, Londrina, Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG nO. 4.422.324-4- SSP/PR e CPF nO.
623.678.629-15. Coube a este juízo implementar as providen-
cias previstas nos arts. 14 e 15 da antiga lei de falências, con-
forme segue adiante. Marco o prazo de 2O dias para as habili-
tações de crédito. Para exercer o encargo de Síndico, determi-
no a manifestação da requerente a fim de que indique represen-
tante de seus quadros, que uma vez indicado, deverá prestar
compromisso na forma da lei. Intimem-se pessoalmente os re-
presentantes legais da falida conforme qualificação supra, para
apresentarem relação de credores em Cartório, dentro de duas
(02) horas, sob pena de prisão até 30 (trinta) dias (LF, art.60,
parágrafo primeiro). Diligencie o Cartório: a) pelas providên-
cias dos arts. 15 e 16 da LF e lacração do  estabelecimento do
falido; b) pela arrecadação urgente, igualmente com ciência ao
Ministério Público; d) pela tomada de  declarações do falido
por termo, na forma do art.34 da LF, designando-se data em 24
horas e intimando-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 02 de agosto de 2006. (a) LUIZ GONZAGA TU-
CUNDUVA DE MOURA – Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento de todos, e no futuro não possam alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital. Do que, para constar la-
vrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do
Paraná aos 8 de agosto de 2006.  Eu, ______________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juizado Especial Cível
Comarca de Londrina,  Estado do Paraná

EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
SEBASTIAO GOULART E SANTO FILHO, AEL IMOVEIS
S/C LTDA, CRISTINA GANGRI ELIAS, ALBERTO ELIA.
Autos n.º 1999.439-1 e 1999.440-5 da Comarca de Londrina -
PR.
Movidos por EDMUNDO MERCER GOMES

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  50% (CINQUENTA POR CENTO) DE UMA SALA
Nº 2 SITUADA NO PAVIMENTO SUPERIOR DO EDIFICIO
COMERCIAL AEL, SITO A RUA PARA 931 E 935, COM
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 47.11279 M², REGISTRA-
DA SOB O Nº2/52.492 DO 2º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE LONDRINA.
                Avaliação total: R$17.000,00(DEZESSETE MIL
REAIS).
Depositário: CRISTINA GAVETTI ELIAS.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

 Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  PENHORA REGISTRADA SOB Nº 2/38.134, EM DATA
08/08/2006, NO VALOR DE NCz$ 200.000,00 A FAVOR DA
FAZENDA NACIONAL. INSOLVENCIA REGISTRADA SOB
O Nº 3/38.134 EM 06/11/1990 A FAVOR DE COBRA = CO-
BRANÇA E ASSESSORIA JURIDICA S/C LTDA.

EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
PENCIL CONSTRUÇÕES LTDA.

Autos n.º 2004.5172-3 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por JANDIRA BATISTA

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  01 LOTE DE TERRAS NA QUADRA 12, LOTE 12,
NO JARDIM BARCELONA COM ÁREA DE 200m² REGIS-
TRO NO 2º OFICIO DE IMVEIS COM MATRICULA Nº
14.356, e REGISTRO 1/14.356.
 Avaliação total: R$7.838,00(SETE MIL E TRINTA E OITO
REAIS).

Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR, NA PESSOA DE
EDMO BARROS DE OLIVEIRA.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  NÃO CONSTA NOS AUTOS OUTRO ÔNUS SOBRE O
BEM PENHORADO.

EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do(s) devedor (es):
JOSE EDUARDO SANGLARD FARIA.
Autos n.º 2005.2537-7 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por TOSCA MOSCI GUGLIELMI.

1º leilão designado para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2º  leilão designado para o dia 25/08/2006às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(s): 01 veiculo imp/vw eurovan, tipo micro onibus para
passageiro, ano 1998, modelo 1999, cor branca, procedencia
estrnageira, combustível diesel, potencia 75 cv, 11 passageiros,
capacidade de carga 005.60 t, carroceria onibus eurovan, rena-
van 72.032015-1, placas ais-2737, municipio de londrina-pr,
proprietários tosca g. faria e jose e. s. faria. caracteristicas:
veiculo estacionado na garagem com problemas mecanicos na
caixa de marcha, varios riscos na lataria, afundamento na parte
traseira direita proximo ao parabrisa traseiro, pneus carecas e
arriados, sem condição de rodagem, para brisas dianteiro trin-
cado, para-choque desbbotado, bateria arriada, tapeçaria em
regular estado de conservação, faltando um banco de três luga-
res.
         Avaliação total: R$20.000,00(VINTE MIL REAIS).
Depositário: PROPRIO DEVEDOR.

Intimação - Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamente
intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  CONSTA ONUS REFERENTE A LICENCIAMENTO NO
VALOR DE R$2.778,83.

EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do(s) devedor (es):
JABUR PNEUS.
Autos n.º 2004.2683-9 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por HERMINIO GOMES DA SILVA.

1º leilão designado para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2º  leilão designado para o dia 25/08/2006às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(s): 01 MAQUINAS DE AR CONDICIONADO CENTRAL
- HITACHI
 01 MAQUINA DE AR CONDICIONADO CENTRAL - COLDEX
 01 IMPRESSOARA LASER MARCA HP, MODELO 1.100
 20 MONITORES PARA COMPUTADOR MONOCROMÁTI-
COS DE 14 POLEGADAS, DE MARCAS DIVERAS E FUN-
CIONANDO.
 Avaliação total: R$8.000,00(OITOMIL REAIS).
Depositário: LUIS RENATO PACKER.

Intimação - Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamente
intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  NÃO CONSTA NOS AUTOS OUTRO ONUS SOBRE O
BEM PENHORADO.

  EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
IMOBILIÁRIA MANAOS S/C LTDA e NJ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIO S/C LTDA.
Autos n.º 1999.4380-0 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por MARCO ANTONIO DA CRUZ FONSECA e
MARCIA DA SILVA FONSECA

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  01 LOTE DE TERRAS, LOTE 04, DA QUADRA
01, SEÇÃO “C”, COM 405m², SITUADO NO JARDIM CO-
LUMBIA, MATRICULA 656, DO 1º OFICIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS.
 Avaliação total: R$14.000,00(QUAOTRZE MIL REAIS).
Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR, NA PESSOA DE AN-
TONIO CARLOS PEREIRA, GERENTE.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  CONSTA ´DEBITO JUNTO AO 1º C.R.I. NO VALOR DE
R$46,77(CUSTAS) e R$11,91(FUNREJUS)

Juizado Especial Cível
Comarca de Londrina,  Estado do Paraná

EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
LOTEADORA FERRARI
Autos n.º 1999.3819-9 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por ADEMIR DE OLIVEIRA

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  LOTE DE TERRA DE Nº 25DA QUADRA 20, DO
JARDIM NOVA ESPERANÇA, COM AREA DE 200M², SOB
MATRICULA 22.384, REGISTRO Nº 1/22.384,DA GLEBA
TRES BOCAS, DO MUNICIPIO DE LONDRINA.
 Avaliação total: R$7.000,00(SETE MIL REAIS).
Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  NÃO CONSTA NOS AUTOS OUTRO ÔNUS SOBRE O
BEM PENHORADO.

EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do(s) devedor (es):
SEBASTIÃO GOULARTE E SANTO FILHO, AEL IMÓVEIS
S/C LTDA, CRISTINA GANGRI ELIAS, ALBERTO ELIA.
Autos n.º 1999.439-1 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por EDMUNDO MERCER GOMESS.

1º leilão designado para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2º  leilão designado para o dia 25/08/2006às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(s): 50%(CINQUENTA POR CENTO) DE UMA SALA
Nº 2 SITUADA NO PAVIMENTO SUPERIOR DO EDIFÍCIO
COMERCIAL AEL, SITO À RUA PARA 931 e 935, COM
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 47,11279m², REGISTRDA
SOB O Nº2/52.492 DO 2º OFICIO DE REGISTRO DE IMO-
VEIS DE LONDRINA.
 Avaliação total: R$17.000,00(dezessete mil reais).
Depositário: CRISTINA GAVETTI ELIAS.

 Intimação - Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devida-
mente intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  PENHORA REGISTRDA SOB Nº 2/38.134, EM DATA
DE 08/08/2006, N VALOR DE Nz$20.000,00 A FAVOR DA
FAZENDA NACIONAL
        INSOLVENCIA REGISTRDA SON O Nº 3/38.134 EM
06/11/1990 A FAVOR DE COBRA - COBRANÇA E ASSESO-
RIA JURIDICA S/C LTDA..

EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
Autos n.º 2003.2735-9 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por MARCIO RODRIGUES

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  01 LOTE DE TERRAS , DA QUADRA 26, LOTE
15 SITUADO NO JD. NOVA ESPERANÇA, COM ÁREA DE
200m², MATRICULA 1/22/384 DO 3º OFICIO DE IMOVEIS
DE REGISTRO.
         Avaliação total: R$12.000(DOZE MIL REAIS).
Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  NÃO CONSTA NOS AUTOS OUTRO ÔNUS SOBRE O
BEM PENHORADO.

EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
EDILSON HARUO TAKAESU
Autos n.º 2001.4007-0 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por ARMANDO BANDEIRA SOBRINHO

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  DATA Nº 09 COM 600m², DESTACADO DO LOTE
Nº3/7 E ESTE POR SUA VEZ DESTACADO DO LOTE 3 DA
GLEBA RIBEIRÃO CAFEZAL CONFORME MATRICULA
32.174 DO 1º CRI.
                 Avaliação total: R$100.000,00(cem mil reais).
Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR.
Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II –  Consta penhora sobre o bem extraida dos autos 2001.4066/
5, no valor de R$8.669,84, em favor de Armando Bandeira
Sobrinho, , e custas no valor de R$59,47,conforme registro 4/
32.174 do 1º CRI, e certidão acostada às fls. 48 dos autos;
            Consta penhora sobre o bem extraida dos autos
2001.3887-3, no valor de R$8.627,00 em favor de Armando
Sobrinho, c, e custas no valor de R$59,47onforme registro 6/
32.174 do 1º CRI, e certidão acostada às fls. 48 dos autos;
            Consta penhora destes autos prenotada sob nº 5/32.174,
no valor de R$ 8.627,00, e custas no valor de R$59,47;
obs.: Todas as prenotações são datadas de 08 de abril de 2002,
conforme certidão do 1º CRI emitida em 29 de novembro de
2005. Nada mais.
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              EDITAL DE  PRAÇA

Edital de praça e intimação do(s) devedor (es):
SENA CONSTRUÇOES LTDA
Autos n.º 2002.4475-0 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por RONALDO GONÇLVES DA SILVA

1ª praça designada para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2ª  praça designada para o dia 25/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(ns):  UM LOTE DE TERRA Nº11, DA QUADRA 04,DO
JARDIM TROPICAL B, 250.00M² DE AREA TOTAL, NESTA
CIDADE , COM DIVISAS E CONFRONTAÇOES CONTIDAS
NA MATRICULA Nº 54.341 DO CRI DO 2º OFICIO DESTA
COMARCA .
                Avaliação total: R$11.000,00(ONZE MIL REAIS).
Depositário: PRÓPRIO DEVEDOR.

Intimação: Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamen-
te intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  CONSTA ONUS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL
NO VALOR DE R$1.682,11(FLS.162) JUNTO AO MINISTE-
RIO DA FAZENDA NO VALOR DE R$279,58 (FLS. 165).

EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do(s) devedor (es):
SENA CONSTRUÇÕES.
Autos n.º 2001.2374-4 da Comarca de Londrina - PR.
Movidos por LUIS DO ESPIRITO SANTO.

1º leilão designado para o dia 14/08/2006 às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, não inferior ao da avalia-
ção.
2º  leilão designado para o dia 25/08/2006às 14:00 horas ou,
face o acúmulo de feitos, em horários imediatamente subse-
qüentes, pelo maior lanço oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
Local: átrio do Juizado Especial Cível
Bem(s): 01 VEÍCULO MARCA FIAT PALIO EDX 1997/97,
PLACAS ACW 0070, RENAVAM 67654657-9, NA COR
AZUL, A GASOLINA, COM PNEUS SEMI-NOVOS, ESTO-
FAMENTO EM BOM ESTADO DE USO DE CONSERVA-
ÇÃO, LATARIA  EM BOM ESTADO, PARALAMA DIREITO
BATIDO, FRENTE (PÁRA-CHOQUE E CAPÔ), DESALI-
NHADO, ERSFOLADOS, BATIDA.
         Avaliação total: R$7.500,00(SETE MIL E QUINHEN-
TOS REAIS).
Depositário: ELIZABETE MOULIN LOUSADA.

Intimação - Ad-Cautelam , fica(m) o(s) devedor(es) devidamente
intimado(s) por  este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para a intimação.

Observações:
 I - Caso nas datas não haja expediente forense, as praças reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo  local e
horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a tratar da ali-
enação do(s) mesmo(s) bem(ns)  nos moldes estabelecidos no
art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze  dias   do  mês
de  setembro   de dois mil e quatro. Eu, Joyce do Lago, o digi-
tei.
II -  NÃO CONSTA NOS AUTOS OUTRO ONUS SOBRE O
BEM PENHORADO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 249/2004 de Interdição - Requerente: Mairci Tozo -
Interditanda: Meire Tozo - Data da Sentença: 26 de maio de
2006 - Data do Trânsito em julgado da sentença: 03 de julho de
2006 - Causa: anomalia psíquica “Síndrome de Down” - Limi-
tes do Curador: Prática de todos os atos da vida civil – Cura-
dor: Mairci Tozo. - E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital que será afixado e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari,
Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de julho (07) do
ano de dois mil e seis (2.006). Eu, (a) original assinado, (Fabi-
ano Lopes Soares), Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Mandaguari

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.107/2006 de CURA-
TELA, que  requerente RITA DE CASSIA ORTELAN BILIA-
TO move em face de OSMAR BILIATTO, sendo que, por sen-
tença proferida em 05/06/2006, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de OSMAR BILIATTO, filho de ANTONIO BILIATTO
e de ERNESTINA PIANTA BILIATTO, nascido em 04/04/
1962, cuja decisão transitou em julgado (foi requerido e de-
ferido a dispensa do prazo recursal),   incapaz,  ficando im-
possibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua
incapacidade relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
seu curador a senhora RITA DE CÁSSIA ORTELAN BILI-
ATTO, RG Nº.4.667.004-3-SSP-PR e CPF Nº.618.979.149-20.
E para que cheque ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos
19 (dezenove) dias do mês de julho (06) do ano dois mil e seis
(2006). Eu,____________(CARLOS ZUCOLIN BELASQUE)
Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

            MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
AUSENTES, INTERESSADOS E CREDORES, COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos terceiros, ausentes, interessados e credores,
que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de FALENCIA sob nº 001054/1995, em que são: AN-
DRIELLO S/A INDUSTRIA E COMERCIO requerente  -e-
TORMENA CONFECCOES LTDA requerido. É o presente
Edital expedido para CONHECIMENTO do(a)(s) mesmo(s) da
decretação da falência da requerida TORMENA CONFECCO-
ES LTDA, em data de 11/10/1996, nos termos da sentença de
fls. 104/105 a seguir transcrito: “ANDRIELLO S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO, qualificada nos autos supra requereu a
falência de TORMENA CONFECCOES LTDA, igualmente
qualificada no caderno processual, com fundamento nos arti-
gos 1º e 2
 da Lei Falimentar. Alega em resenha ser credora da ré pela
soma de R$-8.566,01, correspondente a operação de compra e
venda mercantil das quais se originaram as cambiais impagas e
protestadas, acostadas aos autos. Realizada audiência as partes
não optaram pela tentativa de conciliação, dando-se prossegui-
mento ao feito, de tal data o prazo para contestação, iniciou-se
uma vez que a procuradora da requerida estava presente. Devi-
damente citadas as fls. 98, a requerida não ofereceu defesa. A
ilustre agente do Ministério Publico (fls. 101/102), manifes-
tou-se pela decretação da falência, pois a requerida não contes-
tou nem elidiu a falência. È a síntese do essencial. Decido. I) O
pedido de falência esta devidamente instruído. Por outro lado,
citada a requerida não se manifestou. Deve dessa maneira ser
deferido o pedido, de acordo, alias com o parecer da d. promo-
tora. 2) Assim, prestigiado pela prova documental e também
pelo favorável parecer da Douta Promotora, o pedido inicial
resta deferido. A face do exposto, julgo aberta hoje as 15:00 a
falência de Tormena Confecções Ltda, estabelecida na Av. Pa-
raná nº 518, nesta cidade, declarando seu termo legal no 60º
dia anterior a data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20
dias para as habilitações de credito. Nomeio Síndica a reque-
rente, assinando-lhe o prazo de 24 horas para o compromisso.
Diligencie a escrivania a) pela adoção das previdências dos arts.
15 e 16 da Lei de Falências, b) pela lacração do estabelecimen-
to pelo Oficial de Justiça com a ciência do Douto Curador, c)
pela arrecadação urgente, com a presença do Doutor Curador,
d) pela tomada por termo das declarações do falido, na forma
do art. 34 da Lei de Quebras, designando-se data em vinte e
quatro horas. Intimem-se. P.R.I. Maringá, 11 de outubro de 1996.
(A) Miguel Kfouri Neto - Juiz de Direito.  E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente
Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 04 de agosto de 2.006. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA SENTENÇA DECRETA-

TIVA DA FALÊNCIA DE
TORNADO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS IND. LTDA

Marialva

Maringá

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 138/1987 de FALÊNCIA,
em que é requerente: TORNADO COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS IND. LTDA e requerido O JUÍZO. É o presente
edital expedido para conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da falência de TORNADO
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS IND. LTDA, abaixo
descrita, e para eventuais credores, para no prazo de 20 dias
apresentarem declarações e documentos justificativos de seus
créditos. SENTENÇA DECRETATIVA DE FALÊNCIA: PO-
DER JUDICIÁRIO COMARCA DE MARINGÁ - PR 3ª VARA
CÍVEL. AUTOS N. 138/1987; 1. Cuidaram os presentes autos
da falência da empresa Tornado Comércio de Equipamentos
Industriais Ltda. O feito tramitou regularmente, apurando se,
segundo o relatório do Sr. Síndico, que o ativo somou R$
125.095,59. Informa o Sr. Sindico que todos os créditos apura-
dos, mais os encargos da massa, os quais foram todos solucio-
nados, não remanescendo responsabilidade do falido e também
não mais existente ações de interesse da massa em andamento.
A prestação de contas foi julgada boa, conforme sentença de
fls. 149, dos autos em apenso nº 326/1996, a ação penal desti-
nada anular o crime falimentar foi arquivada em virtude da pres-
crição. O ministério Público optou favoravelmente pelo encer-
ramento da falência (fls. 753). É o relatório; 2. Cuidaram estes
autos de falência da empresa Tornado Comércio de Equipa-
mentos Industriais Ltda. O feito tramitou de forma regular, houve
o cumprimento das obrigações do falido. 3. Tendo em vista que
as obrigações do falido foram cumpridas, declaro extinta a pre-
sente ação de falência. Como alguns credores não foram en-
contrados para levantarem a quantia que lhes cabe, oficie-se
novamente. P.R.I. Maringá, 01 de novembro de 2000. (a) Flá-
vio Renato Correia de Almeida - Juiz de Direito. E para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 10 de agosto de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz. Diligência do Juízo.

ABILIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito -

 EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

                                         A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000890/2005, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
Requerida: RIO BRANCO COM. MAT. CONST. LTDA - MAS-
SA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 28 de Julho de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

  SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE
ANTÔNIO  RODRIGUES  DOS SANTOS - PRAZO

DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREI-
TAS, MM. Juiz de Direito Substituto da Segunda Vara Cível da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
             FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº 332/2005, ação de
INTERDIÇÃO, em que é requerente: IVANILDE  RODRIGUES
DOS SANTOS  CARMO e requerido ANTÔNIO RODRIGUES
DOS SANTOS. É o presente edital expedido para Conheci-
mento de terceiros e demais interessados de que foi  DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de ANTÔNIO RODRIGUES  DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, incapaz, nascido  em  06  de  junho
de  1965, residente e domiciliado  na  Rua Pioneiro José Bo-
rim, 947,  Jardim  Paulista,  II,  Maringá-Pr,  impossibilitando-
a de exercer atividade habituais da vida civil, e de conseqüên-
cia, como CURADORA, ficou nomeado sua irmã  IVANIL-
DES RODRIGUES DOS SANTOS CARMO, brasileira, casa-
da, doméstica,  residente e domiciliada  na Rua Pioneiro José
Borim, 947,  Jardim Paulista II,  Maringá-Pr. SENTENÇA DO
MM. JUIZ: “Vistos e examinados estes autos  de interdição
sob nº 332/2005, em que é autora  Ivanilde  Rodrigues  dos

Santos  Carmo e  é  réu  Antônio Rodrigues  dos Santos.  I
Ivanilde  Rodrigues  dos Santos Carmo ajuizou a presente ação
de interdição  contra Antônio  Rodrigues  dos Santos. Alegou,
em síntese, que:  O interditando,  que é seu irmão, é portador
de doença  mental,  que o incapacita  para  a prática dos atos da
vida  civil.  Requer,  por causa  disso,  a interdição  dele com
base no art. 1.768  do Código de Processo Civil. Foi realizado
exame  e interrogatório  de que se trata  o art. 1.181  do Código
de processo Civil.  Foi  dispensada  a realização  de exame
médico. O Ministério  Público,  manifestou-se  favoravelmente
à interdição (fs.29/30).  É o relatório. Passo a  decidir.  II Trata-
se  de  ação de interdição  que Ivanilde Rodrigues  dos Santos
Carmo  move contra  Antônio  Rodrigues  dos Santos. Extrai-se
do contido  nos  presentes  autos que  o réu deve ser interdita-
do, eis que, a par  do contido   nas alegações  contidas  na
inicial, do conteúdo dos documentos juntados e do interrogató-
rio  feito em  Juízo  apurou-se  que ele apresenta  anomalia
psíquica  de caráter  permanente  e não tem  condições  de
discernimento e de por si só  de  gerir  sua pessoa  e administrar
os seus bens. III  Ante  o exposto,  e mais que dos autos consta,
julgo procedente  o pedido  exposto na  petição inicial para: a)
decretar a interdição  de Antônio Rodrigues  dos Santos; b)
declará-lo  incapaz de exercer  pessoalmente  os atos da  vida
civil.  c) nomear-lhe curador na pessoa da autora  Ivanilde Ro-
drigues dos Santos Carmo na  forma do art. 1.775, § 3º,  do
Código Civil, devendo  esta  prestar  compromisso  no prazo de
cinco  dias e,  ainda, na forma do art. 1.188  do Código de
Processo Civil, requerer especialização de hipoteca legal, se o
interditando possuir bens em seu nome. Inscreva-se  a presente
interdição  no respectivo  registro  e expeça-se  edital para pu-
blicação na imprensa  local  e também  na imprensa  oficial,
nos moldes  do preceituados no art. 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Maringá,  30
de janeiro de 2006.  Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito.” E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 28 de  junho  de  2006.
Eu______________________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

         ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

LUCIA BOSSELI

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 759/01 de INTERDIÇÃO
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , em que
é requerente: ELVITA MONITTI e requerido: LUCIA BO-
SELLI. É o presente edital expedido para  Conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de LUCIA BOSELLI, brasileira, aposentada,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser porta-
dora de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADO-
RA a SRA. ELVIRA MINOTTI, brasileira, solteira, costureira,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para represen-
tá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 10 de agosto de 2006. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) VALDEMAR
KOHLS, filho de Osmar Kohls e Margarida Soares da Costa,
atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e cartório tra-
mitam os termos de PROCESSO CRIME nº.  2004.0000057-4,
e conforme sentença datada de 31.07.2006, que  condenou  o
réu nas penas do art. 155, §4º,   II, do CP, a pena de 08 meses de
reclusão e 05 dias-multa, em regime aberto, com substituição
da pena privativa de liberdade por pena de prestação pecuniá-
ria, no importe de uma salário mínimo e meio, em favor de
entidade pública ou privada com destinação social, ficando ci-
ente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso,
querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de

Medianeira
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MEDIANEIRA-PR, aos 08 dias de agosto de 2006.
Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e impri-
mi.

 BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA
  Escrivão Criminal/família/Infância

   Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) OSMAR LEDES-
MA DOS SANTOS, filho de Antonio Pereira dos Santos e Car-
mem Lúcia Ledesma, atualmente em lugar incerto, que por este
Juízo e cartório tramitam os termos de PROCESSO CRIME nº.
2005.0000147-5, e conforme sentença datada de 31.07.2006,
que  condenou  o réu nas penas do art. 12, caput, da Lei n.
6368/76, a pena de 03 anos e 06 meses de reclusão e 50 dias-
multa, em regime inicialmente fechado, ficando ciente de que
terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso, querendo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 08 dias de agosto de 2006.  Eu___________, ELZE-
NI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

 BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA
  Escrivão Criminal/família/Infância

   Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CLAUDE-
TE VIEIRA DOS SANTOS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CLAUDE-
TE VIEIRA DOS SANTOS, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 12.990, lavrada ás fls. 276v, do Livro “A”, nº 58, do
Cartório de Registro Civil da sede desta comarca, nascida aos
08.06.1987, filha de Amantino Vieira dos Santos e de Cenira
Cascemira dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta cidade,
que por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 380/04 de
Interdição, em que é requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO e
interditado(a): CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente to-
dos os atos da vida civil, sendo portador(a) de Retardo Mental
Moderado (CID - 10 F71), pelo que foi nomeado(a): AMAN-
TINO VIEIRA DOS SANTOS, como curador(a). Obs.: O pro-
cesso tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 02 de junho de 2006.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

 JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO

 Réu: ALEXANDRE DE ALMEIDA e FLÁVIO DA SILVA
Prazo de 30 dias
Autos PC nº 47/2006

 O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus: ALEXAN-
DRE DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos
27/06/1976, natural de Nova Santa Rosa/PR, RG nº 7.710.338
II/PR, filho de Wilson Sebastião de Almeida e Irene de Al-
meida, e FLÁVIO DA SILVA, brasileiro, amasiado, nascido
aos 17/07/1977, natural de Piraquara/PR, RG nº 8.279.640
SSP/PR, filho de Gentil da Silva e Terezinha da Silva - atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito o
Ed. do fórum local, no dia 05 de outubro de 2006, às 14:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos
autos de Processo Criminal acima referido, como incurso (a)
nas penas do art. 16, da Lei nº 6.368/76, devendo, outrossim,
os acusados se fazerem acompanhar de advogado. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos 08 de
Agosto de 2006. Eu_____________ (Maria Lucia Freitas de
Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

  RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: NATALÍCIO ABÍLIO DA SILVA
 Prazo de 30 dias
 Autos nº 118/2003

 O Dr. RODRIGO LUIZ GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PA-
LOTINA-PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu NATALÍ-
CIO ABÍLIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nasci-
do aos 26/12/1964, natural de Tapejara/PR, filho de Abílio Jo-
aquim da Silva e Maria Pereira da Silva, atualmente encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo presente intimá-
lo(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV de
novembro, nº 1170, no dia 14 de SETEMBRO de 2006, às
15:15 horas, a fim de participar da audiência admonitória.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina-Pr, aos 03
de Agosto de 2006. Eu______________(Maria Lucia Freitas
de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  PALOTINA-PR.

        EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Réu: OSNIR LAUDELINO DE MORAIS, JUVENAL LAU-
DELINO DE MORAIS e MIGUEL OLIVEIRA DE BRITO

Prazo: 90 dias
PC: 85/2004

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal  e Anexos da comarca de  Palotina-Pr., na forma
da Lei.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital com prazo de
90 dias virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
Processo Criminal nº 85/2004, a que responde neste Juízo os
réus OSNIR LAUDELINO DE MORAIS, brasileiro, convi-
vente, nascido aos 21/12/1958, portador do RG: 5.683.233-5/
Pr, filho de Nazilda Laudelino Morais Santos; JUVENAL
LAUDELINO DE MORAIS, brasileiro, solteiro, nascido aos
16/04/1983, portador do RG: 29.842.428-9/Pr, filho de Osnir
Laudelino de Morais e Ana Oliveira de Morais e MIGUEL
OLIVEIRA DE BRITO, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/
09/1976, filho de Antonio Ferreira de Brito e Virgínia Ana de
Oliveira, portador do RG: 35.183.770-X/SP, atualmente encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, ficando pelo presente
edital o réu OSNIR LAUDELINO DE MORAIS, INTIMA-
DO que, por decisão datada de 26/10/2005, foi CONDENA-
DO à pena de três (03) anos e sete (07) meses de reclusão e
trinta e dois  (32) dias multa, em regime FECHADO, como
incurso nas sanções do art. 16, parágrafo único, inciso IV,
da Lei nº 10.826/03, a qual foi substituída por duas restriti-
vas de direito, e o réu JUVENAL LAUDELINO DE MO-
RAIS, INTIMADO que, por decisão datada de 26/10/2005,
foi CONDENADO à pena de dois (02) anos de reclusão e dez
(10) dias-multa, em regime ABERTO, como incurso nas san-
ções do artigo 14 da Lei nº 10.826/03, a qual foi substituída
mediante as condições do regime aberto e MIGUEL OLI-
VEIRA BRITO, INTIMADO que, por decisão datada de 26/
10/2005, foi CONDENADO à pena de três (03) anos e dez
(10) dias-multa, em regime ABERTO, como incurso nas san-
ções do art. 16, parágrafo único, inciso IV da Lei 10.826/03,
a qual foi substituída mediante as condições do regime aber-
to. Foi o presente Edital expedido para que chegue ao conheci-
mento dos réus, com prazo de 90 dias, cuja uma cópia será
afixada no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
agosto de 2006. Eu,_____________(Maria Lucia Freitas de
Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

           EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: PAULO ALVES DA SILVA
 Prazo de 30 dias
 Autos nº 77/2004

O Dr. RODRIGO LUIZ GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PA-
LOTINA-PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu Paulo AL-
VES DA SILVA, brasileiro, amasiado, ensacador, nascido aos
23/03/1973, natural de Iporã/PR, RG nº 6.697.129-5/PR, filho
de João Francisco da Silva e Antônia Alves da Silva, atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo pre-
sente intimá-lo(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a
Rua XV de novembro, nº 1170, no dia 10 de OUTBRO de

2006, às 15:00 horas, a fim de participar da audiência admo-
nitória. Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina-Pr,
aos 03 de Agosto de 2006. Eu______________(Maria Lucia
Freitas de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: RONALDO BATISTA DOS SANTOS
 Prazo de 30 dias
 Autos nº 54/2003

O Dr. RODRIGO LUIZ GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PA-
LOTINA-PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu RONAL-
DO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, servente,
nascido aos 07/02/1984, RG nº 37.631.184-8/SP, filho de João
Batista dos Santos e Cenira Batista dos Santos, atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo presente in-
timá-lo(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV
de novembro, nº 1170, no dia 14 de SETEMBRO de 2006, às
14:30 horas, a fim de participar da audiência admonitória.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina-Pr, aos 03
de Agosto de 2006. Eu______________(Maria Lucia Freitas
de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

 EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: GILBERTO CARLOS DA SILVA
Prazo de 30 dias
Autos PC nº 126/2005

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: GILBERTO
CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 25/07/
1985, natural de Palotina/PR, RG nº 1.966.362 II/PR, filho
de Lauri Peres e Inaura Conceição - atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito o Ed. do fórum local,
no dia 19 de SETEMBRO de 2006, às 14:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos autos de Pro-
cesso Criminal acima referido, como incurso (a) nas penas do
art. 243, caput da Lei nº 8.069/90 (ECA), devendo, outros-
sim, o acusado se fazer acompanhar de advogado. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos 03 de
Agosto de 2006. Eu_____________ (Maria Lucia Freitas de
Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: MARCELO SILVA DOS SANTOS
 Prazo de 30 dias
 Autos nº 118/2003

 O Dr. RODRIGO LUIZ GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PA-
LOTINA-PR., etc.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARCE-
LO SILVA DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, servente de
pedreiro, nascido aos 04/06/1984, natural de Palotina/PR, RG
nº 9.699.367/PR, filho de Oliveira Machado dos Santos e Mar-
lene Silva dos Santos, atualmente encontra-se em lugar in-
certo e não sabido. Pelo presente intimá-lo(a) a comparecer(em)
perante este Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº 1170, no dia
14 de SETEMBRO de 2006, às 15:00 horas, a fim de partici-
par da audiência admonitória. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Palotina-Pr, aos 03 de Agosto de 2006.
Eu______________(Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã,
digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 77 – Telefone (041) 3422-1272
Ciro Antônio Taques – Escrivão

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LEDA MARIA NEVES PEREIRA, re-
sidente e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora
de Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70 e Q - 16, cons-
tatado através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Ra-
zzak Mohamad Kadri – CRM 9738, que limita irremediavel-
mente de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cu-
radora a Sra. DANIELE PEREIRA, residente e domiciliada na
Ilha do Mel, Praia das Encantadas, no Município de
Paranaguá,conforme consta nos autos de interdição nº 2558/
2004.  Paranaguá,03 de novembro de 2005. Eu
______________________(CIRO ANTONIO TAQUES), Es-
crivão Titular,o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

JUIZO DE DIRETO DA 1ª VARA CIVEL
COMARGA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Telefone (41) 3422-1272
Ciro Antonio Toques – Escrivão

  JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZOS DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de TANIA DO ROCIO ALBOIT, residente
e domiciliada nesta cidade, por ser a mesma portadora de Re-
tardo Mental Grave, conforme C.I.D f- 72, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que nomeada curadora a Sra JULIETA
LOPES DA SILVA , residente e domiciliada á  Rua Odilon
Mader, 1050, bairro Santa Rosa, nesta cidade, conforme consta
nos autos de Interdição nº 451/2003. Paranaguá, 10 de novem-
bro de 2005. Eu  ( Ciro Antonio taques ) Escrivão Titular, o
Subscrevi.

Hélio T Arabori
Juiz de Direio

P

 - JUIZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE
PARANAVAÍ - PR -

 - ESCRIVANIA  DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL -

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
- Processo:       Interdição, nº. 287/2004
- Requerente:   FLORINDA CARDOSO RODRIGUES
- Requerido:    CLEUSA JESUS DE FARIA
- Data da sentença: 27 de abril de 2006.
- Data do trânsito em julgado: 17 de julho de 2006.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curadora nomeada: FLORINDA CARDOSO RODRIGUES
- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 18 de Julho de 2006.
Eu,______________________________(ADROALDO BE-
LLANDA Escrivão, que digitei e subscrevi.

CAMILA HENNING SALMORIA
Juíza de Direito

- JUIZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE
PARANAVAÍ - PR -

 - ESCRIVANIA  DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL -

- EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
- Processo:       Interdição, nº. 370/200
- Requerente:   MARIA DO CARMO CORRAL DOMINGUES
- Requerido:     RENATO CORRAL DOMINGUES
- Data da sentença: 16 de maio de 2006.
- Data do trânsito em julgado: 20 de junho de 2006.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curadora nomeada: MARIA DO CARMO CORRAL DOMIN-
GUES
- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 22 de Junho de 2006.
Eu,______________________________(ARNALDO BE-
LLANDA Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

CAMILA HENNING SALMORIA
Juíza de Direito

JUIZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  PARANA-
VAÍ - PR -

 - ESCRIVANIA  DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL -

       - EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.

Palmas

Palotina

Paranaguá

Paranavaí
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- Processo:       Interdição, nº. 386/2004
- Requerente:   ALICE ROSA DOS SANTOS
- Requerido:     MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
- Data da sentença: 23 de maio de 2006.
- Data do trânsito em julgado:
- 27 de março de 2006.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curadora nomeada: ALICE ROSA DOS SANTOS
- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2006.
Eu,______________________________(ARNALDO BE-
LLANDA Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

CAMILA HENNING SALMORIA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ -
PR

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDUARDO CLARO FAMELLI,
COM O PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.

 A Doutora CAMILA TEREZA GUTZLAFF, MM. Juíza Subs-
tituta da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, na forma da lei.

F I C A M pelo presente edital CITADO o executado EDUAR-
DO CLARO FAMELI, o qual encontra-se em lugar incerto e
não sabido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JDUDICIAL sob nr. 358/2003, para
cobrança da dívida no valor 3.479,27, atualizada em 05/08/2003,
em que a UNIVERSIDADE PARANAENSE- UNIPAR move
contra EDUARDO CLARO FAMELI, para pagar a aludida
importância e demais cominações legais ou nomear bens à pe-
nhora no prazo de 24 horas, podendo oferecer bens a mesma,
ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os competentes
embargos no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do
prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de
abril (04) do ano de dois mil e seis (2006).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

  CAMILA TEREZA GUTZLAFF
Juíza Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 491/2005
NATUREZA Interdição e Curatela
REQUERENTE Santa Canabarro da Silva
REQUERIDO Albino Canabarro da Silva
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Albino Canabarro da Silva, por estar o
mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser por-
tadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls.
42/43, dos referidos autos em data de 12/05/2006, que nomeou
como  Curadora a requerente Sra. Santa Canabarro da Silva, a
qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 10 de agosto  de 2006.

 NADER THOMÉ  NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003
ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine  EXPEDIÇÃO: 66,66
VRC

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA -

CRIMINAL DA COMARCA DE PEABIRU,
ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE NOVENTA  DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU RENATO VIEIRA DE
MELO, abaixo qualificado.

PROCESSO CRIME Nº 09/2003

A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita
Favaro, MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Co-
marca de Peabiru, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a RENATO VIEIRA

DE MELO, brasileiro, solteiro, técnico de som, natural de Cam-
po Mourão - PR, nascido aos 24.03.1980, filho de Manoel de
Melo e Enilda Vieira de Melo, portador da Carteira de Identi-
dade Registro Geral sob nº. 7.997.756-0/PR, residente na R.
Miguel Couto 220, e/ou R. Vitor Meireles 240, em Araruna –
PR., atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de
Processo Crime nº 09/2003, pelo presente intima-o da sentença
condenatória proferida em 21/09/2005, condenando-o à pena
de um ano de reclusão, e dez dias multa, calculado o dia multa
em 2/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos (13/03/
2003) como incurso no artigo 155, caput do Código Penal.
Determinado nos termos do artigo 33, § 2º, c, Código Penal, o
regime aberto,  para inicio do cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada ao réu, mediante a observância das cir-
cunstancias previstas no art. 115 da LEP. Substituído a pena
privativa de liberdade aplicada, nos termos do art. 44, § 2º, 1ª
parte, por uma pena restritiva de direito, a saber, prestação de
serviços à comunidade, consistente na realização de tarefas
gratuitas, em favor de entidades assistenciais ou sociais, a qual
será discriminada na audiência admonitória, atendidas as apa-
tidões do acusado, mediante relatórios ao Juízo e acompanha-
mento pelo Conselho da Comunidade. A pena de multa será
cumprida nos termos do art. 50 do Código Penal. Custas pelo
condenado. Após o trânsito em julgado, nome no rol dos culpa-
dos.  E constando dos autos que o réu reside atualmente em
lugar incerto e não sabido, não tendo sido possível intimá-lo
pessoalmente, determinou a MM. Juíza de Direito que se expe-
disse o presente edital, com o prazo de noventa dias, ficando
referido réu INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo acima
citado, impetrar o recurso cabível, sob pena de se ver passar
em julgado a decisão. E para que chegue ao conhecimento de
todos é passado o presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume deste Juízo.     Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 04 de agosto
de 2006. Eu, ________________________ Elisa Reiko Mia-
zaki de Souza - Auxiliar do Cartório criminal e Secretária do
Juizado Especial Criminal, o digitei e subscrevi.

        Diocélia da Graça Mesquita Favaro
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO –
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS, CONSPAR LTDA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, IVO GAR-
CIA E SEU RESPECTIVO CÔNJUGE SE CASADO FOR OU
HERDEIROS OU SUCESSORES, EM CUJO O NOME EN-
CONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSADO O IMÓ-
VEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARIA APARECIDA FRANCISCO ARRUDA, foi
proposta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º1.281/2005
contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte
anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção e nem oposição, os imóveis localizados no Município de
Piraquara / Pr, referente ao Lote de Terreno sob n.º 05, quadra
12, da Planta Vila Ipanema, quadro urbano, com as seguintes
medidas e confrontações: Mede 14,00 metros de frente para a
rua Artur Gonçalves Martins; Pelo lado direito mede 32,18
metros e confronta como lote 06, de Edson Cordeiro; Pelo lado
esquerdo 31,82 metros e confronta com o lote 04 de Divacir de
Castro Silva; Nos fundos mede 14,00 metros e confronta com o
lote 10 de José Radichinski, perfazendo uma área total de 448,00
metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
tes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados observando-se quanto ao prazo disposto no inciso
IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Ruy Alves
Henriques Filho - Juiz de Direito Designado -. E pelo presente
edital, ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhe-
cidos e eventuais interessados, CONSPAR LTDA CONSTRU-
ÇÃO E ENGENHARIA, na pessoa de seu representante le-
gal, IVO GARCIA e seu respectivo cônjuge se casado for ou
herdeiros ou sucessores,  em cujo nome encontra-se transcrito/
compromissado o imóvel usucapiendo, para que, querendo,
conteste a presente ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS,
através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do
presente edital, sob pena de serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara PRI-
MEIRO (01) de AGOSTO (08) de DOIS MIL E CINCO
(2005).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o digitei e subscre-
vi.

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E

CHAMANDO OS INTERESSADOS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000634/2002, de
DECLARACAO DE MORTE PRESUMIDA, em que são re-
querentes SONIA MARIA FERREIRA ALVES, JOANA D’ARC
FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS JOSE FERREIRA, JO-
CIANE SCHERER e FABIANE CRISTINA FERREIRA, e re-
querido JOSE FERREIRA, anunciando a arrecadação dos bens
dos ausentes JOSE FERREIRA, constantes do Auto de Arreca-
dação de Bens de fls. 54, em que compareceu a Sra. SONIA
MARIA FERREIRA ALVES, brasileira, casada, cozinheira,
inscrita no CPF/MF n. 025.425.709-73, residente e domicilia-
da à rua Santa Regina, nº 227, Borsato, nesta cidade de Ponta

Grossa, Estado do Paraná, na qualidade de DEPOSITÁRIA e
ADMINISTRADORA, também nomeada CURADORA, por
este Juízo, do requerido JOSE FERREIRA, para os fins do ar-
tigo 1.144, combinado com o artigo 1.160 do Código de Pro-
cesso Civil, FICANDO ARRECADADOS OS BENS constan-
tes da inicial, a seguir transcritos: Casa tipo 2-32, do lote nº 23,
quadra 12, tendo a casa área de 32,40m2, e o terreno uma área
de 264,00m2, nesta cidade e Comarca, confrontando com quem
da rua olha: 11,00m (onze metros) de frente para a rua Proj.
¨G¨, 24,00m (vinte e quatro metros) do lado esquerdo para o
lote 24 e 11,00m (onze metros) de fundo para o lote 09, confor-
me documento emitido pela COHAPAR – Companhia de Habi-
tação do Paraná, matriculado no Registro de Imóveis do 2o Ofí-
cio, sob nº 9.675, desta cidade” e chamando o ausente ou ou-
tros interessados para entrarem na posse de seus bens ou reque-
rerem o que for a bem de seus direitos A ser afixado e publica-
do na forma da lei SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, aos 16 de marco de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 – Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E CHAMAN-
DO O AUSENTE JOSÉ DE JESUS, e ou INTERESSADOS.
     Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000091/2003,
de ALVARA, em que são requerentes EDISON LUIS DE JE-
SUS e EVERTON JUNIO DE JESUS, anunciando a arrecada-
ção do(s) bem(ns) do ausente, JOSÉ DE JESUS, sendo nomea-
do CURADOR, o Sr. EDISON LUIS DE JESUS, por este Juí-
zo, para os fins do artigo 1.144, combinado com o artigo 1.160
do Código de Processo Civil, FICANDO ARRECADADO(S)
O(S) BEM(NS) constante(s) da inicial, a seguir resumidamente
transcrita: “EDISON LUIS DE JESUS e EVERTON JUNIO
DE JESUS, e ERIVELTON CARLOS DE JESUS, com 10 anos
de idade, representado pelo seu tutor Sr. PEDRO ALGACIR
POSSIDÔNIO, através de sua procuradora, requer ALVARÁ
JUDICIAL. A genitora dos requerentes, Sra. EDITH FRANÇA
DE JESUS, faleceu de forma trágica em data de 21/12/2001. A
Sra. Edith era casada com o Sr. José de Jesus, o qual abando-
nou o lar no ano de 1995 e até a presente data não deu notícias,
encontrando-se em local incerto e não sabido, conforme decla-
rações. Ocorre que os requerentes em data de 08/07/2002, in-
gressaram com pedido de indenização de seguro –DPVAT jun-
to à Bradesco Seguros –Sucursal Ponta Grossa, para liberação
do referido seguro, faz-se necessária a expedição de Alvará
Judicial pelo fato de que o Sr. JOSÉ DE JESUS encontra-se
desaparecido há aproximadamente 8 anos. Logo após o faleci-
mento da sua genitora, os requerentes tentaram apurar o para-
deiro do pai, não foi possível localizá-lo, tendo inclusive o menor
que ser representado por seu tutor. Que o valor da indenização
do seguro DPVAT é de R$ 6.674,01 (seis mil, seiscentos e se-
tenta e quatro reais e um centavo). Vên os requerentes para
requerer o alvará judicial para a liberação do seguro DPVAT,
informando a este juízo que estão necessitando muito do refe-
rido valor para manterem suas subsistências e para que possam
acertar o funeral da sua genitora, o qual encontra-se ainda pen-
dente com a funerária. Requerem: a) A expedição de alvará
judicial para levantamento do seguro DPVAT, em nome de
EDISON LUIS DE JESUS, EVERTON JUNIO DE JESUS e
ERIVELTON CARLOS DE JESUS, qualificados acima, em
partes iguais. b)Seja data ciência ao digno representante do
Ministério Público, nos ermos do argigo 82, III e 1103 e ss. Do
CPC. c)A concessão do benefício da Justiça Gratuita, de acor-
do com a Lei 1.060/50, tendo em vista que os requerentes não
possuem condições de arcar com as custas e despesas proces-
suais sem prejuízo de seus sustentos e de sua
família.d)Finalmente, protestam por todos os meios de provas
admitidos em direito, em especial a juntada de documentos que
instruem esta petição. Dá à causa o valor de R$ 6.674,01.
P.Deferimento. Ponta Grossa, 10 de fevereiro de 2003. (a)Marli
Vogler Mauda – OAB/PR 26.180 e (a)Márcia Maria Barrida –
OAB/PR 26.482.”, e chamando o(s) ausente(s) ou outros inte-
ressados para entrarem na posse de seu(s) bem(ns) ou requere-
rem o que for a bem de seus direitos. A ser publicado SOB OS
AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA, DURANTE UM(01)
ANO, COM INTERVALO DE DOIS EM DOIS MESES. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos 01 de julho de 2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX –
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL

EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E CHAMAN-
DO A AUSENTE ANA QUEIROZ BRASIL, e ou INTERES-
SADOS.
     Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000011/2004,
de DECLARATORIA DE AUSENCIA, em que é requerente
JAQUELINE DO ROCIO LEUZINSKI, anunciando a arreca-
dação do(s) bem(ns) da ausente ANA QUEIROZ BRASIL, sendo
nomeada CURADORA, a Sra. JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI, por este Juízo, para os fins do artigo 1.144, combina-
do com o artigo 1.160 do Código de Processo Civil, FICANDO
ARRECADADO(S) O(S) BEM(NS) constante(s) do termo de
fls. 84, a seguir  transcrito:“TERMO DE ARRECADAÇÃO DE
BENS Aos 11/02/2005, às 14:00 horas, nesta cidade e Comarca
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, em Cartório, onde presente
se encontrava o Dr. MAGNUS VENICIUS ROX, Juiz de Di-
reito, desta 4a Vara Cível, comigo Escrivão, abaixo nomeado e
assinado, e sendo aí, em cumprimento ao determinado às fls.
83, nos presentes autos sob nº  000011/2004, de DECLARA-
TORIA DE AUSENCIA, em que é requerente JAQUELINE DO
ROCIO LEUZINSKI e requerida ANA QUEIROZ BRASIL,

compareceu a requerente JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI, brasileira, casada, professora no serviço público mu-
nicipal, portadora da CI RG n. 4.309.056-9/PR, inscrita no CPF/
MF nº 716.736.799-00, residente e domiciliada à rua Rodrigo
Silva, nº 14, Vila Marina, nesta cidade de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, na qualidade de DEPOSITÁRIA e ADMINISTRA-
DORA, também nomeada CURADORA, por este Juízo, da
requerida acima referida, para os fins do artigo 1.144, combi-
nado com o artigo 1.160 do Código de Processo Civil, FICAN-
DO ARRECADADOS OS BENS constantes das fls. 61/62, a
seguir transcritos: “1)Dos bens deixados por Albina de Souza
Brasil, coube conforme matrícula 409 do livro nº 02 do registro
Geral de Imóveis do Município de Condor/RS a fração de
32.829,00m2 (trinta e dois mil metros e oitocentos e vinte e
nove) da Fração de terras de capoeiras e capinsais sem benfei-
torias, dentro de área maior de 260,00m2 (duzentos e sessenta
metros quadrados), mais ou menos, situado no lugar denomi-
nado Mambuca, neste município, dentro do lote nº 99, da se-
gunda secção da Ramada, confrontando; ao Norte, por linha
seca, com Leopoldo Carlos Breitenbach; ao Sul, por sanga com
Albino Durks; ao Leste, pelo Rio Palmeira; ao Oeste, com su-
cessão de Daniel Freirer e com José Albino Breitenbach, con-
forme fotocópia anexa da certidão da matrícula 409 do Ofício
de Registros Públicos do muinicípio de Condor-RS. 2)Dos bens
deixados por Henrique Queiroz Sobrinho em favor da filha
herdeira o pagamento do quinhão hereditário no valor de R$
7.490,74 (sete mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e
quatro centavos), representado pela fração de terras de capoei-
ras e capinsais, com área de 65.658,00m2 (sessenta e cinco
mil, seiscentos e cinqüenta e oito metros quadrados), sem ben-
feitorias, dentro de área maior de 260.000m2 (duzentos e ses-
senta mil metros quadrados), mais ou menos, situado no lugar
denominado Mambuca, neste município, dentro do lote nº 99,
da segunda secção da Ramada, confrontando: ao Norte, por
linha seca, com Leopoldo Carlos Breitenbach; ao Sul, por san-
ga com Albino Durks; ao Leste, pelo Rio Palmeira; ao Oeste,
com sucessão de Daniel Freirer e com José Albino Breitenba-
ch. Imóvel registrado no Ofício do Registro de Imóveis da ci-
dade de Condor/RS, sob Matrícula nº 409, avaliado em R$
39.360,00(trinta e nove mil, trezentos e sessenta reais), somen-
te a importância de R$ 7.490,74 (sete mil, quatrocentos e no-
venta reais e setenta e quatro centavos), que corresponde a área
total de 12.495,60m2 (doze mil, quatrocentos e noventa e cin-
co metros e sessenta centímetros quadrados), cujo plano de
Partilha apresentado nos autos de Inventário n. 1.020.0002993-
2, ainda em trâmite perante a Comarca de Panambi, RS. Diante
do exposto, pertencem a ausente Ana Queiroz Brasil, respecti-
vamente, os quinhões de 32.829,00m2 referente a herança de
Albina de Souza Brasil e 12.495,60m2 referente a herança de
Henrique Queiroz Sobrinho, ambos do mesmo imóvel, confor-
me descrições acima e documentação anexa”, cumprindo o com-
promisso sem dolo, nem malícia, sob as penas da lei, para que
se produza os seus jurídicos e legais efeitos. Do que para cons-
tar lavrei o presente termo que lido e achado conforme vai de-
vidamente assinado. Eu, PAULO ROBERTO DUSO, ESCRI-
VAO, que digitei, conferí e subscrevi. (a) MAGNUS VENI-
CIUS ROX-Juiz de Direito. (a)JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI -ADMINISTRADORA E CURADORA, e chamando
o(s) ausente(s) ou outros interessados para entrarem na posse
de seu(s) bem(ns) ou requererem o que for a bem de seus direi-
tos. A ser publicado SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUÍTA, DURANTE UM(01) ANO, COM INTERVALO DE
DOIS EM DOIS MESES. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 17 de fevereiro
de 2.005. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX –
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO PARA QUE
VENHAM HABILITAR-SE OS SUCESSORES DO FINADO
- MIGUEL SOAKI, e ou INTERESSADOS.
 Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000115/2005, de
HERANCA JACENTE, em que é requerente SVERDI PROPA-
GACAO E CULTURA, e requerido MIGUEL SOAKI, anunci-
ando a arrecadação para que venham habilitar-se os sucessores
do finado MIGUEL SOAKI, e ou interessados, para entrarem
na posse de seu(s) bem(ns) ou requererem o que for a bem de
seus direitos, no prazo de seis meses, a contar da primeira pu-
blicação, sendo nomeado CURADOR, o Sr. JOÃO OSCAR
TRIGO MARTINS, por este Juízo, para os fins do artigo 1.152,
do Código de Processo Civil, FICANDO ARRECADADO(S)
O(S) BEM(NS) constante(s) da inicial, a seguir resumidamente
transcrita:“SVERDI PROPAGACAO E CULTURA, instituição
religiosa, com sede em Curitiba, na Rua Emiliano Perneta, 471,
inscrita no CNPJ/MF nº 75.155.440/0001-17, com seu estatuto
registrado no 1o Ofício de Títulos e Documentos de Pessoas
Jurídicas, nesta ato representado por JOÃO OSCAR TRIGO
MARTINS, brasileiro, solteiro, maior, Sacerdote, portador da
cédula de identidade nº 38636195-SP e inscrito no CPF/MF nº
415.751.648-68, residente e domiciliado na Rua Julia da Cos-
ta, 229, Ponta Grossa-PR, vem diante de Vossa Excelência, atra-
vés de sua procuradora, com endereço profissional na Rua Pa-
dre Lux, 422, Ponta Grossa-PR, com fulcro no artigo 1.142 e
seguintes do Código de Processo Civil, conforme determina-
ção do despacho de fls. 25, retificar a peça inicial apresentando
INVENTÁRIO – HERANÇA JACENTE dos bens deixados pelo
de cujus Padre Miguel Soaki, expondo o seguinte: AUTOR DA
HERANÇA - MIGUEL SOAKI, brasileiro, solteiro, maior, re-
ligioso, portador da CI RG nº 1.108.566, inscrito no CPF/MF
nº 003.244.699-34, residente e domiciliado nesta cidade e Co-
marca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, falecido em 27 de
novembro de 2004, consoante certidão de óbito n. 25377, livro
084-C, de Registro de Óbito, fls 115, termo 025377, do Cartó-
rio do 1o Ofício de Registro Civil da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná – HERDEIROS – O autor da herança, era
religioso, não deixou descendentes, ascendentes, bem como
parentes colaterais. Assim o autor da herança não possui quais-
quer herdeiros – DOS BENS  – O único bem localizado em
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nome do de cujus, diz respeito aos valores existentes junto ao
Banco Itaú perfazendo a quantia de R$ 10.472,55 (dez mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco centa-
vos) DO CURADOR: Tendo em vista que o único bem existen-
te em nome do de cujus, correspondea dinheiro e este se encon-
tra em conta bancária, não podendo ser retirada por terceiro,
primeiramente entende não ser necessária a nomeação de cura-
dor a não ser para sendo o caso de preparar os impostos neces-
sários para o regular andamento da presente ação. Como inte-
ressado, coloca-se a disposição para atuar como curador do
espólio, nos termos do artigo 1.143 do CPC, o sr. JOÃO OS-
CAR TRIGO MARTINS, brasileiro, solteiro, maior, Sacerdo-
te, portador da CI RG nº 38636195-SP, inscrito no CPF/MF nº
415.751.648-68, residente e domiciliado na Rua Júlia da Cos-
ta, 229, Ponta Grossa, Paraná, que neste ato representa SVER-
DI PROPAGACAO E CULTURA, instituição religiosa. HABI-
LITAÇÃO – A instituição autora da presente peça é credora do
de cujus, pois arcou com os pagamentos de todo o rito de fune-
ral, que totalizou a cifra de R$ 10.875,00 (dez mil, oitocentos e
setenta e cinco reais), bem como despesas hospitalares. Ou seja,
a instituição autora é credora do de cujus, no valor supracitado.
Neste aspecto, vale citar o texto do artigo 1.154 do CPC. Desta
forma resta ministrado de embasamento legal a habilitação do
credor que deverá ao fim do processo, com a decretação da
vacância, auferir o valor depositado em conta bancária do de
cujus, até o limite de seu crédito, para se ver restituído dos
gastos despendidos com o funeral. Do Direito – Diante a ine-
xistência de ascendentes e tendo em vista que não possuía des-
cendentes, cônjuge, ascendentes e parentes colaterais, tal di-
reito é agora de seus credores JOÃO OSCAR TRIGO MAR-
TINS representante da SVERDI PROPAGACAO E CULTU-
RA, conforme rege nosso Código Civil, Lei 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002. Assim, reunindo o autor da herança numerário
suficiente para o pagamento das despesas funerárias e, não ten-
do deixado herdeiros, basta a expedição de alvará judicial para
que se requeira junto ao Banco Itaú o valor que se encontra em
conta bancária. Conforme preceito legal, a herança é responsá-
vel pelo pagamento das despesas funerais, razão pela qual se
pleiteia o levantamento da quantia depositada na conta bancá-
ria, que configura como único bem do espólio. Dívidas – Pres-
tação de serviços hospitalares R$ 6.435,00; Despesas com urna
mortuária, serviços funerários, documentação, tuli náilon, or-
namentação de flores, dezodorização do corpo, tamponamento
completo serviços de tanatoplaxia, 02 coroas de flores naturais
R$ 4.000,00. Publicação de nota de falecimento no jornal Diá-
rio dos Campos 150,00.Assim sendo, os gastos prestados so-
mam a cifra total de R$ 10.755,00. Inexistência de Dívidas junto
à Receita Federal, Estadual e Municipal. Comprova-se através
das certidões negativas de débito em anexo, e não existem tri-
butos a serem recolhidos junto as três fazendas públicas, em
especial federal e estadual. Quanto a municipal, esta não foi
juntada em virtude da inexistência de bem imóvel a ser inven-
tariado. Levantamento de valores para pagamento antecipado
da dívida – A Instituição Religiosa, requerente e ora credora da
presente ação, está passando por sérias dificuldades financei-
ras, não conseguindo manter o Seminário Verbo Divino, local
onde residia o falecido. O Seminário está prestes a ter suas
ligações de água e luz cortadas por falta de pagamento, neces-
sitando urgentemente do valor a que tem direito no presente
inventário, para adimplir seus débitos. Por este motivo requer a
Vossa Excelência, anteriormente a decretação da vacância da
herança do de cujus a expedição de Alvará para o levantamento
do valor que tem direito. Tal requerimento se faz necessário,
em virtude de que para que a herança seja decretada vacante há
a necessidade da realização do procedimento constante no arti-
go 1.152 do Código de Processo Civil, qual seja a expedição de
edital para a citação de eventuais sucessores, que levará mais
de seis meses. Pedido: Diante do exposto, requer com todo o
acatamento e o respeito devidos, digne-se Vossa Excelência em
determinar: a)o processamento do inventário dos bens deixa-
dos pelo de cujus Miguel Soaki b)A decretação de vacância de
herdeiros; c)A nomeação do Sr. JOÃO OSCAR TRIGO MAR-
TINS, já qualificado, para o cargo de curador dos bens do es-
pólio; d)A habilitação da instituição credora, devidamente re-
presentada pelo Sr. JOÃO OSCAR TRIGO MARTINS; e) o
deferimento do presente pedido de habilitação em herança ja-
cente; f)a expedição antecipada do competente alvará para le-
vantamento do valor total em conta bancária para quitação das
dívidas aqui demonstradas, em nome do credor habilitado, o
ora curador do espólio, que se compromete a prestar as devidas
contas e depositar o remanescente em conta judicial a disposi-
ção desse Juízo, para que posteriormente seja partilhado, no
caso de serem encontrados herdeiros, ou ainda, recolhidos jun-
to aos cofres públicos no caso da declaração da vacância da
herança: g)a expedição do edital de citação nos termos do arti-
go 1.152 do Código de Processo Civil. À causa o valor de R$
10.755,00. (a)Débora Maceno – OAB/PR 28.804”. A ser publi-
cado SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA, POR
TRES VEZES, COM INTERVALO DE TRINTA DIAS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos 30 de junho de 2.005. Eu,  Marie Helena G. Pres-
tes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
– Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL AVISO DOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE
D.M.G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA e SUCES-
SORES DE SEBASTIÃO GONÇALVES CORDEIRO & CIA
LTDA.

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA o falido e os credores da Massa para que no prazo de
10 dias falem sobre a prestação de contas, nos Autos nº 724/
1995 de FALÊNCIA, em que é requerente D.M.G. MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÕES LTDA e SUCESSORES DE SEBAS-
TIÃO GONÇALVES CORDEIRO & CIA LTDA, nos termos e
de acordo com o despacho de fl. 1747 a seguir transcrito: “Au-

tos n. 724/1995. A rigor, as contas do Síndico deveriam ter sido
autuadas em apenso (DL 7661/1945, art. 69). O desatendimen-
to a essa formalidade, porém, não trouxe prejuízo, sendo possí-
vel releva-la. Publique-se aviso, concitando-se o Falido e os
credores da Massa, para falarem sobre a prestação de contas,
em dez dias (LF, art. 69, § 2º). Ponta Grossa, 31 de julho de
2006. (a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de Direito.”
Ponta Grossa, 03 de agosto de 2006.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr.,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente:            1 –
VALDINEI DO ROSÁRIO DOS SANTOS –   vulgo “Dinei”,
brasileiro, solteiro,  calceteiro, nascido em 12/08/1985,  natu-
ral de Ponta Grossa-PR, filho de Francisco dos Santos e de
Maria dos Santos,   atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia  12 de SE-
TEMBRO de 2.006 às 13:30 horas, a fim de ser
interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº 2005.459-8, por
infração ao artigo 12 da Lei 10.826/03. O(s) réu(s) deverá(ao)
comparecer ao ato acompanhado de advogado sob pena, de
não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o
interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 07 dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e
Seis. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: MUNDIAL PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, atualmente em local incerto
e não sabido.

PROCESSO Ação DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO CAMBIAL COM PEDIDO DE CANCELA-
MENTO DE PROTESTO E DANOS MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA, sob nº 612/2005,
promovida por JULIO CÉSAR PONTES – ME

OBJETIVO: Para comparecer a Audiência de Conciliação de-
signada para o dia  19 (dezenove) de setembro de 2006, às
15h30, acompanhado de advogado, perante o Juízo da 3ª Vara
Cível desta Comarca, no edifício do Fórum, na sala de audiên-
cias, sito a Rua Leopoldo Guimarães da Cunha nº 590 – Ofici-
nas, e aí ofereça, querendo, resposta escrita ou oral, através de
advogado, acompanhada de documentos e demais provas que
tiver, inclusive rol de testemunhas e quesitos, se for o caso,
observando-se as normas contidas nos arts. 278 e seus §§, bem
como, arts. 300 e 301, todos do código de Processo Civil, pre-
sumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC),
ciente de que, deixando injustificadamente de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319) salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2º, art. 277/
CPC).

Ponta Grossa, 29 de junho de 2006.
Eu,______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

 (a) AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
 Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível
 Autorizada  pela Portaria nº 01/2004

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a SRA. ANTONIA KUSHENARENKON
ANFILOFEV, chinesa, casada, do lar,   atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO, para contestar, querendo,  a
ação de Divorcio Direto, sob n.º 745/2006, em que é  requeren-
te Timofiy Anfilofev e requerido Antonina Kushenarenkon
Anfilofev,  o  faça no prazo legal de 15 dias, a contar da data da
audiência, sob pena de não o fazendo, serem tidos como acei-
tos e verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos oito
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu               Tatiana

Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

 FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do estado do Paraná, 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil, deverão os Senhores Advo-
gados e Procuradores, devolverem a esta Escrivania, no prazo
de 48:00 horas, os processos abaixo relacionados:
N° DOS AUTOS DATA DA CARGA NOME DO
ADVOGADO Nº OAB
504/05 25/10/05 CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO
1213/02   27/10/05JACOB REINALDO VALENTIM 7.604

785/99 1/11/05LICIANE BARATELLA MATOS 20.826

159/03 1/12/05BIANCA CHEMIM                            269.950
898/03 1/12/ OLDEMAR MARIANO  4.591
134/05             1/12/05 JOEL A. BRITES  14.822
 690/99             13/12/05IVO PERICLES CALDAS  25.241
 784/05             02/02/06NINAMROSE CARVALHO  28.382
 808/04             03/02/06LUIS FERNANDO MATIAS 19.465
 857/05             06/02/06LUIZ EDUARDO BERGER 18.572
 607/00               08/02/06VILMA DO R. PINTO 17.152
 358/03               08/02/06MARIA I.S. RIBEIRO 21.888
 375/01              02/03/06 EDGAR SCHERER 12.150
 498/98              08/03/06ROBERTO CESAR PINTO 21.548
 286/05               10/03/06CONSUELO GUASQUE 27.217
 827/99          14/03/06MARCO AURELIO KREFETA             16.051
 301/03              15/03/06 DAVISON SILVA  19.555
 301/03          15/03/06WILIAM ROWER SOARES                 19.887
 1147/04            20/03/06MAURICIO J. MATRAS 26.267
 1076/04             21/03/06MAURICIO J. MATRAS 26.267
 442/05                12/04/06MAURICIO J. MATRAS 26.267
 450/94       23/03/06REGINA APARECIDA GOSMANN 31.884
 1024/04  19/04/06AMAURI CARVALHO ALVES 21.891
 1042/02   24/04/06GARDENIA MASCARELO 28.118
 334/05        02/05/06 MAURIZA DE J.I.GRUBA                 27.602
 992/05      11/05/06MANOEL MOREIRA DE GODOY    5355
 384/05     07/04/06 WILLIAM S. B. DA SILVA                20.889
 136/03     23/05/06 JOÃO LUIZ STEFANIAK                16.362
 257/06      06/06/06 LEONARDO MATIOLI                25.081
 864/05       06/06/06 ALEIXO MENDES NETO                17.794
 918/02     06/06/06HELIO A. MACHADO FILHO 36.773
 595/05        06/06/06MIGUEL A. D. MARTELO 21.343
 902/00         06/06/06MIGUEL A. D. MARTELO 21.343
 754/05            06/06/06JUSSARA F. DE GOES 19.221
 272/02             09/06/06BRUNO P. GAROFANI 33.073
 438/06             09/06/06JOSE ANGELO JAREMA 15.023
 730/98                13/06/06JORGE LUIZ ROSKOSZ 20.337
 469/04         19/06/06MARCO AURELIO KREFETA 16.051
 914/04     19/06/06ANDRE DOS SANTOS DAMAS 18.416
 1220/05  21/06/06MRIAM APARECIDA DOS SANTOS  21.859
85/01          21/06/06PAULO H. FRANK JUNIOR 25.322
 991/05        21/06/06PATRICIA BORBA TARAS 27.607
 425/06  30/06/06CLAUDIMAR BARBOSA DA SIVA 14.562
 815/05     30/06/06JOSE ANGELO JAREMA 15.023
 622/01     30/06/06JOSE ANGELO JAREMA 15.023
 066/06 30/06/06MRIAM APARECIDA DOS SANTOS 21.859
 933/02   05/07/06 JUSSARA ROMANCINI 35.614
 361/99     05/06/06 EDY ANA F. SILVEIRA 15.304

 PONTA GROSSA, 04 DE AGOSTO DE 2006.

 FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE PONTA GROSSA – 1ª VARA CÍVEL

EDITAL ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE
 FREITAS CARVALHO & LIMA VIEIRA LTDA

Dr. LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, dos Autos nº 1645/2003 de FALÊNCIA, pro-
movida por GERDAU S/A e nos termos da parte final da res-
peitável sentença de fls. 216, a seguir transcrito: “Posto isto, na
forma do artigo 75 do Decreto-Lei 7.661/45, encerro a falência
de FREITAS CARVALHO & LIMA VIEIRA LTDA. Expeça-se
o edital referido no artigo 133, § 2º da Lei de Falências, obser-
vando-se, quando aos livros e papéis arrecadados, o que reza
esse mesmo dispositivo. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos, promovendo-se as baixas e comunicações de estilo. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ponta Grossa, 14 de junho de 2006. (a) Luiz
Henrique Miranda. Juiz de Direito”.
Ponta Grossa, 31 de julho de 2006.

 Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 149/2005
REQUERENTE: EDSON MALAQUIAS
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO MALAQUIAS
DATA DA SENTENÇA: 07 de fevereiro de 2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 26 de maio de 2006
CAUSA: Portador de transtorno mental não especificado devi-
do a uma lesão e disfunção cerebral e uma doença física de
caráter incapacitante e irreversível.
CURADOR NOMEADO: EDSON MALAQUIAS
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será publi-

cado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 25 de julho de
2006. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 187/2005
REQUERENTE: HEROS ARTHUR RAMOS
REQUERIDA: CLARICE MARI ALVES DE RAMOS
DATA DA SENTENÇA: 03 de maio de 2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 07 de junho de 2006
CAUSA: Portadora de retardo mental moderado a grave de ca-
ráter incapacitante e irreversível.
CURADOR NOMEADO: HEROS ARTHUR RAMOS
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 25 de julho
de 2006. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 334/2005
REQUERENTE: RUBENS MIRANDA DE ALMEIDA
REQUERIDO: ALEXANDRE MIRANDA DE ALMEIDA
DATA DA SENTENÇA: 24 de maio de 2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 03 de julho de 2006
CAUSA: Portador de traumatismo intracraniano com seqüelas
irreversíveis.
CURADOR NOMEADO: RUBENS MIRANDA DE ALMEI-
DA
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 25 de julho
de 2006. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 50/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: GERALDA APARECIDA DE JESUS MACI-
EL.
INTERDITANDO: BENEDITO MACIEL.
DATA DA SENTENÇA: 30 de março de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): GERALDA APARECIDA DE
JESUS MACIEL.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de BENEDITA
MACIEL e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça
deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com interva-
lo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital aten-
de rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua expedi-
ção, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exatamente
com as peças integrantes dos respectivos autos. Porecatu-(PR),
aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu,
____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada,
o digitei e assino.

  LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 113/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: RODRIGO PAES.
INTERDITANDO: CLEUZA PAES.
DATA DA SENTENÇA: 30 de março de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): RODRIGO PAES.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de CLEUZA
PAES e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no Diário da Justiça deste
Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital atende ri-
gorosamente a decisão judicial que ordenou sua expedição, bem
como atesto que o seu  conteúdo confere exatamente com as
peças integrantes dos respectivos autos. Porecatu-(PR), aos vinte

Porecatu
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e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu, ____
(Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada, o digi-
tei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO N.º 083/2006

PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº082/1998
-Natureza: Interdição.
-Requerente:  Silvana Augusto Moreira Cortez
-Interditando: José Bernardo de Oliveira

-Finalidade: FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este R. Juízo tramitou
os autos de Interdição, conforme os termos acima especifica-
dos, e que através da sentença prolatada pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Patrícia de Mello Bronzetti, em
25.01.2006, que transitou em julgado em 10.07.2006, foi de-
clarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de JOSÉ BERNAR-
DO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em
29.11.1940, filho de Elias Bernardo de Oliveira e Maria Hono-
ria de Mendonça, portador de doença mental, de caráter per-
manente, não tendo o mesmo condições de gerir as atividades
diárias normais e as relativas ao trabalho, sendo-lhe nomeado
como curadora a Sra. SILVANA AUGUSTO MOREIRA
CORTEZ. Declaro o interditando incapaz de exercer, por si
só, as atividades da vida diária e do trabalho. Face a ausência
de comprovação de bens em nome do interditando, dispenso,
desde logo, a especialização em hipoteca legal. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de julho do ano dois mil e seis – (28.07.2006).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO N.º 082/2006

PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº121/2003
-Natureza: Interdição.
-Requerente: Mazir Maria Araújo de Oliveira
-Interditanda: Jane Batista de Araújo.

-Finalidade: FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este R. Juízo tramitou
os autos de Interdição, conforme os termos acima especifica-
dos, e que através da sentença prolatada pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Patrícia de Mello Bronzetti, em
28.06.2006, que transitou em julgado em 13.07.2006, foi de-
clarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de JANE BATISTA
DE ARAÚJO, brasileira, solteira, maior, nascida aos 04 de
janeiro de 1939,  filho de Altamiro Batista de Araújo e Deolin-
da Chiarotti de Araújo, portadora de doença mental (retardo
mental de grau moderado) de caráter permanente, não tendo a
mesma condições de gerir sua pessoa ou administrar seus bens,
sendo-lhe nomeada como curadora a Sra. MAZIR MARIA
ARAÚJO DE OLIVEIRA. Declaro a interditanda incapaz de
exercer, por si só, as atividades da vida diária e do trabalho.
Em face de sua reconhecida idoneidade, apesar de possuir par-
te de um imóvel, desobrigo, por ora, a curadora da especializa-
ção da hipoteca. Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou a MMª. Juíza de Direito
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei.
-Advertência – Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de julho do ano dois mil e seis (28.07.2006).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 214/2005 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE:  FRANCISCA DE LOURDES FERREIRA
INTERDITANDO: MARIA JOSE FERREIRA

DATA DA SENTENÇA: 26 de maio de 2006.
CAUSA: doença mental de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADA:  FRANCISCA DE LOURDES
FERREIRA
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e pu-
blicado no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com
intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ribeirão do Pinhal - PR., aos vinte e seis dias do mês de
julho 2006. Eu ____, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira
Regalio - Escrivã que o digitei e subscrevi.

Angela Tonetti Biazus
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

A Excelentíssima Senhora Doutora Ângela Tonetti Biazus, MM.
Juíza de Direito desta Única Vara Cível  e Anexos da Comarca
de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de AÇÃO DE EXECUÇAO FISCAL, autuado
neste Juízo sob nº 25/2005, em que figura como exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado WAGNER BATISTA DE MELO, na pessoa de seu re-
presentante legal Sr. Cezar Ruiz Barbosa, atualmente em lugar
incerto e não sabido, virem ou dele tomarem conhecimento,
que pelo presente CITA o executado WAGNER BATISTA DE
MELO de todos os termos do processo, e para que no prazo de
cinco (05)  dias efetue o pagamento do principal no valor de R$
143,57 (cento e quarenta e três reais e cinqüenta e sete centa-
vos) a  serem atualizados na efetiva data do pagamento, acres-
cidas das cominações legais, ou nesse mesmo prazo, indicar
bens a penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem para garantir a execução conforme despacho exara-
do nos autos supra citados. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal  25 de julho de 2006. Eu __________,An-
dressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã, que o di-
gitei e subscrevo.

  Angela Tonetti Biazus
      Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 687/2006, onde figura como reque-
rente HOLCIM (BRASIL) S.A. – CNPJ 60.869.336/0001-
17, e para querendo oferecerem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... A autora, por si e seu antecessor, possui posse mansa, pací-
fica, inconteste e ininterrupta como se dela fosse, há mais de
15 (quinze) anos, de um imóvel rural com área de 15,3100 há
ou 153.000,00 m2, situado na localidade de MOSSUNGUÊ,
no município de Itaperuçu e Comarca de Rio Branco do Sul,
cujos confrontantes são, nos lados Leste e Oeste, as proprieda-
des de Cal Chimelli Ltda. e nos lados Norte e Sul, as proprie-
dades da própria Autora Holcim (Brsil) S.A.. O imóvel foi ad-
quirido de Cal Chimelli Ltda., por meio de Escritura Pública de
Cessão e Transferência de Direitos de Posse de 04 de fevereiro
de 2002, lavrada às folhas 110 a112, do Livro 102-n do Cartó-
rio Distrital das Mercês na cidade de Curitiba - PR. ...”. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixada cópia no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Rio Branco do Sul, vinte e sete (27) de julho
(07) de dois mil e seis (2006), eu _________________ André
Luiz Silva, empregado juramentado, digitei e subscrevi.

Eneias de Souza Ferreira
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 688/2006, onde figura como reque-
rente HOLCIM (BRASIL) S.A. – CNPJ 60.869.336/0001-
17, e para querendo oferecerem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... A autora, por si e seu antecessor, possui posse mansa, pací-
fica, inconteste e ininterrupta como se dela fosse, há mais de
15 (quinze) anos, de um imóvel rural com área de 38,7906 ha
ou 387.906,00 m2, situado na localidade de CAMPINA DO

CABRAL, no município de Itaperuçu e Comarca de Rio Bran-
co do Sul, cujos confrontantes são, no lado Sul, as proprieda-
des de Joaquim Vaz, Cal Chimelli Ltda., Francisco de Assis
Artigas, Milton Joekel e Manoel Costa de Lara, no lado Oeste,
a propriedade de Ibsen Gabriel Martins de Campos, no lado
Noroeste as propriedades de Cal Chimelli Ltda., Azildo Mar-
ques Martins, Carlos Vieira de Jesus, Francisco Ferreira de Lara,
José Pedro Francisco dos Santos e Ari Furquim de Paula, no
lado Norte, a propriedade de Renaldo Tucumandel e no lado
Leste, com a estrada Municipal. O imóvel usucapiendo é for-
mado por áreas menores, originadas de várias aquisições por
meio de Transferência e Cessão de Direitos Hereditários e Pos-
sessórios, de cessão de direitos Possessórios e de Compra e
Venda. ...”. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixada cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, vinte e
sete (27) de julho (07) de dois mil e seis (2006), eu
_________________ André Luiz Silva, empregado juramenta-
do, digitei e subscrevi.

Eneias de Souza Ferreira
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 689/2006, onde figura como reque-
rente HOLCIM (BRASIL) S.A. – CNPJ 60.869.336/0001-
17, e para querendo oferecerem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... A autora, por si e seu antecessor, possui posse mansa, pací-
fica, inconteste e ininterrupta como se dela fosse, há mais de
15 (quinze) anos, de um imóvel rural com área de 14,5556 ha
ou 145.556,00 m2, situado na localidade de MOSSUNGUÊ,
no município de Itaperuçu e Comarca de Rio Branco do Sul,
cujos confrontantes são, no lado Norte, a propriedade de Cezar
Luiz Benatto, no lado Nordeste e Leste, a propriedade de J.J.M.
Macedo e Cia Ltda., no lado Sul, a propriedade de Waldomiro
Batista, no lado Sudoeste, a propriedade de Dirceu Carlos Che-
vônica e nos lados Oeste e Noroeste, com a propriedade da
própria Autora, Holcim (Brasil) S.A.. O imóvel usucapiendo é
formado por duas áreas menores, originadas de duas aquisi-
ções por meio de escrituras de Cessão de Direitos Possessórios
e de Cessão de Direitos de Meação e Hereditários. No entanto,
a Autora ao proceder a medição do imóvel usucapiendo, cons-
tatou que a área real é 14,5556 hectares ou 145.556 m2, con-
forme caracterizado no Memorial Descritivo. ...”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixada
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Rio Branco do Sul, vinte e seis (26) de julho (07) de
dois mil e seis (2006), eu _________________ André Luiz Sil-
va, empregado juramentado, digitei e subscrevi.

  Eneias de Souza Ferreira
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 690/2006, onde figura como reque-
rente HOLCIM (BRASIL) S.A. – CNPJ 60.869.336/0001-
17, e para querendo oferecerem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... A autora, por si e seu antecessor, possui posse mansa, pací-
fica, inconteste e ininterrupta como se dela fosse, há mais de
15 (quinze) anos, de um imóvel rural com área de 12,148,40
m2, situado na localidade de TACANIÇA, no município e
Comarca de Rio Branco do Sul, cujos confrontantes são, nos
lados Norte, Leste e Sudeste, com propriedades da própria Au-
tora, Holcim (Brasil) S.A., no lado Sul, com propriedades de
Sílvio Sabadin e José Gonçalves de Lima e no lado Oeste, com
a Estrada Municipal do Tacaniça. O imóvel usucapiendo foi
adquirido de José Costa Rosa, por meio de Escritura de Cessão
de Direitos Possessórios de 04 de julho de 2001, lavrada às
folhas 112 a 114, do Livro 113 do Cartório Tabelionato e Pro-
testos de Títulos da cidade de Rio Branco do Sul - PR. ...”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixada cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, vinte e seis (26)
de julho (07) de dois mil e seis (2006), eu _________________
André Luiz Silva, empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 Eneias de Souza Ferreira
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 691/2006, onde figura como reque-
rente HOLCIM (BRASIL) S.A. – CNPJ 60.869.336/0001-
17, e para querendo oferecerem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... A autora, por si e seu antecessor, possui posse mansa, pací-
fica, inconteste e ininterrupta como se dela fosse, há mais de
15 (quinze) anos, de um imóvel rural com área de 33,4257
Hectares, situado na localidade de TACANIÇA, no município
e Comarca de Rio Branco do Sul, cujos confrontantes são, nos
lados Norte e Leste, com propriedade da própria Autora, Hol-
cim (Brasil) S.A. e com propriedade de Adir França Costa, no
lado Sul, com propriedade de Polimix Concreto Ltda. E no lado
Oeste, com a Estrada Municipal do Tacaniça e com proprieda-
des de José Costa Rosa e Lourival Costa Ribeiro. O imóvel
usucapiendo é formado por duas áreas menores, originadas de
duas aquisições por meio de Instrumento Particular de Cessão
e escritura pública de Cessão Plena de Direitos. ...”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixada
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Rio Branco do Sul, vinte e seis (26) de julho (07) de
dois mil e seis (2006), eu _________________ André Luiz Sil-
va, empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 Eneias de Souza Ferreira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)  JHONSON LUIZ
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º  61/05, que a Justiça Pública move
contra JHONSON LUIZ, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/
06/85, natural de Rio Negro-PR, filho de Pedro Luiz Primo e
de Sueli Aparecida Luiz, incurso no art. 155, § 4º, inc. I e IV do
Código Penal, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não
sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do
presente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no
dia  13 de  SETEMBRO de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento, cientificando-o, ainda,
de que deverá comparecer acompanhado de advogado, ou no
caso de que não possa constituir defensor, informe com antece-
dência ao cartório criminal, no fórum,  para que lhe seja, então,
nomeado defensor dativo para acompanhar o interrogatório e
demais termos do processo.
Rio Negro, 08 de agosto de 2006. Eu,  Maria Inês Petersen
Requena, Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria  nº 03/06

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)  JOÃO CARLOS
DE LIMA SOARES e ADÃO DE LIMA SOARES

( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º  71/05, que a Justiça Pública move
contra JOÃO CARLOS DE LIMA SOARES, brasileiro, casa-
do, auxiliar de serviços gerais, portador do RG nº 8.419.459/
PR, nascido aos 27/06/79, natural de Lapa/PR, filho de João
Soares e de Doraci de Lima Soares, incurso no art. 155, §§ 1º e
4º, inc. I e IV do Código Penal e art. 1º da Lei nº 2252/54 (duas
vezes), na forma do art. 71 do Código Penal e ADÃO DE LIMA
SOARES, brasileiro, solteiro (amasiado), auxiliar de serviços
gerais, portador de 9.611.006-5/PR, nascido aos 01/09/84, na-
tural de Quitandinha-PR, filho de João Soares e de Doraci de
Lima Soares,   incurso nas sanções do art. 155, §§ 1º e 4º, inc.
I e IV do Código Penal e art. 1º da Lei 2252/54 (duas vezes), na
forma do art. 71 do Código Penal, c/c art. 171, inc. I, do Códi-
go Penal, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-
ízo no dia  06 de  SETEMBRO de 2006, às 13:30 horas, a fim
de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os de-
mais atos do processo até final julgamento, cientificando-o,
ainda, de que deverá comparecer acompanhado de advogado,
ou no caso de que não possa constituir defensor, informe com
antecedência ao cartório criminal, no fórum,  para que lhe seja,
então, nomeado defensor dativo para acompanhar o interroga-
tório e demais termos do processo.
Rio Negro, 07 de agosto de 2006. Eu,  Maria Inês Petersen
Requena, Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria  nº 03/06

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DARIO FERREIRA
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-

Ribeirão Claro

Ribeirão do Pinhal

Rio Branco do Sul

Rio Negro
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ma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º  84/05, que a Justiça Pública move
contra DARIO FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG
nº 9.401.553-7, nascido aos 28/08/84, natural de Rio Negro-
PR, filho de João Ferreira e de Juraci de Lima,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, por infração do art. 155, § 4º, inc. I
e IV do Código Penal e não sendo possível citá-lo(s) pessoal-
mente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  06 de  SETEMBRO
de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, cientificando-o, ainda, de que deverá comparecer
acompanhado de advogado, ou no caso de que não possa cons-
tituir defensor, informe com antecedência ao cartório criminal,
no fórum,  para que lhe seja, então, nomeado defensor dativo
para acompanhar o interrogatório e demais termos do proces-
so.
Rio Negro, 07 de agosto de 2006. Eu,  Maria Inês Petersen
Requena, Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria  nº 03/06

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)  MANOEL
FROTA HERBSTER

                              ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º  74/05, que a Justiça Pública move
contra MANOEL  FROTA HERBSTER, brasileiro, casado,
médico, portador do RG nº 359.154/CE, nascido aos 07/12/50,
natural de Fortaleza/CE, filho de Edu José Cabral Herbster e
de Maria Luiza Frota Herbster,  incurso no art. 121, §§ 3º e 4º,
do Código Penal, atualmente em lugar incerto e não sabido, e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-
ízo no dia  13 de  SETEMBRO de 2006, às 13:30 horas, a fim
de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os de-
mais atos do processo até final julgamento, cientificando-o,
ainda, de que deverá comparecer acompanhado de advogado,
ou no caso de que não possa constituir defensor, informe com
antecedência ao cartório criminal, no fórum,  para que lhe seja,
então, nomeado defensor dativo para acompanhar o interroga-
tório e demais termos do processo.
Rio Negro, 08 de agosto de 2006. Eu,  Maria Inês Petersen
Requena, Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.
Maria Inês Petersen Requena

Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria  nº 03/06

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)  ARILSON
JORGE DE SÁ RIBAS

 ( PRAZO DE 15 DIAS )
O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º  95/05, que a Justiça Pública move
contra ARILSON JORGE DE SÁ RIBAS, brasileiro, solteiro,
trabalhador florestal, portador do RG nº 9.924.740-1/PR, nas-
cido aos 19/02/70, natural de Campo do Tenente-PR, filho de
Alceu de Sá Ribas e de Emidgia Peicho Ribas,  incurso no art.
121, caput, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, e não sendo possível citá-
lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para
que compareça(m) perante este Juízo no dia  12 de  SETEM-
BRO de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s)
e acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, cientificando-o, ainda, de que deverá comparecer
acompanhado de advogado, ou no caso de que não possa cons-
tituir defensor, informe com antecedência ao cartório criminal,
no fórum,  para que lhe seja, então, nomeado defensor dativo
para acompanhar o interrogatório e demais termos do proces-
so.
Rio Negro, 08 de agosto de 2006. Eu,  Maria Inês Petersen
Requena, Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.
Maria Inês Petersen Requena

Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria  nº 03/06

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: 0** (46)

3538-1169

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) IVANIR
JOÃO ANZOLIN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11/09/2006, às 13:45 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 02/10/2006, às 13:45 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-

lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de RECLAMAÇÃO CP n.º 002/2005, em
que é(são) requerente(s) CARLOS ANTONIO GAIO e
requerido(a)(s) IVANIR JOÃO ANZOLIN.
BEM(NS): 30.000,00 M2 do lote e terras rural sob n.º 07 da
Gleba 115-Francisco Beltrão/PR, do núcleo de Francisco Bel-
trão/PR, da colônia missões do município de Nova Prata do
Iguaçu/PR, com área total de 118.200,00m2, com os limites e
suas confrontações, conforme matrícula n.º 01500, do C.R.I.
da comarca
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado
AVALIAÇÃO: 8.146,96, (oito mil cento e quarenta e seis reais
e noventa e seis centavos)
VALOR DA DÍVIDA: 5.975,72 (cinco mil novecentos e seten-
ta e cinco reais e setenta e dois centavos)
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
IVANIR JOÃO ANZOLIN, se por ventura não for encontrada
para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, os
leilões, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
no mesmo horário.
Comarca de Salto do Lontra/PR. quinta-feira, 10 de agosto de
2006. Eu, ____________ (Maria Luiza Zanol Penso), Secretá-
ria do Juizado Especial Cível, o subscrevo.

FABIANA MATIE SATO
Juíza Supervisora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: 0** (46)

3538-1169

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) IVANIR
JOÃO ANZOLIN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11/09/2006, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 02/10/2006, às 14:00 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO CP nº 016/2004, em que
é(são) requerente(s) CLEBER MARCOS MONTAGNER e
requerido(a)(s) IVANIR JOÃO ANZOLIN.
BEM(NS): 30.000,00 M2 do lote e terras rural sob n.º 07 da
Gleba 115-Francisco Beltrão/PR, do núcleo de Francisco Bel-
trão/PR, da colônia missões do município de Nova Prata do
Iguaçu/PR, com área total de 118.200,00m2, com os limites e
suas confrontações, conforme matrícula n.º 01500, do C.R.I.
da comarca
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado
AVALIAÇÃO: 17.324,59, (dezessete mil e trezentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta e nove centavos)
VALOR DA DÍVIDA: 9.201,89 (nove mil duzentos e um reais
e oitenta e nove centavos)
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
IVANIR JOÃO ANZOLIN, se por ventura não for encontrada
para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, os
leilões, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
no mesmo horário.
Comarca de Salto do Lontra/PR. quinta-feira, 10 de agosto de
2006Eu, ____________ (Maria Luiza Zanol Penso), Secretária
do Juizado Especial Cível, o subscrevo.

FABIANA MATIE SATO
Juíza Supervisora

EDITAL DE CITAÇÃO EM USUCAPIÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TARQUINIO
MRQUES FERREIRA e esposa Aldette Ramos Ferreira; HO-
RÁCIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR e esposa Ivette Villas-
Boas Ferreira; PERSIO MARQUES FERREIRA DA SILVA e
esposa Elda Stella Marques da Silva; RUBENS MARQUES
FERREIRA DA SILVA e esposa Odette Alayon Ferreira da Sil-
va; ALDO AMÉRICO MORTARI e esposa Deolinda Ferreira
Mortari; e ALBERICO MARQUES DA SILVA, todos brasilei-
ros, casados, proprietários, exceto o último que é desquitado,
atualmente em lugar incerto, OU SEUS SUCESSORES LE-
GAIS, assim como dos RÉUS e/ou TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para CONTES-
TAREM, querendo, os termos da Ação de USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIO nº 184/2006, em trâmite neste Juízo, movi-
da por ADOLFO RAMOS DA CRUZ, o qual pretende o domí-
nio do Lote urbano sob nº 07, da quadra nº 11, da planta geral
da cidade de Santa Izabel do Ivaí/PR, com área 400,00 m², den-
tro das seguintes divisas e confrontações: FRENTE mede 10,00
metros para a Av. Santos Dumont; FUNDOS mede 10,00 me-
tros para o lote nº 16; LADO DIREITO mede 40,00 metros
para o lote nº 06; LADO ESQUERDO mede 30,00 metros para
o lote nº 08 e 10,00 metros para o lote nº 11, transcritos no
Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguari/Pr
sob nº. 6.244. Ficam os requeridos, sucessores legais, terceiros
interessados e incertos e desconhecidos, CITADOS E INTI-
MADOS para todos os termos do processo. Terão eles o prazo
de 15 dias para contestação, através de advogado, que correrá a
partir do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: “...não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como ver-

dadeiros, os fatos articulados pelo autor” (CPC, art. 285, par-
te final”. “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pelo autor” (CPC, art. 319). Santa
Izabel do Ivaí, 03 de agosto de 2006. Eu (a.), Bel\Carlos Mi-
guel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) Ana Cristina Cremonezi
– Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 211/2005, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE ELZA MENDES E COMO REQUERIDA
DOMINGAS CANDIDA FIRMINO, TENDO SIDO EM 12/
06/2005, DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTERDI-
ÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMA SER ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-SE-LHE CURADORA ESPECI-
AL NA PESSOA DE SUA FILHA A SRª. ELZA MENDES,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, RESIDENTE E DOMICILIA-
DA NA RUA RIO TIBAGI Nº 35, SANTA MARIANA-ESTA-
DO DO PARANÁ, SOB COMPROMISSO, QUE A REPRE-
SENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL.  E, PARA
QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNO-
RÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRª. JUÍZA A EXPEDI-
ÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS
DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS (08/
08/2006). NADA MAIS. EU,__________(WANESSA PRIS-
CILLA BARBIERI), AUXILIAR JURAMENTADA, O SUBS-
CREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –   ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

O  DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMª. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 444/2005, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Lucimara da Silva e requerida Maria Gonçal-
ves, em cujo feito foi proferida a sentença em data de 17/03/
2006, que transitou em julgado em data de 26/05/2006, decre-
tando a interdição de MARIA GONÇALVES, brasileira, maior,
solteira, incapaz,  portadora da Certidão de Nascimento n.º
7.944, fls. 15 do Livro 12 do  Cartório de Registro Civil da
cidade de Jundiaí do Sul - PR, tendo sido a mesma declarada
absolutamente incapaz para reger os atos da vida civil, nome-
ando-lhe Curadora, sua sobrinha Lucimara da Silva.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis (04/07/2006).
Eu,_____________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, que
o fiz digitar e assino.

     Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –   ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 378/2005, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Benedita Domingos Laureano e requerido
Ezequiel Antonio Francisco, em cujo feito foi proferida a sen-
tença em data de 23/03/2006, que transitou em julgado em data
de 26/05/2006, decretando a interdição de EZEQUIEL ANTO-
NIO FRANCISCO, brasileiro, maior, solteiro, incapaz,  porta-
dor da Certidão de Nascimento n.º 49.231, fls. 70 verso do
Livro 79 do  Cartório de Registro Civil desta cidade e Comar-
ca, declarando-o absolutamente incapaz para reger os atos da

vida civil, nomeando-lhe Curadora, sua prima Benedita Do-
mingos Laureano.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu,_____________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

  Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

IS

     Expediente Judiciário

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA AUTO POSTO DRAKE LTDA., COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 309/2006, proposta por Marco Antonio de
Souza. São José dos Pinhais, 04 de agosto de 2006. (as) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

 Expediente Judiciário

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA BORTOLLOTTI & DELEGA LTDA. -
AUTOS N.º 451/99, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos os credores e demais
interessados na Falência da empresa BORTOLLOTTI &
DELEGA LTDA., em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., autos sob n.º
451/99, que por decisão proferida às fls. 262/263, declarou-se
encerrada a falência da empresa em referência, nos seguintes
termos: “... Face o exposto, com fulcro no artigo 132, do De-
creto Lei 7.661/45, declaro por sentença, encerrada a falência
da empresa BORTOLLOTTI & DELEGA LTDA., qualifica-
da nos autos, continuando esta e seus sócios com a responsabi-
lidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra-se
a serventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do referido arti-
go. Expeçam-se os editais, como diligência do juízo. Oficie-se
à Junta Comercial, informando que os falidos continuam proi-
bidos de praticar atos do comércio, posto que o encerramento
se dá pelo artigo 75 da Lei 7661/45 e não pelo pagamento do
passivo. Condeno a falida ao pagamento das custas processu-
ais. Deixo de arbitrar honorários advocatícios ao senhor síndi-
co, na forma do artigo 67, da Lei Falimentar, tendo em vista
que não se verificam bens ou valores de propriedade da massa.
P.R.I. São José dos Pinhais, 03 de maio de 2006. (as). Ivo Fac-
cenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhecimento
de eventuais credores e demais interessados na falência, e não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser
afixado no lugar de costume do juízo e  publicado pela impren-
sa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da Lei de Falências (a
sentença de encerramento será publicada por edital e dela ca-
berá apelação). São José dos Pinhais, 04 de agosto de 2006.
(as) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

 (as) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

 Expediente Judiciário

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA SETRA – SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE TRANSPORTES LTDA. - AUTOS N.º 823/96, COM O
PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos os credores e demais
interessados na Falência da empresa SETRA – SERVIÇO
ESPECIALIZADO DE TRANSPORTES LTDA., em trâmi-
te perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., autos sob n.º 823/96, que por decisão profe-
rida às fls. 1880/1881, declarou-se encerrada a falência da
empresa em referência, nos seguintes termos: “... Face o ex-
posto, com fulcro no artigo 132, do Decreto Lei 7.661/45, de-
claro por sentença, encerrada a falência da empresa SETRA –
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE TRANSPORTES LTDA.,
qualificada nos autos, facultando-se aos credores que não rece-
beram seus créditos, a possibilidade de executar os devedores
na forma estabelecida pelo artigo 33 do Decreto Lei n.º 7661/
45. Expeça-se o edital de que trata o artigo 132, § 2.º, do De-
creto Lei n.º 7661/45, como diligência do juízo, providencian-
do-se a publicação do mesmo. Oficie-se à Junta Comercial, in-
formando que os falidos continuam proibidos de praticar atos
do comércio, posto que o encerramento se dá em razão do pa-
gamento apenas parcial do passivo, até que ocorra a reabilita-
ção do mesmo pelo prazo prescricional fixado pelo artigo 134
da antiga Lei Falimentar. Condeno a falida ao pagamento das
custas processuais.  P.R.I. São José dos Pinhais, 24 de julho de
2006. (as). Ivo Faccenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue
ao conhecimento de eventuais credores e demais interessados
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na falência, e não possam alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma  do § 2.º do artigo 132 da
Lei de Falências (a sentença de encerramento será publicada
por edital e dela caberá apelação). São José dos Pinhais, 04 de
agosto de 2006. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (as)   IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número            de Ação de Usucapião, em que
são autores Ademir de Assis Cordeiro e Lucia Kumiaki Cor-
deiro, e requerido Ernesto Pontoni Filho, tendo por objetivo o
terreno situado no quadro urbano de São José dos Pinhais. A
área objeto da ação, possui a seguinte confrontação :  Frente
para a Avenida Rocha Pombo, medindo 8,00 metros; pela late-
ral esquerda divide com área de Ernesto Pontoni, onde mede
30,00 metros; pelo lado direito confronta com a Rua Manoel
Nogueira Machado, medindo 30,00 metros e, na linha de fun-
dos confronta com propriedade de Adir Rocco numa extensão
de 10,00 metros, perfazendo uma área total de 268,80 m2.  O
prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-
os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, 08 de agosto de 2006. Eu
________________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, BEM COMO OS CÔN-
JUGES DOS QUE FOREM CASADOS E EVENTUAIS HER-
DEIROS OU SUCESSORES DOS FALECIDOS, COM O PRA-
ZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1109/2005,
promovida por Mitra da Arquidiocese de Curitiba, em trâmi-
te perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., que tem por objeto o reconhecimento do
domínio sobre o imóvel constituído pela área de terras medin-
do 3.842,00 metros quadrados, situado no lugar denominado
Cangoéra, Município de Tijucas do Sul – PR., o qual confronta
com lotes de propriedades de Angelo Mário Cruz e com rua
municipal. Às fls. 10 dos autos foi juntada uma certidão da 1.ª
Circunscrição Imobiliária desta cidade, onde consta que a área
usucapienda está registrada em nome de Angelo Mário da Cruz.
O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de advo-
gado, fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os
fatos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285
do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento de interessados
desconhecidos  e não possam alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 26 de junho de 2006. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi

 (as)   IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

StarWriterEDITAL DE CITAÇÃO DE –  LUCY ATENA
DE AQUINO, ANDRÔMEDA DE AQUINO E ALEISTER

CROWLEY DE AQUINO. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 1193/2005 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente Município de São José
dos Pinhais, e executados Lucy Atena de Aquino, Andrômeda
de Aquino e Aleister Crowley de Aquino, os quais por encon-
trarem-se em lugar incerto e não sabido, ficam através do pre-
sente edital, CITADOS dos termos da ação, e para pagarem no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais, Paraná, a quantia de R$ 3.322,04 (três mil, trezentos e
vinte e dois reais e quatro centavos), devidamente atualizada e
corrigida, e acrescida das cominações legais, representada pela
certidão de dívida ativa número 1117/2005, ou no mesmo pra-
zo de cinco (05) dias, nomearem bens a penhora, sob pena de
lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da divida, e para embargarem, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora (art.16 da Lei 6830/
80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verda-

deiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, 08 de agosto de 2006.
Eu_______________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça Ju-
ramentada que o digitei e subscrevi.-

 Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE NIL-
SA SARAIVA FRANCO, COM  O  PRAZO  DE  TRINTA (30
) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 1005/2003, de Interdição, em que figu-
ra como requerente Tereza Saraiva Franco e requerida Nilsa
Saraiva Franco, tendo a autora informado, na inicial, que a
requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu
regular processamento, com a perícia médica e o acompanha-
mento do Ministério Público, sendo que em data de 21/06/2005,
nos autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no
qual ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença
mental de caráter irreversível, a qual determina sua incapaci-
dade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdi-
ção de NILSA SARAIVA FRANCO, brasileira, solteira, porta-
dora da CI RG. n.º 9.350.833-5 – PR, residente e domiciliada
nesta cidade, filha de Liandro Esteves Franco e Tereza Saraiva
Franco, nascida em 18/06/1979, sendo-lhe nomeada curadora
na pessoa da requerente Tereza Saraiva Franco, que deverá pres-
tar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  for-
ma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 11 de julho de 2006. (as)
Ivete Marly Hahn -  Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

 (as) ILDA ELOISA CORREA DE MORICZ
         JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADEMIR
TEÓFILO REZENDE, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

O Doutor Roberto Luiz Santos Negrão, Juíza de Direito Desig-
nado da 1.ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos
Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu ADEMIR
TEÓFILO REZENDE, brasileiro, montador, RG 8.385.126-0/
PR, natural de Assai/PR, nascido em 19/03/1981, filho de Teó-
filo Joaquim Rezende e de Lindalva de Barros Rezende, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da audiência ADMONI-
TÓRIA nos autos de Execução de Pena nº 2005.3395-4, onde
encontra-se incurso nas sanções previstas no artigo 155, “ca-
put”, c/c artigo 14, inciso II do Código Penal, pelo presente é
procedida a INTIMAÇÃO do réu acima qualificado, para que
compareça no dia 04 de outubro de 2006, às 16:20 horas na
sala de Audiências deste Juízo, sito na Rua João Ângelo Cor-
deiro, s/n, esquina com a Rua XV de  Novembro, edifício do
Fórum, centro desta cidade de São José dos Pinhais/PR, a fim
de participar da audiência admonitória nos autos de Execução
de Pena acima citado, referente aos autos originais de Processo
Criminal nº 2004.137-6 deste Juízo. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos determinou o MM. Juiz que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, ___________
(Fábio Marcel Becher) escrivão titular que digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO SZYMCZAK e
MARIA I. PROVIN SZYMCZAK, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS
Advogado: Dr. Maurício Melo Luize

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 077/96, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulada pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de MASSA FALIDA DE
NEW HOUSE ARTEFATOS DE METAL LTDA. e outros, e
tendo em vista que dos autos consta, ficam os sócios responsá-
veis FERNANDO SZYMCZAK, inscrito no CPF/MF sob o n.º
161.658.109-34, e MARIA I. PROVIN SZYMCZAK, inscrita
noCPF/MF sob o n.º 466.537.599-20, de qualificações ignora-
das, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMEN-
TE CITADOS dos termos do processo, e INTIMADOS para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, pague a importância de R$-4.852,13-
(quatro mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e treze centa-

vos), atualizado até 31/03/2005, acrescidos dos encargos le-
gais, ou indique bens à penhora, ficando INTIMADO que têm
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS JOSÉ LERIM,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Advogado: Dr. Maurício Melo Luize

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 17/00, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulada pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de CJ LERIM & CIA.
LTDA. e outro, e tendo em vista que dos autos consta, fica o
sócio gerente responsável tributário CARLOS JOSÉ LERIM,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 390.281.439-04, de qualifica-
ções ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido, DE-
VIDAMENTE CITADO dos termos do processo, e INTIMA-
DO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$-914,96-(novecentos e quatorze reais e noventa e seis centa-
vos), atualizado até 20/07/2004, acrescidos dos encargos le-
gais, ou indique bens à penhora, ficando INTIMADO que tem
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil
e seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL
MAURO FRANZIN VALLIN, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS
Advogado: Dr. Maurício Melo Luize

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 201/98, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulada pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de MASSA FALIDA DA
M.C.A. MÓVEIS CENTRO AMÉRICA LTDA. e outros, e
tendo em vista que dos autos consta, fica o Sr. MAURO FRAN-
ZIN VALLIN, inscrito no CPF/MF sob o n.º 235.352.619-53,
na qualidade de Depositário Fiel, atualmente em lugar incerto
e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADO para que, apre-
sente os bens penhorados às fls. 32, dos autos acima menciona-
do,  quais sejam:
06 mesas de 1,00x0,75; 04 mesas 1,20x0,75; 15 mesas
1,40x0,75; 04 mesas 1,60x0,75; 15 gaveteiros fixos com 2 ga-
vetas; 11 gaveteiros volante com 3 conexões angulares de 90º -
reta; 03 balcões simples; 13 armários diretor; 07 armários exe-
cutivo; 03 teclados retrátil; 02 suportes p/CPU e estabilizador;
02 suportes aramados papel de impressora; 01 mesa 1,80x0,75;
03 mesas terminal com pé; 01 conexão quadrada com pé; 03
conexões redondas de 90º; 07 mesas red. Reunião diâmetro
1,20m; 01 suporte p/pasta suspensa; 10 mesas p/máquina de
0,70x0,65; 19 arquivos com 4 gavetas; 21 poltronas; 36 cadei-
ras p/público.
Bens penhorados às fls. 18 dos autos n.º 389/98, quais sejam:
06 armários altos post forming., modelo 1014, 1,60m de al-
tura, 0,40m de profundidade e 0,90m de largura.
Bens penhorados às fls. 14 dos autos n.º 39/99, quais sejam: 28
armários altos post forming., modelo 1014, 1,60m de altura,
0,40m de profundidade e 0,90m de largura.
Bens penhorados às fls. 10 dos autos n.º 170/99, quais sejam:
21 armários altos forming, modelo 1014, 1,60m de altura,
0,40m de profundidade, 0,90m de largura.
Bens penhorados às fls. 15 dos autos n.º 53/99, quais sejam: 10
armários diretor, ref. 1014; 10 mesas de reunião 2,00x1,00
ref. 1006; 10 mesas de escritório 1,80x0,75 ref. 1022.
Bens penhorados às fls. 15 dos autos n.º 142/99, quais sejam:
10 armários diretor, ref. 1014; 07 mesas de reunião 2,00x1,00
ref. 1006.
Bens penhorados às fls. 14 dos autos n.º 181/99, quais sejam:
25 armários série 1014, armário alto, tipo diretor, n.º C-
900,  p: 400-A, 1650, composto de chapéu, base, prateleiras,
laterais, portas, fundo, sustentação, fabricado por MCA
Móveis Centro América Ltda., em post forming, novos.
Bens penhorados às fls. 18 dos autos n.º 175/99, quais sejam:
05 armários série 1014, armário alto, tipo diretor, n.º C-
900, p: 400-A, 1650, composto de chapéu, base, prateleiras,
laterais, portas, fundo, sustentação, fabricado por MCA
Móveis Centro América Ltda., em post forming, novos, ou
deposite em juízo o seu equivalente em dinheiro,  sob pena de

ser decretada sua prisão civil, por descumprimento do encar-
go de depositário fiel. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER que será levado a praceamento e arrematação os
bens penhorados das devedoras MÓVEIS KIT NET LTDA e
SOLANGE PIRASSOL DA SILVA, nos autos nº 705/03, de
ação de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) e executada MÓVEIS KIT NET
LTDA e outro, a saber: PRIMEIRA PRAÇA: 28/setembro/
2006, às 09:00  horas, pelo maior lance oferecido, desde que
seja por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.
LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-
dim Nova Aliança, nesta cidade.
DESCRIÇÃO DO BEM: 35 (trinta e cinco) cadeiras Londres,
novas; 05 (cinco) bases de mesa Roma, novas.
AVALIAÇÃO: Cadeiras Londres: foram avaliadas em R$-
89,00-(oitenta e nove reais) cada uma; Bases de Mesa Roma:
foram avaliadas em R$-260,00-(duzentos e sessenta reais) cada
uma, conforme informação da executada (tabela de preços),
em 09 de dezembro de 2003.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em
caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-
do.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital ficam INTIMADAS as
devedoras MÓVEIS KIT NET LTDA e SOLANGE PIRAS-
SOL DA SILVA, caso não sejam encontradas para intimação
pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER que será levado a praceamento e arrematação os
bens penhorados da devedora GILSON BORGES DA SILVA
– EPP, nos autos nº 665/03, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente A UNIÃO  e executada GILSON BOR-
GES DA SILVA – EPP, a saber: PRIMEIRA PRAÇA: 28/
setembro/2006, às 09:00  horas, pelo maior lance oferecido,
desde que seja por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.
LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-
dim Nova Aliança, nesta cidade.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (uma) Câmara Fria com as se-
guintes medidas: 4,5 m x 4,0 m, com 3 metros de altura, com
guincheira e Porta de aço inox medindo 1,90 m x 1,00 m, base
completa modelo 5 Bits, com motor elétrico de 7CV e painel
eletrônico, com 1 forcaden de 3 micros, em perfeito estado de
conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado em R$-28.000,00-
(vinte e oito mil reais), em 18 de junho de 2003.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em
caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-
do.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital fica INTIMADA a deve-
dora GILSON BORGES DA SILVA – EPP, na pessoa de seu
representante legal, caso não seja encontrada para intimação
pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Sarandi
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  EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA

DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.

 FAZ SABER que será levado a praceamento e arrematação os

bens penhorados dos devedores NELSON BAZZOTTI DOS
SANTOS CALÇADOS ME e NELSON BAZZOTTI DOS
SANTOS, nos autos nº 135/01, de ação de EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
– CEF e executada NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS
CALÇADOS – ME e outro, a saber: PRIMEIRA PRAÇA:
28/setembro/2006, às 09:00  horas, pelo maior lance ofereci-

do, desde que seja por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo

maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.

LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-

dim Nova Aliança, nesta cidade.

DESCRIÇÃO DO BEM: 430 (quatrocentos e trinta) pares de

botinas de couro com sola de pneu preto,  dos nº 33 a 43, todas

novas.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em R$-15,00-

(quinze reais) o par, em 26 de novembro de 2001.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em

caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o

valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-

ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-

do.

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital ficam INTIMADOS os

devedores NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS CALÇA-
DOS ME, na pessoa de seu representante legal, e NELSON
BAZZOTTI DOS SANTOS, caso não sejam encontrados para

intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de to-

dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-

cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma

da lei, no local de costume deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-

gitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA

DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.

                                              FAZ SABER que será levado a

praceamento e arrematação os bens penhorados dos devedores

MINERVA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME e AILSON DONIZETE DE CARVA-
LHO, nos autos nº 748/03, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,

em que é exequente UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e exe-

cutada MINERVA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO  LTDA ME e outro, a saber: PRIMEIRA
PRAÇA: 28/setembro/2006, às 09:00  horas, pelo maior lan-

ce oferecido, desde que seja por preço não inferior ao da avali-

ação.

SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo

maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.

LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-

dim Nova Aliança, nesta cidade.

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) veículo ESPÉCIE/TIPO:

PAS/MOTOCICLETA; marca/modelo: HONDA/CG 125 TITAN

KS; ano de fabricação/modelo: 2001/2001; cor verde; combus-

tível: gasolina; chassi 9C2JC30101R217191; RENAVAM

79.497163-6; placa AKP 8356.

AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado em R$-3.800,00-

(três mil e oitocentos reais), em 24 de abril de 2006.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em

caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o

valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-

ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-

do.

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital ficam INTIMADOS os

devedores MINERVA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA ME e AILSON DONIZETE DE
CARVALHO, caso não sejam encontrados para intimação pes-

soal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-

sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-

gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

  EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA

DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.

 FAZ SABER que será levado a praceamento e arrematação os

bens penhorados do devedor APARECIDO FARIAS SPADA
& CIA LTDA – EPP, nos autos nº 881/03, de ação de EXECU-

ÇÃO FISCAL, em que é exequente A UNIÃO  e executada

APARECIDO FARIAS SPADA & CIA  LTDA – EPP, a sa-

ber: PRIMEIRA PRAÇA: 28/setembro/2006, às 09:00  ho-
ras, pelo maior lance oferecido, desde que seja por preço não

inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo

maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.

LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-

dim Nova Aliança, nesta cidade.

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (uma) máquina de costura, mar-

ca IVOMAQ, avaliada em R$-2.000,00-(dois mil reais); 01

(uma) máquina de chanfrar couro, marca CARDOSO, avaliada

em R$-1.500,00-(um mil e quinhentos reais); 01 (uma) máqui-

na de cortar tira, marca CARDOSO, avaliada em R$-1.500,00-

(um mil e quinhentos reais); 01 (uma) máquina de perfurar pal-

milha, marca CARDOSO, avaliada em R$-1.200,00-(um mil e

duzentos reais); 01 (uma) máquina de passar cola, marca KEHL,

nº  de série 23400986, avaliada em R$-1.300,00-(um mil e tre-

zentos reais).

AVALIAÇÃO: Os bens supras foram avaliados em R$-

7.500,00-(sete mil e quinhentos reais), em 20  de janeiro de

2004.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em

caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o

valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-

ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-

do.

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital fica INTIMADA a deve-

dora APARECIDO FARIAS SPADA & CIA LTDA – EPP,

caso não seja encontrada para intimação pessoal. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém

possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,

que será publicado na forma da lei, no local de costume deste

Juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-

gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA

DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.

 FAZ SABER que será levado a praceamento e arrematação os

bens penhorados dos devedores J MARQUES CARDOSO &
CIA LTDA e JOAQUIM MARQUES CARDOSO, nos autos

nº 842/97, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-

quente UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e executada J
MARQUES CARDOSO & CIA  LTDA e outro, a saber:

PRIMEIRA PRAÇA: 28/setembro/2006, às 09:00  horas, pelo

maior lance oferecido, desde que seja por preço não inferior ao

da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 17/outubro/2006, às 09:00 horas, pelo

maior lance oferecido, desde que não seja preço vil.

LOCAL: Tribunal do Júri, situado à Av. Maringá, nº 3033, Jar-

dim Nova Aliança, nesta cidade.

DESCRIÇÃO DO BEM: 50% (cinquenta por cento) da Data

de Terras nº 20 (vinte), da quadra nº 30 (trinta), com área de

484,44 metros quadrados, da planta do loteamento denomina-

do Jardim Panorama, contendo 01 (uma) casa residencial de
madeira medindo 66,00 metros quadrados, coberta com telhas
francesas, com piso de cimento, com as seguinte divisas, me-
tragens e confrontações: DIVIDE-SE ao NE com a Estrada numa
frente 12,09 metros; ao SE com a data nº 21, numa extensão de
39,66 metros; ao SO com a data nº 19 numa distância de 12,00

metros; e, finalmente, ao NO com a data de terras nº 17, numa

extensão de 41,09metros, com matrícula nº 003933 do Cartório

de Registro de Imóveis desta Comarca de Sarandi/PR.

AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado em R$-8.500,00-

(oito mil e quinhentos reais), em 23 de junho de 2004.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão em

caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o

valor do bem, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-

ção, de 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo executa-

do.

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital ficam INTIMADAS as J
MARQUES CARDOSO & CIA LTDA, na pessoa de seu re-

presentante legal, e JOAQUIM MARQUES CARDOSO, caso

não sejam encontradas para intimação pessoal. E, para que che-

gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa

de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que

será publicado na forma da lei, no local de costume deste Juí-

zo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-

gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa – Paraná
Cartório Cível e Anexos – fone/fax (0xx44) 641-1433
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã Cível

Rua Manoel P. Jordão, nº 120 – Cep: 87.240-000 – Terra
Boa - Paraná

Edital de Citação do Executado Sr. M. A. M. –   Com prazo de

20 (vinte) dias.

A Doutora Flávia Braga de Castro Alves – MM. Juíza de Direi-

to da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei.

Faz saber, a quem o conhecimento deste haja de pertencer, que

por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 039/05 de

Execução de Prestação Pensão Alimentícia, em que é Exequente:

T. B. M e Executado: M. A. M. brasileiro, solteiro, endereço

atual ignorado, pelo presente Edital fica devidamente CITADO

para que pague no prazo de 03 (três) dias a importância de

301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos) referentes as

pensões dos meses de abril e maio do corrente, sendo que na

data do efetivo pagamento, deverão ser incluídas no cálculo as

pensões que se vencerem no decorrer do feito, ou mesmo com-

prove que já pagou ou justifique a impossibilidade de efetuar o

pagamento sob pena ser novamente decretada sua prisão, cien-

tificando-o ainda que o cumprimento da pena não o exime do

pagamento (art. 733 do CPC), tudo de conformidade com os

despachos de fl. 40. E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados e principalmente do Executado: M. A. M., acima

qualificado e para que no futuro não possam alegar ignorância,

mandou a MM. Juíza expedir o presente edital, que será publi-

cado na Imprensa Oficial, uma só vez, gratuitamente, por se

tratar de “Assistência Judiciária Gratuita” e afixado no local de

costume, no edifício do Fórum, na forma da Lei. Dado e passa-

do nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná,

aos 08 (oito) dias do mês de 08 (agosto) do ano de 2006 (dois

mil e seis). Eu____________(Roseli Maranho Genovez)) Em-

pregada Juramentada e _____________ (Bel. Suelene Cock

Corrêa Carraro), Escrivã, que o subscreveu.

(a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: MARIA DA SILVA PEREIRA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 377/2004

de INTERDIÇÃO promovido por LENI PEREIRA FREITAS

em face de MARIA RUELA DA SILVA, foi proferida decisão,

cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo exposto,

acolho o parecer ministerial e decreto a interdição de Maria

Ruela da Silva, declarando-o absolutamente incapaz de exer-

cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,

inciso II, do Código Civil e nomeando-lhe Curadora definitiva
a requerente LENI PEREIRA FREITAS, brasileira, casada,
portadora do RG nº 4.287.383-7, inscrita no CPF nº
016.206.349-02, residente e domiciliada na Rua Castro Alves,
nº 1179, Jardim América, nesta Cidade e Comarca de Toledo,

devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Ex-

peça-se mandado de averbação ao Ofício de Registro Civil com-

petente.  Publiquem-se os editais, com observância do disposto

no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-se os pre-

sentes autos. Toledo, 10.11.2005. (aa) Denise Terezinha Cor-

rêa de Melo Krueger – Juíza de Direito.” Publicação na forma

do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 02.02.2006.

____________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-

LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-

GAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 2005.1389-9
RÉU: ADILSON PAULO DOS SANTOS

PRAZO: 60 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-

MAR pessoalmente a pessoa de ADILSON PAULO DOS SAN-

TOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural de

São Miguel do Iguaçu - PR, filho de Waldtar Alves dos Santos

e Vali Nelsi Santos, nascido em 08/11/1978, portador do RG no

7.026.962 SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

 Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 DIAS, de que nos

autos de processo crime n.º 2005.1389-9 fora o mesmo por sen-

tença de 26/06/2006, CONDENADO como incurso nas san-

ções do art. 155, §2º, combinado com artigo 14, inciso II, am-

bos do Código Penal a pena de: 02 (dois) meses e vinte (20)

dias de reclusão e cinco (05) dias-multa, regime ABERTO, po-

dendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco (05) dias, a con-

tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena

de transitar a  sentença em julgado. E, para que todos saibam e

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital

de Intimação, que será afixado no local de costume no átrio do

Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 02 de

Agosto de 2006. Eu, ............ (Paulo Henrique Muniz, estagiá-

rio) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso) Es-

crivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

 Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal
Por original assinado

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO de ILDA LEAL, expedido nos au-

tos nº 1065.02 de CURATELA, requerida por João Leal, em

cujos autos foi declarada por sentença a interdição de Ilda Nu-

nes Leal,  para prática de todos os atos da vida civil, em virtude

de ser portadora de doença de Alzheimer, sendo que foi nome-

ado Curador, sob compromisso, o Sr. João Leal. E para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou ex-

pedir o presente edital, que será afixado no átrio do Forum e

publicado por três (03) vezes, com intervalho de dez (10) dias

em órgão Oficial ( Lei nº 1.060/50, art. 3º, parágrafo único).

OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.  União da Vitória,  18 de maio de 2006. Eu,

Alessandra Balestrin digitei e eu ____________, Abegail A.

Mello, funcionária juramentada, o subscrevi.

 Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOAO
ANTONIO FATIN COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido JOAO AN-
TONIO FATIN brasileiro, casado, comerciário, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO
sob nº 218/2006, requerido por S Z F  brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada nesta cidade de Ubiratã,  tendo sido alega-

do em síntese o seguinte: “ Casaram-se sob o regime de comu

Terra Boa

Toledo

União da Vitória

Ubiratã
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nhão parcial de bem em 25,05,1993; que tiveram dois filhos L

H F e K F,  menores de idade; na vigência do casamento não

conseguiram adquirir bens; que estão separados de fato há três

anos. requer: A guarda dos filhos; voltar a usar o nome de sol-

teira; alimentos aos filhos em 01 salário mínimo; a desistência

dos alimentos para si; a procedência da ação; a citação por edi-

tal do requerido; a intimação do Ministério Público; requer os

benefícios da justiça gratuita. Dá-se causa o valor de R$-350,00

(trezentos reais). Ubiratã, 23.08.2005 (a) Denilson Gonzaga

Barreto – Advogado. Ficando o mesmo citado, que findo o pra-

zo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias,  para

oferecer resposta, instruindo com documentos, requerendo desde

logo a produção de novas provas que houver, sob pena de não o

fazendo, serem admitidos como verdadeiros os fatos contra ele

alegados. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-

dou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da

lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de

Ubiratã, Estado do Paraná aos quatro dias do mês de agosto do

ano de dois mil e seis Eu, ____________________FÁTIMA

ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA SONIA MA-

RIA FERREIRA DA ROCHA COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-

REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica SONIA

MARIA FERREIRA ROCHA atualmente em lugar incerto e não

sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se proces-

sam os autos de AÇÃO DE ADOÇÃO sob nº 092/2005, reque-

rido por C G R e M I P R referente ao menor M R R S ficando

a mesma citada, com o prazo de 10(dez) dias, oferecer respos-

ta, instruindo com documentos, requerendo desde logo a pro-

dução de novas provas que houver, tudo nos termos do art. 158

do Estatuto da Criança e do Adolescente, cumulado com art.

232 do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo,

ser destituída do pátrio poder. E para que chegue ao conheci-

mento de todos, mandou expedir o edital que será publicado e

fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passa-

do nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos quatro dias

do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,

____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,

Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA EDENILDA

TEODORO  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-

REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica EDE-

NILDA TEODORO DOS SANTOS atualmente em lugar incer-

to e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se

processam os autos de AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO

PODER sob nº 031/2006, requerido pelo MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO ESTADO DO PARANÁ  referente ao menor D M S

nascido aos 20,09,1996 Rspectivamente, filho de Edenilda Te-

odoro Santos, ficando a mesma citada, com o prazo de 10(dez)

dias, oferecer resposta, instruindo com documentos, requeren-

do desde logo a produção de novas provas que houver, tudo

nos termos do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescen-

te, cumulado com art. 232 do Código de Processo Civil, sob

pena de não o fazendo, ser destituída do pátrio poder. E para

que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-

tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do

fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado

do Paraná aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil

e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE

OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI

Juíza de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-

PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã
EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA LAURA DE

JESUS FERREIRA  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-

REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica RUTE

DE JESUS OLIVEIRA atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os

autos de AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER sob

nº 032/2006, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-

TADO DO PARANÁ  referente aos menores A F e M H F,

nascidos aos 29,08,2002 e 09,05,2001 respectivamente filhos

de Laura de Jesus Oliveira, ficando a mesma citada, com o pra-

zo de 10(dez) dias, oferecer resposta, instruindo com documen-

tos, requerendo desde logo a produção de novas provas que

houver, tudo nos termos do art. 158 do Estatuto da Criança e do

Adolescente, cumulado com art. 232 do Código de Processo

Civil, sob pena de não o fazendo, ser destituída do pátrio po-

der. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-

pedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no

átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,

Estado do Paraná aos quatro dias do mês de agosto do ano de

dois mil e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-

MAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE VINTE DIAS,
de publicação de sentença de decretação de Interdição de ELOI

LERNER, brasileiro, solteiro, nascido em 30/04/1965 no Mu-

nicípio de Catanduvas – PR, filho de Affonso Lerner e de Olí-

via Lerner; portador de Oligofrenia (retardo

mental),apresentando, ainda, déficit auditivo importante, sen-

do incapaz de reger sua vida civil, sendo-lhe nomeada Curado-

ra, Sra. SINTHIA APARECIDA DOS SANTOS BONIFÁCIO.

A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de

reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil. O pre-

sente edital será afixado no lugar de costume e publicado por

três vezes, com intervalo de dez dias entre uma publicação e

outra, no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extraído dos

autos nº. 354/04, de Interdição, em que é autor Ministério Pú-

blico do Estado do Paraná e requerido Eloi Lerner.  Wenceslau

Braz, Estado do Paraná, 19 de Julho de 2006. Eu

____________________ Anderson Luiz da Silva, Escrevente

Juramentado do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino

autorizado pela Portaria 22/86. ISENTO DE CUSTAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM

O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O Doutor Marco Vinicius

Schiebel, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Wen-

ceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. Faz saber

a A.A. ZUB & CIA. LTDA., CGC 82.669.623/0001-16, na pes-

soa de seu representante legal Sr. ANTONIO ADAIR ZUB,

brasileiro, casado, comerciante, RG/SP 11.953.461, e sua es-

posa, de qualificação ignorada; VICENTE FRANCISCO DE

MATOS NETO, brasileiro, casado, comerciante, RG/PE

2.014.016, e sua esposa CECYMARIA NOGUEIRA MATOS,

de qualificação ignorada, residentes em lugar incerto, que por

este Juízo e Cartório Cível, encontra-se em tramitação os autos

nº. 105/1995, de Carta Precatória, em que é deprecante 7ª. Vara

da Seção Judiciária do Paraná, extraída dos autos de Ação de

Execução Diversa, nº. 94.0002163/1, movida por Caixa Eco-

nômica Federal contra os mesmos, pela qual se pretende rece-

ber a quantia de R$ 414.939,46, datada de 28/11/1997, e de-

mais acréscimos legais, sendo que para garantia da menciona-

da divida foi procedida a penhora, nos autos supra menciona-

dos dos seguintes bens: Um imóvel rural com a área de 275.058

m2, com todas as benfeitorias existentes, sito na Fazenda Águas

de São João, Município de São José da Boa Vista-PR, com ca-

racterísticas, confrontações e ônus constantes da matrícula nº.

5914, do CRI desta cidade e Comarca. Faz saber ainda a A.A.

Zub & Cia. Ltda., na pessoa de seu representante legal Sr. An-

tonio Adair Zub e sua esposa; Vicente Francisco de Matos Neto

e sua esposa Cecymaria Nogueira Matos, que por este edital

ficam citados para no prazo de dez (10) dias apresentarem em-

bargos, através de advogado, sob pena de não o fazendo se

presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela

exeqüente (advertência dos artigos 285 e 319 do CPC). E para

que chegue ao conhecimento dos executados, expediu-se o pre-

sente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado

do Paraná, aos 28 de junho de 2006. Eu Anderson Luiz da Sil-

va, Escrevente Juramentado do Cartório do Cível e Anexos, o

digitei e assino autorizado pela Portaria 22/86.

Wenceslau Braz
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